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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000090-06.2017.4.03.6143
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NEWMAQ ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: DANIELA GULLO DE CASTRO MELLO - SP212923-A, MICHELE GARCIA KRAMBECK - SP226702-A, NOEDY DE CASTRO
MELLO - SP27500-A, OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000395-10.2017.4.03.6104
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SUPER MERCADO VARANDAS & AMORIM LTDA
Advogados do(a) APELADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A, ROMULO ROMANO SALLES - BA25182-S

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002053-81.2017.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: UNITY GRAFICA LTDA - ME
Advogados do(a) APELADO: EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805-A, SIDNEY EDUARDO STAHL - SP101295-A, PEDRO MARIANO CAPELOSSI
REIS - SP288044-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004084-74.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: ROBERTO LIMA GALVAO MORAES - SP246530-A, ANTONIO CARLOS SALLA - SP1378550A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000579-18.2017.4.03.6119
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SAO FRANCISCO IND., IMP., EXP. DE ALIMENTOS, ARTIGOS E ACESSORIOS PARA ANIMAIS DOMESTICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ROMULO BADET SOUZA - MG115979

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002807-23.2017.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: T.C. AUTO TECNICA LTDA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO FERNANDES MAGALHAES DA SILVEIRA - RJ87849-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003330-29.2017.4.03.6102
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MULTI-FRIO COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072-A, DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499-A, JOSE LUIZ MATTHES -
SP76544-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000575-17.2018.4.03.6128
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CRIALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: CASSIO MARCELO CUBERO - SP129060-A
APELADO: CRIALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: CASSIO MARCELO CUBERO - SP129060-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000424-66.2017.4.03.6102
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PARTE AUTORA: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
PARTE RÉ: MUNDIAL PECAS PARA VEICULOS LIMITADA
Advogados do(a) PARTE RÉ: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163-A, FABIO HIDEO MORITA - SP217168-A, JOSE HENRIQUE DONISETE
GARCIA DE CAMPOS - SP155640-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002768-11.2017.4.03.6105
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MELFOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747-A, RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003952-02.2017.4.03.6105
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SEBASTIAN EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) APELADO: HAROLDO DE ALMEIDA - SP166874

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003500-70.2018.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: ICC INDUSTRIAL COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA, ICC INDUSTRIAL COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA, ICC INDUSTRIAL COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO AMATO - SP199215
Advogado do(a) APELADO: MARCIO AMATO - SP199215
Advogado do(a) APELADO: MARCIO AMATO - SP199215

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011627-31.2017.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BINARIO TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000523-21.2017.4.03.6107
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SERGOAGRO MECANICA LTDA - ME
Advogados do(a) APELADO: MAYARA LUZIA LUCIANO - SP396365, CARLOS AFONSO DELLA MONICA - SP1204810A, ILDA DAS GRACAS
NOGUEIRA MARQUES - SP121409-A, VAGNER RUMACHELLA - SP125900-A, RENAN CESAR PINTO PERES - SP367808-A, JOAO ANDRE BUTTINI DE
MORAES - SP287864-A, MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000238-26.2016.4.03.9999
APELANTE: PATRICIA APARECIDA BATISTA
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916-A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001200-42.2017.4.03.6110
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CEREALISTA A. C. LTDA. - ME, CEREALISTA A. C. LTDA. - ME
Advogados do(a) APELADO: RUDIMAR CAVALCANTE DE JESUS - MG1593360A, LEANDRO ALVES RESENDE - MG118948
Advogados do(a) APELADO: RUDIMAR CAVALCANTE DE JESUS - MG1593360A, LEANDRO ALVES RESENDE - MG118948

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000334-29.2017.4.03.6144
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: INGENICO DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, EDUARDO OLIVEIRA GONCALVES - SP284974-A, CESAR MORENO - SP165075-A,
MARCIA BRANDAO LEITE - SP59866

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

APELAÇÃO (198) Nº 5004311-91.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: ANTONIO POLETO
Advogado do(a) APELANTE: FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS - SP304758-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
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 D E S P A C H O
 

No prazo de 10 (dez) dias, comprove-se a necessidade da gratuidade da justiça mediante juntada de documentos hábeis, como a
declaração do imposto de renda. Após, tornem conclusos.

Intime-se.

           São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003874-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: FUNDIMAZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MICROFUNDIDOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 D E S P A C H O

Certidão ID 6508130: informando divergência entre o nome constante no recurso especial (ID 6474895) com a autuação destes autos.

INTIME-SE a peticionária para que esclareça.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014790-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP284895-N
AGRAVADO: ALONSO BORGES DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVADO: BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER - SP217581-A
 
 

 

 D E S P A C H O
 

ID 7435434: Nada a prover. O pedido de antecipação de tutela deve ser feito nos autos de origem e não nos autos do presente agravo de
instrumento, cujo objeto é distinto do ora pleiteado.
Intime-se.
Após, retornem os autos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto pelo INSS.

  

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012254-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: TERESINHA YAMAMOTO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980-A, VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854-A
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 Certidão ID 3731771: Intime-se o referido subscritor do recurso excepcional a fim de que regularize sua representação processual, no
prazo de cinco dias.

 

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001052-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: SILVANA DALPIAN
Advogado do(a) APELANTE: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTO - MS1498400A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Passo ao exame. 

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz,
explicitando atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo
ordenamento jurídico, especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a
seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes: 
(omissis...) 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação." 

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     8/2235



Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes
autos ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de
Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do
paradigma RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

   

 

São Paulo, 29 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006269-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CATALISE INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: SOLANGE TEREZA RUBINATO LIMA - SP361912, GENTIL BORGES NETO - SP52050-A
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Chamo o feito à ordem.
O advogado substabelecente encontra-se constituído no instrumento de mandato (ID 1954113 - fl. 145), caracterizando a regularidade na
representação processual.
Int.

Após, conclusos para exercício do juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.
 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000511-83.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: WALTER ANTERO DA COSTA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
 
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

 

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando atitudes que cooperem
com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico, especialmente, no tocante aos princípios
insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(omissis...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao Gabinete da Conciliação
deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta
Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014438-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO - SP256160-N
AGRAVADO: LUIZ CARLOS ORTIZ COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 Tendo em vista a certidão sob o ID nº 8015386, intime-se a parte agravada a juntar aos autos prova de que goza do benefício da justiça
gratuita.
Após, conclusos.

  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61377/2019

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030229-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030229-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCO ANTONIO CATARINO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 10017058020158260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Mantenho a decisão de folhas 428/428-verso, que negou seguimento ao recurso extraordinário interposto pela parte autora, ora agravante.

Determino o sobrestamento do agravo de folhas 431/434, na forma do art. 1.042, § 2º, do CPC/2015, ante a suspensão do exame de
admissibilidade do recurso especial deliberada às folhas 427.

Intime-se.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61385/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-95.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA MARILZA DE BRITO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO
SUCEDIDO(A) : JORGE GONCALVES SOARES falecido(a)
No. ORIG. : 00042669520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Folhas 124: As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada, prescindindo de
deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo competente para o
processo de execução, destarte defiro o pedido de desapensamento dos autos principais, certificando-se.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002081-78.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.002081-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SANTA PEREIRA DE MELO FERNANDES
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 00020817820154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Folhas 106/107: As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada, prescindindo de
deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo competente para o
processo de execução, destarte defiro o pedido de desapensamento dos autos principais, certificando-se.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004610-70.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.004610-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONILCE GERALDI SPERANDIO
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro(a)
No. ORIG. : 00046107020154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO

Folhas 92: As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada, prescindindo de
deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo competente para o
processo de execução, destarte defiro o pedido de desapensamento dos autos principais, certificando-se.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021005-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021005-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA BERNADETE DO PRADO SOARES
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 15.00.18556-3 1 Vr MACATUBA/SP

DESPACHO
Folhas 71: As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada, prescindindo de
deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo competente para o
processo de execução, destarte defiro o pedido de desapensamento dos autos principais, certificando-se.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015872-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015872-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUZIA GOMES FERREIRA SANTOS
ADVOGADO : SP364256 MAYARA MARIOTTO MORAES
No. ORIG. : 00019521620158260187 1 Vr FARTURA/SP

DESPACHO
Folhas 105: As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada, prescindindo de
deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo competente para o
processo de execução, destarte defiro o pedido de desapensamento dos autos principais, certificando-se.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003075-77.2017.4.03.6100
APELANTE: EXIMPORT INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogados do(a) APELANTE: LUIZ CORREA DA SILVA NETO - SP216588, ALEXANDRE LUIS FRATTI - SP365975
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002037-72.2017.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ABINOAM BRITTO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003081-51.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: MARIA AUXILIADORA DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

Expediente Nro 5233/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105662-41.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.105662-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IND/ E COM/ DE MOVEIS A B PEREIRA LTDA
ADVOGADO : SP115690 PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IND/ E COM/ DE MOVEIS A B PEREIRA LTDA
ADVOGADO : SP115690 PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00033-5 A Vr VOTUPORANGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009441-56.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.009441-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001068-14.2005.4.03.6006/MS

2005.60.06.001068-7/MS

RELATORA : Juíza Convocada VANESSA MELLO
APELANTE : MILDA NERES BUENO
ADVOGADO : MS011025 EDVALDO JORGE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002833-58.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.002833-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : INSTITUTO THEODORO RATISBONNE
ADVOGADO : RS009575 LUIZ VICENTE DUTRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INSTITUTO THEODORO RATISBONNE
ADVOGADO : RS009575 LUIZ VICENTE DUTRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028335820074036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010808-09.2008.4.03.6000/SP

2008.60.00.010808-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
ADVOGADO : SP234643 FABIO CAON PEREIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : SEBIVAL SEGURANCA BANCARIA INDL/ E DE VALORES LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00108080920084036000 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007092-70.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.007092-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDREZA VIVIANE FERNANDES REZER
ADVOGADO : SP187886 MIRIAN MIRAS SANCHES e outro(a)
PARTE AUTORA : BEATRIZ FERNANDES REZER incapaz
PARTE RÉ : MAYARA DOS REIS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP056103 ROSELI MASSI

: SP056938 AVANI APARECIDA FERREIRA
REPRESENTANTE : LUCIANE LEANDRA DOS REIS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00070927020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022582-04.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.022582-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP110836 MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE IRISMAR DE ARAUJO
No. ORIG. : 00225820420104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014939-76.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.014939-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : IDEILSON CUNEGUNDES DA SILVA

: IVAMARY RODRIGUES GUZMAN AYALA
ADVOGADO : SP152228 MARIA JOSE LACERDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00149397620124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004095-04.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.004095-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MOACYR BISPO
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00040950420124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-07.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001622-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : EDIVALDO BRAVO
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDIVALDO BRAVO
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016220720144036111 1 Vr MARILIA/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011885-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011885-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada VANESSA MELLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ENZO FELIPE GRACIANO THEODORO incapaz
ADVOGADO : SP195990 DIOGO SIMIONATO ALVES
REPRESENTANTE : MICHELLY GRACIANO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00005517120148260201 2 Vr GARCA/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035326-50.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.035326-7/MS

RELATORA : Juíza Convocada VANESSA MELLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TALITA CAROLINA FRANCHINI
ADVOGADO : MS018162 MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 08019229420148120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003076-63.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003076-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE RENATO MARTINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00030766320154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006515-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006515-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada VANESSA MELLO
APELANTE : JOAO VITOR VIEIRA DA SILVA incapaz e outros(as)

: ALISSON GABRIEL VIEIRA DA SILVA incapaz
: JENIFER AMANDA APARECIDA VIEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP245282 TANIA REGINA CORVELONI
REPRESENTANTE : FERNANDA APARECIDA VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00036-0 3 Vr ADAMANTINA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039343-95.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039343-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIDIO CELIS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP264458 EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO FIGARO
No. ORIG. : 00016161720168260077 3 Vr BIRIGUI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041113-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041113-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA CLARA DE OLIVEIRA GONCALVES incapaz
ADVOGADO : SP224936 LEANDRO EDUARDO TEIXEIRA BASSANI
REPRESENTANTE : NAYLA DE OLIVEIRA NOGUEIRA GONCALVES
No. ORIG. : 10020822520168260390 1 Vr NOVA GRANADA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002252-97.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002252-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCA DA CONCEICAO ALMEIDA
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
No. ORIG. : 10007287120168260581 1 Vr SAO MANUEL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003254-05.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003254-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP163750 RICARDO MARTINS GUMIERO
REPRESENTANTE : DERCI GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP163750 RICARDO MARTINS GUMIERO
No. ORIG. : 13.00.00099-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009542-66.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009542-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : IVANETE JOSE DOS SANTOS ANJOS
ADVOGADO : SP244112 CAROLINE TEMPORIM SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10028135220168260606 2 Vr SUZANO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011435-92.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011435-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : KAUA HENRIQUE NAKAIA FERNANDES incapaz
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO
REPRESENTANTE : ANGELA APARECIDA NAKAIA
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006820220168260058 2 Vr AGUDOS/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019504-16.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019504-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : CAUA VITOR RIBEIRO incapaz e outros(as)

: EMANUELA VITOR RIBEIRO incapaz
: STELA MARIA VITOR RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP399214 PARIS POMPEU DE GOMES
REPRESENTANTE : CATIA IONE VITOR
ADVOGADO : SP399214 PARIS POMPEU DE GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10014479620178260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027373-39.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027373-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR
LTDA e outro(a)

: TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS P/CONDICIONAMENTO DE AR LTDA -
FILIAL

ADVOGADO : PR026053 ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00273733920084036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001867-59.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.001867-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUCAS MATHEUS ISNARDI ROSA incapaz
ADVOGADO : MS009039 ADEMIR MOREIRA (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : ELIANE ISNARDI DOS SANTOS
ADVOGADO : MS009039 ADEMIR MOREIRA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018675920114036002 1 Vr DOURADOS/MS

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004071-64.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.004071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE LOURENCO BEZERRA
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE LOURENCO BEZERRA
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040716420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004294-96.2011.4.03.6303/SP

2011.63.03.004294-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEONEL MORENTE
ADVOGADO : SP060598 FRANCISCO PASSOS DA CRUZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00042949620114036303 6 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018757-36.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018757-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SANDRA MARIA RIBEIRO LUDUVICE DE JESUS
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00187573620124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011389-18.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : BENILDE MANUEL DA SILVA
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP377019B PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00113891820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001404-46.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001404-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : H M SUPERMERCADOS LTDA e filia(l)(is) e outros(as)
: HM HM SUPERMERCADOS LTDA e filia(l)(is)
: MHM SUPERMERCADOS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00014044620134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013244-95.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013244-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CLARA MAGNA DA SILVA BARBOSA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00132449520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028413-86.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.028413-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PAULO ROVER
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO ROVER
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP
No. ORIG. : 10.00.00046-1 1 Vr SERRANA/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029799-54.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029799-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EUCLIDES DONIZETI COSTA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP
No. ORIG. : 00035839420088260589 1 Vr SAO SIMAO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014116-34.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014116-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : WILMA BERNARDES DE ANDRADE VIEIRA
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00141163420144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006574-20.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.006574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : D R PROMAQ IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP297086 BRUNO FORLI FREIRIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00065742020144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043996-77.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043996-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada VANESSA MELLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALINI SANTOS OGAWA e outro(a)

: YASMIN SANTOS OGAWA incapaz
ADVOGADO : SP310701 JERONIMO JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR
REPRESENTANTE : ALINI SANTOS OGAWA
No. ORIG. : 10030367420158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019767-19.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019767-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP308469 RODRIGO DE SALLES OLIVEIRA MALTA BELDA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDIR DONIZETI DE CASTRO
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
No. ORIG. : 30001781220138260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038628-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038628-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA HELENA DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10016890620168260292 3 Vr JACAREI/SP

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007381-93.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.007381-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA MORENO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP282215 PEDRO DEMARQUE FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00073819320164036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-15.2016.4.03.6113/SP

2016.61.13.000459-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VILMA TEODORO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00004591520164036113 1 Vr FRANCA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000935-14.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.000935-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : TRANSPORTADORA AJOFER LTDA
ADVOGADO : SP182880 ANA CAROLINA FERREIRA JARROUGE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 00009351420164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006316-94.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.006316-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP187081 VILMA POZZANI e outro(a)

: SP156450 REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO
No. ORIG. : 00063169420164036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002850-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002850-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     31/2235



RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARIA DE FATIMA SOUZA
ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10050153320158260510 2 Vr RIO CLARO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016230-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016230-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELZA CUNHA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP114368 SILVIO JOSE BROGLIO
No. ORIG. : 00001744320158260435 1 Vr PEDREIRA/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031172-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031172-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JULIA BEARARE ROCHA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP117755 MARCONI MAXIMIANO TEIXEIRA
No. ORIG. : 10003623320158260301 1 Vr JARINU/SP

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034286-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034286-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EURIPEDES FERNANDES SANTOS
ADVOGADO : SP191659 THIAGO BERNARDES MATIAS GUERRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EURIPEDES FERNANDES SANTOS
ADVOGADO : SP191659 THIAGO BERNARDES MATIAS GUERRA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 10026128320168260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-98.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000105-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA HELENA DA SILVA COSTA
ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO
No. ORIG. : 10008802120168260355 1 Vr MIRACATU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003870-77.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003870-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA EDUARDA TETRADIS incapaz
ADVOGADO : SP317823 FABIO IZAC SILVA
REPRESENTANTE : MICHELE REGINA RODRIGUES TETRADIS
ADVOGADO : SP317823 FABIO IZAC SILVA
CODINOME : MICHELE REGINA RODRIGUES DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00044920820158260229 2 Vr HORTOLANDIA/SP
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007451-03.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007451-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIRCEU MARIO EVANGELISTA
ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA
No. ORIG. : 10005478120168260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007991-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007991-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITA BERDUSCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP223095 JULIANE BORSCHEID TRINDADE TRIVELATO
No. ORIG. : 10000929220168260650 2 Vr VALINHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021911-38.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.021911-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SILO COM/ DE PRODUTOS OPTICOS LTDA
ADVOGADO : SP188905 CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005891-27.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.005891-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MARK GRUNDFOS LTDA
ADVOGADO : SP147386 FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021088-93.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.021088-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : HORACIO SABINO COIMBRA COM/ E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP115828 CARLOS SOARES ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00210889320094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014001-71.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.014001-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CHEM TREND IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00140017120094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003194-61.2010.4.03.6103/SP
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2010.61.03.003194-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : PARKER HANNIFIN IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00031946120104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015645-39.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.015645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CONGESA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP278128 RAPHAEL STORANI MANTOVANI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00156453920154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005862-51.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.005862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ARCONVERT BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARCONVERT BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00058625120154036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033858-50.1978.4.03.6183/SP

94.03.039677-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PAUL MARTIM WOLFGANG WENDT (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP197536 ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00.00.33858-3 2V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019076-24.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.019076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : BRASILMINAS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP166423 LUIZ LOUZADA DE CASTRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035388-36.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.035388-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SPPR INFORMATICA S/C LTDA
ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021811-83.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.021811-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : BUSINESS COM/ E REPRESENTACOES EM INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-55.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.002230-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : HANNA IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HANNA IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003584-18.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.003584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : D SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039551-26.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.039551-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LOURDES APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP141614 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
No. ORIG. : 05.00.00090-1 3 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005748-43.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.005748-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : TUPAN IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP315225 CINTHYA STEPHANIE RODRIGUES SAKAUI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TUPAN IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP315225 CINTHYA STEPHANIE RODRIGUES SAKAUI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00057484320144036130 1 Vr OSASCO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002180-94.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.002180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : VERZANI E SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA EFETIVA LTDA
ADVOGADO : SP211334 LUZIA CORRÊA RABELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00021809420154036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018142-47.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018142-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : DAMIANA SERAFIM NUNES
ADVOGADO : SP077868 PRISCILLA DAMARIS CORREA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CYNTHIA A BOCHIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10020133520158260161 4 Vr DIADEMA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023847-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023847-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISABEL CRISTINA BAFUNI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS COLUCCI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 10015862820168260347 2 Vr MATAO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029498-39.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.029498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LOURIVAL APARECIDO MARCELINO
ADVOGADO : SP124967 WAGNER ANDERSON GALDINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10025907120148260347 3 Vr MATAO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003948-08.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANIR ROSSINE PINTO
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
No. ORIG. : 15.00.00133-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033169-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033169-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUZIA APARECIDA DE LIMA CACERE
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
No. ORIG. : 10000494920168260168 1 Vr DRACENA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041837-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041837-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RAYMUNDO JOAO DA SILVA
ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO PENTEADO
No. ORIG. : 10001231920158260660 1 Vr VIRADOURO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003334-66.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003334-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : THAWANY VITORIA DE BASTOS CAMILO incapaz
ADVOGADO : SP255132 FABIO FERREIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE : JACQUELINE CRISTINA DE BASTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP
No. ORIG. : 10004228620168260360 1 Vr MOCOCA/SP

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004876-22.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004876-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : DEMOSTHENES MAGNO AMERICO JUNIOR e outro(a)

: MANUELA MAFEU AMERICO
ADVOGADO : SP313381 RODRIGO GOMES DE ALMEIDA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DEMOSTHENES MAGNO AMERICO JUNIOR e outro(a)

: MANUELA MAFEU AMERICO
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ADVOGADO : SP313381 RODRIGO GOMES DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00065779420148260101 2 Vr CACAPAVA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012090-64.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DARCI DONIZETI ROMAO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP
No. ORIG. : 00017295520158260222 1 Vr GUARIBA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059181-48.1997.4.03.6100/SP

2002.03.99.022685-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PACHECO IMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP056276 MARLENE SALOMAO

: SP224285 MILENE SALOMAO ELIAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.59181-6 21 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012697-47.2003.4.03.6105/SP

2003.61.05.012697-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOAO RAFAEL LARGURA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO RAFAEL LARGURA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00126974720034036105 4 Vr CAMPINAS/SP

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001568-34.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : JOSE AUGUSTO FERRAZ RIBEIRO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE AUGUSTO FERRAZ RIBEIRO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005211-63.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005211-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO FLORENTINO RIBEIRO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052116320064036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000644-80.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.000644-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00006448020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008060-02.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.008060-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : GALLE IND/ E COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006267-97.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.006267-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : GEROCINO DE JESUS MOREIRA
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062679720074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019504-65.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.019504-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DIRCE APARECIDA BEVILAQUA CESAR
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00042-6 2 Vr GUARARAPES/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015083-89.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.015083-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : JOSE ARMANDO DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00150838920084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026390-31.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.026390-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)

: DONATO ANTONIO DE FARIAS
ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172428 ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : DENISE DE SANTIS PINTO

: LUCIANA LEME DE OLIVEIRA THEODORO DA SILVA
: ROSA CRISTINA POZZATTI BONA
: RUBENE MARIA GIANNESCHI ORLANDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 06168058019974036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002281-31.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.002281-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP124602 MARCIO TERRUGGI e outro(a)

: SP134836 HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA
No. ORIG. : 00022813120144036106 12F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-06.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.006025-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : FOX CARGO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP185302 LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00060250620154036104 2 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008318-23.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.008318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA
ADVOGADO : SP227635 FERNANDA MARQUES GALVÃO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA
ADVOGADO : SP227635 FERNANDA MARQUES GALVÃO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00083182320154036144 1 Vr BARUERI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003201-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003201-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ OTAVIO DE JESUS BUENO
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
REPRESENTANTE : ADELIA APARECIDA MARINHO PAIXAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00044-5 1 Vr TAMBAU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008772-04.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.008772-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CASA DA SOGRA ENXOVAIS LTDA
ADVOGADO : SP169024 GABRIELA COSTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00087720420164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004312-43.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.004312-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRENE PAULINO DA CRUZ
No. ORIG. : 00044386020118260624 A Vr TATUI/SP

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020697-66.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.020697-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JAIME GAVIAO
ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO
No. ORIG. : 00037567320158260072 2 Vr BEBEDOURO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009497-28.2000.4.03.6108/SP

2000.61.08.009497-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : REGALV IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004545-95.2003.4.03.6109/SP

2003.61.09.004545-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JESSE DE AMORIM SILVA e outro(a)

: EDWARD GUIDI
ADVOGADO : SP172336 DARLAN BARROSO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JESSE DE AMORIM SILVA e outro(a)

: EDWARD GUIDI
ADVOGADO : SP172336 DARLAN BARROSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : NESTOR STOLF (desistente) e outros(as)

: ANTONIA CHRISTINA SCHMIDT UCELLI (desistente)
: VERA HELENA FRANCO DO NASCIMENTO NUNES (desistente)
: MAGDA LUCI VIEIRA (desistente)
: AUREA TEIXEIRA DA SILVA SCARPARI (desistente)
: SONIA MESQUITA LARA (desistente)
: THAIS HELENA SANTIAGO DOS SANTOS (desistente)
: JOSE FONSECA DOS SANTOS FILHO (desistente)

ADVOGADO : SP172336 DARLAN BARROSO e outro(a)

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022764-81.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.022764-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA S/A e outros(as)

: EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
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ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
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ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EXPRESSO ARACATUBA LTDA filial
ADVOGADO : SP010664 DARNAY CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00227648120064036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00094 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002328-49.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.002328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP203090 GLÁUCIA DE MARIANI BULDO (Int.Pessoal)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA GIMENES REQUENA
ADVOGADO : SP106511 PAULO HENRIQUE LEONARDI (Int.Pessoal)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0048375-47.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.048375-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADVOGADO : SP234916 PAULO CAMARGO TEDESCO

: SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00483754720074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018132-41.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.018132-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS S/A
ADVOGADO : SP184092 FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS e outro(a)

: SP184201 RICARDO PEREIRA RIBEIRO
No. ORIG. : 00181324120084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00097 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006151-28.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.006151-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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APELANTE : UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP149927 JULIO FERRAZ CEZARE e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP149927 JULIO FERRAZ CEZARE e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DE CATANDUVA SP
No. ORIG. : 00061512820134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034658-55.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.034658-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ S/S LTDA
ADVOGADO : SP222618 PRISCILLA FERREIRA TRICATE

: SP283862 ARTHUR LEOPOLDINO FERREIRA NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00346585520134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00099 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002307-47.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.002307-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     57/2235



RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DOW BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP182381 BRUNA PELLEGRINO GENTILE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00023074720144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-98.2014.4.03.6113/SP

2014.61.13.002107-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PATROCINIO PAULISTA
ADVOGADO : SP245473 JULIANO CARLO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00021079820144036113 1 Vr FRANCA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00101 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007481-43.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EMILIA PENTO BUZZO
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 12.00.00058-6 3 Vr SALTO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00102 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017252-05.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017252-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00172520520154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-66.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.000511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MARCOS ALVES PINTAR
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP051513 SILVIO BIROLLI FILHO
No. ORIG. : 00005116620154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022571-17.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.022571-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : RODRIGO PEREIRA LIMA
ADVOGADO : SP219369 LEONARDO ANDRADE OLIVEIRA FONTANA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES
No. ORIG. : 00225711720164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00105 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003164-10.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.003164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JADE TRANSPORTES EIReLi
ADVOGADO : SP213983 ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE SENAT

: SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST
ADVOGADO : MG071905 TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO
PARTE RÉ : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00031641020164036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040036-02.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.040036-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SERVICO ESPIRITA DE ASSISTENCIA E RECUPERACAO DE AMERICANA SEARA
ADVOGADO : SP250115 CLEBER RENATO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 02.00.00472-3 A Vr AMERICANA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00107 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000851-51.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.000851-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MAURILIO FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAURILIO FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008515120074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003786-93.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.003786-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : FIRMO TORRES FILHO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : FIRMO TORRES FILHO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037869320094036183 1 Vr MAUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009989-86.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.009989-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA
ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00099898620104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-33.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.000627-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRENE CAROLINA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro(a)
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No. ORIG. : 00006273320104036111 2 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00111 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0045731-53.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.045731-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : ALINE CABRAL DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP157416 RAQUEL SERRANO FERREIRA
REPRESENTANTE : IARA DA SILVA CABRAL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALINE CABRAL DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP157416 RAQUEL SERRANO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP
No. ORIG. : 08.00.00179-5 1 Vr ORLANDIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002550-32.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.002550-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : USINA SAO JOSE S/A ACUCAR E ALCOOL
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ADVOGADO : SP184114 JORGE HENRIQUE MATTAR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00025503220124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003553-83.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.003553-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEDRO VELOSO DE MORAIS
ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00035538320124036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002702-80.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.002702-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : KAUANNY KAMMYLY DA SILVA MARTINS incapaz e outro(a)

: SOPHIE LOREN DA SILVA MATINS incapaz
ADVOGADO : SP285463 REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSIMEIRE DA SILVA
ADVOGADO : SP285463 REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027028020134036130 1 Vr OSASCO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010996-25.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010996-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : LUIS ANTONIO NOSSA
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIS ANTONIO NOSSA
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00109962520144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017841-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017841-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IARA APARECIDA DIAS
ADVOGADO : SP159297 ELISANGELA FERNANDES DE MATTOS
No. ORIG. : 13.00.00173-1 1 Vr IBIUNA/SP
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011293-88.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011293-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : VILSON FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00162-4 1 Vr SAO MANUEL/SP

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019899-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019899-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : FERNANDES SANTOS BEZERRA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00236-4 3 Vr DIADEMA/SP

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020373-76.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.020373-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : NILSE VENERANDO MARASNI
ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NILSE VENERANDO MARASNI
ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA
No. ORIG. : 10058914420168260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61384/2019

00001 INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS Nº 0000041-15.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000041-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
REQUERENTE : LAVAPANO TEXTIL LTDA -EPP
ADVOGADO : SP314181 TOSHINOBU TASOKO
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
No. ORIG. : 00048532020164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas protocolizado em 15/01/2018 postulado por LAVAPANO TEXTIL LTDA
- EMPRESA DE PEQUENO PORTE, representada por seu sócio administrador Carlos Eduardo Gomes Martins, objetivando seja
uniformizada a jurisprudência desse E. Tribunal acerca da penhora on line, via BacenJud, do capital de giro das empresas, à luz do princípio
da menor onerosidade, que se traduz em uma execução menos gravosa ao executado.

Aduz o suscitante, em síntese, que o leading case seria a decisão proferida no bojo da execução fiscal nº 0004853-20.2016.4.03.6128, na
qual ofereceu à penhora créditos judiciais referentes à indenização devida pelo Instituto de Açúcar e Álcool à Usina Cansanção de Sininbú,
da qual foram adquiridos, com o consequente desbloqueio de seus ativos financeiros, pedido que restou indeferido pelo d. Juízo a quo, com
fundamento na ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80.

Sustenta que o magistrado de piso, assim como o relator do agravo de instrumento nº 5004225-60.2017.4.03.0000, passaram ao largo do
quanto decidido no REsp nº 1.337.790/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, no sentido de que a nomeação de bens à penhora
observada a ordem legal estabelecida no artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais pode ser mitigada, citando em abono de sua tese, vários
precedentes.

Alega que o suposto desprezo ao precedente citado implica em potencial risco à isonomia e à segurança jurídica.

Menciona, por outro lado, que o entendimento pacificado no âmbito deste Tribunal ofende o princípio da isonomia, vez que, à vista do
REsp nº 1.114.767/RS, também repetitivo, a impenhorabilidade não está restrita apenas às microempresas, empresas individuais e
pequenas e médias empresas, tampouco distingue o que vem a ser "bens indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da própria
empresa"; instrumento necessário ou útil ao desenvolvimento da atividade objeto do contrato social"; e "bens necessários ao
desenvolvimento da atividade objeto do contrato social".

Sob esse enfoque conclui a suscitante que o dinheiro, nada obstante encabece a lista do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, não se refere aos
ativos financeiros em conta corrente das empresas, mas sim a aplicações financeiras de longo prazo, sob pena de interdição do
estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributos (Súmulas STF 70, 323 e 547).

Requer a instauração do incidente, "...determinando-se a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que
tramitam no Estado ou na região, na forma do inciso I, do art. 982, do CPC/2015".

O incidente foi distribuído por prevenção ao e. Desembargador Federal Johonson di Salvo, o qual, contudo, determinou a redistribuição do
âmbito do E. Órgão Especial desta Casa, uma vez que a matéria afeta distintas Seções. (fl.98)

Redistribuídos à minha relatoria, foi determinada a abertura de vista ao Ministério Público Federal, que, em alentado parecer, opinou pela
não admissibilidade do incidente.

É o relatório.

DECIDO.

Cuida-se de incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR), objetivando a suscitante, ao que se depreende da inicial, a unificação
da jurisprudência desta Corte quanto à mitigação da ordem legal de preferência estabelecida no art. 11 da LEF, mormente para se evitar o
bloqueio de ativos financeiros.

Inadmissível o incidente de resolução de demandas repetitivas, no caso vertente, com base no art. 981 do CPC.

Dispõe o art. 976 do CPC:

"Art. 976  É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas quando houver, simultaneamente:
I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito;
II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.
§1º A desistência ou o abandono do processo não impede o exame de mérito do incidente.
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§2º Se não for o requerente, o Ministério Público intervirá obrigatoriamente no incidente e deverá assumir sua titularidade em
caso de desistência ou de abandono.
§3º A inadmissão do incidente de resolução de demandas repetitivas por ausência de qualquer de seus pressupostos de
admissibilidade não impede que, uma vez satisfeito o requisito, seja o incidente novamente suscitado.
§4º É incabível o incidente de resolução de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no âmbito de sua respectiva
competência, já tiver afetado recurso para definição de tese sobre questão de direito material ou processual repetitiva.
§5º Não serão exigidas custas processuais no incidente de resolução de demandas repetitivas."

Depreende-se da leitura do artigo transcrito que, para admissibilidade do incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) exige-se
cumulativamente os seguintes pressupostos: múltiplas demandas; controvérsia sobre a mesma questão de direito; risco de ofensa à isonomia
e à segurança jurídica; inexistência de processo afetado pelas Cortes Superiores para a fixação de tese sobre o tema e pendência de
processo a ser solucionado.

No tocante a efetiva repetição de processos para instauração do IRDR, Daniel Amorim Assumpção Neves pontua: "...a interpretação
mais adequada do caput do artigo 976 do Novo CPC é a necessidade não só de múltiplos processos, mas de múltiplos processos já
decididos, com divergência considerável, nos quais a questão jurídica tenha sido objeto de argumentações e decisões." (in Manual
de Direito Processual Civil, Editora JvsPodivm, 2017, p. 1497).

No caso, ainda que tenha sido demonstrada a repetição de processos que contenham decisões conflitantes, o incidente não preencheu os
demais requisitos.

Com efeito, quanto aos demais requisitos, colhe-se da doutrina:

"(...)
O incidente de resolução de demandas repetitivas pressupõe a identidade de controvérsia com relevante multiplicação de
processos fundados em idêntica questão de direito e com possibilidade de causar grave risco de coexistência de decisões
conflitantes. A questão de direito, referida no artigo 976, inciso I, CPC/2015, poderá ser tanto material quanto processual, visto
que não foi indicada qualquer restrição neste sentido. Vale lembrar que as normas jurídicas heterotópicas são uma realidade em
nosso ordenamento há bastante tempo. Cumpre pontuar que a questão fática não autoriza a instauração deste incidente. Assim,
conclui-se que o incidente não terá o condão de julgar causas, mas, sim, teses jurídicas. Fixada a premissa de que somente
questões de direito, material ou processual, ensejarão a instauração do incidente em testilha, impende abordar a possibilidade de
limitação das matérias aptas à admissibilidade.
(....)
O artigo 976, §4º, CPC/2015, preconiza requisito processual negativo ao determinar o não cabimento do incidente quanto já
existir causa pendente no âmbito dos Tribunais Superiores. Caso a questão de direito seja afetada para julgamento, não haverá
necessidade da instauração do presente incidente, pois a resolução da questão será suficiente para evitar o risco de decisões
posteriores conflitantes. A despeito do acerto da norma, em sua premissa, imprescindível anotar ser caso de ausência de interesse
processual na instauração do incidente.
(...)"
("Novo Código de Processo Civil", Alexandre Flexa, Daniel Macedo e Fabrício Bastos, Editora JusPodivm, 2ª ed., 2016,
p.687/688)

E, segundo a lição de Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero:

"1. Finalidade do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Objetiva evitar que demandas repetitivas (ou seja, que
envolvam a mesma discussão de questão exclusivamente de direito) possam gerar risco à isonomia e à segurança jurídica (....)
Além da multiplicação de demandas, exige-se que todas elas discutam, exclusivamente, a mesma questão de direito (art. 976, I,
CPC). Não pode, nas demandas repetitivas, haver controvérsia sobre fato; estes devem ser incontroversos. Pode haver, porém,
mais de uma questão de direito controvertida."
(Novo código de processo civil comentado, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017, p. 1052).

No caso concreto, como bem lembrou o i. representante do Ministério Público Federal, o presente incidente encontra óbice no §4º do
artigo 976 do CPC.

Isto porque, como asseverou o próprio suscitante, a questão já foi analisada pelo e. Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, no REsp nº 1.337.790/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, essa Corte Superior definiu como controvérsia principal
"se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor
onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em
desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC."

E assentou o entendimento de que a inobservância da ordem legal de preferência da nomeação de bens à penhora, fixada no art. 11 da Lei
6.830/80, exige a comprovação, pelo executado, da existência de elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor
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onerosidade.

Vale citar ainda o REsp nº 1.114.767/RS, também julgado sob o rito dos recursos repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux, o qual
considerou que "a penhora de imóvel no qual se localiza o estabelecimento da empresa é, excepcionalmente, permitida, quando
inexistentes outros bens passíveis de penhora e desde que não seja servil à residência da família".

E, finalmente o recurso representativo de controvérsia, REsp. nº 1.184.765/PA, também de relatoria do Min. LUIZ FUX, DJe 3.12.2010),
que seguindo orientação dessa Corte Superior no julgamento do REsp. 1.112.943/MA, também realizado sob o rito do art. 543-C do
CPC/1973, de relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, firmou entendimento de que o bloqueio de dinheiro ou aplicações financeiras,
na vigência da Lei 11.382/2006, que alterou os arts. 655, I, e 655-A do CPC/1973, independe da comprovação pelo exequente, do
esgotamento de todas as diligências possíveis para a localização de outros bens, antes do bloqueio eletrônico, vez que os depósitos e as
aplicações em instituições financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em
espécie (artigo 655, I, do CPC/1973).

Além desses precedentes o panorama que se descortina sobre a oferecimento de outros bens em substituição à penhora dos ativos
financeiros da empresa constitui tema que envolve questão fática a ser comprovada caso a caso, para fins de verificação de elementos
concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade.

Nesse cenário, forçoso concluir a inexistência de questão unicamente de direito, com risco de ofensa à isonomia e segurança jurídica, a
reclamar a instauração do incidente previsto no art. 976 do CPC.

Com efeito, como visto, a questão posta em discussão é afeita à apreciação fático-probatória, atinente ao convencimento acerca da
preponderância (ou não) de determinada prova. Não há como sobre ela, destarte, se fixar uma tese jurídica, que é ao que se propõe o
IRDR.

Logo, a matéria em testilha não pode ser objeto de julgamento pelo presente instrumento processual.

Assim, incabível a uniformização de entendimento a respeito da penhorabilidade dos ativos financeiros ou capital de giro das empresas,
pois, a par da tese jurídica já ter sido fixada no âmbito do e. Superior Tribunal de Justiça, não se trata de questão exclusivamente de direito,
mas questão de fato a ser apreciada no contexto particular de cada caso concreto, especialmente se a medida constritiva acarretará,
concretamente, eventual violação ao princípio da menor onerosidade.

Portanto, resta inadequada a via eleita pela suscitante, por ter o e. STJ já definido a tese sobre a matéria de direito alegada, bem como por
não se prestar o IRDR a fixar questão que demanda análise fática do caso concreto.

Nesse sentido, o parecer percuciente do i. representante do Ministério Público Federal, que agrego como razões de decidir:

"O art. 976 do Código de Processo Civil estabelece ser cabível o incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) quando
houver, simultaneamente, a efetiva repetição de processos que contenham uma mesma controvérsia sobre questão unicamente de
direito e o risco de ofensa à isonomia e segurança jurídica:
Art. 976  É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas quando houver, simultaneamente:
I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito;
II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.
§1º A desistência ou o abandono do processo não impede o exame de mérito do incidente.
§2º Se não for o requerente, o Ministério Público intervirá obrigatoriamente no incidente e deverá assumir sua titularidade em
caso de desistência ou de abandono.
§3º A inadmissão do incidente de resolução de demandas repetitivas por ausência de qualquer de seus pressupostos de
admissibilidade não impede que, uma vez satisfeito o requisito, seja o incidente novamente suscitado.
§4º É incabível o incidente de resolução de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no âmbito de sua respectiva
competência, já tiver afetado recurso para definição de tese sobre questão de direito material ou processual repetitiva.
§5º Não serão exigidas custas processuais no incidente de resolução de demandas repetitivas.
O objetivo do IRDR é, portanto, a padronização da solução de questões comuns, mediante a fixação de precedentes obrigatórios
que vinculam o próprio Tribunal, seus órgãos e os juízos a ele subordinados.
O incidente será admitido se estiverem presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: a) efetiva repetição de processos que
contenham controvérsia sobre a mesma questão; b) que essa questão seja unicamente de direito; c) que exista risco de ofensa à
isonomia e à segurança jurídica e d) que exista causa pendente no tribunal. Há, ainda, um requisito negativo, consistente na
ausência de afetação, por um dos tribunais superiores, de recurso para definição de tese sobre questão repetitiva (§4º, do art. 976).
Pois bem. No caso concreto, restou demonstrada a existência da efetiva repetição de processos, com essa mesma questão jurídica,
perante esse Egrégio Tribunal Regional Federal, bem com a existência de decisões conflitantes.
Como por exemplo, o Agravo de Instrumento nº 0000055-33.2017.4.03.0000, de relatoria do Desembargador Federal Wilson
Zauhy, entendendo que 'antes que se esgotem as tentativas de localização de outros bens à garantia da dívida, não se afigura
razoável o bloqueio de valores de conta bancária da empresa que podem lhe servir de capital de giro e impedir o regular exercício
de suas atividades', e o Agravo de Instrumento nº 0007424-15.2016.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador Federal André
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Nabarrete, que considerou que 'a recusa motivada não afronta o princípio da menor onerosidade para o devedor (artigo 805 do
Código de Processo Civil), uma vez que a execução se opera em favor do exequente e tem por finalidade a satisfação de seu
crédito (artigo 797 do CPC)'.
Ocorre que, no tocante ao requisito negativo da inexistência de afetação, por um dos Tribunais Superiores, de recurso para
definição de tese sobre questão repetitiva, verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça tangenciou a matéria em ao menos três
oportunidades, em sede de recursos repetitivos.
No REsp 1114767/RS, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça fixou a tese de que 'É legítima a penhora da sede do
estabelecimento comercial' (Súmula 451). Entendeu-se que a interpretação teleológica do artigo 649, V, do CPC, em observância
aos princípios fundamentais constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
(artigo 1º, incisos III e IV, da CRFB/88) e do direito fundamental de propriedade limitado à as função social (artigo 5º, incisos XXII
e XXIII, da CRFB/88), legítima a inferência de que o imóvel profissional constitui instrumento necessário ou útil ao
desenvolvimento da atividade objeto do contrato social, máxime quando se tratar de pequenas empresas, empresas de pequeno
porte ou firma individual. Assim, a penhora de imóvel no qual se localiza o estabelecimento da empresa somente é,
excepcionalmente, permitida, quando inexistentes outros bens passíveis de penhora e desde que não seja servil à residência da
família:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL. IMÓVEL PROFISSIONAL. BEM ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ARTIGO 649, IV,
DO CPC. INAPLICABILIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL.
1. A penhora de imóvel no qual se localiza o estabelecimento da empresa é, excepcionalmente, permitida, quando inexistentes
outros bens passíveis de penhora e desde que não seja servil à residência da família.
2. O artigo 649, V, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006, dispõe que são absolutamente impenhoráveis os livros, as
máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer
profissão.
3. A interpretação teleológica do artigo 649, V, do CPC, em observância aos princípios fundamentais constitucionais da dignidade
da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (artigo 1º, incisos III e IV, da CRFB/88) e do direito
fundamental de propriedade limitado à sua função social (artigo 5º, incisos XXII e XXIII, da CRFB/88), legitima a inferência de
que o imóvel profissional constitui instrumento necessário ou útil ao desenvolvimento da atividade objeto do contrato social,
máxime quando se tratar de pequenas empresas, empresas de pequeno porte ou firma individual.
4. Ademais, o Código Civil de 2002 preceitua que: 'Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado,
para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária.'
5. Consequentemente, o 'estabelecimento' compreende o conjunto de bens, materiais e imateriais, necessários ao atendimento do
objetivo econômico pretendido, entre os quais se insere o imóvel onde se realiza a atividade empresarial.
6. A Lei 6.830/80, em seu artigo 11, §1º, determina que, excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre o estabelecimento
comercial, industrial ou agrícola, regra especial aplicável à execução fiscal, cuja presunção de constitucionalidade, até o
momento, não restou ilidida.
7. Destarte, revela-se admissível a penhora de imóvel que constitui parcela do estabelecimento industrial, desde que inexistentes
outros bens passíveis de serem penhorados [Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 746.461/RS, Rel. Ministro Paulo Furtado
(Desembargador Convocado do TJ/BA), Terceira Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 04.06.2009; REsp 857.327/PR, Rel. Ministra
Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 21.08.2008, DJe 05.09.2008; REsp 994.218/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão,
Primeira Turma, julgado em 04.12.2007, DJe 05.03.2008; AgRg no Ag 723.984/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma,
julgado em 04.05.2006, DJ 29.05.2006; e REsp 354.622/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 05.02.2002,
DJ 18.03.2002].
8. In casu, o executado consignou que: 'Trata-se de execução fiscal na qual foi penhorado o imóvel localizado na rua Marcelo
Gama, nº 2.093 e respectivo prédio de alvenaria, inscrito no Registro de Imóveis sob o nº 18.082, único bem de propriedade do
agravante e local onde funciona a sede da empresa individual executada, que atua no ramo de fabricação de máquinas e
equipamentos industriais. (...) Ora, se o objeto social da firma individual é a fabricação de máquinas e equipamentos industriais, o
que não pode ser feito em qualquer local, necessitando de um bom espaço para tanto, e o agravante não possui mais qualquer
imóvel - sua residência é alugada - como poderá prosseguir com suas atividades sem o local de sua sede? Excelências, como
plenamente demonstrado, o imóvel penhorado constitui o próprio instrumento de trabalho do agravante, uma vez que é o local
onde exerce, juntamente com seus familiares, sua atividade profissional e de onde retira o seu sustento e de sua família. Se
mantida a penhora restará cerceada sua atividade laboral e ferido o princípio fundamental dos direitos sociais do trabalho,
resguardados pela Constituição Federal (art. 1º, IV, da CF). Dessa forma, conclusão outra não há senão a de que a penhora não
pode subsistir uma vez que recaiu sobre bem absolutamente impenhorável.'
9. O Tribunal de origem, por seu turno, assentou que: 'O inc. V do art. 649 do CPC não faz menção a imóveis como bens
impenhoráveis. Tanto assim que o § 1º do art. 11 da L 6.830/1980 autoriza, excepcionalmente, que a penhora recaia sobre a sede
da empresa. E, no caso, o próprio agravante admite não ter outros bens penhoráveis. Ademais, consta na matrícula do imóvel a
averbação de outras seis penhoras, restando, portanto, afastada a alegação de impenhorabilidade. Por fim, como bem salientou o
magistrado de origem, o agravante não comprovou a indispensabilidade do bem para o desenvolvimento das atividades,
limitando-se a alegar, genericamente, que a alienação do bem inviabilizaria o empreendimento.'
10. Consequentemente, revela-se legítima a penhora, em sede de execução fiscal, do bem de propriedade do executado onde
funciona a sede da empresa individual, o qual não se encontra albergado pela regra de impenhorabilidade absoluta, ante o
princípio da especialidade (lex specialis derrogat lex generalis).
11. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do
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artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1114767/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJE 04/02/2010)
Por sua vez, no REsp 1337790/PR, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça assentou que 'a princípio, nos termos do art.
9º, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a
imperiosa necessidade de afastá-la e, pra que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do
art. 620 do CPC':
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO DE RECUSA DA
FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP
(REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO
STJ.
1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos que justifiquem a
incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado à
penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.
3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez que, na
interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o prequestionamento. Assim, aplica-se o
disposto na Súmula 98/STJ: 'Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter
protelatório'.
4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda Pública recusar a
substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado
precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da
Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da nomeação à penhora.
6. Na esteira da Súmula 406/STJ ('A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório'), a Fazenda
Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de afirmar a inexistência de preponderância, em
abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a
superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Precedentes
do STJ.
7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a
ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja adotada, mostra-
se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.
8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a 'ausência de motivos para
que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC, notadamente por nem mesmo haver sido
alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)' - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.
9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/10/2013)
Por fim, no REsp 1184765/PA, fixou-se a tese de que 'a utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da
Lei 11.382/2006 (21.01.200170, prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, a fim de se
autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras':
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS
ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO
CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO
CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE
ÍNDOLE PROCESSUAL.
1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do
exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou
aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção,
julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado
em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp
1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).
2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas
autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.
3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear bens à
penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 'dinheiro' exsurge com primazia.
4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de
bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a 'dinheiro'.
5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código
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de Processo Civil, verbis: 'Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em
depósito ou aplicação em instituição financeira;
II - veículos de via terrestre;
III - bens móveis em geral;
IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves;
VI - ações e quotas de sociedades empresárias;
VII - percentual do faturamento de empresa devedora;
VIII - pedras e metais preciosos;
IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;
X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;
XI - outros direitos.
(...)
Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente,
requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência
de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.
§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.
(...)
6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os
entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução
Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ
20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado
em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de
ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exequente, de todos os meios de obtenção de informações
sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira
Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira
Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado
em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).
7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de
2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora
antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: 'Art. 185-A. Na hipótese de o devedor
tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens
penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio
eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis
e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam
cumprir a ordem judicial.
§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato
levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.
§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a
relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.'
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser
considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se
prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).
9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do devedor
executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a
aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira
vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.
10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma
especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do sistema
normativo.
11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se revelando
coerente 'colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do
crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)'
(REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC,
autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exequente.
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a
existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i)
período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no
qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exequente não lograra êxito em suas tentativas
de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a
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partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de
depósitos ou aplicações financeiras.
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008
determinou, com base no poder geral de cautela, o 'arresto prévio' (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos
valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exequendo), sob o
fundamento de que 'nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de
bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação'.
15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação esbarra na
existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi
do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo
Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.
16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 (período posterior
à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as diligências possíveis para
encontrar bens do devedor.
17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da
norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente
impenhoráveis 'os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e
montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal'.
18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no
agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual
adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso
especial, de matéria não debatida na origem.
19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos
depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,
do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)
Sendo assim, verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça assentou que, a princípio, a regra da impenhorabilidade de bens
essenciais (art. 833 do Código de Processo Civil) pode também ser aplicada às empresas. Mas, compete ao executado comprovar
a necessidade de se afastar a ordem legal de nomeação bens à penhora.
No caso concreto, o requerente pretende que seja analisada especificamente a hipótese de penhora on line do capital de giro, para
reconhece-lo como bem essencial ao desenvolvimento do objeto social da empresa.
O Superior Tribunal de Justiça, como bem demonstrado acima, já deu todas as balizas para a análise jurídica dessa questão, em
julgados submetidos ao rito dos recursos repetitivos (tanto que as decisões impugnadas, na execução fiscal e no agravo de
instrumento, expressamente citam os posicionamentos do Superior Tribunal de Justiça).
O grau de especificidade que o requerente pretende ver reconhecido (que o capital de giro é impenhorável, como bem essencial da
empresa) demanda a análise de prova caso a caso. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou quanto à
possibilidade jurídica de bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.
Note-se, inclusive, que a questão proposta pelo requerente sequer foi objeto de análise nos autos da execução fiscal nº 0004853-
20.2016.4.03.6128 e do agravo de instrumento nº 5004225-60.2017.4.03.0000, que determinaram a penhora on line dos ativos
financeiros do ora requerente porque o crédito oferecido em substituição não é líquido e certo. Ou seja, a substituição da penhora
on line dos ativos financeiros por qualquer outro bem sempre dependerá de análise fática.
Portanto, não se mostra cabível o presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, seja porque a questão foi analisada
pelo Superior Tribunal de Justiça sob o rito dos recursos repetitivos, seja porque não é unicamente de direito.
Diante do exposto, o Ministério Público Federal, pela Procuradoria Regional da República infra-assinada, opina pela não
admissibilidade do presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas."

Ante o exposto, tendo em vista sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do art. 976 do CPC/2015, nego seguimento ao presente
incidente de resolução de demandas repetitivas.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se. Comunique-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência deflagrado pelo Juízo da 1ª Vara
Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo como suscitado o Juízo da 6ª Vara
Federal Cível de São Paulo em sede de execução de cotas condominiais (título extrajudicial
conforme disposto no artigo 784, inciso X do Código de Processo Civil/2015). 

O Juízo suscitante sustenta a sua incompetência para o julgamento do feito de
origem, considerando que lhe compete tão somente o processamento das execuções de suas
próprias sentenças.

O Juízo suscitado, por sua vez, entendeu pela competência do Juizado à vista do
valor atribuído à causa.

Nesta sede, designou-se o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as
medidas urgentes. 

O Parquet Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

É o relatório. 
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Cuida-se de conflito de competência estabelecido entre o Juizado Especial Federal de São Paulo e a 6ª Vara Federal
Cível, instaurado em autos de execução de título extrajudicial referente a cobrança de cotas condominiais, proferindo o e. Relator
voto julgando procedente o conflito para fixar a competência do juízo federal comum, ao entendimento de que designada espécie de
demanda não pode ser processada pelo JEF, que somente tem competência para a execução de suas próprias sentenças.

Com a devida vénia, divirjo do entendimento adotado pelo e. Relator.

A Lei nº 10.259/01, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, ao tratar da
competência do JEF, assim dispôs:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de
desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas
sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de
lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções
disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de
doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Não se verifica na legislação pertinente qualquer óbice ao processamento de execução de título extrajudicial perante
os juizados especiais federais cíveis, a previsão do “caput” do citado dispositivo legal apenas frisando que também competiria ao
juizado especial federal a execução das sentenças nele proferidas, mas sem excetuar a execução de título extrajudicial, raciocínio
que encontra reforço na previsão do art. 1º da Lei nº 10.259/01, estabelecendo que ao juizados especiais federais cíveis e criminais
aplica-se, no que não conflitar, o disposto na Lei nº 9.099/95, que, por sua vez, expressamente prevê no art. 3º, § 1º, incisos I e II, a
competência do juizado especial para promover a execução de seus julgados e dos títulos executivos extrajudiciais.

Destarte, cuidando a hipótese de execução de título extrajudicial cujo valor enquadra-se na alçada estabelecida para
a competência do JEF e figurando partes autora e ré permitidas na lei de regência, não se verifica a apontada impossibilidade de
processo e julgamento da demanda perante o juizado especial federal cível.

Por estes fundamentos, julgo improcedente o conflito de competência para declarar a competência do Juizado
Especial Federal, ora suscitante, para o processo e julgamento do feito.

É o meu voto.
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V O T O
 

 

Trata-se na espécie de conflito de competência suscitado em execução de cotas
condominiais ajuizada conforme autorização posta pelo artigo 784, inciso X do Código de
Processo Civil/2015.

É de observar que com o advento do Novo Código de Processo Civil/2015 o crédito
referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de condomínio edilício previstas na
respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral foram alçadas à categoria de títulos
executivos extrajudiciais, permitindo então aos Condomínios uma persecução processual mais
célere de seus créditos frente aos condôminos inadimplentes.

Posta tal observação, avanço sobre o tema de fundo. 

Muito embora não se colha do rol do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001
vedação expressa ao ajuizamento desse tipo de demanda perante o Juizado, importante
atentar para o caput do referido dispositivo, que dita a mens legis da norma: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as
suas sentenças.” (grifei) 

  

Entendo que, quisesse o legislador que a execução de título extrajudicial tramitasse
perante o Juizado, teria empreendido redação mais precisa do dispositivo. Da forma como
editada a norma e ultimada uma interpretação lógica de seu texto, visando alcançar a real
intenção da lei, tenho que a dicção do artigo não conduz a outra conclusão que não à
incompetência do Juizado para o processamento dessa espécie de execução. 

Isso porque o legislador, ao dispor sobre o tema, previu a competência para
“causas” cujo valor não ultrapasse os sessenta salários mínimos, restringindo, ao mesmo
tempo, as execuções somente àquelas de seus próprios julgados. 

Já aí se entrevê a intenção do legislador, porque se pretendesse que a competênciaDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     76/2235



Já aí se entrevê a intenção do legislador, porque se pretendesse que a competência
do Juizado abarcasse também a execução de títulos extrajudiciais, não teria colocado o
limitador “bem como executar as suas sentenças” ao lado do conceito mais genérico de
“causa”. 

Some-se a tal interpretação a circunstância de não ter o legislador alistado entre as
vedações expressas de tramitação perante o Juizado (parágrafos do mesmo artigo 3º) a
mencionada execução de título extrajudicial, o que não fez justamente por, ao meu sentir, ter
plasmado na cabeça do artigo a mencionada diretriz. 

Assim, entendo que o feito de origem (execução de título extrajudicial) não pode ter
trâmite perante o Juizado. 

Nessa direção segue a decisão abaixo colacionada, a qual, embora lastreada em
fundamento diverso, aponta para a incompetência do Juizado: 

  

“Processual Civil. Conflito de competência suscitado pelo juízo federal da 5ª. Vara da Seção
Judiciária de Sergipe [Juizado Especial Federal], apontando como competente para a ação
de Execução de título extrajudicial movida por Lúcio Gomes de Oliveira contra a Fundação
Nacional de Saúde, o juízo federal da 1ª. Vara da mesma Seção Judiciária. Incompatibilidade
da execução de título extrajudicial com o rito célebre adotado no Juizado Especial Federal,
independentemente da discussão atinente ao mérito do aludido título em si, aqui não debatido, e também
do valor da causa. Competência do juízo federal da 1ª. Vara, o suscitado.” (CC 201300000043788,
Relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, Pleno, Tribunal Regional Federal da 5ª Região, p.
25/3/2014) (grifei)

 

Face ao exposto, julgo procedente o conflito para declarar a competência do Juízo
da 6ª Vara Federal Cível de São Paulo para o processamento do feito de origem.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Divirjo do e. Relator.

O artigo 53, da Lei 9.099/95, aplicável nos termos do art 1º, caput, da Lei n.º 10.259/01, expressamente prevê a possibilidade de
ajuizamento de execução de título extrajudicial perante os Juizados Especiais Federais, devendo ser observada somente a limitação

referente ao valor da causa.

Não discutido qualquer direito relativo ao imóvel, e sim de uma obrigação a ele vinculada, deve prevalecer o § 3º do art. 3º da Lei nº.
10.259 de 12/07/2001.

Ademais, a Caixa Econômica Federal constitui-se sob a forma de empresa pública, não se enquadrando a hipótese no artigo 3º, § 1º, inciso
II da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

I - Hipótese dos autos que é de execução de título extrajudicial, demanda que não encontra óbice na Lei nº 10.259/01 para
processamento perante o Juizado Especial Federal Cível, restando, ademais, preenchidos os demais requisitos previstos na
legislação de regência a atrair a competência absoluta do Juizado Especial Federal.

II - Conflito julgado improcedente, declarando-se a competência do juízo suscitante.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Seção, por maioria, vencido o Relator, julgou improcedente
o Conflito de Competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Valdeci dos Santos (Relator): Trata-se de conflito negativo de competência
suscitado pelo JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA/SP em face do JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE
PIRACICABA/SP, nos autos da ação anulatória proposta em face da CEF, objetivando a revisão do contrato de financiamento imobiliário,
a fim de que seja a dívida seja renegociada.

A ação fora inicialmente ajuizada perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP, que declinou da competência para
julgamento do feito, tendo em vista que o valor da causa não supera 60 (sessenta) salários mínimos.

Redistribuídos os autos, o digno Juizado Especial Federal de Piracicaba/SP suscitou o presente conflito negativo de
competência, ao argumento de que nas ações que tem por objeto a revisão do contrato de financiamento imobiliário, o valor da causa deve
corresponder ao valor do contrato.

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito negativo de competência.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

De acordo com os elementos constantes dos autos, Mario Augusto Silva propôs ação ordinária perante a 3ª Vara
Federal de Piracicaba/SP objetivando a renegociação de dívida decorrente de contrato de financiamento imobiliário, atribuindo à
causa o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sobrevindo a decisão do juízo federal comum no sentido de que, sendo o valor
atribuído à causa inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, de rigor a declinação da competência em razão da competência absoluta
do Juizado Especial Federal Cível.

Encaminhados os autos ao JEF, sobreveio a decisão alterando o valor da causa para R$ 216.000,00 (duzentos e
dezesseis mil reais) ao fundamento de que “Em ações em que se requer a revisão de contratos de compra e venda de imóvel em
construção ou de financiamento de imóvel habitacional, o valor da causa deve corresponder ao valor do contrato” e suscitando
conflito de competência.

Destarte, o que se constata na hipótese é que a situação configurada diante do novo quadro fático-processual
apresentado não foi levada ao conhecimento do juízo suscitado, que havia declinado da competência tão-somente em razão do valor
da causa que naquele momento se adequava ao limite estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/01 e submetia o processo a
competência absoluta do Juizado Especial Federal e nas circunstâncias apresentadas, restando superada a razão pela qual foi
inicialmente declinada a competência, inexistindo conflito instaurado, devendo o Juizado Especial Federal Cível de Piracicaba/SP
devolver os autos ao Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP para nova análise diante da modificação perpetrada.

Essa é a recente orientação adotada pela Colenda Primeira Seção, quando do julgamento do CC nº 5016607-
85.2017.4.03.0000, em sessão realizada aos 07/06/2018, assim ementado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO PARA
CONDENAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA AO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. ALTERAÇÃO
DO VALOR DA CAUSA APÓS DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. MODIFICAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL. AUSÊNCIA
DE POSICIONAMENTO DO JUÍZO A QUEM DISTRIBUÍDA INICIALMENTE A DEMANDA. INEXISTÊNCIA DE
EFETIVO CONFLITO. 

1. Conflito de competência deflagrado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo como
suscitado o Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, em ação em que servidor público federal pretende o
pagamento de diferenças remuneratórias.

2. Verifica-se que a ação originária foi ajuizada perante o Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, tendo
como parte autora dez demandantes, com atribuição do valor de R$ 52.900,00 à causa. O Juízo, considerando
o valor da causa individualmente atribuído a cada um dos autores, declinou da competência para o Juízo do
Juizado Especial Federal de São Paulo.

3. O Juízo do JEF, de seu turno, procedeu ao desmembramento do polo ativo da demanda, mantendo uma
autora apenas no feito, determinando-lhe a adequação do valor da causa ao benefício econômico perseguido,
tendo o montante da causa, em consequência, sido alterado para R$ 67.716,78. À vista de tais circunstâncias, o
Juízo do JEF de São Paulo suscitou o presente conflito.

4. Não restou caracterizado na espécie o efetivo conflito, já que depois da alteração do valor da causa pelo
Juízo do Juizado, o Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo não teve oportunidade de dizer de sua
competência após a modificação da situação fático-processual. Inexistente, portanto, efetivo conflito entre
Juízes postos diante de uma mesma realidade processual, razão pela qual o presente conflito não merece ser
conhecido, recomendando-se ao Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo o encaminhamento do feito
de origem, a fim de que o Juízo Federal da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo conheça da nova realidade
processual, pronunciando-se sobre a sua (in)competência.

5. Conflito de competência não conhecido.

 

Por estes fundamentos, não conheço do presente conflito de competência.

É como voto.
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V O T O
 

 
 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Valdeci dos Santos (Relator): Cumpre ressaltar o valor da causa deve
corresponder ao conteúdo econômico da pretensão deduzida, nos termos do artigo 292 do CPC/2015, que assim dispõe:

"Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

(...)

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a
resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida;

(...)

§ 3º. O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não
corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se
procederá ao recolhimento das custas correspondentes."

Se a demanda proposta pela parte autora objetiva a revisão do contrato de financiamento imobiliário, a fim de que a dívida
seja renegociada, o valor da causa deve corresponder ao valor do imóvel.

Assim, tendo em vista que o valor da causa reflete o proveito econômico pretendido e, sendo que o valor total do
financiamento imobiliário corresponde a R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), a causa excede o limite estabelecido pelo art. 3º
da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos).
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Dessa forma, deve ser reconhecida a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Colendo Superior Tribunal de
Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO
CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH. APLICAÇÃO DO ART. 292, II e VI, DO CPC/2015 C/C O ART. 3º DA LEI
10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA.
INCIDENTE PROCEDENTE.

1. Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos
consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2. Cumpre consignar a inovação trazida pelo CPC/2015, da não obrigatoriedade da intervenção
ministerial nos conflitos de competência, exceto naqueles em que haja interesse público ou social, interesse de incapaz
e nos litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana, a teor do disposto no artigo 951, parágrafo único,
CPC/2015, situações que não se enquadram na hipótese dos autos.

3. Nos termos da Súmula 428/STJ, compete ao Tribunal Regional Federal decidir os conflitos de
competência entre juizado especial federal e juízo federal da mesma seção judiciária.

4. A jurisprudência relaciona o valor da causa ao proveito econômico pretendido com a demanda.
Em observância à regra do art. 292, II, do CPC/2015, o valor da causa nas ações em que se pretende ampla revisão
de contratos de financiamento imobiliário deve ser o próprio valor do negócio celebrado. Precedentes do STJ e
desta Corte Regional.

5. O pedido de ampla revisão contratual, considerando também a revisão do saldo devedor (R$
159.410,05) e a cumulação com danos morais (não estipulado), supera o limite de alçada.

6. Conflito julgado procedente, para declarar a competência do juízo suscitado." (g.n.)

(TRF 3ª Região, CC 00077325120164030000/SP, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 07/07/2016, D.E.
20.07.2016)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL
DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SFH. REVISÃO DAS
PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. RELAÇÃO. CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre
Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.

2. Consoante entendimento pacificado desta Corte, o valor da causa deve corresponder ao proveito
econômico que o autor pretende obter com o provimento jurisdicional.

3. No caso em tela, a revisão abrange tanto as parcelas vencidas quanto as vincendas, razão pela
qual o proveito econômico almejado pelos autores muito provavelmente ultrapassa o limite de 60 (sessenta)
salários mínimos estabelecidos na Lei nº 10.259/2001.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 12ª VARA
CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, o suscitado." (g.n.)

(STJ, REsp nº 90958/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/03/2008, DJe 01/04/2008)

Ante o exposto, julgo procedente o conflito negativo de competência, para declarar competente o digno Juízo Federal
da 3ª Vara de Piracicaba/SP para o julgamento da ação originária.

É o voto.
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Peço vênia para divergir do e. Relator para manter a jurisprudência que se firmou na Seção nessa situação,
desde o o julgamento do CC nº 5016607-85.2017.4.03.0000, com voto de qualidade emitido pelo E. Presidente da
Seção, no sentido de que não está configurado efetivo conflito de competência.

Isto posto, não conheço do conflito de competência.
 

 

O Desembargador Federal WILSON ZAUHY:
Peço vênia ao e. Relator para dele divergir para o efeito de não conhecer do conflito, recomendando-se ao

Juízo do Juizado Especial Federal de Piracicaba o encaminhamento do feito de origem, constatada a alteração
fático-processual em relação à modificação do valor da causa, a fim de que o Juízo da 3ª Vara Federal de
Piracicaba conheça da nova realidade processual, pronunciando-se sobre a sua (in)competência.

Verifico que após o declínio de competência em favor do Juízo do JEF, este suscitou, de pronto, o presente
conflito (documento ID nº 3060737, p. 3/5), por entender que a pretensão posta nos autos corresponde a benefício
econômico de montante superior a sessenta salários mínimos, o que implica valor da causa diverso daquele
indicado pela parte autora na exordial.

Diante dessa dinâmica, entendo que não restou caracterizado na espécie o efetivo conflito, já que depois
da alteração do valor da causa pelo Juízo do Juizado, o Juízo da Vara Federal não teve oportunidade de dizer de
sua competência após a modificação da situação fático-processual.

Assim, inexistente efetivo conflito entre Juízes postos diante de uma mesma realidade processual, o presente
conflito não merece ser conhecido.

 
 

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO.
RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO.

I - Hipótese dos autos em que o valor da causa foi retificado de ofício pelo juízo do Juizado Especial Federal de Piracicaba, sendo nova
situação fático-processual que não foi levada ao conhecimento do Juízo Federal suscitado, que havia declinado da competência tão-
somente em razão do valor inicialmente atribuído à causa que naquele momento se adequava ao limite estabelecido no art. 3º da Lei nº
10.259/01 e submetia o processo a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível. Situação que não configura a existência de
conflito sob a ótica da nova realidade processual. Precedente da Seção.

II - Conflito não conhecido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Seção, por maioria, decidiu não conhecer conhecer do
conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5019474-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - 3ª VARA FEDERAL
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5019474-17.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Valdeci dos Santos (Relator): Trata-se de conflito negativo de competência
suscitado pelo JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA/SP em face do JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE
PIRACICABA/SP, nos autos da ação anulatória proposta em face da CEF, que tem por objeto suspender os efeitos dos atos que
compõem o procedimento de execução extrajudicial de imóvel objeto de alienação fiduciária em garantia em financiamento pelas regras da
Lei 9.514/97.

A ação fora inicialmente ajuizada perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP, que declinou da competência para
julgamento do feito, tendo em vista que o valor da causa não supera 60 (sessenta) salários mínimos.

Redistribuídos os autos, o digno Juizado Especial Federal de Piracicaba/SP suscitou o presente conflito negativo de
competência, ao argumento de que nas ações que tem por objeto a anulação do ato expropriatório, o valor da causa deve corresponder ao
valor do bem cuja propriedade se busca tutelar.

O Ministério Público Federal sustenta que o seu pronunciamento é desnecessário.

É o relatório.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5019474-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - JEF
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - 3ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: VALTER JOSUE CANTON, RITA DE CASSIA FESSEL DUARTE CANTON
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: THIAGO FERNANDO FERREIRA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: THIAGO FERNANDO FERREIRA

 
 
 

V O T O
 

 
 

De acordo com os elementos constantes dos autos, Valter Josue Canton e outro propuseram ação anulatória perante
a 3ª Vara Federal de Piracicaba/SP objetivando a suspensão e anulação de leilão extrajudicial de imóvel, atribuindo à causa o valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sobrevindo a decisão do juízo federal comum no sentido de que, sendo o valor atribuído à causa
inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, de rigor a declinação da competência em razão da competência absoluta do Juizado
Especial Federal Cível.

Encaminhados os autos ao JEF, sobreveio a decisão alterando o valor da causa para R$ 374.000,00 (trezentos e
setenta e quatro mil reais) ao fundamento de que “Em ações em que se requer a anulação de ato expropriatório, tal como a
presente, o valor da causa deve corresponder ao valor do bem cuja propriedade se busca tutelar” e suscitando conflito de
competência.

Destarte, o que se constata na hipótese é que a situação configurada diante do novo quadro fático-processual
apresentado não foi levada ao conhecimento do juízo suscitado, que havia declinado da competência tão-somente em razão do valor
da causa que naquele momento se adequava ao limite estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/01 e submetia o processo a
competência absoluta do Juizado Especial Federal e nas circunstâncias apresentadas, restando superada a razão pela qual foi
inicialmente declinada a competência, inexistindo conflito instaurado, devendo o Juizado Especial Federal Cível de Piracicaba/SP
devolver os autos ao Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP para nova análise diante da modificação perpetrada.

Essa é a recente orientação adotada pela Colenda Primeira Seção, quando do julgamento do CC nº 5016607-
85.2017.4.03.0000, em sessão realizada aos 07/06/2018, assim ementado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO PARA
CONDENAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA AO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. ALTERAÇÃO
DO VALOR DA CAUSA APÓS DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. MODIFICAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL. AUSÊNCIA
DE POSICIONAMENTO DO JUÍZO A QUEM DISTRIBUÍDA INICIALMENTE A DEMANDA. INEXISTÊNCIA DE
EFETIVO CONFLITO. 

1. Conflito de competência deflagrado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo como
suscitado o Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, em ação em que servidor público federal pretende o
pagamento de diferenças remuneratórias.

2. Verifica-se que a ação originária foi ajuizada perante o Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, tendo
como parte autora dez demandantes, com atribuição do valor de R$ 52.900,00 à causa. O Juízo, considerando
o valor da causa individualmente atribuído a cada um dos autores, declinou da competência para o Juízo do
Juizado Especial Federal de São Paulo.
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3. O Juízo do JEF, de seu turno, procedeu ao desmembramento do polo ativo da demanda, mantendo uma
autora apenas no feito, determinando-lhe a adequação do valor da causa ao benefício econômico perseguido,
tendo o montante da causa, em consequência, sido alterado para R$ 67.716,78. À vista de tais circunstâncias, o
Juízo do JEF de São Paulo suscitou o presente conflito.

4. Não restou caracterizado na espécie o efetivo conflito, já que depois da alteração do valor da causa pelo
Juízo do Juizado, o Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo não teve oportunidade de dizer de sua
competência após a modificação da situação fático-processual. Inexistente, portanto, efetivo conflito entre
Juízes postos diante de uma mesma realidade processual, razão pela qual o presente conflito não merece ser
conhecido, recomendando-se ao Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo o encaminhamento do feito
de origem, a fim de que o Juízo Federal da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo conheça da nova realidade
processual, pronunciando-se sobre a sua (in)competência.

5. Conflito de competência não conhecido.

 

Por estes fundamentos, não conheço do presente conflito de competência.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:
Peço vênia ao e. Relator para dele divergir para o efeito de não conhecer do conflito, recomendando-se ao

Juízo do Juizado Especial Federal de Piracicaba o encaminhamento do feito de origem, constatada a alteração
fático-processual em relação à modificação do valor da causa, a fim de que o Juízo da 3ª Vara Federal de
Piracicaba conheça da nova realidade processual, pronunciando-se sobre a sua (in)competência.

Verifico que após o declínio de competência em favor do Juízo do JEF, este suscitou, de pronto, o presente
conflito (documento ID nº 4159596, p. 65/67), por entender que a pretensão posta nos autos corresponde a
benefício econômico de montante superior a sessenta salários mínimos, o que implica valor da causa diverso
daquele indicado pela parte autora na exordial.

Diante dessa dinâmica, entendo que não restou caracterizado na espécie o efetivo conflito, já que depois
da alteração do valor da causa pelo Juízo do Juizado, o Juízo da Vara Federal não teve oportunidade de dizer de
sua competência após a modificação da situação fático-processual.

Assim, inexistente efetivo conflito entre Juízes postos diante de uma mesma realidade processual, o presente
conflito não merece ser conhecido.

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5019474-17.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - 3ª VARA FEDERAL
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V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Valdeci dos Santos (Relator): Cumpre ressaltar o valor da causa deve
corresponder ao conteúdo econômico da pretensão deduzida, nos termos do artigo 292 do CPC/2015, que assim dispõe:

"Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

(...)

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a
resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida;

(...)

§ 3º. O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não
corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se
procederá ao recolhimento das custas correspondentes."

 

Se a demanda proposta pela parte autora objetiva a anulação de leilão extrajudicial de imóvel objeto de contrato de
financiamento, a fim de evitar a perda da propriedade, o valor da causa deve corresponder ao valor do imóvel.

Assim, tendo em vista que o valor da causa reflete o proveito econômico pretendido e, sendo o imóvel, objeto do leilão,
avaliado em R$ 374.000,00 (trezentos e setenta e quatro mil reais), a causa excede o limite estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01
(60 salários mínimos).

Dessa forma, deve ser reconhecida a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Colendo Superior Tribunal de
Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

1. A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas
referentes ao contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da
Lei 10.259/2001, para a solução da contenda.

2. A demanda proposta pelo mutuário objetiva a desconstituição da consolidação da propriedade,
não se limitando às prestações vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do imóvel, consolidado na
arrematação.

3. A Caixa Econômica Federal, em sua contestação, informou que referido imóvel já havia sido
arrematado por Vania Maria Costa de Oliveira, pelo valor de R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais),
requerendo sua integração à lide.

4. Tendo em vista ser este o valor do proveito econômico passível de ser auferido pelos autores da ação
originária nº. 0019609-55.2015.403.6100, deve ser reconhecida a competência do Juízo suscitado para apreciar e
julgar o feito.

5. Conflito de competência julgado procedente." (g.n.)

(TRF 3ª Região, CC nº 0014211-60.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 06/10/2016,
D.E. 21/10/2016).
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"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO
CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH. APLICAÇÃO DO ART. 292, II e VI, DO CPC/2015 C/C O ART. 3º DA LEI
10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA.
INCIDENTE PROCEDENTE.

1. Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos
consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2. Cumpre consignar a inovação trazida pelo CPC/2015, da não obrigatoriedade da intervenção
ministerial nos conflitos de competência, exceto naqueles em que haja interesse público ou social, interesse de incapaz
e nos litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana, a teor do disposto no artigo 951, parágrafo único,
CPC/2015, situações que não se enquadram na hipótese dos autos.

3. Nos termos da Súmula 428/STJ, compete ao Tribunal Regional Federal decidir os conflitos de
competência entre juizado especial federal e juízo federal da mesma seção judiciária.

4. A jurisprudência relaciona o valor da causa ao proveito econômico pretendido com a demanda.
Em observância à regra do art. 292, II, do CPC/2015, o valor da causa nas ações em que se pretende ampla revisão
de contratos de financiamento imobiliário deve ser o próprio valor do negócio celebrado. Precedentes do STJ e
desta Corte Regional.

5. O pedido de ampla revisão contratual, considerando também a revisão do saldo devedor (R$
159.410,05) e a cumulação com danos morais (não estipulado), supera o limite de alçada.

6. Conflito julgado procedente, para declarar a competência do juízo suscitado." (g.n.)

(TRF 3ª Região, CC 00077325120164030000/SP, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 07/07/2016, D.E.
20.07.2016)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO DE CONTRATO
DE MÚTUO. CUMULAÇÃO COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE.
VALOR DA CAUSA SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 260 DO CPC. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO FEDERAL COMUM.

1. "Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial
federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária". Súmula 348/STJ.

2. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico que o autor pretende obter com o
provimento jurisdicional.

3. Na hipótese, a pretensão autoral não se restringe às pretensões vincendas, haja vista que também
se busca na ação a devolução de todas as quantias pagas indevidamente ao agente financeiro, durante

todo o período da execução contratual.

4. Constatado que o valor da pretensão da autora extrapola o limite dos sessenta salários mínimos (na
data da propositura da ação - 21.07.2005 ), a competência para processar e julgar a demanda é do juízo federal
comum.

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 8ª Vara Federal Cível da Seção
Judiciária de São Paulo, o suscitado." (g.n.)

(STJ, REsp nº 103205/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 26/08/2009, DJe 18/09/2009)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL
DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SFH. REVISÃO DAS
PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. RELAÇÃO. CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre
Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.
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2. Consoante entendimento pacificado desta Corte, o valor da causa deve corresponder ao proveito
econômico que o autor pretende obter com o provimento jurisdicional.

3. No caso em tela, a revisão abrange tanto as parcelas vencidas quanto as vincendas, razão pela
qual o proveito econômico almejado pelos autores muito provavelmente ultrapassa o limite de 60 (sessenta)
salários mínimos estabelecidos na Lei nº 10.259/2001.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 12ª VARA
CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, o suscitado." (g.n.)

(STJ, REsp nº 90958/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/03/2008, DJe 01/04/2008)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito negativo de competência, para declarar competente o digno Juízo Federal
da 3ª Vara de Piracicaba/SP para o julgamento da ação originária.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Peço vênia para divergir do e. Relator para manter a jurisprudência que se firmou na Seção nessa situação, desde o o julgamento do CC nº
5016607-85.2017.4.03.0000, com voto de qualidade emitido pelo E. Presidente da Seção, no sentido de que não está configurado efetivo

conflito de competência. 

Isto posto, não conheço do conflito de competência. 

 
 

 

 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5019474-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - JEF
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

  E M E N T A
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO.
RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO.

I - Hipótese dos autos em que o valor da causa foi retificado de ofício pelo juízo do Juizado Especial Federal de Piracicaba, sendo nova
situação fático-processual que não foi levada ao conhecimento do Juízo Federal suscitado, que havia declinado da competência tão-
somente em razão do valor inicialmente atribuído à causa que naquele momento se adequava ao limite estabelecido no art. 3º da Lei nº
10.259/01 e submetia o processo a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível. Situação que não configura a existência de
conflito sob a ótica da nova realidade processual. Precedente da Seção.

II - Conflito não conhecido.

 

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Seção, por maioria, decidiu não conhecer do conflito
negativo de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5007499-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - JEF
PARTE AUTORA: JACIRA CELUTA AMARAL DE SOUZA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LIGIA FERNANDA PEREIRA - SP373005
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - 2ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

  

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5007499-95.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - JEF
PARTE AUTORA: JACIRA CELUTA AMARAL DE SOUZA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LIGIA FERNANDA PEREIRA - SP373005
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - 2ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Senhor Desembargador Federal Valdeci dos Santos (Relator): Trata-se de conflito negativo de competência
suscitado pelo JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE TAUBATÉ/SP em face do JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE TAUBATÉ/SP,
nos autos da ação anulatória proposta em face da CEF, que tem por objeto suspender os efeitos dos atos que compõem o procedimento
de execução extrajudicial de imóvel objeto de alienação fiduciária em garantia em financiamento pelas regras da Lei 9.514/97.

A ação fora inicialmente ajuizada perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP, que declinou da competência para
julgamento do feito, tendo em vista que o valor da causa não supera 60 (sessenta) salários mínimos.

Redistribuídos os autos, o digno Juizado Especial Federal de Taubaté/SP suscitou o presente conflito negativo de
competência, ao argumento de que nas ações que tem por objeto a anulação do ato expropriatório, o valor da causa deve corresponder ao
valor do bem cuja propriedade se busca tutelar.
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Em seu parecer, o Ministério Público Federal opina pela procedência do Conflito Negativo de Competência.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5007499-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - JEF
PARTE AUTORA: JACIRA CELUTA AMARAL DE SOUZA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LIGIA FERNANDA PEREIRA - SP373005
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - 2ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

De acordo com os elementos constantes dos autos, Jacira Celuta Amaral de Souza propôs ação anulatória perante a
2ª Vara Federal de Taubaté/SP objetivando a suspensão e anulação de leilão extrajudicial de imóvel, atribuindo à causa o valor de
R$ 26.381,79 (vinte e seis mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos), sobrevindo a decisão do juízo federal
comum no sentido de que, sendo o valor atribuído à causa inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, de rigor a declinação da
competência em razão da competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Taubaté/SP.
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Encaminhados os autos ao JEF, sobreveio a decisão consignando que “ nas ações em que se objetiva impedir a realização
de leilão extrajudicial e consequente adjudicação do imóvel da parte autora, o conteúdo econômico da demanda – benefício que se pretende
alcançar - corresponderá ao valor do imóvel que se pretende retomar. No caso concreto, observo que o imóvel foi comprado pelo autor por R$
64.000,00 no ano de 2006; que a propriedade do imóvel em questão foi consolidada em nome da CEF no ano de 2014 (fls. 42/43 do evento 01); e
que o valor de avaliação do imóvel para o leilão foi de R$ 214.000,00 (fl. 45 do evento 01). Assim, resta evidenciado nos autos que o valor do
benefício que o autor pretende alcançar e, consequentemente, o valor que deve ser atribuído à causa, revela-se superior a sessenta salários
mínimos, valor de alçada dos Juizados Especiais Federais” e suscitando conflito de competência.

Destarte, o que se constata na hipótese é que a situação configurada diante do novo quadro fático-processual
apresentado não foi levada ao conhecimento do juízo suscitado, que havia declinado da competência tão-somente em razão do valor
da causa que naquele momento se adequava ao limite estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/01 e submetia o processo a
competência absoluta do Juizado Especial Federal e nas circunstâncias apresentadas, restando superada a razão pela qual foi
inicialmente declinada a competência, inexistindo conflito instaurado, devendo o Juizado Especial Federal Cível de Taubaté/SP
devolver os autos ao Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP para nova análise diante da modificação perpetrada.

Essa é a recente orientação adotada pela Colenda Primeira Seção, quando do julgamento do CC nº 5016607-
85.2017.4.03.0000, em sessão realizada aos 07/06/2018, assim ementado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO PARA
CONDENAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA AO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. ALTERAÇÃO
DO VALOR DA CAUSA APÓS DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. MODIFICAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL. AUSÊNCIA
DE POSICIONAMENTO DO JUÍZO A QUEM DISTRIBUÍDA INICIALMENTE A DEMANDA. INEXISTÊNCIA DE
EFETIVO CONFLITO. 

1. Conflito de competência deflagrado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo como
suscitado o Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, em ação em que servidor público federal pretende o
pagamento de diferenças remuneratórias.

2. Verifica-se que a ação originária foi ajuizada perante o Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, tendo
como parte autora dez demandantes, com atribuição do valor de R$ 52.900,00 à causa. O Juízo, considerando
o valor da causa individualmente atribuído a cada um dos autores, declinou da competência para o Juízo do
Juizado Especial Federal de São Paulo.

3. O Juízo do JEF, de seu turno, procedeu ao desmembramento do polo ativo da demanda, mantendo uma
autora apenas no feito, determinando-lhe a adequação do valor da causa ao benefício econômico perseguido,
tendo o montante da causa, em consequência, sido alterado para R$ 67.716,78. À vista de tais circunstâncias, o
Juízo do JEF de São Paulo suscitou o presente conflito.

4. Não restou caracterizado na espécie o efetivo conflito, já que depois da alteração do valor da causa pelo
Juízo do Juizado, o Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo não teve oportunidade de dizer de sua
competência após a modificação da situação fático-processual. Inexistente, portanto, efetivo conflito entre
Juízes postos diante de uma mesma realidade processual, razão pela qual o presente conflito não merece ser
conhecido, recomendando-se ao Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo o encaminhamento do feito
de origem, a fim de que o Juízo Federal da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo conheça da nova realidade
processual, pronunciando-se sobre a sua (in)competência.

5. Conflito de competência não conhecido.

Por estes fundamentos, não conheço do presente conflito de competência.

É como voto.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5007499-95.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - JEF
PARTE AUTORA: JACIRA CELUTA AMARAL DE SOUZA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LIGIA FERNANDA PEREIRA - SP373005
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - 2ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Valdeci dos Santos (Relator): Cumpre ressaltar o valor da causa deve
corresponder ao conteúdo econômico da pretensão deduzida, nos termos do artigo 292 do CPC/2015, que assim dispõe:

"Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

(...)

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a
resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida;

(...)

§ 3º. O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não
corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se
procederá ao recolhimento das custas correspondentes."

 

Se a demanda proposta pela parte autora objetiva a anulação de leilão extrajudicial de imóvel objeto de contrato de
financiamento, a fim de evitar a perda da propriedade, o valor da causa deve corresponder ao valor do imóvel.

Assim, tendo em vista que o valor da causa reflete o proveito econômico pretendido e, sendo o imóvel, objeto do leilão,
avaliado em R$ 214.000,00 (duzentos e catorze mil reais), a causa excede o limite estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60
salários mínimos).

Dessa forma, deve ser reconhecida a competência do Juízo suscitado.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Colendo Superior Tribunal de
Justiça:

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

1. A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas
referentes ao contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da
Lei 10.259/2001, para a solução da contenda.

2. A demanda proposta pelo mutuário objetiva a desconstituição da consolidação da propriedade,
não se limitando às prestações vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do imóvel, consolidado na
arrematação.
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3. A Caixa Econômica Federal, em sua contestação, informou que referido imóvel já havia sido
arrematado por Vania Maria Costa de Oliveira, pelo valor de R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais),
requerendo sua integração à lide.

4. Tendo em vista ser este o valor do proveito econômico passível de ser auferido pelos autores da ação
originária nº. 0019609-55.2015.403.6100, deve ser reconhecida a competência do Juízo suscitado para apreciar e
julgar o feito.

5. Conflito de competência julgado procedente." (g.n.)

(TRF 3ª Região, CC nº 0014211-60.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 06/10/2016,
D.E. 21/10/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO
CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH. APLICAÇÃO DO ART. 292, II e VI, DO CPC/2015 C/C O ART. 3º DA LEI
10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA.
INCIDENTE PROCEDENTE.

1. Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos
consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2. Cumpre consignar a inovação trazida pelo CPC/2015, da não obrigatoriedade da intervenção
ministerial nos conflitos de competência, exceto naqueles em que haja interesse público ou social, interesse de incapaz
e nos litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana, a teor do disposto no artigo 951, parágrafo único,
CPC/2015, situações que não se enquadram na hipótese dos autos.

3. Nos termos da Súmula 428/STJ, compete ao Tribunal Regional Federal decidir os conflitos de
competência entre juizado especial federal e juízo federal da mesma seção judiciária.

4. A jurisprudência relaciona o valor da causa ao proveito econômico pretendido com a demanda.
Em observância à regra do art. 292, II, do CPC/2015, o valor da causa nas ações em que se pretende ampla revisão
de contratos de financiamento imobiliário deve ser o próprio valor do negócio celebrado. Precedentes do STJ e
desta Corte Regional.

5. O pedido de ampla revisão contratual, considerando também a revisão do saldo devedor (R$
159.410,05) e a cumulação com danos morais (não estipulado), supera o limite de alçada.

6. Conflito julgado procedente, para declarar a competência do juízo suscitado." (g.n.)

(TRF 3ª Região, CC 00077325120164030000/SP, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 07/07/2016, D.E.
20.07.2016)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO DE CONTRATO
DE MÚTUO. CUMULAÇÃO COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE.
VALOR DA CAUSA SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 260 DO CPC. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO FEDERAL COMUM.

1. "Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial
federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária". Súmula 348/STJ.

2. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico que o autor pretende obter com o
provimento jurisdicional.

3. Na hipótese, a pretensão autoral não se restringe às pretensões vincendas, haja vista que também
se busca na ação a devolução de todas as quantias pagas indevidamente ao agente financeiro, durante todo o
período da execução contratual.

4. Constatado que o valor da pretensão da autora extrapola o limite dos sessenta salários mínimos (na
data da propositura da ação - 21.07.2005 ), a competência para processar e julgar a demanda é do juízo federal
comum.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     94/2235



5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 8ª Vara Federal Cível da Seção
Judiciária de São Paulo, o suscitado." (g.n.)

(STJ, REsp nº 103205/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 26/08/2009, DJe 18/09/2009)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL
DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SFH. REVISÃO DAS
PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. RELAÇÃO. CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre
Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.

2. Consoante entendimento pacificado desta Corte, o valor da causa deve corresponder ao proveito
econômico que o autor pretende obter com o provimento jurisdicional.

3. No caso em tela, a revisão abrange tanto as parcelas vencidas quanto as vincendas, razão pela
qual o proveito econômico almejado pelos autores muito provavelmente ultrapassa o limite de 60 (sessenta)
salários mínimos estabelecidos na Lei nº 10.259/2001.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 12ª VARA
CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, o suscitado." (g.n.)

(STJ, REsp nº 90958/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/03/2008, DJe 01/04/2008)

Ante o exposto, julgo procedente o conflito negativo de competência, para declarar competente o digno Juízo Federal
da 2ª Vara de Taubaté/SP para o julgamento da ação originária.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:

Peço vênia ao e. Relator para dele divergir para o efeito de não conhecer do conflito, recomendando-se ao Juízo do Juizado
Especial Federal de Taubaté o encaminhamento do feito de origem, constatada a alteração fático-processual em relação à
modificação do valor da causa, a fim de que o Juízo da 2ª Vara Federal de Taubaté conheça da nova realidade processual,

pronunciando-se sobre a sua (in)competência.

Verifico que após o declínio de competência em favor do Juízo do JEF, este suscitou, de pronto, o presente conflito (documento ID
nº 2041489, p. 17/18), por entender que a pretensão posta nos autos corresponde a benefício econômico de montante superior a

sessenta salários mínimos, o que implicaria valor da causa diverso daquele indicado pela parte autora na exordial.
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Diante dessa dinâmica, entendo que não restou caracterizado na espécie o efetivo conflito, já que depois do entendimento adotado
pelo Juízo do Juizado quanto ao valor da causa, o Juízo da Vara Federal não teve oportunidade de dizer de sua competência após a

modificação da situação fático-processual.

Assim, inexistente efetivo conflito entre Juízes postos diante de uma mesma realidade processual, o presente conflito não merece ser
conhecido.

Peço vênia para divergir do e. Relator para manter a jurisprudência que se firmou na Seção nessa situação, desde o o julgamento do CC nº
5016607-85.2017.4.03.0000, com voto de qualidade emitido pelo E. Presidente da Seção, no sentido de que não está configurado efetivo

conflito de competência. 

Isto posto, não conheço do conflito de competência. 

 
 

 

 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5007499-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - JEF
PARTE AUTORA: JACIRA CELUTA AMARAL DE SOUZA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LIGIA FERNANDA PEREIRA - SP373005
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  E M E N T A

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO.
RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO.

I - Hipótese dos autos em que o valor da causa foi retificado de ofício pelo juízo do Juizado Especial Federal de Taubaté, sendo nova
situação fático-processual que não foi levada ao conhecimento do Juízo Federal suscitado, que havia declinado da competência tão-
somente em razão do valor inicialmente atribuído à causa que naquele momento se adequava ao limite estabelecido no art. 3º da Lei nº
10.259/01 e submetia o processo a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível. Situação que não configura a existência de
conflito sob a ótica da nova realidade processual. Precedente da Seção.

II - Conflito não conhecido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Seção, por maioria, decidiu não conhecer do conflito
negativo de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5013857-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AUTOR: FRIGOESTRELA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

1. Com relação ao pedido de trâmite do feito sob segredo de justiça, em virtude de documentos anexados aos autos que detalhariam a sua
condição financeira, esclareça a parte autora se referido pleito foi formulado e deferido nos autos das ação originária, bem como detalhe a
quais documentos faz referência. Prazo: dez dias.

2. Pleiteou a parte autora a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.

Como prova da alegada miserabilidade, apresentou plano de recuperação judicial relativo ao ano de 2010; certidões de protesto;
documentos relativos a existência de débitos (estaduais e federais) vencidos em nome da empresa autora; balanço patrimonial relativo ao
ano de 2015.

A parte autora foi instada a complementar a documentação apresentada de modo a demonstrar cabalmente sua impossibilidade de arcar, no
presente momento, com as custas do processo e com os honorários advocatícios.

Em cumprimento, cingiu-se a apresentar documento (ID 26688507), consubstanciado em Relatório de Situação Fiscal onde consta estar a
empresa em recuperação judicial, sendo especificados débitos (federais e estaduais) em seu nome.

Ainda que em recuperação judicial, a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça à pessoa jurídica somente é possível em condições
excepcionais, desde que devidamente comprovada sua condição de hipossuficiência.

A documentação apresentada não é suficiente para a referida prova, de modo a ser indeferido o pedido formulado.

Referida questão, aliás, já foi objeto de análise e decisão pela Segunda Seção deste Tribunal, por ocasião do julgamento de agravo na AR
Reg. 5014115232017403000, de Relatoria do e. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, concedendo à parte autora o prazo de dez dias
para recolher as custas processuais devidas, bem como em efetivar o depósito caução.

 

 

Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5027372-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AUTOR: COMERCIAL METALURGICO MONTE ALTO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: SABRINA GIL SILVA MANTECON - SP230259
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 D E S P A C H O
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Trata-se de ação rescisória proposta por Indústria e Comércio Metalúrgico Monte alto Ltda., em face da União Federal (Fazenda Pública),
com fundamento no artigo 966, V, do Código de Processo Civil, contra decisão que acatou exceção de pré-executividade para reconhecer
a prescrição em favor da excipiente, mas deixou de condenar a excepta nas verbas de sucumbência.

A autora deu à causa o valor de R$ 7.062,00 (sete mil e sessenta e dois reais) referente a 10% (dez por cento) do valor do débito
prescrito.

Pugnou pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Não houve pedido de liminar.

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

Tendo em vista o encerramento do processo falimentar da autora, concedo, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, os
benefícios da justiça gratuita.

Cite -se a parte ré para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5003029-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AUTOR: MARCAL HONDA
Advogado do(a) AUTOR: GENIVALDO PEREIRA BARRETO - SP237829
RÉU: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se o autor, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil, quanto à contestação e documentos colacionados pela ré. 
Após, tornem conclusos. 
Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5017489-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AUTOR: SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398-A, RENATO BARTOLOMEU FILHO - MG81444-A, RENATA
NASCIMENTO STERNICK - MG120122-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Trata-se de ação rescisória proposta por SINAENCO – SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA CONSULTIVA em face da União Federal, buscando rescindir decisão que indeferiu a exclusão do ISS da base de
cálculo do PIS e da COFINS.  

A autora pugna por tutela provisória para determinar a suspensão da execução dos honorários advocatícios nos autos da ação ordinária n.
0017055- 21.2013.4.03.6100 (que tramita perante a 4ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, até o encerramento do presente feito),
sem a incidência da multa do art. 523, §1º, do CPC. No mérito, requer seja rescindida a sentença proferida nos autos 0017055-
21.2013.4.03.6100, da 4ª Vara Federal de São Paulo, com fulcro no art. 966, inciso V do CPC/15, por violar manifestamente norma
jurídica. Em juízo rescisório, requer novo julgamento do processo para que sejam julgados procedentes os seus pleitos, reconhecendo o seu
direito de não incluir o ISS na base de cálculo para apuração dos valores devidos a título da contribuição para o PIS e a COFINS, bem
como seja reconhecido o direito das empresas associadas à Autora à restituição/compensação dos montantes indevidamente recolhidos nos
últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento da demanda original, até a data em que se autorize a compensação, devidamente atualizados pela
taxa SELIC.

Foi recolhido o depósito inicial.

É o relato do essencial.

Considerando ter sido formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, em observância ao princípio do contraditório,
reservo-me a apreciá-lo após a citação.

Assim, cite-se a ré para responder aos termos da ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5003323-44.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AUTOR: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Trata-se de ação rescisória proposta por Alexandre Dantas Fronzaglia em face da União Federal na qual o autor aduz, em síntese, erro de
fato na sentença que julga embargos à execução opostos pela ré.

Narra o autor que, na qualidade de advogado, patrocinou ação em prol de Indústria de Calçados Vicentini Ltda. contra a União Federal
com vistas à restituição de tributo federal (PIS) recolhido indevidamente. Afirma que o valor da causa, à época, após aditamento, foi
atribuído em R$ 78.863,32, restando consignado na sentença de procedência da ação a condenação na verba honorária em 10% (dez por
cento) do valor da causa. Iniciado o cumprimento de sentença, foi apresentada planilha para execução da condenação em honorários no
total de R$ 12.827,92, equivalentes a  10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. Aduz a oposição de embargos à execução pela
União Federal, oportunidade em que a contadoria judicial apresentou os cálculos de execução utilizando como base de cálculo para fixação
do montante de honorários devidos o valor de causa de R$ 4.001,00 (valor inicial dado à causa, antes do aditamento). Traz que sobreveio
sentença julgando parcialmente procedentes os embargos à execução, restando confirmados os honorários sucumbenciais calculados a
menor. Pugna, assim, pela parcial rescisão da sentença proferida nos autos do processo nº 0004590-77.2013.403.6100 de modo que, em
atenção à coisa julgada, sejam os honorários advocatícios cálculos sobre o correto valor da causa. Não há pedido de liminar.

Foi determinado o complemento do depósito inicial, restando o comando cumprido pelo autor.  

É o relato do inicial.

Não tendo havido pedido liminar,  cite-se a União Federal para que oferte contestação, no prazo legal.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.
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São Paulo, 1 de outubro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5020220-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
 
PARTE AUTORA: ODIMAR FELICIANO PRIMO
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ GEMINIANI
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Cuida-se de conflito negativo de competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial
Federal - JEF de Sorocaba/SP e suscitado o MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP.

 

A ação originária previdenciária, requerendo a revisão de benefício previdenciário, foi proposta perante o
Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP, que, inicialmente, determinou que a parte autora informasse se renunciava a
eventuais valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos em razão da competência dos JEF, nos termos do art. 3º
da Lei nº 10.259/2001 (ID 4430095 - Pág. 68).

 

A parte autora informou que “(...) conforme poderes conferidos pelo Instrumento de Procuração em anexo,
RENUNCIAR aos valores que ultrapassem o patamar do teto da competência deste Juizado nos termos do § 4º, do artigo 17, da
Lei 10.259/2001” (ID 4430095 - Pág. 72).

 

Posteriormente, o MM Juiz Federal do Juizado Especial Federal proferiu decisão determinando que “ANTE
O EXPOSTO, retifico, de ofício, o valor da causa para R$ 81.514,72 (oitenta e um mil quinhentos e quatorze reais e setenta e
dois centavos) e DECLINO DA COMPETÊNCIA para uma das Varas Federais de Sorocaba/SP, para onde devem ser
remetidos os autos (físicos) para regular distribuição, observadas as cautelas legais” (ID 4430095 - Pág. 108/109).

 

Encaminhados os autos à Justiça Federal de 1º Grau de Sorocaba/SP, o feito foi distribuído para a 3ª Vara
Federal, que proferiu o seguinte despacho:

 

“Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário. Devidamente intimada a parte autora expressamente renunciou
aos valores que ultrapassem o patamar do teor de competência do Juizado (fls. 69). Por meio da decisão de fls. 105/106, o
valor da causa foi retificado, sem no entanto, apreciar a renúncia formula pela parte autora. Assim, a fim de eventual
conflito de competência, retornem os autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba, a fim de que seja esclarecida a
questão da renúncia supracitada. Cumpra-se”. (ID . 4430095 - Pág. 113)
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Devolvidos os autos ao JEF de Sorocaba/SP, houve a tramitação do processo e, após novos cálculos da
Contadoria Judicial (ID 4430097 - Pág. 5/17), foi dada nova determinação para que a parte autora informasse se
renunciava aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos (ID 4430097 - Pág. 18).

 

Foi proferida decisão pelo JEF declinando da competência para julgar o feito em razão dos cálculos da
Contadoria Judicial, constando, inclusive, que a parte autora não renunciou ao valor que excedia o teto do Juizado (ID
4430097 - Pág. 20).

 

Antes do cumprimento da decisão retrorreferida, o MM Juiz Federal do JEF chamou o feito à ordem nos
seguintes termos:

 

“Chamo o feito à ordem.

A fim de que não restem dúvidas quanto à decisão de 02/03/ 2018 [termo nº 6315004485/2018], concedo à parte autora
novo prazo de 10 dias para que informe a este Juízo se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta) salários
mínimos na data do ajuizamento desta ação, em razão da competência dos Juizados Especiais Federais (art. 3º da Lei
10.259/ 2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de atrasados até a data do
ajuizamento da presente ação.

Esclareça-se à parte autora que a petição protocolada em 05/ 11/ 2013 [documento 01, página 71], refere-se à renúncia de
valores concernentes à fase executiva, quanto à modalidade de requisição de pagamento (RPV ou precatório).

Estando o feito na fase instrutória, necessária regularização de sua manifestação com apresentação de nova manifestação
da renúncia nos termos do Art. 3º , da Lei nº 10.259/ 2001. Saliento que a procuração apresentada juntamente com a petição
inicial concede poderes para renunciar nos termos deste último dispositivo [documento 01, página 15] .

Ressalto que a ausência de manifestação importará na discordância do autor em renunciar aos valores excedentes e, neste
caso, será suscitado Conflito de Competência [documentos 23].

Regularizada a manifestação, no sentido de renunciar ao limite de alçada deste Juízo (Art. 3º , da Lei nº 10.259/ 2001),
restarão revogadas as decisões declinatórias de competência [documentos 23], prosseguindo-se o feito.

Intime-se”. (ID 4430097 - Pág. 24/25)

 

 

A parte autora manifestou-se pela retificação do valor da causa com a redistribuição dos autos para uma
das Varas Federais de Sorocaba/SP (ID 4430097 - Pág. 27).

 

Foi proferida decisão pelo MM Juiz Federal do JEF suscitando o presente conflito negativo de competência
(ID 4430097 - Pág. 28/30).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Ausente na espécie os elementos caracterizadores da ocorrência de conflito de competência.
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Prescreve o art. 66 do CPC/2015:

 

Art. 66. Há conflito de competência quando:

I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes;

II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes, atribuindo um ao outro a competência;

III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos.

Parágrafo único. O juiz que não acolher a competência declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a outro
juízo.

 

No caso sub judice entendo, s.m.j., não ter se formalizado o conflito de competência.

 

Verifica-se que, à época da primeira decisão prolatada pelo JEF declinando de sua competência, o juízo
da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP, que recebeu o feito, apenas despachou (ID 4430095 - Pág. 113) solicitando
esclarecimentos acerca da renúncia apresentada pela parte autora. Nota-se que o juízo da 3ª Vara Federal não se
declarou incompetente para julgar o feito, apenas solicitou esclarecimentos acerca da renúncia apresentada no feito a
fim de evitar eventual conflito de competência.

 

A questão da renúncia (ID 4430095 - Pág. 72) foi explicada na decisão que suscitou o presente conflito,
“(...) Cumpre esclarecer que, ao contrário do afirmado pelo Juízo da Terceira Vara Federal de Sorocaba, à época da devolução
dos autos a este Juizado (Anexo 03, fls. 112), a parte autora não havia renunciado aos valores que superavam a alçada na data do
ajuizamento, mas, sim se manifestado sobre renúncia pertinente à modalidade de requisição de pagamento na fase executiva (art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/ 2001), o que motivou a prolação de decisão determinando que a parte autora se manifestasse
expressamente sobre a renúncia em 17.05.2018. Intimada, a parte autora afirmou que não renuncia (Anexo 29, já citado) ” (ID
4430097 - Pág. 29).

 

Assim, ausente recusa do juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP em julgar o feito subjacente, inexistem
os requisitos para a instauração do conflito de competência, nos moldes delineados pelo C.P.C.

 

Ante o exposto, não conheço do presente conflito negativo de competência.

 

Comunique-se ao Juízo Suscitante.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000719-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AUTOR: EDUARDO LUIS BOTTURA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ENRIQUE MARCHIONI - SP130696-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 D E S P A C H O
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Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5027455-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AUTOR: FRANCISCO SANT ANA
REPRESENTANTE: HELENA MARIA VIEIRA SATANA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER SILVA DE OLIVEIRA - SP90530-A,
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O

Vistos.

 

Tratando-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 966, incisos V e VIII, do CPC, entendo ser desnecessária a dilação
probatória.

 

Desse modo, prossiga o feito nos termos do artigo 973 do CPC, abrindo-se vista, sucessivamente, à parte autora e à parte ré pelo prazo de
10 (dez) dias, para apresentação de suas razões finais.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

Intime-se.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5020227-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: JOAO VITOR DE FARIA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO - SP165524
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DAIANE APARECIDA FLORINDO
 
 
 

 D E S P A C H O
 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Esta Terceira Seção já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência
judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 968 do CPC.

Colho, a respeito, a ementa do seguinte julgado:

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC. ARTIGO 485, INCISO VI, PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA PROVA.

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no
inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo
200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p. 429, Relatora Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime).

Defiro, pois, o processamento desta rescisória sem o depósito prévio do inc. II do art. 968 do CPC.

Citem-se, assinalando-se aos réus o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

Intime-se.

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5020618-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AUTOR: LOURDES DE FATIMA LIMA BERATA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE APARECIDA BERNARDO - SP170843-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

 D E S P A C H O
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Defiro pelo prazo de trinta dias. Havendo necessidade de prazo suplementar, requeira a autora
oportunamente. Int.

São Paulo, 23 de novembro de 2018.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5009211-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: ANTONIO DONIZETI CEZARIO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos...
Na ação rescisória a revelia do réu não conduz à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, porquanto o afastamento da coisa
julgada somente ocorre em situações excepcionalíssimas, tratando-se, assim, de matéria de natureza constitucional, e, portanto, de ordem
pública.
Nada tendo sido requerido pela parte autora, em termos de prosseguimento, concedo às partes o prazo de quinze dias para apresentação de razões finais.
Após, ao MPF para parecer.
Intime-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
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SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5030575-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO TADEU SOROMENHO - SP264924
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido liminar (id12936946),
deduzido em favor do revisionado RODRIGO AUGUSTO BONIFÁCIO, sob o fundamento de não se encontrar
preenchido o pressuposto necessário ao reconhecimento da figura do arrependimento posterior (art. 16 do CP),
haja vista não restar demonstrada a devolução da quantia devida à vitima Associação de Defesa e Proteção do
Consumidor do Grande ABC – ADPCON ABC.

O requerente alega, em síntese, que houve o ressarcimento integral em relação às vítimas, inclusive
à referida associação, conforme recibos juntados aos autos (ids 19245653, 19245655 e 19245656). Requer assim
a reconsideração do pedido, deferindo a liminar para suspender a pena imposta.

É o relatório. Decido.

Não obstante tenham sido trazidos aos autos comprovantes de depósitos, verifica-se que:

a) no recibo (id 19245653) não consta o “favorecido”; e

b) nos recibos (ids 19245653 e 19245655) não há informação de que tenham sido feitos pelo
revisionado.

Dessa forma, ainda que se leve em consideração o depósito (id19245656), no valor de R$ 4.407,88,
efetuado em 25.05.2010, restam valores em aberto, de forma que não restou demonstrado o pagamento integral
do montante indevidamente apropriado pelo recorrente.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração.

Aguarde-se o julgamento.

Vista ao MPF.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

  
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5030686-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
REQUERENTE: DOUGLAS ANGELO LOURENCO
Advogado do(a) REQUERENTE: RUBENS KIKO KLAUS GONZALEZ - SP373125
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Cuida-se de Revisão Criminal requerida por DOUGLAS ÂNGELO LOURENÇO, com o fim de obter
a alteração do fundamento da sentença absolutória proferida nos autos da ação penal nº 0006001-
18.2005.403.6107/SP, do inciso VII (ausência de prova suficiente para a condenação) para os incisos I ou IV
(respectivamente, prova da inexistência do fato e prova de que o réu não concorreu para a infração penal),
todos do art. 386, do Código de Processo Penal (ID 8682209).

Segundo consta dos autos, o Requerente foi denunciado, juntamente com outros 11 (onze) acusados
pela prática dos crimes do art. 12, caput, e do art. 14, c.c. o art.18, I e II, todos da Lei nº.6.368/76, em concurso
formal com o delito do art.1º da Lei nº 2.252/1954 (ID 8692860).

Processado o feito, sobreveio a sentença que, dentre outros dispositivos, absolveu o ora Requerente
de todas as imputações, com fundamento no art. 386, VII, do CPP (IDs 8692861 e 8692862).

Na presente Revisão Criminal, o Requerente alega, à guisa de preliminar, que o pedido é oportuno,
à míngua de limitação temporal legalmente prevista para o exercício da ação revisional (art. 622, CPP) e pugna
pela concessão da assistência judiciária gratuita. No mérito, afirma que a sentença encerra julgamento
contrário à evidência dos autos e pretende a alteração do fundamento da absolvição para a negativa de
existência do fato ou da autoria atribuída ao ora Requerente. Justifica o interesse na medida no fato de que
apenas a sentença absolutória fundada nos incisos I ou IV tem o condão de produzir efeitos extrapenais, em
especial sobre sua demissão do cargo de policial rodoviário militar, ocorrida em razão dos fatos objeto da ação
penal nº 0006001-18.2005.403.6107/SP.

A petição inicial foi instruída com cópia da certidão de trânsito em julgado (ID 8692859).

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo não conhecimento do feito.

É o relatório.

DECIDO.

A ação merece ser extinta sem resolução do mérito.

Como é cediço, a sentença absolutória não é passível de desconstituição via ação de revisão
criminal, pois o art.621, incisos I e II, e o art.625, §1º, ambos do CPP, são taxativos em assentar o cabimento da
ação revisional contra sentença condenatória transitada em julgado. Confira-se, in verbis:

"Art. 621.  A revisão dos processos findos será admitida:

I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos;

II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos
comprovadamente falsos;

III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de
circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.

[...]

Art. 625.  O requerimento será distribuído a um relator e a um revisor, devendo funcionar como relator
um desembargador que não tenha pronunciado decisão em qualquer fase do processo.

§ 1o  O requerimento será instruído com a certidão de haver passado em julgado a sentença condenatória e com
as peças necessárias à comprovação dos fatos argüidos.
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[...]”

 

Com efeito, a expressão "sentença condenatória" constante dos mencionados dispositivos legais
indica que a Revisão Criminal constitui ação autônoma de impugnação de decisões condenatórias (admitindo-
se também para as sentenças absolutórias impróprias).

Sobre o tema, transcrevo a oportuna lição de Aury Lopes Jr.:

“Mas não se admite a revisão criminal quando a sentença é absolutória, propriamente dita, ou absolvição
sumária, não havendo interesse juridicamente tutelável nestes casos, ainda que se argumente em torno da
“mudança do fundamento da absolvição”. A excepcionalidade da revisão criminal faz com que os casos em
que ela é admitida sejam taxativamente previstos, sem possibilidade de ampliação deste rol (no qual não se
encaixam as situações de absolvição).

Contribui ainda para essa exegese o disposto no art. 625, §1º, do CPP, de que “o requerimento será
instruído com a certidão de haver passado em julgado a sentença condenatória e com as peças necessárias
à comprovação dos fatos arguidos”.”

(Direito Processual Penal/ Aury Lops Jr. – 13. ed. – São Paulo: Saraiva, 2016, p. 1107).

 

Ainda neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA.
ART. 621. IMPOSSIBILIDADE. ERRÔNEA CAPITULAÇÃO NO DISPOSITIVO. ERRO MATERIAL.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE.

1. Com efeito o art. 621 do CPP só permite a revisão de sentença condenatória, sendo, portanto, condição
indispensável, para o seu conhecimento, a decisão definitiva de mérito acolhendo a pretensão condenatória, ou
seja, impondo ao réu a sanção penal correspondente. 2. Tanto a doutrina como a jurisprudência não admitem o
conhecimento de revisão criminal de sentença absolutória, salvo em caso de absolutória com aplicação de
medida de segurança.

3. A questão, tratada como se fora de alteração do fundamento da sentença, é na verdade de correção de
erro material de que se revestiu o decreto, ao concluir pela aplicação do art. 386, VI, quando toda a
fundamentação do decisum foi no sentido da inexistência de prova da materialidade e da autoria do crime.
4. O erro material, sempre perceptível primo icto oculi, pode e deve ser corrigido a qualquer tempo, ainda
que tenha havido trânsito em julgado, já que sua correção não implica em alterar o conteúdo da decisão.

5. Recurso provido para reformar o acórdão da revisão e, em seguida, de ofício, para conceder habeas
corpus, determinando a correção do erro material, na parte dispositiva da sentença absolutória"

(STJ, 6ª Turma, REsp nº.329.346/RS, STJ, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, julgado em 29/08/2005) -
grifei.

 

Assim, o fato de o Requerente ter sido absolvido com fundamento no art. 386, VII, do Código de
Processo Penal, - propriamente, portanto -, corresponde à falta de interesse de agir na presente Revisão
Criminal.

Por esses fundamentos, acolho manifestação ministerial e não conheço da presente Revisão
Criminal.

P. I.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025960-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: VERA LUCIA TOMAZ, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogado do(a) AGRAVADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - MG111202-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   AGRAVADO: VERA LUCIA TOMAZ, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

O processo nº 5025960-18.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025666-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - MG111202-A
AGRAVADO: VERA LUCIA TOMAZ
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
                   AGRAVADO: VERA LUCIA TOMAZ

O processo nº 5025666-63.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000916-77.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: KNORR BREMSE SISTEMAS P VEICULOS COMERCIAIS BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: GIULIANA CAFARO KIKUCHI - SP132592, MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO - SP183437-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: KNORR BREMSE SISTEMAS P VEICULOS COMERCIAIS BRASIL LTDA

O processo nº 5000916-77.2017.4.03.6128 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022110-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO BENELLI BRAGHETTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN - SC23300
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR DA SILVEIRA PRATAS GUIMARAES - SP185991

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO BENELLI BRAGHETTO
                   AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA

O processo nº 5022110-53.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024050-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: SERGIO ANTONIO DE AZEVEDO, SHIGUEL KASSUDA, SOLANGE GUIMARAES DE VASCONCELLOS, SYLVIO RODRIGUES PEREIRA,
TEREZINHA OLIVEIRA DE FRIAS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: SERGIO ANTONIO DE AZEVEDO, SHIGUEL KASSUDA, SOLANGE GUIMARAES DE VASCONCELLOS, SYLVIO RODRIGUES
PEREIRA, TEREZINHA OLIVEIRA DE FRIAS
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

O processo nº 5024050-53.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023898-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PEDRO BUENO DE MIRANDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - SP123199-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: PEDRO BUENO DE MIRANDA
                   AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA

O processo nº 5023898-05.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011822-46.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CLARINDO ZAMPIERI OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN - SC23300
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: MILENA PIRAGINE - SP178962-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CLARINDO ZAMPIERI OLIVEIRA
                   AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA

O processo nº 5011822-46.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012431-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ANTONIO DIAS ROBAINA, SERGIO ALTIVO SOUZA DORNELES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - MG7975700A, SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: ANTONIO DIAS ROBAINA, SERGIO ALTIVO SOUZA DORNELES
                   AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA

O processo nº 5012431-29.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013967-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: HIDEKAZU KOBAYAKAWA, LINCOLN TAKEO KAWAKAMI, RAIMUNDO VIEIRA BASTOS FILHO, TOCIMITI KAMIMURA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750-A, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750-A, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750-A, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517-A, OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750-A
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA, BANCO CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: HIDEKAZU KOBAYAKAWA, LINCOLN TAKEO KAWAKAMI, RAIMUNDO VIEIRA BASTOS FILHO, TOCIMITI
KAMIMURA
                   AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA, BANCO CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5013967-75.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003281-91.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
JUÍZO RECORRENTE: PAULO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: SIMONE SOUSA RIBEIRO - SP162352-A
RECORRIDO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGÊNCIA 3288, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: JUÍZO RECORRENTE: PAULO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR
                   RECORRIDO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGÊNCIA 3288, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O processo nº 5003281-91.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002433-52.2018.4.03.6106
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CHOPERIA E RESTAURANTE H2 RIO PRETO LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: LUCAS CIAPPINA DE CAMARGO - PR75522-A, DIOGO LOPES VILELA BERBEL - PR41766-S, GUSTAVO REZENDE MITNE -
PR52997-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: CHOPERIA E RESTAURANTE H2 RIO PRETO LTDA - EPP

O processo nº 5002433-52.2018.4.03.6106 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000566-07.2016.4.03.6102
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA: ROBSON WILLIAN MESSIAS - ME
Advogado do(a) PARTE AUTORA: EVELYN ALVES WAITMANN - SP348016-N
PARTE RÉ: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE RIBEIRÃO PRETO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: ROBSON WILLIAN MESSIAS - ME
                   PARTE RÉ: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE RIBEIRÃO PRETO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000566-07.2016.4.03.6102 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015602-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: COBRAZIL S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP165417-A, JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: COBRAZIL S/A
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5015602-91.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5008240-71.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA., T3 BRASIL INDUSTRIA DE PNEUS AGRICOLAS E DE VEICULOS PESADOS LTDA, TP
INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA., TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA., TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA., TP INDUSTRIAL DE
PNEUS BRASIL LTDA., TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-A, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, MARCO
ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - RN4920-A
Advogados do(a) APELANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - RN4920-A, MARCELO
PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-A, MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A
Advogados do(a) APELANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - RN4920-A, MARCELO
PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-A, MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A
Advogados do(a) APELANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - RN4920-A, MARCELO
PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-A, MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A
Advogados do(a) APELANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - RN4920-A, MARCELO
PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-A, MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A
Advogados do(a) APELANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - RN4920-A, MARCELO
PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-A, MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A
Advogados do(a) APELANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - RN4920-A, MARCELO
PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-A, MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA., T3 BRASIL INDUSTRIA DE PNEUS AGRICOLAS E DE VEICULOS PESADOS
LTDA, TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA., TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA., TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA., TP
INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA., TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA.
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                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5008240-71.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000150-32.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: CORTIARTE QUADROS E CORTICA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: CORTIARTE QUADROS E CORTICA LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000150-32.2018.4.03.6114 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022548-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989-A
AGRAVADO: DEXEN COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: ANTONIO VANDERLEI DESUO - SP39166, ANDRE FERREIRA ZOCCOLI - SP131015-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: DEXEN COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA.
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O processo nº 5022548-79.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027677-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: REFRIO ARMAZENS GERAIS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: BRAULIO DA SILVA FILHO - SP74499-A, RODRIGO ANDRES GARRIDO MOTTA - SP161563-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: REFRIO ARMAZENS GERAIS LTDA.

O processo nº 5027677-65.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001480-56.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: BEPACK INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: LUIS GUSTAVO NEUBERN - SP2502150A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: BEPACK INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
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O processo nº 5001480-56.2017.4.03.6128 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5024212-81.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA: SONIA MARIA BISPO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 4ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: TULA DOS REIS LAURINDO - SP385086-A
PARTE RÉ: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: SONIA MARIA BISPO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 4ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5024212-81.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024380-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: MARIZILDA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIO AURELIO LAVORATO - SP249938-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: MARIZILDA DE SOUZA

O processo nº 5024380-50.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002206-13.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: MARIA DE FATIMA BONADIO, MARIA ANTONIA TURINA, ZARIFE AVELINO GOMES FERREIRA, MIRIAN APARECIDA SANCHES
LOPES, MARIA MARLENE DA SILVA BRAJAL, MARIA ANGELA CALCAGNO, LOURDES RIBEIRO, JOSE AILTON DE SOUZA, JOANA MARIA DIAS
DA SILVA, ISALINA KLAUS
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela Caixa Econômica Federal -
CEF contra a decisão que, nos autos de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, acolheu o pedido formulado pela parte autora
para o fim de estabelecer como critério para a liquidação de sentença a multiplicação do valor de face de cada cautela por oito, ficando a
cargo dos exeqüentes a apresentação de memória de cálculo.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a decisão violaria a coisa julgada, porquanto a fase de liquidação, com perícia,
não poderia ser dispensada.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente
agravo.

A r. sentença condenou a ré, ora agravante, a pagar aos autores importância correspondente ao valor de mercado dos bens empenhados,
do qual deve ser deduzido o valor das indenizações previstas em contrato, tudo conforme vier a ser apurado em fase de liquidação.

Não é admissível, portanto, que o critério de apuração do quantum da indenização seja alterado em fase de cumprimento de sentença,
devendo o decisum ser executado com estrita observância dos termos em que proferido, sob pena de violação à coisa julgada.
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Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JÓIAS ROUBADAS. INDENIZAÇÃO. CRITÉRIO. VALOR DE
MERCADO DAS JÓIAS EMPENHADAS. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
MODIFICAÇÃO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO

1 - No caso presente foi proferida sentença que determinou o pagamento da indenização com base no valor real dos bens
dados em penhor, descontados os valores porventura já recebidos, atualizado monetariamente, através de prova pericial
indireta, em futura liquidação por arbitramento, tendo a referida decisão transitado em julgado.

2 - Assim, considerando que a sentença deve ser executada nos termos em que foi proferida, sob pena de violação à coisa
julgada, não merece qualquer censura a decisão agravada.

3 - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 331654 / SP, 0012871-62.2008.4.03.0000, Relatora
DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 23/08/2011, Data da
Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2011 PÁGINA: 173)

 

Por sua vez, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação também se faz presente, na medida em que o critério sugerido pela
parte autora e acatado pelo MM. Juízo a quo é desprovido de elementos técnicos e objetivos para apurar o valor devido.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a realização de perícia indireta, com vistas à liquidação
de sentença.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002206-13.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: MARIA DE FATIMA BONADIO, MARIA ANTONIA TURINA, ZARIFE AVELINO GOMES FERREIRA, MIRIAN APARECIDA SANCHES
LOPES, MARIA MARLENE DA SILVA BRAJAL, MARIA ANGELA CALCAGNO, LOURDES RIBEIRO, JOSE AILTON DE SOUZA, JOANA MARIA DIAS
DA SILVA, ISALINA KLAUS
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     121/2235



 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela Caixa Econômica Federal -
CEF contra a decisão que, nos autos de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, acolheu o pedido formulado pela parte autora
para o fim de estabelecer como critério para a liquidação de sentença a multiplicação do valor de face de cada cautela por oito, ficando a
cargo dos exeqüentes a apresentação de memória de cálculo.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a decisão violaria a coisa julgada, porquanto a fase de liquidação, com perícia,
não poderia ser dispensada.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente
agravo.

A r. sentença condenou a ré, ora agravante, a pagar aos autores importância correspondente ao valor de mercado dos bens empenhados,
do qual deve ser deduzido o valor das indenizações previstas em contrato, tudo conforme vier a ser apurado em fase de liquidação.

Não é admissível, portanto, que o critério de apuração do quantum da indenização seja alterado em fase de cumprimento de sentença,
devendo o decisum ser executado com estrita observância dos termos em que proferido, sob pena de violação à coisa julgada.

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JÓIAS ROUBADAS. INDENIZAÇÃO. CRITÉRIO. VALOR DE
MERCADO DAS JÓIAS EMPENHADAS. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
MODIFICAÇÃO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO

1 - No caso presente foi proferida sentença que determinou o pagamento da indenização com base no valor real dos bens
dados em penhor, descontados os valores porventura já recebidos, atualizado monetariamente, através de prova pericial
indireta, em futura liquidação por arbitramento, tendo a referida decisão transitado em julgado.

2 - Assim, considerando que a sentença deve ser executada nos termos em que foi proferida, sob pena de violação à coisa
julgada, não merece qualquer censura a decisão agravada.

3 - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 331654 / SP, 0012871-62.2008.4.03.0000, Relatora
DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 23/08/2011, Data da
Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2011 PÁGINA: 173)

 

Por sua vez, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação também se faz presente, na medida em que o critério sugerido pela
parte autora e acatado pelo MM. Juízo a quo é desprovido de elementos técnicos e objetivos para apurar o valor devido.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a realização de perícia indireta, com vistas à liquidação
de sentença.

Comunique-se.
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Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021469-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: GILSON GOMES DE MATOS, ILSA DA SILVA NOVAES DE MATOS
 
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: GILSON GOMES DE MATOS, ILSA DA SILVA NOVAES DE MATOS
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5021469-02.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001959-57.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA: SATELITE-ABC CONSTRUCOES LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - 1ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCIO GUSTAVO PEREIRA LIMA - SP206823-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: SATELITE-ABC CONSTRUCOES LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - 1ª VARA FEDERAL
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                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001959-57.2018.4.03.6114 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5024548-85.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PONTUAL COMERCIAL AGRICOLA LTDA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO APARECIDO DE DEUS RODRIGUES - SP216180-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: PONTUAL COMERCIAL AGRICOLA LTDA

O processo nº 5024548-85.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023681-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: LEONTINA LOPES DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: CASSIO AURELIO LAVORATO - SP249938-A, LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011-A, ORLANDO FARACCO
NETO - SP174922-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: LEONTINA LOPES DA SILVA
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O processo nº 5023681-59.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021042-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: METALURGICA SAKAGUCHI LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: METALURGICA SAKAGUCHI LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5021042-68.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022710-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: TRANSPORTADORA RISSO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO DE MORAES ABADE - SP254716
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: TRANSPORTADORA RISSO LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5022710-74.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024223-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: LUCIANO AMERICO DE OLIVEIRA PINTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO DE MOURA - SP137917
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: LUCIANO AMERICO DE OLIVEIRA PINTO
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

O processo nº 5024223-77.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002535-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CONFECCOES E COMERCIO SPRING LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CONFECCOES E COMERCIO SPRING LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5002535-59.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
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Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018893-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CLAUDIA TERESA PAULOSSI SILVA, WILKENS PANTOJA SILVA
 
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CLAUDIA TERESA PAULOSSI SILVA, WILKENS PANTOJA SILVA
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5018893-36.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002217-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA LUCCHI PEIXOTO - SP166297
AGRAVADO: ANTONIO MARQUES TEIXEIRA, EUCLEIA PANIAGO TEIXEIRA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A
                   AGRAVADO: ANTONIO MARQUES TEIXEIRA, EUCLEIA PANIAGO TEIXEIRA

O processo nº 5002217-13.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015217-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: BARBONE & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALISSON GARCIA GIL - SP174957
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: BARBONE & CIA LTDA - ME
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5015217-46.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017779-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: EDIMAR PAES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JAIR FERREIRA DA COSTA - MS11675-B

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   AGRAVADO: EDIMAR PAES DA SILVA

O processo nº 5017779-28.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026324-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: IBPRE CONSTRUCOES PRE-FABRICADAS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044-A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: IBPRE CONSTRUCOES PRE-FABRICADAS S.A.
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5026324-87.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008330-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ORION S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618-A, ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: ORION S.A.
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5008330-46.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002448-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARIA CELESTE WHATELY LIMA, LEANDRO SUCUPIRA LIMA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO SUCUPIRA LIMA - SP355368-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO SUCUPIRA LIMA - SP355368-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por
MARIA CELESTE WHATELY LIMA contra a decisão que indeferiu tutela provisória de urgência em ação ajuizada
contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, com a finalidade de suspender o pagamento das prestações de
financiamento imobiliário em razão da desapropriação do imóvel.

O pedido da antecipação da tutela recursal restou indeferido (ID 574301).

Sobreveio notícia de prolação de sentença na ação de origem (ID 30759318).

É a síntese do necessário.

Diante da prolação de sentença na ação de origem, resta configurada a perda superveniente do
objeto do presente agravo, motivo pelo qual, com fundamento no art. 932, inc. III, do CPC, declaro prejudicado o
presente Agravo de Instrumento.

Intimem-se.

Tudo cumprido, dê-se baixa na distribuição.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022664-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PENINSULA IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR - SP108337-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: PENINSULA IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5022664-22.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005391-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: INDICO SERVICOS MEDICOS S/C LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARINA VIEIRA DE FIGUEIREDO - SP257056-A, ISABELA SILVEIRA RAMIRES - SP346696
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INDICO SERVICOS MEDICOS S/C LTDA - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5005391-30.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006387-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CERVEJARIA DER BRAUMEISTER JARDIM SUL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATHALIA YUMI KAGE - SP335410-A, RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CERVEJARIA DER BRAUMEISTER JARDIM SUL LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5006387-28.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5010146-33.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: ZILDA FELICIANO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ERIKA MADI CORREA - SP315872-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL
                   APELADO: ZILDA FELICIANO DE SOUZA

O processo nº 5010146-33.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023388-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ANA CLARICE DE CARVALHO PERRONE
Advogado do(a) AGRAVADO: DONALD DONADIO DOMINGUES - SP250808

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: ANA CLARICE DE CARVALHO PERRONE

O processo nº 5023388-89.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000895-54.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: NEILA TERESINHA BONILHA BRUNO
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Advogado do(a) APELANTE: MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA - SP65988-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: NEILA TERESINHA BONILHA BRUNO
                   APELADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000895-54.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017660-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OSVALDO DENIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO FERNANDO LOPES DE CARVALHO - SP93989
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: OSVALDO DENIS
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5017660-04.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014685-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
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AGRAVADO: LEHITA TAPAJOS GUIMARAES
Advogado do(a) AGRAVADO: PLINIO HENRIQUE GASPARINI CAMPOS - SP133896-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: LEHITA TAPAJOS GUIMARAES

O processo nº 5014685-72.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61360/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011958-43.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.011958-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : OTAVIO SOARES SILVA e outro(a)
APELANTE : SILVIA CELESTE DIAS SOARES
ADVOGADO : SP198416 ELIETE BONFIM SILVA
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

DECISÃO
Trata-se de apelação em medida cautelar contra a sentença que julgou extinto o processo, em parte sem resolução de mérito, nos termos
do artigo 267, VI, do CPC em relação à Caixa Seguradora S/A, e julgou improcedente o pedido quanto à Caixa Econômica Federal -
CEF.
Em suas razões recursais, os autores pedem a suspensão da execução extrajudicial.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
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Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a
reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em
vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são
anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo
Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto
sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma,
julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça" [...] (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma,
julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Nesta data, foi proferida decisão no feito principal (autos nº 0001523-73.2005.4.03.6104), que negou seguimento à apelação, para manter
integralmente a r. sentença.
Com a extinção do processo principal não há como subsistir a ação cautelar, nos termos do artigo 808, inciso III, do CPC.
Neste sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA.
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (STJ - RESP nº 901228 - Data da decisão: 02/10/2008 - Fonte DJE
DATA:13/10/2008 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003001-85.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.003001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP053104 ISMAEL PESTANA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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No. ORIG. : 00030018520064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Wanderley Alves de Oliveira em face de sentença que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o
processo sem resolução de mérito.
Nas razões recursais, alega a parte autora, em síntese, que há interesse de agir e que a petição inicial não apresenta qualquer irregularidade
capaz de dificultar o julgamento do mérito.
Sem contrarrazões e parecer do Ministério Público Federal pela ausência de interesse a justificar a sua intervenção.
Subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da inépcia da petição inicial
Analisando aos autos, verifica-se que a petição inicial da parte autora, além de conter 394 (trezentas e noventa e quatro) páginas, não
apresenta relação lógica entre os fatos narrados e os pedidos formulados.
As ideias apresentadas na inicial são confusas, incompreensíveis, intricadas e intercaladas com cópias de trechos de textos legais, muitas
vezes sem pertinência com o caso.
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Nesse sentido, o art. 295, do CPC/1973 (art. 330, CPC/2015) aduz que a petição inicial será indeferida quando for inepta, sendo assim
considerada quando a narração do conflito for incompreensível, a ponto do pedido não resultar logicamente dela:
Art. 295. A petição inicial será indeferida:
I - quando for inepta;
(...)
Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:
(...)
II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;
Ademais, a petição inicial deve ser clara e sucinta para facilitar o julgamento dos pedidos, o que não ocorreu no presente caso.
E, como bem analisado na r. sentença recorrida:
"Em outras palavras, se o autor narra uma situação - no caso, feita de maneira genérica, com imputação de vícios não
individualizada quanto a agentes responsáveis, regras legais e infralegais concatenadas com os fatos, forma de ocorrência no caso
concreto - e conclui de maneira ilógica o pedido, incide o dispositivo do art. 295, parágrafo único, inciso II do CPC.
(...)
Porém, a fim de sustentar sua linha de raciocínio, a parte autora conduz argumentos que não mostram conexão com os fatos
narrados no procedimento administrativo, nos poderes e deveres de uma comissão administrativa e na competência para
julgamento de sanções disciplinares.
(...)
Neste contexto, as causas de pedir não têm correlação com os pedidos de declaração de nulidade, nem apontam fundamentos
jurídicos coerentes com as ditas nulidades. As ideias indicadas na petição inicial de 394 (trezentas e noventa e quatro) páginas,
além dos inúmeros documentos juntados no trâmite do processo, não formam um conjunto concatenado, ao revés são permeados
por muitos textos legais que não mantém conexão com os fatos e pedidos veiculados." (fls. 3.373-verso/3.374-verso).
Nesse sentido, já decidiu esta C. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEFEITOS VINCULADOS À CAUSA DE PEDIR E AO
PEDIDO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR INÉPCIA.
1 - A petição inicial e a emenda à exordial, discorrem sobre fatos que não possuem conclusão lógica.
2 - Inépcia (ou inaptidão) da petição inicial consubstancia-se em vícios vinculados à causa de pedir e ao pedido, de tal monta que
impedem o julgamento do mérito da causa.
3 - Apelo improvido." (TRF 3ª Região, NONA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2225197 - 0005039-72.2016.4.03.6183, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, julgado em 12/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2017 )
Tudo o quanto posto denota o acerto da r. sentença que, portanto, deve ser mantida.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, para manter a sentença, nos termos da fundamentação acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025544-91.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.025544-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CONJUNTO RESIDENCIAL SUISSO
ADVOGADO : SP119334 ANA ELISA SIQUEIRA LOLLI

: SP161991 ATTILA JOÃO SIPOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA

DESPACHO
Fls. 204: Comprove o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, o pagamento alegado, juntando nos autos cópia do respectivo
comprovante.
Após, manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF quanto ao pedido deduzido pelo Embargado de extinção do feito em virtude do
pagamento do débito.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Int.
São Paulo, 04 de dezembro de 2018.
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HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009627-10.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.009627-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SEA SOUTH LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA-EPP e outros(as)

: OCTAVIO CUNHA DA SILVA NETO
: LILIANE HUNGRIA PINTO

ADVOGADO : SP240354 ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00096271020124036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Fls. 131/151: Vistos.

Indefiro o pedido para gozar dos benefícios da gratuidade da justiça.

A condição de falida, por si, não é suficiente para a concessão do benefício. Deve haver prova concreta de sua hipossuficiência. (Súmula nº
481/STJ)

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU
DE SÚMULA. DESCABIMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MASSA FALIDA. HIPOSSUFICIÊNCIA.
DEMONSTRAÇÃO.
NECESSIDADE. PRESUNÇÃO. INEXISTENTE.
(...)
3. A centralidade do presente recurso especial consiste em decidir se a condição de falida, por si só, é suficiente para a concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, prevista na Lei 1.060/50.
4. O benefício da gratuidade pode ser concedido às massas falidas apenas se comprovarem que dele necessitam, pois não se
presume a sua hipossuficiência.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1648861/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 10/04/2017).

Ademais, a massa falida não é a única a compor o polo ativo da demanda.

Portanto, promova-se o recolhimento das custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento da apelação.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000941-36.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.000941-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ALTAMIRANDO NASCIMENTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     138/2235



ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Altamirando Nascimento de Almeida contra sentença em que foi reconhecida a legitimidade passiva da
União bem como julgado improcedente pedido de atualização monetária (expurgos inflacionários) da conta vinculada do PIS/PASEP com
fundamento na prescrição quinquenal (fls. 29/35).
O apelante alega, em síntese: a) que tem direito adquirido aos expurgos inflacionários; b) inconstitucionalidade parcial do termo de adesão;
c) que "a presente ação se pauta pelo pedido constante a fls. 10, que não tem a ver com o dispositivo contido na Lei Complementar
110/2001, e posterior MP 55/01, convertida em Lei 10.555/02, que elaborou o bendito termo de adesão, abrange o período de 1/12/88 a
26/02/1989 e mês de abril de 1990, que não são objeto do presente pedido, como se poderá observar do pedido de fls. 110" (fls. 39/44).
Contrarrazões da CEF e da União, respectivamente, às fls. 67/76 e 84/96.
É o relatório. Decido.
Na sentença, julgou-se improcedente o pedido de correção monetária das contas dos participantes do PIS/PASEP, tendo em vista a
ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do Decreto nº 20.910/32.
O apelante não se insurge contra o fundamento da sentença. Em vez disso, sustenta que o termo de adesão assinado viola o direito
adquirido, devendo a renúncia a direitos ser afastada do acordo firmado nos termos da LC 110/01 e da Lei n. 10.555/02.
Como se vê, os fundamentos da sentença ficaram sem impugnação, o que obsta o conhecimento da apelação.
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL nº 70/66 e da
nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando qualquer relação com a decisão
que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.
2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho inicial,
não pode ser considerada.
3. Recurso não conhecido.
(AI nº 0040210-93.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09) Grifei.
FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.
I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil.
II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do
Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.
III - Recurso da parte autora não conhecido. (Grifei)
(AC nº 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09) Grifei.

Ante ao exposto, não conheço da apelação, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.
Oportunamente, dê-se baixa.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-91.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001778-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : POSTO DE COMBUSTIVEIS VINIALE LTDA
ADVOGADO : SP174358 PAULO COUSSIRAT JÚNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00017789120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Posto de Combustíveis Viniale Ltda. contra a sentença que julgou improcedente ação declaratória de
inexigibilidade de crédito cumulada com pedido de danos morais.
Em suas razões recursais, sustenta o apelante a impossibilidade de protesto de CDAs, uma vez que devem ser executadas pela via judicial,
bem como a ausência de liquidez do débito em cobro.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     139/2235



É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a
reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em
vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são
anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo
Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto
sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma,
julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma,
julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No que se refere à possibilidade de protesto extrajudicial de Certidão da Dívida Ativa - CDA, verifica-se que o artigo 1º da Lei nº
9.492/97, com a redação dada pela Lei nº 12.767/2012, passou a autorizar o protesto das CDAs, in verbis:
"Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos
e outros documentos de dívida.
Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas."
Nessa esteira, cabe salientar que a liquidez e certeza da CDA, a priori, configuraria a desnecessidade do respectivo protesto extrajudicial.
Não obstante, trata-se de opção a ser exercida pelo Estado que, por vezes, pode ser mais efetiva e menos custosa do que o ajuizamento de
execução fiscal.
Ademais, não resta caracterizada abusividade por parte do Poder Público uma vez que o protesto é medida de caráter coercitivo com
menor potencial de lesividade, sendo muito mais danoso e prejudicial ao devedor o ajuizamento da execução fiscal que, inclusive, pode
levar a constrição judicial de patrimônio.
Nesse sentido, segue entendimento firmado por esta Turma:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PROTESTO DE CDA PELO CARTÓRIO DE PROTESTO DE LETRAS
E TÍTULOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 12.767/2012. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
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1. A Certidão da Dívida Ativa é considerada título executivo extrajudicial, dotada de liquidez e certeza, conferindo publicidade à
inscrição da dívida ativa, nos termos dos artigos 585, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil e artigo 204 do CTN - Código
Tributário Nacional.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, anteriormente à vigência da Lei 12.767/2012, havia consolidado o
entendimento no sentido de não ser cabível o protesto de CDA.
3. Anteriormente à edição da Lei 12.767/2012 não era admissível o protesto de CDA, posto não se tratar de título de crédito nem
tampouco haver previsão legal, na Lei nº 9.492/1997, que regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos e outros
documentos, ou em legislação específica, da possibilidade de protesto.
4. O artigo 1º da Lei 9.492/1997, em seu parágrafo único, passou a dispor que "incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as
certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações
públicas." Havendo expressa previsão legal, resta superado o entendimento jurisprudencial anterior, no sentido da desnecessidade
de protesto da CDA.
5. Não há plausibilidade jurídica na arguição de inconstitucionalidade do aludido dispositivo legal. O protesto não se reveste de
meio coercitivo de cobrança do tributo, mas sim, constitui-se em seu próprio meio de cobrança, pela via extrajudicial.
6. A afirmação implicaria em dizer que o credor público está em situação menos favorável que o credor privado, que pode
protestar o seu título (ainda que a dívida líquida e plenamente exigível seja passível de cobrança pela via da execução por quantia
certa), prática esta, diga-se, amplamente difundida no âmbito dos negócios privados, como meio extrajudicial de cobrança do
crédito, anteriormente ao ajuizamento da execução.
7. Não há plausibilidade na alegação de coerção impingida ao devedor, quanto à submissão ao rito atual da Lei do Protesto, o
qual, a rigor, não privilegia somente a Fazenda Pública na cobrança da dívida fiscal, mas também a qualquer credor privado que
tem à disposição via extrajudicial destinada à recuperação de seu crédito. Precedentes.
8. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, Proc. nº 2015.61.34.000298-4/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, DJ 21/02/2017)
No tocante à alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º
da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
No caso concreto, as CDAs impugnadas (nº 80214036222-00 e nº 80614061304-80) foram elaboradas com base nas declarações
efetuadas pelo próprio apelante (DCTF), sendo inscritas na Dívida Ativa em 07/03/2014 (fls. 70/73). Observa-se que a declaração do
contribuinte foi realizada 22/12/2012 e o pedido de revisão foi protocolado apenas em 11/12/2014 (fl. 36), após, portanto, a inscrição do
débito.
Sendo assim, o pedido de revisão não afasta a liquidez da CDA, uma vez que, de acordo com o art. 147, parágrafo primeiro do CTN, não
produzirá efeitos a retificação por declaração do contribuinte após a inscrição do débito em Dívida Ativa:
"§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível
mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento."
Neste sentido:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - COMPENSAÇÃO -
RETIFICAÇÃO DE DCTF REALIZADA APÓS A INSCRIÇÃO DO CRÉDITO EM DÍVIDA ATIVA : IMPOSSIBILIDADE - ART. 74,
§ 3º, III, DA LEI 9.430/96 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1. Sem qualquer sentido a
tese de cerceamento de defesa, pois o polo executado foi instado a especificar provas, fls. 99, deixando o prazo escoar "in albis",
fls. 102. 2. O ônus de provar compete a quem alega, art. 333, inciso I, CPC/73, não prosperando a tentativa de justificar a sua
falha imputando ao Judiciário o ônus de produzir prova de interesse da própria parte. 3. O devedor está representado aos autos
por Advogado, tendo este sido intimado do comando, assim a responsabilidade técnica sobre a condução do processo recai única e
exclusivamente sobre referido profissional, na eleição das posturas que adota ao feito, jamais se tratando de violação ao art. 130,
CPC/73 ou o art. 370, NCPC. 4. Ainda que assim não fosse, esbarra o desejo particular, envolvendo a compensação, em vedação
legal, conforme adiante se elucidará. 5. Reflete a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de
devedor, em relações materiais diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente. 6. Jungida a Administração à
observância do princípio da legalidade, art. 37, caput, CF, merece manutenção a r. sentença apelada, porquanto seguiu a expresso
texto de lei, que veda a realização de compensação de crédito já enviado para inscrição em dívida ativa, art. 74, § 3º, III, Lei
9.430/96. 7. O exímio histórico lançado no corpo sentencial bem esclarece originária apresentação de PER/DCOMP da ordem de
R$ 318.547,49 e posteriores retificações, chegando ao valor final de R$ 45.942,87, importe este considerado pelo Fisco, fls. 127. 8.
A retificação nada mais é do que a alteração da declaração anterior, significando dizer que os dados de outrora são substituídos
pela retificadora, assim aquela originária declaração de R$ 318.547,49 deixou de existir. 9. Por sua exclusiva culpa e por falha
no trato da questão, percebendo o seu erro, em 04/08/2009 a parte contribuinte novamente almejou retificar a declaração,
reavivando aquela cifra de R$ 318.547,49, fls. 127, quarto parágrafo, olvidando, por completo, da existência de inscrição em
Dívida Ativa da rubrica, desde 06/02/2009, fls. 62, atraindo, então, a aplicação do mencionado art. 74, § 3º, inciso III, Lei
9.430/96. Precedente. 10. Límpido não houve integral compensação do importe litigado, cuja tentativa de retificação, a fim de
consertar erro anterior, ocorreu em momento quando a norma veda o procedimento, qual seja, após a inscrição em Dívida
Ativa, como visto. 11. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2211888 0033407-
70.2011.4.03.6182, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2018
..FONTE_REPUBLICACAO, Grifo nosso.)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO
ILIDIDA. ÔNUS DA PROVA DO EMBARGANTE. DCTF RETIFICADORA E PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO APÓS A
INCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE EFEITOS PARA FINS DE RETIFICAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 147, § 1º,
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DO CTN. RECURSO IMPROVIDO. - A CDA regularmente inscrita, nos termos do art. 2º da Lei nº 6.830/80, goza de presunção de
liquidez e certeza, ilidida apenas por prova inequívoca da parte contrária. - Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, nos termos do art. 150 do CTN, considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista
em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ. - Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento
do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito
ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa. - A apelante alega que apurou erros nas informações prestadas à Receita Federal, no
que diz respeito ao IRRF do ano de 2000, razão pela qual, procedeu à retificação da DCTF - reduzindo o valor devido a título de
IRRF, e protocolizou pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa. - De acordo o § 1º do art. 147 do CTN, a retificação
da declaração por iniciativa do próprio contribuinte, quando vise reduzir ou excluir tributo, só é admissível mediante a
comprovação do erro em que se funde e antes de notificado o lançamento. - Da análise da documentação acostada aos autos (fl.
77), verifica-se que a decisão administrativa impugnada foi clara ao ressaltar, de início, que as DCTF´s retificadoras foram
entregues após o encaminhamento dos débitos para a inscrição em dívida ativa, o que a torna sem efeito para fins de
retificação do débito inscrito, de acordo com o § 1º, art. 147 do CTN. - Considerando que, em 21/01/2005, data da apresentação
da DCTF retificadora o débito já havia sido enviado à Procuradoria da Fazenda Nacional, o que ocorreu em 19/01/2005,
conforme demonstra o extrato do sistema da Receita Federal (fl. 77), tanto que a inscrição em dívida ativa ocorreu já em
02/02/2005 (fl. 47), não há ilegalidade na não aceitação da DCTF retificadora apresentada a destempo pela apelante. - Quanto
à pretendida retificação dos valores informados na DCTF e já inscritos em dívida ativa, cujo pedido foi protocolizado em 30 de
maio de 2005 (fl. 76), o § 1º do art. 147 do CTN dispõe que "a retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante,
quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o
lançamento". Mesmo em caso de declaração do contribuinte anterior, a alteração das informações somente pode ser efetivada
mediante a comprovação do erro em que se fundamenta o pedido de retificação. - Conforme decisão de fl. 77, o indeferimento
administrativo do pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União repousa no fato de que "7. Não foram
apresentados outros documentos, tais como cópias autenticadas das páginas dos livros contábeis e fiscais que guardam relação
com a alegação do interessado (Diário, Razão, Balancetes, Caixa, Apuração de ICMS, Prestação de Serviços, LALUR, Apuração
de IPI) e/ou outros, bem como cópias autenticadas dos Termos de abertura e encerramento desses livros". - Não houve
comprovação inequívoca do erro pelo qual a contribuinte pretendeu reduzir os débitos tributários que haviam sido originalmente
declarados em DCTF. - Na medida em que a parte autora, ora apelante, também não se desincumbiu de seu ônus processual, de
comprovar os erros nos quais se fundam a pretendida retificação da DCTF, de rigor a manutenção da presunção legal de certeza e
liquidez de que goza o crédito tributário inscrito em dívida ativa. - Apelação improvida.(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2205112
0003547-02.2015.4.03.6144, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO, Grifo nosso)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-92.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.002698-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO
ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO
ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00026989220114036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Fl. 204: Acolho a manifestação da União Federal como embargos de declaração.
A embargante aponta omissão no "decisum", visto que sua apelação não foi apreciada pelo e. Relator.
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É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
Verifico a existência da omissão apontada.
A r. decisão monocrática proferida pelo e. Relator negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que extinguiu o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil/73.
Contudo, a referida decisão deixou de apreciar a apelação interposta pela União, que objetiva a majoração da verba honorária.
Pois bem.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a
prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI. 3.
É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade .
Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos. 2.
As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade , pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela parte
que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade . Agravo regimental improvido." ..EMEN:
(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a parte autora foi sucumbente, tendo a r. sentença fixado a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Contudo, tenho que os honorários advocatícios devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado
e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo.
Desta feita, a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, majorando os honorários advocatícios na forma da
fundamentação acima.
Intimem-se.
Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009788-35.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.009788-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ELIANA DAEL OLIO CESARINO
ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00097883520134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Eliana Dael Olio Cesarino em face da r. sentença que julgou improcedente o feito.
A parte autora, em suas razões de apelação, sustenta, em síntese, que foi aprovada em concurso público de Técnico Previdenciário,
exercendo, contudo, atribuições destinadas ao cargo de Analista Previdenciário, cuja remuneração é maior.
Requer, assim, indenização, sob pena de enriquecimento sem causa da Administração.
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O desvio de função é caracterizado pela diferença entre a função inerente ao cargo em que o servidor foi investido e a função por ele
efetivamente exercida.
Na hipótese de ocorrer discrepância entre essas duas funções, há desvio de função. No entanto, o autor sustenta que está caracterizado o
desvio de função porque há identidade entre a função por ele exercida e a função exercida por seus colegas que ocupam cargos de Analista
do Seguro Social.
As atribuições destes cargos foram determinadas pela Lei n. 10.666/03, que no inciso II de seu art. 6º determinou ser atribuição dos
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exercentes do cargo de Técnico Previdenciário o "suporte técnico especializado às atividades de competência do INSS".
Muito embora a parte autora sustente que realizava atividades de competência de analistas, a redação do citado dispositivo legal demonstra
claramente que estas não são incompatíveis com as atividades de Técnico Previdenciário, de forma que não há de se cogitar do alegado
desvio de função.
Neste sentido é a jurisprudência dominante de nossos Tribunais:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, § 1º, E 1.022 DO CPC/2015.
NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS.
TÉCNICO E ANALISTA DO SEGURO SOCIAL. DESVIO DE FUNÇÃO. TESE AFASTADA NA ORIGEM. REVISÃO DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DAS PROVAS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE INVIABILIZADA. PRESENÇA DE ÓBICE PROCESSUAL. 1.
Não configura ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, quando o Tribunal local julga integralmente a lide, apenas não adotando a tese
defendida pelo recorrente. Não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de
prestação jurisdicional. 2. Esta egrégia Corte Superior possui precedente no sentido de que, "se os fundamentos do acórdão
recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não existam. Não se pode
confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses da parte, como ocorreu na espécie. Violação do art.
489, § 1º, do CPC/2015 não configurada" (AgInt no REsp 1.584.831/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 14/6/2016, DJe 21/6/2016). 3. O Tribunal a quo, soberano na análise do material cognitivo produzido nos autos,
concluiu que o recorrente, servidor público ocupante do cargo de Técnico Previdenciário ou Técnico do Seguro Social, não faz jus
às diferenças remuneratórias decorrentes de equiparação salarial com Analista Previdenciário ou com Analista do Seguro Social,
pois não comprovou o alegado desvio de função pública. Nesse contexto, a inversão do julgado exigiria, inequivocamente,
incursão na seara fático-probatória dos autos, o que é inviável, na via eleita, nos termos do enunciado sumular n. 7/STJ.
Precedentes: AgRg no AREsp 543.990/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 30/9/2014; AgRg no AREsp
547.539/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27/8/2014; AgRg no AREsp 497.584/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 25/6/2014; AgRg no AREsp 366.268/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
4/4/2014; AgRg no REsp 1.392.736/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27/9/2013; AgRg no REsp
1.387.792/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/9/2013; AgRg no AREsp 295.472/RS, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, DJe 28/5/2013. 4. Este Tribunal possui entendimento consolidado de que a incidência da Súmula 7 desta
Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso, com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.
Nesse sentido: (AgRg no AREsp 485.496/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2014, DJe 17/11/2014)
5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido. (Resp 2017.00.53256-6, MINSITRO OG FERNANDES, STJ
- SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/05/2018 ..DTPB)
"APELAÇÃO. SERVIDORES DO INSS. CARGOS DE TÉCNICO E ANALISTA. LEI Nº 10.667/2003. SEMELHANÇA E
COMPATIBILIDADE DAS FUNÇÕES. DESVIO DE FUNÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS RECURSAIS. I - Art. 6º, II,
da Lei nº 10.667/2003. O legislador houve por bem estruturar detalhadamente as atribuições do cargo de analista, ao passo que
definiu genericamente aquelas do cargo de técnico. Ademais, aos técnicos cabem tão somente atividades de suporte e apoio. Não
se separam as atividades de maneira hermética, vertical, mas apenas se direcionam aos técnicos aquelas de menor complexidade
técnica. Analistas e técnicos exercem, em essência, funções semelhantes e compatíveis entre si. Precedentes deste TRF3: (AC
00146168020084036110, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.), (AC 00011858820084036106, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS
SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.), (AC
00016631220114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). II - De todos os elementos fático-probatórios, fica comprovado que a apelante
exerceu funções que não escaparam ao escopo do art. 6º, II, da Lei nº 10.667/2003, isto é, de suporte e apoio técnico especializado
às atividades do INSS. Teria sido necessário demonstrar que todas essas atividades eram de complexidade técnica superior ao
cargo de técnico e equivalente àquele de analista, já que, na essência, elas são iguais. III - Nos termos do §11 do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar
recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do §2º do
citado artigo. Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do
trabalho adicional apresentado pelo advogado. IV - Nesse sentido, majoro em 2% (dois por cento) os honorários fixados pelo MM.
Juízo a quo, observadas as disposições do artigo 98, §3º, do NCPC. V - Apelação desprovida. Honorários majorados em 2% (dois
por cento), com fundamento nos §§2º e 11 do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, observadas as disposições do artigo 98,
§3º, do mesmo diploma legal." (AC 0003799-28.2015.4.03.6104, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
"DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. INSS. TÉCNICA DO SEGURO SOCIAL. DESVIO DE
FUNÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. A sentença, acertadamente, negou o pagamento de indenização à Técnica do Seguro Social,
nível intermediário do INSS, correspondente às diferenças entre os seus vencimentos e os de Analista do Seguro Social, de
formação superior, forte na inexistência de desvio de função, pois malgrado as atribuições não sejam idênticas, um técnico pode
exercer qualquer atividade dentro das competências do INSS, desde que a complexidade esteja em conformidade com o grau de
instrução requerido no concurso público. 2. A legislação de regência adotou, tocante às atribuições do técnico, definição mais
genérica, deixando por conta da Administração o gerenciamento dos recursos humanos, para obter maior eficiência no serviço
público, respeitando a complexidade e o nível de formação exigido para cada cargo. Inteligência das Leis nº10.667/03 e 10.855/04.
Precedentes deste Tribunal. 3. Não há prova testemunhal ou pericial do desvio de função, e o relatório descritivo das atividades da
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autora, nos processos administrativos, não convence do exercício de atribuições complexas que autorize o seu enquadramento em
cargo diferente do ocupado, de técnico, pois está longe de comprovar o exercício de todas as funções típicas afetas ao cargo de
nível superior de Analista do Seguro Social. 4. Ainda que comprovado, e não o foi, caberia ao servidor desviado apenas exigir o
retorno às suas funções, pena de burla ao princípio da isonomia e do acesso igualitário através do concurso público. Aplicação da
Súmula 339, do STF, e inteligência do art. 37, II, da CRFB/88. 5. O desvio de função no serviço público deve ser visto com
rigorismo e sob a influência direta dos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, ajustando-se o cerne das
controvérsias ao comando do art. 37, da Constituição. 6. O princípio geral do concurso público obrigatório, para acesso aos
quadros permanentes de cargos e funções da Administração Pública, evidencia o risco presente nas pretensões indenizatórias por
desvio de função, porquanto, nessa via oblíqua ou transversa, abre-se perigoso espaço para consagrar o privilegiamento daqueles
que queiram se favorecer com remuneração acrescida, espécie de poupança diferida no tempo, embora, à evidência, sobremodo
danosa ao erário. 7. Entre a expropriação do servidor e o interesse público, há que se ponderar a porta que se abre à prática de
condutas de chefias acumpliciadas com servidores, mal intencionados ou não, que se aproveitando da dinâmica funcional ou
operacional deixam-se lotar neste ou naquele serviço específico, para depois pleitear indenizações. 8. Apelação desprovida". (AC
201150030003010, DESEMBARGADORA FEDERAL NIZETE LOBATO CARMO, TRF2, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-
DJF2R - Data::19/02/2014)
Dessa forma, conclui-se que, a parte autora exerce atribuições compatíveis com as funções previstas para seu cargo de origem. Assim, o
pedido da apelante equivale, na verdade, a pedido de equiparação salarial, explicitamente vedado pelo art. 37, XIII da Constituição
Federal, in verbis:
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do
serviço público."
Tudo o quanto posto denota o acerto da r. sentença que, portanto, deve ser mantida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008020-03.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.008020-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP116218 ANA CRISTINA LEITE ARRUDA e outro(a)
APELADO(A) : GIORGIO ARMANI BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP238507 MARIANA DE REZENDE LOUREIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00080200320144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
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posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira, não
está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da
exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se
apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-
lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim
que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO
ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO
ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO.
REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO.
ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES
SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não
há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos
esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a controvérsia. 3. Ausência de
omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4.
Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de
adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:
(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel.
Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS,
Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ,
1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter infringente,
objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela
via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal
Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.
MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP
nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed.
MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p.
674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00020-4 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A., João Guilherme Figueiredo Whitaker e Joaquim Augusto
Bravo Caldeira em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

A parte apelante sustenta, preliminarmente, o cerceamento de defesa. No mérito, alega a ocorrência da decadência em relação aos fatos
geradores ocorridos em 05/90, 06/90, 07/90 e 08/90; a inexigibilidade da contribuição prevista no artigo 15, I, da LC 11/71, com a
redação dada pela LC 16/73, uma vez que a embargante não adquiriu produtos primários de produtor que se enquadre na condição de não
empregador, bem como a sua inconstitucionalidade; a inexigibilidade das contribuições previstas no artigo 25 c.c. artigo 30, ambos da Lei
n.º 8.212/91; a inconstitucionalidade da incidência da TR a título de correção monetária; e a redução da multa moratória, nos termos do
artigo 106, inciso II, c, do CTN.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
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Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Da preliminar de cerceamento de defesa

A ora apelante argumenta que houve cerceamento de defesa, uma vez que o Juízo a quo deixou de apreciar o pedido de produção de
prova pericial contábil.

Sustenta que "não se questiona nos Embargos a validade do disposto no art. 30, inciso III, da Lei n.º 8.212/91. O questionamento
versa sobre a não incidência de verba previdenciária quando não há aquisição de produtor rural qualificado como segurado
especial e bem como sobre a exigência com base em preço de mercado, matéria essa que seria elucidada na perícia" (fl. 252).

Argumenta, ainda, a necessidade da perícia para a constatação da irregularidade quanto à exigência das contribuições previdenciárias sobre
o diferencial nas transferências de cana, leite e lenha produzidos pela própria embargante, em razão da declaração de inconstitucionalidade
do artigo 25, § 2º, da Lei n.º 8.870/94.

Tal alegação, contudo, não prospera.

Com efeito, as controvérsias apresentadas pela ora apelante dizem respeito à matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, irrelevante
a produção de perícia contábil para a solução da lide.

Rejeito, assim, a preliminar arguida.

Passo ao exame do mérito.

Da decadência
No tocante ao prazo decadencial, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 conferiu natureza tributária às contribuições à Seguridade
Social, de modo que os fatos geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de decadência e
prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.
O artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, por sua vez, prevê o lapso decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, in verbis:
"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;"
Ademais, cumpre ressaltar que o artigo 45 da Lei nº 8.212/91 foi declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,
conforme se infere do Enunciado da Súmula Vinculante n º 8, in verbis: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do
decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".
Outrossim, já decidiu o C. STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que "O prazo decadencial qüinqüenal para o
Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito
da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração
prévia do débito", cuja ementa colaciono a seguir:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação
do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz
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Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas
gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de
ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo,
2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que
o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do
Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito
Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro",
10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª
ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de
pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos
deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para
que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 973733/SC, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)
Ressalte-se que, na hipótese de pagamento antecipado parcial, quando o lançamento das diferenças não pagas pelo contribuinte depender
de apuração do Fisco, e não de mera homologação das informações declaradas, trata-se de lançamento de ofício, incidindo a regra geral de
decadência, prevista no artigo 173, I, do CTN.
Neste sentido:
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DE PARTE DO EMBARGANTE PARA A EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. REVOGAÇÃO. DECADÊNCIA.
ART. 173, I, CTN. OCORRÊNCIA PARCIAL.
(...)
13. Dispõe o artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional - CTN, que o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado.
14. O lançamento de ofício é cabível nos casos estabelecidos em lei ou quando o tributo seja submetido por lei a uma das outras
modalidades de lançamento - declaração ou homologação - caso o contribuinte não tenha realizado os atos que lhe cabiam, ou
seja, não tenha prestado as informações ou apurado e pago o tributo devido.
15. Observa-se, no caso em tela, que o lançamento dos tributos exigidos na execução fiscal subjacente foi realizado - de ofício -
pela Secretaria da Receita Federal, por meio de lavratura de NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, em 11/04/2000.
16. O c. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento quanto à incidência do regramento previsto no artigo 173, I, do
CTN na situação em tela quando analisou o representativo de controvérsia REsp 973.733/SC, sob a sistemática do artigo 543-C
do CPC.
17. Tendo em vista que o prazo decadencial tributário para o lançamento é de cinco anos contados do primeiro dia do exercício
seguinte ao da data do vencimento, na hipótese dos autos, consumou-se a decadência parcial, pois, com a constituição definitiva
do crédito tributário ocorrida somente em 11/04/2000, o Fisco decaiu do direito de lançar os valores cujos fatos geradores
antecedem dezembro de 1994. Assim, há que se acolher as razões declinadas pela União em seu recurso de apelação.
18. No tocante à aventada prescrição, em pese se tratar de matéria de ordem pública e passível de análise de ofício pelo
magistrado (art. 219, § 5º, CPC), pelos documentos acostados nestes autos, não é possível inferir sua ocorrência por ausência dos
dados imprescindíveis para sua verificação.
19. Provimento à apelação do embargante, para determinar a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal subjacente.
20. Recurso da União provido, para reconhecer a decadência relativamente ao período que antecede a dezembro de 1994."
(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1940185, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, DJe
22/08/2017)
No caso concreto, observa-se que o lançamento dos créditos exequendos foi realizado de ofício pelo Fisco, por meio de lavratura de
NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, sendo:
1) NFLD n.º 32.093.821-2 (fls. 45/68 e fls. 121/123 dos autos em apenso) - período do débito: 10/1991; notificação da autuação:
19/09/1995;
2) NFLD n.º 32.093.822-0 (fls. 69/102 e fl. 132 dos autos em apenso) - período do débito: 05/1990 a 07/1995; notificação da autuação:
19/09/1995;
Neste cenário, nos termos do artigo 173, I, do CTN, não se verifica a ocorrência da decadência do crédito exequendo, tendo em vista que
o início do prazo decadencial se dá do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Do crédito tributário exequendo
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Incialmente, registro que as CDAs 32.093.821-2 foi substituída na ação de execução fiscal subjacente, de modo a excluir a cobrança de
contribuições sobre a produção da própria empresa embargante, em razão do reconhecimento pelo STF da inconstitucionalidade do artigo
25, § 2º, da Lei n.º 8.870/94.
Neste contexto, os créditos tributários remanescentes referem-se às contribuições previstas no artigo 15, inciso I, alíneas a e b, da Lei
Complementar n.º 11/71, até outubro de 1991; e, artigo 25 c.c. o artigo 30, inciso III, da Lei n.º 8.212/91, para o período posterior a
outubro de 1991.
Sobre o crédito tributário inscrito em dívida ativa corresponde à contribuição previdenciária prevista no artigo 15, inciso I, alíneas a e b, da
Lei Complementar n.º 11/71, a sua legalidade já foi reconhecida pelo STJ, bem como por esta Corte, sendo pacífica a jurisprudência no
sentido de que é devida a contribuição destinada ao PRO-RURAL, incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais (artigo 15, inciso
I, da LC 11/71), até a sua extinção com a vigência da Lei n.º 8.213/91, nos termos do seu artigo 138.
No caso, o crédito exequendo referente ao período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, é legal.
Neste sentido:
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA.
1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição
Federal de 1988.
2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%,
especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de
setembro de 1989.
3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo
produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais.
4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a
contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71).
5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta,
expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis:
"Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n°
6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a
vigência desta Lei".
6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência
urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação
original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então
denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de
economia familiar).
7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art.
12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus
empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94,
respectivamente.
8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da
incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das
vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da
mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do
art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção
rural em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos.
9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que:
a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de
produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi
suprimida;
b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários,
exigível a partir de 24/10/91;
c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a
ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal.
d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração
dos empregados e trabalhadores avulsos.
10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em
novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis: "Art. 161. As
contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social
até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991."
11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332..663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis:
'TRIBUTÁRIO. FUNRURAL.
1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é
devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano.
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2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social.
3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações
de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91.
4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art.
138, da Lei 8.213/91).'
12. In casu, os recorrentes, produtores rurais empregadores, consoante consignado no acórdão recorrido (fls. 164/167), limitaram
a sua pretensão aos fatos ocorridos a partir de maio de 1997, após a entrada em vigor da Lei 8.540/92 (23/03/93), que obrigava ao
recolhimento da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais, razão pela qual não merece qualquer reforma o aresto
recorrido.
13. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1098545 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 06/08/2009)
E ainda: REsp 871852/RJ, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 12/05/2008.
Este Tribunal também já decidiu neste sentido:
"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL POR EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUÇÃO
AGRÍCOLA. 1. A contribuição ao FUNRURAL (fundação autárquica que administrava o PRÓ-RURAL criado pela LC nº 11/71,
antigo Serviço Social Rural) tem fundamento dúplice, no artigo 15, incisos I e II deste diploma. O inciso I incidente sobre "valor
comercial dos produtos rurais", e o inciso II que manteve, com alíquota elevada, a contribuição antes prevista no art. 3º do
Decreto-lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970 (adicional de 2,4% da contribuição previdenciária das empresas sobre folha de
salários). 2. O C. STJ assentou entendimento de que a contribuição ao FUNRURAL do inciso I do artigo 15 da LC 11/71 não foi
extinta pela Lei 7787/89 (que extinguiu apenas a contribuição do inciso II do dispositivo mencionado, incidente sobre a folha de
salários), mas apenas com o advento do art. 138 da Lei 8.213/91. 3. A contribuição para o FUNRURAL tem por base de cálculo o
valor comercial dos produtos rurais por ela industrializados, enquanto a outra (contribuição para a previdência urbana) incide
sobre a folha de salário dos empregados não classificados como rurícolas. 4. Distintas as hipóteses de incidência e respectivas
bases de cálculo, não há falar em 'bis in idem' ou bitributação" (REsp. 13.797/MG, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ de
15.05.1995). 5. No que pertine à possibilidade de exigência da contribuição ao FUNRURAL de empresas que não se dediquem a
atividades rurais ou que não tenham empregados em atividades relacionadas com agricultura ou pecuária, está também
pacificada sua possibilidade em nossos tribunais superiores, em nome do princípio da solidariedade no financiamento da
Seguridade Social (Constituição Federal de 1988, artigo 195, caput), segundo o qual todos são chamados a contribuir para esta
instituição de interesse público, quer tenha relação direta com os serviços por ela prestados, quer indireta, pois todos de uma
forma geral são beneficiados com o sistema público oficial de seguridade social. 6. Vale ressaltar, ainda, que o adquirente de
produtos rurais, caso da Autora, deve destacar do preço pago o montante correspondente ao tributo devido e repassá-lo ao INSS
(Lei 8.212/91, art. 30, III e IV) 7. O C.S.T.J, em reiterados julgados, manifestou-se sobre a legalidade deste procedimento. 8.
Apelação da Autora improvida."
(TRF3, AC 00013424019984036000, PRIMEIRA TURMA, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, DJe 10/02/2012
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE PRODUTOS RURAIS EM OUTUBRO/91 -
LEGITIMIDADE DA COBRANÇA, ARTS. 161, DECRETO 356, E 138, LEI 8.213 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 1. Em
foco precisamente a competência outubro/91, na autuação, atinente à contribuição previdenciária (então nominada "pró-rural")
sobre a aquisição de produtos rurais diretamente junto à origem/produtor, embasamento normativo imediato no art. 76 Dec.
83.081/89. 2. A r. sentença e o contribuinte sustentam por um lado ainda não cumprida a anterioridade nongentésima para aquele
mês, quanto às novas contribuições sociais criada pela Lei n. 8.212/91, nem mais produziam seus efeitos as anteriores, como o pró-
rural em questão, mercê do formal surgimento das Leis 8.212 e 8.213, naquele julho/1991. 3. De há muito pacificou o E. STJ
exatamente no rumo da licitude da mensagem encartada no art. 161 do Decreto n. 356/91, o qual a elucidar a força desejada ao
art. 138 da Lei 8.213, em sua ordem extintiva, somente a adquirir eficácia a partir da genuína força vinculante das então novéis
contribuições sociais, ou seja, desde novembro daquele 1991. Precedentes. 4. De fato não aboliu de pronto o sistema contributivo
então reinante o recolhimento ao "pró-rural" aqui litigado, genuinamente depreendendo-se do retratado art. 138 consumou-se sua
força extintiva de tal exação após os noventa dias elementares à exigibilidade das contribuições para Seguridade naquele contexto
instituídas em julho do mesmo ano. 5. O desejado espaço entre um contexto e outro, sem sucesso se revela a intenção
desconstitutiva embargante, com efeito, pois preservado e observado pelo Estado o ordenamento que até ali assim produziu seus
efeitos. 6. Observadas as legalidades administrativa e tributária pelo Poder Público, "caput" do art. 37 e inciso I do art. 150, CF,
a nenhum outro desfecho se chega que não ao de improcedência aos embargos, reformada a r. sentença, com o provimento ao
reexame e ao apelo, invertida a sucumbência ali imposta, ora em favor do INSS. 7. Provimento à apelação e à remessa oficial."
(TRF3, APELREEX 00489990919984039999, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, JUIZ CONVOCADO SILVA
NETO, DJe 10/09/2009)
Com relação à contribuição prevista no artigo 25 c.c. o artigo 30 da Lei n.º 8.212/91, aponto que o art. 195 da Constituição Federal, em
sua redação primitiva, previa que:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
II - dos trabalhadores;
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
A Lei n.º 8.212/91, por sua vez, com esteio no referido dispositivo constitucional, fixou a folha de salários como base de cálculo para a
contribuição previdenciária dos empregadores em geral, instituindo, também, com base no § 8º do art. 195 da CF, a contribuição social a
cargo dos produtores rurais em regime de economia familiar - segurados especiais -, incidente sobre a receita bruta proveniente da
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comercialização da produção.
Com o advento da Lei n.º 8.540/92, foi instituída nova fonte de custeio da Seguridade Social, ao prever a incidência da contribuição social
sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural em relação ao empregador rural pessoa física, tratando-se do
denominado "novo funrural".
Todavia, o art. 195, § 4º, da CF, dispõe que a instituição de outras fontes, não previstas na Carta Magna, destinadas a garantir a
manutenção ou expansão da seguridade social se dá mediante lei complementar. Neste sentido, o C. STF reconheceu a
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º
8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a
instituir a contribuição, consoante os julgamentos proferidos nos Recursos Extraordinários 363.852 e 596.177, este último em sede de
repercussão geral, cujas ementas transcrevo a seguir:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO.
Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a
conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou
desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -
COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 -
ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 -
UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI
COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda
de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei
nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações." (RE n.
363.852, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 23/04/2010)
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.
INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART.
1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla
contribuição caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de
custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei
8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC." (RE n. 596.177/RS, Pleno, Rel. Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE 29/08/2011)
Neste diapasão, as contribuições em cobro, referentes à aquisição de produtos comercializados por produtores rurais pessoas físicas, não
são devidas, ante ao reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação
atualizada até a Lei n.º 9.528/97.
Da correção monetária pela TR
Sobre a aplicabilidade da Taxa Referencial, cabe um breve histórico a respeito do tema.
A Taxa Referencial Diária - TRD, criada pela Lei nº 8.177/1991, foi o índice oficial de atualização monetária durante o período de
01/03/1991 a 31/12/1991, a partir de quando foi substituída pela UFIR, criada pela Lei nº 8.383/91, com vigência a partir de 01/01/1992,
cujo parágrafo primeiro estipulava que tal índice se aplicava aos tributos e contribuições, inclusive as previdenciárias.
É pacífica a jurisprudência quanto à regularidade da atualização monetária dos débitos e dos créditos da Fazenda Pública com os índices
previstos em lei.
A partir de fevereiro de 1991, todos os tributos federais passaram a sofrer a incidência da Taxa Referencial Diária - TRD, de acordo com a
redação original do artigo 9º da Lei acima citada, mesmo antes do respectivo vencimento.
Ocorre que, por tratar-se de taxa de juros, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal-STF na ADIN 493-0/DF,
a sua incidência antes do vencimento do tributo, sob o pretexto de se caracterizar como correção monetária, era indevida.
Para o fim de corrigir tal equívoco, foi editada a Lei nº 8.218/1991, a qual alterou o artigo 9º da Lei nº 8.177/1991, de modo que a TRD
passou a incidir apenas sobre os débitos vencidos.
Ademais, o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que é constitucional a aplicação da TRD sobre débitos tributários,
desde fevereiro de 1991, segundo disciplinado pelo artigo 9º da Lei nº 8.177/91, modificado pelo artigo 30 da Lei nº 8.218/1991.
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA TRD SOBRE DÉBITOS FISCAIS.
POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Consoante entendimento desta Corte, é constitucional a aplicação da TRD - Taxa
Referencial Diária sobre débitos tributários, desde fevereiro de 1991, segundo disciplinando no artigo 9º da Lei n° 8.177/91,
modificado pelo artigo 30 da Lei n° 8.218/91. II - Agravo regimental improvido." (AI 590532 AgR-segundo, Relator(a): Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-172 DIVULG 06-09-2011 PUBLIC 08-09-2011
EMENT VOL-02582-02 PP-00378)
"Agravo regimental. Taxa Referencial Diária (TRD). Incidência em débitos tributários, como juros de mora, desde fevereiro de
1991. Constitucionalidade. Inovação no agravo regimental. Súmula nº 287/STF. 1) A jurisprudência desta Corte é firme no sentido
de que é constitucional a incidência da Taxa Referencial Diária (TRD), como juros de mora sobre débitos tributários, desde
fevereiro de 1991, segundo dispõe o art. 9º da Lei nº 8.177/91, modificado pelo art. 30 da Lei nº 8.218/91. 2) A agravante inova
nas razões de agravo regimental. Incidência da Súmula nº 287/STF. 3) Agravo Regimental não provido." (RE 413214 AgR,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00199)
Sendo assim, não assiste razão à parte apelante neste ponto.
Da multa moratória

No que diz respeito à multa moratória, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN,
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assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.

Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, decidiu no
sentido de que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito confiscatório, in verbis:

"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
...
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles
que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a
elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória,
inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta
Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)

No mais, verifica-se que, atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 11.941/2009:

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11
desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos
do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."

Assim dispõe o referido artigo 61:

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para
o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

Incide, no caso, portanto, o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."

Destarte, devem ser afastados os efeitos da lei anterior quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente
ao tempo de sua prática.

Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009,
aplicam-se a atos e fatos pretéritos.

Esse entendimento é compartilhado pela jurisprudência desta Colenda Corte:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 11.941/09.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Até a edição da Lei n.
11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato
pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores
ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o
advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art.
106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para
as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução (STJ, AgRg no Ag n.
1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09 e AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09; TRF da 3ª
Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 2. Verifica-se que ao valor principal da dívida (R$
2.237.66) foi acrescida multa no valor de R$ 1.342,60, que corresponde a 60% (sessenta por cento) do montante principal (fl. 112,
do apenso). Dessa forma, conforme acima explicitado, incide retroativamente as alterações promovidas pela Lei n. 11.941/09,
reduzindo-se a multa para 20% (vinte por cento). 3. Embargos de declaração providos."
(AC 00199812520074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
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Sendo assim, assiste razão à ora apelante neste ponto, devendo ser reduzida a pena de multa ao patamar de 20% (vinte por cento).

Por fim, ante a sucumbência mínima da parte embargante, condeno a União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação, para
declarar a inexigibilidade do crédito exequendo referente às contribuições previstas no artigo 30, incisos III, IV e X, c.c. artigo 25, ambos
da Lei n.º 8.212/91, e reduzir a multa moratória, condenando-se a União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de honorários
advocatícios, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022142-55.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022142-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLI e outro(a)
APELADO(A) : PAULO ALEX ALVES JUNIOR
ADVOGADO : MG105695 PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00221425520134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os
embargos à execução.
Em razões de apelação, a CEF sustenta a legalidade da comissão de permanência cumulada com outros encargos e da capitalização de
juros.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a
reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
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[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em
vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são
anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo
Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto
sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma,
julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma,
julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Comissão de permanência e taxa de rentabilidade
Uma vez pactuada, não constitui prática irregular a cobrança quando configurado o inadimplemento contratual, contanto que sua utilização
não seja concomitante à incidência de correção monetária, e de outros encargos moratórios e remuneratórios, bem como de multa
contratual. Mesmo ao se considerar a sua utilização exclusiva, seu valor não pode ser superior ao montante correspondente à somatória dos
critérios que são afastados para a sua incidência. Por essas mesmas razões, não é permitida a cumulação de cobrança de comissão de
permanência e taxa de rentabilidade.
Este é o entendimento consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça, inclusive por julgamento pelo rito do art. 543-C, do
CPC/73, após a edição e a interpretação sistemática das Súmulas de nº 30, 294, 296 e 472. No mesmo diapasão já decidiu esta Primeira
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
Súmula nº 30, do STJ, 18/10/91: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.
Súmula nº 294 do STJ, 12/05/04: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela
taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.
Súmula nº 296 do STJ, 12/05/04: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no
período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.
Súmula nº 472 do STJ, 19/06/12: A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos
remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa
contratual.
DIREITO COMERCIAL E BANCÁRIO. CONTRATOS BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALIDADE DA CLÁUSULA. VERBAS INTEGRANTES.
DECOTE DOS EXCESSOS. PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS. ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO
CIVIL ALEMÃO. ARTIGO 170 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 1. O princípio da boa-fé objetiva se aplica a todos os partícipes
da relação obrigacional, inclusive daquela originada de relação de consumo. No que diz respeito ao devedor, a expectativa é a de
que cumpra, no vencimento, a sua prestação. 2. Nos contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, é válida a
cláusula que institui comissão de permanência para viger após o vencimento da dívida. 3. A importância cobrada a título de
comissão de permanência não poderá ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato, ou
seja: a) juros remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de
normalidade da operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada a 2% do valor da
prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC. 4. Constatada abusividade dos encargos pactuados na cláusula de comissão de
permanência, deverá o juiz decotá-los, preservando, tanto quanto possível, a vontade das partes manifestada na celebração do
contrato, em homenagem ao princípio da conservação dos negócios jurídicos consagrado nos arts. 139 e 140 do Código Civil
alemão e reproduzido no art. 170 do Código Civil brasileiro. 5. A decretação de nulidade de cláusula contratual é medida
excepcional, somente adotada se impossível o seu aproveitamento. 6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (STJ,
Recurso Especial nº 1.058.114 - RS (2008/0104144-5), Segunda Seção, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Relator para Acórdão
Ministro João Otávio de Noronha, DJe: 16/11/2010).
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
LEI Nº 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE.
REVISÃO CONTRATUAL. ANATOCISMO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. [...] 5. É admitida a comissão de permanência
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durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária
(Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios, nem com a multa contratual. Isto porque,
consoante assentou a Segunda Seção do STJ, a comissão de permanência já abrange, além dos juros remuneratórios e da correção
monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS). 6. Conclui-se assim que não existe óbice legal
para a cobrança do saldo inadimplente com atualização monetária (inclusive quando indexada pela TR - Taxa Referencial,
divulgada pelo BACEN) acrescido de juros de mora, pois, o que se tem em verdade é a vedação da cobrança cumulada da
chamada "Comissão de Permanência" + Correção Monetária (TR) + Juros, em um mesmo período pela impossibilidade de
cumulação com qualquer outro encargo, o que inclui a cobrança de eventual taxa de rentabilidade. 7. Apelação parcialmente
provida. Embargos à execução parcialmente procedentes. (TRF3, AC 00034863520134036105, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2068686, PRIMEIRA TURMA, Relator, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017).
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO CRÉDITO ROTATIVO. CERCEAMENTO
DE DEFESA AFASTADA: DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - DPU - NÃO CONCESSÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. EXCLUÍDA TAXA DE
RENTABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA . NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1.
[...] 5. As Súmulas nº 30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a legitimidade da aplicação da
comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que não haja cumulação com índice de
atualização monetária ou taxa de juros. 6. A cédula de crédito bancário representativa de contrato de abertura de crédito que
instrui a presente ação monitória não prevê a incidência concomitante de correção monetária, prevendo apenas o cálculo da
comissão de permanência pela taxa CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, acrescida de taxa de
rentabilidade. 7. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/1986 do BACEN, já traz embutida em seu cálculo a
correção monetária, os juros remuneratórios e os encargos oriundos da mora. Todavia, o contrato previu a incorporação de uma
taxa variável de juros remuneratórios, apresentada sob a rubrica "taxa de rentabilidade", à comissão de permanência. 8. Tanto a
taxa de rentabilidade, como quaisquer outros encargos decorrentes da mora (como, v.g. juros ou multa moratórios), não podem
ser cumulados com a comissão de permanência, por configurarem verdadeiro bis in idem. Precedentes. 9. No caso dos autos,
verifica-se facilmente dos demonstrativos de débito - cálculo de valor negocial de fls. 20/22, 27/29, 34/36, 41/43, 48/50, 55/57, que
a cobrança de comissão de permanência sobre as parcelas ocorreu apenas no período de mora, ou seja, a partir da transferência
do débito da conta corrente para créditos em liquidação; e a partir daí foi cobrada somente a comissão de permanência (composta
da taxa "CDI + 1,00% AM"), sem inclusão de juros de mora ou multa moratória. 10. Necessária a exclusão dos cálculos da taxa
de rentabilidade que, conforme anteriormente exposto não pode ser cumulada com a comissão de permanência . Assim, de rigor a
manutenção da sentença. 11. No caso dos autos, observa-se não haver a cobrança capitalizada da comissão de permanência
conforme os demonstrativos de débito de fls. 20/22, 27/29, 34/36, 41/43, 48/50, 55/57. Portanto, não há como dar guarida a
pretensão da apelante para o afastamento da referida cobrança. 12. Apelação improvida. (TRF3, AC 00002239720104036105,
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1862694, Primeira Turma, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:14/03/2017).
Dessa forma, é possível a cobrança de comissão de permanência desde que não seja esta cumulada com outros encargos, tais como
correção monetária, juros moratórios ou remuneratórios e taxa de rentabilidade.
Capitalização de juros e anatocismo
Grande controvérsia envolve a interpretação e a aplicação das regras que disciplinam o anatocismo no Brasil. Não raro, defende-se que a
legislação pátria proibiria a utilização de juros compostos, juros efetivos ou qualquer mecanismo que envolvesse "capitalização de juros".
Neste diapasão, estaria configurado o paroxismo de proibir conceitos abstratos de matemática financeira, prestigiando somente a aplicação
de juros simples ou nominais, sem necessariamente lograr atingir uma diminuição efetiva dos montantes de juros remuneratórios devidos, já
que a maior ou menor dimensão paga a este título guarda relação muito mais estreita com o patamar dos juros contratados que com a
frequência com que são "capitalizados".
Em tempos modernos, a legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a
conceitos da matemática financeira ou a qualquer situação pré-contratual, os quais pressupõem um regular desenvolvimento da relação
contratual e adimplemento das obrigações assumidas pelas partes. Como conceito jurídico, as restrições a "capitalização de juros" ou
"juros sobre juros" disciplinam as hipóteses em que, já vigente o contrato, diante do inadimplemento, há um montante de juros devidos,
vencidos e não pagos que pode ou não ser incorporado ao capital para que incidam novos juros sobre ele.
Em outras palavras, na data em que vencem os juros, pode haver pagamento e não ocorrerá "capitalização", em sentido jurídico estrito.
Na ausência de pagamento, porém, pode haver o cômputo dos juros vencidos e não pagos em separado, ou a sua incorporação ao
capital/saldo devedor para que incidam novos juros. Apenas nesta última hipótese pode-se falar em "capitalização de juros" ou
anatocismo para efeitos legais.
A ilustrar a exegese, basta analisar o texto do artigo 4º do Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura":
Art. 4º. É proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em
conta corrente de ano a ano.
Se a redação da primeira parte do dispositivo não é das mais cuidadosas, a segunda parte é suficiente para delimitar o alcance do conceito
e afastar teses das mais variadas em relação à proibição do anatocismo.
Feitas tais considerações, é de se ressaltar que não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta para a "capitalização de juros"
(vencidos e não pagos). As normas que disciplinam a matéria, quando muito, restringiram a possibilidade de capitalização de tais juros em
prazo inferior a um ano. Desde o Artigo 253 do Código Comercial já se permitia a capitalização anual, proibindo-se a capitalização em
prazo inferior, restrição que deixou de existir no texto do artigo 1.262 do Código Civil de 1916. O citado artigo 4º do Decreto 22.626/33,
conhecido como "Lei de Usura", retoma o critério da capitalização anual.
A mens legis do art. 4º do Decreto 22.626/33, ao restringir a capitalização nestes termos, é evitar que a dívida aumente em proporções
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não antevistas pelo devedor em dificuldades ao longo da relação contratual. O dispositivo não guarda qualquer relação com o processo de
formação da taxa de juros, como a interpretação meramente literal e isolada de sua primeira parte poderia levar a crer. Neste sentido é a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Segunda Seção, EREsp. 917.570/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 4.8.2008 e
REsp. 1.095.852-PR, DJe 19.3.2012).
Deste modo, tem-se o pano de fundo para se interpretar a Súmula 121 do STF:
É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. (Súmula 121 do STF)
A súmula veda a capitalização de juros mesmo quando convencionada. Veda a capitalização de juros (vencidos e não pagos), mesmo
quando convencionada (em período inferior ao permitido por lei).
A Súmula 596 do STF, mais recente e abordando especificamente o caso das instituições financeiras, por sua vez, prevê:
As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional. (Súmula 596 do STF)
A jurisprudência diverge quanto ao alcance da Súmula 596 do STF no que diz respeito ao anatocismo. De toda sorte, a balizar o quadro
normativo exposto, o STJ editou a Súmula 93, segundo a qual a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o
pacto de capitalização de juros.
Em outras palavras, nestas hipóteses admite-se a capitalização de juros vencidos e não pagos em frequência inferior à anual, nos termos da
legislação específica. As normas legais que disciplinam cada tipo de financiamento passaram a ser um critério seguro para regular o
anatocismo.
Deste modo, mesmo ao não se considerar como pleno o alcance da Súmula 596 do STF, há na legislação especial que trata das Cédulas
de Crédito Bancário autorização expressa para se pactuar os termos da capitalização, conforme exegese do artigo 28, § 1º, I da Lei
10.931/04.
Há que se considerar, ainda, que desde a MP 1.963-17/00, com o seu artigo 5º reeditado pela MP 2.170-36/01, já existia autorização
ainda mais ampla para todas as instituições do Sistema Financeiro Nacional. A consequência do texto da medida provisória foi permitir,
como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos e a utilização de taxa de juros efetiva com
capitalização mensal, práticas regulares independentemente de expressa autorização legislativa, mas o "anatocismo" propriamente dito, nos
termos apontados nessa decisão, é dizer, a incorporação ao saldo devedor de juros devidos e não pagos em periodicidade inferior a um
ano.
O Supremo Tribunal Federal entendeu que não há inconstitucionalidade na MP 2.170-36/01 em razão de seus pressupostos:
CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO.
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.
ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO. 1.
A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas
provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a
invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência. 2. Não se pode
negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é matéria
extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à dinâmica da
vida econômica do país. 3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se
considerando que, para tal, seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos
passados. 4. Recurso extraordinário provido. (STF, RE 592377 / RS - RIO GRANDE DO SUL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO,
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, 04/02/2015).
Ressalte-se que tanto a legislação do SFN quanto a lei que regula as Cédulas Créditos Bancário são especiais em relação à Lei de Usura e
às normas do Código Civil.
Em suma, não ocorre anatocismo em contratos de mútuo pela simples adoção de sistema de amortização que se utilize de juros compostos.
Tampouco se vislumbra o anatocismo pela utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal derivada de taxa de juros nominal
com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Por fim, a capitalização de juros devidos, vencidos e não
pagos é permitida nos termos autorizados pela legislação e nos termos pactuados entre as partes.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, dou parcial provimento à apelação, na forma
fundamentada acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017015-39.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.017015-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SANDRA FELIX SANTOS
ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro(a)
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: SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE
APELADO(A) : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC
No. ORIG. : 00170153920134036100 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Sandra Felix Santos em face da r. sentença que julgou improcedente o feito e condenou a parte autora
ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 2.000,00.
Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que é servidora pública e atua como ilustradora e diagramadora, e que,
embora não tenha o jornalismo como atividade principal, faz jus à jornada de trabalho de 05 horas diárias, requerendo o pagamento de
horas extras.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A parte autora é servidora pública investida, através de concurso público, no cargo de programadora visual.
Conforme se verifica no Edital do Concurso n. 23/2008 (fls. 36/45), o cargo de programador visual tem jornada de trabalho de 40 horas
semanais, com diversas atribuições.
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O simples fato das atividades de ilustrador e diagramador estarem inseridas no artigo 11, inciso XI, do Decreto-lei n. 83.284, não tem o
condão de reenquadrar a autora como jornalista, visto que a similitude dessas atividades, dentre tantas que compõem os dois cargos, não é
suficiente para caracterizar que houve desvio de função da parte autora, isto é, que, em verdade, se trata de jornalista, e não programadora
visual.
A corroborar tal entendimento, constata-se que não há elementos nos autos que comprovem que a parte autora exercia atividades diversas
daquelas ao cargo público em que foi investida.
Ademais, o artigo 11, inciso XI, do Decreto-lei n. 83.284, trata dos jornalistas empregados, o que não é o caso da parte autora, que é
servidora pública cujo regime jurídico único é regido pela Lei n. 8.112/90.
E o artigo 19, sobre a jornada de trabalho, assim preceitua:
Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos,
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e
oito horas diárias, respectivamente.
§ 1o  O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado
o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração.
§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais.
Por conseguinte, inaplicável também o disposto no artigo 303 da CLT ao caso em apreço.
Desta forma, a autora não faz jus ao reconhecimento da jornada especial de 05 (cinco) horas e direito ao recebimento de horas extras pela
jornada superior a tal duração.
Nesse sentido é a jurisprudência dos nossos Tribunais:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. JORNALISTA. JORNADA DE TRABALHO DE 5 (CINCO) HORAS DIÁRIAS.
PAGAMENTO DE HORAS-EXTRAS. DECRETO-LEI Nº 972/69 E DECRETO Nº 83.284/79. INAPLICABILIDADE. REGIME
ESTATUTÁRIO. ARTIGO 19 DA LEI Nº 8.112/90.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de
1973.
2. Servidor público pretende reconhecimento de desvio de função e horas extras que excederam as 5 horas de trabalho. Todavia, o
cargo ocupado pela a autora é regido pelo artigo 19 da Lei nº 8.112/90, não sendo devidas as horas extras pleiteadas.
Precedentes.
3. Insustentável a alegação de desvio de função pelo exercício de jornalista, porque o efetivo exercício de funções não gera por si
só o direito ao enquadramento, ante a exigência de concurso público para a investidura em cargo público de provimento efetivo.
Precedente.
4. Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1403328 - 0004326-16.2006.4.03.6000, Rel. JUÍZA CONVOCADA
LOUISE FILGUEIRAS, julgado em 07/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/08/2017 )
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS ENTRE OS
CARGOS DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO E JORNALISTA. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO COMPROVADO. APELAÇÃO
E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. Remessa oficial e apelação cível interposta pela UFPB em face de sentença que, em Ação
Ordinária, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento em favor da autora das "parcelas
remuneratórias devidas desde 16/maio/2005 até quando perdurar o exercício dessa função, correspondentes à diferença entre a
remuneração paga ao cargo de jornalista e os valores efetivamente recebidos, devendo considerar, ainda, no cálculo do valor
devido, a classe e o padrão que a mesma autora teria na carreira na época em que devida cada parcela caso ocupasse o cargo
sobremencionado de jornalista em caráter efetivo, além dos respectivos reflexos sobre férias, 13º salário, adicionais e demais
verbas, mais o pagamento das diferenças vencidas e vincendas, com juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da
citação, e correção monetária desde o vencimento do débito, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos
na Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal". 2. A autora, ora apelada, servidora assistente em administração e
formada em comunicação social, busca remuneração por desvio de função, sob o argumento de que exerce funções típicas de
jornalista na TV Universitária da UFPB. 3. Da análise dos autos verifica-se que a apelada foi lotada na TV Universitária, a
pedido, e trouxe como prova do alegado desvio declarações de que exerceu a função de atriz convidada no projeto "De Portas
Abertas"; de produtora do Programa Fórum de Ideias da TV Universitária da UFPB (de 29/09/04 a 08/08/06 e de 09/2008 a
02/2010) e de produtora de um documentário intitulado "Da Voz Libertadora à Voz do Cariri", atividades que não são exclusivas
de jornalista. 4. Apelação e remessa oficial providas.
(AC - Apelação Civel - 0800677-05.2013.4.05.8200, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Quarta Turma.)
ADMINISTRATIVO. DNOCS. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. O desvio de função resta
configurado quando o servidor público passa a exercer, de modo não eventual, atribuições diversas daquelas inerentes ao cargo
público em que fora investido. 2. Segundo o pacífico entendimento do eg. STJ (com a ressalva do ponto de vista pessoal da
relatora), o servidor que desempenha função diversa daquela inerente ao cargo para o qual foi investido, embora não faça jus ao
reenquadramento, tem direito de perceber as diferenças remuneratórias (Súmula n° 378). 3. In casu, no entanto, o autor/recorrente
não logrou demonstrar que desempenhava as funções inerentes ao cargo de Técnico em Comunicação Social em caráter contínuo.
Ademais, sempre exercia suas atribuições sob supervisão dos superiores hierárquicos da Unidade de Comunicação, o que
entremostra que atuava como auxiliar dos jornalistas do DNOCS. 4. Apelação desprovida.
(AC - Apelação Civel - 0803615-79.2013.4.05.8100, Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira, TRF5 - Terceira
Turma.)
APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. JORNALISTA. JORNADA. ART. 19, LEI 8.112/90.
PROVIMENTO. I - TRATANDO-SE DE SERVIDOR FEDERAL ESTATUTÁRIO, A SUA JORNADA DE TRABALHO ESTÁ
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PREVISTA NO ART. 19 DA LEI 8.112/91, NÃO SENDO APLICÁVEL O DISPOSTO EM NORMAS QUE DISCIPLINAM
RELAÇÕES DE EMPREGO NA INICIATIVA PRIVADA, PELO QUE O OCUPANTE DO CARGO DE JORNALISTA NÃO
POSSUI DIREITO À JORNADA SEMANAL DE 25 HORAS, PREVISTA NO DECRETO-LEI 972/69. II - APELAÇÃO E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS
(AC - Apelação Civel - 218841 2000.05.00.029477-0, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, DJ -
Data::20/08/2002 - Página::726.)

Com relação à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios . Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§ 3º os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4º nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a fazenda
pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
O arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa
dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor
irrisório ou excessivo.

Evidentemente, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).

Desta feita, entendo razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
Tudo o quanto posto denota o acerto da r. sentença que, portanto, deve ser mantida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão
recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003574-57.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.003574-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : AGRO PASTORIL PASCHOAL CAMPANELLI
ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00035745720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Agro Pastoril Paschoal Campanelli contra r. decisão que negou seguimento à apelação da
parte autora e deu provimento ao reexame necessário para denegar a segurança.

A embargante sustenta haver erros materiais no decisum, alegando que no processo 0003580-64.2010.4.03.6112 não foi prolatada
sentença, mas apenas foi inserida cópia da decisão do presente mandamus. Ademais, afirma que não há reexame necessário nos autos,
tendo em vista que a ação foi improcedente. Sem prejuízo, aponta omissão pelo fato da decisão embargada não ter se manifestado sobre os
pedidos de nulidade da r. sentença e da restituição de valores indevidamente pagos a título de contribuição ao FUNRURAL.
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Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

Devidamente intimada, a parte impetrada se manteve inerte.

É o relatório.

DECIDO.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual erro material, contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo
1022 do novo Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Preliminarmente, no que tange ao mandado de segurança nº 0003580-64.2010.4.03.6112, cumpre destacar que naqueles autos já houve
anulação da decisão embargada, de forma que, ante a perda de objeto, tais matérias restam prejudicadas.

Em relação aos presentes autos, com razão a parte embargante ao afirmar que não há reexame necessário, eis que, após a prolação da
sentença (fls. 116/119), o juízo a quo acolheu os embargos de declaração de fls. 124/136 e reconsiderou a sua decisão, passando a
denegar a segurança (fls. 138/140), o que, por um equívoco, não foi observado pelo Desembargador Federal prolator da r. decisão
embargada.

No tocante à alegação de que não foi apreciado o pedido de repetição de indébito, sem razão a embargante, posto que a decisão
embargada versou sobre a matéria, reconhecendo a prescrição quinquenal à data do ajuizamento da ação.

Já em relação ao pedido de nulidade da r. sentença, entendo que a decisão foi omissa, razão pela qual passo a apreciar a matéria, cujo
trecho a seguir passa a integrar a decisão embargada:

"Em sua apelação, aduz a parte impetrante que a sentença se baseou em premissas equivocadas, analisando a matéria de contribuição ao
FUNRURAL devida pelas pessoas físicas, e não de pessoas jurídicas.

Sem razão. Conforme se observa na sentença de embargos de declaração, houve análise do pedido efetuado pela parte impetrante, qual
seja, a contribuição devida pelas empresas jurídicas, de forma que não prospera a insurgência recursal de nulidade da r. sentença por
julgamento extra petita, eis que o juízo a quo se utilizou do seu livre convencimento motivado para analisar e fundamentar o seu
entendimento sobre o pedido efetuado nos autos, não excedendo-o.".

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração da parte impetrante para reconhecer o erro material, passando a
constar que não houve reexame necessário nos autos e que houve omissão na r. decisão embargada no tocante à alegação de nulidade da r.
sentença feita em razões de apelação, conforme fundamentação acima, a qual passa a integrar a r. decisão embargada. Como
consequência, a r. decisão embargada passa a constar com o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao recurso de apelação do autor, na forma da fundamentação.".

P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009720-24.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.009720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MAURO VIGNOTTO
ADVOGADO : SP107573A JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00097202420084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Mauro Vignotto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora
ao pagamento de custas e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que é Juiz do Trabalho e que o período laborado como advogado deve
ser considerado como tempo de serviço público para fins de aposentadoria com proventos integrais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
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manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Cinge a controvérsia se o tempo de trabalho como advogado privado pode ser considerado tempo de serviço público.

O artigo 93, inciso VI, da Constituição Federal, em sua redação original, previa que a "a aposentadoria com proventos integrais é
compulsória por invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa aos trinta anos de serviço, após cinco anos de exercício
efetivo na judicatura".

Todavia, com a edição da EC n. 20/1998, o dispositivo retromencionado passou a dispor que a aposentadoria dos magistrados e a pensão
dos dependentes deve observar o disposto no artigo 40 da Constituição Federal, bem como trouxe as regras, em seu artigo 8º:

Art. 8º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela
estabelecidas, é assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40,  § 3º, da
Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública, direta, autárquica e
fundacional, até a data de publicação desta Emenda, quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e                    b) um período adicional de contribuição equivalente a
vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior.
(...)
§ 2º - Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas o disposto neste artigo.
§ 3º - Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas,
se homem, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento.
(...)

Tais regras foram alteradas pelos artigos 2º e 6º da EC n. 41/2003:

Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de
opção pela aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal,
àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data
de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
(...)
§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas o disposto neste artigo.
§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se
homem, terá o tempo de serviço exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998,
contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste artigo.
(...)

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas
regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se
com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da
Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.

E o artigo 3º da EC n. 47/2005, ressalvando o direito de opção à aposentadoria pelas normas do artigo 40 da Constituição Federal ou
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pelas regras dos artigos 2º e 6º da EC n. 41/2003, trouxe modificações quanto aos requisitos para a aposentadoria com proventos integrais
dos servidores públicos, disciplinando da seguinte maneira:

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas
regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de
1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores
falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.

Assim, sustenta a parte autora que, com base nas regas da EC n. 47/2005, necessita, dentre outros requisitos, de 25 anos de efetivo
exercício público, e requer que o tempo em que esteve inscrito nos quadros da OAB/SP (de 06 de maio de 1982 até 29 de janeiro de
1993) seja assim computado.

Não obstante a menção do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.906/1994, que aduz que "No seu ministério privado, o advogado presta
serviço público e exerce função social.", o advogado da iniciativa privada não exerce função pública ou efetivo serviço público, não
atuando como servidor.

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. MAGISTRADA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
ATIVIDADE ADVOCATÍCIA E OUTRA ATIVIDADE PRIVADA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONCOMITANTE. NATUREZA
PRIVADA DE AMBAS AS FUNÇÕES. IMPOSSIBILIDADE DA CONTAGEM EM DOBRO. INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO
LEGAL. INTERPRETAÇÃO DA LEI PREVIDENCIÁRIA. PRESTAÇÃO DE DUAS ATIVIDADES PRIVADAS
CONCOMITANTEMENTE. TEMPO UNO DE SERVIÇO.
1. A atividade advocatícia prestada de forma particular, não é atividade pública. Uma coisa é advocacia pública (Procuradores
do Estado e Advogados da União), a outra é a advocacia privada, em que o advogado exerce seu múnus de forma privativa e
recolhe sua contribuição para o sistema geral da previdência social, diferentemente da outra categoria que recolhe para o
sistema próprio dos servidores.
2. O direito previdenciário, sobretudo o direito à aposentadoria, deve ser analisado de acordo com a lei. Não é a ausência de lei
que dá direito a uma pessoa no âmbito previdenciário, mas sim a existência de alguma lei específica, que regula a situação da
pessoa de ver sua pretensão a alguma benefício previdenciário, é que alberga o direito no campo da previdência. Doutrina.
3. Os dispositivos legais citados pela recorrente em seu recurso ordinário não tratam do direito que pretende ela ver reconhecido
para que seja computado como tempo de serviço em dobro o dia trabalhado em dois locais distintos, na atividade privada.
4. A contagem de tempo de serviço, para fins de averbação no serviço público, deve observar o número de dias trabalhados e não
as horas em que o trabalhador laborou naquele dia, sendo desnecessário observar, ainda, se o trabalhou se deu em uma ou mais
empresas.
5. Recurso ordinário improvido."
(RMS 18.911/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009)
(g.n.)

Não há suporte fático, legal ou jurisprudencial para dar guarida ao pleito da parte autora no sentido de que o tempo laborado pelo autor
como advogado na iniciativa privada deve ser considerado tempo de serviço público para fins de aposentadoria com proventos integrais.

Cumpre destacar que a menção contida no Estatuto da Advocacia, mencionada acima, não se destina a caracterizar o advogado como
servidor público, mas valorizar a sua condição de elemento indispensável à administração da justiça.

Ademais, é irrelevante o fato do tempo de trabalho como advogado influir na gratificação adicional por tempo de serviço do magistrado
para fins de caracterização da atividade como tempo de serviço público, eis que ausente qualquer conexão lógica entre tais fatos.

Destarte, o tempo de serviço exercido na advocacia não pode ser considerado serviço público para fins de satisfação dos requisitos
contidos no artigo 3º, inciso II, da EC n. 45/2007.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC/1973, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da
fundamentação acima.

P.I.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008080-97.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.008080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RAMON PUTTINI PADUANELLO e outro(a)

: SIMONE SILVIA VITORIANO PUTTINI PADUANELLO
ADVOGADO : SP204065 PALMERON MENDES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida
ADVOGADO : SP084235 CARLOS ALBERTO CASSEB e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)
No. ORIG. : 00080809720104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Com fundamento no art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, declaro-me impedido em razão de ter proferido anterior
decisão nos autos.
Intimem-se as partes, após, remetam-se os autos à UFOR para as providências cabíveis.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002922-61.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.002922-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP204065 PALMERON MENDES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro(a)
APELADO(A) : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida
ADVOGADO : SP084235 CARLOS ALBERTO CASSEB e outro(a)
No. ORIG. : 00029226120104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Com fundamento no art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, declaro-me impedido em razão de ter proferido anterior
decisão nos autos.
Intimem-se as partes, após, remetam-se os autos à UFOR para as providências cabíveis.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-86.2013.4.03.6123/SP
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2013.61.23.001345-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SONIA GALANTE
ADVOGADO : SP066607 JOSE BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00013458620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Sonia Galante em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do CPC/1973 e a condenou ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 500,00, com execução
suspensa em virtude da concessão da gratuidade de justiça.

Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que sua mãe era servidora pública aposentada e percebia Gratificação de
Desempenho da Carreira de Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST. Requer, assim, que, na condição de herdeira, seja
reconhecida a paridade com os servidores da ativa e que a parte ré seja condenada ao pagamento das diferenças dessa gratificação do
período de 03/2008 até 22/03/2010 (data do óbito), alegando ter legitimidade ativa para tal pleito.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
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exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

A r. sentença exarou o seguinte entendimento:

"Acolho, porém, a preliminar de carência de ação.
É fato incontroverso que a ex-servidora Maria de Camargo, aposentada por força da Portaria INMPS/SPAP de 19.05.1983 (fls.
19), e falecida em 22.03.2010 (fls. 15), jamais manifestou interesse na Gratificação de Desempenho da Carreira de Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST com paridade relativamente aos servidores da ativa.
Em virtude disso, o pagamento das verbas correspondentes não ultrapassou a mera expectativa de direito, jamais incorporado ao
patrimônio jurídico da servidora falecida e, por essa mesma razão, não transmitido à sua única herdeira e ora requerente.
Essa conclusão mais se avulta se consideramos que a requerente nem sequer é titular de pensão pela morte da genitora, quando,
então, se poderia cogitar que a pretendida gratificação pudesse representar acréscimo nos proventos de aposentadoria da extinta,
com repercussão no benefício do sucessor.
O fato é que a requerente pretende um direito que jamais integrou o patrimônio de sua titular e, por consequência, não lhe foi
transmitido com a morte desta.
Pleiteia-a, pois, em nome próprio, direito alheio não deduzido por seu titular, o que não lhe é lícito.
Sendo, portanto, parte ilegítima, a requerente é carecedora de ação."

Dispõe o artigo 6º do CPC/73 (artigo 18 do CPC/2015):

"Art. 6o Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

Com efeito, a parte autora pleiteia diferenças de Gratificação de Desempenho da Carreira de Previdência, da Saúde e do Trabalho -
GDPST de sua mãe, servidora pública federal, sem ser pensionista e sem demonstrar a sua qualidade de única e exclusiva herdeira. [Tab]

Ademais, não tendo a genitora da parte autora requerido a paridade com os servidores da ativa e eventuais diferenças de gratificação
devidas, e, tratando-se de direito personalíssimo, a filha da de cujus não ostenta legitimidade ativa ad causam.

Nesse sentido é a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. DIREITO PERSONALÍSSIMO. AUSÊNCIA DE
LEGITIMIDADE ATIVA DOS SUCESSORES DA BENEFICIÁRIA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Não há que se falar em nulidade da r. sentença por falta de fundamentação legal, uma vez que o MM. Juízo de origem explicitou
claramente as suas razões de decidir e fundamentou o seu entendimento nos artigos 7º e 267, IV, do Código de Processo Civil/1973
(vigente à época).
2. Tendo em vista que a genitora da parte autora, quando ainda estava viva, não pleiteou a revisão de sua pensão por morte, não
é dado aos seus sucessores a requererem, dado o caráter personalíssimo do benefício.
3. Ausente a legitimidade ativa da parte autora, não houve o preenchimento de uma das condições da ação, sendo de rigor a
extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil/1973 (vigente à época).
4. Apelação da parte autora desprovida."
(TRF3, AC 2000.61.83.004880-8, DÉCIMA TURMA, Rel. Desembargador Federal NELSON PORFIRIO, DJe 31/08/2017)
"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COBRANÇA DE VALORES EM ATRASO. PENSÃO POR MORTE.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO PERSONALÍSSIMO.
1. O pleito formulado na inicial, de cobrança de valores relativos à pensão por morte da genitora parte autora, perpassa,
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obrigatoriamente, por ato personalíssimo, a cargo exclusivo da falecida detentora do benefício.
2. No caso, de rigor reconhecer não possuir a parte autora legitimidade ativa ad causam.
3. Preliminar arguida pelo INSS acolhida. Extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil/2015. Prejudicada a análise do reexame necessário e do mérito da apelação do INSS." (TRF-3, ApelReex
nº 0005793-71.2009.4.03.6114/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. em 07.02.2017, DJe em 16.02.2017)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008492-52.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.008492-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIA ELIZA KHADUR ROSA PIRES
ADVOGADO : MS020755 SANGIORGE ARMANDO CAVASSA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00084925220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Maria Eliza Khadur Rosa Pires em face da r. sentença que julgou improcedente o feito e condenou a
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 1.000,00, observada a gratuidade de justiça.
Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que foi admitida, por concurso público, para atuar Prefeitura de Campo
Grande, mas que, desde 1979, foi cedida ao TRT da 24ª Região. Requer, assim, que seja reconhecida a estabilidade no serviço público
federal, nos termos do artigo 19 do ADCT.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
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de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A estabilidade da servidora pública resta assegurada no âmbito municipal, cargo para o qual ela foi aprovada através de concurso público,
subsumindo-se à previsão do artigo 37 da Constituição Federal.
Insta consignar que inaplicável o artigo 19 do ADCT ao caso, eis que o aludido artigo trata de reconhecimento de estabilidade aos
servidores públicos civis que não foram admitidos na forma prevista pelo artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta,
autárquica e das fundações públicas, em exercício na data da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos
continuados, e que não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no serviço
público.
§ 1º  O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como título quando se submeterem a concurso para
fins de efetivação, na forma da lei.
§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e empregos de confiança ou em comissão, nem aos
que a lei declare de livre exoneração, cujo tempo de serviço não será computado para os fins do "caput" deste artigo, exceto se se
tratar de servidor.
§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível superior, nos termos da lei.
Ademais, é vedada a investidura do servidor público, sem prévia aprovação em concurso público, em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, conforme dispõe a Súmula n. 685 do E. STF:
É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.
E a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região é no mesmo sentido:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DE
SÃO PAULO. REQUISIÇÃO PELA JUSTIÇA ELEITORAL. ENQUADRAMENTO COMO TÉCNICO JUDICIÁRIO. DESVIO DE
FUNÇÃO. EQUIPARAÇÃO REMUNERATÓRIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Aplica-se a Lei 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2. Rejeitada a preliminar de nulidade porquanto o juízo de primeiro grau enfrentou todas as questões levantadas pela recorrente,
tanto na sentença como em embargos de declaração, proferindo decisão que aborda toda a matéria deduzida.
3. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os cargos públicos, com exceção dos cargos em comissão, passaram a
ser providos por concurso público de provas ou provas e títulos, restando abolida qualquer forma indireta de ingresso no serviço
público.
4. Matéria pacificada pela jurisprudência do STF por meio da Súmula n. 685, corroborada pela Súmula Vinculante 43, assim
concebida: É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em
concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.
5. O fato de ocorrer o desvio de função não autoriza o enquadramento do servidor público em cargo diverso daquele em que foi
inicialmente investido, mormente quando não estão compreendidos em uma mesma carreira.
6. A legislação invocada pela apelante não lhe socorre no pleito de enquadramento como técnico judiciário, à luz do que dispõem o
art. 37, II, da Lei Maior e o art. 37 da Lei n. 8.112/90.
7. Diante da falta de fato ou fundamento novo, capaz de infirmar a decisão hostilizada via agravo legal, esta deve ser mantida
pelos seus próprios fundamentos.
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8. Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2049522 - 0000208-52.2012.4.03.6140, Rel. JUÍZA
CONVOCADA MONICA BONAVINA, julgado em 02/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2016)
Por fim, ainda que assim não fosse, cumpre destacar que não há previsão legal que permita tornar definitiva a requisição e cessão realizada
entre a Prefeitura de Campo Grande e o Tribunal Regional do Trabalho, por se tratar de ato administrativo discricionário, o qual pode ser
revisto pela Administração Pública.
Tudo o quanto posto denota o acerto da r. sentença que, portanto, deve ser mantida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão
recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0047233-75.1998.4.03.6100/SP

2007.03.99.023170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP083440 RODRIGO FERREIRA DE SOUZA DE FIGUEIREDO LYRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.47233-9 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial, apelação interposta por União Federal e recurso adesivo interposto por Izari Carlos da Silva Junior em face da
r. sentença que julgou procedente o pedido para o fim de declarar a inconstitucionalidade do artigo 38 da Lei nº 9.257/97 [sic] e declarar
o direito do autor ser remunerado pela substituição exercida pelo período de 29/03/1999 a 27/04/1999 no cargo de Chefe da Divisão de
Assuntos Judiciais da Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de São Paulo. Ademais, condenou a parte ré ao pagamento de custas e
honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da causa.

Em suas razões de apelação, a parte ré sustenta, em síntese, a constitucionalidade do artigo 38 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada
pela Lei nº 9.257/97, e que não é devida a remuneração pela substituição de chefia deferida na r. sentença.

Em suas razões de recurso adesivo, a parte autora sustenta, em síntese, que foi deferido pedido diverso da petição inicial na r. sentença,
visto que pleiteou a inconstitucionalidade do artigo 38, §2º, da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.257/97, e não a
inconstitucionalidade do artigo 38 da Lei nº 9.257/97, bem como requer que a parte ré seja condenada ao pagamento da remuneração de
substituição da chefia em outros períodos, além daquele deferido na decisão apelada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
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Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Cinge a controvérsia sobre a remuneração por dias de efetivo exercício de função em substituição em períodos inferiores a 30 (trinta) dias.

Com efeito, em sua redação original, o artigo 38, parágrafo 2º, da Lei nº 8.112/90, previa que o servidor substituto de funções de direção,
chefia e de cargos em comissão fazia jus à gratificação na proporção dos dias de efetiva substituição:

Art. 38. Os servidores investidos em função de direção ou chefia e os ocupantes de cargos em comissão terão substitutos indicados
no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pela autoridade competente.
(...)
§ 2° O substituto fará jus à gratificação pelo exercício da função de direção ou chefia, paga na proporção dos dias de efetiva
substituição, observando-se quanto aos cargos em comissão o disposto no § 5° do art. 62.

Todavia, a Lei nº 9.527/97 alterou a redação do aludido dispositivo, passando a dispor que servidores substitutos de cargo ou função de
direção ou chefia e os ocupantes de cargo de natureza especial fazem jus à retribuição destes somente quando o exercício for superior a 30
(trinta) dias consecutivos, pagos na proporção dos dias de efetiva substituição:

Art. 38.  Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão
substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou
entidade.
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(...)
§ 2o  O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial,
nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de
efetiva substituição, que excederem o referido período.

Desta feita, houve a imposição de um lapso temporal mínimo para o percebimento da gratificação em comento.

A jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que não é devida a retribuição por substituição temporária em função de direção, chefia
e assessoramento inferior a 30 (trinta) dias:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
FUNDAMENTO GENÉRICO. SÚMULA 284/STF. SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL EM FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA E
ASSESSORAMENTO. PERÍODO INFERIOR À 30 DIAS. RETRIBUIÇÃO INDEVIDA.
1. A alegada ofensa ao art. 535 do CPC foi apresentada de forma genérica pelo recorrente, tendo em vista que não demonstrou,
de maneira clara e específica, a ocorrência de omissão no julgado, atraindo, assim, o enunciado da Súmula 284 da Suprema Corte.
2. É firme a orientação de que a partir da edição da MP 1.522/1996, convertida na Lei 9.527/1997, que alterou o disposto no
art. 38, § 2º, da Lei 8.112/90, o servidor somente fará jus à gratificação pelo exercício de função em substituição eventual se
esta ocorrer por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1448169/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 14/10/2015) (g.n.)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL EM FUNÇÃO DE DIREÇÃO,
CHEFIA E ASSESSORAMENTO. ART. 38, § 2.º, DA LEI N.º 8.112/1990. PERÍODO INFERIOR A 30 DIAS. RETRIBUIÇÃO
INDEVIDA.
[...]
3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que, conforme estabelecido no § 2º do art. 38 da Lei n.º
8.112/1990, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/1997, o substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou
função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular,
se esta se der por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, limitando-se ao período que exceder os 30 (trinta) dias.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1115972/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe
01/09/2015) (g.n.)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO. ART. 38 DA LEI 8.112/1990. MEDIDA PROVISÓRIA 1.595/1997. LEI
9.527/1997. PERÍODO INFERIOR A 30 DIAS CONSECUTIVOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
ACÓRDÃO RECORRIDO COM FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
[...]
3. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que, com a edição da Medida Provisória 1.522/1996, convertida na Lei
9.527/1997, que alterou o disposto no art. 38, § 2º, da Lei 8.112/1990, o servidor somente tem direito à gratificação pelo
exercício de função em substituição, se a substituição exceder a trinta dias consecutivos.
Incidência da Súmula 83/STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1447802/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe
12/08/2014) (g.n.)

Cumpre destacar que não há inconstitucionalidade no artigo 38, parágrafo 2º, da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527/97,
eis que inexiste ofensa ou violação a qualquer dispositivo da Constituição Federal, mormente pelo fato de que não excluiu o direito à
gratificação pela substituição, mas tão somente estabeleceu regras para o seu percebimento, a fim de fixar prazo razoável para a ocorrência
da efetiva substituição.

Ademais, o artigo 38, parágrafo 1º, da Lei nº 8.112/90, expressamente permite que o servidor possa optar pela remuneração de um deles
durante o respectivo período.

O E. TRF da 3ª Região, incluindo a 1ª Turma, segue o mesmo posicionamento do C. STJ. Vejamos a jurisprudência desta Corte:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. SUBSTITUIÇÃO. FUNÇÃO COMISSIONADA. PERÍODO INFERIOR A 30
DIAS. DIREITO À OPÇÃO PELA REMUNERAÇÃO DE UM DOS CARGOS. ART. 38, § 1º E 2º DA LEI 8.112/90, COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.527/97. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME
FUNCIONAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1.A matéria devolvida a este Tribunal diz respeito ao direito do autor, servidor público federal, de receber quantia referente aos
períodos de substituição de servidor ocupante de Função Comissionada FC-5.
2.Ao contrário do alegado pelo recorrente, a alteração legislativa em questão não implicou na mera atribuição de novas
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funções ao servidor sem a devida contrapartida pecuniária pela Administração Pública. Em verdade, o que se verifica é que a
inovação permitiu ao servidor substituto que optasse pela remuneração de um dos cargos no período de substituição inferior a
trinta dias, providência que não pode ser conferida ao apelante diante da ausência de pedido expresso neste sentido.
3.A Jurisprudência dos Tribunais Superiores, bem como desta Corte, é assente no sentido de que é constitucional a Lei n°
9.527/97. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
4.O fato de a legislação anterior ao advento da Lei nº 9.527/97 ser mais benéfica ao apelante igualmente não lhe socorre, uma
vez que não há direito adquirido a regime jurídico funcional, conforme pacífica jurisprudência do E. Supremo Tribunal
Federal.
5.Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL 0031387-13.2001.4.03.6100/SP, Rel. DES. WILSON ZAUHY,
julgado em 06/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2018) (g.n.)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INÉRCIA DA PARTE.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. SERVIDOR PÚBLICO. SUBSTITUIÇÃO. CARGO OU FUNÇÃO DE DIREÇÃO OU CHEFIA.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.522/96. LEI Nº 9.527/97. PERÍODO INFERIOR A 30 (TRINTA) DIAS. RETRIBUIÇÃO INDEVIDA.
REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.
1. Diante da comunicação dos causídicos dos apelantes acerca de renúncia do mandato após o recebimento dos autos neste
Tribunal, de rigor o não conhecimento do apelo em relação as partes que permaneceram inertes em providenciar a constituição de
novo patrono para a causa, por ausência de capacidade postulatória.
2. A redação original do § 2º do art. 38 da Lei nº 8.112/90, dispunha que o substituto dos servidores investidos em cargo ou função
de direção ou chefia faria jus à gratificação pelo exercício na proporção dos dias de efetiva substituição. Posteriormente, a
redação do referido artigo foi alterada pela Medida Provisória nº 1.522/96, e reedições, transformada na Lei nº 9.527/97.
3. Para além da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, a controvérsia acerca da retribuição por substituição,
quando essa for inferior a 30 (trinta) dias, na forma da redação original do art. 38 da Lei nº 8.112/90, foi dirimida pelo
Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser devida.
4. A norma jurídica que prevê o sistema remuneratório dos servidores, ou que institua plano de carreira, não assegura um
direito subjetivo infenso à superveniência de legislação que modifique as disposições legais pretéritas, dado que não há direito
adquirido a regime jurídico, ressalvada, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos ou proventos.
5. A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça já se consolidou no sentido da constitucionalidade do
dispositivo em questão e de sua plena aplicabilidade a todas as substituições de cargo ou função de chefia ocorridas a partir da
vigência da Medida Provisória nº 1.522/96.
6. Nos termos da Súmula Vinculante nº 37, não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidor ao fundamento da
isonomia, razão pela qual tal argumentação fica igualmente afastada.
7. Apelação não conhecida em relação aos apelantes Carlos Alberto Piazza e Luciana Rodrigues Meira. Apelação não provida em
relação aos demais apelantes.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1264622 - 0603987-62.1998.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA
LOUISE FILGUEIRAS, julgado em 27/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2017) (g.n.)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO PELO CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA OU DIREÇÃO EM
SUBSTITUIÇÃO. PERÍODO INFERIOR A 30 DIAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA . MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.522/96 E LEI Nº
9.527/97. LEGALIDADE.
1. Súmula 651, STF. Até a Emenda Constitucional nº 32/2001, as medidas provisórias reeditadas dentro do prazo de eficácia de
trinta dias têm seus efeitos mantidos desde a primeira edição. Legalidade da medida provisória nº 1.522/96.
2. As alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 1.522/96, convertida na Lei nº 9.527/97, não ofendem o princípio da
isonomia, uma vez que não excluíram o direito dos substituídos, apenas estabeleceram que a remuneração por equiparação só
ocorrerá após trinta dias, lapso temporal considerável para que se verifique a efetiva substituição.
3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (ROMS 11343, Rel. Min. Fernando Gonçalves; RESP 275896/DF, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca)
4. Inversão do ônus da sucumbência.
5. Apelação da União e remessa oficial providas.
(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.098871-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 12.07.05) (g.n.)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO. PERÍODO INFERIOR A 30 DIAS. MEDIDA
PROVISÓRIA N. 1.522/97 E LEI N. 9.527/97. LEGALIDADE.
1. O artigo 38, §2º da Lei 8.112/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória 1.595/97 e sucessivas reedições, a qual foi
convertida na Lei 9.527/97, passando a estabelecer que o servidor que viesse a substituir um outro, sendo este investido em cargo
ou função de direção ou chefia, só passaria a fazer jus à retribuição deste a partir do trigésimo dia de substituição.
2. Os Tribunais Superiores e este Tribunal posicionaram-se no sentido de que a remuneração por equiparação só ocorrerá após
trinta dias, lapso temporal considerável para que se verifique a efetiva substituição, assim como pela legalidade das reedições
da medidas provisórias não rejeitadas expressamente pelo Congresso Nacional.
3. Apelação e reexame necessário providos.
(TRF da 3ª Região, ApelReex n. 1999.03.99.109693-3, Rel. Juiz Fed. Nelson Porfírio, j. 19.08.11) (g.n.)
(...)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora e dou provimento à
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remessa oficial e à apelação da parte ré para reconhecer que a parte autora não faz jus ao percebimento de gratificação relativa à
substituição em período inferior a 30 (trinta) dias, julgando, por corolário, a ação improcedente e condenando a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20 do CPC/1973, tudo na forma da fundamentação
acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054672-62.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.054672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ELIEL PAIXAO DE SOUZA
ADVOGADO : SP250945 FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
No. ORIG. : 00546726220114036301 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Eliel Paixão de Souza em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a parte
autora ao pagamento de custas e de honorários advocatícios em R$ 2.000,00.

Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que é servidor público federal da ANTT e que a progressão funcional em
períodos de 18 (dezoito) meses é contrária à lei, alegando que deve ocorrer em períodos de 12 (doze) meses. Assim, requer o
reconhecimento de sua progressão funcional e o seu reposicionamento na carreira, com o pagamento das diferenças devidas.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
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processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

O artigo 10º da Lei n. 10.871/2004 dispõe sobre alguns requisitos mínimos para o desenvolvimento do servidor no cargo:

Art. 10. O desenvolvimento do servidor nos cargos das Carreiras referidas no art. 1o desta Lei obedecerá aos princípios:
I - da anualidade;
II - da competência e qualificação profissional; e
III - da existência de vaga.
§ 1o A promoção e a progressão funcional obedecerão à sistemática da avaliação de desempenho, capacitação e qualificação
funcionais, conforme disposto em regulamento específico de cada autarquia especial denominada Agência Reguladora.
§ 2o Ressalvado o disposto no § 3o deste artigo, é vedada a progressão do ocupante de cargo efetivo das Carreiras referidas no
art. 1o desta Lei antes de completado o interstício de 1 (um) ano de efetivo exercício em cada padrão.
§ 3o Mediante resultado de avaliação de desempenho ou da participação em programas de capacitação, o princípio da anualidade
aplicável à progressão poderá sofrer redução de até 50% (cinqüenta por cento), conforme disciplinado em regulamento específico
de cada entidade referida no Anexo I desta Lei. (g.n.)

Como se verifica, a progressão funcional ocorre após a avaliação de desempenho, conforme regulamentação específica de cada autarquia
especial, sendo vedada, nos termos do parágrafo 2º, a progressão do ocupante do cargo antes de completado o período de 01 (um) ano
de efetivo exercício em cada padrão.

Nesse sentido, observa-se que a norma prevê um prazo mínimo de 12 (doze) meses para a progressão quando houver avaliação de
desempenho pela Administração Pública e preenchimento dos demais requisitos.

Em suma, inexiste na Lei n. 10.871/2004 o direito de progressão no cargo a cada 12 (doze) meses tão somente por conta do critério
temporal, pois a lei não estabeleceu que este é o tempo máximo para a concessão da progressão funcional.

Nesse sentido:
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DA ANCINE. PROGRESSÃO FUNCIONAL. LEI Nº 10.871/04. NORMAS
REGULAMENTADORAS. DECRETO Nº 6.530/08 E RDC Nº37/11. INTERSTÍCIO DE 18 MESES. LEGALIDADE. 1. Cinge-se a
controvérsia em verificar a legalidade do artigo 15, do Decreto nº 6.530/08, que fixou o interstício de 18 (dezoito) meses para os
servidores das agências reguladoras obterem a progressão e promoção na carreira. 2. Da análise da Lei nº 10.871/04, depreende-
se que o desenvolvimento dos servidores nas carreiras, por meio de progressão e promoção funcionais, deverá obedecer ao
princípio da anualidade, com a previsão de avaliação de desempenho anual, tendo sido condicionada a eficácia da norma à edição
de regulamento. 3. Esta regulamentação se deu com a edição do Decreto nº 6.530/08, que determinou que a progressão funcional
dos servidores das agências reguladoras exigiria o cumprimento do interstício de dezoito meses de efetivo exercício, a contar da
data de entrada em exercício do servidor no cargo, ressalvando-se que o marco inicial para o período avaliativo de seus servidores
seria estabelecido pelas próprias agências, sendo que, no que tange à ANCINE, o marco inicial foi estabelecido com a expedição
da Resolução de Diretoria Colegiada nº 37/11. 4. O Decreto nº 6.530/08 e a RDC nº 37/11 não violaram as disposições contidas na
Lei nº 10.871/04, em razão de a referida lei ter apenas indicado o período mínimo de 1 (um) ano para ocorrer a movimentação do
servidor na carreira (§ 2º do artigo 10), sem fixar o prazo máximo para a concessão da progressão funcional. 5. A previsão de
interstício de 18 (dezoito) meses, contida no Decreto nº 6.530/08 e na RDC nº 37/11, para progressão funcional do servidor, tem
somente a finalidade de complementar o ato normativo primário (Lei nº 10.871/04), não se tratando de inovação no ordenamento
jurídico, tampouco de violação à hierarquia normativa. 6. Recurso de apelação desprovido. (TRF2, AC 201251010406670, Relator
Des. Fed. ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, E-DJF2R Data: 12/05/2014).
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR DA ANCINE. PROGRESSÃO FUNCIONAL COM INTERSTÍCIO DE 18
MESES. LEI 10.871/04. DECRETO 6.530/08. RDC 37/11. O DECRETO E A RESOLUÇÃO NÃO EXTRAPOLAM O DISPOSTO NA
LEI. 1. O autor sustenta a existência de ilegalidade do art. 15 do Decreto nº 6.530/08, que fixou o interstício de 18 (dezoito) meses
para os servidores das agências reguladoras obterem a progressão e promoção na carreira. 2. A Lei n.º 10.871/04 que trata do
desenvolvimento funcional dos servidores das Agências Reguladoras dispõe no §2º do seu art. 10: '(...) é vedada a progressão do
ocupante de cargo efetivo das Carreiras referidas no art. 1o desta Lei antes de completado o interstício de 1 (um) ano de efetivo
exercício em cada padrão.'. E ainda, no art. 26: 'Para fins de progressão e promoção na carreira, os ocupantes dos cargos
referidos no art. 1o serão submetidos anualmente à avaliação de desempenho funcional, obedecendo ao disposto nesta Lei, na
forma do regulamento'. 3. Portanto, o legislador dispôs que o desenvolvimento dos servidores nas carreiras, através de progressão
e promoção funcionais, deverá obedecer ao princípio da anualidade, condicionando a eficácia da disciplina à edição de
regulamento. 4. Esta regulamentação se deu com a edição do Decreto nº 6.530, de 04 de agosto de 2008, que no seu art. 15 dispôs:
'Até o março inicial do primeiro período avaliativo de que trata o art. 10, deverá ser efetuado o reposicionamento de um padrão
de vencimento na respectiva tabela de estruturação dos cargos para cada dezoito meses de efetivo exercício, a contar da data de
entrada em exercício do servidor no cargo, observado o disposto nos arts. 11 e 12. 5. Noutro giro, o §1º do seu art.10 ressalvou
que o marco inicial para o período avaliativo de seus servidores seria estabelecido pelas Agências Reguladoras. 6. No que tange à
ANCINE, o marco inicial foi estabelecido com a expedição da Resolução de Diretoria Colegiada nº 37/11, mais especificamente
nos seus artigos 20 (o marco inicial do primeiro período avaliativo fica definido como sendo o dia 31 de dezembro de 2008) e 40
(até o marco inicial do primeiro período avaliativo para fins de progressão e promoção de que trata o art. 20, deverá ser efetuado
o reposicionamento de um padrão de vencimento na respectiva tabela de estruturação de cargos para cada dezoito meses de
efetivo exercício, a contar da data de entrada em exercício do servidor no cargo). 7. Assim, diversamente do alegado pelo
apelante, o Decreto nº 6.530/08 e a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº37/11 não extrapolaram os limites impostos na Lei
nº 10.871/04, até porque a referida lei apenas indicou o período mínimo de 1(um) ano para ocorrer a movimentação do servidor
na carreira, sem, no entanto, fixar o prazo máximo para a concessão da progressão funcional. 8. A previsão de interstício de 18
(dezoito) meses, contida no Decreto nº 6.530/08 e na RDC nº 37/11, para reposicionamento do servidor tem por finalidade tão
somente complementar o ato normativo primário (Lei nº 10.871/04). 9. Apelação conhecida e desprovida. (TRF2, AC
201251010406694, Relator Des. Fed. JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, E-DJF2R Data: 29/10/2013).

Assim, a previsão do artigo 15 do Decreto n. 6.530/2008, que fixou o prazo de 18 (dezoito) meses, não se mostra ilegal.

Ainda que assim não fosse, verifica-se que o artigo 15 do Decreto n. 6.530/20008, em verdade, veio para evitar que os servidores sejam
prejudicados por eventual inércia da Administração Pública em proceder à avaliação de desempenho.

Vejamos o teor do aludido artigo:

Art. 15.  Até o marco inicial do primeiro período avaliativo de que trata o art. 10, deverá ser efetuado o reposicionamento de
um padrão de vencimento na respectiva tabela de estruturação dos cargos para cada dezoito meses de efetivo exercício, a contar
da data de entrada em exercício do servidor no cargo, observado o disposto nos arts. 11 e 12.  
Parágrafo único.  O reposicionamento a que se refere o caput ocorrerá com efeitos retroativos. (g.n.)

O artigo 10 da Lei n. 10.871/2004 traz, dentre os requisitos, a avaliação de desempenho e outros critérios, além da anualidade. Todavia,
em tal hipótese, o direito de progressão do servidor fica ao alvedrio da Administração Pública em realizar a mencionada avaliação. E o
artigo 15 do Decreto n. 6.530/2008 tutela justamente a hipótese em que esta ainda não ocorreu, impondo, como regra transitória, somente
o critério temporal de 18 (dezoito) meses para a obtenção da progressão.

Destarte, o Decreto n. 6.530/2008 não é dotado de ilegalidade, regulando hipótese para tornar viável a progressão funcional até o primeiro
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período avaliativo.

Outrossim, tratando-se de poder discricionário da Administração Pública, é vedado ao Poder Judiciário se imiscuir no mérito, sendo
possível avaliar somente a legalidade do ato administrativo, o qual, como visto, não se revela ilegal.

Com esse entendimento é a jurisprudência de nossos Tribunais:
ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. VINCULAÇÃO AOS MOTIVOS DETERMINANTES. INCONGRUÊNCIA.
ANÁLISE PELO JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE. DANO MORAL. SÚMULA 7/STJ.
1. Os atos discricionários da Administração Pública estão sujeitos ao controle pelo Judiciário quanto à legalidade formal e
substancial, cabendo observar que os motivos embasadores dos atos administrativos vinculam a Administração, conferindo-lhes
legitimidade e validade.
2. "Consoante a teoria dos motivos determinantes, o administrador vincula-se aos motivos elencados para a prática do ato
administrativo. Nesse contexto, há vício de legalidade não apenas quando inexistentes ou inverídicos os motivos suscitados pela
administração, mas também quando verificada a falta de congruência entre as razões explicitadas no ato e o resultado nele
contido" (MS 15.290/DF, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 26.10.2011, DJe 14.11.2011).
3. No caso em apreço, se o ato administrativo de avaliação de desempenho confeccionado apresenta incongruência entre
parâmetros e critérios estabelecidos e seus motivos determinantes, a atuação jurisdicional acaba por não invadir a seara do mérito
administrativo, porquanto limita-se a extirpar ato eivado de ilegalidade.
4. A ilegalidade ou inconstitucionalidade dos atos administrativos podem e devem ser apreciados pelo Poder Judiciário, de modo a
evitar que a discricionariedade transfigure-se em arbitrariedade, conduta ilegítima e suscetível de controle de legalidade.
5. "Assim como ao Judiciário compete fulminar todo o comportamento ilegítimo da Administração que apareça como frontal
violação da ordem jurídica, compete-lhe, igualmente, fulminar qualquer comportamento administrativo que, a pretexto de exercer
apreciação ou decisão discricionária, ultrapassar as fronteiras dela, isto é, desbordar dos limites de liberdade que lhe assistiam,
violando, por tal modo, os ditames normativos que assinalam os confins da liberdade discricionária." (Celso Antônio Bandeira de
Mello, in Curso de Direito Administrativo, Editora Malheiros, 15ª Edição.)
6. O acolhimento da tese da recorrente, de ausência de ato ilícito, de dano e de nexo causal, demandaria reexame do acervo
fático-probatórios dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido.
(STJ, AGRESP 201101763271, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 19/04/2012)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ANCINE.
PROMOÇÃO E PROGRESSÃO FUNCIONAL. ANUALIDADE. LEI 10.871/2004.
DECRETO 6.530/2008. LEGALIDADE.
1. Examina-se, no Recurso Especial, se o Decreto 6.530/2008 teria extrapolado os limites da Lei 10.871/2004 ao regulamentar
situação pretérita estabelecendo o reposicionamento de um padrão a cada 18 (dezoito) meses, em possível contrariedade à
anualidade consagrada na Lei. 2. O desenvolvimento dos servidores, através de progressão e promoção funcionais, deverá
obedecer ao princípio da anualidade, mas somente de acordo com a "sistemática de avaliação de desempenho, capacitação e
qualificação funcionais", a qual dependia de regulamento específico (art. 10, § 1º). 3. Durante o período em que não houve
regulamentação da forma e dos critérios de avaliação, não era exigível progressão ou promoção automática.
4. Não há, pois, contraposição entre os termos do Decreto 6.530/2008 e da Lei 10.871/2004, mas apenas a regulamentação do
período descoberto em função da demora na regulamentação exigida. 5. Recurso Especial não provido.
(STJ, REsp 1669409/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 30/06/2017)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. AGÊNCIAS
REGULADORAS. LEI 10.871/2004. PROGRESSÃO NA CARREIRA. DECRETO 6.530/2008. INTERSTÍCIO DE 18 MESES.
LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO IMPROVIDO.
1- A regulamentação estabelecida pelo Decreto n. 6.530/2008 não contraria as disposições da Lei n. 10.871/2004, porquanto o seu
artigo 15 estatui regra transitória para disciplinar a progressão de servidores na carreira, antes da realização de avaliação de
desempenho, ao passo que os artigos 9º e 10º da Lei regulamentada dispõem sobre progressão funcional, mediante avaliação de
desempenho.
2- Inexistindo na Lei n. 10.871/2004 norma específica que assegure ao servidor o direito à progressão na carreira a cada doze
meses, independentemente de realização de avaliação de desempenho, aplica-se a regra estabelecida no Decreto regulamentador
(progressão funcional a cada dezoito meses), porquanto mais favorável, sob pena de não se movimentar em tempo algum,
aguardando a referida avaliação.
3- Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da decisão
agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida, limitando-
se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nela contida.
4- Diante da falta de fato ou fundamento novo, capaz de infirmar a decisão hostilizada via agravo legal, esta deve ser mantida
pelos seus próprios fundamentos.
5- Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1999561 - 0056834-30.2011.4.03.6301, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 01/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016)
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROGRESSÃO NA CARREIRA. INTERSTÍCIO MÍNIMO DE 12 MESES
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NO PADRÃO. PREVISÃO LEGAL. REGULAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANUALIDADE.
- A progressão dos servidores ocupantes de cargos nas Agências Reguladoras vem disciplinada na Lei nº 10.871/04, cuja redação
do §2º do artigo 10 da Lei nº 10.871/04 determina o interstício mínimo que o servidor deve exercer em cada padrão para
preencher um dos requisitos do direito à progressão funcional.
- A progressão na carreira dos servidores das Agências Reguladoras Federais depende da regulamentação do processo de
avaliação e desempenho.
- O Decreto nº 6.530/08, regulamentou a progressão e a promoção para os servidores do quadro efetivo das Agências
Reguladoras. Para tanto, o decreto determinou não só a observância do interstício mínimo de um ano, como também a análise de
critérios de desempenho dos servidores (arts. 3º e 4º).
- Ressalvou o Decreto nº 6.530/08, no artigo 15, que até que fosse implementado o sistema de avaliação de desempenho a
progressão dos servidores na carreira seria automática observando somente o cumprimento de 18 meses de exercício no padrão.
- A fixação de período maior do que 12 meses a ser cumprido pelo servidor em cada padrão da carreira, para que possa ser
submetido à avaliação de desempenho é juízo discricionário da Administração Pública, dado que a Lei nº 10.871/04 conferiu-lhe o
poder de regulamentação da norma.
- Não cabe ao Poder Judiciário interferir no juízo discricionário da Administração Pública.
- Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2110087 - 0001348-76.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2016)
APELAÇÃO CÍVEL. LEI N.º 10.871/04. AGÊNCIAS REGULAMENTADORAS. PROGRESSÃO NA CARREIRA. DECRETO N.º
6.530/08. INTERSTÍCIO. 1. O artigo 15 do Decreto nº 6.530/08 regula matéria diversa da regulada nos artigos 9º e 10 da Lei nº
10.871/04. Estes últimos dois artigos regulam as progressões por meio de avaliações de desempenho. Neste caso, a progressão não
se dá automaticamente pela implementação do requisito temporal. A permanência por um ano no mesmo padrão de vencimentos
apenas permite que o servidor progrida, caso preencha os demais requisitos, mas não lhe assegura, por si só, esse direito. Já a
regra do artigo 15 do Decreto nº 6.530/08 trata da progressão dos servidores na carreira antes de serem realizadas as avaliações
de desempenho. Trata-se de regra transitória, que regula uma situação específica, a fim de, como dito, evitar que os servidores
permanecessem estagnados na carreira. Em tal caso, diferentemente do que ocorre com as progressões reguladas pela Lei nº
10.871/04, a progressão se dá automaticamente com o preenchimento do requisito temporal. Ou seja, em um caso, a passagem do
tempo apenas permite que o servidor progrida, caso preenchidos os demais requisitos; noutro, a passagem do tempo, por si só,
assegura o direito à progressão. 2. Conclui-se, a partir disso, que o decreto não contrariou a lei regulamentada, pois a hipótese
nele regulada é diversa da regulada pela lei. Não há qualquer preceito na Lei nº 10.871/04 que assegure o direito à progressão na
carreira a cada doze meses sem a realização de avaliações de desempenho. Deste modo, a situação dos servidores seria ainda pior
caso o decreto não houvesse previsto progressões a cada dezoito meses, pois teriam de aguardar as avaliações de desempenho
para, só então, poderem progredir na carreira, o que impede o acolhimento do pedido. 3. Agravos retidos e apelação improvidos.
(TRF4, AC 5038592-02.2012.404.7100/RS, Rel. Des. Fed. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, j. 21/08/2013).
ADMINISTRATIVO. LEI N.º 10.871/04. AGÊNCIAS REGULAMENTADORAS. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT. PROGRESSÃO NA CARREIRA. DECRETO N.º 6.530/08. INTERSTÍCIO. 1. O artigo 15 do Decreto nº
6.530/08 regula matéria diversa da regulada nos artigos 9º e 10 da Lei nº 10.871/04. Estes últimos dois artigos regulam as
progressões por meio de avaliações de desempenho. Neste caso, a progressão não se dá automaticamente pela implementação do
requisito temporal. A permanência por um ano no mesmo padrão de vencimentos apenas permite que o servidor progrida, caso
preencha os demais requisitos, mas não lhe assegura, por si só, esse direito. Já a regra do artigo 15 do Decreto nº 6.530/08 trata
da progressão dos servidores na carreira antes de serem realizadas as avaliações de desempenho. Trata-se de regra transitória,
que regula uma situação específica, a fim de, como dito, evitar que os servidores permanecessem estagnados na carreira. Em tal
caso, diferentemente do que ocorre com as progressões reguladas pela Lei nº 10.871/04, a progressão se dá automaticamente com
o preenchimento do requisito temporal. Ou seja, em um caso, a passagem do tempo apenas permite que o servidor progrida, caso
preenchidos os demais requisitos; noutro, a passagem do tempo, por si só, assegura o direito à progressão. 2. Conclui-se, a partir
disso, que o decreto não contrariou a lei regulamentada, pois a hipótese nele regulada é diversa da regulada pela lei. Não há
qualquer preceito na Lei nº 10.871/04 que assegure o direito à progressão na carreira a cada doze meses sem a realização de
avaliações de desempenho. Deste modo, a situação dos servidores seria ainda pior caso o decreto não houvesse previsto
progressões a cada dezoito meses, pois teriam de aguardar as avaliações de desempenho para, só então, poderem progredir na
carreira, o que impede o acolhimento do pedido. (TRF4, AC 5067515-72.2011.404.7100, Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO D
AZEVEDO AURVALLE, j. 29/10/2014).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003372-30.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.003372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SANDRA SUELI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP206211A JOSENILDA APOLONIO DE MEDEIROS MARINHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00033723020084036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Sandra Sueli dos Santos em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos e condenou a
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 1.000,00.
Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que é militar de carreira e que foi instaurada sindicância contra a apelante e
outros militares referente à apuração de vazamento de 05 cópias de provas do Curso de Formação de Sargentos, mas que a inquirição
divergiu totalmente do objetivo para o qual foi criada, sendo que foi punida com 10 dias de prisão e que tal fato ficou consignado em sua
ficha funcional e a impediu de prestar curso de Oficial e ser promovida na carreira. Por tal razão, requer o recebimento de danos morais e
danos materiais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
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Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direito da
personalidade. Em outros termos, corresponde a toda violação ao patrimônio imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito
privado.
Não se confunde, no entanto, e nem poderia, sob pena de banalização do instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar de
incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma efetiva, direitos da personalidade. Tais acontecimentos têm sido tratados, com acerto,
pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inafastáveis na sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus integrantes,
ou punidos administrativamente, para que o instituto do dano moral não perca seu real sentido, sua verdadeira função: compensar o lesado
pela violação à sua personalidade.
Com efeito, danos morais são os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando aspectos
mais íntimos da personalidade (intimidade e consideração pessoal) ou da própria valoração pessoal no meio em que vive e atua (reputação
e consideração social).
Não se pode dar guarida a suscetibilidades exageradas e interpretar os aborrecimentos cotidianos como causadores de abalos psíquicos ou
à personalidade. Sérgio Cavalieri nos ensina que:
"(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo a normalidade, interfira
intensamente ao comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero
dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral" (Programa de
responsabilidade civil. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 76).
No mesmo sentido, Antônio Jeová Santos assevera:

"O dano moral somente ingressará no mundo jurídico, com a subsequente obrigação de indenizar, em havendo alguma grandeza
no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Se o ato tido como gerador do dano extrapatrimonial não possui
virtualidade para lesionar sentimentos ou causar dor e padecimento íntimo, não existiu o dano moral passível de ressarcimento.
Para evitar abundância de ações que tratam de danos morais presentes no foro, havendo uma autêntica confusão do que seja
lesão que atinge a pessoa e do que é mero desconforto, convém repetir que não é qualquer sensação de desagrado, de
molestamento ou de contrariedade que merecerá indenização . O reconhecimento do dano moral exige determinada envergadura.
Necessário, também, que o dano se prolongue durante algum tempo e que seja a justa medida do ultraje às afeições sentimentais.
As sensações desagradáveis, por si sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo, não merecerão ser
indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar sem exitar o autêntico dano moral" (Dano moral
indenizável, 4ª ed. São Paulo: RT, 2003, p. 113).

Na hipótese dos autos, a transgressão militar da parte autora e a consignação de tal ocorrência em sua ficha funcional não configura
hipótese de danos morais, pois tal fato não evidencia a ocorrência de ilícito por parte da ré nem de abalos psicológicos ou violação a
direitos de personalidade da parte autora.
Ademais, verifica-se que não se trata de hipótese em que o dano é in re ipsa, isto é, presumido. E, por tal razão, competia à parte autora
demonstrar e comprovar os danos sofridos, ônus do qual não se desincumbiu.
Vale destacar que também não restou demonstrado ilegalidades nos procedimentos das sindicâncias e que não houve cerceamento de
defesa à parte autora, eis que foi devidamente ouvida e teve possibilidade de apresentar os fatos e sua defesa.
Em relação aos danos materiais pleiteados por impossibilidade de se inscrever nos concurso de promoção para Oficial decorrente do
registro da transgressão em sua ficha funcional, não há que se falar em indenização à parte autora, pois, além da inexistência de ilícito
cometido pela parte ré, não há demonstração de certeza de que a parte autora seria aprovada nas provas e que obteria a promoção. Trata-
se, no máximo, de mera expectativa de direito.
Desta feita, não resta configurada lesão a direito de perceber as remunerações do cargo de Oficial no período, razão pela qual improcede o
pedido de indenização por danos materiais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: DIOGO RODRIGUES MONCAO MORAIS DE OLIVEIRA, GEOVANA SIMOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: DELI JESUS DOS SANTOS JUNIOR - SP253242
Advogado do(a) AGRAVANTE: DELI JESUS DOS SANTOS JUNIOR - SP253242
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: DIOGO RODRIGUES MONCAO MORAIS DE OLIVEIRA, GEOVANA SIMOES
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5000527-80.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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Destinatário: AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
                   INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5022887-38.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002799-42.2019.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CELIA SOUSA DE OLIVEIRA LESSA, ANTONIO VALERIO LESSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO - SP133555
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO - SP133555
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CELIA SOUZA DE OLIVEIRA e ANTONIO
VALERIO LESSA, com pedido de antecipação da tutela recursal, em face de decisão proferida pelo Juízo
Federal da 1ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, pela qual indeferiu pedido de
antecipação de tutela em ação que visa a suspensão dos efeitos de consolidação da propriedade imóvel
e de leilão extrajudicial.

Aduzem os agravantes que         “Resta provado que prorrogar a concessão do pedido dos
agravante certamente resultará em danos irreparáveis” e que “visando manter o estado de direito e
garantias legais dos Agravantes, visto que, o objeto da lide está em discussão na referida demanda, pede
que não mais se obste, nem se prorrogue a irregularidades cometidas na execução extrajudicial,
garantindo o direito dos Agravantes, já que foi a própria requerida Caixa econômica que dificultou as
tentativas de quitação dos débitos, sendo que apesar dela mesma ter convocado os agravantes para
renegociação das parcelas em aberto, se negou a fazê-la, de acordo com sua justificativa, que, de acordo
com as regras de financiamentos devido a IDADE AVANÇADA  dos agravantes, não teriam segurança
na tal renegociação motivo TOTALMENTE DISCRIMINATÓRIO.”

Pugnam pela concessão da antecipação da tutela recursal.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de Processo
Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou, ainda, antecipada a
tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de sua concessão, houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso.

Desde logo, impende anotar que não se verifica a presença dos requisitos autorizadores para
a concessão da tutela pretendida.

Uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário, resta ao devedor adimplir o valor
integral do contrato pendente de pagamento, qual seja, as parcelas vencidas e as vincendas, sendo certo
que com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do contrato e,
consequentemente, o adimplemento deve englobar o valor total da dívida e não somente o montante até
então não pago.

No caso, a questão envolvendo a alegação de discriminação quanto à negativa de
renegociação do contrato em razão da idade, a par de demandar dilação probatória, não autoriza a
concessão da tutela pretendida.

Não demonstram os recorrentes qualquer vício do procedimento de alienação extrajudicial a
justificar o provimento liminar pretendido.

Assim, ausente a demonstração da probabilidade do direto, indefiro o pedido de antecipação
da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II, do
CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000849-81.2018.4.03.6127
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS COHAB
Advogado do(a) APELANTE: SAULO BARBOSA CANDIDO - SP343923-A
APELADO: MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA DELVECHIO
Advogado do(a) APELADO: FRANCISCO DE ASSIS MARTINS BEZERRA - SP366869-A
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Maria Margarida de Oliveira Delvechio contra a Companhia de
Habitação Popular de Campinas - COAHB e a Caixa Econômica Federal - CEF, em que se pretende a declaração de
inexigibilidade de dívida, bem como a condenação da primeira ré a dar quitação de contrato de mútuo habitacional
vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, mediante a cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS.

Foi deferida a gratuidade processual e indeferido o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

Foi proferida sentença conforme dispositivo a seguir exposto: “Desta forma, nos termos da fundamentação,
em face da Caixa Econômica Federal impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do
Código de Processo Civil, vez que a parte legítima para postular a cobertura pelo FCVS, em face da Caixa, é apenas a Cohab.
Isso posto: a) reconheço a falta de legitimidade ativa da parte autora, em relação ao pedido formulado contra a Caixa Econômica
Federal, e nessa parte julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil;
b) julgo procedente o pedido formulado contra a Cohab Campinas para condenar esta ré a dar a quitação à autora (promitente
compradora) das responsabilidades por ele assumidas, cumprindo assim, a Cohab, o quanto disposto no contrato firmado ente as
partes, devendo a requerida fornecer à parte autora os documentos necessários para a baixa na hipoteca para que esta possa, se o
caso, transferir definitivamente para seu nome o imóvel, objeto do contrato 500008.Concedo a tutela provisória, com fundamento
nos arts. 296 e seguintes do Código de Processo Civil, e determino que a requerida, Cohab, dê a quitação à autora, no prazo de
até 30 dias a partir da intimação desta sentença sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em favor da autora.
Condeno a autora a pagar ao patrono da Caixa Econômica Federal honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa,
atualizado, suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade. Condeno a ré Cohab a pagar honorários
advocatícios ao patrono da autora, que fixo em 10% do valor da causa, atualizado. Custas na forma da lei. P.R.I.” (Id 6693881 -
Pág. 1 a 4).
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Apela a COHAB (Id 6694482 - Pág. 1 a 11). Preliminarmente, impugna o valor atribuído à causa pela parte
autora, sustentando que “o valor correto à ser atribuído à causa é aquele que resultou da depuração contratual da promessa de
compra e venda a qual apurou a existência do saldo devedor residual no valor de R$ 5.380,21, ainda não coberto pelo
FCVS/CEF”. No mérito, sustenta, em síntese, que a obrigação de outorgar a escritura ao autor somente surgiria após o
pagamento do saldo devedor pelo FCVS, quando o contrato estaria quitado. Postula a concessão de tutela de evidência
recursal para suspender os efeitos da sentença e que passe a constar na decisão que a outorga de escritura após a
quitação do saldo residual se fará por iniciativa e ao encargo do recorrido que suportará os emolumentos e demais
despesas da lavratura da escritura.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Em decisão proferida por este Relator (Id 6893078) foi deferida em parte a tutela provisória recursal
requerida para suspender a eficácia da sentença na parte em que concedeu a tutela provisória. Contra esta decisão
interpôs a COHAB embargos de declaração, sustentando que “o ponto em que se delibera monocraticamente sobre o valor
da causa está eivado de notável contradição e obscuridade” (Id 7301936 - Pág. 2).

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

O objetivo da lide é o reconhecimento do cumprimento da obrigação assumida pelo mutuário, na medida
em que o contrato firmado com a COHAB prevê expressamente a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS. Não
obstante, o autor se vê impossibilitado de registrar o imóvel em seu nome, sendo esta a justificativa apresentada pela
COHAB (Id 6693878 - Pág. 22/23):

...
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No presente caso foi apurado o saldo devedor residual no valor de R$5.380,21, nesta data que, embora pleiteado ao
FCVS, ainda não foi por ele assumido, restando, portanto, não integralmente quitado o contrato de compromisso de compra e
venda de sua casa.

Em razão do exposto, o contrato em causa só estará quitado após o pagamento pelo FCVS, e, só então, poderá ser
outorgada a escritura de compra e venda.

Não há dissídio quanto ao fato de que o saldo devedor do contrato em questão deve ser assumido pelo
FCVS. A discussão, assim, está restrita ao motivo pelo qual o referido Fundo não teria arcado com sua obrigação.

A CEF, gestora do FCVS, por sua vez afirma que a negativa de cobertura não foi devida ao mutuário, mas
sim à falta de documentação adequadamente apresentada pela COHAB.

O restante do conjunto probatório contido nos autos apenas corrobora que a assunção do saldo devedor do
contrato pelo FCVS restou obstada pela não observância, pela apelante, de algumas das exigências impostas pela
gerência do Fundo para a liberação dos respectivos recursos.

Desse modo, os motivos pelos quais os recursos não foram liberados pertencem à esfera administrativa da
atuação da apelante e extrapolam os limites objetivos da presente demanda.

O que não se pode admitir é que o mutuário, tendo cumprido integralmente a obrigação assumida, seja
penalizado por eventual falha no proceder do agente financeiro perante o FCVS.

Cabe apenas à apelante, portanto, providenciar o quanto necessário para regularizar o contrato perante o
FCVS, a fim de que sejam liberados os recursos destinados à sua quitação.

Do valor atribuído à causa

Quanto ao valor da causa, deve ser mantido, pois leva em consideração o montante correspondente ao
proveito econômico reconhecido na sentença, que no caso dos autos é o valor correspondente ao contrato cuja quitação
é objeto da presente demanda.

Note-se que não está em discussão o valor devido pelo FCVS, mas sim a outorga do termo de quitação
pela COHAB, ante o pagamento integral da obrigação pela autora.

A causa diz respeito a questão eminentemente de direito e prescinde de maiores diligências, todavia, em
que pese a sua simplicidade, o valor da causa não deve ser fixado em quantia que de certo modo desprestigia a atuação
do profissional.

Da outorga de escritura após a quitação do saldo residual

Em relação ao pedido formulado na apelação para que passe a constar na decisão que a outorga de
escritura após a quitação do saldo residual se fará por iniciativa e ao encargo do recorrido que suportará os
emolumentos e demais despesas da lavratura da escritura anoto sua impertinência.

A apelante foi condenada pela sentença a “fornecer à parte autora os documentos necessários para a baixa na
hipoteca para que esta possa, se o caso, transferir definitivamente para seu nome o imóvel, objeto do contrato 500008”. Não há
condenação para que a COHAB seja obrigada a suportar os emolumentos e demais despesas da lavratura da escritura,
tampouco que seja compelida a apresentar o termo de quitação perante o Cartório de Imóveis por sua iniciativa. Deve a
COHAB fornecer à parte autora os documentos necessários para que possa proceder à liberação da hipoteca perante o
cartório onde encontra-se matriculado o imóvel.

Das verbas sucumbenciais

Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/2015, aplica-se o artigo 85 do referido
diploma legal.

Ressalte-se, ainda, que, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo Superior Tribunal de
Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto
contra decisão publicada posteriormente a 18/03/2016, é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais
recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015:

Enunciado administrativo número 7
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Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o
arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do novo CPC.

Assim, condeno o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, os quais devem ser
majorados, modificando-se o patamar originalmente arbitrado para o montante de 11% sobre o valor atualizado da
causa, nos termos do art. 85, §§ 1º, 2º e 11, do CPC/2015.

Revogo a decisão concedida em tutela provisória recursal, ficando prejudicada a análise dos embargos de
declaração contra ela opostos.

Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação e julgar prejudicado o recurso de embargos de
declaração.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELO
FCVS. RECURSOS NÃO LIBERADOS EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DOS DOCUMENTOS
APRESENTADOS PELO AGENTE FINANCEIRO. DISCUSSÃO QUE EXTRAPOLA OS LIMITES
OBJETIVOS DA LIDE.

1. Não há dissídio quanto ao fato de que o saldo devedor do contrato em questão deve ser assumido pelo
FCVS.

2. O conjunto probatório contido nos autos corrobora que a assunção do saldo devedor do contrato pelo
FCVS restou obstada pela não observância, pela apelante, de algumas das exigências impostas pela
gerência do Fundo para a liberação dos respectivos recursos.

3. Os motivos pelos quais os recursos não foram liberados pertencem à esfera administrativa da atuação
da apelante e extrapolam os limites objetivos da presente demanda.

4. Não se pode admitir que o mutuário, tendo cumprido integralmente a obrigação assumida, seja
penalizado por eventual falha no proceder do agente financeiro perante o FCVS.

5. Apelação não provida. Embargos de declaração prejudicados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento à apelação e julgou prejudicado o
recurso de embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Edney Augusto Gaspareto e outros contra a Sul América Companhia Nacional de Seguros e Caixa
Econômica Federal, em que se pretende a condenação das rés à indenização securitária por danos decorrentes de alegados vícios de
construção em imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Deferidos os benefícios da gratuidade da justiça.

Foi proferida sentença conforme dispositivo a seguir exposto: “Ante o exposto, ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
ATIVA dos Autores EDSON BATISTA LEME e LUZIA ANGELICA PEREIRA BARROSO e reconheço a FALTA DE INTERESSE
DE AGIR dos Autores CLODOALDO FERNANDES, SERGIO CARLOS DOS SANTOS, MAURO CELSO DOS SANTOS, CICERO
MONTEIRO DE SOUZA, TAIZA REGINA PENTEADO DA SILVA RICCI (cônjuge do mutuário Thiago Aparecido Ricci),
JEVERSON ROGERIO POSSATO, JANILTON MESSIAS DE LIMA e OSWALDO PEREIRA INOCÊNCIO e julgo extinto o
processo sem análise do mérito de seus pedidos, nos termos do artigo 485, VI do CPC. RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL para julgamento do pedido formulado pelos Autores CARLOS FERREIRA HILÁRIO, ROBSON
BISCALCHIM, JOSE CARLOS TADEU RELO DE MATTOS, SILVANA FRANCO MANCEIRA, PAULO SILVA FILHO e
PATRÍCIA VIRGÍLIO RODRIGUES e determino o desmembramento do feito e remessa à Justiça Estadual (3ª Vara Cível da
Comarca de Bauru/SP), das peças processuais relativas a estes Autores. No mais, rejeito as prefaciais processuais e JULGO
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pelos Autores EDNEY AUGUSTO GASPARETO, ROSANGELA COSTA BRAGA,
FERNANDO BONADIO, SANDRO GALVAO DE OLIVEIRA, GIOVANI BARBOSA TRAMONTE, ADRIANA GOULARTE,
ANATALIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS DE SOUZA, AGNALDO APARECIDO FRACASSI, SILVANA APARECIDA
MOREIRA, JAIR SANTOS VIEIRA, KARINA DE OLIVEIRA MONTAVANI, LUIZ CARLOS SANTOS FREIRE, LUCIANE SILVA e
BENEDITO PEREIRA RIBEIRO, nos termo s do artigo 487, I e II, do Novo Código de Processo Civil. Sem condenação dos Autores
ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência judiciária
gratuita, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 (atual art. 98, 3º, do CPC) torna
a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).”
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Apela a parte autora, alegando a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, bem como cerceamento de defesa pois a sentença foi
proferida sem que se consumasse a instrução processual, ainda afirmando que os recorrentes que possuem contrato de gaveta estão
legitimados à propositura da ação, ainda que não exista vínculo ou relação jurídica com a seguradora ré, que os recorrentes promoveram a
comunicação formal do sinistro ao agente financeiro e que estando alguns imóveis quitados ainda sim contam com a cobertura securitária,
requerendo a reforma da sentença.

Também apela a Sul América Companhia Nacional de Seguros, alegando a necessidade de intervenção da Caixa Econômica Federal e
sustentando sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente ação já que não foi a causadora dos danos deduzidos na residência,
também alegando a ocorrência de prescrição, a inexistência de cláusula contratual que permita a indenização por danos construtivos no
imóvel, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e da multa decendial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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MATTOS, KARINA DE OLIVEIRA MONTOVANI, LUCIANE DA SILVA, LUIZ CARLOS SANTOS FREIRE, LUZIA ANGELICA PEREIRA BARROSO,
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PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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V O T O
 

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Preliminarmente, tenho por desnecessária a intervenção da União em feitos nos quais se discutem
cláusulas dos contratos de mútuo regidos pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação, conforme entendimento
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL.
DECRETO-LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO
PROCEDIMENTO.

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as
causas referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.

II. omissis.

III. Precedentes do STJ.

IV. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 636.848/AL, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em
17/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 288)

Desse modo, de ofício, determino a exclusão da União deste feito.
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Firmado isso, passo à análise do mérito recursal.

A parte autora ajuizou a presente ação com o escopo de condenar a parte ré a proceder à indenização
securitária por supostos danos a imóvel vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, decorrentes de vícios de
construção.

Transferência de direitos relativos a contrato de financiamento

A sentença acolheu a preliminar de ilegitimidade ativa dos gaveteiros, no caso, dos autores Edson Batista
Leme (Id 6594861 - Pág. 181) e Luzia Angelica Pereira Barroso (Id 6594860 - Pág. 195/197) uma vez que “conforme se
extrai dos documentos de f. 162 e 181-184 referidos autores adquiriram os imóveis dos mutuários originários, sem a anuência do
agente financeiro”.

A transferência de direitos relativos a contrato de mútuo regido pelo SFH requer a interveniência obrigatória
do agente financeiro, com a consequente satisfação dos requisitos legais e regulamentares para a concessão do
financiamento ao cessionário.

Não há dúvida de que a Lei nº 8.004/1990 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora
para que a transferência surta efeitos jurídicos, conforme se verifica de seu artigo 1º, tanto em sua redação original
quanto na posteriormente modificada pela Lei nº 10.150/2000:

Art. 1o O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e obrigações
decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel
gravado em favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do
financiamento respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção, pelo
novo mutuário, do saldo devedor contábil da operação, observados os requisitos legais e regulamentares para o
financiamento da casa própria, vigentes no momento da transferência, ressalvadas as situações especiais previstas
nos artigos 2º e 3º desta lei. (Redação original)

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel
financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a
interveniência obrigatória da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150 de 2000)

Recentemente, ademais, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do
REsp 1150429/CE, submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, pacificou seu entendimento
no sentido de que, se a cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação foi
realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquira
legitimidade ativa para demandar em juízo questões relacionadas às obrigações assumidas no contrato originário, tanto
para os contratos garantidos pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura:

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº
10.150/2000. REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido
pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui
legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos
adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem a
anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não tem
legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada
após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquira
legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos pelo FCVS
como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     195/2235



Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp 1150429/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, CORTE ESPECIAL, julgado em
25/04/2013, DJe 10/05/2013)

O Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda foi celebrado entre o mutuário Josias Lopes
Vieira e o cessionário Edson Batista Leme, sem que a CEF tenha sido notificada extrajudicialmente de tal negociação,
de conseguinte carecendo a parte de legitimidade para a propositura da ação.

A mesma situação ocorre no caso do Instrumento Particular de Cessão de Compromisso Irretratável de
Venda e Compra de Bem Imóvel celebrado entre os mutuários José Paulo dos Santos e Vanderléia Aparecida Gomes
da Silva com Luzia Angélica Pereira Barroso, tendo sido a dívida hipotecária sub-rogada à apelante, por instrumento
particular, sem expressa anuência da credora, em 11/10/2004 (Id 6594860 - Pág. 195/197).

Desse modo, nos termos da jurisprudência dotada de força vinculante, os cessionários Edson Batista Leme
e Luzia Angélica Pereira Barroso não detêm legitimidade ativa para discutir judicialmente as questões relacionadas aos
contratos originários, seja o principal, de financiamento, seja o acessório, de seguro habitacional, sendo de rigor a
manutenção da sentença.

Remessa dos autos à Justiça Estadual em relação aos autores cujos contratos são vinculados à apólice do ramo
privado - 68

Em relação aos autores Paulo Silva Filho, Mauro Celso Dos Santos, Patricia Virgilio Rodrigues, Jeverson
Rogerio Possato, Carlos Fereira Hilário, Robson Biscalchim, Jose Carlos Tadeu Relo De Mattos, Silvana Franco
Manceira, Paulo Silva Filho o feito foi desmembrado e remetido à Justiça Estadual para processamento dos autos, por
evidenciar-se a incompetência da Justiça Federal tendo em vista a manifestação da CEF de ausência de interesse no
julgamento por trata-se de apólice do ramo privado – Ramo 68 (Id 6594866 - Pág. 103), neste quadro não se
possibilitando sua intervenção no feito.

Neste sentido:

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. NÃO
PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica
Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,
estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido
celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA.

3. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 21/06/2002. As
informações trazidas aos autos pela Caixa Econômica Federal não identificam tratar-se de apólice pública
(Ramo 66), sendo que a CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo
afirma que o contrato firmado pertence ao ramo 68 (privado).

4. Dessa forma, ainda que se reconheça o comprometimento do fundo,  por se cuidar de apólice do ramo privado
(mercado 68) não é caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal improvido.

(AI 00287154220144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ausência de comprovação de comunicação do sinistro à seguradora
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Em relação aos apelantes Edney Augusto Gaspareto, Rosangela Costa Braga, Fernando Bonadio, Sandro
Galvao De Oliveira, Giovani Barbosa Tramonte, Adriana Goularte, Anatalia de Fatima Soares dos Santos de Souza
(esposa do mutuário Luiz Carlos de Souza), Agnaldo Aparecido Fracassi, Silvana Aparecida Moreira (esposa do
mutuário Donizete Raimundo), Jair Santo Vieira, Karina Montovani de Oliveira (esposa do mutuário Marcelo R. de
Oliveira), Luiz Carlos Santos Freire, Luciane da Silva e Benedito Pereira Ribeiro a demanda foi julgada improcedente
sem a realização da prova pericial requerida pela parte autora, o que ensejaria a anulação da r. sentença para a
realização de perícia de engenharia, a fim de que não fosse cerceado o direito de defesa do apelante. No presente caso,
porém, essa medida não se afigura adequada, pelas razões que passo a expor.

Em primeiro lugar, verifico que a parte autora não demonstrou, nem ao menos por via fotográfica, que o
imóvel realmente padeceria dos vícios alegados. Afirma que haveria risco de desmoronamento, mas não há, nos autos,
laudo dos órgãos municipais competentes corroborando minimamente a assertiva.

É certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da Terceira
Região firmou-se no sentido de que a seguradora é responsável em caso de danos decorrentes de vícios de construção,
uma vez que não só é obrigatória a contratação do seguro pelo mutuário, como também é obrigatória a vistoria do imóvel
pela seguradora. Nesse sentido:

Seguro habitacional. Responsabilidade da seguradora. Multa decendial.

1. A seguradora é responsável quando presentes vícios decorrentes da construção, não havendo como se sustentar o
entendimento de que assim examinada a questão haveria negativa de vigência do art. 1.460 do antigo Código Civil.

2. O pagamento da multa decendial deve ser feito ao mutuário.

Vencido, nessa parte, o Relator.

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte.

(STJ, REsp 813.898/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA,
julgado em 15/02/2007, DJ 28/05/2007, p. 331)

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. SEGURO HABITACIONAL. COBERTURA
SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

1. Os vícios de construção encontram-se compreendidos na cobertura securitária dos contratos do Sistema
Financeiro de Habitação - SFH. Precedentes do STJ.

2. É requisito da concessão do financiamento além da contratação do seguro, a vistoria do imóvel por profissional
com conhecimento técnico capaz de avaliar se o imóvel que será dado em garantia ao empréstimo possui solidez
suficiente. Se no momento da vistoria e aceitação da seguradora não são verificadas as condições estruturais da
edificação, tal fato não pode ser imputado ao mutuário como sua responsabilidade.

3. A Caixa Seguradora S/A, quando realiza a fiscalização, obriga-se a garantir a aquisição de um imóvel construído
segundo os padrões de normalidade, que não apresente vícios de risco de desmoronamento. A presença deste não
pode atribuir o prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação e que confiou inclusive na fiscalização da
CEF, com a firme suposição de que estivesse adquirindo imóvel construído sem problemas estruturais na
edificação.

4. As provas carreadas aos autos comprovam os danos na parte estrutural da edificação. A própria Caixa
Seguradora S/A, no Relatório de Vistoria Complementar - RVC, afirma que a evolução do sinistro poderá ocasionar
o desmoronamento.

5. Portanto, não pode a agravante eximir-se de quaisquer responsabilidades, ainda que os danos verificados no
imóvel decorram de vícios de construção.

6. A rescisão do contrato de financiamento e a devolução de todos os valores despendidos nas prestações do
respectivo contrato retratam a melhor solução para o caso dos autos, já que a CEF, indevidamente, promoveu a
execução extrajudicial, que culminou na arrematação do imóvel em setembro de 2000.
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7. O direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelas rés. A CEF concedeu o financiamento,
sem ao menos verificar se o imóvel dado em garantia ao empréstimo possuía solidez suficiente.

8. Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as
indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

9. Na hipótese dos autos, considerando a injusta recusa das rés em proceder à cobertura securitária prevista em
apólice de seguro regularmente contratada; a ameaça de desmoronamento que acometia o imóvel, colocando em
risco inclusive a saúde e integridade física da autora; o injusto abalo físico sofrido em razão de seu único imóvel
residencial ter sido levado indevidamente a leilão; é razoável e proporcional a indenização pelos danos morais no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

10. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0001582-89.2005.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2013)

 

SFH. SEGURO HABITACIONAL. LEGITIMIDADE. EMGEA. CEF. UNIÃO. PRESCRIÇÃO. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. REQUISITOS. COBERTURA CARACTERIZADA. DESMORONAMENTO. COBERTURA
CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO DESTINADA A AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.
CARACTERIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.

...

6. Há precedentes no sentido de que os vícios de construção encontram-se compreendidos na cobertura securitária
dos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação (STJ, REsp n. 813.898-SP, Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, j. 15.02.07, DJ 28.05.07, p. 331; TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 311.666-SP, Rel. Des.
Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 05.10.99, DJ 07.12.99, p. 324). O argumento de que somente estariam cobertos os
danos decorrentes de "causa externa" não é persuasivo, pois ainda que assim não seja, o resultado é o mesmo:
perecimento do bem com conseqüências desastrosas para a execução do contrato de mutuo com garantia
hipotecária. Sendo certo que é essa intercorrência que, em última análise, pretende-se obviar mediante o seguro,
resulta evidente que os vícios de construção, na esteira de precedentes jurisprudenciais, encontra-se coberto pelo
seguro.

7. Independentemente da aplicabilidade ou não do Código de Defesa do Consumidor, há precedentes no sentido da
cobertura securitária de sinistro relativo a desmoronamento ou respectivo risco (TRF da 4ª Região, 1ª Turma
Suplementar, AC n. 2004710200007915-RS, Rel. Des. Fed. Edgard Antônio Lipmann Júnior, j. 27.06.06., DJ
06.09.06; AC n. 20071050003281-RS, Rel. Des. Fed. Edgard Antônio Lippmann Júnior, unânime, j. 29.11.05, DJ
28.06.06, p. 670). Com efeito, nada justifica uma interpretação restritiva e limitadora das cláusulas contratuais ou
daquelas integrantes da apólice para o efeito de excluir sinistro dessa espécie.

8. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão
recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em
compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu
respectivo patrono.

9. Apelação da CEF não provida e apelação da Caixa Seguradora S.A. parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0013623-08.2006.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 12/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2013)

 

Por esse prisma, a comprovação dos alegados vícios de construção do imóvel não prescindiria de parecer
técnico do perito judicial, com formação em engenharia civil, visando à aferição dos eventuais riscos e danos alegados
pelo apelante, considerando que a ausência da produção da prova, na atual fase processual, impossibilitará a eventual
rediscussão sobre a questão, inviável em sede de Recurso Especial, nos termos do que dispõe a Súmula nº 7, do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a qual prevê que "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial.". Nesse sentido (destaquei):
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF.
DESNECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA E AUSÊNCIA DE
COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS. INTERPRETAÇÃO DE
CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ. MULTA DECENDIAL.
CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DA LEI N. 1.060/50 EM
RELAÇÃO AO CPC. 1.- "Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a
29/12/2009 - período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso
temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse
jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior." (EDcl nos EDcl no REsp
1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª. NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO,
data do julgamento 10/10/2012). 2.- Ao que se depreende, tais requisitos não foram demonstrados no Acórdão
recorrido, não havendo que se falar, portanto, na existência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide. 3.- A
discussão quanto à ilegitimidade passiva da empresa seguradora e à ausência de cobertura para os vícios de
construção encontrados nos imóveis foi dirimida no Acórdão recorrido mediante a interpretação de cláusulas
contratuais e o exame do laudo pericial técnico, não podendo a questão ser revista em âmbito de Recurso Especial,
ante o óbice das súmulas 5 e 7 deste Tribunal. 4.- Segundo precedentes desta Corte, a multa decendial, devida em
função do atraso no pagamento da indenização objeto do seguro obrigatório, nos contratos vinculados ao Sistema
Financeiro da Habitação, é devida aos mutuários, dado o caráter acessório que ostenta em relação à indenização
securitária e deve estar limitada ao valor da obrigação principal. 5.- A regra prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº
1.060/50, que limitava os honorários advocatícios a 15% sobre "o valor líquido apurado na execução da sentença",
deixou de subsistir com o advento do Código de Processo Civil de 1973, que instituiu, em seu art. 20, § 3º, o sistema
da sucumbência, elevando o percentual máximo a 20% do valor da condenação, para as sentenças condenatórias.
6.- Agravo Regimental improvido.

(STJ - TERCEIRA TURMA ,AGARESP 201302470634, SIDNEI BENETI, DJE DATA:04/11/2013)
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRAS DE REPARO EM
IMÓVEIS. PROVA PERICIAL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. CONDENAÇÃO. PRAZO. MULTA DIÁRIA.  1.
O agravo de instrumento é recurso adequado para impugnar a decisão que deferiu o pedido de liminar em ação civil
pública. Malgrado a decisão recorrida tenha sido proferida na mesma data em que os autos foram sentenciados,
trata-se de decisões apartadas, a afastar a aplicação do princípio da unirrecorribilidade recursal. Ademais, a
sentença proferida pelo MM. Juízo a quo se reporta à decisão que antecipou a tutela sem, no entanto, tratar das
matérias que dela foram objeto, a saber, fixação de prazo para realização das obras de restauro e arbitramento de
multa diária. 2. Conforme ponderou o MM. Juízo a quo, o laudo pericial indicou a existência de vícios na
construção das unidades habitacionais que compõem a Vila Tecnológica de Bauru, a ensejar, salvo melhor juízo a
ser feito por ocasião do julgamento das apelações, a responsabilidade objetiva da COHAB e da Caixa Econômica
Federal, às quais competia fiscalizar a regular construção dos imóveis e orientar os mutuários sobre os cuidados
para a manutenção dos imóveis, considerando-se a tecnologia não convencional utilizada para a construção. 3. Não
merece prosperar a afirmação da agravante de que a decisão recorrida seria ilíquida, pois se basearia em laudo
pericial que não discriminaria os imóveis, seus vícios nem as medidas necessárias à correção dos problemas. A
prova pericial destina-se a comprovar fatos controvertidos para cuja compreensão seja imprescindível
conhecimento especial de técnico especializado. A indicação das intervenções necessárias para a solução dos vícios
construtivos não é objeto da perícia, uma vez que não se trata de fatos a serem provados. A existência de risco
grave e iminente aos moradores não é requisito para a antecipação da tutela, que foi deferida com base em
elementos nos autos que indicam que há de vícios na construção das residências que dificultam sua ocupação. 4.
Não se trata, ainda, de antecipação de tutela irreversível, uma vez que às rés é possível a recomposição do
patrimônio ao final da demanda, caso seja dado provimento às apelações por elas interpostas. 5. Verifica-se, no
entanto, que os prazos fixados em primeiro grau para cumprimento da obrigação imposta à agravante são exíguos,
razão pela qual convém acrescentar 30 (trinta) dias aos prazos inicialmente fixados pelo MM. Juízo a quo. Assim, os
reparos em metade dos imóveis devem ocorrer entre 01.12.11 e 31.03.12 e na outra metade entre 01.01.12 e
30.04.12. 6. No que se refere à multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por imóvel cujos reparos não sejam concluídos
na data fixada, penso que sua eventual incidência deve subordinar-se não somente ao decurso do prazo
determinado para a realização das obras, mas à efetiva recalcitrância da agravante no cumprimento da obrigação.
7. Eventual recalcitrância das rés no cumprimento da decisão judicial, assim como a dilação de prazo
posteriormente concedida pelo MM. Juízo a quo para cumprimento da tutela de fazer, não são objeto da decisão ora
recorrida. 8. O requerimento da COHAB de extensão de efeito suspensivo à apelação por ela interposta deve ser
indeferido, uma vez que a decisão que recebeu a apelação das rés somente no efeito devolutivo não é objeto deste
recurso. 8. Agravo de instrumento provido em parte, para acrescentar o prazo de 30 (trinta) dias ao prazo fixado
em primeiro grau, bem como para afastar a multa diária na forma prevista na decisão recorrida.

(AI 00313007220114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE VALOR SECURITÁRIO.
PRODUÇÃO DE PROVAS. PROVA TESTEMUNHAL. IMPROVIMENTO.  1. Em regra, incumbe ao juiz da
causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, consoante
redação do artigo 130 do Código de Processo Civil. 2. No que tange à prova testemunhal, nada obsta, em tese, a
sua realização, afigurando-se necessária, contudo, a demonstração da imprescindibilidade de tal prova. Deveras,
cabe ao magistrado, à luz dos fatos e circunstâncias refletidas nas provas constantes nos autos, decidir sobre a
necessidade ou não de produção de prova testemunhal, respeitando-se o princípio do contraditório e da ampla
defesa. 3. Em se tratando de demanda de cobrança de valor securitário c.c indenização por danos morais, cuja
causa de pedir versa acerca de imóvel adquirido através do Programa de Arrendamento Residencial, que se
encontra, segundo os autores, em situação perigosa em face dos diversos vícios de construção, a questão demanda
conhecimento técnico especializado, mediante perícia judicial, de forma a possibilitar a aferição de eventuais vícios
de construção no imóvel. 4. Nos autos da ação originária, encontra-se a demanda devidamente instruída do laudo
pericial e dos esclarecimentos prestados pelo perito em resposta aos quesitos complementares formulados pelas
partes, denotando um conjunto probatório hábil ao deslinde do caso, não necessitando, assim, de outras provas. 5.
Os autores não esclarecem na demanda originária ou no agravo acerca da necessidade e do prejuízo decorrente da
ausência do depoimento do engenheiro civil que realizou a perícia. 6. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

(AI 00220051120114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Também alegam os apelantes que o fato de alguns dos contratos de mútuo encontrarem-se quitados não
seria fundamento relevante para o reconhecimento da prescrição.

É certo que, nas demandas objetivando indenização securitária em razão de vícios de construção do imóvel
objeto do mútuo habitacional, o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que, constatado o vício de
construção e os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do beneficiário do
seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional, considerando-se irrompida a pretensão do beneficiário
do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL E CIVIL. PEDIDO. INTERPRETAÇÃO. LIMITES. SEGURO HABITACIONAL.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES. PRESCRIÇÃO. PRAZO. DIES A QUO. TERCEIRO
BENEFICIÁRIO.

1. Não há julgamento extra petita se o Tribunal decide questão que é reflexo do pedido contido na petição inicial.
Precedentes.

2. O pedido deve ser extraído da interpretação lógico-sistemática da petição inicial, a partir da análise de todo o
seu conteúdo. Precedentes.

3. Sendo os danos ao imóvel de natureza sucessiva e gradual, sua progressão dá azo a inúmeros sinistros sujeitos à
cobertura securitária, renovando seguidamente a pretensão do beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco
inicial do prazo prescricional. Em situações como esta, considera-se irrompida a pretensão do beneficiário do
seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar.

4. Reconhecendo o acórdão recorrido que o dano foi contínuo, sem possibilidade de definir data para a sua
ocorrência e possível conhecimento de sua extensão pelo segurado, não há como revisar o julgado na via especial,
para escolher o dia inicial do prazo prescricional. Precedentes.

5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1143962/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe
09/04/2012)

No caso dos autos, contudo, não há prova da comunicação do sinistro à estipulante, primeiro passo para
que desse início ao processo administrativo para indenização securitária. Desse modo, se a seguradora nem ao menos
foi informada do sinistro, não houve, logicamente, recusa de sua parte.

Assim, muito embora a quitação do contrato principal, no presente caso, em que se alega vício de
construção com danos contínuos e permanentes ao imóvel, não extinga o dever da seguradora de indenizar, na medida
em que tanto os danos quanto a prescrição protraem-se no tempo, não há pretensão resistida que justifique a propositura
da presente demanda, concluindo-se pela falta de interesse de agir dos apelantes, na modalidade necessidade.

Note-se que as cartas enviadas à CEF por Edney Augusto Gaspareto (Id 6594861 - Pág. 64), Rosangela
Costa Braga (Id 6594860 - Pág. 67), Fernando Bonadio (Id 6594860 - Pág. 78), Sandro Galvão De Oliveira (Id 6594860 -
Pág. 84) , Giovani Barbosa Tramonte (Id 6594860 - Pág. 89), Adriana Goularte (Id 6594860 - Pág. 99), Anatalia de
Fatima Soares dos Santos de Souza, esposa do mutuário Luiz Carlos de Souza (Id 6594860 - Pág. 104), Agnaldo
Aparecido Fracassi (Id 6594860 - Pág. 146), Silvana Aparecida Moreira, esposa do mutuário Donizete Raimundo (Id
6594860 - Pág. 151), Jair Santo Vieira (Id 6594860 - Pág. 158), Karina Montovani de Oliveira, esposa do mutuário
Marcelo R. de Oliveira (Id 6594860 - Pág. 163), Luiz Carlos Santos Freire (Id 6594860 - Pág. 175), Luciane da Silva (Id
6594860 - Pág. 179) e Benedito Pereira Ribeiro (Id 6594861 - Pág. 13) não constituem documentos hábeis a comunicar
a ocorrência do sinistro alegado. Tratam-se de comunicações informais, na qual o suposto sinistro vem descrito de
maneira genérica em todas as cartas, nos seguintes termos:

O imóvel acima descrito não apresenta as mínimas condições de habitabilidade em virtude de vícios de construção
de caráter progressivo, ameaça de desmoronamento iminente/não iminente, necessitando de reparos urgentes a fim
de que não ocorra colapso geral das estruturas e inclusive propagação de danos com prejuízo extensivos a
terceiros.

Ressalto que essa descrição abstrata dos danos vem sendo reiteradamente apresentada pelos litigantes
como prova da comunicação do sinistro, a fim de afastar a prescrição da pretensão indenizatória.
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Não é aceitável, todavia. Não cabe à instituição mutuante buscar informações consistentes junto aos
mutuários, a fim de acionar a seguradora. Caberia à parte apelante informar o sinistro junto à Cohab pelas vias
adequadas, ocasião em que necessariamente precisaria descrever com maior rigor por quais razões o imóvel estaria
inabitável.

Desse modo, seja pela ausência de mínimos indícios de que o imóvel do apelante estaria em risco de
desmoronamento, seja pela falta de comunicação quanto à ocorrência do sinistro, reputo desnecessário o retorno dos
autos ao MM. Juízo de origem para realização de prova pericial.

Dispositivo

Ante o exposto, voto por, de ofício, determinar a exclusão da União do feito, e negar provimento às
apelações.

 

 

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:

Peço vênia para divergir, em parte, do e. Relator para o fim de a) dar parcial provimento à apelação da parte autora para anular a
sentença no tocante aos autores a.1) CLODOALDO FERNANDES, SERGIO CARLOS DOS SANTOS, CICERO MONTEIRO DE
SOUZA, JANILTON MESSIAS DE LIMA, OSWALDO PEREIRA INOCENCIO, afastando a extinção do feito e reconhecendo o

interesse de agir dos mesmos e, haja vista ostentarem contratos vinculados à apólice pública ramo 66, admitir, em princípio, a possibilidade
de invocarem a cobertura securitária pleiteada a despeito de se verificar a liquidação das respectivas relações contratuais; a.2) EDNEY
AUGUSTO GASPARETO, ROSANGELA COSTA BRAGA, FERNANDO BONADIO, SANDRO GALVAO DE OLIVEIRA,

GIOVANI BARBOSA TRAMONTE, ADRIANA GOULARTE, ANATALIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS DE SOUZA,
AGNALDO APARECIDO FRACASSI, SILVANA APARECIDA MOREIRA, JAIR SANTOS VIEIRA, KARINA DE OLIVEIRA

MONTAVANI, LUIZ CARLOS SANTOS FREIRE, LUCIANE SILVA e BENEDITO PEREIRA RIBEIRO, afastando a prescrição e
determinando ao juízo que proceda à instauração da fase de instrução processual com a produção das provas requeridas pelas partes,

sobretudo a prova pericial a ser produzida no imóvel, acompanhando o e. Relator nas demais questões postas a julgamento; b) dar
provimento à apelação da seguradora SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS para reconhecer a ilegitimidade

passiva para responder aos termos da ação, acompanhando o e. Relator quanto ao mais.

Inicialmente, destaco a ilegitimidade da seguradora privada.

Após detida e aprofundada análise sobre a evolução legislativa do tema, concluí que, em se tratando de ação em que se debate sobre
cobertura securitária - apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) - em razão de danos físicos
verificados no imóvel objeto de financiamento habitacional, a Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS,

deve intervir no feito, respondendo isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Já em relação às apólices privadas (ramo 68), imperioso constatar que se encontram fora do espectro de responsabilidade do FCVS,
competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais, superado pela análise da legislação de regência, o precedente assentado
pelo C. Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no recurso
especial nº 1.091.393 (que se deu em julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos

submetidos ao rito de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do CPC/1973).

No caso concreto, como os autores CLODOALDO FERNANDES, SERGIO CARLOS DOS SANTOS, CICERO MONTEIRO DE
SOUZA, JANILTON MESSIAS DE LIMA, OSWALDO PEREIRA INOCENCIO, EDNEY AUGUSTO GASPARETO,

ROSANGELA COSTA BRAGA, FERNANDO BONADIO, SANDRO GALVAO DE OLIVEIRA, GIOVANI BARBOSA
TRAMONTE, ADRIANA GOULARTE, ANATALIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS DE SOUZA, AGNALDO
APARECIDO FRACASSI, SILVANA APARECIDA MOREIRA, JAIR SANTOS VIEIRA, KARINA DE OLIVEIRA

MONTAVANI, LUIZ CARLOS SANTOS FREIRE, LUCIANE SILVA e BENEDITO PEREIRA RIBEIRO firmaram contratos
vinculados à apólice pública (ramo 66), justifica-se a permanência da CEF nos autos e a competência da Justiça Federal para o

processamento do feito, devendo ser excluída da lide a seguradora privada.
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Prosseguindo no julgamento, observo que a sentença concluiu pela falta de interesse de agir dos autores CLODOALDO FERNANDES,
SERGIO CARLOS DOS SANTOS, CICERO MONTEIRO DE SOUZA, JANILTON MESSIAS DE LIMA, OSWALDO PEREIRA
INOCENCIO, haja vista que seus contratos encontravam-se liquidados muito tempo antes da propositura da ação, enquanto em relação

aos demandantes EDNEY AUGUSTO GASPARETO, ROSANGELA COSTA BRAGA, FERNANDO BONADIO, SANDRO
GALVAO DE OLIVEIRA, GIOVANI BARBOSA TRAMONTE, ADRIANA GOULARTE, ANATALIA DE FATIMA SOARES

DOS SANTOS DE SOUZA, AGNALDO APARECIDO FRACASSI, SILVANA APARECIDA MOREIRA, JAIR SANTOS VIEIRA,
KARINA DE OLIVEIRA MONTAVANI, LUIZ CARLOS SANTOS FREIRE, LUCIANE SILVA e BENEDITO PEREIRA RIBEIRO
adotou a tese da prescrição ânua, resvalando, ainda, no tema de fundo ao fundamentar que os vícios construtivos não seriam cobertos pelo

seguro.

A primeira questão que se coloca para resolução é o prazo de prescrição aplicável para situações como a que se delineia nos autos.

Da análise dos precedentes emanados dos nossos Tribunais, é possível se verificar que não há um consenso acerca do prazo de prescrição
aplicável à espécie.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser anual o prazo de prescrição (art. 178, § 6º, II, CC/1916 ou art. 206,
§1º, II, CC/2002) e também pela aplicação da prescrição geral prevista no diploma civil: vintenária (art. 177, CC/1916) ou decenal (art.

205, CC/2002).

Há, ainda, acórdãos do TRF da 1ª Região fixando o prazo de 3 anos previsto no § 3º, do art. 206, do CC /2002.

Como se vê, a questão não está pacificada pela nossa jurisprudência.

O tema enfrentado nos autos versa sobre contrato de seguro adjeto ao contrato de mútuo, firmado no âmbito do Sistema Financeiro de
Habitação, entre a estipulante (Seguradora) e o agente financeiro financiador (Caixa Econômica Federal), não contando com a participação

direta do Mutuário (beneficiário), a não ser pelo pagamento das parcelas do seguro.

Não se trata, destarte, de um típico contrato de seguro em que segurador e segurado firmam voluntariamente o contrato; no seguro
habitacional a autonomia de vontade das partes, sobretudo do mutuário, é significativamente reduzida, de modo que a celebração do
contrato se dá de forma compulsória, atrelada ao contrato de mútuo, sendo suas cláusulas previamente estabelecidas por normas da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, tudo com o objetivo de atender às exigências próprias do Sistema Financeiro da

Habitação.

Nesse sentir, como a ação vem lastreada em contrato atípico, com regras próprias, firmado entre a entidade seguradora e o agente
financeiro e vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, inaplicável a regra da prescrição ânua prevista no art. 178, § 6º, II, CC/1916 e

depois no art. 206, §1º, II, CC/2002:

 

Código Civil de 1973:

Art. 178. Prescreve:

...

§ 6º. Em um ano:

...

II. A ação do segurado contra o segurador e vice-versa, se o fato que a autoriza se verificar no país, contado o
prazo do dia em que o interessado tiver conhecimento do mesmo fato (art. 178, § 7º, n. V).

 

Código Civil de 2002

Art. 206. Prescreve:

§ 1o Em um ano:

...

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o prazo:

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para responder à ação
de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência do segurador;

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;
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E assim, afastada a prescrição ânua, deve ser aplicada a regra geral da prescrição prevista no artigo 177, do Código Civil de 1916
(vintenária), ou no art. 205, do Código Civil de 2002 (decenal).

O C. Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes similares ao presente caso, já se manifestou no sentido de se afastar a
prescrição anual, aplicando a regra geral de prescrição para ações de natureza pessoal, consoante se colhe dos precedentes que

transcrevo:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SEGURO
HABITACIONAL. AÇÃO PROPOSTA PELOS BENEFICIÁRIOS. PRESCRIÇÃO DECENAL. PRECEDENTES.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83 DO STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A ARGUMENTO ESPECÍFICO.

APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA Nº 283 DO STF. MULTA DECENDIAL. PREVISÃO
CONTRATUAL. CABIMENTO. PRECEDENTES. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73.

DECISÃO MANTIDA.

1. Nos termos da Jurisprudência firmada na Segunda Seção desta Corte

Superior, a incidência da prescrição ânua, prevista no art. 206, § 6º, II, do CC/2002, aplica-se somente nas ações
ajuizadas pelo segurado contra o segurador, não incidindo nas demandas propostas por mutuário de contrato de
financiamento imobiliário - regras do Sistema Financeiro de Habitação - , haja vista ser considerado beneficiário
do contrato de seguro adjeto ao de mútuo (AREsp nº 604.330/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,

DJe 12/11/2014).

... (AgRg no REsp 1425311/SP, Relator Ministro MOURA RIBEIRO, in DJe 01/07/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. NÃO
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULAS N. 283 E 284 DO

STF. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO . PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N.
83/STJ.

...

2. É vintenário o prazo prescricional para as ações de indenização por danos de vícios de construção relativas a
contratos que envolvem mutuários do Sistema Financeiro de Habitação. Súmula n. 83/STJ.

(AgRg no AREsp 154201/PE, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJe 25/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 178, § 6º, II, DO CC/16 OU ART. 206, § 1º, DO

CC/02. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Nas ações de indenização por danos de vícios de construção , nos contratos envolvendo mutuários do Sistema
Financeiro da Habitação, o prazo prescricional é o vintenário, não se aplicando a prescrição ânua do art. 178, §

6°, II, do Código Civil de 1916 (art. 206, §1°, II, "b", do atual Código Civil). Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1209513/SC, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, in DJe 20/08/2013)

AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO EM IMÓVEL -
SEGURO HABITACIONAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INSURGÊNCIA DA AUTORA.

1. O prazo prescricional para as ações de indenização por danos de vícios de construção , nos contratos
envolvendo mutuários do Sistema Financeiro da Habitação é o previsto no art. 177 do CC/1916. Não havendo
data certa a partir da qual se possa contar o lapso prescricional por serem os danos contínuos e permanentes,
não há como, em sede de recurso especial, ultrapassar tal fundamento. Impossibilidade de reexame da matéria

por importar novo enfrentamento do quadro fático delineado na lide. Incidência da súmula n. 7 do STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1178662/SP, Relator Ministro MARCO BUZZI, in DJe 03/09/2012)
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"... no tocante ao prazo prescricional, verifica-se que para as ações de indenização por danos de vícios de
construção , ocasionados em imóveis adquiridos com os recursos do Sistema Financeiro da Habitação, em que se
postula o recebimento do valor do seguro habitacional obrigatório, resta pacífico o entendimento jurisprudencial

desta e. Corte no sentido de não se aplicar o prazo prescricional ânuo, previsto no art. 178, § 6º, II, do CC/16.

Anote-se, ainda, que esta Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, considerando a natureza especial do
seguro habitacional pôs o prazo sob a tutela do art. 177 do antigo Código Civil. Confira-se o REsp 662.419/SP,
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/03/2005; REsp 401.101/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ de 17/2/03; e REsp 703.592/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 14/08/02."

(AgRg no Ag nº 1.127.448-RS, Relator Ministro Massami Uyeda, in DJe 16/03/2011)

 

Há também acórdãos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que vem aplicando esse entendimento para resolução de demandas desse
jaez, consoante se lê dos seguintes arestos:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH . APELAÇÃO DA CAIXA SEGURADORA S/A. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
RESPONSABILIDADE DA SUL AMERICA SEGUROS. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO COM O IPTU/2012.

FALTA DE PREVISÃO CONTRATUAL PARA A COBERTURA DO VÍCIO DE CONSTRUÇÃO .
IMPROVIMENTO. APELAÇÃO DA CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE RESTRITA AOS

CONTRATOS DE FINANCIAMENTO EM ABERTO À ÉPOCA DOS FATOS. FALTA DE PREVISÃO
CONTRATUAL PARA COBERTURA DOS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO . PRESCRIÇÃO . FALTA DE PREVISÃO

PARA A SOLIDARIEDADE. DESPROPORCIONALIDADE NO MONTANTE DOS DANOS MORAIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROVIMENTO PARCIAL.

APELAÇÃO DA CONSTRUTORA CELI LTDA. DANO MORAL POR UNIDADE RESIDENCIAL.
PROVIMENTO. PECULIARIDADE DOS CONSTRATOS QUE INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. FIM SOCIAL. RESTRIÇÃO À AUTONOMIA DA VONTADE. AFASTAMENTO DO CDC.
SOLIDARIEDADE DAS RÉS. DANOS MORAIS DEVIDOS....

16. No tocante à prescrição , considerando que as rés estão sendo chamadas não por uma relação de consumo
típica, mas por um negócio jurídico firmado no âmbito do SFH , o prazo de prescrição a ser observado é o
comum do Código Civil de 1916, que estabelece a regra geral de prescrição em vinte anos para as ações

pessoais. (Precedentes: AgRg no REsp 1.099.758/PR, Segunda Turma, Min. Mauro Campbell Marques, DJe
10/9/09; AgRg no Ag nº 1.127.448/RS, Terceira Turma, Min. Massami Uyeda, DJe 16/3/11; EDcl no REsp nº
996.494/SP, Quarta Turma, Min. João Otávio Noronha, DJe 19/8/10).17. Todavia, no reconhecimento da

prescrição de pretensão motivada por vício de construção no âmbito do SFH , a maior dificuldade não é definir o
prazo para propositura da ação, mas precisar o termo inicial de sua contagem. O vício de construção quase

nunca é evidente e, por isso mesmo, seus efeitos nocivos costumam perpetuar-se no tempo até que seja
descoberta sua verdadeira origem. Equiparando-se o vício construtivo à moléstia profissional, adota-se o

entendimento de que, no mais das vezes, só vem a ser identificado com segurança por perícia, contando a partir
daí o marco inicial para o prazo prescritivo....

(Apelação Cível 567960/CE, Relator Juiz Federal Convocado Flávio Lima, DJe de 08/01/2016)

CIVIL. SFH . VÍCIOS CONSTRUTIVOS. LAUDO PERICIAL. PREJUÍZOS MATERIAIS E MORAIS
CARACTERIZADOS. CONTRATO DE FINANCIAMENTO AVERBADO COM APÓLICE DO SFH (APÓLICE

PÚBLICA - RAMO 66). LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA CONSTRUTORA E
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA.1. Cuida-se de pedido indenizatório

fundado em suposto vício de construção nos imóveis do Conjunto Residencial Pinheiros, empreendimento
financiado pela Caixa Econômica Federal, construído pela Construtora Irmãos Nunes Incorporadora e

Comércio Imobiliário Ltda., que apresentaram diversos problemas estruturais que culminaram na recomendação
de desocupação de alguns dos imóveis....

8. Versando sobre vícios ocultos, o termo inicial do prazo prescricional coincide com o momento em que tais
defeitos tornam-se conhecidos, que, no caso dos autos, remonta ao ano de 2004, tendo sido a demanda ajuizada

em 2006. Considerando o prazo vintenário para obter indenização do construtor por defeitos da obra, nos
moldes da Súmula 194 do STJ, ou o prazo qüinqüenal do Código Consumerista (art. 27), ou ainda o prazo trienal

para pretensão de reparação civil previsto no Código Civil (art. 206, parágrafo 3º), não há que se falar em
consumação da prescrição ....

(Apelação Civel AC 578258/PE, Relator Desembargador Edílson Nobrem DJe de 07/05/2015)
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Definido o prazo prescricional aplicável em situações como a dos autos, resta definir o marco inicial para contagem desse prazo.

Os efeitos danosos advindos dos vícios construtivos de imóveis, em regra, permanecem ocultos por um longo período, eclodindo apenas
com o passar do tempo, de forma lenta, progressiva e permanente, não sendo um evento isolado, detectável de pronto, o que dificulta,

quando não inviabiliza, a definição do termo inicial para contagem do prazo de prescrição.

Atento a essas particularidades, o Superior Tribunal de Justiça vem enfrentando essa questão e orientando no sentido de que, dada a
natureza dos danos apontados, não se faz possível a fixação do marco inicial para contagem do prazo prescricional, de modo que a

prescrição deve ser contada a partir do momento em que a Seguradora, instada, deixa de indenizar o beneficiário do seguro. Confira os
precedentes:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL.
DISCUSSÃO ENTRE SEGURADORA E MUTUÁRIO. NÃO COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE
COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DESTE STJ.

PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA RECUSA AO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO PELA SEGURADORA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DESTA CORTE.

...

2. Esta Corte Superior tem o entendimento no sentido de que, em relação ao marco inicial do prazo prescricional,
"sendo os danos ao imóvel de natureza sucessiva e gradual, sua progressão dá azo a inúmeros sinistros sujeitos à

cobertura securitária, renovando seguidamente a pretensão do beneficiário do seguro" concluindo que em
"situações como esta, considera-se irrompida a pretensão do beneficiário do seguro no momento em que,

comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar" (REsp 1143962/SP, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012).

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa. (AgRg no AREsp 244497/SP, Relator
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, in DJe 27/06/2013)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE SEGURO VINCULADO AO SISTEMA
FINANCEIRO HABITACIONAL. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. CARÊNCIA DE AÇÃO EM

VIRTUDE DA QUITAÇÃO E DO TÉRMINO DO CONTRATO. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A prescrição da pretensão autoral, nos casos em que se pleiteia indenização securitária decorrente de vícios na
estrutura do imóvel, conta-se a partir da ciência inequívoca dos vícios construtivos, suspende-se com o pedido
administrativo de recebimento do seguro dirigido à seguradora e volta a fluir após a notificação do respectivo

indeferimento.

2. Não sendo possível fixar de forma precisa o marco temporal certo, a partir do qual se possa constatar a
ciência inequívoca dos vícios construtivos, como no caso dos autos, considera-se irrompida a pretensão do

beneficiário do seguro apenas no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar.

...

(AgInt no REsp 1497791 / SP Ministro RAUL ARAÚJO DJe 07/12/2016)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE SEGURO VINCULADO AO
SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. CARÊNCIA DE

AÇÃO EM VIRTUDE DA QUITAÇÃO E DO TÉRMINO DO CONTRATO. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO NÃO
PROVIDO.

1. Inicialmente, no tocante à alegação de prescrição da pretensão autoral, é importante esclarecer que, na linha
dos julgados desta Corte, os danos decorrentes de vício da construção se protraem no tempo e, por isso, não

permitem a fixação de marco temporal certo, a partir do qual se possa contar, com segurança, o termo inicial do
prazo prescricional para a ação indenizatória correspondente a ser intentada contra a seguradora. Logo, deve

ser afastada a prejudicial de prescrição .

...

(AgInt no AREsp 102475, Relator Ministro Raul Araújo, DJe 4/11/2016)
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
SEGURO HABITACIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO AGENTE

FINANCEIRO POR VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO . PRESCRIÇÃO . FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. SÚMULA 7/STJ. A QUESTÃO RELATIVA À COBERTURA DO SEGURO POR VÍCIOS DE

CONSTRUÇÃO . INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. RECURSO DESPROVIDO.

1. O acórdão recorrido destaca que, independentemente do prazo prescricional a ser considerado, não se poderia
cogitar da prescrição , porque, pela natureza dos danos, eles só vieram a se exteriorizar ao longo dos anos, não
sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição . Não tendo o acórdão recorrido fixado um
termo inicial para a contagem do prazo prescricional, não é possível, em sede de recurso especial, reconhecer o

advento da prescrição .

...

(AgRg no AREsp 140.401, Relator Ministro Raul Araújo, DJe de 27/02/2015)

 

Assim, não sendo possível a precisa indicação da data em que os danos construtivos tiveram início, o prazo deve ser contado do momento
em que a seguradora se negou a indenizar o sinistro.

Considerando que na espécie não há notícia de comunicação do sinistro à seguradora, incumbência atribuída à CEF e, ainda, o
reconhecimento de que a prescrição a ser aplicada ao caso concreto é a vintenária (art. 177, CC/1916, c.c. art. 2.028, CC/2002), afasto

a preliminar de prescrição.

No mais, observo que a decisão foi proferida antes da realização de qualquer perícia no imóvel cogitado na lide.

A análise do enquadramento da situação narrada na inicial aos termos do contrato de seguro não pode ser feita antes da produção de prova
pericial, que apurará o tipo e a extensão dos danos verificados no imóvel.

Excluir os danos apontados da cobertura securitária sem antes produzir prova pericial nos imóveis cerceia o direito da parte autora de
comprovar o direito vindicado nos autos e que é o fundamento de seu pedido de indenização.

Nesse sentido, entendo que a sentença deva ser anulada para que se instruam adequadamente os autos, formando um conjunto probatório
que permita a perfeita análise do pedido posto.

Face ao exposto, a) dou parcial provimento à apelação da parte autora para anular a sentença no tocante aos autores a.1)
CLODOALDO FERNANDES, SERGIO CARLOS DOS SANTOS, CICERO MONTEIRO DE SOUZA, JANILTON MESSIAS DE
LIMA, OSWALDO PEREIRA INOCENCIO, afastando a extinção do feito e reconhecendo o interesse de agir dos mesmos e, haja vista
ostentarem contratos vinculados à apólice pública ramo 66 – o que atrai a competência da Justiça Federal e a legitimidade da CEF para
responder à demanda -, admitir, em princípio, a possibilidade de invocarem a cobertura securitária pleiteada a despeito de se verificar a

liquidação das respectivas relações contratuais, devendo o feito ter prosseguimento em relação a tais demandantes; a.2) EDNEY
AUGUSTO GASPARETO, ROSANGELA COSTA BRAGA, FERNANDO BONADIO, SANDRO GALVAO DE OLIVEIRA,

GIOVANI BARBOSA TRAMONTE, ADRIANA GOULARTE, ANATALIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS DE SOUZA,
AGNALDO APARECIDO FRACASSI, SILVANA APARECIDA MOREIRA, JAIR SANTOS VIEIRA, KARINA DE OLIVEIRA

MONTAVANI, LUIZ CARLOS SANTOS FREIRE, LUCIANE SILVA e BENEDITO PEREIRA RIBEIRO, determinando ao juízo que
proceda à instauração da fase de instrução processual com a produção das provas requeridas pelas partes, sobretudo a prova pericial a ser

produzida no imóvel; b) dar provimento à apelação da seguradora SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
para reconhecer a ilegitimidade passiva para responder aos termos da ação, razão pela qual julgo extinto o feito sem resolução do mérito,
com fulcro no artigo 485, inciso VI do CPC/2015 e arbitro o pagamento de custas processuais em reembolso e honorários advocatícios

devidos pela parte autora em favor da seguradora privada no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, observados os benefícios
da Justiça Gratuita já concedidos nos autos, acompanhando o e. Relator quanto ao mais.

 

 

E M E N T A
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA POR VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. INTERVENÇÃO DA UNIÃO: DESNECESSIDADE. CESSÃO DE DIREITOS COM SUB-
ROGAÇÃO DA DÍVIDA HIPOTECÁRIA. AUSÊNCIA DE EXPRESSA ANUÊNCIA DO CREDOR.
ILEGITIMIDADE ATIVA DA CESSIONÁRIA PARA DISCUTIR O CONTRATO PRINCIPAL E O
ACESSÓRIO. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA: NÃO CARACTERIZADA.
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DO SINISTRO ALEGADO E DE COMUNICAÇÃO À
SEGURADORA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL:
DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Desnecessária a intervenção da União em feitos nos quais se discutem cláusulas dos contratos de mútuo
regidos pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação. Precedente.

2. A presente ação foi ajuizada com o escopo de condenar a parte ré a proceder à indenização securitária
por supostos danos ao imóvel vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, decorrentes de vícios
de construção.

3. A transferência de direitos relativos a contrato de mútuo regido pelo SFH requer a interveniência
obrigatória do agente financeiro, com a consequente satisfação dos requisitos legais e regulamentares
para a concessão do financiamento ao cessionário.

4. A Lei nº 8.004/1990 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a
transferência surta efeitos jurídicos, conforme se verifica de seu artigo 1º, tanto em sua redação original
quanto na posteriormente modificada pela Lei nº 10.150/2000.

5. Se a cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação foi
realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o
cessionário adquira legitimidade ativa para demandar em juízo questões relacionadas às obrigações
assumidas no contrato originário, tanto para os contratos garantidos pelo FCVS como para aqueles sem
referida cobertura. Precedente obrigatório.

6. O Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda foi celebrado entre o mutuário Josias Lopes
Vieira e o cessionário Edson Batista Leme, sem que a CEF tenha sido notificada extrajudicialmente de tal
negociação, de conseguinte carecendo a parte de legitimidade para a propositura da ação.

7. A mesma situação ocorre no caso do Instrumento Particular de Cessão de Compromisso Irretratável de
Venda e Compra de Bem Imóvel celebrado entre os mutuários José Paulo dos Santos e Vanderléia
Aparecida Gomes da Silva com Luzia Angélica Pereira Barroso, tendo sido a dívida hipotecária sub-
rogada à apelante, por instrumento particular, sem expressa anuência da credora.

8. Desse modo, nos termos da jurisprudência dotada de força vinculante, os cessionários não detêm
legitimidade ativa para discutir judicialmente as questões relacionadas aos contratos originários, seja o
principal, de financiamento, seja o acessório, de seguro habitacional.

9. Em relação aos demais autores cuja apólice é do ramo público - 66, não foi demonstrado, nem ao menos
por via fotográfica, que o imóvel realmente padeceria dos vícios alegados. Afirma que haveria risco de
desmoronamento, mas não há, nos autos, laudo dos órgãos municipais competentes corroborando
minimamente a assertiva.

10. É certo que a seguradora é responsável em caso de danos decorrentes de vícios de construção, uma
vez que não só é obrigatória a contratação do seguro pelo mutuário, como também é obrigatória a vistoria
do imóvel pela seguradora. Precedentes.

11. Por esse prisma, a comprovação dos alegados vícios de construção do imóvel não prescindiria de
parecer técnico do perito judicial, com formação em engenharia civil, visando à aferição dos eventuais
riscos e danos alegados pelo apelante, considerando que a ausência da produção da prova, na atual fase
processual, impossibilitará a eventual rediscussão sobre a questão, inviável em sede de Recurso Especial,
nos termos do que dispõe a Súmula nº 7, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
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12. Nas demandas objetivando indenização securitária em razão de vícios de construção do imóvel objeto
do mútuo habitacional, o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que, constatado o vício de
construção e os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do
beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional, considerando-se
irrompida a pretensão do beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora,
esta se recusa a indenizar. Precedente.

13. No caso dos autos, não há prova da comunicação do sinistro à estipulante, primeiro passo para que
desse início ao processo administrativo para indenização securitária. Desse modo, se a seguradora nem
ao menos foi informada do sinistro, não houve, logicamente, recusa de sua parte.

14. Muito embora a quitação do contrato principal, no presente caso, em que se alega vício de construção
com danos contínuos e permanentes ao imóvel, não extinga o dever da seguradora de indenizar, na medida
em que tanto os danos quanto a prescrição protraem-se no tempo, não há pretensão resistida que justifique
a propositura da presente demanda, concluindo-se pela falta de interesse de agir dos apelantes, na
modalidade necessidade.

15. As cartas enviadas à CEF não constituem documentos hábeis a comunicar a ocorrência do sinistro
alegado. Tratam-se de comunicações informais nas quais o suposto sinistro vem descrito de maneira
genérica. Essa descrição abstrata dos danos vem sendo reiteradamente apresentada pelos litigantes
como prova da comunicação do sinistro, a fim de afastar a prescrição da pretensão indenizatória. Não é
aceitável, todavia.

16. Seja pela ausência de mínimos indícios de que o imóvel da parte apelante estaria em risco de
desmoronamento, seja pela falta de comunicação à seguradora quanto à ocorrência do sinistro, mostra-se
desnecessário o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem para realização de prova pericial.

17. Exclusão da União da lide, de ofício. Apelações não providas.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, determinou, de ofício, a exclusão da União do feito, e
negou provimento às apelações, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed.
Wilson Zauhy, que dava parcial provimento à apelação da parte autora e dava provimento à apelação da seguradora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014087-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RITA DE CASSIA DIAS MENDES, BARBARA MENDES MARINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA MENDES MARINI - SP394233
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA MENDES MARINI - SP394233
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: FABIANO GAMA RICCI
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014087-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RITA DE CASSIA DIAS MENDES, BARBARA MENDES MARINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA MENDES MARINI - SP394233
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA MENDES MARINI - SP394233
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: FABIANO GAMA RICCI
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RITA DE CÁSSIA DIAS MENDES contra a
decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita e condenou a agravante e sua patrona, solidariamente, à multa por litigância de má-fé.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que, na hipótese, está comprovada a situação de miserabilidade que autoriza a concessão do
benefício e que não houve conduta de má-fé a justificar a aplicação da multa.

Foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso (Id3417331).

Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática, argumentando que estão presentes os requisitos legais para a concessão da
antecipação da tutela recursal, notadamente o risco de dano irreparável, pois não há previsão para julgamento definitivo do mérito recursal e
há possibilidade de prática de atos constritivos contra o seu patrimônio e da patrona.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014087-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RITA DE CASSIA DIAS MENDES, BARBARA MENDES MARINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA MENDES MARINI - SP394233
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA MENDES MARINI - SP394233
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: FABIANO GAMA RICCI
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530

 
 
 

V O T O
 

 

Na hipótese, apesar das alegações do agravante, não vislumbro razões para alteração da decisão agravada.
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Nos termos do art. 1.019, I, do CPC, o Relator do agravo de instrumento poderá suspender os efeitos da decisão recorrida ou antecipar a
pretensão recursal, desde que também presentes os requisitos previstos no art. 995, parágrafo único, do mesmo diploma legal, ou seja, se
da imediata produção dos efeitos da decisão recorrida houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Conforme consignado na decisão recorrida, não houve demonstração do risco de dano irreparável, pois a única alegação continua sendo a
de que há risco de prática de atos constritivos, o que por si só, não autoriza a concessão de efeito suspensivo a recurso.

A ausência de previsão da data para inclusão em pauta do recurso para julgamento também não é suficiente para justificar a concessão do
efeito suspensivo.

As demais alegações quanto ao mérito do próprio recurso serão analisadas quando do seu julgamento, sendo que a ausência de
demonstração do risco de dano irreparável já é suficiente, por si só, para afastar a concessão da antecipação de tutela recursal.

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação
específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido e já enfrentado e vencido no
julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL.
EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO
INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 1.019, I, do CPC, o Relator do agravo de instrumento poderá suspender os efeitos da decisão recorrida ou antecipar
a pretensão recursal, desde que também presentes os requisitos previstos no art. 995, parágrafo único, do mesmo diploma legal, ou seja, se
da imediata produção dos efeitos da decisão recorrida houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

2. Na hipótese, não há demonstração do risco de dano irreparável, a justificar a concessão da antecipação da tutela recursal.

3. Agravo interno não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001407-04.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: VANIA FATIMA TORRES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001407-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: VANIA FATIMA TORRES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Vânia Fátima Torres dos
Santos contra a decisão que, nos autos de execução de sentença, indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida teria partido de critérios não previstos em lei para o
indeferimento da justiça gratuita.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1828136).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001407-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: VANIA FATIMA TORRES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Pretende a agravante a reforma da r. decisão que indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça, ao fundamento da inexistência de provas
de que a agravante teria de privar-se de recursos essenciais para ter acesso ao Poder Judiciário (ID 1645916).

Inicialmente, consigno que o Novo Código de Processo Civil revogou expressamente a quase totalidade da Lei nº 1.060/1950. E o artigo
98 do novo diploma processual estabelece que, ante a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios, a parte faz jus à gratuidade da justiça.

Todavia, permanece vigente o artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária. Segundo esse dispositivo, o Juízo está autorizado a indeferir o
pedido quando houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

Assim, muito embora a parte se declare sem recursos, diante de outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade
econômica, pode o Juízo determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência
judiciária, com fundamento no artigo 5° da Lei nº 1.060/1950.

É que a declaração de insuficiência de recursos segue implicando a presunção relativa de miserabilidade, que somente cede diante de prova
em sentido contrário. Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO
MANTIDA.

1. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa,
sendo admitida prova em contrário...

(STJ, AgRg no AREsp 143031/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
26/02/2013, DJe 04/03/2013)

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. INDEFERIMENTO. FUNDADAS RAZÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- A presunção legal de pobreza é relativa (cf. art. 4.º, §1.º da Lei n.º 1.060/50) e a declaração de insuficiência de recursos
financeiros cede diante de elementos concretos que evidenciam a possibilidade da autora, ora agravante, de suportar os
ônus do processo. Precedentes...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0008966-78.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, julgado em 14/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

É o que ocorre no caso dos autos. Com efeito, o MM. Juízo a quo indeferiu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça ao
fundamento de que a documentação juntada aos autos indica que a requerente possui rendimentos que lhe permitem custear a demanda.

A agravante, por seu turno, limita-se a afirmar que não teria condições de arcar com as despesas do processo, mas não trouxe aos autos
deste agravo de instrumento documentos que justifiquem gastos familiares substanciais, que possam levar à conclusão pela miserabilidade.
Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE
INDEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA E CONCEDEU O PRAZO DE CINCO DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DO
PREPARO DO RECURSO - DECISÃO RECORRIDA QUE SE ENCONTRA BEM FUNDAMENTADA - RECURSO
IMPROVIDO.
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1.Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou da família".

2.Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas
razões" (art. 5º).

3.No caso dos autos este Relator houve por bem indeferir o benefício por serem os recorrentes "funcionários públicos civis
e militares (Coronel Aviador, Tenente Coronel Dentista, 2º Tenente, Engenheiro Agrimensor)".

4.A decisão recorrida se encontra bem fundamentada, pois no caso se trata de funcionários públicos que contrataram
advogado para militar em seu favor na presente causa, circunstâncias que infirmam a pretensão da parte recorrente.

5.Deve-se considerar o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da
gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para demandar em
juízo, circunstância infirmada nos autos.

6.Embora a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a declaração de pobreza tem grande força, o dispositivo não pode ser visto com
o império absoluto capaz de impedir a livre convicção do Juiz; ou seja: uma declaração unilateral de miserabilidade não
pode gerar presunção "iure et de iure". No caso, as profissões e ocupações dos recorrentes estão a desmentir a alegada
incapacidade de custear o processo sem grave dano a própria manutenção ou da família.

7.Descabe, também, renovação de prazo para pagar as custas, dado o caráter meramente protelatório desse agravo.

8.Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0042469-76.1999.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/09/2008, DJF3 DATA:20/10/2008)

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PRESENÇA DE ELEMENTOS CAPAZES DE AFASTAR A HIPOSSUFICIÊNCIA DA AUTORA.
RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O Novo Código de Processo Civil revogou expressamente a quase totalidade da Lei nº 1.060/1950. E o artigo 98 do novo diploma
processual estabelece que, ante a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, a
parte faz jus à gratuidade da justiça.

2. Todavia, permanece vigente o artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária. Segundo esse dispositivo, o Juízo está autorizado a indeferir o
pedido quando houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.
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3. Muito embora a parte se declare sem recursos, diante de outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade econômica,
pode o Juízo determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária,
com fundamento no artigo 5° da Lei nº 1.060/1950.

4. A declaração de insuficiência de recursos segue implicando a presunção relativa de miserabilidade, que somente cede diante de prova em
sentido contrário. Precedentes.

5. A documentação juntada aos autos indica que a requerente possui rendimentos que lhe permitem custear a demanda. A agravante, por
seu turno, limita-se a afirmar que não teria condições de arcar com as despesas do processo, mas não trouxe aos autos deste agravo de
instrumento documentos que justifiquem gastos familiares substanciais, que possam levar à conclusão pela miserabilidade. Precedente.

6. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002167-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SERGE LORIES - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUCILENE DE CAMPOS DOS SANTOS - SP339872
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002167-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SERGE LORIES - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO REHDER CESAR - SP220833-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Serge Lories – ME contra a
decisão que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a tutela de urgência requerida para obstar a inclusão de seu nome nos cadastros dos
órgãos de inadimplentes.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que estariam preenchidos os requisitos necessários ao atendimento do pedido,
mormente pelo oferecimento de caução idônea para garantia da dívida.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.
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É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002167-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SERGE LORIES - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO REHDER CESAR - SP220833-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Pretende o agravante a reforma da decisão que indeferiu a tutela de urgência requerida para obstar a inclusão de seu nome nos cadastros
dos órgãos de inadimplentes.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

Pois bem. A proibição de inclusão dos nomes dos devedores nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito está condicionada à
presença concomitante de três requisitos, a saber: a) existência de ação fundada em questionamento integral ou parcial do débito; b)
demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) existência de depósito da parcela incontroversa ou de caução fixada conforme o prudente
arbítrio do juiz:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROIBIÇÃO DE INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS
CADASTROS DE INADIMPLENTES. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.
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1. Esta col. Corte firmou orientação de que "a abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes,
requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for
fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou
for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe
de 10.3.2009).

2. In casu, não merece reforma o acórdão recorrido, uma vez que o Tribunal de origem entendeu que não estariam
caracterizados os requisitos impedidores da inscrição do nome do autor nos cadastros de restrição ao crédito.

3. A questão acerca da manutenção do devedor na posse do bem deverá ser analisada em sede própria, pois a discussão
possessória foge aos limites da ação consignatória cumulada com revisional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 453.395/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe
20/06/2014)

 

No caso dos autos, não há fumus boni iuris, porquanto a alegação de cobrança indevida está fundada em suposta capitalização de juros
no Sistema de Amortização Constante – SAC e na ordem de amortização da dívida, o que acarreta o não preenchimento do segundo
requisito exigido pela jurisprudência.

Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. TUTELA PROVISÓRIA. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS LEGAIS. INDICAÇÃO PRECISA DOS CONTRATOS CUJA REVISÃO SE PRETENDE. ÔNUS DA
PROVA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. Ausência dos requisitos legais para a concessão da tutela provisória.

3. Falta de interesse recursal quanto à exibição de documentos.

4. Indeferimento da inversão do ônus da prova. Decisão não impugnável por meio de agravo de instrumento.

5. Agravo de instrumento conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584557 - 0012765-22.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/02/2018 )

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.
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E M E N T A

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO DA TUTELA
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REQUERIDA PARA NÃO INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado,
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. A proibição de inclusão dos nomes dos devedores nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito está condicionada à presença
concomitante de três requisitos, a saber: a) existência de ação fundada em questionamento integral ou parcial do débito; b) demonstração
de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justiça; c) existência de depósito da parcela incontroversa ou de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz.
Precedente.

4. No caso dos autos, não há fumus boni iuris, porquanto a alegação de cobrança indevida está fundada em suposta capitalização de juros
no Sistema de Amortização Constante – SAC e na ordem de amortização da dívida, o que acarreta o não preenchimento do segundo
requisito exigido pela jurisprudência.

5. Ausentes os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso. Precedente.

6. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004127-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ERILDO DA SILVA - MS8456
AGRAVADO: ESTEVAO FRANCO PRIETO, GUILHERMINA DOS SANTOS PRIETO, IDALINA PRIETO GONCALVES, IDELMA PRIETO DA SILVA, JULIO
PRIETO, MEIRE PRIETO DA SILVA, MIRIA MAGALHAES PRIETO, ROZILEI MARIA PRIETO HULLEN, ROSELI FRANCO PRIETO DOS SANTOS,
VALDEMIR AJALA PRIETO, VALMIR AJALA PRIETO
REPRESENTANTE: VERA LUCIA MAGALHAES
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A, 
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - MS18270-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004127-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ERILDO DA SILVA - MS8456
AGRAVADO: ESTEVAO FRANCO PRIETO, GUILHERMINA DOS SANTOS PRIETO, IDALINA PRIETO GONCALVES, IDELMA PRIETO DA SILVA, JULIO
PRIETO, MEIRE PRIETO DA SILVA, MIRIA MAGALHAES PRIETO, ROZILEI MARIA PRIETO HULLEN, ROSELI FRANCO PRIETO DOS SANTOS,
VALDEMIR AJALA PRIETO, VALMIR AJALA PRIETO
REPRESENTANTE: VERA LUCIA MAGALHAES
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A,
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União contra a decisão que,
nos autos de execução de sentença proferida em ação civil pública, rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença e afastou a alegação
de prescrição da pretensão executória.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que teria decorrido o prazo da prescrição para a execução do julgado.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1946822).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004127-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ERILDO DA SILVA - MS8456
AGRAVADO: ESTEVAO FRANCO PRIETO, GUILHERMINA DOS SANTOS PRIETO, IDALINA PRIETO GONCALVES, IDELMA PRIETO DA SILVA, JULIO
PRIETO, MEIRE PRIETO DA SILVA, MIRIA MAGALHAES PRIETO, ROZILEI MARIA PRIETO HULLEN, ROSELI FRANCO PRIETO DOS SANTOS,
VALDEMIR AJALA PRIETO, VALMIR AJALA PRIETO
REPRESENTANTE: VERA LUCIA MAGALHAES
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A,
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Pretende a agravante a reforma da r. decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença e afastou a alegação de prescrição da
pretensão executória.

Pois bem. O deferimento de tutela provisória em ação rescisória suspende a exequibilidade do título judicial, nos termos do artigo 969 do
Código de Processo Civil. Consequentemente, resta suspensa a prescrição da pretensão executória até que o título judicial recobre sua
exequibilidade. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA. SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
EXECUTÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA. QUESTÕES REMANESCENTES NÃO PREQUESTIONADAS. SÚMULA N.
282/STF.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil
de 1973.

II - O mero ajuizamento da ação rescisória, sem o deferimento de antecipação de tutela, não obsta os efeitos da coisa
julgada, ensejando a propositura da execução e sua tramitação, consoante art. 489 do Código de Processo Civil. Portanto,
não há suspensão do prazo prescricional da pretensão executória.

III - Ausência de prequestionamento quanto às teses relativas a não fluência do prazo prescricional na ausência de liquidez
do título executivo; não ocorrência de inércia dos Exequentes; e execução movida por incapaz, contra o qual não corre a
prescrição.

IV - Os Agravantes não apresentam, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

V - Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 227.767/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
01/12/2016, DJe 19/12/2016)
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No caso dos autos, em 22/01/2013 foi dado parcial provimento a agravo regimental da União, nos autos de ação rescisória, para deferir a
antecipação da tutela para suspender a obrigação de pagar até que houvesse manifestação definitiva do STF acerca da matéria objeto de
repercussão geral.

A execução de sentença foi ajuizada em 29/08/2016, afastando-se a prescrição quinquenal da pretensão executória.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA: AFASTADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento de tutela provisória em ação rescisória suspende a exequibilidade do título judicial, nos termos do artigo 969 do Código
de Processo Civil. Consequentemente, resta suspensa a prescrição da pretensão executória até que o título judicial recobre sua
exequibilidade. Precedente.

2. No caso dos autos, em 22/01/2013 foi dado parcial provimento a agravo regimental da União, nos autos de ação rescisória, para deferir
a antecipação da tutela para suspender a obrigação de pagar até que houvesse manifestação definitiva do STF acerca da matéria objeto de
repercussão geral.

3. A execução de sentença foi ajuizada em 29/08/2016, afastando-se a prescrição quinquenal da pretensão executória.

4. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001889-83.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: SIMONE MARTINS CIRICO
Advogados do(a) APELANTE: RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509-A, JEAN CARLOS BARBI - SP345642-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5001889-83.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: SIMONE MARTINS CIRICO
Advogados do(a) APELANTE: JEAN CARLOS BARBI - SP345642-A, RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou improcedente ação ordinária ajuizada por Simone Martins Cirico contra a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que se pretende a declaração de ilegalidade da “cobrança de ‘taxa-obra’ (encargos na fase de
obras) após a data prevista de conclusão das obras (07.2012); condenando a restituição do valor de R$ 7.380,84 (sete mil,
trezentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos), em sua forma dobrada, nos termos do parágrafo único, do art. 42 do CDC”
ou, se for o caso, “que seja restituído em sua forma simples”, e ao pagamento de indenização por danos morais no importe mínimo de
R$ 10.000,00 ou outro valor arbitrado pelo juízo.

Proferida sentença de improcedência do pedido, dela recorre a parte autora, reiterando os pedidos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001889-83.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: SIMONE MARTINS CIRICO
Advogados do(a) APELANTE: JEAN CARLOS BARBI - SP345642-A, RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

 
 
 

V O T O
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Da responsabilidade da Caixa Econômica Federal.
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O Programa Minha Casa Minha Vida é regrado pela Lei nº 11.977/2009 que, em seu artigo 9º,
expressamente confere à CEF a gestão dos recursos destinados ao Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU,
subprograma integrante daquele. In verbis:

Art. 9º A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da subvenção do PNHU de que trata o inciso I do
art. 2º desta Lei será efetuada pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Compulsando os autos, observa-se que em 23/01/2012 Simone Martins Cirico firmou "Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação
Fiduciária em garantia e outras Obrigações – Apoio à Produção – Programa Carta de Crédito FGTS e Programa Minha Casa
Minha Vida – PMCMV – Recurso FGTS Pessoa Física – Recurso FGTS” com a vendedora/incorporadora/fiadora Projeto HMX
5 Empreendimentos Ltda, com a interveniente construtora Homex Brasil Construções Ltda e com a credora fiduciária
Caixa Econômica Federal – CEF para aquisição do terreno objeto do contrato e construção de uma das unidades
habitacionais que compõem o empreendimento Condomínio Praça das Figueiras.

No caso, a instituição financeira não se limitou a atuar como agente financeiro mas também como agente
operador do programa, atuando com controle técnico, financeiro e operacional sobre o andamento da construção do
empreendimento, como se vê dos itens e cláusulas transcritas a seguir:

"CLÁUSULA TERCEIRA - item "b" - "o crédito dos recursos na conta vinculada ao empreendimento destinados
à construção será feito em parcelas mensais, condicionando-se ao andamento das obras, no percentual atestado no
Relatório de Acompanhamento do Empreendimento – RAE, conforme o cronograma física-financeiro aprovado pela
CEF, o qual ficará fazendo parte integrante e complementar deste contrato, e ao cumprimento das demais
exigências estabelecidas neste instrumento”.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE CONSTRUÇÃO – O prazo para o término da construção será de 6 meses,
não podendo ultrapassar o estatuído nos atos normativos do CCFGTS, do SFH e da CEF, sob pena de a CEF
considerar vencida a dívida.

Parágrafo Único – Findo o prazo fixado para o término da construção, ainda que não concluída a obra, os
recursos remanescentes permanecerão indisponíveis, dando-se início ao vencimento das prestações de amortização,
no dia que corresponder ao da assinatura do contrato, sob pena de vencimento antecipado da dívida.

CLÁUSULA QUINTA - Parágrafo Primeiro - Além das exigências estipuladas no caput desta cláusula, a entrega
da última parcela do financiamento fica condicionada à verificação, pela CEF, do seguinte:

a) conclusão total da obra e de que nela foram investidas todas as parcelas anteriormente entregues;

b) apresentação de comprovante de quitação dado pela INTERVENIENTE CONSTRUTORA;

c) apresentação da certidão comprobatória da averbação da construção, “Habite-se”, à margem da respectiva
matrícula ou transcrição, individualizadas por adquirentes;

d) apresentação da CND do INSS e comprovante de recolhimento do FGTS, relativos à obra;

e) adimplência dos demais contratos; e

f) da apresentação da comprovação de registro das Especificações/Instituição de condomínio, nos casos de
construção de unidades autônomas em regime da Lei 4.591/64.”

Assim, uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF financia um imóvel em construção, forçoso é
reconhecer sua responsabilidade pelos danos advindos do atraso na entrega do empreendimento, aplicando-se o
entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que possui legitimidade passiva a Caixa
Econômica Federal para responder, nos casos em que não atua apenas como agente financeiro, "por vícios, atraso ou
outras questões relativas à construção de imóveis objeto do Programa Habitacional Minha Casa Minha Vida se, à luz da
legislação, do contrato e da atividade por ela desenvolvida, atuar como agente executor de políticas federais para a promoção de
moradia para pessoas de baixa renda (...)"  (AgInt no REsp 1646130/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 30/08/2018, DJe 04/09/2018).

Nesse sentido, recente julgado da Corte Superior:
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RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. DANOS
MATERIAIS E MORAIS. ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL. LEGITIMIDADE DA CEF. AUSÊNCIA.
AGENTE FINANCEIRO.

1. Cinge-se a controvérsia a definir se a Caixa Econômica Federal possui legitimidade para responder pelo atraso
na entrega de imóvel financiado com recursos destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV).

2. O exame da legitimidade passiva da CEF está relacionado com tipo de atuação da empresa pública no âmbito do
Sistema Financeiro Habitacional, ora como agente meramente financeiro, em que não responde por pedidos
decorrentes de danos na obra financiada, ora como agente executor de políticas federais para a promoção de
moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda, em que responde por mencionados danos. Precedente. (...)

5. Recurso especial não provido. (REsp 1534952/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 14/02/2017)

Da fundamentação da sentença, depreende-se que o magistrado julgou improcedente a lide sob o
fundamento de que “após o prazo de construção do imóvel, entendo que a ‘Taxa de Evolução de Obra’
não é devida pelo mutuário, mas também entendo que a responsabilidade pela restituição não é da
instituição financeira (CEF)” (fl. 202).

A apelante sustenta basicamente que a “parte vendedora (Projeto HMX 5 Empreendimento Ltda.) e a
construtora (Homex Brasil Construções Ltda.) abandonaram a obra antes de terminar o imóvel, enquanto que a parte Apelada
nada fez para solucionar o problema em tempo hábil, o que era de sua responsabilidade nos termos da cláusula nona do contrato
de financiamento imobiliário”.

Data vênia, assiste razão ao apelante.

Referido contrato prevê o prazo de 6 meses para o término da construção, devendo o imóvel ter sido
entregue em 23/07/2012. Entretanto, tanto a parte vendedora quanto a construtora abandonaram a obra antes de
terminar o imóvel, o que ocasionou o acionamento da companhia seguradora por parte da CEF, de acordo com
informação recebida pela mutuaria em 08/08/2013.

É fato incontroverso que o imóvel só foi entregue em outubro de 2015 e a taxa de obra foi paga até
04/06/2015.

De acordo com a cláusula nona alínea g do contrato objeto dos autos a interveniente construtora qualificada
no item III do Quadro “A’ deveria ter sido substituída se ocorresse retardamento ou paralisação da obra por período igual
ou superior a 30 (trinta) dias, sem motivo comprovadamente justificado e aceito pela CEF. Entretanto, demorou mais de
um ano para que o seguro fosse acionado pela instituição financeira em decorrência do abandono da obra.

A demora no término da obra não pode ser imputada ao adquirente do imóvel, mas exclusivamente à CEF,
tecnicamente responsável pelo empreendimento, que deixou de entregar o imóvel no dia contratualmente estipulado. Em
outras palavras, a apelante não pode ser prejudicada pela privação injusta do uso do bem por descumprimento contratual
imputável à CEF.

Com tais considerações, configurado o atraso na entrega do imóvel, é de ser julgado procedente o pedido
reparatório pelas perdas patrimoniais e extrapatrimoniais.

Da repetição do indébito em dobro

Quanto à repetição em dobro dos valores pagos indevidamente, incabível, pelos motivos que passo a
explanar.

O Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, regido pela Lei nº 11.977/2009, consubstancia-se em um
programa de Governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia.

Desse modo, aplicando analogicamente o entendimento jurisprudencial consagrado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça pelo Resp 1155648/RN, submetido à sistemática dos julgamentos repetitivos, segundo o qual se
firmou a tese da impossibilidade de aplicação da Lei nº 8.078/1990 aos contratos do FIES, reputo igualmente impossível
a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PMCMV, na medida em que
referidos contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário,
mas sim consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos.
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Assim, configura-se o descabimento da restituição em dobro do indébito, na forma do artigo 42 do Código
de Defesa do Consumidor. Os valores pagos indevidamente pela mutuaria a título de encargos incidentes sobre a fase
de construção, no período de 23/08/2012 a 04/06/2015, a serem apurados em fase de liquidação, deverão ser objeto de
compensação com as prestações vincendas do contrato firmado.

Dos danos morais

A despeito de conhecer a tese fixada pela Corte Superior, no sentido de que o mero descumprimento
contratual de atraso na entrega de obra não gera danos morais, entendo que, no presente caso, os elementos dos autos
evidenciam que o atraso na entrega do imóvel não causou mero dissabor aos apelantes.

E nem menciono o puído argumento do "sonho da casa própria", porém, não há como se desvencilhar da
repercussão causada à adquirente pelo atraso substancial na entrega de imóvel, pois adia planos, frustra expectativas, e
impõe à compradora transtornos que ultrapassam o mero aborrecimento.

Basta ver que, diante do atraso da entrega do imóvel, a apelante se viu obrigada à desconfortável situação
de ter programado sua vida para adentrar a sua nova morada em 6 meses devolvendo o imóvel que morava.

Portanto, de rigor o pagamento de indenização a título de danos morais, que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil
reais), quantia que atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Honorários Advocatícios

Considerando que a sentença foi publicada após 18/03/2016 e que o recurso foi interposto sob a égide do
CPC/15, aplicam-se as disposições nele contidas.

No caso concreto a CEF sucumbiu em parte mínima do pedido, devendo ser invertido o ônus da
sucumbência, devendo a apelada arcar com as custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
da condenação, nos termos do artigo 85 e 86, parágrafo único do CPC/15.

Dispositivo

Ante o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso de apelação, para condenar a CEF à
compensação dos valores indevidamente pagos com as prestações vincendas e ao pagamento de indenização pelos
danos morais, nos termos supra.

 

E M E N T A

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO HABITACIONAL VINCULADO AO PMCMV.
FINANCIAMENTO DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA.
RESPONSABILIDADE CARACTERIZADA. NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. REPETIÇÃO EM
DOBRO DO INDÉBITO: IMPOSSIBILIDADE.

1. O Programa Minha Casa Minha Vida é regrado pela Lei nº 11.977/2009 que, em seu artigo 9º, expressamente confere à CEF a
gestão dos recursos destinados ao Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU, subprograma integrante daquele.

2. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF financia um imóvel em construção, forçoso é reconhecer sua
responsabilidade pelos danos advindos do atraso na entrega do empreendimento.

3. Aplica-se o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que possui legitimidade passiva a Caixa
Econômica Federal para responder, nos casos em que não atua apenas como agente financeiro, "por vícios, atraso ou outras
questões relativas à construção de imóveis objeto do Programa Habitacional Minha Casa Minha Vida se, à luz da
legislação, do contrato e da atividade por ela desenvolvida, atuar como agente executor de políticas federais para a
promoção de moradia para pessoas de baixa renda (...)" (AgInt no REsp 1646130/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 30/08/2018, DJe 04/09/2018).

4. O Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, regido pela Lei nº 11.977/2009, consubstancia-se em um programa de
Governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia.
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5. Impossível a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PMCMV, na medida em
que referidos contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos.

6. Incabível a restituição em dobro do indébito, na forma do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor. Os valores pagos
indevidamente pela mutuaria a título de encargos incidentes sobre a fase de construção, no período posterior à data que o imóvel
deveria ter sido entregue, a serem apurados em fase de liquidação, deverão ser objeto de compensação com as prestações
vincendas do contrato firmado.

7. A despeito de conhecer a tese fixada pela Corte Superior, no sentido de que o mero descumprimento contratual de atraso na
entrega de obra não gera danos morais, é de se entender, no presente caso, que os elementos dos autos evidenciam mais do que
mero dissabor causados aos apelantes.

8. E nem se menciona o puído argumento do "sonho da casa própria", porém, não há como se desvencilhar da repercussão causada
aos adquirentes pelo atraso substancial na entrega de imóvel, pois adia planos, frustra expectativas, e impõe à compradora
transtornos que ultrapassam o mero aborrecimento.

9. Portanto, de rigor o pagamento de indenização a título de danos morais fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), quantia que
atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

10. Inversão do ônus da sucumbência em decorrência da sucumbência da parte autora em parte mínima do pedido.

11. Apelação parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021315-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RONALDO FRANZIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021315-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RONALDO FRANZIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RONALDO FRANZIN em face de decisão que, em
sede de cumprimento de sentença individual de sentença proferida em ação coletiva, determinou o recolhimento das custas iniciais.

Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática, argumentando que estão presentes os requisitos para a concessão do efeito
suspensivo.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021315-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RONALDO FRANZIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 

V O T O
 

Na hipótese, conforme consignado na decisão recorrida, não houve demonstração da probabilidade de provimento do recurso.

Com efeito, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a isenção de custas previstas no  art.  18 da Lei 7.347/85, relativa  à 
ação  civil  pública,  abrange  somente  o  processo de conhecimento,   não   se   estendendo  ao  cumprimento  de  sentença individual.
Assim:

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. REEXAME. SÚM. 7/STJ.
ISENÇÃO DE CUSTAS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ABRANGÊNCIA. FASE DE CONHECIMENTO. NÃO EXTENSÃO.
CUMPRIMENTO INDIVIDUAL.

1. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo, acerca da condição do recorrente de arcar com as despesas processuais, decorreu de
convicção formada em face dos elementos fáticos existentes nos autos. Rever os fundamentos do acórdão recorrido importaria
necessariamente no reexame de provas, o que é defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ).

2. A isenção de custas previstas no art. 18 da Lei 7.347/85, relativa à ação civil pública, abrange somente o processo de conhecimento,
não se estendendo ao cumprimento de sentença individual. Precedentes.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1152512/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe
20/03/2018)

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação
específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido e já enfrentado e vencido no
julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Não houve demonstração da probabilidade de provimento do recurso na hipótese.

2. Agravo interno não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020673-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SAEKO HIGASHIYAMA, MARIO KOJIRO FUKUTAKI, OSVALDO ISSAMU FUKUTAKI, ARMANDO HIROSHI FUKUTAKI
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
AGRAVADO: CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A, TEREZA YAEKO KUREBAYASHI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S
Advogado do(a) AGRAVADO: EDILENE DETREGIACCHI DE OLIVEIRA SASTRE MARINHO - SP202072
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020673-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SAEKO HIGASHIYAMA, MARIO KOJIRO FUKUTAKI, OSVALDO ISSAMU FUKUTAKI, ARMANDO HIROSHI FUKUTAKI
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
AGRAVADO: CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A, TEREZA YAEKO KUREBAYASHI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S
Advogado do(a) AGRAVADO: EDILENE DETREGIACCHI DE OLIVEIRA SASTRE MARINHO - SP202072

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno interposto por SAEKO HIGASHIYAMA E OUTROS contra a decisão monocrática de minha lavra que não
conheceu do agravo de instrumento interposto.

Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática, alegando, em síntese, o cabimento do recurso, diante da interpretação extensiva que
deve ser dada às hipóteses do art. 1.015 do CPC, quando houver risco de grave prejuízo à parte.

Contraminuta apresentada.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020673-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SAEKO HIGASHIYAMA, MARIO KOJIRO FUKUTAKI, OSVALDO ISSAMU FUKUTAKI, ARMANDO HIROSHI FUKUTAKI
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Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO - SP55388
AGRAVADO: CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A, TEREZA YAEKO KUREBAYASHI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S
Advogado do(a) AGRAVADO: EDILENE DETREGIACCHI DE OLIVEIRA SASTRE MARINHO - SP202072

 
 
 

V O T O
 

 

Não vislumbro, na hipótese, razões para a reforma da decisão agravada.

Com efeito, conforme consignado na decisão recorrida, a partir da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, o recurso de
agravo de instrumento deixou de ser admissível para impugnar toda e qualquer decisão interlocutória, estando previstas no art. 1.015 as
suas hipóteses de cabimento, dentre as quais não se enquadra a decisão agravada, que trata de indeferimento de prova.

Não se admite a interpretação extensiva do dispositivo legal supramencionado na hipótese.

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação
específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido e já enfrentado e vencido no
julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A partir da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, o recurso de agravo de instrumento deixou de ser admissível para
impugnar toda e qualquer decisão interlocutória, estando previstas no art. 1.015 as suas hipóteses de cabimento, dentre as quais não se
enquadra a decisão agravada, que trata de indeferimento de prova.

2. Agravo interno não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024773-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FRANCISCO PORTELA NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357-A, ENZO SCIANNELLI - SP98327-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024773-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FRANCISCO PORTELA NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ENZO SCIANNELLI - SP98327-A, JOSE ABILIO LOPES - SP93357-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FRANCISCO PORTELA NETO contra a decisão
que indeferiu o pedido de juntada dos extratos analíticos da conta fundiária do Agravante pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF,
sob o fundamento de que houve adesão ao acordo oferecido pelo Governo, tendo havido, inclusive depósito dos valores e saque pelo
Agravante.

Sustenta o agravante, em síntese, que é obrigação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF apresentar os extratos para liquidação de
sentença.

Não houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024773-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FRANCISCO PORTELA NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ENZO SCIANNELLI - SP98327-A, JOSE ABILIO LOPES - SP93357-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Na hipótese, foi requerida a juntada pela CEF dos extratos analíticos da conta fundiária do agravante para liquidação de sentença.

O Juiz a quo proferiu decisão de indeferimento do pedido, sob o fundamento de que houve adesão ao acordo oferecido pelo Governo,
tendo havido, inclusive depósito dos valores e saque pelo Agravante.

O Agravante não contesta a adesão ao acordo, embora alegue que a CEF não juntou aos autos o termo assinado pela parte. Outrossim,
sustenta que não foram apresentados os extratos para conferência dos valores depositados.

Ocorre que, conforme consignado na decisão recorrida, há demonstração de adesão ao acordo, feita pela internet, conforme autoriza o art.
3º, §1º do Decreto n.º 3.913/2001, bem como há comprovação dos depósitos das parcelas na conta fundiária do agravante e do seu
respectivo saque.

Assim, não há que se falar em liquidação de sentença, devendo ser mantida a decisão recorrida.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO SENTENÇA. ADESÃO ACORDO. EXTRATOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1.Na hipótese, há demonstração de adesão ao acordo, feita pela internet, conforme autoriza o art. 3º, §1º do Decreto n.º 3.913/2001, bem
como há comprovação dos depósitos das parcelas na conta fundiária do agravante e do seu respectivo saque.

2. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019869-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ADRIANA TORRES SKRUZDELIAUSKAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: NORMA LOPES TERREIRO - SP365536
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: ADRIANA TORRES SKRUZDELIAUSKAS
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5019869-43.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5009387-69.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: CLAUDIA APARECIDA CIMARDI - SP113880-A
APELADO: TECNIMONT DO BRASIL CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: PAULO RODOLFO FREITAS DE MARIA - SP235642

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5009387-69.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: CLAUDIA APARECIDA CIMARDI - SP113880-A
APELADO: TECNIMONT DO BRASIL CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: PAULO RODOLFO FREITAS DE MARIA - SP235642

 
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
JUCESP em face de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado na instância de origem, concedeu a ordem, para o fim
de determinar que a autoridade impetrada se abstivesse de exigir a publicação das demonstrações financeiras para fins de registro e
arquivamento de sua documentação societária, com fulcro na Deliberação JUCESP n. 02/2015.

Inconformada, a apelante sustenta que a sentença seria nula, porque haveria a necessidade de se formar um litisconsórcio passivo entre a
JUCESP e a Associação Brasileira de Imprensas Oficiais – ABIO. Afirma, ainda, que a impetrante teria decaído do direito de impetrar a
ação mandamental, tendo em vista que a obrigatoriedade de publicar as demonstrações financeiras existe desde 2007, quando foi
promulgada a Lei n. 11.638, sendo certo que a mencionada obrigação teria sido respaldada pela 25ª Vara Federal de São Paulo, no
processo n. 2008.61.00030305-7,

Devidamente intimada, a apelada TECNIMONT DO BRASIL DE CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PROJETOS LTDA.
apresentou suas contrarrazões (Doc. 1890062).

Os autos subiram a esta Corte Regional.

Nesta sede recursal, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento da ação mandamental (Doc. 2419794).

Neste ponto, vieram-me conclusos os autos.

É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5009387-69.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: CLAUDIA APARECIDA CIMARDI - SP113880-A
APELADO: TECNIMONT DO BRASIL CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: PAULO RODOLFO FREITAS DE MARIA - SP235642

 
V O T O

 

Inicio minhas considerações pelas preliminares recursais colocadas pela JUCESP, a saber, a necessidade de se formar um litisconsórcio
passivo com a ABIO e a suposta decadência do direito de se impetrar o mandado de segurança. Com efeito, nenhuma das duas
preliminares recursais comporta guarida.

Acerca da alegação de que seria obrigatória a formação de um litisconsórcio entre a JUCESP e a ABIO, é de se notar o seu descabimento,
tendo em vista que o mandado de segurança foi impetrado contra exigência formulada apenas e tão somente pela própria JUCESP,
corporificado pela sua Deliberação n. 02/2015, pelo que esta é que deve figurar no polo passivo da ação mandamental. A inclusão da
ABIO se revela completamente despicienda na espécie, porque não se discute na lide qualquer ato ou providência que esta pessoa jurídica
tenha adotado.

Lado outro, a preliminar recursal na linha de que a impetrante teria decaído do direito de movimentar o presente mandado de segurança
tampouco merece melhor sorte. A apelante afirma que a possibilidade de impetrar o mandado de segurança teria surgido com a
promulgação da Lei n. 11.638/2007, ou com a prolação da sentença nos autos do processo n. 2008.61.00030305-7. Nenhum dos dois
marcos temporais, entretanto, refere-se ao verdadeiro termo inicial do prazo decadencial para impetrar a ação mandamental.

Em realidade, o termo inicial do lapso decadencial para impetrar o mandado de segurança diz respeito ao ato concreto no sentido de se
exigir a publicação das demonstrações financeiras da empresa impetrante, e não à promulgação da pretensa base legal desta exigência.
Neste sentido, trago aresto desta Corte Regional:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     234/2235



“PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DO PRESIDENTE DA
JUNTA COMERCIAL. LITISCONSÓRCIO. DECADÊNCIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DE GRANDE PORTE.
DELIBERAÇÃO JUCESP Nº 02/2015. EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO BALANÇO ANUAL E DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS EM JORNAL DE GRANDE PORTE E NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. ILEGALIDADE. I - A Associação
Brasileira de Imprensas Oficiais - ABIO possui interesse meramente econômico e não terá a sua esfera jurídica atingida pelo
decidido no presente mandado de segurança, que se limita a discutir a respeito de ato concreto praticado pela autoridade
impetrada, de modo que não há que se falar em nulidade da sentença por ausência de formação de litisconsórcio passivo
necessário. II - Alegação de decadência rejeitada. Não se trata de discussão a respeito da compatibilidade abstrata do ato
normativo mencionado, mas da legalidade de ato concreto praticado contra o impetrante, embora com fundamento naquela
norma geral, de modo que o termo inicial deve ser contado a partir da exigência formulada pela JUCESP como condição para
o arquivamento. (...)” (grifei)

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 369875 0010420-19.2016.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por isso, a decadência deve ser contada do momento em que se formulou concretamente a exigência de publicação das demonstrações
financeiras, o que ocorreu em agosto de 2015 (Doc. 1890028). Considerando, entretanto, que a impetração do mandado de segurança,
inicialmente junto à Justiça Estadual, com posterior remessa à Justiça Federal, deu-se em 09.10.2015 (Doc. 1890026), não há que se falar
em decadência na espécie.

Afastadas as preliminares recursais, passo ao exame do mérito.

O artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973 assim estabelecia:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público.
(grifos nossos)

Percebe-se, por conseguinte, ante a meridiana clareza do dispositivo acima transcrito, que a sentença que for contrária aos interesses da
Fazenda Nacional não produzirá efeitos até que seja confirmada pelo órgão ad quem. Cuida-se de uma garantia processual em favor do
interesse público, merecedor de tutela especial por parte das normas a compor nosso ordenamento jurídico.

No caso em apreço, percebo que a apelante cita a existência de sentença de mérito proferida nos autos da ação n. 0030305-
97.2008.4.03.6100, contra a qual foi interposto recurso de apelação recebido somente no efeito devolutivo, para reconhecer que a
Deliberação JUCESP n. 02/2015 deveria ser respeitada pela impetrante.

No entanto, é de se observar que a sentença prolatada naquele processo (n. 0030305-97.2008.4.03.6100) consignou a submissão ao
reexame necessário a que alude o artigo 475, inciso I, do CPC/1973, conforme consulta realizada no sistema informatizado de andamento
processual.

Assim, em que pese o recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo por aquele juízo, o fato de haver submissão ao reexame
necessário já tem o condão de suspender os efeitos da sentença prolatada, consoante a disposição do citado artigo 475, I, da Lei Adjetiva
Civil de 1973, aplicável ao tempo da prolação da sentença em comento.

Nesse sentido, a título de ilustração, cito o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL CONTRA SENTENÇA QUE JULGA EXTINTA EXECUÇÃO
FISCAL - RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXECUTADA IMPROVIDO. (...) 4.
Ademais, no caso dos autos a sentença de extinção da execução encontra-se submetida ao reexame necessário, só produzindo
efeitos depois de confirmada pelo tribunal (artigo 475, I, do Código de Processo Civil). 5. Agravo de instrumento improvido."

(AI 00293872620094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:11/03/2011 PÁGINA: 97 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifos nossos)

Superada esta questão, prossigo ao cerne da controvérisa.

Dispõe o art.1º da Deliberação JUCESP nº 2/2015:

"Art. 1º. As sociedades empresárias e cooperativas de grande porte, nos termos da Lei nº 11.638/2007, deverão publicar o Balanço
Anual e as Demonstrações Financeiras do último exercício, em jornal de grande circulação no local da sede da sociedade e no
Diário Oficial do Estado."

Por sua vez, o artigo 3º da Lei 11.638/2007, que serviu de base para a referida deliberação, prevê:
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Art. 3º Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de
auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários.

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob
controle comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de
reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

Da leitura do caput do artigo 3º acima transcrito conclui-se que as disposições a serem observadas pelas sociedades de grande porte não
constituídas sob a forma de S/A são aquelas relativas à escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, e não quanto a sua
publicação.

Observa-se que a norma não se refere genericamente às regras de demonstrações financeiras previstas na Lei 6.404/1976 e tampouco
especifica que as disposições sobre a sua publicação devem ser observadas, exigindo apenas o cumprimento das normas referentes à
escrituração e elaboração das demonstrações financeiras.

Desse modo, não cabe ao administrador público ampliar, por meio de ato administrativo infralegal de caráter normativo, os termos
estipulados pela lei, sob pena de afronta ao princípio da legalidade insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

O princípio em referência, no âmbito do Direito Administrativo, tem conteúdo diverso daquele aplicável na seara do Direito Privado. É que,
enquanto no Direito Privado o princípio da legalidade estabelece ser lícito realizar tudo aquilo que não esteja proibido por lei, no campo do
Direito Público a legalidade estatui que à Administração Pública só é dado fazer aquilo que esteja previsto em lei.

Como visto, a Lei n. 6.404/1976 nada dispôs sobre a necessidade de publicar as demonstrações financeiras em relação às sociedades
limitadas de grande porte, não podendo, por conseguinte, a Deliberação JUCESP n. 02/2015 criar tal obrigação sem prévia autorização
legal.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação interposto, mantendo integralmente a
sentença, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

 

E M E N T A

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO.
MANDADO DE SEGURANÇA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. DESNECESSIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
DELIBERAÇÃO JUCESP N. 02/2015. EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS NA
IMPRENSA OFICIAL E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
DICÇÃO DO ART. 37, CAPUT, DA CF/88. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO DESPROVIDOS.

1. Acerca da alegação de que seria obrigatória a formação de um litisconsórcio entre a JUCESP e a ABIO, é de se notar o seu
descabimento, tendo em vista que o mandado de segurança foi impetrado contra exigência formulada apenas e tão somente pela própria
JUCESP, corporificado pela sua Deliberação n. 02/2015, pelo que esta é que deve figurar no polo passivo da ação mandamental. A
inclusão da ABIO se revela completamente despicienda na espécie, porque não se discute na lide qualquer ato ou providência que esta
pessoa jurídica tenha adotado.

2. Lado outro, a preliminar recursal na linha de que a impetrante teria decaído do direito de movimentar o presente mandado de segurança
tampouco merece melhor sorte. A apelante afirma que a possibilidade de impetrar o mandado de segurança teria surgido com a
promulgação da Lei n. 11.638/2007, ou com a prolação da sentença nos autos do processo n. 2008.61.00030305-7. Nenhum dos dois
marcos temporais, entretanto, refere-se ao verdadeiro termo inicial do prazo decadencial para impetrar a ação mandamental.

3. Em realidade, o termo inicial do lapso decadencial para impetrar o mandado de segurança diz respeito ao ato concreto no sentido de se
exigir a publicação das demonstrações financeiras da empresa impetrante, e não à promulgação da pretensa base legal desta exigência. Por
isso, a decadência deve ser contada do momento em que se formulou concretamente a exigência de publicação das demonstrações
financeiras, o que ocorreu em agosto de 2015. Considerando, entretanto, que a impetração do mandado de segurança deu-se em
09.10.2015, não há que se falar em decadência na espécie.
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4. Dispõe o art. 1º da Deliberação JUCESP n. 02/2015 que as sociedades empresárias de grande porte deverão publicar o Balanço Anual
e as Demonstrações Financeiras do último exercício em jornal de grande circulação no local da sede da sociedade e no Diário Oficial do
Estado. Por sua vez, da leitura do art. 3º da Lei n. 11.638/07 conclui-se que as disposições a serem observadas pelas sociedades de
grande porte não constituídas sob a forma de S/A são aquelas relativas à escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, e não
quanto a sua publicação.

5. Desse modo, não cabe ao administrador público ampliar, por meio de ato administrativo infralegal de caráter normativo, os termos
estipulados pela lei, sob pena de afronta ao princípio da legalidade insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988. O
princípio em referência, no âmbito do Direito Administrativo, tem conteúdo diverso daquele aplicável na seara do Direito Privado. É que,
enquanto no Direito Privado o princípio da legalidade estabelece ser lícito realizar tudo aquilo que não esteja proibido por lei, no campo do
Direito Público a legalidade estatui que à Administração Pública só é dado fazer aquilo que esteja previsto em lei.

6. Recurso de apelação e reexame necessário a que se negam provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021283-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ARESE PHARMA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA BENITES ALVES - SP159197-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: ARESE PHARMA LTDA.

O processo nº 5021283-42.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017763-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JAPH SERVICOS ANALITICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: JAPH SERVICOS ANALITICOS LTDA - EPP

O processo nº 5017763-11.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003947-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: QUALITY FIX DO BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO - SP213576-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: QUALITY FIX DO BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5003947-25.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003855-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SPAZIOTRANS TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELLE BORSARINI DA SILVA - SP285606-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: SPAZIOTRANS TRANSPORTES LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5003855-47.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005732-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RAFAELA SILVERIO BENTO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ERIKA APARECIDA SILVERIO - SP242775-A, VANESSA GOMES DO NASCIMENTO - SP243678-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: RAFAELA SILVERIO BENTO
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5005732-22.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014087-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RITA DE CASSIA DIAS MENDES, BARBARA MENDES MARINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA MENDES MARINI - SP394233
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA MENDES MARINI - SP394233
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: FABIANO GAMA RICCI
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

A parte recorrente manifesta contrariedade ao julgamento virtual do recurso (ID 9279159), reiterando
argumentos e juntando documentos (Id 30642577).
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Aduz que pretende a realização de sustentação oral em sessão presencial.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita
e condenou a agravante e sua patrona, solidariamente, à multa por litigância de má-fé.

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (Id 3417331), a parte interpôs Agravo Interno
(Id 3506019), incluído para julgamento na sessão que se realizará na presente data.

Assim, por se tratar de julgamento de agravo interno, o pleito de julgamento em sessão presencial para
realização de sustentação oral não encontra amparo legal, uma vez que dentre as hipóteses de cabimento da
sustentação, estampadas no art. 937 do CPC, não se verifica a previsão do agravo interno.

Portanto, uma vez que a sustentação oral não tem cabimento irrestrito para julgamento de todo e
qualquer recurso, mas sim àquelas hipóteses previstas em Lei, e não sendo o Agravo Interno uma delas, indefiro o
pedido e mantenho o julgamento para a presente data.

Oportunamente, cientifique-se.  

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001897-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
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AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Antônia Pereira de Melo contra a decisão que, nos
autos de ação ordinária, reconsiderou em parte decisão anterior, para retirar a gratuidade da justiça em relação ao adiantamento dos
honorários periciais.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que seria vedado ao julgador suprimir os benefícios da justiça gratuita sem
justificativa para tanto. Sustenta que não houve alteração da situação econômica que lhe autorizou a concessão da justiça gratuita.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente
agravo.

É certo que o § 5º do artigo 98 do Código de Processo Civil prevê a possibilidade de modulação da concessão da gratuidade da justiça
que, nesse caso, poderá ser concedida para apenas algumas despesas, ou ainda com desconto.

Todavia, no caso dos autos, a exclusão de determinada despesa do campo de abrangência do benefício não poderia prescindir da prévia
manifestação do requerente no sentido de comprovar a impossibilidade de com ela arcar, especialmente porque o benefício já lhe havia sido
concedido sem ressalvas, denotando que o MM. Juízo a quo, ao analisar a documentação apresentada com a inicial, acatou a presunção de
miserabilidade da autora, a qual somente cede diante de prova em sentido contrário.

Por sua vez, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação também se faz presente, na medida em que não há a devida segurança
à requerente, que poderia vir a ter outras despesas excluídas da gratuidade anteriormente deferida.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61369/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005765-72.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.005765-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : ANAIDE DE CAMARGO BRAZ
ADVOGADO : SP238473 JOSE APARECIDO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00057657220144036100 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação interposta contra sentença que nos moldes do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgou improcedente o pedido
formulado na inicial. Condenou a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor dado à
causa, devidamente atualizado. Custas ex lege.

A ação foi ajuizada por Anaide de Camargo Braz, inicialmente distribuída como ação de consignação em pagamento, em face da Caixa
Econômica Federal, por intermédio da qual pretende revisar o contrato de financiamento imobiliário firmado com essa instituição financeira.
Pretendeu a autorização para depósito judicial das parcelas do financiamento no valor que entende devido (R$ 2802,21), bem como a
concessão de tutela antecipada para manutenção de sua posse no imóvel e para não inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes.
Alegou que celebrou com a ré contrato de compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em dezembro de 2011,
obrigando-se a pagar o empréstimo correspondente em 260 prestações mensais - sendo a primeira no valor de R$ 5535,87. Aduziu,
entretanto, que o contrato contem cláusulas abusivas, razão pela qual deve ser revisto.

Em razões de apelação, a parte Autora sustenta, em síntese, que resta configurado o anatocismo no caso em tela, além da cobrança
irregular de seguro, comissão de permanência, o que seria confirmando pela realização de prova pericial. Refere que houve a prática de
capitalização de juros no caso em tela. Pugna pela aplicação de normas do CDC. Questiona a regularidade do sistema de amortização
adotado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
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de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação (SFH) obedecem não apenas às cláusulas
estipuladas por acordo entre as partes, mas também a toda uma legislação própria que delimita o alcance dessas cláusulas ao estabelecer
parâmetros para o reajuste das prestações, critérios de correção do saldo devedor, taxas de juros, amortização, entre outras, como
previsto no artigo 5º da Lei 4.380/64 e artigo 30 da Lei 4.864/65.

A Lei 4.380/64 foi aprovada por rito ordinário e se restringe ao SFH, não estabelecendo normas gerais sobre o sistema financeiro nacional,
sendo descabido formal e materialmente cogitar que a referida lei tenha sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 com força de
lei complementar (artigo 192).

As fontes tradicionais de recursos para o SFH são a Caderneta de Poupança e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Aplicam-se para correção do saldo devedor nos contratos do SFH os mesmos índices de remuneração das contas que o custeiam, medida
necessária ao equilíbrio e à consistência financeira do sistema. Além das determinações legais, são também de ordem estrutural as razões
que determinam a correção do saldo devedor, as quais não podem ser consideradas abusivas, sob pena de se considerar igualmente
abusiva a remuneração de suas fontes de financiamento.

Código de Defesa do Consumidor, Contrato de Adesão, Teoria da Imprevisão

Anoto ser firme a jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 297)
pela aplicabilidade dos princípios do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo bancário. O mesmo Superior Tribunal de
Justiça, por outro lado, entende que nos contratos bancários é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas
(Súmula nº 381).

Todavia, da possibilidade de aplicação das normas do CDC não decorre automática e imperativamente a nulidade de toda e qualquer
cláusula tida como prejudicial ao interesse financeiro do consumidor, que firma livremente um contrato com instituição financeira. Mesmo
nos casos em que se verifica o prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe que o contrato ou cláusula contratual tenha imposto desvantagem
exagerada ao consumidor (artigo 51, inciso IV, do CDC), ofendendo os princípios fundamentais do sistema jurídico, restringindo direitos ou
obrigações inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio, ou se mostrando excessivamente onerosa para
o consumidor, considerada a natureza e o conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso (artigo
51, parágrafo 1º, do CDC).

Também não implica nulidade contratual a natureza adesiva dos ajustes. Com efeito, sendo a elaboração unilateral das cláusulas contratuais
inerente ao contrato de adesão e encontrando-se esta espécie contratual expressamente autorizada pelo Código de Defesa do Consumidor
(artigo 54), seria ilógico que a unilateralidade pudesse ser tomada, em abstrato, como causa suficiente ao reconhecimento da nulidade ou
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abusividade do ajuste.

Cumpriria ao autor, portanto, demonstrar as causas concretas e específicas do suposto abuso ou nulidade das cláusulas dos contratos em
testilha, o que, contudo, não logrou realizar nos autos, conforme se examinará oportunamente.

Caberia, ainda, ao autor, pretendendo a aplicação da teoria da imprevisão, demonstrar os fatos supervenientes à contratação que teriam
tornado excessivamente oneroso o seu cumprimento, conforme o artigo 6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor. A suposta
onerosidade excessiva apontada pelo autor, todavia, decorre do próprio conteúdo das cláusulas contratuais, não de fatos externos e
posteriores à contratação, a autorizar a aplicação do referidos dispositivo legal.

Ressalto, neste ponto, que os contratos em exame foram firmados livremente pelos interessados e não diferem dos contratos de adesão
referentes a serviços essenciais, tais como o fornecimento de água, eletricidade, telefonia e outros imprescindíveis à dignidade da vida em
ambiente urbano. Trata-se de contratos de empréstimo bancário cujo objeto, embora útil, não se revela imprescindível aos contratantes.
Foram firmados, portanto, sponte própria e não por inexigibilidade de outra conduta, decorrente da essencialidade - inexistente para o caso
dos autos - de seu objeto.

Por fim, entendo que a invocação, apenas na ocasião do cumprimento da obrigação, de suposta nulidade de cláusulas livremente aceitas no
momento da celebração do acordo e da tomada do financiamento, viola a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio do ne
venire contra factum proprium.

É de ressaltar que em matéria de contratos impera o princípio pacta sunt servanda, notadamente quando as cláusulas contratuais
observam legislação meticulosa e quase sempre cogente. Também por essa razão, não se pode olvidar o princípio rebus sic standibus, por
definição, requer a demonstração de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato e que justificam o pedido de
revisão contratual.

Seguro, Venda Casada

O artigo 14 da Lei nº 4.380/64, que só veio a ser revogado pela MP 2.197-43/01, e os artigos 20 e 21 do Decreto-lei 73/66, preveem a
obrigatoriedade de contratação de seguro para os imóveis que são objeto e garantia de financiamento pelas normas do Sistema Financeiro
da Habitação. O seguro, nessas circunstâncias, é garantia para o cumprimento da avença, protegendo contra infortúnios o patrimônio do
mutuante e do mutuário.

É certo que a lei não prevê a obrigatoriedade de que o contrato de seguro seja assinado com a mesma instituição financeira que é parte no
contrato de mútuo ou com seguradora por ela indicada. Para que se considere abusiva a contratação do seguro juntamente à contratação
do mútuo ou abusivo o reajuste dos valores pagos a este título, no entanto, as quantias cobradas a este título devem ser consideravelmente
superior às taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar. A alegação de venda casada só se sustenta nessas condições, ou
se a parte Autora pretender exercer a faculdade de contratar o seguro junto à instituição de sua preferência, o que não requereu no caso em
tela.

Neste sentido colaciono Súmula do Superior Tribunal de Justiça e jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

O mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o seguro habitacional obrigatório com a instituição financeira mutuante
ou com a seguradora por ela indicada.
(Súmula 473 do STJ)

PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. TABELA PRICE. ANATOCISMO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DE
RISCO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SEGURO - VENDA CASADA.
1- (̈...)
5- O simples fato de terem sido contratados, na mesma data, o financiamento habitacional, com estipulação de seguro obrigatório
por imposição de lei, e contrato de seguro residencial, com cobertura de riscos diversa, não autoriza a presunção de que houve
venda casada, mormente quando não há previsão contratual impondo a aquisição de outros produtos ou serviços.
6- Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, haja vista que
é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os
contratantes. Ademais, não restou comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em desconformidade com
as normas ou se apresente abusivo em relação às taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar.
7- Recurso da parte autora desprovido.
(TRF3, AC 00092033020064036119, AC - Apelação Cível - 1573401, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Mauricio
Kato e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2015)

Capitalização de Juros. Anatocismo

Grande controvérsia envolve a interpretação e a aplicação das regras que disciplinam o anatocismo no Brasil. Não raro, defende-se que a
legislação pátria proibiria a utilização de juros compostos, juros efetivos ou qualquer mecanismo que envolvesse "capitalização de juros".
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Neste diapasão, estaria configurado o paroxismo de proibir conceitos abstratos de matemática financeira, prestigiando somente a aplicação
de juros simples ou nominais, sem necessariamente lograr atingir uma diminuição efetiva dos montantes de juros remuneratórios devidos, já
que a maior ou menor dimensão paga a este título guarda relação muito mais estreita com o patamar dos juros contratados que com a
frequência com que são "capitalizados".

Em tempos modernos, a legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a
conceitos da matemática financeira ou a qualquer situação pré-contratual, os quais pressupõem um regular desenvolvimento da relação
contratual. Como conceito jurídico, as restrições a "capitalização de juros" ou "juros sobre juros" disciplinam as hipóteses em que, já vigente
o contrato, diante do inadimplemento, há um montante de juros devidos, vencidos e não pagos que pode ou não ser incorporado ao capital
para que incidam novos juros sobre ele.

Em outras palavras, na data em que vencem os juros, pode haver pagamento e não ocorrerá "capitalização", em sentido jurídico estrito. Na
ausência de pagamento, porém, pode haver o cômputo dos juros vencidos e não pagos em separado, ou a sua incorporação ao
capital/saldo devedor para que incidam novos juros. Apenas nesta última hipótese pode-se falar em "capitalização de juros" ou anatocismo
para efeitos legais.

A ilustrar a exegese, basta analisar o texto do artigo 4º do Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura":

Art. 4º. E proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em
conta corrente de ano a ano.

Se a redação da primeira parte do dispositivo não é das mais cuidadosas, a segunda parte é suficiente para delimitar o alcance do conceito
e afastar teses das mais variadas em relação à proibição do anatocismo.

Feitas tais considerações, é de se ressaltar que não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta para a "capitalização de juros"
(vencidos e não pagos). As normas que disciplinam a matéria, quando muito, restringiram a possibilidade de capitalização de tais juros em
prazo inferior a um ano. Desde o Artigo 253 do Código Comercial já se permitia a capitalização anual, proibindo-se a capitalização em
prazo inferior, restrição que deixou de existir no texto do artigo 1.262 do Código Civil de 1916. O citado artigo 4º do Decreto 22.626/33,
conhecido como "Lei de Usura", retoma o critério da capitalização anual.

A mens legis do art. 4º do Decreto 22.626/33, ao restringir a capitalização nestes termos, é evitar que a dívida aumente em proporções
não antevistas pelo devedor em dificuldades ao longo da relação contratual. O dispositivo não guarda qualquer relação com o processo de
formação da taxa de juros, como a interpretação meramente literal e isolada de sua primeira parte poderia levar a crer. Neste sentido é a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Segunda Seção, EREsp. 917.570/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 4.8.2008 e
REsp. 1.095.852-PR, DJe 19.3.2012).

Deste modo, tem-se o pano de fundo para se interpretar a Súmula 121 do STF:

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.
(Súmula 121 do STF)

A súmula veda a capitalização de juros mesmo quando convencionada. Veda a capitalização de juros (vencidos e não pagos), mesmo
quando convencionada (em período inferior ao permitido por lei).

A Súmula 596 do STF, mais recente e abordando especificamente o caso das instituições financeiras, por sua vez, prevê:

As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.
(Súmula 596 do STF)

A jurisprudência diverge quanto ao alcance da Súmula 596 do STF no que diz respeito ao anatocismo. De toda sorte, a balizar o quadro
normativo exposto, o STJ editou a Súmula 93, segundo a qual a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o
pacto de capitalização de juros.

Em outras palavras, nestas hipóteses admite-se a capitalização de juros vencidos e não pagos em frequência inferior à anual, nos termos da
legislação específica. As normas legais que disciplinam cada tipo de financiamento passaram a ser um critério seguro para regular o
anatocismo.

Deste modo, mesmo ao não se considerar como pleno o alcance da Súmula 596 do STF, há na legislação especial do Sistema Financeiro
da Habitação autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei
4.380/64.
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Há que se considerar, ainda, que desde a MP 1.963-17/00, com o seu artigo 5º reeditado pela MP 2.170-36/01, já existia autorização
ainda mais ampla para todas as instituições do Sistema Financeiro Nacional. A consequência do texto da medida provisória foi permitir,
como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos, mas o anatocismo propriamente dito.

O Supremo Tribunal Federal entendeu que não há inconstitucionalidade na MP 2.170-36/01 em razão de seus pressupostos:

CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO.
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.
ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO.
1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas
provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a
invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência.
2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é
matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à
dinâmica da vida econômica do país.
3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para tal,
seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos passados.
4. Recurso extraordinário provido.
(STF, RE 592377 / RS - RIO GRANDE DO SUL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a)
p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, 04/02/2015)

Ressalte-se que tanto a legislação do SFN quanto a do SFH são especiais em relação à Lei de Usura e às normas do Código Civil.

A reforçar todo o entendimento anteriormente exposto, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 539, nos seguintes termos:

É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada.
(Súmula 539 do STJ)

Em suma, não ocorre anatocismo em contratos de mútuo pela simples adoção de sistema de amortização que se utilize de juros compostos.
Tampouco se vislumbra o anatocismo pela utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal derivada de taxa de juros nominal
com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Por fim, a capitalização de juros devidos, vencidos e não
pagos é permitida nos termos autorizados pela legislação e nos termos pactuados entre as partes.

Apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá ser afastada a capitalização de
juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o inadimplemento de determinada
prestação, a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a qual incidirá apenas
correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.

Sistema de Amortização Constante (SAC), Sistema de Amortização Crescente (Sacre), Sistema Francês de Amortização (SFA
ou Tabela Price)

O contrato de mútuo é um dos cernes da atividade empresarial praticada pelas instituições financeiras pela qual ofertam quantia em dinheiro
em troca de remuneração por juros. Ao efetivar pagamentos parcelados, o mutuário tem de realizar o reembolso do capital que inicialmente
lhe foi disponibilizado, além de remunerar o mutuante por meio de juros incidentes em função do tempo necessário para que a dívida seja
extinta.

Três são os sistemas de amortização que são utilizados com mais frequência pelas instituições financeiras para operacionalizar a atividade:
SAC, Sacre e Price.

A adoção do SAC adota amortização constante, mas para tanto trabalha com prestações variáveis, inicialmente mais altas e decrescentes
ao longo do tempo, compreendendo uma quantia decrescente paga a título de juros a cada prestação, e uma quantia total menor paga a
título de juros remuneratórios em relação ao Sistema Francês de Amortização.

A Tabela Price, por sua vez, trabalha com prestações constantes, inicialmente menores se comparadas ao SAC e ao Sacre, e amortização
variada, crescente em condições regulares. A cada prestação adimplida é reduzida a quantia paga a título de juros remuneratórios, na
medida em que diminui o saldo devedor.

O Sacre combina características dos sistemas anteriores. As prestações também são variáveis, inicialmente mais altas, decrescendo por
meio de patamares constantes e periódicos. A amortização, por sua vez, é crescente. A parcela paga a título de juros é reduzida de forma
progressiva. O Sacre é o sistema pelo qual se paga o menor montante de juros, mas as parcelas iniciais são maiores que no SAC.
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Se considerados de maneira isolada, supondo o desenvolvimento regular da relação obrigacional, não é possível pressupor que a escolha de
qualquer desses sistemas implique em desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento ilícito ou qualquer ilegalidade, cada qual
possuindo uma configuração própria de vantagens e desvantagens.

É certo que a utilização da Tabela Price implica no pagamento de uma quantia total maior a título de juros, mas essa desvantagem é
decorrência da utilização de uma prestação constante e inicialmente inferior a que é utilizada no SAC e no Sacre. As regras da Tabela Price
não guardam qualquer relação com o anatocismo, que, como já exposto anteriormente, diz respeito à incorporação ao saldo devedor dos
juros vencidos e não pagos.

Como se vê a sua utilização, não implica, de per si, qualquer irregularidade, sendo ônus da parte Autora demonstrar a ocorrência de outros
fatores, que, aliados a este sistema de amortização, supostamente provocaram desequilíbrio contratual. É de se ressaltar que mesmo nos
contratos que se desenvolvem com uma grande disparidade entre os índices de correção monetária e os reajustes salariais do mutuário, em
regra, há a previsão de cobertura pelo fundo de compensação de variações salariais que garantem o equilíbrio econômico financeiro da
relação obrigacional.

O mero inadimplemento, reforçado por uma interpretação meramente literal e assistemática da Lei de Usura que questiona a própria lógica
dos sistemas de amortização, não é favorável aos direitos do consumidor, ao princípio da transparência e à segurança jurídica, nem é
suficiente para obter a revisão de contrato realizado dentro dos parâmetros legais.

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - LEI 4.380/64 - LEI ORDINÁRIA - SACRE - JUROS - ANATOCISMO.
1 - (...).
2 - Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque referido sistema pressupõe
a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização progressiva do saldo devedor.
3 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre do sistema de amortização eleito entre as partes que implica, na prática,
o cálculo de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei, já
que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de
determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente. A
ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de
prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.
4 - Apelação desprovida.
(TRF3, AC 00029879620094036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1753160, Relator Desembargador Federal Mauricio Kato, Quinta
Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015)

CIVIL - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - CORREÇÃO MENSAL DAS PARCELAS PELO IPC A PARTIR DE
JULHO DE 1994 - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO -
APLICAÇÃO DO CDC - REDUÇÃO DO PLANO MENSAL DO SEGURO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
(...)
9. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para regular o
contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas,
cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c",
da Lei 4380/64.
10. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos
mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.
(...)
(TRF3, AC 00505420719984036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 882073, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO HELIO
NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:13/01/2009)

CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. PES/CP. CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. REAJUSTES
CONTRATUAIS. PLANOS ECONÔMICOS. CDC. NORMAS APLICÁVEIS AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. TR. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO. AMORTIZAÇÃO. LEI Nº 4.380/64.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. SEGURO. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA.
(...)
Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação encontram
previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964. Dessa disposição decorre
para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC
(atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por
esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria
amortização. Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer
violação a norma constitucional. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a
taxa de juros efetiva, não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada
ano.
(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     248/2235



Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.
(TRF3, AC 00050589020034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1570053, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO PAULO
PUPO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)

No caso em tela, não há previsão no contrato, nem qualquer indício de que a CEF aplicou comissão de permanência em função do
inadimplemento do contrato. A parte Autora limitou-se a questionar a validade das cláusulas contratadas, as quais são regulares. Ademais,
não logrou demonstrar que a ré deixou de aplicá-las ou que sua aplicação provocou grande desequilíbrio em virtude das alterações das
condições fáticas em que foram contratadas, não apresentando argumentação suficiente para justificar a produção de prova pericial.
Em suma, na ausência de comprovação de abuso ou desequilíbrio contratual, não havendo qualquer ilegalidade nas cláusulas contratadas,
não há que se falar em compensação dos valores pagos a maior, repetição do indébito, enriquecimento sem causa ou devolução em dobro,
não assistindo razão à parte Autora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000336-28.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000336-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GRACIA APARECIDA BRAMBILLA
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
No. ORIG. : 00003362820134036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela embargante contra decisão monocrática que, diante da ausência de pressuposto processual
de validade ao desenvolvimento regular do processo em razão de irregularidade de representação da parte, julgou extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no artigo 76, §1º, inciso I, c/c artigo 932, inciso III, do novo CPC
Os embargos à execução foram opostos a partir de execução por quantia certa ajuizada pela CEF e autuada sob nº 0003108-
95.2012.403.6111. Questionou os encargos derivados do mútuo que contraiu com a Caixa Econômica Federal em 16.12.1997,
repactuado em 30.05.2001. Asseverou que ficou inadimplente porque as prestações subiram de forma exorbitante. Aduziu prejudicialidade
externa em relação a feito que não se identifica. Referiu que a dívida é ilíquida, porque as prestações não foram bem calculadas. Invocou a
proteção do Código de Defesa do Consumidor. Sustentou que há anatocismo derivado da aplicação do sistema de amortização eleito em
contrato (SACRE), equivocado que primeiro se corrija o saldo devedor para depois a prestação amortizar parte da dívida. Juros lhe estão
sendo cobrados em excesso e se irradiam de contrato de adesão, que provoca onerosidade excessiva e lesão enorme. Diante disso,
requereu a procedência dos embargos.
A sentença julgou improcedentes os pedidos formulados pela embargante, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, I, do CPC/73.
Condenou a embargante nas custas, despesas processuais (honorários periciais despendidos pela Justiça Federal) e honorários advocatícios
de sucumbência, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, verbas cuja exigibilidade ficará suspensa nos
termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões de apelação, a embargante, em síntese, questionou o sistema de amortização Sacre utilizado pela CEF na administração da
dívida, referindo que se aplicam as normas do CDC ao caso em tela. Apontou a cobrança de juros por taxa abusiva e de forma
capitalizada, entendendo fazer jus à compensação e repetição do indébito.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Foi proferida a decisão ora agravada, nos termos supra relatados.
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Em razões de agravo regimental, a embargante aponta que atua em causa própria, não havendo necessidade de constituição de novo
patrono.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
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Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Com efeito, melhor compulsando nos autos, assiste razão à embargante, restando comprovado que, por ter poderes para tanto, sua atuação
se dá em causa própria. Desta forma é de rigor reconsiderar a decisão agravada para conhecer da apelação e julgar o seu mérito.

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação (SFH) obedecem não apenas às cláusulas
estipuladas por acordo entre as partes, mas também a toda uma legislação própria que delimita o alcance dessas cláusulas ao estabelecer
parâmetros para o reajuste das prestações, critérios de correção do saldo devedor, taxas de juros, amortização, entre outras, como
previsto no artigo 5º da Lei 4.380/64 e artigo 30 da Lei 4.864/65.

A Lei 4.380/64 foi aprovada por rito ordinário e se restringe ao SFH, não estabelecendo normas gerais sobre o sistema financeiro nacional,
sendo descabido formal e materialmente cogitar que a referida lei tenha sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 com força de
lei complementar (artigo 192).

As fontes tradicionais de recursos para o SFH são a Caderneta de Poupança e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Aplicam-se para correção do saldo devedor nos contratos do SFH os mesmos índices de remuneração das contas que o custeiam, medida
necessária ao equilíbrio e à consistência financeira do sistema. Além das determinações legais, são também de ordem estrutural as razões
que determinam a correção do saldo devedor, as quais não podem ser consideradas abusivas, sob pena de se considerar igualmente
abusiva a remuneração de suas fontes de financiamento.

Código de Defesa do Consumidor, Contrato de Adesão, Teoria da Imprevisão

Anoto ser firme a jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 297)
pela aplicabilidade dos princípios do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo bancário. O mesmo Superior Tribunal de
Justiça, por outro lado, entende que nos contratos bancários é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas
(Súmula nº 381).

Todavia, da possibilidade de aplicação das normas do CDC não decorre automática e imperativamente a nulidade de toda e qualquer
cláusula tida como prejudicial ao interesse financeiro do consumidor, que firma livremente um contrato com instituição financeira. Mesmo
nos casos em que se verifica o prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe que o contrato ou cláusula contratual tenha imposto desvantagem
exagerada ao consumidor (artigo 51, inciso IV, do CDC), ofendendo os princípios fundamentais do sistema jurídico, restringindo direitos ou
obrigações inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio, ou se mostrando excessivamente onerosa para
o consumidor, considerada a natureza e o conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso (artigo
51, parágrafo 1º, do CDC).

Também não implica nulidade contratual a natureza adesiva dos ajustes. Com efeito, sendo a elaboração unilateral das cláusulas contratuais
inerente ao contrato de adesão e encontrando-se esta espécie contratual expressamente autorizada pelo Código de Defesa do Consumidor
(artigo 54), seria ilógico que a unilateralidade pudesse ser tomada, em abstrato, como causa suficiente ao reconhecimento da nulidade ou
abusividade do ajuste.

Cumpriria ao autor, portanto, demonstrar as causas concretas e específicas do suposto abuso ou nulidade das cláusulas dos contratos em
testilha, o que, contudo, não logrou realizar nos autos, conforme se examinará oportunamente.

Caberia, ainda, ao autor, pretendendo a aplicação da teoria da imprevisão, demonstrar os fatos supervenientes à contratação que teriam
tornado excessivamente oneroso o seu cumprimento, conforme o artigo 6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor. A suposta
onerosidade excessiva apontada pelo autor, todavia, decorre do próprio conteúdo das cláusulas contratuais, não de fatos externos e
posteriores à contratação, a autorizar a aplicação do referidos dispositivo legal.

Ressalto, neste ponto, que os contratos em exame foram firmados livremente pelos interessados e não diferem dos contratos de adesão
referentes a serviços essenciais, tais como o fornecimento de água, eletricidade, telefonia e outros imprescindíveis à dignidade da vida em
ambiente urbano. Trata-se de contratos de empréstimo bancário cujo objeto, embora útil, não se revela imprescindível aos contratantes.
Foram firmados, portanto, sponte própria e não por inexigibilidade de outra conduta, decorrente da essencialidade - inexistente para o caso
dos autos - de seu objeto.

Por fim, entendo que a invocação, apenas na ocasião do cumprimento da obrigação, de suposta nulidade de cláusulas livremente aceitas no
momento da celebração do acordo e da tomada do financiamento, viola a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio do ne
venire contra factum proprium.

É de ressaltar que em matéria de contratos impera o princípio pacta sunt servanda, notadamente quando as cláusulas contratuais
observam legislação meticulosa e quase sempre cogente. Também por essa razão, não se pode olvidar o princípio rebus sic standibus, por
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definição, requer a demonstração de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato e que justificam o pedido de
revisão contratual.

Forma de Amortização

A atualização do saldo devedor anterior à subtração do valor da prestação vencida não é abusiva. Na realidade, configura mecanismo de
remuneração do mutuante, sendo, portanto, inerente ao empréstimo de dinheiro, conforme o esclarecedor ensinamento de Edson de
Queiroz Penna: "O raciocínio de que a amortização deve preceder o cálculo dos juros é muito singelo e não se sustenta. Após o decurso do
primeiro mês, os juros são calculados sobre o valor do financiamento pelo período em que o capital ficou à disposição do tomador - um
mês. Admitamos, para argumentar, que o mutuário do exemplo apresentado, após decorrido o prazo de um mês, opte por liquidar
integralmente o financiamento pagando $ 11.255,08. Amortizando antes de calcular os juros, o saldo ficaria zerado e, portanto, não lhe
seria cobrado nenhum valor a título de juros, mesmo tendo o capital ficado à sua disposição por um mês" (Tabela Price e a Inexistência de
Capitalização, Porto Alegre/RS, Editora AGE, 2007, p. 81).

A propósito a Súmula 450, do Superior Tribunal de Justiça, exara o seguinte:

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação".
(Súmula 450 do STJ)

A reforçar o entendimento, o STJ, em julgamento da Corte Especial pelo rito dos recursos especiais representativos de controvérsia,
assentou que se aplica aos contratos do SFH a regra de imputação do artigo 354 do CC, segundo a qual, havendo capital e juros, o
pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital, salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação
por conta do capital.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FORMA DE IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS MENSAIS. APLICAÇÃO, NA
AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL EM OUTRO SENTIDO, DO CRITÉRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL.
1. Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz o art. 993 do Código Civil de 1916 e
foi adotada pela RD BNH 81/1969.
2. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08.
(REsp 1194402 / RS, RECURSO ESPECIAL 2010/0088776-9, Corte Especial, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe
14/10/2011)

Capitalização de Juros. Anatocismo

Grande controvérsia envolve a interpretação e a aplicação das regras que disciplinam o anatocismo no Brasil. Não raro, defende-se que a
legislação pátria proibiria a utilização de juros compostos, juros efetivos ou qualquer mecanismo que envolvesse "capitalização de juros".

Neste diapasão, estaria configurado o paroxismo de proibir conceitos abstratos de matemática financeira, prestigiando somente a aplicação
de juros simples ou nominais, sem necessariamente lograr atingir uma diminuição efetiva dos montantes de juros remuneratórios devidos, já
que a maior ou menor dimensão paga a este título guarda relação muito mais estreita com o patamar dos juros contratados que com a
frequência com que são "capitalizados".

Em tempos modernos, a legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a
conceitos da matemática financeira ou a qualquer situação pré-contratual, os quais pressupõem um regular desenvolvimento da relação
contratual. Como conceito jurídico, as restrições a "capitalização de juros" ou "juros sobre juros" disciplinam as hipóteses em que, já vigente
o contrato, diante do inadimplemento, há um montante de juros devidos, vencidos e não pagos que pode ou não ser incorporado ao capital
para que incidam novos juros sobre ele.

Em outras palavras, na data em que vencem os juros, pode haver pagamento e não ocorrerá "capitalização", em sentido jurídico estrito. Na
ausência de pagamento, porém, pode haver o cômputo dos juros vencidos e não pagos em separado, ou a sua incorporação ao
capital/saldo devedor para que incidam novos juros. Apenas nesta última hipótese pode-se falar em "capitalização de juros" ou anatocismo
para efeitos legais.

A ilustrar a exegese, basta analisar o texto do artigo 4º do Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura":

Art. 4º. E proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em
conta corrente de ano a ano.

Se a redação da primeira parte do dispositivo não é das mais cuidadosas, a segunda parte é suficiente para delimitar o alcance do conceito
e afastar teses das mais variadas em relação à proibição do anatocismo.
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Feitas tais considerações, é de se ressaltar que não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta para a "capitalização de juros"
(vencidos e não pagos). As normas que disciplinam a matéria, quando muito, restringiram a possibilidade de capitalização de tais juros em
prazo inferior a um ano. Desde o Artigo 253 do Código Comercial já se permitia a capitalização anual, proibindo-se a capitalização em
prazo inferior, restrição que deixou de existir no texto do artigo 1.262 do Código Civil de 1916. O citado artigo 4º do Decreto 22.626/33,
conhecido como "Lei de Usura", retoma o critério da capitalização anual.

A mens legis do art. 4º do Decreto 22.626/33, ao restringir a capitalização nestes termos, é evitar que a dívida aumente em proporções
não antevistas pelo devedor em dificuldades ao longo da relação contratual. O dispositivo não guarda qualquer relação com o processo de
formação da taxa de juros, como a interpretação meramente literal e isolada de sua primeira parte poderia levar a crer. Neste sentido é a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Segunda Seção, EREsp. 917.570/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 4.8.2008 e
REsp. 1.095.852-PR, DJe 19.3.2012).

Deste modo, tem-se o pano de fundo para se interpretar a Súmula 121 do STF:

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.
(Súmula 121 do STF)

A súmula veda a capitalização de juros mesmo quando convencionada. Veda a capitalização de juros (vencidos e não pagos), mesmo
quando convencionada (em período inferior ao permitido por lei).

A Súmula 596 do STF, mais recente e abordando especificamente o caso das instituições financeiras, por sua vez, prevê:

As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.
(Súmula 596 do STF)

A jurisprudência diverge quanto ao alcance da Súmula 596 do STF no que diz respeito ao anatocismo. De toda sorte, a balizar o quadro
normativo exposto, o STJ editou a Súmula 93, segundo a qual a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o
pacto de capitalização de juros.

Em outras palavras, nestas hipóteses admite-se a capitalização de juros vencidos e não pagos em frequência inferior à anual, nos termos da
legislação específica. As normas legais que disciplinam cada tipo de financiamento passaram a ser um critério seguro para regular o
anatocismo.

Deste modo, mesmo ao não se considerar como pleno o alcance da Súmula 596 do STF, há na legislação especial do Sistema Financeiro
da Habitação autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei
4.380/64.

Há que se considerar, ainda, que desde a MP 1.963-17/00, com o seu artigo 5º reeditado pela MP 2.170-36/01, já existia autorização
ainda mais ampla para todas as instituições do Sistema Financeiro Nacional. A consequência do texto da medida provisória foi permitir,
como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos, mas o anatocismo propriamente dito.

O Supremo Tribunal Federal entendeu que não há inconstitucionalidade na MP 2.170-36/01 em razão de seus pressupostos:

CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO.
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.
ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO.
1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas
provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a
invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência.
2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é
matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à
dinâmica da vida econômica do país.
3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para tal,
seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos passados.
4. Recurso extraordinário provido.
(STF, RE 592377 / RS - RIO GRANDE DO SUL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a)
p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, 04/02/2015)

Ressalte-se que tanto a legislação do SFN quanto a do SFH são especiais em relação à Lei de Usura e às normas do Código Civil.

A reforçar todo o entendimento anteriormente exposto, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 539, nos seguintes termos:
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É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada.
(Súmula 539 do STJ)

Em suma, não ocorre anatocismo em contratos de mútuo pela simples adoção de sistema de amortização que se utilize de juros compostos.
Tampouco se vislumbra o anatocismo pela utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal derivada de taxa de juros nominal
com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Por fim, a capitalização de juros devidos, vencidos e não
pagos é permitida nos termos autorizados pela legislação e nos termos pactuados entre as partes.

Apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá ser afastada a capitalização de
juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o inadimplemento de determinada
prestação, a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a qual incidirá apenas
correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.

Limites legais às Taxas de Juros.

A respeito dos limites legais à taxa de juros, há muito não se sustenta a argumentação baseada no artigo 192, § 3º da CF, como é
autoexplicativo o texto da Súmula Vinculante nº 7 do STF:

A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros
reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.
(Súmula Vinculante nº 7, STF)

Tampouco se aplica o limite de 10% do artigo 6º, e, da Lei 4.380/64 para os juros remuneratórios, porque o artigo 6º, e, da Lei
4.380/1964 apenas tratou dos critérios de reajuste de contratos de financiamento, sem contudo, limitar a taxa de juros, conforme já
pacificado pelo STJ na Súmula 422:

O art. 6º, e, da Lei nº. 4.380/64 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH.
(Súmula 422 do STJ)

As taxas de juros no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação são reguladas pelo artigo 25 da Lei 8.692/93 e artigo 25 da Lei 4.380/64,
os quais preveem o limite de 12% ao ano.

Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no
máximo, doze por cento ao ano. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24.8.2001)
1º (Vetado.)
2º Compete ao Banco Central do Brasil estabelecer a taxa de juros, até o limite estabelecido no caput deste artigo, em função da
renda do mutuário, no caso dos financiamentos realizados com recursos oriundos de caderneta de poupança.
3º Compete ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fixar a taxa de juros, até o limite estabelecido no
caput deste artigo, em função da renda do mutuário, para operações realizadas com recursos deste fundo.

A constatação de que a taxa nominal foi fixada em 12% ao ano em determinado contrato, gerando uma taxa efetiva ligeiramente superior a
12%, mas seguramente inferior a 13%, não é suficiente para configurar abuso que justifique o recálculo das prestações, conforme já
entendeu o Superior Tribunal de Justiça em sua Súmula 382:

A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
(Súmula 382 do STJ)

Deste modo, não se vislumbra que a taxa de juros fixada no contrato configure abuso que justifique o recálculo da dívida.

A matéria já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 973.827, nos termos do artigo 543-C, sendo esclarecer o
voto da Ministra Maria Isabel Gallotti que orienta o presente julgado:

3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:
- "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada".
[...]
(REsp 973827 RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012)
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Sistema de Amortização Constante (SAC), Sistema de Amortização Crescente (Sacre), Sistema Francês de Amortização (SFA
ou Tabela Price)

O contrato de mútuo é um dos cernes da atividade empresarial praticada pelas instituições financeiras pela qual ofertam quantia em dinheiro
em troca de remuneração por juros. Ao efetivar pagamentos parcelados, o mutuário tem de realizar o reembolso do capital que inicialmente
lhe foi disponibilizado, além de remunerar o mutuante por meio de juros incidentes em função do tempo necessário para que a dívida seja
extinta.

Três são os sistemas de amortização que são utilizados com mais frequência pelas instituições financeiras para operacionalizar a atividade:
SAC, Sacre e Price.

A adoção do SAC adota amortização constante, mas para tanto trabalha com prestações variáveis, inicialmente mais altas e decrescentes
ao longo do tempo, compreendendo uma quantia decrescente paga a título de juros a cada prestação, e uma quantia total menor paga a
título de juros remuneratórios em relação ao Sistema Francês de Amortização.

A Tabela Price, por sua vez, trabalha com prestações constantes, inicialmente menores se comparadas ao SAC e ao Sacre, e amortização
variada, crescente em condições regulares. A cada prestação adimplida é reduzida a quantia paga a título de juros remuneratórios, na
medida em que diminui o saldo devedor.

O Sacre combina características dos sistemas anteriores. As prestações também são variáveis, inicialmente mais altas, decrescendo por
meio de patamares constantes e periódicos. A amortização, por sua vez, é crescente. A parcela paga a título de juros é reduzida de forma
progressiva. O Sacre é o sistema pelo qual se paga o menor montante de juros, mas as parcelas iniciais são maiores que no SAC.

Se considerados de maneira isolada, supondo o desenvolvimento regular da relação obrigacional, não é possível pressupor que a escolha de
qualquer desses sistemas implique em desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento ilícito ou qualquer ilegalidade, cada qual
possuindo uma configuração própria de vantagens e desvantagens.

É certo que a utilização da Tabela Price implica no pagamento de uma quantia total maior a título de juros, mas essa desvantagem é
decorrência da utilização de uma prestação constante e inicialmente inferior a que é utilizada no SAC e no Sacre. As regras da Tabela Price
não guardam qualquer relação com o anatocismo, que, como já exposto anteriormente, diz respeito à incorporação ao saldo devedor dos
juros vencidos e não pagos.

Como se vê a sua utilização, não implica, de per si, qualquer irregularidade, sendo ônus da parte Autora demonstrar a ocorrência de outros
fatores, que, aliados a este sistema de amortização, supostamente provocaram desequilíbrio contratual. É de se ressaltar que mesmo nos
contratos que se desenvolvem com uma grande disparidade entre os índices de correção monetária e os reajustes salariais do mutuário, em
regra, há a previsão de cobertura pelo fundo de compensação de variações salariais que garantem o equilíbrio econômico financeiro da
relação obrigacional.

O mero inadimplemento, reforçado por uma interpretação meramente literal e assistemática da Lei de Usura que questiona a própria lógica
dos sistemas de amortização, não é favorável aos direitos do consumidor, ao princípio da transparência e à segurança jurídica, nem é
suficiente para obter a revisão de contrato realizado dentro dos parâmetros legais.

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - LEI 4.380/64 - LEI ORDINÁRIA - SACRE - JUROS - ANATOCISMO.
1 - (...).
2 - Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque referido sistema pressupõe
a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização progressiva do saldo devedor.
3 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre do sistema de amortização eleito entre as partes que implica, na prática,
o cálculo de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei, já
que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de
determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente. A
ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de
prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.
4 - Apelação desprovida.
(TRF3, AC 00029879620094036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1753160, Relator Desembargador Federal Mauricio Kato, Quinta
Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015)

CIVIL - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - CORREÇÃO MENSAL DAS PARCELAS PELO IPC A PARTIR DE
JULHO DE 1994 - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO -
APLICAÇÃO DO CDC - REDUÇÃO DO PLANO MENSAL DO SEGURO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
(...)
9. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para regular o
contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas,
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cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c",
da Lei 4380/64.
10. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos
mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.
(...)
(TRF3, AC 00505420719984036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 882073, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO HELIO
NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:13/01/2009)

CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. PES/CP. CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. REAJUSTES
CONTRATUAIS. PLANOS ECONÔMICOS. CDC. NORMAS APLICÁVEIS AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. TR. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO. AMORTIZAÇÃO. LEI Nº 4.380/64.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. SEGURO. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA.
(...)
Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação encontram
previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964. Dessa disposição decorre
para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC
(atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por
esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria
amortização. Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer
violação a norma constitucional. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a
taxa de juros efetiva, não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada
ano.
(...)
Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.
(TRF3, AC 00050589020034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1570053, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO PAULO
PUPO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)

No caso em tela, houve produção de prova pericial (fls. 169/180) restando comprovado que não houve desequilíbrio na evolução da
dívida, não se verificando, tampouco, a configuração de amortizações negativas.
A embargante limitou-se a questionar a validade das cláusulas contratadas, as quais são regulares. Ademais, não logrou demonstrar que a
CEF deixou de aplicá-las ou que sua aplicação provocou grande desequilíbrio em virtude das alterações das condições fáticas em que
foram contratadas.
Em suma, na ausência de comprovação de abuso ou desequilíbrio contratual, não havendo qualquer ilegalidade nas cláusulas contratadas,
não há que se falar em compensação dos valores pagos a maior, repetição do indébito, enriquecimento sem causa ou devolução em dobro,
não assistindo razão à embargante.

Ante o exposto, em juízo de retratação, reconsidero a decisão agravada, e, com fulcro no art. 557 do CPC/73, conheço da apelação
interposta para, no mérito, negar-lhe seguimento, prejudicado o agravo regimental interposto, na forma da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005918-61.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.005918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SUELI APARECIDA GASQUES
ADVOGADO : SP173118 DANIEL IRANI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00059186120134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Sueli Aparecida Gasques em face da r. sentença que julgou improcedente o feito e condenou a parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     256/2235



autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa, observada a gratuidade de justiça.
Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que foi requisitada pelo Tribunal Regional Eleitoral, fazendo jus aos
proventos dos Técnicos Judiciários daquele Órgão.
Requer, assim, recebimento de diferenças salariais entre os vencimentos que percebe e os relativos à função que efetivamente exercia, sob
pena de enriquecimento sem causa da Administração.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O desvio de função é caracterizado pela diferença entre a função inerente ao cargo em que o servidor foi investido e a função por ele
efetivamente exercida.
Na hipótese de ocorrer discrepância entre essas duas funções, há desvio de função. No entanto, a parte autora sustenta que está
caracterizado o desvio de função porque há identidade entre a função por ela exercida e a função exercida por seus colegas que ocupam
cargos de Técnico Judiciário do TRE.
Ora, isso não é desvio de função. Ainda que em órgão diverso daquele em que foi inicialmente lotada, a parte autora exerceu atribuições
que correspondem estritamente às funções previstas para seu cargo de origem, conforme demonstram as provas dos autos.
Ademais, prevê o artigo 9º, da Lei 6.999/82, in verbis:
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"(...) Art. 9º - O servidor requisitado para o serviço eleitoral conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo
ou emprego".
Ou seja, não há nenhuma ilegalidade - ao contrário, decorre diretamente da lei - que a autora tenha remuneração correspondente a de seu
cargo de origem.
Neste sentido é a jurisprudência dominante de nossos Tribunais:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, § 1º, E 1.022 DO CPC/2015.
NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS.
TÉCNICO E ANALISTA DO SEGURO SOCIAL. DESVIO DE FUNÇÃO. TESE AFASTADA NA ORIGEM. REVISÃO DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DAS PROVAS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE INVIABILIZADA. PRESENÇA DE ÓBICE PROCESSUAL. 1.
Não configura ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, quando o Tribunal local julga integralmente a lide, apenas não adotando a tese
defendida pelo recorrente. Não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de
prestação jurisdicional. 2. Esta egrégia Corte Superior possui precedente no sentido de que, "se os fundamentos do acórdão
recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não existam. Não se pode
confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses da parte, como ocorreu na espécie. Violação do art.
489, § 1º, do CPC/2015 não configurada" (AgInt no REsp 1.584.831/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 14/6/2016, DJe 21/6/2016). 3. O Tribunal a quo, soberano na análise do material cognitivo produzido nos autos,
concluiu que o recorrente, servidor público ocupante do cargo de Técnico Previdenciário ou Técnico do Seguro Social, não faz jus
às diferenças remuneratórias decorrentes de equiparação salarial com Analista Previdenciário ou com Analista do Seguro Social,
pois não comprovou o alegado desvio de função pública. Nesse contexto, a inversão do julgado exigiria, inequivocamente,
incursão na seara fático-probatória dos autos, o que é inviável, na via eleita, nos termos do enunciado sumular n. 7/STJ.
Precedentes: AgRg no AREsp 543.990/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 30/9/2014; AgRg no AREsp
547.539/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27/8/2014; AgRg no AREsp 497.584/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 25/6/2014; AgRg no AREsp 366.268/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
4/4/2014; AgRg no REsp 1.392.736/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27/9/2013; AgRg no REsp
1.387.792/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/9/2013; AgRg no AREsp 295.472/RS, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, DJe 28/5/2013. 4. Este Tribunal possui entendimento consolidado de que a incidência da Súmula 7 desta
Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso, com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.
Nesse sentido: (AgRg no AREsp 485.496/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2014, DJe 17/11/2014)
5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido. (STJ, Resp 2017.00.53256-6, MINSITRO OG
FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/05/2018 ..DTPB)
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA QUANTO À PRODUÇÃO DE
PROVA. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. AGENTE ESCOLAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO. REQUISIÇÃO PELA JUSTIÇA ELEITORAL. EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES DE TÉCNICO JUDICIÁRIO.
DESVIO DE FUNÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime
do CPC de 1973. Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ.
2. Não se configura decisão extra petita quando evidenciada a congruência entre o que foi pedido e o que foi decidido.
3. Quanto à alegação de que em primeira instância foi indeferida prova testemunhal, friso que cabia à autora, no momento
oportuno, apresentar sua insurreição, na forma da lei, estando preclusa a discussão da matéria neste grau recursal, mormente
quando transitou em julgado a decisão proferida nos autos do processo n. 00106847120144030000.
4. Para que se configure o desvio de função é necessário que haja diferença entre (a) a função inerente ao cargo em que o servidor
foi investido e (b) a função por ele efetivamente exercida. Havendo discrepância entre essas duas funções, há desvio de função,
conforme estabelece a Súmula n. 378 do STJ.
5. O que a autora pretende, entretanto, é afirmar que está caracterizado o desvio de função porque há identidade entre a função
por ela exercida e a função exercida por seus colegas que ocupam cargos de Técnico Judiciário. Ora, isso não é desvio de função.
Ainda que em órgão diverso daquele em que foi inicialmente lotada, a autora exerce atribuições que correspondem estritamente às
funções previstas para seu cargo de origem.
6. Além disso, conforme também destacado pela sentença apelada, a Lei n. 6.999/1982 é expressa em prever em seu artigo 9º que
"o servidor requisitado para o serviço eleitoral conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou
emprego". Ou seja, não há nenhuma ilegalidade - ao contrário, decorre diretamente da lei - que a autora tenha remuneração
correspondente à de seu cargo de origem.
7. Diante disso, o pedido da autora equivale, na verdade, a pretensão de equiparação salarial, explicitamente vedado pelo art. 37,
XIII, da CRFB.
8. Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2128146 - 0017769-78.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 17/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2017 )
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REQUISIÇÃO PARA A JUSTIÇA ELEITORAL. PREVISÃO LEGAL.
POSSIBILIDADE. LEI 6.999/82, ART. 9º. PROVENTOS DO CARGO DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO
ILÍCITO DA UNIÃO. PRECEDENTES. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A questão ora posta em deslinde, não merece maiores dissensões, na medida em que a Primeira Turma desta E. Corte da 3ª
Região possui jurisprudência sedimentada no sentido de que a requisição da Justiça Eleitoral não se configura como desvio de
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função e não enseja a indenização, pois autorizada legalmente. Precedentes da 1ª Turma do TRF-3.
2. No caso dos autos, a parte autora pleiteia a indenização diante do reconhecimento de desvio de função eis que, servidora do
quadro do Governo Estadual, foi requisitada para prestar serviço na Justiça Eleitoral provisoriamente na função de auxiliar de
cartório eleitoral no período de 04/02/1998 A 16/03/2005 (fl. 16) e percebendo para tanto, gratificação por cargo em comissão,
como chefe de cartório eleitoral substituta de 2001 a 2005 às fls. 16.
3. Da leitura da jurisprudência em cotejo e do detido exame dos documentos coligidos pela autora nos autos, se infere que a
requisição de servidores para prestarem serviços junto à Justiça Eleitoral não configura desvio de função, mas ato lícito previsto
em lei. Sendo assim, a Lei n.º 6.999/92, no seu artigo 9º, expressamente prediz que "o servidor requisitado para o serviço eleitoral
conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego".
4. Por imperativo lógico, de se concluir, que a finalidade do instituto da requisição prevista na Lei 6.999/82 é incrementar a força
de trabalho da Justiça Eleitoral, de acordo com a sua demanda sazonal, sem aumentar os gastos com remunerações e indenizações
aos servidores públicos. Nesse contexto, sempre haverá distinções relevantes entre as funções do cargo de origem do servidor
requisitado, com as funções dos técnicos e analistas judiciários da Justiça Eleitoral e uma interpretação que considere cabível o
pagamento de diferenças salariais, neste caso, culminaria por tornar inútil a própria existência da Lei n.º 6.999/92.
5. Inexiste o locupletamento ilícito da União na requisição realizada para prestação de serviços na Justiça Eleitoral, na medida em
que há expressa previsão legal, de forma a afastar a ilegalidade em perceber os servidores requisitados remuneração
correspondente à de seu cargo de origem, sendo de rigor a manutenção da sentença primeva nos termos em que proferida.
6. Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2049520 - 0000210-22.2012.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 06/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/11/2018 )
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. OFICIAL ADMINISTRATIVO. REQUISIÇÃO PELA JUSTIÇA ELEITORAL. EXERCÍCIO DE
ATRIBUIÇÕES TÉCNICO JUDICIÁRIO. DESVIO DE FUNÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. Para que se configure o desvio de função é necessário que haja diferença entre (i) a função inerente ao cargo em que o servidor
foi investido e (ii) a função por ele efetivamente exercida. Havendo discrepância entre essas duas funções, há desvio de função.
2. O que a autora pretende, entretanto, é afirmar que está caracterizado o desvio de função porque há identidade entre a função
por ela exercida e a função exercida por seus colegas que ocupam cargos de Técnico Judiciário. Ora, isso não é desvio de função.
Ainda que em órgão diverso daquele em que foi inicialmente lotada, a autora exerce atribuições que correspondem estritamente às
funções previstas para seu cargo de origem.
3. Além disso, conforme também destacado pela sentença apelada, a Lei 6.999/82 é expressa em prever em seu artigo 9º que "o
servidor requisitado para o serviço eleitoral conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego".
Ou seja, não há nenhuma ilegalidade - ao contrário, decorre diretamente da lei - que a autora tenha remuneração correspondente
à de seu cargo de origem.
4. Diante disso, o pedido da apelante equivale, na verdade, a pedido de equiparação salarial, explicitamente vedado pelo art. 37,
XIII da Constituição Federal.
5. Recurso de apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2091176 - 0004835-88.2013.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO
RENATO TONIASSO, julgado em 27/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2015)
APELAÇÃO. SERVIDORES DO INSS. CARGOS DE TÉCNICO E ANALISTA. LEI Nº 10.667/2003. SEMELHANÇA E
COMPATIBILIDADE DAS FUNÇÕES. DESVIO DE FUNÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS RECURSAIS. I - Art. 6º, II,
da Lei nº 10.667/2003. O legislador houve por bem estruturar detalhadamente as atribuições do cargo de analista, ao passo que
definiu genericamente aquelas do cargo de técnico. Ademais, aos técnicos cabem tão somente atividades de suporte e apoio. Não
se separam as atividades de maneira hermética, vertical, mas apenas se direcionam aos técnicos aquelas de menor complexidade
técnica. Analistas e técnicos exercem, em essência, funções semelhantes e compatíveis entre si. Precedentes deste TRF3: (AC
00146168020084036110, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.), (AC 00011858820084036106, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS
SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.), (AC
00016631220114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). II - De todos os elementos fático-probatórios, fica comprovado que a apelante
exerceu funções que não escaparam ao escopo do art. 6º, II, da Lei nº 10.667/2003, isto é, de suporte e apoio técnico especializado
às atividades do INSS. Teria sido necessário demonstrar que todas essas atividades eram de complexidade técnica superior ao
cargo de técnico e equivalente àquele de analista, já que, na essência, elas são iguais. III - Nos termos do §11 do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar
recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do §2º do
citado artigo. Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do
trabalho adicional apresentado pelo advogado. IV - Nesse sentido, majoro em 2% (dois por cento) os honorários fixados pelo MM.
Juízo a quo, observadas as disposições do artigo 98, §3º, do NCPC. V - Apelação desprovida. Honorários majorados em 2% (dois
por cento), com fundamento nos §§2º e 11 do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, observadas as disposições do artigo 98,
§3º, do mesmo diploma legal.
(TRF-3, AC 0003799-28.2015.4.03.6104, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. INSS. TÉCNICA DO SEGURO SOCIAL. DESVIO DE FUNÇÃO.
NÃO COMPROVAÇÃO. 1. A sentença, acertadamente, negou o pagamento de indenização à Técnica do Seguro Social, nível
intermediário do INSS, correspondente às diferenças entre os seus vencimentos e os de Analista do Seguro Social, de formação
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superior, forte na inexistência de desvio de função, pois malgrado as atribuições não sejam idênticas, um técnico pode exercer
qualquer atividade dentro das competências do INSS, desde que a complexidade esteja em conformidade com o grau de instrução
requerido no concurso público. 2. A legislação de regência adotou, tocante às atribuições do técnico, definição mais genérica,
deixando por conta da Administração o gerenciamento dos recursos humanos, para obter maior eficiência no serviço público,
respeitando a complexidade e o nível de formação exigido para cada cargo. Inteligência das Leis nº10.667/03 e 10.855/04.
Precedentes deste Tribunal. 3. Não há prova testemunhal ou pericial do desvio de função, e o relatório descritivo das atividades da
autora, nos processos administrativos, não convence do exercício de atribuições complexas que autorize o seu enquadramento em
cargo diferente do ocupado, de técnico, pois está longe de comprovar o exercício de todas as funções típicas afetas ao cargo de
nível superior de Analista do Seguro Social. 4. Ainda que comprovado, e não o foi, caberia ao servidor desviado apenas exigir o
retorno às suas funções, pena de burla ao princípio da isonomia e do acesso igualitário através do concurso público. Aplicação da
Súmula 339, do STF, e inteligência do art. 37, II, da CRFB/88. 5. O desvio de função no serviço público deve ser visto com
rigorismo e sob a influência direta dos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, ajustando-se o cerne das
controvérsias ao comando do art. 37, da Constituição. 6. O princípio geral do concurso público obrigatório, para acesso aos
quadros permanentes de cargos e funções da Administração Pública, evidencia o risco presente nas pretensões indenizatórias por
desvio de função, porquanto, nessa via oblíqua ou transversa, abre-se perigoso espaço para consagrar o privilegiamento daqueles
que queiram se favorecer com remuneração acrescida, espécie de poupança diferida no tempo, embora, à evidência, sobremodo
danosa ao erário. 7. Entre a expropriação do servidor e o interesse público, há que se ponderar a porta que se abre à prática de
condutas de chefias acumpliciadas com servidores, mal intencionados ou não, que se aproveitando da dinâmica funcional ou
operacional deixam-se lotar neste ou naquele serviço específico, para depois pleitear indenizações. 8. Apelação desprovida.
(AC 201150030003010, DESEMBARGADORA FEDERAL NIZETE LOBATO CARMO, TRF2, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA,
E-DJF2R - Data::19/02/2014)
Dessa forma, conclui-se que, a parte autora exerce atribuições compatíveis com as funções previstas para seu cargo de origem. Assim, o
pedido da parte apelante equivale, na verdade, a pedido de equiparação salarial, explicitamente vedado pelo art. 37, XIII da Constituição
Federal, in verbis:
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do
serviço público."
Tudo o quanto posto denota o acerto da r. sentença que, portanto, deve ser mantida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão
recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017057-25.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.017057-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FERNANDO MELO SANCHEZ
ADVOGADO : SP100078 MILTON DE OLIVEIRA MARQUES e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FERNANDO MELO SANCHEZ
ADVOGADO : SP100078 MILTON DE OLIVEIRA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00170572520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela parte Autora e apelação interposta pela CEF contra sentença que julgou parcialmente procedente o
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pedido nos termos do artigo 269, I, do CPC/73, para condenar a ré a pagar ao autor a diferença entre o valor da dívida, mais as despesas
constantes do artigo 33 do Decreto-lei n. 70/66 e as do anúncio e contratação da praça, e o valor de avaliação do imóvel (R$
143.000,00), com juros e correção pela Selic contados do terceiro dia após a adjudicação, 19/05/08. Custas na forma da lei. Sucumbência
em reciprocidade. Em julgamento de embargos de declaração, assentou que a taxa de ocupação é crédito a ser exigido em ação própria
como se extrai do artigo 37, §§ 2º e 3º e 38 do Decreto-lei nº 70/66, apontando que não houve reconvenção. Quanto ao valor a deduzir,
esclareceu que é o valor a que se refere o artigo 32, § 1º do Decreto Lei 70/66, nada mais ou menos, já que com base nele se deu a
adjudicação.
A ação ordinária foi ajuizada objetivando provimento jurisdicional que reconheça a nulidade do negócio jurídico, em relação ao autor,
relativamente à adjudicação extrajudicial, realizada nos termos do Decreto-lei 70/66, e apropriação indébita da diferença havida entre os
valores do saldo devedor e do preço pago por terceiro, condenando-se o banco requerido a indenizar o autor, a título de danos materiais,
pela diferença verificada entre o saldo devedor (R$ 48.632,87) e o preço pago por terceiro (R$ 143.000,00), além de requerer
indenização por danos morais.
Em razões de apelação, a CEF aponta que a parte Autora permaneceu no imóvel após a adjudicação por um ano, seis meses e vinte e nove
dias, razão pela qual deve ser deduzida da condenação despesas e taxa de ocupação do imóvel no período. Entende que não há qualquer
irregularidade na adjudicação do imóvel nos termos do Decreto-lei 70/66, ou no posterior procedimento licitatório previsto pela Lei
8.666/93, procedimentos distintos que não se confundem, não se cogitando da incidência de normas da Lei nº 5.741/71, do CPC de 1973
ou da Lei nº 9.514/97. Aponta a coisa julgada em relação à ação 0019938-48.2007.403.6100. Aduz ser possível a adjudicação pelo
credor por montante inferior ao valor do imóvel, mas igual ao saldo devedor.
Em razões de apelação, a parte Autora questiona a escolha de CEF pela execução regida pelo Decreto-lei 70/66, quando poderia ter
optado pela execução judicial. Aduz a incidência de normas do CDC. Entende que não são devidas as compensações apontadas em
sentença, e que a correção dos valores a serem restituídos devem observar os critérios do próprio contrato entabulado entre as partes.
Requer a condenação por danos morais.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
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exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Nos contratos que preveem a possibilidade de execução pelo Decreto-lei 70/66 ou pela Lei 5.741/71, não há nenhuma irregularidade na
adoção do rito regido pela primeira legislação.
No procedimento de execução pelo rito do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser intimado a purgar a mora nos termos de seu artigo 31, §
1º. Caso permaneça inerte, o agente fiduciário estará autorizado a publicar editais e a efetuar o leilão do imóvel hipotecado, conforme prevê
o artigo 32, caput.
Este leilão só terá sucesso se atendidas as condições do § 1º daquele artigo, é dizer, se o maior lance obtido for igual ou superior à soma do
saldo devedor com as despesas do procedimento de execução.
Do contrário, apenas com a realização de um segundo leilão o imóvel poderá ser arrematado por valor inferior àquela soma. Não obstante,
o credor ainda poderá prosseguir com a execução em relação à fração da dívida não coberta pela arrematação, já que desta fração não se
desobrigou o devedor mesmo com a execução do imóvel (artigo 32, §§ 1º e 2º e artigo 33, parágrafo único do Decreto-lei 70/66).
Quando, de outra sorte, o lance máximo for superior à soma do saldo devedor e das despesas do procedimento, o valor que sobejar será
devolvido ao devedor (artigo 32, § 3º do Decreto-lei 70/66).
O Decreto-lei 70/66 não prevê a hipótese de fracasso do procedimento de execução extrajudicial em função da arrematação por preço vil.
A jurisprudência pátria, no entanto, vem assentando que, além dos requisitos já previstos pelo decreto-lei, o lance vencedor não poderá
representar montante inferior à 50% da avaliação do imóvel, sob pena de se anular a execução, notadamente quando evidente ao senso
comum a configuração do preço vil.
Este entendimento representa aplicação subsidiária da norma contida no artigo 692 do CPC/73, sendo de rigor destacar a positivação
expressa da regra dos cinquenta por cento no artigo 891, caput e parágrafo único do novo CPC, ressalvada a hipótese em que houve
fixação diversa de preço mínimo pelo juiz.
Outra hipótese, muito embora corriqueira, que também não está prevista no Decreto-lei 70/66, diz respeito àquela em que, diante da
ausência de terceiros interessados no imóvel, o próprio credor pretende oferecer lance para arrematar o imóvel. Nestas condições, é
justificada a aplicação subsidiária do CPC. O exequente poderá requerer a adjudicação do imóvel desde que o faça por preço não inferior
à avaliação do imóvel, inteligência do artigo 685-A do CPC/73, correspondente ao artigo 876 do novo CPC.
Entendimento diverso poderia implicar em verdadeiro enriquecimento sem causa, nos termos do artigo 884 do CC, já que o que justifica o
aumento do patrimônio da instituição financeira é o crédito da relação obrigacional. Este por sua vez é composto pelo capital investido,
limitado ao valor do imóvel financiado, e pelos juros que são a própria remuneração paga pelo mutuário em função do tempo necessário à
amortização do capital.
Ao adjudicar o imóvel, a instituição financeira deixa de ser mera credora feneratícia e hipotecária, passando a ter a propriedade do imóvel
que poderá ser objeto de novo financiamento ou alienação pela totalidade de seu valor. Os riscos da atividade empresarial no ramo
imobiliário não justificam que as instituições financeiras possam se enriquecer sem fundamento e às custas do patrimônio dos mutuários, que
devem responder apenas pela extensão da dívida a que se obrigaram.
No extremo oposto, tampouco se cogita que o mutuário devedor possa enriquecer-se ilicitamente, usufruindo do imóvel sem custos, já que
quando não responde propriamente pelas parcelas mensais que compõem a dívida, além das despesas relativas ao imóvel, o mutuário pode
responder pela taxa mensal de ocupação a que alude o artigo 38 do Decreto-lei 70/66.
Ainda a respeito da adjudicação pelo exequente, a exemplo do que ocorre quando o imóvel é adquirido por terceiros, se a dívida for
inferior ao valor de imóvel, o devedor deverá receber do exequente a diferença entre ambas. Na situação oposta, se a dívida é superior ao
valor do imóvel, a execução terá prosseguimento regular pelo saldo remanescente (artigo 685-A, § 1º do CPC/73, artigo 876, §§ 4º, I e II
do no CPC).
Se a adjudicação do imóvel pelo executante se deu por valor inferior à da avaliação do imóvel, o credor condenado a pagar ao devedor o
valor que excede seu crédito até o valor da avaliação do imóvel. Condenação nesse sentido não prejudica a compensação de taxa de
ocupação do imóvel referente ao período posterior à adjudicação e anterior à imissão na posse.
A adjudicação pela exequente por valor inferior ao da avaliação só seria justificável se demonstrado que houve a desvalorização do imóvel,
por fatores intrínsecos, por fatores externos ou por plausíveis razões de mercado, o que não pode ser presumido, mas demonstrado pela
executante.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª, 4ª e 5ª Regiões:
Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) com fundamento no artigo 105, inciso III,
alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão deste Tribunal, que resolveu questão sobre o contrato de
financiamento do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) firmado entre a CEF e a parte autora.
O acórdão consignou que a avaliação do imóvel foi de R$42.680,34 (quarenta e dois mil seiscentos e oitenta reais e trinta e
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quatro centavos) e a adjudicação foi pelo preço de R$5.083,94 (cinco mil e oitenta e três reais e noventa e quatro centavos),
assim, mesmo ao senso comum, está objetivamente assente a premissa de preço vil.
Nas razões recursais, a parte recorrente sustenta a impossibilidade de aplicação subsidiária do CPC nos procedimentos de
execução extrajudicial regidos pela Lei n. 5.741/1971.
O recurso não merece trânsito. Inicialmente, não há como admitir o recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional
(art. 105, III) se a parte recorrente não indica os dispositivos de lei federal contrariados ou cuja vigência fora negada, nem
menciona em que consistiu tal contrariedade ou negativa de vigência. Nessa hipótese, incide, por analogia, o óbice da Súmula
284/STF:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia" (...).
No caso, a parte recorrente não indica o dispositivo tido por violado. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou o
entendimento de que não se conhece do recurso especial quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido da decisão
recorrida, nos termos do enunciado da Súmula 83/STJ, seja ele fundado na alínea "a" ou "c" do permissivo constitucional. (...).
Com efeito, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é uníssona em considerar vil o preço da arrematação que seja
inferior a 50% do valor da avaliação. (cf. STJ, REsp 1351153/CE, Ministro Raul Araújo, DJ de 30/05/2014).
Por fim, o reexame de fatos e provas da causa é uma providência incompatível com a via eleita em face do comando contido na
Súmula 7/STJ, "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" que impede a admissão do recurso especial
tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional (...).
No caso, este Tribunal consignou que a adjudicação do imóvel foi por preço vil. Rever tal entendimento implicaria o revolvimento
da matéria fático-probatória dos autos, providência incabível ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ante o exposto, não admito o recurso
especial. Intimem-se. Brasília, 17 de dezembro de 2015. Desembargador Federal CÂNDIDO RIBEIRO Presidente
(TRF1, APELAÇÃO 00239674320094013800, DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO, 22/01/2016)

SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO PELO CREDOR. VALOR DA AVALIAÇÃO. CONDENAÇÃO DO
AGENTE FINANCEIRO AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE O DÉBITO DO MÚTUO E O VALOR DO IMÓVEL.
1. A CEF, em execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66, adjudicou o bem do imóvel pelo valor da dívida e não
no valor da avaliação do imóvel. O valor da dívida, na espécie, era menor do que o valor publicado no edital do primeiro leilão.
2. O Decreto-Lei nº 70/66 não inibe o credor de, à ausência de lance no segundo público leilão, adjudicar a si o bem imóvel
hipotecado, contudo ressalva-se que deve ser pelo valor da avaliação do imóvel e não do débito. Entendimento contrário admitir-
se-ia enriquecimento ilícito do agente financeiro decorrente de posterior alienação do bem a terceiros. Precedente desta Corte
Regional.
3. Não há que se impugnar a execução extrajudicial por preço vil em face da adjudicação pelo agente financeiro, mas cabível
impor à Caixa o pagamento do valor que excede seu crédito até o valor da avaliação do imóvel.
4. Semelhante conduta previu o Decreto-Lei nº 70/66 quando o lance for superior ao débito, no sentido de que "Se o lance de
alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, for superior ao total das importâncias referidas no caput deste artigo, a
diferença afinal apurada será entregue ao devedor." (art. 32, §3º, do Decreto-Lei nº 70/66).
5. Apelação parcialmente provida para condenar a CEF ao pagamento da diferença encontrada entre avaliação do imóvel e o
débito do mutuário, na data da adjudicação, corrigido monetariamente.
(TRF1, APELAÇÃO 00046321020014013803, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, QUINTA
TURMA, e-DJF1 DATA:30/07/2010)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO NÃO VERIFICADA. DECRETO-LEI N. 70/1966.
1. (...).
2. Rejeitada a alegação de que a alienação do imóvel se deu por preço vil, quando o agente financeiro, por intermédio do
agente fiduciário, observou o que dispõem o art. 32 e parágrafos, do Decreto-Lei n. 70/1966, e a alienação se deu de acordo
com o valor indicado no laudo de avaliação, que é superior ao da dívida e ao quantum indicado no Documento Único de
Arrecadação Municipal.
3. Comprovado, nos autos, que o procedimento de execução extrajudicial observou as normas previstas no Decreto-Lei n.
70/1966, não merece acolhimento a alegação de vícios apontados pelo mutuário inadimplente, tanto mais que foi regularmente
notificado para purgar a mora, bem como do leilão levado a efeito pela parte credora.
4. Sentença mantida.
5. Apelação do autor não provida.
(TRF1, APELAÇÃO 00458382520104013500, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA TURMA, e-DJF1
DATA:05/09/2014)

SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO POR PREÇO VIL. ANULAÇÃO. APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.
1. Trata-se de apelações interpostas pelo Banco Bonsucesso S/A (agente fiduciário) e pela Caixa Econômica Federal (CEF) de
sentença em que se julgou parcialmente procedente para, em sede de execução extrajudicial de contrato de financiamento de
imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, anular a adjudicação.
2. Na sentença, foram afastadas as supostas ilegalidades formais e a alegada iliquidez do débito, acolhendo, apenas, o
fundamento de adjudicação, pela Caixa Econômica Federal, por preço vil, tendo em vista o valor da avaliação - R$ 42.680,34 e
o preço da adjudicação: R$ 5.083,94.
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3. (...).
4. A Caixa Econômica Federal se aferra à Lei n. 5.741/71, que dispõe sobre o processo de execução judicial dos contratos
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, para sustentar que, ao contrário da fundamentação da sentença, na
execução extrajudicial a diferença entre valor de avaliação (e/ou valor fiscal) e valor da dívida (pago pela instituição mutuante)
não dá ensejo a se perscrutar sobre preço vil, porquanto a hipótese é de adjudicação (e não, de arrematação), que, de acordo com
a referida lei, se perfaz, justamente, pelo valor da dívida.
5. Ocorre que, se, no processo de execução extrajudicial, a Lei n. 5.741/71 pode ser aplicada subsidiariamente, nada obsta que
também o Código de Processo Civil possa sê-lo. O CPC, no ponto, prevê, expressamente, que a adjudicação é por "preço não
inferior ao da avaliação" (art. 685-A).
6. A "advertência" do CPC dirige-se contra o enriquecimento ilícito, que no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, gravado
de inequívoco interesse público, não poderia ser tolerado. Nesse sentido, entre outros: AC 0004632-10.2001.4.01.3803/MG, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.105 de 30/07/2010; AgRg no Ag
1210324/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 02/02/2010.
7. A Caixa alega que o valor de avaliação do imóvel - declinado pelos autores e acolhido na sentença - não pode prevalecer,
porquanto determinado sem o devido contraditório. A alegação, no entanto, não impressiona. Declinado o valor na inicial, deveria
a Caixa, na contestação, apontar, especificamente, a ilegitimidade do valor, pugnando, inclusive, por avaliação a ser feita por
perito. Incidência do art. 684 do CPC: "Art. 684 Não se procederá à avaliação se: I - o exeqüente aceitar a estimativa feita pelo
executado (art. 668, parágrafo único, inciso V)."
8. O "valor fiscal" do imóvel, adotado em razões de decidir, não pode ser tido, de todo modo, exorbitante, especialmente quando a
própria Caixa com ele aquiesceu quando da transferência de propriedade, conforme consta da averbação da adjudicação na
matrícula do imóvel.
9. No mais, se o "valor fiscal" do imóvel é de R$ 42.680,34 e a adjudicação foi pelo preço de R$ 5.083,94, mesmo ao senso
comum está, objetivamente, assente a premissa de preço vil, em que estribada a sentença.
10. Apelações não providas.
(TRF1, APELAÇÃO 00239674320094013800 APELAÇÃO CIVEL, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA,
QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:15/05/2014

ADMINISTRATIVO. SFH. LEILÃO. LANCE MÍNIMO. ERRO NA PUBLICAÇÃO. SALDO DEVEDOR. PREÇO VIL OFERTADO.
DL 70/66. DESCUMPRIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Trata-se de ação ordinária em que se objetiva, liminarmente, a assinatura do termo de arrematação do imóvel supostamente
arrematado, bem como, que a Ré não promova qualquer ato de alienação do imóvel. No mérito, requer a confirmação da liminar,
com a condenação da Ré ao pagamento da taxa anual de ocupação do imóvel, das despesas condominiais e lucros cessantes. A
sentença negou pedido do Autor de ter a carta de arrematação assinada pelo credor, tendo em vista o leilão ocorrido em
19/02/2008, onde apresentou lance para arrematação.
3. O Autor foi comunicado de que o leilão seria cancelado pois o valor do imóvel ficou muito abaixo do valor do saldo devedor.
Recebeu, ainda, notificação extrajudicial, em 22/02/2008, comunicando que houve erro material na publicação do valor do lance
mínimo no edital e que a arrematação não se efetivou pelo valor vil do preço ofertado.
4. Não há que se falar que a questão deve ser vista apenas sob o viés das relações de direito privado. A EMGEA é empresa pública
federal criada pela MP 2155/01 para fortalecer as instituições financeiras federais e atua na recuperação de recursos públicos
emprestados por aquelas instituições. Está a EMGEA autorizada por lei a promover a execução de contrato vinculado ao SFH,
nos termos do art.32 do DL 70/66.
5. O erro na publicação do edital informando valor de lance mínimo inferior ao valor da dívida e ao valor do imóvel não
convalesce, por afronta expressa ao disposto no art. 32 do DL 70/66, e pode ser anulado por força do disposto no art. 166, VII,
do Código Civil.
6. O valor do lance oferecido corresponde a 36,25% do saldo devedor do contrato em execução. É uníssono na jurisprudência
que a execução não pode ser dar por valor vil, sob pena de nulidade. Embora não se tenha um critério definido para
estabelecer o que é o preço vil, no caso dos autos é evidente que a manutenção da arrematação com base em lance mínimo
equivocadamente informado não atende aos princípios que vedam o enriquecimento sem causa, pois restaria ao devedor, que já
perdeu a sua moradia, responder pela diferença em ação de execução, fadada ao fracasso, com evidente prejuízo ao erário. A
própria lei exige que a oferta de lance inferior ao saldo devedor ou avaliação do imóvel somente pode se concretizar no
segundo leilão do imóvel (art. 692 do CPC e art. 32, § 1º, do DL 70/66). Precedentes: RESP 200100864735, HUMBERTO
GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:08/05/2006 PG:00193; RESP 199600148112, PEÇANHA MARTINS,
STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:16/12/1996 PG:50836 RATARJ VOL.:00031 PG:00065 RSTJ VOL.:00094 PG:00136; AC
200982000072760, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::02/12/2011 -
Página::135.
7. Não incorre o Autor em qualquer prejuízo, já que o cheque emitido não foi descontado pela Ré. Por outro lado, a manutenção
da arrematação traria prejuízo significativo ao devedor do contrato, que sequer participou da demanda, bem como ao erário, pela
pouca probabilidade de se conseguir o retorno da diferença junto ao devedor em ação própria.
8. Várias são as razões para a manutenção da sentença: a origem pública dos recursos; a nulidade do edital por contrariedade
a expressa determinação legal; a impossibilidade de se permitir a arrematação do bem, em primeiro leilão, por valor inferior à
dívida contratual.
9. Apelação desprovida.
(TRF2, AC 00021752620084025001, AC - APELAÇÃO CÍVEL, MARCUS ABRAHAM, 13/08/2013)
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IMISSÃO DE POSSE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL . ALIENAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEL-70/66.
CONSTITUCIONALIDADE. REVOGAÇÃO. RIGOR FORMAL. PREÇO VIL.
1. Considerando-se o teor da defesa da ré originária, impõe-se a reinclusão da CEF e do Banestado na lide, na qualidade de
litisconsortes passivos necessários.
2. Está sedimentado o posicionamento de que o DEL-70/66 não ofende, quer os preceitos constitucionais, que o estabelecido no
CPC-73 . Precedentes.
3. Devem ser observadas todas as formalidades previstas no DEL-70/66, mas a declaração de nulidade do procedimento de
alienação extrajudicial depende da demonstração de que a inobservância causou efetivo prejuízo ao executado. Caso contrário,
tratar-se-á de mera irregularidade, não comprometendo a validade dos atos subseqüentes.
4. A alienação extrajudicial que foi efetivada por valor correspondente a menos de 50% (cinqüenta por cento) do valor
estabelecido no contrato, para fins do ART-818 do CC-16 é nula, em decorrência do preço vil.
(TRF4, AC 9404535613, JOSÉ LUIZ BORGES GERMANO DA SILVA, QUARTA TURMA, DJ 20/08/1997)

ADMINISTRATIVO. CEF. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL PELA CEF. PREÇO VIL.
ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO. RESTABELECIMENTO DO CONTRATO DE MÚTUO E HIPOTECA. SENTENÇA MANTIDA.
1. Insurge-se a CEF contra sentença que reconheceu a nulidade da adjudicação de imóvel, diante da vileza do valor ofertado.
2. A jurisprudência reiterada do STJ é no sentido de que o preço vil está caracterizado quando o valor da arrematação for
inferior a 50% da avaliação do bem.
3. In casu, exsurge, de forma indubitável, uma discrepância entre o valor da adjudicação, de R$ 15.896,52, e o valor de venda
do imóvel, de R$ 39.500,00, avaliado pela CEF, sendo que a adjudicação data de 19.12.2007, enquanto a avaliação do imóvel
para posterior venda operou-se em 01.07.2008, o que demonstra um intervalo de tempo razoavelmente curto para tamanha
valorização do imóvel.
4. Preço vil caracterizado impondo a anulação da execução extrajudicial.
5. Apelação da CEF improvida.
(TRF5, AC 200881000114425, AC - Apelação Civel - 494181, Desembargador Federal Manoel Erhardt, Primeira Turma, DJE -
Data::26/05/2011)
ADJUDICAÇÃO. CREDOR. VALOR. FINDA A PRAÇA SEM ARREMATAÇÃO, O CREDOR PODE ADJUDICAR O BEM
PENHORADO OFERECENDO PREÇO NÃO INFERIOR AO VALOR DO BEM (ART. 714 DO CPC), NÃO ESTANDO PERMITIDA
NA LEI A ADJUDICAÇÃO PELO VALOR DO CREDITO. O DISPOSTO NO ART. 690, PARAGRAFO 2., DO CPC, NÃO SE
APLICA A ADJUDICAÇÃO. RECURSO CONHECIDO, PELA DIVERGENCIA, MAS IMPROVIDO.
(STJ, REsp 147.347/PR, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 30/04/1998, DJ 29/06/1998, p.
198)

No caso em comento, o juízo a quo, ao proferir a sentença, de forma precisa, assentou que a adjudicação pelo credor deveria ter sido
realizada pelo valor do imóvel, compensando-se as despesas relativas àquele. É de se destacar que a CEF, ao impugnar a sentença, não
apontou que o valor do imóvel era inferior ao valor da arrematação por terceiros, ou qualquer outro fator que justificaria sua valorização no
interregno compreendido entre a adjudicação pela própria CEF e a arrematação por terceiros, limitando-se a aduzir a regularidade da
adjudicação pelo valor da dívida. A alusão à execução extrajudicial de maneira abstrata no bojo da ação 0019938-48.2007.403.6100 não
é suficiente para configurar a coisa julgada quando, na presente ação, o que se pretende questionar são essencialmente os valores adotados
na execução extrajudicial e a devolução das quantias que sobejaram à dívida.
Não há qualquer óbice, no entanto, à fixação de taxa mensal de ocupação a ser incluída na dedução de eventuais valores devidos, que deve
ser calculada tendo como referência o valor da prestação que seria devida na data da adjudicação do imóvel. Por fim, também ao se
considerar o tempo pelo qual a parte Autora permaneceu no imóvel após a adjudicação do imóvel, não há que se falar em danos morais.
Não se cogita da atualização dos valores devidos à parte Autora pelos critérios adotados no contrato, uma vez que o fundamento da ação
extrapola os estritos termos daquele. Mantida a sentença em relação aos honorários advocatícios.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte Autora e dou parcial provimento à apelação da CEF
para reconhecer a viabilidade de dedução da taxa mensal de ocupação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002232-09.2008.4.03.6103/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JULIANA MARIA CASTRO GRIJO (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00022320920084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Juliana Maria Castro Grijó em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, condenando a
parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que é servidora pública federal que trabalha no Centro Técnico
Aeroespacial - CTA e que faz jus a perceber adicional de insalubridade, no período de 06 de março de 1995 a 30 de março de 2004, em
razão de exposição a ruído elevado e a agentes químicos diversos pelo trabalho de lavadeira/passadeira que exercia na parte ré.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     266/2235



Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

O Decreto n.º 20.910/32 prevê a prescrição quinquenal para o ajuizamento das ações contra a Fazenda Federal em seu artigo 1º, in
verbis:

"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originarem."
Outrossim, a Súmula 85 do STJ dispõe que "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Desta forma, tratando-se de prestações de trato sucessivo, estão prescritas as prestações anteriores ao quinquênio da propositura da ação,
quais sejam, as parcelas anteriores a 26 de março de 2003.

No mérito, o adicional de insalubridade é um direito constitucionalmente assegurado aos trabalhadores pelo artigo 7º, inciso XXIII, da
Constituição Federal, a fim de compensá-los pecuniariamente pela exposição a agentes maléficos à sua saúde no exercício do trabalho.

Tal direito ocorre somente quando comprovada a existência do trabalho em condições prejudiciais à saúde dos servidores, e permanece o
seu pagamento enquanto existente a exposição a tais agentes insalubres, nos termos dos artigos 68 a 70 da Lei nº 8.112/90:

Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas,
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
§ 1o  O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles.
§ 2o  O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram
causa a sua concessão.
Art. 69.  Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou
perigosos.
Parágrafo único.  A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais
previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.
Art. 70.  Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações
estabelecidas em legislação específica.
O Decreto n. 97.458/89 também regulamenta sobre a aludida verba, trazendo as especificidades para a sua concessão aos servidores
públicos federais, dentre as quais se destaca a necessidade de exposição habitual, bem como a devida comprovação através de laudo
pericial.

E o artigo 12 da Lei n. 8.270/91, que dispõe sobre a remuneração dos servidores públicos, traz os percentuais que serão devidos aos
servidores a título de adicionais de insalubridade e de periculosidade:
Art. 12. Os servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de insalubridade e de
periculosidade, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral e calculados com base nos
seguintes percentuais:
I - cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente;
II - dez por cento, no de periculosidade.
[...]

De acordo com o referido dispositivo legal, o adicional de insalubridade devido aos servidores públicos deve ser caracterizado de acordo
com as normas "pertinentes aos trabalhadores em geral". Dessa forma, a atividade deve ser considerada insalubre não somente a partir
de exame pericial, mas da sua inclusão como tal nos quadros do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos dos artigos 60, 190, 195 e
196 da Consolidação das Leis do Trabalho.

No caso vertente, cabe apurar se, no período de 26 de março de 2003 a 30/03/2004, a parte autora esteve exposta a agentes insalubres
(quantitativos ou qualitativos) que tornam possível o percebimento de adicional de insalubridade.
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Intimadas a especificar as provas que pretendiam produzir (fl. 163), a parte autora pleiteou que a parte ré fosse compelida a juntar aos
autos os laudos técnicos periciais de todo o período laborado, bem como informou que já havia acostado a prova documental que desejava
e que gostaria de produzir prova testemunhal (fls. 165/168). Não pleiteou a produção de prova pericial judicial.

E a parte ré informou que não tinha mais provas a produzir (fl. 171).

Observe-se que foi deferido o pedido da autora, determinando o juízo a quo que o CTA juntasse os laudos técnicos periciais de todo o
período laborado pela autora (fl. 172).

Tais laudos foram acostados aos autos em fls. 177/195, mas a parte autora alegou que foram apresentados de forma incompleta (fls.
204/207), o que foi acolhido pelo juízo a quo (fl. 228), tendo a parte ré acrescido outros documentos aos autos.

Contudo, do cotejo de todas as provas, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em comprovar que, no período debatido, houve
exposição a ruído a níveis acima do limite caracterizado como insalubre pelo Anexo 1 da Norma Regulamentadora n. 15 do Ministério do
Trabalho e Emprego.

Ausente, também, qualquer prova cabal nos autos de exposição habitual e duradoura a agentes químicos previstos nos Anexos 11 e 13 da
mesma Norma Regulamentadora n. 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Os laudos periciais demonstram a inexistência de insalubridade no ambiente de trabalho da autora. E as testemunhas indicadas pela parte
autora corroboram a prova documental, deixando clara a inexistência de exposição desta aos agentes insalubres em sua atividade laboral.

Nesse sentido, cumpre destacar que era ônus da autora comprovar a exposição à insalubridade e o fato constitutivo do seu direito ao
adicional de insalubridade, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC/1973 (artigo 373, inciso I, do CPC/2015), ônus do qual não se
desincumbiu.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC/1973, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da
fundamentação acima.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017929-06.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.017929-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PATRIZIA MARGARETHA SCHIMIDT
ADVOGADO : SP187541 GERSON FAMULA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO IGUTI e outro(a)
No. ORIG. : 00179290620134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC/73. Custas ex lege. Condenou a autora ao pagamento de verba honorária que fixada
em 10% sobre o valor atualizado da causa.
A ação declaratória foi ajuizada em face da CEF objetivando sua condenação a devolver à requerente a diferença do valor inicial de R$
137.409,03. Alegou que em 07.06.2000 celebrou com a CEF contrato Particular de Venda e Compra com financiamento e pacto adjeto
de hipoteca e outras avenças, n.º 140724177299-9, tendo como objeto o imóvel situado à Rua Engenheiro Jorge Olive, 433, apartamento
12, 1º andar, Edifício Flamingo e vaga tripla na garagem, n.º 12, 26 e 40, Vila Mascote, Jabaquara. A autora tornou-se inadimplente em
maio de 2006, tendo o imóvel sido adjudicado em favor da CEF em 12.03.2007, tendo sido julgadas improcedentes as ações por ela
propostas para anulação desse procedimento (ação cautelar n.º 0024269-10.2006.403.6100 e ação ordinária 2007.61.00.034665-9). O
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imóvel foi negociado pela CEF, tendo sido adquirido por Pedro Paulo Barbosa Queiroz, pelo valor de R$ 295.000,00. A autora apontou a
existência de enriquecimento sem causa por parte da CEF, considerando que recebeu os valores pagos pela autora, retomou o imóvel e, ao
vendê-lo, recebeu novamente por ele. Afirmou que seu saldo devedor era de R$ 157.590,97. Assim, como o imóvel foi vendido ao
segundo proprietário por R$ 295.000,00, teria direito à devolução da quantia de R$ 137.409,03, pleiteado nestes autos.
Em razões de apelação, a parte Autora, em síntese, reitera as razões iniciais questionando os valores apontados pela CEF em relação ao
montante da dívida por ocasião da arrematação do imóvel. Entende que houve enriquecimento ilícito ao se contrastar o valor da
arrematação com o valor de venda do imóvel a terceiros.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No procedimento de execução pelo rito da Lei 9.514/97, o devedor deve ser intimado a purgar a mora nos termos de seu artigo 26, caput
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e § 1º. Caso permaneça inerte, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do
imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário (artigo 26, § 7º, artigo 26-A, § 1º da Lei 9.514/97).
Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro, promoverá leilão
público para a alienação do imóvel (artigo 27).
Este leilão só terá sucesso se o maior lance oferecido for superior ao valor do imóvel, já levando em consideração os critérios para a
revisão do mesmo (artigo 24, VI, artigo 27, § 1º da Lei 9.514/97), caso o valor seja inferior, será realizado um segundo leilão nos quinze
dias seguintes.
No segundo leilão, o imóvel poderá ser arrematado por montante inferior ao seu valor, em especial se o maior lance oferecido for igual ou
superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais
(artigo 27, § 2º da Lei 9.514/97).
Uma vez bem sucedido o primeiro leilão, ou segundo leilão se atendidas as condições acima descritas, o credor entregará ao devedor a
importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da
dívida e das despesas e encargos (artigo 27, §§ 2º, 3º e 4º da Lei 9.514/97), fato esse que importará em recíproca quitação.
Se, contudo, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no § 2º, a dívida será considerada
extinta, exonerado o credor da obrigação de tal restituição, nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo 27. O credor, no entanto, fica obrigado a
dar ao devedor a quitação da dívida (artigo 27, § 6º da Lei 9.514/97).
A Lei 9.514/97 não prevê a hipótese de fracasso do leilão em função da arrematação por preço vil. A jurisprudência pátria, no entanto,
vem assentando que, além dos requisitos já previstos, o lance vencedor não poderá representar montante inferior à 50% da avaliação do
imóvel, sob pena de se anular a execução, notadamente quando evidente ao senso comum a configuração do preço vil.
Este entendimento representa aplicação subsidiária e analógica da norma contida no artigo 692 do CPC/73, sendo de rigor destacar a
positivação expressa da regra dos cinquenta por cento no artigo 891, caput e parágrafo único do novo CPC, ressalvada a hipótese em que
houve fixação diversa de preço mínimo pelo juiz.

Outra hipótese, muito embora corriqueira, que também não está prevista na Lei 9.514/97, diz respeito àquela em que, diante da ausência de
terceiros interessados no imóvel, o próprio credor pretende oferecer lance para arrematar o imóvel. Nestas condições, é justificada a
aplicação subsidiária do CPC. O exequente poderá requerer a adjudicação do imóvel desde que o faça por preço não inferior à avaliação
do imóvel, inteligência do artigo 685-A do CPC/73, correspondente ao artigo 876 do novo CPC.
Entendimento diverso poderia implicar em verdadeiro enriquecimento sem causa, nos termos do artigo 884 do CC, já que o que justifica o
aumento do patrimônio da instituição financeira é o crédito da relação obrigacional. Este por sua vez é composto pelo capital investido,
limitado ao valor do imóvel financiado, e pelos juros que são a própria remuneração paga pelo mutuário em função do tempo necessário à
amortização do capital.
Ao adjudicar o imóvel, a instituição financeira deixa de ser mera credora feneratícia e fiduciária, passando a ter a propriedade plena do
imóvel que poderá ser objeto de novo financiamento ou alienação pela totalidade de seu valor. Os riscos da atividade empresarial no ramo
imobiliário não justificam que a instituições financeiras possam se enriquecer sem fundamento e às custas do patrimônio dos mutuários, que
devem responder apenas pela extensão da dívida a que se obrigaram.
No extremo oposto, tampouco se cogita que o fiduciante possa enriquecer-se ilicitamente, usufruindo do imóvel sem custos, já que quando
não responde propriamente pelas parcelas mensais que compõem a dívida, responde pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
em sua posse (artigo 27, § 8º da Lei 9.514/97).
Se a adjudicação do imóvel pelo executante se deu por valor inferior à da avaliação do imóvel, a execução poderá ser anulada, ou o credor
condenado a pagar ao devedor o valor que excede seu crédito até o valor da avaliação do imóvel. Condenação nesse sentido não prejudica
a compensação de despesas referentes ao período posterior à adjudicação e anterior à imissão na posse.
A adjudicação pela exequente por valor inferior ao da avaliação, só seria justificável se demonstrado que houve a desvalorização do imóvel,
por fatores intrínsecos ao mesmo, por fatores externos ou por plausíveis razões de mercado, o que não pode ser pressuposto, mas
demonstrado pela executante.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª, 4ª e 5ª Regiões:

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) com fundamento no artigo 105, inciso III,
alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão deste Tribunal, que resolveu questão sobre o contrato de
financiamento do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) firmado entre a CEF e a parte autora.
O acórdão consignou que a avaliação do imóvel foi de R$42.680,34 (quarenta e dois mil seiscentos e oitenta reais e trinta e
quatro centavos) e a adjudicação foi pelo preço de R$5.083,94 (cinco mil e oitenta e três reais e noventa e quatro centavos),
assim, mesmo ao senso comum, está objetivamente assente a premissa de preço vil.
Nas razões recursais, a parte recorrente sustenta a impossibilidade de aplicação subsidiária do CPC nos procedimentos de
execução extrajudicial regidos pela Lei n. 5.741/1971.
O recurso não merece trânsito. Inicialmente, não há como admitir o recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional
(art. 105, III) se a parte recorrente não indica os dispositivos de lei federal contrariados ou cuja vigência fora negada, nem
menciona em que consistiu tal contrariedade ou negativa de vigência. Nessa hipótese, incide, por analogia, o óbice da Súmula
284/STF:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia" (...).
No caso, a parte recorrente não indica o dispositivo tido por violado. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou o
entendimento de que não se conhece do recurso especial quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido da decisão
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recorrida, nos termos do enunciado da Súmula 83/STJ, seja ele fundado na alínea "a" ou "c" do permissivo constitucional. (...).
Com efeito, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é uníssona em considerar vil o preço da arrematação que seja
inferior a 50% do valor da avaliação. (cf. STJ, REsp 1351153/CE, Ministro Raul Araújo, DJ de 30/05/2014).
Por fim, o reexame de fatos e provas da causa é uma providência incompatível com a via eleita em face do comando contido na
Súmula 7/STJ, "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" que impede a admissão do recurso especial
tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional (...).
No caso, este Tribunal consignou que a adjudicação do imóvel foi por preço vil. Rever tal entendimento implicaria o revolvimento
da matéria fático-probatória dos autos, providência incabível ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ante o exposto, não admito o recurso
especial. Intimem-se. Brasília, 17 de dezembro de 2015. Desembargador Federal CÂNDIDO RIBEIRO Presidente
(TRF1, APELAÇÃO 00239674320094013800, DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO, 22/01/2016)

SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO PELO CREDOR. VALOR DA AVALIAÇÃO. CONDENAÇÃO DO
AGENTE FINANCEIRO AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE O DÉBITO DO MÚTUO E O VALOR DO IMÓVEL.
1. A CEF, em execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66, adjudicou o bem do imóvel pelo valor da dívida e não
no valor da avaliação do imóvel. O valor da dívida, na espécie, era menor do que o valor publicado no edital do primeiro leilão.
2. O Decreto-Lei nº 70/66 não inibe o credor de, à ausência de lance no segundo público leilão, adjudicar a si o bem imóvel
hipotecado, contudo ressalva-se que deve ser pelo valor da avaliação do imóvel e não do débito. Entendimento contrário admitir-
se-ia enriquecimento ilícito do agente financeiro decorrente de posterior alienação do bem a terceiros. Precedente desta Corte
Regional.
3. Não há que se impugnar a execução extrajudicial por preço vil em face da adjudicação pelo agente financeiro, mas cabível
impor à Caixa o pagamento do valor que excede seu crédito até o valor da avaliação do imóvel.
4. Semelhante conduta previu o Decreto-Lei nº 70/66 quando o lance for superior ao débito, no sentido de que "Se o lance de
alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, for superior ao total das importâncias referidas no caput deste artigo, a
diferença afinal apurada será entregue ao devedor." (art. 32, §3º, do Decreto-Lei nº 70/66).
5. Apelação parcialmente provida para condenar a CEF ao pagamento da diferença encontrada entre avaliação do imóvel e o
débito do mutuário, na data da adjudicação, corrigido monetariamente.
(TRF1, APELAÇÃO 00046321020014013803, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, QUINTA
TURMA, e-DJF1 DATA:30/07/2010)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO NÃO VERIFICADA. DECRETO-LEI N. 70/1966.
1. (...).
2. Rejeitada a alegação de que a alienação do imóvel se deu por preço vil, quando o agente financeiro, por intermédio do
agente fiduciário, observou o que dispõem o art. 32 e parágrafos, do Decreto-Lei n. 70/1966, e a alienação se deu de acordo
com o valor indicado no laudo de avaliação, que é superior ao da dívida e ao quantum indicado no Documento Único de
Arrecadação Municipal.
3. Comprovado, nos autos, que o procedimento de execução extrajudicial observou as normas previstas no Decreto-Lei n.
70/1966, não merece acolhimento a alegação de vícios apontados pelo mutuário inadimplente, tanto mais que foi regularmente
notificado para purgar a mora, bem como do leilão levado a efeito pela parte credora.
4. Sentença mantida.
5. Apelação do autor não provida.
(TRF1, APELAÇÃO 00458382520104013500, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA TURMA, e-DJF1
DATA:05/09/2014)

SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO POR PREÇO VIL. ANULAÇÃO. APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.
1. Trata-se de apelações interpostas pelo Banco Bonsucesso S/A (agente fiduciário) e pela Caixa Econômica Federal (CEF) de
sentença em que se julgou parcialmente procedente para, em sede de execução extrajudicial de contrato de financiamento de
imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, anular a adjudicação.
2. Na sentença, foram afastadas as supostas ilegalidades formais e a alegada iliquidez do débito, acolhendo, apenas, o
fundamento de adjudicação, pela Caixa Econômica Federal, por preço vil, tendo em vista o valor da avaliação - R$ 42.680,34 e
o preço da adjudicação: R$ 5.083,94.
3. (...).
4. A Caixa Econômica Federal se aferra à Lei n. 5.741/71, que dispõe sobre o processo de execução judicial dos contratos
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, para sustentar que, ao contrário da fundamentação da sentença, na
execução extrajudicial a diferença entre valor de avaliação (e/ou valor fiscal) e valor da dívida (pago pela instituição mutuante)
não dá ensejo a se perscrutar sobre preço vil, porquanto a hipótese é de adjudicação (e não, de arrematação), que, de acordo com
a referida lei, se perfaz, justamente, pelo valor da dívida.
5. Ocorre que, se, no processo de execução extrajudicial, a Lei n. 5.741/71 pode ser aplicada subsidiariamente, nada obsta que
também o Código de Processo Civil possa sê-lo. O CPC, no ponto, prevê, expressamente, que a adjudicação é por "preço não
inferior ao da avaliação" (art. 685-A).
6. A "advertência" do CPC dirige-se contra o enriquecimento ilícito, que no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, gravado
de inequívoco interesse público, não poderia ser tolerado. Nesse sentido, entre outros: AC 0004632-10.2001.4.01.3803/MG, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.105 de 30/07/2010; AgRg no Ag
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1210324/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 02/02/2010.
7. A Caixa alega que o valor de avaliação do imóvel - declinado pelos autores e acolhido na sentença - não pode prevalecer,
porquanto determinado sem o devido contraditório. A alegação, no entanto, não impressiona. Declinado o valor na inicial, deveria
a Caixa, na contestação, apontar, especificamente, a ilegitimidade do valor, pugnando, inclusive, por avaliação a ser feita por
perito. Incidência do art. 684 do CPC: "Art. 684 Não se procederá à avaliação se: I - o exeqüente aceitar a estimativa feita pelo
executado (art. 668, parágrafo único, inciso V)."
8. O "valor fiscal" do imóvel, adotado em razões de decidir, não pode ser tido, de todo modo, exorbitante, especialmente quando a
própria Caixa com ele aquiesceu quando da transferência de propriedade, conforme consta da averbação da adjudicação na
matrícula do imóvel.
9. No mais, se o "valor fiscal" do imóvel é de R$ 42.680,34 e a adjudicação foi pelo preço de R$ 5.083,94, mesmo ao senso
comum está, objetivamente, assente a premissa de preço vil, em que estribada a sentença.
10. Apelações não providas.
(TRF1, APELAÇÃO 00239674320094013800 APELAÇÃO CIVEL, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA,
QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:15/05/2014

ADMINISTRATIVO. SFH. LEILÃO. LANCE MÍNIMO. ERRO NA PUBLICAÇÃO. SALDO DEVEDOR. PREÇO VIL OFERTADO.
DL 70/66. DESCUMPRIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Trata-se de ação ordinária em que se objetiva, liminarmente, a assinatura do termo de arrematação do imóvel supostamente
arrematado, bem como, que a Ré não promova qualquer ato de alienação do imóvel. No mérito, requer a confirmação da liminar,
com a condenação da Ré ao pagamento da taxa anual de ocupação do imóvel, das despesas condominiais e lucros cessantes. A
sentença negou pedido do Autor de ter a carta de arrematação assinada pelo credor, tendo em vista o leilão ocorrido em
19/02/2008, onde apresentou lance para arrematação.
3. O Autor foi comunicado de que o leilão seria cancelado pois o valor do imóvel ficou muito abaixo do valor do saldo devedor.
Recebeu, ainda, notificação extrajudicial, em 22/02/2008, comunicando que houve erro material na publicação do valor do lance
mínimo no edital e que a arrematação não se efetivou pelo valor vil do preço ofertado.
4. Não há que se falar que a questão deve ser vista apenas sob o viés das relações de direito privado. A EMGEA é empresa pública
federal criada pela MP 2155/01 para fortalecer as instituições financeiras federais e atua na recuperação de recursos públicos
emprestados por aquelas instituições. Está a EMGEA autorizada por lei a promover a execução de contrato vinculado ao SFH,
nos termos do art.32 do DL 70/66.
5. O erro na publicação do edital informando valor de lance mínimo inferior ao valor da dívida e ao valor do imóvel não
convalesce, por afronta expressa ao disposto no art. 32 do DL 70/66, e pode ser anulado por força do disposto no art. 166, VII,
do Código Civil.
6. O valor do lance oferecido corresponde a 36,25% do saldo devedor do contrato em execução. É uníssono na jurisprudência
que a execução não pode ser dar por valor vil, sob pena de nulidade. Embora não se tenha um critério definido para
estabelecer o que é o preço vil, no caso dos autos é evidente que a manutenção da arrematação com base em lance mínimo
equivocadamente informado não atende aos princípios que vedam o enriquecimento sem causa, pois restaria ao devedor, que já
perdeu a sua moradia, responder pela diferença em ação de execução, fadada ao fracasso, com evidente prejuízo ao erário. A
própria lei exige que a oferta de lance inferior ao saldo devedor ou avaliação do imóvel somente pode se concretizar no
segundo leilão do imóvel (art. 692 do CPC e art. 32, § 1º, do DL 70/66). Precedentes: RESP 200100864735, HUMBERTO
GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:08/05/2006 PG:00193; RESP 199600148112, PEÇANHA MARTINS,
STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:16/12/1996 PG:50836 RATARJ VOL.:00031 PG:00065 RSTJ VOL.:00094 PG:00136; AC
200982000072760, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::02/12/2011 -
Página::135.
7. Não incorre o Autor em qualquer prejuízo, já que o cheque emitido não foi descontado pela Ré. Por outro lado, a manutenção
da arrematação traria prejuízo significativo ao devedor do contrato, que sequer participou da demanda, bem como ao erário, pela
pouca probabilidade de se conseguir o retorno da diferença junto ao devedor em ação própria.
8. Várias são as razões para a manutenção da sentença: a origem pública dos recursos; a nulidade do edital por contrariedade
a expressa determinação legal; a impossibilidade de se permitir a arrematação do bem, em primeiro leilão, por valor inferior à
dívida contratual.
9. Apelação desprovida.
(TRF2, AC 00021752620084025001, AC - APELAÇÃO CÍVEL, MARCUS ABRAHAM, 13/08/2013)

IMISSÃO DE POSSE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL . ALIENAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEL-70/66.
CONSTITUCIONALIDADE. REVOGAÇÃO. RIGOR FORMAL. PREÇO VIL.
1. Considerando-se o teor da defesa da ré originária, impõe-se a reinclusão da CEF e do Banestado na lide, na qualidade de
litisconsortes passivos necessários.
2. Está sedimentado o posicionamento de que o DEL-70/66 não ofende, quer os preceitos constitucionais, que o estabelecido no
CPC-73 . Precedentes.
3. Devem ser observadas todas as formalidades previstas no DEL-70/66, mas a declaração de nulidade do procedimento de
alienação extrajudicial depende da demonstração de que a inobservância causou efetivo prejuízo ao executado. Caso contrário,
tratar-se-á de mera irregularidade, não comprometendo a validade dos atos subseqüentes.
4. A alienação extrajudicial que foi efetivada por valor correspondente a menos de 50% (cinqüenta por cento) do valor
estabelecido no contrato, para fins do ART-818 do CC-16 é nula, em decorrência do preço vil.
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(TRF4, AC 9404535613, JOSÉ LUIZ BORGES GERMANO DA SILVA, QUARTA TURMA, DJ 20/08/1997)

ADMINISTRATIVO. CEF. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL PELA CEF. PREÇO VIL.
ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO. RESTABELECIMENTO DO CONTRATO DE MÚTUO E HIPOTECA. SENTENÇA MANTIDA.
1. Insurge-se a CEF contra sentença que reconheceu a nulidade da adjudicação de imóvel, diante da vileza do valor ofertado.
2. A jurisprudência reiterada do STJ é no sentido de que o preço vil está caracterizado quando o valor da arrematação for
inferior a 50% da avaliação do bem.
3. In casu, exsurge, de forma indubitável, uma discrepância entre o valor da adjudicação, de R$ 15.896,52, e o valor de venda
do imóvel, de R$ 39.500,00, avaliado pela CEF, sendo que a adjudicação data de 19.12.2007, enquanto a avaliação do imóvel
para posterior venda operou-se em 01.07.2008, o que demonstra um intervalo de tempo razoavelmente curto para tamanha
valorização do imóvel.
4. Preço vil caracterizado impondo a anulação da execução extrajudicial.
5. Apelação da CEF improvida.
(TRF5, AC 200881000114425, AC - Apelação Civel - 494181, Desembargador Federal Manoel Erhardt, Primeira Turma, DJE -
Data::26/05/2011)
ADJUDICAÇÃO. CREDOR. VALOR. FINDA A PRAÇA SEM ARREMATAÇÃO, O CREDOR PODE ADJUDICAR O BEM
PENHORADO OFERECENDO PREÇO NÃO INFERIOR AO VALOR DO BEM (ART. 714 DO CPC), NÃO ESTANDO PERMITIDA
NA LEI A ADJUDICAÇÃO PELO VALOR DO CREDITO. O DISPOSTO NO ART. 690, PARAGRAFO 2., DO CPC, NÃO SE
APLICA A ADJUDICAÇÃO. RECURSO CONHECIDO, PELA DIVERGENCIA, MAS IMPROVIDO.
(STJ, REsp 147.347/PR, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 30/04/1998, DJ 29/06/1998, p.
198)
No caso em tela, o imóvel, que, em verdade, compreende não apenas o apartamento, mas também vagas na garagem registradas em
matrícula própria, foi vendido à parte Autora pelo valor de R$ 219.000,00, sendo que, deste montante, parte dos valores foram pagos com
recursos próprios diretamente à construtora/vendedora, enquanto R$ 189.000,00 foram disponibilizados àquela por meio de financiamento
firmado com a ré em 07/06/2000 (fl. 15). Para efeitos de constituição da garantia do mútuo contatado, os imóveis foram avaliados em R$
241.541,45 (fl. 32).
Diante da inadimplência da parte Autora, o imóvel foi a leilão, e foi arrematado pela CEF por R$ 193.477,23 (fl. 139), sendo R$
142.471,67 o valor referente ao apartamento, (fls. 35/36), e R$ 51.005,56 o valor referente às vagas de garagem (fls. 37/38)
Posteriormente, o imóvel foi objeto de venda a terceiro pelo montante de R$ 345.000,00, sendo R$ 295.000,00 o valor atribuído ao
apartamento (fl. 41) e R$ 50.000,00 o valor atribuído à garagem (fl. 45).
Desta feita, é de rigor destacar, em relação à argumentação da apelante, que os recursos próprios oferecidos a título de entrada foram
pagos diretamente à vendedora, e não à CEF. O valor de R$ 189.000,00 financiado pela parte Ré também foi disponibilizado à vendedora
e, para efeitos do empréstimo firmado com a parte Autora, representa tão somente o capital disponibilizado pela CEF a ser amortizado com
o pagamento do empréstimo. Sobre o valor em questão, além da correção monetária, incidem os juros remuneratórios e, estes sim,
representam efetivamente o lucro esperado pela instituição financeira que justifica o seu real interesse na operação.
Uma vez configurado o inadimplemento e o vencimento antecipado da dívida, esta é a explicação para que o montante da dívida represente
o valor expressivo que gerou perplexidade à parte Autora. Ademais, o valor de venda ao terceiro tampouco representa a realização
imediata do lucro sobre o imóvel, já que sua realização dependerá, mais uma vez, do adimplemento do novo mutuário que adquiriu o imóvel
por meio de novo financiamento junto à instituição financeira.
Para efeito da controvérsia constante nos autos, no entanto, é de rigor destacar que a própria CEF, por ocasião da assinatura do contrato
com a parte Autora, atribuiu ao imóvel o valor de R$ 241.541,45 (fl. 32). Deste modo, ao se considerar que o leilão realizado após a
consolidação da propriedade teve como adjudicante a própria CEF, este deveria ser o valor mínimo para a realização da adjudicação.
O valor de venda a terceiros, no entanto, não serve de parâmetro para os cálculos pretendidos pela parte Autora, já que não restou
comprovada a arrematação por preço vil, sendo possível destacar que a própria parte Autora poderia ter realizado a venda do imóvel antes
do vencimento antecipado da dívida, mas se quedou inerte, não sendo possível resguardar todo e qualquer hipotético ressarcimento por
perdas e danos quando resta incontroversa a inadimplência da requerente, o que configura, portanto, um ato ilícito, enquanto a execução
extrajudicial representa exercício regular de direito.
Desta forma, é de rigor condenar a CEF a rever a execução extrajudicial, considerando o valor de R$ 241.541,45 como aquele necessário
à arrematação do imóvel e não o montante de R$ 193.477,23.
Há que se considerar, no entanto, que, antes da realização do cálculo para averiguar a existência ou não de valores a serem devolvidos à
parte Autora, cabe à CEF demonstrar a evolução da dívida até a data de realização do leilão para que seja verificado se o valor de R$
241.541,45 era suficiente para quitar a dívida e ainda gerar a obrigação de devolução de eventuais valores sobressalentes à parte Autora.
Nestes cálculos poderão ser incluídas pela CEF, desde que efetivamente comprovadas, eventuais despesas relativas ao imóvel não arcadas
pela parte Autora enquanto se manteve na posse do imóvel, nos termos do artigo 27, § 8º da Lei 9.514/97.
Honorários advocatícios em sucumbência recíproca. Juros de mora e correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     273/2235



00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003380-81.2006.4.03.6117/SP

2006.61.17.003380-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP056176 ZANEISE FERRARI RIVATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033808120064036117 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por Marcelo Siqueira de Oliveira e por União Federal em face da r. sentença que julgou
parcialmente procedentes os pedidos para condenar a parte ré a providenciar o cálculo do valor atual da "vantagem pessoal" em questão,
ou seja, dos "décimos" definitivamente incorporados aos seus vencimentos, incluir em folha regular de pagamento o valor assim obtido,
pagar todas as parcelas disso decorrentes, com reflexos remuneratórios, pagar custas e honorários advocatícios em 10% do valor da
condenação.

Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que não deve haver limitação temporal ou limitação ao teto remuneratório
para perceber a vantagem pessoal.

Em suas razões de apelação, a parte ré sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus à vantagem pessoal (incorporação dos "quintos"
ou "décimos"), e que, caso mantida a r. sentença, é devida a reforma no tocante aos juros e correção monetária e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
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8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Cinge a controvérsia na análise sobre a possibilidade de incorporação de "quintos" ou "décimos" aos subsídios do magistrado.

Com efeito, não há direito adquirido da parte autora à incorporação da aludida vantagem ao subsídio que percebe pelo exercício do cargo
de magistrado, eis que se trata de carreira e regime jurídico distinto do cargo público em que as vantagens remuneratórias foram adquiridas.

O artigo 93 da Constituição Federal estabelece um regime jurídico próprio e distinto para os magistrados em relação aos servidores
públicos, estabelecendo princípios específicos que devem ser observados no Estatuto da Magistratura.

O E. STF, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 587.371/DF, com repercussão geral reconhecida, pacificou o entendimento no sentido de
que o exercício de cargo de carreira diversa não admite o percebimento da vantagem denominada "quintos":

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. INCORPORAÇÃO DE "QUINTOS". PRETENSÃO DE CONTINUAR PERCEBENDO A
VANTAGEM REMUNERATÓRIA NO EXERCÍCIO DE CARGO DE CARREIRA DIVERSA. INVIABILIDADE.
1. A garantia de preservação do direito adquirido, prevista no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, assegura ao seu titular
também a faculdade de exercê-lo. Mas de exercê-lo sob a configuração com que o direito foi formado e adquirido e no regime
jurídico no âmbito do qual se desenvolveu a relação jurídica correspondente, com seus sujeitos ativo e passivo, com as mútuas
obrigações e prestações devidas.
2. As vantagens remuneratórias adquiridas no exercício de determinado cargo público não autoriza o seu titular, quando
extinta a correspondente relação funcional, a transportá-las para o âmbito de outro cargo, pertencente a carreira e regime
jurídico distintos, criando, assim, um direito de tertium genus, composto das vantagens de dois regimes diferentes.
3. Por outro lado, considerando a vedação constitucional de acumulação remunerada de cargos públicos, não será legítimo
transferir, para um deles, vantagem somente devida pelo exercício do outro. A vedação de acumular certamente se estende tanto
aos deveres do cargo (= de prestar seus serviços) como aos direitos (de obter as vantagens remuneratórias).
4. Assim, não encontra amparo constitucional a pretensão de acumular, no cargo de magistrado ou em qualquer outro, a
vantagem correspondente a "quintos", a que o titular fazia jus quando no exercício de cargo diverso.
5. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento.
(RE 587371, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 14/11/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-122 DIVULG 23-06-2014 PUBLIC 24-06-2014) (g.n.)

E a jurisprudência da Suprema Corte é farta nesse sentido:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS. CARREIRA E
REGIME JURÍDICO DISTINTOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF.
1. Decisão em consonância com o entendimento consolidado no julgamento do RE 587.371 (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Tema
473), acerca da impossibilidade de se incorporar quintos oriundos da ocupação de cargo público de carreira diversa.
2. Agravo interno a que se nega provimento. Não se aplica o art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015, tendo em vista
que não houve fixação de honorários advocatícios nas instâncias de origem.
(RE 639234 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 02/03/2018, ACÓRDÃO
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ELETRÔNICO DJe-049 DIVULG 13-03-2018 PUBLIC 14-03-2018)
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Constitucional e administrativo. Servidor público. Pretensão de
manutenção de vantagem remuneratória adquirida no exercício de cargo de carreira diversa. Impossibilidade. Precedentes.
1. A pretensão do ora agravado era a manutenção de vantagem remuneratória adquirida no exercício de cargo público no
Judiciário estadual e a transposição dessa vantagem funcional para o cargo atualmente exercido na Justiça Federal.
2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento de mérito do recurso extraordinário nº 587.371/DF-RG, Relator o Ministro Teori
Zavascki, DJe de 24/6/14, cuja repercussão geral havia sido reconhecida, assentou a impossibilidade de as vantagens
remuneratórias adquiridas no exercício de determinado cargo público serem transportadas para outro cargo pertencente a
carreira e regime jurídico distintos para o qual o agente público venha a ser nomeado posteriormente.
3. No referido julgamento, consignou o relator que "as vantagens remuneratórias adquiridas no exercício de determinado cargo
público não autoriza o seu titular, quando extinta a correspondente relação funcional, a transportá-las para o âmbito de outro
cargo, pertencente a carreira e regime jurídico distintos, criando, assim, um direito de tertium genus, composto das vantagens de
dois regimes diferentes".
4. Agravo regimental provido para que se conheça do agravo e se dê provimento ao recurso extraordinário interposto pela União,
julgando-se, por conseguinte, improcedente a ação proposta pelo ora agravado, com a ressalva de preservação dos valores
eventualmente já recebidos, em respeito ao princípio da boa-fé.(ARE 825531 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a)
p/ Acórdão:  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 22/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 27-11-
2015 PUBLIC 30-11-2015)
SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. MAGISTRADOS.
INCORPORAÇÃO DE "QUINTOS" ORIUNDOS DA OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. JULGAMENTO DE MÉRITO PELO PLENÁRIO. RE 587.371-RG. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.(RE 600452 AgR-segundo, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 26/05/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-113 DIVULG 12-06-2015 PUBLIC 15-06-2015)
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE "QUINTOS".
IMPOSSIBILIDADE DE CONTINUAR PERCEBENDO A VANTAGEM REMUNERATÓRIA NO EXERCÍCIO DE CARGO DE
CARREIRA DIVERSA. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO
EM 20.6.2005.
O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do que assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência
firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal. Esta Suprema já afirmou a impossibilidade do titular de vantagens
remuneratórias adquiridas no exercício de determinado cargo público, continuar a percebê-las em cargo público diverso,
pertencente a carreira e regime jurídico distintos. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os
fundamentos que lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.
(RE 694285 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 25/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241
DIVULG 09-12-2014 PUBLIC 10-12-2014)

O C. STJ, com fulcro no RE 587.371/DF, pacificou o mesmo entendimento sobre a matéria:

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS COMO SERVIDOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PRETENSÃO DE CONTINUAR PERCEBENDO A VANTAGEM REMUNERATÓRIA NO
EXERCÍCIO DE CARGO DE CARREIRA DIVERSA, NA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. INVIABILIDADE.
REJULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMÁTICA DO ART. 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Esta Corte havia firmado entendimento de que o servidor público que incorporou quintos aos seus vencimentos poderia
continuar a percebê-los após o ingresso na magistratura, não sendo óbice o ar 65, § 2º, da LOMAN, uma vez que não se trataria
da concessão de vantagem, e sim de manutenção de um direito adquirido; bem como de que as vantagens pessoais adquiridas em
determinado cargo público podem ser transpostas para outro, ainda que vinculado a ente da federação diverso.
2. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião da análise do RE 587.371/DF (Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe de
30/4/2012), reconheceu a existência de repercussão geral da matéria.
3. No julgamento do mérito, a Suprema Corte, em 14/11/2013, entendeu que "As vantagens remuneratórias adquiridas no
exercício de determinado cargo público não autoriza o seu titular, quando extinta a correspondente relação funcional, a
transportá-las para o âmbito de outro cargo, pertencente a carreira e regime jurídico distintos, criando, assim, um direito de
tertium genus, composto de vantagens de dois regimes diferentes. (...) Assim, não encontra amparo constitucional a pretensão de
acumular, no cargo de magistrado ou em qualquer outro, a vantagem correspondente a 'quintos', a que o titular fazia jus quando
no exercício de cargo diverso."
4. Adequando-se o referido julgamento ao presente caso, nos termos do § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil,
restabelece-se o acórdão exarado pelo Tribunal recorrido, que denegou a segurança pleiteada.
5. Agravo regimental provido para, reformando o decisum que dera provimento ao recurso a fim de conceder a ordem, negar
provimento ao presente recurso ordinário em mandado de segurança.
(AgRg no RMS 29.118/DF, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe
08/09/2015)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MAGISTRATURA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado sob a sistemática da repercussão geral, firmou o entendimento de que
não encontra amparo constitucional a pretensão de acumular, no cargo de magistrado ou em qualquer outro, a vantagem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     276/2235



correspondente a quintos, a que o titular fazia jus quando no exercício de cargo diverso.
2. Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado,
em decisão fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor
atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC/2015).
3. Agravo interno desprovido, com aplicação de multa.
(AgInt no REsp 1339271/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 19/12/2017)
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. INCORPORAÇÃO DE
QUINTOS. ART. 543-B, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CPC. ACOLHIMENTO DA TESE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Considerando o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, acolhe-se o entendimento firmado pelo Supremo
Tribunal Federal, no RE n. 587.371/DF, no sentido de que não há direito adquirido ao recebimento da incorporação de quintos
relativos a função comissionada exercida antes do ingresso na magistratura. Recurso ordinário em mandado de segurança a que
se nega provimento.
(RMS 19.798/DF, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado
em 01/12/2015, DJe 01/02/2016)
ADMINISTRATIVO. MAGISTRATURA. QUINTOS. INCORPORAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR AO INGRESSO NA CARREIRA.
IMPOSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF (RE 587.371/DF). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.
543-B, § 3º DO CPC.
O col. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 587.371/DF, confirmou a impossibilidade do servidor público
acumular, "no cargo de magistrado ou em qualquer outro, a vantagem correspondente a 'quintos', a que o titular fazia jus quando
no exercício de cargo diverso" Recurso Especial provido, em juízo de retratação, por força do § 3º do art. 543-B do Código de
Processo Civil.
(REsp 1106564/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe 23/10/2015)

Ademais, cumpre destacar que inexiste qualquer amparo legal à pretensão da parte autora, o que reforça que não há que se falar em direito
adquirido.

Destarte, a parte autora não faz jus ao pagamento e incorporação das vantagens denominadas "quintos" ou "décimos" aos seus vencimentos
de magistrado.

Como consequência, restam prejudicadas as alegações constantes na apelação da parte autora.

Com relação à fixação dos honorários advocatícios, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§ 3º os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4º nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a fazenda
pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
O arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa
dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor
irrisório ou excessivo.

Evidentemente, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).

Desta feita, entendo razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou provimento à remessa oficial e à apelação da parte ré para reconhecer que a
parte autora não faz jus a perceber a vantagem pessoal "quintos" ou "décimos", e, por conseguinte, para julgar a ação improcedente e
condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), bem como nego seguimento
à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-41.2007.4.03.6118/SP

2007.61.18.000121-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARLOS ABERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00001214120074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto dos Santos em face da r. sentença que julgou improcedente o feito e condenou a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa.
Em suas razões de apelação, a parte autora requer, em síntese, o julgamento do agravo retido, em que pleiteia a concessão da gratuidade
de justiça, bem como requer que a parte ré seja condenada a pagar a diferença entre os vencimentos que percebe e os relativos à função
que efetivamente exercia.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
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(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Preliminarmente, quanto ao agravo retido em face do despacho que indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita, insta consignar
que a justiça gratuita, de acordo com o artigo 4º e § 1º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será concedida "mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família", presumindo-se "pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos
desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais".

Assim, para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica condicionada à
comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar
que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica, o que não ocorreu no caso em apreço.

Por tal razão, concedo a gratuidade de justiça pleiteada.
No mérito, o desvio de função é caracterizado pela diferença entre a função inerente ao cargo em que o servidor foi investido e a função
por ele efetivamente exercida.
Na hipótese de ocorrer discrepância entre essas duas funções, há desvio de função. No entanto, a parte autora sustenta que está
caracterizado o desvio de função porque há identidade entre a função por ela exercida e a função exercida por seus colegas que ocupam
cargos de tecnólogos do INPE.
Ora, isso não é desvio de função. A parte autora exerceu atribuições que correspondem estritamente às funções previstas para seu cargo de
origem, conforme demonstram as provas dos autos.
A testemunha prestou depoimento afirmando que o trabalhador laborava como técnico em mecânica, operando tornos de diversos tipos,
frisadores e máquina de retificas, efetuando atividades de precisão etc; que, com o passar do tempo, o trabalhador vai ganhando a
competência do chefe e vai ganhando mais tarefas; que o autor sempre exerceu as funções na oficina mecânica; que o diploma de tecnólogo
ocorreu somente após o afastamento da testemunha para fazer pós-doutorado; que tecnólogo tem maiores responsabilidades, mas tem uma
diferença muito tênue entre os cargos.
Nesse sentido, à míngua de outras provas, observa-se que não ficou comprovado nos autos a existência de efetivo desvio de função, ônus
que competia à parte autora, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC/1973 (artigo 373, inciso I, do CPC/2015).
Ademais, prevê o artigo 9º, da Lei 6.999/82, in verbis:
"(...) Art. 9º - O servidor requisitado para o serviço eleitoral conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo
ou emprego".
Ou seja, não há nenhuma ilegalidade - ao contrário, decorre diretamente da lei - que a parte autora tenha remuneração correspondente a de
seu cargo de origem.
Neste sentido é a jurisprudência dominante de nossos Tribunais:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, § 1º, E 1.022 DO CPC/2015.
NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS.
TÉCNICO E ANALISTA DO SEGURO SOCIAL. DESVIO DE FUNÇÃO. TESE AFASTADA NA ORIGEM. REVISÃO DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DAS PROVAS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE INVIABILIZADA. PRESENÇA DE ÓBICE PROCESSUAL. 1.
Não configura ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, quando o Tribunal local julga integralmente a lide, apenas não adotando a tese
defendida pelo recorrente. Não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de
prestação jurisdicional. 2. Esta egrégia Corte Superior possui precedente no sentido de que, "se os fundamentos do acórdão
recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não existam. Não se pode
confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses da parte, como ocorreu na espécie. Violação do art.
489, § 1º, do CPC/2015 não configurada" (AgInt no REsp 1.584.831/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 14/6/2016, DJe 21/6/2016). 3. O Tribunal a quo, soberano na análise do material cognitivo produzido nos autos,
concluiu que o recorrente, servidor público ocupante do cargo de Técnico Previdenciário ou Técnico do Seguro Social, não faz jus
às diferenças remuneratórias decorrentes de equiparação salarial com Analista Previdenciário ou com Analista do Seguro Social,
pois não comprovou o alegado desvio de função pública. Nesse contexto, a inversão do julgado exigiria, inequivocamente,
incursão na seara fático-probatória dos autos, o que é inviável, na via eleita, nos termos do enunciado sumular n. 7/STJ.
Precedentes: AgRg no AREsp 543.990/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 30/9/2014; AgRg no AREsp
547.539/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27/8/2014; AgRg no AREsp 497.584/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 25/6/2014; AgRg no AREsp 366.268/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
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4/4/2014; AgRg no REsp 1.392.736/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27/9/2013; AgRg no REsp
1.387.792/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/9/2013; AgRg no AREsp 295.472/RS, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, DJe 28/5/2013. 4. Este Tribunal possui entendimento consolidado de que a incidência da Súmula 7 desta
Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso, com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.
Nesse sentido: (AgRg no AREsp 485.496/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2014, DJe 17/11/2014)
5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido. (STJ, Resp 2017.00.53256-6, MINSITRO OG
FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/05/2018 ..DTPB)
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO TÉCNICO.
ALEGAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE TÍPICA DE CARGO NÍVEL SUPERIOR. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO
OCORRIDA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM O CARGO OSTENTADO. INDEVIDA INDENIZAÇÃO.
APELAÇÃO PROVIDA.
1. Apelação interposta pela União contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de reconhecimento de
desvio funcional e pagamento de indenização de diferenças entre a remuneração recebida pela autora, servidora do Inpe,
ostentando cargo técnico, e a remuneração correspondente ao cargo de nível superior, relativamente ao período que a autora
atuou em desvio de função, a partir de sua graduação em 25.02.1997, observada a prescrição das parcelas anteriores a
30.06.2001. Condenadas as partes ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, a serem
suportados em 50% por cada parte.
2. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os cargos públicos, com exceção dos cargos em comissão, passaram a
ser providos por concurso público de provas ou provas e títulos, restando abolida qualquer forma indireta de ingresso no serviço
público.
3. Matéria pacificada pela jurisprudência do STF por meio da Súmula n. 685, corroborada pela Súmula Vinculante 43, assim
concebida: É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em
concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.
4. No caso concreto, autora ostenta o cargo de técnico no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, e alega ter exercido
funções típicas de cargo de nível superior no instituto.
5. Da análise das atividades elencadas pela autora na inicial não se depreende, inequivocamente, o distanciamento de atividades
do cargo ostentado de nível técnico.
6. As informações fornecidas pela Administração revelam a compatibilidade entre as atividades desempenhadas pela autora e o
cargo ostentado, de nível médio, esclarecendo ainda que a titulação de mestre é remunerada com gratificação correspondente.
7. A Lei nº 8.691/93, que dispõe sobre o Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia da Administração Federal Direta,
das Autarquias e das Fundações Federais, prevê, dentre as atribuições do cargo de técnico a participação em projetos de pesquisa
e desenvolvimento tecnológico.
8. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2259825 - 0004349-41.2006.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 21/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2018 )
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO RETIDO. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. INPE. AUXILIAR-
TÉCNICO. TÉCNICO 2. DESVIO DE FUNÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, assegurou o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com supedâneo
no inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 1.060/50, que traz a definição de necessitado.
3. A concessão do benefício depende de simples afirmação da parte, no sentido de não possuir condições de arcar com as custas
processuais e os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família. Cabe a parte
contrária provar que a parte requerente não faz jus ao benefício, nos termos do artigo 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.
4. Embora seja o autor servidor público federal, não ficou demonstrado que o pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios não iria trazer prejuízo ao seu sustento ou ao de sua família.
5. O desvio de função, se constatado, configura irregularidade administrativa, não gerando ao servidor público direitos relativos
ao cargo para o qual foi desviado, pois, caso contrário, estaria sendo criada outra forma de investidura em cargos públicos, em
violação ao princípio da legalidade.
6. Para que o servidor faça jus às diferenças de vencimentos, por desvio de função, é imprescindível que ele seja devidamente
comprovado, o que não ocorreu no caso em exame.
7. Os Tribunais Superiores firmaram entendimento segundo o qual, reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às
diferenças salariais dele decorrentes, a título de indenização, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.
8. Agravo retido provido e apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1818911 - 0001028-84.2005.4.03.6118, Rel. JUÍZA CONVOCADA
LOUISE FILGUEIRAS, julgado em 12/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2017 )
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DESVIO DE
FUNÇÕES. TÉCNICO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PRIVATIVA DE TECNOLOGISTA. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO.
1. O autor interpôs agravo retido contra a decisão de fl. 42, que indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Malgrado o disposto no art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, admite-se que o magistrado indefira a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita à vista dos demais elementos constantes dos autos. Considerando-se que o autor é servidor público
federal e que no agravo retido não há indicação de elementos concretos que comprovem a hipossuficiência, deve ser mantida a
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decisão recorrida.
2. Nos termos da Lei n. 8.691/93, o cargo de Tecnologista (de nível superior) pressupõe a participação e/ou o desenvolvimento de
atividades de pesquisa e desempenho tecnológico.
3. As testemunhas e documentos juntados aos autos são no sentido de que as funções do autor limitam-se à manutenção de
equipamentos eletrônicos, instalação de sistemas operacionais e correlatos. Por outro lado, verifica-se dos esclarecimentos
prestados pelo Coordenador de Recursos do INPE que os ocupantes do cargo de Tecnologista (de nível superior) têm
desempenhado atividades não privativas do cargo de Técnico (de nível médio), não o inverso, como pretende o autor.
4. Assim, não comprovado o desempenho de atividades inerentes ao cargo de Tecnologista, não faz jus o autor a diferença
remuneratórias sob o fundamento de desvio de função.
5. Os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa (R$10.00,00 em junho de 2006) atendem aos padrões
usualmente aceitos na jurisprudência.
6. Agravo retido e apelação não providos.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1712119 - 0000849-19.2006.4.03.6118, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 25/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2016)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE
RECONHECIMENTO JUDICIAL DO DESVIO DE FUNÇÃO A QUE O AUTOR ESTARIA SUBMETIDO. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AGRAVO IMPROVIDO.
1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.
2 - A declaração do autor na petição inicial, a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda,
traduz-se em presunção relativa, que poderá ser ilidida mediante prova da parte contrária, isto é, só pode ser derrubada com a
prova cabal da inexistência do estado de miserabilidade ou de que o mesmo tenha sido alterado após a concessão da justiça
gratuita, no período compreendido entre a decisão que a concede até o quinquênio seguinte ao seu trânsito em julgado (artigo 4º,
§ 1º, da Lei 1.060/50). A prova cabal da alteração do status de hipossuficiente da parte dar-se-á com a melhoria de suas condições,
considerando-se a elevação de sua remuneração e compreendendo o quantum auferido e despendido no curso da ação,
independentemente de sua elevação patrimonial.
3 - É facultado ao juiz conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, caput, 1ª parte, da Lei
1.060/50, cujo deferimento pode se dar em qualquer fase do processo, seja de conhecimento, seja de execução, desde que o objeto
da ação não seja a própria execução dos honorários advocatícios e das custas processuais. Compulsando os autos, vê-se da cópia
das fichas financeiras de fls. 23/37 que a renda auferida pelo autor não é capaz, por si só, de justificar o indeferimento do
benefício. Há também de se considerar que ele, à semelhança de outras categorias de servidores públicos, quando têm aumento de
seus vencimentos é somente para garantir a recomposição do valor da moeda e seu poder de compra consumido pela inflação
experimentada no período. No caso, portanto, o requerente declarou ser pessoa hipossuficiente e procedeu à juntada dos
documentos comprobatórios de seu vencimento, cujo valor líquido mensal (em média R$ 2.689,15) se enquadra no conteúdo da
norma referida.
4 - O autor pretende o reconhecimento judicial do desvio de função a que foi submetido, em virtude de ter exercido e exercer
atualmente a função de "Tecnologista Pleno 1" da carreira de Ciência e Tecnologia, com o pagamento da diferença entre os
vencimentos que aufere e os que deveria auferir, ou, alternativamente, o pagamento de indenização pelo desvio de função,
incluindo as diferenças salariais e gratificações inerentes à função comentada. No entanto, para que seja reconhecido o desvio de
atribuições do cargo para o qual foi inicialmente investido, bem assim das funções que lhe tenham sido afetas quando da
investidura, é necessária a comprovação de que as atividades efetivamente desempenhadas pelo servidor são equiparadas àquelas
privativas do cargo ou da função que se reclama a equiparação.
5 - O autor foi investido no cargo de Técnico e reclama que desempenha funções de "Tecnologista Pleno 1". E para comprovar o
alegado, traz declaração expedida pelo Chefe de Divisão de Geração de Imagens do Centro Regional de Administração do INPE
de Cachoeira Paulista, informando as atividades por ele desempenhadas, sem, no entanto, esclarecer se essas atividades fazem
parte do rol de atribuições do "Tecnologista Pleno 1". De outro modo, o depoimento da testemunha arrolada também relaciona as
atividades efetivamente desempenhadas pelo autor, afirmando que ele teria feito curso internacional de sensoriamento remoto no
INPE, exigido para portadores de diploma de nível superior, o que não é suficiente para caracterização do desvio de função
reclamado.
6 - Ante a inexistência de comprovação de que as atividades desempenhadas pelo servidor são privativas do cargo e/ou função de
"Tecnologista Pleno 1", é de ser mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido.
7 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
8 - Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1409772 - 0001215-92.2005.4.03.6118, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 28/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2014)
Dessa forma, conclui-se que, a parte autora exerce atribuições compatíveis com as funções previstas para seu cargo de origem. Assim, o
pedido da parte apelante equivale, na verdade, a pedido de equiparação salarial, explicitamente vedado pelo art. 37, XIII da Constituição
Federal, in verbis:
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
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(...)
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do
serviço público."
Tudo o quanto posto denota o acerto da r. sentença que, portanto, deve ser mantida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento ao agravo retido da parte autora para conceder a gratuidade de
justiça e nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015028-51.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.015028-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro(a)
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outro(a)

: WALDIRENE LEME DE FARIA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP036089 JOEL FREDENHAGEN VASCONCELOS e outro(a)
No. ORIG. : 00150285120024036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF em face de decisão monocrática que negou seguimento à apelação da CEF.

A ação de consignação em pagamento foi interposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o depósito de prestações referentes
a financiamento imobiliário, alegando que a CEF se recusou indevidamente a receber os valores ao não lhe enviar os boletos bancários. Em
sentença, o juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar extintas as obrigações correspondentes às prestações consignadas neste
processo
Em razões de apelação, a CEF sustentou, em síntese, que a parte Autora realizou tão somente o pagamento de três prestações, não
havendo fundamento para seu pleito ou para questionar a regularidade da consolidação da propriedade.

Nos presentes embargos de declaração, a CEF sustenta, em síntese, que sua apelação pretendia, essencialmente, questionar o fato de o
valor consignado não ser integral e não compreender os consectários legais.

É o relatório.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no art. 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.

Sem razão a parte Embargante. Não há omissão ou contradição na decisão embargada.

A sentença reconheceu a quitação das prestações consignadas ante a recusa injustificada da CEF em receber o pagamento daquelas, sendo
de rigor destacar o reconhecimento da nulidade da execução extrajudicial reconhecida nos autos em apenso. Nestas condições, a cobrança
dos valores devidos com fundamento no contrato poderá ser discutida na esfera administrativa ou em ação própria. É de se destacar que a
CEF aponta a insuficiência dos valores depositados na presente ação para consignação em pagamento, mas o faz de maneira genérica,
deixando de apontar a extensão dos valores que seriam necessários para a quitação das prestações depositados.

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido decisão contrária a
posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque
contenha equivocada análise das provas acostadas.

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para
lastrear sua decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     282/2235



Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses que justificam a sua interposição. Diante da
não configuração de nenhum deles, a rejeição do recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009).

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do CPC/73 ou do art. 1.022 do novo CPC,
podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento de multa
devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé,
conforme preceitua o art. 538, parágrafo único, do CPC/73 e art. 1.026, § 2º do novo CPC.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos declaratórios.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001173-24.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.001173-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RENATO SOARES DINAMARCO LEMOS e outros(as)

: GUSTAVO FERNANDES DINAMARCO
: THIAGO FERNANDES DINAMARCO

ADVOGADO : SP246001 ELVIO JOSE DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00011732420104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação interposta contra sentença julgou improcedentes os pedidos formulados pela parte autora e extinguiu o feito, com
resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I, do artigo 269, do CPC/73. Condenou a parte autora em honorários advocatícios
que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, com a ressalva constante do art. 12 da Lei 1.060/50.

A ação ordinária foi ajuizada em face da Caixa Econômica Federal e da EMGEA por meio da qual pretendem a declaração de nulidade de
adjudicação de imóvel, decorrente da execução extrajudicial promovida pela ré.

Em razões de apelação, a parte Autora requer a apreciação do agravo retido (fls. 212/213), sustenta restar configurado o cerceamento de
defesa nos autos pela ausência de produção de prova pericial contábil. Aponta irregularidades nos reajustes do saldo devedor, nos juros
cobrados de forma capitalizada, e na aplicação da cláusula PES. Entende que haver nulidade da execução extrajudicial pela ausência de
notificação pessoal de um dos devedores, já que se encontravam separados de fato e vivendo em cidades distintas. Aduz que o jornal onde
foi publicado o edital para realização do leilão não era de grande circulação. Assenta que o imóvel foi subavaliado em mais da metade do
seu valor, o que se comprova pelo próprio valor de venda requerido pela CEF (fls. 337/342). Aponta que foram pagas 189 das 240
parcelas do financiamento.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     283/2235



"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.

No procedimento de execução pelo rito do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser intimado a purgar a mora nos termos de seu artigo 31, §
1º. Caso permaneça inerte, o agente fiduciário estará autorizado a publicar editais e a efetuar o leilão do imóvel hipotecado, conforme prevê
o artigo 32, caput.
Este leilão só terá sucesso se atendidas as condições do § 1º daquele artigo, é dizer, se o maior lance obtido for igual ou superior à soma do
saldo devedor com as despesas do procedimento de execução.
Do contrário, apenas com a realização de um segundo leilão o imóvel poderá ser arrematado por valor inferior àquela soma. Não obstante,
o credor ainda poderá prosseguir com a execução em relação à fração da dívida não coberta pela arrematação, já que desta fração não se
desobrigou o devedor mesmo com a execução do imóvel (artigo 32, §§ 1º e 2º e artigo 33, parágrafo único do Decreto-lei 70/66).
Quando, de outra sorte, o lance máximo for superior à soma do saldo devedor e das despesas do procedimento, o valor que sobejar será
devolvido ao devedor (artigo 32, § 3º do Decreto-lei 70/66).
O Decreto-lei 70/66 não prevê a hipótese de fracasso do procedimento de execução extrajudicial em função da arrematação por preço vil.
A jurisprudência pátria, no entanto, vem assentando que, além dos requisitos já previstos pelo decreto-lei, o lance vencedor não poderá
representar montante inferior à 50% da avaliação do imóvel, sob pena de se anular a execução, notadamente quando evidente ao senso
comum a configuração do preço vil.
Este entendimento representa aplicação subsidiária da norma contida no artigo 692 do CPC/73, sendo de rigor destacar a positivação
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expressa da regra dos cinquenta por cento no artigo 891, caput e parágrafo único do novo CPC, ressalvada a hipótese em que houve
fixação diversa de preço mínimo pelo juiz.
Outra hipótese, muito embora corriqueira, que também não está prevista no Decreto-lei 70/66, diz respeito àquela em que, diante da
ausência de terceiros interessados no imóvel, o próprio credor pretende oferecer lance para arrematar o imóvel. Nestas condições, é
justificada a aplicação subsidiária do CPC. O exequente poderá requerer a adjudicação do imóvel desde que o faça por preço não inferior
à avaliação do imóvel, inteligência do artigo 685-A do CPC/73, correspondente ao artigo 876 do novo CPC.
Entendimento diverso poderia implicar em verdadeiro enriquecimento sem causa, nos termos do artigo 884 do CC, já que o que justifica o
aumento do patrimônio da instituição financeira é o crédito da relação obrigacional. Este por sua vez é composto pelo capital investido,
limitado ao valor do imóvel financiado, e pelos juros que são a própria remuneração paga pelo mutuário em função do tempo necessário à
amortização do capital.
Ao adjudicar o imóvel, a instituição financeira deixa de ser mera credora feneratícia e hipotecária, passando a ter a propriedade do imóvel
que poderá ser objeto de novo financiamento ou alienação pela totalidade de seu valor. Os riscos da atividade empresarial no ramo
imobiliário não justificam que as instituições financeiras possam se enriquecer sem fundamento e às custas do patrimônio dos mutuários, que
devem responder apenas pela extensão da dívida a que se obrigaram.
Ainda a respeito da adjudicação pelo exequente, a exemplo do que ocorre quando o imóvel é adquirido por terceiros, se a dívida for
inferior ao valor de imóvel, o devedor deverá receber do exequente a diferença entre ambas. Na situação oposta, se a dívida é superior ao
valor do imóvel, a execução terá prosseguimento regular pelo saldo remanescente (artigo 685-A, § 1º do CPC/73, artigo 876, §§ 4º, I e II
do no CPC).
Se a adjudicação do imóvel pelo executante se deu por valor inferior à da avaliação do imóvel, a execução poderá ser anulada, ou o credor
condenado a pagar ao devedor o valor que excede seu crédito até o valor da avaliação do imóvel.
A adjudicação pela exequente por valor inferior ao da avaliação, só seria justificável se demonstrado que houve a desvalorização do imóvel,
por fatores intrínsecos, por fatores externos ou por plausíveis razões de mercado, o que não pode ser presumido, mas demonstrado pela
executante.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª, 4ª e 5ª Regiões:

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) com fundamento no artigo 105, inciso III,
alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão deste Tribunal, que resolveu questão sobre o contrato de
financiamento do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) firmado entre a CEF e a parte autora.
O acórdão consignou que a avaliação do imóvel foi de R$42.680,34 (quarenta e dois mil seiscentos e oitenta reais e trinta e
quatro centavos) e a adjudicação foi pelo preço de R$5.083,94 (cinco mil e oitenta e três reais e noventa e quatro centavos),
assim, mesmo ao senso comum, está objetivamente assente a premissa de preço vil.
Nas razões recursais, a parte recorrente sustenta a impossibilidade de aplicação subsidiária do CPC nos procedimentos de
execução extrajudicial regidos pela Lei n. 5.741/1971.
O recurso não merece trânsito. Inicialmente, não há como admitir o recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional
(art. 105, III) se a parte recorrente não indica os dispositivos de lei federal contrariados ou cuja vigência fora negada, nem
menciona em que consistiu tal contrariedade ou negativa de vigência. Nessa hipótese, incide, por analogia, o óbice da Súmula
284/STF:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia" (...).
No caso, a parte recorrente não indica o dispositivo tido por violado. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou o
entendimento de que não se conhece do recurso especial quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido da decisão
recorrida, nos termos do enunciado da Súmula 83/STJ, seja ele fundado na alínea "a" ou "c" do permissivo constitucional. (...).
Com efeito, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é uníssona em considerar vil o preço da arrematação que seja
inferior a 50% do valor da avaliação. (cf. STJ, REsp 1351153/CE, Ministro Raul Araújo, DJ de 30/05/2014).
Por fim, o reexame de fatos e provas da causa é uma providência incompatível com a via eleita em face do comando contido na
Súmula 7/STJ, "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" que impede a admissão do recurso especial
tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional (...).
No caso, este Tribunal consignou que a adjudicação do imóvel foi por preço vil. Rever tal entendimento implicaria o revolvimento
da matéria fático-probatória dos autos, providência incabível ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ante o exposto, não admito o recurso
especial. Intimem-se. Brasília, 17 de dezembro de 2015. Desembargador Federal CÂNDIDO RIBEIRO Presidente
(TRF1, APELAÇÃO 00239674320094013800, DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO, 22/01/2016)
SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO PELO CREDOR. VALOR DA AVALIAÇÃO. CONDENAÇÃO DO
AGENTE FINANCEIRO AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE O DÉBITO DO MÚTUO E O VALOR DO IMÓVEL.
1. A CEF, em execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66, adjudicou o bem do imóvel pelo valor da dívida e não
no valor da avaliação do imóvel. O valor da dívida, na espécie, era menor do que o valor publicado no edital do primeiro leilão.
2. O Decreto-Lei nº 70/66 não inibe o credor de, à ausência de lance no segundo público leilão, adjudicar a si o bem imóvel
hipotecado, contudo ressalva-se que deve ser pelo valor da avaliação do imóvel e não do débito. Entendimento contrário admitir-
se-ia enriquecimento ilícito do agente financeiro decorrente de posterior alienação do bem a terceiros. Precedente desta Corte
Regional.
3. Não há que se impugnar a execução extrajudicial por preço vil em face da adjudicação pelo agente financeiro, mas cabível
impor à Caixa o pagamento do valor que excede seu crédito até o valor da avaliação do imóvel.
4. Semelhante conduta previu o Decreto-Lei nº 70/66 quando o lance for superior ao débito, no sentido de que "Se o lance de
alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, for superior ao total das importâncias referidas no caput deste artigo, a
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diferença afinal apurada será entregue ao devedor." (art. 32, §3º, do Decreto-Lei nº 70/66).
5. Apelação parcialmente provida para condenar a CEF ao pagamento da diferença encontrada entre avaliação do imóvel e o
débito do mutuário, na data da adjudicação, corrigido monetariamente.
(TRF1, APELAÇÃO 00046321020014013803, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, QUINTA
TURMA, e-DJF1 DATA:30/07/2010)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO NÃO VERIFICADA. DECRETO-LEI N. 70/1966.
1. (...).
2. Rejeitada a alegação de que a alienação do imóvel se deu por preço vil, quando o agente financeiro, por intermédio do
agente fiduciário, observou o que dispõem o art. 32 e parágrafos, do Decreto-Lei n. 70/1966, e a alienação se deu de acordo
com o valor indicado no laudo de avaliação, que é superior ao da dívida e ao quantum indicado no Documento Único de
Arrecadação Municipal.
3. Comprovado, nos autos, que o procedimento de execução extrajudicial observou as normas previstas no Decreto-Lei n.
70/1966, não merece acolhimento a alegação de vícios apontados pelo mutuário inadimplente, tanto mais que foi regularmente
notificado para purgar a mora, bem como do leilão levado a efeito pela parte credora.
4. Sentença mantida.
5. Apelação do autor não provida.
(TRF1, APELAÇÃO 00458382520104013500, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA TURMA, e-DJF1
DATA:05/09/2014)
SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO POR PREÇO VIL. ANULAÇÃO. APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.
1. Trata-se de apelações interpostas pelo Banco Bonsucesso S/A (agente fiduciário) e pela Caixa Econômica Federal (CEF) de
sentença em que se julgou parcialmente procedente para, em sede de execução extrajudicial de contrato de financiamento de
imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, anular a adjudicação.
2. Na sentença, foram afastadas as supostas ilegalidades formais e a alegada iliquidez do débito, acolhendo, apenas, o
fundamento de adjudicação, pela Caixa Econômica Federal, por preço vil, tendo em vista o valor da avaliação - R$ 42.680,34 e
o preço da adjudicação: R$ 5.083,94.
3. (...).
4. A Caixa Econômica Federal se aferra à Lei n. 5.741/71, que dispõe sobre o processo de execução judicial dos contratos
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, para sustentar que, ao contrário da fundamentação da sentença, na
execução extrajudicial a diferença entre valor de avaliação (e/ou valor fiscal) e valor da dívida (pago pela instituição mutuante)
não dá ensejo a se perscrutar sobre preço vil, porquanto a hipótese é de adjudicação (e não, de arrematação), que, de acordo com
a referida lei, se perfaz, justamente, pelo valor da dívida.
5. Ocorre que, se, no processo de execução extrajudicial, a Lei n. 5.741/71 pode ser aplicada subsidiariamente, nada obsta que
também o Código de Processo Civil possa sê-lo. O CPC, no ponto, prevê, expressamente, que a adjudicação é por "preço não
inferior ao da avaliação" (art. 685-A).
6. A "advertência" do CPC dirige-se contra o enriquecimento ilícito, que no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, gravado
de inequívoco interesse público, não poderia ser tolerado. Nesse sentido, entre outros: AC 0004632-10.2001.4.01.3803/MG, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.105 de 30/07/2010; AgRg no Ag
1210324/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 02/02/2010.
7. A Caixa alega que o valor de avaliação do imóvel - declinado pelos autores e acolhido na sentença - não pode prevalecer,
porquanto determinado sem o devido contraditório. A alegação, no entanto, não impressiona. Declinado o valor na inicial, deveria
a Caixa, na contestação, apontar, especificamente, a ilegitimidade do valor, pugnando, inclusive, por avaliação a ser feita por
perito. Incidência do art. 684 do CPC: "Art. 684 Não se procederá à avaliação se: I - o exeqüente aceitar a estimativa feita pelo
executado (art. 668, parágrafo único, inciso V)."
8. O "valor fiscal" do imóvel, adotado em razões de decidir, não pode ser tido, de todo modo, exorbitante, especialmente quando a
própria Caixa com ele aquiesceu quando da transferência de propriedade, conforme consta da averbação da adjudicação na
matrícula do imóvel.
9. No mais, se o "valor fiscal" do imóvel é de R$ 42.680,34 e a adjudicação foi pelo preço de R$ 5.083,94, mesmo ao senso
comum está, objetivamente, assente a premissa de preço vil, em que estribada a sentença.
10. Apelações não providas.
(TRF1, APELAÇÃO 00239674320094013800 APELAÇÃO CIVEL, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA,
QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:15/05/2014
ADMINISTRATIVO. SFH. LEILÃO. LANCE MÍNIMO. ERRO NA PUBLICAÇÃO. SALDO DEVEDOR. PREÇO VIL OFERTADO.
DL 70/66. DESCUMPRIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Trata-se de ação ordinária em que se objetiva, liminarmente, a assinatura do termo de arrematação do imóvel supostamente
arrematado, bem como, que a Ré não promova qualquer ato de alienação do imóvel. No mérito, requer a confirmação da liminar,
com a condenação da Ré ao pagamento da taxa anual de ocupação do imóvel, das despesas condominiais e lucros cessantes. A
sentença negou pedido do Autor de ter a carta de arrematação assinada pelo credor, tendo em vista o leilão ocorrido em
19/02/2008, onde apresentou lance para arrematação.
3. O Autor foi comunicado de que o leilão seria cancelado pois o valor do imóvel ficou muito abaixo do valor do saldo devedor.
Recebeu, ainda, notificação extrajudicial, em 22/02/2008, comunicando que houve erro material na publicação do valor do lance
mínimo no edital e que a arrematação não se efetivou pelo valor vil do preço ofertado.
4. Não há que se falar que a questão deve ser vista apenas sob o viés das relações de direito privado. A EMGEA é empresa pública
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federal criada pela MP 2155/01 para fortalecer as instituições financeiras federais e atua na recuperação de recursos públicos
emprestados por aquelas instituições. Está a EMGEA autorizada por lei a promover a execução de contrato vinculado ao SFH,
nos termos do art.32 do DL 70/66.
5. O erro na publicação do edital informando valor de lance mínimo inferior ao valor da dívida e ao valor do imóvel não
convalesce, por afronta expressa ao disposto no art. 32 do DL 70/66, e pode ser anulado por força do disposto no art. 166, VII,
do Código Civil.
6. O valor do lance oferecido corresponde a 36,25% do saldo devedor do contrato em execução. É uníssono na jurisprudência
que a execução não pode ser dar por valor vil, sob pena de nulidade. Embora não se tenha um critério definido para
estabelecer o que é o preço vil, no caso dos autos é evidente que a manutenção da arrematação com base em lance mínimo
equivocadamente informado não atende aos princípios que vedam o enriquecimento sem causa, pois restaria ao devedor, que já
perdeu a sua moradia, responder pela diferença em ação de execução, fadada ao fracasso, com evidente prejuízo ao erário. A
própria lei exige que a oferta de lance inferior ao saldo devedor ou avaliação do imóvel somente pode se concretizar no
segundo leilão do imóvel (art. 692 do CPC e art. 32, § 1º, do DL 70/66). Precedentes: RESP 200100864735, HUMBERTO
GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:08/05/2006 PG:00193; RESP 199600148112, PEÇANHA MARTINS,
STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:16/12/1996 PG:50836 RATARJ VOL.:00031 PG:00065 RSTJ VOL.:00094 PG:00136; AC
200982000072760, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::02/12/2011 -
Página::135.
7. Não incorre o Autor em qualquer prejuízo, já que o cheque emitido não foi descontado pela Ré. Por outro lado, a manutenção
da arrematação traria prejuízo significativo ao devedor do contrato, que sequer participou da demanda, bem como ao erário, pela
pouca probabilidade de se conseguir o retorno da diferença junto ao devedor em ação própria.
8. Várias são as razões para a manutenção da sentença: a origem pública dos recursos; a nulidade do edital por contrariedade
a expressa determinação legal; a impossibilidade de se permitir a arrematação do bem, em primeiro leilão, por valor inferior à
dívida contratual.
9. Apelação desprovida.
(TRF2, AC 00021752620084025001, AC - APELAÇÃO CÍVEL, MARCUS ABRAHAM, 13/08/2013)
IMISSÃO DE POSSE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL . ALIENAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEL-70/66.
CONSTITUCIONALIDADE. REVOGAÇÃO. RIGOR FORMAL. PREÇO VIL.
1. Considerando-se o teor da defesa da ré originária, impõe-se a reinclusão da CEF e do Banestado na lide, na qualidade de
litisconsortes passivos necessários.
2. Está sedimentado o posicionamento de que o DEL-70/66 não ofende, quer os preceitos constitucionais, que o estabelecido no
CPC-73 . Precedentes.
3. Devem ser observadas todas as formalidades previstas no DEL-70/66, mas a declaração de nulidade do procedimento de
alienação extrajudicial depende da demonstração de que a inobservância causou efetivo prejuízo ao executado. Caso contrário,
tratar-se-á de mera irregularidade, não comprometendo a validade dos atos subseqüentes.
4. A alienação extrajudicial que foi efetivada por valor correspondente a menos de 50% (cinqüenta por cento) do valor
estabelecido no contrato, para fins do ART-818 do CC-16 é nula, em decorrência do preço vil.
(TRF4, AC 9404535613, JOSÉ LUIZ BORGES GERMANO DA SILVA, QUARTA TURMA, DJ 20/08/1997)
ADMINISTRATIVO. CEF. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL PELA CEF. PREÇO VIL.
ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO. RESTABELECIMENTO DO CONTRATO DE MÚTUO E HIPOTECA. SENTENÇA MANTIDA.
1. Insurge-se a CEF contra sentença que reconheceu a nulidade da adjudicação de imóvel, diante da vileza do valor ofertado.
2. A jurisprudência reiterada do STJ é no sentido de que o preço vil está caracterizado quando o valor da arrematação for
inferior a 50% da avaliação do bem.
3. In casu, exsurge, de forma indubitável, uma discrepância entre o valor da adjudicação, de R$ 15.896,52, e o valor de venda
do imóvel, de R$ 39.500,00, avaliado pela CEF, sendo que a adjudicação data de 19.12.2007, enquanto a avaliação do imóvel
para posterior venda operou-se em 01.07.2008, o que demonstra um intervalo de tempo razoavelmente curto para tamanha
valorização do imóvel.
4. Preço vil caracterizado impondo a anulação da execução extrajudicial.
5. Apelação da CEF improvida.
(TRF5, AC 200881000114425, AC - Apelação Civel - 494181, Desembargador Federal Manoel Erhardt, Primeira Turma, DJE -
Data::26/05/2011)
ADJUDICAÇÃO. CREDOR. VALOR. FINDA A PRAÇA SEM ARREMATAÇÃO, O CREDOR PODE ADJUDICAR O BEM
PENHORADO OFERECENDO PREÇO NÃO INFERIOR AO VALOR DO BEM (ART. 714 DO CPC), NÃO ESTANDO PERMITIDA
NA LEI A ADJUDICAÇÃO PELO VALOR DO CREDITO. O DISPOSTO NO ART. 690, PARAGRAFO 2., DO CPC, NÃO SE
APLICA A ADJUDICAÇÃO. RECURSO CONHECIDO, PELA DIVERGENCIA, MAS IMPROVIDO.
(STJ, REsp 147.347/PR, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 30/04/1998, DJ 29/06/1998, p.
198)

No caso dos autos o imóvel foi avaliado em R$ 130.000,00 e foi adjudicado por R$ 122.501,43 em 05/09/07 (fls. 164/165) pela própria
EMGEA que passou a ser credora do mútuo após a cessão de crédito firmada com a CEF e registrada na matrícula do imóvel.

Ademais, a parte Autora apresentou laudo de avaliação do imóvel, com data de 20/11/12, atribuindo ao mesmo imóvel o valor de R$
257.404,00 (fls. 338/343). A CEF, por sua vez, ao apresentar seu parecer técnico com data de 31/12/2012, atribuiu ao imóvel o valor de
R$ 358.500,00 (fls. 365/384), pretendendo apontar que o imóvel foi valorizado em 322% nos cinco anos posteriores à data de sua
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arrematação.

Como se pode observar, a própria credora figura como adjudicante na execução extrajudicial, arrematando o imóvel por montante inferior
ao valor atribuído ao mesmo. Nesta circunstância, seja por se considerar insuficiente o valor do lance ofertado pela EMGEA em
comparação com o valor atribuído ao imóvel no bojo da execução extrajudicial, seja por se verificar que o valor de arrematação não atinge
o montante de 50% do valor imóvel pelos valores atribuídos pouco tempo após sua adjudicação, representando arrematação por preço vil,
levando-se em consideração, ainda, que a parte Autora pagou 189 das 240 prestações, o que pode ser considerado adimplemento
substancial da dívida, é de rigor anular a execução extrajudicial.

Desta feita, passo a analisar o pleito revisional.

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação (SFH) obedecem não apenas às cláusulas
estipuladas por acordo entre as partes, mas também a toda uma legislação própria que delimita o alcance dessas cláusulas ao estabelecer
parâmetros para o reajuste das prestações, critérios de correção do saldo devedor, taxas de juros, amortização, entre outras, como
previsto no artigo 5º da Lei 4.380/64 e artigo 30 da Lei 4.864/65.

A Lei 4.380/64 foi aprovada por rito ordinário e se restringe ao SFH, não estabelecendo normas gerais sobre o sistema financeiro nacional,
sendo descabido formal e materialmente cogitar que a referida lei tenha sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 com força de
lei complementar (artigo 192).

As fontes tradicionais de recursos para o SFH são a Caderneta de Poupança e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Aplicam-se para correção do saldo devedor nos contratos do SFH os mesmos índices de remuneração das contas que o custeiam, medida
necessária ao equilíbrio e à consistência financeira do sistema. Além das determinações legais, são também de ordem estrutural as razões
que determinam a correção do saldo devedor, as quais não podem ser consideradas abusivas, sob pena de se considerar igualmente
abusiva a remuneração de suas fontes de financiamento.

Taxa Referencial (TR), Lei 8.177/91

Editada em março de 1991, em contexto de inflação galopante, a Lei 8.177 criou a Taxa Referencial (TR), a qual foi objeto de
controvérsias judiciais, a exemplo de tantas outras medidas do período. Nunca foi declarada a incompatibilidade constitucional da TR, mas
sim de alguns dos dispositivos daquela lei que objetivavam operar efeito imediato, modificando indexadores de correção monetária de
contratos aperfeiçoados anteriormente à sua vigência.

Para os contratos celebrados antes da Lei 8.177/91, se houvesse a previsão de índice não relacionado a correção de poupança,
especificamente contratado para a correção do saldo devedor, não se admitiria sua substituição pela TR, em observância ao ato jurídico
perfeito e na esteira do que restou decidido na ADI 493.

Se, ao contrário, a atualização monetária do contrato estivesse vinculada à remuneração paga pelos depósitos da poupança, sem previsão
de outro índice específico, poderia então ser aplicada a TR, não havendo substituição compulsória de cláusula contratual, mas apenas
especificação do índice de correção a ser observado daí em diante, por força do art. 12 da Lei 8.177/91.

Neste sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA
VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como
índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de
13/5/1994.
2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente
a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa.
3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos
depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser
apreciada ou quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE,
DJe de 13/03/2009).
5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(STF, ARE 848240 RG / RN - RIO GRANDE DO NORTE, REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Julgamento: 11/12/2014)

A reforçar que a aplicação da TR não fere ato jurídico perfeito, esclarecendo as condições de sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça
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editou a Súmula 454:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa
referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.
(Súmula 454 do STJ)

No mesmo sentido, o STJ proferiu, ainda, julgamento de Recurso Especial, pelo rito dos recursos repetitivos, como se pode observar:

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:
1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa Referencial (TR)
como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também
é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos
depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.
1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário
contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que configura
"venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.
(REsp 969129 MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 15/12/2009)

Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do
FGTS fossem remunerados por índices diversos, como o INPC ou IPC.

Neste sentido é a jurisprudência desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. RECURSO NÃO CONHECIDO
NESTA PARTE. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO PES/CP. MANTIDA SENTENÇA. LEGALIDADE DO ÍNDICE TR.
OCORRÊNCIA. CORRETA FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. OCORRÊNCIA. COBRANÇA DO PRÊMIO
SEGURO. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. OCORRÊNCIA. TEORIA DA IMPREVISÃO.
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO CES. SEM PREVISÃO CONTRATUAL.
1. (...).
3. O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput"
e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 1991.
Assim, não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à aplicação da TR no lugar de
índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91.
4. Sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR como índice de
correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91.
5. Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 16/10/1991, devendo o saldo devedor ser corrigido mensalmente mediante a
utilização do coeficiente de remuneração básica aplicável às contas vinculadas do FGTS, conforme cláusula sétima. Sendo assim,
deve incidir a TR por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem
como os saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança
com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os
empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, como o INPC
ou IPC.
6. (...).
14. Agravo legal interposto pela parte autora parcialmente conhecido, e, na parte conhecida, negado provimento. Negado
provimento ao agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal.
(TRF3, AC 00185639019994036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 139470, PRIMEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal
Hélio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2015)

Plano de Equivalência Salarial, Coeficiente de Equiparação Salarial, Fundo de Compensação de Variações Salariais.

O Decreto-Lei 2.164/84 regulamentou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria
Profissional - PES/CP concebido como um critério para a atualização das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas
normas do SFH. A redação original de seu artigo 9º, caput, previa que o reajuste das prestações nestes contratos corresponderia ao
mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencesse o adquirente. O PES foi concebido
para se aplicar ao reajuste das prestações, não guardando relação com os índices de correção monetária aplicáveis ao saldo devedor do
contrato.

Pela redação original do Decreto-lei, havia um limitador que incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional
superasse em mais de sete pontos percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC, (artigo 9º, § 1º). A alteração da categoria
profissional acarretaria a adaptação dos critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que
deveria ser prévia e obrigatoriamente comunicada ao Agente Financeiro (artigo 9º, § 6º).

A Lei 8.004/90, por meio de seu artigo 22, alterou a redação do caput e de todos os parágrafos do artigo 9º do Decreto-Lei 2.164/84,
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afastando a utilização do UPC e do referido limitador, mas garantindo o direito ao mutuário de, a qualquer tempo, solicitar alteração de
data-base nos casos de mudança da categoria profissional (artigo 9º, § 3º). A cláusula PES tem a intenção de preservar a proporção entre
o valor da prestação e o salário do mutuário (artigo 9º, §5º) sendo seu ônus comprovar a não aplicação da cláusula ou requerer o recálculo
da prestação diante da quebra da relação prestação/renda em virtude de fatores extracontratuais, como a mudança de categoria
profissional. Não se trata de índice de correção monetária, e não se aplica, repita-se, à atualização do saldo devedor.

A Resolução do Conselho n. 36/69 do Banco Nacional da Habitação regulou o reajustamento das prestações no sistema financeiro da
habitação e criou, propriamente dito, o plano de equivalência salarial. Esta resolução alterou critérios da RC nº 25/67 que criou o Fundo de
Compensação de Variações Salariais. Deste modo, ao término do prazo contratual, e uma vez pagas todas as prestações a que se obrigara
o mutuário, seria apurado o saldo residual porventura existente e o FCVS o liquidaria junto ao credor. Este saldo residual decorre das
condições de amortização do contrato em contraste com a correção do saldo devedor.

Nesta esteira, a Resolução 36/69 criou o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, intimamente ligado ao PES, posteriormente regulado
na Lei 8.692/93, para suprir prováveis disparidades entre a adoção de índices e periodicidades diversos na correção das prestações e do
saldo devedor dos mutuários. A cobrança de valores a título do CES não está condicionada à vigência da Lei 8.692/93 se antes da sua
aprovação havia previsão contratual para a sua cobrança. Em suma, o PES busca majorar o valor das prestações em harmonia com a
evolução salarial do mutuário para garantir que a amortização do empréstimo seja bem sucedida.

Em condições normais, a amortização se completa no prazo estipulado, do contrário, subsistindo saldo residual, o FCVS assumiria a
responsabilidade de cobrir os valores junto à instituição financeira. Esta, por sua vez, encerrado o prazo contratual e adimplidas as
prestações do contrato, tem de dar a quitação sem condicioná-la à liberação do valor referente ao saldo residual pelo referido fundo, por se
tratar de relações jurídicas distintas e não condicionadas. A cobertura pelo FCVS, no entanto, não pode ser requerida se o mutuário está
inadimplente em relação a prestações originalmente previstas em contrato e não relacionadas ao saldo residual.

O PES não é índice de correção monetária aplicável ao saldo devedor, o CES é um de seus instrumentos e sua cobrança é legítima mesmo
antes da Lei 8.692/93, se prevista em contrato.

A corroborar os entendimentos acima expostos, cito jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. REEXAME. SÚMULA N. 7/STJ.
1. O PES somente é aplicável no cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo, portanto, incabível sua
utilização como índice de correção monetária do saldo devedor dos contratos de mútuo regidos pelo SFH, o qual deverá ser
atualizado segundo indexador pactuado pelas partes.
2. No caso concreto, a partir da análise do instrumento contratual que rege a relação havida entre as partes, o Tribunal a quo
concluiu que os contratantes pactuaram a utilização da Taxa Referencial para a atualização do saldo devedor. A modificação
dessa decisão é inviável na instância especial ante os obstáculos erigidos pelas Súmulas n. 5 e 7 do STJ.
(STJ, AgRg no AREsp 417096 / RJ, Agravo Regimental No Agravo Em Recurso Especial 2013/0356020-0, Quarta Turma, Relator
Ministro Antonio Carlos Ferreira, DJe 03/02/2015)
ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES
SALARIAIS - FCVS. AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. TABELA PRICE. REVISÃO DE FATOS E PROVAS. SÚMULAS N. 5 E 7
DO STJ. MATÉRIA JÁ DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. TR. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.
IMPOSSIBILIDADE, POIS NÃO PREVISTA A UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL À CADERNETA DE
POUPANÇA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. LIMITAÇÃO DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS EM 10%. INEXIGIBILIDADE. MATÉRIA JÁ DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.
FORMA DE IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS MENSAIS. APLICAÇÃO, NA AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL
EM OUTRO SENTIDO, DO CRITÉRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO
SALARIAL - CES. CONTRATOS FIRMADOS ANTES DA LEI N. 8.692/93. APENAS NA HIPÓTESE DE EXPRESSA PREVISÃO
NO AJUSTE. PRECEDENTES DO STJ. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP.
COMPARAÇÃO DOS ÍNDICES DE FORMA ACUMULADA E LINEAR. PRECEDENTES DO STJ. VERIFICAÇÃO DE
LEGALIDADE OU ABUSIVIDADE DA COBRANÇA DE SEGURO HABITACIONAL. VEDAÇÃO SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ.
PRECEDENTES DO STJ. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ (ART. 557 DO CPC). RECURSO ESPECIAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. (...).
5. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o STJ admite sua cobrança, inclusive nos contratos pactuados antes da
Lei n. 8.692/93, desde que expressamente previsto, o que ocorreu na hipótese dos autos. Além disso, a análise da incidência do
CES, se de acordo ou não com a previsão contratual, esbarra nas Súmulas n. 5 e 7 do STJ. Precedentes.
6. Por ocasião do julgamento do REsp n. 966.333/PR, realizado sob a relatoria da Ministra Denise Arruda, firmou-se o
posicionamento nesta Corte de que a possibilidade de incidência do limitador deve ser verificada sempre que houver aumento
salarial da categoria profissional do mutuário, adotando-se, no entanto, a seguinte técnica: (1º) apura-se a variação do limitador
(UPC, IPC ou INPC, a depender da previsão contratual ou da legislação vigente) para o período em que o mutuário ficou sem
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aumento salarial; (2º) esse resultado, acrescido do percentual previsto na norma (+7% ou +0,5%, conforme o caso), deve ser
comparado com o índice de variação salarial da categoria profissional do mutuário, prevalecendo o menor para fins de
atualização do valor da prestação. Além disso, analisar se a aplicação do PES foi adequada incide no óbice das Súmulas n. 5 e 7
do STJ. Precedentes.
7. (...)
8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema Financeiro de
Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor.
Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS,
como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do pagamento indevido. Precedentes
9. Recurso especial não provido.
(Stj, Resp 201402302282, REsp - Recurso Especial - 1483061, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques, Dje
Data:10/11/2014)
PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - ART. 50, LEI 10.931/2004 - INEPCIA AFASTADA - INOVAÇÃO DE
PEDIDO NA FASE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - CDC - PES - CES - TR - INVERSÃO NA FORMA DE AMORTIZAÇÃO -
URV - ÍNDICE DE 84,32% - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.
1 - (...)
4 - Nos contratos de financiamento firmados em data anterior a 14 de março de 1990 (data da publicação da Lei 8.004/90), as
cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº 2.164/84, que estabeleceu a
atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Por esse sistema, as prestações mensais
serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o
mutuário, mesmo em caso de alteração de categoria ou mudança de local de trabalho, ainda que não comunicada a tempo a
instituição financeira.
5 - Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ a cobrança do CES é legal, mesmo antes do advento da Lei 8.692/93, desde que
previsto contratualmente.
(...)
12 - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do réu parcialmente provida.
(TRF3, AC 00417959720004036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1256570, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal
Mauricio Kato, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2015)

Capitalização de Juros. Anatocismo
Grande controvérsia envolve a interpretação e a aplicação das regras que disciplinam o anatocismo no Brasil. Não raro, defende-se que a
legislação pátria proibiria a utilização de juros compostos, juros efetivos ou qualquer mecanismo que envolvesse "capitalização de juros".
Neste diapasão, estaria configurado o paroxismo de proibir conceitos abstratos de matemática financeira, prestigiando somente a aplicação
de juros simples ou nominais, sem necessariamente lograr atingir uma diminuição efetiva dos montantes de juros remuneratórios devidos, já
que a maior ou menor dimensão paga a este título guarda relação muito mais estreita com o patamar dos juros contratados que com a
frequência com que são "capitalizados".
Em tempos modernos, a legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a
conceitos da matemática financeira ou a qualquer situação pré-contratual, os quais pressupõem um regular desenvolvimento da relação
contratual. Como conceito jurídico, as restrições a "capitalização de juros" ou "juros sobre juros" disciplinam as hipóteses em que, já vigente
o contrato, diante do inadimplemento, há um montante de juros devidos, vencidos e não pagos que pode ou não ser incorporado ao capital
para que incidam novos juros sobre ele.
Em outras palavras, na data em que vencem os juros, pode haver pagamento e não ocorrerá "capitalização", em sentido jurídico estrito. Na
ausência de pagamento, porém, pode haver o cômputo dos juros vencidos e não pagos em separado, ou a sua incorporação ao
capital/saldo devedor para que incidam novos juros. Apenas nesta última hipótese pode-se falar em "capitalização de juros" ou anatocismo
para efeitos legais.
A ilustrar a exegese, basta analisar o texto do artigo 4º do Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura":
Art. 4º. E proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em
conta corrente de ano a ano.

Se a redação da primeira parte do dispositivo não é das mais cuidadosas, a segunda parte é suficiente para delimitar o alcance do conceito
e afastar teses das mais variadas em relação à proibição do anatocismo.
Feitas tais considerações, é de se ressaltar que não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta para a "capitalização de juros"
(vencidos e não pagos). As normas que disciplinam a matéria, quando muito, restringiram a possibilidade de capitalização de tais juros em
prazo inferior a um ano. Desde o Artigo 253 do Código Comercial já se permitia a capitalização anual, proibindo-se a capitalização em
prazo inferior, restrição que deixou de existir no texto do artigo 1.262 do Código Civil de 1916. O citado artigo 4º do Decreto 22.626/33,
conhecido como "Lei de Usura", retoma o critério da capitalização anual.
A mens legis do art. 4º do Decreto 22.626/33, ao restringir a capitalização nestes termos, é evitar que a dívida aumente em proporções
não antevistas pelo devedor em dificuldades ao longo da relação contratual. O dispositivo não guarda qualquer relação com o processo de
formação da taxa de juros, como a interpretação meramente literal e isolada de sua primeira parte poderia levar a crer. Neste sentido é a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Segunda Seção, EREsp. 917.570/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 4.8.2008 e
REsp. 1.095.852-PR, DJe 19.3.2012).
Deste modo, tem-se o pano de fundo para se interpretar a Súmula 121 do STF:
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É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.
(Súmula 121 do STF)

A súmula veda a capitalização de juros mesmo quando convencionada. Veda a capitalização de juros (vencidos e não pagos), mesmo
quando convencionada (em período inferior ao permitido por lei).
A Súmula 596 do STF, mais recente e abordando especificamente o caso das instituições financeiras, por sua vez, prevê:

As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.
(Súmula 596 do STF)

A jurisprudência diverge quanto ao alcance da Súmula 596 do STF no que diz respeito ao anatocismo. De toda sorte, a balizar o quadro
normativo exposto, o STJ editou a Súmula 93, segundo a qual a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o
pacto de capitalização de juros.
Em outras palavras, nestas hipóteses admite-se a capitalização de juros vencidos e não pagos em frequência inferior à anual, nos termos da
legislação específica. As normas legais que disciplinam cada tipo de financiamento passaram a ser um critério seguro para regular o
anatocismo.
Deste modo, mesmo ao não se considerar como pleno o alcance da Súmula 596 do STF, há na legislação especial do Sistema Financeiro
da Habitação autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei
4.380/64.
Há que se considerar, ainda, que desde a MP 1.963-17/00, com o seu artigo 5º reeditado pela MP 2.170-36/01, já existia autorização
ainda mais ampla para todas as instituições do Sistema Financeiro Nacional. A consequência do texto da medida provisória foi permitir,
como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos, mas o anatocismo propriamente dito.
O Supremo Tribunal Federal entendeu que não há inconstitucionalidade na MP 2.170-36/01 em razão de seus pressupostos:

CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO.
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.
ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO.
1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas
provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a
invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência.
2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é
matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à
dinâmica da vida econômica do país.
3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para tal,
seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos passados.
4. Recurso extraordinário provido.
(STF, RE 592377 / RS - RIO GRANDE DO SUL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a)
p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, 04/02/2015)

Ressalte-se que tanto a legislação do SFN quanto a do SFH são especiais em relação à Lei de Usura e às normas do Código Civil.
A reforçar todo o entendimento anteriormente exposto, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 539, nos seguintes termos:

É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada.
(Súmula 539 do STJ)

Em suma, não ocorre anatocismo em contratos de mútuo pela simples adoção de sistema de amortização que se utilize de juros compostos.
Tampouco se vislumbra o anatocismo pela utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal derivada de taxa de juros nominal
com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Por fim, a capitalização de juros devidos, vencidos e não
pagos é permitida nos termos autorizados pela legislação e nos termos pactuados entre as partes.
Apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá ser afastada a capitalização de
juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o inadimplemento de determinada
prestação, a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a qual incidirá apenas
correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.

Sistema de Amortização Constante (SAC), Sistema de Amortização Crescente (Sacre), Sistema Francês de Amortização (SFA
ou Tabela Price)
O contrato de mútuo é um dos cernes da atividade empresarial praticada pelas instituições financeiras pela qual ofertam quantia em dinheiro
em troca de remuneração por juros. Ao efetivar pagamentos parcelados, o mutuário tem de realizar o reembolso do capital que inicialmente
lhe foi disponibilizado, além de remunerar o mutuante por meio de juros incidentes em função do tempo necessário para que a dívida seja
extinta.
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Três são os sistemas de amortização que são utilizados com mais frequência pelas instituições financeiras para operacionalizar a atividade:
SAC, Sacre e Price.
A adoção do SAC adota amortização constante, mas para tanto trabalha com prestações variáveis, inicialmente mais altas e decrescentes
ao longo do tempo, compreendendo uma quantia decrescente paga a título de juros a cada prestação, e uma quantia total menor paga a
título de juros remuneratórios em relação ao Sistema Francês de Amortização.
A Tabela Price, por sua vez, trabalha com prestações constantes, inicialmente menores se comparadas ao SAC e ao Sacre, e amortização
variada, crescente em condições regulares. A cada prestação adimplida é reduzida a quantia paga a título de juros remuneratórios, na
medida em que diminui o saldo devedor.
O Sacre combina características dos sistemas anteriores. As prestações também são variáveis, inicialmente mais altas, decrescendo por
meio de patamares constantes e periódicos. A amortização, por sua vez, é crescente. A parcela paga a título de juros é reduzida de forma
progressiva. O Sacre é o sistema pelo qual se paga o menor montante de juros, mas as parcelas iniciais são maiores que no SAC.
Se considerados de maneira isolada, supondo o desenvolvimento regular da relação obrigacional, não é possível pressupor que a escolha de
qualquer desses sistemas implique em desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento ilícito ou qualquer ilegalidade, cada qual
possuindo uma configuração própria de vantagens e desvantagens.
É certo que a utilização da Tabela Price implica no pagamento de uma quantia total maior a título de juros, mas essa desvantagem é
decorrência da utilização de uma prestação constante e inicialmente inferior a que é utilizada no SAC e no Sacre. As regras da Tabela Price
não guardam qualquer relação com o anatocismo, que, como já exposto anteriormente, diz respeito à incorporação ao saldo devedor dos
juros vencidos e não pagos.
Como se vê a sua utilização, não implica, de per si, qualquer irregularidade, sendo ônus da parte Autora demonstrar a ocorrência de outros
fatores, que, aliados a este sistema de amortização, supostamente provocaram desequilíbrio contratual. É de se ressaltar que mesmo nos
contratos que se desenvolvem com uma grande disparidade entre os índices de correção monetária e os reajustes salariais do mutuário, em
regra, há a previsão de cobertura pelo fundo de compensação de variações salariais que garantem o equilíbrio econômico financeiro da
relação obrigacional.
O mero inadimplemento, reforçado por uma interpretação meramente literal e assistemática da Lei de Usura que questiona a própria lógica
dos sistemas de amortização, não é favorável aos direitos do consumidor, ao princípio da transparência e à segurança jurídica, nem é
suficiente para obter a revisão de contrato realizado dentro dos parâmetros legais.

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - LEI 4.380/64 - LEI ORDINÁRIA - SACRE - JUROS - ANATOCISMO.
1 - (...).
2 - Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque referido sistema pressupõe
a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização progressiva do saldo devedor.
3 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre do sistema de amortização eleito entre as partes que implica, na prática,
o cálculo de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei, já
que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de
determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente. A
ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de
prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.
4 - Apelação desprovida.
(TRF3, AC 00029879620094036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1753160, Relator Desembargador Federal Mauricio Kato, Quinta
Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015)
CIVIL - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - CORREÇÃO MENSAL DAS PARCELAS PELO IPC A PARTIR DE
JULHO DE 1994 - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO -
APLICAÇÃO DO CDC - REDUÇÃO DO PLANO MENSAL DO SEGURO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
(...)
9. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para regular o
contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas,
cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c",
da Lei 4380/64.
10. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos
mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.
(...)
(TRF3, AC 00505420719984036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 882073, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO HELIO
NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:13/01/2009)
CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. PES/CP. CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. REAJUSTES
CONTRATUAIS. PLANOS ECONÔMICOS. CDC. NORMAS APLICÁVEIS AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. TR. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO. AMORTIZAÇÃO. LEI Nº 4.380/64.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. SEGURO. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA.
(...)
Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação encontram
previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964. Dessa disposição decorre
para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC
(atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por
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esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria
amortização. Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer
violação a norma constitucional. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a
taxa de juros efetiva, não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada
ano.
(...)
Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.
(TRF3, AC 00050589020034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1570053, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO PAULO
PUPO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)
Amortização Negativa
Como já exposto nessa decisão, nos contratos de mútuo regidos pelas regras do SFH, a cláusula que prevê a aplicação do Plano de
Equivalência Salarial tem o escopo de reajustar os valores das prestações do financiamento, não se confundindo com a correção monetária
do saldo devedor.
Por serem distintos os critérios de reajuste e os de correção, as condições de amortização nem sempre se desenvolvem nos termos
inicialmente previstos no contrato, o que pode dar ensejo à configuração da chamada "amortização negativa". Quando os referidos critérios
são semelhantes, a extinção da dívida, supondo o adimplemento regular das prestações, é total ao término das prestações contratadas.
Constatação que reforça, ademais, o entendimento de que a utilização de um determinado sistema de amortização, como a Tabela Price,
por si só, não configura anatocismo.
Se o reajuste da prestação, pela aplicação do PES, for sistematicamente superior à correção do saldo devedor, configura-se uma situação
favorável à parte Autora, já que ocorreria uma amortização mais rápida da dívida e menor montante seria pago a título de juros ao término
do contrato.
O patamar de reajuste das prestações e o de correção do saldo devedor também pode oscilar, sem que se possa concluir de antemão que
essa oscilação necessariamente vá criar desequilíbrio contratual.
Se, no entanto, o reajuste da prestação for sistematicamente inferior à correção do saldo devedor, configura-se a hipótese de amortização
negativa, na qual o valor da prestação não é suficiente para pagar os juros mensais e, ao mesmo tempo, amortizar o capital, com o potencial
de majorar o saldo devedor de maneira insustentável.
Esta situação, à primeira vista, não se confunde com o anatocismo em sentido estrito, que diz respeito à incorporação ao saldo devedor de
juros devidos e não pagos, já que a amortização negativa pode acontecer ainda que o devedor não deixe de pagar nenhuma das prestações
contratadas.
Ainda que não seja consequência de inadimplemento, porém, a configuração sistemática da amortização negativa se assemelha a do
anatocismo em sentido estrito, já que na ausência de amortização do capital, valores devidos a título de juros remuneratórios "não pagos",
apenas em decorrência do desequilíbrio exposto, são incorporados ao saldo devedor para nova incidência de juros.
Quando a amortização negativa acontece apenas de modo pontual, pode ser considerada consequência corriqueira do contrato de mútuo
formulado em condições regulares. Caso, todavia, ocorra sistematicamente, deve ser afastada sob pena de aumentar desproporcionalmente
o saldo devedor e eternizar a obrigação.
Para tanto, é crucial levar em consideração se o contrato possui ou não a cláusula do FCVS. Na hipótese positiva, por paradoxal que
possa parecer à primeira vista, a existência de um grande saldo residual decorrente das amortizações negativas é pouco relevante para o
mutuário que paga regularmente as prestações devidas, já que a responsabilidade pela sua cobertura será do fundo. Neste sentido, por
exemplo, a decisão que reconhece a aplicação incorreta da cláusula PES determinando a revisão do contrato para majorar as prestações
pode, inclusive, prejudicar o mutuário, que estaria desincumbido da obrigação após pagar, com valor menor, o número de prestações
inicialmente contratadas. Se houver no contrato a previsão de cobertura do saldo residual pelo FCVS, haverá interesse do mutuário em
obter o afastamento da amortização negativa, caso, por exemplo, reste configurado o vencimento antecipado da dívida.
Na ausência de previsão da cobertura pelo FCVS, porém, o mutuário será o responsável pelo pagamento do saldo residual. Neste caso é
inquestionável o seu interesse em afastar a possível sistemática amortização negativa no contrato. A questão depende de prova e é ônus da
parte Autora.
Neste sentido, é a jurisprudência do STJ e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. FCVS. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO MEIO DE SE EVITAR A
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE.
1. A utilização do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) pode ensejar a cobrança de juros sobre juros, como, por
exemplo, na hipótese de amortização negativa do saldo devedor.
2. Tal situação é explicada pelo descompasso existente entre a correção monetária do saldo devedor, normalmente com base nos
índices aplicáveis à caderneta de poupança, e a atualização das prestações mensais, nos moldes definidos no Plano de
Equivalência Salarial - PES -, ou seja, de acordo com a variação salarial da categoria profissional do mutuário. Nessa sistemática,
o valor da prestação, freqüentemente corrigido por índices inferiores aos utilizados para a atualização do saldo devedor, com o
passar do tempo, tornava-se insuficiente para amortizar a dívida, já que nem sequer cobria a parcela referente aos juros. Em
conseqüência, o residual de juros não-pagos era incorporado ao saldo devedor e, sobre ele, incidia nova parcela de juros na
prestação subseqüente, em flagrante anatocismo. A essa situação deu-se o nome de amortização negativa.
3. Diante desse contexto, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título de juros não-pagos fosse
lançado em uma conta separada, sujeita somente à correção monetária, tal como ocorreu na hipótese dos autos.
4. (...)
8. Agravo regimental desprovido.
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(STJ, AGRESP 200701182862, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 954113, PRIMEIRA TURMA,
DENISE ARRUDA, DJE DATA:22/09/2008)
CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. TABELA PRICE OU SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - SFA.
LEGITIMIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COBERTURA.
1. (...)
3. A mera adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos regulados pelos
Sistema Financeiro da Habitação não é ilegítima. O Sistema de Amortização Francês ou Tabela Price não enseja, por si só,
incorporação de juros ao saldo devedor, uma vez que os juros são mensalmente pagos com as prestações, de modo a impossibilitar
o anatocismo e acarretar, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. É ônus do mutuário demonstrar a
incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor.
(...)
5. Matéria preliminar rejeitada, apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida e recurso da Caixa
Seguradora S/A não provido.
(TR3, AC 00153685820034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1711569, QUINTA TURMA, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2013)

No caso em tela, em que pese a ausência de realização de perícia contábil a propósito da evolução da dívida, as características do contrato,
tais como a distinção o reajuste das prestações baseado na evolução salarial da categoria do mutuário, enquanto a correção do saldo
devedor se deu por critérios de correção monetária, considerando a data de sua assinatura, em muito anterior à MP 2.170-36/01, bem
como a sua vigência em períodos de altos índices de inflação no país, são fatores suficientes para acolher o pleito revisional.

Deste modo a dívida deverá ser revista com a correta aplicação do PES, mediante requerimento do mutuário com a comprovação da
categoria profissional a que pertence, sem prejuízo de outros meios que possam demonstrar sua evolução salarial a serem apresentados e
avaliados administrativamente ou em sede de execução de sentença.

A dívida deverá ser revista, ainda, considerando que a contabilização dos juros remuneratórios não pagos, em decorrência de
inadimplemento ou de amortização negativa, deverá ser feita em conta separada, sobre a qual incidirá apenas correção monetária pelo
período de um ano, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal. Os juros de mora deverão
incidir somente sobre a quantia referente à amortização do capital. A compensação do saldo devedor, a constatação de quitação da dívida
e a eventual repetição do indébito deverá ser apurada em sede de execução de sentença.

Honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, devidos em favor do patrono da parte Autora. Juros de mora e correção
monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte Autora para anular a execução extrajudicial, bem
como para condenar as corrés a revisar a dívida, pela aplicação do PES, afastando a capitalização de juros em período inferior ao anual,
prejudicado o agravo retido, na forma da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas por UNAFISCO Regional Associação dos Auditores Fiscais da Receita Federal e por União Federal em
face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a parte ré a pagar aos servidores associados os valores
reconhecidos administrativamente, com correção monetária e juros de mora. Decisão submetida ao reexame necessário.

A parte autora, em suas razões recursais, apela requerendo a condenação da União Federal em honorários advocatícios.

A parte ré, em suas razões recursais, sustenta, preliminarmente, a necessidade de autorização expressa dos associados e juntada de lista
nominal à inicial da ação de conhecimento, a inépcia da petição inicial e a prescrição. No mérito, alega a necessidade de disponibilidade e
previsão orçamentárias, bem como alega afronta ao princípio da isonomia. Ademais, requer a adequação dos consectários legais.

Decorrido o prazo legal, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
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são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Preliminarmente, na qualidade de substitutos processuais, às associações compete a defesa de direitos e interesses coletivos e individuais de
seus associados, independentemente de autorização expressa ou relação nominal.

Nesse sentido, julgado do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.
AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. OBJETO A SER PROTEGIDO PELA SEGURANÇA COLETIVA. C.F., art. 5º, LXX, "b". I. - A
legitimação das organizações sindicais, entidades de classe ou associações, para a segurança coletiva, é extraordinária, ocorrendo,
em tal caso, substituição processual. C.F., art. 5º, LXX. II. - Não se exige, tratando-se de segurança coletiva, a autorização
expressa aludida no inciso XXI do art. 5º da Constituição, que contempla hipótese de representação. III. - O objeto do mandado de
segurança coletivo será um direito dos associados , independentemente de guardar vínculo com os fins próprios da entidade
impetrante do writ, exigindo-se, entretanto, que o direito esteja compreendido na titularidade dos associados e que exista ele em
razão das atividades exercidas pelos associados , mas não se exigindo que o direito seja peculiar, próprio, da classe. IV. - R.E.
conhecido e provido.(RE 193382, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 28/06/1996, DJ 20-09-1996
PP-34547 EMENT VOL-01842-05 PP-00949)

Ademais, não há inépcia da inicial como a parte ré pretende que seja reconhecido, pois o pedido da inicial não é genérico e possibilita o
efetivo exercício do contraditório e ampla defesa.

No tocante à alegação de ocorrência da prescrição, não assiste razão à parte ré, tendo em vista que não se trata de prescrição do fundo do
direito, aplicando-se ao caso o prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto n.º 20.910/32, conforme reconheceu a r. sentença, in
verbis:

"Destaco que a prescrição quinquenal incidirá somente sobre eventuais créditos não reconhecidos administrativamente, haja vista
o pedido de que fossem pagos todo o montante em mora na data da propositura da ação."

No mérito, a correção monetária visa tão somente preservar o poder aquisitivo da moeda, não representando acréscimo patrimonial. Os
juros de mora, por sua vez, decorrem da mora do devedor no cumprimento da obrigação, não configurando a ausência de dotação
orçamentária hipótese apta a afastar a sua incidência.

Neste sentido, posiciona-se a jurisprudência pátria:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA
INCIDENTE SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS PAGOS EM ATRASO PELO TRT DA 2ª REGIÃO, RELATIVOS AO
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE MARÇO DE 1989 E DEZEMBRO DE 1992, DECORRENTES DA NÃO APLICAÇÃO DO
IPC NOS PERCENTUAIS DE 42,72% (JANEIRO/89), 84,32% (MARÇO/90), 44,80% (ABRIL/90), 7,87% (MAIO/90) E 21,87%
(FEVEREIRO/91). CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO JUDICIAL. HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA.
MANUTENÇÃO. CUSTAS. REEMBOLSO. COMPENSAÇÃO. 1- Aplica-se a Lei n. 13105/2015 aos processos pendentes,
respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973. Nesse sentido, restou editado o
Enunciado Administrativo n. 2/STJ. 2- É de ser admitida a remessa oficial, por não ser líquida a sentença proferida contra a
Fazenda Pública, nos termos das Súmulas 423/STF e 490/STJ. 3- Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido se o
pedido formulado não é expressamente vedado em lei, tampouco em violação a princípio da separação de poderes ou da reserva
legal ou mesmo ofensa à súmula 339/STF, corroborada pela súmula-vinculante n. 37/STF. 4- No caso dos autos, a admissão da
autora CLÁUDIA DANTAS DE ALMEIDA, no quadro de pessoal do TRT da 2ª Região, ocorreu em 07/10/1991, portanto, fora do
período referenciado na demanda, o que afasta o interesse da litisconsorte em integrar o feito e impõe o reconhecimento da
extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, VI e § 3º, do CPC/1973. Existente a reciprocidade na
demanda, haja vista que ambas as partes foram vencedoras e vencidas, tal ônus deve ser suportado de forma proporcional e
compensado entre elas, no limite da sucumbência (CPC/1973, art. 21 c/c a súmula 306/STJ). 5- Consoante o disposto no artigo
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202, inciso VI, do Código Civil de 2002, a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que
importe reconhecimento do direito pelo devedor. Com o reconhecimento pela própria Administração do direito à correção
monetária dos valores pagos com atraso, na forma prevista na Resolução CJF n. 104, de 09/08/1993, o prazo prescricional passou
a ser contado a partir de então. Como a ação foi proposta em 30/01/1998, ainda não transcorrido o quinquênio legal de que trata
o Decreto n. 20910/1932. Preliminar de prescrição afastada. 6- A correção monetária (que é de rigor nas condenações, na forma
da Súmula n. 562/STF, e independe de pedido expresso) deve ser plena, incluindo-se índices inflacionários indevidamente
expurgados pelo Poder Público. Sim, pois se o objetivo da correção monetária é justamente preservar o poder aquisitivo da
moeda, corroído pelo processo inflacionário, os índices indevidamente expurgados do cálculo da inflação pelo Poder Público
devem incidir sobre as verbas salariais pagas em atraso, pena de locupletamento indevido do Estado em detrimento do
empobrecimento injusto do servidor. O índice de correção monetária que efetivamente reflete a variação do poder aquisitivo da
moeda, especialmente no período entre janeiro de 1989 a fevereiro de 1991, é o IPC/IBGE. 7- Reconhecido à parte autora o direito
a correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992,
decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%
(maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 8- No que tange ao critério de atualização judicial do débito, deverá ser aplicado o critério
previsto na Resolução CJF n. 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações Condenatórias em Geral,
destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da caderneta de poupança, a partir da Lei n. 11960,
de 29/06/2009. 9- Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da citação
(CPC/1973, art. 219), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais Superiores, o princípio
tempus regit actum da seguinte forma: até a publicação da Medida Provisória n. 2180-35, de 24/08/2001, que acresceu o artigo 1º-
F à Lei n. 9494/1997, aplica-se o percentual de 1% ao mês; a partir de 24/08/2001, data da publicação da Medida Provisória n.
2180-35, até o advento da Lei n. 11960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F à Lei n. 9494/1997, aplica-se o
percentual de 0,5% ao mês; a partir da publicação da Lei n. 11960/2009, em 30/06/2009, aplica-se o percentual estabelecido para
a caderneta de poupança. 10- Os honorários advocatícios devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional
advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo, de forma que se afigura razoável
fixar os honorários em 10% sobre o valor da condenação, em obediência ao § 4º do artigo 20 do CPC/1973 c/c o artigo 23 do
mesmo Código. 11- Relativamente às despesas processuais, verifica-se que a União Federal é isenta do seu pagamento por força
do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9289/1996, competindo-lhe, porém, o reembolso dos valores adiantados pela parte adversa a esse
título (art. 4º, parágrafo único). 12- A alegada compensação de eventuais valores já percebidos administrativamente pelos autores
fica diferida para a liquidação do julgado. 13- Apelação da AGU e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 14- Recurso
adesivo dos autores provido."
(TRF3, ApReeNec 00045459819984036100, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe
24/07/2017)
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. MÉDICO VETERINÁRIO ESTATUTÁRIO. UNIFICAÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - Em face do disposto no artigo 14 da Lei n.
13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73. - Conforme o artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, as dívidas passivas e qualquer
direito ou ação contra a Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou do fato do qual se originarem,
não se aplicando os artigos 205 e 206 do Código Civil de 2002. - No caso de pedido de diferenças de pagamento administrativo
realizado pela União a seus servidores, o termo inicial do prazo prescricional é a data do efetivo pagamento. Somente a partir de
então inicia-se a fluência do prazo, para que o servidor público exerça o direito de demandar em juízo o pagamento de eventuais
diferenças salariais. - No caso dos autos, o primeiro pagamento administrativo foi realizado em setembro de 2007 (fl. 38). Por
outro lado, a ação judicial foi proposta em 05/08/2010 (fl. 2). Assim, não se consumou a prescrição, pois o efetivo exercício da
pretensão não extrapolou o prazo de cinco anos, contados da data do primeiro pagamento administrativo. - Deve ser reconhecido
o direito da parte autora à aplicação de juros de mora e correção monetária, em razão do pagamento em atraso do crédito
decorrente da equiparação entre as jornadas de trabalho dos Médicos Veterinários e dos Médicos em geral, em virtude do disposto
no artigo 395 do Código Civil, in verbis, "Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, atualização
dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. - A correção monetária
não representa acréscimo patrimonial, pois visa, apenas, a preservar o poder aquisitivo da moeda dos efeitos da inflação. Os juros
moratórios, por sua vez, decorrem da mora do devedor no cumprimento da obrigação e estão previstos em lei. - Incidirá correção
monetária pelos índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF 134/2010 e alterado pela Resolução CJF 267/2013. - Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n.
842063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, a incidência de
juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos, deverão incidir, a partir da citação, da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35,
de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida
Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência
da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso,
j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3,
Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12). - No caso em tela, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor
da condenação, em consonância com o art. 20, §§ 3º e 4º, consideradas a natureza da causa, o tempo decorrido, o trabalho
desenvolvido pelas partes e os atos processuais praticados. - Remessa oficial não provida."
(TRF3, REO 00167330620104036100, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, DJe
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20/04/2017)
"DIREITO ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE DIFERENÇAS, PELO PODER PÚBLICO, SEM ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - COMPLEMENTO DEVIDO - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO (ACTIO NATA) - CAPÍTULO
CONDENATÓRIO E CONSECTÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA ADEQUADOS - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL
IMPROVIDOS. 1. Afasta-se a preliminar de prescrição aventada pela ré, pois o termo inicial para a contagem do prazo
prescricional é a data do pagamento das parcelas em atraso, eis que foi nesse momento que surgiu o dissenso na medida em que
essa foi a ocasião em a autora constatou que a União Federal fez-lhe pagamento "a menor". Salta aos olhos que, antes do
pagamento "a menor", não havia pendência com relação a correção monetária das diferenças, pelo que diante do princípio da
actio nata não há que se cogitar in casu da prescrição. 2. "Cabe a atualização monetária sobre parcelas de vencimentos pagas
com atraso, diante da natureza alimentar destes. Jurisprudência há muito consolidada a respeito. Jurisprudência há muito
consolidada a respeito" (STF, Primeira Turma, AI-AgR 132379/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 19.06.1992, p. 9522).
Impossibilidade de enriquecimento ilícito do Estado em desfavor do servidor público ou seus beneficiários, que recebem valor
pretérito despido de correção monetária. 3. Sentença que não merece reparo, pois determinou a aplicação do IPCA-E
contemplado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de
02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, sem expressa determinação de incidência de expurgos inflacionários. Juros
de mora de 6% ao ano irretocáveis. 4. Sem propósito a União Federal afirmar que o pagamento das diferenças salariais depende
de prévia dotação orçamentária, pois isso nada influi no desfecho do conhecimento da causa já que o pagamento efetivo ocorrerá
- como de praxe - em fase de execução do julgado. 5. Aplicação correta do artigo 21, § único, do Código de Processo Civil, pois
não há erro no juízo equitativo que alberga percentual sobre o capítulo condenatório, já que o artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil não obsta essa operação (STJ - RESP n° 162.995, 3ª Turma, j. 16/6/98)."
(TRF3, ApReeNec 00174262420094036100, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
DJe 17/08/2011)
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA
LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da
congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,
DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João
Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro
Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com
as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou
ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de
matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da
função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social
da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)
processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência
absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido
implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de
admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não
constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à
ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês
de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em
fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii)
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IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de
1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em
dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a
título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp
1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos
EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda
Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,
julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados
antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei
complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo
2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da
Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, Corte Especial, REsp 1.112.524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, v. u., DJe 30/09/2010)
Outrossim, não prospera a alegação de que o reconhecimento de aplicação de juros de mora e correção monetária dos créditos
reconhecidos administrativamente violam o princípio da isonomia, posto que a presente tutela jurisdicional sequer atinge o crédito de outros
credores ou implica em favorecimento aos representados da parte autora.

Em relação aos índices, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal com a
seguinte ementa:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA . VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE
DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR
PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto legal supramencionado.
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no
tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção
monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(STF, RE 870947, Relator(a):  Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, Acórdão Eletrônico DJe-262 DIVULG 17-
11-2017 PUBLIC 20-11-2017)
No tocante à repercussão geral, foram fixadas as seguintes teses:

I - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     300/2235



aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;
II - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

Após o julgamento em questão, o Superior Tribunal de Justiça, na mesma esteira, proferiu julgamento do REsp 1.492.221/PR, do REsp
1.495.144/RS e do REsp 1.495.146/MG, pelos regime dos recursos repetitivos previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, e o art.
256-N e seguintes do RISTJ, assentando as seguintes teses:

1. correção monetária : o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária ,
não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária .No presente julgamento, o estabelecimento de índices
que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização
monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período
correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o
IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a
atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no
âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de
2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a
modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
2. juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de
juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às
condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.As condenações judiciais de natureza administrativa em geral,
sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001;
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa
Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E. 3.1.1 Condenações judiciais
referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária : índices
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária : IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária : IPCA-E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.No âmbito das condenações judiciais referentes a
desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela
qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação
da mora nem para remuneração do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária
sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária , no que se refere ao período posterior à vigência da Lei
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).3.3 Condenações judiciais de
natureza tributária.A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da
entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de
acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha
determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
Considerando que a condenação em tela refere-se a servidores e empregados públicos, é de rigor constar que a TR não é critério de
atualização monetária da dívida, podendo incidir tão somente como critério para aplicação dos juros de mora, observando-se os seguintes
parâmetros:

(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001;
(b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E;
(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
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Por fim, entendo que, conquanto a parte autora não tenha obtido procedência total em relação aos índices que pleiteou, o deferimento do
seu direito à atualização monetária, in casu, se mostra suficiente para considerar que decaiu em parte mínima do pedido, razão pela qual
condeno a parte ré ao pagamento dos referidos honorários e custas (reembolso dos valores pagos pela parte autora), nos termos do artigo
21, parágrafo único, do CPC/1973.

Com relação à fixação dos honorários advocatícios, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§ 3º os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4º nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a fazenda
pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
O arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa
dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor
irrisório ou excessivo.

Evidentemente, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).

Desta feita, entendo razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil/73, dou provimento à apelação da parte autora
para condenar a parte ré ao pagamento de custas (reembolso dos valores pagos pela parte autora) e honorários advocatícios, estes no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e nego seguimento à remessa oficial e à apelação da parte ré, na forma da fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015690-93.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015690-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : EUCLASIO GARRUTTI
ADVOGADO : SP084539 NOBUAKI HARA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 17.00.00069-3 1 Vr BILAC/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1012, §1º, inciso III, do Código de
Processo Civil.
Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020357-34.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.020357-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : INTER OXI PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP138374 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00203573420084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso de apelação interposto por INTER OXI PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA em face de sentença que julgou
procedente pedido formulado pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, em ação de cobrança onde
pretende a condenação da ré, ora apelante, ao pagamento da quantia de R$ 2.367,65 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta
e cinco centavos), relativamente à prestação de serviços de correspondência agrupada.
Após o julgamento do recurso de apelação (18.09.2018) e da intimação do respectivo acórdão, em 03.10.2018, noticia o advogado da
apelante a ruptura do contrato de prestação jurídica por parte desta, consoante correio eletrônico em anexo (fls. 176/177).
Devidamente intimada, até o presente momento, a apelante não constituiu novos defensores, consoante certidão de fls. 182.
Assim, considerando o julgamento do recurso interposto pela Inter Oxi Produtos Industriais Ltda. em 18.09.2018, bem como a ausência de
qualquer insurgência contra o mesmo, determino a certificação do trânsito em julgado e a baixa dos autos à Vara de Origem.
Risquem-se da capa dos autos o nome do advogado que patrocinava a causa em favor da apelante.
Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005604-23.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.005604-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP077984 ANTONIO CARIA NETO e outro(a)
LITISCONSORTE ATIVO : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
LITISCONSORTE ATIVO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP022128 ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outro(a)
PARTE RÉ : FELICE DELIA
EXCLUIDO(A) : SOUZA E BARBOSA LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00056042320094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS:

Trata-se de ação de desapropriação ajuizada perante a 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, pelo Município de
Campinas em face de Pilar S/A Engenharia S/A e Felice D´Elia, visando à desapropriação por utilidade pública do imóvel de 300m²,
correspondente ao lote 37, quadra K, Jardim Hangar, município de Campinas/SP, oferecendo, como indenização, o valor de R$ 4.508,93.

O MM. Juiz a quo, entendendo ser necessária a inclusão da União, na qualidade de assistente simples do autor, reconheceu a
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incompetência do Juízo e remeteu os autos à Justiça Federal (fl. 43).

Redistribuído o feito à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Campinas, a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
INFRAERO e a União requereram o seu ingresso no feito (fl. 46), como litisconsortes ativas necessárias. O pleito foi deferido na fl. 49.

Nas fls. 246/247, o MM. Juiz a quo deferiu o pedido liminar de imissão provisória na posse.

Foi certificada a citação de Pilar S/A Engenharia S/A (fl. 260). A União requereu a citação por edital de Felice D´Elia (fls. 263/264).

O Ministério Público Federal, atuante na primeira instância, se manifestou pela desnecessidade de sua intimação para acompanhar ações de
desapropriação (fls. 265/266).

Devidamente citado por edital, o expropriado Felice D´Elia quedou-se inerte (fls. 283/286), razão pela qual passou a ser representado pela
Defensoria Pública da União, que apresentou Contestação por negativa geral (fl. 289).

Réplica da União (fls. 294/295).

Houve a realização de perícia judicial, sendo o laudo da perita apresentado nas fls. 359/379. A União e o expropriado manifestaram
concordância com o laudo (fls. 388/390 e 393, respectivamente).

A requerimento da Defensoria Pública da União, os autos foram remetidos à Seção de Cálculos do Juízo, para a atualização do valor da
indenização (fl. 400).

Sobreveio sentença (fls. 414/416) que julgou procedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC/73, para determinar a imissão
definitiva da INFRAERO na posse do imóvel, consolidando-se a sua propriedade à União, mediante pagamento de indenização no valor de
R$ 11.029,21. A parte expropriada foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, ficando suspensa a
sua exigibilidade, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta E. Corte, por força do reexame necessário.

É o relatório.

A Súmula 253 do STJ consolidou o entendimento da possibilidade de se aplicar o disposto no art. 932 do novo Código de Processo de
Civil (art. 557 do CPC/73) à remessa oficial (art. 496 do CPC/15), in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário".

Transcrevo, por oportuno, a lição dos Professores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra "Comentários ao Código
de Processo Civil", Editora Revista dos Tribunais, ao tecer considerações sobre o art. 496 do CPC, de 2015, in verbis:

"Poderes do relator. Como o procedimento da remessa necessária no tribunal é semelhante ao da apelação, aplica-se a ela o
disposto no CPC 932. Assim, pode o relator julgá-la pelo mérito, seja para confirmar a sentença seja para modificá-la, por meio
de decisão sujeita a recurso para o colegiado ao qual pertence o relator (CPC 1021). Neste sentido: STJ 253."

Passo, então, à análise do caso.

Inicialmente, assevero que o §1º do artigo 28 do Decreto-Lei nº 3065/41 dispõe que a sentença que condenar a Fazenda Pública em
quantia superior ao dobro da oferecida deverá ser submetida ao duplo grau de jurisdição.

No mais, observo que, no caso o preço da oferta foi de R$ 4.508,93, para novembro/2004 (fl. 32).

Por sua vez, a perita judicial apontou, em seu laudo, que o valor da justa indenização corresponderia a R$ 7.800,00, para abril/2010 (fl.
379), quantia que, atualizada para setembro/2015, totalizou R$ 11.029,21 (cálculo elaborado pela Seção de Cálculos Judiciais na fl. 400).

Todavia, o fato da MM. Juíza a quo ter fixado a indenização em R$ 11.029,21 não impõe a necessidade de sujeição da sentença ao duplo
grau de jurisdição. Isso porque, embora o valor estabelecido corresponda, em números, a mais do que o dobro do preço da oferta, não se
pode olvidar que grande parte dessa diferença se trata de mera atualização.

Nessa senda, tem-se que, de abril/2010 a setembro/2015, foi apurada uma diferença de aproximadamente R$ 3.200,00 somente de
atualização. Assim, considerando que o valor da oferta - R$ 4.508,93 - se referia ao mês de novembro de 2004 e que, em abril de 2010
(data do laudo pericial), o valor apontado pela perita judicial foi de R$ 7.800,00, entendo que não é hipótese de aplicação do §1º do artigo
28 do Decreto-Lei nº 3065/41.

Ressalte-se, ainda, que sequer foi determinada na r. sentença a sujeição do feito ao duplo grau de jurisdição, e a consequente remessa dos
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autos a este E. Tribunal.

Diante disso, deixo de conhecer da remessa oficial.

Noutro vértice, observo que a Defensoria Pública da União - DPU não foi intimada pessoalmente do teor da r. sentença, devendo os autos
retornarem à primeira instância, para que se proceda a sua regular intimação pessoal, devolvendo-lhe o prazo recursal.

Em face do exposto, não conheço da remessa oficial e, de ofício, determino o retorno dos autos à primeira instância, para que haja a regular
intimação da Defensoria Pública da União, devolvendo-lhe o prazo recursal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 932 do CPC, não conheço da remessa oficial e, de ofício, determino o retorno dos autos
à primeira instância, para que haja a regular intimação da Defensoria Pública da União do teor da sentença, devolvendo-lhe o
prazo recursal.

Respeitadas as cautelas legais, retornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016167-48.1996.4.03.6100/SP

2008.03.99.006557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : HUMBERTO MARQUES FILGUEIRAS e outros(as)

: JOSE LUIZ GOMES DA SILVA
: DAGOBERTO LOUREIRO

ADVOGADO : SP020522 DAGOBERTO LOUREIRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HUMBERTO MARQUES FILGUEIRAS e outros(as)

: JOSE LUIZ GOMES DA SILVA
: DAGOBERTO LOUREIRO

ADVOGADO : SP020522 DAGOBERTO LOUREIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 96.00.16167-4 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária movida por Humberto Marques Filgueiras, Jose Luiz Gomes da Silva e Dagoberto Loureiro em face da União
Federal, visando à inclusão nos proventos e pagamento da vantagem de 20% (vinte por cento) prevista no artigo 184, inciso II, da Lei n.º
1.711/52, a partir da data da aposentadoria de cada um dos requerentes.
Foi parcialmente deferida a antecipação da tutela, para determinar a incorporação nos proventos da aposentadoria dos coautores José Luiz
Gomes da Silva e Humberto Marques Filgueiras o acréscimo de 20% (vinte por cento), determinado pelo artigo 184, II, da Lei n.º
1.711/52, e artigo 250 da Lei n.º 8.112/90.
A r. sentença julgou procedente o pedido em relação aos coautores Humberto Marques Filgueiras e José Luiz Gomes da Silva, tornando
definitiva a tutela antecipada anteriormente concedida, para determinar à ré a incorporação do acréscimo de 20% (vinte por cento),
determinado pelo artigo 184, II, da Lei n.º 1.711/52 aos proventos de aposentadores destes, condenando-a, ainda, ao pagamento das
parcelas a este título devidas e inadimplidas desde a data da aposentação, acrescidas de correção monetária e juros legais, observados os
índices consolidados nos termos do art. 454, do Provimento n.º 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
3ª Região; e, julgou improcedente o pedido em relação ao coautor Dagoberto Loureiro. Foi determinado o reexame necessário.
O coautor Dagoberto Loureiro apelou, alegando, em síntese, que faz jus à vantagem prevista no artigo 184, II, da Lei n.º 1.711/52, uma
vez que preencheu os requisitos necessários à concessão da aposentadoria voluntária em 12/11/1991.
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A União Federal também apelou, sustentando a inexistência de direito adquirido aos magistrados que já haviam completado o tempo de
aposentadoria antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, sendo aplicável aos coautores Humberto Marques Filgueiras e José
Luiz Gomes da Silva a norma insculpida no artigo 93, inciso VI, da CF/88. Sendo assim, argumenta que, ao tempo do preenchimento dos
requisitos para a concessão da aposentadoria, os coautores não faziam jus à vantagem pleiteada. Subsidiariamente, requer a limitação da
percepção da vantagem em questão até a edição da Lei n.º 11.143/05.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A Lei n.º 1.711/52 previa em seu artigo 184, in verbis:
"Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado:               
I - com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe imediatamente superior;
II - com provento aumentado de 20% quando ocupante da última classe da respectiva carreira;
III - com a vantagem do inciso II, quando ocupante de cargo isolado se tiver permanecido no mesmo durante três anos." (g. n.)
A Lei n.º 6.701/79, por sua vez, estendeu as vantagens do artigo 184 da Lei n.º 1.711/52 aos servidores que, embora não cumprissem 35
(trinta e cinco) anos de serviço, tivessem cumprido o tempo exigido em lei específica para a concessão da aposentadoria com proventos
integrais:
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"Art. 1º As vantagens previstas no artigo 184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, são devidas ao funcionário que se
aposentar com o tempo de serviço fixado em lei para aposentadoria voluntária com proventos integrais e, em caso nenhum,
ensejarão proventos de inatividade que excedam a remuneração percebida no serviço ativo pelo exercício de cargo ou função
correspondente àquele em que se aposentou."
Por fim, a Lei n.º 8.112/90 revogou a Lei n.º 1.711/52, assegurando, contudo, a manutenção do acréscimo de 20% nas seguintes
condições:
"Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as condições necessárias para a
aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo."      
Saliento que a publicação do dispositivo transcrito se deu em 19/04/1991, razão pela qual restou prorrogada a vigência do artigo 184,
inciso II, da Lei n° 1.711/52 até 19/04/1992.
Sobre a aposentadoria da magistratura, a Constituição Federal de 1969 previa em seu artigo 113, § 1º, que:
"Art. 113. Salvo as restrições expressas nesta Constituição, os juízes gozarão das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença judiciária;
II - inamovibilidade, exceto por motivo de interesse público, na forma do § 2º; e
III - irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos impostos gerais, inclusive o de renda, e os impostos extraordinários
previstos no artigo 22.
§ 1º A aposentadoria será compulsória aos setenta anos de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa após trinta anos de
serviço público, em todos êsses casos com os vencimentos integrais.
§ 2º O Tribunal competente poderá determinar, por motivo de interêsse público, em escrutínio secreto e pelo voto de dois terços de
seus juízes efetivos, a remoção ou a disponibilidade do juiz de categoria inferior, com vencimentos proporcionais ao tempo de
serviço, assegurando-lhe defesa, e proceder da mesma forma, em relação a seus próprios juízes." (g. n.)
O artigo 74 da Lei Complementar n.º 35/79 (LOMAN), da mesma forma, dispõe que:
"Art. 74 - A aposentadoria dos magistrados vitalícios será compulsória, aos setenta anos de idade ou por invalidez comprovada, e
facultativo, após trinta anos de serviço público, com vencimentos integrais, ressalvado o disposto nos arts. 50 e 56."
Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, passou-se a exigir, além do tempo de serviço de 30 (trinta) anos, o tempo mínimo
de 05 (cinco) anos de exercício efetivo na judicatura para a concessão da aposentadoria voluntária, nos termos do artigo 93, inciso VI, em
sua redação original:
"Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os
seguintes princípios:
(...)
VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória por invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa aos trinta
anos de serviço, após cinco anos de exercício efetivo na judicatura;"
No caso concreto, os coautores Humberto Marques Filgueiras, Jose Luiz Gomes da Silva e Dagoberto Loureiro ingressaram na carreira da
magistratura federal em 26/02/1988, 23/02/1987 e 26/02/1988, e completaram 30 (trinta) anos de tempo de serviço, para efeito de
serviço, em 06/06/1985, 13/04/1986 e 12/11/1991, respectivamente (fls. 10 e 168).
Neste contexto, verifica-se que os coautores Humberto Marques Filgueiras e Jose Luiz Gomes da Silva já preenchiam os requisitos para a
aposentadoria voluntária com proventos integrais, na carreira da magistratura, anteriormente à promulgação da Constituição Federal de
1988, não sendo aplicável, pois, a exigência do tempo mínimo de 05 (cinco) anos de exercício efetivo na judicatura para a concessão da
aposentadoria voluntária.
Impende ressaltar que, embora o requerimento da aposentadoria tenha ocorrido somente após a vigência da nova Constituição, deve ser
resguardado o direito adquirido dos coautores, ante o implemento dos requisitos necessários em período anterior à mudança das regras de
concessão do benefício, consoante, inclusive, já decidiu o STJ, em incidente de uniformização de jurisprudência:
"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO
INICIAL: DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.
1. O art. 57, § 2º, da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da
aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento para todos os segurados, exceto o empregado.
2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito
adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento
administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.
3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos
para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em
momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentos comprobatórios do tempo laborado em condições
especiais.
4. Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada."
(STJ, Petição n.º 9.582-RS, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 16/09/2015)
Desta feita, preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria durante o período de vigência do artigo 184, inciso II, da
Lei n.º 1.711/52, bem como considerando que, até então, a carreira da magistratura federal era composta apenas pelos cargos de juiz
federal substituto e juiz federal, já que na Constituição Federal de 1969 não havia a previsão dos Tribunais Regionais Federais, os
coautores Humberto Marques Filgueiras e Jose Luiz Gomes da Silva fazem jus à vantagem pleiteada.
O coautor Dagoberto Loureiro, por outro lado, completou 30 (trinta) anos de serviço em 12/11/1991, na vigência da Constituição de
1988. Sendo assim, por força do disposto no artigo 93, inciso VI, da Carta Magna, o requerente implementou os requisitos necessários à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     307/2235



concessão do benefício de aposentadoria após 19/04/1992, quando não mais vigia o art. art. 184 da Lei n.º 1.711/52, e, outrossim, não era
ocupante da última classe da respectiva carreira, não fazendo jus, assim, ao acréscimo pleiteado.
Neste sentido:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MAGISTRADO FEDERAL. APOSENTADORIA. CARGO DE DESEMBARGADOR
FEDERAL. CONCESSÃO DE VANTAGEM. ART. 184, II, DA LEI N.º 1.711/52. IMPOSSIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS
APÓS O PERÍODO DE VIGÊNCIA. ART. 250 DA LEI N.º 8.112/90.
1. O art. 184 da Lei n.º 1.711/52, previa a possibilidade de o funcionário, que contasse com trinta e cinco anos de serviço, se
aposentar com proventos correspondentes ao vencimento da classe imediatamente superior, ou, se já ocupante da última classe da
respectiva carreira, com proventos acrescidos de 20%.
2. A Lei n.º 1.711/52 foi expressamente revogada pela Lei n.º 8.112/90. Entretanto, por força do art. 250 desta última, a concessão
das vantagens previstas no art. 184 daquela foi assegurada aos servidores que já tivessem implementado ou viessem a
implementar os requisitos para a aposentadoria no prazo de um ano a contar da sua publicação.
3. É devida a vantagem prevista no art. 184, inciso II, da Lei n.º 1.711/52, ao magistrado ocupante do último cargo da carreira,
desde que implementados todos os requisitos necessários à aposentadoria durante seu período de vigência, ou seja, até 14/04/1992.
Precedentes do STF e do STJ.
4. Na hipótese, não deve prevalecer a concessão da vantagem do art. 184, inciso II, da Lei n.º 1.711/52, porquanto a Autora
somente veio a alcançar um dos requisitos necessários, especificamente, ocupar o último cargo da carreira da magistratura
federal, quando não mais vigia o art. art. 184 da Lei n.º 1.711/52.
5. Agravo regimental desprovido."
(STJ, AgRg no REsp 672959/RJ, QUINTA TURMA, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ 07/02/2008)
"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL. CLASSE
IMEDIATAMENTE SUPERIOR. AUDITOR-FISCAL DO TESOURO NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se conhece da
insurgência especial quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, quando ausentes a demonstração e a comprovação da
divergência jurisprudencial (artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ). 2. "1. Exercendo
atividades profissionais distintas, além das diferentes exigências para suas investiduras, não há como se admitir seja o Técnico do
Tesouro Nacional e o Auditor Fiscal do Tesouro Nacional integrantes da mesma carreira; a só definição, dada pelo Decreto-Lei nº
2.225/85, de que os cargos de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional e Técnico do Tesouro Nacional compõem a carreira comum de
auditoria, não é argumento suficiente para o pretendido 'deslocamento' funcional. 2. Os servidores aposentados com mais de 35
anos de serviço terão seus proventos aumentados de 20% se ocupante da última classe da respectiva carreira (Lei 1.711/52, Art.
184, II, e Lei 8.112/90, Art. 192, II)." (EREsp nº 169.802/DF, Relator Ministro Edson Vidigal, in DJ 16/10/2000). 3. Recurso
conhecido."
(STJ, RESP 2002.01.10421-8, SEXTA TURMA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10/02/2003)
Por fim, no tocante à limitação temporal ao pagamento da vantagem, assiste razão à União Federal, tendo em vista a incompatibilidade do
adicional de 20% (vinte por cento) e o sistema de subsídio introduzido à carreira da magistratura federal pela Lei n.º 11.143/05.
Neste sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. ADICIONAL DE 20% DO
ART. 184, II, DA LEI Nº 1.711/52. SUBSÍDIO. INCOMPATIBILIDADE. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA À LUZ DE FUNDAMENTOS
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE DE EXAME EM SEDE ESPECIAL. 1. O Tribunal de origem assentou
entendimento segundo o qual o sistema de subsídio introduzido à carreira da Magistratura, previsto na Emenda Constitucional nº
19/98, é incompatível com o acréscimo de qualquer outra gratificação ou adicional, conforme expressamente disposto no art. 39, §
4º, da Constituição Federal. 2. Tendo o acórdão recorrido decidido a controvérsia sob o enfoque eminentemente constitucional,
resta inviabilizado o exame da matéria em sede de recurso especial. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, AGRESP 2013.00.62102-0, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 23/09/2015)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação de Dagoberto Loureiro e dou parcial provimento à
remessa oficial e à apelação da União Federal, para limitar o pagamento da vantagem prevista no artigo 184, II, da Lei n.º 1.711/52, à
data da instituição da remuneração através de subsídios pela Lei n.º 11.143/05, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-10.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.002371-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FAMA CARIBS LOCACAO DE PAINEIS LTDA
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ADVOGADO : SP174789 SANDRA LÚCIA GIBA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP149946 JOSE SANCHES DE FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00023711020084036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de reintegração de posse movida pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO em face de
FAMA CARIB'S Locação de Painéis Ltda., pleiteando a sua reintegração na posse e imediata retirada do painel de publicidade
indevidamente instalado no local, bem como o pagamento de indenização no valor de R$ 87.780,00 (oitenta e sete mil e setecentos e
oitenta reais).
A r. sentença julgou procedente o feito, para o fim de determinar a reintegração da INFRAERO na posse da área atualmente ocupada pelo
totem de publicidade discriminado na petição inicial e situado no trabalho pericial de fls. 184/215, condenando a ré, ainda, ao pagamento de
indenização em favor da autora por perdas e danos no importe de R$ 87.780,00 (oitenta e sete mil e setecentos e oitenta reais) atualizados
até dezembro/2007, valor este a ser corrigido monetariamente pelos índices da Resolução CJF n.º 561/2007 e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) do valor da condenação, atualizáveis até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução CJF n.º 561/2007, compensando-se esse
montante com aquele fixado em desfavor da INFRAERO quando da prolação da sentença no processo cautelar incidental.
A parte requerida interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, a inocorrência de esbulho possessório, ante a controvérsia sobre a
propriedade da área objeto do presente feito, bem como a inexistência de danos a justificar a condenação ao pagamento de indenização à
parte autora.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Sobre a reintegração de posse, dispõe o Código de Processo Civil de 1973:
"Art. 926. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado no de esbulho."
"Art. 927. Incumbe ao autor provar:
I - a sua posse;
Il - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;
III - a data da turbação ou do esbulho;
IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração."
No caso concreto, os documentos acostados na fl. 65, bem como o laudo pericial produzido no feito (fls. 183/215), comprovam a legítima
posse da área objeto desta ação, bem como a ocorrência do esbulho possessório mediante a instalação de painel publicitário no local, sem
amparo em contrato ou autorização por sua legítima possuidora, ressaltando-se, ainda, que a parte autora notificou extrajudicialmente a
empresa requerida para que esta promovesse a retirada do painel publicitário localizado dentro do Sítio Aeroportuário, em 26/10/2007 (fl.
34), não tendo a ré regularizado a sua situação ao tomar ciência da ocupação ilegal.
No tocante ao pedido de afastamento da condenação ao pagamento de perdas e danos, assiste razão à parte apelante.
Com efeito, em que pese a requerida não tenha impugnado especificamente este ponto em sua contestação, tal fato não afasta o ônus
probatório da parte autora quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC/73.
A requerente, contudo, não demonstrou a existência efetiva de prejuízos decorrentes da ocupação irregular, devendo, assim, ser afastada a
condenação ao pagamento de indenização por perdas e danos.
Neste sentido:
"CIVIL. PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. BEM PÚBLICO. OCUPAÇÃO DESAUTORIZADA.
IMPOSSIBILIDADE. PERDAS E DANOS. PREJUÍZOS NÃO COMPROVADOS. ÁGUA. LUZ. DEVIDAS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DATA DO DESEMBOLSO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A propriedade do imóvel pertence à Autarquia Federal e a ocupação
desautorizada é confessada pela ré. A ocupação não foi autorizada. Não há contrato e, notificada, não restituiu a posse ao
proprietário, no caso à Autarquia Federal. 2. Quanto ao pedido de indenização por perdas e danos (pro rata de doze por cento
ao ano do valor venal das unidades imobiliárias), formulado pela Autarquia, e deferido pelo juízo a quo, no caso, entretanto,
não cabe a referida indenização, na medida em que esta pressupõe a ocorrência de prejuízo sofrido pelo proprietário, o que não
está demonstrado nos autos. 3. É que, muito embora tenha o autor notificado o réu para desocupar o imóvel, em 06 de
novembro de 2004 e de não ter sido atendido na sua reivindicação, era necessário demonstrar os prejuízos experimentados em
razão da ocupação pela ré, sendo certo que a só ocupação do bem público não se traduz no prejuízo ensejador da indenização
pretendida. 4. Observe-se, pois, que a ocupação do imóvel público, por si só, não gera o direito à indenização por perdas e
danos (pro rata de doze por cento ao ano do valor venal das unidades imobiliárias), como pretendia o INSS, a quem cabia,
nestes autos, demonstrar a natureza e a ocorrência efetiva do prejuízo experimentado. 5. No que diz respeito à indenização
fixada em favor do INSS, mais especificamente o valor pro rata das despesas de luz, água e esgoto, elas são devidas, na medida
em que se trata de tarifas de serviço decorrentes do uso do próprio imóvel, independentemente do tipo de ocupação. 6. Quanto à
pretendida fixação do termo inicial do ressarcimento pelas despesas com o pagamento de água, luz e esgoto no dia 01 de janeiro
de 2001, o que se observa é que o autor, na inicial, pleiteou a perdas de danos ocorridos no imóvel a partir da resistência na
desocupação ou da permanência do requerido no local, não sendo possível, em sede de apelação, alterar o pedido para nele incluir
tal pretensão. 7. No que se refere à atualização dos valores desde o efetivo pagamento (no caso de ressarcimento pelas despesas de
água, luz e esgoto), entendo que a correção monetária conta-se a partir da data do desembolso dos referidos valores, respeitando
o indexador adotado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (ações condenatórias em
geral). 8. Quanto à atualização dos valores pela Selic desde que se tornaram devidas (no caso da indenização valor pro rata de
doze por cento ao ano do valor venal das unidades imobiliárias), prejudicado em face do deferimento parcial da apelação da parte
ré. 9. No tocante ao ônus sucumbencial, verifico que ambas as partes sucumbiram em parcela de sua pretensão. Assim, em razão
da sucumbência recíproca, determino a cada parte arcar com os honorários de seus patronos. 10. Agravo retido não conhecido.
Apelações parcialmente providas. Remessa oficial parcialmente provida." (g. n.)
(TRF3, AC 0008110-20.2005.4.03.6102, QUINTA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, DJe
14/11/2018)
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA. PERDAS E DANOS.
AUSÊNCIA DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO. I - Em relação à indenização decorrente das ações possessórias, prevê o
artigo 952, caput, do Código Civil que nas hipóteses de usurpação ou esbulho aquele que sofreu o dano deverá ser restituído do
valor decorrente das deteriorações e daqueles devidos a título de lucros cessantes. II - Em relação à indenização decorrente das
ações possessórias, o art. 952, caput, do Código Civil/2002. A previsão de indenização pelos danos sofridos em razão de ação ou
omissão causados por outrem também se encontra expressa no art. 927 do Código Civil, que pressupõe a comprovação do
prejuízo suportado pela parte que pleiteia a indenização. III - No caso dos autos, o INSS não logrou êxito em comprovar as
alegadas perdas e danos durante o período em que ocorreu o esbulho possessório (03.09.2012 a 29.06.2013), fato evidenciado pela
ausência de provas concretas do prejuízo. Ademais, a posse irregular, por si só, não acarreta prejuízo ao apelante. Precedentes.
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X - Apelação desprovida." (g. n.)
(TRF3, AC 0015815-31.2012.4.03.6100, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJe
04/10/2018)
Por fim, ante a sucumbência recíproca das partes, afasto a condenação da requerida ao pagamento dos honorários advocatícios.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para afastar a condenação da requerida ao
pagamento de indenização por perdas e danos, bem como para determinar a sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação,
mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030041-23.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.030041-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARAMBA IND/ E COM/ DE SORVETES E ALIMENTOS LTDA e outro(a)

: VALTER CELSO PERACCHI
ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00133-2 A Vr COTIA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Caramba Indústria e Comércio de Sorvetes e Alimentos Ltda, visando à exclusão do
sócio do polo passivo da execução, a nulidade da CDA, a inaplicabilidade dos critérios utilizados para apuração do débito, a redução da
multa moratória e a impossibilidade de cumulação de juros, correção e multa.
À fl. 179, foi noticiada a renúncia dos advogados da parte autora.
Ante a renúncia apresentada, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para constituir novo patrono, quedando-se inerte.
Sendo assim, diante da ausência de pressuposto processual de validade ao desenvolvimento regular do processo em razão de irregularidade
de representação da parte, imperioso se faz a extinção do feito, nos termos do artigo 76, §1º, inciso I, do NCPC.
Com tais considerações, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 76, §1º, inciso I, c/c artigo 932,
inciso III, do NCPC.
Após o trânsito em julgado, retornem os atos à Vara de Origem.
P. I.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005875-52.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.005875-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FERNANDO LEITE PERRI
ADVOGADO : SP124272 CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Fernando Leite Perri em face de sentença que julgou procedentes os pedidos formulados na inicial,
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para determinar à União Federal que promova a retificação dos registros cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União, a fim de que o
autor não conste mais como proprietário dos imóveis em questão.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia que a alteração cadastral deverá ser realizada independentemente do pagamento de laudêmio e
das taxas de ocupação em atraso. Requer, ainda, o arbitramento de multa diária em caso de descumprimento da decisão.
Agravo retido apensado aos autos principais.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo, então, à análise da questão.
Preliminarmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o artigo 523, §1º, do
Código de Processo Civil de 1973.
No que concerne ao mérito do recurso de apelação, cumpre esclarecer que a União já deu cumprimento à determinação judicial, com a
efetiva transferência do imóvel (fls. 231/255).
Assim sendo, em razão do cumprimento da decisão, resta prejudicado o recurso de apelação apresentado no que concerne à alteração
cadastral sem pagamento de taxa de ocupação e laudêmio e à fixação da multa diária por descumprimento da decisão.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço do agravo retido e julgo prejudicada a apelação da parte autora, nos
termos da fundamentação acima.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013359-41.2018.4.03.9999/MS

2018.03.99.013359-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SEVERINO PEREIRA DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : MS011823 PRISCILA PEREIRA DE SOUZA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MS011823 PRISCILA PEREIRA DE SOUZA
No. ORIG. : 00014212720068120027 1 Vr BATAYPORA/MS

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, bem como do recurso adesivo, recebendo-os em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014581-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: DENIS ATANAZIO - SP229058-A, MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748-A
AGRAVADO: JOÃO BATISTA NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: ADILSON DALTOE - SC28179

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014581-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748-A, DENIS ATANAZIO - SP229058-A
AGRAVADO: JOÃO BATISTA NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: ADILSON DALTOE - SC28179
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno interposto por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra a decisão monocrática de minha lavra que negou
provimento ao agravo de instrumento interposto.

Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática, alegando, em síntese, a competência da Justiça Federal para julgamento da ação na
hipótese, haja vista o comprometimento do FCVS.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014581-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748-A, DENIS ATANAZIO - SP229058-A
AGRAVADO: JOÃO BATISTA NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: ADILSON DALTOE - SC28179

 
 
 

V O T O
 

 

Não vislumbro, na hipótese, razões para a reforma da decisão agravada.

Com efeito, conforme consignado na decisão recorrida, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento pela
sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,, no sentido de que, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988
(Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de
02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade
tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de comprometimento do FCVS.

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE
PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO REPETITIVO.
CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura de dano a
imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente
simples da seguradora.
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2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais ( FCVS ) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a edição
do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação
(Ramo 66 ), assumindo integralmente os seus riscos. A seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante
remuneração de percentual fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da
edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente assumido pela seguradora
privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS .

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo
habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações
Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da
Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66 , garantida pelo FCVS , existe
interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de mercado, não sendo
vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer integrar os esclarecimentos
acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe
28/11/2011)

 

No mesmo sentido o entendimento desta Corte Regional:

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS . ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica Federal nas ações em que
se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático, estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide
(Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido celebrado entre
02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66 ), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS , com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como que foram assinados no
ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que negou seguimento ao
agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,
julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM COBERTURA PELO FCVS .

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça Estadual, pois não se inclui na
esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública
em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise detida do ramo ao
qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião da sua renovação anual.
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3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do
Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente
simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da
MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
(apólices públicas, ramo 66 ).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado seguro habitacional do
ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação de
novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se
prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

No caso dos autos, verifica-se que a CEF manifestou interesse em integrar o feito apenas em relação a alguns dos autores, cujos contratos
e apólices de seguro são do ramo público e, portanto, há possibilidade de comprometimento do FCVS.

Desse modo, afastado o interesse da Caixa Econômica Federal em relação aos outros autores, de rigor o desmembramento do feito,
conforme determinado na decisão recorrida, nos termos da jurisprudência com força vinculante emanada do Superior Tribunal de Justiça, e
a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
COMPROMETIMENTO DO FCVS. COMPETÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. No caso dos autos, verifica-se que a CEF manifestou interesse em integrar o feito apenas em relação a alguns dos autores, cujos
contratos e apólices de seguro são do ramo público e, portanto, há possibilidade de comprometimento do FCVS.

2. Destarte, não resta evidenciada a presença de interesse da Caixa Econômica Federal na lide, com a consequente incompetência da
Justiça Federal para processar e julgar a ação originária.

3. Agravo interno não provido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000471-04.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: VANDERLEI APARECIDO PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: BEATRIZ PUGLIESE BARBULIO - SP165429
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA - SP63811-A, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000471-04.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: VANDERLEI APARECIDO PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: BEATRIZ PUGLIESE BARBULIO - SP165429
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA - SP63811-A, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de embargos à execução opostos por Vanderlei Aparecido Pereira contra a Caixa Econômica
Federal - CEF, alegando a parte embargante a iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título em que se firmou a presente
ação monitória; a incidência de juros e encargos excessivos no decorrer do contrato; e a vedação da capitalização de
juros em qualquer periodicidade.

Foi proferida sentença rejeitando o pedido dos embargos monitórios, nos termos do artigo 487, inciso I, do
CPC e condenando a parte embargante em custas e honorários advocatícios fixados no percentual mínimo de 10% do
valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, observada a Justiça Gratuita.

Apela a parte embargante, reiterando os pedidos formulados nos embargos à execução.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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APELANTE: VANDERLEI APARECIDO PEREIRA
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V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Dos documentos hábeis e do cabimento da ação monitória.

O apelante insurge-se contra a r. sentença, alegando a iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título em que
se firmou a presente ação monitória, alegando que não existe nos autos documento hábil a constituição de título
executivo judicial.

No caso, o contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de
construção e outros pactos, que instrui a inicial não constitui título executivo extrajudicial, uma vez que o débito só será
definido pelo valor efetivamente utilizado pelo mutuário, possuindo apenas um limite de crédito, que no caso, foi
disponibilizado à parte ré, na data da celebração do contrato (11/03/2013 – Id 1335131 - Pág. 11).

Cabível, na hipótese, portanto, uma interpretação analógica dos enunciados das Súmulas 233 e 247,
ambas do STJ:

Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extratos da conta-corrente,
não é título executivo.

Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de
débito, constitui documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.

Nessa linha de orientação, não é cabível ação de execução para a cobrança de dívida fundada em contrato
de crédito convencional, por não se constituir em título executivo extrajudicial, tendo em vista a ausência de liquidez,
certeza e exigibilidade, a que se refere o art. 783 do CPC.

Na hipótese dos autos, a autora embargada ajuizou a ação monitória com base em Contrato de Abertura
de Limite de Crédito, acompanhado do demonstrativo de compras e da planilha de evolução do débito (Id 1335128).

Há, portanto, prova escrita - contrato assinado pelo devedor, extratos dos quais constam a liberação do
crédito e a planilha de evolução do débito - sem eficácia de título executivo, prevendo pagamento de soma em dinheiro,
de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 700 do CPC, sendo cabível a ação monitória.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido da adequação da ação monitória
para a cobrança de contrato de abertura de crédito em conta corrente:
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Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito,
constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.

Dessa forma, há documentos hábeis à propositura do presente feito (contrato e demonstrativo de débito
anexados aos autos), bem como plenamente cabível a presente ação monitória, o que impõe-se a manutenção da r.
sentença recorrida.

Da aplicação do CDC aos contratos de mútuo bancário.

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor, previstas no Código de Defesa do
Consumidor, aos contratos de mútuo bancário.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições
financeiras, como prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às
disposições do Código de Defesa do Consumidor, editando a Súmula 297: "O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras".

No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta
de Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, assentando-se que "as instituições financeiras estão, todas
elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor", excetuando-se da sua
abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas
na exploração da intermediação de dinheiro na economia".

Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta, comprovando o mutuário
efetivamente a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação
pactuada.

Da capitalização dos juros.

No caso dos autos, o contrato foi firmado em 11/03/2013 e prevê expressamente a forma de cálculo dos
juros.

Ainda que se entenda que o cálculo dos juros implica capitalização, tratando-se de contrato bancário
firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no
DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do
artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º:

"Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. - A capitalização dos juros é admissível nos contratos bancários
celebrados a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00), desde que pactuada. Agravo
improvido. (STJ, 2ª Seção, AgRg nos EREsp 1041086/RS, Rel.Min. Sidnei Beneti, j. 26/11/2008, Dje 19/12/2008)

Com efeito, tendo em vista a cláusula décima (fl. 10) que prevê expressamente a forma de apuração do
saldo devedor com base em capital mais juros, portanto, a capitalização de juros, é lícita sua incidência.

Da inocorrência de cobrança de juros ou encargos excessivos ou abusivos.

Não prospera a alegação de cobrança de valores excessivos ou abusivos.

Conforme assinalado pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, as
instituições financeiras submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, exceto quanto à "definição do
custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na
economia". Em outras palavras, a definição da taxa de juros praticada pelas instituições financeiras não pode ser
considerada abusiva com apoio no CDC.

E as instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há
muito firmado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula 596:
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As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.

No caso dos autos, não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam
inicialmente os juros remuneratórios em 1,75% ao mês (Id 1335131 - Pág. 1).

Não há nos autos nada que indique que se trata de taxa que destoa das efetivamente praticadas no
Sistema Financeiro Nacional. Ademais, se assim fosse, certamente a embargante teria contratado o empréstimo em
outra instituição financeira.

No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que
somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS.
INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.
DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO... I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE
CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS a) As instituições
financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33),
Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art.
591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais,
desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em
desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do
julgamento em concreto. (STJ, 2ª Seção, Resp 1061530/RS, Rel.Min. Nancy Andrighi, j. 22/10/2008, Dje 10/03/2009)

Ademais, observo que quando a parte embargante contratou, sabia das taxas aplicadas e das
consequências do inadimplemento. Uma vez inadimplente, não podem agora ser beneficiada com taxas diferentes das
contratadas, devendo ser respeitado o princípio do "pacta sunt servanda".

Honorários advocatícios

Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC de 2015, aplica-se o artigo 85 do referido
diploma legal.

Ressalte-se, ainda, que, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo Superior Tribunal de
Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto
contra decisão publicada posteriormente a 18/03/2016, é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais
recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC:

Enunciado administrativo número 7

Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o
arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do novo CPC.

Assim, condeno a parte apelante ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, os quais
devem ser majorados, modificando-se o patamar originalmente arbitrado para o montante de 11% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art. 85 , §§ 1.º, 2.º e 11, do CPC, observadas as condições do art. 98, § 3.º do
mesmo diploma legal.

Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação.
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E M E N T A

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. DOCUMENTOS
INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PRESENTES. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 233 E 247
AMBAS DO STJ. CABIMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. COBRANÇA DE JUROS OU
ENCARGOS EXCESSIVOS OU ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
RECORRIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. No caso, o contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de
construção e outros pactos, que instrui a inicial não constitui título executivo extrajudicial, uma vez que o
débito só será definido pelo valor efetivamente utilizado pelo mutuário, possuindo apenas um limite de
crédito, que no caso, foi disponibilizado à parte ré, na data da celebração do contrato. Cabível, na hipótese,
portanto, uma interpretação analógica dos enunciados das Súmulas 233 e 247, ambas do STJ.

2. Nessa linha de orientação, não é cabível ação de execução para a cobrança de dívida fundada em
contrato de crédito convencional, por não se constituir em título executivo extrajudicial, tendo em vista a
ausência de liquidez, certeza e exigibilidade, a que se refere o art. 783 do CPC.

3. Na hipótese dos autos, a autora embargada ajuizou a ação monitória com base em Contrato de Abertura
de Limite de Crédito "Construcard", acompanhado de

demonstrativo de compras e da planilha de evolução do débito.

4. Há, portanto, prova escrita - contrato assinado pelo devedor, extratos dos quais constam a liberação do
crédito e a planilha de evolução do débito - sem eficácia de título executivo, prevendo pagamento de soma
em dinheiro, de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 700 do CPC - Código de Processo Civil,
sendo cabível a ação monitória.

5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido da adequação da ação
monitória para a cobrança de contrato de abertura de crédito em conta corrente. Súmula 247 do STJ.
Dessa forma, plenamente cabível a presente ação monitória, bem como, presentes os documentos
indispensáveis à propositura da ação, assim, não há que se falar em carência de ação, por iliquidez,
incerteza e inexigibilidade do título que embasa o feito monitório.

6. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como
prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições
do Código de Defesa do Consumidor, editando a Súmula 297: "O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras".

7. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, assentando-se que "as instituições
financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa
do Consumidor", excetuando-se da sua abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e
a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na
economia".

8. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta, comprovando o mutuário
efetivamente a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da
obrigação pactuada.

9. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros implica capitalização, tratando-se de contrato bancário
firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da
publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001,
ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, é lícita da
capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedentes.

10. Tendo em vista cláusula que prevê expressamente a forma de apuração do saldo devedor com base
em capital mais juros, portanto, a capitalização de juros, é lícita sua incidência.
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11. No caso dos autos, não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que
fixam inicialmente os juros remuneratórios em 1,75% ao mês. Não há nos autos nada que indique que se
trata de taxa que destoa das efetivamente praticadas no Sistema Financeiro Nacional. No sentido de que a
mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que somente pode ser
admitida em situações excepcionais, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

12. Apelação desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004415-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
AGRAVADO: ADELMO JOSE GIORDANI
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIO NOGUEIRA FAGUNDES - SP368551

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004415-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: ADELMO JOSE GIORDANI
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIO NOGUEIRA FAGUNDES - SP368551

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP contra
a decisão que, nos autos de ação ordinária ajuizada por Adelmo José Giordano, concedeu parcialmente a tutela de urgência requerida, para
determinar que a ré proceda à inclusão do adicional de irradiação ionizante ao vencimento do servidor, sem prejuízo do pagamento da
gratificação de Raios-X ativo, dentro do prazo de trinta dias, sob pena de fixação de multa diária.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que não estariam presentes os requisitos para a concessão da tutela de urgência, no
caso, na medida em que seria vedada a cumulação dos adicionais em questão.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1898159).

É o relatório.
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AGRAVADO: ADELMO JOSE GIORDANI
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIO NOGUEIRA FAGUNDES - SP368551

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Pretende a agravante a reforma da r. decisão que concedeu parcialmente a tutela de urgência requerida, para determinar que a ré proceda à
inclusão do adicional de irradiação ionizante ao vencimento do servidor, sem prejuízo do pagamento da gratificação de Raios-X ativo,
dentro do prazo de trinta dias, sob pena de fixação de multa diária.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, há fumus boni iuris. Com efeito, nos termos da legislação de regência, a percepção conjunta das rubricas é cabível,
pois o adicional por irradiação ionizante constitui retribuição genérica por risco potencial presente no ambiente de trabalho, e a gratificação
de raio-x, por sua vez, constitui pagamento específico aos que atuam expostos diretamente ao risco de radiação.

Inexiste afronta ao artigo 68, §1º, da Lei nº 8.112/90, portanto, cuidando-se de rubricas de naturezas jurídicas distintas e auferidas em
virtude de substratos fáticos diferentes.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES
PÚBLICOS. GRATIFICAÇÃO DE RAIO X E ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE. ACUMULAÇÃO.
POSSIBILIDADE. NATUREZAS JURÍDICAS DISTINTAS.
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1. O art. 68, § 1º, da Lei nº 8.112/90, veda a percepção cumulativa dos adicionais de insalubridade e periculosidade, nada
dispondo acerca da impossibilidade de cumulação de gratificações e adicionais.

2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser possível a percepção cumulativa do adicional de
irradiação ionizante e da gratificação de Raio X, por possuírem naturezas jurídicas distintas.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1243072/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS. CIRURGIÕES-
DENTISTAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

GRATIFICAÇÃO DE RAIO X. ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É possível a percepção cumulativa do adicional de insalubridade e da gratificação de raio X, pois o que o art. 68, § 1º,
da Lei 8.112/90 proíbe é a cumulação dos adicionais de insalubridade e periculosidade, nada prevendo quanto à cumulação
de gratificações e adicionais, vantagens que não podem ser confundidas. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 951.633/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em
04/12/2008, DJe 02/02/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR. SERVIDOR. GRATIFICAÇÃO DE RAIO X.
ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE. NATUREZA JURÍDICA DISTINTA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.
JUROS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
j. 02.03.04).

2. A vedação ao recebimento cumulativo de adicional de insalubridade e de periculosidade (Lei n. 8.112/90, art. 68, § 1º)
não se estende à percepção de adicional por radiação ionizante (Lei n. 8.270/91, local da atividade) e gratificação de Raio
X (Lei n. 1.234/50, função do servidor), por se tratar de vantagens de natureza jurídica distinta e concedidas por motivos
diversos (STJ, AGREsp n. 1243072, Rel. Benedito Gonçalves, j. 09.08.11; AGREsp n. 951633, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 04.12.08; REsp n. 491497, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 20.03.07; TRF da 3ª Região, AI 0031871-72.2013.4.03.0000,
Des. Fed. José Lunardelli, j. 10.06.14; ApelReex n. 0001565-95.2009.4.03.6100, Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 26.06.12).

(...)

4. Agravo legal da UNIFESP não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1586888 - 0015641-
27.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 24/08/2015, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2015 )                 

 

Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo também se faz presente, na medida em que há repercussão na esfera
salarial do autor.

Presentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em acórdão proferido ainda sob a égide do
Código de Processo Civil de 1973, porém perfeitamente aplicável à espécie:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA COM O ESCOPO DE
SUSPENDER O DESCONTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DOS PROVENTOS DA AUTORA, RELATIVO AO VALOR
DENOMINADO "REPASSE PARA O BENEFICIÁRIO" (HOSPITAL ALTO CUSTO). PRESENÇA DOS REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA . ARTIGO 273 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença o
julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil). Necessidade de prova pré-constituída da pertinência das
alegações aduzidas pela parte. Presença, na singularidade do caso.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027551-81.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 09/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2011 PÁGINA: 99)

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. CUMULAÇÃO DE
ADICIONAL POR IRRADIAÇÃO IONIZANTE E GRATIFICAÇÃO DE RAIO-X. DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado,
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. No caso dos autos, há fumus boni iuris. Com efeito, nos termos da legislação de regência, a percepção conjunta das rubricas é cabível,
pois o adicional por irradiação ionizante constitui retribuição genérica por risco potencial presente no ambiente de trabalho, e a gratificação
de raio-x, por sua vez, constitui pagamento específico aos que atuam expostos diretamente ao risco de radiação. Inexiste afronta ao artigo
68, §1º, da Lei nº 8.112/90, portanto, cuidando-se de rubricas de naturezas jurídicas distintas e auferidas em virtude de substratos fáticos
diferentes. Precedentes.

4. O perigo de dano também se faz presente, na medida em que na medida em que há repercussão na esfera salarial do autor.

5. Presentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso. Precedente.

6. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003788-18.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: VANESSA FELIX DOS SANTOS
Advogados do(a) APELANTE: PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ - SP302681-A, TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Vanessa Felix dos Santos contra a Caixa Econômica Federal-
CEF, aduzindo a parte autora que em 03/12/2012 firmou contrato de financiamento habitacional com a referida instituição
financeira e que por conta de dificuldades financeiras tornou-se inadimplente com relação às prestações do
financiamento, afirmando que tentou renegociar a dívida e purgar a mora, o que foi negado pela instituição financeira.
Requer seja declarada a nulidade do procedimento de execução extrajudicial por ausência de intimação pessoal do
devedor para a purgação da mora, sustentando ainda a inconstitucionalidade da Lei 9.415/97 e a aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor.

Foi proferida sentença de improcedência do pedido (Id 2914807 pág. 1/6) condenando o autor ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado,
observada a gratuidade da justiça.

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos da inicial e requerendo a realização de perícia
grafotécnica na certidão positiva de intimação juntada aos autos (Id 2914799 pág. 3) aduzindo desconhecer assinatura
postada na mesma.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Da perícia grafotécnica.

A parte apelante afirmou em razões de apelação a falsidade da assinatura aposta na certidão de intimação
para a purgação da mora juntada aos autos (Id 2914799 pág. 3), requerendo a realização de perícia grafotécnica.

Anoto que a certidão juntada aos autos foi expedida por tabelião, o que confere à assinatura nela aposta
presunção relativa de autenticidade, ou seja, admite prova em contrário (art. 411 do CPC), mas o ônus da prova, nessa
situação, é de quem alega a falsidade, cabendo ressaltar que não houve no momento oportuno de realização de provas
pedido da parte neste sentido, operando-se o fenômeno da preclusão, conforme preceituado no artigo 507 do CPC.

Caberia à parte apelante que contestou a assinatura provar sua falsidade, em não sendo possível realizar a
prova pericial grafotécnica (porque preclusa) e ausente qualquer outra prova que traga dúvidas sobre a veracidade da
assinatura, presume-se verdadeira por ter sido o documento expedido por tabelião, que goza de legitimidade e
veracidade.

Da consolidação da propriedade.

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela
própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor
fiduciário.

Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada
constitucional pelo STF:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     327/2235



"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade
do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,
conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual
ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.
Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ
06/11/1998).

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.
DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se
falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos
do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,
visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim
determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97. 3.
Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora Juíza
Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,
visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no
sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro
grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se
a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a
questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada
constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade
resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a
propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do
artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos
26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do
pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação
da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira
não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514 /97. VI - Ademais,
somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão
de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do
contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à
instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O pagamento da parte incontroversa, por
si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte
controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50
da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito
de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.
IX - Agravo legal a que se nega provimento. (AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal
ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE
DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE
CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 -
CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do
Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não
hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade
consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a
propriedade muito antes do ajuizamento da ação originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação
impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
03/07/2012)
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo
Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a
utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da
decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes
Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade
com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar em
inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a
alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a
transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos termos do seu
artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data
do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº
2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº
2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como elementos de
prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a algumas
prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e comprovantes de
depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado
em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações,
vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não
se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária. 5. Quanto à não
notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em
algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo
escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere
à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da
Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7.
Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser
mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1
DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO
IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.  I - Cópia da planilha
demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de um
financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se
inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei
nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do
imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando
termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha
tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial
do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos
artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na
promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido. (AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma,
Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação
fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com
garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito
de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:
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SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM
IMÓVEL. INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE
DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO.
PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL
ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI. 1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27,
30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à
reintegração da posse do imóvel alienado decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o
bem nas hipóteses de inadimplemento; ou é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir
da realização dos leilões a que se refere o art. 27 da Lei 9.514/97. 2. A interpretação sistemática de uma Lei exige
que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo
adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado
com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível
qualificar como esbulho sua permanência no imóvel. 3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor
fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel. Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça
em bem que não lhe pertence, sem pagamento de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em
seu art. 37-A, o pagamento de taxa de ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões
são suspensos, como ocorreu na hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor
fiduciante, de um prejuízo a que não deu causa.4. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 1155716/DF, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe 22/03/2012)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. - Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora. - Na
realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante
assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de
leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão
de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido. (TRF 3ª Região,
PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,
julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.
FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO. - Na alienação fiduciária em garantia o imóvel
financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do
adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa dada em garantia. - O inadimplemento dos
deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário,
observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do
artigo 27 do mesmo diploma legal. - A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse
interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou
demonstrado nos autos. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual,
nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-
62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 18/12/2012, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/01/2013)

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos
os seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o
cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I
do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de Registros Públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da
existência da ação, na forma do artigo 167, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do
registro.

Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor,
ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa
imóvel".

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas
providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.
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Verifica-se que o ato de constituição em mora do fiduciante pelo agente fiduciário se deu nos exatos
termos do art. 26 da Lei 9.514/97, tendo havido intimação por intermédio do 9.º Registro de Imóveis da Capital/SP,
conforme documentos de Id 2914799 pág. 2/3.

Observa-se também que a providência da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997
tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos com a propositura da ação
originária, demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não
foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos
termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Outrossim, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito
de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de
novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel,
não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 2. O
fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular da
propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato principal,
ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não
paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante o regime de satisfação da
obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual forma, não é possível impedir
qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de
promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir
direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da
dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o
E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional (Adin 1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega
provimento. (TRF3, AG 200703000026790, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA
02/06/2008)

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo
ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já
que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras
impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI,
e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada
abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações
genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no
contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME.
FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO
CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.  1. Obsta o conhecimento do
recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no
tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso
especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC
aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do
SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos
autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sfh , a recorrente não
obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por
afronta às relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª
Turma, REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)
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Portanto, na hipótese dos autos, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a
mora, caberia ao devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não tendo assim procedido, resta
reconhecer a validade da consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária, o que se impõe a manutenção da
r. sentença recorrida.

Honorários advocatícios

Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/2015, aplica-se o artigo 85 do referido
diploma legal.

Ressalte-se, ainda, que, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo Superior Tribunal de
Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto
contra decisão publicada posteriormente a 18/03/2016, é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais
recursais, na forma do artigo 85 , § 11, do CPC/2015:

Enunciado administrativo número 7

Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do novo
CPC.

Assim, condeno a parte apelante ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, os quais
devem ser majorados, modificando-se o patamar originalmente arbitrado para o montante de 11% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art. 85, §§ 1º, 2º e 11, do CPC/2015.

Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL GRAFOTÉCNICA. IMPOSSIBILIDADE.
PRECLUSÃO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
EXTINÇÃO DA RELAÇÃO OBRIGACIONAL DECORRENTE DO CONTRATO. PROVIDÊNCIAS
CUMPRIDAS. ARTIGO 26 DA LEI 9.514/97. NOTIFICAÇÃO PESSOAL. OCORRÊNCIA. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Produção de prova pericial grafotécnica que não foi requerida em momento oportuno, operando-se o
fenômeno da preclusão. Certidão positiva de intimação juntada aos autos que foi expedida por tabelião, o
que confere à assinatura nela aposta presunção relativa de autenticidade, admitindo prova em contrário e
cabendo o ônus da prova à parte que alega a falsidade.

2. Não sendo possível a realização da prova pericial grafotécnica e ausente qualquer outra prova que traga
dúvidas sobre a veracidade da assinatura, presume-se verdadeira, por ter sido o documento expedido por
tabelião, gozando de legitimidade e veracidade.
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3. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto
pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos
do credor fiduciário.

4. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito
declarada constitucional pelo STF. Precedentes.

5. O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação
fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos
firmados com garantia hipotecária.

6. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Assim
sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de
dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.
Precedentes.

7. Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz
todos os seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou
rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado,
nos termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de Registros Públicos
prevê, para a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 167, I, 21, para
conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do registro.

8. Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor,
ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel
de coisa imóvel".

9. Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas
providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97. Verifica-se que o ato de constituição em
mora do fiduciante pelo agente fiduciário se deu nos exatos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, tendo havido
intimação por intermédio do Registro de Imóveis, conforme documentos juntados aos autos.

10. Observa-se também que a providência da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei
9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos com a
propositura da ação originária, demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a
finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a
decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

11. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de
acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise
judicial. Precedentes.

12. Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não
podendo ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com
manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que
viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação específica do Sistema
Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

13. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo
SFI, e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou
comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a
legislação de regência. Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para
socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou
existência de cláusula abusiva no contrato. Precedentes.

14. Na hipótese dos autos, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a
mora, caberia ao devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não tendo assim
procedido, resta reconhecer a validade da consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária, o
que impõe-se a manutenção da r. sentença recorrida.
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15. Apelação desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000865-27.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
APELADO: MILDENIR GOMES, CONDOMINIO ROSALINA
Advogado do(a) APELADO: RENATA SANTOS FERREIRA - SP253443
Advogado do(a) APELADO: RENATA SANTOS FERREIRA - SP253443

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000865-27.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
APELADO: MILDENIR GOMES, CONDOMINIO ROSALINA
Advogado do(a) APELADO: RENATA SANTOS FERREIRA - SP253443
Advogado do(a) APELADO: RENATA SANTOS FERREIRA - SP253443

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de embargos à execução opostos pela CEF visando a declaração de prescrição das cotas condominiais devidas
entre junho de 1999 e julho de 2012, alegando ainda a ilegitimidade do executante Condomínio Rosalina por não possuir CNPJ e nem
Convenção Condominial.

Proferida sentença de improcedência do pedido, dela recorre a parte autora, alegando a ocorrência de
prescrição.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000865-27.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
APELADO: MILDENIR GOMES, CONDOMINIO ROSALINA
Advogado do(a) APELADO: RENATA SANTOS FERREIRA - SP253443
Advogado do(a) APELADO: RENATA SANTOS FERREIRA - SP253443

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Compulsados os autos verifica-se que foi ajuizada ação de cobrança de débitos condominiais contra a
antiga condômina e mutuaria perante a Justiça Estadual (1ª. Vara de Praia Grande, autos de n.º 0000009-
89.2000.8.26.0477), cuja sentença condenou a ré a pagar ao condomínio débitos condominiais, sendo que no decorrer
da ação de execução sobreveio notícia de que o imóvel objeto da cobrança dos condomínios atrasados foi arrematado
pela CEF, que passou a integrar o polo passivo da demanda, sendo o feito remetido à Justiça Federal (autos de n.º
0019598-52.012.4.03.6104).

Nos autos de n.º 0019598-52.012.4.03.6104 foi acolhida impugnação oposta pela CEF alegando excesso
de execução e considerado que só poderiam ser objeto da execução os valores referentes às parcelas vencidas no
período de agosto de 1998 a maio de 1999 uma vez que “sendo de trato sucessivo as prestações ora cobradas, estão elas
inseridas no comando da sentença condenatória enquanto durar a obrigação (CPC, art. 290), limitada ao trânsito em julgado da
sentença” ( Id 1510810). O E. TRF confirmou referida decisão e determinou que os débitos posteriores a este período
fossem cobrados em nova ação.

Assim, correta a sentença quando se fundamenta no fato de que “a prescrição não foi somente interrompida
quando da citação da CEF nos autos da demanda anteriormente ajuizada pelo condomínio exequente. Na verdade, a prescrição
ficou suspensa durante seu trâmite, já que objeto de discussão quais as cotas incluídas no julgado (se somente até a sentença, se
até o trânsito, se também as posteriores)” (Id 1510812 pág. 2).

Durante o processamento e julgamento dos autos de n.º 0019598-52.012.4.03.6104 o condomínio estava
impedido de ajuizar nova ação para cobrança das parcelas vencidas no período de junho de 1999 a julho de 2012 por
poder configurar duplicidade de cobrança e litigância de má-fé, sendo que o prazo prescricional para a cobrança dessas
parcelas começou a fluir a partir de maio de 2017, data do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos de n.º
0019598-52.012.4.03.6104, tendo sido a ação ajuizada em 04/08/2017.

Honorários advocatícios

Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/2015, aplica-se o artigo 85 do referido
diploma legal.
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Ressalte-se, ainda, que, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo Superior Tribunal de
Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto
contra decisão publicada posteriormente a 18/03/2016, é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais
recursais, na forma do artigo 85 , § 11, do CPC/2015:

Enunciado administrativo número 7

Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do novo
CPC.

Assim, condeno a parte apelante ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, os quais
devem ser majorados, modificando-se o patamar originalmente arbitrado para o montante de 11% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art. 85, §§ 1º, 2º e 11, do CPC/2015.

Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

CIVIL. DESPESAS CONDOMINIAIS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Sentença proferida em ação de execução outra de débitos condominiais proposta pelo condomínio
apelado que delimitou o débito exequendo às parcelas vencidas no período de agosto de 1998 a maio de
1999.

2. Durante o processamento e julgamento daqueles autos o condomínio estava impedido de ajuizar nova
ação para cobrança das parcelas vencidas no período de junho de 1999 a julho de 2012 por poder
configurar duplicidade de cobrança e litigância de ma-fé.

3. Inocorrência de prescrição para a cobrança das parcelas vencidas no período de junho de 1999 a julho
de 2012, confirmando-se a fundamentação da sentença recorrida ao aduzir que “a prescrição não foi
somente interrompida quando da citação da CEF nos autos da demanda anteriormente ajuizada pelo
condomínio exequente. Na verdade, a prescrição ficou suspensa durante seu trâmite, já que objeto de
discussão quais as cotas incluídas no julgado (se somente até a sentença, se até o trânsito, se também as
posteriores)”

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004275-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO APARECIDO RUY - SP155325-A
AGRAVADO: REGINALDO TADEU SOEIRO DE FARIA
Advogados do(a) AGRAVADO: TULIO AUGUSTO TAYANO AFONSO - SP202686-A, RODRIGO GUEDES CASALI - SP248626-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004275-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO APARECIDO RUY - SP0155325N
AGRAVADO: REGINALDO TADEU SOEIRO DE FARIA
Advogados do(a) AGRAVADO: TULIO AUGUSTO TAYANO AFONSO - SP202686, RODRIGO GUEDES CASALI - SP248626

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo - IFSP contra a decisão que, nos autos de ação ordinária ajuizada por Reginaldo Tadeu Soeiro de Faria, concedeu a tutela de
urgência requerida, para que o autor seja imediatamente reintegrado ao cargo de Professor Federal EBTT, na mesma classe e nível, no
prazo de cinco dias a contar da intimação da decisão.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a audiência de justificação, a qual motivou o deferimento da tutela de urgência,
teria violado o contraditório e a ampla defesa, na medida em que somente o magistrado fez perguntas ao autor e às testemunhas, estas não
compromissadas. Sustenta a inexistência de vício de nulidade nos processos administrativos que resultaram na demissão do autor.

Contra a decisão que indeferiu o efeito suspensivo (ID 1858917), o agravante interpôs agravo interno (ID 2596004).

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 2031150).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004275-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO APARECIDO RUY - SP0155325N
AGRAVADO: REGINALDO TADEU SOEIRO DE FARIA
Advogados do(a) AGRAVADO: TULIO AUGUSTO TAYANO AFONSO - SP202686, RODRIGO GUEDES CASALI - SP248626

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Pretende o agravante a reforma da r. decisão que concedeu a tutela de urgência requerida, para que o autor seja imediatamente reintegrado
ao cargo de Professor Federal EBTT, na mesma classe e nível, no prazo de cinco dias a contar da intimação da decisão.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, a decisão recorrida não tem cunho irreversível, consoante o entendimento sedimentado no Superior Tribunal de Justiça
em julgamento representativo de controvérsia, segundo o qual os valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada
devem ser devolvidos, ante a reversibilidade da medida antecipatória, a ausência de boa-fé objetiva do beneficiário e a vedação do
enriquecimento sem causa:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA
DECISÃO.

O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a
tutela judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no
direito alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando
que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O
argumento de que ele confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual
sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.

Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque
o lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios
previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a
desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal
Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único
na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.

Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.

Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)             
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Vislumbra-se, além disso, o fumus boni iuris, na medida em que a decisão administrativa carece de fundamentação e há, a princípio,
desproporcionalidade entre os atos supostamente praticados pelo autor e a pena de demissão do seu cargo efetivo – professor. Ademais,
as condutas motivadoras da demissão teriam sido praticadas no exercício de cargo em comissão, de coordenador.

Por sua vez, o perigo de dano também se faz presente, por força da repercussão salarial da pena aplicada.

Presentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em acórdão proferido ainda sob a égide do
Código de Processo Civil de 1973, porém perfeitamente aplicável à espécie:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA COM O ESCOPO DE
SUSPENDER O DESCONTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DOS PROVENTOS DA AUTORA, RELATIVO AO VALOR
DENOMINADO "REPASSE PARA O BENEFICIÁRIO" (HOSPITAL ALTO CUSTO). PRESENÇA DOS REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA . ARTIGO 273 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença o
julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil). Necessidade de prova pré-constituída da pertinência das
alegações aduzidas pela parte. Presença, na singularidade do caso.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027551-81.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 09/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2011 PÁGINA: 99)

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento e por julgar prejudicado o agravo interno de ID 2596004.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO.
DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA PARA REINTEGRAÇÃO NO CARGO DE PROFESSOR.
PRESENÇA DOS REQUISITOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado,
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.
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3. No caso dos autos, a decisão recorrida não tem cunho irreversível, consoante o entendimento sedimentado no Superior Tribunal de
Justiça em julgamento representativo de controvérsia, segundo o qual os valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada devem ser devolvidos, ante a reversibilidade da medida antecipatória, a ausência de boa-fé objetiva do beneficiário e a vedação
do enriquecimento sem causa. Precedente.

4. Vislumbra-se, além disso, o fumus boni iuris, na medida em que a decisão administrativa carece de fundamentação e há, a princípio,
desproporcionalidade entre os atos supostamente praticados pelo autor e a pena de demissão do seu cargo efetivo – professor. Ademais,
as condutas motivadoras da demissão teriam sido praticadas no exercício de cargo em comissão, de coordenador.

5. Por sua vez, o perigo de dano também se faz presente, por força da repercussão salarial da pena aplicada.

6. Presentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso. Precedente.

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,
restando prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006033-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: LAELC REATIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006033-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LAELC REATIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
contra a decisão que, em sede de execução, determinou a citação da massa falida de LAELC REATIVOS LTDA., a penhora no rosto dos
autos da falência até o limite do crédito, afastando, no entanto, a incidência da multa moratória.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, a exigibilidade da multa moratória em face da massa falida.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (Id3884416).

Foi apresentado pedido de reconsideração que recebo como agravo interno.

Insurge-se o agravante contra a decisão monocrática, argumentando que estão presentes os requisitos legais para a concessão da
antecipação da tutela recursal, notadamente o risco de dano irreparável.
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É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006033-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LAELC REATIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400-A

 
 
 

V O T O
 

Na hipótese, conforme consignado na decisão recorrida, não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com efeito, alegações genéricas de prejuízo ao erário e de que a classificação dos créditos na recuperação judicial não será feita de forma a
atender a legislação não são suficientes a ensejar a concessão da antecipação da tutela recursal.

Não vislumbro, portanto, risco de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão da antecipação da tutela recursal.

E a ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessária, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação
específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido e já enfrentado e vencido no
julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Alegações genéricas não são suficientes a ensejar a
concessão da antecipação da tutela recursal.

2. Agravo interno não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016021-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: OSCAR DA CRUZ GUIMARO
ESPOLIO: OSCAR DA CRUZ GUIMARO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO GUIMARO MENDES BARRETO - SP189039, 
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016021-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: OSCAR DA CRUZ GUIMARO
ESPOLIO: OSCAR DA CRUZ GUIMARO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO GUIMARO MENDES BARRETO - SP189039,
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ESPÓLIO DE OSCAR DA CRUZ GUÍMARO
contra a decisão que indeferiu o levantamento da indisponibilidade de bens em sede de execução fiscal.

Sustenta a agravante, em síntese, que os débitos foram incluídos em programa de parcelamento, estando, portanto, com sua exigibilidade
suspensa.

Ademais, a indisponibilidade de todos os bens determinada abarcaria valor muito superior ao da dívida executada, devendo, portanto, ficar
restrito ao imóvel objeto da matrícula nº 4272 da Comarca de Presidente Epitácio.

Contraminuta apresentada (Id 5384132).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016021-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: OSCAR DA CRUZ GUIMARO
ESPOLIO: OSCAR DA CRUZ GUIMARO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO GUIMARO MENDES BARRETO - SP189039,
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico que a adesão a parcelamento não importa em levantamento de penhoras já
efetuadas, porquanto tal liberação só possível quando do pagamento integral do débito, o que só ocorrerá ao fim do período parcelado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENHORA DE NUMERÁRIO. BACENJUD . ADESÃO A PARCELAMENTO.
LEVANTAMENTO DA PENHORA OU SUBSTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. Pacífica a jurisprudência do STJ que desautoriza o levantamento da penhora em dinheiro pelo fato de o contribuinte ter aderido a
programa de parcelamento , destacando ainda que é vedada sua substituição por bem diverso sem anuência da Fazenda Pública.

2. A substituição do dinheiro por qualquer bem diverso sem a anuência da Fazenda Pública já foi objeto de pronunciamento pela sistemática
dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73), no julgamento do REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009.

Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1587756/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 10/08/2016)

 

Com efeito, entendimento diverso possibilitaria fraudes, uma vez que bastaria ao executado aderir a parcelamento, pagar a primeira parcela,
ver a penhora liberada, para após descumprir a avença.

 

Na hipótese, embora não se trate de penhora, mas de indisponibilidade de bens, a lógica é a mesma, devendo, portanto, ser mantida.

Com relação à limitação da indisponibilidade dos bens ao imóvel supramencionado, observa-se que não foi objeto da decisão recorrida,
razão pela qual não cabe sua análise em sede do presente recurso.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     343/2235



 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE. PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA
CONSTRIÇÃO.

1 - É legítima a manutenção da indisponibilidade de bens preexistente à concessão de parcelamento tributário, causa de suspensão da
exigibilidade do crédito, mas sem o condão de desconstituir garantia formalizada em juízo.

2. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000171-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: CLOVES MORAES MASCARENHAS
Advogados do(a) AGRAVADO: ALVARO DA CUNHA NETO - MT12069/O, ABEL SGUAREZI - MT8347/O

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000171-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CLOVES MORAES MASCARENHAS
Advogados do(a) AGRAVADO: ABEL SGUAREZI - MT8347/O, ALVARO DA CUNHA NETO - MT12069/O

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão proferida pelo Juízo Federal
da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande/SP, “ que determinou, liminarmente, a suspensão dos efeitos do
sequestro e perdimento de um imóvel rural de suposta ‘posse’ do Embargante/Agravado em evidente ofensa à coisa julgada e sem
que os seus requisitos autorizadores se mostrassem presentes”.

Sustenta, inicialmente, sua ilegitimidade passiva para figurar na ação de embargos de terceiros, aduzindo
que a competência para contestar a ação incidental à ação penal compete ao Ministério Público Federal.

Aduz a verificação de coisa julgada acerca da matéria ora atacada, afirmando que as partes, a causa de
pedir e pedido são idênticos aos da ação de Embargos de Terceiros autuados sob o nº 2006.60.00.004596.

Argumenta que a decisão ora impugnada desconstituiu duas sentenças, estando uma delas com trânsito
em julgado.
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Pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento de ilegitimidade de parte da União e, no mérito, cassada a
decisão atacada.

Pela decisão ID 1920323, o Agravo de Instrumento não foi conhecido, com fundamento no art. 932, inc. III,
do CPC, uma vez que a decisão atacada foi proferida em sede de ação penal, não se admitindo o manejo de Agravo de
Instrumento.

A Agravante interpôs Agravo Interno, sustentando, em síntese, a aplicação do princípio da fungibilidade dos
recursos, afirmando que a jurisprudência tem aceito em casos idênticos a interposto do agravo de instrumento.

Contrarrazões apresentadas pelo improvimento do agravo interno (ID 1978419).

É o Relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000171-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CLOVES MORAES MASCARENHAS
Advogados do(a) AGRAVADO: ABEL SGUAREZI - MT8347/O, ALVARO DA CUNHA NETO - MT12069/O

 
 
 

V O T O
 

As alegações veiculadas no agravo interno são incapazes de infirmar os fundamentos da decisão
monocrática recorrida.

A decisão monocrática objeto do presente agravo interno está fundada nos seguintes termos, in verbis:

“É a síntese do necessário.

 O presente recurso não merece conhecimento.

Com efeito, a via eleita pela recorrente é inadequada para impugnação da decisão objurgada.

Deveras, trata-se na origem de Embargos de Terceiros (autos nº 0001471-78.2017.403.6000) manejados
em face de perdimento de bem imóvel decretado no bojo de ação penal (autos nº 2003.60.02.001263-9).

Por conseguinte, sendo o Agravo de Instrumento recurso de natureza cível, resta clara a impropriedade
de sua utilização para impugnar decisão proferida em sede processual penal.

Nesse sentido: 

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ARTIGO 130 DO
CPP. MATÉRIA CRIMINAL AGRAVO DESPROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto contra
decisão que, nos autos de Embargos de Terceiro, distribuído por dependência aos autos do Incidente de
Sequestro de Bens, indeferiu pedido de tutela de urgência. 2. O agravo de instrumento é recurso de natureza
cível, sendo inadmissível sua interposição para impugnar decisão proferida em ação de natureza penal. O rol dos
recursos cabíveis no processo penal é exaustivo, não havendo previsão de aplicação subsidiária do sistema
recursal do processo civil.(...)
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(AI 00029584120174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. 1. A decisão
proferida pelo juízo criminal em sede de embargos de terceiro, procedimento especial previsto no
Código de Processo Penal, não desafia a interposição de agravo de instrumento. Assim, os referidos
embargos, bem como os incidentes dele decorrentes, não comportam a aplicação analógica do Código
de Processo Civil, ante a ausência de omissão a ser suprida. 2. O sistema recursal é orientado pelo
princípio da taxatividade, de sorte que os recursos são descritos numerus clausus pela lei processual.
Assim, o rol dos recursos previstos pelo Código de Processo Penal é exaustivo, não admitindo
interpretação extensiva ou analógica que possa levar à admissibilidade do agravo de instrumento no
âmbito do processo penal. 3. O art. 1.015 do Novo CPC, alterando diretriz estabelecida pelo CPC/73, no
sentido da recorribilidade ampla e imediata de todas as decisões interlocutórias, passou a veicular rol
exaustivo de decisões que comportam impugnação pela via do agravo de instrumento, nada
mencionando acerca daquelas proferidas nos embargos de terceiro. Nem mesmo o parágrafo único do
referido dispositivo legal autorizaria a interposição do presente recurso, pois os embargos de terceiro têm
natureza jurídica de processo de conhecimento, não se confundindo com liquidação ou cumprimento de
sentença, ou, ainda, com processo de execução(...) (AI 00173866220164030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por seu turno, incabível na hipótese a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

Deveras, referido princípio pressupõe 03 requisitos: i) existência de dúvida objetiva quanto ao recurso
adequado; ii) inexistência de erro grosseiro; iii) tempestividade do recurso adequado.

Nenhum dos requisitos encontram-se preenchidos.

Tratando-se o provimento recorrido de decisão definitiva que põe fim ao processo, não há dúvidas que o
recurso adequado é a apelação, nos termos do art. 593, inc. II, do CPP, a ser interposto no prazo de 05
(cinco) dias (art. 593, caput, do CPP), de modo que a interposição de agravo de instrumento configura
erro grosseiro.

Nesse sentido: 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL EM EMBARGOS DE TERCEIROS.
APLICAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NO ART. 593 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. A verificação do recurso cabível é aferida com
base no Juízo competente para julgar a ação principal e não em razão não da natureza da medida em
si. 2. Na hipótese dos autos, sendo competente o Juízo criminal para julgar os embargos de terceiros, previstos
nos artigos 129 e 130, inc. II, do Código de Processo Penal, ainda que se reconheça a natureza cível da ação, o
recurso será a apelação criminal, inclusive no que diz respeito aos prazos processuais. 3. Portanto, fica claro
que a sentença ora atacada é impugnável por meio do recurso de apelação, a ser interposto no prazo de
5 (cinco) dias, nos termos do art. 593 do Código de Processo Penal. Precedentes. 4. A sentença proferida
nos presentes embargos foi disponibilizada no Diário Eletrônico do dia 25/08/2010 (fl. 191),
considerando-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente, no caso, 27/08/2010 (sexta-feira),
pois no dia 26/08/2010 (quinta-feira) foi feriado em Campo Grande/MS (aniversário da cidade). Por
conseguinte, o prazo recursal iniciou-se em 30/08/2010 (segunda-feira), exaurindo-se no dia 03/09/2010
(sexta-feira). 5. Todavia, o presente recurso foi protocolado somente em 08/09/2010 (fls. 193/194),
quando o prazo recursal já se encontrava consumado. 6. Recurso não conhecido.
(ACR 00107019620074036000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso, a intempestividade resta patente, uma vez que a Agravante foi intimada em 23/11/2017, o que é
reconhecido pela própria recorrente, sendo que o recurso foi interposto somente em 10/01/2018, quando
há muito já se encontrava superado o prazo recursal da apelação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, inc. III, do CPC, não conheço do presente Agravo de
Instrumento em razão de sua total inadmissibilidade.

Intime-se.
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Tudo cumprido, ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.”

A alegação de que “a jurisprudência tem aceito em casos idênticos a interposição do Agravo de
Instrumento, utilizando-se da fungibilidade dos recursos” não prospera.

Deveras, a recorrente cita um único acórdão no longínquo ano de 2001 em que o recurso de agravo de
instrumento foi admitido, de forma excepcional, em sede criminal.

Porém, os recentes acórdãos mencionados na decisão ora agravada não deixam dúvidas que a
jurisprudência atual afasta a aplicação do agravo de instrumento em matéria criminal, uma vez que a lei processual penal
prevê recurso específico para a hipótese, de modo que a recorrente incorreu em evidente erro grosseiro.

E ainda que se supere a questão da admissibilidade do agravo de instrumento no presente caso, com
fulcro na fungibilidade, o conhecimento do recurso esbarraria na questão da tempestividade, também destacada na
decisão monocrática e que sequer foi enfrentada nas razões do agravo interno.

Com efeito, o prazo para admissão do recurso de apelação em sede criminal é de 05 (cinco) dias, a teor
do disposto no art. 593, caput, do CPP.

E tendo sido a recorrente intimada em 23.11.2017, a interposição somente em 10.01.2018, revela-se
intempestiva, uma vez que há muita se encontrava superado o quinquídio legal.

Nesse contexto, não prospera o presente agravo de interno, sendo o caso de manutenção da decisão
monocrática recorrida, em razão da inadmissibilidade do Agravo de Instrumento na presente hipótese.

Pelo exposto, nego provimento ao Agravo Interno.

É o voto.

E M E N T A

PROCESSO CIVIL, PROCESSO PENAL. DECISÃO TERMINATIVA PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE
TERCEIROS EM AÇÃO PENAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO QUE NEGA
SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO INTERNO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICÁVEL À
ESPÉCIE. ERRO GROSSEIRO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1 – Agravo interno em face de decisão que negou seguimento a recurso de Agravo de Instrumento interposto em face de
decisão proferida em sede de embargos de terceiros em ação penal.

2 – Agravo de Instrumento. Impropriedade para impugnar decisão proferida em sede processual penal.

3 – Invocação do princípio da fungibilidade recursal. Os recentes acórdãos mencionados na decisão ora agravada não
deixam dúvidas que a jurisprudência atual afasta a aplicação do agravo de instrumento em matéria criminal, uma vez que
a lei processual penal prevê recurso específico para a hipótese, de modo que a recorrente incorreu em evidente erro
grosseiro.

4 - E ainda que se supere a questão da admissibilidade do agravo de instrumento no presente caso, com fulcro na
fungibilidade, o conhecimento do recurso esbarraria na questão da tempestividade, também destacada na decisão
monocrática e que sequer foi enfrentada nas razões do agravo interno.

5 - Agravo interno improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020058-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE: GLORINHA FERIANI JOSE, FRANCISCA DE PAULA, ILZA NEVES GIMENEZ, IOLANDA GONCALVES, IOLANDA LOPES FRANCILINO,
YOLANDA DOS SANTOS, IRACEMA BURDINHAO MARTINELLI, IRENE KLEFEMS DE BARROS, IRENE MARIA CALONEGO, IZABEL APARECIDA
CABRAL DA SILVA, IZAURA PEREIRA DE MORAES, IZOLINA DE OLIVEIRA DIAO, JACIRA PINTON, GENI DA CRUZ PEREIRA, JOAO GOMES
TEIXEIRA, JOANNA BAPTISTA DE OLIVEIRA CORVINO, JOAQUINA ALMEIDA DE MORAES, LASENHA ALVES, LAZARA DE MATOS CAMARGO,
LOURDES GERMANO DE OLIVEIRA, LUCY AZEVEDO MOCO, LUCIA DOS SANTOS VERGILIO, JOSE MAGELO MARTINS, OLGA RODRIGUES,
WAGNER ROGERIO DE ALMEIDA, ROSELI APARECIDO JACYNTHO DE ALMEIDA, SERGIO APARECIDO DE ALMEIDA, SOLANGE APARECIDA DE
ALMEIDA, MARCIO ROBERTO DE ALMEIDA, FLORIPES RODRIGUES PIRES, JAIR APARECIDO RODRIGUES, SEBASTIANA RODRIGUES, TERESA
RODRIGUES DE ANDRADE, KARINE RODRIGUES DE ANDRADE, ISMAEL RODRIGUES, MARIA DE LOURDES CAMILLO RODRIGUES, LOURIVAL
ALVES DE ALMEIDA, VERA LUCIA RODRIGUES DE ALMEIDA, JOSE ROBERTO RODRIGUES, FABIANO ROBERTO RODRIGUES, ELAINE MARIA
RODRIGUES, PAULO ROBERTO RODRIGUES, VANESSA ROBERTA RODRIGUES CECHETTI, MARLON ENDRIC CECHETTI, ANA MARIA RODRIGUES,
MARIA HELENA RODRIGUES VIIERA, DIOMARIO JOSE VIEIRA, HELOISA HELENA RODRIGUES, ADRIANA ROSSI RODRIGUES, MOACYR MARCELO
RODRIGUES, ELIANA MARIA RODRIGUES, TADEU MARIANO GONCALVES, JESSICA REGINA BARROS DE AVELLAR PIRES, DOUGLAS ANDRE
GONCALVES, LUCAS DIEGO GONCALVES, MARGARETE APARECIDA SILOTO, SANDRA REGINA DA SILVA, ELISABETE GONCALVES REIS,
EDGARD JOSE DOS REIS, JUVENAL GONCALVES DA SILVA NETO, ELIANE SOARES COSTA DA SILVA, JOSUE ROBERTO DA SILVA, ROGER
LEANDRO DA SILVA, LUCIMARA PIO BALBINO DA SILVA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de agravo interno interposto por Glorinha Feriani José e outros contra a decisão de minha lavra que julgou prejudicado o agravo
de instrumento.

Em suas razões recursais, os agravantes alegam, em síntese, que a questão da competência para julgamento da lide principal seria objeto de
apelação pendente de julgamento, de sorte que não teria havido a perda de objeto do presente recurso.
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Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020058-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: GLORINHA FERIANI JOSE, FRANCISCA DE PAULA, ILZA NEVES GIMENEZ, IOLANDA GONCALVES, IOLANDA LOPES FRANCILINO,
YOLANDA DOS SANTOS, IRACEMA BURDINHAO MARTINELLI, IRENE KLEFEMS DE BARROS, IRENE MARIA CALONEGO, IZABEL APARECIDA
CABRAL DA SILVA, IZAURA PEREIRA DE MORAES, IZOLINA DE OLIVEIRA DIAO, JACIRA PINTON, GENI DA CRUZ PEREIRA, JOAO GOMES
TEIXEIRA, JOANNA BAPTISTA DE OLIVEIRA CORVINO, JOAQUINA ALMEIDA DE MORAES, LASENHA ALVES, LAZARA DE MATOS CAMARGO,
LOURDES GERMANO DE OLIVEIRA, LUCY AZEVEDO MOCO, LUCIA DOS SANTOS VERGILIO, JOSE MAGELO MARTINS, OLGA RODRIGUES,
WAGNER ROGERIO DE ALMEIDA, ROSELI APARECIDO JACYNTHO DE ALMEIDA, SERGIO APARECIDO DE ALMEIDA, SOLANGE APARECIDA DE
ALMEIDA, MARCIO ROBERTO DE ALMEIDA, FLORIPES RODRIGUES PIRES, JAIR APARECIDO RODRIGUES, SEBASTIANA RODRIGUES, TERESA
RODRIGUES DE ANDRADE, KARINE RODRIGUES DE ANDRADE, ISMAEL RODRIGUES, MARIA DE LOURDES CAMILLO RODRIGUES, LOURIVAL
ALVES DE ALMEIDA, VERA LUCIA RODRIGUES DE ALMEIDA, JOSE ROBERTO RODRIGUES, FABIANO ROBERTO RODRIGUES, ELAINE MARIA
RODRIGUES, PAULO ROBERTO RODRIGUES, VANESSA ROBERTA RODRIGUES CECHETTI, MARLON ENDRIC CECHETTI, ANA MARIA RODRIGUES,
MARIA HELENA RODRIGUES VIIERA, DIOMARIO JOSE VIEIRA, HELOISA HELENA RODRIGUES, ADRIANA ROSSI RODRIGUES, MOACYR MARCELO
RODRIGUES, ELIANA MARIA RODRIGUES, TADEU MARIANO GONCALVES, JESSICA REGINA BARROS DE AVELLAR PIRES, DOUGLAS ANDRE
GONCALVES, LUCAS DIEGO GONCALVES, MARGARETE APARECIDA SILOTO, SANDRA REGINA DA SILVA, ELISABETE GONCALVES REIS,
EDGARD JOSE DOS REIS, JUVENAL GONCALVES DA SILVA NETO, ELIANE SOARES COSTA DA SILVA, JOSUE ROBERTO DA SILVA, ROGER
LEANDRO DA SILVA, LUCIMARA PIO BALBINO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
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Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO - SP161810
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

O presente agravo de instrumento foi tirado de embargos à execução julgados procedentes em favor da União, tendo o MM. Juízo a quo
acolhido a alegação de sua ilegitimidade passiva e, consequentemente, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual para
julgamento da lide remanescente, contra a Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

Havendo discussão quanto ao Juízo competente para processar a julgar a lide originária, não cabe pronunciamento deste Tribunal acerca do
ato decisório que indeferiu a habilitação de herdeiros da agravante Lasenha Alves, o qual deverá ser objeto de ratificação ou não pelo Juízo
competente.

Desse modo, antes que se defina qual o Juízo competente para o julgamento da lide originária, não há interesse recursal dos agravantes,
razão pela qual o agravo de instrumento resta prejudicado.
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Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo interno.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DO
FEITO ORIGINÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. DISCUSSÃO DA COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DA
LIDE EM APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. INDEFERIMENTO DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. QUESTÃO A
SER RATIFICADA PELO JUÍZO COMPETENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO INTERNO NÃO
PROVIDO.

1. O presente agravo de instrumento foi tirado de embargos à execução julgados procedentes em favor da União, tendo o MM. Juízo a
quo acolhido a alegação de sua ilegitimidade passiva e, consequentemente, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual para
julgamento da lide remanescente, contra a Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

2. Havendo discussão quanto ao Juízo competente para processar a julgar a lide originária, não cabe pronunciamento deste Tribunal acerca
do ato decisório que indeferiu a habilitação de herdeiros da agravante Lasenha Alves, o qual deverá ser objeto de ratificação ou não pelo
Juízo competente.

3. Antes que se defina qual o Juízo competente para o julgamento da lide originária, não há interesse recursal dos agravantes, razão pela
qual o agravo de instrumento resta prejudicado.

4. Agravo interno não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021338-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: TAKATA BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021338-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: TAKATA BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Takata Brasil Ltda. contra acórdão de ID 4117071, assim ementado:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LIBERAÇÃO DE
VALORES EXCEDENTES À QUITAÇÃO DO DÉBITO. SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA NOS AUTOS DE OUTRA
EXECUÇÃO FISCAL, EM ATENDIMENTO À ORDEM LEGAL: POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Após a quitação de débito fiscal, a exequente requereu a não liberação, em favor da executada, dos valores
remanescentes, com o escopo de substituir a penhora de bens móveis realizada nos autos da execução fiscal nº 0043450-
13.2001.4.03.9999 (nº de origem 0013930-08.1998.8.26.0309) por dinheiro.

2. A aceitação de garantia, por si só, não inviabiliza o pleito da exequente por substituição ou reforço da penhora, para que
seja observada a ordem legal do artigo 11 da Lei nº 6.830/1980. Precedentes.

3. Conclui-se que, se em face de uma garantia dotada de maior liquidez, como é a fiança bancária, a exequente pode
requerer a substituição por dinheiro, logicamente poderá proceder dessa maneira frente aos bens móveis penhorados.

4. O artigo 15, inciso II, da Lei nº 6.830/1980 admite a substituição da garantia, a pedido da Fazenda Pública, em qualquer
fase do processo e independentemente da ordem preferencial de penhora.

5. Agravo de instrumento não provido.

A embargante sustenta haver omissão no julgado em relação à impossibilidade de substituição de penhora em processo distinto pelo
remanescente de dinheiro nos presentes autos.

Requer o recebimento dos embargos para fins de pré-questionamento, com fulcro na Súmula 98 do STJ, 282 e 356 do STF.

É o relatório.

Apresento o feito em mesa.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021338-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: TAKATA BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

São cabíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial contiver pelo menos um dos vícios trazidos pelo art. 1.022 do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) - antigo art. 535 do CPC de 1.973 - (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, DJE 25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011;
EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011), não se
apresentando como via adequada para:

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE 02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag
807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o
rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJE 15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE
21/03/2011; EDcl no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o
resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,
DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011;
EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no REsp 1080227/RS, Rel.
Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios
somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do
mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro
material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.
Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJE 10/05/2011).

Nos termos do artigo 1.025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, o pré-
questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve ocorrer na seara recursal
própria, e não pela via dos declaratórios.
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Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa. No entanto, os embargos
de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se dos recursos
cabíveis para lograr tal intento.

Os demais argumentos aduzidos no recurso do qual foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de modificar,
nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram devidamente apreciados
(artigo 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).

Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de cada
uma das argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim, ao
princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao
apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em
23.06.2010.

Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração, restando inalterado o acórdão de ID 4117071.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.

2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016998-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: APONTADOR BUSCA LOCAL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por APONTADOR BUSCA LOCAL LTDA.
contra decisão que indeferiu liminar requerida com a finalidade de suspensão da exigibilidade das contribuições incidentes sobre verbas
pagas a título de férias gozadas, salário maternidade, adicionais de horas extras, insalubridade, periculosidade, noturno e 13º salário.

Sustenta a agravante, em síntese, que referidas verbas têm caráter indenizatório, razão pela qual não é devida a contribuição.

Indeferida antecipação da tutela recursal (Id 3618887).

Contraminuta apresentada (Id 4908081).

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da Seguridade Social, a
contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a folha de salários. Vê-se,
pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada para a contribuição social em exame é a abrangência
daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que, a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o
total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza indenizatória. Tanto é assim,
que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14,
restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b',
do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n. 8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser livremente atribuída ao
empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de modo a permitir ou não sua exclusão da base de
cálculo da contribuição social em causa.

 

Salário maternidade

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, no sentido de que "O salário
maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua
natureza" e que, a fortiori, o " salário paternidade", que sequer constitui benefício previdenciário, outrossim tem natureza remuneratória,
devendo haver a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre tais verbas (REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014).

 

Horas extras

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras: se indenizatória ou de
rendimento do trabalho (remuneratória).

A própria Constituição Federal refere a natureza remuneratória do serviço extraordinário:

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...); XVI -
remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (...)".

 

A Carta Magna refere-se ao adicional e não à hora trabalhada em si, pois é o adicional que será, no mínimo, 50% a mais do que o valor da
hora normal.
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Vale dizer, contrariamente ao que alega a parte autora, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio da unidade da
Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os artigos 7º e 195 da CF/88.

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante
acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. § 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de
trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por
cento) superior à da hora normal. § 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de
trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no
período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas
diárias. § 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na
forma do parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da
remuneração na data da rescisão. § 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras.

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo
empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada,
como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. § 2º - Não se
incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário
percebido pelo empregado. § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como
também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos
empregados."

 

Acerca da natureza salarial, o TST firmou entendimento:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. HORAS
EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem entendido que, nos termos do artigo 459 da CLT, a
dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em vinte daquelas deferidas judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que
idêntico o fato gerador da obrigação e a natureza jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao
determinar o parâmetro temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas que têm cunho salarial, dentre
elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-305800-47.2005.5.09.0013, Relator Ministro
HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009)

 

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE
DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se
conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido,
limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de
remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade,
adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS
EXTRAS. INCIDÊNCIA. (...) 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial
parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 05/09/2011)

 

O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST. Consequentemente, sobre
ele incide contribuição previdenciária.

 

Adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade.
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A Constituição da República empresta natureza salarial a tais verbas, ao equipará-las à remuneração, em seu art. 7º:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...); IX -
remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; (...); XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou
perigosas, na forma da lei;"

Discorrendo a respeito, ensina CARMEN CAMINO:

 

"O conceito de adicional salarial está intrinsecamente vinculado a condições especiais de trabalho. Quanto efetivamente vinculado a essas
condições (ou seja, quando pago para contraprestar, efetivamente, trabalho penoso, insalubre ou perigoso), é uma espécie de salário sob
condição. Portanto, não se incorpora definitivamente ao contrato de trabalho, sendo passível de supressão quando deixar de existir o fato
gerador específico. Nisso, o adicional difere substancialmente do salário normal, insuscetível de supressão ou redução. Aquele tem a
supressão ou a redução diretamente vinculada às condições especiais de trabalho desenvolvidas. Dessa sorte, podemos definir o adicional
salarial como a contraprestação de trabalho em condições especiais de penosidade, insalubridade ou de risco. Tem natureza salarial,
'remuneratória' segundo o disposto no art. 7º, inciso XXI, da CF/88. É salário sujeito a condição e tem caráter precário (não definitivo).
Embora não se ignore a corrente doutrinária em favor da natureza compensatória dos adicionais (portanto, não salarial), no Brasil, a
discussão está superada com a adoção, pelo constituinte, da corrente do salário, ao qualificar os adicionais por atividades penosas,
insalubres ou perigosas como 'de remuneração'. Como já visto, 'remuneração' é gênero da qual o salário é espécie. Jamais prestação de
natureza indenizatória integrará a indenização."

 

Neste sentido, o aresto do TST:

 

'INSALUBRIDADE. ADICIONAL. NATUREZA SALARIAL DA PARCELA. INTEGRAÇÃO. O adicional de insalubridade é pago
como contra-prestação pelo serviço prestado em condições agressivas. Embora devido se e enquanto, tem a natureza de contraprestação.
A finalidade é compelir o empregador, tocando no seu ponto mais sensível, a sanear o local de trabalho. O caráter meramente indenizatório
conduziria a um contra-senso: - o direito de reduzir ou levar a morte um trabalhador impunemente, com o pagamento de ínfimo percentual
sobre o salário mínimo. Precedentes da Corte, indicando como salarial a natureza jurídica do adicional de insalubridade." (TST, SBDI-1, E-
RR-65849192.4, DJU 06/09/1996, p. 321)

O STJ vem afirmando a incidência de contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade,
consoante precedente que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. (...), ADICIONAIS NOTURNO, DE
INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.
INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO
CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta
Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,
pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação
infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg
no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. (...). 4. As verbas recebidas a título de horas extras,
gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo,
portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à
ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e
periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material
apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl.
192/193). (AgRg no AI 1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE 25/11/2010)

Portanto, configurada a natureza salarial dos adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, como referido acima,
consequentemente sujeitam-se à incidência da exação impugnada.

 

Décimo terceiro salário

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     360/2235



O entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas
a título de descanso semanal remunerado e décimo terceiro salário. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.489.671/PR, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13/11/2015 e AgRg no REsp 1.539.576/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda
Turma, DJe 26/10/2015" (EDcl no REsp 1.441.226/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, primeira turma, DJe 11/12/2015)

Assim também:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESCANSO EM FERIADO REMUNERADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA. CARÁTER SALARIAL. OMISSÃO SANADA. ERRO MATERIAL INEXISTENTE.

1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem
como para sanar eventual erro material no acórdão.

2. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso em feriados remunerados, pois sua natureza estrutural remete ao inafastável caráter
remuneratório, integrando parcela salarial. Irrelevante a inexistência da efetiva prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de
trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre a indigitada verba.

3. A embargante suscita tese de que a ausência de efetiva prestação de serviço ou de efetivo tempo à disposição do empregador justificaria
a não incidência da contribuição sobre o descanso semanal remunerado ou o feriado remunerado, uma vez que não há trabalho prestado.
Ou seja, qualquer afastamento do empregado justificaria o não pagamento da contribuição.

4. Tal premissa não encontra amparo na jurisprudência do STJ, pois há hipóteses em que ocorre o efetivo afastamento do empregado e
ainda assim é devida a incidência tributária, tal como ocorre quanto ao salário-maternidade e as férias gozadas.

5. O parâmetro para incidência da contribuição previdenciária é o caráter salarial da verba. A não incidência ocorre nas verbas de natureza
indenizatória.

Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos modificativos.

(EDcl no REsp 1.444.203/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 26/8/2014)

 

Férias gozadas

 

Há também jurisprudência firme no STJ no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide sobre a remuneração das férias
usufruídas. Vejam-se os precedentes:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
DEFICIÊNCIA NA SUA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. CDA. NULIDADE. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. REDIRECIONAMENTO. SÚMULA 435/STJ. ANÁLISE PROBATÓRIA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.
ACÓRDÃO COM NÍTIDO CONTORNO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

5. A Primeira Seção desta Corte, em recurso repetitivo, consolidou o posicionamento pela incidência da contribuição previdenciária, a
cargo da empresa, sobre os valores pagos a título de salário-maternidade e salário-paternidade, horas extras e os adicionais de
periculosidade e noturno.

6. É pacífica a orientação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual incide contribuição previdenciária patronal no
pagamento de férias gozadas. (...)

8. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 6/10/2016, DJe 14/10/2016).

 

RECURSO FUNDADO NO CPC/2015. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA
PRIMEIRA SEÇÃO.
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1. Nos termos da jurisprudência desta Corte a verba concernente às férias gozadas possui natureza remuneratória, razão pela qual incide a
contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg nos EREsp 1441572/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJe 17/11/2014; AgRg no REsp 1.466.424/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 05/11/2014;
AgRg no REsp 1.485.692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 21/11/2014; AgRg no REsp
1528345/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 03/09/2015 . 6.
Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 27/9/2016, DJe de 6/10/2016).

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. FÉRIAS
GOZADAS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO CONVERTIDO EM PECÚNIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAL
NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE E QUEBRA DE CAIXA.

(...)

6. "O auxílio-alimentação, quando pago habitualmente e em pecúnia, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária" (AgRg no
REsp 1.450.705/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/4/2016).

7. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no REsp 1565207/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 4/10/2016, DJe de 11/10/2016).

 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS.
VERBAS REMUNERATÓRIAS. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Configurada a natureza salarial dos adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, sujeitam-se à incidência da exação.

2. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST. Consequentemente,
sobre ele incide contribuição previdenciária. O mesmo raciocínio se aplica aos adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de
transferência, que por possuírem evidente caráter remuneratório, sofrem incidência de contribuição previdenciária, consoante pacífico
entendimento jurisprudencial. Precedentes.

3. O entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas
pagas a título de descanso semanal remunerado e décimo terceiro salário.

4. Há jurisprudência firme no STJ no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide sobre a remuneração das férias usufruídas,
o auxílio alimentação pago em pecúnia.
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5. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, no sentido de que "O salário
maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua
natureza" e que, a fortiori, o " salário paternidade", que sequer constitui benefício previdenciário, outrossim tem natureza remuneratória,
devendo haver a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre tais verbas.

6. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012576-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL S/A 
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO RODE MAGNANI - SP324948
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012576-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO RODE MAGNANI - SP324948
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno interposto por USINA SÃO DOMINGOS AÇÚCAR E ETANOL S.A. contra a decisão monocrática de
minha lavra que negou provimento ao agravo de instrumento interposto.

Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática, alegando, em síntese, que, com a entrada em vigor do novo Código de Processo
Civil, que previu a possibilidade de concessão de tutela de evidência, fica superado entendimento da Súmula 212 do STJ, que veda a
compensação de tributos em caráter liminar

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012576-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO RODE MAGNANI - SP324948
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Não vislumbro, na hipótese, razões para a reforma da decisão agravada.

Com efeito, conforme consignado na decisão recorrida, Com efeito, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional, é vedada a
compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial.”

E o Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 212, fixou entendimento no sentido de que:

 

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória".

 

Ainda que fundada na evidência, a tutela pretendida pelo agravante tem caráter antecipatório, razão pela qual, fica vedada na hipótese, não
se tendo notícia de qualquer revogação da referida Súmula pelo Superior Tribunal de Justiça.

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação
específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido e já enfrentado e vencido no
julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
TUTELA DE EVIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO PROVIDO.

1. A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória.

2. Ainda que fundada na evidência, a tutela pretendida pelo agravante tem caráter antecipatório, razão pela qual, fica vedada na hipótese,
não se tendo notícia de qualquer revogação da referida Súmula pelo Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo interno não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002082-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON TOWNSEND - SP326343

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002082-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON TOWNSEND - SP326343

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão que, nos autos de ação
ordinária, deferiu a tutela de urgência requerida, para determinar ao órgão competente a promoção de Carlos Alberto Rodrigues a
Terceiro-Sargento, sendo-lhe devida a percepção de todas as vantagens, inclusive pecuniárias, atribuídas aos demais formandos, sem
discriminação pelo fato de o caso estar em litígio.
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Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a medida seria satisfativa, em afronta à lei. Sustenta a impossibilidade de
promoção do autor da ação originária, servidor militar, em razão de faltas disciplinares, bem como a inexistência de direito líquido e certo à
nomeação do candidato aprovado em concurso de admissão. Afirma, ainda, que a manutenção da decisão recorrida geraria dano de
impossível reparação, dada a natureza salarial do soldo pago regularmente ao autor por força da liminar concedida.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002082-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON TOWNSEND - SP326343

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Pretende a agravante a reforma da decisão que deferiu a tutela de urgência requerida pelo autor, para determinar ao órgão competente a
promoção de Carlos Alberto Rodrigues a Terceiro-Sargento, sendo-lhe devida a percepção de todas as vantagens, inclusive pecuniárias,
atribuídas aos demais formandos, sem discriminação pelo fato de o caso estar em litígio.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, a decisão recorrida não tem cunho irreversível, consoante o entendimento sedimentado no Superior Tribunal de Justiça
em julgamento representativo de controvérsia, segundo o qual os valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada
devem ser devolvidos, ante a reversibilidade da medida antecipatória, a ausência de boa-fé objetiva do beneficiário e a vedação do
enriquecimento sem causa:
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA
DECISÃO.

O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a
tutela judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no
direito alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando
que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O
argumento de que ele confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual
sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.

Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque
o lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios
previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a
desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal
Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único
na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.

Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.

Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)             

Por sua vez, o perigo de dano também se faz presente, na medida em que  as vantagens pecuniárias a serem pagas têm natureza salarial.

Presentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em acórdão proferido ainda sob a égide do
Código de Processo Civil de 1973, porém perfeitamente aplicável à espécie:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA COM O ESCOPO DE
SUSPENDER O DESCONTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DOS PROVENTOS DA AUTORA, RELATIVO AO VALOR
DENOMINADO "REPASSE PARA O BENEFICIÁRIO" (HOSPITAL ALTO CUSTO). PRESENÇA DOS REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA . ARTIGO 273 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença o
julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil). Necessidade de prova pré-constituída da pertinência das
alegações aduzidas pela parte. Presença, na singularidade do caso.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027551-81.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 09/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2011 PÁGINA: 99)

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.
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E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR MILITAR. DEFERIMENTO DA
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA PARA PROMOÇÃO COM RECEBIMENTO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS.
PRESENÇA DOS REQUISITOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado,
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. No caso dos autos, a decisão recorrida não tem cunho irreversível, consoante o entendimento sedimentado no Superior Tribunal de
Justiça em julgamento representativo de controvérsia, segundo o qual os valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada devem ser devolvidos, ante a reversibilidade da medida antecipatória, a ausência de boa-fé objetiva do beneficiário e a vedação
do enriquecimento sem causa. Precedente.

4. O perigo de dano também se faz presente, na medida em que  as vantagens pecuniárias a serem pagas têm natureza salarial.

5. Presentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso. Precedente.

6. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002336-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: CAMILO DE SOUZA SANDIN, CREUZA NOGUEIRA SANDIN
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002336-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
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AGRAVADO: CAMILO DE SOUZA SANDIN, CREUZA NOGUEIRA SANDIN
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão que, nos autos de ação
ordinária, concedeu em parte a tutela provisória de urgência requerida, para incluir os autores como beneficiários do FUSEX.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a medida concedida teria caráter satisfativo e irreversível. Sustenta que os
autores não preencheriam o requisito da dependência econômica em relação ao militar falecido, indispensável para serem beneficiários do
Fundo.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1922064)..

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002336-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CAMILO DE SOUZA SANDIN, CREUZA NOGUEIRA SANDIN
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):
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Pretende a agravante a reforma da decisão que concedeu em parte a tutela provisória de urgência requerida, para incluir os autores como
beneficiários do FUSEX.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, a decisão recorrida não tem cunho irreversível, na medida em que, uma vez provada a ausência de dependência
econômica entre os autores e o filho falecido, sua exclusão do FUSEX dar-se-á, necessariamente.

Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo também se faz presente, na medida em que os autores eram
beneficiários do plano de saúde antes do falecimento do filho militar.

A questão da dependência econômica, no entanto, depende de dilação probatória e não pode ser conhecida nesta via de cognição estreita
do agravo de instrumento.

Presentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em acórdão proferido ainda sob a égide do
Código de Processo Civil de 1973, porém perfeitamente aplicável à espécie:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA COM O ESCOPO DE
SUSPENDER O DESCONTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DOS PROVENTOS DA AUTORA, RELATIVO AO VALOR
DENOMINADO "REPASSE PARA O BENEFICIÁRIO" (HOSPITAL ALTO CUSTO). PRESENÇA DOS REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA . ARTIGO 273 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença o
julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil). Necessidade de prova pré-constituída da pertinência das
alegações aduzidas pela parte. Presença, na singularidade do caso.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027551-81.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 09/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2011 PÁGINA: 99)

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR MILITAR. DEFERIMENTO PARCIAL
DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA PARA REINCLUSÃO DOS AUTORES NO FUSEX. PRESENÇA DOS
REQUISITOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado,
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. No caso dos autos, a decisão recorrida não tem cunho irreversível, na medida em que, uma vez provada a ausência de dependência
econômica entre os autores e o filho falecido, sua exclusão do FUSEX dar-se-á, necessariamente. Por sua vez, o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo também se faz presente, na medida em que os autores eram beneficiários do plano de saúde antes do
falecimento do filho militar.

4. A questão da dependência econômica, no entanto, depende de dilação probatória e não pode ser conhecida nesta via de cognição
estreita do agravo de instrumento.

5. Presentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso. Precedente.

6. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006500-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: STETSOM INDUSTRIA ELETRONICA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006500-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: STETSOM INDUSTRIA ELETRONICA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP8436200A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por STETSOM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.
contra a decisão que indeferiu o desbloqueio de valores penhorados pelo Sistema BACENJUD em sede de execução fiscal.

Sustenta a agravante, em síntese, que os débitos foram incluídos em programa de parcelamento, estando, portanto, com sua exigibilidade
suspensa.

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (Id 3884921).

Contraminuta apresentada (Id 4179353).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006500-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: STETSOM INDUSTRIA ELETRONICA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP8436200A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico que a adesão a parcelamento não importa em levantamento de penhoras já
efetuadas, porquanto tal liberação só possível quando do pagamento integral do débito, o que só ocorrerá ao fim do período parcelado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENHORA DE NUMERÁRIO. BACENJUD . ADESÃO A PARCELAMENTO.
LEVANTAMENTO DA PENHORA OU SUBSTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. Pacífica a jurisprudência do STJ que desautoriza o levantamento da penhora em dinheiro pelo fato de o contribuinte ter aderido a
programa de parcelamento , destacando ainda que é vedada sua substituição por bem diverso sem anuência da Fazenda Pública.

2. A substituição do dinheiro por qualquer bem diverso sem a anuência da Fazenda Pública já foi objeto de pronunciamento pela sistemática
dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73), no julgamento do REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009.

Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1587756/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 10/08/2016)

 

Com efeito, entendimento diverso possibilitaria fraudes, uma vez que bastaria ao executado aderir a parcelamento , pagar a primeira
parcela, ver a penhora liberada, para após descumprir a avença.
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Na hipótese, conforme consignado na decisão recorrida, a comunicação do pedido de adesão ao parcelamento foi posterior aos bloqueios
efetivados.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PENHORA PREEXISTENTE.
MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO.

1 - É legítima a manutenção da penhora preexistente à concessão de parcelamento tributário, causa de suspensão da exigibilidade do
crédito, mas sem o condão de desconstituir garantia formalizada em juízo.

2. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016496-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PREVE ENSINO LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA - SP331314, THIAGO MANUEL - SP381778
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016496-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PREVE ENSINO LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO MANUEL - SP381778, EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA - SP331314
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por PREVE ENSINO LTDA.
contra decisão que rejeitou a alegação de prescrição, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Sustenta a agravante, em síntese, que o prazo prescricional teve seu reinício quando houve o inadimplemento da parcela vencida em
fevereiro de 2012, não podendo ser considerada a data da efetiva exclusão do parcelamento pela UNIÃO.

E, considerando que o pedido de bloqueio de ativos financeiros somente ocorreu em abril de 2017, estaria configurada a prescrição
intercorrente.

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (Id3592140).

Contraminuta apresentada (Id5331233).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016496-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PREVE ENSINO LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO MANUEL - SP381778, EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA - SP331314
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
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Em estudo clássico, Antônio Luiz da Câmara Leal estabeleceu quatro antecedentes necessários para a caracterização da prescrição: (i)
existência de uma ação exercitável; (ii) inércia do titular da ação; (iii) continuidade dessa estagnação durante interregno aprioristicamente
estabelecido; (iv) ausência da fato ou ato suspensivo ou impeditivo do período prescribente (Cf. Da prescrição e da decadência, 2ª ed., p.
25).

Nesse viés, é cediço que a existência de parcelamento fiscal constitui causa de interrupção, (art. 174, IV, CTN) e conseguinte suspensão
do prazo prescricional (art. 151, VI, idem), até o adimplemento total do débito ou descumprimento da avença. Nesse sentido se situa a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de recurso repetitivo:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. (...)

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito
tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.(...)

(REsp 957.509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010)

(...)

5. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, não obstante o parcelamento seja causa de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, ele constitui causa de interrupção do prazo prescricional, por configurar ato de reconhecimento da dívida. (...)

(AgRg no REsp 1451681/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 14/11/2014)

 

(...) REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ.
PEDIDO DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174,
PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

(...) 4. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a confissão da dívida, por meio do parcelamento , interrompe a prescrição ,
nos termos do art. 174, IV, do Código Tributário Nacional. Este prazo recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o
acordo celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, possibilitando a propositura ou retomada da
execução fiscal. (...)

(AgRg no AREsp 78.802/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2012, DJe 15/05/2012)

 

No caso em tela, a agravante aderiu a parcelamento fiscal em 12.11.2009 e adimpliu as parcelas até 02/2012, tendo quitado a parcela
vencida em 29.02.2012 em 30/04/2012. A União requereu o prosseguimento da execução em 27.04.2017.

Considerando que a última parcela do financiamento foi quitada em 30/04/2012, no mínimo, é esse o termo a quo que deve ser
considerado para o reinício do prazo prescricional e não o dia 29.02.2012, quando houve o vencimento da referida parcela.

Assim, não houve o transcurso do prazo quinquenal entre a data do vencimento da parcela e o requerimento de prosseguimento do feito da
União, datado de 27.04.2017, ficando afastada a alegação de prescrição intercorrente.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. É cediço que a existência de parcelamento fiscal constitui causa de interrupção, (art. 174, IV, CTN) e conseguinte suspensão do prazo
prescricional (art. 151, VI, idem), até o adimplemento total do débito ou descumprimento da avença.

3. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017512-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JOAB SILVA, MARIA DO CARMO FERREIRA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTA MODENA PEGORETTI - SP258285
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTA MODENA PEGORETTI - SP258285
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017512-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JOAB SILVA, MARIA DO CARMO FERREIRA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTA MODENA PEGORETTI - SP258285
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTA MODENA PEGORETTI - SP258285
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por JOAB SILVA e MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA, em face de decisão
proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Santo André/SP que, em sede de ação de consignação e revisão
contratual, indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Aduz o Agravante, em síntese, ter firmado contrato de financiamento imobiliário cujas prestações restaram impossíveis de ser adimplidas em
razão da onerosidade excessiva, decorrente dos gastos com a doença da agravante, além de arbitrariedades praticadas pela agravada.

Afirma que pretende adimplir as parcelas procedendo ao depósito dos valores das parcelas vencidas, no montante que entende correto ou
que seja considerado o adimplemento substancial.
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Contraminuta apresentada (Id 5057433).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017512-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JOAB SILVA, MARIA DO CARMO FERREIRA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTA MODENA PEGORETTI - SP258285
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTA MODENA PEGORETTI - SP258285
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Os agravantes tinham desde a assinatura do contrato a ciência de seus termos e condições estabelecidas, de modo que não se trata de
superveniência de fato extraordinário, impossível às partes antever.

Certo é que, tendo a parte a prévia ciência dos valores das parcelas e o modo de seu cálculo, reunia condições de aferir antecipadamente à
assinatura do compromisso contratual o comprometimento da sua capacidade financeira.

Ademais, conforme consignado na decisão recorrida, o financiamento foi concedido com base tão somente na renda comprovada de JOAB
SILVA. Assim, embora alegue na exordial que a coautora também trabalhava no ramo de vendas e a sua renda contribuía para o
pagamento das prestações, o certo é que a renda da coautora não foi considerada para fins de concessão do financiamento, o que afasta,
em princípio, a argumentação concernente à onerosidade excessiva.

Apesar de alegar que a agravada pratica arbitrariedades na execução do contrato de mútuo, o recorrente não descreve minimamente os
fatos ou elementos contratuais que configurariam tais irregularidades, limitando-se a afirmar que o cálculo que apresenta sustenta sua
pretensão.

Tal circunstância impede o acolhimento do pleito antecipatório e, ainda, demanda dilação probatória.

Por seu turno, uma vez firmado o contrato, não é dado à parte, por mera liberalidade, descumprir o quanto avençado e propor
unilateralmente a forma que pretende adimplir o contrato.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL.
DEPÓSITO DE PARCELAS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Tendo a parte a prévia ciência dos valores das parcelas e o modo de seu cálculo, reunia condições de aferir antecipadamente à assinatura
do compromisso contratual o comprometimento da sua capacidade financeira.

2. Apesar de alegar que a agravada pratica arbitrariedades na execução do contrato de mútuo, o recorrente não descreve minimamente os
fatos ou elementos contratuais que configurariam tais irregularidades, limitando-se a afirmar que o cálculo que apresenta sustenta sua
pretensão.

3. Uma vez firmado o contrato, não é dado à parte, por mera liberalidade, descumprir o quanto avençado e propor unilateralmente a forma
que pretende adimplir o contrato.

4. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005418-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: HENRIQUE CONSTANTINO, JOAQUIM CONSTANTINO NETO, CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR, RICARDO CONSTANTINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005418-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: HENRIQUE CONSTANTINO, JOAQUIM CONSTANTINO NETO, CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR, RICARDO CONSTANTINO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por HENRIQUE CONSTANTINO E
OUTROS contra a decisão que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, para reconhecer a prescrição de créditos,
mas manteve os agravantes no polo passivo.

Em suas razões, alegam os agravantes, em síntese, que não é possível o redirecionamento da execução fiscal na hipótese porque eles se
retiraram da sociedade no ano de 2000 e não exerciam mais a gerência quando da constatação da dissolução irregular.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (Id3884382).

Interposto agravo interno, insurge-se o agravante contra a decisão monocrática, argumentando que estão presentes os requisitos legais para
a concessão da antecipação da tutela recursal, notadamente o risco de dano irreparável e a probabilidade de provimento do recurso.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005418-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: HENRIQUE CONSTANTINO, JOAQUIM CONSTANTINO NETO, CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR, RICARDO CONSTANTINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

Na hipótese, conforme consignado na decisão recorrida, não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.
Com efeito, alegações genéricas de que, se mantida a decisão, o agravante poderá sofrer prejuízos decorrentes da constrição de seus bens
em processo de execução fiscal não são suficientes a ensejar a concessão da antecipação da tutela recursal.

Não vislumbro, portanto, risco de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão da antecipação da tutela recursal.

E, diferentemente do que alega o agravante, a ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de
dano – já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação
específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido e já enfrentado e vencido no
julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Alegações genéricas não são suficientes a ensejar a
concessão da antecipação da tutela recursal.

2. Agravo interno não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003478-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: ANTOMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, IDEAL GUINDASTES E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIOGO UEBELE LEVY FARTO - SP259092-A
Advogado do(a) AGRAVADO: DIOGO UEBELE LEVY FARTO - SP259092-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003478-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
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AGRAVADO: ANTOMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, IDEAL GUINDASTES E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIOGO UEBELE LEVY FARTO - SP259092
Advogado do(a) AGRAVADO: DIOGO UEBELE LEVY FARTO - SP259092

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão que, nos autos de ação
ordinária, deferiu a tutela de urgência para o fim de suspender a cobrança da taxa de ocupação majorada, bem como das parcelas
retroativas, referentes ao imóvel objeto do RIP nº 7071.0105175-34.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da tutela de urgência.

Contra a decisão de indeferiu o efeito suspensivo, a agravante interpôs agravo interno (ID 1898129).

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1937726).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003478-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ANTOMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, IDEAL GUINDASTES E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIOGO UEBELE LEVY FARTO - SP259092
Advogado do(a) AGRAVADO: DIOGO UEBELE LEVY FARTO - SP259092

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):
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Pretende a agravante a reforma da decisão que deferiu a tutela de urgência para o fim de suspender a cobrança da taxa de ocupação
majorada, bem como das parcelas retroativas, referentes ao imóvel objeto do RIP nº 7071.0105175-34.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, há fumus boni iuris, porquanto a ré teria procedido à revisão do valor do domínio pleno, base de cálculo da taxa de
ocupação, sem a prévia instauração de processo administrativo.

Todavia, a jurisprudência já se manifestou no sentido da impossibilidade de alteração unilateral do domínio pleno do imóvel sobre o qual
incide a taxa de ocupação:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. ENFITEUSE. FORO. REAJUSTAMENTO ANUAL. MODIFICAÇÃO UNILATERAL DO
VALOR DO DOMÍNIO PLENO DO IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo 3/STJ: "Aos recursos
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

2. É entendimento no Superior Tribunal de Justiça que na atualização anual do pagamento do foro na enfiteuse de bens da
União, admite-se a correção monetária por critério que não inclua a modificação unilateral do valor do domínio pleno do
imóvel.

3. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no REsp 1707699/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
22/05/2018, DJe 29/05/2018)

 

Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo também se faz presente, na medida em que o procedimento
empregado pela ré viola o direito da autora ao contraditório.

Presentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em acórdão proferido ainda sob a égide do
Código de Processo Civil de 1973, porém perfeitamente aplicável à espécie:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA COM O ESCOPO DE
SUSPENDER O DESCONTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DOS PROVENTOS DA AUTORA, RELATIVO AO VALOR
DENOMINADO "REPASSE PARA O BENEFICIÁRIO" (HOSPITAL ALTO CUSTO). PRESENÇA DOS REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA . ARTIGO 273 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença o
julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil). Necessidade de prova pré-constituída da pertinência das
alegações aduzidas pela parte. Presença, na singularidade do caso.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027551-81.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 09/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2011 PÁGINA: 99)

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento e por julgar prejudicado o agravo interno de ID 1898129.
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E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE OCUPAÇÃO. MAJORAÇÃO DA BASE
DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado,
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. No caso dos autos, há fumus boni iuris, porquanto a ré teria procedido à revisão do valor do domínio pleno, base de cálculo da taxa de
ocupação, sem a prévia instauração de processo administrativo. Todavia, não há possibilidade de alteração unilateral do domínio pleno do
imóvel sobre o qual incide a taxa de ocupação. Precedente.

4. O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo também se faz presente, na medida em que o procedimento empregado pela
ré viola o direito da autora ao contraditório.

5. Presentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso. Precedente.

6. Agravo de instrumento não provido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,
restando prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014576-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS CARLOS PASCUAL - SP144479
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014576-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS CARLOS PASCUAL - SP144479

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra a
decisão que deferiu os benefícios da justiça gratuita ao SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SÃO PAULO em ação de repetição de indébito.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que o fato de o agravado ser pessoa jurídica e ter advogado particular evidencia que não
tem direito ao benefício da justiça gratuita.

Indeferido o efeito suspensivo ao recurso (Id3985836).

Contraminuta apresentada (Id 5345495).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014576-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS CARLOS PASCUAL - SP144479

 
 
 

V O T O
 

Estabelece o artigo 5°, inciso LXXIV, da Constituição Federal, que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos".

E, nos termos do artigo 2º da Lei nº 1.060/50, o benefício da Assistência Judiciária gratuita será gozado por nacionais ou estrangeiros
residentes no país, considerando-se necessitado aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo ou dos
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Das próprias condições enunciadas no texto legal, vê-se que o beneficio é próprio de pessoas naturais, sendo incompatível o seu
requerimento por pessoas jurídicas.

Nesse sentido:
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JURÍDICA. PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. NÃO-
CABIMENTO. PRECEDENTES.

Da leitura do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 1.060/50, verifica-se que a lei volta precipuamente seus olhos para as pessoa s físicas,
pois dispõe que se considera necessitado "todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família". Dessa forma, em regra o benefício da assistência judiciária
gratuita não abrange as pessoa s jurídica s, exceto entidades pias e beneficentes sem fins lucrativos, microempresas ou minúsculas empresas
familiares. Precedentes. Com efeito, "o pressuposto da pobreza jurídica , definido na Lei nº 1.060/50, não se coaduna com a atividade
lucrativa perseguida pelas sociedades comerciais limitadas; e também por outras espécies de pessoa s jurídica s voltadas para o auferimento
de lucro" (REsp 111.423/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 26.4.1999).

 

Ainda que assim não se entenda, observo que mesmo a corrente jurisprudencial que admite, em tese, a possibilidade de concessão de
assistência judiciária às pessoas jurídicas, exige que estas comprovem cabalmente a insuficiência de recursos. Nesse sentido:

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA. Ao contrário do que ocorre relativamente às pessoas naturais, não
basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o fato de se encontrar em situação
inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo.

(STF, Rcl 1905 ED-AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 15/08/2002, DJ 20-09-2002 PP-00088
EMENT VOL-02083-02 PP-00274)

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO FINANCEIRA
PRECÁRIA INDEMONSTRADA. EXAME PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS INSUSCETÍVEL DE REVISÃO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL. SUMULA N.º 07 DO STJ.

1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica, desde que comprovada sua impossibilidade de arcar
com as despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção. Precedentes da Corte Especial do STJ.

2. Conquanto o acórdão embargado tenha-se utilizado de entendimento já superado nesta Corte para negar o benefício, de qualquer sorte,
não há como rever a decisão das instâncias ordinárias no que diz respeito à falta de provas da condição financeira insuficiente para arcar
com as despesas do processo, uma vez que a questão demanda reexame de matéria fática, sabidamente descabido em sede de recurso
especial, consoante dispõe a Súmula n.º 07 do STJ.

3. Embargos não conhecidos.

(STJ, EREsp 388.155/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 199)

 

Corroborando esse entendimento, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 481:

 

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os
encargos processuais.

 

No caso dos autos, ficou demonstrada a insuficiência de recursos a autorizar a concessão do benefício.

 

Com efeito, conforme se depreende dos documentos juntados e está consignado na decisão recorrida, o Sindicato autor juntou balanços
dos últimos anos, demonstrando que permaneceu em situação negativa e de séria dificuldade financeira.

Outrossim, o simples fato de contar com advogado particular não afasta a possibilidade de concessão do benefício.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO À PESSOA
JURÍDICA DESDE QUE DEMONSTRADA A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 481: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos
que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

2. No caso dos autos, ficou demonstrada a insuficiência de recursos a autorizar a concessão do benefício.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003716-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: VALDIR DO AMARAL, ROSIMEIRE PERPETUO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HORACIO RAINERI NETO - SP104510-A
Advogado do(a) AGRAVADO: HORACIO RAINERI NETO - SP104510-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003716-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: VALDIR DO AMARAL, ROSIMEIRE PERPETUO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HORACIO RAINERI NETO - SP104510-A
Advogado do(a) AGRAVADO: HORACIO RAINERI NETO - SP104510-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão que, nos autos de ação de
usucapião, reconheceu a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito e determinou a devolução dos autos à Justiça
Estadual.
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Alega a agravante, em síntese, que a ação de usucapião em epígrafe tem por objeto um imóvel situado dentro dos limites do chamado
Núcleo Colonial de São Caetano que, por pertencer à União, justifica seu interesse na ação, com o respectivo deslocamento do feito para a
Justiça Federal.

Contra a decisão que indeferiu o efeito suspensivo (ID 1814946), a agravante interpôs agravo interno (ID 1861173).

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003716-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: VALDIR DO AMARAL, ROSIMEIRE PERPETUO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HORACIO RAINERI NETO - SP104510-A
Advogado do(a) AGRAVADO: HORACIO RAINERI NETO - SP104510-A

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Pretende a União ver reconhecido o interesse jurídico em área usucapienda localizada, segundo afirma, dentro do perímetro do chamado
Núcleo Colonial de São Caetano, o qual estaria compreendido dentre os bens públicos de seu domínio.

Contudo, a agravante não logrou comprovar seu domínio sobre o imóvel em questão.

Diante disso, considerando que não há prova suficiente a justificar o legítimo interesse da agravante, não merece reparo a r. decisão
agravada, que concluiu pela ausência de interesse da União no feito e determinou a devolução dos autos à Justiça Estadual.

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

AÇÃO DE USUCAPIÃO. INTERESSE DA UNIÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE
DOS REGISTROS PÚBLICOS.

1. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental.
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2. Não logrando a União comprovar que seu interesse no feito decorre do fato de o imóvel usucapiendo situar-se no Núcleo
Colonial de São Caetano do Sul, alegando simplesmente que o fato basta, por si só, para o reconhecimento do seu domínio
sobre a área, deve ser mantida a decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

3. Diante da presunção relativa de veracidade dos registros públicos, cabe à parte interessada fazer prova em sentido
contrário, sendo insuficiente a apresentação de documentos datados do século XIX, que não evidenciam se o imóvel
pertencia ou não ao Núcleo Colonial de São Caetano do Sul.

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014756-14.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
VESNA KOLMAR, julgado em 17/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012)

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO. OPOSIÇÃO DA UNIÃO, ARGUMENTANDO QUE O BEM É DE SUA PROPRIEDADE, INTEGRANTE DA
ANTIGA "CHÁCARA DA GLÓRIA", ARREMATADA EM 1829 NO INVENTÁRIO DO BISPO DE SÃO PAULO.
ALEGAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. ADEMAIS, SE VERDADEIRA, O IMÓVEL PERTENCERA A ANTIGO NÚCLEO
COLONIAL EMANCIPADO EM 1878. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.

1. A ré União Federal alegou mas não fez a menor prova de que o imóvel urbano presentemente situado na Rua Mesquita
nºs 205 e 207, esquina da Rua Heitor Peixoto, nº 650, Vila Deodoro, bairro do Cambuci, outrora integrou um todo maior
cujo domínio coube, no século XIX, à Fazenda Nacional. Nenhum documento foi juntado pela União Federal aos autos,
nesse sentido, sendo que a mesma comodamente se esquivou do ônus de provar o óbice à prescrição aquisitiva, tal como
lhe era imposto pelos artigos 326 e 333, II, do Código de Processo Civil, dispositivos que atingem tanto o litigante privado
quanto o litigante público, já que não existe presunção legal de veracidade do que o Poder Público alega em juízo na
condição de réu em face de fato constitutivo do direito alheio

2. A alegação de que o imóvel seria público porque inserido no que outrora foi a Chácara da Glória não atrai o efeito de
imunizar o bem ao usucapião, porquanto - mesmo que fosse verdade - essa área se situa em local de antigo Núcleo
Colonial, mas que foi emancipado.

3. O antigo "Núcleo Colonial da Glória", criado em 1876 juntamente com outros três núcleos próximos da cidade de São
Paulo (Santana, São Caetano e São Bernardo), foi instituído para abrigar colonos imigrantes. Naquele tempo a Chácara
da Glória foi transferida pelo Governo Imperial para o Ministério da Agricultura pelo Aviso de 23 de outubro de 1876 com
o objetivo de atender ao serviço de colonização. Isso ocorreu no início do século XIX após a morte de seu proprietário,
Dom Mateus de Abreu Pereira (1742-1824), Bispo de São Paulo, ocasião em que a extensa propriedade foi leiloada e
terminou arrematada pela Fazenda Nacional. Esse Núcleo Colonial foi emancipado em 1878, ainda no tempo do Império, e
os colonos que nele residiam acabaram alienando as suas propriedades para novos investidores interessados na
valorização dessas terras e na urbanização que à época se estendia pela velha São Paulo. A área hoje corresponde aos
atuais bairros do Cambuci, Glória e parte da Aclimação e Vila Mariana, pelo que se verifica o absurdo que é a pretensão
da União Federal, já que na verdade a emancipação do "Núcleo Colonial da Glória", em conjunto com o de Santana,
ocorreu oficialmente em 30 de novembro de 1878, menos de três anos após sua criação

4. A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que o Decreto-lei n.º 9.760/46, editado sob a égide da Carta de
1937, não foi recepcionado pela Constituição de 1946.

5. Verificando-se o cumprimento dos requisitos pessoais, reais e formais para a aquisição do domínio através da usucapião,
e com o escopo de garantir a estabilidade e a segurança da propriedade, deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição
aquisitiva, mantendo-se in totum a r. sentença. Mantida a condenação da União para arcar com os ônus da sucumbência.

6. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELREEX 0019389-39.1987.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 41)

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. IMÓVEL PARTICULAR. INTERESSE DA UNIÃO AFASTADO. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. Pretende a União ver reconhecido o interesse jurídico em área usucapienda localizada, segundo afirma, dentro do
perímetro do chamado Núcleo Colonial de São Caetano, o qual estaria compreendido dentre os bens públicos de seu
domínio.
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2. Os documentos juntados com a inicial demonstram que o imóvel usucapiendo está registrado por particulares no 14º
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo.

3. A agravante não logrou comprovar seu domínio sobre o imóvel em questão.

4. Considerando que não há prova suficiente a justificar o legítimo interesse da agravante, não merece reparo a r. decisão
agravada, que concluiu pela ausência de interesse da União no feito e determinou a devolução dos autos à Justiça
Estadual.

5. Agravo interno improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 375641 - 0021203-81.2009.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 21/03/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/04/2017 )

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, INC. II,
CPC/2015. RECURSO ESPECIAL Nº 1.102.467/RJ. PEÇAS ESSENCIAIS PARA A COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. AÇÃO DE USUCAPIÃO. INTERESSE
DA UNIÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.102.467/RJ, de relatoria do
Ministro Massami Uyeda, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, decidiu no sentido de que, na hipótese do
julgador entender pela ausência de peças essenciais à compreensão da controvérsia, deve ser indicado quais são elas, para
que o recorrente complemente o instrumento.

2. Desta feita, em juízo de retratação, devem ser acolhidos os embargos de declaração e, considerando que o agravo de
instrumento se encontra devidamente instruído com as peças obrigatórias e facultativas (art. 525, II, CPC/1973), torna-se
desnecessária a abertura de prazo para a juntada de outras peças, comportando o imediato exame do mérito.

3. Desta feita, em juízo de retratação, devem ser acolhidos os embargos de declaração, para a devida apreciação da
matéria veiculada no presente recurso. Por outro lado, em nova análise, observa-se que o agravo de instrumento se
encontra devidamente instruído com as peças obrigatórias e facultativas (art. 525, II, CPC/1973), sendo desnecessária a
abertura de prazo para a juntada de outras peças.

4. No caso, os documentos acostados aos autos são insuficientes à comprovação do interesse da União Federal,
salientando-se que a informação técnica da Secretaria do Patrimônio da União informa tão-somente que o imóvel
usucapiendo está compreendido no perímetro do Núcleo Colonial São Caetano, mas não apresenta elementos que
demonstrem tratar-se de área remanescente sob o domínio público.

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 309060 - 0085759-63.2007.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, julgado em 22/08/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/09/2017 )

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento e por julgar prejudicado o agravo interno de ID 1861173
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E M E N T A

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. DOMÍNIO
ÚTIL DA UNIÃO: NÃO COMPROVADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Pretende a União ver reconhecido o interesse jurídico em área usucapienda localizada, segundo afirma, dentro do perímetro do chamado
Núcleo Colonial de São Caetano, o qual estaria compreendido dentre os bens públicos de seu domínio.Contudo, a agravante não logrou
comprovar seu domínio sobre o imóvel em questão.

2. Considerando que não há prova suficiente a justificar o legítimo interesse da agravante, não merece reparo a r. decisão agravada, que
concluiu pela ausência de interesse da União no feito e determinou a devolução dos autos à Justiça Estadual. Precedentes.

3. Agravo de instrumento não provido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,
restando prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010132-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101-A
AGRAVADO: JOSE MARCELO BARROS
Advogados do(a) AGRAVADO: DOUGLAS EDUARDO MICHELS - SC25763, KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA - SC4390

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010132-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101
AGRAVADO: JOSE MARCELO BARROS
Advogados do(a) AGRAVADO: DOUGLAS EDUARDO MICHELS - SC25763, KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA - SC4390

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno interposto pela FEDERAL DE SEGUROS S/A contra decisão monocrática de minha lavra que, nos termos do
artigo 932, IV, “b”, do CPC, negou provimento ao agravo de instrumento.

No referido recurso, discute-se se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF tem interesse no feito em razão do comprometimento do
FCVS e deve intervir no feito e, consequentemente se a competência para julgamento da ação é da Justiça Federal.
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Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática, sustentando que, na hipótese, as apólices são públicas e o comprometimento do
FCVS é presumido.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010132-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101
AGRAVADO: JOSE MARCELO BARROS
Advogados do(a) AGRAVADO: DOUGLAS EDUARDO MICHELS - SC25763, KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA - SC4390

 
 
 

V O T O
 

 

Não vislumbro, nos argumentos trazidos pela agravante, motivos que infirmem a decisão monocrática ora atacada.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento pela sistemática do artigo 543-C do Código
de Processo Civil,, no sentido de que, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998
(MP 1.691-1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682)
até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham sido migradas,
resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de comprometimento do FCVS.

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE
PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO REPETITIVO.
CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura de
dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de
assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais ( FCVS ) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a
edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
da Habitação (Ramo 66 ), assumindo integralmente os seus riscos. A seguradora privada contratada é mera intermediária,
prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.
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3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a
partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente assumido pela
seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS .

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de
mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,
sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66 ,
garantida pelo FCVS , existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e
remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de mercado,
não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer integrar os
esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011,
DJe 28/11/2011)

 

No mesmo sentido o entendimento desta Corte Regional:

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS . ATENDIMENTO.
PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica Federal nas ações
em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático, estabelecendo requisitos para que possa
figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido celebrado entre
02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
(apólices públicas, ramo 66 ), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS , com risco efetivo de exaurimento
da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como que foram
assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que negou seguimento
ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM COBERTURA PELO FCVS .

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça Estadual, pois não se
inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder para aferir a legitimidade do interesse da
empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise detida do
ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na
lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66 ).
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4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado seguro
habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha
optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se
prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

Na hipótese, os contratos relativos à presente ação não foram firmados na vigência da Lei 7.682, de 02/12/1988, pela qual a
apólice pública passou a ser garantida pelo FCVS.

Destarte, se o contrato não tem cobertura pelo FCVS, resta evidenciada a ausência de interesse da Caixa Econômica Federal na
lide, com a consequente incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação originária..

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da
legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido e já
enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:

Peço vênia para divergir do e. Relator para o efeito de dar provimento ao agravo
interno para o fim de dar provimento ao agravo de instrumento.

Após detida e aprofundada análise sobre a evolução legislativa do tema, concluí que,
em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária - apólice pública (ramo
66) (em contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) - em razão de danos físicos
verificados no imóvel objeto de financiamento habitacional, a Caixa Econômica Federal,
enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir no feito, respondendo
isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização
correspondente.

Já em relação às apólices privadas (ramo 68), imperioso constatar que se
encontram fora do espectro de responsabilidade do FCVS, competindo às seguradoras o
correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais, superado pelaDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     393/2235



Deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais, superado pela
análise da legislação de regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça
por ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no
recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no
REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos
previsto no artigo 543-C do CPC/1973).

No caso concreto, tratando-se de apólice pública (ramo 66), justifica-se a
permanência da CEF nos autos e a competência da Justiça Federal para o processamento do
feito.

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DA CEF. COMPROMETIMENTO DO FCVS. NÃO
DEMONSTRAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Na hipótese, conforme consignado na própria decisão recorrida, verifica-se que não há comprovação de que as apólices são garantidas
pelo FCVS.

2. Destarte, se o contrato não tem cobertura pelo FCVS, resta evidenciada a ausência de interesse da Caixa Econômica Federal na lide,
com a consequente incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação originária.

3. Agravo interno não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto
do Relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy, que dava provimento ao agravo interno
para o fim de dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011820-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALESSANDRA MOREIRA DE ALENCAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELISABETE PERISSINOTTO - SP106940-N
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011820-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALESSANDRA MOREIRA DE ALENCAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELISABETE PERISSINOTTO - SP106940-N
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ALESSANDRA MOREIRA DE ALENCAR, em face de decisão proferida pelo Juízo
Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas/SP, pela qual indeferiu pedido de antecipação de tutela em ação que visa a
anulação de procedimento de execução extrajudicial de imóvel, objeto de financiamento junto à Caixa Econômica Federal.

Aduz a agravante, em síntese, que a Caixa Econômica Federal não observou o procedimento da Lei nº 9.514/97 ao não notificá-la das
datas de realização de leilão, impedindo a purgação e eventual negociação.

Emenda às razões de recurso (Id3468300)

Contraminuta apresentada (Id3510206).

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011820-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALESSANDRA MOREIRA DE ALENCAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELISABETE PERISSINOTTO - SP106940-N
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário, resta ao devedor adimplir o valor integral do contrato pendente de pagamento,
qual seja, as parcelas vencidas e as vincendas, sendo certo que com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do
contrato e, consequentemente, a purgação deve englobar o valor total da dívida e não somente o montante até então não pago.

A Lei nº 13.465, de 11/07/2017, afastou qualquer dúvida nesse sentido ao introduzir na Lei nº 9.514/97 o art. 26-A e o § 2º-B no art. 27,
in verbis:

 

“Art. 26-A. Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da propriedade fiduciária relativos às operações de
financiamento habitacional, inclusive as operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei no11.977, de 7 de julho de
2009, com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às normas especiais
estabelecidas neste artigo.

§ 1o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis trinta dias após a expiração do
prazo para purgação da mora de que trata o § 1o do art. 26 desta Lei.
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§ 2o  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do § 3o do art. 27, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária.”

Art. 27 (...)

§ 2º-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do
segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da
dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos
tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e emolumentos.

 

Portanto, as alterações promovidas na Lei n.º 9.514/97 objetivaram esclarecer os recorrentes questionamentos acerca do momento em que
se mostra possível o pagamento somente das parcelas em atraso, com a continuidade do contrato (art. 26-A, §§ 1º e 2º), bem como o
marco, a partir do qual, o fiduciante tem o direito de adquirir definitivamente o imóvel (art. 27, § 2º-B), desde que pague o valor integral do
contrato e demais despesas decorrentes da consolidação da propriedade.

 

Esse, por certo, já era o espírito originário da Lei nº 9.514/97, que agora, com a supressão das lacunas existentes em seu texto, as quais
davam azo às mais diversas espécies de questionamentos, expressa de forma objetiva as possibilidades de pagamento e respectivos marcos
temporais.

No presente caso, tendo ocorrida a consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário, estando o procedimento extrajudicial na
fase de leilão, restava à recorrente a opção de pagamento integral da dívida, não sendo suficiente a pretensão de pagamento das parcelas
em atraso.

Com efeito, a lei (§ 2º-A do art. 26 da Lei nº 9.514/1997) exige a notificação pessoal do devedor acerca das datas de leilão, de modo a
possibilitar que possa exercer o direito de preferência estabelecido no § 2º, do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, introduzido pela Lei nº
13.465/2017.

Assim, além de demonstrar o vício quanto à ausência da notificação, deve a parte, simultaneamente, demonstrar que sua intenção é de
exercer esse direito de preferência, adimplindo integralmente o contrato, demonstrando as condições de fazê-lo, o que não é a hipótese dos
autos em que a recorrente pretende apenas “purgar a mora”.

Além disso, não há nos autos evidência de vícios no procedimento de execução extrajudicial, relativamente às notificações sobre as datas
de leilão.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS:

Acompanho o e. relator quanto ao resultado do julgamento, porém, peço vênia para adotar fundamentação diversa.
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Em casos envolvendo a discussão de contratos de financiamento imobiliário, garantidos por cláusula de alienação fiduciária, conquanto
ausente a demonstração de nulidades aptas à suspensão do procedimento executivo extrajudicial da Lei n.° 9.514/97, entendo ser possível
a purgação da mora até a arrematação, na forma do art. 34 do Decreto-Lei 70/66, mediante o depósito integral das parcelas vencidas até a
data do depósito, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da

mora, e, com isso, impedir o processamento da execução extrajudicial.

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH).
REQUERIMENTO DO MUTUÁRIO PARA QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA APRESENTE O CONTRATO DE

FINANCIAMENTO HABITACIONAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. PLEITO JÁ DEFERIDO PELO
JUÍZO A QUO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO DAS PARCELAS VENCIDAS DO
CONTRATO DE MÚTUO (INCLUSIVE PRÊMIOS DE SEGURO, MULTAS CONTRATUAIS E CUSTOS ADVINDOS
DA CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE). AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - De início,

o agravante postula que este Colegiado determine à Caixa Econômica Federal a apresentação do contrato de
financiamento habitacional, pois pretende analisar suas supostas ilegalidades. Falece interesse recursal à agravante

neste ponto. É que o juízo de primeiro grau, quando da prolação da decisão agravada, já deferiu o mencionado pleito,
determinando que a CEF trouxesse aos autos da demanda originária o contrato de financiamento habitacional. - No
contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a propriedade do

imóvel à Caixa Econômica Federal (credora/ fiduciária) até que se implemente a condição resolutiva, que é o
pagamento total da dívida. Registre-se, por necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste

de qualquer nódoa de ilegalidade ou de inconstitucionalidade. - Quanto à possibilidade de purgação da mora, o
Decreto-Lei nº 70/66 prevê expressamente esta possibilidade até a assinatura do auto de arrematação (art. 34). Ainda
que o contrato objeto do feito originário tenha sido provavelmente firmado sob as regras da Lei nº 9.514/97, não se

afasta a possibilidade da purgação até a assinatura do auto de arrematação (art. 39). - O que se extrai da orientação
do C. STJ é que a consolidação da propriedade em nome da mutuante não é óbice à purgação da mora, desde que esta
ocorra antes da arrematação do bem por terceiros. Isso porque, entendeu a Corte, o real objetivo do credor é receber

a dívida sem experimentar prejuízos e não alienar o imóvel a terceiros. A purgação da mora deve compreender o
pagamento das parcelas vencidas do contrato de mútuo, inclusive dos prêmios de seguro, da multa contratual e de
todos os custos advindos da consolidação da propriedade. - Nesse sentido, pela decisão agravada percebe-se que o
juízo de primeiro autorizou a purgação da mora até eventual arrematação do bem imóvel, mas fez consignar que o
pagamento pelo mutuário deveria cobrir a integralidade da dívida. Ora, como visto acima, a purgação da mora não
depende do pagamento integral do valor financiado, mas apenas das parcelas vencidas acrescidas dos respectivos

encargos financeiros. Sendo assim, neste particular a decisão está a merecer pequena reforma. - Agravo de
instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001268-74.2017.4.03.0000/SP,

Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, Primeira Turma, j. 05/09/2017, e-DJF3 20/09/2017 Pub. Jud. I – TRF).

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE
DE PURGAÇÃO DA MORA ATÉ A DATA DE LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. CABIMENTO. I - Procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei n. 9.514/97, que não fere
direitos do mutuário. Precedentes da Corte. II - Possibilidade do devedor purgar a mora em 15 (quinze) dias após a

intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de
arrematação, como dispõe o artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66. Precedentes do STJ. III - Mera manifestação de

intenções de purgação da mora que não é elemento hábil a suspender os efeitos do ato de consolidação da propriedade.
Precedentes. IV - Hipótese dos autos em que a parte não apenas manifestou interesse mas realizou depósito referente

às prestações em atraso. V - Recurso provido. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015962-
82.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, Segunda Turma, j. 26/09/2017, e-DJF3 05/10/2017).

 

Assim, considerando que a consolidação da propriedade fiduciária ocorreu anteriormente à publicação da Lei n.°13.465/2017, passível a
purgação da mora.

Contudo, é de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base
em irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a

mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.

Nesse sentido aponta a jurisprudência desta Corte:
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APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. LEI N.

9.514/97. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.  1. Da consolidação da propriedade. Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial
foi financiado pelo Agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação
fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 172.463,

do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, foi arrematado - fl.135-verso. 2. A consolidação da
propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n. 9.514/1997. Assim sendo,

estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é
consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 3. Com efeito, nos termos do artigo 252 da

Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos legais ainda que, por outra
maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em
cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal.
Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na

forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do registro. 4. Nos termos do
artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o

escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel". 5. A
garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser
entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor
fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 6. Por óbvio, tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que
não ocorre no caso dos autos. 7. No caso dos autos, os agravantes não demonstram que houve o descumprimento das

formalidades previstas e tampouco trouxe aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com
discriminação do débito. Aliás, sequer há discussão a respeito da regularidade ou irregularidade do procedimento

extrajudicial que culminou com a consolidação da propriedade. 8. Observo também que a providência da notificação
pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da

mora. E o devedor, ao menos com a propositura da ação originária, demonstra inequívoco conhecimento do débito,
não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à
parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. 9. Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não

negando a mora, caberia ao devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. 10. Nesse sentido
situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região: STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012,
DJe 22/03/2012, TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013) e PRIMEIRA

TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013. 11. Apelação improvida. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024086-

58.2014.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, Primeira Turma, j. 20/02/2018, D.E. Pub. 28/02/2018) negritei.

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO.
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL ARREMATADO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a
jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. Além disso, o juízo de
admissibilidade do recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do CPC quanto

a possibilidade de ser negado seguimento a recurso manifestamente inadmissível.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei
n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de

Habitação- SFH.

3. Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização
do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal do mutuário

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única
oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de

invalidade.
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4. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única
de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. A notificação para purgar a mora
pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, devendo
o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 31,
§ 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1100299, JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA

TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008).

5. Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação
pessoal ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a

mora - em toda sua extensão controversa.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AC 00092516620084036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1970693, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015) negritei.

 

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA ATÉ A DATA DE LAVRATURA

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO.

I - A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome da
instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.

III - Possibilidade do devedor purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, como dispõe o artigo 34 do Decreto-Lei

nº 70/66. Precedentes do STJ.

IV - Mera manifestação de intenções de purgação da mora que não é elemento hábil a suspender os efeitos do ato de
consolidação da propriedade. Precedentes da Corte.

V - Recurso desprovido. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-92.2014.4.03.6104/SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior,
Segunda Turma, j. 22/05/2018, Pub. D.E. 30/05/2018) negritei.

 

Mesmo porque, a possibilidade de purgar a mora não pode servir de fundamento para que o devedor, conscientemente, postergue o
adimplemento da dívida, de maneira que exorbite à razoabilidade.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO
DO DÉBITO APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO
DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM MANIFESTO DESCOMPASSO COM A

FINALIDADE. 1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação fiduciária de bem
imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário.

Precedentes. 2. No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por
força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão

público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação. 3. A garantia do
direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o devedor da
onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa -

recebimento do débito contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da
utilização da inadimplência contratual de forma consciente para ao final cumprir o contrato por forma

diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas do agente financeiro
contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos

legais mencionados. 5. A propositura de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento,
inviabilizou o oportuno conhecimento da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o prosseguimento

da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6. Recurso especial não provido. (STJ, RESP
201500450851, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, j. 12/05/2015, DJe

20/05/2015) (destaquei).

 

Nesse cenário, inexistindo discussão de que a decisão recorrida tenha indeferido a purgação da mora nos termos consignados alhures, não
vislumbro razão ao recorrente, de modo que o recurso deve ser desprovido.

Diante do exposto, voto pelo desprovimento do recurso.

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:

Peço vênia para divergir do e. Relator para o efeito de dar parcial provimento ao agravo de instrumento para o efeito de autorizar a
purgação da mora nos termos delineados no presente voto.

A Lei nº 9.514/97, quanto à purgação da mora, prevê em seu artigo 39 a aplicação dos artigos 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70/66 às
operações de crédito disciplinadas por aquele diploma legal. Assim, como o artigo 34 do referido Decreto prevê que é lícita a purgação da
mora até a assinatura do auto de arrematação, tenho entendido pela possibilidade da purgação, nos termos em que previsto pelo Decreto-
Lei, desde que compreenda, além das parcelas vencidas do contrato de mútuo, os prêmios de seguro, multa contratual e todos os custos

advindos da consolidação da propriedade.

A questão da purgação da mora, contudo, passou a obedecer nova disciplina com o advento da Lei nº 13.465 publicada em 06.09.2017 e
que inseriu o § 2º-B ao artigo 27 da Lei nº 9.514/97, nos seguintes termos:

 

§ 2o-B. Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da
realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por

preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores
correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de

consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de
cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis

para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e emolumentos.

 

Assim, a partir da inovação legislativa não mais se discute o direito à purgação da mora, mas, diversamente, o direito de preferência de
aquisição do mesmo imóvel pelo preço correspondente ao valor da dívida, além dos “encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo,
aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da

propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo,
também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata

este parágrafo, inclusive custas e emolumentos”.

Traçado este quadro, tenho que duas situações se distinguem.
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Em primeiro, nos casos em que a consolidação da propriedade em nome do agente fiduciário ocorreu antes da inovação legislativa
promovida pela Lei nº 13.465/2017, entendo que pode o mutuário purgar a mora até a assinatura do auto de arrematação, por força do

artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66 aplicável aos contratos celebrados sob as regras da Lei nº 9.514/97 por força do artigo 39 deste
diploma legal.

Nesta situação é lícito ao mutuário purgar a mora e dar continuidade ao contrato, compreendendo-se na purgação o pagamento das
parcelas vencidas do contrato de mútuo, inclusive dos prêmios de seguro, da multa contratual e de todos os custos advindos da

consolidação da propriedade.

Diversamente, quando a propriedade foi consolidada em nome do agente fiduciário após a publicação da Lei nº 13.465/2017 não mais se
discute a possibilidade de purgar a mora, mas, diferentemente, o direito de preferência para a aquisição do mesmo imóvel mediante o
pagamento de preço correspondente ao valor da dívida somado aos encargos previstos no § 2º-B do artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

Não se trata, em verdade, de retomada do contrato originário, mas de nova aquisição – novo contrato, com direito de preferência ao
mutuário anterior que poderá exercê-lo caso efetue o pagamento do montante exigido pelo dispositivo legal.

No caso presente, em que se tem consolidação da propriedade ultimada antes da Lei n 13.465/2017 (antes de 8 de setembro de 2017),
tenho que é lícito ao mutuário purgar a mora e dar continuidade ao contrato, compreendendo-se na purgação o pagamento das parcelas
vencidas do contrato de mútuo, inclusive dos prêmios de seguro, da multa contratual e de todos os custos advindos da consolidação da

propriedade.

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE NULIDADES. INADIMPLEMENTO INCONTROVERSO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. As alterações promovidas na Lei n.º 9.514/97 objetivaram esclarecer os recorrentes questionamentos acerca do momento em que se
mostra possível o pagamento somente das parcelas em atraso, com a continuidade do contrato (art. 26-A, §§ 1º e 2º), bem como o marco,
a partir do qual, o fiduciante tem o direito de adquirir definitivamente o imóvel (art. 27, § 2º-B), desde que pague o valor integral do
contrato e demais despesas decorrentes da consolidação da propriedade..

2. Com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do contrato e, consequentemente, a eventual purgação da mora
deve englobar o valor total da dívida e não somente o montante até então não pago, incluindo encargos decorrentes da consolidação da
propriedade.

3. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do voto do relator, sendo que o Des. Fed. Valdeci dos Santos acompanhou o relator, pela conclusão; vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy,
que dava parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016182-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JONAS NEVES COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO VIANA MIRANDA - SP377616
AGRAVADO: R029 SAO PAULO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.,
GNG ENGENHARIA LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO WAGNER PEREIRA - SP83330
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO WAGNER PEREIRA - SP83330
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016182-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JONAS NEVES COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO VIANA MIRANDA - SP377616
AGRAVADO: R029 SAO PAULO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.,
GNG ENGENHARIA LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO WAGNER PEREIRA - SP83330
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO WAGNER PEREIRA - SP83330

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por JONAS NEVES COSTA contra a
decisão que, em sede de ação movida em face de R029 SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA E
OUTROS, indeferiu a tutela provisória e determinou a emenda da petição inicial para correção do valor da causa e recolhimento das custas
complementares.

Em suas razões, alega o agravante, em síntese, que o valor da causa deve corresponder ao valor que pretende de devolução em razão da
resilição do compromisso de compra e venda de imóvel e não ao valor do contrato como um todo. Sustenta que não tem condições de
arcar com o pagamento das custas processuais.

Contraminuta apresentada (Id 4423035).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016182-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JONAS NEVES COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO VIANA MIRANDA - SP377616
AGRAVADO: R029 SAO PAULO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.,
GNG ENGENHARIA LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO WAGNER PEREIRA - SP83330
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO WAGNER PEREIRA - SP83330
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V O T O

 
 
 

Na hipótese, é incontroverso que o agravante pretende a resilição contratual.

Nos termos do art. 292 do CPC, “O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: (...) II - na ação que tiver por
objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de
sua parte controvertida.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico de que, nos casos em que o litígio tiver por objeto a existência, validade,
cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor da causa será o valor do contrato. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA. VALOR DOS CONTRATOS. APLICAÇÃO DO ART. 259, V, DO CPC. SÚMULA Nº 83 DO STJ. REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Nos termos do art. 259, V, do Código de Processo Civil , o valor da causa em que se pretende a rescisão contratual é o do próprio
contrato. Incidência da Súmula nº 83 do STJ. 2. A alteração das conclusões do acórdão recorrido exige reapreciação do acervo fático-
probatório da demanda, consistente na configuração dos danos materiais e morais, o que faz incidir a Súmula nº 7 do STJ. 3. Agravo
regimental não provido.

(AgRg no AREsp 737.949/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/2/2016, DJe 22/2/2016)

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TAXA JUDICIÁRIA. VALOR DO CONTRATO. ATO
JUDICIAL. INOCORRÊNCIA DE TERATOLOGIA. PRECEDENTES.

1. Controvérsia em torno do valor da causa, em ação ordinária de rescisão de contrato de promessa de compra e venda cumulada com
perdas e danos, para efeito de recolhimento da taxa judiciária.

2. Previsão legal tanto do CPC/73 (art. 259, V), como do CPC/2015 (art. 292, II), de que o valor da causa será, "na ação que tiver por
objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de
sua parte controvertida."

3. Possibilidade de determinação da correção de ofício pelo juiz do "valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo
patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas
correspondentes.(§ 3º do art. 292 do CPC/2015).

4. Legalidade do ato judicial atacado.

5. Precedentes do STJ acerca do valor da causa.

6. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

(RMS 56.678/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe
11/05/2018)

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - VALOR DA CAUSA -
PROVEITO ECONÔMICO - SÚMULA 83/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

I. Nos termos do artigo 259, V, do Código de Processo Civil , o valor da causa em que se pretende a rescisão contratual é o valor do
próprio contrato. Os precedentes desta Corte que orientam sobre a fixação do valor da causa com base no conteúdo econômico
pretendido na demanda não se aplicam em caso de previsão legal específica.

II. O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.

Agravo Regimental improvido.
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(AgRg no Ag 1379627/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 04/05/2011)

 

Assim, não vislumbro razões para reforma da decisão recorrida.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESILIÇÃO CONTRATUAL. VALOR DA CAUSA.
CUSTAS. MANUTENÇÃO DA DECIÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico de que, nos casos em que o litígio tiver por objeto a existência, validade,
cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor da causa será o valor do contrato.

2. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000578-86.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARILIANE BACHEGA, WELLINGTON DIVINO ALVES SAMPAIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ASSURAMAYA KUTHUMI MEICHIZEDEK NICOLIA DOS ANJOS - SP317431-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ASSURAMAYA KUTHUMI MEICHIZEDEK NICOLIA DOS ANJOS - SP317431-A
AGRAVADO: BROOKFIELD SAO PAULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por MARILIANE BACHEGA, contra a
decisão que deferiu a tutela provisória para determinar a restauração do recebimento do pagamento de parcelas referentes a contrato de
financiamento imobiliário, mas indeferiu a imissão na posse do imóvel.

Sustenta a agravante, em síntese, que o restabelecimento do contrato e a retomada do pagamento das parcelas do financiamento implica a
entrega do imóvel.

Pleiteiam a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do
relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração dos requisitos legais.

Com efeito, na decisão recorrida, está consignado que não foram declinadas as razões do distrato. Outrossim, na contestação apresentada,
a CEF informa que não é cabível o restabelecimento de um contrato que nunca chegou a existir porque não foi assinado pelas partes e
registrado no cartório competente.

Sustenta a instituição financeira que o recebimento das parcelas ocorreu no bojo de um pré-contrato (compromisso), que vincula apenas a
vendedora (Brooksfield) e a Agravante e que não chegou a se aperfeiçoar por culpa desta última.

As questões subjacentes à contratação, por conseguinte, dependem de dilação probatória incompatível com a cognição superficial exigida
para a concessão da tutela antecipada recursal.

Outrossim, no tocante ao risco de dano irreparável, a alegação genérica de que há prejuízo porque a Agravante está pagando aluguel
quando já poderia estar na posse do imóvel cujas parcelas do financiamento estão sendo pagas, não é suficiente, por si só, para justificar a
concessão da tutela antecipada recursal.

Sobre os requisitos para a concessão da antecipação da tutela recusal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à
espécie, destaco a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61379/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-82.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.000082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BANCO PAN S/A
ADVOGADO : SP023134 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : TIAGO PINHEIRO DO CARMO
ADVOGADO : SP237148 RODRIGO PIRES PIMENTEL e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro(a)
PARTE RÉ : ELIZABETH DA SILVA VITURINO
ADVOGADO : SP178059 MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO e outro(a)
PARTE RÉ : RODOLFO DA SILVA RODARTE
ADVOGADO : SP157631 NILCE HELENA GALLEGO FAVARO e outro(a)
No. ORIG. : 00000828220144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DESPACHO
Fls. 377/379: homologo o acordo entabulado pelas partes, declaro prejudicado o presente recurso de apelação e, com fundamento no art.
487, inc. II, "b", do CPC, julgo extinta a presente ação.
Retire-se de pauta de julgamentos.
Ciência às partes.
Após, dê-se baixa.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015259-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: R. PROVENZA REPRESENTACOES LTDA. - ME
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: R. PROVENZA REPRESENTACOES LTDA. - ME
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O processo nº 5015259-95.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018649-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MAURO SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO - SP207004-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MAURO SANTOS DA SILVA
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5018649-73.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61382/2019

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003319-48.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.003319-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CASA SOL MAX MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00033194820094036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Ao compulsar os autos, verifico que a E. 1ª Turma, por maioria, deu provimento à apelação e ao reexame necessário (fl. 340).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     407/2235



Contudo, por equívoco da serventia, o voto vencedor não foi juntado aos autos, sendo erro sanável de imediato.

Assim, determino à Subsecretaria a juntada do voto vencedor e restituo às partes os prazos recursais, a fim de evitar possível alegação de
cerceamento de defesa.

P.I.C.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014146-74.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.014146-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : POLIMPORT COM/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP195470 SÉRGIO GONINI BENÍCIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00141467420114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Ao compulsar os autos, verifico que a E. 1ª Turma, por maioria, negou provimento à apelação (fl. 367).

Contudo, por equívoco da serventia, o voto vencedor não foi juntado aos autos, sendo erro sanável de imediato.

Assim, determino à Subsecretaria a juntada do voto vencedor e restituo às partes os prazos recursais, a fim de evitar possível alegação de
cerceamento de defesa.

P.I.C.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017727-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989-A
AGRAVADO: USIINA SAO JOSE S.A ACUCAR E ALCOOL EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIANE DE ASSIS E SILVA - GO26450, CLAUDIO BINI - SP52887-A, WAGNER BINI - SP123464, JAIR JOSE MARIANO
FILHO - SP341026-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: USIINA SAO JOSE S.A ACUCAR E ALCOOL EM RECUPERACAO JUDICIAL
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O processo nº 5017727-32.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010457-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA FERNANDA PACHECO VAZ - SP373256
AGRAVADO: DEKRA VISTORIAS E SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO AMERICO DE SBRAGIA E FORNER - SP126503

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: DEKRA VISTORIAS E SERVICOS LTDA.

O processo nº 5010457-54.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

Boletim de Acordão Nro 27008/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014146-74.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.014146-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : POLIMPORT COM/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP274911 ANA PAULA OROS JORGE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00141467420114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA. INSS. ACIDENTE DE TRABALHO. RESSARCIMENTO
AO ERÁRIO. APELAÇÃO DO EMPREGADOR. ART. 120 DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DE NORMAS GERAIS DE
SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO. CRIAÇÃO DE RISCO EXTRAORDINÁRIO ÀQUELE COBERTO PELA
SEGURIDADE SOCIAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Ação de indenização promovida pelo INSS buscando a recomposição de benefício social (auxílio doença acidentário), que se viu
obrigada a arcar, em razão de acidente ocorrido na empresa requerida, valendo-se de tese de "direito de regresso" em face do empregador.
2. A situação do acidente retratada nos autos demonstra que a empregadora violou normas gerais de segurança e higiene do trabalho, a
justificar sua responsabilidade civil, de modo regressivo.
3. Apelação a que nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação da ré, nos termos do voto do Desembargador Federal Valdeci dos Santos,
acompanhado pelo Desembargador Federal Hélio Nogueira e pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencidos os Desembargadores
Federais Wilson Zauhy e Cotrim Guimarães que davam provimento à apelação para reconhecer a ilegitimidade da parte requerida para o
feito, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil de 1973.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Relator para o acórdão

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003319-48.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.003319-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CASA SOL MAX MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00033194820094036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA. INSS. ACIDENTE DE TRABALHO. RESSARCIMENTO
AO ERÁRIO. EMPREGADOR. ART. 120 DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DE NORMAS GERAIS DE SEGURANÇA E
HIGIENE DO TRABALHO. CRIAÇÃO DE RISCO EXTRAORDINÁRIO ÀQUELE COBERTO PELA SEGURIDADE
SOCIAL. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO DO INSS PROVIDOS.
1. Ação de indenização promovida pelo INSS buscando a recomposição de benefício social (pensão por morte), que se viu obrigada a
arcar, em razão de acidente ocorrido na empresa requerida, valendo-se de tese de "direito de regresso" em face do empregador.
2. A situação do acidente retratada nos autos demonstra que a empregadora violou normas gerais de segurança e higiene do trabalho, a
justificar sua responsabilidade civil, de modo regressivo.
3. Reexame necessário e Apelação providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do voto do Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, acompanhado pelos Desembargadores Federais Peixoto Júnior e Hélio Nogueira, vencidos os Desembargadores Federais Souza
Ribeiro e Wilson Zauhy, que negavam provimento à apelação e ao reexame necessário.

São Paulo, 18 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Relator para o acórdão
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FISCHER & FLEURY LTDA - ME
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: FISCHER & FLEURY LTDA - ME

O processo nº 5016917-57.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018160-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: ESTEL-ASSESSORIA, SELECAO DE PESSOAL,TREINAMENTO,TERCEIRIZA E SERVICOS S/S LTDA - EPP
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
                   AGRAVADO: ESTEL-ASSESSORIA, SELECAO DE PESSOAL,TREINAMENTO,TERCEIRIZA E SERVICOS S/S LTDA - EPP

O processo nº 5018160-36.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011131-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA, REGINA APARECIDA GOULART OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS CARRERAS - SP118676
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS CARRERAS - SP118676

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA, REGINA APARECIDA GOULART OLIVEIRA

O processo nº 5011131-32.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013776-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBENS MOCHI DE MIRANDA - MS12139-A
AGRAVADO: JOSE AUGUSTO CUEVAS FERNANDES, TELMA OLIVEIRA GONDIM, FABIANO RICARDO SCHULZ, VIVIAN DA SILVA GARCIA
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA PEREIRA DOS SANTOS BANDEIRA - MS5730
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA PEREIRA DOS SANTOS BANDEIRA - MS5730

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   AGRAVADO: JOSE AUGUSTO CUEVAS FERNANDES, TELMA OLIVEIRA GONDIM, FABIANO RICARDO SCHULZ, VIVIAN DA SILVA
GARCIA

O processo nº 5013776-30.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013686-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SOTEF SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL MEDEIROS DUARTE - MS13038, CRISTINA FERNANDES SOARES LEITE - MS21853-B, LEONARDO SAAD
COSTA - MS9717

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: SOTEF SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA

O processo nº 5013686-22.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014488-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: DANNY MONTEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989-A
AGRAVADO: CARRION & CIA LTDA, DARCY FRANCISCO CARRION, RENATA CRISTINA CARRION LOLATO, CARLOS ALBERTO CARRION, DIEGO
DIAS NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRIK CAMARGO NEVES - SP156541
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRIK CAMARGO NEVES - SP156541

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: DANNY MONTEIRO DA SILVA
                   AGRAVADO: CARRION & CIA LTDA, DARCY FRANCISCO CARRION, RENATA CRISTINA CARRION LOLATO, CARLOS ALBERTO
CARRION, DIEGO DIAS NUNES

O processo nº 5014488-20.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014672-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ESTADO DE SAO PAULO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: ESTADO DE SAO PAULO

O processo nº 5014672-73.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017064-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CERTO COMERCIO E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA - ME
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: CERTO COMERCIO E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA - ME

O processo nº 5017064-83.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012237-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: REPAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - EPP
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Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: REPAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5012237-29.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009638-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ELIANE BASTOS CORREIA, MARCOS DIAS CORREIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO QUISSI - SP260420
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO QUISSI - SP260420
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: ELIANE BASTOS CORREIA, MARCOS DIAS CORREIA
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5009638-20.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023006-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS PHILIPE PEREIRA DE MOURA - RJ162807-N
AGRAVADO: JOAO LEANDRO
Advogado do(a) AGRAVADO: INGRID LAYR MOTA PEREIRA - SP373704
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
                   AGRAVADO: JOAO LEANDRO

O processo nº 5023006-33.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015343-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: A G L INDUSTRIA DE CORREIAS EIRELI - EPP

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: A G L INDUSTRIA DE CORREIAS EIRELI - EPP

O processo nº 5015343-96.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013635-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA, LAERTE VALVASSORI, CARLOS FERNANDES, MARIO LUIZ FERNANDES
INTERESSADO: RAPHAEL D AURIA NETTO
Advogados do(a) AGRAVADO: MELFORD VAUGHN NETO - SP143314-A, KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA - SP126888
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA, LAERTE VALVASSORI, CARLOS FERNANDES, MARIO LUIZ FERNANDES
INTERESSADO: RAPHAEL D AURIA NETTO

O processo nº 5013635-11.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão  PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004721-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FOTONICA TECNOLOGIA OPTICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS/SP, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: FOTONICA TECNOLOGIA OPTICA LTDA
                   AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS/SP, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

O processo nº 5004721-55.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018409-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MAURO ESTEFANO KOWALSKI, CAMILA FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MAURO ESTEFANO KOWALSKI, CAMILA FERREIRA
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5018409-84.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018067-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARIA EUNICE VIEIRA KOMNISKI, JOAO PEDRO KOMNISKI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MARIA EUNICE VIEIRA KOMNISKI, JOAO PEDRO KOMNISKI
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5018067-73.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005431-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SANATORIO SAO JOAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS DAUBER - PR31278
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: SANATORIO SAO JOAO LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5005431-75.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015533-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752-A, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752-A, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752-A, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5015533-59.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024368-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ROBERTO PEDRO ABIB
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA PEREIRA DE ARAUJO PECCICACCO - SP232187
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: ROBERTO PEDRO ABIB
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5024368-36.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020468-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CILNEI FLORES AMARAL, MARIA ZELI DOS SANTOS AMARAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDER WILSON GOMES - MS10187-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDER WILSON GOMES - MS10187-A
AGRAVADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI - MS13654-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CILNEI FLORES AMARAL, MARIA ZELI DOS SANTOS AMARAL
                   AGRAVADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI

O processo nº 5020468-45.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004212-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SERGIO LIMA AUGUSTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE MARCELO AUGUSTO - SP146580
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: SERGIO LIMA AUGUSTO
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5004212-61.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013992-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: IVANIR DELL ARINGA TRICARICO, FABIANO TRICARICO, ADALBERTO TRICARICO
Advogado do(a) AGRAVADO: OTAVIO AUGUSTO VIANA SILVA - SP104719
Advogado do(a) AGRAVADO: OTAVIO AUGUSTO VIANA SILVA - SP104719
Advogado do(a) AGRAVADO: OTAVIO AUGUSTO VIANA SILVA - SP104719

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: IVANIR DELL ARINGA TRICARICO, FABIANO TRICARICO, ADALBERTO TRICARICO

O processo nº 5013992-25.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018588-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE NANTES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIVALDO DE SOUZA - SP335371
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: MUNICIPIO DE NANTES

O processo nº 5018588-52.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016075-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CASA DE CARNES TAMANDARE LTDA - ME, TATIANE MAULI, GEMA RABAIOLI MAULI
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA CELIA BEZERRA DE ARAUJO - SP202984
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA CELIA BEZERRA DE ARAUJO - SP202984
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA CELIA BEZERRA DE ARAUJO - SP202984
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CASA DE CARNES TAMANDARE LTDA - ME, TATIANE MAULI, GEMA RABAIOLI MAULI
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo nº 5016075-14.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009042-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CARMEN LUCIA FREIRE CANCEGLIERO, RAUL BARBOSA CANCEGLIERO
INTERESSADO: FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO ROSENTHAL - SP163855
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: CARMEN LUCIA FREIRE CANCEGLIERO, RAUL BARBOSA CANCEGLIERO
INTERESSADO: FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA

O processo nº 5009042-36.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000601-37.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - SP247319-A
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, IVANIR OSPEDADA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEMAR MEGA - SP57254
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEMAR MEGA - SP57254

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
                   AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, IVANIR OSPEDADA DE OLIVEIRA

O processo nº 5000601-37.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5008808-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
REQUERENTE: BANCO ABC BRASIL S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615-A, RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA -
SP110862-A, LEONARDO AUGUSTO ANDRADE - SP220925-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: REQUERENTE: BANCO ABC BRASIL S.A.
                   REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5008808-88.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5026072-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
RECORRENTE: ANGELITA CANONICO CASONI
Advogado do(a) RECORRENTE: JOICE MICHELE OLMEDO - SP331411
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: RECORRENTE: ANGELITA CANONICO CASONI
                   RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5026072-84.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008549-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIO CESAR DE OLIVEIRA - SP305338, LUIZ AUGUSTO LOPES PAULINO - SP259722, LUCIANA GOULART
PENTEADO - SP1678840A, GUSTAVO CESAR MAZUTTI - SP373222, GUSTAVO DE FREITAS MORAIS - SP158301, WILLIAN AUGUSTO LECCIOLLI
SANTOS - MG108103
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA
                   AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

O processo nº 5008549-59.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024385-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PLESSEY SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: VINICIUS DE MELO MORAIS - SP273217-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: PLESSEY SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

O processo nº 5024385-09.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002051-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S
AGRAVADO: MARIA JOSE PINHEIRO ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
                   AGRAVADO: MARIA JOSE PINHEIRO ROCHA
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O processo nº 5002051-44.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019149-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101-A
AGRAVADO: JORGE KUSANO
Advogados do(a) AGRAVADO: KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA - SC4390, DOUGLAS EDUARDO MICHELS - SC25763, KARYNA HIRANO DOS
SANTOS - MS9999

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
                   AGRAVADO: JORGE KUSANO

O processo nº 5019149-76.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61378/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018354-97.1994.4.03.6100/SP

1994.61.00.018354-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIA DE LOURDES ZIOLKOWSKI e outros(as)

: ANTONIO ZIOLKOWSKI
: AFRANIO ZIOLKOWSKI
: ARLETE VITORIA ZIOLKOWSKI
: ALFREDO ZIOLKOWSKI NETO
: ALCIONE ZIOLKOWSKI PAULO

ADVOGADO : SP066617 THAIS DE MORAES YARYD RAMIREZ e outro(a)
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APELANTE : APARECIDA MARTINS FERNANDES ZIOLKOWSKI
: TANIA MAROA DE MORAES YARYD ZIOLKOWSKI
: MARIA HELENA MARTELLA ZIOLKOWSKI
: AUGUSTO FRANCISCO PAULO

ADVOGADO : SP066617 THAIS DE MORAES YARYD RAMIREZ
APELANTE : ANDREA ZIOLKOWSKI
ADVOGADO : SP066617 THAIS DE MORAES YARYD RAMIREZ e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ELEUD ZIOLKOWSKI falecido(a)
APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : SP285900 ANDRÉ LUIZ MACHADO BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00183549719944036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Eleud Ziolkowski e outros em face da r. sentença que excluiu a União Federal do polo passivo da
presente relação processual, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC/73, prosseguindo no feito, tão-somente, na qualidade de assistente
simples do autor; julgou parcialmente procedente a ação, para tornar definitiva a constituição de servidão administrativa de transmissão de
energia elétrica sobre a área servienda, consistente numa faixa de terra, pertencente ao imóvel de propriedade dos réus, nela estando
incluída, entre outras, as três áreas com as seguintes metragens: 1) lote 4 com 34,50m², 2) lote 5 com 420,00m² e 3) lote 6 com 770,00m²,
totalizando 1.224,50m², sem benfeitorias, localizadas na Estrada dos Coqueiros - Jardim Nova Itapevi, no Município de Itapevi,
procedendo-se às alterações no registro, condenando a parte autora a pagar aos réus a indenização no montante correspondente a R$
17.214,00 (dezessete mil, duzentos e quatorze reais), em valor de setembro de 2002, que, deduzida a oferta inicial, deve ser corrigido
monetariamente, de acordo com os critérios da Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, com a incidência de juros de
mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do trânsito em julgado sobre o valor atualizado da condenação, nos termos da Súmula n.º 70
do STJ, bem como a de juros compensatórios de 12% (doze por cento) ao ano, em homenagem à Súmula n.º 618 do STF e a Súmula n.º
56 do STJ; condenou a Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A. e a União Federal, ainda, ao reembolso das custas e despesas
processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre o valor oferecido e a
quantia apurada em liquidação.
A requerida interpôs recurso de apelação, pleiteando o cômputo dos juros compensatórios a partir da imissão na posse, em 05/07/1995.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
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8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A parte apelante impugnou a r. sentença no tocante aos juros compensatórios, alegando que, "ao deferir os juros compensatórios de
12% (doze por cento) a.a. o fez sobre o valor atualizado da indenização, nos termos da Súmula n.º 618 do C. STF e Súmula n.º 56
do E. STJ, impedindo que os Recorrentes venham a ser compensados desde a efetiva imissão na posse, consoante orientação do E.
STJ adotada e firmada com a edição da Súmula 113" (fl. 409). Pleiteia, assim, seja reformada a sentença para que seja determinada a
incidência dos juros compensatórios a partir da imissão na posse.
No caso, a r. sentença condenou a ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S.A. a pagar aos réus a indenização no montante fixado
pelo perito judicial, correspondente a R$ 17.214,00 (dezessete mil, duzentos e quatorze reais), em valor de setembro de 2002, sendo que,
em relação aos juros compensatórios, determinou, in verbis:
"Sobre o valor atualizado da indenização deverão também incidir os juros compensatórios de 12% (doze por cento), ao ano, em
homenagem à Súmula n.º 618 do Colendo Supremo Tribunal Federal e à Súmula n.º 56 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça"
(fl. 403).
Outrossim, consta da fundamentação da decisão guerreada que:
"Convém salientar que, de acordo com a jurisprudência, em casos de servidões administrativas, devidos são os juros
compensatórios, pela restrição da propriedade, nos termos da Súmula 56 STJ, e, no caso dos autos, por se tratar, conforme já
exposto, de situação anterior à MP n.º 1.577/97 e suas reedições (MP 2.183-56/2001), devem ser fixados em 12% ao ano, a teor da
Súmula 164 do STF (Ac. 71.527-SPTRF; Ac. 68.077-SP-TRF), contados a partir da imissão provisória na posse" (fls. 402/402v).
Neste cenário, denota-se que a decisão guerreada decidiu nos exatos termos da irresignação da parte apelante, tendo fixado o termo a quo
dos juros compensatórios na data da imissão provisória na posse.
Ademais, a determinação para a sua incidência sobre o valor atualizado da indenização não impede a aplicação dos juros desde a referida
data, ressaltando-se que r. sentença encontra-se em consonância com a Súmula n.º 113 do STJ, que também prevê a aplicação dos juros
compensatórios sobre o valor atualizado da indenização, desde a data da imissão na posse, in verbis:
"O juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem a partir da imissão na posse, calculados sobre o valor da
indenização, corrigido monetariamente". (g. n.)
(Súmula n.º 113 do STJ)
Sendo assim, não assiste razão à parte apelante, devendo ser mantida, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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APELANTE : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP144668B SELMA BRILHANTE TALLARICO DA SILVA e outro(a)
PARTE AUTORA : JOSE MARIA ARIAS REYES e outro(a)

: LUCIA DA ASSUNCAO GONCALO
ADVOGADO : SP103372 JOSE MARIA ARIAS REYES e outro(a)
APELADO(A) : JOANES RAMOS e outros(as)

: MARCIA SPOSITO RAMOS
: LOURDES BARRANCO RAMOS

ADVOGADO : SP112941 GLAUCY MARA DE F FELIPE CAMACHO e outro(a)
APELADO(A) : EBPAR PARTICIPACOES SOCIETARIASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
ADVOGADO : SP099152 JOAO ROBERTO SGOBETTA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE RODRIGUEZ SANCHEZ
ADVOGADO : SP052307 ENIO JOSE DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : COLCHONOBRE IND/ E COM/ DE COLCHOES LTDA
ADVOGADO : SP178485 MARY MARINHO CABRAL e outro(a)
APELADO(A) : INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/S LTDA
ADVOGADO : SP188628 TATIANA ORMANJI DINIZ BASSETTO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP183657 DANILO DE ARRUDA GUAZELI PAIVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EXCLUIDO(A) : VERA REGINA OLIVEIRA CRUZ
CODINOME : VERA REGINA CRUZ LIMA
INTERESSADO(A) : UBIRAJARA RAMOS e outro(a)

: ELAINE TEREZINHA RAMOS
No. ORIG. : 00234515320094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Julgo em conjunto as ações autuadas sob nº 0023451-53.2009.4.03.6100 e nº 0018511-45.2009.4.03.6100, tendo em vista a conexão
entre ambas e o julgamento conjunto em sentença.
Passo a relatar o Processo n.º 0018511-45.2009.4.03.6100.
Trata-se de ação de consignação em pagamento movida por José Maria Arias Reyes e Lucia Assunção Gonçalo em face da União Federal
(Fazenda Nacional) e outros, visando ao depósito em juízo da importância de R$ 83.333,33 (oitenta e três mil, trezentos e trinta e três reais
e trinta e três centavos), declarando-se cumprida a obrigação de pagamento dos consignantes e quitada a parcela correspondente ao
depósito, bem como reconhecida a boa fé e validade relativamente à compra de imóvel (matrículas 21.747 e 21.748 do 7º CRI da Capital).
A r. sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em relação ao Município de São Paulo; em relação aos demais réus, julgou
procedentes os pedidos para: I) declarar que não ocorreu fraude contra credores nem fraude à execução na aquisição, pelos autores, dos
réus Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes Ramos e Marcia Sposito Ramos, e da interveniente usufrutuária Lourdes Barranco
Ramos, das partes ideais correspondentes a 2/3 (dois terços) do imóvel consistente no apartamento n.º 131, situado na Avenida Paes de
Barros, n.º 1.817, São Paulo-SP, e da respectiva fração de vaga de garagem, matriculados, respectivamente, sob n.ºs 21.747 e 21.748, no
7º Ofício de Registro de Imóveis da Capital; II) determinar que os valores depositados nos autos pelos autores devem permanecer
reservados para a União, no limite do saldo devedor atualizado dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União, até a liquidação
total desses créditos, nos termos do § único do artigo 185 do CTN; liquidados os créditos tributários, os valores poderão ser destinados
aos demais credores e, se houver remanescente, levantado pelos réus vendedores, Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes
Ramos e Marcia Sposito Ramos; III) depois de realizada essa reserva à União, determinar que o saldo remanescente deverá ser destinado
à satisfação dos créditos dos réus credores particulares que se habilitaram nos autos, a saber, Instituição Luso Brasileira de Educação e
Cultura S/C Ltda., Colchonobre Indústria e Comércio de Colchões Ltda., Banco Bradesco S.A. e José Rodrigues Sanchez, que terão
iguais direitos sobre os valores depositados remanescentes, depois daquela reserva, nos termos do artigo 957 do Código Civil; esses
credores deverão pedir aos respectivos juízos em que tramitam as demandas que tais juízos requisitem a este juízo a transferência dos
valores atualizados dos créditos já reconhecidos por decisão judicial irrecorrível, nos respectivos autos. Não serão efetuados levantamentos
de valores nestes autos, mas apenas transferidos os valores atualizados aos respectivos juízos; IV) determinar que, reservados os valores à
União e liquidados os créditos dos réus credores particulares nos moldes do artigo 957 do Código Civil, eventual saldo remanescente
poderá ser levantado pelos réus vendedores Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes Ramos e Marcia Sposito Ramos.
A corré Lourdes Barranco Ramos e outros recorreram, sustentando em suas razões de apelação a inexistência de créditos preferenciais da
União Federal a ensejar a reserva do valor consignado para o pagamento de dívida fiscal, haja vista a adesão e manutenção do
parcelamento, previsto na Lei n.º 11.941/09, bem como pela manifestação expressa da União quanto ao desinteresse na habilitação de
qualquer obrigação fiscal no presente feito. Pleiteia, assim, o levantamento do valor consignado neste feito.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
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Passo a relatar o Processo n.º 0023451-53.2009.4.03.6100.
Trata-se de ação de consignação em pagamento movida por José Maria Arias Reyes e Lucia Assunção Gonçalo em face da União Federal
(Fazenda Nacional) e outros, visando ao depósito em juízo da importância de R$ 83.333,33 (oitenta e três mil, trezentos e trinta e três reais
e trinta e três centavos), declarando-se cumprida a obrigação de pagamento dos consignantes e quitada a parcela correspondente ao
depósito, bem como reconhecida a boa fé e validade relativamente à compra de imóvel (matrículas 21.747 e 21.748 do 7º CRI da Capital).
A r. sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em relação ao Município de São Paulo; em relação aos demais réus, julgou
procedentes os pedidos para: I) declarar que não ocorreu fraude contra credores nem fraude à execução na aquisição, pelos autores, dos
réus Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes Ramos e Marcia Sposito Ramos, e da interveniente usufrutuária Lourdes Barranco
Ramos, das partes ideais correspondentes a 2/3 (dois terços) do imóvel consistente no apartamento n.º 131, situado na Avenida Paes de
Barros, n.º 1.817, São Paulo-SP, e da respectiva fração de vaga de garagem, matriculados, respectivamente, sob n.ºs 21.747 e 21.748, no
7º Ofício de Registro de Imóveis da Capital; II) determinar que os valores depositados nos autos pelos autores devem permanecer
reservados para a União, no limite do saldo devedor atualizado dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União, até a liquidação
total desses créditos, nos termos do § único do artigo 185 do CTN; liquidados os créditos tributários, os valores poderão ser destinados
aos demais credores e, se houver remanescente, levantado pelos réus vendedores, Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes
Ramos e Marcia Sposito Ramos; III) depois de realizada essa reserva à União, determinar que o saldo remanescente deverá ser destinado
à satisfação dos créditos dos réus credores particulares que se habilitaram nos autos, a saber, Instituição Luso Brasileira de Educação e
Cultura S/C Ltda., Colchonobre Indústria e Comércio de Colchões Ltda., Banco Bradesco S.A. e José Rodrigues Sanchez, que terão
iguais direitos sobre os valores depositados remanescentes, depois daquela reserva, nos termos do artigo 957 do Código Civil; esses
credores deverão pedir aos respectivos juízos em que tramitam as demandas que tais juízos requisitem a este juízo a transferência dos
valores atualizados dos créditos já reconhecidos por decisão judicial irrecorrível, nos respectivos autos. Não serão efetuados levantamentos
de valores nestes autos, mas apenas transferidos os valores atualizados aos respectivos juízos; IV) determinar que, reservados os valores à
União e liquidados os créditos dos réus credores particulares nos moldes do artigo 957 do Código Civil, eventual saldo remanescente
poderá ser levantado pelos réus vendedores Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes Ramos e Marcia Sposito Ramos.
O corréu Banco Bradesco interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que, excluídos os créditos trabalhistas e fiscais, é detentor
de crédito preferencial, configurado pelo direito real de garantia oriunda de alienação fiduciária, o qual é objeto da ação mais antiga de
depósito.
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
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Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da apelação dos corréus vendedores
Os corréus vendedores pleiteiam o afastamento da determinação de reserva do montante para o pagamento do crédito tributário da União
Federal, por entender que tais créditos encontram-se suspensos.
A tese da parte apelante, todavia, não merece guarida.
Isto porque, a eficácia da alienação descrita nos autos depende da existência de reservas, pelo devedor, de bens ou rendas suficientes ao
total pagamento da dívida inscrita, por força do artigo 185 do CTN, in verbis:
"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para
com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."
Neste contexto, é irrelevante o fato dos créditos da União encontrarem-se suspensos, salientando-se que os apelantes não demonstraram a
suficiência de bens ou rendas para o pagamento das dívidas inscritas em dívida ativa, razão pela qual deve ser mantida a reserva
determinada pelo Juízo a quo.
Neste sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. QUESTÕES DEVIDAMENTE APRECIADAS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA COEXECUTADA. DIREITO ALHEIO. VEDAÇÃO DO ARTIGO 18 DO NCPC. FRAUDE À
EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL POSTERIORMENTE À CITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 185 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375 DO STJ. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Não subsiste a irresignação da apelante, tendo em vista que as questões trazidas aos autos foram
devidamente apreciadas, da mesma forma que não nulidade da sentença por falta de fundamentação jurídica, pois os motivos
pelos quais levaram o julgador àquela decisão foram explicados, o que atende ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal,
bem como, aos referidos preceitos do Código de Processo Civil. 2. A embargante, ora apelante, Brazilian Mortgages Companhia
Hipotecária não sendo parte dos autos da execução fiscal, não detém legitimidade para pleitear a exclusão da referida
coexecutada do polo passivo da ação executiva. Sendo assim, não assiste razão à apelante neste tópico. 3. No caso dos autos,
verifica-se que se trata de devedora empresária individual que, embora inscrita no CNPJ, é pessoa física para todos os efeitos, de
sorte que seus bens particulares respondem pelas obrigações contraídas pela empresa, uma vez que não há separação patrimonial.
Assim, a desconsideração da personalidade jurídica da firma individual é desnecessária. Precedentes. 4. O Superior Tribunal de
Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, que a simples alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo por quantia inscrita em dívida ativa pelo sujeito passivo, sem reserva de meios para quitação do débito,
gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo diante da boa-fé do terceiro adquirente e ainda que não haja registro de
penhora do bem alienado. Estabeleceu-se que a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no
processo judicial para caracterizar a fraude de execução (REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010). 5. No caso sub examine, o crédito tributário fora inscrito em dívida ativa em 09/07/2011
(fl. 64) e a execução fiscal foi proposta pela União em 19/09/2011 (fl. 61). Quando já citada a empresa executada, a titular da
empresa individual alienou bem imóvel em 23/09/2011 (fls. 170/171). 6. Sendo a alienação posterior à citação da executada, e não
havendo o pagamento do débito, de rigor a decretação de fraude à execução, ex vi do disposto no artigo 185 do Código Tributário
Nacional. 7. Com relação à caracterização da fraude à execução, inaplicável à hipótese a súmula n.º 375 do Superior Tribunal de
Justiça, haja vista se tratar de execução fiscal. Precedentes. 8. Apelação não provida."
(TRF3, AC 0003443-69.2016.4.03.6113, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe
07/08/2018)
Da apelação do Banco Bradesco
O corréu Banco Bradesco alega a preferência de seu crédito sobre os demais credores, à exceção dos créditos trabalhistas e fiscais.
Fundamenta o seu pleito na existência de direito real de garantia oriunda de alienação fiduciária, o qual é objeto da ação mais antiga de
depósito.
Contudo, não assiste razão à parte apelante.
Com efeito, o montante consignado nestes autos é oriundo da alienação de imóvel dos devedores corréus Joanes Ramos, Marcia Sposito
Ramos, e Lourdes Barranco Ramos que não é gravado por ônus real em favor do ora apelante.
Outrossim, a parte apelante sequer acostou aos autos documento comprobatório da natureza de seu crédito, ressaltando-se, no mais, que a
preferência decorrente de garantia real está limitada à extensão da própria garantia outorgada.
Neste diapasão, não há de se falar em preferência do crédito do ora apelante em relação ao produto da venda do imóvel descrito na
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exordial, uma vez que não está comprovada a extensão da garantia real alegada em relação ao imóvel objeto do presente feito.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, em relação ao Processo n.º 0018511-45.2009.4.03.6100, nego seguimento à
apelação de Lourdes Barranco Ramos e outros; e, em relação ao Processo n.º 0023451-53.2009.4.03.6100, nego seguimento à
apelação do Banco Bradesco, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018511-45.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.018511-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LOURDES BARRANCO RAMOS e outros(as)

: UBIRAJARA RAMOS
: ELAINE TEREZINHA RAMOS

ADVOGADO : SP112941 GLAUCY MARA DE FREITAS FELIPE e outro(a)
APELADO(A) : JOSE MARIA ARIAS REYES e outro(a)

: LUCIA DA ASSUNCAO GONCALO
ADVOGADO : SP103372 JOSE MARIA ARIAS REYES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP183657 DANILO DE ARRUDA GUAZELI PAIVA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : VERA REGINA OLIVEIRA CRUZ
CODINOME : VERA REGINA CRUZ LIMA
INTERESSADO(A) : JOANES RAMOS e outros(as)

: MARCIA SPOSITO RAMOS
: BANCO BRADESCO S/A
: EBPAR PARTICIPACOES SOCIETARIAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: JOSE RODRIGUEZ SANCHEZ
: COLCHONOBRE IND/ E COM/ DE COLCHOES LTDA
: INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/S LTDA

No. ORIG. : 00185114520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Julgo em conjunto as ações autuadas sob nº 0023451-53.2009.4.03.6100 e nº 0018511-45.2009.4.03.6100, tendo em vista a conexão
entre ambas e o julgamento conjunto em sentença.
Passo a relatar o Processo n.º 0018511-45.2009.4.03.6100.
Trata-se de ação de consignação em pagamento movida por José Maria Arias Reyes e Lucia Assunção Gonçalo em face da União Federal
(Fazenda Nacional) e outros, visando ao depósito em juízo da importância de R$ 83.333,33 (oitenta e três mil, trezentos e trinta e três reais
e trinta e três centavos), declarando-se cumprida a obrigação de pagamento dos consignantes e quitada a parcela correspondente ao
depósito, bem como reconhecida a boa fé e validade relativamente à compra de imóvel (matrículas 21.747 e 21.748 do 7º CRI da Capital).
A r. sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em relação ao Município de São Paulo; em relação aos demais réus, julgou
procedentes os pedidos para: I) declarar que não ocorreu fraude contra credores nem fraude à execução na aquisição, pelos autores, dos
réus Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes Ramos e Marcia Sposito Ramos, e da interveniente usufrutuária Lourdes Barranco
Ramos, das partes ideais correspondentes a 2/3 (dois terços) do imóvel consistente no apartamento n.º 131, situado na Avenida Paes de
Barros, n.º 1.817, São Paulo-SP, e da respectiva fração de vaga de garagem, matriculados, respectivamente, sob n.ºs 21.747 e 21.748, no
7º Ofício de Registro de Imóveis da Capital; II) determinar que os valores depositados nos autos pelos autores devem permanecer
reservados para a União, no limite do saldo devedor atualizado dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União, até a liquidação
total desses créditos, nos termos do § único do artigo 185 do CTN; liquidados os créditos tributários, os valores poderão ser destinados
aos demais credores e, se houver remanescente, levantado pelos réus vendedores, Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes
Ramos e Marcia Sposito Ramos; III) depois de realizada essa reserva à União, determinar que o saldo remanescente deverá ser destinado
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à satisfação dos créditos dos réus credores particulares que se habilitaram nos autos, a saber, Instituição Luso Brasileira de Educação e
Cultura S/C Ltda., Colchonobre Indústria e Comércio de Colchões Ltda., Banco Bradesco S.A. e José Rodrigues Sanchez, que terão
iguais direitos sobre os valores depositados remanescentes, depois daquela reserva, nos termos do artigo 957 do Código Civil; esses
credores deverão pedir aos respectivos juízos em que tramitam as demandas que tais juízos requisitem a este juízo a transferência dos
valores atualizados dos créditos já reconhecidos por decisão judicial irrecorrível, nos respectivos autos. Não serão efetuados levantamentos
de valores nestes autos, mas apenas transferidos os valores atualizados aos respectivos juízos; IV) determinar que, reservados os valores à
União e liquidados os créditos dos réus credores particulares nos moldes do artigo 957 do Código Civil, eventual saldo remanescente
poderá ser levantado pelos réus vendedores Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes Ramos e Marcia Sposito Ramos.
A corré Lourdes Barranco Ramos e outros recorreram, sustentando em suas razões de apelação a inexistência de créditos preferenciais da
União Federal a ensejar a reserva do valor consignado para o pagamento de dívida fiscal, haja vista a adesão e manutenção do
parcelamento, previsto na Lei n.º 11.941/09, bem como pela manifestação expressa da União quanto ao desinteresse na habilitação de
qualquer obrigação fiscal no presente feito. Pleiteia, assim, o levantamento do valor consignado neste feito.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
Passo a relatar o Processo n.º 0023451-53.2009.4.03.6100.
Trata-se de ação de consignação em pagamento movida por José Maria Arias Reyes e Lucia Assunção Gonçalo em face da União Federal
(Fazenda Nacional) e outros, visando ao depósito em juízo da importância de R$ 83.333,33 (oitenta e três mil, trezentos e trinta e três reais
e trinta e três centavos), declarando-se cumprida a obrigação de pagamento dos consignantes e quitada a parcela correspondente ao
depósito, bem como reconhecida a boa fé e validade relativamente à compra de imóvel (matrículas 21.747 e 21.748 do 7º CRI da Capital).
A r. sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em relação ao Município de São Paulo; em relação aos demais réus, julgou
procedentes os pedidos para: I) declarar que não ocorreu fraude contra credores nem fraude à execução na aquisição, pelos autores, dos
réus Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes Ramos e Marcia Sposito Ramos, e da interveniente usufrutuária Lourdes Barranco
Ramos, das partes ideais correspondentes a 2/3 (dois terços) do imóvel consistente no apartamento n.º 131, situado na Avenida Paes de
Barros, n.º 1.817, São Paulo-SP, e da respectiva fração de vaga de garagem, matriculados, respectivamente, sob n.ºs 21.747 e 21.748, no
7º Ofício de Registro de Imóveis da Capital; II) determinar que os valores depositados nos autos pelos autores devem permanecer
reservados para a União, no limite do saldo devedor atualizado dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União, até a liquidação
total desses créditos, nos termos do § único do artigo 185 do CTN; liquidados os créditos tributários, os valores poderão ser destinados
aos demais credores e, se houver remanescente, levantado pelos réus vendedores, Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes
Ramos e Marcia Sposito Ramos; III) depois de realizada essa reserva à União, determinar que o saldo remanescente deverá ser destinado
à satisfação dos créditos dos réus credores particulares que se habilitaram nos autos, a saber, Instituição Luso Brasileira de Educação e
Cultura S/C Ltda., Colchonobre Indústria e Comércio de Colchões Ltda., Banco Bradesco S.A. e José Rodrigues Sanchez, que terão
iguais direitos sobre os valores depositados remanescentes, depois daquela reserva, nos termos do artigo 957 do Código Civil; esses
credores deverão pedir aos respectivos juízos em que tramitam as demandas que tais juízos requisitem a este juízo a transferência dos
valores atualizados dos créditos já reconhecidos por decisão judicial irrecorrível, nos respectivos autos. Não serão efetuados levantamentos
de valores nestes autos, mas apenas transferidos os valores atualizados aos respectivos juízos; IV) determinar que, reservados os valores à
União e liquidados os créditos dos réus credores particulares nos moldes do artigo 957 do Código Civil, eventual saldo remanescente
poderá ser levantado pelos réus vendedores Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos, Joanes Ramos e Marcia Sposito Ramos.
O corréu Banco Bradesco interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que, excluídos os créditos trabalhistas e fiscais, é detentor
de crédito preferencial, configurado pelo direito real de garantia oriunda de alienação fiduciária, o qual é objeto da ação mais antiga de
depósito.
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     433/2235



"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da apelação dos corréus vendedores
Os corréus vendedores pleiteiam o afastamento da determinação de reserva do montante para o pagamento do crédito tributário da União
Federal, por entender que tais créditos encontram-se suspensos.
A tese da parte apelante, todavia, não merece guarida.
Isto porque, a eficácia da alienação descrita nos autos depende da existência de reservas, pelo devedor, de bens ou rendas suficientes ao
total pagamento da dívida inscrita, por força do artigo 185 do CTN, in verbis:
"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para
com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."
Neste contexto, é irrelevante o fato dos créditos da União encontrarem-se suspensos, salientando-se que os apelantes não demonstraram a
suficiência de bens ou rendas para o pagamento das dívidas inscritas em dívida ativa, razão pela qual deve ser mantida a reserva
determinada pelo Juízo a quo.
Neste sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. QUESTÕES DEVIDAMENTE APRECIADAS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA COEXECUTADA. DIREITO ALHEIO. VEDAÇÃO DO ARTIGO 18 DO NCPC. FRAUDE À
EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL POSTERIORMENTE À CITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 185 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375 DO STJ. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Não subsiste a irresignação da apelante, tendo em vista que as questões trazidas aos autos foram
devidamente apreciadas, da mesma forma que não nulidade da sentença por falta de fundamentação jurídica, pois os motivos
pelos quais levaram o julgador àquela decisão foram explicados, o que atende ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal,
bem como, aos referidos preceitos do Código de Processo Civil. 2. A embargante, ora apelante, Brazilian Mortgages Companhia
Hipotecária não sendo parte dos autos da execução fiscal, não detém legitimidade para pleitear a exclusão da referida
coexecutada do polo passivo da ação executiva. Sendo assim, não assiste razão à apelante neste tópico. 3. No caso dos autos,
verifica-se que se trata de devedora empresária individual que, embora inscrita no CNPJ, é pessoa física para todos os efeitos, de
sorte que seus bens particulares respondem pelas obrigações contraídas pela empresa, uma vez que não há separação patrimonial.
Assim, a desconsideração da personalidade jurídica da firma individual é desnecessária. Precedentes. 4. O Superior Tribunal de
Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, que a simples alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo por quantia inscrita em dívida ativa pelo sujeito passivo, sem reserva de meios para quitação do débito,
gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo diante da boa-fé do terceiro adquirente e ainda que não haja registro de
penhora do bem alienado. Estabeleceu-se que a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no
processo judicial para caracterizar a fraude de execução (REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010). 5. No caso sub examine, o crédito tributário fora inscrito em dívida ativa em 09/07/2011
(fl. 64) e a execução fiscal foi proposta pela União em 19/09/2011 (fl. 61). Quando já citada a empresa executada, a titular da
empresa individual alienou bem imóvel em 23/09/2011 (fls. 170/171). 6. Sendo a alienação posterior à citação da executada, e não
havendo o pagamento do débito, de rigor a decretação de fraude à execução, ex vi do disposto no artigo 185 do Código Tributário
Nacional. 7. Com relação à caracterização da fraude à execução, inaplicável à hipótese a súmula n.º 375 do Superior Tribunal de
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Justiça, haja vista se tratar de execução fiscal. Precedentes. 8. Apelação não provida."
(TRF3, AC 0003443-69.2016.4.03.6113, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe
07/08/2018)
Da apelação do Banco Bradesco
O corréu Banco Bradesco alega a preferência de seu crédito sobre os demais credores, à exceção dos créditos trabalhistas e fiscais.
Fundamenta o seu pleito na existência de direito real de garantia oriunda de alienação fiduciária, o qual é objeto da ação mais antiga de
depósito.
Contudo, não assiste razão à parte apelante.
Com efeito, o montante consignado nestes autos é oriundo da alienação de imóvel dos devedores corréus Joanes Ramos, Marcia Sposito
Ramos, e Lourdes Barranco Ramos que não é gravado por ônus real em favor do ora apelante.
Outrossim, a parte apelante sequer acostou aos autos documento comprobatório da natureza de seu crédito, ressaltando-se, no mais, que a
preferência decorrente de garantia real está limitada à extensão da própria garantia outorgada.
Neste diapasão, não há de se falar em preferência do crédito do ora apelante em relação ao produto da venda do imóvel descrito na
exordial, uma vez que não está comprovada a extensão da garantia real alegada em relação ao imóvel objeto do presente feito.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, em relação ao Processo n.º 0018511-45.2009.4.03.6100, nego seguimento à
apelação de Lourdes Barranco Ramos e outros; e, em relação ao Processo n.º 0023451-53.2009.4.03.6100, nego seguimento à
apelação do Banco Bradesco, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019649-81.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.019649-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ROSANGELA ALVES DE SENA
ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro(a)
No. ORIG. : 00196498120084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido de reintegração de posse.
A ação foi interposta pela CEF objetivando a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial adquirido
com recursos do PAR, tendo em vista o inadimplemento da ré e o consequente esbulho possessório.
Em razões de apelação, a parte Ré sustenta, em síntese, a nulidade da cláusula contratual que equipara o inadimplemento ao esbulho
possessório.
Sem contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
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"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários, não
sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não havendo
previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora, fica
configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse
(artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá, após
notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
DATA:25/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
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1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial, a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o prazo
da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO ARRENDATÁRIO.
ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado
pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de
recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
Sendo assim, não há de se falar em inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.188/01, nem de nulidade de cláusula que equipare o
inadimplemento ao esbulho possessório.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009954-45.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.009954-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JUDAS TADEU CHINELATO e outros(as)

: JOSE CHINELATO FILHO
: MARIA GERALDINA CHINELATO

ADVOGADO : SP178735 VANDERLEI GONÇALVES MACHADO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro(a)
No. ORIG. : 00099544520094036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Judas Tadeu Chinelato e outros em face da r. sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução.
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Nas razões recursais, a apelante sustenta, em síntese, a existência de conexão entre a presente ação e o processo nº 2006.61.08.006585-
8, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Bauru/SP, e a necessidade do julgamento em conjunto das referidas ações. Alega, ainda, a
iliquidez e incerteza do título executivo tendo em vista que "não há no contrato apresentado pela Apelada, a especificação de qual índice de
atualização monetária foi aplicado, quais as taxas de juros remuneratórios, ou de mora, bem como a porcentagem da multa". Por fim,
argumenta que o procedimento executório não é adequado para a cobrança da dívida.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Preliminarmente, cumpre esclarecer que a alegação de conexão entre a presente ação e o processo nº 2006.61.08.006585-8, que tramitou
perante a 2ª Vara Federal de Bauru/SP, encontra-se prejudicada, haja vista que este último já transitou em julgado com sentença
desfavorável à apelante.
Ainda, no que concerne à certeza e liquidez do título executivo, verifica-se que as alegações da parte autora não encontram respaldo fático.
Em verdade, a despeito das afirmações de que não há especificação dos índices de correção monetária, de juros de mora e do percentual
da multa, observa-se que todos os índices e percentuais estão expressos na cláusula décima quarta do contrato (fl. 32).
Por fim, com relação à alegação de inadequação da via eleita, a embargada ajuizou a execução com base em contrato de empréstimo à
pessoa física, acompanhados de extratos, demonstrativo de débitos e cálculos de evolução da dívida.
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Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pela devedora, avalistas e por duas testemunhas, prevendo o
pagamento de valor certo, líquido e exigível, de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 585, II c/c 580 Código de Processo Civil
- CPC/1973 (artigo 784, III c/c 786 do CPC/2015), sendo cabível a ação de execução.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego provimento à apelação da parte embargante, na forma da fundamentação
acima.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-26.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.001180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : AUTO POSTO PORTAL DO OESTE PAULISTA LTDA e outros(as)

: WALTER ACORCI
: MARCOS JOSE MONTEIRO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP069539 GENESIO CORREA DE MORAES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00011802620144036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Auto Posto Portal do Oeste Paulista Ltda e outros em face da r. sentença que julgou
improcedentes os embargos à execução, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito.
Nas razões recursais, a embargante argui, preliminarmente, o cerceamento de defesa. No mérito, sustenta, em síntese, a iliquidez e incerteza
do título executivo e a ilegalidade da comissão permanência cumulada com outros encargos. Requer, também, a aplicação das normas do
CDC.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
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quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
Nas ações em que se pleiteia a revisão de cláusulas de contratos de mútuo, em regra, incide o artigo 355, I, do novo CPC, (artigo 330, I,
do CPC/73), permitindo-se o julgamento antecipado da lide, porquanto comumente as questões de mérito são unicamente de direito. Na
hipótese de a questão de mérito envolver análise de fatos, é do autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito, inteligência do
artigo 373, I, do novo CPC/15 (artigo 333, I, do CPC/73). Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido de realização de perícia
contábil, conforme artigos 370 e 464 do novo CPC (artigos 130 e 420 do CPC/73), razão pela qual o indeferimento de pedido para
produção de prova pericial, por si só, não representa cerceamento de defesa. Considerando as alegações da parte Ré e a configuração do
caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa. Já decidiram neste sentido o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL. SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES.
1. O arts. 130 e 420 do CPC delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a
qualquer tempo e sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias.
2. A questão relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por demais conhecida
no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide.
3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao longo do
feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. Inteligência do
enunciado da Súmula n. 7/STJ.
4. Recurso especial conhecido e não-provido.
(STJ, RESP 199900435907, RESP - RECURSO ESPECIAL - 215011, SEGUNDA TURMA, Relator João Otávio de Noronha, DJ
DATA:05/09/2005)
PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - INOVAÇÃO DE PEDIDO NA
FASE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - PLANO DE EQUIVALENCIA SALARIAL.
1 - (...)
4 - Tratando-se de matéria de direito, não há necessidade de perícia contábil nesta fase processual para a solução da controvérsia
jurídica estabelecida, pois a análise dos valores corretos poderá ser realizada em fase oportuna, ou seja, na liquidação de
sentença.
5 - (...)
8 - Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora desprovida. Apelação da ré provida.
(TRF3, AC 00364468919954036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 761719, QUINTA TURMA, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2015)
Assim sendo, conclui-se que a produção de prova pericial é absolutamente desnecessária. Todavia, em razão de sua produção no juízo de
primeiro grau, cumpre esclarecer que não houve vício na sua elaboração que autorizasse a decretação de nulidade da sentença.
Em verdade, a parte embargante foi devidamente intimada para se manifestar sobre os cálculos e informações apresentados pela contadoria
judicial na fl. 138, quedando-se, porém, inerte.
Ademais, a parte embargante não instruiu a sua inicial com os cálculos que entende corretos, conforme determinação do artigo 739-A, § 5º,
do CPC/73, o que afasta a alegação de falta de oportunidade para apresentação de laudo do assistente técnico das partes, uma vez que, de
fato, tais cálculos já deveriam estar incluídos nos documentos que integraram a exordial.
Código de Defesa do Consumidor, Contrato de Adesão, Teoria da Imprevisão
Anoto ser firme a jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 297)
pela aplicabilidade dos princípios do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo bancário. O mesmo Superior Tribunal de
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Justiça, por outro lado, entende que nos contratos bancários é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas
(Súmula nº 381).
Todavia, disso não decorre automática e imperativamente a nulidade de toda e qualquer cláusula tida como prejudicial ao interesse
financeiro do consumidor, que firma livremente um contrato com instituição financeira. Mesmo nos casos em que se verifica o prejuízo
financeiro, a nulidade pressupõe que o contrato ou cláusula contratual tenha imposto desvantagem exagerada ao consumidor (artigo 51,
inciso IV, do CDC), ofendendo os princípios fundamentais do sistema jurídico, restringindo direitos ou obrigações inerentes à natureza do
contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio, ou se mostrando excessivamente onerosa para o consumidor, considerada a
natureza e o conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso (artigo 51, parágrafo 1º, do CDC).
Também não implica nulidade contratual a natureza adesiva dos ajustes. Com efeito, sendo a elaboração unilateral das cláusulas contratuais
inerente ao contrato de adesão e encontrando-se esta espécie contratual expressamente autorizada pelo Código de Defesa do Consumidor
(artigo 54), seria ilógico que a unilateralidade pudesse ser tomada, em abstrato, como causa suficiente ao reconhecimento da nulidade ou
abusividade do ajuste.
Cumpriria ao mutuário, portanto, demonstrar as causas concretas e específicas do suposto abuso ou nulidade das cláusulas dos contratos
em testilha. Caberia, ainda, ao autor, pretendendo a aplicação da teoria da imprevisão, demonstrar os fatos supervenientes à contratação
que teriam tornado excessivamente oneroso o seu cumprimento, conforme o artigo 6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor. A
suposta onerosidade excessiva pode decorrer do próprio conteúdo das cláusulas contratuais, não de fatos externos e posteriores à
contratação, a autorizar a aplicação do referido dispositivo legal.
Ressalto, neste ponto, que os contratos em exame foram firmados livremente pelos interessados e não diferem dos contratos de adesão
referentes a serviços essenciais, tais como o fornecimento de água, eletricidade, telefonia e outros imprescindíveis à dignidade da vida em
ambiente urbano. Trata-se de contratos de empréstimo bancário cujo objeto, embora útil, não se revela imprescindível aos contratantes.
Foram firmados, portanto, por vontade própria e não por inexigibilidade de outra conduta, decorrente da essencialidade - inexistente para o
caso dos autos - de seu objeto.
Por fim, entendo que a invocação, apenas na ocasião do cumprimento da obrigação, de suposta nulidade de cláusulas livremente aceitas no
momento da celebração do acordo e da tomada do financiamento, viola a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio do ne
venire contra factum proprium.
É de se ressaltar que em matéria de contratos impera o princípio pacta sunt servanda, notadamente quando as cláusulas contratuais
observam legislação meticulosa e quase sempre cogente. Também por essa razão, não se pode olvidar o princípio rebus sic standibus, por
definição, requer a demonstração de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato e que justificam o pedido de
revisão contratual.
Cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há tempos consolidou o entendimento de que o contrato de abertura de crédito não é título
executivo mesmo quando acompanhado de extrato de conta corrente, documentos que permitiram apenas o ajuizamento de ação monitória.
Este tipo de contrato tampouco seria dotado de liquidez, característica que, ademais, afastaria a autonomia da nota promissória a ele
vinculada.
O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo. (Súmula nº 233
do STJ, 13/12/99)
A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a
originou. (Súmula nº 258 do STJ, 12/09/01)
O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o
ajuizamento da ação monitória. (Súmula nº 247 do STJ, 23/05/01)
Posteriormente à edição das supracitadas súmulas, sobreveio a edição da Lei 10.931/04, que em seu artigo 26, caput e § 1º, dispõe que a
cédula de crédito bancário é título de crédito emitido por pessoa física ou jurídica em favor de instituição financeira ou de entidade a esta
equiparada que integra o Sistema Financeiro Nacional, representando promessa de pagamento em dinheiro decorrente de operação de
crédito de qualquer modalidade.
O artigo 28, caput, da Lei 10.931/04 prevê ainda que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, além de representar
dívida em dinheiro certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou
nos extratos da conta corrente.
Como se pode observar, a regulamentação das cédulas de crédito bancário adotou em 2004 parâmetros que são opostos àqueles
consagrados nas Súmulas 233, 247 e 258 do STJ, aplicáveis para situações e títulos que em muito se lhes assemelham. Por essa razão, por
meio do artigo 28, § 2º, I e II, e do artigo 29 da Lei nº 10.931/04, o legislador preocupou-se em detalhar minuciosamente os requisitos que
garantiriam liquidez à dívida, permitindo atribuir a tais cédulas o estatuto de título executivo extrajudicial.
Diante deste quadro, em que restam elencados os requisitos para atribuir liquidez e o status de título executivo extrajudicial às referidas
cédulas, passa a ser ônus do devedor apontar que o credor promoveu execução em arrepio ao seu dever legal. Ressalte-se ainda que nesta
hipótese pode incidir, inclusive, o teor do artigo 28, § 3º da Lei 10.931/04, segundo o qual o credor fica obrigado a pagar ao devedor o
dobro do valor cobrado a maior em execução fundada em cédula de crédito bancário. O teor do artigo 18 da LC nº 95/98 afasta qualquer
defesa que pretenda se basear em ofensa ao artigo 7º do mesmo diploma legal.
Deste modo, a alterar entendimento anterior, cumpre salientar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 543-C do
CPC/73, julgou recurso especial representativo de controvérsia adotando esta interpretação, no que é acompanhado por esta 1ª Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N.
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art.
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543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer
natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de
crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados
pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a
conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso
especial não provido.
(STJ, REsp 1291575 / PR, Recurso Especial 2011/0055780-1, Segunda Seção, Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 02/09/2013).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. DEFINIDO POR LEI. ARTIGOS 28 E 29 DA LEI N° 10.931/2004. SUPERAÇÃO DO ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL - SÚMULA 233/STJ. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ACOMPANHADO DOS EXTRATOS E
PLANILHAS DE CÁLCULO. REQUISITOS PREENCHIDOS: LIQUIDEZ E CERTEZA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A exequente ajuizou a execução com base em "Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA INSTANTÂNEO OP. 183 n°
08082000", com "Termo de Aditamento" e "Cédula de Crédito Bancário - Contrato de Empréstimo/Financiamento Pessoa
Jurídica, sob o n° 24.2000.605.0000037-41". As cédulas de crédito bancário vieram também acompanhadas do extrato de conta
corrente, e das planilhas demonstrativas de cálculo dos débitos. 2. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial,
nos termos do disposto nos artigo 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004, inclusive na hipótese de contrato de abertura de crédito em conta
corrente. 3. Os títulos executivos extrajudiciais são aqueles assim definidos por lei. Dessa forma, não há como objetar o
entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que "o contrato de abertura
de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo". 4. A referida Súmula 233/STJ é datada
de 13/12/1999, anteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 10.931, de 02/08/2004. Logo, o entendimento nela consubstanciado
não pode ser aplicado aos contratos de abertura de crédito em conta corrente, quando representados por cédula de crédito
bancário. 5. É a lei que determina a força executiva de determinado título. Se o legislador estabelece que a cédula de crédito
bancário representativa de contrato de abertura de crédito, desde que acompanhada dos respectivos extratos e planilhas de
cálculo, há que se ter como satisfeitos, dessa forma, os requisitos da liquidez e certeza. 6. É decisão política do legislador ordinário
definir quais são os títulos executivos extrajudiciais. Nesse caso, é nítida a intenção do legislador ordinário de superar o
entendimento jurisprudencial antes firmado na Súmula 233/STJ, nos contratos firmados pelas instituições financeiras. 7. Não há
qualquer inconstitucionalidade nos artigos 28 e 29 da Lei n° 10.931/2004. A definição da força executiva de determinado título é
matéria sujeita ao princípio da reserva legal, de tal forma que não se vislumbra qualquer afronta à Constituição na definição do
contrato de abertura de crédito, veiculado por cédula de crédito bancário, como título executivo extrajudicial. 8. Tampouco há
qualquer afronta ao princípio constitucional da ampla defesa, uma vez que o devedor dispõe dos embargos, no qual pode alegar
"qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento", nos termos do inciso VI do artigo 917
do Código de Processo Civil - CPC/2015. 9. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1291575-PR, sob
o rito do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que representativa de contrato de
abertura de crédito em conta corrente, constitui título executivo extrajudicial: 10. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, AC 00008885320144036112, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2046441, PRIMEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2016).
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
LEI Nº 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE.
REVISÃO CONTRATUAL. ANATOCISMO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. O art. 28 da Lei nº 10.931/04, claramente define
a Cédula de Crédito Bancário como sendo título executivo extrajudicial a representar dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível,
seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2º. 2. Assim, conquanto a Súmula 233, de 08.02.00, do Superior Tribunal de Justiça, tenha
definido que o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado dos extratos relativos à movimentação bancária, não
constituiria título hábil a instruir processo de execução, é certo que, tendo o legislador posteriormente autorizado, por ocasião da
edição da Lei nº 10.931/04, a emissão de Cédula de Crédito Bancário por ocasião da celebração de contratos deste jaez,
revestindo-a de certeza, liquidez e exigibilidade, mostra-se desnecessária qualquer outra discussão acerca da natureza de referido
título à luz do entendimento anteriormente sumulado. 3. [...] 7. Apelação parcialmente provida. Embargos à execução
parcialmente procedentes.
(TRF3, AC 00034863520134036105, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2068686, PRIMEIRA TURMA, Relator, DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017)
Comissão de Permanência
Uma vez pactuada, não constitui prática irregular a cobrança de comissão de permanência quando configurado o inadimplemento contratual,
contanto que sua utilização não seja concomitante à incidência de correção monetária, e de outros encargos moratórios e remuneratórios,
bem como de multa contratual. Mesmo ao se considerar a sua utilização exclusiva, seu valor não pode ser superior ao montante
correspondente à somatória dos critérios que são afastados para a sua incidência. Por essas mesmas razões, não é permitida a cumulação
de cobrança de comissão de permanência e taxa de rentabilidade.
Este é o entendimento consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça, inclusive por julgamento pelo rito do artigo 543-C do
CPC/73, após a edição e a interpretação sistemática das Súmulas de nº 30, 294, 296 e 472. No mesmo diapasão já decidiu esta Primeira
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.
(Súmula nº 30 do STJ, 18/10/91)
Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada
pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato
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(Súmula nº 294 do STJ, 12/05/04)
Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média
de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.
(Súmula nº 296 do STJ, 12/05/04)
A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios
previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.
(Súmula nº 472 do STJ, 19/06/12)
DIREITO COMERCIAL E BANCÁRIO. CONTRATOS BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALIDADE DA CLÁUSULA. VERBAS INTEGRANTES.
DECOTE DOS EXCESSOS. PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS. ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO
CIVIL ALEMÃO. ARTIGO 170 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.
1. O princípio da boa-fé objetiva se aplica a todos os partícipes da relação obrigacional, inclusive daquela originada de relação de
consumo. No que diz respeito ao devedor, a expectativa é a de que cumpra, no vencimento, a sua prestação.
2. Nos contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, é válida a cláusula que institui comissão de permanência
para viger após o vencimento da dívida.
3. A importância cobrada a título de comissão de permanência não poderá ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e
moratórios previstos no contrato, ou seja: a) juros remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o
percentual contratado para o período de normalidade da operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa
contratual limitada a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC.
4. Constatada abusividade dos encargos pactuados na cláusula de comissão de permanência, deverá o juiz decotá-los,
preservando, tanto quanto possível, a vontade das partes manifestada na celebração do contrato, em homenagem ao princípio da
conservação dos negócios jurídicos consagrado nos arts. 139 e 140 do Código Civil alemão e reproduzido no art. 170 do Código
Civil brasileiro.
5. A decretação de nulidade de cláusula contratual é medida excepcional, somente adotada se impossível o seu aproveitamento.
6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
(STJ, Recurso Especial nº 1.058.114 - RS (2008/0104144-5), Segunda Seção, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Relator para
Acórdão Ministro João Otávio de Noronha, DJe: 16/11/2010)
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
LEI Nº 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE.
REVISÃO CONTRATUAL. ANATOCISMO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. (...)
5. É admitida a comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não
cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios, nem
com a multa contratual. Isto porque, consoante assentou a Segunda Seção do STJ, a comissão de permanência já abrange, além
dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS).
6. Conclui-se assim que não existe óbice legal para a cobrança do saldo inadimplente com atualização monetária (inclusive
quando indexada pela TR - Taxa Referencial, divulgada pelo BACEN) acrescido de juros de mora, pois, o que se tem em verdade é
a vedação da cobrança cumulada da chamada "Comissão de Permanência" + Correção Monetária (TR) + Juros, em um mesmo
período pela impossibilidade de cumulação com qualquer outro encargo, o que inclui a cobrança de eventual taxa de
rentabilidade.
7. Apelação parcialmente provida. Embargos à execução parcialmente procedentes.
(TRF3, AC 00034863520134036105, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2068686, PRIMEIRA TURMA, Relator, DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO CRÉDITO ROTATIVO. CERCEAMENTO
DE DEFESA AFASTADA: DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - DPU - NÃO CONCESSÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. EXCLUÍDA TAXA DE
RENTABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
1. (...)
5. As Súmulas nº 30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a legitimidade da aplicação da
comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que não haja cumulação com índice de
atualização monetária ou taxa de juros.
6. A cédula de crédito bancário representativa de contrato de abertura de crédito que instrui a presente ação monitória não prevê
a incidência concomitante de correção monetária, prevendo apenas o cálculo da comissão de permanência pela taxa CDI -
Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, acrescida de taxa de rentabilidade.
7. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/1986 do BACEN, já traz embutida em seu cálculo a correção
monetária, os juros remuneratórios e os encargos oriundos da mora. Todavia, o contrato previu a incorporação de uma taxa
variável de juros remuneratórios, apresentada sob a rubrica "taxa de rentabilidade", à comissão de permanência.
8. Tanto a taxa de rentabilidade, como quaisquer outros encargos decorrentes da mora (como, v.g. juros ou multa moratórios),
não podem ser cumulados com a comissão de permanência, por configurarem verdadeiro bis in idem. Precedentes.
9. No caso dos autos, verifica-se facilmente dos demonstrativos de débito - cálculo de valor negocial de fls. 20/22, 27/29, 34/36,
41/43, 48/50, 55/57, que a cobrança de comissão de permanência sobre as parcelas ocorreu apenas no período de mora, ou seja, a
partir da transferência do débito da conta corrente para créditos em liquidação; e a partir daí foi cobrada somente a comissão de
permanência (composta da taxa "CDI + 1,00% AM"), sem inclusão de juros de mora ou multa moratória.
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10. Necessária a exclusão dos cálculos da taxa de rentabilidade que, conforme anteriormente exposto não pode ser cumulada com
a comissão de permanência. Assim, de rigor a manutenção da sentença.
11. No caso dos autos, observa-se não haver a cobrança capitalizada da comissão de permanência conforme os demonstrativos de
débito de fls. 20/22, 27/29, 34/36, 41/43, 48/50, 55/57. Portanto, não há como dar guarida a pretensão da apelante para o
afastamento da referida cobrança.
12. Apelação improvida.
(TRF3, AC 00002239720104036105, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1862694, Primeira Turma, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017)
No presente caso, verifica-se que já foi aplicada exclusivamente a comissão de permanência, sem a cumulação com outros encargos, razão
pela qual não há que se falar em excesso de execução.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego provimento à apelação da parte embargante, na forma da fundamentação
acima.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012835-14.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.012835-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALI SAAD NETO
ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP063811 DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00128351420124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Ali Saad Neto em face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos,
para afastar a incidência cumulativa da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade e os juros de mora.
Nas razões recursais, a parte embargante argui, preliminarmente, a nulidade da citação e a prescrição intercorrente. No mérito, pleiteia o
reconhecimento da ausência de liquidez e certeza do título executivo e a irregular prática de anatocismo. Alega, ainda, a ilegalidade da
aplicação da Tabela Price, da cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito - TAC e das despesas/honorários. Requer a aplicação das
normas do CDC.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
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(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Preliminarmente, deve ser afastada a hipótese de prescrição intercorrente tendo em vista que os demais devedores solidários já haviam sido
citados na execução..
No que concerne à validade da citação, verifica-se que todos os requisitos necessários para a expedição do edital foram devidamente
preenchidos, razão pela qual não há que se falar em nulidade da citação.
Do preenchimento dos requisitos legais título executivo extrajudicial
A embargada ajuizou a execução com base em contrato de empréstimo à pessoa física e correspondente Nota Promissória, acompanhados
de extratos, demonstrativo de débitos e cálculos de evolução da dívida.
Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pela devedora, avalistas e por duas testemunhas, prevendo o
pagamento de valor certo, líquido e exigível, de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 585, II c/c 580 Código de Processo Civil
- CPC/1973 (artigo 784, III c/c 786 do CPC/2015), sendo cabível a ação de execução.
Ademais, o contrato vem acompanhado de nota promissória, emitida no mesmo valor do contrato de financiamento, e que também constitui
título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, inciso I, do CPC/1973 (artigo 784, inciso I, do CPC/2015).
É certo que, na verdade, o credor não pretende a execução da nota promissória, mas do contrato, sendo que o título de crédito serve
apenas como garantia do contrato, possibilitando o protesto por falta de pagamento.
Contudo, em se tratando de nota promissória emitida no mesmo valor do contrato de empréstimo bancário, não há como negar a sua
qualidade de título executivo, sendo de se aplicar o entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça em sua Súmula 27:
Súmula 27: Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial relativos ao mesmo negócio.
Assim, quer seja porque o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo, quer seja porque a nota
promissória também tem essa qualidade, é cabível a execução.
Código de Defesa do Consumidor, Contrato de Adesão, Teoria da Imprevisão
Anoto ser firme a jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 297)
pela aplicabilidade dos princípios do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo bancário. O mesmo Superior Tribunal de
Justiça, por outro lado, entende que nos contratos bancários é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas
(Súmula nº 381).
Todavia, disso não decorre automática e imperativamente a nulidade de toda e qualquer cláusula tida como prejudicial ao interesse
financeiro do consumidor, que firma livremente um contrato com instituição financeira. Mesmo nos casos em que se verifica o prejuízo
financeiro, a nulidade pressupõe que o contrato ou cláusula contratual tenha imposto desvantagem exagerada ao consumidor (artigo 51,
inciso IV, do CDC), ofendendo os princípios fundamentais do sistema jurídico, restringindo direitos ou obrigações inerentes à natureza do
contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio, ou se mostrando excessivamente onerosa para o consumidor, considerada a
natureza e o conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso (artigo 51, parágrafo 1º, do CDC).
Também não implica nulidade contratual a natureza adesiva dos ajustes. Com efeito, sendo a elaboração unilateral das cláusulas contratuais
inerente ao contrato de adesão e encontrando-se esta espécie contratual expressamente autorizada pelo Código de Defesa do Consumidor
(artigo 54), seria ilógico que a unilateralidade pudesse ser tomada, em abstrato, como causa suficiente ao reconhecimento da nulidade ou
abusividade do ajuste.
Cumpriria ao mutuário, portanto, demonstrar as causas concretas e específicas do suposto abuso ou nulidade das cláusulas dos contratos
em testilha. Caberia, ainda, ao autor, pretendendo a aplicação da teoria da imprevisão, demonstrar os fatos supervenientes à contratação
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que teriam tornado excessivamente oneroso o seu cumprimento, conforme o artigo 6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor. A
suposta onerosidade excessiva pode decorrer do próprio conteúdo das cláusulas contratuais, não de fatos externos e posteriores à
contratação, a autorizar a aplicação do referido dispositivo legal.
Ressalto, neste ponto, que os contratos em exame foram firmados livremente pelos interessados e não diferem dos contratos de adesão
referentes a serviços essenciais, tais como o fornecimento de água, eletricidade, telefonia e outros imprescindíveis à dignidade da vida em
ambiente urbano. Trata-se de contratos de empréstimo bancário cujo objeto, embora útil, não se revela imprescindível aos contratantes.
Foram firmados, portanto, por vontade própria e não por inexigibilidade de outra conduta, decorrente da essencialidade - inexistente para o
caso dos autos - de seu objeto.
Por fim, entendo que a invocação, apenas na ocasião do cumprimento da obrigação, de suposta nulidade de cláusulas livremente aceitas no
momento da celebração do acordo e da tomada do financiamento, viola a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio do ne
venire contra factum proprium.
É de se ressaltar que em matéria de contratos impera o princípio pacta sunt servanda, notadamente quando as cláusulas contratuais
observam legislação meticulosa e quase sempre cogente. Também por essa razão, não se pode olvidar o princípio rebus sic standibus, por
definição, requer a demonstração de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato e que justificam o pedido de
revisão contratual.
Capitalização de Juros e Anatocismo
Grande controvérsia envolve a interpretação e a aplicação das regras que disciplinam o anatocismo no Brasil. Não raro, defende-se que a
legislação pátria proibiria a utilização de juros compostos, juros efetivos ou qualquer mecanismo que envolvesse "capitalização de juros".
Neste diapasão, estaria configurado o paroxismo de proibir conceitos abstratos de matemática financeira, prestigiando somente a aplicação
de juros simples ou nominais, sem necessariamente lograr atingir uma diminuição efetiva dos montantes de juros remuneratórios devidos, já
que a maior ou menor dimensão paga a este título guarda relação muito mais estreita com o patamar dos juros contratados que com a
frequência com que são "capitalizados".
Em tempos modernos, a legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a
conceitos da matemática financeira ou a qualquer situação pré-contratual, os quais pressupõem um regular desenvolvimento da relação
contratual e adimplemento das obrigações assumidas pelas partes. Como conceito jurídico, as restrições a "capitalização de juros" ou "juros
sobre juros" disciplinam as hipóteses em que, já vigente o contrato, diante do inadimplemento, há um montante de juros devidos, vencidos e
não pagos que pode ou não ser incorporado ao capital para que incidam novos juros sobre ele.
Em outras palavras, na data em que vencem os juros, pode haver pagamento e não ocorrerá "capitalização", em sentido jurídico estrito. Na
ausência de pagamento, porém, pode haver o cômputo dos juros vencidos e não pagos em separado, ou a sua incorporação ao
capital/saldo devedor para que incidam novos juros. Apenas nesta última hipótese pode-se falar em "capitalização de juros" ou anatocismo
para efeitos legais.
A ilustrar a exegese, basta analisar o texto do artigo 4º do Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura":
Art. 4º. E proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em
conta corrente de ano a ano.
Se a redação da primeira parte do dispositivo não é das mais cuidadosas, a segunda parte é suficiente para delimitar o alcance do conceito
e afastar teses das mais variadas em relação à proibição do anatocismo.
Feitas tais considerações, é de se ressaltar que não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta para a "capitalização de juros"
(vencidos e não pagos). As normas que disciplinam a matéria, quando muito, restringiram a possibilidade de capitalização de tais juros em
prazo inferior a um ano. Desde o Artigo 253 do Código Comercial já se permitia a capitalização anual, proibindo-se a capitalização em
prazo inferior, restrição que deixou de existir no texto do artigo 1.262 do Código Civil de 1916. O citado artigo 4º do Decreto 22.626/33,
conhecido como "Lei de Usura", retoma o critério da capitalização anual.
A mens legis do art. 4º do Decreto 22.626/33, ao restringir a capitalização nestes termos, é evitar que a dívida aumente em proporções
não antevistas pelo devedor em dificuldades ao longo da relação contratual. O dispositivo não guarda qualquer relação com o processo de
formação da taxa de juros, como a interpretação meramente literal e isolada de sua primeira parte poderia levar a crer. Neste sentido é a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Segunda Seção, EREsp. 917.570/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 4.8.2008 e
REsp. 1.095.852-PR, de minha relatoria, DJe 19.3.2012).
Deste modo, tem-se o pano de fundo para se interpretar a Súmula 121 do STF:
É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.
(Súmula 121 do STF)
A Súmula veda a capitalização de juros mesmo quando convencionada. Veda a capitalização de juros (vencidos e não pagos), mesmo
quando convencionada (em período inferior ao permitido por lei).
A Súmula 596 do STF, mais recente e abordando especificamente o caso das instituições financeiras, por sua vez, prevê:
As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.
(Súmula 596 do STF)
A jurisprudência diverge quanto ao alcance da Súmula 596 do STF no que diz respeito ao anatocismo. De toda sorte, a balizar o quadro
normativo exposto, o STJ editou a Súmula 93, segundo a qual a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o
pacto de capitalização de juros.
Em outras palavras, nestas hipóteses admite-se a capitalização de juros vencidos e não pagos em frequência inferior à anual, nos termos da
legislação específica. As normas legais que disciplinam cada tipo de financiamento passaram a ser um critério seguro para regular o
anatocismo.
Deste modo, mesmo ao não se considerar como pleno o alcance da Súmula 596 do STF, desde a MP 1.963-17/00, com o seu artigo 5º
reeditado pela MP 2.170-36/01, as instituições do Sistema Financeiro Nacional tem ampla autorização para pactuar a capitalização de
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juros em frequência inferior à anual. A consequência do texto da medida provisória foi permitir, como regra geral para o sistema bancário,
não apenas o regime matemático de juros compostos e a utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal, práticas regulares
independentemente de expressa autorização legislativa, mas o "anatocismo" propriamente dito, nos termos apontados nessa decisão, é dizer,
a incorporação ao saldo devedor de juros devidos e não pagos em periodicidade inferior a um ano.
O Supremo Tribunal Federal entendeu que não há inconstitucionalidade na MP 2.170-36/01 em razão de seus pressupostos:
CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO.
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.
ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO.
1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas
provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a
invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência.
2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é
matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à
dinâmica da vida econômica do país.
3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para tal,
seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos passados.
4. Recurso extraordinário provido.
(STF, RE 592377 / RS - RIO GRANDE DO SUL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a)
p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, 04/02/2015)
Ressalte-se que a legislação do SFN é especial em relação à Lei de Usura e às normas do Código Civil.
Em suma, não ocorre anatocismo em contratos de mútuo pela simples adoção de sistema de amortização que se utilize de juros compostos.
Tampouco se vislumbra o anatocismo pela utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal derivada de taxa de juros nominal
com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Por fim, a capitalização de juros devidos, vencidos e não
pagos é permitida nos termos autorizados pela legislação e nos termos pactuados entre as partes.
Não se cogitando a configuração de sistemáticas amortizações negativas decorrentes das cláusulas do contrato independentemente da
inadimplência do devedor, apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderia ser
afastada a capitalização de juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o
inadimplemento de determinada prestação, os encargos moratórios previstos no contrato incidiriam somente sobre a parcela responsável
por amortizar o capital, enquanto que a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deveria ser realizada em conta separada, sobre a
qual incidiria apenas correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal, sendo
este o caso dos autos.
Sistema de Amortização Constante (SAC), Sistema de Amortização Crescente (Sacre), Sistema Francês de Amortização (SFA
ou Tabela Price)
O contrato de mútuo é um dos cernes da atividade empresarial praticada pelas instituições financeiras pela qual ofertam quantia em dinheiro
em troca de remuneração por juros. Ao efetivar pagamentos parcelados, o mutuário tem de realizar o reembolso do capital que inicialmente
lhe foi disponibilizado, além de remunerar o mutuante por meio de juros incidentes em função do tempo necessário para que a dívida seja
extinta.
Três são os sistemas de amortização que são utilizados com mais frequência pelas instituições financeiras para operacionalizar a atividade:
SAC, Sacre e Price.
A adoção do SAC adota amortização constante, mas para tanto trabalha com prestações variáveis, inicialmente mais altas e decrescentes
ao longo do tempo, compreendendo uma quantia decrescente paga a título de juros a cada prestação, e uma quantia total menor paga a
título de juros remuneratórios em relação ao Sistema Francês de Amortização.
A Tabela Price, por sua vez, trabalha com prestações constantes, inicialmente menores se comparadas ao SAC e ao Sacre, e amortização
variada, crescente em condições regulares. A cada prestação adimplida é reduzida a quantia paga a título de juros remuneratórios, na
medida em que diminui o saldo devedor.
O Sacre combina características dos sistemas anteriores. As prestações também são variáveis, inicialmente mais altas, decrescendo por
meio de patamares constantes e periódicos. A amortização, por sua vez, é crescente. A parcela paga a título de juros é reduzida de forma
progressiva. O Sacre é o sistema pelo qual se paga o menor montante de juros, mas as parcelas iniciais são maiores que no SAC.
Se considerados de maneira isolada, supondo o desenvolvimento regular da relação obrigacional, não é possível pressupor que a escolha de
qualquer desses sistemas implique em desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento ilícito ou qualquer ilegalidade, cada qual
possuindo uma configuração própria de vantagens e desvantagens.
É certo que a utilização da Tabela Price implica no pagamento de uma quantia total maior a título de juros, mas essa desvantagem é
decorrência da utilização de uma prestação constante e inicialmente inferior a que é utilizada no SAC e no Sacre. As regras da Tabela Price
não guardam qualquer relação com o anatocismo, que, como já exposto anteriormente, diz respeito à incorporação ao saldo devedor dos
juros vencidos e não pagos.
Como se vê a sua utilização, não implica, de per si, qualquer irregularidade, sendo ônus da parte embargante demonstrar a ocorrência de
outros fatores, que, aliados a este sistema de amortização, supostamente provocaram desequilíbrio contratual.
O mero inadimplemento, reforçado por uma interpretação meramente literal e assistemática da Lei de Usura que questiona a própria lógica
dos sistemas de amortização, não é favorável ao princípio da transparência e à segurança jurídica, nem é suficiente para obter a revisão de
contrato realizado dentro dos parâmetros legais.
PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - LEI 4.380/64 - LEI ORDINÁRIA - SACRE - JUROS - ANATOCISMO.
1 - (...).
2 - Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque referido sistema pressupõe
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a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização progressiva do saldo devedor.
3 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre do sistema de amortização eleito entre as partes que implica, na prática,
o cálculo de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei, já
que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de
determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente. A
ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de
prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.
4 - Apelação desprovida.
(TRF3, AC 00029879620094036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1753160, Relator Desembargador Federal Mauricio Kato, Quinta
Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015)
CIVIL - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - CORREÇÃO MENSAL DAS PARCELAS PELO IPC A PARTIR DE
JULHO DE 1994 - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO -
APLICAÇÃO DO CDC - REDUÇÃO DO PLANO MENSAL DO SEGURO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
(...)
9. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para regular o
contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas,
cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c",
da Lei 4380/64.
10. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos
mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.
(...)
(TRF3, AC 00505420719984036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 882073, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO HELIO
NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:13/01/2009)
CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. PES/CP. CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. REAJUSTES
CONTRATUAIS. PLANOS ECONÔMICOS. CDC. NORMAS APLICÁVEIS AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. TR. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO. AMORTIZAÇÃO. LEI Nº 4.380/64.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. SEGURO. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA.
(...)
Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação encontram
previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964. Dessa disposição decorre
para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC
(atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por
esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria
amortização. Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer
violação a norma constitucional. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a
taxa de juros efetiva, não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada
ano.
(...)
Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.
(TRF3, AC 00050589020034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1570053, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO PAULO
PUPO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)
Tarifa de Abertura de Crédito, Tarifa de Emissão de Carnê e Tarifa de Cadastro
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.251.331/RS, pelo rito dos recursos representativos de controvérsia, assentou a
tese de que apenas para os contratos bancários celebrados até 30/04/08 era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e
de emissão de carnê (TEC). Após a referida data deixou de ser regular a contratação e cobrança de tais tarifas. Referido entendimento não
abrange, porém, a Tarifa de Cadastro que pode ser aplicada, desde que contratada.
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E
EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES.
MÚTUO ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF).
POSSIBILIDADE.
1. (...)
3. Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de tarifas pelas instituições financeiras era
essencialmente não intervencionista, vale dizer, "a regulamentação facultava às instituições financeiras a cobrança pela prestação
de quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a norma definia como básicos, desde que fossem efetivamente
contratados e prestados ao cliente, assim como respeitassem os procedimentos voltados a assegurar a transparência da política de
preços adotada pela instituição."
4. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para
pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pelo Banco Central do
Brasil.
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular
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BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma que não mais é válida sua pactuação em contratos posteriores a
30.4.2008.
6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado
abuso devidamente comprovado caso a caso, por meio da invocação de parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias do caso
concreto, não bastando a mera remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.
7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de "realização de pesquisa em serviços de
proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao inicio de
relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de
arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a
redação dada pela Resolução 4.021/2011).
8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio
financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.
9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:
- 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação
das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador,
ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto.
- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para
pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pela autoridade monetária.
Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito
(TAC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em
ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o
consumidor e a instituição financeira.
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de
financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.
10. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013)
Pena Convencional, Despesas Judiciais e Honorários Advocatícios
Havendo expressa previsão em cláusula contratual, não se vislumbra, à primeira vista, qualquer nulidade que permita afastar a aplicação de
pena convencional nas hipóteses em que o credor se vê obrigado a promover procedimento extrajudicial ou judicial para a cobrança do
débito.
Não se cogita, no entanto, que cláusula contratual neste sentido possa suplantar a atribuição exclusiva do magistrado para fixar os
honorários advocatícios observados os termos do Código de Processo Civil, bem como os princípios da causalidade e da livre
fundamentação.
Neste sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
LEI Nº 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ,
CERTEZA E EXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE EXTRATOS E COMPROVAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO SALDO DEVEDOR.
REVISÃO CONTRATUAL. ANATOCISMO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TERMOS INICIAL DA INCIDÊNCIA DE JUROS.
1.(...)
9. Não há qualquer similitude entre a pena convencional cobrada no caso de a instituição financeira ter de se valer de
procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança da dívida, e a previsão de incidência de multa de mora no caso de
inadimplemento das obrigações decorrentes do atraso no pagamento, de modo que não se cogita de cobrança dúplice de multa.
12. A fixação de honorários advocatícios é atribuição exclusiva do magistrado, consoante estabelecia o artigo 20, do Código de
Processo Civil de 1973 e dispõe o artigo 85 do Novo CPC, mostrando-se abusiva e, portanto, nula a cláusula contratual que
venha a dispor sobre referido encargo, ainda que a Caixa não insira qualquer valor a esse título na planilha que embasa a
monitória.
13. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, AC 00016426020124036113, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1995165, Primeira Turma, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2017)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego provimento à apelação da parte embargante, na forma da fundamentação
acima.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000364-90.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.000364-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : REDUTORES COML/ LTDA -ME e outro(a)

: CEZAR PAULO VASCONCELOS
ADVOGADO : SP269408 MARCELLA VIEIRA RAMOS BARAÇAL e outro(a)
No. ORIG. : 00003649020084036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela CEF contra sentença que julgou extinto o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo
269, IV do CPC/73.
A ação monitória foi interposta pela Caixa Econômica Federal com fundamento em Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa
Jurídica.
Em razões de apelação, a CEF sustenta que o réu furtou-se a receber a citação, motivo pelo qual foram realizadas diversas diligências para
a sua localização, não se cogitando de inércia que justifique o pronunciamento da prescrição.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
É pacífico o entendimento de que o vencimento antecipado de dívidas fundadas em contratos de mútuo não altera o termo inicial para o
cálculo da prescrição para a proposição de ação monitória. O prazo passa a transcorrer somente a partir do dia do vencimento da última
parcela prevista para o pagamento do financiamento contratado.
Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO. CITAÇÃO. DEMORA. SÚMULA N. 106-STJ. PEDIDO. INTERPRETAÇÃO
LÓGICO-SISTEMÁTICA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO PROVIMENTO.
1. O vencimento antecipado não altera o termo inicial do prazo quinquenal de prescrição para a cobrança de dívida fundada em
contrato bancário. Precedentes.
2. A demora na citação por razões inerentes ao mecanismo do Poder Judiciário não dá causa à prescrição, nos termos do verbete
n. 106, da Súmula.
3. Pedido é o que se pretende com a instauração da demanda, devendo ser interpretado por todo o corpo da petição inicial e não
apenas pelo capítulo que lhe é destinado. Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGARESP 201202481750, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 261422,
Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJE DATA:30/10/2013)
ADMINISTRATIVO. CONTRATO. INADIMPLÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DO VENCIMENTO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO.
MANUTENÇÃO DO TERMO INICIAL.
1. Trata-se de ação monitória referente ao contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil em que a origem afastou
a prescrição reconhecida pelo juízo de primeiro grau.
2. Esta Corte pacificou seu entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado
o termo inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última parcela, 10.2.2008. Precedentes.
3. Note-se, ainda, que a ninguém é admitido valer-se da própria torpeza. Ora, entender em favor da antecipação do prazo em
questão beneficiaria o próprio devedor que criou o óbice para o recebimento do crédito.
4. Recurso especial não provido.
(STJ, RESP 201100764326, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1247168, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJE DATA:30/05/2011)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. TERMO
INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO. VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PELA CITAÇÃO
VÁLIDA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS.
1. Qualquer discussão acerca do termo inicial do prazo prescricional para a cobrança de créditos parcelados tornou-se inócua
diante da pacificação do entendimento do E. STJ no sentido de que mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste
inalterado o termo inicial do prazo de prescrição, no caso, o dia do vencimento da última parcela.
2. O artigo 206 do Código Civil de 2.002 que, de seu turno, estabeleceu ser de 5 anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas
constantes de instrumento público ou particular. Este é o prazo aplicável para a cobrança de dívidas oriundas de contrato de
abertura de crédito educativo, não havendo como negar que tal contrato, juntamente com os seus termos aditivos, atendem aos
requisitos mínimos de certeza e liquidez do título e se constituem como prova escrita satisfatória para embasar o aforamento da
monitória, valendo ressaltar que eventuais divergências de valores não são suficientes para inibirem a cobrança, bastando que tais
valores sejam revistos mediante simples cálculos aritméticos.
3. (...)
8. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, AC 00003943520134036142, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2057213, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal
Wilson Zauhy, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2017)
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. PRESCRIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. RECURSO IMPROVIDO.
1 - Sem razão a apelante quanto à arguição de prescrição, porquanto para contagem do prazo prescricional deve ser considerado
como marco inicial a data do vencimento da última parcela. Precedentes.
2 - No caso em tela, considerando o início da fase de amortização em 28/02/2002 (fls. 06) e tendo 54 (cinquenta e quatro)
prestações, conclui-se que a data de vencimento da última parcela foi em 28/08/2006. O ajuizamento da ação deu-se em
10/09/2008, muito antes do decurso do prazo prescricional de cinco anos, previsto no artigo 206, § 5.º, I do CC. Portanto, não há
como dar guarida a pretensão da apelante.
3 - Apelação improvida.
(TRF3, AC 00000829820084036121, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2196643, Relator Desembargador Federal Hélio Nogueira,
Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017)
Citação e Interrupção da Prescrição
O ato de ajuizar uma ação, por si só, não é suficiente para interromper o transcurso do prazo prescricional - independentemente do fato de
que a interrupção possa se dar de modo retroativo à data do ajuizamento da ação (artigo 219, § 1º do CPC/73).
Na vigência do Código de Processo Civil de 1973, a interrupção da prescrição dependia da citação válida do réu (artigo 219, caput). A
citação é ato complexo, sendo ônus do autor informar o endereço correto do citando e requerer expressamente a citação. Frustrada a
tentativa de citação em virtude de não ser possível encontrar o citando no endereço informado, o autor tem o ônus de promover as
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diligências para viabilizar a citação, e, no limite, requerer a citação ficta por edital (artigo 221, III do CPC/73, artigo 246, IV do novo
CPC).
O autor não deve ser prejudicado por demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, caput do CPC/73, Súmula 106
do STJ), mas, na vigência do CPC/73, a citação deveria ser promovida nos dez dias subsequentes ao despacho que ordenou a citação,
prazo que poderia ser prorrogado pelo juiz por até noventa dias (artigo 219, §§ 2º e 3º do CPC/73).
O código de 1973 tinha regramento ainda mais rígido ao estabelecer que, se a prescrição não fosse realizada nos prazos supracitados após
o ajuizamento da ação, não restaria interrompida a prescrição (artigo 219, § 4º do CPC/73), e o juiz poderia pronunciar de ofício a sua
configuração (artigo 219, § 5º do CPC/73).
Deste modo, mesmo após a incidência dos §§ 4º e 5º do artigo 219, a citação ainda poderia ser realizada antes do transcurso do prazo
prescricional - não interrompido nestas condições. Se, no entanto, a citação se desse após o transcurso da prescrição, mesmo quando não
existia qualquer razão que pudesse atingir sua validade, sua eficácia poderia ser questionada, já que o fundamento da retroação à data do
ajuizamento da ação não se prestaria a afastar a anterior configuração do fato jurídico em questão.
É possível cogitar que o regramento do CPC/73 poderia prejudicar o autor que, diante da não localização do citando, não se quedava
inerte e promovia diligências diversas para o encontrar, só requerendo a citação por edital quando esgotadas as possibilidades de
concretização da citação pessoal. Este mesmo regramento poderia, ainda, favorecer o devedor de má-fé que se evadia com o intuito de
frustrar a citação, não se tornando réu e se beneficiando com a prescrição de seu débito.
A interpretação que pretende estender ad infinitum o prazo entre a propositura da ação e a citação atenta contra a segurança e a
previsibilidade das relações jurídicas.
Por essas razões, na vigência do CPC/73, uma vez não interrompida a prescrição, não merece reprimenda o entendimento de que a citação
por edital deve ser realizada antes do transcurso do prazo prescricional, independentemente da data do ajuizamento da ação ou da inércia
do autor em promover diligências para a citação pessoal. O requerimento de citação por edital após o esgotamento do prazo, ou mesmo a
sua realização nestas condições, destarte, não tem o condão de impedir o pronunciamento de ofício da prescrição, por expressa previsão
normativa (artigo 219, § 5º do CPC/73).
No caso dos autos, o contrato foi assinado em 27/06/2002, sendo que a última parcela venceu em julho de 2004. A ação foi ajuizada em
2008, e após a tentativa de citação pessoal, a executada foi citada por edital somente em junho de 2012.
Nestas condições, mesmo ao se considerar que o vencimento antecipado da dívida não anteciparia o início do transcurso do prazo
prescricional, melhor sorte não socorre à parte Autora. Aplica-se ao caso em tela o prazo quinquenal do artigo 206, § 5º, I do CC, razão
pela qual a prescrição resta configurada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P. I.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004457-38.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.004457-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : INEZ GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00044573820154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de usucapião especial de imóvel urbano proposta por Inez Gonçalves dos Santos, a fim de que lhe seja reconhecido o
domínio sobre imóvel onde reside.
A sentença julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73.
A parte autora apela, requerendo a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do
feito.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
DECIDO.

Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
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Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Quanto ao mérito, observo que a usucapião especial urbana, também conhecida como usucapião pró-moradia, tem como escopo a
efetividade do direito fundamental à moradia e do princípio da dignidade da pessoa humana, nas condições dispostas no artigo 183 da
Constituição Federal, in verbis:
"Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos,
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado
civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião."
Tal norma, igualmente reproduzida no artigo 1.240 do Código Civil, apresenta como requisitos a essa modalidade de usucapião: a) área
urbana de até 250 m²; b) exercício da posse por 5 (cinco) anos, de forma ininterrupta e sem oposição; c) utilização do imóvel para moradia
do possuidor ou de sua família; d) não seja o usucapiente proprietário de outro imóvel, rural ou urbano; e) não tenha o usucapiente
adquirido qualquer outra área por meio da usucapião.
Cumpre ressaltar que a restrição prevista no §3º do referido artigo, qual seja, a impossibilidade de aquisição de imóveis públicos por
usucapião, não é aplicável aos bens pertencentes a empresas públicas e de sociedade de economia mista, uma vez que estas são regidas
pelas normas de direito privado. Todavia, se o bem em questão estiver afetado à prestação de serviço público, este deverá ser tratado
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como bem público.
Nesse sentir, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação do Governo Federal, tal
como o Sistema Financeiro de Habitação - SFH, explora serviço público "destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição
da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população" (artigo 8º da Lei nº 4.380/64). Dessa forma,
o imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal com recursos do Sistema Financeiro de Habitação se equipara a bem público, sendo,
portanto, imprescritível.
Esse é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça:
"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VINCULADO
AO SFH. IMPRESCRITIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 1. Ação de usucapião especial urbana ajuizada em 18/07/2011, da qual foi
extraído o presente recurso especial, interposto em 11/01/2013 e concluso ao Gabinete em 01/09/2016. 2. Cinge-se a controvérsia
a decidir sobre a possibilidade de aquisição por usucapião de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e de
titularidade da Caixa Econômica Federal. 3. A Caixa Econômica Federal integra o Sistema Financeiro de Habitação, que, por sua
vez, compõe a política nacional de habitação e planejamento territorial do governo federal e visa a facilitar e promover a
construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população, de modo a
concretizar o direito fundamental à moradia. 4. Não obstante se trate de empresa pública, com personalidade jurídica de direito
privado, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação e órgão de execução
da política habitacional, explora serviço público, de relevante função social, regulamentado por normas especiais previstas na Lei
4.380/64. 5. O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de
serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois, imprescritível. 6. Alterar o decidido pelo Tribunal de origem, no
que tange ao preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento da usucapião, seja a especial urbana, a ordinária ou a
extraordinária, exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ. 7. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ - Terceira Turma - REsp 1448026/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
DJe 21/11/2016)
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO URBANO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao
Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois,
imprescritível" (REsp 1.448.026/PE, Rel. Ministra Nancy Andrighi). 2. A Corte de origem, mediante o exame do acervo fático-
probatório dos autos, concluiu não ter sido demonstrado o requisito do animus domini para a caracterização da usucapião especial
urbana, tendo em vista que o imóvel está vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e que a parte autora sabia ser
pertencente a outrem. Infirmar as conclusões do julgado, para reconhecer a existência de posse mansa e pacífica, demandaria o
revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo
interno a que se nega provimento."
(STJ - Quarta Turma - AgInt no REsp 1584104/AL, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 08/09/2017)
No caso dos autos, da análise da documentação extrai-se que o imóvel em questão foi financiado com verbas do Sistema Financeiro de
Habitação - SFH, fato que, por si só, impossibilitaria a sua aquisição por usucapião, nos termos do §3º do artigo 183 da Constituição
Federal.
Nesse sentido é a farta jurisprudência desta E. Corte Regional:
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL. EMPREENDIMENTO
HABITACIONAL FINANCIADO PELO SFH. IMÓVEL URBANO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. BNH. SUCESSÃO PELA
CEF. DESTINAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO. ARTIGO 183, § 3º, DA CRFB. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO DA CEF
PROVIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1- Aplica-se a Lei n. 13105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime
do CPC de 1973. Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte: Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.
2- Trata-se de imóvel hipotecado em contrato de financiamento pelo SFH, o qual foi adjudicado pela CEF em processo de
execução. A parte autora pretende a declaração de propriedade na forma originária - usucapião especial -, o qual vem previsto no
art. 183 da CRFB.
3- É verdade que a CEF é uma empresa pública exploradora de atividade econômica, tendo os seus bens em tese natureza
privada, contudo o caso dos autos apresenta peculiaridade que determina o tratamento do bem como se público fosse. Os imóveis
financiados com recursos do SFH têm por escopo promover o direito à moradia (CF, artigo 6º, caput,). Nesses casos, a CEF
exerce serviço de natureza privada para satisfação do interesse público - a título de intervenção no domínio econômico - com a
finalidade de manter o equilíbrio na oferta de bens de caráter social. Neste contexto, impende reconhecer que o imóvel objeto
desta ação é bem público e, como tal, insuscetível de usucapião (art. 183, § 3º, da CF), o que conduz à improcedência da
pretensão.
4- Resta caracterizada, pois, a sucumbência por parte da autora, ficando a seu encargo o pagamento dos honorários advocatícios
da parte adversa, que se arbitra nas circunstâncias do caso concreto em três mil reais. Suspensa, contudo, sua exigibilidade, de
acordo com o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fl. 420).
5- Apelação da CEF a que se dá provimento para, nos termos do artigo 487, I, do CPC/2015, julgar improcedente a pretensão
inicial, com inversão dos ônus da sucumbência." (TRF 3ª Região - Primeira Turma - AC nº 2014.61.34.000365-0, Rel. Des, Fed.
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Hélio Nogueira, D.E. 09/02/2018)
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO ESPECIAL. IMÓVEL URBANO FINANCIADO PELO SFH E COM
GARANTIA HIPOTECÁRIA. REQUISITOS LEGAIS À AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA RECORRIDA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após
exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada
através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar
a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante
busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência
dominante desta Corte. III - O posicionamento adotado na sentença recorrida está em perfeita consonância com os precedentes
desta Corte, acerca da matéria, no sentido de que, encontrando-se o imóvel hipotecado submetido ao Sistema Financeiro de
Habitação, inexiste o animus domini, suficiente para ensejar a usucapião sobre um imóvel (TRF3, AC n. 200461020116981, Rel.
Juiz Federal Convocado SILVA NETO, j. 09/11/2010, DJF3 CJ1 18/11/2010, p. 450.). IV - Agravo legal não provido." (TRF3, AC
n. 00115190920074036110, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/01/2015).
"APELAÇÃO. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA . IMÓVEL PERTENCENTE À CEF. SFH. REGIME DE DIREITO PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE "ANIMUS DOMINI". 1. Usucapião de imóvel urbano adjudicado pela caixa Econômica Federal, em razão de
inadimplência de financiamento de imóvel no âmbito do SFH. 2. O financiamento do imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação
atrai sobre ele o regime de direito público. 3. Incidência da exceção contida nos art. 183, § 3º, da Constituição Federal, segundo a
qual os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 4. Apelação desprovida." (AC n. 00057275020114036105/SP, 5ª
Turma, Relator Des. Fed. MAURÍCIO KATO, j. 19/07/2017, e-DJF3 DATA: 28/07/2017).
Sendo assim, não restou comprovado o direito do apelante, razão pela qual deve ser mantido integralmente o teor da r. sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida.
P.I.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002143-49.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.002143-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GIONETE ACELINO DA SILVA
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
APELADO(A) : DAVID JHONSON DA SILVA
No. ORIG. : 00021434920094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de usucapião especial de imóvel urbano proposta por Cionete Acelino da Silva, a fim de que lhe seja reconhecido o
domínio sobre imóvel onde reside.
A sentença julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73.
A parte autora apela, requerendo a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do
feito.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
DECIDO.

Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
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"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Quanto ao mérito, observo que a usucapião especial urbana, também conhecida como usucapião pró-moradia, tem como escopo a
efetividade do direito fundamental à moradia e do princípio da dignidade da pessoa humana, nas condições dispostas no artigo 183 da
Constituição Federal, in verbis:
"Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos,
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado
civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião."
Tal norma, igualmente reproduzida no artigo 1.240 do Código Civil, apresenta como requisitos a essa modalidade de usucapião: a) área
urbana de até 250 m²; b) exercício da posse por 5 (cinco) anos, de forma ininterrupta e sem oposição; c) utilização do imóvel para moradia
do possuidor ou de sua família; d) não seja o usucapiente proprietário de outro imóvel, rural ou urbano; e) não tenha o usucapiente
adquirido qualquer outra área por meio da usucapião.
Cumpre ressaltar que a restrição prevista no §3º do referido artigo, qual seja, a impossibilidade de aquisição de imóveis públicos por
usucapião, não é aplicável aos bens pertencentes a empresas públicas e de sociedade de economia mista, uma vez que estas são regidas
pelas normas de direito privado. Todavia, se o bem em questão estiver afetado à prestação de serviço público, este deverá ser tratado
como bem público.
Nesse sentir, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação do Governo Federal, tal
como o Sistema Financeiro de Habitação - SFH, explora serviço público "destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição
da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população" (artigo 8º da Lei nº 4.380/64). Dessa forma,
o imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal com recursos do Sistema Financeiro de Habitação se equipara a bem público, sendo,
portanto, imprescritível.
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Esse é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça:
"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VINCULADO
AO SFH. IMPRESCRITIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 1. Ação de usucapião especial urbana ajuizada em 18/07/2011, da qual foi
extraído o presente recurso especial, interposto em 11/01/2013 e concluso ao Gabinete em 01/09/2016. 2. Cinge-se a controvérsia
a decidir sobre a possibilidade de aquisição por usucapião de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e de
titularidade da Caixa Econômica Federal. 3. A Caixa Econômica Federal integra o Sistema Financeiro de Habitação, que, por sua
vez, compõe a política nacional de habitação e planejamento territorial do governo federal e visa a facilitar e promover a
construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população, de modo a
concretizar o direito fundamental à moradia. 4. Não obstante se trate de empresa pública, com personalidade jurídica de direito
privado, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação e órgão de execução
da política habitacional, explora serviço público, de relevante função social, regulamentado por normas especiais previstas na Lei
4.380/64. 5. O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de
serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois, imprescritível. 6. Alterar o decidido pelo Tribunal de origem, no
que tange ao preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento da usucapião, seja a especial urbana, a ordinária ou a
extraordinária, exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ. 7. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ - Terceira Turma - REsp 1448026/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
DJe 21/11/2016)
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO URBANO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao
Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois,
imprescritível" (REsp 1.448.026/PE, Rel. Ministra Nancy Andrighi). 2. A Corte de origem, mediante o exame do acervo fático-
probatório dos autos, concluiu não ter sido demonstrado o requisito do animus domini para a caracterização da usucapião especial
urbana, tendo em vista que o imóvel está vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e que a parte autora sabia ser
pertencente a outrem. Infirmar as conclusões do julgado, para reconhecer a existência de posse mansa e pacífica, demandaria o
revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo
interno a que se nega provimento."
(STJ - Quarta Turma - AgInt no REsp 1584104/AL, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 08/09/2017)
No caso dos autos, da análise da documentação extrai-se que o imóvel em questão foi financiado com verbas do Sistema Financeiro de
Habitação - SFH, fato que, por si só, impossibilitaria a sua aquisição por usucapião, nos termos do §3º do artigo 183 da Constituição
Federal.
Nesse sentido é a farta jurisprudência desta E. Corte Regional:
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL. EMPREENDIMENTO
HABITACIONAL FINANCIADO PELO SFH. IMÓVEL URBANO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. BNH. SUCESSÃO PELA
CEF. DESTINAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO. ARTIGO 183, § 3º, DA CRFB. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO DA CEF
PROVIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1- Aplica-se a Lei n. 13105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime
do CPC de 1973. Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte: Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.
2- Trata-se de imóvel hipotecado em contrato de financiamento pelo SFH, o qual foi adjudicado pela CEF em processo de
execução. A parte autora pretende a declaração de propriedade na forma originária - usucapião especial -, o qual vem previsto no
art. 183 da CRFB.
3- É verdade que a CEF é uma empresa pública exploradora de atividade econômica, tendo os seus bens em tese natureza
privada, contudo o caso dos autos apresenta peculiaridade que determina o tratamento do bem como se público fosse. Os imóveis
financiados com recursos do SFH têm por escopo promover o direito à moradia (CF, artigo 6º, caput,). Nesses casos, a CEF
exerce serviço de natureza privada para satisfação do interesse público - a título de intervenção no domínio econômico - com a
finalidade de manter o equilíbrio na oferta de bens de caráter social. Neste contexto, impende reconhecer que o imóvel objeto
desta ação é bem público e, como tal, insuscetível de usucapião (art. 183, § 3º, da CF), o que conduz à improcedência da
pretensão.
4- Resta caracterizada, pois, a sucumbência por parte da autora, ficando a seu encargo o pagamento dos honorários advocatícios
da parte adversa, que se arbitra nas circunstâncias do caso concreto em três mil reais. Suspensa, contudo, sua exigibilidade, de
acordo com o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fl. 420).
5- Apelação da CEF a que se dá provimento para, nos termos do artigo 487, I, do CPC/2015, julgar improcedente a pretensão
inicial, com inversão dos ônus da sucumbência." (TRF 3ª Região - Primeira Turma - AC nº 2014.61.34.000365-0, Rel. Des, Fed.
Hélio Nogueira, D.E. 09/02/2018)
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO ESPECIAL. IMÓVEL URBANO FINANCIADO PELO SFH E COM
GARANTIA HIPOTECÁRIA. REQUISITOS LEGAIS À AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA RECORRIDA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após
exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada
através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar
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a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante
busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência
dominante desta Corte. III - O posicionamento adotado na sentença recorrida está em perfeita consonância com os precedentes
desta Corte, acerca da matéria, no sentido de que, encontrando-se o imóvel hipotecado submetido ao Sistema Financeiro de
Habitação, inexiste o animus domini, suficiente para ensejar a usucapião sobre um imóvel (TRF3, AC n. 200461020116981, Rel.
Juiz Federal Convocado SILVA NETO, j. 09/11/2010, DJF3 CJ1 18/11/2010, p. 450.). IV - Agravo legal não provido." (TRF3, AC
n. 00115190920074036110, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/01/2015).
"APELAÇÃO. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA . IMÓVEL PERTENCENTE À CEF. SFH. REGIME DE DIREITO PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE "ANIMUS DOMINI". 1. Usucapião de imóvel urbano adjudicado pela caixa Econômica Federal, em razão de
inadimplência de financiamento de imóvel no âmbito do SFH. 2. O financiamento do imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação
atrai sobre ele o regime de direito público. 3. Incidência da exceção contida nos art. 183, § 3º, da Constituição Federal, segundo a
qual os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 4. Apelação desprovida." (AC n. 00057275020114036105/SP, 5ª
Turma, Relator Des. Fed. MAURÍCIO KATO, j. 19/07/2017, e-DJF3 DATA: 28/07/2017).
Sendo assim, não restou comprovado o direito do apelante, razão pela qual deve ser mantido integralmente o teor da r. sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida.
P.I.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005039-86.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005039-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RUBSON GUIMARAES FILHO e outro(a)
ADVOGADO : SP169806 YONNE SOUZA VAZ e outro(a)
APELANTE : CARLOS ROBERTO SANTOS DE FREITAS
ADVOGADO : SP169806 YONNE SOUZA VAZ
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00050398620144036104 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de usucapião especial de imóvel urbano proposta por Rubens Guimarães Filho e outro, a fim de que lhe seja reconhecido
o domínio sobre imóvel onde reside.
A sentença julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73.
A parte autora apela, requerendo a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do
feito.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
DECIDO.
Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
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cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Quanto ao mérito, observo que a usucapião especial urbana, também conhecida como usucapião pró-moradia, tem como escopo a
efetividade do direito fundamental à moradia e do princípio da dignidade da pessoa humana, nas condições dispostas no artigo 183 da
Constituição Federal, in verbis:
"Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos,
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado
civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião."
Tal norma, igualmente reproduzida no artigo 1.240 do Código Civil, apresenta como requisitos a essa modalidade de usucapião: a) área
urbana de até 250 m²; b) exercício da posse por 5 (cinco) anos, de forma ininterrupta e sem oposição; c) utilização do imóvel para moradia
do possuidor ou de sua família; d) não seja o usucapiente proprietário de outro imóvel, rural ou urbano; e) não tenha o usucapiente
adquirido qualquer outra área por meio da usucapião.
Cumpre ressaltar que a restrição prevista no §3º do referido artigo, qual seja, a impossibilidade de aquisição de imóveis públicos por
usucapião, não é aplicável aos bens pertencentes a empresas públicas e de sociedade de economia mista, uma vez que estas são regidas
pelas normas de direito privado. Todavia, se o bem em questão estiver afetado à prestação de serviço público, este deverá ser tratado
como bem público.
Nesse sentir, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação do Governo Federal, tal
como o Sistema Financeiro de Habitação - SFH, explora serviço público "destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição
da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população" (artigo 8º da Lei nº 4.380/64). Dessa forma,
o imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal com recursos do Sistema Financeiro de Habitação se equipara a bem público, sendo,
portanto, imprescritível.
Esse é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça:
"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VINCULADO
AO SFH. IMPRESCRITIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 1. Ação de usucapião especial urbana ajuizada em 18/07/2011, da qual foi
extraído o presente recurso especial, interposto em 11/01/2013 e concluso ao Gabinete em 01/09/2016. 2. Cinge-se a controvérsia
a decidir sobre a possibilidade de aquisição por usucapião de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e de
titularidade da Caixa Econômica Federal. 3. A Caixa Econômica Federal integra o Sistema Financeiro de Habitação, que, por sua
vez, compõe a política nacional de habitação e planejamento territorial do governo federal e visa a facilitar e promover a
construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população, de modo a
concretizar o direito fundamental à moradia. 4. Não obstante se trate de empresa pública, com personalidade jurídica de direito
privado, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação e órgão de execução
da política habitacional, explora serviço público, de relevante função social, regulamentado por normas especiais previstas na Lei
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4.380/64. 5. O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de
serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois, imprescritível. 6. Alterar o decidido pelo Tribunal de origem, no
que tange ao preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento da usucapião, seja a especial urbana, a ordinária ou a
extraordinária, exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ. 7. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ - Terceira Turma - REsp 1448026/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
DJe 21/11/2016)
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO URBANO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao
Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois,
imprescritível" (REsp 1.448.026/PE, Rel. Ministra Nancy Andrighi). 2. A Corte de origem, mediante o exame do acervo fático-
probatório dos autos, concluiu não ter sido demonstrado o requisito do animus domini para a caracterização da usucapião especial
urbana, tendo em vista que o imóvel está vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e que a parte autora sabia ser
pertencente a outrem. Infirmar as conclusões do julgado, para reconhecer a existência de posse mansa e pacífica, demandaria o
revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo
interno a que se nega provimento."
(STJ - Quarta Turma - AgInt no REsp 1584104/AL, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 08/09/2017)
No caso dos autos, da análise da documentação extrai-se que o imóvel em questão foi financiado com verbas do Sistema Financeiro de
Habitação - SFH, fato que, por si só, impossibilitaria a sua aquisição por usucapião, nos termos do §3º do artigo 183 da Constituição
Federal.
Nesse sentido é a farta jurisprudência desta E. Corte Regional:
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL. EMPREENDIMENTO
HABITACIONAL FINANCIADO PELO SFH. IMÓVEL URBANO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. BNH. SUCESSÃO PELA
CEF. DESTINAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO. ARTIGO 183, § 3º, DA CRFB. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO DA CEF
PROVIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1- Aplica-se a Lei n. 13105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime
do CPC de 1973. Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte: Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.
2- Trata-se de imóvel hipotecado em contrato de financiamento pelo SFH, o qual foi adjudicado pela CEF em processo de
execução. A parte autora pretende a declaração de propriedade na forma originária - usucapião especial -, o qual vem previsto no
art. 183 da CRFB.
3- É verdade que a CEF é uma empresa pública exploradora de atividade econômica, tendo os seus bens em tese natureza
privada, contudo o caso dos autos apresenta peculiaridade que determina o tratamento do bem como se público fosse. Os imóveis
financiados com recursos do SFH têm por escopo promover o direito à moradia (CF, artigo 6º, caput,). Nesses casos, a CEF
exerce serviço de natureza privada para satisfação do interesse público - a título de intervenção no domínio econômico - com a
finalidade de manter o equilíbrio na oferta de bens de caráter social. Neste contexto, impende reconhecer que o imóvel objeto
desta ação é bem público e, como tal, insuscetível de usucapião (art. 183, § 3º, da CF), o que conduz à improcedência da
pretensão.
4- Resta caracterizada, pois, a sucumbência por parte da autora, ficando a seu encargo o pagamento dos honorários advocatícios
da parte adversa, que se arbitra nas circunstâncias do caso concreto em três mil reais. Suspensa, contudo, sua exigibilidade, de
acordo com o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fl. 420).
5- Apelação da CEF a que se dá provimento para, nos termos do artigo 487, I, do CPC/2015, julgar improcedente a pretensão
inicial, com inversão dos ônus da sucumbência." (TRF 3ª Região - Primeira Turma - AC nº 2014.61.34.000365-0, Rel. Des, Fed.
Hélio Nogueira, D.E. 09/02/2018)
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO ESPECIAL. IMÓVEL URBANO FINANCIADO PELO SFH E COM
GARANTIA HIPOTECÁRIA. REQUISITOS LEGAIS À AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA RECORRIDA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após
exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada
através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar
a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante
busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência
dominante desta Corte. III - O posicionamento adotado na sentença recorrida está em perfeita consonância com os precedentes
desta Corte, acerca da matéria, no sentido de que, encontrando-se o imóvel hipotecado submetido ao Sistema Financeiro de
Habitação, inexiste o animus domini, suficiente para ensejar a usucapião sobre um imóvel (TRF3, AC n. 200461020116981, Rel.
Juiz Federal Convocado SILVA NETO, j. 09/11/2010, DJF3 CJ1 18/11/2010, p. 450.). IV - Agravo legal não provido." (TRF3, AC
n. 00115190920074036110, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/01/2015).
"APELAÇÃO. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA . IMÓVEL PERTENCENTE À CEF. SFH. REGIME DE DIREITO PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE "ANIMUS DOMINI". 1. Usucapião de imóvel urbano adjudicado pela caixa Econômica Federal, em razão de
inadimplência de financiamento de imóvel no âmbito do SFH. 2. O financiamento do imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação
atrai sobre ele o regime de direito público. 3. Incidência da exceção contida nos art. 183, § 3º, da Constituição Federal, segundo a
qual os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 4. Apelação desprovida." (AC n. 00057275020114036105/SP, 5ª
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Turma, Relator Des. Fed. MAURÍCIO KATO, j. 19/07/2017, e-DJF3 DATA: 28/07/2017).
Sendo assim, não restou comprovado o direito do apelante, razão pela qual deve ser mantido integralmente o teor da r. sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida.
P.I.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002005-83.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.002005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DAVI DE OLIVEIRA ANTONIO e outro(a)

: ZILDA EVARISTO RAMOS ANTONIO
ADVOGADO : SP125357 SIMONE APARECIDA SARAIVA BUENO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : JOSE DOS SANTOS PEREIRA e outro(a)

: VERA LUCIA TEIXEIRA PEREIRA
No. ORIG. : 00020058320084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de usucapião especial de imóvel urbano proposta por Davi de Oliveira Antonio e outro, a fim de que lhe seja reconhecido
o domínio sobre imóvel onde reside.
A sentença julgou improcedente o pedido.
A parte autora apela, requerendo, em síntese, a total procedência do pedido, visto que exerceu por mais de 10 (dez) anos a posse mansa e
pacífica do imóvel sub judice.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
DECIDO.

Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     461/2235



de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Quanto ao mérito, observo que a usucapião especial urbana, também conhecida como usucapião pró-moradia, tem como escopo a
efetividade do direito fundamental à moradia e do princípio da dignidade da pessoa humana, nas condições dispostas no artigo 183 da
Constituição Federal, in verbis:
"Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos,
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado
civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião."
Tal norma, igualmente reproduzida no artigo 1.240 do Código Civil, apresenta como requisitos a essa modalidade de usucapião: a) área
urbana de até 250 m²; b) exercício da posse por 5 (cinco) anos, de forma ininterrupta e sem oposição; c) utilização do imóvel para moradia
do possuidor ou de sua família; d) não seja o usucapiente proprietário de outro imóvel, rural ou urbano; e) não tenha o usucapiente
adquirido qualquer outra área por meio da usucapião.
Cumpre ressaltar que a restrição prevista no §3º do referido artigo, qual seja, a impossibilidade de aquisição de imóveis públicos por
usucapião, não é aplicável aos bens pertencentes a empresas públicas e de sociedade de economia mista, uma vez que estas são regidas
pelas normas de direito privado. Todavia, se o bem em questão estiver afetado à prestação de serviço público, este deverá ser tratado
como bem público.
Nesse sentir, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação do Governo Federal, tal
como o Sistema Financeiro de Habitação - SFH, explora serviço público "destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição
da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população" (artigo 8º da Lei nº 4.380/64). Dessa forma,
o imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal com recursos do Sistema Financeiro de Habitação se equipara a bem público, sendo,
portanto, imprescritível.
Esse é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça:
"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VINCULADO
AO SFH. IMPRESCRITIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 1. Ação de usucapião especial urbana ajuizada em 18/07/2011, da qual foi
extraído o presente recurso especial, interposto em 11/01/2013 e concluso ao Gabinete em 01/09/2016. 2. Cinge-se a controvérsia
a decidir sobre a possibilidade de aquisição por usucapião de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e de
titularidade da Caixa Econômica Federal. 3. A Caixa Econômica Federal integra o Sistema Financeiro de Habitação, que, por sua
vez, compõe a política nacional de habitação e planejamento territorial do governo federal e visa a facilitar e promover a
construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população, de modo a
concretizar o direito fundamental à moradia. 4. Não obstante se trate de empresa pública, com personalidade jurídica de direito
privado, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação e órgão de execução
da política habitacional, explora serviço público, de relevante função social, regulamentado por normas especiais previstas na Lei
4.380/64. 5. O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de
serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois, imprescritível. 6. Alterar o decidido pelo Tribunal de origem, no
que tange ao preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento da usucapião, seja a especial urbana, a ordinária ou a
extraordinária, exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ. 7. Recurso especial
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parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ - Terceira Turma - REsp 1448026/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
DJe 21/11/2016)
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO URBANO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao
Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois,
imprescritível" (REsp 1.448.026/PE, Rel. Ministra Nancy Andrighi). 2. A Corte de origem, mediante o exame do acervo fático-
probatório dos autos, concluiu não ter sido demonstrado o requisito do animus domini para a caracterização da usucapião especial
urbana, tendo em vista que o imóvel está vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e que a parte autora sabia ser
pertencente a outrem. Infirmar as conclusões do julgado, para reconhecer a existência de posse mansa e pacífica, demandaria o
revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo
interno a que se nega provimento."
(STJ - Quarta Turma - AgInt no REsp 1584104/AL, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 08/09/2017)
No caso dos autos, da análise da documentação extrai-se que o imóvel em questão foi financiado com verbas do Sistema Financeiro de
Habitação - SFH, fato que, por si só, impossibilitaria a sua aquisição por usucapião, nos termos do §3º do artigo 183 da Constituição
Federal.
Nesse sentido é a farta jurisprudência desta E. Corte Regional:
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL. EMPREENDIMENTO
HABITACIONAL FINANCIADO PELO SFH. IMÓVEL URBANO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. BNH. SUCESSÃO PELA
CEF. DESTINAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO. ARTIGO 183, § 3º, DA CRFB. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO DA CEF
PROVIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1- Aplica-se a Lei n. 13105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime
do CPC de 1973. Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte: Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.
2- Trata-se de imóvel hipotecado em contrato de financiamento pelo SFH, o qual foi adjudicado pela CEF em processo de
execução. A parte autora pretende a declaração de propriedade na forma originária - usucapião especial -, o qual vem previsto no
art. 183 da CRFB.
3- É verdade que a CEF é uma empresa pública exploradora de atividade econômica, tendo os seus bens em tese natureza
privada, contudo o caso dos autos apresenta peculiaridade que determina o tratamento do bem como se público fosse. Os imóveis
financiados com recursos do SFH têm por escopo promover o direito à moradia (CF, artigo 6º, caput,). Nesses casos, a CEF
exerce serviço de natureza privada para satisfação do interesse público - a título de intervenção no domínio econômico - com a
finalidade de manter o equilíbrio na oferta de bens de caráter social. Neste contexto, impende reconhecer que o imóvel objeto
desta ação é bem público e, como tal, insuscetível de usucapião (art. 183, § 3º, da CF), o que conduz à improcedência da
pretensão.
4- Resta caracterizada, pois, a sucumbência por parte da autora, ficando a seu encargo o pagamento dos honorários advocatícios
da parte adversa, que se arbitra nas circunstâncias do caso concreto em três mil reais. Suspensa, contudo, sua exigibilidade, de
acordo com o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fl. 420).
5- Apelação da CEF a que se dá provimento para, nos termos do artigo 487, I, do CPC/2015, julgar improcedente a pretensão
inicial, com inversão dos ônus da sucumbência." (TRF 3ª Região - Primeira Turma - AC nº 2014.61.34.000365-0, Rel. Des, Fed.
Hélio Nogueira, D.E. 09/02/2018)
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO ESPECIAL. IMÓVEL URBANO FINANCIADO PELO SFH E COM
GARANTIA HIPOTECÁRIA. REQUISITOS LEGAIS À AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA RECORRIDA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após
exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada
através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar
a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante
busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência
dominante desta Corte. III - O posicionamento adotado na sentença recorrida está em perfeita consonância com os precedentes
desta Corte, acerca da matéria, no sentido de que, encontrando-se o imóvel hipotecado submetido ao Sistema Financeiro de
Habitação, inexiste o animus domini, suficiente para ensejar a usucapião sobre um imóvel (TRF3, AC n. 200461020116981, Rel.
Juiz Federal Convocado SILVA NETO, j. 09/11/2010, DJF3 CJ1 18/11/2010, p. 450.). IV - Agravo legal não provido." (TRF3, AC
n. 00115190920074036110, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/01/2015).
"APELAÇÃO. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA . IMÓVEL PERTENCENTE À CEF. SFH. REGIME DE DIREITO PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE "ANIMUS DOMINI". 1. Usucapião de imóvel urbano adjudicado pela caixa Econômica Federal, em razão de
inadimplência de financiamento de imóvel no âmbito do SFH. 2. O financiamento do imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação
atrai sobre ele o regime de direito público. 3. Incidência da exceção contida nos art. 183, § 3º, da Constituição Federal, segundo a
qual os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 4. Apelação desprovida." (AC n. 00057275020114036105/SP, 5ª
Turma, Relator Des. Fed. MAURÍCIO KATO, j. 19/07/2017, e-DJF3 DATA: 28/07/2017).
Sendo assim, não restou comprovado o direito do apelante, razão pela qual deve ser mantido integralmente o teor da r. sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida.
P.I.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000534-69.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.000534-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GETULIO OLLE DA LUZ
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
PARTE RÉ : MARIA ELISABETH MESQUITA DE SALLES
APELADO(A) : JOSE ROBERTO FRIEDMANN
PARTE RÉ : ONICE PIRES DE ALMEIDA SILVA
No. ORIG. : 00005346920114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de usucapião especial de imóvel urbano proposta por Getulio Olle da Luz, a fim de que lhe seja reconhecido o domínio
sobre imóvel onde reside.
A sentença julgou improcedente o pedido.
A parte autora apela, requerendo, em síntese, a total procedência do pedido, visto que exerceu por mais de 5 (cinco) anos a posse mansa e
pacífica do imóvel sub judice.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
DECIDO.

Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
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8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Quanto ao mérito, observo que a usucapião especial urbana, também conhecida como usucapião pró-moradia, tem como escopo a
efetividade do direito fundamental à moradia e do princípio da dignidade da pessoa humana, nas condições dispostas no artigo 183 da
Constituição Federal, in verbis:
"Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos,
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado
civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião."
Tal norma, igualmente reproduzida no artigo 1.240 do Código Civil, apresenta como requisitos a essa modalidade de usucapião: a) área
urbana de até 250 m²; b) exercício da posse por 5 (cinco) anos, de forma ininterrupta e sem oposição; c) utilização do imóvel para moradia
do possuidor ou de sua família; d) não seja o usucapiente proprietário de outro imóvel, rural ou urbano; e) não tenha o usucapiente
adquirido qualquer outra área por meio da usucapião.
Cumpre ressaltar que a restrição prevista no §3º do referido artigo, qual seja, a impossibilidade de aquisição de imóveis públicos por
usucapião, não é aplicável aos bens pertencentes a empresas públicas e de sociedade de economia mista, uma vez que estas são regidas
pelas normas de direito privado. Todavia, se o bem em questão estiver afetado à prestação de serviço público, este deverá ser tratado
como bem público.
Nesse sentir, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação do Governo Federal, tal
como o Sistema Financeiro de Habitação - SFH, explora serviço público "destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição
da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população" (artigo 8º da Lei nº 4.380/64). Dessa forma,
o imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal com recursos do Sistema Financeiro de Habitação se equipara a bem público, sendo,
portanto, imprescritível.
Esse é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça:
"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VINCULADO
AO SFH. IMPRESCRITIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 1. Ação de usucapião especial urbana ajuizada em 18/07/2011, da qual foi
extraído o presente recurso especial, interposto em 11/01/2013 e concluso ao Gabinete em 01/09/2016. 2. Cinge-se a controvérsia
a decidir sobre a possibilidade de aquisição por usucapião de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e de
titularidade da Caixa Econômica Federal. 3. A Caixa Econômica Federal integra o Sistema Financeiro de Habitação, que, por sua
vez, compõe a política nacional de habitação e planejamento territorial do governo federal e visa a facilitar e promover a
construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população, de modo a
concretizar o direito fundamental à moradia. 4. Não obstante se trate de empresa pública, com personalidade jurídica de direito
privado, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação e órgão de execução
da política habitacional, explora serviço público, de relevante função social, regulamentado por normas especiais previstas na Lei
4.380/64. 5. O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de
serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois, imprescritível. 6. Alterar o decidido pelo Tribunal de origem, no
que tange ao preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento da usucapião, seja a especial urbana, a ordinária ou a
extraordinária, exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ. 7. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ - Terceira Turma - REsp 1448026/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
DJe 21/11/2016)
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO URBANO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. MATÉRIA FÁTICO-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     465/2235



PROBATÓRIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao
Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois,
imprescritível" (REsp 1.448.026/PE, Rel. Ministra Nancy Andrighi). 2. A Corte de origem, mediante o exame do acervo fático-
probatório dos autos, concluiu não ter sido demonstrado o requisito do animus domini para a caracterização da usucapião especial
urbana, tendo em vista que o imóvel está vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e que a parte autora sabia ser
pertencente a outrem. Infirmar as conclusões do julgado, para reconhecer a existência de posse mansa e pacífica, demandaria o
revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo
interno a que se nega provimento."
(STJ - Quarta Turma - AgInt no REsp 1584104/AL, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 08/09/2017)
No caso dos autos, da análise da documentação extrai-se que o imóvel em questão foi financiado com verbas do Sistema Financeiro de
Habitação - SFH, fato que, por si só, impossibilitaria a sua aquisição por usucapião, nos termos do §3º do artigo 183 da Constituição
Federal.
Nesse sentido é a farta jurisprudência desta E. Corte Regional:
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL. EMPREENDIMENTO
HABITACIONAL FINANCIADO PELO SFH. IMÓVEL URBANO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. BNH. SUCESSÃO PELA
CEF. DESTINAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO. ARTIGO 183, § 3º, DA CRFB. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO DA CEF
PROVIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1- Aplica-se a Lei n. 13105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime
do CPC de 1973. Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte: Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.
2- Trata-se de imóvel hipotecado em contrato de financiamento pelo SFH, o qual foi adjudicado pela CEF em processo de
execução. A parte autora pretende a declaração de propriedade na forma originária - usucapião especial -, o qual vem previsto no
art. 183 da CRFB.
3- É verdade que a CEF é uma empresa pública exploradora de atividade econômica, tendo os seus bens em tese natureza
privada, contudo o caso dos autos apresenta peculiaridade que determina o tratamento do bem como se público fosse. Os imóveis
financiados com recursos do SFH têm por escopo promover o direito à moradia (CF, artigo 6º, caput,). Nesses casos, a CEF
exerce serviço de natureza privada para satisfação do interesse público - a título de intervenção no domínio econômico - com a
finalidade de manter o equilíbrio na oferta de bens de caráter social. Neste contexto, impende reconhecer que o imóvel objeto
desta ação é bem público e, como tal, insuscetível de usucapião (art. 183, § 3º, da CF), o que conduz à improcedência da
pretensão.
4- Resta caracterizada, pois, a sucumbência por parte da autora, ficando a seu encargo o pagamento dos honorários advocatícios
da parte adversa, que se arbitra nas circunstâncias do caso concreto em três mil reais. Suspensa, contudo, sua exigibilidade, de
acordo com o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fl. 420).
5- Apelação da CEF a que se dá provimento para, nos termos do artigo 487, I, do CPC/2015, julgar improcedente a pretensão
inicial, com inversão dos ônus da sucumbência." (TRF 3ª Região - Primeira Turma - AC nº 2014.61.34.000365-0, Rel. Des, Fed.
Hélio Nogueira, D.E. 09/02/2018)
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO ESPECIAL. IMÓVEL URBANO FINANCIADO PELO SFH E COM
GARANTIA HIPOTECÁRIA. REQUISITOS LEGAIS À AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA RECORRIDA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após
exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada
através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar
a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante
busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência
dominante desta Corte. III - O posicionamento adotado na sentença recorrida está em perfeita consonância com os precedentes
desta Corte, acerca da matéria, no sentido de que, encontrando-se o imóvel hipotecado submetido ao Sistema Financeiro de
Habitação, inexiste o animus domini, suficiente para ensejar a usucapião sobre um imóvel (TRF3, AC n. 200461020116981, Rel.
Juiz Federal Convocado SILVA NETO, j. 09/11/2010, DJF3 CJ1 18/11/2010, p. 450.). IV - Agravo legal não provido." (TRF3, AC
n. 00115190920074036110, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/01/2015).
"APELAÇÃO. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA . IMÓVEL PERTENCENTE À CEF. SFH. REGIME DE DIREITO PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE "ANIMUS DOMINI". 1. Usucapião de imóvel urbano adjudicado pela caixa Econômica Federal, em razão de
inadimplência de financiamento de imóvel no âmbito do SFH. 2. O financiamento do imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação
atrai sobre ele o regime de direito público. 3. Incidência da exceção contida nos art. 183, § 3º, da Constituição Federal, segundo a
qual os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 4. Apelação desprovida." (AC n. 00057275020114036105/SP, 5ª
Turma, Relator Des. Fed. MAURÍCIO KATO, j. 19/07/2017, e-DJF3 DATA: 28/07/2017).
Sendo assim, não restou comprovado o direito do apelante, razão pela qual deve ser mantido integralmente o teor da r. sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida.
P.I.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007202-85.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.007202-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VANDERLEIA CHAGAS ENTRAZINO
ADVOGADO : SP176977 MAXIMILIANO TRASMONTE e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS
ADVOGADO : SP196101 RICARDO AUGUSTO MARCHI e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, inciso I, do CPC/73.
Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da r. sentença, a fim de que sejam apreciados os demais argumentos da inicial.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente
tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio
de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
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Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Compulsando os autos, verifico que o Juízo a quo determinou, por diversas vezes, que a parte autora providenciasse a regular tramitação
do feito. Contudo, quedou-se inerte, não cumprindo a determinação judicial, tampouco impugnando pelos meios e recursos cabíveis
previstos em lei.
Nesse contexto, não tendo sido cumprida a determinação imposta pelo Juízo de origem, é de se concluir que a extinção do feito sem
resolução do mérito era imperativa.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DA
PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.
1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar de
devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento contra ele
interposto. 2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho
que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste momento,
averiguar se a emenda era ou não necessária. 3. A questão que se pretende debater nestes autos seria tema para ser analisado nos
autos do agravo de instrumento apresentado contra a decisão que determinou a emenda da petição inicial, pois, conforme a
jurisprudência desta Corte, "a superveniência de sentença ao agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória
proferida pelo juiz de primeiro grau, em sede de emenda à inicial, sob pena de indeferimento, não prejudica o exame de mérito do
recurso, mesmo que a ele não tenha sido deferido o efeito suspensivo" (AgRg no REsp 675.771/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José
Arnaldo da Fonseca, DJ de 5.12.2005). 4. No presente caso, entretanto, o Tribunal de origem, devidamente informado da prolação
de sentença no feito principal, considerou manifestamente prejudicado o mencionado agravo de instrumento, pela perda do
respectivo objeto, decisão que transitou livremente em julgado. 5. Agravo regimental desprovido."
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRESP - 889052 PR PRIMEIRA TURMA 22/05/2007 STJ000295685 DENISE
ARRUDA)
"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO, DEVIDAMENTE
PUBLICADO, PARA QUE A PARTE AUTORA PROCEDESSE A JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO DO DESPACHO
QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Operada a
preclusão da decisão judicial que determinou que a parte autora juntasse os comprovantes de rendimentos em 10 (dez) dias, se a
parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em
sede de apelação interposta contra a sentença que extingue o processo sem julgamento do mérito. 2. Não se aplica o art. 267, § 1º,
do Código de Processo Civil que impõe a intimação pessoal nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito em
virtude de indeferimento da inicial. 3. Apelo improvido."
(TRF3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ1 DATA: 01/06/2009 PÁGINA: 36AC 200461070063078 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1245085
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO)
"FGTS. PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. INÉRCIA. PRECLUSÃO.
I - Direito de praticar o ato processual que se extingue, independentemente de declaração judicial, quando não exercido no
momento oportuno. Inteligência do art. 183 do CPC.
II - Operada a preclusão posto que a parte autora foi devidamente intimada, deixando de cumprir as determinações contidas no
despacho e contra ele não interpondo o recurso cabível.
III - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designada autora litisconsorte, nos termos do artigo 269, III do
Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referida autora.
IV - Recurso da parte autora desprovido."
(TRF3 QUINTA TURMA DJF3 CJ1 DATA:13/08/2010 AC 98030314386 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 416926 DESEMBARGADOR
FEDERAL PEIXOTO JUNIOR)
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO DA
EMENDA DA INICIAL. ART. 284, DO CPC. NÃO CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRECLUSÃO. I - A insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos, uma vez que não há previsão
legal de que a segurança da execução deva ser total para sua admissão. II- Após devidamente intimada, deixando a parte Autora
transcorrer o prazo de dez dias para o cumprimento da decisão que determina a emenda da petição inicial dos embargos à
execução fiscal, nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, sem interposição de agravo de instrumento, opera-se a
preclusão. III - Apelação improvida."
(TRF3 SEXTA TURMA DJF3 CJ1 DATA:10/11/2010 PÁGINA: 398AC 200661820011610 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1285718
JUIZA REGINA COSTA)
Ademais, cumpre ressaltar que o requisito da intimação pessoal é exigível somente nas hipóteses de extinção do processo motivada na
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inércia processual das partes por prazo superior a um ano ou abandono da causa pela parte por mais de trinta dias, previstas no art. 267,
incisos II e III, do CPC/73.
Nesse sentido, precedentes do C. STJ:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267, § 1º, DO CPC. EMENDA À
INICIAL. INÉRCIA. NÃO CABIMENTO.
1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para suprir a falta processual em 48
(quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido dispositivo, sendo desnecessária
quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC.
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1200671/RJ, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 24/9/2010)
AGRAVO REGIMENTAL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. REALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO
FUNDADO EM PREMISSA FÁTICA. EXTINÇÃO DO FEITO. EMBARGOS DO DEVEDOR. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.
DISCREPÂNCIA COM O BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 557, § 2º DO CPC.
(AgRg no Ag 706026/GO, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 23/11/2009)
AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES.
I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus
próprios fundamentos.
II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de
emenda da inicial.
III. Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl na AR 3196/SP, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 29/6/2005)

Transcrevo, ainda, julgados desta Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL. EXTINÇÃO COM BASE
NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA
PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.
I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera reiteração do
quanto já alegado.
II - O que se observa é que as determinações judiciais foram proferidas no sentido de que se lograsse encontrar os réus da ação
monitória proposta. A necessidade processual era no sentido de que fosse fornecido endereço hábil à citação, o que não ocorreu.
III - A hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Isso porque
o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. O não preenchimento, por
consequência, conduz ao indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 284 e 267, I, do Código de Processo Civil.
IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, é
exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.
V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção do Julgador e os
motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.
VI - Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0011311-16.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 21/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2014)
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
ART. 557, CAPUT, DO CPC. PROCESSUAL. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE . DESNECESSIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,
que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o
processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se
fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.
3. Não tendo a determinação judicial de emenda à inicial sido impugnada, tampouco suspensa ou reformada, caberia à autora
cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão, eis que tal
matéria já se encontra tragada pela preclusão.
4. A extinção do processo em função de não atendimento a determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação
pessoal da parte .
5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0002208-48.2012.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em
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25/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO.
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve
demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
2. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283,
mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não
preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo
único do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação
pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.
3. A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito , com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. O
despacho de fl. 101 determinou, inicialmente, que a parte autora fornecesse o endereço correto do réu, dando para tanto prazo de
15 (quinze dias), tendo em vista que o mesmo não foi encontrado, conforme certidão de fl. 100. Em seguida, em três oportunidades
(fls. 102, 105 e 113) foram concedidos novos prazos de 20 (vinte) dias para seu cumprimento, sem que, no entanto, a parte autora
cumprisse a determinação. Entendeu-se, então, que não estavam presentes todos os pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo, conforme determina o art. 267, IV, do Código de Processo Civil. De fato, sem o
correto endereço do réu não há como dar regular prosseguimento ao feito. A parte apelante sustenta que a extinção sem
julgamento do mérito somente se justificaria caso não houvesse manifestação após a sua intimação pessoal para dar andamento
ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e sob pena de extinção, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil.
Ocorre, no entanto, que a sentença não fundamentou a extinção nas hipóteses de abandono da causa (CPC, art. 267, III), ou
inércia (CPC, art. 267, II), logo, inaplicável o disposto no § 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que determina a intimação
pessoal da parte nessas situações.
4. Agravo legal não provido.
(AC 00106290820044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:31/08/2012)
Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção da sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0307763-36.1990.4.03.6102/SP

1990.61.02.307763-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
APELADO(A) : CARPI TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP095116 VILSON ROSA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : AFONSO DONIZETI DE CARVALHO e outros(as)

: JOANA D ARC MATHEUS DE CARVALHO
: WALDYR DIB MATTAR espolio

ADVOGADO : SP087990 ADRIANO MENDES FERREIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : ROMILDA ETELVINA MATTAR
No. ORIG. : 03077633619904036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 465: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, considerando que o presente recurso foi
inserido na pauta de julgamento da sessão de 12.03.2019.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     470/2235



HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000847-89.2019.4.03.9999/SP

2019.03.99.000847-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FUNDACAO GAMMON DE ENSINO FUNGE
ADVOGADO : SP249581 KAREN MELO DE SOUZA BORGES
No. ORIG. : 20500034819948260417 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001982-55.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.001982-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : APARECIDA FERREIRA e outros(as)

: JOAO CARNEIRO DA SILVA
: MADALENA MAIORAL MAGESTE
: MARCIO VERISSIMO SILVA
: MARIA ANTUNES TEIXEIRA
: PIERINA DE FATIMA UNGER
: SILVIA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO : SP212599B PAULO GUILHERME C DE VASCONCELLOS e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00019825520134036117 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012628-58.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.012628-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro(a)

: SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APELANTE : EMILENE DA SILVA AMORIN
ADVOGADO : SP154147 FÁBIO CENCI MARINES e outro(a)
APELADO(A) : MP CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP090796 ADRIANA PATAH e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro(a)

: SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APELADO(A) : EMILENE DA SILVA AMORIN
ADVOGADO : SP154147 FÁBIO CENCI MARINES e outro(a)
No. ORIG. : 00126285820074036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Fls. 464/465: O pedido formulado por MP CONSTRUTORA LTDA., acerca da retenção do montante depositado nos presentes autos
deverá ser submetido à apreciação do juízo "a quo", após a remessa do feito à instancia originária.
Intime-se a requerente.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018427-15.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018427-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : NOGUEIRA ELIAS LASKOWSKI E MATIAS ADVOGADOS
ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A
No. ORIG. : 00184271520074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se o requerente da petição de fls. 3420/3421 que o presente feito será levado a julgamento na sessão de 12.03.2019.
Convém esclarecer que o gabinete vem envidando esforços no sentido de incluir em pauta o maior número possível de processos,
atentando-se àqueles com prioridade de julgamento (réus presos, idade, conflitos envolvendo indígenas, entre outros), bem como a ordem
cronológica de distribuição.
Ressalto, ainda, que este magistrado assumiu a titularidade deste Gabinete em 11.12.2014, quando de sua posse como Desembargador
Federal, cujo acervo contava com mais de 11.000 feitos, dentre os quais um elevado número de processos criminais, sendo que, apesar da
redução considerável desse acervo, continuamos trabalhando com afinco para atender satisfatoriamente a todos os jurisdicionados.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019018-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MC FIL TECNOLOGIA DE FILTRAGENS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE CELSO FURTADO BURNS MAGALHAES - RJ165040-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MC FIL TECNOLOGIA DE FILTRAGENS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5019018-04.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011897-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SCA-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SAMUEL RADAELLI - RS64229-A
AGRAVADO: 13 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL, 20 TABELIAO DE NOTAS DA CAPITAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: SCA-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
                   AGRAVADO: 13 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL, 20 TABELIAO DE NOTAS DA CAPITAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

O processo nº 5011897-85.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010398-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: TRANSPORTADORA MARCA DE IBATE LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: TRANSPORTADORA MARCA DE IBATE LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5010398-66.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005833-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - MG111202-A
AGRAVADO: JOSE INACIO VILELA, ANA MARIA RIBEIRO, ELZA DA SILVA RESENDE, ROBERTO DE STEFANO, MARIA HELENA DE OLIVEIRA DA
COSTA, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, JOSE CAVALLINI, MANOELA ALBINO MACIEL, ONOFRE SALVIANO DA SILVA, DULCINEIA REGGIANI
DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO - SC4200
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO - SC4200
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO - SC4200
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO - SC4200
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO - SC4200
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO - SC4200
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO - SC4200
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO - SC4200
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO - SC4200
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO - SC4200

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
                   AGRAVADO: JOSE INACIO VILELA, ANA MARIA RIBEIRO, ELZA DA SILVA RESENDE, ROBERTO DE STEFANO, MARIA HELENA DE
OLIVEIRA DA COSTA, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, JOSE CAVALLINI, MANOELA ALBINO MACIEL, ONOFRE SALVIANO DA SILVA,
DULCINEIA REGGIANI DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     474/2235



O processo nº 5005833-59.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003711-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - MG111202-A
AGRAVADO: JOSELAINE DE CASSIA DA CRUZ
Advogado do(a) AGRAVADO: KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA - SP188364-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
                   AGRAVADO: JOSELAINE DE CASSIA DA CRUZ

O processo nº 5003711-73.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019084-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101-A
AGRAVADO: IVANETE MARTINS DA SILVA YAHN
Advogados do(a) AGRAVADO: DOUGLAS EDUARDO MICHELS - SC25763, KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA - SC4390, KARYNA HIRANO DOS
SANTOS - MS9999

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
                   AGRAVADO: IVANETE MARTINS DA SILVA YAHN
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O processo nº 5019084-81.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005572-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FUNDIMAZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MICROFUNDIDOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: FUNDIMAZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MICROFUNDIDOS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5005572-94.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006322-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ICA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: ICA TELECOMUNICACOES LTDA
                   AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5006322-96.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão PRESENCIAL abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 26/02/2019 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO (198) Nº 5024953-24.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: EXPEDITO OTACILIO CORREIA
Advogado do(a) APELANTE: ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS - SP202391-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

 
 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção
monetária da conta vinculada do FGTS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização
de outro índice para correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

Decido.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, inciso IV, do CPC/2015.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e
sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,
situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração
recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de
juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele
incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de
suas obrigações.

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     477/2235



Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de
aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para remuneração.

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como
adicionais à remuneração prevista neste artigo.

 

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a
Taxa Referencial Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei
8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva
data de aniversário.

 

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de
poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta
vinculada ao FGTS, acrescidos de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a
Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo
empregador mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou
a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º,
o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação
em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por
qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em
flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia
(sob a sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO
INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N.
8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada
neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser
substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS .

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a
cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor
reponha as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu
disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.
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4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-
Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu
art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos
vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n.
8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos
das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa
Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.
Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator
Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da
Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe
15/05/2018)

 

Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente
matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO
DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº
1.614.874/SC. REO E APELAÇÃO DESPROVIDAS.

1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS , cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de
juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3%
(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de
poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA.

4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a
atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos
poderes.

5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art.
18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da
vigência dessa lei.
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6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS , em recentíssima data, foi levada
a julgamento pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado
pelo rito do artigo 1.037, II do novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves.
Em referido julgamento, por unanimidade, foi desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a
possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção monetária mais vantajoso para atualização
dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).

7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)

 

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA
ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.

I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei
8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os
quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §
1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da
Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes
da vigência dessa lei.

III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de
poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de
tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.

IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731)
mantendo a TR como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu
a tese de que "a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que
estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice".

V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e
que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento
de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte
autora é beneficiária da justiça gratuita.

VI - Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/06/2018)

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das
contas vinculadas ao FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, nego provimento à apelação da parte autora, na forma da
fundamentação acima.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000795-79.2017.4.03.6118
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: BEATRIS JUNQUEIRA TEBERGA
Advogado do(a) APELANTE: ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA - SP290997-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

 
 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção
monetária da conta vinculada do FGTS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização
de outro índice para correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

Decido.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, inciso IV, do CPC/2015.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e
sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,
situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração
recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de
juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele
incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de
suas obrigações.

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.

 

Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de
aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para remuneração.

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como
adicionais à remuneração prevista neste artigo.
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Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a
Taxa Referencial Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei
8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva
data de aniversário.

 

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de
poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta
vinculada ao FGTS, acrescidos de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a
Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo
empregador mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou
a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º,
o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação
em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por
qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em
flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia
(sob a sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO
INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N.
8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada
neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser
substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS .

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a
cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor
reponha as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu
disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.
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4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-
Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu
art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos
vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n.
8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos
das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa
Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.
Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator
Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da
Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe
15/05/2018)

 

Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente
matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO
DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº
1.614.874/SC. REO E APELAÇÃO DESPROVIDAS.

1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS , cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de
juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3%
(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de
poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA.

4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a
atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos
poderes.

5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art.
18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da
vigência dessa lei.
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6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS , em recentíssima data, foi levada
a julgamento pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado
pelo rito do artigo 1.037, II do novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves.
Em referido julgamento, por unanimidade, foi desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a
possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção monetária mais vantajoso para atualização
dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).

7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)

 

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA
ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.

I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei
8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os
quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §
1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da
Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes
da vigência dessa lei.

III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de
poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de
tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.

IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731)
mantendo a TR como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu
a tese de que "a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que
estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice".

V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e
que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento
de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte
autora é beneficiária da justiça gratuita.

VI - Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/06/2018)

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das
contas vinculadas ao FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, nego provimento à apelação da parte autora, na forma da
fundamentação acima.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5006551-77.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: EDINALDO ALVES DO BOMFIM, JORGE LUIS FERREIRA, JOSE CARLOS CORREA, KLEBE BONFIM, SILVANO ALVES DE MATOS
Advogados do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A, JULIANA ALVES DOS SANTOS - SP369128-A, ROQUE JURANDY DE
ANDRADE JUNIOR - SP208702-A
Advogados do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A, JULIANA ALVES DOS SANTOS - SP369128-A, ROQUE JURANDY DE
ANDRADE JUNIOR - SP208702-A
Advogados do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A, JULIANA ALVES DOS SANTOS - SP369128-A, ROQUE JURANDY DE
ANDRADE JUNIOR - SP208702-A
Advogados do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A, JULIANA ALVES DOS SANTOS - SP369128-A, ROQUE JURANDY DE
ANDRADE JUNIOR - SP208702-A
Advogados do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A, JULIANA ALVES DOS SANTOS - SP369128-A, ROQUE JURANDY DE
ANDRADE JUNIOR - SP208702-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

 
 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção
monetária da conta vinculada do FGTS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização
de outro índice para correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

Decido.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, inciso IV, do CPC/2015.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e
sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,
situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração
recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de
juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele
incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de
suas obrigações.

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
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Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de
aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para remuneração.

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como
adicionais à remuneração prevista neste artigo.

 

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a
Taxa Referencial Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei
8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva
data de aniversário.

 

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de
poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta
vinculada ao FGTS, acrescidos de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a
Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo
empregador mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou
a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º,
o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação
em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por
qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em
flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia
(sob a sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO
INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N.
8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada
neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser
substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS .

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a
cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor
reponha as perdas decorrentes da inflação.
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3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu
disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-
Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu
art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos
vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n.
8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos
das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa
Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.
Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator
Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da
Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe
15/05/2018)

 

Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente
matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO
DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº
1.614.874/SC. REO E APELAÇÃO DESPROVIDAS.

1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.

2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS , cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de
juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.

3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3%
(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de
poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA.

4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a
atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos
poderes.
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5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art.
18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da
vigência dessa lei.

6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS , em recentíssima data, foi levada
a julgamento pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado
pelo rito do artigo 1.037, II do novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves.
Em referido julgamento, por unanimidade, foi desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a
possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção monetária mais vantajoso para atualização
dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).

7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)

 

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA
ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.

I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei
8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os
quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §
1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da
Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes
da vigência dessa lei.

III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de
poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de
tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.

IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731)
mantendo a TR como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu
a tese de que "a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que
estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice".

V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e
que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento
de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte
autora é beneficiária da justiça gratuita.

VI - Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/06/2018)

 

Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das
contas vinculadas ao FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, nego provimento à apelação da parte autora, na forma da
fundamentação acima.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009036-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ODEBRECHT PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIANE MACHADO DOS SANTOS - SP300667, ELOISA CARNEIRO SOARES MEIRELES NETO - SP206691
AGRAVADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO JUCESP
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Homologo o pedido de desistência recursal com amparo ao artigo 998, do CPC/15 e, após as certificações legais, baixem o presente feito
à vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001045-70.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609-A
AGRAVADO: OSCAR DELAIRES PAVARINA
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANO SCHNEIDER - SP185276-N
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

Em razão da oposição de embargos de declaração pelo agravado, intime-se a CEF para se manifestar no prazo de 5 dias, nos termos do que
dispõe o art. 1.023, §2º do CPC/15.
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Após, retornem os autos conclusos. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022745-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
PROCURADOR: VANESSA BOVE CIRELLO
 
AGRAVADO: ADELSON GONCALEZ
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA LUGIA BRIGAGAO DE CARVALHO - SP374060
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pela
Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP contra decisão proferida em sede de execução que não reconheceu a prescrição
quinquenal entre a data do trânsito em julgado e o início da execução.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, a ocorrência da prescrição quinquenal entre o trânsito em julgado da sentença e a
propositura da execução.

Pede a concessão do efeito suspensivo com base no art. 1019, inciso I, do CPC.

É o relatório. Decido.

Dispõe o Código de Processo Civil:

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador
constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda
no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso;

III - determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua
intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.”

Ao menos por ora, não vislumbro motivos a justificar a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     490/2235



A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual é de cinco anos, contados a partir do
trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo prescricional para a propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública;
nos termos da Súmula 150 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: "Prescreve a execução no mesmo prazo de
prescrição da ação."

Ademais, cumpre ressaltar que o não fornecimento de elementos de cálculo em poder do devedor não resulta em interrupção do
prazo prescricional da pretensão executória.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. OMISSÃO
INEXISTENTE. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO DA
AÇÃO CONDENATÓRIA. SÚMULA 150/STF. JUNTADA DAS FICHAS FINANCEIRAS NÃO OBSTA A CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. PRESCINDIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO DO
JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

1. A inovação trazida pelo art. 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de
admitir recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

3. A jurisprudência desta Corte e do STF é uníssona em afirmar que o prazo da execução é o mesmo da ação de
conhecimento, nos termos da Súmula 150/STF.

4. Do mesmo modo, entende o STJ que as fichas financeiras requisitadas por exequentes não consubstanciam incidente de
liquidação, mormente na espécie, onde o Tribunal de origem deixou expressamente consignado a liquidez do julgado,
porquanto aferível os valores por meros cálculos, de modo que a demora no fornecimento dos documentos não exime os
credores de ajuizarem a execução no prazo legal, qual seja, cinco anos. Súmula 83/STJ.

5. Os agravantes aduzem tese de que o prazo prescricional teria início tão somente após a liquidação do julgado, visto ser a
liquidação ainda fase do processo de conhecimento. Contudo, o acolhimento de tal tese - necessidade de liquidar o julgado
- em detrimento da conclusão da Corte de origem no sentido de sua prescindibilidade, porquanto aferível o valor devido
por meros cálculos, demandaria reexame do acervo fático dos autos, inviável na via estreita do recurso especial, ante o
óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1398153/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, SEGUNDA TURMA, DJe
13/05/2014).

Nesse contexto, depreende-se, a teor da certidão acostada aos autos principais às fls. 104, que o trânsito em julgado da sentença
condenatória ocorreu em 19/03/2002.

Todavia, denota-se às fls. 115, que os agravados peticionaram aos 11/01/2007, requerendo a dilação do prazo para obtenção da
documentação necessária para promover a execução do julgado por 90 (noventa) dias, o que foi deferido por 30 (trinta) dias por
decisão datada de 22/02/2007, publicada no Diário Oficial de 13/03/2007 (fls. 126 dos autos principais).

Assim, conclui-se que a pretensão de execução do julgado pela parte autora, ora agravada, não foi abarcada pela prescrição, vez
que os agravados apresentaram os cálculos de liquidação e o requerimento para a citação da ré aos 11/04/2007 (fls. 129 dos autos
principais), dentro do prazo assinalado pelo MM. Juízo a quo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se para que a parte agravada apresente resposta no prazo legal.

Publique-se. Comunique-se.  

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002123-02.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: NOVAER CRAFT EMPREENDIMENTOS AERONAUTICOS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIMONE ZONARI LETCHACOSKI - PR18445
AGRAVADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de agravo de instrumento, nos autos do mandado de segurança, interposto por NOVAER CRAFT EMPREENDIMENTOS
AERONAUTICOS S/A contra decisão judicial (ID 270647) que indeferiu o pedido de liminar que objetivava determinar que a Junta
Comercial de São Paulo realizasse o registro de Ata da 8ª AGE para transformar a filial em matriz.

 

Entretanto, ulteriormente, enquanto o órgão de primeira instância aguardava o julgamento deste recurso, foi me informado pelo Juízo da 24ª
Vara Federal Cível de São Paulo a prolação de sentença, nos autos do mandado de segurança nº 0020993-19.2016.403.6100,  que julgou
procedente o pedido inicial, concedendo a segurança para que a Junta Comercial de São Paulo promova o registro da Ata da 8ª AGE
objetivando a transformação de filia em matriz (ID 841910 e 841911).

 

Resta, por conseguinte, evidente a perda de objeto do presente recurso.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara e Origem para apensamento, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000500-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: AGROCAP PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR - SP111471
AGRAVADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de agravo de instrumento, nos autos do mandado de segurança, interposto por AGROCAP PARTICIPACOES LTDA contra
decisão judicial que indeferiu o pedido de liminar que objetivava a suspensão da exigência contida na Deliberação JUCESP nº 02/2015, a
fim que se permita o arquivamento dos atos societários independentemente da divulgação das demonstrações financeiras (ID 138186 – pág.
19 e 20).

 

Entretanto, há notícia de que foi proferida sentença pelo Juízo da 7ª Vara Federal Cível de São Paulo nos autos do mandado de segurança
nº 0011715-91.2016.403.6100, que julgou procedente o pedido inicial (ID 202208 e 202216).

 

Resta, por conseguinte, evidente a perda de objeto do presente recurso.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a
perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j.
16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511)

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara e Origem para apensamento, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001816-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO ORTOLAN GRAZZIOTIN - RS70546-A
AGRAVADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELMA PEDROSA GODOY SANT’ANNA FERREIRA contra a decisão
proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP, nos autos nº 0002019-26.2016.4.03.6328, que indeferiu
o pedido de retificação do valor da causa.

É o relatório.

DECIDO.

O presente recurso não pode ser conhecido.

O artigo 1.015 do Código de Processo Civil de 2015 assim estabeleceu as hipóteses de cabimento de agravo de instrumento,
verbis:

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Da análise dos autos, depreende-se que a decisão agravada, em que o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de retificação do valor
da causa, não se insere no rol acima mencionado.

Nesse contexto, cumpre destacar que o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos REsp´s nº 1.704.520/MT (Tema 988),
processado segundo o rito dos recursos repetitivos, firmou entendimento segundo o qual as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento previstas no artigo 1.015 do NCPC constituem rol de taxatividade mitigada, verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     494/2235



"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA
JURÍDICA DO ROL DO ART. 1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS
NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA.
EXCEPCIONALIDADE DA IMPUGNAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS.

1- O propósito do presente recurso especial, processado e julgado sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza
jurídica do rol do art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua interpretação extensiva, analógica ou
exemplificativa, a fim de admitir a interposição de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre
hipóteses não expressamente previstas nos incisos do referido dispositivo legal.

2- Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum
e dos procedimentos especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador salvaguardar apenas as "situações que,
realmente, não podem aguardar rediscussão futura em eventual recurso de apelação".

3- A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na
esteira da majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as normas fundamentais do
processo civil, na medida em que sobrevivem questões urgentes fora da lista do art.1.015 do CPC e que tornam inviável a
interpretação de que o referido rol seria absolutamente taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo.

4- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-
se igualmente ineficaz para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com as normas fundamentais
do processo civil, seja porque ainda remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das
situações enunciadas no rol, seja porque o uso da interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de
institutos jurídicos ontologicamente distintos.

5- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do
regime recursal das interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora conscientemente modificado pelo legislador do
novo CPC, de modo que estaria o Poder Judiciário, nessa hipótese, substituindo a atividade e a vontade expressamente
externada pelo Poder Legislativo.

6- Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC
é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência
decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação.

7- Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta taxatividade com interpretação restritiva serem
surpreendidas pela tese jurídica firmada neste recurso especial repetitivo, eis que somente se cogitará de preclusão nas
hipóteses em que o recurso eventualmente interposto pela parte tenha sido admitido pelo Tribunal, estabelece-se neste
ato um regime de transição que modula os efeitos da presente decisão, a fim de que a tese jurídica somente seja
aplicável às decisões interlocutórias proferidas após a publicação do presente acórdão.

8- Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para determinar ao TJ/MT que, observados os demais
pressupostos de admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de instrumento no que tange à
competência.

9- Recurso especial conhecido e provido. (REsp 1704520/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL,
julgado em 05/12/2018, DJe 19/12/2018) (destaquei).

Dessa forma, tendo sido vencedora a tese da taxatividade mitigada, denota-se cabível a interposição de agravo de instrumento em
hipótese não prevista no rol do artigo 1.015 do NCPC, caso verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da
questão no recurso de apelação.

Todavia, na modulação dos efeitos da decisão, restou assentado que referida tese jurídica somente seja aplicável às decisões
interlocutórias proferidas posteriormente a publicação do acórdão afeto ao tema 988, a saber, 19/12/2018, o que não ocorre no
presente caso.

Diante do exposto, com fundamento no disposto no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, não conheço do
agravo de instrumento, por inadmissível.

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001530-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: HYDAC TECNOLOGIA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071-A
AGRAVADO: PAULO CESAR DE ANDRADE LEITE, INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA - PR24189, LUIS EDUARDO NETO - SP167214
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por HYDAC TECNOLOGIA LTDA, em face de decisão
que deferiu a participação do INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INTELECTUAL - INPI não mais na qualidade de réu,
tendo em vista sua ilegitimidade passiva, mas admitiu sua participação como assistente litisconsorcial (ID 439269).

 

Razões do agravo de instrumento (ID 438998).

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC/15).

 

Em sede de cognição sumária, verifico não estarem presentes os fundamentos para o deferimento do pedido liminar.

 

Postula a agravante que o INPI seja considerado réu na demanda e não apenas assistente litisconsorcial.

 

Com efeito, o artigo 175 da Lei 9.279/1996 determina que nas ações de nulidade do registro o INPI intervirá no feito, não explicitando
qual posição a autarquia ocuparia na demanda. Em razão desta obrigatoriedade, o Superior Tribunal de Justiça entende que se trata de
intervenção atípica ou sui generis, devendo a análise da sua eventual legitimidade passiva tomar em consideração a conduta processual
adotada pela autarquia.
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In casu, não observo interesse particular ou resistência por parte do INPI, de modo que não merece reforma a decisão agravada.

 

Assim, conforme entendimento sedimentado na jurisprudência, não configurada a resistência do INPI quanto ao pedido inicial, mas tão
somente sua indicação como requerido em razão da concessão do registro da parte adversa, não há que se falar em atuação da autarquia
na qualidade de réu na demanda (Precedente: STJ, Terceira Turma, RESP nº 1.378.699, Registro nº. 201300921799, Rel. Min. Marco
Aurélio Bellizze, DJ 10.06.2016).

 

Não vislumbro, portanto, o preenchimento dos requisitos autorizadores da tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC/15.

 

Diante do exposto, denego a liminar.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15.

 

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5027902-21.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ADEMIR FREITAS BARBOSA, ANTONIO DE SOUZA BRITO, ARENALDO ALVES DOS SANTOS, BENEDITO RODRIGUES, FRANCISCO
HELIO GOMES FERREIRA, GERALDO MACARIO, NATALICIO PEREIRA PINTO, PAULO JOSE DE SOUZA, SUDARLENE DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de recurso de apelação interposto por ADEMIR FREITAS BARBOSA e outros em face de sentença que julgou improcedente,
nos termos do art. 487, I do CPC/15, o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos, a
partir de 1999, efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (ID 8120682 – pág. 102/105).

 

Apelação da parte autora (ID 8120682 – pág. 107/126).

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código
de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 -
Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
DECISÃO UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.
Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue
monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada nesta Corte, além de
reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido
favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº
201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC.
CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO
LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo
estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada
quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112;
AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. -
Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas
nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal
de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-
se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou
nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide
STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da
jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada
...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal,
inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se
comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ
23.05.2018 - grifei)

 

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

        

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº
8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do
art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados
em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder
Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a
adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o
julgamento da presente matéria, verbis:
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A
determinação de sobrestamento, pelo Superior tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a
mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia,
refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C
do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos
tribunais de segundo grau. 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza
contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido
a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal
infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas
vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização
dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que
dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título
de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o
índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas
não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo,
em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão
autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a
inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como
sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em
momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo
considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos
índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos
termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a
improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a
execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TR F 3ª Região, Segunda
Turma, AC 1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ
02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE
QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA
PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições
do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento
proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a
controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os
tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão
Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não
tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há
direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria exclusivamente no
terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS,
expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança
e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo,
em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao
FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TR D - Taxa Aplicável à
Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em
extinguir, a partir de 01/05/1993, a TR D, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da
poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior
tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título
de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao
Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso
ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma
situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia
admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais
vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. ( TR F 3ª Região, Primeira Turma, AC
nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
unânime)

 

Quanto ao decidido no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, o Egrégio STF reconheceu repercussão geral à questão da
constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo da correção monetária e dos ônus de mora
nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a
manutenção da aplicação da Lei n. 11960/2009 até 25/3/2015.
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Destarte, os cálculos de liquidação devem utilizar a TR no cômputo da correção monetária, nos termos da lei 11.960/2009 sendo
inaplicável ao presente caso a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, em virtude da pendência de julgamento do RE 870.947.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - FIDELIDADE AO TÍTULO
- APLICAÇÃO DA "TR" EM DETRIMENTO DO "INPC"- RE 870.947 - REPERCUSSÃO GERAL AINDA
NÃO JULGADA. - ADINs 4.357/DF e 4.425/DF. 1. A aplicação da Lei n. 11.960/2009, para efeito de
correção monetária e percentual de juros de mora decorre do decisum e do regramento legal, da qual faz
parte a lei. 2. Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa
julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3. Constatada a violação do julgado, cabe ao
juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. Nos termos da
Lei 13.105/2015, aplica-se os arts. 494, I, art. 503, caput, cc art. 6º, §3º da LIDB e arts. 502, 506, 508 e
509, § 4º cc art. 5º, XXXIV, da CF. 4. No julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF, o STF declarou a
inconstitucionalidade, por arrastamento, da aplicação do índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, previsto no art.1º-F da Lei 9.494/1997, para atualização dos valores dos precatórios a partir de
30/6/2009. A modulação dos efeitos da declaração ocorreu em 25/3/2015. No entanto, as ADIs 4.357/DF
e 4.425/DF tratam da atualização dos precatórios, em período posterior à consolidação dos cálculos, e não
dos valores da condenação, em período imediatamente anterior à data da expedição do ofício requisitório.
5. Até o pronunciamento final do STF acerca do mérito do RE 870.947/SE, a Lei 11.960/2009 continua vigente
em fase de conhecimento/liquidação de sentença. 6. Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425, ante a
pendencia de julgamento do RE 870.947. 7. A exequente utilizou corretamente em seus cálculos o critério de
juros legais fixado pelo título. 8. Fixação do valor da execução de ofício. 9. Apelação parcialmente provida.
(grifos)

(AC 00312288520164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3,
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO EM
EMBARGOS À EXECUÇÃO - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - CORREÇÃO MONETÁRIA-
ERRO MATERIAL RECONHECIDO - FIDELIDADE AO TÍTULO- APLICAÇÃO DA "TR" EM
DETRIMENTO DO "INPC"/ IBGE - RE 870.947/SE- REPERCUSSÃO GERAL AINDA NÃO JULGADA -
CÁLCULO POSTERIOR À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DAS ADIs 4357 e 4425. 1 - A aplicação da Lei n.
11.960/2009, para efeito de correção monetária decorre do decisum e do regramento legal, da qual faz
parte a lei. 2 - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa
julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3 - Constatada a violação do julgado, cabe ao
Juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. 4 - A vigência
da Lei 11.960/2009 atinge as parcelas de julho de 2009 (data da vigência da lei) a 25/3/2015 (Modulação
dos efeitos da ADIn), sendo que sobre a utilização ou não da TR na correção monetária, não há decisão no
julgamento do RE 870.947, sob o qual foi admitida Repercussão geral, tendo por base a recente conclusão
do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425. 5 - Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425, ante a
pendencia de julgamento do RE 870.947/SE. 6 - Apelação improvida. 7 - De ofício, reconhecidos erros nas
contas das partes e fixado o valor correto da execução.

(AC 00251888720164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3,
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ademais, a corroborar todo o fundamento exposto, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-
SC (tema 731) mantendo a TR como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que
“a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”.

 

Por fim, nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou
rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art.
85 do CPC.

 

Sobre o tema cabe também destacar manifestação do C. STJ:
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[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à
justa remuneração do patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir recursos provenientes de
decisões condenatórias antecedentes. (AgInt no AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 30/06/2016)

 

Ante o exposto e à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 10% os honorários fixados anteriormente,
ressalvando-se que, quanto ao beneficiário da justiça gratuita, a cobrança fica condicionada à comprovação de que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos, conforme dispõe o art. 98, §3º do CPC/15.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001611-76.2018.4.03.6134
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: JOAO JULIO DE ARAUJO
Advogado do(a) APELANTE: SILVIO ANTONIO DE SOUZA - SP261809-N
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
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Trata-se de recurso de apelação interposto por JOÃO JULIO DE ARAUJO em face de sentença que julgou liminarmente improcedente,
nos termos do art. 332, II c/c art. 487, I do CPC/15, o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos
depósitos, a partir de 1999, efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (ID 8302548). Sem condenação em
honorários advocatícios, uma vez que não aperfeiçoada a relação jurídico-processual. Custas na forma da lei.

 

Apelação da parte autora (ID 8302565).

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código
de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 -
Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
DECISÃO UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.
Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue
monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada nesta Corte, além de
reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido
favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº
201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC.
CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO
LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo
estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada
quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112;
AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. -
Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas
nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal
de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-
se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou
nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide
STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da
jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada
...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal,
inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se
comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ
23.05.2018 - grifei)

 

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

        

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº
8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do
art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados
em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder
Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a
adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o
julgamento da presente matéria, verbis:
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A
determinação de sobrestamento, pelo Superior tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a
mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia,
refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C
do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos
tribunais de segundo grau. 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza
contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido
a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal
infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas
vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização
dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que
dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título
de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o
índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas
não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo,
em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão
autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a
inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como
sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em
momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo
considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos
índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos
termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a
improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a
execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TR F 3ª Região, Segunda
Turma, AC 1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ
02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE
QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA
PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições
do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento
proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a
controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os
tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão
Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não
tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há
direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria exclusivamente no
terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS,
expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança
e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo,
em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao
FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TR D - Taxa Aplicável à
Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em
extinguir, a partir de 01/05/1993, a TR D, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da
poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior
tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título
de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao
Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso
ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma
situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia
admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais
vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. ( TR F 3ª Região, Primeira Turma, AC
nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
unânime)

 

Quanto ao decidido no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, o Egrégio STF reconheceu repercussão geral à questão da
constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo da correção monetária e dos ônus de mora
nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a
manutenção da aplicação da Lei n. 11960/2009 até 25/3/2015.
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Destarte, os cálculos de liquidação devem utilizar a TR no cômputo da correção monetária, nos termos da lei 11.960/2009 sendo
inaplicável ao presente caso a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, em virtude da pendência de julgamento do RE 870.947.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - FIDELIDADE AO TÍTULO
- APLICAÇÃO DA "TR" EM DETRIMENTO DO "INPC"- RE 870.947 - REPERCUSSÃO GERAL AINDA
NÃO JULGADA. - ADINs 4.357/DF e 4.425/DF. 1. A aplicação da Lei n. 11.960/2009, para efeito de
correção monetária e percentual de juros de mora decorre do decisum e do regramento legal, da qual faz
parte a lei. 2. Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa
julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3. Constatada a violação do julgado, cabe ao
juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. Nos termos da
Lei 13.105/2015, aplica-se os arts. 494, I, art. 503, caput, cc art. 6º, §3º da LIDB e arts. 502, 506, 508 e
509, § 4º cc art. 5º, XXXIV, da CF. 4. No julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF, o STF declarou a
inconstitucionalidade, por arrastamento, da aplicação do índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, previsto no art.1º-F da Lei 9.494/1997, para atualização dos valores dos precatórios a partir de
30/6/2009. A modulação dos efeitos da declaração ocorreu em 25/3/2015. No entanto, as ADIs 4.357/DF
e 4.425/DF tratam da atualização dos precatórios, em período posterior à consolidação dos cálculos, e não
dos valores da condenação, em período imediatamente anterior à data da expedição do ofício requisitório.
5. Até o pronunciamento final do STF acerca do mérito do RE 870.947/SE, a Lei 11.960/2009 continua vigente
em fase de conhecimento/liquidação de sentença. 6. Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425, ante a
pendencia de julgamento do RE 870.947. 7. A exequente utilizou corretamente em seus cálculos o critério de
juros legais fixado pelo título. 8. Fixação do valor da execução de ofício. 9. Apelação parcialmente provida.
(grifos)

(AC 00312288520164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3,
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO EM
EMBARGOS À EXECUÇÃO - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - CORREÇÃO MONETÁRIA-
ERRO MATERIAL RECONHECIDO - FIDELIDADE AO TÍTULO- APLICAÇÃO DA "TR" EM
DETRIMENTO DO "INPC"/ IBGE - RE 870.947/SE- REPERCUSSÃO GERAL AINDA NÃO JULGADA -
CÁLCULO POSTERIOR À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DAS ADIs 4357 e 4425. 1 - A aplicação da Lei n.
11.960/2009, para efeito de correção monetária decorre do decisum e do regramento legal, da qual faz
parte a lei. 2 - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa
julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3 - Constatada a violação do julgado, cabe ao
Juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. 4 - A vigência
da Lei 11.960/2009 atinge as parcelas de julho de 2009 (data da vigência da lei) a 25/3/2015 (Modulação
dos efeitos da ADIn), sendo que sobre a utilização ou não da TR na correção monetária, não há decisão no
julgamento do RE 870.947, sob o qual foi admitida Repercussão geral, tendo por base a recente conclusão
do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425. 5 - Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425, ante a
pendencia de julgamento do RE 870.947/SE. 6 - Apelação improvida. 7 - De ofício, reconhecidos erros nas
contas das partes e fixado o valor correto da execução.

(AC 00251888720164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3,
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ademais, a corroborar todo o fundamento exposto, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-
SC (tema 731) mantendo a TR como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que
“a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”.

 

Por fim, nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou
rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art.
85 do CPC.

 

Dessa forma, como não houve condenação em honorários na instância a quo, incabível a majoração imposta no CPC/15. Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO. SUBMISSÃO À
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. É certo que o novo Código de Processo Civil estabelece que "o tribunal, ao julgar recurso, majorará os
honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,
observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da
fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos
nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento" (art. 85, § 11). A análise desse dispositivo permite exegese no
sentido de que a fixação da sucumbência recursal abrange a majoração dos honorários antes fixados (na
hipótese de o recurso não prosperar) e o arbitramento de nova verba, com redistribuição dos honorários antes
fixados (na hipótese de provimento do recurso), considerando-se, em ambos os casos, o trabalho adicional
realizado em grau recursal.

2. Por outro lado, conforme abalizado entendimento doutrinário, a majoração dos honorários advocatícios, a
título de sucumbência recursal, pressupõe que tenha havido a fixação de honorários na instância a quo, ou seja,
só é cabível nos feitos em que for admissível a condenação em honorários na instância a quo.

3. No caso concreto, o recurso especial origina-se de decisão interlocutória proferida em sede de medida
cautelar fiscal, na qual não houve a fixação de honorários advocatícios, sobretudo porque se trata de hipótese
em que não é admissível a condenação em verba honorária. Nesse contexto, revela-se descabida a fixação de
honorários advocatícios, a título de sucumbência recursal.

4. Além disso, em se tratando de recurso especial julgado por meio de decisão monocrática, na qual não foi
estabelecida a sucumbência recursal em razão do Enunciado Administrativo 7/STJ (no caso, a publicação do
acórdão impugnado por meio do recurso especial ocorreu em dezembro/2015), não é possível a fixação da
sucumbência recursal em sede de agravo interno. Isso porque, embora o agravo interno seja previsto como
recurso próprio (art. 994, III, do CPC), a sua finalidade principal é a obtenção de um pronunciamento
colegiado (formação de um acórdão) sobre a questão controversa, especialmente para fins de exaurimento
de instância. Ressalte-se que, em regra, não é possível suscitar questão nova em sede de agravo interno,
pois o objeto do recurso (recurso especial, agravo em recurso especial, embargos de divergência etc.) é
delimitado no ato de sua interposição. Da mesma forma, caso não seja cabível a fixação da sucumbência
recursal no momento em que proferida a decisão monocrática (por força do enunciado mencionado), não
é possível ao Relator inovar e fixar a sucumbência recursal em sede de agravo interno.

5. Em suma, em se tratando de recurso julgado por meio de decisão monocrática, na qual foi estabelecida
a sucumbência recursal, não é possível nova majoração em sede de agravo interno. A contrário sensu, em
se tratando de recurso julgado por meio de decisão monocrática, na qual não foi estabelecida a
sucumbência recursal em razão do Enunciado Administrativo 7/STJ, não é possível a fixação da
sucumbência recursal em sede de agravo interno.

6. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgInt no AREsp 892042 / SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
08.02.2017, grifou-se)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5023074-79.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: APARECIDA DONIZETE MEDEIROS
Advogado do(a) APELADO: JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de recurso apelação interposto pela
União Federal em face de sentença que julgou improcedente à impugnação à execução, rejeitando a tese de aplicação da TR, ao
invés do IPCA-e, como índice de correção monetária, tratando-se de atualização de condenação imposta à fazenda pública no
período em que antecede à expedição do precatório, com fundamento no art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Sem contrarrazões.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

É o relatório.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12
da Lei nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal
de Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo
em vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte
carece de interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3.
Agravo interno não provido." (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed.
Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO
DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta
Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de
poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema:
AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC
n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no
artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão
monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante
sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do
artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da
decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis,
vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência
do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de
sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2,
Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao
devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo
interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido." (TRF 3ª Região, Nona Turma,
Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018)

A r. sentença merece ser reformada.

A correção monetária deve observar o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o qual tem aplicação imediata por apresentar
natureza processual, à luz do princípio tempus regit actum. Nesse sentido:

"APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. RESSARCIMENTO. VALOR DEVIDO PELA FAZENDA PÚBLICA.
PRESCRIÇÃO. ART. 1º DECRETO Nº 20.910/32. COMPROVAÇÃO. O fato de a Administração Pública não ter ofertado
resistência à pretensão autoral em âmbito administrativo em nada impede que a demanda seja apresentada ao Poder
Judiciário. Art. 5º, XXXV, CF/88. Presença do binômio necessidade-adequação. A presente ação constitui meio
imprescindível para a obtenção do bem da vida e guarda pertinência com a situação fática objetiva descrita na inicial.
Esposa do autor já constava do rol de beneficiários desde antes da intervenção cirúrgica. Gastos devidamente
comprovados. Configurada a obrigação de ressarcimento. A inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 refere-se,
tão somente, à circunstância do art. 100, §12, da CF/88, relativo à atualização de valores de requisitórios. Não se afasta
incidência daquele dispositivo até que sobrevenha decisão do STF. As jurisprudências do STJ e deste TRF vêm adotando
posicionamento de que o referido art. 1º-F é de natureza processual, de modo que incide sobre as ações em andamento, em
respeito ao princípio do tempus regit actum, (EDRESP 200902420930, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE
DATA:23/05/2012 ..DTPB:.), (AC 00157368720154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Apelação a que não se dá
provimento. Remessa necessária parcialmente provida. (AC 00014288720124036107, DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

Nas ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal havia declarado a inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei nº 11.960/09
e, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Ocorre que, em decisão recente, o Ministro Luiz Fux esclareceu, em sede
de Repercussão Geral em Recurso Extraordinário nº 870.947/SE, que essa inconstitucionalidade se refere, tão somente, ao
momento do artigo 100, §12, da Constituição Federal de 1988.

Como, no presente caso, não se iniciou a fase de inclusão da dívida em precatório, a declaração de inconstitucionalidade não é
aplicável.

Nesse sentido, transcrevo trecho da decisão do Ministro Luiz Fux e a ementa do aludido acórdão, in verbis:

"O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a in constitucionalidade da correção monetária
pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito
em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100 , §12, da CRFB,
incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se
a fase de conhecimento (...) Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade
e, portanto, continua em pleno vigor. Ressalto, por oportuno, que este debate não se colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425,
uma vez que, naquelas demandas do controle concentrado, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não foi impugnado
originariamente e, assim, a decisão por arrastamento foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100 , §12, da CRFB e o
aludido dispositivo infraconstitucional. (RE 870947 RG, Relator Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgamento em
16.4.2015, DJe de 27.4.2015)".
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 11.960/09. 1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros
moratórios incidente sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da
caderneta de poupança ( taxa referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela
Lei nº 11.960/09. 2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março
de 2015, revela-se oportuno que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que
orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que, a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à
aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos idênticos cheguem a esta Suprema Corte. 3. Manifestação
pela existência da repercussão geral".

Além disso, no último dia 24/09/2018, o Ministro Luiz Fux deferiu, nos termos do artigo 1.026, §1º, do Código de Processo Civil
de 2015, efeito suspensivo aos embargos de declaração julgados no contexto do Recurso Extraordinário nº 870.947/SE. Trata-se
de medida que em nada altera o posicionamento jurisprudencial desta Segunda Turma, porquanto, com essa recente decisão, a
Taxa Referencial (TR) passa a ser aplicada tanto no processo de conhecimento quanto na fase de execução.

Fica claro, pois, que o índice de correção monetária aplicado nesta fase processual é aquele previsto na redação atual do artigo 1º-
F da Lei nº 9.494/97.

Diante do exposto, dou provimento à apelação, a fim de determinar a aplicação da Taxa Referencial – TR como índice de
correção monetária, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001654-52.2018.4.03.6121
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: SANTO LANZILOTTI
Advogado do(a) APELANTE: ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA - SP260585-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de recurso de apelação interposto por SANTO LANZILOTTI em face de sentença que julgou liminarmente improcedente, nos
termos do art. 487, I do CPC/15, o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos, a partir de
1999, efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (ID 8821135). Condenou a autora ao pagamento de
custas e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observada a suspensão do art. 98, §3º do CPC/15.

 

Apelação da parte autora (ID 8821141).
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código
de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 -
Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
DECISÃO UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.
Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue
monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada nesta Corte, além de
reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido
favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº
201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC.
CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO
LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo
estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada
quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112;
AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. -
Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas
nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal
de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-
se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou
nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide
STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da
jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada
...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal,
inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se
comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ
23.05.2018 - grifei)

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº
8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do
art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados
em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder
Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a
adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o
julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A
determinação de sobrestamento, pelo Superior tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a
mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia,
refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C
do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos
tribunais de segundo grau. 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza
contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido
a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal
infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas
vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização
dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que
dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título
de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o
índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas
não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo,
em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão
autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a
inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como
sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em
momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo
considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos
índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos
termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a
improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a
execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TR F 3ª Região, Segunda
Turma, AC 1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ
02.10.2014, unânime)
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FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE
QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA
PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições
do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento
proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a
controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os
tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão
Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não
tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há
direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria exclusivamente no
terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS,
expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança
e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo,
em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao
FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TR D - Taxa Aplicável à
Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em
extinguir, a partir de 01/05/1993, a TR D, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da
poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior
tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título
de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao
Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso
ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma
situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia
admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais
vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. ( TR F 3ª Região, Primeira Turma, AC
nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
unânime)

 

Quanto ao decidido no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, o Egrégio STF reconheceu repercussão geral à questão da
constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo da correção monetária e dos ônus de mora
nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a
manutenção da aplicação da Lei n. 11960/2009 até 25/3/2015.

 

Destarte, os cálculos de liquidação devem utilizar a TR no cômputo da correção monetária, nos termos da lei 11.960/2009 sendo
inaplicável ao presente caso a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, em virtude da pendência de julgamento do RE 870.947.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - FIDELIDADE AO TÍTULO
- APLICAÇÃO DA "TR" EM DETRIMENTO DO "INPC"- RE 870.947 - REPERCUSSÃO GERAL AINDA
NÃO JULGADA. - ADINs 4.357/DF e 4.425/DF. 1. A aplicação da Lei n. 11.960/2009, para efeito de
correção monetária e percentual de juros de mora decorre do decisum e do regramento legal, da qual faz
parte a lei. 2. Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa
julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3. Constatada a violação do julgado, cabe ao
juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. Nos termos da
Lei 13.105/2015, aplica-se os arts. 494, I, art. 503, caput, cc art. 6º, §3º da LIDB e arts. 502, 506, 508 e
509, § 4º cc art. 5º, XXXIV, da CF. 4. No julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF, o STF declarou a
inconstitucionalidade, por arrastamento, da aplicação do índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, previsto no art.1º-F da Lei 9.494/1997, para atualização dos valores dos precatórios a partir de
30/6/2009. A modulação dos efeitos da declaração ocorreu em 25/3/2015. No entanto, as ADIs 4.357/DF
e 4.425/DF tratam da atualização dos precatórios, em período posterior à consolidação dos cálculos, e não
dos valores da condenação, em período imediatamente anterior à data da expedição do ofício requisitório.
5. Até o pronunciamento final do STF acerca do mérito do RE 870.947/SE, a Lei 11.960/2009 continua vigente
em fase de conhecimento/liquidação de sentença. 6. Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425, ante a
pendencia de julgamento do RE 870.947. 7. A exequente utilizou corretamente em seus cálculos o critério de
juros legais fixado pelo título. 8. Fixação do valor da execução de ofício. 9. Apelação parcialmente provida.
(grifos)

(AC 00312288520164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3,
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)
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PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO EM
EMBARGOS À EXECUÇÃO - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - CORREÇÃO MONETÁRIA-
ERRO MATERIAL RECONHECIDO - FIDELIDADE AO TÍTULO- APLICAÇÃO DA "TR" EM
DETRIMENTO DO "INPC"/ IBGE - RE 870.947/SE- REPERCUSSÃO GERAL AINDA NÃO JULGADA -
CÁLCULO POSTERIOR À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DAS ADIs 4357 e 4425. 1 - A aplicação da Lei n.
11.960/2009, para efeito de correção monetária decorre do decisum e do regramento legal, da qual faz
parte a lei. 2 - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa
julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3 - Constatada a violação do julgado, cabe ao
Juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. 4 - A vigência
da Lei 11.960/2009 atinge as parcelas de julho de 2009 (data da vigência da lei) a 25/3/2015 (Modulação
dos efeitos da ADIn), sendo que sobre a utilização ou não da TR na correção monetária, não há decisão no
julgamento do RE 870.947, sob o qual foi admitida Repercussão geral, tendo por base a recente conclusão
do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425. 5 - Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425, ante a
pendencia de julgamento do RE 870.947/SE. 6 - Apelação improvida. 7 - De ofício, reconhecidos erros nas
contas das partes e fixado o valor correto da execução.

(AC 00251888720164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3,
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ademais, a corroborar todo o fundamento exposto, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-
SC (tema 731) mantendo a TR como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que
“a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”.

 

Por fim, nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou
rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art.
85 do CPC.

 

Sobre o tema cabe também destacar manifestação do C. STJ:

 

[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à
justa remuneração do patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir recursos provenientes de
decisões condenatórias antecedentes. (AgInt no AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 30/06/2016)

 

Ante o exposto e à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 10% os honorários fixados anteriormente,
ressalvando-se que, quanto ao beneficiário da justiça gratuita, a cobrança fica condicionada à comprovação de que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos, conforme dispõe o art. 98, §3º do CPC/15.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017578-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: SIRLEIA ANTONIA GISOLDI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO ANDRE MORO - SP347893
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIRLÉIA ANTÔNIA GISOLDI contra a decisão proferida pelo Juizado Especial
Federal Cível de São José do Rio Preto/SP.

É o relatório.

O presente recurso não merece ser conhecido.

A decisão recorrida foi proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio Preto, razão pela qual esta E. Corte não
é a competente para a revisão de suas decisões.

Os recursos cabíveis das decisões proferidas pelos Juizados Especiais Federais serão julgados por suas Turmas Recursais, a teor
do disposto no artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c/c. artigo 41, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Nesse sentido, já julgou o C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF’S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.
JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL.
COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART.
535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. IN COMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso
vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal.
Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional
Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da
República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os
recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais
Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º
da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas Recursais.

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os Juizados
Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição.
Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas Turmas Recursais, pois
a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.

(...)
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IX - Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 722.237/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 03/05/2005, DJ 23/05/2005).

Diante do exposto, com fundamento no disposto no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, não conheço do
agravo de instrumento, por inadmissível.

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

  

 

 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009724-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: LILIAM REGINA DEMBOSCHI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO DE JESUS BORBA - SP67239
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Liliam Regina Bianchi contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença que acolheu parcialmente a impugnação
apresentada pela CEF e homologou os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Pede a concessão do efeito suspensivo com base no artigo 1019, inciso I, do CPC.

É o relatório. Decido.

Dispõe o Código de Processo Civil:

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador
constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda
no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso;

III - determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua
intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.”

Ao menos por ora, não vislumbro motivos a justificar a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada.
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Da análise dos autos, depreende-se que os autos foram remetidos ao Seção de Cálculos Judiciais, a fim de analisar os cálculos
apresentados e esclarecer as questões discordantes, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem
conhecimento técnico para analisar os cálculos.

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, equidistante dos interesses das partes e sem
qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados.

Desse modo, havendo divergência nos cálculos de liquidação, devem prevalecer aqueles elaborados pela Contadoria Judicial.

Nesse sentido, confiram-se:

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. CÁLCULOS E CRÉDITOS EFETUADOS PELA
CEF. DIVERGÊNCIA DA EXEQUENTE. PARECER DA CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.

I - Cingindo-se a controvérsia posta nos presentes autos basicamente à discussão acerca da aplicação ou não dos critérios
de correção próprios das contas do FGTS na correção do débito judicial, e apresentando a Contadoria parecer elaborado
de acordo com os parâmetros reputados como corretos pela parte credora, desvelam-se desacreditados todos os vícios
increpados pela parte autora aos cálculos ofertados pela Contadoria, órgão auxiliar do Juízo dotado de fé pública e cujos
laudos gozam de presunção de veracidade e legitimidade. Precedente.

II - Recurso da parte autora desprovido." (TRF-3, AC 2004.61.00.009514-5, Segunda Turma, Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior, j. 27/09/2011, p. 07/10/2011)

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. CALCULOS DA CONTADORIA.
ACOLHIMENTO.

Pacificada a Jurisprudência desta E. Corte no sentido de que, havendo divergência entre as partes quanto aos cálculos
apresentados em execução de sentença, aqueles realizados pela Contadoria do Juízo podem e devem ser acolhidos, por
gozarem de fé pública e de imparcialidade. Apelação do exequente a que se nega provimento." (TRF3, AC
1999.03.99.059961-3, Segunda Turma, Relator Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, j. 08/09/2009, p. 18/09/2009)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO.

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não
corrigido à época devida.

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo
encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 do
Código de Processo Civil.

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade
e equidistância das partes.

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e
extinguiu a execução.

V - Apelo improvido." (TRF3, AC 97.03.050759-0, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j.
29/01/2008, p. 15/02/2008)

Muito bem asseverou o MM. Juízo a quo, ao concluir que: "a parte exequente insurgiu-se contra o procedimento judicial e
conferência dos cálculos pela Contadoria. O cumprimento da sentença, a execução do julgado, deve ser pautada pelo título
executivo, sendo dever o Magistrado velar pela efetiva correspondência entre o decidido e o cumprido. Se a impugnante
oferece valor incorreto e o exequente também, não deve o Magistrado fechar os olhos e deixar de verificar a correção da
entrega da prestação jurisdicional, que ainda não se encontra finada enquanto o bem da vida determinado não for
entregue ao jurisdicionado."

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se para que a parte agravada apresente resposta no prazo legal.

Publique-se. Comunique-se.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 0020736-62.2014.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: JUAREZ MACIEL DOS SANTOS, CELINA SENA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: JULIANO BONOTTO - SP161924-A
Advogado do(a) APELANTE: JULIANO BONOTTO - SP161924-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de recurso de apelação interposto por JUAREZ MACIEL DOS SANTOS em face de sentença que, nos termos do art. 332, II
c/c art. 487, I do CPC/15, julgou liminarmente improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização
dos depósitos, a partir de 1999, efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (ID 6568713 – fl. 81). Custas
pelo autor. Sem condenação em honorários.

 

Apelação da parte autora (ID 6568713 – fl. 87).

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código
de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 -
Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da questão,
em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP
nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO
DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão
do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2, Primeira
Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed.
Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão
presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais,
havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de
1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de
descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis,
vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o
posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual
vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte
a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo
Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

Inicialmente, recebo o recurso em seus efeitos devolutivos e suspensivo, nos termos dos art. 1.012 e 1.013 do CPC/15.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

        

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº
8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do
art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados
em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder
Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a
adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o
julgamento da presente matéria, verbis:
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A determinação de
sobrestamento, pelo Superior tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº
1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta
Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos
tribunais de segundo grau. 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas
vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da
aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa
Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não
repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,
por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem
dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a
medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.
7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC,
sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora
ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a
execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TR F 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro
nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA.
SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS
8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA
ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às
disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a
quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não
está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza
contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção
monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e
diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base
nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas
disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos
da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TR D - Taxa Aplicável à Remuneração
Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TR D, tendo
estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de
FGTS, o Superior tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção
monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo
IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador
positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma
situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador
pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (
TR F 3ª Região, Primeira Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
unânime)

 

Quanto ao decidido no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, o Egrégio STF reconheceu repercussão geral à questão da
constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo da correção monetária e dos ônus de mora
nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a
manutenção da aplicação da Lei n. 11960/2009 até 25/3/2015.

 

Destarte, os cálculos de liquidação devem utilizar a TR no cômputo da correção monetária, nos termos da lei 11.960/2009 sendo
inaplicável ao presente caso a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, em virtude da pendência de julgamento do RE 870.947.
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DA "TR" EM
DETRIMENTO DO "INPC"- RE 870.947 - REPERCUSSÃO GERAL AINDA NÃO JULGADA. - ADINs 4.357/DF e 4.425/DF. 1.
A aplicação da Lei n. 11.960/2009, para efeito de correção monetária e percentual de juros de mora decorre do decisum e do regramento
legal, da qual faz parte a lei. 2. Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma
como a execução foi proposta pela parte. 3. Constatada a violação do julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução,
restaurando a autoridade da coisa julgada. Nos termos da Lei 13.105/2015, aplica-se os arts. 494, I, art. 503, caput, cc art. 6º, §3º da
LIDB e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º cc art. 5º, XXXIV, da CF. 4. No julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF, o STF declarou a
inconstitucionalidade, por arrastamento, da aplicação do índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, previsto no art.1º-F da
Lei 9.494/1997, para atualização dos valores dos precatórios a partir de 30/6/2009. A modulação dos efeitos da declaração ocorreu em
25/3/2015. No entanto, as ADIs 4.357/DF e 4.425/DF tratam da atualização dos precatórios, em período posterior à consolidação dos
cálculos, e não dos valores da condenação, em período imediatamente anterior à data da expedição do ofício requisitório. 5. Até o
pronunciamento final do STF acerca do mérito do RE 870.947/SE, a Lei 11.960/2009 continua vigente em fase de
conhecimento/liquidação de sentença. 6. Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425, ante a pendencia de julgamento do RE
870.947. 7. A exequente utilizou corretamente em seus cálculos o critério de juros legais fixado pelo título. 8. Fixação do valor da execução
de ofício. 9. Apelação parcialmente provida. (grifos)

(AC 00312288520164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO -
APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - CORREÇÃO MONETÁRIA- ERRO MATERIAL RECONHECIDO - FIDELIDADE AO
TÍTULO- APLICAÇÃO DA "TR" EM DETRIMENTO DO "INPC"/ IBGE - RE 870.947/SE- REPERCUSSÃO GERAL AINDA
NÃO JULGADA - CÁLCULO POSTERIOR À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DAS ADIs 4357 e 4425. 1 - A aplicação da Lei n.
11.960/2009, para efeito de correção monetária decorre do decisum e do regramento legal, da qual faz parte a lei. 2 - Na execução de
título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3 -
Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. 4 - A
vigência da Lei 11.960/2009 atinge as parcelas de julho de 2009 (data da vigência da lei) a 25/3/2015 (Modulação dos efeitos da ADIn),
sendo que sobre a utilização ou não da TR na correção monetária, não há decisão no julgamento do RE 870.947, sob o qual foi admitida
Repercussão geral, tendo por base a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425. 5 - Inaplicável o decisum das ADIs
4357 e 4425, ante a pendencia de julgamento do RE 870.947/SE. 6 - Apelação improvida. 7 - De ofício, reconhecidos erros nas contas
das partes e fixado o valor correto da execução.

(AC 00251888720164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ademais, a corroborar todo o fundamento exposto, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-
SC (tema 731) mantendo a TR como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que
“a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”.

 

Por fim, nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou
rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art.
85 do CPC.

 

Dessa forma, como não houve condenação em honorários na instância a quo, incabível a majoração imposta no CPC/15. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO
MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.
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1. É certo que o novo Código de Processo Civil estabelece que "o tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente
levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado
ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos
nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento" (art. 85, § 11). A análise desse dispositivo permite exegese no sentido de que a fixação
da sucumbência recursal abrange a majoração dos honorários antes fixados (na hipótese de o recurso não prosperar) e o
arbitramento de nova verba, com redistribuição dos honorários antes fixados (na hipótese de provimento do recurso),
considerando-se, em ambos os casos, o trabalho adicional realizado em grau recursal.

2. Por outro lado, conforme abalizado entendimento doutrinário, a majoração dos honorários advocatícios, a título de
sucumbência recursal, pressupõe que tenha havido a fixação de honorários na instância a quo, ou seja, só é cabível nos feitos
em que for admissível a condenação em honorários na instância a quo.

3. No caso concreto, o recurso especial origina-se de decisão interlocutória proferida em sede de medida cautelar fiscal, na
qual não houve a fixação de honorários advocatícios, sobretudo porque se trata de hipótese em que não é admissível a
condenação em verba honorária. Nesse contexto, revela-se descabida a fixação de honorários advocatícios, a título de sucumbência
recursal.

4. Além disso, em se tratando de recurso especial julgado por meio de decisão monocrática, na qual não foi estabelecida a
sucumbência recursal em razão do Enunciado Administrativo 7/STJ (no caso, a publicação do acórdão impugnado por meio do
recurso especial ocorreu em dezembro/2015), não é possível a fixação da sucumbência recursal em sede de agravo interno. Isso
porque, embora o agravo interno seja previsto como recurso próprio (art. 994, III, do CPC), a sua finalidade principal é a obtenção de um
pronunciamento colegiado (formação de um acórdão) sobre a questão controversa, especialmente para fins de exaurimento de instância.
Ressalte-se que, em regra, não é possível suscitar questão nova em sede de agravo interno, pois o objeto do recurso (recurso especial,
agravo em recurso especial, embargos de divergência etc.) é delimitado no ato de sua interposição. Da mesma forma, caso não seja cabível
a fixação da sucumbência recursal no momento em que proferida a decisão monocrática (por força do enunciado mencionado), não é
possível ao Relator inovar e fixar a sucumbência recursal em sede de agravo interno.

5. Em suma, em se tratando de recurso julgado por meio de decisão monocrática, na qual foi estabelecida a sucumbência recursal, não é
possível nova majoração em sede de agravo interno. A contrário sensu, em se tratando de recurso julgado por meio de decisão
monocrática, na qual não foi estabelecida a sucumbência recursal em razão do Enunciado Administrativo 7/STJ, não é possível a fixação da
sucumbência recursal em sede de agravo interno.

6. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgInt no AREsp 892042 / SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 08.02.2017, grifou-se)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSUE JOSE DE MEDEIROS em face de sentença que, com fundamento no disposto no
art. 487, inciso I do Código de Processo Civil/2015, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR)
na atualização dos depósitos, a partir de 1999, efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (ID 7758067).
Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art.
98, parágrafo 3o do CPC/15.

 

Apelação da parte autora (ID 7758069).

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código
de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 -
Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da questão,
em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP
nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO
DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão
do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2, Primeira
Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed.
Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão
presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais,
havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de
1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de
descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis,
vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o
posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual
vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte
a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo
Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

 

Preliminarmente, não acolho a preliminar de nulidade da sentença a quo por incompetência, vez que o apelante se limitou a fazer alegações
genéricas e infundadas.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

        

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº
8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do
art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados
em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder
Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a
adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o
julgamento da presente matéria, verbis:
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A determinação de
sobrestamento, pelo Superior tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº
1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta
Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos
tribunais de segundo grau. 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas
vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da
aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa
Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não
repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,
por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem
dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a
medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.
7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC,
sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora
ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a
execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TR F 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro
nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA.
SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS
8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA
ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às
disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a
quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não
está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza
contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção
monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e
diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base
nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas
disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos
da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TR D - Taxa Aplicável à Remuneração
Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TR D, tendo
estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de
FGTS, o Superior tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção
monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo
IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador
positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma
situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador
pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (
TR F 3ª Região, Primeira Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
unânime)

 

Quanto ao decidido no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, o Egrégio STF reconheceu repercussão geral à questão da
constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo da correção monetária e dos ônus de mora
nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a
manutenção da aplicação da Lei n. 11960/2009 até 25/3/2015.

 

Destarte, os cálculos de liquidação devem utilizar a TR no cômputo da correção monetária, nos termos da lei 11.960/2009 sendo
inaplicável ao presente caso a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, em virtude da pendência de julgamento do RE 870.947.
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DA "TR" EM
DETRIMENTO DO "INPC"- RE 870.947 - REPERCUSSÃO GERAL AINDA NÃO JULGADA. - ADINs 4.357/DF e 4.425/DF. 1.
A aplicação da Lei n. 11.960/2009, para efeito de correção monetária e percentual de juros de mora decorre do decisum e do regramento
legal, da qual faz parte a lei. 2. Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma
como a execução foi proposta pela parte. 3. Constatada a violação do julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução,
restaurando a autoridade da coisa julgada. Nos termos da Lei 13.105/2015, aplica-se os arts. 494, I, art. 503, caput, cc art. 6º, §3º da
LIDB e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º cc art. 5º, XXXIV, da CF. 4. No julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF, o STF declarou a
inconstitucionalidade, por arrastamento, da aplicação do índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, previsto no art.1º-F da
Lei 9.494/1997, para atualização dos valores dos precatórios a partir de 30/6/2009. A modulação dos efeitos da declaração ocorreu em
25/3/2015. No entanto, as ADIs 4.357/DF e 4.425/DF tratam da atualização dos precatórios, em período posterior à consolidação dos
cálculos, e não dos valores da condenação, em período imediatamente anterior à data da expedição do ofício requisitório. 5. Até o
pronunciamento final do STF acerca do mérito do RE 870.947/SE, a Lei 11.960/2009 continua vigente em fase de
conhecimento/liquidação de sentença. 6. Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425, ante a pendencia de julgamento do RE
870.947. 7. A exequente utilizou corretamente em seus cálculos o critério de juros legais fixado pelo título. 8. Fixação do valor da execução
de ofício. 9. Apelação parcialmente provida. (grifos)

(AC 00312288520164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO -
APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - CORREÇÃO MONETÁRIA- ERRO MATERIAL RECONHECIDO - FIDELIDADE AO
TÍTULO- APLICAÇÃO DA "TR" EM DETRIMENTO DO "INPC"/ IBGE - RE 870.947/SE- REPERCUSSÃO GERAL AINDA
NÃO JULGADA - CÁLCULO POSTERIOR À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DAS ADIs 4357 e 4425. 1 - A aplicação da Lei n.
11.960/2009, para efeito de correção monetária decorre do decisum e do regramento legal, da qual faz parte a lei. 2 - Na execução de
título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3 -
Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. 4 - A
vigência da Lei 11.960/2009 atinge as parcelas de julho de 2009 (data da vigência da lei) a 25/3/2015 (Modulação dos efeitos da ADIn),
sendo que sobre a utilização ou não da TR na correção monetária, não há decisão no julgamento do RE 870.947, sob o qual foi admitida
Repercussão geral, tendo por base a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425. 5 - Inaplicável o decisum das ADIs
4357 e 4425, ante a pendencia de julgamento do RE 870.947/SE. 6 - Apelação improvida. 7 - De ofício, reconhecidos erros nas contas
das partes e fixado o valor correto da execução.

(AC 00251888720164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ademais, a corroborar todo o fundamento exposto, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-
SC (tema 731) mantendo a TR como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que
“a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”.

 

Enfim, nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou
rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art.
85 do CPC.

 

Sobre o tema cabe também destacar manifestação do C. STJ:

 

[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à justa remuneração do patrono
pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir recursos provenientes de decisões condenatórias antecedentes. (AgInt no AREsp
370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 30/06/2016)
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Ante o exposto e à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 10% os honorários fixados anteriormente,
ressalvando-se que, quanto ao beneficiário da justiça gratuita, a cobrança fica condicionada à comprovação de que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos, conforme dispõe o art. 98, §3º do CPC/15.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

   

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000777-15.2018.4.03.6121
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: RICARDO ROZZATTO
Advogado do(a) APELANTE: ALINE DE CASTRO DA SILVA - SP360071-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de recurso de apelação interposto por RICARDO ROZZATTO em face de sentença que, nos termos do art. 332, II c/c art. 487,
I do CPC/15, julgou liminarmente improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos
depósitos, a partir de 1999, efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (ID 8826102). Custas pelo autor.
Sem condenação em honorários.

 

Apelação da parte autora (ID 8826115).

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.
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Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código
de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 -
Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da questão,
em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP
nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO
DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão
do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2, Primeira
Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed.
Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão
presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais,
havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de
1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de
descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis,
vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o
posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual
vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte
a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo
Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

 

Recebo o recurso em seus efeitos devolutivos e suspensivo, nos termos dos art. 1.012 e 1.013 do CPC/15.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

        

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº
8.177/91.
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No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do
art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados
em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder
Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a
adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o
julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A determinação de
sobrestamento, pelo Superior tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº
1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta
Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos
tribunais de segundo grau. 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas
vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da
aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa
Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não
repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,
por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem
dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a
medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.
7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC,
sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora
ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a
execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TR F 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro
nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)
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FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA.
SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS
8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA
ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às
disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a
quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não
está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza
contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção
monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e
diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base
nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas
disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos
da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TR D - Taxa Aplicável à Remuneração
Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TR D, tendo
estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de
FGTS, o Superior tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção
monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo
IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador
positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma
situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador
pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (
TR F 3ª Região, Primeira Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
unânime)

 

Quanto ao decidido no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, o Egrégio STF reconheceu repercussão geral à questão da
constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo da correção monetária e dos ônus de mora
nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a
manutenção da aplicação da Lei n. 11960/2009 até 25/3/2015.

 

Destarte, os cálculos de liquidação devem utilizar a TR no cômputo da correção monetária, nos termos da lei 11.960/2009 sendo
inaplicável ao presente caso a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, em virtude da pendência de julgamento do RE 870.947.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DA "TR" EM
DETRIMENTO DO "INPC"- RE 870.947 - REPERCUSSÃO GERAL AINDA NÃO JULGADA. - ADINs 4.357/DF e 4.425/DF. 1.
A aplicação da Lei n. 11.960/2009, para efeito de correção monetária e percentual de juros de mora decorre do decisum e do regramento
legal, da qual faz parte a lei. 2. Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma
como a execução foi proposta pela parte. 3. Constatada a violação do julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução,
restaurando a autoridade da coisa julgada. Nos termos da Lei 13.105/2015, aplica-se os arts. 494, I, art. 503, caput, cc art. 6º, §3º da
LIDB e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º cc art. 5º, XXXIV, da CF. 4. No julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF, o STF declarou a
inconstitucionalidade, por arrastamento, da aplicação do índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, previsto no art.1º-F da
Lei 9.494/1997, para atualização dos valores dos precatórios a partir de 30/6/2009. A modulação dos efeitos da declaração ocorreu em
25/3/2015. No entanto, as ADIs 4.357/DF e 4.425/DF tratam da atualização dos precatórios, em período posterior à consolidação dos
cálculos, e não dos valores da condenação, em período imediatamente anterior à data da expedição do ofício requisitório. 5. Até o
pronunciamento final do STF acerca do mérito do RE 870.947/SE, a Lei 11.960/2009 continua vigente em fase de
conhecimento/liquidação de sentença. 6. Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425, ante a pendencia de julgamento do RE
870.947. 7. A exequente utilizou corretamente em seus cálculos o critério de juros legais fixado pelo título. 8. Fixação do valor da execução
de ofício. 9. Apelação parcialmente provida. (grifos)

(AC 00312288520164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)
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PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO -
APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - CORREÇÃO MONETÁRIA- ERRO MATERIAL RECONHECIDO - FIDELIDADE AO
TÍTULO- APLICAÇÃO DA "TR" EM DETRIMENTO DO "INPC"/ IBGE - RE 870.947/SE- REPERCUSSÃO GERAL AINDA
NÃO JULGADA - CÁLCULO POSTERIOR À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DAS ADIs 4357 e 4425. 1 - A aplicação da Lei n.
11.960/2009, para efeito de correção monetária decorre do decisum e do regramento legal, da qual faz parte a lei. 2 - Na execução de
título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3 -
Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. 4 - A
vigência da Lei 11.960/2009 atinge as parcelas de julho de 2009 (data da vigência da lei) a 25/3/2015 (Modulação dos efeitos da ADIn),
sendo que sobre a utilização ou não da TR na correção monetária, não há decisão no julgamento do RE 870.947, sob o qual foi admitida
Repercussão geral, tendo por base a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425. 5 - Inaplicável o decisum das ADIs
4357 e 4425, ante a pendencia de julgamento do RE 870.947/SE. 6 - Apelação improvida. 7 - De ofício, reconhecidos erros nas contas
das partes e fixado o valor correto da execução.

(AC 00251888720164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ademais, a corroborar todo o fundamento exposto, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-
SC (tema 731) mantendo a TR como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que
“a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”.

 

Por fim, nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou
rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art.
85 do CPC.

 

Dessa forma, como não houve condenação em honorários na instância a quo, incabível a majoração imposta no CPC/15. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO
MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. É certo que o novo Código de Processo Civil estabelece que "o tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente
levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado
ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos
nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento" (art. 85, § 11). A análise desse dispositivo permite exegese no sentido de que a fixação
da sucumbência recursal abrange a majoração dos honorários antes fixados (na hipótese de o recurso não prosperar) e o
arbitramento de nova verba, com redistribuição dos honorários antes fixados (na hipótese de provimento do recurso),
considerando-se, em ambos os casos, o trabalho adicional realizado em grau recursal.

2. Por outro lado, conforme abalizado entendimento doutrinário, a majoração dos honorários advocatícios, a título de
sucumbência recursal, pressupõe que tenha havido a fixação de honorários na instância a quo, ou seja, só é cabível nos feitos
em que for admissível a condenação em honorários na instância a quo.

3. No caso concreto, o recurso especial origina-se de decisão interlocutória proferida em sede de medida cautelar fiscal, na
qual não houve a fixação de honorários advocatícios, sobretudo porque se trata de hipótese em que não é admissível a
condenação em verba honorária. Nesse contexto, revela-se descabida a fixação de honorários advocatícios, a título de sucumbência
recursal.

4. Além disso, em se tratando de recurso especial julgado por meio de decisão monocrática, na qual não foi estabelecida a
sucumbência recursal em razão do Enunciado Administrativo 7/STJ (no caso, a publicação do acórdão impugnado por meio do
recurso especial ocorreu em dezembro/2015), não é possível a fixação da sucumbência recursal em sede de agravo interno. Isso
porque, embora o agravo interno seja previsto como recurso próprio (art. 994, III, do CPC), a sua finalidade principal é a obtenção de um
pronunciamento colegiado (formação de um acórdão) sobre a questão controversa, especialmente para fins de exaurimento de instância.
Ressalte-se que, em regra, não é possível suscitar questão nova em sede de agravo interno, pois o objeto do recurso (recurso especial,
agravo em recurso especial, embargos de divergência etc.) é delimitado no ato de sua interposição. Da mesma forma, caso não seja cabível
a fixação da sucumbência recursal no momento em que proferida a decisão monocrática (por força do enunciado mencionado), não é
possível ao Relator inovar e fixar a sucumbência recursal em sede de agravo interno.
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5. Em suma, em se tratando de recurso julgado por meio de decisão monocrática, na qual foi estabelecida a sucumbência recursal, não é
possível nova majoração em sede de agravo interno. A contrário sensu, em se tratando de recurso julgado por meio de decisão
monocrática, na qual não foi estabelecida a sucumbência recursal em razão do Enunciado Administrativo 7/STJ, não é possível a fixação da
sucumbência recursal em sede de agravo interno.

6. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgInt no AREsp 892042 / SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 08.02.2017, grifou-se)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000387-78.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: MARIA JOSE CARESIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRA APARECIDA FOGACA - SP250994-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MARIA JOSE CARESIA
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRA APARECIDA FOGACA - SP250994-N
 
 
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição de valores supostamente indevidos e recebidos por segurado a título de
benefício previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme
se infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015,
DJe 05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe:
31/01/2014; AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe:
12/06/2013; AI 0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010;
AC 0060997-03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.
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Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu
Questão de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos,
encaminhando-se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil
pública objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios
previdenciários e assistenciais concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte
no Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.

1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o
reingresso no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.

2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da
Lei nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da
Previdência Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº
8.213/1991 -, é de rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das
Turmas da 3ª Seção deste Tribunal Regional Federal.

3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos
Santos, j. 14/09/2016, p. 22/09/2016)..

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto
divergente, peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o,
respeitosamente, por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um
princípio do direito privado ou civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão
central a ser debatida na causa é regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada
nessa matéria; e, em terceiro lugar, por considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é
posta por iniciativa do segurado, com vistas à obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de
obter o reconhecimento de que o benefício é indevido. Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao
presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida,
nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das
Turmas que compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste
Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020563-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
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AGRAVADO: LUIS FERNANDO REGINATO, JOSE ROBERTO REGINATO
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO LAZZARINI - SP18614
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO LAZZARINI - SP18614
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pela
União Federal contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença que afastou a aplicação do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, quanto à atualização de cálculos em período anterior à expedição de ofício
requisitório.

Em suas razões, requer a agravante, em síntese, que, na atualização dos cálculos, seja observado o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Pede a concessão do efeito suspensivo com base no art. 1019, inciso I, do CPC.

É o relatório. Decido.

Dispõe o Código de Processo Civil:

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador
constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda
no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso;

III - determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua
intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.”

Ao menos por ora, vislumbro motivos a justificar a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada.

Em 24.09.2018, o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão liminar proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz
Fux, deferiu efeito suspensivo requerido em sede de embargos de declaração opostos no bojo do Recurso Extraordinário nº
870.947/SE, adotando entendimento de que a TR (Taxa Referencial) passa a ser aplicada tanto no processo de conhecimento
quanto na fase de execução, mantendo, portanto, aplicável a sistemática prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Confira-se:
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/1997 COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI 11.960/2009. TEMA 810 DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PARCIALMENTE PROVIDO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.026, §
1º, DO CPC/2015. DEFERIMENTO.     Decisão: Tratam-se de pedidos de concessão de efeito suspensivo aos embargos de
declaração opostos pelo Estado do Pará (Doc. 60, Petição 73.194/2017) e pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas,
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio
Grande do Sul, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e pelo Distrito Federal (Doc. 62, Petição 73.596/2017),
reiterados pelo Estado de São Paulo através das Petições 2.748/2018 (Doc. 64) e 58.955/2018 (Doc. 152) e pelos demais
Estados embargantes através da Petição 39.068 (Doc. 146), nos termos do § 1º do artigo 1.026 do CPC, sustentando os
embargantes o preenchimento dos requisitos da plausibilidade jurídica dos argumentos expendidos em sede de embargos de
declaração e do periculum in mora.     A Confederação Nacional dos Servidores Públicos – CNSP e a Associação Nacional
dos Servidores do Poder Judiciário – ANSJ manifestaram-se, por seu turno, através das Petições 3.380/2018 (Doc. 75),
59.993/2018 (Doc. 154) e 60.024/2018 (Doc. 156), pelo indeferimento de efeito suspensivo aos referidos embargos
declaratórios.     É o breve relato. DECIDO.     Estabelece o Código de Processo Civil em seu artigo 1.026, caput e § 1º, in
verbis:     “Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo para a
interposição de recurso.     § 1o A eficácia da decisão monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo juiz ou
relator se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, sendo relevante a fundamentação, se houver risco de
dano grave ou de difícil reparação.”     Destarte, com fundamento no referido permissivo legal, procede-se à apreciação
singular dos pedidos de concessão de efeito suspensivo aos indigitados embargos de declaração.     In casu, sustentam os
entes federativos embargantes, em apertada síntese, padecer o decisum embargado de omissão e contradição, em face da
ausência de modulação de seus efeitos, vindo a sua imediata aplicação pelas instâncias a quo a dar causa a um cenário de
insegurança jurídica, com risco de dano grave ao erário, ante a possibilidade do pagamento pela Fazenda Pública de
valores a maior.     Pois bem, apresenta-se relevante a fundamentação expendida pelos entes federativos embargantes no
que concerne à modulação temporal dos efeitos do acórdão embargado, mormente quando observado tratar-se a
modulação de instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade de leis inconstitucionais e outros
valores constitucionais relevantes, como a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima.     Encontra-se
igualmente demonstrada, in casu, a efetiva existência de risco de dano grave ao erário em caso de não concessão do efeito
suspensivo pleiteado.     Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que, para fins de
aplicação da sistemática da repercussão geral, não é necessário se aguardar o trânsito em julgado do acórdão paradigma
para a observância da orientação estabelecida. Nesse sentido:     “Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito
Processual Civil. 3. Insurgência quanto à aplicação de entendimento firmado em sede de repercussão geral.
Desnecessidade de se aguardar a publicação da decisão ou o trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 4. Ausência
de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Negativa de provimento ao agravo regimental.” (RE 1.129.931-
AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 24/8/2018)      “DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. 1. A
existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas
que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 2. Nos termos do art.
85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada da na instância anterior, observados os
limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.”  (RE 1.112.500-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de
10/8/2018)     Desse modo, a imediata aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação por
esta Suprema Corte do pleito de modulação dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à realização
de pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo às já
combalidas finanças públicas.     Ex positis, DEFIRO excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração
opostos pelos entes federativos estaduais, com fundamento no artigo 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do
RISTF.     Publique-se.     Brasília, 24 de setembro de 2018. Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente

Dado que a mudança de índice de correção monetária produz impacto no cálculo do montante global da dívida em discussão,
entendo prudente a suspensão da decisão agravada até julgamento do recurso pelo órgão colegiado.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003466-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ESTER DE LIMA SOUTO
Advogado do(a) AGRAVADO: OSWALDO FLORINDO JUNIOR - SP182568
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pela
União Federal contra decisão que, nos autos de ação ordinária objetivando o restabelecimento de pensão por morte (filha solteira),
deferiu a tutela de urgência para determinar o restabelecimento imediato da pensão por morte recebida pela autora em decorrência
do falecimento de sua genitora, assegurando a sua manutenção até decisão final de mérito.

Alega o agravante, em síntese, que a dependência econômica é, segundo o TCU, requisito indispensável tanto para a concessão
quanto para a manutenção do benefício.

Requer atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. Decido.

O deferimento do efeito suspensivo, na forma do art. 1.019, I, do CPC de 2015, está condicionado à verificação de possível
existência de lesão grave e irreparável ou de difícil reparação com a manutenção da decisão agravada.

Os argumentos alinhados nas razões do agravo são hábeis, ao menos neste primeiro juízo de cognição provisória, a justificar a
suspensão da decisão recorrida.

Conforme noticiou o juízo de origem, o Plenário do Tribunal de Contas da União proferiu o Acórdão nº 2.780/2016, orientando as
unidades jurisdicionadas à revisão dos benefícios pagos às filhas solteiras maiores de 21 anos e, no caso de não restar comprovada
a dependência econômica das beneficiárias em relação ao instituidor do benefício, promover seu cancelamento.

Em casos análogos, venho sustentado posicionamento no sentido de que não há ilegalidade na decisão do Tribunal de Contas da
União em condicionar a percepção da pensão prevista no art. 3º, II, c/c o art. 5º, II, parágrafo único, da Lei 3.373/1958 à
comprovação de estado de dependência econômica.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

  

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000777-11.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: SELBA - SEGURANCA ELETRONICA DA BAHIA LTDA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILO GOMES MATTOS - BA20767
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Selba Segurança Eletrônica da Bahia Ltda contra decisão proferida em sede de ação ordinária ajuizada em face da Caixa
Econômica Federal que indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Alega, em síntese, que não há como lhe imputar a responsabilidade pelo assalto ocorrido na agência da agravada vez que restou
comprovado que o êxito na conduta criminosa decorreu de falha de procedimento com o descumprimento contratual das empresas
de vigilância, de segurança e da própria agravada.

Pede a concessão do efeito suspensivo com base no artigo 1019, inciso I, do CPC.

É o relatório. Decido.

Dispõe o Código de Processo Civil:

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador
constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda
no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso;

III - determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua
intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.”

Ao menos por ora, não vislumbro motivos a justificar a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada.

Da análise dos documentos trazidos aos autos, denota-se a impossibilidade do reconhecimento da prática de ilegalidades por parte
da CEF. Os fundamentos externados na decisão agravada revestem-se de plausibilidade jurídica, o que torna inviável o deferimento
da pretensão de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Intime-se para que a parte agravada apresente resposta no prazo legal, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002851-43.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ALEXANDRA ELIAS CATAN SONONO, ADILA CATAN SONONO MARCHIORI
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA DE CASTRO RAMOS - MS9225
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA DE CASTRO RAMOS - MS9225
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por ALEXANDRA ELIAS
CATAN SONONO e ADILA CATAN SONONO MARCHIORI, contra decisão proferida nos autos da ação
ordinária anulatória de alienação fiduciária c/c revisional de contrato de nº 0000905.66.2016.1.03.6000, a
qual indeferiu o pedido de justiça gratuita.

Em síntese, a parte agravante, que já recolheu as custas processuais no momento da distribuição da
ação, eis que lhe fora negada a justiça gratuita, alega agravamento das condições financeiras “em razão das
despesas médicas vivenciadas pela família das Agravantes, tanto em relação ao filho recém-nascido, como em
relação à própria Agravante Alexandra, idosa e cardíaca”. Diante disso, postula a concessão do benefício.

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, não vislumbro perigo de dano iminente, uma vez que as custas processuais
relacionadas à distribuição já foram recolhidas pela agravante.  

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017609-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SILMARA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: SOLANGE POMPEU - SP186371
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição de valores supostamente indevidos e recebidos por segurado a título de
benefício previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme
se infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015,
DJe 05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe:
31/01/2014; AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe:
12/06/2013; AI 0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010;
AC 0060997-03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu
Questão de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos,
encaminhando-se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil
pública objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios
previdenciários e assistenciais concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte
no Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.

1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o
reingresso no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.

2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da
Lei nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da
Previdência Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº
8.213/1991 -, é de rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das
Turmas da 3ª Seção deste Tribunal Regional Federal.

3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos
Santos, j. 14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:
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"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto
divergente, peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o,
respeitosamente, por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um
princípio do direito privado ou civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão
central a ser debatida na causa é regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada
nessa matéria; e, em terceiro lugar, por considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é
posta por iniciativa do segurado, com vistas à obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de
obter o reconhecimento de que o benefício é indevido. Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao
presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida,
nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das
Turmas que compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste
Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5018221-27.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: CARINA PASIANI DE BIASI
Advogado do(a) APELANTE: DEISE MENDRONI DE MENEZES - SP239640-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CARINA PASIANI DE BIASI em face da r. sentença que indeferiu a petição
inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil, em
que requer, primeiramente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

DECIDO.

Inicialmente, vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a respeito da atual hermenêutica dessa Corte, no que
diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA 267/STF.

1 - (...)
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2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios da justiça
gratuita , quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário. Precedentes.

3 - Recurso desprovido." (RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em
02/09/2008, DJe 15/09/2008)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE
COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da gratuidade à
comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em princípio, presumir não se
tratar de pessoa pobre.

Recurso especial não conhecido." (REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em
07/02/2006, DJ 10/04/2006 p. 198).

Note-se, portanto, que, a princípio, a mera declaração de pobreza firmada pela parte é suficiente para o deferimento do benefício
pleiteado, a menos que conste nos autos algum elemento que demonstre possuir a parte condições de arcar com os custos do
processo, sem privações para si e sua família.

Corroborando este posicionamento colaciono mais um precedente do referido órgão, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS DA AÇÃO NÃO EVIDENCIADOS. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

1. Não configurados os pressupostos específicos da ação cautelar - fumus boni iuris e periculum in mora -, há de ser extinta
a medida cautelar, sem resolução de mérito, por carecer o autor de interesse processual.

2. A declaração de pobreza, em que se funda o pedido de assistência judiciária gratuita, encerra presunção relativa, que
pode ser afastada se o magistrado entender, com base nos elementos de que para tanto dispõe, que o requerente não se
encontra no estado de miserabilidade declarado.

3. Agravo regimental desprovido." (AGRMC n.º 16598, DJE em 10/09/2010, Relator Ministro João Otávio de Noronha).

O MM. Juízo a quo, assim se manifestou, acerca da inexistência dos requisitos à concessão da assistência judiciária, verbis:

"Nos documentos apresentados aos autos, se verifica que a requerente é analista judiciário da Justiça Federal de São
Paulo, possui incorporação de funções comissionadas e, a menos até a data de ingresso desta ação, exercia a função
comissionada de Diretora de Secretaria. As tabelas de vencimentos dos servidores da Justiça Federal, inclusive das funções
comissionadas, são de conhecimento público. O CPC estabelece, em seu artigo 99, §2º, que o pedido de gratuidade poderá
ser indeferido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão. A condição
da parte autora não permite seu enquadramento como pessoa economicamente hipossuficiente, razão pela qual, ao menos
a princípio, não faz jus à gratuidade da justiça.”

Afastada, então, a presunção de veracidade das declarações de miserabilidade anteriormente firmada, conforme se infere da
jurisprudência a seguir transcrita:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PESSOA FÍSICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA
INDEFERIDA. ACÓRDÃO QUE DECIDIU COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 1. A
declaração de hipossuficiência não ostenta presunção absoluta de veracidade, podendo ser afastada por provas acostada
aos autos pela parte adversa ou a pedido do juízo. 2. O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo,
bastando, para obtenção do benefício pela pessoa física, a simples afirmação de que não está em condições de arcar com
as custas do processo e com os honorários advocatícios. Nada obstante, cuidando-se de afirmação que possui presunção
iuris tantum, pode o magistrado indeferir a assistência judiciária se não encontrar fundamentos que confirmem o estado de
hipossuficiência do requerente (AgRg no REsp 1.073.892/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em
18.11.2008, DJe 15.12.2008; AgRg no REsp 1.055.040/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em
25.09.2008, DJe 17.11.2008; REsp 1.052.158/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 17.06.2008,
DJe 27.08.2008; e AgRg no Ag 915.919/RJ, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª
Região), Segunda Turma, julgado em 11.03.2008, DJe 31.03.2008). 3. O Recurso Especial não é servil ao exame de
questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula
07/STJ, sendo certo que, in casu, o Tribunal local analisou a questão sub examine - pedido de assistência judiciária - à luz
do contexto fático-probatório engendrado nos autos. 4. agravo Regimental desprovido."(STJ - AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1122012, Processo: 200900229686, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Luiz
Fux, Data da decisão: 06/10/2009, DJE DATA: 18/11/2009,vol. 84, pág. 128)
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"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA À PETIÇÃO INICIAL. COMPROVANTES DE
RENDIMENTOS DOS AUTORES. MÉDIA DA REMUNERAÇÃO MENSAL. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO
DEMONSTRADA. INDEFERIMENTO DA BENESSE PRETENDIDA. I - A declaração de hipossuficiência não ostenta a
presunção absoluta de veracidade. Trata-se de presunção relativa que pode ser afastada na hipótese do magistrado
entender que há fundadas razões para crer que os autores não se encontram no estado de miserabilidade sustentado. II - In
casu, os três autores - servidores públicos federais - instruíram a petição inicial com os seus comprovantes de rendimento,
através dos quais foi possível extrair a média da sua remuneração mensal, individualizada. III - Considerando apenas os
rendimentos líquidos dos agravantes, a média dos seus vencimentos correspondeu a 21 (vinte e um) salários mínimos
mensais, 06 (seis) salários mínimos mensais e 09 (nove) salários mínimos mensais, respectivamente, o que, por si só, afasta
a presunção de veracidade das declarações de miserabilidade por eles firmadas. IV - Contas de luz e de telefone com
valores irrisórios não se prestam para comprovar que as despesas dos autores são elevadas. Trata-se de documentos que se
revelam insuficientes para demonstrar eventual dificuldade financeira por eles enfrentada ou mesmo que as suas situações
econômicas não lhes permitem pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio
ou de suas famílias. V - A situação de miserabilidade que integra a definição de pessoa necessitada da assistência judiciária
gratuita não pode ser invocada por quem não preenche os requisitos de concessão, sob pena de desvirtuar os objetivos da
lei. VI - agravo legal improvido." (TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 451566, Processo:
00270465620114030000, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Data da decisão:
15/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/05/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA . DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM. INDEFERIMENTO CONFIRMADO. 1. A declaração de pobreza, objeto do pedido de assistência judiciária
gratuita , implica presunção relativa de veracidade, que pode ser afastada se o magistrado entender que há fundadas
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (Lei nº 1.060/50, art. 5º).
Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Os requerentes não preenchem os requisitos para o deferimento do pedido de
gratuidade judiciária, em especial, por ser um dos autores servidor da Câmara dos Deputados, ocupante do cargo de
Consultor Legislativo - Área II, percebendo renda mensal suficiente para arcar com as despesas processuais. 3. agravo
regimental da parte autora não provido." (TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, Processo: 200801000258289, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida,
Data da decisão: 09/02/2009, e-DJF1 DATA: 27/02/2009, pág. 326).

Estatui a Lei 1.060/50:

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família.

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas."

Cumpre ressaltar que a situação de miserabilidade que integra a definição de pessoa necessitada da assistência judiciária gratuita
não pode ser invocada por quem não preenche e mantém os requisitos de concessão, sob pena de desvirtuar os objetivos da lei.

Ante ao exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela apelante.

Intime-se a parte recorrente, na pessoa de seu advogado, a fim de efetuar o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e
retorno, no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do disposto no artigo 1.007, §4º, do Novo Código de Processo Civil, sob pena de
não conhecimento do mérito do recurso.

Após, retornem os autos conclusos. 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031826-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: VITOR RODRIGO SANS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO SOLIGO - MS2464-A
AGRAVADO: CLAUDIO JONER HOLSBACH, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316-A
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 D E S P A C H O
 
 

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo, reputo necessária a intimação da parte agravada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente resposta, a teor do disposto no artigo 1.019, inciso II, do CPC.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031813-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: VITOR RODRIGO SANS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO SOLIGO - MS2464-A
AGRAVADO: ATILIO ALBERTO, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316-A
 
 
 

 

 

 
 D E S P A C H O

 
 

 

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo, reputo necessária a intimação da parte agravada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente resposta, a teor do disposto no artigo 1.019, inciso II, do CPC.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001162-90.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: DOUGLAS POLICARPO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBENS DARIU SALDIVAR CABRAL - MS17895-A
AGRAVADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Douglas Policarpo contra decisão proferida em sede de ação ordinária ajuizada em face da Fundação Universidade Federal da
Grande Dourados - UFGD que revogou a gratuidade de justiça anteriormente concedida.

Pede a concessão do efeito suspensivo com base no artigo 1019, inciso I, do CPC.

É o relatório. Decido.

Dispõe o Código de Processo Civil:

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador
constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda
no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso;

III - determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua
intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.”

Ao menos por ora, não vislumbro motivos a justificar a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada.

Preliminarmente, cumpre observar que as nulidades arguidas pelo agravante, referentes ao “desvirtuamento do devido processo
legal”, “atuação contra legem do Juízo”, “ofensa à ampla defesa” e “fundamentação deficiente e negativa de jurisdição”
se confundem com o mérito e serão com ele analisadas a seguir.

No mais, vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a respeito da atual hermenêutica dessa Corte, no que diz
respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA 267/STF.

1 - (...)

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios da justiça
gratuita , quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário. Precedentes.

3 - Recurso desprovido." (RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em
02/09/2008, DJe 15/09/2008)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE
COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da gratuidade à
comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em princípio, presumir não se
tratar de pessoa pobre.
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Recurso especial não conhecido." (REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em
07/02/2006, DJ 10/04/2006 p. 198).

Note-se, portanto, que, a princípio, a mera declaração de pobreza firmada pela parte é suficiente para o deferimento do benefício
pleiteado, a menos que conste nos autos algum elemento que demonstre possuir a parte condições de arcar com os custos do
processo, sem privações para si e sua família.

Corroborando este posicionamento colaciono mais um precedente do referido órgão, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS DA AÇÃO NÃO EVIDENCIADOS. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

1. Não configurados os pressupostos específicos da ação cautelar - fumus boni iuris e periculum in mora -, há de ser extinta
a medida cautelar, sem resolução de mérito, por carecer o autor de interesse processual.

2. A declaração de pobreza, em que se funda o pedido de assistência judiciária gratuita, encerra presunção relativa, que
pode ser afastada se o magistrado entender, com base nos elementos de que para tanto dispõe, que o requerente não se
encontra no estado de miserabilidade declarado.

3. Agravo regimental desprovido." (AGRMC n.º 16598, DJE em 10/09/2010, Relator Ministro João Otávio de Noronha).

O MM. Juízo a quo, assim se manifestou, acerca da inexistência dos requisitos à concessão da assistência judiciária, verbis:

"Convertido o julgamento em diligência e intimado o autor para manifestar sobre eventual revogação do benefício da
gratuidade da justiça (fl. 303), o mesmo limitou-se a dizer que não houve alteração de situação fática de sua capacidade –
após a concessão do benefício quando da análise da inicial – que justifique a revogação. Não obstante, no curso da ação, o
informe de rendimentos do autor obtido por este juízo revelou ter ele renda líquida superior a cinco mil reais (fl. 304), não
tendo o mesmo carreado aos autos documentos necessários aptos a afastar a presunção inicialmente reconhecida de que
era hipossuficiente financeiro, não preenchendo, desse modo, os requisitos necessários à concessão da benesse."

Afastada, então, a presunção de veracidade das declarações de miserabilidade anteriormente firmada, conforme se infere da
jurisprudência a seguir transcrita:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PESSOA FÍSICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA
INDEFERIDA. ACÓRDÃO QUE DECIDIU COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 1. A
declaração de hipossuficiência não ostenta presunção absoluta de veracidade, podendo ser afastada por provas acostada
aos autos pela parte adversa ou a pedido do juízo. 2. O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo,
bastando, para obtenção do benefício pela pessoa física, a simples afirmação de que não está em condições de arcar com
as custas do processo e com os honorários advocatícios. Nada obstante, cuidando-se de afirmação que possui presunção
iuris tantum, pode o magistrado indeferir a assistência judiciária se não encontrar fundamentos que confirmem o estado de
hipossuficiência do requerente (AgRg no REsp 1.073.892/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em
18.11.2008, DJe 15.12.2008; AgRg no REsp 1.055.040/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em
25.09.2008, DJe 17.11.2008; REsp 1.052.158/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 17.06.2008,
DJe 27.08.2008; e AgRg no Ag 915.919/RJ, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª
Região), Segunda Turma, julgado em 11.03.2008, DJe 31.03.2008). 3. O Recurso Especial não é servil ao exame de
questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula
07/STJ, sendo certo que, in casu, o Tribunal local analisou a questão sub examine - pedido de assistência judiciária - à luz
do contexto fático-probatório engendrado nos autos. 4. agravo Regimental desprovido."(STJ - AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1122012, Processo: 200900229686, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Luiz
Fux, Data da decisão: 06/10/2009, DJE DATA: 18/11/2009,vol. 84, pág. 128)
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"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA À PETIÇÃO INICIAL. COMPROVANTES DE
RENDIMENTOS DOS AUTORES. MÉDIA DA REMUNERAÇÃO MENSAL. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO
DEMONSTRADA. INDEFERIMENTO DA BENESSE PRETENDIDA. I - A declaração de hipossuficiência não ostenta a
presunção absoluta de veracidade. Trata-se de presunção relativa que pode ser afastada na hipótese do magistrado
entender que há fundadas razões para crer que os autores não se encontram no estado de miserabilidade sustentado. II - In
casu, os três autores - servidores públicos federais - instruíram a petição inicial com os seus comprovantes de rendimento,
através dos quais foi possível extrair a média da sua remuneração mensal, individualizada. III - Considerando apenas os
rendimentos líquidos dos agravantes, a média dos seus vencimentos correspondeu a 21 (vinte e um) salários mínimos
mensais, 06 (seis) salários mínimos mensais e 09 (nove) salários mínimos mensais, respectivamente, o que, por si só, afasta
a presunção de veracidade das declarações de miserabilidade por eles firmadas. IV - Contas de luz e de telefone com
valores irrisórios não se prestam para comprovar que as despesas dos autores são elevadas. Trata-se de documentos que se
revelam insuficientes para demonstrar eventual dificuldade financeira por eles enfrentada ou mesmo que as suas situações
econômicas não lhes permitem pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio
ou de suas famílias. V - A situação de miserabilidade que integra a definição de pessoa necessitada da assistência judiciária
gratuita não pode ser invocada por quem não preenche os requisitos de concessão, sob pena de desvirtuar os objetivos da
lei. VI - agravo legal improvido." (TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 451566, Processo:
00270465620114030000, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Data da decisão:
15/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/05/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA . DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM. INDEFERIMENTO CONFIRMADO. 1. A declaração de pobreza, objeto do pedido de assistência judiciária
gratuita , implica presunção relativa de veracidade, que pode ser afastada se o magistrado entender que há fundadas
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (Lei nº 1.060/50, art. 5º).
Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Os requerentes não preenchem os requisitos para o deferimento do pedido de
gratuidade judiciária, em especial, por ser um dos autores servidor da Câmara dos Deputados, ocupante do cargo de
Consultor Legislativo - Área II, percebendo renda mensal suficiente para arcar com as despesas processuais. 3. agravo
regimental da parte autora não provido." (TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, Processo: 200801000258289, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida,
Data da decisão: 09/02/2009, e-DJF1 DATA: 27/02/2009, pág. 326).

Estatui a Lei 1.060/50:

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família.

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas."

Cumpre ressaltar que a situação de miserabilidade que integra a definição de pessoa necessitada da assistência judiciária gratuita
não pode ser invocada por quem não preenche e mantém os requisitos de concessão, sob pena de desvirtuar os objetivos da lei.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Promova o agravante o recolhimento das custas de preparo, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 1.007, do Código de
Processo Civil, sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005868-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: DOUGLAS POLICARPO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERICA RODRIGUES RAMOS - MS8103
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AGRAVADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Douglas Policarpo contra decisão proferida em sede de mandado de segurança impetrado em face da Reitora da Universidade
Federal da Grande Dourados - UFGD que indeferiu a gratuidade judiciária.

Pede a concessão do efeito suspensivo com base no artigo 1019, inciso I, do CPC.

É o relatório. Decido.

Dispõe o Código de Processo Civil:

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador
constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda
no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso;

III - determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua
intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.”

Ao menos por ora, não vislumbro motivos a justificar a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada.

Preliminarmente, cumpre observar que as nulidades arguidas pelo agravante, referentes ao “desvirtuamento do devido processo
legal”, “atuação contra legem do Juízo”, “ofensa à ampla defesa” e “fundamentação deficiente e negativa de jurisdição”
se confundem com o mérito e serão com ele analisadas a seguir.

Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a respeito da atual hermenêutica dessa Corte, no que diz respeito
ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA 267/STF.

1 - (...)

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios da justiça
gratuita , quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário. Precedentes.

3 - Recurso desprovido." (RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em
02/09/2008, DJe 15/09/2008)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE
COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da gratuidade à
comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em princípio, presumir não se
tratar de pessoa pobre.

Recurso especial não conhecido." (REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em
07/02/2006, DJ 10/04/2006 p. 198).
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Note-se, portanto, que, a princípio, a mera declaração de pobreza firmada pela parte é suficiente para o deferimento do benefício
pleiteado, a menos que conste nos autos algum elemento que demonstre possuir a parte condições de arcar com os custos do
processo, sem privações para si e sua família.

Corroborando este posicionamento colaciono mais um precedente do referido órgão, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS DA AÇÃO NÃO EVIDENCIADOS. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

1. Não configurados os pressupostos específicos da ação cautelar - fumus boni iuris e periculum in mora -, há de ser extinta
a medida cautelar, sem resolução de mérito, por carecer o autor de interesse processual.

2. A declaração de pobreza, em que se funda o pedido de assistência judiciária gratuita, encerra presunção relativa, que
pode ser afastada se o magistrado entender, com base nos elementos de que para tanto dispõe, que o requerente não se
encontra no estado de miserabilidade declarado.

3. Agravo regimental desprovido." (AGRMC n.º 16598, DJE em 10/09/2010, Relator Ministro João Otávio de Noronha).

O MM. Juízo a quo, assim se manifestou, acerca da inexistência dos requisitos à concessão da assistência judiciária, verbis:

"1) É indeferida a gratuidade judiciária pois a consulta ao Portal da Transparência indica que o impetrante aufere renda
mensal superior a 5 (cinco) salários mínimos. Ademais, não foram apresentados quaisquer documentos comprobatórios
de gastos extraordinários que pudessem ensejar a hipossuficiência financeira. Junte o impetrante o comprovante de
pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, 290)."

Afastada, então, a presunção de veracidade das declarações de miserabilidade anteriormente firmada, conforme se infere da
jurisprudência a seguir transcrita:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PESSOA FÍSICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA
INDEFERIDA. ACÓRDÃO QUE DECIDIU COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 1. A
declaração de hipossuficiência não ostenta presunção absoluta de veracidade, podendo ser afastada por provas acostada
aos autos pela parte adversa ou a pedido do juízo. 2. O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo,
bastando, para obtenção do benefício pela pessoa física, a simples afirmação de que não está em condições de arcar com
as custas do processo e com os honorários advocatícios. Nada obstante, cuidando-se de afirmação que possui presunção
iuris tantum, pode o magistrado indeferir a assistência judiciária se não encontrar fundamentos que confirmem o estado de
hipossuficiência do requerente (AgRg no REsp 1.073.892/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em
18.11.2008, DJe 15.12.2008; AgRg no REsp 1.055.040/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em
25.09.2008, DJe 17.11.2008; REsp 1.052.158/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 17.06.2008,
DJe 27.08.2008; e AgRg no Ag 915.919/RJ, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª
Região), Segunda Turma, julgado em 11.03.2008, DJe 31.03.2008). 3. O Recurso Especial não é servil ao exame de
questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula
07/STJ, sendo certo que, in casu, o Tribunal local analisou a questão sub examine - pedido de assistência judiciária - à luz
do contexto fático-probatório engendrado nos autos. 4. agravo Regimental desprovido."(STJ - AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1122012, Processo: 200900229686, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Luiz
Fux, Data da decisão: 06/10/2009, DJE DATA: 18/11/2009,vol. 84, pág. 128)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA À PETIÇÃO INICIAL. COMPROVANTES DE
RENDIMENTOS DOS AUTORES. MÉDIA DA REMUNERAÇÃO MENSAL. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO
DEMONSTRADA. INDEFERIMENTO DA BENESSE PRETENDIDA. I - A declaração de hipossuficiência não ostenta a
presunção absoluta de veracidade. Trata-se de presunção relativa que pode ser afastada na hipótese do magistrado
entender que há fundadas razões para crer que os autores não se encontram no estado de miserabilidade sustentado. II - In
casu, os três autores - servidores públicos federais - instruíram a petição inicial com os seus comprovantes de rendimento,
através dos quais foi possível extrair a média da sua remuneração mensal, individualizada. III - Considerando apenas os
rendimentos líquidos dos agravantes, a média dos seus vencimentos correspondeu a 21 (vinte e um) salários mínimos
mensais, 06 (seis) salários mínimos mensais e 09 (nove) salários mínimos mensais, respectivamente, o que, por si só, afasta
a presunção de veracidade das declarações de miserabilidade por eles firmadas. IV - Contas de luz e de telefone com
valores irrisórios não se prestam para comprovar que as despesas dos autores são elevadas. Trata-se de documentos que se
revelam insuficientes para demonstrar eventual dificuldade financeira por eles enfrentada ou mesmo que as suas situações
econômicas não lhes permitem pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio
ou de suas famílias. V - A situação de miserabilidade que integra a definição de pessoa necessitada da assistência judiciária
gratuita não pode ser invocada por quem não preenche os requisitos de concessão, sob pena de desvirtuar os objetivos da
lei. VI - agravo legal improvido." (TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 451566, Processo:
00270465620114030000, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Data da decisão:
15/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/05/2012)
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"AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA . DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM. INDEFERIMENTO CONFIRMADO. 1. A declaração de pobreza, objeto do pedido de assistência judiciária
gratuita , implica presunção relativa de veracidade, que pode ser afastada se o magistrado entender que há fundadas
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (Lei nº 1.060/50, art. 5º).
Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Os requerentes não preenchem os requisitos para o deferimento do pedido de
gratuidade judiciária, em especial, por ser um dos autores servidor da Câmara dos Deputados, ocupante do cargo de
Consultor Legislativo - Área II, percebendo renda mensal suficiente para arcar com as despesas processuais. 3. agravo
regimental da parte autora não provido." (TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, Processo: 200801000258289, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida,
Data da decisão: 09/02/2009, e-DJF1 DATA: 27/02/2009, pág. 326).

Estatui a Lei 1.060/50:

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família.

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas."

Cumpre ressaltar que a situação de miserabilidade que integra a definição de pessoa necessitada da assistência judiciária gratuita
não pode ser invocada por quem não preenche e mantém os requisitos de concessão, sob pena de desvirtuar os objetivos da lei.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Promova o agravante o recolhimento das custas de preparo, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 1.007, do Código de
Processo Civil, sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

  

 

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012590-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: DIVISION ADVANCED SECURITY LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: LETICIA MAYUMI FURUYA PIRES - SP325886
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Division Advanced Secutiry Ltda contra decisão proferida em sede de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica
Federal, que indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Requer a concessão do efeito suspensivo com base no artigo 1019, inciso I, do CPC, sob o fundamento de que restaram
comprovados os requisitos autorizadores da concessão da tutela de urgência.

É o relatório. Decido.

Dispõe o Código de Processo Civil:

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador
constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda
no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso;

III - determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua
intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.”

Ao menos por ora, não vislumbro motivos a justificar a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada.

Inicialmente, no tocante à inversão do ônus da prova, tem-se que inaplicável, por ora, ao presente caso, na medida em que ausente
o requisito necessário para tanto, a saber, a verossimilhança das alegações da parte autora, a teor do disposto do artigo 6º, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor.

Por outro lado, da análise dos documentos trazidos aos autos, denota-se que várias das movimentações contestadas pela agravante
são do mesmo perfil de compras efetuadas por ela e em lugares próximos à sua sede, de modo que os fundamentos externados na
decisão agravada revestem-se de plausibilidade jurídica, o que torna inviável o deferimento da pretensão de atribuição de efeito
suspensivo ao recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Intime-se para que a parte agravada apresente resposta no prazo legal, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026577-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGETICA SAO JOSE
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499-A, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Energética São José, em face da decisão proferida nos autos do mandado de
segurança nº 5002644-67.2018.4.03.6113 onde foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pleiteado, relacionado à provimento
jurisdicional que lhe assegure o direito de exclusão de outras receitas (como revenda de combustíveis e de energia) da base de cálculo do
FUNRURAL e SENAR, consoante previsto no artigo 22-A, da Lei nº 8.212/91.
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É o breve relatório. DECIDO.

 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação superveniente de sentença nos autos originários. Sendo assim,
proferido o referido decisum, resta prejudicado o pedido do agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de
objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002,
DJU 06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e do art. 932, III, do Novo CPC, julgo prejudicado o
agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017832-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BEIRA RIO COMUNICACAO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO CRISTIAN BRANDAO - SP167982
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão que indeferiu o pedido de inclusão
dos sócios no polo passivo da execução, com base nos Resp. nºs 1377019/SP e 16451333/SP, e suspendeu a presente execução e, ainda,
facultou a União Federal emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da LEF, sob pena de extinção da execução, indicando
qual ou quais contribuições se exige em cada competência.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que (i) tal   discussão   não   se   aplica   ao   caso   em   tela, isto   porque   o   sócio-gestor   da  
empresa   executada   é o mesmo desde a constituição da pessoa jurídica, conforme ficha JUCESP ora anexada, que (ii) a natureza das
contribuições sociais está especificada nas certidões de dívida ativa acostadas à inicial, quer por meio dos dispositivos legais ali citados,
quer pela discriminação do que sejam tais dispositivos, bastando a eventuais interessados procederem à leitura da coluna
“descrição/embasamento legal” para sanar quaisquer dúvidas acerca da natureza dos tributos exequendos. Aduz, ainda, que a dívida ativa
regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, presunção essa que não pode ser afastada, de ofício, pelo Juízo, mas apenas
por prova inequívoca e a cargo do executado ou de terceiro a quem aproveite (artigo 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80) - o que não
houve na espécie.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme expediente aberto na Presidência desta Corte, com ofício do STJ, comunicando que a Primeira Seção afetou os Recursos
Especiais nº 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP, selecionados por este Tribunal como representativos da controvérsia (CPC,
art. 1.036), relatoria Ministra Assusete Magalhães, com base no § 5º do art. 1.036 do CPC/15 e no parágrafo único do art. 256-I do
Regimento Interno do STJ, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 2016, para uniformizar o entendimento da
matéria, que discute, dentre outros temas, o redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da
sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência, e que, concomitantemente, ou não, tenha exercido poderes de
gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida. 

 

E, no caso em tela, considerando que os  sócios-administradores   da   empresa   executada   são os mesmos desde a consolidação do fato
gerador do tributo, conforme ficha JUCESP anexada aos autos, não havendo notícias de sua saída da sociedade executada e, ainda, diante
da ocorrência de dissolução irregular da executada, conforme se verifica na Certidão exarada por oficial de justiça nos autos executórios, a
r. decisão agravada, neste ponto, não pode subsistir.

 

Quanto à Certidão de Dívida Ativa, cumpre informar que o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida
ativa, nos termos art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título
executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei n.º 6.830/80 a ela
confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

 

É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de
terceiro, a quem aproveite.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     552/2235



Também a doutrina preconiza:

 

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz
nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza
e liquidez. O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova
inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in "Comentários
à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

 

Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da CDA, documento suficiente
a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo.
Neste sentido: AC n.° 0310842-42.1998.4.03.6102, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 de
26/04/2010; AC n.° 0041445-86.2002.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de 07/03/2007;
AC n.° 0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de 01/06/2010.

 

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, quais
sejam, o nome do devedor e/ou dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários, identificação e
fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do processo administrativo, os quais são suficientes
para proporcionar a defesa da contribuinte.

 

Assim, diante do todo o exposto, a r. decisão agravada não pode prosperar.

 

Desta forma, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo legal.

 

Comunique-se o Magistrado a quo.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016533-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CFO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA - SP110199
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão que, de ofício, determinou a
suspensão da execução fiscal para impedir atos de constrição e alienação judicial que comprometam o processo de recuperação judicial da
empresa CFO Engenharia Ltda. – em recuperação judicial.

 

Sustenta o garante, em síntese, (i) da impossibilidade de suspensão da execução fiscal; (ii) o  crédito  tributário  não  se  submete  a 
concurso  de   credores  ou habilitação na recuperação judicial; (iii)  desnecessidade    de    submeter    atos    de    execução    ao    juízo   
da recuperação judicial; (iv)  na recuperação judicial não existe juízo universal; (v)  a executada poderia utilizar o parcelamento destinado às
empresas em recuperação judicial, (vi)  da jurisprudência do STJ.

 

Em decisão monocrática, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID nº 6889474).

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº
13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da questão,
em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP
nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta
Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte
em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel.
Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,
estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do
CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de
descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis,
vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o
posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual
vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte
a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo
Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

 

O caso versa sobre a suspensão da execução fiscal e a possibilidade de suspensão dos atos constritivos em razão de a devedora encontrar-
se em recuperação judicial.

 

Com efeito, sobre o tema, a Vice-Presidência desta E. Corte Regional encaminhou ao E. Superior Tribunal de Justiça nº 0030009-
95.2015.403.0000 e nº 0016292-16.2015.403.0000), nos termos do artigo 1.036, parágrafo 1º, do CPC/2015, com a determinação de
"suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de
competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região".

 

Por esse motivo, tendo em vista que a empresa devedora se encontra em recuperação judicial, a suspensão da execução fiscal para impedir
atos de constrição e alienação judicial que comprometam o seu processo de recuperação é medida que se impõe.

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002699-87.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: COMUNIDADE INDÍGENA PACURITY
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON DE SOUZA SANTOS - MS17315-A
AGRAVADO: ESPÓLIO DE ATÍLIO TORRACA FILHO - CPF 022.762.831-49
REPRESENTANTE: JORGE HAMILTON MARQUES TORRACA
Advogado do(a) AGRAVADO: AHAMED ARFUX - MS3616,
Advogado do(a) REPRESENTANTE: AHAMED ARFUX - MS3616
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMUNIDADE INDÍGENA PACURITY contra decisão que, em sede de
ação de reintegração de posse, indeferiu a realização da prova testemunhal. 

O recurso não merece ser conhecido.

 

Prevê o art. 1.015, do CPC/2015:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art.373, §1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

Vê-se que o art. 1.015, do CPC/2015 restringiu a interposição do agravo de instrumento a um rol taxativo de hipóteses, que não
comporta interpretação extensiva, e, por conseguinte, o presente recurso não merece ser conhecido.

 

Com efeito, a decisão agravada teve como conteúdo a realização de prova testemunhal que não se insere em nenhuma das
hipóteses do rol do art. 1.015, do CPC. Portanto, conclui-se pela manifesta inadmissibilidade do presente, ausente o pressuposto
do cabimento.

Ressalvo, contudo, que a matéria poderá ser objeto de pedido próprio, no âmbito do apelo eventualmente interposto ou em
contrarrazões, ex vi do art. 1.009, §1º, do CPC.
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Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do art. 932, III, do novo
Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023825-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: RIBERTO SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA - SP1253780A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de agravo de instrumento com tutela de urgência interposto por RIBERTO SILVA, em face de decisão que indeferiu o pedido de
tutela de urgência para concessão da cobertura securitária por invalidez permanente, a suspensão das parcelas vencidas e vincendas, bem
como do leilão extrajudicial (ID 6562904).

 

Razões do agravo de instrumento (ID 6562896).

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC/15).
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Em sede de cognição sumária, verifico estarem presentes os fundamentos para o deferimento do pedido liminar.

 

No caso dos autos, o autor trouxe prova de seu direito aparente, consistente nos documentos trazidos que corroboram que é portador de
neoplasia maligna, motivo pelo qual, faria jus à quitação do contrato de mútuo firmado no âmbito do SFH, conforme pactuado na
contratação do seguro, o qual, entre outras coberturas, prevê hipótese de invalidez total ou permanente (ID 6562900 e 6562899 - Pág.
06).

 

A corroborar tal entendimento, o seguinte julgado:

 

 SFH. SEGURO. COBERTURA. NEOPLASIA MALIGNA. PREVISÃO DE COBERTURA SECURITÁRIA.
I. Conforme demonstrado pela documentação acostada, é a demandante portadora de neoplasia maligna.
Desse modo, com base na previsão contratual, faz jus a autora à quitação do imóvel financiado em razão
da patologia apresentada, desde a data em que diagnosticada a doença. II. Consoante precedente desta
Corte (AC330439/AL. Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima. DJ de 24.03.2004), deve ser Reconhecido o
direito à cobertura do seguro por invalidez, uma vez que a autora foi acometida de câncer após a
assinatura do contrato de financiamento. III. Sendo o caso em análise atinente à quitação de
financiamento de imóvel em razão de cobertura securitária, tem-se por prejudicada a revisão contratual
perseguida. IV. Apelação provida.
(AC 200883000196318, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Quarta Turma, DJE -
Data::27/09/2012 - Página::638.)

 

 

Como se percebe, o caso subjudice comporta avaliação específica pela demonstração probabilidade do direito alegado, além disso,
encontra-se o perigo da demora na possibilidade de, até a sentença final, serem irreparáveis os danos por ela sofridos, considerando a
possibilidade de perda do imóvel na realização de leilão.

 

Diante do exposto, defiro a liminar para conceder a tutela de urgência para determinar a suspensão da cobrança de parcelas atinentes ao
contrato objeto da lide, até julgamento final, bem como de quaisquer procedimentos de execução extrajudicial, inclusive o leilão, nos termos
da fundamentação supra.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15.

 

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023505-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SILK SIGN COMERCIO DE MATERIAIS PARA SERIGRAFIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA CLAUDIA HANSEN PEREIRA - SP160940
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão proferida pelo MM. Juízo Federal
da 4ª Vara de Piracicaba/SP, que intimou de ofício a exequente para que esclarecesse a natureza das contribuições sociais que está
exigindo por meio da execução fiscal (art. 2º, 5º, inc. III e 6º, da LEF), ficando facultado a emenda ou substituição da CDA, nos termos do
art. 2º,  8º, da LEF, sob pena de extinção do feito.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a natureza das contribuições sociais está especificada nas certidões de dívida ativa acostadas à inicial,
quer por meio dos dispositivos legais ali citados, quer pela discriminação do que sejam tais dispositivos, bastando a eventuais interessados
procederem à leitura da coluna “descrição/embasamento legal” para sanar quaisquer dúvidas acerca da natureza dos tributos exequendos.
Aduz, ainda, que a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, presunção essa que não pode ser afastada, de
ofício, pelo Juízo, mas apenas por prova inequívoca e a cargo do executado ou de terceiro a quem aproveite (artigo 3º, parágrafo único, da
Lei 6.830/80) - o que não houve na espécie.

 

Em decisão monocrática (ID nº 6985872), foi deferida a antecipação da tutela recursal.

 

Sem contraminuta.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº
13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da questão,
em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP
nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta
Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte
em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel.
Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,
estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do
CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de
descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis,
vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o
posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual
vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte
a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo
Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

 

No caso dos autos, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos art. 3º, da LEF, é
do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele
descrito seja indevido.

 

 

 

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei n.º 6.830/80 a ela
confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

 

 É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de
terceiro, a quem aproveite.

 

Também a doutrina preconiza:

 

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz
nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza
e liquidez. O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova
inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in "Comentários
à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

 

Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da CDA, documento suficiente
a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo.
Neste sentido: AC n.° 0310842-42.1998.4.03.6102, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 de
26/04/2010; AC n.° 0041445-86.2002.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de 07/03/2007;
AC n.° 0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de 01/06/2010.
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A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, quais
sejam, o nome do devedor e/ou dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários, identificação e
fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do processo administrativo, os quais são suficientes
para proporcionar a defesa da contribuinte.

 

Assim, diante do todo o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12084) Nº 5000092-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
REQUERENTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE SERTAOZINHO
Advogados do(a) REQUERENTE: JOEL BERTUSO - SP262666-A, JOAO DOS REIS OLIVEIRA - SP74191, LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de embargos de declaração, opostos por IRMANDADE DE SANTA CASA DE SERTÃOZINHO, contra a decisão proferida
nestes autos (ID nº 1566854).

 

Pretende o embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos, corrigindo-se erro
material  existente.

 

É o breve relatório.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:
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Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De regra, não se
prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer
logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido admitida pela jurisprudência a modificação substancial do julgamento nas situações de erro material, ou
ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com o objeto em lide.

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de preqüestionar matéria para fins de recursos especial ou extraordinário
direcionados ao STJ e ao STF.

 

No presente caso, verifica-se a existência de erro material na medida em que julgou o recurso como agravo de instrumento, sendo que na
verdade trata-se de pedido de efeito suspensivo, no recurso de apelação interpostos nos autos dos embargos à execução, com fundamento
no art. 1.012, § 3º, do CPC.

 

Assim, acolho os embargos de declaração, para o fim de corrigir o erro material e, consequentemente, anulo, de ofício, a decisão proferida
ID  nº 1566854, para que seja proferida nova decisão.

 

Para isso, primeiramente, intime-se a parte contrária para manifestação quanto ao pedido de efeito suspensivo, conforme a petição ID nº
158622.

 

Após, voltem-me conclusos para decisão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001835-49.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ABRANGE COMERCIO, SERVICOS E LOGISTICA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão proferida pelo MM. Juízo Federal
da 4ª Vara de Piracicaba/SP, que intimou de ofício a exequente para que esclarecesse a natureza das contribuições sociais que está
exigindo por meio da execução fiscal (art. 2º, 5º, inc. III e 6º, da LEF), ficando facultado a emenda ou substituição da CDA, nos termos do
art. 2º,  8º, da LEF, sob pena de extinção do feito.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a natureza das contribuições sociais está especificada nas certidões de dívida ativa acostadas à inicial,
quer por meio dos dispositivos legais ali citados, quer pela discriminação do que sejam tais dispositivos, bastando a eventuais interessados
procederem à leitura da coluna “descrição/embasamento legal” para sanar quaisquer dúvidas acerca da natureza dos tributos exequendos.
Aduz, ainda, que a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, presunção essa que não pode ser afastada, de
ofício, pelo Juízo, mas apenas por prova inequívoca e a cargo do executado ou de terceiro a quem aproveite (artigo 3º, parágrafo único, da
Lei 6.830/80) - o que não houve na espécie.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos art. 3º, da LEF, é do executado,
através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja
indevido.

 

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei n.º 6.830/80 a ela
confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

 

 É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de
terceiro, a quem aproveite.
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Também a doutrina preconiza:

 

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz
nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza
e liquidez. O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova
inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in "Comentários
à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

 

Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da CDA, documento suficiente
a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo.
Neste sentido: AC n.° 0310842-42.1998.4.03.6102, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 de
26/04/2010; AC n.° 0041445-86.2002.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de 07/03/2007;
AC n.° 0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de 01/06/2010.

 

 

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, quais
sejam, o nome do devedor e/ou dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários, identificação e
fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do processo administrativo, os quais são suficientes
para proporcionar a defesa da contribuinte.

 

Assim, diante do todo o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo legal.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013815-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PRENSAPECA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENIS BARROSO ALBERTO - SP238615-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,
interposto por PRENSAPEÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, em sede de ação de cobrança ajuizada pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

Tendo em vista o pedido de desistência (ID 1413842) do presente recurso submetido pela parte
agravante, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I.,
desta E. Corte.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem

  

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013165-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: D.C. MONTEIRO CESTAS BASICAS - ME, DEBORA CRISTINA MONTEIRO RAMIRES
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCINE SILEN GARCIA BARBOSA - SP270358
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCINE SILEN GARCIA BARBOSA - SP270358
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por D. C.
MONTEIRO CESTAS BÁSICAS-ME contra decisão que denegou a gratuidade da justiça nos autos da ação
monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.

Em síntese, a agravante argumenta ter demonstrado a insuficiência de recursos para arcar com as
custas processuais, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios da justiça gratuita.

É o relatório.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o benefício da Justiça
Gratuita não é absoluto, podendo o magistrado ordenar a comprovação do estado de miserabilidade do
declarante quando houver fundadas razões para tanto, como por exemplo, quando a atividade exercida pelo
litigante faz presumir não se tratar de pessoa pobre.

Nesse sentido:
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     565/2235



ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE
COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto.
Não é injurídico condicionar o Juiz a concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica
alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre.
Recurso especial não conhecido. (STJ, Quarta turma, RESP 604425, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ
14.04.2006, p. 198)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
INDEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. REVISÃO . SÚMULA Nº
7/STJ. 1. A despeito de declaração expressa de pobreza, o juiz pode negar o benefício da assistência
judiciária gratuita se, com base nas provas contidas nos autos, houver motivo para o indeferimento. 2. É
inviável o conhecimento de recurso especial quando a análise da controvérsia demanda o reexame de
elementos fático probatórios, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de justiça . 3. Agravo regimental
a que se nega provimento. (STJ, Terceira Turma, AGA 949321, Rel. Des. Conv. Vasco Della Giustina, DJE
01.04.2009, unânime)

 

Assim, a declaração de pobreza gera apenas presunção relativa de hipossuficiência, e tal presunção
e s t á l imitada à pessoal natural: “§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.” (art. 99, do NCPC.)

No caso em tela, contra a declaração de pobreza arguida pela pessoa jurídica, entendo existirem
nos autos elementos relevantes, tais como a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores, conforme
declaração do Simples Nacional juntada aos autos, e o fato de que a recorrente é defendida por banca própria
de advogado.

Outrossim, não se olvida o fato de que a parte agravante deixou de juntar aos autos extratos
bancários, o que poderia auxiliar na análise da situação financeira da empresa e eventual demonstração da
ausência de recursos para arcar com as custas processuais. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025548-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TECNOWELD SOLDAGEM, INSPECAO E COMERCIO EIRELI
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE ALMIR CURCIOL - SP126722, JOSE AUGUSTO AMSTALDEN - SP94283-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     566/2235



 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão que deixou de apreciar o pedido de
inclusão dos sócios no polo passivo da execução, com base nos Resp. nºs 1377019/SP e 16451333/SP, e suspendeu a presente execução.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que tal   discussão   não   se   aplica   ao   caso   em   tela, isto   porque   o   sócio-gestor   da   empresa  
executada   é o mesmo desde a constituição da pessoa jurídica, conforme ficha JUCESP ora anexada.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme expediente aberto na Presidência desta Corte, com ofício do STJ, comunicando que a Primeira Seção afetou os Recursos
Especiais nº 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP, selecionados por este Tribunal como representativos da controvérsia (CPC,
art. 1.036), relatoria Ministra Assusete Magalhães, com base no § 5º do art. 1.036 do CPC/15 e no parágrafo único do art. 256-I do
Regimento Interno do STJ, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 2016, para uniformizar o entendimento da
matéria, que discute, dentre outros temas, o redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da
sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência, e que, concomitantemente, ou não, tenha exercido poderes de
gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida. 

 

No caso em tela, considerando que os sócios-administradores  da   empresa  executada  não são os mesmos desde a constituição da
pessoa jurídica e da ocorrência do fato gerador, conforme Certidão de Dívida Ativa e Ficha JUCESP anexadas aos autos  e, ainda, diante
da ocorrência de dissolução irregular da executada, conforme se verifica na Certidão exarada por oficial de justiça às fls. 106 dos autos
executórios, a r. decisão deve ser mantida.

 

Desta forma, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo legal.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009681-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ENGESTRAUSS ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA, ECOFORTE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO ZAMPIER NICOLA - SP242436
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO ZAMPIER NICOLA - SP242436
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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 Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por
ENGESTRAUSS ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA. e ECOFORTE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA,
em face de decisão judicial que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução
opostos pelos agravantes sob o argumento de que a execução não se encontra garantida (art. 919, § 1º do CPC).

Em síntese, as agravantes alegam estarem submetidas a procedimento de recuperação judicial, daí
por que o crédito da exequente “somente poderá ser exigido e cobrado no processo de Recuperação Judicial das
empresas Agravantes, tendo em vista que ele está sujeito ao seu plano de recuperação judicial”.  

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, não se mostra evidente o perigo de dano iminente, uma vez que não se tem
notícia nos autos da prática de atos expropriatórios de bens da propriedade dos executados. Ademais,
considerando que a atribuição de efeito suspensivo nos moldes requeridos pela parte agravante não encontra
resguardo no art. 919, § 1º, do CPC, faz-se em tudo prudente a instauração do contraditório.

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017898-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PRISMA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME, DALMO CARNEIRO FERREIRA, BEATRIZ APARECIDA ROMERO VERNE
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANO SIQUEIRA OTTONI - SP176929-A, JOSE OTTONI NETO - SP186178-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANO SIQUEIRA OTTONI - SP176929-A, JOSE OTTONI NETO - SP186178-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANO SIQUEIRA OTTONI - SP176929-A, JOSE OTTONI NETO - SP186178-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PRISMA
EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME, DALMO CARNEIRO FERREIRA e BEATRIZ APARECIDA
ROMERO VERNE, contra decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita submetido pelos ora agravantes em
sede de Embargos do Devedor.

Em síntese, a parte agravante alega que (i) “o pedido das Agravantes fora negado sem que sequer
lhes fosse dada oportunidade para apresentarem documentação necessária a demonstração da precariedade da
saúde financeira da empresa e dos seus sócios e avalistas”; (ii) os documentos juntados agora, em sede recursal,
“são hábeis, por sí só, para comprovar a necessidade da concessão do pleito as agravantes, sob pena de sofrerem
prejuízos econômicos irreparáveis”; (iii) os motivos elencados pelo juízo a quo para indeferir o pedido não
devem subsistir.

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, não entendo como evidente a probabilidade do direito.

Ainda que o artigo 99, § 2º do CPC estabeleça que o indeferimento do pedido de gratuidade de
justiça deva, antes, ser precedido pela oportunidade da parte de comprovar o preenchimento dos respectivos
pressupostos – oportunidade não concedida aos recorrentes na primeira instância – o fato é que a parte
agravante não busca, no presente recurso, a reforma da decisão a quo visando à concessão de tal oportunidade.

Na realidade, os agravantes pleiteiam com o presente recurso o próprio deferimento da gratuidade
de justiça, juntando, para tanto, documentação nova e não apreciada na origem, o que implica indevida
supressão de instância.

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019275-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: SIRLENE DE OLIVEIRA
ESPOLIO: MARCIO APARECIDO JANIR RAMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL DE JESUS JAIME RODRIGUES - SP258560,
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo ESPÓLIO de
MÁRCIO APARECIDO JANIR RAMOS contra decisão proferida nos autos da Execução de Título Extrajudicial
de nº 0006906-08.2015.4.03.6128, a qual indeferiu a exceção de pré-executividade apresentada pelo ora
agravante por considerar que o “excesso de execução não pode ser arguido por meio de exceção de pré-
executividade”.

Em suma, o agravante alega ser admissível o cabimento da exceção de pré-executividade para o
caso de excesso de execução, desde que haja comprovação de plano, prescindido dilação probatória. Nesta
senda, argumenta que no caso concreto seria desnecessária a dilação probatória, “pois basta a análise sumária
do título para notar que o mesmo é abusivo ao cobrar a dívida com incidência de comissão de permanência
cumulada com taxa de rentabilidade – o que é expressamente proibido, pelas Súmulas 30 e 472 do Superior
Tribunal de Justiça”.

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, não vislumbro probabilidade do direito, senão vejamos.

A exceção de pré-executividade é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do título
executivo. Além dessas hipóteses, admite-se a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de
ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, desde que não haja necessidade de dilação probatória e
instauração do contraditório.

Ocorre que, no caso concreto, a matéria trazida à baila pelo agravante não preenche os requisitos
supracitados. Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÚMULA 393 DO STJ.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ABUSIVIDADE DE ENCARGOS. EMBARGOS A EXECUÇÃO. 1. O
vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é aquele passível de ser conhecido de
ofício e de plano pelo magistrado e que independa de dilação probatória. Súmula 393 do STJ.  2.
Justamente por poder veicular apenas matérias de ordem pública cognoscível de plano a exceção de pré-
executividade pode ser apresentada em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Jurisprudência do STJ.  3.
Impossibilidade de cabimento da exceção de pré-executividade para discutir questões relativas à
abusividade de encargos, tais como cumulação indevida da comissão de permanência e taxa de
rentabilidade e impossibilidade da aplicação de pena convencional. Jurisprudência do STJ.  4. Agravo
improvido. (TRF 3ª Região, 1ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5005613-95.2017.4.03.0000,
Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 15/08/2018, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 24/08/2018)                               

AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.
CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. A utilização de exceção de pré-
executividade somente é viável na análise de questões que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, sem a
necessidade de dilação probatória. 2. Alegações de excesso de execução em virtude de encargos indevidos
devem ser objeto de embargos do devedor. Em outras palavras, não afeta a liquidez do título questões
atinentes à capitalização, cumulação de comissão de permanência e correção monetária, utilização de
determinado modelo de correção. 3. Agravo desprovido.  (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 575930 - 0002210-43.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 03/05/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/05/2016)                         
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À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006192-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: EMERSON FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO LUIS BETTARELLO - SP217169
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de tutela de urgência interposto por EMERSON
FERNANDES contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual busca a reforma da decisão que
indeferiu liminarmente seu pedido para que seu nome fosse retirado dos cadastros de emitentes de cheques sem
fundo.

Na oportunidade, o juízo a quo consignou que “assim, visando me acautelar de conceder qualquer
medida de urgência, em sede de liminar, descompassada com a realidade fática do presente caso, postergo a
apreciação do pedido para depois da vinda da contestação da instituição bancaria”.  

A parte agravante alega ser “nítida a contradição existente entre a assinatura do Autor que consta
na procuração e nos documentos de fls. 25/26, não necessitando de qualquer perícia para aferir a distinção”. E
concluiu: “Portanto, diante do equívoco da Requerida o Requerente teve seu nome indevidamente inscrito nos
órgãos de proteção de crédito, uma vez que nada emitiu, conforme ficou demonstrado, e sequer teve a chance
de evitar a negativaçao de seu nome.”

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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No caso presente, a parte agravante não evidenciou a probabilidade do direito.

Com efeito, a partir do contido nos autos do presente recurso, não se releva prima facie a
irregularidade na emissão dos cheques, inclusive porque tal conclusão dependeria da constatação – que até o
momento inexiste – de que as assinaturas presentes nas cártulas não são do agravante.

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019921-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ARQUIMEDES FERREIRA SANTANA JUNIOR
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135, PAULA ELISA ALVES DORILEO - SP354765-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto por ARQUIMEDES
FERREIRA SANTANA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando reformar decisão que rejeitou
liminarmente a exceção de pré-executividade oposta pelo ora agravante.

Em suma, o agravante alega que o “Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação
de Dívida e Outras Obrigações”, que sustenta a execução, não consubstancia título executivo extrajudicial pois
tem como origem contrato de crédito rotativo.

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, não se mostra evidente a probabilidade do direito.

Com efeito, a decisão ora combatida não destoa do entendimento consagrado na súmula nº 300 do
E. STJ, segundo a qual “o instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de
crédito, constitui título executivo extrajudicial”.
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À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000283-08.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: MARIO MARQUES NOGUEIRA
Advogados do(a) APELANTE: SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO - SP283821-A, PAULO CELIO OLIVEIRA - SP97596-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

A questão posta em debate diz respeito à restituição ou anulação da cobrança de valores supostamente indevidos e recebidos por segurado
a título de benefício previdenciário.

 

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo se insere no âmbito
da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos
seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe 05/08/2015; AC
0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI 0030372-
87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI 0022261-
95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.
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Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão de
Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-07.2012.4.03.6183,
para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-se àquele feito à
UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a condenação do
Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais concedidos por decisões
que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

 

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.

1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-doença, alegando
que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso no Regime Geral da
Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.

2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei nº
8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência Social
quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de rigor concluir-se
pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª seção deste Tribunal Regional Federal.

3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

 

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

 

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente, peço licença
a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente, por entender, em
primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou civil, mas de um princípio
geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é regida pelo direito previdenciário, o
respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por considerar que nada importa, para a definição
da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia,
com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido. Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao
presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor
havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário afeto à 3ª seção , especializada naquela matéria."

 

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019812-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: G T A CROMO DURO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE FLAVIO ROCHA CORREA - SP159256
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão proferida pelo MM. Juízo Federal
da 4ª Vara de Piracicaba/SP, que intimou de ofício a exequente para que esclarecesse a natureza das contribuições sociais que está
exigindo por meio da execução fiscal (art. 2º, 5º, inc. III e 6º, da LEF), ficando facultado a emenda ou substituição da CDA, nos termos do
art. 2º,  8º, da LEF, sob pena de extinção do feito.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a natureza das contribuições sociais está especificada nas certidões de dívida ativa acostadas à inicial,
quer por meio dos dispositivos legais ali citados, quer pela discriminação do que sejam tais dispositivos, bastando a eventuais interessados
procederem à leitura da coluna “descrição/embasamento legal” para sanar quaisquer dúvidas acerca da natureza dos tributos exequendos.
Aduz, ainda, que a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, presunção essa que não pode ser afastada, de
ofício, pelo Juízo, mas apenas por prova inequívoca e a cargo do executado ou de terceiro a quem aproveite (artigo 3º, parágrafo único, da
Lei 6.830/80) - o que não houve na espécie.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos art. 3º, da LEF, é do executado,
através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja
indevido.

 

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei n.º 6.830/80 a ela
confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

 

 É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de
terceiro, a quem aproveite.

 

Também a doutrina preconiza:

 

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz
nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza
e liquidez. O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova
inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in "Comentários
à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).
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Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da CDA, documento suficiente
a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo.
Neste sentido: AC n.° 0310842-42.1998.4.03.6102, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 de
26/04/2010; AC n.° 0041445-86.2002.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de 07/03/2007;
AC n.° 0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de 01/06/2010.

 

 

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, quais
sejam, o nome do devedor e/ou dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários, identificação e
fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do processo administrativo, os quais são suficientes
para proporcionar a defesa da contribuinte.

 

Assim, diante do todo o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023735-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRESSA KELLY DO NASCIMENTO DE ALMEIDA - SP356301
AGRAVADO: DINA FAZ... FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, ANDREA BOMFIM DA HORA DE ALBUQUERQUE, EDMUNDO ANDRE
BOMFIM DA HORA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL em face de DINA FAZ FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI - ME e outros,
buscando reformar decisão que concedeu efeito suspensivo aos embargos à execução opostos pelos ora
agravados.

Em suma, a parte agravante alega que não estão presentes os requisitos para a concessão de efeito
suspensivo aos embargos à execução, notadamente porque os embargantes não prestaram qualquer garantia.  
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É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, antes mesmo de adentrar a análise da probabilidade do direito, nota-se que a
parte agravante não evidenciou o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Com efeito, a agravante limitou-se a afirmar que “a suspensão do processo principal pode causar
dano de difícil reparação”, deixando de esclarecer em que medida – de forma concreta - seu crédito estaria em
risco em decorrência da suspensão determinada pelo juízo a quo.

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022904-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: POLI OLEOS VEGETAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, EVELYN STEINER MAGNANI, FABIO MAGNANI
Advogado do(a) AGRAVANTE: PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA - SP135316-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA - SP135316-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA - SP135316-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por POLI ÓLEOS
VEGETAIS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e OUTROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

Em síntese, os agravantes se insurgem contra decisão que indeferiu o pedido de prolação de
provimento de urgência que declarasse a nulidade da alienação fiduciária, à CEF, do imóvel descrito na
matrícula nº 7.981 do Cartório de Registro de Imóveis de Vinhedo - SP, bem como determinasse o
sobrestamento do processo de consolidação da propriedade do referido bem sob a titularidade da ré.
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Alegam os agravantes terem sido “vítimas de coação moral irresistível sendo compelidos a entregar
o único bem de família em garantia em alienação fiduciária”; asseveram que o valor do imóvel indicado no
termo de constituição de garantia é significativamente inferior ao de mercado; e aduzem que o imóvel
consubstancia bem de família, o que afastaria a alienação fiduciária.

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, não vislumbro o preenchimento de requisito necessário à concessão da liminar
requerida.

Com efeito, não é possível constatar a partir do que consta nos autos a ocorrência da “coação moral
irresistível” que teria levado os agravantes a alienar fiduciariamente o referido imóvel à CEF. Não se depreende
dos autos qualquer vício de manifestação de vontade no momento da contratação.

Nesta toada, consta que o imóvel foi avaliado quando da contratação, ocorrida em 25/10/2013,
pelo valor de R$ 1.300.000,00. Ou seja, as partes concordaram expressamente com o valor dado ao imóvel
alienado fiduciariamente quando efetivamente contrataram.

Por fim, no que tange à alegação de que se trataria de bem de família e, portanto, impenhorável, é
preciso considerar o caso em questão trata, na realidade, da alienação voluntária do imóvel, havendo
precedente recente do E. STJ (REsp 1677015/SP,) afastando a proteção da Lei 8.009/90 para tais casos.

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intimem-se as agravadas para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021844-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: JHONN KENNEDY REZENDE SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS RAMOS MOURA - MS15761
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto por JHONN
KENNEDY REZENDE SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando reformar decisão que
indeferiu o pedido por gratuidade de justiça.

Em síntese, afirma não se encontrar em condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo
da sua subsistência e de sua família.

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, a parte agravante não evidenciou a probabilidade do direito.

Com efeito, consta que o agravante é proprietário de dois imóveis, possui empresa de grande porte
(ainda que se encontre em recuperação judicial), e a dívida pela qual está sendo executado alcança o montante
de R$ 675.793,63. Nesta toada, conforme mencionou o juízo a quo, “pessoas desprovidas de recursos sequer
teriam meios de contratar uma dívida deste porte”.

Com isto em vista, e considerando os parcos documentos legíveis nos presentes autos eletrônicos,
não vislumbro equívoco na decisão proferida pela primeira instância.

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024299-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
AGRAVADO: KATYUSCIA GARCIA NANTES
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, ajuizado pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que, em sede de execução de título extrajudicial movida pela agravante
em face de KATYUSCIA GARCIA NANTES, indeferiu pedido da exequente para que fossem restabelecidos os
descontos na folha de pagamento da parte ora agravada.

A recorrente alega, em síntese, que “a agravada parou de pagar os contratos objeto do pedido por
ter deixado seu vínculo com a Prefeitura Municipal de Campo Grande (MS), passando a trabalhar na
Associação Beneficente de Campo Grande – Santa Casa, mantendo as condições de adimplemento do contrato.
Desta feita, deve ser reformada a decisão agravada, determinando-se a expedição de ofício à fonte pagadora da
parte agravada para que proceda ao desconto sobre 30% dos seus rendimentos.”

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, não vislumbro o preenchimento de requisito necessário à concessão da liminar
requerida, como a seguir esclareço.  

Muito embora haja precedentes jurisprudenciais sustentando o pedido ventilado pela parte
agravante, não verifico periculum in mora na questão trazida à baila pela agravante.

Com efeito, a tutela de urgência, por ser uma medida excepcional que implica contraditório
postergado, requer o preenchimento de ambos os requisitos acima referidos.

No presente caso, a parte agravante não demonstrou a presença de perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, nem parece que o intento da exequente será infrutífero caso seja aberta a
possibilidade de a parte agravada pronunciar-se previamente à decisão deste relator.

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 1.109
do CPC.

 Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024805-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: GERSON BRAZ DOS SANTOS, ROSELI TOMAZ DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: EWERSON SILVA - MS16325, EMERSON CORDEIRO SILVA - MS4113
Advogados do(a) AGRAVANTE: EMERSON CORDEIRO SILVA - MS4113, EWERSON SILVA - MS16325
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por GERSON BRAZ DOS
SANTOS e OUTRO contra UNIÃO FEDERAL, buscando, em síntese, reformar decisão que indeferiu o pedido
de atribuição de efeito suspensivo à exceção de pré-executividade oposta pelos ora agravantes nos autos da ação
de execução 0001325-17.2006.4.03.6002.

Alegam os agravantes que a execução já se encontra devidamente garantida e que a probabilidade
do direito e o perigo de dano estão cabalmente comprovados, daí por que fazem jus à atribuição de efeito
suspensivo à exceção de pré-executividade.

É o relatório.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, os requisitos supracitados não se mostram evidentes.

Não foi noticiada nos autos a eminência da prática de atos expropriatórios, nem se mostra
prudente conclusão acerca do laudo pericial extrajudicial acostado aos autos pelos agravantes antes da
instauração do contraditório.

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002441-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MARCIA DE SOUZA BORGES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE NILTON SILVEIRA - RJ94127
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

ID 1753084: apresente o agravante o comprovante de recolhimento de custas no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de não conhecimento do agravo.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027440-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO MATOS SPINOSA - SP184328
AGRAVADO: JOSE DOS SANTOS FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUZA - SP214515-A
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Vistos, etc.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019208-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO TEODORO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDILAINE JOSE FELIX MONTEIRO - SP238275
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ajuizado por MARCOS
ANTONIO TEODORO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL buscando reformar decisão que não
reconheceu a nulidade na citação do ora agravante nos autos da ação monitória nº 0000232-92.2015.403.6102,
o que levou à conversão do mandado inicial em mandado executivo.

Requer, liminarmente, “sejam suspensos todos os atos do processo até julgamento final do Agravo”,
e, ao fim, seja “decretada a nulidade do processo desde a data de emissão da carta de citação”.

Em síntese, o agravante alega que “a correspondência não foi recebida pessoalmente por ele”, e que
é irrelevante o fato de ter sido posteriormente intimado no mesmo endereço.

É o relatório.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, entendo preenchidos os requisitos necessários à concessão da liminar requerida.

O perigo de dano resta demonstrado nos autos, inclusive porque consta pedido da CAIXA na
origem para que se proceda com a penhora online dos bens do agravante, bem como, caso infrutífera a medida
anterior, efetive-se o bloqueio e penhora de bens automotivos.

Quanto à probabilidade do direito, em sede de cognição sumária observo que precedentes do E.
STJ corroboram a tese exposta pelo agravante no presente recurso, qual seja de que para a efetivação da citação
válida da pessoa física faz-se necessária a entrega da correspondência diretamente ao destinatário, colhendo-se
deste a assinatura. Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CITAÇÃO VIA CORREIO - AVISO DE
RECEBIMENTO - PESSOA FÍSICA - NECESSIDADE DE ENTREGA DIRETA AO DESTINATÁRIO -
EXIGÊNCIA LEGAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 223, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCUMPRIMENTO - NULIDADE - RECURSO PROVIDO. 1 - Na linha da
orientação adotada por este Tribunal, para a validade da citação de pessoa física pelo correio, é necessária a
entrega da correspondência registrada diretamente ao destinatário, de quem deve ser colhida a assinatura no
recibo, não bastando, pois, que a carta apenas se faça chegar no endereço do citando. 2 - Recurso provido
para anular o feito a partir da citação, determinando sua regular realização. (REsp 810.934/RS, Rel.
Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 17/04/2006, p. 205)
g.n.

RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO POR VIA POSTAL. AVISO DE RECEBIMENTO. ASSINATURA DO
PRÓPRIO CITANDO. ARTIGO 223, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. Conforme posicionamento
sufragado pela Corte Especial (ERESP nº 117.949/SP), "a citação da pessoa física pelo correio deve obedecer
ao disposto no artigo 223, parágrafo único, do Código de Processo Civil, sendo necessária a entrega direta ao
destinatário, de quem o carteiro deve colher o ciente".  Recurso especial conhecido e provido. (REsp
884.164/SP, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ
16/04/2007, p. 199) g.n.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo a fim de que se suspendam os atos do processo
de execução até julgamento final do presente Agravo.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intimem-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002107-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: JOSE ROBERTO CUSTODIO
Advogados do(a) AGRAVANTE: SERGIO VENTURA DE LIMA - SP289414, LUIZ CARLOS DE JESUS - SP317165
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE ROBERTO CUSTODIO,em face de decisão
judicial que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução opostos pelo
agravante.

O agravante pleiteou a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Em síntese, alega que “seus direitos trabalhistas contra a Agravada em duas Reclamações
Trabalhistas” estão sendo discutidos e que o resultado de tal demanda “possibilitará quitar os débitos para com
a Agravada”; e “Do mesmo modo, houve a penhora de um veículo de propriedade do Agravante, conforme auto
de penhora, anexo ao presente, que por si só garante a execução”.

É o relatório. Decido. 

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, não se mostram presentes tais requisitos.

Assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 919.  Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando
verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida
por penhora, depósito ou caução suficientes.

Ou seja, como é evidente no texto legal, só serão atribuídos efeitos suspensivos caso (i) haja
requerimento por parte do embargante; (ii) relevantes seus fundamentos; (iii) haja possibilidade de grave dano
de difícil ou incerta reparação ao executado; e (iv) desde que a execução já esteja garantida.

No presente caso, a garantia prestada é insuficiente É preciso ressaltar que, conforme documento
acostado aos autos, o veículo penhorado foi avaliado tão somente em R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e
quinhentos reais), sendo que a execução promovida pela CAIXA busca o pagamento da quantia de R$
108.338,46 (cento e oito mil e trezentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos). 

Ademais, corroboro com o entendimento exposto pelo juízo de origem segundo o qual “a demissão
do embargante não autoriza a suspensão do pagamento das parcelas do empréstimo contratado com a CEF.
Vale dizer, o contrato de empréstimo não possui nenhuma cláusula apta a embasar a tese aduzida na
inicial.” Aliás, há previsão contratual estabelecendo que a dívida vencerá antecipadamente caso ocorra
infringência de cláusulas contratuais ou rescisão do contrato de trabalho durante a vigência do contrato.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado.
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, inciso
II, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001443-12.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: MARCELO FELIPE NOGUEIRA, MARILISA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONEL TEIXEIRA CHAGAS - SP292799
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONEL TEIXEIRA CHAGAS - SP292799
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCELO FELIPE NOGUEIRA  e outro contra decisão
que, em sede de Tutela Cautelar Antecedente ajuizada em face da Caixa Econômica Federal indeferiu o
requerimento de tutela de urgência para suspensão do procedimento de execução extrajudicial relacionada ao
imóvel dado imóvel dado em garantia fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514/97,  obstando a prática de
qualquer ato visando a expropriação do mesmo.  

Sustentam as partes agravantes, em suma, a necessidade do deferimento da tutela de urgência para a
suspensão dos efeitos do procedimento de execução extrajudicial promovido pela agravada, para obstar a
prática de qualquer ato tendente à sua expropriação, uma vez que ocorrida irregularidade no que se refere a
ausência de notificação pessoal do agravante Marcelo Felipe Nogueira para a purgação da mora em cartório.

Afirmam que o procedimento de execução em questão está eivado de vício de ilegalidade, o que autoriza sua
suspensão, encontrando-se presentes os requisitos legais que autorizam o deferimento do pedido liminar.

 

É o relatório. Decido. 
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O contrato em discussão foi firmado na data de 25/06/2008 no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário,
previsto na Lei n.º 9.514/97, ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22
da Lei nº 9.514/97:

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou
fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel.

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como
efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a
ordem a constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de
cláusulas contratuais.

Nesse sentido o entendimento desta Corte:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO IMPROVIDO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como
Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste
Tribunal ou das Cortes Superiores.  

3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade
com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar
em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma
legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e,
ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no
prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público
leilão pra a alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal
Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna
Kolmar, DJF3 07/04/2010).

4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00
(fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio,
junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).
Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010
passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi
honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.  

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls.
67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada
obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica de Ribeirão Preto/SP.

6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a
propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se
ao patrimônio da instituição financeira.  

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida.8. Recurso improvido.(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1
DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).
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Pois bem. A impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a
imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, o que, consequentemente, autoriza a
realização do leilão público para alienação do imóvel, nos termos dos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97.

Acontece que o contrato não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário,
mas pela venda em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária.

Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com
as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura
do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos
seguintes encargos:I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será
acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo
débito, e da remuneração do agente fiduciário;II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação,
abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação.

Inclusive, neste contexto, sendo os prejuízos suportados, exclusivamente, pelo devedor fiduciante, cumprindo
se observar a função social do contrato, tratando-se a situação de fato reversível, apesar da consolidação, o
pagamento da mora evita a extinção desnecessária do contrato.

Obviamente, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de
pagamento da quantia devida, há que se negar a possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos
que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO
DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.1.Cinge-se a controvérsia a
examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº
9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.2.No âmbito da alienação
fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade
em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação
fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos
termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato
de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal
finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a
purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas
todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.4. O devedor pode purgar a mora em 15
(quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até
a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do
Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997.5.
Recurso especial provido.(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA
TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

 

Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em vigor
na data de sua publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das
disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por
hipoteca.

Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao princípio
tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora nos moldes
da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a data de
vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação da mora perante a
instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017, o que não é o caso dos autos.
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Observo, que apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses de
execução garantida por alienação fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do §2º-B
do art. 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição do
imóvel até a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao valor da
dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão,
inclusive custas e emolumentos.  

Do caso concreto

No vertente recurso, as partes agravantes alegam ausência de notificação para purgação da mora em relação
ao agravante Marcelo Felipe Nogueira.

Afirmam, que o contrato em questão foi firmado pelo casal ora agravante, Marcelo e Marilisa, contudo apenas
a segunda recebeu a notificação pessoal do Cartório de Registro de Imóveis, após o que ocorreu a
consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF na data de 25/04/2018, com designação de leilão
para 06/12/2018.

Ocorre, que esse procedimento de notificação extrajudicial prévio à consolidação da propriedade,  é
promovido no âmbito do Cartório de Registro de Imóveis, razão pela qual goza da presunção de veracidade
inerente aos autos administrativos.

Por certo se trata de presunção relativa, a qual, contudo, somente poderá ser afastada mediante dilação
probatória em regular instrução processual, o que não autoriza, nessa fase de cognição sumária, o deferimento
da tutela de urgência.

Ademais, depreende-se dos autos eletrônicos de origem, documentos ID 12795796 ao ID 12795800 e ID
12796453 ao IE 12796460, a evidência de que o procedimento de notificação extrajudicial foi promovido
regularmente.

Assim, em não se evidenciando, em cognição sumária, quaisquer ilegalidades naquilo que foi contratado e nem
a ocorrência de vícios no procedimento que antecede à consolidação da propriedade, indefiro a antecipação de
tutela requerida, mantendo-se na íntegra a decisão agravada.

Comunique-se.

Intimem-se a parte agravada para contraminuta.

Publique-se. Intime-se.  

  

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000391-78.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670-A
AGRAVADO: SERGIO LUIZ BALLAMINUT DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIO MACEDO MELILLO - SP332486-S
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por  Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A contra decisão
que reconheceu a ilegitimidade da CEF e da União para intervir na ação de indenização por danos em imóvel em
relação ao autor Sergio Luiz Ballaminut dos Santos, e por consequente, declinou da competência em favor da Justiça
Estadual.

Requer a agravante, em síntese, a reforma da decisão, para que seja reconhecido o interesse e legitimidade da Caixa
Econômica Federal e da União Federal na lide, com a manutenção do feito na Justiça Federal. Pugna pela concessão
do efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.

Pois bem. No que tange ao interesse jurídico da CEF em figurar no polo passivo da ação de cumprimento de
contrato, relativo a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio ou não do FCVS - Fundo de Compensação de
Variações Salariais, há decisão consolidada pela Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, no sentido de que, para que tal ocorra, deve-se comprovar
documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO
REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do
Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -
período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua
intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse
interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração
tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da
faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a
ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar
a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Posteriormente, em 11.02.14, por ocasião da análise de pleito trazido em petição protocolizada por
seguradora, nos autos deste mesmo Recurso Especial, a Exma. Ministra NANCY ANDRIGHI proferiu a
seguinte decisão monocrática, in verbis:

 

"Cuida-se de petição protocolizada por SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS,
requerendo a aplicação da MP nº 633/13 ao "presente caso e em todos os demais processos e ações
envolvendo o Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação".

Argumenta que, nos termos do art. 2º da mencionada Medida Provisória, "torna desnecessário comprovar
a afetação das reservas do FESA/ FCVS ", bem como "afasta qualquer dúvida sobre o interesse da CEF nos
processos judiciais em curso que envolvam o SH/SFH".
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Diante disso, requer que este Juízo decline da competência jurisdicional em prol da Justiça Federal.

01. Inicialmente, impende frisar que as alterações pretendidas pela MP nº 633/13 terão reflexo direto em
milhares de ações de responsabilidade obrigacional securitária ajuizada por mutuários cujas casas
apresentam vícios de construção tão graves que, no mais das vezes, toram impossível a ocupação do
imóvel. São em sua grande maioria pessoas humildes, cujo sonho da casa própria se transformou em
tormentoso pesadelo, incrementado pela absoluta falta de disposição e, por que não dizer, consciência
social, das seguradoras, de simplesmente cumprirem o seu dever contratual e resolverem o problema.

02. Ao contrário, tem-se assistido às mais variadas estratégias não apenas para procrastinação dos feitos,
mas, pior do que isso, para eximir essas seguradoras de sua responsabilidade. Trata-se de diversificada
gama de incidentes, recursos e pedidos - como o presente - invariavelmente motivados por tentativas
descabidas de modificação da legislação que regula a matéria, que fazem com que esses processos se
arrastem por anos a fio, não sendo difícil encontrar mutuários que litigam há mais de uma década sem
sequer saber qual o Juízo competente para apreciar a sua pretensão.

03. Essa situação certamente não se coaduna com o direito social à moradia, assegurado pelo art. 6º da
CF/88, tampouco com as iniciativas do Governo Federal de financiamento da habitação, que inclusive
conta com a parceira da própria CEF.

 

04. Esse o contexto em que se insere mais esse pedido, cuja pretensão, aliás, não é nova.

 

05. Pedido semelhante foi formulado por companhias de seguro quando da edição da MP nº 478/09, tendo
sido, já naquela ocasião, fulminado pela comunidade jurídica em geral, inclusive as diversas esferas do
Poder Judiciário.

 

06. Assim como a MP nº 478/09, a MP nº 633/13 padece de vícios insanáveis, caracterizando nova
tentativa de, por via oblíqua, excluir as seguradoras da responsabilidade pelo pagamento de indenizações
relativas a sinistros relacionados a defeitos de construção em imóveis do SFH.

 

07. O art. 2º da MP nº 633/13 da nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo artigo 1º-A passa a dispor que
"compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS ". Já o art. 4º da MP nº 633/13 ressalva que, "em relação aos feitos em andamento, a CEF
providenciará o seu ingresso imediato como representante do FCVS ".

08. Em primeiro lugar, cumpre destacar que nos termos do art. 62, § 1º, I, "b", da CF/88, é vedada a
edição de medidas provisórias sobre matéria relativa a direito processual civil.

09. Dessa forma, conclui-se ser inconstitucional a edição de Medida Provisória para criar ou alterar a
distribuição de competência jurisdicional.

 

10. A MP nº 633/13, sob o pretexto de dar continuidade à reorganização administrativa da estrutura do
FCVS imposta pela Lei nº 12.409/11 - transferindo para a União competência que era das seguradoras
privadas - cria artificialmente um fato processual que ofende o princípio da perpetuação da jurisdição.

 

11. Não bastasse isso, de acordo com o art. 62, § 1º, III, da CF/88, também é vedada a edição de Medida
Provisória sobre matérias reservadas a Lei Complementar.

12. Ocorre que, como visto, a MP nº 633/13 se sustenta na reorganização administrativa da estrutura do
FCVS , sendo certo que, nos termos do art. 165, § 9º, II, da CF/88, cabe exclusivamente a Lei
Complementar o estabelecimento de normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e
indireta, bem como condições para instituição e funcionamento de fundos.
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3. Ademais, o art. 192 da CF/88 também determina que o sistema financeiro nacional seja regulado por
Lei Complementar, sendo que, consoante decidiu o Pleno do STF no julgamento da ADI 2.223/DF, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ de 05.12.2003, "a regulamentação do sistema financeiro nacional, no que
concerne à autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência e
capitalização, bem como do órgão fiscalizador, é matéria reservada à lei complementar".

 

14. Enfim, diversos são os óbices constitucionais a conferir legalidade à MP nº 633/13.

15. Aliás, da análise da respectiva exposição de motivos, constata-se que a justificativa para edição da MP
nº 633/13 seria uma suposta deficiência das defesas apresentadas pelas seguradoras, sugerindo
implicitamente a existência de fraudes nas ações judiciais de indenização por vício construtivo.

16. O argumento não é novo, tendo sido suscitado pela própria CEF nos terceiros embargos de declaração
por ela interpostos nestes autos, cujo julgamento já se iniciou, encontrando-se com pedido de vista da i.
Min. Isabel Gallotti desde 24.04.2013. Mas, conforme salientei em meu voto, o combate a falhas e fraudes
deve ocorrer pela fiscalização de todas as etapas das obras, até a entrega do imóvel, depois pela
fiscalização dos comunicados de sinistro e das perícias realizadas, e finalmente pela utilização de vias
investigativas próprias, de natureza criminal, detentoras de meios e recursos adequados para apurar a
existência de quadrilhas organizadas para fraudar o sistema habitacional.

17. Não há nenhuma racionalidade na ideia de se atacar o problema pela intervenção pontual em cada um
dos milhares de processos indenizatórios, avaliando-os individualmente para tentar pinçar possíveis
fraudes. Evidentemente, uma atuação concentrada, em processo criminal próprio, voltado para a
identificação das próprias quadrilhas, será muito mais efetiva, enfrentando-se a causa do problema e não
os seus efeitos.

 

18. O que não se pode admitir é que esses equívocos estratégicos e de planejamento sejam contornados
mediante ingresso da CEF nas ações indenizatórias, em detrimento de milhares de mutuários portadores
do legítimo direito à indenização.

19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as
ilegalidades apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que
imporia a substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo
art. 41 do CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13
continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar
em substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos
processos em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre
possíveis impactos econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela
CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS . Além disso, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da
CEF previsto na MP nº 633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009
(entrada em vigor da MP nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS .

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que "não há como se afirmar se os contratos objeto
da presente demanda detêm ou não mencionada cláusula de cobertura do saldo devedor pelo FCVS (veja-se
que nos autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de
vinculação ao FCVS )"(fl. 603).

 

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de
declaração, a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas.
Essa circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas
para argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.
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24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver
apólice pública garantida pelo FCVS , situação existente na hipótese dos autos.

 

25. Ainda no que tange às condições para o ingresso da CEF na lide, há de se considerar que, como nos
seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na qualidade de administradora
do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira, nos termos da MP nº 633/13, não se
daria na condição de litisconsorte necessária, mas de assistente simples, regida pelo art. 50 do CPC,
notadamente o seu parágrafo único, o qual estabelece que o assistente receberá o processo no estado em
que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu interesse jurídico, portanto sem
anulação dos atos praticados anteriormente.

 

26. Vale deixar registrado, portanto, apenas como complemento ao raciocínio até aqui desenvolvido, que
mesmo se fosse o caso de admitir o ingresso da CEF em ações versando sobre seguro habitacional, a
instituição financeira teria de receber o processo no estado em que se encontrar.

 

27. Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta
deslocamento de competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos
praticados, sobretudo porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de
ingresso do assistente no processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

 

28. Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer
tempo e grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o
assistente receba o processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da
competência.

 

29. Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que,
"podendo essa modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição,
nem por isso ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção
desconsiderasse preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas" (Instituições de
Direito Processual Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

30. Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o
qual o instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

 

31. Até por que, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na
Justiça Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência
implicar deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e,
com isso, determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

32. Inclusive, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico para intervir na lide como assistente, não poderia a CEF se beneficiar da faculdade
prevista no art. 55, I, do CPC.

33. Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos
mutuários - parte notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e
a transparência que deve sempre informar a litigância em juízo.
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34. Sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do eventual ingresso da CEF na lide como
assistente simples, conclui-se que a solução que acarretaria menor prejuízo processual e social seria o
aproveitamento dos atos praticados. Forte nessas razões indefiro o pedido, determinando que o processo
tenha regular prosseguimento" (g.n.)(DJe 14.02.14).

  

Consoante referido julgado, para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal como parte no
processo, é necessário que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento
esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

In casu,  depreende-se dos autos a informação de que  o contrato originário foi firmado pela parte agravada
Sergio Luiz Ballaminut dos Santos em 01/06/1984, ou seja, fora do período adrede mencionado (fl. 768 dos
autos de origem).  

Com relação à controvérsia em análise tratar sobre a mesma matéria abordada no Recurso Extraordinário
827.996/PR, independentemente de ter sido reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional
suscitada no referido julgado do Supremo Tribunal Federal, é de discricionariedade do relator do recurso
extraordinário paradigma a possibilidade de sobrestamento do feito.

Destarte, à luz das considerações acima expostas, é de ser reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam da
CEF e da União e, por consequência,  acarreta-se a manutenção da decisão agravada.

Posto isso, processe-se sem o efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002541-32.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: LINOFORTE MOVEIS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: OMAR AUGUSTO LEITE MELO - SP185683-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LINOFORTE MÓVEIS LTDA., contra decisão que, em sede de Mandado de
Segurança, indeferiu o pedido liminar nos seguintes termos:
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(...) Todavia, nesta preliminar análise dos autos, parece certo concluir que a norma não possui a extensão pretendida pela
impetrante, não havendo fumus boni iuris suficiente à concessão da medida liminar. Em que pesem entendimentos em sentido
contrário, tenho que a irretratabilidade estabelecida no art. 9º, da Lei nº. 12.546/2011, dirige-se ao contribuinte, e não à União, de
modo que não se há que falar em direito adquirido ao sistema tributário substitutivo. De maneira análoga, não identifico neste
momento qualquer ferimento ao art. 178 do Código Tributário Nacional, que estabelece: “Art. 178 - A isenção, salvo se concedida
por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o
disposto no inciso III do art. 104.”

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que viola o principio da segurança jurídica e do ato jurídico perfeito a Lei nº 13.670/18, que alterou
parte da Lei nº 12.546/2011 para excluir algumas atividades econômicas da CPRB, dentre elas a atividade econômica da Agravante, ainda
que tenha realizado, de forma irretratável, a opção por tal regime. Acrescenta que o art. 9º, § 13, da Lei 12.546/11 prevê que a opção pela
tributação substitutiva deve ser realizada no início de cada ano e será irretratável por todo o ano-calendário. Requer a antecipação da tutela
recursal, reconhecendo o direito da agravante à manutenção do regime de apuração da contribuição previdenciária patronal, nos moldes do
art. 8º, da Lei nº 12.546/11 até o final do ano calendário 2018, conforme opção efetuada no início do ano.

 

É o relatório.

Decido.

 

A Carta Constitucional, no §13, do art. 195, autorizou a substituição das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários e
os rendimentos do trabalho por aquelas incidentes sobre a receita ou sobre o faturamento. 

 

Originariamente, a contribuição previdenciária patronal, nos termos do art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91, foi devida sobre a folha de
pagamento dos empregados da empresa.

 

Posteriormente, foi editada a Medida Provisória nº 540/11, convertida na Lei nº 12.546/2011, que, em substituição à contribuição
previdenciária sobre a folha de salário, estabeleceu a sistemática de o recolhimento do tributo se dar sobre a receita bruta auferida pela
empresa. Com a alteração da redação dos artigos 8º e 9º da Lei nº 12.546/2011, pela Lei nº 13.161/2012, tornou-se opcional a escolha
do regime de tributação, em caráter irretratável para todo o ano calendário.

 Na sequencia a Medida Provisória nº 774/2017, com início de vigência a partir de 1º de julho deste ano, alterou a sistemática estabelecida,
retirando a possibilidade de opção da maior parte das empresas, tendo as dos setores comercial, industrial e algumas do setor de serviços
que voltar à sistemática de recolhimento das contribuições sobre a folha de salários. Medida esta que teve seus efeitos revogados pela
Medida Provisória nº 794.

Por fim, a Lei Federal nº 13.670, publicada aos 30 de maio deste ano, com vigência a partir de 01/09 deste mesmo ano,  reduz
drasticamente o rol de empresas e receitas elegíveis à opção pela desoneração da folha de salários, que permitia a substituição da apuração
e recolhimento da contribuição previdenciária patronal de 20% pela apuração e recolhimento da contribuição previdenciária substitutiva
sobre a receita bruta (CPRB) a alíquotas que variavam de 1% a 4,5%, a depender do tipo de atividade empresarial.

 

Pois bem. Segundo os ensinamentos da Ilustre Professora, Ministra do Superior Tribunal de Justiça, Regina Helena Costa, sobre os
Princípios Gerais com repercussão no âmbito no Direito Tributário, a segurança jurídica, prevista no art. 5º, da CF, constitui tanto um
direito fundamental quanto uma garantia do exercício de outros direitos fundamentais, sendo decorrência do próprio Estado Democrático de
Direito (Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, 1ªed./2ª triagem, Saraiva, 2009).  

  

E, conforme o Eminente Ministro da Suprema Corte, Luiz Roberto Barroso, citado pela Professora, “Esse princípio compreende as
seguinte ideias: 1) a existência de instituições estatais dotadas de poder e garantias, assim, como sujeitas ao princípio da legalidade; 2)
a confiança nos atos do Poder Público, que deverão reger-se pela boa-fé erazoabilidade; 3) a estabilidade das relações jurídicas,
manifestada na durabilidade das normas, na anterioridade das leis em relação aos fatos sobre os quase incidem e na conservação de
direitos em face da lei nova; 4) a previsibilidade dos comportamentos, tanto os que devem ser seguidos como os que devem ser
suportados; e 5) a igualdade na lei e perante a lei, inclusive com soluções isonômicas para situações idênticas ou próximas (Temas de
Direito Constitucional, 2ª ed., Rio de Janeiro/São Paulo, Renovar, 2002, pp. 50-51). 
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Em decorrência dessa ordem de ideias abrigadas pelo princípio da segurança jurídica, não valida a novel previsão legal da Lei nº
13.670/18, que alterou o regime jurídico-tributário eleito, já a partir de 1º de setembro do corrente ano, o fato de terem sido observados os
princípios da irretroatividade da lei e da anterioridade mitigada. Isto porque, havia sido estabelecido pela Lei nº 12.546/2011, na redação
dada pela Lei nº 13.161/2012, prazo de vigência da opção até o final de exercício financeiro e a impossibilidade de retratação da forma
tributária escolhida neste período.

  

Portanto, sendo a opção irretratável para o ano calendário, a modificação ou revogação do prazo de vigência da opção atenta contra a
segurança jurídica. E mais, prevista a possibilidade de escolha pelo contribuinte do regime de tributação, sobre a folha de salários ou receita
bruta, com período determinado de vigência, de forma irretratável, a alteração promovida pela Lei nº 13.670/18, viola, também, a boa-fé
objetiva do contribuinte, que, na crença da irretratabilidade da escolha, planejou suas atividades econômicas frente ao ônus tributário
esperado. 

  

E, ainda, por fim, o novel regime tributário somente pode aplicar-se em relação aos contribuintes que haviam feito a opção quanto ao
regime segundo as regras da legislação anteriormente vigente, após o término deste ano calendário de 2018, sob pena de violação ao
princípio da proteção ao ato jurídico perfeito, garantia constitucional que encontra assento justamente no princípio maior da segurança
jurídica.

 

Isto posto, concedo a tutela antecipada para determinar a manutenção da agravante, no regime de apuração da contribuição previdenciária
patronal, nos moldes do art. 8º, da Lei nº 12.546/11 até o final do ano calendário 2018, conforme opção efetuada no início do ano.

Comunique-se.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

 

Int. 

 

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru- SP, que em ação ordinária
ajuizada por Antonio Messias de Toledo reconheceu a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para intervir
no feito e declinou da competência em favor da Justiça Estadual.

Requer a agravante, em síntese, a reforma da decisão, para que seja reconhecido o interesse e legitimidade da
CEF para intervir na lide, com a  manutenção dos autos na Justiça Federal.

Sustenta, em suma, que a CEF comprovou seu interesse jurídico em intervir na demanda, bem como a
aplicação ao caso em análise do art. 1º-A da Lei nº 13.000/14, uma vez que estaria pacificada a discussão
quanto à possibilidade de seu ingresso nos feitos em que se discute responsabilidade securitária.

Requereu a concessão de efeito suspensivo.

 É o breve relatório.  

 

Pois bem. No que tange ao interesse jurídico da CEF em figurar no polo passivo da ação de cumprimento de
contrato, relativo a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio ou não do FCVS - Fundo de
Compensação de Variações Salariais, há decisão consolidada pela Segunda Seção do E. Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, no sentido de que, para que tal ocorra,
deve-se comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de
nenhum ato processual anterior, in verbis: 

 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO
REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do
Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -
período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua
intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse
interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração
tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da
faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a
ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar
a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012) 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     597/2235



Posteriormente, em 11.02.14, por ocasião da análise de pleito trazido em petição protocolizada por
seguradora, nos autos deste mesmo Recurso Especial, a Exma. Ministra NANCY ANDRIGHI proferiu a
seguinte decisão monocrática, in verbis: 

 

"Cuida-se de petição protocolizada por SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS,
requerendo a aplicação da MP nº 633/13 ao "presente caso e em todos os demais processos e ações
envolvendo o Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação". 

Argumenta que, nos termos do art. 2º da mencionada Medida Provisória, "torna desnecessário comprovar
a afetação das reservas do FESA/ FCVS ", bem como "afasta qualquer dúvida sobre o interesse da CEF nos
processos judiciais em curso que envolvam o SH/SFH". 

Diante disso, requer que este Juízo decline da competência jurisdicional em prol da Justiça Federal. 

01. Inicialmente, impende frisar que as alterações pretendidas pela MP nº 633/13 terão reflexo direto em
milhares de ações de responsabilidade obrigacional securitária ajuizada por mutuários cujas casas
apresentam vícios de construção tão graves que, no mais das vezes, toram impossível a ocupação do
imóvel. São em sua grande maioria pessoas humildes, cujo sonho da casa própria se transformou em
tormentoso pesadelo, incrementado pela absoluta falta de disposição e, por que não dizer, consciência
social, das seguradoras, de simplesmente cumprirem o seu dever contratual e resolverem o problema. 

02. Ao contrário, tem-se assistido às mais variadas estratégias não apenas para procrastinação dos feitos,
mas, pior do que isso, para eximir essas seguradoras de sua responsabilidade. Trata-se de diversificada
gama de incidentes, recursos e pedidos - como o presente - invariavelmente motivados por tentativas
descabidas de modificação da legislação que regula a matéria, que fazem com que esses processos se
arrastem por anos a fio, não sendo difícil encontrar mutuários que litigam há mais de uma década sem
sequer saber qual o Juízo competente para apreciar a sua pretensão. 

03. Essa situação certamente não se coaduna com o direito social à moradia, assegurado pelo art. 6º da
CF/88, tampouco com as iniciativas do Governo Federal de financiamento da habitação, que inclusive
conta com a parceira da própria CEF.

 

04. Esse o contexto em que se insere mais esse pedido, cuja pretensão, aliás, não é nova.

 

05. Pedido semelhante foi formulado por companhias de seguro quando da edição da MP nº 478/09, tendo
sido, já naquela ocasião, fulminado pela comunidade jurídica em geral, inclusive as diversas esferas do
Poder Judiciário.

 

06. Assim como a MP nº 478/09, a MP nº 633/13 padece de vícios insanáveis, caracterizando nova
tentativa de, por via oblíqua, excluir as seguradoras da responsabilidade pelo pagamento de indenizações
relativas a sinistros relacionados a defeitos de construção em imóveis do SFH.

 

07. O art. 2º da MP nº 633/13 da nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo artigo 1º-A passa a dispor que
"compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS ". Já o art. 4º da MP nº 633/13 ressalva que, "em relação aos feitos em andamento, a CEF
providenciará o seu ingresso imediato como representante do FCVS ".

08. Em primeiro lugar, cumpre destacar que nos termos do art. 62, § 1º, I, "b", da CF/88, é vedada a
edição de medidas provisórias sobre matéria relativa a direito processual civil.

09. Dessa forma, conclui-se ser inconstitucional a edição de Medida Provisória para criar ou alterar a
distribuição de competência jurisdicional.
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10. A MP nº 633/13, sob o pretexto de dar continuidade à reorganização administrativa da estrutura do
FCVS imposta pela Lei nº 12.409/11 - transferindo para a União competência que era das seguradoras
privadas - cria artificialmente um fato processual que ofende o princípio da perpetuação da jurisdição.

 

11. Não bastasse isso, de acordo com o art. 62, § 1º, III, da CF/88, também é vedada a edição de Medida
Provisória sobre matérias reservadas a Lei Complementar.

12. Ocorre que, como visto, a MP nº 633/13 se sustenta na reorganização administrativa da estrutura do
FCVS , sendo certo que, nos termos do art. 165, § 9º, II, da CF/88, cabe exclusivamente a Lei
Complementar o estabelecimento de normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e
indireta, bem como condições para instituição e funcionamento de fundos.

3. Ademais, o art. 192 da CF/88 também determina que o sistema financeiro nacional seja regulado por
Lei Complementar, sendo que, consoante decidiu o Pleno do STF no julgamento da ADI 2.223/DF, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ de 05.12.2003, "a regulamentação do sistema financeiro nacional, no que
concerne à autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência e
capitalização, bem como do órgão fiscalizador, é matéria reservada à lei complementar".

 

14. Enfim, diversos são os óbices constitucionais a conferir legalidade à MP nº 633/13.

15. Aliás, da análise da respectiva exposição de motivos, constata-se que a justificativa para edição da MP
nº 633/13 seria uma suposta deficiência das defesas apresentadas pelas seguradoras, sugerindo
implicitamente a existência de fraudes nas ações judiciais de indenização por vício construtivo.

16. O argumento não é novo, tendo sido suscitado pela própria CEF nos terceiros embargos de declaração
por ela interpostos nestes autos, cujo julgamento já se iniciou, encontrando-se com pedido de vista da i.
Min. Isabel Gallotti desde 24.04.2013. Mas, conforme salientei em meu voto, o combate a falhas e fraudes
deve ocorrer pela fiscalização de todas as etapas das obras, até a entrega do imóvel, depois pela
fiscalização dos comunicados de sinistro e das perícias realizadas, e finalmente pela utilização de vias
investigativas próprias, de natureza criminal, detentoras de meios e recursos adequados para apurar a
existência de quadrilhas organizadas para fraudar o sistema habitacional.

17. Não há nenhuma racionalidade na ideia de se atacar o problema pela intervenção pontual em cada um
dos milhares de processos indenizatórios, avaliando-os individualmente para tentar pinçar possíveis
fraudes. Evidentemente, uma atuação concentrada, em processo criminal próprio, voltado para a
identificação das próprias quadrilhas, será muito mais efetiva, enfrentando-se a causa do problema e não
os seus efeitos.

 

18. O que não se pode admitir é que esses equívocos estratégicos e de planejamento sejam contornados
mediante ingresso da CEF nas ações indenizatórias, em detrimento de milhares de mutuários portadores
do legítimo direito à indenização.

19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as
ilegalidades apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que
imporia a substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo
art. 41 do CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13
continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar
em substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos
processos em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre
possíveis impactos econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.
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21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela
CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS . Além disso, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da
CEF previsto na MP nº 633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009
(entrada em vigor da MP nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS .

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que "não há como se afirmar se os contratos objeto
da presente demanda detêm ou não mencionada cláusula de cobertura do saldo devedor pelo FCVS (veja-se
que nos autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de
vinculação ao FCVS )"(fl. 603).

 

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de
declaração, a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas.
Essa circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas
para argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

 

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver
apólice pública garantida pelo FCVS , situação existente na hipótese dos autos.

 

25. Ainda no que tange às condições para o ingresso da CEF na lide, há de se considerar que, como nos
seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na qualidade de administradora
do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira, nos termos da MP nº 633/13, não se
daria na condição de litisconsorte necessária, mas de assistente simples, regida pelo art. 50 do CPC,
notadamente o seu parágrafo único, o qual estabelece que o assistente receberá o processo no estado em
que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu interesse jurídico, portanto sem
anulação dos atos praticados anteriormente.

 

26. Vale deixar registrado, portanto, apenas como complemento ao raciocínio até aqui desenvolvido, que
mesmo se fosse o caso de admitir o ingresso da CEF em ações versando sobre seguro habitacional, a
instituição financeira teria de receber o processo no estado em que se encontrar.

 

27. Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta
deslocamento de competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos
praticados, sobretudo porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de
ingresso do assistente no processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

 

28. Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer
tempo e grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o
assistente receba o processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da
competência.

 

29. Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que,
"podendo essa modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição,
nem por isso ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção
desconsiderasse preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas" (Instituições de
Direito Processual Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).
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30. Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o
qual o instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

 

31. Até por que, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na
Justiça Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência
implicar deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e,
com isso, determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

32. Inclusive, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico para intervir na lide como assistente, não poderia a CEF se beneficiar da faculdade
prevista no art. 55, I, do CPC.

33. Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos
mutuários - parte notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e
a transparência que deve sempre informar a litigância em juízo.

34. Sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do eventual ingresso da CEF na lide como
assistente simples, conclui-se que a solução que acarretaria menor prejuízo processual e social seria o
aproveitamento dos atos praticados. Forte nessas razões indefiro o pedido, determinando que o processo
tenha regular prosseguimento" (g.n.)(DJe 14.02.14).

Consoante referido julgado, para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal como parte no
processo, é necessário que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento
esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

No caso em análise, pretende a agravante a reforma da decisão que afastou a intervenção na lide da CEF,
reconhecendo sua ilegitimidade passiva, bem como determinou a remessa à Justiça Estadual.

Depreende-se dos autos de origem, a informação de fl. 2008 e 2026 dos autos de origem, que o contrato que
embasa a pretensão em análise naqueles autos foi firmado por Antonio Messias de Toledo em 30/03/1983,
razão pela qual, evidencia-se, prima facie, a não configuração do interesse da CEF em intervenção no feito.

Com relação à controvérsia em análise tratar sobre a mesma matéria abordada no Recurso Extraordinário
827.996/PR, independentemente de ter sido reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional
suscitada no referido julgado do Supremo Tribunal Federal, é de discricionariedade do relator do recurso
extraordinário paradigma a possibilidade de sobrestamento do feito.

Destarte, à luz das considerações acima expostas, é de ser mantida a decisão agravada que determinou a
exclusão da CEF do polo passivo do feito e determinou, por consequente, a remessa dos autos à Vara
Estadual de origem.

Intime-se a parte agravada para resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002523-11.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ANDREA MARTINS BARUFI
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO MOREIRA DE AZEVEDO - SP152189
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDREA MARTINS BARUFI em face de decisão
que, em ação de execução de título extrajudicial, determinou que a Executada, ora Agravante fosse
intimada a desocupar o imóvel objeto do contrato ora executado.

A parte agravante peticiona requerendo a desistência do agravo de instrumento, com a perda de objeto, sob o
argumento de que o MM. Juízo a quo reconsiderou a decisão agravada. 
 

É o relatório. DECIDO.

 
A parte agravante requer a desistência do agravo de instrumento, visto que o MM. Juiz a quo reconsiderou a
decisão agravada (ID 30403702).
Portanto, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto.
 
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso e, por isso, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento,
nos termos do artigo 932, III, do CPC.
 
 

Intimem-se.

 
 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002008-73.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: JRE INSPECAO TECNICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JRE INSPEÇÃO TÉCNICA LTDA, contra decisão que, em mandado de
segurança, determinou a inclusão no polo passivo da ação das entidades terceiras (Sesi, Senai, Fnde, Incra, Apex-Brasil e ABDI),
destinatárias das contribuições previdenciárias questionadas na citada ação.

Alega a agravante a desnecessidade de inclusão das entidades do Sistema S no pólo passivo do feito. Requer a parte agravante, em
suma, a concessão do efeito suspensivo e, ao final, seja reformada a decisão guerreada, no que se refere à suposta legitimidade
passiva das entidades terceiras.

É o relatório. Decido.

Observo que a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União Federal, já que a questão, nos autos,
reside na incidência de contribuição sobre parcelas da remuneração, tendo como base de cálculo o inciso I, art. 22, da Lei nº
8.212/91.

As entidades terceiras, às quais se destinam os recursos arrecadados possuem mero interesse econômico, não jurídico.

As tarefas de arrecadação e fiscalização das contribuições para o denominado "Sistema S" foram outorgadas, de início, ao INSS,
por força do disposto no art. 94 da Lei n. 8.212/1991.

Posteriormente, coube à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, conforme o
disposto nos arts. 2º, caput c/c art. 3º, capuţ  da Lei 11.457/2007, in verbis:

"Art. 2o Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da
Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização,
arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.

(...)

Art. 3o As atribuições de que trata o art. 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas
outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber,
as disposições desta Lei."

Nesse sentido, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEBRAE. OMISSÃO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
DESTINADAS A TERCEIRAS ENTIDADES. ilegitimidade passiva DAS TERCEIRAS ENTIDADES PARA
INTEGRAR A LIDE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE
CABIMENTO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado,
obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por
construção jurisprudencial, erro material. Declaratórios do SEBRAE. 2. Nas ações em que se discute a inexigibilidade da
contribuição a terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é
somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e
SEBRAE) mero interesse econômico, mas não jurídico. Declaratórios da União. 3. (...). 6. Embargos de declaração do
SEBRAE providos e embargos de declaração da União improvidos." (AMS 00040525920104036114, JUIZ CONVOCADO
RENATO TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS INFRINGENTES.
PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO. 1. (...) 6. O artigo 3º da Lei n. 11.457/2007, por sua vez, preceitua
que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições de planejar, executar, acompanhar e avaliar as
atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições devidas a terceiros.
7. Conforme se verifica dos dispositivos supra, cumpre à União a instituição, arrecadação e repasse das contribuições das
terceiras entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se forma entre ela e o contribuinte, como sujeito ativo e
passivo, respectivamente, do tributo. 8. As entidades não atuam na exigibilidade da exação. Elas apenas recebem
posteriormente o resultado da arrecadação, repasse de ordem exclusivamente orçamentária. Se deixar de haver a
contribuição, deixarão de receber. 9. Dessa forma, nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras
entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo
as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) mero interesse
econômico, mas não jurídico. 10. Assim, incabível a tese de tratar-se de litisconsórcio passivo necessário da União
(Fazenda Nacional) com as terceiras entidades beneficiadas. 11. Embargos de declaração improvidos." (AMS
00085647020104036119, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:13/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENTIDADES
TERCEIRAS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL.
NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E QUINZENA
QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE. INCIDÊNCIA: FALTAS ABONADAS
POR ATESTADO MÉDICO. COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA
DA DEMANDA. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. RECURSOS
IMPROVIDOS. 1. É desnecessária a citação das entidades terceiras, uma vez que a legitimidade para figurar no polo
passivo da demanda é somente da União Federal. A matéria abordada nos autos diz respeito à incidência de contribuição
sobre parcelas da remuneração, tendo como base de cálculo o inciso I, art. 22, da Lei nº 8.212/91. Assim, cabe à Secretaria
da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades terceiras, às quais se
destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), mero interesse econômico, mas não
jurídico. 2. (...). 6. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos
legais." (AMS 00170319020134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA .
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
ENTIDADE S TERCEIRAS. LITISCONSÓRCIO. DESNECESSIDADE. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE
AFASTAMENTO DE EMPREGADO EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIA. COMPENSAÇÃO.
CRITÉRIOS.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de
dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos
feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o
relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária
deste Relator.

II - Considerando que as contribuições de terceiros (SEBRAE, SESI , SENAI, FNDE, ABDI, APEX -BRASIL INCRA) são
fiscalizadas, arrecadadas, cobradas e recolhidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em Franca, na forma da Lei
nº 11.457/07, que se trata de mandado de segurança em que a única autoridade coatora indicada é o Delegado da Receita
Federal do Brasil, e que o objeto do mandamus não se refere à inconstitucionalidade de nenhuma das contribuições, mas de
simples afastamento da sua incidência, tenho por desacolher a pretensão da impetrada de que sejam citadas como
litisconsortes passivos as entidade s, a qual resultaria na anulação da decisão.

III - O adicional constitucional de férias (um terço) e as férias indenizadas representam verbas indenizatórias conforme
posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função do auxílio-
doença e acidentária, posto que não possuem natureza salarial.

V - Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,
ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com
as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.
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VI - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de
órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no art.
11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a compensação de
créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

VII - A impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida, porém em havendo
sido a ação proposta em 2013, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de
junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da
ação sendo a compensação autorizada somente após o trânsito em julgado da presente demanda mandamental.

VIII - Em relação a correção monetária conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal -
mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra
implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

IX - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por
compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, anteriormente a
1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da sentença (art. 167,
parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa SELIC, desde o
recolhimento indevido.

X - Em relação aos demais argumentos, pertine salientar que não houve nenhuma violação na r. decisão agravada, até
porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados: artigos 195, I 'a', §5º e 204, §11 da Lei nº
8.212/91, artigos 22, I e 28, I §9º.

XI - Matérias preliminares rejeitadas. Agravos legais não providos.

(Agravo Legal em AMS nº 2013.61.43.017196-8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, 2ª T., j. 24.02.2015, D.E.
06.03.2015).

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: AI nº 2014.03.00.029283-4, Rel. Desembargador Federal Hélio
Nogueira; AMS nº 2011.61.05.007129-3, Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva; AC nº 2013.61.19.001613-5, Rel.
Desembargador Federal Antonio Cedenho."

Assim, reconhecida a ilegitimidade passiva das entidades do Sistema S para figurarem no polo passivo da ação, deve ser deferida a
antecipação de tutela para desobrigar a parte agravante quanto ao cumprimento da decisão objeto do presente recurso.

Isto posto, processe-se com o efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007999-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ADALIA SOUZA LIMA, DJALMA BRITO DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA HELOISA SIMARDI MENEGASSI - SP274867, VERONICA MUNIZ DE ANDRADE - SP363131
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA HELOISA SIMARDI MENEGASSI - SP274867, VERONICA MUNIZ DE ANDRADE - SP363131
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     605/2235
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AGRAVANTE: ADALIA SOUZA LIMA, DJALMA BRITO DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA HELOISA SIMARDI MENEGASSI - SP274867, VERONICA MUNIZ DE ANDRADE - SP363131
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA HELOISA SIMARDI MENEGASSI - SP274867, VERONICA MUNIZ DE ANDRADE - SP363131
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ADALIA SOUZA LIMA e DJALMA BRITO DOS SANTOS , em face de
acórdão que negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

 
 

Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados no v. acórdão. Afirma que o "procedimento falho
praticado pela Embargada, viola princípios basilares da nossa Carta Magna".

 
 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007999-64.2018.4.03.0000
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AGRAVANTE: ADALIA SOUZA LIMA, DJALMA BRITO DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA HELOISA SIMARDI MENEGASSI - SP274867, VERONICA MUNIZ DE ANDRADE - SP363131
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA HELOISA SIMARDI MENEGASSI - SP274867, VERONICA MUNIZ DE ANDRADE - SP363131
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002,
D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 
 

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 
 

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

 
 

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

 
 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

 
 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

 
 

III - corrigir erro material.

 
 

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

 
 

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento;

 
 

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".
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Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é
"a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou
de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 
 

No caso em exame, não há contradição entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão.

 
 

Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 
 

A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

 
 

" Pois bem. O contrato em discussão foi firmado na data de 06/12/2009 no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário,
previsto na Lei n.º 9.514/97, ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº
9.514/97:

 Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o
escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

 Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como efetuar
a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a ordem a
constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66, nada
impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de cláusulas contratuais.

Nesse sentido o entendimento desta Corte:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
IMPROVIDO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo
previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das
Cortes Superiores.  

3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o
entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar em
inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a
alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a
transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos termos do seu
artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data
do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº
2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº
2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).
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4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65),
referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e
comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o contrato
foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13
prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo
modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.  

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68,
demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação
negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP.

6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do
imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da
instituição financeira.  

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser
mantida.

8. Recurso improvido" (TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora
DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

A impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação
da propriedade em nome da instituição financeira, o que, consequentemente, autoriza a realização do leilão público
para alienação do imóvel, nos termos dos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97.

Acontece que o contrato não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas pela
venda em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária ou, nos casos de leilões negativos, até a alienação do
imóvel a terceiro de boa-fé. 

Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as
despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão ou a venda direta do
imóvel pela credora.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66: Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto
de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos: I -
se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades
previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente
fiduciário; II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção
monetária incidente até o momento da purgação.

Desta feita, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de pagamento da
quantia devida, há de se negar a possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos que poderia sofrer o
arrematante do imóvel.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA
MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem
imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação
da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação
fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem
alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome
do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo
para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que
cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.
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4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966).
Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº
9.514/1997.

5. Recurso especial provido" (RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA,
DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

No vertente recurso, a parte agravante requer a suspensão dos efeitos do leilão realizado na data de 24/03/2018,
mediante o depósito judicial de quantia que alega ser suficiente para pagar as parcelas vencidas do contrato
inadimplido.

Contudo, depreende-se da decisão agravada, a informação de que o imóvel em questão foi arrematado por terceiro
interessado por ocasião da praça realizada na data de 24/03/2018.

Vale ressaltar, que a praça ocorrida em 24/03/2018 foi a segunda, uma vez que noticiam as partes agravantes que a
primeira se deu em 10/03/2018, com notificação recebida apenas em 19/03/2018.

Pois bem.  Em havendo a notícia de que o imóvel objeto da alienação fiduciária foi arrematado por ocasião do leilão
realizado em 24/03/2018, por terceiro interessado de boa fé, não se mostra possível a possibilidade de purgação da
mora, em razão dos prejuízos que poderiam sofrer o arrematante do imóvel.

Com efeito, o adquirente de boa-fé é juridicamente interessado e deve lhe ser garantido, em observância aos
princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, bem como de seu legítimo direito
de defesa da manutenção da sua aquisição do bem, sendo litisconsorte necessário na ação proposta com este objeto.

Ademais, sem que haja a devida integração à lide do litisconsorte necessário, o que passa por emenda à petição
inicial e citação deste, apresenta-se indevida a discussão sobre a anulação de qualquer ato ou do procedimento de
execução extrajudicial, pelo simples motivo de que este objeto da demanda não pode ser admitido e resolvido em
juízo sem que todos os juridicamente interessados integrem a lide numa relação processual adequadamente formada
e encaminhada. 

             

Posto isto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.

É como voto".

 
 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, alegando questões sobre as
quais o julgado se manifestou.

 
 

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 
 

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
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II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas
conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela
falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

 
 

III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência
dominante, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das
conclusões do Acórdão e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou
rediscussão de questões decididas.

 
 

IV - Embargos rejeitados.

 
 

(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

 
 

Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.

 
 

Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 
 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
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1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou
contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no
art. 1.022, com a seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento; III - corrigir erro material".

 
 

2. No caso em exame, não há contradição entre a fundamentação do acórdão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 
 

3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.

 
 

4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo
embargante.

 
 

5. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001743-71.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: P.G.A. SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ LEMOS DE SOUZA BRITO FILHO - SP307124-A, DANIEL IACHEL PASQUALOTTO - SP314308-A, GUSTAVO
BITTENCOURT VIEIRA - MS13930-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida em sede de mandado de segurança
impetrado por  ação ordinária ajuizada por P.G.A SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA - EPP, que deferiu a medida liminar para afastar
a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal  incidente sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, de aviso
prévio indenizado e parcela do 13º reflexo, da quinzena que antecede à concessão do auxílio doença  e auxílio-acidente.
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A agravante pleiteia, em síntese, a concessão do efeito suspensivo e a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja afastada a
inexigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre os valores relativos às rubricas acima assinaladas.

 

É o relatório. Decido.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei
nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

O citado comando legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao mencionar
"remunerações" e "retribuir o trabalho". Assim, referido dispositivo

mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

 

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 1998)
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Tais dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos
trabalhadores, excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal
de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE -
NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, de uma
parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor interpretação
distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, providência
vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo
nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).

 

Nesse passo, cumpre salientar que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede de medida liminar
apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97,
no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório, ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs
1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é
revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo
sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus
efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da
argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e
mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do
processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória
1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada
pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997,
DJ 08-05-1998 PP-00002).

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE
- NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento adotado pelas Cortes Regionais,
inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     614/2235



"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
18/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais
Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
24/09/2009)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial,
sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo
a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a
recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros . Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores,
ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita
Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
(CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A FOLHA
DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-
EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do
empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à
incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional
de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as
importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à
Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo
antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108,
ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".

 

Do Adicional De Terço Constitucional De Férias
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No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.

Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS
EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade
de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)

 

Do Aviso Prévio Indenizado e reflexos

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso
prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuição
previdenciária.

Nesse sentido, os arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art.
535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio
indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição
previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." (STJ, RESP 201001995672, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 14/12/2010, DJE 04/02/2011);

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente a prestação
jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e sólido. 2. A
indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura
rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que
fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio
indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10). 3. Recurso
especial não provido."

(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 6/11/2010, DJE 01/12/2010);
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE CÁLCULO. VERBA
SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO - TERCEIRO SALÁRIO
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART. 28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 1. Não havendo no
acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar a
reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste
Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos
infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 3. O décimo - terceiro salário (gratificação natalina)
integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min.
Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 4. Recurso
especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE.
NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A
necessidade de ratificação do recurso especial não depende da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de
declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp 776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro
Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não conhecido."

(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE 25/10/2010);No mesmo
sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO -
HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO
INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-
EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o
salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ HENRIQUE
HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO.
PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91,
ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas
de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de
medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo 9º da
7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a remuneração,
donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas
MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de
terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude
da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o aviso
prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,
negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:
20/04/2007 PÁGINA: 885).

Por derradeiro, anoto que, em recente decisão proferida no REsp nº 1230957/RS, julgado pela 1ª Seção do C. STJ, acórdão
submetido ao regime dos recursos repetitivos, restou firmado o entendimento da não incidência da contribuição sobre o aviso
prévio :
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTESVERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

(...)

2.2 aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio
pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso
prévio , isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura
rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por
não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. (...)

3. Conclusão.(...)."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014).

 

Destarte, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição
previdenciária.

Por sua vez, no tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é
devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na
Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º
SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo
prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo
empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto
que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre
os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo pela
natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o
trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que se configura é de sucumbência
recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso, anotando-se que a Fazenda Pública deve
ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente
providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº. 333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior,
DJ 28.06.12) (grifo nosso)
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Dos Primeiros 15 (quinze) Dias de Afastamento (Auxilio-doença ou acidente)

 

No tocante a tal rubrica, há entendimento pacificado na jurisprudência pátria que não deve incidir contribuição previdenciária sobre a verba
paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, uma vez que
tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.

 

Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha, não havendo, portanto, uma
remuneração à prestação de serviços.

 

Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. AUXÍLIO -
DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado,
durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a trabalho, não possuem
natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se deixou de
aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal
Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de
afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias.
Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA
E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença, mesmo
quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional: muito ao contrário,
ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em
razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe à discussão
quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS DOENÇA E
ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)
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3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente
não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas verba
de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3ª
Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

 

Destarte, ante a fundamentação acima, deve ser deferido parcial efeito suspensivo em relação contribuição patronal incidente sobre
a parcela do 13º reflexo ao aviso prévio indenizado.

 

Diante do exposto, processe-se com parcial efeito suspensivo.

 

Comunique-se o agravado para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Usina Santa Rosa Ltda. contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou sua
exceção de pré-executividade, na qual fora arguida a inexigibilidade do débito em cobro, ao argumento da inconstitucionalidade da
exigibilidade das contribuições previdenciárias sobre verbas de caráter indenizatório.

Sustenta a parte agravante, em suma, que a exceção apresentada trata de matéria referente à inconstitucionalidade da exigência da
contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias pagas a título de aviso prévio indenizado, quinze dias anteriores a concessão
do auxílio-doença/auxílio-acidente, abono pecuniário e terço constitucional de férias.
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Afirma que a controvérsia em análise permite o acolhimento da exceção de pré-executividade, razão pela requer a reforma da
decisão agravada para que seja conhecida e apreciada a referida exceção, ou alternativamente, para que se declare a não incidência
da contribuição previdenciária patronal em relação às verbas aludidas.

 

É o relatório.

Decido.

Em sede exceção de pré-executividade podem ser discutidas, tão-somente, matérias de ordem pública, cujo fundo seja
exclusivamente de direito, conhecíveis ex-officio, e aquelas que prescindem de dilação probatória.

Sobre este assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

 

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis
de ofício que não demandem dilação probatória"

 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA
CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a
pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada
nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes
ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a
orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz
necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições
da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos
representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na
via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ. (Grifo meu)

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)

 

In casu, o agravante alega na origem, em sede de exceção de pré-executividade, que as CDA’s que instruem a ação executiva
fiscal incluem valores que não se afiguram hipótese de incidência, uma vez que indicam crédito tributário de contribuições
previdenciárias incidentes sobre verbas de cunho indenizatório.

Pois bem. Dentre as questões possíveis de serem conhecidas em sede de exceção de pré-executividade, apresenta-se aquela
relativa à matéria exclusivamente de direito, que esteja pacificada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, desde que
possa ser analisada de pronto e que não implique na necessidade de dilação probatória.

Assim, demonstra-se possível arguição por meio de exceção de pré-executividade, sobre a inexigibilidade da cobrança do
crédito tributário relacionado à contribuição previdenciária incidente sobre verbas de natureza indenizatória, tal como
pretende o agravante no bojo da exceção apresentada.

Contudo, é preciso salientar a necessidade de que os autos sejam instruídos com documentos aptos a demonstrar de plano,
o detalhamento quanto à natureza das verbas em cobro na ação executiva, quando essa discriminação não conste
expressamente da CDA.
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No caso em análise, não foram apresentados tais documentos, bem como as CDA’s que aparelham a presente ação executiva não
trazem o detalhamento suficiente para demonstrar que incluem a cobrança de crédito relativo às verbas suscitadas pelo agravante, o
que afasta a possibilidade de se examinar o mérito da pretensão.

Assim, a matéria exige dilação probatória, para que se tenha certeza necessária quanto ao direito pleiteado, não sendo admissível
seu exame através da exceção oposta.

Dessa forma, a presente exceção de pré-executividade desacompanhada de documentos que evidenciem a natureza das verbas em
cobro, não se mostra como via adequada ao exame de matéria posta pelo agravante.

Observe-se que a questão suscitada pela agravante poderá ser conhecida por meio de embargos à execução, com ampla dilação
probatória, ou mesmo, pela oposição de nova exceção de pré-executividade, desde de que, seja demonstrada de plano, a
discriminação quanto à natureza das verbas que compõem do crédito tributário em cobro.

Posto isto, indefiro a concessão de efeito suspensivo, mantendo-se na íntegra a decisão recorrida.

Comunique-se a agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009030-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ENGEPLAN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL OLIVEIRA MATOS - SP315236-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ENGEPLAN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, em face de acórdão
que negou provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado ao agravo regimental.

 
 

Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados no v. acórdão. Afirma que o acórdão padece de
omissão, vez que não aborda, de forma expressa, todos os dispositivos legais que a parte embargante entende aplicáveis ao caso.

 
 

Prequestiona a matéria para fins recursais.

 
 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002,
D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).
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O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 
 

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

 
 

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

 
 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

 
 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

 
 

III - corrigir erro material.

 
 

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

 
 

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento;

 
 

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

 
 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é
"a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou
de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 
 

No caso em exame, não há contradição entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão.

 
 

Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 
 

A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:
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"  

Pois bem. Colhe-se dos autos que as CDAs foram constituídas pelo próprio contribuinte através de confissão de débito por guia GFIP
(DCG), hipótese em que o crédito pode ser desde logo cobrado, independentemente de processo administrativo ou notificação ao
contribuinte, sendo tal entendimento sumulado pelo E. STJ no Enunciado n. 436:

 

Súmula 436

 

- A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência
por parte do fisco. (Súmula 436, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010).

 

No mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO DO DÉBITO NÃO COMPROVADA. TAXA SELIC. MULTA FISCAL
MORATÓRIA. ENCARGO DO DL Nº 1.025/69. Cabendo à embargante o ônus da prova, na dicção do artigo 333, inciso I do CPC, sem que
dele tenha se desincumbido, subsiste hígida a certidão de dívida ativa, dotada de presunção de liquidez e certeza, presunção que, conquanto
relativa, não restou ilidida no caso concreto, uma vez que o executado não apresentou prova inequívoca capaz de afastá-la. A alegação de
quitação do débito restou cabalmente contraditada pela perícia contábil realizada nos autos, reforçada, ainda, pela decisão administrativa
proferida no processo administrativo que embasa o título executivo. Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação
(autolançamento), cujos débitos são confessados pelo próprio contribuinte, o STJ pacificou o entendimento no sentido de que o crédito
tributário é constituído no momento em que é entregue a declaração, prescindindo de constituição formal do débito pelo Fisco, procedimento
administrativo e notificação, ensejando a imediata inscrição em dívida e a execução judicial (Súmula 436/STJ). Dispondo a Lei que os juros
de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulados
mensalmente, não merece acolhida a alegação de ilegalidade quanto à sua cobrança, sobretudo quando há norma específica, a saber, o
artigo 13 da Lei nº 9.065 de 20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, que estabelece a incidência dessa taxa para
pagamentos de tributos federais feitos a destempo. A aplicação da multa moratória encontra-se amparada no artigo 161, caput, do Código
Tributário Nacional, que, por sua vez, foi autorizado pelo artigo 146 da Constituição Federal, estando a incidência da multa vinculada à
circunstância objetiva da ausência de adimplemento de tributo à época própria. Mantida, pois, a multa tal como fixada na certidão de
dívida ativa Legítima a cobrança do encargo de 20% previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025 /69, o qual serve, conforme de depreende do
artigo 3º da Lei nº 7.711/88, para cobrir as despesas relativas à arrecadação dos tributos não recolhidos, além de substituir, nos embargos, a
condenação do devedor em honorários, conforme estabelece a Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos. Apelação improvida.

 

(AC 00600671920024036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. IMPOSTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR
DECLARAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA POR FALTA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXCESSO
DE PENHORA. QUESTÃO NÃO ADMITIDA EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. - Inexiste cerceamento de defesa, por ausência
de notificação, na espécie. O executado foi notificado do lançamento na data em que entregou a declaração de rendimentos. Realizado o
lançamento, do qual restou notificado com a simples entrega da declaração, não é exigida outra formalidade, como nova notificação, pois o
contribuinte declarou a quantia a ser paga, após verificação da base de cálculo e aplicação da alíquota devida, tendo, portanto, feito todo o
procedimento do lançamento. Assim, não recolhido o tributo no seu vencimento, dispensa-se a notificação. Aliás, nem sequer é necessária a
instauração do procedimento administrativo fiscal para afinal ratificar o débito confessado pelo contribuinte. Se a Administração Tributária
aceita como correto o lançamento já realizado pelo próprio devedor, dispensa-se maiores formalidades, podendo ser logo inscrita a dívida,
assim que constatado o vencimento do tributo sem o correspondente pagamento, o que não foi objeto de impugnação nos embargos. - Na
sentença, o juízo a quo deixou consignado que o excesso de penhora somente tem cabimento na execução e não em sede de embargos, não
devendo ser confundido o excesso de execução com o excesso de penhora, razão pela qual a matéria não deve ser conhecida em sede de
apelação. - Apelação desprovida.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     625/2235



(AC 00022197720084036113, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO CONFESSADO PELO CONTRIBUINTE.
LANÇAMENTO E NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 1. Considerando-se as alegações da embargante (matéria de
direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei 6.830/80, que dispõe sobre o
julgamento antecipado da lide. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97.03.052843-0, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 12.12.2001, DJU
16.10.2002, p. 272. 2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, objeto de termo de confissão espontânea, torna-se
desnecessária a notificação no procedimento administrativo e o lançamento formal, haja vista o fato de que o contribuinte confessou o
débito perante a Administração. E, no caso vertente, não há que se falar em ausência de notificação, uma vez que sua ocorrência foi
atestada na própria certidão da dívida ativa que embasou a ação fiscal (cf. TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199903990932790, Rel. Des. Fed.
Lazarano Neto, j. 21.01.2010, DJF3 CJ1 15.03.2010, p. 838). 3. Apelação improvida.

 

(AC 00323733120094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Pelo exposto, não prospera a alegação de nulidade das CDAs por ausência de notificação em processo administrativo.

 

Ademais, anoto que as certidões de dívida ativa gozam de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a
execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

Desse modo, cabe ao contribuinte executado, para elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, demonstrar, pelos meios
processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, bem como constitui
seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE SÓCIO-
ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA
FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

 

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da pessoa
jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório, pois basta à
Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou
excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN.

 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos da relação
jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário
Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a
que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado
impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

 

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."

 

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)
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Cumpre ainda realçar que as CDAs que embasam a execução trazem em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento
legal da dívida e dos consectários, elementos necessários a proporcionar a defesa da contribuinte.

 

Nesse passo, verifica-se que nas certidões de dívida ativa constam a origem e natureza da dívida, a forma de constituição do crédito, a
forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção monetária, bem como os respectivos
termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da inscrição, atendendo ao
previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.

 

 

Ante o exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento E JULGO PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL".

 
 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, alegando questões sobre as
quais o julgado se manifestou.

 
 

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 
 

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.

 
 

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas
conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela
falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

 
 

III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência
dominante, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das
conclusões do Acórdão e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou
rediscussão de questões decididas.

 
 

IV - Embargos rejeitados.

 
 

(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."
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Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.

 
 

Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 
 

É o voto.

 

 

 

 
 

 

 

 

E M E N T A

 

 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou
contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no
art. 1.022, com a seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento; III - corrigir erro material".

2. No caso em exame, não há contradição entre a fundamentação do acórdão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.

4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo
embargante.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000604-80.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: DUOMO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - EPP, CARLOS AFFONSO LINS FERREIRA CHAVES
Advogados do(a) APELANTE: GABRIEL CAJANO PITASSI - SP258723-A, DANIELLE BORSARINI DA SILVA - SP285606-A
Advogados do(a) APELANTE: GABRIEL CAJANO PITASSI - SP258723-A, DANIELLE BORSARINI DA SILVA - SP285606-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Tendo em vista o acordo ventilado pelo ora apelante, DUOMO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - EPP, ID 26556074 e
reformulado no ID 26606615, manifeste-se a parte contrária no prazo de 5 (cinco) dias, no silêncio, prossiga-se o feito.

 

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010563-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SOTEF SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL MEDEIROS DUARTE - MS13038, THALYTA AGUIAR SIMPLICIO - MS17901, LEONARDO SAAD COSTA -
MS9717, LUCAS MEDEIROS DUARTE - MS18353, CRISTINA FERNANDES SOARES LEITE - MS21853-B
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010563-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SOTEF SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: THALYTA AGUIAR SIMPLICIO - MS17901, CRISTINA FERNANDES SOARES LEITE - MS21853-B, LUCAS MEDEIROS
DUARTE - MS18353, RAFAEL MEDEIROS DUARTE - MS13038, LEONARDO SAAD COSTA - MS9717

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela UNIÃO, em face de acórdão que deu parcial provimento ao agravo de
instrumento.

 

Sustenta o embargante, em síntese, que o acórdão é omisso pois a "recuperação não deve se dar ao arrepio do adimplemento da
obrigação tributária". Ademais, "o bloqueio se trata de medida constritiva que visa resguardar o crédito tributários, sendo
irrazoável, impedir-se tal medida, diferentemente da alienação".

 
 
 

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010563-16.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SOTEF SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: THALYTA AGUIAR SIMPLICIO - MS17901, CRISTINA FERNANDES SOARES LEITE - MS21853-B, LUCAS MEDEIROS
DUARTE - MS18353, RAFAEL MEDEIROS DUARTE - MS13038, LEONARDO SAAD COSTA - MS9717

 
 
 

V O T O
 

 

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U.
de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 

 

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

 

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

 

 

 

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

 

 

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a
colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de
alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

No caso em exame, não há contradição entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão.

Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
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A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

 

"Conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conciliando o fim social de preservação da atividade econômica,
ínsito no instituto de recuperação da empresa, deve-se afastar a possibilidade de que haja atos de constrição e, especialmente,
de restrição patrimonial que possam comprometer o plano de recuperação.  

Assim, decidia que não é possível ao juízo da execução fiscal determinar ato de constrição que implique, por si só, em imediata
redução do patrimônio, como nos casos de penhora de ativos financeiros da executada através do sistema BACENJUD, ou de
alienação de bens da executada, sem que tenha sido consultado o juízo da recuperação judicial. 

Dada à relevância da matéria acima mencionada, a questão foi afetada pela Vice Presidência deste Tribunal ao C. Superior
Tribunal de Justiça, no Agravo de Instrumento Reg. n°00300099520154030000/SP, no qual foi admitido o Recurso Especial, nos
termos do art. 1036, §1º, do CPC, qualificando-o como representativo de controvérsia, determinando-se a suspensão da
tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1° ou 2° graus de jurisdição, no âmbito de
competência desta E. Corte Regional, que versem sobre a repercussão, na execução fiscal, da decisão que defere o
processamento da recuperação judicial do devedor empresário, especificamente em relação aos atos de constrição ou alienação
de bens que possam inviabilizar o plano de recuperação, bem como em relação ao juízo competente para determinar tais atos. 

Em razão de todo o exposto, resta acertada a suspensão de medidas ligadas à questão afetada, como, por exemplo, o bloqueio
de ativos financeiros através do sistema BACENJUD, como no caso em tela, em razão de a devedora encontrar-se em
recuperação judicial. Todavia, essa situação não é motivo para ocasionar a paralisação do tramite do processo da execução
fiscal, podendo ser decididas outras questões que não tenham conexão com a questão afetada.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao Agravo de Instrumento".

 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, alegando questões sobre as quais
o julgado se manifestou.

 

 

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.

IV - Embargos rejeitados.

(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

 

 

Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
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Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

É o voto.

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou
contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no
art. 1.022, com a seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento; III - corrigir erro material".

2. No caso em exame, não há contradição entre a fundamentação do acórdão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.

4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo
embargante.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 
 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001093-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOSE CARLOS SGOBBI, SUELI CONCEICAO ARAUJO SGOBBI, PRESAL MECANIZACAO TRANSPORTES E SERVICOS AGRIC LTDA -
ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO FERNANDO RONDINONI - SP95261
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO FERNANDO RONDINONI - SP95261
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO FERNANDO RONDINONI - SP95261
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
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Regularize a parte agravante o recolhimento das custas de acordo com o disposto na Resolução nº 138, de 06/07/2017, da Presidência deste E.
Tribunal, a ser realizado em dobro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do art. 1.007, §4º, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

 
Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO (198) Nº 5017998-11.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: RAPIDO FENIX VIACAO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A, ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP165417-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5017998-11.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: RAPIDO FENIX VIACAO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP165417-A, JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RAPIDO FENIX VIACAO LTDA em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO e do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a declaração de seu direito de não se submeter à
exigência da contribuição instituída no artigo 1º da Lei Complementar n.º 110/01. Requer ainda que seja declarado seu direito à
compensação dos valores indevidamente recolhidos, atualizados pela SELIC, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela
Receita Federal do Brasil.
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A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito em relação ao Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Administração Tributária em São Paulo, reconhecendo sua ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil e julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, nos termos do artigo 487, I, do CPC (Id. 6703127).

 

O impetrante interpôs recurso de apelação (Id 6703190) alegando preliminarmente a legitimidade passiva do Delegado da DERAT/SP e,
no mérito, a inconstitucionalidade da Contribuição Social instituída pelo art. 1º da LC 110/2001, com pedido de conhecimento e
provimento do recurso a fim de reformar a sentença, para que a segurança seja concedida, nos termos do pedido inicial.

 

Com contrarrazões (Id 6703198) da União Federal, subiram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (ID 7658558).

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5017998-11.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: RAPIDO FENIX VIACAO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP165417-A, JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA.

 

É pacífico o entendimento nesta Turma de que a autoridade coatora competente para compor o polo passivo nas ações de cobranças das
contribuições previstas na LC 110/01 é o Superintendente Regional do Trabalho e Emprego.
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Tal entendimento é reforçado pelo disposto no artigo 3º da lei complementar nº 110 /01:

 

Art. 3º. Às contribuições de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as disposições da lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990 e da lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto à sujeição passiva e
equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias,
processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários federais.

 

Por sua vez, a lei nº 8.036/90, em seu artigo 23, caput e o artigo 1º, da Lei 8.844/94 estabelecem:

 

Art. 23 - Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social a verificação, em nome da Caixa
Econômica Federal, do cumprimento do disposto nesta lei, especificamente quanto à apuração dos débitos e
das infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de serviços, notificando-os para efetuarem e
comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as demais determinações legais, podendo, para
tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma que vier a ser regulamentada.

 

Art. 1º Compete ao Ministério do trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem assim a aplicação das multas e demais encargos devidos.

 

Conforme se verifica dos dispositivos acima mencionados, cabe ao Ministério do trabalho a fiscalização, a apuração e aplicação de
eventuais multas e encargos relacionados à Contribuição prevista na LC 110/01.

 

Assim já decidiu esta E. Corte em caso similar:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. FGTS. CONTRIBUIÇÕES. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. I. legitimidade passiva do superintendente da CEF e do delegado da
receita Federal afastada. II. Julgamento pelo STF da Medida Cautelar na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 2556 que reconheceu a plausibilidade do direito apenas quanto à alegação de
inconstitucionalidade do artigo 14, "caput", quanto à expressão "produzindo efeitos", e seus incisos I e II da
Lei Complementar objeto da ação. III. Matéria que se encontra sob a apreciação da Excelsa Corte que se
ainda não formulou pronunciamento definitivo já proferiu decisão pelo Plenário admitindo a cobrança a partir
do exercício financeiro de 2002, deliberando este julgador, com o espírito guiado pela idéia da aplicação
uniforme do direito, com ressalva de entendimento pessoal parcialmente em contrário, aplicar integralmente o
precedente firmado. IV. Recurso desprovido. (TRF-3 - AMS: 2001 SP 2006.61.00.002001-4, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, Data de Julgamento: 02/02/2009)

 

Desta feita, correta a decisão recorrida que reconheceu a ilegitimidade do Delegado da Receita Federal para responder pelo ato coator da
presente demanda.

 

Em relação ao mérito, cumpre transcrever o art. 1º da LC 110/2001:

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de
empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas."
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Observa-se que a previsão legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de validade expresso, como fez o
legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.
Exigível, portanto, enquanto outra lei complementar não a revogar.

 

DA ALEGADA PERDA SUPERVENIENTE DA FINALIDADE ESPECIFICA, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE
DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 1.º DA LC-110/2001

 

A sua finalidade, por outro lado, está prevista no art. 3.º § 1.º da referida Lei, in verbis:

 

Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no
8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a
sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento,
consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos
tributários federais. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)

§ 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa
Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas
receitas serão incorporadas ao FGTS.

 

Ou seja, corresponde ao aporte de receitas ao FGTS, não havendo vinculação ao equilíbrio financeiro ou à existência de déficit nas contas
do FGTS oriundo dos expurgos inflacionários.

 

Quanto ao fato dos recursos fundiários estarem sendo destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida, importa explicitar que o FGTS,
destina-se, justamente, a prover recursos para execução de programas governamentais de habitação popular, saneamento básico e
infraestrutura urbana.

 

Não há se falar em desvio do produto, portanto.

 

A contribuição, ora combatida, tem reconhecida natureza jurídica de tributo, sendo subespécie de contribuição social "geral" conforme os
ditames do art. 149 da CF/88, sendo um importante instrumento para coibir demissões "sem justa causa", reduzindo, assim, a rotatividade
dos empregos no mercado de trabalho.

 

Quanto à alegada inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, em razão da alteração
promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149,§ 2º, iii, alínea "a", da Constituição Federal, cumpre transcrever
o referido dispositivo constitucional:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio
econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, iii , e 150, I e iii , e sem prejuízo do
previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

(...)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste
artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 33, de 2001)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     637/2235



II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
33, de 2001)

 

Portanto, a alteração promovida pela EC - 33/2001, que incluiu disposições no art. 149 da CF, não ocasionou a inconstitucionalidade da
contribuição prevista no artigo 1º, da LC 110 /2001. A referida alteração já era vigente à época do julgamento da ADI 2556/DF e foi
utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

 

Ressalte-se, ainda, que a interpretação da referida previsão deve ser realizada de forma sistêmica. O art. 149, §2º, III, da CF é inequívoco
no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a locução "somente poderá". As palavras constantes no texto
constitucional não são desprovidas de sentido e não podem ser interpretadas para negar os próprios valores.

 

Nesse sentido, oportuno citar excerto do julgado da lavra do Nobre Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA, Relator do Recurso de Apelação n.º
0023539-18.2014.403.6100/SP, que explicita exatamente a matéria em questão:

[...]

Diversamente, a contribuição instituída pelo art. 1º desse diploma legal, incidente em caso de
despedida de empregado sem justa causa à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos
referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas, foi instituída por tempo indeterminado.

Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando
à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme
determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação
deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art.
97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à
norma jurídica validamente estabelecida.

A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo.
Nesse viés, observo que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens
legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais
previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força
do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do
aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito
exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante
mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante
pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela impetrante:

"A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um
importante instrumento de geração de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial,
terá como objetivo induzir a redução da rotatividade no mercado de trabalho".

Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que
objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela
Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de
setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens
legislatoris não imputa à exação caráter precário.
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Deveras, o teor da Mensagem nº 301 de 2013 afasta a presunção que o contribuinte pretende
unilateralmente imputar quanto ao atingimento da finalidade normativa:

A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00
(três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da
indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são
destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o
FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar
financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura
urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 9º, §2º, da Lei nº 8.036/90.

Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material
ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa
contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a
natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como
contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se
submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC 33/2001,
que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada,
13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então
vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

Adicionalmente, as alterações promovidas tiveram como escopo apenas regular situação específica
do controle extrafiscal da importação de combustíveis, jamais suprimir direito social que está
previsto no próprio texto constitucional, principalmente considerando que a República Federativa do
Brasil tem como eixo valorativo os valores sociais do trabalho. Como a impetrante é afeita a uma
análise meramente histórica, vide a exposição de motivos da emenda indigitada:

Na exposição de motivos, que justifica a proposta, o Ministro da Fazenda enfatiza que "com a
proximidade da total liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao
gás natural, tornam-se necessárias as alterações propostas, como única forma de se evitar distorções
de natureza tributária entre o produto interno e o importado, em detrimento daquele, que fatalmente
ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual. Assim, adotada a presente proposta, poder-se-á
construir e implementar, sem nenhum obstáculo de natureza constitucional, uma forma de tributação
dos referidos produtos que garantam a plena neutralidade tributária".

Mesmo somente pelo teor do texto constitucional a alegação da impetrante mostra-se incorreta. O
art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a
locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX). As palavras constantes no texto constitucional não são
desprovidas de sentido. O primado da inovação normativa racional importa que o Constituinte é
sempre coerente e claro quando impõe um dever (p. ex., art. 14, §8º, I), e por outro lado, quando
prevê apenas uma possibilidade (v.g., art. 37, §8º).

Como demonstrado, a alteração objetivou ampliar a possibilidade da legiferação de contribuições de
intervenção no domínio econômico, principalmente no que tange a importações de combustíveis, ao
dispor expressamente sobre as mesmas, de maneira a evitar distorções, mas jamais dispôs sobre a
restrição de contribuições sociais, até porque tal seria inconstitucional, consoante o princípio da
vedação ao retrocesso.

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça outrossim já pronunciou a validade coeva da exação,
afastando a alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou
recentemente seu entendimento quanto à constitucionalidade da contribuição em decisão
proferida no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO
CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos
em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.
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2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja
finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de
atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários
das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa
Econômica Federal.

3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se em
percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada
por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária
e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi
instituída.

4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n.
110/2001 de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do
normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.

5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é
exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n.
200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em
agosto de 2013.

Recurso especial improvido. (REsp 1487505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da
impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no
art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de
segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o
óbice da Súmula 7/STJ.

2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é
exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da
existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei
Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015)

DECISÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO
RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da
República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região:

"TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA.

1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade coatora a ser indicada é aquela
que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da segurança
buscada, e, considerando-se que a impetrante tem sua sede no Município de Chapecó, cuja
fiscalização compete ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade
legítima para participar do polo passivo da presente demanda.
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2. Não se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro
que a demanda objetiva somente garantir o direito de não recolher um tributo que a impetrante
considera inconstitucional, ilegal e indevido.

3. Quanto à contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida
de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos, referentes ao
FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às
contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo indefinido.

4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se
como contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto,
se submetem à regência do art. 149 da Constituição.

5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela
inequívoca finalidade social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da
Constituição de 1988, isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço.

6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se
afigura possível presumir que esta tenha já sido atingida.

7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo administrador do Fundo não
demonstra que tenha sido atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição.

8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º da
LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o
cumprimento da finalidade para a qual foi instituída".

[...]

O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações
da Recorrente.

6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (RE 861517, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028
DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)

No mesmo sentido: RE 857184 AgR / PR; RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.

Por conseguinte, não sendo o art. 1º da LC 110/2001 de vigência temporária - e efetivando o
mesmo direitos constitucionalmente garantidos -, tendo o Superior Tribunal de Justiça e o
Supremo Tribunal Federal declarado e reafirmado sua validade hodierna, inexistindo lei
revogadora do dispositivo, não há alegar a inexigibilidade da respectiva contribuição.

[...]

 

O julgado acima monocraticamente nos moldes do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC, foi submetido à turma julgadora, que por
unanimidade manteve o julgado, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
AUTORIZADO PELO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC
110/2001. INDETERMINAÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE
MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO
DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS
LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO
LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.

1 - Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o
art. 557 do CPC.
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2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do
art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado.

3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se
destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez,
conforme determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de
revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente,
dispõe o art. 97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de
tributos.

4 - Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto
à norma jurídica validamente estabelecida.

5 - A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao
Fundo. Nesse viés, observa-se que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens
legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais
previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força
do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do
aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

6 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito
exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante
mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante
pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela parte autora.

7 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que
objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta
da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o
que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à
exação caráter precário.

8 - O art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas
integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS,
considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar
financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura
urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90.

9 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material
ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa
contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza
jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como
contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem
à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

10 - O Superior Tribunal de Justiça, outrossim, já pronunciou a validade coeva da exação, afastando
a alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou recentemente seu
entendimento quanto à constitucionalidade da contribuição em decisão proferida no RE 861517/RS,
de relatoria da Ministra Cármen Lúcia.

11 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo
legal. (TRF - 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 2097620, Processo: 00235391820144036100,
Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, Data da
decisão: 10/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2015)

 

Registro por fim que a questão é objeto de discussão pelo E. STF nas ADI's 5050, 5051 e 5053.

 

A propósito, confira-se:

 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.050 DISTRITO
FEDERAL
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RELATOR :MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - CONSIF E OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) :RICARDO MAGALDI MESSETTI

ADV.(A/S) :DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES

INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA O ART. 1º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001, CUJA VALIDADE FOI RECONHECIDA NA ADI 2556.
ALEGAÇÃO DE NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE TERIAM OCASIONADO
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.

Possibilidade teórica de que o Supremo Tribunal Federal admita reexaminar a validade de ato
normativo declarado constitucional em sede de controle abstrato, notadamente em face de alterações
supervenientes na realidade fática ou na percepção jurídica dominante.

2. Indeferimento do pedido liminar, tendo em vista o longo período de vigência da lei questionada e a
necessidade de que as autoridades requeridas sejam ouvidas quanto às premissas fáticas em que se
baseia a impugnação.

3. Aplicação do rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99.

ADI 5050 MC / DF

1. Trata-se de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade ajuizada pela Confederação Nacional do
Sistema Financeiro, na qual se postula a concessão de medida liminar para suspender a eficácia do
art. 1º da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001.

2. O dispositivo impugnado institui Contribuição Social a ser paga nos casos de demissão sem justa
causa, devida pelo empregador. A contribuição é calculada com base em uma alíquota de 10%,
incidente sobre a totalidade dos depósitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
("FGTS") efetuados durante a vigência do contrato de trabalho, acrescida dos rendimentos
correspondentes.

3. A referida contribuição foi criada para compensar o pagamento, imposto por decisões desta Corte,
dos resíduos de atualização monetária referentes aos expurgos inflacionários relativos aos planos
econômicos Verão e Collor I.

4. A constitucionalidade do tributo foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 2556,
julgada sob a relatoria do Ministro Joaquim Barbosa. Sem prejuízo disso, o requerente sustenta que a
eficácia vinculante dessa decisão não impediria o próprio Tribunal de rediscutir a matéria,
notadamente em face de alterações supervenientes na realidade fática ou na compreensão jurídica
dominante. O ponto teria sido objeto de menção na própria ADI 2556, tendo a Corte optado por não
analisar, naquela oportunidade, a alegada perda de objeto da contribuição pelo cumprimento da
finalidade que havia justificado a sua instituição.

5. Considero possível, de fato, que o próprio Supremo Tribunal Federal volte a analisar a
constitucionalidade de lei declarada constitucional em determinado momento, não sendo razoável
que o ato seja blindado, de forma permanente e incondicionada, contra eventuais novas
impugnações. Como é natural, porém, a superação do entendimento inicial da Corte estará sujeita a
um ônus argumentativo consideravelmente mais elevado, sobretudo quando não seja possível indicar
a ocorrência de mudanças significativas na realidade.
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6. Em linha de princípio, entendo plausível a alegação de que alterações no contexto fático podem
justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho
de 2001. Não verifico, porém, a existência de elementos suficientes para a concessão da medida
liminar postulada. Não apenas pelo longo período de vigência da lei, como também pela necessidade
de se ouvirem as autoridades requeridas quanto às questões econômicas suscitadas pelo autor. Tendo
em vista a relevância econômica e social da questão controvertida, aplico à presente ação direta o
rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99. Assim, determino as seguintes providências:

(1) solicitem-se informações à Presidenta da República e ao Presidente do Congresso Nacional, no
prazo de dez dias;

(2) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-Geral da União para manifestação, no prazo
de cinco dias;

(3) sucessivamente, colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, no prazo de cinco dias.

Publique-se.

Brasília, 11 de outubro de 2013.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator

 

Assim, com base nos fundamentos supra que afastam as alegações de perda superveniente da finalidade especifica, desvio ou
inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 1.º da LC 110/2001 e enquanto se aguarda o desfecho da questão pela Corte
Suprema, mostra-se exigível a contribuição em discussão e correta a sentença do magistrado de primeiro grau ao julgar improcedente o
pedido.

 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE
ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA.

I – O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa
causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho,
acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.
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II - O Delegado da Receita Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo da lide. É que, nos termos dos artigos 1º da Lei n.º
8.844/94 e 23 da Lei 8.036/90, cabe ao Ministério do Trabalho a fiscalização, a apuração e aplicação de eventuais multas e encargos
relacionados às contribuições instituídas pela LC 110/2001. Precedentes.

III - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.

IV - Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso de apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001514-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: GRADEFUROS GRADES E METAIS PERFURADOS EIRELI - EPP, JOSE CARLOS DOS SANTOS, IVONE FONTANA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ EDUARDO GOLDMAN - PR13079
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ EDUARDO GOLDMAN - PR13079
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ EDUARDO GOLDMAN - PR13079
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Regularize a parte agravante o recolhimento das custas de acordo com o disposto na Resolução nº 138, de 06/07/2017, da Presidência deste E.
Tribunal, a ser realizado em dobro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do art. 1.007, §4º, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 
 

            São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

 
Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031607-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FERBEL INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT - SP147224-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão na órbita de executivo fiscal nº 0005678-73.2015.4.03.6103, a qual rejeitou a
exceção de pré - executividade, sob o fundamento da necessidade de dilação probatória e do exercício da ampla defesa, atos incompatíveis
com a via eleita  (fl. 87, ID 11198290).
 
 
Inconformada a agravante, FERBEL INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE FERRAMENTAS LTDA - EPP, requer que seja antecipados os efeitos
da tutela para sustar ato constritivo de direito e, ao final seja provido  o presente recurso, restando conhecida a extinção do crédito pelo
pagamento em decorrência de acordos judiciais e, por consequente a extinção do feito executivo ao reformar a decisão combatida,
acolhendo a exceção de pré-executividade.  
 
 
É o breve relatório. Decido.
 
A chamada exceção de pré - executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a discussão de matérias
cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às condições da ação e aos pressupostos processuais.
Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro das matérias passíveis de serem aventadas por meio deste instrumento de
defesa, de modo a abarcar questões cujo equacionamento possa ser realizado com base em prova pré -constituída nos autos, dispensando-
se a necessidade de dilação probatória, consoante tem entendido o Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP
626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004).
 
A jurisprudência consolidada nos tribunais pátrios, inclusive nesta Corte, entende que a exceção de pré - executividade em que se alega
cobrança em duplicidade e conseqüente excesso de execução é possível, desde que haja prova pré-constituída desse pagamento e que o
excesso ou duplicidade de cobrança possa ser aferido de plano, independentemente de prova pericial para se.
 
Todavia, no caso dos autos, assertiva a decisão "a quo", pois não há como se aferir tal quitação de plano, sendo indispensável dilação
probatória, em especial a produção de prova contábil para se auferir a co-relação entre os acordos ventilados e o débito em cobro.
 
Assim, de rigor a dilação probatória, a qual é incompatível com a estreita via da exceção de pré-executividade, justificando-se sua
rejeição .
 
Nesse sentido:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM S.A. CONTRATO DE
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE . REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. 1. A exceção de pré -
executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, quais sejam, que a matéria invocada seja suscetível de
conhecimento de ofício pelo juízo e que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 2. No caso concreto, sendo
necessária a dilação probatória para se verificar o excesso de execução, não cabe a exceção de pré - executividade . 3. A interposição de
recurso manifestamente inadmissível ou infundado autoriza a imposição de multa com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC. 4. Agravo
regimental desprovido com a condenação da agravante ao pagamento de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
corrigido da causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, do
CPC).
 
GRESP 201200440574 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1307320 Relator(a) ANTONIO CARLOS
FERREIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:21/08/2013.
 
Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, indefiro a antecipação de tutela requerida, ante a ausência dos requisitos do artigo
300, do CPC.
 
Intime-se a parte agravada para que, querendo, manifeste-se, no prazo legal.
 
Publique-se. Registre-se. 
 
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001035-87.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: SOFTTEK SOLUCOES EM SISTEMAS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: EDUARDO BRUSASCO NETO - SP349795-A, PAULO SERGIO MOREIRA GOMES - SP373590

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001035-87.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SOFTTEK SOLUCOES EM SISTEMAS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: PAULO SERGIO MOREIRA GOMES - SP373590, EDUARDO BRUSASCO NETO - SP349795-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Trata-se de Remessa Necessária e Recurso de Apelação interposto pela União Federal em face da sentença (ID 7019789) que julgou
procedente o pedido e concedeu a segurança, para afastar os efeitos da Medida Provisória nº 774/2017 e determinar que a autoridade
impetrada considere a impetrante como contribuinte da Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta, nos termos da Lei nº
12.546/2011, durante o ano-calendário de 2017. Determinou, ainda, que a impetrada se privasse de adotar qualquer ato material de
cobrança dos valores pertinentes. A compensação dos valores recolhidos indevidamente se dará após o trânsito em julgado, sobre os quais
incidirá exclusivamente a Selic. Para a compensação de valores deverão ser observados os parâmetros da Lei nº 10.637/2002 e os que lhe
sobrevierem. Por decorrência, resta suspensa a exigibilidade dos valores pertinentes às diferenças apuradas, bem assim obstada a
realização de ato material de cobrança dos valores pertinentes.

 

A apelante defende em suas razões recursais (ID 7019795), em síntese, que a Lei 12.546/2011 estabeleceu um benefício fiscal sem a
exigência de contrapartida, podendo, assim, ser revogada a qualquer tempo pelo Poder Público, desde que respeitados os princípios da
irretroatividade e da anterioridade nonagesimal. Defende, ainda, que o cumprimento da regra constitucional dos noventa dias é necessário e
suficiente para atender ao supremo princípio da segurança jurídica, bem como que inexiste direito adquirido a benefício fiscal. Por fim,
requereu o conhecimento e provimento do recurso, para que seja reformada a r. sentença e julgado totalmente improcedente o pedido
autoral, e denegada a segurança.

 

Sem contrarrazões.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001035-87.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SOFTTEK SOLUCOES EM SISTEMAS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: PAULO SERGIO MOREIRA GOMES - SP373590, EDUARDO BRUSASCO NETO - SP349795-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

No caso dos autos o contribuinte estava sujeito, por opção irretratável para o ano 2017 (art. 9º, § 13, da Lei nº 12.546/2011, com
redação dada pela Lei nº 13.161/2015), ao pagamento da contribuição sobre a receita bruta (1% a 4,5%) em substituição à contribuição
social sobre a folha de salários (20%) até o advento da Medida Provisória 774/2017 que excluiu o setor empresarial da autora do regime
alternativo da CPRB (desoneração da folha de pagamento), com produção de efeitos a partir de julho de 2017.

 

Nos termos do artigo 195, §6º, da Constituição Federal, as contribuições sociais submetem-se ao princípio da anterioridade nonagesimal,
cujo termo inicial da contagem, em regra, é a data da publicação da MP, conforme Precedentes do S.T.F.: ADIn 1.617-MS, Ministro
Octavio Gallotti, DJ de 15-8-97; ADIn 1.610-DF, Ministro Sydney Sanches; RE n. 221.856-PE, Ministro Carlos Velloso, 2ª T., 25-5-98.
V. – R.E; RE n. 232.896-PA; ADIn n. 1.417-DF; ADIn n. 1.135-DF; RE n. 222.719-PB; RE n. 269.428 (AgRg)-RR; RE n. 231.630
(AgRg)-PR; RE 568.503, Ministra Cármen Lúcia, Pleno, j. em 12-02-2014.

 

Tal preceito foi cumprido pela MP 774/2017, que expressamente previu a produção de efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês
subsequente ao de sua publicação.

 

O ponto controvertido, contudo, consiste em analisar se a Medida Provisória poderia ter eficácia em relação aos contribuintes que optaram
em janeiro de 2017 pela contribuição substitutiva, de forma irretratável para todo o ano calendário, em cumprimento a lei então vigente (art.
9º, § 13, da Lei nº 12.546/2011, com redação dada pela Lei nº 13.161/2015), abaixo transcrita:

 

Art. 9º  Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:

(...)

§ 13.  A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento
da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência
subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário.         
(Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)
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Ou seja, se o Estado poderia, diante da opção legislativa com prazo de vigência e de caráter irretratável, alterar, no curso do exercício onde
já realizada a opção do contribuinte, o regime de tributação.

 

Cumpre ressaltar, neste ponto, que a Medida Provisória n° 774/2017, publicada em de 30 de março de 2017, foi revogada pela Medida
Provisória nº 794, de 09 de agosto de 2017, inibindo, ainda que transitoriamente, a eficácia da norma ab-rogada. Persiste, contudo,
discussão acerca da eficácia da MP revogada em relação aos fatos geradores ocorridos em julho de 2017.

 

O quadro fático, portanto, demonstra que a intervenção judicial permanece necessária.

 

Nesse contexto, entendo que a análise da previsibilidade tributária na relação jurídica entabulada entre as partes não se esgota nas regras
pertinentes à anterioridade nonagesimal. Se a opção é realizada por prazo determinado e de forma irretratável para todo o ano calendário, o
Estado tem o dever de proteger e promover a manutenção das expectativas legítimas que conduziram o contribuinte a planejar suas
atividades, sob pena de violação, inclusive, da garantia constitucional da segurança jurídica.

 

Trata-se do necessário respeito, que se deve ter, à confiança do contribuinte.

 

Ressalte-se, ainda, que o Código de Processo Civil vigente, em seus artigos 4º e 488, dentre outros, exalta o princípio da primazia do
julgamento de mérito, devendo o judiciário se orientar pela rápida e efetiva solução dos litígios, pacificando a questão trazida aos autos,
com a segurança necessária.

 

Assim, deve ser reconhecido o direito líquido e certo da impetrante se manter no regime substitutivo da contribuição previdenciária sobre a
receita bruta (CPRB) até o fim do ano-calendário de 2017, nos termos da Lei nº 12.546/2011, com a redação dada até Lei nº
13.161/2015.

 

DA COMPENSAÇÃO.

 

Tratando-se de mera declaração do direito à compensação, atendendo as exigência da Lei-12.016/2009 e em sintonia com a Súmula
213/STJ e o Recurso Repetitivo REsp 1.111.164/BA, deve ser reconhecida a possibilidade de compensação do que foi pago a maior a
esse título, no mês de julho de 2017, após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção monetária mediante aplicação da taxa
Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF,
julgado sob o rito do artigo 543-C, do CPC/73), com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes, salvo nas
hipóteses previstas no art. 26-A da Lei n. 11.457/07.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa necessária e ao recurso de apelação da União Federal, nos termos da
fundamentação.

 

É como voto.

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUTIVA. RECEITA BRUTA. OPÇÃO IRRETRATÁVEL PARA O ANO 2017.  MEDIDAS
PROVISÓRIAS Nº 774/2017 E 794/2017. PREVISIBILIDADE TRIBUTÁRIA. EXPECTATIVA LEGÍTIMA. SEGURANÇA
JURÍDICA.
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I - O contribuinte estava sujeito, por opção irretratável para o ano 2017 (art. 9º, § 13, da Lei nº 12.546/2011, com redação dada pela Lei
nº 13.161/2015), ao pagamento da contribuição sobre a receita bruta em substituição à contribuição social sobre a folha de salários até o
advento da Medida Provisória 774/2017 que excluiu o setor empresarial da autora do regime alternativo da CPRB (desoneração da folha
de pagamento), com produção de efeitos a partir de julho de 2017.

II - Se a opção é realizada por prazo determinado e de forma irretratável para todo o ano calendário, o Estado tem o dever de proteger e
promover a manutenção das expectativas legítimas que conduziram o contribuinte a planejar suas atividades, sob pena de violação,
inclusive, da garantia constitucional da segurança jurídica.

III - A análise da previsibilidade tributária na relação jurídica entabulada entre as partes não se esgota nas regras pertinentes à anterioridade
nonagesimal.

IV - A Medida Provisória n° 774/2017, publicada em de 30 de março de 2017, foi revogada pela Medida Provisória nº 794, de 09 de
agosto de 2017, inibindo, ainda que transitoriamente, a eficácia da norma ab-rogada. Persiste, contudo, discussão acerca da eficácia da MP
revogada em relação aos fatos geradores ocorridos em julho de 2017.

V - O quadro fático, portanto, demonstra que a intervenção judicial permanece necessária.

VI – Apelação e remessa desprovidas. Sentença mantida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
remessa necessária e ao recurso de apelação da União Federal., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007239-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: FEMAN COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA, ARMINDO RIBEIRO, DARIO ROMEU SOFFIATTI
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA LEITE DE BARROS SOFFIATTI - SP151946

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007239-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FEMAN COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA, ARMINDO RIBEIRO, DARIO ROMEU SOFFIATTI
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA LEITE DE BARROS SOFFIATTI - SP151946

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo interno interposto na forma do art.
1.021 Código de Processo Civil de 2015.

O recorrente busca a reforma da decisão monocrática agravada.
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Com resposta ao agravo na forma do art. 1.021, §2º, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007239-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FEMAN COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA, ARMINDO RIBEIRO, DARIO ROMEU SOFFIATTI
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA LEITE DE BARROS SOFFIATTI - SP151946

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): O Código de Processo Civil de 2015 disciplina o agravo
interno nos seguintes termos:

“Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão colegiado,
observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal.

§ 1o Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os fundamentos da decisão agravada.

§ 2o O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15
(quinze) dias, ao final do qual, não havendo retratação, o relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com
inclusão em pauta.

§ 3o É vedado ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o
agravo interno.

§ 4o Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime, o
órgão colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e
cinco por cento do valor atualizado da causa.

§ 5o A interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao depósito prévio do valor da multa prevista no § 4o,
à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao final.”
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Anoto que, ao dever do juiz de fundamentar adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c
art. 489, corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de
2015), indicando concretamente o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões genéricas
vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão.

Nessa perspectiva, trago à tona comentário da doutrina mais abalizada acerca dos mencionados dispositivos legais:

“2. Impugnação específica – parágrafo primeiro. Ônus da agravante é a impugnação específica dos fundamentos da decisão
agravada. Não se admite, nem aqui, nem em qualquer outro pedido ou impugnação, manifestações genéricas, que dificultem tanto
a defesa, quanto a decisão (do pedido ou da impugnação, em que se faz, também, um pedido).

4. Reprodução dos fundamentos da decisão agravada – parágrafo terceiro. O §3º é harmônico com a linha do NCPC, no sentido
de exigir, quer das partes, quer do juiz fundamentação específica  - para pedidos e decisões. O juiz deve, portanto, reforçar os
fundamentos da decisão agravada e rebater os argumentos do recorrente.” (Tereza Arruda Alvim Wambier e outros. Primeiros
Comentários ao Código de Processo Civil. RT.  2ª Edição. pág. 1.625/1.626).

 

No caso dos autos, o agravante limitou-se a aduzir irresignação genérica contra o entendimento jurídico adotado no julgamento, o qual está
embasado, em essência, nos seguintes fundamentos legais e razões de decidir:

1- A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN, sendo que o art. 10 do Decreto nº
3.708/19 preceitua a responsabilização solidária dos sócios -gerentes, desde que verificado excesso de mandato ou ato praticado
em violação ao contrato ou à lei.

2- Da documentação acostada não se verifica que os agravados agiram com excesso de mandato ou ato praticado em violação ao
contrato ou à lei, até porque não há prova nos autos de dissolução irregular da sociedade executada.

3- Ademais, a prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como domicílio
fiscal (EREsp 716.412, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro
Meira, DJ de 03/11/08).

4- Assim, não se podem enquadrar os sócios da executada nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, ante a
ausência de comprovação de que o crédito exequendo é resultante de atos praticados por sócios com excesso de mandato,
violação à lei ou contrato, requisitos indispensáveis para incluí-los no pólo passivo da execução.

Diante dessas circunstâncias, mostra-se inviável o acolhimento da pretensão recursal em análise.

Deixo de aplicar a multa prevista no §4º do art. 1.021 do CPC de 2015, porque ausentes seus pressupostos. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (Art. 1.021, § 1º e 3º DO CPC DE 2015). PRESSUPOSTOS.  OBRIGATORIEDADE DE
IMPUGNAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICAS (Art. 489 DO CPC DE 2015). IRRESIGNAÇÃO GENÉRICA.
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MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Ao dever do juiz de fundamentar adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c art.
489 corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de
2015), indicando concretamente o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões
genéricas vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão.

2. Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo interno., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Trata-se de remessa necessária e recursos de apelação interpostos contra sentença (ID 6095996) que concedeu em parte a segurança
pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação
jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento de contribuições sociais patronais, ao SAT, e de contribuições para terceiros
incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, bem como para declarar o direito à compensação/restituição dos
valores indevidamente recolhidos, com contribuições previdenciárias vencidas e vincendas, em valor atualizado com emprego dos mesmos
índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º
9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC), ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas
posteriores na via administrativa, observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário
Nacional, rejeitando-se os demais pedidos. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09). Decisão
sujeita ao duplo grau de jurisdição
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SUSTENTARE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA interpôs recurso de apelação (Id 6096004) defendendo, em síntese, a não a
incidência de contribuição previdenciária patronal, contribuição ao RAT e contribuições devidas a terceiros sobre as férias gozadas, salário
maternidade e prêmio/gratificação, bem como para assegurar a possibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos
últimos 5 (cinco) anos que antecederam ao ajuizamento da ação, com correção monetária e juros, na forma da lei.

 

A União Federal defende em suas razões recursais (Id 6096007) a reforma da sentença recorrida, para incidir contribuição previdenciária
patronal, RAT e terceiros sobre o terço constitucional de férias.

 

Com contrarrazões (ID 6096011 e 6096013), subiram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer informando que a questão controvertida não impõe seu posicionamento, opinando pelo
regular pelo regular prosseguimento do feito (Id 7416572).
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V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº
8.212/91, nos seguintes termos:
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"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é
de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao
mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Nesse contexto, mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e
201, § 11), in verbis:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20,
de 1998).

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de
contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

O E. Supremo Tribunal Federal, em 29/03/2017, apreciando o tema 20 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "A contribuição social a
cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".

 

Nesse sentido:

 

"CONTRIBUIÇÃO - SEGURIDADE SOCIAL - EMPREGADOR. A contribuição social a cargo do
empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer título, quer anteriores, quer posteriores
à Emenda Constitucional nº 20/1998 - inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da Constituição
Federal. (RE 565160 , Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)".

 

Ou seja, conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista
no art. 22, I, da Lei 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, em atenção à Constituição, os "GANHOS
HABITUAIS do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se constituem de simples recomposição
patrimonial (que não se enquadram, portanto, em "ganhos"), tampouco as parcelas as pagas eventualmente (não HABITUAIS).
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Ficou ressaltado, contudo, que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

 

Nesse contexto, o julgamento do RE 565.160 não afasta a necessidade da definição individual da natureza das verbas e sua habitualidade,
o que deve ser realizado em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação, Corte responsável pela
interpretação da legislação Federal.

 

Nesse sentido o aresto emanado do Supremo Tribunal Federal:

 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES

1. A jurisprudência desta Suprema Corte entende ser de índole infraconstitucional a discussão da natureza
da verba (remuneratória ou indenizatória) para fins de incidência de tributo. 2. Nos termos do art.85, §11,
do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os
limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

2. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, do
CPC/2015.

(RE-AgR 967780, ROBERTO BARROSO, STF.)

 

A jurisprudência pátria tem entendimento de que o regramento aplicado para analisar a incidência de contribuição previdenciária patronal
deve ser utilizado para apreciar a incidência da contribuição destinada ao RAT/SAT e terceiros, reconhecida igualdade da base de cálculo
das exações (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010; AMS
200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009; AMS 200438010046860, JUÍZA
FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009; APELREEX
00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010).

 

DA TESE FIXADA EM REPETITIVO PELO STJ. SALÁRIO MATERNIDADE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

 

A controvérsia recursal relacionada à existência, ou não, de relação jurídica tributária entre as partes que legitime a exigência da
contribuição previdenciária patronal sobre as rubricas acima descritas foi submetida ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ e submetida ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do
artigo 927, III, do Código de Processo Civil.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre salário maternidade
(tema/repetitivo STJ nº 739) e de que não incide sobre terço constitucional de férias (tema/repetitivo STJ nº 479).

 

Nos termos do artigo 985, I, do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos repetitivos ela deverá ser
aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.

 

DAS FÉRIAS GOZADAS.

 

O Egrégio STJ pacificou entendimento no sentido de reconhecer a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.
Observe-se:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     656/2235



 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FÉRIAS GOZADAS. HORAS-EXTRAS.
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

(...)

II - De outro lado, esta Corte Superior tem jurisprudência firme no sentido de que a contribuição
previdenciária patronal incide sobre a remuneração das férias usufruídas. Nesse sentido: AgInt no REsp
1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe
14/10/2016; AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 27/9/2016, DJe de 6/10/2016.

III - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada quanto à incidência da contribuição
previdenciária patronal sobre o adicional de horas-extras, o adicional noturno, o adicional de periculosidade,
o salário maternidade e a licença paternidade. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; AgInt no REsp
1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/9/2016, DJe de
6/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 6/10/2016, DJe de 17/10/2016; REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe de 18/03/2014; AgRg no REsp 1.514.976/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/6/2016, DJe de 5/8/2016.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1621558/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
08/02/2018, DJe 14/02/2018)

 

Assim sendo, as verbas pagas a título de férias gozadas integram o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

DAS GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.  

  

No que diz respeito aos pagamentos feitos a título prêmios e gratificações salariais, para fins de incidência, ou não, de contribuição
previdenciária, dependem da comprovação/verificação de suas características em cotejo com a habitualidade de seu pagamento.

 

As recentes alterações realizadas no artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e no artigo 28 da Lei nº 8.212/1991, pela Lei
nº 13.467/2017, não autorizam a utilização indiscriminadas destas rubricas, já que os aspectos jurídicos caracterizadores de cada verba,
para além de sua simples denominação textual, devem ser analisados. Observe-se:

 

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário
devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

(...)

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e de função e as comissões pagas
pelo empregador. (Redação dada pela Medida Provisória nº 808, de 2017)

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, limitadas a cinquenta por cento
da remuneração mensal, o auxílio-alimentação, vedado o seu pagamento em dinheiro, as diárias para viagem
e os prêmios não integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não
constituem base de incidência de encargo trabalhista e previdenciário.   (Redação dada pela Medida
Provisória nº 808, de 2017)

(...)

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens, serviços ou
valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho superior ao
ordinariamente esperado no exercício de suas atividades.   (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)
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(...)

 

A legislação atualmente vigente, expressamente, impõe certos requisitos para a qualificação de determinado pagamento como prêmio, por
exemplo. Há exigência da comprovação de que o pagamento seja realizado por liberalidade, para beneficiários específicos e em razão de
desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades.

 

No caso em tela, embora a impetrante tenha sustentado que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de "gratificações" ou "prêmios"
não deveriam sofrer incidência de contribuição previdenciária, as alegações apresentadas mostram-se genéricas, de simples denominação
textual, sem qualquer referência ao cumprimento dos requisitos acima, tampouco indicou a existência de efetivo pagamento, quais seriam os
requisitos, quem seriam os beneficiários, em qual contexto os pagamentos são realizados, etc.

 

Conclui-se, portanto, que a deficiência na fundamentação da impetrante não permite identificar qual a natureza da verba controvertida.

 

Veja-se julgado do C Superior Tribunal de Justiça e da Primeira e Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO,
DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA
CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para
definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas:
a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

(...)

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos
empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os
pagamentos.

6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações
genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na
fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula
284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em
debate ao disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o
salário de contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente
desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014,
DJe 05/12/2014)
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AÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO ASSIDUIDADE. INEXIGIBILIDADE. ADICIONAIS DE
INSALUBRIDADE, PEROCULOSIDADE E HORAS-EXTRAS. EXIGIBILIDADE. ABONO ÚNICO
ANUAL. AUSENCIA DE PROVA DA NATUREZA JURIDICA. 1. Não incide a contribuição
previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze
dias de afastamento, aviso prévio indenizado e abono assiduidade. 2. Incidência de contribuição
previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: adicionais de periculosidade, insalubridade e de
horas-extra. 3. Em relação ao abono único anual, a r. sentença deve ser mantida, pois ausente a prova da
natureza jurídica da referida verba necessária para avaliar a tangibilidade da exação . 4. Remessa oficia e
apelação do contribuinte parcialmente providas. Apelação da União improvida. (AMS
00009803920114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015. FONTE_REPUBLICACAO.)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS
15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS,
ABONO ÚNICO E SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo
empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente e aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto
que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias
também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que
detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição sobre férias
gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas
verbas. III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição
previdenciária quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho,
comprovação que não se verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a
incidência de contribuição. IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da
Lei n.º 11.457/07. Precedentes. V - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida. (AMS
00033944920134036140, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS.
ADICIONAL NOTURNO. COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO.

........

2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais,
gratificações , adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado , possuem cunho
remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária.

........

5. Agravos a que se nega provimento.

(AI 2010.03.00.00952802, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, 12/08/2010)

 

Desta feita, considerando que a análise dos referidos requisitos se mostra como condição que se impõem para o reconhecimento do direito,
não há como afastar a incidência da exação.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto às contribuições previdenciárias, deve ser reconhecida a possibilidade de compensação, após o trânsito em julgado (170-A, do
CTN), com correção monetária mediante aplicação da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer outro
índice de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do CPC/73), ), com contribuições
previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes (nos termos do art. 26-A da Lei n. 11.457/07), considerando-se prescritos
eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos 05 anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação
(art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. RE 566621).
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Quanto às contribuições destinadas às entidades terceiras, cumpre esclarecer que as recentes decisões do STJ vêm reconhecendo que as
previsões contidas nas instruções normativas RFB nº 900/08 e 1.300/12, em seus artigos 47 e 59, respectivamente, extrapolaram a
previsão contida no artigo 89, caput, da Lei 8.212/91, na medida em que o dispositivo legal apenas reservou à Secretaria da Receita
Federal estipular a forma procedimental da restituição ou compensação, não lhe conferindo competência para vedar a referida operação.

 

Observem-se as referidas normas e o precedente do Egrégio STJ:

 

(Lei nº 8.212) Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11
desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente
poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que
o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

(IN/ RFB n. 900/2008) Art. 47. É vedada a compensação pelo sujeito passivo das contribuições destinadas
a outras entidades ou fundos.

 

(IN/ RFB n. 1.300/2012 ) Art. 59. É vedada a compensação , pelo sujeito passivo, das contribuições
destinadas a outras entidades ou fundos.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA.
ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO
ADICIONAL. INDÉBITO DECORRENTE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA
TERCEIROS OU FUNDOS. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE.
POSSIBILIDADE. IN'S RFB 900/2008 E 1.300/2012. EXORBITÂNCIA DA FUNÇÃO
REGULAMENTAR. (...) 3. Hipótese em que a sociedade empresária recorrente pretende compensar
créditos oriundos do pagamento indevido de contribuições previdenciárias para terceiros ou fundos. O
Tribunal de origem negou referida pretensão com base nos arts. 47 da IN RFB 900/2008; e 59 da IN RFB
1.300/2012. 4. As IN's RFB 9000/2008 e 1.300/2012, no lugar de estabelecerem os termos e condições a
que se referem o art. 89, caput, da Lei n. 8.212/91, simplesmente vedaram a compensação pelo sujeito
passivo. Desse modo, encontram-se eivadas de ilegalidade, porquanto exorbitam sua função meramente
regulamentar. 5. Aplicação dos arts. 66 da Lei n. 8.383, de 1991, 39 da Lei n. 9.250, de 1995, e 89 da Lei
n. 8.212, de 1991, no sentido de que o indébito referente às contribuições previdenciárias (cota patronal) e
destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao
pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, observando, contudo, a
limitação constante do art. 170-A do CTN. Inaplicabilidade do art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996 ao caso,
conforme determina o art. 26 da Lei n. 11.457, de 2007. 6. Recurso especial provido em parte para
declarar o direito de a sociedade empresária recorrente compensar as contribuições previdenciárias para
terceiros ou fundos com tributo de mesma espécie e destinação constitucional. (...) (STJ - REsp: 1498234
RS 2014/0303461-8, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 24/02/2015, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/03/2015)

 

Portanto, o indébito referente às contribuições destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas
posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, observados a prescrição quinquenal, o
trânsito em julgado e o demais disposto no presente julgamento.

 

Diante do exposto, nego provimento à remessa necessária e aos recursos de apelação, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES E REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL, SAT/RAT E DE TERCEIROS. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS DE GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS. INCIDÊNCIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO
INCIDÊNCIA.  COMPENSAÇÃO.  

I - Incide contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT, bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de salário
maternidade (tema/repetitivo STJ nº 739) e férias gozadas. Não incide sobre o terço constitucional de férias (tema/repetitivo STJ nº 479).
Precedentes do STJ e deste Tribunal.

II – A deficiência na fundamentação da impetrante não permite identificar qual a natureza das verbas gratificações e prêmios. As alterações
realizadas no artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e no artigo 28 da Lei nº 8.212/1991, pela Lei nº 13.467/2017, não
autorizam a utilização indiscriminadas destas rubricas, já que os aspectos jurídicos caracterizadores de cada verba, para além de sua simples
denominação textual, devem ser analisados.

III - Tratando-se de mera declaração do direito à compensação, atendendo as exigências da Lei-12.016/2009 e em sintonia com a Súmula
213/STJ e o Recurso Repetitivo REsp 1.111.164/BA, deve ser reconhecida a possibilidade de compensação, nos termos do julgado.

IV – Remessa necessária e recursos de apelação da desprovidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
remessa necessária e aos recursos de apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009566-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: RADIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERALDO LUIS SOARES DA COSTA - SP103415
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Rádio Difusora De Catanduva LTDA - ME contra decisão proferida pelo MM.
Juízo da 1ª Vara Federal de Catanduva - ID 2792302, que rejeitou a exceção de pré-executividade, no tocante ao não acolhimento
da tese prescricional das parcelas referentes ao FGTS.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a aplicação da tese prescricional em observância aos preceitos indicados e dispostos no CTN, bem
como pela modulação atribuída no RE nº 709.212, uma vez que ação intentada em 02/03/1983 teve consumada a citação pessoal
em 28/01/2016, assim, operando a prescrição dos créditos do FGTS referentes aos períodos de janeiro/1967 a maio/1972, sujeitos
ao prazo de 30 (trinta) anos.

 
 

É o breve relatório. Decido.

 

Por primeiro, insta consignar que às execuções fiscais de valores fundiários, ajuizadas antes da publicidade do Recurso
Extraordinário nº 709.212, aplica-se a prescrição trintenária, como é o caso dos autos.

 

Nesse diapasão, segue-se a regra insculpida pela Súmula nº 210 do C. STJ, "in verbis":

 
"Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos."

 

Assim, do entendimento sumulado e também firmado pelo RE supra, se consubstancia a  nítida aplicação do prazo trintenário ao caso
em tela, todavia, sendo mister descartar ainda, a natureza jurídica não tributária da parcelas fundiárias, entendimento também
pacificado pelos tribunais superiores, "verbis":  

 

"Proc. 2007.00.24921-7

RESP - RECURSO ESPECIAL - 923503
 

EMEN: EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO ART. DO CTN. 1. Na esteira da jurisprudência firmada pelo STF, a Primeira Seção desta Corte pacificou o
entendimento de que as contribuições para o FGTS não têm natureza jurídica tributária, devendo observar-se na cobrança dos
valores não recolhidos o prazo trintenário. Precedentes. 2. Recurso especial provido."

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2ª Turma, M. Rel. Eliana Calmon - DJE: 25/03/2009) 

 

Diante do teor explicitado,  conclui-se pela não aplicação do CTN ao tema objeto do presente agravo, face
à natureza não tributária das contribuições ao FGTS, restando afastadas as hipóteses ventiladas pela ora
agravante, inerentes ao código tributário.
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De outra monta, verifica-se possível a aplicação da legislação especial,  ao passo que observando-se o artigo 40, § 4º, da Lei
6830/80, denota-se a hipótese prescricional se os autos arquivados provisoriamente alcançar o lapso prescricional, autorizando ao
Juiz, após ouvida a Fazenda Pública, o reconhecimento da prescrição intercorrente, nessa esteira:

 

Proc. 2006.00.07696-3

RESP - RECURSO ESPECIAL - 808756

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - PERDA DA CAPACIDADE PROCESSUAL - SUSPENSÃO DO
FEITO - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULAS 282 E 356 STF - ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO - IMPOSIÇÃO LEGAL
APÓS DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO PREVISTO NO ART. 40 DA LEF - PRECEDENTES. 1.Não se conhece do recurso
especial quando a questão nele suscitada carece do indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356 STF). 2. Interrompida a
prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o
processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se
complete o prazo de trinta anos. 3. Enquanto não decorrido o prazo prescricional e não encontrados bens para a satisfação do crédito
tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente (arquivo sem baixa). 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
parte, não provido."

 

Deste modo, avistando o caminho a ser trilhado e, ao analisar o explicitado pela decisão guerreada e documentos acostados,
verifica-se em vista da ordem de citação infrutífera por não se encontrar a executada no local de seu endereço fiscal, houve o
sobrestamento do feito executivo por um ano e, depois do decurso deste prazo seguiu-se para o arquivo em 05/12/1983; Passando
a correr o prazo prescricional a partir de 05/12/1984, todavia em 14/02/2001 a Fazenda Pública requereu o declínio de competência
da Justiça Estadual e, após tal procedimento houve a citação por edital da executada, com publicação em 10/09/2001, decorrido o
prazo de 30 dias, lavrou-se certidão (fls. 19/21), aperfeiçoando a relação processual com a citação supra nos moldes do artigo 8º,
da Lei 6830/80, sem, contudo, a ocorrência de um novo arquivamento ou sobrestamento do feito.

 

Balizando os termos aventados, colaciona-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL .
CABIMENTO SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO . MATÉRIA
SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).
SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no
entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital , na execução fiscal, somente é cabível
quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de
Justiça." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009).

 
2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ,
Enunciado nº 414).
 
3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)

Por fim, não se sustenta a legação prescricional  da agravante, pelo fato da citação pessoal ocorrer em 28/01/2016, uma vez que não
anula a citação anterior de 10/09/2001, tão pouco se verifica gatilho  a ensejar a recontagem do prazo prescricional, pois o processo
em curso. 
 
 
 

Assim, a r. decisão merece ser mantida, eis que no caso não se vislumbra a probabilidade do direito, bem como não há que se falar
que a demora na citação se deu por questões inerentes aos mecanismo da Justiça.

 
 

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela  antecipada no recurso.
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Intime-se a agravada para resposta no prazo legal.

 
 
Intime-se. Comunique-se.

  

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5020065-46.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: J.M.B. TECIDOS E CONFECCOES LTDA., J.M.B. TECIDOS E CONFECCOES LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946-A, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522-A
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946-A, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por J.M.B. TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA. em face do GERENTE REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO NA ZONA LESTE, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica tributária
que a obrigue ao recolhimento da contribuição social instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01 c.c. pedido de compensação
do indébito tributário recolhido nos últimos 5 (cinco) anos.
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A sentença (Id 7181227) denegou a segurança e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 

O impetrante interpôs recurso de apelação (Id 7181285) alegando a inconstitucionalidade da Contribuição Social instituída pelo art. 1º da
LC 110/2001, com pedido de conhecimento e provimento do recurso a fim de reformar a sentença, para que a segurança seja concedida,
nos termos do pedido inicial.

 

Com contrarrazões (Id 7181289), subiram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer pelo desprovimento do recurso de apelação (ID 7753268).
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Cumpre, inicialmente, transcrever o art. 1º da LC 110/2001:

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de
empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas."
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Observa-se que a previsão legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de validade expresso, como fez o
legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.
Exigível, portanto, enquanto outra lei complementar não a revogar.

 

DA ALEGADA PERDA SUPERVENIENTE DA FINALIDADE ESPECIFICA, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE
DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 1.º DA LC-110/2001

 

A sua finalidade, por outro lado, está prevista no art. 3.º § 1.º da referida Lei, in verbis:

 

Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no
8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a
sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento,
consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos
tributários federais. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)

§ 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa
Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas
receitas serão incorporadas ao FGTS.

 

Ou seja, corresponde ao aporte de receitas ao FGTS, não havendo vinculação ao equilíbrio financeiro ou à existência de déficit nas contas
do FGTS oriundo dos expurgos inflacionários.

 

Quanto ao fato dos recursos fundiários estarem sendo destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida, importa explicitar que o FGTS,
destina-se, justamente, a prover recursos para execução de programas governamentais de habitação popular, saneamento básico e
infraestrutura urbana.

 

Não há se falar em desvio do produto, portanto.

 

A contribuição, ora combatida, tem reconhecida natureza jurídica de tributo, sendo subespécie de contribuição social "geral" conforme os
ditames do art. 149 da CF/88, sendo um importante instrumento para coibir demissões "sem justa causa", reduzindo, assim, a rotatividade
dos empregos no mercado de trabalho.

 

Quanto à alegada inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, em razão da alteração
promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149,§ 2º, iii, alínea "a", da Constituição Federal, cumpre transcrever
o referido dispositivo constitucional:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio
econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, iii , e 150, I e iii , e sem prejuízo do
previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

(...)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste
artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 33, de 2001)
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II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
33, de 2001)

 

Portanto, a alteração promovida pela EC - 33/2001, que incluiu disposições no art. 149 da CF, não ocasionou a inconstitucionalidade da
contribuição prevista no artigo 1º, da LC 110 /2001. A referida alteração já era vigente à época do julgamento da ADI 2556/DF e foi
utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

 

Ressalte-se, ainda, que a interpretação da referida previsão deve ser realizada de forma sistêmica. O art. 149, §2º, III, da CF é inequívoco
no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a locução "somente poderá". As palavras constantes no texto
constitucional não são desprovidas de sentido e não podem ser interpretadas para negar os próprios valores.

 

Nesse sentido, oportuno citar excerto do julgado da lavra do Nobre Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA, Relator do Recurso de Apelação n.º
0023539-18.2014.403.6100/SP, que explicita exatamente a matéria em questão:

[...]

Diversamente, a contribuição instituída pelo art. 1º desse diploma legal, incidente em caso de
despedida de empregado sem justa causa à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos
referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas, foi instituída por tempo indeterminado.

Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando
à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme
determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação
deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art.
97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à
norma jurídica validamente estabelecida.

A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo.
Nesse viés, observo que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens
legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais
previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força
do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do
aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito
exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante
mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante
pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela impetrante:

"A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um
importante instrumento de geração de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial,
terá como objetivo induzir a redução da rotatividade no mercado de trabalho".

Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que
objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela
Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de
setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens
legislatoris não imputa à exação caráter precário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     667/2235



Deveras, o teor da Mensagem nº 301 de 2013 afasta a presunção que o contribuinte pretende
unilateralmente imputar quanto ao atingimento da finalidade normativa:

A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00
(três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da
indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são
destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o
FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar
financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura
urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 9º, §2º, da Lei nº 8.036/90.

Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material
ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa
contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a
natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como
contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se
submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC 33/2001,
que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada,
13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então
vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

Adicionalmente, as alterações promovidas tiveram como escopo apenas regular situação específica
do controle extrafiscal da importação de combustíveis, jamais suprimir direito social que está
previsto no próprio texto constitucional, principalmente considerando que a República Federativa do
Brasil tem como eixo valorativo os valores sociais do trabalho. Como a impetrante é afeita a uma
análise meramente histórica, vide a exposição de motivos da emenda indigitada:

Na exposição de motivos, que justifica a proposta, o Ministro da Fazenda enfatiza que "com a
proximidade da total liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao
gás natural, tornam-se necessárias as alterações propostas, como única forma de se evitar distorções
de natureza tributária entre o produto interno e o importado, em detrimento daquele, que fatalmente
ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual. Assim, adotada a presente proposta, poder-se-á
construir e implementar, sem nenhum obstáculo de natureza constitucional, uma forma de tributação
dos referidos produtos que garantam a plena neutralidade tributária".

Mesmo somente pelo teor do texto constitucional a alegação da impetrante mostra-se incorreta. O
art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a
locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX). As palavras constantes no texto constitucional não são
desprovidas de sentido. O primado da inovação normativa racional importa que o Constituinte é
sempre coerente e claro quando impõe um dever (p. ex., art. 14, §8º, I), e por outro lado, quando
prevê apenas uma possibilidade (v.g., art. 37, §8º).

Como demonstrado, a alteração objetivou ampliar a possibilidade da legiferação de contribuições de
intervenção no domínio econômico, principalmente no que tange a importações de combustíveis, ao
dispor expressamente sobre as mesmas, de maneira a evitar distorções, mas jamais dispôs sobre a
restrição de contribuições sociais, até porque tal seria inconstitucional, consoante o princípio da
vedação ao retrocesso.

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça outrossim já pronunciou a validade coeva da exação,
afastando a alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou
recentemente seu entendimento quanto à constitucionalidade da contribuição em decisão
proferida no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO
CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos
em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.
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2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja
finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de
atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários
das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa
Econômica Federal.

3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se em
percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada
por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária
e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi
instituída.

4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n.
110/2001 de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do
normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.

5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é
exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n.
200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em
agosto de 2013.

Recurso especial improvido. (REsp 1487505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da
impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no
art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de
segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o
óbice da Súmula 7/STJ.

2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é
exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da
existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei
Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015)

DECISÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO
RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da
República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região:

"TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA.

1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade coatora a ser indicada é aquela
que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da segurança
buscada, e, considerando-se que a impetrante tem sua sede no Município de Chapecó, cuja
fiscalização compete ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade
legítima para participar do polo passivo da presente demanda.
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2. Não se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro
que a demanda objetiva somente garantir o direito de não recolher um tributo que a impetrante
considera inconstitucional, ilegal e indevido.

3. Quanto à contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida
de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos, referentes ao
FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às
contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo indefinido.

4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se
como contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto,
se submetem à regência do art. 149 da Constituição.

5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela
inequívoca finalidade social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da
Constituição de 1988, isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço.

6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se
afigura possível presumir que esta tenha já sido atingida.

7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo administrador do Fundo não
demonstra que tenha sido atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição.

8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º da
LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o
cumprimento da finalidade para a qual foi instituída".

[...]

O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações
da Recorrente.

6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (RE 861517, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028
DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)

No mesmo sentido: RE 857184 AgR / PR; RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.

Por conseguinte, não sendo o art. 1º da LC 110/2001 de vigência temporária - e efetivando o
mesmo direitos constitucionalmente garantidos -, tendo o Superior Tribunal de Justiça e o
Supremo Tribunal Federal declarado e reafirmado sua validade hodierna, inexistindo lei
revogadora do dispositivo, não há alegar a inexigibilidade da respectiva contribuição.

[...]

 

O julgado acima monocraticamente nos moldes do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC, foi submetido à turma julgadora, que por
unanimidade manteve o julgado, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
AUTORIZADO PELO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC
110/2001. INDETERMINAÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE
MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO
DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS
LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO
LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.

1 - Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o
art. 557 do CPC.
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2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do
art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado.

3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se
destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez,
conforme determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de
revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente,
dispõe o art. 97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de
tributos.

4 - Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto
à norma jurídica validamente estabelecida.

5 - A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao
Fundo. Nesse viés, observa-se que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens
legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais
previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força
do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do
aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

6 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito
exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante
mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante
pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela parte autora.

7 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que
objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta
da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o
que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à
exação caráter precário.

8 - O art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas
integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS,
considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar
financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura
urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90.

9 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material
ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa
contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza
jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como
contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem
à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

10 - O Superior Tribunal de Justiça, outrossim, já pronunciou a validade coeva da exação, afastando
a alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou recentemente seu
entendimento quanto à constitucionalidade da contribuição em decisão proferida no RE 861517/RS,
de relatoria da Ministra Cármen Lúcia.

11 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo
legal. (TRF - 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 2097620, Processo: 00235391820144036100,
Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, Data da
decisão: 10/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2015)

 

Registro por fim que a questão é objeto de discussão pelo E. STF nas ADI's 5050, 5051 e 5053.

 

A propósito, confira-se:

 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.050 DISTRITO
FEDERAL
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RELATOR :MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - CONSIF E OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) :RICARDO MAGALDI MESSETTI

ADV.(A/S) :DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES

INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA O ART. 1º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001, CUJA VALIDADE FOI RECONHECIDA NA ADI 2556.
ALEGAÇÃO DE NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE TERIAM OCASIONADO
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.

Possibilidade teórica de que o Supremo Tribunal Federal admita reexaminar a validade de ato
normativo declarado constitucional em sede de controle abstrato, notadamente em face de alterações
supervenientes na realidade fática ou na percepção jurídica dominante.

2. Indeferimento do pedido liminar, tendo em vista o longo período de vigência da lei questionada e a
necessidade de que as autoridades requeridas sejam ouvidas quanto às premissas fáticas em que se
baseia a impugnação.

3. Aplicação do rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99.

ADI 5050 MC / DF

1. Trata-se de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade ajuizada pela Confederação Nacional do
Sistema Financeiro, na qual se postula a concessão de medida liminar para suspender a eficácia do
art. 1º da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001.

2. O dispositivo impugnado institui Contribuição Social a ser paga nos casos de demissão sem justa
causa, devida pelo empregador. A contribuição é calculada com base em uma alíquota de 10%,
incidente sobre a totalidade dos depósitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
("FGTS") efetuados durante a vigência do contrato de trabalho, acrescida dos rendimentos
correspondentes.

3. A referida contribuição foi criada para compensar o pagamento, imposto por decisões desta Corte,
dos resíduos de atualização monetária referentes aos expurgos inflacionários relativos aos planos
econômicos Verão e Collor I.

4. A constitucionalidade do tributo foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 2556,
julgada sob a relatoria do Ministro Joaquim Barbosa. Sem prejuízo disso, o requerente sustenta que a
eficácia vinculante dessa decisão não impediria o próprio Tribunal de rediscutir a matéria,
notadamente em face de alterações supervenientes na realidade fática ou na compreensão jurídica
dominante. O ponto teria sido objeto de menção na própria ADI 2556, tendo a Corte optado por não
analisar, naquela oportunidade, a alegada perda de objeto da contribuição pelo cumprimento da
finalidade que havia justificado a sua instituição.

5. Considero possível, de fato, que o próprio Supremo Tribunal Federal volte a analisar a
constitucionalidade de lei declarada constitucional em determinado momento, não sendo razoável
que o ato seja blindado, de forma permanente e incondicionada, contra eventuais novas
impugnações. Como é natural, porém, a superação do entendimento inicial da Corte estará sujeita a
um ônus argumentativo consideravelmente mais elevado, sobretudo quando não seja possível indicar
a ocorrência de mudanças significativas na realidade.
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6. Em linha de princípio, entendo plausível a alegação de que alterações no contexto fático podem
justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho
de 2001. Não verifico, porém, a existência de elementos suficientes para a concessão da medida
liminar postulada. Não apenas pelo longo período de vigência da lei, como também pela necessidade
de se ouvirem as autoridades requeridas quanto às questões econômicas suscitadas pelo autor. Tendo
em vista a relevância econômica e social da questão controvertida, aplico à presente ação direta o
rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99. Assim, determino as seguintes providências:

(1) solicitem-se informações à Presidenta da República e ao Presidente do Congresso Nacional, no
prazo de dez dias;

(2) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-Geral da União para manifestação, no prazo
de cinco dias;

(3) sucessivamente, colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, no prazo de cinco dias.

Publique-se.

Brasília, 11 de outubro de 2013.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator

 

Assim, com base nos fundamentos supra que afastam as alegações de perda superveniente da finalidade especifica, desvio ou
inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 1.º da LC 110/2001 e enquanto se aguarda o desfecho da questão pela Corte
Suprema, mostra-se exigível a contribuição em discussão e correta a sentença do magistrado de primeiro grau ao julgar improcedente o
pedido.

 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE
ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE.
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I – O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa
causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho,
acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

II - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.

III - Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso de apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000478-17.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: MPI ENGENHARIA LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000478-17.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: MPI ENGENHARIA LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Trata-se de remessa necessária e recurso apelação interposto por MPI ENGENHARIA LTDA - ME, em face de sentença (Id 6540524)
denegatória da segurança, que entendeu legítima a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pela impetrante
a título de férias gozadas e salário maternidade.

 

Defende a apelante em suas razões recursais (Id 6540688), em síntese, o total provimento do recurso para reformar a sentença recorrida,
reconhecendo a não incidência de contribuição previdenciária patronal sobre as rubricas descritas na exordial, assegurando-se o direito à
compensação.

 

A União Federal apresentou contrarrazões (6540693).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id 7793954) pelo regular prosseguimento do feito.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000478-17.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: MPI ENGENHARIA LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

A controvérsia recursal está relacionada à existência, ou não, de relação jurídica tributária entre as partes que legitime a exigência da
contribuição previdenciária patronal sobre as férias gozadas e o salário maternidade.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº
8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é
de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao
mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Nesse contexto, mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e
201, § 11), in verbis:
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20,
de 1998).

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de
contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

O E. Supremo Tribunal Federal, em 29/03/2017, apreciando o tema 20 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "A contribuição social a
cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".

 

Nesse sentido:

 

"CONTRIBUIÇÃO - SEGURIDADE SOCIAL - EMPREGADOR. A contribuição social a cargo do
empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer título, quer anteriores, quer posteriores
à Emenda Constitucional nº 20/1998 - inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da Constituição
Federal. (RE 565160 , Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)".

 

Ou seja, conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista
no art. 22, I, da Lei 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, em atenção à Constituição, os "GANHOS
HABITUAIS do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se constituem de simples recomposição
patrimonial (que não se enquadram, portanto, em "ganhos"), tampouco as parcelas as pagas eventualmente (não HABITUAIS).

 

Ficou ressaltado, contudo, que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

 

Nesse contexto, o julgamento do RE 565.160 não afasta a necessidade da definição individual da natureza das verbas e sua habitualidade,
o que deve ser realizado em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação, Corte responsável pela
interpretação da legislação Federal.

 

Nesse sentido o aresto emanado do Supremo Tribunal Federal:

 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES
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1. A jurisprudência desta Suprema Corte entende ser de índole infraconstitucional a discussão da natureza
da verba (remuneratória ou indenizatória) para fins de incidência de tributo. 2. Nos termos do art.85, §11,
do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os
limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

2. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, do
CPC/2015.

(RE-AgR 967780, ROBERTO BARROSO, STF.)

 

DA TESE FIXADA EM REPETITIVO PELO STJ. SALÁRIO MATERNIDADE.

 

A controvérsia recursal relacionada à existência, ou não, de relação jurídica tributária entre as partes que legitime a exigência da
contribuição previdenciária sobre a rubrica acima foi submetida ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ e submetida ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do
Código de Processo Civil.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade (tema/repetitivo STJ nº 739).

 

Nos termos do artigo 985, I, do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos repetitivos ela deverá ser
aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.

 

DAS FÉRIAS GOZADAS.

 

O Egrégio STJ pacificou entendimento no sentido de reconhecer a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.
Observe-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FÉRIAS GOZADAS. HORAS-EXTRAS.
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

(...)

II - De outro lado, esta Corte Superior tem jurisprudência firme no sentido de que a contribuição
previdenciária patronal incide sobre a remuneração das férias usufruídas. Nesse sentido: AgInt no
REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
6/10/2016, DJe 14/10/2016; AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/9/2016, DJe de 6/10/2016.

III - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada quanto à incidência da contribuição
previdenciária patronal sobre o adicional de horas-extras, o adicional noturno, o adicional de periculosidade,
o salário maternidade e a licença paternidade. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; AgInt no REsp
1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/9/2016, DJe de
6/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 6/10/2016, DJe de 17/10/2016; REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe de 18/03/2014; AgRg no REsp 1.514.976/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/6/2016, DJe de 5/8/2016.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1621558/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
08/02/2018, DJe 14/02/2018)
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Assim sendo, as verbas pagas a título de férias gozadas integram o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Deixo de apreciar a remessa necessária, considerando que, em sede de mandado de segurança, apenas a sentença que concede a ordem
está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, §1º, da Lei 12.016/2009.

 

Diante do exposto, não conheço da remessa necessária e nego provimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

I - Incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de salário maternidade (tema/repetitivo STJ nº 739) e férias
gozadas. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

II - Em sede de mandado de segurança, apenas a sentença que concede a ordem está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos
termos do art. 14, §1º, da Lei 12.016/2009.

III – Remessa não conhecida. Recurso de apelação desprovido. Sentença mantida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, não conhecer da remessa
necessária e negar provimento ao recurso de apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004022-97.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ALCACUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004022-97.2018.4.03.6100
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RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ALCACUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Trata-se de Ação Declaratória processada pelo rito ordinário, ajuizada por ALCAÇUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração "de inexistência de relação jurídica que obrigue a autora
ao recolhimento da contribuição previdenciária ao SAT/RAT, prevista no artigo 2º, do Decreto n.º 6.957/2009, que alterou os anexos II e
V do Regulamento da Previdência Social, o qual majorou a alíquota de 2% para 3% onerosamente, autorizando, ainda, a compensação
e/ou repetição dos valores indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição da presente inicial, alcançando as parcelas
vencidas e vincendas, devidamente atualizados pela taxa SELIC, nos termos do art. 39, 4º, da Lei n.º 9.250/95, com todos os tributos
administrados pela secretaria da Receita Federal nos termos da IN SRF 1.300/2012 e legislação em vigor.

                          

A sentença, mantida após a oposição de embargos de declaração, julgou improcedente o pedido formulado na ação e, consequentemente,
extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).
Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2 e 3, inciso I e 4, inciso III, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

 

O autor interpôs recurso de apelação, defendendo a inconstitucionalidade e ilegalidade da majoração da alíquota básica do RAT tal como
proposta pelo Decreto nº 6.957/09, em violação à Constituição Federal e à Lei nº 8.212/91, diante da ausência de publicidade e motivação
dos critérios utilizados pelo Poder Executivo. Defende que não restou estabelecido os fundamentos que ensejaram o reenquadramento da
empresa e que as alíquotas deveriam ser majoradas de forma individualizada, observando o índice de sinistralidade de cada contribuinte.
Argumenta, ainda, ofensa ao princípio da segurança jurídica e abuso do poder regulamentar. Por fim, requereu o provimento do recurso
para reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue a Apelante ao recolhimento da contribuição previdenciária SAT/RAT,
garantindo o direito à compensação.

 

A União Federal apresentou contrarrazões.
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V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

A controvérsia recursal está relacionada à legalidade da alteração do grau de risco da atividade da impetrante (CNAE 47.81-4-00 –
Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios), de médio para grave e, consequentemente, da majoração de alíquota da
Contribuição RAT, decorrente do Decreto 6.957/09.

 

Ao dispor sobre a contribuição patronal destinada à Seguridade Social, o Artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, estabelece:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art.
23, é de:

(...)

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer
do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do
trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado
médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado
grave.

(...)

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de
acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da
contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de
acidentes.

(...)."

 

Com efeito, entendo que as majorações ocorridas na sistemática definidora da alíquota do SAT/RAT com base no Decreto n. 6.957/2009,
não se mostram ilegais.

 

A previsão do art. 22 da Lei 8.212/91, inclusive de seu §3º, permite que o Poder Executivo, mediante o exercício do poder
regulamentador, altere o enquadramento de atividades nos graus de risco definidos no inciso II do art. 22, desde que fundamentado em
elementos estatísticos que justifiquem a majoração dos custos, objetivando o estímulo de investimentos em prevenção de acidentes.

 

Neste sentido:
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT/RAT. MAJORAÇÃO DE
ALÍQUOTA. DECRETO N. 6.957/2009. LEGALIDADE. PRECEDENTES. REENQUADRAMENTO
DA ATIVIDADE DE RISCO. NECESSIDADE DE REGIME PRÓPRIO MAIS ADEQUADO. SÚMULA
7/STJ. PODER JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE FUNÇÃO LEGISLATIVA. CONTRARIEDADE A
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a sistemática implementada para a definição da alíquota do SAT/RAT e o
reenquadramento da atividade no risco médio com base no Decreto n. 6.957/2009.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça concluiu pela legalidade do enquadramento, por
decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, escalonadas em graus de risco leve,
médio ou grave, com vistas a fixar a contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT/RAT
(art. 22, II, da Lei n. 8.212/91).

3. O Tribunal de origem, por sua vez, cuidou de enfatizar a legitimidade do mecanismo de ajuste ora
combatido e consignar que a empresa agravante não comprovou a necessidade de um regime próprio
tido por mais adequado.

4. Não cabe ao Poder Judiciário corrigir eventuais distorções na distribuição da carga tributária,
redefinindo alíquotas destinadas pelo legislador a determinados segmentos econômicos, à guisa do
resguardo do princípio da isonomia. Tal postura implicaria na indevida assunção, pelo Judiciário, do
papel de legislador positivo, contrariamente à repartição das competências estabelecida na
Constituição Federal.

5. O debate acerca da suposta violação dos princípios constitucionais da moralidade, motivação,
publicidade, livre informação, transparência, contraditório e da ampla defesa, por envolver
apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais, não é possível na via especial, nem à
guisa de prequestionamento, por ser matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos
arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Agravo regimental improvido". (STJ. AgRg no REsp
1418442/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe
02/10/2014)

 

O Plenário do STF decidiu que o fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e
"grau de risco leve, médio e grave" não implica ofensa ao princípio da legalidade tributária. Observe-se:

 

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO
TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98.
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. -
Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei
8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência
residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da
contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade,
por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. -
As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos
capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a
complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave",
não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária,
C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. -
Recurso extraordinário não conhecido. (RE 343446, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal
Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04-04-2003 PP-00040 EMENT VOL-02105-07 PP-01388)

 

Importante ressaltar que o Decreto 6.957/2009 não majorou as alíquotas de grau de risco de acidente de trabalho previamente
estabelecidas no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 (1%, 2% e 3%). Houve, tão somente, o reenquadramento de certas atividades econômicas
nos correspondentes graus de risco, conforme novos dados estatísticos apurados pela Previdência Social, nos exatos limites definidos no
art. 22, § 3º, da Lei nº 8.212/1991.
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Ao enfrentar o tema, o Colendo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. ACLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. RAT (RISCO AMBIENTAL DE TRABALHO).
ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA. ATIVIDADES REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. FAP
(FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PELO DECRETO
6.042/2007. LEGALIDADE. 1. A jurisprudência atualizada do STJ reconhece que o enquadramento,
via decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa - escalonadas em graus de risco
leve, médio ou grave - objetivando fixar a contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho -
SAT - (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91) não viola o princípio da legalidade (art. 97 do CTN). 2. Os
municípios, como entes públicos que são, enquadram-se no mesmo grau de risco da Administração
Pública em geral. Precedentes: AgRg no Resp 1.494.648/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, Dje 19/05/2015; AgRg no REsp 1.496.216/PE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 20/02/2015; AgRg no REsp 1.451.021/PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe
20/11/2014; e AgRg no AgRg no Resp 1.356.579/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe 09/05/2013. 3. Aclaratórios recebidos como regimental, ao qual se nega provimento. (STJ,
Primeira Turma, EDcl no REsp 1522496/RN, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe
13/10/2015)."

 

Doutro norte, não há que se falar que o decreto teria extrapolado suas funções regulamentares. Com efeito, o ato emanado do Chefe do
Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as
condições concretas previstas nas Leis 8.212/91 e 10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso
I, da Constituição Federal.

 

Cabe acrescentar, inclusive, que da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº. 3.048/99, com
redação dada pelo Decreto nº. 6.957/09, e da Resolução nº. 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a
forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP ou do RAT/SAT não é arbitrária, tendo
como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se
encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso II; parágrafo único e inciso V do artigo
194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988.

 

Conforme bem apontado na decisão recorrida:

 

(...)

Portanto, o princípio da isonomia não foi desrespeitado por parte da classificação da empresa frente ao FAP
e da fixação do índice questionado, na medida em que o cálculo do tributo é realizado, repita-se, de forma
individualizada, observando-se o indicador de sinistralidade de cada contribuinte.

Na verdade, a contribuição ao SAT, atual RAT, deixou de ser mera fonte de custeio da Previdência Social
para assumir, ainda, uma função premiadora daquelas empresas que reduzem acidentes de trabalho e
mantenedora da arrecadação, por meio da penalização das empresas que não investem em prevenção de
acidentes.

Saliente-se que a aplicação do FAP não tem condão punitivo, uma vez que o objetivo da implementação do
FAP é o de incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as
empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a
acidentalidade. Além do que o aumento da alíquota para as empresas que dão causa a mais acidentes do
trabalho representa uma função extrafiscal - que pode permear a contribuição ao SAT -, bem como medida
de justiça social, de forma a não haver afronta ao artigo 3º, do Código Tributário Nacional.

Logo, não há que se falar em ofensa ao princípio da referibilidade - solidariedade social do sistema de
previdência social - em face de aludido caráter eminentemente extrafiscal da contribuição ao SAT.
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Não houve, ainda, desrespeito ao princípio da publicidade, uma vez que a metodologia utilizada para o
cálculo do FAP encontra-se disposta no item 2.4 da Resolução 1308/2009, aprovada de forma unânime
pelo Conselho Nacional da Previdência Social.

(...)

 

Por fim, a presunção de legitimidade dos atos administrativos emitidos pelos setores técnicos da Previdência Social aponta pela existência
de elementos estatísticos que justificam a majoração dos custos, conforme apontado pela União Federal. Tais modificações demandam
análise por setor de atividade empresarial, como um todo, possibilitando, de forma isonômica, eventual reenquadramento para todas as
empresas de determinado setor.

 

Os critérios de redução ou majoração das alíquotas que levam em consideração o registro de acidentes ou doenças ocupacionais de
determinada empresa é o FAP (Fator Acidentário de Prevenção), multiplicador atualmente calculado por estabelecimento, que varia de
0,5000 a 2,0000, a ser aplicado sobre as alíquotas de 1%, 2% ou 3%.

 

Nesse contexto, o recurso não merece provimento.

 

 

DOS HONORÁRIOS RECURSAIS

 

Por fim, havendo interposição de recurso de decisão publicada sob a égide do novo regime processual (a partir de 18 de março de 2016),
nos termos do enunciado administrativo nº 07 aprovado pelo Plenário do STJ na Sessão de 9 de março de 2016, deve-se examinar, ainda,
os honorários recursais, nos termos do artigo 85, § 11º, do Código de Processo Civil.

 

No presente caso, impugnada e mantida a improcedência do pleito autoral nos moldes fixados na sentença, majoro os honorários fixados
em 4% (quatro por cento), totalizando 14% (quatorze por cento) sobre o valor da causa, em relação aos valores incluídos no inciso I, do §
3º, do art. 85, do CPC, levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, mantendo-se o percentual mínimo em eventual
aplicação dos incisos II a V, do mesmo dispositivo legal.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

É como voto.

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO AO RAT/SAT. DECRETO 6.957/09.
ART 22 DA LEI Nº 8.212/91. GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. ALTERAÇÃO DE MEDIO PARA GRAVE.
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

I - A alteração do grau de risco da atividade do autor, de médio para grave e, consequentemente, da majoração de alíquota da
Contribuição RAT, decorrente do Decreto 6.957/09, não se mostra ilegal.

II - A previsão do art. 22 da Lei 8.212/91, inclusive de seu §3º, permite que o Poder Executivo, mediante o exercício do poder
regulamentador, altere o enquadramento de atividades nos graus de risco definidos no inciso II do art. 22, desde que fundamentado em
elementos estatísticos que justifiquem a majoração dos custos, objetivando o estímulo de investimentos em prevenção de acidentes.

III - O Plenário do STF já decidiu (RE 343446) que o fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" não implica ofensa ao princípio da legalidade tributária.
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IV - O decreto não extrapolou suas funções regulamentares. O ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra
fundamento no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis 8.212/91
e 10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

V - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº. 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº.
6.957/09, e da Resolução nº. 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e
critérios acessórios à composição do índice composto do FAP ou do RAT/SAT não é arbitrária, tendo como motivação a ampliação da
cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição
equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos
da Constituição Federal de 1988.

VI - A presunção de legitimidade dos atos administrativos emitidos pelos setores técnicos da Previdência Social aponta pela existência de
elementos estatísticos que justificam a majoração dos custos, conforme apontado pela União Federal. Tais critérios justificadores não foram
infirmados pelos autores.

VII - Apelação desprovida. Sentença mantida. Honorários majorados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso de apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000136-57.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: MURIAM CONCRETO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: MARINA JULIA TOFOLI - SP236439-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MURIAM CONCRETO LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARINA JULIA TOFOLI - SP236439-A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000136-57.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: MURIAM CONCRETO LTDA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: MARINA JULIA TOFOLI - SP236439-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MURIAM CONCRETO LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARINA JULIA TOFOLI - SP236439-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Trata-se de remessa necessária e recursos de apelação interpostos contra sentença (ID 6980340) que concedeu parcialmente a segurança,
extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Ratificou a liminar nestes
termos e determinou a não-exigência das contribuições previdenciárias (patronais) incidentes sobre o terço constitucional de férias.
Reconheceu, ainda, o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos cinco anos anteriores à
impetração, com contribuições da mesma espécie. A atualização será com base exclusiva na Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data dos respectivos recolhimentos. Afastou a exigência do trânsito em julgado (artigo 170-A do
CTN), com fundamento na existência de jurisprudência predominante.
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A União Federal defende em suas razões recursais (Id 6980344) a reforma da sentença recorrida, para incidir contribuição previdenciária
patronal sobre o terço constitucional de férias.

 

MURIAM  CONCRETO  LTDA. interpôs recurso de apelação (Id 6980350) defendendo, em síntese, a não a incidência de contribuição
previdenciária patronal sobre as Horas Extras e seu respectivo adicional, férias gozadas, décimo terceiro e salário maternidade.

 

Com contrarrazões (ID 6980357 e 6980359), subiram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer informando que a questão controvertida não impõe seu posicionamento, opinando pelo
regular pelo regular prosseguimento do feito (Id 7762695).
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V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº
8.212/91, nos seguintes termos:
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"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é
de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao
mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Nesse contexto, mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e
201, § 11), in verbis:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20,
de 1998).

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de
contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

O E. Supremo Tribunal Federal, em 29/03/2017, apreciando o tema 20 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "A contribuição social a
cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".

 

Nesse sentido:

 

"CONTRIBUIÇÃO - SEGURIDADE SOCIAL - EMPREGADOR. A contribuição social a cargo do
empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer título, quer anteriores, quer posteriores
à Emenda Constitucional nº 20/1998 - inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da Constituição
Federal. (RE 565160 , Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)".

 

Ou seja, conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista
no art. 22, I, da Lei 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, em atenção à Constituição, os "GANHOS
HABITUAIS do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se constituem de simples recomposição
patrimonial (que não se enquadram, portanto, em "ganhos"), tampouco as parcelas as pagas eventualmente (não HABITUAIS).
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Ficou ressaltado, contudo, que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

 

Nesse contexto, o julgamento do RE 565.160 não afasta a necessidade da definição individual da natureza das verbas e sua habitualidade,
o que deve ser realizado em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação, Corte responsável pela
interpretação da legislação Federal.

 

Nesse sentido o aresto emanado do Supremo Tribunal Federal:

 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES

1. A jurisprudência desta Suprema Corte entende ser de índole infraconstitucional a discussão da natureza
da verba (remuneratória ou indenizatória) para fins de incidência de tributo. 2. Nos termos do art.85, §11,
do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os
limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

2. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, do
CPC/2015.

(RE-AgR 967780, ROBERTO BARROSO, STF.)

 

DA TESE FIXADA EM REPETITIVO PELO STJ. HORAS EXTRAS E SEU RESPECTIVO ADICIONAL. SALÁRIO
MATERNIDADE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

 

A controvérsia recursal relacionada à existência, ou não, de relação jurídica tributária entre as partes que legitime a exigência da
contribuição previdenciária patronal sobre as rubricas acima descritas foi submetida ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ e submetida ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do
artigo 927, III, do Código de Processo Civil.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre as verbas horas
extras e seu respectivo adicional (tema/repetitivo STJ nº 687) e salário maternidade (tema/repetitivo STJ nº 739) e de que não incide sobre
terço constitucional de férias (tema/repetitivo STJ nº 479).

 

Nos termos do artigo 985, I, do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos repetitivos ela deverá ser
aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.

 

13º SALÁRIO

 

O Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre a verba paga a título de 13º salário
(gratificação natalina), nos termos da súmula 688 do STF. Observe-se:
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CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO. LEGITIMIDADE.
VERBETE Nº 688 DA SÚMULA DO SUPREMO. É legítima a incidência da contribuição previdenciária
sobre o 13º salário. MULTA. AGRAVO. ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Surgindo do exame do agravo o caráter manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista
no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil. (STF - ARE: 825208 RS , Relator: Min. MARCO
AURÉLIO, Data de Julgamento: 09/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-192 DIVULG 01-
10-2014 PUBLIC 02-10-2014)

 

O art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 é expresso ao determinar que a gratificação natalina integra o salário-de-contribuição e a Lei 8.620/1993,
em seu art. 7º, § 2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário, ou seja, é verba
que está contida na remuneração do empregado.

 

DAS FÉRIAS GOZADAS.

 

O Egrégio STJ pacificou entendimento no sentido de reconhecer a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.
Observe-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FÉRIAS GOZADAS. HORAS-EXTRAS.
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

(...)

II - De outro lado, esta Corte Superior tem jurisprudência firme no sentido de que a contribuição
previdenciária patronal incide sobre a remuneração das férias usufruídas. Nesse sentido: AgInt no REsp
1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe
14/10/2016; AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 27/9/2016, DJe de 6/10/2016.

III - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada quanto à incidência da contribuição
previdenciária patronal sobre o adicional de horas-extras, o adicional noturno, o adicional de periculosidade,
o salário maternidade e a licença paternidade. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; AgInt no REsp
1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/9/2016, DJe de
6/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 6/10/2016, DJe de 17/10/2016; REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe de 18/03/2014; AgRg no REsp 1.514.976/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/6/2016, DJe de 5/8/2016.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1621558/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
08/02/2018, DJe 14/02/2018)

 

Assim sendo, as verbas pagas a título de férias gozadas integram o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Deve ser reconhecida a possibilidade de compensação, após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção monetária mediante
aplicação da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros (REsp
1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do CPC/73), com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos
subsequentes (nos termos do art. 26-A da Lei n. 11.457/07), considerando-se prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos
efetuados em data anterior aos 05 anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei
Complementar nº 118/2005. RE 566621).
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Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa necessária para fixar os critérios da compensação e nego provimento aos
recursos de apelação, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES E REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. FÉRIAS GOZADAS. HORAS EXTRAS. SALÁRIO MATERNIDADE. 13º SALÁRIO.
INCIDÊNCIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.  COMPENSAÇÃO.  

I - Incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de horas extras e seu respectivo adicional (tema/repetitivo STJ
nº 687), salário maternidade (tema/repetitivo STJ nº 739), férias gozadas e 13º salário. Não incide sobre o terço constitucional de férias
(tema/repetitivo STJ nº 479). Precedentes do STJ e deste Tribunal.

II – Tratando-se de mera declaração do direito à compensação, atendendo as exigências da Lei-12.016/2009 e em sintonia com a Súmula
213/STJ e o Recurso Repetitivo REsp 1.111.164/BA, deve ser reconhecida a possibilidade de compensação, após o trânsito (170-A, do
CTN) da decisão, nos termos do julgado.

III – Remessa necessária parcialmente provida e recursos de apelação da desprovidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento à
remessa necessária e negar provimento aos recursos de apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001012-52.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOSE ADEMIR CRIVELARI - SP115653-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5001012-52.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOSE ADEMIR CRIVELARI - SP115653

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela União
Federal (Id 6709828) contra acórdão (Id 1405213) que negou provimento ao recurso de apelação, mantendo a sentença que concedeu a
segurança para assegurar à impetrante o direito de permanecer no regime jurídico instituído pela Lei 12.546/11 (com redação dada pela Lei
13.161/15) até o final do exercício de 2017.

 

Em suas razões, a parte embargante alega a existência de omissão no julgado em relação à inclusão do ICMS na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001012-52.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOSE ADEMIR CRIVELARI - SP115653

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

No caso vertente, observa-se que as razões contidas nos presentes declaratórios (inclusão do ICMS na base de cálculo da CPRB) não
guardam pertinência com o que restou decidido no julgado embargado (direito líquido e certo da impetrante se manter no regime
substitutivo da CPRB até o fim do ano-calendário de 2017).

 

Dessa forma, resta inviável o exame da pretensão recursal em razão da ausência de impugnação específica, impondo o não conhecimento
do recurso.

 

No mesmo sentido, o C. STJ, conforme arestos abaixo transcritos:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. BRASIL TELECOM. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO ATACADO. VÍCIOS NÃO DECORRENTES DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE MULTA PROCESSUAL.
PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO
CONHECIDOS.

1. Não merecem ser conhecidos embargos de declaração que apresentam razões completamente
dissociadas da realidade dos fatos e dos fundamentos lançados no julgado embargado. Precedentes.

2. Opostos embargos de declaração , ante a sua natureza integrativa, eventual omissão, obscuridade ou
contradição apontada deve decorrer do julgamento do acórdão ora embargado, havendo preclusão quanto
às questões decididas no julgado primitivo.

3. Nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, "Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o
tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento)
do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do
respectivo valor."

4. O prévio recolhimento da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC é pressuposto objetivo de
admissibilidade de qualquer impugnação recursal, não se conhecendo do recurso manejado sem esse
pagamento.

5. embargos de declaração não conhecidos, com aplicação de multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do CPC."

(EDcl no AgRg no Ag 1406796/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 01/07/2011)

 

" EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL.
RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO
ACÓRDÃO. INTUITO PROCRASTINATÓRIO DECLARADO. MULTA PREVISTA NO ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, APLICADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS,
COM APLICAÇÃO DE MULTA."

(EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no CC 109542/GO, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda
Seção, DJe 04/03/2011)

 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração.
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É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE VÍCIO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO.
NÃO CONHECIMENTO.

1 - As razões contidas nos presentes declaratórios não guardam pertinência com o que restou decidido no julgado embargado, o que enseja
o não conhecimento do recurso. Precedentes do STJ.

2 - Embargos de declaração não conhecidos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, não conhecer dos
embargos de declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5025374-48.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ACOFRAN ACOS E METAIS LTDA. EM LIQUIDACAO
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5025374-48.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ACOFRAN ACOS E METAIS LTDA. EM LIQUIDACAO
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     692/2235



 
 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos por
AÇOFRAN AÇOS E METAIS LTDA (Id 6443067) contra acórdão (Id 5496384) que negou provimento ao recurso de apelação.

 

Em suas razões, a parte embargante alega a existência de omissão no julgado em relação à incidência de contribuição previdenciária sobre o
salário maternidade e férias gozadas.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5025374-48.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ACOFRAN ACOS E METAIS LTDA. EM LIQUIDACAO
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
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I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
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1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

Conforme expressamente abordado na decisão recorrida, a controvérsia recursal relacionada à existência, ou não, de relação jurídica
tributária entre as partes que legitime a exigência da contribuição previdenciária patronal sobre o salário maternidade foi submetida ao
regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ e submetida ao microssistema processual de formação
de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade (tema/repetitivo STJ nº 739).

 

Nos termos do artigo 985, I, do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos repetitivos ela deverá ser
aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.

 

Quanto às férias gozadas, O Egrégio STJ e o TRF3 pacificaram entendimento no sentido de reconhecer a incidência de contribuição
previdenciária.

 

Nesse contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza
dos embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
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É como voto.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade (tema/repetitivo STJ nº 739) e férias gozadas.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000923-16.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: FERTRON CONTROLE E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
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Advogado do(a) APELANTE: CAMILA DE LIMA CARLUCCI - SP299574
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000923-16.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: FERTRON CONTROLE E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: PEDRO HENRIQUE BORIN SCUTTI - SP342900, ALEXANDRE MENEGHIN NUTI - SP113366
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 6443067)
opostos por ESS SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. (atual denominação de Fertron Controle e Automação Industrial Ltda.), contra
acórdão (Id 549603) que negou provimento ao recurso de apelação.

 

Em suas razões, a parte embargante alega a existência de omissão e contradição no julgado em relação a todos os artigos de lei aplicáveis.
Sustenta a necessidade do prequestionamento explícito para interposição de recursos aos Tribunais Superiores. Requereu, por fim,
expressa manifestação sobre os artigos 1° da LC 110/2001; artigos 11, 489, 1°, inc. IV  e 1.022, inc. II, do Código de Processo Civil e
artigos 5º, caput, incisos II, XXXV, LIV e LV; 93, inciso IX e 149 da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000923-16.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: FERTRON CONTROLE E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: PEDRO HENRIQUE BORIN SCUTTI - SP342900, ALEXANDRE MENEGHIN NUTI - SP113366
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;
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II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
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2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.
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3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

5. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003467-80.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ESCOLA JOAO XXIII S/S LTDA - EPP
Advogados do(a) APELANTE: MARCELO SOARES CABRAL - SP187843-A, SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI - SP130219-A, ANDRE STAFFA
NETO - SP184922
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003467-80.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ESCOLA JOAO XXIII S/S LTDA - EPP
Advogados do(a) APELANTE: SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI - SP130219-A, ANDRE STAFFA NETO - SP184922, MARCELO SOARES
CABRAL - SP187843-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 6736034)
opostos por ESCOLA JOÃO XXIII S/S LTDA.–EPP, contra acórdão (Id 5496826) que negou provimento ao recurso de apelação.
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Em suas razões, a parte embargante alega que o acórdão embargado é omisso no que diz respeito a caracterização da inconstitucionalidade
superveniente e desvio de finalidade. Sustenta a necessidade do prequestionamento explícito para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores. Requereu, por fim, a suspensão da demanda com fundamento no RE 878313/SC e o provimento do recurso para esta Colenda
Turma Julgadora se manifeste expressamente sobre as omissões e contradições apontadas, ainda que seja apenas para o fim de
prequestionamento.

 

Sem contrarrazões.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003467-80.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ESCOLA JOAO XXIII S/S LTDA - EPP
Advogados do(a) APELANTE: SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI - SP130219-A, ANDRE STAFFA NETO - SP184922, MARCELO SOARES
CABRAL - SP187843-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
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I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.
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2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

Nesse contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza
dos embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5017381-51.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: RED BULL DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) APELADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280-A, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5017381-51.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: RED BULL DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) APELADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309-A, LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 7323590)
opostos pela União Federal, contra acórdão (Id 6989844) que negou provimento à remessa necessária e ao recurso de apelação.

 

Em suas razões, a parte embargante alega que o acórdão embargado é omisso em relação aos fatos comprovados nos autos, reiterando o
mérito do pedido, no sentido de que não deve ser caracterizada a denúncia espontânea realizada após a instauração de fiscalização de
tributo e competência diversos. Requereu, por fim, o provimento do recurso para clarificar a decisão embargada.

 

Sem contrarrazões.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5017381-51.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RED BULL DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) APELADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309-A, LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280-A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:
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Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.
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Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

A decisão embargada, de forma fundamentada, apresentou as razões para reconhecer como caracterizada a denúncia espontânea ao caso
concreto. Nesse contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001306-82.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001306-82.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela União
Federal (Id 7249664) e por PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (Id 7404050), contra acórdão (Id
6989842) que negou provimento à remessa necessária e aos recursos de apelação.

 

Em suas razões, a União Federal alega que o acórdão embargado deixou de se manifestar a respeito da aplicabilidade aos artigos 195, I e
§5º, art. 201, §4º §11º, art. 97 e art. 103- A da CF; do art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, bem como do art. 28, § 9º, do mesmo dispositivo
legal, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.528/97, reiterando a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional
de férias e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença/acidente.

 

O Contribuinte alega a existência de omissão no julgado em relação aos artigos de lei aplicáveis (Constituição Federal, artigos 154, I e 195,
I, a e §4º;  artigo 97 e 99, do CTN; artigos 22 e 28, ambos da Lei 8.212/91). Sustenta a necessidade do prequestionamento explícito,
defendendo a não incidência sobre as férias gozadas, adicional de horas extras e o salário maternidade.

 

Sem contrarrazões.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001306-82.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
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IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."
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Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

Conforme mencionado no acórdão embargado, a jurisprudência deste Tribunal e do STJ firmaram entendimento de que incide contribuição
previdenciária patronal, bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de horas extras e seu respectivo adicional
(tema/repetitivo STJ nº 687), salário maternidade (tema/repetitivo STJ nº 739) e férias gozadas, bem como que não incide sobre o terço
constitucional de férias (tema/repetitivo STJ nº 479), aviso prévio indenizado (tema/repetitivo STJ nº 478) e os primeiros quinze dias de
afastamento por motivo de doença/acidente (tema/repetitivo STJ nº 738).
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Nesse contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza
dos embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011609-10.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: GUIABOLSO FINANCAS CORRESPONDENTE BANCARIO E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: RENATA BEZERRA FEIJO DE MELO - SP3596760S, SERGIO DE QUEIROZ FERREIRA JUNIOR - MG107479

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011609-10.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GUIABOLSO FINANCAS CORRESPONDENTE BANCARIO E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: SERGIO DE QUEIROZ FERREIRA JUNIOR - MG107479, RENATA BEZERRA FEIJO DE MELO - SP3596760S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela União
Federal (Id 6532236) contra acórdão (Id 5496990) que negou provimento à remessa necessária e ao recurso de apelação, mantendo a
sentença que concedeu a segurança para assegurar à impetrante o direito de permanecer no regime jurídico instituído pela Lei 12.546/11
(com redação dada pela Lei 13.161/15) até o final do exercício de 2017.

 

Em suas razões, a parte embargante alega a existência de omissão no julgado em relação à inclusão do ICMS na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011609-10.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GUIABOLSO FINANCAS CORRESPONDENTE BANCARIO E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: SERGIO DE QUEIROZ FERREIRA JUNIOR - MG107479, RENATA BEZERRA FEIJO DE MELO - SP3596760S

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

No caso vertente, observa-se que as razões contidas nos presentes declaratórios (inclusão do ICMS na base de cálculo da CPRB) não
guardam pertinência com o que restou decidido no julgado embargado (direito líquido e certo da impetrante se manter no regime
substitutivo da CPRB até o fim do ano-calendário de 2017).

 

Dessa forma, resta inviável o exame da pretensão recursal em razão da ausência de impugnação específica, impondo o não conhecimento
do recurso.

 

No mesmo sentido, o C. STJ, conforme arestos abaixo transcritos:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. BRASIL TELECOM. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO ATACADO. VÍCIOS NÃO DECORRENTES DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE MULTA PROCESSUAL.
PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO
CONHECIDOS.

1. Não merecem ser conhecidos embargos de declaração que apresentam razões completamente
dissociadas da realidade dos fatos e dos fundamentos lançados no julgado embargado. Precedentes.

2. Opostos embargos de declaração , ante a sua natureza integrativa, eventual omissão, obscuridade ou
contradição apontada deve decorrer do julgamento do acórdão ora embargado, havendo preclusão quanto
às questões decididas no julgado primitivo.

3. Nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, "Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o
tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento)
do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do
respectivo valor."

4. O prévio recolhimento da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC é pressuposto objetivo de
admissibilidade de qualquer impugnação recursal, não se conhecendo do recurso manejado sem esse
pagamento.

5. embargos de declaração não conhecidos, com aplicação de multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do CPC."

(EDcl no AgRg no Ag 1406796/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 01/07/2011)
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" EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL.
RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO
ACÓRDÃO. INTUITO PROCRASTINATÓRIO DECLARADO. MULTA PREVISTA NO ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, APLICADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS,
COM APLICAÇÃO DE MULTA."

(EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no CC 109542/GO, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda
Seção, DJe 04/03/2011)

 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração.

 

É como voto.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE VÍCIO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO.
NÃO CONHECIMENTO.

1 - As razões contidas nos presentes declaratórios não guardam pertinência com o que restou decidido no julgado embargado, o que enseja
o não conhecimento do recurso. Precedentes do STJ.

2 - Embargos de declaração não conhecidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, não conhecer dos
embargos de declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001436-20.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal interposto contra decisão que indeferiu o
pedido por não ter sido reconhecida a probabilidade do direito à obtenção de Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social – CEBAS sem o cumprimento dos requisitos previstos na Lei n.º 12.101/2009.

 

Alega a agravante, em síntese, ser imune à incidência de contribuições destinadas à seguridade social e que a decisão
agravada, portanto, nega vigência ao precedente de caráter vinculante estabelecido pelo E. STF no julgamento, em sede de
repercussão geral, do RE 566.622/RS, quando se consagrou o entendimento de que, “ante a Constituição Federal, que a todos
indistintamente submete, a regência de imunidade faz-se mediante lei complementar”. (RE 566.622/RS, Tribunal Pleno,
23/02/2017). Ocorre que, no tocante à contribuição previdenciária (cota patronal, inclusive parcelas destinadas ao SAT/RAT e
a terceiros - SENAI, SESI E SEBRAE), à Agravante tem sido impedido o gozo da imunidade apenas por não atender a uma
parte dos requisitos previstos na Lei ordinária 12.101/2009, especificamente aqueles estabelecidos nos arts. 13 a 17.

 

Pede atribuição de efeito suspensivo nos termos do art. 1.019, I, do CPC 2015.

 

É o relatório. Decido.

 

O deferimento do efeito suspensivo, na forma do art. 1.019, I, do CPC de 2015, está condicionado à verificação de possível
existência de lesão grave e irreparável ou de difícil reparação com a manutenção da decisão agravada.

 

Os argumentos alinhados nas razões do agravo não são hábeis, ao menos neste primeiro juízo de cognição provisória, a
justificar a suspensão da decisão recorrida.

 

O juízo a quo trouxe sólido fundamento justificador da decisão recorrida, assumindo relevo, no ponto da insurgência recursal, a
seguinte consideração:

"Ainda cabe destacar que o colendo Superior Tribunal de Justiça sumulou o entendimento que determina a observância dos
requisitos legais para a obtenção ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS. Nesse
sentido, o enunciado da Súmula 352:

“A obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) não exime a entidade do
cumprimento dos requisitos legais supervenientes.”.

(omissis)
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Nesse contexto, não verifico, a probabilidade do direito à obtenção de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social – CEBAS sem o cumprimento dos requisitos previstos na Lei n. 12.101/2009." (ID 13236217).

 

Os fundamentos externados na decisão agravada revestem-se de plausibilidade jurídica, o que torna inviável o deferimento da
pretensão de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

 

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004812-18.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: COMERCIAL JAHU BORRACHAS E AUTO PECAS LIMITADA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, COMERCIAL JAHU BORRACHAS E AUTO PECAS LIMITADA
Advogado do(a) APELADO: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004812-18.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: COMERCIAL JAHU BORRACHAS E AUTO PECAS LIMITADA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, COMERCIAL JAHU BORRACHAS E AUTO PECAS LIMITADA
Advogado do(a) APELADO: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela União
Federal (Id 7433171), contra acórdão (Id 6990366) que negou provimento à remessa necessária e aos recursos de apelação.

 

Em suas razões, a União Federal alega que o acórdão embargado deixou de se manifestar a respeito da aplicabilidade aos artigos 195, I e
§5º, art. 201, §4º §11º, art. 97 e art. 103- A da CF; do art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, bem como do art. 28, § 9º, do mesmo dispositivo
legal, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.528/97, reiterando a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional
de férias, auxílio educação e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença/acidente.

 

Sem contrarrazões.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004812-18.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: COMERCIAL JAHU BORRACHAS E AUTO PECAS LIMITADA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, COMERCIAL JAHU BORRACHAS E AUTO PECAS LIMITADA
Advogado do(a) APELADO: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:
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Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.
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Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

Conforme mencionado no acórdão embargado, a jurisprudência deste Tribunal e do STJ firmaram entendimento de que não incide
contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias (tema/repetitivo STJ nº 479), aviso prévio indenizado
(tema/repetitivo STJ nº 478), auxílio educação e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença/acidente (tema/repetitivo
STJ nº 738).

 

Nesse contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza
dos embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000567-95.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, TELEMATICA SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA, TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
Advogados do(a) APELANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A
Advogados do(a) APELANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A
Advogados do(a) APELANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A
Advogados do(a) APELANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5000567-95.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, TELEMATICA SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA, TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 6903502)
opostos por TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, contra acórdão (Id 6555606) que negou provimento ao recurso de
apelação.

 

Em suas razões, a parte embargante alega que o acórdão embargado apresenta contrariedade por não está fartamente fundamentado,
reiterando as alegações de legitimidade passiva e inconstitucionalidade do art. 1º, da LC nº 110/2001. Requereu, por fim, o conhecimento e
acolhimento do recurso para sanar a contrariedade apontada.

 

Sem contrarrazões.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000567-95.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
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APELANTE: TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, TELEMATICA SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA, TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001-A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de contradição ou omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:
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I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
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2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

Nesse contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza
dos embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.
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2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003873-93.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: D M I ISOLANTES ELETRICOS LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003873-93.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: D M I ISOLANTES ELETRICOS LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 6470866)
opostos por DMI ISOLANTES ELÉTRICOS LTDA., contra acórdão (Id 5496814) que negou provimento ao recurso de apelação.
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Em suas razões, a parte embargante alega que o acórdão embargado apresenta omissão, já que os recursos da arrecadação da
Contribuição Social prevista na Lei Complementar nº  110/2001 não são mais  destinados  à  finalidade  precípua  que  ensejou  sua 
criação  (reposição  das  perdas verificadas  nas  contas  do  FGTS),  sendo  certa  a  inconstitucionalidade  e  ilegalidade  de  sua exigência
tendo seu desvio de finalidade, e a nítida violação aos artigos 5º, LIV, 37 (princípio da  moralidade)  e  149  da Constituição Federal, e  o 
artigo  3º,  §  1º,  da  Lei  Complementar  nº 110/2001. Requereu, por fim, o conhecimento e acolhimento do recurso para aclarar os
pontos omissos e contraditórios do acórdão.

 

Sem contrarrazões.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003873-93.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: D M I ISOLANTES ELETRICOS LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de contradição ou omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
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III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.
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2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

Nesse contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza
dos embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001421-51.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.

Alega a agravante, em síntese, ser entidade beneficente de assistência social que não distribui lucros e atende aos requisitos para o
reconhecimento de imunidade tributária.
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Pede que seja deferido à agravante os benefícios da assistência judiciaria gratuita, nos termos do art. 98 do CPC, considerando que se trata
de entidade sem fins lucrativos, fazendo jus ao benefícios, nos termos da melhor jurisprudência, reformando-se a decisão registrada sob o nº
12981533.

 

É o relatório. Decido.

 

O deferimento do efeito suspensivo, na forma do art. 1.019, I, do CPC de 2015, está condicionado à verificação de possível existência de
lesão grave e irreparável ou de difícil reparação com a manutenção da decisão agravada.

 

Os argumentos alinhados nas razões do agravo são hábeis, ao menos neste primeiro juízo de cognição provisória, a justificar a suspensão da
decisão recorrida.

 

O juízo a quo não trouxe sólido fundamento justificador da decisão recorrida, ao denegar o pedido ao fundamento da entidade obter
rendimentos embora não distribua lucros.

 

Os fundamentos externados na decisão agravada não se revestem de plausibilidade jurídica, o que torna viável o deferimento da pretensão
de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027418-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: WOMER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON ALMEIDA PINTO - SP147390
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Regularize a parte agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de acordo com o disposto na Resolução nº 138, de
06/07/2017, da Presidência deste E. Tribunal, observando a correta indicação do código de recolhimento.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO (198) Nº 5001099-87.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ALMIR AZEVEDO RAIA JUNIOR EIRELI - ME
Advogado do(a) APELANTE: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001099-87.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ALMIR AZEVEDO RAIA JUNIOR EIRELI - ME
Advogado do(a) APELANTE: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 6468489)
opostos por ALMIR AZEVEDO RAIA JUNIOR EIRELLI., contra acórdão (Id 5496400) que negou provimento ao recurso de apelação.

 

Em suas razões, a embargante alega que o acórdão recorrido apresenta omissão e contradição, relacionadas ao esgotamento da finalidade
que motivou a criação da Contribuição Social prevista na Lei Complementar nº  110/2001, bem como o desvio do produto da sua
arrecadação. Requereu, por fim, o conhecimento e acolhimento do recurso para aclarar os pontos omissos e contraditórios do acórdão.

 

Sem contrarrazões.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001099-87.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: ALMIR AZEVEDO RAIA JUNIOR EIRELI - ME
Advogado do(a) APELANTE: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de contradição ou omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
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I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

As alegações de esgotamento da finalidade e desvio do produto da sua arrecadação foram abordadas no acórdão embargado. Nesse
contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos
embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.
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3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004219-29.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: METALURGICA METALMATIC EIRELI
Advogados do(a) APELANTE: JAILSON SOARES - SP325613-A, ADLER SCISCI DE CAMARGO - SP292949-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004219-29.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: METALURGICA METALMATIC EIRELI
Advogados do(a) APELANTE: ADLER SCISCI DE CAMARGO - SP292949, JAILSON SOARES - SP325613-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 7464333)
opostos por Metalúrgica Metalmatic Eireli – em recuperação judicial, contra acórdão (Id 6989880) que negou provimento ao recurso de
apelação.

 

Em suas razões, a parte embargante alega que o acórdão embargado apresenta obscuridades, relacionadas às alegações de esgotamento da
finalidade que motivou a criação da Contribuição Social prevista na Lei Complementar nº  110/2001, bem como o desvio do produto da
sua arrecadação. Requereu, por fim, o conhecimento e acolhimento do recurso para aclarar os pontos obscuros do acórdão.
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Sem contrarrazões.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004219-29.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: METALURGICA METALMATIC EIRELI
Advogados do(a) APELANTE: ADLER SCISCI DE CAMARGO - SP292949, JAILSON SOARES - SP325613-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de obscuridades.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
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Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.
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3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

As alegações de esgotamento da finalidade e desvio do produto da sua arrecadação foram abordadas no acórdão embargado. Nesse
contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos
embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000012-23.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: CAMINHO AUTOMOVEIS E CAMINHOES LTDA
Advogados do(a) APELANTE: CAROLINE CAIRES GALVEZ - SP3359220A, ANA REGINA GALLI INNOCENTI - SP7106800A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 

 D E S P A C H O
 

Id 7487038: Proceda a Subsecretaria às alterações necessárias para futuras publicações.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
Peixoto Junior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027622-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: FEY - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JESSIKA APARECIDA DYONIZIO - SP361085-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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 D E S P A C H O
 

Regularize a parte agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de acordo com o disposto na Resolução nº 138, de
06/07/2017, da Presidência deste E. Tribunal, observando a correta indicação do código de recolhimento.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002437-40.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JAIME LOUREIRO DE MEDEIROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS - MS14666
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Comprove a parte agravante, no prazo de cinco dias, o preenchimento dos pressupostos legais para
concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

 

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001158-19.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670-A
AGRAVADO: SANDRO GOMES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIO MACEDO MELILLO - SP332486-S
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida concluindo pela inexistência
de interesse da CEF para figurar na lide com amparo em precedente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos
EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, submetido ao regime dos recursos repetitivos, em relação à intervenção da União Federal na
lide anotando que a 1.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido de que "A
União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela a inadequação da figura de
terceira porquanto vela por 'interesse econômico' e não jurídico" (REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe
18/12/2009),  ainda com registro de que a Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ e que não se
verifica nos autos do RE 827996 determinação de sobrestamento dos feitos que versem sobre a matéria ora debatida, à falta do requisito
de probabilidade de provimento do recurso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004219-29.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: METALURGICA METALMATIC EIRELI
Advogados do(a) APELANTE: JAILSON SOARES - SP325613-A, ADLER SCISCI DE CAMARGO - SP292949-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 
 
 
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Considerando a anotação de terceiro(s) interessado(s) na autuação dos autos em epígrafe, bem como a
impossibilidade da inclusão de seu(s) nome(s) no cabeçalho do documento ID: 30759292 (acórdão da lavra do
Desembargador Federal Cotrim Guimarães), procedo à(s) sua(s) intimação(ões) nos termos abaixo reproduzidos:

 

 
APELAÇÃO (198) Nº 5004219-29.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: METALURGICA METALMATIC EIRELI
Advogados do(a) APELANTE: ADLER SCISCI DE CAMARGO - SP292949, JAILSON SOARES - SP325613-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 7464333)
opostos por Metalúrgica Metalmatic Eireli – em recuperação judicial, contra acórdão (Id 6989880) que negou provimento ao recurso de
apelação.

 

Em suas razões, a parte embargante alega que o acórdão embargado apresenta obscuridades, relacionadas às alegações de esgotamento da
finalidade que motivou a criação da Contribuição Social prevista na Lei Complementar nº  110/2001, bem como o desvio do produto da
sua arrecadação. Requereu, por fim, o conhecimento e acolhimento do recurso para aclarar os pontos obscuros do acórdão.

 

Sem contrarrazões.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004219-29.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: METALURGICA METALMATIC EIRELI
Advogados do(a) APELANTE: ADLER SCISCI DE CAMARGO - SP292949, JAILSON SOARES - SP325613-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de obscuridades.
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O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.
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O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".
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Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

As alegações de esgotamento da finalidade e desvio do produto da sua arrecadação foram abordadas no acórdão embargado. Nesse
contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos
embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003633-97.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA, SEMPRE TERCEIRIZACAO EM SERVICOS GERAIS LTDA, SEMPRE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA, SEMPRE SERVICOS DE LIMPEZA, JARDINAGEM E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5003633-97.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA, SEMPRE TERCEIRIZACAO EM SERVICOS GERAIS LTDA, SEMPRE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA, SEMPRE SERVICOS DE LIMPEZA, JARDINAGEM E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 7439289)
opostos por Sempre Empresa de Segurança Ltda., Sempre Terceirização em Serviços Gerais Ltda., Sempre Sistemas de Segurança Ltda.,
Sempre Serviços de Limpeza, Jardinagem e Comércio Ltda., contra acórdão (Id 6989852) que deu provimento ao recurso de apelação da
União Federal.

 

Em suas razões, a parte embargante alega que o acórdão embargado apresenta omissão em relação aos dispositivos legais previstos nos
artigos 37 e 149, III, alínea “a” da Constituição Federal, 2º da Lei nº 9.784/99 e 4º da LC 110/2001, reiterando as alegações de
esgotamento da finalidade que motivou a criação da Contribuição Social prevista na Lei Complementar nº  110/2001, bem como o desvio
do produto da sua arrecadação. Requereu, por fim, o conhecimento e acolhimento do recurso para aclarar os pontos omissos do acórdão.

 

Sem contrarrazões.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003633-97.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA, SEMPRE TERCEIRIZACAO EM SERVICOS GERAIS LTDA, SEMPRE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA, SEMPRE SERVICOS DE LIMPEZA, JARDINAGEM E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissões.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.
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§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
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2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

As alegações de esgotamento da finalidade e desvio do produto da sua arrecadação foram abordadas no acórdão embargado. Nesse
contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos
embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.
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3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029819-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL MANDELLI MARTIN FILHO - SP173607
AGRAVADO: EDINA GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO SERGIO TURAZZA - SP227407-A
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº
01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo
interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

 

  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000527-86.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: PRIMEIRA LINHA INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO DE ESQUADRIAS EM UPVC LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PRIMEIRA LINHA INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO DE ESQUADRIAS EM UPVC
LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000527-86.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: PRIMEIRA LINHA INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO DE ESQUADRIAS EM UPVC LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PRIMEIRA LINHA INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO DE ESQUADRIAS EM UPVC
LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela União
Federal (Id 7467143), contra acórdão (Id 6990223) que negou provimento à remessa necessária e aos recursos de apelação.

 

Em suas razões, a União Federal alega que o acórdão embargado deixou de se manifestar a respeito da aplicabilidade aos artigos 195, I e
§5º, art. 201, §4º §11º, art. 97 e art. 103- A da CF; do art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, bem como do art. 28, § 9º, do mesmo dispositivo
legal, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.528/97, reiterando a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional
de férias e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença/acidente.

 

Sem contrarrazões.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000527-86.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: PRIMEIRA LINHA INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO DE ESQUADRIAS EM UPVC LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
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Advogado do(a) APELANTE: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PRIMEIRA LINHA INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO DE ESQUADRIAS EM UPVC
LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
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IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."
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Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

Conforme mencionado no acórdão embargado, a jurisprudência deste Tribunal e do STJ firmaram entendimento de que não incide
contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias (tema/repetitivo STJ nº 479), aviso prévio indenizado
(tema/repetitivo STJ nº 478) e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença/acidente (tema/repetitivo STJ nº 738).

 

Nesse contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza
dos embargos declaratórios.
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Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002004-07.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MARILIA
Advogados do(a) APELADO: ROMULO ROMANO SALLES - BA25182-S, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002004-07.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MARILIA
Advogados do(a) APELADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A, ROMULO ROMANO SALLES - BA25182-S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela União
Federal (Id 7470766), contra acórdão (Id 6990345) que deu parcial provimento à remessa necessária e ao recurso de apelação da União
Federal.

 

Em suas razões, a União Federal alega que o acórdão embargado deixou de se manifestar a respeito da aplicabilidade aos artigos 195, I e
§5º, art. 201, §4º §11º, art. 97 e art. 103- A da CF; do art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, bem como do art. 28, § 9º, do mesmo dispositivo
legal, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.528/97, reiterando a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional
de férias e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença/acidente.

 

Sem contrarrazões.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002004-07.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MARILIA
Advogados do(a) APELADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A, ROMULO ROMANO SALLES - BA25182-S

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissão.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:
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I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     772/2235



2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     773/2235



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

Conforme mencionado no acórdão embargado, a jurisprudência deste Tribunal e do STJ firmaram entendimento de que não incide
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias (tema/repetitivo STJ nº 479), aviso prévio indenizado (tema/repetitivo STJ
nº 478) e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença/acidente (tema/repetitivo STJ nº 738).

 

Nesse contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza
dos embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.
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2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000409-91.2018.4.03.6125
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: IND E COM DE COLCHOES CASTOR LTDA
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000409-91.2018.4.03.6125
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: IND E COM DE COLCHOES CASTOR LTDA
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 7393153)
opostos por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES CASTOR LTDA., contra acórdão (Id 6990542) que negou provimento ao
recurso de apelação.
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Em suas razões, a parte embargante alega que o acórdão embargado apresenta omissão em relação aos dispositivos legais previstos nos
artigos 2º, 5º, caput, II, LIV, LV, 149, 150, I, 154 I e 195 da Constituição Federal, 1º da LC 110/2001 e 3º e 170 do CTN, reiterando as
alegações de perda superveniente da finalidade que motivou a criação da Contribuição Social prevista na Lei Complementar nº  110/2001,
bem como o desvio do produto da sua arrecadação. Requereu, por fim, o conhecimento e acolhimento do recurso para aclarar os pontos
omissos do acórdão.

 

Sem contrarrazões.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000409-91.2018.4.03.6125
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: IND E COM DE COLCHOES CASTOR LTDA
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissões.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
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III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.
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2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

As alegações de esgotamento da finalidade e desvio do produto da sua arrecadação foram abordadas no acórdão embargado. Nesse
contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos
embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000004-88.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: OCEAN WAVE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELANTE: FABIANA GUIMARAES DUNDER CONDE - SP198168-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000004-88.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: OCEAN WAVE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELANTE: FABIANA GUIMARAES DUNDER CONDE - SP198168-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração (Id 7682448)
opostos por OCEAN WAVE COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - EPP, contra acórdão (Id 7455772) que negou
provimento ao recurso de apelação.

 

Em suas razões, a parte embargante alega que o acórdão embargado apresenta omissão em relação ao artigo 154, I, da Constituição
Federal, já que a manutenção do tributo após o cumprimento de sua finalidade alterou sua natureza jurídica, tornando-o um imposto
residual. Requereu, por fim, o conhecimento e acolhimento do recurso para aclarar os pontos omissos do acórdão.

 

Sem contrarrazões.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000004-88.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: OCEAN WAVE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELANTE: FABIANA GUIMARAES DUNDER CONDE - SP198168-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
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Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão recorrida não padece de omissões.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação
efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que
fundamentam a conclusão.
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§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na
hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No
caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4.
Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI
- DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser
interpretada no sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os
mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela
agravante na peça recursal".
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Assim, à luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o
litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo
único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo
1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura
capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que
não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos.
(TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios
têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil
vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art.
1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve,
vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2
00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de
Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

 

As alegações de esgotamento da finalidade e desvio do produto da sua arrecadação foram abordadas no acórdão embargado. Fixadas as
referidas premissas, mostra-se desnecessária a análise da tese consequente de alteração da natureza jurídica do tributo.

 

Nesse contexto, a pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza
dos embargos declaratórios.

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido,
no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinida na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do
art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. A pretensão de rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

5. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003687-97.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: ION RADIONCOLOGIA CAMPINAS LTDA., SERO - SERVICOS EM ONCOLOGIA LTDA., SERO - SERVICOS EM ONCOLOGIA LTDA.
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: PAULO ROBERTO CURZIO - SP349731, ALEXANDRE RIGINIK - SP306381-A, WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO -
SP3074580A
Advogados do(a) APELADO: ALEXANDRE RIGINIK - SP306381-A, PAULO ROBERTO CURZIO - SP349731, WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO -
SP3074580A
Advogados do(a) APELADO: WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO - SP3074580A, ALEXANDRE RIGINIK - SP306381-A, PAULO ROBERTO CURZIO -
SP349731
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APELADO: ION RADIONCOLOGIA CAMPINAS LTDA., SERO - SERVICOS EM ONCOLOGIA LTDA., SERO - SERVICOS EM ONCOLOGIA LTDA.
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Advogados do(a) APELADO: WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO - SP3074580A, ALEXANDRE RIGINIK - SP306381-A, PAULO ROBERTO CURZIO -
SP349731
Advogados do(a) APELADO: PAULO ROBERTO CURZIO - SP349731, WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO - SP3074580A, ALEXANDRE RIGINIK -
SP306381-A
Advogados do(a) APELADO: PAULO ROBERTO CURZIO - SP349731, ALEXANDRE RIGINIK - SP306381-A, WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO -
SP3074580A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela União ao acórdão Id 3115025, assim ementado:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15
DIAS DE AFASTAMENTO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do
trabalho em razão de doença/acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,
posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3
constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias
por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - Recurso desprovido, com majoração da verba honorária.

 

Alega a embargante, em síntese, pontos omissos no acórdão relacionados à orientação de
inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado reputadas
de caráter indenizatório e ao tópico referente à verba honorária, com questionamentos à luz de dispositivos
legais, constitucionais e precedentes jurisprudenciais que indica, ainda alegando violação à cláusula de reserva
de plenário e ao procedimento de elaboração de súmula vinculante previstos nos artigos 97 e 103-A, ambos da
CF.

 

É o relatório.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     786/2235



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003687-97.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ION RADIONCOLOGIA CAMPINAS LTDA., SERO - SERVICOS EM ONCOLOGIA LTDA., SERO - SERVICOS EM ONCOLOGIA LTDA.
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO - SP3074580A, ALEXANDRE RIGINIK - SP306381-A, PAULO ROBERTO CURZIO -
SP349731
Advogados do(a) APELADO: PAULO ROBERTO CURZIO - SP349731, WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO - SP3074580A, ALEXANDRE RIGINIK -
SP306381-A
Advogados do(a) APELADO: PAULO ROBERTO CURZIO - SP349731, ALEXANDRE RIGINIK - SP306381-A, WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO -
SP3074580A

 
 
 

V O T O
 

 

O acórdão embargado não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do
julgado.

O recurso foi julgado na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem as
questões, as pretensões foram motivadamente examinadas e não há base jurídica para a declaração pretendida.

Tudo quanto efetivamente posto para discussão foi devidamente analisado, o acórdão concluindo
pela inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença/acidente nos primeiros quinze dias
de afastamento e terço constitucional de férias e não infirmar o entendimento de inexigibilidade da exação
sobre verbas de caráter indenizatório a decisão do STF no julgamento do RE nº 565.160/SC, com suficiente e
inequívoca fundamentação das conclusões alcançadas.

Observo a inconsistência das alegações da embargante de que "a União, no momento da contestação,
reconheceu expressamente o pedido quanto a não incidência de contribuição previdenciária patronal sobre o aviso
prévio indenizado" e “forçosa, portanto, a aplicação do art. 19, § 1º, I, da Lei nº 10.522/02”. Basta um simples
passar de olhos nos autos para se verificar que a hipótese é de recurso exclusivo da União, vale dizer, não há
remessa oficial, de modo que se a juíza de primeiro grau não aplicou o referido artigo de lei teria a União de
recorrer no ponto para a questão ser examinada no acórdão, mas não o fez, enfim não se tratando de matéria
devolvida ao Tribunal e a pretexto de omissão que não existe investindo a União contra o mérito da decisão. 

Eram questões sujeitas a deliberação e foram devidamente tratadas, sendo, portanto, matéria de
julgamento estranha ao objeto dos embargos de declaração, que a lei instituiu para situações de efetiva omissão
etc, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões do acórdão.
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Anoto a impertinência da alegação da União de omissão quanto aos artigos 97 e 103-A, ambos da
CF, configurando questões que não se põem no caso, as conclusões do acórdão, conforme inequivocamente
demonstrado, estando assentadas em consolidadas orientações jurisprudenciais que por sua vez, a critério da
Turma, podem ser aplicadas e não somente em caso de previsão do efeito vinculante como sem fundamento
válido pretende a União.

Destaco os seguintes julgados da Corte de utilidade na questão:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. CABIMENTO. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL). NÃO INCIDÊNCIA: 15 DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO
AUXÍLIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA:
HORAS EXTRAS. SALÁRIO MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO E DE PERICULOSIDADE. VALE
ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Após a prolação de decisão nos primeiros embargos, devidamente fundamentada e sem que houvesse
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, a oposição de novos embargos, reiterando o pedido deduzido
em embargos anteriores sem que haja qualquer mudança no contexto fático anterior, se mostra passível da multa
prevista no artigo 538, parágrafo único do CPC vigente à época de decisão.

2. Do mesmo modo, a mera discordância quanto ao teor de decisão proferida nos embargos anteriores não
permite a interposição de novos embargos, fato que, ausente qualquer contradição, omissão ou obscuridade,
caracteriza o caráter protelatório do novo recurso, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça.

3. Preliminar rejeitada.

4. Descabida, também, a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo
97, da Constituição, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior
Tribunal de Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

5. Ademais, em momento algum houve a negativa de vigência de qualquer dispositivo legal em decorrência de
sua desconformidade com o texto constitucional, mas tão somente a interpretação sistemática do ordenamento
jurídico pátrio na solução da presente lide.

6. Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento referente aos quinze dias que antecedem o auxílio
doença, ao terço constitucional de férias e ao aviso prévio indenizado, porém incide sobre os valores referentes
ao salário maternidade.

7. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a
incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço
constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga
nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

8. A incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de salário maternidade decorre
de expressa previsão legal assim como a transferência do ônus do pagamento do referido salário à previdência
social decorre de opção legislativa de incentivo e proteção à mulher no mercado de trabalho, o que não possui
o condão de afastar a incidência das contribuições previdenciárias patronais sobre os valores pagos a esse
título.

9. Por sua vez, o caráter não remuneratório do aviso prévio indenizado decorre da necessidade de reparação
do dano causado ao trabalhador pela rescisão do contrato de trabalha sem que houvesse a sua comunicação
com a antecedência mínima prevista na Constituição Federal.

10. Já no que se refere ao terço constitucional de férias, trata-se de verba indenizatória e de caráter não
habitual do empregado, o que afasta a incidência da contribuição previdenciária, mesmo quando não decorre
da rescisão do contrato de trabalho.

11. Do mesmo modo não há que se falar em remuneração decorrente do trabalho nos quinze dias que antecedem
a concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente, considerando, inclusive, que o contrato de trabalho se
encontra interrompido.

12. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do
TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.
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13. Os adicionais noturno e de insalubridade que, por possuírem evidente caráter remuneratório, sofrem a
incidência da contribuição previdenciária, consoante pacífico entendimento jurisprudencial.

14. No tocante ao auxílio alimentação, o STJ firmou entendimento no sentido de que, quando pago em pecúnia,
possui caráter remuneratório, de maneira que é lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre o
mesmo:

15. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 350610 - 0007904-65.2012.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/06/2017);

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO.
REJEIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. HORAS EXTRAS,
FÉRIAS GOZADAS, ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO INCIDÊNCIA.
VERBAS INDENIZATÓRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, CONVERSÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA
(ABONO PECUNIÁRIO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA.

1 - Os embargos de declaração têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do
CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973);

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada,
não estando, porém, obrigado a responder "questionários", analisar alegações incapazes de conferir à parte os
efeitos pretendidos, tampouco rediscutir a matéria contida nos autos.

3 - O acórdão recorrido não afastou a aplicação da Lei 8.212/1991, CLT ou violou a Constituição, limitando-se
o relator a examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza
salarial, em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação.

4 - Não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento
destes, a infringir os dispositivos constitucionais (art. 97 e 103-A, CF/88), mas tão somente a interpretação do
direito infraconstitucional aplicável à espécie.

5 - Correta a incidência de contribuição previdenciária sobre as horas extras, férias gozadas, adicionais de
periculosidade, insalubridade e noturno. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título
de terço constitucional de férias, conversão de férias em pecúnia (abono pecuniário), aviso prévio indenizado e
15 (quinze) primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença ou acidente. Precedentes do STJ.

6 - O reconhecimento de repercussão geral (nos moldes do CPC/73) acerca da matéria, pelo STF, no RE nº
565.160/SC ou 593.068, não obsta, automaticamente, o julgamento dos recursos de apelação pelas instâncias
ordinárias. As disposições previstas nos artigos 543- B e 543-C do Código de Processo Civil/73 dirigem-se,
apenas, aos recursos extraordinários e especiais, sem olvidar a ausência de determinação específica de
sobrestamento.

7 - É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

8 - A rediscussão da matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é incompatível com a natureza dos
embargos declaratórios. Rejeição."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2196106 - 0002124-94.2015.4.03.6115, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 08/08/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/08/2017).

 

Verifica-se que o Acórdão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se
falar em omissão do julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos
não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos legais e constitucionais, mas à não-apreciação das
questões jurídicas pertinentes.
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A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos
para suas conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há se cogitar de lacunas na
motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

A propósito, já decidiu o C. STJ:

 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e
todos os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua
decisão". (STJ, EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515).

 

A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas
operações lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre
Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu
favor.

Manifestamente não padece o v. Acórdão de quaisquer irregularidades que ensejassem válidos
questionamentos em sede de embargos declaratórios, convindo anotar que mesmo nos embargos de declaração
opostos com finalidade exclusiva de prequestionamento para superação de óbice a interposição de recursos
excepcionais deve-se atentar para as hipóteses de cabimento estabelecidas no art. 1.022 do CPC.

Nesse sentido, precedente do Eg. STJ a seguir transcrito:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E SÚMULAS DO STF. REEXAME DA CAUSA.
INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis embargos de declaração quando
houver na decisão vício consistente em: omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

II - Na espécie, observa-se a exclusiva intenção de prequestionamento da matéria para fins de novo recurso,
porém não há na decisão embargada qualquer vício.

III - Não compete a este eg. STJ se manifestar explicitamente sobre dispositivos constitucionais, ainda que para
fins de prequestionamento. (Precedentes).

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl nos EAR 3732/SP, rel. Min. Felix Fischer, 3ª Seção, j. 24/08/2016, publ. DJe 31/08/2016, v.u.).

 

Cabe ainda sublinhar que, nos expressos termos do art. 1.025 do CPC, "Consideram-se incluídos no
acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição
ou obscuridade".

O acórdão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer
irregularidades que ensejassem a declaração do julgado.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e
inteligível da matéria aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o
entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta
de menção explícita de dispositivos legais e constitucionais ou de exaustiva apreciação, ponto por
ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas
operações lógicas desenvolvidas na decisão, se há dissonância interna e não suposta antinomia
entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte
invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado
ou rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou
obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001732-86.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: RANDON IMPLEMENTOS PARA O TRANSPORTE LTDA.
Advogado do(a) APELADO: FELIPE LUCIANO PEROTTONI - RS5923400A
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001732-86.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: RANDON IMPLEMENTOS PARA O TRANSPORTE LTDA.
Advogado do(a) APELADO: FELIPE LUCIANO PEROTTONI - RS5923400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela União ao acórdão Id 2852868, assim ementado:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL E SAT/RAT)
E CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS ÀS ENTIDADES TERCEIRAS SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA NOS
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO.

I - Contribuições destinadas às entidades terceiras que possuem a mesma base de cálculo da contribuição
prevista nos incisos I e II, do art. 22, da Lei nº 8.212/91 e que se submetem à mesma orientação aplicada à
exação estabelecida no referido dispositivo legal.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do
trabalho em razão de doença não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que
não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07.
Precedentes.

IV - Recurso e remessa oficial parcialmente providos.

 

Alega a embargante, em síntese, pontos omissos no acórdão relacionados à orientação de
inexigibilidade das contribuições previdenciárias (cota patronal e SAT/RAT) e contribuições destinadas às
entidades terceiras sobre o auxílio-doença/acidente nos primeiros 15 dias de afastamento, com
questionamentos à luz de dispositivos legais, constitucionais e precedentes jurisprudenciais que indica, ainda
alegando violação à cláusula de reserva de plenário e ao procedimento de elaboração de súmula vinculante
previstos nos artigos 97 e 103-A, ambos da CF.

É o relatório.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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Advogado do(a) APELADO: FELIPE LUCIANO PEROTTONI - RS5923400A

 
 
 

V O T O
 

O acórdão embargado não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do
julgado.

Recurso e remessa oficial foram julgados na linha de fundamentos que, segundo o entendimento
exposto, presidem a questão, a pretensão foi motivadamente examinada e não há base jurídica para a
declaração pretendida.

Tudo quanto efetivamente posto para discussão foi devidamente analisado, o acórdão concluindo
pela inexigibilidade das contribuições previdenciárias (cota patronal e SAT/RAT) e contribuições destinadas às
entidades terceiras sobre o auxílio-doença/acidente nos primeiros 15 dias de afastamento, com suficiente e
inequívoca fundamentação das conclusões alcançadas.

Eram questões sujeitas a deliberação e foram devidamente tratadas, sendo, portanto, matéria de
julgamento estranha ao objeto dos embargos de declaração, que a lei instituiu para situações de efetiva omissão
etc, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões do acórdão.

Observo a impertinência da alegação de omissão quanto aos artigos 97 e 103-A, ambos da CF,
configurando questões que não se põem no caso, as conclusões do acórdão, conforme inequivocamente
demonstrado, estando assentadas em consolidadas orientações jurisprudenciais que por sua vez, a critério da
Turma, podem ser aplicadas e não somente em caso de previsão do efeito vinculante como sem fundamento
válido pretende a União.

Destaco os seguintes julgados da Corte de utilidade na questão:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. CABIMENTO. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL). NÃO INCIDÊNCIA: 15 DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO
AUXÍLIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA:
HORAS EXTRAS. SALÁRIO MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO E DE PERICULOSIDADE. VALE
ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSOS IMPROVIDOS.
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1. Após a prolação de decisão nos primeiros embargos, devidamente fundamentada e sem que houvesse
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, a oposição de novos embargos, reiterando o pedido deduzido
em embargos anteriores sem que haja qualquer mudança no contexto fático anterior, se mostra passível da multa
prevista no artigo 538, parágrafo único do CPC vigente à época de decisão.

2. Do mesmo modo, a mera discordância quanto ao teor de decisão proferida nos embargos anteriores não
permite a interposição de novos embargos, fato que, ausente qualquer contradição, omissão ou obscuridade,
caracteriza o caráter protelatório do novo recurso, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça.

3. Preliminar rejeitada.

4. Descabida, também, a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo
97, da Constituição, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior
Tribunal de Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

5. Ademais, em momento algum houve a negativa de vigência de qualquer dispositivo legal em decorrência de
sua desconformidade com o texto constitucional, mas tão somente a interpretação sistemática do ordenamento
jurídico pátrio na solução da presente lide.

6. Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento referente aos quinze dias que antecedem o auxílio
doença, ao terço constitucional de férias e ao aviso prévio indenizado, porém incide sobre os valores referentes
ao salário maternidade.

7. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a
incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço
constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga
nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

8. A incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de salário maternidade decorre
de expressa previsão legal assim como a transferência do ônus do pagamento do referido salário à previdência
social decorre de opção legislativa de incentivo e proteção à mulher no mercado de trabalho, o que não possui
o condão de afastar a incidência das contribuições previdenciárias patronais sobre os valores pagos a esse
título.

9. Por sua vez, o caráter não remuneratório do aviso prévio indenizado decorre da necessidade de reparação
do dano causado ao trabalhador pela rescisão do contrato de trabalha sem que houvesse a sua comunicação
com a antecedência mínima prevista na Constituição Federal.

10. Já no que se refere ao terço constitucional de férias, trata-se de verba indenizatória e de caráter não
habitual do empregado, o que afasta a incidência da contribuição previdenciária, mesmo quando não decorre
da rescisão do contrato de trabalho.

11. Do mesmo modo não há que se falar em remuneração decorrente do trabalho nos quinze dias que antecedem
a concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente, considerando, inclusive, que o contrato de trabalho se
encontra interrompido.

12. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do
TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

13. Os adicionais noturno e de insalubridade que, por possuírem evidente caráter remuneratório, sofrem a
incidência da contribuição previdenciária, consoante pacífico entendimento jurisprudencial.

14. No tocante ao auxílio alimentação, o STJ firmou entendimento no sentido de que, quando pago em pecúnia,
possui caráter remuneratório, de maneira que é lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre o
mesmo:

15. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 350610 - 0007904-65.2012.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/06/2017);
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO.
REJEIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. HORAS EXTRAS,
FÉRIAS GOZADAS, ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO INCIDÊNCIA.
VERBAS INDENIZATÓRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, CONVERSÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA
(ABONO PECUNIÁRIO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA.

1 - Os embargos de declaração têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do
CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973);

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada,
não estando, porém, obrigado a responder "questionários", analisar alegações incapazes de conferir à parte os
efeitos pretendidos, tampouco rediscutir a matéria contida nos autos.

3 - O acórdão recorrido não afastou a aplicação da Lei 8.212/1991, CLT ou violou a Constituição, limitando-se
o relator a examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza
salarial, em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação.

4 - Não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento
destes, a infringir os dispositivos constitucionais (art. 97 e 103-A, CF/88), mas tão somente a interpretação do
direito infraconstitucional aplicável à espécie.

5 - Correta a incidência de contribuição previdenciária sobre as horas extras, férias gozadas, adicionais de
periculosidade, insalubridade e noturno. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título
de terço constitucional de férias, conversão de férias em pecúnia (abono pecuniário), aviso prévio indenizado e
15 (quinze) primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença ou acidente. Precedentes do STJ.

6 - O reconhecimento de repercussão geral (nos moldes do CPC/73) acerca da matéria, pelo STF, no RE nº
565.160/SC ou 593.068, não obsta, automaticamente, o julgamento dos recursos de apelação pelas instâncias
ordinárias. As disposições previstas nos artigos 543- B e 543-C do Código de Processo Civil/73 dirigem-se,
apenas, aos recursos extraordinários e especiais, sem olvidar a ausência de determinação específica de
sobrestamento.

7 - É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

8 - A rediscussão da matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é incompatível com a natureza dos
embargos declaratórios. Rejeição."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2196106 - 0002124-94.2015.4.03.6115, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 08/08/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/08/2017).

 

Verifica-se que o Acórdão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se
falar em omissão do julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos
não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos legais ou constitucionais, mas à não-apreciação das
questões jurídicas pertinentes.

A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos
para suas conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas
na motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de
questionamentos.

A propósito, já decidiu o C. STJ:

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e
todos os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua
decisão". (STJ, EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515).
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A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas
operações lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre
Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu
favor.

Sem embargo disto, sobre a decisão do STF no julgamento do RE 565.160/SC, ressalto não
infirmar o entendimento de inexigibilidade da exação sobre verbas de caráter indenizatório, nas palavras do
Des. Fed. Cotrim Guimarães tendo o STF definido que "a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob
o regime geral da previdência social, prevista no art. 22, I, da Lei 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação
de sua base de cálculo, em atenção à Constituição, os "GANHOS HABITUAIS do empregado", excluindo-se, por
imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se constituem de simples recomposição patrimonial (que não se
enquadram, portanto, em "ganhos"), tampouco as parcelas as pagas eventualmente (não HABITUAIS)", o julgamento
do RE 565.160/SC não afastando "a necessidade da definição individual da natureza das verbas e sua
habitualidade, o que foi devidamente realizado pelo acórdão recorrido ao examinar a lei infraconstitucional aplicável
à espécie em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação ", ressaltando-se
"inclusive, que em relação ao terço constitucional de férias (tema 479), ao aviso prévio indenizado (tema 478) e a
quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema 738), a questão foi submetida ao regime previsto no art. 543-C
do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ e submetida ao microssistema processual de formação de
precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957, que concluiu pela não incidência de contribuição
previdenciária sobre as referidas verbas " (AC Nº 0000091-92.2015.4.03.6128, TRF3 - Rel. COTRIM
GUIMARÃES - DJE 20/02/2018).

Ainda a propósito, digno de nota julgado da Eg. 1ª Turma da Corte:

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DO EMPREGADOR
INCIDENTES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO PAGOS OU
CREDITADOS À PESSOA FÍSICA QUE LHE PRESTE SERVIÇO. RE nº 565.160/SC. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM A TESE FIXADA PELA SUPREMA CORTE.

1. No Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deliberou sobre o
alcance da expressão "folha de salários" para fins de instituição de contribuição social sobre o total das
remunerações (repercussão geral do Tema 20), fixando a seguinte tese: "A contribuição social a cargo do
empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional nº 20/1998".

2. O Recurso Extraordinário nº 565.160/SC não abarcou a discussão sobre a natureza jurídica das verbas
questionadas (se remuneratórias ou indenizatórias). Restou consignado no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 565.160/SC, a teor dos fundamentos dos Exmos. Ministros, que a análise sobre a natureza
jurídica das rubricas não cabe ao STF, por se tratar de matéria adstrita ao âmbito infraconstitucional.

3. Outrossim, oportuno consignar que ao tratar da contribuição social em causa, estão excluídas de sua
incidência as verbas indenizatórias, porquanto não estão abrangidas pelas expressões "folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço
(...)" ou "ganhos habituais do empregado, a qualquer título".

4. O caráter habitual do pagamento, por si só, não é elemento suficiente para determinar a incidência da
contribuição previdenciária, sendo imprescindível a análise, no âmbito infraconstitucional, da natureza jurídica
de cada uma das verbas discutidas.

5. Não há relação de prejudicialidade entre a tese exarada pelo STF no RE nº 565.160/SC e o Recurso Especial
nº 1.230.957/RS que, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, reconheceu a natureza indenizatória das
verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e nos quinze primeiros dias que
antecedem a concessão de auxílio-doença/acidente.

6. O acórdão proferido por esta Primeira Turma está em consonância com a tese fixada pelo STF, porquanto o
referido aresto analisou, no âmbito infraconstitucional, a natureza jurídica de cada uma das verbas, definindo-
se o caráter remuneratório ou indenizatório dos pagamentos, de modo a permitir ou não sua exclusão da base
de cálculo da contribuição social em causa, com base na atual jurisprudência dominante do C. STJ e desta
Corte Regional.

7. Observada a tese exarada pelo STF no RE nº 565.160/SC, não há qualquer alteração no entendimento desta
Primeira Turma, de modo que o acordão proferido não merece reparos.
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8. Juízo de retratação negativo. Manutenção do acórdão.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1272065 - 0041111-
51.1995.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 20/03/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/03/2018).

 

Manifestamente não padece o v. Acórdão de quaisquer irregularidades que ensejassem válidos
questionamentos em sede de embargos declaratórios, convindo anotar que mesmo nos embargos de declaração
opostos com finalidade exclusiva de prequestionamento para superação de óbice a interposição de recursos
excepcionais deve-se atentar para as hipóteses de cabimento estabelecidas no art. 1.022 do CPC.

Nesse sentido, precedente do Eg. STJ a seguir transcrito:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E SÚMULAS DO STF. REEXAME DA CAUSA.
INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis embargos de declaração quando
houver na decisão vício consistente em: omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

II - Na espécie, observa-se a exclusiva intenção de prequestionamento da matéria para fins de novo recurso,
porém não há na decisão embargada qualquer vício.

III - Não compete a este eg. STJ se manifestar explicitamente sobre dispositivos constitucionais, ainda que para
fins de prequestionamento. (Precedentes).

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl nos EAR 3732/SP, rel. Min. Felix Fischer, 3ª Seção, j. 24/08/2016, publ. DJe 31/08/2016, v.u.).

 

Cabe ainda sublinhar que, nos expressos termos do art. 1.025 do CPC, "Consideram-se incluídos no
acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição
ou obscuridade".

O acórdão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer
irregularidades que ensejassem a declaração do julgado.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e
inteligível da matéria aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos
que, segundo o entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta
de menção explícita de dispositivos legais ou constitucionais ou de exaustiva apreciação, ponto por
ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas
operações lógicas desenvolvidas na decisão, se há dissonância interna e não suposta antinomia
entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte
invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado
ou rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou
obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000183-89.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: METALURGICA PLAXTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A
APELADO: METALURGICA PLAXTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000183-89.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: METALURGICA PLAXTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A
APELADO: METALURGICA PLAXTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela União ao acórdão Id 1717297 assim ementado:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO
INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO E TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do
trabalho em razão de doença e aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O
adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições
previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - Recurso da União e remessa oficial desprovidos. Recurso da impetrante provido.

 

Alega a embargante, em síntese, pontos omissos no acórdão relacionados à orientação de
inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado reputadas
de caráter indenizatório, com questionamentos à luz de dispositivos legais, constitucionais e precedentes
jurisprudenciais que indica.

É o relatório.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000183-89.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: METALURGICA PLAXTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A
APELADO: METALURGICA PLAXTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

O acórdão embargado não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do
julgado.

Recursos e remessa oficial foram julgados na linha de fundamentos que, segundo o entendimento
exposto, presidem as questões, as pretensões foram motivadamente examinadas e não há base jurídica para a
declaração pretendida.

Tudo quanto efetivamente posto para discussão foi devidamente analisado, o acórdão concluindo
pela inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso
prévio indenizado, auxílio-doença nos primeiros 15 dias de afastamento e terço constitucional de férias, com
suficiente e inequívoca fundamentação das conclusões alcançadas.

Eram questões sujeitas a deliberação e foram devidamente tratadas, sendo, portanto, matéria de
julgamento estranha ao objeto dos embargos de declaração, que a lei instituiu para situações de efetiva omissão
etc, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões do acórdão.

Verifica-se que o Acórdão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se
falar em omissão do julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos
não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos legais e constitucionais, mas à não-apreciação das
questões jurídicas pertinentes.

A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos
para suas conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há se cogitar de lacunas na
motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

A propósito, já decidiu o C. STJ:

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e
todos os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua
decisão". (STJ, EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515).

A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas
operações lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre
Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu
favor.
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Sem embargo disto, sobre a decisão do STF no julgamento do RE 565.160/SC, ressalto não
infirmar o entendimento de inexigibilidade da exação sobre verbas de caráter indenizatório, nas palavras do
Des. Fed. Cotrim Guimarães tendo o STF definido que "a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob
o regime geral da previdência social, prevista no art. 22, I, da Lei 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação
de sua base de cálculo, em atenção à Constituição, os "GANHOS HABITUAIS do empregado", excluindo-se, por
imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se constituem de simples recomposição patrimonial (que não se
enquadram, portanto, em "ganhos"), tampouco as parcelas pagas eventualmente (não HABITUAIS)", o julgamento do
RE 565.160/SC não afastando "a necessidade da definição individual da natureza das verbas e sua habitualidade, o
que foi devidamente realizado pelo acórdão recorrido ao examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie em
sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação ", ressaltando-se "inclusive, que em
relação ao terço constitucional de férias (tema 479), ao aviso prévio indenizado (tema 478) e a quinzena inicial do
auxílio doença ou acidente (tema 738), a questão foi submetida ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ e submetida ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório,
nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça no julgamento do REsp 1.230.957, que concluiu pela não incidência de contribuição previdenciária sobre as
referidas verbas" (AC Nº 0000091-92.2015.4.03.6128, TRF3 - Rel. COTRIM GUIMARÃES - DJE 20/02/2018).

Ainda a propósito, digno de nota julgado da Eg. 1ª Turma da Corte:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DO
EMPREGADOR INCIDENTES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO
TRABALHO PAGOS OU CREDITADOS À PESSOA FÍSICA QUE LHE PRESTE SERVIÇO. RE nº
565.160/SC. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A TESE FIXADA PELA SUPREMA CORTE.

1. No Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deliberou sobre o
alcance da expressão "folha de salários" para fins de instituição de contribuição social sobre o total das
remunerações (repercussão geral do Tema 20), fixando a seguinte tese: "A contribuição social a cargo do
empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional nº 20/1998".

2. O Recurso Extraordinário nº 565.160/SC não abarcou a discussão sobre a natureza jurídica das verbas
questionadas (se remuneratórias ou indenizatórias). Restou consignado no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 565.160/SC, a teor dos fundamentos dos Exmos. Ministros, que a análise sobre a
natureza jurídica das rubricas não cabe ao STF, por se tratar de matéria adstrita ao âmbito
infraconstitucional.

3. Outrossim, oportuno consignar que ao tratar da contribuição social em causa, estão excluídas de sua
incidência as verbas indenizatórias, porquanto não estão abrangidas pelas expressões "folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço (...)" ou "ganhos habituais do empregado, a qualquer título".

4. O caráter habitual do pagamento, por si só, não é elemento suficiente para determinar a incidência da
contribuição previdenciária, sendo imprescindível a análise, no âmbito infraconstitucional, da natureza
jurídica de cada uma das verbas discutidas.

5. Não há relação de prejudicialidade entre a tese exarada pelo STF no RE nº 565.160/SC e o Recurso Especial
nº 1.230.957/RS que, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, reconheceu a natureza indenizatória das
verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e nos quinze primeiros dias que
antecedem a concessão de auxílio-doença/acidente.

6. O acórdão proferido por esta Primeira Turma está em consonância com a tese fixada pelo STF,
porquanto o referido aresto analisou, no âmbito infraconstitucional, a natureza jurídica de cada uma das
verbas, definindo-se o caráter remuneratório ou indenizatório dos pagamentos, de modo a permitir ou
não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa, com base na atual jurisprudência
dominante do C. STJ e desta Corte Regional.

7. Observada a tese exarada pelo STF no RE nº 565.160/SC, não há qualquer alteração no entendimento
desta Primeira Turma, de modo que o acordão proferido não merece reparos.

8. Juízo de retratação negativo. Manutenção do acórdão.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1272065 -
0041111-51.1995.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
20/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2018).
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Manifestamente não padece o v. Acórdão de quaisquer irregularidades que ensejassem válidos
questionamentos em sede de embargos declaratórios, convindo anotar que mesmo nos embargos de declaração
opostos com finalidade exclusiva de prequestionamento para superação de óbice a interposição de recursos
excepcionais deve-se atentar para as hipóteses de cabimento estabelecidas no art. 1.022 do CPC.

Nesse sentido, precedente do Eg. STJ a seguir transcrito:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E SÚMULAS DO STF. REEXAME DA CAUSA.
INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis embargos de declaração quando
houver na decisão vício consistente em: omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

II - Na espécie, observa-se a exclusiva intenção de prequestionamento da matéria para fins de novo recurso,
porém não há na decisão embargada qualquer vício.

III - Não compete a este eg. STJ se manifestar explicitamente sobre dispositivos constitucionais, ainda que para
fins de prequestionamento. (Precedentes).

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl nos EAR 3732/SP, rel. Min. Felix Fischer, 3ª Seção, j. 24/08/2016, publ. DJe 31/08/2016, v.u.).

 

Cabe ainda sublinhar que, nos expressos termos do art. 1.025 do CPC, "Consideram-se incluídos no
acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição
ou obscuridade".

O acórdão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer
irregularidades que ensejassem a declaração do julgado.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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Advogado do(a) APELADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A

 
  
 

  E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e
inteligível da matéria aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos
que, segundo o entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta
de menção explícita de dispositivos legais e constitucionais ou de exaustiva apreciação, ponto por
ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas
operações lógicas desenvolvidas na decisão, se há dissonância interna e não suposta antinomia
entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte
invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado
ou rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou
obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000004-92.2016.4.03.6103
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: CLARITY - IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VIDROS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CLARITY - IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VIDROS LTDA
Advogado do(a) APELADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
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APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CLARITY -
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VIDROS LTDA
Advogado do(a) APELADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos declaratórios opostos por Clarity - Importação e Exportação de Vidros Ltda.
e pela União ao acórdão Id 2794378, assim ementado:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do
trabalho em razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,
posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de
férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir
verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição previdenciária sobre os valores relativos às férias gozadas e salário
maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o
trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

IV - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e
correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.  Recurso da impetrante desprovido.

 

Alega Clarity - Importação e Exportação de Vidros Ltda., em síntese, pontos omissos no acórdão
relacionados à orientação de exigibilidade da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas e salário-
maternidade e ao tópico referente à compensação, com questionamentos à luz de dispositivos legais,
constitucionais e precedentes jurisprudenciais que indica.

A seu turno, sustenta a União, em síntese, pontos omissos/contraditórios no acórdão relacionados à
orientação de inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo empregador ao
empregado reputadas de caráter indenizatório, com questionamentos à luz de dispositivos legais,
constitucionais e precedentes jurisprudenciais que indica, ainda alegando violação à cláusula de reserva de
plenário e ao procedimento de elaboração de súmula vinculante previstos nos artigos 97 e 103-A, ambos da CF.

 

É o relatório

Peixoto Junior
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Desembargador Federal
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O acórdão embargado não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do
julgado.

Recursos e remessa oficial foram julgados na linha de fundamentos que, segundo o entendimento
exposto, presidem as questões, as pretensões foram motivadamente examinadas e não há base jurídica para a
declaração pretendida.

Tudo quanto efetivamente posto para discussão foi devidamente analisado, o acórdão concluindo
pela inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença nos primeiros 15 dias de afastamento
e terço constitucional de férias e pela exigibilidade da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas e
salário-maternidade, consignando que a compensação somente pode ser realizada após o trânsito em julgado,
nos termos do artigo 170-A, do CTN  e com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação
constitucional, com suficiente e inequívoca fundamentação das conclusões alcançadas.

Eram questões sujeitas a deliberação e foram devidamente tratadas, sendo, portanto, matéria de
julgamento estranha ao objeto dos embargos de declaração, que a lei instituiu para situações de efetiva omissão
etc, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões do acórdão.
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Observo a impertinência da alegação da União de omissão quanto aos artigos 97 e 103-A, ambos da
CF, configurando questões que não se põem no caso, as conclusões do acórdão, conforme inequivocamente
demonstrado, estando assentadas em consolidadas orientações jurisprudenciais que por sua vez, a critério da
Turma, podem ser aplicadas e não somente em caso de previsão do efeito vinculante como sem fundamento
válido pretende a União.

Destaco os seguintes julgados da Corte de utilidade na questão:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. CABIMENTO. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL). NÃO INCIDÊNCIA: 15 DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO
AUXÍLIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA:
HORAS EXTRAS. SALÁRIO MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO E DE PERICULOSIDADE. VALE
ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Após a prolação de decisão nos primeiros embargos, devidamente fundamentada e sem que houvesse
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, a oposição de novos embargos, reiterando o pedido deduzido
em embargos anteriores sem que haja qualquer mudança no contexto fático anterior, se mostra passível da multa
prevista no artigo 538, parágrafo único do CPC vigente à época de decisão.

2. Do mesmo modo, a mera discordância quanto ao teor de decisão proferida nos embargos anteriores não
permite a interposição de novos embargos, fato que, ausente qualquer contradição, omissão ou obscuridade,
caracteriza o caráter protelatório do novo recurso, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça.

3. Preliminar rejeitada.

4. Descabida, também, a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo
97, da Constituição, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior
Tribunal de Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

5. Ademais, em momento algum houve a negativa de vigência de qualquer dispositivo legal em decorrência de
sua desconformidade com o texto constitucional, mas tão somente a interpretação sistemática do ordenamento
jurídico pátrio na solução da presente lide.

6. Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento referente aos quinze dias que antecedem o auxílio
doença, ao terço constitucional de férias e ao aviso prévio indenizado, porém incide sobre os valores referentes
ao salário maternidade.

7. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a
incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço
constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga
nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

8. A incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de salário maternidade decorre
de expressa previsão legal assim como a transferência do ônus do pagamento do referido salário à previdência
social decorre de opção legislativa de incentivo e proteção à mulher no mercado de trabalho, o que não possui
o condão de afastar a incidência das contribuições previdenciárias patronais sobre os valores pagos a esse
título.

9. Por sua vez, o caráter não remuneratório do aviso prévio indenizado decorre da necessidade de reparação
do dano causado ao trabalhador pela rescisão do contrato de trabalha sem que houvesse a sua comunicação
com a antecedência mínima prevista na Constituição Federal.

10. Já no que se refere ao terço constitucional de férias, trata-se de verba indenizatória e de caráter não
habitual do empregado, o que afasta a incidência da contribuição previdenciária, mesmo quando não decorre
da rescisão do contrato de trabalho.

11. Do mesmo modo não há que se falar em remuneração decorrente do trabalho nos quinze dias que antecedem
a concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente, considerando, inclusive, que o contrato de trabalho se
encontra interrompido.

12. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do
TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     806/2235



13. Os adicionais noturno e de insalubridade que, por possuírem evidente caráter remuneratório, sofrem a
incidência da contribuição previdenciária, consoante pacífico entendimento jurisprudencial.

14. No tocante ao auxílio alimentação, o STJ firmou entendimento no sentido de que, quando pago em pecúnia,
possui caráter remuneratório, de maneira que é lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre o
mesmo:

15. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 350610 - 0007904-65.2012.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/06/2017);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO.
REJEIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. HORAS EXTRAS,
FÉRIAS GOZADAS, ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO INCIDÊNCIA.
VERBAS INDENIZATÓRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, CONVERSÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA
(ABONO PECUNIÁRIO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA.

1 - Os embargos de declaração têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do
CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973);

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada,
não estando, porém, obrigado a responder "questionários", analisar alegações incapazes de conferir à parte os
efeitos pretendidos, tampouco rediscutir a matéria contida nos autos.

3 - O acórdão recorrido não afastou a aplicação da Lei 8.212/1991, CLT ou violou a Constituição, limitando-se
o relator a examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza
salarial, em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação.

4 - Não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento
destes, a infringir os dispositivos constitucionais (art. 97 e 103-A, CF/88), mas tão somente a interpretação do
direito infraconstitucional aplicável à espécie.

5 - Correta a incidência de contribuição previdenciária sobre as horas extras, férias gozadas, adicionais de
periculosidade, insalubridade e noturno. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título
de terço constitucional de férias, conversão de férias em pecúnia (abono pecuniário), aviso prévio indenizado e
15 (quinze) primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença ou acidente. Precedentes do STJ.

6 - O reconhecimento de repercussão geral (nos moldes do CPC/73) acerca da matéria, pelo STF, no RE nº
565.160/SC ou 593.068, não obsta, automaticamente, o julgamento dos recursos de apelação pelas instâncias
ordinárias. As disposições previstas nos artigos 543- B e 543-C do Código de Processo Civil/73 dirigem-se,
apenas, aos recursos extraordinários e especiais, sem olvidar a ausência de determinação específica de
sobrestamento.

7 - É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

8 - A rediscussão da matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é incompatível com a natureza dos
embargos declaratórios. Rejeição."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2196106 - 0002124-94.2015.4.03.6115, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 08/08/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/08/2017)

 

Verifica-se que o Acórdão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se
falar em omissão do julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos
não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos legais e constitucionais, mas à não-apreciação das
questões jurídicas pertinentes.
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A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos
para suas conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas
na motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de
questionamentos.

A propósito, já decidiu o C. STJ:

 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e
todos os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua
decisão". (STJ, EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515).

 

A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas
operações lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre
Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu
favor.

No âmbito dos embargos da União observo, sobre a decisão do STF no julgamento do RE
565.160/SC, que não infirma o entendimento de inexigibilidade da exação sobre verbas de caráter
indenizatório, nas palavras do Des. Fed. Cotrim Guimarães tendo o STF definido que "a contribuição
previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art. 22, I, da Lei
8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, em atenção à Constituição, os "GANHOS
HABITUAIS do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se constituem de
simples recomposição patrimonial (que não se enquadram, portanto, em "ganhos"), tampouco as parcelas pagas
eventualmente (não HABITUAIS)", o julgamento do RE 565.160/SC não afastando "a necessidade da definição
individual da natureza das verbas e sua habitualidade, o que foi devidamente realizado pelo acórdão recorrido ao
examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta
incidência da exação", ressaltando-se "inclusive, que em relação ao terço constitucional de férias (tema 479), ao aviso
prévio indenizado (tema 478) e a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema 738), a questão foi submetida
ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ e submetida ao microssistema
processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto
de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957, que concluiu pela não
incidência de contribuição previdenciária sobre as referidas verbas " (AC Nº 0000091-92.2015.4.03.6128, TRF3 -
Rel. COTRIM GUIMARÃES - DJE 20/02/2018).

Ainda a propósito, digno de nota julgado da Eg. 1ª Turma da Corte:

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DO EMPREGADOR
INCIDENTES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO PAGOS OU
CREDITADOS À PESSOA FÍSICA QUE LHE PRESTE SERVIÇO. RE nº 565.160/SC. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM A TESE FIXADA PELA SUPREMA CORTE.

1. No Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deliberou sobre o
alcance da expressão "folha de salários" para fins de instituição de contribuição social sobre o total das
remunerações (repercussão geral do Tema 20), fixando a seguinte tese: "A contribuição social a cargo do
empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional nº 20/1998".

2. O Recurso Extraordinário nº 565.160/SC não abarcou a discussão sobre a natureza jurídica das verbas
questionadas (se remuneratórias ou indenizatórias). Restou consignado no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 565.160/SC, a teor dos fundamentos dos Exmos. Ministros, que a análise sobre a natureza
jurídica das rubricas não cabe ao STF, por se tratar de matéria adstrita ao âmbito infraconstitucional.

3. Outrossim, oportuno consignar que ao tratar da contribuição social em causa, estão excluídas de sua
incidência as verbas indenizatórias, porquanto não estão abrangidas pelas expressões "folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço
(...)" ou "ganhos habituais do empregado, a qualquer título".
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4. O caráter habitual do pagamento, por si só, não é elemento suficiente para determinar a incidência da
contribuição previdenciária, sendo imprescindível a análise, no âmbito infraconstitucional, da natureza jurídica
de cada uma das verbas discutidas.

5. Não há relação de prejudicialidade entre a tese exarada pelo STF no RE nº 565.160/SC e o Recurso Especial
nº 1.230.957/RS que, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, reconheceu a natureza indenizatória das
verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e nos quinze primeiros dias que
antecedem a concessão de auxílio-doença/acidente.

6. O acórdão proferido por esta Primeira Turma está em consonância com a tese fixada pelo STF, porquanto o
referido aresto analisou, no âmbito infraconstitucional, a natureza jurídica de cada uma das verbas, definindo-
se o caráter remuneratório ou indenizatório dos pagamentos, de modo a permitir ou não sua exclusão da base
de cálculo da contribuição social em causa, com base na atual jurisprudência dominante do C. STJ e desta
Corte Regional.

7. Observada a tese exarada pelo STF no RE nº 565.160/SC, não há qualquer alteração no entendimento desta
Primeira Turma, de modo que o acordão proferido não merece reparos.

8. Juízo de retratação negativo. Manutenção do acórdão.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1272065 - 0041111-
51.1995.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 20/03/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/03/2018 )

 

Assevero que o acórdão com clara e coerente fundamentação conclui pela inexigibilidade da
contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença nos primeiros 15 dias de afastamento e terço constitucional
de férias, e o que ocorre é que a União proclama como contradição o que não passa de divergência com o que
sustenta em seu favor.

Manifestamente não padece o v. Acórdão de quaisquer irregularidades que ensejassem válidos
questionamentos em sede de embargos declaratórios, convindo anotar que mesmo nos embargos de declaração
opostos com finalidade exclusiva de prequestionamento para superação de óbice a interposição de recursos
excepcionais deve-se atentar para as hipóteses de cabimento estabelecidas no art. 1.022 do CPC.

Nesse sentido, precedente do Eg. STJ a seguir transcrito:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E SÚMULAS DO STF. REEXAME DA CAUSA.
INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis embargos de declaração quando
houver na decisão vício consistente em: omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

II - Na espécie, observa-se a exclusiva intenção de prequestionamento da matéria para fins de novo recurso,
porém não há na decisão embargada qualquer vício.

III - Não compete a este eg. STJ se manifestar explicitamente sobre dispositivos constitucionais, ainda que para
fins de prequestionamento. (Precedentes).

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl nos EAR 3732/SP, rel. Min. Felix Fischer, 3ª Seção, j. 24/08/2016, publ. DJe 31/08/2016, v.u.)

 

Cabe ainda sublinhar que, nos expressos termos do art. 1.025 do CPC, "Consideram-se incluídos no
acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição
ou obscuridade".

O acórdão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer
irregularidades que ensejassem a declaração do julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     809/2235



 

Diante do exposto, rejeito os embargos opostos por ambas as partes.

 

É como voto.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e
inteligível da matéria aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos
que, segundo o entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta
de menção explícita de dispositivos legais e constitucionais ou de exaustiva apreciação, ponto por
ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas
operações lógicas desenvolvidas na decisão, se há dissonância interna e não suposta antinomia
entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte
invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado
ou rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou
obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos
opostos por ambas as partes., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000469-79.2017.4.03.6002
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: SALI CASSIMIRO
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE DE OLIVEIRA RASSLAN - MS21377
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de
Serviço nº 01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre
o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5012724-32.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: FREMA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA, FREMA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA, FREMA CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155-A
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155-A
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FREMA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA, FREMA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA,
FREMA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Advogado do(a) APELADO: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155-A
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº
01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo
interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010027-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: EDITORA CARAS SA
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010027-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EDITORA CARAS SA
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face da decisão proferida nos autos do Processo nº 5020727-
10.2017.403.6100, que deferiu a tutela provisória de urgência pleiteada para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à
contribuição social de que trata o art. 1º da LC 110/2001.

 

A agravante requer, em síntese, seja concedido o efeito suspensivo para evitar que seja submetida a dano irreparável ou de difícil
reparação, determinando-se a imediata reforma r. decisão agravada, com o restabelecimento da exigibilidade da contribuição ao FGTS
prevista no art. 1.º, da LC - 110/2001.

 

Pedido de efeito suspensivo deferido (Id. 3443778).

 

Com contrarrazões (Id. 3600607) pelo desprovimento do recurso, com fundamento no desvio da finalidade da contribuição social em
comento e sua inconstitucionalidade.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010027-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EDITORA CARAS SA
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Conforme abordado na decisão que apreciou o pedido de efeito suspensivo, a parte agravante preenche os requisitos da medida
pretendida.

 

Cumpre, inicialmente, transcrever o art. 1º da LC 110/2001:

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de
empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas."

 

Observa-se que a previsão legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de validade expresso, como fez o
legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.
Exigível, portanto, enquanto outra lei complementar não a revogar.

 

DA ALEGADA PERDA SUPERVENIENTE DA FINALIDADE ESPECIFICA, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE
DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 1.º DA LC-110/2001

 

A sua finalidade, por outro lado, está prevista no art. 3.º § 1.º da referida Lei, in verbis:
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Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no
8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a
sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento,
consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos
tributários federais. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)

§ 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa
Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas
receitas serão incorporadas ao FGTS.

 

Ou seja, corresponde ao aporte de receitas ao FGTS, não havendo vinculação ao equilíbrio financeiro ou à existência de déficit nas contas
do FGTS oriundo dos expurgos inflacionários.

 

Quanto ao fato dos recursos fundiários estarem sendo destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida, importa explicitar que o FGTS,
destina-se, justamente, a prover recursos para execução de programas governamentais de habitação popular, saneamento básico e
infraestrutura urbana.

 

Não há se falar em desvio do produto, portanto.

 

A contribuição, ora combatida, tem reconhecida natureza jurídica de tributo, sendo subespécie de contribuição social "geral" conforme os
ditames do art. 149 da CF/88, sendo um importante instrumento para coibir demissões "sem justa causa", reduzindo, assim, a rotatividade
dos empregos no mercado de trabalho.

 

Quanto à alegada inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, em razão da alteração
promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149,§ 2º, iii, alínea "a", da Constituição Federal, cumpre transcrever
o referido dispositivo constitucional:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio
econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, iii , e 150, I e iii , e sem prejuízo do
previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

(...)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste
artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
33, de 2001)
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Portanto, a alteração promovida pela EC - 33/2001, que incluiu disposições no art. 149 da CF, não ocasionou a inconstitucionalidade da
contribuição prevista no artigo 1º, da LC 110 /2001. A referida alteração já era vigente à época do julgamento da ADI 2556/DF e foi
utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

 

Ressalte-se, ainda, que a interpretação da referida previsão deve ser realizada de forma sistêmica. O art. 149, §2º, III, da CF é inequívoco
no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a locução "somente poderá". As palavras constantes no texto
constitucional não são desprovidas de sentido e não podem ser interpretadas para negar os próprios valores.

 

Nesse sentido, oportuno citar excerto do julgado da lavra do Nobre Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA, Relator do Recurso de Apelação n.º
0023539-18.2014.403.6100/SP, que explicita exatamente a matéria em questão:

[...]

Diversamente, a contribuição instituída pelo art. 1º desse diploma legal, incidente em caso de
despedida de empregado sem justa causa à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos
referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas, foi instituída por tempo indeterminado.

Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando
à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme
determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação
deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art.
97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à
norma jurídica validamente estabelecida.

A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo.
Nesse viés, observo que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens
legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais
previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força
do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do
aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito
exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante
mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante
pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela impetrante:

"A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um
importante instrumento de geração de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial,
terá como objetivo induzir a redução da rotatividade no mercado de trabalho".

Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que
objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela
Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de
setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens
legislatoris não imputa à exação caráter precário.

Deveras, o teor da Mensagem nº 301 de 2013 afasta a presunção que o contribuinte pretende
unilateralmente imputar quanto ao atingimento da finalidade normativa:

A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00
(três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da
indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são
destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o
FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar
financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura
urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 9º, §2º, da Lei nº 8.036/90.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     815/2235



Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material
ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa
contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a
natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como
contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se
submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC 33/2001,
que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada,
13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então
vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

Adicionalmente, as alterações promovidas tiveram como escopo apenas regular situação específica
do controle extrafiscal da importação de combustíveis, jamais suprimir direito social que está
previsto no próprio texto constitucional, principalmente considerando que a República Federativa do
Brasil tem como eixo valorativo os valores sociais do trabalho. Como a impetrante é afeita a uma
análise meramente histórica, vide a exposição de motivos da emenda indigitada:

Na exposição de motivos, que justifica a proposta, o Ministro da Fazenda enfatiza que "com a
proximidade da total liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao
gás natural, tornam-se necessárias as alterações propostas, como única forma de se evitar distorções
de natureza tributária entre o produto interno e o importado, em detrimento daquele, que fatalmente
ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual. Assim, adotada a presente proposta, poder-se-á
construir e implementar, sem nenhum obstáculo de natureza constitucional, uma forma de tributação
dos referidos produtos que garantam a plena neutralidade tributária".

Mesmo somente pelo teor do texto constitucional a alegação da impetrante mostra-se incorreta. O
art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a
locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX). As palavras constantes no texto constitucional não são
desprovidas de sentido. O primado da inovação normativa racional importa que o Constituinte é
sempre coerente e claro quando impõe um dever (p. ex., art. 14, §8º, I), e por outro lado, quando
prevê apenas uma possibilidade (v.g., art. 37, §8º).

Como demonstrado, a alteração objetivou ampliar a possibilidade da legiferação de contribuições de
intervenção no domínio econômico, principalmente no que tange a importações de combustíveis, ao
dispor expressamente sobre as mesmas, de maneira a evitar distorções, mas jamais dispôs sobre a
restrição de contribuições sociais, até porque tal seria inconstitucional, consoante o princípio da
vedação ao retrocesso.

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça outrossim já pronunciou a validade coeva da exação,
afastando a alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou
recentemente seu entendimento quanto à constitucionalidade da contribuição em decisão
proferida no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO
CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos
em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja
finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de
atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários
das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa
Econômica Federal.

3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se em
percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada
por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária
e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi
instituída.

4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n.
110/2001 de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do
normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.
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5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é
exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n.
200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em
agosto de 2013.

Recurso especial improvido. (REsp 1487505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da
impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no
art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de
segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o
óbice da Súmula 7/STJ.

2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é
exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da
existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei
Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015)

DECISÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO
RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da
República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região:

"TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA.

1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade coatora a ser indicada é aquela
que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da segurança
buscada, e, considerando-se que a impetrante tem sua sede no Município de Chapecó, cuja
fiscalização compete ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade
legítima para participar do polo passivo da presente demanda.

2. Não se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro
que a demanda objetiva somente garantir o direito de não recolher um tributo que a impetrante
considera inconstitucional, ilegal e indevido.

3. Quanto à contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida
de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos, referentes ao
FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às
contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo indefinido.

4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se
como contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto,
se submetem à regência do art. 149 da Constituição.

5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela
inequívoca finalidade social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da
Constituição de 1988, isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço.
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6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se
afigura possível presumir que esta tenha já sido atingida.

7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo administrador do Fundo não
demonstra que tenha sido atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição.

8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º da
LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o
cumprimento da finalidade para a qual foi instituída".

[...]

O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações
da Recorrente.

6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (RE 861517, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028
DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)

No mesmo sentido: RE 857184 AgR / PR; RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.

Por conseguinte, não sendo o art. 1º da LC 110/2001 de vigência temporária - e efetivando o
mesmo direitos constitucionalmente garantidos -, tendo o Superior Tribunal de Justiça e o
Supremo Tribunal Federal declarado e reafirmado sua validade hodierna, inexistindo lei
revogadora do dispositivo, não há alegar a inexigibilidade da respectiva contribuição.

[...]

 

O julgado acima monocraticamente nos moldes do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC, foi submetido à turma julgadora, que por
unanimidade manteve o julgado, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
AUTORIZADO PELO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC
110/2001. INDETERMINAÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE
MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO
DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS
LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO
LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.

1 - Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o
art. 557 do CPC.

2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do
art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado.

3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se
destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez,
conforme determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de
revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente,
dispõe o art. 97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de
tributos.

4 - Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto
à norma jurídica validamente estabelecida.
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5 - A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao
Fundo. Nesse viés, observa-se que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens
legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais
previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força
do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do
aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

6 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito
exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante
mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante
pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela parte autora.

7 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que
objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta
da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o
que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à
exação caráter precário.

8 - O art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas
integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS,
considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar
financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura
urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90.

9 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material
ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa
contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza
jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como
contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem
à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

10 - O Superior Tribunal de Justiça, outrossim, já pronunciou a validade coeva da exação, afastando
a alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou recentemente seu
entendimento quanto à constitucionalidade da contribuição em decisão proferida no RE 861517/RS,
de relatoria da Ministra Cármen Lúcia.

11 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo
legal. (TRF - 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 2097620, Processo: 00235391820144036100,
Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, Data da
decisão: 10/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2015)

 

Registro por fim que a questão é objeto de discussão pelo E. STF nas ADI's 5050, 5051 e 5053.

 

A propósito, confira-se:

 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.050 DISTRITO
FEDERAL

RELATOR :MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - CONSIF E OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) :RICARDO MAGALDI MESSETTI

ADV.(A/S) :DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES

INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL
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ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA O ART. 1º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001, CUJA VALIDADE FOI RECONHECIDA NA ADI 2556.
ALEGAÇÃO DE NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE TERIAM OCASIONADO
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.

Possibilidade teórica de que o Supremo Tribunal Federal admita reexaminar a validade de ato
normativo declarado constitucional em sede de controle abstrato, notadamente em face de alterações
supervenientes na realidade fática ou na percepção jurídica dominante.

2. Indeferimento do pedido liminar, tendo em vista o longo período de vigência da lei questionada e a
necessidade de que as autoridades requeridas sejam ouvidas quanto às premissas fáticas em que se
baseia a impugnação.

3. Aplicação do rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99.

ADI 5050 MC / DF

1. Trata-se de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade ajuizada pela Confederação Nacional do
Sistema Financeiro, na qual se postula a concessão de medida liminar para suspender a eficácia do
art. 1º da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001.

2. O dispositivo impugnado institui Contribuição Social a ser paga nos casos de demissão sem justa
causa, devida pelo empregador. A contribuição é calculada com base em uma alíquota de 10%,
incidente sobre a totalidade dos depósitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
("FGTS") efetuados durante a vigência do contrato de trabalho, acrescida dos rendimentos
correspondentes.

3. A referida contribuição foi criada para compensar o pagamento, imposto por decisões desta Corte,
dos resíduos de atualização monetária referentes aos expurgos inflacionários relativos aos planos
econômicos Verão e Collor I.

4. A constitucionalidade do tributo foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 2556,
julgada sob a relatoria do Ministro Joaquim Barbosa. Sem prejuízo disso, o requerente sustenta que a
eficácia vinculante dessa decisão não impediria o próprio Tribunal de rediscutir a matéria,
notadamente em face de alterações supervenientes na realidade fática ou na compreensão jurídica
dominante. O ponto teria sido objeto de menção na própria ADI 2556, tendo a Corte optado por não
analisar, naquela oportunidade, a alegada perda de objeto da contribuição pelo cumprimento da
finalidade que havia justificado a sua instituição.

5. Considero possível, de fato, que o próprio Supremo Tribunal Federal volte a analisar a
constitucionalidade de lei declarada constitucional em determinado momento, não sendo razoável
que o ato seja blindado, de forma permanente e incondicionada, contra eventuais novas
impugnações. Como é natural, porém, a superação do entendimento inicial da Corte estará sujeita a
um ônus argumentativo consideravelmente mais elevado, sobretudo quando não seja possível indicar
a ocorrência de mudanças significativas na realidade.

6. Em linha de princípio, entendo plausível a alegação de que alterações no contexto fático podem
justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho
de 2001. Não verifico, porém, a existência de elementos suficientes para a concessão da medida
liminar postulada. Não apenas pelo longo período de vigência da lei, como também pela necessidade
de se ouvirem as autoridades requeridas quanto às questões econômicas suscitadas pelo autor. Tendo
em vista a relevância econômica e social da questão controvertida, aplico à presente ação direta o
rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99. Assim, determino as seguintes providências:

(1) solicitem-se informações à Presidenta da República e ao Presidente do Congresso Nacional, no
prazo de dez dias;

(2) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-Geral da União para manifestação, no prazo
de cinco dias;

(3) sucessivamente, colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, no prazo de cinco dias.

Publique-se.
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Brasília, 11 de outubro de 2013.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator

 

Assim, com base nos fundamentos supra que afastam as alegações de perda superveniente da finalidade especifica, desvio ou
inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 1.º da LC 110/2001 e enquanto se aguarda o desfecho da questão pela Corte
Suprema, mostra-se exigível a contribuição em discussão.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA PROVISÓRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.
ARTIGO 1º DA LC 110/2001. 

I - Para o deferimento da tutela de urgência é imprescindível que haja elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do artigo 300, do CPC. A parte agravante preenche os requisitos da medida
pretendida.

II - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa
causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho,
acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

III - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.

IV – Agravo de instrumento provido. Decisão reformada.  

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024283-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FM IMPRESSOS PERSONALIZADOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: SALVIO MIRANDA GONCALVES JUNIOR - MG136642
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024283-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FM IMPRESSOS PERSONALIZADOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: SALVIO MIRANDA GONCALVES JUNIOR - MG136642
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FM IMPRESSOS PERSONALIZADOS LTDA., em face da decisão que deferiu
apenas em parte o pedido liminar nos autos do processo nº 5024320-47.2017.4.03.6100, deixando de suspender a exigibilidade das
contribuições previdenciárias sobre o abono de férias.

 

A agravante requer, em síntese, seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal para evitar que seja submetida a dano
irreparável ou de difícil reparação, afastando-se a exigência de contribuição previdenciária sobre o abono de férias, conforme expressa
previsão do art. 28, §9º, item 6, da  Lei  nº  8.212/91, reformando-se a r. decisão recorrida

 

Pedido de tutela antecipada recursal deferido (Id. 3109381).

 

Com contrarrazões (Id. 3498423) da União Federal.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024283-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FM IMPRESSOS PERSONALIZADOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: SALVIO MIRANDA GONCALVES JUNIOR - MG136642
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Conforme abordado na decisão que apreciou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, a parte agravante preencheu os
requisitos da medida pretendida.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº
8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é
de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao
mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Nesse contexto, mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e
201, § 11), in verbis:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20,
de 1998).

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de
contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

O E. Supremo Tribunal Federal, em 29/03/2017, apreciando o tema 20 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "A contribuição social a
cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".

 

Nesse sentido:

 

"CONTRIBUIÇÃO - SEGURIDADE SOCIAL - EMPREGADOR. A contribuição social a cargo do
empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer título, quer anteriores, quer posteriores
à Emenda Constitucional nº 20/1998 - inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da Constituição
Federal. (RE 565160 , Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)".

 

Ou seja, conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista
no art. 22, I, da Lei 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, em atenção à Constituição, os "GANHOS
HABITUAIS do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se constituem de simples recomposição
patrimonial (que não se enquadram, portanto, em "ganhos"), tampouco as parcelas as pagas eventualmente (não HABITUAIS).

 

Ficou ressaltado, contudo, que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

 

Nesse contexto, o julgamento do RE 565.160 não afasta a necessidade da definição individual da natureza das verbas e sua habitualidade,
o que deve ser realizado em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação, Corte responsável pela
interpretação da legislação Federal.

 

Nesse sentido o aresto emanado do Supremo Tribunal Federal:

 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES

1. A jurisprudência desta Suprema Corte entende ser de índole infraconstitucional a discussão da natureza
da verba (remuneratória ou indenizatória) para fins de incidência de tributo. 2. Nos termos do art.85, §11,
do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os
limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
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2. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, do
CPC/2015.

(RE-AgR 967780, ROBERTO BARROSO, STF.)

 

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do empregado converter 1/3 (um
terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração devida nos dias correspondentes.

 

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em
abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada
pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do
contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não
excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação
do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente o abono
pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

[...].

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

[...]

 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a título de abono pecuniário
(férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-
MATERNIDADE. PRÊMIO POR DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS.
ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO
DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91,
não integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts.
143 e 144 da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.
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O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária
conquanto resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de
trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte
dias do salário.

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono,
sem observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo
prescricional quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 -
Processo: 00127855620104036100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1
DATA: 01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA.
ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO
INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM
DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA..
AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO
INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-
B). APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o
empregado faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do
trabalho, consoante se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação
previdenciária, conferindo ao abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista,
prevê expressamente que os valores pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se
constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n. 8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em
vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu
que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não
gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do
STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida.
(TRF3ª Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 -
Processo: 0012302-26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, CJ1 DATA: 09/01/2012).

 

Assim, merece reforma a r. decisão agravada.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA PROVISÓRIA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Para o deferimento da tutela de urgência é imprescindível que haja elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do artigo 300, do CPC. A parte agravante não preencheu os requisitos da
medida pretendida.

II – Não Incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de abono pecuniário de férias. Precedentes do STJ e deste
Tribunal.

III – Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009860-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: MOBLY COMERCIO VAREJISTA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: ODAIR DE MORAES JUNIOR - SP200488-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (ID 12686532, fls. 126) que deferiu em parte a tutela pleiteada
tão somente para suspender a exigibilidade tributária da contribuição previdenciária patronal incidente sobre o terço constitucional de férias,
a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, o aviso prévio indenizado, os quinze primeiros dias de recebimento do auxílio doença e
sobre as férias vencidas.

Sustenta a agravante, em síntese, a exigibilidade de contribuição previdenciária sobre as rubricas retromencionadas.

Pede atribuição de efeito suspensivo nos termos do art. 1.019, I, do CPC 2015.

É o relatório. Decido.

O deferimento do efeito suspensivo, na forma do art. 1.019, I, do CPC de 2015, está condicionado à verificação de possível existência de
lesão grave e irreparável ou de difícil reparação com a manutenção da decisão agravada.

Os argumentos alinhados nas razões do agravo não são hábeis, ao menos neste primeiro juízo de cognição provisória, a justificar a
suspensão da decisão recorrida.
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Os fundamentos externados na decisão agravada revestem-se de plausibilidade jurídica, o que torna inviável o deferimento da pretensão de
atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Publique-se. Intime-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004284-24.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: SAMED - SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA, ODONTOLOGICA E HOSPITALAR S.A.
Advogados do(a) APELANTE: LUIS GUSTAVO FERREIRA PAGLIONE - SP1491320A, FABIO MANCILHA - SP2756750A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº
01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo
interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

 

  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030620-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: RISONEIDE DE ARAUJO ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: LOURIVAL ARTUR MORI - SP106527-A
 
INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida concluindo pela inexistência
de interesse da CEF para figurar na lide com amparo em precedente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos
EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, submetido ao regime dos recursos repetitivos, em relação à intervenção da União Federal na
lide anotando que a 1.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido de que "A
União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela a inadequação da figura de terceira
porquanto vela por 'interesse econômico' e não jurídico" (REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009),  ainda
com registro de que a Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, à falta do requisito de probabilidade de
provimento do recurso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030616-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: FATIMA SOLANGE LEITE
INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: LOURIVAL ARTUR MORI - SP106527-A
Advogado do(a) INTERESSADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - MG111202-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida concluindo pela inexistência
de interesse da CEF para figurar na lide com amparo em precedente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos
EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, submetido ao regime dos recursos repetitivos, em relação à intervenção da União Federal na
lide anotando que a 1.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido de que "A
União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela a inadequação da figura de terceira
porquanto vela por 'interesse econômico' e não jurídico" (REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009),  ainda
com registro de que a Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, à falta do requisito de probabilidade de
provimento do recurso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001323-66.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
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AGRAVANTE: EDUARDO FAVALE, MARIA JOAO DE CASTRO FAVALE, ELIANE RODRIGUES DE CASTRO BLAIR
Advogados do(a) AGRAVANTE: ISABELLA DA SILVEIRA PEREZ CENSON - SP350977, RODRIGO JOSE MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA - SP174940
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO JOSE MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA - SP174940, ISABELLA DA SILVEIRA PEREZ CENSON - SP350977
Advogados do(a) AGRAVANTE: ISABELLA DA SILVEIRA PEREZ CENSON - SP350977, RODRIGO JOSE MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA - SP174940
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL S.A
PROCURADOR: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A

 

 

 
DECISÃO

 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, vez que não foi demonstrado e
comprovado pela parte agravante o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, indefiro o pedido.

 

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001381-69.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BETEL-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida, considerando que a parte
agravante faz alegações de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade da cobrança da exação, não de nulidade por vício formal e objetivo do
título, não correspondendo, portanto, a matéria que pode ser conhecida de ofício pelo magistrado, em verdade tratando-se de
questionamento referente ao próprio débito em cobro, a parte agravante não se podendo valer da via da exceção de pré-executividade
para questionar a cobrança, fazendo-se mister a oposição de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei de Execuções Fiscais,  à
falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030610-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: MARIA APARECIDA MARTINES
Advogado do(a) AGRAVADO: LOURIVAL ARTUR MORI - SP106527-A
 
INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida concluindo pela inexistência
de interesse da CEF para figurar na lide com amparo em precedente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos
EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, submetido ao regime dos recursos repetitivos, em relação à intervenção da União Federal na
lide anotando que a 1.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido de que "A
União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela a inadequação da figura de
terceira porquanto vela por 'interesse econômico' e não jurídico" (REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe
18/12/2009),  ainda com registro de que a Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, à falta do requisito
de probabilidade de provimento do recurso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  
 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030887-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: SWIFT ARMOUR S A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO SOCORRO POLLET - SP156299-S, FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 DECISÃO
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            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, a tanto não equivalendo genéricas
alegações de prejuízo, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003261-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PABLO BEZERRA ANANIAS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILO RASZL CORTEZ - SP343836-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos, etc.

 

Com a informação de que o MM. Juízo a quo proferiu sentença que julgou procedente o pedido inicial, anulando o ato de licenciamento do
agravante, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto.

 

Publique-se; intime-se. 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007725-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CARLA HABIBE VASCONCELLOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES - SP156396-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos, etc.

Com a informação de que o MM. Juízo a quo proferiu sentença que julgou improcedente o pedido inicial, cassando o pagamento de
pensão por morte previsto na Lei nº 3.373/58, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto.

 

Publique-se; intime-se.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61381/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008207-26.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.008207-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : JOSE IGNACIO
ADVOGADO : SP114980 JOAO PIDORI JUNIOR
PARTE RÉ : SEBASTIAO INACIO e outros(as)

: LEONTINA DE SOUZA IGNACIO
: MARIO IGNACIO
: MARIA BERNADETE PAULINA IGNACIO

DESPACHO
Vistos etc.

Fls. 280/285: Após as certificações legais em face da retirada de pauta de julgamento, abra-se vista a União Federal para que se manifeste
no tocante ao aventado, no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008784-08.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.008784-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FAMASUL FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00087840820084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 654/656: Após as certificações legais decorrentes da objeção de fls. 652/653, abra-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007107-89.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.007107-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARCELO GODOI CAVALHEIRO e outro(a)

: RENATA ROCHA CAVALHEIRO
ADVOGADO : SP258814 PAULO AUGUSTO ROLIM DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP267393 CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES e outro(a)
INTERESSADO(A) : HEALTH SYSTEM IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA -EPP e outros(as)

: SERGIO GOMES DA SILVA
: ALICE GONCALVES DA SILVA

No. ORIG. : 00071078920124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 26/02/2019.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021642-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021642-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : SOLETROL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR
APELADO(A) : LUIS AUGUSTO FERRARI MAZZON e outros(as)

: PAULO SERGIO FERRARI MAZZON
: JOSE RAPHAEL BICAS FRANCO

No. ORIG. : 00065440320068260581 1 Vr SAO MANUEL/SP

DESPACHO
Intime-se as partes da inclusão do feito em Mesa para a próxima sessão de julgamento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009177-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: V. S. C.
 
AGRAVADO: A. J. R. O., C. R. M. E. M. S. 
Advogados do(a) AGRAVADO: OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA - MS4889-A, GIL MARCOS SAUT - MS2671-B
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ BORGES NETO - MS5788
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Tendo em vista a tramitação dos presentes autos sob restrição de publicidade e conforme resolução nº 58/2009 do Conselho da Justiça
Federal, procedo à publicação do dispositivo da r. decisão ID: 29726070 (Decisão da lavra do Desembargador Federal Cotrim
Guimarães), ora reproduzido:
 

 

(...) Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, a fim de determinar a realização do cálculo de liquidação pela contadoria judicial, nos
termos da fundamentação supra.

Intime-se para que a parte agravada apresente resposta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008211-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO MATOS SPINOSA - SP184328
AGRAVADO: ELISABETH OLIMPIA DOS SANTOS PEREIRA
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ajuizado pela FUNDAÇÃO
HABITACIONAL DO EXÉRCITO contra decisão que, em sede de execução de título extrajudicial movida pela
agravante em face de Elizabeth Olimpia dos Santos Pereira, indeferiu pedido da exequente para que fossem
restabelecidos os descontos em folha de pagamento da parte ora agravada.

A recorrente alega em suas razões de insurgência que a contratação dos descontos em folha para
pagamento das parcelas do mútuo não afronta a regra da impenhorabilidade prevista no art. 833, IV do Código
de Processo Civil, se o mutuário o consentiu contratualmente. Pleiteia então “o restabelecimento dos descontos
em folha de pagamento, nos valores e com os encargos financeiros pactuados no contrato, até a satisfação
integral do crédito exequendo.”.

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, não vislumbro o preenchimento de requisito necessário à concessão da liminar
requerida, como a seguir esclareço.  

Muito embora haja precedentes jurisprudenciais sustentando o pedido ventilado pela parte
agravante, não verifico periculum in mora na questão trazida à baila pela agravante.

Com efeito, a tutela de urgência, por ser uma medida excepcional que implica contraditório
postergado, requer o preenchimento dos dois requisitos acima referidos.

No presente caso, a parte agravante não demonstrou a presença de perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, nem parece que o intento da exequente será infrutífero caso seja aberta a
possibilidade de a parte agravada pronunciar-se previamente à decisão deste relator.

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve
ser mantida. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 1.109
do CPC.

 Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5009569-55.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: MILA ALMEIDA AMEIXIEIRA
REPRESENTANTE: VALERIA REGO ALMEIDA, LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 11ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO - SP187610-A, LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO - SP187610-A, 
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: MILA ALMEIDA AMEIXIEIRA
REPRESENTANTE: VALERIA REGO ALMEIDA, LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 11ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL

O processo nº 5009569-55.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5009569-55.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: MILA ALMEIDA AMEIXIEIRA
REPRESENTANTE: VALERIA REGO ALMEIDA, LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 11ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO - SP187610-A, LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO - SP187610-A, 
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: MILA ALMEIDA AMEIXIEIRA
REPRESENTANTE: VALERIA REGO ALMEIDA, LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 11ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
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O processo nº 5009569-55.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5026540-81.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ARISTIDES FERNANDES BRAZ
Advogados do(a) APELANTE: ALESSANDRO BERTAZI BRAZ - SP224092-A, FABIO NICOLINE - SP375257-A
APELADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO, SPECIAL IMOVEIS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: MILTON MOREIRA DE BARROS NETO - SP286274-A, CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA - SP194527-A
Advogados do(a) APELADO: SERGIO BUSHATSKY - SP89249-A, DANIEL BUSHATSKY - SP270767-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: ARISTIDES FERNANDES BRAZ
                   APELADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO, SPECIAL IMOVEIS LTDA - EPP

O processo nº 5026540-81.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004961-14.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA: CONSTRUTORA DIAS RIGHI LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA CÍVEL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ELEN MARTINIANO MACHADO - SP340035-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: CONSTRUTORA DIAS RIGHI LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA CÍVEL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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O processo nº 5004961-14.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004961-14.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA: CONSTRUTORA DIAS RIGHI LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA CÍVEL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ELEN MARTINIANO MACHADO - SP340035-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: CONSTRUTORA DIAS RIGHI LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA CÍVEL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5004961-14.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000818-33.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: RADIO HOLLAND BRAZIL SERVICOS MARITIMOS LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 3ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: BRUNO ZARONI DE FRANCISCO - RJ115794
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     839/2235



São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: RADIO HOLLAND BRAZIL SERVICOS MARITIMOS LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 3ª VARA FEDERAL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000818-33.2018.4.03.6104 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000818-33.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: RADIO HOLLAND BRAZIL SERVICOS MARITIMOS LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 3ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: BRUNO ZARONI DE FRANCISCO - RJ115794
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: RADIO HOLLAND BRAZIL SERVICOS MARITIMOS LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 3ª VARA FEDERAL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000818-33.2018.4.03.6104 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002593-45.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
S/A
Advogados do(a) APELANTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752-A, RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847-A
Advogado do(a) APELANTE: DECIO LENCIONI MACHADO - SP151841
APELADO: ROBSON APARECIDO COIMBRA
Advogados do(a) APELADO: LEANDRO ARANHA FERREIRA - SP308167, AUBERIO DINIZ LOPES - SP121876
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A
                   APELADO: ROBSON APARECIDO COIMBRA

O processo nº 5002593-45.2017.4.03.6128 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002593-45.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
S/A
Advogados do(a) APELANTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752-A, RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847-A
Advogado do(a) APELANTE: DECIO LENCIONI MACHADO - SP151841
APELADO: ROBSON APARECIDO COIMBRA
Advogados do(a) APELADO: LEANDRO ARANHA FERREIRA - SP308167, AUBERIO DINIZ LOPES - SP121876

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A
                   APELADO: ROBSON APARECIDO COIMBRA

O processo nº 5002593-45.2017.4.03.6128 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004435-68.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogados do(a) APELANTE: KLEBER BRESCANSIN DE AMORES - SP227479-A, FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844-A
APELADO: MARA LUCIA DE REZENDE
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
                   APELADO: MARA LUCIA DE REZENDE

O processo nº 5004435-68.2018.4.03.6114 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020957-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: RICARDO ALEX PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALEX PEREIRA LIMA - SP161508
INTERESSADO: DRD-ARMAZENS GERAIS FAVO DE MEL LTDA
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: RICARDO ALEX PEREIRA LIMA
                   INTERESSADO: DRD-ARMAZENS GERAIS FAVO DE MEL LTDA
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5020957-82.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020694-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ARES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, FORTLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833-A
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833-A
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: ARES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, FORTLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

O processo nº 5020694-50.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020694-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ARES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, FORTLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833-A
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: ARES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, FORTLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

O processo nº 5020694-50.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003090-65.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: SENDAI SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: EVERSON HIROMU HASEGAWA - SP174523
APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: SENDAI SERVICOS LTDA - EPP
                   APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5003090-65.2017.4.03.6126 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5006574-44.2018.4.03.6000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: DAYANA VEIBER 02220048195, DAYANA VEIBER
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 1ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: WASHINGTON RIBEIRO DO NASCIMENTO - MS20073-A
Advogado do(a) PARTE AUTORA: WASHINGTON RIBEIRO DO NASCIMENTO - MS20073-A
PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: DAYANA VEIBER 02220048195, DAYANA VEIBER
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 1ª VARA FEDERAL
                   PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O processo nº 5006574-44.2018.4.03.6000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004425-24.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
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APELADO: PEDRO GILBERTO ZOPOLLATTO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
                   APELADO: PEDRO GILBERTO ZOPOLLATTO

O processo nº 5004425-24.2018.4.03.6114 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003456-85.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: DALILA DA SILVA ANDRADE 38566794800, MAURICIO ALEXANDRINO DO CARMO 00581983858, PAULO CESAR GIACULI
06537856825
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 24ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: DALILA DA SILVA ANDRADE 38566794800, MAURICIO ALEXANDRINO DO CARMO 00581983858, PAULO CESAR
GIACULI 06537856825
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 24ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

O processo nº 5003456-85.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003456-85.2017.4.03.6100
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: DALILA DA SILVA ANDRADE 38566794800, MAURICIO ALEXANDRINO DO CARMO 00581983858, PAULO CESAR GIACULI
06537856825
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 24ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: DALILA DA SILVA ANDRADE 38566794800, MAURICIO ALEXANDRINO DO CARMO 00581983858, PAULO CESAR
GIACULI 06537856825
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 24ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

O processo nº 5003456-85.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003456-85.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: DALILA DA SILVA ANDRADE 38566794800, MAURICIO ALEXANDRINO DO CARMO 00581983858, PAULO CESAR GIACULI
06537856825
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 24ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: DALILA DA SILVA ANDRADE 38566794800, MAURICIO ALEXANDRINO DO CARMO 00581983858, PAULO CESAR
GIACULI 06537856825
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 24ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

O processo nº 5003456-85.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003456-85.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: DALILA DA SILVA ANDRADE 38566794800, MAURICIO ALEXANDRINO DO CARMO 00581983858, PAULO CESAR GIACULI
06537856825
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 24ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
Advogado do(a) PARTE AUTORA: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886-A
PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: DALILA DA SILVA ANDRADE 38566794800, MAURICIO ALEXANDRINO DO CARMO 00581983858, PAULO CESAR
GIACULI 06537856825
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 24ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

O processo nº 5003456-85.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004427-91.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
APELADO: MOISES LUIZ DE ALBUQUERQUE
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
                   APELADO: MOISES LUIZ DE ALBUQUERQUE

O processo nº 5004427-91.2018.4.03.6114 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
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processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5009841-49.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: CLAUDIO ROBERTO BISCUOLA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 11ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: PIERRE MORENO AMARO - SP346042-A, MARIA GABRIELA SLAIB CRUZ PEREIRA - RJ161087-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: CLAUDIO ROBERTO BISCUOLA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 11ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL

O processo nº 5009841-49.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5009841-49.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: CLAUDIO ROBERTO BISCUOLA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 11ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: PIERRE MORENO AMARO - SP346042-A, MARIA GABRIELA SLAIB CRUZ PEREIRA - RJ161087-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: CLAUDIO ROBERTO BISCUOLA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 11ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
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O processo nº 5009841-49.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003735-71.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: MIFRANCE JEUNE, ROOLENS YVAN DELISCA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 19ª VARA FEDERAL CÍVEL
 
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: MIFRANCE JEUNE, ROOLENS YVAN DELISCA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 19ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5003735-71.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001118-14.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA FILOMENA SA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: EDGAR TROPPMAIR - SP104702-A
PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA FILOMENA SA
                   PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

O processo nº 5001118-14.2017.4.03.6109 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
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processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022007-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDER EDUARDO DE OLIVEIRA - SP183637
AGRAVADO: SIDNEI SUZIN GERMINIANI
PROCURADOR: TANIA APARECIDA DA CONCEICAO RAMOS DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: TANIA APARECIDA DA CONCEICAO RAMOS DE SOUZA - SP91441-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: SIDNEI SUZIN GERMINIANI
PROCURADOR: TANIA APARECIDA DA CONCEICAO RAMOS DE SOUZA

O processo nº 5022007-46.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027422-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ORGANIZACAO SOCIAL VITALE SAUDE
Advogado do(a) AGRAVADO: GIOVANNI TREMENTOSE - SP275685

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: ORGANIZACAO SOCIAL VITALE SAUDE

O processo nº 5027422-10.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003261-09.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL FERREIRA DA PONTE - SP191326-S
APELADO: MUSEU DE ARTE DE SAO PAULO ASSIS CHATEAUBRIAND - MASP, INSTITUTO TOMIE OHTAKE
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881-A
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.
                   APELADO: MUSEU DE ARTE DE SAO PAULO ASSIS CHATEAUBRIAND - MASP, INSTITUTO TOMIE OHTAKE

O processo nº 5003261-09.2018.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025504-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COMERCIAL VIANA EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACAO E AUTOMATIZACAO LTDA - EPP
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: COMERCIAL VIANA EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACAO E AUTOMATIZACAO LTDA - EPP

O processo nº 5025504-68.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5006095-51.2018.4.03.6000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR: PROCURADORIA DA REPÚBLICA-EM SÃO PAULO
 
APELADO: MARILENE DE OLIVEIRA RAMOS MURIAS DOS SANTOS, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR: PROCURADORIA DA REPÚBLICA-EM SÃO PAULO
                   APELADO: MARILENE DE OLIVEIRA RAMOS MURIAS DOS SANTOS, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS

O processo nº 5006095-51.2018.4.03.6000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029415-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
 
AGRAVADO: LUIS ANTUNES QUINTEIRO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
                   AGRAVADO: LUIS ANTUNES QUINTEIRO

O processo nº 5029415-88.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006654-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIAN CONTI BIGAL CATELLI CARLUCCIO - SP225491
AGRAVADO: G. F. DE BARROS SARMENTO DROGARIA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: LIDIA MARTINS PORFIRIO - SP115247

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
                   AGRAVADO: G. F. DE BARROS SARMENTO DROGARIA - ME

O processo nº 5006654-63.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002792-50.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO DE FREITAS CAVALCANTI COSTA - PE20183, EDNALDO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO - PE30177
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 

                          Vistos em substituição regimental.

Primeiramente, observo que o comprovante de pagamento das custas recursais (ID 30409916) está
desacompanhado da respectiva guia GRU, não expressa o código próprio de recolhimento e o número do
processo a que se refere, bem como indica o nome Joci Rodrigues dos Santos Júnior, parte estranha ao presente
recurso.

Dessa forma, providencie a agravante a devida regularização das custas, em 5 (cinco) dias, sob
pena de deserção do recurso, nos termos do art. 1.007, § 7º, do CPC e da Resolução PRES nº 138, de 6 de julho
de 2017, desta E. Corte, que dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Intime-se.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002544-84.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: HORACIO VILLEN NETO - SP196793-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade para questionar a indevida inclusão do ICMS
na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

 DECIDO.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão
agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração
de situação capaz de resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, que, neste aspecto, deve ser
certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

Com efeito, admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem
como outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a
aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto, o direito que fundamenta
a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de
direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência,
obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de
instrução probatória.

Todavia, conforme destacado pelo Juízo de origem, "no caso dos autos, conquanto a causa de pedir refira-se a
uma suposta inconstitucionalidade na tributação (matéria de direito), é necessária a produção de prova pericial
para constatar o que se alega. Sem o laudo de um profissional contábil, não é possível dizer se, especificamente
nas CDAs que instruem a execução fiscal, está a excepta a cobrar valores em discordância com o que já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça. Não se pode apenas reconhecer a inconstitucionalidade aventada pela
excipiente e determinar a revisão de cálculos sem prova de que eles realmente estejam incorretos.” (ID
29775768).

Ademais, a demonstração de que os valores referentes ao ICMS efetivamente integrem a base de cálculo das
contribuições indicadas demanda dilação probatória, mostrando-se, assim, incompatível com a via da exceção
de pré-executividade.

Por outro lado, a mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à atividade
cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Destaco, sobre o tema dilação probatória, a Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: 'A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória".

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de
apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos
ensejadores da concessão da medida pleiteada.
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Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

     
São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013695-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COOPERATIVA DE SERVICOS TECNICOS EMPRESARIAIS COOPSEM
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: COOPERATIVA DE SERVICOS TECNICOS EMPRESARIAIS COOPSEM

O processo nº 5013695-81.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021002-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: V. A. GIOLANDO - ME, VENUSINO DE ALMEIDA GIOLANDO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE FLORIANO DE QUEIROZ - MS9592

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: V. A. GIOLANDO - ME, VENUSINO DE ALMEIDA GIOLANDO

O processo nº 5021002-86.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
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processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021002-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: V. A. GIOLANDO - ME, VENUSINO DE ALMEIDA GIOLANDO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE FLORIANO DE QUEIROZ - MS9592

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: V. A. GIOLANDO - ME, VENUSINO DE ALMEIDA GIOLANDO

O processo nº 5021002-86.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002629-70.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
AGRAVADO: RIO PARANÁ ENERGIA S.A, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Advogados do(a) AGRAVADO: OSCAR GRACA COUTO NETO - SP145266, ALEXANDRE ABBY - RJ134676, MARIANA FERNANDES MIRANDA -
RJ157268

 

 DESPACHO

 

 

Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se manifestar,
detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.
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Após, analisarei os pedidos formulados.

 

Intimem-se.
 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015849-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
AGRAVADO: CONDATTA SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA - ME
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
                   AGRAVADO: CONDATTA SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA - ME

O processo nº 5015849-72.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010867-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: I. C. XAVIER DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: I. C. XAVIER DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP

O processo nº 5010867-15.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016225-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: DIBRAN DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO DARUJ TORRES - SP216734
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIAO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: DIBRAN DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILS LTDA
                   AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIAO

O processo nº 5016225-58.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004310-45.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA SP, PRESIDENTE DO CREA-SP
Advogado do(a) APELANTE: DENISE RODRIGUES - SP181374-A
APELADO: MATEUS TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: GISELE DE OLIVEIRA GARCIA PASCHOETO - SP120215

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA SP, PRESIDENTE DO CREA-
SP
                   APELADO: MATEUS TEIXEIRA DOS SANTOS

O processo nº 5004310-45.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
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Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003321-39.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: N.C.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) APELANTE: JOAO AGRIPINO MAIA - SP2944610S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: N.C.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5003321-39.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011698-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MICHAEL ADOLF LUDWIG WALTHER
Advogado do(a) AGRAVADO: GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA - SP162608-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: MICHAEL ADOLF LUDWIG WALTHER

O processo nº 5011698-63.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     859/2235



  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011434-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: PERFUMARIA SAO DOMINGOS LTDA - ME, CARMO LUIZ GREGORIO SILVA DROG
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
                   AGRAVADO: PERFUMARIA SAO DOMINGOS LTDA - ME, CARMO LUIZ GREGORIO SILVA DROG

O processo nº 5011434-46.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011434-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: PERFUMARIA SAO DOMINGOS LTDA - ME, CARMO LUIZ GREGORIO SILVA DROG
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
                   AGRAVADO: PERFUMARIA SAO DOMINGOS LTDA - ME, CARMO LUIZ GREGORIO SILVA DROG

O processo nº 5011434-46.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5001372-02.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ECOPATIO LOGISTICA CUBATAO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: DIEGO FILIPE CASSEB - SP256646-A, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832-A, WILLIAM ROBERTO
CRESTANI - SP258602-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO,
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993-A
Advogados do(a) APELADO: FERNANDA HESKETH - SP109524-A, TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780-A
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: ECOPATIO LOGISTICA CUBATAO LTDA
                   APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO,
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5001372-02.2017.4.03.6104 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021247-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
 
AGRAVADO: PAMPA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: SIMONE SILVA MELCHER - SP187725, VALDECIR SANTANNA - SP245267

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
                   AGRAVADO: PAMPA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

O processo nº 5021247-97.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012889-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: IGS SERVICOS EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS LTDA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: IGS SERVICOS EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS LTDA

O processo nº 5012889-46.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026463-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RIVIERA DOCERIA E BOMBONIERE LTDA - ME
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: RIVIERA DOCERIA E BOMBONIERE LTDA - ME

O processo nº 5026463-39.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
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Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023088-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: FRANCISCO ZAGARI NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: GUIDO FIORI TREVISANI NETO - SP117414

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: FRANCISCO ZAGARI NETO

O processo nº 5023088-30.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025037-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: PANIFICADORA NOVA VERA LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS - SP297170-A, EDILSON FERNANDO DE MORAES - SP252615-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) AGRAVADO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187-A, CLEBER MARQUES REIS - RJ75413

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: PANIFICADORA NOVA VERA LTDA - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

O processo nº 5025037-89.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004636-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE VALENTIN BUENO - SP231242-N
AGRAVADO: LUIZ RENATO RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIO VINICIUS AUAD PEREIRA - SP138544

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: LUIZ RENATO RODRIGUES

O processo nº 5004636-69.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000258-98.2017.4.03.6113
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ, AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
Advogados do(a) APELANTE: MARCO VANIN GASPARETTI - SP207221-A, DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES - SP295549-S
APELADO: MUNICIPIO DE CRISTAIS PAULISTA
Advogados do(a) APELADO: FRED WILSON BUENO - SP173882, FERNANDO ATTIE FRANCA - SP187959-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ, AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
                   APELADO: MUNICIPIO DE CRISTAIS PAULISTA

O processo nº 5000258-98.2017.4.03.6113 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5000083-80.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A., ACCIONA AGUA BRASIL - TRATAMENTO DE AGUA LTDA., ACCIONA ENGENHARIA LTDA,
ACCIONA FORWARDING DO BRASIL LOGISTICA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A., ACCIONA AGUA BRASIL - TRATAMENTO DE AGUA LTDA., ACCIONA
ENGENHARIA LTDA, ACCIONA FORWARDING DO BRASIL LOGISTICA LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000083-80.2016.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000083-80.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A., ACCIONA AGUA BRASIL - TRATAMENTO DE AGUA LTDA., ACCIONA ENGENHARIA LTDA,
ACCIONA FORWARDING DO BRASIL LOGISTICA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A., ACCIONA AGUA BRASIL - TRATAMENTO DE AGUA LTDA., ACCIONA
ENGENHARIA LTDA, ACCIONA FORWARDING DO BRASIL LOGISTICA LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000083-80.2016.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
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Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000083-80.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A., ACCIONA AGUA BRASIL - TRATAMENTO DE AGUA LTDA., ACCIONA ENGENHARIA LTDA,
ACCIONA FORWARDING DO BRASIL LOGISTICA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A., ACCIONA AGUA BRASIL - TRATAMENTO DE AGUA LTDA., ACCIONA
ENGENHARIA LTDA, ACCIONA FORWARDING DO BRASIL LOGISTICA LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000083-80.2016.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000083-80.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A., ACCIONA AGUA BRASIL - TRATAMENTO DE AGUA LTDA., ACCIONA ENGENHARIA LTDA,
ACCIONA FORWARDING DO BRASIL LOGISTICA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A., ACCIONA AGUA BRASIL - TRATAMENTO DE AGUA LTDA., ACCIONA
ENGENHARIA LTDA, ACCIONA FORWARDING DO BRASIL LOGISTICA LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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O processo nº 5000083-80.2016.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000261-58.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO S/A
Advogados do(a) APELADO: ILO DIEHL DOS SANTOS - RS52096-A, RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO - SP169715-S
 
 
 

 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

À vista da decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça - STJ, que determinou a suspensão dos processos
relativos ao tema nº 1.003, dos Recursos Especiais nº 1.764.945/RS, 1.768.060/RS e 1.768.415/sc, afetados ao rito do art. 1.036, do
CPC/2015 (recursos repetitivos), determino a suspensão do curso do processo até o pronunciamento definitivo do superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

Anote-se no sistema eletrônico de acompanhamento processual.

Comunique-se o Juízo de origem.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025024-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: LEONARDO DE MENEZES CURTY
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AGRAVADO: RUMO S.A
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: LEONARDO DE MENEZES CURTY
                   AGRAVADO: RUMO S.A

O processo nº 5025024-90.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001057-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: EMERSON ANTONIO BOTERO, CARMEM REGINA BRONDINO BOTERO
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO - SP150620-A, JOAO AUGUSTO PORTO COSTA - SP105332-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO - SP150620-A, JOAO AUGUSTO PORTO COSTA - SP105332-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, G. P. RIO PRETO ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA, IRMAOS DOMARCO
LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA - SP237735
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO AUED - SP148474

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: EMERSON ANTONIO BOTERO, CARMEM REGINA BRONDINO BOTERO
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, G. P. RIO PRETO ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA, IRMAOS
DOMARCO LTDA - ME

O processo nº 5001057-16.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031264-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RPR CONSTRUTORA LTDA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS - SP209355, ALESSANDRA DUNDES RODRIGUES RIOS - SP193109
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RPR Construtora Ltda., em face da União Federal, contra decisão que indeferiu a liminar
requerida.

Narra a impetrante ter sido excluída do SIMPLES Nacional em razão de um débito, inscrito em dívida ativa, no valor de R$ 3,85 (três reais
e oitenta e cinco centavos), só tomando conhecimento da inaptidão do seu Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e da pendência
de entrega de DCTF desde 2015 com a publicação em 10/10/2018 da ADE n. 002928420.

Afirma que após sucessivas retificações da DAS – Documento de Arrecadação do Simples Nacional, foi gerado um débito de R$
15.789,40 (quinze mil e setecentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos), o qual foi inscrito em Dívida Ativa. Com a referida inscrição
em Dívida Ativa, teria a agravante revisado as apurações transmitida , constatando erro de fato e efetuando a quarta retificação em
01/10/2014 para alterar o Anexo III ao Anexo IV, bem como a distribuição entre faturamento com e sem retenção do ISS que estava
divergente das notas fiscais, gerando um valor apurado de R$ 19.188,94 (dezenove mil e cento e oitenta e oito reais e noventa e quatro
centavos), restando um saldo a recolher de R$ 55,50 (cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), o qual foi devidamente recolhido com
os acréscimos legais.

Assim, alega que o débito inscrito na Dívida Ativa foi originado de erro de fato por parte da agravante, o qual foi sanado pela retificação da
apuração e recolhimento da diferença do imposto devido, sendo certo que o débito de R$ 15.789,40 (quinze mil e setecentos e oitenta e
nove reais e quarenta centavos), inscrito na Dívida Ativa não prospera, o que foi reconhecido pela Receita Federal. Desse modo, foi emitida
em 11/07/2014 CDA retificada no valor de R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos), não sendo possível efetuar o pagamento porque
a Receita não emite DARF com valor igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais) e não oferece qualquer outra forma de pagamento.

Traz que em razão do suposto débito de R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos), a Receita Federal efetuou a exclusão da Impetrante
do SIMPLES NACIONAL de forma indevida, e, ainda, por um valor irrisório que não pode ser inscrito em dívida ativa. Pugna pelo
cancelamento ou suspensão da inscrição em dívida ativa, referente ao suposto débito de R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos),
reativando o CNPJ n.º 00.414.226/0001-39 com a reinclusão no simples nacional, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$
500,00 (quinhentos reais).

A União Federal ofertou contraminuta.

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

A autoridade impetrada, ao aprestar informações, assim se manifestou:

A hipótese legal para permanência no Simples Nacional prevista no art. 31, § 2º da LC nº 123, de 2006, é a de que a pessoa
jurídica comprove a regularização dos débitos que motivaram a exclusão, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da
ciência da comunicação da exclusão (art. 84, § 1º da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018) ou que apresente
Manifestação de Inconformidade. A Impetrante apresentou intempestivamente manifestação de inconformidade na data de
27/02/0215. Ainda assim, houve uma análise prévia para verificar a possibilidade de revisão administrativa do ato de
exclusão(processo de nº 13807.72113/2015-01). Constatou-se que o débito que motivou a exclusão da Impetrante do Simples
Nacional, relacionado no ADE DERAT/SPO Nº 1023193, foi objeto de revisão de débito inscrito em dívida ativa(processo de nº
10880.574488/2014- 14) e sua inscrição foi retificada pela PGFN, permanecendo saldo remanescente e ativa a inscrição. Desse
modo, o seu pleito foi indeferido (em anexo). Neste ponto, o processo de nº 10880.574488/2014-14 trata-se de crédito tributário de
Simples Nacional relativo ao período de apuração 03/2012. O referido crédito foi registrado em Declaração do Simples Nacional
via Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – PGDAS e não houve alocação suficiente de
pagamento. O saldo devedor foi inscrito com o nº 80 4 14 066278 em 11/07/2014. Sobre essa inscrição, a impetrante protocolou
Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em DAU em 29/10/2014, afirmando ter incorrido em sucessivos erros na apuração do
Simples no momento do preenchimento de sua declaração. Em despacho decisório retificado verificou-se a permanência de débito,
conforme anexo”.

Ademais, em 29/10/2018 a Receita Federal proferiu despacho afirmando que o débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80 4 14 066278,
cuja exigibilidade não está suspensa, impede o ingresso da agravante no SIMPLES Nacional.
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Conforme se extrai das cópias colacionadas aos autos pela própria agravada, a inscrição em dívida nº 80 4 14 06627, óbice para inclusão
da agravante no simples, é justamente a indicada pela recorrente, correspondendo a uma dívida de R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco
centavos).

Em primeiro, é preciso ressaltar: levando em consideração a verossimilhança das alegações iniciais fundamentada nos documentos
colacionados, não é crível, no sentir desde julgador, que tenha havido necessidade de movimentação da máquina judiciária, já tão
assoberbada com milhares de processos, muitos de elevada complexidade, em razão de um débito de R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco
centavos).

A priori,  observa-se, no caso presente, absoluto descaso da administração pública para com o contribuinte. A prestação da atividade
estatal deve se pautar pelo princípio da eficiência, sendo de rigor um Estado efetivo, garantidor de direitos aos quais se obriga em prestação
de serviços públicos. Não é o que se verifica na situação vertente.

A agravante, ao que consta, não se furtou em buscar o pagamento da quantia inscrita em dívida. É difícil, ante a inexpressividade do valor
devido, não acreditar na intenção de pagar.

Ocorre que o Fisco, ao que consta, não criou mecanismos hábeis à realização do pagamento.

A Instrução Normativa SRF 82/96 impede a emissão de DARF para dívidas inferiores a R$ 10,00 (dez reais).

Art. 1º. Fica vedada a utilização de Documento de Arrecadação de Receitas Federais para pagamento de tributos e contribuições
de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais).

Se não há mecanismo para pagamento da dívida em discussão nos autos, não é razoável que a agravada imponha ao contribuinte o
inconteste prejuízo de inaptidão do CNPJ e exclusão do SIMPLES Nacional.

No mais, a Portaria nº 75/2012 , artigo 7º, I, é assertiva com relação ao cancelamento de débitos inferiores a R$ 100,00 (cem reais),
verbis:

Art. 7º Serão cancelados:

I - os débitos inscritos na Dívida Ativa da União, quando o valor consolidado remanescente for igual ou inferior a R$ 100,00 (cem
reais);

Se os débitos abaixo de R$ 100,00 (cem reais) podem ser cancelados, não há justificativa plausível para que a agravante seja excluída do
SIMPLES em razão de uma dívida de R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos).

Desse modo, milita a favor da agravante a verossimilhança das alegações iniciais hábil à concessão parcial da liminar.

Quanto à  imposição de multa diária, relego a análise para o caso da União Federal vir a descumprir a medida imposta nesta oportunidade.

Ante o exposto, concedo parcialmente a liminar para suspender a exigibilidade do débito inscrito em dívida sob o nº 80 4 14 06627, no
valor de R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos), e determino seja reativado o CNPJ n.º 00.414.226/0001-39, com a reinclusão da
agravante no SIMPLES Nacional caso o único óbice a tal seja a dívida em comento.

Comunique-se com urgência.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpridas as formalidades legais, tornem conclusos.

(d)

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024915-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: SUPERLOG LOGISTICA S.A., JOSE CARLOS DE MENDONCA, RICARDO DOEBELI
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: SUPERLOG LOGISTICA S.A., JOSE CARLOS DE MENDONCA, RICARDO DOEBELI

O processo nº 5024915-76.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024915-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: SUPERLOG LOGISTICA S.A., JOSE CARLOS DE MENDONCA, RICARDO DOEBELI
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: SUPERLOG LOGISTICA S.A., JOSE CARLOS DE MENDONCA, RICARDO DOEBELI

O processo nº 5024915-76.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024915-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: SUPERLOG LOGISTICA S.A., JOSE CARLOS DE MENDONCA, RICARDO DOEBELI
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: SUPERLOG LOGISTICA S.A., JOSE CARLOS DE MENDONCA, RICARDO DOEBELI

O processo nº 5024915-76.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016101-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DATIQUIM PRODUTOS QUIMICOS LTDA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: DATIQUIM PRODUTOS QUIMICOS LTDA

O processo nº 5016101-12.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021296-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
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AGRAVADO: PADARIA E MERCEARIA NOVA CONQUISTA LTDA - ME, ADRIANA MACHADO, MARIA GORETI DA SILVA GONCALVES
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: PADARIA E MERCEARIA NOVA CONQUISTA LTDA - ME, ADRIANA MACHADO, MARIA GORETI DA SILVA GONCALVES

O processo nº 5021296-41.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021296-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: PADARIA E MERCEARIA NOVA CONQUISTA LTDA - ME, ADRIANA MACHADO, MARIA GORETI DA SILVA GONCALVES
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: PADARIA E MERCEARIA NOVA CONQUISTA LTDA - ME, ADRIANA MACHADO, MARIA GORETI DA SILVA GONCALVES

O processo nº 5021296-41.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021296-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: PADARIA E MERCEARIA NOVA CONQUISTA LTDA - ME, ADRIANA MACHADO, MARIA GORETI DA SILVA GONCALVES
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: PADARIA E MERCEARIA NOVA CONQUISTA LTDA - ME, ADRIANA MACHADO, MARIA GORETI DA SILVA GONCALVES

O processo nº 5021296-41.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025363-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: COMERCIO DE LUBRIFICANTES GAROTAO LTDA - EPP, JANAINA DIAS BARBOZA DA SILVA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: COMERCIO DE LUBRIFICANTES GAROTAO LTDA - EPP, JANAINA DIAS BARBOZA DA SILVA

O processo nº 5025363-49.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025363-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: COMERCIO DE LUBRIFICANTES GAROTAO LTDA - EPP, JANAINA DIAS BARBOZA DA SILVA
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: COMERCIO DE LUBRIFICANTES GAROTAO LTDA - EPP, JANAINA DIAS BARBOZA DA SILVA

O processo nº 5025363-49.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032132-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: SAYZ CONFECCOES LTDA - ME, LUIZ CARLOS MARQUES DO VALE
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: SAYZ CONFECCOES LTDA - ME, LUIZ CARLOS MARQUES DO VALE

O processo nº 5032132-73.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032132-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: SAYZ CONFECCOES LTDA - ME, LUIZ CARLOS MARQUES DO VALE
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: SAYZ CONFECCOES LTDA - ME, LUIZ CARLOS MARQUES DO VALE

O processo nº 5032132-73.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000646-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LATICINIOS SAO GABRIEL LTDA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: LATICINIOS SAO GABRIEL LTDA

O processo nº 5000646-70.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003516-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ASTRO REI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: ASTRO REI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
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O processo nº 5003516-88.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014031-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ABO SERVICO ADMINISTRATIVOS LTDA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: ABO SERVICO ADMINISTRATIVOS LTDA

O processo nº 5014031-85.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002459-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MLP INFORMATICA LTDA - EPP
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: MLP INFORMATICA LTDA - EPP

O processo nº 5002459-35.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
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processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015723-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EMST LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA - ME, MARCOS FERNANDO SARAIVA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: EMST LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA - ME, MARCOS FERNANDO SARAIVA

O processo nº 5015723-22.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015723-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EMST LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA - ME, MARCOS FERNANDO SARAIVA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: EMST LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA - ME, MARCOS FERNANDO SARAIVA

O processo nº 5015723-22.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     878/2235



Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012205-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
 
AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA, LUIZ
FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE, RUI AFONSO
BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO SILVA OLIVEIRA - SP382809, WAGNER SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP375857

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
                   AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E
PESQUISA, LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE,
RUI AFONSO BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI

O processo nº 5012205-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012205-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
 
AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA, LUIZ
FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE, RUI AFONSO
BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO SILVA OLIVEIRA - SP382809, WAGNER SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP375857

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
                   AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E
PESQUISA, LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE,
RUI AFONSO BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI
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O processo nº 5012205-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012205-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
 
AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA, LUIZ
FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE, RUI AFONSO
BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO SILVA OLIVEIRA - SP382809, WAGNER SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP375857

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
                   AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E
PESQUISA, LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE,
RUI AFONSO BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI

O processo nº 5012205-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012205-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
 
AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA, LUIZ
FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE, RUI AFONSO
BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO SILVA OLIVEIRA - SP382809, WAGNER SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP375857

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
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Destinatário: AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
                   AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E
PESQUISA, LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE,
RUI AFONSO BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI

O processo nº 5012205-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012205-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
 
AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA, LUIZ
FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE, RUI AFONSO
BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO SILVA OLIVEIRA - SP382809, WAGNER SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP375857

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
                   AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E
PESQUISA, LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE,
RUI AFONSO BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI

O processo nº 5012205-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012205-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
 
AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA, LUIZ
FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE, RUI AFONSO
BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO SILVA OLIVEIRA - SP382809, WAGNER SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP375857
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
                   AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E
PESQUISA, LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE,
RUI AFONSO BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI

O processo nº 5012205-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012205-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
 
AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA, LUIZ
FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE, RUI AFONSO
BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO SILVA OLIVEIRA - SP382809, WAGNER SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP375857

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
                   AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E
PESQUISA, LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE,
RUI AFONSO BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI

O processo nº 5012205-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012205-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
 
AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA, LUIZ
FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE, RUI AFONSO
BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO SILVA OLIVEIRA - SP382809, WAGNER SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP375857
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
                   AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E
PESQUISA, LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE,
RUI AFONSO BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI

O processo nº 5012205-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012205-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
 
AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA, LUIZ
FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE, RUI AFONSO
BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO SILVA OLIVEIRA - SP382809, WAGNER SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP375857

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES
                   AGRAVADO: SALOMAO MARQUES DO NASCIMENTO, ARMANDO TAVARES FILHO, FUNDACAO DE AMPARO AO ENSINO E
PESQUISA, LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI, SOLUCAO SAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE,
RUI AFONSO BASSANI, MARY CORDEIRO GONCALVES, ADRIANA BASSANI NASSRI

O processo nº 5012205-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018459-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: RINALDO CIRINO DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, TRANSVIACOM CONSERVACAO E TRANSPORTES LTDA - ME, JOANA
EVARISTA DA SILVA SANDOVAL, EURICO BARBOSA SANDOVAL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LIGIA RODRIGUES GESTAL MADI - SP207271
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LIGIA RODRIGUES GESTAL MADI - SP207271

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: RINALDO CIRINO DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, TRANSVIACOM CONSERVACAO E TRANSPORTES LTDA - ME,
JOANA EVARISTA DA SILVA SANDOVAL, EURICO BARBOSA SANDOVAL

O processo nº 5018459-47.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018459-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RINALDO CIRINO DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, TRANSVIACOM CONSERVACAO E TRANSPORTES LTDA - ME, JOANA
EVARISTA DA SILVA SANDOVAL, EURICO BARBOSA SANDOVAL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LIGIA RODRIGUES GESTAL MADI - SP207271
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LIGIA RODRIGUES GESTAL MADI - SP207271

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: RINALDO CIRINO DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, TRANSVIACOM CONSERVACAO E TRANSPORTES LTDA - ME,
JOANA EVARISTA DA SILVA SANDOVAL, EURICO BARBOSA SANDOVAL

O processo nº 5018459-47.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018459-47.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RINALDO CIRINO DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, TRANSVIACOM CONSERVACAO E TRANSPORTES LTDA - ME, JOANA
EVARISTA DA SILVA SANDOVAL, EURICO BARBOSA SANDOVAL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LIGIA RODRIGUES GESTAL MADI - SP207271
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LIGIA RODRIGUES GESTAL MADI - SP207271

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: RINALDO CIRINO DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, TRANSVIACOM CONSERVACAO E TRANSPORTES LTDA - ME,
JOANA EVARISTA DA SILVA SANDOVAL, EURICO BARBOSA SANDOVAL

O processo nº 5018459-47.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018459-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RINALDO CIRINO DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, TRANSVIACOM CONSERVACAO E TRANSPORTES LTDA - ME, JOANA
EVARISTA DA SILVA SANDOVAL, EURICO BARBOSA SANDOVAL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LIGIA RODRIGUES GESTAL MADI - SP207271
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LIGIA RODRIGUES GESTAL MADI - SP207271

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: RINALDO CIRINO DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, TRANSVIACOM CONSERVACAO E TRANSPORTES LTDA - ME,
JOANA EVARISTA DA SILVA SANDOVAL, EURICO BARBOSA SANDOVAL

O processo nº 5018459-47.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018459-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RINALDO CIRINO DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, TRANSVIACOM CONSERVACAO E TRANSPORTES LTDA - ME, JOANA
EVARISTA DA SILVA SANDOVAL, EURICO BARBOSA SANDOVAL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LIGIA RODRIGUES GESTAL MADI - SP207271
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LIGIA RODRIGUES GESTAL MADI - SP207271

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: RINALDO CIRINO DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, TRANSVIACOM CONSERVACAO E TRANSPORTES LTDA - ME,
JOANA EVARISTA DA SILVA SANDOVAL, EURICO BARBOSA SANDOVAL

O processo nº 5018459-47.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 20/03/2019 14:00:00
Local: 15º andar - Q1 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008732-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: COMÉRCIO DE CORRENTES REGINA LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: OSWALDO VANDERLEY DE ARRUDA JUNIOR - SP398878, FABIANA SODRE PAES - SP279107-A, CRISTIANO
BARROS DE SIQUEIRA - SP154203-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
Fica a agravante intimada da decisão id 29039088.

 

  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010059-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ITF - SERVICOS E TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR - SP218872
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por ITF – Serviços e Tecnologia em Software Ltda.  contra decisão
que, em sede de ação ordinária, indeferiu a tutela de urgência (Id 5705667 dos autos originários).

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, sobreveio a prolação da sentença, conforme Id
13237245 daqueles autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O agravo está prejudicado, pois o decisum interlocutório objeto do agravo restou absorvido pela
sentença, eis que prolatada em cognição exauriente, consoante precedente do Superior Tribunal de Justiça
(EAREsp 488.188/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 07/10/2015, DJe
19/11/2015).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso
III, do CPC, ante a superveniente perda do objeto.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000266-30.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARIA GABRIELA SEMEGHINI DA SILVA - SP244476-A

 

 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1728) Nº 5000266-30.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EMBARGADA: UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS LTDA
Advogado do(a) : MARIA GABRIELA SEMEGHINI DA SILVA - SP244476-A
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RELATÓRIO 

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela UNIÃO FEDERAL, em face do v. Acórdão que, por
unanimidade, negou provimento ao agravo interno.

Em razões, alega que o feito deve ser sobrestado até que seja concluída a discussão no âmbito do
STF. Aduz o entendimento de que a parcela do ICMS a ser excluída da base de cálculo da COFINS e do PIS é aquela
atinente ao ICMS a recolher.

Instada a se manifestar, a UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS LTDA apresentou resposta aos embargos
de declaração.

É o relatório.

 
 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1728) Nº 5000266-30.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EMBARGADA: UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS LTDA
Advogado do(a) : MARIA GABRIELA SEMEGHINI DA SILVA - SP244476-A

 

 

 
VOTO

Não assiste razão à embargante.

Em relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão dos embargos da
Fazenda Nacional, cabe ratificar que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de
julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia,
como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Quanto à insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalte-se não ser
possível, nesta fase processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não
deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra
geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao
julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Anote-se que os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm
cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).

No caso dos autos o v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura
do julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. 

Se não, vejamos.

Não há contradição ou omissão em relação ao valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do
PIS/COFINS, pois ficou claro no acórdão, ora embargado, que é o correspondente ao valor destacado na nota fiscal. Não
há qualquer contradição na decisão, eis que, ao tratar de recolhimento indevido, tratou à evidência dos valores já
recolhidos pela ora embargada e não sobre os valores a serem abatidos.
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Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos do RE 574.706,  restando claro que o ICMS a ser
abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de saída.

Ademais, foram abordadas todas as questões apontadas pela embargante, inexistindo vícios a serem
sanados. Basta a simples leitura para se concluir que as alegações da União foram devidamente analisadas. 

Desconstituir os fundamentos do aresto embargado implicaria, no presente caso, em inevitável reexame da
matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o meu voto.

EMENTA

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.

- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento
nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).

- O v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado
verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte
embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.

- Descabe a alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão dos embargos da
Fazenda Nacional, cabe ratificar que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de
julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia
devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

- Quanto à insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser
possível, nesta fase processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não
deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra
geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao
julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

- Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos do RE 574.706,  restando claro que o ICMS a ser
abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de saída.

- Embargos de Declaração Rejeitados.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,
nos termos do voto da Relatora. , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000898-39.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA, SILVIA REGINA DO PRADO LUIZ
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Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA REGINA CABELLO - SP343466-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA REGINA CABELLO - SP343466-A
AGRAVADO: JR FILHO CONSTRUTORA EIRELI - EPP
PROCURADOR: MARINO SERGIO OLIVEIRA DE ABREU
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Agravo de instrumento interposto pelo BANCO DO BRASIL SA contra decisão que, em mandado de
segurança, deferiu a liminar requerida pela parte contrária para determinar a imediata reclassificação da impetrante
no Pregão Eletrônico nº 2018/02038, ao fundamento de que cumpridas as regras constantes do edital.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista de lesão grave de difícil reparação, dado que a
impetrante não comprovou dispor da qualificação econômico financeira para atuar em relação ao objeto licitado.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada.
Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,
se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade
de provimento do recurso. Passa-se à análise.

No que se refere ao periculum in mora, o recorrente desenvolve os seguintes argumentos:

“Em paralelo, o perigo de lesão grave e de difícil reparação pela demora da prestação
jurisdicional é evidente, visto que, enquanto não reformada a r. decisão agravada, a agravante
deverá contratar a própria agravada, a qual não comprovou dispor da qualificação econômico
financeira para atuar em relação ao objeto da presente licitação, qual seja, a prestação de
serviços de engenharia para os “Pontos de Atendimento” do Banco do Brasil localizados nos
municípios pertencentes aos Estado do Amazonas, lotes 2 e 3 (LOTE 02: Rio Madeira – Manaus
Oeste (AM), Lote 3: Rio Solimões – Manaus Centro (AM), podendo trazer graves consequências
e descontinuidade nos serviços necessários à atividade da agravante.”

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que apenas foi
suscitado genericamente prejuízo dado que a agravada não comprovou dispor da qualificação econômico financeira
para atuar em relação ao objeto licitado, questão que merece análise exauriente, notadamente porque, em exame
criterioso, o juiz de primeira instância, entendeu que a impetrante é plenamente capaz de desempenhar a atividade
proposta no edital. Frise-se que a violação à lei, à Constituição Federal e aos princípios invocados não diz respeito à
urgência, mas ao mérito da controvérsia. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil. Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança intime-
se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei,
conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001907-36.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: GUILHERME DE BRITO SILVA LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BELGA ASSIS TRAD - MS10790
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
INTERESSADO: AGAR COMERCIO INDUSTRIA LTDA. - ME
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Agravo de instrumento interposto pela GUILHERME DE BRITO SILVA LIMA contra decisão que,
em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que restou configurada a dissolução
irregular da executada e a legitimidade passiva do sócio (Id. 28527625 - Pág. 1/2).

Pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo da decisão que o considerou parte legítima para
figurar no polo passivo.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada.
Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,
se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade
de provimento do recurso.

In casu, não foram desenvolvidos argumentos quanto ao periculum in mora, mas apenas alegou-se,
genericamente: “Em razão do exposto, requer o recebimento do presente recurso no seu efeito suspensivo,
obstando a promoção de atos executivos em desfavor do agravante.”
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 Portanto, verifica-se que o agravante se limitou a requerer a concessão do efeito suspensivo sem
apontar quais os eventuais danos imediatos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a análise por esta
corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de
provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002225-19.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: BR INSURANCE CORRETORA DE SEGUROS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADOLPHO BERGAMINI - SP239953, DANIEL BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP346152
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Agravo de instrumento interposto por BR INSURANCE CORRETORA DE SEGUROS S.A contra
decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar que objetiva não se submeter ao Decreto nº
8.426/15, que restabeleceu a incidência de PIS e COFINS sobre as receitas financeiras das pessoas jurídicas, com a
majoração das alíquotas, ao fundamento de que não comprovada a ilegalidade da norma (Id. 29201133 - Pág. 2/8).

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente dos prejuízos
causados pela cobrança indevida.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada.
Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,
se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]
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Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade
de provimento do recurso. Passa-se à análise.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolve os seguintes argumentos:

“...o periculum in mora é representado pelos danos impostos à Agravante, levando-se em
consideração que, caso não seja concedida medida liminar que suspenda a exigibilidade de PIS
e COFINS incidentes sobre as suas receitas financeiras, a Agravante continuará obrigada, no
que diz respeito a receitas de tal natureza, a apurar e recolher PIS e COFINS, sujeitando-se a
exigência notoriamente inconstitucional e certamente estará sujeita à aplicação de multas
mediante a lavratura de Autos de Infração, devendo arcar com a contratação de advogados para
defesa de seus interesses nas esferas administrativa e judicial. Ainda, poderá ter execuções
fiscais ajuizadas com o risco de ter seu patrimônio penhorado.

Consequentemente, a Agravante estará sujeita a inscrição de tais débitos em dívida ativa com
imediata restrição na liberação de Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pela Receita
Federal do Brasil, sendo tal documento imprescindível à consecução ao exercício da atividade.

Por outro lado, se a Agravante continuar a recolher as contribuições de PIS e COFINS
incidentes sobre as suas receitas financeiras, restar-lhe-á, tão somente, o solve et repete, que
arcará com um aumento considerável em sua carga tributária, em manifesto prejuízo a sua
atividade (art. 170, CF/88).”

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que apenas foi
suscitado genericamente prejuízo em razão de cobrança indevida, ao argumento de que a norma é inconstitucional,
com provável ocorrência de multas e auto de infração. Frise-se que a alegação de violação à lei, à Constituição
Federal e aos princípios invocados não diz respeito à urgência, mas ao mérito da controvérsia. Ademais, há
precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AgRg na MC 20.630/MS, AgRg na MC 17.677/RJ, AgRg na MC
14.052/SP e AgRg na MC 13.052/RJ) e desta 4ª Turma (AI 0026670-65.2014.4.03.0000) segundo os quais a
simples exigibilidade de tributo não caracteriza o perigo da demora. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a
providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil. Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança intime-
se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei,
conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Apelação interposta pela União (Id. 6493171) contra sentença que, em ação ordinária, foi proferida
nos seguintes termos (Id. 6493169):

[...] “Ante o exposto, confirmo a liminar, e JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial para
reconhecer a inexigibilidade da inclusão do ICMS e do ISS nas bases de cálculo da COFINS e do PIS,
autorizando o recolhimento das contribuições sem a inclusão dos mencionados tributos, abstendo-se a ré de
praticar qualquer ato punitivo nesses termos.        

RECONHEÇO, ainda, o direito da autora em restituir/compensar os valores das contribuições recolhidas em
excesso, observado o prazo quinquenal contado do ajuizamento da presente ação, valores que deverão ser
corrigidos pelos mesmos critérios e índices aplicáveis à correção dos créditos tributários da União Federal,
atualmente a SELIC.  

A restituição/compensação tributária, no entanto, ficará condicionada ao trânsito em julgado.

CONDENO a ré à restituição em favor da parte autora das custas recolhidas e ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo nos percentuais mínimos do § 3º do artigo 85 do CPC, com escalonamento nos termos
do § 5º, incidente sobre o valor do proveito econômico obtido, a teor do que prevê o artigo 85, § 4º, II, do CPC.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 496, §4º, inciso II, do
Código de Processo Civil”.

 (...)

Sustenta a apelante, preliminarmente, em síntese, que:

a) a decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e não ser possível
inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova apreciação quanto à modulação
de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela fazenda nacional, à vista das graves consequências que
podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças públicas, razão pela qual a solução mais
prudente e compatível com a coerência e estabilidade que se espera de um sistema de precedentes é o
sobrestamento do processo até a publicação do acordão resultante do julgamento dos embargos de declaração
(artigo 1.040 do Código de Processo Civil);

a) no mérito, alega que a inclusão do valor referente ao ICMS na base de apuração das
contribuições debatidas passou a ter supedâneo na norma também dessumida a contrario sensu do art. 3º, § 2º,
da Lei n.º 9.718/98;

b) a lei só excluiu o ICMS da base imponível das contribuições em exame quando for ele pago em
regime de substituição tributária. Esse regime, por sua vez, é excepcional e depende de expressa previsão legal
(art. 150, § 7º, CRFB). Logo, em regra geral, não sendo o valor pago a título de ICMS decorrente de substituição
tributária, não deve ser ele deduzido da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP, presumindo-se a
constitucionalidade da norma legal em exame.

c) as Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03 repetiram o determinado na citada Lei n.º 9.718/98, com o
que permanece subsidiada legal e constitucionalmente (art. 195, inciso I, letra "b", da CF/88, EC n.º 20/98) a
inclusão discutida;

d) a base de cálculo das contribuições debatidas equivale a todas as receitas auferidas e permanece
válida a inclusão do ICMS e ISS (Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03).
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e) o ICMS compõe o valor da atividade que gera receita ao contribuinte, não havendo como se
dissociá-lo dos ingressos havidos a título de faturamento;

f) a se entender que o ICMS, como tributo indireto, deveria ser excluído da base de cálculo do
tributo, estar-se-ia aproximando a hipotése de incidência das contribuições (faturamento) ao conceito de
receita líquida, o que não foi pretendido pelo Constituinte.

g) a tese dos contribuintes aproxima perigosamente os conceitos de faturamento e receita líquida, a
qual é alcançada pela dedução de custos. O primeiro, diferentemente, é, salvo benefício fiscal previsto em lei,
calculado livre de deduções;

h) se o constituinte almejasse que as contribuições que financiam a Seguridade Social incidissem
somente sobre o lucro das empresas, deduzidos todos os custos, inclusive tributários, não teria separado, nas
alíneas "b" e "c" do inciso I do artigo 195 da Lei Maior, as bases imponíveis receita ou faturamento, de um lado,
e lucro, de outro;

i) em atendimento da interpretação lógico-sistemática do Diploma Fundamental e da legislação
infraconstitucional, conclui-se que é plenamente válida, legal e legítima a inclusão do ICMS na base do
PIS/COFINS e de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre o faturamento ou a receita total das
pessoas jurídicas.

j) Se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS embutido no
preço das mercadorias e serviços, também seria inconstitucional, com muito mais razão, a incidência do ICMS
sobre o próprio ICMS (o chamado ICMS “por dentro”). Ora, sendo o faturamento conjunto continente do preço
de cada produto alienado, não há como o ICMS servir de base imponível para o próprio ICMS e não o servir
para a COFINS ou o PIS/PASEP. E o STF, relembre-se, já pacificou há muito tempo sua jurisprudência no
sentido de que é legítima a técnica de tributação do ICMS “por dentro” (ver, p. ex., o RE 212.209/RS);

k) o ISS e o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo em nenhuma das
apontadas normas qualquer previsão legal para a sua exclusão;

l) a pretensão do impetrante de obter tanto a declaração da ilegalidade das exações quanto a
declaração de direito à compensação destas é claramente inadequada ao rito do mandado de segurança. É de se
esclarecer que, no caso, não há de ser aplicada a Súmula 213, do STJ.

Pleiteia a reforma da sentença, bem como o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
resultante do julgamento dos embargos de declaração a serem opostos pela União nos autos do RE nº
574.706/PR.

 Contrarrazões apresentadas (Id. 6493175).

É o relatório.

DECIDO.

 

Da preliminar

Inicialmente, não há se falar em suspensão do feito (art. 1.037, inciso I e II, do CPC), uma vez que,
para a aplicação do entendimento sedimentado no acórdão proferido no RE n.º 574.706, é suficiente a
publicação da respectiva ata de julgamento, o que ocorreu em 20/03/2017 (DJe n.º 53), conforme previsão
expressa do artigo 1.035, § 11, do CPC. A respeito: AC 1695953, PROC: 00124741020104036183, Rel. Des.
Federal FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA TURMA, Julg.: 05/07/2017, v.u., e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/07/2017. Além disso, o próprio STJ, ao julgar matéria análoga (exclusão do ICMS da base de
apuração do PIS/COFINS), modificou seu posicionamento para adotar a posição definida pelo recente julgado
do STF (AgInt no AREsp 380698/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/06/2017). Frise-se
também que eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito
suspensivo e, ainda que assim não fosse, a via utilizada não se mostra adequada para o pedido de
sobrestamento apresentado.

Ademais, saliente-se que, em recente julgamento pelo Supremo Tribunal Federal de tutela
provisória na Reclamação n. 30.996/São Paulo (em 09.08.2018), o Excelentíssimo Ministro Celso de Mello
decidiu nos seguintes termos:
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Cabe registrar, nesse ponto, consoante entendimento jurisprudencial prevalecente no âmbito desta Corte, que a
circunstância de o precedente no "leading case" ainda não haver transitado em julgado não impede venha o
Relator da causa a julgá-la, fazendo aplicação, desde logo, da diretriz consagrada naquele julgamento (ARE
909.527-AgR/RS, Rel. Min. LUIZ FUX - ARE 940.027-AgR/PI, Rel. Min. ROSA WEBER - RE 611.683- -AgR/DF,
Rel. Min. DIAS TOFFOLI - RE 631.091-AgR/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 1.006.958-AgR-ED-
ED/RS, Rel. Min. DIAS TOFFOLI).

 

 Do mérito

A controvérsia está em determinar se é devida a inclusão dos valores de ICMS e de ISS na base de
cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição
Federal, independentemente da previsão contida na legislação infraconstitucional.

Da exclusão do ICMS

A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574706, o qual,
por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao
recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta
assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 – Da exclusão do ISS

- Fato gerador das contribuições sociais

A hipótese constitucional de incidência das contribuições sociais, na parte em que interessa ao caso
vertente, está prevista no artigo 195, inciso I, alínea "b", e tem como fato gerador a receita ou o faturamento:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

...

b) a receita ou o faturamento;

...

É imprescindível, portanto, estabelecer os contornos do que é "receita ou faturamento" para
determinar se os valores relativos à exação debatida neles se enquadram e, quanto ao tema, o Supremo
Tribunal Federal assentou que, para efeitos de interpretação do texto constitucional, o fato gerador previsto
pelo inciso I do artigo 195 é a receita obtida com a venda de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços
(ADC 1/DF, RE 346.084/PR), em respeito ao artigo 110 do Código Tributário Nacional. No julgamento do RE
nº 585.235, o Ministro Cezar Peluso relacionou o faturamento à "soma das receitas oriundas do exercício das
atividades empresariais", de forma que o conceito envolve riqueza própria, auferida com a atividade econômica
desenvolvida pela pessoa jurídica, conforme seu objeto social. O ISS, por sua vez, é tributo de competência dos
municípios, incidente sobre a prestação de serviços. Admitir sua inclusão na base de cálculo das contribuições
resulta na conclusão absurda de que a empresa produz o ISS, como se a geração de impostos fosse perseguida
pelo objeto social de uma organização mercantil ou similar. Assim, o ISS não se amolda ao conceito de
faturamento, porque é tributo e, dessa maneira, não representa: 1) receita auferida pela atividade econômica da
pessoa jurídica; e 2) riqueza que tenha sido integrada ao seu patrimônio. Inserir na base de cálculo das
contribuições sociais parcela que não se subsume na hipótese constitucional de incidência viola o postulado da
legalidade previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

 

- Distinção entre os conceitos de preço e faturamento
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É cediço que a natureza do ISS (tributo indireto) e sua estrutura fazem com que ele componha o
preço da operação. No entanto, conforme exposto, o faturamento não advém da soma dos preços cobrados, mas
da riqueza que decorre do negócio, na qual um ônus fiscal não pode estar incluído. Preço é conceito que não se
confunde com o de faturamento, cuja definição deve ser extraída da interpretação sistemática da Constituição,
âmbito no qual carece de sentido a tributação sobre tributo, sob pena de violação aos princípios basilares do
sistema tributário, especialmente o da capacidade contributiva. O valor da operação pago pelo consumidor não
se presta como alicerce para a construção do conceito constitucional de faturamento que, conforme explicitado,
está vinculado à expressão econômica auferida pela realização da atividade da empresa, em que não se inclui a
produção de impostos. A esse respeito, transcrevo trecho do voto do Ministro Cezar Peluso no RE 346.084/PR:

Sr. Presidente, gostaria de enfatizar meu ponto de vista, para que não fique nenhuma dúvida ao propósito.
Quando me referi ao conceito construído sobretudo no RE 150.755, sob a expressão receita bruta de venda de
mercadorias e prestação de serviço, quis significar que tal conceito está ligado à ideia de produto do exercício
de atividades empresariais típicas, ou seja, que nessa expressão se inclui todo incremento patrimonial resultante
do exercício de atividades empresariais típicas. (grifei)

Em relação às Súmulas n.º 264/TFR, n.º 68/STJ e n.º 94/STJ, necessário esclarecer que o
posicionamento firmado naqueles enunciados decorreu essencialmente do fundamento de que o imposto
estadual inclui-se no preço da transação e, consequentemente, condiz com o conceito de faturamento,
conclusão que não pode prosperar diante da já exposta diferenciação entre os dois institutos abordados.

 

- Princípios do Direito Tributário. Capacidade contributiva

O sistema tributário é regido pela legalidade e, assim, o Estado exerce seu poder de tributar por
meio de uma relação jurídica e não pela força, de forma a se sujeitar ao regime insculpido pelas limitações
constitucionais ao seu poder-direito. Nesse sentido, é a doutrina de Hugo de Brito Machado, em "Curso de
direito tributário", 29ª ed., p. 50: "o Direito Tributário existe para delimitar o poder de tributar, transformando a
relação tributária, que antigamente foi uma relação simplesmente de poder, em relação jurídica" . É nesse contexto
que surgem os princípios constitucionais do Direito Tributário, entre eles a legalidade, a anterioridade, a
isonomia, a irretroatividade e a vedação ao confisco, este derivado do princípio da capacidade contributiva,
segundo o qual a atuação do fisco deve respeitar a aptidão do contribuinte para suportar a carga tributária sem
que haja perecimento da riqueza tributável que a lastreia. Roque Carrazza ensina que: "não se pode, em
homenagem aos princípios da capacidade contributiva e da não confiscatoriedade, assujeitar um mesmo fato
econômico à incidência de tantos impostos, que acabem por retirar do contribuinte o mínimo vital a que estamos
aludindo" (i n "Curso de direito constitucional tributário", 24ª ed., p. 102 - Malheiros). Nesse ponto, cumpre
afirmar a falta de razoabilidade de se incluir um tributo na base de cálculo de outro. Nas palavras do Ministro
Marco Aurélio, em voto proferido no RE 240.785-2/MG: "Difícil é conceber a existência de tributo sem que se
tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus (...). A tributação sobre
imposto fere a lógica do próprio ordenamento, sobretudo quando esse resultado só é atingido pela distorção do
conceito constitucionalmente previsto como fato gerador. Em respeito ao sistema, não pode o legislador, sob
uma falsa legalidade, manipular a definição de um instituto para criar tributo sobre qualquer situação
indiscriminadamente, inclusive sobre montante que sequer representa ingresso de valor para o contribuinte e
não configura expressão de riqueza.

 

- ISS como custo repassado ao comprador

O ISS é um imposto que compõe o preço da operação, porém, a circunstância de ser cobrado do
comprador não lhe altera a natureza de tributo, característica, aliás, impassível de ser adulterada por maior
que seja o esforço argumentativo utilizado. Pretender lhe conferir qualidade diversa é supor que o exercício
intelectual possa modificar a própria realidade. O fato de o valor do ISS ser distinguível na fatura ou nota fiscal
apenas explicita a sua condição de ônus fiscal, perfeitamente destacável da base de cálculo das contribuições
sociais, raciocínio que se justifica a fim de respeitar as limitações ao poder arrecadatório e garantir a coerência
do sistema.
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Destarte, entendo que a base de cálculo do PIS e da COFINS não pode extrapolar o montante
percebido pela pessoa jurídica com a atividade econômica e, sob qualquer ângulo que se examine a questão,
inviável o enquadramento do ISS naquele conceito, razão porque deve ser excluída a parcela relativa ao
imposto municipal da incidência das contribuições sociais em debate. Não há que se falar, ainda, em violação
aos artigos 150 da Constituição, 111 do CTN ou interpretação extensiva das deduções previstas nas Leis
Complementares 07/70 e 70/91, uma vez que não se trata de outorgar isenção, mas de reconhecer a não
subsunção do presente caso na hipótese legal de incidência do ISS (TRF 3ª Região, AMS n.º 329936,
00158323820104036100, Terceira Turma, rel. Des. Federal MARCIO MORAES, Julg.: 25/10/2012, v.u., e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2012).

Além disso, afigura-se plenamente cabível a aplicação do mesmo raciocínio utilizado no
julgamento do RE n.º 574.706, o qual estabeleceu o afastamento do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS,
à situação concreta apresentada nos autos. Nesse contexto, nos termos da jurisprudência aludida, é de ser
afastada a incidência do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Da compensação

Alega a União não ser adequada a via processual escolhida pela apelante, qual seja, o mandado de
segurança, pois a celeridade de sua tramitação não se coaduna com pleito de compensação de créditos tributários
(Súmulas n. 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal). Entretanto, há muito o STJ editou a Súmula n. 213, que
dispõe: o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.
Aquela corte, ademais, sumulou (Súmula n. 461) que o contribuinte pode optar por receber, por meio de
precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado. Por
fim, destaco o seguinte julgado:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EFICÁCIA EXECUTIVA DE SENTENÇA DECLARATÓRIA. VIA
ADEQUADA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.114.404/MG.
SÚMULAS 213 E 461 DO STJ.

1. "A sentença do Mandado de Segurança, de natureza declaratória, que reconhece o direito à compensação
tributária (Súmula 213/STJ: 'O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à
compensação tributária'), é título executivo judicial, de modo que o contribuinte pode optar entre a
compensação e a restituição do indébito (Súmula 461/STJ: 'O contribuinte pode optar por receber, por meio de
precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em
julgado')" (REsp 1.212.708/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013,
DJe 9/5/2013).

2. O mandado de segurança transitado em julgado reconheceu à empresa contribuinte restituir-se dos valores
pagos a maior em decorrência da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.

2.445/88 e 2.448/88, o que legitima à recorrente a "opção entre a compensação e o recebimento do crédito por
precatório ou requisição de pequeno valor (...) pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as
modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que
teve a eficácia de declarar o indébito" (REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/2/2010, DJe 1º/3/2010 - submetido ao rito dos recursos repetitivos).

3. A possibilidade de a sentença mandamental declarar o direito à compensação (ou creditamento), nos termos
da Súmula 213/STJ, de créditos ainda não atingidos pela prescrição não implica concessão de efeitos
patrimoniais pretéritos à impetração. O referido provimento mandamental, de natureza declaratória, tem efeitos
exclusivamente prospectivos, o que afasta os preceitos da Súmula 271/STF. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1466607 / RS; Rel. Min. Humberto Martins; 2ª Turma; j. 05/03/2015).

 

Do dispositivo

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV, do CPC, rejeito a preliminar e nego provimento
à apelação da União.
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Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Apelação interposta pela União (Id. 3267132) contra sentença que, em sede de mandado de
segurança, foi proferida nos seguintes termos (Id. 3267126):
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[...]“CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, em
qualquer regime de recolhimento, para fins de cálculo do PIS e da COFINS, bem como autorizo a compensação
do quanto recolhido indevidamente, observadas as disposições legais e infralegais correlatas, inclusive a
obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa, guardar toda a documentação relativa
ao mesmo crédito, enquanto não extingo, apresentar pedido de habilitação de crédito, após o trânsito em
julgado (qualquer procedimento relativo à compensação deverão ser executados após o trânsito em julgado),
dentre outras.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo impetrante”.

(...)

Sustenta a apelante, em síntese, que:

a) a inclusão do valor referente ao ICMS na base de apuração das contribuições debatidas passou a
ter supedâneo na norma também dessumida a contrario sensu do art. 3º, § 2º, da Lei n.º 9.718/98;

b) a lei só excluiu o ICMS da base imponível das contribuições em exame quando for ele pago em
regime de substituição tributária. Esse regime, por sua vez, é excepcional e depende de expressa previsão legal
(art. 150, § 7º, CRFB). Logo, em regra geral, não sendo o valor pago a título de ICMS decorrente de substituição
tributária, não deve ser ele deduzido da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP, presumindo-se a
constitucionalidade da norma legal em exame.

c) as Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03 repetiram o determinado na citada Lei n.º 9.718/98, com o
que permanece subsidiada legal e constitucionalmente (art. 195, inciso I, letra "b", da CF/88, EC n.º 20/98) a
inclusão discutida;

d) a base de cálculo das contribuições debatidas equivale a todas as receitas auferidas e permanece
válida a inclusão do ICMS (Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03).

e) o ICMS, tributo indireto, integra o preço do produto e deve ser tributado pelas exações
incidentes sobre o faturamento ou receita bruta das empresas, como o PIS/COFINS. O STF considera possível a
inclusão do imposto estadual na base de apuração dele próprio;

f) a tese dos contribuintes aproxima perigosamente os conceitos de faturamento e receita líquida, a
qual é alcançada pela dedução de custos. O primeiro, diferentemente, é, salvo benefício fiscal previsto em lei,
calculado livre de deduções;

g) se o constituinte almejasse que as contribuições que financiam a Seguridade Social incidissem
somente sobre o lucro das empresas, deduzidos todos os custos, inclusive tributários, não teria separado, nas
alíneas "b" e "c" do inciso I do artigo 195 da Lei Maior, as bases imponíveis receita ou faturamento, de um lado,
e lucro, de outro;

h) em atendimento da interpretação lógico-sistemática do Diploma Fundamental e da legislação
infraconstitucional, conclui-se que é plenamente válida, legal e legítima a inclusão do ICMS na base do
PIS/COFINS e de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre o faturamento ou a receita total das
pessoas jurídicas.

i) no julgamento do RE nº 212.209/RS, o STF definiu que um tributo pode fazer parte da base de
cálculo do mesmo tributo ou de outro tributo, visto que se trata de custo que compõe o valor da mercadoria ou
da prestação do serviço.

j) a assertiva de que a pessoa jurídica empresarial alienante é contribuinte de direito do ICMS, os
custos com o pagamento desse tributo são custos seus e não custos de terceiros , sendo certo que somente estes –
os custos de terceiros – podem ser excluídos do faturamento da empresa;

k) o combatido, indevidamente, dispositivo legal (art. 3º, § 2º, I, Lei 9.718/98) está em plena
harmonia com o mandamento constitucional que determina a incidência da COFINS e do PIS sobre o
“faturamento” (receita bruta) das pessoas jurídicas, visto que é da essência desse instituto (receita
bruta/faturamento) a inclusão do valor do ICMS em sua composição;
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l) caso se entenda pela existência de indébito a título de PIS, o que se admite apenas para
argumentar, este só poderá ser compensado na forma das disposições legais e regulamentares pertinentes;

m) por fim, irresigna-se em face dos consectários legais e pela decadência quinquenal.

 

Pleiteia a reforma da sentença.

Contrarrazões apresentadas (Id. 3267138).

Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 3874997).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Reexame necessário

 Em virtude de ter sido concedida a segurança, submeto a sentença ao reexame necessário, nos
moldes do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

              

  Mérito

 A controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal, independentemente da
previsão contida na legislação infraconstitucional.

 A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu provimento
ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

No caso dos autos, o impetrante faz jus ao reconhecimento da declaração do direito à exclusão o
ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, dado à sua afirmativa de que é optante do lucro real (não optante do
SIMPLES) (Id. 3267109), afirmação esta que não foi objeto de insurgência por parte da fazenda, de forma que
comprovada está sua condição de contribuinte das referidas exações. Reconhecida a inexigibilidade, faz-se
necessária a análise do pedido de restituição.

 

Necessidade de comprovação do recolhimento em sede de mandado de segurança para fins de
compensação

 

No que toca ao pleito de compensação, observa-se que o impetrante não juntou aos autos
documentos hábeis a demonstrar a efetiva existência do recolhimento no que tange às contribuições em
discussão, de forma que o pleito não pode ser acolhido, ao menos nesta sede.

Além do mais, a questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi
objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA,
representativo da controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se pretende
compensar, mediante a juntada das respectivas guias DARF, o que não ocorreu no caso concreto. Confira-se:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório
está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se
limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um
ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a
impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção
monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra
medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão
negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse
caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção
(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e
expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do
direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
25/05/2009).

 

Ressalte- se que o Juiz a quo proferiu decisão (Id. 3267103), na qual oportunizou à impetrante a
juntada dos documentos necessários à propositura da ação, no entanto, na petição de emenda à inicial (Id.
3267106) a autora afirmou que "No que diz respeito aos documentos essenciais à propositura da demanda (arts. 320
e 321 do CPC), requer a juntada da certidão que demonstra que a empresa não é optante do Simples Nacional, o que
comprova que há o recolhimento indevidos dos valores, pois ocorre para as empresas que utilizam outras modalidade
de tributação, que não o simples nacional. No caso da Autora, a modalidade de tributação é o Lucro Real". Desse
modo, não pode ser deferido o pedido de compensação nesta sede pleiteado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV e V, alínea "b", do CPC, nego provimento à
apelação da  União e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para reformar a sentença e
julgar parcialmente procedente o pedido, para tão somente declarar o direito de o contribuinte proceder à
exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS. Sem condenação aos honorários
advocatícios ex vi do disposto nas Súmulas nº 105 do STJ e nº 512 do Supremo Tribunal Federal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000385-88.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
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APELANTE: SECO/WARWICK DO BRASIL INDUSTRIA DE FORNOS LTDA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: BRAULIO DA SILVA FILHO - SP74499-A, RODRIGO ANDRES GARRIDO MOTTA - SP161563-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SECO/WARWICK DO BRASIL INDUSTRIA
DE FORNOS LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: BRAULIO DA SILVA FILHO - SP74499-A, RODRIGO ANDRES GARRIDO MOTTA - SP161563-A
 
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

    Trata- se de remessa oficial e de apelações interpostas pela União (Id. 1372105) e pelo contribuinte
(Id. 1372111) contra sentença que, em sede de mandado de segurança, foi proferida nos seguintes termos (Id.
1372097):

 

[...] “CONCEDO parcialmente a SEGURANÇA, para i) declarar a inexigibilidade da inclusão do valor do ICMS
incidente sobre as vendas da impetrante na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15/03/2017, e ii)
bem como para declarar o direito de a impetrante compensar, se quiser, os valores eventualmente recolhidos a
esse título, também a partir de 15/03/2017, observada a necessidade do trânsito em julgado, acrescidos dos
juros equivalente à taxa Selic desde o recolhimento.

Deverá ser observado o disposto no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao reexame necessário”.

(...)

 

Sustenta a União, em síntese:

a) preliminarmente, que a decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de
publicação e não ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova
apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela fazenda nacional, à vista
das graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças públicas,
razão pela qual a solução mais prudente e compatível com a coerência e estabilidade que se espera de um
sistema de precedentes é o sobrestamento do processo até a publicação do acordão resultante do julgamento
dos embargos de declaração (artigo 1.040 do Código de Processo Civil);

b) no mérito, alega que as Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03 repetiram o determinado na citada
Lei n.º 9.718/98, com o que permanece subsidiada legal e constitucionalmente (art. 195, inciso I, letra "b", da
CF/88, EC n.º 20/98) a inclusão discutida;

c) que o art. 3º, § 2º, I, da Lei nº 9.718/1998 excluiu da base de cálculo do PIS e da COFINS,
dentro outros valores, o IPI e o ICMS, mas este último só quando o empresário está na condição de substituto
tributário. A contrario sensu, considera-se que no conceito de receita bruta, para efeito de cálculo do PIS e da
COFINS, estão incluídos os valores de ICMS quando o empresário está na condição de contribuinte;

d) a base de cálculo das contribuições debatidas equivale a todas as receitas auferidas e permanece
válida a inclusão do ICMS (Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03).
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e) o ICMS, tributo indireto, integra o preço do produto e deve ser tributado pelas exações
incidentes sobre o faturamento ou receita bruta das empresas, como o PIS/COFINS. O STF considera possível a
inclusão do imposto estadual na base de apuração dele próprio;

f) a parcela referente ao ICMS, embutida no preço da mercadoria, sem dúvida compõe esse preço e
é um dos elementos formadores do faturamento da empresa (Súmula 68 e 94 do STJ).

Pleiteia a reforma da sentença, bem como o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
resultante do julgamento dos embargos de declaração a serem opostos pela União nos autos do RE nº
574.706/PR.

Por fim, requer o impetrante em apelação (Id. 1372111): “a NULIDADE da r. sentença, a teor do
artigo 1013§3º, provendo-se o presente Recurso de Apelação, para que seja reformada parcialmente a r. sentença no
tocante a data de 15/03/2017, para assim: declarar a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da PIS
e da COFINS retroativa desde a distribuição da peça inicial, contemplando-se o direito a compensação no período
decadencial de 5 (cinco) anos, isto é, sem a data de 15/03/2017, como referência”.

Contrarrazões apresentadas (Id. 1372108 e 1372120).

Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 1534302).

É o relatório.

DECIDO.

 

Da preliminar

Inicialmente, no que toca ao pedido de sobrestamento pela UF, observo que se afigura
desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a aplicação do
entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017
(DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do CPC. Além disso,
eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito suspensivo. Matéria
preliminar rejeitada, entendimento que é alterado pelas questões relativas ao artigo 1.040 pelos motivos
indicados.

 Ademais, saliente-se que, em recente julgamento pelo Supremo Tribunal Federal de tutela
provisória na Reclamação n. 30.996/São Paulo (em 09.08.2018), o Excelentíssimo Ministro Celso de Mello
decidiu nos seguintes termos:

 

Cabe registrar, nesse ponto, consoante entendimento jurisprudencial prevalecente no âmbito desta Corte, que a
circunstância de o precedente no "leading case" ainda não haver transitado em julgado não impede venha o
Relator da causa a julgá-la, fazendo aplicação, desde logo, da diretriz consagrada naquele julgamento (ARE
909.527-AgR/RS, Rel. Min. LUIZ FUX - ARE 940.027-AgR/PI, Rel. Min. ROSA WEBER - RE 611.683- -AgR/DF,
Rel. Min. DIAS TOFFOLI - RE 631.091-AgR/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI.

 

Mérito

 

A controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal, independentemente da
previsão contida na legislação infraconstitucional.

 A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu provimento
ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.
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Nesse contexto, é de ser afastada a incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
como requerido. Reconhecida a inexigibilidade da exação, faz-se necessária a análise do pedido de restituição.

Ressalte-se que tem razão a impetrante, ao consignar que não compete ao juízo singular
estabelecer que não é cabível o reconhecimento da ilegalidade em momento anterior ao julgamento proferido
pela Corte Suprema (15/03/2017), porquanto a teor do artigo 27 da Lei nº 9.868/99, a restrição dos efeitos da
declaração dá-se por maioria de dois terços dos membros daquela Corte. O dispositivo tem a seguinte redação:

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança
jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de
seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu
trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.

Cabe àquela Corte a orientação definitiva em relação à constitucionalidade das normas, cujos
julgados proferidos em sede de repercussão geral devem ser observados pelos juízes e tribunais, in verbis:

“12. Insta salientar que, considerando o atual sistema de precedentes erigido pelo Código de Processo Civil
(CPC) de 2015, os julgados proferidos pelo STF em sede de repercussão geral devem ser observados pelos
juízes e tribunais (artigo 927, III).

13. Portanto, como sobreveio entendimento do STF, a quem cabe a orientação definitiva em relação à
constitucionalidade das normas federais ou estaduais, é agora de ser observado o posicionamento firmado pela
Corte Constitucional, que entendeu pela exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS.”

Dessa forma, não há que se falar em inexigibilidade do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS,
bem como sua compensação, somente a partir de 15/03/2017, momento em que se julgou o RE 574.706.

 

Prazo prescricional na repetição de indébito de tributos sujeitos à homologação

 A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial nº 1.269.570/MG,
julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no Recurso Extraordinário nº
566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a repetição ou compensação de
indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador somente para as ações ajuizadas até
09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005":

 O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado às ações ajuizadas a partir de
09/06/2005. No caso dos autos, verifica-se que a ação foi proposta em 15/03/2017 (Id. 1372067). Aplicável,
portanto, o prazo prescricional quinquenal.

 

 Necessidade de comprovação do recolhimento em sede de mandado de segurança para fins de
compensação

 A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de análise
pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, representativo da
controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se pretende compensar, mediante
a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação  tributária, a extensão do âmbito probatório
está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se
limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um
ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
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2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a
impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção
monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra
medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão
negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse
caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção
(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e
expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do
direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/05/2009, DJe 25/05/2009).

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (mandamus impetrado em
15/03/2017), observa-se que a impetrante juntou documentos comprobatórios do pagamento do PIS/COFINS.
Dessa forma, deverá ser deferida a compensação do período comprovado nos autos, nesta sede pleiteada,
porquanto comprovado o direito líquido e certo necessário para a concessão da ordem no presente remédio
constitucional. A respeito, segue julgado desta corte:

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES.
PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL . CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Quanto à
prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do RE
566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº 118/2005,
em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos referentes a
tributos sujeitos a lançamento por homologação. 2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e
da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,
do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu
provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar
Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo
195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode
incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a
riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.
Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n.
437, de 24/8/2006). 4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que
traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de
cálculo do PIS e da COFINS. 5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória,
impõe que a impetrante comprove de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à
baila todos os documentos hábeis à comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se
reconhecer a improcedência do pedido de compensação, relativamente aos recolhimentos não comprovados por
guias DARF. 6. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma,
passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação,
conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal
entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial
representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP. 7. Consigne-se que a compensação
a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista a
ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente legislação
sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 8. A compensação somente poderá ser realizada
após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no
Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 9. No que tange à correção monetária, tendo em
vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei
n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619;
AgRg no REsp 658786). 10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à
repetição do indébito, no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira
diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa
SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a
janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira. 11. Apelo
parcialmente provido.
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(AMS 00135899620114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012) - grifei 

Compensação de valores indevidamente recolhidos

 O impetrante pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo ao
recolhimento a maior do PIS e da COFINS.

 Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º
1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época da propositura da
demanda.

 In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, com as limitações previstas na Lei nº 11.457/2007,
ambas vigentes à época da propositura da demanda, as quais estabelecem que a compensação dar-se-á com
débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à
exceção das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº
8.112/91 (art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). (REsp 1266798/CE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 Quanto ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a matéria foi decidida pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º 1.167.039/DF representativos
da controvérsia, que foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de
Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no qual fixou a orientação no sentido
de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após sua entrada em vigor, que se deu
com a Lei Complementar n.º 104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

 O mandamus foi impetrado em 2017, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, razão pela qual
incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

 Correção monetária do indébito

 Quanto à correção monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da
desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de
repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Nesse
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1171912/MG, Primeira Turma, rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, j. 03.05.2012, DJe 10.05.2012.

No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos
Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas
hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que
embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram
efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes
desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º,
da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo
167 do Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

 

Do dispositivo

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV e V, do CPC, rejeito a preliminar, nego
provimento à apelação da União e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da impetrante, apenas
para determinar que a compensação do quantum pago a maior a título de PIS/COFINS seja efetivada apenas
quanto ao período comprovado nos autos, respeitada a prescrição quinquenal, com as limitações explicitadas.
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Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001711-49.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: TS ELETRONIC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: WALMIR ANTONIO BARROSO - SP241317-S, PRISCILLA DE MORAES - SP227359-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, TS ELETRONIC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) APELADO: WALMIR ANTONIO BARROSO - SP241317-S, PRISCILLA DE MORAES - SP227359-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata- se de remessa oficial e de apelações interpostas pela União (Id. 6556202) e pelo contribuinte
(Id. 6556209) contra sentença que, em sede de mandado de segurança, foi proferida nos seguintes termos (Id.
6556195):

 

[...]“CONCEDO parcialmente a SEGURANÇA, para i) declarar a inexigibilidade da inclusão do valor do
ICMS incidente sobre as vendas da impetrante na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir da competência
março de 2017, e ii) bem como para declarar o direito de a impetrante compensar/restituir os valores
eventualmente recolhidos a esse título, também a partir da competência março de 2017, observada a necessidade
do trânsito em julgado, acrescidos dos juros equivalente à taxa Selic desde o recolhimento.

Suspendo a exigibilidade da parcela das contribuições na forma acima apontada, nos termos do artigo 151, IV,
do CTN.
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Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

(...)

 

Sustenta a União, em síntese:

a) preliminarmente, que a decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de
publicação e não ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova
apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela fazenda nacional, à vista
das graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças públicas,
razão pela qual a solução mais prudente e compatível com a coerência e estabilidade que se espera de um
sistema de precedentes é o sobrestamento do processo até a publicação do acordão resultante do julgamento
dos embargos de declaração (artigo 1.040 do Código de Processo Civil);

b) no mérito, alega que as Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03 repetiram o determinado na citada
Lei n.º 9.718/98, com o que permanece subsidiada legal e constitucionalmente (art. 195, inciso I, letra "b", da
CF/88, EC n.º 20/98) a inclusão discutida;

c) que o art. 3º, § 2º, I, da Lei nº 9.718/1998 excluiu da base de cálculo do PIS e da COFINS,
dentro outros valores, o IPI e o ICMS, mas este último só quando o empresário está na condição de substituto
tributário. A contrario sensu, considera-se que no conceito de receita bruta, para efeito de cálculo do PIS e da
COFINS, estão incluídos os valores de ICMS quando o empresário está na condição de contribuinte;

d) a base de cálculo das contribuições debatidas equivale a todas as receitas auferidas e permanece
válida a inclusão do ICMS (Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03).

e) o ICMS, tributo indireto, integra o preço do produto e deve ser tributado pelas exações
incidentes sobre o faturamento ou receita bruta das empresas, como o PIS/COFINS. O STF considera possível a
inclusão do imposto estadual na base de apuração dele próprio;

f) a parcela referente ao ICMS, embutida no preço da mercadoria, sem dúvida compõe esse preço e
é um dos elementos formadores do faturamento da empresa (Súmula 68 e 94 do STJ).

Pleiteia a reforma da sentença, bem como o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
resultante do julgamento dos embargos de declaração a serem opostos pela União nos autos do RE nº
574.706/PR.

 

Por fim, requer a impetrante em apelação (Id. 6555313): “seja concedida a segurança julgando
procedente o pedido, a fim de que seja reconhecida doravante e após o trânsito em julgado, a inexigibilidade da
inclusão do icms na base de cálculo do pis e da cofins, fazendo incidir o conceito de faturamento e receita previstos no
art. 195, i, “b”, sem olvidar do art. 153, iii, no trato da definição de renda e faturamento, ambos da lei maior e, dessa
forma, declarando, os valores recolhidos indevidamente, a título de pis e cofins com a base de incidência
inconstitucionalmente majorada pela inclusão do icms, dentro do prazo quinquenal, tendo em vista a violação ao
artigo 195, i, da constituição federal, em face da flagrante inconstitucionalidade do acréscimo à base de cálculo das
referidas contribuições do valor do icms na linha do re 574.706 analisado pelo plenário do STF na sistemática da
repercussão geral, bem como requer seja declarado o direito da impetrante realizar a compensação dos valores
indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos anteriores à data da propositura da presente ação, atualizados até a
data da efetiva compensação (independentemente de autorização ou processo administrativo) - mediante aplicação
exclusiva da taxa selic, que incide desde o pagamento indevido, a teor da lei n.º 9.250/95 - com débitos próprios,
vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela receita federal do brasil,
inclusive com os então administrados pelas extintas secretaria da receita federal e secretaria da receita
previdenciária”.

(...)

Contrarrazões apresentadas (Id. 6556213 e 6556215).
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Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 7571651).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Da preliminar

Inicialmente, no que toca ao pedido de sobrestamento pela UF, observo que se afigura
desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a aplicação do
entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017
(DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do CPC. Além disso,
eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito suspensivo. Matéria
preliminar rejeitada, entendimento que é alterado pelas questões relativas ao artigo 1.040 pelos motivos
indicados.

 Ademais, saliente-se que, em recente julgamento pelo Supremo Tribunal Federal de tutela
provisória na Reclamação n. 30.996/São Paulo (em 09.08.2018), o Excelentíssimo Ministro Celso de Mello
decidiu nos seguintes termos:

Cabe registrar, nesse ponto, consoante entendimento jurisprudencial prevalecente no âmbito desta Corte, que a
circunstância de o precedente no "leading case" ainda não haver transitado em julgado não impede venha o
Relator da causa a julgá-la, fazendo aplicação, desde logo, da diretriz consagrada naquele julgamento (ARE
909.527-AgR/RS, Rel. Min. LUIZ FUX - ARE 940.027-AgR/PI, Rel. Min. ROSA WEBER - RE 611.683- -AgR/DF,
Rel. Min. DIAS TOFFOLI - RE 631.091-AgR/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI.

 

Mérito

A controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal, independentemente da
previsão contida na legislação infraconstitucional.

 A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu provimento
ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

Um outro ponto que merece ponderação é o de que o diploma normativo (Lei 12.973/2014)
determina o que pode ser considerado como receita líquida (receita bruta diminuída dos valores relativos a
devoluções e vendas canceladas, descontos concedidos incondicionalmente, tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta). Em outras palavras, tem-se que apenas no cálculo da
receita líquida é que foi expressamente mencionada a hipótese de desconto de tributos sobre ela incidentes.
Porém, o fato de a técnica legislativa ter-se valido da exclusão de tributos somente ao se referir à receita líquida
(artigo 12, § 1º, do Decreto-Lei n. 1598/77) não significa automaticamente que esses devam ser incluídos na
receita bruta (artigo 12, caput, do Decreto-Lei n. 1598/77), uma vez que, se assim fosse, estar-se-ia diante de um
raciocínio interpretativo tão somente dedutivo, porém em relação a algo que somente por lei poderia ser
estabelecido, qual seja, a especificação da base de cálculo de um tributo, nos termos do princípio da legalidade
(artigo 150, inciso I, da CF/88) e do artigo 44 do CTN. Por fim, cumpre ressaltar que os valores de ICMS, nos
moldes do que consta no artigo 13, §1º, da LC n. 87/96, permitem destaque na respectiva nota fiscal, no que se
conclui jamais poderem integrar o preço da mercadoria ou da prestação do serviço para fins de cálculo da
receita bruta do contribuinte.

 

Prazo prescricional na repetição de indébito de tributos sujeitos à homologação
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 A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial nº 1.269.570/MG,
julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no Recurso Extraordinário nº
566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a repetição ou compensação de
indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador somente para as ações ajuizadas até
09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005":

 O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado às ações ajuizadas a partir de
09/06/2005. No caso dos autos, verifica-se que a ação foi proposta em 07/06/2018 (Id. 6555313). Aplicável,
portanto, o prazo prescricional quinquenal.

Ressalte-se que tem razão a impetrante, ao consignar que não compete ao juízo singular
estabelecer que não é cabível o reconhecimento da ilegalidade em momento anterior ao julgamento proferido
pela Corte Suprema (15/03/2017), porquanto a teor do artigo 27 da Lei nº 9.868/99, a restrição dos efeitos da
declaração dá-se por maioria de dois terços dos membros daquela Corte. O dispositivo tem a seguinte redação:

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança
jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de
seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu
trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.

Cabe àquela Corte a orientação definitiva em relação à constitucionalidade das normas, cujos
julgados proferidos em sede de repercussão geral devem ser observados pelos juízes e tribunais, in verbis:

“12. Insta salientar que, considerando o atual sistema de precedentes erigido pelo Código de Processo Civil
(CPC) de 2015, os julgados proferidos pelo STF em sede de repercussão geral devem ser observados pelos
juízes e tribunais (artigo 927, III).

13. Portanto, como sobreveio entendimento do STF, a quem cabe a orientação definitiva em relação à
constitucionalidade das normas federais ou estaduais, é agora de ser observado o posicionamento firmado pela
Corte Constitucional, que entendeu pela exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS.”

 

Dessa forma, não há que se falar em inexigibilidade do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS,
bem como sua compensação, somente a partir de 15/03/2017, momento em que se julgou o RE 574.706.

 

 Necessidade de comprovação do recolhimento em sede de mandado de segurança para fins de
compensação

 A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de análise
pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, representativo da
controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se pretende compensar, mediante
a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação  tributária, a extensão do âmbito probatório
está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se
limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um
ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
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2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a
impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção
monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra
medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão
negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse
caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção
(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e
expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do
direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/05/2009, DJe 25/05/2009).

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (mandamus impetrado em
07/06/2018), observa-se que a impetrante juntou documentos comprobatórios do pagamento do PIS/COFINS.
Dessa forma, deverá ser deferida a compensação do período comprovado nos autos, nesta sede pleiteada,
porquanto comprovado o direito líquido e certo necessário para a concessão da ordem no presente remédio
constitucional. A respeito, segue julgado desta corte:

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES.
PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL . CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Quanto à
prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do RE
566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº 118/2005,
em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos referentes a
tributos sujeitos a lançamento por homologação. 2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e
da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,
do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu
provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar
Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo
195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode
incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a
riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.
Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n.
437, de 24/8/2006). 4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que
traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de
cálculo do PIS e da COFINS. 5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória,
impõe que a impetrante comprove de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à
baila todos os documentos hábeis à comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se
reconhecer a improcedência do pedido de compensação, relativamente aos recolhimentos não comprovados por
guias DARF. 6. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma,
passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação,
conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal
entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial
representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP. 7. Consigne-se que a compensação
a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista a
ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente legislação
sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 8. A compensação somente poderá ser realizada
após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no
Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 9. No que tange à correção monetária, tendo em
vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei
n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619;
AgRg no REsp 658786). 10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à
repetição do indébito, no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira
diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa
SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a
janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira. 11. Apelo
parcialmente provido.
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(AMS 00135899620114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012) - grifei 

 

Compensação de valores indevidamente recolhidos

 A impetrante pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo ao
recolhimento a maior do PIS e da COFINS.

 Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º
1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época da propositura da
demanda.

 In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, com as limitações previstas na Lei nº 11.457/2007,
ambas vigentes à época da propositura da demanda, as quais estabelecem que a compensação dar-se-á com
débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à
exceção das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº
8.112/91 (art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). (REsp 1266798/CE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 Quanto ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a matéria foi decidida pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º 1.167.039/DF representativos
da controvérsia, que foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de
Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no qual fixou a orientação no sentido
de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após sua entrada em vigor, que se deu
com a Lei Complementar n.º 104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

 O mandamus foi impetrado em 2018, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, razão pela qual
incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

 Correção monetária do indébito

 

 Quanto à correção monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da
desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de
repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Nesse
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1171912/MG, Primeira Turma, rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, j. 03.05.2012, DJe 10.05.2012.

No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos
Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas
hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que
embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram
efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes
desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º,
da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo
167 do Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

Sem condenação aos honorários advocatícios ex vi do disposto nas Súmulas nº 105 do STJ e nº 512
do Supremo Tribunal Federal.

 

Do dispositivo
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Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV e V, do CPC, rejeito a preliminar, nego
provimento à apelação da União e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da impetrante, apenas
para determinar que a compensação do quantum pago a maior a título de PIS/COFINS seja efetivada apenas
quanto ao período comprovado nos autos, respeitada a prescrição quinquenal, com as limitações explicitadas.

 

                      Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000339-02.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: CLOSURE SYSTEMS INTERNATIONAL (BRAZIL) SISTEMAS DE VEDACAO LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO - SP315221-A, PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO - SP276491-S,
MARIANA DE REZENDE LOUREIRO - SP238507-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CLOSURE SYSTEMS INTERNATIONAL (BRAZIL) SISTEMAS DE VEDACAO LTDA.
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO MUNIZ - SP77209, FERNANDO MEINBERG FRANCO - SP186391, LIRA RENARDINI PADOVAN -
SP156384
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata- se de apelações interpostas pela União (Id. 1361921) e pelo contribuinte (Id. 1361929) contra
sentença que, em sede de mandado de segurança, foi proferida nos seguintes termos (Id. 1361913):

[...]“CONCEDO parcialmente a SEGURANÇA, para i) declarar a inexigibilidade da inclusão do valor do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de  15/03/2017; e ii) declarar o direito de a impetrante
compensar, se quiser, os valores eventualmente recolhidos a esse título, também a partir de 15/03/2017,
observada a necessidade do trânsito em julgado, acrescidos dos juros equivalente à taxa Selic desde o
recolhimento.

Deverá ser observado o disposto no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprir a antecipação de tutela recursal (id 1623575).

Informe-se no agravo 5005909-20.2017.4.03.0000 (4ª Turma) o julgamento da presente ação.

Após o trânsito em julgado, e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se”.
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(...)

 

Sustenta a União, em síntese:

a) preliminarmente, que a decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de
publicação e não ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova
apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela fazenda nacional, à vista
das graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças públicas,
razão pela qual a solução mais prudente e compatível com a coerência e estabilidade que se espera de um
sistema de precedentes é o sobrestamento do processo até a publicação do acordão resultante do julgamento
dos embargos de declaração (artigo 1.040 do Código de Processo Civil);

b) no mérito, alega que as Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03 repetiram o determinado na citada
Lei n.º 9.718/98, com o que permanece subsidiada legal e constitucionalmente (art. 195, inciso I, letra "b", da
CF/88, EC n.º 20/98) a inclusão discutida;

c) o valor do ICMS como custo que é na formação do preço da venda de mercadoria deve compor o
cálculo da receita bruta, base de cálculo do PIS e da COFINS;

d) o fato do ICMS ser recolhido aos cofres estaduais não desnatura a sua condição de custo
componente do preço da mercadoria, eis que os demais custos também não são, em regra, destinados ao
contribuinte, mas sim a terceiros;

e) não há nenhuma relevância jurídica no fato do ICMS ser destinado aos cofres públicos estaduais,
enquanto grande parte dos demais custos é destinada a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado;

f) outros tributos que também compõem os custos da mercadoria são destinados a pessoas jurídicas
de direito público, e nem por isso deixam de ser considerados custos e deixam de ser contabilizadas no valor da
receita bruta;

g) no julgamento do RE 212.209/MG o STF definiu que um tributo pode fazer parte da base de
cálculo do mesmo tributo ou de outro tributo, eis que se trata de custo que compõe o valor da mercadoria ou da
prestação do serviço;

h) não há nenhuma relação do julgamento que em novembro de 2005 considerou inconstitucional
a ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei nº 9.718/98 com o presente julgamento, pois enquanto
naquele caso se tratava da ampliação da base de cálculo, neste se trata de restringir a base de cálculo existente
desde a LC nº 70/91;

i) A jurisprudência do C. STJ é pacífica ao reconhecer a constitucionalidade e legalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS – RE 1.144.469/PR;

j) a Lei nº 12.973/2014 expressamente consignou que estão incluídos na receita bruta os tributos
sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS).

k) a parcela referente ao ICMS, embutida no preço da mercadoria, sem dúvida compõe esse preço e
é um dos elementos formadores do faturamento da empresa (Súmula 68 e 94 do STJ);

l) requer seja a compensação restrita apenas a tributos e contribuições vincendos e da mesma
espécie, atendidas as condições e requisitos da lei, com análise da autoridade fiscal acerca do direito e valores a
compensar/restituir.

 Pleiteia a reforma da sentença, bem como o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
resultante do julgamento dos embargos de declaração a serem opostos pela União nos autos do RE nº
574.706/PR.

Por fim, requer a impetrante em apelação (Id. 1361929): “requerer a reforma parcial da r. sentença,
a fim de que seja reconhecido também o direito líquido e certo da Impetrante, ora Apelante, de compensar/restituir os
valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos e que vieram a ser recolhidos após a impetração do
presente mandamus, tendo em vista ser a modulação de efeitos medida excepcional e de competência exclusiva do
Tribunal que declara a inconstitucionalidade da norma.”.

Contrarrazões apresentadas pela União (Id. 1361933). Sem contrarrazões pela impetrante.
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Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 1534215).

É o relatório.

DECIDO.

Reexame necessário

Em virtude de ter sido concedida a segurança, submeto a sentença ao reexame necessário, nos
moldes do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Da preliminar

Inicialmente, no que toca ao pedido de sobrestamento pela UF, observo que se afigura
desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a aplicação do
entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017
(DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do CPC. Além disso,
eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito suspensivo. Matéria
preliminar rejeitada, entendimento que é alterado pelas questões relativas ao artigo 1.040 pelos motivos
indicados.

 Ademais, saliente-se que, em recente julgamento pelo Supremo Tribunal Federal de tutela
provisória na Reclamação n. 30.996/São Paulo (em 09.08.2018), o Excelentíssimo Ministro Celso de Mello
decidiu nos seguintes termos:

Cabe registrar, nesse ponto, consoante entendimento jurisprudencial prevalecente no âmbito desta Corte, que a
circunstância de o precedente no "leading case" ainda não haver transitado em julgado não impede venha o
Relator da causa a julgá-la, fazendo aplicação, desde logo, da diretriz consagrada naquele julgamento (ARE
909.527-AgR/RS, Rel. Min. LUIZ FUX - ARE 940.027-AgR/PI, Rel. Min. ROSA WEBER - RE 611.683- -AgR/DF,
Rel. Min. DIAS TOFFOLI - RE 631.091-AgR/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI.

 

Mérito

A controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal, independentemente da
previsão contida na legislação infraconstitucional.

 A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu provimento
ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

Nesse contexto, é de ser afastada a incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
como requerido. Reconhecida a inexigibilidade da exação, faz-se necessária a análise do pedido de restituição.

Ressalte-se que tem razão a impetrante, ao consignar que não compete ao juízo singular
estabelecer que não é cabível o reconhecimento da ilegalidade em momento anterior ao julgamento proferido
pela Corte Suprema (15/03/2017), porquanto a teor do artigo 27 da Lei nº 9.868/99, a restrição dos efeitos da
declaração dá-se por maioria de dois terços dos membros daquela Corte. O dispositivo tem a seguinte redação:

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança
jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de
seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu
trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.

Cabe àquela Corte a orientação definitiva em relação à constitucionalidade das normas, cujos
julgados proferidos em sede de repercussão geral devem ser observados pelos juízes e tribunais, in verbis:

“12. Insta salientar que, considerando o atual sistema de precedentes erigido pelo Código de Processo Civil
(CPC) de 2015, os julgados proferidos pelo STF em sede de repercussão geral devem ser observados pelos
juízes e tribunais (artigo 927, III).
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13. Portanto, como sobreveio entendimento do STF, a quem cabe a orientação definitiva em relação à
constitucionalidade das normas federais ou estaduais, é agora de ser observado o posicionamento firmado pela
Corte Constitucional, que entendeu pela exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS.”

 

Dessa forma, não há que se falar em inexigibilidade do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS,
bem como sua compensação, somente a partir de 15/03/2017, momento em que se julgou o RE 574.706.

Com relação à Lei n. 12.973/14, especificamente no que concerne às contribuições para o PIS e à
COFINS e ao contrário do que sustenta a União, tal diploma normativo apenas manteve a expressão total das
receitas auferidas  (artigos 54 e 55 – para a sistemática da não cumulatividade), bem como especificou as
receitas compreendidas na definição de receita bruta (artigo 2º, o qual alterou o artigo 12 do Decreto-Lei n.
1.598/77 – para a sistemática da cumulatividade).

 

Art. 54.  A Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

(...)”

Art. 55.  A Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa,
incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação
ou classificação contábil.

(...)”

Art. 2o  O Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)

“Art. 12.  A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

(...)

§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor
presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das
operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º.

 

No entanto, apesar de a mencionada lei incluir o § 5º ao artigo 12 deste decreto-lei, entendo que o
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do RE n. 574.706 encerrou tal discussão ao considerar
expressamente neste julgado as alterações concernentes ao tema trazidas pela Lei 12.973/2014. Portanto, em
respeito ao ordenamento jurídico brasileiro, se a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e Cofins foi
declarada inconstitucional de forma legítima e pelo órgão competente para tanto, descabido o argumento da
apelante no que toca a este dispositivo, conforme se comprova ao se analisar o inteiro teor do acórdão citado,
verbis:
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Nesse sentido, de modo legítimo dispõem as atuais leis dos regimes cumulativo e não cumulativo que a base de
cálculo do PIS/Cofins compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do DL nº 1.598/773, cujo §5º afirma
que nela se incluem “os tributos sobre ela incidentes”. Ao lado disso, aquelas mesmas leis estabelecem que não
integram a base de cálculo dessas contribuições as receitas referentes a certas situações, como vendas
canceladas e descontos incondicionais concedidos. As exclusões exemplificadas, de fato, prescindiriam de
previsão legal, já que estão fora do âmbito da materialidade das contribuições em comento, o que não ocorre
com o ônus financeiro do ICMS repassado para o preço da mercadoria ou do serviço e, ao fim, transferido para
a receita ou o faturamento.

(páginas 96 e 97 – voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli)

 

Um outro ponto que merece ponderação é o de que esse mesmo diploma normativo determina o
que pode ser considerado como receita líquida (receita bruta diminuída dos valores relativos a devoluções e
vendas canceladas, descontos concedidos incondicionalmente, tributos sobre ela incidentes e valores decorrentes do
ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das
operações vinculadas à receita bruta). Em outras palavras, tem-se que apenas no cálculo da receita líquida é que
foi expressamente mencionada a hipótese de desconto de tributos sobre ela incidentes. Porém, o fato de a técnica
legislativa ter-se valido da exclusão de tributos somente ao se referir à receita líquida (artigo 12, § 1º, do
Decreto-Lei n. 1598/77) não significa automaticamente que esses devam ser incluídos na receita bruta (artigo
12 , caput, do Decreto-Lei n. 1598/77), uma vez que, se assim fosse, estar-se-ia diante de um raciocínio
interpretativo tão somente dedutivo, porém em relação a algo que somente por lei poderia ser estabelecido, qual
seja, a especificação da base de cálculo de um tributo, nos termos do princípio da legalidade (artigo 150, inciso
I, da CF/88) e do artigo 44 do CTN. Por fim, cumpre ressaltar que os valores de ICMS, nos moldes do que
consta no artigo 13, §1º, da LC n. 87/96, permitem destaque na respectiva nota fiscal, no que se conclui jamais
poderem integrar o preço da mercadoria ou da prestação do serviço para fins de cálculo da receita bruta do
contribuinte.

 

Prazo prescricional na repetição de indébito de tributos sujeitos à homologação

 A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial nº 1.269.570/MG,
julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no Recurso Extraordinário nº
566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a repetição ou compensação de
indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador somente para as ações ajuizadas até
09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005":

 O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado às ações ajuizadas a partir de
09/06/2005. No caso dos autos, verifica-se que a ação foi proposta em 14/03/2017 (Id. 1361861). Aplicável,
portanto, o prazo prescricional quinquenal.

 

 Necessidade de comprovação do recolhimento em sede de mandado de segurança para fins de
compensação

 A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de análise
pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, representativo da
controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se pretende compensar, mediante
a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

 

 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.
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1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação  tributária, a extensão do âmbito probatório
está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se
limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um
ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a
impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção
monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra
medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão
negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse
caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção
(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e
expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do
direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/05/2009, DJe 25/05/2009).

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (mandamus impetrado em
14/03/2017), observa-se que a impetrante juntou documentos comprobatórios do pagamento do PIS/COFINS.
Dessa forma, deverá ser deferida a compensação do período comprovado nos autos, nesta sede pleiteada,
porquanto comprovado o direito líquido e certo necessário para a concessão da ordem no presente remédio
constitucional. A respeito, segue julgado desta corte:
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES.
PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL . CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Quanto à
prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do RE
566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº 118/2005,
em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos referentes a
tributos sujeitos a lançamento por homologação. 2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e
da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,
do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu
provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar
Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo
195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode
incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a
riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.
Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n.
437, de 24/8/2006). 4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que
traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de
cálculo do PIS e da COFINS. 5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória,
impõe que a impetrante comprove de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à
baila todos os documentos hábeis à comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se
reconhecer a improcedência do pedido de compensação, relativamente aos recolhimentos não comprovados por
guias DARF. 6. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma,
passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação,
conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal
entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial
representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP. 7. Consigne-se que a compensação
a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista a
ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente legislação
sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 8. A compensação somente poderá ser realizada
após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no
Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 9. No que tange à correção monetária, tendo em
vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei
n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619;
AgRg no REsp 658786). 10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à
repetição do indébito, no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira
diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa
SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a
janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira. 11. Apelo
parcialmente provido.

(AMS 00135899620114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012) - grifei 

 

Compensação de valores indevidamente recolhidos

 

 A impetrante pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo ao
recolhimento a maior do PIS e da COFINS.

 Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º
1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época da propositura da
demanda.

 In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, com as limitações previstas na Lei nº 11.457/2007,
ambas vigentes à época da propositura da demanda, as quais estabelecem que a compensação dar-se-á com
débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à
exceção das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº
8.112/91 (art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). (REsp 1266798/CE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)
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 Quanto ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a matéria foi decidida pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º 1.167.039/DF representativos
da controvérsia, que foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de
Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no qual fixou a orientação no sentido
de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após sua entrada em vigor, que se deu
com a Lei Complementar n.º 104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

 O mandamus foi impetrado em 2017, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, razão pela qual
incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

 Correção monetária do indébito

 Quanto à correção monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da
desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de
repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Nesse
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1171912/MG, Primeira Turma, rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, j. 03.05.2012, DJe 10.05.2012.

No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos
Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas
hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que
embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram
efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes
desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º,
da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo
167 do Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

 

Sem condenação aos honorários advocatícios ex vi do disposto nas Súmulas nº 105 do STJ e nº 512
do Supremo Tribunal Federal.

 

Do dispositivo

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV e V, do CPC, rejeito a preliminar, nego
provimento à apelação da União e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação da
impetrante, apenas para determinar que a compensação do quantum pago a maior a título de PIS/COFINS seja
efetivada apenas quanto ao período comprovado nos autos, respeitada a prescrição quinquenal, com as
limitações explicitadas.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: METALURGICA SCHIOPPA LTDA
Advogado do(a) APELADO: EDSON BARBOSA DE SOUZA - SP340553-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Remessa oficial e apelação interposta pela União (Id. 2021005) contra sentença que, em sede de
mandado de segurança, foi proferida nos seguintes termos (Id. 2020999):

 

[...]“CONCEDO  A SEGURANÇA para assegurar o direito de a impetrante recolher o Pis e a Cofins sem a
inclusão do ICMS nas suas bases de cálculo. Asseguro, ainda, o direito de compensar o que foi pago a maior a
esse título, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, a partir de 30/01/13, com parcelas
vincendas de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos termos já
expostos.

A compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.

 Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Custas “ex lege”.

(...)

 

Sustenta a apelante, preliminarmente, em síntese, que:

a) a decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e não ser possível
inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova apreciação quanto à modulação
de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela fazenda nacional, à vista das graves consequências que
podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças públicas, razão pela qual a solução mais
prudente e compatível com a coerência e estabilidade que se espera de um sistema de precedentes é o
sobrestamento do processo até a publicação do acordão resultante do julgamento dos embargos de declaração
(artigo 1.040 do Código de Processo Civil);

a) no mérito, alega que a inclusão do valor referente ao ICMS na base de apuração das
contribuições debatidas passou a ter supedâneo na norma também dessumida a contrario sensu do art. 3º, § 2º,
da Lei n.º 9.718/98;

b) a lei só excluiu o ICMS da base imponível das contribuições em exame quando for ele pago em
regime de substituição tributária. Esse regime, por sua vez, é excepcional e depende de expressa previsão legal
(art. 150, § 7º, CRFB). Logo, em regra geral, não sendo o valor pago a título de ICMS decorrente de substituição
tributária, não deve ser ele deduzido da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP, presumindo-se a
constitucionalidade da norma legal em exame.
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c) as Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03 repetiram o determinado na citada Lei n.º 9.718/98, com o
que permanece subsidiada legal e constitucionalmente (art. 195, inciso I, letra "b", da CF/88, EC n.º 20/98) a
inclusão discutida;

d) a base de cálculo das contribuições debatidas equivale a todas as receitas auferidas e permanece
válida a inclusão do ICMS (Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03).

e) o ICMS compõe o valor da atividade que gera receita ao contribuinte, não havendo como se
dissociá-lo dos ingressos havidos a título de faturamento;

f) a se entender que o ICMS, como tributo indireto, deveria ser excluído da base de cálculo do
tributo, estar-se-ia aproximando a hipotése de incidência das contribuições (faturamento) ao conceito de
receita líquida, o que não foi pretendido pelo Constituinte.

g) a tese dos contribuintes aproxima perigosamente os conceitos de faturamento e receita líquida, a
qual é alcançada pela dedução de custos. O primeiro, diferentemente, é, salvo benefício fiscal previsto em lei,
calculado livre de deduções;

h) se o constituinte almejasse que as contribuições que financiam a Seguridade Social incidissem
somente sobre o lucro das empresas, deduzidos todos os custos, inclusive tributários, não teria separado, nas
alíneas "b" e "c" do inciso I do artigo 195 da Lei Maior, as bases imponíveis receita ou faturamento, de um lado,
e lucro, de outro;

i) em atendimento da interpretação lógico-sistemática do Diploma Fundamental e da legislação
infraconstitucional, conclui-se que é plenamente válida, legal e legítima a inclusão do ICMS na base do
PIS/COFINS e de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre o faturamento ou a receita total das
pessoas jurídicas.

j) Se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS embutido no
preço das mercadorias e serviços, também seria inconstitucional, com muito mais razão, a incidência do ICMS
sobre o próprio ICMS (o chamado ICMS “por dentro”). Ora, sendo o faturamento conjunto continente do preço
de cada produto alienado, não há como o ICMS servir de base imponível para o próprio ICMS e não o servir
para a COFINS ou o PIS/PASEP. E o STF, relembre-se, já pacificou há muito tempo sua jurisprudência no
sentido de que é legítima a técnica de tributação do ICMS “por dentro” (ver, p. ex., o RE 212.209/RS).

Pleiteia a reforma da sentença, bem como o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
resultante do julgamento dos embargos de declaração a serem opostos pela União nos autos do RE nº
574.706/PR.

 Contrarrazões apresentadas (Id. 2021007).

 Manifestação do Ministério Público Federal (Id.2911863).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Recebo a apelação e passo ao julgamento.

 

Da preliminar
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Inicialmente, no que toca ao pedido de sobrestamento pela UF, observo que se afigura
desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a aplicação do
entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017
(DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do CPC. Além disso,
eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito suspensivo. Matéria
preliminar rejeitada, entendimento que é alterado pelas questões relativas ao artigo 1.040 pelos motivos
indicados.

 Ademais, saliente-se que, em recente julgamento pelo Supremo Tribunal Federal de tutela
provisória na Reclamação n. 30.996/São Paulo (em 09.08.2018), o Excelentíssimo Ministro Celso de Mello
decidiu nos seguintes termos:

Cabe registrar, nesse ponto, consoante entendimento jurisprudencial prevalecente no âmbito desta Corte, que a
circunstância de o precedente no "leading case" ainda não haver transitado em julgado não impede venha o
Relator da causa a julgá-la, fazendo aplicação, desde logo, da diretriz consagrada naquele julgamento (ARE
909.527-AgR/RS, Rel. Min. LUIZ FUX - ARE 940.027-AgR/PI, Rel. Min. ROSA WEBER - RE 611.683- -AgR/DF,
Rel. Min. DIAS TOFFOLI - RE 631.091-AgR/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI.

 

Mérito

A controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal, independentemente da
previsão contida na legislação infraconstitucional.

 A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu provimento
ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017 . A questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo
que não cabe mais discussão a esse respeito. As questões atinentes aos dispositivos suscitados nas razões
recursais, notadamente Lei nº 10.637/2002, Lei nº 10.833/2003, Lei 9.718/98, artigo 2º da Lei Complementar
nº 70/1991 e 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, e às Súmulas nºs 68 e 94 do Superior Tribunal de
Justiça não alteram essa orientação.

Nesse contexto, é de ser afastada a incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
como requerido. Reconhecida a inexigibilidade da exação, faz-se necessária a análise do pedido de restituição.

Outrossim, não procede a afirmação de que a exação estadual é um custo repassado no preço da
mercadoria ou do serviço. O ICMS é um imposto que, em razão da forma como prevista sua incidência na
Constituição, compõe o preço da mercadoria. A circunstância de ser cobrado do comprador não lhe altera a
natureza de tributo, característica, aliás, impassível de ser adulterada por maior que seja o esforço
argumentativo utilizado. Pretender lhe conferir qualidade diversa é supor que o exercício intelectual possa
modificar a própria realidade. O fato de o valor do ICMS ser distinguível na fatura ou nota fiscal apenas
explicita a sua condição de ônus fiscal, perfeitamente destacável da base de cálculo das contribuições sociais,
raciocínio que se justifica a fim de respeitar as limitações ao poder arrecadatório e garantir a coerência do
sistema.

Um outro ponto que merece ponderação é o de que o diploma normativo (Lei 12.973/2014)
determina o que pode ser considerado como receita líquida (receita bruta diminuída dos valores relativos a
devoluções e vendas canceladas, descontos concedidos incondicionalmente, tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta). Em outras palavras, tem-se que apenas no cálculo da
receita líquida é que foi expressamente mencionada a hipótese de desconto de tributos sobre ela incidentes.
Porém, o fato de a técnica legislativa ter-se valido da exclusão de tributos somente ao se referir à receita líquida
(artigo 12, § 1º, do Decreto-Lei n. 1598/77) não significa automaticamente que esses devam ser incluídos na
receita bruta (artigo 12, caput, do Decreto-Lei n. 1598/77), uma vez que, se assim fosse, estar-se-ia diante de um
raciocínio interpretativo tão somente dedutivo, porém em relação a algo que somente por lei poderia ser
estabelecido, qual seja, a especificação da base de cálculo de um tributo, nos termos do princípio da legalidade
(artigo 150, inciso I, da CF/88) e do artigo 44 do CTN. Por fim, cumpre ressaltar que os valores de ICMS, nos
moldes do que consta no artigo 13, §1º, da LC n. 87/96, permitem destaque na respectiva nota fiscal, no que se
conclui jamais poderem integrar o preço da mercadoria ou da prestação do serviço para fins de cálculo da
receita bruta do contribuinte.
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Ressalte-se descabido o argumento da fazenda em relação ao tema do ICMS recolhido em regime
de substituição tributária, uma vez que sequer há menção no pedido da parte autora quanto a esse assunto,
conforme explicitado às no documento de Id. 2020934, petição inicial, verbis:

“A concessão da segurança para:

 2 .1 )    ser reconhecida e existência de valores indevidamente recolhidos pela Impetrante à título de PIS e da
COFINS (indevida inclusão do ICMS), no período prescricional quinquenal e o consequente direito creditório
cujo valor deverá ser definido perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil;

 2.2)    ser autorizada a compensação nos termos da legislação vigente, qual seja, IN/SRFB 1300/12, dos valores
em questão com as parcelas vincendas de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (art. 74, da Lei nº 9.430/96c/c a redação da Lei 10.637/2002), devidamente corrigidos pela
Taxa Selic ou outro indexador que a substitua, sem as restrições previstas no artigo 170-A, do CTN e artigo 50,
§1º da IN/SRF 1300/12”.

  (...)

Prazo prescricional na repetição de indébito de tributos sujeitos à homologação

 

 A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial nº 1.269.570/MG,
julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no Recurso Extraordinário nº
566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a repetição ou compensação de
indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador somente para as ações ajuizadas até
09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005":

 O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado às ações ajuizadas a partir de
09/06/2005. No caso dos autos, verifica-se que a ação foi proposta em 30/01/2018 (Id. 2020934). Aplicável,
portanto, o prazo prescricional quinquenal.

 

 Necessidade de comprovação do recolhimento em sede de mandado de segurança para fins de
compensação

 

 A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de análise
pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, representativo da
controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se pretende compensar, mediante
a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

 

 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação  tributária, a extensão do âmbito probatório
está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se
limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um
ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
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2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a
impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção
monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra
medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão
negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse
caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção
(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e
expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do
direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/05/2009, DJe 25/05/2009).

 

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (mandamus impetrado em
30/01/2018), observa-se que a impetrante juntou documentos comprobatórios do pagamento do PIS/COFINS.
Dessa forma, deverá ser deferida a compensação do período comprovado nos autos, nesta sede pleiteada,
porquanto comprovado o direito líquido e certo necessário para a concessão da ordem no presente remédio
constitucional. A respeito, segue julgado desta corte:
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES.
PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL . CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Quanto à
prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do RE
566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº 118/2005,
em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos referentes a
tributos sujeitos a lançamento por homologação. 2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e
da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,
do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu
provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar
Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo
195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode
incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a
riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.
Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n.
437, de 24/8/2006). 4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que
traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de
cálculo do PIS e da COFINS. 5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória,
impõe que a impetrante comprove de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à
baila todos os documentos hábeis à comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se
reconhecer a improcedência do pedido de compensação, relativamente aos recolhimentos não comprovados por
guias DARF. 6. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma,
passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação,
conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal
entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial
representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP. 7. Consigne-se que a compensação
a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista a
ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente legislação
sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 8. A compensação somente poderá ser realizada
após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no
Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 9. No que tange à correção monetária, tendo em
vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei
n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619;
AgRg no REsp 658786). 10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à
repetição do indébito, no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira
diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa
SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a
janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira. 11. Apelo
parcialmente provido.

(AMS 00135899620114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012) - grifei 

 

Compensação de valores indevidamente recolhidos

 

 A impetrante pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo ao
recolhimento a maior do PIS e da COFINS.

 Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º
1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época da propositura da
demanda.

 In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, com as limitações previstas na Lei nº 11.457/2007,
ambas vigentes à época da propositura da demanda, as quais estabelecem que a compensação dar-se-á com
débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à
exceção das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº
8.112/91 (art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). (REsp 1266798/CE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)
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 Quanto ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a matéria foi decidida pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º 1.167.039/DF representativos
da controvérsia, que foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de
Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no qual fixou a orientação no sentido
de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após sua entrada em vigor, que se deu
com a Lei Complementar n.º 104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

 A ação foi proposta em 2018, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, razão pela qual incide o
disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

 Correção monetária do indébito

 Quanto à correção monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da
desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de
repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Nesse
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1171912/MG, Primeira Turma, rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, j. 03.05.2012, DJe 10.05.2012.

No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos
Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas
hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que
embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram
efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes
desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º,
da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo
167 do Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

 

Sem condenação aos honorários advocatícios ex vi do disposto nas Súmulas nº 105 do STJ e nº 512
do Supremo Tribunal Federal.

 

Do dispositivo

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV e V, do CPC, rejeito a preliminar, nego
provimento à apelação da União e dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a
compensação do quantum pago a maior à título de PIS/COFINS seja efetivada apenas quanto ao período
comprovado nos autos, com as limitações explicitadas.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.
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D  E  C  I  S  Ã O
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Trata- se remessa oficial e de apelação interposta pela União (Id. 3269792- fls. 139/147) contra
sentença que, em sede de mandado de segurança, foi proferida nos seguintes termos (Id. 326972- fls. 122/130):

[...]“CONCEDO a  SEGURANÇA, para assegurar o direito líquido e certo da impetrante de não incluir os
montantes relativos ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e das COFINS  e reconhecer o direito da
IMPETRANTE  em compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriormente ao
protocolo do presente mandamus e durante o seu trâmite, com outros tributos administrados pela Receita Federal
do Brasil, calculando-se o crédito com a aplicação da taxa SELIC e após o trânsito em julgado desta sentença.

Sem honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita a remessa necessária”.

(...)

Sustenta a União, em síntese:

a) inicialmente, pleiteia a concessão de efeito suspensivo do presente recurso, bem como alega que
a decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e não ser possível inferir com
segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova apreciação quanto à modulação de seus
efeitos, a ser oportunamente postulada pela fazenda nacional, à vista das graves consequências que podem
advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças públicas, razão pela qual a solução mais prudente e
compatível com a coerência e estabilidade que se espera de um sistema de precedentes é o sobrestamento do
processo até a publicação do acordão resultante do julgamento dos embargos de declaração (artigo 1.040 do
Código de Processo Civil);

b) no mérito, alega que as Leis n.º 10.637/02 e n.º 10.833/03 repetiram o determinado na citada
Lei n.º 9.718/98, com o que permanece subsidiada legal e constitucionalmente (art. 195, inciso I, letra "b", da
CF/88) a inclusão discutida;

c) o valor do ICMS como custo que é na formação do preço da venda de mercadoria deve compor o
cálculo da receita bruta, base de cálculo do PIS e da COFINS;

d) a Lei 12.973/2014 alterou a redação do artigo 12 do Decreto- Lei 1.598/1977, de forma a deixar
clara a definição de receita bruta (ou faturamento, base de cálculo das contribuições em comento): produto da
venda de bens nas operações de conta própria;

e) não se pode cogitar de qualquer inconstitucionalidade na lei 12.973/2014, a qual deu nova
redação ao artigo 12, §5º, do Decreto-Lei nº 1.598/1977, bem como ao artigo 1º, § 1º, das Leis n. 10.637/2002 e
n. 10.833/2003 e, assim, consolidou o entendimento no sentido da inclusão do ICMS na composição da receita
bruta auferida pela pessoa jurídica, base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e da COFINS;

f) o ICMS não é mero repasse aos cofres públicos. A totalidade dos valores recebidos com a venda
de mercadorias ou com a prestação de serviços integra-se às disponibilidades financeiras das empresas,
incorporando-se ao capital de giro. Enquanto não expira o prazo para pagamento das obrigações, nada impede
que as empresas utilizem tais recursos da forma que melhor lhes aprouver;

g) a parcela referente ao ICMS, embutida no preço da mercadoria, sem dúvida compõe esse preço e
é um dos elementos formadores do faturamento da empresa (Súmula 68 e 94 do STJ).

 Pleiteia a reforma da sentença, bem como o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
resultante do julgamento dos embargos de declaração a serem opostos pela União nos autos do RE nº
574.706/PR.

Contrarrazões apresentadas (Id. 3269792- fls. 152/157).

Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 4532841).

É o relatório.

DECIDO.

Recebo a apelação e passo ao julgamento.
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Da preliminar

Inicialmente, no que toca ao pedido de sobrestamento pela UF, observo que se afigura
desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a aplicação do
entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017
(DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do CPC. Além disso,
eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito suspensivo. Matéria
preliminar rejeitada, entendimento que é alterado pelas questões relativas ao artigo 1.040 pelos motivos
indicados.

 Ademais, saliente-se que, em recente julgamento pelo Supremo Tribunal Federal de tutela
provisória na Reclamação n. 30.996/São Paulo (em 09.08.2018), o Excelentíssimo Ministro Celso de Mello
decidiu nos seguintes termos:

 

Cabe registrar, nesse ponto, consoante entendimento jurisprudencial prevalecente no âmbito desta Corte, que a
circunstância de o precedente no "leading case" ainda não haver transitado em julgado não impede venha o
Relator da causa a julgá-la, fazendo aplicação, desde logo, da diretriz consagrada naquele julgamento (ARE
909.527-AgR/RS, Rel. Min. LUIZ FUX - ARE 940.027-AgR/PI, Rel. Min. ROSA WEBER - RE 611.683- -AgR/DF,
Rel. Min. DIAS TOFFOLI - RE 631.091-AgR/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI.

 

Mérito

A controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal, independentemente da
previsão contida na legislação infraconstitucional.

 A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu provimento
ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

Nesse contexto, é de ser afastada a incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
como requerido.

Com relação à Lei n. 12.973/14, especificamente no que concerne às contribuições para o PIS e à
COFINS e ao contrário do que sustenta a União, tal diploma normativo apenas manteve a expressão total das
receitas auferidas  (artigos 54 e 55 – para a sistemática da não cumulatividade), bem como especificou as
receitas compreendidas na definição de receita bruta (artigo 2º, o qual alterou o artigo 12 do Decreto-Lei n.
1.598/77 – para a sistemática da cumulatividade).

Art. 54.  A Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

(...)”

Art. 55.  A Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa,
incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação
ou classificação contábil.

(...)”

Art. 2o  O Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)
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“Art. 12.  A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

(...)

§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor
presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das
operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º.

 

No entanto, apesar de a mencionada lei incluir o § 5º ao artigo 12 deste decreto-lei, entendo que o
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do RE n. 574.706 encerrou tal discussão ao considerar
expressamente neste julgado as alterações concernentes ao tema trazidas pela Lei 12.973/2014. Portanto, em
respeito ao ordenamento jurídico brasileiro, se a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e Cofins foi
declarada inconstitucional de forma legítima e pelo órgão competente para tanto, descabido o argumento da
apelante no que toca a este dispositivo, conforme se comprova ao se analisar o inteiro teor do acórdão citado,
verbis:

Nesse sentido, de modo legítimo dispõem as atuais leis dos regimes cumulativo e não cumulativo que a base de
cálculo do PIS/Cofins compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do DL nº 1.598/773, cujo §5º afirma
que nela se incluem “os tributos sobre ela incidentes”. Ao lado disso, aquelas mesmas leis estabelecem que não
integram a base de cálculo dessas contribuições as receitas referentes a certas situações, como vendas
canceladas e descontos incondicionais concedidos. As exclusões exemplificadas, de fato, prescindiriam de
previsão legal, já que estão fora do âmbito da materialidade das contribuições em comento, o que não ocorre
com o ônus financeiro do ICMS repassado para o preço da mercadoria ou do serviço e, ao fim, transferido para
a receita ou o faturamento.

(páginas 96 e 97 – voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli)

Um outro ponto que merece ponderação é o de que esse mesmo diploma normativo determina o
que pode ser considerado como receita líquida (receita bruta diminuída dos valores relativos a devoluções e
vendas canceladas, descontos concedidos incondicionalmente, tributos sobre ela incidentes e valores decorrentes do
ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das
operações vinculadas à receita bruta). Em outras palavras, tem-se que apenas no cálculo da receita líquida é que
foi expressamente mencionada a hipótese de desconto de tributos sobre ela incidentes. Porém, o fato de a técnica
legislativa ter-se valido da exclusão de tributos somente ao se referir à receita líquida (artigo 12, § 1º, do
Decreto-Lei n. 1598/77) não significa automaticamente que esses devam ser incluídos na receita bruta (artigo
12 , caput, do Decreto-Lei n. 1598/77), uma vez que, se assim fosse, estar-se-ia diante de um raciocínio
interpretativo tão somente dedutivo, porém em relação a algo que somente por lei poderia ser estabelecido, qual
seja, a especificação da base de cálculo de um tributo, nos termos do princípio da legalidade (artigo 150, inciso
I, da CF/88) e do artigo 44 do CTN. Por fim, cumpre ressaltar que os valores de ICMS, nos moldes do que
consta no artigo 13, §1º, da LC n. 87/96, permitem destaque na respectiva nota fiscal, no que se conclui jamais
poderem integrar o preço da mercadoria ou da prestação do serviço para fins de cálculo da receita bruta do
contribuinte.

Reconhecida a inexigibilidade da exação, faz-se necessária a análise do pedido de restituição.

Prazo prescricional na repetição de indébito de tributos sujeitos à homologação

 A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial nº 1.269.570/MG,
julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no Recurso Extraordinário nº
566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a repetição ou compensação de
indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador somente para as ações ajuizadas até
09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005":
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 O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado às ações ajuizadas a partir de
09/06/2005. No caso dos autos, verifica-se que a ação foi proposta em 24/03/2017 (Id. 3269792- fls. 3/4).
Aplicável, portanto, o prazo prescricional quinquenal.

 

 Necessidade de comprovação do recolhimento em sede de mandado de segurança para fins de
compensação

 A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de análise
pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, representativo da
controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se pretende compensar, mediante
a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação  tributária, a extensão do âmbito probatório
está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se
limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um
ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a
impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção
monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra
medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão
negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse
caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção
(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e
expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do
direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/05/2009, DJe 25/05/2009).

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (mandamus impetrado em
24/03/2017), observa-se que a impetrante juntou documentos comprobatórios do pagamento do PIS/COFINS.
Dessa forma, deverá ser deferida a compensação do período comprovado nos autos, nesta sede pleiteada,
porquanto comprovado o direito líquido e certo necessário para a concessão da ordem no presente remédio
constitucional. A respeito, segue julgado desta corte:
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES.
PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL . CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Quanto à
prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do RE
566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº 118/2005,
em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos referentes a
tributos sujeitos a lançamento por homologação. 2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e
da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,
do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu
provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar
Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo
195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode
incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a
riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.
Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n.
437, de 24/8/2006). 4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que
traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de
cálculo do PIS e da COFINS. 5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória,
impõe que a impetrante comprove de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à
baila todos os documentos hábeis à comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se
reconhecer a improcedência do pedido de compensação, relativamente aos recolhimentos não comprovados por
guias DARF. 6. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma,
passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação,
conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal
entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial
representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP. 7. Consigne-se que a compensação
a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista a
ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente legislação
sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 8. A compensação somente poderá ser realizada
após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no
Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 9. No que tange à correção monetária, tendo em
vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei
n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619;
AgRg no REsp 658786). 10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à
repetição do indébito, no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira
diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa
SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a
janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira. 11. Apelo
parcialmente provido.

(AMS 00135899620114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012) - grifei 

 

Compensação de valores indevidamente recolhidos

 A impetrante pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo ao
recolhimento a maior do PIS e da COFINS.

 Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º
1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época da propositura da
demanda.

 In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, com as limitações previstas na Lei nº 11.457/2007,
ambas vigentes à época da propositura da demanda, as quais estabelecem que a compensação dar-se-á com
débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à
exceção das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº
8.112/91 (art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). (REsp 1266798/CE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)
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 Quanto ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a matéria foi decidida pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º 1.167.039/DF representativos
da controvérsia, que foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de
Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no qual fixou a orientação no sentido
de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após sua entrada em vigor, que se deu
com a Lei Complementar n.º 104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

 O mandamus foi impetrado em 2017, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, razão pela qual
incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

 Correção monetária do indébito

 Quanto à correção monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da
desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de
repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Nesse
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1171912/MG, Primeira Turma, rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, j. 03.05.2012, DJe 10.05.2012.

No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos
Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas
hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que
embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram
efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes
desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º,
da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo
167 do Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

Sem condenação aos honorários advocatícios ex vi do disposto nas Súmulas nº 105 do STJ e nº 512
do Supremo Tribunal Federal.

 

Do dispositivo

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV e V, do CPC, rejeito a preliminar, nego
provimento à apelação da União e dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a
compensação do quantum pago a maior a título de PIS/COFINS seja efetivada apenas quanto ao período
comprovado nos autos, com as limitações explicitadas.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.
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D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelo contribuinte (Id. 3565363) e pela União (Id.
3535368) contra sentença que, em sede de mandado de segurança, foi proferida nos seguintes termos (Id.
3565360):

 

[...] “CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da causa nos termos do art. 487, I, do
CPC/2015, para:

a) afastar a exigibilidade dos créditos tributários a título de PIS e COFINS incidentes apenas sobre a parcela da
base de cálculo composta pelo valor do ICMS, devendo a autoridade coatora abster-se de praticar qualquer ato
de cobrança ou restrição ao nome da impetrante em relação a tais créditos.

b) declarar o direito da impetrante em proceder à compensação ou restituição dos valores indevidamente pagos
(Súmula 461 do STJ), sob tais títulos, com os tributos eventualmente devidos, nos termos da legislação de
regência, quando transitada em julgado a presente sentença, observada a prescrição quinquenal sob o regime
da LC 118/05, corrigidos os valores a compensar pela taxa SELIC.

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009, regra que, por ser
especial, afasta a aplicabilidade do art. 496, § 4º, II do CPC/2015”.

 (...)

Sustenta a União, em síntese, que:

a) alega que a decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e não
ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova apreciação quanto à
modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela fazenda nacional, à vista das graves
consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças públicas, razão pela qual
a solução mais prudente e compatível com a coerência e estabilidade que se espera de um sistema de
precedentes é o sobrestamento do processo até a publicação do acordão resultante do julgamento dos embargos
de declaração (artigo 1.040 do Código de Processo Civil);

b) não se pode olvidar que o caso submetido à análise do E. Supremo Tribunal Federal reporta-se a
uma situação regida por legislação anterior à atual, ou seja, não se refere às alterações trazidas pela Lei nº
12.973/2014 (art. 52), que alterou a definição de receita bruta prevista no Decreto-lei nº 1.598/1977 e
modificou o art. 3º da Lei nº 9.718/1998, para expressamente esclarecer que a receita bruta compreende os
tributos sobre ela incidentes;
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c) resta demonstrado a inadequação do tipo de procedimento escolhido pela Impetrante para
impugnar o preceito normativo em comento, pois, deveras, pretende obter pela via estreita do mandado de
segurança os efeitos de uma ação declaratória de inconstitucionalidade, o que impõe o indeferimento da petição
inicial e, também, por mais esta razão, a extinção do processo nos termos do CPC;

d) a parcela referente ao ICMS, embutida no preço da mercadoria, sem dúvida compõe esse preço e
é um dos elementos formadores do faturamento da empresa (Súmula 68 e 94 do STJ);

e) o legislador ordinário estabeleceu como base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS a
receita bruta/faturamento e não a receita líquida  ou algo que ficasse no meio do caminho entre esses dois
conceitos. Insista-se que no conceito de receita bruta não está somente a receita líquida, isto é a renda, mas
todos os custos que compõem o valor da operação que gerou a receita contabilizada por um dado contribuinte;

f) não se pode cogitar de qualquer inconstitucionalidade na lei 12.973/2014, a qual deu nova
redação ao artigo 12, §5º, do Decreto-Lei nº 1.598/1977, bem como ao artigo 1º, § 1º, das Leis n. 10.637/2002 e
n. 10.833/2003 e, assim, consolidou o entendimento no sentido da inclusão do ICMS na composição da receita
bruta auferida pela pessoa jurídica, base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e da COFINS;

g) nos termos do § 4º do art. 12 do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, com a redação dada pela Lei n.º
12.973/2017, observa-se apenas no caso específico do ICMS substituição tributária, este já não integra a receita
bruta e, portanto, não integra a base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS tanto no
regime de apuração cumulativa quanto no regime de apuração não-cumulativa, desde que destacado na nota
fiscal;

h) cabe registrar que o montante do ICMS eventualmente passível de exclusão da base de cálculo
da contribuição ao PIS e da COFINS é somente aquele comprovadamente recolhido aos cofres do Estado,
relativo à circulação de mercadorias promovida pelo próprio contribuinte. Essa ressalva revela-se especialmente
pertinente nos casos em que apesar de declarado, o ICMS não tenha sido efetivamente pago, assim como nos
casos em que há mecanismos de ressarcimento de ICMS como benefícios fiscais e, ainda, nos casos de
substituição tributária em que não se pode admitir que o substituto promova a exclusão da base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS de todo o ICMS recolhido por substituição concomitantemente com a
operação da mesma natureza de iniciativa do contribuinte que se encontra no final da cadeia de circulação da
mercadoria.

Pede a reforma do decisum.

A impetrante requer, em síntese, a reforma da sentença para: “afastar a exigibilidade dos créditos
tributários a título de PIS e COFINS incidentes também sobre o ISSQN, devendo a Apelada se abster de praticar
qualquer ato de cobrança ou restrição ao nome da Apelante em relação a tais créditos, e seja declarado o direito à
compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos últimos 05 (cinco) anos contados da
impetração do writ – com a respectiva atualização pela taxa SELIC a partir de cada recolhimento indevido”.

(...)

 Contrarrazões apresentadas (Id. 3565370 e 3565375).

 Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 4983560).

É o relatório.

DECIDO.

 

Incialmente, recebo a apelação e passo ao julgamento.

 

Do pedido de suspensão do feito
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Inicialmente, não há se falar em suspensão do feito (art. 1.037, inciso I e II, do CPC), uma vez que,
para a aplicação do entendimento sedimentado no acórdão proferido no RE n.º 574.706, é suficiente a
publicação da respectiva ata de julgamento, o que ocorreu em 20/03/2017 (DJe n.º 53), conforme previsão
expressa do artigo 1.035, § 11, do CPC. A respeito: AC 1695953, PROC: 00124741020104036183, Rel. Des.
Federal FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA TURMA, Julg.: 05/07/2017, v.u., e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/07/2017. Além disso, o próprio STJ, ao julgar matéria análoga (exclusão do ICMS da base de
apuração do PIS/COFINS), modificou seu posicionamento para adotar a posição definida pelo recente julgado
do STF (AgInt no AREsp 380698/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/06/2017). Frise-se
também que eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito
suspensivo e, ainda que assim não fosse, a via utilizada não se mostra adequada para o pedido de
sobrestamento apresentado.

Ademais, saliente-se que, em recente julgamento pelo Supremo Tribunal Federal de tutela
provisória na Reclamação n. 30.996/São Paulo (em 09.08.2018), o Excelentíssimo Ministro Celso de Mello
decidiu nos seguintes termos:

Cabe registrar, nesse ponto, consoante entendimento jurisprudencial prevalecente no âmbito desta Corte, que a
circunstância de o precedente no "leading case" ainda não haver transitado em julgado não impede venha o
Relator da causa a julgá-la, fazendo aplicação, desde logo, da diretriz consagrada naquele julgamento (ARE
909.527-AgR/RS, Rel. Min. LUIZ FUX - ARE 940.027-AgR/PI, Rel. Min. ROSA WEBER - RE 611.683- -AgR/DF,
Rel. Min. DIAS TOFFOLI - RE 631.091-AgR/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 1.006.958-AgR-ED-
ED/RS, Rel. Min. DIAS TOFFOLI).

 Do mérito

A controvérsia está em determinar se é devida a inclusão dos valores de ICMS e de ISS na base de
cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição
Federal, independentemente da previsão contida na legislação infraconstitucional.

Da exclusão do ICMS

A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574706, o qual,
por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao
recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta
assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 – Da exclusão do ISS

- Fato gerador das contribuições sociais

A hipótese constitucional de incidência das contribuições sociais, na parte em que interessa ao caso
vertente, está prevista no artigo 195, inciso I, alínea "b", e tem como fato gerador a receita ou o faturamento:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

...

b) a receita ou o faturamento;

...

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     938/2235



É imprescindível, portanto, estabelecer os contornos do que é "receita ou faturamento" para
determinar se os valores relativos à exação debatida neles se enquadram e, quanto ao tema, o Supremo
Tribunal Federal assentou que, para efeitos de interpretação do texto constitucional, o fato gerador previsto
pelo inciso I do artigo 195 é a receita obtida com a venda de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços
(ADC 1/DF, RE 346.084/PR), em respeito ao artigo 110 do Código Tributário Nacional. No julgamento do RE
nº 585.235, o Ministro Cezar Peluso relacionou o faturamento à "soma das receitas oriundas do exercício das
atividades empresariais", de forma que o conceito envolve riqueza própria, auferida com a atividade econômica
desenvolvida pela pessoa jurídica, conforme seu objeto social. O ISS, por sua vez, é tributo de competência dos
municípios, incidente sobre a prestação de serviços. Admitir sua inclusão na base de cálculo das contribuições
resulta na conclusão absurda de que a empresa produz o ISS, como se a geração de impostos fosse perseguida
pelo objeto social de uma organização mercantil ou similar. Assim, o ISS não se amolda ao conceito de
faturamento, porque é tributo e, dessa maneira, não representa: 1) receita auferida pela atividade econômica da
pessoa jurídica; e 2) riqueza que tenha sido integrada ao seu patrimônio. Inserir na base de cálculo das
contribuições sociais parcela que não se subsume na hipótese constitucional de incidência viola o postulado da
legalidade previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

- Distinção entre os conceitos de preço e faturamento

É cediço que a natureza do ISS (tributo indireto) e sua estrutura fazem com que ele componha o
preço da operação. No entanto, conforme exposto, o faturamento não advém da soma dos preços cobrados, mas
da riqueza que decorre do negócio, na qual um ônus fiscal não pode estar incluído. Preço é conceito que não se
confunde com o de faturamento, cuja definição deve ser extraída da interpretação sistemática da Constituição,
âmbito no qual carece de sentido a tributação sobre tributo, sob pena de violação aos princípios basilares do
sistema tributário, especialmente o da capacidade contributiva. O valor da operação pago pelo consumidor não
se presta como alicerce para a construção do conceito constitucional de faturamento que, conforme explicitado,
está vinculado à expressão econômica auferida pela realização da atividade da empresa, em que não se inclui a
produção de impostos. A esse respeito, transcrevo trecho do voto do Ministro Cezar Peluso no RE 346.084/PR:

Sr. Presidente, gostaria de enfatizar meu ponto de vista, para que não fique nenhuma dúvida ao propósito.
Quando me referi ao conceito construído sobretudo no RE 150.755, sob a expressão receita bruta de venda de
mercadorias e prestação de serviço, quis significar que tal conceito está ligado à ideia de produto do exercício
de atividades empresariais típicas, ou seja, que nessa expressão se inclui todo incremento patrimonial resultante
do exercício de atividades empresariais típicas. (grifei)

 

Em relação às Súmulas n.º 264/TFR, n.º 68/STJ e n.º 94/STJ, necessário esclarecer que o
posicionamento firmado naqueles enunciados decorreu essencialmente do fundamento de que o imposto
estadual inclui-se no preço da transação e, consequentemente, condiz com o conceito de faturamento,
conclusão que não pode prosperar diante da já exposta diferenciação entre os dois institutos abordados.

- Princípios do Direito Tributário. Capacidade contributiva

O sistema tributário é regido pela legalidade e, assim, o Estado exerce seu poder de tributar por
meio de uma relação jurídica e não pela força, de forma a se sujeitar ao regime insculpido pelas limitações
constitucionais ao seu poder-direito. Nesse sentido, é a doutrina de Hugo de Brito Machado, em "Curso de
direito tributário", 29ª ed., p. 50: "o Direito Tributário existe para delimitar o poder de tributar, transformando a
relação tributária, que antigamente foi uma relação simplesmente de poder, em relação jurídica" . É nesse contexto
que surgem os princípios constitucionais do Direito Tributário, entre eles a legalidade, a anterioridade, a
isonomia, a irretroatividade e a vedação ao confisco, este derivado do princípio da capacidade contributiva,
segundo o qual a atuação do fisco deve respeitar a aptidão do contribuinte para suportar a carga tributária sem
que haja perecimento da riqueza tributável que a lastreia. Roque Carrazza ensina que: "não se pode, em
homenagem aos princípios da capacidade contributiva e da não confiscatoriedade, assujeitar um mesmo fato
econômico à incidência de tantos impostos, que acabem por retirar do contribuinte o mínimo vital a que estamos
aludindo" (i n "Curso de direito constitucional tributário", 24ª ed., p. 102 - Malheiros). Nesse ponto, cumpre
afirmar a falta de razoabilidade de se incluir um tributo na base de cálculo de outro. Nas palavras do Ministro
Marco Aurélio, em voto proferido no RE 240.785-2/MG: "Difícil é conceber a existência de tributo sem que se
tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus (...). A tributação sobre
imposto fere a lógica do próprio ordenamento, sobretudo quando esse resultado só é atingido pela distorção do
conceito constitucionalmente previsto como fato gerador. Em respeito ao sistema, não pode o legislador, sob
uma falsa legalidade, manipular a definição de um instituto para criar tributo sobre qualquer situação
indiscriminadamente, inclusive sobre montante que sequer representa ingresso de valor para o contribuinte e
não configura expressão de riqueza.
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- ISS como custo repassado ao comprador

O ISS é um imposto que compõe o preço da operação, porém, a circunstância de ser cobrado do
comprador não lhe altera a natureza de tributo, característica, aliás, impassível de ser adulterada por maior
que seja o esforço argumentativo utilizado. Pretender lhe conferir qualidade diversa é supor que o exercício
intelectual possa modificar a própria realidade. O fato de o valor do ISS ser distinguível na fatura ou nota fiscal
apenas explicita a sua condição de ônus fiscal, perfeitamente destacável da base de cálculo das contribuições
sociais, raciocínio que se justifica a fim de respeitar as limitações ao poder arrecadatório e garantir a coerência
do sistema.

Destarte, entendo que a base de cálculo do PIS e da COFINS não pode extrapolar o montante
percebido pela pessoa jurídica com a atividade econômica e, sob qualquer ângulo que se examine a questão,
inviável o enquadramento do ISS naquele conceito, razão porque deve ser excluída a parcela relativa ao
imposto municipal da incidência das contribuições sociais em debate. Não há que se falar, ainda, em violação
aos artigos 150 da Constituição, 111 do CTN ou interpretação extensiva das deduções previstas nas Leis
Complementares 07/70 e 70/91, uma vez que não se trata de outorgar isenção, mas de reconhecer a não
subsunção do presente caso na hipótese legal de incidência do ISS (TRF 3ª Região, AMS n.º 329936,
00158323820104036100, Terceira Turma, rel. Des. Federal MARCIO MORAES, Julg.: 25/10/2012, v.u., e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2012).

Além disso, afigura-se plenamente cabível a aplicação do mesmo raciocínio utilizado no
julgamento do RE n.º 574.706, o qual estabeleceu o afastamento do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS,
à situação concreta apresentada nos autos. Nesse contexto, nos termos da jurisprudência aludida, é de ser
afastada a incidência do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Da Lei n. 12.973/14

Com relação à Lei n. 12.973/14, especificamente no que concerne às contribuições para o PIS e à
COFINS e ao contrário do que sustenta a União, tal diploma normativo apenas manteve a expressão total das
receitas auferidas (artigos 54 e 55 – para a sistemática da não cumulatividade), bem como especificou as
receitas compreendidas na definição de receita bruta (artigo 2º, o qual alterou o artigo 12 do Decreto-Lei n.
1.598/77 – para a sistemática da cumulatividade).

Art. 54.  A Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

(...)”

Art. 55.  A Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa,
incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação
ou classificação contábil.

(...)”

Art. 2º  O Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)

“Art. 12.  A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     940/2235

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12.


§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor
presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das
operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º.

No entanto, apesar de a mencionada lei incluir o § 5º ao artigo 12 deste decreto-lei, entendo que o
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do RE n. 574.706 encerrou tal discussão ao considerar
expressamente neste julgado as alterações concernentes ao tema trazidas pela Lei 12.973/2014. Portanto, em
respeito ao ordenamento jurídico brasileiro, se a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e Cofins foi
declarada inconstitucional de forma legítima e pelo órgão competente para tanto, descabido o argumento da
apelante no que toca a este dispositivo, conforme se comprova ao se analisar o inteiro teor do acórdão citado,
verbis:

Nesse sentido, de modo legítimo dispõem as atuais leis dos regimes cumulativo e não cumulativo que a base de
cálculo do PIS/Cofins compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do DL nº 1.598/773, cujo §5º afirma
que nela se incluem “os tributos sobre ela incidentes”. Ao lado disso, aquelas mesmas leis estabelecem que não
integram a base de cálculo dessas contribuições as receitas referentes a certas situações, como vendas
canceladas e descontos incondicionais concedidos. As exclusões exemplificadas, de fato, prescindiriam de
previsão legal, já que estão fora do âmbito da materialidade das contribuições em comento, o que não ocorre
com o ônus financeiro do ICMS repassado para o preço da mercadoria ou do serviço e, ao fim, transferido para
a receita ou o faturamento.

(páginas 96 e 97 – voto do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli)

Um outro ponto que merece ponderação é o de que esse mesmo diploma normativo determina o
que pode ser considerado como receita líquida (receita bruta diminuída dos valores relativos a devoluções e
vendas canceladas, descontos concedidos incondicionalmente, tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta). Em outras palavras, tem-se que apenas no cálculo
da receita líquida é que foi expressamente mencionada a hipótese de desconto de tributos sobre ela incidentes.
Porém, o fato de a técnica legislativa ter-se valido da exclusão de tributos somente ao se referir à receita líquida
(artigo 12, § 1º, do Decreto-Lei n. 1598/77) não significa automaticamente que esses devam ser incluídos na
receita bruta (artigo 12, caput, do Decreto-Lei n. 1598/77), uma vez que, se assim fosse, estar-se-ia diante de um
raciocínio interpretativo tão somente dedutivo, porém em relação a algo que somente por lei poderia ser
estabelecido, qual seja, a especificação da base de cálculo de um tributo, nos termos do princípio da legalidade
(artigo 150, inciso I, da CF/88) e do artigo 44 do CTN. Por fim, cumpre ressaltar que os valores de ICMS, nos
moldes do que consta no artigo 13, §1º, da LC n. 87/96, permitem destaque na respectiva nota fiscal, no que se
conclui jamais poderem integrar o preço da mercadoria ou da prestação do serviço para fins de cálculo da
receita bruta do contribuinte.

Ressalte-se descabido o argumento da fazenda em relação ao tema do ICMS recolhido em regime
de substituição tributária, uma vez que sequer há menção no pedido da parte autora quanto a esse assunto,
conforme explicitado à pagina 28 do documento de Id. 3565326, verbis:

“Ao final, após ouvido o Ministério Público, CONCEDER A SEGURANÇA para, confirmando-se a liminar
concedida, determinar, em definitivo, a exclusão da parcela referente ao ICMS e ISS incidentes nas
operações de venda de mercadorias e prestação de serviços da base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS incidentes sobre o faturamento;

h) Seja, por fim, DECLARADO o direito à compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos a
tais títulos nos últimos 05 (cinco) anos contados da impetração do – com a respectiva atualização pela
taxa SELIC a partir de cada recolhimento indevido”.

Portanto, não há que se falar em translação ou do fenômeno da repercussão econômica.

 

Do mandado de segurança de lei em tese

De início, insta salientar a possibilidade de utilização da via processual eleita para afastar os efeitos
de ato iminente e concreto, tido por ilegal, considerado que a impetrante faz jus à declaração de eventual direito
a que lhe seja reconhecido, qual seja, a possibilidade de dedução de determinadas despesas das bases de cálculo
das contribuições ao PIS e da COFINS. Dessa forma, afasto tal alegação.
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Cumpre enfatizar, neste ponto, que normas em tese - assim entendidos os preceitos estatais
qualificados em função do tríplice atributo da generalidade, impessoalidade e abstração - não se expõem ao
controle jurisdicional pela via do mandado de segurança , cuja utilização deverá recair, unicamente, sobre os
atos destinados a dar aplicação concreta ao que se contiver nas leis, em seus equivalentes constitucionais ou, como na
espécie, em regramentos administrativos de conteúdo normativo (...)." (MS 32809 AgR, Relator Ministro Celso
de Mello, Segunda Turma, julgamento em 5.8.2014, DJe de 30.10.2014)

Em verdade, busca o contribuinte resguardar-se da ação da autoridade administrativa a que está
obrigada, inclusive por dever legal. Evidente que, sem o provimento jurisdicional pleiteado, estaria sujeita às
ações advindas do não cumprimento do ato normativo em debate, o que legitima a impetração do presente
mandamus.

 

Prazo prescricional na repetição de indébito de tributos sujeitos à homologação

A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial nº 1.269.570/MG,
julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no Recurso Extraordinário nº
566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a repetição ou compensação de
indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador somente para as ações ajuizadas até
09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado às ações ajuizadas a partir de
09/06/2005. No caso dos autos, verifica-se que a ação foi proposta em 14/03/2017 (Id. 3565325). Aplicável,
portanto, o prazo prescricional quinquenal.

 

Necessidade de comprovação do recolhimento em sede de mandado de segurança para fins de
compensação

A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de análise
pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, representativo da
controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se pretende compensar, mediante
a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório
está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se
limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um
ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a
impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção
monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra
medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão
negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse
caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção
(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e
expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do
direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
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(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
25/05/2009

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (mandamus impetrado em
14/03/2017), observa-se que a impetrante juntou documentos comprobatórios do pagamento do PIS/COFINS.
Dessa forma, deverá ser deferida a compensação, apenas do período comprovado nos autos, nesta sede
pleiteada, porquanto a concessão da ordem no presente remédio constitucional reclama a prova do direito
líquido e certo. A respeito, segue julgado desta corte:

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES.
PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL . CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Quanto à
prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do RE
566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº 118/2005,
em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos referentes a
tributos sujeitos a lançamento por homologação. 2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e
da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,
do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu
provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar
Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo
195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode
incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a
riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.
Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n.
437, de 24/8/2006). 4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que
traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de
cálculo do PIS e da COFINS. 5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória,
impõe que a impetrante comprove de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à
baila todos os documentos hábeis à comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se
reconhecer a improcedência do pedido de compensação, relativamente aos recolhimentos não comprovados por
guias DARF. 6. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma,
passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação,
conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal
entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial
representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP. 7. Consigne-se que a compensação
a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista a
ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente legislação
sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 8. A compensação somente poderá ser realizada
após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no
Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 9. No que tange à correção monetária, tendo em
vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei
n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619;
AgRg no REsp 658786). 10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à
repetição do indébito, no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira
diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa
SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a
janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira. 11. Apelo
parcialmente provido.

(AMS 00135899620114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) – grifei

 

Compensação de valores indevidamente recolhidos

A impetrante pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo ao
recolhimento a maior do PIS e da COFINS.

Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º
1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época da propositura da
demanda.
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In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, com as limitações previstas na Lei nº 11.457/2007,
ambas vigentes à época da propositura da demanda, as quais estabelecem que a compensação dar-se-á com
débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à
exceção das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº
8.112/91 (art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). (REsp 1266798/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)

Quanto ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a matéria foi decidida pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º 1.167.039/DF, representativos
da controvérsia, que foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de
Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no qual fixou a orientação no sentido
de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após sua entrada em vigor, que se deu
com a Lei Complementar n.º 104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

A ação foi proposta em 2017, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, razão pela qual incide o
disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

Correção monetária do indébito

Quanto à correção monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da
desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de
repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Nesse
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. (AgRg no REsp 1171912/MG, Primeira Turma, rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, j. 03.05.2012, DJe 10.05.2012).

No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
Recurso Especial n.º 1.111.175/SP , representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto
pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não
transitou em julgado, como é o caso dos autos, incide apenas a taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e
correção monetária. (REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009, DJe 01.07.2009).

As questões referentes ao artigo 311, artigo 1.036, § 1º, do CPC, art. 543-B, § 1º, do antigo CPC, Lei
nº 9.868/99, artigo 5º, inciso LXIX da CR, artigo 110 e 166 do CTN, citados pela União em seu apelo, não
alteram o entendimento pelas razões explicitadas anteriormente.

Sem condenação aos honorários advocatícios ex vi do disposto nas Súmulas nº 105 do STJ e nº 512
do Supremo Tribunal Federal.

 

Do dispositivo

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV e V, do CPC, nego provimento à apelação da
União e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da impetrante, para reformar a sentença e julgar
parcialmente procedente o pedido, para declarar o direito de o contribuinte/impetrante efetuar o recolhimento
das contribuições ao PIS/COFINS com a exclusão do ICMS e do ISS de suas bases de cálculo, bem como de
compensação do quantum pago a maior, apenas no período comprovado nos autos, com as limitações
explicitadas.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030856-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: CLIMBER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO - SP234745-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto por CLIMBER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI  contra
decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade , ao fundamento de que a
questão de que o ISS e o ICMS não devem compor a base de cálculo da CSLL necessita de dilação probatória
(ID 9043429 - fls. 67/70). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

A agravante alega, em síntese, que a matéria não demanda dilação probatória , pois está amparada
no entendimento jurisprudencial do STF no RE 574706, que declarou a inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

A tutela recursal antecipada pleiteada foi indeferida (ID nº 10491036).

Contraminuta no ID 22988764.

É o relatório.

Decido.

A exceção de pré-executividade somente é cabível nas situações em que observados
concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de
ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Nesse sentido, destaco a Súmula 393 do STJ (A
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício
que não demandem dilação probatória.) e o posicionamento dessa corte superior, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil/73 (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009).
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No caso dos autos, a agravante aduz que a cobrança é indevida, uma vez que o título executivo não
preenche os requisitos necessários à sua validade, eis que inclui na base de cálculo do tributo a parcela de ICMS
, cuja incidência é inconstitucional. Apesar de o tema da exclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da
COFINS ter sido julgado pelo STF no RE n.º 574.706 no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da cofins ", não há comprovação nos autos de que haja parcela de ICMS no tributo
exigido pela exequente, o que obsta a sua análise, nos termos da Súmula 393 do STJ e da tese firmada no REsp
n.º 1.110.925/SP, anteriormente explicitados, pois demanda produção de provas, que devem ser realizadas em
sede de embargos à execução.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV, alíneas a e b, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Após, arquivem-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021423-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: METALURGICA MARIMAX LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS - SP103918-A, MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI - SP118881-A,
FABIANY ALMEIDA CAROZZA - SP165084
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

Agravo de instrumento interposto por Metalúrgica Marimax Ltda. contra decisão que, em sede de
execução fiscal, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade (Id. 5339760, páginas 77/78),
ao fundamento de que a matéria aduzida deve ser discutida em sede de embargos à execução fiscal.

A agravante alega, em síntese, que a matéria não demanda dilação probatória , pois está amparada
no entendimento jurisprudencial do STF no RE 574706, que declarou a inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aduz, ainda, que o encargo de 20% é ilegal/inconstitucional e
também não pode ser cobrado, porquanto não foi inscrito, bem como que a CDA é nula, pois não discrimina os
juros. Argui, ainda, que a cobrança conjunta dos encargos e dos juros é ilegal, pois têm naturezas distintas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     946/2235



A tutela recursal antecipada pleiteada foi indeferida (ID nº 6002732).

Contraminuta no ID 6503570.

É o relatório.

Decido.

I. Do cabimento da exceção de pré-executividade

A exceção de pré-executividade somente é cabível nas situações em que observados
concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de
ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Nesse sentido, destaco a Súmula 393 do STJ (A
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício
que não demandem dilação probatória.) e o posicionamento dessa corte superior, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil/73 (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009).

No caso dos autos, a agravante aduz que a cobrança é indevida, entre outros fundamentos, porque
o título executivo não preenche os requisitos necessários à sua validade, eis que inclui na base de cálculo do
tributo a parcela de ICMS , cuja incidência é inconstitucional. Apesar de o tema da exclusão do ICMS nas bases
de cálculo do PIS e da COFINS ter sido julgado pelo STF no RE n.º 574.706 no sentido de que "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins ", não há comprovação nos autos de que haja
parcela de ICMS no tributo exigido pela exequente, o que obsta a sua análise, nos termos da Súmula 393 do
STJ e da tese firmada no REsp n.º 1.110.925/SP, anteriormente explicitados, pois demanda produção de
provas, que devem ser realizadas em sede de embargos à execução.

Já no que tange à alegação de nulidade da CDA em razão da não especificação dos juros e da
ilegalidade dos encargos, a objeção deve ser conhecida, à vista de que não demanda dilação probatória.

II. Da nulidade da CDA

Alega a agravante a iliquidez da CDA. Entretanto, não lhe assiste razão.

Estabelecem os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou
a residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Art. 2º [...]

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e
demais encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
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VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da
dívida.

No caso dos autos, verifica-se que a CDA que embasou a execução fiscal atende a todos os
pressupostos legais, na medida em que indicou o valor originário e atualizado do débito, o fundamento legal
específico para o cálculo dos juros e demais encargos, a legislação pela qual são calculados os juros de mora,
correção monetária e os concernentes termos iniciais, descrições que bastam para o cumprimento da exigência
legal. Assim, não restou demonstrada sua nulidade (LEF, art. 3º, CPC, art. 282, CTN, arts. 202 e 203).

III. Do Encargo Legal

Aduz a empresa embargante que o título padece de liquidez e certeza, porquanto foi incluída
indevidamente a cobrança dos encargos previstos no Decreto-Lei nº 1025/69.

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no artigo 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação
posterior é sempre devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, porquanto se destina ao custeio
das despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa e substitui, nos embargos, a condenação do devedor à
verba honorária (REsp 1.143.320/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, julgado em 12/05/2010, DJe
21/05/2010). Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -PRESCRIÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO NOS MOLDES DO ART. 151 DO CTN - VALIDADE
DA CDA - ENCARGO LEGAL - DECRETO LEI 1025/69 - MULTA - REDUÇÃO PARA 20% - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. I - O art. 173 e 174 do Código Tributário Nacional disciplinam a prescrição
e a decadência em matéria tributária, que, em ambos os casos, resultam na extinção do crédito tributário.
II- No presente caso, as dívidas descritas na CDA diz respeito às contribuições previdenciárias referentes
às competências de 02/1997 a 01/1999, com lançamento em 28/04/2004 e a execução fiscal ajuizada em
30/04/2014. Entretanto, da análise dos autos, verifica-se que não ocorreu a alegada prescrição dos
créditos, pois, com base no art. 151, VI, do CTN, houve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
por força de vários parcelamento dos débitos, tendo sido excluído o executado pela última vez em
14/10/2009, quando o crédito voltou a ser exigível, por esse motivo a r. sentença merece ser mantida
nesse ponto. III- A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a
certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a
execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. Ainda, sem nenhuma razão a apelante
quando alega irregularidades na penhora efetuada, nem carreou aos autos prova disso. IV- O encargo de
20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior é devido nas
execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança
judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários
advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo
executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou
tributários. V- Quanto aos honorários advocatícios, mesmo considerando que a exequente sucumbiu de
pequena parte, a referida verba deverá ficar a cargo da parte embargante, porém, deixo de fixa-la, tendo
em vista a previsão na CDA do encargo previsto no Decreto-Lei 1025/69. VI- Recurso parcialmente
provido, para reduzir a multa aplicada ao patamar de 20%, nos termos das disposições do art. 61, § 2º da
Lei 9.430/96 c/c o art. 35 da 8.212/91 com redação dada pela Lei 11.941/2009. (grifei)

(TRF-3 - Ap: 00094136120184039999 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, Data de Julgamento: 05/09/2018, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/09/2018)

Em conclusão, a incidência de tal encargo não fere o princípio da legalidade, razão pela qual sua
cobrança deve ser mantida.

IV. Do dispositivo

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV, alíneas a e b, do Código de Processo Civil, dou
parcial provimento ao agravo de instrumento para conhecer em parte da exceção de pré-executividade, todavia,
a rejeito conforme fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após, arquivem-se.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016522-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: MARIA SYLVIA DE QUADROS LIMA COUBE
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Agravo de instrumento interposto por  MARIA SYLVIA DE QUADROS LIMA COUBE contra
decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente as alegações expostas na exceção de pré-
executividade, ao fundamento de que a questão  relativa ao pagamento do débito necessita de dilação
probatória (ID 1067461 - fls. 38/41).

A agravante alega, em síntese, que a matéria não demanda dilação probatória , pois o pagamento 
do débito está devidamente comprovado nos autos por meio das guias DARF. Aduz ainda que o fato do fisco
federal não ter imputado os pagamentos ou tê-los alocado equivocamente, não justifica a propositura da
execução fiscal, a qual visa o pagamento em duplicidade do mesmo imposto, sendo esta uma forma de
enriquecimento sem causa da agravada.

A tutela recursal antecipada pleiteada foi indeferida (ID nº 1145299).

Contraminuta no ID 1179786.

É o relatório.

Decido.

A exceção de pré-executividade somente é cabível nas situações em que observados
concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de
ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Nesse sentido, destaco a Súmula 393 do STJ (A
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício
que não demandem dilação probatória.) e o posicionamento dessa corte superior, no julgamento do Recurso
Especial nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil/73 (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009).

No caso dos autos, a agravante aduz que a cobrança é indevida, uma vez que já efetuou o
pagamento da exação.  De outro lado, a fazenda pública afirma que os pagamentos efetuados foram utilizados
para amortizar débitos anteriores da mesma natureza. Apesar das guias de recolhimento apresentadas (id
1067456 - fls. 41/45), a União se opôs de forma fundamentada à existência de pagamento do débito, inclusive
por meio da juntada de documentos que demonstraram a existência de débito, de modo que permanece a
controvérsia, à vista da ausência de sua elucidação de plano,  o que obsta a análise da objeção, nos termos da
Súmula 393 do STJ e da tese firmada no REsp n.º 1.110.925/SP, anteriormente explicitados, pois demanda
produção de provas, que devem ser realizadas em sede de embargos à execução.

Acresça-se que a alegação de que a alocação dos pagamentos efetuados foi realizada em relação a
débito desconstituído definitivamente em sede de mandado de segurança não ficou evidenciada, eis que a
própria Receita Federal não reconhece o seu cancelamento (id 1067461 - fl. 28).

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV, alíneas a e b, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Após, arquivem-se.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002065-91.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE
Advogados do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO FRANCO GOIS - PR36430, ANA CAROLINA BARROS PINHEIRO CARRENHO - SP210727
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Nos termos do artigo 10 do CPC, manifeste-se a recorrente acerca da intempestividade do recurso,
dado que recorre de julgado (Id. 29037458 - Pág. 3) que manteve a decisão anterior de indeferimento da tutela
liminar (Id. 11832008 - Pág. 1/9 dos autos originais).

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000347-70.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: VIACAO ATUAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: JORGE JOSE ROQUE PIRES FILHO - SP337120-A, EDUARDO AUGUSTO ARRUDA - SP343999-A, CARLOS ALBERTO
BASTON - SP33152-A, MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352-N
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Inicialmente, saliente-se que a sentença recorrida submete-se à remessa oficial, nos termos do
artigo 14, §1º, da Lei n.º 12.016/2009.

 

Remessa oficial e apelação interposta pela União (Id. 1549988) contra sentença que, em sede de
mandado de segurança, julgou procedente o pedido e concedeu a ordem para, nos termos do entendimento
pronunciado pelo STF no RE 574.706/PR, reconhecer a inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS
com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo (Id. 1549974). Opostos embargos de declaração (Id. 1549980),
foram acolhidos para integração do decisum, sob o apecto do reconhecimento do direito à compensação, nos
termos da Lei n. 10.637, de 30/12/2002 (que modificou a Lei n. 9.430/96) e suas alterações, observado o lustro
prescricional, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c
artigo 3º da Lei Complementar n. 118/2005, com aplicação, também, do disposto nos artigos 26, parágrafo
único, da Lei n.º 11.457/07 e 170-A do CTN. Atualização monetária incidente desde a data do pagamento
indevido do tributo (Súmula 162-STJ) até a sua efetiva compensação, com a utilização, nos cálculos, dos
indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou créditos de natureza tributária (taxa SELIC, instituída
pelo art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, índice que já engloba juros e correção monetária) (Id. 1549981).

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

 

a) os artigos 2º, § 7º, do Decreto-lei 406/68 e 13, § 1°, inciso I, da LC 87/96 determinam que o
valor do ICM (atual ICMS) devido por uma operação de circulação de mercadoria deve integrar a própria base
de cálculo do imposto que corresponder a essa incidência, donde resulta que é um imposto por dentro,
(diferentemente do IPI que é um imposto por fora), porque cobrado de forma destacada do preço da
mercadoria do seu adquirente, o que evidencia que integra o preço da mercadoria (Súmulas 68 e 94 do STJ e
258 do TFR);

 

b) por disposição expressa de lei o montante do ICMS integra o valor do preço da mercadoria
vendida ou o preço do serviço prestado. Considerando-se que a base de cálculo da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, entendido como a receita bruta, excluídas desse valor somente as
parcelas expressamente previstas na legislação pertinente, na qual não consta o ICMS, exceto aquele ICMS
cobrado pelo contribuinte substituto como adiantamento do devido pelo contribuinte substituído (art. 3º, §2º,
I, da Lei n° 9718/98), é evidente que também sobre a parcela concernente ao ICMS embutido no valor das
operações próprias da pessoa jurídica há incidência das referidas contribuições sociais.

 

Contrarrazões apresentadas (Id. 1549994).

 

Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 1576040).

 

É o relatório.

 

Decido.
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A controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal, independentemente da
previsão contida na legislação infraconstitucional.

 

A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574706, o qual,
por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao
recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017 . A questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo
que não cabe mais discussão a esse respeito. As matérias atinentes aos dispositivos legais suscitados nas razões
recursais, notadamente os artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e 1º, §1º, da Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do
Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela Lei n.º 12.973/2014, 2º, §7º, do Decreto-Lei n.º
406/1968, 13, §1º, inciso I, da LC n.º 87/1996, 3º, §2º, inciso I, da Lei n.° 9.718/98, 145, § 1°, 150, inciso IV,
c.c. o artigo 5º, inciso XXII, e 155, inciso II, da Constituição Federal e as Súmulas 68 e 94 do STJ e 258 do TFR
não alteram essa orientação.

 

Nesse contexto, nos termos explicitados, é de ser afastada a incidência do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS.

 

Prazo prescricional na repetição de indébito de tributos sujeitos à homologação

 

A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial nº 1.269.570/MG,
julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no Recurso Extraordinário nº
566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a repetição ou compensação de
indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador somente para as ações ajuizadas até
09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005":

 

O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado às ações ajuizadas a partir de
09/06/2005. No caso dos autos, verifica-se que a ação foi proposta em 08.03.2017 (Id. 1549949). Aplicável,
portanto, o prazo prescricional quinquenal.

 

Necessidade de comprovação do recolhimento em sede de mandado de segurança para fins de
compensação

 

A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de análise
pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, representativo da
controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se pretende compensar, mediante
a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.
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1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório
está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se
limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um
ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a
impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção
monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra
medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão
negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse
caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção
(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e
expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do
direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/05/2009, DJe 25/05/2009).

 

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (ação proposta em
08.03.2017), deverá ser deferida a compensação nesta sede pleiteada apenas no que concerne aos pagamentos
comprovados nos autos, porquanto provado o direito líquido e certo necessário para a concessão da ordem no
presente remédio constitucional. A respeito, segue julgado desta corte:
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES.
PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL . CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Quanto à
prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do RE
566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº 118/2005,
em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos referentes a
tributos sujeitos a lançamento por homologação. 2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e
da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,
do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu
provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar
Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo
195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode
incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a
riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.
Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n.
437, de 24/8/2006). 4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que
traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de
cálculo do PIS e da COFINS. 5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória,
impõe que a impetrante comprove de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à
baila todos os documentos hábeis à comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se
reconhecer a improcedência do pedido de compensação, relativamente aos recolhimentos não comprovados por
guias DARF. 6. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma,
passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação,
conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal
entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial
representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP. 7. Consigne-se que a compensação
a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista a
ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente legislação
sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 8. A compensação somente poderá ser realizada
após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no
Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 9. No que tange à correção monetária, tendo em
vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei
n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619;
AgRg no REsp 658786). 10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à
repetição do indébito, no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira
diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa
SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a
janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira. 11. Apelo
parcialmente provido.

(AMS 00135899620114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012) - grifei

 

 

Compensação de valores indevidamente recolhidos

 

A parte autora pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo ao
recolhimento a maior do PIS e da COFINS.

 

Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º
1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época da propositura da
demanda, verbis:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
COMPENSAÇÃO. TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.
LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO
SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO.
SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o
sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,
para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do
contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da
compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia
autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de
Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos
serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do
disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a
Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de
créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua
administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a
compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em
se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade
de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava
esta limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e
administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,
independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de
declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados,
termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior
homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A
ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É
vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito
passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação
tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo
ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,
viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de
valores recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer
tributos e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei
10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas
arrecadações.
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12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art.170-A do CTN, porquanto: a) a sentença
reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à
Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art.
333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não
conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a
respeito da limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse
recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser
fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou
não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b
e c do parágrafo anterior." 14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não
está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à
causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel.
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra
óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite
legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da
causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).

(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador
Convocado Do TJ/SP), Sexta Turma, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado Em 27/10/2009, Dje 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,
os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da
recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

 

In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, com as limitações previstas na Lei nº 11.457/2007,
ambas vigentes à época da propositura da demanda, as quais estabelecem que a compensação dar-se-á com
débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à
exceção das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº
8.112/91 (art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). A esse respeito, já se manifestou o STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DOIS RECURSOS ESPECIAIS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA.
PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. REGRA DO ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. DEMANDA AJUIZADA
APÓS A VIGÊNCIA DA LC N. 104/2001. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.

(...)

3. O disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito
tributário, somente se aplica às demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a
partir de 11.1.2001, o que se verifica na espécie. Ademais, o referido dispositivo legal também se aplica às
hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido, segundo entendimento
firmado em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp n. 1.167.039/DF).
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4. Entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de compensação dos créditos tributários
administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo
INSS (art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07.
Precedentes: REsp 1277941/PB, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 16.11.2011; AgRg no
REsp 1267060/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 24.10.2011.

5. Recurso especial do contribuinte parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Recurso especial da
Fazenda parcialmente provido.

(REsp 1266798/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

Quanto ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a matéria foi decidida pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º 1.167.039/DF representativos
da controvérsia, que foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de
Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no qual fixou a orientação no sentido
de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após sua entrada em vigor, que se deu
com a Lei Complementar n.º 104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

 

A ação foi proposta em 2017, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, razão pela qual incide o
disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

Correção monetária do indébito

 

Quanto à correção monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da
desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de
repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Nesse
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. RECOLHIMENTO
INDEVIDO. REPETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. AGRAVO
NÃO PROVIDO.

1. "Em hipóteses de notória divergência interpretativa, como é o caso dos autos, esta Corte tem mitigado as
exigências regimentais formais, entre elas, o cotejo analítico" (AgRg no REsp 1.103.227/RJ, Rel. Min. LUIZ
FUX, Primeira Turma, DJe 7/12/09).

2. No cálculo da correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal, aprovado na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que determina os
indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. São eles: (a) a ORTN, de
1964 a janeiro de 1986; (b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (c) a
OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988; (d) o IPC, de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989; (e) a BTN, de
março de 1989 a fevereiro de 1990; (f) o IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991; (g) o INPC, de março de
1991 a novembro de 1991; (h) o IPCA, série especial, em dezembro de 1991; (i) a UFIR, de janeiro de 1992 a
dezembro de 1995; (j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1171912/MG, Primeira Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.05.2012, DJe
10.05.2012)
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No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
Recurso Especial n.º 1.111.175/SP , representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto
pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não
transitou em julgado, como é o caso dos autos, incide apenas a taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e
correção monetária, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.
543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS
DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação
suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo
ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do
pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95,
a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro
de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps
291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009, DJe 01.07.2009)

 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da União e DOU PARCIAL PROVIMENTO À
REMESSA OFICIAL, para restringir a compensação aos recolhimentos indevidos comprovados nos autos, com
as limitações explicitadas.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.

 

  

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000335-62.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: B.J.TRANSPORTES DE ITATIBA LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: RICARDO JORDAO SILVA JUNIOR - SP358481-A, MARISTELA TREVISAN RODRIGUES ALVES LIMOLI - SP112703-A,
FABIO BEZANA - SP158878-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, B.J.TRANSPORTES DE ITATIBA LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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Advogados do(a) APELADO: RICARDO JORDAO SILVA JUNIOR - SP358481-A, MARISTELA TREVISAN RODRIGUES ALVES LIMOLI - SP112703-A,
FABIO BEZANA - SP158878-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Embargos de declaração opostos por BJ TRANSPORTES DE ITATIBA LTDA. contra decisão que,
em sede de mandado de sugurança, nos termos do artigo 932, inciso V, alínea "b", do CPC, rejeitou a matéria
preliminar de suspensão do feito suscitada pela União, deu parcial provimento ao seu apelo e ao reexame
necessário, bem como deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para reformar em parte a sentença e
reconhecer o direito de a impetrante proceder à exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições
debatidas, bem como deferir o pleito de compensação do quantum pago a maior a título de PIS/COFINS apenas
do período comprovado nos autos e não alcançado pelo lustro prescricional, qual seja, 03/2012 a 12/2016, com
as limitações explicitadas (Id. 1046045).

Alega-se (Id. nº 1669012), em síntese, a desnecessidade de comprovar documentalmente o
recolhimento indevido, porquanto pleiteou apenas a declaração do seu direito à compensação, bem como não
fez qualquer juízo sobre elementos concretos da própria compensação. Afirma que o entendimento exposto no
item 02 do REsp nº 1.111.164/BA não pode ser aplicado ao presente caso.

Manifestação da União (Id. nº 1956246).

É o relatório. Decido.

Estabelece o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Objetiva a parte embargante pronunciamento integralmente favorável em relação ao seu pedido de
compensação. Entretanto, tem-se que, quanto a essa questão, não há vício a ser sanado, pois o decisum
embargado  apreciou toda a matéria suscitada por ocasião do julgamento da apelação interposta contra a
sentença que concedeu em parte a ordem, especialmente ao deixar consignado de forma expressa que:

“A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de análise pelo
Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, representativo da
controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se pretende compensar,
mediante a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

(...)

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (ação proposta em 14.03.2017),
observa-se que a impetrante juntou documentos comprobatórios do pagamento do PIS/COFINS relativos
ao período de 01/2012 a 12/2016 (Id. 955041/955042). Dessa forma, no que concerne aos meses referidos,
deverá ser deferida a compensação nesta sede pleiteada (excetuados os meses de 01 a 02/2012, dado que
alcançados pelo lustro prescricional), porquanto comprovado o direito líquido e certo necessário para a
concessão da ordem no presente remédio constitucional.”
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Nesse contexto, refuta-se a alegação de qualquer vício no julgado (art. 1.022 do CPC) ao se deferir
apenas de forma parcial o pleito de compensação requerido pelo contribuinte. Descabido o argumento relativo
à inaplicabilidade ao caso da jurisprudência mencionada no decisum recorrido, qual seja, REsp 1.111.164/BA -
representativo da controvérsia, dado que, ao contrário do alegado pela embargante, neste julgamento o
Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que será indispensável prova pré-constituída
específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os
elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a
operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de
prescrição do direito de compensar. Outrossim, em sede de ação mandamental, compete à parte impetrante a
demonstração, de plano, ou seja, com a petição inicial, da liquidez e certeza do direito invocado, o que não
ocorreu. Entendimento contrário configuraria, ademais, a supressão de um grau de jurisdição, bem como
afronta aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.

Saliente-se que a embargante deduz argumentos por meio dos quais pretende obter a reforma do
julgado, no entanto, o efeito modificativo buscado não encontra respaldo na jurisprudência, tampouco para
fins de prequestionamento (Súmula n. 98 do STJ), uma vez que ausentes os requisitos do artigo 1.022 do CPC
(EDcl no AgRg no AREsp 36049/PR, 2011/0194532-8, Rel. Min. Assussete Magalhães, 6ª Turma, julg.
16/10/2012, v.u., DJe 30/10/2012; EDcl no REsp 1269048/RS, 2011/0182453-2, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, 2ª Turma, julg. 01/12/2011, v.u., DJe 09/12/2011).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela impetrante.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5025540-80.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: MEGA GROUP INTERNATIONAL INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
D E S P A C H O

 

 

À vista de que não foram carreados aos autos documentos comprobatórios dos recolhimentos
relativos às contribuições em discussão, providência exigível em sede de mandado de segurança (Lei n.º
12.016/2009), manifestem-se a apelante e a apelado, no prazo de 5 dias, nos termos do artigo 10 do Código de
Processo Civil.

Intime-se.

APELAÇÃO (198) Nº 5000453-32.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ITAL PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA..
Advogados do(a) APELADO: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747-A
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 D E S P A C H O
 
 

À vista de que não foram carreados aos autos documentos comprobatórios dos recolhimentos
relativos às contribuições em discussão, providência exigível em sede de mandado de segurança (Lei n.º
12.016/2009), manifestem-se o apelante e o apelado, no prazo de 5 dias, nos termos do artigo 10 do Código de
Processo Civil.

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001204-18.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: H P L - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) APELADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que H P L - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ,
ora agravada, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003813-65.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: KANADA - TASAKI LIGAS ESPECIAIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: IGOR HENRIQUE FIGUEIREDO DE SOUZA - SP371253-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que  KANADA - TASAKI LIGAS ESPECIAIS LTDA , ora agravado,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000394-25.2018.4.03.6125
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EGLES NILDO MANSO
Advogado do(a) APELADO: ERNESTO DE CUNTO RONDELLI - SP46593-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: EGLES NILDO MANSO

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que resultará
no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As manifestações de
discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.

Sessão de Julgamento
Data: 12/03/2019 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (3ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO (198) Nº 5000380-26.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ROTOBRINQ INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884-A, JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP287864-A, VAGNER
RUMACHELLA - SP125900-A, ILDA DAS GRACAS NOGUEIRA MARQUES - SP121409-A
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 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que ROTOBRINQ INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS
LTDA, ora agravada, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002030-59.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: HYDAC TECNOLOGIA LTDA.
Advogado do(a) APELADO: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que HYDAC TECNOLOGIA LTDA. , ora agravada, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5009740-12.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: OMINI SISTEMAS ESPECIAIS CONTRA INCENDIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO LAZZARINI - SP234961-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que OMINI SISTEMAS ESPECIAIS CONTRA INCENDIO LTDA, ora
agravada, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000369-37.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: HOERBIGER TURBOTECH SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: MARIA LUCIA DE MORAES LUIZ - SP234800, PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO - SP111264, ARNALDO LEONEL
RAMOS JUNIOR - SP1120270A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, HOERBIGER TURBOTECH SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA.
Advogados do(a) APELADO: MARIA LUCIA DE MORAES LUIZ - SP234800, PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO - SP111264, ARNALDO LEONEL
RAMOS JUNIOR - SP1120270A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o ora embargado, HOERBIGER TURBOTECH SERVICOS
DE ENGENHARIA LTDA, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5019184-69.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: ENGEMAV ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO TADEU SALUM - SP97391-A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que os ora embargados, ENGEMAV ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA e UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, querendo, manifestem-se nos termos do § 2º do art.
1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5019184-69.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: ENGEMAV ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO TADEU SALUM - SP97391-A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que os ora embargados, ENGEMAV ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA e UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, querendo, manifestem-se nos termos do § 2º do art.
1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021954-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GLENMARK FARMACEUTICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LAURO AUGUSTO PASSOS NOVIS FILHO - BA20800

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: GLENMARK FARMACEUTICA LTDA
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O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que resultará
no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As manifestações de
discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.

Sessão de Julgamento
Data: 12/03/2019 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (3ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022992-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: E G DA SILVA FILHO & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HILSON DE ABREU LOURENCO - SP167033

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
                   AGRAVADO: E G DA SILVA FILHO & CIA LTDA - EPP

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que resultará
no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As manifestações de
discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.

Sessão de Julgamento
Data: 12/03/2019 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (3ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026201-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: LUIZ CARLOS MARTINELLI
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Advogados do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - SP129134-A, CAIO SCHEUNEMANN LONGHI - SP222239
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

À vista da manifestação do MPF no Id 10286116, cumpra-se o determinado no Id 8280691, com a
retirada do sigilo de todo o feito, eis que, consoante constou do despacho: “a ação originária tramita com
publicidade e, neste recurso, não há documentos que devam ser protegidos por sigilo” [ressaltei].

 

Após, cumpra-se a parte final da decisão relativa ao Id 7540640: Intime-se a parte agravada
(Ministério Público Federal que oficia no primeiro grau), nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei
processual civil. Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de ação civil
pública, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal
da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002849-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU
Advogado do(a) AGRAVADO: HAROLDO ALMEIDA SOLDATELI - RS30674

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que resultará
no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As manifestações de
discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.

Sessão de Julgamento
Data: 12/03/2019 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (3ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     966/2235



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002775-14.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: SIDNEY KAWAMURA LONGO - SP221483-A, CHOI JONG MIN - SP287957-A, MATHEUS WERNECK RODRIGUES -
SP328781
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
DESPACHO

 

Tendo em vista a informação de doc. n. 31040340, no sentido de que não foram recolhidas as custas do presente recurso,
intime-se o recorrente para que efetue o devido recolhimento dos valores previstos na Resolução n. 138 do E. TRF 3ª Região,
considerando-se as disposições do art. 1.007 §4º do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

 
 
  

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000080-10.2017.4.03.6127
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: PERES DIESEL VEICULOS S/A
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face da r. sentença que concedeu a
segurança, para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como
reconheceu o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, ressalvada a prescrição quinquenal, atualizados pela
SELIC, observada a exceção prevista no artigo 26, da lei 11.457/2007 e a necessidade do trânsito em julgado.

A União Federal requer a suspensão do processo até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos embargos de
declaração opostos no RE n.º 574.706/PR, caso providos, ou, se totalmente rejeitados, até a finalização do julgamento de tal
extraordinário, ante a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão. No mais, defende a legalidade e a constitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, motivo pelo qual requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões.

O representante do Ministério Público Federal se manifestou pelo regular processamento do feito.

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Anote-se, de início, que descabe o pedido da União de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos
embargos de declaração opostos no RE nº 574.706/PR ou até o julgamento final do referido extraordinário. Cabe ratificar que tal decisão,
independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na
mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. 
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Quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade da
ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas. 

Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares: RE 1004609; RE nº
939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE 1038329/SP e RE 1017483/SC. 

Pois bem. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

Restou então consignado o Tema 069 nos seguintes termos: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência
do PIS e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Assinalo que, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte, o
valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal, e não o ICMS efetivamente pago ou
arrecadado.

Com relação à comprovação do indébito, consoante entendimento firmado pelo STJ no AgRg no RMS 39.625/MG e
AgRg no AREsp 481.981/PE, tratando-se de pedido de compensação do indébito, basta a comprovação da condição de contribuinte.

No caso concreto, a impetrante comprovou a condição de contribuinte (Id. 9038712/9038714).

Anote-se que, por ter sido comprovada a condição de contribuinte, outros documentos poderão apresentados, por ocasião
da efetiva compensação, cabendo ao Fisco, no momento oportuno, proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, a forma de apuração, a dedução de eventuais estornos, a exatidão dos valores, os documentos comprobatórios e
o quantum a ser repetido.

Configurado o indébito fiscal, passo à análise do pedido de compensação.

Por primeiro, anote-se que a nossa jurisprudência já se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de
segurança para declaração do direito de compensação, conforme o enunciado 213 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

Ressalto que o regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de
Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

O presente mandado de segurança foi impetrado em 14/03/2017, portanto na vigência da LC 104/91 e da Lei
10.637/2002.

Pois bem.

O art. 74 da Lei 9.430/1996 - alterado pela Lei 10.637/2002 - autorizou o sujeito passivo a apurar crédito relativo a tributo
ou contribuição administrada pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, e utilizá-lo na compensação
de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

Entretanto, o parágrafo único do art. 26 da Lei 11.457/2007 previu, expressamente, que o disposto no referido art. 74 da
Lei 9.430/1996 não se aplica às contribuições sociais a que se refere o  art. 2º da Lei 11.457/2007, ou seja, àquelas previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991, in verbis:

 

“Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;
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b) as dos empregadores domésticos;

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário de contribuição.”

 

Logo, possível a compensação com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, com exceção das contribuições previdenciárias, nos termos do parágrafo único do artigo 26 da Lei n°
11.457/2007.

Desnecessário, todavia, o prévio requerimento administrativo.

A compensação, por seu turno, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão proferido
neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

Ressalto que não foi atribuída à decisão efeitos não retroativos ou prospectivos, sendo certo que, tendo o STF concluído
que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, a decisão, por sua natureza, possui efeitos
retroativos, devendo-se considerar como indevidos todos os pagamentos efetuados a maior com a referida inclusão, nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento, admitindo-se como restrição tão-somente a prescrição quinquenal.

A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior
Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC,
a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º
1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de
indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta
data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº
10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b", do CPC/2015, nego provimento à remessa necessária e à apelação da
União Federal, consoante fundamentação.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004162-22.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: HIGHPOINT NUTRITION IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
Advogado do(a) APELADO: ALVARO CESAR JORGE - SP147921-A
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face da r. sentença que concedeu a
segurança, para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como
reconheceu o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, devidamente atualizados, observada a modulação
dos efeitos esperada no âmbito do STF no julgamento dos embargos de declaração opostos no RE nº 574.706/PR, a prescrição
quinquenal e a necessidade do trânsito em julgado.

A União Federal requer, em preliminar, a suspensão do feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos
embargos de declaração opostos no RE nº 574.706/PR, ante a possibilidade de modulação da decisão proferida no referido RE. No
mérito, requer o provimento do recurso de apelação com o escopo de reformar a r. sentença, ante a legalidade e a constitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com contrarrazões.

A representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa necessária e da apelação.

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

Anote-se, de início, que descabe o pedido da União de sobrestamento do feito até a publicação do acórdão resultante do
julgamento dos embargos de declaração opostos no RE nº 574.706/PR. Cabe ratificar que tal decisão, independentemente da pendência
de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no
presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. 

Quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade da
ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas. 

Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares: RE 1004609; RE nº
939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE 1038329/SP e RE 1017483/SC. 

Pois bem. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

Restou então consignado o Tema 069 nos seguintes termos: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência
do PIS e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Assinalo que, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte, o
valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal, e não o ICMS efetivamente pago ou
arrecadado.

Com relação à comprovação do indébito, consoante entendimento firmado pelo STJ no AgRg no RMS 39.625/MG e
AgRg no AREsp 481.981/PE, tratando-se de pedido de compensação do indébito, basta a comprovação da condição de contribuinte.

No caso concreto, a impetrante comprovou a condição de contribuinte (Id. 8332153/8332159).
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Anote-se que, por ter sido comprovada a condição de contribuinte, outros documentos poderão apresentados, por ocasião
da efetiva compensação, cabendo ao Fisco, no momento oportuno, proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, a forma de apuração, a dedução de eventuais estornos, a exatidão dos valores, os documentos comprobatórios e
o quantum a ser repetido.

Configurado o indébito fiscal, passo à análise dos critérios relativos à compensação.

 Antes de mais nada, anote-se que a nossa jurisprudência já se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de
segurança para declaração do direito de compensação, conforme o enunciado 213 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

Depois, ressalto que o regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal
de Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

O presente mandado de segurança foi impetrado em 14/06/2018, portanto na vigência da LC 104/91 e da Lei
10.637/2002.

Pois bem.

O art. 74 da Lei 9.430/1996 - alterado pela Lei 10.637/2002 - autorizou o sujeito passivo a apurar crédito relativo a tributo
ou contribuição administrada pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, e utilizá-lo na compensação
de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

Entretanto, devem ser observados os requisitos do artigo 26-A, da Lei 11.457/2007 (alterada pela Lei 13.670/2018) no
que se refere à compensação de débitos relativos às contribuições sociais previdenciárias previstas nos artigos 2º e 3º da mesma lei.

Desnecessário, todavia, o prévio requerimento administrativo.

A compensação, por seu turno, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão proferido
neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

Ressalto que não foi atribuída à decisão efeitos não retroativos ou prospectivos, sendo certo que, tendo o STF concluído
que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, a decisão, por sua natureza, possui efeitos
retroativos, devendo-se considerar como indevidos todos os pagamentos efetuados a maior com a referida inclusão, nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento, admitindo-se como restrição tão-somente a prescrição quinquenal.

A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior
Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC,
a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º
1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de
indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta
data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº
10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, "b", do CPC/2015, dou parcial provimento à remessa necessária, para que
sejam observados, no momento da compensação, os requisitos do artigo 26-A, da Lei 11.457/2007, e, com fulcro no artigo 932, IV, "b",
do CPC/2015, nego provimento à apelação da União Federal, consoante fundamentação.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     971/2235



 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002820-18.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: RAFAEL ALVES DE LARA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLA PATRICIA VILELA DO NASCIMENTO - MT15528/O
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAFAEL ALVES DE LARA contra a decisão que
indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Alega o agravante, em síntese, que a concessão do benefício depende apenas da simples afirmação
da parte no sentido de que não está em condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do próprio
sustento ou da família. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da
decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de
recurso.

É o caso dos autos.

No que toca à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, cabe assinalar que a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a simples afirmação de
incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária gratuita, em qualquer
fase do processo.

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração da
parte de falta de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas
necessidades básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu
comprometimento com aquelas despesas essenciais.

De outra parte, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o
artigo 100 do Código de Processo Civil, devendo a condição de carência da parte agravante ser considerada
verdadeira até prova em contrário.

In casu, o acervo documental acostado aos autos leva à conclusão, em sede de exame sumário, que o
pagamento das custas do processo e outros encargos acarretará prejuízo do sustento próprio e de sua família.
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Destarte, verifico a presença de verossimilhança nas alegações do recorrente.

Assim, defiro o efeito suspensivo ao recurso, concedendo-se o benefício da assistência judiciária
gratuita ao recorrente.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos do art. 1.019, II do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002751-83.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ADRIANA MARA CONTI MAGANHA, CARLOS AUGUSTO MAGANHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO RAMOS DOS SANTOS - SP297800
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO RAMOS DOS SANTOS - SP297800
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

De início, concedo a justiça gratuita para o processamento deste agravo de instrumento e, assim,
possibilitar a análise da questão ora discutida.

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto sem pedido de efeito suspensivo, intime-se a
agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002569-97.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: SAUDE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628-A
AGRAVADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 
 

 

 

 
 D E S P A C H O

 

Observo que o agravante deixou de juntar aos autos peças essenciais ao deslinde da controvérsia.

Destarte, intime-se o agravante para que, nos termos do parágrafo único do artigo 932 do CPC, traga aos
autos cópia integral dos autos da execução fiscal originária do presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não
conhecimento.

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000239-96.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: OLIVEIRA SILVA TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: RENATO TELES TENORIO DE SIQUEIRA - SP285799-A, GILMAR HENRIQUE MACARINI - SP327690-A, ODILO ANTUNES
DE SIQUEIRA NETO - SP221441-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que OLIVEIRA SILVA TRANSPORTES E PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004352-16.2017.4.03.6105
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RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

null

APELADO: EURO COMERCIO EXTERIOR EIRELI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: SILVANA VISINTIN - SP112797-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que EURO COMERCIO EXTERIOR EIRELI, ora agravada,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5007825-25.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: OXIMIG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) APELADO: JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES - SP228099-A, CARLOS EDUARDO LAZZARINI - SP234961-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que OXIMIG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , ora agravada,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000534-67.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: ANTONIO
THAMER BUTROS
IMPETRANTE: MARIA ELIZABETH QUEIJO, ALINE ABRANTES AMORESANO
Advogados do(a) PACIENTE: RICARDO NACARINI - SP343426, MARIA ELIZABETH QUEIJO - SP114166
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO NACARINI - SP343426
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO NACARINI - SP343426
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Antonio Thamer Butros para o sobrestamento do andamento da execução da pena.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o paciente foi condenado a 4 (quatro) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão e a 222 (duzentos e vinte e dois) dias-multa, pelo
delito de apropriação indébita previdenciária, em continuidade delitiva, bem como foi condenado a 2 (dois) anos de reclusão e 185 (cento e
oitenta e cinco) dias-multa pelo crime de falsidade ideológica, totalizando a pena de 6 (seis) anos, 2 meses e 12 dias de reclusão, regime inicial
semiaberto, e 407 dias-multa, cada dia multa arbitrado em 1/2 (meio) salário mínimo vigente à época dos fatos (Id. n. 22659895);
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b) a sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 18.05.10;

c) a 5ª Turma desta Corte, de ofício, decretou a prescrição da pretensão punitiva para o delito de falsidade ideológica, extinguindo a
punibilidade do ora paciente, julgando improcedente a apelação;

d) foram interpostos embargos de declaração, os quais foram desprovidos, bem como recursos especial e extraordinário, contra a fixação
excessiva da pena-base, que não foram admitidos, tiveram os respectivos agravos de instrumento rejeitados e, no Superior Tribunal de
Justiça, negou-se provimento ao agravo regimental;

e) paralelamente, foi impetrado Habeas Corpus no Superior Tribunal de Justiça, distribuído à 5ª Turma daquela Corte, que concedeu
monocraticamente ordem para determinar ao Juízo de primeiro grau que procedesse a reavaliação da dosimetria, afastando os maus
antecedentes fundados em condenações extintas pelo transcurso do período previsto em lei, e o Juízo da 9ª Vara Federal Criminal de
Campinas (SP), fixou a penas definitivas de 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão, para o delito de apropriação indébita previdenciária,
em continuidade delitiva, e de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão, para o crime de falsidade ideológica, resultando a pena total de 5
(cinco) anos e 3 (três) meses de reclusão, regime inicial semiaberto;

f) foram opostos embargos declaratórios, em razão da contradição existente com o estabelecimento da pena do delito de falsidade ideológica,
que teve reconhecida a extinção da punibilidade pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que foram improvidos pelo Juízo a quo, que
remeteu ao Juízo da execução a deliberação quanto ao afastamento da condenação por falsidade ideológica e ao regime inicial de cumprimento
da pena;

g) foi expedido mandado de prisão, determinando o cumprimento da pena em regime inicial semiaberto, ensejando a impetração de habeas
corpus perante a 5ª Turma desta Corte que, em 12.06.18, concedeu a ordem, para determinar que o Juízo de origem “revisse o regime inicial
de cumprimento de pena e eventual direito de substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos”;

h) o Juízo da 9ª Vara Federal de Campinas fixou o regime inicial aberto e substituiu as penas privativas de liberdade por duas restritivas de
direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública, pelo tempo da pena privativa de liberdade, e prestação
pecuniária de 100 (cem) salários mínimos, em favor do Instituto Padre Haroldo Rahm;

i) decorreu o prazo da prescrição da pretensão executória, consumado em 17.05.18, de modo que a execução da pena caracteriza
constrangimento ilegal;

j) a pena-base fixada é de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão, cujo prazo prescricional é de 8 (oito) anos;

k) a autoridade impetrada rejeitou a alegação de prescrição da pretensão executória, considerando que o trânsito em julgado para as partes
ocorreu somente em 09.02.12;

l) a paciente interpôs agravo de execução contra aquela decisão, considerando que a prescrição ocorreu em 17.05.18;

m) o Juízo da Execução reconheceu a prescrição em relação à corré Mônica Santos do Amaral, cuja decisão deve ser estendida ao paciente
nos termos do art. 580 do Código de Processo Penal;

n) no momento, os autos da execução estão conclusos para a decisão quanto ao agravo de execução;

o) tal recurso não tem efeito suspensivo, não impedindo, portanto, o imediato início da execução da pena;

p) o paciente foi denunciado juntamente com os correús Ivone Lopes Sant’Anna, Mônica dos Santos Amaral e Sérgio de Toro pelo delito do
art. 168-A, § 1º, do Código Penal, c. c. o art. 71, ambos do Código Penal;

q) foi reconhecida a prescrição da pretensão executória em relação à corré Mônica Santos, ocorrida no mesmo lapso prescricional apontado
pela defesa da paciente;

r) a decisão supramencionada transitou em julgado para a acusação e para a defesa em 08.10.18 e 12.11.18 (cfr. Docs. 27 e 28),
respectivamente;

s) o termo inicial da prescrição da pretensão executória é a data do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação (CP, art.
112, I);

t) requer "a concessão de liminar para o fim exclusivo de sobrestar o andamento da execução da penal em tela até o julgamento do writ pela
Colenda Turma, com a consequente determinação de não expedição de carta precatória para aquele fim".

u) requer a concessão da ordem “concedendo-se a extensão dos efeitos da decisão proferida pelo Juízo da Execução nos autos nº 0001421-
91.2018.403.6105 ao paciente, declarando-se extinta a punibilidade de Antonio Thamer Butros, nos moldes dos art. 107, inciso IV, art. 109,
inciso IV e art. 110, e art. 112, inciso I, todos do diploma penal, e determinando-se o imediato arquivamento dos autos de execução em
comento. Caso não seja esse o entendimento (...) requer-se a concessão da ordem para a cassação da decisão proferida pelo Juízo da
Execução apontada, reconhecendo-se a prescrição da pretensão executório, declarando-se extinta a punibilidade de Antonio Thamer Butros,
nos moldes dos art. 107, inciso IV, art. 109, inciso IV e art. 110, e art. 112, inciso I, todos do diploma penal, e determinando-se o imediato
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arquivamento dos autos de execução em comento” (Id. n. 22659884).

Foram juntados documentos.

É o relatório.

Decido.

Prescrição. Pretensão executória. Termo inicial. Trânsito em julgado para ambas as partes. Dentre os efeitos
da sentença penal condenatória incluía-se o de ser o réu preso ou conservado na prisão, assim nas infrações
inafiançáveis, como nas afiançáveis enquanto não prestasse fiança, nos termos do que dispunha o art. 393, I, do Código
de Processo Penal, o qual veio a ser revogado pela Lei n. 12.403/11. Esse efeito, de certo modo, pode ser associado
ao art. 112, I, do Código Penal, que estabelece o trânsito em julgado para a acusação como o termo inicial da
prescrição da sentença condenatória irrecorrível, vale dizer, da pretensão executória. Na medida em que esta surge
como propriedade da sentença condenatória irrecorrível para a acusação, queda-se compreensível contar a partir de
então o prazo prescricional. Para além da revogação daquele dispositivo processual, sobreveio controvérsia na
jurisprudência acerca da admissibilidade da execução (provisória), com consequências no âmbito da prescrição.
Entendia-se ser admissível a execução provisória tão somente no que favorecia o sentenciado, ensejando-lhe eventual
progressão de regime, mas não para prejudicá-lo. A acusação não poderia executar provisoriamente a pena (garantia
constitucional da presunção de inocência). Na medida em que não lhe assistia o direito de agir, seria despropositado
falar em fluência do prazo prescricional. Daí a conclusão de alguns precedentes de que, apesar da literalidade do
Código Penal, o termo inicial do prazo prescricional dependeria do trânsito em julgado para ambas as partes. Esse
entendimento pode ser questionado em decorrência da recente alteração da jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal acerca da execução da sentença penal condenatória. Tornou-se possível à acusação promover a execução
provisória, é certo; mas não após o trânsito em julgado para a acusação: entende-se, agora, que após o esgotamento
das instâncias ordinárias é que seria possível a execução provisória (cfr. HC n. 126.292, Rel. Min. Teori Zavascki, j.
17.02.16). Muito embora tenha sucedido uma evolução da jurisprudência – e sem prejuízo de eventual reversão desse
entendimento –, remanesce problemática a interpretação literal do art. 112, I, do Código Penal. O direito de agir
mediante execução da sentença penal condenatória ainda não está associado ao trânsito em julgado para a acusação.
Esta deverá, de todo modo, aguardar o exaurimento das instâncias ordinárias, de forma que a possibilidade de
promover ou não a execução provisória ficará na dependência de um outro evento, futuro e incerto, que não depende
dela, acusação. Tolhida nessa atividade, como se percebe, remanesce a mesma dificuldade que fora superada mediante
o entendimento segundo o qual o termo inicial da prescrição da pretensão executória é o trânsito em julgado para
ambas as partes. Esse é o entendimento que cumpre perfilhar no atual quadro jurisprudencial. Ainda não está firme a
decisão do Supremo Tribunal Federal quanto à execução provisória da sentença penal condenatória. Não é razoável,
portanto, fulminar-se a própria execução antecipando o termo inicial do respectivo prazo prescricional para um tempo
em que não é fora de dúvida que podia, a acusação, veicular a pretensão executória. A 5ª Turma tem-se balizado por
essa orientação, sem prejuízo das incertezas que ainda grassam a matéria e a evolução jurisprudencial nos Tribunais
Superiores (TRF da 3ª Região, RSE n. 2006.03.00.107610-3, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 23.08.17).

Do caso dos autos. Conforme se constata dos documentos juntados, a sentença penal condenatória transitou em
julgado para a acusação em 18.05.10.

Contra a sentença, a paciente interpôs apelação criminal, embargados de declaração e os recursos especial e
extraordinário.

Conforme se menciona na impetração, a 5ª Turma desta Corte, em 03.10.11, reconheceu, de ofício, a prescrição da
pretensão punitiva para o delito de falsidade ideológica, extinguindo a punibilidade do ora paciente, mantendo, no
mais, a sentença condenatória.

Foram interpostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Os recursos especial e extraordinário não foram admitidos, ensejando a interposição de agravos de instrumento para
as Cortes ad quem, aos quais se negou provimento.

Em 09.06.16, foi proferida decisão concedendo a ordem no Habeas Corpus n. 133.744/SP, em trâmite perante o
Supremo Tribunal Federal, para determinar ao Juízo de origem a reavaliação da dosimetria da pena, afastando-se os
maus antecedentes decorrentes de condenações quanto às quais já decorridos os prazos depuradores quinquenais.

O ora paciente opôs embargos de declaração perante o Juízo de origem, para sanar omissão constituída por não
constar da sentença a extinção da punibilidade decretada pelo TRF da 3ª Região quanto ao delito de falsidade
ideológica, os quais foram rejeitados.
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Após a expedição de mandado de prisão, impetrou-se habeas corpus perante a 5ª Turma desta Corte que, em
12.06.18, concedeu a ordem, para determinar à autoridade impetrada rever o regime inicial de cumprimento de pena e
eventual direito de substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos.

Afastados os maus antecedentes, a pena final foi fixada em 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão, cujo prazo
prescricional é de 8 (oito) anos (CP, art. 109, IV), ademais do estabelecimento do regime inicial aberto, substituída a
pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.

Em que pese os argumentos da defesa, conforme o entendimento supramencionado o termo inicial para a prescrição
da pretensão executória é o trânsito em julgado da condenação para ambas as partes e considerando que as Cortes
Superiores não admitiram os recursos especial e extraordinário interpostos pelo paciente, o trânsito em julgado
ocorreu em 09.02.12 (fl. 1.263 dos autos originários), conforme consta da decisão da autoridade coatora que
apreciou a matéria e indeferiu semelhante pedido da defesa.

Assim, considerando a data do trânsito em julgado da sentença condenatória para ambas as partes, não se constata o
decurso do prazo prescricional relativo à pretensão executória estatal.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Após, à Procuradoria Regional da República para parecer.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003030-69.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI
PACIENTE: RONNY AYALA BENITEZ
Advogado do(a) PACIENTE: JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI - MS10218
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Jaqueline Mareco Paiva Locatelli em favor de RONNY
AYALA BENITEZ , para a revogação da prisão preventiva mantida contra o paciente nos autos n. 0000030-
76.2019.403.6005 (0001460-97.2018.403.6005), em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara em Ponta
Porã/MS.

Alega a impetrante, em apertada síntese, que:

a) O paciente encontra-se custodiado desde o dia 07 de Dezembro de 2018, quando foi preso em
flagrante delito, pela prática em tese dos delitos do artigo 18 e 19 da Lei 10.826/2003 e artigo 2º da Lei
12.850/13;

b) o pedido de revogação de prisão preventiva foi indeferido de forma subjetiva e genérica, sem
quaisquer elementos concretos a sustenta a denegação;

c) não estão presentes os requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal;
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d) o paciente é primário, não faz parte de organização criminosa, possui endereço fixo na Tua Rosa
Azul, 115, Ponta Porã/MS;

e) a prisão cautelar é exceção à liberdade do paciente, sendo que tal deve ser substituída por outras
medidas cautelares, previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal;

Requer a impetrante seja liminarmente concedida a ordem de habeas corpus em favor do paciente,
a fim de determinar a imediata soltura deste e, por conseguinte, assegurá-lo o direito de responder ao processo
em liberdade. No mérito, requer a concessão da ordem.

Foram juntados documentos aos autos.

É o relatório.

DECIDO.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º,
LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa o presente writ.

Pretende a impetrante, em apertada síntese, garantir ao paciente o direito à revogação da prisão
preventiva contra si determinada nos autos n. 0001460-97.2018.403.6005, em trâmite perante o Juízo Federal
da 2ª Vara em Ponta Porã/MS.

De início cabe ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta
medida, priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na
sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do
artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada como
instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores.

Convém salientar, contudo, que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão
processual e nem impõe ao paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da
culpabilidade, mas aos fins do processo, como medida necessária à garantia da ordem pública, à conveniência
da instrução criminal e/ou para assegurar a aplicação da lei penal.

No particular, observo que o paciente teve sua prisão em flagrante derivada da prática de delitos
relacionados ao tráfico internacional de armas e organização criminosa (artigos 18 e 19 da Lei n. 10.826/03 e
artigos 1º e 2º da Lei n. 12.850/13).

Observa-se do depoimento das testemunhas e do Auto de Apresentação e Apreensão constante dos
autos (ID 30744116) que o paciente, no dia dos fatos, estaria reunido com outros acusados em uma residência
localizada na Rua Calógenas, 180, em Ponta Porã/MS, com forte esquema de vigilância e grande aparato bélico,
já que, em seu interior foram apreendidas, dentre outras coisas:

a) 8 (oito) veículos, dos quais 4 (quatro) blindados;

b) 1 (uma) pistola Glock G17, made in Áustria com 15 (quinze) munições;

c) 1 (uma) pistola Glock G19, made in Áustria, com 15 (quinze) munições;

d) 1 (uma) pistola Glock, made in USA, com dois carregadores (um com 15 e um com 17 munições) e
1 (um) carregador estendido com 31 (trinta e uma ) munições;

e) 1 (uma) pistola Glock G19, made in USA, com 01 (um) carregador com 15 (quinze) munições e um
carregador estendido com trinta munições;
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f) 1 (uma) pistola Glock G17, made in Áustria, com carregador prolongador contendo 16 (dezesseis)
munições;

g) 2 (dois) carregadores estendidos, um com 31 (trinta e uma) munições e outro vazio;

h) 1(uma) pistola Glock G17, made in USA, com 2 (dois) carregadores contendo 17 (dezessete)
munições cada;

i) 1 (um) revólver Taurus TSB Sport-PY de calibre .38, acompanhado de 10 (dez) munições de
calibre .38 e 4 (quatro) carregadores de Glock.

Foram, igualmente, encontrados no local US$56.000,00 (cinquenta e seis mil dólares americanos).

Referidas apreensões demonstram grande aparato em poder do paciente e os demais envolvidos na
prática delitiva, o que indica integrarem organização criminosa com atuação na região de fronteira entre Brasil
e Paraguai.

De fato, os elementos dos autos mostram-se suficientes para apontar fortes indícios de que o
paciente  integre organização criminosa voltada ao tráfico internacional de armas, com ramificações no
Paraguai, o que indica potencial risco para, se solto, evada-se do País.

Com efeito, para a decretação da custódia cautelar, ou para a negativa de liberdade provisória,
exigem-se indícios suficientes de autoria e não a prova cabal desta, que somente poderá ser verificado em
eventual decisum condenatório, após a devida instrução dos autos. Ademais, o habeas corpus não é o
instrumento processual idôneo para aferir a qualidade da prova ou do indício, porque essa atividade exige o
revolvimento de provas.

Conclui-se, pois, das informações constantes da impetração a existência de elementos indicativos
da prática delitiva (fumus comissi delicti), consubstanciados na prova da materialidade e nos indícios suficientes
de autoria.

As diligências até o momento revelaram o poderio da organização.

Assim a manutenção da prisão do paciente foi considerada necessária para garantia da ordem
pública e aplicação da lei penal, vez que se permanecesse solto, poderia voltar a desenvolver a atividade
criminosa, considerando a pluralidade de agentes e o modus operandi do grupo criminoso que não tem a
intenção de suspender suas atividades.

Cuida-se, assim, de uma série de crimes graves, praticados por organização criminosa, cometido
em pluralidade de agentes, que demonstraram a ousadia e periculosidade de seus autores a legitimar o decreto
de prisão para garantia da ordem pública e por conveniência da instrução criminal.

Em seu interrogatório o paciente  informa que é segurança no Paraguai com registro profissional
da Polícia Nacional do Paraguai, residindo em Pedro Juan Caballero/PY, sendo que no momento está
trabalhando para JONATHAN GIMENEZ GRANCE, um dos acusados presos.

Nos termos da decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente está
consignado que há  “...evidências de que os presos supostamente atuam no tráfico de drogas e armas nesta região de
fronteira, mantendo operações no Brasil e no Paraguai. Desta forma, é concreto o risco de que, caso solto, o
requerente tente se evadir ao Paraguai - onde mantém domicílio e atividades negociais aparentemente ilícitas - para
se furtar de eventual responsabilização criminal. Nesta hipótese, a mera retenção do passaporte ou a proibição de
frequentar algum lugar não consubstanciariam em medidas passíveis de evitar sua evasão do país, em vista da nossa
enorme fronteira terrestre, ressaltando que esta Subseção Judiciária Federal localiza-se em uma imensa fronteira
seca com o Paraguai sem qualquer fiscalização de entrada ou saída...”

No presente caso, a manutenção da prisão do paciente encontra-se devidamente fundamentada em
dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam que a liberdade do ora recorrente acarretaria risco à
ordem pública e a aplicação da lei penal, notadamente se considerada a quantidade de armas e aparatos em seu
poder e seu domicílio no Paraguai.

Nos termos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.
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Ademais, a comprovação de que o paciente é primário, possui residência fixa, preenchendo os
requisitos subjetivos, não implica, necessariamente, na revogação da prisão preventiva ou liberdade
condicionada ao pagamento de fiança se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime estabelecido nos artigos 18 e 19 da Lei n.
10.826/03 e artigos 1º e 2º da Lei n. 12.850/13, superiores a 4 (quatro) anos, autoriza a segregação cautelar do
paciente, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

Neste passo, tenho que estando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia
cautelar, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas coma
Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em comento,
razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o art. 319, do CPP.

Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é
medida que se impõe (art. 282, caput, inciso II c. c. o §6º, ambos do Código de Processo Penal).

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003028-02.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI
PACIENTE: ROSALINO BAEZ
Advogado do(a) PACIENTE: JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI - MS10218
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Jaqueline Mareco Paiva Locatelli em favor de ROSALINO
BAEZ, para a revogação da prisão preventiva mantida contra o paciente nos autos n.
0000029.91.2019.403.6005 (0001460-97.2018.403.6005), em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara em
Ponta Porã/MS.

Alega a impetrante, em apertada síntese, que:

a) O paciente encontra-se custodiado desde o dia 07 de Dezembro de 2018, quando foi preso em
flagrante delito, pela prática em tese dos delitos do artigo 18 e 19 da Lei 10.826/2003 e artigo 2º da Lei
12.850/13;
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b) o pedido de revogação de prisão preventiva foi indeferido de forma subjetiva e genérica, sem
quaisquer elementos concretos a sustenta a denegação;

c) não estão presentes os requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal;

d) o paciente é primário, não faz parte de organização criminosa, possui endereço fixo na Tua Rosa
Azul, 115, Ponta Porã/MS;

e) a prisão cautelar é exceção à liberdade do paciente, sendo que tal deve ser substituída por outras
medidas cautelares, previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal;

Requer a impetrante seja liminarmente concedida a ordem de habeas corpus em favor do paciente,
a fim de determinar a imediata soltura deste e, por conseguinte, assegurá-lo o direito de responder ao processo
em liberdade. No mérito, requer a concessão da ordem.

Foram juntados documentos aos autos.

É o relatório.

DECIDO.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º,
LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa o presente writ.

Pretende a impetrante, em apertada síntese, garantir ao paciente o direito à revogação da prisão
preventiva contra si determinada nos autos n. 0001460-97.2018.403.6005, em trâmite perante o Juízo Federal
da 2ª Vara em Ponta Porã/MS.

De início cabe ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta
medida, priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na
sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do
artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada como
instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores.

Convém salientar, contudo, que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão
processual e nem impõe ao paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da
culpabilidade, mas aos fins do processo, como medida necessária à garantia da ordem pública, à conveniência
da instrução criminal e/ou para assegurar a aplicação da lei penal.

No particular, observo que o paciente teve sua prisão em flagrante derivada da prática de delitos
relacionados ao tráfico internacional de armas e organização criminosa (artigos 18 e 19 da Lei n. 10.826/03 e
artigos 1º e 2º da Lei n. 12.850/13).

Observa-se do depoimento das testemunhas e do Auto de Apresentação e Apreensão constante dos
autos (ID 30744116) que o paciente, no dia dos fatos, estaria reunido com outros acusados em uma residência
localizada na Rua Calógenas, 180, em Ponta Porã/MS, com forte esquema de vigilância e grande aparato bélico,
já que, em seu interior foram apreendidas, dentre outras coisas:

a) 8 (oito) veículos, dos quais 4 (quatro) blindados;

b) 1 (uma) pistola Glock G17, made in Áustria com 15 (quinze) munições;

c) 1 (uma) pistola Glock G19, made in Áustria, com 15 (quinze) munições;
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d) 1 (uma) pistola Glock, made in USA, com dois carregadores (um com 15 e um com 17 munições) e
1 (um) carregador estendido com 31 (trinta e uma ) munições;

e) 1 (uma) pistola Glock G19, made in USA, com 01 (um) carregador com 15 (quinze) munições e um
carregador estendido com trinta munições;

f) 1 (uma) pistola Glock G17, made in Áustria, com carregador prolongador contendo 16 (dezesseis)
munições;

g) 2 (dois) carregadores estendidos, um com 31 (trinta e uma) munições e outro vazio;

h) 1(uma) pistola Glock G17, made in USA, com 2 (dois) carregadores contendo 17 (dezessete)
munições cada;

i) 1 (um) revólver Taurus TSB Sport-PY de calibre .38, acompanhado de 10 (dez) munições de
calibre .38 e 4 (quatro) carregadores de Glock.

Foram, igualmente, encontrados no local US$56.000,00 (cinquenta e seis mil dólares americanos).

Referidas apreensões demonstram grande aparato em poder do paciente e os demais envolvidos na
prática delitiva, o que indica integrarem organização criminosa com atuação na região de fronteira entre Brasil
e Paraguai.

De fato, os elementos dos autos mostram-se suficientes para apontar fortes indícios de que o
paciente  integre organização criminosa voltada ao tráfico internacional de armas, com ramificações no
Paraguai, o que indica potencial risco para, se solto, evada-se do País.

Com efeito, para a decretação da custódia cautelar, ou para a negativa de liberdade provisória,
exigem-se indícios suficientes de autoria e não a prova cabal desta, que somente poderá ser verificado em
eventual decisum condenatório, após a devida instrução dos autos. Ademais, o habeas corpus não é o
instrumento processual idôneo para aferir a qualidade da prova ou do indício, porque essa atividade exige o
revolvimento de provas.

Conclui-se, pois, das informações constantes da impetração a existência de elementos indicativos
da prática delitiva (fumus comissi delicti), consubstanciados na prova da materialidade e nos indícios suficientes
de autoria.

As diligências até o momento revelaram o poderio da organização.

Assim a manutenção da prisão do paciente foi considerada necessária para garantia da ordem
pública, vez que se permanecesse solto, poderia voltar a desenvolver a atividade criminosa, considerando a
pluralidade de agentes e o modus operandi do grupo criminoso que não tem a intenção de suspender suas
atividades.

Cuida-se, assim, de uma série de crimes graves, praticados por organização criminosa, cometido
em pluralidade de agentes, que demonstraram a ousadia e periculosidade de seus autores a legitimar o decreto
de prisão para garantia da ordem pública e por conveniência da instrução criminal.

Em seu interrogatório o paciente  informa que é segurança no Paraguai com registro profissional
da Polícia Nacional do Paraguai, residindo em Pedro Juan Caballero/PY, sendo que no momento está
trabalhando para JONATHAN GIMENEZ GRANCE, um dos acusados presos.

Nos termos da decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente está
consignado que há  “...evidências de que os presos supostamente atuam no tráfico de drogas e armas nesta região de
fronteira, mantendo operações no Brasil e no Paraguai. Desta forma, é concreto o risco de que, caso solto, o
requerente tente se evadir ao Paraguai - onde mantém domicílio e atividades negociais aparentemente ilícitas - para
se furtar de eventual responsabilização criminal. Nesta hipótese, a mera retenção do passaporte ou a proibição de
frequentar algum lugar não consubstanciariam em medidas passíveis de evitar sua evasão do país, em vista da nossa
enorme fronteira terrestre, ressaltando que esta Subseção Judiciária Federal localiza-se em uma imensa fronteira
seca com o Paraguai sem qualquer fiscalização de entrada ou saída...”

No presente caso, a manutenção da prisão do paciente encontra-se devidamente fundamentada em
dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam que a liberdade do ora recorrente acarretaria risco à
ordem pública, notadamente se considerada a quantidade de armas e aparatos em seu poder.
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Nos termos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.

Ademais, a comprovação de que o paciente é primário, possui residência fixa e ocupação lícita,
preenchendo os requisitos subjetivos, não implica, necessariamente, na revogação da prisão preventiva ou
liberdade condicionada ao pagamento de fiança se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de
Processo Penal.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime estabelecido nos artigos 18 e 19 da Lei n.
10.826/03 e artigos 1º e 2º da Lei n. 12.850/13, superiores a 4 (quatro) anos, autoriza a segregação cautelar do
paciente, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

Neste passo, tenho que estando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia
cautelar, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas coma
Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em comento,
razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o art. 319, do CPP.

Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é
medida que se impõe (art. 282, caput, inciso II c. c. o §6º, ambos do Código de Processo Penal).

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003032-39.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI
PACIENTE: ALAN ANDRES BAEZ GONZALEZ
Advogado do(a) PACIENTE: JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI - MS10218
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 Trata-se de habeas corpus impetrado por Jaqueline Mareco Paiva Locatelli em favor de ALAN
ANDRES BAEZ GONZALES, para a revogação da prisão preventiva mantida contra o paciente nos autos n.
0000043.75.2019.403.6005 (0001460-97.2018.403.6005), em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara em
Ponta Porã/MS.

Alega a impetrante, em apertada síntese, que:
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a) O paciente encontra-se custodiado desde o dia 07 de Dezembro de 2018, quando foi preso em
flagrante delito, pela prática em tese dos delitos do artigo 18 e 19 da Lei 10.826/2003 e artigo 2º da Lei
12.850/13;

b) o pedido de revogação de prisão preventiva foi indeferido de forma subjetiva e genérica, sem
quaisquer elementos concretos a sustenta a denegação;

c) não estão presentes os requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal;

d) o paciente é primário, não faz parte de organização criminosa, possui endereço fixo na Tua Rosa
Azul, 115, Ponta Porã/MS;

e) a prisão cautelar é exceção à liberdade do paciente, sendo que tal deve ser substituída por outras
medidas cautelares, previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal;

Requer a impetrante seja liminarmente concedida a ordem de habeas corpus em favor do paciente,
a fim de determinar a imediata soltura deste e, por conseguinte, assegurá-lo o direito de responder ao processo
em liberdade. No mérito, requer a concessão da ordem.

Foram juntados documentos aos autos.

É o relatório.

DECIDO.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º,
LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa o presente writ.

Pretende a impetrante, em apertada síntese, garantir ao paciente o direito à revogação da prisão
preventiva contra si determinada nos autos n. 0001460-97.2018.403.6005, em trâmite perante o Juízo Federal
da 2ª Vara em Ponta Porã/MS.

De início cabe ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta
medida, priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na
sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do
artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada como
instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores.

Convém salientar, contudo, que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão
processual e nem impõe ao paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da
culpabilidade, mas aos fins do processo, como medida necessária à garantia da ordem pública, à conveniência
da instrução criminal e/ou para assegurar a aplicação da lei penal.

No particular, observo que o paciente teve sua prisão em flagrante derivada da prática de delitos
relacionados ao tráfico internacional de armas e organização criminosa (artigos 18 e 19 da Lei n. 10.826/03 e
artigos 1º e 2º da Lei n. 12.850/13).

Observa-se do depoimento das testemunhas e do Auto de Apresentação e Apreensão constante dos
autos (ID 30744116) que o paciente, no dia dos fatos, estaria reunido com outros acusados em uma residência
localizada na Rua Calógenas, 180, em Ponta Porã/MS, com forte esquema de vigilância e grande aparato bélico,
já que, em seu interior foram apreendidas, dentre outras coisas:

a) 8 (oito) veículos, dos quais 4 (quatro) blindados;

b) 1 (uma) pistola Glock G17, made in Áustria com 15 (quinze) munições;
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c) 1 (uma) pistola Glock G19, made in Áustria, com 15 (quinze) munições;

d) 1 (uma) pistola Glock, made in USA, com dois carregadores (um com 15 e um com 17 munições) e
1 (um) carregador estendido com 31 (trinta e uma ) munições;

e) 1 (uma) pistola Glock G19, made in USA, com 01 (um) carregador com 15 (quinze) munições e um
carregador estendido com trinta munições;

f) 1 (uma) pistola Glock G17, made in Áustria, com carregador prolongador contendo 16 (dezesseis)
munições;

g) 2 (dois) carregadores estendidos, um com 31 (trinta e uma) munições e outro vazio;

h) 1(uma) pistola Glock G17, made in USA, com 2 (dois) carregadores contendo 17 (dezessete)
munições cada;

i) 1 (um) revólver Taurus TSB Sport-PY de calibre .38, acompanhado de 10 (dez) munições de
calibre .38 e 4 (quatro) carregadores de Glock.

Foram, igualmente, encontrados no local US$56.000,00 (cinquenta e seis mil dólares americanos).

Referidas apreensões demonstram grande aparato em poder do paciente e os demais envolvidos na
prática delitiva, o que indica integrarem organização criminosa com atuação na região de fronteira entre Brasil
e Paraguai.

De fato, os elementos dos autos mostram-se suficientes para apontar fortes indícios de que o
paciente  integre organização criminosa voltada ao tráfico internacional de armas, com ramificações no
Paraguai, o que indica potencial risco para, se solto, evada-se do País.

Com efeito, para a decretação da custódia cautelar, ou para a negativa de liberdade provisória,
exigem-se indícios suficientes de autoria e não a prova cabal desta, que somente poderá ser verificado em
eventual decisum condenatório, após a devida instrução dos autos. Ademais, o habeas corpus não é o
instrumento processual idôneo para aferir a qualidade da prova ou do indício, porque essa atividade exige o
revolvimento de provas.

Conclui-se, pois, das informações constantes da impetração a existência de elementos indicativos
da prática delitiva (fumus comissi delicti), consubstanciados na prova da materialidade e nos indícios suficientes
de autoria.

As diligências até o momento revelaram o poderio da organização.

Assim a manutenção da prisão do paciente foi considerada necessária para garantia da ordem
pública e aplicação da lei penal, vez que se permanecesse solto, poderia voltar a desenvolver a atividade
criminosa, considerando a pluralidade de agentes e o modus operandi do grupo criminoso que não tem a
intenção de suspender suas atividades.

Cuida-se, assim, de uma série de crimes graves, praticados por organização criminosa, cometido
em pluralidade de agentes, que demonstraram a ousadia e periculosidade de seus autores a legitimar o decreto
de prisão para garantia da ordem pública e por conveniência da instrução criminal.

Nos termos da decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente está
consignado que há  “...evidências de que os presos supostamente atuam no tráfico de drogas e armas nesta região de
fronteira, mantendo operações no Brasil e no Paraguai. Desta forma, é concreto o risco de que, caso solto, o
requerente tente se evadir ao Paraguai - onde mantém domicílio e atividades negociais aparentemente ilícitas - para
se furtar de eventual responsabilização criminal. Nesta hipótese, a mera retenção do passaporte ou a proibição de
frequentar algum lugar não consubstanciariam em medidas passíveis de evitar sua evasão do país, em vista da nossa
enorme fronteira terrestre, ressaltando que esta Subseção Judiciária Federal localiza-se em uma imensa fronteira
seca com o Paraguai sem qualquer fiscalização de entrada ou saída...”

No particular, a manutenção da prisão do paciente encontra-se devidamente fundamentada em
dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam que a liberdade do ora recorrente acarretaria risco à
ordem pública e a aplicação da lei penal, notadamente se considerada a quantidade de armas e aparatos em seu
poder.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     986/2235



Nos termos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.

Ademais, a comprovação de que o paciente é primário, possui residência fixa, preenchendo os
requisitos subjetivos, não implica, necessariamente, na revogação da prisão preventiva ou liberdade
condicionada ao pagamento de fiança se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime estabelecido nos artigos 18 e 19 da Lei n.
10.826/03 e artigos 1º e 2º da Lei n. 12.850/13, superiores a 4 (quatro) anos, autoriza a segregação cautelar do
paciente, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal. 

Neste passo, tenho que estando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia
cautelar, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas coma
Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em comento,
razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o art. 319, do CPP.

Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é
medida que se impõe (art. 282, caput, inciso II c. c. o §6º, ambos do Código de Processo Penal).

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023439-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
PACIENTE: PAMELA MIKAELY SCHNEIDER TORRES
IMPETRANTE: RICARDO KELTER DAHER
Advogado do(a) PACIENTE: RICARDO KELTER DAHER - PR47640
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Este habeas corpus já foi julgado definitivamente, de maneira que quaisquer fatos novos devem ser
ventilados através de outros meios. 

Dessa forma, não conheço da petição (DI nº 22431992) juntada aos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5002969-14.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: HELIO SILVA CAMPOS, VINICIUS SILVA CAMPOS, EDERBAL BRAGIL
IMPETRANTE: ANTONIO MILHIM DAVID, MELISSA DE CASTRO VILELA CARVALHO DA SILVEIRA
Advogados do(a) PACIENTE: MELISSA DE CASTRO VILELA CARVALHO DA SILVEIRA - SP259231, ANTONIO MILHIM
DAVID - SP28259
Advogados do(a) PACIENTE: MELISSA DE CASTRO VILELA CARVALHO DA SILVEIRA - SP259231, ANTONIO MILHIM
DAVID - SP28259
Advogados do(a) PACIENTE: MELISSA DE CASTRO VILELA CARVALHO DA SILVEIRA - SP259231, ANTONIO MILHIM
DAVID - SP28259
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL, OPERAÇÃO CONEXÃO RP
 
 
 

D E S P A C H O
 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Hélio Silva Campos, Vinicius Silva Campos e Ederbal Bragil “a
fim de que seja revogado o decreto de prisão temporária do paciente, por manifesta ausência de fundamentação e necessidade da
medida imposta, ainda que com fixação de cautelares diversas da prisão, nos termos do art. 319 do CPP” (Id n. 30726602).

Inicialmente, providencie o impetrante a juntada das peças principais do feito originário, bem como da decisão
impugnada e outros documentos que entender necessários.

Após será apreciado o pedido liminar.

Intime-se.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000537-22.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: IVONE LOPES DE SANT ANNA
IMPETRANTE: MARIA ELIZABETH QUEIJO, ALINE ABRANTES AMORESANO
Advogados do(a) PACIENTE: MARIA ELIZABETH QUEIJO - SP114166, RICARDO NACARINI - SP343426
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO NACARINI - SP343426
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO NACARINI - SP343426
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 

D E C I S Ã O
 

 

Os impetrantes requerem a reconsideração da decisão que indeferiu o pedido liminar com os
seguintes argumentos:

a) além do fundamento da decisão que se pretende reconsiderar, “os impetrantes pleitearam, em primeiro
plano, a extensão da decisão proferida pelo Juízo da Execução em favor da corré Monica dos Santos
Amaral, na forma do art. 580 do Código de Processo Penal, aplicável ao Habeas Corpus, à paciente Ivone”
(fls. 2/3, Id n. 27501023);
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b) em decisão transitada em julgado o Juízo a quo extinguiu a punibilidade da corré Monica,
reconhecendo a prescrição da pretensão executória, no mesmo período invocado em favor da paciente, ou
seja, a partir do trânsito em julgado para a acusação, ocorrido em 18.05.10 (termo inicial) com termo final
em 17.05.18;

c) o reconhecimento da prescrição da pretensão executória constitui medida de direito e justiça, uma vez
que a corré Monica, em idêntica situação jurídica, obteve o reconhecimento da prescrição no Juízo da
Execução, não se reconhecendo em relação à paciente;

d) na apreciação da liminar não se pronunciou sobre a extensão dos efeitos da decisão proferida em favor
da corre Monica dos Santos Amaral à paciente Ivone Lopes Sant’Anna, um dos fundamentos da presente
impetração, razão pela qual requer a reconsideração da decisão proferida, para deferir a liminar
pretendida, sobrestando-se a execução de pena até o julgamento colegiado (Id n. 27501023).   

Decido.

Mantenho a decisão que indeferiu o pedido liminar.

Malgrado a decisão impugnada não tenha apreciado o pedido de reconhecimento da
prescrição da pretensão executória da paciente como consequência da extensão da extinção da
punibilidade da corré Monica dos Santos Amaral daí não se segue que a decisão mereça reparo.

Convém anotar que não competiria a este Relator estender os efeitos da decisão proferida pelo
Juízo da Execução, sobretudo e especialmente por divergir da sua fundamentação.

Ressalte-se que os fundamentos da decisão proferida em favor da corré Monica dos Santos
Amaral e da decisão que se pretende reconsiderar são totalmente opostos.

Ante o exposto, mantenho a decisão que indeferiu o pedido liminar.

Int.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5032394-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: JEFERSON ROBERTO DE FARIAS
IMPETRANTE: GUILHERME DE OLIVEIRA WIDER
Advogado do(a) PACIENTE: GUILHERME DE OLIVEIRA WIDER - MS22433
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5032179-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: GUSTAVO RAMÃO RODRIGUES
IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE AGUILERA WEISS PEREIRA
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Advogado do(a) PACIENTE: PEDRO HENRIQUE AGUILERA WEISS PEREIRA - MS22258
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 
São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031775-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: CAIO ROSSANO PARTEZANI
IMPETRANTE: ALEXANDRE CARRILLE, ISABELLE PEIXOTO, MARCELA MARQUES VITZEL, ARIOVALDO VITZEL JUNIOR
Advogados do(a) PACIENTE: ARIOVALDO VITZEL JUNIOR - SP121157, MARCELA MARQUES VITZEL - SP279608, ALEXANDRE CARRILLE - SP227153,
ISABELLE PEIXOTO - SP376080
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 
São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031686-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: WILSON FERNANDO MAKSOUD RODRIGUES
PACIENTE: MERCELO JARCEM DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILSON FERNANDO MAKSOUD RODRIGUES - MS14012
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000558-95.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: VALDEMAR ROSA LOPES
IMPETRANTE: ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO, JONAS MARZAGAO
Advogados do(a) PACIENTE: JONAS MARZAGAO - SP114931, ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO - SP153774
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031989-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: ADEMIR MAUTONE JUNIOR
PACIENTE: THIAGO FELIPE DA SILVA
Advogado do(a) PACIENTE: ADEMIR MAUTONE JUNIOR - SP278686
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031016-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: ANDREIA ARGUELHO GONCALVES
PACIENTE: MILTON MOTTA JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: ANDREIA ARGUELHO GONCALVES - MS14981-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000248-89.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA, PETERSON LUIZ ROVAI
PACIENTE: HUDSON CARLYLE SANTOS BATISTA
Advogados do(a) PACIENTE: CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA - SP311077-A, PETERSON LUIZ ROVAI - SP415350
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5030601-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: HEITOR FELIPPE
IMPETRANTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO - SP254000
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031286-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: DEYVER ALMEIDA DOS ANJOS
PACIENTE: MARCOS PAULO ANTELINE TENEDINE
Advogado do(a) PACIENTE: DEYVER ALMEIDA DOS ANJOS - MT15310/O
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5032174-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: ANDERSON CARDOSO
IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE AGUILERA WEISS PEREIRA
Advogado do(a) PACIENTE: PEDRO HENRIQUE AGUILERA WEISS PEREIRA - MS22258
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE AGUILERA WEISS PEREIRA - MS22258
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IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001668-32.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: GIOVANNA PIMENTA DE ARAUJO, THALLES SIMAS COSTA
IMPETRANTE: LETICIA SILVA DE ABREU, CAMELIA MIRANDA DA COSTA
Advogados do(a) PACIENTE: LETICIA SILVA DE ABREU - MS20650, CAMELIA MIRANDA DA COSTA PARREIRA - MS22702
Advogados do(a) PACIENTE: LETICIA SILVA DE ABREU - MS20650, CAMELIA MIRANDA DA COSTA PARREIRA - MS22702
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS LAGOAS/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031071-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: GABRIEL SILVEIRA D AFONSECA CLARO
IMPETRANTE: ALDAIRES ALVES VIERA MARRERO, ORTELIO VIERA MARRERO
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Advogado do(a) PACIENTE: ALDAIRES ALVES VIERA MARRERO - SP243148
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALDAIRES ALVES VIERA MARRERO - SP243148
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALDAIRES ALVES VIERA MARRERO - SP243148
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO/SP
 
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5032114-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: WESLEY DE LIMA BEZERRA
IMPETRANTE: EDSON MARTINS
Advogado do(a) PACIENTE: EDSON MARTINS - MS12328-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5030629-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     995/2235



PACIENTE: WALLACE ANDERSON DA SILVA
IMPETRANTE: ANGELA MARIA PINHEIRO
Advogado do(a) PACIENTE: ANGELA MARIA PINHEIRO - SP112903
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5032200-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: GUILHERME DE OLIVEIRA WIDER
PACIENTE: ALAN FELIPE NUNES DUARTE
Advogado do(a) PACIENTE: GUILHERME DE OLIVEIRA WIDER - MS22433
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031449-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
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PACIENTE: EMERSON MICHELON DA SILVA
IMPETRANTE: DANIEL TEREZA
Advogado do(a) PACIENTE: DANIEL TEREZA - SP309228
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000245-37.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: EVERTON SANDOVAL GIGLIO
IMPETRANTE: ALEXANDRE SALA
Advogado do(a) PACIENTE: ALEXANDRE SALA - SP312805-N
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001330-58.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: TIAN XUEFANG
IMPETRANTE: MANOEL RODRIGUES PEREIRA
Advogado do(a) PACIENTE: MANOEL RODRIGUES PEREIRA - SP362971
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 2ª VARA FEDERAL
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 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 18/03/2019.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

Boletim de Acordão Nro 27015/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002662-39.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.002662-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SEBASTIAO SOUZA CAVALCANTE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP317590 RODRIGO VERA CLETO GOMES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00026623920144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO SIMPLES. FURTO CONFIGURADO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PELO
PAGAMENTO DE UMA CESTA BÁSICA. NÃO CABIMENTO. DOSIMETRIA MANTIDA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
1. Materialidade, autoria e dolo referentes ao crime do art. 155, caput do Código Penal comprovados.
2. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, correto o MM. Juízo a quo ao determinar a substituição da pena privativa de
liberdade imposta ao acusado por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade pelo prazo da pena
aplicada, cabendo ao juízo da execução determinar a entidade beneficiada. Entendimento mantido, ainda, diante do histórico criminal do réu
(fls. 109/113), bem como ter ele mesmo mencionado em seu interrogatório que já foi preso em "sete assaltos", revelando-se muito
reprovável sua conduta.
3. Considerando-se apenas a culpabilidade do réu, não possuindo antecedentes criminais, embora possua diversas ocorrências criminais,
duas, inclusive, com trânsito em julgado posterior ao fato em testilha; sua conduta social e personalidade não foram devidamente apuradas;
o motivo do delito se configura na intenção de incremento do próprio patrimônio; as circunstâncias do crime se encontram relatadas nos
autos, fixou a pena-base em 1 (um) ano de reclusão e a 10 dias-multa; não havendo se considerar atenuantes ou agravantes, nem incidindo
causa de aumento de pena, a pena em definitivo deve ser fixada em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
4. Apelação desprovida. Deferida execução provisória.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, e, por maioria, deferir a execução provisória após o esgotamento das vias
ordinárias, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, acompanhado pelo Desembargador Federal André
Nekatschalow, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000562-06.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: EUZEBIO MANSANO RARAMILHO
Advogado do(a) APELANTE: MARIO JOSE LOPES FURLAN - SP1369260A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: EUZEBIO MANSANO RARAMILHO
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000562-06.2017.4.03.6111 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002372-45.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: JENS HOYER
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA FARIAS CAETANO - SP207578
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por JENS HOYER contra a decisão que incluiu o agravante no
polo passivo da execução fiscal de dívida ativa tributária.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
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“Efetivamente a documentação ofertada pela Fazenda Nacional demonstra a existência de sucessão
entre empresas visando fraudar o fisco, auferindo receita sem que tenham sido saldadas as obrigações
pendentes. Os documentos apresentados pela exequente apontam a transferência de ativos e passivos da
executada (Krones S/A) para a empresa Krones do Brasil Ltda (fls. 136), bem como a transferência de
empregados (fls. 140 e s.), com identidade de denominação social (Krones) e endereço comercial (Av.
Presidente Juscelino, 1140, Piraporinha – Diadema).

Defiro, com base nos artigos 132, 133 e 135, III, do CTN o redirecionamento da execução contra o
Diretor Presidente Jens Hoyer (fls. 125vº, 128vº, 134 e vº, 237/241) e contra a empresa Krones do Brasil
Ltda. Anote-se e comunique-se”.

 

Nas razões recursais a parte agravante sustenta inicialmente que não figurava como diretor
presidente das empresas no período dos lançamentos (dez/2000 e dez/2001), cargo que passou a ocupar
somente em novembro de 2002.

Argumenta ainda não ser cabível o redirecionamento diante do princípio da estabilização subjetiva
da lide e também por já decorridos mais de seis anos desde a ordem de citação da executada principal.

Destaca também a ausência de qualquer fundamento para a incidência do artigo 135, III, do
Código Tributário Nacional, pois não há qualquer prova da ocorrência de confusão patrimonial ou abuso de
personalidade que tenham efetivamente acarretado tal esvaziamento em prejuízo ao credor.

Aduz que à época da fundação da empresa Krones do Brasil (nov/2002) não havia débito pendente
da Krones S/A, uma vez que a compensação era realizada com base em decisão judicial vigente.

Alega que muito embora a Krones do Brasil Ltda tenha adquirido o estabelecimento comercial da
empresa Krones S/A, as duas empresas continuaram em pleno funcionamento e concomitantes, cada uma com
seu próprio patrimônio e administração.

Afirma que somente os débitos pendentes de discussão judicial ainda não foram quitados e que a
execução fiscal originária encontra-se integralmente garantida, sendo inverídica a afirmação de que a
executada é devedora de mais de R$ 100 milhões.

Pede a reforma da decisão, com efeito suspensivo.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e
"fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do
recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art. 1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse
recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada pelo agravante; porém, essa decisão
não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo único do art.
995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único
do art. 995 não foi suficientemente demonstrada.

A sucessão de empresas é inegável e a documentação carreada aos autos pela exequente bem
demonstra, para o momento processual, o propósito de burlar a satisfação de débitos tributários.

Com efeito, há farta evidência, lastreada em prova documental, da transferência de ativos e
passivos da empresa executada para a sucessora e também a transferência de empregados, além da identidade
de denominação social e endereço e procuradores bancários.

De outra parte, afirma a exequente que tal operação deu-se de forma velada e com prejuízo do
Fisco, pois não consta dos apontamentos da Junta Comercial o registro da sucessão empresarial.

Nesta hipótese se justifica também a inclusão do administrador das empresas no polo passivo da
execução, por infração à lei.
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Não se cogita de violação ao princípio da estabilização subjetiva da lide, dada a específica previsão
legal (artigo 135, III, do Código Tributário Nacional).

Por ora é o que basta para a manutenção da decisão agravada.

A análise das demais questões deduzidas na minuta recursal fica postergada para após a resposta
da agravada.

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

À contraminuta (art. 1.019, II, CPC).

Intimem-se.

 
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015554-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ANQUISES SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO MAZETTO - SP31453-A, ANDRE LOPES DA SILVA - SP299793
AGRAVADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por ANQUISES SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA contra a
decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal de dívida ativa não-
tributária (obrigação de ressarcimento ao SUS).

Nas razões do agravo a recorrente reitera as alegações expendidas na objeção no sentido da
ocorrência de prescrição intercorrente na esfera administrativa , uma vez que o processo administrativo ficou
paralisado por quase 10 (dez) anos.

Afirma que o auto de infração fora lavrado em meados de 2006 e o trânsito em julgado da fase
administrativa ocorreu em novembro de 2015, em prazo superior ao previsto no artigo 1º da Lei nº 9.873/99.

Sustenta que o magistrado a quo rejeitou a exceção de pré-executividade por entender pela não
ocorrência da prescrição para cobrança do crédito tributário, o que sequer foi arguido pela excipiente.

Recurso respondido (ID 1404984).

 

Decido.

 

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o
julgamento monocrático do recurso, já que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava,
porquanto - no cenário de apregoado criação de meios de agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a
capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e os recursos claramente
improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.
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No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator
fundado em hipótese jurídica não amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda
repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na existência de entendimento dominante sobre o tema.
Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016). Confira-se: AgInt no AgRg no
AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado
em 21/06/2018, DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe
26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta
qualquer alegação de violação ao princípio da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da
impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde que suscitada, ser remetida à
apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de prévia
distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI,
Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016).
Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da apreciação da matéria pelo
órgão colegiado na seara do agravo interno " (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas
nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na
hipótese em que a decisão reproduz compreensão consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min.
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-
06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal
razão o STF já validou decisão unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis:
"Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do relator que indefere recurso manifestamente
incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que impeça o acesso ao
órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo -
está consoante os princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37,
CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade
que o CPC/15 não repete essa locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor
condição de alterar o julgado recorrido, possa ser apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa
encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de reversão em sede de agravo
interno.

De se destacar, ainda que o próprio art. 8º do CPC atual minudencia que ao aplicar o ordenamento
jurídico o Juiz deve observar - dentre outros elementos valorativos - a razoabilidade. A razoabilidade imbrica-se
com a normalidade, uma tendência a respeitar critérios aceitáveis do ponto de vista da vida racional, em
sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das peculiaridades próprias tanto do cenário
jurídico quanto da vida prática.

Escapa da razoabilidade dar sequência até o julgamento colegiado a um recurso sem qualquer
chance de sucesso, o que se verifica não só diante do contexto dos autos - que não sofrerá mutação em 2º grau -
quanto da desconformidade, seja da pretensão deduzida, seja dos fundamentos utilizados pelo recorrente, com a
normatização jurídica nacional.

Noutro dizer: a razoabilidade impõe que se dê fim, sem maiores formalidades além de assegurar o
acesso do recorrente a um meio de contrariar a decisão unipessoal, a um recurso que é - ictu oculi - inviável. 
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Há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento monocrático, à
míngua de expressa autorização legal, "tal regra deve ser mitigada em casos nos quais falta à ação qualquer dos
pressupostos básicos de existência e desenvolvimento válido do processo", porquanto, nesses casos,
"despiciendo exigir do relator que leve a questão ao exame do órgão colegiado do Tribunal, sendo-lhe facultado,
em atendimento aos princípios da economia e da celeridade processuais, extinguir monocraticamente as
demandas inteiramente inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ
05/12/2005).

Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do
magistrado no novo cenário processual.

A exegese que aqui fazemos sobre a extensão do campo onde pode (e deve) ser o recurso julgado
monocraticamente, não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem
jurídico-positiva pode ser superada pela "...atuação inteligente e ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o
açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes pilares do sistema" (DINAMARCO, Nova
era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Indo além, deve-se atentar para a análise econômica do Direito, cujo mentor principal tem sido
Richard Posner (entre nós, leia-se Fronteiras da Teoria do Direito, ed. Martins Fontes), para quem - se o Direito
deve se adequar às realidades da vida social - a eficiência (de que já tratamos) torna esse Direito mais objetivo,
com o prestígio de uma racionalidade econômica da aplicação do Direito, inclusive processual.

Para muitos, a eficiência deve servir como um critério geral para aferir se uma norma jurídica é ou
não  desejável (confira-se interessantes considerações em
https://direitorio.fgv.br/sites/direitorio.fgv.br/files/u100/analise_economica_do_direito_20132.pdf), se é útil
ou não para os fins de pacificação social pretendida pela Constituição, eis que o Direito aparece na civilização
(ocidental, pelo menos) justamente como uma dessas maneiras de pacificação.

Passando ao largo de discussões que aqui não interessam, concebemos que a análise econômica do
Direito tem grande alcance no âmbito processual, especialmente o civil, prestigiando-se uma "racionalidade
econômica" a ser aplicada a institutos processuais, com vistas ao utilitarismo das fórmulas (em substituição ao
estrito formalismo), sem que com isso se vá substituir a valoração ética do Direito (processual, aqui).

Esse util itarismo pode conduzir a interpretações e alcances da norma que - sem sacrifício do
contraditório e da isonomia dos litigantes - permitam uma simplificação desejável tendo em vista que a
atividade judicante deve ser útil para a sociedade, e essa utilidade envolve rapidez e eficiência, a direcionar a
solução da lide na direção da paz social.

A análise econômica do Direito não pode ter como fio condutor a valorização do dinheiro (custos
menores) em detrimento de critérios morais ou do princípio de justiça; pode-se usar dessa teorização para
baratear o processo  não apenas no sentido estrito de menor dispêndio de pecúnia, mas também - e
principalmente - no sentido da economicidade de atos, procedimentos e fórmulas, tudo em favor da
razoabilidade e da utilidade.

No ponto, merece consideração entre nós - posto que não sendo criação genuinamente brasileira, a
análise econômica do Direito naturalmente deve ser, aqui, estudada, compreendida e aplicada cum granulum
salis -  a chamada vertente normativa preconizada por Richard Posner, a qual se ocupa de indicar modificações a
serem incorporadas pelo ordenamento jurídico e pelos operadores do Direito a fim de conferir maior eficiência
às suas condutas. É que essa vertente - de modo correto - elege como valor a ser buscado a eficiência,
imprescindível para que se atinja a pacificação social que é o objetivo último do Direito dos povos ocidentais.

Eficiência e utilitarismo, na forma explicitada pelo tanto que a análise econômica do Direito pode
ser aplicada no Brasil, podem nortear interpretações de normas legais de modo a que se atinja, com rapidez sem
excessos, o fim almejado pelas normas e desejado pela sociedade.

Para nós, todas as considerações até agora tecidas se permeiam, sem conflitos, de modo a justificar
a ampliação interpretativa das regras do NCPC que permitem as decisões unipessoais em sede recursal, para
além do que a letra fria do estatuto processual previu.

Destarte, o caso presente permite solução monocrática. 
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Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal,
na qual pretende a parte executada demonstrar a nulidade da CDA em virtude da ocorrência de prescrição
intercorrente na seara administrativa.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que
necessite utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo
de toda e qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto
Theodoro Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da
ação executiva e seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame
de provas, que reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de
Direito Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser
elidida mediante prova inequívoca a cargo do executado, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras
alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não
retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

Muito embora o executado não tenha apresentado qualquer prova de suas alegações, entendo ser
possível a apreciação da exceção de pré-executividade na medida em que não há previsão legal de prescrição
intercorrente no processo administrativo fiscal.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TEMA SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. RESP
1.113.959/RJ. IMPOSSIBILIDADE DE PREQUESTIONAMENTO, EM RECURSO ESPECIAL, DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.113.959/RJ,
submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que "o recurso administrativo suspende a
exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III
do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita
do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da
notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-
se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão
normativa específica" (REsp 1.113.959/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/03/2010).

II. Conforme entendimento pacificado, a via especial não se presta à análise de alegação de ofensa à
Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia
acerca da questão.

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 519.222/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
24/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. RECURSO
ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE E DO PRAZO PRESCRICIONAL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. DEMORA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. Ademais, nos termos da jurisprudência do STJ, o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito
tributário enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III, do CTN. Assim, somente a
partir da notificação do resultado do recurso tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a
incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão
normativa específica.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no AREsp 173.621/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2012,
DJe 25/09/2012)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO AFIRMADA PELO TRIBUNAL A
QUO. INVERSÃO DO JULGADO QUE DEMANDARIA INCURSÃO NA SEARA PROBATÓRIA DOS AUTOS.
SÚMULA 7 DO STJ. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA INTERCORRENTE. SUSPENSÃO
DO PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS ATÉ A DECISÃO DEFINITIVA DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA 1a. SEÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(...).

3. Estabelece o art. 174 do CTN que o prazo prescricional do crédito tributário começa a ser contado da data
da sua constituição definitiva. Ora, a constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de
discussão ou possibilidade de alteração do crédito. Ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via
administrativa, o prazo prescricional começa a ser contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso
pela autoridade administrativa. Antes de haver ocorrido esse fato, não existe dies a quo do prazo prescricional,
pois, na fase entre a notificação do lançamento e a solução do processo administrativo, não ocorrem nem a
prescrição nem a decadência (REsp. 32.843/SP, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 26.10.1998, AgRg no AgRg
no REsp. 973.808/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.11.2010, REsp. 1.113.959/RJ, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJe 11.03.2010, REsp. 1.141.562/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 04/03/2011).

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1336961/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/10/2012, DJe 13/11/2012)

 

Assim, deve ser mantida a rejeição da exceção de pré-executividade por fundamento diverso.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Int.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020975-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE NASRALLAH - SP141946-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS
LTDA. em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal ajuizada
pela União.

A r. interlocutória foi proferida nos seguintes termos (transcrição parcial):
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 Tem razão a exequente ao apontar que os temas de impugnação trazidos pela executada em sua
manifestação a fls. 969 e seguintes deveriam ter sido veiculados em embargos, em especial pelo que dizia o
art. 474 do CPC 1973, então vigente. Passado o prazo para embargos, as alegações que não foram feitas
também se consideram deduzidas.Mas ainda que assim não fosse, melhor sorte não assistiria à executada.

A suposta falta de assinatura em termos de inscrição não causa nenhum prejuízo ao direito de defesa.
Tampouco seria razoável exigir, em uma Dívida Ativa que supera um trilhão de reais, assinaturas de todas
as inscrições emitidas. Caso não bastasse, da leitura de todos os autos (principais e apensos), constatei que
as CDAs foram assinadas por Procuradores da Fazenda Nacional, pelo que não há dúvida quanto à
existência de título executivo válido a embasar as cobranças.

Quanto à alegação de pagamentos não reconhecidos, a parte executada não demonstrou a existência de
pagamentos não considerados pela parte exequente, o que seria de sua responsabilidade, conforme ônus
fixado no art. 3º, p. ún., da LEF.

Não cabe ao magistrado fazer o trabalho da parte, a quem competia apresentar planilha indicando os
valores não computados e os valores em seu entender remanescentes. Seria o suficiente para rejeitar a tese
de iliquidez e incerteza: falta de prova adequada e de plano.Ademais, da leitura da súmula n. 393 do C.
STJ, nota-se que um alargamento exagerado acerca das possibilidade de análise no corpo da execução
fiscal NÃO foi aceito pela jurisprudência, in verbis: "A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Não se faz possível, assim, discutir a existência de pagamentos não considerados pela exequente, pois isso
importaria em apurar como se realizaram as imputações de pagamento no âmbito administrativo, o que
tornaria dilação probatória imprescindível, a exemplo de prova pericial contábil. Em outras palavras, a
exceção apresentada não se encontra em observância ao quanto dispõe a Súmula do C. STJ
supratranscrita, ora vinculante nos termos do art. 927, IV, Novo Código de Processo Civil. Conforme disse
anteriormente, apenas uma prova pericial técnico-contábil poderia solucionar a controvérsia e apurar se
os valores foram pagos com os acréscimos necessários, bem como se as imputações feitas pela parte
exequente foram corretas ou não. O expert também diria se os pagamentos não foram porventura
imputados em outros créditos (que não os presentes na execução fiscal), situação que tem sido vista com
certa frequência na prática das execuções fiscais.

Respeitado entendimento contrário, ao tratar sobre pagamento no corpo da execução fiscal, a excipiente
está, em verdade, a inovar na ordem processual, apresentando medida que não cabe no caso concreto.
Penso que tal postura acaba por ser até mais prejudicial à parte, pois ainda que esteja a postular medidas
em seu favor, em verdade, o que fez foi atrasar o andamento do processo, o que dificulta ainda mais a
prolação de sentença e faz com que permaneça, indefinidamente, na incômoda posição de réu, ainda que
esse incômodo se dê pelo simples dano inerente à existência de um processo (o que foi aprofundado pelo
doutrinador italiano Ítalo Andolina e suas ideias sobre dano marginal).

Isto posto, não é possível acolher as alegações de pagamento. 

 

Sustenta a agravante a nulidade dos títulos executivos (relativos aos processos nºs. 92.0505599-9;
93.0501815-7;98.0502.671-0; 96.0512257-0; 96.0512283-9; 93.0501819-0; 93.0501822-0; 93.0501817-3) tendo
em vista a ausência de assinaturas (ou chancelas) nos termos de inscrições da dívida ativa conferida pela
autoridade.

Alega, ainda, que a exequente desconsiderou os pagamentos realizados por meio de parcelamento
do débito relativo ao processo nº 92.0505599-9.

Informa que as execuções fiscais nºs 0505608-59.1992.403.6182; 0501815-78.1993.403.6182;
0501819-18.1993.403.6182; 0501822-70.1993.403.6182; 0500822-98.1994.4036182; 0523407-
13.1995.403.6182; 0512257-98.1996.403.6182; 0512283-96.1996.4036182 e 0502671-66.1998.403.6182
encontram-se apensadas.

Recurso respondido (ID 1411451).

É o relatório.

 

Decido.
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A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o
julgamento monocrático do recurso, já que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava,
porquanto – no cenário de apregoado criação de meios de agilizar a Jurisdição – não tinha sentido reduzir a
capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e os recursos claramente
improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.

No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator
fundado em hipótese jurídica não amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda
repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na existência de entendimento dominante sobre o tema.
Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016). Confira-se: AgInt no AgRg no
AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado
em 21/06/2018, DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe
26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta
qualquer alegação de violação  ao princípio da colegialidade e de cerceamento  de  defesa, a despeito da
impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde que suscitada, ser remetida  à 
apreciação  da  Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de prévia
distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI,
Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016).
Deveras, “Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da apreciação da matéria pelo
órgão colegiado na seara do agravo interno “ (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF tem-se que “A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas
nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na
hipótese em que a decisão reproduz compreensão consolidada da Corte” (HC 144187 AgR, Relator(a):  Min.
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-
06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal
razão o STF já validou decisão unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis:
“Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do relator que indefere recurso manifestamente
incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que impeça o acesso ao
órgão colegiado” (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado
em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático – controlado por meio do agravo –
está consoante os princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37,
CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade
que o CPC/15 não repete essa locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor
condição de alterar o julgado recorrido, possa ser apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa
encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de reversão em sede de agravo
interno.

Aliás, há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento monocrático,
à míngua de expressa autorização legal, "tal regra deve ser mitigada em casos nos quais falta à ação qualquer
dos pressupostos básicos de existência e desenvolvimento válido do processo", porquanto, nesses casos,
"despiciendo exigir do relator que leve a questão ao exame do órgão colegiado do Tribunal, sendo-lhe facultado,
em atendimento aos princípios da economia e da celeridade processuais, extinguir monocraticamente as
demandas inteiramente inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ
05/12/2005).
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Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do
magistrado no novo cenário processual.

Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem
jurídico-positiva pode ser superada pela “...atuação inteligente e ativa do juiz...”, a quem é lícito “ousar sem o
açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes pilares do sistema” (DINAMARCO, Nova
era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Destarte, o caso presente permite solução monocrática. 

 

Alega a agravante a nulidade do título executivo por ausência dos requisitos legais, bem como que
houve pagamento parcial do débito.

A parte não demonstrou a ocorrência de prejuízo à defesa, a ausência de assinatura no Termo de
Inscrição da Dívida Ativa não desconstitui a liquidez, a certeza e a exigibilidade do título.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 515, § 1º, E 535, II, DO CPC/1973. NÃO
OCORRÊNCIA. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
NO TÍTULO EXECUTIVO. ACÓRDÃO QUE REGISTRA A VALIDADE DA COBRANÇA, VISTO QUE
INEXISTENTE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O
ENTENDIMENTO DO STJ. 1. A Corte a quo empregou fundamentação adequada e suficiente para
dirimir a controvérsia, dispensando, portanto, qualquer integração à compreensão do que foi decidido. 2.
Não está o órgão julgador obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos apresentados. Está
obrigado, isto sim, a fundamentar adequadamente seu entendimento, de modo a embasar de forma
segura sua decisão, o que, in casu, a toda vista, aconteceu. 3. O colegiado de origem julgou a matéria em
conformidade com o entendimento do STJ, onde se tem que "A nulidade da CDA não deve ser declarada
por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua a defesa, informado que é
o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas des nullités sans grief)."
(EDcl no AREsp 213903/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 17/9/2013). 4. Agravo
interno não provido. ..EMEN:

(AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 520705 2014.01.22981-5,
BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:06/10/2016 ..DTPB:.)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA
CDA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por falhas ocasionais que não resultarem em prejuízo para a
defesa.

2. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas adotado pelo sistema processual civil brasileiro.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 892.848/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/08/2007,
DJ 20/09/2007, p. 247)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa
somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive,
a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de
correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos
títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções
arbitrárias.
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3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada
cum granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título
executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo
lançamento tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade
aplicável ao processo executivo extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para
o executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que
repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a
sua invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a
corroborar o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a
comprovar o desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ
19/05/2003 p. 145)

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos,
objeto devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ
26/05/2003 p. 312)

 

Como bem asseverou o i. magistrado a quo as CDAs foram assinadas por Procuradores da Fazenda
Nacional, pelo que não há dúvida quanto à existência de título executivo válido a embasar as cobranças.

Assim, a irresignação da embargante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é
completamente despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

No que diz respeito ao pagamento parcial do débito, é notório que a parte desprezou o espaço
restrita em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo fora do âmbito dos embargos do
executado, abusando do direito de litigar.

A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, é providência processual de natureza
restritíssima, viável apenas diante de situação jurídica clara e demonstrável de plano.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício
que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Int.

Com o trânsito, dê-se a baixa.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002498-95.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: JAIR RIBEIRO DA SILVA FILHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA ESTTELA SILVA GUIMARAES - RJ139141, MARIA EDUARDA CABRAL SILVA MAUL DE OLIVEIRA -
RJ209363, JOSE EDUARDO FONTES MAYA FERREIRA - RJ100618
AGRAVADO: JOSE AUGUSTO VIANA NETO, CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogados do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450-A, CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA - SP194527-A
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

Providencie o agravante, a teor do disposto no artigo 1.007, § 7º, do Código de Processo Civil de 2015, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de não conhecimento do recurso, a regularização do recolhimento das custas (Código e Banco), nos termos da Resolução PRES nº 138, de
06 de julho de 2017, desta E. Corte, que dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

Intime-se.

  
São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5019789-78.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO CARLOS KEPPLER - SP68931-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença
proferida em ação ordinária, onde se objetiva seja declarado seu direito à exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, autorizando-se a compensação dos valores pagos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos.

O pedido de tutela de evidência foi deferido para assegurar à autora o recolhimento do PIS e da COFINS sem a inclusão do ICMS
em suas bases de cálculos, assim como, os benefícios da gratuidade de justiça lhe foram deferidos.

A r. sentença julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para assegurar à parte
autora o direito de excluir o valor do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. Declarou, outrossim, o direito da autora a
proceder a compensação dos valores recolhidos a maior, nos últimos cinco anos que antecederam à propositura da ação, devidamente atualizados
pela taxa SELIC, observado o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Competirá ao Fisco verificar a adequação dos valores a
serem compensados e fiscalizar se o procedimento que está sendo efetuado nos moldes previstos pela legislação vigente. Condenou a ré, União
Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados com base no valor da causa (R$ 1.000.000,00), nos termos do artigo 85, §4º,
inciso III, do CPC/15, valor sobre o qual devem incidir os percentuais mínimos fixados nos incisos do §3º do mesmo dispositivo legal, observada a
regra de escalonamento prevista no §5º do mesmo artigo. Sentença sujeita a reexame necessário.
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Em razões recursais, a União Federal sustenta, em síntese, a suspensão do feito até a publicação do acórdão resultante do
julgamento dos embargos de declaração da Fazenda Nacional no RE 574.706/PR, que deliberará sobre o pedido de modulação de efeitos formulado
pela União. Pugna pela manutenção da parcela do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. Aduz que o montante do ICMS integra o valor do
preço da mercadoria vendida ou preço do serviço prestado. Ressalta que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito de faturamento. Aduz que seja aplicado o
disposto no art. 85, §4º, II do CPC, definindo-se o percentual e a base de cálculo dos honorários somente quando liquidado (administrativa ou
judicialmente) o julgado. Requer o provimento do apelo, com a reforma integral da sentença.

Em contrarrazões (ID 22694363), a parte autora sustenta, em síntese, a manutenção do direito da apelada de não computar o ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como declarar o direito de compensação dos pagamentos indevidos, a partir do trânsito em julgado,
observada a prescrição quinquenal. Aduz que o valor dado à causa é irrisório considerando que a empresa faturou no exercício de 2017 mais de 125
milhões e 35 milhões nos quatro primeiros meses do ano de 2018.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Preenchidos os pressupostos genéricos, conheço da apelação e passo ao seu exame.

Cabível na espécie o art. 932 do Código de Processo Civil.

Afigura-se, na espécie, desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão resultante dos embargos de declaração, ou a finalização
do julgamento, do RE nº 574.706-PR para a aplicação do entendimento sedimentado em sede de repercussão geral, como alegado pela União. A
publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017 (DJe nº 53) supre tal providência, conforme previsão expressa do art. 1035, §
11, do CPC/2015, bem como os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706-PR não foi dotado de efeito suspensivo.

Deste modo, ainda que venha a ser dada modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706-PR, neste momento não se
pode admitir decisão de tribunal que contradiga a pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral.

Ademais, no tocante a ADC nº 18, que discute o tema, encontra-se ainda pendente de julgamento, não é demais renovar aqui que a
última prorrogação da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das ações concernentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS expirou em outubro/2010.

Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria
e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no sentido
de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim ementado, in verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS,
não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de
cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo
daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Assim, estando em consonância com a jurisprudência firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, mantenho a r. sentença.
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A compensação/restituição deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição
quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN , e 26 e
26-A da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária e de juros de mora (REsp
nºs 1.111.175/SP e 1.111.189/SP), sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela Receita Federal.

O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do AgInt no REsp 1676842/AL, da Relatoria do e. Ministro Francisco Falcão,
decidiu no sentido de que “no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007,  encontra-se  explicitado  que  a  possibilidade  de compensação 
tributária  com  quaisquer  tributos administrados pela Secretaria  da   Receita  Federal,  disposta  no  art.  74  da  Lei 9.430/1996, não é absoluta,
devendo ser ressalvadas as contribuições sociais  a  que se referem o art. 2º da Lei n. 11.457/2007, ou seja, aquelas previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 da  Lei n. 8.212/1991” (in, STJ, AgInt no REsp 1676842/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA
TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018).

Mantida a condenação em honorários advocatícios fixada na r. sentença com base no valor da causa (R$ 1.000.000,00), nos termos
do artigo 85, §4º, inciso III, do CPC/15, valor sobre o qual devem incidir os percentuais mínimos fixados nos incisos do §3º do mesmo dispositivo
legal, observada a regra de escalonamento prevista no §5º do mesmo artigo.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à remessa oficial e à apelação
da União Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

 
São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002428-78.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: MARMORARIA MANCHESTER LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIO SUHET DA SILVA - SP166069
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 D E S P A C H O

 

Verifico inicialmente que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 138 de 06/07/2017,
da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

No caso, o agravante efetuou o recolhimento da guia de custas no Banco do Brasil (ID 29703210).

Nos termos do § 1º do art. 2º desta Resolução o recolhimento das custas no Banco do Brasil pode
ser realizado apenas quando não existir agência da Caixa Econômica Federal no local.

Consta ainda do anexo II que excepcionalmente, na hipótese de não existir agência da CEF no local
da sede da Subseção Judiciária, ou por motivo absolutamente impeditivo, tal como greve bancária ou falta do
sistema por 24 horas, o recolhimento pode ser feito no Banco do Brasil S/A, mediante GRU SIMPLES,
utilizando-se os códigos ali descritos.

Nenhum impedimento foi alegado no caso concreto.

Assim, promova a parte agravante a regularização do preparo mediante a juntada da guia original
que comprove o recolhimento das custas (GRU, código receita 18720-8, no valor de R$ 64,26) junto à Caixa
Econômica Federal - CEF, indicando a Unidade Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª
Região - Código 090029/00001.

Prazo: 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do recurso.
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Intime-se.

 
 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013848-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: JOSE CARLOS FINOCCHIARO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA - SP236005
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: JOSE CARLOS FINOCCHIARO
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5013848-17.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003547-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: REINALDO FERREIRA, IREMARCIA LOPES FERREIRA, REINALDO FERREIRA FILHO, CAMILA APARECIDA FERREIRA, JUNDIAI
COMERCIO DE METAIS - EIRELI - EPP, SUCALESTE COMERCIO DE METAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICTOR RIBEIRO FERREIRA - SP403074
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICTOR RIBEIRO FERREIRA - SP403074
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICTOR RIBEIRO FERREIRA - SP403074
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICTOR RIBEIRO FERREIRA - SP403074
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICTOR RIBEIRO FERREIRA - SP403074
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICTOR RIBEIRO FERREIRA - SP403074
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: REINALDO FERREIRA, IREMARCIA LOPES FERREIRA, REINALDO FERREIRA FILHO, CAMILA APARECIDA FERREIRA,
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JUNDIAI COMERCIO DE METAIS - EIRELI - EPP, SUCALESTE COMERCIO DE METAIS LTDA - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5003547-11.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5026431-04.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: APARECIDA BEDANI, RUI CLAUDIO KEFRAUS, JOAO KEFRAUS FILHO, APARECIDA BERNADETE KEFRAUS VENTURA, VANDERLEI
LUIZ KEFRAUS, OLIVIA FESTA SILVERIO, ADALBERTO EVANDRO SILVERIO, MAGDA ISABEL SILVERIO
Advogados do(a) APELANTE: VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822-A, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592-A, APARECIDO DONIZETI
RUIZ - SP95846-A
Advogados do(a) APELANTE: VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822-A, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592-A, APARECIDO DONIZETI
RUIZ - SP95846-A
Advogados do(a) APELANTE: VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822-A, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592-A, APARECIDO DONIZETI
RUIZ - SP95846-A
Advogados do(a) APELANTE: VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822-A, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592-A, APARECIDO DONIZETI
RUIZ - SP95846-A
Advogados do(a) APELANTE: VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822-A, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592-A, APARECIDO DONIZETI
RUIZ - SP95846-A
Advogados do(a) APELANTE: VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822-A, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592-A, APARECIDO DONIZETI
RUIZ - SP95846-A
Advogados do(a) APELANTE: VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822-A, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592-A, APARECIDO DONIZETI
RUIZ - SP95846-A
Advogados do(a) APELANTE: VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822-A, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592-A, APARECIDO DONIZETI
RUIZ - SP95846-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: APARECIDA BEDANI, RUI CLAUDIO KEFRAUS, JOAO KEFRAUS FILHO, APARECIDA BERNADETE KEFRAUS VENTURA,
VANDERLEI LUIZ KEFRAUS, OLIVIA FESTA SILVERIO, ADALBERTO EVANDRO SILVERIO, MAGDA ISABEL SILVERIO
                   APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O processo nº 5026431-04.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.
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Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000904-69.2016.4.03.6105
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: IMERYS PERLITA PAULINIA MINERAIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI - SP205034-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: IMERYS PERLITA PAULINIA MINERAIS LTDA

O processo nº 5000904-69.2016.4.03.6105 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5005694-31.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: ALBERT DONAT DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357-A, ENZO SCIANNELLI - SP98327-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: ALBERT DONAT DA SILVA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5005694-31.2018.4.03.6104 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
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processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001072-17.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: MULLER METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ADRIANA MARIA BARREIRO TELLES - SP111348-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: MULLER METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001072-17.2017.4.03.6144 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000710-41.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: VALDENY MUTTI MISCOW FERREIRA
INTERESSADO: ROBERTO MISCOW FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: VITOR LEMES CASTRO - SP289981-A, 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL
                   APELADO: VALDENY MUTTI MISCOW FERREIRA
INTERESSADO: ROBERTO MISCOW FERREIRA

O processo nº 5000710-41.2017.4.03.6103 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5006613-20.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: STOCKLER COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: ELIANA KARSTEN ANCELES - RS59370-A, PAULA VAZQUEZ CAETANO GUERRA - SP272973-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, STOCKLER COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA
Advogados do(a) APELADO: ELIANA KARSTEN ANCELES - RS59370-A, PAULA VAZQUEZ CAETANO GUERRA - SP272973-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: STOCKLER COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, STOCKLER COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA

O processo nº 5006613-20.2018.4.03.6104 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001097-35.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: ACE SCHMERSAL ELETROELETRONICA INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: ACE SCHMERSAL ELETROELETRONICA INDUSTRIAL LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001097-35.2017.4.03.6110 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5012603-38.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SAUDE CONCIERGE LTDA
Advogados do(a) APELADO: HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI JUNIOR - MG114183-A, MICHELLE APARECIDA RANGEL - MG126983-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: SAUDE CONCIERGE LTDA

O processo nº 5012603-38.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000563-57.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CAVICON - INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP
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Advogado do(a) APELADO: MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que concedeu a
segurança pleiteada por CAVICON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
EPP, reconhecendo-lhe o direito de excluir valores de ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, e de compensar os
indébitos tributários, observada a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e a atualização pela Taxa SELIC.
Sujeitou sua decisão ao reexame necessário (6709434).

A União Federal sustenta que o conceito de receita bruta para fins de incidência do PIS/COFINS abrange os valores
de ICMS destacados em nota fiscal, enquanto elemento do preço da mercadoria (6709435).

Contrarrazões (6709439).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (7824992).

É o relatório.

Decido.

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou
claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência
do PIS e da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir
a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o
Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp
1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe
21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que não
se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo
Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou
do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado
em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647
AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3.
Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma,
julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes
decisões unipessoais:
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Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O acórdão do RE
574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à
origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328,
parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da
repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE
1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão
constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele
fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em
confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em
referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141
DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da
sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado
digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso
extraordinário a ele submetido:

DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB
O ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR - PROVIMENTO.
1. Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº
240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste
processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA -
CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE
INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O
entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso
extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se
a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins". O quadro leva à
observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para
determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a
contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o
ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os
ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE
363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017
PUBLIC 05/05/2017)
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No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR) está
sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-
92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos
autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI,
juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO
OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA
ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA,
OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à oposição de
embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato julgamento dos
recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art.
328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o
posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do STF quando
do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual modulação
temporal.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº
240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à
repetição independe da prova do não repasse do encargo tributário ao consumidor ou da autorização deste, visto o
PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o como tributo cujo
encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos requisitos
previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro vinculado a seu fato
gerador, no momento de sua ocorrência, como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da mercadoria e quanto ao IPI
e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a mera transferência para a aquisição do lucro
empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais - incluindo os tributos suportados pelo
empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se também afirmar que PIS e
COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de fato.

O entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime cumulativo quanto ao
não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o conceito de faturamento
com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada altera a conclusão alcançada
Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de receita/faturamento. Nesse sentido: AC
2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17.

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos de
PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS. A correção
do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos tributários, pela Taxa SELIC e
com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR
MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012); e
a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal - hoje
RFB - com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), deverá observar o quanto estabelecido pelo art. 26-A
da Lei 11.457/07 (norma vigente nesta data e que deve ser levada em conta por se tratar de direito superveniente).
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O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual, porquanto o
entendimento do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como faturamento
ou receita a ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao crédito daquelas
contribuições, porquanto os valores de ICMS foram ofertados à tributação ainda que eventualmente não transferidos
ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento proferido no
RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição
de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado
anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do
ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações
anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao
contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da dedução.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento ao reexame
necessário e ao apelo. 

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000563-57.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CAVICON - INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELADO: MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552-A
 
 
 

 D E S P A C H O
 

Intimem-se as partes da decisão proferida (26663146) e publique-se a referida decisão.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003363-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE MENDES MOREIRA - SP250627-A
AGRAVADO: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
                   AGRAVADO: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5003363-55.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011807-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ARMAVALE ARMAZENS GERAIS DO VALE DO PARAIBA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - SP172838-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: ARMAVALE ARMAZENS GERAIS DO VALE DO PARAIBA LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5011807-77.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002937-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ARLINDO ROBERTO DA COSTA NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO FABIANO BERNARDO - SP265689-N
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A., UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ REIS FERNANDES - SP220917-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: ARLINDO ROBERTO DA COSTA NETO
                   AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A., UNIAO FEDERAL

O processo nº 5002937-43.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000336-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: GENI PRESENTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO SEBASTIAO CESAR SANTOS DO PRADO - SP196714-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: GENI PRESENTES LTDA - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000336-64.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.
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Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019434-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: METALURGICA METALMATIC EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: JAILSON SOARES - SP325613-A, ADLER SCISCI DE CAMARGO - SP292949-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: METALURGICA METALMATIC EIRELI
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5019434-69.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023359-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ADILSON BOARI
Advogado do(a) AGRAVADO: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: ADILSON BOARI

O processo nº 5023359-73.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006932-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: GABRIELA MEASSI, VIA FARMA - DROGARIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: UMBERTO MORAES - SP347925
Advogado do(a) AGRAVANTE: UMBERTO MORAES - SP347925
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: GABRIELA MEASSI, VIA FARMA - DROGARIA LTDA - ME
                   AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

O processo nº 5006932-64.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014102-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: APSEN FARMACEUTICA S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: TACIO LACERDA GAMA - BA15667-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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                   AGRAVADO: APSEN FARMACEUTICA S/A

O processo nº 5014102-87.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5019918-83.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: PLANTEC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: EDSON DOS SANTOS - SP255112-A, FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PLANTEC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
LTDA.
Advogados do(a) APELADO: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182-A, EDSON DOS SANTOS - SP255112-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: PLANTEC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA., UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PLANTEC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA.

O processo nº 5019918-83.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021408-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: MILENE FERNANDES MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAIKOL WEBER MANSOUR - MS23509
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: MILENE FERNANDES MOREIRA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5021408-10.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024647-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: WESLEY DOS SANTOS DUTRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDIVANIO GONCALVES DA COSTA - SP334803
AGRAVADO: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: WESLEY DOS SANTOS DUTRA
                   AGRAVADO: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

O processo nº 5024647-22.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021757-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
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AGRAVANTE: METODO POTENCIAL ENGENHARIA S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: VANESSA NASR - SP173676-A, ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO - SP131943
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: METODO POTENCIAL ENGENHARIA S.A.
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5021757-13.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001026-06.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: ATICA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO RODRIGUES BALADI MARTINS - SP173869, ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES PAES JUNIOR -
SP229614, VAMILSON JOSE COSTA - SP81425
APELADO: UNIAO FEDERAL, AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: ATICA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL, AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

O processo nº 5001026-06.2017.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019394-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: FUND PIRA COMERCIAL LTDA, FABIO ALEXANDRE BETIN
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO ROSENTHAL - SP163855

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
                   AGRAVADO: FUND PIRA COMERCIAL LTDA, FABIO ALEXANDRE BETIN

O processo nº 5019394-53.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001660-19.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: HMP-X CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: EVANDRO JOSE PLEZ - SP377626-A, FABIO HIDEO MORITA - SP217168-A, PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO -
SP130163-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: HMP-X CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001660-19.2018.4.03.6102 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002692-84.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: S.C.A. - SERVICOS E CALDEIRARIA LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL LUIZ CECONELLO - SP252674-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: S.C.A. - SERVICOS E CALDEIRARIA LTDA.

O processo nº 5002692-84.2018.4.03.6126 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002342-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: JOSE NILTON FIRMINO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WELLINGTON ROBERTO DE MELLO - SP384037-A
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4
REGIÃO - CREF 4 - SP
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: JOSE NILTON FIRMINO DA SILVA
                   AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DA 4 REGIÃO - CREF 4 - SP

O processo nº 5002342-44.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024654-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: RICARDO AUGUSTO HOCEVAR
Advogados do(a) AGRAVANTE: TEMI COSTA CORREA - SP176268, MATHEUS FELIPE FERREIRA FRANCISCO - SP375748
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: RICARDO AUGUSTO HOCEVAR
                   AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO

O processo nº 5024654-48.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012713-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
AGRAVADO: BRUNO HENRIQUE DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: FILIPE DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA - SP367182
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
                   AGRAVADO: BRUNO HENRIQUE DE SOUZA

O processo nº 5012713-67.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018391-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
AGRAVADO: ALONCO DA SILVA MOURA
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLANE ALVES SILVA - SP302563

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
                   AGRAVADO: ALONCO DA SILVA MOURA

O processo nº 5018391-63.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5010601-95.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
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PARTE AUTORA: FRANCIS DE LIMA SOARES
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 14ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: SERGIO DOMINGOS PITTELLI - SP165277-A, FELIPE CECCONELLO MACHADO - SP312752-A, SERGIO DE GOES
PITTELLI - SP292335-A
PARTE RÉ: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: PARTE AUTORA: FRANCIS DE LIMA SOARES
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 14ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL, UNIAO FEDERAL

O processo nº 5010601-95.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000162-26.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: FANIA COMERCIO E INDUSTRIA DE PECAS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: DENIZE DE CASTRO PERDIGAO - MG80726, FABIANA DINIZ ALVES - MG98771, RAFAEL DE LACERDA CAMPOS -
MG74828, ANDRE LEMOS PAPINI - MG62999, ERICA DE CARVALHO ESTEVES RODRIGUES - MG97423
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: FANIA COMERCIO E INDUSTRIA DE PECAS LTDA.
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000162-26.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
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Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002371-49.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: MODAS RALETA E DORINHO LTDA, SENECA MODAS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946-A, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522-A
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946-A, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: MODAS RALETA E DORINHO LTDA, SENECA MODAS LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5002371-49.2018.4.03.6126 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004069-14.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: PLANET SHIRT MODAS LTDA - EPP, FATOR 3.2 MODAS LTDA - EPP, FATOR 3.3 MODAS LTDA - EPP, MODAS LUCAS FERRAZ LTDA -
EPP
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946-A, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522-A
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946-A, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522-A
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946-A, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522-A
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946-A, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: PLANET SHIRT MODAS LTDA - EPP, FATOR 3.2 MODAS LTDA - EPP, FATOR 3.3 MODAS LTDA - EPP, MODAS LUCAS
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FERRAZ LTDA - EPP
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5004069-14.2018.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003369-72.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - SP129134-A
APELADO: IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) APELADO: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719-A
Advogado do(a) APELADO: ROGERIO APARECIDO RUY - SP155325-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.
                   APELADO: IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL

O processo nº 5003369-72.2017.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018687-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
                   AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL

O processo nº 5018687-85.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no prazo
de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 28/03/2019 14:00:00
Local: Ambiente Virtual - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001648-05.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: VENESA TEXTIL LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO TAROZZO - SP247778-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL perante sentença que
concedeu a segurança pleiteada por VENESA TEXTIL LTDA, reconhecendo-lhe a inexigibilidade do PIS/COFINS
sobre valores de ICMS, e o direito de compensar os indébitos tributários, observada a prescrição quinquenal, o
trânsito em julgado e a atualização pela Taxa SELIC (6797062).

A União Federal aponta: a ausência de documentos essenciais a balizar a lide; a constitucionalidade da
exação tributária; e, sucessivamente, a necessidade de se restringir o ICMS a ser excluído àquele efetivamente
recolhido pela impetrante (6797070).

Contrarrazões (6797076).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (23992593).

É o relatório.

Decido.    

Dá-se por existente o reexame necessário, por força do art. 14, § 1º, da Lei 12.016/09.

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas
constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte,
a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras
palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.
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O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no
REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe
21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que
não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente
firmado pelo Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013
- ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15,
como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de
causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI,
Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-
08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes
decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema
69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O
acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os
autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base
no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a
sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso
Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral
da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em
confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em
referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141
DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS
e da COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação
da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado
digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do
recurso extraordinário a ele submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA
MATÉRIA SOB O ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR -
PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso
extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia
versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO - BASE DE
INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço
jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho
ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando
do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março
de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o
extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o
direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente
corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo.
Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO
Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG
04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE
574.706-9/PR) está sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC
5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE,
juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator
SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA
ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA,
OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à
oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do
CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já
exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do
STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual
modulação temporal.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº
240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à
repetição independe da prova do não repasse do encargo tributário  ao consumidor ou da autorização deste, visto o
PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o como tributo cujo
encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos
requisitos previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro
vinculado a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência , como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da
mercadoria e quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a mera transferência
para a aquisição do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais - incluindo os
tributos suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se também
afirmar que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de
fato.

O entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime
cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o
conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada altera
a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de receita/faturamento. Nesse
sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E.
14.03.17.
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Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos
de PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS. A
impetrante comprova a condição de contribuinte dos tributos envolvidos não só a partir dos registros de apuração
dos aludidos tributos – juntados posteriormente, como também a partir de seu objeto social – o comércio de
produtos têxtis -, atividade que se enquadra também no fato gerador do ICMS.

Dito isso, a correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos
débitos tributários, pela Taxa SELIC e com a incidência de 1% no mês  da compensação ou da restituição
(STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE
566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-
00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012); e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso
repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita
Federal - hoje RFB - com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), deverá observar o quanto estabelecido
pelo art. 26-A da Lei 11.457/07 (norma vigente nesta data e que deve ser levada em conta por se tratar de direito
superveniente).

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual,
porquanto o entendimento do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como
faturamento ou receita a ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao
crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram ofertados à tributação ainda que eventualmente
não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita,
na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto
cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda
a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não
cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em
operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial,
permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da
dedução.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento ao
apelo interposto pela União Federal e ao reexame necessário. 

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001669-97.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO
Advogados do(a) APELADO: MACIEL DA SILVA BRAZ - SP343809-A, FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que
concedeu a segurança pleiteada por CASP SA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, reconhecendo-lhe o direito de excluir o
ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, bem como de compensar os indébitos tributários.  (8105598).

A União Federal sustenta a necessidade de suspensão do feito enquanto não proferido julgamento
definitivo no RE 574.706; a constitucionalidade da exação tributária; e, sucessivamente, que o reconhecimento dos
indébitos tenha por marco inicial março de 2017, data da mudança de entendimento jurisprudencial (8105605).

Contrarrazões (8105611).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (23992745).

É o relatório.

Decido.

Dá-se por existente o reexame necessário, por força do art. 14, § 1º, da Lei 12.016/09.

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas
constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte,
a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras
palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no
REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe
21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que
não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente
firmado pelo Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013
- ARE 930647 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15,
como segue:

 

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de
causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-
08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes
decisões unipessoais:
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Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema
69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O
acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os
autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base
no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a
sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso
Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão:... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral
da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em
confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em
referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141
DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS
e da COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação
da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado
digitalmente (RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do
recurso extraordinário a ele submetido:

DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA
MATÉRIA SOB O ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR -
PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso
extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia
versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO - BASE DE
INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço
jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho
ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando
do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março
de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o
extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o
direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente
corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo.
Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO
Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG
04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE
574.706-9/PR) está sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC
5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE,
juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator
SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA
ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA,
OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).
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Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à
oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do
CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já
exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do
STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual
modulação.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº
240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à
repetição independe da prova do não repasse do encargo tributário ao consumidor ou da autorização deste, visto o
PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o como tributo cujo
encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos
requisitos previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro vinculado
a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência, como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da mercadoria e
quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a mera transferência para a aquisição
do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais - incluindo os tributos
suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se também afirmar
que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de fato.

O entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime
cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o
conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada altera
a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de receita/faturamento. Nesse
sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E.
14.03.17.

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos
de PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS. A
correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos tributários, pela Taxa
SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE 582.461-RG, rel. Min.
GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j.
20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540;
STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/05/2012, DJe 04/06/2012); e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp
1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017
- AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita
Federal - hoje RFB - com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), deverá observar o quanto estabelecido
pelo art. 26-A da Lei 11.457/07 (norma vigente nesta data e que deve ser levada em conta por se tratar de direito
superveniente).

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual,
porquanto o entendimento do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como
faturamento ou receita a ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao
crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram ofertados à tributação ainda que eventualmente
não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita,
na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto
cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda
a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".
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É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não
cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em
operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial,
permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da
dedução.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento ao
reexame necessário e ao apelo.

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5016574-31.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: POLO FILMS INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogados do(a) APELADO: TIAGO SERRALHEIRO BORGES DOS SANTOS - SP285835-A, JOSE LUIS RIBEIRO BRAZUNA - SP165093-A, RACHEL MIRA
LAGOS - SP351649, SERGIO PIN JUNIOR - SP235203-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra decisão que acolheu embargos de
declaração, sem a alteração do resultado do julgamento, para autorizar a compensação tributária, após o
trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época
da propositura da ação.

 

A impetrante, ora embargante, aponta omissão (ID 7861243): não teria constado expressamente a
alteração no resultado do julgamento, para negar provimento à remessa oficial.

 

Requer, ainda, seja apreciada a possibilidade de imediata compensação, com a concessão de tutela
de evidência.

 

Argumenta com a aplicação do artigo 311, do Código de Processo Civil, ao caso concreto, em
substituição ao artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Manifestação da embargada (ID 24884587 e 24884588).
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É uma síntese do necessário.

 

A decisão (ID 4788625), integrada em embargos de declaração (ID 7692670), destacou
expressamente:

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art.
155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições
sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).

 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições sociais.

 

(...)

 

É autorizada a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o artigo 543-
C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

(...)
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Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração, sem alteração do resultado do julgamento, para
autorizar a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário Nacional),
segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação.

 

Não há, portanto, qualquer vício no v. Acórdão. Pedido e fundamento jurídico são institutos
processuais distintos. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra,
nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada
no v. Acórdão. Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de
sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da parte.

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões
judiciais, não fez opção estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no
vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José Delgado).

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da
Turma, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA
DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,
salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a
pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam
instrumento processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda,
suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se
adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do
Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se conclusos, para análise do Agravo Interno.

 

ramfreit

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1046/2235



 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000339-93.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: HENKEL LTDA
Advogados do(a) APELADO: RODRIGO CORREA MARTONE - SP206989-A, BRUNO MATOS VENTURA - SP315206-A, CRISTINA MARI FUNAGOSHI -
SP331284-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo
do PIS e da COFINS, com a compensação ou restituição de valores.

 

A r. sentença (ID 8023254), integrada em embargos de declaração (ID 8023264), julgou o pedido
inicial procedente, para autorizar a compensação dos recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, com
outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observado o artigo
170-A, do Código Tributário Nacional.

 

A União, ora apelante (ID 8023270), suscita preliminar de suspensão do processo, até o trânsito em
julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal.

 

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS.

 

Subsidiariamente, alega a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias.

 

Contrarrazões (ID 8023274 e 8023275).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (documento Id nº. 26994995).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.
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O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art.
155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições
sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).

 

A pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata
aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão pelo Supremo Tribunal Federal deverá ser objeto de
recurso próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 08 de março de 2017 (Id nº. 8023218).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal  (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

É autorizada a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código
Tributário Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o
artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a
Taxa Selic (REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe
30/09/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).
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No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação e ao reexame necessário.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (2ª Vara Federal de Osasco/SP).

ramfreit

 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001241-35.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
AGRAVADO: ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA - RJ80696-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu tutela de urgência, em
ação destinada a afastar a Política de Tabelamento de Pisos Mínimos do Transporte de Carga Rodoviário, nos
termos das Resoluções 5820 e 5827 da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).

 

A ANTT, ora agravante, suscita preliminar de obrigatoriedade de suspensão processual, em
cumprimento à decisão liminar proferida pelo Ministro Luiz Fux, na ADI nº. 5.956/DF. A revogação da liminar
não alteraria a obrigatoriedade de suspensão mas, sim, ratificaria a vigência das Resoluções.

 

Afirma que não teria ocorrido a revogação das Resoluções da ANTT com a conversão da Medida
Provisória nº. 832/18 na Lei Federal nº. 13.703/18: as Resoluções decorreriam do exercício do poder
regulamentar, pela agência reguladora. As questões seriam técnicas.
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Sustenta que o fundamento de validade das Resoluções continuaria a ser a Medida Provisória nº.
832/18. A nova sistemática da Lei Federal nº. 13.703/18 não induziria invalidação das Resoluções anteriores.
Inexistiria incompatibilidade técnica entre o texto das Resoluções e da Lei Federal nº. 13.703/18. Os
Regulamentos teriam certa independência com relação ao à lei que os fundamenta.

 

Argumenta com o princípio da continuidade do serviço público.

 

Anota que o artigo 5º, § 2º, da Lei Federal nº. 13.703/18, teria determinado a permanência das
Resoluções até a edição de nova regulamentação.

 

Requer, ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

Resposta da agravada (ID 29201015), na qual aduz ser descabida a suspensão processual: não se
questiona a constitucionalidade das Resoluções mas, sim, sua legalidade; ademais, a liminar teria sido deferida
pelo Ministro Luiz Fux antes da edição da Lei Federal nº. 13.703/18. Afirma que a causa de pedir seria a
manutenção da tabela mínima editada pela ANTT, após o estabelecimento de novos requisitos, pela Lei Federal
nº. 13.703/18; de outro lado, a ADI nº. 5.956/DF teria por objeto a constitucionalidade das Resoluções.
Sustenta que a Resolução ANTT nº. 5.820 teria sido revogada pela Lei Federal nº. 13.703/18, por
incompatibilidade: a regulamentação teria sido feita de forma açodada, o que teria sido rechaçado pelo
legislador.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

O Ministro Luiz Fux reafirmou a suspensão do julgamento da matéria, inclusive quanto às ações
que discutem a legalidade da Resolução ANTT nº. 5.820/2018, na ADI nº. 5.956/DF:

 

“DECISÃO:

A Advocacia-Geral da União apresentou requerimento (peça nº 368 dos autos eletrônicos) em que postula “seja
esclarecido que as decisões proferidas em junho de 2018 conservam sua eficácia paralisante sobre todos os
processos judiciais e os efeitos de decisões liminares, em todo o território nacional, que envolvam a
inconstitucionalidade ou suspensão de eficácia dos atos normativos objetos de análise nesta ação direta,
inclusive a Lei n.º 13.703/2018 e Resoluções da ANTT que a regulamentaram posteriormente”.

Subsidiariamente, requer “seja estendido o escopo das medidas cautelares proferidas em junho de 2018 para
que sejam suspensos todos os processos judiciais e os efeitos de decisões liminares, em todo o território
nacional, que envolvam a inconstitucionalidade ou suspensão de eficácia dos atos normativos objetos de análise
nesta ação direta, inclusive a Lei n.º 13.703/2018 e Resoluções da ANTT que a

regulamentaram posteriormente”.

Na sequência, o Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e de Lubrificantes (Sindicom)
e a Ipiranga Produtos de Petróleo S/A peticionaram nos autos (peças nº 371 e 375 dos autos eletrônicos) para
esclarecer, em síntese, que: (i) as novas ações perante a Justiça Federal não questionam a constitucionalidade
da Lei, mas tão somente a ilegalidade da resolução da ANTT em face da Lei do Frete, pois o frete de
combustíveis possuiria peculiaridades relevantes não consideradas pela tabela publicada; e (ii)
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não seria possível conceder à ANTT uma salvaguarda para descumprir a Lei n.º 13.703/2018.

A Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp) e o Centro das Indústrias do Estado de São Paulo
(Ciesp) também formularam petição (peça nº 381 dos autos eletrônicos) para informar que “impetraram
mandado de segurança coletivo em primeira instância, processo noticiado na petição da AGU, questionando a
LEGALIDADE da Resolução 5833/18 que trata das multas relacionadas com o tabelamento do frete. A causa de
pedir acerca da ilegalidade da aplicação das multas reside na afronta à Lei nº 13703/18.” Adicionaram que
“no processo de conversão da MP 832/18 em lei, o Congresso Nacional trouxe novos requisitos necessários para
o tabelamento, que não haviam à época da vigência da MP 832/18 e da Resolução 5820/18, a qual foi revogada
por total incompatibilidade com a nova lei.” Por essas razões, pugna pelo indeferimento do requerimento da
AGU.

Igualmente, a Associação Nacional dos Usuários do Transporte de Carga (Anut) prestou esclarecimentos (peça
nº 383 dos autos eletrônicos) no mesmo sentido, a saber, de que a ação que corre perante o Juízo Federal da
20ª Vara do Distrito Federal não discute a inconstitucionalidade da MP n.º 832/2018 ou da Lei n.º 13.703/2018,
mas sim a legalidade da Resolução ANTT n.º 5820. Também afirmou que a Lei n.º 13.703, de 08 de agosto de
2018, foi publicada posteriormente à decisão de suspensão nestes autos, de 14/06/2018.

Idênticas razões foram apresentadas pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) (peça nº
392 dos autos eletrônicos), adicionando que a decisão de suspensão de processos seria “excepcional a exigir
‘decisão da maioria absoluta’ dos membros do Tribunal e (2) somente pode tratar ‘dos processos que envolvam
a aplicação da lei ou do ato normativo objeto da ação’. ”

É o breve relatório. Passo a decidir.

No dia 14 de junho de 2018, proferi a seguinte decisão:

‘Tendo em vista a necessidade de prover solução jurídica uniforme e estável quanto à higidez da Medida
Provisória n.º 832/2018 e da Resolução nº 5820, de 30 de maio de 2018, da Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT), revela-se necessário sustar o andamento de ações judiciais em curso nas
instâncias inferiores, as quais podem gerar comandos conflitantes sobre a controvérsia posta na presente
Ação Direta.

A providência ora determinada encontra amparo no poder geral de cautela, bem como na aplicação
analógica dos artigos 12-F, § 1º, e 21 da Lei n.º 9.868/99 e do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 9.882/99. Em
idêntico sentido já decidiu o plenário desta Corte (ADI 5353 MC-Ref, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI,
Tribunal Pleno, julgado em 28/09/2016; ADI 5409 MC-Ref, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal
Pleno, julgado em 25/11/2015).

Ex positis, determino a suspensão dos processos judiciais, individuais ou coletivos, em curso nas instâncias
inferiores e cujo pedido ou causa de pedir envolva a inconstitucionalidade ou suspensão de eficácia da
Medida Provisória n.º 832/2018 ou da Resolução nº 5820, de 30 de maio de 2018, da Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT)’.

As razões esposadas naquela oportunidade permanecem hígidas. Em primeiro lugar, porque o art. 21 da Lei n.º
9.868/99 autoriza a suspensão do “julgamento dos processos que envolvam a aplicação da lei ou do ato
normativo objeto da ação até seu julgamento definitivo”. Não há dúvidas de que as ações que discutem a
legalidade da Resolução ANTT n.º 5820 “envolvem a aplicação” da Lei nº 13.703/18 e, assim, enquadram-se
na determinação de suspensão. Além disso, é mister resguardar a segurança jurídica até que a controvérsia
sobre a subsistência da mencionada lei seja solucionada por este Pretório Excelso. Permitir a continuidade de
ações que versem sobre a compatibilidade entre a resolução e a lei seria, por via transversa, tornar sem efeito a
determinação de suspensão anteriormente proferida.

Ademais, nem se alegue ser de competência exclusiva do Plenário a determinação de suspensão de processos.
Dispositivo análogo no Código de Processo Civil, ao tratar do julgamento de Recurso Extraordinário com
Repercussão Geral, dispõe que “o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem
no território nacional” (art. 1.035, § 5º, do NCPC). Considerando que tanto as ações de controle abstrato quanto
a sistemática de julgamento de recursos repetitivos se destinam a solucionar controvérsia jurídica em caráter
geral e uniforme, impõe-se a aplicação analógica da mesma regra que dispõe sobre a suspensão dos processos
em curso. Ainda que assim não fosse, o art. 21, V, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal permite
que a suspensão seja determinada pelo Relator, consoante precedentes desta Corte (ADI 5353 MC-Ref,
Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/09/2016; ADI 5609 MC, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 16/05/2017).

Por fim, registro que outros Ministros desta Corte têm decidido pela suspensão de processos em instâncias
inferiores envolvendo a aplicação da Lei nº 13.703/18 e da Medida Provisória da qual se originou, ainda que a
alegação seja de ilegalidade da Resolução da ANTT n. 5.820/2018. Nesse sentido, colaciono as seguintes
decisões:
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(...)

Ex positis, determino a suspensão de todos os processos judiciais em curso no território nacional, em todas as
instâncias, que envolvam a aplicação da Lei n.º 13.703/2018, da Medida Provisória n.º 832/2018, da Resolução
nº 5.820/2018 da ANTT ou de outros atos normativos editados em decorrência dessas normas, até o julgamento
definitivo do mérito, respeitada a decisão monocrática proferida nestes autos em 12 de dezembro de 2018.

Sobre as petições do Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e de Lubrificantes
(Sindicom) e da Ipiranga Produtos de Petróleo S/A, pugnando que “haja pronta decisão do STF” neste caso,
esclareço que a celeridade no julgamento de mérito é influenciada, além da complexidade da causa, pelos
inúmeros incidentes processuais suscitados nos autos.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 07 de fevereiro de 2019.

Ministro LUIZ FUX – Relator”.

 

A decisão do Supremo Tribunal Federal não depende da ratificação de qualquer outro órgão
judicial.

 

Cabe dar-lhe cumprimento. Nada mais.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031073-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAQUIM BASSO - MS13115
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que decretou a indisponibilidade
de bens, em ação civil pública destinada a apurar improbidade administrativa.
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CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA, ora agravante, afirma a impossibilidade de decretação
da indisponibilidade de bens por ato de improbidade violador de princípios da Administração Pública, nos
termos do artigo 11, da Lei Federal nº. 8.429/92. Não teria sido apontado ato de lesão ao erário ou de
enriquecimento ilícito a justificar a medida, nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº. 8.429/92.

 

Sustenta a inviabilidade do deferimento da tutela de evidência: o artigo 7º, da Lei Federal nº.
8.429/92, não autorizaria a indisponibilidade nas hipóteses de violação a princípio da Administração.

 

Aduz a inexistência de perigo na demora: o Ministério Público Federal não teria provado a
urgência, na petição inicial. Não seria aplicável a Súmula nº. 701, relacionada às ações destinadas à apuração
de ato de improbidade com lesão ao erário ou enriquecimento ilícito.

 

Argumenta com a gravidade da decretação da indisponibilidade.

 

Aponta a prescrição: teriam decorrido mais de cinco anos entre o conhecimento do relatório, pelo
Ministério Público Federal, em 26 de maio de 2011, e o ajuizamento da ação civil pública.

 

Suscita a inadequação da vida eleita: inexistiria ato de improbidade, na medida que os relatórios
foram elaborados pelo agravante, no exercício de direito de defesa, com verba particular. A correção do
trabalho do agravante teria sido reconhecida pelos peritos do Ministério Público Federal, em outra ação.

 

Anota que a documentação corroboraria a regularidade do trabalho do agravante, na qualidade de
perito agrário. Inexistiria ato ímprobo.

 

Afirma que o valor da multa civil seria desproporcional: tomou por base o salário atual do
agravante, quando deveria considerar a remuneração da época dos fatos. A fixação da multa civil no montante
de cem vezes o salário não estaria fundamentada.

 

Requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, e 17, § 10, da Lei Federal nº. 8.429/92.

 

A Lei Federal nº. 8.429/92:

 

Art. 7º. Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito,
caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a
indisponibilidade dos bens do indiciado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1053/2235



Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o
integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.

 

A postulação está em linha de harmonia com o sistema racional  da Lei de Improbidade
Administrativa.

 

O capítulo “Dos Atos de Improbidade Administrativa” é dividido em três Seções, cuja diferenciação
é operada pela consequência da conduta.

 

A Seção I trata “Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito”.

 

A Seção II, “Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário”.

 

A Seção III, “Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da
Administração Pública”.

 

A proteção cautelar é projetada a partir destas consequências. Nas hipóteses da Seção III, como
não há prejuízo patrimonial ao Erário ou enriquecimento ilícito do infrator, a sanção econômica é a multa.

 

Daí a razão do legislador não abrir a possibilidade da constrição cautelar, nesta última hipótese.
Há sentido de proporcionalidade na lei, neste ponto.

 

No caso concreto, a ação de improbidade objetiva apurar suposto ato atentatório contra os
princípios da Administração, nos termos do artigo 11, da Lei Federal nº. 8.429/92.

 

A descrição dos fatos, na petição inicial (ID 4367700, na origem):

 

“Em 08/09/2010, o Ministério Público Federal ajuizou nessa Subseção Judiciária a Ação Cautelar nº 0000931-
62.2010.403.6004, em face da UNIÃO, do INCRA, e dos ex-proprietários da Fazenda São Gabriel MAURÍCIO
DE BARROS BUMLAI, FERNANDO DE BARROS BUMLAI, CRISTIANE DE BARROS COSTA MARQUES
BUMLAI PAGNOCELLI E GUILHERME DE BARROS BUMLAI, pela qual objetivava a suspensão do pagamento
de todos os títulos da dívida agrária (TDAs) ainda não resgatados emitidos na aquisição, pela União, da
Fazenda São Gabriel, após terem sido constatados fortes indícios de superfaturamento na avaliação deste
imóvel rural, avaliação esta que fora feita pelos engenheiros agrônomos ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e
CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA, servidores da autarquia.

No curso da referida ação, a Procuradoria Federal Especializada do INCRA apresentou uma manifestação,
protocolada naqueles autos em 26/05/2011 (cuja cópia está acostada às fls. 04/08 do incluso Inquérito Civil),
na qual se amparava em manifestação técnica da autarquia para refutar a ocorrência do superfaturamento que
embasou a ação cautelar.

A manifestação técnica em questão se tratava de um Registro Fotográfico Aéreo, que foi remetido à
Procuradoria Federal Especializada do INCRA pelo Memorando/SR-16/T/Nº 279/2011 (fls. 09/10), subscrito
pelo Chefe de Divisão de Obtenção de Terras ANTÔNIO CLARET DE OLIVEIRA JUNIOR.
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À vista daquela providência tomada pela autarquia, e considerando as reiteradas alegações por parte do INCRA
em Mato Grosso do Sul, acerca de suas deficiências orçamentário-financeiras e de pessoal para não realizar
ações para melhoria das condições dos assentados e correção das inúmeras irregularidades então apuradas por
esta Procuradoria da República, foi determinada a instauração do incluso Inquérito Civil, para averiguar
eventual desvio de finalidade na aplicação de recursos públicos por parte do órgão do INCRA em Mato Grosso
do Sul, empregados na realização de um registro fotográfico aéreo e terrestre para defesa de aquisição de
fazenda superfaturada, em vez de serem aplicados nas ações urgentes e precípuas daquele Instituto.

De partida, foram requisitadas informações à Superintendência Regional do INCRA em Mato Grosso do Sul e ao
Presidente da autarquia, para se saber quais recursos haviam custeado a produção do Registro Fotográfico
Aéreo (ofícios de fls. 51/54) e quem o havia produzido (cf. ofício de fl. 59).

Em resposta, a Superintendência Regional do INCRA em Mato Grosso do Sul informou pelo ofício INCRA/SR-
16/T/GAB/Nº960/2011 (fl. 55) que não havia realizado nenhum tipo de despesa para a elaboração do Registro
Fotográfico Aéreo, mesma informação encaminhada pela presidência da autarquia através do ofício nº
1.134/2011-GAB (fl. 73).

Em sequência, a Superintendência Regional do INCRA em Mato Grosso do Sul informou pelo ofício INCRA/SR-
16/T/GAB/Nº 1.135/2011 (fls. 66/67) que a Procuradoria Federal Especializada havia solicitado que os Peritos
Federais Agrários ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO, CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA e RENIVALDO
APARECIDO DOS SANTOS ficassem à disposição daquele órgão para assessoramento técnico, encaminhando
os documentos de fls. 68/72. Complementou que ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e CELSO BENEDITO TORRES
DE SOUZA, por terem realizado a avaliação do imóvel rural, eram pessoalmente interessados na apuração das
irregularidades, e que as despesas para o trabalho foram custeadas pelos peritos.

Por essas informações, constatou-se que o Registro Fotográfico Aéreo foi elaborado pelos servidores da
autarquia ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA, o que foi depois
confirmado por esses agentes públicos, ora demandados, nas manifestações juntadas às fls. 139/159 e 164/183.

Ocorre que, ao tempo da elaboração do Registro Fotográfico, o Ministério Público Federal já havia ajuizado,
em 28/09/2010, a Ação Civil Pública principal, pela qual se imputou a prática de atos de improbidade
administrativa a ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA, pleiteando a
condenação de ambos ao ressarcimento à União e ao INCRA dos danos patrimoniais causados, ao pagamento
de indenização por danos morais coletivos, além das sanções previstas na Lei 8.429/92, dentre outros pedidos.

A ação principal se fundou na constatação de que, com base no Laudo nº 07/05 do INCRA, produzido pelos
engenheiros agrônomos ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA, peritos
daquele órgão, a Fazenda São Gabriel acabou sendo adquirida pela União pelo valor de R$ 20.624.324,50,
enquanto que a avaliação contida no Laudo Pericial nº 18/2010, elaborado pelos Analistas de Engenharia
Agronômica/Peritos do Ministério Público Federal BRUNO CARRAMASCHI BORGES e ANDRÉ GUSTAVO
SOUZA ROCHA, ter atestado que seu real valor era, na realidade, R$ 13.355.146,81 (milhões de reais, portanto,
mais barato do que avaliado), resultando em um sobrepreço de R$ 7.269.177,69 em sua compra.

Não fosse suficiente o quadro de evidente conflito de interesses entre a situação jurídica da Autarquia e a de
seus servidores, responsáveis pelo laudo pericial apontado como superfaturado, ficou constatado, em seguida,
que o Registro Fotográfico Aéreo produzido pelos demandados ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e CELSO
BENEDITO TORRES DE SOUZA estava eivado de informações ideologicamente falsas, posto que esse material
foi submetido à análise dos Analistas de Engenharia Agronômica/Peritos do Ministério Público Federal BRUNO
CARRAMASCHI BORGES e ANDRÉ GUSTAVO SOUZA ROCHA, que produziram o Parecer Pericial nº
152/2011, cujas páginas pertinentes ao objeto da presente ação se encontram às fls. 77/84 do incluso Inquérito
Civil.

O Parecer Técnico nº 152/2011 compara a área inundada com forma geométrica de trapézio (quadrilátero de
apenas dois lados paralelos), registradas nas fotos 01, 02 e 03 do Registro Fotográfico Aéreo produzido pelos
ora demandados, supostamente pertencente à Fazenda Marília, com a imagem do Satélite Landsat-5, sistema
sensor TM, canais 3, 4 e 5, órbita/ponto 227/073 de 16/06/2011, e demonstra, em especial à sua página 104,
que a imagem trapezoidal indicada no Registro Fotográfico Aéreo do INCRA como pertencendo à Fazenda
Marília (circundada no mapa de amarelo), na realidade, não está inserida nos limites da Fazenda Marília
fornecidos pelo próprio INCRA no aludido Registro Fotográfico Aéreo (circundado no mapa em vermelho).

Estes elementos, por si só, já denotam que o que houve foi uma atribuição fraudulenta de áreas alagadas a uma
fazenda vizinha à Fazenda São Gabriel, com vistas a demonstrar que a comparação daquele imóvel (Fazenda
Marília) com a Fazenda São Gabriel no Laudo nº 18/2010 era descabida e não servia à comprovação da
ocorrência de sobrepreço na avaliação do INCRA, porque a Fazenda Marília, diferentemente da Fazenda São
Gabriel, possuía áreas alagadas.
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Tal Registro Fotográfico eivado de falsidade ideológica foi utilizado, conforme relatado, como fundamento da
manifestação da Procuradoria Federal do INCRA-MS protocolada em 26/05/2011 nos autos da Ação Cautelar
nº 0000931-62.2010.403.6004 (fls. 04/08), na qual foi refutada a ocorrência de sobrepreço na avaliação da
Fazenda São Gabriel.

(...)

Isto é, ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA, ora demandados, em momento
que já detinham perfeito conhecimento da existência da Ação Civil Pública por ato de improbidade
administrativa contra eles ajuizada, se movimentaram para produzir um Registro Fotográfico Aéreo das
fazendas vizinhas à Fazenda São Gabriel (datado de 26/04/2011), na condição de agentes públicos, nele
inserindo a informação ideologicamente falsa de que áreas alagadas ali indicadas pertenceriam à Fazenda
Marília. Tal artifício visava dar sustentação à tese, favorável a sua defesa na ação de improbidade aludida, de
que a Fazenda São Gabriel teria sido avaliada por ambos no Laudo nº 07/05 do INCRA em valor superior ao
dos imóveis vizinhos (a exemplo da Fazenda Marília), em razão de estar livre de alagamentos nos períodos de
cheia do Pantanal.

Os ora demandados foram notificados no curso do incluso Inquérito civil nº 1.21.004.000213/2011-87 (fls.
85/86 e 104/105), para que se manifestassem sobre os fatos constatados.

Primeiro, ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA apresentaram
manifestações idênticas (fls. 88/91), em que, além de não responderem quais foram os meios utilizados para
elaboração do Registro Fotográfico, alegaram que seus atos se amparavam no direito constitucional à ampla
defesa, já que visavam demonstrar a verossimilhança dos atos da administração, o que evidentemente é
improcedente, visto que claramente se verifica a prática, na condição de agentes públicos, de atos voltados a
satisfazer fins pessoais.

Posteriormente, nas manifestações idênticas juntadas às fls. 139/159 e 164/183 (autuadas como Apensos 1 e 2
do incluso Inquérito Civil), os demandados confirmaram que produziram o Registro Fotográfico Aéreo, às suas
expensas, mas alegaram, novamente, que o fizerem resguardados pelo direito de ampla defesa diante das ações
judiciais contra eles ajuizada. No mérito, negaram haver falsidade no documento, fundamentando que tinham o
propósito de demonstrar a existência das áreas alagadas na “Fazenda Marília”, e não quantificar essas áreas,
além de confrontarem os termos do Parecer Pericial nº 152/2011 do Ministério Público Federal.

Todavia, as alegações defensivas dos demandados, suprarresumidas, não infirmam a conclusão de que
praticaram condutas ímprobas, ao fornecerem à administração pública um trabalho de cunho técnico em que,
propositalmente, inseriram informações ideologicamente falsas, com a intenção de direcionar o entendimento
jurídico do órgão em processo judicial cuja resolução era de seus interesses, já que estavam sendo demandados
pelos fatos em questão.

No curso do incluso Inquérito Civil, o Ministério Público Federal requisitou a instauração de Inquérito Policial
para apurar os fatos, por meio do ofício juntado à fl. 106, no qual deveria ser providenciada uma perícia sobre
a falsidade em tela.

Em atendimento, a Delegacia de Polícia Federal em Corumbá instaurou o IPL nº 0027/2012, no bojo do qual
foram produzidos o Laudo de Perícia Criminal Federal (ENGENHARIA) nº 2.012/2013 – SETEC/SR/DPF/MS
(fls. 352/358) e o Parecer Técnico nº 296/2014/5º CCR, juntado às fls. 189/217. Deste último, se extrai a
conclusão, na linha do já apurado, de que a Fazenda Marília, de fato, não era o objeto das fotografias
produzidas pelo Registro Aéreo realizado pelos demandados (cf. fl. 361). Nesse sentido, registrou-se, em
especial, que a porção retratada na Foto 1 do aludido Registro Fotográfico, e referida pelos demandados como
“ÁREA DA FAZENDA MARÍLIA ALAGADA”, na verdade não pertencia àquele imóvel (cf. fl. 362). Ao cabo,
concluiu-se categoricamente que “as áreas fotografadas pelos investigados não estão inseridas no perímetro da
Fazenda Marília” (cf. fl. 365).

A Superintendência Regional do INCRA em Mato Grosso do Sul, a Procuradoria Federal Especializada junto ao
INCRA e a Direção de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento comunicaram não ter
instaurado procedimentos administrativos internos para apurar irregularidades concernentes à elaboração e
utilização do Registro Fotográfico Aéreo (cf. fls. 234/236, 243, 246 e 253).

Não obstante seja essa a conclusão da administração a respeito da conduta de seus servidores, incontornável
concluir que ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA, na condição de
agentes públicos, produziram o Registro Fotográfico Aéreo com o propósito de subsidiar a convicção jurídica
do INCRA e da Procuradoria Federal Especializada nas ações judiciais mobilizadas pelo Ministério Público
Federal, que diziam respeito ao sobrepreço na avaliação da Fazenda São Gabriel e nas quais eram
pessoalmente interessados, inserindo no trabalho técnico a declaração ideologicamente falsa de que áreas
alagadas ali retratadas pertenceriam à “Fazenda Marília”, mesmo sabendo que na realidade não fazem parte
do perímetro do imóvel rural.
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Por meio desta manipulação de informações, os demandados alteraram a verdade sobre fato juridicamente
relevante, procurando justificar o valor de mercado anteriormente por eles atribuído à Fazenda São Gabriel,
por meio do Laudo INCRA nº 07/05, muito maior que o valor atribuído às fazendas vizinhas, sob a alegação de
que ela não sofreria alagamentos em sua área.

Os atos de ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e CELSO BENEDITO TORRES

DE SOUZA não podem ser vistas como parte do exercício do direito de defesa no bojo da ação de improbidade
que respondiam, pois, muito embora o INCRA tenha afirmado que as despesas para realização do Registro
Fotográfico tenham sido custeadas por esses demandados (cf. f. 55), fato é que realizaram o trabalho na
condição de peritos do INCRA, como se nota no Memorando SR/16/T/Nº 279/2011 (cópia às fls. 09/10).

O Registro, assim, foi formulado em clara confusão de interesses, tanto assim que acabou por direcionar a
manifestação jurídica apresentada pelo INCRA na Ação Cautelar nº 0000931-62.2010.403.6004 para o sentido
de que não teria ocorrido qualquer superfaturamento na compra da Fazenda São Gabriel.

Importante citar que quando CELSO e ISMAEL produziram o Registro Fotográfico, já tinham ciência que eram
pessoalmente demandados na Ação Civil Pública nº 0001036-39.2010.403.6004, na qual o Ministério Público
Federal requereu a aplicação a eles das sanções previstas na Lei nº 8.429/92, com o ressarcimento ao erário
dos prejuízos patrimoniais causados pelo sobrepreço. Ainda que se desconsidere que eles deveriam ter se
omitido de influir na formação da convicção jurídica do órgão acerca da questão, já que eram pessoalmente
interessados, a conduta de, na condição de agentes públicos, inserirem informação ideologicamente falsa no
trabalho técnico que lhes foi solicitado, constituiu ato de improbidade administrativa, por atentar contra
princípios da administração pública, que, na condição de agentes públicos, estavam obrigados a observar.

Outro dado importante é que os demandados não apresentaram no bojo do incluso Inquérito Civil documentos e
informações detalhadas para comprovar os meios utilizados para realização do Registro Fotográfico, limitando-
se a afirmar que realizaram o trabalho por suas expensas (cf. fls. 88/91, 139/159 e 164/183). Em suma, apesar
de a Superintendência Regional do INCRA e a presidência da autarquia terem informado que o órgão não
custeou as despesas para a realização do trabalho, ficou sem esclarecimento quais foram os valores e recursos
utilizados na realização do Registro Fotográfico, informação relevante quando se considera que o processo
judicial, ainda em curso, envolve elevados valores e o interesse de particulares.

(...)

Feitas estas considerações, é de se reconhecer que ISMAEL SANDOVAL ABRAHÃO e CELSO BENEDITO
TORRES DE SOUZA, ao produzirem o Registro Fotográfico para subsidiar a posição da Procuradoria Federal
Especializada do INCRA e nele inserirem informações ideologicamente falsas que lhes beneficiavam
pessoalmente, incorreram na prática de graves atos de improbidade administrativa.

Ao assim procederem, praticaram eles o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei nº
8.429/92, porque acabaram atentando contra princípios fundamentais da Administração Pública, violando
deveres como os de honestidade, de imparcialidade, de legalidade e de lealdade às instituições, que deveriam
pautar as condutas não apenas desses agentes públicos então envolvidos com a obrigação de conduzir os
processos licitatórios visando ao melhor interesse da população, como também dos particulares, que devem
respeito no trato da coisa pública”.

 

No caso concreto, a petição inicial da ação civil pública de improbidade administrativa imputa
violação aos princípios da Administração.

 

Não é cabível a decretação da indisponibilidade, nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº.
8.429/92.

 

De outro lado, a arguição de prescrição e de inadequação da via eleita não foram analisadas pelo
digno Juízo de 1º grau de jurisdição. Não devem ser analisadas nesta Corte.

 

Por tais fundamentos, defiro, em parte, efeito suspensivo, para revogar a indisponibilidade dos
bens.
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Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Federal de Corumbá/MS).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

  

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5015817-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA: FRANCISCO JOSE RODRIGUEZ VALERO
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FRANCISCO JOSE RODRIGUEZ
VALERO em face do DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO –
DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP visando ordem para afastar o pagamento de taxa para fins de
expedição de documento de identificação de estrangeiro em território nacional.

Em síntese, o impetrante (natural da Colômbia) aduz que a emissão da primeira via
da sua Cédula de Identidade de Estrangeiro está condicionada ao prévio pagamento de taxas,
no total de R$ 311,22 (valor cobrado pelo Registro de Estrangeiro e 1ª via da Carteira de
Estrangeiro). Sustentando que o art. 95 do Estatuto do Estrangeiro dispõe que o estrangeiro
residente no Brasil goza de todos os direitos reconhecidos aos brasileiros, nos termos da
Constituição e das leis, e que a Cédula de Identidade de Estrangeiro é indispensável ao
exercício da cidadania, e ainda o disposto no artigo 5º, LXXVII, da Constituição Federal
assegura a gratuidade de todos os atos necessários ao exercício da cidadania, não fazendo
distinção entre nacionais e estrangeiros residentes no país, a parte-impetrante pede isenção no
pagamento de taxa para a expedição de documento de identificação no Brasil.

Foi proferida decisão deferindo o pedido liminar.

A sentença julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC, combinado com a legislação do mandado de segurança, concedendo a
segurança postulada, confirmou a liminar deferida, para determinar que a autoridade impetrada
se abstenha de exigir o pagamento de taxas e ou emolumentos para processamento do pedido
de emissão do documento de identificação de estrangeiro em território nacional requerido pela
parte impetrante (conforme indicado nos autos). Sem condenação em honorários advocatícios,
nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009. Custas ex lege. Decisão sujeita ao reexame
necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do reexame
necessário.

É o relatório.

DECISÃO.
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A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores,
pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já que, a nosso sentir o legislador, no
NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário de apregoado criação de meios
de agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de
resolver as demandas de conteúdo repetitivo e os recursos claramente improcedentes ou não,
por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão se
sujeita a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.

No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento
monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não amparada em súmula, recurso
repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência,
louvando-se na existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a
Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016). Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp
607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel.
Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO),
QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o
que afasta qualquer alegação de violação ao princípio da colegialidade e de cerceamento de
defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria
pode, desde que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá
acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de prévia distribuição de memoriais
(AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp
109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica
superada, em razão da apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo
interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas
estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do RISTF, não traduz violação ao Princípio da
Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma,
julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-
06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018
PUBLIC 06-06-2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao
colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão unipessoal do CNJ, desde que aberta a via
recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do
relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma
perpetuidade de decisões monocráticas que impeça o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113
AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio
do agravo - está consoante os princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais
como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo (art. 5º,
LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).
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Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do
CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa locução. Porém, justifica-se que um
recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já
enunciados e também na possibilidade de reversão em sede de agravo interno.

De se destacar, ainda que o próprio art. 8º do CPC atual minudencia que ao aplicar
o ordenamento jurídico o Juiz deve observar - dentre outros elementos valorativos - a
razoabilidade. A razoabilidade imbrica-se com a normalidade, uma tendência a respeitar
critérios aceitáveis do ponto de vista da vida racional, em sintonia com o senso normal de
pessoas equilibradas e respeitosas das peculiaridades próprias tanto do cenário jurídico quanto
da vida prática.

Escapa da razoabilidade dar sequência até o julgamento colegiado a um recurso
sem qualquer chance de sucesso, o que se verifica não só diante do contexto dos autos - que
não sofrerá mutação em 2º grau - quanto da desconformidade, seja da pretensão deduzida, seja
dos fundamentos utilizados pelo recorrente, com a normatização jurídica nacional.

Noutro dizer: a razoabilidade impõe que se dê fim, sem maiores formalidades além
de assegurar o acesso do recorrente a um meio de contrariar a decisão unipessoal, a um
recurso que é - ictu oculi - inviável.

Há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento
monocrático, à míngua de expressa autorização legal, "tal regra deve ser mitigada em casos
nos quais falta à ação qualquer dos pressupostos básicos de existência e desenvolvimento
válido do processo", porquanto, nesses casos, "despiciendo exigir do relator que leve a questão
ao exame do órgão colegiado do Tribunal, sendo-lhe facultado, em atendimento aos princípios
da economia e da celeridade processuais, extinguir monocraticamente as demandas
inteiramente inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005,
DJ 05/12/2005).

Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço
hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.

A exegese que aqui fazemos sobre a extensão do campo onde pode (e deve) ser o
recurso julgado monocraticamente, não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e
esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada pela "...atuação inteligente e
ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem
desprezar os grandes pilares do sistema" (DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-
31, Malheiros, 4ª edição).

Indo além, deve-se atentar para a análise econômica do Direito, cujo mentor principal
tem sido Richard Posner (entre nós, leia-se Fronteiras da Teoria do Direito, ed. Martins Fontes),
para quem - se o Direito deve se adequar às realidades da vida social - a eficiência (de que já
tratamos) torna esse Direito mais objetivo, com o prestígio de uma racionalidade econômica da
aplicação do Direito, inclusive processual.

Para muitos, a eficiência deve servir como um critério geral para aferir se uma norma
jurídica é ou não desejável (confira-se interessantes considerações em
https://direitorio.fgv.br/sites/direitorio.fgv.br/files/u100/analise_economica_do_direito_20132.pdf),
se é útil ou não para os fins de pacificação social pretendida pela Constituição, eis que o Direito
aparece na civilização (ocidental, pelo menos) justamente como uma dessas maneiras de
pacificação.

Passando ao largo de discussões que aqui não interessam, concebemos que a
análise econômica do Direito tem grande alcance no âmbito processual, especialmente o civil,
prestigiando-se uma "racionalidade econômica" a ser aplicada a institutos processuais, com
vistas ao utilitarismo das fórmulas (em substituição ao estrito formalismo), sem que com isso se
vá substituir a valoração ética do Direito (processual, aqui).
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Esse utilitarismo pode conduzir a interpretações e alcances da norma que - sem
sacrifício do contraditório e da isonomia dos litigantes - permitam uma simplificação desejável
tendo em vista que a atividade judicante deve ser útil para a sociedade, e essa utilidade envolve
rapidez e eficiência, a direcionar a solução da lide na direção da paz social.

A análise econômica do Direito não pode ter como fio condutor a valorização do
dinheiro (custos menores) em detrimento de critérios morais ou do princípio de justiça; pode-se
usar dessa teorização para baratear o processo não apenas no sentido estrito de menor
dispêndio de pecúnia, mas também - e principalmente - no sentido da economicidade de atos,
procedimentos e fórmulas, tudo em favor da razoabilidade e da utilidade.

No ponto, merece consideração entre nós - posto que não sendo criação
genuinamente brasileira, a análise econômica do Direito naturalmente deve ser, aqui, estudada,
compreendida e aplicada cum granulum salis - a chamada vertente normativa preconizada por
Richard Posner, a qual se ocupa de indicar modificações a serem incorporadas pelo
ordenamento jurídico e pelos operadores do Direito a fim de conferir maior eficiência às suas
condutas. É que essa vertente - de modo correto - elege como valor a ser buscado a eficiência,
imprescindível para que se atinja a pacificação social que é o objetivo último do Direito dos
povos ocidentais.

Eficiência e utilitarismo, na forma explicitada pelo tanto que a análise econômica do
Direito pode ser aplicada no Brasil, podem nortear interpretações de normas legais de modo a
que se atinja, com rapidez sem excessos, o fim almejado pelas normas e desejado pela
sociedade.

Para nós, todas as considerações até agora tecidas se permeiam, sem conflitos, de
modo a justificar a ampliação interpretativa das regras do NCPC que permitem as decisões
unipessoais em sede recursal, para além do que a letra fria do estatuto processual previu.

Destarte, o caso presente permite solução monocrática.  

De minha parte, vinha negando a isenção das taxas previstas no art. 131 da Lei de
Estrangeiros, quando peticionada por alienígenas que se diziam "pobres". Isso porque a
isenção de taxas - tributos - depende de lei (dispensa de crédito fiscal).

Mais tarde, comecei a optar pela isenção apenas no tocante a obtenção da 1ª via da
carteira nacional de estrangeiro, decorrente do RNE; isso à vista da isenção concedida aos
nacionais para obtenção da 1ª via do RG, tal como já decidido por este Tribunal (Ap
00255808420164036100 / TRF3 - QUARTA TURMA / DESª FED. MÔNICA NOBRE / 13.11.17,
Ap 00223970820164036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. NELTON DOS
SANTOS / e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2017 e AMS 00254933120164036100 / TRF3 -
TERCEIRA TURMA / DES. FED. NERY JÚNIOR / e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2017).

Com efeito, a incidência da obrigação tributária para o registro e a expedição da
carteira de estrangeiro - na qualidade de documento a identificá-lo e a comprovar sua condição
de regular em nosso país - deve ter por pressuposto a capacidade do estrangeiro de suportar
aquela obrigação, garantido o afastamento da cobrança se comprovada sua hipossuficiência
econômica, tal como previsto para os nacionais no registro civil e expedição da carteira de
identidade (art. 5º, LXXVI e LXXVII, da CF e Lei 9.265/96). As situações do nacional e do
estrangeiro permanente no país reconhecidamente pobres são análogas e devem receber o
mesmo tratamento jurídico frente aos Poderes Públicos, preservando-se assim os ditames
constitucionais em tela independentemente da existência ou não de norma legal específica para
a temática aqui tratada.
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Sucede que ao tempo deste julgamento já se acha em vigor a Lei nº 13.445/2017
(publicada em 25/5/2017 e com vacatio de 180 dias)-Lei da Migração, cujo art. 4º, XII, dispõe
que o migrante terá direito a : "isenção das taxas de que trata esta Lei, mediante declaração
de hipossuficiência econômica, na forma de regulamento". E do art. 117 consta: "O documento
conhecido por Registro Nacional de Estrangeiro passa a ser denominado Registro Nacional
Migratório". Aliás, a própria tabela de custos anexa à lei dispõe que é isenta de "emolumentos"
a "Geração de CPF"; se assim ocorre com um documento fiscal, com muito mais razão deverá
ocorrer com um documento de identificação sem o qual nenhum outro é possível para o
estrangeiro.

Logo, comprovado o estado de hipossuficiência do impetrante a partir de declaração
firmada junto à DPU, mister reconhecer ao impetrante o direito de emissão do documento de
identificação sem o pagamento de taxas.

Pelo exposto, nego provimento ao reexame necessário.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001850-22.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GENESEAS AQUACULTURA LTDA
Advogado do(a) APELADO: GUILHERME MONKEN DE ASSIS - SP274494-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que
concedeu a segurança pleiteada por GENEASEAS AQUACULTURA LTDA, reconhecendo-lhe o direito de excluir
o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, e de compensar os indébitos tributários, observada a prescrição
quinquenal, o trânsito em julgado e a atualização pela Taxa SELIC (8219291).

A União Federal defende a necessidade de sobrestamento do feito, enquanto não apreciados os
embargos declaratórios no RE 574.706. No mérito, defende a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS/COFINS, enquanto elemento do preço da mercadoria. Sucessivamente, destaca a impossibilidade de
compensação dos débitos previdenciários (8219302).

Contrarrazões (8219314).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (26948403).

É o relatório.

Decido.

Dá-se por existente o reexame necessário, por força do art. 14, § 1º, da Lei 12.016/09.
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A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas
constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte,
a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras
palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no
REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe
21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que
não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente
firmado pelo Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013
- ARE 930647 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15,
como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de
causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-
08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes
decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema
69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O
acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os
autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base
no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a
sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso
Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão:... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral
da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em
confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em
referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141
DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS
e da COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação
da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado
digitalmente (RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do
recurso extraordinário a ele submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA
MATÉRIA SOB O ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR -
PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso
extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia
versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO - BASE DE
INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço
jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho
ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando
do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março
de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o
extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o
direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente
corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo.
Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO
Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG
04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE
574.706-9/PR) está sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC
5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE,
juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator
SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA
ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA,
OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à
oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do
CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já
exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do
STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual
modulação.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº
240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à
repetição independe da prova do não repasse do encargo tributário ao consumidor ou da autorização deste, visto o
PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o como tributo cujo
encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos
requisitos previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro vinculado
a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência, como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da mercadoria e
quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a mera transferência para a aquisição
do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais - incluindo os tributos
suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se também afirmar
que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de fato.

O entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime
cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o
conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada altera
a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de receita/faturamento. Nesse
sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E.
14.03.17.
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Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos
de PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS. A
correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos tributários, pela Taxa
SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE 582.461-RG, rel. Min.
GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j.
20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540;
STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/05/2012, DJe 04/06/2012); e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp
1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017
- AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita
Federal - hoje RFB - com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), deverá observar o quanto estabelecido
pelo art. 26-A da Lei 11.457/07 (norma vigente nesta data e que deve ser levada em conta por se tratar de direito
superveniente).

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual,
porquanto o entendimento do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como
faturamento ou receita a ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao
crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram ofertados à tributação ainda que eventualmente
não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita,
na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto
cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda
a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não
cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em
operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial,
permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da
dedução.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento ao
reexame necessário e ao apelo.

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

  
São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000122-74.2018.4.03.6143
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: DACOTA CONDUTORES ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: NICHOLAS GUEDES COPPI - SP351637-A, FELIPE PORFIRIO GRANITO - SP351542-A
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D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que
concedeu a segurança pleiteada por DACOTA CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA, reconhecendo-lhe o direito de
excluir o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, e de compensar os indébitos tributários, respeitada a prescrição
quinquenal, o trânsito em julgado e a atualização pela Taxa SELIC. O juízo sujeitou sua decisão ao reexame
necessário (9032171).

A União defende a necessidade de suspensão do processo enquanto não encontrada definitividade no
julgamento do RE 574.706. No mérito, defende a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.
Sucessivamente, arguiu que a decisão não serve como objeto de execução para a repetição de indébitos pretéritos ao
ajuizamento da ação (9032174).

Contrarrazões (9032179).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (26963782).

É o relatório.

Decido.

a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas
constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte,
a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras
palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no
REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe
21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que
não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente
firmado pelo Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013
- ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15,
como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de
causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI,
Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-
08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes
decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema
69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O
acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os
autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base
no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a
sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso
Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).
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Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral
da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em
confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em
referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141
DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS
e da COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação
da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado
digitalmente (RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do
recurso extraordinário a ele submetido:

DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA
MATÉRIA SOB O ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR -
PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso
extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia
versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO - BASE DE
INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço
jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho
ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando
do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março
de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o
extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o
direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente
corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo.
Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO
Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG
04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE
574.706-9/PR) está sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC
5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE,
juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator
SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA
ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA,
OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à
oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do
CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já
exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do
STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual
modulação.
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No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº
240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à
repetição independe da prova do não repasse do encargo tributário  ao consumidor ou da autorização deste, visto o
PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o como tributo cujo
encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos
requisitos previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro vinculado
a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência, como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da mercadoria e
quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a mera transferência para a aquisição
do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais - incluindo os tributos
suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se também afirmar
que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de fato.

O entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime
cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o
conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada altera
a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de receita/faturamento. Nesse
sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E.
14.03.17.

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos
de PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS. Admite-
se em sede mandamental o reconhecimento do direito de repetir ou compensar indébitos pretéritos, desde que
vinculados a conduta coatora contínua e que se encontre existente até 120 dias antes da impetração,
obedecendo-se, assim, tanto à Súmula 213 do STJ quanto ao art. 23 da Lei 12.016/09.

No que tange à exequibilidade da decisão, tem o contribuinte a opção de pleitear os indébitos tributários
tanto pela via administrativa quanto por meio de precatório judicial, na forma da Súmula 461 do STJ e identificado o
cunho declaratório da prestação jurisdicional. A utilização do mandamus em nada deturpa tal direito, já que admitido
o reconhecimento do direito à repetição por esta via, observada a condição supracitada.

Quanto à suposta contrariedade deste entendimento perante as súmulas 269 e 271 do STF, o E. Des.
Fed. Nelton dos Santos elucida o tema ao invocar que os obstáculos traduzidos pelos verbetes se justificavam pela
impossibilidade de o agente público se defender em sede mandamental, exigindo-se a via ordinária para apurar sua
responsabilidade. Não se presta, portanto, quando a própria pessoa jurídica de Direito Público é responsável pelo ato
coator, como se faz comumente presente em causas tributárias.

Segue o julgado onde foi proferido o referido entendimento, bem como jurisprudência deste Tribunal
no mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.  RESTITUIÇÃO DO
INDÉBITO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. 1. Ainda que se considere que, no
mandado de segurança, a sentença não é, propriamente, condenatória, dúvida não há de que, invariavelmente, ela
possui eficácia declaratória e, mesmo implicitamente, contém uma ordem de fazer ou de não fazer. Além disso, não
raras vezes ela reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia ou de entregar coisa. 2. No âmbito dos
mandados de segurança que versam sobre direito administrativo ou direito tributário, são frequentes as sentenças
que delimitam todos os contornos do direito, constituindo um verdadeiro despropósito que se exija a propositura e a
tramitação de uma nova demanda apenas para, reiterando o que já foi juridicamente afirmado e determinado em
caráter definitivo, acrescer-se uma fórmula sacramental condenatória, a conta de viabilizar a execução. 3. Apelação
da União, desprovida; remessa oficial, parcialmente provida; apelo do contribuinte, provido.

(ApReeNec 5000486-21.2018.4.03.6119 / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. NELTON DOS
SANTOS / e - DJF3 Judicial 1 DATA: 08/01/2019)
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PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. RECONHECIMENTO DO DIREITO À
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. S. Nº 213/STJ. RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO
DESPROVIDOS. 1. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontrar inserida
dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela jurisprudência desse E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação
que institui o PIS e a COFINS – Lei nº 12.973/14 – não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois,
conforme amplamente demonstrado, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao
ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela. 3. Não é o caso de utilização do
mandado de segurança como substitutivo de ação de cobrança, com efeitos patrimoniais pretéritos, visto que se
trata de mandamus, que visa o reconhecimento do direito à compensação tributária na via administrativa,
conforme entendimento desta Terceira Turma. No mesmo sentido é a Súmula 213, do E. Superior Tribunal de
Justiça, quanto à possibilidade da utilização da via mandamental para que seja declarado o direito à
compensação. 4. Recurso de apelação e reexame necessário desprovidos.

(ApReeNec 5002464-27.2017.4.03.6100 / TRF3 – TERCEIRA TURMA / DES. FED. NELTON DOS
SANTOS / e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/06/2018)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 730 DO CPC.

A Súmula 461 do STJ prevê que “o contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou
por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado.”

O E. STJ determinou o retorno dos autos para prosseguimento da execução nos termos do artigo 534
do CPC (antigo artigo 730 do CPC), conforme se infere do teor da decisão proferida monocrática proferida pela
Desembargadora Federal Convocada do TRF da 3ª Região, DIVA MALERBI, no REsp 1130283/GO, DJe
15.02.2016.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 5001266-53.2016.4.03.0000 / TRF3 – SEXTA TURMA / DESª. FED. MARLI FERREIRA / e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 14/06/2018)

A correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos
tributários, pela Taxa SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE
582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min.
LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-
00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/05/2012, DJe 04/06/2012); e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp
1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017
- AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita
Federal - hoje RFB - com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), deverá observar o quanto estabelecido
pelo art. 26-A da Lei 11.457/07 (norma vigente nesta data e que deve ser levada em conta por se tratar de direito
superveniente).

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual,
porquanto o entendimento do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como
faturamento ou receita a ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao
crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram ofertados à tributação ainda que eventualmente
não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita,
na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto
cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:
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"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda
a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não
cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em
operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial,
permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da
dedução.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento ao
reexame necessário e ao apelo. 

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000451-09.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA.
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 2ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: FABIO AVELINO RODRIGUES TARANDACH - SP297178-A, FERNANDO AUGUSTO WATANABE SILVA -
SP343510-A, SERGIO FARINA FILHO - SP75410-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a liberação de mercadoria objeto do
conhecimento de transporte eletrônico - CT-e n.º 1107, mediante depósito em juízo de valores relativos ao
adicional de frete de renovação da marinha mercante – AFRMM e da taxa de utilização do MERCANTE - TUM.

 

Alega a impetrante a impossibilidade de fazê-lo na via administrativa, porque o sistema não emite
as guias necessárias ao pagamento nas hipóteses de transporte multimodal.

 

A autoridade impetrada noticiou a liberação da mercadoria (ID 4787042).

 

A r. sentença (ID 4787047) concedeu a segurança.
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A Caixa Econômica Federal informou a conversão em pagamento dos valores depositados em juízo
(ID4787060).

 

Sem recursos voluntários.

 

Parecer do Ministério Público Federal (ID 7018634).

 

Sentença sujeita ao necessário reexame.

 

É uma síntese do necessário.

 

Ocorreu a liberação das mercadorias e a conversão dos valores depositados em pagamento à União.

 

Não há interesse jurídico na reanálise da matéria.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em hipótese análoga:

 

ADMINISTRATIVO. FATO NOVO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. CARÊNCIA DO INTERESSE DE
AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. O reconhecimento do direito na esfera administrativa configura fato superveniente, conforme teor do art. 462
do Código de Processo Civil, que implica a superveniente perda do interesse de agir do autor, pois torna-se
desnecessário o provimento jurisdicional, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, VI, do CPC. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1404431/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013,
DJe 09/12/2013).

 

ADMINISTRATIVO. FATO NOVO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. CARÊNCIA DO INTERESSE DE
AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, VI, DO CPC.

1. Consoante a jurisprudência do STJ, o reconhecimento administrativo da pretensão deduzida na ação
ordinária denota a ausência de interesse de agir superveniente e conduz à extinção do processo, nos termos do
art. 267, VI, do CPC, e não nos termos do art. 269, II, do CPC.

2. Precedentes: REsp 938.715/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 4.11.2008, DJe
1º.12.2008; REsp 1.091.148/RJ, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16.12.2010, DJe 8.2.2011; EDcl no AgRg no Ag
1.200.208/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 13.4.2010, DJe 19.5.2010; AgRg no Ag
1.191.616/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 23.2.2010, DJe 23.3.2010.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp 58.209/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 04/12/2012, DJe 13/12/2012).

 

Por tais fundamentos, julgo prejudicada a remessa necessária.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61261/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520754-33.1998.4.03.6182/SP

1998.61.82.520754-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TREQ MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro(a)
No. ORIG. : 05207543319984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União em face da sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 784, I, do CPC.

Petição inicial, às fls. 02, proposta em 23/03/17, pela União em face de Treq Maq Locação de Máquinas e Serviços Ltda. visando à
cobrança de crédito tributário no valor total de R$ 64.326,60.

Despacho citatório proferido em 15/06/98 (fls. 12).

Petição da executada, às fls. 167/169, em que requer a extinção da execução pelo pagamento.

Sentença, às fls. 229/231, em que a magistrada julgou o feito nos termos supramencionados.

Embargos de declaração opostos, às fls. 237/239v, rejeitados às fls. 253/254.

Apelação da União na qual requer a reforma da sentença, sustentando a inexistência de pagamento integral e determinar o prosseguimento
da execução fiscal (fls. 258/260).

Contrarrazões às fls. 307/213.

É o relatório.

Decido

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
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que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário de apregoado criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e
os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.

No âmbito do STJ, rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 586 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe
29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde
que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de
prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da
apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno " (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF, tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do
RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão consolidada
da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN,
Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do
relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que impeça
o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo - está consoante os princípios que se
espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo
(art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de
reversão em sede de agravo interno.

De se destacar, ainda que o próprio art. 8º do CPC atual minudencia que ao aplicar o ordenamento jurídico o Juiz deve observar - dentre
outros elementos valorativos - a razoabilidade. A razoabilidade imbrica-se com a normalidade, uma tendência a respeitar critérios
aceitáveis do ponto de vista da vida racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das peculiaridades
próprias tanto do cenário jurídico quanto da vida prática.

Escapa da razoabilidade dar sequência até o julgamento colegiado a um recurso sem qualquer chance de sucesso, o que se verifica não só
diante do contexto dos autos - que não sofrerá mutação em 2º grau - quanto da desconformidade, seja da pretensão deduzida, seja dos
fundamentos utilizados pelo recorrente, com a normatização jurídica nacional.

Noutro dizer: a razoabilidade impõe que se dê fim, sem maiores formalidades além de assegurar o acesso do recorrente a um meio de
contrariar a decisão unipessoal, a um recurso que é - ictu oculi - inviável.

Há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento monocrático, à míngua de expressa autorização legal, "tal
regra deve ser mitigada em casos nos quais falta à ação qualquer dos pressupostos básicos de existência e desenvolvimento válido do
processo", porquanto, nesses casos, "despiciendo exigir do relator que leve a questão ao exame do órgão colegiado do Tribunal, sendo-lhe
facultado, em atendimento aos princípios da economia e da celeridade processuais, extinguir monocraticamente as demandas inteiramente
inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ 05/12/2005).
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Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.

A exegese que aqui fazemos sobre a extensão do campo onde pode (e deve) ser o recurso julgado monocraticamente, não é absurda, na
medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada pela "...atuação inteligente e ativa do
juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes pilares do sistema"
(DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Indo além, deve-se atentar para a análise econômica do Direito, cujo mentor principal tem sido Richard Posner (entre nós, leia-se
Fronteiras da Teoria do Direito, ed. Martins Fontes), para quem - se o Direito deve se adequar às realidades da vida social - a
eficiência (de que já tratamos) torna esse Direito mais objetivo, com o prestígio de uma racionalidade econômica da aplicação do Direito,
inclusive processual.

Para muitos, a eficiência deve servir como um critério geral para aferir se uma norma jurídica é ou não desejável (confira-se interessantes
considerações em https://direitorio.fgv.br/sites/direitorio.fgv.br/files/u100/analise_economica_do_direito_20132.pdf), se é útil ou não para
os fins de pacificação social pretendida pela Constituição, eis que o Direito aparece na civilização (ocidental, pelo menos) justamente como
uma dessas maneiras de pacificação.

Passando ao largo de discussões que aqui não interessam, concebemos que a análise econômica do Direito tem grande alcance no âmbito
processual, especialmente o civil, prestigiando-se uma "racionalidade econômica" a ser aplicada a institutos processuais, com vistas ao
utilitarismo das fórmulas (em substituição ao estrito formalismo), sem que com isso se vá substituir a valoração ética do Direito
(processual, aqui).

Esse utilitarismo pode conduzir a interpretações e alcances da norma que - sem sacrifício do contraditório e da isonomia dos litigantes -
permitam uma simplificação desejável tendo em vista que a atividade judicante deve ser útil para a sociedade, e essa utilidade envolve
rapidez e eficiência, a direcionar a solução da lide na direção da paz social.

A análise econômica do Direito não pode ter como fio condutor a valorização do dinheiro (custos menores) em detrimento de critérios
morais ou do princípio de justiça; pode-se usar dessa teorização para baratear o processo não apenas no sentido estrito de menor
dispêndio de pecúnia, mas também - e principalmente - no sentido da economicidade de atos, procedimentos e fórmulas, tudo em favor da
razoabilidade e da utilidade.

No ponto, merece consideração entre nós - posto que não sendo criação genuinamente brasileira, a análise econômica do Direito
naturalmente deve ser, aqui, estudada, compreendida e aplicada cum granulum salis - a chamada vertente normativa preconizada por
Richard Posner, a qual se ocupa de indicar modificações a serem incorporadas pelo ordenamento jurídico e pelos operadores do Direito a
fim de conferir maior eficiência às suas condutas. É que essa vertente - de modo correto - elege como valor a ser buscado a eficiência,
imprescindível para que se atinja a pacificação social que é o objetivo último do Direito dos povos ocidentais.

Eficiência e utilitarismo, na forma explicitada pelo tanto que a análise econômica do Direito pode ser aplicada no Brasil, podem nortear
interpretações de normas legais de modo a que se atinja, com rapidez sem excessos, o fim almejado pelas normas e desejado pela
sociedade.

Para nós, todas as considerações até agora tecidas se permeiam, sem conflitos, de modo a justificar a ampliação interpretativa das regras
do NCPC que permitem as decisões unipessoais em sede recursal, para além do que a livre fria do estatuto processual previu.

Prossigo.

Os argumentos do recurso da ré já tinham sido analisados com propriedade pela sentença recorrida, que aqui fica ratificada per
relationem:

"Depreende-se das guias que os valores pagos são exatamente os mesmos valores cobrados nos títulos, assim como as
competências e datas de vencimento, não havendo provas que possam ilidir a retidão de tais pagamentos.
Ressalte-se que a Fazenda Nacional demorou quase 15 (quinze) anos para manifestar-se pela manutenção das inscrições, não o
fazendo de maneira segura, pois limitou-se a trazer certidão substitutiva, nas quais constam praticamente os mesmos valores
inscritos originariamente, em relação aos quais foram apresentadas as guias DARFs, nada alegando com a finalidade de refutá-
las."

Pelo exposto, nego seguimento à apelação.

Havendo trânsito, à baixa.

Intime-se.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021324-55.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.021324-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : VERA LUCIA RODRIGUES e outros(as)

: EDNA RODRIGUES DOS SANTOS
: CLAUDENIR RODRIGUES
: MILTON RODRIGUES
: RUBENS RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP167636 MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS e outro(a)
REPRESENTANTE : VERA LUCIA RODRIGUES
PARTE RÉ : JOSUE FREITAS DE SOUZA
ADVOGADO : SP094160 REINALDO BASTOS PEDRO (Int.Pessoal)
EXCLUIDO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

: JOSE CARLOS RODRIGUES falecido(a) e outros(as)
: IRENE PEREIRA DE CASTRO
: MARCELO RODRIGUES DE CASTRO
: GISELE DE CASTRO RODRIGUES
: GABRIELLE DE CASTRO RODRIGUES

No. ORIG. : 00213245520034036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a apelação da União no efeito apenas devolutivo;
Ao MPF, tendo em conta a presença nos autos de Rubens Rodrigues, co-autor, que é incapaz por interdição.
INT.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016838-72.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.016838-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : METALURGICA OSAN LTDA
ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00168387220034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por METALÚRGICA OSAN LTDA contra r. sentença proferida em embargos à execução fiscal ajuizada
pela União Federal (Fazenda Nacional) para cobrança de débitos de COFINS, no valor de R$ 333.424,16 (atualizado até 27/08/2001).
A r. sentença de fls. 70/75 julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, confirmando a regularidade formal da Certidão de Dívida
Ativa, a legalidade da aplicação da Taxa SELIC e da cobrança do encargo legal de 20%, previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, bem
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como afastando a alegação da natureza confiscatória da multa moratória incidente no patamar de 20% (vinte por cento). Deixou de
condenar a embargante em honorários advocatícios, em face do disposto no Decreto-Lei n. 1.025/1969.
Em razões recursais de fls. 89/101, a apelante sustenta, em síntese: i) a nulidade da cobrança, uma vez que o lançamento tributário fundou-
se no §1º, do artigo 3º, da Lei n. 9.718/98, norma declarada inconstitucional; ii) nulidade do título executivo, eis que desprovido dos
requisitos de liquidez e certeza; iii) excesso no valor da multa; iv) ilegalidade da aplicação da Taxa SELIC, no cálculo dos juros de mora; e
v) inaplicabilidade e inconstitucionalidade do encargo legal de 20%, previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/1969. Requer o
provimento do recurso para julgar procedentes os embargos à execução fiscal.
Com contrarrazões de fls. 106/137, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a apelação em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Inicialmente, assevera-se que a alegação de inconstitucionalidade do artigo 3º, §1º, da Lei n. 9.718/1998 não foi suscitada na petição inicial
dos embargos à execução.
Além de constituir evidente inovação recursal, a argumentação da embargante não merece qualquer amparo, uma vez que o crédito
tributário em cobrança no feito executivo não tem fundamento legal no artigo 3º, §1º, da Lei nº 9.718/1998, mas nos artigos 1º e 2º, da Lei
n. 8.383/1991, artigos 2º e 3º, da Lei nº 8.850/1994, artigos 5º, 6º e 84, da Lei nº 8.981/1995, artigo 57, da Lei nº 9.069/1995 e Lei
Complementar nº 70/1991, conforme Certidão de Dívida Ativa de fls. 28/35.
Ademais, em se tratando de créditos de COFINS do período de apuração de 07/1997 a 04/1998, sequer poderiam ter fundamento no
artigo 3º, §1º, da Lei 9.718, editada em 27/11/1998.
Superada tal questão, passo à análise dos demais argumentos apreciados pelo MM. Juízo a quo.
Com efeito, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/1980, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, gerando
efeitos de prova pré-constituída.
Embora tal presunção não seja absoluta, é certo que gera efeitos até que haja prova inequívoca acerca da respectiva invalidade, recaindo o
ônus da demonstração do vício do título executivo sobre o devedor.
Neste sentido, cito os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CDA. PRESUNÇÃO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPROVAÇÃO PELO CONTRIBUINTE DA RECUSA DO FISCO EM FORNECER A
DOCUMENTAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SEU PODER. REQUISIÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DO ART. 399 DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1. De acordo com a orientação consolidada nesta Corte Superior, a dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção
juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova inequívoca, a teor do disposto no art. 3o. da Lei de
Execuções Fiscais. Ademais, fica a cargo do Contribuinte ilidir tal presunção, inclusive com a juntada do Processo
Administrativo, quando essencial ao deslinde da controvérsia. Precedentes: AgRg no REsp. 1.460.507/SC, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES, DJe 16.3.2016; AgRg no REsp. 1.565.825/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 10.2.2016.
2. O Tribunal de origem expressamente reconheceu que a parte Executada comprovou que não se encontrava em seu poder a
documentação hábil a afastar a presunção de certeza e liquidez da CDA, e que, mesmo após se dirigir à repartição competente,
não obteve êxito, porque o Fisco recusou-se a fornecê-la. E a alteração das conclusões a que chegou a Corte de origem, na forma
pretendida, demandaria, necessariamente, a incursão no acervo fático-probatório dos autos. Contudo, tal medida encontra óbice
na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.
3. Comprovada a excepcionalidade do caso, confere-se ao sujeito passivo da obrigação tributária o direito de postular
judicialmente a requisição do Processo Administrativo à repartição pública competente, nos termos do art. 399 do CPC.
4. Agravo Regimental do Estado de Alagoas a que se nega provimento."
(AgRg no REsp 1283570/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe
29/09/2016)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus
de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele, ainda, a juntada dos documentos imprescindível à solução da controvérsia.
3. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda, em regra, reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o
que é inviável em Recurso Especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.
4. Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a
pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1565825/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 10/02/2016)
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In casu, a embargante não se desincumbiu do ônus que lhe competia, a teor do artigo 333, I do Código de Processo Civil de 1973, eis que
não trouxe nenhum documento a comprovar o excesso do valor exigido pelo Fisco, tampouco comprovou que o débito em cobrança era
indevido.
Ressalta-se que arguições genéricas de que o título executivo não goza dos requisitos de liquidez e certeza não são aptas a elidir a
presunção legal de validade da Certidão de Dívida Ativa, mormente quando desacompanhadas de prova inequívoca do vício alegado.
No tocante à discussão acerca dos consectários legais incidentes sobre o valor inscrito em dívida ativa, melhor sorte não assiste à
embargante.
Quanto à utilização da Taxa SELIC e à cobrança da multa moratória, o Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do
RE 582.461/SP, sob o regime de repercussão geral, de relatoria do e. Ministro Gilmar Mendes, firmou entendimento no sentido da
legitimidade da utilização da taxa SELIC como índice de atualização de débitos tributários, bem como da ausência de caráter confiscatório
da multa moratória fixada o importe de 20% (vinte por cento), in verbis:

"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da
legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício
Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de
tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária.
3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do
ICMS, definida como o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC
87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida pelo
vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea "i" no inciso XII do § 2º do art. 155 da
Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar "fixar a base de cálculo, de modo que o montante do
imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço". Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser
calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a
interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração
constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as
operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os
casos.
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo
na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por
cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)

No mesmo sentido:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS
RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC SOBRE O VALOR
CONSOLIDADO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. CONSTITUCIONALIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 582.461-RG, rel. Ministro Gilmar Mendes, assentou o entendimento no
sentido da constitucionalidade da incidência da Taxa SELIC como índice de correção monetária do débito tributário. Precedentes.
2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em honorários advocatícios (art. 25, Lei nº
12.016/2009 e Súmula 512/STF).
3. Embargos de declaração recebidos como agravo interno, a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art.
1.021, § 4º, do CPC/2015."
(RE 934314 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
232 DIVULG 28-10-2016 PUBLIC 03-11-2016)
"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO PARA FINS TRIBUTÁRIOS.
MULTA. ALEGAÇÃO DE CARÁTER CONFISCATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA
CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 DO RISTF).
RECURSO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973.
1. Exaustivamente examinados os argumentos veiculados no agravo regimental, porque adequada à espécie, merece manutenção
a sistemática da repercussão geral aplicada no ARE 639.228-RG/RJ e no RE 582.461-RG/SP (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF).
2. Agravo regimental conhecido e não provido.
(AI 759599 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 26/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-201
DIVULG 20-09-2016 PUBLIC 21-09-2016)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA DE 30%.
CARÁTER CONFISCATÓRIO RECONHECIDO. INTERPRETAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO À LUZ DA
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ESPÉCIE DE MULTA. REDUÇÃO PARA 20% NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DA CORTE.
1. É possível realizar uma dosimetria do conteúdo da vedação ao confisco à luz da espécie de multa aplicada no caso concreto.
2. Considerando que as multas moratórias constituem um mero desestímulo ao adimplemento tardio da obrigação tributária, nos
termos da jurisprudência da Corte, é razoável a fixação do patamar de 20% do valor da obrigação principal.
3. Agravo regimental parcialmente provido para reduzir a multa ao patamar de 20%."
(AI 727872 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
091 DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015)
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. VEDAÇÃO AO CONFISCO. MULTA
MORATÓRIA. ADOÇÃO DO LIMITE OBJETIVO DE 20%.
1. Não merece reparo o acórdão regional que mantém o valor da multa moratória ao patamar de 20%. Trata-se de montante que
se coaduna com a ideia de que a impontualidade é uma falta menos grave que a violação à legislação tributária.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(RE 777574 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-096 DIVULG 21-05-2015 PUBLIC 22-05-2015)

Por fim, assevera-se que a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, incidente nas execuções
de dívida ativa da União Federal, destina-se a custear as despesas de administração, fiscalização e cobrança judicial do crédito tributário,
possuindo natureza substitutiva da condenação do devedor em honorários advocatícios, em embargos à execução.
O caráter substitutivo do encargo de 20% (vinte por cento) na condenação em honorários foi, inclusive, objeto de enunciado da Súmula
168, do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:
Súmula 168, TFR
"O encargo de 20% do Dec.-lei 1.025/69, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação
do devedor em honorários advocatícios."

No mesmo sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA NA COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
DECRETO-LEI 1.025/69. INCIDÊNCIA NAS EXECUÇÕES FISCAIS.
1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o Resp. 1.073.846/SP, Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009, aplicando a sistemática prevista no
art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que "a Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de
juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95".
2. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o Resp. 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, aplicando a
sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que "o encargo legal de 20% previsto no
Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 556.077/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe
08/10/2014)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 07/STJ. EXIGIBILIDADE. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. ENCARGO LEGAL DE 20%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
INCLUSOS.
I - A análise do recurso, no que se refere à ocorrência da prescrição, esbarra no óbice sumular 07/STJ, uma vez que o Tribunal a
quo ao aplicar a Súmula 106/STJ entendeu que a demora na citação da empresa executada não poderia ser imputada à Fazenda,
de sorte que qualquer tentativa de modificar tal entendimento enseja o reexame do substrato fático contido nos autos, o que é
impossível através de recurso especial.
II - Quanto à nulidade da CDA, na hipótese dos autos, a exigibilidade do FINSOCIAL das empresas que realizam venda de
mercadorias foi debatida no acórdão recorrido pelo enfoque constitucional, valendo-se o Tribunal a quo de decisões do STF para
fundamentar o seu entendimento, no sentido de que o fato gerador da obrigação em comento, encontra-se descrito no § 1º do
artigo 1º do Decreto-lei nº 1.940/82, sendo perfeitamente exigível o crédito tributário consubstanciado na CDA que embasou a
execução fiscal embargada.
III - Nas execuções fiscais movidas pela Fazenda Nacional, é incabível a condenação do embargante ao pagamento de
honorários advocatícios, por estar dita verba incluída no encargo de 20% estatuído pelo Decreto-lei 1.025/69.
IV - Agravo regimental improvido."
(AgRg no Ag 1055474/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 10/11/2008)

Assim, no caso em tela, tendo em vista se tratar de execução fiscal da Fazenda Nacional, é legítima a inclusão do encargo legal de 20%,
que substitui a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios nos embargos à execução.
Destarte, encontrando-se em consonância com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, a r. sentença não comporta reforma.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
DIVA MALERBI
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Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0059220-80.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.059220-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MOURA ANDRADE S A PASTORIL E AGRICOLA
ADVOGADO : SP234643 FABIO CAON PEREIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00592208020034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fl. 111: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e julgo extinto o
processo com resolução do mérito (CPC/73, art. 269, V).
Tendo em vista que a ação foi interposta ainda na vigência do antigo Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% do
valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, c, do CPC/73.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007656-71.2004.4.03.6103/SP

2004.61.03.007656-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SOCIEDADE DE ASSISTENCIA E CULTURA SAGRADO CORACAO DE JESUS
ADVOGADO : SP157241 ROSELENE APARECIDA BUENO PAIÃO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra r. sentença proferida nos
autos de ação ordinária ajuizada por Sociedade de Assistência e Cultura Sagrado Coração de Jesus, objetivando anulação do débito de
multa aplicada pela SUNAB, por infração ao artigo 11, alínea a, da Lei Delegada n. 4/1962, com redação dada pelas Leis nºs 7.784/1989
e 8.035/1990, vinculado ao processo administrativo n. 12859-001818/90-77.
Na exordial, a autora sustentou, em síntese, a ilegalidade da autuação, ante a ilegitimidade da SUNAB para lavratura dos autos de infração,
bem como pela existência de instrumentos contratuais de prestação de serviços educacionais firmados, que estabeleciam os critérios de
reajustes das mensalidades, os quais devem prevalecer sobre as previsões contidas na Medida Provisória n. 154, de 15/03/1990,
posteriormente convertida na Lei n. 8.030, de 13/04/1990, e na Lei n. 8.039, de 30/05/1990. Requereu a procedência do pedido, para
anular o débito de multa. Atribuiu à causa o valor de R$ 63.451,85.
Em contestação de fls. 227/234, a União Federal sustentou, em suma, a competência da SUNAB para fiscalização e aplicação de multa
aos estabelecimentos de ensino, decorrentes do descumprimento das normas que regem a fixação das mensalidades escolares, nos termos
da Lei Delegada n. 4/1962, bem como alegou a legitimidade da autuação, em decorrência do aumento abusivo das mensalidades escolares
pela autora, em desacordo com o disposto na Lei n. 8.039/1990.
Réplica às fls. 273/285.
Sobreveio a r. sentença de fls. 296/304, que julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código
de Processo Civil de 1973, ante o reconhecimento, de ofício, da prescrição dos valores constantes dos autos de infração nºs 626193,
626194 e 626195, que originaram o processo administrativo n. 12859-001818/90-77, declarando nula, por consequência, a inscrição em
dívida ativa n. 80 6 04 055389. Condenou a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento)
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sobre o valor da causa atualizado. Sentença sujeita ao reexame necessário.
Em suas razões recursais de fls. 309/315, a apelante sustenta, resumidamente, a inocorrência de prescrição, alegando que, por se tratar de
débito de natureza não-tributária, decorrente da aplicação de sanção pela prática de ato ilícito, o prazo prescricional aplicável é aquele
previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos, que estabelece a prescrição vintenária. Repisa a competência
da SUNAB para fiscalização e aplicação de multa aos estabelecimentos de ensino, bem como a legitimidade da autuação. Requer a reforma
da r. sentença, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
Em contrarrazões de fls. 319/329, a apelada afirma, preliminarmente, a intempestividade do recurso apresentado pela Fazenda Nacional.
No mérito, rebate os argumentos da apelante, pleiteando o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento.
Na sequência, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a remessa oficial e a
apelação, portanto, pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Não comporta acolhimento a preliminar de intempestividade recursal suscitada em contrarrazões de apelação.
A apelada sustenta que o prazo recursal para Fazenda Nacional teria se iniciado com a publicação da sentença no Diário Eletrônico de
Justiça.
Entretanto, nos termos do 183, §1º, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da intimação, a Fazenda Pública goza de prazo
em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir da intimação pessoal, por carga, remessa ou
meio eletrônico.
No caso em apreço, considerando que o termo inicial do prazo recursal é tomado a partir da remessa dos autos ao Procurador da Fazenda
Nacional (ocorrida em 20/09/2007 - fl. 307), bem como que o recurso foi protocolizado em 04/10/2007, não se cogita da intempestividade
recursal.
Superada tal questão preliminar, passo à apreciação do mérito recursal.
Cinge-se a controvérsia recursal quanto à ocorrência de prescrição para cobrança de multa administrativa imposta pela SUNAB.
Nos termos do disposto no artigo 1º, do Decreto 20.910/1932, prescreve em cinco anos a pretensão para cobrança de multa punitiva de
natureza não-tributária.
Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.105.442/RJ, recurso submetido ao rito
do art. 543-C do CPC de 1973, firmou entendimento de que o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de
multa de natureza administrativa é de cinco anos, contados do momento em que se torna exigível o crédito, in verbis:
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO
PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa,
contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).
2. Recurso especial provido."
(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 22/02/2011)
De outra parte, consoante decidiu a Colenda Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso
Especial nº 1.112.577/SP, de relatoria do Ministro Castro Meira, recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do
artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, "em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de cobrança
somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o administrado infrator. Antes
disso, e enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não corre prazo prescricional, porque o
crédito ainda não está definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado", in verbis:
"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO
AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA.
RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.
1. A Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental de São Paulo-CETESB aplicou multa à ora recorrente pelo fato de ter promovido
a "queima da palha de cana-de-açúcar ao ar livre, no sítio São José, Município de Itapuí, em área localizada a menos de 1 Km do
perímetro urbano, causando inconvenientes ao bem-estar público, por emissão de fumaça e fuligem" (fl.. 28).
2. A jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a cobrança da multa aplicada ante infração
administrativa ao meio ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual que deve ser aplicado por isonomia, à falta de regra
específica para regular esse prazo prescricional.
3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um segundo ponto a ser examinado no recurso
especial - termo inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão recorrido.
4. A Corte de origem considerou como termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo que culminou com a
aplicação da multa por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o termo a quo é a data do ato infracional, ou seja,
data da ocorrência da infração.
5. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio
nata. Nesses termos, em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de cobrança somente tem início com o
vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se
encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está
definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado.
6. No caso, o procedimento administrativo encerrou-se apenas em 24 de março de 1999, nada obstante tenha ocorrido a infração em 08
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de agosto de 1997. A execução fiscal foi proposta em 31 de julho de 2002, portanto, pouco mais de três anos a contar da constituição
definitiva do crédito.
7. Nesses termos, embora esteja incorreto o acórdão recorrido quanto à aplicação do art. 205 do novo Código Civil para reger o prazo de
prescrição de crédito de natureza pública, deve ser mantido por seu segundo fundamento, pois o termo inicial da prescrição quinquenal
deve ser o dia imediato ao vencimento do crédito decorrente da multa aplicada e não a data da própria infração, quando ainda não era
exigível a dívida.
8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008."
(REsp 1112577/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)
Outrossim, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento quanto à aplicabilidade, para as dívidas não tributárias,
da regra prevista no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, que estabelece a suspensão do prazo prescricional a contar da data de inscrição em
Dívida Ativa, pelo prazo de 180 dias ou até a distribuição da execução fiscal, consoante os seguintes julgados:
"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA AMBIENTAL. ART. 174/CTN. INAPLICABILIDADE. CRÉDITO
NÃO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA. SUSPENSÃO DA
PRESCRIÇÃO. 180 DIAS. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. Na execução fiscal decorrente de crédito não tributário, incide as disposições da LEF atinentes à suspensão e à interrupção
da prescrição. EREsp 981480/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 12.8.2009, DJe 21.8.2009.
2. Com efeito, legítima a suspensão do prazo prescricional por 180 dias em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa, conforme
delineado no art. 2º, § 3º, da Lei n. 8.630/80. Súmula 83/STJ.
3. No caso dos autos, é incontroverso que se trata de multa administrativa decorrente de infração à legislação ambiental, cujo o termo final
seria 21.12.2009. Efetivada a inscrição do débito em dívida ativa antes do referido prazo, em 16.12.2009, o termo final passou a ser
21.6.2010. Proposta a execução fiscal - não tributário, repisa-se - em 26.1.2010, não há prescrição a ser declarada.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 497.580/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 02/06/2014)
"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
MULTA AMBIENTAL. SUSPENSÃO DO LUSTRO PRESCRICIONAL POR CENTO E OITENTA (180) DIAS.
PRESCRIÇÃO AFASTADA.
1. "Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da prescrição
preconizadas na Lei 6.830/80" (EREsp 981.480/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2009).
2. No caso concreto, em se tratando de dívida não tributária, aplica-se a hipótese de suspensão da prescrição prevista no art.
2º, § 3º, da Lei 6.830/80.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1386522/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe
12/11/2013)
"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO
POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO
ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO : CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUS PENSÃO.
LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.
(...)
2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180
dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para
as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a
citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do
CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.
(...)
(REsp 1.192.368/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/4/2011, DJe de 15/4/2011)
Salienta-se que, em execução fiscal para cobrança de créditos não tributários, o marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho do
juiz que determina a citação, por aplicação do disposto no artigo 8º, §2º, da Lei n. 6.830/80, o qual retroage à data do ajuizamento da
ação, de acordo com o artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil de 1973 (REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/5/2010).
In casu, verifica-se que os Autos de Infração foram lavrados em 17/08/1990 (fls. 236/238), a multa teve vencimento em 11/01/1991 e foi
inscrita em dívida ativa somente em 21/07/2004 (fl. 266).
Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, constata-se que o débito inscrito em dívida ativa sob o n. 80 6 04
055389, relativo à multa ora discutida, está sendo cobrado judicialmente através da ação de execução fiscal n. 0001105-
41.2005.403.6103, ajuizada em 01/04/2005.
Assim, considerando que entre a data da constituição definitiva do crédito (11/01/1991) e o ajuizamento da execução fiscal (01/04/2005)
decorreu o lapso superior ao prazo quinquenal, deve ser reconhecida a prescrição da pretensão executiva.
Por fim, a verba sucumbencial imposta à Fazenda Nacional não merece reparos, porque compatível com o disposto no artigo 20, §§3º e 4º,
do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da prolação da sentença.
Desta feita, a r. sentença deve ser mantida, por estar em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à remessa oficial e à apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
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Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007242-30.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.007242-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : JACIR CORREA LEMOS
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00072423020044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. sentença proferida nos
autos de embargos opostos por Jacir Correa Lemos às execuções fiscais nº 2000.61.82.069594-5 e nº 2000.61.82.081552-5, que tratam
da cobrança de débitos de IRPJ e CSLL, do período de apuração de 1995.
Na exordial de fls. 02/20, o embargante alegou, preliminarmente, a nulidade do título executivo, em razão da ausência de formalização do
crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração e regular notificação do lançamento. No mérito, sustentou que os créditos
tributários tiveram origem em erro no preenchimento da declaração de rendimentos do período de apuração de 1995, para os meses de
agosto e setembro, enquanto que, para a CSLL houve erro de preenchimento para os meses de junho e julho. Afirmou que os valores
indicados como lucro, na declaração de rendimentos, na verdade, tratavam-se de prejuízos fiscais apurados no período. Aduziu a
inaplicabilidade da Taxa SELIC para o cômputo dos juros moratórios. Requereu, por fim, a procedência dos embargos, extinguindo-se as
execuções fiscais.
Em impugnação de fls. 270/279, a Fazenda Nacional afirmou que as Certidões de Dívida Ativa estão revestidas de presunção de certeza e
liquidez, pois contêm todos os requisitos elencados no artigo 2º, §5º, da Lei n. 6.830/80 e no art. 202, do Código Tributário Nacional.
Alega que os tributos foram declarados pela contribuinte, razão pela qual seria desnecessário qualquer procedimento administrativo prévio
ao lançamento e à inscrição em dívida ativa. Arguiu a legalidade da incidência da Taxa SELIC e requereu o sobrestamento do feito, com o
fim de possibilitar a análise dos documentos e alegações do embargante pela Secretaria da Receita Federal.
Impugnação às fls. 299/318.
Decisões deferindo sobrestamento do feito às fls. 313, 320 e 328.
Reiterado o pedido de suspensão do processo, o MM. Juízo a quo determinou às fls. 343, a expedição de ofício diretamente à Secretaria
da Receita Federal, requisitando informações.
O órgão administrativo se manifestou às fls. 351/356, fazendo-o no sentido da manutenção dos créditos exequendos, por falta de
comprovação da ocorrência de erro na declaração.
Manifestação do embargante às fls. 386/389.
Sobreveio a r. sentença de fls. 393/400, que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, reconhecendo que o lançamento dos
créditos exigidos nas execuções fiscais teve origem em erro no preenchimento da declaração de rendimentos, fato regularmente
comprovado por meio do livro diário e balancete patrimonial da executada correspondente ao período de apuração de 01/01/1995 a
31/12/1995. Deixou de condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que não houve culpa no ajuizamento das
execuções fiscais. Sentença sujeita ao reexame necessário.
Em suas razões recursais de fls. 409/417, a apelante sustenta, em síntese, que a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e
liquidez, cabendo ao contribuinte o ônus de afastar tal presunção, por meio de prova inequívoca, o que não ocorreu na espécie. Alega que a
autoridade administrativa coloca à disposição dos contribuintes instrumentos saneadores de possíveis erros, tais como a Declaração
Retificadora, o REDARF e o envelopamento, os quais não foram utilizados pela executada, que deixou para apontar suposto erro no
preenchimento da declaração nos embargos à execução. Afirma que o ato emanado pela autoridade administrativa, de afastamento da
pretensão do contribuinte e manutenção dos débitos em cobrança, está devidamente fundamentado, devendo ser prestigiado pelo Poder
Judiciário. Ressalta que a empresa tem o dever de manter dos livros contábeis e apresenta-los à Fiscalização tributária, sob pena de
lançamento de oficio através da sistemática de tributação pelo lucro arbitrado. Requer o provimento do recurso, para reformar a r.
sentença, julgando improcedentes os embargos à execução fiscal.
Com contrarrazões de fls. 426/442, subiram os autos a esta E. Corte.
Às fls. 458/459, manifestação do apelado, em que requer prioridade na tramitação do feito.
É o relatório.
Decido.
A sentença foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a remessa oficial e a apelação,
portanto, pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Com efeito, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/1980, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, gerando
efeitos de prova pré-constituída.
Embora tal presunção não seja absoluta, é certo que gera efeitos até que haja prova inequívoca acerca da respectiva invalidade, recaindo o
ônus da demonstração do vício do título executivo sobre o devedor.
Neste sentido, cito os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CDA. PRESUNÇÃO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPROVAÇÃO PELO CONTRIBUINTE DA RECUSA DO FISCO EM FORNECER A
DOCUMENTAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SEU PODER. REQUISIÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DO ART. 399 DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1. De acordo com a orientação consolidada nesta Corte Superior, a dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de
certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova inequívoca, a teor do disposto no art. 3o. da Lei de Execuções Fiscais. Ademais, fica
a cargo do Contribuinte ilidir tal presunção, inclusive com a juntada do Processo Administrativo, quando essencial ao deslinde da
controvérsia. Precedentes: AgRg no REsp. 1.460.507/SC, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 16.3.2016; AgRg no REsp.
1.565.825/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 10.2.2016.
2. O Tribunal de origem expressamente reconheceu que a parte Executada comprovou que não se encontrava em seu poder a
documentação hábil a afastar a presunção de certeza e liquidez da CDA, e que, mesmo após se dirigir à repartição competente, não obteve
êxito, porque o Fisco recusou-se a fornecê-la. E a alteração das conclusões a que chegou a Corte de origem, na forma pretendida,
demandaria, necessariamente, a incursão no acervo fático-probatório dos autos. Contudo, tal medida encontra óbice na Súmula 7 do STJ,
segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.
3. Comprovada a excepcionalidade do caso, confere-se ao sujeito passivo da obrigação tributária o direito de postular judicialmente a
requisição do Processo Administrativo à repartição pública competente, nos termos do art. 399 do CPC.
4. Agravo Regimental do Estado de Alagoas a que se nega provimento."
(AgRg no REsp 1283570/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe
29/09/2016)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e
resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é
do contribuinte, cabendo a ele, ainda, a juntada dos documentos imprescindível à solução da controvérsia.
3. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda, em regra, reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é
inviável em Recurso Especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.
4. Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão
recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1565825/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 10/02/2016)
No caso em apreço, o autor alegou ser indevido o lançamento de IRPJ e CSLL no período de apuração de 1995, uma vez que derivou de
erro no preenchimento da Declaração de Rendimentos da pessoa jurídica.
As alegações do embargante, juntamente com os documentos que acompanharam a inicial, foram encaminhados para análise pela Secretaria
da Receita Federal.
Após sucessivos pedidos de suspensão do processo e decorridos mais de três anos, a autoridade fiscal se manifestou no sentido da
manutenção das inscrições, por reputar que a análise da eventual ocorrência de erro dependeria da juntada de cópias autenticadas das
folhas do livro Diário e das folhas do livro LALUR, onde constasse a apuração do lucro real relativo aos meses em que houve o alegado
erro.
In casu, apesar da resistência da autoridade fiscal em proceder à análise das alegações do embargante, os fundamentos da r. sentença
devem ser confirmados, uma vez que o autor se desincumbiu do ônus da prova que lhe competia, produzindo prova suficiente a comprovar
nestes autos que o lançamento tributário que originou os débitos exequendos ocorreu por erro no preenchimento da Declaração de
Rendimentos do ano-base de 1995, exercício de 1996, nada sendo devido a título de IRPJ e CSLL no período.
Extrai-se dos autos que o débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80 2 99 053355-48, exigido na execução fiscal n. 2000.61.82.069594-5,
refere-se ao IRPJ do período de apuração de 1995.
O imposto foi calculado a partir dos dados informados pela contribuinte na Declaração de Rendimentos, especificamente, em decorrência
do lançamento de lucro líquido no valor de R$ 22.951,39, no mês de agosto, e R$ 15.708,12, no mês de setembro (fls. 256 e 258).
A partir das informações prestadas na Declaração, foi calculado o imposto de renda no montante de R$ 10.704,02 para o exercício, valor
este exigido na execução fiscal com acréscimos decorrentes da mora e da inscrição em dívida ativa.
No tocante ao débito inscrito em dívida ativa sob o n. 80 6 99 114398-12, em cobrança na execução fiscal n. 2000.61.82.081552-5,
trata-se de CSLL do período de apuração de 1995.
A contribuição social foi apurada a partir dos dados lançados pela contribuinte na Declaração de Rendimentos, pela informação de lucro
líquido no valor de R$ 11.027,00, para o mês de junho, e R$ 18.762,06, para julho (fls. 253 e 255).
A partir dos dados prestados, a contribuição foi calculada no valor principal de R$ 2.708,09, quantia exigida na execução fiscal acima
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referida, com acréscimos decorrentes da mora e da inscrição em dívida ativa.
Ocorre que, os valores informados para os meses de junho e julho na "Ficha 30 - Contribuição Social sobre o Lucro - Apuração
Mensal" e para os meses de agosto e setembro na "Ficha 29 - Imposto de Renda - Apuração Mensal" como lucro líquido, na verdade,
tratavam-se de prejuízo da pessoa jurídica apurado no mês.
Tal fato é comprovado a partir das cópias autenticadas do livro diário e balancete patrimonial do período do exercício de 1995 (fls. 80/84),
que apontam que a executada, FC Fire Center Comércio e Serviços Ltda, teria obtido resultado negativo no período, sendo, portanto,
indevida a tributação pelo IRPJ e CSLL, que pressupõe a existência de lucro para sua incidência.
Saliento, ademais, que o fato de a executada não ter procedido à retificação da Declaração de Rendimentos ou ao protocolo de Pedido de
Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa não impossibilita a discussão judicial acerca da validade da apuração dos tributos,
especialmente no caso vertente, em que o autor logrou comprovar, através de documentos, que o fato gerador do IRPJ e da CSLL não
ocorreu.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil do 1973, nego seguimento à remessa oficial e à apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012078-64.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.012078-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : HIDEKO MIKADO e outros(as)
: ITAMAR APARECIDO INOCENCIO PEREIRA
: KATUCHIRO YOSHIKAWA
: MARLI MARCIA GOMES VENTURA
: MARINA LINS
: PENHA IRMA ROMOLI
: TAIS NEUBERN FERREIRA ZATS

ADVOGADO : SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em embargos à execução de sentença proferida em
ação ordinária, na qual foi reconhecido o direito dos autores à restituição de imposto de renda retido pela fonte pagadora incidente sobre
quantia recebida como indenização adicional, em virtude de rescisão contratual por adesão ao Plano de Demissão Voluntária da Caixa
Econômica Federal.
A embargante opôs os presentes embargos, insurgindo-se contra os cálculos apresentados pelos embargados no valor de R$ 74.363,11,
apontando como correto o montante de R$ 27.775,23. Alegou que a diferença entre os valores constantes da memória apresentada pelos
embargados e aquela que acompanha a presente oposição é decorrente das seguintes irregularidades: i) quanto a Itamar Aparecido Pereira
e Katuchiro Yoshikawa, foram lançados valores originais não condizentes com o relatório da Secretaria da Receita Federal; ii) quanto a
Marli Márcia Gomes Ventura, a Secretaria da Receita Federal não apurou o valor original a ser repetido, por falta de documentação
apropriada; iii) quanto a Taís Neubern Ferreira Zatz, a Secretaria da Receita Federal constatou que não há valor a ser repetido, logo não
deveria estar incluída no cálculo da repetição; iv) foi indevidamente incluída a SELIC sobre os juros de mora, a partir do mês de
recolhimento até julho de 2002; v) foi calculada correção monetária sobre os honorários com utilização indevida da SELIC, de janeiro de
1999 a julho de 2004.
Às fls. 36/38, os embargados afirmaram que os cálculos por eles apresentados estão em consonância com a legislação, o título executivo e
a documentação acostada aos autos.
Às fls. 41/53, cálculos de liquidação elaborados pela Contadoria Judicial.
As partes manifestaram discordância quanto ao cálculo elaborado pelo Contador Judicial às fls. 60/61 e 64/72.
A r. sentença de fl. 75 julgou parcialmente procedentes os embargos, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil de
1973, acolhendo integralmente o cálculo elaborado pela Contadoria do Juízo (R$ 52.871,88 em 07/2004). Em decorrência da
sucumbência parcial, determinou a distribuição recíproca e proporcional da verba honorária. Custas "ex lege".
Em suas razões recursais de fls. 80/89, a apelante sustenta, preliminarmente, a ocorrência de erros nos cálculos da Contadoria, quais sejam:
a) os autores Marli Márcia Gomes Ventura e Tais Neubern Ferreira Zatz, não possuem valores a repetir, conforme relatório conclusivo da
Secretaria da Receita Federal acostado aos autos; b) o autor Itamar Aparecido Inocêncio Pereira, conforme prova documental de fls. 15,
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poderá repetir o valor de R$ 180,76 relativo ao PDV, referente ao imposto de renda exercício 1997, tendo em vista que já houve
aproveitamento parcial por ocasião da declaração; c) o autor Katuchiro Yoshikawa, conforme fls. 18, poderá repetir o valor de R$
4.767,60 relativo ao PDV, referente ao imposto de renda, exercício de 1997, tendo em vista que já houve aproveitamento parcial por
ocasião da declaração. No mérito sustenta, em síntese, a inadmissibilidade do uso, na atualização dos débitos, de índices de correção
monetária não previstos por normas legais, os "índices expurgados". Alega afronta aos princípios constitucionais da legalidade e isonomia,
na medida em que inexiste previsão legal que obrigue a União a incluir os índices expurgados na atualização de seus débitos. Assevera que,
tendo em vista o princípio da imutabilidade da coisa julgada, devem ser aplicados os índices na forma do dispositivo da sentença, previstos
na legislação vigente. Afirma que não se pode falar em supostos "índices reais de inflação", dissociados do contexto normativo, em prejuízo
dos princípios da certeza e segurança jurídicas. Salienta que o Provimento nº 24/97, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª
Região, o qual prevê a utilização de expurgos inflacionários, é ato administrativo que não tem o condão de obrigar terceiros estranhos à
relação de hierarquização do Poder Judiciário, pois somente a lei obriga a todos, consoante o art. 5º, II da Constituição Federal. Por fim,
pleiteia o provimento do recurso, reformando-se a r. sentença, para julgar procedentes os embargos opostos.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
A sentença foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a apelação, portanto, pelas regras
desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
No recurso de apelação, a União Federal insurge-se quanto aos valores indicados nos cálculos de liquidação apresentados às fls. 117/134
da ação ordinária (proc. apenso) pelos autores Itamar Aparecido Inocêncio Pereira, Katuchiro Yoshikawa, Taís Neubern Ferreira Zatz e
Marli Márcia Gomes Ventura.
Da análise dos documentos de fls. 12/31, em especial, dos relatórios elaborados pela Secretaria da Receita Federal, constata-se que a
insurgência da embargante em relação aos autores Itamar, Katuchiro e Taís reside no fato de que parte ou a totalidade dos valores, a que
os embargados teriam direito a restituir, já foi restituída em decorrência da entrega da declaração de ajuste anual da pessoa física.
Com efeito, conforme entendimento pacificado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp
1001655/DF, a repetição de indébito que desconsidera a restituição de imposto de renda, não abatida do quantum exequendo, gera
excesso de execução, sendo possível alegar eventual compensação dos valores retidos indevidamente com aqueles restituídos a partir da
declaração anual de ajuste, por meio de Embargos à Execução. In verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DE
QUANTIA RETIDA NA FONTE E JÁ RESTITUÍDA POR CONTA DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL.
PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A repetição do indébito que desconsidera a restituição de imposto de renda, supostamente não abatida do quantum
exeqüendo, configura excesso de execução (art. 741, V, do CPC). Com efeito, incorre em excesso quando se pretende executar
quantia superior àquela constante do título. Nesse sentido, é assente na doutrina que : "O excesso de execução (art. 741, 1.ª
parte) está definido no art. 743. A primeira hipótese corresponde, efetivamente, ao significado da palavra excesso. "Há excesso de
execução", diz o Código, "quando o credor pleiteia quantia superior à do título" (art. 743, I). Nesse caso, se a única alegação dos
embargos foi essa, temos uma hipótese de embargos "parciais", de modo que. de acordo com o art. 739, § 2º, o processo de
execução poderá prosseguir quanto à parte não embargada" (ARAKEN DE ASSIS e EDSON RIBAS MALACHINI, in Comentários
ao Código de Processo Civil, volume 10, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 563).
2. O excesso de execução manifesta-se quando a parte pretende executar quantia superior à dívida, assim considerado o quantum
que despreza a imputação em pagamento. In casu, a sentença exeqüenda declarou o direito à restituição do imposto de renda
outrora incidente sobre verbas indenizatórias percebidas pelos ora recorrentes sem, contudo, fixar valores, que só vieram à tona
com a liquidação da sentença.
3. É assente na doutrina que, em sendo a última oportunidade de suscitar a matéria, porquanto impossível de deduzi-la noutro
processo, a exceção é tema dos embargos da executada.
4. O art. 741, VI, do CPC, por seu turno, ao dispor que causas impeditivas, modificativas ou extintivas do direito do direito do
autor possam ser alegadas em sede de embargos à execução, quando supervenientes à sentença, não desconsidera o ato decisório
da liquidação que, complementando a condenação, é passível de objeção em embargos, máxime com a eliminação da liquidação
por cálculo (Precedentes: EDcl nos EREsp 963.216/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
27/08/2008, DJe 08/09/2008; EREsp 786.888/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
27/08/2008, DJe 09/09/2008; EREsp 829.182/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
25/04/2007, DJ 14/05/2007; EREsp 848.669/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2007,
DJe 01/09/2008).
5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre
a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde
que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1001655/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 30/03/2009)
Neste sentido, editou-se o enunciado da Súmula 394, do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"É admissível, em embargos à execução, compensar os valores de imposto de renda retidos indevidamente na fonte com os valores
restituídos apurados na declaração anual".
Da análise dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial de fls. 42/53, homologado pela r. sentença, constata-se que não se procedeu à
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necessária compensação entre os valores de imposto de renda indevidamente retidos na fonte com os valores já restituídos aos embargados
Itamar, Katuchiro e Taís, apurados por ocasião da apresentação das declarações anuais de ajuste.
A repetição do indébito, na forma como pretendem os referidos embargados, implicaria inevitavelmente em bis in idem, uma vez que parte
do valor retido indevidamente, ou a totalidade dele, já objeto de restituição, seria novamente devolvida aos contribuintes.
Convém ressaltar que a documentação apresentada pela Receita Federal deve ser admitida, uma vez que se afigura imprescindível, para a
apuração dos valores restituíveis, a análise dos ajustes anuais efetuados nas declarações de IR dos contribuintes.
Consoante orientação da Egrégia Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp 1298407/DF, recurso
submetido ao rito previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil de 1973, as planilhas apresentadas pela Fazenda Nacional, que se
constituem em espelhos das declarações de ajuste anual prestadas pelo contribuinte, para a demonstração de eventual excesso de execução
de imposto de renda, gozam de presunção de legitimidade e veracidade. In verbis:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (ART. 741, CPC). PLANILHAS
PRODUZIDAS PELA PGFN COM BASE EM DADOS DA SRF E APRESENTADAS EM JUÍZO PARA DEMONSTRAR A
AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DE QUANTIA RETIDA NA FONTE E JÁ RESTITUÍDA POR CONTA DE DECLARAÇÃO
DE AJUSTE ANUAL.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de
Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. Em sede de embargos à execução contra a Fazenda Pública cujo objeto é a repetição de imposto de renda, não se pode tratar
como documento particular os demonstrativos de cálculo (planilhas) elaborados pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN e adotados em suas petições com base em dados obtidos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil -
SRF (órgão público que detém todas as informações a respeito das declarações do imposto de renda dos contribuintes) por se
tratarem de verdadeiros atos administrativos enunciativos que, por isso, gozam do atributo de presunção de legitimidade.
3. Desse modo, os dados informados em tais planilhas constituem prova idônea, dotada de presunção de veracidade e
legitimidade, na forma do art. 333, I e 334, IV, do CPC, havendo o contribuinte que demonstrar fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito da Fazenda Nacional, a fim de ilidir a presunção relativa, consoante o art. 333, II, do CPC.
Precedentes: REsp. Nº 992.786 - DF, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.6.2008; REsp. Nº 980.807 - DF,
Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 27.5.2008; REsp. n. 1.103.253/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 22.06.2010; REsp 1.095.153/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
16/12/2008; REsp 1.003.227/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 28.9.2009; EDcl no AgRg no REsp. n.
1.073.735/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.8.2009; AgRg no REsp. n. 1.074.151/DF, Primeira Turma, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 17.8.2010.
4. Devem os autos retornar ao Tribunal a quo para que, atentando-se aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos, inclusive
às planilhas de cálculos apresentadas pela Fazenda Nacional (com presunção relativa), analise a alegada compensação, para fins
do art. 741, V, do CPC.
5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008."
(REsp 1298407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 29/05/2012)
No tocante à embargada Marli Márcia Gomes Ventura, o caso comporta solução diversa, pois a Fazenda Nacional alega que não há
valores a repetir, por falta de apresentação da documentação apropriada.
Segundo manifestação da Secretaria da Receita Federal de fl. 26, em relação à referida embargada, os cálculos deixaram de ser elaborados
por não haver nos autos elementos suficientes para apuração dos débitos, fazendo-se necessário que a contribuinte apresentasse cópias
legíveis do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, do recibo discriminando os valores das verbas recebidas a título de indenização e
do recibo do Imposto de Renda Retido na Fonte.
Ocorre que, às fls. 35 da ação principal consta cópia autenticada do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho relativo à autora Marli
Márcia Gomes Ventura, que aponta o recebimento da quantia de R$ 25.557,84, a título de Incentivo à Demissão Voluntária, documento
considerado suficiente pelo MM. Juízo a quo para o reconhecimento do direito da autora à restituição do valor retido indevidamente.
Consoante reiterada jurisprudência, nos embargos à execução de sentença, cabe à embargante o ônus da prova de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito dos autores da ação principal.
A este respeito, confira-se os seguintes precedentes deste E. Tribunal Regional Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTADORIA
JUDICIAL. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGO 333, INCISO II, DO CPC/1973. AGRAVO DESPROVIDO.
- Pretende-se no presente recurso a anulação ou suspensão do decisum que, em sede de embargos à execução, determinou à ora
agravante a apresentação dos documentos requeridos pelo contador judicial.
- No caso concreto, constata-se que a parte autora/embargada, ora agravada, apresentou memória de cálculo quando do
requerimento do processamento da execução, por meio de restituição, do montante reconhecidamente recolhido a maior a título de
IR no período compreendido entre 1993 e 1998. Opostos embargos à execução, a UF manifestou sua discordância em relação às
contas referentes aos co-autores João Roberto Maranhão Mazza, Jorge Eloi Rikato de Almeida e José Luiz Cristofoletti. Intimada,
a parte autora requereu o acolhimento dos cálculos que apresentara, conforme manifestação de fl. 83, e à fl. 84, o Juízo a quo
determinou a remessa do feito à contadoria, a fim de se aferir a conta correta, nos termos do julgado em execução. A contadoria
informou ser necessária, para a realização dos cálculos, a apresentação das declarações de ajuste anual do IR dos autores, o que
ensejou a intimação das partes para providenciarem a documentação solicitada. Os autores juntaram a manifestação de fls., na
qual pleitearam fosse determinado à embargante a apresentação de tais documentos, nos termos do artigo 333, inciso II, do
CPC/1973, ou a aceitação da conta que apresentara, pleito que foi acolhido, nos termos da decisão ora agravada. Nesse contexto,
afigura-se correto o provimento de 1º grau de jurisdição, ao consignar que razão assiste ao autor/embargado, na medida em que
constitui ônus da parte embargante, no caso a UF, a apresentação ao Juízo dos elementos que possam modificar ou extinguir
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seu direito, conforme explicitado no dispositivo processual destacado. Precedentes.
- Por fim, descabe ao juízo a efetivação de providência de interesse das partes, conforme explicitado, como pretende in casu a ora
agravante. A argumentação concernente à presunção de legitimidade das planilhas juntadas pela RFB não têm o condão de
infirmar o entendimento exarado, até porque a própria contadoria afirma a necessidade de apresentação das declarações de
ajuste anual e demais dados relativos à incidência do IR para a realização dos cálculos.
- É de ser mantido o decisum agravado, ao determinar à UF a apresentação dos documentos requeridos pelo contador judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 531508 - 0011988-08.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 18/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2018 )
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSTO DE
RENDA RETIDO NA FONTE DE FORMA INDEVIDA. JUNTADA DE HOLERITES CONSTITUI MEIO HÁBIL À
PROVA DOS CRÉDITOS. DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL NÃO É CONDIÇÃO ÚNICA PARA A ELABORAÇÃO
DOS CÁLCULOS. ONUS PROBATÓRIO DA UNIÃO: FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS E EXTINTIVOS DO
DIREITO À RESTITUIÇÃO. EQUÍVOCO NO CÁLCULO DO CONTADOR: VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.
DESISTÊNCIA HOMOLOGADA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Os holerites constituem meio de prova dos créditos e são hábeis para a elaboração dos cálculos, não dependendo da juntada
de declarações de ajuste anual.
2. Constitui ônus da União a apresentação das declarações de ajuste anual, a fim de demonstrar fatos impeditivos,
modificativos e extintivos do direito à restituição dos valores indevidamente retidos a título de IRPF.
3. Critério errôneo de elaboração dos cálculos pelo contador contrário ao determinado pelo título exequendo. Mantido o
acolhimento do cálculo dos embargados.
4. A sentença comporta parcial reforma para que seja homologado o pedido de desistência dos embargos em relação a Luci
Cayetano Silva, já que não houve oposição da embargada, restando atendido o disposto no art. 267, §4º do CPC.
5. Apelo parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026206 - 0017707-43.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 10/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015)
Assim, não havendo comprovação pela Fazenda Nacional de que a embargada Marli Márcia Gomes Ventura tenha obtido restituição total
ou parcial do valor retido pela fonte pagadora, não merece qualquer reparo a r. sentença na parte em que homologou os cálculos
elaborados pela Contadoria em relação à embargante.
Por fim, as alegações da União Federal quanto à correção monetária não comportam conhecimento.
Isto porque, consoante se verifica dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, a correção monetária foi aplicada no período
compreendido entre 06/1996, 12/1996 e 07/1996 (datas da retenção indevida) até 20/03/2006, período que não inclui os expurgos
inflacionários.
Assim, não houve efetivamente inclusão de expurgos inflacionários na atualização monetária dos valores, sendo descabida qualquer
insurgência da apelante a esse respeito.
Logo, na parte conhecida, o recurso de apelação da União Federal comporta parcial provimento, a fim de determinar o retorno dos autos à
Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos, em relação aos embargados Itamar Aparecido Pereira, Katuchiro Yoshikawa e a
Taís Neubern Ferreira Zatz, considerando-se as manifestações e consultas da Secretaria da Receita Federal. Mantida a sentença, na parte
que homologou o cálculo da Contadoria Judicial em relação à embargada Marli Márcia Gomes Ventura.
Considerando a sucumbência recíproca, resta mantida a r. sentença na parte em que fixou a verba honorária.
Ante o exposto, não conheço em parte da apelação e, na parte conhecida, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil
do 1973, dou-lhe parcial provimento, nos termos acima consignados.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 30 de janeiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-61.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.008507-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : SERGIO DA SILVA BRANCO
ADVOGADO : SP069112 JOAQUIM THOMAZ SANCHES MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANDRE LIBONATI (Int.Pessoal)

DECISÃO
Trata-se de apelação em ação civil pública, interposta por SÉRGIO DA SILVA BRANCO contra a sentença que lhe condenou nos termos
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do artigo 12, incisos I e III, da Lei de Improbidade Administrativa.

Durante o trâmite recursal, foi noticiado o falecimento do recorrente ocorrido em 10 de junho de 2010, o que comprovado pela certidão
de óbito acostada às fls. 435.

O Ministério Público Federal, então, requereu o prosseguimento do feito unicamente em relação ao pedido de restituição ao erário, nos
termos do art. 8º da Lei 8.429/92, com a habilitação dos herdeiros identificados e nomeados às fls. 433-v.

Intimados os herdeiros Rodrigo Rubira Branco e Natalie Rubira Branco, sobreveio certidão negativa dos Oficiais de Justiça, dando conta
que não lograram encontrá-los.

Os autos, então, foram com vistas ao Ministério Público Federal, que apresentou lista com outros endereços, pleiteando que se procedesse
a nova tentativa de localização dos sucessores do recorrente, o que deferido (fls. 453/453-v).

Diante de novas certidões negativas dos Oficiais de Justiça, os autos foram remetidos mais uma vez ao Ministério Público Federal, que,
alegando esgotamento de todas as vias possíveis de localização, inclusive por consulta a órgãos públicos, requereu a citação por edital dos
herdeiros (fls. 466/466-v).

Deferida e efetivada a citação por edital, houve o transcurso do prazo nele indicado, sem que houvesse qualquer manifestação dos
sucessores (certidão: fls. 472).

Remetidos os autos novamente ao Ministério Público Federal, este requereu fosse julgado prejudicado o recurso de apelação, com a
posterior remessa dos autos à primeira instância para cumprimento de sentença (fls. 474).

É o relatório.

Decido.

No caso ora sob análise, verifico que Rodrigo Rubira Branco e Natalie Rubira Branco, como sucessores do apelante falecido durante o
trâmite recursal, sujeitam-se, em tese, à medida de ressarcimento ao erário decorrente de lesão ao patrimônio público reconhecida na
sentença, até o limite das respectivas heranças, consoante o dispõe o art. 8º da Lei de Improbidade Administrativa (verbis):

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta
lei até o limite do valor da herança.

Dessa forma, era do interesse desses sucessores que o recurso de apelação fosse processado e julgado, para fins de eventual afastamento
da condenação. Todavia, verifico que, mesmo citados e intimados, permaneceram inertes e não requereram a respectiva habilitação e
regularização processual nos autos.

O art. 76, caput, § 2º, I, do CPC/2015, de aplicação subsidiária à Lei 8.429/92, dispõe que, verificada incapacidade processual ou
irregularidade na representação processual da parte que interpôs o recurso de apelação, o juiz mandará saná-la, o que, se não atendido no
prazo concedido, acarretará no não conhecimento da irresignação. Confira-se (verbis):

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e
designará prazo razoável para que seja sanado o vício.
§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:
I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;
II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;
III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, dependendo do polo em que se encontre.
§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior, o
relator:
I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;
II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao recorrido.

Dessa forma, acolhida a manifestação do Ministério Público Federal (fls. 474), impõe-se a negativa de seguimento ao recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, vão os autos ao MM. Juízo Federal de origem.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058781-98.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.058781-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP173927 RODRIGO PANIZZA SIQUEIRA

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT contra r. sentença proferida
nos autos de embargos à execução fiscal ajuizada pelo Município de São Paulo/SP, objetivando a cobrança de Taxa de Fiscalização de
Localização, Instalação e Funcionamento, do exercício de 1998, no valor de R$ 1.380,11 (atualizado até 01/12/1999).
A r. sentença de fls. 47/49 julgou improcedentes os embargos à execução, rejeitando a alegação de prescrição e afirmando a legitimidade
da cobrança da taxa de licença, localização e funcionamento, exigida em decorrência do poder de polícia exercido pelo município no limite
urbano da cidade. Condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito consolidado, corrigido desde o ajuizamento.
Em suas razões recursais de fls. 53/65, a apelante sustenta a ocorrência da prescrição da taxa, tendo em vista que o crédito foi constituído
em 19/08/1999 e a citação do devedor (causa interruptiva da prescrição, conforme o art. 174 do CTN) foi efetivada somente em
10/10/2005. Afirma a ausência dos requisitos para a imposição da taxa, bem como a ilegalidade da base de cálculo utilizada. Aponta que a
Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento, instituída pela Lei Municipal 9.670/83, decorre do exercício do poder de polícia
público municipal. Aduz que, consoante disposto nos arts. 145, II da CF e 77/78 do CTN, deve existir a materialização do poder de polícia
para justificar a cobrança, porquanto é relativa a presunção de fiscalização e, assim, cabia à municipalidade comprovar o efetivo
desempenho da atividade estatal, carreando aos autos o processo administrativo correspondente, o que não ocorreu. Frisa que, mesmo
havendo lei municipal instituidora da Taxa e estrutura administrativa montada, impõe-se para a legalidade da cobrança a efetiva e concreta
atuação fiscalizadora do Município sobre o imóvel em questão. Alega a inconstitucionalidade da base de cálculo da referida taxa, prevista
na Lei Municipal 9.670/83, por vincular-se à natureza da atividade do administrado, desafiando a vedação de uma mesma base de cálculo
para taxas e impostos. Salienta que a base de cálculo da taxa de polícia deve corresponder ao custo da atividade do Estado, despendido
em face de cada contribuinte. Assevera que a mencionada lei tem caráter discriminatório, afrontando o princípio constitucional da igualdade
(art. 150, inciso II da CF), ao cobrar valores que variam conforme o ramo da atividade desempenhada pelos particulares e o número de
empregados, igualmente sujeitos ao mesmo poder fiscalizador. Por fim, pleiteia o provimento do recurso, reformando-se a r. sentença, para
julgar procedentes os embargos à execução.
Com contrarrazões de fls. 72/82, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
A sentença foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a apelação, portanto, pelas regras
desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Nos termos do artigo 174, do Código Tributário Nacional, a prescrição consuma-se no prazo de cinco anos contados da constituição
definitiva o crédito tributário.
Outrossim, em conformidade com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº
1.120.295/SP, submetido ao regime do art. 543-C do CPC/73, a propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do Código
Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973.
Portanto, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a data da citação pessoal do
devedor (quando aplicável a redação original do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou a data do despacho que ordena a citação (após a
alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar nº 118/2005); os quais retroagem à data do ajuizamento da ação.
Frise-se que o termo final da prescrição somente não retroage à data da propositura da ação, conforme art. 219, § 1º, do CPC/73, quando
a demora na citação for imputada exclusivamente ao Fisco (AgRg no REsp 1260182/SC. Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, v.u., DJe 23.09.2011).
Tal orientação encontra guarida no enunciado da Súmula 106, do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:
Súmula 106, STJ
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o
acolhimento da argüição de prescrição ou decadência."
In casu, consoante faz referência da Certidão de Dívida Ativa, a contribuinte foi notificada do lançamento da taxa de fiscalização de
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localização, instalação e funcionamento em 19/08/1999 (fl. 16), data em que se considera constituído o crédito tributário e tem início o
prazo prescricional.
A ação de execução fiscal foi ajuizada aos 27/01/2000, e a citação, segundo alega a embargante, ocorreu apenas em 10/10/2005.
Ajuizada a ação de execução fiscal no prazo quinquenal e inexistindo nos autos comprovação de que a demora na citação ocorreu por
culpa da exequente, deve ser afastada a alegação de prescrição.
Superada tal questão, passo à análise da constitucionalidade da exação.
Com efeito, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 588.322/RO, submetido a
repercussão geral, assentou a constitucionalidade das taxas municipais de localização e funcionamento, desde que demonstrado o efetivo
exercício do poder de polícia, pela existência de órgão e estrutura competentes para pô-lo em prática, nos moldes de aresto assim
ementado:
"Recurso Extraordinário
1. Repercussão geral reconhecida.
2. Alegação de inconstitucionalidade da taxa de renovação de localização e de funcionamento do Município de Porto Velho.
3. Suposta violação ao artigo 145, inciso II, da Constituição, ao fundamento de não existir comprovação do efetivo exercício do poder de
polícia.
4. O texto constitucional diferencia as taxas decorrentes do exercício do poder de polícia daquelas de utilização de serviços específicos e
divisíveis, facultando apenas a estas a prestação potencial do serviço público.
5. A regularidade do exercício do poder de polícia é imprescindível para a cobrança da taxa de localização e fiscalização.
6. À luz da jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, a existência do órgão administrativo não é condição para o reconhecimento da
constitucionalidade da cobrança da taxa de localização e fiscalização, mas constitui um dos elementos admitidos para se inferir o efetivo
exercício do poder de polícia, exigido constitucionalmente. Precedentes.
7. O Tribunal de Justiça de Rondônia assentou que o Município de Porto Velho, que criou a taxa objeto do litígio, é dotado de aparato
fiscal necessário ao exercício do poder de polícia
8. Configurada a existência de instrumentos necessários e do efetivo exercício do poder de polícia.
9. É constitucional taxa de renovação de funcionamento e localização municipal, desde que efetivo o exercício do poder de polícia,
demonstrado pela existência de órgão e estrutura competentes para o respectivo exercício, tal como verificado na espécie quanto ao
Município de Porto Velho/RO
10. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento." (destaquei)
(RE 588322, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 16/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
164 DIVULG 02-09-2010 PUBLIC 03-09-2010 EMENT VOL-02413-04 PP-00885 RTJ VOL-00224-01 PP-00614 RIP v. 12, n. 63,
2010, p. 243-255 RT v. 99, n. 902, 2010, p. 149-157)
No que tange à alegação da inexistência do poder de polícia, suscitada na inicial e na apelação, observo que o Município réu asseverou,
tanto na contestação quanto nas contrarrazões, a notória presença de um aparelho de fiscalização das normas e posturas municipais em sua
estrutura, afirmação essa não refutada pela autora em momento algum.
Ora, de acordo com o entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal no RE nº 588322/RO, a mera existência de órgão ou
aparato apto a realizar a atividade fiscalizatória basta para demonstrar a efetividade do exercício do poder de polícia, não se fazendo
necessária a comprovação desse exercício em cada caso específico.
Tal orientação, reiterada nos precedentes da Suprema Corte, também vem sendo adotada desde longa data pela jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, consoante julgados ora colacionados:
"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE LICENÇA PARA
LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO.
PROPORCIONALIDADE COM O CUSTO DA ATIVIDADE ESTATAL DE FISCALIZAÇÃO. PRECEDENTES.
1. Nos termos da jurisprudência da Corte, a taxa de renovação de licença de funcionamento é constitucional, desde que haja o efetivo
exercício do poder de polícia, o qual é demonstrado pela mera existência de órgão administrativo que possua estrutura e competência para
a realização da atividade de fiscalização.
2. A base de cálculo da taxa de fiscalização e funcionamento fundada na área de fiscalização é constitucional, na medida em que traduz o
custo da atividade estatal de fiscalização. Quando a Constituição se refere às taxas, o faz no sentido de que o tributo não incida sobre a
prestação, mas em razão da prestação de serviço pelo Estado. A área ocupada pelo estabelecimento comercial revela-se apta a refletir o
custo aproximado da atividade estatal de fiscalização.
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, RE 856185 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 04/08/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-190 DIVULG 23-09-2015 PUBLIC 24-09-2015)
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA.
EFETIVO EXERCÍCIO DE PODER DE POLÍCIA. AUSÊNCIA EVENTUAL DE FISCALIZAÇÃO PRESENCIAL.
IRRELEVÂNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
1. A incidência de taxa pelo exercício de poder de polícia pressupõe ao menos (1) competência para fiscalizar a atividade e (2) a existência
de órgão ou aparato aptos a exercer a fiscalização.
2. O exercício do poder de polícia não é necessariamente presencial, pois pode ocorrer a partir de local remoto, com o auxílio de
instrumentos e técnicas que permitam à administração examinar a conduta do agente fiscalizado (cf., por semelhança, o RE 416.601, rel.
min. Carlos Velloso, Pleno, DJ de 30.09.2005). Matéria debatida no RE 588.332-RG (rel. min. Gilmar Mendes, Pleno, julgado em
16.06.2010. Cf. Informativo STF 591/STF).
3. Dizer que a incidência do tributo prescinde de "fiscalização porta a porta" (in loco) não implica reconhecer que o Estado pode
permanecer inerte no seu dever de adequar a atividade pública e a privada às balizas estabelecidas pelo sistema jurídico. Pelo contrário,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1090/2235



apenas reforça sua responsabilidade e a de seus agentes.
4. Peculiaridades do caso. Necessidade de abertura de instrução probatória. Súmula 279/STF. Agravo regimental ao qual se nega
provimento."
(STF, RE 361009 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 31/08/2010, DJe-217 DIVULG 11-11-
2010 PUBLIC 12-11-2010 EMENT VOL-02430-01 PP-00087)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. COBRANÇA DE TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E PERMANÊNCIA. PODER DE
POLÍCIA. PROVA DA EFETIVA FISCALIZAÇÃO.
(...)
3. Conforme precedentes do STJ, é dispensável a prova da efetiva fiscalização para cobrança da Taxa de Licença, sendo suficiente sua
potencial existência.
4. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 308.841/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe
05/12/2013)
Todavia, no tocante à base de cálculo da taxa discutida, é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da exação.
A Lei Municipal nº 9.670/1983, a respeito da taxa discutida nestes autos, assim dispõe:
"Art. 1º - A Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento, é devida pela atividade municipal de fiscalização do
cumprimento da legislação disciplinadora do uso e ocupação do solo urbano, da higiene, saúde, segurança, ordem ou tranquilidade públicas,
a que se submete qualquer pessoa, física ou jurídica, em razão da localização, instalação e funcionamento de quaisquer atividades no
Município.
Parágrafo Único. Incluem-se entre as atividades sujeitas a fiscalização as de comércio, indústria, agropecuária, de prestação de serviços em
geral e, ainda, as exercidas por entidades, sociedades ou associações civis, desportivas, religiosas ou decorrentes de profissão, arte ou
ofício.
(...)
Art. 6º - A Taxa será calculada em função da natureza da atividade, do número de empregados ou de outros fatores
pertinentes, de conformidade com as Tabelas anexas à presente lei.
§ 1º Não havendo nas Tabelas especificação precisa da atividade, a Taxa será calculada pelo item que contiver maior identidade de
características com a considerada.
§ 2º Enquadrando-se o contribuinte em mais de uma das atividades especificadas nas Tabelas, será utilizada, para efeito de cálculo, aquela
que conduzir ao maior valor."
Segue-se imediatamente as Tabelas I e II, discriminando os contribuintes por ramo de atividade econômica e número de empregados.
Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão da exigibilidade da taxa de fiscalização de localização, instalação e
funcionamento apurada com base no número de empregados, vem se posicionando pela inconstitucionalidade da cobrança.
Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INADMISSIBILIDADE DO PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO.
BASE DE CÁLCULO. NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
I - É inviável o recurso extraordinário cuja questão constitucional nele arguida não tiver sido prequestionada. Incidência das Súmulas 282 e
356/STF.
II- O acórdão impugnado está em harmonia com a jurisprudência desta Corte firmada no sentido da ilegitimidade da utilização
do número de empregados como base de cálculo para a cobrança das taxas de fiscalização de localização, instalação e
funcionamento instituídas pelos municípios.
III - Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 991701 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 30/11/2018, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 05-12-2018 PUBLIC 06-12-2018)
"Segundo agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Tributário. Taxa de fiscalização de localização, instalação e
funcionamento. Base de cálculo. Número de empregados. Atividade exercida. Dados insuficientes para se aferir o efetivo poder de polícia.
Impossibilidade.
1. As taxas comprometem-se com os custos dos serviços específicos e divisíveis que as motivam, ou com a atividade de polícia
desenvolvida.
2. O critério do número de empregados ou, isoladamente, da atividade exercida pelo contribuinte para se aferir o custo do
exercício do poder de polícia desvincula-se do maior ou do menor trabalho ou atividade que o Poder Público se vê obrigado a
desempenhar. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2%(dois por cento) do valor atualizado da causa, consoante disposto no art.
1.021, § 4º, do CPC.
4. Majoração da verba honorária em valor equivalente a 10% (dez por cento) do total daquela já fixada (art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC),
observada a eventual concessão do benefício da gratuidade da justiça."
(ARE 1067210 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 27/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-089 DIVULG 08-05-2018 PUBLIC 09-05-2018)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
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AGRAVO. OMISSÃO ACERCA DA ILEGALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RAMO DE ATIVIDADE DO
CONTRIBUINTE NA BASE DE CÁLCULO DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO. NÃO
CONHECIMENTO.
1. O órgão julgador pode receber como agravo interno os embargos de declaração que notoriamente visam a reformar a decisão
monocrática do Relator, sendo desnecessária a intimação do embargante para complementar razões quando o recurso, desde logo, exibir
impugnação específica a todos os pontos da decisão embargada. Inteligência do art. 1.024, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 588.322 (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 217), assentou a constitucionalidade
de taxa de fiscalização e funcionamento, desde que se possa inferir, pela existência de órgão administrativo na municipalidade, o efetivo
exercício do poder de polícia.
3. O Tribunal de origem considerou ilegítima a Taxa de Localização, Instalação e Funcionamento (TLIF) do Município de São
Paulo, cobrada nos exercícios de 2001 e 2002, pelo fato de ter como base de cálculo o número de empregados do
estabelecimento. A jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de considerar inválido esse fator como critério para
fixação da base de cálculo da aludida exação.
4. Embargos de declaração recebidos como agravo interno, ao qual se nega provimento. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC/2015,
tendo em vista que não houve fixação de honorários advocatícios nas instâncias de origem."
(ARE 1039295 ED, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)
"TAXA - TFE - LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL - BASE
DE CÁLCULO - NÚMERO DE EMPREGADOS.
Não se coaduna com a natureza do tributo o cálculo a partir do número de empregados.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Descabe a fixação de honorários recursais, previstos no artigo 85, § 11, do Código de Processo
Civil de 2015, quando se tratar de recurso formalizado em processo cujo rito os exclua.
AGRAVO - MULTA - ARTIGO 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. Se o agravo é manifestamente
infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 4º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015, arcando a parte com o
ônus decorrente da litigância protelatória."
(ARE 951192 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 20/06/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
219 DIVULG 26-09-2017 PUBLIC 27-09-2017)
Destarte, considerando que a taxa exigida na execução fiscal tem por fundamento a Lei Municipal Paulistana nº 9.670/1983, que elege
como critério de cálculo do tributo o número de empregados, de rigor a reforma da r. sentença para julgar procedentes os embargos e
extinta da execução fiscal.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil do 1973, dou provimento à apelação, para julgar
procedentes os embargos à execução, com a inversão dos ônus da sucumbência.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0058967-24.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.058967-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ACCENTURE DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. sentença proferida nos
autos de embargos à execução fiscal promovida em face de Accenture do Brasil LTDA, objetivando a cobrança de débitos de CSLL, do
período de apuração de 12/1993, no valor de R$ 40.735,22 (atualizado até 01/02/1999).
Na exordial de fls. 02/05, a embargante alegou, preliminarmente, a nulidade do título executivo, por falta de liquidez e certeza, haja vista
inconsistência dos valores apresentados na consulta às informações gerais da inscrição em dívida ativa. No mérito, sustentou ter havido a
extinção do crédito tributário, em razão do pagamento na data de vencimento.
Em impugnação de fls. 77/81, a Fazenda Nacional afirmou a regularidade do título executivo, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
legais. Sustentou que a alegação de pagamento e os documentos juntados pela embargante foram submetidos à apreciação da Secretaria da
Receita Federal, que propôs a manutenção da inscrição e o prosseguimento da cobrança, salientando que o valor recolhido pela
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contribuinte havia sido alocado para quitação de outro débito.
Réplica às fls. 110/115.
Sobreveio a r. sentença de fls. 117/123, que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, reconhecendo a extinção do crédito
tributário por pagamento, nos termos do art. 156, inciso I do Código Tributário Nacional. Consequentemente, julgou extinto o processo de
execução nº 1999.61.82.019676-6 e condenou a embargada em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor do
débito consolidado, corrigido desde o ajuizamento da ação. Custas na forma da lei. Sentença sujeita a reexame necessário.
Em suas razões recursais de fls. 128/131, a apelante sustenta, em síntese, que o processo administrativo relativo ao débito em questão já foi
analisado pelo órgão competente da Secretaria da Receita Federal, que concluiu pela improcedência das alegações do apelado e pela
manutenção do débito exequendo. Assevera que, não tendo havido necessidade de dilação probatória ou qualquer maior dificuldade no
desenvolver do processo, a fixação dos honorários deve ser estabelecida em percentual inferior ou igual a 5% do valor da execução, de
acordo com o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Por fim, pleiteia o provimento do recurso, para reformar integralmente a r.
sentença ou, alternativamente, reduzir os honorários advocatícios.
Com contrarrazões de fls. 135/145, subiram os autos a esta E. Corte.
Às fls. 147/149, manifestação de apelada, em que requer o julgamento do feito.
É o relatório.
Decido.
A sentença foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a remessa oficial e a apelação,
portanto, pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Cinge-se a controvérsia quanto à extinção do crédito tributário em cobrança na execução fiscal n. 1999.61.82.019676-6, relativo à CSLL,
do período de apuração de 12/1993, bem como quanto ao valor da verba honorária fixada em face da Fazenda Nacional.
Com efeito, na inicial dos embargos à execução fiscal, a parte autora alegou ter efetuado o pagamento do crédito exequendo na data do
respectivo vencimento, acostando aos autos cópia de Certidão emitida pela Secretaria da Receita Federal de fl. 71.
No referido documento, a autoridade fiscal certificou constar dos arquivos da SRF, Documento de Arrecadação de Receitas Federais
(DARF) recolhido pela autora em 31/01/1994, data correspondente ao vencimento do tributo, com código de receita n. 2484, no valor de
CR$ 4.697.897,00.
A certidão emitida pela própria Secretaria da Receita Federal aponta código de receita idêntico ao do tributo em cobrança na execução
fiscal (CSLL), com a mesma data de vencimento e mesmo valor originário.
Ocorre que, quando submetido à apreciação da Secretaria da Receita Federal para verificação do pagamento do débito exequendo, a
autoridade fiscal informou que o pagamento não estava disponível no sistema, em razão de ter sido alocado para pagamento da CSLL de
01/1994, cujo vencimento se operou em 28/02/1994.
Conforme bem ponderou o MM. Juízo a quo, a imputação realizada, de ofício, pela Receita Federal não pode ser admitida, uma vez que
não observou o disposto no artigo 163, do Código Tributário Nacional, in verbis:
"Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica de direito
público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade administrativa
competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem em que enumeradas:
I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária;
II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos impostos;
III - na ordem crescente dos prazos de prescrição;
IV - na ordem decrescente dos montantes."
No caso em apreço, na época do pagamento do DARF, isto é, em 31/01/1994, o débito do mês de fevereiro sequer estava vencido, de
modo que não haveria espaço para imputação de pagamento, na medida em que não existia "simultaneamente dois ou mais débitos
vencidos do mesmo sujeito passivo".
Ademais, a imputação ao pagamento deve observar necessariamente a ordem crescente dos prazos de prescrição, é dizer, os valores
recolhidos devem ser alocados para extinção dos débitos mais antigos e não o contrário, como ocorreu no caso dos autos.
Neste sentido, colaciono os seguintes julgados deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPUTAÇÃO REALIZADA EM DESACORDO COM A
LEGISLAÇÃO. ART. 163 DO CTN. PAGAMENTO RECONHECIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA EMBARGANTE.
ART. 21, PARÁGAFO ÚNICO DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Conforme consta do cálculo da Receita Federal o valor do débito (3.656,81 UFIR) na data de 29/04/94 corresponde à
CR$2.664.132,35. Considerando que a embargante efetuou o pagamento de CR$2.620.652,89 (DARF), restou um saldo devedor de
CR$43.479,26 (59,69 UFIR).
2. Com razão a Receita Federal, pois nos termos do art. 2º da Lei n. 8.383/91 a UFIR diária estava sujeita à variação em cada dia, valendo
para aquela data CR$728,54, vide tabela dos autos. O débito em questão persiste no valor espelhado na CDA.
3. Para o débito vencido em 28/02/94 - 1.965,32 UFIR a Receita Federal apenas informou que parte do valor recolhido foi
alocado para o débito de CSLL com vencimento em 30/09/94, ou seja, para um débito vincendo.
4. Em que pese a permissão legal para autoridade administrativa determinar a imputação de pagamento dos débitos vencidos
do mesmo contribuinte, esta deve respeitar as regras estabelecida no artigo 163 do CTN. Precedente.
5. Quanto aos honorários, infere-se que a sucumbência da embargante foi mínima, ao passo que a União Federal restou vencida em parte
consideravelmente maior do pedido, deve responder integralmente pelos ônus da sucumbência, com fulcro no art. 21, parágrafo único, do
CPC.
6. Vencida a União Federal, aplicável a regra constante do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, que estabelece a fixação dos
honorários com base na apreciação equitativa do julgador, levando-se em consideração as circunstâncias enumeradas no § 3º, quais sejam:
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a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar da prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
7. Por tais motivos, considerando que foi atribuída à causa o valor de R$ 4.589,40 (quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta
centavos) em 10/2000, o tempo de duração do processo, a complexidade da causa e o trabalho desenvolvido pelo patrono da embargante,
mantenho a verba honorária fixada na sentença em 10% (dez por cento), adequado e suficiente para o presente caso.
8. Recurso da União parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2066737 - 0020116-52.2001.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 02/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUTAÇÃO REALIZADA DE FORMA
INCORRETA - PAGAMENTO REALIZADO. PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A exequente tem a prerrogativa de, existindo mais de um débito vencido relativo ao mesmo contribuinte, realizar a
imputação de pagamento. No entanto, não pode realizar o procedimento ao seu bel prazer, visto que deve respeitar o
regramento que está exaustivamente previsto no artigo 163 do CTN.
2. Tendo a cobrança em tela fato gerador (jan/95 e fev/95) e vencimento (fev/95 e mar/95) anterior ao período imputado -
mar/95 -, verifica-se que a imputação ocorreu de forma incorreta, não respeitando os critérios legais, pois direcionada a débito
mais recente.
3. A própria exequente reconhece o pagamento efetuado e, realizando a imputação de modo inadequado e em desacordo com a legislação,
deverá proceder à 'desimputação' do valor apresentado nas guias de recolhimento de fls. 32 e direcioná-lo à dívida em cobro, uma vez que
as DARFs foram corretamente preenchidas com o respectivo código de receita do tributo, pagamento este realizado no prazo e nos termos
legais.
4. Honorários advocatícios arbitrados de forma moderada.
5. Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1791071 - 0041475-24.2002.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012)
Assim, ante a irregularidade da alocação realizada pela Secretaria da Receita Federal, é de ser reconhecido o pagamento do débito
exequendo e, consequentemente, a extinção do crédito tributário.
No tocante ao valor dos honorários advocatícios, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nas causas
de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação
dos honorários advocatícios, com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil de 1973, dar-se-á pela apreciação equitativa do
órgão julgador, observado o disposto no § 3º do referido artigo, que estabelece que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau
de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço. Observada, ainda, diante desse contexto, a razoabilidade na fixação da verba honorária, evitando-se o valor
irrisório ou excessivo.
Nesse sentido, os acórdãos assim ementados:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil é expresso ao estabelecer que, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, o magistrado deve arbitrar os honorários advocatícios
conforme sua apreciação equitativa, observados os contornos inscritos no § 3º do referido dispositivo legal, que estabelece que a fixação da
verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática, insuscetível de reexame na via
especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Por outro lado, a jurisprudência desta Corte adotou o entendimento no sentido de que os
honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, o
não que ocorreu in casu.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1533450/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 26/06/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM R$ 500,00. VALOR RAZOÁVEL EM FACE DAS CARACTERÍSTICAS DA DEMANDA. AGRAVO
REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO.
1. Firmou-se a orientação, nesta Corte Superior, de que a revisão dos honorários advocatícios fixados pelas instâncias ordinárias somente é
admissível em situações excepcionais, quando o valor se revelar manifestamente irrisório ou excessivo. Constatada a irrisoriedade ou a
excessividade, é possível o julgamento do Recurso Especial pelo Relator, nos termos do art. 544, § 4o., inciso II, alínea c, ou do art 557, §
1o.-A, ambos do CPC.
2. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em face do trabalho
profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis
claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir,
também, o nível de sua responsabilidade, não devendo se orientar, somente, pelo número ou pela extensão das peças processuais que
elaborar ou apresentar.
3. A hipótese não comporta a exceção que admite a revisão da verba sucumbencial, uma vez que foram sopesadas as circunstâncias
necessárias e arbitrado quantum que se mostra razoável à remuneração adequada da atividade profissional desenvolvida.
4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."
(AgRg no REsp 1409878/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
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01/07/2015)
Assim, em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aos critérios estipulados nas alíneas "a", "b" e "c"
do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios da causalidade e proporcionalidade, sopesados no caso em tela a natureza da
demanda, o zelo do patrono da embargante, o tempo exigido para o seu serviço e a natureza e importância da causa, considero razoável os
honorários advocatícios fixados pela r. sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito consolidado (R$ 40.735,22
para 01/02/1999).
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil do 1973, nego seguimento à remessa oficial e à apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007774-61.2006.4.03.6108/SP

2006.61.08.007774-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro(a)
APELADO(A) : ROSEMIRA SPINDOLA MENDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP122983 MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro(a)

DESPACHO

Fls. 115/119: A Caixa Econômica Federal informa que o autor aderiu ao acordo para pagamento de planos econômicos de poupança,
apresenta documentos comprobatórios do pagamento e pugna pela extinção do processo, nos termos do art. 487, III, b, do CPC.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias úteis.
Intimem-se.
Após, conclusos.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005556-32.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.005556-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOSE MIGUEL ALVAREZ CHADDAD
ADVOGADO : SP218174 SILVIA REGINA RAGAZZI SODRÉ e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE MIGUEL ALVAREZ CHADDAD
ADVOGADO : SP218174 SILVIA REGINA RAGAZZI SODRÉ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00055563220074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 203/207 e 209/214: A Caixa Econômica Federal informa que o autor aderiu ao acordo para pagamento de planos econômicos de
poupança, apresenta documentos comprobatórios do pagamento e pugna pela extinção do processo, nos termos do art. 487, III, b, do
CPC.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias úteis.
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Intimem-se.
Após, conclusos.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003964-35.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.003964-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : NEYDE APPARECIDA RUIZ DORO e outros(as)

: DIVANIR MANSANO JORENTE
: MARILENA FINOTTI MANSANO

ADVOGADO : SP061238 SALIM MARGI e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NEYDE APPARECIDA RUIZ DORO e outros(as)

: DIVANIR MANSANO JORENTE
: MARILENA FINOTTI MANSANO

ADVOGADO : SP061238 SALIM MARGI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)

DESPACHO

Fls. 176/180: A Caixa Econômica Federal informa que a autora MARILENA FINOTTI MANSANO aderiu ao acordo para pagamento
de planos econômicos de poupança, apresenta documentos comprobatórios do pagamento e pugna pela extinção do processo, nos termos
do art. 487, III, b, do CPC.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias úteis.
Intimem-se.
Após, conclusos.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-75.2007.4.03.6127/SP

2007.61.27.001559-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BENEDITO FARIA e outro(a)

: ANTONIETA SBRANA FARIA
ADVOGADO : SP178931 SANDRA DE FÁTIMA FARIA PAIVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA

DESPACHO
Fls. 75/79: A Caixa Econômica Federal informa que a parte autora aderiu ao acordo para pagamento de planos econômicos de poupança,
apresenta documentos comprobatórios do pagamento e pugna pela extinção do processo, nos termos do art. 487, III, b, do CPC.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias úteis.
Intimem-se.
Após, conclusos.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-31.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.000471-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP180623 PAULO SERGIO UCHÔA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO
INTERESSADO(A) : LEITE TOSTO E BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

: SP122930 OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA
No. ORIG. : 00004713120074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 527/528: defiro o sobrestamento do feito por 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 1206632-24.1997.4.03.6112/SP

2008.03.99.008963-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE ADAMANTINA
ADVOGADO : SP087101 ADALBERTO GODOY e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 97.12.06632-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Vistos.
À Subsecretaria da Sexta Turma, apense-se aos autos da Ap nº 1207256-73.1997.4.03.6112 (nº 2008.03.99.008339-9).
Int.
São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 1208263-03.1997.4.03.6112/SP

2008.03.99.009670-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE ADAMANTINA
ADVOGADO : SP087101 ADALBERTO GODOY e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 97.12.08263-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Vistos.
À Subsecretaria da Sexta Turma, apense-se aos autos da Ap nº 1200441-26.1998.4.03.6112 (nº 2008.03.99.012431-6).
Int.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049723-61.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.049723-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : A A C
ADVOGADO : SP155388 JEAN DORNELAS
No. ORIG. : 07.00.00012-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra r. sentença proferida nos autos de medida
cautelar fiscal, com pedido de liminar, proposta em face de Alcimar Antonio Cabral, objetivando a indisponibilidade de todos os bens do
requerido, com fulcro no art. 4º da Lei nº 8.397/1992.
O pedido liminar foi deferido às fls. 94, para determinar a indisponibilidade dos bens do réu, com exceção dos ativos financeiros mantidos
em instituições bancárias.
Contestação às fls. 106/112.
A r. sentença de fl. 157 julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 806 e 808, inciso I, do Código de
Processo Civil de 1973, bem como revogou a liminar concedida às fls. 94, em razão de não ter sido intentada a ação principal, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da efetivação da cautelar.
Em suas razões recursais de fls. 162/164, a apelante sustenta, em síntese, que a medida cautelar fiscal submete-se à regra especial prevista
no artigo 11, da Lei nº 8.397/1992, com alterações da Lei n. 9.532/1997, que estabelece o dever de a Fazenda Pública propor a ação de
execução fiscal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa. Afirma
que, no caso em tela, o crédito tributário que se pretende acautelar está com a exigibilidade suspensa, em razão de impugnação na esfera
administrativa, o que obsta o ajuizamento da execução fiscal até que sobrevenha julgamento definitivo. Requer o provimento do recurso
para reformar a r. sentença.
Com contrarrazões de apelação de fls. 170/175, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a apelação em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível o artigo 557, do Código de Processo Civil de 1973.
No presente caso, o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, porquanto não proposta a ação principal no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida liminar deferida às fls. 94, nos termos do artigo 806 do Código de
Processo Civil de 1973
Ocorre que a medida cautelar fiscal submete-se à regra específica inserta no artigo 11, da Lei nº 8.397/1992, in verbis:
"Art. 11. Quando a medida cautelar fiscal for concedida em procedimento preparatório, deverá a Fazenda Pública propor a
execução judicial da Dívida Ativa no prazo de sessenta dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera
administrativa."
A regra em comento estabelece que deverá ser observado o prazo de 60 (sessenta) dias para o ajuizamento da execução fiscal, contado da
data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa.
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Na espécie, pelo que consta dos autos, o crédito tributário de IRPF que se pretende acautelar, no valor de R$ 2.425.710,94 (atualizado
até 07/12/2006), relacionado ao processo administrativo n. 16004-001222/2006-43, sequer foi inscrito em Dívida Ativa, encontrando-se
pendente de julgamento da impugnação na esfera administrativa.
Assim, não há que se falar em extinção da presente medida cautelar fiscal em virtude do não ajuizamento da execução fiscal, uma vez que o
prazo de 60 (sessenta) dias, previsto na norma especial aplicável à espécie, sequer foi iniciado.
Neste sentido, cito os seguintes precedentes deste Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região:
"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI Nº 8.397/92. CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUTOS DE INFRAÇÃO. LIMINAR. CONCESSÃO. EFICÁCIA. PRAZO PARA
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TERMO A QUO. ARTIGO 2º, VI, DA LEI Nº 8.397/92. REQUISITO
OBJETIVO. APLICAÇÃO. REQUISITOS ARTIGO 2º. NÃO CUMULATIVOS. BENS DO SÓCIO. ARROLAMENTO.
POSSIBILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 4º DA LEI Nº 8.397/92. INCIDÊNCIA.
CESSAÇÃO DOS EFEITOS DA MEDIDA. PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO. INVIABILIDADE.
1. A Medida Cautelar Fiscal encontra-se prevista na Lei nº 8.397/92, que preceitua que o procedimento cautelar fiscal pode ser instaurado
após a constituição do crédito e quando presentes quaisquer das hipóteses previstas nos incisos I a IX do seu artigo 2º, sendo que, na
espécie, ao contrário do equivocado entendimento externado pela apelante, o crédito tributário já havia sido devidamente constituído -
mediante autos de infração - quando do ajuizamento da presente ação, não havendo, portanto, que se falar em inexistência de constituição
do crédito tributário. O artigo 1º da indigitada norma em nenhum momento fala em constituição "definitiva" do crédito tributário, de modo
que irrelevante o fato de os créditos tributários serem objetos de discussão em sede de procedimentos administrativos pendentes de
julgamento.
2. A própria norma de regência, em seu artigo 11, impõe que o prazo de 60 (sessenta) dias para ajuizamento da execução fiscal deve ser
contado da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa, evidenciando, assim, que a existência de procedimentos
administrativos pendentes de apreciação não configura óbice à medida cautelar fiscal.
3. Também manifestamente equivocado o entendimento de que a liminar cautelar deferida perdeu a eficácia em razão do não
ajuizamento da competente execução fiscal no prazo de 60 (sessenta) dias. A Lei nº 8.397/92 dispõe, em seu artigo 11, que o
aludido prazo deve ser contado a partir da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa. Na espécie,
pelo que consta dos autos os créditos tributários ainda se encontravam em discussão no âmbito administrativo, situação, aliás,
reconhecida pela própria apelante.
4. Certo, ademais, que com a adesão da requerida/apelante em programa de parcelamento no curso da presente ação, houve a suspensão
do seu andamento, de modo que não haveria mesmo que se falar no decurso do prazo para ajuizamento do executivo fiscal estando o feito
suspenso.
5. Quanto à aplicação das disposições do artigo 2º, VI, da Lei nº 8.397/92, que autorizam a propositura de ação cautelar fiscal quando o
valor do débito, inscrito ou não em dívida ativa, for superior a 30% do patrimônio conhecido do devedor, de se observar que a norma é
objetiva, não dando margens à interpretações e/ou adequações, conforme a situação do contribuinte/devedor, tal como pretendido pela
apelante. Destarte, basta que o valor do débito seja superior a 30% do patrimônio do devedor para legitimar a propositura da medida
cautelar fiscal, pouco importando a situação particular da empresa.
6. As hipóteses que autorizam a propositura da cautelar fiscal previstas no artigo 2º da Lei nº 8.397/92, não são cumulativas, ou seja, basta
a existência de apenas uma delas para legitimar o ajuizamento da medida.
7. Carece do mínimo de plausibilidade a altercação no sentido de que "a dívida tributária não é cobrada servindo-se o credor do patrimônio
do devedor, mas das receitas que o devedor vier a produzir no desenvolvimento da sua atividade". O patrimônio do devedor deve sim ser
objeto de constrição com vistas à satisfação dos seus débitos fiscais, caso contrário não haveria motivos para a existência da norma em
discussão que disciplina exatamente a indisponibilidade dos bens (e não das receitas) do devedor com vistas à satisfação do crédito
tributário.
8. De igual modo não comporta acolhimento a alegação de ausência de pressuposto do artigo 135 do CTN, mostrando-se desnecessária a
propositura da ação também em face do sócio da empresa executada, na medida em que esse não atuou com excesso de poderes, infração
à lei ou do contrato social. Em se tratando de medida cautelar fiscal, a responsabilização do sócio deriva da própria lei de regência que é
clara ao prever a possibilidade de extensão da indisponibilidade dos bens ao acionista controlador e aos que detenham poderes de
administração à época do fato gerador ou do inadimplemento da obrigação fiscal, conforme o caso, ex vi das disposições do § 1º do artigo
4º da Lei nº 8.397/92, acima transcrito, de modo que, existindo norma específica a disciplinar a matéria em sede de medida cautelar fiscal,
não há que se falar na aplicação, in casu, das disposições do artigo 135 do CTN, para fins de responsabilização do sócio.
9. Uma vez deferida a medida cautelar fiscal, somente há a cessação da sua eficácia nas hipóteses previstas no artigo 13 da Lei nº
8.397/92, dentre as quais não se encontram o pagamento parcial do débito fiscal. Não prospera, portanto, a altercação no sentido de que,
à vista da extinção parcial dos débitos pelo parcelamento, não haveria mais motivo, por ocasião da sentença, para deferimento do pleito
cautelar. Somente a comprovação do pagamento integral do débito (inciso IV do artigo 13 da Lei nº 8.397/92), legitimaria a cessação dos
efeitos da liminar concedida nesta sede, com o consequente indeferimento da medida cautelar fiscal.
10. Apelação improvida."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2109329 - 0002526-94.1999.4.03.6000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 15/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2018 )
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI Nº 8.397/1992. BENS INDISPONIBILIZADOS.
POSTERIOR PARCELAMENTO QUE NÃO AFASTA A CONSTRIÇÃO. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA.
SUSPENSÃO DO PRAZO PARA AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO.
1. Por meio de liminar deferida em dezembro de 2012, foi decretada a indisponibilidade dos bens em nome do agravante, até o limite da
satisfação da obrigação, bem como de imóveis registrados em nome de seus filhos, beneficiários das transferências noticiadas.
2. Ressai incontroverso dos autos que o contribuinte aderiu ao parcelamento especial previsto na Lei nº 11.941/2009, em outubro de 2013,
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e que vem adimplindo regularmente com as parcelas acordadas. Contudo, embora o parcelamento importe em suspensão da exigibilidade
do crédito, não possui o condão de desconstituir a indisponibilidade de bens antes decretada. Precedentes.
3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito, o credor não pode realizar atos de cobrança. A constrição cautelar, porém, não é ato de
cobrança e sim de garantia. A tutela cautelar não visa à satisfação do crédito, mas a garantir a utilidade do provimento jurisdicional
satisfativo, a ser buscado no futuro processo de execução fiscal.
4. A impossibilidade de ajuizamento da ação executiva, em decorrência da suspensão do crédito tributário, não acarreta a
perda do objeto da medida cautelar fiscal devidamente amparada nas hipóteses previstas no artigo 2º da Lei nº 8.397/1992,
subsistindo o interesse da Fazenda Pública no acautelamento de bens enquanto não houver o pagamento integral do débito ou a
sua extinção por meio diverso.
5. No mais, descabida a sugestão de extrapolação do prazo para o ajuizamento do executivo fiscal, relativamente aos débitos
remanescentes do Processo Administrativo nº 12963.000076/2007-11, tendo em vista que o prazo previsto no artigo 11 da Lei nº
8.397/1992 não se aplica aos créditos com exigibilidade suspensa, consoante dispõe o parágrafo único do artigo 12 do referido diploma.
Precedentes.
6. Agravo de instrumento desprovido."
(TRF 3ª Região, 2ª Seção, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5011129-96.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal
NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em 16/08/2018, Intimação via sistema DATA: 20/08/2018)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - PRAZO PARA O
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - EXCESSO NA CONSTRIÇÃO INCOMPROVADO.
1. No caso concreto, não houve a constituição definitiva dos créditos: está pendente de análise o recurso administrativo
interposto pela agravante. O processamento da medida cautelar é regular.
2. O laudo de avaliação apresentado pela agravante foi objeto de impugnação consistente pela União. Há controvérsia quanto aos valores
dos imóveis. Não há prova de excesso na constrição, no atual momento processual.
3. Agravo de instrumento improvido."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594177 - 0001350-08.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 14/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2017)
"MEDIDA CAUTELAR FISCAL PREPARATÓRIA - LEI Nº 8.397/92 - DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE
BENS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO FINCADA NA FALTA DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO
PRINCIPAL, NOS TERMOS DO ART. 806, DO CPC/1973 - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - NORMA ESPECÍFICA
PREVALECE SOBRE A GENÉRICA - SENTENÇA NULA - INAPLICABILIDADE DO § 3º, DO ART. 515, DO CPC/73 -
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
1 - Trata-se de medida cautelar fiscal preparatória ajuizada pela União Federal com o escopo de tornar indisponível o patrimônio de
Dagmar Antonio Tahan, de modo a garantir a satisfação de débitos pendentes para com a Receita Federal do Brasil.
2 - In casu, a d. magistrada a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual superveniente,
porquanto não proposta a ação principal no prazo de 30 dias, contados da data da efetivação da medida liminar deferida às fls.
13/14, nos termos do artigo 806 do CPC/73.
3 - Todavia, não se aplica ao caso em comento a regra geral do artigo 806 do CPC/73 (art. 308 do CPC/2015), que estabelece o
prazo decadencial de 30 dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, para ajuizamento da ação principal, mas sim a
regra específica inserta na Lei nº 8.397/92, que instituiu a medida cautelar fiscal, qual seja, a do artigo 11, que fixa o prazo de
60 dias, a contar do trânsito em julgado da decisão no procedimento administrativo, para a Fazenda Pública propor a execução
judicial da Dívida Ativa.
4 - Em sede de apelação, a União Federal asseverou que o débito que avaliza a concessão da medida pretendida nestes autos sequer foi
inscrito em Dívida Ativa, encontrando-se pendente de julgamento no Conselho de Contribuintes.
5 - Não há notícia, nos autos, de que o procedimento administrativo nº 10840.003341/2004-31 tenha sido definitivamente julgado,
tampouco de que tenha sido ajuizada a respectiva execução fiscal, não se podendo, por ora, firmar juízo de certeza sobre o
descumprimento da exigência do artigo 11 da Lei nº 8.397/92.
6 - Não há que se falar, pois, em extinção da presente medida cautelar fiscal, tampouco na cessação da eficácia da cautela anteriormente
concedida.
7 - Inaplicável o § 3º, art. 515, CPC então vigente, à espécie, pois potencialmente a demandar o vertente caso incursão probatória
aprofundada, inerente ao convencimento jurisdicional a quo, que necessário se faça a uma nova prolação de r. sentença.
8 - Apelação parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1652841 - 0026379-46.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ
CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 26/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2017)
Por fim, não se tratando de matéria exclusivamente de direito, inaplicável o § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil de 1973,
devendo os autos retornarem ao Juízo de origem para prolação de nova sentença.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, dou parcial provimento à apelação, para anular
a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034417-12.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.034417-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ZOE DE AZEVEDO CHAGAS
ADVOGADO : SP188101 JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro(a)

DESPACHO
Fls: 102/105: Intime-se Caixa Econômica Federal para que traga aos autos cópia da adesão ao instrumento de acordo coletivo.
Int.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013952-61.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.013952-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : GENY CAVASSANI
ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00139526120084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a certidão de fl. 91, regularize a apelante sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
LEILA PAIVA
Juíza Federal Convocada

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012155-47.2008.4.03.6107/SP

2008.61.07.012155-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
APELADO(A) : DUVILIO ARALDI
ADVOGADO : SP144661 MARUY VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00121554720084036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Tendo em vista a certidão de fl. 110, regularize a apelante sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
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LEILA PAIVA
Juíza Federal Convocada

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008048-51.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.008048-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
APELADO(A) : GILBERTO APARECIDO CORSETE e outros(as)

: LUIS ANTONIO CORSETE
: MARCIA DE FATIMA CORSETE ROCHA
: VALDIR AGUINALDO CORSETE
: MARIS HELENA CORSETE MAGALHAES
: RINALDO DONIZETTI CORSETE
: ROSEMEIRE CRISTINA CORSETE
: JOANA ARACELE DE PAULA CORSETTI

ADVOGADO : SP185615 CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES ZANELLI
SUCEDIDO(A) : JOVELINO CORCETTI falecido(a)
No. ORIG. : 00080485120084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO

Ficam intimadas ambas as partes acerca do r. despacho de fl. 137, com o seguinte dispositivo:

"Fls. 107/108: defiro a habilitação dos herdeiros de Jovelino Corsete no polo passivo da ação.
Citem-se os demais sucessores indicados na petição para, querendo, integrar o polo passivo.
Intimem-se."

São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008464-19.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.008464-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GALZERANO IND/ DE CARRINHOS E BERCOS LTDA
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00084641920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença proferida
nos autos do presente mandado de segurança impetrado, com pedido de liminar, por GALZERANO INDÚSTRIA DE CARRINHOS E
BERÇOS LTDA. contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA/SP, objetivando a
declaração da ilegalidade dos Decretos 78.676/76 e 05/91 e das limitações impostas pela Portaria nº 326/77 e Instruções Normativas nºs
143/86 e 267/2002, com a concessão, por conseguinte, do direito de se beneficiar dos incentivos autorizados pela Lei nº 6.321/76, no
sentido de deduzir o valor integral despendido a título de alimentação amparado pelo sistema PAT das parcelas vincendas do Imposto de
Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, bem como a compensação dos valores recolhidos a maior a esse título no período prescricional a ser
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determinado, com o próprio IRPJ ou demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Às fls. 305/306 foi concedida parcialmente a liminar pleiteada para determinar que sejam afastados os ditames estabelecidos nos Decretos
78.676/76 e 05/91, bem como na Portaria 326/77 e Instruções Normativas 143/86 e 267/02, especificamente no que tange às limitações
impostas aos incentivos fiscais previstos na Lei 6.321/76 relativos à dedução do Imposto sobre a Renda das despesas realizadas com o
Programa de Alimentação do Trabalhador.
A r. sentença julgou procedente a presente ação e concedeu a segurança pleiteada para determinar que sejam afastados os ditames
estabelecidos nos Decretos 78.676/76 e 05/91, bem como na Portaria 326/77 e Instruções Normativas 143/86 e 267/02, especificamente
no que tange às limitações impostas aos incentivos fiscais previstos na Lei 6.321/76 relativos à dedução do Imposto sobre a Renda das
despesas realizadas com o Programa de Alimentação do Trabalhador, bem como para autorizar a compensação dos valores recolhidos
indevidamente com tributos vencidos e vincendos arrecadados pelo mesmo órgão, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices
usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do §4º do artigo 39 da Lei 9.250/95 a
partir de 01.01.96 (SELIC), observando-se o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Indevidos honorários
advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). Custas ex lege. Sentença submetida ao reexame necessário.
Em suas razões recursais, a União Federal (Fazenda Nacional) colaciona todas as leis posteriores àquela que criou o Programa de
Alimentação ao Trabalhador - PAT, as quais destacam que a dedução permitida é limitada, atualmente, ao percentual de quatro pontos
percentuais sobre o imposto de renda devido, e não o valor integral despendido a título de despesas efetivamente realizadas e comprovadas
com o PAT, como restou permitido pela sentença. Aduz que o artigo 1º da Lei nº 6.321/76, que fundamentou a sentença ora recorrida, foi
alterado pelo inciso I do artigo 6º da Lei nº 9.532/97, que limitou a dedução em comento a 4% (quatro por cento) do imposto de renda
devido. Afirma que o Decreto regulamentador do PAT, nº 05/91, traçou, consoante preconizado pela lei, a forma pela qual se daria a dupla
dedução das despesas com a alimentação dos trabalhadores. Ressalta que o adicional do imposto de renda foi criado após a Lei nº
6.321/76, prevendo que nenhuma dedução dele fosse efetuada (Decreto-Lei 2.462/88, Leis nºs 8.541/92 e 9.249/95). Frisa que como o
PAT é um incentivo fiscal, via dedução do IRPJ, observa-se que no tocante à desoneração de tributos ou contribuições, a legislação
tributária deve ser interpretada de forma literal, nos termos do artigo 111 do Código Tributário Nacional. Conclui que a intenção do próprio
legislador é a de que o benefício em questão não reduzisse o valor do adicional do imposto de renda e, no presente caso, a impetrante
pretendeu, na verdade, usar o Poder Judiciário como legislador positivo, instituindo incentivo fiscal relativo ao IRPJ não previsto em lei.
Salienta a impossibilidade de compensação do crédito previdenciário com outros tributos e contribuições administradas pela Receita
Federal do Brasil, bem como a ocorrência do prazo prescricional quinquenal. Requer seja dado provimento ao recurso para que, no que
concerne ao modo de apuração do benefício, seja determinada a adoção do critério estabelecido pela Lei nº 6.321/76, com o limite fixado
na Lei nº 9.532/97, ou seja, não poderá a dedução exceder a 4% (quatro por cento) do imposto de renda devido. Caso assim não entenda,
requer o reconhecimento da prescrição quinquenal e o direito de compensação exclusivamente com crédito de natureza previdenciária.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.
Em parecer de fls. 375/376, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da prescrição quinquenal e,
no restante, manifesta-se pelo prosseguimento do feito.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se o recurso em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil de 1973.
A questão vertida nos presentes autos refere-se à possibilidade de apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica sem as alterações e
limitações impostas pelos Decretos 78.676/76 e 05/91, Portaria nº 326/77 e Instruções Normativas nºs 143/86 e 267/2002, à utilização do
benefício fiscal relacionado ao Programa de Alimentação do Trabalhador instituído pela Lei nº 6.321/76.
A Lei nº 6.321/76 determina que as despesas realizadas em Programas de Alimentação do Trabalhador sejam deduzidas do lucro tributável
para fins de imposto de renda. Por sua vez, as alterações e limitações impostas pelos Decretos 78.676/76 e 05/91, Portaria nº 326/77 e
Instruções Normativas nºs 143/86 e 267/2002, que alteraram a base de cálculo e fixaram custos máximos para cada refeição individual
oferecida pelo PAT, mostram-se ilegais, porquanto estabelecem restrições que não foram previstas na referida Lei nº 6.321/76.
Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as normas infralegais que
estabelecem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT, bem como aquelas que
alteram a base de cálculo da referida dedução para fazê-la incidir no IRPJ resultante, ofendem os princípios da estrita legalidade e da
hierarquia das normas, por exorbitarem de seu caráter regulamentar, em confronto com as disposições da Lei nº 6.321/76, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE DA PORTARIA INTERMINISTERIAL 326/1977 E DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 267/2002 DIANTE DA LEI 6.321/1976. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DETERMINADOS NA SENTENÇA E MODIFICADOS NO ACÓRDÃO. NOVA DETERMINAÇÃO DO CPC DE 2015.
PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.
(...)
5. O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados
não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito
do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 6. "A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a
Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações
ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76 ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo
fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp
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157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda
Turma, DJe 06.03.08; AgRg no REsp 1240144/ RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012" (REsp
1.217.646/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 25/6/2013, DJe 1º/7/2013).
7. Na aplicação do direito intertemporal, as novas regras relativas a honorários advocatícios de sucumbência, advindas da edição
do CPC de 2015, devem ser aplicadas imediatamente em qualquer grau de jurisdição sempre que houver julgamento da causa já
na vigência do novo Código.
8. Como os honorários advocatícios foram fixados na sentença em 10% (dez por cento) do valor a restituir ou a compensar,
corrigido na data do pagamento, e modificados pelo acórdão para o montante certo de R$10.000,00 (dez mil reais), já na vigência
do novo diploma processual, entende-se que se lhes aplicam os critérios deste.
9. O STJ pacificou a orientação de que o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência processual, está sujeito a
critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais
competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.
10. Recurso Especial da União não provido, e Recurso Especial da empresa Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S/A parcialmente
provido, determinando o retorno dos autos à Corte de origem, para fixação dos honorários advocatícios, aplicando-se os critérios
do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015).
(REsp 1662728/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 12/09/2017)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR - PAT. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO DE
DEDUÇÃO. ILEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 267/2002 ANTE A LEI N. 6.321/76.
"A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76
ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as
refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU
de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08; AgRg no REsp 1240144 / RS, Segunda
Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012" (REsp 1.217.646/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 639.850/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 23/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT). DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA.
LIMITAÇÃO PREVISTA EXCLUSIVAMENTE EM NORMA INFRALEGAL. EXORBITÂNCIA EM RELAÇÃO À LEI
6.321/76. ILEGALIDADE.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil se o tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões
essenciais ao julgamento da lide, apenas não adotando a tese invocada pela recorrente.
2. Há ilegalidade na norma infralegal que fixou custos máximos para as refeições individuais oferecidas pelo programa de
alimentação do trabalhador, para fins de dedução do imposto de renda da pessoa jurídica, dada a exorbitância em relação à Lei
6.321/76.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1411780/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 267/2002 FRENTE À
LEI N. 6.321/76.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância
para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
2. Em que pese a interposição de embargos de declaração, resta ausente o prequestionamento dos seguintes dispositivos legais:
arts.
369 do RIR/99 (versa sobre a dedução genérica de despesas com a alimentação do trabalhador); art. 1º, §2º, do Decreto-lei n.
2.462/88; artigo 10, §2º, da Lei 8.541/92; art. 3º, §4º, da Lei 9.249/95; artigo 111 do CTN (versam sobre a impossibilidade de
deduções do adicional do IR). Para estes casos incide a Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".
3. A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76
ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as
refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU
de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08;
AgRg no REsp 1240144 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1217646/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013)
Nesse sentido, julgados desta E. Corte:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA
JURÍDICA - INCENTIVO FISCAL - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT) - LIMITAÇÃO POR
INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL: ILEGALIDADE.
1. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, normatiza o princípio da legalidade tributária.
2. A Instrução Normativa nº. 267/02-SRF não pode alterar a sistemática de cálculo das deduções, sobre o imposto de renda,
relativas aos valores aplicados no PAT.
3. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
4. Apelação e remessa necessária a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 368537 - 0005259-92.2016.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 31/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2017 )
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA.
DEDUÇÃO DAS DESPESAS COM PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT). ILEGALIDADE DAS
RESTRIÇÕES VEICULADAS PELA IN SRF 267/02.
1. Embora se trate de julgamento citra petita, pela não apreciação do pedido de compensação, a r. sentença proferida em
20/7/2016 pode ser considerada válida, posto que os demais pedidos foram efetivamente apreciados, encontrando-se a decisão
devidamente fundamentada, subsistindo validamente.
2. Quanto ao pedido não apreciado, a respeito do qual a parte impetrante não interpôs embargos de declaração nem apelação,
pode-se entender que a mesma conformou-se com a r. sentença, mormente considerando-se que a matéria versada nos autos é de
direito disponível e, portanto, passível de preclusão.
3. Ainda que se considerasse nula a r. sentença por se tratar de julgamento citra ou infra petita, aplicável o inciso III do § 3º do
art. 1.013 do CPC/ 2015, segundo o qual o Tribunal está autorizado a decidir desde logo o mérito, mesmo que constatada omissão
no exame de um dos pedidos.
4. As limitações impostas pela Portaria nº 326/77 e pela Instrução Normativa nº 143/86, fixando custos máximos para cada
refeição individual oferecida pelo PAT, são ilegais, porquanto estabelecem restrições que não foram previstas na Lei nº 6.321/76,
nem no Decreto nº 78.676/76 que a regulamentou, violando, com isso, o princípio da hierarquia das leis e da legalidade.
Precedentes do STJ e desta E. Corte.
5. Apelação e remessa necessária improvidas.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 366656 - 0000741-59.2016.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2017 )
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC/73. MANDADO DE SEGURANÇA.
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. INCENTIVO FISCAL. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR (PAT). LIMITAÇÃO POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL. ILEGALIDADE.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, seguida por esta Corte Regional, é firme no sentido de que as normas
infralegais que estabelecem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT,
bem como aquelas que alteram a base de cálculo da referida dedução para fazê-la incidir no IRPJ resultante, ofendem os
princípios da estrita legalidade e da hierarquia das normas, por exorbitarem de seu caráter regulamentar, em confronto com as
disposições da Lei n. 6.321/76. Precedentes.
3. Reconhecido o direito da impetrante em proceder à dedução, no lucro tributável de IRPJ, das despesas realizadas com o
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, nos termos da Lei n. 9.532/97, afastadas as limitações impostas pelo artigo 2º
da IN SRF n. 267/02, não cabendo falar em interpretação restritiva da lei.
4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 325534 - 0020957-21.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 11/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2017 )
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA
JURÍDICA - INCENTIVO FISCAL - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT) - LIMITAÇÃO POR
INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL: ILEGALIDADE.
1. A ação foi ajuizada em 10 de dezembro de 2009. Aplica-se o prazo prescricional quinquenal.
2. O momento oportuno para a exata verificação dos montantes devidos é a liquidação do julgado. Preliminar rejeitada.
3. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, normatiza o princípio da legalidade tributária.
4. As Instruções Normativas 16/92, 267/02 e 143/86 e a Portaria nº. 326/77 não podem alterar a sistemática de cálculo das
deduções, sobre o imposto de renda, relativas aos valores aplicados no PAT.
5. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
6. Apelação e remessa necessária a que se dá parcial provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1894409 - 0026241-10.2009.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 16/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2017 )
Ressalte-se que são aplicáveis as restrições previstas nos artigos 5º e 6º da Lei n.º 9.532/97 à dedução do imposto de renda pessoa
jurídica relativa às despesas realizadas em programas de alimentação do trabalhador - PAT (Lei n.º 6.321/76). Nesse sentido, já decidiu
esta Corte:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. SISTEMÁTICA DE
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APURAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS REGULAMENTADORES E INSTRUÇÕES
NORMATIVAS. HIERARQUIA DAS LEIS. ILEGALIDADE. LIMITE DEDUÇÃO. LEI 9.532/97. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA DEFERIDA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA
UUNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
- Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições
recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da
vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da LC 118/05, o prazo
prescricional é de cinco anos.
- Tendo sido a presente ação ajuizada em 11/12/2009, há que ser observada a prescrição quinquenal.
- A legislação ordinária e respectivo regulamento permitem que o empresário deduza em dobro os gastos com alimentação de seus
empregados, não estabelecendo quaisquer restrições quanto ao limite máximo do custo unitário das refeições, nem excluindo da
dedução a alíquota do adicional do Imposto de Renda.
- O legislador concedeu aos empresários que forneçam alimentação a seus trabalhadores a dedução em dobro do respectivo custo
(gastos totais menos o que é descontado do empregado). A primeira dedução ocorre no momento da contabilização das despesas,
reduzindo o lucro tributável pelo imposto de renda. A segunda dedução incide diretamente sobre o Imposto devido, mediante a
aplicação da alíquota do imposto de renda sobre o total das despesas, o que reduz o valor do imposto a ser recolhido.
- As normas infralegais extrapolaram os limites da legalidade ao estipularem sistemática de dedução do lucro tributável, relativo a
despesas com programas de alimentação do trabalhador, distinta da lei de regência, restringindo o alcance do benefício legal,
implicando num aumento no valor final do imposto de renda.
- As restrições impostas por Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil, estabelecendo valor máximo por refeição, ou
excluindo do cálculo da segunda dedução a alíquota do adicional, incorrem em evidente ilegalidade - no quanto o Fisco desborda
dos limites da lei, pela prática da inovação, e também em inconstitucionalidade - no quanto ofende o princípio da hierarquia das
normas. Precedentes.
- A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 apenas reduziu o limite da dedução para 4%, regra esta repetida no art. 582 do
Decreto nº 3.000/99 (RIR/99). Assim, o artigo 1º da Lei nº 6.321/76 ainda se encontra em plena vigência.
- O Decreto nº 3.000/99 (RIR/99) assim estabeleceu: Art. 581. A pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto devido, valor
equivalente à aplicação da alíquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas, no período de apuração, em
programas de alimentação do trabalhador, nos termos desta Seção (Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, art. 1º). Parágrafo único.
As despesas de custeio admitidas na base de cálculo do incentivo são aquelas que vierem a constituir o custo direto e exclusivo do
serviço de alimentação, podendo ser considerados, além da matéria-prima, mão-de-obra, encargos decorrentes de salários, asseio
e os gastos de energia diretamente relacionados ao preparo e à distribuição das refeições; Art. 582. A dedução está limitada a
quatro por cento do imposto devido em cada período de apuração, podendo o eventual excesso ser transferido para dedução nos
dois anos-calendário subseqüentes (Lei nº 6.321, de 1976, art. 1º, §§ 1º e 2º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 5º). Parágrafo único. O
total da dedução deste artigo e a referida no inciso I do art. 504, não poderá exceder a quatro por cento do imposto devido (Lei nº
9.532, de 1997, art. 6º, inciso I).
- O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, é aquele
vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010).
- O ajuizamento da ação ocorreu em 11/12/2009, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a admitir a compensação entre
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornando desnecessário o prévio
requerimento administrativo. No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão
proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.
- Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum, que está adstrito aos valores
devidamente comprovado nos autos.
- A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior
Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da
SELIC, a partir de 01/01/1996.
- Observada a prescrição quinquenal, aplicável a compensação dos valores, indevidamente recolhidos, relacionados à fruição do
benefício fiscal de que trata o art. 1º da Lei nº 6.321/1976 c/c art. 5º da Lei nº 9.532/1997, mediante dedução - da base tributável
do IRPJ - do dobro das despesas realizadas no âmbito do PAT, limitada a 4% do imposto originalmente devido, afastadas as
limitações impostas por atos normativos infralegais, com incidência de correção monetária, nos moldes do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e de
juros de mora equivalentes à taxa SELIC, a partir de 01/01/96, observada a prescrição quinquenal.
- Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 326121 - 0026400-50.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 19/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2017)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART 535 DO CPC. OMISSÃO.
OCORRÊNCIA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO DO TRABALHADOR- PAT. INCENTIVO FISCAL. LEI N.º 6.321/76.
LIMITAÇÕES. ARTS. 5º E 6º DA LEI N.º 9.532/97. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1- Ocorrência no acórdão de omissão a ser sanada.
2- São aplicáveis as restrições previstas nos artigo 5º e 6º da Lei n.º 9.532/97 à dedução do imposto de renda pessoa jurídica
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relativa às despesas realizadas em programas de alimentação do trabalhador - PAT (Lei n.º 6.321/76). Precedente.
3- Embargos de declaração acolhidos.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 333314 - 0002363-85.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO
DAVID DINIZ, julgado em 10/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012 )

Assim, mantenho a r. sentença que reconheceu o direito da impetrante em proceder à dedução, no lucro tributável de IRPJ, das despesas
realizadas com o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, sem as alterações promovidas pelos Decretos 78.676/76 e 05/91 e
sem as limitações impostas pela Portaria nº 326/77 e Instruções Normativas nºs 143/86 e 267/2002, não cabendo falar em interpretação
restritiva da lei.
Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, observada a prescrição quinquenal, deverá ser realizada nos termos do
artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02 e, conforme jurisprudência do C. Superior Tribunal
de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, confira-se:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI
10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO
SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07
DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização
por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do
CTN).
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara
tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal
(artigo 66).
3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de Tributos e
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei
2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo
contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência
da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas
arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código
Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve
ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito
superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo,
ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as
normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo
admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito
da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que
não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a
sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte,
interesse recursal.
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do
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CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008;
REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de
28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07
do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."
(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Destarte, conforme a jurisprudência acima invocada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em julgado da
decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional.
Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria
da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n.
11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 24/10/2014)

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, veja-se:
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU
ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO
INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO
DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da
congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,
DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS,
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Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João
Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro
Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com
as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou
ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de
matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da
função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social
da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)
processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência
absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido
implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de
admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não
constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação
/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do
mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho
de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de
1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de
março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao
INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;
(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção
monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda
Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,
julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados
antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei
complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo
2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da
Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Assevero que o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento
indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL.
APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o
pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a compensação (Súmula 162/STJ),
acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.
3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou a partir de
1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe
04/12/2014)
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da
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UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).
Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004594-57.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.004594-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ANTONIO CARLOS ORTEGA e outros(as)

: ANTONIO NOLLI (= ou > de 60 anos)
: BONIFACIO ANTONIO GENTA (= ou > de 60 anos)
: IRACEMA FONTANA GARLA (= ou > de 60 anos)
: JOSE ROBERTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
: JOSE WALDIR NUNES PLACIDO (= ou > de 60 anos)
: MARIA APARECIDA FAJANI (= ou > de 60 anos)
: MARILENE CARANI
: OCTAVIO ESTEVES (= ou > de 60 anos)
: RUBENS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

DESPACHO
Fls. 234 e seguintes: manifestem-se os apelantes.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-67.2008.4.03.6118/SP

2008.61.18.002057-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro(a)
APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP170891 ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO GODOY e outro(a)
No. ORIG. : 00020576720084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DESPACHO
Fl. 88: em vista da possibilidade de acordo, defiro. Remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-91.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.010242-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
APELADO(A) : ALFREDO KIYOSHI TERUIA
ADVOGADO : SP068181 PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro(a)
No. ORIG. : 00102429120084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fls. 91/92: em vista da possibilidade de acordo, defiro o pedido de remessa dos autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010652-49.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.010652-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : VERA LUCIA SCHIAVO THOMAZINI e outro(a)

: ARIOVALDO THOMAZINI
ADVOGADO : SP357831 BRAZ EID SHAHATEET
No. ORIG. : 00106524920084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Tendo em vista a certidão de fl. 95, regularize a apelante sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
LEILA PAIVA
Juíza Federal Convocada

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023333-59.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.023333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : EDUARDO ARTUR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP118006 SOPHIA CORREA JORDAO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDUARDO ARTUR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP118006 SOPHIA CORREA JORDAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00233335920084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução.
A r. sentença (fls. 155/159) julgou o pedido inicial parcialmente procedente, "para declarar que o crédito lançado contra o embargante
corresponde a R$ 3.444,80, a ser devidamente corrigido pela taxa SELIC desde a data limite para a entrega da Declaração de
IRPF de 2000 até o efetivo pagamento". Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos do Decreto-Lei nº. 1.025/60.
O embargante, ora apelante (fls. 174/180), pleiteia a extinção dos débitos, mediante compensação com créditos oriundos de restituições
futuras de imposto de renda.
Aponta equívoco quanto à correção do débito e o termo a quo de incidência: o crédito deveria ser corrigido pela taxa SELIC desde março
de 2014 até a data do efetivo pagamento. Afirma que o Juízo de 1º grau de jurisdição teria adotado o entendimento do perito judicial,
segundo o qual o débito corresponderia à R$ 3.444,80, corrigido até março de 2014.
Nas razões de apelação (fls. 200/204), a União pleiteia a manutenção do valor original indicado na CDA.
Aponta a impossibilidade de compensação em embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 16, §3º, da Lei Federal nº. 6.830/80.
Afirma que teria havido a compensação dos valores de despesas médicas e pensão alimentícia com os débitos exequendos, em embargos à
execução.
Argumenta com a regularidade da CDA.
Contrarrazões (fls. 196/199 e 211/215).
É uma síntese do necessário.
Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.
A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da publicação
do ato judicial impugnável. Confira-se:
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).
*** Análise da compensação nos Embargos a Execução ***
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PRETÉRITA ALEGADA COMO
MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 16, § 3º, DA LEF, C/C ARTIGOS 66, DA LEI 8.383/91, 73 E 74, DA LEI
9.430/96.
1. A compensação tributária adquire a natureza de direito subjetivo do contribuinte (oponível em sede de embargos à execução
fiscal), em havendo a concomitância de três elementos essenciais: (i) a existência de crédito tributário, como produto do ato
administrativo do lançamento ou do ato-norma do contribuinte que constitui o crédito tributário; (ii) a existência de débito do
fisco, como resultado: (a) de ato administrativo de invalidação do lançamento tributário, (b) de decisão administrativa, (c) de
decisão judicial, ou (d) de ato do próprio administrado, quando autorizado em lei, cabendo à Administração Tributária a
fiscalização e ulterior homologação do débito do fisco apurado pelo contribuinte; e (iii) a existência de lei específica, editada
pelo ente competente, que autorize a compensação , ex vi do artigo 170, do CTN. (...)
10. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1008343/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, DE
COMPENSAÇÃO INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 16, § 3º, DA LEI Nº
6.830/80.
1. Não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, analisar ofensa a princípio ou dispositivo da Constituição Federal, sob pena
de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal.
2. Na hipótese a compensação indeferida na esfera administrativa - em razão do preenchimento errado dos códigos das guias de
DIPJ - somente foi reconhecida pelo Poder Judiciário no próprio âmbito dos embargos à execução, em clara violação ao § 3º do
art. 16 da Lei nº 6.830/80. É que a alegação de compensação no âmbito dos embargos restringe-se àquela já reconhecida
administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento da execução fiscal, não sendo esse o caso dos autos, eis que somente no
bojo dos embargos é que, judicialmente, foi reconhecida a compensação indeferida na via administrativa.
3. O entendimento aqui adotado não está a afastar da análise do Poder Judiciário o ato administrativo que indeferiu a
compensação pleiteada pelo contribuinte à vista de erro de códigos de arrecadação nos pedidos de revisão. Contudo, é certo que
os embargos à execução não são a via adequada para a perquirição tais questões, as quais devem ser ventiladas em meio judicial
próprio, eis que a execução fiscal deve caminhar "pra frente", não sendo lícito ao juíz, por força do óbice do art. 16, § 3º, da Lei
nº 6.830/80, homologar compensação em embargos à execução quando tal pleito foi administrativamente negado pelo Fisco.
4. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no AgRg no REsp 1487447/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/02/2015, DJe 12/02/2015).
Nos embargos à execução, é possível a análise do encontro de contas realizado entre as partes.
O requerimento da compensação não pode ser formulado nos autos dos embargos à execução, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei
Federal nº. 6.830/80.
No caso concreto, a embargante pleiteia a compensação de débito decorrente de lançamento suplementar de IRPF, referente ao exercício
de 2000, ano-calendário de 1999, com créditos oriundos de restituições futuras de imposto de renda.
Pretende que o judiciário realize compensação tributária não analisada, em sede administrativa.
A oposição da compensação, em embargos à execução fiscal, depende de prova sobre o descumprimento, pela Administração, dos
critérios legais aplicáveis.
O Judiciário não pode substituir a Administração.
O pleito compensatório, tal como formulado, não pode ser acolhido.
*** Prova pericial***
O magistrado possui liberdade para a avaliação da prova.
A perícia é o meio de prova reservado para hipóteses nas quais a avaliação depende de conhecimento técnico ou científico (artigo 145, do
Código de Processo Civil).
Deve ser apreciada conjuntamente com as demais provas produzidas, em contraditório.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR. REEXAME DE FATOS E DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. JUNTADA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL AOS AUTOS DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE, EM VISTA DA PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.
COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. O art. 131 do CPC consagra o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o juiz é livre para apreciar as provas
produzidas, bem como a necessidade de produção das que forem requeridas pelas partes. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp
648.403/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 29/05/2015; STJ, AgRg no AREsp 279.291/RS, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 16/05/2014. (...)
VI. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1460507/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
16/03/2016).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA
SELIC. LEGALIDADE.
1. A dispensa pelos juízos de cognição plena da produção de prova pericial reconhecidamente prescindível ao deslinde da
controvérsia não configura cerceamento de defesa. (...)
7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 13/11/2008).
Trata-se de execução fiscal para a cobrança de débito decorrente de lançamento suplementar de IRPF, vencido em 28 de abril de 2000
(fls. 2/4, da execução fiscal).
A produção da prova pericial foi deferida pelo digno Juízo de 1º grau de jurisdição (fls. 118).
O laudo pericial (fls. 132/152):
"Diante de tudo o quanto exposto no corpo do laudo, assim como nas respostas oferecidas aos quesitos formulados, e para, na
melhor forma possível, subsidiar o convencimento do E. Juízo, ressalvando que essas considerações conclusivas refletem tão
somente o juízo técnico pericial, o qual se baseou nos exames das peças constantes dos autos, conclui esse perito:
O Embargante apresentou Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física no ano-calendário de 1999, exercício 2000, nas
seguintes condições: (...)
A RFB, ao processar a declaração, glosou as despesas médicas no valor R$ 9.018,08, tendo em vista que o Embargante foi
notificado a apresentar esclarecimentos sobre o valor lançado e não atendeu à solicitação do fisco.
Como o declarante lançou como dependente na declaração, o filho Eduardo Artur dos Santos Filho, a RFB glosou a despesa
lançada a título de Pensão Alimentícia no importe de R$ 20.1221,04.
Além das glosas acima, a RFB lançou como rendimento o valor recebido a título de resgate de contribuições de previdência
privada, da Sudameris Generali Cia. Nacional de Seguros e Previdência Privada, a importância de R$ 25.290,00, assim como
considerou o imposto de Renda Retido na Fonte sobre esse rendimento no importe de R$ 4.389,75. Esses valores não foram
lançados na declaração original do Embargante.
Após essas considerações, a RFB lavrou o auto de infração do imposto de renda da pessoa física nas seguintes condições: (...)
Nos embargos opostos pelo Embargante, foram apresentados os documentos solicitados pela RFB nas seguintes condições:
Informe de pagamento de despesas médicas efetuadas à Medial Saúde AS no valor de R$ 2.480,96.
Termo de Audiência, às fls. 29/30, comprovando a separação judicial do Embargante da sua ex-esposa Sra. Roseane Geraldo
da Silva dos Santos; e às fls. 34, informe de rendimentos fornecido pela empresa Sidel Indústria e Comércio Ltda., onde consta
o desconto da importância de R$ 20.121,04 no ano calendário de 1999, a título de Pensão Alimentícia.
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Assim, levando-se em consideração os documentos acima citados, a inclusão do rendimento recebido de Sudameris Generali e
do imposto de renda retido sobre esse rendimento, a desconsideração do valor do dependente considerado indevidamente,
teríamos como recálculo da declaração os valores abaixo: (...)
Imposto - 13.513,09
(-) Imposto Retido na Fonte - Sidel e Sudameris Generali - 12.513,09
Saldo do Imposto a pagar - 917,21
Multa de ofício - 75,00% - 687,91
Juros de Mora até março/2014 - 183,97% - 1.265,55
Encargos - 20,00% - 574,13
Valor do crédito apurado: 3.444,80"
No caso concreto, após a apresentação de documentos pelo embargante (fls. 13/45), houve o abatimento de valores referentes a despesas
médicas e pensão alimentícia dos rendimentos declarados, pelo perito judicial.
Não ocorreu compensação.
A execução fiscal deve prosseguir, mediante recálculo da dívida e apresentação de nova CDA, pela exequente.
*** Encargo do Decreto-Lei nº. 1.025/69 ***
É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado ao ressarcimento de
todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os honorários advocatícios.
Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é substituída pelo referido
encargo.
Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre
devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1.973:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO
JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO
26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-
LEI 1.025/69. (...)
2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025,
de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios". (...)
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1143320/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).
Prejudicada a análise da alegação de equívoco quanto à correção do débito e o termo a quo de incidência.
Por estes fundamentos, dou provimento, em parte, à apelação da União, para determinar o recálculo da dívida. Nego provimento à
apelação do embargante.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.
São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal
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DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e por ULTRAFÉRTIL S/A em
face da r. sentença proferida nos autos do presente mandado de segurança impetrado, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, objetivando a declaração da ilegalidade da limitação imposta
pela Portaria nº 326/77 e correlatas Instruções Normativas acerca do valor de custo máximo por refeição, para fins de utilização do
benefício fiscal do PAT, afastando-se para o futuro a dedução do IRPJ com a imposição dessa limitação, bem como, com fulcro no artigo
74 da Lei Federal nº 9.430/96, a declaração do seu direito de compensar os valores que não foram deduzidos da base de cálculo do IRPJ
em razão da limitação ilegal imposta pela Portaria Interministerial nº 326/77 e correlatas Instruções Normativas desde o ano-base de 2003,
atualizados monetariamente pela taxa Selic, com quaisquer contribuições ou outros tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil ou qualquer outro órgão que assuma as funções.
Às fls. 1.213/1.217 foi concedida a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário da parcela do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica referente à utilização do benefício do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, aprovado pelo Ministério do Trabalho, sem
a limitação relativa ao custo máximo por refeição, prevista na Portaria Interministerial nº 326/77 e Instruções Normativas correlatas, a
contar da impetração do mandamus.
A r. sentença concedeu a segurança e extinguiu o processo com fulcro no art. 269, I, do CPC, convalidando a liminar concedida, para
declarar a ilegalidade da exigibilidade do crédito tributário da parcela do Imposto de Renda Pessoa Jurídica com a limitação, prevista na
Portaria Interministerial nº 326/77 e Instruções Normativas correlatas do benefício do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT,
aprovado pelo Ministério do Trabalho, a partir da impetração, bem como declarar o direito de a impetrante compensar-se, após o trânsito
em julgado, dos indébitos tributários decorrentes da relação jurídico-tributária que a obrigou a recolher o Imposto de Renda Pessoa
Jurídica nos moldes impostos pelas normas infralegais supracitadas, observado o prazo prescricional de 5 anos anteriores à propositura da
ação, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. O indébito será corrigido nos termos do §4º
do art. 39 da Lei 9.250/95, pela taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção. Ressaltou que o presente provimento
tem caráter meramente declaratório do direito da impetrante proceder, sponte própria, a compensação nos termos definidos no dispositivo
sentencial. Sem custas. Sem honorários advocatícios, em face da Súmula nº 512 do STF e da Súmula 105 do STJ. Sentença submetida ao
reexame necessário.
Em suas razões recursais, a impetrante sustenta, em síntese, que não deve ser aplicada a prescrição quinquenal, tendo em vista a
inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, devendo ser aplicado o prazo prescricional decenal, de modo que
deve ser reconhecido o seu direito à compensação desde 2003.
A União Federal (Fazenda Nacional), por sua vez, sustenta, em síntese, que não se opõe com relação ao fundo de direito, insurgindo-se tão
somente em relação à preliminar de inadequação da via mandamental por falta de comprovação de direito líquido e certo (data de adesão
ao PAT), bem como no que tange à ausência de documentação comprobatória dos recolhimentos, sendo que no mérito, impugna o
reconhecimento do direito de compensação com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
requerendo a exclusão do direito à compensação com os débitos previdenciários.
Com contrarrazões da União Federal (Fazenda Nacional) sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal ao direito de compensar (fls.
1.267/1.277) e com contrarrazões da impetrante sustentando a comprovação do seu direito líquido e certo, bem como à compensação do
crédito de imposto de renda com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal (fls. 1.280/1.291), os
autos subiram a esta E. Corte.
Em parecer de fls. 1.295/1.310, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo integral provimento do reexame
necessário e o parcial provimento do recurso da União (Fazenda Nacional), prejudicada a apelação de Ultrafértil S/A, para que seja extinto
o processo, sem resolução de mérito, assegurando-se à impetrante pleitear, por ação própria, seus direitos e os respectivos efeitos
patrimoniais, observado o prazo prescricional.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se o recurso em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil de 1973.
A questão vertida nos presentes autos refere-se à possibilidade de apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica sem as alterações e
limitações impostas pela Portaria nº 326/77 e correlatas Instruções Normativas, à utilização do benefício fiscal relacionado ao Programa de
Alimentação do Trabalhador instituído pela Lei nº 6.321/76.
Preliminarmente, verifica-se que deve ser afastada a alegação de inadequação da via eleita e de inexistência de ato ilegal apresentada pela
União Federal (Fazenda Nacional), uma vez que o mandado de segurança impetrado tem por fulcro evitar os efeitos concretos decorrentes
da aplicação da legislação tributária, e não somente a discussão em tese de sua aplicabilidade, sendo que a alegação de inexistência de
direito líquido e certo confunde-se com o mérito e será com ele analisado. No mesmo sentido, segue julgado desta Corte:

APELAÇÕES E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO: NÃO INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS, AO SAT, E A TERCEIROS DE DETERMINADAS VERBAS TRABALHISTAS.
IDENTIFICAÇÃO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRELIMINAR REJEITADA E APELAÇÃO DA UNIÃO
FEDERAL E REEXAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDOS. APELAÇÃO DAS IMPETRANTES
DESPROVIDA.
1.(...).
2.Afasta-se a alegação de inadequação da via eleita e de inexistência de ato ilegal, pois o mandado de segurança impetrado tem
por fulcro evitar os efeitos concretos decorrentes da aplicação da legislação tributária, e não somente a discussão em tese de sua
aplicabilidade.
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3. A alegação de inexistência de direito líquido e certo confunde-se com o meritum causae.
4.(...).
18. Preliminares rejeitadas. Recurso de apelação interposto pelas impetrantes desprovido, e reexame necessário e apelo da União
Federal parcialmente providos, reformando a r. sentença apenas para reconhecer a incidência das contribuições em tela sobre o
13º calculado sobre verbas de caráter indenizatório.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 361736 - 0005545-17.2014.4.03.6119, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2016)

No mérito, a Lei nº 6.321/76 determina que as despesas realizadas em Programas de Alimentação do Trabalhador sejam deduzidas do
lucro tributável para fins de imposto de renda. Por sua vez, as alterações e limitações impostas pela Portaria nº 326/77 e correlatas
Instruções Normativas, que alteraram a base de cálculo e fixaram custos máximos para cada refeição individual oferecida pelo PAT,
mostram-se ilegais, porquanto estabelecem restrições que não foram previstas na referida Lei nº 6.321/76.
Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as normas infralegais que
estabelecem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT, bem como aquelas que
alteram a base de cálculo da referida dedução para fazê-la incidir no IRPJ resultante, ofendem os princípios da estrita legalidade e da
hierarquia das normas, por exorbitarem de seu caráter regulamentar, em confronto com as disposições da Lei nº 6.321/76, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE DA PORTARIA INTERMINISTERIAL 326/1977 E DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 267/2002 DIANTE DA LEI 6.321/1976. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DETERMINADOS NA SENTENÇA E MODIFICADOS NO ACÓRDÃO. NOVA DETERMINAÇÃO DO CPC DE 2015.
PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.
(...)
5. O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados
não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito
do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 6. "A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a
Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações
ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76 ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo
fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp
157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda
Turma, DJe 06.03.08; AgRg no REsp 1240144/ RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012" (REsp
1.217.646/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 25/6/2013, DJe 1º/7/2013).
7. Na aplicação do direito intertemporal, as novas regras relativas a honorários advocatícios de sucumbência, advindas da edição
do CPC de 2015, devem ser aplicadas imediatamente em qualquer grau de jurisdição sempre que houver julgamento da causa já
na vigência do novo Código.
8. Como os honorários advocatícios foram fixados na sentença em 10% (dez por cento) do valor a restituir ou a compensar,
corrigido na data do pagamento, e modificados pelo acórdão para o montante certo de R$10.000,00 (dez mil reais), já na vigência
do novo diploma processual, entende-se que se lhes aplicam os critérios deste.
9. O STJ pacificou a orientação de que o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência processual, está sujeito a
critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais
competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.
10. Recurso Especial da União não provido, e Recurso Especial da empresa Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S/A parcialmente
provido, determinando o retorno dos autos à Corte de origem, para fixação dos honorários advocatícios, aplicando-se os critérios
do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015).
(REsp 1662728/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 12/09/2017)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR - PAT. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO DE
DEDUÇÃO. ILEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 267/2002 ANTE A LEI N. 6.321/76.
"A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76
ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as
refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU
de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08; AgRg no REsp 1240144 / RS, Segunda
Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012" (REsp 1.217.646/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 639.850/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 23/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT). DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA.
LIMITAÇÃO PREVISTA EXCLUSIVAMENTE EM NORMA INFRALEGAL. EXORBITÂNCIA EM RELAÇÃO À LEI
6.321/76. ILEGALIDADE.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil se o tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões
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essenciais ao julgamento da lide, apenas não adotando a tese invocada pela recorrente.
2. Há ilegalidade na norma infralegal que fixou custos máximos para as refeições individuais oferecidas pelo programa de
alimentação do trabalhador, para fins de dedução do imposto de renda da pessoa jurídica, dada a exorbitância em relação à Lei
6.321/76.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1411780/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 267/2002 FRENTE À
LEI N. 6.321/76.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância
para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
2. Em que pese a interposição de embargos de declaração, resta ausente o prequestionamento dos seguintes dispositivos legais:
arts.
369 do RIR/99 (versa sobre a dedução genérica de despesas com a alimentação do trabalhador); art. 1º, §2º, do Decreto-lei n.
2.462/88; artigo 10, §2º, da Lei 8.541/92; art. 3º, §4º, da Lei 9.249/95; artigo 111 do CTN (versam sobre a impossibilidade de
deduções do adicional do IR). Para estes casos incide a Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".
3. A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76
ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as
refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU
de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08;
AgRg no REsp 1240144 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1217646/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013)
Nesse sentido, julgados desta E. Corte:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA
JURÍDICA - INCENTIVO FISCAL - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT) - LIMITAÇÃO POR
INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL: ILEGALIDADE.
1. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, normatiza o princípio da legalidade tributária.
2. A Instrução Normativa nº. 267/02-SRF não pode alterar a sistemática de cálculo das deduções, sobre o imposto de renda,
relativas aos valores aplicados no PAT.
3. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
4. Apelação e remessa necessária a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 368537 - 0005259-92.2016.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 31/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2017 )
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA.
DEDUÇÃO DAS DESPESAS COM PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT). ILEGALIDADE DAS
RESTRIÇÕES VEICULADAS PELA IN SRF 267/02.
1. Embora se trate de julgamento citra petita, pela não apreciação do pedido de compensação, a r. sentença proferida em
20/7/2016 pode ser considerada válida, posto que os demais pedidos foram efetivamente apreciados, encontrando-se a decisão
devidamente fundamentada, subsistindo validamente.
2. Quanto ao pedido não apreciado, a respeito do qual a parte impetrante não interpôs embargos de declaração nem apelação,
pode-se entender que a mesma conformou-se com a r. sentença, mormente considerando-se que a matéria versada nos autos é de
direito disponível e, portanto, passível de preclusão.
3. Ainda que se considerasse nula a r. sentença por se tratar de julgamento citra ou infra petita, aplicável o inciso III do § 3º do
art. 1.013 do CPC/ 2015, segundo o qual o Tribunal está autorizado a decidir desde logo o mérito, mesmo que constatada omissão
no exame de um dos pedidos.
4. As limitações impostas pela Portaria nº 326/77 e pela Instrução Normativa nº 143/86, fixando custos máximos para cada
refeição individual oferecida pelo PAT, são ilegais, porquanto estabelecem restrições que não foram previstas na Lei nº 6.321/76,
nem no Decreto nº 78.676/76 que a regulamentou, violando, com isso, o princípio da hierarquia das leis e da legalidade.
Precedentes do STJ e desta E. Corte.
5. Apelação e remessa necessária improvidas.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 366656 - 0000741-59.2016.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2017 )
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC/73. MANDADO DE SEGURANÇA.
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. INCENTIVO FISCAL. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR (PAT). LIMITAÇÃO POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL. ILEGALIDADE.
AGRAVO DESPROVIDO.
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1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, seguida por esta Corte Regional, é firme no sentido de que as normas
infralegais que estabelecem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT,
bem como aquelas que alteram a base de cálculo da referida dedução para fazê-la incidir no IRPJ resultante, ofendem os
princípios da estrita legalidade e da hierarquia das normas, por exorbitarem de seu caráter regulamentar, em confronto com as
disposições da Lei n. 6.321/76. Precedentes.
3. Reconhecido o direito da impetrante em proceder à dedução, no lucro tributável de IRPJ, das despesas realizadas com o
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, nos termos da Lei n. 9.532/97, afastadas as limitações impostas pelo artigo 2º
da IN SRF n. 267/02, não cabendo falar em interpretação restritiva da lei.
4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 325534 - 0020957-21.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 11/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2017 )
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA
JURÍDICA - INCENTIVO FISCAL - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT) - LIMITAÇÃO POR
INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL: ILEGALIDADE.
1. A ação foi ajuizada em 10 de dezembro de 2009. Aplica-se o prazo prescricional quinquenal.
2. O momento oportuno para a exata verificação dos montantes devidos é a liquidação do julgado. Preliminar rejeitada.
3. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, normatiza o princípio da legalidade tributária.
4. As Instruções Normativas 16/92, 267/02 e 143/86 e a Portaria nº. 326/77 não podem alterar a sistemática de cálculo das
deduções, sobre o imposto de renda, relativas aos valores aplicados no PAT.
5. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
6. Apelação e remessa necessária a que se dá parcial provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1894409 - 0026241-10.2009.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 16/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2017 )

Ressalte-se que são aplicáveis as restrições previstas nos artigos 5º e 6º da Lei n.º 9.532/97 à dedução do imposto de renda pessoa
jurídica relativa às despesas realizadas em programas de alimentação do trabalhador - PAT (Lei n.º 6.321/76). Nesse sentido, já decidiu
esta Corte:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. SISTEMÁTICA DE
APURAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS REGULAMENTADORES E INSTRUÇÕES
NORMATIVAS. HIERARQUIA DAS LEIS. ILEGALIDADE. LIMITE DEDUÇÃO. LEI 9.532/97. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA DEFERIDA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA
UUNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
- Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições
recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da
vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da LC 118/05, o prazo
prescricional é de cinco anos.
- Tendo sido a presente ação ajuizada em 11/12/2009, há que ser observada a prescrição quinquenal.
- A legislação ordinária e respectivo regulamento permitem que o empresário deduza em dobro os gastos com alimentação de seus
empregados, não estabelecendo quaisquer restrições quanto ao limite máximo do custo unitário das refeições, nem excluindo da
dedução a alíquota do adicional do Imposto de Renda.
- O legislador concedeu aos empresários que forneçam alimentação a seus trabalhadores a dedução em dobro do respectivo custo
(gastos totais menos o que é descontado do empregado). A primeira dedução ocorre no momento da contabilização das despesas,
reduzindo o lucro tributável pelo imposto de renda. A segunda dedução incide diretamente sobre o Imposto devido, mediante a
aplicação da alíquota do imposto de renda sobre o total das despesas, o que reduz o valor do imposto a ser recolhido.
- As normas infralegais extrapolaram os limites da legalidade ao estipularem sistemática de dedução do lucro tributável, relativo a
despesas com programas de alimentação do trabalhador, distinta da lei de regência, restringindo o alcance do benefício legal,
implicando num aumento no valor final do imposto de renda.
- As restrições impostas por Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil, estabelecendo valor máximo por refeição, ou
excluindo do cálculo da segunda dedução a alíquota do adicional, incorrem em evidente ilegalidade - no quanto o Fisco desborda
dos limites da lei, pela prática da inovação, e também em inconstitucionalidade - no quanto ofende o princípio da hierarquia das
normas. Precedentes.
- A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 apenas reduziu o limite da dedução para 4%, regra esta repetida no art. 582 do
Decreto nº 3.000/99 (RIR/99). Assim, o artigo 1º da Lei nº 6.321/76 ainda se encontra em plena vigência.
- O Decreto nº 3.000/99 (RIR/99) assim estabeleceu: Art. 581. A pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto devido, valor
equivalente à aplicação da alíquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas, no período de apuração, em
programas de alimentação do trabalhador, nos termos desta Seção (Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, art. 1º). Parágrafo único.
As despesas de custeio admitidas na base de cálculo do incentivo são aquelas que vierem a constituir o custo direto e exclusivo do
serviço de alimentação, podendo ser considerados, além da matéria-prima, mão-de-obra, encargos decorrentes de salários, asseio
e os gastos de energia diretamente relacionados ao preparo e à distribuição das refeições; Art. 582. A dedução está limitada a
quatro por cento do imposto devido em cada período de apuração, podendo o eventual excesso ser transferido para dedução nos
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dois anos-calendário subseqüentes (Lei nº 6.321, de 1976, art. 1º, §§ 1º e 2º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 5º). Parágrafo único. O
total da dedução deste artigo e a referida no inciso I do art. 504, não poderá exceder a quatro por cento do imposto devido (Lei nº
9.532, de 1997, art. 6º, inciso I).
- O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, é aquele
vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010).
- O ajuizamento da ação ocorreu em 11/12/2009, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a admitir a compensação entre
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornando desnecessário o prévio
requerimento administrativo. No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão
proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.
- Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum, que está adstrito aos valores
devidamente comprovado nos autos.
- A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior
Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da
SELIC, a partir de 01/01/1996.
- Observada a prescrição quinquenal, aplicável a compensação dos valores, indevidamente recolhidos, relacionados à fruição do
benefício fiscal de que trata o art. 1º da Lei nº 6.321/1976 c/c art. 5º da Lei nº 9.532/1997, mediante dedução - da base tributável
do IRPJ - do dobro das despesas realizadas no âmbito do PAT, limitada a 4% do imposto originalmente devido, afastadas as
limitações impostas por atos normativos infralegais, com incidência de correção monetária, nos moldes do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e de
juros de mora equivalentes à taxa SELIC, a partir de 01/01/96, observada a prescrição quinquenal.
- Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 326121 - 0026400-50.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 19/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2017)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART 535 DO CPC. OMISSÃO.
OCORRÊNCIA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO DO TRABALHADOR- PAT. INCENTIVO FISCAL. LEI N.º 6.321/76.
LIMITAÇÕES. ARTS. 5º E 6º DA LEI N.º 9.532/97. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1- Ocorrência no acórdão de omissão a ser sanada.
2- São aplicáveis as restrições previstas nos artigo 5º e 6º da Lei n.º 9.532/97 à dedução do imposto de renda pessoa jurídica
relativa às despesas realizadas em programas de alimentação do trabalhador - PAT (Lei n.º 6.321/76). Precedente.
3- Embargos de declaração acolhidos.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 333314 - 0002363-85.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO
DAVID DINIZ, julgado em 10/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012 )

Assim, mantenho a r. sentença que reconheceu a ilegalidade da exigibilidade do crédito tributário da parcela do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica com a limitação prevista na Portaria Interministerial nº 326/77 e Instruções Normativas correlatas referentes ao benefício do
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, aprovado pelo Ministério do Trabalho.
Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, observada a prescrição quinquenal, deverá ser realizada nos termos do
artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02 e, conforme jurisprudência do C. Superior Tribunal
de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, confira-se:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI
10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO
SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07
DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização
por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do
CTN).
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara
tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal
(artigo 66).
3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de Tributos e
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei
2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo
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contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência
da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas
arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código
Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve
ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito
superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo,
ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as
normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo
admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito
da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que
não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a
sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte,
interesse recursal.
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do
CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008;
REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de
28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07
do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."
(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Ressalte-se que o E. Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp nº 1.269.570 /MG, submetido ao regime dos
recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do antigo Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que "para as ações
ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos
tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do
CTN", in verbis:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C,
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DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS
SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF.
ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE
TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo
apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a
considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos
a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema
anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do
ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o
art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação
em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp nº 1269570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 23/05/2012, DJe 04/06/2012)

Considerando que o presente mandamus foi impetrado em 25.05.2009, tem-se que o prazo prescricional para compensação do indébito
tributário é de 5 (cinco) anos, alcançando os pagamentos efetuados pela impetrante no máximo até 25.05.2004.
Destarte, conforme a jurisprudência acima invocada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em julgado da
decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional.
Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria
da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n.
11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 24/10/2014)

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, veja-se:
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU
ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO
INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO
DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da
congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,
DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS,
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Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João
Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro
Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com
as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou
ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de
matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da
função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social
da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)
processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência
absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido
implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de
admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não
constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação
/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do
mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho
de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de
1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de
março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao
INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;
(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção
monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda
Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,
julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados
antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei
complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo
2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da
Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Assevero que o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento
indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL.
APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o
pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a compensação (Súmula 162/STJ),
acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.
3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou a partir de
1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe
04/12/2014)

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação da
impetrante e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) tão somente para
deixar consignado que a compensação requerida não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, mantendo no mais a r.
sentença.
Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007222-79.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.007222-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JOAO BATISTA NICOLAU
ADVOGADO : SP164713 ROGER PAMPANA NICOLAU e outro(a)
PARTE AUTORA : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
No. ORIG. : 00072227920094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Em vista do informado a fls. 358/359, dando conta do falecimento do réu, defiro o pedido de suspensão do feito, por 60 (sessenta) dias, a
fim de que os sucessores façam a habilitação nos autos.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039325-26.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.039325-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Poa SP
ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO
No. ORIG. : 00393252620094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela CEF contra a sentença que julgou improcedente os embargos à execução.

Tendo em vista que, conforme Ofício n° 086/2019 (fls. 114/115), houve a prolação de sentença julgando extinta a execução fiscal, em face
do pagamento do débito nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, diante da manifesta carência superveniente de
interesse processual, julgo prejudicado o recurso de apelação interposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Código de Processo
Civil de 2015.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026693-50.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.026693-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : ARLINDO FLORENCIO DE LIMA
ADVOGADO : SP124993 ALBERTO QUARESMA NETTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00441854120074036182 3 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
O pedido de fls. 362/366, se apreciado nesta E. Corte Regional, implica em inadvertida supressão de instância, notadamente quando
apreciado em sede de agravo de instrumento no qual sequer a matéria foi ventilada.
Assim, não conheço do pedido, devendo ser formulado nos autos da Execução Fiscal originária.
Intime-se.
Após, voltem conclusos os presentes autos.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
LEILA PAIVA
Juíza Federal Convocada

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017488-30.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.017488-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : ANA PREVITALLI e outro(a)
PARTE RÉ : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO SINAMGE
ADVOGADO : SP154645 SIMONE PARRE

: SP331718 ANA PAULA GALO ALONSO
No. ORIG. : 00174883020104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

I - Junte-se a estes autos a ata da audiência pública realizada em 4 de dezembro de 2018. Oportunamente, juntem-se a ata desta terceira
audiência pública e os documentos que a integram.

II - Junte-se, ainda, o estudo analítico e propositivo apresentado nessa audiência, que reúne o conhecimento, a experiência internacional e
as ainda incipientes iniciativas brasileiras em maternidades da rede pública, voltadas à qualidade e segurança do parto natural humanizado,
objetivado pela presente ação civil pública.
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III - Encaminhe a Subsecretaria o estudo mencionado no item II, por e-mail, com urgência, aos representantes da ANS, CFM, Conselho
Regional de Medicina, UNIDAS, SINAMGE e a todos os demais participantes das audiências. Para o encaminhamento adequado das
análises desse estudo e proposições por tais entidades, é necessária a participação de especialistas na área de qualidade e segurança em
parto cesárea e parto natural, à semelhança dos profissionais indicados no item IV abaixo.

IV - De comum acordo, ficam definidos como interlocutores do estudo proposto, para prestar os esclarecimentos necessários: Dra. Sonia
Lansky (e-mail: sonialansky@gmail.com, (31) 9-8797-1924), Dr. Braulio S. O. Zorzella (e-mail brauliozorzella@gmail.com, (11) 9-9649-
8842), Dra. Maria Esther Vilela (mariaesther.vilela@gmail.com, (61) 9-9998-8475).

V - Fica designada a próxima audiência para o dia 30 de abril de 2019, terça-feira, às 14:00h, na sala de sessões do Órgão Especial,
situada no 14º andar do edifício sede deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na Av. Paulista, nº 1.842, Torre Sul, nesta
Capital.

VI - Restou evidenciada nas audiências públicas a inviabilidade de adoção de medidas tópicas e isoladas, restritas à regulação pela ANS,
para agilizar e em larga escala a mudança da cultura atual, de predomínio excessivo do parto-cesárea, em relação ao parto natural. Há
necessidade de um conjunto de providências a serem adotadas por diferentes setores, mencionados no estudo. Sendo assim, ficam
determinadas as seguintes providências preparatórias a serem diligenciadas pela ANS, ANVISA, CFM/CRM, UNIDAS,
SINAMGE, MEC e todos os demais setores envolvidos, no âmbito de suas competências, e apresentadas na próxima
audiência pública:
a) análise geral do estudo mencionado no item II;
b) proposta de implementação diferenciada, regionalizada e com metas de curto, médio e longo prazos, dos indicadores de qualidade e
segurança da atenção ao parto natural (item 1 do estudo), aplicáveis às diferentes categorias de maternidades da rede suplementar, segundo
levantamento e classificação a ser sugerida pela ANS e demais setores pertinentes;
c) proposta de regulamentação, baseada nas diretivas e recomendações já existentes, para observância obrigatória e geral das hipóteses de
cesárea eletiva/agendada;
d) proposta, com metas de curto, médio e longo prazo, de credenciamento, junto às operadoras de planos de saúde, das equipes de
plantão multidisciplinares para a atenção obstétrica e neonatal, de acordo com a categoria das maternidades, baseadas em planejamento
orçamentário; e formas de reembolso;
e) protocolo de atenção e cuidados à gestante e ao bebê na fase pré-natal; no início, durante e após o parto, pelos integrantes da equipe
multidisciplinar;
f) sugestão de outras iniciativas necessárias e pertinentes.

VII - Intime-se a Dra. Jacqueline Torres, especialista em regulação da ANS, para participar da próxima audiência, por indicação dos
participantes desta audiência. Ficam também intimadas a participar das audiências públicas as/os especialistas mencionados na parte final do
item III.

VIII - Dê-se vista dos autos e dos documentos juntados pelo Ministério Público Federal antes desta audiência a todos os participantes.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008392-58.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.008392-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : FATIMA REGINA TRETTEL MARIANO
ADVOGADO : SP149885 FADIA MARIA WILSON ABE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00083925820104036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por FÁTIMA REGINA TRETTEL MARIANO, em face da r. sentença proferida na presente ação
ordinária ajuizada, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e da FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF,
objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico tributária entre a União Federal e a beneficiária de prestações
previdenciárias pagas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e também pela Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, a
qualquer título, relativamente ao Imposto sobre a Renda que é exigido pelo recebimento desses benefícios, uma vez que é portadora de
moléstia profissional.
Às fls. 183/187 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
O juízo a quo julgou extinta sem resolução de mérito a presente ação, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC/73, apenas no que se
refere à corré FUNCEF-Fundação dos Economiários Federais. Condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios arbitrados,
moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido nos termos do disposto pela Resolução CJF
134/10, desde a data da propositura da demanda até a data do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco
anos persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50, cujos benefícios foram deferidos às fls. 183/187 (fls. 197/199).
Posteriormente, o juízo a quo julgou improcedente a ação, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC/73. Condenou
a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, fixados, com moderação, em 10% (dez por cento) do valor da causa,
devidamente atualizado nos termos do Provimento nº 134/2010, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, desde a data do
ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento. Custas "ex lege".
Em razões recursais, a apelante sustenta, em síntese, que adquiriu LER (lesão por esforço repetitivo) em função de intensa atividade
laborativa, fato este demonstrado nos autos por perícia médica oficial, razão pela qual faz jus à isenção de imposto de renda sobre pessoa
física, nos termos do art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 11.052/04. Salienta que passa por iguais dificuldades,
uma vez que faz uso de medicamentos, além das frequentes visitas aos consultórios médicos, sem prejuízo ainda da limitação corporal que
carrega vitaliciamente. Conclui que o art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88 não faz distinção entre aqueles que adquiriram a enfermidade antes ou
depois da aposentadoria. Requer o provimento do apelo para reforma da r. sentença.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
A decisão recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se o agravo em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Assim, cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
A questão vertida nos presentes autos refere-se à possibilidade de se reconhecer a isenção de imposto de renda prevista no art. 6º, XIV,
da Lei n.º 7.713/88 sobre os proventos de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, em virtude dela ser portadora de
moléstia profissional (LER - Lesão por Esforço Repetitivo).
Com efeito, a regra inserta no art. 6º, XIV, da Lei n.º 7.713/88 prevê a outorga de isenção do imposto de renda sobre os proventos de
aposentadoria, reforma ou pensão, em face da existência de moléstia grave que acomete o contribuinte, in verbis:
"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (...)
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave,
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida,
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou
reforma;".
A E. Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1116620/BA, submetido à sistemática
do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento no sentido de que se tratando de isenção tributária, incabível
interpretação extensiva do aludido benefício à situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuído
pelo art. 111, II, do CTN, in verbis:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO
DE RENDA. ISENÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º DA LEI 7.713/88 COM
ALTERAÇÕES POSTERIORES. ROL TAXATIVO. ART. 111 DO CTN. VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.
1. A concessão de isenções reclama a edição de lei formal, no afã de verificar-se o cumprimento de todos os requisitos
estabelecidos para o gozo do favor fiscal.
2. O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com as alterações promovidas pela Lei 11.052/2004, é explícito em
conceder o benefício fiscal em favor dos aposentados portadores das seguintes moléstias graves: moléstia profissional, tuberculose
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados
da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. Por
conseguinte, o rol contido no referido dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a concessão de isenção às
situações nele enumeradas.
3. Consectariamente, revela-se interditada a interpretação das normas concessivas de isenção de forma analógica ou extensiva,
restando consolidado entendimento no sentido de ser incabível interpretação extensiva do aludido benefício à situação que não se
enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuído pelo art. 111, II, do CTN. (Precedente do STF: RE 233652 /
DF - Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, DJ 18-10-2002. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no REsp
957.455/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 09/06/2010; REsp 1187832/RJ, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; REsp 1035266/PR, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 04/06/2009; AR 4.071/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO
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ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 18/05/2009; REsp 1007031/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 819.747/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2006, DJ 04/08/2006)
4. In casu, a recorrida é portadora de distonia cervical (patologia neurológica incurável, de causa desconhecida, que se caracteriza
por dores e contrações musculares involuntárias - fls. 178/179), sendo certo tratar-se de moléstia não encartada no art. 6º, XIV, da
Lei 7.713/88.
5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008"
(REsp 1116620/BA, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 09.08.2010, DJe 25.08.2010)

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que "o contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da
isenção do imposto de renda, não se lhe exigindo a demonstração da contemporaneidade dos sintomas da doença nem da recidiva
da enfermidade" (Súmula nº 627).
Tal entendimento vem sendo acompanhado pela E. Segunda Seção desta Corte, in verbis:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE
APOSENTADORIA. ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. NEOPLASIA MALIGNA. CONTEMPORANEIDADE DOS
SINTOMAS. DESNECESSIDADE.
1. A regra inserta no art. 6º, XIV da Lei n.º 7.713/88 prevê a outorga de isenção do imposto de renda sobre os proventos de
aposentadoria, reforma ou pensão, em face da existência de moléstia grave que acomete o contribuinte e visa a desonerá-lo dos
encargos financeiros relativos ao próprio tratamento da doença.
2. No caso vertente, foi juntado aos autos laudo médico e relatório médico atestando que o impetrante tem neoplasia maligna e
está em tratamento médico fazendo uso de medicamentos, tendo direito à isenção do imposto de renda sobre os proventos de
aposentadoria recebidos do INSS.
3. O fato de não constar no laudo se o acompanhamento médico se dá em razão da cirurgia de remoção da glândula da tireóide ou
se persiste a neoplasia maligna não retira o direito à isenção, tendo em vista que a doença não precisa estar ativa. Entendimento
consagrado pelo E. STJ de ser prescindível a comprovação da contemporaneidade dos sintomas, da recidiva da enfermidade, bem
como a indicação de validade do laudo pericial, a fim de que o contribuinte possa gozar do benefício em comento, porquanto este
tem por escopo permitir que o paciente arque com os custos decorrentes do acompanhamento médico e das medicações
administradas
4. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, 2ª Seção, Ap - APELAÇÃO - 5021370-65.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA
MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 22/06/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2018)
Ressalte-se que a moléstia profissional está prevista no conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988, com as alterações
promovidas pela Lei n. 11.052/2004. Nesses termos, segue julgado do E. Superior tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPF. MILITAR REFORMADO. PORTADOR DE MOLÉSTIA PROFISSIONAL.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ISENÇÃO. CABIMENTO. ENQUADRAMENTO LASTREADO NOS
DOCUMENTOS DOS AUTOS E LAUDO MÉDICO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7.
1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC/73 quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente sobre a questão
posta nos autos, tendo o decisum se revelado devidamente fundamentado.
2. A moléstia profissional está prevista no conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988, com as alterações promovidas
pela Lei n. 11.052/2004. Precedente: REsp 1.116.620/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 25/8/2010, julgado sob o
rito dos recursos repetitivos.
3. O Tribunal de origem asseverou que o ora recorrido preenchia os requisitos legais para a outorga da isenção, haja vista a
conclusão de que a doença que o acomete foi adquirida ou potencializada durante o tempo em que prestava serviço militar,
ficando caracterizado o nexo de causalidade entre o trabalho e a doença.
4. Encontrando-se o aresto fundado na interpretação de documentos e laudo pericial, qualquer tentativa de desconstituir tais
premissas de fato firmadas na origem demandaria a análise das provas dos autos, providência obstada pela Súmula 7/STJ.
5. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1601098/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA,
julgado em 02/06/2016, DJe 08/06/2016)

Ademais, frisa-se que em momento algum se exige para a concessão da isenção do imposto de renda que os proventos de aposentadoria
sejam oriundos de aposentadoria por invalidez, ou ainda, que tenham decorrido diretamente da moléstia profissional adquirida. Nesse
sentido, o seguinte julgado desta Corte:
DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 7.713/88. MOLÉSTIA
PROFISSIONAL. LER/DORT. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. IRRELEVÂNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.
1.(...)
4. Em momento algum se exige para a concessão da isenção do imposto de renda que os proventos de aposentadoria sejam
oriundos de aposentadoria por invalidez, ou ainda, que tenham decorrido diretamente da moléstia profissional adquirida.
5.(...).
6. Ter a apelante se submetido à reabilitação profissional, passando a exercer na empregadora função compatível com as
condições de saúde, não altera o fato de que ainda é portadora da enfermidade.
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9. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2128425 - 0008391-73.2010.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/02/2018 )

Da análise dos autos, conforme deixou consignado o juízo a quo: "No caso em exame, não obstante a autora tenha anexado aos autos
laudo médico pericial emitido por serviço médico oficial, consoante demonstra o documento emitido pela Secretaria Municipal de
Saúde de Itu/SP às fls. 47, verifica-se que a aposentadoria não decorreu diretamente da moléstia profissional, que isentaria o
benefício da tributação, e sim por tempo de contribuição, consoante demonstra a Carta de Concessão/Memória de Cálculo
referente ao benefício (NB 129.205.985-8), acostada aos autos às fls. 40/45. Registre-se também, que a autora em decorrência da
aludida enfermidade, recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual foi cessado em 21/04/98, recebendo
posteriormente auxílio-acidente no percentual de 50%, consoante demonstra o documento de fl. 37. Observa-se que o referido
laudo pericial atestou a incapacidade para a atividade exercida pela autora, e não para todo e qualquer tipo de trabalho, razão
pela qual, foi encaminhada, posteriormente para programa de reabilitação profissional, que é um serviço prestado pelo INSS aos
seus segurados e dependentes, sendo isenta a carência e consistindo em uma atividade multiprofissional com vistas a inserir ou
reinserir a pessoa no mercado de trabalho. O encaminhamento para reabilitação profissional ocorreu no mês de junho de 1998 e a
aposentadoria efetiva foi concedida em 12/10/2006 (fl. 40), sendo que tal afastamento foi por tempo de contribuição e não em
razão de moléstia profissional."
Desse modo, uma vez que restou demonstrado que a apelante é portadora de moléstia profissional (LER - Lesão por Esforço Repetitivo) e
que o fato de ter se submetido à reabilitação profissional não altera o fato de que ainda é portadora da enfermidade, restou demonstrada a
hipótese de isenção tributária no caso concreto, não podendo se falar em violação ao artigo 111 do Código Tributário Nacional. Nesse
sentido, segue julgado desta Corte:
DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 7.713/88. MOLÉSTIA
PROFISSIONAL. LER/DORT. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. IRRELEVÂNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88 impõe a presença de dois requisitos cumulativos para a isenção do imposto de renda,
a saber: que os rendimentos sejam relativos à aposentadoria, pensão ou reforma, e que a pessoa física seja portadora de uma das
doenças referidas. Enquadrando-se nas condições legais, o rendimento é isento do tributo.
2. A lesão por esforço repetitivo - LER, doença que acomete a autora, é moléstia profissional e garante a isenção pleiteada.
3. A isenção de imposto de renda sobre proventos de aposentadoria em razão de moléstia grave tem por objetivo desonerar quem
se encontra em desvantagem face ao aumento de despesas com o tratamento da doença. Precedentes.
4. Em momento algum se exige para a concessão da isenção do imposto de renda que os proventos de aposentadoria sejam
oriundos de aposentadoria por invalidez, ou ainda, que tenham decorrido diretamente da moléstia profissional adquirida.
5. A Lei nº 7.713/88 prevê a possibilidade de isenção mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou
reforma. Assim, não há vinculação entre a modalidade de aposentadoria recebida e o direito a isenção aqui pleiteada.
6. Ter a apelante se submetido à reabilitação profissional, passando a exercer na empregadora função compatível com as
condições de saúde, não altera o fato de que ainda é portadora da enfermidade.
7. Demonstrada a hipótese de isenção tributária no caso concreto, bem como a necessidade de acompanhamento médico, não há o
que se falar em violação ao artigo 111 do Código Tributário Nacional.
8. Condenação da União Federal e INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, observado o artigo 23 do CPC/73.
9. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2128425 - 0008391-73.2010.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/02/2018 )

Com isso, é de ser reformada a r. sentença para que seja reconhecida a isenção de imposto de renda sobre os benefícios previdenciários
percebidos pela parte autora, devendo a União Federal se abster de efetuar o desconto do tributo e restituir os valores cobrados a esse
título desde a data da concessão do benefício em 12.10.2006 (fls. 40), invertidos os ônus sucumbenciais.
A correção monetária e os juros de mora devem observar o recente julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que, em regime de recurso
repetitivo - REsp 1.495.146-MG (Tema 905) elucidou os parâmetros a serem aplicados em condenações judiciais de natureza
administrativa em geral, de natureza previdenciária, bem como tributária, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO." TESES JURÍDICAS FIXADAS.
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária,
não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.
1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária.
No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-
fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente,
refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação
dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno
inflacionário.
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1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com
base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a
validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou
pagamento de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de
juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às
condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de
mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à
vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c)
período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança;
correção monetária com base no IPCA-E.
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.
As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001:
juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5%
ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança;
correção monetária: IPCA-E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.
No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne
aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação
dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto
aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009).
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas
na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao
mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a
utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices
diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
"SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada
pela Lei 11.960/2009) - nem para atualização monetária nem para compensação da mora -, razão pela qual não se justifica a
reforma do acórdão recorrido.
6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e
seguintes do RISTJ."
(REsp nº 1495146/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 22.02.2018, DJe 02.03.2018)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, dou provimento à apelação da parte autora, nos
termos acima consignados.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000261-15.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.000261-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : LAURITO PORTO DE LIRA
ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro(a)
No. ORIG. : 00002611520114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DESPACHO
Fls. 66 e seguintes: manifeste-se o apelante, em 10 (dez) dias.
Intime-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00036 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008268-48.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.008268-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : BRASKEN PETROQUIMICA S/A
ADVOGADO : SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00082684820114036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Às fls. 809/810 deferi a substituição da garantia pleiteada pela embargante que era carta de fiança por seguro-garantia.
À fl. 817 a parte embargante requer o desentranhamento da carta de fiança bancária.
Instada a se manifestar, a União nada requereu (fl. 820).
Defiro o desentranhamento requerido. Deve a Subsecretaria devolver à parte a carta de fiança, mantendo-se cópia nos autos.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00037 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008284-02.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.008284-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA : BRASKEN PETROQUIMICA S/A
ADVOGADO : SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00082840220114036140 1 Vr MAUA/SP
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DESPACHO
Às fls. 594/595 deferi a substituição da garantia pleiteada pela embargante que era carta de fiança por seguro-garantia.
À fl. 601 a parte embargante requer o desentranhamento da carta de fiança bancária.
Instada a se manifestar, a União nada requereu (fl. 604).
Defiro o desentranhamento requerido. Deve a Subsecretaria devolver à parte a carta de fiança, mantendo-se cópia nos autos.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017543-74.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.017543-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : SERTANEJO ALIMENTOS S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP264867 BRUNO PUCCI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00114135920074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra a decisão que, em sede de execução fiscal, nº 0011413-
59.2007.4.03.6106, não acolheu pedido de decretação de fraude à execução, sob o argumento de que a executada encontra-se em
recuperação judicial.

A r. decisão vergastada, proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto, indeferiu o pleito da UNIÃO no sentido
de preservar os bens penhorados nos autos da execução fiscal, mediante a decretação da ocorrência de fraude à execução, decorrente da
venda do patrimônio da Executada em cumprimento ao plano de recuperação judicial, em tramitação na 8ª Vara Cível de São José do Rio
Preto, autos n. 5766.01.2009.014344-3.

A Executada apresentou contraminuta ressaltando a incompetência da Justiça Federal para pronunciar-se a respeito das questões
relacionadas à alienação de bens de empresa em recuperação judicial.

É o relatório.

Primeiramente, verifico que a decisão que ensejou a interposição do presente agravo foi publicada em 2015.

Assim, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou seja,
anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do recurso ora analisado ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº 5.869, de
11/01/1973).

Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.

Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável no
caso vertente.

O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos
do provimento jurisdicional que pretende combater (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17/08/2016,
DJe 30/08/2016).

Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1131/2235



AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso concreto o
Código de Processo Civil de 1973.
(...)
4. Agravo interno não provido.
(2ª Seção, AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 23/11/2016, DJe
01/12/2016)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)
Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557 do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.

A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.

Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão.

Não assiste razão à agravante.

A fraude à execução do crédito tributário tem previsão no art. 185, caput e parágrafo único, do CTN, cuja redação anterior às alterações
promovidas pela LC nº 118/2005 era a seguinte:

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para
com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.

A Lei Complementar nº 118/2005, publicada no Diário Oficial da União em 09/02/2005, em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua
publicação (09/06/2005), introduziu alteração no referido dispositivo, de forma a suprimir no caput a expressão em fase de execução e,
no parágrafo único, substituí-la pelo adjetivo inscrita.

De toda forma, o reconhecimento da fraude à execução, tal como previsto no CTN, se traduz em medida que visa à proteção do crédito
tributário, como bem assevera Hugo de Brito Machado:

A presunção de fraude na alienação de bens é mais uma garantia do crédito tributário.... Assim, se alguém é devedor de tributo e
vende ou por qualquer outra forma aliena algum bem depois de inscrito o seu débito tributário como dívida ativa, essa alienação
se considera fraudulenta. Presume-se que o ato de alienação teve por objetivo frustrar a execução do crédito tributário. (Curso de
Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2008, p.239)
Veja-se, nesse sentido, o entendimento da Egrégia Sexta Turma, in verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185 DO CTN. CITAÇÃO DO EXECUTADO. ALIENAÇÃO DE BENS
IMÓVEIS DURANTE O CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO PROFERIDA EM OUTRO FEITO. LIMITES SUBJETIVOS
DA COISA JULGADA. FRAUDE À EXECUÇÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTES DO E. STJ.
1. Na esteira da orientação sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a alteração introduzida pela LC nº 118/2005 no art.
185 do CTN não se aplica aos fatos ocorridos anteriormente à sua vigência (09/06/2005).
2. O entendimento daquela E. Corte acerca do art. 185 do CTN, em sua redação primitiva, alinhou-se no sentido de que a fraude à
execução pressupõe a alienação do bem pelo sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, de forma que seja capaz de
reduzir o devedor à insolvência, encontrando-se o crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa, em fase de execução,
ou seja, quando já ajuizado o feito executivo e existente citação válida do devedor.
3. Atualmente, além desses requisitos para a configuração da fraude à execução, a jurisprudência firmou-se no sentido de exigir
também a comprovação pelo credor de que inexistente a boa-fé daquele que adquiriu o bem, seja porque este tinha conhecimento
ou, ao menos, condições de ter ciência da demanda ajuizada contra o alienante, seja pela presença de outros elementos indicativos
do consilium fraudis.
4. Na hipótese sub judice, a inscrição do débito na Dívida Ativa deu-se em 09/01/2005; o ajuizamento da execução fiscal, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1132/2235



agosto/2005, e a citação do executado, ora agravante, em 25/10/2005.
5. Ao que consta, o executado, então proprietário de vários imóveis registrados no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Itapecerica da Serra/SP, alienou todos esses bens para seu irmão, conforme escrituras públicas lavradas nos meses de novembro e
dezembro de 2.005, ou seja, após a citação nos autos da execução fiscal. Todavia, após a alienação dos imóveis, sua ex-
companheira ajuizou, em julho/2007, ação anulatória de compra e venda c/c revocatória, tendo sido celebrado acordo entre as
partes, no qual restou estabelecido que o executado e seu irmão se comprometiam à outorga da escritura dos referidos imóveis
para as filhas do casal, com cláusula de usufruto em favor de sua ex-companheira. Tal acordo foi homologado pelo r. Juízo de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, conforme decisão proferida em 22/08/2007.
6. A decisão proferida nos autos da ação anulatória ajuizada pela ex-companheira do agravante somente obriga aqueles que
integraram a lide, conforme art. 472, 1ª parte, do CPC, não atingindo o agravado, que sequer participou daquele feito.
Inexistência de ofensa aos princípios constitucionais da segurança e certeza jurídicas, do direito adquirido e do ato jurídico
perfeito.
7. Observa-se que as alienações efetuadas pelo agravante ocorreram quando este já havia sido citado nos autos da execução
fiscal. Outrossim, o agravante não possui outros bens que possam garantir a execução, a teor da informação prestada pelo
Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra e da própria declaração de bens apresentada pelo executado à Receita
Federal. Em face desse contexto, resta configurada a fraude à execução, devendo ser mantida a r. decisão agravada.
8. Agravo de instrumento improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 392690 - 0042350-66.2009.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 15/07/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2010 PÁGINA:
520)

No caso vertente, não há que se falar em fraude à execução, eis que a Executada encontra-se em recuperação judicial, de sorte que não
ocorreu o intuito de lesão à exequente.

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça afetou a questão ao julgamento do Tema 987, por meio dos Recursos Especiais de n.
1.694.261/SP, 1.694.316/SP e 1.712.484/SP (tema n. 987), delimitando a matéria de mérito a "possibilidade da prática de atos
constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal".

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ATOS DE CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO INCIDENTES SOBRE O
PATRIMÔNIO VINCULADO. REERGUIMENTO. EDIÇÃO DA LEI N. 13.043 DE 13.11.2014. PARCELAMENTO DE CRÉDITOS
DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA MANTIDA.
1. Os acórdãos de afetação dos Recursos Especiais de n. 1.694.261/SP, 1.694.316/SP e 1.712.484/SP (tema n. 987) delimitaram a
matéria de mérito a ser apreciada sob o rito repetitivo, qual seja, a "possibilidade da prática de atos constritivos, em face de
empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal". No presente conflito, entretanto, não se discute tal questão
meritória.
Objetiva-se tão somente determinar o juízo competente para dar concretude a ato executivo expedido em desfavor de bens
vinculados ao processo recuperacional.
2. Ademais, inviável a remessa de conflito de competência às instâncias originárias - a fim de aguardar o julgamento de eventual
recurso repetitivo -, pois trata-se de incidente de competência originária do STJ (art. 105, I, "d", da CF), não se submetendo ao
rito previsto nos arts. 1.040 e 1.041 do CPC/2015, aplicável apenas aos recursos, à remessa necessária e aos processos de
competência originária das cortes locais.
3. O deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de constrição e de alienação de bens
componentes da massa falida submetem-se ao juízo universal. Precedentes.
4. A edição da Lei n. 13.043, de 13.11.2014, por si, não implica modificação da jurisprudência da Segunda Seção a respeito da
competência do juízo da recuperação para apreciar atos executórios contra o patrimônio da empresa.
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no CC 156.610/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe
18/09/2018)
AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1.
COMPETÊNCIA INTERNA DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. 2. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DE BENS E VALORES
INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA NO BOJO DA EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
UNIVERSAL. 3. ADVENTO DA LEI N. 13.043/2014. AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DO STJ QUE DEFERIU A LIMINAR PLEITEADA NO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. A Corte Especial do STJ definiu a competência interna da Segunda Seção para dirimir as controvérsias que envolvam execuções
fiscais nas quais foram realizados atos de constrição e processos de recuperação judicial. Precedentes.
2. O deferimento do processamento da recuperação judicial não tem, por si só, o condão de suspender as execuções fiscais, na
dicção do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005, porém, a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em
recuperação deve, sim, ser submetida à análise do juízo da recuperação judicial. Ressalte-se que o referido entendimento deve ser
aplicado mesmo antes da realização da Assembleia Geral de Credores, bastando o mero deferimento do processamento do pedido
pelo Juízo de primeiro grau, sob pena de se inviabilizar o respectivo plano de recuperação judicial.
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3. O advento da Lei n. 13.043/2014, que possibilitou o parcelamento de crédito de empresas em recuperação judicial, não
repercute na jurisprudência desta Corte Superior acerca da competência do Juízo universal, em homenagem ao princípio da
preservação da empresa.
Precedentes.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no CC 156.263/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/08/2018, DJe
27/08/2018)

Ressalte-se, entretanto, que essa não é a questão de fundo a ser dirimida no presente agravo de instrumento, razão por que é de rigor negar
provimento ao recurso.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/1973, nego provimento ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
LEILA PAIVA
Juíza Federal Convocada

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006949-43.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.006949-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CANTAO DA MATA MEIO AMBIENTE ECO TURISMO E CULTURA LTDA
ADVOGADO : MS004241 OSWALDO PIRES DE REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00069494320124036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Cantão da Mata Meio Ambiente, Eco-Turismo e Cultura Ltda. contra sentença que julgou
improcedentes os embargos à execução fiscal ajuizada pela União Federal, que objetiva a cobrança de ITR consignada na CDA
13809000006-89.
Considerou o Juízo a quo que, embora indevida a exigência do Ato Declaratório Ambiental para a isenção do ITR, é imprescindível a
averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel, o que não ocorreu.
Segundo o Magistrado, o cancelamento da matrícula do imóvel pelo CNJ não constitui óbice para a exigência do ITR, uma vez que o
embargante era seu proprietário à época do fato gerador. Ademais, julgou que o laudo de avaliação do imóvel apresentado pela
embargante é claramente extemporâneo, uma vez que data de 11.1997 e o tributo em questão é referente ao ano de 2005.
Não houve condenação a custas e honorários, uma vez que a CDA consignou a cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.
Inconformado, o embargante interpôs apelação.
Transcreve, inicialmente, os fundamentos de fato e de direito expostos na inicial e que alega justificarem a reforma da sentença.
Nessa transcrição, alega que no REsp nº 969.091/SC a questão atinente à prévia averbação no registro de imóveis das áreas de
preservação permanente e de reserva legal foi amplamente examinada e decidida de forma a amparar as pretensões do embargante.
Aduz que a embargante nunca chegou a explorar economicamente o imóvel, em razão da falta de recursos financeiros, mudança de sócios
para outro estado e do desemprego do sócio e principal administrador da sociedade, Hélio Maddalena Junior.
O lançamento ocorreu em relação ao imóvel descrito na matrícula nº 1.430, de 02.10.1978, do Cartório de Registro de Imóveis de
Altamira/PA.
Esclarece que em 2008, em razão da cobrança de ITR sobre o mesmo imóvel, com fato gerador em 01.01.2001, a União moveu execução
fiscal na Comarca de Miranda/MS. Nessa ocasião, para provar a existência da reserva legal declarada e do valor de mercado do imóvel,
foi elaborado laudo técnico por engenheiro agrimensor em que se constatou que dos anos de 1999 a 2002 a área do imóvel estava
inteiramente inexplorada e, a partir de 2003 até o ano de 2008, foi implantada área de pastagem. Descobriu-se, ainda, no ano de 2009, que
essa área estava ocupada por Adelmo Guerra e Ildevan Carlos da Costa, o que foi notificado ao Superintendente do Regional do Incra em
Marabá/PA (em 06.04.2009).
Relata que após essa notificação, descobriu-se que o imóvel de matrícula nº 1.403, de 02.10.1978, Gleba 119, do Cartório de Registro de
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Imóveis de Altamira/PA é o mesmo descrito na matrícula nº 10.539, de 02.05.2003, ficha 001, Livro 2, Registro Geral do Cartório da
Comarca de Redenção/PA.
Afirma que tais fatos demonstram a ineficiência do Estado quanto à organização e fiscalização dos Cartórios e dos atos de transmissão e
registro de propriedades e que o fato de existirem duas matrículas referentes ao imóvel é suficiente para afastar a cobrança do ITR, "pois
não se sabe quem de fato e de direito seja o proprietário" (fl. 300).
Informa que a existência de cobertura florestal da área, bem como a superposição de títulos estão evidenciados no Cadastramento
Ambiental Rural - CAR/PA nº 72.519, de 28.06.2012 - do imóvel junto à Secretaria de Meio Ambiente do Estado do Pará, e que o
responsável técnico fez constar que a área de reserva legal total é de 4.256,7380 hectares e a existência de dois títulos sobre a área do
imóvel.
Ressalta que a diferença entre a área de reserva declarada para fins de ITR (4.300 hectares) e a apurada no CAR decorre de
desmatamento realizado pelos titulares das áreas superpostas, inclusive porque o embargante nunca teve a posse direta e nem promoveu
desmate florestal no imóvel e destaca que os laudos técnicos comprovam a existência de reserva legal declarada para ITR 2005.
Aduz, ademais, que decisão do então Corregedor do CNJ no Pedido de Providência nº 000.1943-67.2009.2.00.000 determinou o
cancelamento de registros imobiliários e matrículas consideradas irregulares no Estado do Pará. Dessa forma, por meio da determinação do
Provimento nº 02/2-10 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior do Estado do Pará, foi cancelada a matrícula nº 1.403 de
02.10.1978.
Por esse motivo, entende a embargante que existe uma nulidade superveniente do título aquisitivo da propriedade, incidente sobre o crédito
tributário exigido na execução fiscal, que deve ser declarado inexigível.
Quanto à valorização excessiva adotada pela Receita Federal para as terras rurais do Estado do Pará e, em especial, em relação ao imóvel
da embargante, ela foi reconhecida nos embargos à execução fiscal anteriormente mencionada, que tramitou na Comarca de Miranda e
tomou como base laudo de avaliação elaborado e assinado por engenheiro agrônomo, que faz parte do processo administrativo fiscal
juntado aos autos (fls. 25 a 34). Afirma que é evidente que não houve valorização e terras no Estado do Pará entre os anos de 2001 e
2005, como é de domínio público.
Sustenta que após a apresentação a impugnação da embargada, demostrou que no processo administrativo o princípio da verdade material
foi desprezado, pois ficou provada a existência da área de reserva legal.
Alega, ainda, que o imóvel se situa na Amazônia legal, em que a reserva legal corresponde a 80% do imóvel rural e, em nenhum momento o
fisco afirmou sua inexistência, sendo que a isenção condicional de tributação do ITR não representa benefício, mas consequência da
restrição de uso imposta por norma voltada à preservação do meio-ambiente. A averbação à margem da matrícula imobiliária prevista na
Lei nº 4.771/65 não tem por finalidade constituir direito, como sustenta que a própria sentença reconhece, afirmando que o registro
consubstancia meio de prova.
Finda a transcrição, continua a recorrente expondo as razões de seu apelo.
Alega que o Magistrado a quo deixou de se pronunciar sobre documentos e razões de fato arguidos.
Sustenta que o Juízo de primeiro grau entendeu que na cópia da matrícula apresentada no processo administrativo, fls. 45/46 dos autos, não
consta averbação da área de reserva legal. Todavia, no processo administrativo, cujas cópias se encontram às fls. 57/107 dos autos, não
houve juntada de cópia de matrícula pela recorrente.
De fato, da matrícula de nº 1.403 do Cartório de Registro de Imóveis de Altamira/PA, não consta averbação de reserva legal e, por esse
motivo, o Magistrado de piso concluiu que o auto de infração deve ser mantido, citando entendimento da Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça.
O recorrente, todavia, sustenta que esse entendimento não está pacificado e não existe súmula a respeito da matéria. Ademais, por muitos
anos, o STJ aceitou a prova da existência de cobertura vegetal nos imóveis rurais para assegurar a isenção do ITR, ainda que não constasse
averbação da matrícula, o que entende que faz verdadeira justiça.
Alega que no ano do lançamento tributário, 2005, a área se encontrava na mesma situação de fato que apresentava no momento de sua
aquisição pelo sócio Hélio Magdalena Junior (1997) e na data de sua incorporação ao capital social da recorrente (1998).
A integralização do imóvel rural ao capital da sociedade foi feita por escritura pública (fls. 79/81), declarando a existência de reserva legal
de 4.300 hectares, com base no título aquisitivo (fl. 78), onde consta a área total de 4.356 hectares. Fez ainda constar de cláusula de
constituição da sociedade a pretensão de preservar o meio-ambiente.
Invoca o laudo técnico de análise cronológica de cobertura vegetal, anteriormente mencionado, elaborado por engenheiro agrimensor no
ano de 2009, que comprova a existência de cobertura vegetal na área rural, confirmada pelo Cadastro Ambiental Rural, expedido em
28.06.2012 pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Pará, com base em laudo elaborado sob responsabilidade do Sindicato dos
Produtores Rurais de São Felix do Xingu.
Sustenta que o processo administrativo deveria ter observado tanto o princípio da verdade real como o da razoabilidade.
Quanto ao cancelamento da matrícula, defende que o acórdão tomado como paradigma pelo Juízo de primeiro grau trata de questão que
difere da ora discutida, pois naquele caso tratava-se de matrículas nas quais o detentor do título de propriedade era a mesma pessoa.
No caso em tela, as matrículas são de Comarcas distintas, nas quais figuram também proprietários distintos. Na matrícula nº 10.539 de
02.05.2003, figurava como proprietário Adelmo Guerra, casado com Cirineydi Rodrigues guerra e Ildevan Carlos Costa, casado com
Regina Helena Severiano Costa. Pergunta-se o recorrente, porque não foi exigido o imposto dos titulares do imóvel em 2005. Cita acórdão
que entende pertinente, REsp nº 1.144.982, de Relatoria de Mauro Campbell Marques.
Alega, ainda, que desde 2006 houve bloqueio que impediu a averbações nos cartórios e impediram a apelante de proceder a averbação de
reserva legal. Também aduz que com o advento da Lei nº 12.727/2012, cuidou de proceder ao registro da reserva legal no novo sistema, o
Cadastro Ambiental Rural - CAR. Defende que, neste caso, há a retroatividade benigna, prevista no art. 106, II, a e c, do CTN.
Quanto ao valor da terra nua, argui que o laudo elaborado em 1997, recusado administrativamente pela falta de apresentação de ART do
CREA foi apresentado em processo em que se exigia ITR de 2001 e acolhido por sentença em processo relativo à mesma área rural.
A não produção de prova pela Receita Federal em sentido contrário às conclusões do laudo, em que houve avaliação da terra nua,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1135/2235



representa reconhecimento de que vinham ocorrendo super avaliações por parte das autoridades administrativas e, nos quatro anos
seguintes, entre 2001 e 2005 nenhum fato ocorreu que justificasse elevação da terra nua, mas ao contrário.
Requer, por fim, o provimento do recurso para a reforma da sentença e acolhimento dos pedidos formulados inicialmente nos embargos.
Contrarrazões apresentadas às fls. 319/331.
Decido.
Foram os autos remetidos a esta Corte.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se
a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA
DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA
DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito
novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz
caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em
vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73
que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min.
TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP,
Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de Justiça
(STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em
05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE 742212 AgR, Relator(a): Min.
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-
10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp 1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).
Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado, acolhendo-o em técnica de motivação até agora usada no STF (RMS 30461 AgR-
segundo, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-065
DIVULG 07-04-2016 PUBLIC 08-04-2016):
"DO MÉRITO
(I) DO ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL
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O embargante sustenta, em síntese, a desnecessidade do Ato Declaratório Ambiental e da averbação da área de reserva legal no
registro imobiliário para a caracterização da área de reserva legal, com fins de isenção de pagamento do imposto territorial rural (ITR).
No presente caso, o embargante indicou a existência de área de utilização limitada - área de reserva legal - no ato de lavratura da escritura
pública de conferência de bens, lavrada em 20.03.1998 (f. 163/168).
O contribuinte foi intimado pela Receita Federal a apresentar documentação que comprovasse a caracterização da área de reserva legal
para obtenção da isenção.
Em resposta, o executado colacionou ao processo administrativo cópia da Escritura Pública para Conferência de Bens, laudo de avaliação
produzido por consultoria particular.
Como se vê, o Auto de Infração foi lavrado devido à falta de averbação da reserva legal no registro de imóveis (art. 16, 2º, da Lei nº
4.771/65) e de entrega do Ato Declaratório Ambiental.
Primeiramente, passo à análise da questão referente à exigência da apresentação do Ato Declaratório Ambiental para obtenção de
isenção do ITR.
A matéria já se encontra sedimentada perante ambas as Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, restando consolidado o
entendimento de que é desnecessária a apresentação do Ato Declaratório Ambiental para obtenção da referida isenção.
Sobre o tema, vejamos os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. INEXIGIBILIDA-DE. ÁREA DE RESERVA LEGAL.
AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO.
1. É prescindível a apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA para que se reconheça o direito à isenção do ITR,
mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da Receita Federal (IN SRF n. 67/97).
Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.
2. A alegação da agravante de que é imprescindível a averbação na matrícula do imóvel para o gozo da isenção de ITR referente à
área de reserva legal, não foi objeto de deliberação pelo Tribunal de origem, tampouco serviu de fundamentação quando da
interposição do recurso especial, revestindo-se, portanto, de verdadeira inovação recursal. Nesse contexto, não é o agravo
regimental o meio idôneo para sanar a deficiência na fundamentação do apelo nobre, haja vista a ocorrência da preclusão
consumativa."
3. Agravo regimental a que se nega provimento.'
(AgRg no REsp 1313058/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 03/02/2014)
(destacamos)
'TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ITR. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). PRESCINDIBILIDADE.
PRECEDENTES. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. NECESSIDADE.
1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessário apresentar o Ato Declaratório Ambiental - ADA para que
se reconheça o direito à isenção do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da
Receita Federal (IN SRF 67/97)" (AgRg no REsp 1310972/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5.6.2012,
DJe 15.6.2012).
2. Todavia, quando se trata da "área de reserva legal", as Turmas da Primeira Seção assentaram também que é imprescindível a
averbação da referida área na matrícula do imóvel para o gozo do benefício isencional vinculado ao ITR. Precedentes: REsp
1027051/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 17.5.2011; REsp
1125632/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 20.8.2009, DJe 31.8.2009.
3. O provimento da tese da Fazenda Pública no tocante a imprescindibilidade de averbação da área de reserva legal para gozo de
isenção de ITR impõe o retorno dos autos ao Tribunal de origem para dispor acerca de seus efeitos sobre a execução fiscal e os
embargos opostos.
Agravo regimental provido para dar parcial provimento ao recurso especial da Fazenda Pública.'
(AgRg no REsp 1310871/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe 14/09/2012)
(destacamos)
'TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. RESERVA LEGAL. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL.
INEXIGIBILIDADE.
1. É cediço no Superior Tribunal de Justiça que é desnecessário apresentar o Ato Declaratório Ambiental - ADA para que se
reconheça o direito à isenção do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da Receita
Federal (IN SRF 67/97).
2. Agravo Regimental não provido.'
(AgRg no REsp 1277121/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/2012)
(destacamos)
Nestes termos, inarredável concluir que é indevida a exigência do Ato Declaratório Ambiental para fins de isenção do ITR.
Isso porque, a exigência de sua apresentação se deu com base em ato normativo infralegal (IN nº 43/97, com a redação dada pela IN nº
67/97), o qual não é capaz de restringir o direito à isenção disciplinado na Lei nº 9.393/96.
Esclarecido este ponto, passo a apreciar a tese atinente à falta de averbação da reserva legal no registro de imóveis, que também embasou
o Auto de Infração, nos termos do art. 16, 2º, da Lei nº 4.771/65.
(II) DA AVERBAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL NA MATRÍCULA DO IMÓVEL
Compulsando os autos, verifica-se que na cópia da matrícula trazida às f. 45/46, apresentadas inicialmente pelo embargante no processo
administrativo - não consta a averbação da área de reserva legal.
Infere-se da documentação acostada que o embargante, quando da lavratura da Escritura Pública de Conferência de Bens para
Integralização de Capital, declarou a existência de área de reserva legal no imóvel objeto da incorporação realizada (f. 167).
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Entretanto, não houve a averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel, não estando preenchidos, conforme alega a Embargada,
os requisitos legais, pois a averbação pode ser feita tanto à margem da matrícula imobiliária quanto
A Lei nº 4.771/65, com a alteração dada pela Lei nº 7.803/89 e em vigência à época do fato gerador em questão, dispunha que a área de
reserva legal deveria ser averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel (art. 16, 2º).
Sobre o tema, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que é imprescindível a averbação perante o
registro de imóveis para obtenção da isenção fiscal do ITR. De fato, em julgamento aos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº
1.027.051 restou consignado que:
'TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. ITR. ISENÇÃO. ART. 10, 1º, II, a, DA LEI 9.393/96.
AVERBAÇÃO DA ÁREA DA RESERVA LEGAL NO REGISTRO DE IMÓVEIS. NECESSIDADE. ART. 16, 8º,DA LEI 4.771/65.
1. Discute-se nestes embargos de divergência se a isenção do Imposto Territorial Rural (ITR) concernente à Reserva Legal, prevista
no art. 10, 1º, II, a, da Lei 9.393/96, está, ou não, condicionada à prévia averbação de tal espaço no registro do imóvel. O acórdão
embargado, da Segunda Turma e relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, entendeu pela imprescindibilidade da
averbação.
2. Nos termos da Lei de Registros Públicos, é obrigatória a averbação "da reserva legal" (Lei 6.015/73, art. 167, inciso II, n 22).
3. A isenção do ITR, na hipótese, apresenta inequívoca e louvável finalidade de estímulo à proteção do meio ambiente, tanto no
sentido de premiar os proprietários que contam com Reserva Legal devidamente identificada e conservada, como de incentivar a
regularização por parte daqueles que estão em situação irregular.
4. Diversamente do que ocorre com as Áreas de Preservação Permanente, cuja localização se dá mediante referências
topográficas e a olho nu (margens de rios, terrenos com inclinação acima de quarenta e cinco graus ou com altitude superior a
1.800 metros), a fixação do perímetro da Reserva Legal carece de prévia delimitação pelo proprietário, pois, em tese, pode ser
situada em qualquer ponto do imóvel. O ato de especificação faz-se tanto à margem da inscrição da matrícula do imóvel, como
administrativamente, nos termos da sistemática instituída pelo novo Código Florestal (Lei 12.651/2012, art. 18).
5. Inexistindo o registro, que tem por escopo a identificação do perímetro da Reserva Legal, não se pode cogitar de regularidade
da área protegida e, por conseguinte, de direito à isenção tributária correspondente. Precedentes: REsp 1027051/SC, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17.5.2011; REsp 1125632/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJe 31.8.2009; AgRg no REsp 1.310.871/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/09/2012.
6. Embargos de divergência não providos.'
(ERESP 201102312800, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:21/10/2013) (destacamos)
Ainda acerca do assunto, vejamos os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:
'TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO RE-GIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APLICAÇÃO. ITR. ISENÇÃO.
ÁREA DE RESERVA LEGAL. NECESSIDADE DE AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, dado o seu caráter manifestamente infringente, em observância aos
princípios da fungibilidade recursal. Precedentes do STJ.
2. É imprescindível a averbação da área de reserva legal no registro do imóvel para gozo do benefício fiscal do ITR.
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.'
(EDcl no AgRg no AREsp 386.653/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe
19/05/2014) (destacamos)
'TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO RE-GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ITR. ÁREA DE
RESERVA LEGAL. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE AVERBAÇÃO NO REGIS-TRO DE IMÓVEIS. EMBARGOS ACOLHIDOS
COM EFEITOS INFRINGENTES.
1. É pacífico nesta Corte o entendimento segundo o qual é inexigível, para as áreas de preservação permanente, a apresentação
do Ato Declaratório Ambiental com vistas à isenção do ITR. Por outro lado, quando de trata de área de reserva legal, é
imprescindível a sua averbação no respectivo registro imobiliário.
2. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.
(EDcl no AgRg no REsp 1315220/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe
08/05/2014) (destacamos)
Vale acrescentar que as Leis nº 8.847/94 e 9.393/96 também não caracterizam óbice ao lançamento referente ao ano de 1997. É que, ao
tratar da isenção da área de reserva legal, as Leis nº 8.847/94 e 9.393/96 remetiam à Lei nº 4.771/65, a qual, como dito, previa a
necessidade da averbação em seu art. 16, 2º (com a redação dada pela Lei nº 7.803/89).
Nestes termos, inarredável concluir que o auto de infração deve ser mantido. Isso porque, muito embora o Ato Declaratório Ambiental seja
inexigível, a averbação da área de reserva legal na matrícula do bem não foi realizada.
(III) DO CANCELAMENTO DA MATRÍCULA
O Embargante alega que, por ato do Corregedor Nacional de Justiça, no ano de 2010, a matrícula do bem imóvel n. 1.403 foi cancelada
(f.44), por supostas irregularidades. Aduz, assim, que a exigência do Imposto Territorial Rural seria indevida, pois "a nulidade superveniente
do título aquisitivo da propriedade e atinge em seus efeitos o crédito tributário exigido na execução fiscal (...)" (f. 10).
Desta maneira, é assente que não assiste razão ao embargante. Ora, à época do fato gerador, o embargante possuía a propriedade do
imóvel em questão, devendo, então, ser responsabilizado pelo pagamento tributo.
O e. Tribunal Regional da 3º Região perfilha entendimento nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. ITR INCI-DENTE SOBRE IMÓVEL RURAL. POSTERIOR CANCELAMENTO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL.
COBRANÇA FISCAL MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo
557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1138/2235



jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. Consoante o art. 31 do CTN c.c. art. 1º da Lei 9.393/96, o
contribuinte do imposto territorial rural - ITR é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a
qualquer título na data do fator gerador do tributo. 3. In casu, da análise das certidões de fls. 27/30, verifica-se que à época do
fator gerador do ITR em cobro, exercício de 2009, o executado figurava como detentor do título de propriedade dos imóveis
Fazenda Canta Galo e Fazenda Turmalina. 4. Observa-se que somente no ano de 2010, com o advento do Provimento
nº002/2010 da Corregedoria da Justiça da Comarca de Altamira-Pará, se deu o cancelamento das matrículas dos imóveis
rurais que geraram as cobranças de ITR em questão. Assim, na época do fato gerador (2009) dos títulos cobrados, o ora
agravante ainda detinha a qualidade de propriedade dos imóveis rurais em questão. 5. O fato do bloqueamento dos imóveis ter
ocorrido em data anterior (2006) não obsta o prosseguimento da execução, porquanto o bloqueio da matrícula visa apenas o seu
trancamento, e não a perda da posse ou propriedade do imóvel (art. 214, pars. 3º e 4º, da Lei 6.015/73). Vale dizer, o proprietário
ou posseiro podem continuar a fruir o imóvel normalmente, sendo-lhe vedada apenas a prática de atos de registro. 7. O agravante
não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera reiteração do quanto já expedido nos
autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 8.
Agravo desprovido.(AI 00175457320144030000, JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/09/2014.)
(IV) DO VALOR DA TERRA NUA
Noutro giro, conforme se infere dos documentos juntados, a imprecação desfiada pelo embargante, de que a Embargada não se utilizou do
Laudo de Avaliação do Imóvel, não merece guarida.
Ressoa do documento acostado pelo Embargante que o Laudo é datado de 11.1997, ora, claramente extemporâneo. A tese do
embargante parte de premissa equivocada. Como se pode conceber a análise do valor da terra nua referente a tributo do ano de 2005,
utilizando-se um laudo de 1997?
Dispõe a Lei 9393/1996:
Art. 8º O contribuinte do ITR entregará, obrigatoriamente, em cada ano, o Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT,
correspondente a cada imóvel, observadas data e condições fixadas pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O contribuinte declarará, no DIAT, o Valor da Terra Nua - VTN correspondente ao imóvel.
§ 2º O VTN refletirá o preço de mercado de terras, apurado em 1º de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado
auto-avaliação da terra nua a preço de mercado.
§3º O contribuinte cujo imóvel se enquadre nas hipóteses estabelecidas nos arts. 2º e 3º fica dispensado da apresentação do DIAT.
O embargante não logrou comprovar que se utilizou de laudo contemporâneo, fato que corrobora a inviabilidade da utilização do laudo pela
Secretaria da Receita Federal.
De ver-se, pois, que não assiste razão ao embargante quanto à alegação aventada."
A leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes, bem como a documentação
colacionada nos autos, julgou improcedentes os embargos; este Relator adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante
de 1º grau.
Acerca da averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel para a isenção do ITR, destaco que a atual jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, bem como desta Corte são claras e consistentes a respeito de sua necessidade. Veja-se:
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ITR.
ISENÇÃO. RESERVA LEGAL FLORESTAL. AVERBAÇÃO. NECESSIDADE.
1. Inexiste contrariedade ao art. 535, II, do CPC/1973 quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões
postas ao seu exame. Ademais, não se deve confundir decisão contrária aos interesses da parte com ausência de prestação
jurisdicional.
2. Consoante pacífica jurisprudência desta Corte, é imprescindível a averbação da área de reserva legal à margem da inscrição
de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, para que o contribuinte obtenha a isenção do imposto territorial
rural prevista no art. 10, II, "a", da Lei n. 9.393/1996.
3. Recurso especial provido em parte.
(REsp 1638210/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 05/12/2017) (destaquei)
TRIBUTÁRIO. ITR. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES. ÁREA
DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. NECESSIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO
ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessário apresentar o Ato Declaratório Ambiental - ADA para que
se reconheça o direito à isenção do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da
Receita Federal (IN SRF 67/97)" (AgRg no REsp 1.310.972/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/6/2012,
DJe 15/6/2012).
2. Quando se trata de "área de reserva legal", as Turmas da Primeira Seção firmaram entendimento de que é imprescindível a
averbação da referida área na matrícula do imóvel para o gozo do benefício isencional vinculado ao ITR.
3. Concluir que se trata de área de preservação permanente, e não de área de reserva legal, não é possível, uma vez que a fase de
análise de provas pertence às instâncias ordinárias, pois, examinar em Recurso Especial matérias fático-probatórias encontra
óbice da Súmula 7 desta Corte.
4. Recurso Especial não provido.
(REsp 1668718/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 13/09/2017) (destaquei)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ITR. RESERVA LEGAL. ISENÇÃO. AVERBAÇÃO NO
REGISTRO DE IMÓVEIS. NECESSIDADE. ATO CONSTITUTIVO. MULTIFÁRIOS PRECEDENTES DESTE STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
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I. A isenção de ITR, garantida às áreas de reserva legal, depende, para sua eficácia, do ato de averbação na matrícula do
imóvel, no Registro Imobiliário competente, porquanto tal formalidade revela natureza constitutiva, e não apenas declaratória.
II. De fato, "nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, 'é imprescindível a averbação da área de reserva legal à margem
da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, para que o contribuinte obtenha a isenção do imposto
territorial rural prevista no art. 10, inc. II, alínea 'a', da Lei n. 9.393/96' (AgRg no REsp 1.366.179/SC, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 20/03/2014)'" (STJ, AgRg no AREsp 684.537/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/05/2015).
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1450992/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
17/03/2016) (destaquei)
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: DESNECESSIDADE DE
AVERBAÇÃO, PARA FINS DE ISENÇÃO DO ITR - ÁREA DE RESERVA LEGAL: IMPRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA
AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS - LICITUDE DA MULTA DE 75% - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS
EMBARGOS - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL 1. Declarou o próprio contribuinte que o tracto
de terra em questão, Fazenda Brejo da Roça, situada no Município de Alto Parnaíba-MA, possui 8.274,00 ha, sendo 364,00 área
de preservação e 5.680,00 área de utilização limitada, restando aproveitáveis 2.230,00, fls. 05 do procedimento em apenso. 2. A
Receita Federal intimou o polo empresarial a apresentar documentação, dentre as quais o Ato Declaratório Ambiental - ADA, fls.
10 do apenso. 3. Diante do desatendimento do comando, efetuou o Auditor Fiscal glosa na declaração originária, passando a
considerar como aproveitável a área de 8.174,00, excluindo as zonas de preservação e de utilização limitada originariamente
declaradas, fls. 16, lavrando Auto de Infração, por deixar o contribuinte de comprovar, mediante documentação idônea e hábil, as
informações declaradas a título de APP e de utilização limitada, fls. 20, todas do procedimento administrativo. 4. Destaque-se,
então, que a área de preservação permanente não precisa estar averbada, para fins de isenção do ITR. Precedente. 5.
Incontroversa dos autos a ausência de averbação da área de utilização limitada (reserva legal), buscando o polo contribuinte se
eximir da obrigação sob fundamentos outros (conflitos de terra e afins). 6. Se o polo recorrido é o proprietário da gleba e
efetuou a declaração, evidente que não pode opor ao Fisco problemas envolvendo a posse ou demais circunstâncias, cabendo
ao interessado adotar as providências cabíveis, atinentes àqueles percalços, quadro dissociado da seara tributária aqui em
exame. 7. Revestida de plena legalidade a prévia exigência de averbação, na matrícula do imóvel, da área de reserva legal, a
teor do § 2º do art. 16, Lei 4.771/65, vigente ao tempo dos fatos (ITR/2001), para fins de gozo de isenção do ITR: 8. Se
necessária a averbação, a sua ausência, ao tempo do fato tributário, a traduzir descumprimento de dever (formal/obrigação de
fazer) do contribuinte de informar referido dado, portanto a interpretação que se dá para o caso vertente é a ausência de área
isenta, assim lícita a cobrança do tributo e da consequente multa punitiva pelo ilícito tributário incorrido. Precedentes. 9.
Inoponível laudo pericial coligido, porque deixou o polo contribuinte de atender à obrigação legalmente imposta aos
proprietários rurais, sob pena de malferimento (também) ao princípio da isonomia. 10. O laudo apresentado, que seria de lavra
do IBAMA, fls. 68, em tese no ano 2002 (não há data no documento, mas atendeu a requerimento protocolado naquele ano) teve a
seguinte conclusão : "Segundo o observado durante a vistoria não constatamos nenhuma atividade nas áreas acima descritas.
Empreendemos diversos caminhamentos conforme mapa anexo e não foi identificado nenhum desmatamento a corte raso ou outro
qualquer logo podemos afirmar que a vegetação existente se apresenta na sua forma primária". 11. Tal informação contrasta com
a própria declaração apresentada pelo polo contribuinte, fls. 05 do apenso, conforme ao início destacado, vez que da área
aproveitável, originários 2.130,00, apontou a empresa executada que 70,00 ha estariam ocupados por produtos vegetais,
enquanto 1.666,70 ha seriam de pastagem. 12. Pende total insegurança sobre referidas informações, por identidade de motivos
não se pondo oponível outro PAF - sequer coligido o seu desfecho, fls. 48/55 - restando legítima a autuação atinente à falta de
averbação do ADA, para a área de reserva legal/utilização limitada, unicamente inexigível averbação para a Área de Preservação
Permanente. 13. Reflete a multa ex-officio de 75%, positivada nos termos do art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96 (legislação aplicável,
conforme o art. 14, § 2º, Lei 9.393/96, fls. 22 do apenso), acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art.
97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. Precedente.
(...)
18. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de parcial procedência aos
embargos, unicamente para reconhecer que a área de preservação permanente não precisa estar averbada, para fins de isenção do
ITR, na forma aqui estatuída.
(0007426-10.2010.4.03.6106; Relator: Juiz Convocado Silva Neto; Quarta Turma, TRF3; DJe 29.08.2018)
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ITR. ISENÇÃO. AVERBAÇÃO DE ÁREA DE RESERVA LEGAL NO REGISTRO DO
IMÓVEL POSTERIOR AO FATO GERADOR DO TRIBUTO. MULTA NÃO CONFISCATÓRIA. JUROS MORATÓRIOS. SELIC.
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. - Cinge-se a lide travada nestes autos ao questionamento sobre a necessidade de
averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel, como condição para excluí-la da base de cálculo do Imposto
Territorial Rural - ITR, bem como da aplicação de multa e de juros moratórios. - De início, há que se afastar a alegação de
iliquidez da Certidão de Dívida Ativa, porquanto os seus requisitos essenciais, previstos no artigo 202 do Código Tributário
Nacional e no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830, de 1980, foram devidamente cumpridos pela Fazenda Nacional. Precedentes e
Súmula 559, STJ. - A previsão de averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel decorre de norma legal, conforme
disposto no artigo 16, §8º, da Lei 4.771, de 15.9.1965, com as alterações promovidas pela Medida Provisória nº 2.166-67, de
24.8.2001. - Nesse contexto, é de rigor a observância do comando normativo supracitado, que está a exigir a averbação no
registro do imóvel para fins de reconhecimento da reserva legal -, em atendimento ao teor do artigo 110 e 111, inciso II, do
Código Tributário Nacional, que estabelecem que a definição, o conteúdo e o alcance dos institutos jurídicos devem ser
observados pela lei tributária, a qual se tiver por desígnio a concessão de favor fiscal, deverá ser interpretada literalmente. - No
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caso, a referida averbação ocorreu somente 04.1.2001, ou seja, após a ocorrência do elemento temporal da hipótese de incidência
em questão, razão pela qual deve ser computada para fins do cálculo do elemento quantificativo do ITR, pois não há como excluí-
la da base de cálculo do ITR/1997. - No que diz respeito à multa e aos juros, cobrados no título executivo, observa-se que a multa
de 75% foi aplicada com base no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996 e no artigo 14, § 2º, da Lei nº 9.393, de 1996. - A
jurisprudência desta E. Corte se firmou no sentido de que a aplicação da multa de 75%, prevista em lei, não possui caráter
confiscatório. - Outrossim, os juros de mora foram calculados com base na taxa SELIC, em conformidade com o previsto no
artigo 61, § 3º, da Lei nº 9.430, de 1996, o que se configura legítimo. Precedentes STJ e STF. - Invertidos os ônus sucumbenciais. -
Apelação e remessa oficial providas.
(0000978-07.2008.4.03.6004; Relatora: Juíza Federal Convocada Leila Paiva; Sexta Turma, TRF3; DJe 07.12.2016) (destaquei)
Por outro lado, também não assiste razão à recorrente quanto à alegação de que não incidiria o ITR sobre o imóvel em questão em razão
da sobreposição de matrículas e consequente nulidade superveniente da CDA. O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural tem como
fato gerador a propriedade, domínio útil ou posse de imóvel rural, conforme o art. 29 do CTN.
Veja a jurisprudência deste Tribunal:
1. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DIVERSAS MOVIMENTAÇÕES PROCESSUAIS EM
ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DAS PARTES. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA A OCORRÊNCIA DA CITADA
PRESCRIÇÃO. 2. ITR. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DAS TERRAS RURAIS. SOBREPOSIÇÃO DE ÁREAS. 1. Para que ocorra
a prescrição intercorrente, há necessidade que o feito executivo fique paralisado, sem qualquer movimentação, por culpa do
credor, pelo período prescricional, circunstância que não pode ser considerada quando o processo teve andamento face os
requerimentos das partes. 2. O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural tem como fato gerador a propriedade, domínio
útil ou posse de imóvel rural (CTN, art. 29), incidindo assim sobre o "status" de proprietário, afirmado pelo registro de imóvel,
ou o estado de fato decorrente da posse ou domínio útil. Tratando-se de hipótese de incidência em relação ao "status" de
proprietário, cumpre ao contribuinte, em ação própria e no juízo estadual, proceder o respectivo cancelamento do direito de
propriedade, reconhecido nos termos da lei civil, mediante cancelamento da matrícula.
(1999.04.01.008634-8, Juiz Relator: Márcio Antônio Rocha, Segunda Turma, TRF4; DJe 17.01.2001) (destaquei)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ITR INCIDENTE SOBRE IMÓVEL RURAL. POSTERIOR
CANCELAMENTO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL. COBRANÇA FISCAL MANTIDA. APELO PROVIDO. I. De acordo com o
artigo 31, do Código Tributário Nacional c/c artigo 1º, da Lei nº. 9.393/96, o contribuinte do imposto territorial rural é o
proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título na data do fato gerador do tributo. II. Na
hipótese dos autos, conforme se extrai da certidão acostada às fls.58/60, à época do fato gerador do ITR em cobro, vale dizer,
em 1995 e 1996, a executada Tapeçaria Americana Ltda. figurava na matrícula do bem como detentora do título da
propriedade do imóvel. III. Somente com o advento do Provimento nº. 29/2001, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, em 11/05/2001, é que restou cancelada a matrícula do imóvel rural que gerou a cobrança de ITR em questão. IV.
Portanto, somente após a vigência do Provimento nº. 29/2001, o executado perdeu o título da propriedade do imóvel rural.
Cabe destacar que os créditos cobrados são referentes aos anos de 1995 e 1996, ou seja, quando ainda o executado era o
proprietário do imóvel, uma vez que a aquisição se deu em 26/06/1990. V. Cumpre salientar, por oportuno, que o fato de a
matrícula do imóvel ter sido posteriormente cancelada não enseja o direito do contribuinte ter afastado o lançamento fiscal
efetivado, na medida em que a norma jurídica tributária incide de forma objetiva, sem questionar acerca da validade do negócio
jurídico que lhe ofereceu suporte, bastando, nesta sede, a ocorrência do fato gerador para legitimar a tributação. Precedentes. VI.
Assim, estando demonstrado nos autos que o executado ao tempo do fato gerador era o proprietário do imóvel rural, deve
responder pelo ITR ora em cobrança. VII. Apelação interposta pela exequente a que se dá provimento.
(0052472-51.2008.4.03.9999, Relatora: Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, Terceira Turma, TRF3; DJe 26.07.2010)
(destaquei)
IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL.
INEXIGIBILIDADE. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. NECESSIDADE. FATO NOVO
ALEGADO. CANCELAMENTO DE MATRÍCULA. POSSUIDOR. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS AFASTADA. 1. Possuidor é legitimado a figurar no polo passivo da execução fiscal que visa a cobrança de ITR,
independentemente de ser proprietário da área. 2. Conquanto tenha a União Federal defendido a legalidade da apresentação da
ADA, no prazo de 6 meses, a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, ao acrescentar o § 7º ao supra transcrito
art. 10 da Lei nº 9.393/96, dispensou explicitamente o contribuinte de oferecer prova documental da exclusão das áreas de
preservação permanente e de reserva legal da base de cálculo do ITR, por ocasião da apresentação da declaração anual. 3. A
Medida Provisória nº 2.166-67/2001 revogou o §1º do art. 17-O da Lei nº 6.938/81, introduzido no ordenamento jurídico pela Lei
nº 10.165/2000, com o objetivo de materializar a exigência legal como condição para fruição da mencionada isenção de ITR. 4.
Medida Provisória nº 2.166-67, em 24 de agosto de 2001, dissipou as dúvidas remanescentes acerca da ilegalidade do art. 10, §§
4º e 6º, da Instrução Normativa-SRF nº 67/97 e dispositivos similares das Instruções Normativas subsequentemente editadas. 5. O
administrador e/ou julgador deve-se ater aos critérios estabelecidos em lei, não se lhes permitindo adotar interpretação extensiva
ou restritiva para a incidência ou afastamento de norma tributária isentiva. 6. É necessária a prévia averbação no Cartório de
Registro de Imóveis para fins de fruição da isenção, em relação à área de utilização limitada (reserva legal), conforme
sedimentado pela E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp Nº 1.027.051 (Rel. Min.
Benedito Gonçalves, DJe 21.10.2013). 7. Autuação válida quanto ao ITR em relação à área de utilização limitada (reserva legal),
não averbada no registro imobiliário, porém indevido o lançamento do ITR sobre área de preservação permanente, já que
inexigível a apresentação de Ato Declaratório Ambiental - ADA/IBAMA para o gozo de isenção. 8. Condenação em honorários
afastada em virtude da sucumbência recíproca. 9. Prosseguimento da execução relativamente à área declarada como de utilização
limitada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1141/2235



(0008636-41.2006.4.03.6105; Relator: Desembargador Federal Mairan Maria; Sexta Turma, TRF3; DJe 02.03.2016) (destaquei)
Pelo exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo.
Havendo trânsito, à baixa.
Intime-se.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003230-44.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.003230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro(a)
APELADO(A) : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00032304420124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta pela ANS em face da sentença que julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso IV,
do CPC/73 para proclamar a prescrição dos débitos da autora relativos ao ressarcimento ao SUS referente às GRUs 45.504.008.900-5,
45.504.018.545-4 e 45.504.017.970-5.

Petição inicial, às fls. 02/55, em que a autora requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a proibição da ré de incluí-la no CADIN
e na dívida ativa e de ajuizar execução fiscal. Requer, como prejudicial de mérito, a prescrição dos débitos. No mérito, requer, em síntese,
o reconhecimento da prescrição da cobrança, a declaração de nulidade dos débitos e da dívida ativa, o reconhecimento do excesso de
cobrança praticado pela Tabela TUNEP, a inconstitucionalidade dos atos administrativos emanados pela ANS.

Decisão, às fls. 905/909, que defere parcialmente o pedido de antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da cobrança.

Contestação às fls. 926/973.

Réplica às fls. 996/1044.

Na sentença de fls. 1087/1092, o magistrado julgou procedente o pedido, nos termos supramencionados (reconheceu a prescrição).

Na apelação, a ANS requer a reforma da sentença, sustentando a aplicação do prazo quinquenal a partir do vencimento do débito (fls.
1095/1107).

Contrarrazões às fls. 1114/1163.

É o relatório.

Decido.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se
a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA
DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA
DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
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divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito
novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz
caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em
vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou"

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso
possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/1973 que
vigeu até bem pouco tempo.

Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/1973, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP,
Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.

Prossigo.
No que se refere à apreciação do prazo prescricional a incidir sobre a cobrança do ressarcimento, o STJ já assentou que a exigência não
tem natureza tributária, aplicando-lhe o prazo previsto no Decreto n° 20.910/32. Além disso, por ser a relação jurídica existente entre a
ANS e as operadoras de plano de saúde regida pelo Direito Administrativo, o STJ afastou a aplicação do prazo trienal previsto no Código
Civil, verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO
20.910/1932. SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. Quanto à prescrição da pretensão de cobrança do ressarcimento ao SUS, verifica-se que o acórdão recorrido está em
harmonia com o entendimento do STJ de que a prescrição para a cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é
quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932.
2. Verifica-se que o Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a orientação do STJ, pelo que incide, na espécie, a
Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável, inclusive, quando fundado o Recurso Especial na alínea "a" do inciso III do art. 105
da Constituição Federal.
3. A análise sobre a aplicação da tabela TUNEP e a verificação se os seus valores correspondem ao efetivamente praticado pelas
operadoras de plano de saúde, exigiriam a apreciação dos elementos de provas constantes nos autos, cuja revisão é inviável no
âmbito do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7 do STJ.
4. Além disso, verificar a ocorrência ou não enriquecimento ilícito demandaria também reexame de matéria fático-probatória,
vedado em Recurso Especial.
5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1698860/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTODEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS PELA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO REALIZADO. INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO EXECUTÓRIA QUE OBSERVA O PRAZO QUINQUENAL DO DECRETO N. 20.910/1932.
PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA: FATO INTERRUPTIVO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Embora o STJ tenha pacificado o entendimento de que a Lei n. 9.873/1999 só se aplica aos prazos de prescrição referentes à
pretensão decorrente do exercício da ação punitiva da Administração Pública (v.g.: REsp 1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJe 06/04/2010), há muito é pacífico no âmbito do STJ o entendimento de que a pretensão executória da créditos não tributários
observa o prazo quinquenal do Decreto n. 20.910/1932 (v.g.: REsp 1284645/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 10/02/2012; REsp 1133696/PE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 17/12/2010; AgRg no REsp 941.671/RS,
Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 02/02/2010).
2. A relação jurídica que há entre o Agência Nacional de Saúde -ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo Direito
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Administrativo, por isso inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil.
3. Deve-se acrescentar, ainda, que o parcelamento de crédito não tributário perante a Administração Pública é fato interruptivo
do prazo prescricional, porquanto importa reconhecimento inequívoco da dívida pelo devedor. Assim, mesmo que inaplicável a Lei
n. 9.873/1999, tem-se que o acórdão recorrido decidiu com acerto ao entender pela interrupção do prazo prescricional, o qual,
ainda, foi suspenso com a inscrição em dívida ativa, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei n. 6.830/1980.
4. Recurso especial improvido.
(RESP 201303963540/STJ - SEGUNDA TURMA/MIN. HUMBERTO MARTINS/DJE DATA:26/08/2014)
No caso dos autos, verifica-se que o crédito da GRU 45.504.008.900-5, teve seu vencimento em 06/06/03, o da GRU n° 45.504.017-
970-5 teve seu vencimento em 09/03/07 e o da GRU n° 45.504.018.545-4 teve seu vencimento em 10/06/07. Logo, como houve a
suspensão da exigibilidade dos créditos em 29/02/12, o primeiro crédito mencionado prescreveu, porém os outros dois não.

Não sendo caso de prescrição, o juízo haverá de apreciar a questão de mérito propriamente dito.

Ante o exposto, com fulcro no que dispunha o art. 557, caput, do CPC/73, dou provimento à apelação para afastar a prescrição dos
créditos da GRU n° 45.504.017-970-5 e da GRU n° 45.504.018.545-4.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010345-32.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.010345-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : WILSON ROBERTO EDEL LESTINGE
ADVOGADO : SP258102 DÉBORA THAIS MORASSUTI SANTIAGO
PARTE RÉ : SURMAL SERVICO DE USINAGEM E REFORMA DE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP095673 VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00103453220124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença que reconheceu a prescrição e declarou extinto os processos n° 0010345-
32.2012.4.03.6128, n° 0006714-80.2012.4.03.6128 e n° 0007328-85.2012.4.03.6128.

As execuções fiscais foram propostas, respectivamente, nos dias 08/10/99, 09/05/00 e 14/10/99; e os despachos citatórios em 19/10/99,
24/07/00 e 25/10/99.

O Sr. Wilson Roberto Edel apresentou exceções de pré-executividade nas três ações alegando prescrição dos débitos.

Manifestação da União sobre a exceção de pré-executividade (fls. 148/165 - nos autos do processo n° 0010345-32.2012.4.03.6128).

Sentença, às fls. 196/197v, em que a magistrada julgou o feito nos termos supramencionados.

Apelação da União na qual requer a reforma da sentença, sustentando o afastamento da prescrição (fls. 200/205).

Contrarrazões do Sr. Wilson Roberto Edel às fls. 213/221.

É o relatório.

DECIDO
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Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se
a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA
DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA
DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito
novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz
caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em
vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão
monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min.
TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP,
Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

Verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente.

A questão foi decidida recentemente pelo E. STJ por meio de julgamento do REsp nº 1.340.553/RS, submetido ao regime do recurso
repetitivo, nos seguintes termos:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos
escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da
Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
qüinqüenal intercorrente".
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à
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Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do
devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de
suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo
a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF.
Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de
que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido
e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter
ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei
Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um)
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80
- LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-
la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de
suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda
que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer
tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos
marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou
suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do
CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)

No caso dos autos as execuções fiscais foram ajuizadas nos dias 08/10/99, 09/05/00 e 14/10/99; e os despachos citatórios em 19/10/99,
24/07/00 e 25/10/99.

Nota-se que a empresa executada não foi citada em nenhuma das execuções apensadas; ressaltando, como corretamente dispôs a
magistrada na sentença recorrida, que o Sr. Wilson Roberto Edel não é parte nos autos.

Assim, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente.

Tratando-se de matéria já decidida pelo E. STJ em sede de recurso repetitivo, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557,
caput, do CPC/73.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005732-60.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.005732-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : C E A MODAS LTDA
ADVOGADO : SP298150 LEONARDO AGUIRRA DE ANDRADE e outro(a)

: SP153881 EDUARDO DE CARVALHO BORGES
No. ORIG. : 00057326020124036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença proferida
nos autos do presente mandado de segurança impetrado, com pedido de liminar, por C&A MODAS LTDA. contra ato praticado pelo
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, objetivando a declaração do direito de deduzir do seu lucro
tributável (base de cálculo do IRPJ de 15% e, também, do IRPJ-adicional de 10%), o dobro das despesas gastas com o PAT, incorridas
no período de apuração do imposto, na forma do artigo 1º da Lei nº 6.321/76, observado o limite de 4% do imposto devido, de que trata o
art. 5º da Lei nº 9.532/97, sem a limitação imposta pelo art. 1º do Decreto 78.676/76, art. 1º do Decreto nº 05/91 e art. 581 do RIR/99,
com a declaração do direito de efetuar a compensação, nos termos da legislação federal atual com quaisquer tributos federais (à exceção
das contribuições previdenciárias) dos créditos relativos ao IRPJ-adicional de 10% indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos e que
vier a ser recolhido indevidamente no curso da ação, com atualização monetária pela taxa SELIC ou por índice que venha a substituí-la.
Às fls. 142/145 foi deferido o pedido de liminar para assegurar à impetrante o direito de deduzir, do seu lucro tributável, o dobro das
despesas comprovadamente gastas com o PAT, na forma do art. 1º da Lei 6.321/76, com repercussão no IRPJ adicional, observado o
limite de dedução de 4% (quatro por cento) do imposto devido, suspendendo-se a exigibilidade dos débitos vincendos de IRPJ, nos termos
do artigo 151, IV, do CTN.
A r. sentença julgou procedente o pedido, pelo que concedeu a segurança, assegurando à impetrante o direito de deduzir, do seu lucro
tributável, o dobro das despesas comprovadamente gastas com o PAT, na forma do art. 1º da Lei 6.321/76, com repercussão no IRPJ
adicional, observado o limite de dedução de 4% (quatro por cento) do imposto devido, sem a limitação imposta pelo artigo 1º do Decreto
nº 78.676/76, art. 1º do Decreto nº 05/91 e art. 581 do RIR/99. Por conseguinte, declarou a resolução do mérito, nos termos do artigo
269, I, do Código de Processo Civil. Confirmou a liminar anteriormente deferida. Após o trânsito em julgado, autorizou a compensação
tributária dos valores recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento do presente mandamus (13/12/2012), com outros
créditos tributários vencidos e vincendos administrados pela Secretaria da Receita Federal, de titularidade da impetrante, nos termos da
legislação pertinente, com incidência da taxa SELIC a partir dos respectivos recolhimentos indevidos, na forma da fundamentação.
Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex lege.
Em suas razões recursais, a União Federal (Fazenda Nacional) sustenta, em síntese, que conforme leis posteriores ao diploma que criou o
Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT, a dedução permitida é limitada, atualmente, ao percentual de quatro pontos percentuais
sobre o imposto de renda devido e não sobre lucro tributável. Caso assim não entenda, sustenta a impossibilidade de se conceder mandado
de segurança com efeitos patrimoniais pretéritos, bem como a impossibilidade de compensação dos valores pagos preteritamente com
quaisquer outros tributos, devendo ser com tributos da mesma espécie.
Em contrarrazões, a impetrante aduz ser legal o seu direito à dedução do seu lucro tributável, não procedendo as alegações da União
Federal (Fazenda Nacional) no tocante à compensação (fls. 212/225), tendo os autos subido a esta E. Corte.
Em parecer de fls. 227/232v, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto
pela União (PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL) e do reexame necessário, para reforma, em parte, da sentença de fls.
120/123, para que a compensação seja efetuada com débitos vincendos, de natureza exclusivamente previdenciária, jamais de caráter
tributário (CSLL, PIS, COFINS etc), afastada a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/66, em suas sucessivas redações (artigo 26,
parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007), com as limitações impostas pelo artigo 39, §4º, da Lei nº 9.250/95.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se o recurso em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Inicialmente, uma vez que foi concedida a segurança, é de ser submetida a r. sentença ao duplo grau obrigatório, nos termos do artigo 14,
§1º, da Lei nº 12.016/09.
A questão vertida nos presentes autos refere-se à possibilidade de apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica sem as alterações e
limitações impostas pelos Decretos nºs 78.676/76 e 05/91 e RIR/99, à utilização do benefício fiscal relacionado ao Programa de
Alimentação do Trabalhador instituído pela Lei nº 6.321/76.
A Lei nº 6.321/76 determina que as despesas realizadas em Programas de Alimentação do Trabalhador sejam deduzidas do lucro tributável
para fins de imposto de renda. Por sua vez, as alterações e limitações impostas pelos Decretos 78.676/76 e 05/91, Portaria nº 326/77 e
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Instruções Normativas nºs 143/86 e 267/2002, que alteraram a base de cálculo e fixaram custos máximos para cada refeição individual
oferecida pelo PAT, mostram-se ilegais, porquanto estabelecem restrições que não foram previstas na referida Lei nº 6.321/76.
Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as normas infralegais que
estabelecem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT, bem como aquelas que
alteram a base de cálculo da referida dedução para fazê-la incidir no IRPJ resultante, ofendem os princípios da estrita legalidade e da
hierarquia das normas, por exorbitarem de seu caráter regulamentar, em confronto com as disposições da Lei nº 6.321/76, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE DA PORTARIA INTERMINISTERIAL 326/1977 E DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 267/2002 DIANTE DA LEI 6.321/1976. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DETERMINADOS NA SENTENÇA E MODIFICADOS NO ACÓRDÃO. NOVA DETERMINAÇÃO DO CPC DE 2015.
PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.
(...)
5. O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados
não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito
do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 6. "A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a
Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações
ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76 ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo
fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp
157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda
Turma, DJe 06.03.08; AgRg no REsp 1240144/ RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012" (REsp
1.217.646/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 25/6/2013, DJe 1º/7/2013).
7. Na aplicação do direito intertemporal, as novas regras relativas a honorários advocatícios de sucumbência, advindas da edição
do CPC de 2015, devem ser aplicadas imediatamente em qualquer grau de jurisdição sempre que houver julgamento da causa já
na vigência do novo Código.
8. Como os honorários advocatícios foram fixados na sentença em 10% (dez por cento) do valor a restituir ou a compensar,
corrigido na data do pagamento, e modificados pelo acórdão para o montante certo de R$10.000,00 (dez mil reais), já na vigência
do novo diploma processual, entende-se que se lhes aplicam os critérios deste.
9. O STJ pacificou a orientação de que o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência processual, está sujeito a
critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais
competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.
10. Recurso Especial da União não provido, e Recurso Especial da empresa Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S/A parcialmente
provido, determinando o retorno dos autos à Corte de origem, para fixação dos honorários advocatícios, aplicando-se os critérios
do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015).
(REsp 1662728/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 12/09/2017)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR - PAT. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO DE
DEDUÇÃO. ILEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 267/2002 ANTE A LEI N. 6.321/76.
"A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76
ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as
refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU
de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08; AgRg no REsp 1240144 / RS, Segunda
Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012" (REsp 1.217.646/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 639.850/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 23/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT). DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA.
LIMITAÇÃO PREVISTA EXCLUSIVAMENTE EM NORMA INFRALEGAL. EXORBITÂNCIA EM RELAÇÃO À LEI
6.321/76. ILEGALIDADE.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil se o tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões
essenciais ao julgamento da lide, apenas não adotando a tese invocada pela recorrente.
2. Há ilegalidade na norma infralegal que fixou custos máximos para as refeições individuais oferecidas pelo programa de
alimentação do trabalhador, para fins de dedução do imposto de renda da pessoa jurídica, dada a exorbitância em relação à Lei
6.321/76.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1411780/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 267/2002 FRENTE À
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LEI N. 6.321/76.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância
para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
2. Em que pese a interposição de embargos de declaração, resta ausente o prequestionamento dos seguintes dispositivos legais:
arts.
369 do RIR/99 (versa sobre a dedução genérica de despesas com a alimentação do trabalhador); art. 1º, §2º, do Decreto-lei n.
2.462/88; artigo 10, §2º, da Lei 8.541/92; art. 3º, §4º, da Lei 9.249/95; artigo 111 do CTN (versam sobre a impossibilidade de
deduções do adicional do IR). Para estes casos incide a Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".
3. A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76
ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as
refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU
de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08;
AgRg no REsp 1240144 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1217646/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013)
Nesse sentido, julgados desta E. Corte:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA
JURÍDICA - INCENTIVO FISCAL - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT) - LIMITAÇÃO POR
INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL: ILEGALIDADE.
1. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, normatiza o princípio da legalidade tributária.
2. A Instrução Normativa nº. 267/02-SRF não pode alterar a sistemática de cálculo das deduções, sobre o imposto de renda,
relativas aos valores aplicados no PAT.
3. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
4. Apelação e remessa necessária a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 368537 - 0005259-92.2016.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 31/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2017 )
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA.
DEDUÇÃO DAS DESPESAS COM PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT). ILEGALIDADE DAS
RESTRIÇÕES VEICULADAS PELA IN SRF 267/02.
1. Embora se trate de julgamento citra petita, pela não apreciação do pedido de compensação, a r. sentença proferida em
20/7/2016 pode ser considerada válida, posto que os demais pedidos foram efetivamente apreciados, encontrando-se a decisão
devidamente fundamentada, subsistindo validamente.
2. Quanto ao pedido não apreciado, a respeito do qual a parte impetrante não interpôs embargos de declaração nem apelação,
pode-se entender que a mesma conformou-se com a r. sentença, mormente considerando-se que a matéria versada nos autos é de
direito disponível e, portanto, passível de preclusão.
3. Ainda que se considerasse nula a r. sentença por se tratar de julgamento citra ou infra petita, aplicável o inciso III do § 3º do
art. 1.013 do CPC/ 2015, segundo o qual o Tribunal está autorizado a decidir desde logo o mérito, mesmo que constatada omissão
no exame de um dos pedidos.
4. As limitações impostas pela Portaria nº 326/77 e pela Instrução Normativa nº 143/86, fixando custos máximos para cada
refeição individual oferecida pelo PAT, são ilegais, porquanto estabelecem restrições que não foram previstas na Lei nº 6.321/76,
nem no Decreto nº 78.676/76 que a regulamentou, violando, com isso, o princípio da hierarquia das leis e da legalidade.
Precedentes do STJ e desta E. Corte.
5. Apelação e remessa necessária improvidas.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 366656 - 0000741-59.2016.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2017 )
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC/73. MANDADO DE SEGURANÇA.
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. INCENTIVO FISCAL. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR (PAT). LIMITAÇÃO POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL. ILEGALIDADE.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, seguida por esta Corte Regional, é firme no sentido de que as normas
infralegais que estabelecem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT,
bem como aquelas que alteram a base de cálculo da referida dedução para fazê-la incidir no IRPJ resultante, ofendem os
princípios da estrita legalidade e da hierarquia das normas, por exorbitarem de seu caráter regulamentar, em confronto com as
disposições da Lei n. 6.321/76. Precedentes.
3. Reconhecido o direito da impetrante em proceder à dedução, no lucro tributável de IRPJ, das despesas realizadas com o
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, nos termos da Lei n. 9.532/97, afastadas as limitações impostas pelo artigo 2º
da IN SRF n. 267/02, não cabendo falar em interpretação restritiva da lei.
4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
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argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 325534 - 0020957-21.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 11/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2017 )
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA
JURÍDICA - INCENTIVO FISCAL - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT) - LIMITAÇÃO POR
INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL: ILEGALIDADE.
1. A ação foi ajuizada em 10 de dezembro de 2009. Aplica-se o prazo prescricional quinquenal.
2. O momento oportuno para a exata verificação dos montantes devidos é a liquidação do julgado. Preliminar rejeitada.
3. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, normatiza o princípio da legalidade tributária.
4. As Instruções Normativas 16/92, 267/02 e 143/86 e a Portaria nº. 326/77 não podem alterar a sistemática de cálculo das
deduções, sobre o imposto de renda, relativas aos valores aplicados no PAT.
5. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
6. Apelação e remessa necessária a que se dá parcial provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1894409 - 0026241-10.2009.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 16/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2017 )

Ressalte-se que são aplicáveis as restrições previstas nos artigos 5º e 6º da Lei n.º 9.532/97 à dedução do imposto de renda pessoa
jurídica relativa às despesas realizadas em programas de alimentação do trabalhador - PAT (Lei n.º 6.321/76). Nesse sentido, já decidiu
esta Corte:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. SISTEMÁTICA DE
APURAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS REGULAMENTADORES E INSTRUÇÕES
NORMATIVAS. HIERARQUIA DAS LEIS. ILEGALIDADE. LIMITE DEDUÇÃO. LEI 9.532/97. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA DEFERIDA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA
UUNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
- Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições
recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da
vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da LC 118/05, o prazo
prescricional é de cinco anos.
- Tendo sido a presente ação ajuizada em 11/12/2009, há que ser observada a prescrição quinquenal.
- A legislação ordinária e respectivo regulamento permitem que o empresário deduza em dobro os gastos com alimentação de seus
empregados, não estabelecendo quaisquer restrições quanto ao limite máximo do custo unitário das refeições, nem excluindo da
dedução a alíquota do adicional do Imposto de Renda.
- O legislador concedeu aos empresários que forneçam alimentação a seus trabalhadores a dedução em dobro do respectivo custo
(gastos totais menos o que é descontado do empregado). A primeira dedução ocorre no momento da contabilização das despesas,
reduzindo o lucro tributável pelo imposto de renda. A segunda dedução incide diretamente sobre o Imposto devido, mediante a
aplicação da alíquota do imposto de renda sobre o total das despesas, o que reduz o valor do imposto a ser recolhido.
- As normas infralegais extrapolaram os limites da legalidade ao estipularem sistemática de dedução do lucro tributável, relativo a
despesas com programas de alimentação do trabalhador, distinta da lei de regência, restringindo o alcance do benefício legal,
implicando num aumento no valor final do imposto de renda.
- As restrições impostas por Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil, estabelecendo valor máximo por refeição, ou
excluindo do cálculo da segunda dedução a alíquota do adicional, incorrem em evidente ilegalidade - no quanto o Fisco desborda
dos limites da lei, pela prática da inovação, e também em inconstitucionalidade - no quanto ofende o princípio da hierarquia das
normas. Precedentes.
- A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 apenas reduziu o limite da dedução para 4%, regra esta repetida no art. 582 do
Decreto nº 3.000/99 (RIR/99). Assim, o artigo 1º da Lei nº 6.321/76 ainda se encontra em plena vigência.
- O Decreto nº 3.000/99 (RIR/99) assim estabeleceu: Art. 581. A pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto devido, valor
equivalente à aplicação da alíquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas, no período de apuração, em
programas de alimentação do trabalhador, nos termos desta Seção (Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, art. 1º). Parágrafo único.
As despesas de custeio admitidas na base de cálculo do incentivo são aquelas que vierem a constituir o custo direto e exclusivo do
serviço de alimentação, podendo ser considerados, além da matéria-prima, mão-de-obra, encargos decorrentes de salários, asseio
e os gastos de energia diretamente relacionados ao preparo e à distribuição das refeições; Art. 582. A dedução está limitada a
quatro por cento do imposto devido em cada período de apuração, podendo o eventual excesso ser transferido para dedução nos
dois anos-calendário subseqüentes (Lei nº 6.321, de 1976, art. 1º, §§ 1º e 2º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 5º). Parágrafo único. O
total da dedução deste artigo e a referida no inciso I do art. 504, não poderá exceder a quatro por cento do imposto devido (Lei nº
9.532, de 1997, art. 6º, inciso I).
- O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, é aquele
vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010).
- O ajuizamento da ação ocorreu em 11/12/2009, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a admitir a compensação entre
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornando desnecessário o prévio
requerimento administrativo. No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão
proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.
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- Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum, que está adstrito aos valores
devidamente comprovado nos autos.
- A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior
Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da
SELIC, a partir de 01/01/1996.
- Observada a prescrição quinquenal, aplicável a compensação dos valores, indevidamente recolhidos, relacionados à fruição do
benefício fiscal de que trata o art. 1º da Lei nº 6.321/1976 c/c art. 5º da Lei nº 9.532/1997, mediante dedução - da base tributável
do IRPJ - do dobro das despesas realizadas no âmbito do PAT, limitada a 4% do imposto originalmente devido, afastadas as
limitações impostas por atos normativos infralegais, com incidência de correção monetária, nos moldes do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e de
juros de mora equivalentes à taxa SELIC, a partir de 01/01/96, observada a prescrição quinquenal.
- Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 326121 - 0026400-50.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 19/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2017)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART 535 DO CPC. OMISSÃO.
OCORRÊNCIA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO DO TRABALHADOR- PAT. INCENTIVO FISCAL. LEI N.º 6.321/76.
LIMITAÇÕES. ARTS. 5º E 6º DA LEI N.º 9.532/97. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1- Ocorrência no acórdão de omissão a ser sanada.
2- São aplicáveis as restrições previstas nos artigo 5º e 6º da Lei n.º 9.532/97 à dedução do imposto de renda pessoa jurídica
relativa às despesas realizadas em programas de alimentação do trabalhador - PAT (Lei n.º 6.321/76). Precedente.
3- Embargos de declaração acolhidos.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 333314 - 0002363-85.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO
DAVID DINIZ, julgado em 10/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012 )

Assim, mantenho a r. sentença que assegurou à impetrante o direito de deduzir, do seu lucro tributável, o dobro das despesas
comprovadamente gastas com o PAT, na forma do art. 1º da Lei 6.321/76, com repercussão no IRPJ adicional, observado o limite de
dedução de 4% (quatro por cento) do imposto devido, sem a limitação imposta pelo artigo 1º do Decreto nº 78.676/76, art. 1º do Decreto
nº 05/91 e art. 581 do RIR/99.
Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, observada a prescrição quinquenal, deverá ser realizada nos termos do
artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02 e, conforme jurisprudência do C. Superior Tribunal
de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, confira-se:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI
10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO
SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07
DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização
por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do
CTN).
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara
tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal
(artigo 66).
3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de Tributos e
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei
2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo
contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência
da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas
arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
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8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código
Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve
ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito
superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo,
ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as
normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo
admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito
da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que
não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a
sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte,
interesse recursal.
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do
CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008;
REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de
28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07
do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."
(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Destarte, conforme a jurisprudência acima invocada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em julgado da
decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional.
Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria
da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n.
11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido."
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(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 24/10/2014)

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, veja-se:
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU
ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO
INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO
DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da
congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,
DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João
Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro
Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com
as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou
ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de
matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da
função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social
da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)
processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência
absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido
implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de
admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não
constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação
/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do
mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho
de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de
1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de
março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao
INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;
(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção
monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda
Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,
julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados
antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei
complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo
2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da
Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
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trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Assevero que o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento
indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL.
APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o
pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a compensação (Súmula 162/STJ),
acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.
3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou a partir de
1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe
04/12/2014)
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da
UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-85.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.000566-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP312158 MÁRCIO AURÉLIO FERNANDES DE CESARE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP312158 MÁRCIO AURÉLIO FERNANDES DE CESARE e outro(a)
No. ORIG. : 00005668520124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e pelo MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/SP contra r. sentença proferida em embargos opostos à execução fiscal ajuizada para cobrança de Taxa de Resíduos Sólidos
Domiciliares dos exercícios de 2003, 2005 e 2006, no valor de R$ 561,26.
A r. sentença de fls. 66/69 julgou improcedentes os embargos, afirmando a exigibilidade da cobrança e a legitimidade do embargante para
figurar no polo passivo da execução fiscal. Deixou de condenar o embargante ao pagamento de honorários, ante o valor ínfimo atribuído à
execução fiscal.
Em razões recursais de fls.73/81, o INSS sustenta, em síntese, a prescrição da Taxa relativa ao exercício de 2003 e a inconstitucionalidade
da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares, uma vez que a base de cálculo não corresponde à efetiva atividade estatal prestada ao
contribuinte, bem como por ser idêntica à do IPTU. Requer o provimento do recurso, para reformar a sentença e julgar procedentes os
embargos à execução fiscal.
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O Município de São Paulo interpõe recurso de apelação de fls. 100/105, para requer a condenação do embargante ao pagamento de
honorários advocatícios, uma vez que o pequeno valor da causa não constitui óbice à condenação da parte sucumbente na verba honorária.
Com contrarrazões de fls. 84/99 e 110/112, os autos subiram a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Cabível o artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
O presente recurso é manifestamente inadmissível, porque aplicável, à hipótese dos autos, o artigo 34, da Lei n. 6.830/1980, que assim
dispõe:
"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração."
Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de interposição de recurso de apelação contra sentença proferida em
embargos ou execuções fiscais de valores inferiores a, originariamente, 50 ORTN, ressalvado o cabimento de embargos infringentes e de
embargos de declaração, nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR INFERIOR A 50 ORTNS. APELAÇÃO NÃO ADMITIDA.
RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
RECURSAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
IV. O art. 34 da Lei 6.830/80 é expresso ao determinar que, "das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de
valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos
infringentes e de declaração". Já o § 2º do referido dispositivo legal estipula que "os embargos infringentes, instruídos, ou não,
com documentos novos, serão deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição fundamentada".
V. Inviável, portanto, a incidência do princípio da fungibilidade recursal, no caso, pois existe disposição legal expressa, acerca do recurso
cabível, o que afasta a possibilidade de dúvida objetiva sobre qual recurso deveria ter sido interposto. Ademais, a questão relacionada ao
não cabimento de Apelação, nas Execuções Fiscais de valor inferior a 50 ORTNs, encontra-se pacificada, na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, o que evidencia a existência de erro grosseiro, na hipótese.
VI. Não tendo sido admitida a Apelação, interposta pelo agravante, inviável o conhecimento das questões relacionadas ao mérito da
sentença que extinguira a Execução Fiscal, pois, além de a matéria não ter sido prequestionada, seu exame implicaria supressão de
instância.
VII. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1461742/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
01/07/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. MERA INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO
NOS CASOS EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTNS. ART. 34 DA LEI N. 6.830/80.
1. A mera indicação dos dispositivos de lei supostamente violados, sem que se explicite, com transparência e objetividade, os motivos pelos
quais o recorrente visa à reforma da decisão, é considerada deficiência na fundamentação do recurso especial, e atrai a incidência da
Súmula 284/STF.
2. Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 Lei de Execuções Fiscais, "das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de
valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração".
3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao
regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 Lei de
Execuções Fiscais, "adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27,
corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução".
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 476148/MG, Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 08.04.2014, v.u., DJe 14.04.2014)
De outra parte, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux,
submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, consolidou entendimento no sentido de que, para a aplicação
do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80, "adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o
valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da
execução".
In casu, verifica-se que a execução fiscal foi distribuída, inicialmente, perante a Justiça Estadual.
Não há nos autos elementos a permitir a exata aferição da data de distribuição da execução, sendo possível constatar, entretanto, que o
feito foi distribuído entre 31/03/2008 (data da petição inicial) e 14/04/2008 (data da autuação na Justiça Estadual)
O valor da execução fiscal na data de sua distribuição era de R$ 561,26, quantia inferior a 50 ORTNs, que, de acordo com a tabela para
correção monetária com base no IPCA-E, era correspondente a R$ 569,12 (para março/2008) e R$ 570,43 (para abril/2008).
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço dos recursos de apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025953-87.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.025953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : NTA NOVAS TECNICAS DE ASFALTOS LTDA
ADVOGADO : SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00059965520124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação anulatória, indeferiu a produção de provas pericial e
documental.
Foi negado seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil (fls. 249).
Na sessão de julgamento de 27 de fevereiro de 2014, a Sexta Turma negou provimento ao agravo legal (fls. 268/271).
Os embargos de declaração da agravante foram rejeitados pela Sexta Turma, na sessão de 22 de maio de 2014 (fls. 277/281).
O Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial da agravante, para anular o julgamento dos embargos de declaração,
nos seguintes termos (fls. 353/354):
"Adentrando à análise do recurso especial interposto por NTA - NOVAS TÉCNICAS DE ASFALTOS LTDA, verifica-se que a
recorrente alegou, preliminarmente, ofensa ao art. 535 do CPC, sustentando omissão do acórdão recorrido em relação: (i) à
essencialidade na produção da prova pericial, nos termos do art. 420 do CPC/1973, para comprovar que o asfalto produzido
enquadra-se no conceito de derivado de petróleo por estarem constituídos de, no mínimo, 94% de cimento asfáltico de petróleo, e
no máximo 6% de polímero e copolímeros, estando submetido à não incidência do IPI; (ii) à decisão judicial obtida pela matriz da
empresa reconhecendo a imunidade sobre os asfaltos e sobre os efeitos desta decisão à filial.
A irresignação merece acolhida em relação à preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Da análise do acórdão que julgou os embargos declaratórios na origem, verifica-se que os aclaratórios foram rejeitados sem que
houvesse manifestação do Tribunal a quo sobre as referidas questões ventiladas nos aclaratórios, as quais são relevantes para o
deslinde da controvérsia.
Nesse sentido, é de se reconhecer a deficiência na prestação jurisdicional e a conseqüente violação ao art. 535 do CPC/1973".
É uma síntese do necessário.
No atual momento processual, está pendente de julgamento, nesta Corte, a apelação interposta contra r. sentença de improcedência da
ação anulatória.
Em atenção aos princípios da celeridade e da instrumentalidade, o presente recurso deve ser apensado à ação principal, para julgamento
conjunto.
Por tais fundamentos, determinou o apensamento deste recurso à ação ordinária nº. 0005996-55.2012.4.03.6105.
Publique-se. Intime-se. Apense-se.
São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028276-65.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.028276-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : SERTANEJO ALIMENTOS S/A - em recup.judic. e outros(as)
ADVOGADO : SP264867 BRUNO PUCCI NETO
ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
AGRAVADO(A) : S A S - e r e o
ADVOGADO : SP264867 BRUNO PUCCI NETO
AGRAVADO(A) : L A W R J
AGRAVADO(A) : D D A A

: A A L
: O I E C D C L
: F V D G S
: I D A C L
: P P E E L
: F A D B L
: P D A L
: A F L
: J I E C D C L
: B S
: P F B S
: B E E P L
: O L A A L
: F H I E C D C L
: A D H D D A L
: I S E I L
: G E E P L
: E E L
: A C D M L
: A S D C L
: A I C
: D A E P S L

ADVOGADO : SP264867 BRUNO PUCCI NETO
No. ORIG. : 00114135920074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra as r. decisões proferidas às fls. 1305/1306 e 1569/1570 dos autos da
execução fiscal nº 0011413-59.2007.4.03.6106, distribuída em 07/11/2007, relativa à inscrição CDA n. 80.6.07.029139-09, de
30/08/2007, no valor atualizado naquela data de R$ 147.209,08, em face de Sertanejo Alimentos S/A (fls. 34/37).
Por meio das r. decisões vergastadas (fls. 1351/1352 e 1619/1620), o MM. Juízo da 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto indeferiu a
inclusão no polo passivo da execução fiscal das administradoras do Grupo Arantes: Cláudia de Amo Arantes, Vanessa Matias Castrequini
Arantes e Liza de Amo Arantes Lui, bem como a indisponibilidade de seus bens.
A UNIÃO argumenta em suas razões (fls. 2/12): (a) que a atuação do Grupo é caracterizada por confusão patrimonial entre os seus
integrantes, conforme indica a documentação apresentada; (b) que as sócias referidas acima são também administradoras; (c) o Grupo
Arantes dissolveu irregularmente a Sertanejo Alimentos S/A, e está a vender o seus bens em sede de recuperação judicial; (d) entende que
estão presentes os pressupostos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN), e até mesmo do artigo 50 do Código Civil
(CC); (e) ressalta que a ocorrência da prática de atos ilegais na administração, os quais não necessitam ser concomitantes com a ocorrência
do fato gerador tributário; (f) destaca que a executada, supostamente em recuperação judicial, está utilizando os seus bens para pagamentos
de outras pessoas jurídicas no interesse do Grupo, porém, conforme verificado pela Secretaria da Receita Federal, está dissolvida
irregularmente; (g) requer, diante do quadro de esvaziamento patrimonial, que todos os bens dos devedores sejam consumidos.
Refere a UNIÃO que a executada Frango Sertanejo Ltda. foi transformada em Sertanejo Alimentos S/A, em 30/10/2006, e passou a
integrar o Grupo Arantes, o qual requereu a recuperação judicial, em 09/03/2009, nos autos n. 5766.01.2009.014344-3, em trâmite na 8ª
Vara Cível de São José do Rio Preto, assim como outras empresas do grupo.
Afirma que em 13/11/2009, a Sertanejo Alimentos S/A requereu o parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, incluindo todos os seus
débitos. Todavia, foi excluída do benefício fiscal em 2012.
Refere que foi proferida, em 19/02/2010, decisão da E. Justiça Estadual concessiva da recuperação judicial, com a homologação do plano
de recuperação judicial aprovado pela Assembleia de Credores. Em 10/05/2010, em cumprimento ao item 4 do referido plano, foi
constituída a empresa BASFRI S/A.
Aduz que em 14/12/2010 foi apresentada pelas pessoas jurídicas do grupo alteração do plano de recuperação judicial, o qual foi aprovado
pela Assembleia de Credores, em janeiro de 2011, e homologada pelo r. Juízo da 8.ª vara Cível de São José do Rio Preto.
Narra que em decorrência desse plano a devedora Sertanejo Alimentos S/A alienou praticamente todos os seus bens em hasta pública
realizada em 23/05/2011, no âmbito da recuperação judicial, inclusive aqueles penhorados pela exequente União e pelo INSS. E, ainda,
que foi criada uma nova pessoa jurídica, em 14/12/2010, denominada Premium Foods Brasil S/A, para fins de atender o item 5 do plano de
recuperação judicial.
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Destaca que da análise dos documentos constatou que o Grupo Arantes não é composto apenas pelas pessoas jurídicas mencionadas, as
quais estão em recuperação judicial. Além delas, integram o grupo outras, pelo menos, onze empresas que têm relacionamento com as
empresas em recuperação, são administradas pelas mesmas pessoas e utilizam os mesmos serviços de contabilidade, e por diversas vezes
utilizam-se dos mesmos endereços físicos ou virtuais, tudo a indicar confusão patrimonial.
Sustenta que o Grupo Arantes é composto por, pelo menos, vinte pessoas jurídicas, tendo apresentado diversos documentos que
comprovam a identidade dos sócios, de administradores, de contadores e a confusão patrimonial na utilização das estruturas físicas por
diversas empresas que se encontram ou não em recuperação judicial.
No que diz respeito aos sócios e aos administradores, foram relacionados pela UNIÃO o nome daqueles que respondem pelo Grupo
Arantes, bem assim integram o quadro societário das demais empresas, indicando que a família Arantes atua como conglomerado familiar,
compondo e administrando todas as pessoas jurídicas do Grupo Arantes, não somente as que estão em recuperação judicial.
A UNIÃO refere, ainda, que prevalece, quanto ao objeto social das pessoas jurídicas, o ramo alimentício, relacionado principalmente à
área de abate de bovinos, suínos e aves, bem como à industrialização de carnes. Além disso, destaca que existem outras atividades, tais
como: venda e locação de imóveis, construção de edifícios, sociedade de participação, de cobrança, de informações cadastrais, de
comercialização de veículos e transporte. Menciona três sociedades do Grupo que possuem nome semelhante, a saber: Albatrox Comércio
de Motos Ltda.; Albatrox Informações Cadastrais Ltda. e Albatrox Serviços de Cobrança Ltda..
Apresenta as tabelas indicativas do objeto social desempenhados por todas as empresas em recuperação judicial, bem assim daquelas que
estão fora da recuperação judicial.
Observa a UNIÃO, ainda, que, da análise cadastral das sociedades do Grupo Arantes, exsurge intenso compartilhamento de mesmos
endereços físicos e virtuais, conforme detalha pormenorizadamente em diversas situações.
Pondera que o aproveitamento de recursos compartilhados entre diversas filiais, aponta que as empresas pertencem ao mesmo grupo
econômico e, além disso, denuncia a personalidade jurídica caracterizada pela confusão patrimonial, decorrente do funcionamento de
pessoas jurídicas no mesmo lugar, ora simultaneamente ora em revezamento.
Enfatiza que, o mais grave, decorre do fato de todos os bens da executada Sertanejo Alimentos S/A terem sido vendidos na recuperação
judicial para pagamento de dívidas das sociedades em recuperação, do administrador judicial, do escritório de advocacia que patrocina as
recuperandas, tudo em benefício do Grupo Arantes, com evidente compartilhamento de recursos econômicos em prol do Grupo,
caracterizando a confusão patrimonial, cuja consequência jurídica é a responsabilização de seus integrantes e administradores.
Adverte, ainda que, após a prolação da decisão agravada, novos fatos ocorreram, comprovando que a executada, que teve todos os seus
bens alienados no bojo da recuperação judicial para pagamento de dívidas do Grupo, não está mais em funcionamento no seu domicílio,
conforme demonstrou diligência da Receita Federal do Brasil. Foram juntadas pela UNIÃO, em 04/06/2013, novas provas que
demonstram a responsabilidade dos administradores do Grupo Arantes, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário
Nacional (CTN), pois fica evidente que a Sertanejo Alimento S/A dissolveu-se irregularmente, uma vez que, pelo teor das declarações
fiscais, ela não vem desempenhando atividade econômica e ainda continua a declarar como seu endereço fiscal local que não mais ocupa.
Esses fatos atraem a aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça.
Ressalta que, a partir da conjugação das provas apresentadas, a Sertanejo Alimentos S/A, grande devedora da UNIÃO, encontra-se sem
patrimônio, não está exercendo o seu objeto social e não é encontrada em seu domicílio fiscal. Portanto, é possível concluir que a
recuperação judicial teria sido utilizada como escudo para camuflar o esvaziamento patrimonial e a dissolução irregular da executada em
detrimento dos credores.
Observa que a transferência de recursos econômicos em benefício de integrantes do Grupo Arantes inviabiliza a existência da executada,
configurando-se abuso de personalidade jurídica por intermédio de confusão patrimonial, especialmente quando se verifica que empresas
em recuperação judicial compartilham bens com outras empresas do grupo que estão fora da recuperação judicial.
Pondera também que a Lei nº 11.101/2005, que dispõe sobre a falência e a recuperação judicial, estabelece os aspectos essenciais e a
finalidade do instituto da recuperação judicial, os quais não estão sendo observados pela Sertanejo Alimentos S/A na medida que foram
utilizados para a dissolução irregular da pessoa jurídica em recuperação. Considera, assim, a necessidade de aplicação da desconsideração
da personalidade jurídica, na forma do artigo 50 do Código Civil, uma vez que restou caracterizado o desvio de finalidade da pessoa
jurídica, o que, segundo o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, autoriza que se retire o véu que encobre os sócios.
Observa que cabe, ainda, a aplicação do artigo 135 do CTN, tendo em vista que se caracterizaram as hipóteses de infração à lei, abuso de
personalidade, fraude e confusão patrimonial.
Assim, requereu a UNIÃO a antecipação da pretensão recursal, por meio da imediata inclusão dos administradores do Grupo Arantes no
polo passivo da execução fiscal, a saber: Cláudia de Amo Arantes, Vanessa Matias Castrequini Arantes e Liza de Amo Arantes Lui.
Pedindo, também, seja determinada a indisponibilidade de bens imóveis e móveis em nome dos administradores e das pessoas jurídicas que
integram o Grupo Arantes, que não se encontrem em recuperação judicial. E, ao final, que seja dado provimento ao recurso com a reforma
das decisões recorridas.
Após, com apresentação da contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
É o relatório.
Primeiramente, verifico que a decisão que ensejou a interposição do presente agravo foi publicada em 2015.
Assim, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou seja,
anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do recurso ora analisado ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº 5.869, de
11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável no
caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
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vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos
do provimento jurisdicional que pretende combater (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17/08/2016,
DJe 30/08/2016).
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso concreto o
Código de Processo Civil de 1973.
(...)
4. Agravo interno não provido.
(2ª Seção, AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 23/11/2016, DJe
01/12/2016)
Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:
Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)
Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557 do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão.
Não assiste razão à agravante.
Por meio das r. decisões proferidas nos autos da execução fiscal, n. 0011413-59.2007.403.6106, o MM Juízo a quo houve por bem
acolher o pedido da UNIÃO para determinar a inclusão de diversas sociedades no polo passivo da execução fiscal, bem como dos
administradores da Frango Sertanejo S/A, com fulcro na seguinte fundamentação:
(fls. 1351/1352) "A presente execução tem por objeto a cobrança de créditos relativos a COFINS.
Referidas dívidas foram lançadas em nome de Sertanejo Alimentos S/A que, conforme alegado pela exequente, passou a integrar o
Grupo Arantes.
Pretende, agora, a exequente atribuir a responsabilidade dos créditos executados neste feito a várias outras empresas, que alega
também integrarem o Grupo Arantes.
Os indícios de aquisição da executada pelo Grupo Arantes são evidentes, pois incluída no plano de recuperação judicial formulado
por este. O Grupo Arantes é, portanto, sucessor tributário da executada, conforme disposto no art. 133, do CTN.
A alegação de que as empresas indicadas fazem parte do Grupo Arantes tem consistência, pois os indícios mostram que são
integradas e administradas por pessoas da mesma família (Arantes). A exploração de objetos sociais semelhantes ou interligados
corrobora a tese.
A responsabilização das empresas integrantes de um grupo econômico pelas dívidas de uma delas tem amparo no art. 30, IX, da
Lei n. 8.212/91.
No que toca à responsabilização dos administradores das empresas, contudo, o requerimento não merece ser acolhido.
Observe-se que não foi comprovada a confusão patrimonial alegada. O fato de várias empresas do grupo estarem sediadas no
mesmo endereço, sem outros indícios, em tese, não comprova a confusão entre elas e tampouco delas com os sócios.
Outrossim, as hipóteses de desconsideração da sociedade para responsabilização dos sócios em matéria tributária, como é o caso
dos autos, estão previstas no art. 135 do CTN. Assim, o art. 50 do Código Civil não ampara o requerimento fazendário.
Recomendável, portanto, que a exequente, querendo responsabilizar os administradores, traga aos autos indícios da prática de
alguma das condutas do art. 135, do CTN.
Ante o acima, defiro em parte o requerido pela exequente ás fls. 844/853 para incluir as empresas no polo passivo e rejeitar as
inclusões de seus administradores. Requisite-se ao SEDI as inclusões das seguintes empresas:
Arantes Alimentos Ltda.
Olcav Indústria e Comercio de Carnes Ltda.
Frigorifico Vale do Guapore S/A
Industrial de Alimentos Cheyenne Ltda.
Prisma Participações e Empreendimentos Ltda.
Fiamo Administração de Bens Ltda.
Padua Diniz Alimentos Ltda.
Agropecuária FBH Ltda.
Jjb Indústria e Comercio de Carnes Ltda.
Brasfri S/A
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Premium Foods Brasil S/A
Baram Empreendimentos e Participações Ltda.
O.L.A. Agropecuária Ltda.
Frigo hans Indústria e Comércio de carnes Ltda.
A D Hans Distribuidora de Alimentos Ltda.
Indianápolis SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda.
GDA Empreendimentos e Participações Ltda.
ENGEAS Empreendimentos Ltda.
Albatrox Comércio de Motos Ltda.
Albatrox Serviço de Cobrança Ltda.
Albatrox Informações Cadastrais
DGA Administração e Participação SS Ltda."
(Fls. 1619/1620) "(...) Assim, ao pretender atribuir a responsabilidade aos administradores das sociedades Executadas, deve a
Exequente fornecer ao menos indícios da prática por eles de algumas das condutas previstas no mencionado dispositivo, sem o que
não terá êxito.
A jurisprudência, por sua vez, tem admitido a dissolução irregular como espécie de infração á lei, possibilitando assim a
responsabilização dos diretores da época da citada infração (Súmula n. 435 do STJ).
No caso em exame, a Exequente apresentou indícios de que a sociedade Frango Sertanejo Alimentos S/A teria cessado suas
atividades, conforme justificaria a inclusão de seus administradores no polo passivo.
No que toca às alegações fls. 1427/1442 da Executada, deve a mesma observar que recuperação judicial não é sinônimo de
dissolução da empresa. Recuperação judicial, como o próprio nome deixa entrever, visa recuperar a empresa que dela se beneficia
para que se mantenha em atividade e não para que cesse de exercê-la, o que, ao que tudo indica, foi o que ocorreu com a
malsinada recuperação judicial da executada.
A recuperação judicial também não pode ser sinônimo de calote fiscal, mesmo porque sequer houve participação da fazenda
nacional nos autos da aludida recuperação.
A manifestação de fls. 1427/1442 diz tudo, menos que a empresa esteja em funcionamento, situação esse que, segundo
demonstrado pela exequente em suas alegações e nos documentos juntados, não ocorre.
(...) Os últimos administradores da Executada Frango Sertanejo Alimentos S/A, conforme ficha cadastral da JUCESP de fls.
1387v/1390 são Aderbal Arantes Júnior e Danilo de Amo Arantes (...) e na esteira do exposto, podem responder pelas dívidas
executadas.
Para eventual atribuição de responsabilidade às demais pessoas indicadas, por serem administradoras das empresas integrantes
do grupo econômico, deve a exequente demonstrar que estava na administração das mesmas ( ou de algumas delas) no período
devido e que suas condutas, em tese ilícitas, tenham relação com o fato gerador dos tributos devidos."
É mister destacar, inicialmente, que a apreciação quanto ao pleito da UNIÃO a respeito da desconsideração da personalidade jurídica,
objetivando a inclusão de sócios, não colide com a competência do E. Juízo da recuperação judicial.
A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que os atos de execução de créditos ou que
envolvam o patrimônio de empresas em recuperação judicial, sob a égide da Lei nº 11.101, de 2005, devem ser realizados no Juízo
universal. (Precedentes: AgInt nos EDcl no CC 155.003/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 22/02/2018, DJe 28/02/2018; CC 124.065/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 26/10/2016, DJe 03/11/2016)
Esse entendimento vai ao encontro do disposto pela Súmula 480 daquela Colenda Corte de Justiça, in verbis:
"O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de
recuperação da empresa".
(Súmula 480, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 01/08/2012)
Observadas essas premissas, passa-se à análise do objeto do presente agravo de instrumento, consistente na aplicação do instituto da
desconsideração da personalidade jurídica, especificamente com o fito de determinar ou não a inclusão de outras sócias, seguida da
contrição ao seu patrimônio, conforme pretendido pela UNIÃO.
Interessa trazer a lume a regra do artigo 50 do Código Civil que dispõe, in verbis:
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o
juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.
Assim, é necessário perquirir se se trata de situação que exija a desconsideração da personalidade jurídica, mediante a constatação dos
requisitos para tanto, quais sejam: o desvio de finalidade e a confusão patrimonial.
Vejamos.
Na esfera da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, a lei das sociedades anônimas, as normas de seus artigos 265 e seguintes dispõem sobre os
grupos econômicos. Valendo destacar, nesse aspecto, que a combinação de recursos e esforços entre as sociedades para realizar os seus
objetivos, constituindo-se em grupo de sociedades, não implica a reunião de patrimônios, pois é expressa a norma do artigo 266, que
determina que "cada sociedade conservará personalidade e patrimônio distintos".
Por essa razão, num primeiro momento, a indicação de que existem indícios de confusão patrimonial concede permissão à aplicação da
teoria de desconsideração da personalidade jurídica, na medida em que ocorra desvio de bens para prejudicar credores, eis que essa
prática vai de encontro ao disposto pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Nesse sentido o precedente: REsp 1.266.666/SP, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 25/08/2011.
Entretanto, na esfera fiscal, o efetivo emprego do instituto da desconsideração da personalidade jurídica, além de estar condicionado à
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comprovação do desvio de finalidade e da confusão patrimonial, requer a constatação de requisitos prévios relacionados à responsabilidade
tributária, os quais emanam das normas dos artigos 133 e 135 do Código Tributário Nacional, que dispõem, in verbis:
Art. 133. A pessoa natural ou jurídica, de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou
estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou
sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato.
(...)
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Do cotejo dos documentos apresentados pela agravante, bem como de suas alegações deduzidas na peça recursal, não se extraem os
indicativos que conduzam, especificamente, à ocorrência de desmandos realizados pelas sócias, cujos nomes a UNIÃO pretende ver
incluídos no polo passivo da execução fiscal.
Com efeito, a responsabilidade dos sócios decorre de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao
estatuto da empresa, na forma do que foi cristalizado no julgamento do RESP n. 1.101.728, da relatoria do saudoso Ministro TEORI
ZAVASCKI, submetido à técnica dos repetitivos, nos termos da seguinte ementa, in verbis:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO
NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.
1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido
de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ? DCTF, de Guia de Informação e Apuração do
ICMS ? GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando,
para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si
só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável,
para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp
374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC
e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009)
Reiterando o mesmo entendimento, trago à colação o seguinte excerto, in verbis:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA SOCIEDADE EXECUTADA.
REDIRECIONAMENTO A SÓCIO-GERENTE. CONDIÇÃO: EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, NO
MOMENTO DA SUA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL, POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Trata-se de Agravo interno, interposto contra decisão publicada em 12/08/2016, que, por sua vez, julgara Recurso Especial
interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/73.
II. A jurisprudência da Segunda Turma do STJ, até recentemente, orientava-se no sentido de que a autorização judicial do
redirecionamento de Execução Fiscal, em face de sócio-gerente, estaria subordinada a dois requisitos cumulativos: a) que o
referido sócio-gerente tivesse exercido o encargo, ao tempo em que se deu o inadimplemento do tributo; b) que o referido sócio-
gerente tivesse permanecido no exercício do encargo, durante a dissolução irregular da sociedade.
III. Entretanto, a Segunda Turma do STJ veio a alterar, em parte, esse entendimento, de modo a condicionar a responsabilização
pessoal de sócio-gerente a um único requisito, ou seja, encontrar-se o referido sócio no exercício da administração da sociedade,
no momento da sua dissolução irregular.
IV. Nos termos do mencionado precedente inovador, "o pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na
dissolução irregular ou em ato que presuma sua ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no
momento dessa dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art.135, caput, III, CTN,
combinado com a orientação constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei
evidenciada na existência ou presunção de ocorrência de referido fato. Consideram-se irrelevantes para a definição da
responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem
como o momento em que vencido o prazo para pagamento do respectivo débito" (STJ, REsp 1.520.257/SP, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/06/2015).
V. Com efeito, a Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento dos EAg 1.105.993/RJ (Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, DJe de 01/02/2011), firmou o entendimento de que "o redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de
dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da
dissolução".
VI. Nos presentes autos, que versam sobre Embargos à Execução Fiscal, ao manter a sentença de procedência do pedido inicial, a
fim de excluir o autor da ação, ora agravado, do polo passivo da Execução, ao fundamento de ausência de elementos a indicar a
sua permanência no quadro social da sociedade empresária executada, quando da dissolução irregular da referida sociedade, o
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Tribunal de origem não afrontou o art. 135, III, do CTN, tampouco a Súmula 435/STJ. Pelo contrário, observou a orientação
jurisprudencial predominante nesta Corte.
VII. Aplica-se, ao caso, o entendimento consolidado na Súmula 83 desta Corte, in verbis: "Não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". O referido enunciado aplica-se
também aos recursos interpostos com base na alínea a do permissivo constitucional.
VIII. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1609232/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe
15/02/2017)
No caso dos autos, não se apresenta sequer um elemento concreto que conduza à necessidade de inclusão das sócias: Cláudia de Amo
Arantes, Vanessa Matias Castrequini Arantes e Liza de Amo Arantes Lui, em decorrência de desmandos por elas praticados, eis que não
foram enumeradas práticas relacionadas a excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, que viessem a impor a
responsabilização fiscal.
De outra parte, a UNIÃO, após referir que a Frango Sertanejo Ltda. foi transformada em Sertanejo Alimentos S/A e passou a integrar o
Grupo Arantes, adverte que teria ocorrido a sua dissolução irregular.
Todavia, do cotejo das provas dos autos exsurge que o próprio Grupo Arantes encontra-se em recuperação judicial, nos termos do feito nº
0014344-92.2009.8.26.0576, em tramitação pela da 8ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto, conforme certidão de objeto e
pé (fls. 1759/1856). Logo, não cabe aqui ignorar o cumprimento do plano de recuperação da sociedade, estabelecido por aquele MM.
Juízo da recuperação judicial.
De outa parte, a dissolução irregular tem por premissa o desaparecimento da companhia com o intuito de imiscuir-se do pagamento dos
credores, especialmente das dívidas tributárias para com o erário. Outro é o escopo da recuperação judicial, como bem anotou o MM Juiz
a quo, eis que o instituto tem por objetivo restaurar a sociedade.
Nota-se que no presente caso, a Sertanejo Alimentos S/A está sob o crivo do processamento da recuperação judicial, encontrando-se,
conforme ressalta a Executada, ora Agravada, em situação regular, eis que o seu CNPJ indica "situação cadastral ativa", conforme extrato
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (fl. 1634 e 1693). Essa circunstância espanca a alegação de dissolução irregular, a demandar a
inclusão de outras sociedades ou outros sócios.
Veja-se que esse entendimento coaduna-se com o verbete da Súmula 435 do Colendo Superior Tribunal de Justiça que dispõe, in verbis:
Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
(Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)
Assim, não se afiguram os elementos essenciais, previstos no artigo 135 do CTN, capazes de evidenciar as condições imprescindíveis à
extensão da aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica.
Nesse sentido, não é demais salientar que o Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a questão relacionada à responsabilização dos
sócios no caso de cobrança de contribuições sociais, fazendo-o nos termos do julgamento do RE n. 562.276, sob a sistemática da
repercussão geral.
DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART
146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS
DEMAIS TRIBUNAIS.
1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito
tributário.
2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem
como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária
relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.
3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não
autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do
CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134
e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um
aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e
que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a
própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de
responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto
terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de
responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de
descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario
sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo
contribuinte.
5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e
tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o
sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre
o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,
tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder
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solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo
art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.
7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer
confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da
personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando
os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.
8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por
cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.
9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF,
aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.
(RE 562276, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2010, Repercussão Geral - Mérito, DJe-027, publ.
10-02-2011)
Veja-se, nesse sentido, a manifestação da Egrégia Sexta Turma desta Colenda Corte Regional, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO.
REDIRECIONAMENTO. DISTRATO SOCIAL. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de redirecionamento da execução fiscal movida contra a empresa aos
sócios administradores, em razão da dissolução irregular desta a justificar a responsabilização do administrador.
2. A E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito do recurso repetitivo,
firmou o entendimento que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio da empresa é necessária a demonstração da
prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua
responsabilidade pela dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.
3. Não obstante o distrato social seja apenas uma das etapas para a extinção da sociedade empresarial, fazendo-se necessária a
posterior realização do ativo e pagamento do passivo a fim de viabilizar a decretação da extinção da personalidade jurídica
(RESP 829.800/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 26.04.2016, DJe 27.05.2016), não é possível o
redirecionamento da execução fiscal contra o sócio responsável sem a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de
administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto (Recurso repetitivo, REsp 1.101.728/SP), ou da
sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (Súmula 435, STJ), não se incluindo o simples inadimplemento de
obrigações tributárias (Súmula 430, STJ).
4. No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em 21.05.2007(ID 1441124) contra a empresa "MED LIFE SAUDE S/C
LTDA", objetivando a cobrança de COFINS, PIS com vencimentos em 31.03.1999 a 12.12.2002, (CDA - ID Num 1441124 -
pág.6/39).
5. Da análise dos documentos juntados a estes autos, contata-se que houve distrato social em 24.04.2015, consoante anotação na
Ficha Cadastral da JUCESP (ID 1441128 - pág. 111), portanto, antes do ajuizamento da execução fiscal (21.05.2015 - ID
1441124).
6. Desse modo, no presente caso, não restou caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, nem tampouco houve a
comprovação de administração fraudulenta ou afronta à legislação apta a permitir a inclusão dos sócios na execução. Assim, não
há como ser redirecionada a execução fiscal. Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.
7. Agravo de instrumento desprovido.
(TRF 3ª Região, 2ª Seção, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5023081-72.2017.4.03.0000, Relatora para o acórdão
Desembargadora Federal DIVA MALERBI, julgado em 19/12/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 15/01/2019)
Dessa forma, à mingua de fundamentos jurídicos válidos capazes de conceder suporte à impugnação da Exequente, é de rigor a manutenção
das decisões recorridas.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/1973, nego seguimento ao recurso.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
LEILA PAIVA
Juíza Federal Convocada

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-44.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.000108-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : CARLOS SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP144959A PAULO ROBERTO MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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No. ORIG. : 00001084420134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por CARLOS SILVA DE OLIVEIRA contra r. sentença proferida em embargos à execução fiscal
ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional), para cobrança de débitos de IRPF, no valor de R$ 1.512.760,47 (atualizado até
08/05/2012).
A r. sentença de fls. 55/55-v, proferida com amparo nos artigos 267, inciso I, 295, inciso III e 739, inciso III, do Código de Processo Civil
de 1973 e no artigo 16, §1º, da Lei n. 6.830/1980, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, indeferindo a petição inicial, por
falta de garantia da execução. Não houve condenação ao pagamento de honorários.
Nas razões de apelação de fls. 57/62, sustenta o apelante, em síntese, que o crédito tributário exigido na execução fiscal está garantido por
obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás. Assim, pleiteia a reforma da r. sentença, determinando-se o processamento dos embargos
à execução fiscal.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a apelação em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
In casu, os embargos à execução fiscal foram protocolizados aos 08/01/2013.
Depreende-se da inicial que o embargante apresentou obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás, como garantia ao crédito tributário
e, antes mesmo do deferimento da penhora, ajuizou os presentes embargos.
Ocorre que, em 14/01/2013, foi proferida decisão nos autos do executivo fiscal, indeferindo o pedido de penhora sobre os bens oferecidos
pelo executado, sob o fundamento de que as obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás não possuíam liquidez suficiente a servir de
garantia no processo de execução.
Neste contexto, de rigor concluir que a oposição dos embargos à execução fiscal ocorreu sem a garantia do juízo, uma vez que realizada
antes da efetivação da penhora.
Por oportuno, assevero que a discussão a respeito da possibilidade ou não de penhora sobre as obrigações ao portador emitidas pela
Eletrobrás não encontra lugar nesta sede recursal, porquanto a decisão que indeferiu a medida constritiva foi proferida nos autos da
execução, não havendo notícia de que tenha sido oportunamente impugnada pelo executado por meio da interposição de agravo de
instrumento. Assim, a matéria encontra-se preclusa.
Como bem ponderou o MM. Juízo a quo, a prévia garantia da execução fiscal é requisito de admissibilidade dos embargos, que decorre de
expressa previsão legal inserta no artigo 16, §1º, da Lei n. 6.830/80, in verbis:
"Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:
(...)
§ 1.º- Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução."
Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1272827/PE, submetido à sistemática de recurso
repetitivo que trata o art. 543-C do CPC/73, firmou entendimento no sentido de que "em atenção ao princípio da especialidade da
LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa
a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual
seja o art. 16, §1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal",
in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA
EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E
DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.
1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu
com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de Processo
Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.
2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da
dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma
lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente.
Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou
no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio
de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.
3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do
devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo
tábula rasa da história legislativa.
4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda
Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público
sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de
Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a
ausência de efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com
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derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC/73
que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.
5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é,
são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o
art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor
ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).
6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela
Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da
presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos
embargos à execução fiscal.
7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador
caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa
conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste
Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado
em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp
1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma,
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de
21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.
1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana
Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008.
8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.
9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008."
(REsp 1272827 / PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/05/2013, DJe 31/05/2013)
No mesmo sentido, jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE GARANTIA.
INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 16, §1°, LEF. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que é requisito de admissibilidade de embargos do devedor a prévia garantia do
Juízo, conforme legislação especial (artigo 16, § 1º, LEF), que prevalece sobre a legislação geral, especialmente diante de
norma reguladora específica, não padecendo de qualquer vício.
2. Tendo o executado optado pela defesa através de embargos fica sujeito à legislação e jurisprudência firmadas a propósito, pelo que
manifestamente improcedente o pedido de reforma, mesmo porque a hipótese não é de garantia insuficiente, mas de inexistência de qualquer
garantia, ainda que superveniente.
4. Ausente a constituição de qualquer garantia na ação executiva, devem ser extintos os embargos à execução fiscal, nos termos do artigo
485, IV, CPC, afastada a condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula 168/TFR.
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595067 - 0002146-96.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 21/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017 )
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 6.830/80. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC.
AUSÊNCIA DE PENHORA. RECURSO IMPROVIDO.
- Não conheço do agravo retido, visto que não reiterado em sede de razões de apelação.
- Nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, as disposições contidas na Lei de Execuções Fiscais sobrepõem-se às normas do Código de
Processo Civil, que só será aplicado subsidiariamente.
- Conforme pacífico entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, a garantia do pleito executivo é condição de
procedibilidade dos embargos à execução, nos exatos termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80.
- Nesse sentido, a Primeira Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à sistemática prevista no artigo 543-
C do Código de Processo Civil), firmou posicionamento no sentido de que, em atenção ao princípio da especialidade da Lei de Execução
Fiscal, a nova redação do artigo 736 do Código de Processo Civil, artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos, não
se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o artigo 16, §1º da Lei nº 6.830/80, que exige
expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.
- Consoante fundamenta a r. sentença, não houve a prévia garantia do juízo (fl.128). Assim, considerando a necessidade de garantia do
juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, a r. sentença recorrida é de ser mantida.
- Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1787438 - 0035619-74.2005.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2017 )
No caso dos autos, como a garantia da execução fiscal não foi regularmente efetivada, a r. sentença não comporta reparos, encontrando-se
em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.
São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017342-29.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.017342-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : ATRIUM S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS massa falida
ADVOGADO : SP044423 JOSE MORETZSOHN DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : SP139750 EDUARDO DEL NERO BERLENDIS e outro(a)
No. ORIG. : 00173422920134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por ATRIUM S/A DISTRIBUDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (MASSA FALIDA)
contra r. sentença proferida em embargos à execução fiscal n. 0037964-10.2009.403.6182 ajuizada pela Comissão de Valores
Imobiliários - CVM.
A r. sentença de fls. 21/23, proferida com amparo no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil de 1973, julgou extinto o
processo, sem resolução do mérito, indeferindo a petição inicial, por reconhecer que os embargos à execução não são a via adequada para
discutir a nulidade da penhora. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas processuais.
Nas razões de apelação de fls. 27/30, sustenta a apelante, em síntese, ser cabível a arguição de nulidade da penhora na via dos embargos à
execução fiscal. Pleiteia a reforma da r. sentença, determinando-se o processamento dos embargos à execução fiscal e, ao final, seja
reconhecida a nulidade da penhora, determinando-se a restituição dos valores.
Com contrarrazões de fls. 34/37, subiram os autos a este Tribunal.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a apelação em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Consoante se depreende dos autos, foi determinado no processo de execução fiscal n. 0037964-10.2009.403.6182 o bloqueio de ativos
financeiros da executada por meio do sistema BACENJUD, tendo este recaído sobre saldo no valor de R$ 205,04, da conta corrente n.
38.283-3, agência n. 2807-X, mantida no Banco do Brasil S/A.
A embargante insurge-se contra o referido bloqueio, afirmando que a medida afronta a execução concursal, provocando danos aos
credores da massa falida.
Com efeito, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região reconhece a inadequação dos embargos à execução
fiscal para discussão acerca da nulidade da penhora, sendo a matéria passível de apreciação no bojo da própria execução fiscal, nos termos
do artigo 13, §1º, da Lei n. 6.830/1980.
Neste sentido, cito os seguintes precedentes:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA PENHORA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
1. A questão relativa à eventual nulidade da penhora é alegável por simples petição nos autos da Execução, constituindo os Embargos via
inadequada. Precedentes.
2. Apelo improvido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1035504 - 0004202-38.2003.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 19/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2016 )
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO EM PARTE DOS DÉBITOS. COMPENSAÇÃO
NÃO COMPROVADA. NULIDADE DE PENHORA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
5. Da nulidade da penhora. Com relação à alegação de excesso/nulidade de penhora, os embargos à execução tem como escopo
desconstituir o título executivo. O reconhecimento do excesso/nulidade de penhora, por si, não tem o condão de permitir a desconstituição
do título executivo e, a par disto, deve ser lembrado que tal matéria deve ser analisada como incidente da própria execução fiscal (art. 13,
§1º, da Lei nº 6.830/80). Logo, sob este aspecto sequer há interesse de agir, tendo em vista a inadequação da via eleita. Precedentes.
6. Honorários. Face a sucumbência da União na parte em que se encontram prescritos os créditos relativos ao IPI/1999, o Superior
Tribunal de Justiça adotou orientação no sentido de que, vencida a fazenda pública, a fixação da verba deverá ser feita conforme
apreciação equitativa : (AgRg nos EDcl no Ag n.° 1.181.142/SP, Terceira Turma do STJ, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino,
julgado em 22/08/2011, DJe em 31/08/2011. Nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC, a verba honorária deve ser fixada em R$2.000,00
(dois mil reais), consoante entendimento adotado na generalidade dos casos por esta E. 4ª Turma.
7. Recurso da embargante parcialmente provido.
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1469050 - 0001800-73.2007.4.03.6119, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 11/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2015)
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA
PENHORA. NÃO CONHECIMENTO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO
PARCIAL. NULIDADE DA CDA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA, TAXA SELIC E ENCARGOS LEGAIS.
LEGITIMIDADE.
- A nulidade/excesso da penhora é matéria alegável por simples petição nos próprios autos do processo de execução. Portanto,
inadequado seu manejo em sede de embargos à execução. De outro lado, conforme restou consignado na sentença, a questão ficou
decidida no feito executivo e não foi interposto o recurso adequado oportunamente.
(...)
-Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1476204 - 0001013-86.2008.4.03.6126, Rel. JUÍZA
CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, julgado em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2014)
A par de tal discussão, verifico que ocorreu a perda do objeto da presente ação.
Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da Terceira Região, constata-se que foi proferida decisão, em
02/12/2013, nos autos da execução fiscal n.º 0037864-19.2009.403.6182, determinando a transferência dos valores bloqueados via
BACENJUD ao Juízo da Falência.
Assim, em razão da transferência dos valores bloqueados via BACENJUD ao Juízo Universal, os presentes embargos à execução fiscal
perderam seu objeto, não havendo mais interesse processual da parte na continuidade do presente feito, eis que inexistente a necessidade e
utilidade do provimento judicial.
Destarte, deve ser mantida a r. sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, proferida nos termos do artigo 267, do Código
de Processo Civil de 1973.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051688-06.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.051688-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : J R NETO TECIDOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP111074 ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00516880620134036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por J R NETO TECIDOS LTDA - ME contra r. sentença proferida em embargos opostos à execução
fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional), para cobrança de débitos relativos ao SIMPLES, no valor de R$ 444.707,71
(atualizado até 16/11/2010).
A r. sentença, proferida com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil de 1973, julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal. Não houve condenação em honorários advocatícios, à luz da Súmula n. 168, do extinto TFR e, em custas processuais, na
forma do art. 7º, da Lei n. 9.289/1996.
Nas razões de apelação, sustenta a embargante, em síntese, a impossibilidade de cobrança cumulativa de multa e juros moratórios. Afirma
que a multa de mora foi aplicada em percentual exorbitante, razão pela qual deve ser reduzida. Alega a inconstitucionalidade e ilegalidade da
cobrança da Taxa SELIC, pleiteando a incidência dos juros moratórios no patamar de 1% (um por cento), nos termos do artigo 161, §1º,
do CTN. Insurge-se, ainda, contra a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969. Requer o
provimento do recurso para julgar integralmente procedentes os embargos à execução fiscal.
Com contrarrazões de fls. 71/76, subiram os autos a este Tribunal.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a apelação em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Insurge-se a apelante contra a cobrança cumulativa de multa de mora e dos juros, a incidência de multa moratória no patamar de 20%
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(vinte por cento), da Taxa SELIC e do encargo legal de 20%.
Com efeito, a incidência da multa moratória e dos juros decorre de disposição legal expressa do artigo 2º, §2º, da Lei n. 6.830/80: "a
Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato".
Os referidos encargos são cumuláveis, uma vez que os juros moratórios visam a remunerar o credor pelo atraso no pagamento e a multa
moratória tem por objetivo sancionar o contribuinte pelo atraso no cumprimento de suas obrigações tributárias.
Neste sentido, o seguinte precedente:
"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - PROVA
PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - SÚMULA 7/STJ -
DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, CTN - AUSÊNCIA DE
INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍCIO - INEXISTÊNCIA.
1. É desnecessária a formalização do crédito tributário por lançamento se já houve declaração do contribuinte nesse sentido. Precedentes.
2. Os fatos objeto da Certidão de Dívida Ativa foram declarados pelo contribuinte, sendo prescindível a produção de prova pericial.
Precedentes.
3. Para a validade da CDA e da execução fiscal não se exige a presença de discriminativo da dívida, já que o título executivo contém todos
os elementos para a aferição do quantum debeatur. Precedentes.
4. Ausência de interesse na discussão do índice de juros moratórios aplicáveis, em face de previsão idêntica a do art. 161, § 1º, do CTN
em norma estadual.
5. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de valoração por esta Corte
de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.
6. Inocorre violação ao art. 535, II, do CPC se a Corte local decide pormenorizadamente a lide, apreciando todas as questões relevantes
ao deslinde da controvérsia.
7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária.
8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."
(REsp 1074682/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009)
Nos termos do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, os juros moratórios incidem desde o vencimento do débito, a taxa de 1%
(um por cento) ao mês, salvo se a lei dispuser de modo diverso, in verbis:
"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem
prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."
Ocorre que o artigo 13, da Lei n. 9.065/1995 estabeleceu a incidência da Taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de
mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso.
A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido da legitimidade da incidência da Taxa SELIC, na
atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13 da Lei nº 9.065/95, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. SELIC. INCIDÊNCIA EM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS NO ÂMBITO
FEDERAL.
1. O Tribunal a quo consignou que a CDA preenche os requisitos legais e que a agravante não se desincumbiu do ônus de afastar a
respectiva presunção de liquidez e certeza (fundamento, este último, que não foi impugnado no apelo nobre).
2. A revisão do entendimento acima não demanda a interpretação de lei federal, mas incursão no acervo probatório dos autos, o que
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
3. "A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários
pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95".
4. Orientação ratificada no julgamento do REsp 1.073.846/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009, no rito do art. 543-C do CPC.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1425631/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 15/04/2014)
Quanto à utilização da Taxa SELIC e ainda em relação à cobrança da multa moratória, o Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal
no julgamento do RE 582.461/SP, sob o regime de repercussão geral, de relatoria do e. Ministro Gilmar Mendes, firmou entendimento no
sentido da legitimidade da utilização da taxa SELIC como índice de atualização de débitos tributários, bem como da ausência de caráter
confiscatório da multa moratória fixada o importe de 20% (vinte por cento), in verbis:
"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da
legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício
Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de
tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária.
3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS,
definida como o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o
próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na operação. A
Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea "i" no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que
cabe à lei complementar "fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de
bem, mercadoria ou serviço". Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria
base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa
forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico
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na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será
calculado "por dentro" em ambos os casos.
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo
na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por
cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)
No mesmo sentido:
"DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS
RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC SOBRE O VALOR
CONSOLIDADO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. CONSTITUCIONALIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 582.461-RG, rel. Ministro Gilmar Mendes, assentou o entendimento no
sentido da constitucionalidade da incidência da Taxa SELIC como índice de correção monetária do débito tributário.
Precedentes.
2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em honorários advocatícios (art. 25, Lei nº
12.016/2009 e Súmula 512/STF).
3. Embargos de declaração recebidos como agravo interno, a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º,
do CPC/2015."
(RE 934314 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
232 DIVULG 28-10-2016 PUBLIC 03-11-2016)
"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO PARA FINS TRIBUTÁRIOS.
MULTA. ALEGAÇÃO DE CARÁTER CONFISCATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA
CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 DO RISTF).
RECURSO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973.
1. Exaustivamente examinados os argumentos veiculados no agravo regimental, porque adequada à espécie, merece manutenção a
sistemática da repercussão geral aplicada no ARE 639.228-RG/RJ e no RE 582.461-RG/SP (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF).
2. Agravo regimental conhecido e não provido.
(AI 759599 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 26/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-201
DIVULG 20-09-2016 PUBLIC 21-09-2016)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA DE 30%.
CARÁTER CONFISCATÓRIO RECONHECIDO. INTERPRETAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO À LUZ DA
ESPÉCIE DE MULTA. REDUÇÃO PARA 20% NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DA CORTE.
1. É possível realizar uma dosimetria do conteúdo da vedação ao confisco à luz da espécie de multa aplicada no caso concreto.
2. Considerando que as multas moratórias constituem um mero desestímulo ao adimplemento tardio da obrigação tributária, nos termos da
jurisprudência da Corte, é razoável a fixação do patamar de 20% do valor da obrigação principal.
3. Agravo regimental parcialmente provido para reduzir a multa ao patamar de 20%."
(AI 727872 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
091 DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015)
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. VEDAÇÃO AO CONFISCO. MULTA
MORATÓRIA. ADOÇÃO DO LIMITE OBJETIVO DE 20%.
1. Não merece reparo o acórdão regional que mantém o valor da multa moratória ao patamar de 20%. Trata-se de montante que se
coaduna com a ideia de que a impontualidade é uma falta menos grave que a violação à legislação tributária.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(RE 777574 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
096 DIVULG 21-05-2015 PUBLIC 22-05-2015)
Assim, à vista do entendimento jurisprudencial exposto, não prospera a alegação de não incidência da Taxa SELIC e de efeito confiscatório
da multa moratória fixada em 20% (vinte por cento) do valor do débito.
Por fim, assevera-se que a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, incidente nas execuções
de dívida ativa da União Federal, destina-se a custear as despesas de administração, fiscalização e cobrança judicial do crédito tributário,
possuindo natureza substitutiva da condenação do devedor em honorários advocatícios, em embargos à execução.
O caráter substitutivo do encargo de 20% (vinte por cento) na condenação em honorários foi, inclusive, objeto de enunciado da Súmula
168, do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:
Súmula 168, TFR
"O encargo de 20% do Dec.-lei 1.025/69, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do
devedor em honorários advocatícios."
No mesmo sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA NA COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1169/2235



DECRETO-LEI 1.025/69. INCIDÊNCIA NAS EXECUÇÕES FISCAIS.
1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o Resp. 1.073.846/SP, Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009, aplicando a sistemática prevista no art.
543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que "a Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora,
na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95".
2. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o Resp. 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, aplicando a
sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que "o encargo legal de 20% previsto no
Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 556.077/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe
08/10/2014)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 07/STJ. EXIGIBILIDADE. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. ENCARGO LEGAL DE 20%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
INCLUSOS.
I - A análise do recurso, no que se refere à ocorrência da prescrição, esbarra no óbice sumular 07/STJ, uma vez que o Tribunal a quo ao
aplicar a Súmula 106/STJ entendeu que a demora na citação da empresa executada não poderia ser imputada à Fazenda, de sorte que
qualquer tentativa de modificar tal entendimento enseja o reexame do substrato fático contido nos autos, o que é impossível através de
recurso especial.
II - Quanto à nulidade da CDA, na hipótese dos autos, a exigibilidade do FINSOCIAL das empresas que realizam venda de mercadorias
foi debatida no acórdão recorrido pelo enfoque constitucional, valendo-se o Tribunal a quo de decisões do STF para fundamentar o seu
entendimento, no sentido de que o fato gerador da obrigação em comento, encontra-se descrito no § 1º do artigo 1º do Decreto-lei nº
1.940/82, sendo perfeitamente exigível o crédito tributário consubstanciado na CDA que embasou a execução fiscal embargada.
III - Nas execuções fiscais movidas pela Fazenda Nacional, é incabível a condenação do embargante ao pagamento de
honorários advocatícios, por estar dita verba incluída no encargo de 20% estatuído pelo Decreto-lei 1.025/69.
IV - Agravo regimental improvido."
(AgRg no Ag 1055474/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 10/11/2008)
Assim, no caso em tela, tendo em vista se tratar de execução fiscal da Fazenda Nacional, afigura-se legítima a inclusão do encargo legal de
20%, que substitui a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios nos embargos à execução.
Destarte, a r. sentença não comporta reparos, encontrando-se em consonância com o entendimento jurisprudencial dos Tribunais
Superiores.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002401-59.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.002401-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO : SP242473 ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00262663920074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 165: nada a decidir, tendo em vista que a agravada utilizou-se do meio processual inadequado para sustentar omissão no julgado.
Certifique a Subsecretaria eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 160/163.
Oportunamente, cumpridas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005188-61.2014.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1170/2235



2014.03.00.005188-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : LUIZ SERGIO RAMOS MARCONI
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : ALPHA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010536220134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ SERGIO RAMOS MARCONI contra decisão proferida em 14.02.2014 que,
sede de execução fiscal, rejeitou os embargos de declaração opostos pela terceira vez para discutir a tese da impenhorabilidade do imóvel
matriculado sob o nº 30.595 do 2º CRI de Catanduva/SP (sobre o qual recaiu o decreto de indisponibilidade de bens nos temos do art.
185-A do CTN), sob a alegação de que se trata de bem de família, por entender inadequada a via eleita por demandar dilação probatória;
bem como, declarou os embargos de declaração de fls. 205/215 manifestamente protelatórios, e, em razão disso, com fundamento no
artigo 538, do Código de Processo Civil, condenou o executado Luiz Sérgio Ramos Marconi a arcar com a multa prevista no referido
dispositivo legal, no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor desta execução (CDA 80.6.98.029973-06: R$ 18.398,77, em
18.11.2013 - fls. 189), devidamente atualizado.
Sustenta o agravante, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade na hipótese dos autos, porquanto a alegação de
impenhorabilidade de bem pode ser feita a qualquer tempo, mediante simples petição, independentemente da apresentação de embargos,
por se tratar de matéria de ordem pública. Alega o descabimento da multa imposta em razão dos embargos de declaração opostos, vez que
o recurso não foi interposto com propósito protelatório. Defende que o imóvel de matrícula 30.595 é impenhorável, sendo o único de
propriedade do agravante, não podendo sofrer constrição conforme estabelece a Lei nº 8009/90 e o art. 648 do CPC. Aduz que a
indisponibilidade de bens nos moldes previstos no art. 185-A do CNT, somente pode se dar sobre bens penhoráveis, não havendo razão
para indisponibilizar um bem que jamais poderá ser garantia de um processo executivo.
Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso e ao final provido o agravo de instrumento, reformando-se a decisão agravada,
revogando-se a medida de indisponibilidade do bem matriculado sob o nº 30.595, de propriedade do agravante, bem como a revogação da
multa de 1% sobre o valor da causa imposta ao agravante.
Informações prestadas pelo Juízo a quo às fls. 264/266.
Contraminuta às fls. 267/268vº, pugnando pelo desprovimento do recurso, vez que, por mais de uma oportunidade, o juiz decidiu que a
questão quanto à impenhorabilidade do imóvel, por se tratar supostamente de bem e família, deve ser suscitada por embargos à execução,
não por meio de exceção de pré-executividade.
É o relatório.
Decido.
A decisão recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se o agravo em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Assim, cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
A questão vertida nos autos cinge-se à análise da impenhorabilidade de imóvel indisponibilizado, por ser tratar de bem de família, em sede
de exceção de pré-executividade; e, ainda, do cabimento da indisponibilidade decretada sobre o referido imóvel, nos termos do art. 185-A
do CTN.
A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia, e submetido
à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixou o entendimento segundo o qual, a exceção de pré-executividade somente
é cabível quando a matéria invocada for suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e seja desnecessária a dilação probatória, in verbis:
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem
formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a
decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.
2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda,
sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na
Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo
o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida
no âmbito dos embargos à execução.
3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."
(STJ, REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)
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No mesmo sentido, a incidência da Súmula 393 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória".
Como via especial e restrita que é, a exceção de pré-executividade, só pode ser admitida quando as questões trazidas ou são de ordem
pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer, quando dizem respeito a matérias que são cognoscíveis inclusive de ofício
pelo juiz e bem como outras relativas a pressupostos específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação probatória.
A impenhorabilidade do bem de família constitui matéria de ordem pública, comportando conhecimento em exceção de pré-executividade,
desde que não prescinda de dilação probatória.
Neste sentido, precedente do colendo Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENHORA DE IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE
ABSOLUTA. ALEGAÇÃO A QUALQUER TEMPO. CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PRECEDENTES DA CORTE. VIOLAÇÃO AO ART. 16 DA LEI Nº 6380/80. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(REsp 1104317/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 17/05/2011)
Inicialmente, esclareço que para o reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família, não é necessária a prova de que o imóvel em
que reside a família do devedor é o único de sua propriedade. Nestes termos, segue orientação do E. Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. PROPRIETÁRIA DE OUTROS BENS.
LEI Nº 8.009/1990. IMÓVEL DE RESIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO.
1. Na origem, os embargos à execução foram julgados improcedentes e o Tribunal estadual manteve a penhora sobre o bem de família da
recorrente, reconhecendo a existência de outro bem de sua propriedade de menor valor.
2. A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que a Lei nº 8.009/1990 não retira o benefício do bem de família daqueles que
possuem mais de um imóvel.
3. O parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 8.009/1990 dispõe expressamente que a impenhorabilidade recairá sobre o bem de menor valor
na hipótese em que a parte possuir vários imóveis utilizados como residência, o que não ficou demonstrado nos autos.
4. Recurso especial provido.
(REsp 1608415/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe
09/08/2016)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA .
IMPENHORABILIDADE . PROVA DE QUE O IMÓVEL PENHORADO É O ÚNICO DE PROPRIEDADE DO
DEVEDOR. DESNECESSIDADE. EXCEÇÃO DO ART. 3º, V, DA LEI 8.009/90. INAPLICABILIDADE. DÍVIDA DE
TERCEIRO. PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE PRESUNÇÃO DE QUE A DÍVIDA FORA CONTRAÍDA EM
FAVOR DA ENTIDADE FAMILIAR. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.
1. Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família , não é necessária a prova de que o imóvel em que reside a família do
devedor é o único de sua propriedade.
2. Não se pode presumir que a garantia tenha sido dada em benefício da família, para, assim, afastar a impenhorabilidade do bem com base
no art. 3º, V, da Lei 8.009/90.
3. Somente é admissível a penhora do bem de família hipotecado quando a garantia foi prestada em benefício da própria entidade familiar, e
não para assegurar empréstimo obtido por terceiro.
4. Na hipótese dos autos, a hipoteca foi dada em garantia de dívida de terceiro, sociedade empresária, a qual celebrou contrato de mútuo
com o banco. Desse modo, a garantia da hipoteca, cujo objeto era o imóvel residencial dos ora recorrentes, foi feita em favor da pessoa
jurídica, e não em benefício próprio dos titulares ou de sua família, ainda que únicos sócios da empresa, o que afasta a exceção à
impenhorabilidade do bem de família prevista no inciso V do art. 3º da Lei 8.009/90.
5. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 988.915/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 08/06/2012)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR ATO ILÍCITO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA . RESIDÊNCIA DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE DE SE
PROVAR QUE O IMÓVEL PENHORADO É O ÚNICO DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR. PRECEDENTES.
1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual: a) de acordo com a exceção prevista no art. 3º, VI, da Lei nº 8.009/90, é
possível a penhora sobre bem de família , visto tratar-se de execução de indenização por ato ilícito; b) comprovada a existência de
propriedade sobre mais de um imóvel, tem-se por desconfigurada a hipótese de bem familiar.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: - "As exceções aos benefícios da Lei 8.009/1990 são as
previstas nos seus arts. 3º e 4º, nestes não constando a circunstância de a penhora ter sido efetuada para garantia de dívida originária de
ação de indenização por ato ilícito, em razão de violação a normas de trânsito que gerou acidente de veículos" (REsp nº 64342/PR, 4ª
Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha).
- "A circunstância de o débito originar-se da prática de ilícito civil, absoluto ou relativo, não afasta a impenhorabilidade prevista no artigo 1º
da Lei 8.009/90" (REsp nº 90145/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro).
3. Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8.009/90), não é necessária a prova de que o imóvel em que
reside a família do devedor é o único. Isso não significa, todavia, que os outros imóveis que porventura o devedor possua não possam ser
penhorados no processo de execução.
4. "É possível considerar impenhorável o imóvel que não é o único de propriedade da família, mas que serve de efetiva residência" (REsp nº
650831/RS, 3ª Turma, Relª Minª Nancy Andrighi). "O imóvel onde reside a família do devedor não é passível de arresto, ainda que existam
outros bens imóveis, cuja destinação não ficou afirmada nas instâncias ordinárias, para permitir a aplicação do art. 5º, par. único da Lei
8.009/9." (REsp nº 121727/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar).
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5. Precedentes das egrégias 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas desta Corte Superior.
6. Recurso especial provido.
(REsp 790.608/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 27/03/2006, p. 225, REPDJ
11/05/2006, p. 167)
Ressalte-se que, em sendo objeto de constrição judicial, a demonstração de que o imóvel se enquadra na proteção da impenhorabilidade
concedida pela Lei n. 8.009 /90 é ônus que cabe a parte executada. A respeito, confira-se jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça:
"LOCAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. BEM
DE FAMÍLIA NÃO RECONHECIDO PELO TRIBUNAL A QUO. REVISÃO DE POSICIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. Todas as questões relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão
ou nulidade a serem sanadas.
2. Não restando prontamente demonstrada a caracterização do imóvel como bem de família , o devedor tem o ônus de fazer esta prova,
para que o imóvel penhorado possa ser alvo da proteção da na Lei n.º 8.009/90. Precedentes.
3. Para se concluir de forma diversa à manifestada pelo Tribunal a quo e decretar a impenhorabilidade do imóvel, imprescindível o reexame
do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a via eleita, consoante a Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça.
4. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no Ag 927.913/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/11/2007, DJ 17/12/2007, p. 322)
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 8.009 /90. BEM DE FAMÍLIA . PROVA A CARGO DO
DEVEDOR. NOVAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. EXCESSO DE PENHORA. MOMENTO DA
ALEGAÇÃO APÓS A AVALIAÇÃO.
1 - Infirmar as conclusões do acórdão recorrido que discute a qualidade de bem de família , nos termos da Lei 8.009 /90, do imóvel objeto
da controvérsia e, também, da inocorrência de novação, demanda reexame do conjunto probatório delineado nos autos, motivo por que a
revisão do julgado esbarra na censura da súmula 7/STJ.
2 - Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários para enquadramento do imóvel penhorado na proteção
concedida pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família , quando a sua configuração não se acha, de pronto, plenamente caracterizada nos autos.
3 - A alegação de eventual excesso de penhora, conforme preceitua o próprio artigo 685, caput, do Código de Processo Civil, deverá ser
feita após a avaliação. Precedentes.
4 - Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 655.553/RJ, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2005, DJ 23/05/2005, p. 298, Rel.
Ministro FERNANDO GONÇALVES)
No presente caso, o agravante logrou comprovar que o imóvel matriculado sob o nº 30.595 no 2º CRI de Catanduva/SP pertence a ele e
sua esposa, conforme se verifica da matrícula do imóvel e das contas de energia elétrica e de telefone fixo, todas em nome de Flávia
Kristina Vieira Marconi de fls. 192/206.
Inobstante, analisando o acervo probatório produzido nos autos da execução fiscal, o MM. Juiz a quo concluiu que a análise da
impenhorabilidade do referido imóvel, indisponibilizado nos termos do art. 185-A do CTN, por demanda dilação probatória, deveria ser
suscitada nos embargos à execução.
Consoante se colhe das informações prestadas pelo Juízo a quo às fls. 264/266 e das decisões embargadas, o agravante requereu a
expedição de mandado de constatação a ser cumprido por oficial de justiça, a fim de comprovar, sem qualquer dúvida, que o imóvel em
questão de fato é bem de família. Tais pedidos foram indeferidos pelo Juízo a quo, por configurar, por si só, dilação probatória, o que
refoge à via estreita da exceção de pré-executividade.
Com efeito, embora cabível a análise da impenhorabilidade de bem em sede de exceção de pré-executividade, no presente caso, não restou
demonstrado inequivocamente que o imóvel matriculado sob o nº 30.595 no 2º CRI de Catanduva/SP, consiste em imóvel residencial
próprio da entidade familiar, não sendo possível assegurar-lhe a proteção da impenhorabilidade da Lei 8.009/90. Nesse sentido, é a
jurisprudência desta C. Corte Regional, in verbis:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. PENHORA DE BEM
IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. USO RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. IMPENHORABILIDADE NÃO
DEMONSTRADA.
(...) - Quanto ao mérito do recurso, pretende o embargante o levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob nº 8.162
no Cartório de Registro de Imóveis de Sertãozinho/SP, determinada no processo de execução fiscal nº 830/1999, ao fundamento de tratar-
se de bem de família .
- A Lei nº 8.009/90 dispõe, em seu artigo 1º, que o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não
responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais
ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas naquela Lei.
- Enuncia, ainda, o referido diploma legal que, para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata a Lei, considera-se residência um único
imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente e, na hipótese de a unidade familiar, ser possuidora de vários
imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim,
no Registro de Imóveis e na forma do artigo 70 do Código Civil, com o registro obrigatório no ofício imobiliário da situação do bem, nos
moldes dos artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil.
- Dessume-se que pretendeu o legislador assegurar o direito social à moradia, previsto na Constituição, em seu artigo 6º, para abrigo e
proteção familiar.
- Assim, a legislação confere proteção ao bem de família , impondo-se, no entanto, a comprovação dessa condição.
- No caso dos autos, o embargante não logrou comprovar que efetivamente o bem constrito nestes autos destina-se à sua moradia e de sua
família.
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- Ao contrário, mesmo intimado a produzir provas de sua alegação, deixou o prazo transcorrer em in albis, não havendo como reconhecer,
portanto, esteja ele acobertado pela impenhorabilidade. Precedentes.
- Apelação parcialmente provida, apenas, para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita." (Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
1754417 / SP, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2017, Rel. JUÍZA CONVOCADA NOEMI
MARTINS)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. BEM DE
FAMÍLIA . REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- A controvérsia dos autos gira em torno da necessidade, ou não, de se conferir a proteção da impenhorabilidade ao bem imóvel objeto da
matrícula nº 7.087 (fls. 39).
- Segundo o artigo 1º da Lei 8009/90, "o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por
qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que
sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei".
- Nesse sentido, a impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/90, objetiva proteger bens patrimoniais familiares essenciais à adequada
habitação, e confere efetividade à norma contida no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal, princípio fundamental da dignidade da
pessoa humana.
- De outra parte, o artigo 5º da referida norma dispõe que "para efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência
um único imóvel utilizado pelo casal ou entidade familiar para moradia permanente".
- Assim, para que o bem seja protegido pela impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/90, se faz necessária a comprovação, pelo
executado, de que se trata do único imóvel de sua propriedade ou, em caso de haver outros, que o imóvel sobre o qual recaiu a constrição
judicial é utilizado como residência da entidade familiar.
- Precedentes: STJ, Resp n. 646416/RS, Rel. Min. Franciulli Netto; AC 00029733720034036002, Desembargador Federal André
Nabarrete, TRF3; APELREEX 00155366120074039999, Desembargadora Federal Marli Ferreira, TRF; REO
00307340720084039999, Desembargadora Federal Alda Basto, TRF3.
- No caso em comento, apesar da apresentação de documentos em nome da agravante (guia de IPTU, ficha cadastral de ligação de
medidor de água e conta de água do mês de Dezembro/2014 - fls. 35/37), não restou demonstrado que o imóvel gravado de
indisponibilidade , descrito na matrícula de 39, serve de moradia da agravante.
- O acervo probatório supracitado apenas dá conta de demonstrar que a agravante é proprietária do bem, porém, não se mostra robusto o
suficiente para satisfazer o conceito de residência. Nesse sentido, leciona Silvio Rodrigues: "O conceito de domicílio se distingue do de
residência. Este representa uma relação de fato entre uma pessoa e um lugar, envolvendo a ideia de habitação, enquanto o de domicílio
compreende o de residência, acrescido do ânimo de aí fazer o centro de sua atividade jurídica". (Direito Civil, Parte Geral, Vol. 1, 25ª Ed.,
pág. 99). Pela mesma linha segue Maria Helena Diniz: "A residência é o lugar em que habita, com intenção de permanecer, mesmo que dele
se ausente temporariamente". (Curso de Direito Civil Brasileiro, Vol. 1, 2ª Ed., pág 101).
- Assim, para a efetiva caracterização do bem imóvel como local de residência, deveria a agravante demonstrar que habita o mesmo, que
permanece nele com certa regularidade.
- Por sua vez, não há comprovação nos autos de que a recorrente não possua outros imóveis, até porque quando adquiriu o bem em
questão, ela residia em outro imóvel, que pode ser de sua propriedade até hoje.
- Agravo de instrumento improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 553155 / SP, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/09/2016, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE)
Destarte, em que pese não seja admissível que a indisponibilidade prevista no art. 185-A do Código Tributário Nacional recaia sobre bens
impenhoráveis, na hipótese em análise, não restou demonstrado, de forma a não restar dúvidas, que o imóvel em questão possa ser, de fato,
considerado bem de família.
Por fim, mantenho a multa imposta ao agravante, por opor embargos de declaração tidos por procrastinatórios, uma vez que restou
configurada a hipótese prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC/73, tendo em vista que "a oposição reiterada de embargos de
declaração, pelos mesmos fundamentos, obstou indevidamente o regular andamento da execução; que a realização de outras
medidas constritivas em relação aos bens dos executados foi adiada, e que, mesmo tendo arguido a mesma tese a respeito do
mesmo imóvel, nos embargos à execução fiscal nº 0007921-56.2013.403.6136, meses antes, o executado insistiu, imotivadamente,
na mesma discussão nesta execução fiscal", consoante assinalado na r. decisão agravada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006453-98.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.006453-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : CURSO OSVALDO CRUZ RIO PRETO S/S LTDA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP255138 FRANCISCO OPORINI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00064700420044036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Levanto o sobrestamento determinado à fl. 744, restando prejudicados os embargos de declaração de fls. 747/749.
Intimem-se. Após, voltem conclusos.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010018-06.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010018-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : MARIO BARROS JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP127450 MARIO BARROS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00100180620144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação indenizatória.

A r. sentença (fls. 35/36) extinguiu o processo, sem a apreciação do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único,
do Código de Processo Civil de 1973.

Apelação do autor, na qual requer a reforma da sentença (fls. 38/41).

É uma síntese do necessário.

Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da publicação
do ato judicial impugnável. Confira-se:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).

O Juízo de 1º grau de jurisdição determinou a emenda da inicial (fls. 22):

"Providencie o autor a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, para:
- regularizar o polo passivo da demanda, tendo em vista que a Fazenda Nacional não possui personalidade jurídica própria;
- indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, nos termos do artigo 282, inciso III do Código de Processo Civil;
- considerando que o próprio autor requer na inicial a distribuição deste feito por dependência ao Mandado de Segurança nº
0017737-73.2013.403.6100, providencie cópia da sua inicial para verificação de possível prevenção;
(...)
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O autor foi intimado, para a emenda da petição inicial.

Descumprida a determinação judicial, sobreveio a r. sentença extintiva.

Operou-se, no caso, a preclusão.

A extinção processual é regular.

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. EMENDA DA INICIAL NÃO CUMPRIDA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. RECURSO CABÍVEL DA DECISÃO
QUE DETERMINA A EMENDA DA INICIAL. AGRAVO.
1. A decisão do Tribunal de origem aplicou devidamente o art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que determina
a extinção do processo sem julgamento do mérito, quando a parte não cumpre a determinação da emenda à inicial. Precedentes.
Súmula 83/STJ.
2. Caso a parte não concordasse com a determinação de emenda à inicial, deveria ter interposto agravo de instrumento, recurso
cabível em decisões interlocutórias. Precedentes. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 406.753/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe
10/12/2013).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DO MANDADO
DE SEGURANÇA. ART. 284 DO CPC. JUNTADA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO
DIREITO ALEGADO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA PROFERIDA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 515, § 3º, DO
CPC. APLICABILIDADE DA TEORIA DA CAUSA MADURA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF,
POR ANALOGIA. ARTIGO 97 DO CTN. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DE APRECIAÇÃO
NESTA VIA RECURSAL. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL POR ESTA CORTE SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.
280/STF, POR ANALOGIA.
1. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de ser a petição inicial de mandado de segurança passível de emenda nos
termos do artigo 284 do CPC, razão por que o magistrado deve abrir prazo para que a parte promova a juntada dos documentos
comprobatórios da certeza e liquidez do direito alegado, sendo que, somente após o descumprimento da diligência, poderá
indeferir a inicial.
2. Precedentes: AgRg no AREsp 271.545/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21.3.2013; REsp 1297948/MG,
Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 5.3.2012; e AgRg no AREsp 42.270/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 28.11.2011. (...)
8. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1086080/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe
11/12/2013).
PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. FALTA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO. INÉPCIA DA INICIAL.
NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DOS ELEMENTOS MÍNIMOS PARA A IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DA
CAUSA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO EMBASADA EM FUNDAMENTO SUFICIENTE PARA A SOLUÇÃO DA
CONTROVÉRSIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC DESCARACTERIZADA.
1. O descumprimento, pela parte autora, de determinação judicial para a emenda da inicial impõe o indeferimento da petição, com
a extinção do processo sem a resolução do mérito. Inteligência da regra do art. 284, parágrafo único, do CPC.
2. O julgador não está obrigado a se manifestar sobre cada uma das alegações das partes, tampouco a enfrentar todas as teses
expendidas em suas manifestações, respondendo, um a um, os argumentos nelas deduzidos, quando a decisão está suficientemente
fundamentada.
3. Ausentes quaisquer vícios da decisão embargada, descaracteriza- se a alegada violação do art. 535, II, do CPC.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1181273/PB, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe
29/05/2014).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PROVIMENTO
NEGADO.
1. Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, impõe-se o indeferimento da petição inicial se a parte autora, intimada à
emendá-la, não leva a efeito tal incumbência.
2. Preclusa a matéria relacionada à necessidade de aditamento da petição inicial por força do reconhecimento da existência de
litisconsórcio passivo necessário, outra alternativa não restava à impetrante, senão promover a emenda da petição inicial do
mandado de segurança.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no RMS 27.720/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 21/05/2015).
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Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015213-69.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015213-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP207022 FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA FECHIO
APELADO(A) : ADAO JOSE MARCOS LIMA
ADVOGADO : SP182585 ALEX COSTA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00152136920144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, interposta em 21/8/2014 por ADÃO JOSÉ MARCOS LIMA em face do
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com vistas à declaração de não sujeição do autor à
fiscalização e diligências empreendidas pelo conselho réu e, em consequência, à declaração da inexigibilidade da multa imposta no Termo
de Intimação nº 1736/2013 (processo CFQ 18.789/2013) (fls. 2/15 e documentos de fls. 16/89).
Alega que exerce o cargo de "Operador de Utilidades" na empresa "Orsa International Paper Embalagens S.A.", alvo de fiscalização pelo
conselho réu, que expediu em seu desfavor a intimação nº 1736-2013, concedendo-lhe o prazo de 15 dias para regularização de sua
situação perante o CRQ ou apresentação de defesa, sob pena de multa, tendo em vista a suposta prática do exercício ilegal da profissão de
químico.
Afirma que decorridos os trâmites do processo administrativo, inclusive com a interposição de recurso, foi mantida a decisão no sentido da
configuração do exercício ilegal da profissão de químico, sendo que em junho de 2014 a multa cobrada pela entidade ré já alcançava o
valor de mais de três mil reais.
Assevera que as atividades desempenhadas pela empresa Orsa - e consequentemente pelos profissionais a ela vinculados - não estão
sujeitas à fiscalização do CRQ; que as atividades por ele exercidas não se encaixam naquelas elencadas no artigo 2º do Decreto nº
85.877/81; que ostenta formação escolar até o nível do ensino médio, sem qualquer curso técnico ou graduação em química; que sua
atividade está preponderantemente relacionada à assistência no acompanhamento da operação e limpeza de alguns equipamentos e
máquinas utilizados na área industrial da empresa Orsa.
O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 95/97).
Foi juntada aos autos decisão proferida nesta Corte, nos autos do agravo de instrumento nº 2014.03.00.024738-5, negando seguimento ao
recurso (fls. 105/106).
Contestação do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO às fls. 108/118 e documentos de fls. 119/158.
Réplica às fls. 181/188.
Foi juntado aos autos o resultado do julgamento proferido pela Egrégia Sexta Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal
interposto em face da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 192/194v).
Instadas as partes a especificarem provas, o autor requereu a produção de prova oral e juntada de novos documentos (fls. 197/198), ao
passo que o CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 199).
O magistrado a quo indeferiu a produção de prova oral e deferiu a produção de prova documental complementar (fls. 202).
O autor interpôs agravo retido em face do indeferimento de prova oral (fls. 205/214).
Contraminuta ao agravo retido às fls. 219/226.
A r. sentença proferida em 8/4/2016 julgou procedente a ação, "para declarar a inexistência de relação jurídica entre o autor e a ré
no que toca a sua vinculação ao Conselho réu no exercício da atividade de 'operador de utilidades' na empresa Orsa International
Paper Embalagens S.A., como descrita nos documentos de fls. 53 e 124, condenando-a a se abster de qualquer ato tendente a
obstar o exercício desta atividade, bem como desconstituir a multa decorrente do suposto exercício ilegal da química, dada sua
nulidade". Ainda, condenou o CRQ ao pagamento de honorários no montante equivalente a 10% sobre o valor da causa atualizado (fls.
229/233).
Apelação do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA às fls. 237/245. Reitera a tese no sentido de que as atribuições contidas na
descrição do cargo do autor, encontram-se expressamente previstas no Decreto nº 85.877/81 como privativas dos profissionais de química.
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Contrarrazões às fls. 252/266 e documentos de fls. 267/279.

DECIDO:

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário apregoado de criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e
os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.
No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe
29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.
Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde
que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de
prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão
da apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).
No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput,
do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse mesmo sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a):  Min.
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC
06-06-2018.
Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática
do relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões
monocráticas que impeça o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).
A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - o que pode ser controlado por meio do agravo - está consoante os
princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração
razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).
Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de
reversão em sede de agravo interno.
Aliás, há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento monocrático, à míngua de expressa autorização legal,
"tal regra deve ser mitigada em casos nos quais falta à ação qualquer dos pressupostos básicos de existência e desenvolvimento
válido do processo", porquanto, nesses casos, "despiciendo exigir do relator que leve a questão ao exame do órgão colegiado do
Tribunal, sendo-lhe facultado, em atendimento aos princípios da economia e da celeridade processuais, extinguir
monocraticamente as demandas inteiramente inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ
05/12/2005).
Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.
Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada pela
"...atuação inteligente e ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes
pilares do sistema" (DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).
Destarte, o caso presente permite solução monocrática.
Passo ao exame do recurso.
Nos termos do documento "Descrição e Perfil do Cargo" de Operador de Utilidades III, exercido pelo autor, constam como suas
atribuições (fls. 53):

"1. Acompanhar a operação (e operar) das caldeiras, recuperadores de fibras, efetuando as regulagens necessárias no
equipamento, verificando e corrigindo irregularidades no processo.
2. Acompanhar a operação (e operar) a estação de tratamento de água e efluentes, dosando os insumos necessários ao processo.
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3. Monitoramento de equipamentos através de check-list.
4. Preencher relatório de operação com informações relativas ao turno de trabalho.
5. Executar a limpeza das máquinas e equipamentos, mantendo a organização das ferramentas e materiais utilizados nas
operações, bem como a limpeza do posto de trabalho.
6. Proceder de acordo com as normas e procedimentos pertinentes a sua área de atuação, assegurando sempre os aspectos
operacionais, de qualidade, de segurança, de utilização dos EPI's e outros".

Verifica-se, assim, que o autor, no exercício da atividade de operador de caldeira e de tratamento e análise de água para fins industriais, não
desenvolve qualquer atividade privativa de químicos, que envolva reações químicas dirigidas, descrita no artigo 2º do Decreto nº
85.877/891.
Trata-se da realização, pelo autor, de "mera manipulação de produtos prontos no mercado comum, cujo uso não exige conhecimento
técnico especializado, mas sim, a simples observância das recomendações específicas e pré-determinadas quanto ao manuseio dos
produtos" (TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2304232 0011887-44.2017.4.03.6182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA
MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2018).
Nesse contexto, o próprio CRQ descreve como uma das atividades do autor a realização da "diluição e dosagem de insumos químicos
(produtos para tratamento de água, hipoclorito de sódio, polímero, PAC - poliacrilatos), seguindo tabelas pré-definidas pela
empresa e fornecedores" (fls. 124).
E mais. No que concerne às demais atribuições do autor descritas pela empresa - operador de caldeira para geração de vapor,
acionamento de dispositivos manuais ou elétricos - constitui entendimento desta Corte: "A atividade desenvolvida pelo requerente
restringia-se a operação de maquinário que integrava a linha de produção da empresa consistente em ajustes, monitoramento e
controle de equipamentos para alteração de variáveis de temperatura, vazão, tempo, fluxo e transporte de fluídos, transmissão de
calor, cujas tarefas não se enquadram no rol legal de atividades privativas de químico" (TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
1717578 0005214-06.2012.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/10/2018).
Destaca-se excerto da r. sentença:

"Com efeito, o autor atua como operador de caldeira e tratamento e análise de água para fins industriais, na indústria de papel,
portanto não realiza qualquer atividade em que por meio de reações químicas provoca-se a alteração da matéria original ou
resulte na manipulação de quaisquer substâncias em que haja alteração em sua condição química original, não altera as
substâncias empregadas no processo produtivo, resultando em uma terceira substância química diversa, que impliquem na
necessidade de controle químico. Utiliza-se apenas água, aplicando-se sim nela algumas outras substâncias, mas meramente com
fins de tratamento para emprego como insumo industrial, sem alteração da mesma água, ainda assim conforme tabelas pré-
definidas pela empresa e fornecedores e padrão adotado por escala de cor, sem nenhuma autonomia técnico-química".

Pelo exposto, nego provimento à apelação.
Havendo trânsito, à baixa.
Intime-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022976-24.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022976-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : RICARDO MANUEL CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A AVIANCA
ADVOGADO : SP200276 RENATA GOMES LOURENÇO e outro(a)

: SP318455 RAPHAELA PRADO SARAGIOTTO
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC
ADVOGADO : SP220000 ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE
No. ORIG. : 00229762420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 1193/1194: defiro a suspensão do feito pelo prazo determinado pelo r. juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro
Central de São Paulo.
Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
LEILA PAIVA
Juíza Federal Convocada

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006569-31.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.006569-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PANASONIC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00065693120144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação em que a autora pretende o cancelamento de débito tributário configurado no Processo Administrativo nº
13895.720338/2014-76.
Sustenta, em síntese, que, entre os anos de 2012 e 2013, importou equipamentos de ar condicionado do tipo "Split System", para fins de
comercialização, promovendo o recolhimento de tributos (IPI - importação, IPI, contribuições ao PIS/COFINS importação).
Informa que, posteriormente, verificou nas referidas Declarações de Importação (DI) nº 12/1895900-4, 13/0189396-1 e 13/0256697-2
que havia efetuado recolhimento a menor, uma vez que recolheu IPI com alíquota de 20% e não 35%, majoração de alíquota decorrente do
Decreto nº 7.741/2002. Diz que, por essa razão, efetuou o pagamento das diferenças apuradas, inclusive quanto aos recolhimentos de PIS
e COFINS, também afetados pela exação, entendendo-se beneficiária da denúncia espontânea.
Ocorre que, a despeito de haver corrigido o valor dos tributos e efetuado o pagamento, foi surpreendida pela ré, que lavrou auto de
infração no Processo Administrativo nº 13895.720335/2014-76, visando à cobrança das diferenças já pagas pela autora, além da multa
regulamentar por erro de classificação fiscal, no valor total de R$ 335.050,63.
Informa que não tem os comprovantes de pagamento das diferenças das Declarações de Importação nº 13/0189396-1 e 13/0256697-2,
mas que a maior parte do débito se refere à Declaração de Importação nº 12/1895900-4 e, no caso de não se reconhecer o pagamento
das diferenças daquelas declarações, que seja dado parcial provimento para cancelar os débitos da DI 12/1895900-4. Requer o
reconhecimento da denúncia espontânea, entendendo não caber aplicação de multa, inclusive aquela decorrente de erro de classificação
fiscal de mercadorias (prevista no artigo 711 do Decreto nº 6.759/2009 - multa administrativa), também pelo fato de somente ter sido
notificada por procedimento fiscalizatório após o pagamento das diferenças devidas. Afirma que a fiscalização foi iniciada em abril de 2014
e o pagamento em dezembro de 2012.
Atribuiu à causa o valor de R$ 335.050,63.
Determinada a realização de perícia contábil, sobreveio o laudo e os documentos de fls. 185/218.
O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de determinar que o Fisco abata do crédito tributário
13895.720335/2014-76, os valores pagos pelas guias de fls. 108/109/110, referentes a IPI vinculado importação (código 1038), no valor
de R$ 162.954,65; PIS Importação (código 5602), no valor de R$ 650,37; COFINS Importação (código 5629), no valor de R$
2.995,66, todos ocorridos em 06.12.2012; bem como os valores pagos pelas guias de fls. 213 a 218, referentes a IPI vinculado
importação (código 1038), no valor de R$ 5.065,12 (recolhido em 07/02/2013) e R$ 2.947,92 (recolhido em 29/01/2013); PIS
Importação (código 5602), no valor de R$ 511,52 (recolhido em 07/02/2013) e R$ 297,71 (recolhido em 29/01/2013); COFINS
Importação (código 5629), no valor de R$ 2.356,08 (recolhido em 07/02/2013) e R$ 1.371,25 (recolhido em 29/01/2013), não se
considerando, em qualquer caso, qualquer benefício derivado de denúncia espontânea.
Condenou a União a pagar a parte autora honorários advocatícios sobre o valor total da soma sem atualização das guias de fls.
108/109/110 e de fls. 213 a 218, em percentual de 10% até o limite de 200 salário mínimos e 8% acima deste limite até 2000 salários
mínimos, na forma do art. 85, §3º do CPC/15. Os honorários obtidos segundo este critério devem ser atualizados desde a data da
distribuição do feito de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal
editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº
267/2013.
Condenou a parte autora a pagar a União honorários advocatícios que fixou em 10% sobre a diferença do valor da causa, sem atualização,
e da soma das guias de fls. 108/109/110 e de fls. 213 a 218, também sem atualização. Os honorários obtidos segundo este critério devem
ser atualizados desde a data da distribuição do feito de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações
da Resolução CJF nº 267/2013.
Uma vez que o crédito tributário discutido está garantido por fiança bancária com prazo indeterminado (fls. 123/124), manteve a suspensão
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de sua exigibilidade nos termos do quanto já decidido nas fls. 130, até o trânsito em julgado, quando deverá ser executada a garantia.
Custas na forma da lei. Dispensado o reexame necessário, por não atingir o valor legal (fls. 243/246).
Inconformada, apelou a autora requerendo a reforma do julgado a fim de que seja reconhecida a aplicação do instituto da denúncia
espontânea descrita no artigo 138 do CTN. Requer a condenação da apelada à integralidade dos honorários sucumbenciais por ter
sucumbido em parcela mínima do pedido (fls. 263/273). Recurso respondido.
É o relatório.

DECIDO.
A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário de apregoado criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e
os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão se
sujeita a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.
No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe
29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.
Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde
que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de
prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da
apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).
No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do
RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão consolidada
da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN,
Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-2018.
Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do
relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que impeça
o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).
A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo - está consoante os princípios que se
espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo
(art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).
Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de
reversão em sede de agravo interno.
De se destacar, ainda que o próprio art. 8º do CPC atual minudencia que ao aplicar o ordenamento jurídico o Juiz deve observar - dentre
outros elementos valorativos - a razoabilidade. A razoabilidade imbrica-se com a normalidade, uma tendência a respeitar critérios
aceitáveis do ponto de vista da vida racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das peculiaridades
próprias tanto do cenário jurídico quanto da vida prática.
Escapa da razoabilidade dar sequência até o julgamento colegiado a um recurso sem qualquer chance de sucesso, o que se verifica não só
diante do contexto dos autos - que não sofrerá mutação em 2º grau - quanto da desconformidade, seja da pretensão deduzida, seja dos
fundamentos utilizados pelo recorrente, com a normatização jurídica nacional.
Noutro dizer: a razoabilidade impõe que se dê fim, sem maiores formalidades além de assegurar o acesso do recorrente a um meio de
contrariar a decisão unipessoal, a um recurso que é - ictu oculi - inviável.
Há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento monocrático, à míngua de expressa autorização legal, "tal
regra deve ser mitigada em casos nos quais falta à ação qualquer dos pressupostos básicos de existência e desenvolvimento válido do
processo", porquanto, nesses casos, "despiciendo exigir do relator que leve a questão ao exame do órgão colegiado do Tribunal, sendo-lhe
facultado, em atendimento aos princípios da economia e da celeridade processuais, extinguir monocraticamente as demandas inteiramente
inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ 05/12/2005).
Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.
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A exegese que aqui fazemos sobre a extensão do campo onde pode (e deve) ser o recurso julgado monocraticamente, não é absurda, na
medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada pela "...atuação inteligente e ativa do
juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes pilares do sistema"
(DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).
Indo além, deve-se atentar para a análise econômica do Direito, cujo mentor principal tem sido Richard Posner (entre nós, leia-se
Fronteiras da Teoria do Direito, ed. Martins Fontes), para quem - se o Direito deve se adequar às realidades da vida social - a
eficiência (de que já tratamos) torna esse Direito mais objetivo, com o prestígio de uma racionalidade econômica da aplicação do Direito,
inclusive processual.
Para muitos, a eficiência deve servir como um critério geral para aferir se uma norma jurídica é ou não desejável (confira-se interessantes
considerações em https://direitorio.fgv.br/sites/direitorio.fgv.br/files/u100/analise_economica_do_direito_20132.pdf), se é útil ou não para
os fins de pacificação social pretendida pela Constituição, eis que o Direito aparece na civilização (ocidental, pelo menos) justamente como
uma dessas maneiras de pacificação.
Passando ao largo de discussões que aqui não interessam, concebemos que a análise econômica do Direito tem grande alcance no âmbito
processual, especialmente o civil, prestigiando-se uma "racionalidade econômica" a ser aplicada a institutos processuais, com vistas ao
utilitarismo das fórmulas (em substituição ao estrito formalismo), sem que com isso se vá substituir a valoração ética do Direito
(processual, aqui).
Esse utilitarismo pode conduzir a interpretações e alcances da norma que - sem sacrifício do contraditório e da isonomia dos litigantes -
permitam uma simplificação desejável tendo em vista que a atividade judicante deve ser útil para a sociedade, e essa utilidade envolve
rapidez e eficiência, a direcionar a solução da lide na direção da paz social.
A análise econômica do Direito não pode ter como fio condutor a valorização do dinheiro (custos menores) em detrimento de critérios
morais ou do princípio de justiça; pode-se usar dessa teorização para baratear o processo não apenas no sentido estrito de menor
dispêndio de pecúnia, mas também - e principalmente - no sentido da economicidade de atos, procedimentos e fórmulas, tudo em favor da
razoabilidade e da utilidade.
No ponto, merece consideração entre nós - posto que não sendo criação genuinamente brasileira, a análise econômica do Direito
naturalmente deve ser, aqui, estudada, compreendida e aplicada cum granulum salis - a chamada vertente normativa preconizada por
Richard Posner, a qual se ocupa de indicar modificações a serem incorporadas pelo ordenamento jurídico e pelos operadores do Direito a
fim de conferir maior eficiência às suas condutas. É que essa vertente - de modo correto - elege como valor a ser buscado a eficiência,
imprescindível para que se atinja a pacificação social que é o objetivo último do Direito dos povos ocidentais.
Eficiência e utilitarismo, na forma explicitada pelo tanto que a análise econômica do Direito pode ser aplicada no Brasil, podem nortear
interpretações de normas legais de modo a que se atinja, com rapidez sem excessos, o fim almejado pelas normas e desejado pela
sociedade.
Para nós, todas as considerações até agora tecidas se permeiam, sem conflitos, de modo a justificar a ampliação interpretativa das regras
do NCPC que permitem as decisões unipessoais em sede recursal, para além do que a letra fria do estatuto processual previu.
Destarte, o caso presente permite solução monocrática.
O instituto da denúncia espontânea vem disciplinado no art. 138 do CTN, consubstanciado no afastamento da responsabilidade infracional
quando o contribuinte, antes do início de qualquer ato de fiscalização, informa à Administração Fazendária da ocorrência de uma
infração, com o respectivo pagamento do tributo e dos juros de mora então devidos. Ao enfrentar a matéria quanto aos créditos tributários
sujeitos ao lançamento por homologação, o STJ apontou tratamento diferenciado para as seguintes situações.
No caso de o contribuinte efetuar o pagamento de débitos declarados após seu vencimento ou após a entrega da declaração - o que vier
depois - não restará configurada a denúncia espontânea. É o que dispõe a Súmula 360 do STJ, in verbis:

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamentos por homologação regularmente declarados,
mas pagos a destempo."

Por seu turno, incidirão os benefícios previstos no art. 138 do CTN caso o contribuinte, verificando que o crédito tributário declarado e
quitado foi apurado a menor, recolha a complementação com os devidos juros até a devida retificação (REsp 1.149.022/SP). Transcreve-
se a ementa do paradigma, julgado sob a sistemática do art. 543-C do então vigente CPC/73:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE
DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A
MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito
tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer
procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos
sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou
parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção
submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 3. É que "a
declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em
dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte"
(REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008). 4. Destarte, quando o
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contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco
constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o
benefício previsto no artigo 138, do CTN. 5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls.
127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e
Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver
reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento
fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e
pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código
Tributário Nacional." 6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia
espontânea na hipótese sub examine. 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia
espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as
multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1149022 / SP / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / DJe 24/06/2010)
Como apontado no julgado, o raciocínio jurídico em ambas as situações toma por pressuposto o entendimento também consolidado pela
Corte de que a declaração fiscal no lançamento por homologação admite a imediata cobrança dos créditos tributários nela apurados,
ausente a necessidade de sua formalização pela Administração Fazendária (Súmula 436 do STJ). Logo, efetuando o contribuinte o
pagamento dos tributos em seu vencimento ou concomitantemente à retificação para sua majoração, gozará do instituto da denúncia
espontânea.
No caso, a retificação da DI 12/1895900-4 foi feita em 15/09/2014, conforme fls. 114 e recibo de fls. 113, no entanto desde 01/04/2014
já havia procedimento fiscal para apurar a regularidade da DI 12/1895900-4, conforme Termo de Início de Procedimento Fiscal de fls. 43.
Desta forma, ainda que haja recolhimento complementar dos tributos derivados da DI 12/1895900-4 desde 06/12/2012 (fls.
108/109/110), a denúncia de que estes recolhimentos referiam-se à DI 12/1895900-4 somente adveio no curso de Procedimento Fiscal
iniciado em 01/04/2014, pela retificação da DI em 05/09/2014.
Assim, ausente no caso a ocorrência de denúncia espontânea há necessidade de recolhimento de multa moratória quanto aos recolhimentos
de fls. 108/109/110 os quais não são provenientes de denúncia espontânea quanto aos tributos derivados da DI 12/1895900-4.
Confira-se o julgado em caso semelhante:

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. NÃO RECOLHIMENTO DOS IMPOSTOS DE
IMPORTAÇÃO (II) E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI). TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO (DI). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL EM ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. EXTRAPOLAÇÃO DO
PRAZO FIXADO NO ART. 7º, § 2º, DO DECRETO Nº 70.235/72. INAPTIDÃO PARA GERAR NULIDADE DA AUTUAÇÃO.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. Hipótese envolvendo
tributos sujeitos a lançamento por homologação (II e IPI), nos quais a declaração do contribuinte constitui confissão de dívida e
supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível independentemente de qualquer
procedimento administrativo ou de notificação (Súmula nº 436/STJ e REsp nº 962.379, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.
22/10/2008). 2. Em se tratando de importação de mercadoria estrangeira, a constituição dos créditos tributários incidentes na
operação materializa-se com o registro da respectiva declaração de importação. Precedentes. 3. Inexistente ofensa ao devido
processo legal, cuja observância constitui medida imperativa também em âmbito administrativo, pois assegurado o exercício do
direito de defesa pela contribuinte no bojo do processo administrativo fiscal, em estrita obediência aos postulados da ampla defesa
e do contraditório. 4. Não resulta em nulidade do auto de infração a extrapolação do prazo previsto no art. 7º, § 2º, do Decreto nº
70.235/72, porquanto referido prazo tem aplicação restrita às hipóteses versadas nos incisos I e II, especificamente no que atine à
validade dos atos ali previstos como causas de exclusão da espontaneidade do sujeito passivo. 5. Não se configura a denúncia
espontânea nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação recolhidos fora do prazo. Súmula 306/STJ. Precedentes. 6.
A jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no sentido de ser a Taxa SELIC devida nos cálculos dos débitos dos
contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. Precedentes do STJ e do STF sob repercussão geral. 7. Honorários fixados em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em favor da União, ante a sucumbência integral da parte autora. 8. Apelação da autora prejudicada
em parte e improvida na parte conhecida. Apelação da União e remessa oficial providas.
(APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1388694 0009394-83.2007.4.03.6105, DESEMBARGADOR FEDERAL
MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Tendo em vista a procedência em parte do pedido a parte autora deverá arcar com a verba honorária fixada na sentença.
Ante o exposto, nego provimento à apelação.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Int.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004048-10.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.004048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : COML/ AUTOMOTIVA LTDA
ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro(a)

: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00040481020144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação ajuizada por COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A, em face da UNIÃO FEDERAL objetivando, em síntese, ver
reconhecida a nulidade de crédito tributário consubstanciado na inscrição em Dívida Ativa nº 80.6.13.112734-97 (PA nº
10830.002669/2003-78).
Pleiteia a parte autora a "nulidade do procedimento de alocação indevida do direito creditório, cancelando-se as exigências objeto da
inscrição em Dívida Ativa no. 80.6.13.112734-97".
O pedido de antecipação da tutela foi deferido tendo sido determinado que: "comprovado o depósito do valor integral do débito discutido
nestes autos, determino a suspensão de sua exigibilidade até ulterior decisão deste Juízo ...".
Foi deferido pelo Juízo o pedido de produção de prova pericial (fls. 78).
O laudo pericial contábil foi acostado aos autos às fls. 104/111.
As partes compareceram aos autos para se manifestar a respeito do teor do laudo pericial contábil (fls. 114/119 e 122/123).
A União Federal informou que o crédito oriundo do processo nº 12971.720335/2014, que se encontrava suspenso, foi julgado pelo STJ
(RESP 886.296) desfavoravelmente a parte autora.
Atendendo a determinação judicial de fls. 124, o perito compareceu aos autos para prestar esclarecimentos adicionais (fls. 129/135).
Atribuiu à causa o valor de R$ 312.611,34.
O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 487, inciso I do CPC/15. Custas na forma da lei. Condenou a
parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios a vencedora no patamar de 10% do valor dado a causa, devidamente atualizado
(fls. 153/156).
Inconformada, apelou a autora requerendo a reforma do julgado a fim de que sejam canceladas as exigências formuladas na CDA
80.6.13.112734-97 (fls. 182/205). Recurso respondido.
É o relatório.

DECIDO.
A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário de apregoado criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e
os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão se
sujeita a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.
No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe
29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.
Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde
que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de
prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da
apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).
No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do
RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão consolidada
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da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN,
Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-2018.
Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do
relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que impeça
o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).
A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo - está consoante os princípios que se
espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo
(art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).
Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de
reversão em sede de agravo interno.
De se destacar, ainda que o próprio art. 8º do CPC atual minudencia que ao aplicar o ordenamento jurídico o Juiz deve observar - dentre
outros elementos valorativos - a razoabilidade. A razoabilidade imbrica-se com a normalidade, uma tendência a respeitar critérios
aceitáveis do ponto de vista da vida racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das peculiaridades
próprias tanto do cenário jurídico quanto da vida prática.
Escapa da razoabilidade dar sequência até o julgamento colegiado a um recurso sem qualquer chance de sucesso, o que se verifica não só
diante do contexto dos autos - que não sofrerá mutação em 2º grau - quanto da desconformidade, seja da pretensão deduzida, seja dos
fundamentos utilizados pelo recorrente, com a normatização jurídica nacional.
Noutro dizer: a razoabilidade impõe que se dê fim, sem maiores formalidades além de assegurar o acesso do recorrente a um meio de
contrariar a decisão unipessoal, a um recurso que é - ictu oculi - inviável.
Há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento monocrático, à míngua de expressa autorização legal, "tal
regra deve ser mitigada em casos nos quais falta à ação qualquer dos pressupostos básicos de existência e desenvolvimento válido do
processo", porquanto, nesses casos, "despiciendo exigir do relator que leve a questão ao exame do órgão colegiado do Tribunal, sendo-lhe
facultado, em atendimento aos princípios da economia e da celeridade processuais, extinguir monocraticamente as demandas inteiramente
inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ 05/12/2005).
Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.
A exegese que aqui fazemos sobre a extensão do campo onde pode (e deve) ser o recurso julgado monocraticamente, não é absurda, na
medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada pela "...atuação inteligente e ativa do
juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes pilares do sistema"
(DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).
Indo além, deve-se atentar para a análise econômica do Direito, cujo mentor principal tem sido Richard Posner (entre nós, leia-se
Fronteiras da Teoria do Direito, ed. Martins Fontes), para quem - se o Direito deve se adequar às realidades da vida social - a
eficiência (de que já tratamos) torna esse Direito mais objetivo, com o prestígio de uma racionalidade econômica da aplicação do Direito,
inclusive processual.
Para muitos, a eficiência deve servir como um critério geral para aferir se uma norma jurídica é ou não desejável (confira-se interessantes
considerações em https://direitorio.fgv.br/sites/direitorio.fgv.br/files/u100/analise_economica_do_direito_20132.pdf), se é útil ou não para
os fins de pacificação social pretendida pela Constituição, eis que o Direito aparece na civilização (ocidental, pelo menos) justamente como
uma dessas maneiras de pacificação.
Passando ao largo de discussões que aqui não interessam, concebemos que a análise econômica do Direito tem grande alcance no âmbito
processual, especialmente o civil, prestigiando-se uma "racionalidade econômica" a ser aplicada a institutos processuais, com vistas ao
utilitarismo das fórmulas (em substituição ao estrito formalismo), sem que com isso se vá substituir a valoração ética do Direito
(processual, aqui).
Esse utilitarismo pode conduzir a interpretações e alcances da norma que - sem sacrifício do contraditório e da isonomia dos litigantes -
permitam uma simplificação desejável tendo em vista que a atividade judicante deve ser útil para a sociedade, e essa utilidade envolve
rapidez e eficiência, a direcionar a solução da lide na direção da paz social.
A análise econômica do Direito não pode ter como fio condutor a valorização do dinheiro (custos menores) em detrimento de critérios
morais ou do princípio de justiça; pode-se usar dessa teorização para baratear o processo não apenas no sentido estrito de menor
dispêndio de pecúnia, mas também - e principalmente - no sentido da economicidade de atos, procedimentos e fórmulas, tudo em favor da
razoabilidade e da utilidade.
No ponto, merece consideração entre nós - posto que não sendo criação genuinamente brasileira, a análise econômica do Direito
naturalmente deve ser, aqui, estudada, compreendida e aplicada cum granulum salis - a chamada vertente normativa preconizada por
Richard Posner, a qual se ocupa de indicar modificações a serem incorporadas pelo ordenamento jurídico e pelos operadores do Direito a
fim de conferir maior eficiência às suas condutas. É que essa vertente - de modo correto - elege como valor a ser buscado a eficiência,
imprescindível para que se atinja a pacificação social que é o objetivo último do Direito dos povos ocidentais.
Eficiência e utilitarismo, na forma explicitada pelo tanto que a análise econômica do Direito pode ser aplicada no Brasil, podem nortear
interpretações de normas legais de modo a que se atinja, com rapidez sem excessos, o fim almejado pelas normas e desejado pela
sociedade.
Para nós, todas as considerações até agora tecidas se permeiam, sem conflitos, de modo a justificar a ampliação interpretativa das regras
do NCPC que permitem as decisões unipessoais em sede recursal, para além do que a letra fria do estatuto processual previu.
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Destarte, o caso presente permite solução monocrática.
Pretende a parte autora o cancelamento de crédito tributário consubstanciado na inscrição em Dívida Ativa nº 80.6.13.112734-97 (PA nº
10830.002669/2003-78) argumentando que este já se encontraria quitado mediante compensação com créditos decorrentes de pagamento
a maior das estimativas mensais de CSSL no período de maio a dezembro de 2002 (PA nº 10830.002669/2003-78) e que a prévia
alocação do pagamento da CSLL de 12/2002 ao débito de CSLL de 12/2002 seria indevida porque a compensação desse débito é
discutida e cobrada em processo autônomo.
A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo da autora. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não
retiram da Certidão de Dívida Ativa a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ANÁLISE DE NULIDADE DA CDA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DA
EMBARGANTE.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele, ainda,
a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
(...)
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1580219/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
EMBARGOS DO DEVEDOR. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. ÔNUS DA PROVA DO
CONTRIBUINTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
(...)
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de
ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele, ainda, a juntada dos documentos imprescindível à solução da controvérsia.
(...)
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1565825/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 10/02/2016)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ARTS. 399, II, DO CPC E 41 DA LEI N. 6.830/80. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PEDIDO DE CÓPIAS DE AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE.
(...)
3. O ônus da juntada de processo administrativo fiscal é da parte embargante, haja vista a presunção de certeza e liquidez de que
goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos
termos do art. 204 do CTN. Precedentes (AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado
em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda TURMA, julgado em
24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no Ag 750.388/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 19/4/2007, DJ 14/5/2007,
p. 252).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1523791/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 14/09/2015)

Saliente-se que, de acordo com o artigo 373, do CPC/2015 (antigo art. 333, I do CPC/73), o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo
de seu direito, compete ao autor.
Na espécie, o laudo pericial informa em sua conclusão que a empresa efetuou o recolhimento de dois DARFs (maio e dezembro) por valor
superior ao que declarara na sua DIPJ e DCTF, porém esse crédito é insuficiente para compensar os valores lançados em jan/03 e ago/03 -
fl. 110.
Denota-se ainda, que o crédito de IPI de terceiro, o qual a requerente pretendia compensar, foi julgado totalmente desfavorável à autora
pelo STJ, por decisão judicial definitiva e transitada em julgado no bojo do RESP nº 886.296 - fl. 128.
Dessa forma, a extinção do débito de CSLL de 12/2002 ocorreu com a utilização de crédito decorrente de antecipações pagas a maior, na
forma do decidido pelo órgão administrativo fiscal na análise da DCOMP nº 28478.05289.
Conclui-se que a apelante não obteve êxito em afastar a presunção de certeza e liquidez dos débitos inscritos em dívida ativa.
Ante o exposto, nego provimento à apelação.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008228-69.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.008228-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : K E M I E C I E E D P D H E L L
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00082286920144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 226/228, restando prejudicado o agravo interno de fls. 230/254, com fulcro no art.
932, inciso III, do CPC/2015.
Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal através dos quais o embargante alega, preliminarmente, a nulidade das CDA´s em
razão da ausência dos requisitos estipulados pela Lei nº 6.830/80 e arts. 202 e 203 do CTN. No mérito, arguiu a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, insurgindo-se, outrossim, contra a aplicabilidade de multa confiscatória e da taxa
Selic.
O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos sem fixar honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do DL
1.025/69.
Apelou a embargante para pleitear a declaração de nulidade da sentença por cerceamento de defesa ou, caso assim não se entenda, sua
reforma, com o acolhimento dos pedidos formulados na inicial.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil/2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
O apelo da embargante deve ser parcialmente provido.
Em um primeiro momento, afasto a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa.
O Código de Processo Civil consagra o juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade da dilação probatória,
conforme os artigos 125, 130 e 131, vigentes à época da prolação da sentença. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria
impugnada, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente, não caracterizando cerceamento de defesa .
Ademais, no caso em questão, o tributo em cobrança foi apurado pela própria apelante e confessado à Receita Federal, razão pela qual se
mostra desnecessária a realização de prova pericial.
Neste sentido, o precedente desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU
04.12.2002, p. 244.
Por outro lado, observo que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.
2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e
certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua
nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações.
A análise do título acostado aos presentes autos, e do anexo discriminativo do débito que o acompanha, demonstra que estão presentes os
requisitos necessários para a regular execução.
Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, cumpre esclarecer que, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o RE nº. 574.706/PR sob a sistemática da repercussão geral, decidiu, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra
Carmen Lúcia, dar provimento ao recurso extraordinário, firmando tese no sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS. Ainda que pendente de modulação de efeitos, a declaração de inconstitucionalidade afasta, desde logo, a
obrigação de recolhimento das exações vincendas com a inclusão do ICMS.
Essa a hipótese dos presentes autos, cujo julgamento proferido deve ser adequado ao entendimento proferido no RE nº. 574.706/PR,
consoante segue.
De regra, não há necessidade de aguardar o julgamento dos Embargos de Declaração opostos no RE 574.706/PR (DJe 02/10/2017), uma
vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, já ocorrido
na espécie.
Por seu turno, a orientação firmada pelo STF aplica-se tanto ao regime cumulativo, previsto na Lei nº 9.718/98, quanto ao não cumulativo
do PIS/COFINS, instituído pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.
A alteração promovida pela Lei nº 12.973/14 no art. 3º da Lei nº 9.718/98, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no
art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 para a receita bruta - o resultado da venda de bens e serviços e de demais operações relativas ao
objeto social do contribuinte - em nada altera a conclusão alcançada pelo STF, permanecendo incólume a incidência do PIS/COFINS
sobre a receita operacional, nos termos então dispostos pela Lei nº 9.718/98 antes da novidade legislativa.
Nesse sentido, AC 2015.61.00.017054-2/SP, TRF3 - SEXTA TURMA, DES. FED. JOHONSOM DI SALVO, D.E. 14.03.17 e AI
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00008325220164030000, TRF3 - TERCEIRA TURMA, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, e-DJF3 Judicial 13/05/2016.
Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos
termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 069 da repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".
O v. acórdão encontra-se assim ementado, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA base de cálculo do PIS e COFINS.
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE.
RECURSO PROVIDO.
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração
contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Deve prevalecer a orientação pacificada pelo Plenário da Corte Suprema em sede de repercussão geral, em homenagem aos princípios da
segurança jurídica e da economia processual.
Dessa forma, estando a sentença recorrida em dissonância com o atual entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, é de se acolher o
recurso de apelação da embargante no tocante a impossibilidade de exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
Cumpre observar que a menção nas CDA's de dispositivo legal declarado inconstitucional por decisão do Supremo Tribunal Federal (art.
3º, § 1º, da Lei nº 9.718 /98), não impõe o reconhecimento da nulidade dos títulos executivos.
Nesse passo, cumpre observar que o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu, sob o rito dos recursos repetitivos que, a despeito da
nulidade parcial da certidão da dívida ativa, em razão da exclusão de valores tidos como indevidos, é possível o
prosseguimento da execução fiscal pelo valor remanescente, dispensando-se a emenda ou mesmo a substituição da CDA.
Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) ORIGINADA DE LANÇAMENTO FUNDADO
EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS
2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE NÃO PODE SER REVISTO. INEXIGIBILIDADE
PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO
ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL POR
FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA
FORÇA EXECUTIVA. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA.
1. O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do ato de formalização do
contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede de controle difuso) revela-se forçoso em face da
suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na sentença proferida nos EMBARGOS À EXECUÇÃO, que reconheceu o
excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou
substituição da certidão de dívida ativa (CDA).
2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de
embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80), quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada, entre outras, a modificação
do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento
tributário (Precedente do STJ submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção,
julgado em 25.11.2009, DJe 18.12.2009).
3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez que o ato de formalização do crédito tributário sujeito a lançamento
por homologação (DCTF), encampado por desnecessário ato administrativo de lançamento (Súmula 436/STJ), precedeu à declaração
incidental de inconstitucionalidade formal das normas que alteraram o critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária, quais
sejam, os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88.
(...)
7. Assim, ultrapassada a questão da nulidade do ato constitutivo do crédito tributário, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na
dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez permanece incólume), máxime tendo em vista que a
sentença proferida no âmbito dos Embargos à Execução, que reconhece o excesso, é título executivo passível, por si só, de ser liquidado
para fins de prosseguimento da execução fiscal (artigos 475-B, 475-H, 475-N e 475-I, do CPC).
8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a fortiori, emenda ou substituição da certidão de dívida ativa (CDA ).
9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (grifos nossos)
(STJ, 1ª Seção, REsp 1115501/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 10/11/2010, DJe 30/11/2010)
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Confira-se, ainda, julgado deste Tribunal: TRF3, 3ª Turma, AI n.º 0008988-29.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j.
18/08/2016, publ. e-DJF3 Judicial 1 de 26/08/2016.
Em relação à multa moratória, constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução Fiscal
Comentada e Anotada. 3.º ed., São Paulo: RT, 2.000, p. 50) e foi aplicada de acordo com a legislação específica no patamar de 20%
(vinte por cento). Não se aplica em matéria tributária o limite de 2% (dois por cento) imposto pela Lei n.º 8.078/90, alterada pela Lei n.º
9.298/96, visto que se trata de dispositivo aplicável apenas às relações de consumo.
É cabível a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito principal.
Dispõe o CTN em seu art. 161, §1º, que em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados à base de 1% (um por
cento) ao mês.
Existe legislação específica fixando a taxa de juros a ser observada para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as
contribuições sociais. Desta forma, a especialidade da legislação tributária afasta a aplicação do CTN.
Com a edição das Leis nºs. 9.065/95, 9.069/95, 9.250/95 e 9.430/96 e consequente regulamentação da incidência da taxa SELIC,
composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, foi determinada sua aplicação sobre o valor dos tributos devidos, a partir de 1º de
janeiro de 1.996. Inadmissível, pois, sua cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária, não caracterizando ainda
capitalização de juros, o que afasta a ocorrência de bis in idem.
Ainda, tenho que o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior é devido nas execuções fiscais
promovidas pela União Federal e se destina a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a
condenação da embargante em honorários advocatícios, se os embargos forem julgados improcedentes.
A questão já restou consolidada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através da Súmula n.º 168: O encargo de 20% do Decreto-Lei
1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios.
Ademais, a questão foi objeto de julgamento conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça (art, 543-C do CPC/1973), pela 1ª Seção, no REsp n.º 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje
21.05.2010.
Entretanto, considerando que os litigantes foram vencedor e vencido, em parte, entendo que a verba honorária deva ser fixada em
sucumbência recíproca (art. 21, CPC/1973, art. 86, CPC/2015).
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, inciso V, do CPC/2015, dou parcial provimento à apelação para reconhecer a
não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como a não aplicação aos débitos da legislação declarada
inconstitucional (Lei n.º 9.718/98, art. 3º, § 1º).
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003263-30.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003263-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : TRANSFERGO LTDA
ADVOGADO : SP119284 MARCIA APARECIDA DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032633020144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT contra sentença
proferida nos embargos à execução fiscal opostos por Transfergo Ltda. em razão da cobrança de multa administrativa, por ter a
embargante, alegadamente, "executado serviço de transporte rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia
autorização ou permissão" (fl. 02/02).
Valor atribuído à causa: R$ 7.067,16.
Sobreveio sentença em que o Juízo a quo julgou extinto o feito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, quanto à insurgência da
embargante referente ao redirecionamento da execução em face dos sócios.
No mérito, julgou procedentes os embargos, com base no art. 269, IV, do CPC, declarando "prescritos a ação punitiva da Administração e
seu efeito pecuniário, constante do Processo Administrativo nº 50500.048826/2005-18" (fl. 171). Considerou que a embargante foi
notificada do auto de infração lavrado em 11.05.2005 em 11.07.2005 e a inscrição do débito ocorreu apenas em 21.01.2013.
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Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
Inconformada, a autarquia interpôs apelação.
Aduz que, conforme a lógica do julgado, a prescrição punitiva quinquenal do crédito tributário não se suspende durante a tramitação do
processo administrativo e a ANTT tem obrigação de findar esse feito nos cinco anos subsequentes. Entende a recorrente, que esse
entendimento não se sustenta.
Alega que a situação analisada se amolda ao descrito no art. 2º, III, da Lei nº 9.873/99, pois a ANTT decretou a revelia da empresa
apelada, que foi notificada do teor dessa decisão em 11.01.2008, quando foi concedida a oportunidade de apresentação de recurso
administrativo.
Defende que não só a notificação inicial da empresa apelada interrompe a prescrição, mas também sua notificação para apresentação do
recurso cabível.
Afirma que da análise dos marcos temporais do processo administrativo, evidencia-se que não transcorreu o prazo prescricional quinquenal
para o ajuizamento da execução fiscal.
Requer o provimento do recurso e a consequente reforma da sentença recorrida para o prosseguimento da execução fiscal.
Não foram apresentadas contrarrazões.
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se
a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA
DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA
DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito
novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz
caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em
vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73
que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min.
TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP,
Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Inicialmente, não conheço do reexame necessário, uma vez que o disposto no art. 475, I, do CPC, não se aplica às causas de valor não
excedente a sessenta salários mínimos.
No caso de multa deve ser aplicada a regra do Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:
Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual
se originarem.
Nesse sentido, pacificou-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial representativo da controvérsia
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1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL.
INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa,
contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).
2. Recurso especial provido.
(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 22/02/2011)
Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza não-tributária, como
é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa 'suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) ou
até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo'.
Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO POR 180 DIAS - NORMA
APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE
NA ESPÉCIE.
1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo prescricional por
180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de
natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.
2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de aplicar a norma por
inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.
3. Recurso especial não provido.
(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010)
Esse também é o entendimento pacífico desta e. Corte:
AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - ART. 1º, DEC 20.910/1932 - ART.
1º, LEI 9.873/1999 - LC 118/2005 - SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS - ART. 2º, § 3º, LEI 6.830/80 - APLICAÇÃO -
RECURSO IMPROVIDO. 1. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de
multa administrativa, pelo Conselho Regional de Farmácia, é de cinco anos, aplicando-se in casu o art. 1º do Decreto nº
20.910/1932 e o art. 1º da Lei nº 9.873/1999, tendo em vista a natureza do crédito, bem como se tratar o exeqüente de ente
autárquico. 2. A partir das datas de notificação das multas, a Fazenda tem cinco anos para inscrever os créditos não pagos em
dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança. 3. A interrupção da prescrição, nas execuções ajuizadas após a
vigência da LC n° 118/2005, segundo entendimento desta Turma, dá-se com o despacho que determina a citação do executado. 4.
A execução fiscal em questão foi proposta em 4/12/2006, de modo que interrompeu a prescrição o despacho citatório. 5. Verifica-
se que, entre as datas das notificações das multas aplicadas (27/08/2001, 05/11/2001 e 10/11/2001), até a data do despacho que
ordenou a citação (11/12/2006), teria transcorrido, a primo oculi, para os mencionados créditos, o prazo prescricional. 6. Admite-
se a aplicação da suspensão de 180 dias prevista no artigo 2º, § 3º da Lei 6.830/80, tratando-se de crédito decorrente de multa
punitiva, de origem administrativa e não tributária. 7. Depreende-se que não transcorreu o prazo prescricional, permanecendo os
créditos com a sua exigibilidade ativa. 8. Agravo inominado improvido.
(AI 200903000130607, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011 PÁGINA: 1130)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. MULTA
APLICADA PELO BACEN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 E ART. 1º
DA LEI Nº 9.873/99. 1. Inviável a análise, na fase recursal, da alegação de nulidade da certidão da dívida ativa diante da forma
de atualização aplicada, matéria que, além de não ter sido debatida na r. decisão agravada, deve ser analisada no momento de
apreciação do mérito dos embargos à execução. 2. O débito ora discutido não tem natureza tributária, uma vez que tributo, nos
dizeres do Código Tributário Nacional, é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir,
que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada
(destaquei). 3. Cabível, na espécie, a aplicação das disposições da Lei nº 6.830/80 relativas à prescrição dos créditos não-
tributários, bem como a interrupção da prescrição (art. 8º, parágrafo segundo). Aplica-se, ainda, o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei
de Execuções Fiscais, que reconhece a suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias a contar da inscrição do débito em dívida
ativa. 4. Quanto à cobrança da multa administrativa, na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, entendo
aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado a partir da notificação da infração, conforme interpretação dada ao art. 1º do
Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 5. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 6. Na hipótese dos autos,
considerando que a notificação final se deu em 28.05.1985, a inscrição em 01.06.1989 e o despacho que determina a citação em
15.03.1990, afasto a alegação de prescrição. 7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.
(AI 200403000248268, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:12/01/2011 PÁGINA: 164)
Finalmente, para fins de prescrição não existe consolidação definitiva da dívida senão depois do decurso do prazo para impugnação ou
depois da intimação da decisão final na última instância ou esfera administrativa, quando o devedor recorre às instâncias administrativas.
Na singularidade do caso, conforme se depreende do processo administrativo colacionado aos autos (fls. 112/143), a embargante foi, de
fato, notificada em 11.07.2005 da lavratura do auto de infração, não tendo apresentado defesa. Em consequência, restou caracterizada sua
revelia.
Foi emitida notificação de multa, com vencimento em 11.02.2008. A embargante, então, apresentou recurso, em 31.01.2008, o qual não
foi analisado em virtude de sua intempestividade, pois o prazo esgotara-se em 23.01.2008.
Houve então, a emissão de notificação final de multa, com vencimento em 20.05.2008.
Houve inscrição do débito em dívida ativa em 21.01.2013.
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Ajuizada a execução fiscal em 22.04.2013, o despacho que determinou a citação foi proferido em 29.04.2013.
O débito se tornou exigível após o final do processo administrativo, sendo que a execução fiscal foi ajuizada dentro do prazo quinquenal.
Neste sentido são os seguintes precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -IMPOSIÇÃO POR RESOLUÇÃO -
ILEGALIDADE 1. A cobrança de multas punitivas de natureza administrativa, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo
Conselho Profissional, sujeitam-se ao prazo prescricional quinquenal, contado a partir do vencimento da obrigação, conforme
interpretação dado ao artigo 1º do Decreto 20.910/32 e artigo 1º da Lei 9.873/99 2. Ainda que a dúvida quanto ao termo inicial da
prescrição tenha sido sanada tão somente em sede recursal, com a juntada de documento às razões de apelação, observo que
prescrição é matéria de ordem pública, possível de ser arguida a qualquer momento, a qual, inclusive, pode e deve ser conhecida
de ofício, em qualquer grau de jurisdição. Tal possibilidade, aliás, encontra respaldo no artigo 156, inciso V, do Código Tributário
Nacional, que elenca a prescrição e a decadência como causas extintivas do crédito tributário. 3. A presente execução fiscal não
está prescrita porque ajuizada em 27.04.2015 para cobrar débito exigível em 30.04.2010, sendo de rigor a reforma da r. sentença
para afastá-la, adentrando-se ao exame das demais questões consoante o disposto no artigo 1.013, §4º, do CPC/15. 4. Nos termos
do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, as penalidades impostas pelo Conselho Profissional aos seus fiscalizados devem
estar previstas em Lei, não bastando a edição de atos administrativos, tais como regulamentos ou resoluções, para a sua
imposição, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. 5. Conforme consta na CDA, a cobrança teve por base legal as Leis
4.084/62 e 9.674/98, o Decreto 56.725/65 e Resolução CFB 33/01. Muito embora a Lei 4.084/62 regulamentada pelo Decreto
56.725/65 confira ao Conselho Regional de Biblioteconomia a competência para a fiscalização do exercício da profissão de
bibliotecário e a Lei 9.674/98 trate a respeito do exercício ilegal desse ofício, a multa inscrita em dívida ativa está prevista tão
somente na Resolução CFB 033/2001. Como se depreende, falta lei em sentido estrito (CF, art. 59, inc. II a V) que preveja a
penalidade imputada à embargante/recorrida, sendo, portanto, indevida a multa cobrada no presente executivo fiscal. 6. Apelação
provida para afastar a prescrição e julgar procedente o pedido nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/15. Sucumbência
invertida.
(0000828-92.2015.4.03.6129; Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo; Sexta Turma, TRF3; DJe 29.11.2017)
EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DA LEI Nº
9.873/99. ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/1932. CINCO ANOS. PRAZO CONSUMADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
REDUZIDOS. - A multa aplicada pela autarquia tem natureza administrativa e não tributária, razão pela qual não se lhe aplicam
as disposições do Código Tributário Nacional, constantes do artigo 174 do CTN, ante o regramento específico da matéria. No que
toca à contagem do prazo prescricional, deve ser observado o artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, assim como o artigo 1º da Lei
nº 9.873/99, que dispõe ser de cinco anos o período para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança, contado do momento em
que se torna exigível o crédito, entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo da
controvérsia. - A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/1980, na data em que o
juiz ordenar a citação e, nos termos do § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, retroage à data da propositura da ação. -
In casu, não há se falar em decadência, mas em prescrição, porquanto restou constituído o crédito pela notificação do auto de
infração. O auto de infração foi lavrado em 30/11/1998 e a devedora apresentou impugnação em 04/12/1998, a qual foi indeferida
e houve notificação para recolhimento em 06/08/1999, o qual deveria ser realizado no prazo de dez dias. A partir de então, após o
vencimento do débito, a autarquia, a teor do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 1º da Lei nº 9.873/99, teria o prazo de
cinco anos para sua exigibilidade. Evidencia-se o transcurso do prazo prescricional até a inscrição do montante em 10/06/2008. A
ação foi ajuizada em 19/01/2009. A inscrição na dívida ativa não suspendeu o curso do prazo prescricional, eis que posterior ao
seu decurso. - Considerados o valor da causa (R$ 727,56), a atuação e o zelo profissional, a natureza, o trabalho e o tempo
exigido, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil/1973, reduzo a verba honorária para o importe
de R$ 300,00 (trezentos reais), pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional. Precedentes. - Apelação parcialmente
provida.
(0018231-46.2011.4.03.9999; Relator: Desembargador Federal Andre Nabarrete; Quarta Turma, TRF#, DJe 09.08.2017)
EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA 1. A
cobrança da multa administrativa encontra-se sujeita ao prazo prescricional quinquenal. 2. Incidência do Decreto 20.910/32,
porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que
se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade. Precedentes do C. STJ. 3. Verifica-se a inocorrência da
prescrição da pretensão executória, visto que ausente tempo superior a cinco anos entre a notificação do sujeito passivo acerca da
decisão que negou provimento ao recurso administrativo (24/10/2006) e o ajuizamento da execução fiscal (05/12/2011),
considerado o tempo de suspensão de 180 dias.
(AC 00468643820124036182, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO. 1. A citação por edital, realizada após
tentativa frustrada de localização da executada por meio de oficial de justiça, tem o condão de interromper o prazo prescricional,
até mesmo porque se enquadra no conceito de ato judicial que constitui o devedor em mora, nos termos do art. 174, III, do Código
Tributário Nacional. 2. 'Estabelece o art. 174 do CTN que o prazo prescricional do crédito tributário começa a ser contado 'da
data da sua constituição definitiva'. Ora, a constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de discussão ou
possibilidade de alteração do crédito. Ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via administrativa, o prazo prescricional
começa a ser contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso pela autoridade administrativa. Antes de haver ocorrido
esse fato, não existe 'dies a quo' do prazo prescricional, pois, na fase entre a notificação do lançamento e a solução do processo
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administrativo, não ocorrem nem a prescrição nem a decadência (art. 151, III, do CTN)" (cf. REsp 32.843-SP, Min. Adhemar
Maciel, in DJ de 26.10.1998). 3. Recurso especial provido.
(RESP 200600396425, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:02/05/2006 PG:00297 ..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DEMANDA
AJUIZADA APÓS O ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
TERMO FINAL. DESPACHO QUE DETERMINOU A CITAÇÃO DA EXECUTADA. MULTA E INCONSTITUCIONALIDADE DA
TAXA SELIC. QUESTÃO NÃO APRECIADA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE
CONHECIDO E NA PARTE CONHECIDA DESPROVIDO. 1. In casu, os créditos fiscais executados referem-se a tributos sujeitos
a lançamento por homologação com vencimento em 31/03/2000 e 09/06/2004 (CDA de f. 3-5). Foi apresentada impugnação
administrativa à imputação em 08/06/2004, sendo a executada intimada da decisão do processo administrativo em 09/11/2010.
Assim, não há que se computar no prazo prescricional, o período de 08/06/2004 a 09/11/2010, conforme o inciso III do art. 151 do
Código Tributário Nacional. Considerando que a execução fiscal foi proposta em 08 de junho de 2011 (f. 2), e que o despacho que
determinou a citação da executada foi proferido na mesma data (f. 2), resta evidenciado que não se operou a prescrição do crédito
tributário. 2. Tendo o ajuizamento da demanda ocorrido na vigência da Lei Complementar n.º 118/05, o termo final a ser
considerado para a contagem do prazo prescricional é a data do despacho que ordenou a citação da executada que foi proferido
em 08 de junho de 2011 (f. 2). 3. Afastada a prescrição e devendo os autos retornarem à instância singular para prosseguimento
da execução, as questões atinentes à ilegalidade da multa e à inconstitucionalidade da taxa SELIC deverão ser apreciadas pelo
juízo a quo. 4. Agravo conhecido parcialmente e, na parte conhecida, desprovido.
(AC 00312167620134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECISÃO FINAL. NULIDADES E EXCESSO DE
EXECUÇÃO. 1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a CDA, tal como a que consta dos autos, não padece de
irregularidade formal, à luz dos artigos 2º, §§5º e 6º, da LEF, e 202 do CTN, pois permite a plena identificação do crédito
executado para o exercício do direito de defesa. 2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com base no artigo 151, III,
do CTN, somente é possível quando proposta impugnação ou interposto recurso, de acordo com a legislação que disciplina o
procedimento fiscal. 3. A contagem da prescrição, com base na data da DCTF, não se aplica ao caso de lançamento de ofício,
objeto de impugnação e defesa administrativa. Enquanto pendente discussão administrativa, não se tem a constituição definitiva
do crédito tributário e, assim, a prescrição somente pode ser considerada depois da notificação da decisão administrativa final,
segundo a jurisprudência consolidada. 4. Agravo inominado desprovido.
(AC 00160418120094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2009 PÁGINA: 235 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Assente, pois, que somente depois da notificação final da decisão administrativa, contra a qual não caiba mais recurso, é que se pode
cogitar de prescrição.
Ressalto, ademais, que no julgamento do REsp nº 1.112.577/SP, sob a sistemática do art. 543-C do CPC/73, o Superior Tribunal de
Justiça firmou a tese de que a prescrição de multa por infração à legislação do meio ambiente aplicada por entidade de fiscalização estadual
é de cinco anos, contados do vencimento do crédito sem pagamento. Assim como no caso da Súmula 467, mencionada na sentença
transcrita, a orientação é extensível às infrações administrativas.
Veja-se o julgado:
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO AMBIENTE.
PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL
SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.
1. A Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental de São Paulo-CETESB aplicou multa à ora recorrente pelo fato de ter
promovido a "queima da palha de cana-de-açúcar ao ar livre, no sítio São José, Município de Itapuí, em área localizada a menos
de 1 Km do perímetro urbano, causando inconvenientes ao bem-estar público, por emissão de fumaça e fuligem" (fl.. 28).
2. A jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a cobrança da multa aplicada ante infração
administrativa ao meio ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual que deve ser aplicado por isonomia, à falta de regra
específica para regular esse prazo prescricional.
3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um segundo ponto a ser examinado no
recurso especial - termo inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão recorrido.
4. A Corte de origem considerou como termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo que culminou
com a aplicação da multa por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o termo a quo é a data do ato
infracional, ou seja, data da ocorrência da infração.
5. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do princípio universal da
actio nata. Nesses termos, em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de cobrança somente tem início com o
vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se
encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está
definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado.
6. No caso, o procedimento administrativo encerrou-se apenas em 24 de março de 1999, nada obstante tenha ocorrido a infração
em 08 de agosto de 1997. A execução fiscal foi proposta em 31 de julho de 2002, portanto, pouco mais de três anos a contar da
constituição definitiva do crédito.
7. Nesses termos, embora esteja incorreto o acórdão recorrido quanto à aplicação do art. 205 do novo Código Civil para reger o
prazo de prescrição de crédito de natureza pública, deve ser mantido por seu segundo fundamento, pois o termo inicial da
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prescrição quinquenal deve ser o dia imediato ao vencimento do crédito decorrente da multa aplicada e não a data da própria
infração, quando ainda não era exigível a dívida.
8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.
(REsp 1112577/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010) (grifei)
Portanto, entendo que no caso concreto não houve o transcurso do prazo prescricional.
Pelo exposto, não conheço do reexame necessário e, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de
1973, dou provimento ao recurso de apelação, com inversão da sucumbência.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-03.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.000897-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : GUSTAVO CANASSA DAS NEVES
ADVOGADO : SP350097 FLAVIO JOSE NEVES LUIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00008970320144036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos contra decisão (fls. 383/384) que negou provimento à apelação do Conselho Regional de
Educação Física (CREF).

O CREF, ora embargante (fls. 389/392), aponta omissão: não foi considerada a data de ingresso do embargado no curso de licenciatura e
a conclusão teria ocorrido após as alterações de diretrizes curriculares, nos termos da Resolução CNE/CES nº. 02/2004.

Sem resposta.

É uma síntese do necessário.

A decisão destacou expressamente (fls. 383/384):

"O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal: "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer".
O Conselho Nacional da Educação é responsável pela formulação de políticas nacionais de educação, em colaboração com o
Ministério da Educação e do Desporto (artigo 6º, § 1º, da Lei Federal nº. 4.024/61).
A distinção entre a atuação dos bacharéis (atuação plena) e dos licenciados em Educação Física (atuação básica) tem fundamento
legal, nos termos do artigo 62, da Lei Federal nº. 9.394/97 e das Resoluções CNE nº. 01/02 e 02/02.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PROFISSIONAL FORMADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA NA
MODALIDADE DE LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR NA ÁREA DESTINADA AO
PROFISSIONAL QUE CONCLUIU O CURSO NA MODALIDADE DE BACHARELADO.
1. Caso em que se discute se o profissional formado em educação física, na modalidade licenciatura de graduação plena, pode
atuar, além de no ensino básico (área formal), em clubes, academias, hotéis, spas, dentre outros (áreas não formais)
2. Atualmente, existem duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam: o curso de licenciatura de
graduação plena, para atuação na educação básica, de duração mínima de 3 anos, com carga horária mínima de 2.800 (duas mil e
oitocentas) horas/aula; e o curso de graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração
mínima de 4 anos, com carga horária mínima de 3.200 (três mil e duzentas) horas/aula, conforme estabelecem os arts. 44, II, e 62
Lei n. 9.394/1996, regulamentados pelos arts. 5º do Decreto n. 3.276/1999, 1º e 2º da Resolução CNE/CP n. 2/2002, 14 da
Resolução CNE/CES n. 7/2004 e 2º, inciso III, "a", c/c Anexo, da Resolução CNE/CES n. 4/2009.
3. O profissional de educação física o qual pretende atuar de forma plena, nas áreas formais e não formais (sem nenhuma
restrição, como pretende, o recorrente), deve concluir os cursos de graduação/bacharelado e de licenciatura, já que são distintos,
com disciplinas e objetivos particulares.
4. O curso concluído pelo recorrente é de licenciatura e, por isso mesmo, é permitido que ele tão somente atue na educação básica
(escolas), sendo-lhe defeso o exercício da profissão na área não formal, porquanto essa hipótese está em desacordo com a
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formação por ele concluída.
5. As Resoluções do Conselho Nacional de Educação foram emitidas com supedâneo no art. 6º da Lei n. 4.024/1961 (com a
redação conferida pela Lei n. 9.131/1995), em vigor por força do art. 92 da Lei n.
9.394/1996, sendo certo que tais Resoluções, em momento algum, extrapolam o âmbito de simples regulação, porque apenas
tratam das modalidades de cursos previstos na Lei n. 9.394/1996 (bacharelado e licenciatura).
6. Recurso especial parcialmente conhecido (ausência de prequestionamento) e, nessa extensão, não provido. Acórdão que deve ser
submetido ao rito do art. 543-C do CPC.
(REsp 1361900/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 18/11/2014).
No caso concreto, o apelado concluiu curso de Educação Física, na "Escola de Educação Física de Assis", com duração de 4 anos
e carga horária de 3.800 horas (fls. 53).
É cabível a inscrição do apelado, para atuação plena".

Não há, portanto, qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela
iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento
jurídico.

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. Pretendem, é certo, outra.
Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da
parte.

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística. Sucinta ou
laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José Delgado).

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em sede de
embargos de declaração. Confira-se:

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE
APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE -
REJEIÇÃO.
1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade
de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento,
uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.
2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual
adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a
matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.
Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.
3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).
4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.
(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-68.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.001487-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRACAO ESCOLAR DE GUARULHOS, MOGI
DAS CRUZES E REGIAO

ADVOGADO : SP312200 DEIVID CHARLES FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00014876820144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pelo SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE GUARULHOS,
MOGI DAS CRUZES E REGIÃO - SAAEG em face da r. sentença proferida nos autos do presente mandado de segurança impetrado,
com pedido de liminar, contra ato praticado pelo PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS/SP, objetivando a
sustação do protesto de CDA, tendo em vista a regularidade no recolhimento do imposto cobrado, bem como a impossibilidade do referido
protesto, tendo em vista a inconstitucionalidade da Lei nº 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei nº
9.492/97.
Às fls. 49/52 foi indeferido o pedido de medida liminar.
O juízo a quo denegou a segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973. Sem honorários
advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da lei.
Em suas razões recursais, o impetrante sustenta, em síntese, que o valor cobrado na CDA referente ao IRPJ RETIDO NA FONTE não é
mais devido, uma vez que originou de um erro e já foi solicitada a retificação da DCTF que deu origem ao referido crédito tributário. Afirma
que não há outro meio de provar o alegado, senão por documentos emitidos pela própria entidade fiscal e que seguramente demonstra que
houve autuação incorreta, já que havia sanado a divergência de valores com a Declaração retificadora. Aduz, ainda, que a Lei nº
12.767/2012, que autorizou o protesto da CDA, é inconstitucional por inobservância do devido processo legislativo, sendo que o protesto
de débitos tributários caracteriza meio de coação na cobrança, devendo ser rechaçado com base nas Súmulas STF nº 70, 323 e 547.
Em contrarrazões, a União Federal (Fazenda Nacional) sustenta que o pedido de retificação da DCTF foi formulado após o protesto da
CDA, além do que os documentos que instruíram a inicial não demonstraram os fatos alegados, ressaltando ainda a constitucionalidade e
legalidade do protesto de certidão de dívida ativa (fls. 117/124), tendo os autos subido a esta E. Corte.
Em seu parecer de fls. 127/128v a ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso, mantendo-se
a r. sentença proferida.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se o recurso em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil de 1973.
A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de sustação de protesto de certidão de dívida ativa, tendo em vista a existência de
erro na origem do crédito tributário cobrado, bem como a ilegalidade do referido protesto.
Primeiramente, no tocante à alegação da existência de erro na origem do crédito tributário cobrado, verifica-se que, conforme deixou bem
consignado o juízo a quo: "Com efeito, os documentos de instruíram a inicial não demonstram, "prima facie" os fatos alegados pela
impetrante. "In casu", não há nos autos suporte material à demonstração do alegado erro de preenchimento da DCTF, não se
podendo aferir se, de fato, os valores exigidos na CDA protestada são os relativos às retenções de imposto de renda da empregada
mencionada. Ademais, vê-se que a DCTF retificadora foi recentemente protocolizada (aos 20/02/2014 - fl. 19), e somente após a
formalização do protesto, ocorrida aos 19/02/2014 (fl. 16), não havendo, à evidência, tempo hábil de apreciação do referido pleito
pela autoridade fiscal competente."
Desse modo, observa-se que o mandado de segurança somente se aplica à proteção de direitos líquidos e certos, que são aqueles
comprovados de plano, sendo afastada com isso a possibilidade de qualquer dilação probatória e o deslinde da questão referente à
existência de erro de preenchimento da DCTF que originou o débito cobrado na CDA realmente necessita da análise de outros elementos
para a sua demonstração, razão pela qual fica inviabilizada a presente impetração em relação à mencionada questão.
No mesmo sentido, já decidiu esta Corte:
PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA- DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE.
1. Mandado de segurança submetido ao reexame necessário, uma vez que o parágrafo 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/09,
determina que as sentenças concessivas da segurança estarão sujeitas ao duplo grau de jurisdição.
2. O mandado de segurança somente se aplica à proteção de direitos líquidos e certos, que são aqueles comprovados de plano,
sendo afastada com isso a possibilidade de qualquer dilação probatória.
3. O presente mandado de segurança visa desconstituir a CDA Nº 80 1 13 003424 96, referente à cobrança do IRPF do ano base
de 2005, tendo apresentado diversos documentos que comprovariam a regularidade das despesas com saúde e previdência
privada.
4. Constou da apelação estatal que nem todos os documentos comprovam as despesas, uma vez que não apresentam todos os
requisitos legais, especialmente os de folhas 72, 77 e 80, sendo que tal prova era indispensável à propositura da ação.
5. O deslinde da questão objeto da presente ação realmente necessita da análise de todos os documentos para a configuração da
inexatidão da glosa das despesas. Todavia, como a impetrante não juntou todos os documento e sendo vedado no rito de mandado
de segurança à dilação probatória fica inviabilizada a presente impetração.
6. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 352894 - 0002777-28.2013.4.03.6128, Rel. JUIZ CONVOCADO
SILVA NETO, julgado em 20/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2016 )

No tocante à ilegalidade do protesto de certidão de dívida ativa, verifica-se, com efeito, que o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão
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plenária de 09.11.2016, julgou improcedente a ADIN nº 5135, para, por maioria, fixar a tese de que "o protesto das Certidões de Dívida
Ativa constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais
garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política".
Assim, é de ser mantida a r. sentença que denegou a segurança pleiteada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação do impetrante.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000871-81.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.000871-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : APIS GLOBAL PRODUTOS ALTERNATIVOS LTDA
ADVOGADO : SP297918B DANIELA LUIZA FORNARI e outro(a)
No. ORIG. : 00008718120144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo
487, I, do CPC, para anular o auto de infração n° 24/2010 e o correlato débito fiscal inscrito sob o n° 80 6 14 116891-99.

Petição inicial às fls. 02/31, em que a autora requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, em virtude do depósito integral do débito. No mérito, requer a nulidade do auto de infração n° 024/2010, do processo
administrativo n° 21052.019457/2010-32 e, principalmente, do débito fiscal inscrito sob o n° 80 6 14 116891-99.

Decisão, às fls. 304, que defere o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Contestação às fls. 315/320.

Réplica às fls. 328/337.

Sentença, às fls. 614/616, em que o magistrado julgou o feito nos termos supramencionados.

Apelação da ré, na qual requer a reforma da sentença, sustentando a regularidade da autuação, a presunção de legitimidade dos atos
administrativos, o cumprimento do devido processo legal e que, desde 2004, somente foram mantidos os registros de produtos apícolas
contendo propilenoglicol destinados à exportação (fls. 619/625).

Contrarrazões às fls. 627/639.

É o relatório.

Decido

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário de apregoado criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e
os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.

No âmbito do STJ, rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 586 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
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26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe
29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde
que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de
prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da
apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno " (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF, tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do
RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão consolidada
da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN,
Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do
relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que impeça
o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo - está consoante os princípios que se
espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo
(art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de
reversão em sede de agravo interno.

De se destacar, ainda que o próprio art. 8º do CPC atual minudencia que ao aplicar o ordenamento jurídico o Juiz deve observar - dentre
outros elementos valorativos - a razoabilidade. A razoabilidade imbrica-se com a normalidade, uma tendência a respeitar critérios
aceitáveis do ponto de vista da vida racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das peculiaridades
próprias tanto do cenário jurídico quanto da vida prática.

Escapa da razoabilidade dar sequência até o julgamento colegiado a um recurso sem qualquer chance de sucesso, o que se verifica não só
diante do contexto dos autos - que não sofrerá mutação em 2º grau - quanto da desconformidade, seja da pretensão deduzida, seja dos
fundamentos utilizados pelo recorrente, com a normatização jurídica nacional.

Noutro dizer: a razoabilidade impõe que se dê fim, sem maiores formalidades além de assegurar o acesso do recorrente a um meio de
contrariar a decisão unipessoal, a um recurso que é - ictu oculi - inviável.

Há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento monocrático, à míngua de expressa autorização legal, "tal
regra deve ser mitigada em casos nos quais falta à ação qualquer dos pressupostos básicos de existência e desenvolvimento válido do
processo", porquanto, nesses casos, "despiciendo exigir do relator que leve a questão ao exame do órgão colegiado do Tribunal, sendo-lhe
facultado, em atendimento aos princípios da economia e da celeridade processuais, extinguir monocraticamente as demandas inteiramente
inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ 05/12/2005).

Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.

A exegese que aqui fazemos sobre a extensão do campo onde pode (e deve) ser o recurso julgado monocraticamente, não é absurda, na
medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada pela "...atuação inteligente e ativa do
juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes pilares do sistema"
(DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Indo além, deve-se atentar para a análise econômica do Direito, cujo mentor principal tem sido Richard Posner (entre nós, leia-se
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Fronteiras da Teoria do Direito, ed. Martins Fontes), para quem - se o Direito deve se adequar às realidades da vida social - a
eficiência (de que já tratamos) torna esse Direito mais objetivo, com o prestígio de uma racionalidade econômica da aplicação do Direito,
inclusive processual.

Para muitos, a eficiência deve servir como um critério geral para aferir se uma norma jurídica é ou não desejável (confira-se interessantes
considerações em https://direitorio.fgv.br/sites/direitorio.fgv.br/files/u100/analise_economica_do_direito_20132.pdf), se é útil ou não para
os fins de pacificação social pretendida pela Constituição, eis que o Direito aparece na civilização (ocidental, pelo menos) justamente como
uma dessas maneiras de pacificação.

Passando ao largo de discussões que aqui não interessam, concebemos que a análise econômica do Direito tem grande alcance no âmbito
processual, especialmente o civil, prestigiando-se uma "racionalidade econômica" a ser aplicada a institutos processuais, com vistas ao
utilitarismo das fórmulas (em substituição ao estrito formalismo), sem que com isso se vá substituir a valoração ética do Direito
(processual, aqui).

Esse utilitarismo pode conduzir a interpretações e alcances da norma que - sem sacrifício do contraditório e da isonomia dos litigantes -
permitam uma simplificação desejável tendo em vista que a atividade judicante deve ser útil para a sociedade, e essa utilidade envolve
rapidez e eficiência, a direcionar a solução da lide na direção da paz social.

A análise econômica do Direito não pode ter como fio condutor a valorização do dinheiro (custos menores) em detrimento de critérios
morais ou do princípio de justiça; pode-se usar dessa teorização para baratear o processo não apenas no sentido estrito de menor
dispêndio de pecúnia, mas também - e principalmente - no sentido da economicidade de atos, procedimentos e fórmulas, tudo em favor da
razoabilidade e da utilidade.

No ponto, merece consideração entre nós - posto que não sendo criação genuinamente brasileira, a análise econômica do Direito
naturalmente deve ser, aqui, estudada, compreendida e aplicada cum granulum salis - a chamada vertente normativa preconizada por
Richard Posner, a qual se ocupa de indicar modificações a serem incorporadas pelo ordenamento jurídico e pelos operadores do Direito a
fim de conferir maior eficiência às suas condutas. É que essa vertente - de modo correto - elege como valor a ser buscado a eficiência,
imprescindível para que se atinja a pacificação social que é o objetivo último do Direito dos povos ocidentais.

Eficiência e utilitarismo, na forma explicitada pelo tanto que a análise econômica do Direito pode ser aplicada no Brasil, podem nortear
interpretações de normas legais de modo a que se atinja, com rapidez sem excessos, o fim almejado pelas normas e desejado pela
sociedade.

Para nós, todas as considerações até agora tecidas se permeiam, sem conflitos, de modo a justificar a ampliação interpretativa das regras
do NCPC que permitem as decisões unipessoais em sede recursal, para além do que a livre fria do estatuto processual previu.

Prossigo.

Os argumentos do recurso da ré já tinham sido analisados com propriedade pela sentença recorrida, que aqui fica ratificada per
relationem:

"A notificação da requerida acerca do cancelamento do rótulo haveria de ser feita, obviamente, de modo formal, não sendo lícito
que se tome como praticado o ato administrativo com base em evidências ou presunções.
(...)
Em sua manifestação de fls. 603, a própria requerida salienta que "não foi localizada nos autos a intimação da Autora acerca do
mencionado Ofício.
(...)
Ademais, tal intimação ocorreu em 18.06.2010, e o fato considerado para a imposição de multa foi a comercialização da
mercadoria produzida em setembro/2009."
Pelo exposto, nego seguimento à apelação.

Havendo trânsito, à baixa.

Intime-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041060-21.2014.4.03.6182/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1199/2235



2014.61.82.041060-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP094996 HELGA MARIA DA CONCEIÇÃO MIRANDA ANTONIASSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00410602120144036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Município de São Paulo contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal
ajuizada em face do Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, com o objetivo de ver satisfeito crédito de IPTU, relativo aos
anos de 2010, 2011 e 2012, incidente sobre imóvel situado na Rua Francisco Credentino, nº 44.
A sentença proferida pelo Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução. Reconheceu a ilegitimidade passiva da autarquia
embargante, ficando prejudicados os demais pedidos.
Considerou que o INSS comprovou documentalmente suas alegações de que não é proprietário do imóvel, conforme: compromisso de
compra e venda ao Sr. José Luiz Abiatti, de 01.04.1958; documento de quitação; tentativas frustradas de lavrar a escritura definitiva de
compra e venda com solicitações para comparecimento ao INSS dos herdeiros do comprador do bem não atendidas; e expedição de
ofício ao Departamento de Rendas Imobiliárias da PMSP, comunicando a venda do imóvel. Dessa forma, provou que não é responsável
pelo pagamento do imposto cobrado, desincumbindo-se de seu ônus.
O Município foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, conforme o art. 20, § 4º, do CPC.
Em suas razões de apelação aduz o Município de São Paulo, em síntese, que o compromisso de compra e venda no Cartório de Registro
de Imóveis não transfere a propriedade do bem.
Alega que, nos termos dos arts. 1.245, 1.417 e 1.418 do Código Civil, não houve mudança na titularidade do imóvel, permanecendo o
vendedor como seu dono e, portanto, responsável pelos tributos.
Nesse sentido, sustenta que o art. 123 do CTN estabelece que o compromisso particular não pode ser oposto à Fazenda Pública, que
detém o direito e obrigação de cobrar o tributo do dono do bem: um contrato não pode vir a alterar os polos de uma obrigação tributária,
decorrente de lei. O instrumento hábil para tanto é a certidão do registro de imóvel atualizada, que no caso dos autos, confirma a
legitimidade do executado (fl. 30 dos autos). Cita julgado do STJ a respeito do tema.
Contrarrazões apresentadas às fls. 79/80.
Foram os autos remetidos a esta Corte.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se
a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA
DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA
DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito
novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz
caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em
vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73
que vigeu até bem pouco tempo.
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min.
TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP,
Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A questão referente à possibilidade de responsabilização do promitente vendedor e/ou do promitente comprador pelo pagamento do IPTU
na execução fiscal, diante da existência de negócio jurídico que visa à transmissão da propriedade (contrato de compromisso de compra e
venda) foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.202/SP, representativo da
controvérsia, que foi submetido à sistemática de julgamento dos recursos repetitivos, prevista no art. 543-C, do CPC.
Firmou-se então a tese, já acolhida pela jurisprudência do STJ, de que tanto o promitente comprador (possuidor a qualquer título) do
imóvel quanto seu proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis) são contribuintes
responsáveis pelo pagamento do IPTU. Veja-se:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO POSSUIDOR (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO (PROMITENTE
VENDEDOR).
1. Segundo o art. 34 do CTN, consideram-se contribuintes do IPTU o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu
possuidor a qualquer título.
2. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que tanto o promitente comprador (possuidor a qualquer título) do imóvel
quanto seu proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis) são contribuintes
responsáveis pelo pagamento do IPTU. Precedentes: RESP n.º 979.970/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 18.6.2008;
AgRg no REsp 1022614 / SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 17.4.2008; REsp 712.998/RJ, Rel. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJ 8.2.2008 ; REsp 759.279/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 11.9.2007;
REsp 868.826/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 1º.8.2007; REsp 793073/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda
Turma, DJ 20.2.2006.
3. "Ao legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo do tributo, contemplando qualquer das situações previstas no CTN.
Definindo a lei como contribuinte o proprietário, o titular do domínio útil, ou o possuidor a qualquer título, pode a autoridade
administrativa optar por um ou por outro visando a facilitar o procedimento de arrecadação" (REsp 475.078/SP, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ 27.9.2004).
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1111202/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe 18/06/2009)
Portanto, merece reforma a sentença, que reconheceu a autarquia como parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal.
Afastada a ilegitimidade da executada/embargante, passo ao julgamento da questão referente à imunidade do INSS, suscitada na inicial e
não apreciada pelo Juízo a quo.
A expressão imunidade tributária identifica as normas constitucionais determinantes da inexistência de competência dos entes políticos para
a instituição de tributos.
Apresentam-se as normas de imunidade no contexto da atribuição, pelo constituinte, da capacidade tributária ativa às pessoas jurídicas -
União, Estados, Distrito Federal e Municípios - excepcionando-a, sempre em virtude de um propósito maior, como aponta Roque Antônio
Carrazza: "As regras de imunidade, forjadas pelo constituinte, em nome do povo brasileiro, objetivam preservar valores políticos,
religiosos, educacionais, sociais etc., colocando a salvo de impostos algumas pessoas" (in "Curso de Direito Constitucional
Tributário", Ed. Malheiros, 1997, pg. 405).
O artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal acolheu como garantia da Federação a limitação ao poder de tributar consistente na
proibição aos entes políticos de tributar o patrimônio, a renda e os serviços, uns dos outros:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:
(...)
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
(...)
§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquia s e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se
refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
§ 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar
imposto relativamente ao bem imóvel.
Como se vê, o texto constitucional estendeu às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público a imunidade destinada
aos entes a que estão vinculadas.
A questão da imunidade dos imóveis das autarquias ao IPTU já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. IPTU. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, a, § 2o, CF. Extensão às
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autarquias. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI 626372 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 01/04/2008, DJe-070 DIVULG 17-04-2008
PUBLIC 18-04-2008 EMENT VOL-02315-09 PP-01960)
Quanto à vinculação do imóvel objeto da cobrança de IPTU às finalidades essenciais do Instituto Nacional de Seguridade Social, entendo
que a vinculação à finalidade social de todo seu patrimônio decorre de lei, porquanto constitui receita para o custeio da seguridade social, a
teor do artigo 27 da Lei nº 8.212/91.
Vê-se que os bens imóveis pertencentes ao INSS estão legalmente vinculados à finalidade da autarquia, especificamente ao pagamento dos
benefícios previdenciários do regime geral. Assim, desnecessária a comprovação, caso a caso, de que os imóveis não utilizados na
operacionalização do Instituto são vinculados às suas finalidades essenciais.
Nesse sentido jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. AUTARQUIA. PRESUNÇÃO DE QUE O IMÓVEL
ESTÁ SENDO UTILIZADO NO ATENDIMENTO ÀS SUAS FINALIDADES INSTITUCIONAIS. PROVA EM CONTRÁRIO. ÔNUS
DO PODER TRIBUTANTE.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem entendeu que ""sendo fato incontroverso que 'não foi comprovada a destinação do
imóvel' (fls. 30), não tendo o Executado se desincumbido do ônus da prova de vinculação do imóvel objeto da controvérsia às suas
finalidades essenciais, remanesce, nessa parte,a liquidez e a certeza do título executivo" (fl. 81, e-STJ).
2. Tal entendimento destoa da orientação jurisprudencial do STJ de que cabe ao Poder Público o ônus de provar que o imóvel
gerador do tributo, locado pela entidade autárquica a terceiros, não está afetado às suas finalidades institucionais para efeito de
afastar a imunidade que aquela usufrui.
3. Recurso Especial provido.
(REsp 1696789/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 01/02/2018)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. AUTARQUIA.
PRESUNÇÃO DE QUE O IMÓVEL ESTÁ SENDO UTILIZADO NO ATENDIMENTO ÀS FINALIDADES INSTITUCIONAIS DA
AUTARQUIA. PROVA EM CONTRÁRIO. ÔNUS DO PODER TRIBUTANTE. ENTENDIMENTO EM CONSONÂNCIA COM O DO
STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. PRECEDENTES: AGRG NO ARESP 304.126/RJ, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES,
DJE 22.08.2013; AGRG NO RESP 1.233.942/RJ, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 26.09.2012; E AGRG NO ARESP
236.545/MG, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 26.11.2012. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE
BELO HORIZONTE DESPROVIDO.
1. Inexiste no caso dos autos a apontada violação ao art. 535 do CPC. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a
controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
2. Consoante entendimento desta Corte Superior, cabe ao Poder Tributante o ônus de provar que o imóvel gerador do tributo,
locado pela entidade autárquica a terceiros, não está afetado às suas finalidades institucionais para efeito de afastar a imunidade
que aquela usufrui.
3. Precedentes: AGRG NO ARESP 304.126/RJ, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES, DJE 22.08.2013; AGRG NO RESP.
1.233.942/RJ, REL. MIN.
TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 26.09.2012; E AGRG NO ARESP 236.545/MG, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJE 26.11.2012. Incide à espécie a Súmula 83/STJ.
4. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE desprovido.
(AgRg no AREsp 493.525/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe
19/05/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IPTU.
PRESUNÇÃO DE QUE O IMÓVEL SE DESTINA AOS FINS INSTITUCIONAIS DA ENTIDADE AUTÁRQUICA. ÔNUS DA
PROVA EM CONTRÁRIO. INCUMBÊNCIA DO PODER TRIBUTANTE.
1. Conforme a orientação jurisprudencial predominante no STJ, presume-se que o imóvel de entidade autárquica esteja afetado a
destinação compatível com seus objetivos e finalidades institucionais. Portanto, o ônus de provar que o patrimônio da autarquia
está desvinculado dos seus objetivos institucionais e, portanto, não abrangido pela imunidade tributária prevista no art. 150 da
Constituição, recai sobre o poder público tributante. Com efeito, assim como cabe ao executado-embargante o ônus da prova de
sua pretensão desconstitutiva, incumbe ao embargado, réu no processo de embargos à execução, a prova do fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor (REsp 447.649/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 1º.3.2004, p. 125). Precedentes
citados.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 236.545/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe
26/11/2012)
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOVO JULGAMENTO OPORTUNIZADO. COBRANÇA DO IPTU.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL. IMUNIDADE RECÍPROCA.
RECONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Novo julgamento do recurso de apelação oportunizado pelo Exmo. Vice-Presidente desta Corte, conforme previsto no art. 543-
C, §7º, II, do CPC.
2. Aquisição de imóvel por particular mediante contrato de cessão de promessa de venda e compra com modificação e ratificação
de outro anterior, firmando junto ao INSS, de imóvel situado à Rua Mena Barreto, 52, Vila Guiomar, cidade de Santo André/SP.
3. Ausência, nos autos, de documento comprobatório de que a propriedade do imóvel foi transferida ao compromissário
comprador mediante registro do instrumento no cartório de registro de imóveis (art. 1.245 do CC), de modo que a convenção
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particular, no caso, o compromisso de compra e venda, não pode ser oposta à Fazenda Pública (art. 123 do CTN). Precedente em
Recurso Especial representativo de controvérsia n.º 1.111.202/SP (1ª Seção, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em
10.06.2009, DJe 18.06.2009).
4. A questão da abrangência das autarquias no reconhecimento da imunidade recíproca da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, pertinente ao patrimônio, renda e serviços vinculados as suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes, prevista
no art. 150, VI, alínea a, da Constituição Federal de 1988, já se encontra pacificada pelo C. STF.
5. Vigora em favor do Instituto Nacional do Seguro Social a presunção iuris tantum de que o imóvel objeto da incidência do
IPTU encontra-se vinculado às finalidades essenciais da autarquia, sendo ônus do erário municipal comprovar que o bem está
sendo usado para finalidade diversa o que, in casu, não ocorreu.
6. Nesse passo tenho que, a despeito da alienação, ao particular, levada a cabo mediante compromisso de venda e compra, o ato
praticado não tem o condão de afastar a aplicação da imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, c, § 2º da CF, de modo que
resta descabida a cobrança do IPTU em face do INSS. Precedentes deste Tribunal: 6ª Turma, APELREEX
00350524320054036182, Rel. Des. Federal Johonsom di Salvo, j. 10.12.2015, p. 17.12.2015; 4ª Turma, AC
00039278420124036126, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j. 01/06/2016, p. 14/06/2016.
7. Reconhecida a imunidade do INSS à cobrança do IPTU, resta prejudicada a análise dos pedidos relativos à exclusão dos juros e
da multa de mora veiculados na apelação.
8. De rigor a condenação da apelada/embargada na verba honorária, o que faço com fulcro no art. 85 do CPC/2015, fixando-a no
patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
9. Em juízo de retratação, apelação provida.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1532859 0001428-35.2009.4.03.6126, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3
- SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2016 - grifei)
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSS. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA.
VINCULAÇÃO DO IMÓVEL AOS FINS ESSENCIAIS. ÔNUS DO EXEQUENTE. NÃO COMPROVAÇÃO.
1. A imunidade tributária recíproca dos entes políticos, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", abrange também as
autarquias no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes -
§ 2º do mesmo dispositivo constitucional.
2. Opera em favor do INSS a presunção juris tantum de que a sua propriedade imóvel vincula-se às suas finalidades essenciais.
3. A despeito da alienação ao particular, efetivada mediante compromisso de compra e venda, tal ato não tem o condão de
afastar a incidência da regra constitucional imunizante, prevista no artigo 150, inciso VI, "c", § 2º, da Constituição Federal,
restando descabida a cobrança do IPTU em face do INSS.
4. A Municipalidade não se desincumbiu de comprovar o fato impeditivo alegado para afastar a incidência da regra constitucional
imunizante, nos termos do artigo 373, inciso I, do CPC/2015.
5. Precedentes dos CC. STF e STJ e da E. Turma julgadora.
6. Apelação a que se nega provimento.
(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2209922 0063939-85.2015.4.03.6182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/03/2017)
Destarte, incide quanto ao imóvel descrito na CDA a limitação ao poder de tributar do Município de São Paulo, impeditivo da cobrança de
IPTU sobre a propriedade em questão.
Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados dessa e. Corte e do Superior Tribunal de Justiça,
entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 e, embora com fundamento diverso, a
procedência dos embargos merece ser mantida.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015766-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015766-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : POLYPLASTIC S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP109829 PEDRO SERGIO DE MARCO VICENTE
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP
No. ORIG. : 00044958619978260198 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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DECISÃO

Vistos.
Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fl. 97, restando prejudicados os embargos de declaração opostos por ambas as partes
(fls. 99/100 e 102/Vº), com fulcro no art. 557, caput, do CPC/73.
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em cumprimento de sentença, homologou os cálculos apresentados
pelos advogados a título de verba honorária.
A União Federal alega, em síntese, a inexistência de título executivo, diante da falta de certidão de trânsito em julgado da sentença que se
pretende executar, devendo a execução do julgado acontecer nos próprios autos dos embargos, tendo o juízo de origem omitido quanto ao
regular cumprimento do art. 730 do CPC. Outrossim, os advogados requerentes não comprovaram sua legitimidade para executar os
honorários, deixando de apresentar procuração.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou seja,
anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso(s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº 5.869,
de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável no
caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos
do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17/08/2016,
DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso concreto o
Código de Processo Civil de 1973.
(...)
4. Agravo interno não provido.
(STJ, 2ª Seção, Min. Rel. Luis Felipe Salomão, AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, j. 23/11/16, DJe 01/12/16)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Assiste razão à União Federal.
A execução contra a Fazenda Pública, nos termos do disposto no art. 730 do CPC/73, pressupõe a citação da devedora para eventual
oposição de embargos à execução.
O rito previsto no art. 475-J, do CPC/73 não se aplica às execuções contra a Fazenda Pública, que são submetidas às regras do artigo 730
do código processual e do artigo 100 da Constituição Federal, os quais preveem a expedição de ofício requisitório ou precatório.
A este respeito:
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL. NATUREZA JURÍDICA. AUTARQUIA FEDERAL. PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO. ART. 475-J DO CPC. INAPLICABILIDADE.
1. O STJ tem entendimento consolidado de que os Conselhos de Fiscalização Profissionais possuem natureza jurídica de autarquia,
sujeitando-se, portanto, ao regime jurídico de direito público 2. As Execuções contra a Fazenda Pública são submetidas às regras
dos artigos 730 do CPC e 100 da Constituição Federal, que preveem a expedição de ofício requisitório ou precatório. O mesmo
rito é
aplicado aos Conselhos.
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3. Agravo Interno não provido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Herman Benjamin, AgInt no Resp 1574059/RS, j. 16/06/16, DJe 05/09/16)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS MANTIDOS. MULTAS APLICADAS
ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 13.021/2014 AFASTADAS. JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. RITO PREVISTO NO ARTIGO 475-J, DO CPC/73 CONTRA A FAZENDA PÚBLICA OU A
ELA EQUIPARADA. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME OBRIGATÓRIO.
(...)
5. O rito previsto no artigo 475-J do Código de Processo Civil não se aplica às execuções contra a Fazenda Pública, que são
submetidas às regras do artigo 730 do Código de Processo Civil e do artigo 100 da Constituição Federal, os quais preveem a
expedição de ofício requisitório ou precatório.
(...)
(TRF3, 3ª Turma, Juiz Fed. Conv. Marcio Catapani, Ap 0003155-74.2014.403.9999, j. 21/11/18, e-DJF3 28/11/18)
No caso vertente, os advogados derem início à execução do julgado por simples petição (fls. 40/44), pleiteando a intimação da União
Federal na forma no art. 475-J, do CPC/73.
Nada obstante, o r. juízo a quo determinou a intimação da exequente para se manifestar em relação ao pedido formulado (fl. 45), em
inobservância ao rito processual específico que deve ser dado à Fazenda Pública.
Anulo a r. decisão que homologou os cálculos. Os advogados requerentes devem ser intimados para promover a citação da União Federal
nos termos do art. 730, do CPC.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026408-81.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026408-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : CARLOS CEZAR OURIQUE
ADVOGADO : SP220728 BRUNO ZILBERMAN VAINER e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00172166020154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
1. Torno sem efeito a decisão de fls. 469/469v, que determinou o sobrestamento do feito, por cuidar a hipótese dos autos da questão
versada no REsp 1.657.156/RJ.
2. Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que se refere o
presente agravo já foi decidida em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028523-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028523-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO
ADVOGADO : SP147677 MONICA NICOLAU SEABRA
AGRAVADO(A) : JAKELINE NEVES GIOVANETTI
ADVOGADO : SP248321 VINÍCIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00162923420154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, contra a r. decisão de fl. 541 dos autos originários (fl. 586 destes autos) que deferiu
a liminar para suspender a pena de suspensão aplicada à impetrante, determinando à autoridade impetrada que não obste sua frequência
normal às aulas ou a realização das demais atividades acadêmicas necessárias à conclusão do semestre letivo.
Regularmente processado o agravo, verifica-se que houve manifestação de desinteresse por parte da agravante, conforme fl. 641.
Sendo assim, em razão da falta de interesse superveniente, está configurada a perda do objeto do presente recurso.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/73.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
LEILA PAIVA
Juíza Federal Convocada

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000223-39.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.000223-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : AMBOLE COM/ DE MOVEIS E DECORACAO LTDA
ADVOGADO : SP146121 ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00002233920154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 174/175, restando prejudicado o agravo interno de fls. 210/217, com fulcro no art.
932, inciso III, do CPC/2015.
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com o objetivo de ver reconhecido o direito de o impetrante não recolher
as contribuições ao PIS e à Cofins com a inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo, bem como declarado o direito à
compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos contados do ajuizamento, com quaisquer tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal, atualizados monetariamente pela taxa Selic.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o direito de a impetrante excluir o valor do ICMS na apuração da base de
cálculo das contribuições, reconhecendo o direito à compensação, após o trânsito em julgado, do que recolheu a maior a este título, cujo
valor poderá ser atualizado pela taxa Selic.
Apelou a União Federal para pleitear a reforma da r. sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.
Passo a decidir com fulcro no art. 932, IV, do Código de Processo Civil/2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
O apelo da União deve ser parcialmente provido.
O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº. 574.706/PR sob a sistemática da repercussão geral, decidiu, por maioria
e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia, dar provimento ao recurso extraordinário, firmando tese no sentido de que: O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Ainda que pendente de modulação de efeitos, a
declaração de inconstitucionalidade afasta, desde logo, a obrigação de recolhimento das exações vincendas com a inclusão do ICMS.
Essa a hipótese dos presentes autos, cujo julgamento proferido deve ser adequado ao entendimento proferido no RE nº. 574.706/PR,
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consoante segue.
De regra, não há necessidade de aguardar o julgamento dos Embargos de Declaração opostos no RE 574.706/PR (DJe 02/10/2017), uma
vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, já ocorrido
na espécie.
Por seu turno, a orientação firmada pelo STF aplica-se tanto ao regime cumulativo, previsto na Lei nº 9.718/98, quanto ao não cumulativo
do PIS/COFINS, instituído pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. A alteração promovida pela Lei nº 12.973/14 no art. 3º da Lei nº
9.718/98, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 para a receita bruta - o
resultado da venda de bens e serviços e de demais operações relativas ao objeto social do contribuinte - em nada altera a conclusão
alcançada pelo STF, permanecendo incólume a incidência do PIS/COFINS sobre a receita operacional, nos termos então dispostos pela
Lei nº 9.718/98 antes da novidade legislativa.
Nesse sentido, AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17 e AI
00008325220164030000 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / JUIZ CONV LEONEL FERREIRA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016.
Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos
termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 069 da repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O v. acórdão encontra-se assim
ementado, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE.
RECURSO PROVIDO.
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração
contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Deve prevalecer a orientação pacificada pelo Plenário da Corte Suprema em sede de repercussão geral, em homenagem aos princípios da
segurança jurídica e da economia processual.
Dessa forma, estando a sentença recorrida em consonância com o atual entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, não é de se acolher
o recurso de apelação da União no tocante a impossibilidade de exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
Reconhecido o direito ao recolhimento do PIS e da COFINS, sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo, necessária a análise
do pedido de compensação formulado.
O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, que determina ser necessária a edição de lei para fixar os
requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.
Foi editada, então, a Lei 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de tributos da
mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a exigência de mesma destinação constitucional.
Com o advento da Lei 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento administrativo, fosse-lhe autorizado,
pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.
Somente com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a compensação de créditos
tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras
entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução Normativa 900/08 da RFB.
Por sua vez, a Lei 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais,
transferindo-lhe a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212 /91, assim como as instituídas a título de
substituição.
No entanto, referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja
competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela
antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS, nos seguintes termos:

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado ao
Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for
deferido o respectivo requerimento.
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere
o art. 2º desta Lei.
...
Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do
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Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991, e das
contribuições instituídas a título de substituição.
§ 1º. O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em
caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral
de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 2º. Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas
anualmente ao Conselho Nacional de Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao
financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes.
§ 3º. As obrigações previstas na Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991, relativas às contribuições sociais de que trata o caput deste artigo
serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 4º. Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social.
A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão creditadas
diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007.
Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.
1. Entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita
Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da Lei n. 8.212 /91), ante a vedação legal
estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes: REsp 1277941/PB, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de
16.11.2011; AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 24.10.2011.
2. Recurso especial não provido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell, REsp 1.289.260/RS, DJe 02.02.2012)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26 DA LEI
N. 11.457/2007.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdiciona é dada na medida da pretensão deduzida.
2. A Lei n. 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, transferindo-lhe a competência para arrecadar as contribuições
previstas na Lei n. 8.212 /91.
3. A compensação entre créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária é vedada,
ante a expressa disposição de lei disposta no art. 26 da Lei n. 11.457/07. Recurso especial improvido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, REsp 1.259.029/SC, DJe 01.09.2011)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. IPI E PIS/COFINS. LEI 11.457/07.
ARTIGO 26, PARÁGRAFO ÚNICO. VEDAÇÃO À APLICAÇÃO DO ARTIGO 74 DA LEI 9.430/96 ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Caso em que o exame analítico da causa conduziu à aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, diante da jurisprudência
pacífica em torno da atribuição exclusiva do legislador para definir as regras de compensação tributária (artigo 170, CTN), não tendo o
contribuinte direito absoluto e irrestrito de compensar, conforme seu interesse ou conveniência, de que possa resultar, em caso de norma
restritiva, inconstitucionalidade (artigos 170, 150, IV, 37, CF; e súmulas 70, 323 e 547/STF) ou ilegalidade (artigos 150, 156, 168 e 170,
CTN).
2. O pagamento indevido gera direito à repetição, porém o direito à compensação apenas pode ser exercido com previsão legal e nos
termos do que estipular a lei, não havendo garantia no Código Tributário Nacional ou na Carta Federal, de que o contribuinte possa, por
seu exclusivo critério, compensar o que quiser da forma como lhe convier.
3. No caso concreto, o parágrafo único do artigo 26 da Lei 11.457/07 dispôs que o regime de compensação do artigo 74 da Lei 9.430/96
não se aplica às "contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991,
e das contribuições instituídas a título de substituição" (artigo 2º da Lei 11.457/07).
4. Note-se que a legislação fez apenas prevalecer o alcance originário da Lei 9.430/96, cuja aplicação, desde sua vigência, não atingia
contribuições arrecadadas pelo INSS. Tal preceito foi necessário em virtude da unificação, no campo administrativo, junto à SRF, das
funções antes atribuídas ao INSS, o que significou concentração das atividades de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento, mas sem afetar ou desnaturar as características próprias das contribuições, de que trata a Lei 8.212 /91, que sempre
estiveram sujeitas à disciplina legal específica, inclusive em termos de compensação, como revelam, por exemplo, as Leis 9.032/95 e
9.129/92, declaradas válidas pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
5. Nunca houve, pois, direito de compensar como agora quer que seja o contribuinte, não tendo o legislador permitido a unificação
administrativa para fins de unificação dos regimes legais diferenciados de compensação. Não viola a isonomia a fixação de regras especiais
à compensação de ofício (artigo 7º, § 2º, do Decreto-lei 2.287/86, com a redação da Lei 11.196, de 2005), que difere, em substância, da
declaração de compensação, feita pelo próprio contribuinte, sujeita à homologação fiscal, extinguindo o crédito tributário, sob condição
resolutória de sua ulterior homologação (artigo 74 da Lei 9.430/96). 6. Tampouco a restrição acarreta ofensa ao princípio da moralidade
administrativa (artigo 37, CF), pois, se admitida, seria imoral qualquer condição ou limitação fixada pelo legislador no exercício de sua
competência para instituir e disciplinar a compensação fiscal, presumindo como preexistente, absoluto e impassível de restrição o direito de
compensar, antes e independentemente da lei, o que, por evidente, configura premissa falsa e equivocada à luz do ordenamento jurídico,
como demonstrado. 7. Precedentes: agravo inominado desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AMS 321589, DJe 08.04.2011)
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No caso vertente, o mandamus foi impetrado após as alterações introduzidas pela Lei 10.637/02 e 11.457/07, portanto, a compensação
tributária dos valores indevidamente recolhidos pela inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser efetuada com
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto com as contribuições sociais de natureza
previdenciária, previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212 /90.
Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a iniciativa
e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito, porém ao controle posterior pelo Fisco.
De fato, a compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco.
Resta, portanto, ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua
contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das
parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios
autorizados pela ordem judicial.
No tocante ao prazo prescricional, muito embora o art. 3º da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo,
não pode ser entendido dessa forma. A norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do
art. 168, I, do CTN.
A regra até então existente determina que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito dá-se
com o pagamento antecipado pelo obrigado, porém sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
De acordo com o art. 3º da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário
ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1º, do CTN), independentemente de homologação.
No caso em questão, considerando a data em que o presente mandamus foi impetrado, o direito de a impetrante compensar o indébito se
restringe aos cinco anos anteriores, consoante posicionamento sufragado pelo STF, no RE nº 566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie,
de 04/08/11, publicado em 11/10/11:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos
a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo
em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado
interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do
pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete,
como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para
a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente
à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem
resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança
e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se
a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no
enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do
novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil,
pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação
por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade
art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o
decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui mera atualização do
capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. A recomposição dos valores deve
refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à
época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por parte do Fisco.
Os créditos dos contribuintes a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento
indevido (Súmula 162/STJ) até a data da compensação, pela aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95,
devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.
Ademais, o entendimento do C. STJ em relação ao art. 170-A do CTN, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, é no sentido de aplicá-lo às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência, como no caso em questão:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170 -A DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À lc 104 /2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do
contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data
anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela lc 104 /2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
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(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010)

Dessa forma, a r. sentença deve ser parcialmente reformada para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
CONFIS, nos termos supramencionados e, no tocante ao direito à compensação do indébito, para que sejam ressalvadas as
contribuições sociais de natureza previdenciária, previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212 /90,
atualizado pela taxa Selic e observada a prescrição quinquenal.
A compensação fica sujeita à devida homologação pelo Fisco e somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado do presente feito,
nos termos do art. 170-A do CTN.
Em face de todo o exposto, em juízo de retratação, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, tão somente
para restringir o alcance da compensação, prejudicado o agravo interno de fls. 210/217.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005748-02.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005748-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : IUNI PARTICIPACOES E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES e outro(a)

: SP183615 THIAGO D AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00057480220154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 174/175, restando prejudicado o agravo interno de fls. 177/195, com fulcro no art.
932, inciso III, do CPC/2015.
Trata-se de apelação em ação de rito ordinário pela qual a autora busca a declaração, incidental, de inconstitucionalidade da Lei nº
12.973/14, que alargou, indevidamente, as bases de cálculo do PIS e da Cofins, bem como de não incidência do ISS em suas bases de
cálculo, condenando-se a ré à devolução, por precatório ou mediante compensação, dos valores recolhidos indevidamente a este título,
com parcelas vincendas das mesmas contribuições ou outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da causa.
Apelou a autora para pleitear a suspensão do andamento do processo, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/15, reconhecendo-se,
outrossim, a ilegalidade e a inconstitucionalidade, incidental, da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da Cofins, com a inversão do
ônus da sucumbência.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 932 e incisos do CPC/15, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assiste razão à apelante.
O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 574706, exarado à luz do regime de repercussão geral da matéria, firmou a tese no
sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.
Tal entendimento também deve ser observado no que se refere ao ISS, para que não componha a base de cálculo das referidas
contribuições, considerando a mesma natureza dos dois impostos.
A este respeito, trago à colação julgados recentes desta E. Corte Regional:

TRIBUÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ISS. EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
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inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.
- Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o
valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas
contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.
- Cabe ressaltar que o v. acórdão eletrônico foi publicado em 02/10/2017 (DJe-223).
- Anote-se que a recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do
PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica. Precedente (g.n.).
(...)
-Apelação provida.
(4ª Turma, Des. Fed. Rel. Mônica Nobre, Ap 0006130-84.2014.403.6114, j. 21/03/18, e-DJF3 03/05/18)
AGRAVO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS:
INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº
574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO,
APLICANDO DESDE JÁ A TESE FIXADA PORQUANTO IDÊNTICA A SITUAÇÃO JURÍDICA DO PIS/COFINS INCIDENTE
SOBRE VALORES DE ICMS E DE ISS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a própria
tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins") - perfeitamente
aplicável ao ISS, em sendo idêntica a situação -, de modo que tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na
parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras
palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa (g.n.).
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando a
decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017,
DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp 239.939/SC, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt
no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser
aplicada, eis que caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister
reconhecer à autora o direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ISS em sua base de cálculo
(g.n.).
(...)
(6ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonsom Di Salvo, Ap 0013474-90.2016.403.6100, j. 19/04/18, e-DJF3 27/04/18)
Reconhecido o direito da autora apelante ao recolhimento do PIS e da Cofins sem a incidência do ISS em suas bases de cálculo, necessária
a análise do pedido de compensação.
De acordo com o entendimento do C. STJ, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp
488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j.
10/12/08, DJE 09/02/09).
Nesse aspecto, o instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, que determina ser necessária a edição de lei para
fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.
Foi editada, então, a Lei 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de tributos da
mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a exigência de mesma destinação constitucional.
Com o advento da Lei 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento administrativo, fosse-lhe autorizado,
pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.
Somente com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a compensação de créditos
tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras
entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução Normativa 900/08 da RFB.
Por sua vez, a Lei 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais,
transferindo-lhe a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212 /91, assim como as instituídas a título de
substituição.
No entanto, referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja
competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela
antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS, nos seguintes termos:
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Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado ao
Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for
deferido o respectivo requerimento.
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere
o art. 2º desta Lei.
...
Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do
Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991, e das
contribuições instituídas a título de substituição.
§ 1º. O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em
caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral
de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 2º. Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de Previdência Social dos resultados da
arrecadação das contribuições sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas
referentes.
§ 3º. As obrigações previstas na Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991, relativas às contribuições sociais de que trata o caput deste artigo
serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 4º. Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social.

A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão creditadas
diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007.
Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.
1. Entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita
Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da Lei n. 8.212 /91), ante a vedação legal
estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes: REsp 1277941/PB, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de
16.11.2011; AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 24.10.2011.
2. Recurso especial não provido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell, REsp 1.289.260/RS, DJe 02.02.2012)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26 DA LEI
N. 11.457/2007.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdiciona é dada na medida da pretensão deduzida.
2. A Lei n. 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, transferindo-lhe a competência para arrecadar as contribuições
previstas na Lei n. 8.212 /91.
3. A compensação entre créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária é vedada,
ante a expressa disposição de lei disposta no art. 26 da Lei n. 11.457/07. Recurso especial improvido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, REsp 1.259.029/SC, DJe 01.09.2011)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. IPI E PIS/Cofins. LEI 11.457/07.
ARTIGO 26, PARÁGRAFO ÚNICO. VEDAÇÃO À APLICAÇÃO DO ARTIGO 74 DA LEI 9.430/96 ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Caso em que o exame analítico da causa conduziu à aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, diante da jurisprudência
pacífica em torno da atribuição exclusiva do legislador para definir as regras de compensação tributária (artigo 170, CTN), não tendo o
contribuinte direito absoluto e irrestrito de compensar, conforme seu interesse ou conveniência, de que possa resultar, em caso de norma
restritiva, inconstitucionalidade (artigos 170, 150, IV, 37, CF; e súmulas 70, 323 e 547/STF) ou ilegalidade (artigos 150, 156, 168 e 170,
CTN).
2. O pagamento indevido gera direito à repetição, porém o direito à compensação apenas pode ser exercido com previsão legal e nos
termos do que estipular a lei, não havendo garantia no Código Tributário Nacional ou na Carta Federal, de que o contribuinte possa, por
seu exclusivo critério, compensar o que quiser da forma como lhe convier.
3. No caso concreto, o parágrafo único do artigo 26 da Lei 11.457/07 dispôs que o regime de compensação do artigo 74 da Lei 9.430/96
não se aplica às "contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991,
e das contribuições instituídas a título de substituição" (artigo 2º da Lei 11.457/07).
4. Note-se que a legislação fez apenas prevalecer o alcance originário da Lei 9.430/96, cuja aplicação, desde sua vigência, não atingia
contribuições arrecadadas pelo INSS. Tal preceito foi necessário em virtude da unificação, no campo administrativo, junto à SRF, das
funções antes atribuídas ao INSS, o que significou concentração das atividades de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento, mas sem afetar ou desnaturar as características próprias das contribuições, de que trata a Lei 8.212 /91, que sempre
estiveram sujeitas à disciplina legal específica, inclusive em termos de compensação, como revelam, por exemplo, as Leis 9.032/95 e
9.129/92, declaradas válidas pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
5. Nunca houve, pois, direito de compensar como agora quer que seja o contribuinte, não tendo o legislador permitido a unificação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1212/2235



administrativa para fins de unificação dos regimes legais diferenciados de compensação. Não viola a isonomia a fixação de regras especiais
à compensação de ofício (artigo 7º, § 2º, do Decreto-lei 2.287/86, com a redação da Lei 11.196, de 2005), que difere, em substância, da
declaração de compensação, feita pelo próprio contribuinte, sujeita à homologação fiscal, extinguindo o crédito tributário, sob condição
resolutória de sua ulterior homologação (artigo 74 da Lei 9.430/96). 6. Tampouco a restrição acarreta ofensa ao princípio da moralidade
administrativa (artigo 37, CF), pois, se admitida, seria imoral qualquer condição ou limitação fixada pelo legislador no exercício de sua
competência para instituir e disciplinar a compensação fiscal, presumindo como preexistente, absoluto e impassível de restrição o direito de
compensar, antes e independentemente da lei, o que, por evidente, configura premissa falsa e equivocada à luz do ordenamento jurídico,
como demonstrado. 7. Precedentes: agravo inominado desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AMS 321589, DJe 08.04.2011)

No caso vertente, a presente ação foi ajuizada em 19/03/2015, após as alterações introduzidas pela Lei 10.637/02 e 11.457/07, portanto,
a compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos pela inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da Cofins pode ser
efetuada com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto com as contribuições sociais de
natureza previdenciária, previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212 /90, ressalvada a via
administrativa nos termos do art. 26-A, da Lei nº 11.457/2007.
Considerando a sucumbência mínima da parte autora, condeno a União Federal nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o valor da condenação, com fulcro nos arts. 85, § 2° e 86, parágrafo único, ambos do CPC/2015, vigentes à época da prolação da
sentença.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 932, inciso V, do CPC/2015, dou parcial provimento à apelação da autora.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007599-76.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007599-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP222450 ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES e outro(a)
APELADO(A) : ABRAHAM E GAZONI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP242682 ROBERTO CHIKUSA e outro(a)
No. ORIG. : 00075997620154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, interposta em 17/4/2015 por ABRAHAM & GAZONI - ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA. em face do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO - CRECI, com
vistas à declaração de nulidade do auto de infração nº 71371 e da correspondente multa de 3 (três) anuidades imposta nos autos do
processo administrativo nº 2008/001853, bem como a imposição de proibição ao conselho réu de exigir da autora o registro em seu órgão
(fls. 2/17 e documentos de fls. 18/64).
Alega a autora que seu objeto social consiste nas atividades de "Loteamento, Incorporação de Imóveis e Construção por Conta
Própria e de Terceiros e Administração de Bens Imóveis Próprios" (fls. 23), sendo devidamente registrada perante o CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO sob o número 0356117 (fls. 29).
Afirma que, não obstante a natureza de suas atividades e a regularidade perante o respectivo registro de classe (CREA), sofreu fiscalização
do CRECI e foi surpreendida pela lavratura da Notificação nº 38241 (fls. 35) e do Auto de Constatação nº 381150 (fls. 34) e,
posteriormente, do Auto de Infração nº 71371 (fls. 37), sob a descrição: "Por operar na atividade de intermediação imobiliária, sem
ter promovido o registro de sua inscrição no Creci 2ª Região".
Aduz que transcorrido o processo administrativo, inclusive com a interposição de recurso, a multa aplicada à autora foi mantida (fls. 49/50).
Ao analisar o pedido de antecipação de tutela, o MM. Juiz a quo determinou à autora a realização de depósito judicial do montante integral
do débito discutido nos autos, devendo juntar aos autos a respectiva guia de depósito (fls. 68/70).
A autora carreou aos autos o comprovante de depósito do valor integral atualizado da multa em discussão (fls. 74/75).
Contestação do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO às fls. 83/91 e
documentos de fls. 92/197.
Réplica às fls. 199/205.
Instadas as partes a especificarem provas (fls. 209), a autora requereu o julgamento antecipado da lide, e na mesma oportunidade carreou
aos autos documentos que demonstram que a atividade que exerce subsume-se exclusivamente à hipótese de incorporação de imóveis
próprios, não guardando qualquer relação jurídica com a atividade de intermediação (fls. 210/212, 213/282).
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Manifestação do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO às fls. 286/289 e
documentos de fls. 290/295.
A r. sentença proferida em 14/10/2016 rejeitou a questão preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, julgou procedente a ação,
"para declarar a nulidade do auto de infração nº 71371 e a correspondente multa de 3 (três) anuidades imposta nos autos do
processo administrativo 2008/001853, e, diante da inexistência de relação jurídica, a proibição de o réu exigir da autora o registro
em seu órgão, em face de seu atual objeto social". Ainda, condenou o CRECI ao pagamento de honorários no montante equivalente a
10% sobre o valor da causa atualizado (fls. 297/299).
Apelação do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO às fls. 302/311.
Reitera a questão preliminar atinente à sua ilegitimidade passiva. No mérito, afirma que as atividades de loteamentos de imóveis, de compra
e venda e administração de imóveis, são privativas do corretor de imóveis, pois nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei nº 58/37, a
implantação de um loteamento se realiza com o objetivo de venda por oferta pública. Alega também que a atividade de incorporações
imobiliárias por pessoas jurídicas invade atribuições privativas do corretor de imóveis, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.530/78.
Contrarrazões às fls. 314/323.
É o relatório.

DECIDO:

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário apregoado de criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e
os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.
No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe
29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.
Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde
que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de
prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão
da apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).
No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput,
do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse mesmo sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a):  Min.
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC
06-06-2018.
Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática
do relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões
monocráticas que impeça o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).
A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - o que pode ser controlado por meio do agravo - está consoante os
princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração
razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).
Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de
reversão em sede de agravo interno.
Aliás, há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento monocrático, à míngua de expressa autorização legal,
"tal regra deve ser mitigada em casos nos quais falta à ação qualquer dos pressupostos básicos de existência e desenvolvimento
válido do processo", porquanto, nesses casos, "despiciendo exigir do relator que leve a questão ao exame do órgão colegiado do
Tribunal, sendo-lhe facultado, em atendimento aos princípios da economia e da celeridade processuais, extinguir
monocraticamente as demandas inteiramente inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ
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05/12/2005).
Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.
Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada pela
"...atuação inteligente e ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes
pilares do sistema" (DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).
Destarte, o caso presente permite solução monocrática.
Passo ao exame do recurso.
Rejeito a questão preliminar relativa à ilegitimidade passiva do CRECI, tendo em vista que constitui entendimento desta Corte: "...ainda
que o auto de infração tenha sido confirmado pelo COFECI, é certo que o pedido principal da ação, concernente à declaração da
inexistência de relação jurídica para registro obrigatório perante o CRECI, diz respeito à exigência formulada pelo réu citado na
ação, motivo pelo qual impertinente a ilegitimidade passiva, mesmo porque o segundo pedido, de anulação de autuação específica,
decorre do efeito inerente ao primeiro pedido, mais amplo" (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2225052 - 0004472-33.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 04/10/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/10/2017); "Ab initio, deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo CRECI/SP. Uma vez que
versa a lide sobre a suposta prática de infração à legislação profissional, cuja fiscalização cabe à apelante, inclusive tendo sido
imposta multa em seu favor (fls. 09), resta demonstrada a legitimidade, independentemente de eventual atuação do Conselho
Federal de Corretores de Imóveis - COFECI na revisão do auto de infração. Precedente desta C. Turma (AC
00109217520134036100)" (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2111840 - 0006333-
95.2013.4.03.6109, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017).
Dessa forma, irreparável a r. sentença que dispôs:

"O auto de infração e a pena de multa contra os quais a autora se insurge decorreram da fiscalização efetuada pelo CRECI, o que
confere ao réu legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda, ainda que tenha havido atuação posterior do
COFECI na análise do recurso administrativo".

No mérito, afere-se do disposto no artigo 3º da Lei nº 6.530/78 que o exercício da atividade de corretor de imóveis pressupõe a
intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis, cabendo, ainda, a emissão de opinião quanto a uma comercialização
imobiliária, não estando inserida nessa descrição a figura do proprietário que promove a incorporação, administração e comercialização de
bens imóveis próprios, atividade expressamente descrita no objeto social da empresa autora (fls. 23).
Nesse sentido é o entendimento desta Corte: "A atividade de corretor de imóveis compreende a intermediação de operações de
compra, venda, permuta e locação de imóveis, não se sujeitando ao registro obrigatório no CRECI o proprietário, pessoa física ou
jurídica, que comercializa ou loca os próprios imóveis, sem prestação de serviços de corretagem a terceiro (artigo 3º da Lei
6.530/1978)" (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2225052 - 0004472-33.2015.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2017).
E mais:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMÓVEIS. REGISTRO. EMPRESA QUE REALIZA COMERCIALIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
PRÓPRIOS. INEXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA. ATIVIDADE NÃO PREVISTA NA LEI
6.530/78. CONTRATO SOCIAL. MEIO IDÔNEO E SUFICIENTE DE PROVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. A controvérsia não comporta maiores digressões tendo em vista o entendimento consolidado, no âmbito desta E. Corte Federal e de
outros tribunais pátrios, de que a comercialização e a locação de bens imóveis próprios são atividades que não se inserem no conceito de
intermediação imobiliária para fins do disposto no artigo 3º da Lei nº 6.530/80, que disciplina a atividade do corretor de imóveis e o
funcionamento de seus órgãos de fiscalização, razão pela qual a agravada não está sujeita à inscrição junto ao Conselho Regional de
Corretores de Imóveis.
2. O contrato social da empresa é meio suficiente e idôneo para, na singularidade, demonstrar as atividades desenvolvidas pela agravada,
cabendo à agravante, nos termos do artigo 333, II, do Código de Processo Civil, comprovar a existência de qualquer fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.
3. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 355587 - 0015554-95.2014.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 24/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2015)
Portanto, irreparável a r. sentença combatida.
Pelo exposto, nego provimento à apelação.
Havendo trânsito, à baixa.
Intime-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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2015.61.00.014714-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : BLUE SKY SP DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA
ADVOGADO : PR027076 JULIO CESAR SCOTA STEIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00147145120154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 247/248, restando prejudicado o agravo interno de fls. 259/274, com fulcro no art.
932, inciso III, do CPC/2015.
Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, para que seja reconhecida a
inconstitucionalidade e a ilegalidade da inclusão, no termo faturamento, do valor de ICMS para efeito de cálculo das contribuições
recolhidas a título de PIS e Cofins, bem como o direito à compensação e restituição dos valores indevidamente recolhidos a este título.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, bem como determinou a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou a ré no pagamento da verba honorária nos termos do art. 85, parágrafos 3º e 5º, do CPC, conforme apurado em futura
liquidação. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 932 e incisos do CPC/15, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
O apelo deve ser parcialmente provido.
O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº. 574.706/PR sob a sistemática da repercussão geral, decidiu, por maioria
e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia, dar provimento ao recurso extraordinário, firmando tese no sentido de que: O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Ainda que pendente de modulação de efeitos, a
declaração de inconstitucionalidade afasta, desde logo, a obrigação de recolhimento das exações vincendas com a inclusão do ICMS.
Essa a hipótese dos presentes autos, cujo julgamento proferido deve ser adequado ao entendimento proferido no RE nº. 574.706/PR,
consoante segue.
De regra, não há necessidade de aguardar o julgamento dos Embargos de Declaração opostos no RE 574.706/PR (DJe 02/10/2017), uma
vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, já ocorrido
na espécie.
Por seu turno, a orientação firmada pelo STF aplica-se tanto ao regime cumulativo, previsto na Lei nº 9.718/98, quanto ao não cumulativo
do PIS/COFINS, instituído pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. A alteração promovida pela Lei nº 12.973/14 no art. 3º da Lei nº
9.718/98, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 para a receita bruta - o
resultado da venda de bens e serviços e de demais operações relativas ao objeto social do contribuinte - em nada altera a conclusão
alcançada pelo STF, permanecendo incólume a incidência do PIS/COFINS sobre a receita operacional, nos termos então dispostos pela
Lei nº 9.718/98 antes da novidade legislativa.
Nesse sentido, AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17 e AI
00008325220164030000 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / JUIZ CONV LEONEL FERREIRA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016.
Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos
termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 069 da repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O v. acórdão encontra-se assim
ementado, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE.
RECURSO PROVIDO.
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração
contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
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Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Deve prevalecer a orientação pacificada pelo Plenário da Corte Suprema em sede de repercussão geral, em homenagem aos princípios da
segurança jurídica e da economia processual.
Dessa forma, estando a sentença recorrida em consonância com o atual entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, não é de se acolher
o recurso de apelação da União no tocante a impossibilidade de exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
Reconhecido o direito da autora ao recolhimento do PIS e da Cofins sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo, necessária a
análise do pedido de compensação.
De acordo com o entendimento do C. STJ, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp
488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j.
10/12/08, DJE 09/02/09).
Nesse aspecto, o instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, que determina ser necessária a edição de lei para
fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.
Foi editada, então, a Lei 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de tributos da
mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a exigência de mesma destinação constitucional.
Com o advento da Lei 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento administrativo, fosse-lhe autorizado,
pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.
Somente com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a compensação de créditos
tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras
entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução Normativa 900/08 da RFB.
Por sua vez, a Lei 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais,
transferindo-lhe a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212 /91, assim como as instituídas a título de
substituição.
No entanto, referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja
competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela
antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS, nos seguintes termos:

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado ao
Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for
deferido o respectivo requerimento.
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere
o art. 2º desta Lei.
...
Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do
Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991, e das
contribuições instituídas a título de substituição.
§ 1º. O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em
caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral
de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 2º. Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de Previdência Social dos resultados da
arrecadação das contribuições sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas
referentes.
§ 3º. As obrigações previstas na Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991, relativas às contribuições sociais de que trata o caput deste artigo
serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 4º. Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social.

A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão creditadas
diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007.
Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.
1. Entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita
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Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da Lei n. 8.212 /91), ante a vedação legal
estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes: REsp 1277941/PB, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de
16.11.2011; AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 24.10.2011.
2. Recurso especial não provido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell, REsp 1.289.260/RS, DJe 02.02.2012)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26 DA LEI
N. 11.457/2007.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdiciona é dada na medida da pretensão deduzida.
2. A Lei n. 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, transferindo-lhe a competência para arrecadar as contribuições
previstas na Lei n. 8.212 /91.
3. A compensação entre créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária é vedada,
ante a expressa disposição de lei disposta no art. 26 da Lei n. 11.457/07. Recurso especial improvido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, REsp 1.259.029/SC, DJe 01.09.2011)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. IPI E PIS/Cofins. LEI 11.457/07.
ARTIGO 26, PARÁGRAFO ÚNICO. VEDAÇÃO À APLICAÇÃO DO ARTIGO 74 DA LEI 9.430/96 ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Caso em que o exame analítico da causa conduziu à aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, diante da jurisprudência
pacífica em torno da atribuição exclusiva do legislador para definir as regras de compensação tributária (artigo 170, CTN), não tendo o
contribuinte direito absoluto e irrestrito de compensar, conforme seu interesse ou conveniência, de que possa resultar, em caso de norma
restritiva, inconstitucionalidade (artigos 170, 150, IV, 37, CF; e súmulas 70, 323 e 547/STF) ou ilegalidade (artigos 150, 156, 168 e 170,
CTN).
2. O pagamento indevido gera direito à repetição, porém o direito à compensação apenas pode ser exercido com previsão legal e nos
termos do que estipular a lei, não havendo garantia no Código Tributário Nacional ou na Carta Federal, de que o contribuinte possa, por
seu exclusivo critério, compensar o que quiser da forma como lhe convier.
3. No caso concreto, o parágrafo único do artigo 26 da Lei 11.457/07 dispôs que o regime de compensação do artigo 74 da Lei 9.430/96
não se aplica às "contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991,
e das contribuições instituídas a título de substituição" (artigo 2º da Lei 11.457/07).
4. Note-se que a legislação fez apenas prevalecer o alcance originário da Lei 9.430/96, cuja aplicação, desde sua vigência, não atingia
contribuições arrecadadas pelo INSS. Tal preceito foi necessário em virtude da unificação, no campo administrativo, junto à SRF, das
funções antes atribuídas ao INSS, o que significou concentração das atividades de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento, mas sem afetar ou desnaturar as características próprias das contribuições, de que trata a Lei 8.212 /91, que sempre
estiveram sujeitas à disciplina legal específica, inclusive em termos de compensação, como revelam, por exemplo, as Leis 9.032/95 e
9.129/92, declaradas válidas pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
5. Nunca houve, pois, direito de compensar como agora quer que seja o contribuinte, não tendo o legislador permitido a unificação
administrativa para fins de unificação dos regimes legais diferenciados de compensação. Não viola a isonomia a fixação de regras especiais
à compensação de ofício (artigo 7º, § 2º, do Decreto-lei 2.287/86, com a redação da Lei 11.196, de 2005), que difere, em substância, da
declaração de compensação, feita pelo próprio contribuinte, sujeita à homologação fiscal, extinguindo o crédito tributário, sob condição
resolutória de sua ulterior homologação (artigo 74 da Lei 9.430/96). 6. Tampouco a restrição acarreta ofensa ao princípio da moralidade
administrativa (artigo 37, CF), pois, se admitida, seria imoral qualquer condição ou limitação fixada pelo legislador no exercício de sua
competência para instituir e disciplinar a compensação fiscal, presumindo como preexistente, absoluto e impassível de restrição o direito de
compensar, antes e independentemente da lei, o que, por evidente, configura premissa falsa e equivocada à luz do ordenamento jurídico,
como demonstrado. 7. Precedentes: agravo inominado desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AMS 321589, DJe 08.04.2011)

No caso vertente, a presente ação foi ajuizada após as alterações introduzidas pela Lei 10.637/02 e 11.457/07, portanto, a compensação
tributária dos valores indevidamente recolhidos pela inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins pode ser efetuada com
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto com as contribuições sociais de natureza
previdenciária, previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212 /90, ressalvada a via administrativa nos
termos do art. 26-A, da Lei nº 11.457/2007.
Considerando a sucumbência mínima da parte autora, condeno a União Federal nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o valor da condenação, com fulcro nos arts. 85, § 2° e 86, parágrafo único, ambos do CPC/2015, vigentes à época da prolação da
sentença.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 932, inciso V, do CPC/2015, dou parcial provimento à apelação da ré, prejudicado o
agravo interno de fls. 259/274.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018135-49.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018135-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MOINHO PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP115828 CARLOS SOARES ANTUNES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00181354920154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 189/191, restando prejudicado o agravo interno de fls. 193/209, com fulcro no art.
932, inciso III, do CPC/2015.
Trata-se de apelação e remessa oficial em Mandado de Segurança, em que se requer seja assegurado o direito de excluir da base de
cálculo do PIS e da COFINS, o valor correspondente ao ICMS. Requer, ainda, a compensação dos respectivos créditos tributários no
quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a União Federal, requerendo a reforma da r. sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.
Passo a decidir com fulcro no art. 932, IV, do Código de Processo Civil/2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
O apelo da União deve ser parcialmente provido.
O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº. 574.706/PR sob a sistemática da repercussão geral, decidiu, por maioria
e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia, dar provimento ao recurso extraordinário, firmando tese no sentido de que: O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Ainda que pendente de modulação de efeitos, a
declaração de inconstitucionalidade afasta, desde logo, a obrigação de recolhimento das exações vincendas com a inclusão do ICMS.
Essa a hipótese dos presentes autos, cujo julgamento proferido deve ser adequado ao entendimento proferido no RE nº. 574.706/PR,
consoante segue.
De regra, não há necessidade de aguardar o julgamento dos Embargos de Declaração opostos no RE 574.706/PR (DJe 02/10/2017), uma
vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, já ocorrido
na espécie.
Por seu turno, a orientação firmada pelo STF aplica-se tanto ao regime cumulativo, previsto na Lei nº 9.718/98, quanto ao não cumulativo
do PIS/COFINS, instituído pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. A alteração promovida pela Lei nº 12.973/14 no art. 3º da Lei nº
9.718/98, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 para a receita bruta - o
resultado da venda de bens e serviços e de demais operações relativas ao objeto social do contribuinte - em nada altera a conclusão
alcançada pelo STF, permanecendo incólume a incidência do PIS/COFINS sobre a receita operacional, nos termos então dispostos pela
Lei nº 9.718/98 antes da novidade legislativa.
Nesse sentido, AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17 e AI
00008325220164030000 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / JUIZ CONV LEONEL FERREIRA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016.
Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos
termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 069 da repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O v. acórdão encontra-se assim
ementado, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE.
RECURSO PROVIDO.
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração
contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
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contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Deve prevalecer a orientação pacificada pelo Plenário da Corte Suprema em sede de repercussão geral, em homenagem aos princípios da
segurança jurídica e da economia processual.
Dessa forma, estando a sentença recorrida em consonância com o atual entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, não é de se acolher
o recurso de apelação da União no tocante a impossibilidade de exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
Reconhecido o direito ao recolhimento do PIS e da COFINS, sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo, necessária a análise
do pedido de compensação formulado.
O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, que determina ser necessária a edição de lei para fixar os
requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.
Foi editada, então, a Lei 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de tributos da
mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a exigência de mesma destinação constitucional.
Com o advento da Lei 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento administrativo, fosse-lhe autorizado,
pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.
Somente com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a compensação de créditos
tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras
entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução Normativa 900/08 da RFB.
Por sua vez, a Lei 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais,
transferindo-lhe a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212 /91, assim como as instituídas a título de
substituição.
No entanto, referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja
competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela
antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS, nos seguintes termos:

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado ao
Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for
deferido o respectivo requerimento.
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere
o art. 2º desta Lei.
...
Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do
Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991, e das
contribuições instituídas a título de substituição.
§ 1º. O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em
caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral
de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 2º. Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas
anualmente ao Conselho Nacional de Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao
financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes.
§ 3º. As obrigações previstas na Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991, relativas às contribuições sociais de que trata o caput deste artigo
serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 4º. Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social.
A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão creditadas
diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007.
Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.
1. Entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita
Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da Lei n. 8.212 /91), ante a vedação legal
estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes: REsp 1277941/PB, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de
16.11.2011; AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 24.10.2011.
2. Recurso especial não provido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell, REsp 1.289.260/RS, DJe 02.02.2012)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26 DA LEI
N. 11.457/2007.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdiciona é dada na medida da pretensão deduzida.
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2. A Lei n. 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, transferindo-lhe a competência para arrecadar as contribuições
previstas na Lei n. 8.212 /91.
3. A compensação entre créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária é vedada,
ante a expressa disposição de lei disposta no art. 26 da Lei n. 11.457/07. Recurso especial improvido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, REsp 1.259.029/SC, DJe 01.09.2011)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. IPI E PIS/COFINS. LEI 11.457/07.
ARTIGO 26, PARÁGRAFO ÚNICO. VEDAÇÃO À APLICAÇÃO DO ARTIGO 74 DA LEI 9.430/96 ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Caso em que o exame analítico da causa conduziu à aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, diante da jurisprudência
pacífica em torno da atribuição exclusiva do legislador para definir as regras de compensação tributária (artigo 170, CTN), não tendo o
contribuinte direito absoluto e irrestrito de compensar, conforme seu interesse ou conveniência, de que possa resultar, em caso de norma
restritiva, inconstitucionalidade (artigos 170, 150, IV, 37, CF; e súmulas 70, 323 e 547/STF) ou ilegalidade (artigos 150, 156, 168 e 170,
CTN).
2. O pagamento indevido gera direito à repetição, porém o direito à compensação apenas pode ser exercido com previsão legal e nos
termos do que estipular a lei, não havendo garantia no Código Tributário Nacional ou na Carta Federal, de que o contribuinte possa, por
seu exclusivo critério, compensar o que quiser da forma como lhe convier.
3. No caso concreto, o parágrafo único do artigo 26 da Lei 11.457/07 dispôs que o regime de compensação do artigo 74 da Lei 9.430/96
não se aplica às "contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991,
e das contribuições instituídas a título de substituição" (artigo 2º da Lei 11.457/07).
4. Note-se que a legislação fez apenas prevalecer o alcance originário da Lei 9.430/96, cuja aplicação, desde sua vigência, não atingia
contribuições arrecadadas pelo INSS. Tal preceito foi necessário em virtude da unificação, no campo administrativo, junto à SRF, das
funções antes atribuídas ao INSS, o que significou concentração das atividades de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento, mas sem afetar ou desnaturar as características próprias das contribuições, de que trata a Lei 8.212 /91, que sempre
estiveram sujeitas à disciplina legal específica, inclusive em termos de compensação, como revelam, por exemplo, as Leis 9.032/95 e
9.129/92, declaradas válidas pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
5. Nunca houve, pois, direito de compensar como agora quer que seja o contribuinte, não tendo o legislador permitido a unificação
administrativa para fins de unificação dos regimes legais diferenciados de compensação. Não viola a isonomia a fixação de regras especiais
à compensação de ofício (artigo 7º, § 2º, do Decreto-lei 2.287/86, com a redação da Lei 11.196, de 2005), que difere, em substância, da
declaração de compensação, feita pelo próprio contribuinte, sujeita à homologação fiscal, extinguindo o crédito tributário, sob condição
resolutória de sua ulterior homologação (artigo 74 da Lei 9.430/96). 6. Tampouco a restrição acarreta ofensa ao princípio da moralidade
administrativa (artigo 37, CF), pois, se admitida, seria imoral qualquer condição ou limitação fixada pelo legislador no exercício de sua
competência para instituir e disciplinar a compensação fiscal, presumindo como preexistente, absoluto e impassível de restrição o direito de
compensar, antes e independentemente da lei, o que, por evidente, configura premissa falsa e equivocada à luz do ordenamento jurídico,
como demonstrado. 7. Precedentes: agravo inominado desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AMS 321589, DJe 08.04.2011)
No caso vertente, o mandamus foi impetrado após as alterações introduzidas pela Lei 10.637/02 e 11.457/07, portanto, a compensação
tributária dos valores indevidamente recolhidos pela inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser efetuada com
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto com as contribuições sociais de natureza
previdenciária, previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212 /90.
Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a iniciativa
e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito, porém ao controle posterior pelo Fisco.
De fato, a compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco.
Resta, portanto, ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua
contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das
parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios
autorizados pela ordem judicial.
No tocante ao prazo prescricional, muito embora o art. 3º da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo,
não pode ser entendido dessa forma. A norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do
art. 168, I, do CTN.
A regra até então existente determina que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito dá-se
com o pagamento antecipado pelo obrigado, porém sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
De acordo com o art. 3º da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário
ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1º, do CTN), independentemente de homologação.
No caso em questão, considerando a data em que o presente mandamus foi impetrado, o direito de a impetrante compensar o indébito se
restringe aos cinco anos anteriores, consoante posicionamento sufragado pelo STF, no RE nº 566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie,
de 04/08/11, publicado em 11/10/11:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos
a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo
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em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado
interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do
pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete,
como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para
a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente
à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem
resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança
e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se
a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no
enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do
novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil,
pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação
por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade
art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o
decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui mera atualização do
capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. A recomposição dos valores deve
refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à
época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por parte do Fisco.
Os créditos dos contribuintes a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento
indevido (Súmula 162/STJ) até a data da compensação, pela aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95,
devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.
Ademais, o entendimento do C. STJ em relação ao art. 170-A do CTN, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, é no sentido de aplicá-lo às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência, como no caso em questão:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170 -A DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À lc 104 /2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do
contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data
anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela lc 104 /2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010)

Dessa forma, a r. sentença deve ser parcialmente reformada para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
CONFIS, nos termos supramencionados e, no tocante ao direito à compensação do indébito, para que sejam ressalvadas as
contribuições sociais de natureza previdenciária, previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212 /90,
atualizado pela taxa Selic e observada a prescrição quinquenal.
A compensação fica sujeita à devida homologação pelo Fisco e somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado do presente feito,
nos termos do art. 170-A do CTN.
Em face de todo o exposto, em juízo de retratação, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, tão somente
para restringir o alcance da compensação, prejudicado o agravo interno de fls. 193/209.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008807-89.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.008807-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP143415 MARCELO AZEVEDO KAIRALLA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC
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ADVOGADO : SP207010 ERICO ZEPPONE NAKAGOMI
No. ORIG. : 00088078920154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 01/10/2015 por PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS S/A em face da AGÊNCIA
NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC objetivando a declaração de ilegalidade da majoração do valor a Taxa de Fiscalização da
Aviação Civil - TFAC e o reconhecimento do direito de realizar o recheque para renovação da CHT de seus pilotos com base nos valores
estabelecidos originalmente na Lei nº 11.292/2006. Subsidiariamente, requer a declaração de ilegalidade da vigência imediata do reajuste,
determinando-se que passe a vigorar apenas no próximo exercício (2016), respeitado o prazo mínimo de noventa dias.
Aduz, em síntese, que a majoração da TFAC encetada pela Portaria Interministerial nº 710/2015 viola os princípios da legalidade (arts. 5º,
II, e 150, I, da CF e 97, II, do CTN) e da anterioridade (art. 150, III, "b" e "c", da CF).
Atribuiu à causa o valor de R$ 50.885,16 (fl. 159).
Contestação às fls. 171/172.
Em 17/02/2016, o Juiz a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido e condenando a autora ao pagamento de honorários
advocatícios de 10% do valor da causa (fl. 174).
Irresignada, a autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que: (i) ao contrário do posicionamento exarado na r. sentença, a
majoração da TCFA de R$ 5.207,00 para R$ 9.447,43 não se tratou de mera atualização monetária, mas verdadeira majoração de tributo
em violação ao princípio da legalidade; (ii) além disso, a vigência da majoração seis dias depois da publicação da portaria violou o princípio
da anterioridade, o que determina ao menos o acolhimento do pedido subsidiário; e (iii) a verba honorária de 10% do valor da causa destoa
dos parâmetros do art. 20, § 4º do CPC/73, visto que a lide é de pequena complexidade, devendo ser reduzida para no máximo R$
1.000,00 (fls. 178/188).
Contrarrazões às fls. 192/195.
A sentença recorrida foi publicada na vigência do CPC/73, motivo pelo qual determinei a remessa dos autos à instância de origem para o
juízo de admissibilidade (fl. 197). Tendo em vista a nova remessa dos autos a esta Corte sem que o juiz a quo houvesse realizado o exame
de admissibilidade, determinei nova baixa dos autos para as providências cabíveis (fl. 205).
O juiz a quo recebeu o recurso de apelação no duplo efeito (fl. 207).
É o relatório.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso, assim como o reexame necessário, são regidos pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: EREsp 740.530/RJ, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011 - EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI
PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227. Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da
data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44).
In casu, aplica-se o CPC/73.
O recurso é manifestamente improcedente.
Com efeito, "a atualização monetária destina-se, apenas, à recomposição do valor real do débito, corroído pela inflação, e não implica
majoração do tributo, nos termos do artigo 97, § 2º do CTN" (REsp 474.356/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 02/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 208).
No mesmo sentido:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MERA ATUALIZAÇÃO DO VALOR QUE
NÃO IMPORTA EM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO. ARTIGO 97, § 2º, DO CTN.
1. Na linha do que restou consignado na r. decisão agravada, a correção monetária não está entre os aspectos do tributo sujeitos a
estrita reserva de lei na forma do artigo 97 do CTN. É pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual
a aplicação de correção monetária não é uma penalidade, uma vez que objetiva repor a perda real do valor da moeda, subtraído e
corroído pela inflação.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 746.379/GO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2006, DJ 01/09/2006,
p. 248)
Extrai-se o mesmo entendimento da interpretação, a contrario sensu, da Súmula nº 160 do Supremo Tribunal, verbis: "É defeso, ao
Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária".
Ou seja, é legítima a atualização monetária do tributo mediante decreto, já que não constitui majoração, não havendo acinte aos
princípios da legalidade e da anterioridade.
Na singularidade, a Taxa de Fiscalização da Aviação Civil (TFAC), instituída pelo art. 29 da Lei nº 11.182, de 27/09/2005, com valores
fixados no Anexo III do referido diploma, foi atualizada pela Portaria Interministerial nº 710, de 01/09/2015 (D.O.U de 02/09/2015),
editada com supedâneo em autorização dada pela Medida Provisória nº 685/2015, posteriormente convertida na Lei nº 13.202/2015. É
dizer: a portaria impugnada limitou-se, após quase dez anos sem qualquer atualização, a corrigir monetariamente o valor da TFCA, o que
não se confunde com criação ou majoração de tributo, motivo pelo qual não se pode cogitar em violação aos princípios da legalidade e da
anterioridade.
Em que pese ter havido expressiva alteração do valor da taxa, é preciso considerar que o tributo em questão se manteve inalterado desde
setembro/2005, ou seja, sem atualização por quase dez anos, sendo certo que a apelante apenas alega genericamente que houve majoração
de tributo sem apresentar qualquer elemento que permita concluir pela existência de majoração.
Passo à análise da verba honorária.
O CPC/73 assim dispunha a respeito dos honorários advocatícios:
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"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
(...)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço
§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.
(...)"
Da atenta leitura do dispositivo supracitado depreende-se que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável e naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, que pode
arbitrá-los em valor fixo ou em percentual sobre o valor da causa ou da condenação, observando o grau de zelo do profissional, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS . APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC.
1. Nas causas mencionadas no § 4º do artigo 20 do Estatuto Processual Civil, entre as quais figura a ausência de condenação, a
verba honorária deve ser estabelecida de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, podendo ser arbitrada sobre o valor da
causa, da condenação ou em valor fixo. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, ADRESP 945059, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 24.05.2010)
A verba honorária de 10% do valor da causa (R$50.885,16) não merece reforma, eis que fixada nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do
CPC/73, levando em consideração o trabalho realizado pelo causídico da apelada e a complexidade da causa, mesmo porque o exercício
da advocacia não pode ser desmoralizado com imposição de honorária irrelevante.
Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.
Intimem-se.
São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003667-38.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.003667-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO IESP
ADVOGADO : SP324717 DIENEN LEITE DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro(a)
APELADO(A) : DULCE RODRIGUES OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO : SP267903 LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00036673820154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, interposta em 6/7/2015 por DULCE RODRIGUES OLIVEIRA
ALMEIDA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE) e da UNIÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DO ESTADE DE SÃO PAULO (UNIESP) (fls. 2/22 e
documentos de fls. 23/71).
Alega que, em decorrência de propaganda enganosa veiculada pela UNIESP no sentido de que todos os custos do financiamento estudantil
seriam satisfeitos pela instituição de ensino, desde que o aluno desenvolvesse atividades sociais em instituições, firmou em 31/10/2012 junto
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o Contrato de Abertura de Crédito para o Financiamento de Encargos Educacionais ao Estudante
de Ensino Superior, de número 21.1207.185.0004283-39, para cursar Pedagogia, com início no primeiro semestre de 2013.
Afirma que depois de matriculada e de ter cursado 5 meses, tomou conhecimento de que ela seria a responsável pelo pagamento
substancial após a conclusão do curso, razão pela qual adotou as medidas necessárias para encerrar seu contrato, ocasião em que
constatou que seu financiamento tinha iniciado no segundo semestre de 2012, quando firmou o contrato, de modo que estava devendo à
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CEF um semestre completo e mais os 5 meses cursados, totalizando 11 meses.
Aduz que a UNIESP comprometeu-se a amortizar parcialmente seu débito com a CEF, no valor de R$ 5.549,10, relativo ao semestre de
2012, não cursado pela autora. Contudo, nem mesmo esse valor foi efetivamente adimplido pela corré.
Assevera que outras irregularidades, além das apontadas na exordial, foram objeto de Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério
Público Federal.
Requer a declaração de inexigibilidade de débito da autora perante a CEF/FNDE no que diz respeito ao Contrato de Abertura de Crédito
para o Financiamento de Encargos Educacionais ao Estudante de Ensino Superior, e seus aditivos, com a anulação do contrato de
financiamento celebrado perante a CEF. Subsidiariamente, pleiteia a condenação da UNIESP ao cumprimento integral das obrigações
assumidas pela autora (induzida a erro), no contrato de financiamento estudantil, devendo a CEF/FNDE abster-se de efetuar qualquer
espécie de cobrança contra a autora, bem como de inscrever seu nome em cadastros restritivos de créditos.
Por fim, requer a condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos morais.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. Na mesma ocasião, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 74 e v).
A autora informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 85/100).
Contestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 102/111 e documentos de fls. 112/117.
Foi juntada aos autos decisão proferida nesta Corte, nos autos do agravo de instrumento nº 2015.03.00.017830-6, negando-lhe
seguimento (fls. 118/119).
Contestação do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE) às fls. 121/129 e documentos de fls.
130/134.
Contestação da UNIÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO (UNIESP) às fls.
135/145 e documentos de fls. 146/154.
Réplica às fls. 157/160.
Instadas a especificarem provas, a autora e o FNDE se manifestaram no sentido da ausência de outras provas a serem produzidas (fls. 160,
172).
A tentativa de conciliação restou frustrada (fls. 182).
Na r. sentença proferida em 3/5/2016, a ação foi julgada parcialmente procedente para (fls. 216/220):
- acolher o pedido de anulação do contrato de financiamento estudantil nº 21.1207.185.0004283-39, em face da CEF e do FNDE,
exigindo da UNIESP todas as despesas relativas ao cancelamento;
- rejeitar o pedido de indenização por danos morais em face da CEF e do FNDE;
- acolher, no tocante à ré UNIESP, o pedido de indenização por danos morais, fixando o valor de R$ 15.000,00, corrigido monetariamente
a partir do arbitramento, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com incidência
de juros de mora de 1% ao mês, desde o evento danoso (fevereiro de 2013).
Condenou a UNIESP ao pagamento de honorários advocatícios em relação à CEF e FNDE, fixados em 10% sobre o valor da causa
atualizado, para cada, considerando a incidência do princípio da causalidade, já que deu causa à propositura da demanda. E condenou a
UNIESP ao pagamento de honorários advocatícios à autora, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.
Por fim, antecipou em parte os efeitos da tutela para obstar a inscrição do nome da autora no SPC ou SERASA ou a cobrança dos valores
devidos em face dela.
A CEF apresentou embargos de declaração (fls. 222/225), que foram rejeitados (fls. 230).
Apelação do INESP às fls. 239/243 e documentos de fls. 244/249. Afirma que no termo de acordo que firmou com a autora,
comprometeu-se ao pagamento da amortização do FIES, o que fez em 13/7/2015, ao passo que a autora expressamente desistiu de
qualquer montante indenizatório, razão pela qual não há de se impor nenhum ônus à apelante. Requer também a declaração de ausência de
sua responsabilidade civil, em decorrência do acordo firmado com a parte autora. Subsidiariamente, requer a redução do montante
indenizatório fixado na sentença.
O recurso foi recebido tão somente no efeito devolutivo (fls. 250).
Contrarrazões da CEF (fls. 251/254), da autora (fls. 263/269) e do FNDE (fls. 271/273).
É o relatório.

DECIDO:

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário apregoado de criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e
os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.
No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe
29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.
Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde
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que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de
prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão
da apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).
No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput,
do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse mesmo sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a):  Min.
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC
06-06-2018.
Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática
do relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões
monocráticas que impeça o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).
A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - o que pode ser controlado por meio do agravo - está consoante os
princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração
razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).
Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.
Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada pela
"...atuação inteligente e ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes
pilares do sistema" (DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).
Destarte, o caso presente permite solução monocrática.
A hipótese dos autos retrata o lamentável quadro da propaganda enganosa perpetrada por instituições de ensino que, com vistas ao
insaciável lucro, pisoteiam e destroem o sonho de pessoas humildes e carentes, de alcançar um diploma de nível superior e, com isso, ter a
oportunidade de conquistar uma vida melhor. In casu, consta da propaganda veiculada pela apelante que a "UNIESP Solidária" assumiria
todas as mensalidades do curso escolhido, sendo que a única responsabilidade do estudante seria em relação à amortização dos juros,
limitados ao máximo de R$ 50,00 a cada 3 meses (fls. 50).
A r. sentença acertadamente reconheceu a responsabilidade da UNIESP pela irregularidade tratada nos presentes autos, eis que "induziu a
autora a celebrar contrato de prestação de serviço de ensino e de financiamento estudantil, com ilusão de que a universidade
suportaria os custos do financiamento", tratando-se, inclusive, de conduta reiterada do Grupo Educacional UNIESP, a ponto de levar o
Ministério Público Federal a celebrar com o mesmo o Termo de Ajustamento de Conduta de fls. 51/71.
Dessa forma, não há que se cogitar da almejada declaração de ausência de responsabilidade civil da UNIESP em decorrência do acordo
firmado com a parte autora. Ora, a natureza consumerista da relação travada entre a autora e a UNIESP, devidamente discorrida na r.
sentença, conduz à inolvidável conclusão de que o acordo firmado pelas referidas partes (fls. 244/245) - frise-se: que abusivamente impede
a autora de postular outras quantias a título de danos materiais e/ou morais - deve ser interpretado da maneira mais favorável ao consumidor
(autora), dada à sua hipossuficiência, sob risco de ferir o princípio da isonomia, aqui entendido como igualdade substancial.
De fato. Verifica-se que na data da solicitação do encerramento do financiamento, em 14/5/2013, constava como utilizado o valor de R$
10.483,93 (fls. 39/40), sendo que nos termos do acordo celebrado entre a autora e a UNIESP, em 10/3/2015, a referida instituição de
ensino se comprometeu apenas com a amortização parcial do contrato de financiamento estudantil, a título de estorno do repasse ao Grupo
UNIESP, no montante de R$ 5.549,10.
Não se afigura razoável que, além do prejuízo material pelo restante da dívida, a autora seja privada da justa indenização pelo indiscutível
dano moral suportado - objeto do recurso ora analisado - decorrente da angústia, desgosto e frustração de ver arruinado o seu sonho de
ter uma vida melhor e mais próspera através da obtenção de um diploma universitário, injustamente causado pela ganância desmedida da
apelante.
O valor fixado na r. sentença - R$ 15.000,00 - não merece reparo, tendo em vista que atende aos princípios da proporcionalidade e
razoabilidade, além de estar consonante com o entendimento das Cortes Superiores.
Colaciona-se excerto de decisão monocrática proferida no Colendo Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
Nº 1.184.974 - SP (2017/0228234-9), Relator MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, data da publicação: 2/2/2018.

"2 - Alunos que criaram evidente expectativa de concluir o ensino superior, de ver abertas novas portas no mercado de trabalho e
de possível início de uma nova fase de vida. Mas todas estas expectativas se esvaíram no momento em que verificaram que a
demandada simplesmente não podia cumprir as promessas que constaram de suas ofertas e panfletos. Não se pode afirmar que
tenha havido mero aborrecimento ou transtorno cotidiano. As cadeiras universitárias são, para muitos, ainda, a porta de entrada
para outro patamar, como verdadeiro plano de vida. A quebra de tal expectativa não pode ser tratada com um desfazimento de
contrato comum;
3 - É o caso de reconhecer o dano moral, fixando-o em favor de cada autor em quantia equivalente a R$ 12.000,00, suficiente para
reparar os danos causados e impingir à ré o dever de aprimorar a prestação de seus serviços".
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Face ao exposto, nego provimento à apelação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-46.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.000187-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : DAIANE FERREIRA CUNHA
ADVOGADO : SP216611 MARCOS VINICIUS VALIO e outro(a)
No. ORIG. : 00001874620154036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos contra decisão (fls. 405/406) que negou provimento à apelação do Conselho Regional de
Educação Física (CREF) e à remessa oficial.

O CREF, ora embargante (fls. 411/414), aponta omissão: não foi considerada a data de ingresso do embargado no curso de licenciatura e
a conclusão teria ocorrido após as alterações de diretrizes curriculares, nos termos da Resolução CNE/CES nº. 02/2004.

Sem resposta.

É uma síntese do necessário.

A decisão destacou expressamente (fls. 405/406):

"O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal: "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer".
O Conselho Nacional da Educação é responsável pela formulação de políticas nacionais de educação, em colaboração com o
Ministério da Educação e do Desporto (artigo 6º, § 1º, da Lei Federal nº. 4.024/61).
A distinção entre a atuação dos bacharéis (atuação plena) e dos licenciados em Educação Física (atuação básica) tem fundamento
legal, nos termos do artigo 62, da Lei Federal nº. 9.394/97 e das Resoluções CNE nº. 01/02 e 02/02.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PROFISSIONAL FORMADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA NA
MODALIDADE DE LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR NA ÁREA DESTINADA AO
PROFISSIONAL QUE CONCLUIU O CURSO NA MODALIDADE DE BACHARELADO.
1. Caso em que se discute se o profissional formado em educação física, na modalidade licenciatura de graduação plena, pode
atuar, além de no ensino básico (área formal), em clubes, academias, hotéis, spas, dentre outros (áreas não formais)
2. Atualmente, existem duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam: o curso de licenciatura de
graduação plena, para atuação na educação básica, de duração mínima de 3 anos, com carga horária mínima de 2.800 (duas mil e
oitocentas) horas/aula; e o curso de graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração
mínima de 4 anos, com carga horária mínima de 3.200 (três mil e duzentas) horas/aula, conforme estabelecem os arts. 44, II, e 62
Lei n. 9.394/1996, regulamentados pelos arts. 5º do Decreto n. 3.276/1999, 1º e 2º da Resolução CNE/CP n. 2/2002, 14 da
Resolução CNE/CES n. 7/2004 e 2º, inciso III, "a", c/c Anexo, da Resolução CNE/CES n. 4/2009.
3. O profissional de educação física o qual pretende atuar de forma plena, nas áreas formais e não formais (sem nenhuma
restrição, como pretende, o recorrente), deve concluir os cursos de graduação/bacharelado e de licenciatura, já que são distintos,
com disciplinas e objetivos particulares.
4. O curso concluído pelo recorrente é de licenciatura e, por isso mesmo, é permitido que ele tão somente atue na educação básica
(escolas), sendo-lhe defeso o exercício da profissão na área não formal, porquanto essa hipótese está em desacordo com a
formação por ele concluída.
5. As Resoluções do Conselho Nacional de Educação foram emitidas com supedâneo no art. 6º da Lei n. 4.024/1961 (com a
redação conferida pela Lei n. 9.131/1995), em vigor por força do art. 92 da Lei n.
9.394/1996, sendo certo que tais Resoluções, em momento algum, extrapolam o âmbito de simples regulação, porque apenas
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tratam das modalidades de cursos previstos na Lei n. 9.394/1996 (bacharelado e licenciatura).
6. Recurso especial parcialmente conhecido (ausência de prequestionamento) e, nessa extensão, não provido. Acórdão que deve ser
submetido ao rito do art. 543-C do CPC.
(REsp 1361900/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 18/11/2014).
No caso concreto, o apelado concluiu curso de Educação Física, na "Escola de Educação Física de Assis", com duração de 4 anos
e carga horária de 3.800 horas (fls. 36).
É cabível a inscrição do apelado, para atuação plena".

Não há, portanto, qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela
iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento
jurídico.

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. Pretendem, é certo, outra.
Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da
parte.

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística. Sucinta ou
laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José Delgado).

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em sede de
embargos de declaração. Confira-se:

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE
APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE -
REJEIÇÃO.
1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade
de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento,
uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.
2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual
adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a
matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.
Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.
3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).
4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.
(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000522-65.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.000522-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
PROCURADOR : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES
APELADO(A) : OSVALDO CHIQUETO NETO
ADVOGADO : SP149159 JOSE BENEDITO CHIQUETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005226520154036116 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos contra decisão (fls. 421/422) que negou provimento à apelação do Conselho Regional de
Educação Física (CREF).

O CREF, ora embargante (fls. 426/429), aponta omissão: não foi considerada a data de ingresso do embargado no curso de licenciatura e
a conclusão teria ocorrido após as alterações de diretrizes curriculares, nos termos da Resolução CNE/CES nº. 02/2004.

Sem resposta.

É uma síntese do necessário.

A decisão destacou expressamente (fls. 421/422):

"O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal: "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer".
O Conselho Nacional da Educação é responsável pela formulação de políticas nacionais de educação, em colaboração com o
Ministério da Educação e do Desporto (artigo 6º, § 1º, da Lei Federal nº. 4.024/61).
A distinção entre a atuação dos bacharéis (atuação plena) e dos licenciados em Educação Física (atuação básica) tem fundamento
legal, nos termos do artigo 62, da Lei Federal nº. 9.394/97 e das Resoluções CNE nº. 01/02 e 02/02.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PROFISSIONAL FORMADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA NA
MODALIDADE DE LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR NA ÁREA DESTINADA AO
PROFISSIONAL QUE CONCLUIU O CURSO NA MODALIDADE DE BACHARELADO.
1. Caso em que se discute se o profissional formado em educação física, na modalidade licenciatura de graduação plena, pode
atuar, além de no ensino básico (área formal), em clubes, academias, hotéis, spas, dentre outros (áreas não formais)
2. Atualmente, existem duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam: o curso de licenciatura de
graduação plena, para atuação na educação básica, de duração mínima de 3 anos, com carga horária mínima de 2.800 (duas mil e
oitocentas) horas/aula; e o curso de graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração
mínima de 4 anos, com carga horária mínima de 3.200 (três mil e duzentas) horas/aula, conforme estabelecem os arts. 44, II, e 62
Lei n. 9.394/1996, regulamentados pelos arts. 5º do Decreto n. 3.276/1999, 1º e 2º da Resolução CNE/CP n. 2/2002, 14 da
Resolução CNE/CES n. 7/2004 e 2º, inciso III, "a", c/c Anexo, da Resolução CNE/CES n. 4/2009.
3. O profissional de educação física o qual pretende atuar de forma plena, nas áreas formais e não formais (sem nenhuma
restrição, como pretende, o recorrente), deve concluir os cursos de graduação/bacharelado e de licenciatura, já que são distintos,
com disciplinas e objetivos particulares.
4. O curso concluído pelo recorrente é de licenciatura e, por isso mesmo, é permitido que ele tão somente atue na educação básica
(escolas), sendo-lhe defeso o exercício da profissão na área não formal, porquanto essa hipótese está em desacordo com a
formação por ele concluída.
5. As Resoluções do Conselho Nacional de Educação foram emitidas com supedâneo no art. 6º da Lei n. 4.024/1961 (com a
redação conferida pela Lei n. 9.131/1995), em vigor por força do art. 92 da Lei n.
9.394/1996, sendo certo que tais Resoluções, em momento algum, extrapolam o âmbito de simples regulação, porque apenas
tratam das modalidades de cursos previstos na Lei n. 9.394/1996 (bacharelado e licenciatura).
6. Recurso especial parcialmente conhecido (ausência de prequestionamento) e, nessa extensão, não provido. Acórdão que deve ser
submetido ao rito do art. 543-C do CPC.
(REsp 1361900/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 18/11/2014).
No caso concreto, o apelado concluiu curso de Educação Física, na "Escola de Educação Física de Assis", com duração de 4 anos
e carga horária de 3.840 horas (fls. 36/37).
É cabível a inscrição do apelado, para atuação plena".

Não há, portanto, qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela
iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento
jurídico.

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. Pretendem, é certo, outra.
Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da
parte.

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística. Sucinta ou
laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José Delgado).

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em sede de
embargos de declaração. Confira-se:
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PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE
APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE -
REJEIÇÃO.
1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade
de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento,
uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.
2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual
adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a
matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.
Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.
3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).
4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.
(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-82.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.000509-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)
APELADO(A) : L R BUZOLIN -ME e outros(as)

: DANIEL LUVISOTTO -ME
: ROBERTA LUVISOTTO -ME
: CLEIDIMAR CRISTINO DOS SANTOS -ME

ADVOGADO : SP236866 LUIZ ROBERTO BUZOLIN JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00005098220154036143 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela interposta em 3/3/2015 por L.R. BUZOLIN-ME, DANIEL
LUVISOTTO-ME, ROBERTA LUVISOTTO-ME e CLEIDIMAR CRISTIANO DOS SANTOS-ME em face do CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SÃO PAULO, com vistas à declaração de inexistência de relação jurídica entre as
partes; à inexigibilidade de registro e contratação de médico veterinário; à declaração de nulidade e inexigibilidade dos débitos oriundos dos
autos de infração lavrados em desfavor dos autores; e a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos materiais relativos às
multas pagas, no valor de R$ 1.587,18 (fls. 2/27 e documentos de fls. 28/89).
Alegam, em síntese, que suas atividades consistem no comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação, além de artigos de caça, pesca e camping, não abarcando, assim, função privativa de médico veterinário.
O pedido de tutela antecipada foi deferido para: - determinar ao conselho réu que se abstenha de praticar atos de sanção em relação
aos autores, que tenham por fundamento a exigência de inscrição junto ao respectivo conselho e contratação de profissional veterinário; -
suspender a exigibilidade dos débitos relacionados aos autos de infração de números 236/2015, 231/2015, 235/2015 e 232/2015, bem
como os efeitos deles decorrentes, devendo o conselho réu se abster de realizar quaisquer atos de cobrança relacionados a estes (fls.
94/99).
Contestação do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SÃO PAULO às fls. 107/122 acompanhada dos
documentos de fls. 123/149. Assevera, em síntese, que a necessidade de contratação de responsáveis técnicos veterinários está
intimamente ligada à saúde pública, à manutenção de boas condições de higiene e saúde dos animais, evitando a disseminação de zoonoses.
Réplica às fls. 160/171 e documentos de fls. 172/182.
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Instadas a especificarem provas (fls. 183), a parte autora carreou aos autos as fichas cadastrais completas, bem como os comprovantes de
inscrição e de situação cadastral, expedidos pela Receita Federal, no propósito de assegurar que não exerce atividades peculiares à
medicina veterinária (fls. 185/203).
Manifestação do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SÃO PAULO às fls. 209/219.
O Juízo a quo determinou a intimação da parte autora para que providencie a juntada aos autos dos Autos de Multa de números 453/2014,
497/2014 e 500/2014 (fls. 220/222), o que foi atendido às fls. 223/245.
A r. sentença proferida em 11/5/2017 julgou procedente a ação para: - declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes, que
obrigue as autoras a efetuarem o registro perante o réu e a contratarem médico veterinário como responsável técnico, abstendo-se o réu da
prática de qualquer ato de sanção em face das autoras;
- condenar a parte ré ao pagamento de indenização pelos danos materiais sofridos, equivalente às multas pagas no valor total de R$
1.587,18;
- declarar nulos e inexigíveis os débitos decorrentes dos autos de infração de números 231/2015, 232/2015, 235/2015 e 236/2015, bem
como as multas pagas pelas autoras (fls. 251/254).
Ainda, condenou o conselho réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, com fulcro no artigo 85, §§ 2º e 8º do
CPC. Determinou, para a atualização dos valores, a observância do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações dadas pela Resolução nº 267/2013, ambas do Conselho da Justiça
Federal.
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SÃO PAULO interpôs recurso de apelação às fls. 256/276. Requer
a improcedência da ação e, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios.
Contrarrazões às fls. 278/285.
É o relatório.
[Tab]
DECIDO:

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário apregoado de criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e
os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.
No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe
29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.
Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde
que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de
prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão
da apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).
No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput,
do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse mesmo sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a):  Min.
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC
06-06-2018.
Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática
do relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões
monocráticas que impeça o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).
A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - o que pode ser controlado por meio do agravo - está consoante os
princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração
razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).
Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
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apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de
reversão em sede de agravo interno.
Aliás, há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento monocrático, à míngua de expressa autorização legal,
"tal regra deve ser mitigada em casos nos quais falta à ação qualquer dos pressupostos básicos de existência e desenvolvimento
válido do processo", porquanto, nesses casos, "despiciendo exigir do relator que leve a questão ao exame do órgão colegiado do
Tribunal, sendo-lhe facultado, em atendimento aos princípios da economia e da celeridade processuais, extinguir
monocraticamente as demandas inteiramente inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ
05/12/2005).
Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.
Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada pela
"...atuação inteligente e ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes
pilares do sistema" (DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).
Destarte, o caso presente permite solução monocrática.
Passo ao exame do recurso.
Verifica-se do comprovante de inscrição e de situação cadastral na Receita Federal, que constitui atividade econômica principal das
empresas autoras o "comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação" (fls. 29, 37, 50, 63).
O entendimento adotado na sentença combatida está em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, em sede de recurso especial repetitivo, no sentido de que "para os efeitos inerentes ao rito dos recursos repetitivos, deve-se
firmar a tese de que, à míngua de previsão contida da Lei n. 5.517/68, a venda de medicamentos veterinários - o que não abrange
a administração de fármacos no âmbito de um procedimento clínico - bem como a comercialização de animais vivos são atividades
que não se encontram reservadas à atuação exclusiva do médico veterinário. Assim, as pessoas jurídicas que atuam nessas áreas
não estão sujeitas ao registro no respectivo Conselho Regional de Medicina Veterinária nem à obrigatoriedade de contratação de
profissional habilitado. Precedentes" (REsp 1338942/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
26/04/2017, DJe 03/05/2017).
No mesmo sentido é o entendimento desta Egrégia Corte:

AÇÃO ORDINÁRIA - CONSELHO DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE ANIMAIS E RAÇÕES -
DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO
1. A empresa recorrida tem por objeto social o "comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação", fls. 40.
2. O cenário dos autos não se põe a defletir predominância, em sua atividade principal, como submetida ao Conselho Regional de Medicina
Veterinária, como exigido pelo art. 1º, da Lei 6.839/80.
3. O C. STJ, pela sistemática dos Recursos Repetitivos, REsp 1338942/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em
26/04/2017, DJe 03/05/2017, firmou a tese de que "à míngua de previsão contida da Lei n. 5.517/68, a venda de medicamentos
veterinários - o que não abrange a administração de fármacos no âmbito de um procedimento clínico - bem como a comercialização de
animais vivos são atividades que não se encontram reservadas à atuação exclusiva do médico veterinário". Precedente.
4. A venda de rações não vincula a parte autora aos ditames do CRMV, por ausente atuação privativa de profissional da Veterinária
no ramo. Precedente.
5. Mui bem andou a r. sentença ao reconhecer houve filiação voluntária do polo autor, não o eximindo de obrigações pretéritas, cujos
efeitos do provimento jurisdicional, atinentes ao reconhecimento de desvinculação, são "ex nunc", como se observa.
6. Lavrada a r. sentença em 22/02/2017, devidos honorários advocatícios recursais, art. 85, § 11, CPC, majorando-se a quantia arbitrada
pela r. sentença, em prol da parte autora, em 2%, totalizando a sucumbência em 7%. Precedente.
7. Improvimento à apelação. Parcial procedência ao pedido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2262450 - 0016351-03.2016.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO
SILVA NETO, julgado em 01/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2018)
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA. BANHO E
TOSA DE ANIMAIS DOMÉSTICOS. ATIVIDADE BÁSICA NÃO COMPREENDIDA ENTRE AQUELAS PRIVATIVAMENTE
ATRIBUÍDAS AO MÉDICO VETERINÁRIO. REsp 1338942/SP SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional
especializado é determinado pela atividade básica ou pela natureza de serviços prestados pela empresa, que, no caso, ainda que constasse
em sua razão social o nome de produtos veterinários, tal fato, por si só, não justifica tal exigência.
2. Na hipótese dos autos, a descrição do objeto social da empresa impetrante à fl. 09 dispõe: "higiene e embelezamento de animais
domésticos."
3. Restou demonstrado que a atividade comercial da apelada não está relacionada à medicina veterinária, motivo pelo qual não é
obrigatório seu registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, tampouco à contratação de profissional registrado no referido
conselho.
4. A questão da não obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional
especializado em estabelecimentos que vendem medicamentos veterinários (sem abranger a administração de fármacos no âmbito de um
procedimento clínico) bem como a comercialização de animais vivos, restou pacificada pelo E. STJ, no julgamento do REsp
1338942/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
5. Apelo e remessa oficial desprovidos.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371080 - 0008425-59.2016.4.03.6103,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 21/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2018)
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APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. PET SHOP. REGISTRO.
MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A obrigatoriedade de registro no CRMV não é exigida de todas as atividades previstas nos artigos 5º e 6º da Lei n. 5.517/68, mas
apenas daquelas "peculiares à medicina veterinária".
2. A atividade consistente no comércio varejista de medicamentos veterinários, de animais vivos e de artigos e alimentos para
animais de estimação não exige o registro no respectivo Conselho, tampouco a contratação de profissional especializado,
porquanto a atividade comercial não é inerente à medicina veterinária.
3. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 370869 - 0009989-82.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 14/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2018)
Em atenção ao disposto no parágrafo 8º do artigo 85 do CPC/2015, mantenho os honorários advocatícios devidamente fixados na r.
sentença, eis que consonante com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Pelo exposto, nego provimento à apelação.
Havendo trânsito, à baixa.
Intime-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006247-31.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.006247-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : AMBEV S/A
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
PROCURADOR : SP106666B WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro(a)
No. ORIG. : 00062473120154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta por AMBEV S/A, em face de sentença proferida na presente ação ordinária ajuizada em face do
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL objetivando a suspensão da exigibilidade do débito relativo ao processo
administrativo nº 926540/2011, em sede de tutela antecipada e, ao final, a declaração de nulidade do referido débito, em razão da
decadência, com oferecimento de carta de fiança para a garantia do juízo.
O juízo a quo julgou improcedente o pedido da ação e reconheceu a exigibilidade do crédito constituído por meio do Processo
Administrativo nº 926540/2011. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios do réu, os quais fixou em R$143.418,53
(quarenta e três mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e três centavos), com fulcro no artigo 85 do Código de Processo Civil,
adotando-se como base de cálculo o valor da causa e aplicando-se as percentagens mínimas previstas nos incisos do parágrafo 3º do
referido artigo.
Às fls. 418/420, a apelante vem "expor e requer o que segue. 1. A presente Ação Anulatória visa à discussão dos débitos relativos à
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM, oriundos do Processo de Cobrança nº 926.540/2011
(Processo Minerário nº 826.204/1998), inscrito na Dívida Ativa sob o nº 02.081478.2013. 2. A demanda foi julgada improcedente
em Primeira Instância, sendo interposto Recurso de Apelação. 3. Entretanto, a Apelante optou pelo pagamento dos débitos
discutidos na presente demanda, englobando o valor de Principal, Correção, Juros, Multa e Encargos, conforme demonstra o
comprovante que acompanha a presente manifestação. Ante o exposto, a Apelante desiste da presente demanda e, após oitiva da
Apelada, requer a sua extinção, com a homologação da desistência, a baixa e arquivamento do feito."
Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 998 do Código de Processo Civil de 2015 e 33, inciso VI do
Regimento Interno desta Corte.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal
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00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005836-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005836-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : BEM ESTAR ALIMENTOS LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00129970420064036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão que, em execução fiscal,
indeferiu pedido de redirecionamento da ação ao sócio administrador da empresa executada à época da dissolução irregular, ante a
ocorrência da prescrição intercorrente.
Sustenta a agravante, em síntese, a inocorrência da prescrição em relação aos corresponsáveis. Aduz que não se pode entender que o
simples decurso de mais de cinco anos desde a data da citação do devedor principal impediria o redirecionamento do feito em face dos
responsáveis, sem atentar para o fato de que não está demonstrado nos autos paralisação ou inércia da Fazenda Pública. Alega que pela
aplicação da teoria actio nata, é de se reconhecer que, no caso, o prazo prescricional somente teria começado a fluir a partir do momento
em que a exequente tomou conhecimento da dissolução irregular. Aponta que em 15 de dezembro de 2006 foi expedido Mandado de
Citação e Penhora em nome da empresa executada, no endereço constante na inicial; no local indicado, não foi possível proceder à sua
citação, haja vista que a empresa não mais se achava estabelecida no local; que, em 27.06.2008 (fls. 37), procedeu-se à citação por carta
da empresa executada na pessoa do seu representante legal, Sr. Rogério Gesini Blanco; que, posteriormente, o Oficial de Justiça se dirigiu
ao endereço do representante legal e não encontrou o mesmo nem bens a serem penhorados (fls. 43); e que, em abril de 2012, começou-se
a busca por bens penhoráveis, a qual restou infrutífera. Aduz que, tendo em vista as certidões, e com fundamento na Súmula nº 435 do C.
STJ, a exequente entendeu restar caracterizada a hipótese de dissolução irregular da agravada, razão pela qual pugnou pela inclusão do
sócio no polo passivo da execução fiscal (fls. 62). Ressalta que a União não restou inerte em momento algum no curso da execução fiscal,
não havendo que se falar em prescrição intercorrente.
Requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo e, ao final, o seu provimento, reformando-se a decisão agravada para o fim de ser
deferido o redirecionamento do feito aos representantes legais da empresa executada e a consequente penhora sobre bens particulares.
Decorreu o prazo sem apresentação de contraminuta pela agravada, vez que o ofício expedido para sua intimação retornou sem
cumprimento (fls. 87/88).
É o relatório.
Cabível na espécie o art. 932, inciso V, do Código de Processo Civil.
A questão vertida nos autos consiste na análise da ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal aos
sócios gerentes da empresa executada "BEM ESTAR ALIMENTOS LTDA -ME", em razão da dissolução irregular desta a justificar a
responsabilização dos administradores.
Com efeito, a E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz
Fux, DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento no sentido de que
a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora
na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO
PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada
pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios
informadores do sistema tributário.
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg
no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa dos
mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma distribuída em
19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da
execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr.
Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor
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desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação
pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes autos, todavia,
o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já assinalado, os
autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de citação, já deferido, o
que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos
do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal,
sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl.
08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-
probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.
5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do executivo fiscal,
nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Ademais, sobre o tema em questão, observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de
1973, firmou também entendimento no sentido de que a configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do
decurso do lapso quinquenal após a data da citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. VIABILIDADE. ART.
219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da pretensão
executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação
do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-
C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na presente lide.
3. A verificação acerca da inércia da Fazenda Pública implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado
a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.
4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da Fazenda Pública,
somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a prescrição intercorrente contra a Fazenda
Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando não localizado o devedor ou não encontrados
bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no
art. 219, § 5º, do CPC.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.04.2012).
Por fim, ressalta-se que o redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda Pública fica sabendo da
insolvência da empresa, quando então deve ter início a contagem do prazo prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata. Neste
sentido, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA
"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.
1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata.
2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da
empresa executada.
3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por demandar
dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira
Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.
4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".
Agravo regimental provido.
(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010)
Da análise dos autos, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em 17.10.2006 (fls. 09); o despacho determinando a citação da
executada foi proferido em 26.10.2006 (fls. 20); em 30.05.2007, o oficial de justiça certificou haver deixado de citar a empresa executada,
por não tê-la encontrado no endereço indicado no mandado, estando em lugar incerto e não sabido (fls. 22); em 13.08.2007, a exequente
requereu a citação da executada na pessoa do seu representante legal, Sr. Rogério Gesini Blanco (fls. 18); em 19.09.2008, foi certificado o
apensamento dos autos da execução fiscal aos embargos à execução fiscal nº 2008.61.05.007317-5 (fls. 34); em 17.02.2009, juntou-se
aos autos a carta precatória da citação da executada na pessoa do seu representante legal (fls. 35/51), na qual consta a certidão do oficial
de justiça certificando, em 14.10.2008, haver deixado de proceder à penhora de bens da executada, na pessoa do representante legal, por
não tê-lo encontrado e nem a seus bens no local indicado no mandado (certidão de fls. 50); em 12.04.2012, a exequente requereu a
penhora de ativos financeiros em nome da executada, via BACENJUD (fls. 53), o que foi deferido pelo Juízo a quo às fls. 56/57; a
Fazenda Nacional teve vista dos autos em 12.08.2014 (fls. 66) e, em 21.08.2014, requereu o redirecionamento da execução fiscal ao sócio
administrador da empresa executada, com fundamento no art. 135, III c/c art. 50 do CC e com base na Súmula 435, do C. STJ (fls.
68/71).
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Desse modo, observa-se que no presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos consecutivos, por inércia exclusiva
da exeqüente, sendo diligente na busca por bens penhoráveis pertencentes à empresa executada; além do que não houve o decurso de
prazo superior a cinco anos entre a constatação da insolvência da empresa executada e o pedido de redirecionamento da execução fiscal
aos administradores, razão pela qual deve ser afastada a prescrição intercorrente.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, dou provimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006258-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006258-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ROGERIO ALVES DOS PASSOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00192027520074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em 28.03.2016 pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão que, em
execução fiscal, indeferiu o pedido de "indisponibilidade de bens e direitos do executado, com base no art. 185-A do CTN, c/c o art. 655-
A do Código de Processo Civil de 1973, comunicando-se a decisão aos órgãos e entidades que promovam registros de transferência de
bens, tais como DETRAN, BACEN e CMV", ao fundamento de que "tal dispositivo não pode ser interpretado como mero deslocamento
do ônus da busca de bens penhoráveis do credor para o órgão judicial"; e, ainda, porque, "frustrada a diligência via BACEN-JUD, e
documentados nos autos diligências mínimas que apontam a inexistência de bens até o presente momento, é altamente improvável que bens
futuros venham ingressar no patrimônio do executado, ao menos formalmente."
Sustenta a agravante, em síntese, que o art. 185-A do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/2005, é claro no sentido de que,
nos casos de devedor citado que não paga ou apresenta bens à penhora no prazo e não são encontrados bens penhoráveis, decretará o juiz
a indisponibilidade dos bens e direitos do executado, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e
entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do
mercado bancário e do mercado de capitais. Frisa que a ausência de comunicação aos órgãos elencados pela Fazenda Nacional, a título
exemplificativo (BACEN, CVM, CRI, DETRAN), faria cair por terra qualquer possibilidade de eficácia da medida legal prevista no art.
185-A do CTN. Destaca que não encontra respaldo legal o entendimento do Juízo a quo segundo o qual cabe à exequente diligenciar
perante Cartórios de Registros de Imóveis e DETRAN para a localização de bens da executada, sendo, inclusive possível que a exequente
requeira, mediante certidão, a averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora, nos
termos do art. 615-A do Código de Processo Civil de 1973, comunicar a decisão de indisponibilidade aos órgãos e entidades que
promovem registros de transferência de bens. Prequestiona a matéria para fins recursais.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, "para que se determine que o
MM. Juiz a quo decrete a indisponibilidade de bens e direitos do executado, cumprindo integralmente o disposto no artigo 185-A do CTN,
comunicando a decisão preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens,
especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no
âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial."
Às fls. 75/77, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Regularmente intimada, o agravado deixou de apresentar contraminuta (fls. 80).
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o art. 932, inciso V, do Código de Processo Civil.
A teor do disposto no artigo 185-A do CTN são requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens, a citação do executado, o não
pagamento e a não localização de bens passíveis de penhora, revestindo-se a medida de caráter excepcional.
A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1377507/SP, representativo de controvérsia, e submetido à
sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, firmou o entendimento no sentido de que "a indisponibilidade de bens e
direitos autorizada pelo art. 185-A do CTN depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do devedor tributário; (ii)
inexistência de pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não localização de bens penhoráveis após
esgotamento das diligências realizadas pela Fazenda, caracterizado quando houver nos autos (a) pedido de acionamento do BacenJud e
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consequente determinação pelo magistrado e (b) a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao
Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN", in verbis:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS
DO DEVEDOR. ANÁLISE RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO
DEVEDOR. NECESSIDADE.
1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta Corte
Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que a indisponibilidade de bens e direitos autorizada pelo art. 185-A do CTN
depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do devedor tributário; (ii) inexistência de pagamento ou apresentação de bens à
penhora no prazo legal; e (iii) a não localização de bens penhoráveis após esgotamento das diligências realizadas pela Fazenda,
caracterizado quando houver nos autos (a) pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente determinação pelo magistrado e (b) a
expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito -
DENATRAN ou DETRAN. (g.n)
2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185 -A do CTN não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em
instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC.
3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como limite o valor do
crédito tributário, e dependerão do preenchimento dos seguintes requisitos: (i) citação do executado; (ii) inexistência de pagamento ou de
oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii) não forem encontrados bens penhoráveis.
4. A aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação de que, em relação ao último requisito, houve o
esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.
5. Resta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente e infrutíferas para o que se destinavam podem ser consideradas
suficientes a permitir que se afirme, com segurança, que não foram encontrados bens penhoráveis, e, por consequência, determinar a
indisponibilidade de bens.
6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do magistrado ponderação a respeito das diligências levadas a efeito pelo
exequente, para saber se elas correspondem, razoavelmente, a todas aquelas que poderiam ser realizadas antes da constrição consistente na
indisponibilidade de bens.
7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição da Fazenda permite concluir que houve o esgotamento das diligências
quando demonstradas as seguintes medidas: (i) acionamento do Bacen Jud; e (ii) expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio
do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a demanda à luz da tese repetitiva, exigindo-se, portanto, o retorno dos autos à
origem para, diante dos fatos que lhe forem demonstrados, aplicar a orientação jurisprudencial que este Tribunal Superior adota neste
recurso.
9. Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão impugnado, no sentido de que outro seja proferido em seu lugar,
observando as orientações delineadas na presente decisão."
(REsp 1377507/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/12/2014)
No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 560, publicada no Dje de 15/12/2015, in verbis:
Súmula 560: A decretação da indisponibilidade de bens e direitos, na forma do art. 185-A do CTN, pressupõe o exaurimento
das diligências na busca por bens penhoráveis, o qual fica caracterizado quando infrutíferos o pedido de constrição sobre ativos
financeiros e a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado, ao Denatran ou Detran.
Na hipótese dos autos, o executado foi citado por edital (fls. 349/49vº), sendo que a União comprovou ter diligenciado na busca de bens
passíveis de penhora (Renavan: 24.06.2008 e 14.01.2015 - fls. 28 e 63; DOI: 23.06.2008 e 14.01.2015 - fls. 29 e 62/63; consulta de
precatórios no site da PGFN: 14.01.2015 - fls. 64), inclusive via sistema BACENJUD (em 01.04.2015, fls. 55vº), resultando todas
infrutíferas.
Assim, presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam: citação do executado, não pagamento ou apresentação de bens à
penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando, portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos
do agravado, bem como a comunicação aos órgãos solicitados pela agravante, nos termos do artigo 185-A do CTN, conforme requerido.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos acima consignados.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.
São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012892-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012892-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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AGRAVADO(A) : IRACY SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00097475420154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de execução por quantia certa contra
devedor solvente proposta em face de Iracy Santos, indeferiu o pedido liminar, formulado com intuito acautelatório, de bloqueio de
numerário que esteja em depósito ou aplicação em instituição financeira de titularidade da parte ré antes de sua citação.
Sustenta a agravante, em síntese, que no novo sistema executivo, a penhora de dinheiro em espécie ou através de bloqueio eletrônico, figura
como regra, sendo que a exceção refere-se à impossibilidade de efetivação da penhora em comento, cabendo ao executado comprovar
que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 883 do NCPC ou que estão revestidas
de outra forma de impenhorabilidade. Aduz que a medida requerida se conforma com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que
em decisão de novembro de 2008 (Informativo 378), esclareceu sua obrigatoriedade para fins do art. 655-A do CPC, atualmente
equivalente ao art. 854 do NCPC, não persistindo, portanto, após o advento da Lei nº 11.382/2006, qualquer obstáculo à utilização do
sistema no caso vertente.
Requer "a tutela de urgência de natureza cautelar, no sentido de decretar a penhora on line dos ativos financeiros da executada, através do
convênio BACENJUD, até o montante do débito atualizado, antes mesmo da citação da executada" e, ao final, "o provimento deste recurso
para que haja a reforma da decisão agravada, sendo concedida a medida cautelar requerida na inicial, consistente no bloqueio de ativos
financeiros da executada, até o montante atualizado da dívida (valor da execução) antes mesmo da sua citação."
Às fls. 72/74, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.
Decorreu o prazo legal sem apresentação de contraminuta pela parte agravada (fls. 80).
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça não obstante adote o entendimento, em recurso representativo de controvérsia (REsp
nº 1.184.765/PA), no sentido de desnecessário o esgotamento de diligências para localizar bens passíveis de penhora, não afastou,
entretanto, a necessidade de prévia citação do devedor, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA ON-LINE. SISTEMA BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006. EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS.
DESNECESSIDADE. RESP 1.184.765/PA. MATÉRIA JULGADA NO RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRÉVIA CITAÇÃO
DO EXECUTADO. IMPRESCINDIBILIDADE.
1. No julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido ao rito do art.
543-C do CPC, esta Corte ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do CPC e 185-A do CTN, de
modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras, independentemente do exaurimento de diligências
extrajudiciais, após o advento da Lei 11.382/2006.
2. Apenas o executado validamente citado que não pagar nem nomear bens à penhora, é que poderá ter seus ativos financeiros
bloqueados por meio do sistema Bacen-Jud, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal. Precedentes: AgRg no
AREsp 554.742/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2014; AgRg no AREsp 507.114/PE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 18/8/2014; EDcl no AgRg no AREsp 195.246/BA, Rel. Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, Primeira Turma, DJe 4/2/2014.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1353313/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe
14/12/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD (PENHORA ON LINE). NECESSIDADE DE CITAÇÃO VÁLIDA. PRECEDENTES,
APLICADOS POR ANALOGIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Apenas o executado validamente citado que não pagar nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos financeiros
bloqueados por meio do sistema conhecido como BACEN-JUD, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal.
Precedentes: EDcl no AgRg no AREsp 195.246/BA, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJe
04/02/2014; REsp 1.044.823/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJe 15/09/2008, aplicados por analogia.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 554.742/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe
15/10/2014)
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. BACEN-JUD. NECESSIDADE DE CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO
ESPECIAL DA EMPRESA-EXECUTADA. FRAUDE À EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA COMO PRESSUPOSTO
ESSENCIAL. INOCORRÊNCIA NA HIPÓTESE.
I - Nos presentes autos, em sede de execução fiscal, o juiz de primeira instância concedeu o bloqueio das disponibilidades
financeiras da executada, antes de sua citação válida, por meio do sistema BACEN-JUD. Tal decisão foi reformada pelo Tribunal,
sob o fundamento de que a citação válida é requisito essencial para o deferimento do referido bloqueio. Consta, ainda, que a
executada, antes da citação do processo executivo, mas assim que realizado o bloqueio de seus bens, alienou diversos veículos, em
um mesmo dia para familiares dos sócios. Tais alienações foram consideradas pelo Tribunal a quo como fraudulentas, mesmo
tendo sido realizadas antes da citação do processo executivo.
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II - Quanto ao recurso fazendário, conforme preceitua o art. 185-A do Código Tributário Nacional, apenas o executado
validamente citado que não pagar e nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos financeiros indisponibilizados por
meio do BACEN-JUD.
III - Uma das bases do Estado Democrático de Direito é a de que a lei é imposta contra todos, e a Fazenda Pública não foge a essa
regra. É inadmissível indisponibilizar bens do executado sem nem mesmo citá-lo, sob pena de violação ao princípio do devido
processo legal.
IV - Quanto ao recurso da empresa-executada, o artigo 185 do CTN não traz como requisito essencial para caracterização da
fraude à execução a citação válida. Contudo, possuímos jurisprudência dominante no sentido de que "a fraude à execução apenas
se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a efetiva citação do devedor, em sede de execução fiscal"
(REsp 974.062/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 05.11.2007). Este Tribunal, ao exarar posicionamentos como esse, entende
que a má-fé não pode ser presumida, sendo necessário que o exeqüente prove que o executado aliena seus bens após a ciência de
que está sendo processado.
V - A prova maior para se aferir se há a ciência de que se está sendo executado, sem dúvida, é a citação válida, contudo, esta não
é a única. No caso em tela, o Tribunal a quo, utilizando-se das provas carreadas pela Fazenda Pública, entendeu que, quando da
determinação do bloqueio dos ativos financeiros pelo BACEN-JUD, a recorrente tomou ciência da execução que corria contra ela
e, no mesmo dia, simulou a venda de bens para familiares de seus sócios.
VI - Recursos especiais improvidos.
(STJ, RESP 200800677211, Relator Francisco Falcão, Primeira Turma, DJE DATA:15/09/2008).
No mesmo sentido, precedentes desta Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE DA
JURISDIÇÃO. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE PARA O DEVEDOR. ARRESTO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Caso em que pedido acautelatório de arresto foi efetuado pela exequente anteriormente à formação da relação processual
tríplice, pois ainda não houve sequer tentativa de citação da executada, de modo que sua ausência impossibilita a adoção do
arresto através do bloqueio de valores disponibilizados à executada em outra demanda.
2. Nem se alegue que o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência consolidada, em RESP representativo de controvérsia,
quanto a possibilidade de bloqueio de valores sem citação da executada, em hipótese equivalente à dos autos, pois a questão
tratada naquele julgamento pela Corte Superior (RESP 1184765) refere-se ao bloqueio de ativos financeiros através do
BACENJUD, quando frustradas tentativas de citação da executada, com fundamento em legislação específica, enquanto a
hipótese ora tratada refere-se ao arresto de valores disponibilizados à executada em outra demanda, em que há determinação
legal específica para que, como medida prévia, seja efetuada tentativa de citação da ré.
3. Agravo inominado improvido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0002330-57.2014.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado em
05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)
AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC -
POSSIBILIDADE - CITAÇÃO - NECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
1. A agravante interpôs agravo de instrumento, requerendo, ao final, o provimento do recurso para que fosse determinado o
bloqueio via BACENJUD em nome da empresa executada, conforme se verifica de suas razões recursais (fl. 9).
2. Nesses termos, apreciou-se a questão devolvida.
3. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando requerido e
deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui
medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição.
4. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 11.382/2006
equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de
preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil,
aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do Município.
5. Não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade da executada para
deferimento do bloqueio em questão.
6. Compulsando os autos, verifica-se que a agravada (empresa executada), até o momento não foi citada.
7. O Superior Tribunal de Justiça - assim como esta Corte - não obstante adote o entendimento supra mencionado, no sentido de
desnecessário o esgotamento de diligências para localizar bens passíveis de penhora, não afastou, entretanto, a necessidade de
prévia citação do devedor.
8. Não havendo citação da empresa executada, descabida a penhora eletrônica de ativos financeiros de sua titularidade.
9. A citação por edital, conforme certidão de fl. 71 (fl. 53 dos autos originários), diz respeito aos coexecutados, sócios incluídos na
lide, e não a empresa executada.
10. Tendo a agravante requerido a reforma da decisão do MM Juízo de 1º Grau, "sendo deferido o pedido de bloqueio via
BACENJUD em nome da empresa executada" e não comprovada a citação dessa, lhe foi negado o pleito, não havendo razões
para alterar tal decisum.
11. Agravo inominado improvido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0028063-93.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado
em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACEN-JUD. EXECUTADA
NÃO CITADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - Se a executada sequer foi citada, não se pode falar em constrição de seus ativos financeiros enquanto não formalizada a
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relação processual mediante a citação.
II - As inovações introduzidas no ordenamento jurídico pela inclusão do artigo 185-A no Código Tributário Nacional e do artigo
655-A do Código de Processo Civil pressupõem a citação da parte executada.
III - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado no sentido do pressuposto da citação, inexiste
razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que deu provimento ao agravo com fundamento no artigo
557, § 1º-A do Código de Processo Civil.
IV - Agravo inominado improvido.
(TRF 3ª Região, AI 00619625820074030000, RELATORA DES. FED. CECÍLIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1
DATA:07/10/2011).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-
A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. BACEN-JUD.
ARTS. 655 E 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. NECESSIDADE DE
PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR.
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio
de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal
Superior.
II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.
III - A aplicação do disposto no art. 655-A, do Código de Processo Civil, não afasta a necessidade de prévia citação do devedor.
IV - Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, AI 00155278420114030000, RELATORA DES. FED. REGINA COSTA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1
DATA:29/09/2011).
In casu, considerando-se que a executada ainda não havia sido citada, ou seja, não lhe havia sido oportunizado pagar o débito ou oferecer
bens à penhora, não há que se admitir a regularidade de eventual penhora por meio do BACENJUD, antes da citação válida, consoante
assinalado pelo MM. Juízo a quo.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.
São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022278-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022278-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : MOIND ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP266740A NELSON LACERDA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : RBI PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA
ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00015799720154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, contra a r. decisão de fl. 390 dos autos originários (fl.369 destes autos), que
determinou a suspensão dos efeitos da caução realizada sobre o imóvel matriculado sob o nº 18.876 do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Castro.
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta ao sistema processual informatizado desta E. Corte
Regional, que o magistrado de origem proferiu sentença de improcedência do pedido formulado nos embargos de terceiros (ação
originária).
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022697-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022697-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : SEMENTES ESPERANCA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP197759 JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00062858920154036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO

Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão que indeferiu o pedido de penhora nos termos do
BACENJUD, nos autos da Execução Fiscal nº 0006285-89.2015.403.6102, em razão de a empresa estar em recuperação judicial.
A agravante requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se o normal seguimento do processo
executivo, inclusive com os atos de constrição.
É o relatório.
Decido.
Em sessão eletrônica iniciada em 14/02/2018 e finalizada em 20/02/2018, o E. Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Primeira
Seção, decidiu pela afetação dos Recursos Especiais nºs 1.694.261/SP, 1.694.316/SP e 1.712.484/SP, com o propósito de uniformizar a
jurisprudência, delimitando a questão nos seguintes termos (tema 987):

Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.

Em consequência, foi determinada a "suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC)".
Assim, como a matéria discutida nestes autos se enquadra na situação acima retratada, determino o sobrestamento deste recurso até a
decisão a ser proferida por aquela Corte Superior.
Intimem-se as partes, conforme determina o § 8º, do art. 1.037 do CPC/2015.
Anote a Subsecretaria o sobrestamento deste processo no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
LEILA PAIVA
Juíza Federal Convocada

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031186-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031186-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ADRIANO ANTONIO FONTANA
ADVOGADO : SP242720 ADRIANO ANTONIO FONTANA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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APELADO(A) : MARISTELA OLIVATTI CAMPANA e outros(as)
: ROBERTO CARLOS CAMPANA FILHO
: BARBARA CAMPANA MOUTINHO

ADVOGADO : SP320505 THOMAZ RAFAEL PIZARRO
SUCEDIDO(A) : ROBERTO CARLOS CAMPANA falecido(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00104808720118260281 A Vr ITATIBA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração (fls. 424/430), opostos por Maristela Olivatti Campana e outros em face de decisão monocrática
deste relator que deu provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC/73, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo
de origem para o regular prosseguimento da execução fiscal.

Requer o embargante o provimento dos embargos para que seja sanada suposta omissão, com relação ao entendimento da Súmula n° 393
do STJ e prequestionar a matéria fática discutida nos autos.

Decido

As razões veiculadas nestes embargos demonstram, na verdade, o inconformismo da parte recorrente com os fundamentos adotados no
decisum e a mera pretensão ao reexame da matéria, o que é impróprio na via recursal dos embargos de declaração (EDcl. No REsp.
1428903/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 17/03/2016, DJ 29/03/2016).

Não há ocorrência de nenhum dos vícios dos incisos I, II e III do artigo 1.022 do CPC, tornando imperioso concluir pela manifesta
improcedência deste recurso. Sim, pois "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto
de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los
com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaque-se - STF, ARE 967190 AgR-
ED, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).

Inicialmente, é certo que "o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos
fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para
fundamentar a decisão" (STJ, AgRg. nos EDcl. No AREsp. 565449/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 18/12/2014,
DJ 03/02/2015).

Com efeito, do órgão julgador exige-se apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não estando
obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte - no caso, apontamentos de normas constitucionais e legais
supostamente violados. Decisão judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente.

Ainda, ausente qualquer obscuridade, contradição, omissão ou erro material, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de
prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl
no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe
22/06/2016, DJe 08/06/2016).

Por fim, verifica-se que houve análise e aplicação da Súmula n° 393 do STJ justamente para fundamentar que a pretensão do excipiente
extravasava o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-executividade.

Pelo exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012971-69.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012971-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PEARSON EDUCATION DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00129716920164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fl. 654: Homologo o pedido de desistência do recurso.
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem.
Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006481-16.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.006481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ECI TELECOM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP228384 MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS e outro(a)

: SP179231 JULIANO ROTOLI OKAWA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00064811620164036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução.
A r. sentença julgou o pedido inicial improcedente, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa (fls. 331/333).
Apelação da embargante (fls. 335/349), na qual sustenta que o crédito tributário estaria extinto, em virtude de compensação.
Afirma que o indeferimento da compensação decorreu de equívoco do Fisco: em vez de o despacho decisório observar a DIPJ que havia
indicado saldo negativo de IRPJ de R$ 138.887,40 (fl. 164 e 201), baseou-se na escrituração fiscal anterior (fl. 112), que havia calculado
saldo negativo de IRPJ de R$ 105.224,80 (fl. 124).
Alega que o valor de R$ 138.887,40 foi indicado nas declarações de compensação, razão pela qual estaria demonstrada a vinculação entre
o pedido de compensação e a escrita fiscal da embargante.
Aduz que os créditos da embargante foram expressamente reconhecidos pelo Fisco quando proferido o despacho decisório (fl. 38/42).
Contrarrazões (fls. 367/369).
É uma síntese do necessário.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PRETÉRITA ALEGADA COMO
MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 16, § 3º, DA LEF, C/C ARTIGOS 66, DA LEI 8.383/91, 73 E 74, DA LEI
9.430/96.
1. A compensação tributária adquire a natureza de direito subjetivo do contribuinte (oponível em sede de embargos à execução
fiscal), em havendo a concomitância de três elementos essenciais: (i) a existência de crédito tributário, como produto do ato
administrativo do lançamento ou do ato-norma do contribuinte que constitui o crédito tributário; (ii) a existência de débito do
fisco, como resultado: (a) de ato administrativo de invalidação do lançamento tributário, (b) de decisão administrativa, (c) de
decisão judicial, ou (d) de ato do próprio administrado, quando autorizado em lei, cabendo à Administração Tributária a
fiscalização e ulterior homologação do débito do fisco apurado pelo contribuinte; e (iii) a existência de lei específica, editada pelo
ente competente, que autorize a compensação, ex vi do artigo 170, do CTN.
(...)
10. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1008343/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, DE
COMPENSAÇÃO INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 16, § 3º, DA LEI Nº
6.830/80.
1. Não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, analisar ofensa a princípio ou dispositivo da Constituição Federal, sob pena
de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal.
2. Na hipótese a compensação indeferida na esfera administrativa - em razão do preenchimento errado dos códigos das guias de
DIPJ - somente foi reconhecida pelo Poder Judiciário no próprio âmbito dos embargos à execução, em clara violação ao § 3º do
art. 16 da Lei nº 6.830/80. É que a alegação de compensação no âmbito dos embargos restringe-se àquela já reconhecida
administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento da execução fiscal, não sendo esse o caso dos autos, eis que somente no bojo
dos embargos é que, judicialmente, foi reconhecida a compensação indeferida na via administrativa.
3. O entendimento aqui adotado não está a afastar da análise do Poder Judiciário o ato administrativo que indeferiu a
compensação pleiteada pelo contribuinte à vista de erro de códigos de arrecadação nos pedidos de revisão. Contudo, é certo que
os embargos à execução não são a via adequada para a perquirição tais questões, as quais devem ser ventiladas em meio judicial
próprio, eis que a execução fiscal deve caminhar "pra frente", não sendo lícito ao juiz, por força do óbice do art. 16, § 3º, da Lei
nº 6.830/80, homologar compensação em embargos à execução quando tal pleito foi administrativamente negado pelo Fisco.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1487447/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/02/2015, DJe 12/02/2015).
Nos embargos à execução, é possível a análise do encontro de contas realizado entre as partes.
O requerimento da compensação não pode ser formulado nos autos dos embargos à execução, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei
Federal nº. 6.830/80.
No caso concreto, a apelante pleiteia a compensação de saldo negativo de IRPJ (fl. 38) com débitos de IPI (fls. 50/54), IRRF (fls. 44/49 e
55/59) e CSRF (fls. 44/49 e 65/69).
Pretende que o Judiciário realize a compensação tributária indeferida administrativamente (fls. 38/42).
Agregue-se que foi negado seguimento à manifestação de inconformidade, por ser intempestiva (fl. 280).
O despacho decisório proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP (fl. 38):
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do
crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo
negativo, verificou-se:
[...]
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 138.887,40. Valor na DIPJ: R$
105.224,80.
[...]
Valor do saldo negativo disponível: R$ 105.224,80
[...]
O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela
qual NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP [...].
A oposição da compensação, em embargos à execução fiscal, depende de prova sobre o descumprimento, pela Administração, dos
critérios legais aplicáveis.
O Judiciário não pode substituir a Administração.
O pleito compensatório, tal como formulado, não pode ser acolhido.
De outro lado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez (artigo 3º, da Lei Federal nº. 6.830/80).
É ônus do contribuinte impugnar a matéria, com a alegação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do título judicial (artigo 333, do
Código de Processo Civil de 1973 e artigo 373, do Código de Processo Civil de 2015).
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMUNIDADE. ART. 14 DO CTN. NÃO RECONHECIMENTO PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA. ART. 333 DO CPC.
1. O Tribunal a quo, após apreciação de toda documentação acostada aos autos, decidiu que não foram cumpridos os requisitos
exigidos pelo art. 14 do CTN para a concessão da imunidade. Dessa forma, para rever tal fundamentação, é necessário o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos, o que, em face do entendimento consagrado na Súmula n. 7 do Superior Tribunal de
Justiça, não é possível em sede de recurso especial.
2. No presente caso, trata-se de embargos à execução, cujo objetivo é desconstituir o crédito, o título ou a relação processual.
Assim como cabe ao executado-embargante o ônus da prova de sua pretensão desconstitutiva, incumbe ao embargado, réu no
processo de embargos à execução, a prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333, II, do
CPC).
3. Ocorre que, como afirmado pelo acórdão recorrido, o executado-embargante não fez a prova do preenchimento dos requisitos
para a concessão da imunidade, não havendo como imputar à Fazenda Pública o ônus da prova de sua pretensão desconstitutiva,
se não ocorreu a comprovação do fato constitutivo do direito do embargante.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 36.553/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
02/02/2012, DJe 10/02/2012).
RECURSO ESPECIAL. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
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DUPLICATA ACEITA. QUESTIONAMENTO DA RELAÇÃO SUBJACENTE. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE DE NÃO
CIRCULAÇÃO DO TÍTULO. ÔNUS DA PROVA DO EMBARGANTE.
1. É inviável a aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC se os embargos declaratórios não tiveram o
propósito manifesto de procrastinar o feito. Aplicação da Súmula n. 98 do STJ.
2. Mesmo tendo oferecido o aceite na duplicata, pode o sacado discutir a causa debendi com o credor da relação de direito
material originária, se o título não tiver circulado.
3. Recai sobre o embargante o ônus probatório quanto aos fatos e circunstâncias hábeis a desconstituir a legitimidade do título
executivo formalmente perfeito.
4. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1250258/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 27/03/2015).
Não houve a extinção do crédito.
Por tais fundamentos, nego provimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003875-43.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.003875-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ABE AMERICA IMPORTADORA EXPORTADORA COM/ E DISTRIBUIDORA DE
SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00038754320164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 242/243, restando prejudicado o agravo interno de fls. 245/246, com fulcro no art.
932, inciso III, do CPC/2015.
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual o impetrante busca seja reconhecido
seu direito de não figurar como sujeito passivo de obrigação tributária que tenha por objeto o PIS e a Cofins incidentes sobre base de
cálculo composta por ICMS, declarando a inconstitucionalidade da regra que estabelece tal obrigação, bem como de compensar ou repetir
os valores recolhidos indevidamente a este título.
O r. Juízo a quo concedeu a segurança para reconhecer o direito de a impetrante não computar o ICMS na base de cálculo das
contribuições, declarando o direito à restituição/compensação dos pagamentos indevidos, a partir do trânsito em julgado, observada a
prescrição quinquenal. Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a União Federal para pleitear a reforma da r. sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.
Passo a decidir com fulcro no art. 932, IV, do Código de Processo Civil/2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
O apelo da União deve ser parcialmente provido.
O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº. 574.706/PR sob a sistemática da repercussão geral, decidiu, por maioria
e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia, dar provimento ao recurso extraordinário, firmando tese no sentido de que: O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Ainda que pendente de modulação de efeitos, a
declaração de inconstitucionalidade afasta, desde logo, a obrigação de recolhimento das exações vincendas com a inclusão do ICMS.
Essa a hipótese dos presentes autos, cujo julgamento proferido deve ser adequado ao entendimento proferido no RE nº. 574.706/PR,
consoante segue.
De regra, não há necessidade de aguardar o julgamento dos Embargos de Declaração opostos no RE 574.706/PR (DJe 02/10/2017), uma
vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, já ocorrido
na espécie.
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Por seu turno, a orientação firmada pelo STF aplica-se tanto ao regime cumulativo, previsto na Lei nº 9.718/98, quanto ao não cumulativo
do PIS/COFINS, instituído pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. A alteração promovida pela Lei nº 12.973/14 no art. 3º da Lei nº
9.718/98, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 para a receita bruta - o
resultado da venda de bens e serviços e de demais operações relativas ao objeto social do contribuinte - em nada altera a conclusão
alcançada pelo STF, permanecendo incólume a incidência do PIS/COFINS sobre a receita operacional, nos termos então dispostos pela
Lei nº 9.718/98 antes da novidade legislativa.
Nesse sentido, AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17 e AI
00008325220164030000 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / JUIZ CONV LEONEL FERREIRA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016.
Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos
termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 069 da repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O v. acórdão encontra-se assim
ementado, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE.
RECURSO PROVIDO.
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração
contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Deve prevalecer a orientação pacificada pelo Plenário da Corte Suprema em sede de repercussão geral, em homenagem aos princípios da
segurança jurídica e da economia processual.
Dessa forma, estando a sentença recorrida em consonância com o atual entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, não é de se acolher
o recurso de apelação da União no tocante a impossibilidade de exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
Reconhecido o direito ao recolhimento do PIS e da COFINS, sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo, necessária a análise
do pedido de compensação formulado.
O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, que determina ser necessária a edição de lei para fixar os
requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.
Foi editada, então, a Lei 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de tributos da
mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a exigência de mesma destinação constitucional.
Com o advento da Lei 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento administrativo, fosse-lhe autorizado,
pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.
Somente com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a compensação de créditos
tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras
entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução Normativa 900/08 da RFB.
Por sua vez, a Lei 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais,
transferindo-lhe a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212 /91, assim como as instituídas a título de
substituição.
No entanto, referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja
competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela
antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS, nos seguintes termos:

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado ao
Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for
deferido o respectivo requerimento.
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere
o art. 2º desta Lei.
...
Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do
Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991, e das
contribuições instituídas a título de substituição.
§ 1º. O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em
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caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral
de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 2º. Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas
anualmente ao Conselho Nacional de Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao
financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes.
§ 3º. As obrigações previstas na Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991, relativas às contribuições sociais de que trata o caput deste artigo
serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 4º. Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social.
A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão creditadas
diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007.
Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.
1. Entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita
Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da Lei n. 8.212 /91), ante a vedação legal
estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes: REsp 1277941/PB, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de
16.11.2011; AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 24.10.2011.
2. Recurso especial não provido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell, REsp 1.289.260/RS, DJe 02.02.2012)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26 DA LEI
N. 11.457/2007.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdiciona é dada na medida da pretensão deduzida.
2. A Lei n. 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, transferindo-lhe a competência para arrecadar as contribuições
previstas na Lei n. 8.212 /91.
3. A compensação entre créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária é vedada,
ante a expressa disposição de lei disposta no art. 26 da Lei n. 11.457/07. Recurso especial improvido.
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, REsp 1.259.029/SC, DJe 01.09.2011)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. IPI E PIS/COFINS. LEI 11.457/07.
ARTIGO 26, PARÁGRAFO ÚNICO. VEDAÇÃO À APLICAÇÃO DO ARTIGO 74 DA LEI 9.430/96 ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Caso em que o exame analítico da causa conduziu à aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, diante da jurisprudência
pacífica em torno da atribuição exclusiva do legislador para definir as regras de compensação tributária (artigo 170, CTN), não tendo o
contribuinte direito absoluto e irrestrito de compensar, conforme seu interesse ou conveniência, de que possa resultar, em caso de norma
restritiva, inconstitucionalidade (artigos 170, 150, IV, 37, CF; e súmulas 70, 323 e 547/STF) ou ilegalidade (artigos 150, 156, 168 e 170,
CTN).
2. O pagamento indevido gera direito à repetição, porém o direito à compensação apenas pode ser exercido com previsão legal e nos
termos do que estipular a lei, não havendo garantia no Código Tributário Nacional ou na Carta Federal, de que o contribuinte possa, por
seu exclusivo critério, compensar o que quiser da forma como lhe convier.
3. No caso concreto, o parágrafo único do artigo 26 da Lei 11.457/07 dispôs que o regime de compensação do artigo 74 da Lei 9.430/96
não se aplica às "contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 , de 24 de julho de 1991,
e das contribuições instituídas a título de substituição" (artigo 2º da Lei 11.457/07).
4. Note-se que a legislação fez apenas prevalecer o alcance originário da Lei 9.430/96, cuja aplicação, desde sua vigência, não atingia
contribuições arrecadadas pelo INSS. Tal preceito foi necessário em virtude da unificação, no campo administrativo, junto à SRF, das
funções antes atribuídas ao INSS, o que significou concentração das atividades de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento, mas sem afetar ou desnaturar as características próprias das contribuições, de que trata a Lei 8.212 /91, que sempre
estiveram sujeitas à disciplina legal específica, inclusive em termos de compensação, como revelam, por exemplo, as Leis 9.032/95 e
9.129/92, declaradas válidas pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
5. Nunca houve, pois, direito de compensar como agora quer que seja o contribuinte, não tendo o legislador permitido a unificação
administrativa para fins de unificação dos regimes legais diferenciados de compensação. Não viola a isonomia a fixação de regras especiais
à compensação de ofício (artigo 7º, § 2º, do Decreto-lei 2.287/86, com a redação da Lei 11.196, de 2005), que difere, em substância, da
declaração de compensação, feita pelo próprio contribuinte, sujeita à homologação fiscal, extinguindo o crédito tributário, sob condição
resolutória de sua ulterior homologação (artigo 74 da Lei 9.430/96). 6. Tampouco a restrição acarreta ofensa ao princípio da moralidade
administrativa (artigo 37, CF), pois, se admitida, seria imoral qualquer condição ou limitação fixada pelo legislador no exercício de sua
competência para instituir e disciplinar a compensação fiscal, presumindo como preexistente, absoluto e impassível de restrição o direito de
compensar, antes e independentemente da lei, o que, por evidente, configura premissa falsa e equivocada à luz do ordenamento jurídico,
como demonstrado. 7. Precedentes: agravo inominado desprovido.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AMS 321589, DJe 08.04.2011)
No caso vertente, o mandamus foi impetrado após as alterações introduzidas pela Lei 10.637/02 e 11.457/07, portanto, a compensação
tributária dos valores indevidamente recolhidos pela inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser efetuada com
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto com as contribuições sociais de natureza
previdenciária, previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212 /90.
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Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a iniciativa
e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito, porém ao controle posterior pelo Fisco.
De fato, a compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco.
Resta, portanto, ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua
contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das
parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios
autorizados pela ordem judicial.
No tocante ao prazo prescricional, muito embora o art. 3º da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo,
não pode ser entendido dessa forma. A norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do
art. 168, I, do CTN.
A regra até então existente determina que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito dá-se
com o pagamento antecipado pelo obrigado, porém sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
De acordo com o art. 3º da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário
ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1º, do CTN), independentemente de homologação.
No caso em questão, considerando a data em que o presente mandamus foi impetrado, o direito de a impetrante compensar o indébito se
restringe aos cinco anos anteriores, consoante posicionamento sufragado pelo STF, no RE nº 566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie,
de 04/08/11, publicado em 11/10/11:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos
a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo
em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado
interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do
pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete,
como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para
a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente
à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem
resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança
e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se
a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no
enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do
novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil,
pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação
por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade
art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o
decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui mera atualização do
capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. A recomposição dos valores deve
refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à
época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por parte do Fisco.
Os créditos dos contribuintes a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento
indevido (Súmula 162/STJ) até a data da compensação, pela aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95,
devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.
Ademais, o entendimento do C. STJ em relação ao art. 170-A do CTN, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, é no sentido de aplicá-lo às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência, como no caso em questão:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170 -A DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À lc 104 /2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do
contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170 -A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em
data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela lc 104 /2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010)

Dessa forma, a r. sentença deve ser parcialmente reformada para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
CONFIS, nos termos supramencionados e, no tocante ao direito à compensação do indébito, para que sejam ressalvadas as contribuições
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sociais de natureza previdenciária, previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212 /90, atualizado pela taxa Selic e
observada a prescrição quinquenal.
A compensação fica sujeita à devida homologação pelo Fisco e somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado do presente feito,
nos termos do art. 170-A do CTN.
Em face de todo o exposto, em juízo de retratação, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, tão somente
para restringir o alcance da compensação, prejudicado o agravo interno de fls. 245/246.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00086 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003285-18.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.003285-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro(a)

: SP154384 JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00032851820164036144 2 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
O pedido de fls. 322/323 deve ser deduzido na 1ª instância.
Certifique a Subsecretaria eventual trânsito em julgado da decisão de fl. 320.
Oportunamente, cumpridas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000331-64.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000331-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ANDREASI E DOURADO LTDA
ADVOGADO : SP091650 NILZA APARECIDA SACOMAN e outro(a)
AGRAVADO(A) : EUGENIO EDUARDO ANDREASI e outro(a)

: MARIA JOSEFINA DAMIAO ANDREASI
ADVOGADO : SP140375 JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 12046218519984036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Vistos.
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1. Oportunamente, retire-se o presente feito de pauta.
2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão proferida nos
autos da execução fiscal nº 1204621-85.1998.4.03.6112, que indeferiu o pedido de transferência do valor remanescente do saldo da
penhora dos alugueres depositados em juízo para a garantia das execuções fiscais nº 12083644019974036112, nº
12083635519974036112 e nº 00023841120004036112, em trâmite perante a 2ª, 1ª e 5ª Varas da Justiça Federal de Presidente
Prudente/SP, respectivamente.
Devidamente intimados, os agravados EUGÊNIO EDUARDO ANDREASI e MARIA JOSEFINA CINTRA DAMIÃO informam e
requerem que: "A União Federal, por meio do seu representante legal, no processo em epígrafe nas fls. 737 a 765 apresentou
Agravo de Instrumento contra a decisão de fls. 659 e 660 afirmando em tese que os valores remanescentes do presente processo
deveriam ser mantidos depositados isso por que a União ainda era credora de outros 04 (quatro) processos. Os processos a que se
referem a União ora Agravante são os seguintes: a. 120836440119974036112 cuja a CDA é 80297010600-60 no valor de
R$8.305,71 b. 120836355119974036112 cuja a CDA é 80297010601-41 no valor de R$27.140,23 c. 00023841120004036112 cuja
a CDA é 80298022383-88 no valor de R$11.629,15 d. 12083011519974036112 cuja CDA é 80697018534-00 no valor de
R$27.140,23 Acontece que todos os processos foram EXTINTOS PELO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE inclusive com a aquiescência da União ora Agravante, documentos em anexo. Assim, existe clara e nítida
perda do objeto do Agravo interposto nas fls. 737 à 765. Assim os Agravados postulam: O reconhecimento da claríssima perda do
objeto do presente Agravo de Instrumento. Seja o mesmo extinto sem julgamento do mérito. Sejam solicitadas informações a 5
Vara Federal de Presidente Prudente - SP onde tramitam as Ações de Execução Fiscal. Por fim que o presente Agravo de
Instrumento seja extinto e remetido a origem com o consequente arquivamento do mesmo." (fls. 768/797).
Com isso, verifica-se que não remanesce interesse algum no julgamento do presente recurso, uma vez que a agravante busca, através da
reforma da decisão agravada, obter a transferência de valor remanescente existente na execução fiscal originária para a garantia de outras
execuções fiscais que já foram extintas pela ocorrência da prescrição intercorrente reconhecida pela própria União Federal (Fazenda
Nacional).
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Intimem-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032965-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032965-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSO LTDA
ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

: SP060400 JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 05.00.00165-1 1FP Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União em 05/01/05, em face de SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSO LTDA.,
visando à cobrança de dívida ativa (IRRF e Lucro Real) no valor total de R$ 782.108,38.

Citada, a executada opôs exceção de pré-executividade arguindo a ocorrência de decadência de parte do crédito relativo aos fatos
geradores de 1993, bem como a prescrição do crédito tributário na medida em que a sua constituição se deu em 29.03.2000 e a citação da
executada foi efetivada somente em 27.11.2006 (fls. 50/57).

Na sentença de fls. 69, proferida em 01/06/09, foi reconhecida a ocorrência da decadência e extinta a execução fiscal. Sem condenação
em honorários advocatícios por força do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97.

Apela a executada pleiteando a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios em razão do acolhimento da exceção de
pré-executividade (fls. 70/78).
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Deu-se oportunidade para resposta.

Decisão de fl. 195: acolheu o pedido de reexame necessário e determinou a remessa dos autos ao E. TRF-3ª Região.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se
a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA
DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA
DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito
novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz
caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em
vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73
que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min.
TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP,
Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

O MM. Juiz reconheceu a decadência por entender que a CDA indica débito de competência do exercício de 1993, sendo que a
constituição do crédito se deu somente em março de 2000, quando já esgotado o prazo homologatório do lançamento inicialmente
realizado pelo contribuinte.

No entanto, a r. sentença merece reforma. Isso porque a documentação acostada pela União comprova que o contribuinte teve ciência do
auto de infração lavrado em 14/01/94 e esta é a data a ser considerada para análise da ocorrência de decadência para constituição do
crédito tributário, uma vez que a impugnação e os recursos apresentados pelo contribuinte no processo administrativo não tem o condão de
suspender o prazo para constituição do crédito, pois este já foi constituído.
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Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO.
MATÉRIA JULGADA EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. SÚMULA 83/STJ. LEGISLAÇÃO ESTADUAL.
REVISÃO IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF.
INEXISTÊNCIA.
1. "Sobre o tema, esta Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, uma vez constituído o crédito tributário pela
notificação do auto de infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial é a data da constituição
definitiva do crédito, que se dá, nos casos de lançamento de ofício, quando não couber recurso administrativo ou quando se
houver esgotado o prazo para sua interposição. Precedentes: EDcl no AgRg no AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 31/03/2014; EDcl no AREsp 197.022/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
20/03/2014; e REsp 773.286/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Rel. p/ acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,
DJ 09/11/2006." (AgRg no AREsp 424868/RO, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 25/6/2014).
2. A teor da Súmula 280/STF, que veda o exame da observância ou não à legislação local em sede de recurso especial, não cabe,
neste momento, análise dos termos da Lei Estadual 688/96.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 800.136/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe
02/03/2016 - grifei)

Acrescento que não ocorreu a decadência do débito correspondente ao exercício de 1995, na medida em que a notificação do auto de
infração se deu em 29.03.2000, dentro do prazo decadencial contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado (artigo 173, I, do CTN).

Assim, deve ser afastada a decadência e determinado o retorno dos autos à Vara de Origem para o prosseguimento da execução fiscal,
restando prejudicada a análise do recurso da executada quanto à condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios.

Pelo exposto, dou provimento à remessa oficial, bem como julgo prejudicado a apelação da executada, o que faço com fulcro no
que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-89.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000028-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : LINDOYANA DE AGUAS MINERAIS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP187626 MAURILIO GREICIUS MACHADO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 30005412320138260035 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

DESPACHO
Determino a intimação da embargante para juntar cópia da documentação mencionada na r. sentença (fls. 196/200, da execução fiscal).
Especificamente, acerca da manifestação de inconformidade e seu julgamento, no processo administrativo nº. 13836.000006/2003-57.
Prazo: 5 (cinco) dias.
São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal
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00090 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000633-98.2019.4.03.9999/SP

2019.03.99.000633-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SOMARCOMP TECNOLOGIA COML/ LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 00114276020048260161 A Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e remessa oficial em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer
créditos apurados consoante certidão da dívida ativa relativos ao IPI.
O r. juízo a quo, de ofício, julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a prescrição ante o decurso de mais de cinco anos sem
conclusão da cobrança relativamente à empresa e mais de cinco anos desde que encerrada irregularmente suas atividades até o
pedido de inclusão dos sócios no polo passivo. Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a Fazenda exequente pugnando pela reforma da r. sentença e prosseguimento da execução fiscal. Afirma a inocorrência da
prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80); argumenta que não incorreu em inércia quanto ao pedido de inclusão dos sócios
no polo passivo; aduz que não deu causa à paralisação do feito ou deixou de dar regular andamento ao processo.
A executada não foi intimada por não ter advogado constituído nos autos.
Subiram os autos a este Tribunal.
Primeiramente, verifico que a r. sentença foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou seja, anteriormente a
18/03/2016, o que ensejou a interposição do recurso ora analisado ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº 5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável no
caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos
do provimento jurisdicional que pretende combater (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17/08/2016,
DJe 30/08/2016).
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso concreto o
Código de Processo Civil de 1973.
(...)
4. Agravo interno não provido.
(2ª Seção, AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 23/11/2016, DJe
01/12/2016)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557 do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
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Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão.
Primeiramente, entendo que parte do recurso de apelação é manifestamente inadmissível.
A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, classificados, por Ovídio A.
Baptista da Silva, em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos:

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um provimento judicial
capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o interesse no recurso; 4) a
inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos extrínsecos: 1) a tempestividade; 2) a
regularidade formal; e 3) o preparo.
(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417)

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que seja deduzido
pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do inconformismo (fundamentação) e do
pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), competente para conhecer e decidir o mérito do recurso, tudo
isso dentro dos próprios autos principais do processo. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora
comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso.
(Comentários ao Código de Processo Civil. 1ª ed., São Paulo: RT, 2015, p.2054)

In casu, verifica-se que parte do recurso interposto não atende plenamente à forma preconizada pelo art. 514, II, do Código de Processo
Civil de 1973 (atual art. 1.010, II do CPC/2015).
A exequente pleiteou em seu recurso a reforma da r. sentença alegando a inocorrência da prescrição intercorrente prevista no art. 40 da Lei
n.º 6.830/80, e a inobservância do trâmite processual exigido pelo dispositivo legal.
Ocorre que tais alegações não guardam correlação lógica com a r. sentença, uma vez que o r. juízo a quo não fez qualquer referência à
ocorrência da prescrição intercorrente prevista no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, mas sim ao decurso de mais de cinco anos sem conclusão
da cobrança relativamente à empresa e mais de cinco anos desde que encerrada irregularmente suas atividades até o pedido de
inclusão dos sócios no polo passivo.
Dessa forma, por estarem as referidas razões recursais dissociadas da sentença recorrida, o apelo é parcialmente inepto.
Nesse sentido são os seguintes julgados:

AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXCLUSÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA SENTENÇA.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRECLUSÃO. (...) 2. Não se conhece de apelação quando as razões que a consubstanciam se encontram manifestamente
divorciadas dos fundamentos adotados na sentença. Situação que equivale à ausência de fundamento recursal, configurando
inobservância ao pressuposto de admissibilidade previsto no inciso II do art. 514 do CPC/1973 (art. 1.010 do novo CPC). (...) 5.
Apelação de que não se conhece.
(TRF1, 5ª Turma, AC n.º 1997.38.00.006994-0, Rel. Des. Fed. Néviton Guedes, j. 04.05.2016, publ. 07.06.2016)
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA SENTENÇA.
Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do recurso e o
teor da sentença recorrida.
(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417)

No mais, assiste razão à apelante quanto à inocorrência da prescrição em relação à cobrança relativa à empresa devedora.
De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao
fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em
tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade
administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.
Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito
fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.
Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em caso de não
pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da execução
fiscal.
Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos distintos e autônomos, na
medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o lastro suficiente para o aparelhamento da
execução fiscal.
Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se apenas para dar ao
crédito tributário o requisito da exequibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a certidão da inscrição respectiva
(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).
No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações distintas devem ser
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consideradas.
A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo. Neste caso, o termo
inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que somente a partir de então o débito passa a
gozar de exigibilidade, nascendo para o Estado a pretensão executória.
Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor
declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.
A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o termo inicial do lapso
prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está constituído e goza de exigibilidade.
Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é
o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último.
O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exequente; se não
houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, §
1º do CPC/1973.
De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a
09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas
posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).
Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em recurso especial
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC/1973), conforme excertos que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos
de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação
devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da
exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro
José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
(...)
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para
o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
(...)
12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu,
iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de
inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até
a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do
CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do
ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
(...)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
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recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
(...)
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

In casu, os débitos cogitados no presente recurso dizem respeito ao IPI, cujo crédito foi constituído mediante a entrega de DCTF's nos
anos de 2000/2001.
A análise dos autos revela que não houve inércia por parte da apelante/exequente no tocante ao ato citatório, vez que o mandado de
citação, penhora e avaliação foi expedido em fevereiro/2006, tendo o oficial de justiça certificado em 24/02/2006 que a executada
encerrou suas atividades no local, nada se sabendo sobre o seu atual paradeiro (fl.31).
Somente em 10/10/2008 foi aberta vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, que requereu a citação da empresa devedora na
pessoa do seu representante legal em 05/12/2008 (fls.33/36).
Foi expedida carta precatória mais de dois anos depois do requerimento de citação, ou seja, em 14/12/2010, com cumprimento datado de
23/01/2012, quando foi citado o representante legal da empresa. Em 10/02/2012 foi certificado que a executada encontrava-se desativada
desde 1996 e não possuía bens passíveis de penhora (fls.37/39).
Portanto, não houve qualquer inércia por parte da exequente no tocante à citação da parte devedora, mas sim a demora no cumprimento
dos atos processuais em decorrência da demora do aparelho judiciário, pelo que o termo final da prescrição a ser considerado é a data do
ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 04/06/2004. Assim, resta afastada a alegada prescrição do crédito tributário.
Passo à análise da prescrição da pretensão de redirecionamento em face do sócio por força do reexame necessário.
Como visto anteriormente, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação
de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. Por sua vez, tal prazo prescricional pode ser
interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos do CTN.
Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 174,
I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode acontecer
do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente.
A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição , anteriormente
interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não deve ser confundida, portanto, com
a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz no curso da execução fiscal.
(...)
Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a fluir no curso da
execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo de execução, dos poderes, das
faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a inércia do ente público em promover os atos
cabíveis no intuito de levar o processo a termo.
(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed., RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos de dissolução
irregular da pessoa jurídica, revejo meu posicionamento acerca da contagem do prazo prescricional do redirecionamento da execução fiscal
para os sócios e passo a adotar o entendimento esposado pela E. 6ª Turma, aplicando-se a teoria da actio nata, qual seja, para o caso de
pedido de redirecionamento do feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos
elementos que possibilitem o prosseguimento do processo em face dos corresponsáveis.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO TEMPORAL E INÉRCIA
DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso temporal, mas se
conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do processo.
2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva da máquina
judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos
e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO NATA".
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.
1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata.
2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da
empresa executada.
3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por demandar
dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira
Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.
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4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".
Agravo regimental provido.
(2ª Turma, AgRg no EResp 1196377, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 27/10/2010)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA.
DISSOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS DISSIMULADOS DE
AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.
(...)
2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que a prescrição,
para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir da citação da executada originária,
mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro
ou sucessor na relação processual até então formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular
do direito na respectiva defesa.
3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada GOALCOOL em
21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do parcelamento, não se configurando, portanto,
a prescrição material, independentemente da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.
4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia culposa da exequente,
como se verifica dos atos processuais.
5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do parcelamento,
com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à luz da jurisprudência consolidada,
verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível
imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. A tramitação do executivo fiscal até o
pedido de inclusão das agravantes no polo passivo, como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição intercorrente.
(...)
9. Agravo inominado improvido.
(TRF3, 3ª Turma, AI nº 2013.03.00.017718-4, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DE 31/03/2014)
AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O
REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO NATA".
(...)
2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal,
acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face dos sócios da empresa executada,
nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal tomou ciência dessa
circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face dos sócios da pessoa jurídica. Denota-
se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.
(...)
(TRF3, 6ª Turma, Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 18/05/2012)

No caso vertente, a empresa devedora foi citada na pessoa de seu representante legal em 23/01/2012, sendo que em 10/02/2012 o oficial
de justiça certificou que a pessoa jurídica encontra-se desativada e, portanto, dissolvida irregularmente e sem bens penhoráveis (fl.39).
O Procurador Fazendário teve vista dos autos em 29/04/2014 e, ato contínuo, requereu o redirecionamento em face dos sócios gerentes
por ele indicados no petitório de fl.44/52, o que sequer foi analisado pelo magistrado de primeiro grau.
Portanto, não restou configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação à pretensão do redirecionamento da demanda para os
sócios, devendo a eles ser atribuída responsabilidade tributária.
Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu assentamento
devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da execução. Uma vez efetivada a
integração à lide, o responsável poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os
instrumentos processuais próprios.
A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR
QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o
sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou
contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de
18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de
09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que
"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da
obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos
geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento
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da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de
Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é
indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de
sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução
irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ
08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4.
A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de manter
atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei
(arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-localização da empresa, em tais hipóteses,
gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do
CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das
atividades da empresa executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335,
desta Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º
462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 6.
Agravo regimental desprovido.
(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21.10.2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O
SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O
SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de
execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se
retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que
integrava o quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao
entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão
recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa
forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão
dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido.
(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10.09.2009)

Tal entendimento resultou na edição da Súmula n.º 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC/1973, não conheço de parte da apelação e, na parte
conhecida, dou provimento à apelação e à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
LEILA PAIVA
Juíza Federal Convocada

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61370/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003462-64.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003462-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SILVIO CARREIRA MARTINS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP165956 RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034626420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão (fls. 239/240) proferida nos termos do artigo 932, incisos
IV e V, do CPC de 2015, que negou provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a sentença que julgou improcedente o
pedido.
Sustenta o embargante que a decisão é omissa na análise do recurso de apelação do autor e requer seja analisado o pedido de revisão do
seu benefício de aposentadoria por idade pelo art. 29, I, da lei 8.213/91.
É o relatório.

Decido.
Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC atual, somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
Com efeito, acolho os embargos interpostos pelo INSS para sanar a omissão apontada no concernente ao pedido de revisão do benefício
de aposentadoria por idade nos termos do art. 29, I, da lei 8.213/91, considerando que a decisão embargada analisou o pedido como
sendo art. 29, II do mesmo diploma legal, in verbis:
"Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram
filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.
No entanto, considerando que o autor recebe benefício de aposentadoria por idade, não faz jus ao cálculo de seu benefício pelo
art. 29, II, da lei de benefícios, visto que se aplicam apenas aos benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial,
auxílio-doença e auxílio-acidente e para o benefício de aposentadoria por idade, aplica-se a média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário, conforme determina a lei 8.213/91."
In casu, observo que os cálculos elaborados pela contadoria, já utilizaram o referido diploma legal na análise do cálculo do benefício, não
havendo diferenças a serem adimplidas pela autarquia, conforme já relatado na decisão embargada, in verbis:

"Com efeito, o cálculo elaborado pela contadoria (fls. 109/120), apurou que seu benefício já foi elaborado pelo valor do limite
máximo do salário-de-contribuição e nem foi multiplicada pelo fator previdenciário, nos termos da lei 9.876/99.
Assim, observada que a contadoria já apurou quatro revisões na RMI e que os valores recebidos foram indevidos, o desconto da
renda mensal, conforme demonstrativos (fls. 28/47) e de acordo com os pareceres emitidos pela Contadoria Judicial a renda
mensal do benefício foi apurada corretamente e a revisão pleiteada não repercute em diferenças a seu favor. E, no mesmo sentido,
não há previsão legal acerca da majoração da RMI para a preservação do valor real conforme pretendida pelo autor em sua
inicial."

Nesse sentido:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).
§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 (vinte e quatro)
contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos
salários-de-contribuição apurados. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)
(...)
§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do
segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (Vide Decreto
nº 3.266, de 1.999).

Dessa forma, corrijo parte do julgado para determinar que o pedido da parte autora refere à revisão do seu benefício nos termos do art. 29,
I, da lei 8.213/91 e mantenho a improcedência do pedido, diante dos cálculos já elaborados pela contadoria judicial às fls. 109/120 que
apuraram a regularidade do cálculo elaborado pela autarquia.
Dessa forma, acolho parcialmente os embargos de declaração interposto pela parte autora, para corrigir o erro material apontado,
mantendo, no mais, a decisão embargada e a improcedência do pedido com a consequente negativa à apelação interposta.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, devolvam-se os autos para a análise do agravo interposto às fls. 247/252.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010679-57.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.010679-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ HIROSHI DEAI
ADVOGADO : MS011100 ROSANA SILVA PEREIRA CANTERO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00106795720154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação.
Alega a parte autora que faz jus ao reconhecimento de seu direito à desaposentação, consistente na renúncia à sua atual aposentadoria, com
a concessão de novo benefício mais vantajoso, sem necessidade de devolução dos valores já recebidos a título da aposentadoria a que se
pretende renunciar.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral da
questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016).
Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
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Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, in totum, a r. sentença, nos termos da
fundamentação.
Determino, por fim, a majoração da verba honorária em 2% (dois por cento) a título de sucumbência recursal, nos termos do §11 do artigo
85 do CPC/2015, observada a gratuidade de justiça concedida.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-95.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.000481-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO ARANDA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004819520154036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão (fls. 239/240) proferida nos termos do artigo 932, incisos
IV e V, do CPC de 2015, que seu provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença prolatada e julgar procedente o
pedido de revisão do benefício de aposentadoria especial pelos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003.
Sustenta a parte autora em seus embargos de declaração que a decisão merece reforma no concernente ao cálculo dos honorários
advocatícios, devendo estes incidir as prestações vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do STJ, considerando que o
julgado foi improcedente no juízo a quo.
O INSS interpôs embargos de declaração em que alega a decadência do direito de revisão tendo em vista que o ajuizamento da ação se
deu após o decênio da EC 41/2003, inexistindo a interrupção da prescrição pela ACP 4911-28.2011.4.03.6183/SP, bem como, requer a
correção monetária e juros de mora nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09.
É o relatório.

Decido.
Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC atual, somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
Neste caso, presente hipótese contida no artigo 1.022 do CPC atual, a autorizar o parcial provimento dos embargos de declaração da
parte autora.
Como se observa, a decisão de fls. 82/83 determinou a reforma da r. sentença, fixando os honorários advocatícios, in verbis:
"A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações
vencidas após a data da prolação da sentença."

Com efeito, cumpre observar que a sentença foi proferida na vigência do CPC/1973, tendo sido fixados os honorários advocatícios,
consoante entendimento da Turma.
No concernente aos embargos do INSS, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de
forma clara com o mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto pertencente ao respectivo acórdão embargado,
in verbis:

In casu, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos
novos tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
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Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado
de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime
geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no
julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-
2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva
pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência
da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de
previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando
todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da
Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador
anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de
forma genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
No presente caso, conforme extrato de demonstrativo de cálculo apresentado às fls. 12, restou demonstrado que o cálculo do
benefício do autor ficou limitado ao teto previdenciário na data da elaboração da RMI, cujo valor apurado de 201.772,72 para
127.120,76, valor teto para a data do cálculo (18/04/1991) e, portanto, faz jus a parte autora à revisão pretendida, com a revisão
da RMI aos novos tetos previdenciários, estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, para reformar a sentença e julgar procedente o
pedido de revisão da aposentadoria pela incidência dos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003, observada a
prescrição quinquenal das parcelas que antecederem o ajuizamento da ação e a condenação dos consectários na seguinte forma:
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o
decidido nos autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. superior
Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das
prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e
558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade
processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei
nº 8.620/1993).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado
do ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora
na esfera administrativa, bem como que seja observada a impossibilidade de definir que a interrupção da prescrição quinquenal
ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em
execução daquele julgado.

Ademais, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, portanto, descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal
inicial.
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Nesse sentido, ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida
Provisória nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação
busca a revisão de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos
originais, de modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
No mais, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios. Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-se
os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância do
julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via
embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel.
Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento do recurso previstas em lei.
Dessa forma, acolho parcialmente os embargos de declaração interposto pela parte autora, apenas para esclarecer os critérios de aplicação
dos honorários advocatícios e rejeito os embargos do INSS, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002747-51.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MASSUI TAKAHASHI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00027475120154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 86.372.626-2 - DIB 05/03/1991), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários
legais.
Parecer contábil judicial à f. 88/95.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício do autor, aplicando-se a majoração
do teto do benefício estabelecido pelas EC´s n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas,
observada a prescrição quinquenal, acrescido de correção monetária e juros de mora, bem como ao pagamento de honorários advocatícios
fixados no mínimo legal sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Por fim, deferiu a
tutela antecipada.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou o INSS, aduzindo, preliminarmente, a ocorrência de decadência e prescrição. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Se
esse não for o entendimento, requer a alteração dos índices de correção monetária e juros de mora, além da redução dos honorários
sucumbenciais.
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Também preambularmente, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário uma vez que o valor do proveito econômico decorrente da demanda não
excederá a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I, NCPC).
Com efeito, considerando o reconhecimento da prescrição quinquenal no presente caso, o valor da condenação abrange os atrasados
correspondentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação (16/04/2015 - f. 02) até a data da sentença foi proferida em
13/06/2016 - f. 126-vº, logo, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 1.000 (mil) salários mínimos, o que permite a
aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.
De início, ainda, não conheço da apelação do INSS quanto à alegação de aplicação de prescrição, uma vez que a r. sentença decidiu neste
sentido.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de modo
que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social,
ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado
de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime
geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos
autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva
pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência
da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito, de
modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia,
a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que
tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documento juntado (fls. 78), o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 86.372.626-2 - DIB
05/03/1991) foi revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de
sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e
41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Com efeito, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício previdenciário.
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A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do
benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 14/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS DO ATO
REVISIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, inexiste a alegada violação do artigo 535 do CPC, pois o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e
suficiente acerca do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão de benefício previdenciário deve retroagir à data da concessão, uma vez que o
deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1423030/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da RMI
do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o deferimento da
ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não obstante
a comprovação posterior do salário de contribuição.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014)

Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta
Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e também não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida,
dou-lhe parcial provimento, apenas para esclarecer os consectários legais, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011194-28.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011194-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SANDOVAL FERNANDES DE PAULA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1265/2235



APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SANDOVAL FERNANDES DE PAULA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00111942820154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
especial (NB 84.417.786-0 - DIB 02/02/1989), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
Parecer contábil judicial às fls. 26/30.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício do autor, aplicando-se a majoração
do teto do benefício estabelecido pelas EC´s n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas,
observada a prescrição quinquenal, acrescido de correção monetária e juros de mora. Diante da sucumbência recíproca, condenou as
partes ao pagamento de honorários advocatícios a serem proporcionalmente suportados fixados em 10% sobre o valor da condenação até
a data da sentença, observado o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ.
Sentença não submetida ao reexame necessário.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a fixação da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.403.6183 e a fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais exclusivamente ao patrono do autor no percentual entre 10% a
20% sobre o total da condenação.
Também irresignado, apelou o INSS, aduzindo, no mérito, a improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a alteração
dos índices de correção monetária e juros de mora.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de modo
que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social,
ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado
de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime
geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos
autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
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constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva
pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência
da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito, de
modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia,
a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que
tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documento juntado (fls. 19), o benefício de aposentadoria especial (NB 84.417.786-0 - DIB 02/02/1989) foi revisado
por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de
sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e
41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Com efeito, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício previdenciário.
A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do
benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 14/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS DO ATO
REVISIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, inexiste a alegada violação do artigo 535 do CPC, pois o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e
suficiente acerca do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão de benefício previdenciário deve retroagir à data da concessão, uma vez que o
deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1423030/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da RMI
do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o deferimento da
ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não obstante
a comprovação posterior do salário de contribuição.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014)

Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
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não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Tendo a parte autora sucumbido em parte do
pedido, fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), cuja exigibilidade observará o
disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETOS CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A,
do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias,
à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos
do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação
diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se,
inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou
de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1268/2235



"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro
Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a
Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005,
que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao
feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para
determinar os consectários legais, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003668-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003668-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON APARECIDO COELHO incapaz
ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL
REPRESENTANTE : ALCIDES COELHO
ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL
No. ORIG. : 14.00.00083-1 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão (fls. 70/73) proferida nos termos do artigo 932, incisos IV
e V, do CPC de 2015, que negou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido d antecipação
dos valores referentes às parcelas vencidas, independentemente do cronograma elaborado pelo INSS e pagamento dos valores acordados
em ACP.
Sustenta o embargante que a decisão é contraditória no concernente ao dispositivo que negava provimento à apelação do INSS.
É o relatório.

Decido.
Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC atual, somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
Com efeito, acolho os embargos interpostos pelo INSS para sanar a contradição apontada no dispositivo da decisão que determinou da
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seguinte forma, in verbis:
"Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de antecipação
dos valores referentes às parcelas vencidas, independentemente do cronograma elaborado pelo INSS pagamento dos valores
acordados em ACP, nos termos da fundamentação."
In casu, observo que a decisão embargada jugou no seguinte sentido:
In casu, a sentença analisou à possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.
A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, conforme segue:
Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
(...)
II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.
O art. 3º, caput e § 1º e 2º, da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios
de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:
Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as
condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será
considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de
todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art.
29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média
aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por
cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o
do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média
a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994
até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.
A C. 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que exsurgem para o
cálculo da renda mensal inicial:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. AMPLIAÇÃO. EC N.
20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. PERÍODO CONTRIBUTIVO.
1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação continuada, como
a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput).
2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de
constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º).
3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no
cálculo das aposentadorias e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição.
4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração
envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o
período contributivo do segurado.
5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de apuração passou a ser o interregno entre julho
de 1994 e a DER.
(...)
(STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe 27.04.2009).
A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras modificações,
alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social (Decreto n.
3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.
Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo Decreto n. 5.545,
de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos do Decreto n. 3.048/1999, nos
termos seguintes:
Art. 32. O salário de benefício consiste:
(...)
§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro
contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido
pelo número de contribuições apurado. (g.n.)
Art. 188.............................................................................................
§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número
inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o
salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.
Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites impostos pela
Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e
regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), não podendo implicar em
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inovação.
Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do ordenamento
jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo nova redação ao § 4º do artigo
188:
Art. 188-A.
(...)
§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos
maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a competência
julho de 1994 até a data do início do benefício.
Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas
hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser afastada sua
aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.
Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por incapacidade, a
existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do número de meses decorridos entre a
competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como
adiante se verá.
Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de aposentadorias
especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as pensões por morte, aos quais resta
a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.
Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte: (AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des.
Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012) e (AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma,
Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1 13/10/2011).
A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu posicionamento no mesmo
sentido:
"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o efeito de
uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte não
precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999, consiste na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente do número de contribuições
que o integre, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991".
(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU 17/06/2011, Seção 1).
Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o Memorando-Circular
n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado em consideração os maiores salários de contribuição
correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.
Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT,
manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios por incapacidade repercute também para
aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n. 6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um
mínimo de sessenta por cento de contribuições recolhidas dentro do período contributivo.
Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular n.
19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-Circular n.
28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.
Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram
filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.
Com efeito, a autarquia ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora considerou a média aritmética
simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei
previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99, alegando apenas que referido benefício já foi contemplado pela revisão em
ACP que teve efeitos erga ommes e, portanto, trata-se a coisa julgada.
Na inicial a parte autora requer que os valores referentes às parcelas vencidas devem ser pagos imediatamente,
independentemente do cronograma elaborado pelo INSS, não podendo ser prejudicado pelo acordo realizado nos autos da ACP
0002320-59.2012.4.03.6183 e em cumprimento ao acordo judicial celebrado entre o MPF e o INSS, nos autos da ACP n. 0002320-
59.2012.4.03.6183, a autarquia efetuou a revisão administrativa do benefício da parte autora e apurou os valores devidos, cujo
pagamento, de acordo com a tabela aprovada no referido acordo, deverá ocorrer em maio de 2017.
Destaque-se, de início, que o ajuizamento de Ação Civil Pública não impede o ajuizamento de ação individual, podendo o
interessado buscar seu direito e sua satisfação de forma independente e desvinculada da ação coletiva. É possível também ao
interessado a execução daquela coisa julgada, caso não haja seu cumprimento na forma e prazos que ficaram estabelecidos.
Contudo, o caso em tela não versa sobre nenhuma das duas hipóteses acima, pois pleiteia o segurado a modificação do que foi
acordado naquela Ação Civil Pública, aproveitando-se do reconhecimento de seu direito e da apuração dos valores devidos,
porém, afastando a parte que não lhe agrada, qual seja, o prazo estipulado para o pagamento das respectivas diferenças.
Assim, caso o segurado tenha interesse em receber os atrasados em data anterior, poderá ajuizar nova ação pleiteando seu direito,
mas é preciso ter consciência de que, nessa hipótese, irá se submeter integralmente aos termos do novo julgado, inclusive
assumindo os riscos quanto à possibilidade do pagamento ocorrer ou não em momento anterior ao da Ação Civil Pública, já que
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não há como prever com exatidão quanto tempo levará para sua ação alcançar a fase executória.
Neste sentido, o seguinte precedente:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO ART. 557 DO CPC DE 1973. REVISÃO. ARTIGO 29,
INCISO II E § 5º, DA LEI Nº 8.213/1991.
- O ajuizamento de Ação Civil Pública não impede a propositura de ação individual, podendo o interessado buscar seu direito e
sua satisfação de forma independente e desvinculada da ação coletiva. É possível também ao interessado a execução daquela
coisa julgada, caso não haja seu cumprimento na forma e prazos que ficaram estabelecidos.
- O caso em tela não versa sobre nenhuma das duas hipóteses acima, pois pleiteia o segurado a modificação do que foi acordado
naquela Ação Civil Pública, aproveitando-se do reconhecimento de seu direito e da apuração dos valores devidos, porém,
afastando a parte que não lhe agrada, qual seja, o prazo estipulado para o pagamento das respectivas diferenças.
- Agravo legal ao qual se nega provimento."
(Processo 2015.03.99.007421-4/SP, Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2016 )

Dessa forma, tendo sido determinado na decisão embargada que caso o segurado tenha interesse em receber os atrasados em data
anterior, poderá ajuizar nova ação pleiteando seu direito, mas é preciso ter consciência de que, nessa hipótese, irá se submeter
integralmente aos termos do novo julgado, inclusive assumindo os riscos quanto à possibilidade do pagamento ocorrer ou não em momento
anterior ao da Ação Civil Pública, já que não há como prever com exatidão quanto tempo levará para sua ação alcançar a fase executória.
Nesse sentido, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração da parte autora foi apreciada de forma clara
com o mérito da causa. No entanto, ao proferir o dispositivo do voto, restou incontroverso, ocorrendo erro material, devendo ser corrigido
o disposto naquela decisão para ser dado provimento ao recurso de apelação do INSS, devendo destacar o dispositivo nos seguintes
termos:
"Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de antecipação
dos valores referentes às parcelas vencidas, independentemente do cronograma elaborado pelo INSS ao pagamento dos valores
acordados em ACP, nos termos da fundamentação."

Dessa forma, acolho os embargos de declaração interposto pelo INSS, para corrigir o erro material constante no dispositivo da decisão
para dar provimento à apelação do INSS, mantendo, no mais a decisão embargada.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011618-39.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.011618-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APELADO(A) : VICTOR VIEIRA DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP328378 DANIEL LE BRETON FERREIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : MARIA CECILIA DOS SANTOS
No. ORIG. : 00116183920164036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 223/230), que apontam as razões de sua irresignação.

É o breve relatório.

Decido.

Em conformidade com o artigo 1.003, do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os
advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão. Além
disso, em seu parágrafo 5º, o código processual atual consigna que: "Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os
recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) dias".

No presente caso, observo que embargos declaratórios são intempestivos, o que pode ser facilmente verificado pela certidão de fls. 221,
em confronto com a data de protocolização do recurso em questão.
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Ademais, a intempestividade do recurso também foi certificada nas fls. 231, consignando não haver dos autos informação acerca de
eventual suspensão de prazo para alterar tal constatação.

Por conseguinte, este recurso padece de pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja: tempestividade.

Diante do exposto, não conheço dos presentes embargos declaratórios.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-86.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001656-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARCOS ANTONIO CAPELETTI
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016568620164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de auxílio-doença
previdenciário (NB 31/101.587.535-9 - DIB 26/04/1995) com reflexos na posterior aposentadoria por invalidez (NB 32/120.085.331-5 -
DIB 22/02/2001), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e
41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem a condenação da parte ao pagamento de custas e honorários advocatícios, diante da
concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Apelou a parte autora, requerendo a nulidade da sentença, em razão do cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela procedência do
pedido, tendo em vista que restou comprovado que o benefício foi limitado ao teto desde a concessão. Requer, ainda, a fixação da
prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.
Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
De início, ainda, afasto a alegação de nulidade, tendo em vista que a r. sentença apreciou as provas acostadas aos autos, consoante
fundamentação adotada. Ademais, sendo a questão de mérito unicamente de direito não há necessidade de produção de outras provas,
além dos documentos que acompanharam a petição inicial.
De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da
parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 370,
CPC/2015).
Também preambularmente, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal
inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de modo
que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal do benefício auxílio-doença previdenciário com
reflexo na atual aposentadoria por invalidez, mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social,
ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado
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de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime
geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos
autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva
pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência
da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito, de
modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia,
a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que
tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 15/6), a parte autora gozou de benefício auxílio-doença previdenciário (NB 31/101.587.535-
9 - DIB 26/04/1995 e DCB 21/02/2001), o qual deu origem ao seu atual benefício de aposentadoria por invalidez (NB32/120.085331-5 -
DIB 22/02/2001). Nota-se que o benefício originário auxílio-doença previdenciário teve como salário-de-benefício o valor de R$823,75,
enquanto o salário-de-benefício máximo na época era de R$ 582,86, o qual foi utilizado para a atuação da rmi com a aplicação do
coeficiente 92%.
Desta forma, verifico que o benefício auxílio-doença previdenciário, que originou a atual aposentadoria por invalidez da parte autora, sofreu
referida limitação, cabendo reformar a r. sentença, sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos
previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta
Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
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- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETOS CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A,
do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias,
à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos
do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação
diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se,
inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou
de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro
Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a
Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005,
que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
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de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao
feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para determinar a revisão de benefício previdenciário, nos
termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005483-08.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.005483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIO ARMILLEI FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00054830820164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de r. sentença que julgou procedente o pedido de desaposentação.
Alega a Autarquia, em apertada síntese, que sob qualquer prisma adotado nas razões recursais, o pedido deve ser julgado improcedente em
razão da impossibilidade legal e constitucional de acatamento do pleito inaugural.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral da
questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016)

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
Revogo, por consequência, a tutela antecipada concedida pela r. sentença, devendo a Autarquia Previdenciária, por ocasião da cessação
do benefício que a parte autora percebe atualmente, providenciar a imediata reimplantação daquele que anteriormente já fazia jus.
Comunique-se ao INSS, pelo meio mais expedito, instruindo a comunicação com as peças necessárias.
Por fim, esclareço que a questão relativa à obrigatoriedade ou não de devolução dos valores recebidos pela parte autora em sede de
antecipação de tutela deverá ser dirimida pelo Juízo da Execução, após a eventual revisão do entendimento firmado no Tema Repetitivo
692 pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, reformando integralmente a r. sentença, nos termos desta
fundamentação, determinando a imediata revogação da tutela antecipada e a reimplantação daquele benefício que anteriormente a parte
autora já fazia jus.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036171-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036171-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO FELIX DA CUNHA
ADVOGADO : SP307426 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI
No. ORIG. : 10001963120178260333 1 Vr MACATUBA/SP

DESPACHO

Homologo o acordo proposto pelo INSS e aceito expressamente pela parte autora, nos exatos termos constantes da petição de fls.
232/233, outrora juntada.
Por consequência, homologo a desistência dos recursos interpostos pela autarquia.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Remetam-se os autos à origem para os procedimentos de praxe.

P.I.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
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INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022260-95.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.022260-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : EMERSON LUIS JACINTO
ADVOGADO : SP131302 GIL DONIZETI DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP
No. ORIG. : 00021068920148260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto pela parte autora contra a decisão terminativa de fls. 137, que não conheceu da remessa necessária.

É o breve relatório.

Aplico a regra do art. 932, III, do Código de Processo Civil, que atribui ao relator a incumbência de não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Nesses termos, em juízo de admissibilidade, cumpre observar a impossibilidade de conhecimento do agravo interposto em razão de seu não
cabimento ao caso vertente, porquanto a peça recursal não impugnou os fundamentos da decisão recorrida.

In casu, o instituto agravante apresentou em suas razões recursais motivação estranha aos termos constantes do julgado, vez que a decisão
monocrática não conheceu da remessa oficial, não tendo o decisum determinado a forma de correção das parcelas em atraso, conforme
afirmado na peça recursal.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento de recurso cujas razões são dissociadas da matéria decidida no julgado recorrido
ou se há deficiência na fundamentação.

Nesse sentido, confira-se o entendimento de nossos Tribunais:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.
2. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA
NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO." (STF, AI-AgR nº 812277, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen
Lúcia, j. 09.11.2010)
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS . I - Embargos de
declaração opostos em face do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática que julgou
parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença. II - O embargante alega que a renda mensal da aposentadoria
não pode ser revista com a inclusão de tempo de contribuição após a aposentação. III - As razões apresentadas pelo embargante
são totalmente dissociadas dos fatos destes autos. IV - Embargos não conhecidos." (TRF3, n. 0005921-45.2011.4.03.6139,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, 8ª turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA. FALTA DE
INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.
- Não é de ser conhecido recurso baseado em razões dissociadas da decisão recorrida.
- Não há interesse da parte em recorrer de decisão que manteve o julgamento favorável à sua pretensão.
- Embargos de declaração não conhecidos." (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 320851 - 0003759-
47.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 26/07/2011, D.E. 04/08/2011)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER.
I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade os embargos de declaração interpostos sem que haja algum proveito prático a ser
alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.
II- Recurso não conhecido." (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 414134 - 0028113-86.1998.4.03.9999,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, julgado em 13/09/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2010
PÁGINA: 378)
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Por esses fundamentos, não conheço do agravo interposto.

Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, retornem os autos à Origem.
Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61372/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021360-26.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.021360-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DANIEL CANDIDO MARTINS
ADVOGADO : SP267054 ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARINA BRITO BATTILANI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00213602620114036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 86/87: ciência às partes para eventual manifestação acerca dos cálculos da contadoria, em cinco dias.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003995-79.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.003995-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROSA HELENA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSA HELENA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00039957920124036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação efetivada pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes desta Corte, atendendo à determinação da E. Vice-
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informo que os recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº
0032692-18.2014.4.03.9999; 0038760-47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 foram
selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, a implicar a suspensão do trâmite de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, cuja tese representativa de controvérsia ficou delimitada nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1279/2235



seguintes termos: "possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a DER
para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: I - aplicação do art. 493 do
CPC/15 (art. 462 do CPC/73); II - delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem
assim para apresentar provas ou requerer a sua produção".
Assim sendo, levando-se em conta que, na presente demanda, é discutida, também, a possibilidade de concessão do benefício
previdenciário, com a soma de tempo de serviço prestado no curso do processo e reafirmação da DER para data posterior ao ajuizamento
da ação, determino o sobrestamento do presente feito, a ser realizado por servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014653-04.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.014653-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO HILTON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00146530420134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação efetivada pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes desta Corte, atendendo à determinação da E. Vice-
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informo que os recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº
0032692-18.2014.4.03.9999; 0038760-47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 foram
selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, a implicar a suspensão do trâmite de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, cuja tese representativa de controvérsia ficou delimitada nos
seguintes termos: "possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a DER
para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: I - aplicação do art. 493 do
CPC/15 (art. 462 do CPC/73); II - delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem
assim para apresentar provas ou requerer a sua produção".
Assim sendo, levando-se em conta que, na presente demanda, é discutida, também, a possibilidade de concessão do benefício
previdenciário, com a soma de tempo de serviço prestado no curso do processo e reafirmação da DER para data posterior ao ajuizamento
da ação, determino o sobrestamento do presente feito, a ser realizado por servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004848-93.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.004848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IVONE DO CARMO FREITAS ALVARENGA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048489320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 217/228: ciência às partes para eventual manifestação acerca dos cálculos da contadoria, em cinco dias.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000846-47.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.000846-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP337582 EDMILSON TEIXEIRA DE SOUSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00008464720144036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO

Oficie-se à Empresa "Engenho D'Arte Marcenaria LTDA-EPP", sita a Rua Mendes Pimentel, 379 - Bloco 02, apt. 303, Jd. Suave Recanto
- Cotia/SP, CEP 06710-655, para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, a divergência apontada nos perfis profissiográficos de fls.
20/21 e 39/40, uma vez que, em um, há indicação de ruído de 82,6 dB(A), e, em outro, de 94 dB(A). Deve esclarecer também quem
foram os responsáveis pelos registros ambientais e monitoração biológica no período em que o autor, Francisco Pereira de Almeida,
trabalhou nas dependências da empresa.
Instrua-se a Carta de Ordem a ser expedida com cópias de fls. 20/21 e 39/40 e deste despacho.
Após retornem os autos conclusos.
Intime-se.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003377-09.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.003377-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS GILBERTO GOMES
ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033770920144036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação efetivada pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes desta Corte, atendendo à determinação da E. Vice-
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informo que os recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº
0032692-18.2014.4.03.9999; 0038760-47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 foram
selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, a implicar a suspensão do trâmite de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, cuja tese representativa de controvérsia ficou delimitada nos
seguintes termos: "possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a DER
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para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: I - aplicação do art. 493 do
CPC/15 (art. 462 do CPC/73); II - delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem
assim para apresentar provas ou requerer a sua produção".
Assim sendo, levando-se em conta que, na presente demanda, é discutida, também, a possibilidade de concessão do benefício
previdenciário, com a soma de tempo de serviço prestado no curso do processo e reafirmação da DER para data posterior ao ajuizamento
da ação, determino o sobrestamento do presente feito, a ser realizado por servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006631-25.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006631-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : EDIMAR BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDIMAR BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066312520144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que a r. sentença de primeiro grau acolheu parcialmente o pleito exordial tão somente para reconhecer período laborado
sob especialidade, revogo a decisão de fl. 147 a fim de receber o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012,
caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002806-37.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.002806-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSE DOS SANTOS NUNES
ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE
No. ORIG. : 12.00.00088-4 1 Vr BARIRI/SP
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DESPACHO
Vistos.
Junte-se a consulta que segue.
Fls.129: conforme consta do CNIS que ora determino a juntada, observo que, ao contrário do alegado, a parte autora não percebe
aposentadoria por idade, e sim a aposentadoria por invalidez, concedida neste feito por meio de tutela antecipatória.
Além disso, percebe pensão por morte desde 2014.
Nesses termos, sem adentrar agora na questão relativa à aparente discrepância existente entre o que consta do laudo pericial e a
capacidade da autora em gerir-se de forma autônoma para os atos da vida civil, esclareçam os nobres causídicos se permanece o desejo da
autora na desistência da ação, situação essa que ocasionará a revogação da tutela referida, com possibilidade de determinação de
devolução dos valores percebidos de forma precária, visto que, nesse contexto, seriam indevidos.
Caso contrário, providencie a autora a nomeação de curador, tomando as providências necessárias, por meio da ação cabível, observando
que a persistência na irregularidade na representação processual será geradora do mesmo efeito acima delineado.
No mais, esclareça a Autarquia Previdenciária se a renúncia a que fez menção nas fls. 133 estaria prevista no artigo 3º da Lei nº 9.469/97
("As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas de quaisquer
valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação"), e não como ali constou.
Oportunamente, com as manifestações nos autos, ou certificado o decurso de prazo, voltem conclusos.
Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-80.2015.4.03.6138/SP

2015.61.38.000536-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CARMEN MARTINS SILVA MARQUES
ADVOGADO : SP224991 MARCIO VIANA MURILLA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARMEN MARTINS SILVA MARQUES
ADVOGADO : SP224991 MARCIO VIANA MURILLA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00005368020154036138 1 Vr BARRETOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação oriunda do C. Superior Tribunal de Justiça, informo que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o
Recurso Especial 1.759.098/RS, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, para julgamento pelo sistema dos recursos
repetitivos (art. 1.036, § 5º do CPC/2015 e art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 2016). A
matéria neles debatida, consistente na discussão quanto à: "possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de
inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária".
A comunicação recebida ainda esclarece que, nos termos do parágrafo único do art. 256-I do RISTJ, a questão em análise foi cadastrada
como "TEMA REPETITIVO N. 998", na base de dados do Superior Tribunal de Justiça, informando, ainda, que a Primeira Seção do C.
STJ determinou a "suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria
e tramitem no território nacional".
Nesses termos, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito, a ser realizado por
servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-16.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002426-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ISMAIR CARLOS PRETEL
ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ISMAIR CARLOS PRETEL
ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00024261620154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação oriunda do C. Superior Tribunal de Justiça, informo que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o
Recurso Especial 1.759.098/RS, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, para julgamento pelo sistema dos recursos
repetitivos (art. 1.036, § 5º do CPC/2015 e art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 2016). A
matéria neles debatida, consistente na discussão quanto à: "possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de
inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária".
A comunicação recebida ainda esclarece que, nos termos do parágrafo único do art. 256-I do RISTJ, a questão em análise foi cadastrada
como "TEMA REPETITIVO N. 998", na base de dados do Superior Tribunal de Justiça, informando, ainda, que a Primeira Seção do C.
STJ determinou a "suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria
e tramitem no território nacional".
Nesses termos, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito, a ser realizado por
servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015756-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015756-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00004-2 1 Vr ITATINGA/SP

DESPACHO

Considerando que a perícia realizada atestou que a incapacidade da parte autora era temporária, para o fim de complementar a instrução
desta ação, o e. Relator converteu o julgamento em diligência e determinou o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o esclarecimento e
complementação da perícia médica, em especial, a constatação da atual incapacidade da parte autora.
Todavia, a despeito de devidamente intimada, não houve cumprimento da determinação pela expert, conforme certidão de fl. 370.
Como a constatação da incapacidade (impedimento de longo prazo) é imprescindível para análise dos requisitos legais necessários à
concessão do benefício pleiteado, converto novamente o julgamento em diligência e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para
que dê cumprimento à determinação, nomeando outra perita, com a urgência que o caso requer.
Dê-se vista às partes.
Com o retorno dos autos, ao MPF.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019782-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019782-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OSMAR ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OSMAR ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023509120158260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DESPACHO
Oficie-se à Prefeitura Municipal de Mendonça-SP, solicitando informações acerca do vínculo laboral exercido pelo funcionário OSMAR
ALVES DE OLIVEIRA, CPF. Nº 002.545.998-85, a partir de 01/04/1987, ou seja, qual seria o regime (estatutário/celetista), sua função,
por quanto tempo perdurou e para qual regime as contribuições previdenciárias foram vertidas. Concedo o prazo de 30 dias para resposta.
Com a manifestação nos autos, dê-se ciência às partes para eventual posicionamento, em cinco dias, e voltem conclusos.
Int.
São Paulo, 13 de novembro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031359-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUCIANO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUCIANO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10029299320158260347 2 Vr MATAO/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação oriunda do C. Superior Tribunal de Justiça, informo que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o
Recurso Especial 1.759.098/RS, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, para julgamento pelo sistema dos recursos
repetitivos (art. 1.036, § 5º do CPC/2015 e art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 2016). A
matéria neles debatida, consistente na discussão quanto à: "possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de
inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária".
A comunicação recebida ainda esclarece que, nos termos do parágrafo único do art. 256-I do RISTJ, a questão em análise foi cadastrada
como "TEMA REPETITIVO N. 998", na base de dados do Superior Tribunal de Justiça, informando, ainda, que a Primeira Seção do C.
STJ determinou a "suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria
e tramitem no território nacional".
Nesses termos, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito, a ser realizado por
servidor do Gabinete desta Relatoria.
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Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033360-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033360-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GELSON AMAURI NOVELLI
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GELSON AMAURI NOVELLI
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00046-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação oriunda do C. Superior Tribunal de Justiça, informo que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o
Recurso Especial 1.759.098/RS, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, para julgamento pelo sistema dos recursos
repetitivos (art. 1.036, § 5º do CPC/2015 e art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 2016). A
matéria neles debatida, consistente na discussão quanto à: "possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de
inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária".
A comunicação recebida ainda esclarece que, nos termos do parágrafo único do art. 256-I do RISTJ, a questão em análise foi cadastrada
como "TEMA REPETITIVO N. 998", na base de dados do Superior Tribunal de Justiça, informando, ainda, que a Primeira Seção do C.
STJ determinou a "suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria
e tramitem no território nacional".
Nesses termos, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito, a ser realizado por
servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033938-44.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033938-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GILBERTO CARLOS VELLOSO
ADVOGADO : SP212257 GISELA TERCINI PACHECO
No. ORIG. : 00007308620148260368 1 Vr MONTE ALTO/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação oriunda do C. Superior Tribunal de Justiça, informo que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o
Recurso Especial 1.759.098/RS, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, para julgamento pelo sistema dos recursos
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repetitivos (art. 1.036, § 5º do CPC/2015 e art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 2016). A
matéria neles debatida, consistente na discussão quanto à: "possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de
inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária".
A comunicação recebida ainda esclarece que, nos termos do parágrafo único do art. 256-I do RISTJ, a questão em análise foi cadastrada
como "TEMA REPETITIVO N. 998", na base de dados do Superior Tribunal de Justiça, informando, ainda, que a Primeira Seção do C.
STJ determinou a "suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria
e tramitem no território nacional".
Nesses termos, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito, a ser realizado por
servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034537-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034537-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARCO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00010-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação oriunda do C. Superior Tribunal de Justiça, informo que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o
Recurso Especial 1.759.098/RS, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, para julgamento pelo sistema dos recursos
repetitivos (art. 1.036, § 5º do CPC/2015 e art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 2016). A
matéria neles debatida, consistente na discussão quanto à: "possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de
inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária".
A comunicação recebida ainda esclarece que, nos termos do parágrafo único do art. 256-I do RISTJ, a questão em análise foi cadastrada
como "TEMA REPETITIVO N. 998", na base de dados do Superior Tribunal de Justiça, informando, ainda, que a Primeira Seção do C.
STJ determinou a "suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria
e tramitem no território nacional".
Nesses termos, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito, a ser realizado por
servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016242-58.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016242-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : MARCIA CRISTINA BATISTA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP356316 BRUNO HENRIQUE BELOTTI SCRIBONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10003712320158260615 2 Vr TANABI/SP

DESPACHO
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Encaminhados os autos e em atenção ao quanto contido na Apelação da autora de fls. 187/192, determino que seja convertido o
julgamento em diligencia para realização de pericia médica atualizada, devido aos novos fatos apresentados acerca da saúde da autora.
Após, voltem conclusos.
P.I.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019377-78.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019377-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : MARIA APARECIDA GOMBIO CONSTANTINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
CODINOME : MARIA APARECIDA GOMBIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00009665620148260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DESPACHO
Encaminhados os autos e em atenção ao parecer do Ministério Público Federal de fls. 147/150, determino que seja convertido o
julgamento em diligencia para realização de estudo social atualizado.
Após, voltem conclusos.
P.I.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022721-67.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.022721-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DO ROSARIO VIEIRA DA COSTA DE MORAES
ADVOGADO : SP129090 GABRIEL DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00027893120118260278 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação manutenção de benefício previdenciário (auxílio-doença acidentário), com pedido de antecipação de tutela.

Foi declarada, de ofício, pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da
causa (fls. 136), determinando a remessa do feito a esta E. Corte.

É a síntese do necessário.

Decido.

A teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual julgar os processos
relativos a benefícios originados de acidente do trabalho.

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Supremo Tribunal Federal, monocraticamente, decidido:
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"Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto de acórdão proferido por Tribunal de Justiça, que,
em ação acidentária contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, declinou da competência para a Justiça do Trabalho.
Interpretando o art. 109, I, da Constituição da República, esta Corte firmou o entendimento de que a Justiça Estadual é a
competente para julgar as ações relativas a benefício oriundo de acidente do trabalho. Nesse sentido: RE 351.528, rel. min.
Moreira Alves, Primeira Turma, DJ de 31.10.2002; RE 204.204, rel. min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 04.05.2001 e
Súmula 501/STF. Essa competência permanece mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, conforme se vê da ementa do RE
478.472-AgR, rel. min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ de 01.06.2007: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A
teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as
ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao
benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo
regimental desprovido." Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso extraordinário, para reconhecer a competência da Justiça Comum para o
processamento e julgamento do feito.". grifei
(STF - RE 471905/DF, relator Min. Joaquim Barbosa, julg. 04.04.2008, DJ 19.05.2008)

Idêntico entendimento, vem sendo adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO
ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra
o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao
acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no CC 122.703/SP, Primeira Seção, Relator Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/5/2013, DJe 5/6/2013)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO AO REAJUSTAMENTO DO
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AUXÍLIO-ACIDENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA
EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO.
1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do
trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas
dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas
também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano
moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou
sua revisão (da competência da Justiça Estadual).
2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, bem como
nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho") e 501/STF
(Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,
ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista).
3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual."
(CC 122.528/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 5/6/2012)
"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART.
109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ.
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo
submetida a julgamento.
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole acidentária são
de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o
suscitante.".
(STJ - CC 89174/RS (Conflito de Competência nº 2007/0201379-3) - Terceira Seção - rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - julg.
12.12.2007 - DJU 01.02.2008, pág. 431)
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Conforme entendimento da 3ª Seção, a competência para julgar o restabelecimento do benefício de pensão por morte, decorrente
de acidente do trabalho, é da Justiça Comum Estadual. (CC 44260, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 13.12.04).
Recurso provido." (grifei)
(STJ - REsp 731163/SP (Recurso Especial nº 2005/0037672-0) - Quinta Turma - rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - julg.
26.05.2005 - DJU 23.05.2005, pág. 348)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1289/2235



1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº
15).
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve
ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas,
também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do
STF e da 6ª Turma deste STJ.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (grifei)
(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton Carvalhido;- julgado
em 27/02/2002).

A propósito, entre outras, a recente decisão monocrática proferida pelo STJ:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 155.678 - SP (2017/0307362-1)
SUSCITANTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO
INTERES. : LAFAIETE AFONSO FERNANDES
ADVOGADOS : ANA CARINA BORGES - SP251917
ANDERSON MACOHIN - SP284549
ANDRÉ DE ARAUJO GOES - SP221146
INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Tribunal de Justiça de São Paulo, suscitante, e o Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, suscitado.
Consta dos autos que o interessado ajuizou a presente demanda visando a revisão de benefício de auxílio-doença por acidente do
trabalho, utilizando como fundamento os mesmos termos em que reconhecido o direito em ação civil pública com objeto similar.
Ajuizado o feito perante a Justiça Estadual, o feito foi julgado extinto, sem resolução de mérito, tendo em vista a configuração, no
entender do magistrado, de falta de interesse de agir, porquanto a pretensão já estaria acobertada por decisão proferida em ação
civil pública com o mesmo objeto (fls. 64-65).
Inconformado com tal decisão, o interessado apelou, forte no argumento de que o ajuizamento da ação civil pública não obsta a
ação individual e que não é obrigado a aguardar o cronograma de pagamentos fixado na ação civil publica, que entende lhe ser
desfavorável.
No Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão monocrática, foi declarada a incompetência daquela Corte para
julgamento do feito, ao entendimento de que cabe à Justiça Estadual o julgamento do feito que tenha como objeto revisão de
benefício previdenciário de origem acidentária, tendo em vista a regra de competência fixada no art. 109, I, da CF/88 (fls. 96-98).
Remetido o feito para o Tribunal de Justiça de São Paulo, este também declinou da competência, em acórdão ementado, in verbis:
Ação previdenciária Competência Conflito negativo Pedido de pagamento antecipado do crédito já determinado em ação civil
pública que tramita na Justiça Federal Competência delegada - Exercício de competência federal na Justiça Estadual Julgamento
do recurso pelo Tribunal Regional Federal Inteligência dos §§ 3° e 4° do art. 109 da Constituição Federal Conflito negativo de
competência suscitado.
Naquela ocasião, o aresto restou ainda fundamentado, in verbis:
Pretende o apelante o imediato recebimento de parcelas atrasadas, já que seu benefício já foi revisado pela autarquia, não
concordando em se submeter ao cronograma estipulado em acordo judicial que tramitou na Justiça Federal.
Ainda que o benefício revisado pela autarquia tenha natureza acidentária, o objeto da presente demanda diz respeito à
antecipação de valor já reconhecido pelo próprio INSS, quando celebrou acordo com o Ministério Público Federal nos autos da
ação civil pública nos autos n2 0002320-59.2012.4.03.6183, em trâmite na 2ª Vara Previdência Federal da Subseção Judiciária de
São Paulo, oportunidade em que a autarquia se comprometeu a efetuar á administrativamente não só a revisão dos benefícios,
mas também o pagamento das diferenças anteriores, de acordo com um calendário ó de pagamentos.
Encaminhado o feito ao Ministério Público Federal, este opinou pelo encaminhamento do feito à Justiça Federal, a qual, no seu
entender é competente para a execução individual de ação coletiva julgada perante a Justiça Federal.
Relatados, decido.
Registro, inicialmente, que, segundo se infere da inicial, a postulação deduzida pela parte autora é de revisão de benefício
previdenciário de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho.
E a leitura atenta da inicial revela que, na verdade, se trata de uma ação individual ajuizada visando obter o mesmo entendimento
fixado em ação civil pública onde se homologou acordo com o INSS. Ou seja, busca o segurado obter entendimento idêntico
àquele firmado na ação civil publica, entretanto, sem se sujeitar aos prazos de pagamento fixados no acordo com o INSS.
Não se trata, pois, como registrado no acórdão do TJ-SP, de execução
da ação coletiva.
E convém destacar que o teor da petição inicial é elemento essencial ao deslinde do conflito, uma vez que a definição de
competência decorre verificação da causa de pedir e o pedido apresentados na inicial.
Sendo esse o panorama dos autos, tenho que a presente ação é ação revisional de benefício previdenciário acidentário.
E quanto à este tema, apesar da oscilação da jurisprudência, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça reafirmou, recentemente,
o entendimento de que compete à justiça comum dos estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas
pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício e aos serviços previdenciários, bem como as
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ações delas decorrentes.
Nesse sentido, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE ACIDENTE DE TRABALHO PROPOSTA CONTRA O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. "A Justiça Estadual é competente para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse
contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, como também as relações
daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
Súmulas 15/STJ e 501/STF." (AgRg no CC 141.868/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, julgado em
14/12/2016, DJe 2/2/2017).
2. No caso, a empregadora ingressou contra o INSS com ação objetivando o reconhecimento da inexistência do acidente de
trabalho, com a consequente conversão do benefício acidentário em comum. Para isso, faz-se necessário o exame do substrato
fático/dinâmico dos fatos descritos na exordial, pela qual o julgador, mediante o seu livre convencimento, deverá concluir se o
empregado estava ou não a trabalho, ou se estava em trânsito para o trabalho ou dele regressando, o que reforça o entendimento
de incidência, na hipótese, da regra de exceção prevista no art. 109, I, da CF, firmando-se a competência do juízo estadual.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no CC 136.147/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2017, DJe 30/06/2017)
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS DEMANDAS QUE VERSEM SOBRE CONCESSÃO E
REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE LABORAL. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. COMPETÊNCIA FIXADA
DE ACORDO COM O PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A Justiça Estadual é competente para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto
tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, como também as relações daí
decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
Súmulas 15/STJ e 501/STF.
2. O teor da petição inicial é elemento essencial ao deslinde do conflito, uma vez que a definição de competência decorre da
verificação da causa de pedir e do pedido apresentados na inicial.
3. Agravo Regimental do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL a que se nega provimento.
(AgRg no CC 141.868/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe
02/02/2017)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO
ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra
o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao
acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe
05/06/2013)
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO.
Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser processadas e
julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Acidentes do
Trabalho de Santos, SP.
(CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12/12/2012, DJe 01/02/2013)
No mesmo sentido, decisão monocrática em processo idêntico à este, CC 152976, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, DJe 01/08/2017.
Ante o exposto, com base no art. 955, parágrafo único, inciso I, do CPC/15, conheço do presente conflito para declarar
competente para a causa a Justiça Estadual, e, sendo assim, determino o encaminhamento do feito ao Tribunal de Justiça de São
Paulo para a continuidade do julgamento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 02 de abril de 2018.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Relator"

Com efeito, em razão do caráter acidentário do benefício em tela, conforme pleiteado na peça inaugural, entendo não competir a este
Tribunal a apreciação e julgamento do presente recurso (art. 109, I, da Constituição Federal), pelo que suscito conflito negativo de
competência a ser dirimido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, posto que a presente discussão envolve Magistrados vinculados a tribunais
diversos.
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Destarte, providencie a Subsecretaria da 7ª Turma a expedição de ofício ao C. Superior Tribunal de Justiça, encaminhando cópia integral
do presente processo, com as cautelas de praxe, ao Superior Tribunal de Justiça para solução do conflito, nos termos do § 1º, do art. 64
do Código de Processo Civil, com fundamento no art. 105, I, d, da Constituição da República.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61374/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-09.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.002631-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA PEDRO
ADVOGADO : SP098550 JOSE DOS PASSOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026310920064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Ante a possibilidade de concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pelo INSS, intime-se a parte autora para
que se manifeste no prazo legal.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001346-54.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.001346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PEDRO TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013465420124036140 1 Vr MAUA/SP
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DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista a inércia da parte autora em se manifestar nos termos determinados pelo despacho de fls. 250, voltem os autos conclusos
para apreciação dos embargos declaratórios opostos pela autora nas fls. 234/236.
Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-16.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.003867-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SINVAL DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro(a)
No. ORIG. : 00038671620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição, neste
gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º, do
Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados, no
mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia não
pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004520-45.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.004520-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARCO ANTONIO CHAGAS SILVA
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCO ANTONIO CHAGAS SILVA
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ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00045204520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Nos termos do artigo 1.007, §4º do Novo CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comprovar o recolhimento do
preparo (incluindo taxa de porte e remessa), em (05) cinco dias, sob pena de deserção.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009423-15.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ORLANDO FUZZO
ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : IZABELLA L P G COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ORLANDO FUZZO
ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : IZABELLA L P G COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00094231520154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Antes de apreciar o agravo interno interposto pelo INSS, diga a parte autora sobre a proposta de acordo formulada na referida peça
recursal, em cinco dias.
Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002452-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002452-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : IZABEL MENDES SAMPAIO
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IZABEL MENDES SAMPAIO
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1294/2235



APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 00098475420108260526 1 Vr SALTO/SP

DESPACHO
Fls. 186/191: Em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica rebus sic stantibus, ou
seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação.
A revisão periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide,
até porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo
novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.
No caso em tela, a parte autora está em gozo de benefício desde 05.04.10, ou seja, há mais de 8 (oito) anos, razão pela qual indefiro o
pleito.

Intime-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007650-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007650-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MILTON FERRAZ DA SILVA
ADVOGADO : SP191650 NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MILTON FERRAZ DA SILVA
ADVOGADO : SP191650 NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 00085192820128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Fl. 369/vº: Acolho cota ministerial.
Intime-se o patrono da parte autora para que carreie aos autos novas informações sobre o processo de reconhecimento de união estável em
trâmite no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida diligência, abra-se nova vista ao MPF.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004651-72.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004651-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : SEBASTIAO LEITE DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO LEITE DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00046517220164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 118/119.
Indefiro o pedido de retificação, eis que cabe à parte autora a regularização do equívoco noticiado e por ela cometido.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013141-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013141-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA VENANCIA ROGACIANO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00127-4 2 Vr MONTE MOR/SP

DESPACHO
Vistos os autos, indefiro o pedido de tramitação prioritária requerida, vez que já anteriormente concedido e procedidas as anotações de
praxe.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º, do
Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados, no
mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Intime-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025925-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025925-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ROZILENE LIMEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 11.00.00153-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DESPACHO
Vistos os autos, indefiro o pedido de tramitação prioritária requerida, vez que já anteriormente concedido e procedidas as anotações de
praxe.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º, do
Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados, no
mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Intime-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038167-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038167-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ACINEUZA MARIA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP109083 SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO
No. ORIG. : 16.00.00129-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

DESPACHO
Vistos.
Incabível o restabelecimento de tutela do benefício cessado neste feito, porquanto tal cessação se deu nos termos do atual artigo 60 da Lei
nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 13.457/2017, resultante da conversão da Medida Provisória nº 767, de 2017 (publicada em
06/01/2017), ao estabelecer que:

"(...)
§ 8o  Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o
prazo estimado para a duração do benefício.  (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)
§ 9o  Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias,
contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o
INSS, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017) (g.n.)

Nesses termos, a reativação do benefício em questão se consubstanciaria em nova causa de pedir, situação essa que demandaria nova
apreciação judicial em razão de fato superveniente, observando que a parte autora não esclareceu o motivo pelo qual não vindicou,
administrativamente, a prorrogação de seu benefício, conforme legalmente previsto, não havendo amparo legal para manutenção do
benefício em questão até o trânsito em julgado.

Oportunamente, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso de apelação interposto.

Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008491-20.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.008491-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO CARLOS VIEIRA LOPES
ADVOGADO : SP249201 JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000514720168260191 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Incabível o restabelecimento de tutela pretendido neste feito, porquanto a reativação do benefício em questão se consubstanciaria em nova
causa de pedir, situação essa que demandaria nova apreciação judicial em razão de fato superveniente (nova concessão e cessação
administrativas havidas).
Ademais, como já consignado anteriormente, a tutela concedida pela r. sentença perdurou pelo período ali determinado.
Aguarde-se, pois, a apreciação do recurso interposto.
Int.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5005967-41.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ANTONIO ROQUE DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: DANYEL DA SILVA MAIA - SP221828-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a
revisão de aposentadoria especial (NB 46/85.069.625-9 - DIB 08/08/1989), com a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição pela
aplicação do INPC, conforme disposto nos artigos 29, 31 e 144 da Lei 8.213/91, e pagamento das diferenças apuradas, acrescido de
consectários legais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, II do NCPC, diante do reconhecimento
da ocorrência de decadência.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo o afastamento da decadência e o julgamento procedente do pedido.

Com as contrarrazões, sustentando o reconhecimento da decadência, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.
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Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.

In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.

Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição pela aplicação do INPC, conforme disposto nos
artigos 29, 31 e 144 da Lei 8.213/91 aos cálculos originais, de modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer
pretensão à revisão da renda inicial do benefício.

Assim, há que ser anulada a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual para a formação do contraditório e apreciação de provas, uma
vez que não houve citação do INSS para apresentar sua contestação, motivo pelo qual não se aplica a regra estabelecida pelo artigo 1.013,
§3º, do CPC, tendo em vista que o feito não se encontra em condições de julgamento.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela parte autora para ANULAR a r. sentença e determinar o
retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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 D E S P A C H O
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Intime-se a parte autora (agravante) para que se manifeste sobre a proposta de acordo
formulada pelo INSS (ID 7137466).

Silente, retornem os autos para julgamento dos embargos de declaração.

 
 

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000288-71.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ALICE BIANCHIN STRACCI
Advogado do(a) AGRAVADO: REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES - SP120391-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em
sede de ação previdenciária em fase de execução, homologou os cálculos apresentados
pela exequente.

Inconformado com a decisão, aduz, em síntese, que o C. STF no julgamento dos Recursos
Extraordinários nºs 416.827 e 415.454 declarou a incompatibilidade do título exequendo
com o disposto na Constituição Federal, sendo que a regra prevista no art. 75 da Lei
8.213/91 não tem efeito retroativo à sua vigência.

Decido. 
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Trata-se de execução de título judicial que condenou o INSS a revisar o benefício de
pensão por morte da parte autora, NB 21/ 071.551.643-4 (DIB 16.06.1980), em
conformidade com a redação dada ao art. 75 da Lei 8213/91 pela Lei 9032/95 (majoração
do coeficiente da Pensão para 100%), a partir de 24.10.1998 (termo inicial fixado
considerando a prescrição quinquenal), sendo certificado o trânsito em julgado em
18/06/2016, após não serem admitidos os Recursos Extraordinário e Especial interpostos.

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal em decisão plenária proferida em 8 de
fevereiro de 2007 deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827,
interpostos pelo INSS em razão da violação aos artigos 5º, inciso XXXVI e 195, § 5º, da
Constituição Federal, assegurando à Autarquia o direito de não aplicar retroativamente os
efeitos financeiros correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para
100% (cem por cento), tal como previsto pela Lei nº 9.032/95, vigente a partir de
28/04/1995.

Desse modo, de acordo com a Corte Suprema, o benefício de pensão por morte deve ser
calculado de acordo com a legislação vigente à época do óbito, não se modificando o
valor da renda mensal inicial, ainda que sobrevenha lei posterior mais favorável.

A propósito, assim dispõe a Súmula 340, do STJ: A lei aplicável à concessão de pensão
previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.

Além disso, em julgado ocorrido em 22.04.2009, o Plenário do C. STF ao apreciar o RE
nº 597389 reconheceu a repercussão geral da matéria, bem como por ocasião do
julgamento do RE nº 58068, a Suprema Corte já havia elevado à categoria de repercussão
geral a inexigibilidade do título executivo judicial (art. 741, parágrafo único, do CPC),
derivado da aplicação da Lei nº 9.032/95 de forma retroativa, incidente no âmbito dos
juizados especiais. Cabe salientar que o parágrafo único, do artigo 741, do CPC criou
hipótese de relativização da coisa julgada, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-
35 de 24/08/2001 e com redação dada pela Lei nº 11.232/2005, incidindo nos casos em
que a decisão exequenda tiver transitado em julgado posteriormente à edição da MP
2.180-35/01 e for fundada em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais ou em
aplicação ou interpretação tidas como incompatíveis com a Constituição pelo STF.

Portanto, o título judicial revela-se inexigível, nos termos do inciso II e parágrafo único do
art. 741 do CPC, atual parágrafo 5º do artigo 535, III, do novo Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se:
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO A PARTIR DA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. RE 416.827 e 414.454. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO. REPERCUSSÃO GERAL. RE
597.389/SP. ARTIGO 535, II, §5º DO CPC. INEXEQUIBILIDADE DO TÍTULO OU
INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO. EXECUÇÃO EXTINTA.
- Ex vi do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 150 do E.
Supremo Tribunal Federal, prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão executória sobre
créditos nas ações previdenciárias, caracterizando-se a prescrição intercorrente
quando, por inércia da parte, o feito ficar absolutamente sobrestado por igual prazo
após a prática do último ato processual, restando afastada a aplicação de qualquer
legislação estranha à matéria.
- Na espécie, constatada a inércia no andamento da execução das parcelas devidas no
prazo de 5 (cinco) anos, fulminadas, portanto, pela prescrição intercorrente, cabe a
extinção da execução.
- O Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE n. 416.827 e n. 414.454, Relator
Ministro GILMAR MENDES, j. 08/02/2007, DJ 15/02/2007), entendeu não ser possível a
aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios que foram concedidos anteriormente à sua
edição, uma vez que haveria violação ao princípio constitucional do ato jurídico perfeito
(art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).
- O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso
Extraordinário 597.389/SP, em sessão Plenária do dia 22/04/2009, reconheceu a
repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição
Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros correspondentes à
majoração do coeficiente da pensão por morte na forma prevista pela Lei n.º 9.032/95.
- Diante do entendimento que se assentou no Supremo Tribunal Federal, tenho que o
artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original ou com redação dada pela Lei nº
9.032/95, de 28/04/95, não tem aplicabilidade aos benefícios concedidos anteriormente
à sua edição.
- Consequentemente, o título executivo não deve subsistir, aplicando-se, no caso, o
parágrafo único do art. 741, II, do Código de Processo Civil de 1973 atual parágrafo 5º
do artigo 535, III, do novo Código de Processo Civil.
- Desta sorte, tendo em vista a inconstitucionalidade da aplicação da Lei 9.032/95 aos
benefícios concedidos anteriormente à entrada da sua vigência, deve ser extinta a
execução.
- Apelação desprovida. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 980791 - 0036145-
70.2004.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em
23/10/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2018)                                    
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MAJORAÇÃO DO
COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO POR MORTE NA FORMA PREVISTA NO
ARTIGO 75 DA LEI Nº 8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL, AO BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO
ARTIGO 741, DO CPC. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO LEGAL
DESPROVIDO.
1. A Suprema Corte firmou entendimento no sentido de que o benefício de pensão por
morte deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época do óbito, não se
modificando o valor da renda mensal inicial, ainda que sobrevenha lei posterior mais
favorável.
2. O parágrafo único, do artigo 741, do CPC criou hipótese de relativização da coisa
julgada, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35 de 24/08/2001 e com redação
dada pela Lei nº 11.232/2005, incidindo nos casos em que a decisão exequenda tiver
transitado em julgado posteriormente à edição da MP 2.180-35/01 e for fundada em lei
ou ato normativo declarados inconstitucionais ou em aplicação ou interpretação tidas
como incompatíveis com a Constituição pelo STF.
3. Inexigibilidade do título judicial, nos termos do inciso II e parágrafo único do art.
741 do CPC, consistente na majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte na
forma prevista no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, ao benefício
concedido antes de sua vigência.
4. Agravo legal a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1741238 - 0009699-
02.2009.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado
em 12/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2015)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR 
MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI Nº 
9.032/95. REPERCUSSÃO GERAL. DECISÃO QUE RECONHECE INEXIGIBILIDADE 
DO TÍTULO.  I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão
monocrática que deu provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do
CPC, para julgar extinta a execução, nos termos do artigo 741 c/c artigo 795, do
mesmo diploma legal. II - Sustenta o agravante a impossibilidade de desconstituição do
julgado ora em execução, em face da ordem cronológica dos fatos, eis que o decisum
exequendo transitou em julgado em data anterior a 08/02/2007, quando o entendimento
do E. STF era no sentido contrário ao que foi estabelecido nos julgamentos dos REs
416.827 e 415.454, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica. III - A
legislação processual consagrou o princípio da inexigibilidade do título judicial, quando
fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF, ou em aplicação
ou interpretação tidas como incompatíveis com a Constituição (art. 741- parágrafo
único). IV - Consoante entendimento firmado pela Corte Especial do E. STJ, o
parágrafo único do artigo 741 do CPC só se aplica às decisões que transitaram em
julgado em data posterior à sua vigência (24/08/2001 - data da edição da MP nº 2180-
35/2001), vide Súmula nº487, daquela E. Corte. V - Na hipótese dos autos, como o
acórdão do processo de conhecimento transitou em julgado em 05/05/2005, data
posterior à vigência do referido dispositivo legal, resta viável a relativização dos efeitos
da coisa julgada. VI - A alegação do autor, de impossibilidade de desconstituição do
julgado ora em execução, em face da ordem cronológica dos fatos, resta superada em
face da decisão do C. Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE
58068/PR, que elevou à categoria de repercussão geral a inexigibilidade do título
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executivo judicial (art. 741, parágrafo único, do CPC), derivado da aplicação da Lei nº
9.032/95, de forma retroativa. VII - Reconhecida a repercussão geral, de acordo com o
art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários
ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VIII - A concessão
das pensões por morte foi consumada na vigência da legislação pretérita (DIBs entre
23/05/1978 e 18/06/1992), tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo art. 5º,
XXXVI, da Constituição da República, razão pela qual a majoração do coeficiente da
pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995,
caracteriza ofensa a literal disposição dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da
Constituição Federal, e 75 da Lei nº 8.213/91, revelando-se incompatível com a ordem
constitucional, motivo pela qual resta perfeitamente cabível a aplicação do art. 741 do
CPC. IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do
C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente
improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou
aos princípios do direito. X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o
órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a
decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da
ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil
reparação à parte. XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de
forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada
de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XII - Agravo legal
improvido." (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0009128-31.2009.4.03.6104, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 30/03/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:16/04/2015)

Ante o exposto, nesta análise perfunctória, entendo estar presente a relevância da
fundamentação, a ensejar a concessão do efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de
Processo Civil.

Int.
 

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61387/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002203-61.2015.4.03.9999/MS
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2015.03.99.002203-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALVES DE FREITAS
ADVOGADO : MS004510 JOSEFA APARECIDA MARECO

: MS012295 EDER MUNIZ DOS SANTOS
No. ORIG. : 06000434520118120048 1 Vr RIO NEGRO/MS

DESPACHO
Ante a constatação do falecimento da parte autora, intime-se seu patrono para que, no prazo de 30 dias, promova a habilitação de
eventuais sucessores e a regularização da representação processual.

São Paulo, 22 de novembro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA
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R E L A T Ó R I O

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, deu  provimento ao agravo de instrumento da parte
autora.
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Alega o embargante, em síntese, que a decisão foi omissa, contraditória e obscura quanto aos critérios adotados para a incidência
da correção monetária. Sustenta, em síntese, que não pode ser autorizada a correção segundo o Manual de Procedimentos para
Cálculos da Justiça Federal, uma vez que o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na parte em que rege a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do
Supremo Tribunal Federal (ADIs nºs 4.425 e 4.357) quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor.

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

A parte autora discordou da proposta de acordo formulada pelo INSS.

É o relatório.

 

lguarita
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Não merece acolhida o recurso interposto pelo
INSS, por inocorrência das falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o
v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo por dar provimento ao agravo de instrumento da
parte autora.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:
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“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei
11.960/2009.”

E

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 20.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F
DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO
JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de
correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente
de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o
estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou
fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que,
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às
situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto
tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do
Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos.
Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento
de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que
estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública,
excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001;
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência
da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção
monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.
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As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos:
(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001;
(b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras
específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação
da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do
INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e
havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a
natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha
determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso
concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a
indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual
tais preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal.
Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de
natureza previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o
Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei
referida, impôs a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à
correção monetária, determinou a aplicação do INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa
para reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto
no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a
explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.
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Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento
visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento da parte
autora.

 - Não merece acolhida o recurso interposto pelo INSS, por inocorrência das falhas apontadas.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o
v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo por dar provimento ao agravo de instrumento da
parte autora.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca
de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento
de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento visando justificar a
interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

- A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014392-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JUVENIL PINTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014392-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JUVENIL PINTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS e pela parte autora, em face da decisão
que deu provimento parcial ao agravo de instrumento do autor.

O autor, em síntese, alega omissão no acórdão, pois não se manifestou sobre a aplicação do
princípio da irrepetibilidade das verbas previdenciárias e sobre o Tema 531 dos Recursos Repetitivos, que veda a
devolução de valores com natureza alimentar recebidos de boa-fé pelo segurado, que é a principal consequência
da incidência de juros sobre o saldo negativo.

Ainda, aduz ofensa ao artigo 394 e ss do Código Civil, pois ao determinar a incidência de juros
sobre o saldo negativo, a penalidade aplicada ao INSS, de pagamento de juros de mora, está sendo anulada,
revertendo valores a favor da Autarquia, que enriquecerá ilicitamente, não podendo o INSS se beneficiar da
própria torpeza. Prequestiona a matéria.

O INSS, de seu turno, alega omissão obscuridade e omissão no tocante à base de cálculo dos
honorários advocatícios, ao afastar o desconto dos valores pagos administrativamente.

É o relatório.

khakme
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014392-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JUVENIL PINTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

Não merecem acolhida os recursos interpostos pelo autor e pelo INSS, por inocorrência das falhas
apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios
que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades
ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa,
decidiu que a execução não pode sofrer condições conforme interesse do exequente, para se eximir da
compensação determinada, e que não podem ser subtraídos da base de cálculos dos honorários os valores pagos
administrativamente ao autor, durante o curso da ação de conhecimento, conforme precedentes do STJ.

Constou expressamente do decisum:

“A execução se refere às parcelas não recebidas da aposentadoria concedida judicialmente.

As questões relativas ao termo final da execução e à compensação com o auxílio-doença, já foram objeto de
decisão por esta Corte, em sede de embargos à execução, que determinou o “cálculo de todas as prestações
devidas a título de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, da DER até o dia anterior à implantação
do benefício de aposentadoria por invalidez, descontando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença”,
tendo transitado em julgado em 14/07/2015 para a parte exequente.

Assim, a pretensão do exequente, ora agravante, para que seja considerado o dia anterior à implantação do
benefício de auxílio-doença (em 09/05/2002), esbarra no óbice da preclusão.

Ademais, a opção de executar o benefício concedido judicialmente, não pode sofrer condições conforme
interesse do exequente, a fim de se eximir da compensação já determinada, com os descontos cabíveis, pois
representa desaposentação por via indireta, que é vedada.

A compensação se faz por meio de encontro de contas, com seus ônus e bônus, pela técnica de matemática
financeira, de modo que não há que se falar em vedação da devida atualização dos valores de eventual saldo
negativo, já que, ao final, será apurado se há eventual saldo a ser pago ou se os pagamentos já efetuados na
via administrativa superaram o quantum que seria devido se concedido o benefício reconhecido judicialmente à
época (a partir da DIB reconhecida judicialmente).”

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o
magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos
fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não
havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo
esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável
da demanda.

Ante o exposto, nego provimento a ambos os embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO DETERMINADA. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.
decisum embargado, de forma clara e precisa, decidiu que a execução não pode sofrer condições conforme interesse do
exequente, para se eximir da compensação determinada, e que não podem ser subtraídos da base de cálculos dos honorários os
valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso da ação de conhecimento, conforme precedentes do STJ.

- Opção de executar o benefício concedido judicialmente, não pode sofrer condições conforme interesse do exequente, a fim de se
eximir da compensação já determinada, com os descontos cabíveis, pois representa desaposentação por via indireta, que é vedada.

- A compensação se faz por meio de encontro de contas, com seus ônus e bônus, pela técnica de matemática financeira, de modo
que não há que se falar em vedação da devida atualização dos valores de eventual saldo negativo, já que, ao final, será apurado se
há eventual saldo a ser pago ou se os pagamentos já efetuados na via administrativa superaram o quantum que seria devido se
concedido o benefício reconhecido judicialmente à época (a partir da DIB reconhecida judicialmente).

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a argumentação se revela de
caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de
inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- Embargos de declaração de ambos improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento a ambos
os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001370-52.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: MILTON JOSE ANDREOZZI
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELANTE: MILTON JOSE ANDREOZZI
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo
INSS  face do v. acórdão que julgou prejudicada a preliminar, não conheceu de parte do apelo do autor e, na parte conhecida,
deu-lhe parcial provimento para reformar a sentença e deferir a readequação pleiteada, nos termos da fundamentação em epígrafe.

Alega a autarquia, em síntese, que a revisão dos tetos não versa reajustamento, mas recálculo da RMI após a concessão. Dessa
forma, afirma que ocorre decadência do direito de revisar o benefício, nos moldes pretendidos pela parte autora, em ação proposta
após janeiro de 2014, com o decênio da entrada em vigor da EC nº 41/03. Aduz que o autor não faz jus à revisão de seu benefício,
tal qual propugnada pela decisão do STF no RE 564.354/SE, pois seu benefício foi concedido antes da Constituição de 1988, e os
benefícios concedidos anteriormente à Constituição levavam em consideração critérios de cálculo da renda mensal inicial chamados
de maior e menor valor teto, e não meros limites para o salário-de-benefício. Sustenta que a correção monetária deve ser aplicada
nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, eis que as ADINS 4357 e 4425,
declararam a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto à atualização do precatório, não alcançando os
critérios de atualização do débito na fase de condenação. Afirma que o STF, ao admitir a Repercussão Geral no RE 870.947,
deixou evidente a validade do art. 5º da Lei nº 11.960/09, para a atualização das condenações impostas à Fazenda Pública.
Sustenta que o CJF, ao editar a Resolução nº 267/2013, ampliou indevidamente o alcance material e temporal da declaração de
inconstitucionalidade das ADIs 4357 e 4425, usurpando a competência da Suprema Corte, o que resulta em grave violação ao
artigo 102 da CF/88, assim como ao seu § 2º. Afirma que desconhecidos os limites objetivos e temporais da decisão do STF no
RE 870.947, com repercussão geral, a TR deve ser utilizada para a correção monetária, eis que apenas após a publicação do
acórdão definitivo será aplicada a tese ali firmada, com eventual modulação de efeitos.

Aduz, ainda, que há a necessidade de oposição dos embargos para fins de prequestionamento.

É o relatório.
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O entendimento firmado pelo E. STF no
julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos
benefícios previdenciários, de modo que a readequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa a alteração da renda
mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a prejudicial de decadência.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1313/2235



2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

Constou expressamente do decisum que o Supremo Tribunal Federal, no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe
15.02.2011, não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício, também alcançando, dessa forma, os
benefícios concedidos antes da CF/88.

No presente caso, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria especial do autor, com DIB em 21/05/1983, antes da
promulgação da atual Constituição, foi limitado ao menor valor teto, de modo que o referido benefício faz jus à revisão através da
readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, sendo que somente em sede de execução do
julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros no benefício.

O julgado também foi expresso em determinar que, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve
ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº
870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a
redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a
teor do art. 927, III, do novo CPC/2015.
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Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
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A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a
explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento
visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC.

A par do acima exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALTERAÇÃO DO TETO
PELAS ECs Nº 20/98 e 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. DECADÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA

- O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição
é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a readequação aos novos limites das EC 20/98
e EC 41/03 importa a alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a
prejudicial de decadência.

- O Supremo Tribunal Federal, no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não colocou limites temporais
relacionados à data de início do benefício, também alcançando, dessa forma, os benefícios concedidos antes da CF/88, limitados ao
menor valor teto.

- Constou expressamente do decisum que, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser
observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947
e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter infringente, com o intuito
de renovar o julgamento de matérias que já foram devidamente apreciadas nesta esfera judicial.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca
de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000975-40.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: OSWALDO DEL GIORNO RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo
INSS  em face do v. acórdão que deu parcial provimento ao apelo do autor para reformar a sentença e deferir a readequação
pleiteada (teto das Ecs).

Alega a autarquia, em síntese, que a revisão dos tetos não versa reajustamento, mas recálculo da RMI após a concessão. Dessa
forma, afirma que ocorre decadência do direito de revisar o benefício, nos moldes pretendidos pela parte autora, em ação proposta
após janeiro de 2014, com o decênio da entrada em vigor da EC nº 41/03. Aduz que o autor não faz jus à revisão de seu benefício,
tal qual propugnada pela decisão do STF no RE 564.354/SE, pois seu benefício foi concedido antes da Constituição de 1988, e os
benefícios concedidos anteriormente à Constituição levavam em consideração critérios de cálculo da renda mensal inicial chamados
de maior e menor valor teto, e não meros limites para o salário-de-benefício. Sustenta que a correção monetária deve ser aplicada
nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, eis que as ADINS 4357 e 4425,
declararam a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto à atualização do precatório, não alcançando os
critérios de atualização do débito na fase de condenação. Afirma que o STF, ao admitir a Repercussão Geral no RE 870.947,
deixou evidente a validade do art. 5º da Lei nº 11.960/09, para a atualização das condenações impostas à Fazenda Pública.
Sustenta que o CJF, ao editar a Resolução nº 267/2013, ampliou indevidamente o alcance material e temporal da declaração de
inconstitucionalidade das ADIs 4357 e 4425, usurpando a competência da Suprema Corte, o que resulta em grave violação ao
artigo 102 da CF/88, assim como ao seu § 2º. Afirma que desconhecidos os limites objetivos e temporais da decisão do STF no
RE 870.947, com repercussão geral, a TR deve ser utilizada para a correção monetária, eis que apenas após a publicação do
acórdão definitivo será aplicada a tese ali firmada, com eventual modulação de efeitos.

Aduz, ainda, que há a necessidade de oposição dos embargos para fins de prequestionamento.

O autor, em sede de contrarrazões, pleiteou a majoração da verba honorária, nos termos do art. 85, §§ 1º e 11º do CPC.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000975-40.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: OSWALDO DEL GIORNO RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Primeiramente observo que o pedido do autor,
efetuado em sede de contrarrazões, não será conhecido, em razão da impropriedade da via eleita.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a readequação aos novos limites das EC 20/98 e
EC 41/03 importa a alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a
prejudicial de decadência.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

Constou expressamente do decisum que o Supremo Tribunal Federal, no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe
15.02.2011, não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício, também alcançando, dessa forma, os
benefícios concedidos antes da CF/88.

No presente caso, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria especial do autor, com DIB em 10/02/1983, antes da
promulgação da atual Constituição, foi limitado ao menor valor teto, de modo que o referido benefício faz jus à revisão através da
readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, sendo que somente em sede de execução do
julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros no benefício.
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O julgado também foi expresso em determinar que, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve
ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº
870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a
redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a
teor do art. 927, III, do novo CPC/2015.

 

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
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As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei
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Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a
explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento
visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC.

A par do acima exposto, nego provimento aos embargos de declaração e não conheço do pedido do autor.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALTERAÇÃO DO TETO
PELAS ECs Nº 20/98 e 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. DECADÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PEDIDO EM SEDE DE CONTRARRAZÕES. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA

- O pedido do autor, efetuado em sede de contrarrazões, não será conhecido, em razão da impropriedade da via eleita.

-O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a readequação aos novos limites das EC 20/98 e
EC 41/03 importa a alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a
prejudicial de decadência.

- O Supremo Tribunal Federal, no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não colocou limites temporais
relacionados à data de início do benefício, também alcançando, dessa forma, os benefícios concedidos antes da CF/88, limitados ao
menor valor teto.

- Constou expressamente do decisum que, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser
observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947
e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter infringente, com o intuito de
renovar o julgamento de matérias que já foram devidamente apreciadas nesta esfera judicial.
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- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca
de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- Embargos de declaração improvidos. Pedido do autor não conhecido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração e não conhecer do pedido do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001630-18.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: VICENTE ORNELLAS DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo
INSS,  em face do v. acórdão que deu provimento ao apelo da parte autora para, nos termos do art. 1.013, §3º, II, do novo CPC,
reconhecer o direito à readequação da renda mensal do seu benefício com aplicação dos limites máximos (tetos) previstos na EC
20/98 e 41/03, e pagamento das diferenças daí advindas, observada a prescrição quinquenal.

Alega a autarquia, em síntese, que a revisão dos tetos não versa reajustamento, mas recálculo da RMI após a concessão. Dessa
forma, afirma que ocorre decadência do direito de revisar o benefício, nos moldes pretendidos pela parte autora, em ação proposta
após janeiro de 2014, com o decênio da entrada em vigor da EC nº 41/03. Aduz, ainda, que há a necessidade de oposição dos
embargos para fins de prequestionamento.

É o relatório.
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Não merece acolhida o recurso oposto pelo
embargante, por inocorrentes as falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.
decisum embargado, de forma clara e precisa, concluiu que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura
jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a readequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa a
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a prejudicial de decadência.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1324/2235



5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a
explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento
visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC.

A par do acima exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALTERAÇÃO DO TETO
PELAS ECs Nº 20/98 e 41/03. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

- O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição
é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a readequação aos novos limites das EC 20/98
e EC 41/03 importa a alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a
prejudicial de decadência.

- A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter infringente, com o intuito de
renovar o julgamento de matérias que já foram devidamente apreciadas nesta esfera judicial.
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- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca
de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000849-24.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348-A
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APELADO: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de embargos de declaração, opostos pela
parte autora,  em face do v. acórdão que acolheu parcialmente os seus embargos de declaração anteriormente opostos apenas para
sanar o erro material, negando provimento aos embargos de declaração do INSS.

Alega o autor, em síntese, que o v. acórdão lançado aos autos em sede de embargos declaratórios (ID-4983232) é omisso, pois
deixou de apreciar o pedido de majoração dos honorários de sucumbência suscitado no aclaratório anterior,  ancorado no art. 85,
§ 11, do NCPC.

É o relatório.
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Não merece acolhida o recurso oposto pelo
embargante, por inocorrente a falha apontada.

O v. acórdão primeiramente embargado negou provimento ao apelo do INSS e ao recurso adesivo do autor.

Assim, a verba honorária manteve-se como fixada na sentença (condenação do INSS a remunerar o advogado da parte ex
adversa no patamar mínimo que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º do art. 85 do CPC/2015 (10%), considerando a base de
cálculo como o proveito econômico obtido, a ser revelado em liquidação, respeitando-se o enunciado da Súmula 111 do STJ).

O v. acórdão proferido em sede de embargos de declaração acolheu parcialmente os embargos de declaração da parte autora
apenas para sanar o erro material cometido na ementa do julgado, que somente fez alusão ao teto da EC nº 41/03, deixando de
mencionar a EC nº 20/98, e negou provimento aos embargos de declaração do INSS.

Dessa forma, não há justificativa para a majoração da verba honorária, eis que os recursos de ambas as partes foram improvidos,
tendo o erro material sido cometido nesta E. Corte.

Além do que, consoante orientação do C. STJ, "a norma prevista no art. 85, § 11, do novo CPC é de que a majoração dos
honorários está vinculada ao trabalho desenvolvido em cada grau recursal, e não em cada recurso interposto no mesmo
grau." (EDcl no AgInt no AREsp nº 862.184/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 06/10/16, DJe 14/10/16 -
negritei). Ainda, nos termos do enunciado nº 16 da ENFAM: "Não é possível majorar os honorários na hipótese de
interposição de recurso no mesmo grau de jurisdição (art. 85, §11, do CPC/2015)".

A par do acima exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA.

- O v. acórdão primeiramente embargado negou provimento ao apelo do INSS e ao recurso adesivo do autor. Assim, a verba
honorária manteve-se como fixada na sentença (condenação do INSS a remunerar o advogado da parte ex adversa no patamar
mínimo que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º do art. 85 do CPC/2015 (10%), considerando a base de cálculo como o
proveito econômico obtido, a ser revelado em liquidação, respeitando-se o enunciado da Súmula 111 do STJ).

- O v. acórdão proferido em sede de embargos de declaração acolheu parcialmente os embargos de declaração da parte autora
apenas para sanar o erro material cometido na ementa do julgado, que somente fez alusão ao teto da EC nº 41/03, deixando de
mencionar a EC nº 20/98, e negou provimento aos embargos de declaração do INSS.

- Não há justificativa para a majoração da verba honorária, eis que os recursos de ambas as partes foram improvidos, tendo o erro
material sido cometido nesta E. Corte.

- Embargos de declaração improvidos

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de embargos de declaração, opostos por
ambas as partes, em  face do v. acórdão que deu parcial provimento ao apelo do INSS apenas para determinar que a prescrição
quinquenal seja contada do ajuizamento desta ação.

Alega a autora, em síntese, que a OS 121/92 ou qualquer decreto, não pode ser considerada, em vista da hierarquia Legislativa.
Afirma que a Lei 8.213/91 tem que ser respeitada na sua integralidade, tendo força hierárquica superior aos atos administrativos
estabelecidos de forma unilateral pelo Instituto. Pleiteia o afastamento da OS 121/92, dos índices de reajuste.

A autarquia, por sua vez, aduz, em síntese, que a revisão dos tetos não versa reajustamento, mas recálculo da RMI após a
concessão. Dessa forma, afirma que ocorre decadência do direito de revisar o benefício, nos moldes pretendidos pela parte autora,
em ação proposta após janeiro de 2014, com o decênio da entrada em vigor da EC nº 41/03. Sustenta que a correção monetária
deve ser aplicada nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, eis que as ADINS
4357 e 4425, declararam a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto à atualização do precatório, não
alcançando os critérios de atualização do débito na fase de condenação. Afirma que o STF, ao admitir a Repercussão Geral no RE
870.947, deixou evidente a validade do art. 5º da Lei nº 11.960/09, para a atualização das condenações impostas à Fazenda
Pública. Sustenta que o CJF, ao editar a Resolução nº 267/2013, ampliou indevidamente o alcance material e temporal da
declaração de inconstitucionalidade das ADIs 4357 e 4425, usurpando a competência da Suprema Corte, o que resulta em grave
violação ao artigo 102 da CF/88, assim como ao seu § 2º. Afirma que desconhecidos os limites objetivos e temporais da decisão
do STF no RE 870.947, com repercussão geral, a TR deve ser utilizada para a correção monetária, eis que apenas após a
publicação do acórdão definitivo será aplicada a tese ali firmada, com eventual modulação de efeitos.

Aduz, ainda, que há a necessidade de oposição dos embargos para fins de prequestionamento.

É o relatório.
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  O v. aresto foi claro em decidir que , a
readequação da RMI deve ser efetuada com a aplicação dos índices de reajuste divulgados pela OS/INSS/DISES nº 121, de
15/06/92.

Constou expressamente do decisum que:

“Quanto à determinação Ressalte-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991 ("buraco negro") foram
revisados com aplicação das regras da Lei n° 8.213/91, como foi previsto em seu artigo 144, regulamentado pela Ordem de
Serviço INSS/DISES n° 121, de 15 de junho de 1992.

Assim, a readequação da RMI (revisada nos termos do art. 144) deve ser efetuada com a aplicação dos índices de reajuste
divulgados pela OS/INSS/DISES nº 121, de 15/06/92, por ser esse o diploma legal que rege a matéria, sendo que apenas em
sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros a favor da autora.”

Logo, a argumentação da autora se revela de caráter infringente, para modificação do julgado, não sendo esta a sede adequada
para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado da demanda.

O r. decisum embargado, de forma clara e precisa, concluiu que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura
jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a readequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa a
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a prejudicial de decadência.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

O julgado também foi expresso em determinar que, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve
ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº
870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:
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"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a
redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a
teor do art. 927, III, do novo CPC/2015.

 

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.
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As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

 

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a
explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.

A par do acima exposto,  nego provimento aos embargos de declaração de ambas as partes.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALTERAÇÃO DO TETO
PELAS ECs Nº 20/98 e 41/03. ÍNDICE DE REAJUSTE. DECADÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA

-  O v. aresto foi claro em decidir que a readequação da RMI (revisada nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91) deve ser
efetuada com a aplicação dos índices de reajuste divulgados pela OS/INSS/DISES nº 121, de 15/06/92, de modo que a
argumentação da autora se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado da demanda.

- O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição
é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a readequação aos novos limites das EC 20/98
e EC 41/03 importa a alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a
prejudicial de decadência.

- Constou expressamente do decisum que, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser
observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947
e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor.

-  A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter infringente, com o intuito de
renovar o julgamento de matérias que já foram devidamente apreciadas nesta esfera judicial.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca
de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- Embargos de declaração improvidos.

           

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração de ambas as partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo
INSS  em face do v. acórdão que deu parcial provimento ao apelo do autor para reformar a sentença e deferir a readequação
pleiteada (teto das Ecs).

Alega a autarquia, em síntese, que a revisão dos tetos não versa reajustamento, mas recálculo da RMI após a concessão. Dessa
forma, afirma que ocorre decadência do direito de revisar o benefício, nos moldes pretendidos pela parte autora, em ação proposta
após janeiro de 2014, com o decênio da entrada em vigor da EC nº 41/03. Aduz que o autor não faz jus à revisão de seu benefício,
tal qual propugnada pela decisão do STF no RE 564.354/SE, pois seu benefício foi concedido antes da Constituição de 1988, e os
benefícios concedidos anteriormente à Constituição levavam em consideração critérios de cálculo da renda mensal inicial chamados
de maior e menor valor teto, e não meros limites para o salário-de-benefício. Sustenta que a correção monetária deve ser aplicada
nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, eis que as ADINS 4357 e 4425,
declararam a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto à atualização do precatório, não alcançando os
critérios de atualização do débito na fase de condenação. Afirma que o STF, ao admitir a Repercussão Geral no RE 870.947,
deixou evidente a validade do art. 5º da Lei nº 11.960/09, para a atualização das condenações impostas à Fazenda Pública.
Sustenta que o CJF, ao editar a Resolução nº 267/2013, ampliou indevidamente o alcance material e temporal da declaração de
inconstitucionalidade das ADIs 4357 e 4425, usurpando a competência da Suprema Corte, o que resulta em grave violação ao
artigo 102 da CF/88, assim como ao seu § 2º. Afirma que desconhecidos os limites objetivos e temporais da decisão do STF no
RE 870.947, com repercussão geral, a TR deve ser utilizada para a correção monetária, eis que apenas após a publicação do
acórdão definitivo será aplicada a tese ali firmada, com eventual modulação de efeitos.

Aduz, ainda, que há a necessidade de oposição dos embargos para fins de prequestionamento.

É o relatório.
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  O entendimento firmado pelo E. STF no
julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos
benefícios previdenciários, de modo que a readequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa a alteração da renda
mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a prejudicial de decadência.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

Constou expressamente do decisum que o Supremo Tribunal Federal, no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe
15.02.2011, não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício, também alcançando, dessa forma, os
benefícios concedidos antes da CF/88.

No presente caso, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição do falecido autor, com DIB
em 12/08/1988, antes da promulgação da atual Constituição, foi limitado ao menor valor teto, de modo que o referido benefício faz
jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, sendo que somente
em sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros no benefício

O julgado também foi expresso em determinar que, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve
ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº
870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a
redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a
teor do art. 927, III, do novo CPC/2015.

 

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
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As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei
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Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a
explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento
visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC.

A par do acima exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALTERAÇÃO DO TETO
PELAS ECs Nº 20/98 e 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. DECADÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA

-O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a readequação aos novos limites das EC 20/98 e
EC 41/03 importa a alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a
prejudicial de decadência.

- O Supremo Tribunal Federal, no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não colocou limites temporais
relacionados à data de início do benefício, também alcançando, dessa forma, os benefícios concedidos antes da CF/88, limitados ao
menor valor teto.

- Constou expressamente do decisum que, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser
observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947
e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor.

-  A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter infringente, com o intuito de
renovar o julgamento de matérias que já foram devidamente apreciadas nesta esfera judicial.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca
de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.
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- Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELANTE: MARIA HELENA FERREIRA
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R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

 

 

A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do
autor, mantida a decadência do direito de ação.

 

A embargante sustenta omissão no que diz respeito à inaplicabilidade da decadência quando se trata de assunto não
discutido administrativamente, bem como argumenta que a decisão foi citra petita ao não analisar outras questões formuladas.

 

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.
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É o relatório.

rmcsilva
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Não merece acolhida o recurso interposto pela parte autora, por inocorrência das falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos
ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.
decisum embargado, de forma clara e precisa, concluiu por negar provimento ao apelo da parte autora.

No que se refere à alegação do autor em sede de embargos, o decisum, embasado na jurisprudência do STJ, foi claro ao
afirmar o que segue:

Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de
decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº.
8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi deferido com início em 31/05/2006 e a ação foi ajuizada em 01/02/2018, pelo que
forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do
posicionamento do E. STJ, que adoto.
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Cumpre ressaltar que, conforme documentos apresentados pelo autor e resumo de cálculo de tempo de serviço de id
3706827, págs. 06 e 13/15, os períodos pleiteados como especiais foram pedidos e analisados quando do requerimento administrativo,
não devendo ser levado em conta o argumento da parte autora.

Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de
todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de
prequestionamento visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos
do artigo 1.022, do CPC.

 

Por essas razões, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação
do autor, mantida a decadência do direito de ação.

- A embargante sustenta omissão no que diz respeito à inaplicabilidade da decadência quando se trata de assunto não
discutido administrativamente, bem como argumenta que a decisão afronta a jurisprudência do STJ e do STF.

- No que se refere à alegação do autor em sede de embargos, o decisum, embasado na jurisprudência do STJ, foi claro ao
afirmar o que segue:

- Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de
decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

- Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao
artigo 103 da Lei nº. 8.212/91

- Na hipótese dos autos o benefício foi deferido com início em 31/05/2006 e a ação foi ajuizada em 01/02/2018, pelo que
forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal,
nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

- Cumpre ressaltar que, conforme documentos apresentados pelo autor e resumo de cálculo de tempo de serviço de id
3706827, págs. 06 e 13/15, os períodos pleiteados como especiais foram pedidos e analisados quando do requerimento
administrativo, não devendo ser levado em conta o argumento da parte autora.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar
acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.
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- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual
recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1.022, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000928-91.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JORGE DE AVILA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000928-91.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JORGE DE AVILA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de embargos de declaração opostos pela
parte autora em face do v. acórdão que, em razão do salário-de-benefício do autor não ter sido limitado ao teto, de ofício julgou
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o
apelo do INSS.

Alega o autor, em síntese, que conforme já demonstrado através de memória de cálculo juntada aos autos, o benefício objeto da
presente lide teve a média dos salários de contribuição apurada em Cr$ 5.788,55, sendo esta limitada ao menor valor teto da época
de Cr$ 3.304,81, resultando no índice teto de 5,788,55, que resulta na diferença líquida no benefício do autor, para maio/2017, no
total de R$ 1.017,11,de modo que o decisum merece ser reformado.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000928-91.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JORGE DE AVILA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Conquanto sejam os embargos declaratórios
meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a
presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r. decisum embargado, de forma clara e
precisa, concluiu que o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com DIB em 01/12/1989, não
foi limitado ao teto, conforme se verifica da carta de concessão juntada aos autos, que aponta a RMI de R$ 2.720,28 (ID
3635477).

Ao contrário do afirmado pelo autor, seu salário-de-benefício (média dos salários-de-contribuição, após a revisão do artigo 144 da
Lei nº 8.213/91), resultou no valor de R$ 5.788,55, inferior ao teto de R$ 6.609,92, vigente à época (vide ID 3635477).

O cálculo demonstra a soma dos salários de contribuições corrigidos (208.439,83), que dividido por 36 resulta na RMI de R%
5.789,99 (coeficiente de cálculo de 100%)

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a
explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Por essas razões, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALTERAÇÃO DO TETO
PELAS ECs Nº 20/98 e 41/03. SALÁRIO DE BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado
motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição do autor,
com DIB em 01/12/1989, não foi limitado ao teto por ocasião da concessão e tampouco quando da revisão do artigo 144 da Lei nº
8.213/91.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca
de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5006733-20.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: EDSON RAMALHO DANTAS
Advogado do(a) APELANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo do
autor.

A embargante sustenta obscuridade no que diz respeito à possibilidade de percepção do benefício de aposentadoria do
deficiente a partir da vigência da Lei Complementar 142/13.

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

É o relatório.

rmcsilva

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5006733-20.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

Não merece acolhida o recurso interposto pela parte autora, por inocorrência da falha apontada.
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Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos
ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.
decisum embargado, de forma clara e precisa, concluiu por negar provimento ao seu apelo.

No caso dos autos, o autor requereu e teve deferida a aposentadoria por tempo de contribuição em 15/04/2013. Contudo,
a aposentadoria da pessoa com deficiência foi regulamentada pela Lei Complementar nº 142, de 08 de Maio de 2013, com vigência, nos
termos de seu art. 11, decorridos 06 (seis) meses de sua publicação oficial, ocorrida em 09/05/2013, portanto, em vigor a partir de
09/11/2013.

Desta forma, diante da impossibilidade de retroatividade da lei, deve ser mantida a improcedência do pedido.

Por fim, quanto ao pedido em sede de apelação de conversão em aposentadoria da pessoa com deficiência a partir da
entrada em vigor da lei, em 09/11/2013, é inovação, eis que não consta da petição inicial do autor.

Ademais, o STJ tem firme entendimento no sentido de que se aplicam as regras vigentes à época da concessão do
benefício, vedada a retroatividade da lei ainda que mais benéfica.

Assim, o acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Outrossim, a pretensão da parte embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de
prequestionamento, visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos
do artigo 1022, do CPC.

 

Por essas razões, nego provimento aos embargos declaratórios da parte autora.

É o voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO EM APOSENTADORIA POR DEFICIENTE. IRRETROATIVIDADE DA LEI.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo do
autor.

- A embargante sustenta obscuridade no que diz respeito à possibilidade de percepção do benefício de aposentadoria do
deficiente a partir da vigência da Lei Complementar 142/13.

- No caso dos autos, o autor requereu e teve deferida a aposentadoria por tempo de contribuição em 15/04/2013.
Contudo, a aposentadoria da pessoa com deficiência foi regulamentada pela Lei Complementar nº 142, de 08 de Maio de
2013, com vigência, nos termos de seu art. 11, decorridos 06 (seis) meses de sua publicação oficial, ocorrida em
09/05/2013, portanto, em vigor a partir de 09/11/2013.

- Desta forma, diante da impossibilidade de retroatividade da lei, deve ser mantida a improcedência do pedido.

- Por fim, quanto ao pedido em sede de apelação de conversão em aposentadoria da pessoa com deficiência a partir da
entrada em vigor da lei, em 09/11/2013, é inovação, eis que não consta da petição inicial do autor.

- Ademais, o STJ tem firme entendimento no sentido de que se aplicam as regras vigentes à época da concessão do
benefício, vedada a retroatividade da lei ainda que mais benéfica.
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- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a argumentação se
revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão,
produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual
recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1022, do CPC.

- Embargos de declaração da parte autora improvidos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5034348-80.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: CLAREL ROBERTO MARCONI
Advogados do(a) APELANTE: STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA - SP331148-A, PAULO TADEU TEIXEIRA - SP334266-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELANTE: CLAREL ROBERTO MARCONI
Advogados do(a) APELANTE: PAULO TADEU TEIXEIRA - SP334266-A, STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA - SP331148-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de pedido de reconhecimento do tempo de serviço prestado pela autora como serviços
gerais agrícolas, no período de 01.10.1978 a 31.11.1994, para concessão de aposentadoria por idade de
trabalhador rural.

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação tão somente para reconhecer como tempo de
serviço do autor em atividade rural, em regime de economia familiar, o período compreendido entre 18.07.1963
a 09.09.2001, averbando-se o período junto ao órgão previdenciário. Dada a sucumbência recíproca, condenou
as partes no pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da condenação das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ, observando-se que o
autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isenta de custas a Autarquia.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que há prova material suficiente e apta a
demonstrar o efetivo labor rural. Requer a concessão do benefício postulado na inicial.
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

khakme
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V O T O

Cuida-se de pedido de reconhecimento do tempo de serviço prestado pelo autor como trabalhador
rural, no período de 18.07.1963 a 05.11.2001, para concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação para tão somente o INSS declarar como de
trabalho rural o período compreendido entre 18.07.1963 a 09.09.2001.

Interessa que, nesta hipótese, julgou matéria diversa da discutida nos autos. Conforme orientação
jurisprudencial, cujo aresto destaco, impõe-se a anulação da sentença:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE JULGAMENTO "EXTRA-PETITA".

1. Há de ser declarada a nulidade absoluta da sentença em que o juiz da causa decidiu matéria diversa da que
lhe foi submetida, caracterizando, assim, julgamento "extra-petita", a teor do que reza o artigo 460 do Código
de Processo Civil.

2. Recurso do INSS provido."

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL 382066 - Processo 97030477542/SP - QUINTA TURMA -
Relatora Des. Suzana Camargo - Data da decisão: 16/05/2000 - DJU DATA:26/09/2000 PÁGINA: 669)

Por essas, razões a sentença deve ser anulada.

Tem-se que o art. 1.013, § 3º, do novo CPC impõe, nos casos de extinção do processo sem
apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de imediato julgamento.

A exegese do art. 1.013, § 3º, do novo CPC, deve ser aplicada para reformar sentença fundada no
artigo 485 (terminativa), decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com os limites do pedido
ou da causa de pedir, constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá julgá-lo,
decretar a nulidade de sentença por falta de fundamentação e possibilita a reforma da sentença que reconheça
a decadência ou a prescrição (§ 4º), se presentes as condições de imediato julgamento.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando, o disposto no art. 1.013, § 4º, do novo CPC,
considerando que a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na
inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 18.07.1951).

- Certidão de nascimento da filha em 20.03.1984, qualificando o autor como agricultor.

- Certificado de Dispensa de Incorporação em 17.05.1971, constando a profissão do autor como trabalhador
rural.

- Cessão e Transferência de Cessão de Direitos Hereditários – Posse mansa e pacífica de imóvel, em 09.11.2001,
figurando como vendedor o autor, relativo a venda e cessão de direitos de parte ideal com 1.992,6876 hectares
de uma área de 2.208ha, 6.655m2, relativo ao imóvel Fazenda Baía Clara no Município de Corumbá/MS
(Nabileque)

- Cessão e Transferência de Cessão de Direitos Hereditários – Posse mansa e pacífica de imóvel, em 09.11.2001,
figurando como vendedor o autor, relativo a venda e cessão de direitos de parte ideal com 458 hectares, relativo
ao imóvel Fazenda Baía Clara no Município de Corumbá/MS (Nabileque)

- Cessão e Transferência de Cessão de Direitos Hereditários – Posse mansa e pacífica de imóvel, em 09.11.2001,
figurando como vendedor o autor, relativo a venda e cessão de direitos de parte ideal com 313 hectares, relativo
ao imóvel Fazenda Baía Clara no Município de Corumbá/MS (Nabileque)

- Contrato de compromisso de venda e compra de área agrícola, em 10.01.1983, figurando como comprador o
autor, relativo a Fazenda Taquari, no município de Paranapanema/SP, com área de 104,62 hectares, gleba nº
05.

- Escritura de venda e compra, em 14.03.1983, figurando como comprador o autor, relativo a Fazenda Taquari,
no município de Paranapanema/SP, com área de 98,87 hectares, gleba nº 15.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via
administrativa em 09.01.2013.

As testemunhas conhecem o autor e narram que trabalhou no campo com os pais, desde muito
jovem e, posteriormente, teria continuado a trabalhar em atividade rural em terras por ele adquiridas, na região
de Indaiatuba. Relatam que ele teria mudado para a região de Itapetininga e, posteriormente, teria adquirido
terras no Mato Grosso do Sul, mas não souberam esclarecer as atividades quando se mudou para outra região.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do
inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante
quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que
de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os
requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da
aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da
carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela
Medida Provisória nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo
para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2011, a prova produzida não é hábil
a demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo
142 da Lei 8.213/91, de 180 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a inicial e os depoimentos demonstram que o autor possuía
terras extensas e não foi juntado qualquer documento em que se pudesse verificar a existência, ou não, de
trabalhadores assalariados, bem como a produção da propriedade rural onde alega ter laborado, inclusive, foi
mencionado que a esposa do autor trabalhava como cabelereira, restando descaracterizado o regime de
economia familiar.
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Observa-se que os documentos de compra e venda de terras se referem a áreas de mais de trezentos,
quatrocentos hectares, em Mato Grosso do Sul, e de aproximadamente 100 hectares em São Paulo, afastando o
regime de economia familiar.

Além do que, a prova material é antiga e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos,
não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do requerente pelos anos mais recentes, apenas
afirmando genericamente o labor rural, somente esclarecendo a atividade rural realizada na juventude, não
comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no momento próximo ao requisito
etário.

Verifico que o STJ já julgou em Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.354.908-SP:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO
PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO
ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA
CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o
artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo,
quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu
benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial
deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a
aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos
os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art.
543-C do Código de Processo Civil. (Recurso especial n° 1.354.908-SP - Relator Ministro Mauro Campbell
Marques).

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família
trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou
comprovado no presente feito.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR
IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO.

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei nº 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar
a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.)

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola
seja indispensável à subsistência do trabalhador.

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana
durante o período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a
indispensabilidade do labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de
sua condição de segurado especial pelo regime de economia familiar.

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se
afastou das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável
a atividade agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua
apreciação em sede de recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula nº 07 desta Corte.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU
02.05.2005).

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto transcrevo:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE
PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.
INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em
qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as
circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a
simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante
documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser
contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria
por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a
prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo
segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em
favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova
material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a
atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ
30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos
exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve
corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à
carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso.

Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso da parte autora, e, de ofício, nos termos do § 3º
do art. 1.013 do novo CPC, anulo a sentença e julgo improcedente o pedido. Condeno a parte autora no
pagamento das custas e dos honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00 (hum mil reais), observando-se o
disposto no artigo 98, § 3º do CPC/2015, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

É o voto.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL
INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.

- O art. 1.013, §3º, do novo CPC impõe, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide,
desde que esteja em condições de imediato julgamento.

- Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de aposentadoria
por idade.

- Cédula de identidade (nascimento em 18.07.1951).

- Certidão de nascimento da filha em 20.03.1984, qualificando o autor como agricultor.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1351/2235



- Certificado de Dispensa de Incorporação em 17.05.1971, constando a profissão do autor como trabalhador rural.

- Cessão e Transferência de Cessão de Direitos Hereditários – Posse mansa e pacífica de imóvel, em 09.11.2001, figurando como
vendedor o autor, relativo a venda e cessão de direitos de parte ideal com 1.992,6876 hectares de uma área de 2.208ha, 6.655m2,
relativo ao imóvel Fazenda Baía Clara no Município de Corumbá/MS (Nabileque)

- Cessão e Transferência de Cessão de Direitos Hereditários – Posse mansa e pacífica de imóvel, em 09.11.2001, figurando como
vendedor o autor, relativo a venda e cessão de direitos de parte ideal com 458 hectares, relativo ao imóvel Fazenda Baía Clara no
Município de Corumbá/MS (Nabileque)

- Cessão e Transferência de Cessão de Direitos Hereditários – Posse mansa e pacífica de imóvel, em 09.11.2001, figurando como
vendedor o autor, relativo a venda e cessão de direitos de parte ideal com 313 hectares, relativo ao imóvel Fazenda Baía Clara no
Município de Corumbá/MS (Nabileque)

- Contrato de compromisso de venda e compra de área agrícola, em 10.01.1983, figurando como comprador o autor, relativo a
Fazenda Taquari, no município de Paranapanema/SP, com área de 104,62 hectares, gleba nº 05.

- Escritura de venda e compra, em 14.03.1983, figurando como comprador o autor, relativo a Fazenda Taquari, no município de
Paranapanema/SP, com área de 98,87 hectares, gleba nº 15.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em
09.01.2013.

- As testemunhas conhecem o autor e confirmam que trabalhou no campo com os pais, desde muito jovem e, posteriormente, teria
continuado a trabalhar em atividade rural em terras por ele adquiridas, na região de Indaiatuba. Relatam que ele teria mudado para a
região de Itapetininga e, posteriormente, teria adquirido terras no Mato Grosso do Sul, mas não souberam esclarecer as atividades
quando se mudou para outra região.

- Embora o autor tenha completado 60 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no
campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180 meses.

- A inicial e os depoimentos demonstram que o autor possuía terras extensas e não foi juntado qualquer documento em que se
pudesse verificar a existência, ou não, de trabalhadores assalariados, bem como a produção da propriedade rural onde alega ter
laborado, inclusive, foi mencionado que a esposa do autor trabalhava como cabelereira, restando descaracterizado o regime de
economia familiar.

- Os documentos de compra e venda de terras se referem a áreas de mais de trezentos, quatrocentos hectares, em Mato Grosso do
Sul, e de aproximadamente 100 hectares em São Paulo, afastando o regime de economia familiar.

- A prova material é antiga e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade
campesina do requerente pelos anos mais recentes, apenas afirmando genericamente o labor rural, somente esclarecendo a
atividade rural realizada na juventude, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no
momento próximo ao requisito etário.

- O STJ já julgou em Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.354.908-SP.

- O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de empregados,
para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que
descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de
meses idêntico à carência.

- De ofício, nos termos do §3º do art. 1.013 do novo CPC, anulada a sentença e julgado improcedente o pedido.

- Apelação da parte autora improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
recurso da parte autora e, de ofício, anular a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: GERALDO SOARES DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI:

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Geraldo Soares de Andrade, em face da decisão que indeferiu o pedido de
expedição de ofício precatório do valor incontroverso da execução, antes do efetivo trânsito em julgado dos cálculos homologados.

Alega a recorrente, em síntese, a possibilidade de execução provisória em face da Fazenda Pública. Argumenta que o fato de o
resíduo ser eventualmente controvertido não pode infirmar a satisfação imediata do direito da parte incontroversa, em virtude do
princípio da efetividade do processo. Pretende expedição de ofício precatório em seu favor no valor apurado pelo INSS, no
importe de R$3.341,68, atualizado até 11/2017.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso foi deferido.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

lguarita
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V O T O
 

 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI:

Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do trânsito em julgado, a
expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos.
Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ
05.02.2007).

No julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) ficou consignado que "a
consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no
art. 739, § 2º, do CPC, é possível a expedição de precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não
embargada), mesmo na hipótese de a União (Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp
721.791/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Corte Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227)

Na ocasião, o E. Ministro Relator assim se manifestou:

"Como se trata de parcela incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe recurso. Se não cabe recurso é
porque a decisão transitou em julgado; não há controvérsia sobre isso.

Por um lado, confesso que tenho severas dificuldades de admitir que uma decisão de mérito não transita em
julgado enquanto não acabar o processo que tratará de outra questão completamente diferente.

Por outro lado, também sempre foi cediço no Tribunal o fato de que a sentença sujeita à apelação dos
embargos não retira a definitividade da execução tal como ela era na sua origem. Se ela era definitiva,
continua definitiva; se era provisória, continua provisória".

Daí ser lícito concluir que a oposição de embargos ou a impugnação à execução leva à suspensão da execução somente quanto à
parte impugnada, permitindo-se a execução da parte incontroversa da dívida, que se torna imutável.

É o que se extrai da interpretação do artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil, ao prever a suspensão parcial da execução
apenas em relação à parcela impugnada pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante.

Assim, não vislumbro óbice legal ao levantamento, pela parte autora, da quantia incontroversa apontada pelo próprio INSS em seus
cálculos.

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIARIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. VALORES
INCONTROVERSOS.

- Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do trânsito em julgado, a
expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos.
Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ
05.02.2007).

- No julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) ficou consignado que "a
consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739,
§ 2º, do CPC, é possível a expedição de precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na
hipótese de a União (Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão
Ministro José Delgado, Corte Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227)

- A oposição de embargos ou a impugnação à execução leva à suspensão da execução somente quanto à parte impugnada,
permitindo-se a execução da parte incontroversa da dívida, que se torna imutável.

- É o que se extrai da interpretação do artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil, ao prever a suspensão parcial da execução
apenas em relação à parcela impugnada pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante.

- Não vislumbro óbice legal ao levantamento, pela parte autora, da quantia incontroversa apontada pelo próprio INSS em seus
cálculos.

- Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5006838-94.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELANTE: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980-A, VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogados do(a) APELANTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854-A, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela a parte autora pelo reconhecimento da especialidade do labor e conversão de aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

rmcsilva
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições especiais e
a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da
Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da
Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição
das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à
aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048
de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de
03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo
em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do
exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão
serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 29/04/1995 a 16/12/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,
quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua
comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 29/04/1995 a 16/12/2009 – conforme formulário e PPP de id. 7428575, págs. 38 e 92/93, o demandante exerceu
atividades como vigilante, portando arma de fogo.

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em
vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e investigadores.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. -
Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar
ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. - No presente caso, consoante perfil
profissiográfico previdenciário - PPP apresentado, o autor exerceu a atividade de Guarda Civil Municipal, que está enquadrada como
especial no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujo anexos
regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no
exercício das atribuições para que a profissão de guarda patrimonial, vigia , vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na
reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa,
sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo. - Na função de vigia , a exposição ao risco é inerente à sua
atividade profissional e que a caracterização da nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a
mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho especial mediante
laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.97, motivo pelo qual os períodos reconhecidos como especiais,
pela r. sentença, merecem manutenção. - Computando-se todo o tempo especial laborado, é de rigor a concessão da aposentadoria
especial, com termo inicial na data do requerimento administrativo. - Explicitados os critérios de juros de mora e de atualização monetária e
dado provimento ao agravo legal do autor. Improvido o Agravo autárquico.

(TRF 3 Região - APELREEX 1604415 - processo: 00075095020114039999 - órgão julgador: Nona Turma - fonte: e.
DJF3 Judicial 1 - data 24/10/2014 - relatora: Desembargadora Federal Daldice Santana).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no
entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.
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Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 - Décima
Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, aqueles
pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou
evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um mal
maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS.
DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO.
COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I – (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que
tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo
de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional
correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a
obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus
respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal – Terceira Região; Classe: AC – Apelação Cível – 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP;
Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004;
Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.
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O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a
satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial da conversão do benefício de aposentadoria por tempo em aposentadoria especial deve ser fixado na data
do requerimento administrativo, em 16/12/2009, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, observada a
prescrição parcelar quinquenal.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a
verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, cabendo
apenas as em reembolso.

 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o labor especial de
29/04/1995 a 16/12/2009, e condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial,
desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição parcelar quinquenal. Verba honorária, juros de mora e correção
monetária na forma acima explicitada.  O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

É o voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

- É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em
vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e investigadores.

- O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a
satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- O termo inicial da conversão do benefício de aposentadoria por tempo em aposentadoria especial deve ser fixado na data
do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, observada a
prescrição parcelar quinquenal.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- A verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão.

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso.

- Apelo da parte autora provido em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELADO: IRMA XAVIER DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO - SP265200-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela
antecipada.

Concedida a tutela antecipada.

A sentença, confirmando a tutela, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS
a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 01/08/2016, até 08/06/2017. Fixou os
honorários advocatícios em R$ 1.000,00.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir ante a
ausência de requerimento administrativo. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial, a restituição
dos valores recebidos a título de tutela antecipada e a exclusão da condenação ao pagamento de honorários
advocatícios.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Neste caso, a autarquia se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo,
portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, no caso analisado, o valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a
1.000 salários mínimos, de modo que a sentença não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo
Código de Processo Civil.

Dessa forma, passo a analisar a apelação.

No caso analisado, a alegação de extinção do processo por ausência de interesse de agir não pode prosperar.

A necessidade de prévio requerimento administrativo antes do ajuizamento da demanda na esfera judicial foi decidida pelo
Supremo Tribunal Federal, em razão de sua relevância constitucional, reconhecendo-se a repercussão geral.

O instituto da repercussão geral introduzido pela EC nº 45/2004 possibilita o efeito multiplicador da decisão proferida pela
Suprema Corte em causas iguais, consolidando o entendimento firmado.

O Supremo Tribunal Federal em sessão plenária, de 27/08/2014, deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE)
631240 (DJe 10.11.2014), com repercussão geral reconhecida, na qual o INSS defendia a exigência do prévio requerimento do pleito na
via administrativa. Por maioria de votos, o Plenário acompanhou o relator, ministro Luís Roberto Barroso, entendendo que a exigência não
fere a garantia constitucional de livre acesso ao Judiciário, preconizada no art. 5º, inc. XXXV, da Carta Magna.

Contudo, o pleito poderá ser formulado diretamente em juízo quando notório e reiterado o entendimento contrário da
Administração à postulação do segurado, bem como nos casos de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, além dos casos em que a Autarquia já contestou o feito.

O v. aresto assim dispôs:
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal
para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o
exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o
pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não
levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não
acolhimento ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,
deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido
prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação
tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o
interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii)
ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena
de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter
o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário,
estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão
levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser
trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do
início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência
ou não do interesse em agir."

(STF, Pleno, RE nº 631.240 MG, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j.03.09.214, DJe 10.11.2014).

 

Na mesma esteira, o Superior Tribunal de Justiça alinhou sua jurisprudência ao entendimento sedimentado na Suprema
Corte, como restou assentado no julgamento do RESP nº 1.369.834/SP (DJe 02.12.2014).

O v. aresto em questão restou assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO
DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA
DA REPERCUSSÃO GERAL.
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1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do
CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,
evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a
conclusão do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de
modulação estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº1.369.834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.24.09.2014, DJe 02.12.2014).

 

No caso dos autos, verifico que a requerente efetuou requerimento administrativo e recebeu auxílio-doença até 08/05/2016,
como demonstram os documentos juntados, de modo que se trata de hipótese de restabelecimento de benefício já concedido, na qual não
se exige novo requerimento do pleito na esfera administrativa, nos termos da decisão proferida pela Corte Suprema.

Portanto, incabível, no caso, a extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse de agir.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a presença
das enfermidades incapacitantes àquela época.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a
verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). No entanto, a r. sentença fixou
referida verba em R$ 1.000,00 e a sua alteração conforme o entendimento da Turma seria prejudicial à autarquia. Portanto, mantenho os
honorários advocatícios conforme fixados pela decisão recorrida, ante a ausência de impugnação pela parte autora.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em função da
tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação e duplicidade. Por outro lado, considerando-se a confirmação da concessão do
benefício, não há que se falar em restituição do valores pagos a título de tutela antecipada.

Pelas razões expostas, nego provimento à apelação.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 01/08/2016 e DCB em 08/06/2017.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR CARACTERIZADO. AUXÍLIO-
DOENÇA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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- O Supremo Tribunal Federal em sessão plenária, de 27/08/2014, deu parcial provimento ao
Recurso Extraordinário (RE) 631240 (DJe 10.11.2014), com repercussão geral reconhecida, na qual
o INSS defendia a exigência do prévio requerimento do pleito na via administrativa. Por maioria de
votos, o Plenário acompanhou o relator, ministro Luís Roberto Barroso, entendendo que a
exigência não fere a garantia constitucional de livre acesso ao Judiciário, preconizada no art. 5º,
inc. XXXV, da Carta Magna.

- Contudo, o pleito poderá ser formulado diretamente em juízo quando notório e reiterado o
entendimento contrário da Administração à postulação do segurado, bem como nos casos de
revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, além dos casos em
que a Autarquia já contestou o feito.

- No caso dos autos, verifico que a requerente efetuou requerimento administrativo e recebeu
auxílio-doença até 08/05/2016, como demonstram os documentos juntados, de modo que se trata
de hipótese de restabelecimento de benefício já concedido, na qual não se exige novo requerimento
do pleito na esfera administrativa, nos termos da decisão proferida pela Corte Suprema.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto
probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de
natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a
sentença (Súmula nº 111 do STJ). No entanto, a r. sentença fixou referida verba em R$ 1.000,00 e a
sua alteração conforme o entendimento da Turma seria prejudicial à autarquia. Portanto,
mantenho os honorários advocatícios conforme fixados pela decisão recorrida, ante a ausência de
impugnação pela parte autora.

- Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos
valores pagos em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação e
duplicidade. Por outro lado, considerando-se a confirmação da concessão do benefício, não há que
se falar em restituição do valores pagos a título de tutela antecipada.

- Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000806-61.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: RENATO AVELINO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Renato Avelino de Souza, em face da decisão que determinou a remessa dos
autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, aplicando-se a TR no período compreendido entre 30.06.2009 e
25.03.2015, passando, após esta data, a ser atualizado pelo INPC.
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Alega o recorrente, em síntese, que o indexador a ser utilizado é o INPC, tendo em vista que as disposições da Lei nº 11.960/09
(TR), fora julgada inconstitucional pelo C.STF.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

O título exequendo diz respeito à revisão da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição, perfazendo o autor 35 anos, 4
meses e 4 dias de serviço, com DIB em 24.08.2006 (data da citação), considerados como tempo especial os períodos de
02.03.1971 a 25.05.1971, 21.01.1974 a 17.04.1975, 04.06.1975 a 13.10.1975 e 29.04.1995 a 05.03.1997. A correção
monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte,
combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª
Região. Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo
Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de
29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Quanto à honorária,
predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em
10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo
1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

E

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.”

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 20.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97
(COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA
PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento
de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de
taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção
monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos
índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o
fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
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A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda
Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal
Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo,
desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a
modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece
a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta
de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de
relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual
de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período
posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa
Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no
que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do
capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC,
para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder
às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na
legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer
outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza
da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação
de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a
indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais
preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se,
por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
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6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de
origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária,
determinou a aplicação do INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.
1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001234-43.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: DEVANIR MESSIAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICHARD ISIQUE - SP230251-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Vistos,

 

De início, verifica-se pedido de concessão da gratuidade processual, que defiro nesta oportunidade,
ficando dispensado o pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, recebo o recurso em
seu efeito devolutivo e determino a intimação da parte agravada para que apresente resposta (contraminuta),
no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001554-93.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: NESTOR FELTRIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENDERSON MARQUES DOS SANTOS - SP195286
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Vistos,

 

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstram a condição da parte
recorrente, de assistida pela gratuidade processual, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins
de dispensa do pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a
intimação da parte agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com
fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015672-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: EVANDRO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015672-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: EVANDRO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Cuida-se de agravo de
instrumento interposto por EVANDRO ALVES DA SILVA, representado por seu curador Edmilson Alves da
Silva, da decisão proferida no Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP, que indeferiu pedido de tutela
antecipada, formulado com intuito de obter o restabelecimento de aposentadoria por invalidez.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de
urgência, bem como dos específicos acerca do benefício.
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Em decisão inicial foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

O recorrente apresentou embargos de declaração, informando que não está em gozo de benefício,
mas apenas recebendo mensalidade de recuperação, que tem o valor reduzido a cada 6 meses.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do agravo de instrumento.

É o relatório.

cmagalha

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015672-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: EVANDRO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Compulsando os autos,
verifico que o autor, nascido em 21/03/1972, interditado judicialmente, afirma ser portador de transtorno
afetivo bipolar, encontrando-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho e para os atos da vida
independente.

Na ação subjacente ao presente instrumento, consta do Histórico de Perícia Médica – HISMED
juntado que em perícia médica realizada pelo INSS em 07/05/2018, o ora agravante foi diagnosticado com o
CID 10 - F31.

Não obstante, a Autarquia programou a data de cessação do benefício para 07/11/2019, conforme
documento do CNIS - ID 8669198 dos autos originários.

Neste caso, o requerente encontra-se recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez, de
modo que não há urgência a justificar a concessão da tutela prevista no art. 300, do CPC.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Prejudicados os embargos de
declaração.

É o voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
MENSALIDADE DE RECUPERAÇÃO. SEM URGÊNCIA. TUTELA DE URGÊNCIA INDEFERIDA.

- Compulsando os autos, verifico que o autor, nascido em 21/03/1972, interditado judicialmente,
afirma ser portador de transtorno afetivo bipolar, encontrando-se total e permanentemente incapacitado para o
trabalho e para os atos da vida independente.

- Consta do Histórico de Perícia Médica – HISMED juntado, que em perícia médica realizada pelo
INSS em 07/05/2018, o ora agravante foi diagnosticado com o CID 10 - F31.

- Não obstante, a Autarquia programou a data de cessação do benefício para 07/11/2019, conforme
documento do CNIS - ID 8669198 dos autos originários.

- Não há urgência a justificar a concessão da tutela prevista no art. 300, do CPC.

- Agravo de instrumento improvido.

- Prejudicados os embargos de declaração.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo
de instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5064005-33.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: JOSE SETTO
Advogado do(a) APELANTE: ANA MARIA FRIAS PENHARBEL - SP272816-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Fixados os consectários legais, observada a gratuidade
que beneficia o promovente.

Apelou a parte autora. Alega, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos exigidos para a
concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar ao que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil e, tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que,
cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se
mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da
Lei de Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até
24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a
desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro
vínculo empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de
segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,
segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por
idade, demonstram o cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à
Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições
exigidas à concessão do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de
aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,
desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de
carência na data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído
pelo número de meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de
segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA
CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.
PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE
DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório
dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos
embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg
no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.
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2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o
implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se
encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da
idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção
do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,
para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de
primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão
que interessa a este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à
obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos
à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a
manutenção da qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição,
especial e por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha
cumprido a carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª
Seção; v.u.; DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91,
restou consolidado, após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o
ano em que o segurado implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.
142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para
concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU
14/12/2011)

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e
atualmente prevê o art. 30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual
não se pode punir o empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e
comprovado para fins de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA CTPS.
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram
presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há
falar em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição
de funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem
recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado
empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador , a teor do que dispõem a Lei nº
3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se
podendo imputá-la ao empregado.
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3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.
633)

No caso concreto, resta verificar se houve cumprimento do requisito etário e também da carência.

Implementado o quesito etário pela parte autora no ano de 2017 (65 anos), a concessão da
prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de
carência, que o segurado conte com, no mínimo, 180 (cento e oitenta) meses de contribuições, ou 15 anos.

No tocante à carência, a controvérsia envolve apenas o reconhecimento do período de 01/05/1976 a
14/02/1980, em que o autor trabalhou na Companhia Agrícola de Tapiraí com registro em CTPS sem
correspondência no CNIS.

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para
todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de
contribuição e salários de contribuição.

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST).

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.
DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURAL, URBANO.
RURÍCOLA. PROVA PLENA. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA.

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera
administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e
caracterizando o conflito de interesses.

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral é devida, nos termos do art. 202,
§1º, da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que
preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98.

3 - Para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos
estipulados pelo art. 52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e
o tempo de serviço.

4 - Goza de presunção legal e veracidade "juris tantum" as atividades rural e urbana devidamente registradas
em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do
Dec. nº 3.048/99.

5 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo
de serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado. 6 -
Rejeitada a matéria preliminar. Apelação improvida".

(TRF 3ª Região, AC nº 97030398758, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09) (g. n)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RAZÕES INOVADORAS. ARTIGO 517 DO
CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. MENOR. CTPS E
CERTIDÕES DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA PLENA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE.
DESNECESSIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL. MULTA PECUNIÁRIA COMINATÓRIA. EXCLUSÃO. CUSTAS.
ISENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O INSS, ao que se apura pelo confronto de suas razões de apelação com a contestação, está inovando em
sede recursal, pois nada do que alega no recurso foi submetido à apreciação do Juiz de primeiro grau, perante
o qual limitou-se o contestante a argumentar que o tempo de serviço não poderia ser reconhecido porque era
menor o autor à época do trabalho não reconhecido. Em razão disso, não merecem atenção as alegações
formuladas pelo INSS, porque formuladas em contrariedade ao artigo 517 do CPC. Recurso não conhecido.
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2. A petição inicial foi instruída com cópia da CTPS do autor, constando anotação de contrato de trabalho com
a Prefeitura Municipal de Caxambu, com data de admissão em 02 de janeiro de 1957. Posteriormente, trouxe o
autor aos autos uma Certidão de Tempo de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Caxambu,
informando tempo líquido de serviço do autor naquele órgão de 2.896 (dois mil, oitocentos e noventa e seis)
dias, entre os anos de 1957 e 1966, sendo o tempo trabalhado no ano de 1957 correspondente a 310 (trezentos
e dez) dias. Outra certidão, lavrada pelo Chefe do Departamento de Pessoal da Prefeitura de Caxambu em 30 de
agosto de 1999, noticia que o autor prestou serviços à municipalidade de 02 de janeiro de 1957 a 02 de
fevereiro de 1966, conforme consta de folhas de pagamentos e livros de ponto. O mesmo documento informa que
não foi encontrado qualquer desconto para fins previdenciários no período de janeiro de 1957 a julho de 1962,
ao fundamento de que o trabalhador era "menor de idade". Um terceiro documento, ofício nº 09/2003 acostado
a folhas 51, informa que o autor prestou serviços à municipalidade, de 02.01.1957 a 02/02/1966, sob o regime
da CLT.

3. De acordo com o art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e as Súmulas 149/STJ e 27/TRF1ª Região, é
necessário que haja início razoável de prova material para que seja reconhecido tempo de serviço urbano, não
sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para tanto. Quando existente, como no caso destes autos,
prova documental suficiente para a demonstração de que houve a prestação de serviços alegada, não é
necessária a produção de prova testemunhal para corroborá-la. Só há necessidade de ratificação da prova
documental, por prova testemunhal, quando a primeira não seja bastante. Precedentes.

4. O INSS reconheceu o tempo de serviço do autor, junto ao Município de Caxambu, de 02 de janeiro de 1959 a
02 de fevereiro de 1966. Apenas o período discutido na presente demanda não foi reconhecido, sob o
fundamento de que era menor o autor. Tal circunstância, entretanto, consoante remansosa jurisprudência, não
pode ser erigida em prejuízo ao trabalhador, sendo necessário o prestígio à realidade fática evidenciada nos
autos.

5. Deve ser excluída da sentença a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, porquanto é
consabido que no Estado de Minas Gerais as autarquias federais são isentas de custas processuais; e ao
pagamento de multa pecuniária, na esteira de precedentes deste Tribunal.

6. Recurso do INSS não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida."

(TRF 1ª Região, AC nº 200401990303724, 1ª Turma, Rel. Juiz. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09) (g.
n)

Os contratos de trabalho anotados em CTPS sem qualquer rasura e em consonância com a
formalidade exigida devem ser considerados como tempo de serviço, pois o fato de não constarem do CNIS não
afasta sua veracidade que, ademais, não foi infirmada no curso da instrução processual.

Anoto que o vínculo controvertido apresenta-se em rigorosa sequência cronológica e com as
correspondentes anotações de férias. Na CTPS apresentada existe, ainda, anotação informando que a partir de
01/08/1977 a razão social da Companhia Agrícola de Tapiraí foi alterada para Sociedade Agrícola Rio Verde
Ltda, conforme contrato social arquivado na JUCESP sob nº 942.501/77.

Observo ainda que o promovente trouxe aos autos a ficha cadastral da empresa, na qual é possível
verificar que Mario Shimomoto, que assinou as anotações na CTPS do autor, figura como sócio da empresa.

 Registro, por fim, que o fato do Ministério do Trabalho informar a não localização do referido
vínculo de trabalho do autor junto ao sistema RAIS/CAGED não é suficiente para desconstituí-lo, pois no
extrato fornecido por referido órgão (id 20646826) não constam também os períodos laborados entre 1980 e
1989 e no ano de 1994, os quais foram reconhecidos pelo INSS por constarem do sistema CNIS. Diante disso,
resta evidente a precariedade das anotações em referido sistema, que não pode ser utilizado para afastar a
existência do registro laboral.

Portanto, deve ser computado o período com registro em CTPS no interregno de 01/05/1976 a
14/02/1980 que, somado aos interregnos incontroversos, perfaz período até mesmo superior ao exigido.

Deste modo, faz jus a parte autora à concessão de "aposentadoria por idade", nos termos do artigo
48 da Lei nº 8.213/91, devendo ser reformada a r. sentença.

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (13/09/2017), quando o
réu tomou conhecimento da pretensão autoral e a ela resistiu.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada
a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente,
no que for pertinente ao caso.
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O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII,
da CF) e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor
e as exigências da causa, conforme art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC/2015, incidindo sobre as parcelas vencidas até a
data deste decisum.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93,
preceitua o seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,
assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive
quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer
outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,
inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante
a Justiça Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio
Tribunal tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74
e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o
reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da
Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS
ao reembolso das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a
autarquia federal é isenta e nada há a restituir.

Por fim, presentes que se encontram os pressupostos contidos no CPC, notadamente a prova
inequívoca de que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo da benesse perseguida,
assinalando ainda a urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba
de alimentos, defiro a antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para
tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA , para julgar procedente o
pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, nos
termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Cuida-se de agravo de
instrumento interposto por BENEDITO FONSECA FILHO, da decisão que, em ação previdenciária, revogou a
concessão da gratuidade processual, ao verificar que o autor possui rendimentos, no valor de R$ 11.120,99.
Determinou o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias.

Aduz o recorrente, em síntese, que possui despesas que comprometem sua renda, não possuindo
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem o prejuízo de seu sustento e de seus familiares.
Afirma que a declaração de pobreza apresentada é suficiente para que seja deferido o benefício da justiça
gratuita.

Em decisão inicial foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Sem contraminuta.

É o relatório.

cmagalha

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019255-04.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: BENEDITO FONSECA FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA - SP137688
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O novo Código de Processo
Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça, prevendo em seu art. 98, caput, que será deferida a
quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos para pagar custas e despesas processuais, bem
como os honorários advocatícios.

A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos
encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência (CPC, art. 99, § 3º).

No caso dos autos, restou demonstrado que o ora agravante, engenheiro da SABESP, possui
remuneração no valor de R$ 11.220,99, indicando que possui condições de arcar com as custas e despesas
processuais.

Desta forma, restou afastada a presunção “juris tantum” da declaração de hipossuficiência
apresentada na demanda previdenciária.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECLARAÇÃO
DE POBREZA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE AFASTADA.

- O novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça, prevendo
em seu art. 98, “caput”, que será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos para
pagar custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios.

- A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos
encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência (CPC, art. 99, § 3º).

- Restou demonstrado que o ora agravante, engenheiro da SABESP, possui remuneração no valor
de R$ 11.220,99, indicando que possui condições de arcar com as custas e despesas processuais.
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- Restou afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na
demanda previdenciária.

- Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5064005-33.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: JOSE SETTO
Advogado do(a) APELANTE: ANA MARIA FRIAS PENHARBEL - SP272816-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Fixados os consectários legais, observada a gratuidade
que beneficia o promovente.

Apelou a parte autora. Alega, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos exigidos para a
concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar ao que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil e, tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que,
cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se
mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da
Lei de Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até
24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a
desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro
vínculo empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.
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Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de
segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,
segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por
idade, demonstram o cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à
Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições
exigidas à concessão do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de
aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,
desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de
carência na data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído
pelo número de meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de
segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA
CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.
PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE
DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório
dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos
embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg
no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o
implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se
encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da
idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção
do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,
para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de
primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão
que interessa a este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à
obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos
à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a
manutenção da qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição,
especial e por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha
cumprido a carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª
Seção; v.u.; DJ 10/04/2006).

(...)"
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(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91,
restou consolidado, após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o
ano em que o segurado implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.
142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para
concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU
14/12/2011)

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e
atualmente prevê o art. 30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual
não se pode punir o empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e
comprovado para fins de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA CTPS.
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram
presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há
falar em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição
de funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem
recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado
empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador , a teor do que dispõem a Lei nº
3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se
podendo imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.
633)

No caso concreto, resta verificar se houve cumprimento do requisito etário e também da carência.

Implementado o quesito etário pela parte autora no ano de 2017 (65 anos), a concessão da
prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de
carência, que o segurado conte com, no mínimo, 180 (cento e oitenta) meses de contribuições, ou 15 anos.

No tocante à carência, a controvérsia envolve apenas o reconhecimento do período de 01/05/1976 a
14/02/1980, em que o autor trabalhou na Companhia Agrícola de Tapiraí com registro em CTPS sem
correspondência no CNIS.

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para
todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de
contribuição e salários de contribuição.

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST).

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.
DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURAL, URBANO.
RURÍCOLA. PROVA PLENA. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA.

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera
administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e
caracterizando o conflito de interesses.
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2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral é devida, nos termos do art. 202,
§1º, da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que
preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98.

3 - Para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos
estipulados pelo art. 52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e
o tempo de serviço.

4 - Goza de presunção legal e veracidade "juris tantum" as atividades rural e urbana devidamente registradas
em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do
Dec. nº 3.048/99.

5 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo
de serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado. 6 -
Rejeitada a matéria preliminar. Apelação improvida".

(TRF 3ª Região, AC nº 97030398758, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09) (g. n)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RAZÕES INOVADORAS. ARTIGO 517 DO
CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. MENOR. CTPS E
CERTIDÕES DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA PLENA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE.
DESNECESSIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL. MULTA PECUNIÁRIA COMINATÓRIA. EXCLUSÃO. CUSTAS.
ISENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O INSS, ao que se apura pelo confronto de suas razões de apelação com a contestação, está inovando em
sede recursal, pois nada do que alega no recurso foi submetido à apreciação do Juiz de primeiro grau, perante
o qual limitou-se o contestante a argumentar que o tempo de serviço não poderia ser reconhecido porque era
menor o autor à época do trabalho não reconhecido. Em razão disso, não merecem atenção as alegações
formuladas pelo INSS, porque formuladas em contrariedade ao artigo 517 do CPC. Recurso não conhecido.

2. A petição inicial foi instruída com cópia da CTPS do autor, constando anotação de contrato de trabalho com
a Prefeitura Municipal de Caxambu, com data de admissão em 02 de janeiro de 1957. Posteriormente, trouxe o
autor aos autos uma Certidão de Tempo de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Caxambu,
informando tempo líquido de serviço do autor naquele órgão de 2.896 (dois mil, oitocentos e noventa e seis)
dias, entre os anos de 1957 e 1966, sendo o tempo trabalhado no ano de 1957 correspondente a 310 (trezentos
e dez) dias. Outra certidão, lavrada pelo Chefe do Departamento de Pessoal da Prefeitura de Caxambu em 30 de
agosto de 1999, noticia que o autor prestou serviços à municipalidade de 02 de janeiro de 1957 a 02 de
fevereiro de 1966, conforme consta de folhas de pagamentos e livros de ponto. O mesmo documento informa que
não foi encontrado qualquer desconto para fins previdenciários no período de janeiro de 1957 a julho de 1962,
ao fundamento de que o trabalhador era "menor de idade". Um terceiro documento, ofício nº 09/2003 acostado
a folhas 51, informa que o autor prestou serviços à municipalidade, de 02.01.1957 a 02/02/1966, sob o regime
da CLT.

3. De acordo com o art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e as Súmulas 149/STJ e 27/TRF1ª Região, é
necessário que haja início razoável de prova material para que seja reconhecido tempo de serviço urbano, não
sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para tanto. Quando existente, como no caso destes autos,
prova documental suficiente para a demonstração de que houve a prestação de serviços alegada, não é
necessária a produção de prova testemunhal para corroborá-la. Só há necessidade de ratificação da prova
documental, por prova testemunhal, quando a primeira não seja bastante. Precedentes.

4. O INSS reconheceu o tempo de serviço do autor, junto ao Município de Caxambu, de 02 de janeiro de 1959 a
02 de fevereiro de 1966. Apenas o período discutido na presente demanda não foi reconhecido, sob o
fundamento de que era menor o autor. Tal circunstância, entretanto, consoante remansosa jurisprudência, não
pode ser erigida em prejuízo ao trabalhador, sendo necessário o prestígio à realidade fática evidenciada nos
autos.

5. Deve ser excluída da sentença a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, porquanto é
consabido que no Estado de Minas Gerais as autarquias federais são isentas de custas processuais; e ao
pagamento de multa pecuniária, na esteira de precedentes deste Tribunal.

6. Recurso do INSS não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida."

(TRF 1ª Região, AC nº 200401990303724, 1ª Turma, Rel. Juiz. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09) (g.
n)
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Os contratos de trabalho anotados em CTPS sem qualquer rasura e em consonância com a
formalidade exigida devem ser considerados como tempo de serviço, pois o fato de não constarem do CNIS não
afasta sua veracidade que, ademais, não foi infirmada no curso da instrução processual.

Anoto que o vínculo controvertido apresenta-se em rigorosa sequência cronológica e com as
correspondentes anotações de férias. Na CTPS apresentada existe, ainda, anotação informando que a partir de
01/08/1977 a razão social da Companhia Agrícola de Tapiraí foi alterada para Sociedade Agrícola Rio Verde
Ltda, conforme contrato social arquivado na JUCESP sob nº 942.501/77.

Observo ainda que o promovente trouxe aos autos a ficha cadastral da empresa, na qual é possível
verificar que Mario Shimomoto, que assinou as anotações na CTPS do autor, figura como sócio da empresa.

 Registro, por fim, que o fato do Ministério do Trabalho informar a não localização do referido
vínculo de trabalho do autor junto ao sistema RAIS/CAGED não é suficiente para desconstituí-lo, pois no
extrato fornecido por referido órgão (id 20646826) não constam também os períodos laborados entre 1980 e
1989 e no ano de 1994, os quais foram reconhecidos pelo INSS por constarem do sistema CNIS. Diante disso,
resta evidente a precariedade das anotações em referido sistema, que não pode ser utilizado para afastar a
existência do registro laboral.

Portanto, deve ser computado o período com registro em CTPS no interregno de 01/05/1976 a
14/02/1980 que, somado aos interregnos incontroversos, perfaz período até mesmo superior ao exigido.

Deste modo, faz jus a parte autora à concessão de "aposentadoria por idade", nos termos do artigo
48 da Lei nº 8.213/91, devendo ser reformada a r. sentença.

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (13/09/2017), quando o
réu tomou conhecimento da pretensão autoral e a ela resistiu.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada
a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente,
no que for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII,
da CF) e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor
e as exigências da causa, conforme art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC/2015, incidindo sobre as parcelas vencidas até a
data deste decisum.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93,
preceitua o seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,
assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive
quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer
outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,
inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante
a Justiça Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio
Tribunal tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74
e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o
reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da
Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS
ao reembolso das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a
autarquia federal é isenta e nada há a restituir.
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Por fim, presentes que se encontram os pressupostos contidos no CPC, notadamente a prova
inequívoca de que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo da benesse perseguida,
assinalando ainda a urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba
de alimentos, defiro a antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para
tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA , para julgar procedente o
pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, nos
termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

 

mbgimene

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019602-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MARIA NILDA PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JESSIKA FRAGA SANTOS - SP364511, AMANDA DE SOUSA E SILVA MIETHE - SP402851
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVANTE: MARIA NILDA PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: AMANDA DE SOUSA E SILVA MIETHE - SP402851, JESSIKA FRAGA SANTOS - SP364511
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Trata-se de agravo de
instrumento, interposto por MARIA NILDA PEREIRA, em face da decisão que, em autos de ação ordinária,
proposta com intuito de obter o restabelecimento de benefício assistencial e reconhecimento de inexistência de
débito, indeferiu pedido de restabelecimento de benefício assistencial.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de
urgência, bem como dos específicos acerca do benefício. Pugna, neste recurso, apenas pelo restabelecimento do
amparo social.

Em decisão inicial foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.
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É o relatório.

cmagalha
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Embora a agravante, idosa,
nascida em 16/06/1942 demonstre que cumpriu o requisito etário para fins de amparo social, tornando-se
desnecessária a realização de perícia médica, não há nos autos elementos suficientes a demonstrar, por ora, que
não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus familiares.

De ser observar que o INSS cessou o pagamento do benefício, ante a constatação de pagamento
indevido, em razão de ausência de miserabilidade. Assim, o pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo
do contraditório.

Vale frisar, que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender
pertinentes perante o Magistrado a quo, que poderá determinar a realização de estudo social, a fim de obter
subsídios necessários à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da de urgência poderá
ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, há que ser mantida a decisão
proferida no juízo a quo.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA.

- Embora a agravante, idosa, nascida em 16/06/1942 demonstre que cumpriu o requisito etário
para fins de amparo social, tornando-se desnecessária a realização de perícia médica, não há nos autos
elementos suficientes a demonstrar, por ora, que não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo
provido pelos seus familiares.

- O INSS cessou o pagamento do benefício, ante a constatação de pagamento indevido, em razão de
ausência de miserabilidade. Assim, o pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

- Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes
perante o Magistrado a quo, que poderá determinar a realização de estudo social, a fim de obter subsídios
necessários à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da de urgência poderá ser
reapreciado em qualquer fase do processo.

- Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, há que ser mantida a decisão
proferida no Juízo a quo.

- Agravo de instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002072-83.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANGELA MARIA MACEDO FILGUEIRA PEDERSOLI
Advogado do(a) AGRAVADO: GILSON BENEDITO RAIMUNDO - SP118430-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Vistos,

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de
antecipação de tutela, contra a r. decisão que acolheu em parte impugnação ao cumprimento de sentença,
oriunda de ação de benefício previdenciário.

A autarquia pleiteia a reforma do decisório, dado que indevida a apuração de valores de benefício
em período correspondente ao recolhimento de contribuições sociais e de recebimento de outro benefício
previdenciário.

 

DECIDO

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in
verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DA COMPENSAÇÃO DE VALORES

 

A hipótese trata de pedido de cumprimento de sentença alusivo às parcelas do benefício concedido
judicialmente, tendo o INSS sustentado a necessidade de compensação do montante recebido pela segurada
referentemente ao lapso de comprovado recolhimento previdenciário

Em princípio, em conformidade com entendimento que passei a adotar na espécie, é razoável
concluir que o período do exercício de labor não elide o direito à percepção do beneplácito por incapacidade
quando a compensação poderia ser invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso
representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou
pacificada questão, no sentido de que nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde
ser objeto no processo de conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no
processo cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada.(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 20/08/2012).

No caso, a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à concessão do benefício de
auxílio-doença, sendo que a circunstância da existência de recolhimentos não foi aventada no processo de
conhecimento, de modo que, numa análise perfunctória, não deve ser considerada nesta fase processual.

 

DO SEGURO DESEMPREGO
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Em princípio, colhe-se da memória de cálculo acolhida pela decisão recorrida o regular desconto
das parcelas pagas a título de seguro desemprego, consoante os valores versados no documento anexado aos
autos, de modo que, a princípio, desconsidera-se o pleito recursal correlato.

Destarte, não se encontram evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do
provimento e do risco de dano grave ou de difícil reparação, necessários ao deferimento da medida almejada
pelo recorrente.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.
INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRAMINUTA (INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO NCPC).

Após, conclusos.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001104-53.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: NAIR CELESTE CAPODEFERRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO ESPINDOLA CORREA - PR43631
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por NAIR CELESTE CAPODEFERRO, da decisão
que, em ação previdenciária, pretendendo obter a revisão de pensão por morte, indeferiu pedido de concessão
de justiça gratuita e determinou o recolhimento de custas judiciai, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Aduz o recorrente, em síntese, que não possui condições de arcar com as despesas processuais sem
o prejuízo de seu sustento e que a mera declaração de hipossuficiência é suficiente para a concessão da benesse.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Com efeito, o novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça,
prevendo em seu art. 98, caput, que será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos
para pagar custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios.
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A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos
encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o
juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação processual se dê por advogado particular (CPC,
art. 99, §§ 3º e 4º).

No caso dos autos, a ora agravante recebe benefício de pensão por morte, no valor de R$ 3.178,08
mensais (10/2018), indicando que possui condições de arcar com as custas processuais.

Desta forma, restou afastada a presunção “juris tantum” da declaração de hipossuficiência
apresentada na demanda previdenciária.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

  

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001186-84.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: TEREZINHA GOMES DOS ANJOS, ANTONIO CARDOSO ROSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Vistos,

 

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstram a condição da parte
recorrente, de assistida pela gratuidade processual, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins
de dispensa do pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a
intimação da parte agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com
fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002179-13.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: NELSON QUADRADO
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO LIBERATO - SP379267-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO LIBERATO - SP379267-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de apelação, interposta pela parte autora, em
face da sentença que, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de revisão do
benefício do autor. Condenou-a ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa, ressalvando que a cobrança dos honorários advocatícios deve ficar sobrestada até que seja feita a prova (pela parte contrária) de
que a parte autora perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a obrigação, conforme
o disposto no §3º do artigo 98 do CPC.

O autor reitera, em síntese, o pedido de recálculo da RMI com a abrangência dos salários anteriores a julho/94, conforme regra definitiva
contida no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, afastando a regra de transição do art. 3º caput e § 2º da Lei nº 9.876/99, de forma a apurar a
média dos oitenta por cento maiores salários de contribuição de todo o período contributivo constantes do CNIS, sem limitação do termo
inicial do PBC, por possuir direito adquirido ao melhor benefício e em razão da regra transitória lhe ser mais prejudicial do que a
estabelecida pela nova lei.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002179-13.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: NELSON QUADRADO
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO LIBERATO - SP379267-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  O pedido desta ação é de recálculo da RMI
com a abrangência dos salários anteriores a julho/94, conforme regra definitiva contida no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, afastando a
regra de transição do art. 3º caput e § 2º da Lei nº 9.876/99, de forma a apurar a média dos oitenta por cento maiores salários de
contribuição de todo o período contributivo constantes do CNIS, sem limitação do termo inicial do PBC

O benefício do autor, aposentadoria por idade,  teve DIB em 13/01/2015, na vigência da Lei nº 8.213/91, com a redação dada
pela Lei nº 9.876/99.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo, dispunha a
redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:
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"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36
(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei)

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou novo critério
para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-
de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um interregno
não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação inicial do art. 29 da Lei
n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o
período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n° 9.876/99.

E a acima mencionada Lei nº 9.876/99, assim prescreveu, quanto ao Período Básico de Cálculo:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir
as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-
benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,
oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos
incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei."

 

Portanto, por disposição legal, o PBC deve considerar as contribuições vertidas a partir da competência de julho de 1994.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.
AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA.
PERÍODO CONTRIBUTIVO.

1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação
continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput).

2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo
deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º).

3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário
no cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição.

4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração
envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo
o período contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de
apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER.

6. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa
alteração legislativa veio em benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições.

7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada
do requerimento - DER, em janeiro de 2004.
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8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-contribuição,
na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 limita o divisor a 100% do período
contributivo.

9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para apuração da média seja limitado ao número de contribuições.

10. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ; RESP - RECURSO ESPECIAL - 929032; Processo nº200700490083, Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data: DJE
DATA:27/04/2009; Relator: JORGE MUSSI).

 

Confira-se o julgado proferido pelo E. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, do TRF da 4ª Região, que se amolda
como uma luva ao presente caso:

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 3º
LEI 9.876/99. SEGURADOS QUE JÁ ERAM FILIADOS AO RGPS NA DATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/99.
LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO A SEREM UTILIZADOS NA APURAÇÃO DO SALÁRIO-
DE-BENEFÍCIO A JULHO DE 1994.

1. A Lei 9.876/99 criou o denominado fator previdenciário e alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos
benefícios previdenciários, prestando-se seu artigo 3º a disciplinar a passagem do regime anterior, em que o salário-de-
benefício era apurado com base na média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, apurados em um período de
até 48 meses, para o regime advindo da nova redação dada pelo referido diploma ao artigo 29 da Lei 8.213/91.

2. A redação conferida pela Lei 9.876/99 ao artigo 29 da Lei 8.213/91, prevendo a obtenção de salário-de-benefício a
partir de "média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo" não implicou necessariamente agravamento da situação em relação à sistemática anterior. Tudo
dependerá do histórico contributivo do segurado, pois anteriormente também havia limitação temporal para a apuração
do período básico de cálculo (isso sem considerar, no caso das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, a
incidência do fator previdenciário, que poderá ser negativo ou positivo).

3. Desta forma, o "caput" do artigo 3º da Lei 9.876/99 em rigor não representou a transição de um regime mais
benéfico para um regime mais restritivo. Apenas estabeleceu que para os segurados filiados à previdência social até o
dia anterior à sua publicação o período básico de cálculo a ser utilizado para a obtenção do salário-de-benefício deve
ter como termo mais distante a competência julho de 1994. Ora, na sistemática anterior, os últimos salários-de-
contribuição eram apurados, até o máximo de 36 (trinta e seis), em período não-superior a 48 (quarenta e oito) meses.
Um benefício deferido em novembro de 1999, um dia antes da publicação da Lei 9.876/99, assim, teria PBC com termo
mais distante em novembro de 1995. A Lei nova, quanto aos que já eram filiados, em última análise ampliou o período
básico de cálculo. E não se pode olvidar que limitou os salários-de-contribuição aos 80% maiores verificados no lapso a
considerar, de modo a mitigar eventual impacto de contribuições mais baixa

4. Quanto aos segurados que não eram filiados à previdência na data da publicação da Lei 9.876/99, simplesmente será
aplicada a nova redação do artigo 29 da Lei 8.213/91. E isso não acarreta tratamento mais favorável ou detrimentoso em
relação àqueles que já eram filiados. Isso pelo simples fato de que para aqueles que não eram filiados à previdência na
data da publicação da Lei 9.876/99 nunca haverá, obviamente, salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994 e, mais
do que isso, anteriores a novembro de 1999, a considerar.

5. Sendo este o quadro, o que se percebe é que: (i) a Lei 9.876/99 simplesmente estabeleceu um limite para a apuração do
salário-de-benefício em relação àqueles que já eram filiados na data de sua publicação, sem agravar a situação em relação
à legislação antecedente, até porque limite já havia anteriormente (máximo de 48 meses contados do afastamento da
atividade ou da data da entrada do requerimento); (ii) quanto aos que não eram filiados na data da sua publicação, a Lei
9.876/99 não estabeleceu limite porque isso seria absolutamente inócuo, visto nesta hipótese constituir pressuposto fático e
lógico a inexistência de contribuições anteriores à data de sua vigência, e, ademais, não teria sentido estabelecer a
limitação em uma norma permanente (no caso o art. 29 da LB).
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6. Em conclusão, com o advento da Lei 9.876/99 temos três situações possíveis para apuração da renda mensal inicial, as
quais estão expressamente disciplinadas: a) casos submetidos à disciplina do art. 6º da Lei 9.876/99 c.c. art. 29 da Lei
8.213/91, em sua redação original - segurados que até o dia anterior à data de publicação da Lei 9.876/99 tenham
cumprido os requisitos para a concessão de benefício segundo as regras até então vigentes (direito adquirido): terão o
salário-de-benefício calculado com base na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; b) Casos submetidos à disciplina do art.
3º da Lei 9.876/99 - segurados que já eram filiados ao RGPS em data anterior à publicação da Lei 9.876/99 mas não
tinham ainda implementado os requisitos para a concessão de benefício previdenciário: terão o salário-de-benefício
calculado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,
oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, multiplicada, se for o caso
(depende da espécie de benefício) pelo fator previdenciário; c) Casos submetidos à nova redação do artigo 29 da Lei
8.213/91- segurados que se filiaram ao RGPS após a publicação da Lei 9.876/99: terão o salário-de-benefício calculado
com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, multiplicada, se for o caso (depende da espécie de benefício) pelo fator previdenciário.

7. Não procede, assim, a pretensão de afastamento da limitação temporal a julho/94 em relação aos segurados que já eram
filiados ao RGPS na data da publicação da Lei 9.876/99. Precedentes do STJ (AgRg/REsp 1065080/PR, Rel. Ministro NEFI
CORDEIRO; REsp 929.032/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI; REsp 1114345/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA; AREsp 178416, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN; REsp 1455850, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES; REsp 1226895, Relator Ministro OG FERNANDES; REsp 1166957, Relatora Ministra LAURITA VAZ; REsp
1019745, Relator Ministro FELIX FISCHER; REsp 1138923, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE; REsp
1142560, Relatora Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE).

(TRF4; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO; Processo nº 50194991020134047200; Quinta Turma; D.E.
10/11/2014; Relator: RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA).- negritei.

Dessa forma, a apuração da RMI do autor seguiu os ditames legais e não deve ser revisada.

Por essas razões, nego provimento ao apelo.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.

- O pedido inicial é de é de revisão da RMI do benefício do autor, para que sejam utilizados no cálculo do salário-de-benefício
todo o período contributivo, incluindo as contribuições anteriores a julho/94.

- O benefício do autor, aposentadoria por idade, teve DIB em 13/01/2015, na vigência da Lei nº 8.213/91, com a redação dada
pela Lei nº 9.876/99, que no seu artigo 3º, caput, determina que no cálculo do salário-de-benefício para os segurados já filiados
será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento
de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994.
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- Por disposição legal o PBC deve considerar as contribuições vertidas a partir da competência de julho de 1994, de modo que a
apuração da RMI do autor seguiu os ditames legais e não deve ser revisada.

- Apelo improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003046-35.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: EDISON DE LIMA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EDISON DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
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R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido inicial é de readequação da renda
mensal do benefício de  pensão por morte, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o
pagamento das diferenças daí advindas, observada a prescrição quinquenal do ajuizamento da ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183.

A sentença julgou procedente o pedido, respeitada a prescrição, para condenar o INSS na obrigação de recalcular a renda mensal
da parte autora, com observância dos tetos previstos no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e art. 50 da Emenda
Constitucional n. 41/2003 (nos termos do RE 564.354/SE), bem como na obrigação de pagar as parcelas antecedentes. Os juros e
correção monetária incidirão na forma do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da
execução, mas com observância do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com força de repercussão geral, no RE n.
870947/SE, no que toca à correção monetária. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência de
percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 30, I do CPC. Custas na forma da lei.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor sustenta, em síntese, que o termo inicial da prescrição deve ser fixado na data do ajuizamento da ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183. Alega que a correção monetária deve ser efetuada pelo INPC e os juros de mora devem ser aplicados à  base
de 1% ao mês, bem como que a verba honorária deve incidir sobre o total da condenação.
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O INSS, por sua vez, invoca a decadência do direito pleiteado, além da ausência de interesse de agir, posto que a revisão do teto
não se aplica aos benefícios concedidos no "buraco negro", que respeita apenas à limitação na apuração da RMI em razão do limite
máximo do salário-de-benefício, e não o reposicionamento de perda que não decorra da apuração da RMI. Pleiteia que os juros e
correção monetária sejam aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Primeiramente observo que o pedido inicial, de
readequação da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, não se sujeita à
decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.
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4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(STJ; RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido
pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal reafirmou jurisprudência no sentido de que os benefícios do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em
tese, excluídos da possibilidade de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e 41/2003.
Ainda segundo a decisão, tomada pelo Plenário Virtual no Recurso Extraordinário (RE) 937595, com repercussão geral
reconhecida, a readequação aos novos limites deve ser verificada caso a caso, de acordo com os parâmetros definidos
anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos antes de sua vigência.
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Portanto, como o benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 15/03/1989, foi limitado ao teto por ocasião da revisão
preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão que lhe foi deferida, com o pagamento das diferenças daí advindas
no seu benefício, respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento da ação.

É que a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de
obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de
ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos
financeiros a favor do autor.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870.947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo
1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

E

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art.
5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.”

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
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2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1399/2235



Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). – negritei

 

Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o valor
da condenação,  a teor da Súmula nº 111, do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

Por essas razões, nego provimento aos apelos.

É o voto.

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03.
DECADÊNCIA. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº
8.213/91. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.

- O prazo decadencial previsto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando à revisão do ato de concessão de
benefício previdenciário. No caso dos autos, trata-se de readequação do valor da renda mensal aos novos limites máximos
instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, motivo pelo qual não há que se falar em decadência.

- O benefício do autor teve DIB em 15/03/1989, no "Buraco Negro", e teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão
preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91.

-- Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento
no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos,
de modo que a autora faz jus à revisão pretendida, com o pagamento das eventuais diferenças daí advindas, respeitada a prescrição
quinquenal do ajuizamento desta ação.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pelo instituidor da
pensão, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa
julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi
do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
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- A correção monetária e os juros de mora, devem observar o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem
como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado.

. Apelo das partes improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
apelos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5008305-11.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: PEDRO GOBATO
Advogado do(a) APELANTE: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5008305-11.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: PEDRO GOBATO
Advogado do(a) APELANTE: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de apelação, interposta pela parte
autora, em face da sentença que rejeitou a preliminar de decadência e decretou a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgou
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).
Condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual
legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita

O autor sustenta, em síntese, fazer jus à revisão pretendida, eis que não há nenhum óbice à aplicação dos novos tetos previstos
através das EC’s 20/1998 e 41/2003 aos benefícios concedidos antes da CF/88. Reitera a inicial, na qual pleiteia que as diferenças
resultantes da revisão observem a interrupção da prescrição com o ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, tendo
como prescritas apenas as parcelas vencidas anteriormente a 05/05/2006, e que sejam corrigidas monetariamente pelo INPC com
aplicação de juros de mora de 1% ao mês.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.
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É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5008305-11.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: PEDRO GOBATO
Advogado do(a) APELANTE: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: As Emendas Constitucionais ns. 20, de
16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. IRRELEVÂNCIA.

1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel.
Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do
benefício.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 959.061/SP; 1ª TURMA; Sessão virtual de 23 a 29 de setembro de
2016; Data de Publicação no DJE: 17/10/2017; Relator: Ministro EDSON FACHIN).

 

No presente caso, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de serviço do autor, com DIB em
27/07/1988, antes da promulgação da atual Constituição, ao que tudo indica foi limitado ao menor valor teto, de modo que o
referido benefício faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003,
sendo que somente em sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos
financeiros a favor do autor.

Eventuais diferenças devem ser pagas respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento desta ação.

É que a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de
obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de
ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870.947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:
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"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a
redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

 

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.
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As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos em vigor.

Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o valor
da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo Juiz a quo, a teor da Súmula nº 111,
do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor para reformar a sentença e deferir a readequação pleiteada, nos termos
da fundamentação em epígrafe.
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É o voto.
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELA EC Nº 41/03. BENEFÍCIO COM
DIB ANTERIOR À DATA DA PROMULGAÇÃO DA CF/88. SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO MENOR
VALOR TETO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

- O salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de serviço do autor, com DIB em 27/07/1988, ao que tudo indica foi limitado
ao menor valor teto, de modo que o referido benefício faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos
nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, sendo que somente em sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui
estampada irá produzir reflexos financeiros a favor do autor.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao
feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de
posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes,
haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n°
7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o
valor da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo Juiz a quo, a teor da Súmula nº
111, do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

- Apelo parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação e deferir a readequação pleiteada, sendo que a Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto da
Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004591-43.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: SEVERINO BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de apelação, interposta pela parte autora, em
face da sentença que, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de revisão do
benefício do autor. Condenou-a ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa, ressalvando que a cobrança dos honorários advocatícios deve ficar sobrestada até que seja feita a prova (pela parte contrária) de
que a parte autora perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a obrigação, conforme
o disposto no §3º do artigo 98 do CPC. Isenção de custas.

O autor reitera, em síntese, o pedido de recálculo da RMI com a abrangência dos salários anteriores a julho/94, conforme regra definitiva
contida no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, afastando a regra de transição do art. 3º caput e § 2º da Lei nº 9.876/99, de forma a apurar a
média dos oitenta por cento maiores salários de contribuição de todo o período contributivo constantes do CNIS, sem limitação do termo
inicial do PBC, por possuir direito adquirido ao melhor benefício e em razão da regra transitória lhe ser mais prejudicial do que a
estabelecida pela nova lei.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  O pedido desta ação é de recálculo da RMI
com a abrangência dos salários anteriores a julho/94, conforme regra definitiva contida no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, afastando a
regra de transição do art. 3º caput e § 2º da Lei nº 9.876/99, de forma a apurar a média dos oitenta por cento maiores salários de
contribuição de todo o período contributivo constantes do CNIS, sem limitação do termo inicial do PBC

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição,  teve DIB em 18/02/2008, na vigência da Lei nº 8.213/91, com a
redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo, dispunha a
redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36
(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei)

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou novo critério
para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-
de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um interregno
não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação inicial do art. 29 da Lei
n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o
período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n° 9.876/99.

E a acima mencionada Lei nº 9.876/99, assim prescreveu, quanto ao Período Básico de Cálculo:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir
as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-
benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,
oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos
incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei."

 

Portanto, por disposição legal, o PBC deve considerar as contribuições vertidas a partir da competência de julho de 1994.

Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.
AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA.
PERÍODO CONTRIBUTIVO.

1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação
continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput).

2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo
deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º).

3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário
no cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição.

4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração
envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo
o período contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de
apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER.

6. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa
alteração legislativa veio em benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições.

7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada
do requerimento - DER, em janeiro de 2004.

8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-contribuição,
na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 limita o divisor a 100% do período
contributivo.

9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para apuração da média seja limitado ao número de contribuições.

10. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ; RESP - RECURSO ESPECIAL - 929032; Processo nº200700490083, Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data: DJE
DATA:27/04/2009; Relator: JORGE MUSSI).

 

Confira-se o julgado proferido pelo E. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, do TRF da 4ª Região, que se amolda
como uma luva ao presente caso:

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 3º
LEI 9.876/99. SEGURADOS QUE JÁ ERAM FILIADOS AO RGPS NA DATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/99.
LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO A SEREM UTILIZADOS NA APURAÇÃO DO SALÁRIO-
DE-BENEFÍCIO A JULHO DE 1994.

1. A Lei 9.876/99 criou o denominado fator previdenciário e alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos
benefícios previdenciários, prestando-se seu artigo 3º a disciplinar a passagem do regime anterior, em que o salário-de-
benefício era apurado com base na média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, apurados em um período de
até 48 meses, para o regime advindo da nova redação dada pelo referido diploma ao artigo 29 da Lei 8.213/91.

2. A redação conferida pela Lei 9.876/99 ao artigo 29 da Lei 8.213/91, prevendo a obtenção de salário-de-benefício a
partir de "média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo" não implicou necessariamente agravamento da situação em relação à sistemática anterior. Tudo
dependerá do histórico contributivo do segurado, pois anteriormente também havia limitação temporal para a apuração
do período básico de cálculo (isso sem considerar, no caso das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, a
incidência do fator previdenciário, que poderá ser negativo ou positivo).
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3. Desta forma, o "caput" do artigo 3º da Lei 9.876/99 em rigor não representou a transição de um regime mais
benéfico para um regime mais restritivo. Apenas estabeleceu que para os segurados filiados à previdência social até o
dia anterior à sua publicação o período básico de cálculo a ser utilizado para a obtenção do salário-de-benefício deve
ter como termo mais distante a competência julho de 1994. Ora, na sistemática anterior, os últimos salários-de-
contribuição eram apurados, até o máximo de 36 (trinta e seis), em período não-superior a 48 (quarenta e oito) meses.
Um benefício deferido em novembro de 1999, um dia antes da publicação da Lei 9.876/99, assim, teria PBC com termo
mais distante em novembro de 1995. A Lei nova, quanto aos que já eram filiados, em última análise ampliou o período
básico de cálculo. E não se pode olvidar que limitou os salários-de-contribuição aos 80% maiores verificados no lapso a
considerar, de modo a mitigar eventual impacto de contribuições mais baixa

4. Quanto aos segurados que não eram filiados à previdência na data da publicação da Lei 9.876/99, simplesmente será
aplicada a nova redação do artigo 29 da Lei 8.213/91. E isso não acarreta tratamento mais favorável ou detrimentoso em
relação àqueles que já eram filiados. Isso pelo simples fato de que para aqueles que não eram filiados à previdência na
data da publicação da Lei 9.876/99 nunca haverá, obviamente, salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994 e, mais
do que isso, anteriores a novembro de 1999, a considerar.

5. Sendo este o quadro, o que se percebe é que: (i) a Lei 9.876/99 simplesmente estabeleceu um limite para a apuração do
salário-de-benefício em relação àqueles que já eram filiados na data de sua publicação, sem agravar a situação em relação
à legislação antecedente, até porque limite já havia anteriormente (máximo de 48 meses contados do afastamento da
atividade ou da data da entrada do requerimento); (ii) quanto aos que não eram filiados na data da sua publicação, a Lei
9.876/99 não estabeleceu limite porque isso seria absolutamente inócuo, visto nesta hipótese constituir pressuposto fático e
lógico a inexistência de contribuições anteriores à data de sua vigência, e, ademais, não teria sentido estabelecer a
limitação em uma norma permanente (no caso o art. 29 da LB).

6. Em conclusão, com o advento da Lei 9.876/99 temos três situações possíveis para apuração da renda mensal inicial, as
quais estão expressamente disciplinadas: a) casos submetidos à disciplina do art. 6º da Lei 9.876/99 c.c. art. 29 da Lei
8.213/91, em sua redação original - segurados que até o dia anterior à data de publicação da Lei 9.876/99 tenham
cumprido os requisitos para a concessão de benefício segundo as regras até então vigentes (direito adquirido): terão o
salário-de-benefício calculado com base na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; b) Casos submetidos à disciplina do art.
3º da Lei 9.876/99 - segurados que já eram filiados ao RGPS em data anterior à publicação da Lei 9.876/99 mas não
tinham ainda implementado os requisitos para a concessão de benefício previdenciário: terão o salário-de-benefício
calculado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,
oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, multiplicada, se for o caso
(depende da espécie de benefício) pelo fator previdenciário; c) Casos submetidos à nova redação do artigo 29 da Lei
8.213/91- segurados que se filiaram ao RGPS após a publicação da Lei 9.876/99: terão o salário-de-benefício calculado
com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, multiplicada, se for o caso (depende da espécie de benefício) pelo fator previdenciário.

7. Não procede, assim, a pretensão de afastamento da limitação temporal a julho/94 em relação aos segurados que já eram
filiados ao RGPS na data da publicação da Lei 9.876/99. Precedentes do STJ (AgRg/REsp 1065080/PR, Rel. Ministro NEFI
CORDEIRO; REsp 929.032/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI; REsp 1114345/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA; AREsp 178416, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN; REsp 1455850, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES; REsp 1226895, Relator Ministro OG FERNANDES; REsp 1166957, Relatora Ministra LAURITA VAZ; REsp
1019745, Relator Ministro FELIX FISCHER; REsp 1138923, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE; REsp
1142560, Relatora Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE).

(TRF4; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO; Processo nº 50194991020134047200; Quinta Turma; D.E.
10/11/2014; Relator: RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA).- negritei.

 

Dessa forma, a apuração da RMI do autor seguiu os ditames legais e não deve ser revisada.

Por essas razões, nego provimento ao apelo.

É o voto.

 
 
 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1410/2235



 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.

- O pedido inicial é de é de revisão da RMI do benefício do autor, para que sejam utilizados no cálculo do salário-de-benefício
todo o período contributivo, incluindo as contribuições anteriores a julho/94.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 18/02/2008, na vigência da Lei nº 8.213/91, com a
redação dada pela Lei nº 9.876/99, que no seu artigo 3º, caput, determina que no cálculo do salário-de-benefício para os
segurados já filiados será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no
mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994.

- Por disposição legal o PBC deve considerar as contribuições vertidas a partir da competência de julho de 1994, de modo que a
apuração da RMI do autor seguiu os ditames legais e não deve ser revisada.

- Apelo improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de apelação, interposta pela parte
autora, em face da sentença que rejeitou a preliminar de decadência e decretou a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgou
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).
Condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual
legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita

O autor sustenta, em síntese, fazer jus à revisão pretendida, eis que não há nenhum óbice à aplicação dos novos tetos previstos
através das EC’s 20/1998 e 41/2003 aos benefícios concedidos antes da CF/88. Reitera a inicial, na qual pleiteia que as diferenças
resultantes da revisão observem a interrupção da prescrição com o ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, tendo
como prescritas apenas as parcelas vencidas anteriormente a 05/05/2006, e que sejam corrigidas monetariamente pelo INPC com
aplicação de juros de mora de 1% ao mês.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: As Emendas Constitucionais ns. 20, de
16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:
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Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. IRRELEVÂNCIA.

1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel.
Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do
benefício.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 959.061/SP; 1ª TURMA; Sessão virtual de 23 a 29 de setembro de
2016; Data de Publicação no DJE: 17/10/2017; Relator: Ministro EDSON FACHIN).
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No presente caso, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de serviço do autor, com DIB em
01/09/1984, antes da promulgação da atual Constituição, foi limitado ao menor valor teto, de modo que o referido benefício faz jus
à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, sendo que somente em
sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros a favor do autor.

Eventuais diferenças devem ser pagas respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento desta ação.

É que a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de
obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de
ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870.947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a
redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

 

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
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2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.
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Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos em vigor.

Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o valor
da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo Juiz a quo, a teor da Súmula nº 111,
do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor para reformar a sentença e deferir a readequação pleiteada, nos termos
da fundamentação em epígrafe.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELA EC Nº 41/03. BENEFÍCIO COM
DIB ANTERIOR À DATA DA PROMULGAÇÃO DA CF/88. SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO MENOR
VALOR TETO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

- O salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de serviço do autor, com DIB em 01/09/1984, ao que tudo indica foi limitado
ao menor valor teto, de modo que o referido benefício faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos
nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, sendo que somente em sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui
estampada irá produzir reflexos financeiros a favor do autor.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao
feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de
posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes,
haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n°
7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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- Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o
valor da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo Juiz a quo, a teor da Súmula nº
111, do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

- Apelo parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação e deferir a readequação pleiteada, sendo que a Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto da
Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5011034-10.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: REINALDO RAMALHO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial, após o reconhecimento do labor especial e conversão do
tempo comum em especial, ou de aposentadoria por tempo de serviço, após a conversão do labor especial em tempo comum.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou pela conversão do tempo comum em especial, reconhecimento da especialidade do interregno de
03/05/1999 a 02/12/2015, concessão de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, ou conversão do tempo
especial em comum para deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição, e condenação do INSS ao pagamento de verba
honorária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.
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É o relatório.

rmcsilva
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: REINALDO RAMALHO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer as
atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar concessão de aposentadoria especial ou a conversão do tempo de serviço
especial em comum para o deferimento de aposentadoria por tempo de serviço.

Primeiro, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

Quanto à conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de um fator redutor, para fins de concessão da
aposentadoria especial, apenas é permitida sua aplicação aos períodos de labor prestados antes da entrada em vigor da Lei 9.032, de
28/04/1995, quando o requerimento administrativo for anterior à referida data.

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento
administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação
dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º). Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC
ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado. Resolução da
controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a
sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no
acórdão embargado:
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2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em
regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as
exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp
28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza
de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

(EDcl no REsp 1310034 / PR, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, 2012/0035606-8,
Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - Órgão Julgador - S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 02/02/2015).

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data
do requerimento administrativo, em 02/12/2015.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,
58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga
CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da
Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição
das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à
aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048
de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de
03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo
em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do
exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão
serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 03/05/1999 a 02/12/2015, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,
quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua
comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 03/05/1999 a 02/12/2015 - conforme PPP de id. 7430394, págs. 04/08, o demandante exerceu atividades como
"vigilante”.

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em
vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e investigadores.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.
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- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. -
Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar
ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. - No presente caso, consoante perfil
profissiográfico previdenciário - PPP apresentado, o autor exerceu a atividade de Guarda Civil Municipal, que está enquadrada como
especial no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujo anexos
regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de
fogo no exercício das atribuições para que a profissão de guarda patrimonial, vigia , vigilante e afins seja reconhecida como
nocente, com base na reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a
atividade de vigilante como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo. - Na função de
vigia, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da nocividade independe da exposição do
trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessário a exigência de se
comprovar esse trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.97, motivo pelo qual
os períodos reconhecidos como especiais, pela r. sentença, merecem manutenção. - Computando-se todo o tempo especial laborado, é de
rigor a concessão da aposentadoria especial, com termo inicial na data do requerimento administrativo. - Explicitados os critérios de
juros de mora e de atualização monetária e dado provimento ao agravo legal do autor. Improvido o Agravo autárquico.

(TRF 3 Região - APELREEX 1604415 - processo: 00075095020114039999 - órgão julgador: Nona Turma - fonte: e.
DJF3 Judicial 1 - data 24/10/2014 - relatora: Desembargadora Federal Daldice Santana).

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a possibilidade de conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE
SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de
serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico
do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação
posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes
nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos
53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou integridade
física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito adquirido à conversão do tempo
especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP -
Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a parte autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Somados apenas os períodos de labor especial, o demandante não totalizou mais de 25 anos de tempo especial, portanto,
insuficiente para concessão de aposentadoria especial.

Após a conversão do labor especial em comum e somado aos demais períodos de labor incontroversos, até a data do
requerimento administrativo em 02/12/2015, o demandante totalizou somou mais de 35 anos de labor, tempo suficiente para o deferimento
de aposentadoria por tempo de contribuição.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 02/12/2015, momento em que o INSS tomou
conhecimento da pretensão da autora.
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Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a
verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, cabendo
apenas as em reembolso.

 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do
interregno de 03/05/1999 a 02/12/2015, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com RMI fixada nos
termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 02/12/2015). Verba honorária, correção
monetária e os juros de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

É o voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO INVERSA. IMPOSSIBILIDADE. TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. COMPROVADO.
PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
TERMO INICIAL. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.  

- Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial, após o reconhecimento do labor especial e conversão do
tempo comum em especial, ou de aposentadoria por tempo de serviço, após a conversão do labor especial em tempo
comum.

- Quanto à conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de um fator redutor, para fins de concessão da
aposentadoria especial, apenas é permitida sua aplicação aos períodos de labor prestados antes da entrada em vigor da Lei
9.032, de 28/04/1995, quando o requerimento administrativo for anterior à referida data.

- É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em
vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e investigadores.

- Somados apenas os períodos de labor especial, o demandante não totalizou mais de 25 anos de tempo especial, portanto,
insuficiente para concessão de aposentadoria especial.

- Após a conversão do labor especial em comum e somado aos demais períodos de labor incontroversos, até a data do
requerimento administrativo em 02/12/2015, o demandante totalizou somou mais de 35 anos de labor, tempo suficiente para
o deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou conhecimento da
pretensão da autora.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária,
a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão.

- No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,
cabendo apenas as em reembolso.

- Apelação da parte autora provida em parte.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, sendo que a Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5042340-92.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: APARECIDA DA SILVA MATOS
Advogado do(a) APELADO: CELSO ROBERT MARTINHO BARBOSA - SP340016-N
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

O pedido inicial é de aposentadoria por idade.

A sentença julgou procedentes os pedidos, para determinar o cômputo do período de 29/05/2003 a 09/09/2007 como carência para fins de
concessão do benefício de aposentadoria por idade e condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à obrigação de conceder à autora o
benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo (28/11/2016), e de pagar as prestações vencidas desde então,
cujos valores deverão ser corrigidos monetariamente até a data o efetivo pagamento pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora, nos termos do
artigo 5º da Lei nº 11.960/2009. Concedeu antecipação de tutela. Arcará o réu com eventuais despesas processuais, bem como com os honorários
advocatícios da parte contrária, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação do
INSS ao pagamento das custas processuais.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, e ressaltando a
impossibilidade de cômputo de período de recebimento de auxílio-doença para fins de carência. No mais, requer a alteração do termo inicial do
benefício para a data da citação e a modificação dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

A hipótese não é de reexame necessário.

O art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, Lei Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, dispõe que não se
impõe a remessa necessária quando a condenação ou o proveito econômico obtido for de valor certo e líquido inferior 1.000 (mil) salários
mínimos para a União, as respectivas autarquias e fundações de direito público.

Em se tratando de reexame necessário, cuja natureza é estritamente processual, o momento no qual foi proferida a decisão recorrida deve
ser levado em conta tão somente para aferir o valor da condenação e então apurar se supera o limite legal estabelecido na norma processual
em vigor quando de sua apreciação pelo tribunal correspondente.

A propósito, o art. 14 do CPC estabelece que, "a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso,
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Nessa esteira, a regra estampada no art. 496 § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil vigente tem aplicação imediata nos processos em
curso, adotando-se o princípio tempus regit actum.

Esse foi o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da edição da Lei 10.352/01, que conferiu nova redação ao
art. 475 do CPC anterior, conforme se verifica da ementa que segue:

 

PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475 DO CPC. DISPENSA. 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº 10.352/01.
PROCESSO EM CURSO. INCIDÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFERIÇÃO. MOMENTO DO JULGAMENTO.

Governa a aplicação de direito intertemporal o princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata, alcançando os atos
processuais ainda não preclusos.

Este Superior Tribunal de Justiça tem perfilhado o entendimento de que a Lei nº 10.352/01, tendo natureza estritamente processual, incide
sobre os processos já em curso.

O valor da condenação deve ser considerado aquele aferido no momento do julgamento, pois a intenção do legislador, ao inserir novas
restrições à remessa necessária, com a edição da Lei nº 10.352/01, foi sujeitar a maior controle jurisdicional somente causas de maior
monta ou que envolvam matéria que ainda não foi pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores.

Precedentes.

Recurso desprovido.(REsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ
18/04/2005, p. 371)
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No caso analisado, o valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo
que a sentença não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes disciplinada pelo art. 32 do
Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completasse 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o homem e 60 para a
mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado filiado à Previdência
anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade
de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição
correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

A autora comprova o nascimento em 28.11.1956, tendo completado 60 anos em 2016.

A questão em debate consiste na possibilidade de contabilização, para fins de carência, de período de recebimento de auxílio-doença.

Deve ser observado que os períodos de fruição de benefício por incapacidade devem ser computados para fins de carência, desde que
intercalados com períodos de atividade, em que há recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme interpretação que se extrai do
art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA URBANA - AUXÍLIO DOENÇA. CARÊNCIA.

1 - É contado como carência, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, o período em que o segurado esteve
afastado em decorrência de auxílio doença, desde que intercalado com novo período contributivo.

2 - Agravo legal da autora provido. Decisão monocrática reformada. Tutela antecipada restabelecida.

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1678341 - Processo 0002876-54.2010.4.03.6111 - SP - Órgão Julgador: Nona Turma - Data
do Julgamento: 30/01/2012 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2012 - Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos).

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR IDADE.
AUXÍLIO-DOENÇA NÃO INTERCALADO COM PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.
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I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que negou seguimento ao apelo da autora, mantendo a sentença na íntegra. II -
Sustenta a agravante que no mandamus está devidamente demonstrado o direito líquido e certo à aposentadoria por idade, tendo em vista
que o período em que recebeu auxílio doença deve ser considerado para fins de cumprimento do período de. III - Aposentadoria por idade
do trabalhador urbano, prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84.
Segundo o inciso II do art. 24, a carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado filiado à Previdência
anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma. IV - Superveniência da Lei nº 10.666/2003,
consolidando o direito dos segurados à aposentadoria por idade, independente da perda da qualidade de segurado, aplicada à espécie a
teor do art. 462 do C.P.C. V - Completada a idade em 2004, os documentos carreados aos autos não comprovam o trabalho urbano pelo
período de carência legalmente exigido (138 meses). VI - Autora recebeu auxílio-doença, nos períodos de 26.09.2006 a 09.03.2009 e de
18.06.2009 a 04.05.2010, e requereu o benefício em 16.06.2010, não havendo período de atividade laborativa intercalado, não fazendo jus
ao cômputo do período em que esteve em gozo de auxílio-doença como tempo de serviço, para fins de comprovação de carência
(Precedentes). VII - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por
incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo (Precedentes). VIII - A decisão monocrática com
fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,
prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. IX - É assente a
orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão
impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão
irreparável ou de difícil reparação à parte. X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento
do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo
improvido.(Grifei)

(TRF 3ª Região - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 336966 - Processo 0009055-79.2010.4.03.6183 - Órgão Julgador: Oitava Turma - Data do
Julgamento: 27/08/2012 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012 - Relator: Desembargadora Federal Marianina Galante).

 

Trago ainda à colação a decisão do Supremo Tribunal Federal que julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral
reconhecida, e que pode ser aplicada por analogia ao presente caso:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo
de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria por
invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que
há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a
adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do
art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar
Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(Supremo Tribunal Federal- STF; Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 583834; Plenário, 21.09.2011; Relator: Min.
AYRES BRITTO).

 

Assim, estando os períodos de fruição de benefício por incapacidade intercalados com período contributivo, devem ser computados para
fins de cálculo do período de carência.

Compulsando os autos, observo que o período questionado, 29.05.2003 a 09.09.2007, foi precedido de vínculo empregatício, mantido de
01.02.2000 a 06.01.2003. Após o fim do pagamento do auxílio-doença, a autora voltou a recolher contribuições previdenciárias em
01.11.2014. Desta maneira, trata-se de período intercalado com interstícios de contribuição, razão pela qual deve ser contabilizado para fins
de carência.
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Conjugando-se a data em que foi implementada a idade, o tempo de serviço comprovado nos autos e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se
que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, conforme o disposto no art. 49 , I, "b", da Lei
8213/1991.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c. 497 do CPC, é possível a antecipação
da tutela.

Por essas razões, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas para alterar os critérios
de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. Mantenho a tutela antecipada. Ciente a parte do
decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por embargos de
declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.

É o voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODOS DE RECEBIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIDOS
OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Pedido de aposentadoria por idade.

- O valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a sentença não
será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

- A questão em debate consiste na possibilidade de contabilização, para fins de carência, de período de recebimento de auxílio-doença.

- Os períodos de fruição de benefício por incapacidade devem ser computados para fins de carência, desde que intercalados com períodos
de atividade, em que há recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme interpretação que se extrai do art. 29, § 5º, da Lei
8.213/91.

- Estando os períodos de fruição de benefício por incapacidade intercalados com período contributivo, devem ser computados para fins de
cálculo do período de carência.

- O período questionado, 29.05.2003 a 09.09.2007, foi precedido de vínculo empregatício, mantido de 01.02.2000 a 06.01.2003. Após o
fim do pagamento do auxílio-doença, a autora voltou a recolher contribuições previdenciárias em 01.11.2014. Desta maneira, trata-se de
período intercalado com interstícios de contribuição, razão pela qual deve ser contabilizado para fins de carência.

- Conjugando-se a data em que foi implementada a idade, o tempo de serviço comprovado nos autos e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se
que foi integralmente cumprida a carência exigida. A autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.
- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, conforme o disposto no art. 49 , I, "b", da Lei
8213/1991.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c. 497 do CPC, é possível a antecipação da tutela.
Ciente a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada
por embargos de declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.

- Reexame necessário não conhecido. Apelo da Autarquia parcialmente provido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030910-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: APARECIDA DE FATIMA ELEOTERIO DE SALLES ROMERO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, com pedido de antecipação de
tutela, contra a r. decisão que indeferiu pedido de requisição relativa ao montante tido por incontroverso, em
sede de impugnação ao cumprimento de sentença do INSS fundamentada no excesso de execução.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que se permita a requisição da quantia
calculada pelo INSS.

 

DECIDO

 

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi requerida a
assistência judiciária gratuita pela parte recorrente, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins
de concessão da gratuidade processual, ficando dispensado o pagamento de custas.

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in
verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA REQUISIÇÃO DO MONTANTE INCONTROVERSO
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A requisição pretendida pela parte é viável, em conformidade à jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:

 

“(...) A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a
expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos
parciais à execução opostos pela Fazenda Pública.

(STJ, EREsp 638597/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Corte Especial, v.u., DJUe de 29/08/11).

 

Mencione-se o enunciado sumular editado pela Advocacia Geral da União: "É cabível a expedição de
precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública."  (DOU
10/06/2008).

Enfim, veja-se a previsão do atual Código de Processo Civil/2015, no caso de impugnação que
atinge apenas parte do débito apresentado, in verbis:

 

“Art. 535 (...)

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto
de cumprimento.”

 

Nesse ensejo, tratando-se de crédito líquido, certo e exigível, não provisório, é cabível o
prosseguimento da execução relativamente ao montante que não é objeto de controvérsia, possibilitando-se a
expedição do correlato ofício requisitório.

Destarte, evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de
dano grave ou de difícil reparação, cabível o prosseguimento da execução relativamente ao valor aceito pela
autarquia.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, A FIM DE QUE SE
PERMITA A EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO DO MONTANTE CALCULADO PELO INSS, NOS
TERMOS ACIMA EXPENDIDOS. INTIME-SE O AGRAVADO PARA APRESENTAR RESPOSTA, EM
CONFORMIDADE AO ARTIGO 1.019, II, DO CPC.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015791-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
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AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015791-69.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Trata-se de agravo de
instrumento, interposto por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, da decisão que, em ação previdenciária, indeferiu
pedido de expedição de ofício ao INSS para determinar o restabelecimento de auxílio-doença.

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela
antecipatória, bem como dos específicos acerca do benefício.

Em decisão inicial foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Sem contraminuta.

É o relatório.

cmagalha
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Compulsando os autos,
verifico a ação subjacente ao presente instrumento, proposta com intuito de obter auxílio-doença, foi proferida
sentença de mérito, na qual foi concedida a tutela de urgência, para a imediata implantação do benefício.

Oficiado, o INSS comunicou o cumprimento da decisão com a implantação do auxílio-doença, bem
como o agendamento de sua cessação no prazo de 120 dias.

Inconformada, a parte autora manifestou-se no Juízo de primeira instância, requerendo a manutenção
do pagamento do benefício.

O pleito foi indeferido no Juízo a quo.

Essa decisão ensejou a interposição do presente agravo de instrumento

Com efeito, o auxílio-doença consiste em benefício de duração continuada concebido para existir de
forma temporária, encontrando-se entre as atribuições do INSS a realização de perícias periódicas.

Não obstante a edição da Medida Provisória n.º 767/2017, convertida na Lei nº 13.457/2017, alterando
o art. 60 da Lei n.º 8.213/91, há que se destacar o disposto no art. 62, da Lei de Benefícios, in verbis:

 Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade
habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade (Redação dada pela Lei nº 13.457, de 2017).

Parágrafo único. O benefício a que se refere o caput deste artigo será mantido até que o
segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a
subsistência ou, quando considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez (Incluído
pela Lei nº 13.457, de 2017).

Da leitura do mencionado artigo é possível extrair-se que o benefício é devido enquanto perdurar a
incapacidade, não devendo cessar enquanto não ficar comprovado o término da incapacidade, a reabilitação para
outra atividade profissional ou a incapacidade para toda e qualquer atividade, hipótese em que deverá ser aposentada
por invalidez.

Interpretando o art. 62, da Lei de Benefícios, o E. STJ entende que somente através de perícia a ser
realizada pela Autarquia é possível aferir a aptidão do segurado para o trabalho, não sendo lícito transferir esta
responsabilidade ao segurado, hipossuficiente. Nesse sentido, destaco:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-
DOENÇA. ALTA PROGRAMADA. OFENSA AO ART. 62 DA LEI 8.213/1991.
NECESSIDADE DE PERÍCIA. SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE.
COMPROVAÇÃO. DOCUMENTO IDÔNEO. INTEMPESTIVIDADE AFASTADA. OFENSA
AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO DEMONSTRADA. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. Trata-se na origem de Mandado de Segurança contra ato do Chefe de Agência do INSS que
cessou o benefício de auxílio-doença do ora recorrido com base no sistema de alta programada.

2. O Agravo em Recurso Especial interposto pelo INSS não foi conhecido ante a sua
intempestividade.

3. O Superior Tribunal de Justiça passou a admitir a comprovação posterior da tempestividade
do Recurso Especial, em virtude de feriado local ou de suspensão de expediente forense no
Tribunal de origem, quando da interposição do Agravo Interno (AgRg no AREsp 137.141/SE,
Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Corte Especial, DJe 15/10/2012).

4. Não se conhece de Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 do CPC/1973 quando a
parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado.
Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.
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5. O sistema de alta programada estabelecido pelo INSS apresenta como justificativa principal
a desburocratização do procedimento de concessão de benefícios por incapacidade. Todavia,
não é possível que um sistema previdenciário, cujo pressuposto é a proteção social, se abstenha
de acompanhar a recuperação da capacidade laborativa dos segurados incapazes, atribuindo-
lhes o ônus de um auto exame clínico, a pretexto da diminuição das filas de atendimento na
autarquia.

6. Cabe ao INSS proporcionar um acompanhamento do segurado incapaz até a sua total
capacidade, reabilitação profissional, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez, não
podendo a autarquia focar apenas no aspecto da contraprestação pecuniária.

7. Na forma do art. 62 da Lei 8.213/1991, "o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível
de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação
profissional para o exercício de outra atividade", e "não cessará o benefício até que seja dado
como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência
ou,quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez". Transferir essa
avaliação ao próprio segurado fere gravemente o princípio da dignidade da pessoa humana.

8. Além disso, a jurisprudência que vem se firmando no âmbito do STJ é no sentido de que não
se pode proceder ao cancelamento automático do benefício previdenciário, ainda que diante de
desídia do segurado em proceder à nova perícia perante o INSS, sem que haja prévio
procedimento administrativo, sob pena de ofensa aos princípios da ampla defesa e do
contraditório.

9. Agravo Interno parcialmente conhecido para afastar intempestividade e, no mérito, não
provido.

(STJ, Ag.Int.no Agravo em Recurso Especial nº 1.049.440/MT (2017/0020535-6) - órgão
julgador: Segunda Turma - data do julgamento: 27/06/2017 - data da publicação/fonte:
Dje:30/06/2017 - Relator: Ministro Herman Benjamin).

Assim, há que ser restabelecido o pagamento do auxílio-doença em favor do autor, ora agravante. A
concessão da tutela de urgência concedida no Juízo a quo deve produzir efeitos até o trânsito em julgado da ação ou
até decisão judicial em sentido contrário.

Ciente a parte autora do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no
julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por embargos de declaração), processado de acordo com o rito
do art. 543-C do CPC/73. Posto isso,

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRAZO DE DURAÇÃO DO
BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO OU NOVA DECISÃO JUDICIAL.
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- Nos termos do disposto no art. 62, da Lei n.º 8.213/91 o auxílio-doença é devido enquanto
perdurar a incapacidade, não devendo cessar enquanto não ficar comprovado o término da incapacidade, a
reabilitação para outra atividade profissional ou a incapacidade para toda e qualquer atividade, hipótese em
que deverá ser aposentada por invalidez.

- Acerca do prazo de duração do auxílio-doença foi editada a Medida Provisória n.º 767/2017,
convertida na Lei nº 13.457/2017, alterando o art. 60 da Lei n.º 8.213/91, para incluir, dentre outras
modificações, o § 8º, dispondo que, sempre que possível, o ato de concessão ou reativação do benefício deverá
fixar o prazo estimado para sua duração.

- Há que ser restabelecido o pagamento do auxílio-doença em favor do autor, ora agravante. A
concessão da tutela de urgência concedida no Juízo a quo deve produzir efeitos até o trânsito em julgado da
ação ou até decisão judicial em sentido contrário.

- Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030143-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JOAO DENORI LACERDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABRICIO RIPOLI - SP239041
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João Deroni Lacerda, da decisão proferida no Juízo de Direito da 2ª Vara de Ribeirão
Pires/SP, que indeferiu pedido de tutela de urgência, formulado com intuito de obter o restabelecimento de aposentadoria por invalidez.

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, bem como dos específicos acerca
do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Compulsando os autos, verifico que o autor, nascido em 30.06.1960, ajudante de limpeza, afirma ser portador de graves lesões em toda
extensão da coluna vertebral, e doença de cunho pisiquiátrico fazendo uso contínuo de psicotrópicos, encontrando-se total e
permanentemente incapacitado para o trabalho.

Neste caso, verifico em consulta ao sistema Dataprev, que o requerente encontra-se recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez,
como mensalidade de recuperação até 11.01.2020, no valor de R$ 1.023,50, em 11/2018, de modo que não há urgência a justificar a
concessão da tutela de urgência, prevista no art. 300, do CPC.
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Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II e III, do CPC.

Intimem-se.

 

lguarita

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020902-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ANA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO MENDES MALDI - SP294973-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020902-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ANA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO MENDES MALDI - SP2949730A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de agravo de
instrumento interposto por ANA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA, da decisão proferida no Juízo Federal da
10ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de tutela de urgência, formulado com intuito de obter
a implantação de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência,
bem como dos específicos acerca do benefício.

Em decisão inicial foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Sem contraminuta.

É o relatório.

cmagalha
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020902-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ANA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO MENDES MALDI - SP2949730A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Embora a recorrente,
nascida em 18/07/1982, afirme ser portadora de transtornos psiquiátricos, com histórico de internações, por
períodos descontínuos, compreendidos entre 07/02/2012 e 14/12/2015, o laudo pericial produzido em juízo,
conclui que a requerente é portadora de transtorno afetivo bipolar, em remissão, não apresentando
incapacidade laborativa.

Observo que o INSS indeferiu o pedido na via administrativa, ante a constatação de ausência de
incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender
pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de
concessão de tutela de urgência poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA
INDEFERIDA. AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS.

- Embora a recorrente, nascida em 18/07/1982, afirme ser portadora de transtornos psiquiátricos,
com histórico de internações, por períodos descontínuos, compreendidos entre 07/02/2012 e 14/12/2015, o
laudo pericial produzido em juízo, conclui que a requerente é portadora de transtorno afetivo bipolar, em
remissão, não apresentando incapacidade laborativa.

- O INSS indeferiu o pedido na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade
laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

- Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes
perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de concessão
de tutela de urgência poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030220-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDNA POZA DE MORAES RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: NATALIA TANI MORAIS - SP361237-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão que, em ação
previdenciária concedeu a tutela de urgência, determinando o restabelecimento de auxílio-doença, em favor da autora, ora
agravada.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos para a concessão da tutela de
urgência, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do recurso, a
presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, nascida em 29.12.1962,
servidora pública municipal, é portadora de Síndrome de Raynaud, Síndrome do Túnel do Carpo, depressão severa, encontrando-
se ao menos temporariamente incapacitado para o trabalho.
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A qualidade de segurado está indicada, eis que o ora recorrido recebeu auxílio-doença, no período de 21.05.2002 a 17.07.2018,
tendo ajuizado a ação subjacente ao presente instrumento em 08.2018, quando ainda mantinha a condição de segurado da
Previdência Social, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei n.º 8.213/91.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem
resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo
mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do
benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo. Ciente
a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT
(integrada por embargos de declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

 

lguarita

 

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030228-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NEUSA DE FATIMA PEREIRA BRASSERO
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA - SP109193-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Social do Seguro Social, da decisão que, em ação previdenciária, deferiu
pedido de tutela provisória de urgência, formulado com vistas o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega o recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos específicos acerca
do benefício.
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Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Compulsando os autos, verifico que, embora a agravada, nascida em 01.10.1960, afirme encontrar-se incapacitada para suas atividades
habituais, o presente instrumento não foi instruído com qualquer documento médico hábil a demonstrar que é portadora de doença, que a
torne incapaz para o trabalho.

Observo que, não obstante o recebimento de auxílio-doença, no período de 19.08.2013 a 17.08.2018, o INSS cessou o pagamento do
benefício, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do
contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo outras  provas que entender pertinentes perante o Juízo “a
quo”, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser
reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, cassando a tutela de urgência concedida em primeiro grau.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

lguarita

 

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de  2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002304-35.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: QUITERIA NICACIO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002304-35.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: QUITERIA NICACIO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de apelação, interposta pela parte
autora, em face da sentença que julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I, do CPC.
 Dispensou a autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita,
nos termos do artigo 98 do CPC.

Alega autora,  em síntese, que o benefício do segurado instituidor foi limitado ao teto por ocasião da revisão do artigo 144 da Lei nº
8.213/91, fazendo jus à revisão pretendida, com o pagamento das diferenças advindas em sua pensão por morte, respeitada a
prescrição da data do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002304-35.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: QUITERIA NICACIO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Primeiramente cumpre observar que o
pedido inicial, de readequação da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e
41/03, não se sujeita à decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício.

Confira-se, ainda, recente decisão do C. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.
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2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido
pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.
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Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal reafirmou jurisprudência no sentido de que os benefícios do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em
tese, excluídos da possibilidade de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e 41/2003.
Ainda segundo a decisão, tomada pelo Plenário Virtual no Recurso Extraordinário (RE) 937595, com repercussão geral
reconhecida, a readequação aos novos limites deve ser verificada caso a caso, de acordo com os parâmetros definidos
anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos antes de sua vigência.

Portanto, como o benefício do instituidor da pensão, aposentadoria especial, com DIB em 01/09/1989, foi limitado ao teto por
ocasião da revisão preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão do teto, nos termos do decidido no Recurso
Extraordinário nº 564.354, com o pagamento de eventuais diferenças daí advindas em sua pensão, respeitada a prescrição
quinquenal do ajuizamento desta ação.

É que a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de
obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de
ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos
financeiros a favor da autora.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o valor
da condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Posto isso, dou parcial provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e deferir a revisão pleiteada, nos termos da
fundamentação em epígrafe.

É o voto.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI
LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO
MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.

- O benefício do instituidor da pensão, aposentadoria especial, com DIB em 01/09/1989, no "Buraco Negro", teve a RMI limitada
ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91.

- Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos,
de modo que a autora faz jus à revisão pretendida, com o pagamento das eventuais diferenças daí advindas em sua pensão por
morte, respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento desta ação.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pelo instituidor da
pensão, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa
julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi
do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- A correção monetária e os juros de mora, devem observar o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem
como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado.
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- Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o
valor da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo Juiz a quo.

- Apelo parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação e deferir a revisão pleiteada, sendo que a Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030304-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ISAQUE SOARES DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP264334-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Isaque Soares de Araujo, da decisão proferida no Juízo de Direito da 3ª Vara de
Presidente Venceslau/SP, que indeferiu pedido de tutela de urgência, formulado com intuito de obter o restabelecimento de auxílio-
doença.

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos
específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o
recorrente, nascido em 10.10.1982, auxiliar de funileiro, é portador de Esquizofrenia Paranoide, Transtorno afetivo bipolar,
episódio depressivo com sintomas psicóticos, tendo sofrido internação hospitalar no período de 03.09.2017 a 26.09.2017 e
08.11.2017 a 07.12.2017, encontrando-se ao menos temporariamente incapacitado para o trabalho, nos termos dos atestados
médicos juntados.

Quanto à qualidade de segurado, observo que o ora recorrente recebeu auxílio-doença de 20.07.2010 a 10.03.2011, efetuou
recolhimentos previdenciários de 01.12.2014 a 31.03.2015 e de 01.10.2016 a 28.02.2017, tendo ingressado com a presente ação
em 10.2018.

Neste caso, a demonstração de que não se trata de moléstia preexistente à última filiação do requerente ao RGPS, demanda
instrução probatória incabível nesta sede preliminar.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a
quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação de urgência poderá ser
reapreciado em qualquer fase do processo.
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Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

lguarita

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014658-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: REGINALDO LUIS CASSARO
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566-A, MARTA HELENA GERALDI - SP89934-A, LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA -
SP218105-A, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Chamo o feito à ordem.

O pedido da parte agravante, de concessão de justiça gratuita, fora parcialmente
acolhido pela decisão contida no documento de fls. 992883, oportunizando-se a
comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, visto que existe
determinação contida no art. 99, §2º, do CPC para tanto.

De fato, embora não mencionado no dispositivo da r. decisão concessiva de tutela
parcial, a parte agravante deve comprovar os referidos requisitos em primeira instância,
no feito principal, em cumprimento da disposição legal e para que não se configure
supressão de instância.

Deste modo, determino o encaminhamento de cópia de tais peças (doc. id. n.º
1458142) para aquele feito de número 5001372-08.2017.4.03.6102, com cópia desta
decisão, para análise pelo juízo "a quo".

Caberá à parte aqui agravante manejar recurso cabível diante de eventual decisão que
sobrevenha naqueles autos principais.
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São Paulo, 5 de dezembro de 2018.
mma

APELAÇÃO (198) Nº 5000455-37.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: WILMA BONIZZIO TERCINIO
Advogado do(a) APELANTE: AGNALDO DIAS DE ALMEIDA - SP360798
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000455-37.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: WILMA BONIZZIO TERCINIO
Advogado do(a) APELANTE: AGNALDO DIAS DE ALMEIDA - SP360798
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de apelação, interposta pela parte
autora, em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado por WILMA BONIZZIO TERCINIO, portadora da
cédula de identidade RG nº. 8.501.843 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 314.644.648-04, objetivando, em síntese, a
readequação do valor do benefício NB 21/119.388.074-0, derivado da aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/000.753.333-0, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Condenou a parte vencida ao
pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

A autora sustenta, em síntese, fazer jus à revisão pretendida, eis que não há nenhum óbice à aplicação dos novos tetos previstos
através das EC’s 20/1998 e 41/2003 aos benefícios concedidos antes da CF/88. Reitera a inicial, na qual pleiteia o pagamento, em
sua pensão por morte, das diferenças resultantes da revisão do benefício instituidor.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000455-37.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: WILMA BONIZZIO TERCINIO
Advogado do(a) APELANTE: AGNALDO DIAS DE ALMEIDA - SP360798
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: As Emendas Constitucionais ns. 20, de
16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. IRRELEVÂNCIA.

1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel.
Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do
benefício.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 959.061/SP; 1ª TURMA; Sessão virtual de 23 a 29 de setembro de
2016; Data de Publicação no DJE: 17/10/2017; Relator: Ministro EDSON FACHIN).

 

No presente caso, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de serviço do instituidor da pensão,  com
DIB em 01/08/1978, antes da promulgação da atual Constituição, ao que tudo indica foi limitado ao menor valor teto, de modo que
o referido benefício faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e
41/2003, sendo que somente em sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir
reflexos financeiros a favor do autor.

Eventuais diferenças devem ser pagas respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento desta ação.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870.947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a
redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."
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Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
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A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos em vigor.

Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o valor
da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo Juiz a quo, a teor da Súmula nº 111,
do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

Por essas razões, dou provimento ao apelo da autora para reformar a sentença e deferir a readequação pleiteada, nos termos da
fundamentação em epígrafe.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELA EC Nº 41/03. BENEFÍCIO COM
DIB ANTERIOR À DATA DA PROMULGAÇÃO DA CF/88. SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO MENOR
VALOR TETO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

- O salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de serviço do instituidor da pensão, com DIB em 01/08/1978, ao que tudo
indica foi limitado ao menor valor teto, de modo que o referido benefício faz jus à revisão através da readequação dos tetos
constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, sendo que somente em sede de execução do julgado há de se
verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros na pensão por morte da autora, a serem  pagas
respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento desta ação.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o
valor da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo Juiz a quo, a teor da Súmula nº
111, do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

- Apelo  provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação
e deferir a readequação pleiteada, sendo que a Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030494-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JOVINO ALVES DE GODOY
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIANA FRANCO RODRIGUES - SP279627-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Jovino Alves de Godoi, da decisão que, em ação previdenciária, indeferiu pedido
de concessão de tutela de urgência, formulado com vistas a obter a implantação de auxílio-doença.

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência antecipatória, bem como
dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.
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Embora o recorrente, nascido em 01.03.1980, afirme apresentar fratura da extremidade distal do rádio (fratura punho E), com
cirurgia realizada em 15.03.2018, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua
incapacidade laborativa.

Observo que o INSS indeferiu o pleito formulado na via administrativa,  em 04.09.2018,  ante a constatação de ausência de
incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a
quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de tutela de urgência poderá ser reapreciado em
qualquer fase do processo.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

lguarita

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026918-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE - SP206809-N
AGRAVADO: LOURIVAL FELIPE
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de
sentença e determinou o prosseguimento da execução nos termos dos cálculos do exequente.

Alega o recorrente, em síntese, não ser cabível a incidência de juros de mora nos honorários advocatícios, vez que não houve mora
administrativa no pagamento das parcelas, que foram regularmente pagas mês a mês.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

 

Decido.
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O título exequendo diz respeito à concessão do auxílio-doença, com DIB em 20/04/2012 (data da cessação administrativa do
benefício) e DCB em 13/02/2014, e de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/02/2014 (data da perícia médica judicial), no
valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de
mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado. A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor
da condenação, até a sentença. Concedida a tutela antecipada.

Quanto à verba honorária, a jurisprudência orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor, durante o
curso da ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase processual.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO.
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser
afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.
Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe
24/05/2012)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA.
DEDUÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. Os valores pagos administrativamente durante o curso da ação de conhecimento não podem ser excluídos da base
de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 25.392/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe
28/03/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS.
VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EQUIVALEM A
RECONHECIMENTO DO PEDIDO E DEVEM INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DOS
HONORÁRIOS. PRECEDENTES.

Esta Corte tem entendimento pacífico de que os pagamentos efetuados na via administrativa equivalem a
reconhecimento do pedido efetuado pela parte que pagou, devendo ser compensados na fase de liquidação do
julgado, entretanto devem integrar a base de cálculo dos honorários. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1241913/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 25/10/2011, DJe 04/11/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. PARCELAS PAGAS
ADMINISTRATIVAMENTE. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Consoante entendimento desta Corte, os valores pagos administrativamente ao autor durante o processo de
conhecimento não devem ser excluídos da base de cálculo da verba honorária fixada na sentença exequenda.
Precedentes.

II - Agravo desprovido.
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(AgRg no REsp 1179623/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe
24/10/2011).

Assim, os valores pagos durante o curso da ação de conhecimento não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários
fixados na referida fase processual, por constituir-se em direito autônomo do advogado, a afastar o vínculo de acessoriedade em
relação ao crédito exequendo e à pretensão de compensação.

No mais, para o cálculo da verba honorária, as parcelas pagas administrativamente devem ser atualizadas e sofrer a incidência dos
juros, ainda que o pagamento das parcelas tenha sido efetuado em dia ao autor.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

 

lguarita

 

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI:

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que determinou o cumprimento do acórdão, no prazo
improrrogável de 05(cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária, nos termos do artigo 536, §1º do CPC.

Alega o recorrente, em síntese, que a obrigação inserida no título executivo judicial não pode ser exigida da autarquia
previdenciária, posto que declarada inconstitucional (Tema 503, RE 661.256 - Desaposentação). Sustenta, ainda, que aplicação da
multa somente deveria ocorrer após esgotadas as medidas para satisfação da decisão judicial, o que não se verificou no caso em
tela. Ressalta que a obrigação de fazer não esgota o comando judicial, haja vista que após a implantação do benefício surge uma
nova obrigação, de pagar, o que afasta a imposição da multa diária prevista no art.536 e 537 do CPC.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso foi indeferido.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

lguarita
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI:

O título exequendo diz respeito à concessão de desaposentação mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo
benefício, mais vantajoso, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na
data da citação, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal. Correção monetária e
juros de mora nos termos do Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do
julgado. Honorários fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data do julgado. Dispensada a devolução dos valores
relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº 1.334.488/SC.

O v. acórdão transitou em julgado em 08.07.2016.
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No que diz respeito ao pedido inicial, cumpre observar que, em razão do entendimento esposado pela Primeira Seção do E.
Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, DJe 14/05/2013, consolidando, sob o
regime dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do anterior CPC/1973, hoje previsto no artigo 1.036 do novo
CPC/2015, e na Resolução STJ 8/2008, a compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a
que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento", vinha decidindo pela possibilidade da
desaposentação.

Contudo, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº
661.256, em 26/10/2016, reconheceu a impossibilidade de renúncia de benefício previdenciário, visando à concessão de outro mais
vantajoso, com o cômputo de tempo de contribuição posterior ao afastamento, nos seguintes termos: "No âmbito do Regime Geral
de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal
do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91". Não houve modulação dos efeitos
do julgamento.

No que tange à eficácia das declarações de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal sobre as sentenças proferidas em sentido
contrário, verifico a existência de julgamento, em sede de Repercussão Geral (RE 730.462/SP), aos 28/05/2015, no seguinte
sentido:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE PRECEITO NORMATIVO PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. EFICÁCIA NORMATIVA E EFICÁCIA EXECUTIVA DA
DECISÃO: DISTINÇÕES. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS AUTOMÁTICOS SOBRE AS
SENTENÇAS JUDICIAIS ANTERIORMENTE PROFERIDAS EM SENTIDO
CONTRÁRIO. INDISPENSABILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO OU
PROPOSITURA DE AÇÃO RESCISÓRIA PARA SUA REFORMA OU DESFAZIMENTO.

1. A sentença do Supremo Tribunal Federal que afirma a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade
de preceito normativo gera, no plano do ordenamento jurídico, a consequência (= eficácia normativa )
de manter ou excluir a referida norma do sistema de direito. 2. Dessa sentença decorre também o
efeito vinculante, consistente em atribuir ao julgado uma qualificada força impositiva e obrigatória em
relação a supervenientes atos administrativos ou judiciais (= eficácia executiva ou instrumental), que,
para viabilizar-se, tem como instrumento próprio, embora não único, o da reclamação prevista no art.
102, I, "l", da Carta Constitucional.

3. A eficácia executiva , por decorrer da sentença (e não da vigência da norma examinada), tem como
termo inicial a data da publicação do acórdão do Supremo no Diário Oficial (art. 28 da Lei
9.868/1999). É, consequentemente, eficácia que atinge atos administrativos e decisões judiciais
supervenientes a essa publicação, não os pretéritos, ainda que formados com suporte em norma
posteriormente declarada inconstitucional.

4. Afirma-se, portanto, como tese de repercussão geral que a decisão do Supremo Tribunal Federal
declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a
automática reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente;
para que tal ocorra, será indispensável a interposição do recurso próprio ou, se for o caso, a
propositura da ação rescisória própria, nos termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo
prazo decadencial (CPC, art. 495). Ressalva-se desse entendimento, quanto à indispensabilidade da
ação rescisória, a questão relacionada à execução de efeitos futuros da sentença proferida em caso
concreto sobre relações jurídicas de trato continuado.

5. No caso, mais de dois anos se passaram entre o trânsito em julgado da sentença no caso concreto
reconhecendo, incidentalmente, a constitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória 2.164-41 (que
acrescentou o artigo 29-C na Lei 8.036/90) e a superveniente decisão do STF que, em controle
concentrado, declarou a inconstitucionalidade daquele preceito normativo, a significar, portanto, que
aquela sentença é insuscetível de rescisão.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 730462, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/05/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-177 DIVULG 08-09-2015
PUBLIC 09-09-2015).

O art.535, III, §§5º ao 8º do novo CPC, antigo art. 741 do CPC/73, ao prever as hipóteses de impugnação a execução, dispõe in
verbis: 
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“Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga,
remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos,
impugnar a execução, podendo arguir:

(...)

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

(...)

§ 5o Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se também inexigível
a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo
considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou
interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível
com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

§ 6o No caso do § 5o, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão ser
modulados no tempo, de modo a favorecer a segurança jurídica.

§ 7o A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 5o deve ter sido proferida antes do
trânsito em julgado da decisão exequenda.

§ 8o Se a decisão referida no § 5o for proferida após o trânsito em julgado da decisão
exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal.”

Nesses termos, restou sanada qualquer dúvida sobre os efeitos da coisa julgada pela Suprema Corte, em sede de declaração de
inconstitucionalidade, que em regra produz efeitos erga omnes, alcançando os atos pretéritos eivados de nulidade (ex tunc).
Entretanto, essa retroatividade não significa que possa alcançar as decisões já transitadas em julgado, podendo somente ser
modificadas em processo próprio, dentro do prazo legal, entendimento do qual compartilho.

In casu, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256, em 26/10/2016, sem
modulação de efeitos, foi posterior ao trânsito em julgado da decisão que concedeu o benefício de desaposentação, ocorrido em
08.07.2016, portanto, o título somente poderá ser rescindido mediante propositura de ação própria.

Não há notícia de interposição de rescisória interposta pelo INSS, portanto, a execução deverá prosseguir nos termos do julgado.

A multa diária é o meio coercitivo criado para o cumprimento de obrigação e encontra amparo no § 1º do artigo 536 do Código de
Processo Civil/2015, que conferiu ao Magistrado tal faculdade, como forma de assegurar efetividade no cumprimento da ordem
expedida.

Essa multa pode ser a qualquer tempo revogada ou modificada, de acordo com o poder discricionário do Juiz e não irá subsistir,
desde que a Autarquia cumpra a obrigação no prazo estabelecido.

Assim, a insurgência do INSS não merece prosperar.

Posto isso, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1454/2235



E M E N T A

PREVIDENCIARIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA.
MULTA.

- O título exequendo diz respeito à concessão de desaposentação mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo
benefício, mais vantajoso, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na
data da citação, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal. Correção monetária e
juros de mora nos termos do Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do
julgado. Honorários fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data do julgado. Dispensada a devolução dos valores
relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº 1.334.488/SC.

- O v. acórdão transitou em julgado em 08.07.2016.

- O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº
661.256, em 26/10/2016, reconheceu a impossibilidade de renúncia de benefício previdenciário, visando à concessão de outro mais
vantajoso, com o cômputo de tempo de contribuição posterior ao afastamento, nos seguintes termos: "No âmbito do Regime Geral
de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal
do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91". Não houve modulação dos efeitos
do julgamento.

- A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256, em 26/10/2016, sem modulação de
efeitos, foi posterior ao trânsito em julgado da decisão que concedeu o benefício de desaposentação, ocorrido em 08.07.2016,
portanto, o título somente poderá ser rescindido mediante propositura de ação própria.

- Não há notícia de interposição de rescisória interposta pelo INSS, portanto, a execução deverá prosseguir nos termos do julgado.

- A multa diária é o meio coercitivo criado para o cumprimento de obrigação e encontra amparo no § 1º do artigo 536 do Código
de Processo Civil/2015, que conferiu ao Magistrado tal faculdade, como forma de assegurar efetividade no cumprimento da ordem
expedida.

- A multa pode ser a qualquer tempo revogada ou modificada, de acordo com o poder discricionário do Juiz e não irá subsistir,
desde que a Autarquia cumpra a obrigação no prazo estabelecido.

- Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030811-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: CARLOS ARMANDO ALCIDES
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAMILA HELENA GORNI TOME - SP283166-N, ANA BEATRIZ JORGE - SP393146-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Armando Alcides, da decisão que, em ação previdenciária, pretendendo
obter a aposentadoria especial, indeferiu pedido de concessão de justiça gratuita e determinou o recolhimento de custas judiciai, no
prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

Aduz o recorrente, em síntese, que não possui condições de arcar com as despesas processuais sem o prejuízo de seu sustento e
que a mera declaração de hipossuficiência é suficiente para a concessão da benesse.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Com efeito, o novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça, prevendo em seu art. 98, caput,
que será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos para pagar custas e despesas processuais, bem
como os honorários advocatícios.

A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera
presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a
representação processual se dê por advogado particular (CPC, art. 99, §§ 3º e 4º).

No caso dos autos, restou demonstrado que o ora agravante possui renda mensal líquida, no valor de R$ 5.653,93, indicando que
possui condições de arcar com as custas processuais.

Desta forma, restou afastada a presunção “juris tantum” da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda
previdenciária.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

lguarita

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020589-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: PAULO FUGIVARA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA CLAUDIA FERRAREZI DE OLIVEIRA ROMANINI - SP129878-N, FABIO RODRIGO CAMPOPIANO - SP154954-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020589-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: PAULO FUGIVARA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO RODRIGO CAMPOPIANO - SP0154954N, ANA CLAUDIA FERRAREZI DE OLIVEIRA ROMANINI - SP129878-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI:

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por PAULO FUGIVARA, em face da decisão que entendeu que não caberia a
atualização dos valores dos requisitórios pagos, para fins de expedição do ofício requisitório complementar.

Aduz a parte agravante, em síntese, que o valor que deu origem aos requisitórios pagos foi atualizado até 01.2016, e o ofício
precatório foi expedido somente em 08.2016, tornando necessário o cálculo das diferenças desse período para expedição de ofício
requisitório complementar.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso foi deferido.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 
lguarita

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020589-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: PAULO FUGIVARA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO RODRIGO CAMPOPIANO - SP0154954N, ANA CLAUDIA FERRAREZI DE OLIVEIRA ROMANINI - SP129878-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI:
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O título exequendo refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o autor o total de 39 anos, 07 meses
e 05 dias, com RMI fixada nos termos do art.53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 04.10.2010 (data do requerimento administrativo),
reconhecido o labor rural de 20.03.1970 a 24.07.1991. Correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de
Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor. Os juros moratórios serão devidos a contar  da citação e até a data da
conta de liquidação que deu origem ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor – RPV. Verba honorária fixada em 10%
sobre o valor da condenação, até a data da decisão. Concedida a tutela antecipada.

No que diz respeito aos juros de mora, cabível sua incidência no período compreendido entre a data da elaboração da conta de
liquidação e a expedição do precatório, período este em que há de incidir os juros moratórios fixados na sentença exequenda,
observadas as alterações promovidas no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da feitura dos cálculos.

A matéria objeto deste recurso, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário nº 579.431/RS (tema 96).

O Tribunal Pleno, em julgamento ocorrido em 19/04/2016, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os
juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

E, de acordo com o art. 1.035 do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido
pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

A propósito, assim decidiu recentemente a Terceira Seção deste Tribunal, conforme se refere da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO.
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO
CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. PREVALÊNCIA DO
VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no
âmbito desta Egrégia 3ª Seção, alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da
ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes com base no artigo 557 do
CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à
matéria objeto do dissenso verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a
sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e
indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência
de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do
precatório/RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução na via dos presentes embargos
infringentes.

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no
período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação
inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de
Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a
incidência da mora, pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração
da conta configure causa interruptiva da mora do devedor.

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como
paradigmas para o julgamento dessa matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro
p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES;
Processo nº 2002.61.04.001940-6; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data do Julgamento: 26/11/2015;
Relator: Desembargador Federal PAULO DOMINGUES)

 

Nesses termos, cabível a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação
e a expedição do precatório.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.
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É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIARIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A
EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO PRECATÓRIO.

- O título exequendo refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o autor o total de 39 anos, 07 meses e 05
dias, com RMI fixada nos termos do art.53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 04.10.2010 (data do requerimento administrativo), reconhecido
o labor rural de 20.03.1970 a 24.07.1991. Correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Procedimentos para Cálculos da
Justiça Federal em vigor. Os juros moratórios serão devidos a contar  da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
precatório ou à Requisição de Pequeno Valor – RPV. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da
decisão. Concedida a tutela antecipada.

- Cabível a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do
precatório, período este em que há de incidir os juros moratórios fixados na sentença exequenda, observadas as alterações promovidas no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da feitura dos cálculos.

- A matéria objeto deste recurso, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário nº 579.431/RS (tema 96).

- O Tribunal Pleno, em julgamento ocorrido em 19/04/2016, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da
mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

- De acordo com o art. 1.035 do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela
Suprema Corte, não podem mais subsistir.

- Cabível a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do
precatório.

- Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030896-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIVIA MEDEIROS FALCONI - SP210429-N
AGRAVADO: PRISCILA DIOGENES DE LUNA, MIGUEL DIOGENES CORREIA LACERDA DE LUNA
Advogado do(a) AGRAVADO: TIAGO DOMINGUES DA SILVA - SP267354
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Social do Seguro Social, em face da decisão deferiu pedido de tutela de
urgência, formulado com vistas a obter a implantação de pensão por morte.

Alega o recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, bem como dos específicos
acerca do benefício, em especial a qualidade de segurado. Sustenta o recorrente que o suposto vínculo referente ao período de
01.10.2014 a 13.10.2016 não poderá ser computado para fins previdenciários, haja vista que o seu reconhecimento decorreu de
acordo na Justiça do Trabalho, ajuizado após o óbito do suposto companheiro da autora.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Muito embora o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 arrole os filhos menores e a companheira como dependentes do segurado, a
demonstração da qualidade de segurado do pretenso instituidor da pensão requer dilação probatória incabível nesta sede.

Não obstante os documentos apresentados, o pedido foi indeferido na via administrativa, ao fundamento da perda da qualidade de
segurado, eis que o INSS não reconheceu o período reconhecido por sentença trabalhista. Assim, o pleito merece exame no âmbito
judicial sob o crivo do contraditório.

De se observar que cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o
Juízo “a quo”, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à formação de
sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo, cassando a tutela antecipatória concedida em primeiro grau.

Comunique-se o Juízo “a quo”, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

lguarita

 

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031135-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROSANGELA DO PRADO FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento apresentado pelo INSS, da decisão que rejeitou a impugnação e homologou os cálculos da
contadoria judicial.

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a TR para a correção monetária, ao menos até a conclusão do julgamento e a
modulação dos efeitos da decisão do STF no RE 870.947.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

O título exequendo diz respeito à concessão de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% previsto no art.45 da Lei de
Benefícios e com DIB em 18.03.2009 (data seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença). As parcelas vencidas devem ser
corrigidas na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor. Juros moratórios a contar da citação e até a data da conta
de liquidação que deu origem ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor. A verba honorária fixada em 10% sobre o valor da
condenação, até a data da sentença. Mantida a tutela antecipada.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei
9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

E

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.”

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 20.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO
ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É
RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para
fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza.
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1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o
estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-
fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em
índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse
contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o
IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito
do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos
até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de
índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu
expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em
que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice
oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda
Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)
até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a
partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro
índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes
encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária:
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-
E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de
poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras
específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para
compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à
incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à
vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de
mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal
específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada
a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da
taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.
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Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo
com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada
que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser
aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve
apenas a indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do
modo pelo qual tais preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a
fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão
da controvérsia".

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de
natureza previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei
11.960/2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%);
após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada
pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo
justificativa para reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime
previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A insurgência do INSS não merece prosperar.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

 

lguarita

 

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001243-49.2018.4.03.6140
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: PEDRO MACEDO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS - SP168748-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora, pela procedência do pedido, com o reconhecimento de todos os períodos apontados
na inicial e a consequente concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

anderfer
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições
especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de labor comum, propiciar a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1464/2235



O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus
§s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º
da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º,
da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e
deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que
tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se
através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao
trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e
mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros
elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança
jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as
regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor no período de 06/04/1988 a
05/03/1997, de acordo com o documento ID 7532027 pág. 01/03, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questiona-se o período de 05/10/1981 a 03/12/1987, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,
quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às
exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 05/10/1981 a 03/12/1987 – Atividade: servente. Descrição das atividades: participava dos serviços de carga e
descarga de vasilhames de Gás Liquefeito de Petróleo (gás de cozinha composto de hidrocarbonetos de propano,
butano, propeno, buteno), permanecendo na plataforma onde os botijões contendo GLP são estocados; executa o
serviço de carga e descarga dos botijões, lavação, retirada de válvulas, teste hidrostático, despressurização e ordenação
dos botijões no pátio de estocagem, valendo-se de sua experiência para atender as necessidades estabelecidas.
Agentes agressivos: hidrocarbonetos, como gás liquefeito de petróleo – GLP e ruído de 81 dB (A), de modo habitual e
permanente - PPP (ID 7532025 pág. 20/21).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do
Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como:
hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse
ambiente.

Enquadra-se também no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1
do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em
razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como
agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,
segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva
exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa
dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85
db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO
COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao
cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por
força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio
jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não
podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao
princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº
9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de
serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes
nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples
enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e,
posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a
agentes nocivos à saúde ou integridade física), comprovada nos termos da legislação
vigente à época da prestação do serviço, possui direito adquirido à conversão do
tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial
- 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de
Assis Moura).

 

É verdade que os documentos apresentados pelo autor noticiam a utilização do Equipamento de Proteção Individual e a
ele atribuiu eficácia, o que poderia, a princípio, levar o intérprete à conclusão de que referido equipamento seria apto a
ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e retirar do segurado o direito ao reconhecimento do labor
em condições especiais.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de EFICÁCIA do
EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses tributárias, como bem
observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº 664.335/SC, do qual destaco o
seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A primeira distinção é
sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser examinadas como se fossem uma só. Há a
relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota
tributária menor, o empregador faz declaração de que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E
essa declaração do empregador sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito
da relação tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação nisso, e
nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima, porque se trata de
uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não participa.

(...)

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica previdenciária, não à relação
jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador, para efeito de contribuição previdenciária, mas
apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS."
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Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária existente
entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo
empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o
equipamento utilizado era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

"Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor."

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito, qual
seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de EPI com
eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS não se
desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo empregador para
refutar o direito ao reconhecimento da especialidade, o que não se pode admitir sob pena de subversão às regras do
ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

Com relação ao cômputo do labor comum no período de 01/03/2005 a 17/03/2006, impossível o deferimento do pedido
do apelante. Em que pese conste da consulta ao CNIS, ao contrário do que alega a parte autora, tal lapso não foi
computado na contagem do INSS, conforme se observa no resumo de documentos para cálculos de tempo de
contribuição (ID 7532027 pág. 01/03). Note-se que, no referido documento foi considerado apenas o interregno de
18/03/2006 a 30/03/2006.

Ressalte-se que, não consta registro do período pleiteado nas carteiras de trabalho juntadas aos autos. Ausente também
qualquer documento que permita integrar no cômputo do tempo de serviço da parte autora.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Assim, considerando o labor especial ora reconhecido, com a devida conversão, somado aos demais períodos de labor
incontroversos, conforme resumo de documento para cálculo de tempo de contribuição juntado aos autos, tendo como
certo que a parte autora somou mais de 35 anos de trabalho, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que
respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25/03/2015, momento em que a
autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o
pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e, reconhecendo a
especialidade do período de labor de 05/10/1981 a 03/12/1987, conceder ao requerente o benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição desde 25/03/2015 e fixar os consectários legais nos termos da fundamentação.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº
8.213/91, e DIB em 25/03/2015 (DER), considerado especial o período de 05/10/1981 a 03/12/1987, além do já
enquadrado na via administrativa.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A
AGENTES AGRESSIVOS QUÍMICOS E FÍSICO (RUÍDO). RECONHECIMENTO DE LABOR ESPECIAL. CÔMPUTO
DE TEMPO COMUM. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DA APOSENTADORIA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições
especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de labor comum, propiciar a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço.

- O ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor no período de 06/04/1988 a 05/03/1997, de acordo com o
documento ID 7532027 pág. 01/03, restando, portanto, incontroverso.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 05/10/1981 a 03/12/1987 – Atividade: servente.
Descrição das atividades: participava dos serviços de carga e descarga de vasilhames de Gás Liquefeito de Petróleo
(gás de cozinha composto de hidrocarbonetos de propano, butano, propeno, buteno), permanecendo na plataforma onde
os botijões contendo GLP são estocados; executa o serviço de carga e descarga dos botijões, lavação, retirada de
válvulas, teste hidrostático, despressurização e ordenação dos botijões no pátio de estocagem, valendo-se de sua
experiência para atender as necessidades estabelecidas. Agentes agressivos: ruído de 81 dB (A) e hidrocarbonetos,
como gás liquefeito de petróleo - GLP, de modo habitual e permanente - PPP (ID 7532025 pág. 20/21).

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I,
do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como:
hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse
ambiente.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do
Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de
exposição a ruídos excessivos. Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no
Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo
Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997,
passaram a enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art.
181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado
enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva
exposição se situar acima de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº
4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Com relação ao cômputo do labor comum no período de 01/03/2005 a 17/03/2006, impossível o deferimento do pedido
do apelante. Em que pese conste da consulta ao CNIS, ao contrário do que alega a parte autora, tal lapso não foi
computado na contagem do INSS, conforme se observa no resumo de documentos para cálculos de tempo de
contribuição (ID 7532027 pág. 01/03). Note-se que, no referido documento foi considerado apenas o interregno de
18/03/2006 a 30/03/2006. Não consta registro do período pleiteado nas carteiras de trabalho juntadas aos autos.
Ausente também qualquer documento que permita integrar no cômputo do tempo de serviço da parte autora.

- Considerando o labor especial ora reconhecido, com a devida conversão, somado aos demais períodos de labor
incontroversos, conforme resumo de documento para cálculo de tempo de contribuição juntado aos autos, tendo como
certo que a parte autora somou mais de 35 anos de trabalho, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que
respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25/03/2015, momento em que a
autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido
pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o
pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido em parte.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, sendo que a Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031196-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DA CONCEICAO DE ASSIS
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA - SP164570-A, LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA - SP195226-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Social do Seguro Social, da decisão que, em ação previdenciária, deferiu
pedido de tutela provisória de urgência, formulado com vistas o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega o recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos específicos acerca
do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Compulsando os autos, verifico que, embora a agravada, nascida em 30.11.1966, auxiliar de limpeza, afirme ser portadora de ganartrose
(artrose do joelho), tendinite patelar e outros transtornos do joelho, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de
forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual.

Observo que, não obstante o recebimento de auxílio-doença, no período de 19.04.2016 a 25.06.2018, o INSS cessou o pagamento do
benefício, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do
contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo outras  provas que entender pertinentes perante o Juízo “a
quo”, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de concessão de tutela provisória de urgência poderá ser
reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, cassando a tutela provisória de urgência concedida em primeiro grau.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

lguarita
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São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5062395-64.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PARTE AUTORA: CELINA MARIA GOMES INOCENCIO
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE ITÚ/SP - 1ª VARA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANTONIO MARCOS SAMPAIO TIENGO JUNIOR - SP375194-N
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a
partir de 11/01/2017.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Não houve apelo das partes.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, Lei Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016,
dispõe que não se impõe a remessa necessária quando a condenação ou o proveito econômico obtido for de valor certo e líquido inferior
1.000 (mil) salários mínimos para a União, as respectivas autarquias e fundações de direito público.

Em se tratando de reexame necessário, cuja natureza é estritamente processual, o momento no qual foi proferida a decisão
recorrida deve ser levado em conta tão somente para aferir o valor da condenação e então apurar se supera o limite legal estabelecido na
norma processual em vigor quando de sua apreciação pelo tribunal correspondente.

A propósito, o art. 14 do CPC estabelece que "a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos
processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada".

Nessa esteira, a regra estampada no art. 496 § 3º, inciso I do Código de Processo Civil vigente tem aplicação imediata nos
processos em curso, adotando-se o princípio tempus regit actum.

Esse foi o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da edição da Lei 10.352/01, que conferiu
nova redação ao art. 475 do CPC anterior, conforme se verifica da ementa que segue:
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PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475 DO CPC. DISPENSA. 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. LEI Nº 10.352/01. PROCESSO EM CURSO. INCIDÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM.
AFERIÇÃO. MOMENTO DO JULGAMENTO.

Governa a aplicação de direito intertemporal o princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata,
alcançando os atos processuais ainda não preclusos.

Este Superior Tribunal de Justiça tem perfilhado o entendimento de que a Lei nº 10.352/01, tendo natureza
estritamente processual, incide sobre os processos já em curso.

O valor da condenação deve ser considerado aquele aferido no momento do julgamento, pois a intenção do
legislador, ao inserir novas restrições à remessa necessária, com a edição da Lei nº 10.352/01, foi sujeitar a
maior controle jurisdicional somente causas de maior monta ou que envolvam matéria que ainda não foi
pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores. Precedentes. Recurso desprovido.

(REsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2005,
DJ 18/04/2005, p. 371).

 

No caso analisado, o valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1.000 salários
mínimos, de modo que a sentença não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de
Processo Civil.

Por fim, as partes não interpuseram recurso voluntário e, por não ser o caso da remessa de ofício, o mérito não será
analisado.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC, não conheço do reexame necessário.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

  

 

 

lrabello

 

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004348-02.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: MANOEL TEIXEIRA FILHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ERNANI ORI HARLOS JUNIOR - SP294692-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANOEL TEIXEIRA FILHO
Advogado do(a) APELADO: ERNANI ORI HARLOS JUNIOR - SP294692-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5004348-02.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: MANOEL TEIXEIRA FILHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ERNANI ORI HARLOS JUNIOR - SP294692-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANOEL TEIXEIRA FILHO
Advogado do(a) APELADO: ERNANI ORI HARLOS JUNIOR - SP294692-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido inicial é de readequação da renda
mensal do benefício de  pensão por morte, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o
pagamento das diferenças daí advindas, observada a prescrição quinquenal do ajuizamento da ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em recalcular a
renda mensal da parte autora com observância dos tetos previstos no artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº 41/03, bem
como na obrigação de pagar as parcelas daí decorrentes, com atualização monetária e juros de mora na forma do artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, respeitada a prescrição quinquenal, observando-se quanto ao mais, o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Quanto aos honorários de sucumbência, condenou as
partes ao pagamento de percentual a ser fixado sobre o montante da condenação, a ser definido na fase de execução do julgado,
em observância aos critérios estabelecidos pelo artigo 85, § 3º, incisos I a V, do CPC, e o quanto disposto no enunciado da
Súmula 111 do STJ, e, por se tratar de sucumbência parcial, condenou cada uma das partes ao pagamento de 50% do valor a ser
apurado, respeitada a suspensão de exigibilidade prevista no art. 98, § 3º, do CPC. Custas na forma da lei.

Inconformadas, apelam as partes.

A autora sustenta, em síntese, que o termo inicial da prescrição deve ser fixado na data do ajuizamento da ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183. Alega que a correção monetária deve ser efetuada pelo IPCA-E. Afirma que decaiu de parte mínima do
pedido, de modo que o INSS deve responder, por inteiro, pelos honorários de sucumbência.

O INSS, por sua vez, invoca a decadência do direito pleiteado, além da ausência de interesse de agir, posto que a revisão do teto
não se aplica aos benefícios concedidos no "buraco negro", que respeita apenas à limitação na apuração da RMI em razão do limite
máximo do salário-de-benefício, e não o reposicionamento de perda que não decorra da apuração da RMI. Aduz que somente tem
direito à revisão os segurados cujos benefícios em manutenção tiveram as suas rendas mensais limitadas aos tetos dos salários-de-
contribuição, respectivamente, nos valores de R$ 1.081,50, de 06/98 a 12/98, e de R$ 1.869,34, de 06/2003 a 01/2004, pois
estes benefícios não teriam qualquer reflexo do novo teto, por já se encontrarem em valores inferiores ao teto substituído. Requer
seja declarada a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda, conforme disposto no parágrafo único
do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Pleiteia que os juros e correção monetária sejam aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, bem
como que seja fixada a sucumbência recíproca.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Primeiramente cabe ressaltar a falta de interesse
em recorrer do INSS relativamente ao reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu ao
ajuizamento da presente demanda, e quanto a fixação da sucumbência recíproca, uma vez que a r. sentença foi proferida nos exatos
termos de seu inconformismo.

Ressalto, ainda, que o pedido inicial, de readequação da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos)
previstos na EC 20/98 e 41/03, não se sujeita à decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(STJ; RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.
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Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido
pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal reafirmou jurisprudência no sentido de que os benefícios do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em
tese, excluídos da possibilidade de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e 41/2003.
Ainda segundo a decisão, tomada pelo Plenário Virtual no Recurso Extraordinário (RE) 937595, com repercussão geral
reconhecida, a readequação aos novos limites deve ser verificada caso a caso, de acordo com os parâmetros definidos
anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos antes de sua vigência.

Portanto, como o benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/01/1990, foi limitado ao teto por ocasião da revisão
preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão que lhe foi deferida, com o pagamento das diferenças daí advindas,
respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento da ação.

É que a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de
obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de
ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos
financeiros a favor do autor.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870.947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:
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“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo
1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

E

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art.
5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.”

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
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3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). – negritei

 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, verifico que o INSS decaiu de maior parte do pedido, de modo que deve responder por inteiro pela verba honorária, a
teor do artigo 86, parágrafo único, do CPC, fixada, nesta oportunidade, em 10% sobre o valor da condenação até a sentença.

Por essas razões, não conheço de parte do apelo do INSS, e na parte conhecida, nego-lhe provimento. Dou parcial provimento ao
apelo da parte autora para fixar a verba honorária nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do
dispositivo.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03.
DECADÊNCIA. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº
8.213/91. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.

- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser alcançado, com o
que fica afastado o interesse recursal de parte do recurso do INSS.

-O prazo decadencial previsto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando à revisão do ato de concessão de
benefício previdenciário. No caso dos autos, trata-se de readequação do valor da renda mensal aos novos limites máximos
instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, motivo pelo qual não há que se falar em decadência.

- O benefício do autor teve DIB em 01/01/1990, no "Buraco Negro", e teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão
preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91.

-- Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento
no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos,
de modo que a autora faz jus à revisão pretendida, com o pagamento das eventuais diferenças daí advindas, respeitada a prescrição
quinquenal do ajuizamento desta ação.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pelo instituidor da
pensão, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa
julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi
do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- A correção monetária e os juros de mora, devem observar o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem
como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado.

- Verba honorária, a cargo do INSS, que decaiu de maior parte do pedido, fixada em 10% sobre o valor da condenação até a
sentença.

- Apelação do INSS conhecida parcialmente, e na parte conhecida, improvida. Apelo da parte autora parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Oitava Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer de parte do
apelo do INSS, e na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032393-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: PAULO BRUNO MENDONCA ANANIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA - SP251103
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em
face de decisão que, em ação visando ao restabelecimento de auxílio-doença, à concessão de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-acidente, deferiu a tutela antecipada.

Aduz o agravante, em síntese, que não está comprovada a incapacidade do demandante, devendo
prevalecer a conclusão da perícia administrativa, que possui presunção de veracidade, não afastada por
documentação médica particular anterior àquele ato.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar à que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Na hipótese, verifico que o autor recebeu auxílio-doença de até 22/08/2018, quando foi
considerado apto ao trabalho.

Para afastar a conclusão administrativa, o autor juntou documentação médica desde 2012.
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Segundo os documentos de 2012 e 2017, o demandante sofreu acidente automobilístico e passou
por cirurgia, sendo que as placas e parafusos foram retirados naquele ano.

Os exames de imagem de janeiro e fevereiro/2018 indicam que o requerente apresenta
deformidade da tíbia e fíbula por fratura antiga, com cerca de 3,2cm entre os eixos longitudinais dos membros
inferiores.

O único atestado médico de 2018 está com a data e informações ilegíveis e, ainda que afirmasse a
incapacidade do postulante, não seria apto a, por si só, afastar a conclusão do perito da autarquia que, em
21/08/2018, asseverou que o autor estava apto ao trabalho e havia sido submetido a processo de reabilitação
profissional, tendo feito cursos de auxiliar pessoal, auxiliar administrativo, auxiliar de recursos humanos e
técnico de atendimento e planejamento publicitário, estando, à época, matriculado nas aulas de assistente
financeiro.

Diante do quadro apresentado, entendo ser necessária a instrução probatória, com a realização de
perícia médica, para melhor avaliação sobre a existência e extensão da incapacidade do demandante, que
atualmente tem 28 anos, motivo pelo qual deve ser modificada a decisão agravada, revogando-se a tutela
antecipada.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS.- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a
verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora a recorrente, empregada doméstica, nascida em
25/03/1963, afirme ser portadora de gonartrose, outros transtornos de discos intervertebrais, dorsalgia, lesões
no ombro, luxação, entorse ou distensão dos ligamentos do pescoço, os atestados médicos que instruíram o
agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.- Não obstante tenha recebido
auxílio-doença, no período de 25/08/2015 a 26/10/2015, o INSS cessou o pagamento do benefício, ante a
constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do
contraditório.- Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes
perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de
antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.- Agravo de instrumento
improvido.(AI 00051420420164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

                                                                        

Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

 

fquintel

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019005-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NEIDE APARECIDA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA - SP150187-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que determinou a requisição
complementar de montante alusivo aos juros em continuação e julgou extinta a execução.

A parte recorrente alega que não remanescem valores a serem quitados.

A parte beneficiária, intimada, apresentou contrarrazões.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DOS JUROS DE MORA

 

Acórdão proferido pela Terceira Seção deste E. Tribunal, da lavra do eminente Des. Federal Paulo
Domingues, decidiu, à unanimidade, com fundamento no voto proferido pelo Ministro Marco Aurélio (RE
579.431/RS), determinar a incidência dos juros de mora "(...) no intervalo entre a data do cálculo de liquidação e
a expedição do precatório (...)" (TRF3, Emb. Infr. n. 2002.61.04.001940-6, Terceira Seção, v.u., julg.
26/11/2015, DJUe 07/12/2015).

O tema, que se acha pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime de Repercussão Geral,
já contou com a unanimidade de votos proferidos por Suas Excelências os Ministros da Suprema Corte, no caso,
a favor da tese do pagamento da diferença calculada no período alvitrado (RE 579.431/RS, Rel. Min. Marco
Aurélio, DJUe 30/06/2017).

Destarte, os cálculos efetivamente foram datados de agosto/2014 e os respectivos ofícios
requisitórios transmitidos em maio de 2017 sendo que, embora pagos os valores devidos no prazo previsto para
o regime das requisições, não se acham em conformidade ao aludido julgado desta Corte Regional, acima
indicado, e ao decidido pela Suprema Corte, pelo quê admissível o cálculo dos juros de mora entre a data dos cálculos
e a expedição do ofício requisitório.
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Enfim, ressalte-se que o julgado proferido pelo Excelso Pretório deve ser observado imediatamente
pelos juízos e tribunais, porquanto o entendimento foi firmado em recurso extraordinário com repercussão
geral conhecida. Nesse sentido: "(...) a existência de precedente firmado pelo Plenário autoriza o julgamento
imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
leading case (...)" (STF, Ag.Reg. no RE 627.373, Segunda Turma, Rel. Ministro Dias Toffoli, DJE 22/11/2017).

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS ACIMA
EXPENDIDOS.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000400-69.2016.4.03.6103
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: MOACIR BENTO
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte de ambos os genitores, formulado pelo autor, na qualidade de filho maior inválido, cumulado
com pedido de indenização por danos morais.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e, com isso, condenou o INSS, parcialmente, à implantação do benefício de pensão por morte
da mãe ao autor, a partir de 12/01/2016 (DER NB 174.154.042-6). Condenou o INSS ao pagamento das prestações devidas em atraso, desde a DER
acima fixada, com correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal", e, ainda, observando-se o quanto restou decidido no RE 870.947 (Tema 810 do STF - Repercussão Geral). Ante a
sucumbência recíproca, na forma do artigo 86, Novo CPC, as despesas serão proporcionalmente distribuídas entre as partes. De outra banda, a teor
do artigo 85, § 14, do mesmo diploma legal, fixou os honorários advocatícios em R$1.000,00 (um mil reais) para o patrono do autor e R$1.000,00
(um mil reais) para o procurador da autarquia previdenciária, a teor do § 8º e §19 do artigo 85, NCPC. Observou, em contrapartida, que a parte
autora é beneficiária da gratuidade da justiça, ficando as obrigações decorrentes da sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contados do trânsito em julgado, caso o credor demonstre que não mais existe o direito ao benefício, consoante disposto no 3º
do artigo 98 do Novo CPC. Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, e a autarquia previdenciária
está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art.4º, inciso I da Lei nº9.289/1996, do art. 24-A da Lei nº9.028/1995, com a redação dada pelo
art.3º da MP 2.180-35/01, e do art.8º, §1º da Lei nº8.620/92. Consignou-se ser incabível a condenação do INSS no pagamento de indenização por
danos morais no caso dos autos.

Apenas o autor interpôs apelo, requerendo, em síntese, também a condenação da Autarquia ao pagamento de pensão pela morte do pai, a partir do
requerimento administrativo (17.03.2016), com a fixação de honorários à base de 20%. Requer, ainda, a concessão de antecipação de tutela, com
respeito a ambos os benefícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91. É devido ao conjunto de dependentes do
segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do óbito, ou da declaração
judicial, no caso de ausência. Porém, a Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-
se-á do óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento, do pedido, quando requerido após esse prazo, e da decisão judicial
no caso de morte presumida.
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Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando, no inciso I, o cônjuge, a companheira, o
companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual
ou mental ou deficiência grave (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015), no inciso II, os pais e, no inciso III, o irmão não emancipado,
de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015).

Observe-se que na redação original do dispositivo, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, eram contemplados
também a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida.

O parágrafo 4º do art. 16 da Lei 8213/1991 dispõe ainda que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida,
enquanto a das demais deve ser comprovada.

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre pensionistas, casos
de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida.

Dessas normas, uma das que se submeteu a modificações de grande relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a regra relativa
ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a que tivesse direito, na data
do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). Frise-se que as alterações quanto ao valor do benefício constantes na Medida
Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014 não foram mantidas por ocasião da conversão em lei, mantendo-se o disposto no parágrafo
anterior.

Até o advento da Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, a pensão por morte era uma prestação que independia de carência
(de um número mínimo de contribuições por parte do segurado), em qualquer hipótese, segundo o então disposto no art. 26 da lei nº
8.213/91. Tratava-se de uma inovação ao sistema anterior, da antiga CLPS, que não a dispensava.

Contudo, após a edição da referida Medida Provisória, posteriormente convertida na Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, voltou a ser
exigida uma carência mínima de 18 (dezoito) contribuições mensais, exclusivamente no caso da pensão destinada a cônjuge ou
companheiro, nos termos da atual redação do art. 77, Inc. V, caput, da Lei 8.213/1991. Caso esta carência não tenha sido cumprida, ou
caso o casamento ou união estável tenham se iniciado menos de dois anos antes da morte do segurado, somente poderá ser concedida
pensão provisória, pelo prazo de quatro meses, conforme alínea "b" do referido inciso.

A atual redação do dispositivo referido inovou, ainda, ao estabelecer prazos para a cessação da pensão ao cônjuge ou companheiro,
conforme a idade do referido dependente na época do óbito do segurado. Os prazos foram estabelecidos na alínea "c", que assim dispõe:

 

"Art. 77. (...)

§ 2o O direito à percepção de cada cota individual cessará:

(...)

V - para cônjuge ou companheiro:

(...) c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito
ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união estável:
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2o-A. Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou os prazos previstos na alínea "c", ambas do inciso V do § 2o,
se o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do
recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável. (Incluído pela
Lei nº 13.135, de 2015)
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§ 2o-B. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na
média nacional única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser
fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "c" do inciso V do § 2o, em ato do Ministro de Estado da
Previdência Social, limitado o acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido incremento. (Incluído pela Lei nº 13.135, de
2015)".

 

Cumpre observar, por fim, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa qualidade, nos termos do art.
15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

No caso dos autos, a qualidade de segurado do pai do autor foi reconhecida administrativamente, o que se deduz da concessão de pensão
por morte à esposa, mãe do autor, conforme se observa no Num. 7437435 - Pág. 6 e 9 (benefício recebido de 05.10.2010 a 15.11.2014),
ou fls. 182 e 185 da versão dos autos em formato PDF.

O autor, na data do óbito do pai (05.10.2010), já havia ultrapassado a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia
receber a pensão por morte se demonstrasse a condição de inválido.

Ocorre que sua condição de inválido, ao menos desde 15.05.2003, já foi reconhecida pela sentença, que não foi objeto de apelo por parte da
Autarquia. Trata-se, ademais, da data em que o próprio autor passou a receber aposentadoria por invalidez (Num. 7437370 - Pág. 5), ou
seja, a própria Autarquia reconheceu administrativamente sua incapacidade.

Os elementos constantes dos autos tornam razoável presumir a dependência econômica do autor com relação ao seu falecido pai.

Ora, preenchidos os requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito que persegue o autor merece ser reconhecido.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS
PROCESSUAIS. REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

(...)

4. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. Assim, a fruição da
pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação previdenciária para a
concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição
previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

5. O filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de perícia médica a cargo da
Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do segurado. Nestes autos, restou comprovado que o
autor é filho inválido do de cujus, que, por sua vez, recebia, à época do óbito, benefício previdenciário.

(...)

8. Remessa oficial e agravo retido não conhecidos.

9. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida.

10. Sentença parcialmente reformada.

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 998893 - Processo: 200503990020730 - UF: SP - Órgão Julgador: Sétima Turma - Data da
decisão: 28/11/2005 - DJU data: 16/12/2005, pág.: 632 - rel. Juíza Leide Polo)

 

Considerando que o óbito do pai do autor ocorreu em 05.10.2010 e que somente foi formulado requerimento administrativo em 17.03.2016,
o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em atenção à redação do art. 74 da Lei 8213/1991
vigente por ocasião da morte.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba deve
ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c. 497 do CPC, é possível a antecipação
da tutela.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, para condenar a Autarquia também ao pagamento de pensão pela morte do
pai, a partir do requerimento administrativo, fixando-se os honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Os benefícios são de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 12.01.2016 (data do requerimento
administrativo), no que diz respeito à instituidora Nadir da Silva Bento, e com DIB em  17.03.2016 (data do requerimento administrativo), no
que diz respeito ao instituidor Pedro Bento.  Concedo a tutela de urgência requerida pela parte autora, a fim de que o INSS implante os
benefícios no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência. Ciente a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão
proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por embargos de declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-
C do CPC/73. Oficie-se.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MAIOR
INVÁLIDO.
- Pedido de pensão pela morte dos genitores.
- A qualidade de segurado do pai do autor foi reconhecida administrativamente, o que se deduz da concessão de pensão por morte à esposa,
mãe do autor (benefício recebido de 05.10.2010 a 15.11.2014).
- O autor, na data do óbito do pai (05.10.2010), já havia ultrapassado a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só
poderia receber a pensão por morte se demonstrasse a condição de inválido.
- A condição de inválido, ao menos desde 15.05.2003, já foi reconhecida pela sentença, que não foi objeto de apelo por parte da Autarquia.
Trata-se, ademais, da data em que o próprio autor passou a receber aposentadoria por invalidez, ou seja, a própria Autarquia reconheceu
administrativamente a incapacidade da parte.
- Os elementos constantes dos autos tornam razoável presumir a dependência econômica do autor com relação ao seu falecido pai.
- Preenchidos os requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito que persegue o autor merece ser reconhecido.
- Considerando que o óbito do pai do autor ocorreu em 05.10.2010 e que somente foi formulado requerimento administrativo em
17.03.2016, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em atenção à redação do art. 74 da Lei
8213/1991 vigente por ocasião da morte.
- Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba deve
ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).
- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c. 497 do CPC, é possível a antecipação da tutela.
Ciente a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada
por embargos de declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.
- Apelo do autor parcialmente provido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação e conceder a tutela de urgência requerida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020443-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: EZEQUIEL BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO GOMES SERRAO - SP255252-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte beneficiária, com pedido de antecipação
de tutela, contra a r. decisão que acolheu em parte impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida, para que os cálculos sejam retificados,
para que seja admitida a RMI que calculara por ocasião da apresentação de seus cálculos, bem como para que
não se perfaça a vedação ao recebimento conjunto do benefício concedido com rendas mensais pagas em sede
administrativa.

Decisão deste Relator recebeu o recurso em seu efeito devolutivo.

Intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

 

DECIDO

 

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL
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O pleito recursal de fixação da RMI em valor calculado pela parte recorrente depende da
verificação efetiva dos valores correlatos utilizados.

Como bem apontado na r. decisão recorrida, “(...) quanto à RMI, o credor não indicou de forma
expressa como obteve o valor, indicando a forma do cálculo. Por outro lado, o impugnante comprovou através dos
documentos de fls. 61/66 a forma de apuração da RMI, que deve ser acolhida como correta (...)".

De outro vórtice, o INSS efetua os cálculos a partir dos dados que lhe são informados pelos filiados
ao sistema previdenciário, sendo de responsabilidade dos empregadores o repasse, haja vista tratar-se de
segurado empregado.

Nesse diapasão, conclui-se que existe presunção juris tantum de que o montante informado pelo
INSS, a título de contribuições previdenciárias, corresponde à remuneração efetivamente auferida pelo
empregado, como se vê nos cálculos acolhidos, não tendo o recorrente se desincumbido de comprovadamente
impugná-los.

 

DOS PAGAMENTOS COMPROVADOS PELO INSS

 

A pretensão do Instituto, no tema em testilha, alude à vedação do recebimento de outro benefício
durante o lapso em que o beneficiário faz jus ao auxílio-doença.

Como decorria do artigo 741, inciso VI, do CPC, atual artigo 525, III, do NCPC, a alegação de
pagamento e/ou compensação é ínsita aos embargos à execução opostos pela Fazenda Pública, atualmente
impugnação ao cumprimento de sentença.

De fato, há prova da quantia paga a título de benefício previdenciário, de modo que deve haver o
abatimento no montante calculado, nas mensalidades de 04.2018 e 05.2018.

Nesse sentido, veja-se:

 

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PARÁGRAFOS 5º E 6º DO ARTIGO 201 DA
CF/88 - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - DESCONTO DE VALORES - DEVIDAS DIFERENÇAS DO
SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO DE 1989 - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO E REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Não há falar em perda de objeto, uma vez que os valores eventualmente pagos em sede administrativa
devem ser descontados em sede de execução.

(...)

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução.

(...)

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas.” (TRF 3ª Reg., AC 1009936 (2003.61.25.003386-
2/SP), 7ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 06.03.08, p. 454).

 

Nesse ensejo, tenho que os informes anexados pelo Instituto são merecedores de fé, até porquê
presumivelmente livres de incorreções materiais.

A propósito, os seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO.
FALTA DE ASSINATURA. JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE.

(...)
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3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do
Estado, militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade.

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por
meio de planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por
procurador do INSS, juntamente com peça subscrita por este.

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes.”

(STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325)
(g.n.).

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA
ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV . PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA.
DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera
administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos.

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social,
que devem prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à
incidência de erros, alterações e até fraudes, ante o mínimo contanto humano.

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS,
que após se mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação
da parte vencida em encargos de sucumbência.

(...).

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido.” (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP,
Rel. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486) (g.n.).

 

CONCLUSÃO

 

Nesse ensejo, não tendo o recorrente se desincumbido de comprovadamente impugnar os valores
apresentados pelo INSS e já tendo a autarquia pagado valores em sede administrativa, não há de ser reformada
a r. decisão recorrida.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS ACIMA EXPENDIDOS.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028113-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MANOEL ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA - SP219869-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por MANOEL ALVES DA SILVA, em face da decisão que determinou “ad
cautelam” o depósito dos valores recebidos, devidamente corrigidos, tendo em vista a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos
da tutela para suspender a execução do julgado, proferida na ação rescisória nº 0021455-74.2015.403.0000.

Alega o recorrente, em síntese, que os valores foram recebidos de boa-fé, em razão de decisão judicial, possuem caráter alimentar
e, portanto, são irrepetíveis.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Do compulsar dos autos verifico que a parte autora da ação subjacente ao presente instrumento, recebeu benefício de
aposentadoria por tempo de contribução, recalculado a título de desaposentação, concedida por sentença transitada em julgado.

Após regular processamento da execução foram disponibilizados os valores da parte e seu representante.

O INSS interpôs ação rescisória, tendo sido concedida a antecipação da tutela para suspender a execução nos autos da
desaposentação.

Sobreveio a decisão agravada que determinou “ad cautelam” o depósito dos valores levantados.

A propósito dos pagamentos efetuados em cumprimento a decisões antecipatórias de tutela, não se desconhece o julgamento
proferido pelo C. STJ no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.401.560/MT, que firmou orientação no sentido de
que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente
recebidos.

Todavia, é pacífica a jurisprudência do E. STF, no sentido de ser indevida a devolução de valores recebidos por força de decisão
judicial antecipatória dos efeitos da tutela, em razão da boa-fé do segurado e do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Confira-se:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. RECEBIMENTO DE BOA -
FÉ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA.
DEVOLUÇÃO. (g.n.)

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que o benefício previdenciário recebido de boa -
fé pelo segurado, em decorrência de decisão judicial, não está sujeito à repetição de indébito, em razão de seu
caráter alimentar . Precedentes.

2. Decisão judicial que reconhece a impossibilidade de descontos dos valores indevidamente recebidos pelo
segurado não implica declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/1991. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, ARE 734242 AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 04/08/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-175 DIVULG 04-09-2015 PUBLIC 08-09-2015)
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AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO DO TCU QUE
DETERMINOU A IMEDIATA INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO DA URP DE FEVEREIRO DE
1989 (26,05%). EXCLUSÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA RECONHECIDA POR DECISÃO
JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. NATUREZA ALIMENTAR E A PERCEPÇÃO DE BOA-
FÉ AFASTAM A RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ATÉ A REVOGAÇÃO DA LIMINAR.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido do descabimento da restituição de valores
percebidos indevidamente em circunstâncias, tais como a dos autos, em que o servidor público está de boa-fé.
(Precedentes: MS 26.085, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 13/6/2008; AI 490.551-AgR, Rel. Min.
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 3/9/2010).

2. A boa-fé na percepção de valores indevidos bem como a natureza alimentar dos mesmos afastam o dever de
sua restituição.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, MS 25921 AgR, Relator Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 01/12/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-060 DIVULG 01-04-2016 PUBLIC 04-04-2016)

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.
APOSENTADORIA. EXAME. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DIREITO AO PAGAMENTO
DA UNIDADE DE REFERÊNCIA E PADRÃO - URP DE 26,05%, INCLUSIVE PARA O FUTURO,
RECONHECIDO POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. PERDA DA EFICÁCIA
VINCULANTE DA DECISÃO JUDICIAL, EM RAZÃO DA SUPERVENIENTE ALTERAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS FÁTICOS E JURÍDICOS QUE LHE DERAM SUPORTE. SUBMISSÃO À
CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À GARANTIA DA COISA
JULGADA. PRECEDENTES.

1. No julgamento do RE 596.663-RG, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para o Acórdão Min. Teori Zavascki, DJe
26.11.2014, o Tribunal reconheceu que o provimento jurisdicional, ao pronunciar juízos de certeza sobre a
existência, a inexistência ou o modo de ser das relações jurídicas, a sentença leva em consideração as
circunstâncias de fato e de direito que se apresentam no momento da sua prolação.

2. Tratando-se de relação jurídica de trato continuado, a eficácia temporal da sentença permanece enquanto
se mantiverem inalterados esses pressupostos fáticos e jurídicos que lhe serviram de suporte (cláusula rebus sic
stantibus).

3. Inexiste ofensa à coisa julgada na decisão do Tribunal de Contas da União que determina a glosa de parcela
incorporada aos proventos por decisão judicial, se, após o provimento, há alteração dos pressupostos fáticos e
jurídicos que lhe deram suporte.

4. Ordem denegada.

(MS 25430, Relator Min. EROS GRAU, Relator p/ Acórdão: Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado
em 26/11/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 11-05-2016 PUBLIC 12-05-2016)

 

Transcrevo, ainda, o v. acórdão do MS 25430, do STF, acima colacionado:

 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão
Plenária, sob a Presidência do Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, na conformidade da ata de julgamento e
das notas taquigráficas, por maioria e nos termos do voto do Relator, em denegar a segurança, vencido o
Ministro Eros Grau (Relator),que a concedia. Também por maioria, o Tribunal entendeu que as verbas
recebidas até o momento do julgamento, tendo em conta o princípio da boa fé e da segurança jurídica, não
terão que ser devolvidas, vencido, em parte, o Ministro Teori Zavascki, nos termos do seu voto." (g.n.)

Tem-se, ainda, que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recuso Especial n. 638115, já havia decidido pela
irrepetibilidade dos valores recebidos de boa fé até a data do julgamento. Vejamos:
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"Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, apreciando o tema 395 da repercussão geral, conheceu
do recurso extraordinário, vencidos os Ministros Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello. Em
seguida, o Tribunal, por maioria, deu provimento ao recurso extraordinário, vencidos os Ministros Luiz Fux,
Cármen Lúcia e Celso de Mello. O Tribunal, por maioria, modulou os efeitos da decisão para desobrigar a
devolução dos valores recebidos de boa - fé pelos servidores até esta data, nos termos do voto do relator,
cessada a ultra-atividade das incorporações concedidas indevidamente, vencido o Ministro Marco Aurélio, que
não modulava os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Roberto Barroso . Presidiu o julgamento o Ministro
Ricardo Lewandowski. Plenário, 19.03.2015.

(RE 638115, Relator Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 19/03/2015, processo eletrônico
Repercussão Geral - Mérito DJe-151 divulg 31-07-2015 public 03-08-2015)".

In casu, os valores levantados decorreram de cumprimento de sentença transitada em julgado e a decisão proferida na ação
rescisória não faz qualquer menção à devolução de valores recebidos.

Assim, merece reparos a decisão agravada.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que a parte autora não seja compelida ao depósito dos valores
recebidos nestes autos.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

lguarita

 

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5006728-93.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: PABLO ANIBAL CACERES ARRIAGADA
Advogados do(a) APELADO: WAGNER DE SOUZA SANTIAGO - SP272779-A, ROSANGELA CARDOSO E SILVA - SP341095-A
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Advogados do(a) APELADO: WAGNER DE SOUZA SANTIAGO - SP272779-A, ROSANGELA CARDOSO E SILVA - SP341095-A
 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial, o trabalho nos
períodos de 27/04/1976 a 16/02/1978 e 11/12/1998 a 03/12/2014, determinando a conversão do benefício de aposentadoria por tempo
de serviço em aposentadoria especial, com correção monetária e juros de mora.

A decisão não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS sustentando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes
agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. Pede a apreciação do reexame necessário. Em caso de
manutenção da decisão, pugna pela modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

rmcsilva
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Advogados do(a) APELADO: WAGNER DE SOUZA SANTIAGO - SP272779-A, ROSANGELA CARDOSO E SILVA - SP341095-A

 
 
 

V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

A hipótese não é de reexame necessário.

O art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, Lei Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016,
dispõe que não se impõe a remessa necessária quando a condenação ou o proveito econômico obtido for de valor certo e líquido inferior
1.000 (mil) salários mínimos para a União, as respectivas autarquias e fundações de direito público.
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Em se tratando de reexame necessário, cuja natureza é estritamente processual, o momento no qual foi proferida a decisão
recorrida deve ser levado em conta tão somente para aferir o valor da condenação e então apurar se supera o limite legal estabelecido na
norma processual em vigor quando de sua apreciação pelo tribunal correspondente.

A propósito, o art. 14 do CPC estabelece que, "a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos
processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Nessa esteira, a regra estampada no art. 496 § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil vigente tem aplicação imediata nos
processos em curso, adotando-se o princípio tempus regit actum.

Esse foi o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da edição da Lei 10.352/01, que conferiu
nova redação ao art. 475 do CPC anterior, conforme se verifica da ementa que segue:

 

PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475 DO CPC. DISPENSA. 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI
Nº 10.352/01. PROCESSO EM CURSO. INCIDÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFERIÇÃO. MOMENTO DO
JULGAMENTO.

Governa a aplicação de direito intertemporal o princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata, alcançando os
atos processuais ainda não preclusos.

Este Superior Tribunal de Justiça tem perfilhado o entendimento de que a Lei nº 10.352/01, tendo natureza estritamente
processual, incide sobre os processos já em curso.

O valor da condenação deve ser considerado aquele aferido no momento do julgamento, pois a intenção do legislador, ao
inserir novas restrições à remessa necessária, com a edição da Lei nº 10.352/01, foi sujeitar a maior controle jurisdicional somente causas
de maior monta ou que envolvam matéria que ainda não foi pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores.

Precedentes.

Recurso desprovido.(REsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado
em 22/03/2005, DJ 18/04/2005, p. 371, grifei)

 

No caso analisado, o valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários
mínimos, de modo que a sentença não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de
Processo Civil.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições
especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por
tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da
Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da
Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição
das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à
aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048
de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de
03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo
em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do
exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.
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Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão
serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 27/04/1976 a 16/02/1978 e 11/12/1998 a 03/12/2014, pelo que ambas as
legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive
quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 27/04/1976 a 16/02/1978 - agente agressivo: ruído de 84,0 dB (A), de modo habitual e permanente – conforme
formulário e laudo de id. 7691877, págs. 27/32.

- 11/12/1998 a 03/12/2014 - agente agressivo: ruído de 94,8 a 97,0 dB (A), de modo habitual e permanente – conforme
PPP de id. 7691872, págs. 37/43.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do
Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos
excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em
razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como
agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na
análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e,
a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85
db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no
entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 - Décima
Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, aqueles
pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou
evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um mal
maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS.
DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO.
COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I – (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que
tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo
de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional
correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a
obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus
respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal – Terceira Região; Classe: AC – Apelação Cível – 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP;
Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004;
Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a
satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para fixar os critérios de cálculo da correção
monetária e juros de mora na forma acima, mantendo, no mais, a sentença.

É o voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. COMPROVADO.
REQUISITOS PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

- No caso analisado, o valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários
mínimos, de modo que a sentença não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do
novo Código de Processo Civil.
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- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições especiais
e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria
por tempo de serviço.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do
Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de
exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a
satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Apelo do INSS provido em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020849-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIA RIBEIRO DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS - SP258155-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, contra a r. decisão que indeferiu o pedido
de devolução dos valores recebidos a título de tutela antecipada, posteriormente revogada.

Sustenta-se a reforma da r. decisão, sob o argumento de que deve ser permitida a cobrança das
diferenças de valores resultantes da tutela antecipada.

A parte agravada, intimada, não apresentou resposta ao recurso.

 

DECIDO.
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Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA REPETIBILIDADE OU NÃO DOS VALORES RECEBIDOS PELA PARTE SEGURADA

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar,
os valores pagos pelo INSS em razão de concessão indevida de benefício não são passíveis de restituição, salvo
comprovada má- fé do segurado.

O objeto da controvérsia não consubstancia mera prestação recebida indevidamente, como quer
fazer crer a autarquia federal; antes, corporifica benesse de natureza alimentar, que, pelo que se apreende até o
momento, esvai-se na mantença dos agraciados.

Sob tal raciocínio, tenho que, na análise de hipóteses como a vertente, o Julgador deve,
necessariamente, observar o preceituado no art. 5º da LICC, de que "Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos
fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum".

Para além, que são objetivos fundamentais da Constituição Federal de 1988 [art. 3º] "construir
uma sociedade livre, justa e solidária [art. 3º, inc. I]" e "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as
desigualdades sociais e regionais", não se me afigurando razoável compelir, ex vi legis, isto é, via interpretação
literal do texto, a parte autora a devolver o que, por força de pronunciamento judicial, repise-se, fazia jus,
notadamente porquanto, à ocasião da prolação do ato decisório, foram consideradas satisfeitas as exigências
previstas na normatização de regência da espécie.

Nota-se, em princípio, que se opõem à pretensão do ente previdenciário, ainda, os princípios da
irrepetibilidade e da boa fé de quem percebeu valores, este último, registre-se, não infirmado pela autarquia.

Não se desconhece julgado proferido pela Primeira Seção do Col. STJ, no REsp 1.401.560/MT de
13/10/2015, de relatoria do Ministro Sérgio Kukina, que assentou legítimo o desconto de quantias recebidas
pelos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, ainda que no cumprimento de decisão judicial
precária posteriormente revogada.

In casu, não se afigura crível detivesse e/ou detenha a parte segurada conhecimento técnico a
diferenciar o recebimento de determinada verba em caráter precário.

Auferindo-a, decerto acreditava ser um seu direito a se realizar.

Quanto ao art. 115 da Lei 8.213/91, de seu turno, deve ser examinado segundo seu devido campo de
abrangência, i. e., situações nas quais o pagamento de um dado beneplácito se tenha operado, em tese, em
atenção à eventual decisão administrativa, não, todavia, judicial.

De outro vórtice, nota-se que o julgado mencionado na r. decisão censurada, de seu turno,
proferido em sede de Recurso Especial n. 1.348.418, estabelece em seu bojo parâmetros para o ressarcimento,
quais sejam:

 

"(...) a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser promovida; b) a liquidado e incontroverso o
crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até 10% da remuneração dos benefícios
previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por simetria com o percentual aplicado aos
servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/91) (...)".
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Nesse rumo, ad argumentandum tantum, ainda que se tenha por aceitável a possibilidade de
restituição de ditas quantias recebidas antecipadamente, não se verifica, concretamente, tenha a autarquia
dado início a execução de sentença declaratória do direito, pelo quê é razoável concluir que o pedido é
extemporâneo, dado que formulado em fase processual totalmente inoportuna.

Frise-se que o Excelso Pretório e esta Corte Regional, quanto à cobrança de verbas de caráter
alimentar já recebidas, decidiram que o segurado não precisa devolvê-las, desde que percebidas de boa-fé
(enriquecimento sem causa versus dignidade da pessoa humana), o que, pelo que se denota, aconteceu.

A propósito:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. DEVOLUÇÃO.
ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ E CARÁTER ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO
DO ART. 97 DA CF. RESERVA DE PLENÁRIO: INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM
22.9.2008. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o benefício previdenciário recebido de
boa-fé pelo segurado em virtude de decisão judicial não está sujeito à repetição de indébito, dado o seu caráter
alimentar. Na hipótese, não importa declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, o
reconhecimento, pelo Tribunal de origem, da impossibilidade de desconto dos valores indevidamente percebidos.
Agravo regimental conhecido e não provido. (STF, ARE 734199, Relatora Rosa Weber, Primeira Turma, DJ
09/09/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO, SEM EFEITO
MODIFICATIVO DO JULGAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA
ANTECIPADA.

1. São cabíveis embargos de declaração quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou
obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. Não servem os embargos de declaração para a
rediscussão da causa.

2. Não se mostra razoável impor à autora a obrigação de devolver a verba que recebeu de boa-fé, em virtude de
ordem judicial com força provisória. Também não se mostra razoável, na medida em que, justamente pela
natureza alimentar e temporária do benefício concedido, pressupõe-se que os valores correspondentes foram
por ela utilizados para a manutenção da própria subsistência e de sua família. Assim, a ordem de restituição de
tudo o que foi recebido, seguida à perda do respectivo benefício, fere a dignidade da pessoa humana.

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeitos infringentes." (TRF3, AC
2015.03.99.031240-0/SP, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, - 10ª Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2017).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. IMPOSSIBLIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.
PRINCIPIO DA IRREPETIBILDADE DOS ALIMENTOS. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento
ao seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, mantendo, no mais, a
sentença que manteve a tutela concedida e julgou procedentes os pedidos, com resolução de mérito, nos termos
do artigo 269, I, do CPC, declarando inexistente o débito cobrado no valor de R$ 40.250,05, e, como
consequência do pedido principal, condenou o INSS a restituir os valores descontados indevidamente entre o
período de 25/08/2011 a 11/01/2012. - Alega o embargante que ocorreu omissão e obscuridade no julgado,
posto que há expressa previsão legal que autoriza o desconto do valor mensal do benefício de quantias
indevidamente pagas, sem qualquer restrição quanto ao fato de tais quantias terem sido recebidas de boa-fé.
Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria
suscitada. - O benefício de auxílio-doença NB 125.966.020-3, foi concedido administrativamente pelo INSS com
DIB em 01/08/2002. Posteriormente, em 08/07/2009, em razão de revisão na Perícia Médica, o INSS constatou
alteração na Data do Início da Incapacidade de 01/08/2002 para 20/06/2002, momento em que verificou a
perda da qualidade de segurado, razão pela qual pleiteia a devolução do que entende indevidamente recebido. -
Nada há nos autos que indique que o autor tenha agido em fraude ou má-fé por ocasião da concessão do
benefício. - Indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da
natureza alimentar dos benefícios previdenciários. V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento
consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das
partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os
textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 535, do CPC. VI - O Recurso
de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. VII - A explanação de matérias com
finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a
inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. VIII -
Embargos improvidos. (TRF3, AC 00058858420114036112, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, - 8ª Turma, v.u., e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)
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Destarte, não se acham evidenciados os elementos autorizadores da restituição pretendida pelo
Instituto, nos termos acima dispostos.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014447-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: GIVALDO MANOEL DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, com pedido de antecipação de
tutela, contra a r. decisão que indeferiu pedido de requisição relativa ao montante tido por incontroverso, em
sede de impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que se permita a requisição da quantia
calculada pelo INSS.

Decisão deste Relator deferiu a antecipação da tutela recursal.

A autarquia agravada, intimada, não apresentou resposta ao recurso.
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DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA REQUISIÇÃO DE QUANTIA INCONTROVERSA

 

A hipótese trata de pedido de expedição de ofício requisitório, em sede de impugnação ao
cumprimento de sentença.

De início, esclareça-se que as execuções ajuizadas contra a fazenda submetem-se a regime
constitucional próprio (artigo 100 da CF/88), dadas as características especiais que guarnecem o patrimônio
público, a saber, inalienabilidade e impenhorabilidade.

Nos dizeres de Araken de Assis, “(...) em razão desse regime, a constrição imediata e condicionada dos
bens públicos se revela inadmissível, em princípio, e inoperante, por decorrência, a técnica expropriatória genérica
prevista nos arts. 646 e 647 do CPC e aplicável aos particulares (...)” (ASSIS, Araken de. Manual de Execução. 14ª.
ed. São Paulo: RT, 2012, p. 1089).

A execução de quantias incontroversas pode, contudo, ter lugar quando não mais haja discussão
quanto ao montante a ser executado, o que ocorre no caso dos autos.

Apresentados os cálculos do quantum debeatur pelo INSS, tem-se a impugnação parcial, não mais
havendo controvérsia a respeito daquilo que se limita ao ofertado pela autarquia.

A propósito, o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO.
DANOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS. PARCELA INCONTROVERSA. TRÂNSITO EM
JULGADO. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO PARCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO
STJ E NO STF. EXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO POSTULADO.

1. Recurso ordinário interposto contra acórdão no qual foi denegada a segurança ao pleito mandamental
de inclusão em precatório de valor derivado de título judicial no qual o Estado foi condenado por danos em
razão da morte de um reso sob sua custódia. O Estado alega o ajuizamento de embargos à execução e
postula a impossibilidade de que haja inclusão do precatório parcial no seu orçamento.

2. É cabível a impetração de mandado de segurança contra ato da Presidência de Tribunal de Justiça, a
qual atua em função administrativa na gestão dos precatórios, como firmado na Súmula 311/STJ. Via
adequada. Preliminar rejeitada.

3. A controvérsia dos autos deve ser deslindada com base na documentação do mandado de segurança, de
modo a que seja respondido se há valor incontroverso no que se refere ao título judicial. A autoridade,
quando do fornecimento das informações no mandado de segurança, informou que havia uma parte
incontroversa, pois não objetada por embargos à execução, e que a execução poderia seguir no tocante a
esta (fls. 144-145).

4. Ainda, da análise da petição inicial dos embargos à execução, visualiza-se que o Estado reconhece existir
uma parcela incontroversa acerca da qual nada contrapõe (fls. 100-104).
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5. ‘A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a
expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos
parciais à execução opostos pela Fazenda Pública’ (EREsp 638.597/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,
Corte Especial, DJe 29.8.2011). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.497.627/PR, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; e AgRg no AREsp 436.737/RS, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19.3.2014.

6. ‘A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda
Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a
Constituição da República’ (AgR no RE 504.128/PR, Relatora Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma,
publicado no DJe-157 e no DJ em 7.12.2007, p. 55, bem como no  Ementário vol. 2302-04, p. 829). No
mesmo sentido: AgR no RE 556.100/MG, Relator Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, publicado no
DJe-078 e, 2.5.2008 e no Ementário vol.

2317-06, p. 1.187.

Recurso ordinário provido.”

(RMS 45.731/RR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2015,
DJe 08/10/2015). (g.n.).

 

“PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO
NO TOCANTE À PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.

I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a
expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos
parciais à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de
21/08/2008, AgRg nos EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA,
DJe de 21/08/2008, EREsp nº 658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº 668.909/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON
CARVALHIDO, DJ de 21/08/2006.

II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados.

(STJ, EREsp 638597/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Corte Especial, v.u., DJUe de 29/08/11)

 

Nesse rumo, a requisição pode ser realizada no caso de impugnação parcial, em conformidade à
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

“(...) A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a
expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos
parciais à execução opostos pela Fazenda Pública.

(STJ, EREsp 638597/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Corte Especial, v.u., DJUe de 29/08/11).

 

Mencione-se o enunciado sumular editado pela Advocacia Geral da União: "É cabível a expedição de
precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública."  (DOU
10/06/2008).

Enfim, veja-se a previsão do atual Código de Processo Civil/2015, no caso de impugnação que
atinge apenas parte do débito apresentado, in verbis:

 

“Art. 535 (...)

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto
de cumprimento.”
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Destarte, é cabível o prosseguimento da execução relativamente ao montante aceito pela autarquia,
realizada a requisição correlata.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

 

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5054112-52.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: DOROTY JORGE TIRINTAN
Advogado do(a) APELADO: ANNA PAULA FERREIRA DA ROSA - SP311936-N
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Advogado do(a) APELADO: ANNA PAULA FERREIRA DA ROSA - SP311936-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:
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Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela
antecipada.

Concedida a tutela antecipada.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício
de aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do auxílio-doença (18/03/2017). Concedeu a tutela
antecipada, determinando a implantação da aposentadoria por invalidez.

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao
benefício concedido. Requer, subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e
dos juros de mora.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

 

 

lrabello
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V O T O
 

 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:
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O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 18,
inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens
prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a
manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão
descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o
cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de seu
trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42,
§ 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá
direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da parte autora, de 01/1985 a
03/1985, de 05/2006 a 04/2007 e de 05/2007 a 11/2007. Consta, ainda, a concessão de auxílios-doença, de 20/10/2007 a 30/10/2010 e
de 06/12/2010 a 15/03/2017.

A parte autora, costureira, contando atualmente com 79 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta depressão, lombalgia, lesão de menisco, tremor essencial e artrose. As doenças
são progressivas. Há incapacidade total e definitiva para o trabalho. Quanto ao início da incapacidade, afirmou não ser possível fixar uma
data, porém há exames que comprovam incapacidade desde 2012.

A autarquia juntou aos autos diversos laudos das perícias administrativas realizadas, fixando o início da incapacidade em
20/10/2007, 06/12/2010 e 19/12/2011.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por
mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 15/03/2017 e ajuizou a demanda em 07/2017, mantendo, pois, a
qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora, concluindo
pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE
TOTAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS
PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de
atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se
corroborada, como na espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que
exige esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida,
apenas atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a
sua incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o
exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº
8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página:
720 - Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).
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Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à refiliação da parte autora ao
RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença após o reingresso,
impedindo o exercício de atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

Observe-se que próprio INSS concedeu benefício de auxílio-doença à parte autora, por quase 10 (dez) anos, fixando o
início da incapacidade em 20/10/2007, 06/12/2010 e 19/12/2011, conforme revelam os laudos das perícias administrativas colacionados
aos autos.

Vale ressaltar que o início da doença não se confunde com o início da incapacidade para o trabalho.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora
de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao benefício de aposentadoria por
invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será
correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Acrescente-se que a matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão
Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

 

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei
11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

 

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a
teor do art. 927, III, do novo CPC/2015.

Dessa forma, declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência
ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e ao princípio do "tempus regit actum".

O termo inicial e a verba honorária devem ser mantidos conforme fixados na sentença, ante a ausência de impugnação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c. 497 do CPC, é
possível a antecipação da tutela para a imediata implantação da aposentadoria por invalidez.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em função da
tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação e duplicidade.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação, para alterar a correção monetária, conforme fundamentação.
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB em
15/03/2017. Mantenho a tutela antecipada. Ciente a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no
julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por embargos de declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do
CPC/73.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENÇA DOS REQUISITOS À
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. MANUAL DE
CÁLCULOS.

- Pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

- Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da parte
autora, de 01/1985 a 03/1985, de 05/2006 a 04/2007 e de 05/2007 a 11/2007. Consta, ainda, a
concessão de auxílios-doença, de 20/10/2007 a 30/10/2010 e de 06/12/2010 a 15/03/2017.

- A parte autora, costureira, contando atualmente com 79 anos de idade, submeteu-se à perícia
médica judicial.

- O laudo atesta que a parte autora apresenta depressão, lombalgia, lesão de menisco, tremor
essencial e artrose. As doenças são progressivas. Há incapacidade total e definitiva para o trabalho.
Quanto ao início da incapacidade, afirmou não ser possível fixar uma data, porém há exames que
comprovam incapacidade desde 2012.

- A autarquia juntou aos autos diversos laudos das perícias administrativas realizadas, fixando o
início da incapacidade em 20/10/2007, 06/12/2010 e 19/12/2011.

- Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de
Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até
15/03/2017 e ajuizou a demanda em 07/2017, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos
termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

- Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte
autora é portadora, concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

- Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à
refiliação da parte autora ao RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a
incapacidade decorre do agravamento da doença após o reingresso, impedindo o exercício de
atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.
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- Observe-se que próprio INSS concedeu benefício de auxílio-doença à parte autora, por quase 10
(dez) anos, fixando o início da incapacidade em 20/10/2007, 06/12/2010 e 19/12/2011, conforme
revelam os laudos das perícias administrativas colacionados aos autos. Vale ressaltar que o início
da doença não se confunde com o início da incapacidade para o trabalho.

- Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da
propositura da ação e é portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para
qualquer atividade laborativa, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o
julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300
c.c. 497 do CPC, é possível a antecipação da tutela para a imediata implantação da aposentadoria
por invalidez.

- Apelação parcialmente provida. Mantida a tutela antecipada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031668-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARIA PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO FRANCISCO CONTE - MS13112-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação
visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela
antecipada.

Aduz a agravante, em síntese, que está comprovada sua incapacidade ao trabalho, a qual, aliada ao
caráter alimentar do benefício, possibilitaria a concessão do provimento antecipatório.

É o relatório.

DECIDO.
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Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar à que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

Em análise perfunctória, vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela
almejada.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja
interrompida, ou seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-
se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Na hipótese, verifico que a agravante recebeu auxílio-doença de 18/04/2017 a 05/11/2018, sendo
que seu pedido de prorrogação do benefício foi indeferido porque não comprovada sua incapacidade.  

Para afastar a conclusão administrativa, a demandante juntou aos autos documentação médica de
2018.

Os atestados de 27/02/2018 e 25/07/2018 indicam que a demandante é portadora da Síndrome da
Imunodeficiência Adquirida, em tratamento regular, carga viral não detectada e estável clinicamente.

Os documentos de setembro e novembro/2018 informam que a autora teve neoplasia de ovário, foi
operada e, segundo o atestado de 09/11/2018, deveria evitar a realização de esforços físicos pelo período de
sessenta dias.

Nos casos de portadores de HIV, tenho entendido que o reconhecimento da incapacidade
independe do estágio da doença (se está ou não manifestada) e assim o faço atento à realidade do mercado de
trabalho no Brasil, às condições pessoais da pessoa infectada, sua qualificação profissional e, principalmente,
aos efeitos dos medicamentos utilizados para controle da doença, que sabidamente causam tontura, fraqueza,
vômitos, indisposição e mal-estar que dificultam, senão impossibilitam, o exercício de atividade laborativa em
condições de igualdade em relação a outras pessoas não infectadas.

Dessa forma, comprovada a inaptidão da autora, que tem 50 anos de idade e é trabalhadora braçal
(faxineira), entendo que estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada requerida.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA.

- Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição
sumária, que a recorrente, nascida em 19/01/1969, empregada doméstica, é portadora de lombalgia crônica e
claudicação secundária à espondilolistese, submetida à artrodese lombar com fixador metálico, realizada em
10/12/2015, encontrando-se ao menos temporariamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos atestados
médicos juntados.
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- A qualidade de segurado restou indicada, tendo em vista o recebimento de auxílio-doença, no período de
10/12/2015 a 23/09/2016, tendo ajuizado a ação judicial subjacente ao presente instrumento em 09/12/2016,
quando ainda mantinha a qualidade de segurado da Previdência Social, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei
8.213/91.

- A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos
direitos contrapostos a serem resguardados.

- Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias,
levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente
imposto àquele que carece do benefício.

- Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, deve ser restabelecido o benefício de
auxílio-doença ao ora agravante. Ciente a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão
proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por embargos de declaração), processado de
acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.

- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594030 - 0000965-60.2017.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/09/2017 )

                                    

Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

fquintel

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021840-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSA MIRIAN ZAFFALON - SP276914
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão proferida em sede
de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições
da Lei n. 11.960/09 referentemente à atualização monetária.

A parte recorrida, intimada, apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA – ADIs 4.357 E 4.425

 

O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
critério de correção monetária do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução n. 267/2013, do CJF.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.
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1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); mantém-se o decisório
censurado, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido julgado
do Excelso Pretório

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5006549-10.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: ALBERTO PEGAS DA SILVA NETO
Advogados do(a) APELANTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5006549-10.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: ALBERTO PEGAS DA SILVA NETO
Advogados do(a) APELANTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077-A, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Em preliminar, aduziu cerceamento de defesa. No mérito, pugnou pelo reconhecimento da
especialidade de todos os períodos pleiteados e concessão de aposentadoria.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

rmcsilva
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APELAÇÃO (198) Nº 5006549-10.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: ALBERTO PEGAS DA SILVA NETO
Advogados do(a) APELANTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077-A, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições especiais e
sua conversão em tempo comum, para propiciar a concessão de aposentadoria.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a
compreensão da atividade do autor, comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos
para a concessão do benefício.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova
material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não das atividades especiais alegadas, sob pena de incorrer em
incontestável prejuízo para as partes.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o âmbito
de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180. UF:
SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO
SANTOS)

 

Assim, ao julgar o feito sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar todo o labor especial, o MM. Juiz a quo
efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1513/2235



Por essas razões, acolho a preliminar da parte autora, para determinar a anulação da r. sentença, determinando o
retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular instrução do feito, com a realização de prova pericial. Julgo prejudicado o apelo da
parte autora no mérito.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições especiais
e sua conversão em tempo comum, para propiciar a concessão de aposentadoria.

- Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova  pericial para a
compreensão da atividade do autor, comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento
dos requisitos para a concessão do benefício.

- Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova
material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não das atividades especiais alegadas, sob pena de
incorrer em incontestável prejuízo para as partes.

- Assim, ao julgar o feito sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar todo o labor especial, o MM. Juiz a
quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

- Preliminar da parte autora acolhida. Apelo da parte autora prejudicado no mérito.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu acolher a preliminar da
parte autora, para determinar a anulação da r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, e julgar prejudicado o apelo
da parte autora no mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021154-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANGELICA SILVA DA ROCHA
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Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRA CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA - SP184403
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão proferida em sede
de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições
da Lei n. 11.960/09 referentemente à atualização monetária.

A parte recorrida, intimada, não apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA – ADIs 4.357 E 4.425

 

O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
critério de correção monetária da Lei n. 11.960/2009.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.
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De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); mantém-se o decisório
censurado, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido julgado
do Excelso Pretório
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DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

 

  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021852-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SEBASTIAO FRANCISCO DA CRUZ
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ - SP100343-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão que rejeitou
embargos declaratórios, por sua vez opostos de decisório proferido em sede de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pleiteia a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as
disposições da Lei n. 11.960/09 referentemente à atualização monetária.

Instada, a parte agravada apresentou contraminuta ao recurso.

 

DECIDO.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1517/2235



Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
critério de correção monetária do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução do CJF, sem prejuízo da incidência da TR até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-
ia o IPCA-e.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.
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4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

Verifique-se, contudo, que a parte recorrente pretende a aplicação da Lei n 11.960/2009, sendo que
o decisório recorrido refere a aplicação do IPCA-e após 30/06/2009 destarte, a fim de se evitar reformatio in
pejus e de guardar mínima coerência com o acima expendido, mantém-se a decisão censurada.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); mantém-se o decisório
censurado, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido julgado
do Excelso Pretório

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021887-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: JOAO SUDARIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAFAEL DE FARIA ANTEZANA - SP188294-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão proferida em sede
de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições
da Lei n. 11.960/09 referentemente à atualização monetária.

A parte recorrida, intimada, apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA – ADIs 4.357 E 4.425

 

O título executivo judicial não determinou, especificamente, qual o critério de atualização do
débito judicial.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1520/2235



De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); mantém-se o decisório
censurado, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido julgado
do Excelso Pretório
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DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

 

  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000288-60.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: PAULO FERRARAZ
Advogado do(a) APELANTE: ANA CLAUDIA GUIDOLIN BIANCHIN - SP198672-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000288-60.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: PAULO FERRARAZ
Advogado do(a) APELANTE: ANA CLAUDIA GUIDOLIN BIANCHIN - SP198672-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo de períodos de labor especial reconhecidos
judicialmente e cômputo de períodos de labor urbano comum, anotado em CTPS.
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A sentença reconheceu a ocorrência da coisa julgada em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 25/07/1972 à
11/09/1987, 13/07/1988 a 03/08/1990 e 07/11/1990 a 11/08/1992, bem como a falta de interesse no que tange ao pedido de reconhecimento dos
períodos de 19/08/1993 a 01/11/1993 e de 13/05/2003 a 10/08/2003, extinguindo o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, V e VI,
do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em dez por cento do valor da
causa, o qual deverá ser atualizado em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observando-se, contudo, o artigo 98, § 3º do
Código de Processo Civil

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que na presente ação não pleiteou o reconhecimento da especialidade de períodos de trabalho,
mas tão somente seu cômputo e conversão, não havendo que se falar em hipótese de coisa julgada. Ademais, quanto aos contratos de trabalho
temporário, afirma que as informações, anotadas na CTPS do autor, deveriam obrigatoriamente constar no CNIS. Por isso, independentemente da
CTPS ter sido juntada aos autos do processo administrativo, os períodos de 19/08/1983 a 01/11/1983 e de 13/05/2003 a 10/08/2003 deveriam ter
sido computados para a concessão da aposentadoria ao autor. Ressalta que o recolhimento das contribuições mensais do empregado é de inteira
responsabilidade do empregador, seja da parte da que compete ao empregado, a qual deve sofrer retenção na forma da lei, seja da parte que compete
à empresa, sendo exclusivamente do INSS o dever de fiscalizar o seu cumprimento.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000288-60.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: PAULO FERRARAZ
Advogado do(a) APELANTE: ANA CLAUDIA GUIDOLIN BIANCHIN - SP198672-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Compulsando os autos, entendo que a extinção do feito, sem resolução do mérito, foi indevida, eis que a questão do cômputo dos períodos
de labor especial e comum alegados pelo autor é atinente ao mérito. Como bem observado no apelo, na presente ação não foi pleiteado o
reconhecimento de períodos de atividade especial, mas tão somente seu cômputo e conversão, que foram recusados pela Autarquia. De
outro lado, eventual ausência da CTPS do autor nos autos do processo administrativo não impede sua apreciação no presente feito, podendo
interferir, quando muito, na fixação do termo inicial da revisão eventualmente deferida.

A anulação da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 1.013, § 3º, I, do CPC possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução
do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma esteja em condição de imediato julgamento.

Passo, portanto, à análise do mérito.
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A questão em debate consiste na possibilidade de se computar, para fins de revisão, períodos de atividade especial do autor, reconhecidos
judicialmente, e períodos de atividade comum, anotados em sua CTPS.

Quanto aos períodos de atividade especial indicados na inicial, quais sejam, 25.07.1972 a 11.09.1987, 13.07.1988 a 03.08.1990 e
07.11.1990 a 11.08.1992, verifica-se que foram efetivamente reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado (confira-se, a esse
respeito, Num. 6534408 - Pág. 25 a 41) devendo, portanto, ser computados e convertidos em comuns, para fins de revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição do requerente.

Quanto aos períodos de 19.08.1993 a 01.11.1993 e 13.05.2003 a 10.08.2003, observo que o autor comprovou a existência de anotações
regulares em CTPS (Num. 6534404 - Pág. 10 e Num. 6534403 - Pág. 9).

Há de se observar, neste caso, que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o
que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas na CTPS são
relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico (perícia, prova
testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o
exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a
função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as
guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo: 2000/0099716-1; Órgão Julgador:
Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001, página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, contudo, as anotações na CTPS do requerente não apresentam qualquer indício de irregularidade que justifique sua não
aceitação pela Autarquia. Todos os períodos nela anotados devem, portanto, ser computados, inclusive aqueles acima mencionados,
independentemente de constarem ou não no sistema CNIS da Previdência Social.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo dos períodos especiais e comuns indicados na inicial e à revisão do valor da renda mensal inicial de
seu benefício, a partir do termo inicial, momento em que já fazia jus à revisão pretendida.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado
improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, anulo, de ofício, a sentença, e, nos termos do art. 1013, §3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido,
reconhecendo o direito da parte requerente ao cômputo dos períodos de atividade especial (25.07.1972 a 11.09.1987, 13.07.1988 a
03.08.1990 e 07.11.1990 a 11.08.1992) e comuns (19.08.1993 a 01.11.1993 e 13.05.2003 a 10.08.2003), e condenando a Autarquia a
proceder à revisão do benefício previdenciário do autor, a partir do termo inicial deste, fixando os consectários legais nos termos da
fundamentação. Julgo prejudicado o apelo do autor.

É o voto.
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E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO.  ANULAÇÃO. DECISÃO SOBRE O MÉRITO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
REVISÃO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS.
- A extinção do feito, sem resolução do mérito, foi indevida, eis que a questão do cômputo dos períodos de labor especial e comum alegados
pelo autor é atinente ao mérito. Na presente ação não foi pleiteado o reconhecimento de períodos de atividade especial, mas tão somente seu
cômputo e conversão, que foram recusados pela Autarquia. De outro lado, eventual ausência da CTPS do autor nos autos do processo
administrativo não impede sua apreciação no presente feito, podendo interferir, quando muito, na fixação do termo inicial da revisão
eventualmente deferida. A anulação da sentença é medida que se impõe.
- O artigo 1.013, § 3º, I, do CPC possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir de pronto a
lide, desde que a mesma esteja em condição de imediato julgamento.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se computar, para fins de revisão, períodos de atividade especial do autor, reconhecidos
judicialmente, e períodos de atividade comum, anotados em sua CTPS.

- Quanto aos períodos de atividade especial indicados na inicial, quais sejam, 25.07.1972 a 11.09.1987, 13.07.1988 a 03.08.1990 e
07.11.1990 a 11.08.1992, verifica-se que foram efetivamente reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado, devendo, portanto, ser
computados e convertidos em comuns, para fins de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do requerente.

- Quanto aos períodos de 19.08.1993 a 01.11.1993 e 13.05.2003 a 10.08.2003, observo que o autor comprovou a existência de anotações
regulares em CTPS .

- Há de se observar, neste caso, que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o
que significa admitir prova em contrário.

- Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas na CTPS são
relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico (perícia, prova
testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

- No caso dos autos, contudo, as anotações na CTPS do requerente não apresentam qualquer indício de irregularidade que justifique sua não
aceitação pela Autarquia. Todos os períodos nela anotados devem, portanto, ser computados, inclusive aqueles acima mencionados,
independentemente de constarem ou não no sistema CNIS da Previdência Social.

- O requerente faz jus ao cômputo dos períodos especiais e comuns indicados na inicial e à revisão do valor da renda mensal inicial de seu
benefício, a partir do termo inicial, momento em que já fazia jus à revisão pretendida.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado
improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.
- Sentença anulada. Pedido julgado parcialmente procedente.  Apelo do autor prejudicado.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu anular, de ofício, a sentença
e, nos termos do art. 1013, §3º, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido, ficando prejudicada a apelação, sendo que a
Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022217-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA CRISTINA MENA MARIN MONTEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO AURELIO ARIKI CARLOS - SP211364
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão proferida em sede
de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições
da Lei n. 11.960/09 referentemente à atualização monetária.

A parte recorrida, intimada, não apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA – ADIs 4.357 E 4.425

 

O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
critério de correção monetária do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
em vigor ao tempo da execução.
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A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).
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Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); mantém-se o decisório
censurado, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido julgado
do Excelso Pretório

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5006992-15.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOAO THIEME
Advogado do(a) APELADO: NADIA ROMERO VILHENA - SP2172480A
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APELADO: JOAO THIEME
Advogado do(a) APELADO: NADIA ROMERO VILHENA - SP2172480A
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R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de apelação, interposta pelo INSS,
em face da sentença  que julgou improcedentes (embora afirme estar julgando parcialmente procedentes) os embargos à execução,
e acolheu o cálculo elaborado pela contadoria judicial no total de R$ 320.691,75, válido para 02/2015. Afirma que julgado não
merece prosperar, eis que a conta apresentada pelo credor totaliza R$ 266.263,95 para 02/2015, enquanto que a conta acolhida
na r. sentença totaliza, na mesma competência, R$ 320.691,75, sendo que  é sabido que cabe ao credor promover a execução do
montante que entende devido, sendo defeso ao juízo determinar ao réu o pagamento de quantia superior a que está sendo
executada.

Em sede de contrarrazões o exequente afirma que vem sofrendo descontos das diferenças geradas pelo erro administrativo, do qual
ele não deu causa, sendo que tem créditos a receber do INSS. Requer que esta E. Turma se manifeste a respeito dos valores pagos
a maior ao embargado, eis que a respeitável sentença não mencionou a possibilidade de devolução dos valores recebidos a maior
no beneficio, ou seja, a devolução/compensação não foi objeto decidido. Afirma não ser justo que o embargado seja compelido a
devolver os valores pagos a maior pelo INSS de 01-08-2010 até novembro de 2017, especialmente por se tratar de verbas de
natureza alimentar e terem sido recebidas de boa-fé, com respaldo em decisão judicial. Caso entendam pela
devolução/compensação dos valores pagos a maior, pleiteia que seja compensado com o valor a receber dos atrasados.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

Remetidos à RCAL desta E. Corte, retornaram com informação e cálculos, dos quais as partes tiveram ciência.

É o relatório.
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V O T O
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O título exequendo diz respeito à concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em
08/10/2002 (data do requerimento administrativo), tendo em vista que o autor, até 03/02/1998, totalizou 30 anos, 09 meses e 03
dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo
menos, 30 (trinta) anos de serviço, com o pagamento das diferenças daí advindas, com correção monetária e juros moratórios nos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Verba honorária fixada em 10%
sobre o valor da condenação, até a sentença. Mantida a tutela antecipada deferida na sentença, para implantação do benefício.

Transitado em julgado o decisum, em 11/12/2014, o autor trouxe conta, partindo da RMI de R$ 838,04, sem demonstrar sua
apuração, e apurando diferenças, entre 08/10/2002 a 07/2010, no valor de R$ 266.263,95, para 02/2015.

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, acompanhado de conta apurando a RMI de R$
852,04, na EC nº 20/98, apurando diferenças entre 08/10/2002 e 28/02/2015, no total de R$ 236.188,31, para 02/2015,
descontando o benefício implantado administrativamente por força da antecipação dos efeitos da tutela, em valor maior do que o
devido.

Sobreveio a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que apontou que a RMI e as rendas mensais utilizadas pelo autor estão
incorretas, eis que o cálculo do autor está baseado em RMI calculada pelo JEF, que não observou  a determinação do artigo 187
do Decreto nº 3.048/99. Posteriormente, complementou sua informação, no sentido de que a RMI do INSS atende à metodologia
de cálculo com base no direito adquirido antes da EC nº 20/98, mas que o cálculo da RMI segundo a metodologia de cálculo
empregada pela Lei nº 9.876/99, é mais vantajosa ao autor.

Os embargos á execução foram julgados improcedentes, tendo o INSS apelado.

Decisão proferida em sede de embargos à execução decidiu que o cálculo da RMI deve ser elaborado considerando-se os 36
últimos salários-de-contribuição anteriores a 02/1998, nos termos do título exequendo, que garantiu ao autor a aposentadoria
proporcional pelas regras de transição.

Dessa forma, não poderia prosperar a RMI implantada por força de tutela, que utilizou as disposições da Lei nº 9.876/99, que
adotou novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...) - negritei.

 

No entanto, apesar do julgado ter acolhido a manifestação da Contadoria Judicial, no sentido da RMI calculada na inicial destes
embargos, pelo INSS, restar correta, as diferenças foram atualizadas em dissonância com a determinação contida no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Por essas razões, o v. decisum deu parcial provimento ao apelo do INSS para anular a sentença e determinar o refazimento da
conta de liquidação, partindo da RMI no valor de R$ 852,04, apurando-se as diferenças com atualização monetária nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado
(Resolução nº 267/2013).

Novos cálculos foram apresentados pela Contadoria Judicial a quo, no total de R$ 320.691,75, para 02/2015, os quais restaram
acolhidos pela sentença, motivo do apelo, ora apreciado.

Primeiramente cumpre observar que o cálculo acolhido, da contadoria judicial a quo, apura as diferenças somente até 07/2010,
sem efetuar o desconto dos valores pagos a maior a título de antecipação dos efeitos da tutela.

Ora, não houve determinação expressa para a compensação dos valores devidos com os administrativamente pagos em sede de
antecipação de tutela porque se trata de liquidação do julgado, onde, necessariamente, é efetuado o encontro de contas, cuja
metodologia implica no desconto de valores pagos na via administrativa devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora, em
observância ao princípio da isonomia, e a fim de evitar-se o enriquecimento ilícito do credor.

Acerca do encontro de contas:
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PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS NA FORMA DO ART. 730 DO
CPC/73 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA -
TERMO INICIAL EM DESACORDO COM O TÍTULO JUDICIAL - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO EM
EXCESSO - DESCONTOS NOS PROVENTOS - LEGALIDADE - LIMITAÇÃO A 10% SOBRE O VALOR DO
BENEFÍCIO.

I - Constata-se que o INSS ao implantar o benefício deferido pelo título judicial não observou o termo inicial fixado no decisum,
gerando uma renda mensal inicial superior àquela que seria devida considerando as determinações da decisão exequenda.

II - Na execução das prestações do benefício concedido pelo título judicial devem ser abatidas as parcelas do benefício implantado
pela autarquia com equívoco em relação ao termo inicial do benefício.

III - Com constatação de que os valores pagos administrativamente superam os créditos devidos em razão do cumprimento das
determinações do título judicial, se faz necessário o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, conforme disposto nos artigos
115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99. Todavia, o desconto não deve ultrapassar o percentual de
10% (dez por cento) do valor do benefício.

IV - Apelação do INSS provida.

(TRF3R; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005251-64.2014.4.03.6183/SP; Processo nº 2014.61.83.005251-3/SP; Julgado em
21/06/2016; Publicado em 27/01/2017; Relator: Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO)

Assim, por certo devem ser compensadas as parcelas pagas.

Com o desconto das parcelas pagas a maior, para o período de 10/2002 a 07/2010, as diferenças totalizaram R$ 298.962,59,
mais honorários de R$ 29.837,02, totalizando R$ 328.799,60. Para o período de 10/2002 a 02/2015, as diferenças ficaram em R$
297.094,20, mais honorários advocatícios de R$ 29.837,02, totalizando R$ 316.931,22, atualizadas para fev/2015.

A par do acima exposto, verifico que os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, apesar de matematicamente corretos, são
superiores aos apresentados pelo autor no início da execução.

Dessa forma, em atenção aos limites do pedido (artigos 141 e 492 do CPC) e ao princípio da vedação ao reformatio in pejus, de
ofício determino o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 266.263,95, para 02/2015 (compreendendo as parcelas devidas
entre 10/2002 a 07/2010).

Eventual encontro de contas futuro, para acerto de parcelas posteriores a 07/2010, deverá levar em conta o resíduo não pago.

 Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$
266.263,95, para 02/2015.

É o voto.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO. ENCONTRO DE
CONTAS. LIMITES DO PEDIDO.

- O título exequendo diz respeito à condenação do INSS em conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional,
perfazendo o autor 30 anos, 09 meses e 03 dias, até 03/02/1998, anteriormente à EC nº 20/98, com RMI fixada nos termos do art.
53 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 08/10/2002 (data do requerimento administrativo), com o pagamento das diferenças devidas com
correção monetária e juros moratórios nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
em vigor - in casu, o aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF.

- A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos fixados no
processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas.

- O cálculo da RMI deve ser elaborado considerando-se os 36 últimos salários-de-contribuição anteriores a 02/1998, nos termos
do título exequendo, que garantiu ao autor a aposentadoria proporcional pelas regras de transição (artigo 187, do Decreto nº
3.048/99).

- Não houve determinação expressa para a compensação dos valores devidos com os administrativamente pagos em sede de
antecipação de tutela porque se trata de liquidação do julgado, onde, necessariamente, é efetuado o encontro de contas, cuja
metodologia implica no desconto de valores pagos na via administrativa devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora, em
observância ao princípio da isonomia, e a fim de evitar-se o enriquecimento ilícito do credor.

- Os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, apesar de matematicamente corretos, são superiores aos apresentados pelo
autor no início da execução. Dessa forma, em atenção aos limites do pedido (artigos 141 e 492 do CPC) e ao princípio da vedação
ao reformatio in pejus, de ofício determino o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 266.263,95, para 02/2015
(compreendendo as parcelas devidas entre 10/2002 a 07/2010).

- Eventual encontro de contas futuro, para acerto de parcelas posteriores a 07/2010, deverá levar em conta o resíduo não pago.

- Apelo provido. 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao apelo do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de apelação, interposta pela parte
autora, em face da sentença que  rejeitou a impugnação à justiça gratuita; rejeitou a preliminar de decadência e decretou a
prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgou improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil). Condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre
o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98),
por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

O autor pleiteia, em síntese, seja decretada a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, eis que não lhe foi oportunizado a
produção de provas. Requer seja encaminhado os autos à produção de prova pericial, para que a contadoria elabore pertinente
cálculo com o afastamento do menor valor teto, para apurar a nova RMI devida ao autor em razão das novas Emendas
Constitucionais n. 20/98 e 41/03, conforme pleito da inicial, por ser medida de Justiça. Reitera seu pedido inicial, afirmando fazer
jus à revisão com base nos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo que se falar em
decadência, respeitando a interrupção da prescrição a partir da propositura da Ação Civil Pública (n. 0004911-
28.2011.4.03.6183) ajuizada em 05/05/2011.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

Os autos foram remetidos à RCAL desta E. Corte, para verificar se a revisão dos tetos das ECs nº 20/98 e 41/03 produz efeitos
financeiros positivos a favor do autor.

Vieram informações e cálculos, das quais as partes tiveram ciência.

É o relatório.
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Primeiramente cumpre observar que resta
prejudicada a preliminar, posto que convertido o julgamento em diligência.

Também observo que o pedido inicial, de readequação da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos)
previstos na EC 20/98 e 41/03, não se sujeita à decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício.

Confira-se, ainda, recente decisão do C. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. IRRELEVÂNCIA.

1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel.
Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do
benefício.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 959.061/SP; 1ª TURMA; Sessão virtual de 23 a 29 de setembro de
2016; Data de Publicação no DJE: 17/10/2017; Relator: Ministro EDSON FACHIN).

 

No presente caso, conforme cálculos e informação da RCAL, o salário-de-benefício da aposentadoria do autor, com DIB em
12/03/1987, não foi limitado ao menor valor teto por ocasião da concessão, e tampouco em momento posterior.

Na oportunidade observo que nada impede que o magistrado utilize-se da Contadoria Judicial, órgão auxiliar do juízo, para
verificação dos cálculos apresentados, ou apresentação de pareceres, preferencialmente à designação de perícia contábil.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO.
VALORES QUE SUPERAM O INICIALMENTE CALCULADO PELA PARTE EMBARGADA. LIMITES DO
PEDIDO.

I - Os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial, órgão auxiliar desta E. Corte, servem como substrato
para dirimir a lide, quando suficientes à formação da convicção do Magistrado, como efetivamente se fez nestes autos.

II - Correta a conta apresentada pelo Setor de Cálculos deste E. Tribunal, que utilizou dos índices de correção monetária
prescritos na Tabela Previdenciária, elaborada nos termos da Resolução nº 242/01, do Conselho de Justiça Federal, além
de fazer o cômputo dos juros de mora de forma global sobre o valor atualizado de cada prestação vencida anterior à
citação, em consonância com o título exequendo.

III - O valor apurado pela contadoria (R$ 2.609,18, para abril de 1997), é superior ao pretendido pelo exequente (R$
2.260,02, atualizado para abril de 1997), restando necessário adequar a execução aos limites do pedido, nos termos dos
artigos 128 e 460 do C.P.C.

IV - Apelação improvida.
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(TRF - 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 410308, Processo nº 98030177087; Órgão Julgador: OITAVA TURMA;
Fonte: DJF3 CJ1; DATA:27/04/2010;PÁGINA: 432; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

 

Acrescento que foi oportunizado ao autor manifestar-se acerca do parecer da contadoria judicial, de forma que não há que se falar
em cerceamento de defesa.

Ou seja, a revisão do teto não produz vantagem financeira a seu favor, de modo que o autor é carecedor de ação por falta de
interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o
feito deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Por tais motivos, de ofício julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de
Processo Civil, julgando prejudicado o apelo do autor.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS ECS Nº 20/98 E 41/03.
SALÁRIO DE BENEFÍCIO SEM LIMITAÇÃO AO MENOR VALOR TETO. REVISÃO QUE NÃO PRODUZ
FEITOS FINANCEIROS. 

- O salário-de-benefício da aposentadoria da aposentadoria do autor, com DIB em 12/03/1987, não foi limitado ao menor valor
teto por ocasião da concessão, e tampouco em momento posterior.

- A revisão do teto não produz vantagem financeira a favor do autor, ocorrendo a carência de ação por falta de interesse de agir,
tendo em vista que o provimento jurisdicional solicitado não trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual julgo extinto o feito
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

- Prejudicado o apelo do autor.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu, de ofício, julgar extinto o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, e julgar prejudicado o apelo do autor, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço no
período de 03/02/1986 a 10/09/1987, e como tempo especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 03/02/1987 a
10/09/1987, 13/05/1989 a 18/03/1991, 01/10/1991 a 10/03/1992, 29/04/1995 a 18/04/1996, 09/09/1996 a 21/02/1997 e 19/11/2003 a
28/10/2010, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, em 28/10/2010, com
correção monetária e juros de mora.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade urbana, uma vez
que o vínculo não se encontra no sistema CNIS, bem como não restou comprovado o labor especial. Em caso de manutenção da decisão,
pede a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, bem como a fixação do termo inicial do benefício na
data da sentença.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

rmcsilva
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como urbano comum,
bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a
concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao labor urbano referente ao período de 03/02/1986 a 10/09/1987 que, embora constante na CTPS (id. 7657274,
pág. 23), não foi computado pelo ente autárquico na contagem do tempo de serviço.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir
prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas na
CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico (perícia,
prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão racional na
apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas cabem às
partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar de
acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

Ressalte-se que a responsabilidade pelos respectivos recolhimentos é do empregador e, portanto, não deve ser exigida do
segurado.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule o vínculo empregatício de 03/02/1986 a
10/09/1987, portanto, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e
seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga
CLPS.
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da
Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição
das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à
aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048
de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de
03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo
em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do
exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão
serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/02/1987 a 10/09/1987, 13/05/1989 a 18/03/1991, 01/10/1991 a
10/03/1992, 29/04/1995 a 18/04/1996, 09/09/1996 a 21/02/1997 e 19/11/2003 a 28/10/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a
antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências
de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/02/1987 a 10/09/1987, 13/05/1989 a 18/03/1991 e 01/10/1991 a 10/03/1992 – conforme CTPS de id. 7657274,
págs. 23/24 e consulta ao CNIS (CBO), o demandante exerceu atividades como motorista de caminhão, passível de enquadramento no
item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 classifica como penosas, as categorias profissionais: motorneiros e condutores de bondes; motoristas e
cobradores de ônibus; motoristas e ajudantes de caminhão.

- 09/09/1996 a 21/02/1997 – ruído de 82,1 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme laudo de id. 7657276,
págs. 34/49;

- 19/11/2003 a 28/10/2010 – ruído de 85,6 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme laudo de id. 7657276,
págs. 34/49;

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do
Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos
excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em
razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como
agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na
análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e,
a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 dB
(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE
SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de
serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico
do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação
posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes
nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos
53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou integridade
física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito adquirido à conversão do tempo
especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP -
Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles
pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou
evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um mal
maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS.
DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO.
COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que
tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo
de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional
correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a
obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus
respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação
Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data:
29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).
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Ressalte-se que, quanto ao interregno de 29/04/1995 a 18/04/1996, o demandante apresentou o PPP de id. 7657272,
págs. 50/51, que aponta a exposição ao agente nocivo ruído, contudo, sem apresentar o nível de exposição, bem como o enquadramento
por categoria profissional não é mais possível (após 28/04/1995).   

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Assim, após a conversão do labor especial em comum e somado aos demais períodos de labor incontroversos, o
demandante totalizou mais de 35 anos de tempo de serviço quando do requerimento administrativo, suficiente para o deferimento de
aposentadoria por tempo de contribuição.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 28/10/2010, momento em que o INSS tomou
conhecimento da pretensão do autor.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, para afastar o reconhecimento da especialidade do
interregno de 29/04/1995 a 18/04/1996, e fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR URBANO. CTPS.
COMPROVADO. CATEGORIA PROFISSIONAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. EXPOSIÇÃO AO
AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. TEMPO ESPECIAL COMPROVADO EM PARTE. PREENCHIDOS OS
REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.    

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como urbano comum,
bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime
comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa
admitir prova em contrário.

- No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule os vínculos empregatícios, portanto,
devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.
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- Enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 classifica como penosas, as categorias profissionais: motorneiros e
condutores de bondes; motoristas e cobradores de ônibus; motoristas e ajudantes de caminhão.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do
Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de
exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Assim, após a conversão do labor especial em comum e somado aos demais períodos de labor incontroversos, o
demandante totalizou mais de 35 anos de tempo de serviço quando do requerimento administrativo, suficiente para o
deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Apelo do INSS provido em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022036-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARLOS CESAR SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP165156-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão proferida em sede
de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições
da Lei n. 11.960/09 referentemente à atualização monetária. Pleiteia, ainda, que sejam reduzidos os honorários
advocatícios.

Decisão deste Relator recebeu o recurso no efeito devolutivo.

A parte recorrida, intimada, apresentou contraminuta.

 

DECIDO.
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Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA – ADIs 4.357 E 4.425

 

O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
critério de correção monetária do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução n. 267/2013, do CJF, sem prejuízo da incidência da TR até 25.03.2015, data após a
qual aplicar-se-ia o IPCA-e.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.
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3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); mantém-se o decisório
censurado, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido julgado
do Excelso Pretório

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Devem ser reduzidos os honorários advocatícios, que deverão incidir sobre o proveito econômico
verificado, qual seja, a diferença entre o montante calculado pela autarquia e o pretendido inicialmente, que
obteve efetivo acolhimento pelo Juízo.

Nesse ensejo, devem os honorários advocatícios corresponder a 10% (dez por cento) da diferença
entre o valor oferecido pela parte devedora e o acolhido pela decisão judicial, nos termos do art. 85, §§ 2º e 3º,
I, do CPC/2015.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS
TERMOS ACIMA EXPENDIDOS.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031926-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA - SP117546-N
AGRAVADO: SHIRLEY APARECIDA SMECELATO GALINDO
Advogado do(a) AGRAVADO: IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA - SP130133-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito
suspensivo, contra a r. decisão que acolheu em parte impugnação ao cumprimento de sentença, em ação de
benefício previdenciário.

A autarquia pleiteia a reforma do decisório, dado que indevida a apuração de valores em período
correspondente ao recolhimento de contribuições sociais, aduzindo, ainda, que há apuração de valores a título
de aposentadoria durante parte de uma competência em que teria sido pago o benefício de auxílio-doença.

 

DECIDO

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in
verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
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I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

A hipótese trata de pedido de cumprimento de sentença alusivo às parcelas do benefício concedido
judicialmente, tendo o INSS sustentado a necessidade de compensação do montante recebido pelo segurado
referentemente ao lapso de comprovado recolhimento de contribuições sociais.

Em princípio, em conformidade com entendimento que passei a adotar na espécie, é razoável
concluir que o período do exercício de labor não elide o direito à percepção do beneplácito por incapacidade
quando a compensação poderia ser invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso
representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou
pacificada questão, no sentido de que nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde
ser objeto no processo de conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no
processo cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada.(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 20/08/2012).

No caso, a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez.

A circunstância da existência de recolhimentos e sua compensação não foi aventada no processo de
conhecimento, de modo que, numa análise perfunctória, não deve ser considerada nesta fase processual.

Destarte, não se encontram evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do
provimento e do risco de dano grave ou de difícil reparação, necessários ao deferimento do efeito suspensivo
almejado.

Difere-se a apreciação do tema alusivo ao pagamento administrativo para momento posterior à
apresentação de defesa pela parte agravada.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.
INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRAMINUTA (INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO NCPC).

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

O pedido inicial é de aposentadoria por idade, envolvendo o cômputo de período de labor rural com registro em CTPS para fins de carência.

A sentença julgou procedente a ação, para (i) determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social a apostilação do tempo de serviço rural da autora,
conforme descrito na petição inicial, e, por consequência, (ii) condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar à requerente Aparecida Pierina
Venancio Viveiros o benefício da aposentadoria por idade previsto no artigo 48, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com renda mensal inicial a ser calculada nos
termos do artigo 50 da mencionada Lei de Benefícios, e décimo terceiro (13o) relativo ao mês de dezembro de cada ano, a partir do requerimento
administrativo devendo as prestações vencidas serem pagas de uma só vez, os acréscimos legais. Arcará a autarquia com o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos
da Súmula nº 111 do STJ.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Ressalta que a
aposentadoria por idade híbrida surgiu para favorecer os trabalhadores rurais que possuam lapsos de contribuição sob outras categorias de
segurados. Contudo, não é este o caso da autora, que exerce exclusivamente atividades urbanas desde 1986.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: APARECIDA PIERINA VENANCIO
Advogado do(a) APELADO: DEVAIR AMADOR FERNANDES - SP225227-N

 
 
 

V O T O
 

 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Observo, inicialmente, que a hipótese não é de reexame necessário.

O art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, Lei Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, dispõe que não se
impõe a remessa necessária quando a condenação ou o proveito econômico obtido for de valor certo e líquido inferior 1.000 (mil) salários
mínimos para a União, as respectivas autarquias e fundações de direito público.

Em se tratando de reexame necessário, cuja natureza é estritamente processual, o momento no qual foi proferida a decisão recorrida deve
ser levado em conta tão somente para aferir o valor da condenação e então apurar se supera o limite legal estabelecido na norma processual
em vigor quando de sua apreciação pelo tribunal correspondente.

A propósito, o art. 14 do CPC estabelece que, "a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso,
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Nessa esteira, a regra estampada no art. 496 § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil vigente tem aplicação imediata nos processos em
curso, adotando-se o princípio tempus regit actum.

Esse foi o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da edição da Lei 10.352/01, que conferiu nova redação ao
art. 475 do CPC anterior, conforme se verifica da ementa que segue:

 

PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475 DO CPC. DISPENSA. 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº 10.352/01.
PROCESSO EM CURSO. INCIDÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFERIÇÃO. MOMENTO DO JULGAMENTO.

Governa a aplicação de direito intertemporal o princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata, alcançando os atos
processuais ainda não preclusos.

Este Superior Tribunal de Justiça tem perfilhado o entendimento de que a Lei nº 10.352/01, tendo natureza estritamente processual, incide
sobre os processos já em curso.

O valor da condenação deve ser considerado aquele aferido no momento do julgamento, pois a intenção do legislador, ao inserir novas
restrições à remessa necessária, com a edição da Lei nº 10.352/01, foi sujeitar a maior controle jurisdicional somente causas de maior
monta ou que envolvam matéria que ainda não foi pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores.

Precedentes.

Recurso desprovido.(REsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ
18/04/2005, p. 371)

 

O valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a sentença não
será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes disciplinada pelo art. 32 do
Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completasse 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o homem e 60 para a
mulher.
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Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado filiado à Previdência
anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade
de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição
correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento.

Cumpre observar, ainda, a viabilidade do cômputo de períodos de trabalho rural e urbano para fins de concessão de aposentadoria nos
termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei 8213/1991.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º e 4º, DA LEI 8.213/1991. TRABALHO URBANO E
RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO
ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA AFASTADO. CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL.
CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE.

1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por idade prevista no art. 48, §
3º, da Lei 8.213/1991, pois no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo era trabalhadora urbana,
sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais. Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser
computado como carência.

2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o §
1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."

3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei 11.718/2008 criou forma
de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles trabalhadores rurais que migraram temporária ou
definitivamente para o meio urbano e que não têm período de carência suficiente para a aposentadoria prevista para os trabalhadores
urbanos (caput do art. 48 da Lei 8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991).

4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana exige a idade mínima de 65 anos para homens e 60 anos para
mulher, além de contribuição pelo período de carência exigido. Já para os trabalhadores exclusivamente rurais, as idades são reduzidas em
cinco anos e o requisito da carência restringe-se ao efetivo trabalho rural (art. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991). 5. A Lei 11.718/2008, ao
incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no art. 48 da Lei 8.213/1991, abrigou, como já referido, aqueles trabalhadores rurais que passaram a
exercer temporária ou permanentemente períodos em atividade urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo segurado se
encontrava num paradoxo jurídico de desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não podia receber a aposentadoria rural
porque exerceu trabalho urbano e não tinha como desfrutar da aposentadoria urbana em razão de o curto período laboral não preencher o
período de carência.

6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana, a inovação trazida pela Lei 11.718/2008 consubstancia a correção de
distorção da cobertura previdenciária: a situação daqueles segurados rurais que, com a crescente absorção da força de trabalho campesina
pela cidade, passam a exercer atividade laborais diferentes das lides do campo, especialmente quanto ao tratamento previdenciário.

7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991) aponta para um horizonte de
equilíbrio entre as evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara aqueles que efetivamente trabalharam e repercute, por
conseguinte, na redução dos conflitos submetidos ao Poder Judiciário.

8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa desequilíbrio atuarial, pois, além de exigir idade mínima equivalente
à aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria rural), conta com lapsos de contribuição direta do segurado que
a aposentadoria por idade rural não exige.

9. Para o sistema previdenciário, o retorno contributivo é maior na aposentadoria por idade híbrida do que se o mesmo segurado
permanecesse exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o meio urbano, o que representará, por certo, expressão
jurídica de amparo das situações de êxodo rural, já que, até então, esse fenômeno culminava em severa restrição de direitos previdenciários
aos trabalhadores rurais.

10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991 materializa a previsão
constitucional da uniformidade e equivalência entre os benefícios destinados às populações rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que
torna irrelevante a preponderância de atividade urbana ou rural para definir a aplicabilidade da inovação legal aqui analisada.
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11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento
do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da
Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida
exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor
exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991).

12. Na mesma linha do que aqui preceituado: REsp 1.376.479/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Julgado em
4.9.2014, pendente de publicação.

14. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por idade no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, denota-se que cada
qual deve ser observado de acordo com as respectivas regras. 15. Se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento
de contribuições para fins de aposentadoria por idade

rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do cômputo da carência prevista no
art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento das contribuições.

16. Correta a decisão recorrida que concluiu (fl. 162/e-STJ): "somados os 126 meses de reconhecimento de exercício de atividades rurais
aos 54 meses de atividades urbanas, chega-se ao total de 180 meses de carência por ocasião do requerimento administrativo, suficientes à
concessão do benefício, na forma prevista pelo art. 48, § 3º, da Lei nº 8.213/1991".

17. Recurso Especial não provido."

(STJ. REsp 1407613 / RS. RECURSO ESPECIAL: 2013/0151309-1. Segunda Turma. Relator: Ministro Heman Benjamin. Data do
Julgamento: 14/10/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 28/11/2014)

 

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

A autora comprova pelos documentos de identificação o nascimento em 29.06.1956, tendo completado 60 anos em 2016.

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo, para fins de carência, de período de labor rural com anotação em CTPS.

Há de se observar, neste caso, que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o
que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas na CTPS são
relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico (perícia, prova
testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o
exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a
função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as
guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo: 2000/0099716-1; Órgão Julgador:
Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001, página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)
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No caso dos autos, contudo, as anotações na CTPS da requerente não apresentam qualquer indício de irregularidade que justifique sua não
aceitação pela Autarquia. Todos os períodos nela anotados devem, portanto, ser computados, inclusive aqueles referentes a labor rural,
dentre eles o mantido de 18.09.1973 a 31.08.1977.

Destaco que não há motivo para deixar de computar como carência os períodos de trabalho rural da autora com registro em CTPS. Afinal, o
recolhimento das contribuições é de responsabilidade dos empregadores, e a autora comprovou a existência dos vínculos empregatícios.

Conjugando-se a data em que foi implementada a idade, o tempo de serviço comprovado nos autos (Num. 6584091 - Pág. 17), e o art. 142
da Lei nº 8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

Por essas razões, não conheço do reexame necessário e nego provimento ao apelo da Autarquia.

É o voto.

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALIDADE DE ANOTAÇÕES EM CTPS. PREENCHIDOS OS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
- O valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a sentença não
será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil.
- A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo, para fins de carência, de período de labor rural com anotação em CTPS.
- Viabilidade do cômputo de períodos de trabalho rural e urbano para fins de concessão de aposentadoria nos termos do art. 48, §3º e §4º,
da Lei 8213/1991.
- É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em
contrário. Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas na CTPS
são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico (perícia, prova
testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.
- As anotações na CTPS da requerente não apresentam qualquer indício de irregularidade que justifique sua não aceitação pela Autarquia.
Todos os períodos nela anotados devem, portanto, ser computados, inclusive aqueles referentes a labor rural, dentre eles o mantido de
18.09.1973 a 31.08.1977.
- Não há motivo para deixar de computar como carência os períodos de trabalho rural da autora com registro em CTPS. Afinal, o
recolhimento das contribuições é de responsabilidade dos empregadores, e a autora comprovou a existência dos vínculos empregatícios.
- Conjugando-se a data em que foi implementada a idade, o tempo de serviço comprovado nos autos, e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se
que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).
- A autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.
- Reexame necessário não conhecido. Apelo da Autarquia improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer do reexame
necessário e negar provimento ao apelo da Autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031667-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: BARBARA PINHEIRO XAVIER DE ASSIS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO SANTOS DO AMARAL - SP300809-N
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 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos,

Ausente pedido fundamentado de atribuição de efeito suspensivo, determino a intimação da parte
agravada, para que se manifeste na forma do artigo 1.019, incisos II e III, do Código de Processo Civil/2015.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

O pedido inicial é de aposentadoria por idade urbana.

A sentença acolheu o pedido, para determinar o computo dos períodos laborados pelo requerente entre 05/05/1965 a 05/05/1967, 09/05/1967 a
27/01/1968, 04/11/1968 a 07/03/1969, 01/09/1969 a 15/01/1970, 22/01/1971 a 01/04/1971, 10/05/1971 a 20/01/1972, 01/08/1973 a 14/11/1973,
01/11/1975 a 30/09/1977 e 01/11/1977 a 31/12/1977 e determinar a concessão da aposentadoria por idade NB 148.621.434-4, com DIB em
29/10/2008. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas devidas, observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente desde os
respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. Juros e
correção monetária devem seguir as regras dispostas na Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal e eventuais atualizações, que aprovou
o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal. Os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação apurado até a data da prolação da sentença, serão de responsabilidade do INSS. Concedeu antecipação de tutela.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, eis que o pedido foi acatado com
base em documento ilegível, inexistente, sendo inviável sua impugnação pela Autarquia. No mérito sustenta, em síntese, o não preenchimento dos
requisitos para a concessão do benefício. No mais, requer alteração do termo inicial do benefício e dos consectários legais.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 
 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

A matéria preliminar, na realidade, confunde-se com o mérito.

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes disciplinada pelo art. 32 do
Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completasse 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o homem e 60 para a
mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado filiado à Previdência
anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade
de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição
correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento.

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo de períodos de labor urbano do autor, que não contam com anotação no sistema
CNIS da Previdência Social.

Há de se observar, neste caso, que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o
que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas na CTPS são
relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico (perícia, prova
testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o
exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a
função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as
guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo: 2000/0099716-1; Órgão Julgador:
Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001, página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, entendo que a CTPS do autor que supostamente traria estampados os vínculos controversos, cuja cópia foi acostada à
inicial (Num. 7606756 - Pág. 1 a 9) é ilegível e incompleta, não permitindo a identificação de seu titular, nem das datas de admissão e
demissão dos vínculos supostamente mantidos. E, apesar de tentativas por parte do patrono da parte autora, não foi apresentado o
documento original. A própria parte autora reconhece o fato de que a CTPS copiada é ilegível (Num. 7606775 - Pág. 2).
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Conclui-se, enfim, que o conjunto probatório não permite reconhecer como válidos os vínculos supostamente mantidos de 05/05/1965 a
05/05/1967, 09/05/1967 a 27/01/1968, 04/11/1968 a 07/03/1969,  10/05/1971 a 20/01/1972, 01/08/1973 a 14/11/1973, 01/11/1975 a
30/09/1977 e 01/11/1977 a 31/12/1977, diante da precariedade da CTPS copiada nos autos e da inexistência de outros elementos de prova a
respeito de tais contratos de trabalho. Por estes motivos, tais vínculos não serão contabilizados para aferição do tempo de contribuição do
autor.

Por outro lado, quanto aos vínculos mantidos pelo autor de 01/09/1969 a 15/01/1970 e de 22/01/1971 a 01/04/1971, entendo viável o
reconhecimento e cômputo, diante da apresentação de prova material da relação de trabalho. Quanto ao primeiro período, constam dos autos
declaração do empregador e ficha de registro de empregado (Num. 7607052 - Pág. 2 a 6). Quanto ao segundo, foi apresentado documento
referente ao FGTS, que menciona o autor, seu empregador e as datas de admissão e afastamento (Num. 7607107 - Pág. 1).

Assentados estes aspectos, conjugando-se a data em que foi implementada a idade, o tempo de serviço comprovado nos autos e o art. 142
da Lei nº 8.213/91, tem-se que não foi cumprida a carência exigida (162 meses).

O autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

Vencidas as partes, cada uma deverá arcar com 50% do valor das despesas e da verba honorária, definida em R$ 1.000,00, nos termos do
art. 86, do Novo CPC.

Considerando que o requerente é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, deve ser observado o disposto no artigo 98, § 3º, do
CPC/2015.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para reformar a sentença, afastando o reconhecimento dos períodos de
trabalho de 05/05/1965 a 05/05/1967, 09/05/1967 a 27/01/1968, 04/11/1968 a 07/03/1969,  10/05/1971 a 20/01/1972, 01/08/1973 a
14/11/1973, 01/11/1975 a 30/09/1977 e 01/11/1977 a 31/12/1977, mantendo somente o reconhecimento da validade dos vínculos mantidos
de 01/09/1969 a 15/01/1970 e de 22/01/1971 a 01/04/1971,  e para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade. Sucumbência
nos termos da fundamentação. Casso a tutela antecipada.

É o voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO.

- A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo de períodos de labor urbano do autor, que não contam com anotação no
sistema CNIS da Previdência Social.

- É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em
contrário.

- Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas na CTPS são
relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico (perícia, prova
testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

- A CTPS do autor que supostamente traria estampados os vínculos controversos, cuja cópia foi acostada à inicial é ilegível e incompleta,
não permitindo a identificação de seu titular, nem das datas de admissão e demissão dos vínculos supostamente mantidos. E, apesar de
tentativas por parte do patrono da parte autora, não foi apresentado o documento original. A própria parte autora reconhece o fato de que a
CTPS copiada é ilegível.

- O conjunto probatório não permite reconhecer como válidos os vínculos supostamente mantidos de 05/05/1965 a 05/05/1967, 09/05/1967
a 27/01/1968, 04/11/1968 a 07/03/1969,  10/05/1971 a 20/01/1972, 01/08/1973 a 14/11/1973, 01/11/1975 a 30/09/1977 e 01/11/1977 a
31/12/1977, diante da precariedade da CTPS copiada nos autos e da inexistência de outros elementos de prova a respeito de tais contratos de
trabalho. Por estes motivos, tais vínculos não serão contabilizados para aferição do tempo de contribuição do autor.
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- Quanto aos vínculos mantidos pelo autor de 01/09/1969 a 15/01/1970 e de 22/01/1971 a 01/04/1971, entendo viável o reconhecimento e
cômputo, diante da apresentação de prova material da relação de trabalho. Quanto ao primeiro período, constam dos autos declaração do
empregador e ficha de registro de empregado. Quanto ao segundo, foi apresentado documento referente ao FGTS, que menciona o autor,
seu empregador e as datas de admissão e afastamento.
- O conjunto probatório não permite reconhecer como válidos os vínculos supostamente mantidos de 05/05/1965 a 05/05/1967, 09/05/1967
a 27/01/1968, 04/11/1968 a 07/03/1969,  10/05/1971 a 20/01/1972, 01/08/1973 a 14/11/1973, 01/11/1975 a 30/09/1977 e 01/11/1977 a
31/12/1977, diante da precariedade da CTPS copiada nos autos e da inexistência de outros elementos de prova a respeito de tais contratos de
trabalho. Por estes motivos, tais vínculos não serão contabilizados para aferição do tempo de contribuição do autor.

- Quanto aos vínculos mantidos pelo autor de 01/09/1969 a 15/01/1970 e de 22/01/1971 a 01/04/1971, entendo viável o reconhecimento e
cômputo, diante da apresentação de prova material da relação de trabalho. Quanto ao primeiro período, constam dos autos declaração do
empregador e ficha de registro de empregado. Quanto ao segundo, foi apresentado documento referente ao FGTS, que menciona o autor,
seu empregador e as datas de admissão e afastamento.
- Conjugando-se a data em que foi implementada a idade, o tempo de serviço comprovado nos autos e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se
que não foi cumprida a carência exigida (162 meses).

- O autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

- Vencidas as partes, cada uma deverá arcar com 50% do valor das despesas e da verba honorária, definida em R$ 1.000,00, nos termos do
art. 86, do Novo CPC.  Considerando que o requerente é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, deve ser observado o disposto no
artigo 98, § 3º, do CPC/2015.

- Apelo da Autarquia parcialmente provido. Cassada a tutela antecipada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
apelo da Autarquia, cassando a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. Requer a
concessão do benefício desde o indeferimento administrativo em 05.10.2016.
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A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à parte autora o benefício de
aposentadoria por idade rural, com DIB a partir do indeferimento administrativo em 30.03.2017. As parcelas
em atraso deverão ser corrigidas e a elas aplicadas os juros moratórios a partir da citação (Súmula 204 do STJ),
com os índices do art. 1º-F da Lei 9494/97, com redação da Lei nº 11.960/09. Condenou o INSS ao pagamento
de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios de sucumbência fixados em 15% sobre o
valor da condenação, abrangidas para este fim as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da
Súmula 111 do STJ.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o
recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido
e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Ainda, pugna pela redução da verba honorária e
requer seja aplicada a Lei nº 11.960/09 para correção monetária e juros.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

khakme
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V O T O

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na
inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 16.12.1953).

- Certificado de Dispensa de Incorporação em 28.09.1971, constando a profissão do autor como lavrador.

- CTPS do autor com registros, de 09.02.1970 a 11.04.1970, de 08.02.1971 a 31.03.1971, de 20.08.1969 a
16.09.1969, de 01.07.1970 a 28.11.1970, de 01.07.1971 a 15.04.1972, de 12.06.1972 a 14.04.1973, de 13.05.1985 a
16.12.1985, de 02.06.1986 a 22.12.1986, de 19.06.1987 a 20.10.1987, em atividade rural.

A Autarquia alegou preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de
prévio esgotamento da via administrativa, de modo que o juízo concedeu prazo ao autor para comprovar o
indeferimento administrativo.

O autor juntou aos autos indeferimento administrativo emitido pelo site do INSS, datado de
30.03.2017, em que se informa não ser possível o agendamento devido a constatação de tempo inferior a 15
anos.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, indicando a existência de vínculos
empregatícios que confirmam as anotações mais recentes da CTPS do autor, bem como vínculos com Eucatex
S.A. Indústria e Comércio, de 23.05.1973 a 29.12.1978, com Município de Porto Feliz, de 02.07.1984 a
28.02.1985, e com M.K.M. Engenharia, Construções e Comércio EIRELI, de 01.02.1986 a 03.05.1986.
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As testemunhas conhecem o autor há muito tempo e confirmam seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do
inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante
quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que
de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os
requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da
aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da
carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela
Medida Provisória nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo
para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de
lavrador, o que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre
trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Alegação da Autarquia de que o autor possui vínculos urbanos, em indústrias, como funcionário
público, na construção civil, o que afastaria a atividade campesina em regime de econômica familiar sob mútua
dependência e cooperação e comercialização do excedente, não merece prosperar.

A concessão do benefício não foi baseada em labor em regime de economia familiar. Ainda, cabe
destacar que há diversos contratos de trabalho rural anotados na CTPS anteriores e posteriores aos supostos
vínculos urbanos indicados pela Autarquia.

Esclareça-se que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a
atividade rurícola alegada, porque se trata de vínculos antigos, bem como se deu por período curto e muito
provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe
garanta a subsistência. E, no que se refere ao período de maior vínculo, com a empresa Eucatex, cuja atividade
é madeireira, como descrito pelo autor ao ser ouvido em juízo, exerceu atividade de ajudante geral, bem como
se trata de vínculo antigo, da década de 70.

O fato do requerente ter cadastro, como contribuinte individual não afasta o reconhecimento da
atividade rural por ele exercida, ademais porque é posterior ao ano de 2013, quando completou a idade mínima
exigida para pleitear o benefício, bem como efetuou recolhimentos sobre o valor de um salário mínimo e
laborou como rurícola ao longo de sua vida, inclusive, em momento próximo ao que completou o requisito
etário.

Além do que o art. 39, II, da Lei nº 8.213/91, autoriza o segurado especial a realizar recolhimentos
facultativos, o que não afasta a sua condição de trabalhador rural.

Por fim, o autor apresentou registros cíveis e CTPS com registros em exercício campesino, em
períodos diversos, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência
legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL
PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por
idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à
respectiva carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova
testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra
o exame da prova produzida. Completou 60 anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais
quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural
contribua para os cofres da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c. art.
55, § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o
exercício da atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do indeferimento administrativo comprovado nos autos
(30.03.2017), momento em que a Autarquia tomou conhecimento do pleito.

No que tange aos índices de correção monetária, é importante ressaltar que a matéria atinente aos
juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de
repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Dessa forma, declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora
incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e ao
princípio do tempus regit actum.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de
natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111
do STJ).

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reduzir a verba
honorária, conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com
DIB em 30.03.2017 (data do requerimento administrativo).

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL
SUFICIENTES. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE
CONTRIBUIÇÕES.
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- Início de prova escrita corroborada pela prova testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de
atividade rural para efeito de aposentadoria por idade.

- Cédula de identidade (nascimento em 16.12.1953).

- Certificado de Dispensa de Incorporação em 28.09.1971, constando a profissão do autor como lavrador.

- CTPS do autor com registros, de 09.02.1970 a 11.04.1970, de 08.02.1971 a 31.03.1971, de 20.08.1969 a
16.09.1969, de 01.07.1970 a 28.11.1970, de 01.07.1971 a 15.04.1972, de 12.06.1972 a 14.04.1973, de 13.05.1985 a
16.12.1985, de 02.06.1986 a 22.12.1986, de 19.06.1987 a 20.10.1987, em atividade rural.

- Indeferimento administrativo emitido pelo site do INSS, datado de 30.03.2017, em que se informa não ser
possível o agendamento devido a constatação de tempo inferior a 15 anos.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, indicando a existência de vínculos empregatícios
que confirmam as anotações mais recentes da CTPS do autor, bem como vínculos com Eucatex S.A. Indústria e
Comércio, de 23.05.1973 a 29.12.1978, com Município de Porto Feliz, de 02.07.1984 a 28.02.1985, e com
M.K.M. Engenharia, Construções e Comércio EIRELI, de 01.02.1986 a 03.05.1986.

- As testemunhas conhecem o autor há muito tempo e confirmam seu labor rural.

- O autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que corroborado pelos depoimentos das
testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício
pleiteado.

- Alegação da Autarquia de que o autor possui vínculos urbanos, em indústrias, como funcionário público, na
construção civil, o que afastaria a atividade campesina em regime de econômica familiar sob mútua
dependência e cooperação e comercialização do excedente, não merece prosperar.

- A concessão do benefício não foi baseada em labor em regime de economia familiar. Ainda, cabe destacar que
há diversos contratos de trabalho rural anotados na CTPS anteriores e posteriores aos supostos vínculos urbanos
indicados pela Autarquia.

- Não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola alegada,
porque se trata de vínculos antigos, bem como se deu por período curto e muito provavelmente em época de
entressafra, em que o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. E, no
que se refere ao período de maior vínculo, com a empresa Eucatex, cuja atividade é madeireira, como descrito
pelo autor ao ser ouvido em juízo, exerceu atividade de ajudante geral, bem como se trata de vínculo antigo, da
década de 70.

- O fato do requerente ter cadastro, como contribuinte individual não afasta o reconhecimento da atividade
rural por ele exercida, ademais porque é posterior ao ano de 2013, quando completou a idade mínima exigida
para pleitear o benefício, bem como efetuou recolhimentos sobre o valor de um salário mínimo e laborou como
rurícola ao longo de sua vida, inclusive, em momento próximo ao que completou o requisito etário.

- O art. 39, II, da Lei nº 8.213/91, autoriza o segurado especial a realizar recolhimentos facultativos, o que não
afasta a sua condição de trabalhador rural.

- O autor apresentou registros cíveis e CTPS com registros em exercício campesino, em períodos diversos,
corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- O autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 60
anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº
8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30.03.2017), momento em que a
Autarquia tomou conhecimento do pleito.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem
como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da
execução do julgado.

- Nas ações de natureza previdenciária, a verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a
sentença (Súmula nº 111 do STJ).
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- Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
apelo da Autarquia Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004272-27.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MIGUEL FREQUETE NETO
Advogado do(a) APELADO: SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO - SP241458-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004272-27.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MIGUEL FREQUETE NETO
Advogado do(a) APELADO: SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO - SP241458-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.
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A sentença julgou procedente em parte o pedido e condenou o INSS a averbar em favor do autor e considerar que nos períodos de 18/05/1995 a
05/03/1997 e de 02/05/2001 a 01/12/2001 e 01/06/2002 a 06/10/2010 (DER) exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à
integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do 2º do art. 70 do
Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999 e, somando-os aos tempos já reconhecidos no PA, revisar a
aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com recálculo da RMI, com majoração do tempo de serviço, a ser inserido no novo cálculo do
fator previdenciário, e o pagamento dos valores em atraso desde a DER/DIB. Julgou improcedente o pedido de danos morais e materiais. Em razão
da sucumbência em maior parte e da gratuidade processual, condenou o INSS a pagar os honorários aos advogados da autora no montante de 10%
sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença (súmula 111. STJ), na forma do artigo 85, 3º, I, do CPC/2015, pois,
desde já, se vislumbra que os valores em atraso serão inferiores a 200 salários mínimos. Sem custas. Arcará o INSS com o ressarcimento dos
honorários periciais definitivos requisitados à Justiça Federal. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de
Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes. Os juros moratórios são devidos a contar da citação, na forma da
Súmula nº 204 do STJ e precedentes do Superior Tribunal de Justiça, em 1,0% ao mês. Todavia, a partir de 30.06.2009, em razão da Lei nº
11.960/2009, que alterou o disposto no artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência de juros
segundo os índices aplicados às cadernetas de poupança, conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n 1.207.197-RS.
Aplicar-se-á à condenação atualização monetária a partir da data do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula nº 43 do STJ. Ainda no que
se refere à correção monetária, deve ser apurada em conformidade com os índices do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na
Justiça Federal em vigor na data do cumprimento do julgado. Concedeu antecipação de tutela.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ter sido indevido o reconhecimento do exercício de atividades especiais no caso dos
autos. No mais, requer alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer, como especiais, períodos de labor do autor, a fim de possibilitar o
deferimento do pedido.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,
58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga
CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890 de
08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e
612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998.
Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a
seguinte redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste
artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).
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Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do artigo 70, não
foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se tratando
de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, pois
o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data
em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se apenas os períodos reconhecidos na sentença (18.05.1995 a 05.03.1997, 02.05.2001 a 01.12.2001 e 01.06.2002
a 06.10.2010), diante da ausência de apelo do autor. Ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as
respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial é possível nos interstícios de:

1) 02.05.2001 a 01.12.2001 e 01.06.2002 a 06.10.2010: exposição a agentes nocivo do tipo radiações não ionizantes (geradas por
operações de corte em chapas, utilizando oxi-corte e solda elétrica ou solda oxi-acitilênica) e fumos metálicos,  durante o exercício da
função de soldador, conforme laudo pericial judicial e perfil profissiográfico previdenciário (Num. 7658872 - Pág. 8 a 10).

O item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.10 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencavam as operações executadas com
derivados tóxicos do carbono, restando comprovada a especialidade do labor, o que viabiliza o enquadramento.

2) 18.05.1995 a 05.03.1997 - exposição ao agente nocivo ruído, de intensidade superior a 80dB(A), conforme laudo pericial judicial.

- 19.11.2003 a 06.10.2010 - exposição ao agente nocivo ruído, de intensidade superior a 85dB(A), conforme laudo pericial judicial.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e
item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os
trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da manutenção
de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as
exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo
ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997,
quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando
os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas nos interstícios antes mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE SERVIÇO.
CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado
em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado,
sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em
respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à
integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e,
posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou integridade física),
comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito adquirido à conversão do tempo especial em
comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.
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(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 -
rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que há notícia de utilização do Equipamento de Proteção Individual, ao qual foi atribuída eficácia, o que poderia, a princípio, levar
o intérprete à conclusão de que referido equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e retirar do
segurado o direito ao reconhecimento do labor em condições especiais.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de EFICÁCIA do EPI são feitas
UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori
Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº 664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A primeira distinção é sobre as
diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se
estabelece entre o empregador e o INSS, que é a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador
faz declaração de que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador sobre o
perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação tributária entre o INSS e o
empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração
(PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima, porque se trata de uma
declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não participa.

(...)

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica previdenciária, não à relação jurídica
tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador, para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação
do empregado segurado em relação ao INSS."

 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária existente entre o empregador e o
INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo empregador, em desfavor da
pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o equipamento utilizado era utilizado; b) e que, utilizado,
anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

"Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor."

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito, qual seja, a exposição a
agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de EPI com eficácia para anular os efeitos desses
agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento
(PPP) unilateralmente elaborado pelo empregador para refutar o direito ao reconhecimento da especialidade, o que não se pode admitir sob
pena de subversão às regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

Assim, o autor faz jus ao reconhecimento da especialidade das atividades realizadas nos períodos acima mencionados e à revisão do valor da
renda mensal inicial de seu benefício.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c. 497 do CPC, é possível a antecipação
da tutela.
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Por essas razões, nego provimento ao apelo da Autarquia. Mantenho a tutela antecipada. Ciente a parte do decidido pelo E. Superior
Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por embargos de declaração), processado de
acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.

É o voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES
ESPECIAIS.
- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer, como especiais, períodos de labor do autor, a fim de possibilitar o
deferimento do pedido.
- O reconhecimento da atividade especial é possível nos interstícios de: 1) 02.05.2001 a 01.12.2001 e 01.06.2002 a 06.10.2010: exposição
a agentes nocivo do tipo radiações não ionizantes (geradas por operações de corte em chapas, utilizando oxi-corte e solda elétrica ou solda
oxi-acitilênica) e fumos metálicos,  durante o exercício da função de soldador, conforme laudo pericial judicial e perfil profissiográfico
previdenciário; o item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.10 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencavam as operações
executadas com derivados tóxicos do carbono, restando comprovada a especialidade do labor, o que viabiliza o enquadramento; 2)
18.05.1995 a 05.03.1997 - exposição ao agente nocivo ruído, de intensidade superior a 80dB(A), conforme laudo pericial judicial;
19.11.2003 a 06.10.2010 - exposição ao agente nocivo ruído, de intensidade superior a 85dB(A), conforme laudo pericial judicia - a
atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e
item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os
trabalhos permanentes nesse ambiente.
- A elaboração do PPP e a declaração de eficácia do EPI são feitas unilateralmente pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses
tributárias; o INSS não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo empregador
para refutar o direito ao reconhecimento da especialidade, o que não se pode admitir, sob pena de subversão às regras do ônus probatório tal
como estabelecidas no CPC.
- O autor faz jus ao reconhecimento da especialidade das atividades realizadas nos períodos acima mencionados e à revisão do valor da
renda mensal inicial de seu benefício.
- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.
- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c. 497 do CPC, é possível a antecipação da tutela.
Ciente a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada
por embargos de declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.
- Apelo da Autarquia improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo
da Autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002131-83.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JORGINA RAHAMAN FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882-A

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1565/2235



 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003634-42.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: OSWALDO SALVADEO FILHO
Advogado do(a) APELANTE: ILMA PEREIRA DE ALMEIDA - SP152730-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003634-42.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: OSWALDO SALVADEO FILHO
Advogado do(a) APELANTE: ILMA PEREIRA DE ALMEIDA - SP152730-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para determinar que o INSS reconheça e averbe os
períodos de labor especial prestado pela parte autora de 13/06/1983 a 13/07/1984, de 11/03/1985 a 28/06/1986, de
03/06/1986 a 01/09/1990 e de 15/06/1992 a 28/05/1995. Fixada a sucumbência recíproca. Concedeu a tutela de
urgência para determinar que a autarquia considere o tempo especial e comum reconhecido para fins de futuro
requerimento administrativo. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora, sustenta, em síntese, que faz jus ao reconhecimento do labor especial de todos os
lapsos apontados na inicial e ao consequente deferimento do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Anderfer
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APELAÇÃO (198) Nº 5003634-42.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: OSWALDO SALVADEO FILHO
Advogado do(a) APELANTE: ILMA PEREIRA DE ALMEIDA - SP152730-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições
especiais, para concessão da aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados
posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de
direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do
exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar.

No que tange ao labor especial referente aos períodos de 13/06/1983 a 13/07/1984, de 11/03/1985 a 28/06/1986, de
03/06/1986 a 01/09/1990 e de 15/06/1992 a 28/05/1995, reconhecido pela r. sentença, observa-se que não é objeto de
insurgência do INSS em sede de apelo, pelo que deve ser tido como incontroverso.

Na espécie, questionam-se, portanto, os períodos de 17/07/1978 a 30/09/1982, de 29/05/1995 a 20/09/1998, de
22/09/1998 a 27/01/2003, de 07/04/2003 a 21/10/2007, de 08/02/2008 a 08/09/2009 e de 23/09/2009 a 23/07/2010,
pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem
sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 29/05/1995 a 20/09/1998 - em que a CTPS (ID 7425402 pág. 110) e o PPP (ID 7425402 pág. 55/56) informam que o
requerente exerceu a atividade de segurança pessoal, portando arma de fogo;

- 22/09/1998 a 27/01/2003 - em que a CTPS (ID 7425402 pág. 110) e o PPP (ID 7425402 pág. 63/64) informam que o
requerente exerceu a atividade de agente de segurança, portando arma de fogo;

- 07/04/2003 a 21/10/2007 e de 08/02/2008 a 08/09/2009 - em que a CTPS (ID 7425402 pág. 111) e o PPP (ID 7425402
pág. 98) informam que o requerente exerceu a atividade de “vig. seg. pes. privada”;

- 23/09/2009 a 23/07/2010 - em que a CTPS (ID 7425402 pág. 111) e o PPP (ID 7425402 pág. 168) informam que o
requerente exerceu a atividade de coordenador de segurança patrimonial.

 

Tem-se que a categoria profissional de vigia/vigilante/segurança é considerada perigosa, aplicando-se o item 2.5.7 do
Decreto nº 53.831/64.

Ademais, entendo que a periculosidade das funções de vigia/vigilante/segurança é inerente à própria atividade, sendo
desnecessária até a comprovação do uso de arma de fogo.

A orientação desta E. Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser
julgado pelo respectivo Relator. - Segundo entendimento firmado nesta Corte, a
decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se
vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil
reparação para a parte. - No presente caso, consoante perfil profissiográfico
previdenciário - PPP apresentado, o autor exerceu a atividade de Guarda Civil
Municipal, que está enquadrada como especial no Decreto nº 53.831/64 (código
2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujo
anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Não é
necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições
para que a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como
nocente, com base na reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art.
193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa, sem destacar a
necessidade de demonstração do uso de arma de fogo. - Na função de vigia, a exposição
ao risco é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da nocividade
independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima
exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessário a exigência de se
comprovar esse trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil profissiográfico
previdenciário - PPP, após 10.12.97, motivo pelo qual os períodos reconhecidos como
especiais, pela r. sentença, merecem manutenção. - Computando-se todo o tempo
especial laborado, é de rigor a concessão da aposentadoria especial, com termo
inicial na data do requerimento administrativo. - Explicitados os critérios de juros de
mora e de atualização monetária e dado provimento ao agravo legal do autor.
Improvido o Agravo autárquico.

(APELREEX 1604415 0007509-50.2011.4.03.9999, Rel. para acórdão
Desembargador Federal Souza Ribeiro, Nona Turma - julgado em 13/10/2014, e-DJF3
Judicial 1 24/10/2014).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no
entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE.
CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D.
53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais,
concede-se a aposentadoria especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em
Apelação Cível - 1241921 - Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz
Castro Guerra).

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,
destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas
resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.
RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE
EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO
ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza
especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes
nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente
reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o
período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários,
independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do
adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o
tempo mínimo necessário para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas,
inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do
Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal -
Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo:
199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão:
26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação:
29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Quanto ao lapso temporal em que prestou serviços ao Comando da Aeronáutica, como soldado de 1ª classe,
comprovado através da certidão de tempo de contribuição previdenciária expedida pelo Ministério da Defesa (ID
7425402 – pág. 31), nota-se que o período deve ser computado como tempo de serviço.

No entanto, o enquadramento do referido labor como especial trata-se de matéria de competência do órgão expedidor
da certidão de tempo de serviço, não sendo a Autarquia Federal parte legítima para o deslinde da questão.

Entendimento esboçado no arresto deste E. Tribunal, a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONVERSÃO ATIVIDADE
ESPECIAL EM COMUM. FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTÁRIO . INSS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. VIGIA. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC.
TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.
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I - A responsabilidade pelo reconhecimento da especialidade da atividade
desempenhada na condição de policial militar, e a respectiva conversão, é do órgão
emissor da certidão de tempo de serviço. Assim sendo, no caso dos autos, o INSS é
parte ilegítima para figurar no pólo passivo no que pertine à conversão de atividade
especial em comum no período de 10.08.1973 a 25.10.1978, em que o autor esteve
vinculado a regime próprio de previdência social, estatutário , no governo do Estado
da Bahia.

II - (...)

XIII - Apelação do autor parcialmente provida.

(Origem: TRF 3ª. Região - Tribunal Federal da 3ª. Região. Classe: AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1142397; Processo: 200361140073981. UF: SP. Órgão Julgador: Décima
Turma. Data da decisão: 21/08/2007. Fonte: DJU; Data: 05/09/2007; Página: 504.
Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não
cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer
o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Mantida a sucumbência parcial tal como fixada na sentença.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, apenas para reconhecer a especialidade do
labor prestado nos lapsos de 29/05/1995 a 20/09/1998, de 22/09/1998 a 27/01/2003, de 07/04/2003 a 21/10/2007, de
08/02/2008 a 08/09/2009 e de 23/09/2009 a 23/07/2010.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. LABOR ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. VIGIA.
AGENTE DE SEGURANÇA. SOLDADO. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO EM PARTE. NÃO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições
especiais, para concessão da aposentadoria especial.

- No que tange ao labor especial referente aos períodos de 13/06/1983 a 13/07/1984, de 11/03/1985 a 28/06/1986, de
03/06/1986 a 01/09/1990 e de 15/06/1992 a 28/05/1995, reconhecido pela r. sentença, observa-se que não é objeto de
insurgência do INSS em sede de apelo, pelo que deve ser tido como incontroverso.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de 29/05/1995 a 20/09/1998 - em que a CTPS (ID
7425402 pág. 110) e o PPP (ID 7425402 pág. 55/56) informam que o requerente exerceu a atividade de segurança
pessoal, portando arma de fogo; de 22/09/1998 a 27/01/2003 - em que a CTPS (ID 7425402 pág. 110) e o PPP (ID
7425402 pág. 63/64) informam que o requerente exerceu a atividade de agente de segurança, portando arma de fogo;
de 07/04/2003 a 21/10/2007 e de 08/02/2008 a 08/09/2009 - em que a CTPS (ID 7425402 pág. 111) e o PPP (ID
7425402 pág. 98) informam que o requerente exerceu a atividade de “vig. seg. pes. privada”; e de 23/09/2009 a
23/07/2010 - em que a CTPS (ID 7425402 pág. 111) e o PPP (ID 7425402 pág. 168) informam que o requerente exerceu
a atividade de coordenador de segurança patrimonial.

- Tem-se que a categoria profissional de vigia/vigilante/segurança é considerada perigosa, aplicando-se o item 2.5.7 do
Decreto nº 53.831/64. A periculosidade das funções de vigia/vigilante/segurança é inerente à própria atividade, sendo
desnecessária até a comprovação do uso de arma de fogo.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,
destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas
resguarda-se de um mal maior.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1570/2235



- Quanto ao lapso temporal em que prestou serviços ao Comando da Aeronáutica, como soldado de 1ª classe,
comprovado através da certidão de tempo de contribuição previdenciária expedida pelo Ministério da Defesa (ID
7425402 – pág. 31), nota-se que o período deve ser computado como tempo de serviço. No entanto, o enquadramento
do referido labor como especial trata-se de matéria de competência do órgão expedidor da certidão de tempo de
serviço, não sendo a Autarquia Federal parte legítima para o deslinde da questão.

- O segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de
serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da
Lei nº 8.213/91.

- Mantida a sucumbência parcial tal como fixada na sentença.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031928-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: IRACY MARIA DA SILVA CORREA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por IRACY MARIA DA SILVA CORREA, da decisão
proferida no Juízo de Direito da 3º Vara da Comarca de Birigui, que, em ação previdenciária, indeferiu pedido
de tutela de urgência, formulado com vistas a obter o restabelecimento de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela
antecipatória, bem como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Embora a recorrente, nascida em 22/11/1965, coladeira, afirme ser portadora de
espondilodiscoartrose lombosacra avançada e transtornos dos discos intervertebrais com radiculopatia, os
atestados e exames médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade
laborativa atual.

Não obstante o recebimento de auxílio-doença, no período de 11/07/2018 a 26/10/2018, o INSS
indeferiu o pedido na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade para o trabalho, pelo
que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender
pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de
antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo.
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Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

  

 

 

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5051146-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOANA MARTINS CAVALCANTE
Advogado do(a) APELADO: JOSE LUIZ MACHADO RODRIGUES - SP243939-N

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5065062-23.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: SIDNEIA APARECIDA MORINI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP264334-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SIDNEIA APARECIDA MORINI
Advogado do(a) APELADO: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP264334-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença à parte
autora, desde a data da cessação do benefício concedido administrativamente (aposentadoria), com correção
monetária e juros de mora. Além de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos
termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada.

Em razões recursais, a parte autora requer a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez.

Por outro lado, em razões recursais, o INSS insurge-se quanto a antecipação da tutela e requer à
extinção do feito sem julgamento do mérito, por ocorrência de coisa julgada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

A teor do disposto no art. 485, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção,
litispendência ou coisa julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de
arguição da parte interessada, uma vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz,
em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 5º).

Nos termos do art. 337, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da
litispendência a impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de
duas ou mais ações judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto
próxima como remota (§ 2º). A rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação
pendente, surgida com a citação válida (art. 240, caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença
de mérito.

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com
fundamento no já citado inciso V do art. 485, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 502, a eficácia "que
torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário".  Para
esclarecimento da matéria, assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 337 não
conceitua especificamente a res judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas consequências.

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em
julgado, deverá ser extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa
julgada material, a extinção recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro,
neste caso, em observância ao princípio da economia processual.

Ao caso dos autos.

Assiste razão ao INSS.

Verifica-se a existência do Processo n.º 763-72.2007.8.26.0481, idêntico a presente demanda, no
que diz respeito às partes, objeto e causa petendi, que tramitou perante o a 2ª Vara da Comarca de Presidente
Epitácio, com certidão de acórdão transitada em julgado datada de 09 de novembro de 2012.

Certo é que neste feito estão presentes as mesmas partes, bem como aforado o mesmo pedido.
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Ressalto que, diante do caráter alimentar dos valores percebidos a título de antecipação da tutela,
conjugado com a falta de configuração da má-fé do segurado, é indevida a restituição dos valores recebidos.

Consequentemente, condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que ora estipulo em
R$ 1.000,00 (hum mil reais), na esteira da orientação erigida pela E. Terceira Seção desta Corte (Precedentes:
AR 2015.03.00.028161-0/SP, Relator Des. Fed. Gilberto Jordan; AR 2011.03.00.024377-9/MS, Relator Des.
Fed. Luiz Stefanini). Sem se olvidar tratar-se de parte beneficiária da justiça gratuita, observar-se-á, in casu, a
letra do art. 98, parágrafo 3º, do CPC/2015.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS para extinguir o feito, sem resolução de mérito,
com fundamento no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão de coisa julgada material. Julgo
prejudicado o recurso da parte autora. Revogo a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

sfv

APELAÇÃO (198) Nº 5001680-90.2018.4.03.6140
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: ANTONIO LOURENCO MACHADO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ANTONIO LOURENCO MACHADO
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
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R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de apelações, interpostas pelo INSS  e
pela parte autora, em face da sentença que julgou parcialmente procedentes  os pedidos formulados, extinguindo o feito com
resolução do mérito (art. 487, I, do CPC) e determinou que o INSS promovesse a readequação da renda mensal do benefício de
aposentadoria especial com o pagamento dos valores glosados pelo teto de R$ 1.081,50, na data de entrada em vigor do teto
constitucional de R$ 1.200,00 (EC 20/98), observando-se a prescrição total das parcelas  anteriores a data do ajuizamento da
presente ação. Pagamento dos valores atrasados com correção monetária e juros de mora nos termos do manual de Cálculos da
justiça Federal  vigente na data de execução. Determinou a obrigação de fazer para que o INSS efetuasse a revisão da renda
mensal atual do benefício para R$ 3.740,97, em novembro de 2016 (conforme cálculo da Contadoria Judicial), sob pena de multa
diária de R$ 100,00. Honorários de advogado no importe de 10% sobre o valor da condenação até a sentença (Súmula 111 do E.
STJ).
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A parte autora alega que a prescrição quinquenal deve ser contada a partir da publicação ad sentença na ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183.

O INSS, ao seu turno, aduz, em síntese, que a revisão dos tetos não versa reajustamento, mas recálculo da RMI após a concessão.
Dessa forma, afirma que ocorre decadência do direito de revisar o benefício, bem como requer seja declarada a prescrição
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. Sustenta que os benefícios concedidos no Buraco Negro não fazem
jus à revisão pretendida. Alega que a correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados nos termos do artigo 1º-F, da Lei
nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Requer que os honorários sejam fixados em patamar mínimo.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Primeiramente cabe ressaltar a falta de interesse
em recorrer do INSS relativamente ao reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu ao
ajuizamento da presente demanda, uma vez que a r. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo.

Ressalto, ainda, que o pedido inicial, de readequação da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos)
previstos na EC 20/98 e 41/03, não se sujeita à decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.
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2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(STJ; RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido
pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.
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Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal reafirmou jurisprudência no sentido de que os benefícios do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em
tese, excluídos da possibilidade de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e 41/2003.
Ainda segundo a decisão, tomada pelo Plenário Virtual no Recurso Extraordinário (RE) 937595, com repercussão geral
reconhecida, a readequação aos novos limites deve ser verificada caso a caso, de acordo com os parâmetros definidos
anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos antes de sua vigência.

Portanto, como o benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/04/1991, foi limitado ao teto por ocasião da revisão
preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão que lhe foi deferida, com o pagamento das diferenças daí advindas,
respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento da ação.

É que a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de
obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de
ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos
financeiros a favor do autor.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870.947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo
1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

E

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art.
5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.”

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
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A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .
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6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). – negritei

 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, verifico que a verba honorária foi fixada conforme o entendimento desta E. Turma, em 10% sobre o valor da condenação
até a sentença, merecendo ser mantida.

Por essas razões, não conheço de parte do apelo do INSS, e na parte conhecida, nego-lhe provimento, como também nego
provimento ao apelo do autor.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03.
DECADÊNCIA. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº
8.213/91. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.

- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser alcançado, com o
que fica afastado o interesse recursal de parte do recurso do INSS.

-O prazo decadencial previsto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando à revisão do ato de concessão de
benefício previdenciário. No caso dos autos, trata-se de readequação do valor da renda mensal aos novos limites máximos
instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, motivo pelo qual não há que se falar em decadência.

- O benefício do autor teve DIB em 01/04/1991, no "Buraco Negro", e teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão
preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91.
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-- Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento
no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos,
de modo que a autora faz jus à revisão pretendida, com o pagamento das eventuais diferenças daí advindas, respeitada a prescrição
quinquenal do ajuizamento desta ação.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pelo instituidor da
pensão, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa
julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi
do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- A correção monetária e os juros de mora, devem observar o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem
como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado.

- Verba honorária fixada conforme o entendimento desta E. Turma, em 10% sobre o valor da condenação até a sentença,
merecendo ser mantida.

- Apelação do INSS conhecida parcialmente, e na parte conhecida, improvida. Apelo da parte autora improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer de parte do
apelo do INSS, e na parte conhecida, negar-lhe provimento, como também negar provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023858-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: IVAN DE OLIVEIRA MONTANINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, contra a r. decisão que não
permitiu o cumprimento do julgado relativamente às mensalidades do benefício concedido judicialmente, tendo
havido opção da parte segurada pela manutenção do benefício deferido pela Administração.

Sustenta a parte recorrente a reforma da decisão guerreada, sob o argumento de que a opção pelo
benefício concedido administrativamente não impede o recebimento de valores vencidos apurados
judicialmente.

Intimada, a parte recorrida não apresentou contraminuta.
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DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA

 

O benefício foi concedido administrativamente, pelo quê verifica-se que o segurado vem auferindo
valores regularmente pagos pelo Instituto. Por se tratar de benefício com RMI superior, são mais vantajosos em
relação ao beneficio deferido judicialmente, conforme opção manifestada.

Não se há de confundir com desaposentação, hipótese diversa, em que o segurado demanda para
expressamente renunciar ao benefício com o objetivo específico de auferir outro, calculado posteriormente e
com RMI superior.

Tendo em vista que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao que ficou
determinado na ação de conhecimento, é devida a apuração das diferenças decorrentes das rendas mensais do
benefício judicialmente concedido, sendo vedado apenas o recebimento de dois benefícios simultaneamente.

Nesse sentido, o entendimento externado pela Terceira Seção desta C. Corte, pelo qual é vedado,
tão-só, o recebimento conjunto de benefícios. In verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.
AFASTADA. OMISSÃO. RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. I - Os embargos de
declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi decidido no
v. acórdão. II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o
intuito de se ver aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos
modificativos vedados pela legislação processual. III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do
INSS, no sentido de que o v. acórdão também padeceria de omissão porque deixou de apreciar a questão
relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas no período compreendido entre 26.02.97 e
04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera administrativa. IV - A parte ré
implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no
judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a
concomitância. V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que entendesse mais
vantajoso, em observância à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro
lado, não há vedação legal à percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicialmente referentes
a período em que a parte autora não recebia o benefício concedido em sede administrativa, ainda que opte por
manter o último. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão.”

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-
35.2001.4.03.0000/SP - 426224 Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO
Data da decisão: 24/01/2013 DJU 04/02/2013 - Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL) (g.n.).

 

No mesmo sentido, excerto de decisão do Col. STJ, REsp 1269091, Relator o Ministro JORGE
MUSSI, data da publicação em 08/11/2011, verbis:
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"(...)Veja-se o seguinte trecho do acórdão recorrido, em que é rejeitada expressamente a alegação de fato
superveniente:

'No caso, não se verifica o vício de omissão ou qualquer outro que pudesse ensejar o acolhimento dos
presentes embargos de declaração, tendo em vista que não teria como o acórdão embargado ter se
pronunciado sobre um fato que não havia sido ainda noticiado nos autos.

De qualquer maneira, a impossibilidade de acumulação de duas aposentadorias por parte do
autor/embargado, em vista da posterior concessão do benefício em sede administrativa, não implica falta de
interesse de agir no presente feito, porquanto caso este venha a lograr êxito ao final dessa demanda, poderá,
obviamente, optar pelo benefício mais vantajoso, opção da qual decorrerá ou não o direito de receber
diferenças, observando-se, em sendo o caso, a devida compensação entre os valores recebidos e devidos' .
(...)Diante do exposto, com espeque no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento
ao recurso especial." (g.n.)

 

Também:

 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE
PREMISSA FÁTICA RECONHECIDO - JULGAMENTO APARTADO DOS ELEMENTOS DOS AUTOS -
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VIA JUDICIAL E POSTERIORMENTE NA VIA
ADMINISTRATIVA - OPÇÃO DO SEGURADO PELA MAIS BENÉFICA - CABIMENTO - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO – RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO.

1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração para a modificação do julgado
que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente
na decisão.

2. No caso dos autos, há evidente erro material quanto à questão tratada nos autos.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis podendo seus titulares deles
renunciar. Dispensada a devolução dos valores recebidos pela aposentadoria a ser preterida.

4 . A jurisprudência desta Corte é firme quanto à possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais
vantajoso, sendo legítima a execução dos valores devidos compreendidos entre o  reconhecimento judicial do
direito e a concessão administrativa do benefício.

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro de premissa fática e prover o agravo regimental,
negando provimento ao recurso especial.” (STJ, EDcl no AgRg no REsp nº 1.170.430-RS, Rel. Min. Moura
Ribeiro, 5ª Turma, v.u., DJUe 17/06/2014) (g.n.).

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALORES
DECORRENTES DE BENEFÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO, NA EXISTÊNCIA DE DEFERIMENTO
DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO RECONHECIDO PELO INSS. POSSIBILIDADE.
INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS 794 E 795 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA FIRME DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Ao segurado é dado optar pelo benefício previdenciário mais vantajoso.

2. O direito previdenciário é direito patrimonial disponível.

3. O segurado pode renunciar ao benefício previdenciário, para obter um mais vantajoso.

4. Não há necessidade de o segurado devolver valores do benefício renunciado.

5. Reconhecido o direito de opção pelo benefício mais vantajoso concedido administrativamente, no curso da
ação judicial em que se reconheceu benefício menos vantajoso, sendo desnecessária a devolução de valores
decorrentes do benefício renunciado, afigura-se legítimo o direito de execução dos valores  compreendidos entre
o termo inicial fixado em juízo para concessão do benefício e a data de entrada do requerimento administrativo.
Precedentes.

6. Recurso conhecido e não provido.”

(STJ, REsp nº 1.397.815 – RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, v.u., DJUe 24/09/2014)
(g.n.).
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CONCLUSÃO

 

Nesse ensejo, inexiste óbice à apuração e liquidação de saldo devedor consistente nas parcelas do
benefício concedido na ação de conhecimento, limitado o termo final à data anterior ao início dos pagamentos feitos
em sede administrativa.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Afigura-se possível a fixação dos honorários sobre o proveito econômico verificado, que é a
diferença entre o montante efetivamente deferido pelo decisório e o calculado pelo impugnante (art. 85, §§ 2º e
3º, I, do CPC/2015).

Nesse ensejo, devem os honorários advocatícios corresponder a 10% (dez por cento) da diferença
entre o valor oferecido pela parte devedora e o acolhido pela decisão judicial, nos termos do art. 85, §§ 2º e 3º,
I, do CPC/2015.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, DOU PROVIMENTO AO RECURSO.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 0000784-08.2015.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JOSE XAVIER DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: KAREN REGINA CAMPANILE - SP257807-A, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, após o reconhecimento do labor urbano não
reconhecido pelo INSS e a especialidade do labor.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o labor urbano comum nos interregnos de
14/01/1971 a 17/07/1971, 21/07/1971 a 18/06/1974 e 01/02/1976 a 15/08/1976, e como especial o período de 07/11/1988 a
25/09/1990.  Dispensado o reexame necessário.

Inconformada, a parte autora apela pela procedência do pedido, com o reconhecimento da especialidade dos interregnos
de 14/01/1971 a 17/07/1971, 21/07/1971 a 18/06/1974 e 14/01/1985 a 11/07/1985, e a concessão de aposentadoria por tempo de
serviço.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

rmcsilva
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V O T O
 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especial especificado na inicial, para somado
aos demais períodos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da
Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da
Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição
das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à
aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048
de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de
03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo
em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do
exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão
serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Ressalte-se que os interregnos de labor comum e a especialidade do interregno de 07/11/1988 a 25/09/1990,
reconhecidos pela sentença, tornaram-se incontroversos, ante a não interposição de recurso pelo INSS.

Na espécie, questionam-se os períodos de 14/01/1971 a 17/07/1971, 21/07/1971 a 18/06/1974 e 14/01/1985 a
11/07/1985, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre
o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 14/01/1971 a 17/07/1971 – conforme formulário de id 7863736, pág. 61, o demandante exercia atividade de servente,
em canteiro de obras, exposto de modo habitual e permanente a cimento, argamassa etc.

Enquadramento no item 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79 que elenca como especial os trabalhadores ocupados em caráter
permanente com sílica, silicatos, carvão, cimento e amianto.

- 21/07/1971 a 18/06/1974 - conforme PPP de id. 7863736, pág. 62, o demandante esteve exposto ao agente agressivo:
ruído de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

- 14/01/1985 a 11/07/1985 - conforme PPP de id. 7863736, págs. 79/81, o demandante esteve exposto ao agente
agressivo: ruído de 80,0 a 82,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do
Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos
excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em
razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.
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Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como
agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na
análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e,
a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 dB
(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE
SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de
serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico
do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação
posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes
nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos
53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou integridade
física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito adquirido à conversão do tempo
especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP -
Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles
pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou
evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um mal
maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS.
DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO.
COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que
tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos.
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VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo
de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional
correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a
obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus
respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação
Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data:
29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o requerente preencheu as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 23/02/2012, 34 anos,  10 meses e 21
dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda 20/98, cumprido o pedágio e o requisito
etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 23/02/2012, momento em que o
INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o
pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade dos
interregnos de 14/01/1971 a 17/07/1971, 21/07/1971 a 18/06/1974 e 14/01/1985 a 11/07/1985 e conceder o benefício de aposentadoria
por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo. Verba honorária, juros de mora e correção monetária na forma
acima explicitada.  O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

É o voto.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. CIMENTO.
RUÍDO. RECONHECIDO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS.    

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho ora urbano comum ora especial especificado
na inicial, para somado aos demais períodos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço.

- Enquadramento no item 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79 que elenca como especial os trabalhadores ocupados em caráter
permanente com sílica, silicatos, carvão, cimento e amianto.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do
Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de
exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 23/02/2012, 34 anos,  10 meses e
21 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda 20/98, cumprido o
pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 23/02/2012, momento em que o
INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- A verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão.

- Apelo da parte autora provido em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, sendo que a Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5007109-06.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIZ CARLOS DELLE PIAGGI
Advogados do(a) APELADO: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130-A, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990-A, GABRIEL DE
VASCONCELOS ATAIDE - SP326493-A

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023968-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: EDNA GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO BORGES - SP240332-S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte beneficiária, contra a r. decisão proferida
em impugnação ao cumprimento de sentença, oriunda de ação de benefício previdenciário.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, sob o argumento de que o valor da pensão por
morte deve, necessariamente, corresponder a um salário mínimo, diversamente do que constou do título
executivo judicial; desse modo, pleiteia o acolhimento de seus cálculos.

Recurso recebido no efeito devolutivo.

Intimado, o INSS apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Deve-se partir da premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita
obediência ao que ficou determinado na ação de conhecimento.

Trata-se, em verdade, de atender ao estatuído pela coisa julgada. A propósito, o precedente deste E.
Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. JUROS. PARCELAS ANTERIORES À CITAÇÃO.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
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- A execução deve seguir os critérios definidos no título executivo judicial transitado em julgado. (...) Apelação
e recurso adesivo desprovidos.” (TRF 3ª Reg., AC 00603990097286, 7ª Turma, Rel. Juiz Federal Conv.
Rodrigo Zacharias, v.u., DJU 06.03.08, p. 84).

 

Nem se poderia proceder à modificação de decisório transitado em julgado na presente fase
processual, sob pena de se proferir decisão com indevido efeito rescisório.

 

Restou definido no julgado proferido na ação de conhecimento:

 

“(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS Instituto Nacional de
Seguridade Social a conceder o benefício de pensão por morte e aposentadoria por invalidez à parte
autora, o primeiro no valor de 50% do salário mínimo, a contar da citação e, o segundo no valor de um
salário mínimo, a contar do indeferimento do requerimento administrativo, atualizados conforme índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei
nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. (...)” (id 6577609 - Pág. 52).

 

A questão transcende os limites cognitivos do presente recurso, de modo que poderá ser discutida
pela via própria, perante o órgão fracionário competente.

Veja-se, também, mutatis mutandis, o exarado em sede de decisão monocrática, no agravo de
instrumento nº 2014.03.00.000034-3, pelo eminente Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJUe 28.01.2014:

 

"(...) O recurso de agravo é o instrumento hábil para que a parte busque a reforma das decisões
interlocutórias que venham a lhe causar prejuízos (artigo 522 do CPC).

Contudo, no presente caso, fica evidente que o objetivo da parte agravante é o de cassar, com o decreto da
extinção da execução, a decisão proferida na ação revisional, devidamente resguardada pela coisa julgada
(...).

Ressalte-se, entretanto, que o meio processual adequado à desconstituição de decisões já transitadas em
julgado, em razão de ofensa à coisa julgada, é a ação rescisória, nos termos do inciso IV do artigo 485 do
Código de Processo Civil, restando clara, portanto, a inadequação da via processual eleita (...)".

 

Ante o trânsito em julgado da sentença do processo cognitivo para a parte segurada, in casu
descabe, nesta fase processual, pretender a modificação do que se decidiu, sob pena de afronta à segurança
jurídica.

A propósito, o precedente do Excelso Pretório:

 

“(...) A exigência de respeito incondicional às decisões judiciais transitadas em julgado traduz imposição
constitucional justificada pelo princípio da separação de poderes e fundada nos postulados que informam,
em nosso sistema jurídico, a própria concepção de Estado Democrático de Direito.

(...)

A desobediência a ordem ou a decisão judicial pode gerar, em nosso sistema jurídico, gravíssimas
conseqüências, quer no plano penal, quer no âmbito político-administrativo (possibilidade de
‘impeachment’), quer, ainda, na esfera institucional (decretabilidade de intervenção federal nos Estados-
membros ou em Municípios situados em Território Federal, ou de intervenção estadual nos Municípios).”

(STF, RTJ 167/6-7, IF 590 QO, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno, v.u., DJU 09/10/1998) (g.n.).

 

Ademais, nota-se que a parte recorrente não se manifestou a respeito da impugnação ao
cumprimento de sentença ofertada pelo INSS, tendo o Juízo a quo decidido:
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“(...) Considerando que o credor manteve-se inerte quanto à impugnação ao cumprimento de sentença
(fls. 231/236), acolho a mesma, devendo a execução prosseguir, conforme os cálculos apresentados às fls.
237/240. Diante da sucumbência parcial da exequente, condeno-a ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo no patamar legal de 5% sobre o valor da diferença encontrada nos cálculos. A
exigência de tal verba fica suspensa, nos termos do artigo 98, § 3º do Código de Processo Civil, por ser a
exequente/impugnada beneficiária da Justiça gratuita (…)”.

 

Destarte, não merece reparo a decisão recorrida.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5007859-42.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: NOE MARQUES BARBOSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
APELADO: NOE MARQUES BARBOSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5007859-42.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: NOE MARQUES BARBOSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
APELADO: NOE MARQUES BARBOSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

 

 

A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo do
INSS e dar parcial provimento ao seu apelo.

A embargante sustenta obscuridade no que diz respeito ao não reconhecimento da especialidade do labor em período em
que permaneceu na mesma atividade reconhecida e alega cerceamento de defesa ante a não produção de prova pericial.

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

É o relatório.

rmcsilva

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5007859-42.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: NOE MARQUES BARBOSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
APELADO: NOE MARQUES BARBOSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A

 
 
 

V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Não merece acolhida o recurso interposto pela parte autora, por inocorrência das falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos
ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.
decisum embargado, de forma clara e precisa, concluiu por dar parcial provimento ao seu apelo.

Quanto a atividade alegada como especial, no interregno de 06/03/1997 a 17/11/2003, a especialidade não restou
comprovada, eis que o demandante esteve exposto a ruído de 86,3 dB (A), portanto, abaixo do considerado nocivo à época.

Por fim, no que tange à alegação de cerceamento de defesa ante a não produção de prova pericial, verifica-se que não foi
aduzida em sede de apelo, operando-se, assim, a preclusão.
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Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de
todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de
prequestionamento visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos
do artigo 1.022, do CPC.

 

Por essas razões, nego provimento aos embargos declaratórios da parte autora.

É o voto.

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPO ESPECIAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- A embargante sustenta obscuridade no que diz respeito ao não reconhecimento da especialidade do labor em período em
que permaneceu na mesma atividade reconhecida e alega cerceamento de defesa ante a não produção de prova pericial.

- Quanto a atividade alegada como especial, no interregno de 06/03/1997 a 17/11/2003, a especialidade não restou
comprovada, eis que o demandante esteve exposto a ruído de 86,3 dB (A), portanto, abaixo do considerado nocivo à
época.

- Por fim, no que tange à alegação de cerceamento de defesa ante a não produção de prova pericial, verifica-se que não foi
aduzida em sede de apelo, operando-se, assim, a preclusão.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual
recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1022, do CPC.

- Embargos de declaração da parte autora improvidos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos declaratórios da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023787-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VERA ANTONIA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO - SP272067-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos,

 

 

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito
suspensivo contra a r. decisão proferida em impugnação ao cumprimento de sentença, oriunda de ação de
benefício previdenciário.

A autarquia pleiteia a reforma do decisório, dado que indevida a apuração de valores em período
correspondente ao recolhimento de contribuições sociais, bem como quanto à correção monetária, por
aplicáveis os termos da Lei n. 11.960/2009. Alega, ainda, coincidência indevida de benefícios.

Decisão deste Relator recebeu o recurso no efeito devolutivo.

A parte recorrida, intimada, apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA COMPENSAÇÃO DE VALORES – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

 

De outro vórtice, vinha decidindo descaber pagamento das rendas mensais dos benefícios de
aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença quando comprovado o exercício de atividade laborativa por
meio de contribuições vertidas à Previdência.

Esta E. Corte já se pronunciou nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-
DOENÇA. TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. -
Decisão agravada acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite
apenas a concessão de auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor
ter se mantido em atividade na condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva
prestação do serviço, autoriza o desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia.  Benefício devido
por incapacidade para o trabalho. Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e
AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido
para autorizar o desconto dos períodos em que o autor trabalhou registrado, do montante devido.” (AC
00345667720104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL
E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O
RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código
de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo
entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e
nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil
reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo
pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a
incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo
pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O
retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a
aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período,
ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  5-
Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a
determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias.  6- Agravo
parcialmente provido.”(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE
SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194
.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

Todavia, passei a adotar entendimento segundo o qual é razoável considerar-se que os aludidos
períodos não elidem o direito à percepção do beneplácito por incapacidade, quando a compensação poderia ser
invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou pacificada a questão, no sentido de
q u e nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objeto no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a
matéria protegida pela coisa julgada. Confira-se o julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SERVIDORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL. DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR. ÍNDICE DE
28,86%. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTE ESPECÍFICO DA CATEGORIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.
ALEGAÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO QUE NÃO PREVÊ
QUALQUER LIMITAÇÃO AO ÍNDICE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTS. 474 E 741, VI, DO
CPC.

1. As Leis 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37,
inciso X, da Constituição da República, no patamar médio de 28,86%, razão pela qual o Supremo Tribunal
Federal, com base no princípio da isonomia, decidiu que este índice deveria ser estendido a todos os
servidores públicos federais, tanto civis como militares.

2. Algumas categorias de servidores públicos federais também foram contempladas com reajustes
específicos nesses diplomas legais, como ocorreu com os docentes do ensino superior. Em razão disso, a
Suprema Corte decidiu que esses aumentos deveriam ser compensados, no âmbito de execução, com o
índice de 28,86%.

3. Tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice de 28,86% com os reajustes
concedidos por essas leis.

Entretanto, transitado em julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do índice
de 28,86%, não cabe à União e às autarquias federais alegar, por meio de embargos, a compensação com
tais reajustes, sob pena de ofender-se a coisa julgada. Precedentes das duas Turmas do Supremo Tribunal
Federal.
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4. Não ofende a coisa julgada, todavia, a compensação do índice de 28,86% com reajustes concedidos por
leis posteriores à última oportunidade de alegação da objeção de defesa no processo cognitivo, marco
temporal que pode coincidir com a data da prolação da sentença, o exaurimento da instância ordinária ou
mesmo o trânsito em julgado, conforme o caso.

5. Nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo
cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada. É o que preceitua o art. 741, VI, do CPC: "Na
execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre (...) qualquer causa impeditiva,
modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou
prescrição, desde que superveniente à sentença".

6. No caso em exame, tanto o reajuste geral de 28,86% como o aumento específico da categoria do
magistério superior originaram-se das mesmas Leis 8.622/93 e 8.627/93, portanto, anteriores à sentença
exequenda. Desse modo, a compensação poderia ter sido alegada pela autarquia recorrida no processo de
conhecimento.

7. Não arguida, oportunamente, a matéria de defesa, incide o disposto no art. 474 do CPC, reputando-se
‘deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento como à
rejeição do pedido’.

8. Portanto, deve ser reformado o aresto recorrido por violação da coisa julgada, vedando-se a
compensação do índice de 28,86% com reajuste específico da categoria previsto nas Leis 8.622/93 e
8.627/93, por absoluta ausência de previsão no título judicial exequendo.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.”

(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe
20/08/2012).

 

Nas palavras de Araken de Assis:

 

“(...) O problema exegético inicial do art. 741, VI, reside na circunstância temporal dessas exceções.
Conforme dispõe a regra, elas devem ser ‘supervenientes à sentença’, emitida no processo de conhecimento
imediatamente anterior.

E, com efeito, ao responder à demanda condenatória, o executado usufruiu da oportunidade para
alegar ‘toda matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor’ (art.
300). Por este relevante motivo, agora não poderá renová-las, porque rejeitadas no juízo de procedência
daquela demanda e tornadas incontestáveis pela coisa julgada (art. 467). E, se não deduziu ‘toda a matéria de
defesa’, seja porque respondeu parcialmente, seja porque revel, as exceções então existentes precluíram, haja
vista a eficácia preclusiva da coisa julgada (art. 474). O único temperamento concebível resulta da sumariedade
da cognição: a defesa que o réu ‘poderia opor’ ao pedido, consoante estatui o art. 474, não abrangerá as
exceções contidas na área reservada ou incógnita. (...)” (ASSIS, Araken de. Manual de Execução. 14ª. ed. São
Paulo: RT, 2012, p. 1262)

 

Por conseguinte, arremata o processualista, as exceções impeditivas, modificativas ou extintivas
atendíveis, via embargos ou impugnação, cingem-se às que se verificaram posteriormente à última oportunidade e
alegação no processo de conhecimento (Cf. ASSIS, Araken, ob. cit. p. 1262).

No caso dos autos, verifica-se que a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A parte recorrida efetuou recolhimentos, conforme demonstram os documentos anexados aos
autos. Verifica-se, portanto, que houve concomitância entre os pagamentos e a concessão do benefício por
incapacidade.

No entanto, apesar de conhecida pelo INSS, a questão não foi suscitada no processo de
conhecimento, pelo quê, por estar preclusa, não deve ser considerada nesta fase processual.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
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O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
critério de correção monetária da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Lei n.
11.960/2009 e IPCA-e após 25/03/2015.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.
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6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

Verifique-se, contudo, que a parte recorrente pretende a aplicação da Lei n 11.960/2009, sendo que
o decisório recorrido refere a aplicação do IPCA-e. Destarte, a fim de se evitar reformatio in pejus  e de guardar
mínima coerência com o acima expendido, mantém-se, por ora, a decisão censurada.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017).

Enfim, verifica-se que a parte efetivamente descontou o período alusivo a valores mensais pagos a
título de auxílio-acidente, de modo que não há cumulação de benefícios incompatíveis, como pretendido pelo
INSS.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

 

  

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5011660-29.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: PLINIO ANTUNES SOARES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: OLIVIO GAMBOA PANUCCI - SP328905-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PLINIO ANTUNES SOARES
Advogado do(a) APELADO: OLIVIO GAMBOA PANUCCI - SP328905-A

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000935-66.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JOSE DORISO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por JOSE DORISO DE ALMEIDA, em face da
decisão, que, em ação previdenciária pretendendo a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
indeferiu o pedido de gratuidade da justiça e determinou ao autor o recolhimento das custas processuais, no
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Aduz a recorrente, em síntese, que o simples requerimento e a declaração de pobreza apresentada,
são suficientes para que seja deferido o benefício da justiça gratuita.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Com efeito, o novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça,
prevendo em seu art. 98, caput, que será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos
para pagar custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios.

A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos
encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o
juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação processual se dê por advogado particular (CPC,
art. 99, §§ 3º e 4º).

No caso dos autos, o ora recorrente pretende a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição. Os documentos do CNIS juntados aos autos eletrônicos, indicam que o requerente recebe
remuneração mensal que gira em torno de R$ 2.000,00. De acordo com a decisão agravada, o agravante
recebeu R$ 2.190,67, em 09/2018, indicando que não possui condições de arcar com as custas e despesas
processuais. Formula pedido de gratuidade na petição inicial e apresenta declaração de pobreza.

A prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de
necessitada do postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua
manutenção e a de sua família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante
o disposto no art. 100, caput, do CPC, o que não ocorreu na situação em apreço.

Vale frisar que, havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a
seu favor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer ao ora agravante o direito à justiça gratuita, que pode ser revogado em
qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do
processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.
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Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, a fim de conceder à parte autora a
gratuidade da justiça.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5008371-25.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: AMERIGO ORLANDI
Advogado do(a) APELANTE: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5008371-25.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: AMERIGO ORLANDI
Advogado do(a) APELANTE: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de apelação, interposta pela parte
autora, em face da sentença que  julgou improcedente o pedido formulado, diante do parecer exarado pela contadoria judicial às fls.
134, de que não há vantagem para o benefício do autor pela readequação aos novos limitadores trazidos pelas ECs 20/98 e
41/2003. Sem honorários e custas, em vista da Justiça Gratuita, que ficou concedida.
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O autor pleiteia, em síntese, seja decretada a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, eis que não lhe foi oportunizado a
produção de provas, Aduz fazer jus à revisão com base nos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03,
posto que seu benefício foi limitado ao teto no momento da concessão e o Supremo Tribunal Federal não colocou limites temporais
relacionados à data de início do benefício. Requer, subsidiariamente, seja reformada a decisão a quo, para condenar o Apelado a
readequar o benefício previdenciário do Apelante mediante afastando do Menor Valor Teto, mediante o afastamento do artigo 40 e
41 do Decreto n° 83.080/79, do Decreto 89.312/84 e 44, 50, 53, da Lei 8.213/91, para fins de apuração da evolução histórica do
salário de benefício do benefício do segurado instituidor, e adotando como novo valor do teto o fixado pelas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, respeitando a interrupção da prescrição a partir da propositura da Ação Civil Pública (n.
0004911-28.2011.4.03.6183) ajuizada em 05/05/2011, condenando-se então o Apelado ao pagamento das parcelas vencidas
desde 05/05/2006, bem como juros de mora desde a citação e correção monetária pelo IPCA-E, em razão do julgamento ocorrido
no RE 870947, em 20/09/2017.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5008371-25.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: AMERIGO ORLANDI
Advogado do(a) APELANTE: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: A questão da nulidade por cerceamento de
defesa confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
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Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. IRRELEVÂNCIA.

1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel.
Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do
benefício.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 959.061/SP; 1ª TURMA; Sessão virtual de 23 a 29 de setembro de
2016; Data de Publicação no DJE: 17/10/2017; Relator: Ministro EDSON FACHIN).

 

No presente caso, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria especial do autor, com DIB em 04/09/1984, foi limitado
ao menor valor teto por ocasião da concessão, de modo que o autor tem direito à revisão pleiteada.

Todavia, remetidos os autos à Contadoria Judicial, retornaram com a informação de que o reajuste nos termos do artigo 58 do
ADCT, aplicado ao benefício do autor, foi-lhe mais vantajoso do que o aqui pleiteado, tendo sido oportunizado
às partes manifestarem-se acerca desse parecer, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.
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Assim sendo, conclui-se que, no período em que incidiu a equivalência salarial (art. 58 do ADCT) em diante, desaparecem as
diferenças decorrentes da limitação ao teto – e, se existiam diferenças até então, com certeza essas restam prescritas.

Na oportunidade observo que nada impede que o magistrado utilize-se da Contadoria Judicial, órgão auxiliar do juízo, para
verificação dos cálculos apresentados, ou apresentação de pareceres, preferencialmente à designação de perícia contábil.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO.
VALORES QUE SUPERAM O INICIALMENTE CALCULADO PELA PARTE EMBARGADA. LIMITES DO
PEDIDO.

I - Os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial, órgão auxiliar desta E. Corte, servem como substrato
para dirimir a lide, quando suficientes à formação da convicção do Magistrado, como efetivamente se fez nestes autos.

II - Correta a conta apresentada pelo Setor de Cálculos deste E. Tribunal, que utilizou dos índices de correção monetária
prescritos na Tabela Previdenciária, elaborada nos termos da Resolução nº 242/01, do Conselho de Justiça Federal, além
de fazer o cômputo dos juros de mora de forma global sobre o valor atualizado de cada prestação vencida anterior à
citação, em consonância com o título exequendo.

III - O valor apurado pela contadoria (R$ 2.609,18, para abril de 1997), é superior ao pretendido pelo exequente (R$
2.260,02, atualizado para abril de 1997), restando necessário adequar a execução aos limites do pedido, nos termos dos
artigos 128 e 460 do C.P.C.

IV - Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 410308, Processo nº 98030177087; Órgão Julgador: OITAVA TURMA;
Fonte: DJF3 CJ1; DATA:27/04/2010;PÁGINA: 432; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

 

Ou seja, apesar de ter o direito à revisão, essa não produz vantagem financeira a seu favor, de modo que a sentença merece ser
mantida.

Por tais motivos, rejeito a preliminar e nego provimento ao apelo.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS ECS Nº 20/98 E 41/03. SALÁRIO DE
BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. REVISÃO QUE NÃO PRODUZ FEITOS FINANCEIROS. CERCEAMENTO DE
DEFESA.
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- O salário-de-benefício da aposentadoria especial do autor, com DIB em 04/09/1984, foi limitado ao menor valor teto por ocasião
da concessão, de modo que o autor tem direito à revisão pleiteada. Todavia, remetidos os autos à Contadoria Judicial, retornaram
com a informação de que o reajuste nos termos do artigo 58 do ADCT, aplicado ao benefício em questão, foi-lhe mais vantajoso
do que o aqui pleiteado, tendo sido oportunizado às partes manifestarem-se acerca desse parecer.

- Apesar de ter o direito à revisão, essa não produz vantagem financeira a seu favor, eis que, no período em que incidiu a
equivalência salarial (art. 58 do ADCT) em diante, desaparecem as diferenças decorrentes da limitação ao teto – e, se existiam
diferenças até então, com certeza essas restam prescritas.

- Preliminar rejeitada. Apelo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar e negar
provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001492-53.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JOSE APARECIDO LOPES
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDINEIA VALENTINA DE CAMPOS RODRIGUES - SP220214-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por JOSE APARECIDO LOPES, em face da decisão,
que, em ação previdenciária pretendendo a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, revogou o
pedido de gratuidade da justiça anteriormente concedido e determinou ao autor o recolhimento das custas
processuais, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Aduz o recorrente, em síntese, que não possui condições de arcar com as despesas processuais sem
o prejuízo de seu sustento e que a mera declaração de hipossuficiência é suficiente para a concessão da benesse.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Com efeito, o novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça,
prevendo em seu art. 98, caput, que será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos
para pagar custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios.

A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos
encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o
juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação processual se dê por advogado particular (CPC,
art. 99, §§ 3º e 4º).

No caso dos autos, consta da decisão agravada que o ora agravante recebe aposentadoria no valor
R$ 1.363,40 e possui vínculo empregatício, com salário no valor de R$ 4.610,08, indicando que possui
condições de arcar com as custas processuais.

Desta forma, restou afastada a presunção “juris tantum” da declaração de hipossuficiência
apresentada na demanda previdenciária.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.
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Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

 

  

 

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5007958-75.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADALBERTO CARNEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001589-53.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MANOEL SANTOS MIRANDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON LOPES PEREIRA - SP343884
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por MANOEL SANTOS MIRANDA, da decisão que
em de ação previdenciária, indeferiu pedido de tutela de urgência, formulado com vistas a obter a implantação
de aposentadoria por idade.
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Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela, bem
como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Neste caso, não obstante o requerente afirme haver cumprido o requisito etário em 08/02/2015,
nesta fase de cognição inaugural o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as
alegações deduzidas.

O pedido foi indeferido na via administrativa, ao fundamento de que o ora agravante não cumpriu
o período de carência, eis que o INSS não considerou o período de 10/03/2003 a 24/10/2007, reconhecido por
sentença trabalhista. Assim, o pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

De se observar que as afirmações produzidas pelo requerente, ora agravante, poderão vir a ser
confirmadas, posteriormente, em fase instrutória.

Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes
perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de concessão
de tutela de urgência poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

  

 

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5011270-59.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: CONSTANCIA AREIAS DE MELO MANSO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CONSTANCIA AREIAS DE MELO MANSO
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000861-38.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: MILTON MARTINS SALGADO
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5021212-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
PARTE AUTORA: LUANDER AMORIM BARRADA COSTA
REPRESENTANTE: HELOISA AMORIM BARRADA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE CUBATÃO/SP - 2ª VARA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE - SP0278808N,
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo interno manejado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r.
decisão monocrática que não conheceu da remessa oficial.

Sustenta a ausência de intimação pessoal do Procurador Federal em 1º Grau de Jurisdição quando
da prolação da sentença, motivo pelo qual vindica o retorno dos autos ao juízo singular a fim de que seja
regularizada a falha processual. Em caso de não acolhimento da alegação de nulidade, requer seja reconhecido
o cabimento do reexame necessário e decretada a improcedência do pedido, à vista do não cumprimento do
requisito da renda bruta do segurado.

Subiram os autos sem contraminuta, embora devidamente intimada a parte autora.

É o relatório. Decido.

Analisando o caso concreto, reputo que assiste razão ao ente autárquico na medida em que não
houve a intimação pessoal de seu Procurador Federal.

Nota-se da contestação que o INSS estava representado nestes autos por membro da Advocacia
Geral da União, o qual deveria ser intimado na Avenida Pedro Lessa n. 1930, bairro Aparecida, em Santos (id
3824255).
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Contudo, quando da exaração da r. sentença, houve, além da publicação em órgão oficial, tão
somente, a intimação pessoal do Gerente da Agência Executiva na Rua Dr. Epitácio Pessoa n. 44 (id 3824280 e
3824285), cuja função difere da procuradoria, o que impõe a decretação de nulidade da r. decisão monocrática
agravada com a consequente determinação de retorno deste feito ao 1º Grau de Jurisdição, a fim de que seja
levada a efeito a intimação autárquica na forma pessoal.

Isso porque, desde a edição da Lei nº 10.910/04, os Procuradores Federais fazem jus à prerrogativa
da intimação pessoal, conforme é possível ser aferido do preceito que segue: "Art. 17, da Lei nº 10.910/04: Nos
processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de
Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente ".
Ademais, a teor do art. 183, § 1º, do Código de Processo Civil, a intimação pessoal dos representantes das
autarquias far-se-á por carga, por remessa ou por meio eletrônico.

Destaque-se, por oportuno, que a jurisprudência desta E. Corte Regional se coaduna com o
entendimento ora exposto:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DO INSS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS
PARCIALMENTE PARA SANAR OMISSÃO. 1. Omissão configurada, diante da não manifestação na decisão embargada
sobre a alegação de intempestividade do recurso de apelação do INSS constante das contrarrazões da parte autora. 2.
Com a edição da Lei nº 10.910, de 15/07/2004, passou a ser obrigatória a intimação pessoal dos ocupantes dos cargos
da carreira de Procurador Federal, nos processos que atuem em razão das atribuições de seus cargos (art. 17).
Considerada a data da intimação pessoal e da protocolização do recurso de apelação, conclui-se ser ele tempestivo. 3.
Embargos de declaração acolhidos em parte. Omissão sanada, mantendo-se, no mais, a r. decisão recorrida" (AC nº
0011613-46.2015.4.03.9999/SP; 10ª Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017).

Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela autarquia previdenciária,
para anular a r. decisão monocrática, determinando o retorno dos autos à origem para que seja providenciada a
intimação pessoal do ente público, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001339-20.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ALEXANDRA DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALMIR DOS SANTOS - SP247281-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ALEXANDRA DE BRITO, da decisão proferida
no Juízo de Direito da Vara Única de Teodoro Sampaio, que, em ação previdenciária, indeferiu pedido de tutela
de urgência, formulado com vistas a obter a concessão de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela
antecipatória, bem como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Embora a recorrente, nascida em 17/02/1979, afirme ser portadora de transtorno afetivo bipolar, o
atestado médico que instruiu o agravo, não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual.

Não obstante o recebimento de auxílio-doença, no período de 22/01/2013 a 06/03/2013, o INSS
indeferiu o pedido na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade para o trabalho, pelo
que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender
pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de
antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

cmagalha

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5042271-60.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIZ HENRIQUE MARIANO
REPRESENTANTE: BRUNA REGINA CORDEIRO ATHAIDE
Advogado do(a) APELADO: RENZO RIBEIRO RODRIGUES - SP236946-N, 

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025940-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: VERA LUCIA MARTINS SILVA, ANA PAULA MARTINS SILVA, RENATA EMMANUELLE MARTINS SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ESIO APARECIDO MARIM - SP295847, NEIVA TEREZINHA FARIA - SP109235
Advogados do(a) AGRAVANTE: ESIO APARECIDO MARIM - SP295847, NEIVA TEREZINHA FARIA - SP109235
Advogados do(a) AGRAVANTE: ESIO APARECIDO MARIM - SP295847, NEIVA TEREZINHA FARIA - SP109235
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte beneficiária, com pedido de deferimento
de efeito suspensivo, contra a r. decisão que acolheu em parte impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, no que se refere ao percentual dos juros de mora,
não aplicados de modo correto, em 6% (seis por cento) ao ano, ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Intimada, a
parte contrária não apresentou resposta ao recurso.

Decisão deste Relator recebeu o recurso em seu efeito devolutivo.

Intimada, a parte recorrida não apresentou resposta.

 

DECIDO

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009 - JUROS DE MORA

 

A Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas
condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros
aplicados à caderneta de poupança, em conformidade ao estatuído pela Emenda Constitucional nº 62/2009.
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Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013
(itens 4.3.1 e 4.3.2), ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua
vigência, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em
17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

No julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, foi
declarada a inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, naquilo
que interessa ao caso vertente, para afastar a atualização monetária dos débitos fazendários não tributários segundo o
índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009.

Como se pode verificar, o Excelso Pretório não decidiu no sentido de alterar o percentual dos juros
de mora, de modo que devem estes continuar a ser aplicados nos termos da referida legislação.

Nesse rumo, o cálculo há de ser mantido, por ter levado em consideração: o Novo Código Civil, que
entrou em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, com taxa mensal de 1,0%; de julho/2009 a abril/2012, 0,5%
simples (Lei n. 11.960/2009); de maio/2012 em diante, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a
caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC
ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos, Lei n. 11.960/2009,
combinada com Lei n. 8.177/91, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703,
de 07 de agosto de 2012.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).
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DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020587-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SILVIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO,
DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA, com pedido de antecipação de tutela, contra a r. decisão
que indeferiu pedido de ingresso nos autos a fim de exercer o seu direito ao recebimento do crédito que lhe seria
devido em razão de cessão de crédito realizada com parte credora em ação previdenciária.

Sustenta a parte recorrente a necessidade de reforma da decisão guerreada, com o ingresso da
Agravante no feito para que se possa exercer o direito ao recebimento do crédito que lhe é devido, de modo que
o valor depositado lhe seja repassado.

Decisão deste Relator deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

O patrono dos cedentes peticiona manifestando a inexistência de óbice à avença.

Intimada, a parte recorrida não apresentou contraminuta.

 

DECIDO.
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Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

DO INCONFORMISMO DA PARTE RECORRENTE

Após o trânsito em julgado da r. sentença proferida no processo cognitivo e expedição do ofício
requisitório, os segurados procederam à cessão de parte de seu direito creditório ao recorrente.

Efetivamente, a Lei n. 8.213, em seu artigo 114, proibia a cessão de crédito decorrente de benefício
previdenciário.

No tocante às requisições de natureza alimentar, contudo, a Emenda Constitucional n. 62/2009
inseriu os parágrafos 13 e 14, possibilitando a cessão de crédito sem ressalvar as verbas de cunho alimentar, até
porque ficou expressa a inaplicabilidade do benefício da preferência caso realizada a cessão do precatório (art.
100, §13, CF/88), in verbis.

"§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros,
independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada,
ao tribunal de origem e à entidade devedora".

Nesse rumo, em princípio, não se verifica óbice na natureza alimentar do crédito, pois o benefício
dela decorrente não se estende ao crédito cedido, cabendo, contudo, o preenchimento de alguns requisitos
preconizados pela Resolução CJF nº 458 de 04/10/2017, in litteris:

 

"Art. 19. O credor poderá ceder a terceiros, total ou parcialmente, seus créditos em requisições de pagamento,
independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º do
art. 100 da Constituição Federal.

§ 1º A cessão de crédito s em requisição de pagamento somente alcança o valor disponível, entendido este como
o valor líquido após incidência de contribuição para o PSS, penhora, destaque de honorários contratuais,
compensação deferida até 25 de março de 2015 e cessão anterior, se houver.

§ 2º No caso de cessão total do valor líquido, o valor do PSS deverá ser requisitado em favor do beneficiário
original.

Art. 20. Havendo cessão de crédito , a mudança de beneficiário na requisição somente ocorrerá se o cessionário
juntar aos autos da execução o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório pelo juízo da execução.

Art. 21. Havendo cessão total ou parcial de crédito após a apresentação do ofício requisitório, o juiz da
execução comunicará o fato ao tribunal para que, quando do depósito, coloque os valores requisitados à sua
disposição, com o objetivo de liberar o crédito cedido diretamente ao cessionário mediante alvará ou meio
equivalente."

 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR. CESSÃO DE
CRÉDITO . HABILITAÇÃO DO CESSIONÁRIO. POSSIBILIDADE.
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I. No julgamento do REsp 1.091.443/SP, representativo da controvérsia, a Corte Especial do STJ deliberou que,
'em havendo regra específica aplicável ao processo de execução (art. 567, II, do CPC), que prevê expressamente
a possibilidade de prosseguimento da execução pelo cessionário, não há falar em incidência, na execução, de
regra que se aplica somente ao processo de conhecimento no sentido da necessidade de anuência do adversário
para o ingresso do cessionário no processo (arts. 41 e 42 do CPC). 'Acerca do prosseguimento na execução
pelo cessionário, cujo direito resulta de título executivo transferido por ato entre vivos - art. 567, inciso II do
Código de Processo Civil -, esta Corte já se manifestou, no sentido de que a norma inserta no referido
dispositivo deve ser aplicada independentemente do prescrito pelo art. 42, § 1º do mesmo CPC, porquanto as
regras do processo de conhecimento somente podem ser aplicadas ao processo de execução quando não há
norma específica regulando o assunto' (AgRg nos EREsp 354569/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE
ESPECIAL, DJe 13/08/2010). Com o advento da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, todas
as cessões de precatórios anteriores à nova redação do artigo 100 da Constituição Federal foram convalidadas
independentemente da anuência do ente político devedor do precatório, seja comum ou alimentício, sendo
necessária apenas a comunicação ao tribunal de origem responsável pela expedição do precatório e à
respectiva entidade' (STJ, REsp 1.102.473/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE
ESPECIAL, DJe de 27/08/2012).

II. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1.104.018 / RS, Agravo Regimental no Recurso Especial 2008/0247026-1, Sexta Turma, Relatora
Ministra Assusete Magalhães, Julgado: 07/02/2013, DJe 25/04/2013)

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PROCESSO CIVIL.
CESSÃO DE CRÉDITO . EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SUCESSÃO PELO CESSIONÁRIO. INEXISTÊNCIA DE
OPOSIÇÃO DO CEDENTE. ANUÊNCIA DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ART. 567, II, DO CPC. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.

1. Em havendo regra específica aplicável ao processo de execução (art. 567, II, do CPC), que prevê
expressamente a possibilidade de prosseguimento da execução pelo cessionário, não há falar em incidência, na
execução, de regra que se aplica somente ao processo de conhecimento no sentido da necessidade de anuência
do adversário para o ingresso do cessionário no processo (arts. 41 e 42 do CPC).

2. 'Acerca do prosseguimento na execução pelo cessionário, cujo direito resulta de título executivo transferido
por ato entre vivos - art. 567, inciso II do Código de Processo Civil -, esta Corte já se manifestou, no sentido de
que a norma inserta no referido dispositivo deve ser aplicada independentemente do prescrito pelo art. 42, § 1º
do mesmo CPC, porquanto as regras do processo de conhecimento somente podem ser aplicadas ao processo de
execução quando não há norma específica regulando o assunto' (AgRg nos EREsp 354569/DF, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, DJe 13/08/2010).

3. Com o advento da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, todas as cessões de precatórios
anteriores à nova redação do artigo 100 da Constituição Federal foram convalidadas independentemente da
anuência do ente político devedor do precatório, seja comum ou alimentício, sendo necessária apenas a
comunicação ao tribunal de origem responsável pela expedição do precatório e à respectiva entidade.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.091.443 / SP - Recurso Especial 2008/0217686-7 - Corte Especial - Relatora Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA - Julgado: 02/05/2012 - DJe 29/05/2012).

In casu, sabe-se que a cessão do crédito foi noticiada depois da elaboração do ofício requisitório, de
modo que não se há falar em mudança do beneficiário da requisição. Levada aos autos a cópia do instrumento
correlato com toda a documentação pertinente, mesmo que após expedição do requisitório, caberia ao Juízo da
Execução somente dar cumprimento ao disposto no art. 21, da Res. 458/2017, do CJF, que se coaduna ao
disposto na Emenda Constitucional n. 62/2009, isto é, comunicar “o fato ao tribunal para que, quando do
depósito, coloque os valores requisitados à sua disposição, com o objetivo de liberar o crédito cedido diretamente ao
cessionário mediante alvará ou meio equivalente”.

Nesse ensejo, tenho por presentes os elementos autorizadores da disponibilização do crédito
efetivamente cedido ao cessionário, mediante alvará ou meio equivalente, nos termos acima indicados.

 

DISPOSITIVO

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1614/2235



PELO EXPOSTO, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS ACIMA
INDICADOS.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5029906-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: KAUE MIGUEL DE FARIA
REPRESENTANTE: TAIRINE SOARES DA ROCHA VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: EMERSON JOSE GODOY STRELAU VENTURELLI DE TOLEDO - SP215961-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024665-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA - SP170592-N
AGRAVADO: RICARDO EDUARDO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR - SP320628-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Vistos,

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, contra a r. decisão proferida em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida, para que os cálculos sejam retificados,
a fim de que se impeça recebimento conjunto do seguro-desemprego com benefício de prestação continuada,
bem como que não se apurem rendas mensais no período correspondente ao recolhimento de contribuições
sociais. Pleiteia, também, a retificação do cômputo dos juros moratórios.

A parte recorrida, intimada, apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DECIDO.

 

 

DOS PAGAMENTOS COMPROVADOS PELO INSS

 

A pretensão no tema em testilha alude à possibilidade de do recebimento de benefício durante o
lapso em que o beneficiário esteve no gozo de seguro-desemprego.

Como decorria do artigo 741, inciso VI, do CPC, atual artigo 525, III, do NCPC, a alegação de
pagamento e/ou compensação é ínsita aos embargos à execução opostos pela Fazenda Pública, atualmente
impugnação ao cumprimento de sentença.

De fato, há prova da quantia paga a título de seguro-desemprego, de modo que a parte beneficiária
apresentou cálculos próprios já considerando a particularidade, mediante compensação dos valores recebidos,
consoante, aliás, decidido pelo Juízo a quo.

 

DA COMPENSAÇÃO DE VALORES – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

 

De outro vórtice, vinha decidindo descaber pagamento das rendas mensais dos benefícios de
aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença quando comprovado o exercício de atividade laborativa por
meio de contribuições vertidas à Previdência.

Esta E. Corte já se pronunciou nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-
DOENÇA. TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. -
Decisão agravada acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite
apenas a concessão de auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor
ter se mantido em atividade na condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva
prestação do serviço, autoriza o desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia.  Benefício devido
por incapacidade para o trabalho. Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e
AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido
para autorizar o desconto dos períodos em que o autor trabalhou registrado, do montante devido.” (AC
00345667720104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL
E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O
RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código
de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo
entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e
nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil
reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo
pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a
incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo
pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O
retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a
aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período,
ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  5-
Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a
determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias.  6- Agravo
parcialmente provido.”(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE
SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194
.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

Todavia, passei a adotar entendimento segundo o qual é razoável considerar-se que os aludidos
períodos não elidem o direito à percepção do beneplácito por incapacidade, quando a compensação poderia ser
invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou pacificada a questão, no sentido de
q u e nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objeto no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a
matéria protegida pela coisa julgada. Confira-se o julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SERVIDORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL. DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR. ÍNDICE DE
28,86%. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTE ESPECÍFICO DA CATEGORIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.
ALEGAÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO QUE NÃO PREVÊ
QUALQUER LIMITAÇÃO AO ÍNDICE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTS. 474 E 741, VI, DO
CPC.

1. As Leis 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37,
inciso X, da Constituição da República, no patamar médio de 28,86%, razão pela qual o Supremo Tribunal
Federal, com base no princípio da isonomia, decidiu que este índice deveria ser estendido a todos os
servidores públicos federais, tanto civis como militares.

2. Algumas categorias de servidores públicos federais também foram contempladas com reajustes
específicos nesses diplomas legais, como ocorreu com os docentes do ensino superior. Em razão disso, a
Suprema Corte decidiu que esses aumentos deveriam ser compensados, no âmbito de execução, com o
índice de 28,86%.

3. Tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice de 28,86% com os reajustes
concedidos por essas leis.

Entretanto, transitado em julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do índice
de 28,86%, não cabe à União e às autarquias federais alegar, por meio de embargos, a compensação com
tais reajustes, sob pena de ofender-se a coisa julgada. Precedentes das duas Turmas do Supremo Tribunal
Federal.
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4. Não ofende a coisa julgada, todavia, a compensação do índice de 28,86% com reajustes concedidos por
leis posteriores à última oportunidade de alegação da objeção de defesa no processo cognitivo, marco
temporal que pode coincidir com a data da prolação da sentença, o exaurimento da instância ordinária ou
mesmo o trânsito em julgado, conforme o caso.

5. Nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo
cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada. É o que preceitua o art. 741, VI, do CPC: "Na
execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre (...) qualquer causa impeditiva,
modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou
prescrição, desde que superveniente à sentença".

6. No caso em exame, tanto o reajuste geral de 28,86% como o aumento específico da categoria do
magistério superior originaram-se das mesmas Leis 8.622/93 e 8.627/93, portanto, anteriores à sentença
exequenda. Desse modo, a compensação poderia ter sido alegada pela autarquia recorrida no processo de
conhecimento.

7. Não arguida, oportunamente, a matéria de defesa, incide o disposto no art. 474 do CPC, reputando-se
‘deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento como à
rejeição do pedido’.

8. Portanto, deve ser reformado o aresto recorrido por violação da coisa julgada, vedando-se a
compensação do índice de 28,86% com reajuste específico da categoria previsto nas Leis 8.622/93 e
8.627/93, por absoluta ausência de previsão no título judicial exequendo.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.”

(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe
20/08/2012).

 

Nas palavras de Araken de Assis:

 

“(...) O problema exegético inicial do art. 741, VI, reside na circunstância temporal dessas exceções.
Conforme dispõe a regra, elas devem ser ‘supervenientes à sentença’, emitida no processo de conhecimento
imediatamente anterior.

E, com efeito, ao responder à demanda condenatória, o executado usufruiu da oportunidade para alegar
‘toda matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor’ (art.
300). Por este relevante motivo, agora não poderá renová-las, porque rejeitadas no juízo de procedência
daquela demanda e tornadas incontestáveis pela coisa julgada (art. 467). E, se não deduziu ‘toda a matéria
de defesa’, seja porque respondeu parcialmente, seja porque revel, as exceções então existentes precluíram,
haja vista a eficácia preclusiva da coisa julgada (art. 474). O único temperamento concebível resulta da
sumariedade da cognição: a defesa que o réu ‘poderia opor’ ao pedido, consoante estatui o art. 474, não
abrangerá as exceções contidas na área reservada ou incógnita. (...)” (ASSIS, Araken de. Manual de
Execução. 14ª. ed. São Paulo: RT, 2012, p. 1262)

 

Por conseguinte, arremata o processualista, as exceções impeditivas, modificativas ou extintivas
atendíveis, via embargos ou impugnação, cingem-se às que se verificaram posteriormente à última oportunidade e
alegação no processo de conhecimento (Cf. ASSIS, Araken, ob. cit. p. 1262).

No caso dos autos, verifica-se que a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à
concessão do benefício de auxílio-doença.

O recorrido efetuou recolhimentos como empregado, conforme demonstram os documentos
anexados aos autos. Verifica-se, portanto, que houve concomitância entre os pagamentos e a concessão do
benefício por incapacidade.

No entanto, apesar de conhecida pelo INSS, a questão não foi suscitada no processo de
conhecimento, pelo quê, por estar preclusa, não deve ser considerada nesta fase processual.

 

DOS JUROS MORATÓRIOS
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O cálculo dos juros moratórios deve levar em consideração: 0,5% ao mês até 10/01/2003; a partir
da vigência do Código Civil de 2002 (11/01/2003) até junho/2009 serão de 1,0% ao mês; de julho/2009 a
abril/2012, 0,5% simples (Lei n. 11.960/2009); de maio/2012 em diante, o mesmo percentual de juros
incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: a) 0,5% ao mês,
caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos,
Lei n. 11.960/2009, combinada com Lei n. 8.177/91, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS
TERMOS ACIMA INDICADOS, QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5011271-44.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: IDES ROCHA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, IDES ROCHA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Erro de intepretação na linha: '

#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoDetalhadoStr}

': java.lang.ClassCastException: br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaJuridica cannot be cast to br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaFisica

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023913-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO BATISTA RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: CLEBER RODRIGO MATIUZZI - SP211741-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de efeito
suspensivo, contra a r. decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições
da Lei n. 11.960/09 referentemente à atualização monetária.

Decisão deste Relator recebeu o recurso em seu efeito meramente devolutivo.

A parte recorrida, intimada, apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
critério de correção monetária do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução n. 267/2013, do CJF, sem prejuízo da incidência da TR até 25.03.2015, data após a
qual aplicar-se-ia o IPCA-e.
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A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).
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Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017).

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

 

  

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000791-92.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE CARLOS CORREIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, com pedido de tutela recursal, contra a r.
decisão proferida em sede de impugnação ao cumprimento de sentença.

Sustenta-se a reforma da r. decisão, sob o argumento de que devem ser compensados os valores
pagos a título de aposentadoria por invalidez em cumprimento à antecipação de tutela específica.

DECIDO.
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A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in
verbis:

 

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;"

DA REPETIBILIDADE OU NÃO DOS VALORES LEVANTADOS PELA PARTE SEGURADA

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar,
os valores pagos pelo INSS em razão de concessão indevida de benefício não são passíveis de restituição, salvo
comprovada má- fé do segurado.

O objeto da controvérsia não consubstancia mera prestação recebida indevidamente, como quer
fazer crer a autarquia federal; antes, corporifica benesse de natureza alimentar, que, pelo que se apreende até o
momento, esvai-se na mantença dos agraciados.

Sob tal raciocínio, tenho que, na análise de hipóteses como a vertente, o Julgador deve,
necessariamente, observar o preceituado no art. 5º da LICC, de que "Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins
sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum".

Para além, que são objetivos fundamentais da Constituição Federal de 1988 [art. 3º] "construir uma
sociedade livre, justa e solidária  [art. 3º, inc. I]" e "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as
desigualdades sociais e regionais", não se me afigurando razoável compelir, ex vi legis, isto é, via interpretação
literal do texto, a parte autora a devolver o que, por força de pronunciamento judicial, repise-se, fazia jus,
notadamente porquanto, à ocasião da prolação do ato decisório, foram consideradas satisfeitas as exigências
previstas na normatização de regência da espécie.

Nota-se, em princípio, que se opõem à pretensão do ente previdenciário, ainda, os princípios da
irrepetibilidade e da boa fé de quem percebeu valores, este último, registre-se, não infirmado pela autarquia.

Não se desconhece julgado proferido pela Primeira Seção do Col. STJ, no REsp 1.401.560/MT de
13/10/2015, de relatoria do Ministro Sérgio Kukina, que assentou legítimo o desconto de quantias recebidas
pelos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, ainda que no cumprimento de decisão judicial
precária posteriormente revogada.

In casu, não se afigura crível detivesse e/ou detenha a parte segurada conhecimento técnico a
diferenciar o recebimento de determinada verba em caráter precário.

Auferindo-a, decerto acreditava ser um seu direito a se realizar.

Quanto ao art. 115 da Lei 8.213/91, de seu turno, deve ser examinado segundo seu devido campo de
abrangência, i. e., situações nas quais o pagamento de um dado beneplácito se tenha operado, em tese, em
atenção à eventual decisão administrativa, não, todavia, judicial.

De outro vórtice, veja-se o julgado proferido em sede de Recurso Especial n. 1.348.418, que
estabelece em seu bojo parâmetros para o ressarcimento, quais sejam:

 

"(...) a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser promovida; b) a liquidado e incontroverso o
crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até 10% da remuneração dos benefícios
previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por simetria com o percentual aplicado aos
servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/91) (...)".

Nesse rumo, ad argumentandum tantum, ainda que se tenha por aceitável a possibilidade de
restituição de ditas quantias recebidas antecipadamente, não se verifica, concretamente, tenha a autarquia
dado início a execução de sentença declaratória do direito , pelo quê é razoável concluir que o pedido é
extemporâneo, dado que formulado em fase processual totalmente inoportuna.
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Frise-se que o Excelso Pretório e esta Corte Regional, quanto à cobrança de verbas de caráter
alimentar já recebidas, decidiram que o segurado não precisa devolvê-las, desde que percebidas de boa-fé
(enriquecimento sem causa versus dignidade da pessoa humana), o que, pelo que se denota em juízo provisório,
aconteceu.

A propósito:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. DEVOLUÇÃO.
ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ E CARÁTER ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO
DO ART. 97 DA CF. RESERVA DE PLENÁRIO: INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM
22.9.2008. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o benefício previdenciário recebido de
boa-fé pelo segurado em virtude de decisão judicial não está sujeito à repetição de indébito, dado o seu caráter
alimentar. Na hipótese, não importa declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, o
reconhecimento, pelo Tribunal de origem, da impossibilidade de desconto dos valores indevidamente percebidos.
Agravo regimental conhecido e não provido. (STF, ARE 734199, Relatora Rosa Weber, Primeira Turma, DJ
09/09/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO, SEM EFEITO
MODIFICATIVO DO JULGAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA
ANTECIPADA.

1. São cabíveis embargos de declaração quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou
obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. Não servem os embargos de declaração para a
rediscussão da causa.

2. Não se mostra razoável impor à autora a obrigação de devolver a verba que recebeu de boa-fé, em virtude de
ordem judicial com força provisória. Também não se mostra razoável, na medida em que, justamente pela
natureza alimentar e temporária do benefício concedido, pressupõe-se que os valores correspondentes foram
por ela utilizados para a manutenção da própria subsistência e de sua família. Assim, a ordem de restituição de
tudo o que foi recebido, seguida à perda do respectivo benefício, fere a dignidade da pessoa humana.

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeitos infringentes." (TRF3, AC
2015.03.99.031240-0/SP, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, - 10ª Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2017).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. IMPOSSIBLIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.
PRINCIPIO DA IRREPETIBILDADE DOS ALIMENTOS. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento
ao seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, mantendo, no mais, a
sentença que manteve a tutela concedida e julgou procedentes os pedidos, com resolução de mérito, nos termos
do artigo 269, I, do CPC, declarando inexistente o débito cobrado no valor de R$ 40.250,05, e, como
consequência do pedido principal, condenou o INSS a restituir os valores descontados indevidamente entre o
período de 25/08/2011 a 11/01/2012. - Alega o embargante que ocorreu omissão e obscuridade no julgado,
posto que há expressa previsão legal que autoriza o desconto do valor mensal do benefício de quantias
indevidamente pagas, sem qualquer restrição quanto ao fato de tais quantias terem sido recebidas de boa-fé.
Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria
suscitada. - O benefício de auxílio-doença NB 125.966.020-3, foi concedido administrativamente pelo INSS com
DIB em 01/08/2002. Posteriormente, em 08/07/2009, em razão de revisão na Perícia Médica, o INSS constatou
alteração na Data do Início da Incapacidade de 01/08/2002 para 20/06/2002, momento em que verificou a
perda da qualidade de segurado, razão pela qual pleiteia a devolução do que entende indevidamente recebido. -
Nada há nos autos que indique que o autor tenha agido em fraude ou má-fé por ocasião da concessão do
benefício. - Indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da
natureza alimentar dos benefícios previdenciários. V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento
consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das
partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os
textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 535, do CPC. VI - O Recurso
de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. VII - A explanação de matérias com
finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a
inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. VIII -
Embargos improvidos. (TRF3, AC 00058858420114036112, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, - 8ª Turma, v.u., e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)
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Ademais, houve o pagamento de rendas mensais ao beneficiário de julho de 2011 a julho de 2015,
restando devidos, em princípio, os valores decorrentes do título executivo judicial da DIB (18/05/2010) a junho
de 2011.

Destarte, não se acham evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento,
nem do risco de dano grave ou de difícil reparação, visto tratar-se de verba de caráter alimentar.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.
INTIME-SE O AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5011841-30.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: MARIA JOSEFA GARCIA MURARO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA JOSEFA GARCIA MURARO
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000831-74.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: CLOVIS BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DEMETRIO FELIPE FONTANA - SP300268-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos,

 

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstram a condição da parte
recorrente, de assistido pela gratuidade processual, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins
de dispensa do pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a
intimação da parte agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com
fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5014900-26.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ELIANA SANTOS CABRAL DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARLI MARIA DOS ANJOS - SP265780-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5014900-26.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ELIANA SANTOS CABRAL DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARLI MARIA DOS ANJOS - SP265780-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, ou revisão da
aposentadoria, após o reconhecimento de períodos de labor especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo
de serviço, desde a data da concessão, considerando o labor especial nos períodos de 05/02/1992 a 03/08/1993 e 02/09/1997 a
10/07/2006. Correção monetária e juros de mora.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, aduzindo que a especialidade não restou comprovada nos autos. Em caso
de manutenção da decisão, pede a modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

rmcsilva
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APELAÇÃO (198) Nº 5014900-26.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ELIANA SANTOS CABRAL DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARLI MARIA DOS ANJOS - SP265780-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições especiais e
determinar a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, ou a revisão da aposentadoria por
tempo de serviço.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e
seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga
CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da
Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição
das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à
aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048
de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de
03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo
em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do
exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão
serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 05/02/1992 a 03/08/1993 e 02/09/1997 a 10/07/2006, pelo que ambas as
legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive
quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 02/09/1997 a 10/07/2006 – para o qual foi apresentado o PPP de id. 7981888, págs. 50/51, que dá conta da exposição
habitual e permanente a agentes biológicos.

A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que
contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes, privilegiando os trabalhos
permanentes nesse ambiente.
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE
SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do
tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,
incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não
podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da
exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou
integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito
adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE
DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles
pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou
evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um mal
maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS.
DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO
ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma
vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de
trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como
tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa
ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário
para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de
seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.
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X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -
Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão:
26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO
NASCIMENTO).

 

Quanto ao lapso temporal em que trabalhou como “auxiliar de enfermagem” para a Prefeitura do Município de São Paulo –
SP, em regime estatutário, com contribuições para o Regime Próprio de Previdência Social, de 06/10/1992 a 04/03/1993, comprovado
através da certidão de tempo de serviço e de contribuição previdenciária de id. 7981888, págs. 51/56.

No entanto, o enquadramento do referido labor como especial trata-se de matéria de competência do órgão expedidor da
certidão de tempo de serviço, não sendo a Autarquia Federal parte legítima para o deslinde da questão.

Entendimento esboçado no arresto deste E. Tribunal, a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONVERSÃO ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM.
FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTÁRIO . INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VIGIA. ATIVIDADE ESPECIAL.
LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC. TERMO
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. IMPLANTAÇÃO
IMEDIATA.

I - A responsabilidade pelo reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada na condição de policial
militar , e a respectiva conversão, é do órgão emissor da certidão de tempo de serviço. Assim sendo, no caso dos
autos, o INSS é parte ilegítima para figurar no pólo passivo no que pertine à conversão de atividade especial em
comum no período de 10.08.1973 a 25.10.1978, em que o autor esteve vinculado a regime próprio de previdência
social, estatutário , no governo do Estado da Bahia.

II - (...)

XIII - Apelação do autor parcialmente provida.

(Origem: TRF 3ª. Região - Tribunal Federal da 3ª. Região. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1142397; Processo:
200361140073981. UF: SP. Órgão Julgador: Décima Turma. Data da decisão: 21/08/2007. Fonte: DJU; Data:
05/09/2007; Página: 504. Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, a requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo
comum e à revisão do valor da renda mensal inicial, desde a data da concessão do benefício, momento em que o INSS tomou
conhecimento da pretensão da parte autora.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para afastar o reconhecimento da especialidade do
interregno de 06/10/1992 a 04/03/1993, e fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária na forma acima, mantida,
no mais, a sentença.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. OU REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
EXPOSIÇÃO AO AGENTE AGRESSIVO. AGENTES BIOLÓGICOS. REVISÃO DA APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições especiais
e determinar a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

- A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que
contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes, privilegiando os
trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Quanto ao lapso temporal em que trabalhou como “auxiliar de enfermagem” para a Prefeitura do Município de São Paulo
– SP, em regime estatutário, com contribuições para o Regime Próprio de Previdência Social, de 06/10/1992 a
04/03/1993, comprovado através da certidão de tempo de serviço e de contribuição previdenciária de id. 7981888, págs.
51/56.

- No entanto, o enquadramento do referido labor como especial trata-se de matéria de competência do órgão expedidor da
certidão de tempo de serviço, não sendo a Autarquia Federal parte legítima para o deslinde da questão.

- Assentados esses aspectos, a requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo
comum e à revisão do valor da renda mensal inicial, desde a data da concessão do benefício, momento em que o INSS
tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001249-12.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE PEREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVADO: ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA - SP273959
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos,

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito
suspensivo, contra a r. decisão proferida em impugnação ao cumprimento de sentença, oriunda ação de
benefício previdenciário.

A autarquia pleiteia a reforma do decisório, dado que indevida a apuração de valores em período
correspondente ao recolhimento de contribuições sociais.

 

DECIDO

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in
verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

A hipótese trata de pedido de cumprimento de sentença alusivo às parcelas do benefício concedido
judicialmente, tendo o INSS sustentado a necessidade de compensação do montante recebido pelo segurado
referentemente ao lapso de comprovado recolhimento de contribuições sociais.

Em princípio, em conformidade com entendimento que passei a adotar na espécie, é razoável
concluir que o período do exercício de labor não elide o direito à percepção do beneplácito por incapacidade
quando a compensação poderia ser invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso
representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou
pacificada questão, no sentido de que nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde
ser objeto no processo de conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no
processo cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada.(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 20/08/2012).
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No caso, a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à concessão do benefício de
auxílio-doença.

A circunstância da existência de recolhimentos e sua compensação não foi aventada no processo de
conhecimento, de modo que, numa análise perfunctória, não deve ser considerada nesta fase processual.

Destarte, não se encontram evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do
provimento e do risco de dano grave ou de difícil reparação, necessários ao deferimento do efeito suspensivo
almejado.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.
INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRAMINUTA (INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO NCPC).

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5009788-13.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PARTE AUTORA: YOLANDA BIANCHI SABIA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 10ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239-A, RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237-A, CLELIA CONSUELO
BASTIDAS DE PRINCE - SP163569-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5009788-13.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PARTE AUTORA: YOLANDA BIANCHI SABIA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 10ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569-A, RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237-A, ANA
CLAUDIA TOLEDO - SP272239-A
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PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Trata-se de ação de mandado de segurança
proposta por Yolanda Bianchi Sabiá, com pedido de liminar, em face do Gerente da Agência da Previdência Social de São Paulo –
Vila Mariana/SP, objetivando que seja determinado à Autoridade Impetrada que proceda à implantação do benefício de pensão
por morte que lhe fora negado na esfera administrativa.

Indeferida a liminar, houve agravo de instrumento interposto perante o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região,
resultando na concessão de efeito suspensivo ativo, com a determinação para implantação do benefício pretendido.

Devidamente intimada, a Autoridade Impetrada apresentou suas informações no sentido de que o requerimento apresentado pela
Impetrante fora realizado pela internet, sendo que a certidão de casamento apresentada digitalmente encontrava-se ininteligível,
razão pela qual não fora concedida a pensão por morte postulada.

A sentença julgou procedente a presente ação mandamental, concedendo a segurança pleiteada, para reconhecer o direito líquido e
certo da Impetrante à concessão do benefício de pensão por morte (NB-300.638.863-3), eis que, de acordo com os documentos
apresentados pela Impetrante, em especial aqueles considerados pela decisão proferida no agravo de instrumento, restou
comprovado que o falecido era casado com a impetrante, evidenciando sua qualidade de dependente do instituidor da pensão por
morte.  Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

As partes não interpuseram recurso.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não haver necessidade de sua participação em relação ao mérito da
causa, postulando apenas o regular processamento da ação

É o relatório.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5009788-13.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PARTE AUTORA: YOLANDA BIANCHI SABIA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 10ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569-A, RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237-A, ANA
CLAUDIA TOLEDO - SP272239-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O Mandado de Segurança, previsto na
Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido
e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da
impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

A questão em debate consiste na possibilidade de implantação da pensão por morte requerida pela impetrante, que foi casada com
o de cujus, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, por 64 anos.

De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, o cônjuge é beneficiário de pensão por morte, sendo certo,
ainda, que sua dependência econômica em relação ao falecido é presumida, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Observo que os documentos juntados aos autos, notadamente a certidão de casamento, bem como a certidão de óbito, na qual
consta que o falecido era casado com a impetrante, evidenciam a condição de cônjuge para com o instituidor da pensão, cujo óbito,
ocorrido em 12/10/2017, também resta demonstrado por certidão.

A qualidade de segurada ao tempo do falecimento está indicada, tendo em vista os documentos do CNIS, demonstrando que o “de
cujus” era beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 24/06/1992, cessada em 12/10/2017, em decorrência
do óbito.

No caso analisado, considerando as certidões de casamento e óbito constantes dos autos, que gozam de fé pública, resta
devidamente comprovado o direito "líquido e certo" da impetrante à pensão por morte postulada.

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS
PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A questão em debate consiste na possibilidade de implantação da pensão por morte requerida pela impetrante, que foi casada
com o de cujus, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, por 64 anos.

-  De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, o cônjuge é beneficiário de pensão por morte, sendo
certo, ainda, que sua dependência econômica em relação ao falecido é presumida, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma
legal.

- A certidão de casamento, bem como a certidão de óbito, na qual constou que o falecido era casado com a impetrante, evidenciam
a sua condição de cônjuge para com o instituidor da pensão, cujo óbito, ocorrido em 12/10/2017, também restou demonstrado por
certidão.

- A qualidade de segurada ao tempo do falecimento está indicada, tendo em vista os documentos do CNIS, demonstrando que o
“de cujus” era beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 24/06/1992, cessada em 12/10/2017, em
decorrência do óbito.

- Considerando as certidões de casamento e óbito constantes dos autos, que gozam de fé pública, resta devidamente comprovado
o direito "líquido e certo" da impetrante à pensão por morte postulada.

- Reexame necessário improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000183-94.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CERSINO RODRIGUES GONCALVES
PROCURADOR: RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA - MS17826-A
 
 
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da
decisão que, em ação previdenciária concedeu a tutela de urgência, determinando o restabelecimento de
auxílio-doença, em favor do autor, ora agravado.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos para a
concessão da tutela de urgência, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.
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Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que
acompanham a minuta do recurso, a presença de elementos que indicam, ao menos em sede de cognição
sumária, que o ora recorrido, nascido em 07/05/1974, motorista, é portador de lesão na coluna lombar com
hérnia de disco, encontrando-se ao menos temporariamente incapacitado para o trabalho.

A qualidade de segurado está indicada, vez que o ora recorrido recebeu auxílio-doença, no período
de 14/11/2012 a 18/07/2018, tendo ajuizado a ação subjacente ao presente instrumento em 19/07/2018,
quando ainda mantinha a condição de segurado da Previdência Social, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei n.º
8.213/91.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos
direitos contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas
circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao
severamente imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, há que ser mantida a decisão
proferida no juízo a quo. Ciente a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida
no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por embargos de declaração), processado de acordo com
o rito do art. 543-C do CPC/73.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

 

  

 

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001853-32.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: HELIO BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5001853-32.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: HELIO BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido inicial.

O autor interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, sustentou que o indeferimento do pedido de prova pericial implica
em cerceamento de defesa. No mérito sustenta, em síntese, fazer jus ao enquadramento de todos os períodos de atividade especial
alegados na inicial e ao deferimento de aposentadoria especial.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

rmcsilva

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001853-32.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: HELIO BISPO DOS SANTOS
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:
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A preliminar da parte autora merece acolhimento.

In casu, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido do autor, não reconhecendo os períodos de atividades especiais
alegados pelo autor, dispensando a realização de perícia judicial requerida.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a
comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para revisão do benefício.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova
material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não das atividades especiais alegadas, sob pena de incorrer em
incontestável prejuízo para as partes.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o âmbito
de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180. UF:
SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página: 1035. Relator:
CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, ao julgar o feito sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar todo o labor especial, o MM. Juiz a quo
efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

 

Por essas razões, acolho a preliminar da parte autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao
Juízo de origem, para regular instrução do feito, com a realização de prova pericial. Julgo prejudicado o apelo da parte autora quanto
ao mérito.

É o voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO EM APOSENTADORIA
ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA ACOLHIDA.

- Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

- A sentença julgou improcedente o pedido inicial.

- O autor interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, sustentou que o indeferimento do pedido de prova pericial implica
em cerceamento de defesa. No mérito sustenta, em síntese, fazer jus ao enquadramento de todos os períodos de atividade
especial alegados na inicial e ao deferimento de aposentadoria especial.

- No caso dos autos, faz-se necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos, para
que, assim, seja possível examinar o preenchimento dos requisitos para a revisão do benefício.
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- A instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material
carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não das atividades especiais alegadas, sob pena de incorrer
em incontestável prejuízo para as partes. É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o
alegado à inicial.

- Ao julgar o feito sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar todo o labor especial, o MM. Juiz a quo
efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

- Acolhida a preliminar de cerceamento de defesa do autor, restando prejudicado o seu recurso de apelação no mérito.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu acolher a preliminar da
parte autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, e julgar prejudicado o apelo da parte autora
quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028718-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: ORLANDA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS - SP77769-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada contra a r. decisão que indeferiu
a restituição de prazo recursal, em sede de cumprimento de sentença oriunda de ação de benefício
previdenciário.

A parte recorrente alega que o prazo para recorrer há de ser devolvido, uma vez que o INSS obteve
vista dos autos antes do final do prazo recursal, de modo que, admitido o recurso, o indexador a ser aplicado
deve ser o IPCA-e desde a data do cálculo de liquidação. determinou que a Contadoria Judicial de primeira
instância calculasse a atualização monetária em conformidade à Lei n. 11.960/2009 até a inscrição do crédito
em precatório e, após, pelo IPCA-e até a data do pagamento.

Intimada, a parte recorrida apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.
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O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

 

Embora conste do extrato de andamento processual o encaminhamento dos autos à Procuradoria
do INSS em 29/06/2018, nota-se no documento id 7811684 p. 3 que o Dr. Procurador Federal obteve vista dos
autos em 16 de julho de 2018, antes, portanto, de encerrado o prazo para a parte recorrer, de modo que a
restituição do prazo é de rigor, sendo caso de se conhecer do presente agravo de instrumento.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - PRECATÓRIO

 

No que diz respeito à atualização monetária, são necessárias algumas considerações.

Referentemente aos precatórios, note-se a redação do tópico correlato da Resolução nº 267/2013,
do CJF:

 

“(...) A partir de 2011 aplicar o indexador de correção monetária indicado na Resolução do CJF (Capítulo
5, item 5.2, nota 3).

 

A norma então em vigor alusiva à atualização dos valores cobrados por precatório, Resolução nº
168/2011 do CJF, estabelecia, em seu artigo 7º:

 

“(...) Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo
juízo da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,
divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo (...)”.

 

Confira-se, enfim, o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 (Lei n. 13.242/2015),
artigo 29:

 

“Art. 29. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 12 do art. 100 da Constituição Federal,
bem como das requisições de pequeno valor expedidas no ano de 2016, inclusive em relação às causas
trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2016, a variação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, da data do cálculo exequendo até o seu efetivo depósito, salvo disposição
superveniente que estabeleça outro índice de correção.”

 

Destarte, a atualização monetária foi calculada pela Administração em conformidade ao
pretendido, no que diz com o pagamento ocorrido no exercício de 2016.

 

DISPOSITIVO
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ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS
ACIMA EXPENDIDOS.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000964-65.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: MARIA APARECIDA MANOEL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA APARECIDA MANOEL
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000964-65.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: MARIA APARECIDA MANOEL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA APARECIDA MANOEL
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de apelações, interpostas pelo
INSS  e pela parte autora, em face da sentença  que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS na obrigação
de recalcular a renda mensal da parte autora (NB 21/152.568.902-6)), pela revisão do benefício originário (NB 46/086.055.140-
7), evoluindo o salário de benefício de NCz$ 1.834,81, com observância dos tetos previstos no art. 14 da Emenda Constitucional
n. 20/98 e art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (nos termos do RE 564.354/SE), bem como na obrigação de pagar as
parcelas antecedentes, respeitada a prescrição quinquenal. Os juros e correção monetária incidirão na forma do Manual de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução. Diante da sucumbência mínima da parte autora,
condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência no percentual de 10% (dez por cento) do valor da
condenação, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. Custas na forma da lei.
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O INSS sustenta, em síntese, que a revisão dos tetos não versa reajustamento, mas recálculo da RMI após a concessão. Dessa
forma, afirma que ocorre decadência do direito de revisar o benefício, nos moldes pretendidos pela autora, em ação proposta após
janeiro de 2014, com o decênio da entrada em vigor da EC nº 41/03. Alega que, na hipótese de ser afastada a decadência, o
benefício não pode ser revisto com aplicação da OS n.º 121/92. Requer que a correção monetária seja aplicada nos termos do
artigo 1º-F da Lei nº 11.960/09, bem como seja reconhecida a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o
ajuizamento da ação. Prequestiona a matéria.

A autora, por sua vez, pugna pelo reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal mediante propositura de ACP (Ação
Civil Pública) 0004911-28.2011.4. 03.6183, ajuizada em 05/05/2011. Requer que os juros de mora sejam aplicados à base de um
1% ao mês e honorários advocatícios no percentual de 10% a 20% sobre o total da condenação.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Primeiramente cabe ressaltar a falta de interesse
em recorrer do INSS relativamente à prescrição quinquenal, uma vez que a r. sentença foi proferida nos exatos termos de seu
inconformismo.

Ainda cumpre observar que o pedido inicial, de readequação da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos)
previstos na EC 20/98 e 41/03, não se sujeita à decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício.

Confira-se, ainda, recente decisão do C. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.
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1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

                            

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Portanto, como o benefício da autora, aposentadoria especial, com DIB em 04/07/1989, no "Buraco Negro", teve a RMI limitada
ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão que lhe foi deferida, nos termos do
decidido no Recurso Extraordinário nº 564.354, sendo que somente em sede de execução do julgado há de se verificar se a
condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros a seu favor.

Ressalte-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991 ("buraco negro") foram revisados com aplicação das
regras da Lei n° 8.213/91, como foi previsto em seu artigo 144, regulamentado pela Ordem de Serviço INSS/DISES n° 121, de
15 de junho de 1992.

Assim, a readequação da RMI (revisada nos termos do art. 144) deve ser efetuada com a aplicação dos índices de reajuste
divulgados pela OS/INSS/DISES nº 121, de 15/06/92, por ser esse o diploma legal que rege a matéria.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870.947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a
redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.
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1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
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5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Reforço que eventuais diferenças devem ser pagas respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento desta ação.

É que a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de
obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de
ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

A honorária deverá ser mantida em 10% do valor da condenação até a sentença, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC c/c Súmula
111 do E. STJ. Custas na forma da lei.

 Por essas razões, não conheço de parte do recurso do INSS e na parte conhecida nego-lhe provimento, assim como nego
provimento ao apelo da autora.

 É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS ECs Nº 20/98 e 41/03. RMI DO
BENEFÍCIO LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DE REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.
DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.VERBA HONORÁRIA.
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- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser alcançado, com o
que fica afastado o interesse recursal de parte do recurso do INSS.

- O prazo decadencial previsto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando à revisão do ato de concessão de
benefício previdenciário. No caso dos autos, trata-se de readequação do valor da renda mensal aos novos limites máximos
instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, motivo pelo qual não há que se falar em decadência.

- A aposentadoria do segurado, com DIB em 04/07/1989, no "Buraco Negro", teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão
preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91, de modo que o autor faz jus à revisão que lhe foi deferida, nos termos do decidido no
Recurso Extraordinário nº 564.354, sendo que somente em sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui
estampada irá produzir reflexos financeiros a seu favor.

- A readequação da RMI (revisada nos termos do art. 144) deve ser efetuada com a aplicação dos índices de reajuste divulgados
pela OS/INSS/DISES nº 121, de 15/06/92, por ser esse o diploma legal que rege a matéria.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao
feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de
posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes,
haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n°
7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- A honorária deverá ser mantida em 10% do valor da condenação até a sentença, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC c/c
Súmula 111 do E. STJ. Custas na forma da lei.

- Apelação do INSS conhecida parcialmente, e na parte conhecida, improvida. Apelação da parte autora improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer de parte do
recurso do INSS e na parte conhecida negar-lhe provimento, assim como negar provimento ao apelo da autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025576-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARILZA APARECIDA GABRIEL CONSOLI
Advogado do(a) AGRAVADO: CLEITON GERALDELI - SP225211-N
 
 
 

 

 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Vistos,
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Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão
proferida em impugnação ao cumprimento de sentença, em sede de ação de benefício previdenciário.

Pleiteia a reforma do julgado, sob a alegação de que a atualização monetária das diferenças deve
ser calculada com base nos critérios da Lei n. 11.960/2009.

Intimada, a parte contrária não apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
método de correção monetária em vigor por ocasião da execução.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo
com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.
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2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n.
267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os
índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o
IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à
correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de
04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006
novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de 1,0%
simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O mesmo
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes
a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada,
nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n. 8.177, de 1ºde março de
1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de
2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram
modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à aplicação da TR,
refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria do Ministro Luiz Fux,
na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, especificamente
quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve ser
mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1370895;
Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017).

Afigura-se possível a fixação dos honorários sobre o proveito econômico verificado, que é a
diferença entre o montante efetivamente deferido pelo decisório e o calculado pelo impugnante (art. 85, §§ 2º e
3º, I, do CPC/2015).

Nesse ensejo, devem os honorários advocatícios corresponder a 10% (dez por cento) da diferença
entre o valor oferecido pela parte devedora e o acolhido pela decisão judicial, nos termos do art. 85, §§ 2º e 3º,
I, do CPC/2015.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS
TERMOS ACIMA INDICADOS.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.
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São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025858-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR - MG107638-N
AGRAVADO: MARCIA CRISTINA DE BARROS FREITAS
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos,

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão proferida em sede
de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida, para que os cálculos sejam retificados,
para que se afaste a apuração de valores em período correspondente ao recolhimento de contribuições sociais.

A parte recorrida, intimada, apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA COMPENSAÇÃO DE VALORES – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
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De outro vórtice, vinha decidindo descaber pagamento das rendas mensais dos benefícios de
aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença quando comprovado o exercício de atividade laborativa por
meio de contribuições vertidas à Previdência.

Esta E. Corte já se pronunciou nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-
DOENÇA. TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. -
Decisão agravada acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite
apenas a concessão de auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor
ter se mantido em atividade na condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva
prestação do serviço, autoriza o desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia.  Benefício devido
por incapacidade para o trabalho. Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e
AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido
para autorizar o desconto dos períodos em que o autor trabalhou registrado, do montante devido.” (AC
00345667720104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL
E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O
RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código
de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo
entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e
nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil
reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo
pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a
incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo
pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O
retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a
aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período,
ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  5-
Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a
determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias.  6- Agravo
parcialmente provido.”(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE
SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194
.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

Todavia, passei a adotar entendimento segundo o qual é razoável considerar-se que os aludidos
períodos não elidem o direito à percepção do beneplácito por incapacidade, quando a compensação poderia ser
invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou pacificada a questão, no sentido de
q u e nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objeto no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a
matéria protegida pela coisa julgada. Confira-se o julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SERVIDORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL. DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR. ÍNDICE DE
28,86%. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTE ESPECÍFICO DA CATEGORIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.
ALEGAÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO QUE NÃO PREVÊ
QUALQUER LIMITAÇÃO AO ÍNDICE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTS. 474 E 741, VI, DO
CPC.

1. As Leis 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37,
inciso X, da Constituição da República, no patamar médio de 28,86%, razão pela qual o Supremo Tribunal
Federal, com base no princípio da isonomia, decidiu que este índice deveria ser estendido a todos os
servidores públicos federais, tanto civis como militares.
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2. Algumas categorias de servidores públicos federais também foram contempladas com reajustes
específicos nesses diplomas legais, como ocorreu com os docentes do ensino superior. Em razão disso, a
Suprema Corte decidiu que esses aumentos deveriam ser compensados, no âmbito de execução, com o
índice de 28,86%.

3. Tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice de 28,86% com os reajustes
concedidos por essas leis.

Entretanto, transitado em julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do índice
de 28,86%, não cabe à União e às autarquias federais alegar, por meio de embargos, a compensação com
tais reajustes, sob pena de ofender-se a coisa julgada. Precedentes das duas Turmas do Supremo Tribunal
Federal.

4. Não ofende a coisa julgada, todavia, a compensação do índice de 28,86% com reajustes concedidos por
leis posteriores à última oportunidade de alegação da objeção de defesa no processo cognitivo, marco
temporal que pode coincidir com a data da prolação da sentença, o exaurimento da instância ordinária ou
mesmo o trânsito em julgado, conforme o caso.

5. Nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo
cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada. É o que preceitua o art. 741, VI, do CPC: "Na
execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre (...) qualquer causa impeditiva,
modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou
prescrição, desde que superveniente à sentença".

6. No caso em exame, tanto o reajuste geral de 28,86% como o aumento específico da categoria do
magistério superior originaram-se das mesmas Leis 8.622/93 e 8.627/93, portanto, anteriores à sentença
exequenda. Desse modo, a compensação poderia ter sido alegada pela autarquia recorrida no processo de
conhecimento.

7. Não arguida, oportunamente, a matéria de defesa, incide o disposto no art. 474 do CPC, reputando-se
‘deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento como à
rejeição do pedido’.

8. Portanto, deve ser reformado o aresto recorrido por violação da coisa julgada, vedando-se a
compensação do índice de 28,86% com reajuste específico da categoria previsto nas Leis 8.622/93 e
8.627/93, por absoluta ausência de previsão no título judicial exequendo.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.”

(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe
20/08/2012).

 

Nas palavras de Araken de Assis:

 

“(...) O problema exegético inicial do art. 741, VI, reside na circunstância temporal dessas exceções.
Conforme dispõe a regra, elas devem ser ‘supervenientes à sentença’, emitida no processo de conhecimento
imediatamente anterior.

E, com efeito, ao responder à demanda condenatória, o executado usufruiu da oportunidade para
alegar ‘toda matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor’ (art.
300). Por este relevante motivo, agora não poderá renová-las, porque rejeitadas no juízo de procedência
daquela demanda e tornadas incontestáveis pela coisa julgada (art. 467). E, se não deduziu ‘toda a matéria de
defesa’, seja porque respondeu parcialmente, seja porque revel, as exceções então existentes precluíram, haja
vista a eficácia preclusiva da coisa julgada (art. 474). O único temperamento concebível resulta da sumariedade
da cognição: a defesa que o réu ‘poderia opor’ ao pedido, consoante estatui o art. 474, não abrangerá as
exceções contidas na área reservada ou incógnita. (...)” (ASSIS, Araken de. Manual de Execução. 14ª. ed. São
Paulo: RT, 2012, p. 1262)

 

Por conseguinte, arremata o processualista, as exceções impeditivas, modificativas ou extintivas
atendíveis, via embargos ou impugnação, cingem-se às que se verificaram posteriormente à última oportunidade e
alegação no processo de conhecimento (Cf. ASSIS, Araken, ob. cit. p. 1262).
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No caso dos autos, verifica-se que a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

O recorrido efetuou recolhimentos como empregado, conforme demonstram os documentos
anexados aos autos. Verifica-se, portanto, que houve concomitância entre os pagamentos e a concessão do
benefício por incapacidade.

No entanto, apesar de conhecida pelo INSS, a questão não foi suscitada no processo de
conhecimento, pelo quê, por estar preclusa, não deve ser considerada nesta fase processual.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004537-75.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOSEFA PEREIRA DE LIMA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JOSELIA BARBALHO DA SILVA - SP273343-A

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001303-75.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JOSE GONCALVES FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS SIDNEI POLO ARROSTI - SP300413-N
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por JOSE GONÇALVES FERREIRA, da decisão
proferida no Juízo de Direito da Comarca de Auriflama/SP, que indeferiu pedido de tutela de urgência,
formulado com intuito de obter o restabelecimento de aposentadoria por invalidez.

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de
urgência, bem como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Compulsando os autos, verifico que o autor, nascido em 21/05/1964, apresentou atestados
médicos, indicando que é portador de esquizofrenia paranoide. Afirma que se encontra total e
permanentemente incapacitado para o trabalho.

Neste caso, o requerente encontra-se recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez, como
mensalidade de recuperação até 05/03/2020, de modo que não há urgência a justificar a concessão da tutela de
urgência, prevista no art. 300, do CPC.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II e III, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

 

  

 

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5013554-40.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CELIA SOUZA NEUBERN
Advogado do(a) APELADO: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5013554-40.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CELIA SOUZA NEUBERN
Advogado do(a) APELADO: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de apelação interposta pelo INSS
em face da sentença  que julgou procedente a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de
modo que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos
instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal,
contada do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação
de sentença. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas
administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da
Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425,
igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE. Os juros de mora devidos à razão de 6%
(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406
deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única
vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111
do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo
estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do
julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso
I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data
da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das
prestações vencidas até a sentença, e assim por diante. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo
496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

O INSS sustenta, em síntese, que a revisão dos tetos não versa reajustamento, mas recálculo da RMI após a concessão. Dessa
forma, afirma que ocorre decadência do direito de revisar o benefício, nos moldes pretendidos pela autora, em ação proposta após
janeiro de 2014, com o decênio da entrada em vigor da EC nº 41/03. Aduz que os benefícios concedidos no “buraco negro” não
fazem jus á revisão pretendida. Alega que, na hipótese de ser afastada a decadência, o benefício não pode ser revisto com
aplicação da OS n.º 121/92. Requer que a correção monetária seja aplicada nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 11.960/09.
Prequestiona a matéria.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5013554-40.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CELIA SOUZA NEUBERN
Advogado do(a) APELADO: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Primeiramente cumpre observar que o pedido
inicial, de readequação da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, não
se sujeita à decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício.

Confira-se, ainda, recente decisão do C. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.
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(RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

                            

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

O Supremo Tribunal Federal ainda reafirmou jurisprudência no sentido de que os benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em tese, excluídos da
possibilidade de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e 41/2003. Ainda segundo a
decisão, tomada pelo Plenário Virtual no Recurso Extraordinário (RE) 937595, com repercussão geral reconhecida, a readequação
aos novos limites deve ser verificada caso a caso, de acordo com os parâmetros definidos anteriormente pelo Tribunal no RE
564354, no qual foi julgada constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos antes de
sua vigência.
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Portanto, como o benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 23/07/1990, no "Buraco Negro", ao
que tudo indica teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à
revisão que lhe foi deferida, nos termos do decidido no Recurso Extraordinário nº 564.354, sendo que somente em sede de
execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros a seu favor.

Ressalte-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991 ("buraco negro") foram revisados com aplicação das
regras da Lei n° 8.213/91, como foi previsto em seu artigo 144, regulamentado pela Ordem de Serviço INSS/DISES n° 121, de
15 de junho de 1992.

Assim, a readequação da RMI (revisada nos termos do art. 144) deve ser efetuada com a aplicação dos índices de reajuste
divulgados pela OS/INSS/DISES nº 121, de 15/06/92, por ser esse o diploma legal que rege a matéria.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870.947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a
redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
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2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.
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Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

 

Por essas razões, nego provimento ao apelo do INSS.

 É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS ECs Nº 20/98 e 41/03. REVISÃO
DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

- O prazo decadencial previsto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando à revisão do ato de concessão de
benefício previdenciário. No caso dos autos, trata-se de readequação do valor da renda mensal aos novos limites máximos
instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, motivo pelo qual não há que se falar em decadência.

- A aposentadoria por tempo de contribuição da autora, com DIB em 23/07/1990, no "Buraco Negro", ao que tudo indica teve a
RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91, de modo que ela faz jus à revisão que
lhe foi deferida, nos termos do decidido no Recurso Extraordinário nº 564.354, sendo que somente em sede de execução do
julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros a seu favor.

- A readequação da RMI (revisada nos termos do art. 144) deve ser efetuada com a aplicação dos índices de reajuste divulgados
pela OS/INSS/DISES nº 121, de 15/06/92, por ser esse o diploma legal que rege a matéria.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Apelação do INSS improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo
do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025699-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JURACINA DE OLIVEIRA GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de impugnação ao
cumprimento de sentença.

Foi determinado que a parte recorrente complementasse e regularizasse a documentação anexada,
com fundamento no artigo 932, parágrafo único, do CPC/2015, mediante a juntada de cópia da certidão da
intimação da decisão agravada ou outro documento oficial que comprovasse a tempestividade.

Nos termos de certidão datada de 21/01/2019, a parte agravante deixou decorrer in albis o prazo
assinado para a devida regularização.

Ausentes as cópias regulares das peças indicadas no dispositivo legal, por indispensáveis à
instrução do recurso em autos eletrônicos, em atenção ao disposto no art. 5º-B, V e §4º da Resolução nº 88, de
24/01/2017, da Presidência deste Tribunal, mesmo após a intimação da parte recorrente para que as carreasse
aos autos, aplica-se o artigo 932, III, do NCPC, que dispõe:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida;

(...)

Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias
ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível. "

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 932, III, DO CPC, NÃO CONHEÇO DO
RECURSO.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.
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São Paulo, 3 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5034979-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANTONIO BISCARO FILHO
Advogado do(a) APELADO: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144-N

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5034979-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANTONIO BISCARO FILHO
Advogado do(a) APELADO: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo rural de
01/03/1969 a 31/05/1977, e como tempo especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 28/06/1977 a 22/11/1977,
23/04/1987 a 08/12/1987, 25/04/1988 a 28/11/1988 e 03/12/1988 a 02/12/1991, determinando a concessão do benefício de
aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, em 09/11/2016, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária
arbitrada em 10% sobre o valor da condenação.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção da decisão, pugna pela modificação
dos critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

rmcsilva
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APELAÇÃO (198) Nº 5034979-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANTONIO BISCARO FILHO
Advogado do(a) APELADO: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola, bem como
o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão
da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe, dentre outros documentos, com a inicial:

- CTPS, com vínculos de natureza agropastoril a partir de 28/06/1977 (id. 2021614, pág. 02);

- certificado de dispensa de incorporação, de 1974, em que o demandante foi qualificado como “lavrador” (id. 5021612,
pág. 04);

Foram ouvidas três testemunhas (id. 5021638, págs. 01/16), que corroboraram a informação do labor campesino do autor,
no período pleiteado.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do autor
como “lavrador”, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.
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A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia familiar,
durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de
prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE
PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.
143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro Gilson
Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600;
Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: Ministro
HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível manter o reconhecimento de que o autor exerceu atividade como rurícola, de 01/03/1969 a
31/05/1977, levando-se em conta os documentos em seu nome e os depoimentos das testemunhas.

No mesmo sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ),
que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como
prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR
DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA
TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA
EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural anterior
ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de
modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente estabelece no § 3º do
art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento"
(Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante
apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes.
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4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do
tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades deste,
notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os
testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da inicial e confirmaram o
trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em
função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de
labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar
incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25
da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se
tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:
200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA).

 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos
termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural
comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e
seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga
CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da
Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição
das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à
aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048
de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de
03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo
em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do
exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão
serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 28/06/1977 a 22/11/1977, 23/04/1987 a 08/12/1987, 25/04/1988 a
28/11/1988 e 03/12/1988 a 02/12/1991, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as
respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.
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É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 28/06/1977 a 22/11/1977, 23/04/1987 a 08/12/1987, 25/04/1988 a 28/11/1988 e 03/12/1988 a 02/12/1991 –
conforme CTPS de id. 5021614, págs. 02, o demandante exerceu atividades como motorista no transporte de cana (agroindústria) e de
caminhão na construção civil.

Enquadramento, por analogia, no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 classifica como penosas, as categorias profissionais:
motorneiros e condutores de bondes; motoristas e cobradores de ônibus; motorista s e ajudantes de caminhão.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE
SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do
tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao
patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição
imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de
agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou
integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito adquirido à
conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE
DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles
pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou
evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um mal
maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS.
DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO.
COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.

I - (...)
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma
vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas
somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como
tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à
percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário
para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de
seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -
Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004;
Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Assim, após a conversão do labor especial em comum e somado aos demais períodos de labor campesino e incontroversos,
o demandante totalizou mais de 35 anos de tempo de serviço, suficiente para o deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e
correção monetária na forma acima, mantendo, no mais, o decisum.

É o voto.

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. TEMPO
ESPECIAL. MOTORISTA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO.  

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola, bem
como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,
propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do autor
como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

- Em suma, é possível manter o reconhecimento de que o autor exerceu atividade como rurícola, de 01/03/1969 a
31/05/1977, levando-se em conta os documentos em seu nome e os depoimentos das testemunhas.

- Enquadramento, por analogia, no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 classifica como penosas, as categorias profissionais:
motorneiros e condutores de bondes; motoristas e cobradores de ônibus; motoristas e ajudantes de caminhão.

- Assim, após a conversão do labor especial em comum e somado aos demais períodos de labor campesino e
incontroversos, o demandante totalizou mais de 35 anos de tempo de serviço, suficiente para o deferimento de
aposentadoria por tempo de contribuição.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Apelação do INSS provida em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5010336-04.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NIVALDO PAPES
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
APELADO: NIVALDO PAPES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5010336-04.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NIVALDO PAPES
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
APELADO: NIVALDO PAPES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1669/2235



 
  
 

R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido inicial é de readequação da renda
mensal do benefício aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí
advindas, observada a prescrição quinquenal do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer, consistente em recalcular a
renda mensal da parte autora, com observância dos tetos estabelecidos pelas ECS nº 20/98 e 41/03, nos termos do RE
564.354/SE, bem como na obrigação de pagar as parcelas daí decorrentes, com atualização monetária e juros de mora nos termos
do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, respeitada a prescrição quinquenal, respeitando-se,
quanto ao mais, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal atualmente em vigor. Quanto aos
honorários, condenou as partes ao pagamento de percentual a ser fixado sobre o montante da condenação, em observância aos
critérios estabelecidos no art. 85, § 3º, I a V, do CPC, e o quanto disposto no enunciado da Súmula nº 111 do E. STJ, cujo
percentual será definido na fase de execução do julgado. Por se tratar de sucumbência parcial, condenou cada uma das partes ao
pagamento de 5% do valor a ser apurado, respeitada a suspensão de exigibilidade prevista no art. 98, § 3º, do CPC. Custas na
forma da lei.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor sustenta, em síntese, que o termo inicial da prescrição deve ser fixado na data da publicação da sentença na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183. Alega que o INSS deve suportar a sucumbência, que não foi recíproca, bem como pleiteia que a
correção monetária se já fixada nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.

O INSS, por sua vez, aduz, em síntese, que a revisão dos tetos não versa reajustamento, mas recálculo da RMI após a concessão.
Dessa forma, afirma que ocorre decadência do direito de revisar o benefício, nos moldes pretendidos pela autora, em ação
proposta após janeiro de 2014, com o decênio da entrada em vigor da EC nº 41/03. Aduz falta de interesse de agir posto que
somente tem direito à revisão os segurados cujos benefícios em manutenção tiveram as suas rendas mensais limitadas aos tetos dos
salários-de-contribuição, respectivamente, nos valores de R$ 1.081,50, de 06/98 a 12/98, e de R$ 1.869,34, de 06/2003 a
01/2004, pois esses benefícios não teriam qualquer reflexo do novo teto, por já se encontrarem em valores inferiores ao teto
substituído. Requer seja declarada a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda, conforme disposto
no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Pleiteia que os juros e correção monetária incidam nos termos da Lei nº
11.960/09, afastando-se a aplicação da Resolução nº 267/2013 do CJF. Requer que a sucumbência seja fixada nos percentuais
mínimos previstos no art. 85 do CPC

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5010336-04.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NIVALDO PAPES
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
APELADO: NIVALDO PAPES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Primeiramente cabe ressaltar a falta de interesse
em recorrer do INSS relativamente ao reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu ao
ajuizamento da presente demanda, uma vez que a r. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo.

Ressalto, ainda, que o pedido inicial, de readequação da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos)
previstos na EC 20/98 e 41/03, não se sujeita à decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em
deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem
do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido
administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos
requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos
tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C
do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de
concessão.

7. Recurso Especial provido.

(STJ; RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 01/06/2016)

 

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, reconheceu a
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no
sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários
concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL:
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido
pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal reafirmou jurisprudência no sentido de que os benefícios do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em
tese, excluídos da possibilidade de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e 41/2003.
Ainda segundo a decisão, tomada pelo Plenário Virtual no Recurso Extraordinário (RE) 937595, com repercussão geral
reconhecida, a readequação aos novos limites deve ser verificada caso a caso, de acordo com os parâmetros definidos
anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e
41/2003 a benefícios concedidos antes de sua vigência.

Portanto, como o benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 12/03/1991, foi limitado ao teto por ocasião da revisão
preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão que lhe foi deferida, com o pagamento das diferenças daí advindas
no seu benefício, respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento da ação.

É que a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de
obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de
ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos
financeiros a favor da autora.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870.947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo
1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”
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E

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art.
5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.”

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 02.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que
não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002:
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
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As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação
da entidade tributante, é legítima a

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação
genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais
foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" .

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem
determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do
INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para
reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). – negritei

 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

A verba honorária deve ser suportada integralmente pelo INSS, que decaiu de maior parte do pedido, verba essa que na
oportunidade fixo em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta Colenda Turma nas ações de
natureza previdenciária.

Por essas razões, não conheço de parte do apelo do INSS, e na parte conhecida, nego-lhe provimento. Dou parcial provimento ao
apelo da parte autora para estabelecer os critérios de correção monetária e a verba honorária nos termos da fundamentação, que
fica fazendo parte integrante no dispositivo.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03.
DECADÊNCIA. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº
8.213/91. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.

- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser alcançado, com o
que fica afastado o interesse recursal de parte do recurso do INSS.

- No caso analisado, o valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos,
de modo que não é caso de submissão da sentença ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código
de Processo Civil.

- O prazo decadencial previsto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando à revisão do ato de concessão de
benefício previdenciário. No caso dos autos, trata-se de readequação do valor da renda mensal aos novos limites máximos
instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, motivo pelo qual não há que se falar em decadência.

- O benefício da aposentadoria especial, com DIB em 12/03/1991, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada no art.
144 da Lei nº 8.213/91, de modo que ele faz jus à revisão que lhe foi deferida, com o pagamento das diferenças daí advindas no
seu benefício, respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento da ação.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pelo instituidor da
pensão, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa
julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi
do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- A correção monetária e os juros de mora, devem observar o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem
como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado.

- A verba honorária deve ser suportada integralmente pelo INSS, que decaiu de maior parte do pedido, verba essa que na
oportunidade fixo em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta Colenda Turma nas ações de
natureza previdenciária.

- Apelação do INSS conhecida parcialmente, e na parte conhecida, improvida. Apelo da parte autora parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer de parte do
apelo do INSS, e na parte conhecida, negar-lhe provimento, e dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022699-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARLOS SOARES FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA - SP108976-N
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D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Vistos,

 

 

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão
proferida em sede de cumprimento de sentença, oriundo de ação de benefício previdenciário.

A autarquia pleiteia a reforma do decisório, dado que indevida a apuração de valores de benefício
em período correspondente ao recolhimento de contribuições sociais, bem como quanto à correção monetária,
por aplicáveis os termos da Lei n. 11.960/2009.

Decisão deste Relator recebeu o recurso no efeito devolutivo.

A parte recorrida, intimada, não apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA COMPENSAÇÃO DE VALORES – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

 

Vinha este Relator decidindo descaber pagamento das rendas mensais dos benefícios de
aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença quando comprovado o exercício de atividade laborativa por
meio de contribuições vertidas à Previdência.

Esta E. Corte já se pronunciou nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-
DOENÇA. TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. -
Decisão agravada acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite
apenas a concessão de auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor
ter se mantido em atividade na condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva
prestação do serviço, autoriza o desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia.  Benefício devido
por incapacidade para o trabalho. Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e
AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido
para autorizar o desconto dos períodos em que o autor trabalhou registrado, do montante devido.” (AC
00345667720104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL
E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O
RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código
de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo
entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e
nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil
reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo
pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a
incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo
pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O
retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a
aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período,
ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  5-
Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a
determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias.  6- Agravo
parcialmente provido.”(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE
SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194
.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

Todavia, passei a adotar entendimento segundo o qual é razoável considerar-se que os aludidos
períodos não elidem o direito à percepção do beneplácito por incapacidade, quando a compensação poderia ser
invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou pacificada a questão, no sentido de
q u e nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objeto no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a
matéria protegida pela coisa julgada. Confira-se o julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SERVIDORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL. DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR. ÍNDICE DE
28,86%. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTE ESPECÍFICO DA CATEGORIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.
ALEGAÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO QUE NÃO PREVÊ
QUALQUER LIMITAÇÃO AO ÍNDICE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTS. 474 E 741, VI, DO
CPC.

1. As Leis 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37,
inciso X, da Constituição da República, no patamar médio de 28,86%, razão pela qual o Supremo Tribunal
Federal, com base no princípio da isonomia, decidiu que este índice deveria ser estendido a todos os
servidores públicos federais, tanto civis como militares.

2. Algumas categorias de servidores públicos federais também foram contempladas com reajustes
específicos nesses diplomas legais, como ocorreu com os docentes do ensino superior. Em razão disso, a
Suprema Corte decidiu que esses aumentos deveriam ser compensados, no âmbito de execução, com o
índice de 28,86%.

3. Tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice de 28,86% com os reajustes
concedidos por essas leis.

Entretanto, transitado em julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do índice
de 28,86%, não cabe à União e às autarquias federais alegar, por meio de embargos, a compensação com
tais reajustes, sob pena de ofender-se a coisa julgada. Precedentes das duas Turmas do Supremo Tribunal
Federal.
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4. Não ofende a coisa julgada, todavia, a compensação do índice de 28,86% com reajustes concedidos por
leis posteriores à última oportunidade de alegação da objeção de defesa no processo cognitivo, marco
temporal que pode coincidir com a data da prolação da sentença, o exaurimento da instância ordinária ou
mesmo o trânsito em julgado, conforme o caso.

5. Nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo
cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada. É o que preceitua o art. 741, VI, do CPC: "Na
execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre (...) qualquer causa impeditiva,
modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou
prescrição, desde que superveniente à sentença".

6. No caso em exame, tanto o reajuste geral de 28,86% como o aumento específico da categoria do
magistério superior originaram-se das mesmas Leis 8.622/93 e 8.627/93, portanto, anteriores à sentença
exequenda. Desse modo, a compensação poderia ter sido alegada pela autarquia recorrida no processo de
conhecimento.

7. Não arguida, oportunamente, a matéria de defesa, incide o disposto no art. 474 do CPC, reputando-se
‘deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento como à
rejeição do pedido’.

8. Portanto, deve ser reformado o aresto recorrido por violação da coisa julgada, vedando-se a
compensação do índice de 28,86% com reajuste específico da categoria previsto nas Leis 8.622/93 e
8.627/93, por absoluta ausência de previsão no título judicial exequendo.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.”

(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe
20/08/2012).

 

Nas palavras de Araken de Assis:

 

“(...) O problema exegético inicial do art. 741, VI, reside na circunstância temporal dessas exceções.
Conforme dispõe a regra, elas devem ser ‘supervenientes à sentença’, emitida no processo de conhecimento
imediatamente anterior.

E, com efeito, ao responder à demanda condenatória, o executado usufruiu da oportunidade para alegar
‘toda matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor’ (art.
300). Por este relevante motivo, agora não poderá renová-las, porque rejeitadas no juízo de procedência
daquela demanda e tornadas incontestáveis pela coisa julgada (art. 467). E, se não deduziu ‘toda a matéria
de defesa’, seja porque respondeu parcialmente, seja porque revel, as exceções então existentes precluíram,
haja vista a eficácia preclusiva da coisa julgada (art. 474). O único temperamento concebível resulta da
sumariedade da cognição: a defesa que o réu ‘poderia opor’ ao pedido, consoante estatui o art. 474, não
abrangerá as exceções contidas na área reservada ou incógnita. (...)” (ASSIS, Araken de. Manual de
Execução. 14ª. ed. São Paulo: RT, 2012, p. 1262)

 

Por conseguinte, arremata o processualista, as exceções impeditivas, modificativas ou extintivas
atendíveis, via embargos ou impugnação, cingem-se às que se verificaram posteriormente à última oportunidade e
alegação no processo de conhecimento (Cf. ASSIS, Araken, ob. cit. p. 1262).

No caso dos autos, verifica-se que a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

O recorrido efetuou recolhimentos como empregado, conforme demonstram os documentos
anexados aos autos. Verifica-se, portanto, que houve concomitância entre os pagamentos e a concessão do
benefício por incapacidade.

No entanto, apesar de conhecida pelo INSS, a questão não foi suscitada no processo de
conhecimento, pelo quê, por estar preclusa, não deve ser considerada nesta fase processual.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
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O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
critério de correção monetária do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
em vigor por ocasião da execução.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.
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7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017).

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período rural reclamado pelo autor de
26/12/1966 a 31/12/1973, bem como a atividade especial exercida nos períodos de 29/09/1977 a 27/12/1977, de
13/03/1978 a 05/09/1978, de 11/09/1978 a 14/04/1981, de 05/04/1982 a 06/06/1984 e de 18/07/1984 a 09/10/1985, e
determinar a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para aposentadoria por
tempo de contribuição integral desde a DER (01/07/2010), respeitada a prescrição quinquenal. Determinou que as
diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção
monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
Condenou, ainda, o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais fixou no percentual legal mínimo (cf. artigo 85,
3º), a ser especificado quando liquidado o julgado, incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a data da
sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Isentou de custas. Deixou de submeter a decisão
ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, arguindo, inicialmente, a nulidade da sentença quanto ao reconhecimento do
tempo rural. No mérito, sustenta, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina através de início de
prova material corroborado por prova testemunhal, bem como a especialidade da atividade, nos termos da legislação
previdenciária, pelo que não faz jus a parte autora à revisão pretendida. Pede, subsidiariamente, a reforma da sentença
quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros da revisão e no tocante aos critérios de incidência da correção monetária
e dos juros de mora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

anderfer
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1681/2235



Inicialmente, quanto à alegação de que o r. juízo a quo teria, de maneira tendenciosa, determinado a produção de prova
oral não requerida pela parte autora, consigno que não se há de falar em quebra de imparcialidade quando o julgador
determina a produção de prova que repute nitidamente pertinente.

Nesse sentido, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias ao julgamento da lide, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos
termos do art. 370 do CPC.

Rejeito, pois, a preliminar de nulidade da sentença.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como
rurícola, bem como o labor exercido sob condições agressivas, para propiciar a revisão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição.

Passo ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrar a atividade rurícola, no período pleiteado de 26/12/1966 a 31/12/1973, a parte autora trouxe aos autos o
certificado de dispensa de incorporação, do Ministério do Exército, datado de 03/11/1973, informando que foi
dispensado do serviço militar inicial em 1973, por residir em zona rural de município tributário, indicando sua profissão de
agricultor (ID 4223591 pág. 01/02).

Em depoimento pessoal, gravado em mídia digital (vídeo e áudio), juntada aos autos, afirma que começou a trabalhar na
roça aos 12 anos de idade, juntamente com o pai, em propriedade de terceiro, nas culturas de feijão, milho, algodão,
mandioca, etc. Afirma que laborou no campo até o ano de 1973.

Foram ouvidas duas testemunhas, depoimentos também gravados em mídia digital (vídeo e áudio). O primeiro depoente,
tio do requerente, ouvido na condição de informante, afirma que a parte autora trabalhou na lavoura no Estado de
Pernambuco, desde a infância até os 17 ou 18 anos de idade. A segunda testemunha afirma que conhece o autor desde
a infância e confirma o labor no campo no período questionado nos autos, no sítio Beira Mar, onde chegou a trabalhar
com o requerente.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia
familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que
se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou
caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei
8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é
aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos
períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP,
da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao
período de carência do art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar
a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ
8/4/2002).

5. Recurso improvido.
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(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial -
628995; Processo: 200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão:
24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: Ministro HAMILTON
CARVALHIDO).

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da autora com a terra -
com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental, por
determinado período.

Neste caso, o documento mais antigo que comprova o exercício da atividade campesina remete ao ano de 1973 e
consiste no certificado de dispensa de incorporação.

O autor (nascido em 26/12/1954) pede o reconhecimento do período acima apontado e para tanto apresenta em Juízo
testemunhas, que prestaram depoimentos que permitem concluir que o labor rurícola precedeu ao documento mais antigo
e iniciou-se desde a idade mínima de 12 anos.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola no período reconhecido pela
sentença, de 26/12/1966 a 31/12/1973.

O termo final foi fixado com base no pedido e no conjunto probatório.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos
termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada,
somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

De outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.
57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo
art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º,
da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e
deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que
tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se
através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao
trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e
mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros
elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança
jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as
regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 29/09/1977 a 27/12/1977, de 13/03/1978 a 05/09/1978, de 11/09/1978 a
14/04/1981, de 05/04/1982 a 06/06/1984 e de 18/07/1984 a 09/10/1985, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga
CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto
às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:
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- 29/09/1977 a 27/12/1977 - polidor em indústria metalúrgica – conforme CTPS (ID 3579942 pág. 41), passível de
enquadramento, por analogia, no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 que elenca as atividades dos forneiros, fundidores,
soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores em indústria metalúrgica e
mecânica;

- 13/03/1978 a 05/09/1978, de 11/09/1978 a 14/04/1981, de 05/04/1982 a 06/06/1984 e de 18/07/1984 a 09/10/1985 -
em que, conforme CTPS (ID 3579942 pág. 42 e ID 3579943 pág. 05), o demandante exerceu atividades como ajudante
prensista e prensista, passível de enquadramento no Decreto 83.080/79, código 2.5.2 (FERRARIAS, ESTAMPARIAS DE
METAL À QUENTE E CALDEIRARIA - Ferreiros, marteleiros, forjadores, estampadores, caldeireiros e prensadores).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO
COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao
cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por
força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio
jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não
podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao
princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº
9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de
serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes
nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples
enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e,
posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a
agentes nocivos à saúde ou integridade física), comprovada nos termos da legislação
vigente à época da prestação do serviço, possui direito adquirido à conversão do
tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial
- 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de
Assis Moura).

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,
destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas
resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.
RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE
EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO
ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo
técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza
especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes
nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente
reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o
período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários,
independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do
adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o
tempo mínimo necessário para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas,
inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do
Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo:
199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão:
26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação:
29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus ao cômputo de tempo de serviço rural, à conversão da atividade
exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial, desde a data de início
do benefício, momento em que a Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, observada a prescrição
quinquenal, conforme determinado pela sentença.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar de nulidade e dou parcial provimento ao apelo do INSS, apenas para fixar os
critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária conforme acima fundamentado.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a concessão (DIB em 01/07/2010),
respeitada a prescrição quinquenal. Considerado o labor rural de 26/12/1966 a 31/12/1973, bem como o trabalho em
condições especiais nos interregnos de 29/09/1977 a 27/12/1977, de 13/03/1978 a 05/09/1978, de 11/09/1978 a
14/04/1981, de 05/04/1982 a 06/06/1984 e de 18/07/1984 a 09/10/1985.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR RURAL. LABOR
ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. POLIDOR. PRENSISTA. DETERMINADA A REVISÃO DA RMI.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.  APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.
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- Quanto à alegação de que o r. juízo a quo teria, de maneira tendenciosa, determinado a produção de prova oral não
requerida pela parte autora, não se há de falar em quebra de imparcialidade quando o julgador determina a produção de
prova que repute nitidamente pertinente.

- Cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento da lide, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do
art. 370 do CPC.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola, bem
como o labor exercido sob condições agressivas, para propiciar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia
familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que
se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

- Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da autora com a terra
- com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental, por
determinado período.

- O documento mais antigo que comprova o exercício da atividade campesina remete ao ano de 1973 e consiste no
certificado de dispensa de incorporação.

- O autor (nascido em 26/12/1954) pede o reconhecimento do período apontado e para tanto apresenta em Juízo
testemunhas, que prestaram depoimentos que permitem concluir que o labor rurícola precedeu ao documento mais antigo
e iniciou-se desde a idade mínima de 12 anos.

- É possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola no período reconhecido pela sentença, de
26/12/1966 a 31/12/1973.

- O termo final foi fixado com base no pedido e no conjunto probatório.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de 29/09/1977 a 27/12/1977 - polidor em indústria
metalúrgica – conforme CTPS (ID 3579942 pág. 41), passível de enquadramento, por analogia, no item 2.5.1 do Decreto
nº 83.080/79 que elenca as atividades dos forneiros, fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros,
amarradores, dobradores e desbastadores em indústria metalúrgica e mecânica; de 13/03/1978 a 05/09/1978, de
11/09/1978 a 14/04/1981, de 05/04/1982 a 06/06/1984 e de 18/07/1984 a 09/10/1985 - em que, conforme CTPS (ID
3579942 pág. 42 e ID 3579943 pág. 05), o demandante exerceu atividades como ajudante prensista e prensista, passível
de enquadramento no Decreto 83.080/79, código 2.5.2 (FERRARIAS, ESTAMPARIAS DE METAL À QUENTE E
CALDEIRARIA - Ferreiros, marteleiros, forjadores, estampadores, caldeireiros e prensadores).

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,
destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas
resguarda-se de um mal maior.

- O requerente faz jus ao cômputo de tempo de serviço rural, à conversão da atividade exercida em condições especiais
em tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial, desde a data de início do benefício, momento em que a
Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, observada a prescrição quinquenal, conforme determinado pela
sentença.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido
pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Preliminar de nulidade rejeitada.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar de
nulidade e dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024709-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
INTERESSADO: AUDALIO MANUEL DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829-A,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que
indeferiu pedido de cancelamento da RPV referente aos honorários advocatícios.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que se permita o cancelamento da requisição,
a fim de que conste o nome da sociedade advocatícia como beneficiária, uma vez que a profissional indicada no
documento não está autorizada a efetuar a retirada do numerário, dado o seu desligamento do escritório.

Decisão deste Relator recebeu o recurso no duplo efeito.

Sem a apresentação de contraminuta.

 

DECIDO

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pretende a recorrente a reforma de decisão que indeferiu pedido de cancelamento de requisição,
para que se permita que a Sociedade de Advogados seja a beneficiária da quantia disponibilizada.

Como já observado anteriormente, é possível a expedição de ofício requisitório em nome da
sociedade advocatícia regularmente constituída, desde que esteja esta expressamente indicada na procuração,
in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ARTIGO 15, § 3º, DA LEI 8.906/94. PROCURAÇÃO QUE NÃO TRAZ O NOME DA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS . LEVANTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, por maioria, no julgamento do AgRg no Precatório
769, firmou posicionamento no sentido de que, para que a sociedade de advogados tenha legitimidade para
levantar ou executar honorários advocatícios, é necessário que a procuração outorgada faça menção à
sociedade e não apenas aos advogados pertencentes aos seus quadros.

2. Agravo regimental improvido".

(STJ., AgRg no REsp 918.642/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
v.u., DJe 31/08/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO
ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA
AOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
HONORÁRIOS. DISCUSSÃO SOBRE A LEGITIMIDADE DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS .

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa
ao art. 535 do CPC.

2. Decidida a lide nos limites em que foi proposta, não há falar em ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC, tendo
em vista que a fundamentação não é critério apto para a avaliação de julgamento extra petita. 'Aplicável
ao caso o princípio do jura novit curia, o qual, dados os fatos da causa, cabe ao juiz dizer o direito. Não
ocorre julgamento extra petita quando o juiz aplica o direito ao caso concreto sob fundamentos diversos
aos apresentados pela parte' (AgRg no REsp 972.349/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de
18.3.2008).

3. Nos termos do art. 15, 'caput', da Lei 8.906/94, 'os advogados podem reunir-se em sociedade civil de
prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta lei e no regulamento geral' sendo que 'as
procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam
parte' (§ 3º). A Corte Especial/STJ, interpretando esse dispositivo, pacificou entendimento no sentido da
ilegitimidade da sociedade de advogados 'se a procuração deixar de indicar o nome da sociedade de que o
profissional faz parte', pois, nessa hipótese, 'presume-se que a causa tenha sido aceita em nome próprio, e
nesse caso o precatório deve ser extraído em benefício do advogado, individualmente' (AgRg no Prc
769/DF, Corte Especial, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 23.3.2009). A contrario sensu, se a sociedade que
o advogado integra é indicada no instrumento de mandato (como ocorre no caso dos autos), impõe-se
reconhecer a sua legitimidade para fins de recebimento do precatório, como bem entendeu o Tribunal de
origem.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1354565/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA v.u., DJe 17/03/2014).

 

No caso dos autos, a pessoa da sociedade recorrente confunde-se com a da causídica peticionária,
Dra. ANA PAULA ROCA VOLPERT, formalmente considerada única sócia.

O pleito de cancelamento por ela formulado afigura-se desnecessário, até porquê o numerário
requisitado já logrou a devida disponibilização, restando autorizar seu pagamento.

Destarte, a fim de permitir o recebimento da verba honorária requisitada, entendo cabível a
expedição de alvará de levantamento em nome da advogada signatária do recurso e/ou em nome da sociedade
advocatícia correlata, ficando parcialmente provido o agravo de instrumento para essa finalidade.

 

DISPOSITIVO

 

DIANTE DO EXPOSTO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM
DE QUE A QUANTIA DISPONIBILIZADA A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEJA ENTREGUE,
POR MEIO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO, À SOCIEDADE ADVOCATÍCIA RECORRENTE E/OU SUA
ÚNICA SÓCIA.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.
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Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001777-46.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ODETE PESCARA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: IVANIA APARECIDA GARCIA - SP153094-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ODETE PESCARA DOS SANTOS, em face da
decisão, que, em ação previdenciária pretendendo a concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido
de gratuidade da justiça e determinou ao autor o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção.

Aduz a recorrente, em síntese, que é pessoa pobre e não possui condições de arcar com as custas do
processo. Afirma que o simples requerimento e a declaração de pobreza apresentada, são suficientes para que
seja deferido o benefício da justiça gratuita.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Com efeito, o novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça,
prevendo em seu art. 98, caput, que será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos
para pagar custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios.

A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos
encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o
juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação processual se dê por advogado particular (CPC,
art. 99, §§ 3º e 4º).

No caso dos autos, a ora recorrente, pretende a concessão de aposentadoria por invalidez. Em
consulta ao CNIS verifico que a ora agravante possui cadastro no CADSUS, desde 23/11/2003. Formula pedido
de gratuidade na petição inicial e apresenta declaração de pobreza.  indicando que não possui condições de
arcar com as custas processuais.
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A prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de
necessitada do postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua
manutenção e a de sua família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante
o disposto no art. 100, caput, do CPC, o que não ocorreu na situação em apreço.

Vale frisar que, havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a
seu favor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer à ora agravante o direito à justiça gratuita, que pode ser revogado em
qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do
processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, a fim de conceder à parte autora a
gratuidade da justiça.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

 

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001856-14.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: ANTONIO DE PAULO
Advogado do(a) APELANTE: FABIANA FRANCISCA DOURADO - SP242920-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001856-14.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: ANTONIO DE PAULO
Advogado do(a) APELANTE: FABIANA FRANCISCA DOURADO - SP242920-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1690/2235



 

 A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

O pedido inicial é de aposentadoria por idade.

A sentença julgou o pedido improcedente.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, ter comprovado o labor urbano nos períodos de 01/05/1969 a 25/07/1969 e 30/01/1970 a
28/02/1972(empregador Irmãos Carlos Ltda.) e 01/03/1972 à 1/11/1974 (empregador SA Textil Nova Odessa), fazendo jus à concessão de
aposentadoria por idade urbana.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001856-14.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: ANTONIO DE PAULO
Advogado do(a) APELANTE: FABIANA FRANCISCA DOURADO - SP242920-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes disciplinada pelo art. 32 do
Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completasse 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o homem e 60 para a
mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado filiado à Previdência
anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade
de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição
correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento.
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Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

O autor comprova pelos documentos de identificação o nascimento em 12.06.1974, tendo completado 65 anos em 2009.

Para comprovar o labor urbano nos períodos de 01/05/1969 à 25/07/1969 e 30/01/1970 à 28/02/1972, ambos junto ao empregador Irmãos
Carlos Ltda, e de 01/03/1972 à 1/11/1974, junto ao empregador SA Textil Nova Odessa, o autor apresentou os seguintes documentos:

- extratos analíticos de contas vinculadas relativas ao FGTS, emitidos pela CEF, indicando, entre outros, a existência de registro de vínculo
empregatício mantido de 01.03.1972 a 01.11.1974, junto ao empregador “SA Textil Nova Odessa”;

-  termos de abertura, encerramento e registros de funcionários do empregador “Irmãos Carlos Ltda”, sendo o primeiro aberto em 1965,
contendo, entre outros, dois registros em nome do autor, ambos contendo a assinatura dele, sendo o primeiro referente  ao período de
01.05.1969 a 25.07.1969 (cargo ajudante de lavador) e o segundo referente ao período de 30.01.1970 (cargo lavador de carros), sem
informação de data de saída – o registro, porém, contem várias anotações trabalhistas, ao menos até o ano de 1971;

- declaração prestada pela empresa sucessora da Irmãos Carlos Ltda, em 29.03.2017, confirmando os vínculos empregatícios comprovados
pelas fichas de registro de empregado acima mencionadas, e informando, ainda, que o segundo período de trabalho encerrou-se em
28.02.1972.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não, durante determinado período,
em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita,
em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º,
da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o
exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a
função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 da referida lei,
visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; Órgão Julgador: Sexta
Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Os vínculos de labor controversos são os seguintes: 01/05/1969 à 25/07/1969 e 30/01/1970 à 28/02/1972, ambos junto ao empregador
Irmãos Carlos Ltda, e de 01/03/1972 à 1/11/1974, junto ao empregador SA Textil Nova Odessa.

No caso dos autos, os três períodos de trabalho do autor foram comprovados por meio de prova documental, consistente em fichas de
registro de empregado no caso dos dois primeiros vínculos e comprovante de conta vinculada ao FGTS no caso do último vínculo.

Os vínculos de trabalho em questão devem, portanto, ser tidos como válidos, independentemente de constarem ou não no sistema CNIS da
Previdência Social.

Registre-se que os recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se beneficia das
regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais "...no cálculo do valor da renda mensal do benefício (...), serão
computados os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuição devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo
da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis".

Assentados estes aspectos, verifica-se que o autor conta com 14 (quatorze) anos e 06 (seis) dias de trabalho.
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Conjugando-se a data em que foi implementada a idade, o tempo de serviço comprovado nos autos e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se
que foi integralmente cumprida a carência exigida (168 meses).

Em suma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo, devendo ser observada
a prescrição quinquenal.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado
improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido
formulado na inicial, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento
administrativo, observada a prescrição quinquenal, bem como para fixar os consectários legais nos termos da fundamentação.

É o voto.

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO.

- Pedido de aposentadoria por idade.

- A questão em debate consiste na possibilidade de contabilização, para fins de carência, de períodos de trabalho urbano do requerente, com
base em prova documental. O apelante afirma a CTPS em que estavam anotados tais vínculos foi extraviada.

- Os vínculos de labor controversos são os seguintes: 01/05/1969 à 25/07/1969 e 30/01/1970 à 28/02/1972, ambos junto ao empregador
Irmãos Carlos Ltda, e de 01/03/1972 à 1/11/1974, junto ao empregador SA Textil Nova Odessa.

- Os três períodos de trabalho do autor foram comprovados por meio de prova documental, consistente em fichas de registro de empregado
no caso dos dois primeiros vínculos e comprovante de conta vinculada ao FGTS no caso do último vínculo.

- Os vínculos de trabalho em questão devem ser tidos como válidos, independentemente de constarem ou não no sistema CNIS da
Previdência Social.

- Os recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se beneficia das regras
contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91.

- Conjugando-se a data em que foi implementada a idade, o tempo de serviço comprovado nos autos e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se
que foi integralmente cumprida a carência exigida. O autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento
administrativo, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.
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- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado
improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, sendo que a Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001840-71.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: LUIZ RONAN DA SILVA REIS DE MELLO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALAN RODRIGO QUINSAN LAMAO - SP331195-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Embora o recorrente, nascido em 26/03/1997, vendedor, afirme ser portador de síndrome de
Guillan-Barré, apresentando fraqueza e dores em membros inferiores, os atestados médicos que instruíram o
agravo, o INSS indeferiu o pleito formulado na via administrativa, ao fundamento de que a incapacidade é
preexistente ao início das contribuições ao RGPS. Assim, o pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo
do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender
pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de
tutela de urgência poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

 

  

 

 

 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5031889-08.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
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APELANTE: AGOSTINHO DE JESUS ESCUDEIRO
CURADOR: CESALTINA NALON ESCUDEIRO
Advogados do(a) APELANTE: LILIAN RODRIGUES ROMERA ASSUNCAO - SP198650-N, CARLA MARIA AFONSO DE ALMEIDA - SP264415-N, JULIA
BERTOLEZ PAVAO SONEGO - SP337283-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000019-32.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IVONE APARECIDA CARDOSO FRANCISCO
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento apresentado pelo INSS, da decisão que acolheu parcialmente a impugnação e determinou que a
exequente refizesse os cálculos empregando o IPCA-E como índice de correção monetária e computando os juros de mora a partir
da citação.

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a TR para a correção monetária, ao menos até a conclusão do julgamento e a
modulação dos efeitos da decisão do STF no RE 870.947.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

O título exequendo diz respeito à concessão de aposentadoria por idade rural, com DIB em 22.10.2014 (data do requerimento
administrativo). Correção monetária e juros de mora incidirão nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, por
ocasião da execução do julgado. A verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.
Concedida a tutela antecipada.

A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).
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O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei
9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

E

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.”

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ, publicado no
Diário de Justiça eletrônico do dia 20.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO
ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É
RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para
fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o
estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-
fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em
índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse
contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o
IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito
do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos
até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de
índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu
expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em
que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice
oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda
Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
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As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)
até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a
partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro
índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes
encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária:
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-
E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de
poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras
específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para
compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à
incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à
vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de
mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal
específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada
a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da
taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo
com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada
que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser
aferida no caso concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve
apenas a indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do
modo pelo qual tais preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a
fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão
da controvérsia".

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de
natureza previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei
11.960/2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%);
após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada
pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo
justificativa para reforma.
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7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime
previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

A insurgência do INSS  merece prosperar em parte.

Posto isso, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo ao recurso, para determinar sejam refeitos os cálculos de execução, nos
termos desta decisão.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

 

lguarita

  

 

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5010920-71.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: WANDERLEY GARCIA
Advogado do(a) APELADO: ILZA OGI - SP127108-A

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031918-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO ALVES
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Advogado do(a) AGRAVADO: JULIO WERNER - SP172919-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que rejeitou a alegação da prescrição da pretensão
executória e a existência de erro material na conta, determinou a retificação do polo ativo para constar o espólio de João Alves,
devidamente representado por seu inventariante e a expedição de novo ofício precatório para posterior transferência ao juízo do
inventário.

Alega o recorrente, em síntese, a prescrição da pretensão executória, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença ocorrido em
agosto de 2012 e que até o presente momento não foram habilitados os sucessores. Sustenta o excesso de execução, uma vez que
o termo final do cálculo é posterior ao óbito do autor, ocorrido em 2008, portanto, há necessidade de devolução dos valores
percebidos indevidamente pelo advogado. Ressalta a impossibilidade de levantamento dos valores devidos aos sucessores pelo
advogado e que seja revogada a ordem de requisição do valor remanescente até habilitação dos dependentes ou herdeiros, na
forma do art.112 da Lei nº 8.213/91.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Do compulsar dos autos verifico que foi reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço proporcional,
com DIB em 24.05.2004 (data do requerimento administrativo), nos termos do v. Acórdão proferido nesta E. Corte, em
11.07.2012.

Em sede de execução do julgado a Autarquia apresentou os cálculos de liquidação, com os quais houve concordância do credor.
Foram expedidos ofícios precatório/requisitório, e pagos em janeiro/2014 (RPV) e novembro/2015 (PRC).

Em dezembro/2015 o patrono informou o óbito do autor, ocorrido em 17.06.2008 e solicitou o levantamento dos valores
depositados em favor do autor. O pedido de levantamento foi indeferido pelo MM. Juízo a quo até a habilitação dos herdeiros.

O patrono ingressou com ação de inventário perante o Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões de Jacareí - SP (proc.1008099-
80.2016.826.0292), na qual foi nomeado inventariante, requerendo a transferência do percentual de 30% do valor depositado, nos
termos do contrato de honorários, sendo-lhe deferido o levantamento.

Os valores remanescentes depositados em favor do autor foram estornados nos termos da Lei nº 13.463/2017.

Preliminarmente, quanto à alegação da prescrição da pretensão executória, não assiste razão ao recorrente.

De se observar que a morte da parte autora é causa de extinção do mandato do advogado, nos termos do art. 682, inc. II, do
Código Civil, necessitando, para regular processamento do feito, a habilitação dos sucessores e a regularização da representação
processual.

Já o falecimento da parte implica na suspensão do processo, durante o qual não pode ser praticado nenhum ato processual nem
corre prazo algum, consoante o disposto no art. 313, inc. I e § 1º, do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 313. Suspende-se o processo:

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu
procurador;

(...)

§ 1º Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo, nos termos do art. 689.

(...)

E o referido art. 689, do mesmo diploma legal, por seu turno, estabelece:
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Art. 689. Proceder-se-á à habilitação nos autos do processo principal, na instância em que estiver, suspendendo-se, a
partir de então o processo.

Ressalte-se de antemão que, não tendo havido a habilitação dos sucessores até o presente momento, também não há que se falar
em prescrição da execução, que, não obstante ocorra no mesmo prazo da prescrição da ação, nos termos do art. 1º, do Decreto nº
20.910/32 e Súmula 150 do STF, no caso de morte ou perda da capacidade de uma das partes ou do representante legal, o
processo deve ser suspenso até a intimação dos herdeiros ou sucessores para a habilitação, pois, é da intimação dos mesmos que
passará a contar o prazo prescricional.

Não obstante a prescrição da execução ocorrer no mesmo prazo da prescrição da ação, nos termos do art. 1º, do Decreto nº
20.910/32 e Súmula 150 do STF, no caso de morte ou perda da capacidade de uma das partes ou do representante legal, o
processo deve ser suspenso até a intimação dos herdeiros ou sucessores para a habilitação, pois, é da intimação dos mesmos que
passará a contar o prazo prescricional.

Como se sabe, a prescrição intercorrente ocorrerá desde que haja paralisação da execução por inércia do exequente, por período
superior a 5 anos, o que no caso analisado não ocorreu. Denota-se que não transcorreu o lapso prescricional entre o trânsito em
julgado da fase de conhecimento e o início da execução.

Por outro lado, a lei não estabeleceu prazo para a habilitação dos sucessores, que pode se dar a qualquer tempo.

Assim, não há que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente.

Cumpre salientar que os efeitos da decretação da suspensão, via de regra, devem ser "ex tunc", retroagindo à época do óbito, o
que conduziria à nulidade dos atos praticados pelo advogado.

De fato, com a suspensão do processo em razão do óbito do autor, sem a devida habilitação dos herdeiros, todos os atos
praticados posteriormente estão eivados de nulidade.

Entretanto, não vislumbro a presença de nulidade processual até o trânsito em julgado do processo de conhecimento, vez que não
contemplo a existência de qualquer prejuízo às partes pelo julgamento do feito, na medida em que os interesses de todos os
litigantes foram preservados reputo válidos os atos praticados até a prolação do v.acórdão que concedeu o benefício.

Aplicável na espécie, por analogia, a regra prevista pelo art. 282, § 1º, do Código de Processo Civil, consubstanciada no brocardo
pas de nullité sans grief.

Com esse posicionamento, vale transcrever os seguintes julgados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DO PROCESSO APÓS
FALECIMENTO DE CINCO LITISCONSORTES EM AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIOS -
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE NULIDADE DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS A PARTIR
DO PRIMEIRO ÓBITO.

I - Ao tomar conhecimento dos óbitos, o r. juízo "a quo" determinou a suspensão do processo e a habilitação no feito
dos herdeiros necessários, indeferindo o pedido da Autarquia - Ré de nulidade de todos os atos processuais a partir
do primeiro óbito.

II - Ausência de prejuízos suportados pelo INSS.

III - Suspensão somente após a denúncia do fato em juízo. Precedentes jurisprudenciais.

IV - Agravo improvido.

(TRF 2ª Região - 3ª Turma - AG 39447 - Autos n. 99.02.24124-7/RJ - Relatora Desembargadora Federal Tânia
Heine - DJ; 29.03.2001)

PROCESSO CIVIL. ÓBITO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DO
SUBSTABELECIMENTO. NULIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. APELO DA AUTARQUIA
PROVIDO.

1. Esta E. Turma Suplementar tem-se posicionado no sentido de que a mera informação de falecimento da parte,
mesmo com a cessação de eventual benefício previdenciário, não justifica a nulidade, porquanto a suspensão do
processo somente se aplica para evitar o prejuízo.

(...)
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(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 468925; Processo:
199903990226810; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Data da
decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300172145; Fonte: DJF3; DATA:23/07/2008; Relator: JUIZ ALEXANDRE
SORMANI)

Entretanto, quanto à fase de execução, o prejuízo da Autarquia é evidente já que os cálculos foram apresentados desde a DIB
(2004) até o trânsito em julgado ocorrido em 2012, sendo que o autor faleceu em 2008, acarretando excesso de execução.

Entendo, nesse caso, ser viável o prosseguimento da execução, com apresentação de novos cálculos, em atenção ao princípio da
economia processual, o que faço neste momento.

No caso dos autos, o advogado da parte autora levantou os valores referentes à verba sucumbencial, tomou conhecimento do
falecimento da parte, que até então representava, e ingressou com o pedido de abertura de inventário, no qual foi nomeado
inventariante e deferido o levantamento dos honorários contratuais.

Assim, os cálculos deverão ser refeitos adequando-se o termo final ao óbito do segurado, impondo-se a restituição ao Juízo dos
valores levantados a maior pelo advogado, transferindo-se o valor dos sucessores ao Juízo do Inventário em estrita observância às
regras de direito vigentes.

Posto isso, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo ao recurso, para determinar sejam refeitos os cálculos de execução, nos
termos desta decisão.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

 

  

 

 lguarita

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000582-09.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: REGINA MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MAURICIO ESTEVES - SP347360-A
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Advogado do(a) APELADO: MAURICIO ESTEVES - SP347360-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer a especialidade do labor prestado pela
parte autora no período de 29/05/1998 a 24/01/2001. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no
patamar mínimo sobre o valor atualizado da causa, com base no §2º, §3º, I, e 8º, todos do artigo 85 do Código de
Processo Civil de 2015. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Deixou de submeter a
decisão ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da
atividade, conforme determina a legislação previdenciária. Aduz a impossibilidade de reconhecimento de atividade
especial exclusivamente com fundamento no recolhimento de SAT pela empregadora, havendo necessidade de outros
meios de prova.

Subiram os autos, com contrarrazões, a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

anderfer
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,
com a devida conversão do tempo especial em comum, e de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus
§s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º
da antiga CLPS.
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º,
da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e
deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que
tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se
através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao
trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e
mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros
elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança
jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as
regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 29/05/1998 a 24/01/2001, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas
alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 29/05/1998 a 17/05/2000 - agente agressivo: ruído de 92 dB (A), de modo habitual e permanente – formulário (ID
8000879 pág. 01) e laudo técnico (ID 8000879 pág. 02/03).

Destaque-se que o interregno de 18/05/2000 a 24/01/2001 não deve ser reconhecido, uma vez que o laudo não serve
para comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração. Cabe ressaltar que, para o reconhecimento da
especialidade com base no agente agressivo ruído, faz-se necessária a apresentação de laudo técnico.

A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se também no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,
do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de
exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em
razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como
agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,
segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva
exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa
dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85
db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

 

Assim, a requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO
COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao
cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por
força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio
jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não
podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao
princípio do direito adquirido.
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2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº
9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de
serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes
nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples
enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e,
posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a
agentes nocivos à saúde ou integridade física), comprovada nos termos da legislação
vigente à época da prestação do serviço, possui direito adquirido à conversão do
tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial
- 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de
Assis Moura).

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,
destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas
resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.
RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE
EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO
ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza
especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes
nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente
reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o
período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários,
independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do
adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o
tempo mínimo necessário para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas,
inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do
Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal -
Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo:
199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão:
26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação:
29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS para afastar o reconhecimento da especialidade do
lapso de 18/05/2000 a 24/01/2001.
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É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTE
AGRESSIVO. RUÍDO. LAUDO TÉCNICO. NECESSIDADE. APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,
com a devida conversão do tempo especial em comum, e de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 29/05/1998 a 17/05/2000 - agente agressivo: ruído
de 92 dB (A), de modo habitual e permanente – formulário (ID 8000879 pág. 01) e laudo técnico (ID 8000879 pág.
02/03).

- O interregno de 18/05/2000 a 24/01/2001 não deve ser reconhecido, uma vez que o laudo não serve para comprovar a
especialidade de período posterior a sua elaboração. Cabe ressaltar que para o reconhecimento da especialidade com
base no agente agressivo ruído, faz-se necessária a apresentação de laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se também no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo
I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de
exposição a ruídos excessivos. Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no
Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo
Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997,
passaram a enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art.
181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado
enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva
exposição se situar acima de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº
4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,
destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas
resguarda-se de um mal maior.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5061513-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: SILVIA TEREZINHA DA SILVA - SP269674-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: SILVIA TEREZINHA DA SILVA - SP269674-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Laudo médico judicial (id 7193691).

A r. sentença, aclarada, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento de
aposentadoria por invalidez, desde 21/12/2016, pelo período necessário para a recuperação total da capacidade
laboral ou reabilitação profissional, com os devidos acréscimos legais. Concedeu a tutela e fixou honorários.

Embargos de declaração acolhidos para aclarar a decisão no sentido de ser possível o pagamento
do benefício nos períodos que contém atividade remunerada (id 7193717).

Apelação da autora, pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez e pela majoração dos
honorários advocatícios.

Apelação do INSS, alega, em síntese, a ausência de incapacidade e a preexistência da doença à
refiliação. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção
monetária. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões somente da autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos
limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e
artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em
sistemática similar à que ocorria no antigo CPC/73. 

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade. 

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I,
in verbis:
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"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio -doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios por incapacidade, passo a analisar o caso
concreto.

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial realizado em 21/03/2017,
atestou que a parte autora é portadora de doença arterial obstrutiva periférica, transtorno interno em joelho
direito, Diabetes mellitus tipo II com retinopatia, neuropatia e vasculopatia, varizes em membros inferiores,
hérnia umbilical e hipertensão arterial, doenças que a incapacitam de forma parcial e permanente para suas
atividades habituais, mas que não o impede de realizar outras funções inerentes a sua formação profissional
(curso superior completo de engenharia mecânica) como atividades administrativas, de desenvolvimento e
planejamento, inspeção de peças e máquinas de solo.

Ademais, com base nos documentos juntados, o perito afirmou que a diabetes iniciou há 15 anos,
mas estabeleceu como data provável da incapacidade dezembro de 2016, por agravamento.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, foi carreado aos autos extrato do
CNIS, no qual se verificam vínculos empregatícios nos períodos de 05/02/1976 a 17/03/1989, depois
permaneceu fora do sistema e retornou somente em 2016 como contribuinte individual, recolhendo as
competências de 04/2016 a 02/2017 e de 08/2017 a 10/2017.

Entretanto, a parte autora não faz jus a qualquer benefício por incapacidade, senão vejamos:

Destarte, o perito se baseou nos documentos médicos apresentados pela autora na inicial para fixar
a data de início da incapacidade. O Juiz não está adstrito ao laudo pericial e, conclusão indeclinável é a de que
a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à filiação da demandante à Previdência Social.

In casu, a parte autora somente se filiou ao sistema, como contribuinte individual em 2016, quando
já contava com 60 anos de idade, recolheu 4 contribuições, e logo requereu o benefício em 12/07/2016, NB
6150614607, indeferido em razão da preexistência da doença à refiliação, mesmo destino atribuído ao benefício
requerido em 21/12/2016 (NB 6169440884).

Difícil crer, considerando a natureza das patologias apresentadas, de evolução progressiva, a idade
do autor e a forma de filiação, que a incapacidade surgiu exatamente pouco tempo após o cumprimento da
carência.

Trata-se de pessoa que conta com certo grau de instrução e que sofre de moléstias que não
surgiram subitamente.

Segundo laudo pericial a diabetes trouxe várias complicações, oftalmológicas, vascular e
neurológica.

Colhe-se do relato do autor ao perito (21/03/2017), que realizou cirurgia a laser no olho esquerdo
há 5 meses, a demonstrar o estágio avançado da doença em data anterior a fixada pelo perito.

Ademais, infere-se do relatório médico, datado de 2016, apresentado ao perito, baseado em
prontuário de paciente no Hospital estadual Américo Brasiliense, menção a cirurgia vascular, com último
retorno em 22/02/2016, diagnósticos de doenças arterial obstrutiva e insuficiência venosa crônica com
varicorragia em membro inferior direito. Ultrassonografia com insuficiência de safena a direita e perfurantes.

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91,
vedam a concessão de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da
Previdência, ressalvados os casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente
demanda, o quadro de saúde já se precário antes da filiação.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença à
parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E
PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO
DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria
por invalidez : qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível
de reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão
existentes antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento
daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao
segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada
como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação
em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos
compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),
consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e
permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à
doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão
do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos
requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).
(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA
ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a
carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau
moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento
e determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada
incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em
caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha
quando contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez .

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.
n)
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando
demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.
543). (g. n)

 

Assim, de rigor a reforma da sentença.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional  deferida pelo r. Juízo de Primeira
Instância na r. sentença.

Com relação aos valores recebidos pela parte autora, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu
no sentido de ser desnecessária a restituição dos valores recebidos de boa fé, mediante decisão judicial, devido
ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, conforme aresto abaixo
transcrito. Confira-se:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. RECEBIMENTO DE BOA - FÉ EM DECORRÊNCIA
DE DECISÃO JUDICIAL. tutela antecipada REVOGADA. DEVOLUÇÃO . (g.n.)

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que o benefício previdenciário recebido de boa -
fé pelo segurado, em decorrência de decisão judicial, não está sujeito à repetição de indébito, em razão de seu
caráter alimentar . Precedentes.

2. Decisão judicial que reconhece a impossibilidade de descontos dos valores indevidamente recebidos pelo
segurado não implica declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/1991. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 734242 AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 04/08/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-175 DIVULG 04-09-2015 PUBLIC 08-09-2015)

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO DO TCU QUE DETERMINOU A
IMEDIATA INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO DA URP DE FEVEREIRO DE 1989 (26,05%). EXCLUSÃO DE
VANTAGEM ECONÔMICA RECONHECIDA POR DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO.
NATUREZA ALIMENTAR E A PERCEPÇÃO DE BOA-FÉ AFASTAM A RESTITUIÇÃO DOS VALORES
RECEBIDOS ATÉ A REVOGAÇÃO DA LIMINAR. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido do descabimento da restituição de valores
percebidos indevidamente em circunstâncias, tais como a dos autos, em que o servidor público está de boa-fé.
(Precedentes: MS 26.085, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 13/6/2008; AI 490.551-AgR, Rel. Min.
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 3/9/2010).

2. A boa-fé na percepção de valores indevidos bem como a natureza alimentar dos mesmos afastam o dever de
sua restituição.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, MS 25921 AgR, Relator Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 01/12/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-060 DIVULG 01-04-2016 PUBLIC 04-04-2016)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. APOSENTADORIA. EXAME.
DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DIREITO AO PAGAMENTO DA UNIDADE DE REFERÊNCIA E
PADRÃO - URP DE 26,05%, INCLUSIVE PARA O FUTURO, RECONHECIDO POR SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. PERDA DA EFICÁCIA VINCULANTE DA DECISÃO JUDICIAL, EM RAZÃO DA
SUPERVENIENTE ALTERAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS FÁTICOS E JURÍDICOS QUE LHE DERAM SUPORTE.
SUBMISSÃO À CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À GARANTIA DA COISA
JULGADA. PRECEDENTES.
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1. No julgamento do RE 596.663-RG, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para o Acórdão Min. Teori Zavascki, DJe
26.11.2014, o Tribunal reconheceu que o provimento jurisdicional, ao pronunciar juízos de certeza sobre a
existência, a inexistência ou o modo de ser das relações jurídicas, a sentença leva em consideração as
circunstâncias de fato e de direito que se apresentam no momento da sua prolação.

2. Tratando-se de relação jurídica de trato continuado, a eficácia temporal da sentença permanece enquanto se
mantiverem inalterados esses pressupostos fáticos e jurídicos que lhe serviram de suporte (cláusula rebus sic
stantibus).

3. Inexiste ofensa à coisa julgada na decisão do Tribunal de Contas da União que determina a glosa de parcela
incorporada aos proventos por decisão judicial, se, após o provimento, há alteração dos pressupostos fáticos e
jurídicos que lhe deram suporte.

4. Ordem denegada."

(MS 25430, Relator Min. EROS GRAU, Relator p/ Acórdão: Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em
26/11/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 11-05-2016 PUBLIC 12-05-2016)

Condeno, por fim, a parte autora ao pagamento da verba honorária, que ora estipulo em R$
1.000,00 (hum mil reais), na esteira da orientação erigida pela E. Terceira Seção desta Corte (Precedentes: AR
2015.03.00.028161-0/SP, Relator Des. Fed. Gilberto Jordan; AR 2011.03.00.024377-9/MS, Relator Des. Fed.
Luiz Stefanini). Sem se olvidar tratar-se de parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, observar-se-á, in
casu, a letra do art. 98, parágrafo 3º, do CPC/2015.

Isso posto, dou provimento à apelação autárquica. Tutela antecipada revogada. Prejudicada a
apelação da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

dbabian

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5032458-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: JURACI DONIZETE SIQUIARI
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL BELZ - SP62246-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5060797-75.2018.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOVELINA DE FATIMA RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: DENNER PERUZZETTO VENTURA - SP322359-N
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R E L A T Ó R I O

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. Requer a
concessão do benefício desde o indeferimento administrativo.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à parte autora o benefício de
aposentadoria por idade rural, com DIB na data do requerimento administrativo. As diferenças vencidas
deverão ser apuradas e corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento segundo o INPC, bem como
acrescidas de juros de mora mensais a partir da citação, fixados segundo a remuneração da Caderneta de
Poupança, na forma do art. 1º-F da Lei 9494/97, com redação da Lei 11.960/09, em observância ao julgamento
do RE 870.947 – Tema 810 e dos RESP 1.492.221, 1.495.144 e 1.495.146 – Tema 905. Condenou o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito existente por ocasião da sentença. Sem
custas.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o
recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido
e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pleiteia seja dado parcial
provimento ao recurso para determinar a aplicação da Lei 11.960/09 quanto à correção monetária, uma vez que
são desconhecidos os limites objetivos e temporais da decisão do STF no RE 870.947.

Em contrarrazões, a parte autora requer a fixação da sucumbência recursal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

khakme
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V O T O

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na
inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Documentos de identificação da autora, nascida em 29.09.1957.

- CTPS da autora com registro, de 01.07.2008 a 07.11.2008, em atividade rural.

- Certidão de casamento em 06.07.1991, qualificando o marido como lavrador.

- CTPS do marido da autora com registros, de forma descontínua, no período de 12.03.1990 a 01.08.2017 (em
aberto a data de saída), em atividade rural.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via
administrativa em 16.02.2017.

- Certidão de oficial de justiça constatando o domicílio da autora na Fazenda Lage, por determinação do juízo,
em 17.05.2018.

As testemunhas conhecem a autora há longos anos e confirmam que ela sempre trabalhou no
campo.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de
certidão emitida pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material
da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência
jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que
constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,
qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do
inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante
quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que
de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os
requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da
aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da
carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela
Medida Provisória nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo
para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de
lavradora, o que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre
trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que
exerceu e ainda exerce atividade rural.

Por fim, a autora apresentou registros cíveis e CTPS do marido com registro em exercício
campesino a partir de 12.03.1990, e é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, além dos
testemunhos que confirmam seu labor no campo, comprovam a atividade rural pelo período de carência
legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL
PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por
idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à
respectiva carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova
testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que
mostra o exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências
legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural
contribua para os cofres da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c. art.
55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o
exercício da atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que a
Autarquia tomou conhecimento do pleito.

No que tange aos índices de correção monetária, é importante ressaltar que a matéria atinente aos
juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).
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O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de
repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Dessa forma, declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora
incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado.

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma,
devendo prevalecer.

Nos termos do artigo 85, § 11, do CPC, majoro a verba honorária devida pelo INSS de 10% para
12%, sobre a mesma base de cálculos já fixada na sentença.

Pelas razões expostas, nego provimento à apelação do INSS e fixo a sucumbência recursal,
conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com
DIB na data do requerimento administrativo (16.02.2017).

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL
SUFICIENTES. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE
CONTRIBUIÇÕES.

- Início de prova escrita corroborada pela prova testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito
de aposentadoria por idade.

- Documentos de identificação da autora, nascida em 29.09.1957.

- CTPS da autora com registro, de 01.07.2008 a 07.11.2008, em atividade rural.

- Certidão de casamento em 06.07.1991, qualificando o marido como lavrador.

- CTPS do marido da autora com registros, de forma descontínua, no período de 12.03.1990 a 01.08.2017 (em aberto a data de
saída), em atividade rural.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em
16.02.2017.

- Certidão de oficial de justiça constatando o domicílio da autora na Fazenda Lage, por determinação do juízo, em 17.05.2018.

- As testemunhas conhecem a autora há longos anos e confirmam que ela sempre trabalhou no campo.

- A autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado pelos depoimentos das testemunhas,
que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

- É possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que exerceu e ainda exerce atividade rural.
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- A autora apresentou registros cíveis e CTPS do marido com registro em exercício campesino desde 12.03.1990, e é possível
estender à autora a condição de lavrador do marido, além dos testemunhos que confirmam seu labor no campo, comprovam a
atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- A autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2012,
tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180
meses.

- O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que a Autarquia tomou conhecimento do
pleito.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer.

- Nos termos do artigo 85, § 11, do CPC, majorada a verba honorária devida pelo INSS de 10% para 12%, sobre a mesma base
de cálculos já fixada na sentença.

- Apelo do INSS improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5030357-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE GONCALVES DA COSTA
Advogado do(a) APELADO: AIRTON CEZAR RIBEIRO - SP157178-N
 
 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A autarquia previdenciária opôs agravo interno em face da decisão proferida em 07/11/2018, com
proposta de acordo, no que tange à aplicação do disposto na Lei nº 11.960/09 para fins de correção monetária e
juros de mora.

Devidamente intimada, sobreveio petição de anuência da parte autora ao acordo formulado pela
autarquia previdenciária no agravo.

Diante do exposto, homologo o acordo, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo
Civil e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, restando prejudicado o julgamento do recurso
interposto pelo INSS.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 300 do CPC, notadamente a prova
inequívoca de que o requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido,
assinalando ainda a urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba
de alimentos, defiro a antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para
tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas necessárias.

Fica a Autarquia ciente de que sua intimação para o cumprimento da determinação ora lançada
ocorre no ato da intimação acerca da presente decisão/despacho, na pessoa de seus Procuradores, nos termos do
art. 231, VIII do CPC/2015

Competirá aos Procuradores da Autarquia realizar as comunicações internas e administrativas
necessárias ao cumprimento da medida.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

 

mbgimene

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003546-02.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: ADAUTO ROCHA DE SOUZA
Advogado do(a) INTERESSADO: VICTOR JORGE MATOS - MS13066-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003546-02.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
INTERESSADO: ADAUTO ROCHA DE SOUZA
Advogado do(a) INTERESSADO: VICTOR JORGE MATOS - MS13066

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O INSS opõe embargos de
declaração do v. acórdão (ID 4532858) que, por unanimidade, não conheceu do reexame necessário e deu
parcial provimento à sua apelação, apenas para alterar a correção monetária e os honorários periciais.

Alega o embargante, em síntese, a incompetência desta E. Corte para o julgamento do feito, uma
vez que se trata de benefício decorrente de acidente do trabalho.

Requer sejam supridas as falhas apontadas.

É o relatório.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003546-02.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
INTERESSADO: ADAUTO ROCHA DE SOUZA
Advogado do(a) INTERESSADO: VICTOR JORGE MATOS - MS13066

 
 
 

V O T O
 

 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:  Não merece acolhida o
recurso interposto pelo INSS, por inocorrência das falhas apontadas.

No caso, não se trata de benefício decorrente de acidente do trabalho. A parte autora ajuizou a ação
objetivando a concessão de auxílio-acidente.

Relatou que sofreu acidente automobilístico, em 30/11/2013, e em razão disso teve sua capacidade
para o trabalho reduzida. Juntou boletim de ocorrência que comprova o acidente na data referida.

Analisando a CTPS juntada aos autos, observa-se que manteve vínculo empregatício nos períodos
de 01/12/2010 a 04/11/2013 e a partir de 19/07/2014.

Recebeu auxílio-doença previdenciário, concedido na esfera administrativa, a partir de 01/12/2013
(NB 604.336.203-5).

O laudo judicial constatou a redução de capacidade laborativa decorrente de acidente de trânsito.

Portanto, não há qualquer documento que comprove que as patologias da parte autora estão
relacionadas ao seu trabalho, até mesmo porque a parte autora não possuía vínculo empregatício à época do
acidente de trânsito.

Desse modo, patente a competência desta E. Corte para conhecimento e julgamento do presente
recurso.

Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado
obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos
por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto,
qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

Assim, o acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser
suprida.
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Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo
esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável
da demanda.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPETÊNCIA. OBSCURIDADE.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

- Não se trata de benefício decorrente de acidente do trabalho. A parte autora ajuizou a ação
objetivando a concessão de auxílio-acidente. Relatou que sofreu acidente automobilístico, em
30/11/2013, e em razão disso teve sua capacidade para o trabalho reduzida. Juntou boletim de
ocorrência que comprova o acidente na data referida.

- Analisando a CTPS juntada aos autos, observa-se que manteve vínculo empregatício nos períodos
de 01/12/2010 a 04/11/2013 e a partir de 19/07/2014.

Recebeu auxílio-doença previdenciário, concedido na esfera administrativa, a partir de 01/12/2013
(NB 604.336.203-5).

- O laudo judicial constatou a redução de capacidade laborativa decorrente de acidente de trânsito.

- Portanto, não há qualquer documento que comprove que as patologias da parte autora estão
relacionadas ao seu trabalho, até mesmo porque a parte autora não possuía vínculo empregatício à
época do acidente de trânsito.

- Desse modo, patente a competência desta E. Corte para conhecimento e julgamento do presente
recurso.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado
obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos
fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos
propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1022, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007546-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Vistos,

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte segurada, tempestivamente, contra decisão
terminativa proferida em sede de agravo de instrumento, por sua vez interposto de decisão proferida em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente sustenta que o decisório embargado há de ser integrado, dada a omissão
decorrente da não apreciação do pleito recursal alusivo à correta data de início do benefício estabelecida no
título executivo judicial.

Intimada, a autarquia não apresentou resposta.

 

DECIDO

 

Foi proferida decisão monocrática terminativa que deu parcial provimento a agravo de
instrumento.

A decisão monocrática, ora embargada, não se manifestou com relação ao termo inicial de
apuração dos valores vencidos a título de benefício assistencial, nos termos do pedido recursal.

Com razão a parte autora, tendo em vista que o início do cálculo dos valores devidos deve coincidir
com o dies a quo estabelecido na ação de conhecimento - a data da citação válida -, pelo quê passo a suprir a
omissão, nos termos seguintes:

 

“Desse modo, como verificado, os valores devidos a título de benefício assistencial devem ser apurados a
partir da competência de 15 de maio de 2002 (DIB fixada no título executivo judicial: data da citação) (...)” .

 

POSTO ISSO, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SUPRIR A
OMISSÃO APONTADA.
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Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos para deliberação acerca do agravo interno interposto
pelo INSS.

  

 

 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001173-85.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO KENSHO NAKAJUM - SP201303-N
AGRAVADO: MADALENA ELIAS DE SOUZA
PROCURADOR: GUSTAVO GAYA CHEKERDEMIAN
Advogado do(a) AGRAVADO: GUSTAVO GAYA CHEKERDEMIAN - SP172524-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Vistos,

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi deferida a
assistência judiciária gratuita, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da
gratuidade processual, ficando dispensado o pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de deferimento do efeito suspensivo ativo, determino a
intimação da parte agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com
fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

  

 

 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000254-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO
Advogado do(a) APELANTE: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5000254-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão (ID 2707316) que, por unanimidade,
negou provimento à sua apelação e deu parcial provimento ao recurso adesivo do INSS, apenas para alterar a
correção monetária.

Alega, em síntese, a existência de contradição no julgado, que determinou a manutenção da tutela
antecipada até o trânsito em julgado da presente demanda ou até decisão judicial em sentido contrário.

Requer sejam supridas as falhas apontadas.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000254-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO
Advogado do(a) APELANTE: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Não assiste razão à embargante, por inocorrência das falhas apontadas.

Observe-se que o inconformismo da parte autora diz respeito a disposição referente à manutenção da tutela antecipada,
constante no acórdão proferido em 23/04/2018.

Após a prolação do referido acórdão, houve apresentação de embargos de declaração, pela autarquia, questionando os
critérios de incidência da correção monetária. Não houve qualquer impugnação pela parte autora.

Foi proferido novo acórdão, em 27/08/2018, negando provimento aos embargos de declaração (ID 4983685).

Apenas após a segunda decisão, a parte autora apresentou os presentes embargos. Dessa forma, é patente a ocorrência de
preclusão consumativa.

Ademais, a disposição contra a qual se insurge a embargante é necessária, tendo em vista a recente alteração da Lei nº
8.213/91, promovida pela Lei nº 13.457/17, in verbis:

 

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento
da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele
permanecer incapaz.

(...)

§8º  Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou administrativo,
deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício.  (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017).

§9º  Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará após o prazo de
cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o segurado
requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62 desta
Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)”.

 

Nesta esteira, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar
acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

Assim, o acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.
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Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

- O inconformismo da parte autora diz respeito a disposição referente à manutenção da tutela
antecipada, constante no acórdão proferido em 23/04/2018.

- Após a prolação do referido acórdão, houve apresentação de embargos de declaração, pela
autarquia, questionando os critérios de incidência da correção monetária. Não houve qualquer
impugnação pela parte autora.

- Foi proferido novo acórdão, em 27/08/2018, negando provimento aos embargos de declaração
(ID 4983685).

- Apenas após a segunda decisão, a parte autora apresentou os presentes embargos. Dessa forma, é
patente a ocorrência de preclusão consumativa.

- Ademais, a disposição contra a qual se insurge a embargante é necessária, tendo em vista a
recente alteração da Lei nº 8.213/91, promovida pela Lei nº 13.457/17.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado
obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos
fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos
propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026327-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BIANCHI RUFINO - SP186057-N

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1723/2235



AGRAVADO: JOSE BENEDITO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA - SP121795
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela autarquia
contra a r. decisão que acolheu cálculos de diferenças apuradas após o pagamento de precatório.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão; sustenta ser indevida a apuração dos juros
moratórios em continuação, ante a inexistência de mora, sendo indevida atualização monetária, uma vez que
aplicado o índice legalmente previsto.

Decisão deste Relator recebeu o recurso no duplo efeito.

Intimada, a parte segurada apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA

 

Rememorando os tópicos já alinhavados anteriormente, Acórdão proferido pela Terceira Seção
deste E. Tribunal, da lavra do eminente Des. Federal Paulo Domingues, decidiu, à unanimidade, com
fundamento no voto proferido pelo Ministro Marco Aurélio (RE 579.431/RS), determinar a incidência dos juros
de mora "(...) no intervalo entre a data do cálculo de liquidação e a expedição do precatório (...)" (TRF3, Emb. Infr.
n. 2002.61.04.001940-6, Terceira Seção, v.u., julg. 26/11/2015, DJUe 07/12/2015).

O tema, que se acha pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime de Repercussão Geral,
já contou com a unanimidade de votos proferidos por Suas Excelências os Ministros da Suprema Corte, no caso,
a favor da tese do pagamento da diferença calculada no período alvitrado (RE 579.431/RS, DJUe 30/06/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio).
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Em conformidade ao decidido pela Suprema Corte, é admissível o cálculo dos juros de mora
somente entre a data da conta e a da expedição do ofício requisitório, como aventado pelo Juízo a quo.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

No que diz respeito à atualização monetária, são necessárias algumas considerações.
Referentemente aos precatórios, note-se a redação do tópico correlato da Resolução nº 267/2013, do CJF:

 

“(...) A partir de 2011 aplicar o indexador de correção monetária indicado na Resolução do CJF (Capítulo
5, item 5.2, nota 3)

 

A norma então em vigor, alusiva à atualização dos valores cobrados por precatório, Resolução nº
405/2016 do CJF, estabelecia, em seu artigo 7º:

 

“(...) Para a atualização monetária dos precatórios e RPVs tributários e não tributários, serão utilizados,
da data-base informada pelo juízo da execução até o efetivo depósito, os índices estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias (...)”.

 

Confira-se, enfim, o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 (Lei n. 13.080/2015),
artigo 27:

 

“Art. 27. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 12 do art. 100 da Constituição
Federal, bem como das requisições de pequeno valor expedidas no ano de 2015, inclusive em relação às
causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2015, a variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE, da data do cálculo
exequendo até o seu efetivo depósito.” (g.n.)

 

Destarte, dada a regularidade da atualização monetária calculada pela Administração em sede de
precatório, referente ao pagamento ocorrido no exercício de 2015, merece reforma a r. sentença somente nesse
aspecto.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS ACIMA
INDICADOS.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1725/2235



São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MARCELINO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
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R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

A parte autora opõe embargos de declaração ao v. acórdão que, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
apelo INSS, para limitar o reconhecimento do labor rural aos lapsos de 20/01/1978 a 31/12/1978 e de 01/01/1984
14/11/1984, com a ressalva de que os referidos interstícios não poderão ser computados para efeito de carência, nos
termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, e dar parcial provimento à apelação do requerente para reconhecer o labor
especial também no período de 12/12/2012 a 30/07/2014 e, considerando o cumprimento da contingência, ou seja, o
período de labor especial superior a 25 (vinte e cinco) anos, reformar em parte a sentença e julgar parcialmente
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria
especial desde 17/07/2015, fixando os consectários legais nos termos da fundamentação.

Alega o embargante, em síntese, a existência de vícios no julgado, no que diz respeito à fixação da data de início do
benefício concedido. Sustenta que a aposentadoria especial deve ser concedida desde a data em que preencheu todos
os requisitos exigidos pelo diploma legal.

É o relatório.

anderfer
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Não merece acolhida o recurso interposto, por inocorrência das falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser
danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem
supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo pela fixação
da DIB da aposentadoria especial na data da citação.

No que tange ao termo inicial da aposentadoria especial, o julgado foi claro ao fixá-lo na data da citação (17/07/2015 –
ID 1978639 pág. 49), tendo em vista que na data do requerimento administrativo não havia preenchido os requisitos para
a concessão do benefício pleiteado.

Nesse sentido, constou expressamente da decisão embargada que a parte autora não cumpriu, até a data do
requerimento administrativo (30/08/2013), a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e
cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Assim, o termo inicial foi fixado na data da citação, tendo em vista que, considerados os períodos de labor especial até a
data do ajuizamento da demanda em 30/07/2014, a parte autora completou 25 anos, 01 mês e 26 dias de labor especial,
fazendo jus à aposentadoria especial.

Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a
explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1022, do
CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada
para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado parcialmente desfavorável da demanda.

Outrossim, a pretensão da parte embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de
prequestionamento, visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os
requisitos do artigo 1022, do CPC.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração ao v. acórdão que, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
apelo INSS, para limitar o reconhecimento do labor rural aos lapsos de 20/01/1978 a 31/12/1978 e de 01/01/1984
14/11/1984, com a ressalva de que os referidos interstícios não poderão ser computados para efeito de carência, nos
termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, e dar parcial provimento à apelação do requerente para reconhecer o labor
especial também no período de 12/12/2012 a 30/07/2014 e, considerando o cumprimento da contingência, ou seja, o
período de labor especial superior a 25 (vinte e cinco) anos, reformar em parte a sentença e julgar parcialmente
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria
especial desde 17/07/2015, fixando os consectários legais nos termos da fundamentação.
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- Alega o embargante, em síntese, a existência de vícios no julgado, no que diz respeito à fixação da data de início do
benefício concedido. Sustenta que a aposentadoria deve ser concedida desde a data em que preencheu todos os
requisitos exigidos pelo diploma legal.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser
danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem
supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo pela fixação
da DIB da aposentadoria especial na data da citação.

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria especial, o julgado foi claro ao fixá-lo na data da citação (17/07/2015 –
ID 1978639 pág. 49), tendo em vista que na data do requerimento administrativo não havia preenchido os requisitos para
a concessão do benefício pleiteado.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados
ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo
1022, do CPC. Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a
sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado parcialmente desfavorável da
demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual
recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1022, do
CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001639-44.2017.4.03.6113
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JOSE REIS DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JOSE REIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574-A
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Advogado do(a) APELANTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JOSE REIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento aos
apelos do autor e do INSS.

A embargante sustenta omissão no que diz respeito ao não reconhecimento do labor campesino, sustenta que não foi
apreciada a prova testemunhal em conjunto com o início de prova material apresentado.

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

É o relatório.

rmcsilva

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001639-44.2017.4.03.6113
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JOSE REIS DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JOSE REIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

 

 

Não merece acolhida o recurso interposto pela parte autora, por inocorrência das falhas apontadas.
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Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos
ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.
decisum embargado, de forma clara e precisa, concluiu por dar parcial provimento ao seu apelo.

No que se refere à alegação do autor em sede de embargos, o decisum foi claro ao afirmar o que segue:

O demandante pede o reconhecimento do labor campesino desde os seus 12 anos de idade e apresentou a certidão de
casamento de seus genitores, ocorrido anteriormente ao seu nascimento, e a certidão de seu nascimento como início de prova material.
Assim, não há documentos contemporâneos ao período de labor rural que pretende comprovar.

Ressalte-se, por fim, que não se admite a prova exclusivamente testemunhal para comprovação do labor rural (Súmula 149
do STJ).

Assim, o acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Outrossim, a pretensão da parte embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de
prequestionamento, visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos
do artigo 1022, do CPC.

 

Por essas razões, nego provimento aos embargos declaratórios da parte autora.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão (fls. 257/265) que, por unanimidade, decidiu dar parcial
provimento aos apelos do autor e do INSS.

- A embargante sustenta omissão no que diz respeito ao não reconhecimento do labor campesino, sustenta que não foi
apreciada a prova testemunhal em conjunto com o início de prova material apresentado.

- O demandante pede o reconhecimento do labor campesino desde os seus 12 anos de idade e apresentou a certidão de
casamento de seus genitores, ocorrido anteriormente ao seu nascimento, e a certidão de seu nascimento como início de
prova material. Assim, não há documentos contemporâneos ao período de labor rural que pretende comprovar.

- Ressalte-se, por fim, que não se admite a prova exclusivamente testemunhal para comprovação do labor rural (Súmula
149 do STJ).
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- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a argumentação se
revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão,
produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual
recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1022, do CPC.

- Embargos de declaração da parte autora improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos declaratórios da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026390-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ALBINO PRISNITZ
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão proferida em sede
de impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições
da Lei n. 11.960/09 (ou subsidiariamente IPCA-e) referentemente à atualização monetária.

Decisão deste Relator no sentido de receber o recurso no efeito devolutivo.

Instada, a parte agravada apresentou contraminuta ao recurso.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1731/2235



O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
critério de correção monetária do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução 267 do CJF.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o
inconformismo com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela
Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de
05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-
DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.
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4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de
1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples,
correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC
ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n.
8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.
12.703, de 07 de agosto de 2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem,
restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à
aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria
do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário
nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve
ser mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1370895; Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

Verifique-se, contudo, que a parte recorrente pretende a aplicação da Lei n 11.960/2009 ou do
IPCA-e; destarte, a fim de se evitar reformatio in pejus  e de guardar mínima coerência com o acima expendido,
mantém-se a decisão censurada.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017).

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002191-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: AUREA GARCIA DE QUEIROZ
Advogado do(a) APELADO: JANAINA CORREA BARRADA - MS14978-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5002191-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AUREA GARCIA DE QUEIROZ
Advogado do(a) APELADO: JANAINA CORREA BARRADA - MS14978-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Aurea Garcia de Queiroz, em face do v.acórdão que, por unanimidade, deu
provimento aos seus embargos de declaração.

Alega a embargante, em síntese, que a decisão contém omissão, contradição e obscuridade, uma vez que a quantia declarada
inexigível corresponde ao valor de R$64.441,00, devendo esta ser a base de cálculo para fixação da verba honorária. Requer seja
reconhecida a existência de erro material ao ser fixada a sucumbência no valor de R$1.000,00 e elevados os honorários ao patamar
mínimo de 10% sobre o valor da condenação.

É o relatório.

 

lguarita
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AUREA GARCIA DE QUEIROZ
Advogado do(a) APELADO: JANAINA CORREA BARRADA - MS14978-A

 
 
 

V O T O
 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Não merece acolhida o recurso interposto pela parte autora, por inocorrência das falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o
v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo por dar provimento aos embargos de declaração
da parte autora.

Considerando que o pedido da autora era de restabelecimento de aposentadoria por idade rural com declaratória de inexigibilidade
de dívida, e, ao final, só houve o reconhecimento da inexigibilidade do débito. Houve, portanto, sucumbência recíproca, tendo a
parte autora decaído de parte substancial do pedido.

O valor da causa foi fixado em R$724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), portanto a fixação da sucumbência em 50% do valor
das despesas e da verba honorária definida em R$ 1000,00, nos termos do art. 86, do Novo CPC, observado o disposto no artigo
98, § 3º, do CPC/2015, remunera a contento o trabalho dos respectivos patronos.

Deste modo, deve ser mantida a decisão embargada.

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a
explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento
visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIARIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL C/C
INEXIGIBILIDADE DE DÍVIDA. SUCUMBENCIA RECÍPROCA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

- Trata-se de embargos de declaração interpostos por Aurea Garcia de Queiroz, em face do v.acórdão que, por unanimidade, deu
provimento aos seus embargos de declaração.

- Não merece acolhida o recurso interposto pela parte autora, por inocorrência das falhas apontadas.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o
v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo por dar provimento aos embargos de declaração
da parte autora.

- O pedido da autora era de concessão do benefício de restabelecimento de aposentadoria por idade rural com declaratória de
inexigibilidade de dívida, e, ao final, só houve o reconhecimento da inexigibilidade do débito. Houve, portanto, sucumbência
recíproca, tendo a parte autora decaído de parte substancial do pedido.

- O valor da causa foi fixado em R$724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), portanto a fixação da sucumbência em 50% do valor
das despesas e da verba honorária definida em R$ 1000,00, nos termos do art. 86, do Novo CPC, observado o disposto no artigo
98, § 3º, do CPC/2015, remunera a contento o trabalho dos respectivos patronos.

- Deve ser mantida a decisão embargada.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca
de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento
de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento visando justificar a
interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

- A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004158-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: CLOVIS LIMA DE ABREU
Advogado do(a) INTERESSADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397-S
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004158-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
INTERESSADO: CLOVIS LIMA DE ABREU
Advogado do(a) INTERESSADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão  que, por
unanimidade, decidiu não conhecer do reexame necessário e negar provimento ao seu apelo.

O embargante sustenta, em síntese, que a decisão contém vícios a serem sanados. Alega que, no caso dos autos, ocorreu perda da qualidade
de dependente, eis que a suposta invalidez da parte autora é superveniente à maioridade civil. Ressalta que a parte autora, até a invalidez,
mantinha-se com economia própria e, após, passou a receber benefício previdenciário destinado ao próprio sustento, não havendo que se
falar em dependência. Afirma, ainda, que não foi comprovada a invalidez da parte autora por ocasião do óbito do instituidor. No mais,
sustenta que os critérios de incidência da correção monetária devem ser alterados.

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004158-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
INTERESSADO: CLOVIS LIMA DE ABREU
Advogado do(a) INTERESSADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S

 
 
 

V O T O
 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Não merece acolhida o recurso interposto pelo INSS, por
inocorrência das falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento
do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado
motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo pelo preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado e pela
fixação dos consectários legais na forma da fundamentação.
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Consta expressamente da decisão que a invalidez da parte autora foi comprovada por meio de documentos médicos e mediante o
reconhecimento administrativo de tal condição, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez ao requerente.  Segundo o perito, a
incapacidade iniciou-se em 09.10.1985. Foi, enfim, comprovada a condição de inválido do requerente, iniciada antes da morte do pai,
justificando-se a presunção de dependência econômica em relação ao falecido genitor.

Além disso, a matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

 

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-
F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."

E:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a teor do art. 927,
III, do novo CPC/2015.

Dessa forma, declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e ao princípio do tempus regit actum.

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos
os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

Assim, o acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de
pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Outrossim, a pretensão da parte embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento, visando
justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1022, do
CPC.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração oposto pelo INSS.

É o voto.

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.
- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, decidiu não conhecer do reexame necessário e negar
provimento ao seu apelo.
- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento
do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado
motivadamente analisou a pretensão deduzida, concluindo pelo preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado e pela
fixação dos consectários legais na forma da fundamentação.
- Consta expressamente da decisão que a invalidez da parte autora foi comprovada por meio de documentos médicos e mediante o
reconhecimento administrativo de tal condição, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez ao requerente.  Segundo o perito, a
incapacidade iniciou-se em 09.10.1985. Foi, enfim, comprovada a condição de inválido do requerente, iniciada antes da morte do pai,
justificando-se a presunção de dependência econômica em relação ao falecido genitor.
- Declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64,
de 28 de abril 2005 e ao princípio do tempus regit actum.
- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a
todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos
normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1022, do CPC.
- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a
inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1022, do CPC.
- Embargos de Declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos
embargos de declaração oposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021193-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JUVENIL PINTO
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS, em face da decisão que deu parcial
provimento ao agravo de instrumento da Autarquia.
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Preliminarmente, a Autarquia apresenta proposta de acordo, para que fosse aceito o cálculo dos
valores atrasados com incidência de correção monetária pela TR até 19/09/2017, e depois pelo IPCA-E, bem
como juros de mora observando o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação da Lei nº 11.960/09.

Caso o exequente discordasse da proposta, requereu o prosseguimento do recurso.

No mérito, alega o INSS, em síntese, omissão, contradição e obscuridade no julgado. Aduz que a
correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei nº 9.494/97, afirmando que a decisão proferida pelo
STF no julgamento do RE 870.947 não é definitiva, uma vez que não há trânsito em julgado, e sequer se
verificou a publicação do acórdão.

Argumenta que as Cortes Superiores divergem a respeito da mesma matéria - o índice a ser
utilizado nas condenações judiciais de natureza previdenciária contra a Fazenda Pública - o STF determina a
utilização do IPCA-E, enquanto o STJ, do INPC, motivo pelo qual deve ser observada a Lei nº 11.960/09.
Prequestiona a matéria.

A parte embargada discordou da proposta de acordo.

É o relatório.

khakme
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V O T O

Inicialmente, no que se refere à preliminar relativa à proposta de acordo, anoto a discordância da
parte embargada, de modo que, resta rejeitada a preliminar.

Não merece acolhida o recurso interposto pelo INSS, por inocorrência das falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios
que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades
ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa,
decidiu que a correção monetária deveria observar os termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Constou expressamente do decisum que, quanto aos critérios de incidência dos juros de mora e da
correção monetária, cumpre consignar que a matéria, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral
reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de
repercussão geral:
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"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA
905 do STJ, publicado no Diário de Justiça eletrônico do dia 20.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1 . Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de
correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente
de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o
estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou
fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que,
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às
situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais
índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de
2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-
se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2 . Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que
estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência
da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção
monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.
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As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)
até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas,
no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-
F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para
remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para
fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o
art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e
havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a
natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha
determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso
concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a
indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais
preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-
se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de
origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária,
determinou a aplicação do INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa
para reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o
julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº
870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o
magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos
fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não
havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1022, do CPC.
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Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo
esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável
da demanda.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPOSTA DE
ACORDO. DISCORDÂNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Proposta de acordo. Intimação da parte contrária. Discordância.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.
decisum embargado, de forma clara e precisa, decidiu que a correção monetária deveria observar os termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810). O
Tribunal Pleno, em julgamento ocorrido em 20/09/2017, por maioria, fixou as seguintes teses de repercussão geral: "O artigo 1º-F
da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela
Lei 11.960/2009." E:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

- Julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ. Acórdão publicado no Diário de Justiça eletrônico do dia
20.03.2018: "As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC,
para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-
A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)."

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a argumentação se revela de
caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de
inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- Preliminar rejeitada. Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar e negar
provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001337-50.2019.4.03.0000
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito
suspensivo, contra a r. decisão que rejeitou em parte impugnação ao cumprimento de sentença, em ação de
benefício previdenciário.

A autarquia pleiteia a reforma do decisório, dado que indevida a apuração de valores em período
correspondente ao recolhimento de contribuições sociais; aduz, ainda, que devem ser alterados os termos
alusivos à correção monetária, por aplicáveis os termos da Lei n. 11.960/2009. Culmina por pretender a
revogação da gratuidade de justiça, entendendo devida a honorária advocatícia a “advogados públicos”.

 

DECIDO

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in
verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO
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A hipótese trata de pedido de cumprimento de sentença alusivo às parcelas do benefício concedido
judicialmente, tendo o INSS sustentado a necessidade de compensação do montante recebido pelo segurado
referentemente ao lapso de comprovado recolhimento de contribuições sociais.

Em princípio, em conformidade com entendimento que passei a adotar na espécie, é razoável
concluir que o período do exercício de labor não elide o direito à percepção do beneplácito por incapacidade
quando a compensação poderia ser invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso
representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou
pacificada questão, no sentido de que nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde
ser objeto no processo de conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no
processo cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada.(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 20/08/2012).

No caso, a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à concessão do benefício de
auxílio-doença.

A circunstância da existência de recolhimentos e sua compensação não foi aventada no processo de
conhecimento, de modo que, numa análise perfunctória, não deve ser considerada nesta fase processual.

Destarte, não se encontram evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do
provimento e do risco de dano grave ou de difícil reparação, necessários ao deferimento do efeito suspensivo
almejado.

Difere-se a apreciação dos temas alusivos à atualização monetária e à verba honorária
advocatícia/gratuidade de justiça para momento posterior à apresentação de defesa pela parte agravada.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.
INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRAMINUTA (INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO NCPC).

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

  

 

 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003569-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
AGRAVADO: MARLENE LARAGNOIT NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003569-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
AGRAVADO: MARLENE LARAGNOIT NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS, em face da decisão que negou
provimento ao agravo de instrumento da Autarquia.

Alega o embargante, em síntese, que o julgamento deve ser aclarado para fins de
prequestionamento, permitindo o exercício do direito recursal nas instâncias superiores. Argumenta que, nos
termos de parecer contábil que havia juntado nos autos originários, nada é devido pelo INSS, o que deve ser
acolhido em detrimento do cálculo apresentado pelo exequente.

É o relatório.

khakme

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003569-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
AGRAVADO: MARLENE LARAGNOIT NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898-A

 
 
 

V O T O

Não merece acolhida o recurso oposto pelo embargante, por inocorrentes as falhas apontadas.
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Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios
que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades
ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa,
decidiu no sentido de que a sentença devia ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição, uma vez que,
em tema de execução, vige o princípio da fidelidade ao título.

Constou expressamente do decisum que:

“Verifica-se que a sentença foi assim fundamentada: “oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão
direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente.
Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em
valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição (...) Assim, necessária a aferição dos valores, em
cada caso concreto. No presente caso, a Contadoria Judicial, já se manifestou no seguinte sentido (...) “ao
elaborarmos cálculo (...) verificamos que a readequação dos valores percebidos ao novo teto é favorável ao
autor”.

A decisão agravada bem destacou que a metodologia utilizada pela contadoria judicial embasou a conta que
deu azo ao julgamento de procedência do pedido e sua confirmação no Tribunal, não sendo o caso de ser
afastada em benefício de norma interna do INSS, cujos critérios destoam dos fixados no julgado.

Ademais, o juízo a quo deixou de acolher o valor apurado pela Contadoria Judicial por ser superior ao
indicado pelo exequente, limitando a homologação ao montante indicado pela parte autora.”

Dessa forma, o julgado foi claro em decidir que a alegação do INSS se baseava em critérios
destoantes do julgado e que o título devia ser executado fielmente, restando afastado o valor apurado pela
contadoria judicial apenas por ser superior ao indicado pelo exequente, de modo que a homologação ficava
limitada ao montante indicado pela parte autora.

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o
magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos
fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não
havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo
esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável
da demanda.

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para
fins de prequestionamento visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser
afastada.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios
quando ausentes os requisitos do artigo 1.022, do CPC.

Por essas razões, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FIDELIDADE AO TÍTULO.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o
v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, decidiu no sentido de que a sentença deve ser executada fielmente,
sem ampliação ou restrição, uma vez que, em tema de execução, vige o princípio da fidelidade ao título.

- O julgado foi claro em decidir que a alegação do INSS se baseava em critérios destoantes do julgado e que o título devia ser
executado fielmente, restando afastado o valor apurado pela contadoria judicial apenas por ser superior ao indicado pelo
exequente, de modo que a homologação ficava limitada ao montante indicado pela parte autora.
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- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca
de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não
elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1.022 do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento os
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5075139-91.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EDSON SERGIO DA COSTA
Advogado do(a) APELADO: WENDELE DA SILVA VIVEIROS - SP345188-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente do pedido.

Apelação do INSS, requerendo, em suma, a improcedência do pedido.

Manifestação do Ministério Publico do Estado de São Paulo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.
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O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à
análise do implemento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez.

De acordo com os elementos coligidos, especialmente a petição inicial e os documentos acostados,
extrai-se que a suposta incapacidade da parte autora decorre de acidente de trabalho.

Com efeito, de acordo com o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se
conhecer da ação relativa a acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

A respeito do tema, foi editada a Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE
ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo
benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para
declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de acidentes do Trabalho de Santos, SP. (CC
124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe
01/02/2013)"

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO
ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.
INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do §
3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar
e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do
trabalho . Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. (RE-AgR 478472, CARLOS
BRITTO, STF)"

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A
OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA
EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO". 1. Nos termos do art. 109, I,
da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho
. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial do STJ,
são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o
órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou
dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do
trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da
competência da Justiça Estadual). 2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas
de acidente do trabalho , referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça
estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ") e 501/STF (Compete à justiça
ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho ,
ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia
mista). 3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual. ..EMEN:(CC
201200440804, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/04/2012)".

 

Isso posto, não conheço da apelação do INSS, e determino seu encaminhamento ao E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.
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São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

 
 

lgalves

APELAÇÃO (198) Nº 5005753-04.2018.4.03.6109
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: CLAUDINEI MESSIAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA - SP255141-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CLAUDINEI MESSIAS
Advogado do(a) APELADO: GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA - SP255141-N

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000514-76.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: ALINE ANGELICA DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALINE ANGELICA DE CARVALHO - SP206215-N
AGRAVADO: NELSON DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVADO: GILSON VALVERDE DOMINGUES DA SILVA - SP200445-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito
suspensivo, contra a r. decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença, em ação de benefício
previdenciário.

A autarquia pleiteia a reforma do decisório, dado que indevida a apuração de valores em período
correspondente ao recolhimento de contribuições sociais.
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DECIDO

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in
verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

A hipótese trata de pedido de cumprimento de sentença alusivo às parcelas do benefício concedido
judicialmente, tendo o INSS sustentado a necessidade de compensação do montante recebido pelo segurado
referentemente ao lapso de comprovado recolhimento de contribuições sociais.

Em princípio, em conformidade com entendimento que passei a adotar na espécie, é razoável
concluir que o período do exercício de labor não elide o direito à percepção do beneplácito por incapacidade
quando a compensação poderia ser invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso
representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou
pacificada questão, no sentido de que nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde
ser objeto no processo de conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no
processo cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada.(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 20/08/2012).

No caso, a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez.

A circunstância da existência de recolhimentos e sua compensação não foi aventada no processo de
conhecimento, de modo que, numa análise perfunctória, não deve ser considerada nesta fase processual.

Destarte, não se encontram evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do
provimento e do risco de dano grave ou de difícil reparação, necessários ao deferimento do efeito suspensivo
almejado.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.
INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRAMINUTA (INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO NCPC).
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Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

  

 

 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022318-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543-N
AGRAVADO: MARIA DA CONCEICAO GERONIMO LOPES
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO CARDOSO RIBEIRO DE MOURA - SP259278-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão proferida em sede
de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida, para que os cálculos sejam retificados,
para que se afaste a apuração de valores em período correspondente ao recolhimento de contribuições sociais.

Decisão deste relator recebeu o recurso no efeito devolutivo.

A parte recorrida, intimada, apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.
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DA COMPENSAÇÃO DE VALORES – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

 

De outro vórtice, vinha decidindo descaber pagamento das rendas mensais dos benefícios de
aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença quando comprovado o exercício de atividade laborativa por
meio de contribuições vertidas à Previdência.

Esta E. Corte já se pronunciou nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-
DOENÇA. TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. -
Decisão agravada acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite
apenas a concessão de auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor
ter se mantido em atividade na condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva
prestação do serviço, autoriza o desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia.  Benefício devido
por incapacidade para o trabalho. Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e
AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido
para autorizar o desconto dos períodos em que o autor trabalhou registrado, do montante devido.” (AC
00345667720104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL
E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O
RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código
de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo
entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e
nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil
reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo
pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a
incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo
pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O
retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a
aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período,
ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  5-
Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a
determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias.  6- Agravo
parcialmente provido.”(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE
SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194
.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

Todavia, passei a adotar entendimento segundo o qual é razoável considerar-se que os aludidos
períodos não elidem o direito à percepção do beneplácito por incapacidade, quando a compensação poderia ser
invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou pacificada a questão, no sentido de
q u e nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objeto no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a
matéria protegida pela coisa julgada. Confira-se o julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SERVIDORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL. DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR. ÍNDICE DE
28,86%. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTE ESPECÍFICO DA CATEGORIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.
ALEGAÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO QUE NÃO PREVÊ
QUALQUER LIMITAÇÃO AO ÍNDICE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTS. 474 E 741, VI, DO
CPC.
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1. As Leis 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37,
inciso X, da Constituição da República, no patamar médio de 28,86%, razão pela qual o Supremo Tribunal
Federal, com base no princípio da isonomia, decidiu que este índice deveria ser estendido a todos os
servidores públicos federais, tanto civis como militares.

2. Algumas categorias de servidores públicos federais também foram contempladas com reajustes
específicos nesses diplomas legais, como ocorreu com os docentes do ensino superior. Em razão disso, a
Suprema Corte decidiu que esses aumentos deveriam ser compensados, no âmbito de execução, com o
índice de 28,86%.

3. Tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice de 28,86% com os reajustes
concedidos por essas leis.

Entretanto, transitado em julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do índice
de 28,86%, não cabe à União e às autarquias federais alegar, por meio de embargos, a compensação com
tais reajustes, sob pena de ofender-se a coisa julgada. Precedentes das duas Turmas do Supremo Tribunal
Federal.

4. Não ofende a coisa julgada, todavia, a compensação do índice de 28,86% com reajustes concedidos por
leis posteriores à última oportunidade de alegação da objeção de defesa no processo cognitivo, marco
temporal que pode coincidir com a data da prolação da sentença, o exaurimento da instância ordinária ou
mesmo o trânsito em julgado, conforme o caso.

5. Nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo
cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada. É o que preceitua o art. 741, VI, do CPC: "Na
execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre (...) qualquer causa impeditiva,
modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou
prescrição, desde que superveniente à sentença".

6. No caso em exame, tanto o reajuste geral de 28,86% como o aumento específico da categoria do
magistério superior originaram-se das mesmas Leis 8.622/93 e 8.627/93, portanto, anteriores à sentença
exequenda. Desse modo, a compensação poderia ter sido alegada pela autarquia recorrida no processo de
conhecimento.

7. Não arguida, oportunamente, a matéria de defesa, incide o disposto no art. 474 do CPC, reputando-se
‘deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento como à
rejeição do pedido’.

8. Portanto, deve ser reformado o aresto recorrido por violação da coisa julgada, vedando-se a
compensação do índice de 28,86% com reajuste específico da categoria previsto nas Leis 8.622/93 e
8.627/93, por absoluta ausência de previsão no título judicial exequendo.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.”

(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe
20/08/2012).

 

Nas palavras de Araken de Assis:

 

“(...) O problema exegético inicial do art. 741, VI, reside na circunstância temporal dessas exceções.
Conforme dispõe a regra, elas devem ser ‘supervenientes à sentença’, emitida no processo de conhecimento
imediatamente anterior.

E, com efeito, ao responder à demanda condenatória, o executado usufruiu da oportunidade para alegar
‘toda matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor’ (art.
300). Por este relevante motivo, agora não poderá renová-las, porque rejeitadas no juízo de procedência
daquela demanda e tornadas incontestáveis pela coisa julgada (art. 467). E, se não deduziu ‘toda a matéria
de defesa’, seja porque respondeu parcialmente, seja porque revel, as exceções então existentes precluíram,
haja vista a eficácia preclusiva da coisa julgada (art. 474). O único temperamento concebível resulta da
sumariedade da cognição: a defesa que o réu ‘poderia opor’ ao pedido, consoante estatui o art. 474, não
abrangerá as exceções contidas na área reservada ou incógnita. (...)” (ASSIS, Araken de. Manual de
Execução. 14ª. ed. São Paulo: RT, 2012, p. 1262)
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Por conseguinte, arremata o processualista, as exceções impeditivas, modificativas ou extintivas
atendíveis, via embargos ou impugnação, cingem-se às que se verificaram posteriormente à última oportunidade e
alegação no processo de conhecimento (Cf. ASSIS, Araken, ob. cit. p. 1262).

No caso dos autos, verifica-se que a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à
concessão do benefício de auxílio-doença.

O recorrido efetuou recolhimentos como contribuinte individual, conforme demonstram os
documentos anexados aos autos. Verifica-se, portanto, que houve concomitância entre os pagamentos e a
concessão do benefício por incapacidade.

No entanto, apesar de conhecida pelo INSS, a questão não foi suscitada no processo de
conhecimento, pelo quê, por estar preclusa, não deve ser considerada nesta fase processual.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025473-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CLAUDINEI MARCELINO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIS PONTES - SP123885-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Vistos,

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão
proferida em sede de impugnação ao cumprimento de sentença oriunda de ação de benefício acidentário.
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A autarquia pleiteia a reforma do decisório, para que sejam descontados valores recebidos
administrativamente e que sejam adotados os critérios de atualização monetária preconizados pela Lei n.
11.960/2009.

 

DECIDO

 

A parte autora é beneficiária de auxílio-acidente, em conformidade ao v. acórdão proferido 17ª
Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça de São Paulo.

O processamento e julgamento de ações de natureza acidentária, ainda que em sede de recurso, são
de competência da Justiça Estadual, consoante art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

À vista do exposto, torno sem efeito o despacho id 7119688 e, tratando-se de matéria de ordem
pública, ex officio, declino da competência e determino sejam os autos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, competente para apreciar o recurso, cancelando-se a distribuição.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024916-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE CARLOS PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN - SP215451-N
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D  E  C  I  S  Ã O

 

 

 

 

Vistos,

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão proferida em sede
de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida, para que os cálculos sejam retificados,
para que se afaste a apuração de valores em período correspondente ao recolhimento de contribuições sociais.

A parte recorrida, intimada, não apresentou contraminuta.

O MPF manifestou-se: "por não vislumbrar, in casu, a presença de interesse público ou socialmente
relevante, direito individual indisponível, difuso ou coletivo que suscite a obrigatória intervenção do Parquet na
qualidade de fiscal da ordem jurídica, devolve os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal sem
pronunciamento sobre a causa".

 

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA COMPENSAÇÃO DE VALORES – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

 

De outro vórtice, vinha decidindo descaber pagamento das rendas mensais dos benefícios de
aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença quando comprovado o exercício de atividade laborativa por
meio de contribuições vertidas à Previdência.

Esta E. Corte já se pronunciou nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-
DOENÇA. TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. -
Decisão agravada acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite
apenas a concessão de auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor
ter se mantido em atividade na condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva
prestação do serviço, autoriza o desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia.  Benefício devido
por incapacidade para o trabalho. Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e
AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido
para autorizar o desconto dos períodos em que o autor trabalhou registrado, do montante devido.” (AC
00345667720104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL
E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O
RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código
de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo
entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e
nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil
reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo
pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a
incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo
pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O
retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a
aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período,
ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  5-
Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a
determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias.  6- Agravo
parcialmente provido.”(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE
SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194
.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

Todavia, passei a adotar entendimento segundo o qual é razoável considerar-se que os aludidos
períodos não elidem o direito à percepção do beneplácito por incapacidade, quando a compensação poderia ser
invocada na ação de cognição, nos termos do julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no qual restou pacificada a questão, no sentido de
q u e nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objeto no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a
matéria protegida pela coisa julgada. Confira-se o julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SERVIDORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL. DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR. ÍNDICE DE
28,86%. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTE ESPECÍFICO DA CATEGORIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.
ALEGAÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO QUE NÃO PREVÊ
QUALQUER LIMITAÇÃO AO ÍNDICE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTS. 474 E 741, VI, DO
CPC.

1. As Leis 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37,
inciso X, da Constituição da República, no patamar médio de 28,86%, razão pela qual o Supremo Tribunal
Federal, com base no princípio da isonomia, decidiu que este índice deveria ser estendido a todos os
servidores públicos federais, tanto civis como militares.

2. Algumas categorias de servidores públicos federais também foram contempladas com reajustes
específicos nesses diplomas legais, como ocorreu com os docentes do ensino superior. Em razão disso, a
Suprema Corte decidiu que esses aumentos deveriam ser compensados, no âmbito de execução, com o
índice de 28,86%.

3. Tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice de 28,86% com os reajustes
concedidos por essas leis.

Entretanto, transitado em julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do índice
de 28,86%, não cabe à União e às autarquias federais alegar, por meio de embargos, a compensação com
tais reajustes, sob pena de ofender-se a coisa julgada. Precedentes das duas Turmas do Supremo Tribunal
Federal.
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4. Não ofende a coisa julgada, todavia, a compensação do índice de 28,86% com reajustes concedidos por
leis posteriores à última oportunidade de alegação da objeção de defesa no processo cognitivo, marco
temporal que pode coincidir com a data da prolação da sentença, o exaurimento da instância ordinária ou
mesmo o trânsito em julgado, conforme o caso.

5. Nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo
cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada. É o que preceitua o art. 741, VI, do CPC: "Na
execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre (...) qualquer causa impeditiva,
modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou
prescrição, desde que superveniente à sentença".

6. No caso em exame, tanto o reajuste geral de 28,86% como o aumento específico da categoria do
magistério superior originaram-se das mesmas Leis 8.622/93 e 8.627/93, portanto, anteriores à sentença
exequenda. Desse modo, a compensação poderia ter sido alegada pela autarquia recorrida no processo de
conhecimento.

7. Não arguida, oportunamente, a matéria de defesa, incide o disposto no art. 474 do CPC, reputando-se
‘deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento como à
rejeição do pedido’.

8. Portanto, deve ser reformado o aresto recorrido por violação da coisa julgada, vedando-se a
compensação do índice de 28,86% com reajuste específico da categoria previsto nas Leis 8.622/93 e
8.627/93, por absoluta ausência de previsão no título judicial exequendo.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.”

(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe
20/08/2012).

 

Nas palavras de Araken de Assis:

 

“(...) O problema exegético inicial do art. 741, VI, reside na circunstância temporal dessas exceções.
Conforme dispõe a regra, elas devem ser ‘supervenientes à sentença’, emitida no processo de conhecimento
imediatamente anterior.

E, com efeito, ao responder à demanda condenatória, o executado usufruiu da oportunidade para alegar
‘toda matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor’ (art.
300). Por este relevante motivo, agora não poderá renová-las, porque rejeitadas no juízo de procedência
daquela demanda e tornadas incontestáveis pela coisa julgada (art. 467). E, se não deduziu ‘toda a matéria
de defesa’, seja porque respondeu parcialmente, seja porque revel, as exceções então existentes precluíram,
haja vista a eficácia preclusiva da coisa julgada (art. 474). O único temperamento concebível resulta da
sumariedade da cognição: a defesa que o réu ‘poderia opor’ ao pedido, consoante estatui o art. 474, não
abrangerá as exceções contidas na área reservada ou incógnita. (...)” (ASSIS, Araken de. Manual de
Execução. 14ª. ed. São Paulo: RT, 2012, p. 1262)

 

Por conseguinte, arremata o processualista, as exceções impeditivas, modificativas ou extintivas
atendíveis, via embargos ou impugnação, cingem-se às que se verificaram posteriormente à última oportunidade e
alegação no processo de conhecimento (Cf. ASSIS, Araken, ob. cit. p. 1262).

No caso dos autos, verifica-se que a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à
concessão do benefício de auxílio-doença.

O recorrido efetuou recolhimentos de contribuições sociais, conforme demonstram os documentos
anexados aos autos. Verifica-se, portanto, que houve concomitância entre os pagamentos e a concessão do
benefício por incapacidade.

No entanto, apesar de conhecida pelo INSS, a questão não foi suscitada no processo de
conhecimento, pelo quê, por estar preclusa, não deve ser considerada nesta fase processual.

 

DISPOSITIVO
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ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025377-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: LUIZ DO CARMO MACHADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO GOMES SERRAO - SP255252-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela parte, contra a r. decisão proferida
em impugnação ao cumprimento de sentença, em sede de ação de benefício previdenciário.

Pleiteia a reforma do julgado, sob a alegação de que a atualização monetária das diferenças não
deve ser calculada com base nos critérios da Lei n. 11.960/2009, mas sim pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor.

Intimada, a parte contrária não apresentou contraminuta.

O MPF não verificou nenhuma das hipóteses que ensejam sua atuação, tendo opinado pelo
prosseguimento do feito.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.
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O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, a aplicação do
Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Res. 267/203 e Lei n.
11.960/2009.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo
com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n.
267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os
índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o
IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à
correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de
04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006
novamente o INPC/IBGE.
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4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de 1,0%
simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O mesmo
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes
a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada,
nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n. 8.177, de 1ºde março de
1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de
2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram
modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à aplicação da TR,
refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria do Ministro Luiz Fux,
na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, especificamente
quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve ser
mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1370895;
Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

 

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017).

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001418-96.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: JOSE ALVES DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos,

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi deferida a
assistência judiciária gratuita, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da
gratuidade processual, ficando dispensado o pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte
agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo
1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001576-54.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: JAIR WENCESLAU
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO - SP143865, AGNALDO DO NASCIMENTO - SP177637
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 
 

Vistos,

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi deferida a
assistência judiciária gratuita, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da
gratuidade processual, ficando dispensado o pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a
intimação da parte agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com
fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030765-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JOSINO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Josino Francisco da Silva, em face da decisão que indeferiu o pedido de
expedição de ofício precatório do valor incontroverso da execução.
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Alega a recorrente, em síntese, a possibilidade de execução provisória em face da Fazenda Pública. Argumenta que o fato de o
resíduo ser eventualmente controvertido não pode infirmar a satisfação imediata do direito da parte incontroversa, em virtude do
princípio da efetividade do processo. Pretende expedição de ofício precatório em seu favor no valor apurado pelo INSS.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do trânsito em julgado, a
expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos.
Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ
05.02.2007).

No julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) ficou consignado que "a
consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no
art. 739, § 2º, do CPC, é possível a expedição de precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não
embargada), mesmo na hipótese de a União (Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp
721.791/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Corte Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227)

Na ocasião, o E. Ministro Relator assim se manifestou:

"Como se trata de parcela incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe recurso. Se não cabe
recurso é porque a decisão transitou em julgado; não há controvérsia sobre isso.

Por um lado, confesso que tenho severas dificuldades de admitir que uma decisão de mérito não
transita em julgado enquanto não acabar o processo que tratará de outra questão completamente
diferente.

Por outro lado, também sempre foi cediço no Tribunal o fato de que a sentença sujeita à apelação
dos embargos não retira a definitividade da execução tal como ela era na sua origem. Se ela era
definitiva, continua definitiva; se era provisória, continua provisória".

Daí ser lícito concluir que a oposição de embargos ou a impugnação à execução leva à suspensão da execução somente quanto à
parte impugnada, permitindo-se a execução da parte incontroversa da dívida, que se torna imutável.

É o que se extrai da interpretação do artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil, ao prever a suspensão parcial da execução
apenas em relação à parcela impugnada pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante.

Assim, não vislumbro óbice legal ao levantamento, pela parte autora, da quantia incontroversa apontada pelo próprio INSS em seus
cálculos.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

 

lguarita

 

  

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001933-68.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: CLAUDENICE ALVES PINHEIRO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: LUIZ ANDRE DA SILVA - SP321120-A
 
 
 
 
 

D E C I S Ã O

            A autarquia previdenciária interpôs agravo interno, com proposta de acordo, no que tange à aplicação do disposto
na Lei nº 11.960/09 para fins de correção monetária e juros de mora.

           Devidamente intimada sobreveio petição de anuência da parte autora ao acordo formulado pela autarquia
previdenciária, para que os valores em atraso sejam corrigidos e pagos nos termos da Lei n. 11.960/2009.

         Diante do exposto, homologo o acordo, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil e declaro
extinto o processo, com julgamento do mérito, restando prejudicado o julgamento  do recurso interposto do pelo INSS.

              Publique-se e intimem-se.

              São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013162-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ALINE GONDIM QUEIROZ
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133-N, MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741-N
 
 
 

 

 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, contra a r. decisão proferida em sede
de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições
da Lei n. 11.960/09 referentemente à atualização monetária, por indevidos os indexadores do Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Decisão deste Relator, recebeu o recurso em seu efeito devolutivo.

Instados, a parte agravada apresentou contraminuta ao recurso.

Intimado, o Ministério Público Federal não se manifestou.
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DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

O título executivo judicial determinou, quanto à atualização do débito judicial, que fosse aplicada
a LEi n. 11.960/2009.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de
serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem
como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos
procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira
Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal
Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à
correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
aplicação da correção monetária na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

A matéria ainda não se encontra pacificada, não havendo, no caso do RE 870.947, a devida
modulação dos efeitos da decisão. Desse modo, razoável considerar que a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANTIDOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo
com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n.
267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os
índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o
IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.
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3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à
correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de
04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006
novamente o INPC/IBGE.

4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de 1,0%
simples; de julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O mesmo
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes
a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada,
nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n. 8.177, de 1ºde março de
1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de
2012.

5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram
modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à aplicação da TR,
refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria do Ministro Luiz Fux,
na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, especificamente
quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve ser
mantida.

7. Agravos Legais aos quais se negam provimento.”

(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1370895;
Órgão Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS).

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); mantém-se o decisório
censurado, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido julgado
do Excelso Pretório

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem,

 

  

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031725-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: HUGO JESUS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
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AGRAVADO: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos,

 

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstram a condição da parte
recorrente, de assistida pela gratuidade processual, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins
de dispensa do pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a
intimação da parte agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com
fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5117677-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ALBERTINA APARECIDA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: EMILIANO AURELIO FAUSTI - SP229079-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial (doc. 11252375).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a
aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, em 14/07/16, sendo as parcelas acrescidas
de correção monetária e juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (doc. 11252505).

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, recebimento do recurso no efeito
suspensivo. No mérito, alega, em suma, a improcedência do pedido. Subsidiariamente, pugna a alteração dos
juros de mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios (doc. 1252530).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à
análise do implemento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez
ou auxílio-doença.

 

Da preliminar de recebimento no efeito suspensivo

Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao
recurso de apelação, deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata
execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do art. 1012,
§1º, inciso V, segundo o qual a sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela poderá ser executada
provisoriamente.

 

Do mérito
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I,
in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio -doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No que concerne à qualidade de segurada e cumprimento da carência, restaram incontroversos
pelo INSS.

No tocante à incapacidade, o laudo médico pericial, datado de 24/10/17, afirma que a autora é
portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica, que a incapacita de forma parcial e permanentemente para
atividades laborais que exijam esforço físico intenso.

Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser
aquilatada ante as constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as
peculiaridades do trabalhador.

A doença apresentada acarreta a impossibilidade da parte autora de exercer esforço físico
excessivo; entretanto, sua atividade habitual de labor é a de trabalhadora rural, na qual referidos esforços são
predominantes, o que leva à conclusão de totalidade de sua incapacidade.

Assim, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez
implementados os requisitos legais exigidos.

Com relação aos índices de correção monetária, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Mantenho a verba honorária a ser suportada pelo réu em 10% (dez por cento), considerados a
natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 85, §2º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data
da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação autárquica, para
estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

  

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001234-89.2018.4.03.6107
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: DEVANIR PIETRUCCI
Advogado do(a) APELANTE: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Ajuizou o autor Devanir Pietrucci a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS para que o período entre 11/10/1976 a 11/5/12004 seja enquadrado como especial para fins de conversão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/145.231.808-2 – DIB 28/6/2008) em
aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a consequente revisão.

Documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Contestação.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora. Alega que os efeitos da sentença trabalhista se aplicam a esta
demanda. Sustenta ter laborado sob condições insalubres durante o período e, no seu entendimento, analisando
os documentos probantes acostados aos autos, existe a descrição exata dos ofícios desenvolvidos junto à Telesp
como auxiliar técnico de engenharia de prédios e técnico em telecomunicações II e que a exposição ao agente
nocivo inflamáveis possibilita o enquadramento perseguido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do
denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,
devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos
83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não
tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,
conforme a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo
revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida
a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou
penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº
9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição
do Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha
sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita
com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos
acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer
aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do
princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição
ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº
2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de
outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor
pelo simples exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos,
exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo
técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a
caracterização da denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a
ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito
passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida
pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-
14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à
saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e
Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da
edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é
exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a
conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de
atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em
tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da
Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do
direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi
exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a
caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995
- Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características
do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a
substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para
comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários
SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho -
LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico
aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a
faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE
ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova
pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia
a realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de
trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de
produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já
existentes nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta
Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou
especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho
respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,
bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação
do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus
sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava
exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a
31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a
22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código
1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no
que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em
relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de
quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata
as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições
especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que
tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de
24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
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O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do
laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.
53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,
Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da
possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja
antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .
CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,
na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas
novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.
20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix
Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,
INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO
DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA.
FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70
DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER
PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em
que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela
constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,
independentemente da época em que a atividade especial foi prestada.

3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de
15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98,
restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número
1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.
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PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

O requerente alega ter direito ao reconhecimento do período como atividade especial para fins
previdenciários.

Todavia, diversamente do fundamento suscitado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª
Região, que reformou a sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Araçatuba e reconheceu a
periculosidade do labor desenvolvido no interstício acima explicitado, entendo que as atividades
desempenhadas pela parte autora não se amoldam como atividade especial.

Na seara trabalhista, foi conferido à parte autora o adicional de periculosidade por estar sujeito a
condições de risco, de forma permanente, devido ao desempenho das suas atividades junto  à TELESP -
Telecomunicações de São Paulo S/A, empresa que armazenava irregularmente combustíveis na sua sede.

Não obstante o pagamento do adicional de periculosidade diante do risco a que a parte autora
esteve exposta, para fins previdenciários o período indicado não se enquadra como labor exercido em condições
especiais.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL . GERENTE DE
POSTO DE GASOLINA. AGENTES INSALUBRES. RISCO DE EXPLOSÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL
EM COMUM. IMPOSSIBILIDADE ANTE A ATUAÇÃO ESPORÁDICA NO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE
ABASTECIMENTO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades
penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de
acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos
róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins
de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo
técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,
§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a
aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da
exposição a agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade
insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- O que restou comprovado nos autos é que o autor exerceu atividades perigosas e prejudiciais à saúde e
atividades comuns, de forma alternada, o que retira o caráter da habitualidade e da permanência exigida para o
reconhecimento da atividade como especial, exigido pela legislação previdenciária.

- A atividade exercida pelo autor não pode ser enquadrada no Código 1.2.11 do anexo do Decreto 53.831/64 e
do anexo IV do Decreto 2.172/97, por estar ausente, consoante atestado pelo perito judicial às fls.112, o
contato direto com os combustíveis.

- São diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário, de forma que o direito ao adicional de
periculosidade ou o de insalubridade não necessariamente acarreta reconhecimento de trabalho especial para
fins de concessão de aposentadoria. Precedentes.
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- O risco de explosão não é fator inerente à atividade de gerência de um posto de combustível, tal como acontece
no caso do frentista que está, de forma contínua, exposto aos vapores dos combustíveis, com alto teor
inflamável, com potencial altíssimo para desencadear a explosão.

- O beneficiário da justiça gratuita que restar vencido ao final da demanda deve ser condenado no pagamento
dos honorários advocatícios. Precedentes. - Apelação improvida."

(TRF3, AC 00076957520084036120 - AC 1779264, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,
Oitava Turma)

 

Outrossim, deixo anotado que os PPPs fornecidos pela ex-empregadora (id 7572614 – pg 56/60),
após ser oficiada, não indicam a submissão aos agentes agressivos durante o desempenho das atividades como
auxiliar técnico/técnico em infraestrutura/técnico em telecomunicações/gestor.

Nesse passo, mantida a r. sentença de improcedência.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo do autor.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

cehy

APELAÇÃO (198) Nº 5118977-84.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: ANNA PAULA HABERMANN MACARENCO - SP265226-N
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferidos benefícios da justiça gratuita.

Laudo médico pericial (doc. 11334959).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício
de auxílio-doença, a partir da cessação indevida, em 07/07/17, sendo as parcelas acrescidas de correção
monetária e juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios em
percentual a serem fixados em fase de liquidação sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Concedida
tutela antecipada (doc. 11335166).

O INSS interpôs apelação requerendo, preliminarmente, recebimento do recurso no efeito
suspensivo. No mérito, alega, em suma, que não restaram preenchidos os requisitos para concessão do
benefício. Subsidiariamente, requer a fixação de termo final para o benefício concedido, alteração do termo
inicial do benefício, da correção monetária e dos juros de mora (doc. 11335191).
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à
análise do implemento dos requisitos legais necessários a concessão do benefício de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez em favor da demandante.

 

Da preliminar de recebimento no efeito suspensivo

Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao
recurso de apelação, deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata
execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do art. 1012,
§1º, inciso V, segundo o qual a sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela poderá ser executada
provisoriamente.

 

Do mérito

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, restaram incontroversos pelo
INSS.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de
artrite reumatóide, estando incapacitada para o labor de maneira total e temporária.

No caso sub judice, a incapacidade da demandante foi expressamente classificada como total,
ficando afastada a possibilidade de, no momento, voltar ao trabalho, posto que precisa entrar em tratamento,
fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido  na data da cessação indevida, pois desde
referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial, motivo pelo
qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 
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Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Ressalte-se não ser o caso de manutenção do benefício até que seja realizada a reabilitação, que
somente é necessária nos casos em que a incapacidade seja permanente para algumas atividades específicas,
sendo que, no caso concreto a incapacidade é temporária.

Por sua vez, também não há que se fixar um termo final para a concessão do benefício. Isso porque
o benefício deverá ser concedido até a constatação da ausência de incapacidade ou sua conversão em
aposentadoria por invalidez. Para tanto, torna-se imprescindível a realização de perícia médica, ainda que
administrativa. Assim, fica o INSS obrigado a conceder o benefício de auxílio-doença até que seja constatada a
melhora da autora ou, em caso de piora, até a data da conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR E, NO MÉRITO,  DOU PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

  

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

 
 

lgalves

APELAÇÃO (198) Nº 5000531-59.2018.4.03.6140
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: SUELI DE OLIVEIRA LOURENCO
Advogados do(a) APELANTE: THAIS MARIA ARANDA ALMEIDA - SP230269-A, MICHELE DE SOUZA MORAIS - SP210514-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para
afastar o fator previdenciário no cálculo da sua aposentadoria de professor (NB 57/164.133.196-5 - DIB
20/4/2013).

Documentos.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Contestação.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora afirma que a Constituição Federal garante ao professor a
aposentadoria especial e que, ao caso, não deve incidir o fator previdenciário.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1780/2235



Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

No mais, o inconformismo da parte autora não merece guarida, pois a aposentadoria concedida ao
professor é uma mera modalidade de aposentadoria por tempo de serviço excepcional (artigos 56 da Lei nº
8.213/91 e 201, § 8º, da Constituição Federal), submetida à exigência de regras mais benéficas em relação ao
tempo de trabalho, quando comprovado efetivo trabalho na função de magistério.

Diferentemente da aposentadoria especial disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, a
aposentadoria especial do professor vem disciplinada no art. 56 da referida Lei, dentro da Subseção III de que
trata das modalidades de aposentadoria por tempo de contribuição, in verbis:

 

"O professor , após 30 (trinta) anos, e a professor a, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em
funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%
(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo."

 

Não há que se falar, portanto, em modalidade de aposentadoria especial, mas sim em modalidade
de tempo de serviço excepcional, sendo que seu benefício de aposentadoria, com DIB em 20/4/2013, foi
concedido na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que não há previsão de se excetuar a incidência do fator previdenciário ao benefício de
aposentadoria de professor na legislação em vigor, muito embora a Constituição tenha lhe dado um tratamento
diferenciado ao exigir 30 anos (aos homens)/ 25 anos (às mulheres) no desempenho das atividades de
magistério para a sua concessão.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

cehy

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001862-32.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: AMAURI ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação
visando à concessão de aposentadoria especial, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando ao
demandante o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.  

Aduz o agravante, em síntese, que para a concessão da gratuidade judiciária basta a apresentação
de declaração de pobreza, que tem presunção de veracidade. Afirma, ainda, que o valor de sua remuneração
considerado pelo magistrado a quo refere-se a seu salário-de-contribuição, sendo que seus rendimentos líquidos
seriam em torno de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). Assevera, ainda, que sofreu em AVC em
dezembro/2018, conforme documentação médica apresentada, o que lhe trouxe gastos com remédios e
atendimento médico.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar à que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

Sobre a gratuidade da Justiça, dispõem os artigos 98 e 99 do Compêndio Processual Civil de 2015
que “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça ” [art. 98]; para além, que “O
pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso ” [art. 99, caput] e que “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural” [art. 99, § 3º].

In casu, houve pedido expresso para concessão da Justiça gratuita na exordial, bem como foi
juntada a declaração de pobreza respectiva.

Outrossim, colhe-se que o pleito foi indeferido porque, em novembro/2018, o autor auferiu R$
4.446,88 (quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos), sendo que, com exceção ao
holerite de dezembro/2018, verifica-se que a média salarial do demandante gira em torno de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais), valor inferior a seis salários mínimos e que não pode ser considerado
expressivo.

Por conseguinte, entendo que inexistem nos autos provas para afastar a presunção de que o autor
não possa arcar com o pagamento das despesas processuais, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família,
alicerçando a afirmação de hipossuficiência financeira, razão pela qual se impõe o deferimento do pedido de
gratuidade da Justiça formulado.

Além disso, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inc. LXXIV, que:

 

"Art. 5º. Omissis.
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LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos;

(…)."

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência, proveniente do Colendo Superior Tribunal de
Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. DEFERIMENTO.

1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que é possível a concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita com a mera declaração, pelo requerente, de não poder custear a demanda sem
prejuízo da sua própria manutenção e da sua família.

2. A declaração de pobreza instaura uma presunção relativa que pode ser elidida pelo juiz. Todavia, para se
afastar tal presunção, é preciso que o magistrado indique minimamente os elementos que o convenceram em
sentido contrário ao que foi declarado pelo autor da declaração de hipossuficiência.

3. Na hipótese, o Acórdão recorrido não destacou a existência de circunstâncias concretas para elidir a
presunção relativa instaurada pela declaração assinada pelo recorrente, devendo ser concedido o benefício
requerido.

4. Agravo Regimental improvido. (AgREsp 201100497436, Terceira Turma, DJE de 29.06.2012, rel. Min. Sidnei
Beneti)

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE
OFÍCIO. ART. 4º § 1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. 

1. (...)

2. Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que
estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício
quando não estiver em condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família.

3. De acordo com os artigos 4º § 2º, e 7º da Lei 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,
mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.

4. É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em
documento é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física.

5. A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual
tem direito ao benefício da justiça gratuita.

6. (...).” (AI 00372860720114030000; 4ª Turma; rel. Des. Fed. André Nabarrete, e-DJF3 15.01.2013)

 

Anote-se, por fim, que, conforme o disposto no art. 99, § 4º, do CPC, a contratação de advogado
particular não impede a concessão dos benefícios da Justiça gratuita

Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

Intimem-se. Publique-se.
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fquintel

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026263-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: VLADENIR SARCETTI BLASQUE
Advogados do(a) AGRAVANTE: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528-A, ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, com pedido de deferimento de
tutela, contra a r. decisão que não permitiu o cumprimento do julgado relativamente às mensalidades do
benefício concedido judicialmente, tendo havido opção da parte segurada pela manutenção do benefício
deferido pela Administração.

Sustenta a parte recorrente a reforma da decisão guerreada, sob o argumento de que a opção pelo
benefício concedido administrativamente não impede o recebimento de valores vencidos apurados
judicialmente.

Deferida a antecipação de tutela recursal.

Intimada, a parte recorrida não apresentou contraminuta.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.
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O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA

 

O benefício foi concedido administrativamente, pelo quê verifica-se que o segurado vem auferindo
valores regularmente pagos pelo Instituto. Por se tratar de benefício com RMI superior, são mais vantajosos em
relação ao beneficio deferido judicialmente, conforme opção manifestada.

Não se há de confundir com desaposentação, hipótese diversa, em que o segurado demanda para
expressamente renunciar ao benefício com o objetivo específico de auferir outro, calculado posteriormente e
com RMI superior.

Tendo em vista que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao que ficou
determinado na ação de conhecimento, é devida a apuração das diferenças decorrentes das rendas mensais do
benefício judicialmente concedido, sendo vedado apenas o recebimento de dois benefícios simultaneamente.

Nesse sentido, o entendimento externado pela Terceira Seção desta C. Corte, pelo qual é vedado,
tão-só, o recebimento conjunto de benefícios. In verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.
AFASTADA. OMISSÃO. RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. I - Os embargos de
declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi decidido no
v. acórdão. II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o
intuito de se ver aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos
modificativos vedados pela legislação processual. III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do
INSS, no sentido de que o v. acórdão também padeceria de omissão porque deixou de apreciar a questão
relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas no período compreendido entre 26.02.97 e
04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera administrativa. IV - A parte ré
implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no
judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a
concomitância. V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que entendesse mais
vantajoso, em observância à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro
lado, não há vedação legal à percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicialmente referentes
a período em que a parte autora não recebia o benefício concedido em sede administrativa, ainda que opte por
manter o último. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão.”

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-
35.2001.4.03.0000/SP - 426224 Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO
Data da decisão: 24/01/2013 DJU 04/02/2013 - Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL) (g.n.).

 

No mesmo sentido, excerto de decisão do Col. STJ, REsp 1269091, Relator o Ministro JORGE
MUSSI, data da publicação em 08/11/2011, verbis:

 

"(...)Veja-se o seguinte trecho do acórdão recorrido, em que é rejeitada expressamente a alegação de fato
superveniente:

'No caso, não se verifica o vício de omissão ou qualquer outro que pudesse ensejar o acolhimento dos
presentes embargos de declaração, tendo em vista que não teria como o acórdão embargado ter se
pronunciado sobre um fato que não havia sido ainda noticiado nos autos.
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De qualquer maneira, a impossibilidade de acumulação de duas aposentadorias por parte do
autor/embargado, em vista da posterior concessão do benefício em sede administrativa, não implica falta de
interesse de agir no presente feito, porquanto caso este venha a lograr êxito ao final dessa demanda, poderá,
obviamente, optar pelo benefício mais vantajoso, opção da qual decorrerá ou não o direito de receber
diferenças, observando-se, em sendo o caso, a devida compensação entre os valores recebidos e devidos' .
(...)Diante do exposto, com espeque no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento
ao recurso especial." (g.n.)

 

Também:

 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE
PREMISSA FÁTICA RECONHECIDO - JULGAMENTO APARTADO DOS ELEMENTOS DOS AUTOS -
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VIA JUDICIAL E POSTERIORMENTE NA VIA
ADMINISTRATIVA - OPÇÃO DO SEGURADO PELA MAIS BENÉFICA - CABIMENTO - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO – RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO.

1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração para a modificação do julgado
que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente
na decisão.

2. No caso dos autos, há evidente erro material quanto à questão tratada nos autos.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis podendo seus titulares deles
renunciar. Dispensada a devolução dos valores recebidos pela aposentadoria a ser preterida.

4 . A jurisprudência desta Corte é firme quanto à possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais
vantajoso, sendo legítima a execução dos valores devidos compreendidos entre o  reconhecimento judicial do
direito e a concessão administrativa do benefício.

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro de premissa fática e prover o agravo regimental,
negando provimento ao recurso especial.” (STJ, EDcl no AgRg no REsp nº 1.170.430-RS, Rel. Min. Moura
Ribeiro, 5ª Turma, v.u., DJUe 17/06/2014) (g.n.).

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALORES
DECORRENTES DE BENEFÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO, NA EXISTÊNCIA DE DEFERIMENTO
DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO RECONHECIDO PELO INSS. POSSIBILIDADE.
INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS 794 E 795 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA FIRME DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Ao segurado é dado optar pelo benefício previdenciário mais vantajoso.

2. O direito previdenciário é direito patrimonial disponível.

3. O segurado pode renunciar ao benefício previdenciário, para obter um mais vantajoso.

4. Não há necessidade de o segurado devolver valores do benefício renunciado.

5. Reconhecido o direito de opção pelo benefício mais vantajoso concedido administrativamente, no curso da
ação judicial em que se reconheceu benefício menos vantajoso, sendo desnecessária a devolução de valores
decorrentes do benefício renunciado, afigura-se legítimo o direito de execução dos valores  compreendidos entre
o termo inicial fixado em juízo para concessão do benefício e a data de entrada do requerimento administrativo.
Precedentes.

6. Recurso conhecido e não provido.”

(STJ, REsp nº 1.397.815 – RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, v.u., DJUe 24/09/2014)
(g.n.).

 

CONCLUSÃO
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Nesse ensejo, inexiste óbice à apuração e liquidação de saldo devedor consistente nas parcelas do
benefício concedido na ação de conhecimento, limitado o termo final à data anterior ao início dos pagamentos feitos
em sede administrativa.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Afigura-se possível a fixação dos honorários sobre o proveito econômico verificado, que é a
diferença entre o montante efetivamente deferido pelo decisório e o calculado pelo impugnante (art. 85, §§ 2º e
3º, I, do CPC/2015).

Nesse ensejo, devem os honorários advocatícios corresponder a 10% (dez por cento) da diferença
entre o valor oferecido pela parte devedora e o acolhido pela decisão judicial, nos termos do art. 85, §§ 2º e 3º,
I, do CPC/2015.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, DOU PROVIMENTO AO RECURSO.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001981-90.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INES DOS SANTOS VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação
visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela
antecipada.

Aduz a agravante, em síntese, que demonstrou sua incapacidade ao trabalho, motivo pelo qual faz
jus à imediata reimplantação do benefício, mormente ante seu caráter alimentar.

É o relatório.

DECIDO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar à que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Na hipótese, verifico que a agravante recebeu auxílio-doença, concedido judicialmente, de
01/07/2011 a 10/10/2018, quando foi considerada apta ao trabalho.  

Para afastar a conclusão administrativa, a postulante juntou aos autos documentação médica de
2008, 2009, 2011, 2017 e 2018.

O atestado mais recente é de 06/04/2018 e informa que a autora apresenta crises epilépticas
parciais complexas de difícil controle, algumas com generalização tônica e clínica secundárias, além de
múltiplas calcificações intracerebrais compatíveis com neurocisticercose de forma epiléptica, atualmente
associada a disfunção cognitiva acentuada e alterações comportamentais, devendo ficar afastada de qualquer
atividade profissional por tempo indeterminado.

Não foi juntado qualquer documento posterior à cessação do benefício.

Assim, penso que aquele atestado, por si só, não é capaz de infirmar a conclusão do perito da
autarquia, que possui presunção de veracidade.

Ressalte-se que a demandante possui 35 anos e que, conforme documentação datada de
05/06/2018, o INSS concluiu por seu encaminhamento à reabilitação profissional, inexistindo nos autos
qualquer prova de que a vindicante tenha dele participado ou de sua impossibilidade em fazê-lo.

Assim, entendo ser necessário aguardar-se a instrução probatória, com a realização de laudo
médico judicial, para melhor esclarecimento sobre a existência e extensão da incapacidade da demandante,
devendo ser mantida a decisão agravada.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS.- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a
verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora a recorrente, empregada doméstica, nascida em
25/03/1963, afirme ser portadora de gonartrose, outros transtornos de discos intervertebrais, dorsalgia, lesões
no ombro, luxação, entorse ou distensão dos ligamentos do pescoço, os atestados médicos que instruíram o
agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.- Não obstante tenha recebido
auxílio-doença, no período de 25/08/2015 a 26/10/2015, o INSS cessou o pagamento do benefício, ante a
constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do
contraditório.- Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes
perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de
antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.- Agravo de instrumento
improvido.(AI 00051420420164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

Intimem-se. Publique-se.

fquintel

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002643-54.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: ADEMAR LEITE DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO MALHEIRO DO NASCIMENTO - SP218219-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação
visando ao restabelecimento de benefício por incapacidade, indeferiu a gratuidade judiciária, determinando ao
demandante o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.

Aduz o agravante, em síntese, que demonstrou sua hipossuficiência econômica, sendo
desnecessária a prova de pobreza no sentido legal do termo. Afirma, ainda, que a Defensoria Pública não atende
causas previdenciárias e que, por estar desempregado e ainda incapaz, não pode pagar as custas e despesas
processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família.
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É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação do art. 932,
III, do NCPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como ocorre in
casu.

Inicialmente, advirto que, conforme explicitado no despacho com ID 7556116, a documentação
exigida por este Relator, nos termos do art. 1.017, I, do CPC, foi solicitada ao demandante porque, embora os
autos principais sejam eletrônicos, tramitam na Justiça Estadual de São Paulo, a cujo sistema processual este
magistrado não tem acesso.

Pois bem.

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário Oficial de 28/06/2018. O autor, em 09/07/2018,
interpôs o presente recurso perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que reconheceu sua
incompetência para o julgamento do agravo de instrumento e remeteu os autos a esta E. Corte em 01/02/2019.

Assim, é de rigor o reconhecimento da intempestividade do recurso, tendo em vista que o prazo
para sua interposição findou em 24/07/2018 (art. 1003 c.c. art. 219).

Anote-se que a interposição de recurso perante tribunal incompetente não suspende nem
interrompe o prazo recursal.

Neste sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETÊNTE.
AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em sede de ação proposta com intuito de obter auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, em que o Juízo não concedeu a tutela antecipada.

2. A parte autora foi regularmente intimada em 08.07.2015 e interpôs o presente recurso em 17.07.2015, perante
o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Reconhecida a incompetência daquele órgão recursal para o
julgamento do agravo de instrumento, houve a remessa dos autos para este E. Tribunal, com recebimento em
30/05/2016. Neste caso, há que se reconhecer a intempestividade do presente recurso, tendo em vista que o
prazo para interposição do agravo de instrumento restou superado.

3. A interposição equivocada de recurso perante tribunal incompetente não tem o condão de suspender ou
interromper o prazo recursal.

4. Agravo de instrumento não conhecido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 582330 - 0009932-31.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/09/2017 )

                                   

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do NCPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA , visto não restarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade
recursal, em face da intempestividade configurada.

Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos à origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 fquintel
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5071589-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: NEIDE FRANCISCA MOTTA
Advogado do(a) APELANTE: FRANCISCO CARLOS RUIZ - SP352752-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelou a parte autora. Pretende a reforma integral do julgado por entender comprovado o
cumprimento da carência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar ao que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil e, tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

No mais, discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de
aposentadoria por idade ao rurícola, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de
atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários
para a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo
que descontínua, em número de meses idêntico à carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por
idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o
segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

No mais, segundo o RESP 1.354.908, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da
controvérsia (CPC, art. 543-C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período
imediatamente anterior à aquisição da idade:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA
LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55,
§ 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar
laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural , momento em que
poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o
segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará
jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos
para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS
conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo
Civil (RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJ 09/09/2015)."

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição
por determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias,
uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente
apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que
devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos
termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração
levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por
testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido,
tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme
entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da
posse da terra pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade
exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento
probatório válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a
simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de
pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a
qualificação da parte autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos
públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002,
p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da
celebração do matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação
comprobatória, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que
faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o
exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno
produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite
a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem
simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos
de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de
pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº
463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03 ) que documentos apresentados em nome dos pais, ou
outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de
natureza rurícola dos filhos.
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O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho
rural em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a
comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus,
já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-
7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a
prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de
promover seu recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete
exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem
cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o
cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o
segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na
condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de
recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para
o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de
Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente
exercido pelo segurado ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do
entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao
reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos,
especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em
busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da
aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente,
considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da
área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste
julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora completou a idade mínima de 55 anos em 2012, devendo comprovar o exercício de
atividade rural por 180 meses (15 anos).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova
testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção
do benefício previdenciário".

No intuito de demonstrar o labor rural a autora coligiu aos autos sua CTPS com anotações de
vínculos rurais nos anos de 1985, 1989 e 1990. Veio aos autos, também, sua certidão de casamento, realizado
em 25/10/1986, na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores
rurais, de admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

No caso concreto, porém, a certidão de casamento contém averbação de sentença de separação
judicial proferida em 19/06/2008, o que inviabiliza a extensão da qualificação do ex-cônjuge à autora a partir
de então.

A CTPS da requerente, a seu turno, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena
do labor rural no período anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

No entanto, a consulta ao sistema CNIS com o nome de casada da autora (Neide Francisca Motta
Alves) revela a existência de um vínculo de natureza urbana, como empregada doméstica, a partir de
01/01/2011, o que descaracteriza sua condição de rurícola.
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Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela requerente, fizeram-no de
forma inconsistente, vaga e imprecisa. Não precisaram datas nem souberam dizer por quanto tempo a autora
trabalhou no campo. Tampouco afirmaram esse labor em período recente. Ademais, é impossível reconhecer o
período de atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta 8ª Turma:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA
OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de início de
prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado, nos
termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente não
permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não
provido. (AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA
TURMA, DJU DATA:14/09/2005.)

In casu, portanto, a demandante não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino, na
condição de segurada especial, pelo período necessário e em data imediatamente anterior ao implemento do
requisito etário, que ocorreu no ano de 2012.

A imediatividade anterior é requisito indispensável à obtenção do benefício conforme julgado do E.
STJ em sede de Recurso Especial Repetitivo (Resp 1.354.908, DJe 10/02/216).

Diante da insuficiência do conjunto probatório presente nos autos, para efeito de comprovação do
exercício de atividade exclusivamente rural no período exigido pela Lei nº 8.213/91, a parte autora não faz jus
ao benefício pleiteado, devendo ser mantida a r. sentença de improcedência.

Antes o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

 

 

mbgimene

APELAÇÃO (198) Nº 5071162-91.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: JOSE JOAO FILHO
Advogado do(a) APELANTE: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a
trabalhador das searas rural e urbana.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelou o autor. Aponta que restou comprovado o tempo de labor rural sem registro e busca a
procedência do feito.
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar ao que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil e, tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Inicialmente, verifico que a parte autora pleiteou, em sua exordial, a concessão de aposentadoria
por idade após o reconhecimento de labor nas searas rural e urbana. Contudo, a sentença analisou o pedido
como se fosse de aposentadoria por tempo de contribuição. Logo, verifica-se que a sentença decidiu de forma
diversa da que foi posta em apreciação.

Por conseguinte, o decisum afigura-se extra petita e deve ser anulado (art. 492 do CPC). Nesse
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. DECISÃO EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. NULIDADE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EC Nº
20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

A quaestio posta em Juízo não cuida de aposentadoria por tempo de serviço integral, mas está relacionada
exclusivamente a pedido de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional, com a aplicação
das regras de transição provenientes da EC 20/98.

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e a decisão monocrática proferida em grau de
apelação, restando, desta feita, violada a determinação do Código de Processo Civil. Nulidade da decisão que
se impõe, com rejulgamento da causa.

Não cumpridas as regras de transição previstas na EC 20/98, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço
na modalidade proporcional.

Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício . Agravo legal prejudicado. Apelo do autor parcialmente
provido.

Recurso provido." (TRF-3ª Região, AC 1037525. Rel. Nelson Bernardes, 9ª Turma, DJF 05.08.10, pg. 766).

Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta
Corte. Trata-se de questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo
conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na
Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 1013, §
3º, inciso II, do CPC).

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA
PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA
PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL
PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não
aprecia todos os pedidos formulados na inicial.
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2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito,
dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições
de imediato julgamento, aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que
ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou
citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido,
razão pela qual, é possível a interpretação extensiva do referido parágrafo ao caso presente.

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos
princípios da celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte
(precedentes do C. STJ).

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a
possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para
produzir no juízo a quo.

(...) omissis.

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não
conhecida em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da
Autora não provida." (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u.,
DJU 19.10.06, p. 385).

Desta forma, passo à análise do pedido inicial.

No mérito, o demandante pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por haver
laborado nos meios urbano e rural, neste sem registro em carteira em alguns períodos.

Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado
que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),
se mulher".

O demandante nasceu em 1951 e completou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos em 2016.

A concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que
requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 180 (cento e oitenta) contribuições, ou 15
anos.

No caso concreto, restaram incontroversos os mais de 8 anos de labor rural e urbano com registro
em CTPS e correspondência no CNIS a partir de 16/02/2005.

Quanto ao labor rural sem registro, o autor apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão
de casamento, realizado em 08/09/1973, na qual foi qualificado como lavrador; sua CTPS com anotações de
vínculos de natureza rural entre 2005 e 2008 e contratos de parceria agrícola firmados entre os anos de 1971 e
2000.

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor
rural no período anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHO RURAL COMPROVADO.

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,
corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural
desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA
PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO DE
PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995)

 

Registro, ainda, que nos autos que tramitaram nesta Corte sob nº 2013.03.99.043762-4, com
trânsito em julgado em 24/03/2014, foi reconhecido o tempo de labor rural sem registro do autor entre
01/01/1971 e 31/10/1991.

Assim, confrontados com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos
autos ganham credibilidade para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante, nestes autos, no
período compreendido entre 01/11/1991 e 15/02/2005 (véspera do início da atividade com registro em CTPS).

Somado o interregno ora reconhecido ao tempo de serviço rural e urbano incontroverso, restou
comprovado até mesmo mais que o exigido na lei de referência.

Presentes os requisitos, é imperativa a concessão, ao autor, do benefício de aposentadoria por idade
na modalidade híbrida, nos termos do artigo 48, §§3º e 4º, da Lei nº 8.213/91.

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (14/10/2016), quando o
réu tomou conhecimento da pretensão autoral e a ela resistiu.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada
a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente,
no que for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII,
da CF) e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor
e as exigências da causa, conforme art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC/2015, incidindo sobre as parcelas vencidas até a
data deste decisum.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93,
preceitua o seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,
assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive
quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer
outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,
inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante
a Justiça Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio
Tribunal tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74
e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o
reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da
Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS
ao reembolso das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a
autarquia federal é isenta e nada há a restituir.
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Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 300 do CPC, notadamente a prova
inequívoca de que a requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido,
assinalando ainda a urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba
de alimentos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA , para o fim de determinar a implantação imediata do
benefício. Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas
necessárias.

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença por ser extra petita e, nos termos do artigo 1013, § 3º,
inciso II do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a autarquia
previdenciária a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade híbrida, nos termos do artigo
48, §§3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual a partir da
data do requerimento administrativo e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de
mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até este
decisum. Prejudicada a apelação do autor.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

 

mbgimene

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5075405-78.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARCOS APARECIDO CAMARGO
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO TREVIZANO - SP188394-N
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a declaração de comprovação de tempo de serviço especial e a consequente concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição.

 Juntou documentos.

Justiça gratuita.

A sentença, proferida julgou parcialmente procedente a presente ação para o fim de condenar o
INSS ao reconhecimento como especiais os períodos laborados de 01/02/1995 a 15/03/2002 e de 11/04/2005 a
01/03/2017 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor desde o requerimento
administrativo (31/05/2016). Sobre os atrasados, juros e a correção monetária de acordo com o Manual de
Orientação Par Cálculos Judiciais da Justiça Federal. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários de
10% sobre o valor total devido até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida
ao reexame necessário.

Apelação do INSS, requerendo a reforma total da sentença para que os períodos não sejam
reconhecidos como especiais por não haver insalubridade comprovada além da falta de prévio custeio.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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DECIDO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Ab initio, insta salientar não ser o caso de submissão do julgado à remessa oficial, em face da
alteração legislativa decorrente da entrada em vigor do novo CPC (Lei n.º 13.105/15).

A controvérsia havida no presente feito cinge-se a possibilidade de reconhecimento de labor
especial convertido em comum, com fins de viabilizar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, em sua forma integral.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos
requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao
segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo
masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,
especial mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço,
mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do
salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6%
(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por
tempo de serviço, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180
contribuições mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de
obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao
Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91,
assim prevê o artigo 55, em seu parágrafo 2º:
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"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei,
será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de
carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16.12.1998, que a aposentadoria
por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de
serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida
Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei n.º 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir
as seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo
30 (trinta) anos, homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40%
(quarenta por cento) sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se
mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o
requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida
Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n.º 8.213/91, art. 53, incs. I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é
considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55
da Lei n.º 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do
art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção
do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela
regra permanente do citado art. 25, inc. II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos
segurados já inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições
exigíveis, correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do
denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,
devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n.º
83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto n.º 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não
tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,
conforme a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo
revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.
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1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é
garantida a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou
penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº
9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a
expedição do Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha
sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os
formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos
decretos acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve
prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da
observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de
exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº
2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de
2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág.
355)."

 

O art. 58 da Lei n.º 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de
lei específica.

 

Até a promulgação da Lei n.º 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do
labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima
referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo
técnico).

Entre 28.05.1995 e 11.10.1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a
caracterização da denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a
ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.1996, o dispositivo legal supra transcrito
passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 como na estabelecida
pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.1997 - republicado na MP nº
1.596-14, de 10.11.1997 e convertida na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de
05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da
edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é
exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a
conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade
que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para
fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o
advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser
aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou
seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.
482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a
caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995
- Lei n.º 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei n.º 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de
sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para
comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários
SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho -
LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico
aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a
faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE
ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
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I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de
prova pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia
a realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho
existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova
testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos
assegurados anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da
Carta Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho
respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em
regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR.
Orientação do STJ.

VI. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40
e seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava
exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a
31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

VII. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo
(código 1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no
que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação
ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando se
passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VIII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p.
930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões,
vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010,
pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos
autos do laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.
53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima
Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)
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DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da
possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto n.º 3.048/99,
seja antes da Lei n.º 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época
pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)"
(REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio
de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,
para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de
22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE
7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,
INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE
ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE
CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º
3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as
razões que firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo
Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao
tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela
constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,
independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T.,
REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de
15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer
período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após
28.05.1998, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo
número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.2011.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO
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De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no sentido de o limite de tolerância para
o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do
Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto n.º 4.882/03, que reduziu tal
patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,
DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados
sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,
sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da
especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80
decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a
exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma vez
que a questão é eminentemente previdenciária, existindo normatização específica a regê-la no Direito pátrio.
Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a
obrigação do Poder Executivo de encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a
listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97 prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS,
elaborado nos termos da Portaria Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405 da
CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres (independente do uso de equipamentos e proteção
individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex especialis,
fixando e revisando periodicamente o rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente, somente as
insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a ser
constatada e atualizada frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.
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(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed.,
São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419) (g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum
ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se
aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam
desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio do
cotejo da categoria profissional do segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n.
357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a
agente prejudicial à saúde, sendo, a partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas
regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física do segurado, considerados para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV do
RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo dúvidas sobre o enquadramento da atividade,
caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social (art. 68, § 1º, do RPS).

Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da
atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a
edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de
1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário
Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)

Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado mediante
uma análise qualitativa e outra de contraste quantitativo.
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No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e
definidos limites de tolerância (LT). Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada
com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida
laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é considerado elevado, e, portanto,
prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente, consenso entre as searas
previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua e ininterrupta a ruído
superior a 80 dB admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá direito ao adicional de
insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15). No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito da previdência foi
alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o LT é idêntico nos dois campos do
direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como especial. O Nível de
Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de Higiene Ocupacional (NHO)
nº 1 da Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável redução da acuidade
auditiva que é evitada mediante a aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód. 2.0.1 do anexo IV do
decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo (disacusia neurossensorial bilateral e simétrica) antes do
implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e da Súmula nº 44 do STJ, a
reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR, Hermes. Benefícios
Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no
presente feito, sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de
neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual
(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial
prestado".

Aliás, quanto à alegação de ausência de prévia fonte de custeio, o recolhimento das contribuições
previdenciárias do empregado é de responsabilidade do empregador, não podendo aquele ser penalizado na
hipótese de seu eventual inadimplemento ou pagamento a menor.

In casu, verifico que no intuito de comprovar o exercício de atividades profissionais em condições
insalubres, a parte autora colacionou aos autos, cópia da CTPS e PPP, além de laudo técnico pericial elaborado
no curso do processo.

- 01/12/1995 a 15/03/2002.

O registro em CTPS, PPP e laudo técnico pericial elaborado no curso do processo indicam que a
parte autora exerceu suas funções na empresa Indústria de Pisos Tatuí Ltda., exposto ao agente agressivo ruído,
de intensidade entre 87,4 dB(A) a 92,1 dB(A), nível superior ao limite que a legislação previa à época, além de
agentes químicos poeira de sílica, em forma de quartzo ou cristobalita.

A atividade é nocente.

- 11/04/2005 a 01/03/2017.

O registro em CTPS, PPP e laudo técnico pericial elaborado no curso do processo indicam que a
parte autora exerceu suas funções na empresa Indústria de Cerâmica Strufaldi, exposto ao agente agressivo
ruído, de intensidade entre 86,8 dB(A) a 90,5 dB(A), nível superior ao limite que a legislação previa à época,
além de agentes químicos poeira de sílica, em forma de quartzo ou cristobalita.

A atividade é nocente.

Destarte, mantenho integralmente a r. sentença guerreada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
mqschiav

APELAÇÃO (198) Nº 5001601-07.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: DENISE FAUVEL
Advogados do(a) APELANTE: IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES - SP271025-A, VIVIAN LEAL SILVA - SP367859-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Tendo em vista que os recursos especiais interpostos nos autos dos processos nº 2008.61.08.005416-0,
2010.61.10.012759-4, 2011.03.99.029959-0 e 2012.61.19.004399-7 foram selecionados como representativos da controvérsia (relativa
à possibilidade de aplicação, aos segurados da previdência social, do entendimento firmado no Resp. 1.244.182/PB), na forma do artigo
1.036, § 1º, do CPC/2015, a implicar a suspensão do trâmite de todos os feitos pendentes, SUSPENDO ESTE PROCESSO, até ulterior
deliberação.

Intimem-se.

  São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000938-21.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AMILTON DE CARVALHO ALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,
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Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito
suspensivo, contra a r. decisão proferida em sede de cumprimento de sentença oriunda de ação de benefício
previdenciário.

Pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento de que que a atualização monetária das diferenças
deve ser calculada exclusivamente com base nos critérios da Lei n. 11.960/2009.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in
verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os
diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria
desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e
processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação
Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de
25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade
proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos
juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de
conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como
assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira
Seção desta E. Corte, majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da
Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09
(STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava
Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.
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Verifique-se, contudo, que a parte recorrente pretende a aplicação da Lei n 11.960/2009, sendo que
o decisório recorrido refere a aplicação do IPCA-e após 25/03/2015. Destarte, a fim de se evitar reformatio in
pejus e de guardar mínima coerência com o acima expendido, mantém-se, por ora, a decisão censurada.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal
na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); contudo, mantém-se a
decisão censurada, nos termos acima  (até porquê acolhida a aplicação do IPCA-E), por não se achar
explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido julgado do Excelso Pretório, nem evidenciados, in casu, os
elementos autorizadores da probabilidade do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O AGRAVO DE INSTRUMENTO SOMENTE NO EFEITO
DEVOLUTIVO. INTIME-SE O AGRAVADO PARA APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE AO
ARTIGO 1.019, II, DO CPC.

Após, conclusos.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

  

 

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5081197-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: GERALDO BATISTA SOUZA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: RICARDO LUIZ DA MATTA - SP315119-N, MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA - SP210327-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERALDO BATISTA SOUZA
Advogados do(a) APELADO: MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA - SP210327-N, RICARDO LUIZ DA MATTA - SP315119-N
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a declaração de comprovação de tempo de serviço especial e a consequente concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição.

Juntou documentos.

Justiça gratuita.
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A sentença proferida julgou parcialmente procedente o pedido, de GERALDO BATISTA DE SOUZA
 e condenou o INSS a promover a averbação dos períodos de 11/08/1988 a 22/04/1993, reconhecendo sua
especialidade, declarando o direito do autor ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a
data do requerimento administrativo (10/03/2017). Juros moratórios de acordo com o disposto no art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 e a atualização monetária pelo IPCA-E.  Condenou
ainda o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a data desta sentença, em obediência à súmula 111 do STJ.

Apelação do INSS, para a reforma parcial da r. sentença que reconheceu como especial o  período
de 11/08/1988 a 22/04/1993. Subsidiariamente requer que os consectários legais sejam fixados de acordo com
o art. 1°F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

Apela também o autor, requerendo preliminarmente a anulação da r. sentença ante o cerceamento
de defesa pelo não conhecimento do pedido de prova pericial técnica. No mérito, requer que sejam considerados
como especiais todos os períodos não reconhecidos pela sentença e a conversão dos períodos comuns em
especiais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

A controvérsia havida no presente feito cinge-se a possibilidade de reconhecimento de períodos de
atividade especial exercidos pela demandante, a fim de viabilizar a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição.

Observo que a parte autora requereu a produção de prova técnica pericial com fins de comprovar
sua sujeição contínua a condições laborais insalubres desde o ajuizamento da ação, reiterando expressamente o
pedido no curso da instrução processual, contudo, tal pretensão foi equivocadamente ignorada pelo Juízo de
Primeiro Grau, deixando assim de considerar especiais todos os períodos pleiteados pelo autor.

Nesse sentido, restou evidenciado o cerceamento de defesa acarretado à demandante diante da
omissão ao pedido de produção de provas periciais no curso da instrução processual, isso porque a requerente
havia justificado plenamente a necessidade de elaboração da prova técnica por iniciativa do juízo, diante da
impossibilidade de apresentar os PPP’s.

Consigno, por oportuno que, nem mesmo o encerramento das atividades de algumas das empresas
e/ou dos setores em que o segurada exerceu suas funções tem o condão de inviabilizar a realização da prova
técnica pericial, eis que nas hipóteses em que a parte autora não disponha de documentos aptos a comprovar
sua sujeição contínua a condições insalubres e a única forma de aferir tal circunstância se resumir a elaboração
de perícia indireta, deverão ser admitidas as conclusões exaradas pelo perito judicial com base em vistoria
técnica realizada em empresa paradigma, isso com o intuito de não penalizar o segurado pela não observação
de dever do empregador.

 

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. CÔMPUTO DE TEMPO
ESPECIAL. PROVA TÉCNICA. PERÍCIA POR SIMILARIDADE. CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE PROVIDO.
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1. Em preliminar, cumpre rejeitar a alegada violação do art. 535 do CPC, porque desprovida de
fundamentação. O recorrente apenas alega que o Tribunal a quo não cuidou de atender o prequestionamento,
sem, contudo, apontar o vício em que incorreu. Recai, ao ponto, portanto, a Súmula 284/STF.

2. A tese central do recurso especial gira em torno do cabimento da produção de prova técnica por similaridade,
nos termos do art. 429 do CPC e do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991.

3. A prova pericial é o meio adequado e necessário para atestar a sujeição do trabalhador a agentes nocivos à
saúde para seu enquadramento legal em atividade especial. Diante do caráter social da previdência, o
trabalhador segurado não pode sofrer prejuízos decorrentes da impossibilidade de produção da prova técnica.

4. Quanto ao tema, a Segunda Turma já teve a oportunidade de se manifestar, reconhecendo nos autos do
Recurso Especial 1.397.415/RS, de Relatoria do Ministro Humberto Martins, a possibilidade de o trabalhador se
utilizar de perícia produzida de modo indireto, em empresa similar àquela em que trabalhou, quando não houver
meio de reconstituir as condições físicas do local onde efetivamente prestou seus serviços.

5. É exatamente na busca da verdade real/material que deve ser admitida a prova técnica por similaridade. A
aferição indireta das circunstâncias de labor, quando impossível a realização de perícia no próprio ambiente de
trabalho do segurado é medida que se impõe.

6. A perícia indireta ou por similaridade é um critério jurídico de aferição que se vale do argumento da primazia
da realidade, em que o julgador faz uma opção entre os aspectos formais e fáticos da relação jurídica sub
judice, para os fins da jurisdição.

7. O processo no Estado contemporâneo tem de ser estruturado não apenas consoante as necessidades do
direito material, mas também dando ao juiz e à parte a oportunidade de se ajustarem às particularidades do
caso concreto.

8. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte provido.

(STJ - Resp n.º 1370229/RS - Segunda Turma - Rel. Min. Mauro Campbell Marques - Dje 11.03/2014 - RIOBTP
vol. 299, p. 157 - grifo nosso).

No mesmo sentido, confira-se:

"(...)

Ademais, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, é legítima a produção de perícia indireta, em empresa
similar, ante a impossibilidade de obter os dados necessários à comprovação de atividade especial, visto que,
diante do caráter eminentemente social atribuído à Previdência, onde sua finalidade primeira é amparar o
segurado, o trabalhador não pode sofrer prejuízos decorrentes da impossibilidade de produção, no local de
trabalho, de prova, mesmo que seja de perícia técnica.

(...)".

(STJ - Resp n.º 1573883 - Rel. Min. Humberto Martins - Dje 17.12.2015 - grifo nosso).

 

Além disso, não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam
contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto.

 

Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento
(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente
laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes.

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são
insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo
legal não provido.
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(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial
1:25/05/2011)

 

Consequentemente, na sentença proferida o d. Juízo de Primeiro Grau deixou de reconhecer a
especialidade do labor exercido nos interregnos descritos na exordial, isso em virtude da ausência de
documentos técnicos aptos a demonstrar as condições laborais vivenciadas pelo autor.

 

Nesse sentido, observo que a omissão ante o indeferimento do pedido de produção de prova pericial
no curso da instrução processual, ensejou claro cerceamento de defesa, acarretando evidente prejuízo à parte
autora, eis que inviabilizou a comprovação do quanto alegado na inicial.

 

Diante disso, há de reconhecer a nulidade da r. sentença com o retorno dos autos ao Juízo de
origem, a fim de que seja dada oportunidade da demandante comprovar a caracterização de atividade especial
na integralidade dos interstícios relacionados na exordial e, assim, permitir a aferição dos requisitos legais
necessários à concessão do benefício almejado, a saber, a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Nesse sentido, colaciono aos autos, o posicionamento jurisprudencial sobre o tema:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA
REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE
JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO.

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase
instrutória, realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas
pelo juiz de primeira instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a
realização das referidas provas por haver elementos suficientes para a solução da contenda.

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à
fase de instrução.

(...)

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre
arbítrio do juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter
meramente protelatório.

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova
requerida pela parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro,
garantindo-se o constitucional direito à ampla defesa.

(...)

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u.,
DJ 13.09.04, p. 186).

Confira-se, ainda:

"Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso, faz-se necessária a produção de prova pericial para
a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a
concessão da aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição (...) Assim, ao julgar
parcialmente procedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial, o
MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida
que se impõe" (TRF3 - AC n.º 2010.61.13.003392-9/SP - Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni - j. 22.04.2015).
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Anote-se que a despeito do necessário reconhecimento da nulidade parcial da r. sentença, não há
de se falar na incidência do preceito contido no art. 1.013, § 3º, do Código de Processo Civil, haja vista a
ausência de provas indispensáveis para a regular apreciação do quanto alegado pelas partes e o consequente
julgamento do feito.

Isto posto, ACOLHO A PRELIMINAR SUSCITADA PELA PARTE AUTORA, para anular a sentença,
dado o cerceamento de defesa caracterizado e, por consequência, determino o retorno dos autos à Vara de
origem, para regular instrução do feito, com a realização da prova pericial requerida pela autora.
PREJUDICADA A ANÁLISE DE MÉRITO DO APELO DA PARTE AUTORA E DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 

mqschiav

APELAÇÃO (198) Nº 5075732-23.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IOLANDA LUCIA VIVIANI CLARK
Advogado do(a) APELADO: ROBSON FIDELIS DA CUNHA - SP341913-N
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício à
autora. Fixados os consectários legais .

Apelou o INSS. Pretende a reforma integral do julgado por entender incomprovado o cumprimento
da carência. Subsidiariamente, busca deslocar o termo inicial para a data da sentença e modificar os critérios
para incidência da correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar ao que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil e, tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

No mais, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao
Trabalhador rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao
trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei
Complementar nº 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de
trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à
data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador
rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual
ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o
limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime
de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei).

A partir da edição da Lei 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado
e, portanto, a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos),
se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da
atividade rural por pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei 8.213, de 24 de julho de
1991, é aquele a que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que
o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao
segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta)
anos de idade, se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142,
do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar,
dispensando-os do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a
concessão do benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei 8.213/91, bastando
comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório,
prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições
legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos
39, inciso I, 48 e 143, da Lei 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo
que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por
idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o
segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

No mais, segundo o RESP 1.354.908, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da
controvérsia (CPC, art. 543-C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período
imediatamente anterior à aquisição da idade:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA
LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55,
§ 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar
laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que
poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o
segurado especial deixar de exercer atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará
jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos
para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS
conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo
Civil (RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJ 09/09/2015)."

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição
por determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias,
uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente
apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que
devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos
termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração
levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por
testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido,
tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme
entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da
posse da terra pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade
exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento
probatório válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a
simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de
pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a
qualificação da parte autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos
públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002,
p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da
celebração do matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação
comprobatória, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que
faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o
exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno
produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite
a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem
simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos
de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de
pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº
463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03 ) que documentos apresentados em nome dos pais, ou
outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de
natureza rurícola dos filhos.
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O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho
rural em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a
comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus,
já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-
7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a
prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de
promover seu recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete
exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem
cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o
cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o
segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na
condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de
recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para
o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de
Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente
exercido pelo segurado ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do
entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao
reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos,
especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em
busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

Busca a autora, nascida em 29/12/1933, a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade,
no valor de um salário mínimo mensal, sob o argumento de que teria preenchido os requisitos necessários à sua
percepção.

Inicialmente, verifico que a requerente preencheu a idade mínima exigida antes do advento da Lei
nº 8.213/91, motivo pelo qual o regime jurídico adotado para o deslinde da causa seria aquele vigente à época
da ocorrência dos fatos necessários para gerar o direito ao benefício. No caso vertente, à época do implemento
da idade mínima exigida para a concessão do benefício, vigorava a Lei Complementar nº 11/71, que segundo
entendimento firmado pelo Excelso Pretório, ao dispor que o art. 202, I, da Constituição da República, em sua
redação original, não era auto-aplicável (STF; Tribunal Pleno; RE 175520 embargos/RS; Rel. Min. Moreira
Alves; j. 29.10.1997; DJ 06.02.1998), sendo que aquele diploma legal estabelecia como idade mínima para a
concessão do benefício de aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º) no valor de 50% do maior salário mínimo
vigente no país, devido somente ao chefe ou arrimo de família, razão pela qual, à luz da Lei Complementar nº
11/71, a autora não fazia jus ao benefício de aposentadoria por velhice.

Entretanto, com o advento da Lei n. 8.213/91, os fatos postos em Juízo devem ser apreciados
segundo o regramento traçado por este diploma legal, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de
Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que
possa influir no julgamento da lide. Assim, tem a autora direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática,
desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à
sua edição.

Cumpre esclarecer, ainda, que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o
que se infere é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de "aposentadoria rural por
idade" após 31/12/2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a
comprovação de atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma desta Corte:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA. AFASTAMENTO.
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...
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2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os
empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do
citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,
mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade
formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi
mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação
em seus ulteriores termos."

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE
13.10.2011, p. 2079).

No mais, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a
prova testemunhal venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção
do benefício previdenciário".

No caso em questão, para comprovar o exercício de atividade campesina da requerente, vieram aos
autos cópias de documentos que indicam a condição de rurícola de seu cônjuge desde o casamento, realizado
em 1967 (certidão de casamento).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores
rurais, admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Vieram aos autos, também, documentos que indicam que o INSS reconheceu, na via
administrativa, a condição de segurada especial da parte autora entre 01/01/1997 e 15/07/2003 (id 8546453).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram
uníssonos em confirmar o labor rural da parte autora durante todo o período apontado na inicial.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado
como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por
tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da
atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-
93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em
06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013).

Dessa forma, ante o início de prova material apresentado, corroborado por prova testemunhal
idônea, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período
legalmente exigido.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito à
aposentação por idade, devendo, portanto, ser mantida, no mérito, a r. sentença prolatada.

O termo inicial do benefício deve ser a data da entrada do requerimento administrativo
(13/08/2003), dia em que o INSS tomou conhecimento da pretensão e a ela resistiu. Registro, porém, que deve ser
observada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação.
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Com relação aos juros da mora e correção monetária, deve ser observado o julgamento proferido
pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS , apenas para modificar os
critérios para a incidência da correção monetária, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5005137-98.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
INTERESSADO: MARCOS GOMES DE CARVALHO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) INTERESSADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
Advogado do(a) APELANTE: FABIO VICTOR DA FONTE MONNERAT - SP231162
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARCOS GOMES DE CARVALHO
Advogado do(a) INTERESSADO: FABIO VICTOR DA FONTE MONNERAT - SP231162
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos, tempestivamente, contra decisão que DEU PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR E AO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS  nos autos de ação de rito
ordinário, com vistas à conversão da aposentadoria por tempo de serviço em concessão de aposentadoria
especial ou subsidiariamente a averbação pela autarquia do período especial convertido em comum para o fim
de recálculo da RMI.

Alega o recorrente que a decisão é omissa, uma vez que  apenas determinou a averbação do período
especial convertido em comum, sem, contudo determinar o devido recálculo do benefício. Aponta também
omissão no tocante à análise do período de 01.03.2001 a 18.11.2003. 

Devidamente intimado o INSS, quedou-se inerte.

É RELATÓRIO.

DECIDO.

Os incisos I e II, do artigo 1022 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos
de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão

Razão assiste a embargante.

Visando a comprovação do exercício de atividade profissional em condições insalubres, a parte
autora colacionou aos autos, cópia de sua CTPS e PPP demonstrando que o demandante exerceu suas funções
no período compreendido entre  03/12/1998 a 14/04/2011.
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A parte autora laborou na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA., na função de preparador de carrocerias e pintor de produção, exposta ao agente físico
ruído de forma habitual e permanente com medição de 91dB(A) (03/12/1998 a 28/02/2001),  de 88,3dB(A)
(01/03/2001 a 31/08/2004) e de 87,6dB(A) (01/09/2004 a 15/04/2014).

Conforme já fundamentado, considerando-se o julgamento do recurso representativo da
controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR), é de considerar prejudicial até
05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos
superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis, previstos nos
Decretos 53.831/64 e 2.172/97, respectivamente, considerando-se a irretroatividade do Decreto n.º 4.882/03,
que reduziu tal patamar para 85 dB A.

 Quanto ao período de 01/03/2001 a 18/11/2003 verifico que o autor estava exposto a níveis de
ruído inferiores ao que a legislação vigente à época permitia. Entretanto consta da descrição de suas atividades
que o autor estava exposto aos agentes químicos primer, esmaltes sintético e acrílico, verniz e tintas.

A atividade é, portanto, nocente. 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei n.º
8.213/91 e pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido
esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º
do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC n.º 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou
exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, inc. II, da Lei
n.º 8.213/91.

Sendo assim, computando-se o período de atividade especial ora reconhecido (03/12/1998 a
14/04/2011), somados aos períodos já reconhecidos pela autarquia, observo que até a data do requerimento
administrativo, a parte autora não havia implementado tempo suficiente de labor em condições especiais para
concessão do benefício da aposentadoria especial.

 Destarte, o autor tem direito ao pedido subsidiário, qual seja, a averbação do período especial
convertido em comum de 03/12/1998 a 14/04/2011, devendo o INSS proceder o recálculo da RMI da
aposentadoria por tempo de contribuição do autor.

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora nos termos da
fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5084363-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: JOSINEIDE LIMA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR - SP318575-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELADO: CAIO DANTE NARDI - SP319719-N, VITORINO JOSE ARADO - SP81864-N
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
  

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Laudo médico judicial.

Estudo social.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A parte autora comprovou a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I).

No tocante à carência e qualidade de segurado, comprovou-se, através do extrato do Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a autora possui registro de vínculo empregatício rural,  desde
08.11.2011 a 13.01.2016.

Dessa forma, tendo em vista que a requerente trabalhou até janeiro de 2016, tem-se que manteve a
qualidade de segurado até fevereiro de 2017, data em que a autora já se encontrava incapacitada conforme
documentos anexados aos autos.

O laudo pericial inferiu que a periciada é portadora de Síndrome da imunodeficiência adquirida –
HIV e dor articular,  entretanto concluiu o experto pela ausência de incapacidade.

Nos casos de portadores de HIV, tenho entendido que o reconhecimento da incapacidade
independe do estágio da doença (se está ou não manifestada) e assim o faço atenta à realidade do mercado de
trabalho no Brasil, às condições pessoais da pessoa infectada, sua qualificação profissional e, principalmente,
aos efeitos dos medicamentos utilizados para controle da doença, que sabidamente causam tontura, fraqueza,
vômitos, indisposição e mal-estar que dificultam, senão impossibilitam, o exercício de atividade laborativa em
condições de igualdade em relação a outras pessoas não infectadas.

Por último, consigno que não se pode descartar que desde o ajuizamento da ação não tenha
ocorrido piora na saúde do autor, inclusive com manifestação da doença, não me parecendo prudente que se
aguarde esse fato (a manifestação) para a garantia de sua sobrevivência que, a meu ver, estará comprometida se
o benefício não se lhe for concedido nesta oportunidade.
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Nesse sentido já decidiu este TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª REGIÃO, conforma se
verifica da leitura da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE AIDS
ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA
COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI 8.213/91:
DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM RAZÃO DE
DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. VALOR DA
RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

I - Para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do
preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de
reabilitação, a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze
contribuições mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao
Regime Geral da Previdência Social.

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da
Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que
não havia incapacidade laborativa.

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo
analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao
mercado de trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de
AIDS, as limitações são ainda maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do
interior e portadora de doença incurável e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade.
Ademais, devem preservar-se do contato com agentes que possam desencadear as doenças oportunistas,
devendo a incapacidade ser tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de
qualquer atividade.

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente
demonstrados. Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador
de AIDS, por tratar-se de moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de
benefícios dispensa o cumprimento do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da
Previdência Social for acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos
após a última contribuição, não há que se falar que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo
com a Previdência Social e a conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de
benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de obter
colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de doença incapacitante.

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria
por invalidez.

VI - A renda mensal inicial deverá ser calculada segundo o art. 44 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei
nº 9.032/95, c/c os arts. 28, 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 em regular liquidação de sentença, em valor nunca
inferior a um salário-mínimo (art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal).

VII - Inexistindo prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o termo
inicial é fixado a partir da data do laudo pericial, quando reconhecida, no feito, a presença dos males que
impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. Precedentes.

VIII - As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, segundo as
disposições da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmulas nº 08 desta Corte e nº 148 do STJ.

IX - Incidirão os juros de mora a partir do laudo, à base de 6% ao ano até a vigência do novo Código Civil e,
após, à razão de 1% ao mês.

X - Honorários advocatícios de dez por cento sobre o montante da condenação, devendo incidir sobre as
parcelas devidas até o Acórdão. Inteligência do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ-
Súmula 111.

XI - Honorários periciais fixados em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do
Conselho da Justiça Federal.

XII - Diante da gravidade da doença e do fato da apelante aguardar a prestação jurisdicional há 9 anos,
configurados o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, a justificar a
concessão liminar da tutela, na forma do artigo 461, § 3º, CPC.
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XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS
proceda à imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que
cumpra a ordem judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em
caso de descumprimento.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 517864 - Órgão Julgador: Nona Turma, Data: 10/05/2004 - Rel. JUÍZA
MARISA SANTOS).

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se
concluir que o estado de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada.

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho rural;  nem se vislumbra
a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados
os males de que padece; a idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no
mercado de trabalho é de todo improvável.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez,
em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual,
nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas,
tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, eis que a
parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada
a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente,
no que for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII,
da CF) e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as
exigências da causa, conforme art. 85 do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data do decisum, nos termos da
Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,
assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive
quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer
outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,
inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante
a Justiça Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio
Tribunal tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74
e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o
reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da
Justiça.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando
em conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 300 do CPC, a imediata
implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na
forma da lei.
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Isso posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA , para julgar procedente o
pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, na forma
acima fundamentada. Concedo a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

sfv

APELAÇÃO (198) Nº 5077407-21.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SONIA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VICENTIN
Advogados do(a) APELADO: AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO - SP70339-N, HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES - SP226575-N
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, o restabelecimento do auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer à parte autora o auxílio-
doença, a contar da cessação do benefício, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar
honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.
Concedida a tutela antecipada.

O INSS apelou. Preliminarmente, insurge-se quanto a antecipação da tutela. No mérito, pugna
pela reforma do julgado. Subsidiariamente, requer a modificação do termo inicial do benefício, a alteração do
critério de fixação dos juros de mora e correção monetária e a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

Da preliminar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1824/2235



No tocante à tutela de urgência, os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no
art. 300 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o
manifesto propósito protelatório do réu. Requisitos estes demonstrados nos autos.

Do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante é portadora de doença pulmonar obstrutiva, com
distúrbios respiratórios e alérgicos, o que gera uma incapacidade parcial e definitiva para o trabalho.

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar o seu trabalho.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa o restabelecimento do auxílio-doença à autora.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado
pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já
reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento)
sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Isso posto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, na
forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

sfv

APELAÇÃO (198) Nº 5070689-08.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANTONIO LEUDO PINHEIRO
Advogado do(a) APELADO: DIRCE LEITE VIEIRA - SP322997-N
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, a
concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com danos morais. 

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Laudo pericial. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. I,
do Código de Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício auxílio-doença à parte
requerente, a partir da data da cessação do benefício (09/03/2017), devendo permanecer até que haja a devida
readaptação ou, não sendo viável, seja o segurado aposentado por invalidez, acrescido de juros de mora e
correção monetária. Além de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da
Sumula 111 do STJ. Concedida a tutela de urgência.

Apelação do INSS para pleitear a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a total incapacidade
da requerente. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao processo de reabilitação. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas
parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que
garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto. 

A qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência são incontroversos. 

Quanto à alegada incapacidade, o laudo pericial inferiu que o autor é portador de lombociatalgia (CID M544),
hérnia de disco lombar (CID M512), síndrome do túnel do carpo (CID G560), tendinopatia no ombro esquerdo
(CID M658), fasceíte plantar (CID M767) e cervicobraquialgia (CID M531), o que gera uma incapacidade
parcial e permanente para o labor.  

Em realidade, o segurada não desfruta de saúde para realizar o seu trabalho.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência desta E. Turma: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL
DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I- Os requisitos previstos na Lei de Benefícios para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem:
a) o cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a
qualidade de segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) a incapacidade definitiva para o
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exercício da atividade laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve
ser temporária. 

II- A parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprovam os
documentos juntados aos autos. A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em
vista que a ação foi ajuizada no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

III- A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica e pelos documentos juntados
aos autos, devendo ser concedido o auxílio doença desde a data do requerimento administrativo (14/7/11) até
a data da segunda perícia médica (18/5/15). 

IV- O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa. 

V- A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a
partir da citação, momento da constituição do réu em mora. Com relação aos índices de atualização
monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. 

VI- A verba honorária fixada, no presente caso, à razão de 10% sobre o valor da condenação remunera
condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, considerando que o
direito pleiteado pela parte autora foi reconhecido somente no Tribunal, passo a adotar o posicionamento do
C. STJ de que os honorários devem incidir até o julgamento do recurso nesta Corte, in verbis: "Nos termos da
Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, o marco final da verba honorária deve ser o decisum no qual o
direito do segurado foi reconhecido, que no caso corresponde ao acórdão proferido pelo Tribunal a quo."
(AgRg no Recurso Especial nº 1.557.782-SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. em
17/12/15, v.u., DJe 18/12/15). 

VII- Apelação provida.  

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2231884 - 0010741-60.2017.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, julgado em 21/05/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/06/2018 ) 

                                     

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORATIVA COMPROVADA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA. ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE.
ESTADO DE NECESSIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REPERCUSSÃO GERAL E
MANUAL DE CÁLCULOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10% SOBRE O VALOR DA CONDENÇAO ATÉ
A SENTENÇA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- O laudo atesta que o paciente há 18 anos, sofreu acidente com fratura de coluna cervical; foi hospitalizado e
tratado. Houve evolução para osteoartrose de coluna cervical, com comprometimento radicular. Afirma que o
periciado é portador de radiculopatias de membros superiores e inferiores. Conclui pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o labor. 

- A parte autora recebeu auxílio-doença até 07/05/2015 e ajuizou a demanda em 01/06/2015, mantendo a
qualidade de segurado. 

- A incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas
condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo
submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao
benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação. 

- A parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais, conforme
atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de
tratamento e reabilitação a outra função. 

- A parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de doença
que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao benefício de
auxílio-doença. 

- O termo inicial do auxílio-doença deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, na data seguinte à
cessação administrativa. 
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APELAÇÃO (198) Nº 5107462-52.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: TIAGO HENRIQUE MARQUES DOS REIS - SP315146-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
  

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

- O requerente não possui nenhuma outra fonte de renda para manter a sua sobrevivência, ficando, deste
modo, compelido a laborar, ainda que não estivesse em boas condições de saúde. 

- A Autarquia deverá proceder ao desconto das prestações correspondentes a eventuais períodos em que o
requerente efetivamente trabalhou, recolhendo contribuições à Previdência Social, após a data do termo
inicial, em razão do impedimento de duplicidade. 

- Os índices de correção monetária e taxa de juros de mora devem observar o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado. 

- A verba honorária fixada em sentença corresponde aos exatos termos do inconformismo autárquico e que a
tutela antecipada não foi concedida nem implantada. 

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

- Apelação da Autarquia Federal parcialmente provida.  

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2297511 - 0008063-38.2018.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 21/05/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/06/2018 ) 

                                     

No tocante à reabilitação, dispõe o artigo 62 da Lei n. 8.213/91:

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá
submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício
até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,
quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." (grifei)

 

Tem-se, portanto, que quanto à desnecessidade de submissão do demandante a processo de
reabilitação, não assiste razão à autarquia. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do INSS.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
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Alega que obteve o benefício judicialmente, nos autos da ação n. 0002353-19.2014.8.26.0294,
transitada em julgado em 22/02/2017. Contudo, sem realizar qualquer procedimento de reabilitação
profissional, a requerida, deliberadamente, suspendeu, indevidamente o benefício da autora em 31 de Julho de
2017, com base na MP 767, de 06 de janeiro de 2017.

Documentos.

Laudo médico pericial (id 10588461).

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da autora. Alega que faz jus ao benefício de auxílio-doença até a reabilitação profissional,
com o pagamento retroativo à data da cessação indevida.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12°) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I,
in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A autora tem vínculo empregatício, com o Município de Cajati, como celetista, com início em
26/07/1999 e última remuneração em 07/2018, e recebeu o benefício de auxílio-doença, no período de
31/10/2013 a 31/07/2017, a ação foi ajuizada em 18/10/2017. Cumprida está a qualidade de segurada e a
carência.
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O Sr. perito judicial, em exame médico realizado em 11/05/2018, afirma que a autora, 50 anos de
idade, professora, é portadora de Diabetes Mellitus e Hipertensão Arterial, doenças que a incapacitam de forma
parcial e permanente para sua atividade habitual, podendo ser readaptada para exercer atividades leves e não
expostas a estresse, nos mesmos termos da perícia anteriormente realizada em 28/08/2015, nos autos do
processo n. 0002353.19.2014.8.26.0294.

Dessa forma, devido o benefício de auxílio-doença.

Com relação ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da cessação indevida (31/07/2017).

No caso, tanto na presente ação, quanto na sua antecessora, o perito foi categórico em afirmar que
a autora não tinha condições de continuar a desempenhar suas atividades habituais, mas havia possibilidade de
reabilitação para outras funções.

Assim, o INSS não poderia ter cessado o benefício sem proceder a reabilitação, nos termos do
artigo 62 da Lei n. 8.213/91, com as modificações da Lei n. 13.457/2017.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada
a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei n° 8.213 de 1991 e legislação
subseqüente, no que for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII,
da CF) e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as
exigências da causa, conforme o art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC/2015, sobre as parcelas vencidas até a data deste
decisum.

Em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso
das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é
isenta e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º
1060/50, combinado com o artigo 91 do Novo Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a
hipossuficiência da parte autora e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a
ausência do efetivo desembolso desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

dbabian

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5008150-08.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS BARBOSA
Advogados do(a) APELANTE: EDVALDO DE SALES MOZZONE - SP89211-A, CARLOS SERGIO ALAVARCE DE MEDEIROS - SP184042-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

A parte autora ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por morte na condição de genitora de Carlos
Henrique dos Santos Tourinho, falecido em 26/10/2011.

Documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Colhida a prova oral.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da autora, na qual requer a reforma integral do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 É o relatório.

Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

O benefício de pensão por morte está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as
alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou
não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos
previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício.
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Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico
entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a
situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte
desse segurado, que gera o direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício.

Quanto à condição de dependência em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21
(vinte e um) anos ou inválido;

II- os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
comprovada."

 

In casu, a ocorrência do evento morte em 26/10/2011, encontra-se devidamente comprovada pela
certidão de óbito.

A qualidade de segurado, à época do falecimento, também restou demonstrada, uma vez que pelo
extrato do CNIS, observa-se que o mesmo manteve vínculo empregatício no período de 17/02/2011 até seu
óbito.

No tocante à condição de dependência econômica da autora em relação ao de cujus, haja vista que,
no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser
demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência
ou não da referida relação.

Não obstante os documentos a demonstrar domicílio em comum, e a certidão de óbito, apontando
que o falecido era solteiro e sem filhos, bem como as contas telefônicas e cartão de vale-refeição, não verifico a
dependência econômica alegada.

Nota-se que o falecido morreu jovem (DN 10/06/1991) e teve ao longo de sua existência apenas dois
vínculos empregatícios formais, nos períodos de 19/11/2010 a 16/02/2011 e de 17/02/2011 a 27/10/2011.

O fato de o falecido receber o benefício de pensão em virtude da morte de seu pai Sr. Fernando Luiz
Cruz Tourinho (NB 1334441208), no período de 25/01/2004 a 26/10/2011, em nada favorece a autora.

Trata-se de benefício que era rateado com outros três dependentes de famílias distintas e servia
para suprir necessidades próprias do falecido até completar a maioridade, se outra destinação teve, foge ao
intento da lei, e não pode servir de justificativa para reconhecimento do direito da mãe, que teoricamente é
responsável pelo sustento do menor e não o contrário.

Por outro lado, a autora, nascida em 07/03/1971, é jovem e não mostrou qualquer impedimento ao
trabalho. Consta do CNIS diversos recolhimentos como empregada doméstica.

Não se pode olvidar, ainda, que a autora era casada com Sr. Pedro Gomes Barbosa (06/02/1999), o
qual, segundo pesquisa ao CNIS realizada nesta data, tem extenso histórico laborativo, destacando-se os
vínculos empregatícios no período de 03/11/2008 a 06/09/2013, de 01/07/2014 a 17/07/2015 e de 01/09/2015
até hoje.

Na competência do óbito (10/2011) recebia o equivalente a R$ 1.650,00, enquanto o salário mínimo
girava em torno de R$ 540,00.

Por sua vez, as testemunhas apenas aludem de forma genérica e imprecisa ao falarem sobre a
dependência econômica da parte autora, não compondo, destarte, uma prova robusta apta a provar a condição
de dependente econômica de seu filho falecido.
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Dessa forma, entendo que não restou demonstrada a dependência econômica da autora em relação
ao falecido, mas apenas mero auxílio financeiro deste que, por viver sob o mesmo teto e possuir rendimentos
próprios, naturalmente deveria contribuir para o pagamento das despesas da casa.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma (g.n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS
PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não foram preenchidos os requisitos legais para a
concessão da pensão por morte. (...)

VIII - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do
art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de
cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. IX - Os autores não juntaram qualquer dos
documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art.
22 do Decreto nº 3.048/99. X - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de
prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não
socorre os requerentes. XI - Não consta dos autos prova material de que o falecido arcasse com qualquer
despesa de seus genitores ou contribuísse de maneira habitual e substancial para seu sustento. Frise-se que o
pedido de materiais de construção em nome do de cujus nada comprova ou esclarece nesse tocante. XII - As
testemunhas, por sua vez, prestaram declarações genéricas e imprecisas quanto à alegada situação de
dependência. XIII - Tratando-se de filho solteiro, supostamente residente com os pais, é natural e esperado que
preste algum tipo de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador
de despesas. Tal auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica. XIV- Os extratos do
sistema Dataprev indicam que os autores exercem atividades laborativas, sendo, portanto, pessoas aptas a
promover o próprio sustento. Portanto, não há que se falar em dependência dos recursos do filho para a
sobrevivência da família. XV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores,
ainda que não exclusiva, em relação ao falecido filho. XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos
legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela
Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não merece ser reconhecido. XVII - Decisão
monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir
recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao
órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XVIII - É pacífico o
entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano
irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser
mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo
improvido. "(g.n.)

(AC 00240993420134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela sua dependência
econômica em relação ao seu falecido filho, impondo-se a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 dbabian

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5044726-61.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: SIDNEU DE MORAES
Advogado do(a) APELANTE: JOSE LUIZ MARTINS COELHO - SP97726-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial (doc. 19294795).

A sentença julgou improcedente o pedido (doc. 19294850).

Apelação da parte autora em que afirma haver preenchido todos os requisitos necessários à
implantação de quaisquer dos benefícios pleiteados (doc. 19294862).

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

               Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes da
interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à
análise do implemento dos requisitos legais necessários a concessão do benefício de auxílio-doença
previdenciário ou aposentadoria por invalidez em favor do demandante.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1835/2235



Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo médico pericial, datado em 17/10/17, atestou que o autor sofre
de hipertensão arterial, asma e tendinite no ombro e, no momento, não foram constatadas alterações objetivas
determinantes de incapacidade laborativa atual.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em
matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E,
conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que as condições de saúde do postulante não
o levam à incapacidade para seu trabalho habitual.

Ressalte-se que enfermidade e inaptidão não se confundem, sendo que uma pessoa doente não
necessariamente está impossibilitada de laborar.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento
motivado, concluo que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão
pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos
para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi
requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames apresentados e clínico
realizado.

Nesse sentido é a orientação desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.
CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.
IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta
esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado,
devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos
benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega
provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -
REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por
parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319
do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II -
Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao
entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que
venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. III - Não
preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da autora em
honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V -
Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel.
Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser
cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido
relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

 
 

lgalves
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APELAÇÃO (198) Nº 5118688-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, WALTER BOWEN
Advogados do(a) APELANTE: ISABELLA CHAUAR LANZARA - SP366888-N, HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA
SILVA DARINI - SP229209-N
APELADO: WALTER BOWEN, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELADO: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209-N, ISABELLA CHAUAR
LANZARA - SP366888-N
 
 
 

D E C I S Ã O
 
 

Ajuizou o autor Walter Bowen a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS para que o período entre 10/1/2003 a 20/8/2013 seja enquadrado como especial para fins de conversão
do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/164.481.138-0 - DIB 20/8/2013) em
aposentadoria especial.

Documentos.

Contestação.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer como tempo de serviço especial o intervalo
entre 19/11/2003 a 20/8/2013, em conformidade com o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048/99 e,
consequentemente, a implantar o benefício aposentadoria especial em favor do autor desde a citação
(23/06/2016), com pagamento das parcelas devidas  com correção monetária e juros, estes nos termos do artigo
1ºF, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, desde a citação até o efetivo pagamento,
observada a prescrição quinquenal. Anotou que o STF modulou os efeitos das ADIs 4.357 e 4.425 e manteve a
aplicação do índice oficial da remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional n. 62/2009, até 25.03.2015 e após determinou a correção pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC). Condenou o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios,
fixados em R$ 1.000,00, respeitando-se a Súmula 111 do STJ e para ao que dispõe o artigo 85, § 8º do Código de
Processo Civil. Não submetida a decisão ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, a parte autora afirma que o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido
pela empresa Duratex S/A, referente ao período laborado de 10/01/2003 até 20/08/2013, assinado somente
pelo representante legal da empresa, aponta exposição do autor a ruídos de 85 dB(A), ao passo que o Laudo
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, emitido pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho
responsável e  juntado pela mesma empresa nos autos e não detalha a intensidade do agente agressivo, razão
pela qual seria necessária a realização da perícia técnica, indeferida pelo MM Juízo a quo. Aponta ter
configurado o cerceamento de defesa. No mais, também se insurgiu contra a fixação do termo inicial a partir da
citação e contra os critérios adotados para o arbitramento da verba honorária.

Inconformada também recorreu a autarquia para impugnar a concessão do benefício de
aposentadoria especial diante da insuficiência de tempo especial e não indicadas as condições efetivas do labor
considerado insalubre. Também requer a reforma dos critérios relativos a correção monetária.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.
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DO PEDIDO

 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os
mecanismos a eles pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de
cláusula pétrea ou núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de
emenda tendente a aboli-la (artigo 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o
Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos
gerais da Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo
civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo
civil, aplicam-se a este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser
implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de
condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se
julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma
ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos
e das questões objetivamente existentes nos autos.

No caso, a parte autora pugna pela anulação da r. sentença diante da ausência da perícia técnica
elaborada pelo perito judicial, ao fundamento de que o PPP ofertado pela empregadora (Duratex S/A) se
apresenta incongruente com o laudo que o acompanha.

Não há como negar a pertinência das alegações da parte demandante. O laudo elaborado pelo
engenheiro responsável, que deveria subsidiar as informações constantes no PPP (id 11316134) não aponta a
intensidade do agente agressivo ruído, muito embora tenha sido anotado a sua presença.

Veja-se que a parte autora impugnou por duas vezes o fato, além de ter impetrado mandado de
segurança, cuja ordem restou denegada diante da inadequação da via eleita. Vale lembrar que no mandado de
segurança, apreciado por este relator, foi observada a possibilidade do autor arguir em preliminar de apelação
este fato.

As objeções do demandante possuem fundamento e diante das incongruências levantadas, entendo
que o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide.

Considero necessária a nomeação de perito judicial para elaboração de laudo técnico sob o crivo do
contraditório para averiguação das atividades desempenhadas

Cabe ao julgador, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito
dos poderes que lhe são outorgados pelo estatuto processual civil.

Explicitados os motivos da necessidade da elucidação, entendo ser o caso de anular a sentença para
a elaboração de laudo a ser fornecido por perito tecnicamente capacitado e de confiança do Juízo.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA para anular a sentença para
que seja procedida a elaboração de laudo pericial técnico pelo perito a ser nomeado pelo Juízo a quo,
prejudicada a análise do apelo do INSS.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

cehy
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APELAÇÃO (198) Nº 5145349-70.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: EDMAR SANTOS DE LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CASSIA REGINA APARECIDA VILLA - SP179387-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial (doc. 13053682).

A sentença julgou improcedente o pedido (doc. 13053682).

Apelação da parte autora afirmando, em síntese, ter preenchido todos os requisitos necessários à
implantação de quaisquer dos benefícios pleiteados (doc. 13053706).

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

               Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes da
interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à
análise do implemento dos requisitos legais necessários a concessão do benefício de auxílio-doença
previdenciário ou aposentadoria por invalidez em favor do demandante.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.
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Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo médico pericial atestou que o autor sofre de lombalgia e, no
momento da perícia, não foram constatadas alterações objetivas determinantes de incapacidade laborativa
atual.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em
matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E,
conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que as condições de saúde do postulante não
o levam à incapacidade para seu trabalho habitual.

Ressalte-se que enfermidade e inaptidão não se confundem, sendo que uma pessoa doente não
necessariamente está impossibilitada de laborar.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento
motivado, concluo que o estado de coisas reinantes não implica incapacidade laborativa da parte apelante,
razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não vislumbro
motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em
que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames apresentados e
clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O
TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo
pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao
tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando
incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da
incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,
DJF3 de 05.05.2010)

 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO
PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua
natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo
empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua
capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual
benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos
necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do
pedido é de rigor. IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência,
por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial
providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser
cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido
relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Isso posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

 
 

lgalves

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5136558-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: SELMA SAVANHAG DE CARVALHO
Advogado do(a) APELADO: GISELDA FELICIA FABIANO DE AGUIAR E SILVA - SP116699-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial (doc. 12465902).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a
aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, sendo as parcelas acrescidas de correção
monetária e juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinado o reexame necessário (doc. 12466187).

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, recebimento do recurso no efeito
suspensivo. No mérito, alega, em suma, ausência de incapacidade. Subsidiariamente, pugna a alteração da
correção monetária (doc. 12466197).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à
análise do implemento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez
ou auxílio-doença.

 

Da remessa oficial

Inicialmente, não conheço da remessa oficial. O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema
da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o funil de demandas cujo transito em julgado é
condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis:

 

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença:
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I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e
fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa
dos autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
for de valor certo e líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

...

§ 4o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento
de recursos repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência;

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio
ente público, consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa.

 

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos
casos CPC, art. 475, I e II sempre que a condenação, o direito controvertido, ou a procedência dos embargos em
execução da dívida ativa não excedesse a 60 (sessenta) salários mínimos. Contrario sensu, aquelas com
condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte de segundo grau para que pudesse receber,
após sua cognição, o manto da coisa julgada.

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem
obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas
pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência
imediata aos feitos em tramitação nesta Corte.

 

Da preliminar de recebimento no efeito suspensivo

Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao
recurso de apelação, deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata
execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do art. 1012,
§1º, inciso V, segundo o qual a sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela poderá ser executada
provisoriamente.

 

Do mérito

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.
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No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I,
in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio -doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, restaram
incontroversos.

No tocante à incapacidade, o laudo médico pericial, datado de 28/06/17, afirma que a autora é
portadora de sequelas de fratura de fêmur, meniscectomia, fratura de tíbia, hipertensão arterial sistêmica e
cervicalgia, que a incapacita de forma parcial e permanentemente para atividades laborais que exijam esforço
físico intenso.

Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser
aquilatada ante as constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as
peculiaridades do trabalhador.

A doença apresentada acarreta a impossibilidade da parte autora de exercer esforço físico
excessivo; entretanto, sua atividade habitual de labor é a de lavadeira, na qual referidos esforços são
predominantes, o que leva à conclusão de totalidade de sua incapacidade.

Assim, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez
implementados os requisitos legais exigidos.

Com relação aos índices de correção monetária, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento
à apelação autárquica, para estabelecer os critérios da correção monetária.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

 
 
 

lgalves
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D  E  C  I  S  Ã O
 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de
aposentadoria por invalidez, desde a data da incapacidade, em 06/17, sendo as parcelas vencidas acrescidas de
correção monetária e juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Concedida tutela antecipada (doc. 11789201).

O INSS interpôs apelação apresentando, preliminarmente, proposta de acordo. Requer, ainda, a
alteração dos juros de mora e da correção monetária (doc. 11789217).

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à
análise do implemento dos requisitos legais necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a
concessão de aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, verifico que a parte autora não se manifestou favorável ao acordo proposto pelo
INSS, devendo, portanto ser rejeitada a preliminar.

Passo, então, a apreciar o que foi objeto da apelação autárquica.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 

Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR E, NO MÉRITO,  DOU PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios dos juros de mora e da correção monetária.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS, em face da decisão que negou
provimento ao agravo de instrumento da Autarquia.

Preliminarmente, a Autarquia apresenta proposta de acordo, para que fosse aceito o cálculo dos
valores atrasados com incidência de correção monetária pela TR até 19/09/2017, e depois pelo IPCA-E, bem
como juros de mora observando o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação da Lei nº 11.960/09.

Caso o exequente discordasse da proposta, requereu o prosseguimento do recurso.

No mérito, alega o INSS, em síntese, omissão, contradição e obscuridade no julgado. Aduz que a
correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei nº 9.494/97, afirmando que a decisão proferida pelo
STF no julgamento do RE 870.947 não é definitiva, uma vez que não há trânsito em julgado, e sequer se
verificou a publicação do acórdão.

Argumenta que as Cortes Superiores divergem a respeito da mesma matéria - o índice a ser
utilizado nas condenações judiciais de natureza previdenciária contra a Fazenda Pública - o STF determina a
utilização do IPCA-E, enquanto o STJ, do INPC, motivo pelo qual deve ser observada a Lei nº 11.960/09.
Prequestiona a matéria.

A parte embargada discordou da proposta de acordo.

É o relatório.
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V O T O

Inicialmente, no que se refere à preliminar relativa à proposta de acordo, anoto a discordância da
parte embargada, de modo que, resta rejeitada a preliminar.

Não merece acolhida o recurso interposto pelo INSS, por inocorrência das falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios
que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades
ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa,
decidiu que a correção monetária deveria observar os termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Constou expressamente do decisum que, quanto aos critérios de incidência dos juros de mora e da
correção monetária, cumpre consignar que a matéria, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral
reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de
repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA
905 do STJ, publicado no Diário de Justiça eletrônico do dia 20.03.2018, firmou a seguinte tese:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1 . Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de
correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente
de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o
estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou
fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que,
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às
situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais
índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de
2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-
se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2 . Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que
estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência
da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção
monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)
até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas,
no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-
F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para
remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para
fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o
art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
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A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e
havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a
natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha
determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso
concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a
indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais
preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-
se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de
origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária,
determinou a aplicação do INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa
para reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o
julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº
870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o
magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos
fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não
havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo
esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável
da demanda.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPOSTA DE
ACORDO. DISCORDÂNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Proposta de acordo. Intimação da parte contrária. Discordância.
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- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.
decisum embargado, de forma clara e precisa, decidiu que a correção monetária deveria observar os termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810). O
Tribunal Pleno, em julgamento ocorrido em 20/09/2017, por maioria, fixou as seguintes teses de repercussão geral: "O artigo 1º-F
da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela
Lei 11.960/2009." E:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

- Julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ. Acórdão publicado no Diário de Justiça eletrônico do dia
20.03.2018: "As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC,
para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-
A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)."

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a argumentação se revela de
caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de
inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- Preliminar rejeitada. Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar e negar
provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003583-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: WAGNER MAROSTICA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER MAROSTICA - SP232734-N
AGRAVADO: APARECIDA GREGORIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS, em face da decisão que negou
provimento ao agravo de instrumento da Autarquia.

Preliminarmente, a Autarquia apresenta proposta de acordo, para que fosse aceito o cálculo dos
valores atrasados com incidência de correção monetária pela TR até 19/09/2017, e depois pelo IPCA-E, bem
como juros de mora observando o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação da Lei nº 11.960/09.

Caso o exequente discordasse da proposta, requereu o prosseguimento do recurso.

No mérito, alega o INSS, em síntese, omissão, contradição e obscuridade no julgado. Aduz que a
correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei nº 9.494/97, afirmando que a decisão proferida pelo
STF no julgamento do RE 870.947 não é definitiva, uma vez que não há trânsito em julgado, e sequer se
verificou a publicação do acórdão.

Argumenta que as Cortes Superiores divergem a respeito da mesma matéria - o índice a ser
utilizado nas condenações judiciais de natureza previdenciária contra a Fazenda Pública - o STF determina a
utilização do IPCA-E, enquanto o STJ, do INPC, motivo pelo qual deve ser observada a Lei nº 11.960/09.
Prequestiona a matéria.

A parte embargada discordou da proposta de acordo.

É o relatório.

khakme
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V O T O

Inicialmente, no que se refere à preliminar relativa à proposta de acordo, anoto a discordância da
parte embargada, de modo que, resta rejeitada a preliminar.
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Não merece acolhida o recurso interposto pelo INSS, por inocorrência das falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios
que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades
ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa,
decidiu que a correção monetária deveria observar os termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Constou expressamente do decisum que, quanto aos critérios de incidência dos juros de mora e da
correção monetária, cumpre consignar que a matéria, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral
reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de
repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA
905 do STJ, publicado no Diário de Justiça eletrônico do dia 20.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1 . Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de
correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente
de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o
estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou
fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que,
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às
situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais
índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de
2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-
se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2 . Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que
estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
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3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência
da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção
monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)
até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas,
no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-
F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para
remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para
fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o
art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e
havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a
natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha
determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso
concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a
indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais
preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-
se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de
origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária,
determinou a aplicação do INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa
para reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei
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Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o
julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº
870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o
magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos
fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não
havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo
esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável
da demanda.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPOSTA DE
ACORDO. DISCORDÂNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Proposta de acordo. Intimação da parte contrária. Discordância.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.
decisum embargado, de forma clara e precisa, decidiu que a correção monetária deveria observar os termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810). O
Tribunal Pleno, em julgamento ocorrido em 20/09/2017, por maioria, fixou as seguintes teses de repercussão geral: "O artigo 1º-F
da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela
Lei 11.960/2009." E:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

- Julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ. Acórdão publicado no Diário de Justiça eletrônico do dia
20.03.2018: "As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC,
para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-
A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)."

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a argumentação se revela de
caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de
inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- Preliminar rejeitada. Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar e negar
provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002587-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA C ESTELAI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS, em face da decisão que deu provimento
ao agravo de instrumento da parte autora.

Preliminarmente, a Autarquia apresenta proposta de acordo, para que fosse aceito o cálculo dos
valores atrasados com incidência de correção monetária pela TR até 19/09/2017, e depois pelo IPCA-E, bem
como juros de mora observando o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação da Lei nº 11.960/09.

Caso o exequente discordasse da proposta, requereu o prosseguimento do recurso.

No mérito, alega o INSS, em síntese, omissão, contradição e obscuridade no julgado. Aduz que a
correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei nº 9.494/97, afirmando que a decisão proferida pelo
STF no julgamento do RE 870.947 não é definitiva, uma vez que não há trânsito em julgado, e sequer se
verificou a publicação do acórdão.

Argumenta que as Cortes Superiores divergem a respeito da mesma matéria - o índice a ser
utilizado nas condenações judiciais de natureza previdenciária contra a Fazenda Pública - o STF determina a
utilização do IPCA-E, enquanto o STJ, do INPC, motivo pelo qual deve ser observada a Lei nº 11.960/09.
Prequestiona a matéria.

A parte embargada discordou da proposta de acordo.

É o relatório.

khakme
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V O T O

Inicialmente, no que se refere à preliminar relativa à proposta de acordo, anoto a discordância da
parte embargada, de modo que, resta rejeitada a preliminar.

Não merece acolhida o recurso interposto pelo INSS, por inocorrência das falhas apontadas.

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios
que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades
ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa,
decidiu que a correção monetária deveria observar os termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Constou expressamente do decisum que, quanto aos critérios de incidência dos juros de mora e da
correção monetária, cumpre consignar que a matéria, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral
reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de
repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Acrescente-se que o acórdão proferido no julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA
905 do STJ, publicado no Diário de Justiça eletrônico do dia 20.03.2018, firmou a seguinte tese:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

- TESES JURÍDICAS FIXADAS.
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1 . Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de
correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente
de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o
estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou
fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que,
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às
situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais
índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de
2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-
se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2 . Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que
estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência
da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção
monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)
até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas,
no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-
F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para
remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para
fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o
art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e
havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.
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Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a
natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha
determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso
concreto.

- SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a
indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais
preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-
se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza
previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de
origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária,
determinou a aplicação do INPC.

Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa
para reforma.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(STJ, Primeira Seção, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques). - negritei

Assim, com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o
julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº
870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o
magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos
fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não
havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo
esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável
da demanda.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPOSTA DE
ACORDO. DISCORDÂNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Proposta de acordo. Intimação da parte contrária. Discordância.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao
cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.
decisum embargado, de forma clara e precisa, decidiu que a correção monetária deveria observar os termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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- Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810). O
Tribunal Pleno, em julgamento ocorrido em 20/09/2017, por maioria, fixou as seguintes teses de repercussão geral: "O artigo 1º-F
da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela
Lei 11.960/2009." E:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

- Julgamento do REsp 1.492.221/PR, referente ao TEMA 905 do STJ. Acórdão publicado no Diário de Justiça eletrônico do dia
20.03.2018: "As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC,
para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-
A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)."

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do
REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- O acórdão é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida. Logo, a argumentação se revela de
caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de
inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- Preliminar rejeitada. Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar e negar
provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5033151-90.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MARIA FATIMA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: REINALDO DANIEL RIGOBELLI - SP283124-N

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5033151-90.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARIA FATIMA DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1858/2235



Advogado do(a) APELADO: REINALDO DANIEL RIGOBELLI - SP283124-N
 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria
por idade de trabalhador rural. Requer tutela antecipada.

A r. sentença julgou PROCEDENTE o pedido formulado, entre as partes acima mencionadas, e o faço para: a) reconhecer e determinar a
averbação do tempo de serviço desempenhado pela parte autora como lavradora (rurícola) no período de 19/07/1969 a 18/01/1988; e b)
condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início a partir do requerimento
administrativo (15/05/2017) e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, observado, ainda, o abono anual previsto no
art. 40 e parágrafo único da Lei nº 8.213/91. As parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas de uma única
vez. A correção monetária e os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de
cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da
sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Por fim, a autarquia previdenciária está isenta das custas e
despesas processuais, conforme dispõe o artigo 8º, § 1º, da lei 8.621/93. Concedeu tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, argui, preliminarmente o reexame necessário, no mérito, sustenta, em síntese, ausência de prova
material, não houve o recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido
inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração da honorária, correção monetária e juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Rejeito a preliminar.

O valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a
sentença não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, não
obstante tenha sido produzida no advento do antigo CPC.

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de
aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 19.07.1957) nº 228447999, constando tratar-se de pessoa
não alfabetizada.

- CTPS com registros, de 18.01.1988 a 28.05.1988, em atividade rural.

- Declaração de união estável entre a autora e o Sr. Nivaldo Miguel Pereira, qualificados como
lavradores de 10.01.1986.

- CTPS do companheiro, Nivaldo Miguel Pereira, com registros, de forma descontínua, de
02.01.1985 a 28.06.2015 em atividade rural, de 01.09.1988 a 05.03.1991, como ceramista.

- Recolhimentos da autora de 05.2015 a 05.2017.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial,
formulado na via administrativa em 15.05.2017.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev de Maria de Fatima R de Sousa, CPF
121.148.303-34, RG. 97002338125, e que recebe aposentadoria por tempo de contribuição, comerciário, desde
06.01.2014, entretanto, trata-se de homônimo.

As testemunhas conhecem a autora há muito tempo e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo registro civil, é
extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à
esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11,
pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa
legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142.
Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, nos termos
do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, inciso III.
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de
19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo,
para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado
pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do
benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do companheiro, como pretende, eis que exerceu atividade rural.

Por fim, a autora apresentou CTPS do companheiro e CTPS, em seu próprio nome, com registros em exercício campesino, em
períodos diversos, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Cumpre salientar que, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida
simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais, demonstrada na cédula de identidade, constando tratar-se de pessoa não
alfabetizada.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor
de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova
produzida. Completou 55 anos em 2017, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da
Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da Previdência,
segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo,
com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (15/05/2017), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

No que tange aos índices de correção monetária, como constou da decisão, é importante ressaltar que a matéria atinente aos juros
de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."
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"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a teor do
art. 927, III, do novo CPC/2015.

Dessa forma, declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e ao princípio do tempus regit actum.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba
deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a
antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a honorária em 10% do valor da
condenação, até a sentença. Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB na data do requerimento
administrativo (15/05/2017).

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA ESCRITA CORROBORADA POR
PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE
CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

- O valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a sentença
não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, não obstante tenha
sido produzida no advento do antigo CPC.

- Início de prova escrita corroborada pela prova testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de
aposentadoria por idade.

- Cédula de identidade (nascimento em 19.07.1957) nº 228447999, constando tratar-se de pessoa não alfabetizada.

- CTPS com registros, de 18.01.1988 a 28.05.1988, em atividade rural.

- Declaração de união estável entre a autora e o Sr. Nivaldo Miguel Pereira, qualificados como lavradores de 10.01.1986.

- CTPS do companheiro, Nivaldo Miguel Pereira, com registros, de forma descontínua, de 02.01.1985 a 28.06.2015 em atividade rural,
de 01.09.1988 a 05.03.1991, como ceramista.

- Recolhimentos da autora de 05.2015 a 05.2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1862/2235



- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 15.05.2017.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev de Maria de Fatima R de Sousa, CPF 121.148.303-34, RG. 97002338125, e
que recebe aposentadoria por tempo de contribuição, comerciário, desde 06.01.2014, entretanto, trata-se de homônimo.

- As testemunhas conhecem a autora há muito tempo e confirmam seu labor rural.

- A autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são
firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

- É possível estender à autora a condição de lavrador do companheiro, como pretende, eis que exerceu atividade rural.

- A autora apresentou CTPS do companheiro e CTPS, em seu próprio nome, com registros em exercício campesino, em períodos
diversos, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- A autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada
nas lides rurais, demonstrada na cédula de identidade, constando tratar-se de pessoa não alfabetizada.

- A autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2017, tendo,
portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

- O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (15/05/2017), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba deve
ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a
antecipação da tutela.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

- Tutela antecipada mantida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar e dar
parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5005553-64.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: MARIA INES SALTIVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: SERGIO LOPES PADOVANI - MS14189-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELANTE: MARIA INES SALTIVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: SERGIO LOPES PADOVANI - MS14189-A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido inicial é de concessão de
aposentadoria por idade de trabalhador rural. Pede tutela antecipada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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Advogado do(a) APELANTE: SERGIO LOPES PADOVANI - MS14189-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 
 

 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido para reconhecimento da atividade
exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos
carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 23.01.1958).
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- Certidões de casamento em 10.09.1977, de nascimento de filhos em 21.01.1985, 01.04.1987 e, 24.08.1990

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 17.04.2013.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos empregatícios, de 01.05.2001 a
02.04.2003, CBO 64190, atividade rural, como trabalhadores da pecuária de grande porte e em nova consulta ao Sistema Dataprev
informa que o autor tem vínculo empregatício, de 01.04.2016 a 22.04.2016, em atividade rural.

As testemunhas conhecem a autora e confirmam que trabalha no campo.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo registro civil, é
extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à
esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11,
pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa
legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142.
Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, nos termos
do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de
19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo,
para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelo
testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que o extrato do Sistema
Dataprev demonstra que exerceu atividade rural.

Por fim, a requerente apresentou registros cíveis e CTPS do marido com exercício campesino e do extrato do Sistema Dataprev
extrai-se que exercer função campesina, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência
legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor
de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova
produzida. Completou 55 anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, segundo o art. 142 da
Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da Previdência,
segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo,
com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.04.2013), momento que a Autarquia tomou
ciência da pretensão da autora.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta
decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a
antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente
o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural e para
fixar os consectários legais nos termos da fundamentação.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.04.2013 (data do
requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias,
sob pena de desobediência. Ciente a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do
RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por embargos de declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.

Oficie-se.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA ESCRITA CORROBORADA
POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO.
DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

- Início de prova escrita corroborada pela prova testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito
de aposentadoria por idade.

- Cédula de identidade (nascimento em 23.01.1958).

- Certidões de casamento em 10.09.1977, de nascimento de filhos em 21.01.1985, 01.04.1987 e, 24.08.1990

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 17.04.2013.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos empregatícios, de 01.05.2001 a
02.04.2003, CBO 64190, atividade rural, como trabalhadores da pecuária de grande porte e em nova consulta ao Sistema Dataprev
informa que o autor tem vínculo empregatício, de 01.04.2016 a 22.04.2016, em atividade rural.

- As testemunhas conhecem a autora e confirmam que trabalha no campo.

- A autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor
no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

- É possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que o extrato do Sistema Dataprev demonstra
que exerceu atividade rural.

- A requerente apresentou registros cíveis e CTPS do marido com exercício campesino e do extrato do Sistema Dataprev extrai-se
que exercer função campesina, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente
exigido.

- A autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2013,
tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180
meses.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.04.2013), momento que a Autarquia
tomou ciência da pretensão da autora.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta
decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a antecipação da tutela.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação e conceder, de ofício, a tutela antecipada, sendo que a Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto
da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028821-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANA MARIA DE SOUZA ROMEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: JAINE CRISTALDO SILVA - MS23021
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em
face de decisão que, em ação visando à concessão de benefício assistencial a pessoa idosa, deferiu a tutela
antecipada. 

Aduz a autarquia, em síntese, que não foi demonstrada a miserabilidade do núcleo familiar da
demandante. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos
limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e
artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em
sistemática similar à que ocorria no antigo CPC/73. 

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade. 

Pois bem. 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e
deficientes que, em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria
subsistência ou de tê-la provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo
inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de
respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
seguridade social e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família,
conforme dispuser a lei". 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de
julho de 2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa
portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família
cuja renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua
subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-
mínimo, nos termos da Lei da Assistência Social - Loas. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será
computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do
mandamento constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha
renda inferior à 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos
elementos participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de
acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003. 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva,
admitindo-se que a percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal
equivalente ao salário mínimo, seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na
Lei n. 8.742/93. 

Na hipótese, verifico que a autora comprovou o cumprimento do requisito etário exigido. 

Quanto à hipossuficiência do núcleo familiar da demandante, consta do estudo social, elaborado
em 17/09/2018, que ela vive com a filha, o genro e três netos menores de idade. A casa da família é própria,
adquirida por meio de usucapião e com documentação irregular. Foi relatado que o imóvel não tem forro,
apresenta rachaduras e está guarnecido com móveis em estado precário de conservação. A renda declarada
proviria exclusivamente do trabalho do genro da demandante, no valor de um salário mínimo. 

Em consulta ao extrato do CNIS, feita nesta data, verifica-se que, em verdade, aquele auferia renda
de aproximadamente R$ 1.100,00 (mil e cem reais), sendo que, em dezembro/2018, recebeu R$ 117,04 (cento e
dezessete reais e quatro centavos), provavelmente em virtude do término do vínculo empregatício, já que
tampouco constam remunerações posteriores.  

Assim, por ora, entendo estar demonstrada a hipossuficiência do núcleo familiar da autora,
devendo ser mantida a decisão agravada.  

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

- A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, garante à pessoa portadora de deficiência e ao idoso
que comprove não possuir meios de prover sua própria manutenção o pagamento de um salário mínimo
mensal. Trata-se de benefício de caráter assistencial que deve ser provido aos que cumprirem tais
requisitos, independentemente de contribuição à seguridade social. 

- A Lei n° 8.742/93, a chamada Lei Orgânica da Assistência Social ("LOAS"), entre outras coisas,
disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício assistencial de prestação continuada. 

- São requisitos para a concessão do benefício assistencial: alternativamente, a comprovação da idade
avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada
pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém
da família. 

- No presente caso, a agravante tem 69 anos. 

- Quanto à miserabilidade, a LOAS prevê que ela existe quando a renda familiar mensal per capita é
inferior a ¼ de um salário mínimo (art. 20, §3º), sendo que se considera como "família" para aferição
dessa renda "o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os
irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto"
(art. 20, §1º). 

- Embora esse requisito tenha sido inicialmente declarado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal
na Ação Direita de Inconstitucionalidade n º 1.232-1, ele tem sido flexibilizado pela jurisprudência daquele
Tribunal. Nesse sentido, com o fundamento de que a situação de miserabilidade não pode ser aferida
através de mero cálculo aritmético, o STF declarou, em 18.04.2013, ao julgar a Reclamação 4.374, a
inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, §3º da LOAS. Seguindo essa
tendência foi incluído em 2015 o §11 ao art. 20 da LOAS, bem como o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03),
traz a previsão de que benefício assistencial já concedida a idoso, membro da família, não pode ser
computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 
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- Também privilegiando a necessidade de critérios mais razoáveis e compatíveis com cada caso concreto
para a aferição da situação de miserabilidade, o STF decidiu pela declaração de inconstitucionalidade
parcial por omissão do art. 34, p.u. acima reproduzido, determinando que a exclusão por ele prevista
também deve se aplicar aos benefícios assistenciais já concedidos a membros da família deficientes e aos
benefícios previdenciários de até um salário mínimo recebidos por idosos. (RE 580963, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013). 

- Diante da consolidação jurisprudencial nesse sentido, já foi inclusive editada a Instrução Normativa nº
02/2014 pela Advocacia Geral da União, autorizando a desistência e a não interposição de recursos de
decisões que excluam os benefícios assistenciais recebidos por idosos e deficientes membros da família do
requerente de novo benefício. 

- Há, ainda nos autos estudo social datado de 06/11/2014 (fls. 39/40), homologado pelo juízo a quo (fl. 46),
que atesta que a família tem gastos superiores à sua renda mensal que totalizam R$ 1.120,00 (hum mil,
cento e vinte reais) e prestam-se à compra de alimentos, água, luz, remédio, transporte, gás e manutenção
da saúde da autora e de seu esposo. Também relata que a autora vive em uma casa inacabada e que o
salário mínimo recebido pelo marido está comprometido em R$113,00 (cento e treze reais) para
pagamento de um empréstimo. Acrescenta que a agravante e seu marido "sobrevivem com a ajuda de
amigos e vizinhos que os ajudam doando roupas usadas, sapatos e por vezes doam remédios e alimentos
também". 

- O conjunto demonstra a hipossuficiência econômica da agravante e a miserabilidade por ela vivenciada,
devendo ser reconhecida a verossimilhança das alegações. 

- Na hipótese, além de evidenciada a probabilidade do direito, denota-se que, quanto ao perigo de dano, o
dano possível ao INSS é proporcionalmente menor do que para a autora, que carece do benefício.
Ademais, a ação foi ajuizada em outubro de 2012 e a demora na concessão do benefício compromete a
subsistência da autora. 

- Agravo de instrumento provido. 

O Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), por sua vez, traz a previsão de que benefício assistencial já concedida
a idoso, membro da família, não pode ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita  

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 581831 - 0009149-
39.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 02/10/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2017 ) 

                                     

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 fquintel

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5024884-32.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANTONIO TRINTINO SOBRINHO
Advogados do(a) APELADO: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N, EMANUELLE PARIZATTI LEITAO FIGARO - SP264458-N
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

Cuida-se de pedido de averbação de labor rural.

A sentença julgou procedente a ação, para o fim de reconhecer, em favor da parte autora, o direito ao cômputo do tempo de serviço trabalhado na
lavoura entre 29/03/1985 a 30/07/1995. Sem condenação em custas. Condenou o INSS no pagamento de honorários advocatícios em razão da
sucumbência, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, atualizada.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a impossibilidade de reconhecer exercício de labor rural antes dos quatorze anos de idade,
a inexistência de prova do labor rural alegado e a condição de contribuinte individual do autor (pois não é segurado especial, e sim diarista).  Requer a
improcedência do pedido e, subsidiariamente, discorre sobre critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Em contrarrazões, o autor, entre outros itens, requer a majoração da verba honorária em sede recursal.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o lapso de trabalho rural alegado na inicial, para fins de averbação junto à
Autarquia.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe alguns documentos, destacando-se os seguintes:

- documentos de identificação do autor, nascido em 23.03.1973;

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios urbanos, mantidos a partir de 01.08.1995;

 - comprovante de inscrição do pai do autor no Sindicato de Trabalhadores Rurais de Toledo, em 28.03.1985;

- certidão de óbito do pai do autor, em 13.05.1987, documento em que o de cujus foi qualificado como agricultor;

- comprovante de inscrição da mãe do autor no Sindicato de Trabalhadores Rurais de Toledo, em 28.03.1988;

- comprovante de inscrição do autor no Sindicato de Trabalhadores Rurais de S. J. do Patrocínio, em 21.08.1994, com comprovação de
pagamento de mensalidades até 06.1995;

- comprovante de inscrição da mãe do autor no Sindicato de Trabalhadores Rurais de S. J. do Patrocínio, em 09.01.1995;

- notas de pesagem contendo o nome do autor.

Foram ouvidas testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia familiar, durante
determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova
escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º,
da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o
exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser con tempo râneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e
a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 da referida lei,
visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; Órgão Julgador: Sexta
Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como
lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

O documento mais antigo juntado aos autos que permite qualificar o autor como lavrador é o comprovante de inscrição de seu pai em
sindicato de trabalhadores rurais, em 1985, qualificação que se estende ao requerente, seguindo-se documentos que continuaram a
demonstrar a relação da família com a terra, nas décadas de 1980 e 1990, ao menos até o ano de 1995.

Além disso, as testemunhas ouvidas confirmaram a atuação do autor no meio rural na época indicada na inicial.
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Em suma, é mesmo possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de 29.03.1985 a 30.07.1995.

O marco inicial e o termo final foram fixados em atenção ao conjunto probatório e aos limites do pedido.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do §2º, do
artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Além disso, o tempo de serviço rural posterior ao advento da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser considerado para efeito de
concessão dos benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei.

Em razão do trabalho adicional realizado pelo advogado da parte autora em sede recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do CPC, majoro a
verba honorária devida pelo INSS de 10% para 12%, sobre a mesma base de cálculos já fixada na sentença.

Por essas razões, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, apenas para consignar que  o tempo de
trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, e que
o tempo de serviço rural posterior ao advento da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser considerado para efeito de concessão dos benefícios
previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. No mais, majoro os honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

É o voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADES RURAIS. RECONHECIMENTO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o lapso de trabalho rural alegado na inicial, para fins de averbação junto à
Autarquia.

- O documento mais antigo juntado aos autos que permite qualificar o autor como lavrador é o comprovante de inscrição de seu pai em
sindicato de trabalhadores rurais, em 1985, qualificação que se estende ao requerente, seguindo-se documentos que continuaram a
demonstrar a relação da família com a terra, nas décadas de 1980 e 1990, ao menos até o ano de 1995.

- As testemunhas ouvidas confirmaram a atuação do autor no meio rural na época indicada na inicial.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de 29.03.1985 a 30.07.1995.

- O marco inicial e o termo final foram fixados em atenção ao conjunto probatório e aos limites do pedido.

- O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº
8.213/91.

- O tempo de serviço rural posterior ao advento da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser considerado para efeito de concessão dos benefícios
previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei.

- Em razão do trabalho adicional realizado pelo advogado da parte autora em sede recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do CPC, majora-
se a verba honorária devida pelo INSS de 10% para 12%, sobre a mesma base de cálculos já fixada na sentença.

- Reexame necessário e apelo da Autarquia parcialmente providos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
reexame necessário e à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Inês Virgínia, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002805-49.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: NICANOR JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1873/2235



AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Nicanor Jose da Silva, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento da execução
em relação aos juros de mora entre a data da conta e a inclusão do crédito no orçamento.

Alega o recorrente, em síntese, que são cabíveis os juros de mora entre a data da conta e a expedição do ofício precatório.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Com o advento do novo Código de Processo Civil, Lei Federal nº 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, passou a ser exigido, nos
termos do art. 1.017, inc. I, a instrução do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da
petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

O art. 525, I, do CPC anterior, já exigia a instrução do agravo de instrumento com a cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações.

Contudo, o atual Código de Processo Civil, no § 3º do já referido art. 1017 determina que na falta de qualquer peça necessária ao
julgamento do recurso, deve haver a aplicação do disposto no art. 932, parágrafo único, do mesmo Estatuto Processual. Assim, na ausência
de documento essencial ou necessário ao exato conhecimento da questão em debate deverá ser concedido ao recorrente o prazo de 5 dias
a fim de que seja sanado o vício ou complementada a documentação exigível, antes de se considerar inadmissível o recurso.

Diante disso, intime-se o recorrente, a fim de que junte aos autos do presente instrumento, cópia do título exequendo, cálculos, requisições
expedidas, decisão agravada e certidão de intimação da decisão agravada, que não pode ser substituída por documento não oficial de
publicação, necessária à apreciação da tempestividade do recurso, e das demais peças que entenda necessárias à apreciação do pedido.

Prazo: 5 dias.

P.I.

 

lguarita
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade de
trabalhador rural.

A r. sentença julgou PROCEDENTE a ação para condenar o Instituto réu a conceder ao autor o benefício previdenciário da
aposentadoria por idade de rurícola no valor mensal equivalente a um salário mínimo a contar da data do pedido administrativo. Os juros e
a correção monetária deverão ser calculados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, observando-se, quanto à correção monetária, o disposto na Lei 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral reconhecida no RE
870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux. No mais, procedo à extinção do processo com exame de mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil. Sucumbente, arcará o requerido com as despesas processuais e honorários advocatícios, que
deverão incidir sobre as parcelas que se vencerem até a sentença (Súmula 111 do STJ), em percentual intermediário a ser definido quando
da liquidação do julgado (art. 85, § 4º, II, CPC), observadas as faixas de valores previstas no art. 85, § 3º, incisos I a V, do Código de
Processo Civil.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições previdenciárias,
nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração
do termo inicial.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido para reconhecimento da atividade
exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos
carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 21.09.1955).

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 01.10.1981 a 07.10.2014, em atividade rural, sendo, de forma descontínua, de
01.10.1981 a 30.11.1995, como rurícola/trabalhador rural/colhedor de laranjas e, de forma descontínua, de 01.03.1996 a 07.10.2014,
como tratorista agrícola em estabelecimento agropecuário.

- Registro de empregado de 1992 constando a função trabalhador rural e residência no Sítio Nossa Senhora Aparecida.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 19.10.2015.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev constando vínculos empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações
constantes na carteira de trabalho do autor, bem como que recebe auxílio doença/comerciário, de 07.07.2006 a 10.08.2006 e 16.03.2012
a 06.02.2015.

As testemunhas conhecem o autor e confirmam seu labor rural. Informam que a partir de 2003 laboraram juntamente com o autor na mesma
fazenda, “Paineira”, em serviços gerais, carpindo, no café, na lavoura e “de vez em quando com o gado e no trator”.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11,
pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa
legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142.
Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, nos termos
do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de
19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo,
para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.
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Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que corroborado
pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do
benefício pleiteado.

Por fim, o autor apresentou registros cíveis e CTPS com registros em exercício campesino, em períodos diversos, corroborado pelo
testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Cumpre salientar que predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, o tratorista agrícola, é essencialmente de natureza
rural, lida com a terra, o plantio, a colheita e o trator há de ser considerado em sua natureza instrumento de trabalho de qualidade rural,
diverso do motorista, que labora no transporte em função tipicamente urbana.

Acrescente-se que na CTPS do autor também há registros em atividade rural, exclusivamente em serviços gerais e colhedor.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor
de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida.
Completou 60 anos em 2016, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº
8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da Previdência,
segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo,
com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (19.10.2015), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

O valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a
sentença não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, não
obstante tenha sido produzida no advento do antigo CPC.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego provimento à apelação do INSS.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.10.2015 (data do
requerimento administrativo).

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA ESCRITA CORROBORADA POR
PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE
CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

- Início de prova escrita corroborada pela prova testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de
aposentadoria por idade.

- Cédula de identidade (nascimento em 21.09.1955).

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 01.10.1981 a 07.10.2014, em atividade rural, sendo, de forma descontínua, de
01.10.1981 a 30.11.1995, como rurícola/trabalhador rural/colhedor de laranjas e, de forma descontínua, de 01.03.1996 a 07.10.2014,
como tratorista agrícola em estabelecimento agropecuário.

- Registro de empregado de 1992 constando a função de trabalhador rural e residência no Sítio Nossa Senhora Aparecida.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 19.10.2015.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev constando vínculos empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações
constantes na carteira de trabalho do autor, bem como que recebe auxílio doença/comerciário, de 07.07.2006 a 10.08.2006 e 16.03.2012
a 06.02.2015.

- As testemunhas conhecem o autor e confirmam seu labor rural. Informam que a partir de 2003 laboraram juntamente com o autor na
mesma fazenda, “Paineira”, em serviços gerais, carpindo, no café, na lavoura e “de vez em quando com o gado e no trator”.

- O autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são
firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

- O requerente apresentou registros cíveis e CTPS com registros em exercício campesino, em períodos diversos, corroborado pelo
testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, o tratorista agrícola, é essencialmente de natureza rural, lida com a terra, o
plantio, a colheita e o trator há de ser considerado em sua natureza instrumento de trabalho de qualidade rural, diverso do motorista, que
labora no transporte em função tipicamente urbana.

- Na CTPS do autor também há registros em atividade rural, exclusivamente em serviços gerais e colhedor.

- É possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 60
anos em 2016, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior
a 180 meses.

- O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (19.10.2015), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.
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- O valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a sentença
não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, não obstante tenha
sido produzida no advento do antigo CPC.

- Apelo do INSS improvido.

- Reexame necessário não conhecido.

                                          

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer do reexame
necessário e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5005748-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
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R E L A T Ó R I O
 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de pedido de concessão de
aposentadoria por idade de trabalhador rural.
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A r. sentença julgou procedente a pretensão da requerente Maria de Lourdes Rissato, qualificada, em face do requerido Instituto Nacional
de Seguro Social – INSS, para, com fundamento nos arts. 48, 142 e 143, da lei nº 8.213/91, determinar a implantação da aposentadoria
por idade à requerente, na condição de trabalhadora rural, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento
administrativo à f. 12 (10/11/2014), com abono anual, em dezembro, também no valor de 01 (um) salário mínimo. E, diante de toda
argumentação retro relativa ao julgamento do próprio mérito, defiro a tutela de urgência nos termos do artigo 300 cumulado com o artigo
298 do Novo CPC. Nos termos do artigo 1º -F da Lei 11.960/09, deverão incidir para fins de correção monetária e compensação da
mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, a partir
da citação. Consoante o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 24 da Lei Estadual 3.779, de 11/11/2009 (Regimento de Custas do
Estado de Mato Grosso do Sul), condenou o requerido ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos do art. 85,
§3º inciso I , do CPC, e da Súmula 111 do STJ. Concedeu tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das
contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade da prova
exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial, correção monetária, juros de mora e isenção de custas.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido para reconhecimento da atividade
exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos
carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 10.11.1959).

- Certidão de casamento em 15.09.1989, atestando a profissão do marido, José Antonio Pinheiro, como campeiro.
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- Certidão expedida pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA apontando que o marido foi beneficiado com a parcela
rural nº 1095, com área de 13,0154 hectares, no Projeto de Assentamento rural cadastrado em 28.03.2006 e assentado em
08.2006.

- Notas de produção de 2010

- Relação de programa nacional da reforma agrária em que consta a autora e o marido.

- Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 12.01.2015, não homologada pelo órgão competente, informando que o
marido é trabalhador rural de 1996 a 2005.

- Requerimento de matrícula de filho informando residência em zona rural de 2000 a 2003.

Em consulta ao Sistema Dataprev consta que o marido tem vínculos empregatícios, de 01.09.1997 a 30.11.2003 e de 01.07.2004
a 01.2005, em atividade rural e que recebeu auxílio doença/rural de 15.02.2008 a 18.09.2015 e recebe aposentadoria por
invalidez/rural, desde 29.09.2015.

As testemunhas conhecem a autora há muito tempo e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo registro civil, é
extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural.

 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à
esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11,
pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa
legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142.
Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, nos termos
do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de
19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo,
para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado
pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do
benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que exerceu atividade rural.
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Por fim, a requerente apresentou início de prova material registros cíveis qualificando o marido como campeiro, certidão de projeto
de assentamento em nome do marido incluindo a autora no conjunto familiar, extrato do Sistema Dataprev informando vínculos
empregatícios em atividade rural em nome do cônjuge, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de
carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor
de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova
produzida. Completou 55 anos em 2014, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da
Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da Previdência,
segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo,
com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (10/11/2014), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

No que tange aos índices de correção monetária, como constou da decisão, é importante ressaltar que a matéria atinente aos juros
de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a teor do
art. 927, III, do novo CPC/2015.

Dessa forma, declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e ao princípio do tempus regit actum.
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A Lei Estadual n.º 3.779, de 11/11/2009, que trata do Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso do Sul, em seu art. 24,
isenta a União, Estados e Municípios e respectivas autarquias e fundações do recolhimento de taxas judiciárias. Contudo, consta do § 1º
que tal isenção não se aplica ao INSS, e do § 2º que, em relação à Autarquia Previdenciária, as custas processuais serão pagas apenas ao
final, pelo vencido.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. CUSTAS
PROCESSUAIS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E
DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que
supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - A autarquia
previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta forma, nas
ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade,
previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de
11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. - As razões recursais não contrapõem tal
fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a
rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.
(AC 00242211820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, neste caso, vencida a Autarquia Federal, são devidas as custas e despesas em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a
antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego provimento à apelação do INSS. Mantenho a tutela antecipada. Ciente a parte do decidido pelo E.
Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por embargos de
declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB na data do requerimento
administrativo (10/11/2014).

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA ESCRITA CORROBORADA POR
PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE
CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

- Início de prova escrita corroborada pela prova testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de
aposentadoria por idade.
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- Cédula de identidade (nascimento em 10.11.1959).

- Certidão de casamento em 15.09.1989, atestando a profissão do marido, José Antonio Pinheiro, como campeiro.

- Certidão expedida pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA apontando que o marido foi beneficiado com a parcela rural nº
1095, com área de 13,0154 hectares, no Projeto de Assentamento rural cadastrado em 28.03.2006 e assentado em 08.2006.

- Notas de produção de 2010

- Relação de programa nacional da reforma agrária em que consta a autora e o marido.

- Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 12.01.2015, não homologada pelo órgão competente, informando que o marido é
trabalhador rural de 1996 a 2005.

- Requerimento de matrícula de filho informando residência em zona rural de 2000 a 2003.

- Em consulta ao Sistema Dataprev consta que o marido tem vínculos empregatícios, de 01.09.1997 a 30.11.2003 e de 01.07.2004 a
01.2005, em atividade rural e que recebeu auxílio doença/rural de 15.02.2008 a 18.09.2015 e recebe aposentadoria por invalidez/rural,
desde 29.09.2015.

- As testemunhas conhecem a autora há muito tempo e confirmam seu labor rural.

- A autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são
firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

- É possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que exerceu atividade rural.

- A requerente apresentou início de prova material registros cíveis qualificando o marido como campeiro, certidão de projeto de
assentamento em nome do marido incluindo a autora no conjunto familiar, extrato do Sistema Dataprev informando vínculos empregatícios
em atividade rural em nome do cônjuge, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente
exigido.

- A autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2014, tendo,
portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

- O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (10/11/2014), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Vencida a Autarquia Federal, são devidas as custas e despesas em reembolso.

- Presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a antecipação da tutela.

- Apelo do INSS improvido.

- Tutela antecipada mantida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5037723-89.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ROSA MARIA FERNANDES BASQUEIRA
Advogado do(a) APELADO: MICHELE APARECIDA PRADO MOREIRA - SP301706-N
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R E L A T Ó R I O

 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria
por idade de trabalhador rural. Requer tutela antecipada.

A r. sentença julgou “ PROCEDENTE pedido, para condenar o Réu a conceder à parte Autora a aposentadoria por idade rural,
desde o requerimento administrativo em 26/10/2016 (fls. 35). O valor das parcelas vencidas deve sofrer correção monetária desde a
data em que deveriam ter sido pagas. Os juros de mora correm desde a citação (STJ, REsp nº 1.112.114, sob o rito do artigo 1.036 do
CPC, tema 23) e, para as parcelas supervenientes à citação, desde o respectivo vencimento. Tanto a correção monetária como os juros
devem incidir com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (TR), nos termos do art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. A partir da implantação do benefício, sobre as parcelas subsequentes, pagas
tempestivamente, não incidirão juros e correção monetária. Isenta de custas (art. 6° da Lei Estadual nº 11.608/03), CONDENO
ainda a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios da parte autora, fixados sobre o montante das parcelas vencidas até a prolação
da sentença, excluídas as parcelas vincendas (STJ, Súmula 111), no percentual mínimo previsto nos incisos do art. 85, § 3º, do CPC,
precisando-se o valor quando da apresentação dos cálculos em cumprimento de sentença (CPC, art. 85, § 4º, II e art. 786, parágrafo
único). Presentes os requisitos legais, eis que mais do que verossímeis, as alegações iniciais, comprovadas sob o crivo do
contraditório, fundamentaram a procedência do pleito que pode ser concedido na via administrativa, inclusive, e o perigo de
danos irreparáveis é inerente à situação, eis que aqui se trata de direito alimentar, vinculado à dignidade da pessoa humana,
concedo a antecipação requerida, determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.
Deixo de condenar o Réu nas custas processuais, eis que isento, nos termos da Lei Estadual n.º 11.608/03. Verificado de plano
que o valor da condenação não supera o limite previsto no art. 496, § 3º, I, do CPC.

Inconformada apela a Autarquia Federal sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições
previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.
Requer alteração da honorária, correção monetária e juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido para reconhecimento da atividade
exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos
carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 15.08.1960).

- Certidão de casamento em 08.01.1977, qualificando o marido como lavrador.

- Certidões de nascimento de filhos em 04.07.1982, 18.02.1984 e 14.12.1986, atestando a profissão de lavrador do cônjuge.

- CTPS da autora com registros, de 01.02.1995 a 01.02.1996, como ajudante geral em indústria de madeira e de, forma descontínua, de
 01.11.2005 a 19.09.2011, em atividade rural, CBO 622110, para, de 2005 (A & T Prestadora de serviços agrícolas Ltda), 2006/2007
(Nova América

S/A Citrus), 2008 (Cleber Aparecido de Sousa Roza ME), 2009 (Agropecuária

Sovikajumi Ltda), 2010/2011 (Fazenda São João).

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 26.10.2016.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam as anotações constantes na
carteira de trabalho da autora, bem como que o marido tem vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 23.07.1987 a 04.2016, em
atividade urbana e rural, como trabalho braçal, bem como, em exercício campesino, ligado a terra, de 01.11.2004 a 30.11.2004,
trabalhador de extração florestal em geral, de 16.06.2008 a 14.03.2011 e 23.06.2015 a 07.04.2016, trabalhador no cultivo de árvores
frutíferas, de 10.0.2012 a 21.05.2012, como encarregado de acabamento de chapas e metais.

As testemunhas conhecem a autora há muito tempo e confirmam seu labor rural para diversos produtores da região, inclusive, a testemunha
Altino Faria dos Santos, informa que é “turmeiro” e, por diversas vezes, transportou a requerente para diferentes propriedades rurais da
região de Manduri para laborar em fazendas de cultura de laranja, café, cana, entre outros produtos da terra. Esclarece que a requerente
somente laborou em atividade urbana no período, de 01.02.1995 a 01.02.1996, em que foi contratada pela empresa MADEFOR, como
ajudante geral em indústria de madeira, sendo que ao longo da vida atuou nas lidas campesinas principalmente como boia-fria.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo registro civil, é
extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial.
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II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à
esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11,
pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa
legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142.
Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, nos termos
do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de
19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo,
para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado
pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do
benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que exerceu atividade rural.

Por fim, a autora apresentou CTPS em seu próprio nome, com registros em exercício campesino, em períodos diversos,
corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor
de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova
produzida. Completou 55 anos em 2015, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da
Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da Previdência,
segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo,
com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26.10.2016), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.
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No que tange aos índices de correção monetária, como constou da decisão, é importante ressaltar que a matéria atinente aos juros
de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."

E

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a teor do
art. 927, III, do novo CPC/2015.

Dessa forma, declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e ao princípio do tempus regit actum.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba
deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a
antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.
Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB na data do requerimento
administrativo (26.10.2016).

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA ESCRITA CORROBORADA POR
PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE
CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

- Cédula de identidade (nascimento em 15.08.1960).

- Certidão de casamento em 08.01.1977, qualificando o marido como lavrador.

- Certidões de nascimento de filhos em 04.07.1982, 18.02.1984 e 14.12.1986, atestando a profissão de lavrador do cônjuge.

- CTPS da autora com registros, de 01.02.1995 a 01.02.1996, como ajudante geral em indústria de madeira e de, forma descontínua, de
 01.11.2005 a 19.09.2011, em atividade rural, CBO 622110, para, de 2005 (A & T Prestadora de serviços agrícolas Ltda), 2006/2007
(Nova América

S/A Citrus), 2008 (Cleber Aparecido de Sousa Roza ME), 2009 (Agropecuária

Sovikajumi Ltda), 2010/2011 (Fazenda São João).

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 26.10.2016.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam as anotações constantes na
carteira de trabalho da autora, bem como, que o marido tem vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 23.07.1987 a 04.2016, em
atividade urbana e rural, como trabalho braçal, bem como, em exercício campesino, ligado a terra, de 01.11.2004 a 30.11.2004,
trabalhador de extração florestal em geral, de 16.06.2008 a 14.03.2011 e 23.06.2015 a 07.04.2016, trabalhador no cultivo de árvores
frutíferas, de 10.0.2012 a 21.05.2012, como encarregado de acabamento de chapas e metais.

- As testemunhas conhecem a autora há muito tempo e confirmam seu labor rural para diversos produtores da região, inclusive, a
testemunha Altino Faria dos Santos, informa que é “turmeiro” e, por diversas vezes, transportou a requerente para diferentes propriedades
rurais da região de Manduri para laborar em fazendas de cultura de laranja, café, cana, entre outros produtos da terra. Esclarece que a
requerente somente laborou em atividade urbana no período, de 01.02.1995 a 01.02.1996, em que foi contratada pela empresa
MADEFOR, como ajudante geral em indústria de madeira, sendo que ao longo da vida atuou nas lidas campesinas principalmente como
boia-fria.

- A autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são
firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

- É possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que exerceu atividade rural.

- A autora apresentou CTPS em seu próprio nome, com registros em exercício campesino, em períodos diversos, corroborado pelo
testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- A autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2015, tendo,
portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

- O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26.10.2016), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba deve
ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- Presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a antecipação da tutela.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

- Tutela antecipada mantida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5005482-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ZULMIRA JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO JORGE PATRAO JUNIOR - SP247196-S

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5005482-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ZULMIRA JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO JORGE PATRAO JUNIOR - SP247196-S

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de pedido de concessão de
aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente a ação para  condenar o INSS a implantar benefício de aposentador ia por idade rural à parte
autora, nos termos do ar t . 39, inciso I c/ c ar t . 29, §§ 2º e 6º , ambos da Lei 8213/ 91, no valor equivalente ao seu salário de
benefício, não podendo ser infer ior ao salário mínimo, a par tir do requer imento administrativo, ou seja, 16/ 03/ 2016 ( f. 21) ,
razão pela qual fica o processo decidido com resolução de mér ito, na forma do ar t . 487, I, do CPC/ 2015. Com base na fundamentação
dessa sentença, entendo estarem presentes os requisitos previstos no art . 300 do CPC, razão pela qual antecipou os efeitos da tutela
jur isdicional definitiva, para o fim de determinar que o INSS implante, no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua intimação, o benefício
previdenciário em favor da requerente, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de at raso no cumprimento da ordem,
limitando-se ao quantum de R$10.000,00 (dez mil reais), podendo ser revisto depois, sem prejuízo da caracterização do crime de
desobediência. As parcelas vencidas deverão ser quitadas de uma única vez, corrigidas desde as respectivas competências na forma da
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do STJ e Súmula 8 do TRF 3ª Região, bem como, o Manual de Orientações para os
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/ 12/ 2010, do Conselho da Justiça Federal. Condenou o demandado
ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ),
na forma do ar t . 85, §§ 3º e 4º, do NCPC, considerando os requisitos estabelecidos no § 2º , do ar t . 85, do mesmo diploma legal.
Custas pelo INSS, com base no ar t . 24, §1º e §2º , da Lei Estadual n.º 3.779, de 11/ 11/ 2009.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das
contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade da prova
exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ZULMIRA JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO JORGE PATRAO JUNIOR - SP247196-S

 
 
 

V O T O
 
 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido para reconhecimento da atividade
exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos
carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 26.10.1960).

- Certidão de nascimento em 26.10.1960, qualificando o pai, Josmelino José dos Santos, como lavrador.

- Certidão de casamento em 11.05.1977, atestando a profissão de lavrador do cônjuge.

- Certidão de nascimento de filho em 29.11.1983, com residência no Bairro Tranchã, em Taquarussu.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 16.03.2016.

- Contrato de concessão de uso, sob condição resolutiva, expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária –
INCRA, em nome do autor, de área rural, informando atividade principal/profissão agricultor de 2009 em nome da autora e marido.

- Declaração, notificação, termo de recebimento do crédito instalação apontando que o marido é assentado no Projeto de
Assentamento rural nº 78 e desenvolve atividades rurais em regime de economia familiar, de 2012.

- Ficha médica no qual a autora declara-se trabalhadora rural e endereço no assentamento rural, lote 078, de 2010.

- Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 15.02.1986, com pagamentos de 1986 a 2004.

- Notas de 2011 a 2015.

- Cadastro agropecuário de 2009 constando que a autora e o marido são assentados em um imóvel rural de 4,99 hectares com
agricultura e pastagens.
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A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente tem vínculos empregatícios, de 01.04.1997
a 20.121999 para Agrícola e Pastoril Fazenda Guayacara ltda e um cadastro como contribuinte individual, de 01.09.2008 a
30.09.2008 para Eleição 2008 – Verônica Ferreira

Em consulta ao Sistema Dataprev consta que Eleição 2008 – Verônica Ferreira tem endereço no SíTiO BOA MORADA S/N.

As testemunhas conhecem a autora há muito tempo e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo registro civil, é
extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à
esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11,
pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa
legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142.
Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, nos termos
do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de
19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo,
para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado
pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do
benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que exerceu atividade rural em
regime de economia familiar, juntou documentos de assentamento rural de um pequeno pedaço de terra, lote 78 e notas
confirmando o uso do imóvel.

Por fim, a autora apresentou registros cíveis qualificando o marido como lavrador e do extrato do Sistema Dataprev extrai-se que
exerceu atividade rural, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor
de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova
produzida. Completou 55 anos em 2015, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da
Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da Previdência,
segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo,
com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (16.03.2016), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a
antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego provimento ao apelo do INSS. Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB na data do requerimento
administrativo (16.03.2016).

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA ESCRITA CORROBORADA POR
PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE
CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

- Cédula de identidade (nascimento em 26.10.1960).

- Certidão de nascimento em 26.10.1960, qualificando o pai, Josmelino José dos Santos, como lavrador.
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- Certidão de casamento em 11.05.1977, atestando a profissão de lavrador do cônjuge.

- Certidão de nascimento de filho em 29.11.1983, com residência no Bairro Tranchã, em Taquarussu.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 16.03.2016.

- Contrato de concessão de uso, sob condição resolutiva, expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária –
INCRA, em nome do autor, de área rural, informando atividade principal/profissão agricultor de 2009 em nome da autora e marido.

- Declaração, notificação, termo de recebimento do crédito instalação apontando que o marido é assentado no Projeto de
Assentamento rural nº 78 e desenvolve atividades rurais em regime de economia familiar, de 2012.

- Ficha médica no qual a autora declara-se trabalhadora rural e endereço no assentamento rural, lote 078, de 2010.

- Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 15.02.1986, com pagamentos de 1986 a 2004.

- Notas de 2011 a 2015.

- Cadastro agropecuário de 2009 constando que a autora e o marido são assentados em um imóvel rural de 4,99 hectares com
agricultura e pastagens.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente tem vínculos empregatícios, de
01.04.1997 a 20.121999 para Agrícola e Pastoril Fazenda Guayacara ltda e um cadastro como contribuinte individual, de
01.09.2008 a 30.09.2008 para Eleição 2008 – Verônica Ferreira

- Em consulta ao Sistema Dataprev consta que Eleição 2008 – Verônica Ferreira tem endereço no SíTiO BOA MORADA S/N.

- As testemunhas conhecem a autora há muito tempo e confirmam seu labor rural.

- A autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado pelos depoimentos das testemunhas,
que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

- É possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que exerceu atividade rural em regime de
economia familiar, juntou documentos de assentamento rural de um pequeno pedaço de terra, lote 78 e notas confirmando o uso do
imóvel.

- A autora apresentou registros cíveis qualificando o marido como lavrador e do extrato do Sistema Dataprev extrai-se que exerceu
atividade rural, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- A autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2015,
tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180
meses.

- O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (16.03.2016), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a antecipação da tutela.

- Apelo do INSS improvido.

- Tutela antecipada mantida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo
do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002471-15.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: FAUSTO ELIAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON ALVES COSTA - SP332737-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

D E S P A C H O 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Intime-se o agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos cópia da documentação obrigatória à interposição
de agravo de instrumento, nos termos do art. 1.017, I, do CPC, sob pena de não conhecimento do recurso, conforme o previsto no art.
932 do CPC.

Anote-se que não se desconhece o disposto no § 5º do art. 1.017 daquele diploma legal, no entanto, sua aplicação só é
possível nas hipóteses em que tanto o agravo de instrumento quanto o processo originário forem eletrônicos - e desde que o magistrado
relator do recurso possa consultá-los no sistema processual, não sendo este o caso dos autos.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.      

 

 
 
 

APELAÇÃO (198) Nº 5032601-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MAKIKO UCHIYAMA
Advogado do(a) APELADO: SANDRA REGINA DE ASSIS - SP278878-N
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1895/2235



APELADO: MAKIKO UCHIYAMA
Advogado do(a) APELADO: SANDRA REGINA DE ASSIS - SP278878-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implementar em favor da requerente o benefício da APOSENTADORIA
POR IDADE, no valor de um salário mínimo mensal (artigo 143, Lei 8.213/91), devidos a partir da data do requerimento administrativo,
qual seja 27/04/2007 (fl. 41). Deverão ser pagas, de uma só vez, as prestações em atraso, acrescidas de correção monetária, nos termos
preconizados pela Súmula 08, do TRF da 3ª Região e 148, do STJ, a contar de seus respectivos vencimentos, bem como juros de mora,
calculados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Concedeu a antecipação
de tutela para determinar a imediata implementação do benefício no valor de um salário mínimo. Condenou o INSS ao pagamento
de honorários advocatícios em favor do patrono da parte requerente que arbitro em 15% dos valores atrasados, consoante disposto no
artigo 85, § 3.º, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, em razão da isenção legal do réu (art. 8.º, da Lei 8.620/93).

Inconformada apela a Autarquia Federal sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das
contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade da prova
exclusivamente testemunhal. Requer alteração da honorária e pleiteia a prescrição quinquenal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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APELADO: MAKIKO UCHIYAMA
Advogado do(a) APELADO: SANDRA REGINA DE ASSIS - SP278878-N

 
 
 

V O T O
 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido para reconhecimento da atividade
exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos
carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 11.02.1942)

- Certidão de casamento em 1965, tendo o marido como agricultor;

- Cadastro da reforma agrária de 1966 até 1971, tendo o casal como
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minifúndio e trabalhador rural.

- Documentos em nome do cônjuge, - DECAP de 1968, 1988, 1996, 1999; - DIAT de 1998; - CCIR do imóvel, Denominado Sítio
Uchiyama, com 4,8 hectares, de 1992, 1996 a 2010; ITR de 1992 a 1996, 1999; Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural –
FUNRURAL de 1975; Compra de pulverizador agrícola em 1969 e 1975; Compra de tubo para irrigação de 1978; Compra de
Agrotóxicos agrícolas de 2004; Nota de produtor rural de vendas de batatas de 2000, 2001,2002, 2003,2004, 2006; Notas de 1990,
1992 a 2007 de produção de flores.

- Registro de um imóvel rural com 4,85 hectares, adquirido pelo cônjuge em 1966.

- Declaração de exercício de atividade rural da autora no Sindicato Rural de Mogi das Cruzes de 1985 até 2011.

- Comunicados do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulados na via administrativa em
27.04.2007 e 11.05.2011.

 

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente possui cadastro como contribuinte facultativo em
22.04.2005, tendo efetuado recolhimentos, de forma descontínua, de 04.2005 a 2007

O INSS junta a pag. 86/88 em nome do marido, cadastro como contribuinte individual, ocupação produtor rural, código 000205,
com guia de recolhimentos de empregador rural, quitadas, e declaração de produtor rural relativo ao período de 1973 a 1984
explorando atividade agroeconomica com o concurso de empregados.

Anexa, ainda, em nome do cônjuge, contribuições de 11/1991 a 11.1997 como produtor rural e extrato do Sistema Dataprev informando
que o marido recebe aposentadoria por idade rural/empresário, desde 27.10.1997.

Em nova consulta ao Sistema Dataprev aponta que o marido tem cadastro como autônomo de 01.11.1991 a 31.10.1997.

Em depoimento pessoal, a autora,  afirmou que produzia flores e tubérculos com seu cônjuge, e desde a infância atuou na lavoura. A
princípio, trabalhou na Comarca de Guararema, mudando-se para esta Comarca há mais de um ano.

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural em regime de economia familiar exercida pela autora. A
testemunha, Eliza, alegou morar na Comarca de Guararema e era vizinha do imóvel onde a autora mencionou ter exercido suas atividades.

A testemunha Kazumi, por seu turno, narrou que vive próximo ao imóvel de propriedade da autora, local onde ela cultivava flores
juntamente com seu cônjuge. Narrou que a autora tem filhos, e, atualmente mora com sua filha.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11,
pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa
legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142.
Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, nos termos
do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de
19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo,
para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da
atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 96 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que, são juntados documentos em nome do cônjuge de um imóvel rural, denominado, Sítio Uchiyama,
entretanto, O INSS anexa, em nome do marido, cadastro como contribuinte individual, ocupação produtor rural, com guia de
recolhimentos de empregador rural, quitados, de 01.11.1991 a 31.10.1997 e declaração de produtor rural relativo ao período de
1973 a 1984 indicando exploração de atividade agroeconomica com o concurso de empregados, descaracterizando o regime de
economia familiar.

Por fim, do extrato do Sistema Dataprev extrai-se que o marido tem cadastro como autônomo de 01.11.1991 a 31.10.1997 e
recebe aposentadoria por idade rural/empresário, desde 27.10.1997.
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Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta
desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os documentos de
registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material
em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp 947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma,
DJ 26.11.2007).

Cumpre salientar, que os documentos acostados aos autos comprovam que a autora e o cônjuge, de fato, tem um imóvel rural, porém, não
restou configurado o regime de economia familiar, que pressupõe o trabalho dos membros da família, na propriedade, sem o auxílio de
empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Observa-se que não há um documento sequer de produção do sítio em nome da requerente.

Observo que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural, não foi
homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola alegada.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO
DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, a
transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou
assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou notícias
de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o
início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação
da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,
apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143
da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.
Condeno a parte autora no pagamento das custas e dos honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00 (hum mil reais),
observando-se o disposto no artigo 98, § 3º do CPC/2015, por ser beneficiária da gratuidade da justiça. Casso a tutela antecipada.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL
INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.

- Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de aposentadoria por
idade.

- Cédula de identidade (nascimento em 11.02.1942).

- Certidão de casamento em 1965, qualificando o marido como agricultor.

- Cadastro da reforma agrária de 1966 até 1971.

- Documentos em nome do cônjuge, - DECAP de 1968, 1988, 1996, 1999; - DIAT de 1998; - CCIR do imóvel, Denominado Sítio
Uchiyama, com 4,8 hectares, de 1992, 1996 a 2010; ITR de 1992 a 1996, 1999; Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural –
FUNRURAL de 1975; Compra de pulverizador agrícola em 1969 e 1975; Compra de tubo para irrigação de 1978; Compra de
Agrotóxicos agrícolas de 2004; Nota de produtor rural de vendas de batatas de 2000, 2001,2002, 2003,2004, 2006; Notas de 1990,
1992 a 2007 de produção de flores.

- Registro de um imóvel rural com 4,85 hectares, adquirido pelo cônjuge em 1966.

- Declaração de exercício de atividade rural da autora no Sindicato Rural de Mogi das Cruzes de 1985 até 2011.

- Comunicados do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulados na via administrativa em
27.04.2007 e 11.05.2011.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente possui cadastro como contribuinte facultativo em
22.04.2005, tendo efetuado recolhimentos, de forma descontínua, de 04.2005 a 2007.

- O INSS junta a pag. 86/88 em nome do marido, cadastro como contribuinte individual, ocupação produtor rural, código 000205, com
guia de recolhimentos de empregador rural, quitadas, e declaração de produtor rural relativo ao período de 1973 a 1984 explorando
atividade agroeconomica com o concurso de empregados. Anexa, ainda, em nome do cônjuge, contribuições de 11/1991 a 11.1997 como
produtor rural e extrato do Sistema Dataprev informando que o marido recebe aposentadoria por idade rural/empresário, desde
27.10.1997.

- Em nova consulta ao Sistema Dataprev aponta que o marido tem cadastro como autônomo de 01.11.1991 a 31.10.1997.

- Em depoimento pessoal, a autora, afirmou que produzia flores e tubérculos com seu cônjuge, e desde a infância atuou na lavoura. A
princípio, trabalhou na Comarca de Guararema, mudando-se para esta Comarca há mais de um ano.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural em regime de economia familiar exercida pela autora. A
testemunha, Eliza, alegou morar na Comarca de Guararema e era vizinha do imóvel onde a autora mencionou ter exercido suas atividades.

- A testemunha Kazumi, por seu turno, narrou que vive próximo ao imóvel de propriedade da autora, local onde ela cultivava flores
juntamente com seu cônjuge. Narrou que a autora tem filhos, e, atualmente mora com sua filha.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo,
pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 96 meses.
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- São juntados documentos em nome do cônjuge de um imóvel rural, denominado, Sítio Uchiyama, entretanto, O INSS anexa, em nome do
marido, cadastro como contribuinte individual, ocupação produtor rural, com guia de recolhimentos de empregador rural, quitados, de
01.11.1991 a 31.10.1997 e declaração de produtor rural relativo ao período de 1973 a 1984 indicando exploração de atividade
agroeconomica com o concurso de empregados, descaracterizando o regime de economia familiar.

Por fim, do extrato do Sistema Dataprev extrai-se que o marido tem cadastro como autônomo de 01.11.1991 a 31.10.1997 e recebe
aposentadoria por idade rural/empresário, desde 27.10.1997.

- Os documentos acostados aos autos comprovam que a autora e o cônjuge, de fato, tem um imóvel rural, porém, não restou configurado o
regime de economia familiar, que pressupõe o trabalho dos membros da família, na propriedade, sem o auxílio de empregados, para sua
própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

- Não há um documento sequer de produção do sítio em nome da requerente.

- A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural, não foi homologada pelo órgão
competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola alegada.

- O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta desqualificado o trabalho rural
por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os documentos de registro civil apresentados pela parte
autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele.
(Precedente: AgRg no Resp 947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse
trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

- Apelação da Autarquia Federal provida.

- Tutela antecipada cassada.

  

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao apelo da
Autarquia Federal, cassando a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5030739-89.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: LUCIA GENEZIA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de pedido de concessão de
aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido para reconhecimento da atividade
exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos
carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 07.03.1959).

- CTPS da autora com registros, de 18/02/1982 a 23/03/1987 e de 16/07/1996 a 16/08/1996, em atividade rural.

- CTPS do genitor Admissão em 05/10/1971, saída em 10/11/1972, trabalhador rural;

- Admissão em 03/03/1973, sem data de saída, cargo trabalhador rural;

- Certidão de Casamento da autora: lavrada em 12/07/1986, onde consta a profissão do marido como “lavrador”.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1901/2235



A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações
constantes na carteira de trabalho da autora, bem como, de 08.1999 a 12.2014, para o Município de Altinópolis.

- Declaração da Prefeitura de Altinópolis informando que a requerente exerceu atividade como agente de apoio operacional I – trabalhos
braçais, de 15.01.2013 a 04.07.2017.

Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora. Não confirmaram o
exercício da atividade rural pelo tempo necessário.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11,
pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa
legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142.
Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, nos termos
do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de
19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo,
para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2014, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da
atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga não comprova a atividade rural pelo período de carência
legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina, apenas
afirmando genericamente o labor rural, não apontando o exercício da atividade rural pelo tempo necessário.

Ademais, a requerente a partir de 1999 até 2017 exerceu função como servidora municipal, afastando a alegada condição de
rurícola.

Por fim, a requerente não comprovou atividade rural no período imediatamente anterior ao requisito etário (2014).

Verifico que o STJ já julgou em Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1.354.908-SP:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO
DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA
DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER
PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o
artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando
completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao
alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer
atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo
descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a
hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante,
mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C
do Código de Processo Civil. (Recurso especial n° 1.354.908-SP – Relator Ministro Mauro Campbell Marques).

 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE
PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, a
transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou
assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou notícias
de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o
início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação
da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,
apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da Lei nº
8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Pelas razões expostas, nego provimento ao apelo da autora.

É o voto.
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PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL
INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.

- Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de aposentadoria por
idade.

- Cédula de identidade (nascimento em 07.03.1959).

- CTPS da autora com registros, de 18/02/1982 a 23/03/1987 e de 16/07/1996 a 16/08/1996, em atividade rural.

- CTPS do genitor Admissão em 05/10/1971, saída em 10/11/1972, trabalhador rural;

- Admissão em 03/03/1973, sem data de saída, cargo trabalhador rural;

- Certidão de Casamento da autora: lavrada em 12/07/1986, onde consta a profissão do marido como “lavrador”.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, em sua maioria, as
anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como, de 08.1999 a 12.2014, para o Município de Altinópolis.

- Declaração da Prefeitura de Altinópolis informando que a requerente exerceu atividade como agente de apoio operacional I – trabalhos
braçais, de 15.01.2013 a 04.07.2017.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora. Não confirmaram o
exercício da atividade rural pelo tempo necessário.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2014, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo,
pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180 meses.

- A prova material é antiga não comprova a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina, apenas afirmando
genericamente o labor rural, não apontando o exercício da atividade rural pelo tempo necessário.

- A requerente a partir de 1999 até 2017 exerceu função como servidora municipal, afastando a alegada condição de rurícola.

- A autora não comprovou atividade rural no período imediatamente anterior ao requisito etário (2014).

- O STJ já julgou em Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1.354.908-SP.

- Não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho
deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

- Apelação da autora improvida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo
da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5030584-86.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANA ROSA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LILIAN CRISTINA VIEIRA - SP296481-N
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APELAÇÃO (198) Nº 5030584-86.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANA ROSA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LILIAN CRISTINA VIEIRA - SP296481-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria
por idade de trabalhador rural. Requer tutela antecipada.

A r. sentença julgou Julgou procedente a ação para condenar a autarquia-ré - INSS à implementação da aposentadoria da autora por
idade, incluindo a gratificação natalina, a contar do requerimento administrativo (25.01.2016 fls. 9), adotando-se os critérios de atualização
especificados nos Provimentos disciplinadores dos débitos judiciais no âmbito do TRF-3ª. Região, com juros moratórios incidentes a partir
da citação. Arcará a ré com o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença,
nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. Concedeu tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições
previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.
Requer alteração do termo inicial, correção monetária e juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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APELADO: ANA ROSA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LILIAN CRISTINA VIEIRA - SP296481-N

 
 
 

V O T O
 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido para reconhecimento da atividade
exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos
carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 19.12.1956).

- Certidão de casamento em 08.03.1983, qualificando o marido como lavrador, com observação de divórcio do casal em 08.02.1995.

- CTPS da autora com registro, de 01.06.1982 a 21.08.1982, em atividade rural.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 25.01.2016.

As testemunhas conhecem a autora há muito tempo e confirmam seu labor rural.

“O depoente Sebastião de Paula Oliveira relatou que a autora está com 60 anos de idade. Faz 49 anos que conhece a autora. Ela
sempre trabalhou na lavoura, inclusive com o depoente. Trabalharam juntos na Fazenda Recreio, Fazenda São Joaquim, Fazenda Turvo e
Fazenda Pavão, realizando serviços gerais de lavoura. De 4 anos para cá a autora deixou de trabalhar na roça, por limitações impostas pela
idade e saúde. Acrescentou que o último local de trabalho da autora foi na Fazenda Pavão, onde havia cultivo de cana, laranja, algodão e
amendoim (fls. 66).

A testemunha Geralda Marcolino Silva esclareceu que a autora está com 60 anos de idade, fazendo 42 anos que a conhece, uma vez que
foram vizinhas e trabalharam na roça durante os 38 anos que a autora morou em Colina. Há 4 anos é que a autora mudou-se para
Bebedouro. Trabalharam juntas na Fazenda Turvo, Fazenda Recreio, Fazenda São Joaquim e na Fazenda Pavão como último local de
trabalho, realizando serviços gerais de lavoura. Somente depois que se mudou para Bebedouro, de 4 anos para cá, a autora deixou de
trabalhar na roça, por limitações impostas pela idade e saúde. Ressaltou que a autora ainda era adolescente, tinha cerca de 12 anos, quando
começou a trabalhar na roça. Havia cultivo de laranja, milho, amendoim e o último trabalho da autora e da depoente foi na Fazenda Pavão.”

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo registro civil, é
extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à
esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11,
pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa
legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142.
Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º.
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, nos termos
do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de
19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo,
para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado
pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do
benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que exerceu atividade rural.

Por fim, a autora apresentou CTPS em seu próprio nome, com registro em exercício campesino, corroborado pelo testemunho,
comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor
de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova
produzida. Completou 55 anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da
Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da Previdência,
segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo,
com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (25.01.2016), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

No que tange aos índices de correção monetária, como constou da decisão, é importante ressaltar que a matéria atinente aos juros
de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário nº 870947 (tema 810).

O Tribunal, por maioria, na sessão ocorrida em 20/09/2017, fixou as seguintes teses de repercussão geral:

"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009."

E
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"O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a teor do
art. 927, III, do novo CPC/2015.

Dessa forma, declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e ao princípio do tempus regit actum.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a
antecipação da tutela.

O valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a
sentença não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, não
obstante tenha sido produzida no advento do antigo CPC.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário, nego provimento à apelação do INSS. Mantenho a tutela antecipada. Ciente a
parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por
embargos de declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB na data do requerimento
administrativo (25.01.2016).

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA ESCRITA CORROBORADA POR
PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE
CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

- Cédula de identidade (nascimento em 19.12.1956).

- Certidão de casamento em 08.03.1983, qualificando o marido como lavrador, com observação de divórcio do casal em 08.02.1995.

- CTPS da autora com registro, de 01.06.1982 a 21.08.1982, em atividade rural.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 25.01.2016.

- As testemunhas conhecem a autora há muito tempo e confirmam seu labor rural.
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- “O depoente Sebastião de Paula Oliveira relatou que a autora está com 60 anos de idade. Faz 49 anos que conhece a autora. Ela
sempre trabalhou na lavoura, inclusive com o depoente. Trabalharam juntos na Fazenda Recreio, Fazenda São Joaquim, Fazenda Turvo e
Fazenda Pavão, realizando serviços gerais de lavoura. De 4 anos para cá a autora deixou de trabalhar na roça, por limitações impostas pela
idade e saúde. Acrescentou que o último local de trabalho da autora foi na Fazenda Pavão, onde havia cultivo de cana, laranja, algodão e
amendoim (fls. 66).

- A testemunha Geralda Marcolino Silva esclareceu que a autora está com 60 anos de idade, fazendo 42 anos que a conhece, uma vez
que foram vizinhas e trabalharam na roça durante os 38 anos que a autora morou em Colina. Há 4 anos é que a autora mudou-se para
Bebedouro. Trabalharam juntas na Fazenda Turvo, Fazenda Recreio, Fazenda São Joaquim e na Fazenda Pavão como último local de
trabalho, realizando serviços gerais de lavoura. Somente depois que se mudou para Bebedouro, de 4 anos para cá, a autora deixou de
trabalhar na roça, por limitações impostas pela idade e saúde. Ressaltou que a autora ainda era adolescente, tinha cerca de 12 anos, quando
começou a trabalhar na roça. Havia cultivo de laranja, milho, amendoim e o último trabalho da autora e da depoente foi na Fazenda Pavão.”

- A autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são
firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

- É possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que exerceu atividade rural.

- A autora apresentou CTPS em seu próprio nome, com registro em exercício campesino, corroborado pelo testemunho, comprovam a
atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- É possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 55
anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior
a 180 meses.

- O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (25.01.2016), momento em que a Autarquia tomou
conhecimento do pleito.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Presentes os pressupostos do art. 300 c.c.497 do novo CPC, é possível a antecipação da tutela.

- O valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a sentença
não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, não obstante tenha
sido produzida no advento do antigo CPC.

- Apelo do INSS improvido.

- Tutela antecipada mantida.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer do reexame
necessário e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5040448-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DIRCE CAMILA LEITE
Advogados do(a) APELADO: ANA LUCIA MONTE SIAO - SP161814-N, MARTA DE FATIMA MELO - SP186582-N
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APELADO: DIRCE CAMILA LEITE
Advogados do(a) APELADO: MARTA DE FATIMA MELO - SP186582-N, ANA LUCIA MONTE SIAO - SP161814-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de pedido de concessão de
aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou PROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
para CONDENAR o INSS à concessão do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL à parte autora, no valor
correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 48, §1º e §2º, c/c o artigo 143, ambos da Lei nº 8.213/91, a
partir do requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices do IPCA-E
desde a data em que cada verba deveria ter sido paga e juros de mora segundo os índices de remuneração da caderneta de
poupança a contar da citação, nos termos do julgamento com repercussão geral do Tema 810 (RE 870.947) proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal em 20/09/2017. Em razão da sucumbência, a parte ré arcará com as despesas processuais, não
abrangidas pela isenção de que goza (art. 6º, Lei Estadual nº 11.608/03), bem como os honorários advocatícios em favor do
patrono da parte contrária, verba que fixo em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111, do
STJ).

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições
previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.
Requer alteração do termo inicial, dos juros, correção monetária e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido para reconhecimento da atividade
exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos
carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 04.10.1961).

- CTPS de Valdomiro Laurindo de Oliveira com registros, de forma descontínua, de 15.02.1988 a 18.07.2009, em atividade rural.

- Carteira da requerente de pescador profissional de 24.09.2013.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 15.02.2017.

Em consulta ao Sistema Dataprev consta que a autora possui recolhimentos como empregada doméstica, de forma descontínua, de
01.12.2002 a 30.04.2004.

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. Informam que a requerente
sempre trabalhou na roça e que recentemente está laborando com o marido na pesca.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode
requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que
prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em
número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos
etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, nos termos
do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de
19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo,
para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2016, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da
atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material em nome da autora é recente, datada de 24.09.2013, não comprovando a
atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da
requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural em regime de economia familiar.

Cumpre salientar que não há documentos referentes ao regime de economia familiar na atividade pesqueira, como notas de produção.
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Por fim, no presente caso, em que pese a parte autora ter acostado aos autos CTPS em nome do suposto companheiro indicando o
exercício da atividade rural, observo constar do extrato do Sistema Dataprev vínculos empregatícios em nome da própria
demandante em atividade urbana, como empregada doméstica, no período de 01.12.2002 a 30.04.2004, descaracterizando,
portanto, as provas materiais apresentadas em nome de terceiros.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO
DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, a
transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou
assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou notícias
de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o
início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação
da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,
apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143
da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.
Condeno a parte autora no pagamento das custas e dos honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00 (hum mil reais),
observando-se o disposto no artigo 98, § 3º do CPC/2015, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVAS DOCUMENTAL E
TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA
NÃO CUMPRIDO.

- Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de atividade
rural para efeito de aposentadoria por idade.

- Cédula de identidade (nascimento em 04.10.1961).

- CTPS de Valdomiro Laurindo de Oliveira com registros, de forma descontínua, de 15.02.1988 a
18.07.2009, em atividade rural.

- Carteira da requerente de pescador profissional de 24.09.2013.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial,
formulado na via administrativa em 15.02.2017.

- Em consulta ao Sistema Dataprev consta que a autora possui recolhimentos como empregada
doméstica, de forma descontínua, de 01.12.2002 a 30.04.2004.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela
autora. Informam que a requerente sempre trabalhou na roça e que recentemente está laborando
com o marido na pesca.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2016, a prova produzida não é hábil a demonstrar
o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo
142 da Lei 8.213/91, de 180 meses.

- A prova material em nome da autora é recente, datada de 24.09.2013, não comprovando a
atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a
atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural em regime de
economia familiar.

- Não há documentos referentes ao regime de economia familiar na atividade pesqueira, como
notas de produção.

- Em que pese a parte autora ter acostado aos autos CTPS em nome do suposto companheiro
indicando o exercício da atividade rural, observo constar do extrato do Sistema Dataprev vínculos
empregatícios em nome da própria demandante em atividade urbana, como empregada doméstica,
no período de 01.12.2002 a 30.04.2004, descaracterizando, portanto, as provas materiais
apresentadas em nome de terceiros.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo
os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

- Apelação da Autarquia Federal provida.

 

 

lcapocch
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao apelo da
Autarquia Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5028048-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ADIMILTON ALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: VERONICA TAVARES DIAS - SP194895-N
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APELADO: ADIMILTON ALVES DA SILVA
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R E L A T Ó R I O
 
 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: Cuida-se de pedido de concessão de
aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar ao autor o benefício de aposentadoria rural
por idade no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (30/08/2016). As prestações em
atraso deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Isento de
custas.
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Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, ausência de prova material e a
inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para comprovação da atividade campesina.  Assevera
que o autor não estava trabalhando no campo na época do implemento do requisito etário, o que afasta seu direito
à concessão do benefício.  Requer alteração dos critérios de apuração da correção monetária e dos juros de
mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 
 
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI: O pedido para reconhecimento da
atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-
se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 12/08/1956).

- Certidão de casamento, de 25/07/1981, indicando sua qualificação de lavrador.
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- Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçai, de 17/10/1986.

- CTPS com registros, como trabalhador rural, nos períodos de 01/04/1990 a 29/09/1990; 01/06/1991 a
30/11/1991 e de 15/01/2003 a 11/03/2005.

- carta de concessão do benefício de aposentadoria por idade a sua esposa, com vigência a partir de 18/10/2005.

As testemunhas conhecem o autor e confirmam seu labor rural. Informam que o requerente sempre trabalhou no
campo, inclusive em companhia dos depoentes.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev confirmando os vínculos empregatícios anteriormente
mencionados, constando, ainda, que efetuou recolhimentos, como contribuinte facultativo, de 01/07/2014 a
31/01/2016.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII
do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados
da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do
referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, §
1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por
idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo
com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº
312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o
prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que
corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,
justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Esclareça-se, por outro lado, que o art. 39, II, da Lei nº 8.213/91, autoriza o segurado especial a realizar
recolhimentos facultativos, o que não afasta a sua condição de trabalhador rural.

 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO
DA ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO.
RAZOÁVEL PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por
idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à
respectiva carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova
testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da
prova produzida. Completou 60 anos em 2016, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,
segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.
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Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os
cofres da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da
atividade no campo, com razoável início de prova documental corroborado pela prova testemunhal.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem
como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da
execução do julgado.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS apenas para estabelecer os critérios de
apuração da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em
30/08/2016 (data do requerimento administrativo).

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA ESCRITA
CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.  REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA
CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

- Início de prova escrita corroborada pela prova testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de atividade rural
para efeito de aposentadoria por idade.

- O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de
aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:  Cédula de identidade
(nascimento em 12/08/1956); certidão de casamento, de 25/07/1981, indicando sua qualificação de lavrador; carteira de
filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçai, de 17/10/1986;  CTPS com registros, como trabalhador
rural, nos períodos de 01/04/1990 a 29/09/1990; 01/06/1991 a 30/11/1991 e de 15/01/2003 a 11/03/2005 e  carta de
concessão do benefício de aposentadoria por idade a sua esposa, com vigência a partir de 18/10/2005.

- As testemunhas conhecem o autor e confirmam seu labor rural. Informam que o requerente sempre trabalhou no campo,
inclusive em companhia dos depoentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1917/2235



- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev confirmando os vínculos empregatícios anteriormente
mencionados, constando, ainda, que efetuou recolhimentos, como contribuinte facultativo, de 01/07/2014 a 31/01/2016.

- O autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que corroborado pelos depoimentos das
testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

 - Esclareça-se, por outro lado, que o art. 39, II, da Lei nº 8.213/91, autoriza o segurado especial a realizar recolhimentos
facultativos, o que não afasta a sua condição de trabalhador rural.

- O autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 60 anos em
2016, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo
superior a 180 meses.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido
pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5098047-11.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PARTE AUTORA: ANGELICA APARECIDA DA SILVA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA/SP - 2ª VARA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANDRE TAKASHI ONO - SP229744-N
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

Concedida a tutela antecipada.

A sentença, confirmando a tutela, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício
de auxílio-doença, a partir de 26/01/2016.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Não houve apelo das partes.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.
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Decido.

O art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, Lei Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016,
dispõe que não se impõe a remessa necessária quando a condenação ou o proveito econômico obtido for de valor certo e líquido inferior
1.000 (mil) salários mínimos para a União, as respectivas autarquias e fundações de direito público.

Em se tratando de reexame necessário, cuja natureza é estritamente processual, o momento no qual foi proferida a decisão
recorrida deve ser levado em conta tão somente para aferir o valor da condenação e então apurar se supera o limite legal estabelecido na
norma processual em vigor quando de sua apreciação pelo tribunal correspondente.

A propósito, o art. 14 do CPC estabelece que "a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos
processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada".

Nessa esteira, a regra estampada no art. 496 § 3º, inciso I do Código de Processo Civil vigente tem aplicação imediata nos
processos em curso, adotando-se o princípio tempus regit actum.

Esse foi o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da edição da Lei 10.352/01, que conferiu
nova redação ao art. 475 do CPC anterior, conforme se verifica da ementa que segue:

 

PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475 DO CPC. DISPENSA. 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. LEI Nº 10.352/01. PROCESSO EM CURSO. INCIDÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM.
AFERIÇÃO. MOMENTO DO JULGAMENTO.

Governa a aplicação de direito intertemporal o princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata,
alcançando os atos processuais ainda não preclusos.

Este Superior Tribunal de Justiça tem perfilhado o entendimento de que a Lei nº 10.352/01, tendo natureza
estritamente processual, incide sobre os processos já em curso.

O valor da condenação deve ser considerado aquele aferido no momento do julgamento, pois a intenção do
legislador, ao inserir novas restrições à remessa necessária, com a edição da Lei nº 10.352/01, foi sujeitar a
maior controle jurisdicional somente causas de maior monta ou que envolvam matéria que ainda não foi
pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores. Precedentes. Recurso desprovido.

(REsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2005,
DJ 18/04/2005, p. 371).

 

No caso analisado, o valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1.000 salários
mínimos, de modo que a sentença não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de
Processo Civil.

Por fim, as partes não interpuseram recurso voluntário e, por não ser o caso da remessa de ofício, o mérito não será
analisado.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC, não conheço do reexame necessário.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

 lrabello

 
 
 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000422-74.2019.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ROSIVAL FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA - MS12220-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria aqui tratada tem natureza acidentária.

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão de auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por
invalidez.

Alega que “no dia 23/08/2016, às 18h00min, o reclamante laborava normalmente, quando por uma falha mecânica,
ausência de freio, o seu maquinário perdeu o controle, caindo em uma vala, com profundidade de no mínimo 2,5 metros. O
resultado desta queda fora a fratura de três costelas, assim como o comprometimento de sua coluna vertebral”.

Juntou CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho), expedida em 25/08/2016.

O auxílio-doença foi concedido, na esfera administrativa, na modalidade acidentária (NB 615.730.825-0).

Julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância, por evidente equívoco material, os autos subiram a este E. Tribunal
Regional Federal.

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual
julgar os processos relativos a acidente do trabalho.

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE
DE ACIDENTE DO TRABALHO.

Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem
ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP.

(CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe
01/02/2013).

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A
OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA
EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".
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1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas
decorrentes de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e
adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como
partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo
cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da
competência da Justiça do Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por
morte, ou sua revisão (da competência da Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no
art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios
decorrentes de acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o
julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a
união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.

(CC 121352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe
16/04/2012).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL
E ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando
abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações
daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez
qualquer ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar
os litigios decorrentes de acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988.

1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra
excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para
processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no CC 113.187/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe
05/04/2011).

 

Logo, com fundamento no inciso XII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos
encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, competente para apreciação do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

lrabello
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029044-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO DANIEL DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: ERICK MORANO DOS SANTOS - SP240353, HELOISA CREMONEZI PARRAS - SP231927-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome da sucessora do segurado, bem como de sua advogada,
certificando-se.

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara
de Presidente Prudente/SP que, nos autos do processo nº 5000342-68.2018.4.03.6112, acolheu os cálculos da contadoria.

Pretende a autarquia a utilização da TR para fins de correção monetária.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do
agravante.

No caso, a sentença proferida na fase de conhecimento assim estabeleceu:

"(...) As parcelas em atraso serão devidas de uma só vez e atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até o efetivo
pagamento, nos termos do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região (...)”  (doc. nº
7.876.711, p. 7)

Considerando-se que o aludido ato normativo estabelece em seu art. 454 que deve ser observado o Manual e
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, entendo aplicável a Resolução nº 267/13 do C. CJF, vigência à
época do cumprimento da sentença, que prevê a incidência da correção monetária pelo INPC.

Assim, existindo na própria decisão transitada em julgado a indicação do critério de correção monetária a ser utilizado,
torna-se incabível a sua modificação na fase de cumprimento de sentença.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica
negado. Comunique-se. Dê-se ciência ao INSS. Intime-se o agravado para apresentar resposta.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000803-09.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JESSICA PETRELLA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393-A, JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Jessica Petrella, em face da decisão que determinou a remessa dos autos à
Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação e indeferiu o pedido de expedição do ofício requisitório dos valores
incontroversos.

Alega o recorrente, em síntese, que o fato de o resíduo ser eventualmente controvertido não pode infirmar a satisfação imediata do
direito da parte incontroversa, em virtude da efetividade do processo. Requer seja determinado o cumprimento imediato do valor
apontado como devido pela Autarquia, expedindo-se o oficio precatório/requisitório.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

O título exequendo diz respeito à revisão dos benefícios previdenciários de aposentados e pensionistas do Estado de São Paulo,
mediante aplicação do IRSM de fevereiro/1994, no percentual de 39,67%, para correção dos salários de contribuição anteriores a
março/1994. Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Cálculos da
Justiça Federal. Juros moratórios devidos à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, da citação até a elaboração da conta de
liquidação. Indevidos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do trânsito em julgado, a
expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos.
Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ
05.02.2007).

No julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) ficou consignado que "a
consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739,
§ 2º, do CPC, é possível a expedição de precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na
hipótese de a União (Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão
Ministro José Delgado, Corte Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227)

Na ocasião, o E. Ministro Relator assim se manifestou:

"Como se trata de parcela incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe recurso. Se não cabe recurso é porque a
decisão transitou em julgado; não há controvérsia sobre isso.

Por um lado, confesso que tenho severas dificuldades de admitir que uma decisão de mérito não transita em julgado
enquanto não acabar o processo que tratará de outra questão completamente diferente.

Por outro lado, também sempre foi cediço no Tribunal o fato de que a sentença sujeita à apelação dos embargos não
retira a definitividade da execução tal como ela era na sua origem. Se ela era definitiva, continua definitiva; se era
provisória, continua provisória".

Daí ser lícito concluir que a oposição de embargos ou a impugnação à execução leva à suspensão da execução somente quanto à
parte impugnada, permitindo-se a execução da parte incontroversa da dívida, que se torna imutável.

É o que se extrai da interpretação do artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil, ao prever a suspensão parcial da execução
apenas em relação à parcela impugnada pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante.

Assim, não vislumbro óbice legal ao levantamento, pela parte autora, da quantia incontroversa apontada pelo próprio INSS em seus
cálculos.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.
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Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001185-02.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: LUCIANO APARECIDO MARIANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA MECIANO DOS SANTOS - SP302491-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por LUCIANO APARECIDO MARIANO, em face da
decisão que, em ação proposta com intuito de obter auxílio-doença ou benefício assistencial, indeferiu o
recebimento da petição inicial, em relação ao pedido de amparo social, por falta de ausência de interessa
processual, nos termos do art. 330, inc. III do CPC, eis que não comprovou o prévio requerimento
administrativo. Na mesma decisão indeferiu o pedido de tutela de urgência, formulada com vistas a obter o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de
urgência para a concessão de auxílio-doença ou subsidiariamente a implantação de benefício assistencial, bem
como dos específicos acerca dos benefícios.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Inicialmente, destaco que o indeferimento parcial da petição inicial por falta de interesse de agir,
ante a ausência de requerimento administrativo é impugnável mediante agravo de instrumento, nos termos do
art. 354, parágrafo único e art. 485, inc. I, ambos do CPC.

Acerca da necessidade do prévio requerimento do pleito na esfera administrativa, o Supremo
Tribunal Federal em sessão plenária, de 27/08/2014, deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE)
631240 (DJe 10.11.2014), com repercussão geral reconhecida, na qual o INSS defendia a exigência do prévio
requerimento do pleito na via administrativa. Por maioria de votos, o Plenário acompanhou o relator, ministro
Luís Roberto Barroso, entendendo que a exigência não fere a garantia constitucional de livre acesso ao
Judiciário, preconizada no art. 5º, inc. XXXV, da Carta Magna.

Contudo, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo quando notório e reiterado o
entendimento contrário da Administração à postulação do segurado, bem como nos casos de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, além dos casos em que a Autarquia já
contestou o feito.

O v. aresto assim dispôs, in verbis:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o
art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso
haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS,
ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de
prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do
segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação
mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se
depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -,
uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito
da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo
Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em
curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que
tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado
o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de
anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já
tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30
dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será
intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia
deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões
imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o
interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do
requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido
para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora -
que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,
sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que,
em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como
data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O
resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(STF, Pleno, RE nº 631.240 MG, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j.03.09.214, DJe 10.11.2014,
grifei)

Na mesma esteira, o Superior Tribunal de Justiça alinhou sua jurisprudência ao entendimento
sedimentado na Suprema Corte, como restou assentado no julgamento do RESP nº 1.369.834/SP
(DJe 02.12.2014).

O v. aresto em questão restou assim ementado, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.
CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR AO QUE
DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE
631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.
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1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do
artigo 543-B do CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de
requerimento administrativo, evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser
aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as
regras de modulação estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo
543-C do CPC.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº1.369.834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.24.09.2014, DJe
02.12.2014)

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 12/2018 e tem por objeto a concessão de benefício
assistencial, não se enquadrando nas exceções que autorizam a formulação do pleito diretamente em juízo, de
modo que se faz necessária a comprovação do prévio requerimento administrativo, nos termos da decisão
proferida pela Corte Suprema.

Quanto ao pedido de concessão de tutela de urgência para o restabelecimento de auxílio-doença,
observo que embora o recorrente, nascido em 26/12/1980, afirme ser portador de lúpus eritematoso discoide,
os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade
laborativa atual.

Observo que o INSS indeferiu o pleito formulado na via administrativa, ante a constatação de
ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender
pertinentes perante o Juízo “a quo”, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido
de antecipação da tutela de urgência poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001457-93.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: EVERTON HENRIQUE CAMARGO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Everton Henrique Camargo, em face da decisão que determinou a remessa dos
autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação e indeferiu o pedido de expedição do ofício requisitório dos
valores incontroversos.

Alega o recorrente, em síntese, que o fato de o resíduo ser eventualmente controvertido não pode infirmar a satisfação imediata do
direito da parte incontroversa, em virtude da efetividade do processo. Requer seja determinado o cumprimento imediato do valor
apontado como devido pela Autarquia, expedindo-se o oficio precatório/requisitório.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

O título exequendo diz respeito à revisão dos benefícios previdenciários de aposentados e pensionistas do Estado de São Paulo,
mediante aplicação do IRSM de fevereiro/1994, no percentual de 39,67%, para correção dos salários de contribuição anteriores a
março/1994. Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Cálculos da
Justiça Federal. Juros moratórios devidos à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, da citação até a elaboração da conta de
liquidação. Indevidos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do trânsito em julgado, a
expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos.
Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ
05.02.2007).

No julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) ficou consignado que "a
consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739,
§ 2º, do CPC, é possível a expedição de precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na
hipótese de a União (Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão
Ministro José Delgado, Corte Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227)

Na ocasião, o E. Ministro Relator assim se manifestou:

"Como se trata de parcela incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe recurso. Se não cabe recurso é porque a
decisão transitou em julgado; não há controvérsia sobre isso.

Por um lado, confesso que tenho severas dificuldades de admitir que uma decisão de mérito não transita em julgado
enquanto não acabar o processo que tratará de outra questão completamente diferente.

Por outro lado, também sempre foi cediço no Tribunal o fato de que a sentença sujeita à apelação dos embargos não
retira a definitividade da execução tal como ela era na sua origem. Se ela era definitiva, continua definitiva; se era
provisória, continua provisória".

Daí ser lícito concluir que a oposição de embargos ou a impugnação à execução leva à suspensão da execução somente quanto à
parte impugnada, permitindo-se a execução da parte incontroversa da dívida, que se torna imutável.

É o que se extrai da interpretação do artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil, ao prever a suspensão parcial da execução
apenas em relação à parcela impugnada pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante.

Assim, não vislumbro óbice legal ao levantamento, pela parte autora, da quantia incontroversa apontada pelo próprio INSS em seus
cálculos.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

 

lguarita
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São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002645-24.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: NATALIA DOS SANTOS DE MELLO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO AVILA - SP143295
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por NATALIA DOS SANTOS DE MELLO, em face da
decisão proferida no Juízo de Direito da Comarca de Mogi-Guaçu/SP, que indeferiu pedido de tutela de
urgência, em ação proposta com intuito de obter a concessão de salário-maternidade.

A decisão agravada foi proferida em 29/10/2018 e disponibilizada no DJE em 27/11/2018, a parte
autora foi regularmente intimada e interpôs o presente recurso, em 18/12/2018, perante o E. Tribunal de
Justiça do Estado do São Paulo.

Reconhecida a incompetência daquele órgão recursal para o julgamento do agravo de instrumento,
houve a remessa dos autos para este E. Tribunal, com recebimento em 08/02/2019.

Neste caso, há que se reconhecer a intempestividade do presente recurso, tendo em vista que o
prazo de 15 dias úteis para interposição do agravo de instrumento foi ultrapassado.

De se observar que a interposição equivocada de recurso perante tribunal incompetente não tem o
condão de suspender ou interromper o prazo recursal.

Nesse sentido, confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC
PROTOCOLADO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A
AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição
federal delegada, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação
do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso
no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ
de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado
do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua
competência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1928/2235



4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça , AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO
DOMICÍLIO DO EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante
tribunal incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10
(fls. 153), sendo encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em
06/12/2010 (fls.154). O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente
para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02), quando já escoado o
prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 00199837720114030000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,
e-DJF3 Judicial em 20/10/2011).

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, ao fundamento da inexistência de
pressuposto de admissibilidade recursal atinente à tempestividade.

P. I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000316-15.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: IZABEL VILLALBA
Advogado do(a) APELADO: WILIMAR BENITES RODRIGUES - MS7642-A
 
 
 

 D E S P A C H O
 

À vista da apelação, e considerando a informação da certidão de óbito de que o falecido era casado,
e a existência de dois filhos que, ao que tudo indica, não são fruto do relacionamento da autora com o falecido,
intime-se a autora para comprovar a inexistência de impedimento legal, nos termos do artigo 1521, VI, do CC.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

Após, voltem conclusos.

 

 

dbabian 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002639-17.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MARCIA MARIA MARTINS VIEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484-N, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARCIA MARIA MARTINS VIEIRA, em face da
decisão proferida no Juízo de Direito da Comarca de Cajamar/SP, que indeferiu pedido de tutela de urgência,
em ação proposta com intuito de obter a concessão de auxílio-doença.

A decisão agravada foi proferida em 07/06/2018 e disponibilizada no DJE em 11/07/2018. A parte
autora foi regularmente intimada e interpôs o presente recurso, em 17/07/2018, perante o E. Tribunal de
Justiça do Estado do São Paulo.

Reconhecida a incompetência daquele órgão recursal para o julgamento do agravo de instrumento,
houve a remessa dos autos para este E. Tribunal, com recebimento em 08/02/2019.

Neste caso, há que se reconhecer a intempestividade do presente recurso, tendo em vista que o
prazo de 15 dias úteis para interposição do agravo de instrumento foi ultrapassado.

De se observar que a interposição equivocada de recurso perante tribunal incompetente não tem o
condão de suspender ou interromper o prazo recursal.

Nesse sentido, confira-se:
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC
PROTOCOLADO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A
AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição
federal delegada, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação
do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso
no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ
de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado
do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua
competência.

4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça , AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO
DOMICÍLIO DO EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante
tribunal incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10
(fls. 153), sendo encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em
06/12/2010 (fls.154). O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente
para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02), quando já escoado o
prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 00199837720114030000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,
e-DJF3 Judicial em 20/10/2011).

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, ao fundamento da inexistência de
pressuposto de admissibilidade recursal atinente à tempestividade.

P. I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem.

cmagalha
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000056-35.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: CAMILA DUTRA FAGUNDES MATOS
Advogados do(a) APELANTE: MATEUS HENRICO DA SILVA LIMA - MS18117-A, FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA - MS3293-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Laudo médico pericial.

A sentença, proferida em 15/05/2018, julgou improcedente o pedido ante à inexistência de
incapacidade laborativa.

Apelação da parte autora em que alega nulidade da r. sentença em vista de não ter sido
comprovada a especialidade do perito, como requerido no art. 465, § 2° do NCPC. Requer, outrossim, a
realização de nova perícia.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.
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Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12°) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I,
in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em decorrência de
acidente de trabalho. Entretanto, aos autos não foi juntado qualquer documento comprobatório da sua
existência; pelo contrário, no laudo médico consta que a autora possui alterações estruturais congênitas da
coluna vertebral e que não há elementos para caracterizar acidente de trabalho.

No tocante à incapacidade, o Sr. Perito judicial, em exame médico realizado em 15/09/2017, refere
que a autora “(...) apresenta sintomas de lombalgia de longa data, mas sem alteração da marcha ou sinais de
compressão nervosa.” E, conclui: “A autora informa episódios de lombalgia de no período trabalhado, mas com
obesidade informada de mais de 120 quilos, configurando obesidade grau III . Quando estão presentes doenças
concomitante, incluindo doenças ou alterações osteomusculares, é considerada obesidade mórbida. A Autora
conseguiu reduzir a massa corporal, atualmente com 94 kg, em obesidade grau II. Ao exame físico não foi encontrada
alterações osteomusculares ou comprometimento neurológico da coluna vertebral, estando a autora apta ao
trabalho. Quanto à doença ter ocorrido pelo trabalho, não existem quaisquer elementos para sua verificação,
somados ao fato da pericianda apresentar, na época, obesidade grau III.” (g.n.)

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em
matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E,
conforme já explicitado, o perito judicial frisou que a patologia não leva a autora à incapacidade para o
trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento
motivado, concluo que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão
pela qual não faz jus ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não
vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo
juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames
laboratoriais apresentados e clínico realizado, sendo desnecessária a realização de nova perícia.

Nesse sentido é a orientação desta E. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.
CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.
IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta
esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado,
devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos
benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega
provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -
REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por
parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319
do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II -
Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao
entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que
venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. III - Não
preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da autora em
honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V -
Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel.
Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na
eventualidade de agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os
benefícios previdenciários em questão.

No que tange à especialidade do perito, a irresignação da parte recorrente não pode ser admitida,
em face da Súmula 7/STJ, conforme jurisprudência dessa mencionada Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ACÓRDÃO RECORRIDO
EMBASADO EM RESOLUÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 424 E 434 DO CPC. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO
PREJUÍZO À PARTE INTERESSADA. VIOLAÇÃO DO ART. 145 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

3. No tocante à especialidade do perito, nos termos do art. 145, § 2º, do CPC, o Tribunal de origem entendeu
que um profissional médico estaria habilitado a realizar a perícia para aferição da incapacidade da recorrente
para o trabalho, pois não identificou excepcionalidade a demandar a designação de especialista. Alterar as
premissas fixadas pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1395776/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/10/2013)

 

Ademais, quando da intimação da realização da perícia médica, a parte autora não impugnou a
designação do perito, fazendo-o somente após tomar conhecimento da conclusão do laudo pericial de
inexistência de incapacidade laborativa.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
caliessi

APELAÇÃO (198) Nº 5003959-12.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: JOSE ROBERTO SALES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELANTE: DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566-A, MARTA HELENA GERALDI - SP89934-A, LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA -
SP218105-A, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JOSE ROBERTO SALES
Advogados do(a) APELADO: MARTA HELENA GERALDI - SP89934-A, DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566-A, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428-A,
LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

             A autarquia previdenciária interpôs agravo interno, com proposta de acordo, no que tange à
aplicação do disposto na Lei nº 11.960/09 para fins de correção monetária e juros de mora.

       Devidamente intimada sobreveio petição de anuência da parte autora ao acordo formulado
pela autarquia previdenciária, para que os valores em atraso sejam corrigidos e pagos nos termos da Lei n.
11.960/2009.

           Diante do exposto, homologo o acordo, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de
Processo Civil e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, restando prejudicado o julgamento  do
recurso interposto do pelo INSS.

            Publique-se e intimem-se.

             São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5045440-21.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
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APELADO: ANA DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: JACQUELYNE GARCIA VIDOTTO DA CUNHA - SP184709-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

Cuida-se de ação com vistas à obtenção de pensão por morte na condição de companheira de
Antonio Cristofani, falecido em 26/08/2012.

Documentos acostados à exordial.

Deferidos à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de
pensão por morte ao requerente, a partir da data em que reconhecida a união estável, com os devidos
acréscimos legais. Condenou, ainda, em honorários advocatícios e concedeu a tutela. Dispensado o reexame
necessário.

Apela o INSS. Requer a reforma integral do julgado, a falta de comprovação da união estável.
Subsidiariamente, pugna pela alteração do termo inicial do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do
julgamento do feito sem a realização da prova oral.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os
mecanismos a eles pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de
cláusula pétrea ou núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de
emenda tendente a aboli-la (artigo 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o
Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos
gerais da Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo
civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo
civil, aplicam-se a este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).
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Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser
implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de
condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se
julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma
ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos
e das questões objetivamente existentes, nos autos.

Na hipótese vertente, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização da prova oral,
porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz,
de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são
outorgados pelo estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à pensão por morte,
mister se faz a constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, da convivência marital entre
a parte autora e o finado até a data do óbito, corroborando, assim, o início de prova material apresentado.

De acordo com a jurisprudência do E. STJ, as decisões proferidas no âmbito trabalhista ou na vara
de família, fundadas em elementos que evidenciem o direito, sem a participação do INSS, constituem início de
prova material, necessitando ser complementada pela prova testemunhal.

Nesse sentido, cito os julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL ENTRE TIO E SOBRINHA. SENTENÇA EM JUÍZO DE
FAMÍLIA. EFEITOS RELATIVOS AO ENTE PREVIDENCIÁRIO QUE NÃO FOI PARTE NA AÇÃO
DECLARATÓRIA. RESPEITO AO DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. CONTROVÉRSIA
FÁTICA. DILAÇÃO PROBATÓRIA NECESSÁRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. Trata-se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que negou o direito à pensão por morte de tio em
favor da sobrinha por estar provada a simulação da relação conjugal.

2. O ora recorrido (PREVI-RIO), ao receber a documentação ora acostada aos autos e a sentença judicial de
reconhecimento de união estável exarada no Juízo de Família (que foi proposta já contra o espólio), efetuou
instrução probatória administrativa e constatou a inexistência da relação jurídica conjugal (fls. 376-378/e-STJ).

3. A jurisprudência do STJ é em sentido contrário à tese de que a sentença exarada sem a participação no polo
passivo do ente previdenciário tenha eficácia probatória plena.

4. São exemplificativos os casos de sentença trabalhista que reconhece tempo de serviço e de decisão judicial de
Vara de Família que declara vínculo conjugal (o caso dos autos), situações em que o título judicial declaratório
tem eficácia, mas sujeito a contraditório pelo ente previdenciário, se este não fez parte da relação jurídico-
processual originária, na pretensão administrativa ou judicial de concessão do benefício previdenciário.
Dessume-se essa compreensão de vários julgados do STJ, entre os quais: RCD no AREsp 886.650/SP, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25.5.2016; AgRg no REsp 1.532.661/SP, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12.8.2015; AgRg no AREsp 437.994/MG, Rel. Ministra Assusete
Magalhães, Segunda Turma, DJe 12.3.2015; REsp 1.427.988/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,
DJe 9.4.2014; REsp 1.401.565/MG, Rel. Ministro Ari Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro Arnaldo Esteves
Lima, Primeira Turma, DJe 30.4.2014.

5. Assim, a decisão trabalhista que declara vínculo laboral é considerada, no Regime Geral de Previdência
Social, início de prova material na ação previdenciária, estando, pois, sujeita ao contraditório do ente
previdenciário na ação própria.

6. Os julgados a seguir colacionados evidenciam que o ente previdenciário responsável pela concessão do
benefício almejado deve ser demandado, se houver resistência, para fazer valer a decisão declaratória em que
não foi parte: RMS 35.018/MG, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Quinta Turma, DJe 20.8.2015; REsp
1.501.408/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 28.4.2015, DJe 6.5.2015.

7. Considerando que o recorrido (PREVI-RIO) efetuou instrução probatória administrativa e constatou a
inexistência da relação jurídica conjugal e que a sentença exarada no Juízo de Família não tem presunção
absoluta perante o ente previdenciário que não fez parte da relação processual, o procedimento do Mandado de
Segurança não se mostra a via adequada para dirimir a controvérsia, já que não admissível a instrução
probatória para se chegar à verdade real.
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"Afinal, nesta via não se trabalha com dúvidas, presunções ou ilações. Os fatos têm de ser precisos e
incontroversos. A discussão dever orbitar somente no campo da aplicação do direito ao caso concreto, tomando-
se como parâmetro as provas pré-constituídas acostadas aos autos."

(MS 8.770/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ 9.12.2003, p. 207). No mesmo sentido: RMS
39.641/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25.11.2014.

8. Vale ressaltar que, concedendo ou denegando a presente segurança com exame do mérito, o direito ao
contraditório e à ampla defesa daquele que sair vencido será prejudicado exatamente por não poder produzir
prova em juízo, o que ressalta a necessidade de a presente discussão ser travada nas vias ordinárias.

9. Recurso Ordinário improvido."

(STJ, RMS 48257/RJ, Min. Rel. p/ acórdão Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 16/08/2016, DJe 10/10/2016)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR
MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE OUTRA PROVAS.
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A parte agravante não trouxe qualquer fundamento capaz de infirmar a decisão agravada, que deverá ser
mantida pelos seus próprios fundamentos, pois o início de prova material deve ser conjugado e corroborado
com outros elementos probatórios a fim de se comprovar a qualidade de segurado do genitor falecido, para a
concessão de pensão por morte. Observância dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Resp 1532661/SP, Rel Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 04/08/2015, Dje
12/08/2015)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTAVEL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL.
APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA. SENTENÇA ANULADA.

1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos:
qualidade de segurado e condição de dependência.

2. No que tange à qualidade de segurado, restou comprovado, em consulta ao extrato do sistema do
CNIS/DATAPREV (fls. 39), verifica-se que foi concedida a pensão por morte ao filho do casal a partir do óbito.

3. Quanto à comprovação da dependência econômica a autora alega na inicial que vivia em união estável com o
de cujus até o óbito.

4. Para comprovar o alegado, trouxe aos autos sentença de reconhecimento de união estável (fls. 11/13),
expedida em 18/05/2016, deixando de acostar demais documento que comprovassem a união estável do casal.

5. Em relação a dependência econômica a autora alega na inicial que vivia em união estável com o falecido.
Entretanto o MM. Juízo "a quo" julgou antecipadamente a lide, deixando de realizar a oitiva de testemunhas
para comprovar o alegado.

6. Considerando a necessidade de oitiva de testemunhas para corroborar o alegado, bem como para afastar
eventual alegação de cerceamento de defesa, necessária a produção de prova oral.

7. Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do
conjunto probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas.

8. Anulada a sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. Apelação do INSS
prejudicada."

(TRF/3, ApReeNec - 2256652/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, Sétima Turma, j. 06/11/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 13/11/2017)

Diante disso, há que se reconhecer a nulidade da r. sentença, com o retorno dos autos ao Juízo de
origem, a fim de que seja realizada a prova testemunhal requerida.

Anote-se que a despeito do necessário reconhecimento da nulidade da r. sentença, não há de se
falar na incidência do preceito contido no art. 1033, § 3º, do Código de Processo Civil/2015, haja vista a
ausência de provas indispensáveis para a regular apreciação do quanto alegado pelas partes e o consequente
julgamento do feito.
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Ante o exposto, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R. SENTENÇA , ante a ausência de oitiva de
testemunhas. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja realizada a prova e,
posteriormente, seja exarada sentença. PREJUDICADA A APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

dbabian

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5082826-22.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LEA BORGES LOURENCO
Advogados do(a) APELADO: RENATO DE PAIVA GRILO - SP265196-N, AECIO LIMIERI DE LIMA - SP132171-N
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício
de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, com juros de mora e correção monetária,
bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Concedida a tutela
antecipada.

Em razões recursais, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, sob o
fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I,
in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio -doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo pericial atestou que a autora é portadora de neoplasia de mama, o que gera sequelas
definitivas, ademais inferiu o experto que a doença teve início em janeiro de 2016.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, foi carreado aos autos extrato do
CNIS, no qual se verificam vínculos empregatícios, em períodos descontínuos de 01/1986 a 04/2005, bem como
voltou a se filiar e vertera contribuições para o RGPS em de 01/04/2016.

Entretanto, a parte autora não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados, senão vejamos:

De efeito, consoante o laudo médico judicial, as moléstias apresentadas pela demandante se
iniciaram aproximadamente em janeiro de 2016.

Diante do exposto, conclusão indeclinável é a de que a parte autora somente voltou a contribuir
para o sistema previdenciário, em abril de 2016, quando já era portadora dos males incapacitantes.

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91,
vedam a concessão de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da
Previdência, ressalvados os casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente
demanda.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença à
parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E
PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO
DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria
por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível
de reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão
existentes antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento
daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao
segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada
como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão.
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3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação
em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos
compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),
consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e
permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à
doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão
do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos
requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).
(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA
ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a
carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau
moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento
e determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada
incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em
caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha
quando contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.
n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE . ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando
demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.
543). (g. n)

 

Assim, é de rigor a improcedência do pedido.
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Ressalto que, diante do caráter alimentar dos valores percebidos a título de antecipação da tutela,
conjugado com a falta de configuração da má-fé do segurado, é indevida a restituição dos valores recebidos.

Consequentemente, condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que ora estipulo em
R$ 1.000,00 (hum mil reais), na esteira da orientação erigida pela E. Terceira Seção desta Corte (Precedentes:
AR 2015.03.00.028161-0/SP, Relator Des. Fed. Gilberto Jordan; AR 2011.03.00.024377-9/MS, Relator Des.
Fed. Luiz Stefanini). Sem se olvidar tratar-se de parte beneficiária da justiça gratuita, observar-se-á, in casu, a
letra do art. 98, parágrafo 3º, do CPC/2015.

Isso posto, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido autoral. Revogo a
tutela antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

sfv

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032261-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MAGDA GALERA FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA - SP229843-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MAGDA GALERA FERNANDES, em face da
decisão, que, em ação previdenciária proposta com intuído de obter aposentadoria por tempo de contribuição,
indeferiu pedido de concessão de justiça gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais, no prazo
de 15 dias, sob pena de extinção.

Aduz o recorrente, em síntese, que o simples requerimento e a declaração de pobreza apresentada,
são suficientes para que seja deferido o benefício da justiça gratuita. Sustenta que possui despesas mensais que
o impedem de arcar com as custas processuais.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Com efeito, o novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça,
prevendo em seu art. 98, caput, que será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos
para pagar custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios.
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A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos
encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o
juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação processual se dê por advogado particular (CPC,
art. 99, §§ 3º e 4º).

No caso dos autos, a ora recorrente, pretende a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição. Juntou demonstrativo de pagamento mensal de salário, competência junho/2018,
comprovando que possui rendimentos líquidos na ordem de R$ 2.762,72 e despesas com a prestação da casa
própria, no valor de R$ 1.484,34 mensais. Formula pedido de gratuidade na petição inicial e apresenta
declaração de pobreza.

A prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de
necessitada do postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua
manutenção e a de sua família.

Vale frisar que, havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a
seu favor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer à ora agravante o direito à justiça gratuita, que pode ser revogada em
qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do
processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, a fim de conceder à parte autora a
gratuidade da justiça.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

 

 

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5072265-36.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ESTER JULIO LAMEU
Advogado do(a) APELADO: TIAGO HENRIQUE MARQUES DOS REIS - SP315146-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

VISTOS.
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Laudo médico pericial.

A r. sentença, proferida em 13/06/2018, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder
a aposentadoria por invalidez desde a data do indeferimento administrativo (22/07/2015). Condenou ainda, a
autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, considerando as prestações vencidas
até a data da r. sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que requer unicamente a incidência dos juros de mora e da correção
monetária segundo o disposto na Lei 11.960/09. Também apresenta proposta de acordo.

Com contrarrazões, em que a parte autora declara não aceitar a proposta de acordo, subiram os
autos a esta E. Corte.

É o relatório.

  

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12°) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I,
in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.
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Observo que o INSS, em seu recurso insurge-se tão somente em relação ao critério de incidência
dos juros de mora e da correção monetária.

Desta forma, não impugnada a matéria de mérito propriamente dita, resta acobertada pela coisa
julgada.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
caliessi

APELAÇÃO (198) Nº 5140557-73.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: ITAMARA APARECIDA TEODORO
Advogados do(a) APELANTE: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA - SP318500-N,
GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949-N, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-doença.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial (doc. 12733544).

A sentença julgou improcedente o pedido (doc. 12733572).

Apelação da parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, afirma
ter preenchido todos os requisitos necessários à implantação do benefício pleiteado (doc. 12733584).

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.
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DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à
análise do implemento dos requisitos legais necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença
previdenciário em favor da demandante.

 

Da preliminar de cerceamento de defesa

Alega a parte autora cerceamento de defesa em razão da não apreciação de complementação do
laudo médico judicial.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os
mecanismos a eles pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de
cláusula pétrea ou núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de
emenda tendente a aboli-la (artigo 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o
Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos
gerais da Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo
civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo
civil, aplicam-se a este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser
implementado para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de
condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se
julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma
ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos
e das questões objetivamente existentes, nos autos.

In casu, o laudo médico realizado não foi claro quanto à incapacidade laborativa da parte autora,
de modo que a demandante, quando de sua manifestação, requereu esclarecimentos ao ilustre perito, em razão
de observar contradições entre a conclusão do mencionado laudo e as provas anexas aos autos.  

Ocorre que, referido pedido autoral de esclarecimentos sequer foi apreciado pelo juízo a quo.

Dessa forma, entendo que o requisito relativo à inaptidão não restou plenamente esclarecido, sendo
imperiosa a complementação do laudo ou realização de nova perícia médica a fim de dirimir qualquer dúvida a
respeito da incapacidade da autora.

Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE.
INSUFICIÊNCIA DE PROVA. NECESSIDADE DE LAUDO REALIZADO POR MÉDICO ESPECIALISTA.
SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Nas ações em que se objetiva o
benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez , o julgador firma seu convencimento, via de
regra, com base na prova pericial. 2. Se os males que o segurado alega que lhe afligem, entre outros, são
de natureza traumatológica, é imprescindível a realização de perícia por médico especialista, sob pena de
cerceamento de defesa, não suprindo a exigência produção de laudos por médicos não especializados. 3. Ao
juízo de primeiro grau é conferida a direção do processo com prestação jurisdicional célere, justa e eficaz.
No duplo grau de jurisdição cabe aos julgadores, se for o caso, verificar se a instrução processual
assegurou, de fato, a ampla defesa e o tratamento equânime aos jurisdicionados. 4. A sentença deve ser
anulada, com retorno dos autos ao juízo a quo, visando-se a reabrir a instrução processual para realização
de nova perícia médica, prejudicado o exame do apelo."

(AC 200770990051763, Relator FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4, QUINTA TURMA, D.E.
15/03/2010).

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADORA RURAL - LAUDO
PERICIAL QUE CONCLUI PELA CAPACIDADE DA AUTORA - PERÍCIA FEITA POR MÉDICO SEM
ESPECIALIDADE NA ÁREA DE SAÚDE DOS MALES ALEGADOS PELA AUTORA - PEDIDO DE NOVA
PERICIA INDEFERIDO - EVIDENTE CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 1.
Evidencia-se a ocorrência de cerceamento de defesa quando o perito designado para verificar a alegada
incapacidade da autora se limita a apor, manualmente, na petição veiculadora dos quesitos da Autarquia,
respostas positivas ou negativas, sem esclarecer acerca das condições físicas da examinanda ou determinar
a realização de exames complementares para verificação dos problemas de saúde relatados. 2. Pedido de
nova perícia não deferido, circunstância que caracteriza evidente cerceamento de defesa, que está a
recomendar a anulação da sentença prolatada e o prosseguimento do feito, até a realização de prova
pericial adequada, que efetivamente esclareça acerca das condições físicas da examinanda. 3. Apelação
provida para anular a sentença." (TRF 1ª Região, AC 200501990290379, 1ª Turma, Rel. Juiz. Fed. Conv.
Simone dos Santos Lemos Fernandes, v.u., DJ 27.09.07, p. 25).

 

Diante disso, há que se reconhecer a nulidade da r. sentença, com o retorno dos autos ao Juízo de
origem, a fim de que seja realizada complementação ou nova prova pericial.

Ante o exposto, acolho a preliminar de cerceamento de defesa, para anular a r. sentença e
determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para a complementação do laudo ou realização de nova
perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. Prejudicada análise do mérito da apelação da
parte autora.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

 
 

lgalves
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelou a parte autora. Pretende a reforma integral do julgado por entender comprovado o
cumprimento da carência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar ao que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil e, tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

No mais, busca a autora, nascida em 1957, a concessão do benefício de aposentadoria por idade
rural.

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria
por idade ao rurícola, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural
pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários
para a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo
que descontínua, em número de meses idêntico à carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por
idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o
segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

No mais, segundo o RESP 1.354.908, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da
controvérsia (CPC, art. 543-C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período
imediatamente anterior à aquisição da idade:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA
LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55,
§ 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar
laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural , momento em que
poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o
segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará
jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos
para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS
conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo
Civil (RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJ 09/09/2015)."
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição
por determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias,
uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente
apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que
devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos
termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração
levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por
testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido,
tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme
entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da
posse da terra pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade
exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento
probatório válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a
simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de
pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a
qualificação da parte autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos
públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002,
p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da
celebração do matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação
comprobatória, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que
faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o
exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno
produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite
a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem
simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos
de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de
pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº
463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03 ) que documentos apresentados em nome dos pais, ou
outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de
natureza rurícola dos filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho
rural em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a
comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus,
já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-
7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a
prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.
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No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de
promover seu recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete
exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem
cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o
cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o
segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na
condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de
recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para
o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de
Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente
exercido pelo segurado ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do
entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao
reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos,
especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em
busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A parte autora completou a idade mínima de 55 anos em 2015, devendo comprovar o exercício de
atividade rural por 180 meses (15 anos).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova
testemunhal venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção
do benefício previdenciário".

No intuito de demonstrar o labor rural a autora coligiu aos autos cópias de documentos que
indicam a qualidade de lavrador de seu cônjuge desde o casamento, realizado em 16/10/1982 (certidões de
casamento e do nascimento da filha, bem como CTPS).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores
rurais, de admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

No caso concreto, porém, os documentos que acompanharam a contestação demonstram que o
marido da autora faleceu em 21/02/2008.  Esse fato impede a eventual extensão da qualificação profissional
deste em seu benefício a partir de então e impossibilita, portanto, o reconhecimento do exercício de atividade
rural pela promovente após essa data, pois não existe nos autos qualquer documento que a qualifique como
trabalhadora rural.

A imediatividade anterior é requisito indispensável à obtenção do benefício conforme julgado do E.
STJ em sede de Recurso Especial Repetitivo (Resp 1.354.908, DJe 10/02/216).

Assim, o entendimento do E. STJ é de que o segurado especial tem que estar laborando no campo
quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu
benefício. Ressalvada a hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, embora não tenha requerido
sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos
carência e idade.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, fizeram-no de forma
vaga e inconsistente em relação ao labor em período recente, sendo que uma das duas testemunhas ouvidas
declarou não haver trabalhado com a autora após 2008. Ademais, é impossível reconhecer o período de
atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR
IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,
para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da
qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade
urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a
autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC
00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA
OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de início de
prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado, nos
termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente não
permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não
provido. (AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA
TURMA, DJU DATA:14/09/2005.)

In casu, portanto, a demandante não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino pelo
período necessário e em data imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, que ocorreu no ano de
2015.

A imediatividade anterior é requisito indispensável à obtenção do benefício conforme julgado do E.
STJ em sede de Recurso Especial Repetitivo (Resp 1.354.908, DJe 10/02/216).

Assim, o entendimento do E. STJ é de que o segurado especial tem que estar laborando no campo,
quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu
benefício. Ressalvada a hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, embora não tenha requerido
sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos
carência e idade.

Diante da insuficiência do conjunto probatório presente nos autos, para efeito de comprovação do
exercício de atividade rural no período exigido pela Lei nº 8.213/91, a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, devendo ser mantida a r. sentença de improcedência.

Antes o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelou a parte autora. Pretende a reforma integral do julgado por entender comprovado o
cumprimento da carência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar ao que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil e, tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

No mais, busca a autora, nascida em 1957, a concessão do benefício de aposentadoria por idade
rural.

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria
por idade ao rurícola, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural
pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários
para a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo
que descontínua, em número de meses idêntico à carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por
idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o
segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

No mais, segundo o RESP 1.354.908, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da
controvérsia (CPC, art. 543-C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período
imediatamente anterior à aquisição da idade:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA
LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55,
§ 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar
laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural , momento em que
poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o
segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará
jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos
para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS
conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo
Civil (RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJ 09/09/2015)."

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição
por determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.
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No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias,
uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente
apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que
devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos
termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração
levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por
testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido,
tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme
entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da
posse da terra pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade
exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento
probatório válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a
simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de
pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a
qualificação da parte autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos
públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002,
p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da
celebração do matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação
comprobatória, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que
faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o
exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno
produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite
a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem
simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos
de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de
pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº
463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03 ) que documentos apresentados em nome dos pais, ou
outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de
natureza rurícola dos filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho
rural em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a
comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus,
já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-
7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a
prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.
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No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de
promover seu recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete
exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem
cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o
cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o
segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na
condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de
recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para
o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de
Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente
exercido pelo segurado ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do
entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao
reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos,
especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em
busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A parte autora completou a idade mínima de 55 anos em 2012, devendo comprovar o exercício de
atividade rural por 180 meses (15 anos).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova
testemunhal venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção
do benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou certidão de casamento de seus pais, realizado em
1956, na qual seu genitor foi qualificado como lavrador. Vieram aos autos, também, cópias da CTPS do cônjuge
da autora com anotações de vínculos de natureza rural e urbana, sendo o último urbano (operador de máquinas
numa pedreira), bem como a certidão de óbito do marido, ocorrido em 27/06/1996, com sua qualificação como
sendo a de tratorista.

Seria possível admitir a qualificação do genitor da autora como início de prova material apenas no
período em que esta era solteira, a atrair o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido
de que é possível estender a prova da qualificação do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural à
filha solteira que permaneça morando com os genitores.

No caso concreto, porém, os documentos apresentados não se prestam à demonstração de que
tenha a parte autora, pessoalmente, laborado nas lides rurais. Embora admitida a eventual extensão da
qualificação profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar é impossível
aproveitar-lhe referidos documentos ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolveu com
essa característica.

No tocante à CTPS e à certidão de óbito do cônjuge, é pacífico o entendimento dos Tribunais,
considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou
companheiro à esposa ou companheira.

Diante da alternância entre o meio rural e urbano durante a vida profissional do cônjuge da
promovente, porém, não é possível afirmar que o labor campesino tenha sido predominante ao longo de sua
vida laboral. Assim, resta descaracterizada sua condição de rurícola pelo tempo necessário à concessão do
benefício almejado.

Ademais, sequer veio aos autos a certidão de casamento da promovente, que é viúva e recebe
pensão por morte de comerciário desde o falecimento de seu cônjuge (NB 102.981.120-0), o que reforça a
impossibilidade de extensão da qualificação profissional.

Registro, por fim, que não veio aos autos qualquer documento em que a autora tenha sido
qualificada como trabalhadora rural. Ao contrário, o extrato do sistema CNIS que acompanhou a contestação
indica a existência de um vínculo de natureza urbana em seu nome, junto ao Município de Buri, entre 1984 e
1986.
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Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela parte autora, fizeram-no de
forma vaga e inconsistente. Ademais, é impossível reconhecer o período de atividade no campo com base apenas
em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR
IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,
para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da
qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade
urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a
autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC
00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA
OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de início de
prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado, nos
termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente não
permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não
provido. (AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA
TURMA, DJU DATA:14/09/2005.)

In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária,
porém não o fez quanto à comprovação do labor no meio campesino, como segurada especial, no período
imediatamente anterior ao pedido.

A imediatividade anterior é requisito indispensável à obtenção do benefício conforme julgado do E.
STJ em sede de Recurso Especial Repetitivo (Resp 1.354.908, DJe 10/02/216).

Assim, o entendimento do E. STJ é de que o segurado especial tem que estar laborando no campo,
quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu
benefício. Ressalvada a hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, embora não tenha requerido
sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos
carência e idade.

Diante da insuficiência do conjunto probatório presente nos autos, para efeito de comprovação do
exercício de atividade rural no período exigido pela Lei nº 8.213/91, a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, devendo ser mantida a r. sentença de improcedência.

Antes o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial (doc. 8602090)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-
doença, desde o requerimento administrativo, em 01/11/16, sendo as parcelas acrescidas de correção monetária
e juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação. Concedida tutela antecipada (doc. 8602130).

Recurso de apelação da parte autora, alegando, preliminarmente cerceamento de defesa. No mérito,
pugna a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a alteração do termo final do benefício,
impossibilidade de desconto dos períodos de labor, alteração da correção monetária e dos juros de mora  (doc.
8602142).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à
análise do implemento dos requisitos legais necessários a concessão do benefício de auxílio-doença
previdenciário em favor da demandante ou aposentadoria por invalidez.

 

Da preliminar de cerceamento de defesa

Não há que se falar em nulidade da sentença em razão da incompletude da perícia médica. Isso
porque, a perícia judicial foi realizada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes, tendo
apresentado laudo minucioso e completo, com resposta a todos os quesitos.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS
ESPECIALISTAS. DESCABIDO.

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de
conhecimento especial de técnico.
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- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se,
antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica
judicial, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito
pela parte.

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de
exames e relatórios médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de
maneira clara e esclarecedora

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos
fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131
do CPC).

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal
Convocada Márcia Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256).

Do mérito

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado , nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I,
in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio -doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e à carência, restaram incontroversas pelo INSS.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 03/07/17, atestou que a parte autora é
portadora de síndrome do manguito rotador bilateral e espondiloartrose da coluna lombar e cervical, estando
incapacitada para o labor de maneira total e temporária.

Ressalte-se que, tendo em vista que a incapacidade foi classificada como temporária e a
demandante é jovem, atualmente com 43 anos de idade, não há que se falar em aposentadoria por invalidez,
fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

                            

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...)

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente
para o trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado
os requisitos necessários.
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(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não
conhecidos. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO
COMPROVADAS. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-
EXISTENTE. AFASTADA. AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE
COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54,
aonde o sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e
temporária, diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença,
com valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

 

Ressalte-se não ser o caso de manutenção do benefício até que seja realizada a reabilitação, que
somente é necessária nos casos em que a incapacidade seja permanente para algumas atividades específicas,
sendo que, no caso concreto a incapacidade é temporária.

Por sua vez, também não há que se fixar um termo final para a concessão do benefício. Isso porque
o benefício deverá ser concedido até a constatação da ausência de incapacidade ou sua conversão em
aposentadoria por invalidez. Para tanto, torna-se imprescindível a realização de perícia médica, ainda que
administrativa. Assim, fica o INSS obrigado a conceder o benefício de auxílio-doença até que seja constatada a
melhora da autora ou, em caso de piora, até a data da conversão em aposentadoria por invalidez.

Ademais, o fato da parte autora ter continuado a trabalhar, mesmo incapacitada para o labor
reflete, tão-somente, a realidade do segurado brasileiro que, apesar de incapacitado, conforme descreveu o
laudo pericial, continua seu trabalho, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da
enfermidade, a concessão do benefício que o INSS insiste em lhe negar. Entretanto, devem ser descontados os
períodos de labor da parte autora no pagamento do benefício ora concedido.

Com relação aos índices de correção monetária, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Mantenho a verba honorária a ser suportada pelo réu em 10% (dez por cento), considerados a
natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 85, §2º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data
da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL  PROVIMENTO À
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para afastar o termo final do benefício, bem como estabelecer os critérios dos
juros de mora e da correção monetária.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
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Trata-se de ação de cobrança das parcelas decorrentes da concessão do benefício de aposentadoria
especial (NB 46/162.215.987-7 - DIB 2/5/2012), desde a DIB, cujo direito foi reconhecido após a impetração do
mandado de segurança e somente foi implantado em 1/9/2015.

Documentos.

Cópia do mandado de segurança n. 2012.61.26.004626-0 ajuizado em 15/8/2012.

Contestação.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento dos valores
atrasados das parcelas referentes ao período entre 2/5/2012 a 14/8/2012 devidamente corrigido. Determinou
que as verbas vencidas e não adimplidas serão pagas corrigidas monetariamente pelo IPCA-e (RE 870.947).
Fixou os honorários advocatícios a cargo das partes, arbitrados em 10% do valor do proveito econômico obtido,
a ser pago 50% pelo réu e 50% pelo autor, nos termos do artigo 85, §2º, do CPC. Não submeteu a decisão ao
reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS afirma que deve ser observado a TR como fator de correção para
as parcelas devidas. Também se insurge contra a fixação da verba honorária antes da liquidação do julgado.

Recorreu a parte autora não resignada com o não reconhecimento do seu direito a perceber as
parcelas de todo o intervalo requerido, qual seja, entre 2/5/2012 a 1/9/2015. Requer, ainda, a condenação da
autarquia ao pagamento da verba honorária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Trata-se de ação de cobrança das parcelas decorrentes da concessão do benefício de aposentadoria
especial (NB 46/162.215.987-7 - DIB 2/5/2012), desde a DIB, cujo direito foi reconhecido após a impetração do
mandado de segurança e somente foi implantado em 1/9/2015. Em suma, deferida a concessão, sem, contudo, o
pagamento dos valores pretéritos.
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Restou decidido pela r. sentença que o INSS deve proceder ao pagamento dos atrasados. Contudo,
considerou ser devida a cobrança nestes autos das parcelas do interregno compreendido entre a data do início
do benefício (02/05/2012) e a data da impetração do writ (15/08/2012), correspondente a aproximadamente
três meses e meio.

Entendeu que, após a impetração do mandado de segurança em 15/8/2012, haveria a ausência de
interesse de agir pela inadequação da via eleita no que toca à cobrança de valores devidos e não pagos (entre
15/8/2012 a 1/9/2015).

Com razão a parte autora ao impugnar o não reconhecimento do seu direito a perceber as parcelas
de todo o intervalo requerido, qual seja, entre 2/5/2012 a 1/9/2015.

O INSS deve proceder ao pagamento dos atrasados desde a data da do início do benefício, com a
respectiva correção monetária e juros.

Nesse sentido (g. n.):

 

"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da
aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento.
Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento
questionado por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao
recebimento dos retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha
relatoria, julgado em 17 de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio
por cento ao mês, a partir da citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória
2.180-35/01. Minoração dos honorários advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da
condenação, aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria,
julgado em 14 de agosto de 2008. Sentença não submetida ao reexame necessário. Apelação provida, em parte,
apenas nestes dois últimos aspectos."

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ
2/12/2008, p. 234)

 

Veja-se que embora o acórdão do Mandado de Segurança tenha expressamente fixado a DIB de
2/5/2012, o INSS não deu o pleno cumprimento do mesmo, somente implantando em 1/9/2015.

Fixo a verba honorária a cargo do INSS, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a
data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,
conforme art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao apelo do autor para condenar a autarquia ao pagamento
das parcelas referentes ao intervalo entre 15/8/2012 a 1/9/2015 e DOU PARCIAL PROVIMENTO  à apelação do
INSS para determinar a incidência dos juros de mora e da correção monetária na forma indicada.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
cehy
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao reconhecimento de labor campesino sem
registro para fins de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelou a parte autora. Pretende a reforma integral do julgado por entender comprovado o trabalho
rural sem registro no período apontado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar ao que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil e, tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

No mais, discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de
aposentadoria por idade ao rurícola, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de
atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários
para a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo
que descontínua, em número de meses idêntico à carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por
idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o
segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

No mais, segundo o RESP 1.354.908, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da
controvérsia (CPC, art. 543-C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período
imediatamente anterior à aquisição da idade:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1961/2235



"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA
LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55,
§ 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar
laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que
poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o
segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará
jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos
para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS
conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo
Civil (RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJ 09/09/2015)."

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição
por determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias,
uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente
apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que
devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos
termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração
levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por
testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido,
tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme
entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da
posse da terra pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade
exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento
probatório válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a
simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de
pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a
qualificação da parte autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos
públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002,
p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da
celebração do matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação
comprobatória, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que
faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o
exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno
produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite
a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem
simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos
de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de
pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº
463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03 ) que documentos apresentados em nome dos pais, ou
outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de
natureza rurícola dos filhos.
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O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho
rural em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a
comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus,
já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-
7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a
prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de
promover seu recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete
exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem
cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o
cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o
segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na
condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de
recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para
o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de
Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente
exercido pelo segurado ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do
entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao
reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos,
especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em
busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A parte autora nasceu em 16/05/1960 e completou a idade mínima de 55 anos em 2015, devendo
comprovar o exercício de atividade rural por 180 meses (15 anos).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova
testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção
do benefício previdenciário".

No intuito de demonstrar o labor rural, a autora coligiu aos autos sua certidão de casamento,
realizado em 19/09/1987, na qual seu cônjuge foi qualificado como agricultor, bem como documentos que
indicam a condição de proprietário e produtor rural de seu genitor desde a década de 1960. Também vieram
aos autos elementos indicativos da sua condição de trabalhadora rural desde 2011 (ficha de filiação a sindicato
rural com pagamento de mensalidades).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores
rurais, de admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

No caso concreto, porém, a consulta ao extrato do sistema CNIS presente nos autos revela que ao
menos desde novembro de 1993 o cônjuge da autora passou a desempenhar atividade urbana, como servidor
público do Município de Nioaque. Esse fato impede a eventual extensão de sua qualificação profissional em
benefício da autora a partir de então.

Quanto aos demais documentos, seria possível admitir a qualificação do genitor da autora como
início de prova material apenas no período em que esta era solteira, a atrair o entendimento adotado pelo
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é possível estender a prova da qualificação do pai para a
concessão do benefício de aposentadoria rural à filha solteira que permaneça morando com os genitores.

Na hipótese presente, porém, os documentos apresentados não se prestam à demonstração de que
tenha a parte autora, pessoalmente, laborado nas lides rurais. Embora admitida a eventual extensão da
qualificação profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar é impossível
aproveitar-lhe referidos documentos ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolveu com
essa característica.
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Observo que os documentos que indicam a criação de comunidade quilombola nas terras de
propriedade da família da autora não guardam qualquer relação com a exploração agrícola da área em regime
de economia familiar. Ao contrário, parecem mais indicar o exercício de atividades diversas da rural pelos
componentes da associação.

Assim, conquanto demonstrada a condição de rurícola da parte autora a partir de 2011, os
documentos apresentados são aptos a comprovar o exercício da atividade campesina apenas desde então.

A imediatividade anterior é requisito indispensável à obtenção do benefício conforme julgado do E.
STJ em sede de Recurso Especial Repetitivo (Resp 1.354.908, DJe 10/02/216).

Assim, o entendimento do E. STJ é de que o segurado especial tem que estar laborando no campo
quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu
benefício. Ressalvada a hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, embora não tenha requerido
sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos
carência e idade.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, fizeram-no de forma
vaga e inconsistente. Ademais, é impossível reconhecer o período de atividade rural com base apenas em prova
oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR
IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,
para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da
qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade
urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a
autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC
00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA
OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de início de
prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado, nos
termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente não
permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não
provido. (AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA
TURMA, DJU DATA:14/09/2005.)

Diante da insuficiência do conjunto probatório presente nos autos, a parte autora não faz jus ao
reconhecimento pleiteado, devendo ser mantida a r. sentença de improcedência.

Antes o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

 

mbgimene
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A presente ação subiu a esta Egrégia Corte sem que o réu tivesse sido citado para oferecer
contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela parte autora.

Dessa forma, nos termos do art. 331, §1º, do Novo Código de Processo Civil, cite-se o réu para que
apresente contrarrazões à apelação da parte autora, no prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

 

dbabian

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício
de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo médico, em 04/06/18, sendo as parcelas acrescidas de
correção monetária e juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Concedida tutela antecipada.

Apelação da parte autora pugnando, em suma, a alteração do termo inicial do benefício.

O INSS interpôs apelação alegando, perda da qualidade de segurada. Em caso de manutenção do
decisum, pleiteia a alteração da correção monetária.

Em contrarrazões, a parte autora pugna, preliminarmente, ausência de dialeticidade. No mérito,
requer o desprovimento do recurso autárquico.

subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que
ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à
análise do implemento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez.

Da preliminar de ausência de dialeticidade

Inicialmente, rejeito a preliminar arguida pela parte autora em contrarrazões. Isso porque, de uma
simples leitura, verifica-se no recurso de apelação do INSS que houve impugnação específica dos fundamentos
da decisão recorrida, bem como a exposição do fato e do direito e as razões do pedido de reforma.

 

 

Do mérito
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I,
in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social
depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio -doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Quanto ao cumprimento de carência e preenchimento da qualidade de segurada restaram
comprovadas, uma vez que a demandante esteve em gozo de auxílio-doença até 31/01/15 e a ação foi ajuizada
em 08/09/15, portanto em consonância com o art. 15, I, da Lei nº 8.213/91.

No tocante à incapacidade, o laudo médico judicial, datado de 04/06/18, afirma que a autora é
portadora de diabetes mellitus e cegueira, que a incapacita de forma total e permanentemente para atividades
laborais.

No caso sub judice, a incapacidade foi classificada como permanente, de modo que fica afastada a
possibilidade da demandante voltar ao trabalho, consideradas sua idade avançada (58 anos) e baixa
escolaridade.

Assim, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez
implementados os requisitos legais exigidos.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em
10/02/15, pois desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme documentação
acostada, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

Com relação aos índices de correção monetária deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 

Isso posto, rejeito a preliminar arguida em contrarrazões e, no mérito, dou parcial  provimento à
apelação do INSS, para estabelecer os critérios da correção monetária e dou provimento à apelação da parte
autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em 10/02/15.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

 

 

lgalves
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APELAÇÃO (198) Nº 5006839-22.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ARNALDO LOPES DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: MARINA CARVALHINHO GRIMALDI - SP86816-A, LEANDRO NAGLIATE BATISTA - SP220192-A, CLAUDIO MELO DA
SILVA - SP282523-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

SUSPENDO ESTE PROCESSO, até ulterior deliberação, considerando a seleção dos recursos
especiais n. 1.554.596/SC e n. 1.596.203 como representativos da controvérsia (Possibilidade de aplicação da
regra definitiva prevista no artigo 29, I e II, da Lei 8.213/91, na apuração do salário de benefício, quando mais
favorável do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei 9.876/99, aos segurados que ingressaram no
sistema antes de 26.11.1999 - data de edição da Lei 9.876/99), na forma do artigo 1.036, § 1º, do CPC/2015, a
implicar a suspensão do trâmite de todos os feitos pendentes.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

cehy

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000978-03.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: CLEBER OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por CLEBER OLIVEIRA SANTOS, em face da
decisão que, em ação previdenciária proposta com intuito de obter a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, considerando o tempo laborado em atividade especial, indeferiu pedido de realização de nova
prova pericial.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a realização das provas requeridas são essenciais à
comprovação do direito almejado. Afirma que a decisão agravada implica em evidente cerceamento ao direito
de defesa.

É o relatório.

Decido.

O art. 1.015 do novo Código de Processo Civil relaciona as hipóteses restritivas de cabimento de
agravo de instrumento, em face de decisões interlocutórias. In verbis:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;
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III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de
execução e no processo de inventário.

No caso dos autos, a legislação de vigência não contempla a possibilidade de interposição de agravo
de instrumento em face de decisão interlocutória que indeferiu pedido de realização de prova pericial.

De se observar que o disposto no art. 1.009, § 1º, do CPC, assegura que as questões resolvidas na
fase de conhecimento, em face das quais não se admite agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão,
devendo ser alegadas em sede de preliminar de apelação ou nas contrarrazões.

Diante do exposto, com fulcro no art. 1.019, caput, combinado com o art. 932, inc. III, ambos do
CPC, não conheço do agravo de instrumento, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente
ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

cmagalha

  

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000551-06.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: OCLESIA APARECIDA BALBINA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Vistos,

Cumpra-se o despacho id 28248332, intimando-se a parte agravada para que se manifeste na
forma do artigo 1.019, incisos II e III, do Código de Processo Civil/2015.

Após, conclusos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5048142-37.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PEDRO FABIANO RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: ALVARO AUGUSTO RODRIGUES - SP232951-N
 

 D E S P A C H O

Tendo em vista que a apelação adesiva versa exclusivamente sobre honorários de sucumbência,
comprove o recorrente o recolhimento em dobro do preparo, inclusive, se for o caso, porte de remessa e retorno,
sob pena de deserção, no prazo de 5 (cinco) dias, consoante o disposto nos artigos 99, § 5º; 1.007, § 4º e 932,
parágrafo único, todos do CPC.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000600-93.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IVO ANTONIO DE CASTRO
Advogado do(a) APELADO: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001703-89.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES - SP233283-N
AGRAVADO: VANY MENDES
Advogado do(a) AGRAVADO: SONIA BALSEVICIUS - SP150258-N

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

                                              São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001907-70.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: OTACILIO APARECIDO DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A, SHIRLEY MARA ROZENDO PINTO - SP337344-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5054111-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ROSANA APARECIDA TEODORO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP165156-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ROSANA APARECIDA TEODORO
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP165156-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002309-20.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: ODELCIO APARECIDO CASARIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Agravo de instrumento interposto por ODELCIO APARECIDO CASARIN em razão da decisão que
indeferiu o pedido de justiça gratuita, nos autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria especial ou
por tempo de serviço.
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Sustenta que a simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas processuais sem
prejuízo de sua subsistência na própria inicial é suficiente para a obtenção do benefício. Alega que os
documentos juntados comprovam sua hipossuficiência.

Feito o breve relatório, decido.

Os artigos 98 e seguintes do CPC/2015 regulamentam a gratuidade da justiça, que deverá ser
deferida à pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, que não dispuser de recursos para o pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Para a concessão da justiça gratuita, basta o interessado formular o pedido na petição inicial, na
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso, de acordo com o art. 99, caput, do
CPC/2015.

A presunção da alegação de insuficiência de recursos, prevista no § 3º do art. 99, no entanto, não é
absoluta, porque pode o magistrado indeferir o benefício se existirem nos autos "elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade", conforme autoriza o § 2º do mesmo dispositivo
legal.

Nesse mesmo sentido já decidiu este Tribunal:

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE SUPORTAR AS
DESPESAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, III E IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.

1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe a Assistência
Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta essa presunção no caso de autores que
desempenham profissões de nível superior notoriamente bem remuneradas (engenheiro, economista e
industriário) e não apresentam qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas do
processo.

2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os encargos do processo não
pode obrigar a parte contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida
privada do beneficiário, incompatível com a natureza da discussão.

3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o recolhimento das custas processuais, de sorte que, ante a
inércia, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença
mantida. Precedentes do STJ: REsp 758610 e REsp 167550.

4 - Agravo a que se nega provimento.

(2ª Turma, AC 827201, Proc. 2002.03.99.035533-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3: 28/08/2008).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE
CONDIÇÕES FINANCEIRAS - RENDIMENTOS QUE COMPROVAM O CONTRÁRIO - FUNDADA RAZÃO -
INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO

1. Agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em sede de "ação ordinária", indeferiu a
gratuidade da justiça diante dos comprovantes de rendimentos dos autores.

2. Dispõe o art. 4o da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

3. Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de
"fundadas razões" (art. 5o). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na
providência.

4. Sucede que no caso dos autos o digno juízo de primeira instância houve por bem indeferir a concessão da
gratuidade da justiça à autora "diante dos documentos juntados pelos autores".

5. Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da
gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para
demandar em juízo, e restando essa circunstância infirmada nos autos pelo valor dos rendimentos declarados
pelos recorrentes, não se justifica a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 diante da singela afirmação da
parte agravante de que não possui "condições financeiras" para arcar com as custas e despesas processuais.
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6. Agravo de instrumento improvido.

(1º Turma, AI 323743, Proc. 2008.03.00.001530-9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3: 30/06/2008).

Nos termos do § 4º do art. 99 do CPC/2015, o fato de a parte ter contratado advogado para o
ajuizamento da ação não impede a concessão da justiça gratuita.

Nesse sentido:

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO
JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo
Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser concedida.

2. Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a
afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie"
(AgRg no REsp 1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO).

3. O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele
cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu
sustento ou da família. Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se
revestir dos benefícios da justiça gratuita. Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria
desvirtuar a finalidade do instituto, haja vista a Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa
assegurar o acesso ao Judiciário à parte que não puder arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu
sustento, ou de sua família. Garantia essa não condicionada a total miserabilidade do beneficiado.

4. O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária Gratuita, não é fator determinante
para o indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão
de ser, dado que aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de
custas e despesas processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por
advogados contratados. Pelo desprovimento do apelo da União.

(TRF3, 3ª Turma, AC 1654558, Proc. 0001122-76.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJe
18/05/2012).

No caso concreto, os documentos constantes dos autos comprovaram a alegada hipossuficiência.

As informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS e demais
documentos constantes dos autos  demonstram que o agravante mantém vínculo empregatício com
remuneração mensal próxima a R$6.000,00, em média.

Portanto, está caracterizada a insuficiência de recursos para o pagamento das custas e despesas
processuais, nos termos do art. 98, caput, do CPC/2015.

Nesse sentido, o entendimento adotado pela Terceira Seção deste Tribunal, por maioria, no
julgamento, em 23.02.2017, das Ações Rescisórias 2016.03.00.000880-6, 2013.03.00.012185-3,
2014.03.00.019590-7, 2015.03.00.020988-1, 2015.03.00.021276-4 e 2016.03.00.003236-5, de relatoria do Juiz
Federal Convocado Rodrigo Zacharias.

Transcrevo o voto condutor do Desembargador Federal Baptista Pereira, quanto ao deferimento da
justiça gratuita (AR 2016.03.00.003236-5):

Acompanho o Senhor Relator no que se refere à rejeição da matéria preliminar, a procedência do pedido de
rescisão de julgado e a improcedência do pedido deduzido na ação subjacente.

Peço vênia para discordar, todavia, unicamente em relação ao indeferimento da concessão da Justiça gratuita à
parte ré.

Sobre a questão, assim se pronuncia o Eminente Relator:

"Inicialmente, indefiro a concessão da justiça gratuita a parte ré.

Com efeito, dispõe o artigo 99, § 3º, do Novo Código de Processo Civil, in verbis:
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"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

Assim, em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende de simples afirmação de insuficiência de
recursos da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por
prova em contrário.

Além disso, cabe ao juiz verificar se os requisitos estão satisfeitos, pois, segundo o artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, é devida a justiça gratuita a quem "comprovar" a insuficiência de recursos.

Esse o sentido constitucional da justiça gratuita, que prevalece sobre o teor da legislação ordinária.

Registre-se que a Defensoria Pública da União só presta assistência judiciária a quem percebe renda inferior a 3
(três) salários mínimos (Resolução CSDPU Nº 85 DE 11/02/2014).

Via de regra, esse nível de renda, ainda que não de forma absoluta, é um parâmetro razoável para se aferir a
possibilidade de concessão da justiça gratuita.

No caso, a parte ré percebe aposentadoria com renda mensal de R$ 5.375,00 (cinco mil trezentos e setenta e
cinco reais) em janeiro de 2017, além de manter vínculo empregatício com remuneração, em dezembro de
2016, de maneira que não se vislumbra a insuficiência de recursos alegada".

Em primeiro lugar, tenho que a legislação processual não define um critério objetivo para a aferição da
hipossuficiência do postulante à gratuidade da justiça. Tanto é que se presume verdadeira a simples afirmação
do requerente, de que não possui meios para arcar com as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.

Assim, não me parece adequado dar interpretação restritiva à norma legal para impor um limite de salário a
fim de definir se a parte detém ou não insuficiência de recursos.

No caso dos autos, o Senhor Relator emprega disposição contida em resolução do Conselho Superior da
Defensoria Pública da União para estabelecer a divisa objetiva para reconhecimento ou negativa do direito à
Justiça gratuita, algo, como já dito, não previsto pelo ordenamento processual.

Ademais, o fato de a Constituição Federal prever que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos", não prejudica o direito ao contraditório e à ampla defesa,
corolários do devido processo legal, visto que estes constituem garantia fundamental expressamente
resguardada pelo Texto Constitucional (CF/88, Art. 5º, LIV e LV).

Não por outra razão, consigna o Art. 99, § 2º, que "o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos".

Ora, verifica-se que, no caso concreto, não houve oportunidade para a parte comprovar o preenchimento dos
pressupostos à concessão da gratuidade judiciária.

De outra parte, cabe ponderar ainda que o salário nominal recebido pelo requerente não pode ser considerado
de forma isolada, sem que se verifique a sua situação em particular, pois se tratar de verba de caráter
alimentar, que pode sofrer sérias restrições em face dos gastos mensais com a manutenção da saúde,
alimentação e moradia, por exemplo, oferecendo riscos à própria subsistência.

Por fim, é de se observar, afora o que já foi dito, que a impugnação à Justiça gratuita cabe à parte contrária,
que deverá produzir prova em sentido oposto, o que não se logrou demonstrar nestes autos.

Ante o exposto, acompanho o Senhor Relator no que diz respeito à rejeição da matéria preliminar, à
procedência do pedido de rescisão de julgado e à improcedência do pedido deduzido na ação subjacente, e, com a
devida vênia, divirjo no tocante ao indeferimento do pedido de concessão dos benefícios da Justiça, para deferi-
lo.

É o voto.
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Assim, impõe-se a concessão do benefício da justiça gratuita, até a existência nos autos de prova em
contrário sobre a situação de hipossuficiência financeira do agravante.

Presentes os requisitos do art. 1.019, I, do CPC/2015, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO ao recurso.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do mesmo diploma legal.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002500-05.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: FREDERICO HENRIQUE CLEMENTE
Advogados do(a) APELANTE: GUSTAVO DE SALVI CAMPELO - SP288255-N, PATRICIA MENDONCA GONCALVES CAMPELO - SP303787-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

Vistos etc.

 

FREDERICO HENRIQUE CLEMENTE impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do Gerente Executivo do
INSS em Sorocaba/SP, visando a concessão da segurança para que a impetrada cesse a cobrança de valores supostamente pagos
indevidamente a título de concessão de benefício previdenciário e averbe os períodos indicados na inicial como especiais.

 

Sustenta, em síntese, a comprovação do direito líquido e certo em se aposentar, diante do preenchimento dos requisitos legais para o
restabelecimento do benefício.

 

Cópias do procedimento administrativo acostadas aos autos eletrônicos.

 

O juízo de primeiro grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 10, caput, da Lei
12.016/09 e do art. 487, IV, do CPC, ao fundamento de que o rito célere do presente writ não se coaduna com a necessária dilação
probatória.

 

Sentença proferida em 27/06/2018.

 

O impetrante apela, sustentando a adequação da via mandamental. Argumentou no sentido de que a questão debatida no presente
mandamus cinge-se ao restabelecimento do benefício previdenciário em seu nome tendo em vista a não observância do devido processo
legal, bem como o reconhecimento da atividade especial nos períodos indicados na inicial. Requer  a concessão da segurança com o
consequente restabelecimento do benefício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     1976/2235



 

A impetrada apresentou contrarrazões.

 

O juízo a quo manteve a extinção prematura do feito, nos termos do art. 331, § 1º do CPC.

 

É o relatório.

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do art. 5º., inc. LXIX, da CF.

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi:

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no processo: a
circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é
atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se
dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos" (“Do mandado de
segurança”. Ed. Forense, 1987, p. 87).

 

Assim, possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a questões unicamente de direito ou que
demandem a produção de prova meramente documental.

 

Aliás, o STF há muito tempo pacificou entendimento no sentido de que controvérsia sobre matéria de direito não impede concessão de
mandado de segurança (Súmula 625, aprovada em 24/09/2003, DJ 09/10/2003).

 

No caso dos autos, o impetrante sustenta a comprovação da liquidez e certeza em se aposentar (restabelecimento do benefício
previdenciário + reconhecimento da atividade especial nos períodos indicados na inicial), pois, no entendimento do impetrante, a
documentação acostada aos autos se mostra hábil a comprovar o alegado na inicial.

 

De fato, as cópias do procedimento administrativo juntada aos autos indicam, em tese, a liquidez e a certeza do direito postulado, não
havendo que se falar em inadequação da via eleita.

 

Porém, diante da ausência das informações da autoridade coatora e/ou manifestação do INSS (art. 7º da Lei n. 12.016/2009), inviável
neste momento processual a análise do mérito do presente mandado de segurança.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ANULO a sentença, sendo de rigor o retorno dos autos à Vara de origem para que a
autoridade impetrada, bem como o órgão da pessoa jurídica interessada sejam notificados a prestarem as informações e/ou devidos
argumentos de defesa, devendo ser proferido novo decisum apreciando o mérito da questão de direito ventilada nos autos eletrônicos, nos
moldes explicitados acima.

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.

 

Custas na forma da Lei.
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Int.  

 

 
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026723-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOAO ROBERTO HAYASHIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA BELLI MICHELON - SP288669-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005840-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IVONE CARRIEL DE CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO RODRIGO VALLERINE - SP184651

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5010831-48.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: GERALDA RIBEIRO DE SOUZA GUIMARAES
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000378-25.2018.4.03.6108
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: LUIS GABRIEL CARBONI PALHARES
Advogado do(a) APELADO: LUCAS CARBONI PALHARES - SP406035-A
 
 
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Vistos etc.

 

LUIS GABRIEL CARBONI PALHARES impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato atribuído ao
Gerente Regional do Ministério do Trabalho e Emprego em Bauru/SP no qual requer a imediata liberação das parcelas do benefício
de seguro desemprego que aduz lhe serem devidas.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da liminar ao argumento de que restou caracterizado nos
autos o direito líquido e certo ao recebimento do seguro desemprego. Argumenta que em razão da demissão sem justa causa,
ocorrida em novembro de 2017, faz jus ao recebimento do benefício nos termos da Lei nº 7.998/90, com a redação dada pela Lei
nº 13.134/2015. Alega a ocorrência de ilegalidade do ato administrativo de indeferimento do benefício, pois, não obstante fazer
parte do quadro societário de sociedade empresária não exerceu ou auferiu lucro algum na condição de sócio de qualquer empresa.
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Pede a concessão da liminar com a posterior concessão da segurança em definitivo para afastar o ato coator praticado pela
impetrada, com a consequente concessão do benefício de seguro desemprego.

A inicial juntou documentos.

A impetrada prestou informações, sustentando a legalidade do ato (Id. 4943895).

A liminar foi deferida (Id. 5020818).

O juízo de primeiro grau concedeu a segurança, cuja ordem já foi cumprida pela autoridade impetrada (Id. 5345285).

A sentença, proferida em 03/10/2018, foi submetida ao reexame necessário.

A União apela, sustentando a legalidade do ato indicado como coator.

O MPF opinou pelo prosseguimento do feito sem a intervenção ministerial.

É o relatório.

DECIDO.

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º, LXIX, da
Constituição Federal.

Por outro lado, trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como já ensinava Celso Agrícola Barbi:

 

"O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no
processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez e
certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no
processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração imediata
e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p. 87).

 

Assim, perfeitamente possível o uso do mandamus em matéria previdenciária, desde que circunscrita a questões unicamente de
direito ou que demandem, apenas, a produção de prova meramente documental.

O benefício previsto na Lei 7.998/90, denominado seguro desemprego, tem por objetivo prover assistência financeira temporária ao
trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente
resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo, bem como auxiliar os trabalhadores na busca ou
preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional.

A situação de desempregado é condição fundamental para o recebimento do benefício, uma vez que a admissão do trabalhador em
novo emprego é causa de suspensão do seguro desemprego.

A Lei 13.134/2015, de 16/06/2015, originária da conversão da Medida Provisória 665, de 30 de dezembro de 2014, produziu
modificações relevantes na Lei 7.998/90 e 10.779/03.

Assim, atualmente, são beneficiários do seguro-desemprego:

Trabalhador despedido sem justa causa ou indiretamente; trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude
de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto
em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim; pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal; o
empregado doméstico dispensado sem justa causa, a partir de maior de 2001, inscrito no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
– FGTS; e o trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo, a partir
de 20/12/2002.

Anote-se que a partir de 1º de julho de 1994 entrou em vigor a Lei n.º 8.900, de 30 de junho de 1994, que estabeleceu novos
critérios diferenciados para a concessão de parcelas do benefício, que foram novamente alterados pela Lei 13.134/2015, quais
sejam:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, relativos a:

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira
solicitação;
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b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da segunda
solicitação; e

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando das demais solicitações.

II - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem
como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973;

III - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e

IV - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.

V - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em curso de formação inicial e continuada ou de
qualificação profissional habilitado pelo Ministério da Educação, nos termos do art. 18 da Lei no 12.513, de 26 de outubro de
2011, ofertado por meio da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino
Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ou de vagas gratuitas na rede de
educação profissional e tecnológica.

Ao caso.

A documentação acostada aos autos comprova que o impetrante teve seu contrato de trabalho rescindido pela empregadora (Id
4707097), fato desencadeador do requerimento do seguro desemprego.

Ocorre que o requerimento administrativo restou indeferido com base única e exclusivamente no fato de o impetrante ser sócio de
empresa o que resultaria, na visão do MTE, em percepção de “renda própria” por parte do impetrante impedindo, assim, a
liberação das parcelas do seguro desemprego.

In casu, tal raciocínio não deve prosperar.

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra que o impetrante, na data do pedido de seguro desemprego, não auferia
qualquer tipo de renda oriunda da sociedade empresária LFSP Empreendimentos Imobiliários LTDA sendo temerário, no caso,
presumir o inverso apenas com base em CNPJ existente à época do requerimento em nome do impetrante (sócio de empresa).

No caso, caberia à impetrada demonstrar de forma plausível a aferição de renda própria em nome do impetrante o que, no caso,
não ocorreu.

Em suma, consta dos autos (Id 4706884 – pág. 3) prova documental hábil a comprovar que o impetrante não recebia qualquer tipo
de renda/pro labore oriundo da citada empresa o que possibilita, preenchidos os demais requisitos legais, a concessão do benefício
de seguro desemprego.

NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial.

Int.

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010937-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LAZARO DAS GRACAS FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO - SP170277-A
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000727-84.2017.4.03.6133
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: RAIMUNDO FELICIO
Advogado do(a) APELANTE: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a
revisão da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 42/145.159.761-1), mediante
reconhecimento de atividade especial desenvolvida entre 15/6/1987 a 5/3/1997, e de 17/3/1998 a 21/8/2000.

A r. sentença julgou extinta a ação por falta de interesse processual, nos termos do artigo 485, VI,
do NCPC.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual pugna pela reforma do
julgado, em virtude da desnecessidade de prévio requerimento administrativo de revisão. No mérito, reitera o
reconhecimento dos períodos especiais deduzidos na prefacial, a fim de obter a averbação no cômputo do
tempo de contribuição, com a consequente revisão da aposentadoria.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV, do CPC/2015 reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial,
REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Conheço do apelo, em razão da satisfação de seus requisitos.
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O Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento o RE n. 631.240, em 3/9/2014
(ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime de repercussão geral, decidiu não haver necessidade de
formulação de pedido administrativo prévio para que o segurado ingresse judicialmente com pedidos de revisão
de benefício, a não ser nos casos em que seja necessária a apreciação de matéria de fato, o que se verifica na
hipótese em tela.

A propósito, trago à colação o referido acórdão (g.n.):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE
EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV,
da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A
concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou
lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É
bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias
administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de
revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever
legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se
depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses
casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a
prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma
fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas
até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já
tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as
demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7.
Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção
do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até
90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir
decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões
imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito
deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.
9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a
baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal -
a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o
INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando
como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será
comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

Com efeito, ressalvou-se a possibilidade de formulação direta do pedido perante o Poder Judiciário
quando se cuidar de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, ou ainda quando notório e reiterado o entendimento do INSS em desfavor da pretensão do
segurado.

Contudo, conforme expressamente consignado no acórdão da Suprema Corte (item 4), quando o
pedido de revisão do benefício previdenciário importar em exame de matéria de fato ainda não submetida ao
conhecimento da Administração , exige-se o prévio requerimento administrativo como condição do exercício do
direito de ação.

O caso específico dos autos amolda-se, com precisão, à exceção acima explicitada, uma vez que a
parte autora pretende a revisão de benefício previdenciário mediante reconhecimento de atividade especial e
posterior conversão em tempo comum, referente a períodos cujo enquadramento não foi requerido
administrativamente, nem à época da concessão do benefício, nem em pedido administrativo de revisão.

Ao contrário, o que se observa dos documentos anexados à exordial é que o pedido de concessão foi
limitado ao reconhecimento da especialidade do interstício de 16/11/1977 a 28/11/1985 para a concessão da
pretendida aposentadoria, de modo que configura exame de matéria de fato ainda não submetida ao
conhecimento da Administração a pretensão de reconhecimento de novos períodos, fundados em novo
formulário obtido, veiculada por meio desta ação, antes de prévio requerimento administrativo.

Portanto, não está configurado interesse de agir.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, do CPC/2015, conheço da apelação da parte autora e
lhe nego provimento. Mantida, assim, a bem lançada sentença.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020712-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MARIA SOCORRO CHAVES ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CEZAR ADRIANO CARMESINI - SP296397-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela segurada em face da r. decisão que deixou de
fixar o percentual da verba honorária (que fora postergada para a fase de liquidação).

Alega, em síntese, que, o título exequendo determinou a fixação dos honorários advocatícios nesse
momento processual (art. 85, § 4º, II, do novo CPC).

Requer a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Verifico que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, em 22/2/2018,
conforme certidão (id 4780909 - p.78), e este agravo protocolado neste E. Tribunal, em 27 de agosto de 2018,
quando já transcorrido o prazo de quinze dias disposto no artigo 1.003, § 5º, do Código de Processo Civil.

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo
sistema e-Saj, não obsta a intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição
de agravo de instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a
suspensão ou a interrupção do prazo para a sua propositura.

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito tramitou na primeira
instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região é
o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 2. A
tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente.
Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag
327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma,
Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial
desprovido." (RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 07.05.2009)
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E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc.
20080300019016-8, Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº 20090300042900-
5, Nona Turma, Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010).

Assim, protocolado o recurso em análise neste Tribunal  em 27/8/2018, configurada está a
intempestividade, por ter sido interposto além do exaurimento do prazo recursal, conforme acima detalhado.

Isso posto, não conheço do agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, em razão
de sua intempestividade, nos termos do artigo 932, III, do CPC/2015.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001745-41.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ROSILDA APARECIDA PEREIRA FREITAS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARLEI MAZOTI RUFINE - SP200476-N
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em
razão da decisão que acolheu parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença.

A sentença proferida na ação de conhecimento (Proc. nº 827/2006), que teve curso na 2ª Vara da
Comarca de Orlância - SP, julgou procedente o pedido e condenou o INSS  ao pagamento de aposentadoria por
invalidez acidentária em favor da agravada. O acórdão proferido pela 16ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo julgou deserta a apelação da autarquia e deu parcial provimento ao
reexame necessário (nº 9100243-81.2009.8.26.0000).

Feito o breve relatório, decido.

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso
tem por objeto a concessão de benefício por incapacidade de natureza acidentária, conforme documentos
juntados, daí resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à
Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da
Súmula 15 do STJ.

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução:
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ,
Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da
República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa
ao acidente de trabalho, mas, também, todas as consequências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus
reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.

(STJ, 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 24/06/2002, p. 182).

Nesse sentido:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Benefício acidentário. Competência. Justiça
comum. Repercussão geral reconhecida. Precedentes.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 638.483/PA-RG, Relator o Ministro Cezar Peluso, reconheceu
a repercussão geral da matéria nele em debate, a qual guarda identidade com a ora em análise, bem como o reafirmou
a jurisprudência da Corte no sentido de que compete à Justiça comum estadual julgar as causas propostas contra o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) referentes a benefícios previdenciários decorrentes de acidente de
trabalho.

2. Agravo regimental não provido.

(STF, 2ª Turma, ARE 792280 AgR/SC, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 14-12-2015).

Não conheço do recurso e determino a urgente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, o competente para o seu julgamento.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5122655-10.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CLEUTO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RENATA NETTO FRANCISCO - SP217385-N
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

CLEUTO ALVES DA SILVA objetiva o reconhecimento de atividade especial nos períodos que
menciona e a concessão da aposentadoria especial, a partir da DER (06/06/2013).

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade especial de
02/06/1986 a 01/07/2001 e concedendo a aposentadoria especial desde a DER. As parcelas em atraso serão
pagas de uma só vez acrescidas de correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, observando-se a Lei n.°
11.960, de 29.06.2009, em relação às parcelas que se venceram a partir de sua vigência. Condenada a autarquia
ao pagamento das despesas processuais comprovadas, bem como dos honorários advocatícios, fixados  em 10%
sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipada a
tutela.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, proferida em janeiro de 2018.
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O INSS apela, pleiteando o reconhecimento da improcedência integral do pedido. Se vencido,
requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a incidência da correção monetária pela TR.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 932 do CPC/2015, seguindo o enunciado da Súmula 568 do STJ: O relator,
monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema.

O julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e
de repercussão geral, ou matéria pacificada nos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e
seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais
restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço,
se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta
por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos
de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei
8.213/91 ser de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição,
introduzida pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por
ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então,
serão exigidas as 180 contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos
adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas
normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria
ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,
quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
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Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o
próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral,
quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em
16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de
14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro
Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do
art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do
salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do
trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações
desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio
da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao
segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente
prevista.

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando
a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo
extinto Tribunal Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.
OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS
SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos
relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então
passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com
exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,
apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,
verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora
embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente
comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

 

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades
citadas na inicial.
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Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era
realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação
inserta nos Anexos I e II do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram
ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado
a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos
seguintes termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO
FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é
direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres
de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de
número 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da
Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria
computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -
, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos
dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo
técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da
nova legislação relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão
dos períodos de trabalho em condições especiais.

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -
Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
referente à matéria analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de
serviço em referência.
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Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da
viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após
28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA
PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a
decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do
rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não
ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao
agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação
trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à
data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

Para enquadrar-se ou não como especial a atividade exercida pelo segurado, é necessário verificar a
legislação vigente à época do exercício da atividade.

Conforme entendimento da Nona Turma e também do STJ, possível o enquadramento por
categoria profissional somente até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, que deu nova redação
ao art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91.
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A TNU dos Juizados Especiais Federais consolidou entendimento na Súmula 49: "Para
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".

Após o início da vigência da Lei 9.032/95, para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,
observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até a
vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após, a edição de referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei
9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a
exposição aos agentes nocivos.

O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico
para aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

Ressalto que a legislação brasileira, conquanto tenha estabelecido diversas formas de comprovação
do tempo especial, sempre exigiu o laudo técnico para comprovação da exposição a ruído e calor.

O INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para atividades exercidas
anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abranja o período. O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a
apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho nos
períodos em que vigorava tal exigência.

Quanto ao EPC - Equipamento de Proteção Coletiva ou EPI - Equipamento de Proteção Individual,
cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está
autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

Há controvérsia acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial
da atividade.

Penso que a utilização do EPI - Equipamento de Proteção Individual é fator que confirma as
condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade
que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é
eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou não a condições especiais.

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou
EPI não descaracteriza a atividade especial (Cf. REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no
caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral
reconhecida, que fixa duas teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte), ou 25 (vinte e cinco)
anos exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes
nocivos.
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Quanto ao agente ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido
por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial,
orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser
aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído
superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85
decibéis.

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja
interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

No REsp 1398260 (Rel. Min. Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,
por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de
ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial (DJe 05/12/2014).

No PEDILEF n. 5002543-81.2011.4.04.7201, representativo da controvérsia, a Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese de que na hipótese de exposição ao agente nocivo ruído em níveis variados, deve
ser realizada a média aritmética simples entre as medições encontradas, afastando-se a técnica de picos de
ruído, que considera apenas o limite máximo da variação.

No cancelamento da Súmula n. 32 da TNU, o STJ definiu os parâmetros a serem utilizados para a
aferição, segundo o relator do Processo nº 5010059-05.2013.4.04.7001, Juiz Federal Fábio Cesar dos Santos
Oliveira (onde reafirmado o entendimento da aferição pela média, na sessão do dia 25/10/2017).

A Súmula 68 da TNU dos Juizados Especiais Federais é expressa: o laudo pericial não
contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.

Não é possível, ainda, o reconhecimento da natureza especial apenas por comparação de atividades
realizadas em empresas do mesmo ramo ou paradigma.

Para comprovar a exposição a agente agressivo no exercício de atividades não enquadradas na
legislação especial, é indispensável a apresentação do laudo técnico firmado por profissional especializado
Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, resultante de perícia feita no local de trabalho,
não sendo possível o reconhecimento da natureza especial de atividades por comparação com empresa similar.

O autor trabalhou na empresa Mahle de 02/06/1986 a 03/05/2013.

O INSS já reconheceu a natureza especial das atividades de 02/07/2001 a 03/05/2013.

Foram apresentados PPPs formalmente válidos no processo administrativo indeferido, informando
exposição a ruído superior a 90 dB de 02/06/1986 a 01/07/2001.

Com referido acréscimo de atividade especial, o autor alcança os 25 anos de atividade especial
necessários à concessão da aposentadoria especial.

Mantida a DIB na DER.

As parcelas vencidas devem ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.
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Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A
partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

Mantida a verba honorária, fixada nos termos do entendimento do CPC/2015 e da Nona Turma.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Correção monetária nos termos da fundamentação.

 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5042968-47.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: PAULO EDUARDO CEREGATTI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA - SP218539-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PAULO EDUARDO CEREGATTI
Advogado do(a) APELADO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA - SP218539-N
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

PAULO EDUARDO CEREGATTI objetiva o reconhecimento de atividade especial nos períodos que
menciona e a concessão da aposentadoria especial, a partir da DER (16/02/2017).

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a atividade
especial de 01/03/1989 a 31/08/1991; 01/09/1991 a 05.03/97; 01/11/2006 até 14/02/2017 (desconto o período
de auxílio-doença) e determinando que o réu proceda à averbação de tais períodos em seus assentamentos.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, não condenadas qualquer das partes nos ônus de sucumbência.

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em 8 de novembro de 2018.

O autor apelou, alegando que, de 06/03/1997 a 18/11/2003, embora exposto a ruído dentro dos
limites permitidos em lei, também trabalhou exposto a poeira de sílica. Com o reconhecimento do período como
especial, requer a concessão integral do pedido inicial, com a implantação da aposentadoria especial.

O INSS também apelou, trazendo razões relacionadas à medição do ruído.

Com contrarrazões, subiram os autos.
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É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 932 do CPC/2015, seguindo o enunciado da Súmula 568 do STJ: O relator,
monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema.

O julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e
de repercussão geral, ou matéria pacificada nos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e
seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais
restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço,
se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta
por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos
de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei
8.213/91 ser de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição,
introduzida pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por
ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então,
serão exigidas as 180 contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos
adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas
normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria
ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,
quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
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Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o
próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral,
quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em
16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de
14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro
Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do
art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do
salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do
trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações
desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio
da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao
segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente
prevista.

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando
a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo
extinto Tribunal Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.
OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS
SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos
relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então
passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com
exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,
apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,
verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora
embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente
comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

 

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades
citadas na inicial.
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Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era
realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação
inserta nos Anexos I e II do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram
ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado
a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos
seguintes termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO
FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é
direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres
de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de
número 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da
Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria
computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -
, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos
dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo
técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da
nova legislação relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão
dos períodos de trabalho em condições especiais.
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Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -
Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
referente à matéria analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de
serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da
viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após
28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA
PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a
decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do
rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não
ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao
agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação
trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à
data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

Para enquadrar-se ou não como especial a atividade exercida pelo segurado, é necessário verificar a
legislação vigente à época do exercício da atividade.
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Conforme entendimento da Nona Turma e também do STJ, possível o enquadramento por
categoria profissional somente até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, que deu nova redação
ao art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91.

A TNU dos Juizados Especiais Federais consolidou entendimento na Súmula 49: "Para
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".

Após o início da vigência da Lei 9.032/95, para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,
observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até a
vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após, a edição de referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei
9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a
exposição aos agentes nocivos.

O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico
para aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

Ressalto que a legislação brasileira, conquanto tenha estabelecido diversas formas de comprovação
do tempo especial, sempre exigiu o laudo técnico para comprovação da exposição a ruído e calor.

O INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para atividades exercidas
anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abranja o período. O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a
apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho nos
períodos em que vigorava tal exigência.

Quanto ao EPC - Equipamento de Proteção Coletiva ou EPI - Equipamento de Proteção Individual,
cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está
autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

Há controvérsia acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial
da atividade.

Penso que a utilização do EPI - Equipamento de Proteção Individual é fator que confirma as
condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade
que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é
eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou não a condições especiais.

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou
EPI não descaracteriza a atividade especial (Cf. REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no
caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral
reconhecida, que fixa duas teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte), ou 25 (vinte e cinco)
anos exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes
nocivos.
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Quanto ao agente ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido
por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial,
orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser
aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído
superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85
decibéis.

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja
interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

No REsp 1398260 (Rel. Min. Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,
por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de
ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial (DJe 05/12/2014).

No PEDILEF n. 5002543-81.2011.4.04.7201, representativo da controvérsia, a Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese de que na hipótese de exposição ao agente nocivo ruído em níveis variados, deve
ser realizada a média aritmética simples entre as medições encontradas, afastando-se a técnica de picos de
ruído, que considera apenas o limite máximo da variação.

No cancelamento da Súmula n. 32 da TNU, o STJ definiu os parâmetros a serem utilizados para a
aferição, segundo o relator do Processo nº 5010059-05.2013.4.04.7001, Juiz Federal Fábio Cesar dos Santos
Oliveira (onde reafirmado o entendimento da aferição pela média, na sessão do dia 25/10/2017).

Penso que, quanto aos agentes químicos, é sempre necessário informar o nível de exposição para
correto enquadramento do agente agressivo nos termos da Norma Regulamentadora 15, do MTE.

Contudo, ressalvando meu posicionamento e adotando o posicionamento atual da jurisprudência
majoritária, a exposição a agente químico prescinde de quantificação para configurar condição especial de
trabalho, nos termos da distinção efetuada na NR 15, do MTE.

Referida norma elenca os fatores agressivos aptos a configurar condição especial de trabalho,
especificando quando a análise da exposição ao fator agressivo é quantitativa e quando é qualitativa.

A exposição a agente químico não pode ser mensurada no caso das substâncias elencadas no anexo
13, pois são voláteis e estão dispersas em todo o ambiente de trabalho.

O risco, no caso, é ocupacional. A simples manipulação do agente químico ali elencado, em especial
em se tratando de hidrocarbonetos, gera presunção de risco em razão da exposição a produtos cancerígenos. A
presença da substância no ambiente é suficiente para expor a risco a saúde do trabalhador, com danos
irreversíveis.

Mais ainda. A tecnologia utilizada para a mensuração é sempre por amostragem - o que significa
dizer que não há condições técnicas de se avaliar a exposição durante todo o período de trabalho e
especificamente em cada local -, também por esse motivo, entendo por ressalvar o meu posicionamento e
afastar o regramento imposto pela Instrução Normativa, especificamente no anexo 13, mantida a necessidade
de quantificação, quando se trata de substância elencada nos anexos 11 e 12.

Embora afastada a necessidade de quantificação nos casos do anexo 13, continua sendo necessária
a comprovação, por meio de formulários, laudos técnicos ou PPPs, da existência do agente químico agressivo,
atestada por responsável técnico, nos termos da legislação de regência.

Feitas as devidas ressalvas, portanto, quando comprovada exposição a agente químico, conforme
especificado nos anexos 11 e 12 (análise quantitativa) e 13 (análise qualitativa), considero configurada a
condição especial de trabalho.
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Nesse sentido, julgado da TNU:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS. RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA.
INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.

- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face de Acórdão da Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, que reformou a sentença para reconhecer como especial o período de 28/07/2003 a 19/05/2011
em razão da exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aromáticos (cloreto metileno, dimetilformamida
e polisocianatos), não se tendo exigido a avaliação quantitativa, vez que a substância referida encontra-se
relacionada no anexo 13 da NR-15.

- Sustenta a parte recorrente que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal
de São Paulo (00107483220104036302), no sentido de que após 05/03/1997 se exige medição e indicação da
concentração, em laudo técnico, para enquadramento da atividade como especial, no ambiente de trabalho de
agente nocivo listado no anexo IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos limites de
tolerância.

- Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos caracterizam a atividade como especial para fins
previdenciários, na forma dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11), nº 83.080/79 (código
1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19 do anexo IV) e nº 3.048/99 (código 1.0.1- A TRU-4ª Região já
entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho com
base na análise qualitativa do risco causado pela exposição a hidrocarbonetos aromáticos, em razão de tais
agentes, previstos no Anexo 13 da NR-15, submeterem-se à análise qualitativa de risco, independentemente da
época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser observada quanto aos agentes referidos nos
anexos 11 e 12 da referida norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205, Turma Regional
de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão João Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014).

- Com efeito, a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem acima dos limites de
tolerância com relação aos agentes descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite de
Tolerância", a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de
exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.

(Processo 5004737-08.2012.4.04.7108, Juiz Federal Frederico Augusto Leopoldino Koehler, DJe
27/09/2016).

 

Também julgados do TRF da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

A sentença ilíquida deve se sujeitar ao duplo grau de jurisdição, não incidindo a regra contida no § 2º do art.
475 do CPC, vigente ao tempo do julgado. Inteligência da Súmula nº 490 do STJ.

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado
adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em tempo de serviço
comum no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a
agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29/04/1995 não mais é
possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes
nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em
laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Somando-se os interregnos laborados em condições especiais reconhecidos em juízo com o lapso temporal
averbado na esfera administrativa, verifica-se que o autor conta com tempo suficiente para a obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição mediante o acréscimo do tempo de trabalho convertido pelo fator de
multiplicação 1,4.
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Com relação aos agentes químicos previstos no Anexo 11 da NR-15 do MTE, basta a análise qualitativa até
02/12/1998, sendo necessária, a partir de então, a análise quantitativa. Quanto aos agentes químicos descritos
no Anexo 13 da NR 15, é suficiente a avaliação qualitativa de risco, sem que se cogite de limite de tolerância,
independentemente da época da prestação do serviço, se anterior ou posterior a 02/12/1998, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial.

O tempo de serviço prestado pelo segurado na função de avaliador de penhor deve ser computado como
especial, em razão da submissão aos ácido nítrico e clorídrico, mesmo na hipótese de exercício de atividades
administrativas. O STF assentou que a nocividade do labor é neutralizada pelo uso eficaz de EPIs/EPCs. Porém,
o simples fornecimento pelo empregador de cremes de proteção para mãos não exclui a hipótese de exposição
do trabalhador aos agentes químicos nocivos à saúde. É preciso que, no caso concreto, estejam demonstradas a
existência de controle e peridiocidade do fornecimento dos equipamentos, sua real eficácia na neutralização da
insalubridade ou, ainda, que o respectivo uso era, de fato, obrigatório e continuamente fiscalizado pelo
empregador.

A permanência a que se refere o art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91 para fins de concessão da aposentadoria
especial não requer que a exposição às condições insalubres ocorra durante todos os momentos da prática
laboral. Basta que o empregado, no desempenho das suas atividades, diuturna e continuamente, sujeite-se ao
agente nocivo, em período razoável da sua prestação laboral.

(AC 5038061-41.2015.404.9999, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 09/08/2016).

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. HIDROCARBONETOS.
UMIDADE. PRODUTOS INFLAMÁVEIS. PERICULOSIDADE. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONCESSÃO. CONSECTÁRIOS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO.

1. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na forma exigida pela legislação previdenciária
aplicável à espécie, possível reconhecer-se a especialidade da atividade laboral por ele exercida.

2. O reconhecimento da atividade especial em razão da exposição ao agente físico ruído deve se adequar aos
estritos parâmetros legais vigentes em cada época (RESP 1333511 - Castro Meira, e RESP 1381498 - Mauro
Campbell).

3. A exposição a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria
sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de equipamentos de
proteção e de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos (STF, ARE 664335, Relator
Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 4/12/2014, publicado em 12/2/2015).

4. Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes químicos, especialmente hidrocarbonetos, não
requerem a análise quantitativa de concentração ou intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado
que são caracterizados pela avaliação qualitativa.

5. A exposição à umidade e a produtos inflamáveis é prejudicial à saúde, ensejando o reconhecimento do tempo
de serviço como especial.

6. Não havendo mais a previsão da umidade como agentes nocivos nos Decretos 2.172/1997 e 3.048/1999, o
reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas pelo autor deve ter por base a previsão da
Súmula 198 do TFR.

7. É possível efetuar o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido com exposição a produtos
inflamáveis com fundamento na Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos, na Portaria 3.214/78 e na
NR 16 anexo 2, em razão da periculosidade.

7. Os equipamentos de proteção individual não são suficientes, por si só, para descaracterizar a especialidade
da atividade desempenhada pelo segurado, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

8. Tem direito à aposentadoria especial o segurado que possui 25 anos de tempo de serviço especial e
implementa os demais requisitos para a concessão do benefício a partir da data de entrada do requerimento
administrativo.

9. O Supremo Tribunal Federal reconheceu repercussão geral à questão da constitucionalidade do uso da Taxa
Referencial (TR) e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo das dívidas da Fazenda Pública, e vem
determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a manutenção da
aplicação da Lei 11.960/2009 para este fim, ressalvando apenas os débitos já inscritos em precatório, cuja
atualização deverá observar o decidido nas ADIs 4.357 e 4.425 e respectiva modulação de efeitos.
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10. Com o propósito de manter coerência com as recentes decisões, deverão ser adotados, no presente momento,
os critérios de atualização e de juros estabelecidos no 1º-F da Lei 9.494/1997, na redação dada pela Lei
11.960/2009, sem prejuízo de que se observe, quando da liquidação, o que vier a ser decidido, com efeitos
expansivos, pelo Supremo Tribunal Federal.

11. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em
45 dias, nos termos do artigo 497, caput, do Código de Processo Civil.

(AC 5002667-51.2013.404.7118, Rel. Des. Fed. Salise Monteiro Sanchotene, j. 22/06/2016).

 

A exposição aos agentes químicos, enquadrados ou não nos anexos da Norma Regulamentadora,
deve constar do PPP.

Em alguns casos, contudo, há uma discrepância porque, enquanto o documento expedido pelo
empregador elenca a substância como de avaliação qualitativa, a Norma Regulamentadora a considera como de
avaliação quantitativa.

Como o PPP é expedido sob responsabilidade funcional, as informações ali constantes prevalecem
quanto ao critério de aferição, se quantitativo ou qualitativo. Especialmente no caso dos polímeros derivados de
hidrocarbonetos ("ou outros compostos derivados de carbono"), que são grande parte das substâncias em que a
divergência de classificação é constatada.

Por essa razão é que modifico também o entendimento quanto à exposição a agentes outros, como
os óleos minerais e fumos metálicos, dos quais exigia quantificação/discriminação das substâncias
componentes.

Quanto à exposição a hidrocarbonetos, cuja análise é qualitativa, segue voto elucidativo
(julgamento desta Turma, AC 0004983-38.2014.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Gilberto Jordan,
julgamento em 27/11/2017):

 

HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS

TÓXICOS ORGÂNICOS

A exposição a tóxicos orgânicos em operações executadas com derivados tóxicos do carbono - Nomenclatura
Internacional. - I Hidrocarbonetos (ano, eno, ino); II - Ácidos carboxílicos (oico); III - Alcoois (ol0); IV
Aldehydos (al); V - Cetona: (ona); VI Éteres (oxiesais em ato - ila); VII Éteres (óxidos - oxi), VIII Amidas _
amidos; IX Amias - aminas; X - Nitrilas e isonitrilas (nitrilas e carbilaminas); XI - Compostos organo-metálicos,
halgenados, metalóidicos e nitrados em trabalhos permanente expostos às poeiras; gases, vapores, neblinas e
fumos de derivados do carbono constantes da Relação Internacional das Substâncias Nocivas publicada no
Regulamento Tipo de Segurança da O.I.T. -

Tais como: cloreto de metila, tetracloreto de carbono, tricloroetileno, clorofórmio, bromureto de anetila, nitro
benzeno, gasolina, álcoois, acetona, acetano, potano, metano, hexano, sulfureto de carbono etc.
Hidrocarbonetos e outros compostos de carbono benzol, toluol, xilol, benzeno, tolueno, xileno, inseticidas
clorados, inseticidas e fungicidas derivados de ácido carbônico, derivados halogenados de hidrocarbonetos
alifáticos (cloreto de metila, brometo de metila, clorofórmio, tetracloreto de carbono, dicloretano, tetracloretano,
tricloretileno, bromofórmio) inseticida a base de sulfeto de carbono, seda artificial (viscose), sulfeto de carbono,
carbonilida, gás de iluminação, solventes para tintas, lacas e vernizes, é insalubre conforme previsão contida no
art. 2º, subitem 1.2.11 do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, em vigor até 05/03/1997.

 

A exposição a poeiras minerais, como a sílica, permite o reconhecimento da atividade especial.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. LABOR RURAL EM REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. RECONHECIMENTO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO EXCESSIVO NÃO DEMONSTRADO.
EXPOSIÇÃO À SÍLICA LIVRE. ANÁLISE QUALITATIVA. USO DE EPI NÃO COMPROVADO. ATIVIDADE
ESPECIAL RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO.
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1. Se entre a data do requerimento administrativo e o ajuizamento da ação não transcorreram cinco anos, não
ocorre a prescrição quinquenal.

2. Comprovado o labor rural em regime de economia familiar, mediante a produção de início de prova material,
corroborada por prova testemunhal idônea, o segurado faz jus à averbação do respectivo tempo de serviço.

3. O reconhecimento da especialidade e o enquadramento da atividade exercida sob condições nocivas são
disciplinados pela lei em vigor à época em que efetivamente exercidos, passando a integrar, como direito
adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a
agentes nocivos, admitindo-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor); a partir de 29-04-1995 não
mais é possível o enquadramento por categoria profissional, sendo necessária a comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, através de
formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

5. Se o PPP não informa o nível de ruído é inviável o reconhecimento da especialidade por esse agente nocivo à
saúde, mas cabe reconhecer a especialidade se o trabalhador estava exposto ao agente químico sílica livre, cuja
avaliação é qualitativa e não requer análise quantitativa de sua concentração ou intensidade máxima e mínima
no ambiente de trabalho.

6. Não havendo provas consistentes de que o uso de EPIs neutralizava os efeitos dos agentes nocivos a que foi
exposto o segurado durante o período laboral, deve-se enquadrar a respectiva atividade como especial.

7. O segurado que, mediante a soma dos tempos rural e especial, judicialmente reconhecidos, com o tempo
computado na via administrativa, possui tempo suficiente e implementa os demais requisitos, tem direito à
aposentadoria por tempo de contribuição integral.

8. O termo inicial do benefício e seus efeitos financeiros devem retroagir à DER se comprovado que nessa data o
segurado já implementava o tempo de serviço e as demais condições necessárias à obtenção do benefício de
aposentadoria especial, ainda que necessária a complementação de documentos e o acesso à via judicial para
ver devidamente averbado o tempo de serviço.

(TRF 4ª Região, ApelReex 199191120144049999/RS, Rel. Des. Fed. Taís Schilling Ferraz, DE 12/08/2015).

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EXPOSIÇÃO A SÍLICA LIVRE. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS
PREENCHIDOS.

1. Até 28/04/1995, é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a
agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29/04/1995, não mais é
possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes
nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em
laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

2. Considera-se especial a atividade onde o segurado esteja exposto a ruído superior a 80 dB, até a edição do
Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e, a partir de então, eleva-se o limite de exposição para 90 dB, mediante a
apresentação de laudo. Interpretação de normas internas da própria Autarquia. A partir do Decreto nº
2.172/97, exige-se que a exposição permanente ao agente ruído seja acima de 90 dB, para que o tempo possa
ser computado como especial.

3. Conforme se pode extrair da leitura conjugada dos arts. 68, § 4º do Decreto 3048/99 e 284, § único da IN
77/2015 do INSS, os riscos ocupacionais gerados pelos agentes cancerígenos constantes no Grupo I da
LINHAC, estabelecida pela Portaria Interministerial n° 9 de 07 de outubro de 2014, não requerem a análise
quantitativa de sua concentração ou intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado que são
caracterizados pela avaliação qualitativa, tampouco importando a adoção de EPI ou EPC, 'uma vez que os
mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da
FUNDACENTRO, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4° do art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999

4. Considerando-se os períodos de atividade ora reconhecidos como especiais, o autor perfaz mais de 25 anos
de tempo de serviço especial. Por essa razão, na DER faz jus à implementação do benefício de aposentadoria
especial.

(TRF4 5000428-05.2016.404.7204, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, juntado aos autos em
03/03/2017).
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A Súmula 68 da TNU dos Juizados Especiais Federais é expressa: o laudo pericial não
contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.

Não é possível, ainda, o reconhecimento da natureza especial apenas por comparação de atividades
realizadas em empresas do mesmo ramo ou paradigma.

Para comprovar a exposição a agente agressivo no exercício de atividades não enquadradas na
legislação especial, é indispensável a apresentação do laudo técnico firmado por profissional especializado
Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, resultante de perícia feita no local de trabalho,
não sendo possível o reconhecimento da natureza especial de atividades por comparação com empresa similar.

Não há necessidade da apresentação de histograma para aferição de ruído, consoante iterativa
jurisprudência. É inovação que não encontra respaldo na legislação vigente.

O autor comprovou exposição a ruído em limite superior aos vigentes à época das atividades, nos
períodos em que a atividade especial foi reconhecida em sentença.

E esteve exposto a sílica livre, nos termos da apelação do autor, de 06/03/1997 a 18/11/2003.

Os laudos/PPPs trazidos aos autos comprovam a exposição a ruído/poeiras de sílica, conforme
acima especificado.

Com o reconhecimento da atividade especial também de 06/03/1997 a 18/11/2003, o autor atinge
os 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, a partir da DER.

As parcelas vencidas devem ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A
partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).

Eventuais valores pagos a título do benefício, na esfera administrativa, devem ser descontados da
condenação.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

 

DOU PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer a atividade especial também de
06/03/1997 a 18/11/2003, concedendo a aposentadoria especial, a partir da DER. Cumpridos os vinte e cinco
necessários de atividade especial para a aquisição do direito. Correção monetária, juros e honorários
advocatícios nos termos da fundamentação.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001032-76.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: IVAN FERREIRA SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, IVAN FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001550-51.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: EMERSON PAULA E SILVA
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO ANDRADE DIACOV - SP201992-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5102904-03.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PEDRO GREGORIO
Advogado do(a) APELADO: REINALDO DANIEL RIGOBELLI - SP283124-N
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O

Aguarde-se a vinda da mídia eletrônica (CD ou DVD) com os depoimentos coletados em audiência,
haja vista o Comunicado Conjunto nº 1823/2018 - Presidência do TJSP e Corregedoria Geral da Justiça do
TJSP.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002322-19.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE DE ASSIS TOLEDO
PROCURADOR: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de
cumprimento de sentença, acolheu o cálculo que utilizou o INPC na correção monetária dos atrasados.

Pleiteia, em síntese, a reforma da decisão, com a alteração do índice de correção monetária para
TR (Lei n. 11.960/2009), na apuração dos atrasados.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.
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Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil/2015.

Pede-se a aplicação da TR como índice de correção monetária das parcelas em atraso, nos termos
da Lei n. 11.960/2009, em detrimento do INPC.

O título judicial em execução estabeleceu, quanto à correção monetária, a aplicação dos índices
legais.

Nesse passo, imperioso aguardar o desfecho do RE 870.947 no E. STF (repercussão geral).

A discussão sobre a constitucionalidade da TR na atualização dos débitos relativos às condenações
impostas à Fazenda Pública ocorreu porque o e. STF, em sessão de 25/3/2015, ao modular os efeitos da decisão
na questão de ordem suscitada nas ADIs n. 4.357 e 4.425, dispôs que a inconstitucionalidade da TR, então
declarada, referia-se tão-somente à fase de precatório.

Com efeito, logo após a conclusão do julgamento dessa questão de ordem nas ADIs, a Suprema
Corte veio a reconhecer, no RE n. 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre
os índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a
Fazenda Pública (TEMA 810).

Inicialmente, o Pretório Excelso havia validado a TR como índice de correção monetária. Nesse
sentido, restou consignado na decisão de reconhecimento da repercussão geral que, na "parte em que rege a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de
pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em
pleno vigor" (RE n. 870.947, em 17/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu a
questão ao fixar, em sede de repercussão geral, as seguintes teses no RE nº 870.947 (g.n.):

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-
F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina."

Cabe registrar, por oportuno, a publicação do acórdão, ocorrida em 20/11/2017:
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“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial,
revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos
de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A
correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do
nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G.
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São
Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação
lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os
índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário
parcialmente provido.”
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262
DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

Entretanto, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o e. Relator da Repercussão
Geral, Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em
face do referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores,
antes da apreciação pelo e. Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no
RE 870.947.

Diante disso, por ora, deixo de fixar os honorários advocatícios.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, concedo o
efeito suspensivo ao recurso, para sustar os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento final desta Turma
Julgadora.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do
CPC/2015.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002224-34.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DA PENHA E SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, em face de decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação, e determinou o prosseguimento
da execução pela conta de liquidação elaborada pela contadoria judicial, no valor de R$63.706,58, atualizada
para 08/2017. Diante da sucumbência mínima da parte exequente, condenou o INSS no pagamento de
honorários de sucumbência, arbitrados em 10% (dez por cento) da diferença entre os cálculos.

Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante que os cálculos acolhidos contrariam a
legislação de regência atinente aos índices legais de correção monetária e juros de mora, devendo ser aplicado o
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de sua vigência. Aduz que,
apesar de o STF ter concluído o julgamento do RE 870947, ainda não houve modulação dos seus efeitos e/ou
trânsito em julgado da r. decisão. Pede o prosseguimento da execução pelos seus cálculos.

Pugna pela suspensão da eficácia da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

Nesta sede de cognição sumária, se verifica em parte a plausibilidade das alegações versadas pela
parte agravante.

Trata-se de Cumprimento de sentença de título judicial, ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS, visando ao recebimento de valores em atraso, relativos à decisão proferida na
Ação Civil Pública – ACP nº 0011237-82.2003.406.6183, que determinou a aplicação do IRSM de fevereiro de
1994.

O cerne da questão diz respeito aos critérios de correção monetária e juros de mora a serem
aplicados na conta em liquidação.

Com relação aos juros de mora, as alterações legislativas em momento posterior ao título formado
devem ser observadas, conforme entendimento das Cortes Superiores, por ser norma de trato sucessivo, in
verbis:

"Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações ajuizadas
antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência. Recurso
provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com alteração
pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em
vigor."

(STF, Plenário, AI 842063 RG, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 16/06/2011, DJe 01.09.2011)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART.
406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.
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1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial
exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do
julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro
situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do
CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de
6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença
exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os
juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas
obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo
CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao
ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser
aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil,
fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros
de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC,
conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada.

(...)

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da
Resolução nº 8/STJ."

(REsp 1112743/BA, 1ª Seção, Rel. Ministro Castro Meira, j. 12.08.2009, DJe 31.08.2009)

Consigno que a conclusão acima abarca a mudança operada a posteriori da decisão os fixou, pois a
parte não possuía, à época, interesse recursal. Por outro lado, se a sentença já foi proferida sob a égide da novel
legislação, neste particular, prevalecem os efeitos da coisa julgada, pois o prejudicado tinha meios de
apresentar a impugnação cabível.

No caso dos autos, a decisão proferida nesta Corte, que fixou os juros de mora no percentual de 1%
(um por cento), fora prolatada em 10/02/2009, vale dizer, em momento anterior à vigência da Lei n° 11.960/09
(29 de junho de 2009), pelo que não havia interesse recursal da autarquia, neste ponto, à época da prolação da
r. decisão exequenda.

Logo, não ofende a autoridade da coisa julgada ou os contornos do título executivo a observância
da norma em sede executiva, ante sua feição processual, como acima abordado.

E, no que se refere à correção monetária, do exame dos autos, verifico que a decisão transitada em
julgado, que fundamenta a execução, apenas estabeleceu a observância do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem especificar a resolução que o aprovou ou qualquer
índice.

O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias
quanto à aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de
regência da matéria.

A Resolução n.º 134/2010 do CJF foi substituída pela Resolução 267/2013, de 2 de dezembro de
2013, que excluiu a TR como indexador de correção monetária a partir de julho de 2009, elegendo o INPC para
esse fim a partir de setembro de 2006, nos termos das Leis 10.741/2003 e 11.430/2006, e da MP316/2006.

Justifica-se que as alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de
21.12.2010, são, em sua maioria, resultantes do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425; contudo, na Repercussão
Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015,
Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou
a fase de liquidação do julgado, mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n.
11.960/09), a qual, na atual forma, estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.
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Efetivamente, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso
extraordinário, o Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos: “2) O art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não
se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina”,  sendo o v. acórdão publicado no DJE 20/11/2017 - Ata nº 174/2017, divulgado em
17/11/2017.

Todavia, se encontra suspensa a eficácia do decidido no referido recurso extraordinário (RE
870947), por força de decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, em 24/09/2018 (DJU 25/09/2018), que
deferiu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, sob o
fundamento de que: “(...) a imediata aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação
por esta Suprema Corte do pleito de modulação dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à
realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave
prejuízo às já combalidas finanças públicas.”

Destarte, por ora, a decisão impugnada deve ter sua eficácia suspensa.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao agravo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

Após, retornem-me os autos conclusos.  

   

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005635-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JADIR DE PAULA
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP119377-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas
declinadas nos autos, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios
gerais que regem as relações obrigacionais e as práticas autocompositivas, homologo a transação, com
fundamento no artigo 487, III, "b" do CPC, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito.
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Em virtude da expressa desistência do prazo recursal formulada por ambas as partes, certificado o trânsito
em julgado, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as providências necessárias
ao cumprimento do julgado.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027177-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ALBERTO SOUTO LEVY
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATA RIVELLI MARTINS DOS SANTOS - SP163787
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALBERTO SOUTO LEVY, em face de decisão
proferida em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, que não concedeu os efeitos
da tutela.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o autor ter preenchido todos os requisitos para o
recebimento do benefício,

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (ID 7697224).

Intimado, o INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A tutela de urgência requerida no presente instrumento foi indeferida nos seguintes termos:

...

“(...)

A rigor cinge-se a controvérsia dos autos quanto à qualidade de segurado na data de início da
incapacidade.

A teor do que se depreende dos autos, ante o requerimento de benefício por incapacidade, o autor
foi submetido à perícia médica, tendo o médico da autarquia reconhecido sua incapacidade laboral a partir de
19/03/2015 (fls.29);  sendo que o autor somente se refiliou ao RGPS em 01/06/2015, como segurado facultativo.

Destarte, ao menos nesta sede de cognição sumária, o conjunto probatório carreado aos autos não
demonstra, de plano, a qualidade de segurado quando do início da incapacidade, sendo necessária a
comprovação do alegado por meio da regular dilação probatória e contraditório, assim, ausente a
plausibilidade de direito nas alegações da agravante, uma vez que tal como afirmado pelo INSS, a princípio, a
doença incapacitante é preexistente à filiação ao RGPS.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

 (...)”
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...

 

Do reexame dos autos, verifica-se que a prova produzida pela parte autora é insuficiente para, por
si, demonstrar a probabilidade do direito alegado, mesmo que para proporcionar um Juízo de convencimento
minimamente seguro a amparar, ainda que provisoriamente, a pretensão versada na inicial.

Destarte, cabível o julgamento do recurso nos termos do art. 932 do CPC/2015, ante a
indispensabilidade da produção de perícia médica para se dirimir a controvérsia, em consonância com a
jurisprudência pátria (AGA 200900311100, Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, p. 13.08.2015 e; AGA
200801792468, Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, p. 11.05.2009) e, por analogia, à Súmula/STJ n. 568.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos.

 

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002218-27.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: SANDRA MARIA ALESSANDRI RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANDRA MARIA ALESSANDRI RIBEIRO, em
face de decisão proferida em execução de sentença, que indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório
de valor incontroverso.

 Em suas razões de inconformismo, pugna a agravante pela reforma da decisão agravada, a fim de
que seja deferido o pedido de expedição de precatório ou RPV – Requisição de Pequeno Valor, sobre os valores
incontroversos, não impugnados pelo INSS, nos termos do art. 535 do Novo Código de Processo Civil.

 Pede a concessão da liminar.

 É o relatório.

DECIDO.

Nesta sede de cognição sumária, verifica-se plausibilidade das alegações versadas pela parte
agravante.
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Preceitua o artigo 535 do CPC/2015, em seu §4º, que: "Tratando-se de impugnação parcial, a parte
não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento."

Na hipótese dos autos, são incontroversos os valores que o INSS entende como devidos - os quais
estão explicitados nos cálculos que fundamentam a impugnação ao cumprimento da sentença.

Ademais, é firme a jurisprudência dos Tribunais Superiores que inexiste óbice à expedição de
precatório/requisitório de valores incontroversos em execução contra a Fazenda Pública, como também seu
levantamento, independente de caução.

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL
AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda
Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a
Constituição da República. 

(AgReg no RE nº 504.128, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23/10/07, v.u., DJe 07/12/07)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA.

A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da
Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgReg no AI 607.204, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 18/12/06, v.u., DJ 23/02/07)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DA
QUANTIA INCONTROVERSA. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE
FUNDAMENTOS. ART. 544, § 4º, I, DO CPC. SÚMULA 284/STF. 1. Não se exige a prestação de caução para o
levantamento de valores incontroversos. 2. É inviável o agravo regimental que não tenha atacado
especificamente todos os fundamentos da decisão agravada (art. 544, § 4º, I, CPC e Súmula 284/STF). 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(AGREsp 1419565, Quarta Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE DATA:19/05/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO PARCIAIS - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA -
POSSIBILIDADE.

1. A oposição de embargos parciais, porque não impugnada toda a pretensão executória, possibilita seja
cindida a execução , que deve prosseguir em relação à parte incontroversa, a teor do art. 791, I, do CPC.

2. A execução da parte incontroversa não é provisória, mas definitiva.

3. Sistemática compatível com as EC's 30/2000 e 37/2002 e com a Lei 10.524/2002. Precedentes da Corte
Especial.

4. Embargos de divergência não providos.

(EREsp nº 759.405, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 30/06/08, v.u., DJe 21/08/08)

 

Anote-se que a questão também é objeto do Enunciado nº 31 da Advocacia-Geral da União:

 "Enunciado nº 31: É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução
ajuizada em face da Fazenda Pública."
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 Tendo em vista, que a matéria é objeto de jurisprudência harmônica e pacificada dos Tribunais
Superiores, como também de enunciado da AGU, nesta sede liminar, a hipótese é de deferimento da tutela
requerida pelo recorrente.

Ante o exposto, defiro a liminar, para autorizar a expedição de precatório/requisitório em favor da
agravante, referente aos valores incontroversos, conforme os cálculos ofertados pelo INSS que acompanham o
cumprimento da sentença, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000723-09.2018.4.03.6005
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: VANDETE DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA - MS11893-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em ação ajuizada em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da
Constituição Federal.

A digitalização dos autos encontra-se em desacordo com o disposto no art. 3º, §1º, da Resolução
142/2017, porquanto não observa a ordem sequencial e tampouco se encontra corretamente indexada.

A parte autora foi intimada, por duas vezes, a apresentar cópia digitalizada do processo de forma
ordenada, a segunda delas, inclusive, sob pena de não conhecimento do recurso.

 É dever das partes colaborar com o Juízo, a fim de garantir a prestação jurisdicional.

Tendo transcorrido in albis os prazos concedidos para cumprimento da determinação deste
Relator, não há como se conhecer do apelo.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do art. 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, não conheço
do apelo da parte autora.

Sem recurso, tornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001532-81.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LEONIDES FERREIRA
Advogados do(a) APELADO: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493-A, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990-A, KATIA CRISTINA
GUIMARAES AMORIM - SP271130-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
revisão do benefício previdenciário para adequar a renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença id 29382869 julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício
da parte autora, com juros de mora e correção monetária pelo manual de cálculos da Justiça Federal e
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Recurso de apelo do INSS a id 29382882 arguindo a ocorrência da decadência do direito e
prescrição quinquenal anteriormente à propositura da presente ação.

No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Na hipótese de manutenção da sentença, requer a alteração dos critérios de fixação da correção
monetária.

Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos excepcionais.

Com contrarrazões da parte autora.

É o sucinto relato.

DECIDO

Vistos na forma do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), com observância à
Súmula/STJ n. 568 e às seguintes Súmulas e precedentes dos tribunais superiores, aos quais foram julgados no
regime de recursos repetitivos e de repercussão geral:

Revisão do benefício previdenciário para adequação aos tetos estabelecidos nas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003: Recurso Extraordinário nº 564354.

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 937595.

Inicialmente, tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade
recursais, passo ao exame da matéria objeto de devolução.

DA INOCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA

A decadência prevista o art. 103 da Lei n.º 8.213/91, somente alcança questões relacionadas à
revisão do ato de concessão do benefício, conforme expressamente disposto na referida disposição legal, in
verbis:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para
a revisão do ato de concessão de benefício, (...)"

Na hipótese, o objeto da revisão é o valor do salário-benefício em manutenção, frente à disposição
de ordem constitucional superveniente ao ato de concessão do benefício previdenciário, portanto, incabível na
espécie o exame do instituto da decadência nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.

DO DIREITO À REVISÃO
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Quanto à adequação da renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os
benefícios previdenciários somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela
Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de
um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o
princípio da igualdade. O Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza
jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido
de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade
do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o
ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade
inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou
percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder
arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Entretanto, in casu, não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do
salário-de-benefício ao salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do
teto máximo previdenciário trazida por Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-
benefício e este permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes
decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto
vigente à época da concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU,
AC 2006.85.00.504903-4, Rel. Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema
Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de
Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais se confirmou a tese da impossibilidade de
incidência da lei nova sobre os benefícios em manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98
e da EC 41/2003 aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal,
quando do julgamento do Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio:

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação jurídica
aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o benefício, o
recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido em
razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito".

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não
condições de receber uma renda mensal inicial um pouco maior a depender de o patamar máximo haver sido
mais restrito ou um pouco mais elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado.

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral
pelo Excelso Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja ementa ora transcrevo:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da
existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011).

DO PERÍODO DENOMINADO DE "BURACO NEGRO"

Cumpre esclarecer, por oportuno, que quanto aos benefícios concedidos no período denominado
"buraco negro", a Excelsa Corte, por unanimidade, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 937595, em
sede de Repercussão Geral, reconheceu o direito à revisão, nos seguintes termos:

"reconheceu a existência de Repercussão Geral da questão Constitucional suscitada e, no mérito, por maioria,
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria...

...os benefícios concedidos entre 5.10.1988 e 5.4.1991 não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação
aos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003. Eventual direito a diferenças deve ser
aferido no caso concreto, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE n. 564.354".

(STF, RE 937595, Plenário Virtual, Relator Ministro Roberto Barroso, j.03/02/2017)

DO CASO CONCRETO

Dos documentos de id 29382789, pág. 2 e 3, verifica-se que o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, com DIB em 05/03/1991, após revisão administrativa do assim denominado "buraco
negro", superou o teto previdenciário vigente, razão pela qual fora a este limitado. Nesse passo, faz jus a parte
autora ao recálculo da renda mensal do benefício, com a liberação do salário de benefício no limite permitido
pelo novo valor trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e n° 41/2003, a partir da respectiva edição,
com o pagamento das diferenças.

DO PREQUESTIONAMENTO

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu qualquer dispositivo
legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo INSS.

CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no
julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS PARCELAS ATRASADAS

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão da prescrição das parcelas vencidas
anteriormente ao ajuizamento da ação previdenciária, com a edição da Súmula 85:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública - aqui incluído o INSS - figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação."

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do
percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com observância ao
disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo
diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a
sentença de procedência.

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, do atual CPC (Lei n°. 13.105/2015), rejeito a
preliminar de decadência do direito de ação e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para
ajustar a correção monetária, observados os honorários advocatícios, na forma acima mencionada.

Int.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001912-58.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: PAULA FERNANDA RODRIGUES, ADALLY VITORIA SARTORI, PAULA FERNANDA RODRIGUES SARTORI
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO HENRIQUE RAPANHA - SP298659
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO HENRIQUE RAPANHA - SP298659
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação que objetiva a
concessão de auxílio-reclusão, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos tutela requerida com o escopo
de implantar imediatamente o benefício ao(s) requerente(s) – esposa e filha menor do segurado preso.

Em suas razões de inconformismo, sustenta(m) o(s) agravante(s) que é insubsistente a motivação
da recusa do benefício, uma vez que cumpre(m) os requisitos para a sua concessão.

É o relatório.

DECIDO.

O auxílio-reclusão é devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV, da
Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do
segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de
aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo
recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de
permanência na condição de presidiário."

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:
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"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores,
segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal
igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

No que tange à questão da renda a ser verificada para a concessão do benefício, o E. Supremo
Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser
considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,
IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-
RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA
EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.
I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como
parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada
ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual
adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do
Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."
(RE N. 587.365, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-
RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento
no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do segurado preso e não
de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo
Civil improvido."

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010)

A qualidade de segurado do recluso resta demonstrada extrato do CNIS, no qual informa que este
permaneceu empregado até abril de 2018, tendo sido recolhido à prisão em agosto do mesmo ano.

Anote-se que, apesar de não constar mais contribuições após abril/2018, o segurado foi preso
durante o período de graça – ou seja, possuía na ocasião a qualidade de segurado.

Sob esse aspecto, é de se atentar que o benefício foi indeferido em sede administrativa, em razão da
última remuneração percebida pelo segurado superar o teto legal para a concessão do auxílio-reclusão.

Desta feita, o cerne da questão versada no presente recurso é: qual a renda a ser considerada pelo
segurado desempregado na ocasião de sua prisão? O último provento percebido ou em razão de estar, em tese,
desempregado ser considerado "sem renda" ?

 A questão foi objeto de exame no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado que no
momento da reclusão, caso o segurado se encontrava desempregado, deve ser considerado que este não
percebida renda (zero), conforme se depreende dos seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO
DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os requisitos
para a concessão do auxílio-reclusão devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao
princípio tempus regit actum. Precedentes.
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2. Na hipótese em exame, segundo a premissa fática estabelecida pela Corte Federal, o segurado, no
momento de sua prisão, encontrava-se desempregado e sem renda, fazendo, portanto, jus ao benefício (REsp n.
1.480.461/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2014).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, 5ª Turma, v.u. AGRESP 201100171801, AGRESP 1232467. Rel. Min.

JORGE MUSSI. DJE 20/02/2015, julgado em 10/02/2015)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA
RECLUSÃO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. NÃO OBRIGATORIEDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O magistrado não é obrigado a responder a todas as teses apresentadas pelas partes para fielmente
cumprir seu encargo constitucional de prestar a jurisdição, mas, tão somente, decidir fundamentadamente as questões
postas sob seu julgamento. (...) 4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, 5ª Turma, v.u. EDAGRESP 201100171801; EDAGRESP 1232467. Rel. Min. JORGE MUSSI. DJE
30/04/2015, julgado em 07/04/2015)

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO
ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão jurídica controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em
situação de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem
que deve ser considerado o último salário de contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda
indica o atendimento ao critério econômico.

2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão
consiste na prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se
encontra em regime de reclusão prisional.

3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que
dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda".

4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois
nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor.

5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido
à prisão "não receber remuneração da empresa".

6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão aos
dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão,
desde que mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de
renda deve ser considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos Especiais, a
jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no
momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no REsp
831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp
760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro
Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos.

(STJ, 2ª Turma, v.u. RESP 201402307473, RESP 1480461. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE
10/10/2014, julgado em 23/09/2014)
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De outro lado, consigno que é indispensável produzir nos autos prova de que a situação de
desemprego do recluso não é voluntária – admitindo-se todos os meios de prova para tanto.

Em que pese tal premissa não restar comprovada nestes autos, sopesando o direito a alimentos e a
necessidade do(s) autor(es), menor(es) incapaz(es), ante a natureza emergencial que decorre da espécie, defiro a
tutela requerida.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o INSS nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

Vistas ao MPF.

 

  

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5012320-23.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ORLANDO APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Id. 29570485: Embora a parte autora informe estar juntando corretamente as cópias solicitadas no
despacho - Id 7426006, as mesmas não foram anexadas.

Intime-se a parte autora para que proceda à respectiva juntada.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5100936-35.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: EDER RICARDO DE ARAUJO, THALIA LONGAREZI FUZATTO
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO APARECIDO DE MATOS - SP160362-N
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO APARECIDO DE MATOS - SP160362-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

  

Cuida-se de apelação interposta pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de
concessão de benefício de pensão por morte.

Nas razões de apelação, a parte autora requer a reforma do julgado, a fim de acolher a pretensão
apresentada. Alega que a falecida era segurada especial, fato comprovado por início de prova material e
depoimentos de duas testemunhas, de modo que os autores, marido e filho, fazem jus ao benefício.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Assim dispõe o artigo 932, III, do NCPC:

“Art. 932.  Incumbe ao relator:

(...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

(...)”

Infere-se que o recurso só poderá ser conhecido e julgado – monocraticamente ou pela Turma – se houve
impugnação específica da sentença.

A apelação não poderá ser conhecida.

O pedido foi julgado improcedente porque o MMº Juízo a quo entendeu que a autora não logrou
comprovar a condição de segurada, porque:

“Da análise dos autos, verifico que os requerentes instruíram seu pedido com a cópia da Certidão de
Casamento de Eder e a falecida, cujo matrimônio realizou-se em 02/07/2011 (fls. 14), Cédula de
Identidade e Certidão de Nascimento da requerente (fls. 16/17), bem como CTPS da de cujus
apontando apenas um vínculo empregatício no meio rural, no período de 23/03/2011 até 01/04/2011
(fls. 20/21). A despeito dos autores e suas testemunhas noticiarem a atividade rural por parte da
falecida, inexiste nos autos início de prova material dando conta de que ela exercia atividade rurícola
no período imediatamente anterior ao seu falecimento. Como se observa, o único documento trazido
aos autos foi a cópia da CTPS da de cujus demonstrando um vínculo empregatício de apenas 09 dias,
no ano de 2011 (fls. 20/21). Como é cediço, necessita-se de vinculação entre o início de prova material
e a prova oral para que o conjunto seja admitido como suficiente para o acolhimento da pretensão
previdenciária, coisa que não se vê nos autos. Anoto, ainda, que a atividade do autor na condição de
empregado em estabelecimento rural, não pode ser aproveitada de maneira extensiva à esposa porque
não são desempenhadas em regime de economia familiar. Destarte, ausente o requisito da condição de
segurada especial da de cujus, não há como se acolher o pedido.”

Entretanto, nas razões de apelação, a parte autora requer a reforma do julgado, a fim de acolher a
pretensão apresentada, fazendo referências puramente genéricas, tratando a de cujus como segurada
especial sem se referir à vetustez do único início de prova material (2011), nem impugnando o fato de as
anotações da CTPS do marido não estenderem a condição de rurícola à de cujus. No mais, as razões do
apelo não impugnaram o fundamento de não haver comprovação de que a de cujus tenha exercido
atividade rural no período imediatamente anterior ao falecimento.

Não se identificou, portanto, qual o error in judicando contido na sentença.
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Sabe-se que as razões de apelação devem pautar-se nos fundamentos do decisum, nos termos do artigo
1010, II, do NCPC.

No caso, as razões são insuficientes e não bastantes à impugnação da sentença, não podendo ser o apelo
conhecido por ausência de impugnação específica.

Nesse sentido (g.n.):

“PROCESSUAL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A TODOS
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. NÃO CONHECIMENTO.

- A decisão recorrida indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC/73, ante a ausência de garantia e de
representação processual. No entanto, a recorrente não impugnou todos os fundamentos e
se cingiu a alegar que existe penhora parcial, o que possibilita o processamento dos
embargos, como garantia do livre acesso à justiça. Não houve qualquer alusão ao
fundamento de ausência de representação processual, o que, por si só, sustenta o não
conhecimento da apelação, visto que a sentença se mantém pelo fundamento não atacado.

- A impugnação a todos os fundamentos do decisum impugnado é requisito essencial do
recurso.

- Recurso não conhecido” (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198332/SP, 0002969-
82.2014.4.03.6141, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,
QUARTA TURMA, Data do Julgamento 21/06/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/07/2017).

 

APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE
RECORRER. PRECLUSÃO LÓGICA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA
SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A ação foi proposta pela Agência Canhema Postagem Expressa Ltda. ME objetivando a
nulidade do ato de desvinculação do contrato de Mala Direta Postal (MDP) firmado com a
empresa Mary Kay do Brasil ltda. ou, alternativamente, a reativação do contrato de
Impresso Especial (IE) com vinculação na ACF Jardim Canhema.

2. Em contestação, a própria ECT requereu a extinção do processo na forma do artigo 267,
VI, 3ª figura, do CPC/73, pelo fato de o contrato/serviço de Mala Direta Postal da cliente
Mary Kay do Brasil Ltda. já ter sido devidamente vinculado à agência franqueada da
autora, ora apelada.

3. Assim, a sentença acatou o requerimento da ré, ora apelante.

4. Portanto, a apelação da ECT não é compatível com o seu requerimento em contestação,
tendo ocorrido a preclusão lógica.

5. Isso porque não se pode admitir que uma parte alegue e requeira algo que seja acolhido
pela sentença e, posteriormente, passe a discordar e proponha apelação requerendo a
reversão da decisão.

6. Ademais, não se vislumbra nas razões da apelação impugnação específica da sentença,
o que também enseja o não conhecimento do recurso.

7. Apelação não conhecida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1771161 / SP, 0020361-
66.2011.4.03.6100, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 01/12/2016, Data da Publicação/Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/12/2016).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     2024/2235



Uma vez afastadas as razões dos fundamentos da r. sentença impugnada, o recurso não pode ser
conhecido.

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 932, III, e 1010, II, do NCPC, NÃO CONHEÇO DA
APELAÇÃO.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, agora
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase
recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade,
na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000464-26.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE SONORA/MS - 1ª VARA
PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: EDIVALDO CANDIDO FEITOSA - MS12819-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 

  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Trata-se de remessa oficial operada pela r. sentença que julgou o pedido procedente, para condenar o
INSS a conceder à parte autora o benefício de pensão por morte, discriminando os consectários.

As partes não interpuseram recurso.

Subiram os autos a esta egrégia Corte.

É o relatório.

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

A remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC,
cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito
econômico for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Tratando-se de questão previdenciária, a toda evidência não se excede esse montante em termos de
proveito econômico.

Conquanto ilíquida a sentença, a certeza matemática prevalece sobre o teor da súmula nº 490 do Superior
Tribunal de Justiça.

Inadmissível, assim, o duplo grau de jurisdição obrigatório.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, não conheço da
remessa oficial.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5008570-47.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ROSANGELA MARETTI
Advogados do(a) APELANTE: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS - SP268187-A, FABIO BARAO DA SILVA - SP249992-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face acórdão proferida pela Nona
Turma, que lhe negou provimento à apelação.

Requer, o embargante, a reforma do julgado com efeito infringente, alegando possuir interesse processual,
por conta de requerimento administrativo já realizado em 03/6/2013, com vistas à obtenção de pensão por
morte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática.

Trata-se de embargos de declaração interpostos com o objetivo de rescindir o acórdão, com efeito
infringente, visando à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

Entretanto, o recurso não merece ser sequer conhecido, porque trata de matéria estranha ao processo.

O feito não foi extinto por falta de interesse processual, como faz sugerir a parte autora. Foi extinto pela
perempção, conformada no artigo 486, § 3º, do CPC/2015.

Carece, portanto, este recurso de fundamentação específica. Além disso, as razões são dissociadas do
julgado, havendo, portanto, obstáculo a seu próprio conhecimento.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 932, III, do NCPC, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002497-13.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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AGRAVANTE: CLAUDIO APARECIDO CARDOZO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA LIGIA MARQUES CARTA - SP344900, WENDELE DA SILVA VIVEIROS - SP345188-N
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu
pedido de antecipação de tutela jurídica para regularização do registro geral da atividade pesqueira - RGP, bem
como do pagamento do seguro-defeso do período de 2016/2017 e 2017/2018.

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida de urgência. Em síntese, alega que
o Ministério da Pesca e Aquicultura deve ser mantido no polo passivo, pois vem obstando a regularização do seu
registro geral de atividade pesqueira, o que é requisito necessário para o recebimento do seguro-defeso, devendo
ser reformada a decisão agravada.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Verifico ter a parte agravante tomado ciência da decisão agravada através de publicação no Diário
da Justiça Eletrônico do dia 17/10/2018 e este agravo protocolado neste E. Tribunal em 8 de fevereiro de 2019,
quando já transcorrido o prazo de quinze dias disposto no artigo 1.003, § 5º do Código de Processo Civil.

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo
sistema e-Saj, não obsta a intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição
de agravo de instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a
suspensão ou a interrupção do prazo para a sua propositura.

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito tramitou na primeira
instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região é
o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 2. A
tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente.
Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag
327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma,
Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial
desprovido." (RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 07.05.2009)

E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc.
20080300019016-8, Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº 20090300042900-
5, Nona Turma, Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010).

Assim, protocolado o recurso em análise neste Tribunal  em 8/2/2019, configurada está a
intempestividade, por ter sido interposto além do exaurimento do prazo recursal, considerada a ciência da
decisão agravada em 17/10/2018.

Isso posto, não conheço do agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, em razão de
sua intempestividade, nos termos do artigo 932, III, do CPC/2015. Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

  
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002501-50.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MARLENE MODESTO DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS RENATO DE CARVALHO - SP171702
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu
pedido de antecipação de tutela jurídica para a concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida de urgência. Em síntese, alega que
os documentos acostados aos autos comprovam a sua incapacidade laborativa, além de ser idosa com baixo
grau de escolaridade, não se justificando o indeferimento do pedido. Invoca o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

O efeito suspensivo foi indeferido pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo e, posteriormente, em
julgamento da Turma, o recurso não foi conhecido, por incompetência, e os autos remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

Verifico ter a parte agravante tomado ciência da decisão agravada através de publicação no Diário
da Justiça Eletrônico do dia 14/9/2017 e este agravo protocolado neste E. Tribunal em 8 de fevereiro de 2019,
quando já transcorrido o prazo de quinze dias disposto no artigo 1.003, § 5º do Código de Processo Civil.

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo
sistema e-Saj, não obsta a intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição
de agravo de instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a
suspensão ou a interrupção do prazo para a sua propositura.

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito tramitou na primeira
instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região é
o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 2. A
tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente.
Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag
327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma,
Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial
desprovido." (RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 07.05.2009)

E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc.
20080300019016-8, Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº 20090300042900-
5, Nona Turma, Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010).

Assim, protocolado o recurso em análise neste Tribunal  em 8/2/2019, configurada está a
intempestividade, por ter sido interposto além do exaurimento do prazo recursal, considerada a ciência da
decisão agravada em 14/9/2017.

Isso posto, não conheço do agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, em razão de
sua intempestividade, nos termos do artigo 932, III, do CPC/2015. Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002627-03.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: WENDER LUIS RIBEIRO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484-N, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu
pedido de antecipação de tutela jurídica para restabelecimento de benefício de auxílio-doença.

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida de urgência. Em síntese, alega que
os documentos acostados aos autos comprovam a persistência da sua incapacidade, não tendo, portanto,
condições de retornar ao trabalho. Invoca o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Verifico ter a parte agravante tomado ciência da decisão agravada através de publicação no Diário
da Justiça Eletrônico do dia 3/7/2018 e este agravo protocolado neste E. Tribunal em 8 de fevereiro de 2019,
quando já transcorrido o prazo de quinze dias disposto no artigo 1.003, § 5º do Código de Processo Civil.

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo
sistema e-Saj, não obsta a intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição
de agravo de instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a
suspensão ou a interrupção do prazo para a sua propositura.

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito tramitou na primeira
instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região é
o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 2. A
tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente.
Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag
327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma,
Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial
desprovido." (RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 07.05.2009)

E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc.
20080300019016-8, Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº 20090300042900-
5, Nona Turma, Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010).

Assim, protocolado o recurso em análise neste Tribunal  em 8/2/2019, configurada está a
intempestividade, por ter sido interposto além do exaurimento do prazo recursal, considerada a ciência da
decisão agravada em 3/7/2018.

Isso posto, não conheço do agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, em razão de
sua intempestividade, nos termos do artigo 932, III, do CPC/2015. Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000229-64.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JANDIR RAVAZE
Advogado do(a) APELADO: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento
de auxílio-doença por acidente de trabalho, desde 15/02/2010, com conversão em aposentadoria por invalidez,
acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Foi deferida a tutela antecipada.

Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

O Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Batayporã/MS ratificou a tutela antecipada e
julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença, com valor calculado
nos termos do art. 61 da Lei 8.213/1991, desde o indeferimento administrativo em 15/02/2010, com conversão
em aposentadoria por invalidez desde a juntada do laudo pericial, em 28/07/2014, no valor de 100% do salário-
de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei 8.213/1991. Prestações vencidas pagas de uma só vez, atualizadas na
forma da Súmula 148 do STJ e Súmula 8 do TRF3ª Região, com juros de 1% ao mês desde a citação. A partir de
julho/2009, os critérios de correção monetária e juros devem ser aplicados nos termos da Lei 11.960/2009, com
incidência, uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Fixou honorários
advocatícios de 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, bem
como determinou o ressarcimento dos honorários periciais e o pagamento das custas processuais.

Sentença proferida em 02/06/2015, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando ausência de incapacidade total para o trabalho, podendo a parte autora
desempenhar atividades que não exijam esforços físicos. Além disso, a incapacidade parcial diagnosticada não é
permanente, não sendo caso de aposentadoria por invalidez. Não havendo incapacidade total para o trabalho.
Caso outro entendimento, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa, nos termos da Súmula 111 do STJ, e isenção de custas processuais.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Decido.

Consoante se observa da petição inicial, que noticia a ocorrência de acidente de trabalho, do pedido
de restabelecimento de auxílio-acidente por acidente de trabalho; do benefício concedido na via administrativa,
espécie 91, auxílio-doença por acidente de trabalho (Num. 30017), e do laudo pericial que atestou a ocorrência
de acidente de trabalho (Num. 30000), cuida o feito de ação acidentária.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a
matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. Compete à Justiça
comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso não
conhecido. (RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20/11/1998).

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.

 

Nos termos do art. 64, §1º, do CPC/2015, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício,
independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar a remessa oficial e o recurso, e
determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.

Int. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000259-89.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: APARECIDA DE LIMA RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: SERGIO ARGILIO LORENCETTI - SP107189-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Apresente a parte autora cópias das guias relativas aos recolhimentos previdenciários efetuados na
condição de contribuinte individual, da empresa "A de Lima Rodrigues - ME", relativos às competências de
03/2010 a 06/2017, com os respectivos comprovantes de pagamento constando as datas do efetivo
recolhimento, eis que conta a seguinte pendência no extrato do CNIS: "Remuneração informada fora do prazo,
passível de comprovação".

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, diga o INSS em 5 (cinco) dias.

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001905-66.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: COSMO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, em face de decisão que determinou o prosseguimento da execução pelo cálculo elaborado pela
contadoria judicial, elaborado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal (Res. n.º 267/2013 do CJF).

Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante que os cálculos acolhidos contrariam a
legislação de regência atinente aos índices legais de correção monetária, devendo ser aplicado o art. 1º-F da Lei
n. 9.494/97, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de sua vigência. Pede que se aguarde a
modulação do julgamento do RE 870947, pelo STF.

Pugna pela suspensão da eficácia da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

Nesta sede de cognição sumária, se verifica a plausibilidade das alegações versadas pela parte
agravante.

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto no título executivo
transitado em julgado.

Do exame dos autos, verifico que a decisão transitada em julgado, que fundamenta a execução,
assim estabeleceu no que se refere aos consectários legais:

“No tocante à correção monetária determino a observância dos critérios contemplados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, inclusive quanto à aplicação da Lei nº
11.960/2009, no que tange aos juros de mora, com o que fica alterada a aplicação dos juros de mora de 1% ao
mês, previstos no Código Civil, a partir da vigência daquela lei.

Atente-se que o Manual de Cálculos da Justiça Federal está fundamentado na legislação atinente à matéria
afeta aos juros e correção monetária incidentes nas execuções judiciais conjuntamente com a respectiva
jurisprudência sobre tal tema; contudo, estabelecido no título executivo judicial a observância do referido
Manual, os índices estabelecidos não compõem o objeto da coisa julgada, uma vez que, em se tratando de
obrigação de trato sucessivo, na execução do julgado deverá ser observada a superveniência de nova
legislação ou da orientação jurisprudencial vinculativa dos Tribunais Superiores.”

 

Assim, oportuno esclarecer que o título exequendo determinou expressamente a aplicação da Lei
n.º 11.960/09 apenas no que se refere aos juros de mora.

No tocante à atualização monetária, o Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos
Federais e respectivas Contadorias quanto à aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro
na jurisprudência e legislação de regência da matéria.
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A Resolução n.º 134/2010 do CJF foi substituída pela Resolução 267/2013, de 2 de dezembro de
2013, que excluiu a TR como indexador de correção monetária a partir de julho de 2009, elegendo o INPC para
esse fim a partir de setembro de 2006, nos termos das Leis 10.741/2003 e 11.430/2006, e da MP316/2006.

Justifica-se que as alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de
21.12.2010, são, em sua maioria, resultantes do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425; contudo, na Repercussão
Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015,
Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou
a fase de liquidação do julgado, mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n.
11.960/09), a qual, na atual forma, estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.

Inobstante, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário,
o Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos: “2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina” ,  sendo
o v. acórdão publicado no DJE 20/11/2017 - Ata nº 174/2017, divulgado em 17/11/2017.

Todavia, se encontra suspensa a eficácia da decisão proferida no referido recurso extraordinário
(RE 870947), por força de decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, em 24/09/2018 (DJU 25/09/2018), que
deferiu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, sob o
fundamento de que : “(...)a imediata aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação
por esta Suprema Corte do pleito de modulação dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à
realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave
prejuízo às já combalidas finanças públicas.”

Ressalte-se que, na sessão realizada em 06/12/2018, se iniciou o julgamento os embargos
aclaratórios pelo Supremo Tribunal Federal, sendo que, após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que
rejeitava integralmente os embargos de declaração opostos conjuntamente pela Confederação Nacional dos
Servidores Públicos (CNSP) e pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário (ANSJ) (petição
71.736/2017) e acolhia parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Estado do Pará, pelo Estado do
Acre (e outros) e pelo INSS (petições 73.194/2017, 73.596/2017 e 4.981/2018, respectivamente), de modo a
conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade do índice previsto no artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, proferida pelo Plenário no referido leading case, nos
termos do seu voto, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes.

Destarte, por ora, a decisão impugnada deve ter sua eficácia suspensa.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao agravo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

Após, retornem-me os autos conclusos.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61327/2019
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015520-24.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015520-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS ANTONIO CARVALHO
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
No. ORIG. : 10017523220168260615 1 Vr TANABI/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a parte autora se manifestou sobre o acordo antes que a proposta fosse juntada aos autos.

Reitere-se o despacho de fls. 154.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61314/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010872-12.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.010872-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE SERGIO CHIBIM
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00108721220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Fls. 307:- Intime-se a peticionante de fls. 290/291 para as providências cabíveis.
Dê-se ciência.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007934-10.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.007934-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ HENRIQUE AMARAL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP241020 ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA e outro(a)
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No. ORIG. : 00079341020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Intime-se a subscritora da petição de fls. 296 para que informe se há herdeiros a serem habilitados e, em caso afirmativo, que adote as
providências cabíveis.
Dê-se ciência.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018110-54.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.018110-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JULIETA PAVANI DE SOUZA
ADVOGADO : SP180916 PRISCILA MACHADO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IZABEL VASCONCELOS DIAS
ADVOGADO : SP193703 JOSÉ MÁRIO TENÓRIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00181105420114036301 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Fls. 242/246: Tendo em vista os documentos apresentados, DEFIRO o pedido de habilitação formulado pelo herdeiro de JULIETA
PAVANI DE SOUSA, Marco Antonio de Souza, nos termos do art. 687 e ss do CPC.

Anote-se o necessário.

Certificado o trânsito em julgado do acórdão de fls. 226/228vº, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades de
praxe.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010570-46.2011.4.03.6303/SP

2011.63.03.010570-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NATALICIO CABRAL
ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00105704620114036303 6 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls. 231/233:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008184-08.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.008184-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDIR LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : SP170578 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00081840820144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fls. 376/377: A r. sentença de fls. 323/332 julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, determinando, em sede
de tutela antecipada, a implantação imediata do benefício de aposentadoria por contribuição, com DIB na data do requerimento
administrativo (D.E.R. 22/02/2013).
Assim, excepcionalmente, e para evitar maiores prejuízos à parte autora, comunique-se à agência do INSS para, no prazo de 5 (cinco)
dias, comprovar nos autos o cumprimento da tutela ou justificar a razão do não cumprimento.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032877-22.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032877-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO FRANCISCO SALLES
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
No. ORIG. : 00010235120158260326 1 Vr LUCELIA/SP

DESPACHO
Fls. 218/226: Oficie-se à empresa Destilaria Califórnia, endereço: Fazenda Francisco, s/n - Monte Alegre - Parapuã/SP - cep 17730-000,
para que informe se o autor está prestando serviços àquela empresa e a partir de qual data.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
LUCIA URSAIA

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037440-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037440-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA DOS ANJOS DE SOUZA RAMOS
ADVOGADO : SP321428 HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN

: SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     2036/2235



ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00302110720128260161 3 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para que seja conferido o cálculo acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 04/06),
informando se corresponde com o que restou decidido no título executivo judicial, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta
de liquidação correta, caso o cálculo acolhido e os apresentados pelas partes sejam diferentes do efetivamente devido.

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040916-08.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040916-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IRINEU ROTTA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.02308-1 1 Vr SAO PEDRO/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para que seja conferido o cálculo acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 71/72),
informando se corresponde com o que restou decidido no título executivo judicial, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta
de liquidação correta, caso o cálculo acolhido e os apresentados pelas partes sejam diferentes do efetivamente devido.

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042728-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042728-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RONAN FEITOSA
ADVOGADO : SP329355 JOSEPPE ARMANDO DE OLIVEIRA MARONI
No. ORIG. : 10018760420158260048 2 Vr ATIBAIA/SP

DESPACHO
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Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para que seja conferido o cálculo do benefício de auxílio-doença apresentado pelas
partes (fls. 03/04 e 141/142), informando se corresponde com realmente devido, conforme decidido no título executivo judicial, bem como
apresente, na hipótese de divergência, o correto valor do benefício.

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008777-05.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008777-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CELIA FERREIRA DE LAURENTYS
ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00087770520154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para que seja conferido o cálculo acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 36/48),
informando se corresponde com o que restou decidido no título executivo judicial, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta
de liquidação correta, caso o cálculo acolhido e os apresentados pelas partes sejam diferentes do efetivamente devido.

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010564-69.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010564-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI
ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI
PARTE RÉ : MARTHA INES GLIK DE GABRENJA
ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI
No. ORIG. : 00105646920154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Tendo em vista os documentos apresentados, DEFIRO o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros de MARTHA INES GLIK DE
GABRENJA, Ricardo Armando Marchetti e Ricardo Cesar Marchetti, nos termos do art. 687 e ss do CPC, ficando determinada a
retificação da autuação e as anotações necessárias.
Fls. 156/163: proceda a Subsecretaria o desapensamento dos autos da ação ordinária, remetendo-os ao Juízo de origem.
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Após, voltem conclusos os autos de embargos à execução.
Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00012 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022612-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022612-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
PARTE AUTORA : MARCO ORELIO TRESSOLDI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : TATIANA KONRATH WOLFF
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10012764520148260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com solicitação de encaminhamento de cópia integral do processo
administrativo NB nº 135.336.295-4, em nome de Marco Orelio Tressoldi, nascido em 03/12/1948, no prazo de 15 (quinze) dias.
Por medida de economia processual a cópia deste despacho servirá como ofício.
Após, dê-se vista à parte autora.
São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00013 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0031782-20.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031782-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : ANTONIA PEREIRA MESQUITA SATURNINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 10043689620158260038 2 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
Fls. 142:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034824-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034824-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CLOTILDE ROSA DE CAMARGO
ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00148-6 1 Vr PIEDADE/SP

DESPACHO
Intime-se a autora para que traga aos autos cópia de sua certidão de casamento atualizada.
Dê-se ciência.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038473-50.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038473-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173705 YVES SANFELICE DIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JERONIMO APARECIDO CANTERO
ADVOGADO : SP104254 AMILTON LUIZ ANDREOTTI
No. ORIG. : 16.00.00052-1 1 Vr MACATUBA/SP

DESPACHO
Tendo em vista a informação de fl. 165, no sentido de que a mídia juntada na contracapa encontra-se danificada, oficie-se ao Juízo de
origem para que encaminhe, com a urgência possível, a degravação/transcrição dos depoimentos das testemunhas inquiridas na audiência
realizada em 03.08.2016.
Por economia processual, cópia deste despacho servirá como Ofício ao Juízo de origem.
Dê-se ciência.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006391-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006391-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE FOGACA
ADVOGADO : SP360235 GREGORIO RASQUINHO HEMMEL
No. ORIG. : 10001096720168260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DESPACHO
Trata-se de apelação em ação de conhecimento que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Observo que às fls. 107 foi juntada 1 (uma) mídia CD, com o registro da audiência realizada nestes autos, sendo necessária a sua
degravação.
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Fls. 109/110:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria, para as providências pertinentes e, após, tornem conclusos.

Dê-se ciência.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014701-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014701-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO LINO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR
No. ORIG. : 15.00.00064-1 1 Vr URUPES/SP

DESPACHO

Fl. 426: considerando o tempo decorrido, expeça-se novo ofício reiterando o quanto determinado à fl. 422.

Prazo para resposta: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
LUCIA URSAIA

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031862-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031862-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00051-6 2 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Fls. 304:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033542-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033542-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE WALDEMAR MINATEL
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00027162120148260095 1 Vr BROTAS/SP

DESPACHO
Fls. 135:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034467-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034467-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO GRAMMINHA
ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP
No. ORIG. : 10048520720178260438 1 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Fls. 238/239:- Anote-se.
O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035376-08.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035376-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DE LOURDES BRITO GUIMARAES
ADVOGADO : SP300789 GRACIELLE BRITO GUIMARÃES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 15.00.00605-7 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DESPACHO
Como informado às fls. 137, a autora já está recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez.
Aguarde-se, pois, o oportuno julgamento do recurso, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.
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BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035925-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035925-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS EDUARDO LEME
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00010-7 2 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Fls. 172:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039897-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039897-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FATIMA LIMA RODRIGUES
ADVOGADO : SP169233 MARCOS VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10084903520168260292 1 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Fls. 128:- O pedido de tutela de urgência já foi analisado às fls. 108, nada havendo a acrescentar.
Dê-se ciência.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011570-07.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011570-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : OLAIR ANTUNES RODRIGUES
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OLAIR ANTUNES RODRIGUES
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA SP
No. ORIG. : 14.00.00149-1 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014639-47.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014639-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP231197 ALEX TAVARES DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP
No. ORIG. : 30007674920138260028 1 Vr APARECIDA/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fl. 118.

Intime-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017413-50.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017413-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLA CRISTINA ANDRIETTA
ADVOGADO : SP310404 ANTONIO CARLOS SILVA AMARAL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLA CRISTINA ANDRIETTA
ADVOGADO : SP310404 ANTONIO CARLOS SILVA AMARAL
No. ORIG. : 10053632720178260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Intime-se a autora para que informe se pleiteou perante a Justiça do Trabalho a indenização equivalente aos direitos do período da
estabilidade da trabalhadora gestante. Em caso afirmativo, traga aos autos a cópia da petição inicial da ação trabalhista respectiva e da
sentença proferida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Dê-se ciência.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021611-33.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.021611-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDUARDA MIKAELY DE SOUZA LEYN incapaz e outro(a)

: RYAN CARLOS DE SOUZA LEYN incapaz
ADVOGADO : SP206841 SILVIA REGINA CASSIANO
REPRESENTANTE : JIDEONE ARAUJO DE SOUZA
ADVOGADO : SP206841 SILVIA REGINA CASSIANO
No. ORIG. : 10060643620168260038 1 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
Tendo em vista que o requerente juntou aos autos a informação que recebia o salário no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos) reais
e não R$ 1.004,00 (um mil e cinco) reais, valor declarado na CTPS (fls. 20/26).

Oficie-se à Vara do Trabalho de Araras/SP, para que encaminhe, com máxima urgência, cópias das peças principais do processo n.º
0011817-22.2016.5.15.0046, para que se verifique se houve o reconhecimento do valor do salário retro referido.

Int.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022113-69.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.022113-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MURILO CARLOS PRIMIANO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10015812920178260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DESPACHO
Fls. 266/267:- Anote-se.
O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025026-24.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.025026-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : TEREZINHA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TEREZINHA ALVES DA SILVA

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA
No. ORIG. : 00010426120158260357 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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DESPACHO
Converto o julgamento em diligência para que seja oficiado à Prefeitura de Mirante do Paranapanema a fim de informar se a autora foi
restabelecida para função compatível com suas limitações ou se continua exercendo a atividade de auxiliar de limpeza.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002172-38.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JOAO DE DEUS LOURENCO
Advogados do(a) AGRAVANTE: GREGORY JOSE RIBEIRO MACHADO - SP313532-A, ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313-A, JULIANO
PRADO QUADROS DE SOUZA - SP216575-A, SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu impugnação ao cumprimento de sentença.

 

O exequente agravante sustenta, em síntese, que não há previsão de aplicação da TR no título executivo, bem como que não há que se falar
em prescrição quinquenal uma vez que teve o seu direito reconhecido desde a DER e que o prazo prescricional encontrava-se suspenso em
razão da tramitação do processo administrativo.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em consulta aos autos principais (não disponíveis integralmente no acesso regular aos servidores da Corte) não verifico
qualquer menção à questão da prescrição quinquenal na decisão agravada. Nestes termos, providencie o recorrente a juntada aos autos do
cálculo em que se aplicou a prescrição quinquenal, bem como a documentação correspondente à comprovação de tramitação  da via
administrativa em período inferior a 5 anos antes da propositura da ação conforme alegado, sob pena de não conhecimento da matéria.

 

Passo a analisar a questão de correção monetária, essa sim, objeto de referência expressa na decisão agravada. 

 

Reconheço, em juízo sumário de cognição, a existência do requisito de relevância dos fundamentos.

 

Em primeiro lugar porque o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade do Art. 1º-F da
Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório (RE 870.947).

 

De outro lado, o título executivo determinou a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
que, por sua vez, determina a incidência do INPC e não da TR como pretende o agravado, razão pela qual a pretensão recursal encontra
fundamento em coisa julgada.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     2046/2235



Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000194-94.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARILDA MOYSES
Advogados do(a) APELANTE: JOSUE COVO - SP61433-A, JOAO PAULO MATIOTTI CUNHA - SP248175-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001831-24.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: PEDRO MARTIN FILHO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do §2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     2047/2235



São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002283-22.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ROSELI DE FATIMA MOURA PAULA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada recursal.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 300, do CPC. Aduz
ser portadora de enfermidades osteomusculares, incapacitantes ao exercício da atividade laborativa. Requer a concessão da tutela
antecipada recursal e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do artigo 1.015, inciso I, do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, os artigos 932, II c.c. 1.019, I, permitem ao
Relator deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada por entender ausentes os requisitos legais à concessão.

 

É contra esta decisão que a agravante se insurge.

 

Razão não lhe assiste.
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez , de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os que
se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para o
exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo
se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

De fato, a Lei 8.213/91, bem como o Decreto 3.048/99, autorizam a Autarquia rever os benefícios para avaliar a persistência, atenuação
ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91, "O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o
pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social
(...)". 2. Dispõe, ainda, o art. 71 da Lei n.º 8.212/91 que "O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá rever os benefícios,
inclusive os concedidos por acidente de trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou
agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão". 3. Não há óbice, assim, a que a Autarquia
Previdenciária cancele auxílio-doença concedido na esfera judicial, desde que constatada por perícia médica a aptidão laborativa do
beneficiário, porquanto benefício de caráter temporário. Precedentes. 4. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.
(Número 2005.04.01.033292-1 Classe AG - AGRAVO DE  INSTRUMENTO Relator(a) RICARDO TEIXEIRA DO VALLE
PEREIRA Origem TRIBUNAL - QUARTA  REGIÃO Órgão julgador SEXTA TURMA Data 14/09/2005 Data da publicação
21/09/2005 Fonte da publicação DJU DATA:21/09/2005 PÁGINA: 834 ).

 

 

O Decreto 3.048/99, assim dispõe:

 

Art. 46. O segurado aposentado por invalidez está obrigado, a qualquer tempo, sem prejuízo do disposto no parágrafo único e
independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social,
processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão
de sangue, que são facultativos.

Parágrafo único.  Observado o disposto no caput, o aposentado por invalidez fica obrigado, sob pena de sustação do pagamento do
benefício, a submeter-se a exames médico-periciais, a realizarem-se bienalmente.

 

Art. 47. O aposentado por invalidez que se julgar apto a retornar à atividade deverá solicitar a realização de nova avaliação médico-
pericial.

Parágrafo único.  Se a perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social concluir pela recuperação da capacidade laborativa, a
aposentadoria será cancelada, observado o disposto no art. 49.

 

 

Outrossim, os artigos 43, paragrafo 4º. e 101, da Lei 8.213/91, também são nesse sentido:

 

Art. 43. (...)

§ 4º.  O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram o
afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 
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Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de
suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela
prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 

 

 

Neste passo, constatada, em exame médico pericial, a recuperação da capacidade laborativa, a aposentadoria será cancelada, observado
os critérios fixados no art. 49, do Decreto 3.048/90.

 

Tal previsão objetiva evitar que o pagamento dos benefícios mencionados seja perpetuado em favor daqueles que não mais apresentem os
pressupostos ensejadores da concessão da benesse.

 

Assim considerando, verifico pelas alegações da agravante, em sua petição inicial, que a Autarquia realizou perícia médica em 06/12/2018,
tendo sido constatada a recuperação da capacidade laborativa.

 

Acresce relevar, ainda, que os documentos acostados aos autos, por ora, não são suficientes para demonstrar a persistência da alegada
incapacidade laborativa, haja vista não comprovarem o atual quadro clínico da agravante, de forma que, sem perícia médica judicial, já
designada pelo R. Juízo a quo, não é possível saber se a limitação a torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar o
restabelecimento do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 
 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002232-11.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSUE BENEDITO AMADOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO - SP94202-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos do PJE –
cumprimento de sentença, indeferiu os pedidos formulados pelas partes objetivando a atualização do valor incontroverso para fins de
expedição de ofícios, quer pelo índice TR (INSS), quer pelo índice IPCA-E, com a incidência de juros de mora em continuação
(exequente).

 

Sustenta o agravante, em síntese, erro nos cálculos de atualização do valor incontroverso apresentado pela Autarquia, haja vista que o
índice a ser aplicado deve ser o IPCA-E com a incidência dos juros de mora em continuação. Requer a concessão da tutela antecipada
recursal e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do CPC, permite ao
Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

 

O R. Juízo a quo indeferiu os pedidos formulados pelas partes objetivando a atualização do valor incontroverso para fins de expedição de
ofícios, quer pelo índice TR (INSS), quer pelo índice IPCA-E, com a incidência de juros de mora em continuação (exequente), nos
seguintes termos:

 

“Vistos, em despacho.

Refiro aos pedidos formulados nos documentos ID de nº 12674999 e 12835402. Indefiro o pedido formulado uma vez que os
créditos de requisição de pequeno valor ou de precatórios são atualizados pelo setor competente do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região, considerando os índices legalmente estabelecidos.

Venham os autos conclusos para encaminhamento das requisições ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após a transmissão tornem os autos à Contadoria Judicial a fim de que refaça os cálculos, compensando-se os valores já incluídos
nos ofícios requisitórios.

Intime-se. Cumpra-se. “

 

É contra esta decisão que o agravante se insurge.

 

Razão não lhe assiste.
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Da análise do PJE – cumprimento de sentença, verifico que esta E Corte, nos autos dos embargos à execução, opostos pelo INSS, deu
provimento à apelação do INSS, acolhendo seus cálculos (valor total de R$ 562.418,33 – R$ 521.707,33 (principal) e R$ 40.711,00
(honorários sucumbenciais), em 10/2013). Tal decisão ainda não transitou em julgado, em razão da interposição de Resp pelo
exequente/agravante.

 

O exequente, ora agravante, objetiva a expedição de ofícios dos valores incontroversos apresentados pelo INSS, em 10/2013, porém,
discutem as partes a atualização do valor, para fins de expedição de ofícios.

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isto porque, a atualização monetária é efetuada, quando do pagamento, por esta Eg. Corte.

 

A atual Resolução CJF 405/06, ao regulamentar, no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, os procedimentos relativos à
expedição de ofícios requisitórios, ao cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, às compensações, ao saque e ao levantamento
dos depósitos, assim dispõe:

 

“(...)

Art. 7º - Para a atualização monetária dos precatórios e RPVs tributários e não tributários, serão utilizados, da data-base
informada pelo juízo da execução até o efetivo depósito, os índices estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvado o
disposto nos arts. 51 e 56 desta Resolução.

§ 1º - Não haverá incidência de juros de mora na forma prevista pelo § 12 do art. 100 da Constituição Federal quando o
pagamento das requisições (precatórios) ocorrer até o final do exercício seguinte à expedição pelo tribunal em 1º de julho.

§ 2º - Haverá incidência de juros de mora quando o pagamento ocorrer após o final do exercício seguinte à expedição no que se
refere a precatórios e após o prazo previsto na Lei nº 10.259/2001 para RPVs.

(...)

Art. 51 - Os valores requisitados em face dos entes devedores estaduais, distritais e municipais não integrantes do orçamento fiscal
e da seguridade social da União serão atualizados monetariamente, desde a data-base, informada pelo juízo da execução, até a
data do efetivo pagamento realizado pelo tribunal, com base nos seguintes índices:

a) ORTN - de 1964 a fevereiro de 1986;

b) OTN - de março de 1986 a janeiro de 1989;

c) IPC/IBGE de 42,72% - em janeiro de 1989;

d) IPC/IBGE de 10,14% - em fevereiro de 1989;

e) BTN - de março de 1989 a março de 1990;

f) IPC/IBGE - de março de 1990 a fevereiro de 1991;

g) INPC - de março de 1991 a novembro de 1991;

h) IPCA-E/IBGE - em dezembro de 1991;

i) UFIR - de janeiro de 1992 a dezembro de 2000;

j) IPCA-E/IBGE - de janeiro de 2001 a dezembro de 2009;

k) Taxa Referencial (TR) - de janeiro de 2010 a 25 de março de 2015;

l) IPCA-E/IBGE - de 26 de março de 2015 em diante.

§ 1º - Na atualização dos precatórios tributários, no período posterior à data base, devem ser utilizados os mesmos índices e
critérios de atualização dos créditos tributários adotados pela fazenda pública tributante.

§ 2º - Dos valores repassados ao tribunal pelos tribunais de justiça, deverão ser consignados nos sistemas próprios aqueles
referentes ao principal, à correção monetária e aos juros.
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Art. 52 - São devidos juros de mora quando o pagamento do precatório ocorrer após o final do exercício seguinte à expedição.

(...)”.

 

Assim considerando, a r. decisão agravada não merece reparos.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

 

 
 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002050-25.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOAO MOURA DA SILVA NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436-A, DANILO PEREZ GARCIA - SP195512-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, no PJE - cumprimento
de sentença, acolheu a impugnação apresentada pela Autarquia.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o cálculo da RMI deve afastar a aplicação do fator previdenciário. Requer a concessão da tutela
antecipada recursal apenas para determinar ao R. Juízo a quo a expedição de ofícios dos valores incontroversos e, ao final, provimento do
recurso com a reforma da decisão agravada excluindo a aplicação do fator previdenciário do cálculo da RMI.

 

É o relatório.
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DECIDO

 

Conheço em parte do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

O agravante objetiva, em sede de tutela antecipada recursal, a determinação ao R. Juízo a quo para expedição de ofícios dos valores
incontroversos e, ao final, provimento do presente recurso para excluir o fator previdenciário no cálculo da RMI do seu benefício.

 

O R. Juízo a quo acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS.

 

Do teor da r. decisão agravada verifica-se que a questão acerca da expedição de ofícios dos valores incontroversos não foi objeto de
análise pelo R. Juízo a quo, ou seja, não integra o teor da r. decisão agravada, todavia, a apreciação de tal questão, como requer o
agravante, nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira instância, Juiz Natural do processo, sob pena de transferir
para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo monocrático, caracterizando evidente
hipótese de supressão de instância.

 

Neste passo, deixo de conhecer o pedido formulado em sede de tutela antecipada recursal, devendo o presente recurso prosseguir quanto
ao pedido final (exclusão do fator previdenciário no cálculo da RMI do benefício).

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO quanto ao pedido formulado em sede de tutela antecipada
recursal (expedição de ofícios do valor incontroverso) e CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO quanto ao pedido de
mérito, o qual será oportunamente julgado pela  E. Turma (exclusão do fator previdenciário no cálculo da RMI), na forma da
fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 
 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001669-17.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: OLAVO CORREIA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLAVO CORREIA JUNIOR - SP203006-N
AGRAVADO: ROSELI MARTINS RIBEIRO, ROSA RAMOS NUNES, RAQUEL MARTINS FERREIRA FEITOZA, USIEL MARTINS FERREIRA, MARCIO
MARTINS FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, rejeitou a alegação de prescrição intercorrente.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que no período de 26/03/2004 a 15/04/2016, não teria havido impulso processual da
exequente, de forma que, nos termos do Decreto n. 20.910/32, operou-se a prescrição intercorrente. Requer a concessão do efeito
suspensivo e, ao final, provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

O R. Juízo a quo rejeitou a alegação de prescrição intercorrente, nos seguintes termos:

 

“(...)

Analisando os autos, observo que não há que se cogitar o reconhecimento da prescrição intercorrente como quer fazer crer a autarquia
previdenciária às fls. 239/240. Senão vejamos.

Com efeito, cumpre consignar que o último ato processual a dar início a contagem da prescrição intercorrente ocorre com a suspensão da execução
pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 921, § 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 "Art. 921. Suspende-se a execução:

 § 1o Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. [...]

§ 4º - Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente."

No caso em tela, o processo ficou aguardando em cartório o pagamento do precatório, conforme ofício de fls. 153, expedido no dia 07.08.2001,
sendo certificado no dia 15.04.2016 que não houve informações quanto ao pagamento.

Destarte, resta evidente que não houve a suspensão da execução nos termos do artigo supracitado, muito menos desídia por parte da autora que
aguarda o recebimento da diferença pleiteada por mais de 12 anos, assim, pondero que não se operou a prescrição intercorrente.

Assim, rejeito a alegação de prescrição intercorrente.

(...)’.
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É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

 

Razão não lhe assiste.

 

Consoante o disposto na Súmula 150, do C. STF:  Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.

 

De acordo com o disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, prescreve em 05 (cinco) anos a pretensão executória sobre
créditos nas ações previdenciárias, verbis: “Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e
qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o
direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

 

O Decreto 20.910/32 e o Decreto-Lei 4.597/42, que regem as execuções contra a Fazenda Pública, estabelecem que todo e qualquer
direito de ação prescreve em 5 (cinco anos) a contar do fato do qual se originem. No que tange à declaração da prescrição no curso do
processo, o Decreto-Lei 4.597/42 dispõe o lapso prescricional intercorrente pela metade (dois anos e meio):

 

Art. 3º A prescrição das dívidas, direitos e ações a que se refere o Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, somente pode ser
interrompida uma vez, e recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, ou do último do processo
para a interromper; consumar-se-á a prescrição no curso da lide sempre que a partir do último ato ou termo da mesma, inclusive
da sentença nela proferida, embora passada em julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio.

 

Outrossim, a Súmula nº 383 do STF, diz: "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a
partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira
metade do prazo".

 

Na hipótese dos autos, a Autarquia sustenta que, no período de 26/03/2004 a 15/04/2016, não teria havido impulso processual da
exequente.

 

Da análise dos autos, observo que, em 15/02/2002, o R. Juízo a quo determinou o aguardo do pagamento requisitado (NUM. 274384499
–pág. 16). As partes foram cientificadas, com carga dos autos, tendo o processo sido recebido em secretaria, em 26/03/2004 (Num.
27438499 –pág. 17). Em 15/04/2016, foi certificado que até a referida data não houve informações quanto ao pagamento do precatório.
Ato contínuo, o R. Juízo a quo despachou: “Digam os exequentes”. A exequente, em 02/05/2016, requereu a juntada de substabelecimento.
Em 08/09/2016, o R. Juízo a quo proferiu novo despacho: “Manifestem-se os exequentes em termos de prosseguimento”. Tendo a
exequente se manifestado em 09/12/2016.

 

Neste contexto, observa-se que, no período referido pela Autarquia – 26/03/2004 a 15/04/2016 -  não houve inércia da exequente, mas,
demora na prática de atos executórios estranhos a ela.

 

Reporto-me ao julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTENCIA.
CONTAS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DIFERENÇAS. GRATIFICAÇÃO
NATALINA. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. PREQUESTIONAMENTO. A demora na prática dos
atos executórios não pode ser imputada ao exequente pois decorreu da deficiência dos serviços judiciários, não havendo que se falar em
inércia atribuível à parte autora e por consequencia em prescrição intercorrente. A integralidade da gratificação natalina e as diferenças de
valores não têm aplicação automática, necessitando de pedido na ação ordinária e condenação na sentença exequenda. A manifestação
genérica da autarquia é insuficiente para impugnar os cálculos da Contadoria Judicial, incumbindo ao embargante a produção de
contraprova, presente que a ausência de demonstração dos critérios equivocados na conta implica a improcedência dos embargos à
execução. As diferenças decorrentes da aplicação do salário mínimo do mês de junho de 1989, no valor de Ncz$ 120,00 é matéria já
sumulada nesta Corte: Súmula 26: O valor dos benefícios previdenciários devidos no mês de junho de 1989 tem por base o salário mínimo
de NCz$120,00 (art. 1° da Lei 7.789/89). DJ (Seção 2) de 05-05-94, p.20934. Recurso da parte autora prejudicado pelo provimento
parcial do apelo com modificação nos ônus sucumbenciais. Prequestionamento da matéria.

(Tipo Acórdão Número 2002.72.09.002678-3 200272090026783 Classe AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) FERNANDO
QUADROS DA SILVA Origem TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Órgão julgador QUINTA TURMA Data 06/10/2009 Data da
publicação 19/10/2009 Fonte da publicação D.E. 19/10/2009 ).

 

 

Neste passo, não há falar em prescrição intercorrente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intimem-se os agravados, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

 
 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001875-69.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JAYME MUNER FILHO
Advogado do(a) APELANTE: MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES - SP295922
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
Destinatário: APELANTE: JAYME MUNER FILHO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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O processo nº 5001875-69.2016.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 12/03/2019 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 26977/2019

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000419-15.2007.4.03.6124/SP

2007.61.24.000419-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : LUIS CESAR BORGES DE LIMA
ADVOGADO : RODRIGO GOMES CASANOVA GARZON
AUTOR(A) : SAULO VIEIRA GUIMARAES
ADVOGADO : LAILA MARIA ATUI

: JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO
REU(RE) : OS MESMOS

: Justica Publica
REU(RE) : LUIS CESAR BORGES DE LIMA
ADVOGADO : RODRIGO GOMES CASANOVA GARZON
REU(RE) : SAULO VIEIRA GUIMARAES
ADVOGADO : LAILA MARIA ATUI

: JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO
No. ORIG. : 00004191520074036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. DECRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA (RETROATIVA) AOS RÉUS. ART. 107, IV, DO CP.
- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 619 do Código de Processo Penal, não devem
ser acolhidos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra,
efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu
apropriadamente sua função.
- Ora, não se vislumbra ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada no v. acórdão que deixou de reconhecer a
ocorrência de prescrição retroativa quando sequer havia se operado o trânsito em julgado para a acusação. Com efeito, a possibilidade de
o Ministério Público Federal interpor novo recurso pleiteando a exasperação da pena poderia, eventualmente, alterar o prazo prescricional
a ser considerado, de modo que, para que a prescrição efetivamente se regulasse pela pena aplicada, seria indispensável que já tivesse
havido trânsito em julgado para a acusação (inteligência do art. 110, parágrafo 1º, do Código Penal, com redação anterior às
alterações introduzidas pela Lei n.º 12.234/2010), situação que, no momento em que o v. acórdão foi proferido, não se verificava.
- De qualquer sorte, considerando que, no presente momento, já se operou o trânsito em julgado para a acusação, uma vez que o
Ministério Público Federal não interpôs qualquer recurso e se manifestou no sentido de reconhecer a extinção da punibilidade do acusado,
em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, cumpre-nos aqui analisar eventual ocorrência de prescrição da pretensão punitiva,
mais precisamente, a eventual ocorrência de prescrição retroativa, que pressupõe o trânsito em julgado para a acusação e é tida como
aquela contada "para trás", entre a consumação do delito e o recebimento da denúncia e entre este e a publicação da sentença
condenatória, sendo que, após o advento da Lei n.º 12.234/2010, a qual, por sua vez, somente se aplica a fatos ocorridos a partir de sua
vigência, não se há mais de falar em prescrição retroativa relacionada ao lapso entre a consumação do delito e o recebimento da denúncia
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ou queixa.
- Nos termos do art. 110, parágrafo 1º, do CP, em já tendo havido trânsito em julgado para a acusação, o prazo prescricional a ser
considerado regula-se pela pena concretamente aplicada que, in casu, foi a de 02 (dois) anos de reclusão, de modo que importa
verificarmos se, entre os marcos interruptivos legalmente previstos, transcorreu lapso superior a 4 (quatro) anos (inteligência do art. 109, V,
do CP).
- No caso concreto, o fato imputado aos acusados remonta em dezembro de 2003, data em que teriam inseridos dados falsos em sistema
de informações, cabendo salientar que a denúncia foi recebida em 18.02.2010, ao passo que a r. sentença foi publicada em 03.03.2015,
não há dúvidas a respeito de ter transcorrido o prazo prescricional de mais de 4 (quatro) anos entre esses marcos, de modo que deve ser
declarada, de ofício, a extinção da punibilidade dos réus.
- Embargos de Declaração opostos pela defesa de SAULO VIEIRA GUIMARÃES E POR LUIS CESAR BORGES DE LIMA
conhecidos e rejeitados. Declaração, de ofício, da extinção da punibilidade dos acusados LUIS CESAR BORGES DE LIMA e
SAULO VIEIRA GUIMARÃES pela ocorrência de prescrição da pretensão punitiva (retroativa).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR SAULO
VIEIRA GUIMARÃES E POR LUIS CESAR BORGES DE LIMA E, DE OFÍCIO, DECLARAR EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE LUIS CESAR BORGES DE LIMA E DE SAULO VIEIRA GUIMARÃES, com fundamento no artigo 107,
inciso IV, 1ª parte, c.c. art. 109, inciso V, art. 110, § 1º, todos do Código Penal, e artigo 61 do Código de Processo Penal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006506-67.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.006506-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FRANS REINALDO POLANCO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : FRANS REINALDO POLANCO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00065066720094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 33 C.C. O ART. 40, INCISO I, AMBOS DA LEI N. 11.343/2006.
PRELIMINARES AFASTADAS. MÉRITO. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E
ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO SUFICIENTEMENTE COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE
RECONDUZIDA AO MÍNIMO LEGAL. PEQUENA QUANTIDADE DE ENTORPECENTE. CONFISSÃO NÃO
RECONHECIDA. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO MANTIDA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 33,
PARÁGRAFO 4º, DA LEI 11.343/2006. DIMINUIÇÃO EM 1/6 (UM SEXTO). REGIME INICIAL SEMIABERTO FIXADO.
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DA PENA. SENTENÇA REFORMADA.
- Preliminar. Competência da Justiça Federal. O conjunto probatório desvela a transnacionalidade do delito. Com efeito, foi aprendido em
poder do Recorrente um Cartão de Entrada no Brasil emitido pela Polícia Federal, evidenciando-se que ele ingressara no País pela fronteira
seca com a Bolívia. Além disso, os policiais militares rodoviários responsáveis pelo encontro da droga em poder do réu, inquiridos em juízo,
sob o crivo do contraditório, afirmaram que ele esclareceu, na ocasião da prisão em flagrante, ter adquirido a droga em Puerto Suares, na
Bolívia, e iria transportá-la até Uberlândia/MG, evidenciando-se a internacionalidade de sua conduta. Não fosse o suficiente, o próprio réu
revelou o itinerário percorrido para a consecução da atividade delituosa, relatando, perante a i. Autoridade Policial, que recebeu a mala em
Puerto Soares, na Bolívia, de uma pessoa cuja qualificação ignora, para transportá-la até a Cidade de Uberlândia/MG.
- Preliminar. Alegação de ausência de análise da tese defensiva (erro de tipo). Não cabimento. O aresto objurgado apreciou os pontos
relevantes da controvérsia explicitando, com clareza, objetividade e coerência, as razões do julgamento. A decisão se acha motivada e
enfrentou os argumentos, deduzidos pelo Recorrente nas alegações finais que, em seu entendimento, seriam capazes de infirmar a
condenação. Assinale-se também que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos
fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para
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fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu (STJ: AgInt nos EDcl no REsp 1.610.756/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda
Turma, j. 02/10/2018).
- Preliminar. Alegação de nulidade da sentença pela ausência de intimação do réu para a audiência de instrução e julgamento. Não
cabimento. Compulsando os autos, verifica-se que o Poder Judiciário adotou todas as providências para efetuar-se a intimação do
Recorrente para a aludida solenidade. No mais, verifica-se que o acusado foi regularmente citado do teor do processo-crime instaurado e
apresentou resposta à acusação. Deste modo, tinha ele ciência do processo judicial que tramitava em seu desfavor e da obrigação legal de
informar eventual alteração em seu endereço residencial.
- Mérito. A materialidade delitiva restou amplamente comprovada por meio do laudo de exame pericial químico-toxicológico e pelos
demais documentos apreendidos em poder do Recorrente.
- A autoria e o elemento subjetivo do tipo (dolo direto) restaram devidamente demonstrados, uma vez que a prova testemunhal e o laudo
pericial produzido, corroborados pelo flagrante delito, endossam os fatos descritos na r. exordial incoativa. O réu é pessoa com grau de
estudo (terceiro grau incompleto) suficiente para saber que a grande quantia financeira envolvida no transporte da bagagem, o forte odor
dela exalado e as condições da viagem são circunstâncias que indicam o transporte de drogas.
- Dosimetria da pena. Primeira fase. Considerando os patamares utilizados por esta C. 11ª Turma, o aumento aplicado pela sentença
objurgada em razão da quantidade de droga apreendida (pouco mais de um quilo de Cocaína) mostra-se inadequado, razão pela qual, a
pena deve permanecer no patamar mínimo legal.
- Segunda fase. A confissão, a despeito de ser voluntária ou espontânea, deve ser concedida ao réu quando for utilizada para a formação
do convencimento do julgador na sentença (Súmula 500, do STJ). No caso concreto, entretanto, o Apelante, em momento, algum
confessou a internacionalização da droga no país, limitando-se a dizer que recebeu uma mala de um desconhecido, sem ter ciência acerca
de seu conteúdo. Portanto, a assertiva do réu não foi, em momento algum, utilizada para a formação do convencimento do julgador, e, bem
por isso, não deve ser reconhecida como benefício apto a reduzir a reprimenda.
- Terceira fase. Aumento da pena pela transnacionalidade (art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006). Apreensão de Cartão de Entrada no
Brasil emitido pela Polícia Federal, evidenciando-se que o Recorrente ingressou pela fronteira seca com a Bolívia. Não fosse o suficiente, o
próprio réu admite, em seu interrogatório judicial, que trouxe a mala daquele país e que deveria entregá-la em Minas Gerais. Mantida a
fração de 1/6 (um sexto).
- A sentença deve ser reformada, entretanto, para aplicar-se o benefício do art. 33, § 4º, da Lei Federal nº 11.343/2006. Primeiramente, há
de se ressaltar que os fins econômicos do transporte de droga demonstram a existência de uma atividade ou de uma organização criminosa
necessariamente subjacente. Diferente seria a hipótese daquele que transporta drogas para entregar a terceiros, por questões divorciadas de
qualquer sentido econômico, situação que, de plano, ensejaria a aplicação da causa de diminuição em questão. No caso em tela, é fato que
o Apelante aderiu de modo eventual às atividades da organização criminosa com o objetivo de efetivar o crime de tráfico de drogas que
estava em curso quando de sua prisão em flagrante, mesmo que se considere que sua participação estava adstrita ao transporte da
substância entorpecente. A discussão concentra-se, então, se existem elementos que indiquem seu pertencimento à organização criminosa,
ou seja, diferenciar se tal adesão se deu de maneira absolutamente pontual e específica, ou, se ao contrário, denota-se participação com
vínculo mínimo de estabilidade, conhecimento a respeito da organização e pertencimento ao grupo criminoso. O fato de ter aceitado prestar
um serviço à organização criminosa, in casu, o transporte da droga, não significa, por si só, que o transportador seja um membro desta
organização e, no caso concreto, não existem provas ou quaisquer indícios de efetivo pertencimento à organização criminosa. Note-se que
foi apreendido pouco mais de um quilo de Cocaína com o ora Apelante, logo após ingressar no País pela fronteira com a Bolívia, o qual
revelou que havia sido contratado por um desconhecido para fazer o transporte da mala por US$ 700,00 (setecentos dólares americanos).
Tais circunstâncias, evidenciadas pelo modus operandi utilizado, indicam que se está diante da chamada "mula", pessoa contratada de
maneira pontual com o objetivo único de efetuar o transporte de entorpecentes. Estas pessoas, via de regra, não possuem a propriedade da
droga nem auferem lucro direto com a sua venda, não tendo maior adesão ou conhecimento profundo sobre as atividades da organização
criminosa subjacente, limitando-se a transportar drogas a um determinado destino. Não existem dados, tampouco, de realização de outras
viagens internacionais em nome do réu, o que também indica que sua atuação como "mula" ocorreu de forma esporádica e eventual,
diferenciando-se do traficante profissional que se utiliza do transporte reiterado de drogas como meio de vida. Em vista desses
fundamentos, entendo cabível, no caso concreto, a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006.
- Regime inicial. Para determinação do regime inicial, deve-se observar o artigo 33, parágrafos 2º e 3º, do Código Penal, e o artigo 59 do
mesmo Codex, de forma que a fixação do regime inicial adeque-se às circunstâncias do caso concreto. Ressalte-se que, especificamente
quanto ao delito de tráfico ilícito de drogas, também se considerará a natureza e quantidade de entorpecentes como fundamentação idônea
para a fixação do regime inicial para cumprimento de pena, nos termos do artigo 42 da Lei 11.343/2006. In casu, tem-se que a pena
privativa de liberdade foi fixada em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e, sendo o réu primário, ensejaria, via de
regra, a fixação no regime inicial SEMIABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea b, do Código Penal. Analisando as circunstâncias
previstas no art. 59 do Código Penal e art. 42 da Lei 11.343/2006, verifica-se que, no caso concreto, especificamente para fins de fixação
de regime, não são negativas as condições pessoais do acusado, as circunstâncias e consequências do crime, tampouco a natureza e
quantidade de droga apreendidas (pouco mais de um quilo de cocaína) são anormais à espécie delitiva. Diante disso, não existem razões
para que seja aplicado regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso que a regra legal geral, qual seja, regime inicial SEMIABERTO.
- Ausentes os requisitos previstos no artigo 44 e incisos do Código Penal, impossível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos.
- Execução provisória da pena. Exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos
interpostos perante as Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como
comunicação ao juízo de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório
exarado em sede de Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido
expedida guia provisória de execução, tornam-se desnecessárias tais providências. Prejudicada, portanto, a questão relativa ao direito de
recorrer em liberdade.
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- Sentença reformada, em parte. Desprovida a Apelação do Ministério Público Federal. Provida, em parte, a Apelação do réu, para reduzir
a pena-base referente ao delito de tráfico transnacional de drogas e aplicar a causa especial de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei
Federal nº 11.343/2006, fixando-se a pena em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser inicialmente cumprida
no regime SEMIABERTO, e no pagamento de 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo vigente à época dos fatos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal e DAR PARCIAL PROVIMENTO à
Apelação de FRANS REINALDO POLANCO para reformar, em parte, a sentença penal condenatória, reduzir a pena-base referente ao
delito de tráfico transnacional de drogas e aplicar a causa especial de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei Federal nº 11.343/2006,
fixando-se a pena definitiva em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser inicialmente cumprida no regime
SEMIABERTO, e no pagamento de 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário
mínimo vigente à época dos fatos, confirmada, no mais, a r. sentença penal condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009004-66.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009004-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : AUGUSTO DA COSTA SANTOS
ADVOGADO : SP211603 FABIO ROBERTO MORETI DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00090046620104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. ART. 304 DO CÓDIGO PENAL C.C. O ART. 297 DO CÓDIGO PENAL.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PARCIALMENTE ALTERADA.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
- A materialidade delitiva restou comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos. A prova testemunhal demonstrou que o réu
utilizou documentos falsos para a abertura de conta bancária. Confrontação entre os documentos contrafeitos e originais. Prova pericial não
é imprescindível para a configuração da materialidade delitiva, nos crimes em que deixam vestígios, quando a falsidade documental puder
ser averiguada por outros meios de provas constantes da instrução criminal, inclusive pela prova testemunhal. Inteligência dos artigos 158 e
167, ambos do Código de Processo Penal. Precedentes.
- A ausência dos documentos falsos usados para a abertura da conta corrente, ou ainda, a inexistência de prova pericial das cópias simples
carreadas ao feito, não tem o condão de infirmar o convencimento do magistrado no sentido da existência do crime. Isto porque no delito
de uso de documento falso a necessidade da prova pericial pode ser afastada quando o acervo probatório evidenciar-se hábil a demonstrar
a existência da prática delitiva.
- Autoria delitiva comprovada pela prova oral produzida nos autos, a qual evidencia o envolvimento direto do réu com os fatos a ele
irrogados consubstanciado no uso de documento público falsificado.
- Dolo configurado. A intenção do increpado em se utilizar de documento falso extrai-se das circunstâncias do crime. O fato de receber o
cartão do banco em sua residência com nome falso e, devido ao seu bloqueio retornar à agência para questionar o ocorrido, bem como por
tentar fugir do recinto, como apontado pelas testemunhas em juízo, ao perceber a descoberta da fraude, para evitar sua prisão em flagrante,
configura a presença do elemento subjetivo do tipo no presente caso. Também evidencia o elemento subjetivo consubstanciado no dolo, o
fato de ter sido encontrado em um canto da agência por um funcionário da limpeza documento falsificado em nome de João Augusto Costa
Santos (RG), conquanto não tenha sido entregue à autoridade policial.
- Dosimetria da pena parcialmente alterada. Pena-base majorada pelo juízo a quo em razão dos maus antecedentes. Os maus antecedentes
apontados devem ser considerados para a majoração da pena-base, por caracterizarem circunstâncias negativas de acordo com o artigo 59
do Código Penal. No entanto, diante de apenas uma circunstância sopesada de forma negativa deve ser reduzido o patamar fixado,
considerando que o increpado postulou a sua absolvição. Parcial provimento da Apelação da defesa neste ponto.
- Na segunda fase da dosimetria, mantida a agravante da reincidência (artigo 61, I, do Código Penal).
- Na terceira fase dosimétrica, ausentes causas de aumento ou de diminuição da pena.
- Pena de multa deveria ser fixada de forma proporcional com a pena privativa de liberdade. No entanto, diante da ausência de recurso da
acusação, mantida a pena de multa tal como fixada na r. sentença, sob a possibilidade de ocorrer a reformatio in pejus.
- Valor do dia multa fixado no mínimo legal.
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- O réu deverá cumprir a pena privativa de liberdade em regime ABERTO (art. 33, § 2º, do Código Penal).
- Ausência de requisitos para a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos (incisos II e III do art. 44 do Código
Penal).
- Acerca da possibilidade de execução provisória da pena, deve prevalecer o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal
que, ao reinterpretar o princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF) e o disposto no art. 283 do CPP, nos autos do Habeas
Corpus nº. 126.292/SP e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº. 43 e nº. 44 pronunciou-se no sentido de que não há óbice ao
início do cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, desde que esgotados os recursos cabíveis perante as instâncias ordinárias.
Assim, exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as
Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como comunicação ao juízo de
origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede de
Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia provisória
de execução, tornam-se desnecessárias tais providências.
- Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU AUGUSTO DA COSTA SANTOS,
para que a pena se torne definitiva em 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão em regime inicial ABERTO,
além de 15 (quinze) dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data do fato e determinar a expedição
de carta de sentença, bem como comunicação ao Juízo de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por
meio de acórdão condenatório exarado em sede apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005637-48.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.005637-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : JOAB FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00056374820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
- Os embargos de declaração são cabíveis quando demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 619 do Código de Processo
Penal, e no presente caso, com efeito, há omissão no acórdão embargado.
- Acerca da possibilidade de execução provisória da pena, deve prevalecer o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal
que, ao reinterpretar o princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF) e o disposto no art. 283 do CPP, nos autos do Habeas
Corpus nº. 126.292/SP e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº. 43 e nº. 44, pronunciou-se no sentido de que não há óbice
ao início do cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, desde que esgotados os recursos cabíveis perante as instâncias ordinárias.
Destaque-se que o referido entendimento tem aplicação, inclusive, em sede de imposição de penas restritivas de direito conforme já teve
oportunidade de decidir o C. Supremo Tribunal Federal (RE 1125909 AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado
em 29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018 e RE 1129642 AgR, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 26/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 05-09-2018 PUBLIC 06-09-2018). Assim, exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte,
mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso
Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como comunicação ao juízo de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a
execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede de Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese
em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia provisória de execução, tornam-se desnecessárias tais
providências.
- Embargos de declaração acolhidos para suprir as omissões apontadas.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS pelo Ministério
Público Federal para suprir as omissões apontadas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008735-56.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.008735-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ALEXANDRE BARUZZO
ADVOGADO : PR029174 MARCELO COUTO DE CRISTO e outro(a)
No. ORIG. : 00087355620124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TRIBUTOS DEVIDOS. EXCLUSÃO DO
PIS E COFINS. CONTUMÁCIA DELITIVA INOCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.
- Princípio da insignificância. Surge como instrumento de interpretação restritiva do tipo penal, no sentido de excluir ou afastar a própria
tipicidade penal nos delitos de violação mínima e assegurar que a intervenção penal somente ocorra nos casos de lesão de certa gravidade.
O quantum fixado pela Fazenda Nacional para fins de arquivamento das execuções fiscais vem sendo o parâmetro para fins de aplicação
do princípio da insignificância, ante o argumento de que se a conduta é considerada irrelevante na seara administrativa, deve de igual modo,
ser tida na seara penal. Sob esta ótica, o valor a ser considerado deve ser o aferido no momento da constituição definitiva do crédito
tributário, excluído os juros e multa aplicados ao valor do tributo sonegado já no momento da inscrição do crédito em dívida ativa. Antes o
valor era de R$ 10.000,00, com fundamento no artigo 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com a redação dada pela Lei nº 11.033, de
21.12.2004, e no artigo 14 da Lei nº 11.941, de 27.05.2009.Com o advento da edição das Portarias nºs 75 e 130, ambas do Ministério
da Fazenda, a 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça revisou a tese fixada no paradigma mencionado (REsp nº 1.112.748/TO), a fim de
adequá-la ao entendimento externado pela Suprema Corte, no sentido de considerar o parâmetro estabelecido nestes atos infralegais, que
estabeleceram o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), como limite da aplicação do princípio da insignificância aos crimes tributários
federais e de descaminho.
- Exclusão do PIS e COFINS. A conduta delitiva prevista no artigo 334, caput, do Código Penal, refere-se a ilusão de pagamento de
direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria. No caso do crime de descaminho, pune-se a
sonegação do imposto devido pela entrada clandestina da mercadoria de procedência estrangeira, não sendo admitida qualquer
interpretação extensiva em desfavor do réu. Considerando que o PIS e COFINS são espécies de contribuição e não impostos (que no
caso seria apenas o II e IPI) devem ser excluídos do cálculo efetuado para incidência do princípio da insignificância. No mais, citadas
contribuições não incidem sobre bens estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento.
- Contumácia delitiva. Na hipótese de conduta praticada em contexto de habitualidade delitiva, visualiza-se obstinação deliberada de
oposição à convivência de acordo com as normas jurídicas. A contumácia criminosa, a escolha do meio de vida criminoso, não pode
importar em inexpressividade da lesão jurídica, nem em mínima ofensividade da conduta, ou mesmo ausência de periculosidade social e
tampouco reduzido grau de reprovabilidade, mas exatamente o seu oposto, inviabilizando a aplicação do princípio em tela, o qual se
restringe a condutas despidas de ofensividade mínima. Em relação aos crimes tributários federais e descaminho, não basta que os valores
iludidos no caso concreto sejam inferiores ao paradigma de R$ 20.000,00, para que determinada conduta seja reputada inofensiva. A lesão
constante do Fisco por meio de comedidos delitos adquire vulto pelo desvalor da própria ação global do agente, observável pelo conjunto
da obra criminosa. Portanto, a habitualidade delitiva constitui fator idôneo ao afastamento do princípio da insignificância, ainda que a
conduta criminosa não supere o referencial de R$ 20.000,00 em matéria de crimes tributários federais e descaminho.
- In casu, apesar de constar condenação em face do acusado nos autos do processo n. 0003048-35.2011.4.03.6119, pelo delito de
descaminho, o crime apurado nos citados autos ocorreu em 04.04.2011, posteriormente aos fatos apurados nos presentes autos, que
ocorreu na data de 12.12.2010, não se prestando para configurar a contumácia delitiva, a fim de afastar a incidência do princípio da
insignificância. Considerando que o montante de imposto sonegado no descaminho em questão é de R$ 17.337,42 (dezessete mil, trezentos
e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos), deve ser mantida a sentença absolutória.
- Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação do Ministério Público Federal, mantendo a absolvição de
ALEXANDRE BARUZZO do delito previsto no artigo 334, caput e §3º, do Código Penal (redação anterior à Lei n. 13.008/2014), pela
aplicação do princípio da insignificância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011725-28.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.011725-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : BENEDITO CARLOS SILVEIRA
ADVOGADO : BENEDITO CARLOS SILVEIRA
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00117252820134036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO
RETROATIVA. RECURSO PREJUDICADO.
01. Ao embargante assiste razão no tocante à ocorrência de prescrição retroativa, a fulminar a pretensão punitiva estatal, razão pela qual
resta prejudicada a apreciação dos Embargos de Declaração.
02. A prescrição é instituto jurídico que impede, após certo lapso de tempo, o exercício da pretensão punitiva ou da pretensão executória
do Estado, sendo que a extinção da punibilidade pela ocorrência de prescrição pode ser reconhecida a qualquer tempo e em qualquer grau
de jurisdição, inclusive de ofício (art. 61 do Código de Processo Penal).
03. Com o trânsito em julgado para a acusação, a impossibilitar a exasperação das pena imposta réus, viabiliza-se a análise do
reconhecimento da prescrição retroativa, ora pleiteado, nos termos do art. 110, § 1º, do Código Penal (redação anterior à Lei n.º
12.234/2010).
04. Desta sorte, o prazo prescricional a ser considerado regula-se pela pena privativa de liberdade concretamente aplicada, de 02 (dois)
anos de reclusão, sendo que o art. 109, inc. V, do Código Penal, estabelece que as penas que não excedam a 02 (dois) anos prescrevem
em apenas 04 (quatro) anos.
05. Em se tratando de imputação da prática de estelionato previdenciário por parte do beneficiário dos valores dispendidos pela
previdência social, o marco inicial da fluência do prazo prescricional guarda correspondência com o momento consumativo da infração, que
é considerada crime permanente pela jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, cessando a execução da conduta típica somente com
a interrupção do pagamento do benefício indevido pelo INSS, que no caso vem a ser 15.12.2006, data a partir da qual, portanto, inicia-se
a contagem do prazo para o Estado promover a persecução penal.
06. Aplicando tais diretrizes ao caso concreto, encontra-se extinta a pretensão punitiva concernente à pena imposta ao acusado, a teor dos
arts. 107, IV, e 109, V, ambos do Código Penal, ante o lapso temporal superior a 06 anos transcorrido entre a data do fato (15.12.2006)
e a data do recebimento da denúncia (12.09.2013).
07. Embargos de Declaração prejudicados. Punibilidade extinta, pelo reconhecimento, de ofício, da prescrição retroativa da pretensão
punitiva estatal.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os Embargos de Declaração e reconhecer, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva
e extinguir a punibilidade de BENEDITO CARLOS SILVEIRA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005041-84.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.005041-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : RODOLFO DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : SP251103 ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA
No. ORIG. : 00050418420134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ANTERIOR). CONTRABANDO. CIGARROS.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. DOLO. DOSIMETRIA DA
PENA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
- Princípio da Insignificância. Inaplicabilidade. Vale esclarecer que a importação de cigarros não é prática proibida, no entanto, somente
será possível após a devida autorização do órgão competente. Caso tenha sido levada a efeito sem ela, o fato importará no crime de
contrabando (GRECO, Rogério. Código Penal Comentado. 11ª edição. Rio de Janeiro, 2017, p. 1176). As Cortes Superiores firmaram
posição no sentido de que a introdução clandestina de cigarros, ou seja, desacompanhados da respectiva documentação comprobatória de
sua regular entrada no território nacional, configura crime de contrabando, e não descaminho Com efeito, a introdução irregular de cigarros
de origem estrangeira no mercado interno, tem o condão de gerar malefícios conhecidos à saúde, ostentando um elevado potencial de
disseminação no comércio popular, apto a atingir um número indeterminado de consumidores, em sua grande maioria de baixa renda e sem
acesso à informação a respeito da origem e prejudicialidade da mercadoria que consomem. O bem jurídico tutelado é a Administração
Pública, nos seus interesses regulamentares que transcendem a mera tutela do aspecto patrimonial, bem como a saúde pública, de forma
que o valor do tributo sonegado não pode ser empregado como referencial para aplicação do princípio da insignificância, pois a questão
relativa à evasão tributária é secundária e, portanto, o delito de contrabando de cigarros mostra-se incompatível com os pressupostos do
princípio da insignificância.
- Materialidade delitiva. Comprovada através do Boletim de ocorrência lavrado em 16.11.2011, que relata a apreensão de um veículo GM
Kadett, placas CEK-5739 e 997 pacotes de cigarros da marca EIGHT; Representação Fiscal para Fins Penais, destacando que a
mercadoria apreendida foi calculada no valor de R$ 10.667,90, sendo R$ 5.333,95 de impostos iludidos e Termo de Retenção de
Mercadorias Estrangeiras, na quantidade de 9.970 maços de cigarros. Por fim, Laudo de Perícia Criminal Federal no veículo apreendido
relata que foi constatado que o veículo encontra-se sem o banco do passageiro e sem o assento do banco traseiro, o que confere
maior capacidade de carga ao veículo examinado em relação a um veículo de mesma marca e modelo em estado original.
- Autoria. O conjunto probatório é suficiente para comprovar a prática do delito imputado ao réu, destacando-se que os policiais, quando
da apreensão do veículo com os documentos do acusado, o reconheceram como sendo o motorista que transportava os cigarros, citando-
se, ainda, o reconhecimento pessoal do réu pelo policial militar rodoviário José Reis da Rocha. Conforme relatado pelos policiais, a primeira
abordagem policial foi feita durante a luz do dia (por volta das 17:00 horas), garantindo a visualização do acusado e da mercadoria
transportada no veículo. A versão apresentada pelo acusado não goza de credibilidade. De certo que a adequação do carro para melhor
transporte dos cigarros, da maneira como realizada, demanda um lapso de tempo, o que não poderia ter ocorrido entre o horário em que o
réu alega ter sido alvo de roubo do veículo e o período em que os policias avistaram o veículo, pela primeira vez, já sem os bancos e com
as mercadorias em seu interior. Ressalta-se, ainda, que inicialmente a esposa do acusado dirigiu-se a delegacia relatando que o veículo havia
sido furtado, em frente à residência do casal. Posteriormente, somente após ter decorrido algumas horas do momento em que alega ter
retornado para casa, o réu dirigiu-se à delegacia, fazendo-se acompanhar por advogado, para registrar o ocorrido.
- Dosimetria da pena. 1ª Fase - A culpabilidade é normal à espécie, não tendo o condão de exasperar a pena-base. Quanto aos
antecedentes criminais, da extensa ficha de antecedentes criminais imputados ao réu, consta decisão condenatória nos autos do processo n.º
290/2001, que tramitou na Comarca de Guaíra/SP, com trânsito em julgado em 10.04.2007; no processo n.º 119/2001, que tramitou na
Vara Distrital de Ipuã/SP, com trânsito em julgado em 20.03.2007, ambos pela prática do delito previsto no artigo 10, da Lei n. 9437/1997
(porte de arma), bem como nos autos do processo n.º 48/2007 (anteriormente 267/2001), tramite na Comarca de Guaíra/SP, com trânsito
em julgado na data de 20.09.2006, condenando-o pelo crime capitulado no artigo 340 do Código Penal. Quanto à personalidade e
conduta social do réu, deixo de valorá-las negativamente, pois ausentes elementos para sua aferição. O motivo do crime é inerente à
espécie, (ressalvando, contudo, meu entendimento pessoal em sentido contrário) porquanto a jurisprudência firmou posicionamento no
sentido de que não se deve valorar negativamente o lucro fácil para exasperar a pena nos casos de contrabando e descaminho. No que
tange às consequências do crime e comportamento da vítima deixo de valorá-las negativamente, pois são normais à espécie. Considerando
a quantidade de cigarros contrabandeados apreendidos, a circunstância do crime deve ser valorada negativamente. Pena-base fixada em 01
(um) ano e 05 (cinco) meses de reclusão 2ª Fase - Configurada a agravante da reincidência (artigo 61, inciso I, do Código Penal) a pena
deve ser majorada em 1/6. Ausentes circunstâncias atenuantes. Redimensiono a pena para 01 (um), 07 (sete) meses e 25 (vinte e cinco)
dias de reclusão. 3ª Fase - Inexistentes causas de aumento ou diminuição da pena. Pena definitiva fixada em 01 (um), 07 (sete) meses e 25
(vinte e cinco) dias de reclusão.
- Regime inicial de cumprimento da pena. A reincidência autoriza que seja fixado um regime mais gravoso de cumprimento da pena do que
aquele previsto em razão da quantidade da pena aplicada (Súmula n.º 269 do STJ e artigo 33, §2º, do Código Penal). No caso concreto, a
pena cominada ao réu é inferior a 04 (quatro) anos, contudo, o réu é reincidente em crime doloso e existem circunstâncias judiciais que lhe
foram consideradas desfavoráveis, o que implica no agravamento do regime inicial da pena, devendo a pena ser cumprida em regime
SEMIABERTO.
- Penas restritivas de direito. Nos termos do artigo 44, §3º, do Código Penal, considerando as medidas socialmente recomendáveis, bem
como não configurada a reincidência pela prática do mesmo delito, a pena imputada ao réu deve ser substituída por duas penas restritivas
de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na forma a ser estabelecida pelo Juízo da
Execução, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade e, prestação pecuniária na quantia de 01 (um) salário mínimo, ao tempo do
pagamento, a ser destinada à entidade beneficente.
- Apelação do Ministério Público Federal a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à Apelação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para condenar
RODOLFO DE OLIVEIRA SOUZA pela prática do delito previsto no artigo 334 do Código Penal (redação anterior à Lei n.º
13.008/2014), à pena de 01 (um), 07 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão (substituída por duas penas restritivas de
direito), em regime inicial SEMIABERTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008773-49.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.008773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : RAFAEL RODRIGUES MORENO
ADVOGADO : SP292738 ELAINE EMILIA BRANDÃO RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00087734920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 33 C.C. O ART. 40, INCISO I, AMBOS DA LEI N. 11.343/2006. MÉRITO.
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO
SUFICIENTEMENTE COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE RECONDUZIDA AO MÍNIMO LEGAL.
QUANTIDADE DE ENTORPECENTE QUE AUTORIZA A FIXAÇÃO DO ESCARMENTO NO PATAMAR MÍNIMO.
TERCEIRA FASE. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 33,
PARÁGRAFO 4º, DA LEI 11.343/2006. MANUTENÇÃO. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
CORPORAL POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. DETRAÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. SENTENÇA
REFORMADA.
- Mérito. A autoria e o elemento subjetivo do tipo (dolo direto), relacionados ao tráfico de drogas especialmente majorado pela
transnacionalidade, restaram devidamente demonstrados, uma vez que a prova testemunhal, corroborada pelos laudos de exames periciais e
pelas circunstâncias da prisão em flagrante endossam os fatos descritos na r. exordial-incoativa.
- Com efeito, os testigos claros, harmônicos e coerentes dos policiais civis demonstram a autoria e culpabilidade relacionadas ao Apelante,
especialmente quando esclarecem a investigação prévia sobre a distribuição de drogas efetuada pelo veículo Polo, de cor prata, pertencente
ao Apelante. Além disso, a apreensão das substâncias psicoativas em poder do réu, somada à confissão perante a i. Autoridade Policial,
são provas seguras de sua responsabilidade criminal.
- Dosimetria da pena. Primeira fase. O Apelante foi preso em flagrante transportando a quantidade de 105,3g (cento e cinco gramas e três
decigramas) da droga denominada 4-Cloro-2,5-Dimetoxianfetamina, vulgarmente conhecida como DOC, que, embora se reconheça seu
potencial ofensivo, essa quantidade não justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal, nos termos do entendimento desta E. Turma
Julgadora.
-Segunda fase. O magistrado não considerou quaisquer atenuantes ou agravantes a interferir na pena-base. Esclareça-se, nesse diapasão,
que não se aplica no caso concreto a confissão espontânea como atenuante genérica apta a reduzir a pena (art. 65, III, d, do CP). A uma,
porque o réu se redimiu da admissão inicial da culpa, dificultando a formação do convencimento do julgador. A duas, pois a pena neste v.
acórdão já foi fixada no patamar mínimo legal e a mencionada atenuante não pode reconduzir o escarmento para aquém do piso previsto no
preceito sancionador, nos termos da Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça.
- Terceira fase. A causa de aumento de pena pela transnacionalidade do delito (art. 40, inciso I, da Lei de Drogas) restou comprovada e
deve ser mantida. Conforme sobredito, as circunstâncias da prisão, especialmente considerando-se a investigação prévia, os testigos dos
policiais civis em juízo e a própria confissão extrajudicial do Recorrente confirmam que ele trouxe a droga da Holanda e pretendia revendê-
la no país em casas noturnas de São Bernardo do Campo/SP.
- A causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.434/2006, reconhecida pela sentença na fração de 1/2 (metade),
também deve ser mantida. Embora se tenha provado que o Recorrente adquiriu a droga no exterior e, aqui no país, pretendia revendê-la a
terceiros usuários em casas noturnas, dedicando-se, diretamente, às atividades criminosas relacionadas à narcotraficância, aferindo lucro
substancial e colocando à prova a concessão do benefício, não se pode afastar a aludida minorante reconhecida pela sentença, tampouco o
coeficiente adotado, à mingua de recurso de apelação do Ministério Público Federal.
- Pena definitiva. Em decorrência, torna-se definitiva a pena em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 291 (duzentos e noventa e
um) dias-multa.
- Regime inicial. Para a determinação do regime inicial, deve-se observar o artigo 33, parágrafos 2º e 3º, do Código Penal, e o artigo 59 do
mesmo Codex, de forma que a fixação do regime inicial adeque-se às circunstâncias do caso concreto. Ressalte-se que, especificamente
quanto ao delito de tráfico ilícito de drogas, também se considerará a natureza e quantidade de entorpecentes como fundamentação idônea
para a fixação do regime inicial para cumprimento de pena, nos termos do artigo 42 da Lei 11.343/2006. Precedentes.
- Analisando as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal e art. 42 da Lei 11.343/2006, verifica-se que, no caso concreto,
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especificamente para fins de regime, não são negativas as condições pessoais do acusado, as circunstâncias e consequências do crime,
tampouco a natureza e quantidade de droga apreendidas (pouco mais de cem gramas) são anormais à espécie delitiva. Diante disso, não
existem razões para que seja aplicado regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso que a regra legal geral, qual seja, regime inicial
ABERTO.
- Uma vez preenchidos os requisitos legais presentes no artigo 44, incisos I a III, do Código penal, substituo a pena privativa de liberdade
por 02 (duas) restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (art. 46 do CP), pelo
mesmo tempo de duração da pena privativa de liberdade, em organização, entidade ou associação a ser determinada pelo juízo da
execução penal, assim como pela prestação pecuniária equivalente a 03 (três) salários-mínimos (art. 45, parágrafos 1º e 2º do Código
penal), a ser destinada a entidade social, atendendo o art. 45, § 1º, do Código Penal, uma vez que a União é sempre vítima estanque de
todo e qualquer delito e o encaminhamento sistemático a ela faria com que as demais hipóteses do artigo mencionado jamais tivessem
aplicação.
- Detração. O réu permaneceu preso preventivamente desde a data dos fatos (14.11.2013) até a prolação da sentença (19.05.2014). Tal
período, de seis meses e cinco dias, deve ser utilizado na detração do tempo fixado para as penas restritivas de direito.
- Execução provisória da pena. Exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos
interpostos perante as Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como
comunicação ao juízo de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório
exarado em sede de Apelação. Destaque-se que o referido entendimento tem aplicação, inclusive, em sede de imposição de penas
restritivas de direito conforme já teve oportunidade de decidir o C. Supremo Tribunal Federal (RE 1125909 AgR, Rel. Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-
2018 e RE 1129642 AgR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 26/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 05-09-2018 PUBLIC 06-09-2018). Em havendo o trânsito em
julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia provisória de execução, tornam-se
desnecessárias tais providências. Prejudicada, portanto, a questão relativa ao direito de recorrer em liberdade.
- Sentença reformada, em parte. Provida, em parte, a Apelação da defesa para reformar, em parte, a sentença penal condenatória e reduzir
a pena-base referente ao delito de tráfico transnacional de drogas, fixando-se a pena definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de
reclusão, a ser inicialmente cumprida no regime ABERTO, e no pagamento de 291 (duzentos e noventa e um) dias-multa, fixados
estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, confirmada, no mais, a r. sentença penal condenatória.
Preenchidos os requisitos legais presentes no artigo 44, incisos I a III, do Código penal, substituo a pena privativa de liberdade por 02
(duas) restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (art. 46 do CP), pelo mesmo
tempo de duração da pena privativa de liberdade, observada a detração, em organização, entidade ou associação a ser determinada pelo
juízo da execução penal, assim como pela prestação pecuniária equivalente a 03 (três) salários-mínimos, a ser destinada a entidade social,
atendendo o art. 45, § 1º, do Código Penal, uma vez que a União é sempre vítima estanque de todo e qualquer delito e o encaminhamento
sistemático a ela faria com que as demais hipóteses do artigo mencionado jamais tivessem aplicação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da defesa para reformar, em parte, a sentença penal
condenatória e reduzir a pena-base referente ao delito de tráfico transnacional de drogas, fixando-se a pena definitiva em 02 (dois) anos e
11 (onze) meses de reclusão, a ser inicialmente cumprida no regime ABERTO, e no pagamento de 291 (duzentos e noventa e um)
dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, confirmada, no mais, a r. sentença penal
condenatória. Preenchidos os requisitos legais presentes no artigo 44, incisos I a III, do Código penal, substituo a pena privativa de
liberdade por 02 (duas) restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (art. 46 do CP),
pelo mesmo tempo de duração da pena privativa de liberdade, observada a detração, em organização, entidade ou associação a ser
determinada pelo juízo da execução penal, assim como pela prestação pecuniária equivalente a 03 (três) salários-mínimos, a ser destinada a
entidade social, atendendo o art. 45, § 1º, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000649-50.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.000649-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : MARCOS XAVIER MENDES
ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
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EXCLUIDO(A) : GUILHERME DA SILVA DOS SANTOS (desmembramento)
No. ORIG. : 00006495020134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS.
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. EMBARGOS ACOLHIDOS.
- Os embargos de declaração são cabíveis quando demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 619 do Código de Processo
Penal, e no presente caso, com efeito, há contradição no acórdão embargado.
- A pena restritiva de direitos na modalidade prestação pecuniária foi fixada no mínimo legal.
- Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição apontada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR MARCOS
XAVIER MENDES para suprir as contradições apontadas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000175-83.2015.4.03.6002/MS

2015.60.02.000175-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MAYCON GEDRO DE SOUZA GOES PAIN
ADVOGADO : WALBER RONDON RIBEIRO FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00001758320154036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334-A DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO. CIGARROS. DESCLASSIFICAÇÃO
INCABÍVEL. MATERIALIDADE DELITIVA E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. MAJORAÇÃO DA
PENA-BASE. QUANTIDADE DE CIGARROS. ATENUANTE DA CONFISSÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO.
- Vale esclarecer que a importação de cigarros não é prática proibida, no entanto, somente será possível após a devida autorização do
órgão competente. Caso tenha sido levada a efeito sem ela, o fato importará no crime de contrabando (GRECO, Rogério. Código Penal
Comentado. 11ª edição. Rio de Janeiro, 2017, p. 1176). As Cortes Superiores firmaram posição no sentido de que a introdução
clandestina de cigarros, ou seja, desacompanhados da respectiva documentação comprobatória de sua regular entrada no território
nacional, configura crime de contrabando, e não descaminho. Com efeito, a introdução irregular de cigarros de origem estrangeira no
mercado interno, tem o condão de gerar malefícios conhecidos à saúde, ostentando um elevado potencial de disseminação no comércio
popular, apto a atingir um número indeterminado de consumidores, em sua grande maioria de baixa renda e sem acesso à informação a
respeito da origem e prejudicialidade da mercadoria que consomem. O bem jurídico tutelado é a Administração Pública, nos seus interesses
regulamentares que transcendem a mera tutela do aspecto patrimonial, bem como a saúde pública, de forma que o valor do tributo
sonegado não pode ser empregado como referencial para aplicação do princípio da insignificância, pois a questão relativa à evasão
tributária é secundária. Portanto, no caso concreto, não há que se falar em desclassificação para o delito previsto no artigo 334 do Código
Penal (descaminho).
- Materialidade e autoria restaram devidamente comprovadas através do Auto de Prisão em Flagrante Delito, Termo de Apreensão de
7.330 pacotes de cigarros estrangeiros, Laudo de Perícia Criminal Federal - Merceologia, atestando a origem paraguaia da mercadoria
apreendida, da marca Point, de fabricação e/ou comercialização proibida em território nacional, bem como pelo depoimento das
testemunhas e confissão do réu. Configurada a prática do delito de contrabando, previsto no artigo 334-A, caput, do Código Penal,
através do conjunto probatório acima citado, estando claro o dolo na conduta do réu, caracterizada pela vontade livre e consciente da
internalização, em território nacional, de produto estrangeiro (cigarros), sem documentação legal.
- Dosimetria da pena. A defesa requer que a pena-base seja fixada no mínimo legal, desconsiderando a circunstância avaliada como
negativa devido à quantidade de cigarros apreendidas. De acordo com o posicionamento firmado nesta Turma julgadora, a quantidade
de cigarros contrabandeados apreendidos deve ser considerada como circunstância negativa a fim de majorar a pena-base aplicada.
Considerando a apreensão em poder do réu de 73.300 mil maços de cigarros de origem estrangeira, o aumento da pena-base seria de 10
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(dez) meses. Sem insurgência do órgão ministerial, contudo, mantenho a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses, nos termos fixados
em sentença. Com incidência da atenuante da confissão, corretamente fixada a pena definitiva em 02 (dois) anos e 01 (um) mês de
reclusão. Regime inicial ABERTO, nos termos do art. 33, §2º, "c", do Código Penal.
- Mantida a condenação do réu pela prática do delito previsto no artigo 334-A, caput, do Código Penal (com redação dada pela Lei n.
13.008/2014), à pena de 02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão, em regime inicial ABERTO, substituída por duas restritivas de direito,
consistentes em uma prestação de serviços à entidade pública, pelo período igual ao da condenação, descontando-se a pena já cumprida, e
prestação pecuniária no valor equivalente a 02 (dois) salários mínimos vigentes no momento do pagamento à entidade pública beneficente,
nos termos a serem definidos pelo juízo das execuções penais.
- Sem previsão para o delito em questão, a pena pecuniária de 10 (dez) dias-multa deve ser excluída da condenação imposta ao réu.
- Apelação da defesa a que se nega provimento e, de ofício, excluída pena de multa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação do réu MAYCON GEDRO DE SOUZA GOES PAIN e, de
ofício, afastar a condenação a pena pecuniária de 10 (dez) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002222-79.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.002222-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDEVALDO SILVA DIAS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP274622 GELDES RONAN GONÇALVES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00022227920154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. EXERCÍCIO CLANDESTINO DE ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÃO. ART. 183 DA LEI Nº 9.472/1997.
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO. VALIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL ORIUNDA DE AGENTES POLICIAIS QUE PRENDERAM
EM FLAGRANTE O ACUSADO. DELITO FORMAL E DE PERIGO ABSTRATO A DENOTAR A DESNECESSIDADE
DE PROVA TÉCNICA AFETA À POTENCIALIDADE LESIVA DO RÁDIO COMUNICADOR. PLEITO SUBSIDIÁRIO
DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FIGURA TÍPICA PREVISTA NO ART. 70 DA LEI Nº 4.117/1962. INVIABILIDADE
DIANTE DA DEMONSTRAÇÃO DE HABITUALIDADE NA CONDUTA. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA
ATENUANTE DA MENORIDADE. READEQUAÇÃO DA DOSIMETRIA PENAL.
- Nota-se dos autos a demonstração da materialidade delitiva afeta ao crime elencado no art. 183 da Lei nº 9.472/1997 (Desenvolver
clandestinamente atividades de telecomunicação) na justa medida em que apreendido um rádio comunicador cuja operação não era
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, cabendo destacar que referido rádio encontrava-se em perfeito estado
de funcionamento, sendo irrelevante, para fins de tipificação, a demonstração de que a frequência graduada no aparelho referir-se-ia (ou
não) à Polícia Militar (à míngua da imposição de elementar nesse sentido no tipo acima transcrito). O acusado foi preso em flagrante delito,
no dia 13 de julho de 2015, na posse/propriedade do rádio comunicador, donde se conclui, extreme de dúvidas, que a autoria delitiva
somente pode recair sobre a sua pessoa.
- Para além de não haver nos autos qualquer átimo de indício a não referendar a prova testemunhal (composta de policiais que levaram a
efeito a diligência de busca e apreensão), cumpre mencionar ser pacífico o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça acerca da
prestabilidade de tal meio probatório, notadamente quando ausente qualquer dúvida sobre a imparcialidade dos agentes, impondo à defesa
o ônus de comprovar qualquer ilegalidade (o que, aliás, não se verifica destes autos).
- Despicienda a demonstração de qualquer potencialidade lesiva do rádio comunicador tendo em vista ser assente na jurisprudência (C.
Superior Tribunal de Justiça e E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região) que o crime elencado no art. 183 da Lei nº 9.472/1997 mostra-
se formal e de perigo abstrato (tanto que inaplicável o princípio da insignificância na sua seara).
- Efetivamente comprovado nos autos que o acusado fazia uso do rádio, de maneira clandestina, por tempo juridicamente relevante, qual
seja, por aproximadamente 02 (dois) anos, de modo que escorreita a tipificação de sua conduta no crime delineado no art. 183 da Lei nº
9.472/1997 tendo como supedâneo o entendimento pretoriano (E. Supremo Tribunal Federal, C. Superior Tribunal de Justiça e E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região) no sentido de que este delito encontrar-se-ia perpetrado diante da comprovação da habitualidade do
exercício clandestino de atividade de telecomunicação ao passo que o previsto na Lei nº 4.117/1962, quando tal característica não ocorrer
no caso concreto.
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- Apesar de não devolvido ao conhecimento desta C. Corte questão afeta à dosimetria penal, mostra-se imperioso asseverar que o acusado
era menor de 21 (vinte e um) anos ao tempo do fato criminoso, o que tem o condão de atenuar sua reprimenda a teor do art. 65, I, do
Código Penal (São circunstâncias que sempre atenuam a pena: I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior
de 70 (setenta) anos, na data da sentença (...)), aspecto não levado em consideração em 1º grau de jurisdição. De rigor, portanto, a
correção da dosimetria de ofício.
- Negado provimento ao recurso de Apelação interposto pelo acusado EDEVALDO SILVA DIAS. Reconhecida, de ofício, a incidência
da atenuante da menoridade (procedendo-se, assim, com a adequação da dosimetria penal levada a efeito em 1º grau de jurisdição).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo acusado EDEVALDO SILVA
DIAS e RECONHECER, de ofício, a incidência da atenuante da menoridade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008230-60.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.008230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : VALDICARLOS AURORA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00082306020154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334-A, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.
13.008/2014). CONTRABANDO. CIGARROS. MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. CRIME PERMANENTE.
DESNECESSIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA.
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS.
- Nos termos do artigo 303 do CPP, nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito enquanto não cessar a
permanência. Especificamente quanto à Busca e Apreensão em crimes permanentes, decisão proferida no Recurso Extraordinário n.º
603.616, representativo da controvérsia, pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Gilmar Mendes, na data de 05.11.2015, em sede de
Repercussão Geral (tema 280), asseverou que a entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período
noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre
situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de nulidade dos
atos praticados. No caso concreto, a entrada forçada no imóvel (garagem) sem mandado judicial foi amparada em fundadas razões,
devidamente justificadas a posteriori, nos termos do entendimento firmado na citada Repercussão Geral, não havendo qualquer ilegalidade
no ato.
- Não há que se falar que o fato da mercadoria contrabandeada estar acondicionada na garagem e não exposta à venda não constitui crime,
pois o ato está claramente tipificado no artigo 334-A, §1º, inciso IV, do Código Penal, de forma que, afastada a fundamentação para
absolvição do acusado pela apreensão das mercadorias em desconformidade com a Constituição Federal.
- Materialidade delitiva. Comprovado através de Auto de Prisão em Flagrante; Boletim de Ocorrência; Auto de Exibição e Apreensão de
3.419 (três mil, quatrocentos e dezenove) maços de cigarros das marcas US (2450), Euro (449), San Marino (30), Vila Rica (410) e Eight
(80) de origem estrangeira (fls. 23/24) e Laudo Pericial do Instituto de Criminalística, atestando a origem paraguaia da mercadoria
apreendida.
- Autoria. O conjunto probatório é robusto para comprovar a prática do delito imputado ao réu. Os depoimentos dos policiais civis
prestados tanto em sede policial, quanto em juízo, são uníssonos, não havendo contradições que possam acarretar dúvidas quanto à ação
perpetrada, que culminou com a apreensão das mercadorias, ou nas alegações do réu de que teria sido forçado a confessar a prática do
delito. Destaca-se, ainda, que, em interrogatório policial, o réu relatou detalhes quanto à aquisição dos cigarros contrabandeados (bairro do
Brás, em São Paulo), bem como atestou o fornecimento da mercadoria à Luan Santana Silva e Jaime Silva de Lima, negando que fossem
seus empregados, tendo o instrumento sido lavrado e assinado na presença de advogado do acusado, não se comprovando as alegações de
que o procurador teria comparecido à delegacia após a lavratura do depoimento. Devidamente atestada a prática do delito previsto no
artigo 334-A, § 1º, inciso IV, do Código Penal, através do conjunto probatório acima citado, estando claro o dolo na conduta do réu,
caracterizada pela vontade livre e consciente da comercialização, em território nacional, de produto estrangeiro (cigarros), sem
documentação legal.
- Dosimetria da pena. 1ª Fase. Culpabilidade é normal à espécie, não tendo o condão de exasperar a pena-base. No que concerne aos
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maus antecedentes, as certidões de antecedentes criminais acostadas aos autos não apontam a existência de condenação criminal transitada
em julgado. Quanto à personalidade e conduta social do réu, deixo de valorá-las negativamente, pois ausentes elementos para sua aferição.
O motivo do crime é inerente à espécie, (ressalvando, contudo, meu entendimento pessoal em sentido contrário) porquanto a jurisprudência
firmou posicionamento no sentido de que não se deve valorar negativamente o lucro fácil para exasperar a pena-base nos casos de
contrabando e descaminho. No que tange às consequências do crime e comportamento da vítima deixo de valorá-las negativamente, pois
são normais à espécie. Considerando a quantidade de cigarros apreendidos com o réu, as circunstâncias do crime devem ser valoradas
negativamente. Pena-base fixada em 02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão. 2ª Fase - Ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes.
3ª Fase - sem causas de aumento ou diminuição. Pena definitiva fixada em 02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão. Regime inicial
ABERTO, nos termos do art. 33, §2º, "c", do Código Penal.
- Pena restritiva de direitos. Preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal, deve ser substituída a pena privativa de liberdade por
duas penas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na forma a ser estabelecida
pelo Juízo da Execução, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade e, prestação pecuniária na quantia de 01 (um) salário mínimo, ao
tempo do pagamento, a ser destinada à entidade beneficente.
- Execução provisória das penas restritivas de direito. Deve prevalecer o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao
reinterpretar o princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF) e o disposto no art. 283 do CPP, nos autos do Habeas Corpus
nº. 126.292/SP e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº. 43 e nº. 44, pronunciou-se no sentido de que não há óbice ao início
do cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, desde que esgotados os recursos cabíveis perante as instâncias ordinárias. Exauridos
os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as Cortes Superiores
(Recurso Extraordinário e Recurso Especial).
- Apelação do Ministério Público Federal a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à Apelação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para condenar
VALDICARLOS AURORA DE OLIVEIRA à pena de 02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão, pela prática do delito capitulado no
artigo 334-A, § 1º, inciso IV, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001047-55.2016.4.03.6005/MS

2016.60.05.001047-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : THIAGO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO : MS010521 CARLOS AUGUSTO THIAGO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : THIAGO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO : MS010521 CARLOS AUGUSTO THIAGO e outro(a)
No. ORIG. : 00010475520164036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
DIREITO PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 33 C.C. O ART. 40, INCISO I, AMBOS DA LEI N. 11.343/2006. MÉRITO.
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO
SUFICIENTEMENTE COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
GRANDE QUANTIDADE E VARIEDADE DE DROGAS. SEGUNDA FASE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. MANUTENÇÃO.
TERCEIRA FASE. CAUSAS DE AUMENTO DE PENA. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. MANUTENÇÃO. CRIME
PRATICADO EM TRANSPORTE PÚBLICO. NÃO RECONHECIMENTO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO
33, PARÁGRAFO 4º, DA LEI 11.343/2006. MANUTENÇÃO. FRAÇÃO DE 1/6. REGIME INICIAL SEMIABERTO. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DA PENA. SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
- Materialidade. Embora não haja recurso defensivo sobre a materialidade relacionada ao delito de tráfico transnacional de drogas, é bom
ressaltar que ela está provada pelos documentos apreendidos em poder do réu (bilhetes de transporte rodoviário e de bagagem) e laudos
de exames periciais químico-toxicológicos.
- Mérito. A autoria e o elemento subjetivo do tipo (dolo direto), relacionados ao tráfico de drogas especialmente majorado pela
transnacionalidade, restaram devidamente demonstrados, uma vez que a prova testemunhal, corroborada pela confissão extrajudicial do réu
e demais circunstâncias da prisão em flagrante endossam os fatos descritos na r. exordial-incoativa.
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-Dosimetria da pena. Primeira fase. Embora considere que a culpabilidade do réu tenha sido normal para delitos desta natureza, já que a
preparação do crime (atos preparatórios) é ínsita ao iter criminis e comum aos criminosos que vêm de outros Estados e se dirigem à região
de fronteira com o Paraguai para adquirir drogas, é certo que a pena mereceu ser majorada, haja vista a variedade e grande quantidade de
entorpecentes que foram apreendidas em poder do Insurgente (mais de vinte e três quilos de Maconha e quinhentos gramas de Cocaína).
Com esteio nos patamares utilizados por esta C. 11ª Turma, a pena deveria ser fixada em montante superior ao estabelecido na r. sentença.
Porém, à mingua de recurso ministerial objetivando o aumento da pena-base, mantenho-a em 07 (sete) anos de reclusão e pagamento de
700 (setecentos) dias-multa.
- Segunda fase. Levando-se em consideração que o réu realmente confirmou a prática do crime perante a i. Autoridade Policial, embora
tenha se retratado parcialmente em juízo para eximir-se da majorante relacionada à transnacionalidade do delito, mantenho o
reconhecimento da confissão espontânea, utilizada para o convencimento do magistrado, no patamar de 1/6 (um sexto), à mingua de
recurso ministerial.
- Terceira fase. A causa de aumento de pena pela transnacionalidade do delito (art. 40, inciso I, da Lei de Drogas) restou comprovada e
deve ser mantida. Os testemunhos dos policiais rodoviários, aliados à confissão extrajudicial do réu, comprovam que a droga foi percebida
em solo paraguaio e introduzida no Brasil.
- O pedido de aplicação da causa de aumento de pena pela prática do tráfico de drogas no interior de transporte público foi bem afastado
pela sentença, pois, de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, tal dispositivo incide somente quando o agente tem a
intenção de praticar o comércio do entorpecente no interior do veículo público. Em outras palavras, não é aplicável quando o meio de
transporte é utilizado apenas para transportar a droga - situação configurada no caso dos autos. Nesse sentido: STF, HC nº 119.811, 2ª
Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 10.06.2014; STF, HC nº 119.782, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 10.12.2013.
- A causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.434/2006, foi bem reconhecida pela sentença. Primeiramente, há de se
ressaltar que os fins econômicos do transporte de droga demonstram a existência de uma atividade ou de uma organização criminosa
necessariamente subjacente. Diferente seria a hipótese daquele que transporta drogas para entregar a terceiros, por questões divorciadas de
qualquer sentido econômico, situação que, de plano, ensejaria a aplicação da causa de diminuição em questão. No caso em tela, é fato que
o Apelante aderiu de modo eventual às atividades da organização criminosa com o objetivo de efetivar o crime de tráfico de drogas que
estava em curso quando de sua prisão em flagrante, mesmo que se considere que sua participação estava adstrita ao transporte da
substância entorpecente. A discussão concentra-se, então, se existem elementos que indiquem seu pertencimento à organização criminosa,
ou seja, diferenciar se tal adesão se deu de maneira absolutamente pontual e específica, ou, se ao contrário, denota-se participação com
vínculo mínimo de estabilidade, conhecimento a respeito da organização e pertencimento ao grupo criminoso. O fato de ter aceitado prestar
um serviço à organização criminosa, in casu, o transporte da droga, não significa, por si só, que o transportador seja um membro desta
organização e, no caso concreto, não existem provas ou quaisquer indícios de efetivo pertencimento à organização criminosa. Note-se que
o Apelante revelou, em seu interrogatório judicial, ter sido contratado para o transporte das drogas por um desconhecido, o qual nunca viu
pessoalmente e sabia apenas que se chamava Tucano. Apenas aceitou o encargo por que passava por severas dificuldades financeiras em
razão de estar desempregado e ser responsável pelo sustento de dois filhos pequenos. Outrossim, em solo paraguaio, recebeu as
substâncias ilícitas de outra pessoa cuja qualificação também ignora, presumindo-se que não tem qualquer envolvimento direto com
organizações criminosas voltadas para o narcotráfico. Tais circunstâncias, evidenciadas pelo modus operandi utilizado, indicam que se está
diante da chamada "mula", pessoa contratada de maneira pontual com o objetivo único de efetuar o transporte de entorpecentes. Estas
pessoas, via de regra, não possuem a propriedade da droga nem auferem lucro direto com a sua venda, não tendo maior adesão ou
conhecimento profundo sobre as atividades da organização criminosa subjacente, limitando-se a transportar drogas a um determinado
destino. Não existem dados, tampouco, de realização de outras viagens internacionais em nome do réu, o que também indica que sua
atuação como "mula" ocorreu de forma esporádica e eventual, diferenciando-se do traficante profissional que se utiliza do transporte
reiterado de drogas como meio de vida. Em vista desses fundamentos, entendo cabível, no caso concreto, a aplicação da causa de
diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006. A aplicação de tal causa de diminuição deve, entretanto, permanecer no mínimo
legal, ou seja, 1/6 (um sexto), atendendo o recurso ministerial, e não na fração de 1/5 (um quinto) adotada pela sentença, que deve ser
reservada para casos menos graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pelo réu. In casu, o Apelante atuou em favor de uma
organização criminosa internacional, contribuindo, ainda que de maneira eventual, com suas atividades ilícitas. De fato, ao aceitar a proposta
de transporte de drogas do exterior, o réu tinha ciência de sua colaboração decisiva para o sucesso do grupo, em pelo menos dois países
soberanos.
- Pena definitiva. Em decorrência, torna-se definitiva a pena em 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão e
pagamento de 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época
dos fatos.
- Regime inicial. A obrigatoriedade do regime inicial fechado aos sentenciados por crimes hediondos e equiparados não mais subsiste,
diante da declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/1990, pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Habeas Corpus nº 111.840, em 27 de junho de 2012. Desta forma, para determinação do regime inicial, deve-se observar o artigo 33,
parágrafos 2º e 3º, do Código Penal, e do artigo 59 do mesmo Codex, de forma que a fixação do regime inicial adeque-se às circunstâncias
do caso concreto. Ressalte-se que, especificamente quanto ao delito de tráfico ilícito de drogas, também se considerará a natureza e
quantidade de entorpecentes como fundamentação idônea para a fixação do regime inicial para cumprimento de pena, nos termos do artigo
42 da Lei 11.343/2006.
- In casu, tem-se que a pena privativa de liberdade foi fixada em 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão, e, sendo o réu
primário, ensejaria, via de regra, a fixação no regime inicial SEMIABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea b, do Código Penal.
Analisando as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal e art. 42 da Lei 11.343/2006, verifica-se que, no caso concreto,
especificamente para fins de fixação de regime, não são negativas as condições pessoais do acusado, as circunstâncias e consequências do
crime, e tampouco a natureza e quantidade de droga apreendidas são anormais à espécie delitiva. Diante disso, não existem razões para que
seja aplicado regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso que a regra legal geral, qual seja, regime inicial SEMIABERTO.
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- Saliente-se que a detração de que trata o artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, não influencia
no regime já que, ainda que descontado o período da prisão preventiva entre a data dos fatos (21.04.2016) e a data da sentença
(03.11.2016), a pena remanescente continua superando 04 (quatro) anos de reclusão.
- Execução provisória da pena. Exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos
interpostos perante as Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como
comunicação ao juízo de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório
exarado em sede de Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido
expedida guia provisória de execução, tornam-se desnecessárias tais providências.
- Sentença reformada, em parte. Desprovida a Apelação da defesa. Provida, em parte, a Apelação ministerial para reformar a sentença
penal condenatória e aplicar a fração de 1/6 (um sexto) relacionada à causa especial de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei Federal
nº 11.343/2006, fixando-se a pena definitiva em 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão, a ser inicialmente cumprida no
regime SEMIABERTO, e no pagamento de 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário
mínimo vigente à época dos fatos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação da defesa e DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do
Ministério Público Federal para reformar, em parte, a sentença penal condenatória e aplicar a fração de 1/6 (um sexto) relacionada à causa
especial de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei Federal nº 11.343/2006, fixando-se a pena definitiva em 05 (cinco) anos, 08 (oito)
meses e 01 (um) dia de reclusão, a ser inicialmente cumprida no regime SEMIABERTO, e no pagamento de 566 (quinhentos e
sessenta e seis) dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, confirmada, no mais, a r.
sentença penal condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000077-04.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.000077-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDMOND MENDY reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG129366 PAULA LOPARDI PASSOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000770420164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 33 C. C. O ART. 40, INCISO I, AMBOS DA LEI N. 11.343/2006. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. FIXAÇÃO DA PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. NATUREZA E
QUANTIDADE DE ENTORPECENTE. APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SÚMULA 231 DO
STJ. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. NÃO APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 33,
PARÁGRAFO 4º DA LEI 11.343/2006. MULA COM DIVERSAS VIAGENS NO SISTEMA DE REGISTROS MIGRATÓRIOS.
DETRAÇÃO DA PENA. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL. ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. QUANTIDADE DE
ENTORPECENTE. REGIME INICIAL SEMIABERTO. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. NÃO
APLICAÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. APELAÇÃO DEFENSIVA DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A materialidade delitiva e a autoria do delito de tráfico ilícito de entorpecentes restaram devidamente comprovadas pela sentença e não
foram objeto de impugnação pelo recurso.
2. A natureza e quantidade da substância apreendida (3.094g de cocaína- peso bruto) devem ser consideradas para exasperação da pena-
base. Entretanto, considerando os patamares usados por esta Turma em casos semelhantes, verifico que assiste razão a defesa ao aduzir
que o quantum da exasperação da pena-base foi exacerbado. Dessa forma, entendo como razoável o aumento de 1/6 (um sexto) do
mínimo legal nesta primeira fase da dosimetria da pena, alcançando-se um patamar de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583
(quinhentos e oitenta e três).
3. Realmente, em seu interrogatório judicial, o réu admitiu a acusação, aduzindo que foi contratado para o transporte da droga até a França
por um sujeito que conheceu em uma festa em São Paulo, o que enseja o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e a
consequente redução da pena do acusado na segunda fase da dosimetria da pena. Ressalte-se o teor da súmula nº. 545 do STJ no sentido
de que quando a confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art.
65, III, d, do CP. No presente caso, tem-se que a confissão do réu foi utilizada como fundamento da comprovação da autoria do delito,
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sendo devido o reconhecimento da referida atenuante genérica.
4. O fato de ter sido preso em flagrante não macula por si só a aplicação da atenuante da confissão espontânea, uma vez que, além de
facilitar a apuração dos fatos, a assunção de responsabilidade pelo crime, por aquele que tem a seu favor o direito constitucional a não se
auto incriminar, revela a consciência do descumprimento de uma norma social, de suas consequências e de um desejo de colaborar com a
Justiça, devendo ser devidamente recompensada.
5. A pena resta fixada, portanto, nesta fase, em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, eis que não há possibilidade de
que uma atenuante abaixe a pena base para aquém do mínimo legal, uma vez que sua atividade judicante encontra baliza nos limites
constantes do preceito secundário do tipo penal sem que se possa cogitar em ofensa aos postulados da legalidade e da individualização da
pena, nos ermos da Súmula 231 do STJ.
6. Ainda que não tenha sido objeto de recurso da defesa, importante ressaltar que, como ressaltou a sentença a quo, a transnacionalidade
do delito restou comprovada de maneira satisfatória durante a instrução processual. O réu foi preso quando embarcava com destino ao
exterior, transportando consigo 3.094g de cocaína (peso líquido). Junto a ele, foram apreendidos seu passaporte e bilhetes aéreos com
destino final à França. Logo, aplicada com acerto a causa de aumento da internacionalidade, prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06,
no percentual mínimo de 1/6 (um sexto).
7. É fato que o acusado foi flagrado com pouco mais de 03kg de cocaína quando tentava embarcar em voo internacional com destino à
França, o qual revelou, em seu interrogatório judicial, que havia sido contratado para fazer o transporte do entorpecente pela quantia de 8
mil euros por sujeito desconhecido que conheceu em uma festa. Tais circunstâncias, evidenciadas pelo modus operandi utilizado, indicam
que se está diante da chamada "mula", pessoa contratada de maneira pontual com o objetivo único de efetuar o transporte de
entorpecentes. Estas pessoas, via de regra, não possuem a propriedade da droga nem auferem lucro direto com a sua venda, não tendo
maior adesão ou conhecimento profundo sobre as atividades da organização criminosa subjacente, limitando-se a transportar drogas a um
determinado destino, o que, em tese, permitiria que a causa de diminuição prevista no parágrafo 4º do art. 33 fosse aplicada em benefício
do réu.
8. Ocorre que, segundo o documento do Sistema de Tráfego Internacional, é possível verificar a existência de várias outras entradas ao país
em nome do réu, incompatíveis com sua declarada condição financeira, indicando que o acusado atua como traficante profissional e utiliza-
se do transporte reiterado de drogas como meio de vida. Em seu interrogatório, o acusado alegou que veio ao Brasil para visitar sua
namorada da época, que vivia em Curitiba e admitiu que já havia vindo em diversas outras ocasiões ao país com o mesmo objetivo. Ao
mesmo tempo, mencionou que é o responsável por sustentar economicamente sua família e que trabalha como vendedor em uma locadora
de vídeos, ganhando mensalmente ao redor de 300/400 euros. É nítido que seus ganhos são incompatíveis com a realização de diversas
viagens internacionais ao Brasil. Ademais, não há nos autos quaisquer provas confirmando o relato apresentado pelo acusado, que poderia,
eventualmente, arrolar como testemunhas a mencionada namorada ou primo que, segundo ele, moram no Brasil e seriam a razão de suas
viagens constantes ao país. Por tal razão, não merece a aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º do artigo 33, da Lei
11343/06.
9. O número de dias-multa deve atender os critérios de proporcionalidade à pena privativa de liberdade, ao passo que o valor de cada dia-
multa deve ser fixado dependendo da situação econômica dos condenados. Nesse sentido, no caso concreto, a condição econômica do réu
foi devidamente levada em consideração para a fixação dos dias-multa no mínimo legal, nos termos do art. 43 da Lei nº 11.343/2006.
10. Para determinação do regime inicial, deve-se observar o artigo 33, parágrafos 2º e 3º, do Código Penal, e o artigo 59 do mesmo
Codex, de forma que a fixação do regime inicial adeque-se às circunstâncias do caso concreto. Ressalte-se que, especificamente quanto ao
delito de tráfico ilícito de drogas, também se considerará a natureza e quantidade de entorpecentes como fundamentação idônea para a
fixação do regime inicial para cumprimento de pena, nos termos do artigo 42 da Lei 11.343/2006.
11. Analisando as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal e art. 42 da Lei 11.343/2006, verifico que, no caso concreto, não
são as condições pessoais dos acusados, as circunstâncias e consequências do crime negativas e tampouco a natureza e quantidade de
droga apreendidas (3 kg de cocaína) são anormais à espécie delitiva. Diante disso, não existem razões para que seja aplicado regime inicial
de cumprimento de pena mais gravoso que a regra legal geral, qual seja, regime inicial SEMIABERTO.
12. A detração de que trata o artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, não influencia no regime já
que, ainda que descontado o período da prisão preventiva entre a data dos fatos e a data da sentença, a pena remanescente supera 04
(quatro) anos de reclusão.
13. Incabível a substituição da pena da pena privativa de liberdade em penas restritivas de direitos, uma vez que ausentes os requisitos
previstos no artigo 44 e incisos do Código Penal.
14. Exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as Cortes
Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como comunicação ao juízo de
origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede de
Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia provisória
de execução, tornam-se desnecessárias tais providências. Prejudicada, portanto, a questão relativa ao direito de recorrer em liberdade.
15. Apelação do réu parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação de EDMOND MENDY para diminuir a pena-base, aplicar
a atenuante da confissão espontânea e também fixar o regime inicial menos gravoso para cumprimento de pena, restando a pena definitiva
fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial SEMIABERTO, e o pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e
três) dias-multa, mantendo, no mais, a sentença a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000444-74.2016.4.03.6136/SP

2016.61.36.000444-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JACIRA PEREIRA DE SOUZA PERASOLI
ADVOGADO : SP260069 ADRIANA CRISTINA SIGOLI PARDO FUZARO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00004447420164036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO COMPROVADO.
CRIMES DO ARTIGO 29, PARÁGRAFO 1º, INCISO III, DA LEI N.º 9.605/1998, E ART. 296, § 1º, I E III, DO CÓDIGO PENAL.
CONDENAÇÃO. PERDÃO JUDICIAL NÃO APLICÁVEL. DOSIMETRIA DA PENA. SUBSTITUIÇÃO DE PENA RESTRITIVA
DE DIREITOS. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDA.
- A materialidade e autoria delitiva atribuída à ré, bem como o elemento subjetivo exigido pelo tipo penal, igualmente restaram
demonstrados pelo conjunto probatório carreado aos autos.
- Na condição de criadora amadora, a acusada sabia que era vedado manter em sua residência espécimes da fauna silvestre à míngua de
autorização, fato revelador da existência do elemento subjetivo consubstanciado no dolo.
- Como bem pontuou o Ministério Público Federal, em suas razões de Apelação, "ao se cadastrar no SISPASS, o criador amador se
compromete a cumprir a legislação que rege essa atividade. Não pode a apelada se eximir de suas obrigações alegando desconhecimento.
A conduta de JACIRA violou, também, o art. 32, II, da instrução normativa do IBAMA nº 10 de 20 de setembro de 2011 (...) Essa
instrução regula a atividade de criador amador e comercial de passeriformes, contendo as informações necessárias para todas as práticas
referentes a essas atividades, desde os requisitos para o cadastramento no IBAMA até como fazer transferências e manutenção das aves. É
necessário que o criador amador esteja ciente dessa instrução, não podendo alegar desconhecimento de seu conteúdo. A apelada deveria
ter tido um comportamento ativo no sentido de conferir se as anilhas e os pássaros eram idôneos, utilizando sua experiência ou procurando
auxílio dos órgãos que poderiam orientá-la em suas aquisições. Desta forma, a ausência de vasta experiência ou recursos não a isenta de
suas responsabilidades como criadora amadora. (...) se lhe faltava experiência ou recursos para tal conduta, era essencial que procurasse
auxílio dos órgãos públicos, seja a Polícia Militar Ambiental ou mesmo o IBAMA".
- O conjunto probatório foi conclusivo no sentido de que a conduta perpetrada pela ré amolda-se perfeitamente aos tipos penais delineado
nos artigos 29, §1º, III, da Lei n.º 9.605/1998 e art. 296, § 1º, incisos I e III, do Código Penal.
- Incabível a concessão de perdão judicial previsto no art. 29, § 2º, da Lei nº 9.605/1998, já que as condutas praticadas pela acusada
extrapolaram a simples guarda doméstica de animais silvestres não ameaçados de extinção, alcançando, inclusive, o bem jurídico da fé
pública em razão do uso de anilhas falsificadas ou adulteradas.
- Ausentes atenuantes, agravantes, causas de aumento ou diminuição, ambos os delitos restam fixados no mínimo legal.
- A pena resta definitivamente fixada em 02 (dois) anos de reclusão e 06 (seis) meses de detenção, a ser cumprida em regime inicial
ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal, e pagamento de 20 (vinte) dias-multa. Quanto à substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direito, em razão da pena total ora aplicada (CP, art. 44, § 2º), deve ser substituída por duas penas restritivas
de direito, quais sejam, prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na forma a ser estabelecida pelo Juízo da Execução,
pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade e, prestação pecuniária na quantia de 01 (um) salário mínimo, ao tempo do pagamento, a
ser destinada à entidade beneficente.
- Apelação do Ministério Público Federal provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DOU PROVIMENTO à Apelação do Ministério Público Federal para condenar JACIRA PEREIRA DE
SOUZA PERASOLI pelos delitos do art. 29, § 1º, inciso III, da Lei nº 9.605/1998, e art. 296, § 1º, incisos I e III, do Código Penal;
restando sua pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão e 06 (seis) meses de detenção, a ser cumprida em regime inicial ABERTO, nos
termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal, e pagamento de 20 (vinte) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direito, quais sejam, prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na forma a ser estabelecida pelo Juízo da
Execução, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade e, prestação pecuniária na quantia de 01 (um) salário mínimo, ao tempo do
pagamento, a ser destinada à entidade beneficente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004000-70.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.004000-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ELZA ANTONIO LOURENCO
ADVOGADO : MS011646 DIANA DE SOUZA PRACZ e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00040007020174036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE IMÓVEL. ARTIGOS 129 E 130, AMBOS DO
CPP, E ARTIGO 91, INCISO II, DO CP. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA ORIGEM LÍCITA DO BEM. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
01. A propriedade de terceiro de boa-fé do bem sequestrado pode ser alegada e comprovada através de embargos de terceiro, previsto
nos artigos 129 e 130, ambos do Código de Processo Penal, sendo que para o levantamento do sequestro deverá ser atestada, além da
propriedade por terceiro de boa-fé, a origem lícita do bem ou dos valores utilizados na sua aquisição e, por fim, a desvinculação do referido
bem com os fatos apurados na ação penal.
02. Não se mostra nítida a condição de terceira de boa-fé. Mesmo que se superasse o óbice da incongruência entre a renda e o patrimônio
ostentado pela Apelante, faltou provar um ponto ainda mais elementar à resolução da lide: a aquisição onerosa dos bens, na medida em que
não há qualquer prova documental concernente aos pagamentos dos imóveis com os quais alega ter arcado.
03. A compilação de bens na esfera de influência do filho da Apelante denota evidente dissimulação dos capitais oriundos da atividade
narcotraficante, de sorte que considerando apenas o patrimônio imobiliário (sem contar automóveis e outros bens) amealhado pelos
familiares próximos e por ele próprio entre 2013 e 2016, chega-se à cifra de 18 bens imóveis.
04. Mantido o sequestro dos imóveis até que advenha o trânsito em julgado da ação penal.
05. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação de ELZA ANTONIO LOURENÇO, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004001-55.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.004001-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LUCIANA MARGARIDA MOURA DIAZ
ADVOGADO : MS011646 DIANA DE SOUZA PRACZ e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00040015520174036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE IMÓVEL. ARTIGOS 129 E 130, AMBOS DO
CPP, E ARTIGO 91, INCISO II, DO CP. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA ORIGEM LÍCITA DO BEM. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
01. A propriedade de terceiro de boa-fé do bem sequestrado pode ser alegada e comprovada através de embargos de terceiro, previsto
nos artigos 129 e 130, ambos do Código de Processo Penal, sendo que para o levantamento do sequestro deverá ser atestada, além da
propriedade por terceiro de boa-fé, a origem lícita do bem ou dos valores utilizados na sua aquisição e, por fim, a desvinculação do referido
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bem com os fatos apurados na ação penal.
02. Não se mostra nítida a condição de terceira de boa-fé. Mesmo que se superasse o óbice da incongruência entre a renda e o patrimônio
ostentado pela Apelante, faltou provar um ponto ainda mais elementar à resolução da lide: a aquisição onerosa dos bens, na medida em que
não há qualquer prova documental concernente aos pagamentos dos imóveis com os quais alega ter arcado.
03. A compilação de bens na esfera de influência do namorado da Apelante denota evidente dissimulação dos capitais oriundos da
atividade narcotraficante, de sorte que considerando apenas o patrimônio imobiliário (sem contar automóveis e outros bens) amealhado
pelos familiares próximos e por ele próprio entre 2013 e 2016, chega-se à cifra de 18 bens imóveis. Ademais, a própria Apelante revela
que fração majoritária do bem foi paga pelo próprio Ademir, sentenciado por tráfico de drogas e lavagem de capitais, o que já basta para
caracterizar o imóvel como produto do crime.
04. Mantido o sequestro do imóvel até que advenha o trânsito em julgado da ação penal.
05. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação de LUCIANA MARGARIDA MOURA DIAZ, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004002-40.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.004002-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SANDRA LOURENCO DE MORAES
ADVOGADO : MS011646 DIANA DE SOUZA PRACZ e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00040024020174036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE IMÓVEL. ARTIGOS 129 E 130, AMBOS DO
CPP, E ARTIGO 91, INCISO II, DO CP. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA ORIGEM LÍCITA DO BEM. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
01. A propriedade de terceiro de boa-fé do bem sequestrado pode ser alegada e comprovada através de Embargos de Terceiro, previsto
nos artigos 129 e 130, ambos do Código de Processo Penal, sendo que para o levantamento do sequestro deverá ser atestada, além da
propriedade por terceiro de boa-fé, a origem lícita do bem ou dos valores utilizados na sua aquisição e, por fim, a desvinculação do referido
bem com os fatos apurados na ação penal.
02. Não se mostra nítida a condição de terceira de boa-fé. Mesmo que se superasse o óbice da incongruência entre a renda e o patrimônio
ostentado pela Apelante, faltou provar um ponto ainda mais elementar à resolução da lide: a aquisição onerosa dos bens, na medida em que
não há qualquer prova documental concernente aos pagamentos dos imóveis com os quais alega ter arcado.
03. A compilação de bens na esfera de influência do irmão da Apelante denota evidente dissimulação dos capitais oriundos da atividade
narcotraficante, de sorte que considerando apenas o patrimônio imobiliário (sem contar automóveis e outros bens) amealhado pelos
familiares próximos e por ele próprio entre 2013 e 2016, chega-se à cifra de 18 bens imóveis.
04. Mantido o Sequestro do imóvel até que advenha o trânsito em julgado da ação penal.
05. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação de SANDRA LOURENÇO DE MORAES, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004003-25.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.004003-3/MS
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : IVANI LOURENCO DE MORAES
ADVOGADO : MS011646 DIANA DE SOUZA PRACZ e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00040032520174036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE IMÓVEL. ARTIGOS 129 E 130, AMBOS DO
CPP, E ARTIGO 91, INCISO II, DO CP. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA ORIGEM LÍCITA DO BEM. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
01. A propriedade de terceiro de boa-fé do bem sequestrado pode ser alegada e comprovada através de embargos de terceiro, previsto
nos artigos 129 e 130, ambos do Código de Processo Penal, sendo que para o levantamento do sequestro deverá ser atestada, além da
propriedade por terceiro de boa-fé, a origem lícita do bem ou dos valores utilizados na sua aquisição e, por fim, a desvinculação do referido
bem com os fatos apurados na ação penal.
02. Não se mostra nítida a condição de terceira de boa-fé. Mesmo que se superasse o óbice da incongruência entre a renda e o patrimônio
ostentado pela Apelante, faltou provar um ponto ainda mais elementar à resolução da lide: a aquisição onerosa dos bens, na medida em que
não há qualquer prova documental concernente aos pagamentos dos imóveis com os quais alega ter arcado.
03. A compilação de bens na esfera de influência do namorado da Apelante denota evidente dissimulação dos capitais oriundos da
atividade narcotraficante, de sorte que considerando apenas o patrimônio imobiliário (sem contar automóveis e outros bens) amealhado
pelos familiares próximos e por ele próprio entre 2013 e 2016, chega-se à cifra de 18 bens imóveis. Ademais, a própria Apelante revela
que fração majoritária do bem foi paga pelo próprio Ademir, sentenciado por tráfico de drogas e lavagem de capitais, o que já basta para
caracterizar o imóvel como produto do crime.
04. Mantido o sequestro do imóvel até que advenha o trânsito em julgado da ação penal.
05. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação de IVANI LOURENÇO DE MORAES, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004186-93.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.004186-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ADRIANA LOURENCO DE MORAES
ADVOGADO : MS011646 DIANA DE SOUZA PRACZ e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00041869320174036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE IMÓVEL. ARTIGOS 129 E 130, AMBOS DO
CPP, E ARTIGO 91, INCISO II, DO CP. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA ORIGEM LÍCITA DO BEM. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
01. A propriedade de terceiro de boa-fé do bem sequestrado pode ser alegada e comprovada através de embargos de terceiro, previsto
nos artigos 129 e 130, ambos do Código de Processo Penal, sendo que para o levantamento do sequestro deverá ser atestada, além da
propriedade por terceiro de boa-fé, a origem lícita do bem ou dos valores utilizados na sua aquisição e, por fim, a desvinculação do referido
bem com os fatos apurados na ação penal.
02. Não se mostra nítida a condição de terceira de boa-fé. Mesmo que se superasse o óbice da incongruência entre a renda e o patrimônio
ostentado pela Apelante, faltou provar um ponto ainda mais elementar à resolução da lide: a aquisição onerosa dos bens, na medida em que
não há qualquer prova documental concernente aos pagamentos dos imóveis com os quais alega ter arcado.
03. A compilação de bens na esfera de influência do irmão da Apelante denota evidente dissimulação dos capitais oriundos da atividade
narcotraficante, de sorte que considerando apenas o patrimônio imobiliário (sem contar automóveis e outros bens) amealhado pelos
familiares próximos e por ele próprio entre 2013 e 2016, chega-se à cifra de 18 bens imóveis.
04. Mantido o sequestro dos imóveis até que advenha o trânsito em julgado da ação penal.
05. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação de ADRIANA LOURENÇO DE MORAES, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006594-88.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.006594-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : GUILHERME EDUARDO CLEMENTE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP271330B FABIO ROBERTO TURNES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00065948820174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 33 C. C. O ART. 40, INCISO I, AMBOS DA LEI N. 11.343/2006. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 33,
PARÁGRAFO 4º DA LEI 11.343/2006. PATAMAR MÍNIMO DE 1/6. DETRAÇÃO DA PENA. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL.
REGIME INICIAL SEMIABERTO. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. NÃO CABIMENTO. PENA DE
MULTA. JUSTIÇA GRATUITA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. APELAÇÃO DEFENSIVA DO RÉU PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. A materialidade delitiva e a autoria do delito de tráfico ilícito de entorpecentes restaram devidamente comprovadas pela sentença e não
foram objeto de impugnação pelo recurso.
2. As circunstâncias do delito, evidenciadas pelo modus operandi utilizado, indicam que se está diante da chamada "mula", pessoa
contratada de maneira pontual com o objetivo único de efetuar o transporte de entorpecentes. Estas pessoas, via de regra, não possuem a
propriedade da droga nem auferem lucro direto com a sua venda, não tendo maior adesão ou conhecimento profundo sobre as atividades
da organização criminosa subjacente, limitando-se a transportar drogas a um determinado destino. Não existem dados, tampouco, de
realização de outras viagens internacionais em nome do réu, o que também indica que sua atuação como "mula" ocorreu de forma
esporádica e eventual, diferenciando-se do traficante profissional que se utiliza do transporte reiterado de drogas como meio de vida.
3. A aplicação de tal causa de diminuição deve, entretanto, permanecer no mínimo legal, ou seja, 1/6 (um sexto) e não na fração máxima
prevista pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei Antidrogas, de 2/3 (dois terços) da reprimenda, nitidamente reservada para casos menos
graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pelo réu. In casu, o apelante atuou em favor de uma organização criminosa
internacional, contribuindo, ainda que de maneira eventual, com suas atividades ilícitas. De fato, ao aceitar a proposta de transporte de
drogas ao exterior, o réu tinha ciência de sua colaboração decisiva para o sucesso do grupo, em pelo menos dois continentes.
4. A pena privativa de liberdade foi fixada em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e, sendo o réu primário,
ensejaria, via de regra, a fixação no regime inicial SEMIABERTO, nos termos do artigo 33, § 1º, alínea b, do Código Penal. A detração de
que trata o artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, não influencia no regime já que, ainda que
descontado o período da prisão preventiva entre a data dos fatos (08.12.2017) e a data da sentença (04.04.2018), a pena remanescente
continua superando 04 (quatro) anos de reclusão.
5. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade do réu em penas restritivas de direitos, uma vez que ausentes os requisitos
previstos no artigo 44 e incisos do Código Penal.
6. O número de dias-multa deve atender os critérios de proporcionalidade à pena privativa de liberdade, ao passo que o valor de cada dia-
multa deve ser fixado dependendo da situação econômica dos condenados. Nesse sentido, no caso concreto, a condição econômica do réu
foi devidamente levada em consideração para a fixação dos dias-multa no mínimo legal, nos termos do art. 43 da Lei nº 11.343/2006.
7.No caso concreto, ao que tudo indica, inexistem indícios que infirmam a hipossuficiência do réu e, portanto, sua declaração de
hipossuficiência deve ser suficiente para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Entretanto, consigno que a condenação
ao pagamento das custas processuais decorre do comando normativo inserto no artigo 804 do CPP, sendo devida mesmo ao acusado que
seja beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.
8. Exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as Cortes
Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como comunicação ao juízo de
origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede de
Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia provisória
de execução, tornam-se desnecessárias tais providências. Prejudicada, portanto, a questão relativa ao direito de recorrer em liberdade.
9. Apelação do réu parcialmente provida.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação de GUILHERME EDUARDO CLEMENTE, tão-somente
para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita, mantendo-se, no mais, a sentença a quo, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 26981/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008240-15.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.008240-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : WANDERLEY MARTINS MERLAN
ADVOGADO : SP217033 IRANILDO VIANA DE QUEIROZ e outro(a)
APELANTE : KETTELYN STEFANY ROZA FORTUNATO
ADVOGADO : SP398045 TATIANA ROBERTA RIBEIRO YAMACAKE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00082401520154036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME DE PECULATO. CRIME DE FALSA COMUNICAÇÃO DE CRIME. PRINCÍPIO DA
CONSUNÇÃO. INAPLICÁVEL EM RELAÇÃO A TODOS OS CRIMES DE FALSIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
FURTO SIMPLES. AFASTADA. CRIMES CONSUMADOS. ALEGAÇÕES DE CRIME IMPOSSIVEL E TENTATIVA.
INCABÍVEIS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO CABIMENTO. MATERIALIDADE E AUTORIA CONFIGURADAS.
DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA-BASE DO CRIME DE PECULATO. ATENUANTE PREVISTA NO ARTIGO 65, III, D,
DO CP. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REDUÇÃO.
1. Não é qualquer contratação do poder público, mas somente de contratação para o desempenho de "ATIVIDADE TÍPICA" da
administração que enseja a equiparação, e na espécie o réu na condição de prestador de serviço da ECT transportando mercadorias a
serem entregues aos destinatários das encomendas exercia função típica dos Correios.
2. A apropriação pelo réu, de mercadorias de terceiros, de que tinha a posse em razão da função de transporte, ofende diretamente
interesse da União Federal, na medida em que afeta a sua atividade funcional, especificamente a regularidade do serviço público postal,
exercido em regime de monopólio pela União Federal em todo o território nacional (art. 21, X, da CF e art. 9º, da Lei nº 6.538/78).
Portanto, as condutas descritas na denúncia se enquadram na figura típica do peculato.
3. A consumação do delito de peculato se deu no momento em que os réus, valendo-se da facilidade que a condição de funcionários a
serviço dos Correios, deixaram de entregar as mercadorias aos destinatários e as armazenaram na residência de um dos réus, ou seja,
deram às mercadorias destino diverso do normal. Assim, não há que se falar em peculato na modalidade tentada. Igualmente não há que se
falar em tentativa de falsa comunicação de crime, tendo em vista que os réus se dirigiram à delegacia de polícia e se encontravam lavrando o
boletim de ocorrência do falso roubo no momento em que foram presos em flagrante.
4. Não prospera a alegação de crime impossível, ao argumento de que o rastreamento de parte dos objetos configuraria obstáculo
intransponível à consumação do delito. O monitoramento do comportamento delituoso não é, e não foi na espécie, obstáculo intransponível
à consumação do delito.
5. O bem jurídico tutelado pelo artigo 312 do Código Penal não é apenas o patrimônio, como também a moral administrativa, de modo que
não há como quantificar a lesão jurídica provocada pelo comportamento delituoso. Inaplicável ao caso o princípio da bagatela.
6. Materialidade e autoria comprovadas.
7. Não se há de falar em participação de menor importância da ré, pois comprovado que os réus aderiram aos atos praticados, em
coautoria, ambos se encontravam juntos no veículo que prestava serviço aos Correios e desviaram a rota da entrega das mercadorias,
tendo ambos conforme declaram em seus interrogatórios transportado as mercadorias para o interior da residência do réu, bem como
ambos em unidade de desígnios se dirigiram à delegacia para registrar o boletim do suposto delito de roubo, logo ambos tiveram
contribuição decisiva para a consecução dos delitos.
8. As circunstâncias do crime dizem respeito ao modus operandi empregado na prática do delito, são elementos que, embora não
componham o crime, influenciam em sua gravidade e no caso devem ser negativamente valoradas. No caso, o fato é que a prática delitiva
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de peculato além de ofender diretamente interesse da União Federal, colocou em risco o interesse de particulares, haja vista que os bens
desviados eram de propriedade de terceiros que, apenas, se encontravam na posse dos Correios para entrega. Ressalte-se, ainda, que os
acusados com o intuito de garantir o sucesso da empreitada criminosa sustentaram a versão de que teriam sido vítimas de roubo. De ofício,
minorada a fação de aumento.
9. Mantida a incidência da atenuante da confissão, todavia considerando o entendimento consagrado pela Súmula 231 do Superior Tribunal
de Justiça, que não admite a redução da pena abaixo do mínimo legal.
10. Ante a ausência de informações acerca da situação econômica dos réus que, ademais, foram demitidos dos Correios, reduzo a pena
pecuniária para 01 (um salário mínimo), para cada um dos réus, que deverá ser destinada à União Federal.
11. Determinada a execução provisória da pena decorrente de acórdão penal condenatório, proferido em grau de apelação.
12. Desprovida a apelação do réu WANDERLEY.
13. Parcialmente provida a apelação da ré KETTELYN.
14. De ofício, redimensionadas as penas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação de WANDERLEY MARTINS MERLAN mantendo a condenação
pela prática dos delitos dos artigos 312 e 340 do Código Penal; de ofício, redimensionar as penas fixadas para 02 (dois) anos de reclusão
acrescida de 10 (dez) dias multa para o crime de peculato e 01 (um) mês de detenção para o delito de falsa comunicação de crime, a ser
cumprida em regime aberto, e reduzir a pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade para 01 (um) salário mínimo; DAR
PARCIAL PROVIMENTO à apelação de KETTELYN STEFANY ROZA FORTUNATO mantendo a condenação pela prática dos
delitos dos artigos 312 e 340 do Código Penal, para redimensionar as penas fixadas para 02 (dois) anos de reclusão acrescida de 10 (dez)
dias multa para o crime de peculato e 01 (um) mês de detenção para o delito de falsa comunicação de crime, a ser cumprida em regime
aberto, e reduzir a pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade para 01 (um) salário mínimo, nos termos do voto do Des.
Fed. Relator; prosseguindo, a Turma, por maioria, decidiu determinar a destinação da pena de prestação pecuniária em favor da União
Federal, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, com quem votou o Des. Fed. Nino Toldo, vencido o Des. Fed. Fausto De Sanctis que
determinava a destinação da pena de prestação pecuniária em favor da Entidade Pública ou Privada de caráter assistencial a ser designada
pelo Juízo Da Execução (art. 45, §1º, do CP).

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal Relator

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041902-69.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.041902-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AGRAVANTE : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A
ADVOGADO : SP094083 EUNICE APPARECIDA DOTA
AGRAVADO(A) : AGUSTINHA MARIA DE JESUS e outro(a)

: JOSE DE ARAUJO SOUZA
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS
AGRAVADO(A) : BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 2002.61.04.008920-2 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO REPETITIVO (REsp nº 1.091.363/SC).
ARTIGO 543-C DO CPC/1973.
1. Trata-se de retorno do processo à Turma julgadora, determinado pelo C. STJ para, que seja verificada a pertinência de se proceder a
um juízo de retratação, nos termos e para fins estabelecidos pelo artigo 531-C, do Código de Processo Civil de 1973, em sede de recurso
repetitivo, REsp nº 1.091.363/SC, tendo em vista que o acórdão recorrido não analisou se, no caso concreto, existe ou não comprovação
de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, nos termos exigidos no citado recurso repetitivo.
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2. Consolidou-se no STJ a tese de que a CEF só deve integrar a lide nos casos relativos à indenização securitária nas hipóteses em que o
contrato for celebrado no lapso de 02.12.88 a 29.12.09, bem como se houver vinculação do referido instrumento contratual com o FCVS
(a denominada apólice pública - ramo 66) e desde que fique comprovado documentalmente nos autos o comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
3. No caso vertente, o contrato que motivou a remessa dos autos ao Juízo Federal foi assinado em data anterior ao ano de 1988, o que
afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito. Ressalto ainda que não restou comprovado nos autos qualquer novação
ou sub-rogação ocorrida nesse período, que pudesse ensejar o comprometimento dos recursos do FCVS para o pagamento de eventual
indenização.
4. Cabível juízo positivo de retratação para, nos termos do artigo 1.036, do CPC, negar provimento ao agravo de instrumento, em face da
ausência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide e, consequentemente, a absoluta incompetência da Justiça Federal para processar e
julgar a vertente ação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo positivo de retratação, nos termos do artigo 1.036 do CPC, para negar provimento ao agravo
de instrumento, em face da ausência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide e, consequentemente, a absoluta incompetência da
Justiça Federal para processar e julgar a vertente ação, e, nos termos do artigo 64, §1º do CPC, determinar a remessa dos autos à Justiça
Estadual de primeira instância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal Relator

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029387-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
IMPETRANTE: BRIAN ALVES PRADO, FREDERICO DONATI BARBOSA
PACIENTE: JOSE THOMAZ
Advogados do(a) PACIENTE: BRIAN ALVES PRADO - DF46474, FREDERICO DONATI BARBOSA - DF17825
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Trata-se de pedido de extensão, formulado por JOANA DOS SANTOS THOMAZ (id29775754),  
nos autos de Habeas Corpus impetrado em favor do corréu JOSÉ THOMAZ, no qual foi concedida a ordem para
determinar o trancamento da Ação Penal nº 0011209-37.2014.4.03.6181, em relação ao paciente,  que tramita
perante o MM. Juiz Federal da 4ª Vara Criminal de Ribeirão Preto/SP,  face à atipicidade de sua conduta.

Alega a requerente, em síntese, ostentar a mesma situação jurídico-processual do paciente, seu
cônjuge, de maneira que o resultado deste writ seria necessariamente extensível a seu caso, nos termos do art.
580 do Código de Processo Penal.

Informa que foi designada audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 14.02.2019.

Pugna assim pelo deferimento do pedido, diante do flagrante constrangimento que vem sofrendo.

 O Ministério Público Federal, oficiante nesta instância, manifestou-se pela extensão dos efeitos do
v. acórdão a fim de assegurar, também, à requerente o trancamento da ação penal (id 29775754)

É o relatório.

O pedido de extensão deve ser deferido, nos termos do art. 580 do Código de Processo Penal.

Com efeito, os presentes autos de Habeas Corpus foram levados a julgamento perante esta c. 11ª
Turma, em sessão realizada no dia 05.02.2019, tendo sido concedida a ordem por unanimidade, nos seguintes
termos (id 29140231):
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A teor do disposto no art. 5º, LXVIII, do Texto Constitucional, conceder-se-á Habeas Corpus sempre que
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por
ilegalidade ou abuso de poder, cabendo salientar que o ordenamento jurídico pátrio não prevê (ao menos
expressamente) a possibilidade de deferimento de medida liminar na via do remédio heroico ora
manejado. Na verdade, o deferimento de provimento judicial cautelar consiste em criação doutrinária e
jurisprudencial que objetiva minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se revele de plano, devendo
haver a comprovação, para que tal expediente possa ser concedido, dos requisitos do fumus boni iuris e
do periculum in mora.

Consta dos autos que, o paciente foi denunciado, em 29.02.2016 (id 7969534), juntamente com demais
indivíduos, pelo Ministério Público Federal pela prática, em tese, do crime de lavagem de dinheiro
cometido por Clovis Ruiz Ribeiro (alcunha Alemão) e seus ‘laranjas’.

A investigação referente ao crime de tráfico internacional de entorpecentes – inquérito policial nº 503/11,
processos nºs 0013064-41.2011.4.03.6181 e 0013358-11.2011.4.03.6181, tramitou perante a 4ª Vara
Criminal Federal de São Paulo/SP, na qual Clovis Ruiz Ribeiro foi condenado a uma pena privativa de
liberdade de 16 (dezesseis) anos, 03 (três) meses e 09 (nove) dias de reclusão, em regime inicial fechado,
além do pagamento de 2011 (dois mil e onze) dias-multa.

Narra a exordial que referido crime ficou evidenciado durante as investigações da chamada ‘Operação
Semilha’, deflagrada em outubro de 2011 e desenvolvida em conjunto pela Polícia Federal e pelo Ministério
Público Federal, que visava apurar a prática de crime internacional de entorpecentes cometidos por uma
quadrilha especializada em importar cocaína da Bolívia e comercializá-la em território nacional.
Prossegue a denúncia, relatando que durante as investigações, da citada operação, surgiram evidências de
que alguns dos integrantes da organização criminosa teriam praticado atos de ocultação do dinheiro
proveniente do tráfico para posterior utilização como se fosse de origem lícita, notadamente, através da
compra de bens imóveis em nome de terceiros (laranjas).

Ainda segundo a denúncia, tanto Clovis Ruiz Ribeiro quanto Silvana (esposa de Clovis), Fernando (irmão
de Clovis), Dagmar (esposa de Fernando), José Roberto (cunhado de Clovis), Joana (sogra de Clovis) e
Lourdes (irmã de Clovis), teriam, em atuação conjunta e com identidade de propósitos, empreendido
ocultação e dissimulação da origem criminosa dos recursos obtidos por Clovis Ruiz Ribeiro no tráfico de
entorpecentes, utilizando-os na aquisição de diversos imóveis na cidade de Ribeirão Preto, sem que
possuam renda lícita apta a justificar tais operações.

Especificamente quanto ao paciente, consta que em janeiro de 2008, Clovis Ruiz Ribeiro adquiriu do sr
.Itzuo Enoki a Chácara São Sebastião, localizada no lote A 25 (núcleo São Bento), na lateral esquerda da
Rodovia Anhanguera em Ribeirão Preto/SP, matriculada no 2º Cartório de Registro de Imóveis, sob nº
74.381. Todavia, o imóvel foi registrado em nome do paciente e de sua esposa, sogros de Clovis Ruiz
Ribeiro, posteriormente, em abril de 2010, visando ocultar o verdadeiro proprietário do imóvel, adquirido
com valores provenientes do tráfico internacional de entorpecentes.

A denúncia foi recebida em 17.08.2016 (id7969535).

O r. juízo a quo, ora apontado como autoridade coatora, ao analisar a resposta à acusação apresentada
pelo paciente, rejeitou o pedido de absolvição sumária por entender que os fatos demandam dilação
probatória.

Requer, assim, o sobrestamento da ação penal subjacente.

Analisando mais detidamente os autos, entendo ser o caso de reconsiderar a decisão anteriormente
proferida.

Nos termos consolidados pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o trancamento da ação penal por meio
d e Habeas Corpus é medida excepcional, que somente deve ser adotada quando houver inequívoca
comprovação da atipicidade da conduta, da incidência de causa de extinção da punibilidade ou da ausência
de indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito. Neste sentido, confira-se os seguintes
julgados:
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
NOVOS ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO IMPUGNADA. INEXISTÊNCIA.
DESCAMINHO TENTADO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. INÉPCIA DA INICIAL.
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA. PRESENÇA. AFASTAMENTO.
NECESSIDADE DE AMPLO REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIÁVEL NA VIA ESTREITA DO
HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(...) II -O trancamento da ação penal constitui
medida excepcional, justificada apenas quando comprovadas, de plano, sem necessidade de análise
aprofundada de fatos e provas, a atipicidade da conduta, a presença de causa de extinção de punibilidade ou a
ausência de prova da materialidade ou de indícios mínimos de autoria, o que não ocorre na espécie. III -
Segundo pacífica jurisprudência desta Corte Superior, a propositura da ação penal exige tão somente a
presença de indícios mínimos de autoria. A certeza será comprovada ou afastada durante a instrução probatória,
prevalecendo, na fase de oferecimento da denúncia o princípio in dubio pro societate. IV - O acolhimento da tese
defensiva - ausência de indícios mínimos de autoria, pois a agravante não faria parte da relação jurídico-
tributária, bem como a ausência de ação direta para iludir o Fisco - demandaria, necessariamente, amplo
reexame da matéria fático-probatória, procedimento a toda evidência incompatível com a via do habeas corpus e
do recurso ordinário em habeas corpus. V - A denúncia que atende aos requisitos do art. 41 do CPP,
possibilitando ao agente o exercício da ampla defesa, não é inepta. Agravo regimental não provido. ..EMEN:
(AGRRHC 201700833350, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:10/11/2017 ..DTPB:.) (g.n.)

PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. SONEGAÇÃO FISCAL. CRIME SOCIETÁRIO. AUTORIA COLETIVA.
EMPRESA FAMILIAR. RECORRENTES ESPOSAS DE SÓCIOS. DESCRIÇÃO FÁTICA GENÉRICA.
SUFICIÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS DE AUTORIA. INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO PENAL.
TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. (...) 4. Direito de defesa assegurado, em face do cumprimento dos
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal . 5. O habeas corpus não se apresenta como via adequada ao
trancamento da ação penal, quando o pleito se baseia em falta justa causa (ausência de suporte probatório
mínimo à acusação), não relevada, primo oculi. Intento, em tal caso, que demanda revolvimento fático-
probatório, não condizente com a via restrita do writ.6. Recurso não provido. ..EMEN:(RHC 201503128573,
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:10/03/2016 ..DTPB:.) (g.n.)

Na trilha desse entendimento, trago também arestos deste E. Tribunal:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA. 1. O trancamento da ação penal pela
via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca,
a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. 2. A impetração objetiva o
trancamento de ação penal instaurada contra o paciente, ao argumento de que não havia justa causa para o
recebimento da denúncia. Afirma, em resumo, que o paciente é indevidamente acusado de praticar o crime do
art. 183 da Lei n. 9.472/97, em razão de equivocada interpretação da acusação a respeito da natureza dos
serviços prestados por sua empresa. Pede seja concedida, de forma liminar, ordem para suspender a ação penal
até o julgamento do mérito deste habeas corpus. 3. Da análise da documentação apresentada pelos impetrantes
não se extrai que a conduta imputada ao paciente seja atípica ou que haja outro motivo idôneo para o
encerramento prematuro da ação penal sem exame aprofundado do acervo de provas, como exige o caso em
questão. 4. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 00037769020174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (g.n.)

PENAL/PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. NÃO VERIFICAÇÃO.
DENÚNCIA ÍNTEGRA. CRIME TRIBUTÁRIO. EMPRESAS DE FACHADA. PRESENÇA DE ELEMENTOS
MÍNIMOS PARA DEFLAGRAÇÃO DA AÇÃO PENAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO.
MATERIALIDADE E AUTORIA MINIMAMENTE COMPROVADAS. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. (...)V
-Por ora, não se encontram elementos cabais que infirmem de forma absoluta as condutas delitivas imputadas ao
paciente, pelo menos não ao ponto que justificassem um trancamento da ação penal, ou ausência de justa causa
do prosseguimento da ação penal.(...)IX - Não há como se concluir pela ‘ausência de justa causa’ com as
alegações trazidas aos autos, sem que se adentre em análise meritória. X - Não se pode olvidar que a rejeição da
absolvição sumária é levada a efeito no âmbito de uma cognição sumária, na qual prevalece o princípio in dubio
pro societate, sendo certo, ainda, que tal decisão não faz coisa julgada formal nem material, o que significa que
a alegação deduzida em juízo pela defesa pode vir a ser revista na sentença. XI - Ordem denegada.(HC
00035846020174030000, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (g. n.)

Passemos à análise do caso concreto.

A primeira questão cinge-se à alegação de que a conduta imputada ao paciente, descrita no artigo 1º,
inciso I, da Lei nº 9.613, de 03.03.1998, na redação anterior à Lei nº 12.683/2012, dispunha ser crime de
lavagem de dinheiro as ações de ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição,
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração
penal, catalogada enquanto tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins.
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A conduta imputada ao paciente ocorreu entre janeiro de 2008 (data da compra do imóvel por Clovis Ruiz
Ribeiro) e abril de 2010 ( data em que o imóvel foi registrado no Cartório de Registro de Imóveis
em nome do paciente e de sua esposa, sogros de Clovis Ruiz Ribeiro),  conforme dispõe a inicial
acusatória, in verbis (id 7969534) :

(...)

(o) Em janeiro de 2008, CLOVIS adquiriu do Sr. Itzuo Enoki a chácara São Sebastião, localizada no lote A 25
(núcleo São Bento), na lateral esquerda da Rodovia Anhanguera em Ribeirão Preto/SP, matriculado no 2º
Registro de Imóveis sob o número 74.381. Entretanto, o imóvel foi registrado no nome dos sogros de CLOVIS,
JOSE THOMAZ e sua esposa JOANA, conforme matrícula do imóvel (fls. 167 e 168) e instrumento de compra e
venda (fls. 06 e 07 do apenso IX).

Note-se a diferença entre a data de compra do imóvel, em janeiro de 2008, e a data do registro da compra na
matrícula do imóvel, em abril de 2010. Não obstante, às fls. 08 a 11 do apenso IX, instrumento particular de
compra e venda celebrado por CLOVIS (comprador) e JOSE THOMAZ e JOANA (vendedores) tendo como
objeto o referido imóvel. Tal contrato é de janeiro de 2010. Ou seja, CLOVIS registrou na matrícula do imóvel a
compra em nome de JOSÉ THOMAZ e JOANA mesmo depois de tê-lo adquirido 'legalmente'.

Itzuo Enoki prestou declarações e confirmou que a negociação do imóvel foi feita exclusivamente com CLOVIS,
e que não reconheceu os compradores que constam na matrícula do imóvel (fl. 224). Assim, nota-se que tal
imóvel também foi comprado com proventos de infrações penais, pois registrado em nome de terceiros justamente
para escapar de ações penais como esta que se inicia.

(...)

A denúncia foi posteriormente aditada pelo Ministério Público Federal, na qual passou a constar que a data
do crime antecedente (tráfico de drogas)  perpetrado por Clovis Ruiz Ribeiro foi   25.09.2010 (id 7969536).

Diante dos fatos apresentados,  a imputação de tal delito ao paciente mostra-se descabida, haja vista que a
ocorrência da transação reputada como suspeita é anterior a 25.09.2010.

Nesse contexto, a determinação temporal da prática do tráfico enquanto delito antecedente delimitava, à
época, e delimita ainda o subsequente crime de branqueamento de capitais dele proveniente, e não, por
óbvio, o contrário. 

Logo, diante da atipicidade da conduta imputada ao paciente, resta configurado o constrangimento ilegal.

Ainda que se entenda que o delito em questão consumou-se apenas na data do registro, ou seja, em abril de
2010, de modo a afastar a pretensão de reconhecimento da prescrição, é fato que este, o registro, é
anterior à 25.09.2010 (data do crime antecedente de tráfico de droga, fixada pelo órgão ministerial), de
forma que a prática do suposto delito apontado ao paciente não se consumou.

Nesse sentido, inclusive, o próprio Ministério Público Federal em aditamento à denúncia em primeira
instância (id 7969536), considerando que o crime antecedente foi perpetrado em 25.09.2010 e o imóvel
(Chácara São Sebastião, localizada no lote A 25 (núcleo São Bento), na lateral esquerda da Rodovia
Anhanguera em Ribeirão Preto/SP, matriculada no 2º Cartório de Registro de Imóveis, sob nº 74.381)
foi adquirido por Clovis Ruiz Ribeiro em janeiro de 2008 e registrado em nome do paciente, no Cartório de
Imóveis em abril de 2010, solicitou a exclusão do aludido bem do bojo da acusação, por concluir que não
poderia ter sido comprado com o capital auferido com o tráfico de drogas, reforçando a tese ora defendida.
Todavia, referida questão deixou de ser apreciado pelo juízo a quo.

Dessa forma, afigura-se manifesta a ausência de justa causa para prosseguimento da ação penal nº
0011209-37.2014.4.03.6181, em relação ao paciente JOSÉ THOMAZ.

Ante o exposto, CONCEDO a ordem de Habeas Corpus para determinar o trancamento da ação penal
subjacente em relação ao paciente.

Decidiu este órgão jurisdicional, não ser possível a tipificação, em tese, do crime de lavagem de
dinheiro no contexto fático apurado na ação subjacente, uma vez que a ocorrência da transação reputada como
suspeita, ocorrida em abril de 2010, é anterior ao crime antecedente de tráfico de drogas, ocorrido em que
25.09.2010.

Como se vê, a situação da requerente é juridicamente idêntica, para os fins de seu pedido de
extensão, a do paciente JOSÉ THOMAZ, porquanto a imputação contém, no tocante à lavagem de dinheiro, os
mesmos caracteres objetivos apontados, eis que ambos foram denunciados pelo crime de lavagem de dinheiro,
por meio da aquisição de imóvel, em abril 2010, como forma de branqueamento de capitais amealhado por
meio do crime de tráfico de drogas, delito antecedente, tido por ocorrido em 25.09.2010, que se mostrou
descabida, haja vista ser a ocorrência da transação reputada como suspeita anterior a 25.09.2010.
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Nesse sentido, deve ser aplicado o artigo 580 do Código de Processo Penal que dispõe, in verbis: No
caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto por um dos réus, se fundado em
motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.

Nesse sentido, considera-se que as circunstâncias objetivas são as mesmas aos corréus que
incorreram no mesmo modus operandi.

Postas essas considerações, deve o pedido de extensão ser deferido, de forma a determinar o
trancamento da ação penal 0011209-37.2014.4.03.6181, em relação à requerente JOANA DOS SANTOS
THOMAZ.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo.

Após, ao MPF.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001123-59.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
IMPETRANTE: RICARDO CARRIJO NUNES
PACIENTE: JOAO PAULO PLACA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: RICARDO CARRIJO NUNES - SP322884
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 4ª VARA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ricardo Carrijo Nunes em favor de JOÃO PAULO PLAÇA DE
OLIVEIRA contra ato do r. Juízo Federal da 4ª Vara de Sorocaba/SP, que denegou a revogação da prisão preventiva do paciente,
acusado pela prática, em tese, do crime capitulado no artigo 33, caput, e 35 c.c. artigo 40, inciso V, todos da Lei nº 11.343, de
23.08.2006.

O pleito liminar foi deferido para conceder a liberdade provisória ao paciente, mediante o compromisso de cumprimento das medidas
cautelares perante o Juízo de primeiro grau, inclusive com o pagamento de fiança (ID26694399).

De acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada, a fiança foi recolhida em 01.02.2019 e o Alvará de Soltura
Clausulado cumprido em 02.02.2019. Contudo, o paciente não compareceu em Secretaria para assinar os termos de fiança e
compromisso, como cientificado no referido Alvará (ID29454883-págs. 01/06).

Intime-se, pois, o impetrante, para justificar o não comparecimento do paciente para assinatura do Termo de Compromisso em
Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação da liberdade provisória.

Ressalto, por oportuno, que a fiscalização das medidas impostas poderá ser deprecada pela autoridade coatora ao juízo federal ou estadual
da cidade onde reside o paciente.

P.I.C.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

Boletim de Acordão Nro 26985/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301693-55.1996.4.03.6108/SP

1996.61.08.301693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO

: SP195733 ELVIS ARON PEREIRA CORREIA
APELADO(A) : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA
ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro(a)
No. ORIG. : 13016935519964036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CHAMAMENTO DA UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE PENDENTE DE APRECIAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL SEM EFEITO SUSPENSIVO.
DISCUSSÃO EM APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO
SOLIDÁRIA DE DENUNCIANTE e DENUNCIADA. POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO CAUSAL.
1 - A União não é responsável universal e solidária pelas obrigações da Caixa Econômica Federal.
2 - A pendência de recurso especial tratando da denunciação da lide sem efeito suspensivo deferido não obsta o julgamento da causa.
Outrossim, não pode o Tribunal local conhecer da matéria relativa à denunciação, sob pena de usurpar competência do STJ. Caso o
Superior Tribunal de Justiça venha a decidir pela ilegitimidade da Caixa Econômica Federal, tal questão, transitada em julgado, poderá ser
arguida na propria fase executória, por meio de impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do Artigo 525, §1º, II, CPC15.
3 - A condenação solidária de denunciante e denunciada, quando o dever de regresso tenha a mesma medida da obrigação principal é
possível, seja diante da jurisprudência firmada na vigência do CPC73, seja por expressa disposição do CPC15, não se configurando
decisão ultra petita, mas mera aplicação do direito processual atinente à denunciação da lide.
4 - Demonstrado o dano decorrente da inadimplência da denunciante, tendo esta causa na inadimplência da denunciada, são ambas
responsáveis comuns pela indenização, pois suas condutas se inserem em uma linha causal - iniciada na inadimplência da denunciada,
passando pela da denunciante e findando no dano à vítima.
5 - Agravo retido da CEF a que se nega provimento. Apelação da CEF parcialmente conhecida e improvida. Apelação da COHAB/BU a
que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido de fls. 717/718; conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso
da Caixa Econômica Federal; e negar provimento ao recurso da COHAB/BU, nos termos do voto acima, mantendo integralmente a
sentença exarada no juízo primevo., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023715-36.2010.4.03.6100/SP
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2010.61.00.023715-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CRISTIANO TEIXEIRA
ADVOGADO : SP133853 MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP223649 ANDRESSA BORBA PIRES e outro(a)
No. ORIG. : 00237153620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITO NOTIFICADA. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CIVIL. ANATOCISMO.
SÚMULAS 539 e 541, STJ. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Quando a cessão foi devidamente notificada o cessionário tem legitimidade ativa para pleitear o crédito que lhe foi cedido. Inteligência do
Artigo 290 do Código Civil.
Súmula 539 - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes
do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada.
Súmula 541 - A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada.
A estipulação de juros reais superiores ao duodécuplo dos juros nominais coaduna com o entendimento fixado na súmula 541, STJ, sendo
lícita a cobrança de juros sobre juros se o contrato é realizado no contexto do sistema financeiro.
Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente a apelação e, nesta parte, negar-lhe provimento à apelação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021319-52.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.021319-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : AILTON LAURETO
ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP327268A PAULO MURICY MACHADO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00213195220114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANÁLISE DO PEDIDO QUE DEMANDA
CONTATO COM PROCESSO PRINCIPAL. NECESSÁRIA CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. ARTIGO 938, §3º, CPC15.
JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA.
A busca da verdade real permite ao julgador, no momento de proferir decisão de mérito, determinar a realização de novas diligências
necessárias à compreensão da controvérsia, nos termos do Artigo 938, §3º, CPC15.
Caso concreto em que foi alegada prescrição, cuja aferição da ocorrência e extensão demanda análise do contrato que deu origem à
controvérsia.
Julgamento convertido em diligência.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, CONVERTER EM DILIGÊNCIA O JULGAMENTO, nos termos do artigo 938, § 3º, CPC15,
determinando que parte autora traga aos autos cópia do processo de execução n.º 0013299-72.2011.4.03.6100 no prazo de 10 dias,
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abrindo-se vista à parte contrária pelo mesmo prazo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001470-92.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: NICOLE ELLOVITCH, GUSTAVO DE CASTRO TURBIANI, CARLOS EDUARDO MITSUO NAKAHARADA, CONRADO ALMEIDA
CORREA GONTIJO
PACIENTE: MARCOS ROBERTO AGOPIAN
Advogados do(a) PACIENTE: CONRADO ALMEIDA CORREA GONTIJO - SP305292, CARLOS EDUARDO MITSUO NAKAHARADA - SP310808, NICOLE
ELLOVITCH - SP405543, GUSTAVO DE CASTRO TURBIANI - SP315587
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL, OPERAÇÃO AGENDA
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 19 de fevereiro de 2019, às 09h30m.

Int. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000988-47.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: VANDER RICARDO GOMES DE OLIVEIRA, MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL
PACIENTE: E. A. C.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL - MS12965
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL - MS12965
Advogado do(a) PACIENTE: MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL - MS12965
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 D E S P A C H O
 
 

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 19 de fevereiro de 2019, às 09h30m.

Int. 

 

  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000371-87.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE E PACIENTE: HAZEM MOHAMAD SWEIDAN
Advogados do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: GILDASIO VIEIRA ASSUNCAO - SP208381-A, ALAN PATRICK ADENIR MENDES BECHTOLD - SP299774-
A, FABIO ALONSO MARINHO CARPINELLI - SP199562-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Por meio da petição id 30413412, HAZEM MOHAMAD SWEIDAN, representado por seus
advogados, opõe embargos de declaração em face da decisão id 28731304 que indeferiu o pedido de liminar
formulado. Além disso, providenciou a juntada de cópia de petição do Ministério Público Federal, por meio da
qual manifesta a intenção de apresentar proposta de suspensão condicional do processo.

Em suas razões, o paciente sustenta a omissão da decisão embargada, uma vez que não arguiu a
inépcia da denúncia ofertada na origem, mas a necessidade de desclassificação da imputação, em razão do
princípio da especialidade, “pois, o crime, em tese, de contrafação apurado em sede inquisitorial absorveria o
crime de contrabando ou descaminho...”,  o que levaria à “extinção do feito sem análise do mérito, já que a ação
do crime de contrafação é privada”. Além disso, argumenta que não foi analisado o pedido de produção de
prova pericial para aferição de eventuais tributos.

Por fim, alega a existência de obscuridade, pois apesar de a decisão ter afirmado que a defesa teria
apresentado defesa escrita, a ampla defesa impõe que seja franqueado aos acusados a produção de todas as
provas pleiteadas, produzidas em contraditório judicial.

É o breve relatório. Decido.

O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença ou no
acórdão, houver ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.

Ambiguidade e obscuridade têm a ver com a falta de clareza nas ideias expostas no acórdão e nas
expressões nele utilizadas. Contradição refere-se à existência de proposições que não se conciliam entre si,
enquanto que a omissão diz respeito à ausência de manifestação sobre tema, de fato ou de direito, que deveria
ter se pronunciado o órgão julgador, por provocação da parte ou mesmo que devesse conhecer de ofício.

No caso, em que pesem as alegações do embargante, não há omissão alguma a ser suprida,
tampouco obscuridade a ser aclarada.
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Diversamente do afirmado, a decisão manifestou-se sobre os fatos expostos na denúncia, fazendo
menção expressa à suposta contrafação, citando, inclusive, julgado do Superior Tribunal de Justiça. Ademais,
mencionou a pretensão de trancamento ou suspensão de ação penal por meio de habeas corpus. E, no tocante à
produção de prova, deixou claro que deverá ser pleiteada no momento oportuno, durante a fase de instrução,
ressaltando que, neste momento, “apenas se aquilata a existência de indícios suficientes de autoria acerca de
um fato concreto, em tese, típico, antijurídico e culpável”.

Portanto, não há vícios a serem sanados, valendo ressaltar, outrossim, que a decisão embargada foi
proferida em cognição sumária, devendo-se aguardar o oportuno julgamento do habeas corpus pelo colegiado,
oportunidade na qual as questões ora levantadas poderão ser apreciadas com maior profundidade.

Posto isso, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se a parte final da decisão id 28731304.

  

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61383/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014417-44.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.014417-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SAMANA PROFISSIONAIS DE CADASTRO LTDA
ADVOGADO : SP251500 ANA CAROLINA DA SILVA BANDEIRA e outro(a)
APELANTE : ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP017634 JOAO ROMEU CARVALHO GOFFI e outro(a)
APELANTE : DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS e outro(a)

: CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP172779 DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS e outro(a)
APELANTE : ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA
ADVOGADO : SP256708 FELIPE RAMOS SATTELMAYER e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : JUBERCIO BASSOTTO e outros(as)

: DIRCEU PEREZ RIVAS (= ou > de 60 anos)
: DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA
: EUMERO DE OLIVEIRA E SILVA
: ANDERSON MARCOS SILVA
: RODRIGO DO AMARAL FONSECA
: GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI

CERTIDÃO
Vista aos apelantes SAMANA PROFISSIONAIS DE CADASTRO LTDA, ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA,
DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS, CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e ROSIMEIRE MARIA
RENNO GIORGETTA, para manifestação sobre o AGRAVO INTERNO interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do
artigo 1021, §2º, do Novo Código de Processo Civil e do artigo 1º da Ordem de Serviço nº 01/2016 da Presidência da Subsecretaria da
11ª Turma do TRF da 3ª Região.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.
Karina Açakura
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Diretora de Divisão

Boletim de Acordão Nro 27014/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001255-32.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.001255-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOSE NELSON CARVALHO FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP227803 FLAVIA ELI MATTA GERMANO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00012553220134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 2º, INCISO II, DA LEI Nº 8.137/1990.
TRANSAÇÃO/SUSPENSÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ARTIGO 76 E 89 DA LEI N.º 9.099/1995. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA A AFASTAR A TIPICIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
CONTUMÁCIA DELITIVA.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA BASE. CRIME
CONTINUADO. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO NÃO PROVIDA. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU.
- Afastado o pleito de transação/suspensão do processo nos termos dos artigos 76 e 89, da Lei 9.099/95, tendo em vista que as certidões
acostadas aos autos noticiam antecedentes criminais do réu, inclusive contra a Ordem Tributária, e impedem a aplicação desse benefício.
- O princípio da insignificância (ou da bagatela) demanda ser interpretado à luz dos postulados da mínima intervenção do Direito Penal e da
ultima ratio na justa medida em que o Direito Penal não pode ser a primeira opção prevista no ordenamento jurídico como forma de
debelar uma situação concreta (daí porque sua necessidade de intervenção mínima e no contexto da última fronteira para restabelecer a paz
social). Na falta de solução adequada à lide instaurada na sociedade (não resolvida, portanto, pela atuação dos demais segmentos do
Direito), tem cabimento ser chamado à baila o legislador pátrio a fim de que a conduta não pacificada seja tipificada como delito por meio
da edição de uma lei penal incriminadora.
- A insignificância surge como forma de afastar a aplicação do Direito Penal a fatos de somenos importância (e que, portanto, podem ser
debelados com supedâneo nos demais ramos da Ciência Jurídica - fragmentariedade do Direito Penal), afastando a tipicidade da conduta
sob o aspecto material ao reconhecer que ela possui um reduzido grau de reprovabilidade e que houve pequena ofensa ao bem jurídico
tutelado, remanescendo apenas a tipicidade formal, ou seja, a adequação do fato à lei penal incriminadora.
- A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal tem exigido, para a aplicação do referido postulado, o preenchimento concomitante dos
seguintes requisitos: 1) mínima ofensividade da conduta do agente; 2) ausência de periculosidade social da ação; 3) reduzido grau de
reprovabilidade do comportamento; e 4) relativa inexpressividade da lesão jurídica.
- No que tange aos crimes perpetrados contra a ordem tributária, nota-se que o legislador quis proteger, em um primeiro momento, valores
que a Fazenda Pública tem direito de perceber (inclusive a credibilidade de sua atuação), bem como a regularidade na obtenção de suas
receitas (evitando-se manobras fraudulentas), e, em um segundo plano, a capacidade da máquina estatal de fomentar as políticas públicas
que garantem o bem estar de todos os cidadãos (interesse público primário - objetivo de assegurar redistribuição de riqueza por meio de
uma política fiscal que obtêm recursos para o atendimento das necessidades sociais), de modo que, a princípio, não poderia ser invocado o
princípio da insignificância em sede de crime de sonegação fiscal.
- Adentrando ao caso concreto, verifica-se, de acordo com o Auto de Infração, que o acusado suprimiu imposto de renda pessoa jurídica
no ano-calendário de 2009 no valor de R$ 17.433,44 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos),
descontados os juros e multa, montante que configura crime contra a ordem tributária, porém se encontra dentro dos critérios empregáveis
para fins de reconhecimento do delito de bagatela na hipótese ora em julgamento.
- Todavia, o critério objetivo não é o único requisito para o reconhecimento do crime de bagatela, havendo incompatibilidade do Princípio
da Insignificância com a hipótese de contumácia delitiva.
- A contumácia criminosa, a escolha do meio de vida criminoso, não pode importar em inexpressividade da lesão jurídica, nem em mínima
ofensividade da conduta, ou mesmo ausência de periculosidade social e tampouco reduzido grau de reprovabilidade, mas exatamente o seu
oposto, inviabilizando a aplicação do princípio em tela, o qual se restringe a condutas despidas de ofensividade mínima.
- Assim, tanto em relação aos crimes tributários federais quanto aos de descaminho, não basta que os valores iludidos no caso concreto
sejam inferiores ao paradigma de R$ 20.000,00, para que determinada conduta seja reputada inofensiva. A lesão constante do Fisco por
meio de comedidos delitos adquire vulto pelo desvalor da própria ação global do agente, observável pelo conjunto da obra criminosa.
- Na hipótese dos autos, verifica-se que o réu foi condenado nos autos do processo 0021416-33.2009.8.26.0576, pela prática de crime
contra a Ordem Tributária previsto no artigo 1º, incisos II e III, da Lei n.º 8.137/1990, combinado com o artigo 71, caput, do Código

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     2092/2235



Penal. Referido crime ocorreu em 31.03.2008, antes, portanto, dos fatos tratados nestes autos (abril a dezembro de 2009) e, em que pese
o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal naquele feito, resta configurada a contumácia delitiva, o que impede o
reconhecimento do princípio da insignificância.
- O crime descrito no art. 2º, inciso II, da Lei n.º 8.137/90 possui natureza formal e consuma-se com a omissão no recolhimento oportuno
aos cofres públicos do tributo descontado ou cobrado na qualidade de sujeito passivo da obrigação, não sendo necessário efetivo prejuízo
aos cofres públicos. Dispensa, portanto, o esgotamento do processo administrativo fiscal e o lançamento definitivo do tributo na esfera
administrativa para a propositura da ação penal, não se aplicando ao delito formal do art. 2º, II, da Lei nº 8.137/90 a condição prevista na
Súmula Vinculante nº 24.
- A materialidade está devidamente comprovada por meio das Peças de Informação n.º 1.34.015.000107/2013-88, e os documentos que
a acompanham, sobretudo pelo Relatório do auditor fiscal e pelo Auto de Infração, os quais demonstram a efetiva prática do crime no
período narrado na denúncia.
- A autoria delitiva, igualmente, restou comprovada por meio da Ficha Cadastral Completa da Junta Comercial do Estado de São Paulo,
segundo a qual o acusado figura como único titular da empresa autuada. Assim, o réu tinha o dever legal de proceder ao recolhimento aos
cofres públicos do Imposto de Renda descontado de pessoas físicas sobre o Trabalho sem vínculo empregatício nos meses de abril a
dezembro de 2009, fato que redundou na lavratura do Auto de Infração.
- A conduta descrita no artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/90 não exige o dolo específico, bastando o dolo genérico para sua configuração.
- As teses defensivas de que não houve má-fé, de que alguém praticou uma "fraude" contra o réu e, ainda, de que o contador era o
responsável pelo preenchimento da documentação, restaram isoladas nos autos, pois nada disso restou comprovado nos autos, não se
desincumbindo a defesa de seu ônus probatório.
- A sentença merece reparo no que tange às consequências do crime. Em que pese a possibilidade do montante sonegado interferir na
dosimetria, é certo que no caso em análise o valor sonegado (R$ 17.433,44) não justifica a majoração da pena, pois não se distancia do
esperado em crimes dessa natureza, razão pela qual a pena-base deve ser reduzida para 06 (seis) meses de detenção.
- Ausentes agravantes e atenuantes, nada há a ser sopesado nesta fase.
- Registre-se que o concurso de crimes não integra o sistema trifásico da pena, devendo a eventual majoração pela sua ocorrência dar-se
após o encerramento da última fase da dosimetria, notadamente porque só há que se falar em sua aplicação após conhecidos todos os
delitos sancionados pelo julgador. Sob esta ótica, nesta terceira fase, ante a ausência de causas de diminuição e aumento, fica mantida a
pena em 06 (seis) meses de detenção.
- No caso em tela verifica-se que a conduta delitiva foi perpetrada de forma reiterada, de abril a dezembro de 2009, e tendo em vista a
ocorrência de crimes de mesma espécie, além da semelhança das condições de tempo, lugar e maneira de execução, revela-se imperioso o
reconhecimento do crime continuado (artigo 71 do Código Penal).
- Acerca do quantum de aumento, em acórdão relatado pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos, a Segunda Turma deste E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou o critério de aumento decorrente da continuidade delitiva, qual seja, de dois meses a um
ano de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão,
aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de
quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento (TRF 3ª Região,
Segunda Turma, ACR n.º 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).
- Nesta perspectiva, agiu corretamente o juízo a quo ao fazer incidir o aumento de 1/6 (um sexto), o que resulta na pena de 07 (sete) meses
de detenção.
- A fixação da pena de multa deve levar em consideração seus limites mínimo e máximo com adoção de proporcionalidade em face da pena
privativa de liberdade, atendendo, pois, aos preceitos constitucionais (da legalidade, da proporcionalidade e da individualidade) e legais
(Exposição de Motivos da Reforma da Parte Geral do Código Penal).
- Não obstante, o magistrado sentenciante não observou o critério acima e fixou a multa em 28 (vinte e oito) dias, o que deve ser
reformado. No caso concreto, a pena privativa de liberdade restou estabelecida em 06 (seis) meses de detenção até a terceira fase, o que
corresponde à pena de multa no mínimo legal, qual seja, 10 (dez) dias. Acrescida de 1/6 (um sexto) em face da continuidade delitiva,
referida reprimenda deve ser fixada em 11 (onze) dias-multa.
- Ante a situação financeira do réu relatada nos autos, o valor do dia-multa deve permanecer fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo.
- Presentes os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do Código Penal (pena privativa de liberdade aplicada não superior a quatro anos,
crime praticado sem violência ou grave ameaça e réu não reincidente em crime doloso), e sendo a medida suficiente (art. 44, inciso III, do
Código Penal), a pena privativa de liberdade aplicada deve ser substituída por uma pena restritiva de direito (art. 44, § 2º, do Código
Penal), consistente em prestação de serviços à sociedade, pelo mesmo período da pena, cujo local deve ser estabelecido pelo Juízo das
Execuções, nos termos dos artigos 43, inciso IV, 44 e 46, todos do Código Penal.
- À míngua de recurso acerca do tema e tendo em vista que os critérios utilizados pelo juízo a quo na substituição da reprimenda corporal
coadunam-se ao previsto em lei e atentaram à individualização da pena, nada há a ser modificado.
- No caso concreto, ao que tudo indica, inexistem indícios que infirmam a hipossuficiência do réu e, portanto, suas declarações de
hipossuficiência devem ser suficientes para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.
- Acerca da possibilidade de execução provisória da pena, deve prevalecer o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal
que, ao reinterpretar o princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF) e o disposto no art. 283 do CPP, nos autos do Habeas
Corpus nº. 126.292/SP e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº. 43 e nº. 44, pronunciou-se no sentido de que não há óbice ao
início do cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, desde que esgotados os recursos cabíveis perante as instâncias ordinárias.
- Assim, exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as
Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como comunicação ao juízo de
origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede de
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Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia provisória
de execução, tornam-se desnecessárias tais providências.
- Apelação da acusação não provida.
- Apelação do réu provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela acusação e DAR PARCIAL PROVIMENTO à
Apelação da defesa para reduzir a pena do réu para 07 (sete) meses de detenção, em regime ABERTO, e 11 (onze) dias-multa, bem como
para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, tudo na forma da fundamentação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000884-78.2017.4.03.6122/SP

2017.61.22.000884-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : R A B
ADVOGADO : SP292450 MILTON DE JESUS SIMOCELLI JUNIOR
No. ORIG. : 00008847820174036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO CONTRA DECISÃO QUE DECRETOU LIBERDADE PROVISÓRIA CONDICIONADA AO
CUMPRIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES. ALEGAÇÃO DE RISCO À ORDEM PÚBLICA E À INSTRUÇÃO
PROCESSUAL. ACUSADO DENUNCIADO COMO INCURSO NOS DELITOS DOS ARTS. 241-A E 241-B, AMBOS DA LEI
FEDERAL Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE (ECA). MEDIDAS QUE VÊM
SENDO CUMPRIDAS, DENTRE AS QUAIS A PROIBIÇÃO DE ACESSO A INTERNET EM SUA RESIDÊNCIA. CLAÚSULA
REBUS SIC STANTIBUS. PERFIL PEDÓFILO. SUBMISSÃO A PERÍCIA MÉDICA OU POR ESPECIALISTA E A EVENTUAL
TRATAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
01. Acusado preso em flagrante na data de 02.09.2016, no contexto de levantamento da Inteligência da Polícia Judiciária de Araçatuba e
São José do Rio Preto, relativo à prática de compartilhamento de pornografia infantil através da internet, por meio de redes P2P, em
decorrência da qual foi deflagrada Busca e Apreensão dirigida a seu domicílio (onde se encontrou vasto material digital proibido), por
autorização do Juízo de Direito de Adamantina/SP.
02. Decisão do r. juízo de 1º grau que concedeu liberdade provisória, mediante o cumprimento das medidas cautelares: comparecimento
mensal perante o Juízo da Comarca; proibição de frequentar estabelecimentos de acesso à internet; proibição de acesso à internet em sua
residência; depósito de fiança.
03. Com relação à probabilidade de o acusado vir a praticar novas infrações penais, o fato de ostentar trabalho fixo, residência e bons
antecedentes não impressiona positivamente, pois a aparência de cidadão comum poderia facilmente dissimular periculosidade social no
tocante a crimes relacionados à pedofilia, pelo próprio contexto em que estes são comumente praticados, notadamente via internet.
04. Não se pode desconsiderar que o fato de o acusado possuir vasto material alusivo à pornografia infantil e itens incomuns para um
homem que reside sozinho (como brinquedos e bichos de pelúcia) poderia constituir indício de que a personalidade do acusado esteja ou
seja efetivamente voltada ao cometimento de delitos sexuais contra crianças, pois ele próprio não explica a posse de tais brinquedos
(apenas a sua tia aborda o assunto, afirmando tratar-se de presentes antigos dados por ela e por antigas namoradas do acusado).
05. Nesse contexto, diante da particularidade de que em meio ao material apreendido na posse do acusado haveria imagens de crianças e
adolescentes da região de Adamantina, bem como a afirmação pela defesa no sentido de que possuiria transtorno psiquiátrico relacionado à
pedofilia (o incidente de insanidade mental foi rejeitado, conforme consulta eletrônica ao andamento processual no juízo de origem -
movimentação nº 23 - ato registrado em 18.09.2017), persiste fundada dúvida sobre a suficiência das cautelares diversas da prisão no
escopo de evitar a reiteração criminosa.
06. Contudo, a tensão entre a liberdade de locomoção do acusado e a preservação da ordem pública reputa-se provisoriamente
equacionada pela determinação exarada no RSE nº 0000100-04.2017.4.03.6122 de submissão do acusado à avaliação profissional quanto
à necessidade de tratamento psicológico e/ou psiquiátrico, com produção de laudo e de informações acerca do acatamento, pelo acusado,
das orientações terapêuticas dirigidas pelo profissional especializado, para ulterior deliberação judicial pelo r. juízo processante.
07. Ademais, a análise do cabimento da prisão preventiva não pode se afastar da cláusula rebus sic stantibus, pela qual o fundamento da
decretação da medida extrema deve ser atual. E, no quadro presente, conforme o andamento processual em 1º grau, o acusado vem
cumprindo as medidas cautelares impostas. Já se vão 20 (vinte) meses desde a soltura determinada em 03.02.2017 sem notícia de
intercorrência, razão pela qual não seria cabível, neste momento, agravar sobremaneira a condição do acusado com a segregação cautelar.
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08. Liberdade provisória condicionada mantida. Recurso em Sentido Estrito desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso em Sentido Estrito do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000044-92.2018.4.03.6139
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOSE ADAO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI - SP232246
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015601-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: CLARA BELLINTANI PENHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: KARLA CRISTINA FERNANDES FRANCISCO - SP275170-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5027262-58.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: DARCI VITORIA ROGERIO
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO VICTORIA IAMPIETRO - SP169230-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001161-52.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SELMA CENTURION
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO CAMARGO DE SOUZA - MS16114
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001693-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO FREZZA - SP183089-N
AGRAVADO: MANOEL TELES DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016190-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MANOEL DE ARAUJO NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009454-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789-N
AGRAVADO: RUBENS ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007496-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO DUARTE NORI ALVES - SP196681-N
AGRAVADO: TEREZA TEODORO CONTI
Advogado do(a) AGRAVADO: EGNALDO LAZARO DE MORAES - SP151205-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002486-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: BENEDITO LAVEZO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ISIDORO PEDRO AVI - SP140426-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004983-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: NELSON PAVANI
Advogado do(a) AGRAVADO: IRANI MARTINS ROSA CIABOTTI - SP119504-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004357-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725-N
AGRAVADO: ZELI PEREIRA DE MOURA OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000463-49.2017.4.03.6139
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MARIA APARECIDA QUEIROZ
Advogado do(a) APELADO: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017129-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789-N
AGRAVADO: JOAO LUIZ DEBATIN
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO BARROS MIRANDA - SP263337-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002296-80.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JAILDO DOS SANTOS MEDEIROS
Advogado do(a) APELADO: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829-A
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, com fundamento
no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.   

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021779-08.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA MORENO BERNARDI COMIN - SP202491-N
AGRAVADO: JAMIR ANTONIO
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
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A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000765-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: TERESA CABALLERO DE VILLALBA
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON COELHO DE SOUZA - MS2923-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010728-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SEBASTIAO CANDIL BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVADO: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005351-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOAO CARDOSO FIGUEIREDO
Advogado do(a) AGRAVADO: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016730-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: GERALDO VICENTE
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5032493-66.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DEBORA SERNA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: EUKLES JOSE CAMPOS - SP260127-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5034498-61.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MAURY ALVES DE CAMARGO
Advogado do(a) APELADO: DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA - SP196581-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000477-33.2017.4.03.6139
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: NEUSA NUNES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA ESPOSITO - SP211155-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5009859-78.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOSE LUIS TEIXEIRA LIMA
Advogados do(a) APELADO: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941-A, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5028478-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: LUZIA LEILA PONTE
Advogado do(a) APELADO: ADRIANA DIAS DE ALMEIDA ALVES GUTIERRES - SP338080-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000156-37.2017.4.03.6126
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RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: WANDERCY PETROLE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, WANDERCY PETROLE
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007865-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: OLAVO CORREIA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLAVO CORREIA JUNIOR - SP203006-N
AGRAVADO: LANUZIA DOMINGUES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILA APARECIDA DOS SANTOS MENDES - SP279529-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005118-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA MARQUES MONTEIRO - SP246336-N
AGRAVADO: JOSE GERALDO DA SILVA TORRES
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024859-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: PAULO SERGIO DOS SANTOS
CURADOR: GRACILIANA ARAGAO DE PAES
Advogados do(a) AGRAVADO: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, RAQUEL DELMANTO
RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, 
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009015-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: LUZINETE ALEXANDRE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010520-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA CARDIERI PELIZZER - SP140086
AGRAVADO: ROBERTO GARCIA ROMAN
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A, MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO - SP187618-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005872-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: JOSE IVAN LANDIM FIGUEIREDO
Advogados do(a) AGRAVADO: ALDENI MARTINS - SP33991, JOAO SUDATTI - SP37716
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004833-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: GERCINO PEREIRA FILHO
Advogado do(a) APELADO: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004754-55.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: CLETO RODRIGUES LEITE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: DORALICE ALVES NUNES - SP372615-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CLETO RODRIGUES LEITE
Advogado do(a) APELADO: DORALICE ALVES NUNES - SP372615-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002498-08.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: LOURDES FRANCISCO
Advogado do(a) APELANTE: ARNO ADOLFO WEGNER - MS12714-A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004205-13.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: APARECIDO JOSE DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, APARECIDO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004264-33.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ESTACIO APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: SUELI MATEUS - SP121980-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000484-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: NADIR RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JESSICA DA SILVA VIANA SOARES - MS14851-A
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A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003422-21.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: DALCI DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-A, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004251-49.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: CELSO PAULA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES - SP120391-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5026674-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LEONILDO RIBEIRO DA CRUZ
Advogados do(a) APELADO: ADRIANA DA SILVA PEREIRA - SP283300-N, ROSILENE FARQUETTI GUERREIRO - SP378690-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5006902-41.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOSE RICARDO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: SILMARA LONDUCCI - SP191241-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5035413-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ROSIMEIRE TAMAROSSI
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO BORGES - SP240332-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5008489-98.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: RIBAMAR ALBERTO DACOL
Advogado do(a) APELANTE: LUCIANO NOGUEIRA LUCAS - SP156651-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5032821-93.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: LUIZ CARLOS GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO - SP224718-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5042703-79.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: MARIA GOMES DE AZEVEDO
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE SIMOES FERREIRA - SP229918-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004624-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA APARECIDA DA SILVA GERALDO
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     2109/2235



APELAÇÃO (198) Nº 5002076-67.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES - MS4263-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5023767-06.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EDMUR APARECIDO BRAGA JUNIOR
Advogados do(a) APELADO: ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031-A, RICARDO VALENTIM CASTANHO PENARIOL - SP313582-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5010121-28.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ADILSON VICENTE LOPES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5021120-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VITOR ROVILSON ALVES
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Advogado do(a) APELADO: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP117557-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003298-87.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: JOSE FRANCISCO ALEIXO
Advogado do(a) APELANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5023134-92.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANA MARIA DA SILVA PRESTES
Advogado do(a) APELADO: MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI - SP73062-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021427-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE BERNARDINO CANDIDO
Advogado do(a) AGRAVADO: NAARAI BEZERRA - SP193450-A
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A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5020784-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA APARECIDA MOTA
Advogado do(a) APELADO: SELDIANE EVANGELISTA DE SOUZA - SP351319-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001273-86.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MIRIAM APOSTOLO BARRETO
Advogado do(a) APELADO: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005074-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ANTONIA APARECIDA FURTADO
Advogado do(a) APELADO: NATALIA LOBO SOARES - MS19354-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002690-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ILDA PEREIRA DOS SANTOS DIAS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5023175-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANA RITA APARECIDA GOMES LIMAO
Advogados do(a) APELADO: LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA MORAES - SP211801-N, ADRIANA BRAZ - SP302017-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003921-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: VALDECIR BORGES DE ARAUJO
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA - MS10669-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000018-07.2016.4.03.6126
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ALFREDO DONIZETI BORTOLOTTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELANTE: MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA - SP292439-A, LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI - SP139389-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ALFREDO DONIZETI BORTOLOTTO
Advogados do(a) APELADO: LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI - SP139389-A, MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA - SP292439-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011441-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543-N
AGRAVADO: MURILO DE ALMEIDA BARROS
Advogado do(a) AGRAVADO: LEDA JUNDI PELLOSO - SP98566-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002876-61.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: RUTH RODRIGUES MAGALHAES DOS SANTOS
Advogado do(a) INTERESSADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397-S
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011034-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ROSA APARECIDA DIVINO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002361-94.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANTONIO ALMEIDA GARCIA
Advogado do(a) APELADO: VICTOR MARCELO HERRERA - MS9548-S
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5026532-47.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: CLARICE DE LOURDES BRANDAO MARCATTI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARA LUIZA DE CAMARGO PEDON MARCATTI - SP383074-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CLARICE DE LOURDES BRANDAO MARCATTI
Advogado do(a) APELADO: MARA LUIZA DE CAMARGO PEDON MARCATTI - SP383074-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012411-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: ROZENO FERREIRA FERNANDES
Advogados do(a) AGRAVADO: EDMAR CORREIA DIAS - SP29987, JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM - SP111937, LUIS GUSTAVO MARTINELLI
PANIZZA - SP173909-A, FRANCISCO VICENTE ROSSI - SP20973
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007311-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087-N
AGRAVADO: ADEMAR FELIX DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5023031-85.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: EDSON JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) APELANTE: MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA - SP210327-N, RICARDO LUIZ DA MATTA - SP315119-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011212-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: GUILHERME DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE MIRANDA MORAES - SP263318-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000932-82.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: CAROLINA APARECIDA BARBOZA
Advogado do(a) APELADO: APARECIDA LUIZA DOLCE MARQUES - SP300227
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007532-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: MARIA HELENA SILVERIO DE CAMPOS
SUCEDIDO: VALDIR DEGASPERI
Advogados do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, RAQUEL DELMANTO
RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009752-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: AMADOR MESSIAS VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005559-73.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MARILZA DIAS DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002152-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IVANIR PEREIRA NEVES
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000723-68.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ADILSON MORELLI SANCHES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ADILSON MORELLI SANCHES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000654-84.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: WALTER JULIO BISTON
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5029543-84.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: PATRICIA REGINA PORFIRIO DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO - SP194599-N, AUREA APARECIDA DA SILVA - SP205428-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000877-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GILBERT SAMUEL BENADERET
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, com fundamento
no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.   

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000012-97.2016.4.03.6126
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: FERNANDO POZZAN, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, FERNANDO POZZAN
Advogado do(a) APELADO: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001242-88.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: JAIR FERREIRA DAS NEVES
Advogado do(a) APELANTE: MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA - SP216633-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000932-03.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ABMAEL RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016346-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: LUCIMARA AJALA BIANCHI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALLISON RODRIGUES DE ASSIZ - SP93809-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5028601-52.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CLAUDIA GARGAN AUGUSTO
Advogados do(a) APELADO: ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA - SP186220-N, ALLAN CARLOS GARCIA COSTA - SP258623-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000719-70.2018.4.03.6134
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MILTON DONIZETI DE ABREU
Advogado do(a) APELADO: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5023828-61.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: PEDRO VALDECI RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: DIOGO SIMIONATO ALVES - SP195990-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5033169-14.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: CIRCO FRANCISCO FERNANDES
Advogado do(a) APELANTE: JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO - SP119281-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5025015-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SEBASTIAO CANDIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS - SP266424-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000711-83.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: CIRO BERNARDO
Advogado do(a) APELADO: SIMONI MEDEIROS DE SOUZA MANDUCA - SP2144030A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5032574-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ADEMIR DONISETE CARDOSO
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO AMIN JORGE - SP32309-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5036909-77.2018.4.03.9999
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RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: CLARICE FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004149-77.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: JOSE RODRIGUES MOREIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JOSE RODRIGUES MOREIRA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5028811-06.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ANA OLIVEIRA CAPORAL
Advogados do(a) APELADO: MARCOS ROBERTO GARCIA - SP132221-N, FERNANDO JESUS GARCIA - SP225688-N, FERNANDA CONCEBIDA COSTA -
SP329540-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003042-93.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MONITIELLI SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000771-66.2018.4.03.6134
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MANOEL RABELO DA CRUZ
Advogado do(a) APELADO: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003604-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: DOMINGOS RAMOS
Advogado do(a) APELADO: LUIS PAULO PERPETUO CANELA - MS15086-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5041397-75.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NEUSA MARIA COSTA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144-N
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APELADO: NEUSA MARIA COSTA DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5055892-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: JORGE DOS SANTOS FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: VALDEIR ORBANO - SP262501-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5029826-10.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: ROMERO DA SILVA LEAO - SP189342-N, GUSTAVO AMARO STUQUE - SP258350-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016755-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOAO VITIELLO
Advogado do(a) AGRAVADO: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
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A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012902-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: DAVID GOMES AZEVEDO
Advogado do(a) AGRAVADO: WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018620-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: WALDEMAR RODRIGUES UBALDO
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO - SP141314
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010407-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: OSCAR NICHI
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010301-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: JOSE FLAVIO BATISTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA - SP236992-N
AGRAVADO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012915-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO - SP135327-N
AGRAVADO: ILMA MIRANDA CELESTINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS EDUARDO BORGES - SP240332-S
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006438-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA MORENO BERNARDI COMIN - SP202491-N
AGRAVADO: GENIR FARIA EVANGELISTA DE ABREU
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ - SP243999
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003006-85.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARLI ROSA RAMOS KREIN
Advogado do(a) APELADO: JUCELI DOS SANTOS SILVA - MS17489-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011004-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CARLOS TADEU DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005068-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: PAULO DONIZETI GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA ALEIXO SILVA DE OLIVEIRA - SP255550
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001035-64.2018.4.03.6108
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ - SP100967-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020716-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: NERCILIA NICOLINA CAVALCANTE
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002919-47.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ROBSON ARAUJO DO AMARAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ROBSON ARAUJO DO AMARAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020632-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CARLOS ANTONIO CELESTINO
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO FERNANDES CARDOSO - SP130996-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001549-94.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: COSME ALVES
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004929-49.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOSE FERREIRA DE LIMA
Advogados do(a) APELADO: VANESSA RAFAEL DE FREITAS - SP353791, MARCELO RICARDO CARDOSO SCARPA - SP150634
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003742-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
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AGRAVANTE: ANTONIO VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5035561-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: LAZARO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484-N, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000394-94.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ROBERTO ANTONIO PEDRO
Advogados do(a) APELADO: JESSICA MAZZUCO DOS SANTOS - SP360269-A, ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS - SP287306-N, ALEX MAZZUCO DOS
SANTOS - SP304125-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5028423-06.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
LITISCONSORTE: JOSE CARLOS REDUZINO
Advogado do(a) LITISCONSORTE: SERGIO ARGILIO LORENCETTI - SP107189-N
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A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003721-93.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: CLEUSA FRANCISCA COSTA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: AQUILES PAULUS - MS5676-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002659-67.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ANTONIO CANTEIRO FILHO
Advogado do(a) APELADO: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002119-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIVIA MEDEIROS FALCONI - SP210429-N
AGRAVADO: MARGARIDA PEREIRA DE PAIVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140-N
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A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001069-40.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: OSVALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011226-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA DAS NEVES DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIO LUIS FRAGA NETTO - SP131812-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005618-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IRANDINA PAES MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA - SP93272-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001716-35.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000491-16.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MARCIA REGINA ZANARDI
Advogados do(a) APELADO: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682-A, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412-A, CARLA CRISTINA
SANTANA FERNANDES - SP362752-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5020147-83.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: SONIA APARECIDA RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: GIOVANA PASTORELLI NOVELI - SP178872-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5009992-23.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
LITISCONSORTE: JOAO CARDOSO DE MORAIS
Advogado do(a) LITISCONSORTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001567-39.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ERMINIO SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5008347-60.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: KATIA MASTROIENI PAREJA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO MARTINS RIZZO - SP306076-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5032450-32.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JEFFERSON SOUZA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO DE ARAUJO SOUZA - SP237674-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003220-93.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ANICETO APARECIDO DE ANDRADE
Advogado do(a) APELANTE: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005459-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: JOSE ALCIDES DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: NEVES APARECIDO DA SILVA - MS5973-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002533-02.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CICERO SANTOS DE ASSIS
Advogado do(a) APELADO: FABIANE BRITO LEMES - MS9180-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001622-80.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: NILSON MACHADO
Advogado do(a) APELADO: ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO - PR52514-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004524-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: GILVAN BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) INTERESSADO: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR - MS8281-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001549-60.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ADILSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012242-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5020760-06.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: MAURO ROCHA
Advogado do(a) APELANTE: WENDELL HELIODORO DOS SANTOS - SP225922-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022842-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606-N
AGRAVADO: MARIA TEREZA ALVES MARTORANO
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000349-76.2018.4.03.6139
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: LUCIENE FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003946-58.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: PAULO ROBERTO DE MATOS FELIPE
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5007561-56.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MARISA MOREIRA DA CONCEICAO
Advogados do(a) APELADO: EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS - SP204912-A, GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA - SP322782-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002122-56.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: LUZINETE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ELIANA REGINA CARDOSO - SP179347-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5006959-59.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ISRAEL GOMES COSTA
Advogados do(a) APELADO: ABEL MAGALHAES - SP174250-A, SILMARA LONDUCCI - SP191241-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000451-79.2018.4.03.6113
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: FABIO BARBOSA CINTRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879-A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, FABIO BARBOSA CINTRA
Advogado do(a) APELADO: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002844-69.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ODETE NERIS DE SOUZA DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017379-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: OTONIEL HONORATO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004892-85.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: LUZENIR ALVES GALDINO
Advogado do(a) APELANTE: JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA - MS12732-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016800-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JULIO ROSSETTO PELLISSON
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000577-14.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: NEUZA PIRES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: SANDRA MARIA PALHANO COSTA - MS8046-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002701-69.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: JOSE ROBERTO PAULOSSI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELANTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JOSE ROBERTO PAULOSSI
Advogados do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002775-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CLEUZA MARIA PORFORIA
Advogados do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO MINGATI - SP230283-N, VINICIUS MELEGATI LOURENCO - SP378927-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005058-20.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: DANIEL VALDEZ
Advogado do(a) APELADO: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA - SP220713-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020079-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE LUIS APARECIDO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIANA DE PAULA MACIEL - SP292441-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001528-50.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ANA CRISTINA DOS SANTOS - SP280755-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: ANA CRISTINA DOS SANTOS - SP280755-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010980-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: MARCILIO BONI
Advogado do(a) AGRAVANTE: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO - SP214018-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5021627-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANGELA MARIA SANTOS DE PAULA
Advogado do(a) APELADO: FLAVIO MARQUES ALEXANDRINO NOGUEIRA - RJ133476
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013249-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: IVANI GONCALVES DE OLIVEIRA ALMEIDA
SUCEDIDO: JURACI MARIANO DE ALMEIDA
Advogados do(a) AGRAVADO: ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649-A, ERAZE SUTTI - SP146298-A, THAIS MELLO CARDOSO - SP159484-A, 
Advogados do(a) SUCEDIDO: ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649-A, ERAZE SUTTI - SP146298-A, THAIS MELLO CARDOSO - SP159484-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002434-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ELAINE SHIRLEY DA MOTTA PEDROSO
Advogados do(a) APELADO: MARIA ANGELICA MENDONCA ROYG - MS8595-A, WILLIAM ROSA FERREIRA - MS12971-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021782-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA MORENO BERNARDI COMIN - SP202491-N
AGRAVADO: ANTONIO DONIZETI FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003254-18.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ANILTON RIBEIRO DE NOVAES SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: JOSE DA CONCEICAO FILHO - SP288292
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5028692-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: GERSON FONSECA
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO AUGUSTO DA SILVA - SP172959-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021780-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: VERA LUCIA DA SILVA LIBERATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024084-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE MARRA DE CARVALHO - SP206637
AGRAVADO: ABILIO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004226-84.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: WALDEMAR FERREIRA BITENCOURT
Advogado do(a) INTERESSADO: ALYSSON DA SILVA LIMA - MS11852-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001100-26.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: APARECIDO FRANCISCO CARVALHO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000466-09.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: RONDINELI CHIARAPA
Advogado do(a) APELADO: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, §
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em
preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022671-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: NAIR MARIA XAVIER
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEIDE FRANCISCHINI - SP179219
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art.
203, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte
do INSS em preliminar ao recurso interposto.

O INSS propõe o pagamento de 100% dos valores atrasados conforme a condenação, calculando-
se a correção monetária e juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei 11.960/09, até 19 de setembro de 2017 e, a partir de 20 de setembro de 2017,
correção monetária pelo IPCA-E.

Caso aceita a proposta e homologada a transação, os cálculos de liquidação e a eventual
implantação de benefício serão feitos no juízo de origem.  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002095-10.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: ANTONIA VILENE DE ALBUQUERQUE SILVA
Advogado do(a) APELADO: DANIEL JOSE DE JOSILCO - MS8591-A
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art.
203, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte
do INSS em preliminar ao recurso interposto.

O INSS propõe o pagamento de 100% dos valores atrasados conforme a condenação, calculando-
se a correção monetária e juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei 11.960/09, até 19 de setembro de 2017 e, a partir de 20 de setembro de 2017,
correção monetária pelo IPCA-E.

Caso aceita a proposta e homologada a transação, os cálculos de liquidação e a eventual
implantação de benefício serão feitos no juízo de origem.  

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61367/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012701-17.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012701-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GISELE OLIVEIRA DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : SP360235 GREGORIO RASQUINHO HEMMEL
No. ORIG. : 10008030220178260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011019-27.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011019-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 15.00.00068-8 1 Vr DRACENA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007045-79.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007045-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP230381 MARINA SILVEIRA CARILO
No. ORIG. : 10020224220168260070 1 Vr BATATAIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003917-51.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.003917-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : APARECIDA ANTONIO MARCONDES
ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10009612620168260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038493-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038493-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : GERALDO DA SILVA ALVES
ADVOGADO : SP189584 JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005697320158260352 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036269-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036269-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP184684 FERNANDA TAZINAFFO COSTA ALVARENGA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 10025097720168260404 2 Vr ORLANDIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036039-54.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.036039-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES
No. ORIG. : 08006962420148120027 1 Vr BATAYPORA/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035649-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035649-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO GOMES
ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA
No. ORIG. : 16.00.00106-4 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035278-23.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035278-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA DE OLIVEIRA VICENTINI
ADVOGADO : SP053329 ANTONIO MANOEL DE SOUZA
No. ORIG. : 12.00.00082-3 2 Vr MIRASSOL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032868-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032868-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SUELLEN DOS SANTOS BATISTA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
CODINOME : SUELLEN DOS SANTOS BATISTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUELLEN DOS SANTOS BATISTA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00053-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     2154/2235



PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029039-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029039-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ZENEIDE DUARTE
ADVOGADO : SP140816 CLAUDINEI DE GOES VIEIRA
No. ORIG. : 10009099520168260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025515-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025515-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARIA DO CARMO SOARES
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00000-4 2 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024426-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024426-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUZA APARECIDA MATIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA
No. ORIG. : 14.00.00146-3 3 Vr PENAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037461-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037461-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LENEIDE DE SOUSA SANTIAGO
ADVOGADO : SP200992 DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS
No. ORIG. : 10094399820158260161 1 Vr DIADEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030114-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030114-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLIMPIA FAUSTA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP299976 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     2156/2235



No. ORIG. : 10036737720158260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023623-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023623-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA INEZ MARTINS FERREIRA
ADVOGADO : SP259428 JAQUELINE BEATRIZ FERREIRA DOMINGUES
No. ORIG. : 00011372020158260025 1 Vr ANGATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046490-12.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046490-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LIRA MARIA ROSA
ADVOGADO : SP340432 JAIRO CARNEIRO DA SILVA FILHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LIRA MARIA ROSA
ADVOGADO : SP340432 JAIRO CARNEIRO DA SILVA FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007428820148260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028875-09.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.028875-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILSON FRANCISCO DE SOUZA SANTOS e outros(as)

: IASMIN PIRES DOS SANTOS incapaz
: JOAO ANTONIO PIRES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES
REPRESENTANTE : NILSON FRANCISCO DE SOUZA SANTOS
APELADO(A) : CARLOS CEZAR PIGOSSO LIMA incapaz
ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES
REPRESENTANTE : JOAO PIGOSSO FILHO
APELADO(A) : VANDERLEIA PIGOSSO MARTINS incapaz
ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES
REPRESENTANTE : VANDERLEI TOLENTINO MARTINS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 08009996820148120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009605-06.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.009605-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITO MESSIAS FERREIRA
ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00096050620144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013180-85.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MITSI PAIVA BITTAR
ADVOGADO : SP244584 CARLOS AUGUSTO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00131808520134036183 1 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005221-03.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.005221-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : LUIZ ANTONIO
ADVOGADO : SP287306 ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00052210320134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005715-68.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.005715-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MELO DA SILVA
ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00057156820134036104 2 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014410-63.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014410-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MAICO DHIONI BARBOSA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP137561 SAMIRA MUSTAFA KASSAB
REPRESENTANTE : JOANA MARCIA BARBOSA
ADVOGADO : SP137561 SAMIRA MUSTAFA KASSAB
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAICO DHIONI BARBOSA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP137561 SAMIRA MUSTAFA KASSAB
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00034-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-41.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.004996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NEUSA MESSIAS TRIPODI
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NEUSA MESSIAS TRIPODI
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00113-5 1 Vr URUPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007948-42.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.007948-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS LEITE
ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00079484220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050617-95.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.050617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 10.00.00044-6 1 Vr CONCHAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041702-91.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041702-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ADEMILSON APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00027-2 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010248-63.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.010248-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMAURI FERREIRA DE PAULA
ADVOGADO : SP107094 SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00102486320104036108 1 Vr BAURU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037244-02.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.037244-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP280995 IVO ROBERTO SANTAREM TELES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO MOLINA GARCIA
ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA
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No. ORIG. : 08.00.00151-3 2 Vr MONTE ALTO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-66.2007.4.03.6117/SP

2007.61.17.000223-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO CELSO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000250-80.2005.4.03.6000/MS

2005.60.00.000250-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : MS003209 IRIS WINTER DE MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61368/2019

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012424-98.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012424-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MANOEL DA CRUZ VIEIRA
ADVOGADO : SP315119 RICARDO LUIZ DA MATTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 00031310320148260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011090-29.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011090-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA GIACOMINI
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
No. ORIG. : 17.00.00079-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025218-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025218-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : DURVAL DE FREITAS
ADVOGADO : SP342953 CARLOS CESAR DO PRADO CASTRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.02155-9 1 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020141-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020141-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SILVIO ALEXANDRE DURVAL DA SILVA
ADVOGADO : SP186220 ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA
No. ORIG. : 14.00.00272-5 1 Vr BURITAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019019-50.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.019019-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO FARIA
ADVOGADO : SP243434 EDUARDO DA SILVA CHIMENES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRAVINHOS SP
No. ORIG. : 00030131420158260153 2 Vr CRAVINHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018236-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018236-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO FREDERICO
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
No. ORIG. : 10031322020168260218 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016976-43.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016976-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADERCI BACHIEGA
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ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI
No. ORIG. : 15.00.00137-5 1 Vr PENAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016249-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016249-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JAIR DONIZETE BAGATTINE
ADVOGADO : SP278730 DIMAS SEVERINO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP
No. ORIG. : 14.00.00192-1 1 Vr CONCHAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013954-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARILDA RODRIGUES DA SILVA ROCHA
ADVOGADO : SP103082 JOSE LUIS PAVAO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CODINOME : MARILDA RODRIGUES DA SILVA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARILDA RODRIGUES DA SILVA ROCHA
ADVOGADO : SP103082 JOSE LUIS PAVAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00080-2 1 Vr BARIRI/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012416-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ELMERINDA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : SP312412 PAULO ROBERTO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00144-0 2 Vr DIADEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006683-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EVA ZAMBELI MORAES
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA
No. ORIG. : 00140926620128260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020533-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020533-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
No. ORIG. : 15.00.00190-5 2 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011735-25.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011735-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ165968 GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAIRO MATOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP287306 ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 13.00.00112-7 1 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-59.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MILTON NUNES DE FARIA
ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00000245920154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043263-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043263-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA APARECIDA DE JESUS PINTO
ADVOGADO : SP315956 LUIZ JOSÉ RODRIGUES NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010810420148260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013841-91.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013841-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLAUDIA DE MELLO PIMENTEL
ADVOGADO : SP235255 ULISSES MENEGUIM
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 14.00.00084-9 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000015-34.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TERESA MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00000153420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006936-52.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.006936-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : AMARILDO FERNANDES
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AMARILDO FERNANDES
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00069365220144036104 1 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011536-71.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.011536-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HELENA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00252-4 4 Vr DIADEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006008-90.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.006008-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CAETANO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00060089020134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004604-55.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.004604-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSMAR ROSARIO
ADVOGADO : SP287306 ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00046045520134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004797-32.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.004797-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ANTONIO VELOSO SOBRINHO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047973220124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007407-10.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.007407-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DA SILVA ANDRADE
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00074071020104036104 3 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003545-96.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.003545-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO CARLOS MEDEIROS
ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206877 ALEXEY SUUSMANN PERE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035459620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001909-04.2009.4.03.6124/SP

2009.61.24.001909-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SIMARA APARECIDA MONTIJO
ADVOGADO : SP184388 JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro(a)
No. ORIG. : 00019090420094036124 1 Vr JALES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000845-77.2009.4.03.6117/SP

2009.61.17.000845-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON ADALBERTO DEL BIANCO
ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002904-68.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002904-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP174445 MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029046820084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61371/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-61.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005242-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ONDINA APARECIDA NUNES
ADVOGADO : SP276697 LAURA ZANARDE NEGRÃO
No. ORIG. : 10013872320178260136 2 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035243-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035243-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA RIBEIRO CARDOSO
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
No. ORIG. : 16.00.00003-9 2 Vr SAO MANUEL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022935-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022935-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DO CARMO SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP236747 CASSIA COSTA BUCCIERI
No. ORIG. : 10019247520168260161 3 Vr DIADEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017741-14.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.017741-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ZELIA ALVES DOS SANTOS e outros(as)

: GEISIBEL ALVES DOS SANTOS DE JESUS incapaz
: GEISE KELI ALVES DOS SANTOS DE JESUS incapaz

ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA
REPRESENTANTE : MARIA ZELIA ALVES DOS SANTOS
No. ORIG. : 00045192020148260651 1 Vr VALPARAISO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017610-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017610-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO DOMINGOS MARQUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP194895 VERONICA TAVARES DIAS
No. ORIG. : 16.00.00110-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002496-36.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.002496-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : WELLISON DE PRAGA MACHADO ALONSO
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ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WELLISON DE PRAGA MACHADO ALONSO
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00024963620164036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-31.2016.4.03.6007/MS

2016.60.07.000311-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSENILDA DE ARAUJO TORRES BORGES
ADVOGADO : MS011217 ROMULO GUERRA GAI e outro(a)
No. ORIG. : 00003113120164036007 1 Vr COXIM/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024739-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024739-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ166639 BERNARDO SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TATIELI AMARAL DA SILVA
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
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No. ORIG. : 10009820320158260218 2 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001664-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : IRENE DE FATIMA QUINTINO BATISTA
ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOSO FERRAZ
CODINOME : IRENE DE FATIMA QUINTINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00094-7 1 Vr MONTE ALTO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000694-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000694-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : IRINEU BUENO DA CUNHA
ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRINEU BUENO DA CUNHA
ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP
No. ORIG. : 00017437820158260306 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006937-57.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006937-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROBERTO CARLOS MAK
ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069375720154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002922-19.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.002922-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO DONISETI DA SILVA
ADVOGADO : SP303805 RONALDO MOLLES e outro(a)
No. ORIG. : 00029221920154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008019-03.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.008019-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EMERSON FRANCO DE GODOY
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00080190320154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003032-81.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.003032-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ROSANGELA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSANGELA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00030328120154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016022-10.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.016022-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : SIDNEIDE ANTONIA DA SILVA
ADVOGADO : SP333911 CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SIDNEIDE ANTONIA DA SILVA
ADVOGADO : SP333911 CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00160221020154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037617-23.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037617-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA LOPES
ADVOGADO : SP074217 ADEMIR VICENTE DE PADUA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047142820148260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001930-63.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.001930-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEJANIR PERES
ADVOGADO : SP111922 ANTONIO CARLOS BUFFO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019306320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-53.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.001441-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JAMIR LINS LEAL
ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00014415320124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001106-73.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.001106-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP194617 ANNA MARIA DE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011067320124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011133-52.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.011133-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OVIDIO ANTONIO ROTARU
ADVOGADO : SP265521 VAGNER CESAR DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OVIDIO ANTONIO ROTARU
ADVOGADO : SP265521 VAGNER CESAR DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00111335220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000246-12.2011.4.03.6007/MS

2011.60.07.000246-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE APARECIDO DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : MS012327 ABILIO JUNIOR VANELI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00002461220114036007 1 Vr COXIM/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022785-58.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.022785-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLINDA JESUS BARCA
ADVOGADO : SP193429 MARCELO GUEDES COELHO

: SP124715 CASSIO BENEDICTO
No. ORIG. : 04.00.00104-4 1 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005722-20.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.005722-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAERCIO GALLO
ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOSO FERRAZ
No. ORIG. : 08.00.00146-2 2 Vr MONTE ALTO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012471-75.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.012471-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSMIR APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00124717520084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007698-40.2006.4.03.6107/SP
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2006.61.07.007698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APOLINARIO DEONISIO
ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00076984020064036107 2 Vr ARACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-67.2003.4.03.6125/SP

2003.61.25.001957-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : APARECIDO NOGUEIRA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61376/2019
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026148-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026148-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE DONIZETI SANCHES
ADVOGADO : SP139522 ELIAS DE SOUZA BAHIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE DONIZETI SANCHES
ADVOGADO : SP139522 ELIAS DE SOUZA BAHIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006654120158260400 3 Vr OLIMPIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010437-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010437-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CICERO NONATO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP203092 JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10025712120158260318 3 Vr LEME/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008921-42.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.008921-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCO ANTONIO SILVA
ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro(a)

: SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA
No. ORIG. : 00089214220164036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003798-63.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003798-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUIZA D OREY LACERDA SOARES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00037986320164036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004405-41.2015.4.03.6303/SP

2015.63.03.004405-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE APARECIDO TOMAZ
ADVOGADO : SP207721 ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00044054120154036303 4 Vr CAMPINAS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008363-07.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008363-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ELIANE APARECIDA DA COSTA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083630720154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041743-19.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041743-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSEFA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP282027 ANDREY RODRIGO CHINAGLIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 14.00.00027-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040538-52.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.040538-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACY MARIA DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA
No. ORIG. : 08017530220138120031 2 Vr CAARAPO/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066182-67.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.066182-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : AMADEU ANTONIO MARQUES FERREIRA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AMADEU ANTONIO MARQUES FERREIRA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00661826720144036301 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008616-27.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008616-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO HIROSHI SHINOHARA
ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00007-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001140-88.2012.4.03.6124/SP

2012.61.24.001140-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DURVALINO SCAPOLON
ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00011408820124036124 1 Vr JALES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001168-74.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.001168-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SEBASTIAO BENEDITO DOS SANTOS e outro(a)

: SULAMITA RUANE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP187678 EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : APARECIDA MARIA LUIZA FERREIRA DOS SANTOS falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011687420124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033657-37.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.033657-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA PAULA ROSA DA SILVA
ADVOGADO : SP375813 RUBENSMAR GERALDO e outro(a)
No. ORIG. : 00336573720114036301 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003457-39.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.003457-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CELIA CACADOR
ADVOGADO : SP161165 RICARDO JOSÉ DE AZEREDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00034573920104036121 2 Vr TAUBATE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003832-82.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.003832-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ANTONIO ROBERTO LEITE
ADVOGADO : SP220758 PAULO MAGALHAES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANGELICA B B SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038328220094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001576-61.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.001576-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     2196/2235



RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO AUGUSTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00015766120094036121 1 Vr TAUBATE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036917-28.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.036917-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZEUNY VIANNA DE OLIVEIRA MARCELINO
ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES
No. ORIG. : 04.00.00110-2 2 Vr ITAPIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61388/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014577-07.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.014577-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SUELI FILOMENA ALVES MOREIRA RIFFO
ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA
No. ORIG. : 10007012220178260236 1 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012596-40.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012596-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ALVES DA GRACA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP169233 MARCOS VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES
No. ORIG. : 17.00.00094-4 2 Vr JACAREI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011183-89.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011183-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO GUIMARAES SOBRINHO
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP
No. ORIG. : 00024546020118260456 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010971-68.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010971-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : JOAO PINTO BRANDAO
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00135-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-50.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE MATICOLLI DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
No. ORIG. : 10010976020168260615 2 Vr TANABI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004777-52.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004777-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSA ANSEM BARBOSA
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
SUCEDIDO(A) : APARECIDO GOMES BARBOSA falecido(a)
No. ORIG. : 00054590320138260236 1 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-29.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001778-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : ERICK WILLIAN MARQUES
ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10035172320168260038 1 Vr ARARAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037383-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037383-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CENIRA APARECIDA DE MORA LIMA
ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA
No. ORIG. : 10007761620168260424 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016897-64.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RODRIGO DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO : SP071668 ADEMAR PINGAS
No. ORIG. : 30033742920138260030 1 Vr APIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013284-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013284-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROMILDA FACHO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP317074 DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONÇA
No. ORIG. : 10007735520168260426 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010911-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010911-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : LUIZ CARLOS TORATTI
ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ CARLOS TORATTI
ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP
No. ORIG. : 00054525520148260404 1 Vr ORLANDIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005813-37.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.005813-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES CORREA NAKASHIMA
ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00055596220138260072 1 Vr BEBEDOURO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000052-20.2014.4.03.6326/SP

2014.63.26.000052-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALVICENO ALEXANDRE PEREIRA
ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00000522020144036326 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012508-77.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.012508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAQUIM ALVES DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP327569 MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00125087720144036301 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010781-47.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.010781-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALICE DE OLIVEIRA ALVES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP263006 FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES
No. ORIG. : 13.00.00043-3 3 Vr PENAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014848-89.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014848-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADAO MOREIRA PEREIRA
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADAO MOREIRA PEREIRA
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00084-7 1 Vr BILAC/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002247-45.2012.4.03.6003/MS

2012.60.03.002247-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GEORGE RESENDE RUMIATTO DE LIMA SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTA MEDRADO NUNES
ADVOGADO : MS014568 JACKELINE TORRES DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00022474520124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024532-09.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024532-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANEDINO APOLINARIO FERREIRA
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
No. ORIG. : 10.00.00000-5 3 Vr ITU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006677-17.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.006677-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADEMIR ZANETTI
ADVOGADO : SP208700 RODRIGO BENEDITO TAROSSI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 10.00.00018-8 1 Vr ITU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006494-19.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006494-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCIDES RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064941920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015927-45.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.015927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOSE AUGUSTINHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP124603 MARCOS HENRIQUE DE FARIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00088-5 1 Vr CACONDE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006549-04.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : AGERISTO GOMES AMARAL
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065490420084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003631-27.2008.4.03.6183/SP
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2008.61.83.003631-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JAMES CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JAMES CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036312720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003388-81.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.003388-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : SANTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033888120084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017516-77.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.017516-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE LAZARO GANDINI e outro(a)

: CLAUDETE SUELEN DE TOLEDO GANDINI incapaz
ADVOGADO : SP143050 REIEURICO MANTOVANI VERGANI
REPRESENTANTE : JOSE LAZARO GANDINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE LAZARO GANDINI e outro(a)

: CLAUDETE SUELEN DE TOLEDO GANDINI incapaz
ADVOGADO : SP143050 REIEURICO MANTOVANI VERGANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00047-4 2 Vr SOCORRO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61389/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-59.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000558-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NADIR ROSA DA SILVA DO CARMO
ADVOGADO : SP306874 LUIZ CARLOS MAZETO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00005585920144036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007811-35.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007811-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ISABEL ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP315956 LUIZ JOSÉ RODRIGUES NETO
No. ORIG. : 00018949220158260581 1 Vr SAO MANUEL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043175-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.043175-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARILENE LINDA DE SOUZA GUIMARAES
ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS
No. ORIG. : 10022286620168260390 1 Vr NOVA GRANADA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042402-57.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042402-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SERAFIM ZANACCHI MORO
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
No. ORIG. : 17.00.00037-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032497-28.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032497-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES LEME
ADVOGADO : SP237448 ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00056946420148260452 1 Vr PIRAJU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015580-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015580-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA MOREIRA DOS SANTOS MOLINA (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00135-7 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001553-35.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.001553-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FREDERICO NELSON DE CASTRO TRIBONI
ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro(a)
No. ORIG. : 00015533520164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004351-35.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.004351-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MARLENE DO ROSARIO MARTINS RESENDE
ADVOGADO : SP241903 LAIS MODELLI DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00043513520164036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003179-58.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.003179-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAURICIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP227835 NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI e outro(a)
No. ORIG. : 00031795820164036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014766-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014766-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DERVAL INACIO PEREIRA
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00031-1 1 Vr PIEDADE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003624-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HELENA GAMA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00046-2 2 Vr GARCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003226-08.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003226-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LEONICE FELICISSIMO
ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036302420158260201 2 Vr GARCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003041-67.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.003041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADEMAR PIERRI SCHINCAGLIA
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
No. ORIG. : 14.00.00133-1 1 Vr TANABI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-08.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.001416-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WILSON GONCALVES incapaz
ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA JOSE DINIZ
ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro(a)
No. ORIG. : 00014160820154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-19.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000206-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HELIO RIBEIRO DE LIMA
ADVOGADO : SP303805 RONALDO MOLLES e outro(a)
No. ORIG. : 00002061920154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000020-96.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.000020-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO ANTONIO RODRIGUES
ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro(a)
No. ORIG. : 00000209620154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006871-75.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.006871-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MAMEDIA ALVARENGA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP170578 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAMEDIA ALVARENGA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP170578 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00068717520154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043837-37.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043837-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : PAULO LIGABO
ADVOGADO : SP191535 DIOGO DE OLIVEIRA TISSEO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00041-7 1 Vr LORENA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009391-44.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009391-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SERGIO RICARDO AMORIM
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00093914420144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002156-72.2014.4.03.6006/MS

2014.60.06.002156-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAEL WEBER LANDIM MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA VIEIRA DIAS JOTA
ADVOGADO : MS018223 JANAINA MARCELINO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00021567220144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013126-83.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.013126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JACINTA DA SILVA BRUGNOLI
ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI
SUCEDIDO(A) : JOSE DOS SANTOS BRUGNOLI falecido(a)
No. ORIG. : 00020085020108260696 1 Vr OUROESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005415-27.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA ROCHA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
No. ORIG. : 12.00.00052-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032417-42.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.032417-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAGALI APARECIDA GUEIROS DA SILVA
ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES e outro(a)
No. ORIG. : 00324174220134036301 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011216-57.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011216-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARGARIDA CAVENAGHI VILLANOVA
ADVOGADO : SP253200 BRIGITI CONTUCCI BATTIATO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00112165720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-97.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.006381-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : KAYLANE MELAZI SANTOS incapaz e outro(a)
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro(a)
REPRESENTANTE : FRANCIELI NOGUEIRA MELAZI SANTOS
APELANTE : FRANCIELI NOGUEIRA MELAZI SANTOS
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : KAYLANE MELAZI SANTOS incapaz e outro(a)

: FRANCIELI NOGUEIRA MELAZI SANTOS
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro(a)
No. ORIG. : 00063819720124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041071-50.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041071-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDIR RODRIGUES
ADVOGADO : SP103037 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO
No. ORIG. : 09.00.00149-3 1 Vr AURIFLAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000768-19.2010.4.03.6316/SP

2010.63.16.000768-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : CLAUDIO DA SILVA
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO DA SILVA
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00007681920104036316 2 Vr ARACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034527-80.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.034527-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOLORES DOMINGOS VEIGA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 07.00.00145-7 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030448-29.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.030448-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MILTON MACIEL MENDES
ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MILTON MACIEL MENDES
ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 04.00.00175-5 2 Vr JACAREI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61390/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000946-93.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000946-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA CAROLINA DA SILVA MARQUES
ADVOGADO : SP283414 MARIA FERNANDA DOTTO
No. ORIG. : 10005116520158260095 1 Vr BROTAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040178-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040178-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO SERGIO PEREIRA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 10011762820168260651 1 Vr VALPARAISO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026402-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026402-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARIA APARECIDA LEAO
ADVOGADO : SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00038653820158260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019417-94.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019417-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DINEI APARECIDO LOPES
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 10008825120158260120 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007467-88.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.007467-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : NILSON DEGRANDE
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NILSON DEGRANDE
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP
No. ORIG. : 00020886720128260397 1 Vr NUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001312-57.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.001312-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADALBERTO CARLOS TASCIOTTI
ADVOGADO : SP253284 FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00013125720164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-41.2016.4.03.6007/MS

2016.60.07.000181-4/MS
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RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DILMA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS017870 ADRIANO LOUREIRO FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00001814120164036007 1 Vr COXIM/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035157-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CAMILA SAUCEDO ZANCANARI
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CAMILA SAUCEDO ZANCANARI
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027853920158260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033158-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033158-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA RIBEIRO GERONCIO
ADVOGADO : SP164695 ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP
No. ORIG. : 14.00.00177-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027334-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027334-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON ENEMBRECK DA SILVA
ADVOGADO : SP272972 PAULA FERNANDA DE MELLO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP
No. ORIG. : 00046479420118260279 2 Vr ITARARE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043500-48.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043500-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CLEMENTE PEREIRA
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ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOSO FERRAZ
No. ORIG. : 15.00.00042-8 2 Vr MONTE ALTO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043194-79.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043194-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NEUSA PALUAN DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039317520128260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032601-88.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE NICOLAU SILVA
ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP
No. ORIG. : 14.00.00090-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029670-15.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.029670-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ISAURA MORAES PINHEIRO
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS
No. ORIG. : 08010016320138120020 1 Vr RIO BRILHANTE/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-34.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.001735-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELZO LEMOS DA SILVA
ADVOGADO : SP170578 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OBERDAN RABELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELZO LEMOS DA SILVA
ADVOGADO : SP170578 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OBERDAN RABELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017353420144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006327-24.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIVALDO CHRISOSTOMO CORREIA
ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA
No. ORIG. : 12.00.00200-2 1 Vr BURITAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009127-84.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.009127-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CICERO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : PR052514 ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091278420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020091-14.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020091-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JANE ELI GIGLIOLI MANTOVANI e outros(as)

: SANDRO DONIZETE GIGLIOLI
: EVANDRO SAMUEL GIGLIOLI

ADVOGADO : SP186616 WILSON RODNEY AMARAL
SUCEDIDO(A) : LAZARO VALENTIM GIGLIOLI falecido(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP
No. ORIG. : 11.00.00099-1 1 Vr BARIRI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004491-63.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.004491-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELISEU MORENO LUCILLO
ADVOGADO : SP287899 PERLA RODRIGUES GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044916320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/02/2019     2231/2235



Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005486-42.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.005486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IVETE FERREIRA PINTO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IVETE FERREIRA PINTO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054864220124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005830-17.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005830-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARGOT DORA SUMAC DA SILVA
ADVOGADO : SP205033 MILTON FERNANDO TALZI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : OLIVALDO DA SILVA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00058301720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008854-51.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.008854-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : JOAO DAVID RIBEIRO BUENO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO DAVID RIBEIRO BUENO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00088545120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004572-06.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004572-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO GIMENES RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : SP275856 EDUARDO MARTINS GONÇALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00045720620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001029-29.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.001029-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DIAS DE LIMA
ADVOGADO : SP192013B ROSA OLIMPIA MAIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010292920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004989-74.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.004989-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : TEOFILO PAULINO DA SILVA
ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TEOFILO PAULINO DA SILVA
ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00049897420074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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